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Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 293

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais
e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº
01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido
no protocolado sob nº 119668/2004, resolve

E X O N E R A R

PAULO ROBERTO SELEME WIESE, da função de 1º Suplente
de Juiz de Paz do Distrito Sede da Comarca de Rio Negro.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 294

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais
e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº
01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido
no protocolado sob nº 112051/2004, resolve

E X O N E R A R

REINALDO SIMÕES, da função de 1º Suplente de Juiz de Paz
do Distrito de Abatiá, Comarca de Ribeirão do Pinhal.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 295

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 124521/2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 30 de agosto de 2004, MAURÍCIO BRU-
NETTA GIACOMELLI, do cargo de Escrivão do Crime E3, do
Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com base no
artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 296

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 123652/2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 02 de agosto de 2004, EDUARDO AU-
GUSTO SALOMÃO CAMBI, do cargo de Assessor Jurídico
E9, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
bem como  do cargo em comissão de Assessor de Desembarga-
dor símbolo DAS-4, do Gabinete do Desembargador Accácio
Cambi, nos termos do artigo 124, inciso I, da Lei n. 6.174/70.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 297

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 124675/2004, e na Resolução nº 106/01
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,  resolve

I - E X O N E R A R

a pedido e a partir de 02 de agosto de 2004, JEAN DAL’MASO
COSTI, do cargo em comissão de Secretário de Desembarga-
dor símbolo DAS-4, do Gabinete do Desembargador Celso
Rotoli de Macedo.

II - N O M E A R

JEAN DAL’MASO COSTI para exercer o cargo em comissão de
Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1C, do Gabinete
do Desembargador Celso Rotoli de Macedo, a partir de 02 de
agosto de 2004, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 298

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 124676/2004, e na Resolução
nº 106/01 do Tribunal de Contas do Estado do Para-
ná, resolve

I - E X O N E R A R

a pedido e a partir de 02 de agosto de 2004, FABIANA HEL-
FENBERGER COLETO, do cargo em comissão de Oficial de
Gabinete de Desembargador símbolo 1C, do Gabinete do De-
sembargador Celso Rotoli de Macedo.

II - N O M E A R

FABIANA HELFENBERGER COLETO para exercer o cargo
em comissão de Secretário de Desembargador símbolo DAS-4,
do Gabinete do Desembargador Celso Rotoli de Macedo, a partir
de 02 de agosto de 2004, atribuindo-lhe a gratificação corres-
pondente.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 299

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o contido
no protocolado nº 124238/2004, e na Resolução nº
106/01 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
resolve

N O M E A R

MÁRCIA ROSS KLOSS para exercer o cargo em comissão de
Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-C, do Gabi-
nete do Desembargador Josué Deininger Duarte Medeiros, a
partir de 02 de agosto de 2004, atribuindo-lhe a gratificação
correspondente.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 300

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o contido
no protocolado nº 122963/2004, e na Resolução nº
106/01 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
resolve

N O M E A R

MARIA FERNANDA CARLINI para exercer o cargo em co-
missão de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-C,
do Gabinete do Desembargador Accácio Cambi, a partir de 02
de agosto de 2004, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 301

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o contido
no protocolado nº 123653/2004, e na Resolução nº
106/01 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
resolve

N O M E A R

ANA LUCIA DE CASTRO MARTINS FARIAS para exercer o
cargo em comissão de Assessor de Desembargador símbolo
DAS-4, do Gabinete do Desembargador Accácio Cambi, a par-
tir de 02 de agosto de 2004, atribuindo-lhe a gratificação cor-
respondente.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 302

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, resolve

N O M E A R

GIOVANNA PALAORO para exercer o cargo em comissão de
Oficial de Gabinete do Corregedor símbolo 1-C, atribuindo-
lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 303

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, tendo em vista
o Acórdão nº 9645 do Conselho da Magistratura
e ainda o contido no protocolado sob nº 27956/
2004, resolve

R E M O V E R

por permuta, ALBANI PULTER LUBCZYK, Contador, Parti-
dor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da
Comarca de Pitanga, para o cargo de Escrivão do Cível da mes-
ma Comarca, e deste para aquele cargo VALENTIN PERON.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 304

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, com base no artigo 3º, §
3º, da Emenda Constitucional nº 20/98 e artigo 3º, §
2º da Emenda Constitucional nº 41/03 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 182174/2003,
resolve

A P O S E N T A R

a pedido, WILSON BAPTISTA DA SILVA, no cargo de Conta-
dor, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador
Judicial da Comarca de Cruzeiro do Oeste, de acordo com o
artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” da Emenda Cons-
titucional nº 20/98, com proventos integrais, correspondentes
ao nível E3, conforme prevê a Lei Estadual nº 11.719/97, fixa-
dos para o cargo de entrância intermediária e de acordo com a
declaração fornecida pelo Paranaprevidência, acrescidos, ain-
da, do percentual de 25% (vinte e cinco por cento) de adicio-
nais do plano qüinqüenal, nos termos do artigo 16, § § 1º e 2º,
da Lei Estadual nº 4.975/64.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 705

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 132966/2004, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

a SUZANA BEATRIZ PORTUGAL DE FUCIO, ocupante do
cargo em comissão de Secretário de Desembargador, símbolo
DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 06
de outubro de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

 OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 706

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 137301/2004, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

a LUIZ CLAUDIO MARTINS CORTES, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Recursos
do Gabinete do Presidente, símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias
de férias alusivas a 2004, a partir de 13 de setembro de
2004, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constitui-
ção Estadual.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 707

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 108373/
2004, resolve

C O N C E D E R

a GIULIANO DE SOUZA MAZZARINO, servidor do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Santa Izabel do Ivaí,
licença para concorrer a cargo eletivo, a partir de 05 de julho
de 2004, de acordo com o artigo 208, inciso X, da Lei nº 6.174/
70, combinado com o artigo 1º, inciso III, alínea “L”, da Lei
Complementar nº 64/90.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 708

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 122244/2004, resolve

C O N C E D E R

a LEOCIR TRÉZ, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Imbituva, licença para concorrer a cargo eleti-
vo, a partir de 05 de julho de 2004, de acordo com o artigo 208,
inciso X, da Lei nº 6.174/70, combinado com o artigo 1º, inciso
III, alínea “L”, da Lei Complementar nº 64/90.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 709

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 107553/2004, resolve

C O N C E D E R

a LUIZ CARLOS GOTARDI, Escrivão do Cível da Comarca
de Salto do Lontra, licença para concorrer a cargo eletivo, a
partir de 05 de julho de 2004, de acordo com o artigo 208,
inciso X, da Lei nº 6.174/70, combinado com o artigo 1º, inciso
II, alínea “L”, da Lei Complementar nº 64/90.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 710

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

GIOVANNA PALAORO, ocupante de cargo em comissão, para
prestar serviços junto à Assessoria de Imprensa do Gabinete do
Presidente, sem prejuízo de suas demais atribuições.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 711

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 135089/2004, resolve

D E S I G N A R

DÉBORA HELENA BECKER, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em subs-
tituição, a partir de 30 de agosto de 2004, o cargo em comissão
de chefe de Gabinete do Secretário símbolo DAS-4, durante o
afastamento da titular Eidy Eliane Britto dos Anjos Valério,
atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 712

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 135089/2004, resolve

D E S I G N A R

JULIANO WOELLNER KINTZEL, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exer-
cer, em substituição, a partir de 30 de agosto de 2004, o
cargo em comissão de Coordenador da Assessoria do Se-
cretário símbolo DAS-5, durante o afastamento da titu-
lar Débora Helena Becker, atribuindo-lhe a gratificação
correspondente.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 713

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 116097/2004, resolve

A S S E G U R A R

a ADRIANA DELGADO, o prazo de 30 (trinta) dias para to-
mar posse no cargo de Auxiliar de Cartório C10, do Quadro de
Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, ao qual foi nomeada pelo Decreto
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Judiciário nº 235/04, contado a partir de 11 de outubro de 2004,
data do término de sua licença gestante, nos termos do artigo
41, § 2º, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 714

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 131251/2004, resolve

C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

da Direção do Fórum da Comarca de Toledo, DENISE DE
CAMARGO FREITAS OLIVEIRA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, até 31 de janeiro
de 2005.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 715

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 131174/2004, resolve

A U T O R I Z A R

JUCIMARY JAZAR MAROCHI, ocupante de cargo em comis-
são, a usufruir os 25 (vinte e cinco) dias restantes das férias
alusivas a 2000, a partir de 12 de agosto de 2004.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 716

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 131754/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 10 de agosto de 2004,
as férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a ALINE FER-
NANDA FAGLIONI, ocupante de cargo em comissão, fican-
do-lhe assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte e nove)
dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 25 de agosto de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

CÓDIGO CIEE/PR TERMO   ADITIVO  AO   TERMO
Nº 9710140784 DE ACORDO QUE ENTRE SI CELE

BRAM  O   TRIBUNAL  DE  JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ E O
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM-
PRESA ESCOLA, NO PARANÁ
CIEE/PR.

O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ES-
COLA, NO PARANÁ – CIEE/PR, inscrito no CGC/MF sob
o número 76.610.591/0001-80, com sede na Rua Ivo Leão, nº
42, Alto da Glória, nesta Capital, neste ato representado pelo
Diretor Presidente, FRANCISCO FERNANDO FONTANA,
e de outro lado, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, representado pelo seu Presidente Desembarga-
dor OTO LUIZ SPONHOLZ, têm entre si, certo e ajustado o
presente TERMO ADITIVO ao Termo de Acordo para con-
cessão de oportunidade de estágio supervisionado a estudantes
de Cursos Superiores e/ou Médio Profissionalizante, de acordo
com as disposições da Lei nº 6.494/77 e do Decreto de Regula-
mentação nº 87.497/82, conforme cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A Cláusula Quinta  passa a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA QUINTA:  A UNIDADE CONCEDENTE, pelo
seu representante, delega a Diretora do Departamento Admi-
nistrativo e ao Chefe da Divisão de Estagiários, a competência
para a administração e a responsabilidade pelo cumprimento
das Cláusulas deste TERMO DE ACORDO. Para esse fim, toda
a comunicação entre a UNIDADE CONCEDENTE e o CIEE/
PR será feita por intermédio dos mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A cláusula primeira do presente Termo Aditivo passa a ter vi-
gência a partir de 10 de agosto de 2004.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O presente  instrumento fica fazendo parte integrante, comple-
mentar e indissociável do Termo de Acordo, permanecendo
inalteradas todas as demais cláusulas e condições que não coli-
dam com o presente Termo

Departamento
Administrativo

E, por estar justas e acordes, as partes, na presença de testemu-
nhas, assinam o presente documento em três  (03) vias de igual
teor e forma.

Curitiba,  12 de agosto  de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente do Tribunal de Justiça

R.G. nº 335 869/Pr
C.P.F. nº 004.071.009-20

FRANCISCO FERNANDO FONTANA
Diretor Presidente do CIEE/PR

R.G. nº 233.304-0/PR
C.P.F. nº 262.186.078-87

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1383

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 129916/2004,
resolve

C O N C E D E R

a JORGE LUIZ EHLKE, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 10 de agosto de 2004, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 05.05.96 e
04.05.01, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1384

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 136676/2004,
resolve

C O N C E D E R

a GERALDO ALVES TORRES DA SILVEIRA, servidor do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Paranavaí, 03
(três) meses de licença especial, a partir de 06 de dezembro de
2004, por não haver se afastado do exercício de suas funções
no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 03.07.94 e 02.07.99, de acordo com o parágrafo único do
artigo 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1385

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados, seis (06) meses de li-
cença especial, de acordo com o parágrafo único, do
artigo 247, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
  Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1386

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 136476/2004,
resolve

C O N C E D E R

a ALINE DO CARMO SANKIO, servidora do Quadro de Au-
xiliares da Justiça do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, 15 (quinze) dias de licença para trata-
mento de saúde, a partir de 10 de agosto de 2004, de acordo
com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1387

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-

NOME INÍCIO PERÍODO ANTECIPAÇÃO PROTOCOLO
RUY CARLOS AKAISHI 01.09.2004 20.07.93 a ------ 136684/04
Comarca de Londrina 19.07.03

CLÁUDIO DE PAULA XAVIER 01.09.2004 20.03.80 a O.S. 1819/80, 129072/04
Comarca de Engenheiro 19.11.88 04/83 e 673/85
Beltrão

taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde em prorrogação, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221 c.c. o arti-
go 215, todos da Lei 6.174/70:

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1388

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde em prorrogação, de acordo com o artigo
208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei
6174/70:

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1389

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 136681/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 13 de agosto de 2004,
as férias alusivas ao ano de 2002, concedidas a CLAUDIA
MARIA CUROTTO ALVES, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 19 (dezenove) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1390

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve sus-
pender por necessidade do serviço os dias restantes
da licença especial dos servidores do Quadro de Au-
xiliares da Justiça abaixo relacionados, ficando as-
segurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna:

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1391

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01, resolve suspender por necessidade do servi-
ço a licença especial das servidoras do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça
abaixo relacionadas, ficando assegurado às mes-
mas o direito de usufruírem os dias restantes em
época oportuna:

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1392

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados a usufruírem os dias res-
tantes de férias a seguir especificados:

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1393

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 137641/2004, resolve

A U T O R I Z A R

LUIZ CARLOS SCHOLOCHASKI, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir
de 09 de setembro de 2004, os 69 (sessenta e nove) dias restan-
tes da licença especial suspensa pela Ordem de Serviço nº 2255/
03, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço pú-
blico compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1394

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 137778/2004, resolve

A U T O R I Z A R

MARIA DE LOURDES LIMA DA SILVA, servidora do Qua-
dro de Auxiliares da  Justiça da Comarca de Tomazina, a usu-
fruir, a partir de 01 de setembro de 2004, os 60 (sessenta) dias
restantes da licença especial suspensa pela Ordem de Serviço
nº 1990/03, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de ser-
viço público compreendido entre 16.06.98 e 17.12.02, anteci-
pado em virtude da Ordem de Serviço nº 1463/98.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1395

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde, de acordo com o
artigo 208, inciso I e 221, ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1396

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve autori-
zar os servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a usufruí-
rem os dias restantes de férias a seguir especificados:

Curitiba, 24/08/2004

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

NOME     INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
MANOEL SILVA 03.08.2004 60 129059/04

DALUZ APARECIDA SARTORI 02.08.2004 120 136474/04

NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
RAQUEL SALOMÉ CECHIM 15.08.2004 60 136465/04
Foro Regional de Campo Largo da
Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba

MIGUEL AOKI 08.08.2004 30 136480/04
Comarca de Londrina

NOME  PERÍODO AUTORIZAÇÃO A PARTIR
DE

DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

ARI FERNANDES 12.05.90 a O.S. 784/04 13.08.04      43 135738/04
DOS SANTOS 11.05.00
Foro Central da
Comarca da Região
Metropolitana de
Curitiba

ADRIANA 31.07.97 a O.S. 1086/04 16.08.04       25 136680/04
FILOMENA 30.07.02
CAVAGNARI
CAMARGO
Comarca de Londrina

MARCIO LUIZ 12.11.98 a O.S. 1310/04 13.08.04      68 136763/04
MULLER 11.11.03
Comarca de Foz do
Iguaçu

NOME  PERÍODO   CONCESSÃO/
ANTECIPAÇÃO

  A PARTIR
        DE

      DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

RITA BEATRIZ DA 01.01.93 a O.S. 1304/04 03.08.2004      89 130661/04
LUZ 31.12.97

MARCIA TAMURA 01.01.93 a O.S. 972/04 10.08.2004      61 136784/04
CAMPOS RIBEIRO 31.12.97

ANTONIETA 02.02.98 a O.S. 1077/04 17.08.2004      75 136828/04
BOGDANOVICZ 15.10.02 O.S. 1859/02
LEITES

SARA CALISTRO 01.01.98 a O.S. 1008/04 18.08.2004      60 137298/04
BATISTA 31.12.02

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

MADALENA OLANEK 29 2003 16.08.04 135809/04
CHOROBURA
Comarca de Prudentópolis

DANIEL GASDA DE 29 2004 04.10.04 137773/04
OLIVEIRA
Comarca de Tomazina

NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
GENY LEAL CHAVES 16.07.2004 05 136471/04

RENATO GOMES MACEDO FILHO 28.07.2004 10 136478/04

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

MARIA APARECIDA FIALHA 29 1999 01.09.04 136175/04
29 2003 29.10.04 136173/04

GEZIA NOGUEIRA DA SILVA 29 2002 30.09.04 136177/04
29 2003 27.11.04 136178/04

ALDEMIR LUIZ BRUNHEROTO 16 2003 26.08.04 136477/04

VERA LUCIA SABOIA RIBAS 27 1993 23.09.04 136543/04
11 2001 20.10.04

PAULO ROBERTO PROCHNO 29 2002 30.08.04 136672/04
GAONA

MARCOS PAULO MANELLI SEGOA 29 2003 18.08.04 136682/04

ELZA SELLA CLARO DE OLIVEIRA 28 2000 13.09.04 136831/04

EVELIZE MAZANEK 22 1996 09.09.04 136869/04

MARIA ANITA DOS ANJOS 18 2001 13.09.04 136997/04

DENISE ANTUNES FERREIRA 09 1984 01.09.04 137225/04
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DESPACHOS DO PRESIDENTE

 DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 238/2004

PROTOCOLO: 09.409/1995

INTERESSADO:  TRIBUNal DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ.

DESPACHO: Tendo em vista o contido na manifestação supra,

da Diretoria do Departamento do Patrimônio, retifico o item II

do despacho de f. 352, a fim de consignar como excluídos do

contrato de que trata o presente expediente, os aplicativos SI-

MAG e  SISCOB, e não como figurou, mantidos os demais

termos do referido despacho. (Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

 SECRETARIA

 EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 26/2004.

CONTRATO: de fornecimento de café.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-

tiça sob nº 85.287/2004.

FUNDAMENTO LEGAL:  Lei  nº 8.666/93.

LOCATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ.

LOCADOR:  VALMIRA FERREIRA DOS SANTOS .

OBJETO:  Fornecimento de café extra forte embalado a vá-

cuo, na quantidade aproximada de 1.000 (mil) quilos mensais.

O preço unitário válido para este contrato será de R$ 5.58 (cin-

co reais e cinqüenta e oito centavos) por quilo de café confor-

me proposto em licitação pública realizada na modalidade de

Convite sob nº 58/2004.

CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Tribu-

nal de Justiça do Paraná para o exercício de 2004, através do

elemento 3.3.90.30.07 – denominada Material de Consumo,

Gêneros de Alimentação, conforme nota de empenho  nº 03299/

2004 emitida pelo Departamento Econômico e Financeiro da

Secretaria do Tribunal de Justiça em 03.08.2004.

FORO:  Comarca de Curitiba.

Em 24 de agosto de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA

Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

 EXTRATO DE TERMO  CONTRATUAL  Nº 25/2004.

CONTRATO: de fornecimento de açúcar .

EXPEDIENTE: Protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-

tiça sob nº 91.403/04

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

CONTRATANTE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ.

CONTRATADA  :  LÚCIO FLÁVIO NIESPODJINSKI – ME.

OBJETO: fornecimento de  açúcar, tipo refinado, amorfo, ob-

tido da cana de açúcar, com aspecto, cor, cheiro próprios, sa-

bor doce, com teor de sacarose mínimo 98,5% p/p, umidade

máxima de 0,4 p/p, isento de fermentação, matéria terrosa, pa-

rasitas e detritos animais ou vegetais, acondicionados em sacos

de polietileno atóxico, contendo 5 Kg.. vedados, perfazendo

um total de 22.380 quilos  anuais, da marca Alto Alegre, na

quantidade aproximada de 1.500 quilos mensais. O preço uni-

tário válido para este contrato será de R$ 0,99 (noventa e nove

centavos) por quilo de açúcar conforme proposto pela CON-
TRATADA em licitação pública realizada na modalidade Con-
vite sob nº 62/2004.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em  23 de agosto  de 2004

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
 Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento do
Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03239

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0163486-2

004 0163501-4
006 0163524-7
007 0163528-5
009 0163679-7
010 0163681-7
015 0163527-8

Alcione Bastos Ribas 002 0158654-7
Aldair Trova de Oliveira 002 0158654-7
Alexandre Brito de Araújo 016 0142490-6
André Renato Miranda Andrade 003 0163486-2

004 0163501-4
009 0163679-7
010 0163681-7
015 0163527-8

Anita Caruso Puchta 017 0143551-8
Arno Apolinário Junior 001 0156169-5
Bartolomeu Pereira 005 0163522-3
Candido Ferreira da Cunha Lobo 001 0156169-5
Carlos Augusto Antunes 003 0163486-2

004 0163501-4
009 0163679-7
010 0163681-7
015 0163527-8

Christianne Regina L. Posfaldo 001 0156169-5
003 0163486-2
004 0163501-4
006 0163524-7
007 0163528-5
009 0163679-7
010 0163681-7
015 0163527-8

Cibele Fernandes Dias 002 0158654-7
Claudia de Souza Haus 004 0163501-4

009 0163679-7
015 0163527-8

Elizabeth Bertinato 002 0158654-7
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 008 0163533-6
Fernando Gustavo Knoerr 002 0158654-7
Gazzi Youssef Charrouf 005 0163522-3
Gerson Luiz Dechandt 005 0163522-3
Giles Santiago Junior 011 0159458-9
Izabel Cristina Marques 001 0156169-5
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 017 0143551-8
José Chiezi de Oliveira 017 0143551-8
Jozelia Nogueira Broliani 001 0156169-5
Juliana de Carvalho Antunes 002 0158654-7
Karina Puppi Rachinski 005 0163522-3
Laerdio Pavesi Esteves 012 0163358-3
Laura Rosa da Fonseca 001 0156169-5
Leonardo da Costa 002 0158654-7
Liana Sarmento de Mello Quaresma 014 0163512-7
Luis Guilherme Kley Vazzi 014 0163512-7
Márcia Luzia Jokowiski 002 0158654-7
Márcio Luiz Ferreira da Silva 011 0159458-9
Manoel Henrique Maingue 007 0163528-5
Marina Bastos da Porciuncula 002 0158654-7
Mercia Regina de Oliveira 017 0143551-8
Meriane da Graça Sander 012 0163358-3
Nilton Antônio de Almeida Maia 001 0156169-5
Oswaldo dos Santos Junior 017 0143551-8
Paulo Roberto Chiquita 001 0156169-5
Pedro Lucas Lindoso 001 0156169-5
Pedro de Noronha da Costa Bispo 006 0163524-7
Roberto Machado Filho 006 0163524-7
Roberto de Mello Severo 014 0163512-7
Rodrigo Augusto de C. Campos 016 0142490-6
Rodrigo Pitrez de Oliveira 016 0142490-6
Ronildo Gonçalves da Silva 007 0163528-5
Roosevelt Arraes 002 0158654-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0163522-3

008 0163533-6
017 0143551-8

Sérgio Botto de Lacerda 001 0156169-5
017 0143551-8

Sérgio Paulo Barbosa 003 0163486-2
006 0163524-7
007 0163528-5
010 0163681-7

Sadi José de Marco 013 0163460-8
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0163522-3

008 0163533-6
017 0143551-8

Thelma Hayashi Akamine 008 0163533-6
Weslei Vendruscolo 016 0142490-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0156169-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/48895. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600014290 Cautelar Inominada. Agravante: Petróleo Bra-
sileiro SA - Petrobrás. Advogado: Arno Apolinário Junior, Nil-

ton Antônio de Almeida Maia, Paulo Roberto Chiquita, Candi-
do Ferreira da Cunha Lobo, Pedro Lucas Lindoso. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Izabel Cristina Marques, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, Jozelia Nogueira Broliani,
Sérgio Botto de Lacerda, Laura Rosa da Fonseca. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. Trata-se de Agravo de Instrumento manifestado em
Ação Ordinária Anulatória de Debito Fiscal contra o Estado do
Paraná, em que a agravante Petróleo Brasileiro S/A  PETRO-
BRÁS, objetiva a reforma do despacho que julgou intempesti-
vo o recurso adesivo interposto por ela. Alega a agravante, que
houve uma série de equívocos iniciados por intimação equivo-
cada, publicada em 14 de novembro de 2003, que houve corre-
ção do erro material do despacho, bem como a única inadequa-
ção foi de uso no formalismo quanto a designação do nome do
recurso na práxis processual, e não na norma processual (re-
curso adesivo, apelação cível ou ainda apelação cível adesiva).
O agravado em suas contra-razões de recurso pede que se ne-
gue provimento ao recurso, mantendo-se a decisão monocráti-
ca. O julgador de primeiro grau prestou informações à fl. 333.
O representante da Procuradoria da Justiça apresentou parecer
no sentido de que o presente recurso deve ser recebido e provi-
do reformando-se a decisão agravada para de receber o recurso
de apelação do agravante como recurso adesivo, uma vez que
tempestivo. É O RELATÓRIO.  No caso em tela, impõe-se o
exame do recurso através de decisão monocrática, uma vez que
as razões de recurso apresentadas estão em confronto com a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, hi-
pótese em que, nos termos do art. 557, § 1ºA, do Código de
Processo Civil, o relator pode, por decisão monocrática, dar
provimento ao recurso. Analisando-se os autos, verifica-se que
o recurso ora apresentado é intempestivo, uma vez que a agra-
vante pretende ver modificado o despacho de fls. 294 destes
autos (deixo de receber o recurso interposto às fls. 1314/1315
por ser intempestivo), do qual foi intimada em 14/11/03 (fls.
299), vindo deste despacho apresentar embargos de declaração
em03/12/03, por apresentar erro material (fls. 295), que não
foram conhecidos por intempestivos. Contudo, foi corrigido de
ofício o erro material, (fls. 1314/1317). Não obstante, da inti-
mação deste despacho, datado de 23/03/2004 (fls. 301), vem
agora o agravante em02/04/2004, pretender a reforma do pri-
meiro despacho, em relação ao qual foi intimado em 14/11/
2003, achando-se no entanto ultrapassado o prazo para inter-
por agravo de instrumento. Assim, o recurso não oferece con-
dições de ser conhecido ante a evidente intempestividade, uma
vez que, pretende a agravante a reforma do despacho, em rela-
ção ao qual manejou primeiramente embargos declaratórios, e,
agora, para que se receba o recurso de apelação apresentado
extemporaneamente como recurso adesivo. É óbvio  que a ma-
nifestação recursal da agravante não pode ser admitida, pois
pretende ao mesmo tempo  mais de um pronunciamento judici-
al a respeito de uma única insurgência, desobedecendo dessa
forma aos princípios fundamentais que regulam a teoria geral
dos recursos com fundamento no CPC, em especial o da singu-
laridade, o qual impõe a regra,  (...)  de cada decisão recorrível,
é cabível um único tipo de recurso, vedado à parte ou interes-
sado interpor mais de um tipo de recurso contra a mesma deci-
são (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in
CPC Comentado, 6ª ed.  São Paulo  Ed. Revistas dos Tribunais,
202, p. 816). Exceção a este princípio é o art. 498 do CPC,  que
não é o caso dos presentes autos. Considerando isso, deveria a
agravante ter interposto agravo de instrumento contra a decisão
que não recebeu a apelação e não contra o despacho que não
conheceu os embargos de declaração, nesse sentido o escólio
de Theotônio Negrão: “Recurso contra a decisão que recebe ou
denega apelação. - Da decisão que denega apelação cabe agra-
vo (JTA 97/200, etc) ... . Depois de deixar de receber a apela-
ção, só se admite que o juiz modifique essa decisão através de
agravo”  (in Theotônio Negrão - CPC -  nota 8 nos comentários
ao art. 518). Nem se diga que embargos declaratórios não in-
terrompem o prazo para interposição de outros recursos  (art.
538 do CPC), pois tal imposição não se aplica ao presente caso,
porque do despacho que a agravante pretende ver modificado,
cabe agravo de instrumento, tendo, no entanto, sido apresenta-
dos embargos de declaração, deixando, dessa forma transcor-
rer in albis o prazo para a interposição do recurso próprio à
espécie. Nesse sentido é o entendimento do STJ (in Theotônio
Negrão - CPC -  nota 2a nos comentários ao art. 538): “Não
interrompem o prazo para a interposição de outros recursos: -
os embargos de declaração intempestivos (STJ  3ª Turma, Resp
434.913-RS, rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 12.08.03, DJU 8.9.03,
p.323). Este Tribunal tem, reiteradamente, adotado o mesmo
entendimento aqui exposto: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSIÇÃO A PARTIR DE DECISÃO MONOCRÁTI-
CA PROFERIDA EM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO IN-
TITULADA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  INOCOR-
RÊNCIA DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO
RECURSAL  INTEMPESTIVIDADE  RECURSO NÃO CO-
NHECIDO  DECISÃO UNÂNIME. O “nome iuris” atribuído à
peça processual pela parte não altera sua natureza, que é deter-
minada em razão de seu conteúdo” (Ag. de Instrumento nº
102.786-5  Ac. Nº 7586  6ª C. Cível  rel. Des. Antonio Lopes
de Noronha  DJ 5969  data 24/09/2001). ANTE O EXPOSTO,
deixo de conhecer o presente recurso. Intimem-se. Curitiba, 23
de agosto de 2004. Des. Waldomiro Namur, Relator.

0002 . Processo/Prot:0158654-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/79955. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001384 Cautelar Inominada. Agravante: Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Roo-
sevelt Arraes, Aldair Trova de Oliveira, Alcione Bastos Ribas,
Elizabeth Bertinato, Márcia Luzia Jokowiski. Agravado: M.I.
Montreal Informática Ltda. Advogado: Cibele Fernandes Dias,
Leonardo da Costa, Juliana de Carvalho Antunes, Fernando
Gustavo Knoerr, Marina Bastos da Porciuncula. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Tratando-se de feito oriundo da prestação de serviços (fls. 48 a

69), a competência é do Tribunal de Alçada (Constituição Es-
tadual, artigo 104-III-a), conforme jurisprudência firmado por
este Tribunal de Justiça, fartamente conhecida. Em consequên-
cia, com fundamento no artigo 140-XXVIII do Regimento In-
terno, determino a remessa dos autos àquela Colenda Corte.
Dê-se ciência.  Curitiba, 24 de agosto de 2004. Des. Troiano
Netto, Relator.

0003 . Processo/Prot:0163486-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135629. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000900 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Sérgio Paulo Barbosa, Carlos Augusto An-
tunes. Agravado: Marhy e Gonçalves Ltda. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Indefiro o pretendido efeito suspensivo (fls. 16-17), eis que
não se demonstra a possibilidade de lesão até o pronunciamen-
to da câmara. Solicitem-se informações ao juiz da causa. Opor-
tunamente seja ouvido o Ministério Público. A Chefia da Se-
ção subscreva os atos de comunicação.  Curitiba, 20 de agosto
de 2004. Des. Troiano Netto, Relator.

0004 . Processo/Prot:0163501-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135648. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000808 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus. Agravado: Oscar Dias Paim. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Indefiro o pretendido efeito suspensivo (fls. 16-17), eis que
não se demonstra a possibilidade de lesão até o pronunciamen-
to da câmara. Solicitem-se informações ao juiz da causa. Opor-
tunamente seja ouvido o Ministério Público.  A Chefia da Se-
ção subscreva os atos de comunicação.  Curitiba, 20 de agosto
de 2004. Des. Troiano Netto, Relator.

0005 . Processo/Prot:0163522-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135785. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000015 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Puppi Rachinski, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas, Gerson Luiz Dechandt, Gaz-
zi Youssef Charrouf. Agravado: Celia Aparecida Gomes do
Valle. Advogado: Bartolomeu Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTOS. A Fazenda Pública do Estado do Paraná, interpõe o
presente recurso de agravo de instrumento em Ação de Execu-
ção Fiscal promovida pelo mesmo, contra a decisão do julga-
dor de primeiro grau que não conheceu os embargos declarató-
rios, por serem impróprios e manteve a decisão que determinou
ao ora agravante que depositasse, nos autos, a importância ne-
cessária ao cumprimento pelo oficial de justiça do mandado
expedido pelo juízo. Pretende a agravante que seja concedido
efeito suspensivo à decisão agravada para suspender a eficácia
do referido despacho, reconhecendo-se a inexistência da obri-
gação da mesma em depositar a importância necessária ao cum-
primento do mandado expedido ao senhor Oficial de Justiça.
Analisando-se as razões da agravante, verifica-se que o recurso
ora apresentado é intempestivo, uma vez que a agravante pre-
tende ver modificado o despacho de fls. 65 destes autos, do
qual foi intimada em01/06/2004, fls. 65v., vindo deste despa-
cho apresentar embargos de declaração que não foram conhe-
cidos por inadequação. Inobstante, da intimação deste despa-
cho, datado de 16/07/2004 (fls. 24), vem agora a agravante em
17/08/2004, pretender a reforma do primeiro despacho, em re-
lação ao qual foi intimada em01/06/2004, achando-se ultrapas-
sado portando o prazo para interpor agravo de instrumento.
Quanto à alegação de que os embargos declaratórios interrom-
pem o prazo para interposição de outros recursos, art. 538 do
CPC, constata-se que tal imposição não se aplica ao presente
caso, eis que do despacho que a agravante pretende ver modifi-
cado, caberia agravo de instrumento, tendo no entanto, apre-
sentado embargos de declaração, deixando, dessa forma trans-
correr in albis o prazo para a interposição do recurso próprio à
espécie. Nesse sentido é o entendimento do STJ (in Theotônio
Negrão - CPC -  nota 2a nos comentários ao art. 538): “Não
interrompem o prazo para a interposição de outros recursos: -
os embargos de declaração não conhecidos “em virtude de as-
pectos formais e por ser a petição destituída de fundamento”
(STJ  5ª Turma, Resp 328.388-PR, rel. Min. Félix Fischer, j.
13.11.00, DJU 4.2.02, p. 489). ANTE O EXPOSTO, deixo de
conhecer do presente recurso, negando-lhe seguimento. Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de agosto de 2004. Des. Waldomiro Na-
mur Relator

0006 . Processo/Prot:0163524-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135640. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000968 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Sérgio Paulo
Barbosa, Roberto Machado Filho, Pedro de Noronha da Costa
Bispo. Agravado: Roanise da Luz Zapora. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. A Fazenda Pública do Estado do Paraná interpõe o
presente recurso de agravo de instrumento em Ação de Execu-
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ção Fiscal proposta pela mesma, contra a decisão do julgador
de primeiro grau que determinou à agravante suportar o ônus
do pagamento das custas processuais antes de se prolatar a sen-
tença de extinção. Pretende a agravante que seja concedido efei-
to suspensivo à decisão agravada para suspender a eficácia do
referido despacho, tendo em vista o cancelamento da dívida
ativa e extinção da execução. Em grau de recurso, a agravante
requer a reforma da decisão e em sede de antecipação de tutela,
seja afastada a obrigatoriedade em arcar com as custas proces-
suais. Para tanto, alega que o pedido de cancelamento do débi-
to decorreu da edição Dec. Estadual 14.075/03, que declarou a
remissão dos débitos fiscais então exigidos relacionados ao
ICMS, sendo aplicável o artigo 26, da Lei n° 6.830/80.  O re-
curso merece imediato provimento, ficando dispensada a sub-
missão da matéria ao colegiado, nos moldes do disposto no
§1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que
o recurso é manifestamente procedente. A questão em debate
está adstrita em saber se a Fazenda Pública está dispensada em
arcar com as custas processuais, na hipótese de cancelamento
da certidão da dívida ativa exeqüenda e, conseqüentemente, a
extinção da execução fiscal proposta. Na situação generica-
mente invocada, presumir-se-ia como incidente o artigo 26, da
Lei n° 6.830/80, nos termos do qual: Se, antes da decisão de
primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer
título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer
ônus para as partes. Nesse sentido, não se desconhece a orien-
tação jurisprudencial no sentido de impor à Fazenda Pública o
pagamento das despesas processuais, com base no argumento
da necessária remuneração dos serventuários e auxiliares da
justiça das serventias não oficializadas, a exemplo dos julga-
dos colacionados na decisão agravada. Ocorre que no caso dos
autos é diferente. O cancelamento da certidão de dívida ativa
exeqüenda e, posteriormente, de extinção da execução fiscal,
foi formulado pela exeqüente em decorrência da edição do
Decreto 14.075/03.  Situação semelhante à dos autos já foi apre-
ciada por este pretório, através do voto da lavra do Juiz Convo-
cado Luiz Lopes, na Apelação Cível n° 91014-5, 2ª Câmara
Cível, em cuja ementa assim constou:  EXECUÇÃO FISCAL
EXTINÇÃO POR FORÇA DE REMISSÃO DE CRÉDITO
TRIBUTÁRIO, NA FORMA DO DECRETO ESTADUAL N.
3720/97  CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA NAS
CUSTAS PROCESSUAIS  IMPOSSIBILIDADE  RECURSO
PROVIDO. Os artigos 26 e 39, da Lei n. 6.830/90 estabelece
um privilégio à Fazenda Pública, sem qualquer restrição, de
sorte que, nos casos em que a lei especifica, não são devidas as
custas processuais.  Também nessa esteira, restou decidido no
Agravo de Instrumento n° 153273-2, 1ª Câmara Cível, rel. Des.
Rodrigues. Por tais fundamentos e com fulcro no §1º-A do ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento imedia-
to ao recurso para cassar a decisão agravada. Comunique-se ao
juiz da causa. Curitiba, 23 de agosto de 2004 Des. Waldomiro
Namur Relator

0007 . Processo/Prot:0163528-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136709. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199100127162 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Sérgio Paulo
Barbosa, Ronildo Gonçalves da Silva, Manoel Henrique Main-
gue. Agravado: Manoel Pantaleão da Silva. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Indefiro o pretendido efeito suspensivo (fls. 15-16), eis que
não se demonstra a possibilidade de lesão até o pronunciamen-
to da câmara. Solicitem-se informações ao juiz da causa. Opor-
tunamente seja ouvido o Ministério Público. A Chefia da Se-
ção subscreva os atos de comunicação.  Curitiba, 23 de agosto
de 2004. Des. Troiano Netto, Relator.

0008 . Processo/Prot:0163533-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136594. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000034 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Elpi-
dio Rodrigues Garcia Junior, Rosilda Tavares de Oliveira Du-
mas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Thelma Hayashi
Akamine. Agravado: Indústria e Comércio de Madeiras Vitmar
Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:

Indefiro o pretendido efeito suspensivo (fls. 16), eis que não se
demonstra a possibilidade de lesão até o pronunciamento da
câmara. Solicitem-se informações ao juiz da causa. Oportuna-
mente seja ouvido o Ministério Público. A Chefia da Seção
subscreva os atos de comunicação.  Curitiba, 20 de agosto de
2004. Des. Troiano Netto, Relator.

0009 . Processo/Prot:0163679-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137755. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199400000506 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus. Agravado: Moda Europa Comércio de Calçados Ltda.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. A Fazenda Pública do Estado do Paraná interpõe o
presente recurso de agravo de instrumento em Ação de Execu-
ção Fiscal proposta pela mesma, contra a decisão do julgador
de primeiro grau que determinou à agravante suportar o ônus
do pagamento das custas processuais antes de se prolatar a sen-
tença de extinção. Pretende a agravante que seja concedido efei-
to suspensivo à decisão agravada para suspender a eficácia do
referido despacho, tendo em vista o cancelamento da dívida
ativa e extinção da execução. Em grau de recurso, a agravante
requer a reforma da decisão e em sede de antecipação de tutela,
seja afastada a obrigatoriedade em arcar com as custas proces-

suais. Para tanto, alega que o pedido de cancelamento do débi-
to decorreu da edição Dec. Estadual 3720/97, amparado no
Convênio ICMS 87/97, que declarou a remissão dos débitos
fiscais então exigidos relacionados ao ICMS, sendo aplicável o
artigo 26, da Lei n° 6.830/80.  O recurso merece imediato pro-
vimento, ficando dispensada a submissão da matéria ao colegi-
ado, nos moldes do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código
de Processo Civil, uma vez que o recurso é manifestamente
procedente. A questão em debate está adstrita em saber se a
Fazenda Pública está dispensada em arcar com as custas pro-
cessuais, na hipótese de cancelamento da certidão da dívida
ativa exeqüenda e, conseqüentemente, a extinção da execução
fiscal proposta. Na situação genericamente invocada, presumir-
se-ia como incidente o artigo 26, da Lei n° 6.830/80, nos ter-
mos do qual: Se, antes da decisão de primeira instância, a ins-
crição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a exe-
cução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.
Nesse sentido, não se desconhece a orientação jurisprudencial
no sentido de impor à Fazenda Pública o pagamento das despe-
sas processuais, com base no argumento da necessária remune-
ração dos serventuários e auxiliares da justiça das serventias
não oficializadas, a exemplo dos julgados colacionados na de-
cisão agravada. Ocorre que no caso dos autos é diferente. O
cancelamento da certidão de dívida ativa exeqüenda e, posteri-
ormente, de extinção da execução fiscal, foi formulado pela
exeqüente em decorrência da edição do Decreto 3720/97.  Si-
tuação semelhante à dos autos já foi apreciada por este pre-
tório, através do voto da lavra do Juiz Convocado Luiz Lopes,
na Apelação Cível n° 91014-5, 2ª Câmara Cível, em cuja ementa
assim constou:  “EXECUÇÃO FISCAL  EXTINÇÃO POR
FORÇA DE REMISSÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO, NA
FORMA DO DECRETO ESTADUAL N. 3720/97  CONDE-
NAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA NAS CUSTAS PROCES-
SUAIS  IMPOSSIBILIDADE  RECURSO PROVIDO. Os arti-
gos 26 e 39, da Lei n. 6.830/90 estabelece um privilégio à Fa-
zenda Pública, sem qualquer restrição, de sorte que, nos casos
em que a lei especifica, não são devidas as custas processuais.”
Também nessa esteira, restou decidido no Agravo de Instru-
mento n° 153273-2, 1ª Câmara Cível, rel. Des. Rodrigues. Por
tais fundamentos e com fulcro no §1º-A do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, dou provimento imediato ao recurso para
cassar a decisão agravada. Comunique-se ao juiz da causa.
Curitiba, 23 de agosto de 2004 Des. Waldomiro Namur Relator

0010 . Processo/Prot:0163681-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137772. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000549 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Sérgio Paulo Bar-
bosa. Agravado: Claroma Comércio e Representação de Gelos
Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:

Indefiro o pretendido efeito suspensivo (fls. 15-16), eis que
não se demonstra a possibilidade de lesão até o pronunciamen-
to da Câmara. Solicitem-se informações ao juiz da causa. Opor-
tunamente seja ouvido o Ministério Público.  A Chefia da Se-
ção subscreva os atos de comunicação.                 Curitiba, 23
de agosto de 2004. DES. TROIANO NETTO,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0011 . Processo/Prot:0159458-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/83896. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000036172 Cautelar. Apelante: Jóias Wolf Ltda. Advoga-
do: Giles Santiago Junior. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcio Luiz Ferreira da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Wal-
domiro Namur. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I-Trata-se de apelação interposta por Jóias Wolf Ltda. contra
sentença que, em autos de medida cautelar de caução de garan-
tia em pagamento, julgou extinto o processo sem julgamento
de mérito por impossibilidade jurídica do pedido e inexistência
de interesse de agir (art. 267, inciso VI do CPC), por não vis-
lumbrar a presença dos requisitos autorizadores do deferimen-
to da tutela cautelar, quais sejam, o periculum in mora, e o
fumus boni iuris e por entender que não há respaldo legal que
possibilite a utilização de caução como pretensão acautelató-
ria a fim de evitar multas e penhoras em face de futura e in-
certa compensação.  II-O recurso é manifestamente inadmis-
sível pela intempestividade. A apelação, protocolada em 22/
03/04 (fls. 250) volta-se contra sentença da qual o apelante
foi intimado em04/03/04 (fls. 249). Como o prazo para inter-
posição do recurso de apelação é de 15 dias, segundo o art.
508 do CPC, contados da data da intimação do apelante (art.
506, inciso II do CPC), percebe-se facilmente que o término
do prazo ocorreu em 19/04/04, como já constatado pelo ape-
lado, em suas contra-razões (fls. 266) e reiterado pela Procu-
radoria Geral de Justiça (fls. 287). O recurso, portanto, não
deve ser conhecido, posto que ausente requisito de admissibi-
lidade.  Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal: AGRA-
VO - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO -
SEGUIMENTO NEGADO - POSSIBILIDADE - AGRAVO
DESPROVIDO. O ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL, AUTORIZA AO RELATOR NEGAR SEGUIMEN-
TO A RECURSO INTEMPESTIVO E, SUBSISTENTES OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA, NEGA-SE
PROVIMENTO AO AGRAVO. (Agravo de Instrumento nº
149.433-9-01, Acórdão nº 1.950, 7ª Câmara Cível, Rel. Ro-
gério Coelho, julg.02/12/03). III-Nestas condições, com base
no permitido no art. 557, do CPC, por manifestamente inad-
missível (intempestividade), nego seguimento à apelação.  Inti-
mem-se. Curitiba, 19 de agosto de 2004 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0012 . Processo/Prot:0163358-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/132059. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199400031527 Cautelar Inominada. Agravante: Kibebidas Co-
mércio e Indústria Ltda. Advogado: Laerdio Pavesi Esteves,
Meriane da Graça Sander. Agravado: Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Kibebidas Comércio e Indústria Ltda. interpôs agravo de
instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela
recursal, contra decisão que indeferiu pedido de remessa dos
autos para apreciação da Corregedoria Judicial, tendo em vista
o desaparecimento do perito nomeado, sem que houvesse a efe-
tivação da perícia ou a devolução dos documentos da agravan-
te. Alega, em síntese, que os documentos extraviados são de
grande importância para a comprovação de seu direito; que o
juízo se manteve inerte diante de tal fato e que a mesma situa-
ção, envolvendo o mesmo perito já ocorreu em outros feitos. II
- O recurso não merece prosperar por dois principais motivos:
inexistência de decisão interlocutória e falta de interesse pro-
cessual, este último ligado à utilidade ou necessidade na provi-
dência desejada pela parte.  Quanto ao primeiro, verifica-se
que o juízo de origem apenas determinou fossem os autos con-
clusos para sentença, sem pronunciar qualquer decisão passí-
vel de recurso para a instância superior, pois que em momento
algum decidiu questão que pudesse ser lesiva aos direitos da
agravante. Observe-se que não existiu qualquer decisão a res-
peito dos fatos em litígio, podendo eventual nulidade ser alega-
da em também eventual apelação, desde que demonstrado o
prejuízo que a parte sofreu para a demonstração de seu direito.
Aliás, sendo objeto da lide questão eminentemente de direito,
pode a sentença ser proferida sem a prévia verificação dos fa-
tos que seriam apurados pela perícia, que, no caso de proce-
dência do pedido inicial, seriam objeto de liquidação posterior.
Vale dizer que se a prestação jurisdicional for favorável à auto-
ra (reconhecendo-se o direito ao crédito tributário), poderia a
quantificação do crédito ser feita em etapa posterior, sem qual-
quer prejuízo. Mas, tais questões somente poderão ser exami-
nadas após a prolação da sentença, não se podendo conhecer
do agravo de instrumento interposto contra despacho de mero
expediente, como já se pronunciou este Tribunal: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA C/C PERDAS
E DANOS E LUCROS CESSANTES - DESPACHO QUE
NOTICIA JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - MERO
EXPEDIENTE - SEM CUNHO DECISÓRIO - IRRECORRÍ-
VEL. É DE MERO EXPEDIENTE O DESPACHO QUE
ANUNCIA JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, POIS
APENAS IMPULSIONA O PROCESSO, SEM QUALQUER
CONTEUDO DECISÓRIO, SENDO, PORTANTO, IRRECOR-
RÍVEL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. (7ª Câmara Cível; Des
ERACLES MESSIAS; Julg:04/05/2004; ac, 2545) AGRAVO -
DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO - DES-
PACHO PELO QUAL O JUÍZO ANUNCIA O JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE. SE O DESPACHO CONTRA O
QUAL SE DEDUZIU AGRAVO NÃO CAUSOU GRAVAME
ALGUM AO DIREITO DA PARTE AGRAVANTE, NÃO PO-
DIA, MESMO, TER SEGUIMENTO O AGRAVO. (1a. Câma-
ra Cível; Des. J VIDAL COELHO; Julg:07/08/2001; ac.
20185) Por outro lado, existe a impossibilidade de conheci-
mento do recurso pela total ausência de interesse processual na
providência desejada pela agravante, qual seja: remessa dos
autos à Corregedoria Geral de Justiça, para apuração de even-
tuais irregularidades no procedimento do juízo e do perito. Ora,
a Corregedoria Geral de Justiça não possui função jurisdicio-
nal, sendo inócua a pretensão de se suspender o trâmite proces-
sual para apuração de eventuais irregularidades. Ademais, para
tal apuração, a parte pode encaminhar cópia dos autos à Corre-
gedoria, que processará o pedido segundo sua competência, que,
frise-se, não está ligada à resposta jurisdicional da lide propos-
ta. Vale dizer que a constatação de irregularidade funcional e
mesmo a aplicação de possível punição por parte da Correge-
doria, em nada altera o trâmite e conseqüente julgamento da
lide, que deve ser efetivado frente aos direitos dos litigantes.
Desta forma, não sendo o caso de se conhecer do recurso, to-
talmente despropositado é o exame dos invocados direitos e
dispositivos legais, que somente serão apreciados em eventual
recurso contra futura sentença. III - Nestas condições, com base
no permitido no art. 557, do CPC, por manifestamente impro-
cedente e em confronto com a jurisprudência dominante neste
Tribunal, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumen-
to. Intimem-se. Curitiba, 18 de agosto de 2004 Péricles Bellus-
ci de Batista Pereira Juiz Relator

0013 . Processo/Prot:0163460-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/132977. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000458 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Adilor Di Domênico. Advogado: Sadi José de Marco.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho:

1 - Ministério Público do Estado do Paraná interpôs agravo de
instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela
recursal contra decisão proferida em autos de Ação Civil Pú-
blica Ambiental, que indeferiu liminar onde se pretendia a in-
terdição de área com a proibição de qualquer cultivo até que se
ateste a ausência de contaminação do solo, bem como a inver-
são do ônus da prova em seu favor. Em suas razões, alega a
presença de fumus boni iuris e do periculum in mora face a
probabilidade de contaminação do solo e águas subterrâneas
devido o plantio de soja transgênica e a possibilidade da inver-
são do ônus das provas necessárias no que tange a averiguação
do grau de contaminação do solo, uma vez que considerada sua
hipossuficiência nos termos do Código de Defesa do Consumi-
dor. 2 - Em decorrência da celeridade no tramite desta espécie
recursal, não vislumbro a possibilidade de ocorrer dano grave e
irreparável à agravante, podendo a questão ser decidida com
plena eficácia pela Câmara, mesmo na questão referente à in-

versão do ônus da prova, pois que o processo ainda encontra-se
em sua fase inicial de formação. Também no que tange ao pedi-
do de interdição da área sob suspeita de contaminação, convém
notar que a inicial da ação civil pública noticia que a soja sus-
peita de ser geneticamente modificada foi colhida e encontra-
se indisponível (fl. 33). A justificativa da pretensão inicial re-
side no princípio da precaução, a fim de se proteger o meio
ambiente dos efeitos danosos da plantação de soja organica-
mente modificada, mais especificamente da aplicação do vene-
no correspondente (glifosato). Por outro lado, não se pode des-
prezar o informado fato de que a soja geneticamente modifica-
da já foi colhida (e encontra-se devidamente isolada), não ha-
vendo indícios de novo plantio irregular, podendo haver evi-
dente e grave prejuízo ao agravado, em decorrência da interdi-
ção. Como o plantio posterior (até que se tenham evidências
em contrário) não envolve os organismos vegetais que se pre-
tende evitar (OGM), deduz-se que também não haverá necessi-
dade de aplicação do glifosato, o que significa ausência de pre-
juízo ao meio ambiente. Para o acolhimento da pretensão de se
interditar a área até que se prove a ausência de contaminação
do solo, inexiste qualquer fundamentação a respeito da persis-
tência desta contaminação na lavoura atual, onde não mais se
utiliza o vegetal que se pretende proibir e, de conseqüência, os
herbicidas e inseticidas mais potentes. Vale dizer que, para o
presente exame sumário de perigo e irreversibilidade da medi-
da, inexiste demonstração de que a exploração do terreno, me-
diante o cultivo de espécies permitidas, venha a disseminar
maior contaminação.  A contaminação decorreria da utilização
dos herbicidas indicados para a soja transgência (glifosato) em
maior quantidade que os venenos aplicados nas espécies per-
mitidas. Ora, se esta soja transgênica não mais está sendo cul-
tivada, desaparece o receio de utilização daquele herbicida, não
havendo contaminação mais grave do que a derivada dos herbi-
cidas tradicionais, utilizados por todos os produtos agrícolas
do estado. Ao que tudo indica, o abandono da terra (pela pre-
tendida a interdição) não auxilia na recuperação do solo e do
meio ambiente, caso já tenha ocorrido contaminação pelo cul-
tivo da soja geneticamente modificada ou da aplicação dos po-
derosos venenos a ela indicados. A concessão do efeito sus-
pensivo poderia trazer mais prejuízos ao agravado (ou ao atual
ocupante do imóvel), que ficaria com o solo interditado sem o
plantio de soja, sem que exista provas concretas do grau de
contaminação. Por tais motivos, indefiro o postulado efeito
suspensivo ativo. 3 - Comunique-se o r. Juízo de origem para,
no prazo legal, prestar informações, inclusive quanto ao cum-
primento do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil
pelo agravante. 4 - Intime-se o agravado para responder no de-
cêndio. 5 - Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. 6 - Autorizo a subscrição dos expedientes pela Che-
fia da Divisão. Curitiba, 18 de agosto de 2004 Péricles Bellusci
de Batista Pereira Juiz Relator

0014 . Processo/Prot:0163512-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135730. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000275 Execução Fiscal. Agra-
vante: Vilma Cravo Ferro, Rodrigo Cravo Ferro. Advogado:
Roberto de Mello Severo, Luis Guilherme Kley Vazzi. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Liana
Sarmento de Mello Quaresma. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Relatório Inconformados com a decisão que, em execução fis-
cal, ordenou suas citações, como responsáveis tributários, Vil-
ma Cravo Ferro e Rodrigo Cravo Ferro interpuseram o presente
agravo de instrumento, discorrendo sobre a continuidade da
empresa, e a ausência de atos praticados com excesso de pode-
res ou infração à lei, contrato social ou estatutos, de conseqü-
ência inexistindo a mencionada responsabilidade.  Fundamen-
tação Nos termos permitidos pelo artigo 557 do CPC, deve ser
negado seguimento ao recurso, utilizando-se precedente juris-
prudencial desta 1ª Câmara Cível, com as devidas adaptações
(Agravo de Instrumento n° 147.800-2, julgado em 0 9 / 0 3 /
2004): Agravo de Instrumento. Execução. Responsabilidade.
Sucessão. Citação. Despacho de mero expediente. Não Conhe-
cimento. Em execução fiscal, a ordem de citação da empresa
apontada como sucessora da responsável pelo débito tributá-
rio, constitui-se em despacho de mero expediente, sobre o qual
não se admite recurso. Sendo a citação o ato necessário para
iniciar a relação processual, inviável seria a adoção de procedi-
mento incidental anterior, para se definir a responsabilidade da
empresa. Inexistindo juízo de valor da primeira instância a res-
peito da empresa apontada como sucessora, impossível se faz o
conhecimento da matéria pelo Tribunal, sob pena de se supri-
mir uma instância. Recurso não conhecido. Inexiste o substrato
básico para o conhecimento do agravo de instrumento, qual
seja, decisão interlocutória (art. 522 do CPC). A determinação
judicial de se citar os sócios da empresa executada, constitui-
se em despacho de mero expediente, sobre o qual não se admi-
te recurso (art. 504 do CPC). O juízo de origem em momento
algum emitiu pronunciamento a respeito da responsabilidade,
servindo o despacho atacado justamente para permitir o ingres-
so dos recorrentes no feito, a fim de tornar processualmente
possível o exame do mérito das alegações contidas no presente
recurso. Como a ordem de citação é o meio processual adequa-
do para permitir o ingresso do réu na ação, ilógico seria o esta-
belecimento de contraditório sem aquele ato, que, frise-se, não
importou em juízo de valor, nem aplicou aos agravantes qual-
quer prejuízo processual ou material. O atacado despacho en-
contra-se desprovido de qualquer lesividade ao direito dos agra-
vantes, pois que, sem definir responsabilidade, apenas propi-
ciou o ingresso deles na ação, para que apresentem a defesa
que julgarem oportuna. Uma vez que os sócios ingressem na
relação processual (através da citação), ai sim será possível
formar contraditório (que na execução terá a forma de inciden-
te), e, posteriormente, ser emitido juízo de valor a respeito da
imputada responsabilidade tributária. Como não houve o pro-
nunciamento judicial de primeiro grau a respeito da matéria
versada neste agravo, não pode este Tribunal decidir a questão,
sob pena de se estar suprimindo uma instância. Nem se diga
que seria obrigatória a formação de incidente anterior à citação
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para se definir a respeito da responsabilidade imputada, pois
que além de inexistir previsão legal para tanto, o chamamento
para tal procedimento teria, para os agravantes, o mesmo efeito
da ordenada citação. Por outro lado, a agravada estaria prejudi-
cada por não contar com os necessários efeitos da citação (com
destaque para a interrupção da prescrição), e afigura-se ilegal o
procedimento sem início da formal relação processual (que so-
mente ocorre com a citação). Ocorrida a citação, na forma como
ordenado no despacho atacado, deverão os sócios formular sua
incidental defesa, permitindo que o juízo de primeira instância
se pronuncie sobre o tema, só então, sendo possível o conheci-
mento da matéria por este Tribunal. Decisão Nestas condições,
com base no permitido no art.  557, do CPC, por manifesta-
mente improcedente e em confronto com a jurisprudência do-
minante neste Tribunal, nego seguimento ao recurso de agravo
de instrumento. Intimem-se. Curitiba, 19 de agosto de 2004
Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator

0015 . Processo/Prot:0163527-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136706. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001064 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus. Agravado: Import Soft Imp. e Exp. de Equipamentos Ele-
troeletrônicos Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

l  A Fazenda Pública do Estado do Paraná recorre da determi-
nação judicial de primeira instância relativa ao pagamento das
custas processuais em execução fiscal, cuja extinção foi solici-
tada por cancelamento do débito. Argumenta ser aplicável o
disposto nos artigos 26 da Lei 6.830/80 e 3° da Lei Estadual n°
14.075/03, solicitando a antecipação do provimento recursal.
II  Pela plausibilidade jurídica da tese desenvolvida pela agra-
vante (com base em preceitos legais), e perigo de dano ao pa-
trimônio público (embora de pequena monta e perfeitamente
ressarcível), conveniente se faz a suspensão dos efeitos da de-
cisão recorrida, até que se tenha pronunciamento definitivo pela
Câmara.  Assim, concedendo a antecipada tutela, suspendo os
efeitos da decisão de primeira instância. III  Oficie-se ao juízo
de origem, comunicando-lhe a respeito da presente decisão e
solicitando as informações que julgar convenientes e, especial-
mente, se a parte agravada foi citada e praticou ato processual
de defesa. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. IV
Autorizo, à Chefia da Divisão, a subscrição dos expedientes.
Intimem-se. Curitiba, 19 de agosto de 2004 Péricles Bellusci
de Batista Pereira, Juiz Relator.

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar Impugnação aos Em-
bargos Infringentes opostos pela Massa Falida da Companhia
Lorenz - Prazo : 15 dias

0016 . Processo/Prot:0142490-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/85889. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000312 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo, Rodrigo Au-
gusto de Carvalho Campos. Apelado: Massa Falida da Compa-
nhia Lorenz. Advogado: Rodrigo Pitrez de Oliveira, Alexandre
Brito de Araújo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Motivo: para
apresentar Impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela
Massa Falida da Companhia Lorenz

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0017 . Processo/Prot:0143551-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/99571. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000003 Execução Fiscal. Agra-
vante: Carlos Botelho Garcia, Jaime Salvador Larini, Wander-
ley Valêncio. Advogado: Mercia Regina de Oliveira, Oswaldo
dos Santos Junior, José Chiezi de Oliveira. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas. Interessado: Pista Lubrificantes Ltda. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento do  recurso especial inter-
posto. Em  18 de agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03302
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Rodrigo Augusto de C. Campos 004 0151539-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 004 0151539-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0151458-7/02
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0151539-7

010 0155473-0
Valdir Molin 010 0155473-0
Vanessa Volpi Bellegard 001 0153199-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0153199-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11129. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 200300003427 Ação Civil Pública. Agravante: Tu-
cuman Engenharia e Empreendimentos Ltda, José Maria
Ribas Muller. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis,
Vanessa Volpi Bellegard, Fernando O’Reilly Cabral Barri-
onuevo. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Nº Acórdão: 24449. Nº Livro: 524. Julgado em:
09/08/2004

 DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores
integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do agravo de instrumento e lhe negar provimento, nos
termos do voto relatado. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO  AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR RESPON-
SABILIDADE DE DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔ-
NIO PÚBLICO E IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
C/C AÇÃO DECLARATÓRIA E PEDIDO LIMINAR  CU-
MULAÇÃO DOS PEDIDOS  INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 272, DO CPC - POSSIBILIDADE - DEFERIMEN-
TO DO PEDIDO LIMINAR  NULIDADE DA DECISÃO
DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA  OB-
SERVÂNCIA DO  7º, DA LEI DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA INOCORRÊNCIA - RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.

0002 . Processo/Prot:0155123-5/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/85763. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1551235 Agravo de Instrumento.
Agravante: Resicor - Tintas e Solventes Ltda, Resimater Tec-
nologia Ambiental Ltda.     Advogado: Márcio Silva Pereira,
Rodolfo Rossi.     Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná.     Interessado: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Em-
bargante: Resicor - Tintas e Solventes Ltda, Resimater Tecno-
logia Ambiental Ltda. Advogado: Rodolfo Rossi. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 24450.
Nº Livro: 524. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0003 . Processo/Prot:0151458-7/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/88422. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 1514587 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Banco Banestado SA, Reinhold Stephanes, Arnoldo Afon-
so de Oliveira Pinto.     Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.     Agravado: Iza-
bel Cristina Ribas de Lima, Zinara Marcet de Andrade
Nascimento.     Advogado: Milton Pires Martins. Embar-
gante: Banco Banestado SA, Reinhold Stephanes, Arnol-
do Afonso de Oliveira Pinto. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Te-
resa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker
Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acór-
dão: 24451. Nº Livro: 524. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONA-
MENTO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS
REJEITADOS.

0004 . Processo/Prot:0151539-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/194654. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000022 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Renato
Silveira Bueno Bianco, Rodrigo Augusto de Carvalho Campos,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Nilson Barbo-
sa. Advogado: Luiz Carlos Barbosa. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 24452. Nº Livro: 524.
Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POS-
SIBILIDADE. Viável a argüição de exceção de pré-executivi-
dade em execução fiscal, desde que tenha por fundamento ma-
térias de ordem pública e não haja necessidade de dilação pro-
batória. Precedentes do STJ. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SO-
BRE PROPRIEDADE DE VEÍCULO AUTOMOTOR - IPVA.
AUTOMÓVEL FURTADO. PERDA DA POSSE DIRETA.
DISPENSA DO PAGAMENTO DO IMPOSTO A PARTIR
DESSE EVENTO. ART. 3º, § 3º, DA LEI ESTADUAL Nº
11.280/95. AGRAVO DESPROVIDO. Se o próprio legislador
estadual, ao tratar do IPVA por meio da Lei Estadual nº 11.280/
95, estabeleceu que, na hipótese de furto do veículo, o imposto
será devido na razão de 1/12 (um doze avos) por mês, contados
até a data da ocorrência do fato, dúvida não há que a cobrança
do tributo quanto ao período posterior ao furto é inviável.

0005 . Processo/Prot:0155876-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/41049. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039624 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes. Apelado: Centro de Estudos Superiores Positi-
vo Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Anders Frank Schat-
tenberg. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual
em Curitiba Pr. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão:
24454. Nº Livro: 524. Julgado em:09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
prover o presente recurso, modificando a sentença em sede de
reexame necessário, nos termos do voto relatado. EMENTA:
Direito tributário  mandado de segurança preventivo  importa-
ção de equipamento por sociedade civil prestadora de serviços
NA ÁREA DE EDUCAÇÃO  icms - incidência - art. 155, II,
§2º, IX, a, da constituição federal; art. 2º, §1º, I, da Lei com-
plementar nº 87/96; e art. 2º, §1º, I, e art. 16, parágrafo único,
I, da Lei Estadual nº 11580/96  aplicabilidade  súmulas 155 e
198 do Colendo superior tribunal de justiça  observância  res-
peito à isonomia dos contribuintes tributários  princípio da não
cumulatividade  violação  inocorrência. Importando a socieda-
de civil bem cujo processo de circulação se iniciou no exterior
e foi interrompido com a integralização do equipamento médi-
co no ativo fixo do estabelecimento, ante a ausência de reven-
da com fins lucrativos, face à ausência de violação do princípio
da não cumulatividade, legítima é a cobrança de ICMS pela
autoridade impetrada, quando da efetivação do ato alfandegá-
rio em referência.RECURSO VOLUNTÁRIO E REEXAME
NECESSÁRIO CONHECIDOS E PROVIDOS.

0006 . Processo/Prot:0155699-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/37028. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000377 Cobrança. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Dias e Pagnussat Ltda. Advogado: Kelli
Bernadete da Silva Matievicz, Noeli de Souza Machado. Réu:
Município de São Jorge d’Oeste. Advogado: João Mario Fer-
reira da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão:
24455. Nº Livro: 524. Julgado em:09/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença,
nos termos do voto relatado. EMENTA: AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - COMPRA E VENDA DE MERCADORIAS - PODER
PÚBLICO - DESPESA QUE SE ENQUADRA NO LIMITE
DE AQUISIÇÃO POR SIMPLES TOMADA DE PREÇO -
EFICÁCIA DA TRANSAÇÃO - DIVIDA QUE SE RECONHE-
CE. Tratando-se de compra de mercadorias, tem-se por legíti-
ma a dívida, dado que previamente autorizada - Documentos
administrativos que não foram imputados de nulidade - Aquisi-
ção de medicamentos para Postos de Saúde mantidos pela mu-
nicipalidade, operação que se insere dentre aquelas de peque-
no valor, com dispensa de outras formalidades - Aquisição que
se insere no contexto do artigo 23, inciso II, da Lei 8.666/93.
REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO, PARA CONFIR-
MAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU.

0007 . Processo/Prot:0155753-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/41042. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041850 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Guilhobel Aurelio Camargo. Advogado: José
Cid Campelo Filho. Apelado: Estado do Paraná, Governador
do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Comunicacao
Social. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24456.
Nº Livro: 524. Julgado em: 09/08/2004

DECISÃO: Acordam, os Senhores Desembargadores integran-

tes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo, e confirmar a sentença sob reexame, nos termos do voto
relatado. EMENTA:  Comunicação oficial do governo - Utili-
zação do site, com endereço www.pr.gov.br ação popular com
vista à proibição de uso - Alegação de utilização para fins polí-
ticos - Inocorrência de lesividade - Ação popular - não cabi-
mento. Opção administrativa situada dentro da esfera de sua
discricionariedade - Lesividade inexistente - Impossibilidade
de apreciação pelo Poder Judiciário, no âmbito da ação popu-
lar - Petição inicial indeferida - Ação popular extinta.rECURSO
DE APELAÇÃO DESPROVIDO - SENTENÇA CONFIRMA-
DA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0008 . Processo/Prot:0153671-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/8596. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000027 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: Empresa Pioneira de Transpor-
tes Ltda. Advogado: Mercia Regina de Oliveira, José Chiezi de
Oliveira, Oswaldo dos Santos Junior. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revi-
sor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24457. Nº Livro: 524.
Julgado em: 09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e parcialmente
prover o presente recurso, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CIVIL AÇÃO EXTINTA COM BASE NO
ARTIGO 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO EXCESSIVA
REDUÇÃO. Em processo extinto em decorrência da prescri-
ção, quando diminuído o trabalho profissional, devem os ho-
norários advocatícios ser fixados parcimoniosamente, nos ter-
mos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

0009 . Processo/Prot:0152429-0/02   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/62074. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1524290 Cautelar.     Requerente: Guilhobel Aurélio Camargo.
Advogado: José Cid Campelo Filho, José Cid Campelo.     Re-
querido: Estado do Paraná, Roberto Requião de Mello e Silva,
Airton Carlos Pissetti. Agravante: Guilhobel Aurélio Camargo.
Advogado: José Cid Campelo Filho, José Cid Campelo. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº
Acórdão: 24458. Nº Livro: 524. Julgado em: 18/05/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso nos termos do voto relatado. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL  INTERPOSIÇÃO CONTRA DE-
CISÓRIO MONOCRÁTICO QUE DENEGOU ATRIBUIÇÃO
DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO DE APE-
LAÇÃO MANEJADO NOS AUTOS DE AÇÃO POPULAR -
INSURGÊNCIA RECURSAL CONTRÁRIA À DISPOSIÇÃO
REGIMENTAL EXPRESSA DESTE TRIBUNAL  ARTIGO
247, §3º, DO RITJ  APLICABILIDADE  RECURSO MANI-
FESTAMENTE INADMISSÍVEL. Nos termos da regra estatu-
ída pelo artigo 247 e §3º, do Regimento Interno desta Corte, é
manifestamente inadmissível agravo regimental interposto con-
tra decisão concessiva de efeito suspensivo em qualquer recur-
so. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:0155473-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40630. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199300000032 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Alberto Barboza, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni. Agravado: Antônio Carlos de Oliveira. Advo-
gado: Valdir Molin, Cassiano Ricardo Medeiros Molin. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº
Acórdão: 24459. Nº Livro: 524. Julgado em: 09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao presente recurso, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO  EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE QUE
RECONHECE ILEGITIMIDADE PASSIVA  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  CABIMENTO RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:0155988-6/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/66857. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1559886 Agravo de Instrumento.
Agravante: José de Almeida Salles, Victor Bueno dos Antos,
Lourival de Souza Santos, Arthur Soares Siqueira Filho, Dari-
leandro de Freitas, Daiane Marques Salles, Maria da Penha
Marques, Antônio Carlos Santos.     Advogado: Alexandre Al-
meida Rocha.     Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Agravante: José de Almeida Salles. Advogado: Maria
Adriana Pereira, Mariantonieta Ferraz Portela, Alexandre Al-
meida Rocha, Luiz Almeida Rocha. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 24460. Nº
Livro: 524. Julgado em: 08/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer o recurso, nos termos
do voto relatado. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DE-
CISÃO SINGULAR DO RELATOR QUE RECEBE AGRAVO
DE INSTRUMENTO, DENEGANDO O PEDIDO DE ATRI-
BUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - INSURGÊNCIA RE-
CURSAL CONTRÁRIA À DISPOSIÇÃO REGIMENTAL
EXPRESSA DESTE TRIBUNAL  ARTIGO 247 DO RITJ
APLICABILIDADE  RECURSO MANIFESTAMENTE INAD-
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MISSÍVEL. Nos termos da regra estatuída pelo artigo 247 do
Regimento Interno desta Corte, é manifestamente inadmissível
agravo regimental interposto contra decisão concessiva ou não
de efeito suspensivo em qualquer recurso. RECURSO NÃO
CONHECIDO.

0012 . Processo/Prot:0153675-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/10730. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199400019282 Embargos a Execução. Apelante: Massa Falida
de Gronau SA Indústrias Têxteis. Advogado: Carlos Roberto
Claro. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Leticia Ferreira da Silva. Interessado: Clemenceau Merheb
Calixto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano
Netto. Nº Acórdão: 24461. Nº Livro: 524. Julgado em:
09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer e prover o presente recurso, nos
termos do voto relatado. EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO -
ICMS  MULTA MORATÓRIA COM EFEITO DE PENA AD-
MINISTRATIVA  DEVEDOR EM REGIME FALIMENTAR
EXCLUSÃO  POSSIBILIDADE  INTELIGÊNCIA DO ART.
23, PARÁGRAFO ÚNICO, II, DA LEI DE FALÊNCIA E SÚ-
MULAS Nº 192 E 565 DO COLENDO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL  JUROS DE MORA  INCIDÊNCIA CONDI-
CIONADA À EXISTÊNCIA DE ATIVO APURADO DA MAS-
SA, APÓS O PAGAMENTO DO PRINCIPAL  ART. 26 DO
DECRETO-LEI 7661/45  APLICABILIDADE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA  OBSER-
VÂNCIA DA REGRA PREVISTA PELO ART. 21 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. A execução contra a massa falida
não pode incluir a multa fiscal. Os juros moratórios incidem
somente na hipótese do ativo da massa falida os suportar, nos
termos do art. 26 da Lei Falimentar. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO

0013 . Processo/Prot:0154570-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/25311. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000678 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Francisco Fernando M. P. de Bar-
ros Filho. Apelado: Furnas Centrais Elétricas SA. Advogado:
João Nanito Adams Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto.
Nº Acórdão: 24462. Nº Livro: 524. Julgado em: 0 9 / 0 8 /
2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento parcial ao recurso voluntário e reexame necessário, nos
termos do voto relatado. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL  POSSIBILIDADE DA PENHORA INCIDIR SOBRE
TÍTULOS FEDERAIS  COTAÇÃO FORNECIDADE MEN-
SALMENTE INEXISTÊNCIA DE NULIDADE - SEGURO O
JUÍZO - ICMS  TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
A OUTRO ESTADO - NÃO INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA  PRINCÍPIO DO ART. 155, § 2º,
X, b, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  VERBA HONORÁ-
RIA  REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO - OBSERVÂN-
CIA DO § 4º, E ALÍNEAS a, b E c, DO § 3º, DO ARTIGO 20,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  1.Não incide ICMS
sobre a transmissão ou transporte de energia elétrica  em ope-
rações destinadas a outros estados. 2. Incide sobre a operação
o princípio constitucional da imunidade tributária, e, portanto,
é ilegítima a pretensão pretendida. 3. Não se pode separar o
transporte de energia elétrica de seu consumo, vez que aquela é
elemento essencial para a realização deste. 4.A cobrança do
imposto pretendido, configuraria bi-tributação, pois o ICMS
incide apenas sobre o valor da energia elétrica efetivamente
consumida. RECURSO VOLUNTÁRIO E REEXAME NECES-
SÁRIO PARCIALMENTE PROVIDOS.

0014 . Processo/Prot:0157087-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/56834. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199800000110 Execução
Fiscal. Apelante: F. P. E. P.. Advogado: Paulo Sérgio Rosso.
Apelado: V. P. S.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 24463. Nº Livro: 525. Julgado em:09/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao apelo, nos termos do voto relatado.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03283
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005 0163491-3
006 0163526-1
007 0163676-6

André Renato Miranda Andrade 003 0163484-8
004 0163485-5
006 0163526-1
007 0163676-6

Anita Caruso Puchta 001 0161935-2
Bernadete Gomes de Souza 001 0161935-2
Carlos Augusto Antunes 003 0163484-8

004 0163485-5
006 0163526-1

Christianne Regina L. Posfaldo 003 0163484-8
004 0163485-5
005 0163491-3
006 0163526-1
007 0163676-6

Cibelle Diana Mapelli 001 0161935-2
Claudia de Souza Haus 003 0163484-8

004 0163485-5
006 0163526-1

Cristiane de Cássia Pasa Giordani 002 0162953-4
Cynthia Garcez Rabello 005 0163491-3
Eliane Benini Oliveira 001 0161935-2
Lúcia Kayo Yokosawa 001 0161935-2
Pedro Nascimento Yokoyama 001 0161935-2
Ronildo Gonçalves da Silva 005 0163491-3

007 0163676-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0161935-2
Sérgio Paulo Barbosa 005 0163491-3

007 0163676-6
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0161935-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0161935-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/114750. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000113 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibe-
lle Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Berna-
dete Gomes de Souza. Agravado: AW Comércio e Indústria de
Materiais de Construção Ltda. Advogado: Pedro Nascimento
Yokoyama, Lúcia Kayo Yokosawa, Eliane Benini Oliveira.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Despacho:

1) Sejam solicitadas as informações de estilo ao r. Juízo de
origem, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 CPC, pela
agravante. 2) Após, vista à d. Procuradoria de Justiça. Curitiba,
18 de08 de 2004. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0002 . Processo/Prot:0162953-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/126354. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000447 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Rudimar Cezar Coan. Advogado: Cristiane de Cássia Pasa
Giordani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.

VISTOS. 1 - O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ interpôs agravo de instrumento na ação civil pública
ambiental que move em face de RUDIMAR CÉZAR COAN.
Insurge-se o recorrente contra decisão singular que indeferiu a
liminar postulada, por entender ausentes o “fumus boni juris” e
o “periculum in mora”, eis que inexistem estudos conclusivos a
respeito do plantio de soja transgênica e desdobramentos. Afir-
ma o MINISTÉRIO PÚBLICO que a ação civil visa à interdi-
ção da área em que se promoveu o cultivo da soja modificada,
pois a safra de soja transgênica de 2001/2002 não foi permiti-
da. Assim, havendo receio de contaminação do solo requer seja
concedida liminar para impedir a continuidade das atividades
do agravado. 2 - À ação civil pública foi dado como valor da
causa R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), inferior a
60 salários-mínimos que na época da propositura corresponde-
riam a R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), art. 275, I
do Código de Processo Civil. Este Tribunal tem entendido que
a ação civil pública com valor da causa inferior a 60 salários
mínimos, adotará o procedimento sumário. Neste sentido os
seguintes julgados, Ac. 23.725 da 1ª Câmara Cível, Ac. 20.311
da 2ª Câmara Cível, Ac. 993 da 8ª Câmara Cível. Nos termos
do art. 103, III, letra f da Constituição Estadual, compete ao
Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso as ações de pro-
cedimento sumário. Nessa razão, determino a remessa dos au-
tos àquela Corte de Alçada, com base no art. 140, inciso XXVII,
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, salientando, por
oportuno, que se trata de questão já sedimentada por decisões
deste Tribunal (Acórdão nº 3672 - 5ª CC; Acórdão nº 3650 - 5ª
CC). Curitiba, 19 de agosto de 2004 Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra, Relator.

0003 . Processo/Prot:0163484-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135619. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000664 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus. Agravado: Mutti e Correa Ltda, Joice Eli Waked Mutti,
Valny Mutti de Moraes Correa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição
de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná visando reformar decisão judicial proferida nos
autos de executivo fiscal nº 664/02, movidos em face de Mutti
& Correa Ltda e outros, através da qual, em face do cancela-
mento do crédito tributário pela própria Fazenda Estadual, im-
pôs-se à exeqüente o ônus de pagamento das custas processu-
ais e demais emolumentos, antes de se decidir acerca da extin-
ção do feito (fls. 19/25 - TJ). II.Compulsando-se os documen-
tos colacionados aos presentes autos, nota-se ter o ora agravan-
te cumprido o disposto no art. 525, inciso I do CPC. Todavia, a
situação de ausência de interposição de embargos à execução
fiscal não restou comprovada documentalmente nos autos. O
art. 525 do Código de Processo Civil dispõe: A petição de agravo
de instrumento será instruída: I  obrigatoriamente, com cópias
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado; II  facultativamente, com outras peças que o agravante
entender úteis. A doutrina e a jurisprudência diferenciam as
peças em obrigatórias e necessárias, classificando estas como
as peças sem as quais não seja possível o conhecimento da con-
trovérsia. Assim, em decorrência da redação do art. 525 e a
interpretação doutrinária e jurisprudencial que lhe foi dada, o
entendimento daquilo que pode ser considerado necessário ou
não, cria uma celeuma ante à subjetividade do referido disposi-
tivo. O que pode ser considerado necessário para uns pode não
o ser para outros, e negar seguimento ao recurso por força dis-
so nada mais seria do que excluir da apreciação, pelo Judiciá-
rio, lesão ou ameaça de direito, em frontal ofensa ao disposto
no art. 5o, XXXV, da Constituição Federal. Desse modo, por
entender necessário ao deslinde da controvérsia, determino que
se intime o agravante para que junte aos autos documentos com-
probatórios da situação mencionada, sob pena do não conheci-
mento do recurso. III.Intimem-se. Curitiba, 20 de agosto de
2004. Des. BONEJOS DEMCHUK   Relator.

0004 . Processo/Prot:0163485-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135628. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001074 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Claudia de Souza Haus, Carlos Augusto
Antunes. Agravado: Hermes Plácido Quintino. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS.  1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ interpôs agravo de instrumento na execução fiscal que
move em face de HERMES PLÁCIDO QUINTINO. Insurge-se
contra decisão singular que ao apreciar requerimento de extin-
ção da execução, ante a Lei n. 14.075/03, determinou o paga-
mento das custas processuais e demais emolumentos. Alega que
devem ser aplicados ao caso os arts. 26 e 39 da Lei de Execu-
ção Fiscal, que especificam a impossibilidade de condenação
da Fazenda Pública em custas quando houver o cancelamento
da dívida antes da decisão de 1º grau, e o art. 3º da Lei n. 14.075/
03, que determinou a dispensa de pagamento das custas judici-
ais relacionadas com os créditos tributários nela enfocados.
Requereu a concessão de efeito suspensivo ao agravo e, ao fi-
nal, seu provimento, para que seja declarada a inexigibilidade
do pagamento de custas processuais e demais emolumentos. 2 -
O art. 557, do Código de Processo Civil, permite ao relator
negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior. Em relação à questão firmou entendimento o Su-
perior Tribunal de Justiça de que, em executivo fiscal, sendo
cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a cita-
ção do devedor, mesmo sem resposta, a extinção do feito im-
plica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas
e emolumentos processuais (AGRESP 609091/RS; 2003/
0210671-8; Ministro José Delgado; 1ª Turma; D.J. 31/04/2004).
A certidão de fl.26 noticia que o executado HERMES PLACI-
DO QUINTINO não está representado nos autos, ou assistido
por advogado, constituído ou nomeado, tendo sido requerida a
extinção da execução ante o cancelamento da dívida ativa em
decorrência da remissão concedida pela Lei Estadual n. 14.075/
03. A documentação juntada aos autos demonstra que a dívida
foi inscrita em 12/02/2001, certidão n.02501537-1, e a Lei Es-
tadual n. 14.075/2003, que dispensou débitos fiscais relativos
ao ICMS (fls. 32/33-TJ) entraria em vigor na data de sua publi-
cação, constando no agravo apenas a publicação do Decreto n.
1648/2003, que está fundamentado na citada Lei. A questão
suscita cotejo entre as disposições do art. 26 da Lei n. 6.830/
80, e do art. 26 do Código de Processo Civil, aquele a preconi-
zar que a extinção da execução fiscal por cancelamento opera-
se sem ônus a qualquer das partes, e este contendo a regra geral
de que as custas devem ser pagas por quem a manifestou, quan-
do o processo extingue-se por desistência. Há de prevalecer o
entendimento de estar o preceito do art. 26 da Lei de Execução
Fiscal - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição
da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução
fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes - de efeitos
similares aos do art. 39 do mesmo diploma, voltado às serven-
tias oficializadas, nas quais os titulares são remunerados pelos
cofres públicos. A utilização da palavra ônus no dispositivo,
está relacionada com custas e emolumentos devidos aos cofres
públicos. No Estado do Paraná, todavia, não são oficializados
os cartórios das Varas Cíveis, nem os das Varas de Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, dependendo essencialmente
seus titulares da arrecadação das custas regimentais e ressarci-
mento das despesas, para a manutenção das serventias. Deve,
assim, ser observada a regra geral, que atribui ao desistente o
pagamento das custas, sendo certo que o pleito de extinção do
processo equivale a manifestação de desistência. A um contrá-
rio entendimento, estar-se-ia impondo ao serventuário pagar os
gastos de material e processamento do feito, além de prestar
serviços gratuitos à Fazenda Pública, o que contraria a lei. O
tema não é inédito nesta Corte, e já ensejou precedentes no
sentido de incidir a norma geral (art. 26, CPC), para assegurar
o pagamento das custas à serventia, como se pode conferir nos
Acórdãos n. 15307 e 17862 da 1ª CC, 17324 da 3ª CC e 17549
da 2ª CC. A ementa do primeiro citado é exemplar, valendo
transcrição: FAZENDA PÚBLICA - DESISTÊNCIA DO PRO-
CESSO - PREPARO DAS CUSTAS - CUSTAS COMO EMO-
LUMENTOS - CUSTAS COMO REMUNERAÇÃO DAS SER-
VENTIAS NÃO OFICILIZADAS. Apesar do disposto pelos
artigos 26 e 39 da Lei   n. 6.830, de 22.9.80, a exegese sistemá-
tica dos diversos dispositivos legais que tratam do tema conduz
à conclusão de que também a Fazenda Pública deve sujeitar-se
ao preparo, na forma dos arts. 19 e 26 do CPC, quando desis-
tente do processo de execução fiscal, muito embora esse paga-
mento esteja restrito às custas regimentais, estas entendidas
exclusivamente como a remuneração dos serventuários e auxi-
liares da Justiça, nas serventias não oficializadas. Assim não
fora, estaria sendo imposta a esses servidores uma ilegal obri-

gação de trabalhar gratuitamente para o Poder Público, o que
não encontra respaldo algum no ordenamento jurídico. Assim,
é de ser mantida a disposição da respeitável decisão recorrida,
que impôs a agravante o pagamento das custas, negando-se se-
guimento a este agravo, que se entende manifestamente impro-
cedente. Curitiba, 19 de agosto de 2004 Des. Luiz Cezar de
Oliveira, Relator.

0005 . Processo/Prot:0163491-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135645. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000936 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Sérgio Paulo
Barbosa, Ronildo Gonçalves da Silva, Cynthia Garcez Rabe-
llo. Agravado: Kobayashi e Neiva Ltda. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS.  1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ interpôs agravo de instrumento na execução fiscal que
move em face de KOBAYASHI & NEIVA LTDA.. Insurge-se
contra decisão singular que ao apreciar requerimento de extin-
ção da execução, ante a Lei n. 14.075/03, determinou o paga-
mento das custas processuais e demais emolumentos. Alega que
devem ser aplicados ao caso os arts. 26 e 39 da Lei de Execu-
ção Fiscal, que especificam a impossibilidade de condenação
da Fazenda Pública em custas quando houver o cancelamento
da dívida antes da decisão de 1º grau, e o art. 3º da Lei n. 14.075/
03, que determinou a dispensa de pagamento das custas judici-
ais relacionadas com os créditos tributários nela enfocados.
Requereu a concessão de efeito suspensivo ao agravo e, ao fi-
nal, seu provimento, para que seja declarada a inexigibilidade
do pagamento de custas processuais e demais emolumentos. 2 -
O art. 557, do Código de Processo Civil, permite ao relator
negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior. Em relação à questão firmou entendimento o Su-
perior Tribunal de Justiça de que, em executivo fiscal, sendo
cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a cita-
ção do devedor, mesmo sem resposta, a extinção do feito im-
plica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas
e emolumentos processuais (AGRESP 609091/RS; 2003/
0210671-8; Ministro José Delgado; 1ª Turma; D.J. 31/04/2004).
A certidão de fl.26 noticia que o executado KOBAYASHI E
NEIVA LTDA. não está representado nos autos, ou assistido
por advogado, constituído ou nomeado, tendo sido requerida a
extinção da execução ante o cancelamento da dívida ativa em
decorrência da remissão concedida pela Lei Estadual n. 14.075/
03. A documentação juntada aos autos demonstra que a dívida
foi inscrita em 10/05/2001, certidão n.02526240-9, e a Lei Es-
tadual n. 14.075/2003, que dispensou débitos fiscais relativos
ao ICMS (fls. 32/33-TJ) entraria em vigor na data de sua publi-
cação, constando no agravo apenas a publicação do Decreto n.
1648/2003, que está fundamentado na citada Lei. A questão
suscita cotejo entre as disposições do art. 26 da Lei n. 6.830/
80, e do art. 26 do Código de Processo Civil, aquele a preconi-
zar que a extinção da execução fiscal por cancelamento opera-
se sem ônus a qualquer das partes, e este contendo a regra geral
de que as custas devem ser pagas por quem a manifestou, quan-
do o processo extingue-se por desistência. Há de prevalecer o
entendimento de estar o preceito do art. 26 da Lei de Execução
Fiscal - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição
da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução
fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes - de efeitos
similares aos do art. 39 do mesmo diploma, voltado às serven-
tias oficializadas, nas quais os titulares são remunerados pelos
cofres públicos. A utilização da palavra ônus no dispositivo,
está relacionada com custas e emolumentos devidos aos cofres
públicos. No Estado do Paraná, todavia, não são oficializados
os cartórios das Varas Cíveis, nem os das Varas de Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, dependendo essencialmente
seus titulares da arrecadação das custas regimentais e ressarci-
mento das despesas, para a manutenção das serventias. Deve,
assim, ser observada a regra geral, que atribui ao desistente o
pagamento das custas, sendo certo que o pleito de extinção do
processo equivale a manifestação de desistência. A um contrá-
rio entendimento, estar-se-ia impondo ao serventuário pagar os
gastos de material e processamento do feito, além de prestar
serviços gratuitos à Fazenda Pública, o que contraria a lei. O
tema não é inédito nesta Corte, e já ensejou precedentes no
sentido de incidir a norma geral (art. 26, CPC), para assegurar
o pagamento das custas à serventia, como se pode conferir nos
Acórdãos n. 15307 e 17862 da 1ª CC, 17324 da 3ª CC e 17549
da 2ª CC. A ementa do primeiro citado é exemplar, valendo
transcrição: FAZENDA PÚBLICA - DESISTÊNCIA DO PRO-
CESSO - PREPARO DAS CUSTAS - CUSTAS COMO EMO-
LUMENTOS - CUSTAS COMO REMUNERAÇÃO DAS SER-
VENTIAS NÃO OFICILIZADAS. Apesar do disposto pelos
artigos 26 e 39 da Lei   n. 6.830, de 22.9.80, a exegese sistemá-
tica dos diversos dispositivos legais que tratam do tema conduz
à conclusão de que também a Fazenda Pública deve sujeitar-se
ao preparo, na forma dos arts. 19 e 26 do CPC, quando desis-
tente do processo de execução fiscal, muito embora esse paga-
mento esteja restrito às custas regimentais, estas entendidas
exclusivamente como a remuneração dos serventuários e auxi-
liares da Justiça, nas serventias não oficializadas. Assim não
fora, estaria sendo imposta a esses servidores uma ilegal obri-
gação de trabalhar gratuitamente para o Poder Público, o que
não encontra respaldo algum no ordenamento jurídico. Assim,
é de ser mantida a disposição da respeitável decisão recorrida,
que impôs a agravante o pagamento das custas, negando-se se-
guimento a este agravo, que se entende manifestamente impro-
cedente. Curitiba, 19 de agosto de 2004 Des. Luiz Cezar de
Oliveira, Relator.

0006 . Processo/Prot:0163526-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136708. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
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da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000599 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus. Agravado: Oficina de Reparos e Montagens Onca do
Brasil Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:

I.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição
de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná visando reformar decisão judicial proferida nos
autos de executivo fiscal nº 599/2001, movidos em face de
Oficina de Reparos e Montagens Onça do Brasil Ltda, através
da qual, em face do pedido de extinção do feito, nos termos do
art. 26 da Lei nº 6830/80 (em razão do cancelamento por re-
missão do débito), efetuado pela própria Fazenda Estadual,
impôs-se à exeqüente o ônus de pagamento das custas proces-
suais, antes de se decidir acerca da extinção do feito (fls. 18/21
- TJ). II.Compulsando-se os documentos colacionados aos pre-
sentes autos, nota-se ter o ora agravante cumprido o disposto
no art. 525, inciso I do CPC. Todavia, a situação de ausência de
interposição de embargos à execução fiscal não restou compro-
vada documentalmente nos autos. O art. 525 do Código de Pro-
cesso Civil dispõe: A petição de agravo de instrumento será
instruída: I  obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorga-
das aos advogados do agravante e do agravado; II  facultativa-
mente, com outras peças que o agravante entender úteis. A dou-
trina e a jurisprudência diferenciam as peças em obrigatórias e
necessárias, classificando estas como as peças sem as quais
não seja possível o conhecimento da controvérsia. Assim, em
decorrência da redação do art. 525 e a interpretação doutriná-
ria e jurisprudencial que lhe foi dada, o entendimento daquilo
que pode ser considerado necessário ou não, cria uma celeuma
ante à subjetividade do referido dispositivo. O que pode ser
considerado necessário para uns pode não o ser para outros, e
negar seguimento ao recurso por força disso nada mais seria do
que excluir da apreciação, pelo Judiciário, lesão ou ameaça de
direito, em frontal ofensa ao disposto no art. 5o, XXXV, da
Constituição Federal. Desse modo, por entender necessário ao
deslinde da controvérsia, determino que se intime a agravante
para que junte aos autos documentos comprobatórios da situa-
ção mencionada, sob pena do não conhecimento do recurso.
III.Intimem-se. Curitiba, 20 de agosto de 2004. Des. BONE-
JOS DEMCHUK   Relator.

0007 . Processo/Prot:0163676-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137810. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199400000476 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Ronildo Gonçalves da Silva, Sérgio Paulo
Barbosa. Agravado: Galvanoplastia Geral Ltda. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despa-
cho:

I.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição
de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná visando reformar decisão judicial proferida nos
autos de executivo fiscal nº 476/94, movidos em face de Galva-
noplastia Geral Ltda, através da qual, em face do pedido de
extinção do feito, nos termos do art. 26 da Lei nº 6830/80 (em
razão do cancelamento por remissão do débito), efetuado pela
própria Fazenda Estadual, impôs-se à exeqüente o ônus de pa-
gamento das custas processuais, antes de se decidir acerca da
extinção do feito (fls. 18/21 - TJ). II.Compulsando-se os docu-
mentos colacionados aos presentes autos, nota-se ter o ora agra-
vante cumprido o disposto no art. 525, inciso I do CPC. Toda-
via, a situação de ausência de interposição de embargos à exe-
cução fiscal não restou comprovada documentalmente nos au-
tos. O art. 525 do Código de Processo Civil dispõe: A petição
de agravo de instrumento será instruída: I  obrigatoriamente,
com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva inti-
mação e das procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado; II  facultativamente, com outras peças que
o agravante entender úteis. A doutrina e a jurisprudência dife-
renciam as peças em obrigatórias e necessárias, classificando
estas como as peças sem as quais não seja possível o conheci-
mento da controvérsia. Assim, em decorrência da redação do
art. 525 e a interpretação doutrinária e jurisprudencial que lhe
foi dada, o entendimento daquilo que pode ser considerado
necessário ou não, cria uma celeuma ante à subjetividade do
referido dispositivo. O que pode ser considerado necessário para
uns pode não o ser para outros, e negar seguimento ao recurso
por força disso nada mais seria do que excluir da apreciação,
pelo Judiciário, lesão ou ameaça de direito, em frontal ofensa
ao disposto no art. 5o, XXXV, da Constituição Federal. Desse
modo, por entender necessário ao deslinde da controvérsia,
determino que se intime a agravante para que junte aos autos
documentos comprobatórios da situação mencionada, sob pena
do não conhecimento do recurso. III.Intimem-se. Curitiba, 23
de agosto de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK   Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03291

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Adriana de Paula Baratto 004 0156077-2
Adriano Fernandes Ferreira 016 0159644-5
Alexandre Furtado da Silva 009 0151788-0/01
Alisson Silva Rosa 011 0154490-7
Ana Lucia Bohmann 006 0129971-8/01
André Renato Miranda Andrade 005 0126737-4
Anita Caruso Puchta 003 0155474-7
Antonio Bassi 008 0148108-7/01
Antonio Carlos de Andrade Vianna 006 0129971-8/01

Antonio Moris Cury 009 0151788-0/01
Caio Márcio Eberhart 004 0156077-2
Carlos Roberto Scalassara 006 0129971-8/01
Caroline Said Dias 013 0154971-7
Celia Aparecida Lopes 006 0129971-8/01
Celso Zamoner 006 0129971-8/01
Cibelle Diana Mapelli 014 0157634-1
Cleusa Maria Santos Escantaburlo 006 0129971-8/01
Djalma Antonio Muller Garcia 009 0151788-0/01
Douglas Vinicius dos Santos 003 0155474-7
Edgar David Gusso 009 0151788-0/01
Eduardo Duarte Ferreira 006 0129971-8/01
Ellen Patricia Chini 006 0129971-8/01
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0151831-6
Estevam Capriotti Filho 009 0151788-0/01
Faurlin Narezi 004 0156077-2
Genésio Felipe de Natividade 015 0157710-6
Hélio Esteves do Nascimento 010 0153012-9
Hugo Francisco Gomes 011 0154490-7
Isabela Cristine Martins Ramos 005 0126737-4
Jacinto Nelson de M. Coutinho 013 0154971-7
João Miguel Raffaelli 015 0157710-6
Joaquim Alves de Quadros 005 0126737-4
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 003 0155474-7
José Fernando Puchta 005 0126737-4
José Luiz Costa Taborda Rauen 008 0148108-7/01
Juliana de Carvalho Antunes 007 0136625-2
Leonardo da Costa 007 0136625-2
Luciane Ferreira Guimarães 015 0157710-6
Luiz Alberto Barboza 003 0155474-7
Márcio Wagner 007 0136625-2
Mara Alice Gonçalves 006 0129971-8/01
Marcelo Dalanhol 007 0136625-2
Marco Antônio Lima Berberi 005 0126737-4
Marcos André da Cunha 003 0155474-7
Marcos Ossamu Nakaguma 002 0155093-2
Maria Aparecida Piveta 006 0129971-8/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 005 0126737-4
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 014 0157634-1
Maria Misue Murata 003 0155474-7
Milton Ferreira 008 0148108-7/01
Odilon Reinhardt 008 0148108-7/01
Osvaldo Gimenes 006 0129971-8/01
Paulo Anchieta da Silva 006 0129971-8/01
Paulo Roberto Ferreira Pereira 009 0151788-0/01
Paulo Roberto Narezi 004 0156077-2
Reinaldo Rodrigues de Godoy 011 0154490-7
Renata Alessandra R. Romanos 014 0157634-1
Renato Alves Cavichiolo 012 0154909-1
Robson José Evangelista 004 0156077-2
Rodrigo Erasmo de Mello 006 0129971-8/01
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 016 0159644-5
Ronaldo Gusmão 010 0153012-9
Rony Marcos de Lima 012 0154909-1
Roosevelt Arraes 012 0154909-1
Ruy Fonsatti Júnior 007 0136625-2
Salete Teresinha de Souza 006 0129971-8/01
Sandra Maria dos Santos Bem 008 0148108-7/01
Sergio Mello Araujo 001 0151831-6
Silvana Aparecida Pedroso 006 0129971-8/01
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 008 0148108-7/01
Vani das Neves Pereira 002 0155093-2
Wilson Maria Sella 006 0129971-8/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0151831-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/199117. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024933 Ordinária de Cobrança. Agravante: Alberto Atet
Britos, Benny Camlot, Dario Daros Pozzo, Dioneia Penedo,
Dorejaner Viudes Lima, José Fernando Macedo, José Luiz
Nishihara Pinto, Lilian Terezinha Baggio, Lúcia Yukiko Ishita-
ni, Luiz Carlos Siqueira Gusso, Maria Emília Vieira, Maria
Lúcia de Souza Vilela, Mauro Borges da Silva, Norma Dick-
mann, Odacira Silveira, Osvaldo Fernandes, Regina Lúcia Apa-
recida Bubola, Regina Lúcia Pinto Corso, Silvia Maria Nova-
cki, Tania Giseli de Lara. Advogado: Sergio Mello Araujo.
Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Ad-
vogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 24792. Nº Livro: 545. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos.  EMENTA:  AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE REVISÃO DE DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS - REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DOS BE-
NEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA SUFICIÊNCIA
DA DECLARAÇÃO DE POBREZA - PROVAS DOS AUTOS
QUE DEMONSTRAM CONDIÇÕES FINANCEIRAS  -DE-
CISÃO MANTIDA - DESPROVIMENTO.

0002 . Processo/Prot:0155093-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35368. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000251 Previdenciária. Agravante:
União Federal. Advogado: Marcos Ossamu Nakaguma. Agra-
vado: Luiz Antônio da Silva. Advogado: Vani das Neves Perei-
ra. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Nº Acórdão: 24793. Nº Livro: 545. Julgado
em: 17/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumen-
to, nos termos acima definidos.  EMENTA:  PREVIDENCIÁ-
RIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ART. 203, V DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL E ART. 20 DA LEI N. 8.742/93 - IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - DETERMINA-

ÇÃO DE REMESSA PARA A JUSTIÇA FEDERAL - RECUR-
SO PROVIDO.

0003 . Processo/Prot:0155474-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/39764. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199100000501 Indenização. Agravante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Maria Misue Murata, Anita Caruso Puchta,
Marcos André da Cunha, Luiz Alberto Barboza, Joaquim Ma-
riano Paes de Carvalho Neto. Agravado: Serraria Sant’Ana Ltda,
Fábrica de Tacos e Carpintaria Mandacaru Ltda. Advogado:
Douglas Vinicius dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24794. Nº Livro: 545. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos.  EMENTA:  EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - PRECATÓRIO AGUARDANDO PAGA-
MENTO - COMPETÊNCIA PARA DETERMINAÇÃO DE
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO - JUIZ DA EXECUÇÃO -
RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot:0156077-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/37738. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199600000785 Embargos a Execução.
Apelante: Eloína Elza Prolik, Eliane Prolik, Patrícia Prolik Schu-
chovski, Marcos Augusto Prolik, Mário José Gonzaga Petrelli,
Dircea Correa Petrelli, W. S. Participações e Empreendimentos
Imobiliários Ltda, R. Sprengel Participações e Empreendimen-
tos Ltda. Advogado: Faurlin Narezi, Robson José Evangelista,
Paulo Roberto Narezi, Caio Márcio Eberhart. Apelado: Copel
Transmissão SA. Advogado: Adriana de Paula Baratto. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 24795. Nº Li-
vro: 545. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  AÇÃO DE SERVIDÃO -
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - RECONHECIMENTO DE PARTE DO PEDIDO - PRO-
CEDÊNCIA - APELAÇÃO - JULGAMENTO EXTRA PETI-
TA CARACTERIZADO - JUROS MORATÓRIOS E COM-
PENSATÓRIOS QUE DEVEM INCIDIR ATÉ O EFETIVO
PAGAMENTO, CONFORME O ACÓRDÃO EXEQÜENDO -
MATÉRIA QUE NÃO FOI OBJETO DE DISCUSSÃO NOS
PRESENTES AUTOS - NULIDADE DESTA PARTE DA DE-
CISÃO - JUROS COMPENSATÓRIOS DE OUTUBRO/1981
A FEVEREIRO/1990 - CÁLCULO SOBRE O VALOR DA
INDENIZAÇÃO SEM CORREÇÃO MONETÁRIA - FORMA
ADOTADA NA SENTENÇA EXEQÜENDA - AUSÊNCIA DE
RECURSO EM RELAÇÃO A ESTA PARTE DA SENTENÇA
- MATÉRIA PRECLUSA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXAÇÃO EXACERBADA - REDUÇÃO QUE SE IMPÕE -
INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - DESCABI-
MENTO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0005 . Processo/Prot:0126737-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/90189. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000528 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Marco
Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade, José
Fernando Puchta, Isabela Cristine Martins Ramos. Apelado:
Massa Falida de Transportadora Ruche Ltda. Advogado: Joa-
quim Alves de Quadros. Interessado: Joaquim Alves de Qua-
dros Síndico da Massa Falida. Advogado: Joaquim Alves de
Quadros. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Né-
rio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 24796. Nº Livro: 545. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
de apelação e reformar a sentença em grau de reexame neces-
sário.  EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
ACOLHIMENTO PARCIAL AO EFEITO DE SER AFASTA-
DA A MULTA MORATÓRIA FISCAL - VERBAS DA SU-
CUMBÊNCIA - PROPORCIONALIDADE NÃO VERIFICA-
DA - FAZENDA PÚBLICA QUE FOI ONERADA EM EX-
CESSO DIANTE DO RESULTADO DOS EMBARGOS QUE
PEDIA A EXCLUSÃO DA MULTA FISCAL E DOS JUROS
MORATÓRIOS - EXCLUÍDA A PRIMEIRA, OS JUROS
MORATÓRIOS FORAM MANTIDOS, EMBORA CONDICI-
ONADOS A EVENTUAL SALDO REMANESCENTE DA
MASSA FALIDA - RECURSO PROVIDO.

0006 . Processo/Prot:0129971-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/98381. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1299718 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná, Ademilto da Silva Trinda-
de.     Advogado: Osvaldo Gimenes.     Apelado: Antonio Case-
miro Belinati, Moisés Leônidas de Oliveira, Eduardo Duarte
Ferreira.     Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna,
Silvana Aparecida Pedroso, Celia Aparecida Lopes, Rodrigo
Erasmo de Mello.     Apelado: Câmara Municipal de Londrina.
Advogado: Paulo Anchieta da Silva, Mara Alice Gonçalves.
Apelado: Município de Londrina.     Advogado: Carlos Roberto
Scalassara, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patri-
cia Chini, Salete Teresinha de Souza.     Apelado: Luiz Cesar
Alvray Guedes.     Advogado: Wilson Maria Sella, Maria Apa-
recida Piveta, Cleusa Maria Santos Escantaburlo.     Apelado:
Adalberto Pereira da Silva, Alvair Avelino de Souza, Carlos

Eduardo Santa Rosa, Antenor Ribeiro da Silva Junior, Célio
Guergoletto, Flávio Anselmo Vedoato, Jorge Scaff, Luiz Car-
los Tamarozzi, Orlando Soares Proença, Osvaldo Bergamin
Sobrinho, Renato Silvestre de Araújo, Roberto Ávila Scaff,
Roberto Yoshimitsu Kanashiro, Salvador Francisco de Olivei-
ra Neto, Sidney Osmundo de Souza.     Advogado: Mara Alice
Gonçalves.     Apelado: Londrina Esporte Clube. Embargante:
Eduardo Duarte Ferreira. Advogado: Eduardo Duarte Ferreira.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Abraham Lin-
coln Calixto. Nº Acórdão: 24797. Nº Livro: 545. Julgado em:
17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VÍCIO
INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS.  Inexistindo
omissão, contradição ou qualquer outro vício no acórdão, que
contém suficiente fundamentação acerca da questão examina-
da, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios.

0007 . Processo/Prot:0136625-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/14449. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000352 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Daniel Wutzke. Advogado: Márcio Wagner, Leonardo
da Costa, Ruy Fonsatti Júnior, Juliana de Carvalho Antunes,
Marcelo Dalanhol. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24798. Nº Livro: 545.
Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EX-
PREFEITO MUNICIPAL. PRÁTICA DE ATOS DE IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO IRREGU-
LAR DE FUNCIONÁRIOS SEM CONCURSO PÚBLICO.
RECONHECIDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS SECRE-
TÁRIOS MUNICIPAIS PARA INTEGRAREM A LIDE. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA CORRETA. RECURSO DESPRO-
VIDO.  I. A contratação de funcionários sem realização de con-
curso público, através de entidades vinculadas à Administra-
ção Pública Municipal, para o fim de promover-se lotação pos-
terior em outros departamentos do Município, evidencia, à pri-
meira vista, fraude que vulnera o disposto no art. 37, inciso II,
da Carta Magna, devendo responder pela prática de tais atos o
então Prefeito, eis que responsável pela gestão municipal.  II.
Não há que se falar na inclusão dos Secretários Municipais no
pólo passivo da demanda, posto que os mesmos não detinham,
à época, poder para realizar contratações.

0008 . Processo/Prot:0148108-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/88272. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1481087 Apelação Civel e
Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelan-
te: Antônio Bassi, Eni Luci Bassi.     Advogado: Antonio Bassi.
Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.
Advogado: Milton Ferreira, José Luiz Costa Taborda Rauen,
Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Sandra
Maria dos Santos Bem.     Apelante: Companhia de Saneamen-
to do Paraná - Sanepar.     Advogado: Milton Ferreira, José
Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski, Sandra Maria dos Santos Bem.     Apelado:
Antônio Bassi, Eni Luci Bassi.     Advogado: Antonio Bassi.
Embargante: Antônio Bassi, Eni Luci Bassi. Advogado: Anto-
nio Bassi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24799. Nº Livro: 545. Jul-
gado em: 17/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - ALEGADAS OMISSÕES E CONTRADIÇÃO
- INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.

0009 . Processo/Prot:0151788-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/112295. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1517880 Agravo de Instrumento.     Agravante: Município de
Curitiba.     Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Estevam Capriotti Filho.     Agravado: Associação de
Farmácias Autônomas de Curitiba e Região Metropolitana
ASFACUR.     Advogado: Alexandre Furtado da Silva. Embar-
gante: Associação de Farmácias Autônomas de Curitiba e Re-
gião Metropolitana ASFACUR. Advogado: Alexandre Furtado
da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Mu-
nir Karam. Nº Acórdão: 24800. Nº Livro: 545. Julgado em: 17/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA
DOS ALEGADOS VÍCIOS - REJEIÇÃO.

0010 . Processo/Prot:0153012-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/7040. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000415 Mandado de Segurança.
Apelante: Carlos Shimizu. Advogado: Hélio Esteves do Nasci-
mento. Apelado: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pen-
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sões Serv Munic Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão.
Aut.Coatora: Diretor Superintendente da Caixa de Assistência,
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Lon-
drina. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 24801. Nº Livro: 545. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - BENEFÍ-
CIO PREVIDENCIÁRIO - SERVIDORA MUNICIPAL FALE-
CIDA - VIÚVO - UNIÃO ESTÁVEL COM OUTRA MULHER
- PROCESSO ADMINISTRATIVO INVESTIGATÓRIO -
OPORTUNIDADE CONFERIDA AO ORA IMPETRANTE
PARA O EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA
DEFESA - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO - BENEFÍCIO
CANCELADO - UNIÃO ESTÁVEL DEMONSTRADA E
CONFESSADA NA INICIAL - EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO
PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 5.268, DE 15.12.1992,
POR SEU ARTIGO 41, INCISO IV, LETRA “B” - DECISÃO
CORRETA - IMPROVIMENTO.

0011 . Processo/Prot:0154490-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/24602. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000486 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Municipio de Maringá. Advogado: Alisson Silva
Rosa, Reinaldo Rodrigues de Godoy. Apelado: Vera Lucia Maria
de Freitas. Advogado: Hugo Francisco Gomes. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24802. Nº Livro:
545. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar  provimento ao apelo, para julgar a
autora carecedora de ação, com inversão dos ônus da sucum-
bência, cuja exigibilidade fica todavia suspensa, enquanto foi
beneficiária da Justiça gratuita.  EMENTA:  DIREITO ADMI-
NISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - REINTEGRAÇÃO
AO CARGO POR FORÇA DE MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - DIREITO DE RECEBER VENCIMENTOS DA DATA
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL ATÉ A
EFETIVA REINTEGRAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
1º, § 3º, DA LEI 5.021/66 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - PEDI-
DO PROCEDENTE - APELO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot:0154909-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/30277. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000059 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Diretor do Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - DETRAN-PR. Advogado: Rony Marcos de
Lima, Roosevelt Arraes. Apelado: Centro de Formação de Con-
dutores Quatro Barras Ltda. Advogado: Renato Alves Cavichi-
olo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 24803. Nº Livro: 545. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
mantendo a sentença em grau de reexame necessário.  EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CENTRO DE FOR-
MAÇÃO DE CONDUTORES - AUTORIDADE COATORA -
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO PARANÁ - SENTENÇA - RECURSO - LEGITIMIDADE
RECURSAL DO ÓRGÃO DE TRÂNSITO E NÃO DA AU-
TORIDADE APONTADA COATORA QUE APENAS PRES-
TA INFORMAÇÕES - NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO VOLUNTÁRIO - REMESSA NECESSÁRIA - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 12, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI
1.533/1951 - FALTA DE RECOLHIMENTO DE CAUÇÃO
REAL - EXIGÊNCIA POSTA NO ARTIGO 6º, INCISO V, DA
PORTARIA Nº065/2001 - ILEGALIDADE - INCOMPETÊN-
CIA DO DETRAN PARA REGULAR O CREDENCIAMEN-
TO DE CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES -
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME.

0013 . Processo/Prot:0154971-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/30186. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000552 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho. Apelado: Almeri Pedro Kochinski, Luiz Renato Ka-
fka Godoy, Charis Negrão Tonhozi, Osmar Tadeu Cardoso, Luiz
Alberto Cartaxo Moura, Luiz dos Santos, Carlos Alberto Ne-
ves, Manoel Pedro Mendes de Souza, Benedito Lucio de Sou-
za, Wilson Jacob, Carlos Daniel dos Reis, Elza da Silva, Julio
Cezar dos Reis, Mário Luiz Machado, Paulo de Castro Neto,
José Tadeu Innocencio Bello, Alcileny Adriana da Cunha Arti-
gas, José Mauricio de Lima Filho, Gumercindo Athayde. Ad-
vogado: Caroline Said Dias. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Nº Acórdão: 24804. Nº Livro: 545. Julgado em: 17/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao apelo e em confirmar a senten-
ça em grau de reexame necessário.  EMENTA:  AÇÃO DE
COBRANÇA - DELEGADOS DA POLÍCIA CIVIL PROMO-
VIDOS NA CARRREIRA MEDIANTE DECRETOS GOVER-
NAMENTAIS - BLOQUEIO DOS EFEITOS FINANCEIROS
PELO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - ALE-
GAÇÃO DE QUE AS DESPESAS COM PESSOAL ESTAVAM

A ULTRAPASSAR O LIMITE DE 60% DAS RECEITAS COR-
RENTES LÍQUIDAS - POSTERIOR LIBERAÇÃO EM FACE
DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DIREITO PORÉM
DOS PROMOVIDOS DE RECEBEREM AS DIFERENÇAS
PRETÉRITAS - ATO JURÍDICO PERFEITO COM EFEITOS
EX TUNC - APELO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTI-
DA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0014 . Processo/Prot:0157634-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/62038. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000207 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Cibelle Diana Mapelli. Apelado: Kawana Vitória
Rafael dos Santos Representado(a). Advogado: Maria Augusta
Dias de Souza Manfrin, Renata Alessandra R. Romanos.
Aut.Coatora: Diretor da Escola Estadual Colégio Hugo Simas
Ensino Fundamental e Médio. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Nério Spessato
Ferreira. Nº Acórdão: 24805. Nº Livro: 545. Julgado em: 17/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial a ambos os recursos, apenas
para dispor que o ente público responderá pelas custas proces-
suais. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - MATRÍ-
CULA DE ESTUDANTE MENOR DE 6 ANOS, NA 1° SÉ-
RIE DO ENSINO FUNDAMENTAL - LIMINAR CONCEDI-
DA - DELIBERAÇÃO N°07/03, DO CEE, ESTABELECEN-
DO A IDADE MÍNIMA DE 6 ANOS COMPLETOS  SITUA-
ÇÃO CONSOLIDADA - ESTUDANTE QUE ATUALMENTE
ENCONTRA-SE CURSANDO A 2° SÉRIE  - FORMALISMO
QUE NÃO PODE SOBREPUJAR OS FATOS - APTIDÃO
PSICOLÓGICA E INTELECTUAL COMPROVADAS - OB-
SERVÂNCIA DA DIRETRIZ BÁSICA ESTABELECIDA NA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DE PROPICIAR O ACESSO À
EDUCAÇÃO, ERRADICANDO O ANAFALBETISMO - SEN-
TENÇA REFORMADA EM PARTE, EM GRAU DE REEXA-
ME NECESSÁRIO E APELO PARCIALMENTE PROVIDO,
APENAS PARA DISPOR QUE AS CUSTAS PROCESSUAIS
CORRERÃO POR CONTA DO ENTE PÚBLICO.

0015 . Processo/Prot:0157710-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/64174. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001028 Desapropriação. Apelan-
te: Município de Araucária. Advogado: Genésio Felipe de Na-
tividade, Luciane Ferreira Guimarães. Apelado: Espólio de
Emília Kukla, Espólio de Estanislau Kukla, Espólio de Pedro
Kukla. Advogado: João Miguel Raffaelli. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Né-
rio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24806. Nº Livro: 545. Jul-
gado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, conhecer e dar provimento ao recurso para
excluir a condenação do Município ao pagamento da verba
honorária. EMENTA:  DESAPROPRIAÇÃO - SENTENÇA
QUE HOMOLOGA ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES E CONDENA O MUNICÍPIO EXPROPRIANTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  - VER-
BA NÃO INCLUÍDA NA TRANSAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE SUCUMBÊNCIA - INADMISSIBILIDADE - RECURSO
PROVIDO.

0016 . Processo/Prot:0159644-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87413. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700001099 Cobrança. Apelante: Em-
presa Brasileira de Telecomunicações SA EMBRATEL. Advo-
gado: Adriano Fernandes Ferreira. Apelado: Garcia e Bogado
Ltda. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revi-
sor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24807. Nº Li-
vro: 545. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em não conhecer do apelo, com remessa dos
autos ao Egrégio TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ.
EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO. ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO.
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTA-
DO DO PARANÁ EM RAZÃO DA MATÉRIA. RECURSO
NÃO CONHECIDO.  Compete ao TRIBUNAL DE ALÇADA
conhecer e julgar, em grau de recurso, ações que possuem como
objeto o contrato de prestação de serviço, espécie do gênero
locação, ex vi do disposto no art. 104, inc. III, a, da Emenda
Constitucional nº 07.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03328
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Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Joel Cardoso 004 0163513-4
Ana Claudia Neves Renno 001 0157883-4
Ana Lucia Bohmann 001 0157883-4
Anita Caruso Puchta 004 0163513-4
Antonio Carlos Monteiro 005 0163708-3
Arnaldo Ferreira 003 0161962-9/01
Carlos Alberto Grolli 002 0159182-0
Celso Zamoner 001 0157883-4
Cesar Augusto Turin 004 0163513-4
Clecius Alexandre Duran 004 0163513-4
Evandro Augusto da Silva 004 0163513-4
Izabela Cristina Rücker Curi 006 0147129-2
Jiomar José Turin 004 0163513-4

João Luiz Martins Esteves 001 0157883-4
Leila Teresinha Betim 002 0159182-0
Luiz Rodrigues Wambier 006 0147129-2
Patricia Yamasaki Teixeira 006 0147129-2
Paula Cristina Gimenes Teodoro 003 0161962-9/01
Roberto Alexandre Hayami Miranda 004 0163513-4
Sérgio Verissimo de O. Filho 001 0157883-4
Sônia Regina Dias Barata 004 0163513-4
Silmara Regina Lamboia 001 0157883-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0147129-2
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0163513-4
Terezinha Demartino 004 0163513-4
Thais da Silva Souza Carloni 006 0147129-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0157883-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/67955. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000235 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Ve-
rissimo de Oliveira Filho, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lu-
cia Bohmann, Celso Zamoner, João Luiz Martins Esteves. Agra-
vado: Muffato Lamboia e Cia Ltda. Advogado: Silmara Regina
Lamboia. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Né-
rio Spessato Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Município de Londrina, objetivando a reforma da r. decisão
prolatada pelo d. Juízo de Direito da 8ª Vara Cível de Londri-
na, nos autos de mandado de segurança preventivo impetrado
por Muffato Lamboia & Cia Ltda, para que o agravante se abs-
tenha de praticar atos tendentes a coibir que a agravada realize
suas atividades comerciais em domingos e feriados, das 8 às 20
hs, obstando-lhe inclusive a aplicação de eventuais penalida-
des. Disse o agravante, em síntese, que a decisão monocrática
merecia reparos, eis que a legislação de posturas do município
regula expressamente a matéria, vedando o exercício de quais-
quer atividades comerciais no horário pretendido pela agrava-
da, inexistindo perigo de demora, já que não se está a impedi-la
de exercer suas atividades nos horários normais, em conformi-
dade com o alvará de funcionamento já expedido em seu favor.
A par disso, acrescentou que o entendimento esposado pelo
Juízo ‘a quo’ encontra-se em descompasso com a jurisprudên-
cia acerca do tema, merecendo, pois, os pleiteados reparos.
Destarte, pediu que seja fosse atribuída suspensividade ao re-
curso, ao desiderato de obstar os efeitos da decisão combatida
até final pronunciamento do órgão colegiado. Juntou documen-
tos. Indeferida a liminar requestada, o digno Juízo prestou in-
formações noticiando a manutenção da decisão, e bem ainda, o
cumprimento do disposto pelo art. 526 do CPC. Respondendo,
a agravada defendeu o acerto da decisão e pediu o improvi-
mento do recurso. A douta Procuradoria Geral de Justiça opi-
nou pela extinção do processo, por ter sido prolatada decisão
de mérito pelo Juízo ‘a quo’. Encetadas diligências, veio aos
autos cópia da decisão terminativa prolatada pelo Juízo mono-
crático, cuja cópia que acompanha a presente decisão deve ser
devidamente juntada aos autos. 2. Sem embaraço do exposto
pelo agravante no inconformismo, o recurso perdeu seu objeto,
e isso em face da superveniente prolação de sentença concessi-
va da segurança pleiteada. Tal peculiaridade implica em retirar
do agravante o interesse recursal, conquanto, ainda que a ele se
desse provimento, restaria o fato superado pela concessão da
ordem, sendo certo que eventual recurso cabível admite tão
somente efeito devolutivo. Destarte, impõe-se extinguir o pro-
cedimento recursal, sem exame meritório. Neste sentido os pre-
cedentes desta Corte: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRO-
LAÇÃO DA SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS - SU-
PERVENIENTE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR -
RECURSO PREJUDICADO EM FACE DA PERDA DE OB-
JETO. (ac. 24.644, 3ª C. Cível, Rel. Desª Regina Afonso Por-
tes, j. 21/6/2004) AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBJETI-
VO DE MODIFICAR DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR.
PROLAÇÃO DE SENTENÇA, QUE REVOGOU A DECISÃO
COMBATIDA. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDI-
CADO. Com a revogação da decisão objurgada por ocasião da
prolação de sentença, descabido é o conhecimento do recurso,
diante da perda do interesse recursal por fato superveniente.
(ac. 23227, 4ª C. Cível, Rel. Des. Sérgio Arenhart, j. 19/4/2004).
3. Nestes termos, julgo extinto o procedimento recursal. 4.
Observadas as diligências acima determinadas, oportunamen-
te, arquive-se. Intimem-se. Curitiba, 19 de agosto de 2004. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA - Relator

0002 . Processo/Prot:0159182-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/85897. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000100 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Altenir Alves David. Advogado: Carlos Alberto
Grolli. Agravado: Presidente da Câmara Municipal de Doutor
Ulysses, Presidente da Comissão Processante do Município de
Doutor Ulysses. Advogado: Leila Teresinha Betim. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Despacho:

Intime-se o agravante para, querendo, manifestar-se, no prazo
de cinco dias, quanto ao teor da informação prestada pelo juízo
singular (f. 81) e à preliminar argüida na contraminuta (f. 87).
Curitiba, 23 de agosto de 2004. DES. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA,   Relator.

0003 . Processo/Prot:0161962-9/01   Agravo

. Protocolo: 2004/133048. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1619629 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Município de Ibaiti.     Advogado: Paula Cristina Gimenes
Teodoro.     Agravado: Irmãos Darin Ltda.     Advogado: Arnal-
do Ferreira. Agravante: Município de Ibaiti. Advogado: Paula
Cristina Gimenes Teodoro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Irresignado com a decisão que, em ação de desapropriação,

em fase de expedição de precatório requisitório, indeferiu o
pedido de encaminhamento dos autos ao Contador, o Municí-
pio de Ibaiti interpôs o recurso de agravo de instrumento com
pedido de concessão de efeito suspensivo. Em razão das férias
forenses os autos foram encaminhados à Presidência deste Tri-
bunal, em 26.07.2004, que, deferindo o processamento do re-
curso, não concedeu o pleiteado efeito suspensivo. Desta deci-
são interpôs o recorrente o agravo inominado previsto no art.
557, §1º, do CPC. 2. O caso não é de decisão do relator negan-
do seguimento a recurso nos termos do art. 557, do CPC, de
modo que o agravo ora cogitado não é o agravo inominado re-
ferido no § 1º desse mesmo artigo. Tampouco se trata de agra-
vo regimental, pois que este é inadmissível contra a decisão
liminar do relator no agravo de instrumento a que se refere o
art. 527, III, e o art. 558 e parágrafo único, do CPC, de acordo
com o art. 247, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal. À
falta de recurso específico, contudo, recebo a petição de f. 377/
38, como pedido de reconsideração. As razões do agravante
são inconsistentes. O almejado efeito suspensivo não era mes-
mo de ser concedido porque ausente a possibilidade de sofrer a
parte lesão grave ou de difícil reparação até o julgamento do
recurso. Conforme ressaltado no despacho indeferitório: “a re-
messa dos autos ao contador judicial, se necessária, poderá
ocorrer posteriormente, sem qualquer prejuízo ao agravante”
(f. 360). Por conseguinte, indefiro o requerimento formulado,
prosseguindo-se. 3. Uma vez certificado quanto à fluência do
prazo para oferecimento de contraminuta, requisitem-se infor-
mações ao magistrado singular. Após, abra-se vista à Procura-
doria-Geral de Justiça. Curitiba, 24 de agosto de 2004. DES.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA,   Relator.

0004 . Processo/Prot:0163513-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135276. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 198800000392 Indenização. Agravan-
te: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - DER. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda,
Clecius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Sônia Regina Dias Barata. Agravado:
Rene Kurt Ricardo Ernest, Anelise Froese Kugler Ernst, Ruth
Carmen Ikert, Alvim Ikert. Advogado: Jiomar José Turin, Ce-
sar Augusto Turin, Ademir Joel Cardoso, Terezinha Demarti-
no, Evandro Augusto da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1.Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tem-
pestivo. 2.Deixo de conceder o requerido efeito suspensivo,
por não vislumbrar a possibilidade de resultar para a parte le-
são grave ou de difícil reparação até o julgamento do recurso.
3.Intimem-se os agravados na forma e para os fins previstos no
art.527, V do CPC. 4.Dê-se ciência da interposição deste agra-
vo, por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe informa-
ções, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526, do CPC,
pelo agravante. Com estas, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral da Justiça. Curitiba, 19 de agosto de 2004. Des. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator.

0005 . Processo/Prot:0163708-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137315. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000440 Cautelar Inominada.
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Antonio Carlos Monteiro. Agravado: Município de Gua-
porema. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tem-
pestivo. 2. Deixo de conceder o requerido efeito suspensivo,
por não vislumbrar a possibilidade de resultar para a parte le-
são grave ou de difícil reparação até o julgamento do recurso.
3. Intimem-se o agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição deste agra-
vo, por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe informa-
ções, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526, do CPC,
pelo agravante e quanto à interposição da ação principal, pelo
agravado. Com estas, abra-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 23 de agosto de 2004. DES. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA,   Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0006 . Processo/Prot:0147129-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/143983. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000536 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier, Patricia Yamasaki Teixeira, Thais da
Silva Souza Carloni, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela
Cristina Rücker Curi. Agravado: Chefe do Serviço de Sanea-
mento e Vigilância Sanitária do Município de Floresta. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Despacho:

I - Avoquei os autos; II - face ao pedido de fl. 390, torno sem
efeito o despacho de fl.391, determinando que o recurso espe-
cial de fls. 382-390  fique retido nos autos, aguardando ulterior
reiteração, na forma do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542
do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada
pela Lei nº 9.756, de 17.12.98 (‘in’ D.O.U. de 18.12.98),  III -
publique-se e, oportunamente, apensem-se aos autos principais.
Curitiba, 18 de agosto de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03301

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Ademir Fernandes Cleto 033 0110342-8
Adenilson Cruz 033 0110342-8
Adonis Galileu dos Santos 021 0151746-2
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Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 012 0138086-3
Adson Gabino de Moraes Junior 009 0157831-0
Ahmad Abdallah 010 0152330-8

050 0152557-9
Alessandro Edison M. Migliozzi 032 0156333-5
Alexander Roberto Alves Valadão 040 0132117-9
Alexandre Dalla Vecchia 003 0149872-6/02
Alexandre Ditzel Faraco 003 0149872-6/02
Alexandre Hellender de Quadros 003 0149872-6/02
Alexandre Millen Zappa 014 0154437-0/01
Alexandre da Silva Magalhães 032 0156333-5
Ana Lucia Pereira dos Santos 045 0136785-3
Ana Luiza Brandt 027 0140910-5
Andrea Margarethe A. de Miranda 002 0150487-4/01
Angélica Duarte Martinski 033 0110342-8
Angela Maria Sanchez e Silva 047 0152324-0
Antonio Albino Ramos de Oliveira 028 0154966-6
Antonio Americo Brandi 030 0133160-4
Antonio Vanderli Moreira 040 0132117-9
Aquile Anderle 040 0132117-9
Aristides Alberto Tizzot França 045 0136785-3
Arno Apolinário Junior 011 0157157-9

034 0144062-0
Aurélio Câncio Peluso 014 0154437-0/01
Braulio Belinati Garcia Perez 045 0136785-3
Célio Heitor Guimarães 048 0155567-7
Carla Margot Machado Seleme 014 0154437-0/01
Carlos Abrão Celli 037 0155277-8
Carlos Alberto Campos de Oliveira 033 0110342-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 021 0151746-2
Carlos Alberto Forbeck de Castro 021 0151746-2
Carlos Augusto Antunes 012 0138086-3
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0149872-6/02
Carlos Gustavo Nogari Andrioli 042 0154263-0
Carlos José Dal Piva 030 0133160-4
Carlos Murilo Paiva 039 0156850-1
Carlos de Almeida Braga 030 0133160-4
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 042 0154263-0
Cassio Lisandro Telles 016 0153690-3
Cesar Bessa 046 0157286-5
Christianne Regina L. Posfaldo 012 0138086-3
Cleide Rosecler Kazmierski 005 0151648-1/01

014 0154437-0/01
Clemerson Merlin Cleve 016 0153690-3
Cleomara Cardoso de Siqueira 051 0156656-3
Cristiane Agatti Stanoga 005 0151648-1/01
Débora Franco de Godoy 005 0151648-1/01
Dalide Barbosa Alves Correa 033 0110342-8
Daniela Vanessa Tomelin Flenik 008 0150274-7
Danielle Christianne da Rocha 019 0150964-6
Darci Luiz Marin 005 0151648-1/01
Domingos Bordin 005 0151648-1/01
Dora Maria das Neves Schuller 025 0138399-5/01
Dulce Esther Kairalla 005 0151648-1/01
Edemar Antonio Zilio Júnior 007 0156284-7
Edison Luiz Pereira 031 0154946-4
Edson Carlos Pereira de Sa 019 0150964-6
Edson Dallagassa 048 0155567-7
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 021 0151746-2
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 043 0162165-4/01
Edy Ana Ferreira Silveira 028 0154966-6
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 040 0132117-9
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 011 0157157-9

034 0144062-0
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 040 0132117-9
Emerson Gabardo 020 0154527-9

048 0155567-7
Enimar Pizzatto 001 0159431-8/01
Erika Paula de Campos 015 0151701-3/01
Euclides Eudes Panazzolo 041 0137382-6
Fabiana Mara Sobral Perpétuo 040 0132117-9
Fabiano Muriel Domingues 032 0156333-5
Fernando Borges Mânica 002 0150487-4/01
Firmino de Paula Santos Lima 008 0150274-7
Flávia Geórgia Quaesner Toledo 003 0149872-6/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0151648-1/01
Fortunato José Guedes 022 0153426-3
Francisco Pimentel de Oliveira 051 0156656-3
Gabriela de Paula Soares 004 0155782-4

053 0156489-2
George Bueno Gomm 025 0138399-5/01
Geraldo Hassan 023 0158120-6
Geraldo José Wietzikoski 026 0154786-8
Gianny Vaneska Gatti Felis 047 0152324-0
Gilvano Colombo 041 0137382-6
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0155782-4

018 0157754-8
052 0157978-8
053 0156489-2
054 0156499-8

Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 031 0154946-4
Hélio Querino Jost 001 0159431-8/01

006 0156261-4
Hélio Ricardo Soutinho Peixoto 033 0110342-8
Homero Vieira Neto 022 0153426-3
Horacio Pagano 046 0157286-5
Idione Teresinha Pizzato 036 0140085-7
Isabela Cristine Martins Ramos 014 0154437-0/01

018 0157754-8
052 0157978-8
054 0156499-8

Italo Tanaka Junior 049 0152257-4
Júnior de Faveri 047 0152324-0
Jacinto Nelson de M. Coutinho 024 0156337-3
James Roberto Bombasar 034 0144062-0
Jeferson Honorato Moro 033 0110342-8
Jefferson Isaac João Scheer 005 0151648-1/01
João Luiz Martins Esteves 035 0135801-8
João Nivaldo da Silva 045 0136785-3
Jocler Jeferson Procópio 033 0110342-8
Joel Samways Neto 002 0150487-4/01
Jonas Borges 053 0156489-2
José Antonio Marçal R. Bchara 009 0157831-0

José Antonio Peres Gediel 005 0151648-1/01
José Cid Campelo 037 0155277-8
José Jorge Tobias de Santana 021 0151746-2
José Pereira de Moraes Neto 024 0156337-3
José Roberto de Souza 051 0156656-3
José Tortato Sobrinho 037 0155277-8
Jozelia Nogueira Broliani 012 0138086-3
Julio Assis Gehlen 030 0133160-4
Justo Alfredo Ayala 040 0132117-9
Katia C de Santana C dos Santos 021 0151746-2
Leilane Trevisan Moraes 009 0157831-0
Leni Marli Dornelles Paz 027 0140910-5
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 043 0162165-4/01
Leonildo da Rosa Vieira 037 0155277-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 042 0154263-0
Lourivaldo da Silva Júnior 025 0138399-5/01
Luciane Pinheiro dos Santos 040 0132117-9
Luir Ceschin 002 0150487-4/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 018 0157754-8

052 0157978-8
054 0156499-8

Luiz Catarin 042 0154263-0
Luiz Fernando Brusamolin 023 0158120-6
Luiz Fernando Guareschi 013 0152965-1
Luiz Henrique Bona Turra 028 0154966-6
Márcia Luzia Jokowiski 013 0152965-1

038 0157411-8
Márcio da Silva Muiños 017 0157430-3
Majoly Aline Araújo dos Anjos 048 0155567-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0155782-4

018 0157754-8
052 0157978-8
053 0156489-2
054 0156499-8

Marcello Trajano da Rocha 019 0150964-6
029 0157191-1

Marcelo Honjo 041 0137382-6
Marcelo José Araujo 022 0153426-3
Marcio Rogerio Depolli 045 0136785-3
Marco Antônio de Souza 004 0155782-4
Marco Aurélio Zandoná 038 0157411-8
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 042 0154263-0
Maria Augusta Corrêa Lobo 014 0154437-0/01
Maria Regina Discini 004 0155782-4
Mario Diney Correa Bittencourt 018 0157754-8
Maurício José Morato de Toledo 046 0157286-5
Melina Breckenfeld Reck 016 0153690-3
Michelle Pinterich 043 0162165-4/01
Miriam Mello 021 0151746-2
Nelson Ramos Kuster 049 0152257-4
Nelson Roque Dias Paz 027 0140910-5
Nelson Sá Gomes Ramalho 034 0144062-0
Neri Luiz Simon 030 0133160-4
Neusa Mara Lemos 036 0140085-7
Nevecínio Ramos Wanderley Junior 027 0140910-5
Ney de Oliveira Rodrigues 033 0110342-8
Oksandro Osdival Gonçalves 045 0136785-3
Omar Sfair 005 0151648-1/01
Osli de Souza Machado 026 0154786-8
Othelo Dilon Castilhos 030 0133160-4
Paulo Cesar Busnardo Junior 043 0162165-4/01
Paulo Cortellini 004 0155782-4

052 0157978-8
054 0156499-8

Paulo Roberto Chiquita 034 0144062-0
Paulo Roberto Ferreira Pereira 037 0155277-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 004 0155782-4

018 0157754-8
052 0157978-8
053 0156489-2

Paulo Sérgio Sena 033 0110342-8
Pedro Donaiski 012 0138086-3
Peregrino Dias Rosa Neto 043 0162165-4/01
Regina Gutierrez Arballo 015 0151701-3/01
Reginaldo César Hernandes 035 0135801-8
Renato Alberto Nielsen Kanayama 002 0150487-4/01
Renato Beltrami 043 0162165-4/01
Renato Martins Lopes 040 0132117-9
Ricardo Dilon Castilhos 030 0133160-4
Richard Paul Schossig 027 0140910-5
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 037 0155277-8
Roberto Grejo 030 0133160-4
Rodrigo Luís Kanayama 002 0150487-4/01
Rodrigo Shirai 012 0138086-3
Rogério Distefano 014 0154437-0/01
Roger Oliveira Lopes 029 0157191-1
Roger Striker Trigueiros 044 0156858-7
Romeu Felipe Bacellar Filho 020 0154527-9
Ronaldo Gusmão 044 0156858-7

046 0157286-5
Rony Marcos de Lima 010 0152330-8

013 0152965-1
015 0151701-3/01

Rosimeire Gomes Basilio 015 0151701-3/01
Rubens Silva 040 0132117-9
Rui Berford Dias 034 0144062-0
Sérgio Botto de Lacerda 002 0150487-4/01

005 0151648-1/01
014 0154437-0/01

Samuél Machado de Miranda 043 0162165-4/01
Sandra Mara Palma 033 0110342-8
Silvia Arruda Gomm 025 0138399-5/01
Silvia Maria de Melo Rosa 051 0156656-3
Silvino Giacomo de Luca Júnior 011 0157157-9

034 0144062-0
Silvio Felipe Guidi 029 0157191-1
Simone Aparecida Zini 005 0151648-1/01
Taline Zilio de Souza 029 0157191-1
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0149872-6/02
Thais Melchioretto 039 0156850-1
Valiana Wargha Calliari 020 0154527-9
Valmir Schreiner Maran 030 0133160-4
Vanessa Volpi Bellegard 042 0154263-0

Viviana Bianconi 036 0140085-7
Viviane Aparecida Consolin 050 0152557-9
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 004 0155782-4

053 0156489-2
054 0156499-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0159431-8/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/102848. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1594318 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Prefeito do Município de Palotina.     Advogado: Enimar
Pizzatto.     Agravado: Jandir Manfé.     Advogado: Hélio Que-
rino Jost. Agravante: Prefeito do Município de Palotina. Advo-
gado: Enimar Pizzatto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 23677. Nº Livro: 453.
Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso como agravo inominado e negar-lhe pro-
vimento.  EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL CONHECI-
DO COMO AGRAVO INOMINADO - PRINCÍPIO DA FUN-
GIBILIDADE - DESPACHO DO RELATOR QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO  INTER-
POSTO EM MANDADO DE SEGURANÇA PELA AUTORI-
DADE APONTADA COMO COATORA - RECONHECIMEN-
TO DA ILEGITIMIDADE RECURSAL-  PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DA JURISPRUDÊN-
CIA DA CORTE - NÃO PROVIDO.

0002 . Processo/Prot:0150487-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/97218. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1504874 Agravo de Instrumento.     Agravante: Eudes Bran-
dão, Renato de Souza Lobo, Theobaldo Ribeiro, Ruy Altamir
da Cruz, Rubens Antônio Alves, Luimar Noto Castanho, José
Lourenço Bueno, Eremir Bley Correa, Ayrton Scheaffer, Ari
Ferreira Fontana, Odilon Brandão Pontes, Nelson Maida, Rei-
naldino Belczak, Eloah Gonçalves Padilha, Lozardo Sávio Frei-
tas, Sebastião Bittencourt de Lara, Celso Gottardi, Djalma Pi-
res.     Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama, Rodrigo
Luís Kanayama.     Agravado: Estado do Paraná.     Advogado:
Joel Samways Neto, Luir Ceschin, Andrea Margarethe A. de
Miranda, Fernando Borges Mânica, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: Eudes Brandão, Renato de Souza Lobo, Theobal-
do Ribeiro, Ruy Altamir da Cruz, Rubens Antônio Alves, Lui-
mar Noto Castanho, José Lourenço Bueno, Eremir Bley Cor-
rea, Ayrton Scheaffer, Ari Ferreira Fontana, Odilon Brandão
Pontes, Nelson Maida, Reinaldino Belczak, Eloah Gonçalves
Padilha, Lozardo Sávio Freitas, Sebastião Bittencourt de Lara,
Celso Gottardi, Djalma Pires. Advogado: Renato Alberto Niel-
sen Kanayama, Rodrigo Luís Kanayama. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 23678.
Nº Livro: 453. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos de declaração.  EMENTA:
OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EM-
BARGOS.

0003 . Processo/Prot:0149872-6/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/96498. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1498726 Agravo de Instrumento.
Agravante: Companhia Paranaense de Gás - Compagás.     Ad-
vogado: Alexandre Hellender de Quadros, Alexandre Ditzel
Faraco, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Flávia Geórgia Quaesner Toledo.     Agravado: Dbm
Marketing Direto Ltda.     Advogado: Alexandre Dalla Vec-
chia. Embargante: Companhia Paranaense de Gás - Compagás.
Advogado: Alexandre Hellender de Quadros, Alexandre Ditzel
Faraco, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Flávia Geórgia Quaesner Toledo. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 23679.
Nº Livro: 453. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, acolher os embargos opostos. EMENTA:  OMIS-
SÃO - MATÉRIA EXAMINADA RESTRITA À QUESTÃO DA
COMPETÊNCIA JURISDICIONAL DECIDIDA NO TRIBU-
NAL DE ALÇADA SOB A ÓTICA DA NORMA CONSTITU-
CIONAL - ERRO ESCUSÁVEL ANTE PRECEDENTES CON-
TRADITÓRIOS - OMISSÃO RECONHECIDA. ACOLHI-
MENTO DOS EMBARGOS PARA ADMITIR TEMPESTIVI-
DADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

0004 . Processo/Prot:0155782-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/45271. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199300030209 Ordinária de Cobrança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Gabri-
ela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Yeda
Vargas Rivabem Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or. Agravado: Messias de Souza Ramos. Advogado: Paulo Cor-
tellini, Marco Antônio de Souza, Maria Regina Discini. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 23680. Nº Livro: 453. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO
ORDINÁRIA - PAGAMENTO DO PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO - ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO PAGO - POSSIBI-
LIDADE - LEI N.º 12.601/99- PEQUENO VALOR - PRINCI-

PAL E ACESSÓRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ARTI-
GO 100, § 1o, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DECRETO
N.º 1.511/99 - REGULAMENTAÇÃO - INVASÃO DE RESER-
VA DE LEI - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO ENTE ES-
TATAL - AGRAVO IMPROVIDO. Após a apresentação do
cálculo pelo credor, tendo havido a concordância do devedor,
os valores referentes ao principal e aos acessórios não poderão
ser alterados. Todavia, se não houver o depósito imediato, o
“quantum” devido deverá ser atualizado, a fim de recompor
seu valor, sob pena de se estar propiciando o enriquecimento
ilícito do devedor.

0005 . Processo/Prot:0151648-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/81621. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1516481 Agravo de Instrumento.     Agravante: Helio de An-
drade, Asta Jarschel Andrade, Doraci de Jesus Taborda, Mauro
Alves dos Santos, Mariana Rosa de Ramos, Gerson Luiz Antu-
nes, Ilson Jeiel Pereira Ataíde.     Advogado: Cristiane Agatti
Stanoga, Domingos Bordin, Darci Luiz Marin, Simone Apare-
cida Zini, Omar Sfair.     Agravado: Estado do Paraná, Secreta-
ria do Estado da Agricultura do Estado do Paraná.     Advoga-
do: José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Estado do Paraná, Se-
cretaria do Estado da Agricultura do Estado do Paraná. Advo-
gado: Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy,
Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kairalla, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23681. Nº Livro:
453. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos
de declaração para tão somente dar ao acórdão embargado a
fundamentação pertinente à matéria versada nos autos, a qual
serve de esteio para manter o improvimento do agravo de ins-
trumento. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. DÚVIDA. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.
OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBAR-
GOS, CONTUDO, SEM MODIFICAR O JULGADO. Existin-
do no acórdão embargado omissão, dúvida, contradição e obs-
curidade, não obstante constar da ementa a matéria versada no
recurso, o corpo do acórdão está em dissonância com os con-
tornos da pretensão recursal, impondo-se o acolhimento parci-
al dos embargos de declaração, no entanto, sem modificar o
julgado.

0006 . Processo/Prot:0156261-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/45147. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000071 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Câmara Municipal de
Ibema. Advogado: Hélio Querino Jost. Autor: Paulo Luiz Pau-
welz. Réu: Adelar Antônio Arrosi. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lo-
pes. Nº Acórdão: 23682. Nº Livro: 453. Julgado em: 11/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, manter a sentença em reexame necessário. EMEN-
TA:  REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - PEDIDO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS - LE-
GITIMIDADE ATIVA RESTRITA À CÂMARA MUNICIPAL
- CO-AUTOR DA MEDIDA VEREADOR CORRETAMEN-
TE EXCLUÍDO DO PÓLO ATIVO - ARTIGOS 31, ‘CAPUT’,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 18, ‘CAPUT’, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL DO PARANÁ - ORDEM CONCEDI-
DA - SENTENÇA REEXAMINADA MANTIDA.

0007 . Processo/Prot:0156284-7   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/45141. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000139 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Bergamin, Kischner e
Companhia Ltda - ME, Leonilde Terezinha Pezenatto Belorini
- ME, Sebastião Pimentel, Valdecir Dias dos Santos. Advoga-
do: Edemar Antonio Zilio Júnior. Réu: Prefeito Municipal de
Três Barras do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acór-
dão: 23683. Nº Livro: 453. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, manter a sentença em reexame necessário. EMEN-
TA:  ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - ATO DO PREFEITO QUE IMPE-
DE O FUNCIONAMENTO DE SUPERMERCADOS E CON-
GÊNERES AOS DOMINGOS E FERIADOS - ILEGALIDA-
DE - LEI FEDERAL 27.046/49 E RESPECTIVO DECRETO
605/49 QUE A REGULAMENTOU - PERMISSÃO PARA
ABERTURA DE ESTABELECIMENTOS QUE COMERCI-
ALIZEM PRODUTOS DE PRIMEIRA NECESSIDADE. SEN-
TENÇA MANTIDA EM REEXAME.

0008 . Processo/Prot:0150274-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/173766. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000043 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Mallet. Ad-
vogado: Firmino de Paula Santos Lima. Apelado: José Louri-
val Calisto, Carlos Niedziela, Alecrides Miranda Pinto, Joa-
quim Lazoski, Luis Carlos Ovsany, Nelson Juctchechen, Seve-
ro Dubik, Sergio Zabloski, José Miranda Pinto, Albino Woito-
vicz, Jovane José Michalichen, Dercides Marques de Lima, José
Roberto Blaszuyk, Jorge Klosovski, Martim Pascoalino Czu-
czman, Abrahão José Szczypkoski, Jorge Hilario Monczak, João
Grabarek, Tadeu Lada, Geraldo Martin Melnik, Juranir José da
Silva. Advogado: Daniela Vanessa Tomelin Flenik. Aut.Coatora:
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Prefeito Municipal de Mallet. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 23684. Nº Livro: 453. Julgado em: 11/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento aos recur-
sos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO. LICENÇA ESPECIAL A SERVIDOR MUNICIPAL.
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. REQUERIMENTO AD-
MINISTRATIVO. INDEFERIMENTO PELA AUTORIDADE
COATORA SEM A DEVIDA COMUNICAÇÃO AOS IMPE-
TRANTES. PRAZO QUE SE CONTA, ‘IN CASU’, A PARTIR
DA EFETIVA CIÊNCIA POR ELES DO ATO LESIVO. PRE-
FACIAL REJEITADA. MÉRITO. REQUISITOS À CONCES-
SÃO. SERVIDOR PÚBLICO. CINCO ANOS DE EFETIVO
SERVIÇO PRESTADO À MUNICIPALIDADE, NA VIGÊN-
CIA DA LEI INSTITUIDORA. CONFIGURAÇÃO. DIREITO
ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SEME-
LHANTE NO PLANO FEDERAL QUE NÃO PREJUDICA OS
IMPETRANTES. REQUERIMENTO  DE FRUIÇÃO DO BE-
NEFÍCIO QUE PODE SE DAR A QUALQUER TEMPO FACE
O SEU CARÁTER MERAMENTE DECLARATÓRIO. DECI-
SÃO CONFIRMADA, TAMBÉM EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO. RECURSO IMPROVIDO.

0009 . Processo/Prot:0157831-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/46835. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000165 Interdito Proibitório.
Apelante: Adérito Santos Delgado, Maria Zélia Pires Delgado.
Advogado: José Antonio Marçal Romeiro Bchara. Apelado:
Ambiental Paraná Florestas SA. Advogado: Adson Gabino de
Moraes Junior, Leilane Trevisan Moraes. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23685. Nº Livro: 453. Julga-
do em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao Tribunal
de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - INTERDITO
PROIBITÓRIO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA DO ESTADO EM RAZÃO DA MATÉRIA - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 104, INCISO III, ALÍNEA “B” DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO,
COM REMESSA DOS AUTOS À CORTE COMPETENTE.

0010 . Processo/Prot:0152330-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/197253. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000259 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Diretor Geral do
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná DETRAN/PR.
Advogado: Rony Marcos de Lima. Apelado: Sidney Pereira.
Advogado: Ahmad Abdallah. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 23686. Nº Livro: 453. Julgado em: 11/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do apelo voluntário e manter a sentença, em grau
de reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO MANEJADO PELA
AUTORIDADE COATORA. ILEGITIMIDADE RECURSAL.
ATUAÇÃO LIMITADA AO FORNECIMENTO DAS INFOR-
MAÇÕES E AO EVENTUAL CUMPRIMENTO DA DECI-
SÃO PROFERIDA. INTERESSE DE RECORRER RESTRI-
TO À PESSOA JURÍDICA. PRECEDENTES DA CORTE E
DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. REEXAME NECESSÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO. CANCELAMENTO À REVELIA DO DEVI-
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ILEGALIDADE.
SENTENÇA MANTIDA, COM A RESSALVA DA POSSIBI-
LIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO PARA APURAR A IRREGULARIDADE NA EX-
PEDIÇÃO.

0011 . Processo/Prot:0157157-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/55172. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000623 Desapropriação.
Apelante: Avanir do Amarante, Ana Maria do Amarante. Ad-
vogado: Silvino Giacomo de Luca Júnior. Apelado: Petróleo
Brasileiro SA Petrobrás. Advogado: Eliane Fernanda Pinto de
Oliveira, Arno Apolinário Junior. Apelante: Petróleo Brasilei-
ro SA Petrobrás. Advogado: Eliane Fernanda Pinto de Olivei-
ra. Apelado: Avanir do Amarante, Ana Maria do Amarante.
Advogado: Silvino Giacomo de Luca Júnior. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23687. Nº Livro: 453. Julga-
do em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao primeiro apelo e dar parcial provimento ao se-
gundo recurso, nos termos do enunciado pelo voto do relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - DESAPROPRIAÇÃO -
VALOR DA TERRA NUA - LUCROS CESSANTES CUMU-
LADOS COM JUROS COMPENSATÓRIOS IMPOSSIBILI-
DADE - PRODUTOS FLORESTAIS - PAGAMENTO DEVI-
DO - RECONHECIDA A EXIGIBILIDADE EM EXECUÇÃO
DE MULTA DIÁRIA FIXADA PELO DESCUMPRIMENTO
DE ORDEM JUDICIAL PARA IMISSÃO NA POSSE - SEN-
TENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - PRIMEIRO APE-
LO DESPROVIDO E SEGUNDO RECURSO PARCIALMEN-

TE PROVIDO. 1) Mantida a sentença que acolhe parcialmente
o laudo pericial, haja vista o princípio da justa indenização (art.
5º, XXIV, CF). O juiz não está adstrito às conclusões do “ex-
pert”, podendo decidir de modo divergente, conquanto basea-
do no conjunto probatório, corolário do princípio do livre con-
vencimento motivado (art. 130 do CPC).  2) Em ação expropri-
atória impossível a cumulação dos lucros cessantes com os ju-
ros compensatórios, uma vez que estes últimos têm o propósito
finalístico de compensar a perda da renda. 3) A ausência de
autorização para os expropriados explorarem os produtos flo-
restais não afasta o direito ao recebimento de tal verba, sendo
presumível o lucro da empresa que, para desenvolver a explo-
ração de minerais, obterá lucro com a venda da madeira extra-
ída do local. 4) Multa diária fixada em razão de descumpri-
mento de ordem judicial possibilidade de execução após o trân-
sito em julgado da sentença, sendo dispensável o ajuizamento
de ação própria de cobrança.

0012 . Processo/Prot:0138086-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/33850. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900040811 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Pedro Donaiski, Jo-
zelia Nogueira Broliani. Apelado: Massa Falida de Kastruflex
Indústria e Comércio de Poltronas para Auditórios e Cadeiras
Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Apelante: Massa Falida de
Kastruflex Indústria e Comércio de Poltronas para Auditórios
e Cadeiras Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos
Augusto Antunes, Pedro Donaiski, Jozelia Nogueira Broliani.
Interessado: Brazílio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cor-
tes. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23688. Nº
Livro: 453. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial
ao primeiro apelo e julgar prejudicado o segundo apelo, nos
termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.  EXECU-
ÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
SUSPENSÃO DA SUA FLUÊNCIA NOS DÉBITOS FISCAIS
CONTRA A MASSA FALIDA E DO SEU PAGAMENTO NA
HIPÓTESE DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69.
PRECEDENTES. MULTA MORATÓRIA. CARÁTER ADMI-
NISTRATIVO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA CONDICI-
ONADA AO CASO DE ATIVO SUFICIENTE PARA SUPOR-
TAR O SEU VALOR APÓS SATISFEITAS AS OBRIGAÇÕES
DO FALIDO. SÚMULAS 192 E 565 DO STF. SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA. PRIMEIRO APELO PROVIDO EM PAR-
TE. SEGUNDO APELO PREJUDICADO.

0013 . Processo/Prot:0152965-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/6672. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000043 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná DETRAN. Advogado: Rony Marcos de
Lima, Márcia Luzia Jokowiski. Apelado: Pedro Limana. Advo-
gado: Luiz Fernando Guareschi. Aut.Coatora: Chefe da 64ª
Ciretran de Barracão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 23689. Nº Livro: 453. Julgado em: 11/08/2004

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso e confirmar a sentença em reexame necessá-
rio. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CARTEIRA
NACIONAL DE HABILITAÇÃO. NEGATIVA DE REVALI-
DAÇÃO. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM VÁRI-
OS PROCESSOS DE HABILITAÇÃO, INCLUSIVE NO DO
APELADO/IMPETRANTE. CANCELAMENTO. CONCES-
SÃO DO “WRIT”. OFENSA AO CONTRADITÓRIO E AM-
PLA DEFESA. DETERMINAÇÃO PARA TORNAR SEM
EFEITO O ATO ADMINISTRATIVO E REVALIDAR A CNH.
IRRESIGNAÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA.
AUTARQUIA.  ARTIGO 100, IV, “A”, DO CPC. DEMANDA
INTENTADA NO LOCAL ONDE OCORRERAM OS FATOS
QUE GERARAM A LIDE. VALIDADE. REJEIÇÃO DA PRE-
JUDICIAL. MÉRITO. APURAÇÃO VIA SINDICÂNCIA.
NÃO REALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE OPORTUNIZASSE A MANIFESTAÇÃO DO APELA-
DO. MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA. POSSIBILIDADE
DE EFETIVAR A CASSAÇÃO, DESDE QUE A AUTORIDA-
DE IMPETRADA O FAÇA OBSERVANDO O DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
IMPROVIMENTO DO APELO, CONFIRMANDO-SE A SEN-
TENÇA EM GRAU DE REEXAME.

0014 . Processo/Prot:0154437-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/117171. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1544370 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Isabela Cristine Martins Ramos.     Apelado: Aline Dittrich
Zappa, Berenice Zappa Schanoski, Rosi Guimarães, Regina
Maria Piccinelli, Terezinha de Jesus Curupana da Silva.
Advogado: Alexandre Millen Zappa, Aurélio Câncio Peluso.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Cor-
rêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº
Acórdão: 23690. Nº Livro: 453. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO.
APONTADA OMISSÃO DO DECISÓRIO COLEGIADO. INO-
CORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EXPRESSA-
MENTE AFASTADA EM PRIMEIRO GRAU SEM A NECES-
SÁRIA INSURGÊNCIA DO EMBARGANTE QUANDO DA
APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO
DE OFÍCIO, MESMO EM SEDE DE NECESSÁRIO REEXA-
ME. PRECLUSÃO. MERO INCONFORMISMO EXTEMPO-
RÂNEO. EMBARGOS REJEITADOS. O objetivo dos embar-
gos de declaração cinge-se às hipóteses previstas no art. 535,
incisos I e II, do CPC, não tendo como escopo conferir à parte
a possibilidade de suscitar extemporâneamente matéria irrecor-
rida.

0015 . Processo/Prot:0151701-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/97796. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1517013 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Departamento de Trânsito do Es-
tado do Paraná - DETRAN.     Advogado: Rony Marcos de
Lima, Regina Gutierrez Arballo.     Apelado: Valdirlene Perpé-
tua Daniel.     Advogado: Erika Paula de Campos.     Aut.Coatora:
Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN-PR. Embargante: Valdirlene Perpétua Daniel. Ad-
vogado: Erika Paula de Campos, Rosimeire Gomes Basilio.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 23691. Nº Livro: 453. Julgado em: 11/08/2004

ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
rejeita os embargos de declaração.  EMENTA: OMISSÕES
INDEMONSTRADAS. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0016 . Processo/Prot:0153690-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/12911. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000628 Cobrança. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de Verê. Advogado: Cle-
merson Merlin Cleve, Melina Breckenfeld Reck. Apelado: I.
Alberti e Companhia Ltda. Advogado: Cassio Lisandro Telles.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23692.
Nº Livro: 453. Julgado em: 11/08/2004

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso e manter a sentença em reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  AÇÃO DE COBRANÇA-
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
AO MUNICÍPIO DE VERÊ  -  APONTADAS IRREGULARI-
DADES - AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO -SITUAÇÕES QUE
NÃO AFASTAM O DIREITO DE CRÉDITO DO PARTICU-
LAR, UMA VEZ COMPROVADO O FORNECIMENTO -
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO-  SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. Com-
provada a compra e venda de bens entre a municipalidade e o
particular, com a conseqüente entrega da mercadoria pelo for-
necedor, não pode a administração pretender livrar-se do paga-
mento da dívida aventando irregularidades da gestão anterior.

0017 . Processo/Prot:0157430-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/65631. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025042 Cautelar Inominada. Agravante: José Reinaldo
Ziliotto, Terraplanagens Ziliotto Ltda. Advogado: Márcio da
Silva Muiños. Agravado: Instituto Ambiental do Paraná - IAP,
Polícia Florestal do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
23693. Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao agravo
pelas razões acima explicitadas. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA -
MINERAÇÃO - EXTRAÇÃO DE AREIA SEM O DEVIDO
LICENCIAMENTO AMBIENTAL - JUÍZO “A QUO” INDE-
FERIU PEDIDO DE LIMINAR - POSSIBILIDADE - LIVRE
ARBÍTRIO DO JUIZ - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AU-
TORIZADORES DA LIMINAR - DECISÃO MANTIDA-
AGRAVO NÃO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot:0157754-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/68411. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
41827 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Isa-
bela Cristine Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Agra-
vado: Maria Zeni Santos de Lacerda, Francisco Brito de Lacer-
da, André Lacerda, Valderez Caldeira de Lacerda, Inês Lacer-
da Araújo, Juarez Braga Araújo, Leduína Constança Lacerda
Camargo, Francisco Brito de Lacerda Júnior, Liz Maria Ca-
margo Lacerda. Advogado: Mario Diney Correa Bittencourt.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 23694. Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em dar provimento ao agravo

pelas razões acima explicitadas. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DESENTRANHA-
MENTO DE CONTESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE ASSINATU-
RA - DESNECESSIDADE -  VÍCIO SANÁVEL -  MERA IR-
REGULARIDADE - INTELIGÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS - DECISÃO RE-
FORMADA - AGRAVO PROVIDO. A falta de assinatura do
advogado na contestação não acarreta a revelia do réu, desde
que induvidosamente redigida por advogado habilitado e in-
corporada aos autos. É predominante o entendimento na juris-
prudência pátria de que a falta de assinatura do advogado em
petição constitui mera irregularidade, sanável por determina-
ção judicial.

0019 . Processo/Prot:0150964-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/189498. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000332 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Sindicato dos Servidores Municipais de Guara-
tuba SISMUG. Advogado: Marcello Trajano da Rocha, Danie-
lle Christianne da Rocha. Agravado: Prefeito Municipal de
Guaratuba. Advogado: Edson Carlos Pereira de Sa. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 23695. Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em dar provimento ao agravo
pelas razões acima explicitadas. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CONCESSÃO DEFINITIVA DA SEGU-
RANÇA - DECISÃO “A QUO” RECEBEU APELAÇÃO EM
AMBOS OS EFEITOS-  IMPOSSIBILIDADE  -  SENTENÇA
QUE DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE DE DE-
CRETO MUNICIPAL - EFEITO SUSPENSIVO INCOMPATÍ-
VEL COM A AÇÃO MANDAMENTAL - DECISÃO REFOR-
MADA - AGRAVO PROVIDO. O efeito do recurso em man-
dado de segurança é somente o devolutivo porque o suspensivo
seria contrário ao caráter urgente e auto-executório da decisão
mandamental. Recurso que, diante da concessão da segurança,
deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, dada a possibi-
lidade de execução provisória da decisão.

0020 . Processo/Prot:0154527-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/24128. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000776 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Valiana War-
gha Calliari. Apelado: João Ricardo Képes Noronha. Advoga-
do: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Gabardo.
Aut.Coatora: Presidente do Conselho da Polícia Civil do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 23696. Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao apelo
pelas razões acima explicitadas. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO - SEGURANÇA CONCE-
DIDA - DELEGADO DE POLÍCIA -  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PARA OBTER POSSE DE ARMAS DE
FOGO AO CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL - ARGÜIÇÃO
DE SUSPEIÇÃO NÃO APRECIADA - ILEGALIDADE-   DI-
REITO DO IMPETRANTE - NULIDADE CARACTERIZA-
DA -  OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DECISÃO
MANTIDA, EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO -  APE-
LO NÃO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot:0151746-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/195872. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000868 Execução. Agravante:
Cristur - Cristo Rei Agência de Viagens e Turismo Ltda. Advo-
gado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Eduardo O’Reilly C.C.
Barrionuevo, Carlos Alberto Forbeck de Castro. Agravado:
Petrobras Distribuidora SA. Advogado: José Jorge Tobias de
Santana, Katia C de Santana C dos Santos, Adonis Galileu dos
Santos, Miriam Mello. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 23697. Nº Li-
vro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. DES-
PERSONALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. EMPRESA
INATIVA. AUSÊNCIA DE BENS LIVRES E DESEMBARA-
ÇADOS, APTOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. AGRAVO
DESPROVIDO.  Para a desconsideração da pessoa jurídica faz-
se necessária a análise caso a caso, sendo que, em razão de a
empresa estar inativa há mais de sete anos, aliado ao fato de
inexistência de bens livres e desembaraçados para satisfazer o
crédito, a responsabilização dos sócios é medida que se impõe.
Agravo desprovido. Unânime.

0022 . Processo/Prot:0153426-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/10177. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000046 Mandado de Segurança. Apelante: Homero Vi-
eira Segundo. Advogado: Homero Vieira Neto. Apelado: Pre-
sidente do Conselho Estadual de Trânsito CETRAN/PR. Advo-
gado: Marcelo José Araujo, Fortunato José Guedes. Apelado:
Diretran Diretoria de Trânsito de Curitiba. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 23698. Nº Livro: 453. Julgado
em: 18/08/2004
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ADMI-
NISTRATIVO QUE DETERMINOU A APLICAÇÃO DA PE-
NALIDADE CONSISTENTE EM SUSPENSÃO DO SEU DI-
REITO DE DIRIGIR, EM RAZÃO DE TER DESRESPEITA-
DO OS LIMITES DE VELOCIDADE QUANDO TRANSPOR-
TAVA PESSOA ENFERMA PARA TRATAMENTO MÉDICO,
ASSIM COMO RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO A TÍTU-
LO DE MULTA PELA INFRAÇÃO. OFENSA A DIREITO
LÍQUIDO E CERTO, POR ATO ILEGAL OU ABUSIVO DE
AUTORIDADE. INOCORRÊNCIA. DENEGAÇÃO DA OR-
DEM NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. POR NÃO ESTAREM PRE-
SENTES NOS AUTOS ROBUSTA PROVA PRÉ-CONSTITU-
ÍDA NEM DEMONSTRAÇÃO DE ABUSO OU ILEGALIDA-
DE. VIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:0158120-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/111271. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000328 Mandado de Segurança.
Apelante: Luiz Fernando Alves. Advogado: Luiz Fernando Bru-
samolin. Apelado: Município de Pontal do Paraná. Advogado:
Geraldo Hassan. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Pontal do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
23699. Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em consonância com o parecer da douta Procuradoria
Geral da Justiça, em dar provimento à apelação, reformando-se
a decisão monocrática, para o fim de se conceder a segurança
impetrada. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO. NULIDADE. COMISSÃO PRO-
CESSANTE. EXIGÊNCIA LEGAL DE MEMBROS ESTÁ-
VEIS. LEI MUNICIPAL Nº 75/97. ARTIGO 136. DECISÃO
REFORMADA. SEGURANÇA CONCEDIDA. Ofende a lei
municipal de regência a presença na comissão processante de
membros não estáveis, tornando nulo, por conseguinte, o pro-
cesso administrativo.

0024 . Processo/Prot:0156337-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/48249. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000318 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho. Apelado: Carlos Roberto Lourenço.
Advogado: José Pereira de Moraes Neto. Aut.Coatora: Coman-
dante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Presidente
da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
23700. Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, e em consonância com o parecer da douta Procuradoria
Geral da Justiça, em dar provimento ao apelo e ao reexame
necessário para declarar a nulidade do processo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO - NÃO CITAÇÃO DO
OFICIAL INDICADO À PROMOÇÃO - AUSÊNCIA DO LI-
TISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - ILEGALIDADE - VIOLA-
ÇÃO DO ART. 47 DO CPC - PROCESSO ANULADO ‘AB
INITIO’ - REEXAME OFICIAL E APELO PROVIDOS.  Re-
veste-se de nulidade o processo no qual não foi citado litiscon-
sorte necessário.

0025 . Processo/Prot:0138399-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/108386. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1383995 Apelação Civel.     Apelante:
Vilmar Pereira de Almeida, Eurides Maria de Lima.     Advoga-
do: Lourivaldo da Silva Júnior.     Apelado: Espólio de Fernan-
do Veiga Ribeiro, Ilona Helga Ribeiro.     Advogado: George
Bueno Gomm, Silvia Arruda Gomm.     Apelado: Hamilton
Zella.     Advogado: Dora Maria das Neves Schuller. Embar-
gante: Vilmar Pereira de Almeida, Eurides Maria de Lima.
Advogado: Lourivaldo da Silva Júnior. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 23701.
Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos
termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. OMIS-
SÕES. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A
DISPOSITIVOS DE LEI E À CONSTITUIÇÃO QUE ENSE-
JAM PRETENSÃO RECURSAL DE OUTRA ORDEM. ALE-
GAÇÃO DE MATÉRIAS NÃO DISCUTIDAS NA CONTRO-
VÉRSIA RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS.

0026 . Processo/Prot:0154786-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/21274. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000297 Declaratória. Apelan-
te: Marinês Primmaz Buche, Carmem Romagna de Lima, Zeli
de Fátima Tonetto. Advogado: Geraldo José Wietzikoski. Ape-
lado: Município de Santa Terezinha de Itaipu. Advogado: Osli
de Souza Machado. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 23702. Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NAS POR-
TARIAS EDITADAS PELO PREFEITO MUNICIPAL QUE
REVOGARAM OS PERÍODOS EXTRAORDINÁRIOS DE 20
HORAS SEMANAIS. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO CAPAZ
DE COMPROVAR QUE AS PROFESSORAS POSSUEM TO-
DOS OS REQUISITOS PARA INGRESSAREM NO REGIME
DIFERENCIADO DE TRABALHO. PEDIDO JULGADO IM-
PROCEDENTE NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. POSSIBILIDA-
DE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0027 . Processo/Prot:0140910-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/68774. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000078 Revisional de Alimentos.
Apelante: L. C. M.. Advogado: Nevecínio Ramos Wanderley
Junior, Richard Paul Schossig. Apelado: É. S. M., W. L. M., L.
A. M.  Representado(a). Advogado: Ana Luiza Brandt, Leni
Marli Dornelles Paz, Nelson Roque Dias Paz. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 23703. Nº Livro: 453. Julgado
em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em reconhecer de ofício a
ilegitimidade passiva de E. d. S. M., extinguindo em relação a
ela o processo sem julgamento de mérito, e negar provimento
ao recurso nos termos do voto.

0028 . Processo/Prot:0154966-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/30271. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900000758 Embargos a Execução. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra. Apelado: Ma-
noel Agnaldo Barboza de Britto. Advogado: Antonio Albino
Ramos de Oliveira, Edy Ana Ferreira Silveira. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 23704. Nº Livro: 453. Julga-
do em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em dar provimento ao apelo pe-
las razões acima explicitadas. EMENTA:  EMBARGOS À
EXECUÇÃO - EXCESSO - PROCEDÊNCIA PARCIAL -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO FIXADOS NA SEN-
TENÇA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA-  INTELIGÊNCIA
DO ART. 21 DO CPC - VALOR DA CAUSA CORRESPON-
DE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR OBJETO DA EXE-
CUÇÃO E O VALOR RESULTANTE DOS EMBARGOS -
FIXAÇÃO PELO CRITÉRIO DA EQUIDADE - ART. 20, § 4º
DO CPC - DECISÃO REFORMADA - APELO PROVIDO.
Nos embargos à execução, o valor da causa deve corresponder
à diferença entre o valor que está sendo executado e aquele que
se entende devido. “Sendo os embargos parciais, os honorários
do advogado dos embargantes, que saíram vitoriosos, devem
incidir sobre o que conseguiram deduzir do valor executado, e
não sobre o total da execução.” (STJ  Resp 120.895-CE, 4ª
Turma, rel. Min. Ruy Rosado, DJU 30/03/1998).

0029 . Processo/Prot:0157191-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/62132. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042192 Mandado de Segurança. Agravante: Bidu Ne-
ves Camargo. Advogado: Marcello Trajano da Rocha, Taline
Zilio de Souza, Silvio Felipe Guidi. Agravado: Diretor Presi-
dente do Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo, Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oli-
veira Lopes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23705. Nº Livro: 453. Julga-
do em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO
DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA NA INSTÂN-
CIA ‘A QUO’. VIABILIDADE.  HÁ VEDAÇÃO LEGAL À
CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA SE A DEMANDA INTENTADA TEM
EFEITOS PATRIMONIAIS, E ESSE CARÁTER, NA ESPÉ-
CIE, É INCONTESTÁVEL.  DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. Inadmissível a concessão de tutela ante-
cipada contra a Fazenda Pública nas demandas que versem au-
mento ou extensão de vantagens aos servidores civis públicos.
Inteligência do artigo 1º da Lei nº 9.494/97 e jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal (ADC (MC) ) nº 4-DF.STJ RESP
213555 RN 6ª T - Rel. Min. Hamilton Carvalhido -DJU 29-05-
00).

0030 . Processo/Prot:0133160-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/161704. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 8800000195 Concordata. Apelante:
Vulcouro SA Indústria e Comércio. Advogado: Othelo Dilon
Castilhos, Ricardo Dilon Castilhos, Carlos de Almeida Braga,
Antonio Americo Brandi, Roberto Grejo. Apelado: Mary Con-
fecções Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Carlos José Dal
Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, Neri Luiz
Simon. Interessado: Ademir Demarch Comissário da Concor-
data Preve. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Au-
gusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acór-
dão: 23706. Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recur-
so nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. CON-
CORDATA PREVENTIVA. SENTENÇA DECLARATÓRIA
DE CUMPRIMENTO. ALEGAÇÃO DE DEPÓSITOS INSU-
FICIENTES. DISCUSSÃO SOBRE SER DEVIDA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA PENDENTE DE APRECIAÇÃO. SEN-
TENÇA CASSADA. APELO PROVIDO.

0031 . Processo/Prot:0154946-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/29050. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000892 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi. Apelado: Inês do Rocio de Oliveira Sobral, Orinha Ma-
ria de Oliveira Maosky, Shirley Muller Bozza, Maria Eliete
Medeiros de Melo, Irene Miglioretto Suchek, Maria Firmina
de Oliveira Sutil, Cleusa Francisca Guerra, Porcina Pereira
Claudino, Hypolito Pereira Damazo, José Alceu Dalagassa, Jane
Terezinha Rodrigues Simor, Berenice Araquel Kruk da Cunha,
Lourença de Lourdes Souza, Santina Alves Figueiredo. Advo-
gado: Edison Luiz Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 23707. Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso para
confirmar a sentença em reexame. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - CONSTITUCIONAL - DESCONTO PREVI-
DENCIÁRIO DE INATIVOS PARA FINANCIAR A SEGURI-
DADE SOCIAL - DESCONTO INDEVIDO - INTELIGÊNCIA
DOS ARTIGOS 40 E 195, II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
- SEGURANÇA CONCEDIDA - APELO IMPROVIDO - SEN-
TENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁ-
RIO.

0032 . Processo/Prot:0156333-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/48354. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 199900000187 Desapropriação.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Sertaneja.
Advogado: Alexandre da Silva Magalhães. Apelado: Tomita
Itimura, Tomi Nozawa Itimura. Advogado: Fabiano Muriel
Domingues. Apelante: Tomita Itimura, Tomi Nozawa Itimura.
Advogado: Alessandro Edison Martins Migliozzi. Apelado:
Município de Sertaneja. Advogado: Alexandre da Silva Maga-
lhães. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 23708.
Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, preliminarmente, em não conhe-
cer do recurso interposto por Tomita  Itimura e Tomi Nozawa
Itimura, por intempestivo e , em conhecendo do recurso inter-
posto pelo Município de Sertaneja, julgá-lo no mérito, impro-
vido, mantendo-se incólume por seus próprios fundamentos a
sentença recorrida, em sede de reexame necessário. EMENTA:
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. VALOR INDENIZATÓRIO.
INDENIZAÇÃO CALCULADA COM BASE NO LAUDO
PERICIAL. VIABILIDADE. PRINCÍPIO DA JUSTA INDE-
NIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGÍTIMA A SUA
FIXAÇÃO. CUMULAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS E
JUROS COMPENSATÓRIOS. CABIMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 5% (POR CENTO) DO VA-
LOR DA INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE. NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO DOS REQUERIDOS. RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO MUNICíPIO IMPROVIDO. DE-
CISÃO MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0033 . Processo/Prot:0110342-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/75318. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000397 Autos de Dúvida. Apelante:
Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Ney de Oliveira
Rodrigues, Dalide Barbosa Alves Correa, Hélio Ricardo Souti-
nho Peixoto, Ademir Fernandes Cleto, Adenilson Cruz. Ape-
lante: Pedro Golin Linhares, Cleonice Gigerl Golin Linhares,
Wilson Soares Ribeiro, Juni de Castro Ribeiro. Advogado:
Angélica Duarte Martinski. Apelante: Antônio Vital Camargo,
Maria Mariza Camargo. Advogado: Jocler Jeferson Procópio.
Apelado: Justiça Pública. Interessado: Margareth Nascimento
da Costa Schon - Oficial Designada do Registro de Imóveis da
Comarca de Guaratuba, Adison Anacleto. Advogado: Jeferson
Honorato Moro. Interessado: Anne Marie Ferreira, Marie Louise
Ferreira, Luci Ferreira, Nathalie Marie Ferreira. Advogado:
Paulo Sérgio Sena, Sandra Mara Palma, Carlos Alberto Cam-
pos de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 23709. Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em consonância com o parecer da douta Procuradoria
Geral da Justiça, em negar provimento aos recursos. EMEN-
TA:  SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA. DIREITO IMOBILIÁRIO.
REGISTRO DE PENHORA. FRAUDE À EXECUÇÃO. JUÍ-
ZO DA EXECUÇÃO. DÚVIDA JULGADA IMPROCEDEN-
TE NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. VIABILIDADE. DECISÃO
MANTIDA. RECURSOS NÃO PROVIDOS.  O registro de
penhora de imóvel alienado pelo executado a terceiro não deve
ser operado pelo Oficial do Registro de Imóveis, até que o Ju-
ízo da execução defina a questão da fraude de execução e seus
consectários legais. No entanto, na hipótese dos autos, estando
definida a questão relativa à fraude à execução na Justiça do

Trabalho, juízo perante o qual corre a execução contra o pri-
meiro alienante dos bens em exame, é de se proceder ao regis-
tro da respectiva penhora, sob pena de se prestigiar a atuação
fraudulenta dirigida ao próprio Estado-Juiz.

0034 . Processo/Prot:0144062-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/102642. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000633 Indenização por
Desapropriação Indireta. Apelante: Avanir do Amarante, Ana
Maria do Amarante, Zeno Zabloscki, Amalia P Zabloscki, Ma-
riano Araszevski. Advogado: Silvino Giacomo de Luca Júnior,
James Roberto Bombasar. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Eliane Fernanda Pinto de Oliveira, Arno
Apolinário Junior, Paulo Roberto Chiquita, Nelson Sá Gomes
Ramalho, Rui Berford Dias. Interessado: Adão Kuznik Terres,
Lúcia Kwiatkowski Terres, Anisio Milcheski, Terezinha Bea-
triz Chudzinski Milcheski, Domingos Huk, Irena Stawny Huk,
Joanin Popoaski, Josefa Riski Popoaski, Julio Popoaski, Geno-
veva Marzczaokoski Popoaski, Kleber da Silva Morais, Maria
Eufrasia Pimentel Morais, Paulo Castro dos Santos, Vicente
Popuaski, Jerlina Terres Popuaski. Advogado: Silvino Giaco-
mo de Luca Júnior, James Roberto Bombasar. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 23710. Nº Livro: 453. Julgado
em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em não conhecer do recurso
nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA
CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E LUCROS CESSANTES. RAZÕES DE RE-
CURSO QUE FAZEM CÓPIA “IPSIS LITTERIS” DA EXOR-
DIAL, DEIXANDO DE CONFUTAR OS FUNDAMENTOS E
RAZÕES DE DECIDIR. INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
NO ART. 514, II DO CPC. APELO NÃO CONHECIDO.

0035 . Processo/Prot:0135801-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/186347. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000286 Ordinária. Apelante:
Carlos Eduardo Burkle, Claudemir Cesar Maistro, Cristiane Ito,
Denilson Vieira Novaes, Eliane Aparecida Stahl, Eliane Kita-
gawa, Eliane Rocha Amaro Netto, Guerino de Oliveira Beden-
do, Jorge Yuiti Matsuo, Lucas Garcia, Márcia Cristina de Go-
doi, Márcio Luís Dutra de Souza, Maria da Consolação Barro-
so, Roraima M g Renostro, Sílvio Teixeira Barbosa, Sônia Bri-
zola Pinheiro Sacchetto, Wilson Affonso Ribeiro. Advogado:
Reginaldo César Hernandes. Apelado: Município de Londrina.
Advogado: João Luiz Martins Esteves. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Sér-
gio Arenhart. Nº Acórdão: 23711. Nº Livro: 453. Julgado em:
18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE RECOMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
PELO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE
PRODUTIVIDADE E INCORPORAÇÃO NA REMUNERA-
ÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. GRATIFICA-
ÇÃO QUE NÃO INCORPORA AO ACERVO FUNCIONAL.
CONCESSÃO DA PRODUTIVIDADE MEDIANTE PONTU-
AÇÃO VARIÁVEL ATÉ O LIMITE DE 100% (CEM POR
CENTO), CONFORME CUMPRIMENTO DE METAS. SEN-
TENÇA CORRETA. RAZÕES RECURSAIS QUE PRETEN-
DEM A REFORMA DA DECISÃO PARA A OBTENÇÃO DAS
DIFERENÇAS SOB NOVO ARGUMENTO, CONSISTENTE
NA CRÍTICA AOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO, NÃO
ALEGADO E NEM DEBATIDO NO PROCESSO. INOVAÇÃO
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELO
NÃO CONHECIDO.

0036 . Processo/Prot:0140085-7   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/59283. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000515 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Enio Carneiro Santos.
Advogado: Neusa Mara Lemos. Réu: Presidente do  Instituto
de Previdência e Assistência Aos Servidores do Município de
Cascavel-IPMC. Advogado: Idione Teresinha Pizzato, Viviana
Bianconi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto
Lopes Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:
23712. Nº Livro: 453. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em manter íntegra a r. sen-
tença em sede de reexame necessário, nos termos do voto.
EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO. SEGURANÇA CON-
CEDIDA. ILEGITIMIDADE DA DECISÃO ADMINISTRA-
TIVA QUE REDUZIU À METADE OS PROVENTOS DO
SERVIDOR. REQUISITOS DA APOSENTADORIA REGU-
LARMENTE CUMPRIDOS. PORTARIA QUE NADA CAPI-
TULAVA ACERCA DOS FATOS QUE ENSEJARAM A PU-
NIÇÃO DO SERVIDOR NA INATIVA. A APOSENTADORIA
É REGULADA PELA LEI QUE VIGORAVA NA ÉPOCA DA
CONCESSÃO E NÃO POR LEIS EDITADAS POSTERIOR-
MENTE. DESRESPEITO AO DIREITO ADQUIRIDO. CON-
CESSÃO DA SEGURANÇA. SENTENÇA MANTIDA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0037 . Processo/Prot:0155277-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2001/60017. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
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199200015021 Desapropriação. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Maria da Glória Raksa, Edison José Pelanda, Cleusa
Jupira Raksa Pelanda, Nilton Antônio Raksa, Carmem Lúcia
Raksa, Moacir Tabate, Zilda Raksa Tabate, Dinarte Raksa, Es-
tela Oscheliski Raksa, Nelson Raksa, Joana Raksa, Antônio
Valdevino Nichele, Cléria Jussara Raksa Nichele, Jair Nickel,
Maria Sueli Raksa Nickel, Elsa da Conceição Raksa Nichele,
Pedro Alcides Nichele, João Raksa, Pedro Raksa Filho, Irace-
ma Irene Raksa. Advogado: Carlos Abrão Celli. Apelante: Ig-
nácio Grendel, Emília Raksa Grendel, Restiler Gai, Iraides
Ançai Gai, José Odair Gai, Antônio José Gai, Gisele Gipiela
Gai, Teolindo Jorge Gai, Doroves Raksa Gai, Jorge Arlindo
Gai, Rosnildo Pedro Gai, Maria Lúcia Gai, João Luiz Gai, José
Roberto Gai, Antônio Sanchuki, Juraci Gomes Sanchuki, Du-
deque e Companhia Ltda, Espólio de Izabel Ribeiro Baptista,
Maurílio Zanon, Rosângela Elídio Pellozi Zanon, Albino Ri-
beiro Baptista, Jacomina Pilato Baptista, Waldemiro Ribeiro
Baptista, Angelina Elídia Baptista. Advogado: José Tortato
Sobrinho. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Paulo
Roberto Ferreira Pereira. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira. Apelado: Maria
Wosniak, Maria de Lourdes Cavichiolo Nichele, Tadeu Pilato.
Advogado: Leonildo da Rosa Vieira. Apelado: Maria da Glória
Raksa, Edison José Pelanda, Cleusa Jupira Raksa Pelanda, Nil-
ton Antônio Raksa, Carmem Lúcia Raksa, Moacir Tabate, Zil-
da Raksa Tabate, Dinarte Raksa, Estela Oscheliski Raksa, Nel-
son Raksa, Joana Raksa, Antônio Valdevino Nichele, Cléria
Jussara Raksa Nichele, Jair Nickel, Maria Sueli Raksa Nickel,
Elsa da Conceição Raksa Nichele, Pedro Alcides Nichele, João
Raksa, Pedro Raksa Filho, Iracema Irene Raksa. Advogado:
Carlos Abrão Celli. Apelado: Ignácio Grendel, Emília Raksa
Grendel, Restiler Gai, Iraides Ançai Gai, José Odair Gai, An-
tônio José Gai, Gisele Gipiela Gai, Teolindo Jorge Gai, Doro-
ves Raksa Gai, Jorge Arlindo Gai, Rosnildo Pedro Gai, Maria
Lúcia Gai, João Luiz Gai, José Roberto Gai, Antônio Sanchuki,
Juraci Gomes Sanchuki, Dudeque e Companhia Ltda, Espólio
de Izabel Ribeiro Baptista, Maurílio Zanon, Rosângela Elídio
Pellozi Zanon, Albino Ribeiro Baptista, Jacomina Pilato Bap-
tista, Waldemiro Ribeiro Baptista, Angelina Elídia Baptista.
Advogado: José Tortato Sobrinho. Apelado: Lourdes de Oli-
veira Ribeiro Batista, Domingos Ataíde Ribeiro Batista, Roseli
Oliveira Oscheliski, Geraldo Oscheliski, Valcir Mendes de Oli-
veira, Idil Zanon de Oliveira, João Divonsir de Oliveira, Ana
Filomena Pereira de Oliveira. Advogado: Carlos Abrão Celli.
Apelado: Braslotes Loteamentos Brasileiros SA. Advogado: José
Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Apelado: Ca-
tarina Raksa Czarneski, José Czarneski, Leopoldo Raksa, Bru-
no Raksa, Izabel Raksa Voluz, Alexandre Raksa, André Raksa,
Paulina Raksa Oslik, Boleslau Oslik, Pedro Bonifácio Pelanda,
Jorge Tortato, Marilene Terezinha Tortato, Hilário Ângelo Gai,
Antônio Gai, Irene Terezinha Gai Pelanda, Otília Gai Borgue-
zani, Joacir Osnir Grendel, Maria de Fátina Grendel Pilato,
Adriana Terezinha Grendel Kaiss, Luciana Grendel, Sueli de
Fátima Nichele, Eliana do Rocio Nichele, Tereza Gai Cavichi-
olo, Orlanda Santa Gai Pelanda, Rosa Gomes dos Santos, Pe-
dro Quirino dos Santos, Ozires Ribeiro Baptista, Pedro Ribeiro
Baptista, Rosi Antônia Baptista, Lautério Antenor Cavichiolo,
Maria Adinvanir Cavichiolo, Atílio Alice da Cruz Cavichiolo,
Josefa Neuza Cavichiolo, José Becker, Donária Becker, Do-
mingas Aparecida Elínio, Antônio da Cruz Pilato, Flora Pilato,
Joacir Hinça, José Antônio Hinça, Solange Terezinha Hinça
Farias, Sônia Aparecida Hinça dos Santos, Soleni do Rocio
Hinça Carmo Mota, Natalina Pilato de Oliveira, Cláudio Paulo
da Cruz Pilato, Edgard Edson Pilato, Divanir Filomena Pilato,
Angelina Assumpta Gai, Angelin Gai, Iracema Ferreira da Sil-
va, Sebastião Ferreira da Silva, Luiz Santinor Cavichiolo, Ve-
rônica Cavichiolo, Antônio Osnir Cavichiolo. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 23713. Nº Livro: 453. Julga-
do em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância  com o parecer da dou-
ta Procuradoria Geral da Justiça, em conhecer das apelações e
do reexame necessário, devendo os recursos voluntários ser
desprovidos, com exceção da apelação do Município, que deve
ser parcialmente provida, juntamente com o recurso oficial, no
tocante a redução da verba honorária, conforme acima explici-
tado. EMENTA:  ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO.
LAUDO DO ASSISTENTE TÉCNICO DO EXPROPRIADO
ADOTADO PELO JUÍZO. POSSIBILIDADE, EM ESPECIAL
QUANDO A PROVA PERICIAL RECEPCIONADA É A QUE
RETRATA COM MAIS REALIDADE OS FATOS, PRINCI-
PALMENTE O VALOR DO METRO QUADRADO NA RE-
GIÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS DE 12% AO ANO A
PARTIR DA IMISSÃO DE POSSE. VIABILIDADE. JUROS
MORATÓRIOS DE 6% AO ANO A PARTIR DO TRÂNSITO
EM JULGADO. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSOS
VOLUNTÁRIOS DESPROVIDOS, COM EXCEÇÃO DA
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO MUNICÍPIO, QUE É DE
SER PROVIDA PARCIALMENTE JUNTAMENTE COM O
RECURSO OFICIAL, REDUZINDO DE 10% PARA 5% OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  1 - O Juiz não é obrigado
na ação de desapropriação acatar o laudo do perito, nada impe-
de que recepcione o laudo do assistente técnico do expropria-
do; em especial quando as informações prestadas demonstram
retratar a realidade, principalmente o valor de mercado do me-
tro quadrado na região em que está localizado o imóvel desa-
propriado. 2 - Os juros compensatórios, criação da jurispru-
dência para compensar o proprietário pelo desapossamento da
sua propriedade, sempre foram fixados em 12% (doze por cen-
to) ao ano. 3 - Correta a aplicação dos juros moratórios em 6%
(seis por cento) ano ano. 4 - Honorários advocatícios reduzidos
para 5% (cinco por cento) entre o valor ofertado e o fixado na
decisão.

0038 . Processo/Prot:0157411-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/58591. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000023 Mandado de Segurança.

Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Márcia Luzia
Jokowiski. Apelado: Melquisedeque dos Santos. Advogado:
Marco Aurélio Zandoná. Aut.Coatora: Chefe da 64ª Ciretran
de Barracão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 23714. Nº Livro: 454. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento aos recur-
sos. EMENTA:  ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA CONTRA CHEFE DO CIRETRAN. ALEGAÇÃO DE
ILEGIMITIDADE PASSIVA. VÍCIO SANADO PELA INTER-
VENÇÃO DO DIRETOR GERAL DO DETRAN. PRECLU-
SÃO DO DIREITO DE ALEGAR INCOMPETÊNCIA RELA-
TIVA EM RAZÃO DO TERRITÓRIO, POIS SÓ É POSSÍVEL
MEDIANTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CANCELA-
MENTO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO
POR SUPOSTA IRREGULARIDADE. ATO ILEGAL. ARTI-
GO 263, § 1º CTB. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. QUEBRA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓ-
RIO E AMPLA DEFESA. NÃO NOTIFICAÇÃO DO CAN-
CELAMENTO DA CNH. DECISÃO MANTIDA. APELAÇÃO
E RECURSO OFICIAL IMPROVIDOS. A preliminar de ilegi-
timidade passiva não merece ser acatada, pois é bom lembrar
que não foi argüida de maneira correta, ou seja, via exceção, já
que se trata de competência relativa em razão do território. O
cancelamento da CNH por supostas irregularidades na sua con-
fecção devia ter sido realizado mediante o devido processo le-
gal, de acordo com o art. 263, § 1º do CTB, para que seja ga-
rantido o contraditório e ampla defesa, ocorrendo em conseqü-
ência ato ilegal em razão da quebra desses princípios constitu-
cionais. Assim, a concessão do mandado de segurança foi cor-
reta, devendo ser mantida.

0039 . Processo/Prot:0156850-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/50524. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000552 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Presidente da Câmara
Municipal de Colombo, Câmara Municipal de Colombo. Ad-
vogado: Thais Melchioretto. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Carlos Murilo Paiva. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 23715. Nº Livro: 454. Julgado em: 18/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em reconhecer de ofício a nuli-
dade da sentença, por ilegitimidade passiva ‘ad causam’ da
autoridade eleita como coatora, invertendo-se o ônus da su-
cumbência, restando prejudicados o reexame necessário e o
recurso voluntário. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. HORÁRIOS DE BANCOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA
DA AUTORIDADE NOMINADA COATORA. NULIDADE
DA SENTENÇA, DE OFÍCIO, FICANDO PREJUDICADOS
O REEXAME NECESSÁRIO E O RECURSO VOLUNTÁRIO.
Impõe-se o reconhecimento de ofício da nulidade da sentença,
por ilegitimidade passiva “ad causam” da autoridade eleita como
coatora, invertendo-se o ônus da sucumbência, ficando preju-
dicados o reexame necessário e o recurso voluntário.

0040 . Processo/Prot:0132117-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/149135. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000312 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim,
Alexander Roberto Alves Valadão, Justo Alfredo Ayala, Anto-
nio Vanderli Moreira, Renato Martins Lopes. Apelado: Adria-
no Krul Bini. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos,
Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelante: Adriano Krul Bini.
Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle,
Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara So-
bral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto
Alves Valadão, Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Morei-
ra, Renato Martins Lopes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart.
Nº Acórdão: 23716. Nº Livro: 454. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em não conhecer do recurso
com remessa ao Tribunal de Alçada, nos termos do voto. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
GUARDA MUNICIPAL. AÇÃO QUE TRAMITOU PELO
RITO ORDINÁRIO. ADVENTO DA LEI Nº 10.444/02, ELE-
VANDO PARA SESSENTA (60) SALÁRIOS MÍNIMOS O
VALOR DAS CAUSAS SUJEITAS AO PROCEDIMENTO
SUMÁRIO. APLICAÇÃO IMEDIATA COM REFLEXO NA
COMPETÊNCIA RECURSAL. PRECEDENTE. REMESSA
AO TRIBUNAL DE ALÇADA. APELO NÃO CONHECIDO.

0041 . Processo/Prot:0137382-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/18661. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000096 Cobrança. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de Guaraniaçu. Advoga-
do: Gilvano Colombo. Apelado: Mirian Tomanine. Advogado:
Euclides Eudes Panazzolo, Marcelo Honjo. Apelante: Mirian
Tomanine. Advogado: Euclides Eudes Panazzolo, Marcelo
Honjo. Apelado: Município de Guaraniaçu. Advogado: Gilva-
no Colombo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.

Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Au-
gusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acór-
dão: 23717. Nº Livro: 454. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em não conhecer do recurso
com remessa ao Tribunal de Alçada, nos termos do voto. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO EM
CARGO PÚBLICO CUMULADO COM COBRANÇA. AÇÃO
QUE TRAMITOU PELO RITO ORDINÁRIO. ADVENTO DA
LEI Nº 10.444/02, ELEVANDO PARA SESSENTA (60) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O VALOR DAS CAUSAS SUJEITAS AO
PROCEDIMENTO SUMÁRIO. APLICAÇÃO IMEDIATA
COM REFLEXO NA COMPETÊNCIA RECURSAL. PRECE-
DENTE. REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. APELO
NÃO CONHECIDO.

0042 . Processo/Prot:0154263-0   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/20331. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000274 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Global Telecom SA.
Advogado: Vanessa Volpi Bellegard, Louise Rainer Pereira
Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa, Carlos Gustavo Nogari Andrioli. Réu:
Secretário de Obras e Urbanismo do Município de Umuarama.
Advogado: Luiz Catarin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 23718. Nº Livro: 454. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
oficial. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ALVA-
RÁ PARA INSTALAÇÃO DE TORRE DE TELEFONIA CE-
LULAR - LICENÇA NÃO CONCEDIDA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTO PLAUSÍVEL - ATO ILEGAL - SEGURAN-
ÇA CONCEDIDA - CONFIRMAÇÃO EM GRAU DE REE-
XAME - RECURSO OFICIAL NÃO PROVIDO.

0043 . Processo/Prot:0162165-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/130089. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1621654 Agravo de Instrumento.     Agravante: Angelo Cami-
lotti e Cia Ltda.     Advogado: Michelle Pinterich, Peregrino
Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Paulo Cesar Busnardo Junior.     Agravado: Gerente de
Recuperação de Crédito da Agência de Fomento do Paraná SA.
Advogado: Samuél Machado de Miranda, Leonardo Vinícius
Toledo de Andrade. Embargante: Angelo Camilotti e Cia Ltda.
Advogado: Michelle Pinterich, Peregrino Dias Rosa Neto, Re-
nato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Paulo Cesar
Busnardo Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23719. Nº Livro: 454.
Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO CONTRA DESPACHO QUE
DEIXOU DE ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO COM FOR-
ÇA ATIVA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO
CONHECIMENTO. DECISÃO UNÂNIME.  Nos termos do
artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil, cabem em-
bargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no
acórdão, obscuridade ou contradição. Não se conhece do re-
curso quando incabível.

0044 . Processo/Prot:0156858-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/52094. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000782 Cobrança. Apelante:
Adriano Kimio Koga da Silva, Aécio Rodrigues Sudan, Andréa
Calefi Berthe, Arestide Pereira, Arivonil Pereira de Oliveira,
Benedito Claro Soares, Celso Guaita, Cristina Satiko Sugioka,
Elenice Messias da Mota, Elias Marçal, Elizeu Carlos de Oli-
veira, Fabiane Jennerich, Francisco Eduardo Mendes Marques,
Gercina Dias da Silva, Ingrid Lídia Büttner, Jackeline Costa,
João Augusto da Silva, João Bosco Dantas, João Maria Pinhei-
ro Júnior, Joelma Cecília Dias, José Francisco Bueno, Josenéia
Ramos de Proença, Jovina Maria da Silva Faria, Júlio José
Gustavo Pongelupe, Lílian Lucy dos Santos, Luiz Garcia, Már-
cio Alexandre Volpato, Marco Aurelio Moraes Panza, Mário
Ywatsugy, Monia Carvalho e Silva de Oliveira, Nadir Camar-
go Silveira, Nelson Luiz Pereira, Nice Emi Hiracuri, Ody Yoshio
Ishikawa, Oséias Martins dos Santos, Osvaldo de Souza Cam-
pos Filho, Paulo Roberto Simões Tuca, Raul Vieira de Siquei-
ra, Regina Motoki de Oliveira, Ronaldo Ribeiro dos Santos,
Sandra Maria Maia Gomes, Sandra Yurie Ivano, Sidney Rueda,
Sílvia Maria Palma, Vittore Coletti, Washington Antônio de
Almeida, Yone Keiko Maejima do Rego Barros, Yurika Ikezaki
Kawa, Zaqueu Antônio Vieira. Advogado: Roger Striker Tri-
gueiros. Apelado: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina - CAAPSML.
Advogado: Ronaldo Gusmão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 23720. Nº Livro: 454. Julgado em: 18/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o Parecer da Pro-
curadoria Geral de Justiça, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
SERVIDORES MUNICIPAIS. ALEGADA OFENSA AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE
VENCIMENTOS, EM VIRTUDE DA LEI MUNICIPAL 7299/

97, QUE AUMENTOU A CARGA HORÁRIA LABORATI-
VA. AUSÊNCIA DE PROVA DA REDUÇÃO REAL DOS
VENCIMENTOS - IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMEN-
TOS NÃO AFRONTADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O
artigo 37, inciso XV, da Constituição Federal dispõe sobre a
irredutibilidade dos vencimentos dos servidores públicos civis
e militares, concernente ao valor nominal percebido, que não
deve ser confundido com formas indiretas e formais de índices
remuneratórios, não havendo, por conseqüência, qualquer afron-
ta a este preceito constitucional. 2. A lei municipal nº 7.299/
97, que restabeleceu a carga horária de trinta para trinta e cinco
horas semanais, não viola o princípio constitucional da irredu-
tibilidade de vencimentos, porque não acarretou qualquer di-
minuição nos vencimentos. 3. O ato administrativo, que restau-
rou a carga horária, não se reveste de ilegalidade ou abuso de
poder. Ao contrário, é legítimo, porque obediente à lei, além de
que inexiste qualquer excesso na jornada de trabalho.

0045 . Processo/Prot:0136785-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/14428. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000099 Ação Monitória. Apelante:
Alair Silva. Advogado: João Nivaldo da Silva. Apelado: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot
França, Oksandro Osdival Gonçalves, Marcio Rogerio Depo-
lli, Braulio Belinati Garcia Perez, Ana Lucia Pereira dos San-
tos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 23721.
Nº Livro: 454. Julgado em: 16/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria, em dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator designado. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS MONITÓRIOS. PAC-
TUAÇÃO DE JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO. INAD-
MISSIBILIDADE. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 192,
§ 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 40/2003. REVOGAÇÃO DA NORMA CONS-
TITUCIONAL SEM AFETAR O CONTRATO AO TEMPO
CELEBRADO, QUE CONSUBSTANCIA ATO JURÍDICO
PERFEITO. APELO PROVIDO, PARA O EFEITO DE RE-
DUZIR OS JUROS A 12% AO ANO, MODIFICANDO-SE OS
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

0046 . Processo/Prot:0157286-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/61437. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000256 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Magda Madalena Tuma. Advogado: Cesar Bes-
sa, Maurício José Morato de Toledo, Horacio Pagano. Agrava-
do: Caixa de Assistencia Aposentadoria e Pensoes dos Servi-
dores Minicipais de Londrina CAAPSML, Superintendente da
Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais de Londrina - CAAPSML. Advogado: Ronaldo
Gusmão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Nº Acórdão: 23722. Nº Livro: 454. Julgado em:
18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - REQUISITO DO “FUMUS BONI
IURIS” CONFIGURADO - REGISTRO DE REVISÃO DE
APOSENTADORIA NEGADO PELO TRIBUNAL DE CON-
TAS - LEI 8443/01  -REVOGAÇÃO DO ARTIGO 30 DA LEI
5268/92 - PROVENTOS CALCULADOS COM BASE NO
PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - “PERICULUM IN MORA” -  CARÁTER ALIMEN-
TAR DA VERBA - AGRAVO PROVIDO.

0047 . Processo/Prot:0152324-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/199119. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000390 Ação Monitória. Ape-
lante: Posto Colombo Ltda. Advogado: Angela Maria Sanchez
e Silva, Júnior de Faveri. Apelado: Companhia de Saneamento
do Paraná Sanepar. Advogado: Gianny Vaneska Gatti Felis.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23723.
Nº Livro: 454. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao Tribunal
de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  AÇÃO MONI-
TÓRIA - CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  -
FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO -
ESPÉCIE DE LOCAÇÃO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA.  O Código Civil, ao regular o direito das obriga-
ções, instituiu as seguintes espécies de locação: de coisa, de
serviço e de obra. O contrato realizado entre as partes é presta-
ção de serviços, uma das espécies do contrato de locação. A
Constituição do Estado do Paraná ao dispor sobre a competên-
cia do Tribunal de Alçada (art. 104, III, a), não estabeleceu
qualquer restrição a qual espécie de locação está se referindo,
devendo ser compreendido todas as formas estabelecidas pelo
Código Civil. Recurso não conhecido.

0048 . Processo/Prot:0155567-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/35816. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035936 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Curitiba IPMC, Município de Curitiba. Advoga-
do: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Associação dos
Aposentados da Prefeitura de Curitiba. Advogado: Célio Hei-
tor Guimarães, Edson Dallagassa, Emerson Gabardo.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Curitiba. Órgão Julgador:
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4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23724. Nº Livro: 454. Julga-
do em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso e manter a sentença em grau de
reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL  MAN-
DADO DE SEGURANÇA  PREVIDENCIÁRIO  LEI MUNI-
CIPAL N.º 9.626/99 QUE AUTORIZOU O DESCONTO DOS
PROVENTOS DOS INATIVOS  VEDAÇÃO CONSTITUCI-
ONAL  ARTS. 40, § 12º E 195, II, DA CF  EQUILÍBRIO FI-
NANCEIRO ATUARIAL NÃO PODE SER OBTIDO POR
MEIO DE FONTE ILEGAL  AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL NÃO PODEM AUTORIZAR
A MANUTENÇÃO DA COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO
INCONSTITUCIONAL - RECURSO DESPROVIDO  SEN-
TENÇA MANTIDA, INCLUSIVE EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO.

0049 . Processo/Prot:0152257-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/194893. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700017008 Indenização por Desapropriação Indireta. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Italo Tanaka Junior. Apelado: Espólio de Antonio
Fantinato Neto. Advogado: Nelson Ramos Kuster. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23725. Nº Livro:
454. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar as preliminares e negar provimento ao recurso, confir-
mando a sentença em reexame necessário. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRE-
TA - ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA-  INOCORRÊN-
CIA - OBRA AUTORIZADA PELO DNER - IRRELEVÂN-
CIA - INDENIZAÇÃO FIXADA COM BASE NO LAUDO DO
PERITO OFICIAL, SENDO PRETENDIDO O VALOR INDI-
CADO PELO ASSISTENTE TÉCNICO DO APELANTE -
JUROS COMPENSATÓRIOS DE 6% AO ANO, CONFOR-
ME ART. 15-A DA LEI DE DESAPROPRIAÇÃO - EFICÁ-
CIA SUSPENSA POR DECISÃO LIMINAR DO STF NA
ADIN 2332-2, DE05/09/2001-  JUROS MORATÓRIOS DE-
VIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SEN-
TENÇA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO (SÚMULA
70 DO STJ) - RECURSO NÃO PROVIDO E SENTENÇA
MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. 1- Com o
falecimento do proprietário do imóvel, tem o Espólio, por seu
representante, legitimidade ativa para a ação de indenização
por desapropriação. 2-Tendo o Município se imitido ilegalmen-
te na posse da área e nela realizado obra pública, dele é a legi-
timidade passiva ad causam, sendo irrelevante o fato de ter sido
a obra autorizada pelo DNER. 3-O valor apurado pelo perito
judicial, fundado em critérios técnicos, tem prevalência sobre
a avaliação feita de modo unilateral pelo assistente técnico do
expropriante. 4-A redução dos juros compensatórios para 6%
ao ano constante do art. 15-A da Lei de Desapropriação encon-
tra-se com a eficácia suspensa por decisão do STF na ADIn
2332-2-DF. 5-Nas desapropriações indiretas, contam-se os ju-
ros de mora, tal como nas desapropriações diretas, a partir do
trânsito em julgado da sentença proferida no processo de
conhecimento(Súmula 70 do STJ).

0050 . Processo/Prot:0152557-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/197257. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000118 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Diretor do Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Advo-
gado: Viviane Aparecida Consolin. Apelado: Pedro Minhuk.
Advogado: Ahmad Abdallah. Aut.Coatora: Coordenador de
Habilitação do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23726.
Nº Livro: 454. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do apelo e manter a sentença em reexame neces-
sário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO VOLUN-
TÁRIO MANEJADO PELA AUTORIDADE IMPETRADA.
AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE. PARTICIPAÇÃO DA AU-
TORIDADE COATORA QUE SE EXAURE COM A APRE-
SENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES. LEGITIMIDADE PARA
RECORRER DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLI-
CO, NO CASO, O DETRAN. APELO NÃO CONHECIDO.
ADMINISTRATIVO. CARTEIRA NACIONAL DE HABILI-
TAÇÃO. RENOVAÇÃO. IMPEDIMENTO. ANTERIOR CAN-
CELAMENTO DO DOCUMENTO EM FACE DE SINDICÂN-
CIA. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DE
CIÊNCIA AO INTERESSADO. OFENSA AO CONTRADI-
TÓRIO E À AMPLA DEFESA. SEGURANÇA PARCIALMEN-
TE CONCEDIDA. SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO.

0051 . Processo/Prot:0156656-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/56011. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000112 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Francisco Pimentel de Oliveira, José Ro-
berto de Souza, Cleomara Cardoso de Siqueira. Advogado: Fran-
cisco Pimentel de Oliveira, José Roberto de Souza, Cleomara
Cardoso de Siqueira. Agravado: Prefeito do Município de Aba-
tiá. Advogado: Silvia Maria de Melo Rosa. Órgão Julgador: 4ª

Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 23727.
Nº Livro: 454. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - DESPACHO QUE INDEFERIU LI-
MINAR - AFASTAMENTO DO CORPO JURÍDICO DO MU-
NICÍPIO DE RIBERIÃO DO PINHAL PELO CHEFE DO
EXECUTIVO-  AUSÊNCIA DE INSTAURAÇÃO DE PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO-  DESRESPEITO À LEI
MUNICIPAL 12/93, CONCERNENTE AO REGIME JURÍDI-
CO ÚNICO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO, E À LEI
8429/92, QUE TRATA DA IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA  AGRAVO PROVIDO. Tanto o artigo 166 da lei munici-
pal n.° 12/93, Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos
do Município, que fundamentou a decisão recorrida, quanto o
parágrafo único do artigo 20 da lei n.° 8.429/92, Improbidade
Administrativa, que serviu de amparo ao Decreto n.° 24/04,
afastando os servidores por necessidade do serviço público,
referem-se à existência concreta de procedimento administrati-
vo para apuração das irregularidades, o que, “in casu”, não se
verificou, não podendo os agravantes ser penalizados por ato
futuro e incerto da administração.

0052 . Processo/Prot:0157978-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/68413. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199200000345 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Isabela Cristine Martins Ramos. Agravado: Guiomar da Silva
Dias, Conceição de Lurdes da Silva, Herminia Varesqui Perei-
ra. Advogado: Paulo Cortellini. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 23728. Nº
Livro: 454. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  ADMI-
NISTRATIVO-  VIÚVAS PENSIONISTAS - EXECUÇÃO DE
DÉBITO PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DO ESTADO DO
PARANÁ DE REELABORAÇÃO DE CÁLCULO - INDEFE-
RIMENTO-  CONCORDÂNCIA EXPRESSA COM CÁLCU-
LO JÁ EFETUADO - AUSÊNCIA DE EMBARGOS - PRE-
CLUSÃO-  IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUTIR MATÉRIA
DECIDIDA - ARTIGO 473 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL.  IMPROVIMENTO DO RECURSO. - “É defeso à parte
discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo
respeito se operou a preclusão” (art. 473, CPC).

0053 . Processo/Prot:0156489-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/53237. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042051 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Gabriela de Paula So-
ares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Agra-
vado: Alice Maria Benk Felício. Advogado: Jonas Borges. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Nº Acórdão: 23729. Nº Livro: 454. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO
ORDINÁRIA-  ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PAGAMEN-
TO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - POSSIBILIDADE
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA-  SÚMULA 729 DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL-  REQUISITOS DO ARTI-
GO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PRESENTES -
AUSÊNCIA DE PERIGO DE IRREVERSIBILIDADE DA
MEDIDA - AGRAVO IMPROVIDO. A decisão na ADC 4 não
se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previ-
denciária.

0054 . Processo/Prot:0156499-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/53244. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700026681 Embargos a Execução. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Isabela Cristine Martins
Ramos. Agravado: João Carlos Paluch. Advogado: Paulo Cor-
tellini. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 23730. Nº Livro: 454. Julgado em: 18/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso. EMENTA:  EXECU-
ÇÃO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO DE PEQUENO VA-
LOR-  DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE MANDA O DE-
VEDOR ESTADO DO PARANÁ DEPOSITAR O VALOR EM
JUÍZO EM 5 DIAS-  DECISÃO QUE CONFRONTA COM A
DISCIPLINA PROCESSUAL PREVISTA NA LEI 12.601/99 -
CERTIDÃO DE PEQUENO VALOR. PROVIMENTO DO
RECURSO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03312

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 003 0163399-4
Angela Estorilio Silva Franco 002 0162569-2
Augusto Seiki Kozu 001 0117376-2
Carlos Alberto Stoppa 001 0117376-2

Carlos Murilo Paiva 001 0117376-2
Carolina Pimentel 002 0162569-2
Cassiano Luiz Iurk 003 0163399-4
Daiane Maria Bissani 003 0163399-4
Eduardo José Pereira Neves 001 0117376-2
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0163399-4
Fabiano Jorge Stainzack 003 0163399-4
João Casillo 002 0162569-2
Jorge Wadih Tahech 002 0162569-2
Juliana Martins de Campos Pioli 003 0163399-4
Márcio Antonio Sasso 001 0117376-2
Márcio Ribeiro Pires 001 0117376-2
Marcelo Hanke Bandolin 003 0163399-4
Maria José Tavora Gil Belem 002 0162569-2
Osvaldir Nodari 002 0162569-2
Sidinei Cândido de Almeida 001 0117376-2
Viviane Tramujas Rohn de Oliveira 003 0163399-4
Waldir Figueiredo Reccanello 002 0162569-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0117376-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/143614. Comarca: Jaguapita. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000129 Habilitacao/declaração
de Crédito. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo
José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto Sto-
ppa, Carlos Murilo Paiva, Márcio Ribeiro Pires. Apelante: Si-
dinei Cândido de Almeida. Advogado: Sidinei Cândido de Al-
meida. Apelado: João Francisco Anselmo, Denilson Lopes Fa-
rias. Advogado: Augusto Seiki Kozu. Interessado: Paulo Pinto
de Andrade, Maria do Carmo Montanha de Andrade. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor: Des. Sydney Zappa. Despacho:

1. Defiro a promoção de f. 447, da douta Procuradoria Geral de
Justiça. 2. Manifeste-se complementarmente o sr. Perito, nos
termos requeridos, no prazo de 20 dias.  Curitiba, 23 de agosto
de 2004. Des. Dilmar Kessler Relator

0002 . Processo/Prot:0162569-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123997. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000285 Desapropriação. Agra-
vante: Santa Clara Indústria de Pasta e Papel Ltda. Advogado:
Angela Estorilio Silva Franco, Carolina Pimentel, João Casi-
llo, Maria José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari. Agravado:
Centrais Elétricas do Rio Jordão SA Elejor. Advogado: Jorge
Wadih Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1. Não conheço do pedido de reconsideração do despacho de f.
414, por inexistência da espécie recursal. Registre-se, ademais,
que a modalidade própria, prevista no artigo 247, do Regimen-
to Interno desta Corte, veda expressamente o reexame da deci-
são. 2. Intime-se. 3. Abra-se vista dos autos à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de agosto de 2004. Des. Dil-
mar Kessler, Relator.

0003 . Processo/Prot:0163399-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/133340. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000525 Ordinária. Agravante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Dai-
ane Maria Bissani, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabi-
ano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz
Iurk. Agravado: Carlos Rodrigo Tulio Saraiva. Advogado: Vi-
viane Tramujas Rohn de Oliveira, Marcelo Hanke Bandolin,
Juliana Martins de Campos Pioli. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Paranaprevidência Serviço Social Autô-
nomo contra decisão que deferiu a tutela antecipada em autos
de ação ordinária proposta por Carlos Rodrigo Túlio Saraiva.
Aduziu nas razões de recurso que a liminar foi deferida por
decisão sem qualquer fundamentação, nem mesmo concisa,
portanto, nula, na medida em que violou o art. 165 do CPC,
bem como o art. 93, IX da CF; no mérito sustentou que a guar-
da é um instituto de natureza eminentemente provisória, não
podendo ser utilizado como forma de propiciar o assistencia-
lismo previdenciário ao arrepio da lei; que os benefícios con-
cedidos àqueles que completaram 18 (dezoito) anos anterior-
mente ao Novo Código serão cancelados a partir da vigência da
Lei nº 10406/02; que o agravado, enquanto menor, tinha uma
mera expectativa de direito de que a Lei nº 10219/92 viesse a
regular o benefício na condição de universitário, todavia, a ci-
tada norma foi revogada pela Lei nº 12398/98, enquanto o mes-
mo ainda era menor, logo, agiu acertadamente a agravante ao
emitir o ato de cancelamento do benefício. É  o relatório. II)
Não estão presentes os pressupostos necessários para, em cog-
nição sumária, ser deferido o efeito suspensivo pretendido pelo
agravante, quais sejam, o “periculum in mora” e o “fumus boni
juris”. O “fumus boni juris”  consiste na plausibilidade do di-
reito do agravante, o que não ocorreu, pois não restou caracte-
rizado o prejuízo que poderia sofrer no caso de não se conce-
der o efeito suspensivo ao presente recurso. Cinge-se a questão
quanto a possibilidade de se deferir  tutela antecipada a fim de
garantir o restabelecimento de pensão por morte a menor que
estava sob a guarda de sua avó. Como bem aguçou o ilustre
Juiz “a quo” às fls. 37: “De acordo com o documento às fls. 22,
o autor nascido em01.03.83, encontrava-se sob guarda de Ruth
Rupprechet Túllio desde 20.10.88. Outrossim, a ‘folha de pa-
gamento de pensionista’ às fls. 23 comprova que ele vinha per-
cebendo 100% da pensão deixada pela guardiã. Por seu turno,
o parecer nº 5.008 emitido pela diretoria jurídica do Paraná
Previdência (fls. 24/27) demonstra que a pensão que vinha sen-
do paga ao autor foi cancelada sob o argumento de que ele, ao
completar 18 anos, atingiu a maioridade na forma do novo Có-
digo Civil e perdeu a condição de menor sob guarda.” Ao con-
trário do que alega o agravante, a liminar foi deferida por deci-
são muito bem fundamentada, “verbis”: “No entanto, de acor-
do com o art. 42 da Lei Estadual nº 12.398/98, são considera-

dos dependentes dos segurados os filhos menores de 21 anos e
não emancipados; filhos definitivamente inválidos ou incapa-
zes, se solteiros e sem renda; e filhos que estejam cursando
estabelecimento de ensino superior oficial ou reconhecido, se
menores de 25 anos, solteiro, e sem renda. Ainda, de acordo
com o parágrafo 5º, alínea “d”, do mesmo art. 42, o segurado
pode inscrever como seu dependente para o regime de previ-
dência, o menor que por determinação judicial, esteja sob tute-
la ou guarda do segurado, desde que comprovadamente resida
com este, não seja credor de alimentos e não possua condições
suficiente para o próprio sustento. Esta norma previdenciária,
que deve prevalecer sobre as regras do novo Código Civil, não
sofreu qualquer alteração, consoante o teor do parecer nº 5.008
trazido aos autos, o que leva a concluir que o autor possui di-
reito de continuar percebendo a pensão deixada por sua avó,
que era guardiã e segurada perante órgão previdenciário, até
completar 25 anos. Pois, contava com 20 anos  quando teve seu
benefício da pensão cancelado e ingressou no curso superior
antes de atingir 21 anos, conforme a declaração fornecida pela
faculdade (fls. 36).” Como é sabido, a concessão ou não do
pedido de antecipação da tutela constitui ato que se insere no
prudente arbítrio do magistrado, desde que presentes os pres-
supostos autorizadores contidos no artigo 273 do Código de
Processo Civil e não esteja presente o perigo de irreversibilida-
de do provimento antecipado. Assim, agiu com o costumeiro
acerto o MM. Juiz “a quo” ao deferir a liminar pleiteada. Ora,
no caso “sub examine’, a não concessão do efeito suspensivo
não alterará a situação do agravante, podendo esperar até a
decisão final do presente recurso, sem a concessão do almeja-
do efeito suspensivo. Assim, não restou caracterizado o perigo
da demora. III) Nestas condições, evidenciado que está, em
princípio, que o agravante não reuniu os requisitos do artigo
558, “caput”, do Código de Processo Civil, indefiro o efeito
suspensivo, até ulterior decisão. IV) Cumpram-se os incisos IV
e V do artigo 527, do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao
ilustre juiz “a quo” sobre o cumprimento do artigo 526 do Có-
digo de Processo Civil. VI) Após, abra-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, DES.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03294

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriane Hakim 020 0157873-8
Aimore Od Rocha 009 0153471-8

010 0152834-1
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 001 0155485-0/02
Ana Christina Tagliari Helbling 004 0129329-4/01
Andrea Elda Reis 011 0148958-7
Andrea Rubinstein Seron 011 0148958-7
Andrezza Maria Beltoni 019 0158677-0
Antonio Ferreira França 017 0138777-9
Arinaldo Bittencourt 016 0156529-1/01

018 0157901-7
Arlindo Menezes Molina 016 0156529-1/01

018 0157901-7
Auderi Luiz de Marco 016 0156529-1/01

018 0157901-7
Benvindo Nogacz Filho 009 0153471-8

010 0152834-1
Blas Gomm Filho 012 0151418-3
Cícero Alves de Lima 011 0148958-7
Carlos Alberto da Silva 020 0157873-8
Carlos Humberto Fernandes Silva 001 0155485-0/02
Carlos Wisland Samways 004 0129329-4/01
Carmen das Graças Silva Marins 007 0159803-4
Cesar Augusto Moreno 021 0159332-0
Cristina Leitão T. d. Freitas 023 0141078-6
Danilo Porthus Schrut 014 0150664-1
Davi Deutscher 020 0157873-8
Davi Deutscher Filho 020 0157873-8
Diogo Antonio Maciel Bello 006 0158795-3
Edmar Hispagnol 013 0159013-0
Egydio Marques Dias Netto 022 0136227-6
Elizania Caldas Faria 005 0154275-0/01
Evandro Juarez Rodrigues 014 0150664-1
Fábio Pacheco Guedes 006 0158795-3
Flavio Ervino Schmidt 017 0138777-9
Flavio Warumby Lins 002 0160480-8/01

020 0157873-8
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 001 0155485-0/02
Genésio Felipe de Natividade 020 0157873-8
Gilberto Daros 010 0152834-1
Guilherme Kloss Neto 001 0155485-0/02
Helcio Silva Orane 014 0150664-1
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 013 0159013-0
Irineu Roberto Alves 013 0159013-0
Júlio Cesar Dalmolin 012 0151418-3
Jair Antonio Wiebelling 012 0151418-3

016 0156529-1/01
James Eli de Oliveira 022 0136227-6
Jefferson Isaac João Scheer 023 0141078-6
Joelma Aparecida R. d. Santos 019 0158677-0
José Augusto Araújo de Noronha 021 0159332-0
José Bento Vidal 003 0109024-8/01

004 0129329-4/01
José Bento Vidal Filho 003 0109024-8/01

004 0129329-4/01
José Roberto Sperandio 007 0159803-4
Julian Dercil Souza Santos 014 0150664-1
Juliano Demian Ditzel 014 0150664-1
Leonel Trevisan Júnior 013 0159013-0
Levi Rocha 013 0159013-0
Lia Margaret Layter 017 0138777-9
Ligia Regina Spricido 022 0136227-6
Luiz Alberto Gonçalves 020 0157873-8
Luiz Cesar Toppel Kempinski 009 0153471-8
Luiz Fernando Brusamolin 019 0158677-0
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Luiz Fernando Zalewski Torres 008 0158316-2
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 021 0159332-0
Luiz Henrique de Andrade Nassar 001 0155485-0/02
Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro 021 0159332-0
Márcia L. Gund 012 0151418-3
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 016 0156529-1/01

018 0157901-7
Márcio Antonio Sasso 016 0156529-1/01

018 0157901-7
Manoel Monteiro de Andrade 003 0109024-8/01

004 0129329-4/01
Maria Lúcia de Carvalho 019 0158677-0
Maria Luiza Baccaro 021 0159332-0
Maria Regina Zárate Nissel 021 0159332-0
Mariana de Oliveira F. Antunes 020 0157873-8
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 012 0151418-3
Mauri José Roika 020 0157873-8
Mauricio Kavinski 019 0158677-0
Mauricio Matias de Caldas 012 0151418-3
Nelson Kuhn Denes 010 0152834-1
Ney Pinto Varella Neto 011 0148958-7
Oscar Estanislau Nasihgil 017 0138777-9
Osmar Codolo Franco 012 0151418-3
Patrícia Bellucci Pazos 019 0158677-0
Patrícia Viviane Cunha Moreira 013 0159013-0
Patricia Luciana Carvalho 005 0154275-0/01
Paulino de Siqueira Cortes Neto 022 0136227-6
Paulo César Silveira 013 0159013-0
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 001 0155485-0/02
Paulo Vinicius de B. M. Junior 015 0150053-8
Priscila Brandt Prestes 015 0150053-8
Raimundo Fernandes Barbosa 014 0150664-1
Renato Cardoso de Almeida Andrade 023 0141078-6
Roberto Georgean 011 0148958-7
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 012 0151418-3
Romeu Felipe Bacellar Filho 023 0141078-6
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 003 0109024-8/01

004 0129329-4/01
Ronaldo França de Andrade 008 0158316-2
Sérgio Botto de Lacerda 023 0141078-6
Sergio Barros da Silva 003 0109024-8/01

004 0129329-4/01
Silmara Paula Senhorini 021 0159332-0
Silvana Léa Fetter 011 0148958-7
Sonny Brasil de Campos Guimarães 015 0150053-8
Ubirajara Cury 014 0150664-1
Valéria Gasparin 011 0148958-7
Victor Hugo Trennepohl 018 0157901-7
Vivian Caroline Castellano 021 0159332-0
Winicius Rubele Valenza 001 0155485-0/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0155485-0/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/109109. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1554850 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: Gilmar César Bonzatto.     Advogado: Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk, Alfredo de Assis Gon-
çalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza,
Luiz Henrique de Andrade Nassar.     Agravado: Marcos Antô-
nio Bertassoli, Elisabeth Dalila Bertassoli.     Advogado: Car-
los Humberto Fernandes Silva, Franz Hermann Nieuwenhoff
Júnior. Embargante: Marcos Antônio Bertassoli, Elisabeth Da-
lila Bertassoli. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva,
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 12330.
Nº Livro: 342. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos,
em acolher os presentes Embargos Declaratórios. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE DÁ
PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO MANEJA-
DO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA, PARA IMITIR OS ORA EMBARGANTES NA POS-
SE DO IMÓVEL OBJETO DA DEMANDA - ALEGADA
OMISSÃO DE DETERMINAÇÃO EXPRESSA DE EXPEDI-
ÇÃO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO DE MANDADO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM FAVOR DO ORA EMBAR-
GADO - OMISSÃO IRRELEVANTE - PROVIDÊNCIA, EM-
BORA DESNECESSÁRIA, PORQUE IMPLICITAMENTE
CONTIDA NO ARESTO OBJETADO, DETERMINADA A
FIM DE EVITAR FUTURAS DISCUSSÕES ENTRE AS PAR-
TES - EMBARGOS ACOLHIDOS.

0002 . Processo/Prot:0160480-8/01   Agravo

. Protocolo: 2004/108036. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1604808 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Albanor José Ferreira Gomes.     Advogado: Flavio Wa-
rumby Lins.     Agravado: Hino Dirlei Falat de Souza, Diretório
Municippal do PMDB de Araucária, Diretório Municipal do
PC do B de Araucária, Diretório Municipal do PT de Araucá-
ria, Diretório Municipal do PPS de Araucária, Diretório Muni-
cipal do PSB de Araucária. Agravante: Albanor José Ferreira
Gomes. Advogado: Flavio Warumby Lins. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
12331. Nº Livro: 342. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO INOMINADO - ARTIGO 557, § 1º DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - INTERPOSIÇÃO CONTRA
DECISÃO DENEGATÓRIA DE ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - INVIABILIDADE - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. Da decisão do Relator que, em autos de Agravo de Ins-
trumento indefere o pedido de tutela antecipada, não cabe
agravo inominado, pois a hipótese versada nos autos não se
coaduna à previsão contida no artigo 557, § 1º, do Código
de Processo Civil.

0003 . Processo/Prot:0109024-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107927. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1090248 Apelação Civel.     Ape-
lante: Arafat Nayef Jomaa, Aniz Ahmad Abdel Kohl, Safaa
Yahia Hommos, Mohamad Salman Farkat, Ahmad Hassan Abou
Abbas, Rajaa Ahmad Abou Abbas, Zaid Nayf Mahmoud, Ibtis-
sam Zaid Mahmoud.     Advogado: Manoel Monteiro de Andra-
de, Sergio Barros da Silva.     Apelado: Eusebio Ramon Ayala
Gimenez, Beatriz Diaz de Espada Bibolini.     Advogado: José
Bento Vidal, José Bento Vidal Filho, Ronaldo Albizu Drum-
mond de Carvalho. Embargante: Arafat Nayef Jomaa, Aniz
Ahmad Abdel Kohl, Safaa Yahia Hommos, Mohamad Salman
Farkat, Ahmad Hassan Abou Abbas, Rajaa Ahmad Abou Ab-
bas, Zaid Nayf Mahmoud, Ibtissam Zaid Mahmoud. Advoga-
do: Manoel Monteiro de Andrade, Sergio Barros da Silva. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Nº Acórdão: 12332. Nº Livro: 342. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - DECISÃO CLARA E PRECI-
SA DAS QUESTÕES - FINALIDADE DE PREQUESTIONA-
MENTO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
Os Embargos de Declaração não se prestam ao reexame de ar-
gumento já alegado e discutido, tampouco à reforma da deci-
são embargada. Estando esta devidamente fundamentada, não
há qualquer omissão, contradição ou obscuridade hábeis a en-
sejar o acolhimento do recurso.

0004 . Processo/Prot:0129329-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107933. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 1293294 Apelação Civel.     Ape-
lante: Arafat Nayef Jomaa.     Advogado: Manoel Monteiro de
Andrade, Sergio Barros da Silva.     Apelado: Antônio Severia-
no Ortiz Barreto.     Advogado: Carlos Wisland Samways.
Interessado: Eusebio Ramon Ayala Gimenez, Beatriz Diaz de
Espada Bibolini.     Advogado: José Bento Vidal, José Bento
Vidal Filho, Ana Christina Tagliari Helbling, Ronaldo Albizu
Drummond de Carvalho. Embargante: Arafat Nayef Jomaa.
Advogado: Manoel Monteiro de Andrade, Sergio Barros da Sil-
va. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 12333. Nº Livro: 342. Julgado em: 17/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURI-
DADE E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - DECISÃO CLARA
E PRECISA DAS QUESTÕES - FINALIDADE DE REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO - IM-
POSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. 1. O acór-
dão embargado ponderou de forma precisa a matéria ventilada,
concernente à prescrição do direito ao exercício de ação no
caso em tela, apreciando de forma clara e coerente a questão
trazida pelas partes, dando a ela a solução que considerou ser a
mais correta, não gerando, assim, qualquer omissão, contradi-
ção ou obscuridade hábeis a ensejar o acolhimento do recurso
2. No que tange ao prequestionamento, mister se faz a presença
de algum dos pressupostos contidos no artigo 535, I e II do
Código de Processo Civil, sob pena de serem rejeitados os de-
claratórios

0005 . Processo/Prot:0154275-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/95995. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1542750 Apelação Civel.     Apelante:
Eloina Caldas Faria, Gicélia Caldas Faria.     Advogado: Eliza-
nia Caldas Faria.     Apelado: Banco Santander  Brasil SA.
Advogado: Patricia Luciana Carvalho. Embargante: Banco San-
tander  Brasil SA. Advogado: Patricia Luciana Carvalho. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Nº Acórdão: 12334. Nº Livro: 343. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURI-
DADE - INEXISTÊNCIA - DECISÃO CLARA E PRECISA
DAS QUESTÕES - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - MA-
TÉRIA NÃO OBJETO DE INSURGÊNCIA RECURSAL -
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - EMBARGOS
REJEITADOS. 1. O acórdão embargado dispõe de forma con-
tundente e inequívoca sobre a questão suscitada, aduzindo,
de forma translúcida, não estar a matéria referente à impe-
nhorabilidade do imóvel preclusa para as ora Embargadas.
2. Não padece do vício da omissão a decisão colegiada que
deixa de apreciar matéria não ventilada nas razões recur-
sais. Ademais, não assiste interesse recursal ao Embargante
no que tange à concessão de assistência judiciária às ora
Embargadas, uma vez que pugna pela manutenção da sen-
tença objurgada neste aspecto, o qual não foi objeto de in-
surgência recursal.

0006 . Processo/Prot:0158795-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/77572. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000870 Rescisão de Contrato.
Apelante: Salésio Bruning. Advogado: Diogo Antonio Maciel
Bello. Apelado: Márcio França Dutra. Advogado: Fábio Pa-
checo Guedes. Apelante: Márcio França Dutra. Advogado: Fá-
bio Pacheco Guedes. Apelado: Salésio Bruning. Advogado:
Diogo Antonio Maciel Bello. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12335. Nº Livro: 343. Julgado
em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os recursos. EMENTA:  MEDIDA CAUTELAR DE SEQÜES-
TRO E AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C INDENI-
ZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - PRELIMINAR DE ILE-
GITIMIDADE ‘’AD CAUSAM’’ - INOCORRÊNCIA - IRRE-
GULARIDADE DA CAUÇÃO PRESTADA - MATÉRIA PRE-
CLUSA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IMPOSSIBILIDA-
DE - CREDOR QUE NÃO SE COADUNA AO CONCEITO
DE FORNECEDOR - COMPRA E VENDA REALIZADA
ENTRE PARTICULARES - RECURSO IMPROVIDO - CLÁ-
USULA PENAL CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - INADMISSIBILIDADE - RECURSOS
DESPROVIDOS. 1. Assiste legitimidade processual às partes
que compõem a relação de direito material o que, “in casu”,
configura-se no contrato firmado pelas mesmas, bem como o
ressarcimento pelos eventuais danos decorrentes do descum-
primento deste. 2. Matéria suscitada que aduz ser irregular cau-
ção prestada nos autos de Medida Cautelar não pode ser co-
nhecida porque  acobertada pelo manto da preclusão, pois da
decisão que rejeitou a impugnação à caução prestada, não foi
oposto recurso próprio em tempo hábil. 3. Tendo o Requerente
praticado ato de mercancia de forma eventual, não se caracteri-
zando em atividade habitualmente desenvolvida pelo mesmo,
verifica-se a impossibilidade de classificá-lo como fornecedor.
4. É inadmissível a cumulação da cláusula penal com a indeni-
zação por perdas e danos, tendo em vista que aquela traz prees-
tabelecida em seu cerne a indenização pelos danos emergentes
e lucros cessantes oriundos da inadimplência.

0007 . Processo/Prot:0159803-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85854. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001098 Indenização. Apelante:
Alexandro Silva Elias. Advogado: Carmen das Graças Silva
Marins. Apelado: SET Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Advogado: José Roberto Sperandio. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12336. Nº Livro: 343.
Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Magistrado in-
tegrantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - AGRESSÃO FÍSICA SOFRIDA NO IN-
TERIOR DE ESTACIONAMENTO - CULPABILIDADE NÃO
COMPROVADA - PROVA CONFLITANTE E DUVIDOSA
ACERCA DA CONDUTA DOS CONTENDORES - ÔNUS DA
PROVA AFETA AO AUTOR DA DEMANDA, QUE DELA
NÃO SE DESINCUMBIU SATISFATORIAMENTE (ART. 333,
INC. I, CPC) - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO
DESPROVIDO.

0008 . Processo/Prot:0158316-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/69706. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300028086 Embargos a Execução.
Apelante: Ivando Capato, Augusto Lopes de Camargo Filho,
Joaldo Saran, Mário Riscalli Júnior, Carlos Smerecki Filho,
Ernesto Salvadori, José Carlos Laurani, Egildi Primo Mignoso,
Pedro Bagini Barco, Djalma Ferraz Ruiz. Advogado: Ronaldo
França de Andrade. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Luiz Fernando Zalewski Torres. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina. Nº Acórdão: 12337. Nº Livro: 343. Julgado
em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DO REN-
DIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA. EXCLUSÃO
DOS VALORES REFERENTES AOS JUROS REMUNERA-
TÓRIOS NO PERCENTUAL DE0,5% AO MÊS. INADMIS-
SIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVI-
DO. I. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos ren-
dimentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor pre-
tendido, configura violação do próprio título judicial. II. Por
óbvio, os juros contratuais não poderiam ser matéria de conde-
nação na ação cognitiva, pelo simples fato de que inexistiu
qualquer questionamento quanto ao cumprimento de cláusula
contratual envolvendo juros pactuados naquela demanda, do
qual faz parte integrante os juros remuneratórios.

0009 . Processo/Prot:0153471-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/15292. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000651 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Alfredo Burgel, Jandira Burgel. Advogado: Luiz Cesar
Toppel Kempinski. Agravado: Amazilda André Tribes, Ademir
Tribes, Roseli Tereza Tribes, Aldo Tribes, Nadir Tribes, Jony
Tribes, Roseli Kohls Tribes, Rosicler Malmgren, Luiz Carlos
Malmgren, Adolar Tribes, Amandos Tribes Filho, Marcos Ed-
gar Zehnder, Jociane Tribes Zehnder. Advogado: Benvindo
Nogacz Filho, Aimore Od Rocha. Interessado: Cibraco - Co-
mércio de Imóveis Ltda, Litoral - Participações e Administra-
ção de Bens Ltda, BCL - Sociedade Anônima. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão:
12338. Nº Livro: 343. Julgado em:09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA - PRETENSÃO DE REVOGAÇÃO DE LIMINAR

DEFERIDA - ACOLHIDA PARCIAL DO PLEITO - RESER-
VA DE QUINHÃO DE HERDEIRO RECONHECIDO POR
SENTENÇA, ENQUANTO SE AGUARDA A DECISÃO DA
APELAÇÃO INTERPOSTA - CPC, ARTIGO 1001. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. Estando ainda pendente de
trânsito em julgado a sentença que reconhece a filiação do pre-
terido na partilha, cabível proceder-se à reserva de bens corres-
pondentes ao seu quinhão, para a hipótese de confirmação da
sentença que julgou procedente a ação.

0010 . Processo/Prot:0152834-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/7701. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000651 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Elizabeth Cristina Burgel. Advogado: Gilberto Daros,
Nelson Kuhn Denes. Agravado: Amazilda André Tribes, Ade-
mir Tribes, Roseli Tereza Tribes, Aldo Tribes, Nadir Tribes,
Jony Tribes, Roseli Kohls Tribes, Rosicler Malmgren, Luiz
Carlos Malmgren, Adolar Tribes, Amandos Tribes Filho, Mar-
cos Edgar Zehnder, Jociane Tribes Zehnder. Advogado: Ben-
vindo Nogacz Filho, Aimore Od Rocha. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão:
12339. Nº Livro: 343. Julgado em:09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO -  MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA - PRETENSÃO DE REVOGAÇÃO DE LIMINAR
DEFERIDA - ACOLHIDA PARCIAL DO PLEITO - RESER-
VA DE QUINHÃO DE HERDEIRO RECONHECIDO POR
SENTENÇA, ENQUANTO SE AGUARDA A DECISÃO DA
APELAÇÃO INTERPOSTA - CPC, ARTIGO 1001. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. Estando ainda pendente de
trânsito em julgado a sentença que reconhece a filiação do pre-
terido na partilha, cabível proceder-se à reserva de bens corres-
pondentes ao seu quinhão, para a hipótese de confirmação da
sentença que julgou procedente a ação.

0011 . Processo/Prot:0148958-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/163029. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000028 Revisão de Contrato.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Silvana Léa Fetter, Roberto Georgean, Andrea Elda Reis,
Andrea Rubinstein Seron, Cícero Alves de Lima. Agravado:
Lea Hagemeyer Bugmann. Advogado: Valéria Gasparin, Ney
Pinto Varella Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 12340. Nº Livro: 343. Julga-
do em: 22/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. VE-
ROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. HIPOSSUFICIÊN-
CIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Tendo o banco agravante
maiores condições do que a autora para comprovar a alegação
de que os juros não foram capitalizados, correta a decisão que
determina a inversão do ônus da prova e isso porque a autora,
em relação à produção de provas quanto à questão fática con-
trovertida, mostra-se  hipossuficiente em relação ao banco agra-
vante. 2. Se o magistrado, ao examinar os extratos bancários,
encontrou indicativos de que os juros de um mês eram embuti-
dos na base de cálculo sobre a qual recaiam os juros dos meses
seguintes, certo é que também se faz presente o segundo requi-
sito legal para a inversão do ônus da prova, qual seja, a veros-
similhança das alegações do consumidor.

0012 . Processo/Prot:0151418-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/193649. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000501 Prestação de Con-
tas. Agravante: Julio Cezar Miranda - ME. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund,
Osmar Codolo Franco. Agravado: Banco Santander Meridio-
nal SA. Advogado: Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Ro-
drigo Valente Giublin Teixeira, Blas Gomm Filho, Mauricio
Matias de Caldas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 12341. Nº Livro: 343. Julga-
do em: 22/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso de agravo de instru-
mento, cassando a liminar antes concedida. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
CORRENTISTA DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. EXCLU-
SÃO DO NOME DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO. INVIABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Se
o autor da ação de prestação de contas, como consta de sua
petição inicial, sequer sabe se o débito indicado pelo banco
é, ou não, correto, tanto que, na intenção de fazer tal averi-
guação, propôs ação de prestação de contas, não há como
seu nome ser retirado dos bancos de dados de proteção ao
crédito, pois, em principio, continua na condição de deve-
dor. 2. Ainda que esteja o montante da dívida sendo objeto
de discussão em juízo, o deferimento do pedido do devedor
para obstar o registro de seu nome nos cadastros de proteção
ao crédito não prescinde da presença concomitante de ou-
tros dois elementos: a) a efetiva demonstração de que a con-
testação da cobrança se funda na aparência do bom direito e
na jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; b) a pres-
tação de depósito ou caução do valor referente à parte in-
controversa do débito (REsp nº 527.618/RS, Rel. Min. Ce-
sar Asfor Rocha).
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0013 . Processo/Prot:0159013-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/58919. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001044 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Pau-
lo César Silveira, Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Irineu Ro-
berto Alves, Edmar Hispagnol. Agravado: Florim Representa-
ções Comerciais Ltda, Célio de Mattos Valle, Vilma de Mattos
Valle. Advogado: Levi Rocha, Patrícia Viviane Cunha Morei-
ra. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian
Romero. Nº Acórdão: 12342. Nº Livro: 343. Julgado em: 17/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora Convocada.
EMENTA:  CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO MONITÓRIA.
EMBARGANTE PESSOA JURÍDICA. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. INTELIGÊN-
CIA DOS ARTS. 2º E 29 DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO
CARACTERIZADA MAS EVIDENCIADA A VEROSSIMI-
LHANÇA DA ALEGAÇÃO DA PRÁTICA DE CAPITALIZA-
ÇÃO POR PARECER QUE INSTRUIU OS EMBARGOS
MONITÓRIOS. PERÍCIA. CUSTEIO. DECISÃO PARCIAL-
MENTE REFORMADA PARA DELIMITAR O ÂMBITO DA
INVERSÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PAR-
TE. 1. O fato de pessoa jurídica ter firmado o contrato visando
a angariar recursos destinados à sua atividade econômica, por
si só, não exclui de plano a incidência das regras do CDC, que
pode e deve ser aplicado caso se verifique a vulnerabilidade do
contratante, tendo em vista a norma do art. 29. 2. A hipossufi-
ciência de que trata do art. 6º, VIII do CDC e que autoriza a
inversão do ônus da prova não se refere à inferioridade econô-
mica do consumidor e sim às hipóteses em que este, em razão
das complexas questões de ordem técnica de conhecimento res-
trito do fornecedor ou prestador de serviços, se encontre em
extrema dificuldade de produzir a prova necessária. Esta cir-
cunstância não se verifica quando se alega a cobrança de juros
usurários e de forma capitalizada, para cuja comprovação se
requer apenas cálculos financeiros e matemáticos. 3.O inciso
VIII do art. 6º do CDC expressamente dispõe que a inversão
será deferida a critério do juiz, quando for verossímil a alega-
ção ou quando se caracterizar a hipossuficiência do consumi-
dor, aferida segundo as regras ordinárias da experiência. Ou
seja, não é obrigatória e automática a inversão do ônus da pro-
va, e caso ela seja deferida, pode e deve o magistrado delimitar
o âmbito desta inversão nos termos que julgar adequados ao
caso concreto. 4.A verossimilhança deve se fundar em elemen-
tos ou fatos concretos e não colidir com o entendimento majo-
ritário já assentado nos Tribunais Superiores.

0014 . Processo/Prot:0150664-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182557. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002282 Revisão de Contrato.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Evandro Juarez Rodrigues, Raimundo Fernandes Barbo-
sa, Helcio Silva Orane, Ubirajara Cury, Julian Dercil Souza
Santos. Agravado: A R Uliana e Cia Ltda. Advogado: Danilo
Porthus Schrut, Juliano Demian Ditzel. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 12343.
Nº Livro: 343. Julgado em: 22/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso de agravo de instru-
mento, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
EXCLUSÃO DO NOME DO CORRENTISTA DOS SERVI-
ÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DOS PRES-
SUPOSTOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA MEDI-
DA REQUERIDA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. FALTA DE
PROVA INEQUÍVOCA DE QUE A AUTORA SEJA CREDO-
RA E NÃO DEVEDORA DO BANCO. AUSÊNCIA DE PRO-
BABILIDADE DE TOTAL ÊXITO NA AÇÃO REVISIONAL
QUANTO À LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS A DOZE
POR CENTO AO ANO. FALTA DE INDICAÇÃO DO VA-
LOR DEVIDO, EXCLUÍDA A CAPITALIZAÇÃO DOS JU-
ROS. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DA PARTE INCONTRO-
VERSA DA DÍVIDA. RECURSO PROVIDO. Ainda que este-
ja o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, o
deferimento do pedido do devedor para obstar o registro de seu
nome nos cadastros de proteção ao crédito não prescinde da
presença concomitante de outros dois elementos: a) a efetiva
demonstração de que a contestação da cobrança se funda na
aparência do bom direito e na jurisprudência consolidada do
STF ou do STJ; b) a prestação de depósito ou caução do valor
referente à parte incontroversa do débito (REsp nº 527.618/RS,
Rel. Min. Cesar Asfor Rocha).

0015 . Processo/Prot:0150053-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176926. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199400000403 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado: Pau-
lo Vinicius de Barros Martins Junior, Priscila Brandt Prestes.
Agravado: Banco Sudameris SA. Advogado: Sonny Brasil de
Campos Guimarães. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 12344. Nº
Livro: 343. Julgado em: 09/08/2004

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento. EMEN-
TA:  Processual Civil. Alienação de bens imóveis no curso de
processo executivo. Inexistência de prova ou evidência de in-

solvência da devedora. Fraude à execução inexistente.. Nome-
ação à penhora de crédito de precatório requisitório bastante
para satisfação da dívida, porém pendente de pagamento. Pos-
sibilidade. Patrimônio da devedora. Agravo de instrumento pro-
vido.

0016 . Processo/Prot:0156529-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107465. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1565291 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Márcia Regina Oliveira
Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco.     Apelado: Mauro
Sartor.     Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Embargante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
12345. Nº Livro: 343. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de De-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ERRO MATERIAL - CORREÇÃO - ACOLHIMENTO DOS
EMBARGOS. São cabíveis embargos de declaração, nos ter-
mos do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando houver
na sentença ou no acórdão omissão, contradição ou obscurida-
de, admitindo-se, excepcionalmente, em caso de equívoco ma-
nifesto e erro material, o reexame da causa.

0017 . Processo/Prot:0138777-9   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/42087. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000006 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Rieger e Com-
panhia Ltda, Farmácia Filadélfia Ltda. Advogado: Oscar Esta-
nislau Nasihgil, Antonio Ferreira França. Réu: Prefeito Muni-
cipal de Marechal Cândido Rondon. Advogado: Flavio Ervino
Schmidt, Lia Margaret Layter. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina. Nº Acórdão: 12346. Nº Livro: 343. Julgado
em: 09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em reexame ne-
cessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - FARMÁCIA - HORÁRIO DE FUN-
CIONAMENTO - FIXAÇÃO PELA MUNICIPALIDADE -
HOMOLOGAÇÃO DE CONVENÇÃO DOS ESTABELECI-
MENTOS INTERESSADOS - QUORUM EXIGIDO POR LEI
- INOBSERVÂNCIA - NULIDADE DO ATO EM SUA ORI-
GEM - VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS -
SUPERIORES INTERESSES DA COLETIVIDADE - SEGU-
RANÇA CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU - CONFIRMA-
ÇÃO DA SENTENÇA.

0018 . Processo/Prot:0157901-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/29604. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000207 Indenização. Apelante:
Eloi Bernardon. Advogado: Victor Hugo Trennepohl. Apela-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira
Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12347. Nº Livro: 343.
Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
DANO MORAL. DÉBITO ORIUNDO DE SALDO DEVEDOR
EM CONTA CORRENTE, OBJETO DE AÇÃO REVISIONAL.
TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA NAQUELE FEITO
PARA OBSTAR INCLUSÃO EM CADASTRO RESTRITIVO.
EQUÍVOCO NA ANOTAÇÃO QUANTO À  ORIGEM DA
DÍVIDA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE DANO. NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO DE MÁ-FÉ DO CREDOR. INDENIZAÇÃO
INDEVIDA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. O mero ajuizamento da ação revisional não elide o
direito do credor de promover a inscrição do débito em cadas-
tro restritivo, salvo decisão judicial que vede expressamente o
registro. 2. O fato causador de dano não é a motivação da ins-
crição do débito, e sim a atribuição de um débito inexistente. 3.
Não se caracteriza o dever de indenizar, quando não existe óbi-
ce à inscrição do débito, nem prova de que o banco apelado
tenha agido de má-fé ao promover a inscrição sob a rubrica
aval em empréstimo agrícola ao invés de saldo devedor em conta
corrente, fato este que não causou dano ao autor apelante nem
tornou mais gravoso o registro.

0019 . Processo/Prot:0158677-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/77867. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000347 Revisão de Contrato.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin, Joelma
Aparecida Rodrigues dos Santos, Maria Lúcia de Carvalho,
Patrícia Bellucci Pazos. Agravado: Rodrigo Thomasi Rauch-
bach. Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acór-
dão: 12348. Nº Livro: 343. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe provi-

mento, nos termos do voto da Juíza Relatora Convocada. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. AÇÃO REVISIONAL. PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA REQUERENDO A EX-
CLUSÃO DE CADASTRO RESTRITIVO. DEFERIMENTO.
AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA OU DE PROVA INE-
QUÍVOCA DOS FATOS ALEGADOS. INTELIGÊNCIA DO
ART. 273 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA ATUAL DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO REFORMADA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.Para o deferimento
do pedido de exclusão do nome do consumidor de rol de deve-
dores requer-se, necessária e concomitantemente, a presença
destes três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que
haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada do STF ou do STJ; c) que, sendo a contes-
tação apenas de parte do débito, deposite, ou preste caução
idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, do valor referente à
parte tida por incontroversa. 2. Para obter a tutela antecipada,
incumbe ao devedor fazer a prova dos requisitos do art. 273 do
CPC, quais sejam, a prova inequívoca ou verossimilhança dos
fatos alegados, bem como o perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação.

0020 . Processo/Prot:0157873-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/69046. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000021564 Indenização. Agravan-
te: CCC Comércio e Representações de Artigos Esportivos Ltda,
M.C. Fonseca Soares, A. Gnoatto Azevedo, M. Soares Azeve-
do, H. L. Farias, Fabia Bosco Azevedo, Mariza Soares Azeve-
do, Maria Cecilia Fonseca Soares, Homero Lamartine de Fari-
as. Advogado: Adriane Hakim, Mauri José Roika, Davi Deuts-
cher, Mariana de Oliveira Franco Antunes, Davi Deutscher Fi-
lho. Agravado: Germinal Poca. Advogado: Genésio Felipe de
Natividade, Luiz Alberto Gonçalves, Flavio Warumby Lins,
Carlos Alberto da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado:
Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão: 12349. Nº
Livro: 343. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe provi-
mento, nos termos do voto da Juíza Relatora Convocada. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SUSPENSÃO COM FUN-
DAMENTO NO ART. 265, IV, ‘A’, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. PROPOSITURA DE AÇÃO RESCISÓRIA À
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE ANULAÇÃO DE
ATO JURÍDICO. FEITO QUE JÁ SOFRERA ANTERIOR
SUSPENSÃO, DURANTE O PROCESSAMENTO E ATÉ O
TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO ANULATÓRIA, SOB
O MESMO FUNDAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 489
DO CPC. DECISÃO REFORMADA. RECURSO CONHECI-
DO E  PROVIDO. 1. Não existe mais a prejudicialidade desde
que o outro feito foi sentenciado e transitou em julgado. 2.
A ação rescisória não conduz, durante o seu processamento, à
desconsideração ou ineficácia da sentença transitada em julga-
do, pois enquanto não for rescindida ela prevalece.

0021 . Processo/Prot:0159332-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/86093. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000311 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Neudair Fernando Sanches. Advogado: Cesar Augusto
Moreno, Maria Luiza Baccaro, Silmara Paula Senhorini. Agra-
vado: Banco Bandeirantes SA. Advogado: Vivian Caroline
Castellano, Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noronha, Ma-
ria Regina Zárate Nissel. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado:
Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão: 12350. Nº
Livro: 343. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto da Juíza Relatora Convocada.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARTÃO DE
CRÉDITO. AÇÃO REVISIONAL. PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA REQUERENDO A EXCLUSÃO DE CADAS-
TRO RESTRITIVO. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DA
VEROSSIMILHANÇA OU DE PROVA INEQUÍVOCA
DOS FATOS ALEGADOS. DECISÃO MANTIDA. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Para o de-
ferimento do pedido de exclusão do nome do consumidor
de rol de devedores requer-se, necessária e concomitan-
temente, a presença destes três elementos: a) que haja ação
proposta pelo devedor contestando a existência integral
ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na apa-
rência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
STF ou do STJ; c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, deposite, ou preste caução idônea, ao pru-
dente arbítrio do magistrado, do valor referente à parte
tida por incontroversa. 2. Para obter a tutela antecipada,
incumbe ao devedor fazer a prova dos requisitos do art.
273 do CPC, quais sejam, a prova inequívoca ou verossi-
milhança dos fatos alegados, bem como o perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação.

0022 . Processo/Prot:0136227-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/6649. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000656 Indenização. Apelante: M. D. R.. Advogado:
Ligia Regina Spricido. Apelado: J. N. F.. Advogado: Paulino
de Siqueira Cortes Neto, James Eli de Oliveira, Egydio Mar-
ques Dias Netto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Nº Acórdão: 12351. Nº Livro: 343. Julgado em: 0 9 / 0 8 /
2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial do recurso.

0023 . Processo/Prot:0141078-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/70571. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037760 Ordinária. Apelante: Jorge Lima de Oliveira.
Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Cris-
tina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Domingos
Ramina. Nº Acórdão: 12352. Nº Livro: 343. Julgado em:
09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - OFÍCIO
EXTRAJUDICIAL - REGISTRO DE IMÓVEIS - TITULARI-
DADE - EFETIVAÇÃO NO CARGO - VACÂNCIA OCORRI-
DA APÓS A VIGÊNCIA DA ATUAL CONSTITUIÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE - PROVIMENTO QUE EXIGE CONCUR-
SO PÚBLICO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  Em maté-
ria de preenchimento do cargo de oficial do registro de imó-
veis, não há direito adquirido para o substituto, quando a va-
cância ocorreu sob a ordem jurídica implantada pela Constitui-
ção de 1988. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03299

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre João Barbur Neto 001 0158642-7
Andréa Cristina Maia da Silva 003 0162996-9
Angela Estorilio Silva Franco 001 0158642-7
Arnaldo Conceição Junior 001 0158642-7
Carlos Alberto Francovig Filho 009 0156651-8
Carlos Alberto Pereira 005 0163520-9
Carlos Alexandre Guimarães Pessoa 001 0158642-7
Carlos Humberto Fernandes Silva 007 0163645-1
Carlos Murilo Paiva 008 0163650-2
Cleber Marcondes 006 0163530-5
Clovis Pinheiro de Souza Junior 009 0156651-8
Edgar Lenzi 003 0162996-9
Edgard Katzwinkel Junior 006 0163530-5
Gastão Fernando Paes de B. Junior 007 0163645-1
Gilberto Allievi 002 0163668-4
Guilherme Guerra Schmidt 001 0158642-7
Gustavo Teixeira Villatore 006 0163530-5
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 006 0163530-5
Jaqueline Lorena Migliorini 005 0163520-9
Josicler Vieira Beckert Marcondes 006 0163530-5
Juliane Zancanaro 001 0158642-7
Karime Cecyn Pietszkowski 005 0163520-9
Leonildo Bagio 002 0163668-4
Lidia Fijewski 006 0163530-5
Luciano Braga Cortes 002 0163668-4
Luciano Chizini e Chemin 005 0163520-9
Luciano Godoi Martins 009 0156651-8
Marcos Antonio Bettega 002 0163668-4
Marcos Sung Il Jo 002 0163668-4
Marcus Aurelio Coelho 006 0163530-5
Mieko Ito 006 0163530-5
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 002 0163668-4
Roberto Zacharias 004 0163461-5
Ronaldo França de Andrade 008 0163650-2
Simone Zonari Letchacoski 001 0158642-7
Thiago Tourinho 001 0158642-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0158642-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/79595. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000299 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: ABB Ltda. Advogado: Juliane Zan-
canaro, Carlos Alexandre Guimarães Pessoa, Arnaldo Concei-
ção Junior, Guilherme Guerra Schmidt, Thiago Tourinho. Agra-
vado: IBEMA - Companhia Brasileira de Papel. Advogado:
Angela Estorilio Silva Franco, Simone Zonari Letchacoski,
Alexandre João Barbur Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

Vista a empresa agravante para manifestar-se, querendo, em
dez dias, sobre os documentos de fls. 1098 e seguintes. Int.
Em, 23/08/04. Des. Domingos Ramina, Relator.

0002 . Processo/Prot:0163668-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137485. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000550 Falência. Agravante:
Cordova Eletrodomésticos e Cia Ltda. Advogado: Marcos An-
tonio Bettega, Marcos Sung Il Jo. Agravado: ML Bedin e Cia
Ltda. Advogado: Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan, Gil-
berto Allievi, Leonildo Bagio, Luciano Braga Cortes. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho:

I - Recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento, por
estarem presentes, em análise inicial, os seus requisitos de ad-
missibilidade. II - Indefiro o pleito de concessão de efeito sus-
pensivo, porque os documentos apresentados pelo agravante
em sua contestação não comprovam a quitação do débito. Ade-
mais, a validade das cambiais deflui do próprio comportamen-
to do devedor, que, segundo suas próprias alegações, efetuou
pagamento parcial dos títulos. III - Solicite-se informações ao
ilustre Magistrado ‘’a quo’’, para que as preste no prazo de 10
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(dez) dias. IV - Intime-se o agravado para que, querendo, apre-
sente contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. V - Após, vistas
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 23
de agosto de 2004. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEI-
RA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot:0162996-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/127752. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000880 Revisão de Contrato.
Agravante: Ildoaldo Pereira Filho, Sirlei Aparecida Lima Fer-
reira. Advogado: Edgar Lenzi, Andréa Cristina Maia da Silva.
Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos.  Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência do recurso, formulado através da petição de
fs. 105/TJ. pela parte agravante. Deixo, assim, de conhecer do
recurso, que declaro extinto. Comunique-se o Juízo agravado.
Intimem-se. Demais diligências necessárias.  Curitiba, 23 de
agosto de 2004 Juiza Convª Lilian Romero, Relatorª.

0004 . Processo/Prot:0163461-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135289. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 31332 Execução. Agravante: Sa-
rah Guimarães da Costa, Marcel Augusto Costa Godefroid.
Advogado: Roberto Zacharias. Agravado: Banco do Brasil SA.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lili-
an Romero. Despacho:

Vistos. 1. A parte agravante se insurge contra a decisão do DD.
Juiz da 13ª Vara Cível de Curitiba, que nos autos de ação de
execução de título judicial nº 1045/2004: a) excluiu da execu-
ção a incidência dos juros remuneratórios; b) determinou a apli-
cação dos seguintes índices de correção monetária: 42,72% em
janeiro/89, 84,32% em março/90, 44,80% em abril/90, 7,87%
em maio/90 e 21,87% em fevereiro/91; c) fixou como termo
inicial da fluência dos juros moratórios (0,5% ao mês) a cita-
ção havida na ação civil pública (julho/94) até 12/01/03, e a
partir de então, a sua incidência com base na taxa SELIC. Para
tanto, alegou que a decisão do DD. Juiz ‘’a quo’’ estaria ferin-
do os termos da sentença exeqüenda. Requereu a concessão de
efeito suspensivo e que ao final fosse a decisão reformada, para
o fim de: - serem aplicados os índices de 26,06% em junho/87
e 42,32% em janeiro/89; - serem concedidos juros remunerató-
rios; - ser mantida a aplicação dos juros moratórios à taxa de
0,5% ao mês. 2. O recurso é próprio e tempestivo. Estão pre-
sentes os pressupostos à sua admissibilidade e regularidade
formal. Assim, recebo-o para processamento. 3. Os fatos dedu-
zidos pelo agravante apresentam relevância, especialmente tendo
em vista os precedentes desta 5ª Câmara a respeito do assunto,
mormente quanto à incidência dos juros remuneratórios. Con-
firo, assim, efeito suspensivo ao agravo interposto. 4. Oficie-se
ao digno Juízo agravado, para que preste as informações ne-
cessárias, especialmente quanto ao cumprimento do art. 526 do
CPC. Prazo: 10 dias. Autorizo a Sra. Chefe da Divisão a firmar
o ofício. 5. Intime(m)-se o(a,s) patrono(a,s) da parte agravada,
para os fins e na forma do art. 527, V, do CPC. Curitiba, 23 de
agosto de 2004 (2ª feira). Juíza Convª LILIAN ROMERO, Re-
latora.

0005 . Processo/Prot:0163520-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136327. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
41540 Falência. Agravante: Taitcom - TCS Telecomunicações
e Informática Ltda. Advogado: Karime Cecyn Pietszkowski,
Jaqueline Lorena Migliorini, Luciano Chizini e Chemin. Agra-
vado: Netsys Tecnologia Ltda. Advogado: Carlos Alberto Pe-
reira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Antonio Gomes). Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Lilian Romero. Despacho:

Vistos. 1. A parte agravante se insurge contra a decisão do DD.
Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
de Curitiba, que nos autos de ação de Falência nº 41.540/2003,
decretou a quebra da ora agravante. Para tanto, alegou, primei-
ramente, que a inicial seria inepta porque a agravada não teria
fundamentado juridicamente seu pedido de falência. Também
disse que, embora efetivamente não tenha pago o débito exis-
tente junto à agravada, teria condições de quita-lo de forma
parcelada, parcelamento este, porém, que não conseguiu obter
de forma amigável. Aduziu também que possui patrimônio su-
ficiente para pagar seus débitos, além de salientar que a sua
quebra importaria na perda de diversos empregos diretos e in-
diretos que proporciona. Requereu a concessão de efeito sus-
pensivo, para o fim de suspender o cumprimento da decisão e
ainda, requereu que a decisão fosse ao final reformada, decla-
rando-se a inépcia da inicial. 2. O recurso é próprio e tempesti-
vo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade e re-
gularidade formal. Assim, recebo-o para processamento. 3.
Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como requeri-
do, por não reputar relevante juridicamente a fundamentação
contida na inicial para tal fim. Vale observar que, no presente
caso: - a agravante ofereceu defesa intempestiva relativamente
ao pedido de falência; - tanto na defesa quanto no agravo reco-
nheceu a existência do débito e a sua impontualidade; - não
demonstrou a caracterização de nenhuma das circunstâncias do
art. 4o da Lei de Falências, nem efetuou nem se dispôs a efetu-
ar o depósito elisivo; - reconheceu que não houve entre ela e a
credora-agravada qualquer acordo ou transação quanto ao pa-
gamento da dívida; - embora tenha alegado que tenha patrimô-
nio suficiente para garantir a dívida, não produziu tal prova,
nem requereu concordata preventiva anteriormente à citação.
Deste modo, indefiro o pedido de atribuição do efeito pretendi-

do. 4. Oficie-se ao digno Juízo agravado, para que preste as
informações necessárias, especialmente quanto ao cumprimen-
to do art. 526 do CPC. Prazo: 10 dias. Autorizo a Sra. Chefe da
Divisão a firmar o ofício. 5. Intime(m)-se o(a,s) patrono(a,s)
da parte agravada, para os fins e na forma do art. 527, V, do
CPC. Curitiba, 24 de agosto de 2004. Juíza Convª LILIAN
ROMEO, Relatora.

0006 . Processo/Prot:0163530-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136691. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199400019307 Concordata. Agravante: Alfredo Scholze Veí-
culos e Equipamentos SA. Advogado: Edgard Katzwinkel Ju-
nior, Marcus Aurelio Coelho, Gustavo Teixeira Villatore, Josi-
cler Vieira Beckert Marcondes, Iverly Antiqueira Dias Ferrei-
ra. Agravado: Cleber Marcondes Comissário da Concordata
Preve. Advogado: Cleber Marcondes. Interessado: Bamerindus
SA Participações e Empreendimentos. Advogado: Mieko Ito,
Lidia Fijewski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Lilian Romero. Despacho:

Vistos. 1. A parte agravante se insurge contra a decisão do DD.
Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
de Curitiba, que nos autos de concordata nº 880/2004, acolheu
o parecer do Ministério Público e a manifestação do Comissá-
rio, indeferindo o pedido de reconhecimento do cumprimento
da concordata, bem como o pedido alternativo de que fosse
definido que o crédito do Banco Bamerindus estaria sujeito à
concordata e, portanto, suspenso, oficiando-se à Comarca de
União da Vitória para determinar a suspensão da execução pro-
movida contra o sócio da concordatária, para discussão do va-
lor do crédito do banco exclusivamente perante o Juízo da Con-
cordata, com atualização monetária e juros de 12% ao ano, para
possibilitar à concordatária o pagamento do crédito, sem a pres-
são imposta pela ameaça de falência. Para tanto, alegou que: -
todos os seus credores quirografários receberam seus créditos;
- a única exceção é do interessado Bamerindus S.A. Participa-
ções e Empreendimentos, em liquidação extrajudicial; - a agra-
vante-concordatária não logrou obter acordo com o credor re-
manescente, até porque este detém garantia de seu crédito, con-
sistente em penhora de diversos imóveis, em execução ajuiza-
da por ele na Vara Cível da Comarca de União da Vitória; - em
conseqüência do ajuizamento da execução, conclui-se que o
credor-interessado não tem interesse na concordata, já que busca
a satisfação de seu crédito através da execução, não podendo
cobrar duas vezes o mesmo crédito. Requereu a concessão de
efeito suspensivo, para o fim de impedir qualquer decisão de
decretação da quebra da concordatária, em razão do fato de
não ter sido cumprida pelo não pagamento de um único débito,
sustentando que a agravante-concordatária é hoje empresa só-
lida e empregadora de 72 funcionários, sem débitos fiscais pen-
dentes.  Ainda, requereu que a decisão fosse ao final reforma-
da, para o fim de considerar cumprida a concordata, uma vez
que o único débito da concordatária está sendo executado pe-
rante o Juízo da Vara Cível da Comarca de União da Vitória,
através de execução extrajudicial (autos nº 65/95), ainda em
andamento e que está devidamente garantida através de penho-
ra judicial de bens imóveis. Alternativamente, requereu que
fosse suspensa a concordata até a conclusão da execução de
título extrajudicial acima referida, onde é cobrado o mesmo
crédito pelo credor-interessado. 2. O recurso é próprio e tem-
pestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade
e regularidade formal. Assim, recebo-o para processamento. 3.
Os fatos deduzidos pelo agravante apresentam relevância. Con-
forme se vê dos documentos que instruem a inicial deste agra-
vo de instrumento, é incontroverso que a concordatária ora agra-
vante pagou todos os seus débitos, com exceção de um em que
é credor Banco Bamerindus S.A., ou Bamerindus S.A. Partici-
pações e Empreendimentos. Este mesmo débito está sendo ob-
jeto de execução de título extrajudicial, promovida contra o
sócio da concordatária, em trâmite na Vara Cível da Comarca
de União da Vitória.  Da manifestação do Sr. Comissário (fs.
248/249/TJ) vê-se que tal execução estaria garantida inclusive
por penhora judicial. Outro aspecto relevante é a concreta afir-
mativa da agravante-concordatária de que emprega atualmente
cerca de 74 funcionários, que ficariam à mercê de iminente
desemprego em caso de eventual decretação da quebra da agra-
vante, em razão do não pagamento, na concordata, de débito
que está sendo cobrado em execução e nela estaria garantido.
Assim, para evitar lesão grave e de difícil reparação para os
funcionários da agravante e diante da relevância de suas alega-
ções, concedo efeito suspensivo ao despacho, evitando assim
eventual decretação da quebra da agravante em razão do não
pagamento do único débito remanescente da concordata, que
tem como credor o interessado acima referido (Bamerindus).
4. Oficie-se ao digno Juízo agravado, comunicando-lhe o teor
desta decisão, bem como para que preste as informações ne-
cessárias, especialmente quanto ao cumprimento do art. 526 do
CPC. Prazo: 10 dias. Autorizo a Sra. Chefe da Divisão a firmar
o ofício. 5. Intime(m)-se o(a,s) patrono(a,s) da parte agravada,
para os fins e na forma do art. 527, V, do CPC. 6. Findos os
prazos para as providências dos itens 4 e 5 deste despacho,
abra-se vista ao Ministério Público. Curitiba, 23 de agosto de
2004 (2a feira). Juíza Convª LILIAN ROMERO, Relatora.

0007 . Processo/Prot:0163645-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136154. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024643 Indenização. Agravan-
te: José Emílio Abussamra. Advogado: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão
Fernando Paes de Barros Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Despacho:

Vistos. 1. A parte agravante se insurge contra a decisão do DD.
Juiz da 12ª Vara Cível de Curitiba, que nos autos de ação de
indenização nº 24.643-02, indeferiu pedido de justiça gratuita,
em razão de o agravante movimentar quantias elevadas, e de
conseqüência ordenou que efetuasse o preparo das custas pro-

cessuais e Funrejus. Para tanto, alegou que: a) o despacho cer-
ceia o direito do agravante de acesso à justiça; b) está em sérias
dificuldades financeiras, inclusive para honrar suas obrigações.
Requereu a concessão de efeito suspensivo, para o fim de sus-
pender a ordem de efetivar o preparo e, ainda, requereu que a
decisão fosse ao final reformada. 2. O recurso é próprio e tem-
pestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade
e regularidade formal. Assim, recebo-o para processamento. 3.
Os fatos deduzidos pelo agravante apresentam relevância, não
obstante, ao contrário do que alega, o direito à gratuidade não
ser absoluto, podendo o juiz indeferi-lo se tiver fundadas ra-
zões para tanto (art. 5º da Lei 1060/50). No presente caso, ins-
trui este agravo apenas extrato alusivo à época em que o agra-
vante realizou a venda e depositou o cheque, posteriormente
devolvido. Não há outras evidências nestes autos de que a mo-
vimentação de valores vultuosos fosse rotineira, de modo a jus-
tificar o indeferimento do pedido de justiça gratuita. Assim,
defiro o pedido liminar formulado pelo agravante, para o fim
de suspender a decisão agravada, na parte em que determinou o
recolhimento das custas e do Funrejus.  4. Oficie-se ao digno
Juízo agravado, para que preste as informações necessárias,
especialmente quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. Pra-
zo: 10 dias. Autorizo a Sra. Chefe da Divisão a firmar o ofício.
5. Intime(m)-se o(a,s) patrono(a,s) da parte agravada, para os
fins e na forma do art. 527, V, do CPC. Curitiba, 23 de agosto
de 2004. Juiza Convª LILIAN ROMERO, Relatora.

0008 . Processo/Prot:0163650-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/134572. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 28418 Execução. Agravante: Es-
pólio de Antonio Maluf, Espólio de Augusto Angelo Tonello,
Espólio de Elirio Zanella, Silvio Galli, Ines Toloczko. Advoga-
do: Ronaldo França de Andrade. Agravado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Carlos Murilo Paiva. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Antonio Gomes).
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Des-
pacho:

I-Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra decisão de fs. 164-TJ, que em execução por quantia certa,
proposta pelos agravantes, determinou a citação do executado,
para no prazo de 24 horas, pagar ou nomear bens à penhora,
arbitrando para pronto pagamento, os honorários advocatícios
no percentual de0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o va-
lor do débito. II-Não havendo pedido de efeito suspensivo, ofi-
cie-se ao MM Juiz “a quo” para que preste as informações no
prazo legal, indagando, ainda, do cumprimento, pelos Agra-
vantes, do disposto no artigo 526, do C. P. Civil. III-Intime-se o
agravado, na forma do artigo 527, V do Estatuto Processual
para, querendo, ofereça as respectivas contra-razões recursais.
IV-Intimem-se. Curitiba, 23 de agosto de 2004. Juiz Conv.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO. Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0009 . Processo/Prot:0156651-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/47833. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199200000374 Indenização. Agravan-
te: João Miguel Fernandes, Virginia Dagmar Brito. Advogado:
Clovis Pinheiro de Souza Junior, Carlos Alberto Francovig Fi-
lho. Agravado: Salvador Custódio, Lázara de Oliveira Custó-
dio. Advogado: Luciano Godoi Martins. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

I - Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à
previsão do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil, determino o processamento do recurso especial de
fls. 223-232 interposto; II - face ao substabelecimento de fl.
232 proceda-se às devidas anotações. Em 19 de agosto de 2004.
DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03324

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Eliete Becker Macarini 002 0159132-0
André Luiz Calvo 001 0160812-0/01
Ary Bracarense Costa Junior 003 0148088-0
Beno Fraga Brandão 003 0148088-0
Claudinei Dombroski 005 0163517-2
Claudio Pisconti Machado 001 0160812-0/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0163517-2
Fábio de Almeida Braga 003 0148088-0
Flávia Reis Pagnozzi 003 0148088-0
Frederich Mark Rosa Santos 005 0163517-2
Jorge Manuel Lazaro 002 0159132-0
Julio Cesar Brotto 003 0148088-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 003 0148088-0
Luiz Alberto Machado 002 0159132-0
Luiz Fernando Brusamolin 001 0160812-0/01
Paulo Macarini 002 0159132-0
Pedro Girolamo Macarini 002 0159132-0
Rogeria Dotti Dória 003 0148088-0
Rosely Penha Pereira 002 0159132-0
Vitorio Karan 004 0150876-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0160812-0/01   Agravo

. Protocolo: 2004/135889. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1608120 Apelação Civel.     Apelante:
Cidadela SA.     Advogado: Luiz Fernando Brusamolin.     Ape-
lado: Emerson Leite Batista.     Advogado: Claudio Pisconti
Machado. Agravante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, André Luiz Calvo. Órgão Julgador: 5ª Câmara

Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Cuida-se de recurso de agravo interposto contra a decisão
que negou seguimento à apelação cível, em face de sua deser-
ção. Alega o agravante que houve um equívoco na análise dos
requisitos de admissibilidade do recurso, uma vez que nos pro-
tocolos constantes no recurso de apelo, a data de sua interposi-
ção se deu juntamente com o preparo, isto é, no dia 16 de abril.
II - Em análise ao recurso de agravo ora interposto, tenho como
pertinente o exercício do juízo de retratação, nos termos do §1º
do artigo 557 do Código de Processo Civil. De fato, não há se
falar em deserção do recurso, uma vez que junto à 4ª Vara Cí-
vel o recurso foi protocolado em 19 de abril de 2004, conforme
se verifica à lateral direita de fls.176, e não no dia 09, con-
forme considerado pela falha na autenticação mecânica.  Por
outro lado, em um primeiro momento, não se constatou a au-
tenticação referente ao protocolo judicial integrado, (constante
no rodapé de fls.176) o qual evidencia que o recurso em tela foi
interposto no dia 16 de abril de 2004, dentro do prazo recursal
e na mesma data do preparo efetuado (fls.182). III - Desta ma-
neira, hei por bem acolher as razões do presente recurso de
agravo, exercendo o juízo de retratação, bem como recebendo
o recurso de apelo. Intime-se. Após, voltem conclusos. Curiti-
ba, 23 de agosto de 2004. DES. FERNANDO VIDAL DE OLI-
VEIRA Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot:0159132-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/85566. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
39916 Concordata. Agravante: Banco de Crédito Nacional SA.
Advogado: Ana Eliete Becker Macarini, Pedro Girolamo Ma-
carini, Paulo Macarini, Rosely Penha Pereira, Jorge Manuel
Lazaro. Agravado: Ivaí Engenharia de Obras SA. Advogado:
Luiz Alberto Machado. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiza Conv.
(RegExc) Lilian Romero. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00126520

Junte-se, oportunamente.  Indefiro o pedido de suspensão dos
pagamentos, por não vislumbrar nem relevância nos argumen-
tos expostos, nem a ocorrência de prejuízo à parte agravante
com a espera do provimento jurisdicional desta Corte, até por-
que, na eventual hipótese de ser dado provimento a este recur-
so, reconhecendo-se a validade do primeiro quadro de credo-
res, poderá e deverá o Juízo da concordata ordenar, oportuna-
mente, a complementação do pagamento da primeira parcela -
que esta “sub judice” - com a parte correspondente aos créditos
excluídos na re-ratificação apresentada pela agravada.
Curitiba,06 de agosto de 2004                                                 Juíza
Convocada Lilian Romero, Relatora.

0003 . Processo/Prot:0148088-0   Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2003/156214. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000159 Declaratória. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Beno Fraga Bran-
dão, Julio Cesar Brotto. Réu: Conrado Dreves. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Antonio Gomes). Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

Em 48 hrs., cumpra o autor o item I do despacho de fls. 428,
sob pena de extinção do feito.  Em, 24.08.04.  Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto                                                Relator

0004 . Processo/Prot:0150876-1   Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2003/180145. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001290 Rescisão de Contrato.
Autor: Marivone de Fátima Fagundes dos Santos. Advogado:
Vitorio Karan. Réu: Francisca Martins Ruppert. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Antonio
Gomes). Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

Diligencie  a autora o atual endereço da ré, para fins de citação,
no prazo de 10 (dez) dias.  Int. Em 24/8/04. Juiz Conv.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO                                        Relator

0005 . Processo/Prot:0163517-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136446. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000431 Reparação de Danos.
Agravante: Rudi Iffert - ME, Rudi Iffert. Advogado: Claudinei
Dombroski, Frederich Mark Rosa Santos. Agravado: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Des-
pacho:

1.A parte agravante se insurge contra a decisão do DD. Juiz da
9ª Vara Cível de Curitiba, que nos autos de ação ordinária de
reparação de danos materiais e morais nº 431/2004, indeferiu
pedido de tutela antecipada, formulado no sentido de ordenar
ao requerido-agravado que pagasse, desde logo, indenização
no valor de R$ 46.401,89, correspondente a parte dos danos
materiais sofridos (custos para reparos do caminhão, troca dos
pneus e impostos vencidos e não pagos durante o período em
que perdurou a retenção) em razão de ter ficado privada do uso
e da posse do veículo que usava no desempenho de sua ativida-
de laboral. Para tanto, alegou que: - a prova documental encar-
tada na inicial demonstrou o longo período em que os agravan-
tes permaneceram, indevidamente, sem a posse do veículo, já
que a ação de busca e apreensão foi julgada improcedente em
todas as instâncias; -  o pedido de tutela antecipada visa tão
somente a deixar o veículo em condições de trabalho e funcio-
namento, a fim de que os agravantes possam utilizá-lo em seu
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trabalho; - o “periculum in mora” decorre do fato de que o uso
do veículo é necessário para a própria sobrevivência dos agra-
vantes, que se encontram sem nenhuma atividade rentável. Re-
quereram a concessão de efeito suspensivo, na sua forma ativa,
para o fim de deferir a tutela antecipada requerida. Ainda, re-
quereu que a decisão fosse ao final reformada, confirmando-se
a liminar postulada. 2.O recurso é próprio e tempestivo. Estão
presentes os pressupostos à sua admissibilidade e regularidade
formal. Assim, recebo-o para processamento. 3.Os fatos dedu-
zidos pelos agravantes apresentam relevância. Em primeiro lu-
gar, dos termos da contestação oferecida pelo ora agravado vê-
se que ele não negou ter proposto a ação de busca e apreensão
- em razão da qual manteve a posse do veículo por vários anos
- nem negou que ela foi julgada improcedente, decisão esta
confirmada em todas as instâncias. O banco agravado, todavia,
sustenta que o veículo já apresentava avarias, já se encontrava
sucateado e sem condições de trafegar quando foi apreendido,
e que por isso não pode ele ser responsabilizada pelos reparos
ora reclamados. O auto de busca e apreensão e depósito de f.
239/TJ, lavrado em 11/08/98, anota que o veículo apresentava
algumas avarias (lataria do capô e paralama esquerdo amassa-
dos, instalação elétrica com defeito, lanternas traseiras quebra-
das e alguns vazamentos no motor), porém não há nenhuma
referência que estivesse sucateado e sem condições de trafegar,
tanto que foi apreendido no Estado do Pará!  Deste modo, es-
tando presentes os requisitos do art. 273 do CPC, especialmen-
te a verossimilhança dos fatos alegados pelos agravantes (de-
monstrada através da prova documental) e evidenciado o “peri-
culum in mora” (em razão de o veículo servir como instrumen-
to de trabalho dos agravantes) e não vislumbrando irreversibi-
lidade da medida ora concedida, concedo, em parte, o efeito
suspensivo ativo requerido, para o fim de deferir a tutela ante-
cipada requerida, ordenando ao banco agravado que: a) promo-
va o pagamento do IPVA que incidiu sobre o veículo durante o
período em que esteve sob sua posse; b) efetue o pagamento
dos reparos mecânicos, bem como pneus, necessários para co-
locar o caminhão em condições de funcionamento, conforme
orçamento apresentado, do qual, todavia, deverão ser descon-
tados os gastos com reparos das avarias constatadas por oca-
sião da apreensão do veículo. O agravado terá o prazo de 5
dias, contados da sua intimação para promover o cumprimento
desta liminar.  4.Oficie-se ao digno Juízo agravado, cientifi-
cando-o dos termos desta decisão, bem como para que preste
as informações necessárias, especialmente quanto ao cumpri-
mento do art. 526 do CPC. Prazo: 10 dias. Autorizo a Sra. Che-
fe da Divisão a firmar o ofício. 5.Intime(m)-se o(a,s) patrono(a,s)
da parte agravada, para os fins e na forma do art. 527, V, do
CPC. Curitiba, 23 de agosto de 2004 (2ª feira). LILIAN RO-
MERO Juíza Relatora Convocada

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03292

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Kalinoski Ribeiro 048 0148291-7/01
Adriana Timoteo dos Santos 023 0159221-2
Afonso Celso Nunes 051 0147659-5/01
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 027 0152936-0
Alexandre Fidalski 048 0148291-7/01
Alexandre João Barbur Neto 033 0155419-6/01
Alexandre Rainato Genta 006 0157212-5
Alexey Gastão Conselvan 054 0159263-0
Alice Hiroko Sano 057 0148018-8
Altivo José Seniski 025 0143616-4/01
Álvaro Sedlacek 022 0153938-8/01
Amauri Carlos Erzinger 020 0156420-3
Amilton Luiz Augusti 041 0159807-2
Anassílvia S Antunes Arrechea 019 0154844-5
André Luiz Gonçalves Salvador 020 0156420-3
Andréia Santos Gonçalves da Silva 046 0149135-8/01
Antonio Carlos Botino Dourado 017 0156252-5
Antonio Geraldo Scupinari 051 0147659-5/01
Antonio Justino Forcelli 004 0146035-1
Antonio de Jesus Moriggi 057 0148018-8
Araripe Serpa Gomes Pereira 051 0147659-5/01
Arinaldo Bittencourt 006 0157212-5

043 0150852-1/01
058 0158436-9/01
059 0158436-9/02

Arlindo Menezes Molina 006 0157212-5
043 0150852-1/01
058 0158436-9/01
059 0158436-9/02

Armando de Souza Santana Junior 015 0155955-7
Arnaldo Conceição Junior 025 0143616-4/01
Arno Luiz Enke 046 0149135-8/01
Auderi Luiz de Marco 006 0157212-5

043 0150852-1/01
Avanilson Alves Araújo 041 0159807-2
Braulio Belinati Garcia Perez 037 0160248-0

055 0156595-5
César Aurélio Cintra 008 0156378-4
Camilla T. Pilastre Mendes 049 0157840-9
Carlos Alberto Farracha de Castro 024 0160153-6
Carlos Alberto Guimarães Amaral 035 0157550-0/01
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 025 0143616-4/01
Carlos Alberto Stoppa 006 0157212-5

034 0156347-9/01
043 0150852-1/01
058 0158436-9/01
059 0158436-9/02

Carlos Arnaldo Falbo Lara 050 0147666-0/01
057 0148018-8

Carlos Edriel Polzin 003 0151936-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 011 0151082-3
Carlos Gutinik 020 0156420-3
Carlos Henrique Schiefer 036 0156541-7
Carlos Henrique Zimmermann 019 0154844-5
Carlos José Dal Piva 013 0158521-3
Carlos Leal Szczepanski Junior 047 0148013-3/01

Carlos Murilo Paiva 034 0156347-9/01
Carlyle Popp 019 0154844-5
Carmem Adriana Israel Lindenmayer 014 0154735-1

016 0155092-5
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 017 0156252-5
Carmen Roberta Franco 007 0146219-7
Caroline Garcete 011 0151082-3
Clarice Amelia M. C. Teixeira 034 0156347-9/01
Claudemir Molina 010 0158164-8
Claudia Rodrigues 032 0158987-1/01
Cristiane Regina Bortolini 047 0148013-3/01
Cristiane Vieira Nascimento 036 0156541-7
Cristina Tentro 044 0156187-3
Daniel Hachem 021 0154211-6
Denio Leite Novaes Junior 047 0148013-3/01
Dirceu Antonio Andersen Junior 019 0154844-5
Ederaldo Soares 032 0158987-1/01
Edgar Kindermann Speck 051 0147659-5/01
Edilson Avelar Silva 026 0146453-9
Edir Pedro Domeneghini 052 0155888-1
Edson Shoiti Fugie 034 0156347-9/01
Eduardo Casillo Jardim 035 0157550-0/01
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 024 0160153-6
Élcio Luiz Kovalhuk 022 0153938-8/01
Eliete Fuzari 029 0147994-9
Emanuela Catafesta 015 0155955-7
Emiliana Ramos Felippe da Silva 034 0156347-9/01
Eric Garmes de Oliveira 036 0156541-7
Ernesto Antunes de Carvalho 050 0147666-0/01

057 0148018-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 024 0160153-6
Fabiana Bettamio Vivone 046 0149135-8/01
Fabio Bettamio Vivone 046 0149135-8/01
Fabrício Luís Akasaka Torii 031 0159948-8
Fabrício Passos Azevedo 028 0152986-0
Fernanda Maria Oliveira 007 0146219-7
Fernanda Nami Pastuch 051 0147659-5/01
Fernando Almeida de Oliveira 004 0146035-1
Fernando José Stocco 028 0152986-0
Fernando Moreira da Rocha 040 0145589-0
Fernando Muniz Santos 053 0157415-6/01
Fernando Olavo Sadi Castro 016 0155092-5
Fernando Wilson Rocha Maranhão 058 0158436-9/01

059 0158436-9/02
Flavio Warumby Lins 018 0157205-0
Francieli Lahud de Lima 030 0156846-7
Fredy Yurk 017 0156252-5
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 050 0147666-0/01
Geroldo Augusto Hauer 025 0143616-4/01
Gerson de Oliveira Bonatti 056 0155645-6
Gil Justen Santana 033 0155419-6/01
Gilvano Colombo 047 0148013-3/01
Glauber Rocha Soares 029 0147994-9
Guilherme Kirtschig 025 0143616-4/01
Henrique Cavalheiro Ricci 008 0156378-4
Humberto Otto Mahlmann 013 0158521-3
Ildo Forcelini 001 0161076-8
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 040 0145589-0
Ilson Ney Bemben 044 0156187-3
Isabela Viana Reis 027 0152936-0
Ivo de Jesus Dematei Gregio 029 0147994-9
Júlio Cesar Dalmolin 014 0154735-1

043 0150852-1/01
Jair Antonio Wiebelling 014 0154735-1

016 0155092-5
021 0154211-6
022 0153938-8/01
037 0160248-0
038 0159640-7
043 0150852-1/01
055 0156595-5

Jair Felipes 008 0156378-4
Jesus Soares Martins 029 0147994-9
João Alfredo Bond Mendonça 040 0145589-0
João Casillo 015 0155955-7
João de Oliveira Franco Júnior 002 0156693-6
Joanes Everaldo de Sousa 051 0147659-5/01
Jorge Benato Bueno 039 0156578-4
Jorge Rafael Santar 022 0153938-8/01
José Antonio Trento 001 0161076-8
José Augusto Araújo de Noronha 009 0159475-0
José Carlos Farias 057 0148018-8
José Emílio Bruno Ambrósio 016 0155092-5
José Renato Pereira de Deus 035 0157550-0/01
José da Costa Valim Filho 018 0157205-0
Juliana de Carvalho Antunes 019 0154844-5
Juliano César Iba 008 0156378-4
Jurandi Felipes 008 0156378-4
Kátia Schlenker Rovaris 040 0145589-0
Lacir Guarenghi 053 0157415-6/01
Leonardo da Costa 019 0154844-5
Leonel Trevisan Júnior 050 0147666-0/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 017 0156252-5
Luciana Pigatto Monteiro 015 0155955-7
Luciana Satiko No Mendes 052 0155888-1
Luciano Chizini e Chemin 011 0151082-3
Luis Fernando Nadolny Loyola 048 0148291-7/01
Luiz Alberto Yokomizo 010 0158164-8
Luiz Augusto Broetto 020 0156420-3
Luiz Carlos Beraldi Loyola 048 0148291-7/01
Luiz Fernando Brusamolin 007 0146219-7
Luiz Gustavo Fraxino 054 0159263-0
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 009 0159475-0
Luiz Osório Cardoso Martins 042 0146347-6
Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro 009 0159475-0
Márcia L. Gund 014 0154735-1

016 0155092-5
021 0154211-6
043 0150852-1/01

Márcio Antonio Sasso 006 0157212-5
034 0156347-9/01
043 0150852-1/01
058 0158436-9/01

059 0158436-9/02
Márcio Tadeu Brunetta 049 0157840-9
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 045 0155054-5
Majeda Denize Mohd Popp 019 0154844-5
Manoel Francisco Martins de Paula 048 0148291-7/01
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 004 0146035-1
Marcelo Chedid 050 0147666-0/01
Marcelo Habice Motta 016 0155092-5
Marcelo Oliva Murara 058 0158436-9/01

059 0158436-9/02
Marcelo de Oliveira Lobo 047 0148013-3/01
Marcos Augusto Malucelli 033 0155419-6/01
Maria Adelaide dos Santos Vicente 057 0148018-8
Maria Célia Seixas 017 0156252-5
Maria Elisabeth Bettamio Vivone 046 0149135-8/01
Maria Elizabeth Jacob 012 0157288-9
Maria José Tavora Gil Belem 015 0155955-7
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 020 0156420-3
Maria Regina Zárate Nissel 009 0159475-0
Marilane Ton Ramos 047 0148013-3/01
Marina Bastos da Porciuncula 019 0154844-5
Marly de Cassia M. F. Regiani 003 0151936-6
Mauro Aparecido Moriggi 005 0146442-6
Mauro Zarpelão 032 0158987-1/01
Mieko Ito 002 0156693-6
Miguel Nelson Silva França 056 0155645-6
Milton João Betenheuser Junior 040 0145589-0
Moacir Avelino Martins 046 0149135-8/01
Moacyr Alvaro de Souza 040 0145589-0
Natacha Machado Ferreira 048 0148291-7/01
Nelson Schiavon Rachinski 049 0157840-9
Odenir Vital Barbosa 031 0159948-8
Oduwaldo de Souza Calixto 031 0159948-8
Oksandro Osdival Gonçalves 051 0147659-5/01
Orlando Gontijo de Oliveira 026 0146453-9
Osmar Codolo Franco 014 0154735-1
Osnildo Pacheco Júnior 035 0157550-0/01
Osvaldir Nodari 015 0155955-7
Osvaldo Benedito Buniotti 005 0146442-6
Patrícia Tourinho Beraldi 022 0153938-8/01
Patricia Luciana Carvalho 011 0151082-3
Patricia Margotti Marochi 051 0147659-5/01
Patricy Milena Sanches Calliari 019 0154844-5
Paula Regina Gasparetto 036 0156541-7
Paulo Cezar Xavier 042 0146347-6
Paulo Roberto Barbieri 050 0147666-0/01
Paulo Roberto Dunaiski 022 0153938-8/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 019 0154844-5
Paulo Sant’Anna 033 0155419-6/01

035 0157550-0/01
Pedro Augusto Nauffal de Azevedo 017 0156252-5
Pedro Carlos Palma 021 0154211-6
Pedro Paulo Vitola 040 0145589-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 021 0154211-6
Renata Kronitzky 032 0158987-1/01
Ricardo Kifer Amorim 032 0158987-1/01
Roberta Sandoval França 017 0156252-5
Roberto Rocha Wenceslau 054 0159263-0
Roberto Wypych Junior 012 0157288-9

020 0156420-3
Roberto da Silva Borges 036 0156541-7
Rosana Christina Alves 011 0151082-3
Rui Portugal Bacellar 040 0145589-0
Sérgio Morês 002 0156693-6
Satiyo Sassaki 051 0147659-5/01
Selma Negro Capeto 016 0155092-5
Sidney Francisco Gazola Junior 045 0155054-5
Silvana Eleutério 015 0155955-7
Silvia Amélia Mattioli 002 0156693-6
Silvio André Brambila Rodrigues 040 0145589-0
Tânia Valéria de Oliveira 039 0156578-4
Tarcisio Araújo Kroetz 011 0151082-3
Tatyana Marion Klein 051 0147659-5/01
Valdeci Wenceslau Barão Marques 013 0158521-3
Valdemar Bernardo Jorge 002 0156693-6
Vanessa Simionato 017 0156252-5
Vanessa Volpi Bellegard 009 0159475-0
Vantuir Amilson Guimarães 036 0156541-7
Vivian Caroline Castellano 009 0159475-0

038 0159640-7
Viviane Bernardo Jorge 002 0156693-6
Viviane Stadler Fagundes 025 0143616-4/01
Waldur Trentini 005 0146442-6

026 0146453-9
Walter Spena de Macedo 030 0156846-7
Werner Egon Schrappe 040 0145589-0
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 029 0147994-9
Wilmar Eppinger 025 0143616-4/01
Zuleika Loureiro Giotto 023 0159221-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0161076-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/107776. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000038 Indenização. Agravan-
te: ANATOM Instituto de Anatomia Patológica e Citopatologia
SC Ltda. Advogado: Ildo Forcelini. Agravado: Joaz Lauro de
Oliveira. Advogado: José Antonio Trento. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12670.
Nº Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo de
instrumento, declarando competente para o seu exame e julga-
mento, o egrégio Tribunal de Alçada, encaminhando-se-lhe os
autos. EMENTA:  RECURSO - COMPETÊNCIA - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO  - QUESTÃO PROVENIENTE DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, HOSPITALARES E LABO-
RATORIAIS - ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO - COM-
PETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA MATÉRIA - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. Preceituando o artigo 103, inciso III,

alínea “a”, da Constituição Estadual, que as ações relativas à
locação competem ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, a
questão indenizatória oriunda de assistência médica, hospita-
lar e laboratorial vinculada, por tratar-se de prestação de servi-
ços deve ser apreciada e dirimida por aquela Corte.

0002 . Processo/Prot:0156693-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/56578. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000657 Ação Monitória. Agra-
vante: Calixto Antônio Hakim Neto. Advogado: Valdemar Ber-
nardo Jorge, Silvia Amélia Mattioli, João de Oliveira Franco
Júnior, Viviane Bernardo Jorge, Sérgio Morês. Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Mieko Ito. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 12671. Nº Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
agravo de instrumento, nos termos expostos no corpo do pre-
sente aresto. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - DIREITO DO CORRENTIS-
TA AO DETALHAMENTO E ESCLARECIMENTO QUAN-
TO À NATUREZA, CORREÇÃO OU INCORREÇÃO DOS
LANÇAMENTOS EM SUA CONTA-CORRENTE - EFEITO
SUSPENSIVO DENEGADO - HONORÁRIOS PERICIAIS -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO PARCIAL.

0003 . Processo/Prot:0151936-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/192225. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000390 Reparação de Danos.
Apelante: Abel Tavares de Menezes. Advogado: Carlos Edriel
Polzin. Apelado: Ernesto Feltrin, Dirce Feltrin. Advogado:
Marly de Cassia Meneses França Regiani. Apelante: Ernesto
Feltrin, Dirce Feltrin. Advogado: Marly de Cassia Meneses
França Regiani. Apelado: Abel Tavares de Menezes. Advoga-
do: Carlos Edriel Polzin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Nº Acórdão: 12672. Nº Livro: 340. Julgado em: 11/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recur-
sos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. CESSÃO DE DIREI-
TOS. BEM IMÓVEL. PAGAMENTO DO PREÇO. CANCE-
LAMENTO DA AVERBAÇÃO. DANOS MATERIAIS. CON-
FIGURAÇÃO. DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA. PRECE-
DENTES DA CÂMARA. SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SOS NÃO PROVIDOS.

0004 . Processo/Prot:0146035-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/124080. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000811 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Econômico SA. Advogado: Antonio Justino Forcelli.
Apelado: Pooltécnica Piscinas Ltda, Angelina Aparecida Ra-
mos. Advogado: Marcelo Augusto de Oliveira Filho, Fernando
Almeida de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 12673. Nº Livro: 340. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
ao efeito de anular a r. sentença singular, afastando-se a carên-
cia de ação, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO MONITÓRIA - DECISÃO SINGULAR EXTIN-
GUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO  MÉRITO
- CARÊNCIA AÇÃO NÃO CONFIGURADA - CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO - TÍTULO HÁBIL PARA EMBASAR O
PROCEDIMENTO MONITÓRIO - SENTENÇA ANULADA
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.                            O
contrato de empréstimo se mostra hábil para aparelhar a ação
monitória quando acompanhado de documentos que compro-
vam a existência da relação jurídica firmada entre as partes,
bem como, do crédito pleiteado.

0005 . Processo/Prot:0146442-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135078. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000255 Ação Monitória. Apelante:
Massa Falida de Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda. Ad-
vogado: Waldur Trentini. Apelado: Cícero Alves de Oliveira Fi-
lho. Advogado: Osvaldo Benedito Buniotti, Mauro Aparecido
Moriggi. Interessado: Waldur Trentini Síndico da Massa Falida.
Advogado: Waldur Trentini. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Nº Acórdão: 12674. Nº Livro: 340. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso in-
terposto pela Massa Falida de Marcopolo Distribuidora de Ve-
ículos Ltda. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONI-
TÓRIA - DECISÃO SINGULAR JULGANDO EXTINTA A
AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO DA
MASSA FALIDA - AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO
- RECURSO NÃO CONHECIDO.    Sujeitando-se o recurso
de apelação às normas do Código de Processo Civil, como dis-
põe o artigo 207, da Lei de Falências, a Massa Falida está obri-
gada ao preparo, sob pena de deserção do recurso.

0006 . Processo/Prot:0157212-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/53564. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000679 Indenização. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Már-
cio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes
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Molina, Auderi Luiz de Marco. Apelado: Olavo Soriani (maior
de 65 anos). Advogado: Alexandre Rainato Genta. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney
Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jaco-
mel Guerios. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12675.
Nº Livro: 340. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO:Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em prover o recurso.EMENTA:RESPONSABILIDADE CIVIL.
PROVA DA CONTRATAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. APELA-
ÇÃO PROVIDA A despeito da responsabilidade civil objetiva
dos Bancos, o consumidor tem o ônus da provar a contratação
do específico serviço que alega que o estabelecimento bancá-
rio não prestou. Apelação provida.        Acordam os dois De-
sembargadores e o Juiz Relator Convocado da Sexta Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em prover o recurso.

0007 . Processo/Prot:0146219-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/125254. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000491 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin. Apelado: Espólio de Antonio Alfredo Martins de Mattos,
Josiane Maria Stromberg de Mattos. Advogado: Fernanda Ma-
ria Oliveira. Interessado: Brejatuba SA - Incorporações e Cons-
truções. Advogado: Carmen Roberta Franco. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12676. Nº Livro: 340. Jul-
gado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso inter-
posto e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - RESCISÃO DE CONTRATO DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL -
ATRASO NA ENTREGA DA OBRA - POSTERIOR SUSPEN-
SÃO DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES - CULPA DA
VENDEDORA - RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS -
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS -  RETENÇÃO INDE-
VIDA DE 10% POR DESPESAS - AUSÊNCIA DE PEDIDO
QUANTO AO RESSARCIMENTO POR PERDAS E DANOS
- JULGAMENTO “EXTRA PETITA” - RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Expirando, há vári-
os meses, o prazo contratual para entrega do imóvel compro-
missado, força é reconhecer caracterizada a culpa da vendedo-
ra, justificando, assim, a rescisão do contrato e, de conseqüên-
cia, impondo-se a devolução das parcelas pagas, incidindo-se,
sobre estas, juros de mora e correção monetária.  2. Os juros
moratórios deverão ser contados a partir da citação e, por ques-
tão de justiça contratual, deve ser aplicada a taxa entabulada
no contrato, incidindo-se, ainda, correção monetária, a contar
de cada desembolso. 3. Caracterizada a culpa da vendedora na
rescisão do contrato, é incogitável e indevida a retenção de 10%
(dez por cento) dos valores pagos. 4. Ausente na inicial, pedido
expresso de indenização, não se pode concedê-la, pois, como
ressabido, não se admite pedido implícito.

0008 . Processo/Prot:0156378-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50424. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: Revisional. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Jair Felipes, Jurandi Felipes. Agravado: Osval-
do Cintra. Advogado: César Aurélio Cintra, Henrique Cava-
lheiro Ricci, Juliano César Iba. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 12677.
Nº Livro: 340. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento. EMEN-
TA:  DIREITO DO CONSUMIDOR - REVISÃO DE CONTRA-
TOS BANCÁRIOS - INCIDÊNCIA DAS NORMAS DO CÓDI-
GO DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
- VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES - POSSIBILIDA-
DE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0009 . Processo/Prot:0159475-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/87493. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000999 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco Credibanco SA. Advogado: Vivian Caroline Cas-
tellano, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, José Augusto
Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Márcia Gon-
çalves da Silva Ribeiro. Agravado: Flavio Cezar Negrini. Ad-
vogado: Vanessa Volpi Bellegard. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12678. Nº
Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
agravo de instrumento. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - VEROSSIMILHANÇA DA
ALEGAÇÃO E HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR
PRESENTES - CABIMENTO - IMPOSIÇÃO AO FORNECE-
DOR PARA ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERI-
CIAIS - INVIABILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.1. Presentes os requisitos autorizadores, quais se-
jam, a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do con-
sumidor, a inversão do ônus probatório é medida processual
que se impõe. 2.   A inversão do ônus da prova, todavia, não
implica em inverter, também, a responsabilidade pelo adianta-
mento dos honorários do Perito, que deve ficar a cargo da parte
que requereu a sua produção. Inteligência dos artigos 19 e 33,
do Código de Processo Civil.

0010 . Processo/Prot:0158164-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/73364. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000211 Carta Precatória. Agra-

vante: Marcos Possobom. Advogado: Claudemir Molina. Agra-
vado: Helena Chiprauvski. Advogado: Luiz Alberto Yokomi-
zo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 12679. Nº Livro: 340. Julgado em:
18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. CONCORDÂNCIA EXPRES-
SA E INCONDICIONAL DO EXEQÜENTE. IMPOSSIBILI-
DADE DE SE BUSCAR O RETORNO À PRIMEIRA CONS-
TRIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
“Concordando, expressamente, o exeqüente com a substitui-
ção da penhora sobre o acervo hereditário para um bem imóvel
específico, sem contudo, fazer qualquer ressalva, é esta segun-
da constrição que deve prevalecer”.

0011 . Processo/Prot:0151082-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/191156. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000108 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Patricia Lu-
ciana Carvalho, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Caroline Garcete, Rosana Christina Alves. Agra-
vado: Condufone Comércio de Materiais de Teleinformática Ltda,
Carlos Cesar Zatta. Advogado: Luciano Chizini e Chemin. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 12680. Nº Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao agravo de instrumento interposto. EMENTA:  DI-
REITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO BAN-
CÁRIO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INCI-
DÊNCIA -  INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - VEROSSI-
MILHANÇA DA ALEGAÇÃO E HIPOSSUFICIÊNCIA DO
CONSUMIDOR PRESENTES - CABIMENTO - IMPOSIÇÃO
AO FORNECEDOR PARA ADIANTAMENTO DOS HONO-
RÁRIOS PERICIAIS - INVIABILIDADE - RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE  PROVIDO. 1.É plena a inci-
dência das regras do Código de Defesa do Consumidor aos con-
tratos bancários. 2. Presentes os requisitos autorizadores, quais
sejam, a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do
consumidor, a inversão do ônus probatório é medida processu-
al que se impõe. 3.   A inversão do ônus da prova, todavia, não
implica em inverter, também, a responsabilidade pelo adianta-
mento dos honorários do Perito, que deve ficar a cargo da parte
que pediu a produção do exame técnico respectivo. Inteligên-
cia dos artigos 19 e 33, do Código de Processo Civil.

0012 . Processo/Prot:0157288-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/62010. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000062 Indenização. Agravan-
te: Ricardo Cesar Prado, Aldair Lemes da Silva, Jaime Rodri-
gues Pereira, Luciano Silva Trindade. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Agravado: Pedro Muffato e Cia Ltda. Advogado:
Roberto Wypych Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12681. Nº
Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
DANOS MORAIS. AÇÃO MOVIDA POR EX-EMPREGA-
DOS CONTRA EX-EMPREGADOR. SUPOSTO ATO ILÍCI-
TO DESTE ÚLTIMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
“O Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 238.737-4-SP (1ª Turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence, unâ-
nime, DJU de05.02.99), firmou o entendimento de que a ação
de indenização por ato ilícito da ex-empregadora, consubstan-
ciado por imputação criminosa a empregado, cabe ser proces-
sada e julgada pela Justiça do Trabalho (STJ  rel. Min. Aldir
Passarinho Júnior - CC 21.589-SC).

0013 . Processo/Prot:0158521-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/75600. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000724 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Henriéthe Savariani Covatti, Maria de
Lourdes de Ré. Advogado: Carlos José Dal Piva, Humberto
Otto Mahlmann. Agravado: Fidelidade Viagens e Turismo Ltda.
Advogado: Valdeci Wenceslau Barão Marques. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 12682. Nº Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso.  EMENTA:  IN-
DENIZAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.
VALOR APENAS SUGERIDO, PELO AUTOR, A TÍTULO
DE DANOS MORAIS. REQUERIMENTO EXPRESSO PARA
QUE SEJA ARBITRADO PELO MAGISTRADO. VALOR
MERAMENTE ESTIMATIVO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
258, DO CPC. RECURSO PROVIDO. “Em se tratando de dano
extrapatrimonial, havendo requerimento para que o “quantum”
da indenização seja arbitrado pelo magistrado, o valor da causa
será meramente estimativo, respeitado o patamar mínimo dos
efeitos patrimoniais pretendidos”.

0014 . Processo/Prot:0154735-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/31546. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000385 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Carmem Adriana Israel
Lindenmayer. Agravado: Baciquetti e Baciquetti Ltda. Advo-
gado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
L. Gund, Osmar Codolo Franco. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12683.
Nº Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

ACORDAM: os Desembargadores integrantes da 6ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo de instrumento.
DECISÃO:PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. BAN-
CO ADMINISTRADOR DA CONTA. LEGITIMIDADE PAS-
SIVA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO PESSO-
AL. PRAZO VINTENÁRIO. ARTIGO 177, DO CÓDIGO CI-
VIL DE 1916. INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 445, DO
CÓDIGO COMERCIAL E 205, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. “Se o Banco Itaú S.A. assu-
miu o controle e a administração das contas correntes oriundas
do Banco do Estado do Paraná S.A, tornou-se, via de conseqü-
ência,  parte passiva “ad causam” para a ação de prestação de
contas, inclusive no período anterior à transferência”. 2. “O
lapso prescricional da ação de prestação de contas ajuizada na
vigência do Código Civil anterior era de vinte anos, não se lhe
aplicando a prescrição prevista no art. 445 do Código Comer-
cial, que pressupõe aceitação da dívida”.3. “Em tendo sido a
demanda ajuizada sob a égide do diploma civil antigo, serão
estas as regras aplicáveis à espécie, de forma que o prazo pres-
cricional para ajuizamento da presente ação é o disposto no
artigo 177, do Código Civil de 1916”.

0015 . Processo/Prot:0155955-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/47320. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001096 Ação Monitória. Agra-
vante: CTC - Centro Técnico de Incorporação Imobiliária Ltda,
Anderson Fumagalli. Advogado: Silvana Eleutério, Luciana
Pigatto Monteiro, João Casillo, Maria José Tavora Gil Belem,
Osvaldir Nodari. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil SA.
Advogado: Armando de Souza Santana Junior, Emanuela Cata-
festa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 12684. Nº Livro: 340. Julgado em:
11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM   os integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso
para confirmar a liminar de suspensão do  processo para possi-
bilitar a sucessão processual, nos termos do artigo 265, I, do
CPC. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DO
CURSO DO PROCESSO - MORTE  -COMUNICAÇÃO APÓS
DOIS ANOS E MEIO DA OCORRÊNCIA - SUPERVENIÊN-
CIA DA SENTENÇA - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 265, I, DO CPC -PRESSUPOSTO PROCESSU-
AL DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO-  NULIDADE DOS
ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS ANTERIORMENTE -
NÃO OCORRÊNCIA - SISTEMA PROCESSUAL DAS NU-
LIDADES NÃO BENEFICIA A QUEM DER CAUSA - ARTI-
GO 243 DO CPC - DECISÃO MODIFICADA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Embora a suspensão do processo
gere efeitos ex tunc, na esteira do entendimento atual do STJ, a
declaração de nulidade dos atos processuais praticados antes
da comunicação do óbito, não se afasta do sistema de nulida-
des processuais; assim, na aplicação do artigo 265, I e seu § 1º,
do CPC, deve ser observado o estatuído no art. 243 e seguintes
do CPC.A decretação da nulidade não pode ser requerida pela
parte que lhe deu causa (art. 243, CPC), considerando-se váli-
do o ato, se realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade
(art. 244, CPC), devendo - a nulidade - ser alegada na primeira
oportunidade em que couber à  parte falar nos autos, sob pena
de preclusão (art. 245, CPC). A razão do art. 245, I, do CPC, é
a proteção da parte que sofreu ação de evento natural inevitá-
vel, que é a morte do procurador, da parte ou seu representante,
mas motivos outros também justificam a conjugação da disci-
plina dos arts. 243 e seguintes com o mencionado art. 265, I,
do CPC, pois, na moderna processualística civil, não há espaço
para violação a lealdade processual e ao princípio da boa-fé, e
são enaltecidas as características essenciais de instrumentali-
dade, celeridade e economia processuais.

0016 . Processo/Prot:0155092-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/36011. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000202 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Banestado SA. Advogado: Carmem Adriana
Israel Lindenmayer, José Emílio Bruno Ambrósio, Marcelo
Habice Motta, Selma Negro Capeto, Fernando Olavo Sadi Cas-
tro. Agravado: Ademir Antônio Paludo. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling, Márcia L. Gund. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12685.
Nº Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA CORRENTE. CÓDIGO
CIVIL DE 1916. APLICABILIDADE AO CASO EM TELA.
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. TERMO “A QUO” INDEPEN-
DENTE PARA CADA LANÇAMENTO. RECURSO DESPRO-
VIDO. 1. “Tratando-se de ação de natureza pessoal, a de pres-
tação de contas, prescreve em 20 anos, por força da aplicação
do art. 177, primeira parte,  do Código Civil de 1916”. 2. “O
direito de pedir contas tem como termo inicial cada lançamen-
to, independentemente considerado. Não há, pois,  impedimento
para se pedir contas dos apontamentos em conta-corrente, se
estes estão dentro do prazo vintenal, a contar retroativamente,
desde o ajuizamento da demanda, ainda que o contrato seja
anterior a este”.

0017 . Processo/Prot:0156252-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50125. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001305 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Bankboston Banco Multiplo SA. Advogado: Louise Rai-
ner Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Va-
nessa Simionato, Antonio Carlos Botino Dourado, Maria Célia
Seixas. Agravado: João Lemgruber de Oliveira Junior. Advo-
gado: Fredy Yurk, Roberta Sandoval França, Pedro Augusto
Nauffal de Azevedo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-

tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12686. Nº Livro:
340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGULARIDADE FOR-
MAL. TUTELA ANTECIPADA. PRINCÍPIO DA INAFASTA-
BILIDADE JURISDICIONAL. REVISÃO CONTRATUAL.
DISCUSSÃO DA DÍVIDA EM JUÍZO. NÃO INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO ATÉ JULGAMENTO DA LIDE. RECURSO DES-
PROVIDO. 1. “Inexiste irregularidade formal na formação do
instrumento de agravo quando da procuração acostada consta a
outorga de poderes para propor quaisquer medidas necessárias
à defesa dos direitos e interesses do outorgante”.  2. “É certo,
que o contrato faz lei entre as partes, sendo ato jurídico perfei-
to e acabado, se foi elaborado segundo a lei. Nada obsta, entre-
tanto, que o consumidor venha procurar o Judiciário quando
entenda ter sofrido lesão ou ameaça, tendo em vista o princípio
da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, inc. XXXV, CF)”. 3.”
Ex vi do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor o devedor
não será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ame-
aça, enquanto discutido em juízo o valor real do débito, pelo
que não pode ser tratado como inadimplente, o que impede  ter
seu nome incluído nas centrais de informações de crédito (SPC
ou SERASA)”. 4. “Assente, na doutrina, que a negativação só
se torna possível  se houver certeza da existência e valor da
dívida (Rizzatto Nunes “Comentários ao Código de Defesa do
Consumidor”, p. 515), isto é, quando não ocorrer questiona-
mento do débito (Renato Afonso Gonçalves, Bancos de Dados
na Relação de Consumo, p. 57), razão porque havendo dúvida
razoável sobre o seu valor ou sobre a própria existência, desca-
bida a inscrição ou manutenção do nome do devedor nos arqui-
vos” (Vasconcellos e Benjamim - Código Brasileiro de Defesa
do Consumidor, 12.2.1, p. 382).

0018 . Processo/Prot:0157205-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/62800. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000996 Insolvência Civil. Agra-
vante: Albanor José Ferreira Gomes. Advogado: Flavio Wa-
rumby Lins. Agravado: Genildo Pereira Carvalho. Advogado:
José da Costa Valim Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12687. Nº
Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
TUTELA ANTECIPADA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. IMPO-
SIÇÃO DE MULTA. PEDIDO DE INSOLVÊNCIA, SOB ALE-
GAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO
JUDICIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. MEDIDA PRO-
VISÓRIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA EM GRAU DE RECUR-
SO. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO JULGADO E
REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. QUESTÃO
PREJUDICIAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 265, INCISO
IV, “A”, DO CPC. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO. 1.”A decisão que dá origem à multa cominatória é
de natureza antecipatória, fundada em juízo de cognição sumá-
ria, de caráter provisório (arts. 273 § 4º e 461 § 3º parte final),
e, por isso, sua exigibilidade está vinculada ao trânsito em jul-
gado do provimento final, a que está instrumentalmente ligado
até porque a finalidade da medida é tutelar aquele que tem ra-
zão, e somente este”.  2. “Sendo provisória a multa imposta,
nas obrigações de fazer, a possibilidade de sua cobrança confi-
gura questão prejudicial externa, a autorizar a suspensão do
feito onde se pretende a execução do crédito, nos termos do ar.
265, inc. IV, “a”, do CPC., pela dependência do resultado defi-
nitivo da ação que a antecede, logicamente”.

0019 . Processo/Prot:0154844-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/33548. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100023320 Indenização. Agravan-
te: Espólio de Miguel Zattar. Advogado: Leonardo da Costa,
Marina Bastos da Porciuncula, Carlos Henrique Zimmermann,
Juliana de Carvalho Antunes, Patricy Milena Sanches Calliari.
Agravado: Julio Cesar do Couto Cabral. Advogado: Carlyle
Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Na-
lin, Dirceu Antonio Andersen Junior, Anassílvia S Antunes
Arrechea. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 12688. Nº Livro: 340. Julgado
em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade em negar provimento ao recurso. EMENTA:  DANOS
MATERIAIS E MORAIS. PRELIMINARES AFASTADAS EM
PRIMEIRO GRAU. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE
ESPECIFICAÇÃO DO “QUANTUM” PLEITEADO. IMPOS-
SIBILIDADE DE DETERMINAÇÃO DA EXTENSÃO DOS
DANOS, DE PLANO. LEGITIMIDADE PASSIVA RECONHE-
CIDA. ATOS GRAVES E ARBITRÁRIOS IMPUTADOS AO
“DE CUJUS” EM NOME PRÓPRIO, NÃO COMO REPRE-
SENTANTE DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. PERÍCIA DE-
TERMINADA. PROCEDIMENTO CORRETO. PODER DIS-
CRICIONÁRIO DO JUIZ. DESTINATÁRIO DA PROVA.
ARTIGO 130, DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO. “1. Não é
inepta a petição inicial de ação indenizatória que descreve to-
dos os danos que o autor pretende ver reparados, pouco impor-
tando não ter declinado, de imediato, a extensão desses danos,
nem o seu valor”. “2. Se as alegações feitas pelo autor, quando
do ajuizamento da demanda indenizatória, abrangem imputa-
ções graves de atos supostamente cometidos pelo de cujus, em
nome próprio e não como representante da pessoa jurídica, in-
cabível a figuração desta no pólo passivo da demanda”. “3.
Não se considera genérica a perícia deferida pelo magistrado,
quando atende requerimento feito pelas partes litigantes, onde
ficaram consignados os fins pretendidos com sua realização”.
“4. Cabe ao juiz, como destinatário da prova, deferir ou mes-
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mo, determinar, de ofício, a dilação probatória que entender
necessária à formação da decisão, segundo sua persuasão raci-
onal, ademais quando considera imprescindível ao deslinde do
feito”.

0020 . Processo/Prot:0156420-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/49660. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000312 Indenização. Agravan-
te: André Luiz de Almeida Figueiredo, Rangel Barbosa da Cu-
nha. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Agravado:
Televisão Londrina Ltda. Advogado: Roberto Wypych Junior,
Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto Broetto, Carlos Guti-
nik. Agravado: Carlos Camargo. Advogado: André Luiz Gon-
çalves Salvador. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 12689. Nº Livro:
340. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso para
cassar a decisão que deferiu a denunciação da lide e considerar
nulos todos os atos praticados pelo denunciado e os demais a
ele relativos. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL -  INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE OB-
JETIVA - CONCESSIONÁRIA DE  SERVIÇOS PÚBLICOS -
DENUNCIAÇÃO DA LIDE -  AGENTE CAUSADOR DO
DANO - NÃO OBRIGATORIEDADE - ARTIGO 70, INCISO
III, DO CPC - POSSIBILIDADE DO EXERCÍCIO DA AÇÃO
REGRESSIVA POSTERIORMENTE  - INVIABILIDADE DE
INTRODUÇÃO DE FUNDAMENTO NOVO EM PREJUÍZO
AO DEMANDANTE - DECISÃO CASSADA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0021 . Processo/Prot:0154211-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/23934. Comarca: Campo Mourão. Ação Ori-
ginária: 200300000539 Prestação de Contas. Agravante: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, Pedro Carlos Palma. Agravado: Cavalheri
Comércio e Representações de Produtos Agricolas Ltda. Ad-
vogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 12690. Nº Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXIBIÇÃO DE CON-
TRATO DE CONTA CORRENTE. DOCUMENTO COMUM.
(ART. 355 DO CPC). POSSIBILIDADE. RECUSA INADMIS-
SÍVEL (ART. 358, III, CPC). RECURSO DESPROVIDO. 1.
“O magistrado pode, de ofício ou a requerimento do litigante,
determinar que a parte contrária  exiba documento ou coisa que
se encontre em seu poder (art. 355 do CPC)”. 2. “Não se admi-
te a recusa da exibição se o conteúdo for comum às partes (art.
358, III, do CPC)”.

0022 . Processo/Prot:0153938-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107743. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1539388 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Patrícia Tourinho Beraldi, Álvaro Sedlacek, Paulo
Roberto Dunaiski, Élcio Luiz Kovalhuk, Jorge Rafael Santar.
Agravado: Valdemir Barela.     Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling. Embargante: Banco Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Patrícia Tourinho Beraldi, Álvaro Sedlacek, Paulo
Roberto Dunaiski, Élcio Luiz Kovalhuk, Jorge Rafael Santar.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 12691. Nº Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMEN-
TO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0023 . Processo/Prot:0159221-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/77158. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000116 Indenização. Apelante:
Barigui SA Crédito Financiamento e Investimentos. Advoga-
do: Zuleika Loureiro Giotto. Apelado: Emílio Carlos de Carva-
lho. Advogado: Adriana Timoteo dos Santos. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura. Nº Acórdão: 12692. Nº Livro: 340. Julgado
em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS - INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR EM CA-
DASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO DEVIDO À DE-
SORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA RÉ - DEVER DE
INDENIZAR - DANOS MATERIAIS NÃO CONFIGURADOS
- DESNECESSÁRIO A COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZOS A
TÍTULO DE DANOS MORAIS - ADEQUAÇÃO AOS PRIN-
CÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPRORCIONALI-
DADE -  VALOR FIXADO CORRETAMENTE EM R$
10.000,00, INCLUSIVE O PERCENTUAL DE JUROS DE
MORA (6% A PARTIR DA INDEVIDA INSCRIÇÃO E 12%,
DA ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL) - A
CONDENAÇÃO EM VALOR INFERIOR À ESTIMATIVA
INICIAL NÃO IMPORTA EM DECAIMENTO DE PARTE DO
PEDIDO - DISTRIBUIÇÃO IGUALITÁRIA DO ÔNUS SU-
CUMBENCIAL - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0024 . Processo/Prot:0160153-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91671. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199500020414 Prestação de Contas. Apelante: Morar do Bra-
sil Empresa da Construção Civil Ltda. Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo.
Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 12693. Nº Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação
em face da sua intempestividade. EMENTA:  PRESTAÇÃO
DE CONTAS - SEGUNDA FASE - OPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA SENTENÇA - NÃO CONHE-
CIMENTO ANTE A SUA INTEMPESTIVIDADE - NÃO IN-
TERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL - INTERPOSIÇÃO
DE APELAÇÃO FORA DO PRAZO - PRECLUSÃO TEM-
PORAL - INTEMPESTIVIDADE ANTECEDENTE - NÃO-
CONHECIMENTO.

0025 . Processo/Prot:0143616-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/129294. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1436164 Apelação Civel.     Apelante:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática SPEI.     Advo-
gado: Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Geroldo Augusto
Hauer, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de
Oliveira.     Apelado: Alois Albert Johannes Callado, Claudia
Regina Allage, Edison Luiz Brenner, Marcelo Carvalho Linha-
res, Ronald José Gomes, Rosangela Garcia da Silva.     Advo-
gado: Viviane Stadler Fagundes, Guilherme Kirtschig.
Rec.Adesivo: Alois Albert Johannes Callado, Claudia Regina
Allage, Edison Luiz Brenner, Marcelo Carvalho Linhares, Ro-
nald José Gomes, Rosangela Garcia da Silva.     Advogado:
Viviane Stadler Fagundes, Guilherme Kirtschig. Embargante:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática SPEI. Advoga-
do: Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Geroldo Augusto
Hauer, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de
Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 12694. Nº Livro: 340. Julgado em:
18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - CONTRADIÇÃO  - INEXISTÊNCIA - REJEI-
ÇÃO. Inexistindo as imprecisões aventadas, nada há que ser
reparado.

0026 . Processo/Prot:0146453-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/134561. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000068 Ação Monitória. Ape-
lante: Massa Falida de Marcopolo Distribuidora de Veículos
Ltda. Advogado: Waldur Trentini Síndico da Massa Falida.
Apelado: Ivone de Rezende Felippe. Advogado: Edilson Ave-
lar Silva, Orlando Gontijo de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 12695. Nº Livro: 340. Julgado
em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso in-
terposto pela Massa Falida de Marcopolo Distribuidora de Ve-
ículos Ltda. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONI-
TÓRIA - DECISÃO SINGULAR JULGANDO EXTINTA A
AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO DA
MASSA FALIDA - AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO
- RECURSO NÃO CONHECIDO.                  Sujeitando-se o
recurso de apelação às normas do Código de Processo Civil,
como dispõe o artigo 207, da Lei de Falências, a Massa Falida
está obrigada ao preparo, sob pena de deserção do recurso.

0027 . Processo/Prot:0152936-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/2839. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000386 Embargos de Terceiro.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Valter de Paula Andrade. Advogado: Agenor Domingos Lovato
Cogo Júnior. Apelado: Massa Falida de Londritubos Comércio
e Representações Ltda. Advogado: Isabela Viana Reis Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº
Acórdão: 12696. Nº Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
EMBARGOS DE TERCEIRO. AÇÃO PROPOSTA CONTRA
MASSA FALIDA. INTERVENÇÃO MINISTERIAL OBRIGA-
TÓRIA NOS DOIS GRAUS DE JURISDIÇÃO. NULIDADE
DECRETADA. ART. 210 DO DECRETO LEI Nº 7.661/45 E
ART. 246 DO CPC. RECURSO PROVIDO. “A intervenção do
Ministério Público no processo falimentar bem como em todas
as ações relativas aos bens e interesses da massa falida é obri-
gatória, nos dois graus de jurisdição. A falta dessa intervenção
faz nulo qualquer processo em que figure massa falida como
parte.

0028 . Processo/Prot:0152986-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/6880. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000236 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Fiat Automóveis SA. Advogado:
Fernando José Stocco. Apelado: Roderlei Bonatti. Advogado:
Fabrício Passos Azevedo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.

Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Me-
deiros. Nº Acórdão: 12697. Nº Livro: 340. Julgado em: 18/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer parcialmente do recurso e na parte
que se conhece, negar provimento.  EMENTA:  ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE. APELAÇÃO CÍVEL QUE SE LIMITA A
REPRODUZIR AS RAZÕES TRAZIDAS COM A INICIAL.
OFENSA AO ART. 514, II, DO CPC. NECESSIDADE DE
ESPECIFICAÇÃO DAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO
PARA A REFORMA DA DECISÃO. AUSÊNCIA DO PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE EXTRÍNSECO DA RE-
GULARIDADE FORMAL DO RECURSO. ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADA. CO-
NHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO E NA PARTE QUE
SE CONHECE, NEGA-SE PROVIMENTO. “1. Ex vi do art.
4º da Lei 1.060/50, para a concessão da justiça gratuita à pes-
soa física, basta a sua simples afirmação de ser pessoa necessi-
tada, no sentido jurídico da expressão, cabendo ao impugnante
o ônus de apresentar provas capazes de desconstituir a declara-
ção de insuficiência de recursos do autor, isto é, ter ele condi-
ções de pagamento das custas do processo e dos honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.  “2. De
acordo com o artigo 514, II, do CPC, mister que o apelante
apresente razões de fato e de direito pelas quais entende que a
sentença deva ser reformada. Limitando-se a repetir as alega-
ções já deduzidas em primeiro grau de jurisdição, sem enfren-
tar as razões de decidir postas na decisão recorrida, padece o
recurso de regularidade formal, um dos pressupostos extrínse-
cos de admissibilidade, não merecendo conhecimento”.

0029 . Processo/Prot:0147994-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/153391. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000101 Declaratória. Apelan-
te: Central do Norte Materiais de Construções Ltda. Advoga-
do: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos. Apelado: Mineração
Rei do Cal Ltda. Advogado: Jesus Soares Martins, Ivo de Jesus
Dematei Gregio, Eliete Fuzari, Glauber Rocha Soares. Apelan-
te: Mineração Rei do Cal Ltda. Advogado: Jesus Soares Mar-
tins, Ivo de Jesus Dematei Gregio, Eliete Fuzari, Glauber Ro-
cha Soares. Apelado: Central do Norte Materiais de Constru-
ções Ltda. Advogado: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12698. Nº
Livro: 340. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos recursos,
com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Para-
ná.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR
DE PROTESTO E DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - DUPLICATA - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE ALÇADA - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA COR-
TE. 1- Compete ao egrégio Tribunal de Alçada julgar em grau
de recurso, as ações conexas às execuções de título extrajudi-
cial, consoante dispõe o artigo 104, inciso III, alínea “g”, da
Carta Constitucional Estadual. 2- Tratando-se a espécie ver-
tente de ação declaratória de inexistência de débito representa-
do por duplicatas, cumulada com indenização, forçoso é reco-
nhecer que a competência do julgamento do recurso interposto
neste caderno processual é daquela egrégia Corte.

0030 . Processo/Prot:0156846-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/50611. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000907 Declaratória. Apelante:
João Carlos Vasconcellos. Advogado: Walter Spena de Mace-
do. Apelado: Fininvest SA Administradora de Cartoes de Cré-
dito. Advogado: Francieli Lahud de Lima. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Milani de Moura. Nº Acórdão: 12699. Nº Livro: 340. Julgado
em: 11/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, anulando de ofício a sen-
tença. EMENTA:  SENTENÇA. NULIDADE. NECESSIDA-
DE DA PRODUçãO DE OUTRAS PROVAS. NULIDADE
CONHECIDA DE OFíCIO  O artigo 130 do Código de Proces-
so Civil, e mais ainda o Código do Consumidor, que garante ao
consumidor um processo efetivo, exige do juiz um envolvimento
maior no campo probatório. Apelação não conhecida. Senten-
ça anulada de ofício.

0031 . Processo/Prot:0159948-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/89876. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000375 Rescisão de Contrato.
Apelante: Dimensional Construtora e Incorporadora Ltda. Ad-
vogado: Odenir Vital Barbosa. Apelado: Renato de Castro Láza-
ro. Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto, Fabrício Luís Aka-
saka Torii. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
12700. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à ape-
lação. EMENTA:  COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL. ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DA
OBRA. CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR. FATOS ECO-
NÔMICOS. DANO MATERIAL E MORAL. APELAÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL. Demonstrado “quantum satis” o
atraso injustificado na entrega da obra no seu tempo e modo
devido, autorizado resta o deferimento dos pedidos de rescisão

contratual e de responsabilização do promitente construtor em
perdas e danos, de conformidade com as disposições contidas
no artigo 1.056 do Código Civil de 1916. Pelos prejuízos de-
correntes da não-fruição do bem prometido, se mostra razoável
a estipulação da indenização por perdas e danos no pagamento
de alugueres compreendidos entre o momento em que se verifi-
cou a notificação e o da efetiva devolução das quantias pagas.
O mau resultado de negócio, por si só, não autoriza a condena-
ção por dano moral, pois predomina no seio pretoriano a orien-
tação de que “O simples aborrecimento, naturalmente decor-
rente do insucesso do negócio, não se enquadra no conceito de
dano moral, que envolve a dor, o sofrimento profundo. Há da-
nos morais que se presumem, de modo que ao autor basta a
alegação, ficando a cargo da outra parte a produção de prova
em contrário. Assim, os danos sofridos pelos pais por decor-
rência da  perda dos filhos e vice-versa. Há outros, porém, que
devem ser provados, não bastando a mera alegação, como a
que consta da petição inicial” (apud, Youssef Said Cahali, Dano
Moral).

0032 . Processo/Prot:0158987-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/125444. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1589871 Apelação Civel.     Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.     Advogado:
Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão.     Apelado: Ricardo Pazza-
nese.     Advogado: Claudia Rodrigues, Renata Kronitzky.
Embargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Ad-
vogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Ricardo Kifer Amo-
rim. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 12701. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/
2004

mDECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

0033 . Processo/Prot:0155419-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/128714. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1554196 Apelação Civel.     Apelante:
Sociedade Educacional Expoente SC Ltda.     Advogado: Ale-
xandre João Barbur Neto, Paulo Sant’Anna.     Apelado: João
Luiz Gava, Claudia Vitória Gava, Jlg Administradora de Bens
Imóveis SC Ltda, Clube Atletico Paranaense, Mário Celso Pe-
traglia, Cap Administradora de Bens Imóveis SC Ltda.     Ad-
vogado: Gil Justen Santana, Marcos Augusto Malucelli.
Rec.Adesivo: João Luiz Gava, Claudia Vitória Gava, Jlg Ad-
ministradora de Bens Imóveis SC Ltda, Clube Atletico Parana-
ense, Mário Celso Petraglia, Cap Administradora de Bens Imó-
veis SC Ltda.     Advogado: Gil Justen Santana, Marcos Augus-
to Malucelli. Embargante: João Luiz Gava, Claudia Vitória
Gava, Jlg Administradora de Bens Imóveis SC Ltda, Clube Atle-
tico Paranaense, Mário Celso Petraglia, Cap Administradora
de Bens Imóveis SC Ltda. Advogado: Gil Justen Santana, Mar-
cos Augusto Malucelli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12702. Nº Livro: 341.
Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INO-
CORRÊNCIA DE QUALQUER DAS HIPÓTESES DOS IN-
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC - PRETENDIDA
MODIFICAÇÃO DO JULGADO - INADEQUAÇÃO DA VIA
PROCESSUAL ELEITA - REJEIÇÃO.

0034 . Processo/Prot:0156347-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/106605. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1563479 Apelação Civel.     Apelan-
te: Banco do Brasil SA.     Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Carlos Murilo Paiva, Clarice Amelia Martins Cotrim
Teixeira, Edson Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso.     Ape-
lado: Ricardo Mello David.     Advogado: Emiliana Ramos
Felippe da Silva. Embargante: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Clarice
Amelia Martins Cotrim Teixeira, Edson Shoiti Fugie, Már-
cio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12703. Nº Livro: 341.
Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

0035 . Processo/Prot:0157550-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/127921. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1575500 Apelação Civel.     Apelante: Transportadora Simo-
netti Ltda.     Advogado: Osnildo Pacheco Júnior, Eduardo
Casillo Jardim, Paulo Sant’Anna.     Apelado: Piqueri Comér-
cio e Distribuidora de Auto Peças Ltda.     Advogado: Carlos
Alberto Guimarães Amaral, José Renato Pereira de Deus.
Apelante: Piqueri Comércio e Distribuidora de Auto Peças Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Guimarães Amaral, José Renato
Pereira de Deus.     Apelado: Transportadora Simonetti Ltda.
Advogado: Osnildo Pacheco Júnior, Eduardo Casillo Jardim,
Paulo Sant’Anna. Embargante: Transportadora Simonetti Ltda.
Advogado: Paulo Sant’Anna, Osnildo Pacheco Júnior, Eduar-
do Casillo Jardim. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12704. Nº Livro: 341. Julga-
do em: 18/08/2004
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em receber os embargos de de-
claração para substituir a palavra “recorrida” por “requerente”
na segunda linha do segundo parágrafo de fl. 218, mas sem
alteração do conteúdo do julgamento. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS COM OBJETIVO DE
CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. EQUÍVOCO DE GRA-
FIA. EMBARGOS RECEBIDOS PARA RETIFICAR O APON-
TADO ERRO, SEM ALTERAÇÃO DO CONTEÚDO DO JUL-
GAMENTO.

0036 . Processo/Prot:0156541-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/48504. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000084 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Vantuir Amil-
son Guimarães. Apelado: Cristalplast Indústria, Comércio e
Representação de Plásticos Ltda. Advogado: Carlos Henrique
Schiefer. Apelante: Cristalplast Indústria, Comércio e Repre-
sentação de Plásticos Ltda, Carlos Henrique Schiefer. Advoga-
do: Carlos Henrique Schiefer. Apelado: Banco Sudameris do
Brasil SA. Advogado: Cristiane Vieira Nascimento, Vantuir
Amilson Guimarães, Paula Regina Gasparetto, Roberto da Sil-
va Borges, Eric Garmes de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12705. Nº Livro: 341.
Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da 6º Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover as duas apela-
ções. EMENTA: EMBARGOS AO MANDADO. CONTRATO
DE CONTA-CORRENTE BANCÁRIA. PROVA ESCRITA.
NECESSIDADE DA JUNTADA DOS EXTRATOS. HONO-
RÁRIOS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO. PRIMEIRA E SE-
GUNDA APELAÇÃO DESPROVIDAS.Para que o contrato de
conta-corrente possa fundamentar a ação monitória, deve o
Banco juntar aos autos os extratos correspondentes. Sendo a
causa simples e prestando o advogado serviços na própria co-
marca em que tem escritório, correta a fixação dos honorários
em R$1.000,00 (mil reais). Primeira e segunda apelação des-
providas.

0037 . Processo/Prot:0160248-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90776. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000036 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez. Apelado: Sandro Marcos Romeiro Colle. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 12706. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRA-
DORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS,
INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ES-
TES PODEM GERAR DÚVIDA QUANTO AOS LANÇA-
MENTOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - DESNE-
CESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICUL-
DADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS LAN-
ÇAMENTOS - INAPLICABILIDADE AO CASO VERTEN-
TE DO ART. 26 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CORRE-
TAMENTE - AÇÃO PROCEDENTE - APELAÇÃO - DES-
PROVIMENTO.

0038 . Processo/Prot:0159640-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/80529. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000584 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco SA - União de Bancos Brasileiros. Advogado:
Vivian Caroline Castellano. Apelado: Osório Berlanda. Advo-
gado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Nº Acórdão: 12707. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRA-
DORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS,
INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ES-
TES PODEM GERAR DÚVIDA QUANTO AOS LANÇA-
MENTOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - DESNE-
CESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICUL-
DADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS LAN-
ÇAMENTOS - AÇÃO PESSOAL - INAPLICABILIDADE AO
CASO VERTENTE DO ART. 26 DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - EXE-
GESE DO ART. 177 DO ANTIGO CÓDIGO CIVIL - AÇÃO
PROCEDENTE - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO

0039 . Processo/Prot:0156578-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/45664. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000388 Indenização. Apelante:
Jorge Benato Bueno, Mary Jane Ribeiro. Advogado: Jorge Be-
nato Bueno. Apelado: Valter Caruso de Matos, Sue Magali da
Rocha Matos. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12708. Nº Livro:
341. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO:Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do

Paraná, por unanimidade de votos, em prover em parte a
apelação.EMENTA:INDENIZAÇÃO. SENTENÇA “EXTRA
PETITA”. NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMEN-
TO DO DIREITO À PROVA. INOCORRÊNCIA. VALORES
LEVANTADOS E NãO ENDEREçADOS À AMORTIZAÇÃO
DO SALDO DEVEDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ADVOGADO. DANO MORAL. NãO CARACTERIZAÇÃO.
APELAçãO PROVIDA EM PARTE  É extra petita a sentença
que aprecia e decide fatos que não compõem a causa de pedir;
mas sendo possível reduzi-la aos limites da causa, não haverá
nulidade integral do julgamento de primeiro grau, podendo o
Tribunal, nessa hipótese, examinar a parte da decisão que apre-
ciou a questão realmente discutida pelas partes.Somente os fa-
tos relevantes ao julgamento da causa necessitam da produção
de provas quando não estiverem todos devidamente esclareci-
dos nos autos; portanto, a irrelevância dos fatos torna indife-
rente a não produção da prova requerida pelos réus e que servi-
ria para a demonstração de fatos impertinentes.Levantando os
advogados depósito judicial e não endereçado os valores le-
vantados à amortização do saldo devedor do financiamento
habitacional, há um dano, e, portanto, responsabilidade civil e
dever de indenizar.Danos morais não caracterizados pela falta
de provas a respeito. Apelação provida em parte.

0040 . Processo/Prot:0145589-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/122590. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700000197 Indenização. Apelante: Elcion Stival. Advoga-
do: Silvio André Brambila Rodrigues, Kátia Schlenker Rova-
ris, Rui Portugal Bacellar, Werner Egon Schrappe, Ilse Regina
Viana Ramos Bacellar. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Pedro Paulo Vitola, Moacyr Alvaro de Souza,
Fernando Moreira da Rocha, João Alfredo Bond Mendonça,
Milton João Betenheuser Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 12709. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL à ape-
lação, nos termos explicitados no corpo do aresto. EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS EMERGENTES,
ESTÉTICOS E MORAL. AUTOR ATINGIDO POR DISPARO
DE ARMA DE FOGO EM TENTATIVA DE ASSALTO A
AGÊNCIA BANCÁRIA. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.
APELAÇÃO. FALHA NO SISTEMA DE SEGURANÇA. RES-
PONSABILIDADE CONFIGURADA. OBRIGAÇÃO DE RE-
PARAR OS DANOS COMPROVADAMENTE CAUSADOS.
SENTENÇA REFORMADA. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO.

0041 . Processo/Prot:0159807-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91063. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000077 Indenização. Ape-
lante: Vanderlei Schmidt, Mário Fernando Torres Ribeiro. Ad-
vogado: Avanilson Alves Araújo. Apelado: Luiz Leite Fraga.
Advogado: Amilton Luiz Augusti. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 12710. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS - APREENSÃO DE VEÍCULO POR POLICIAL
MILITAR NO EXERCÍCIO REGULAR DE SUAS FUNÇÕES
- POR VINGANÇA, O PROPRIETÁRIO DO MESMO E OU-
TRO ENGENDRARAM A DENÚNCIA DE QUE O SERVI-
DOR PÚBLICO TERIA AGREDIDO CRIANÇAS, FAZEN-
DO-O RESPONDER A PROCESSO CRIMINAL - ABSOLVI-
ÇÃO - COMPROVAÇÃO DE QUE HOUVE PROMESSA DE
RECOMPENSA PARA QUE OS MENORES IMPUTASSEM
AO POLICIAL A PRÁTICA DE CRIME - DIREITO À INDE-
NIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS ORIUNDOS DA NECES-
SÁRIA CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO EM PROCESSO
CRIMINAL - DANOS MORAIS DECORRENTES DO INJUS-
TIFICADO SOFRIMENTO E DO ABALO DE SUA HONRA
- INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - MANUTENÇÃO DA SEN-
TENÇA - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0042 . Processo/Prot:0146347-6   Apelação Cível

. Protocolo: 1996/33224. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000646 Prestação de Contas. Ape-
lante: Gulin Administradora de Consórcios SC Ltda. Advoga-
do: Luiz Osório Cardoso Martins. Apelado: Leonildes da Silva
Nunes. Advogado: Paulo Cezar Xavier. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12711. Nº Livro: 341. Jul-
gado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao recurso interposto, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
- CONSÓRCIO - SALDO DEVEDOR APURADO INCORRE-
TAMENTE - MODIFICAÇÃO - INCLUSÃO DE JUROS E
MULTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECI-
DOS EM VALOR ÍNFIMO - CORREÇÃO - RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0043 . Processo/Prot:0150852-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/117232. Comarca: Palotina. Ação Originá-
ria: 1508521 Apelação Civel.     Apelante: Dallas Hotel Ltda.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio

Cesar Dalmolin.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado:
Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bit-
tencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco.
Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto
Stoppa, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 12712. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER DE PRÉ-QUESTIONA-
MENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO
DESFAVORÁVEL AO EMBARGANTE. INCONFORMISMO
QUANTO AO TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA. REJEIÇÃO. “O fato de se ter dado
interpretação desfavorável ao embargante não caracteriza a
omissão suscitada, não lhe abrindo ensejo para, com a rotula-
gem de embargos de declaração, obter novo pronunciamento
sobre a situação jurídica apreciada, mormente quando não apon-
ta qualquer vício previsto no artigo 535, do Código de Proces-
so Civil”.

0044 . Processo/Prot:0156187-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/45724. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001219 Declaratória. Apelante:
Banco Fininvest SA. Advogado: Cristina Tentro. Apelado: Elai-
ne Jorge Pra Koene. Advogado: Ilson Ney Bemben. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 12713. Nº Livro:
341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. BANCO. INSCRIÇÃO
INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO.  CARACTERIZAÇÃO, POR SI SÓ, DO DANO MORAL.
DESNECESSIDADE DE PROVA DO REFLEXO NEGATIVO.
RECURSO TEMPESTIVO. “QUANTUM” INDENIZATÓRIO.
FIXAÇÃO EXCESSIVA. REDUÇÃO. PRINCÍPIO DA RAZO-
ABILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  AFASTADA.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.  1.” As empresas financeiras têm
o dever ético e jurídico de verificar a higidez das operações
que realiza bem como a exatidão dos pagamentos feitos por
clientes e contratantes”. 2. “Caracterizada a conduta indevida
do banco em anotar o nome da recorrida junto ao Serviço de
Proteção ao Crédito, cabível é a indenização por dano moral,
sendo suficiente a demonstração da existência da inscrição ir-
regular, ficando dispensada qualquer prova do reflexo negati-
vo, ou demonstração de dor, pois o que se indeniza é o que a
conduta ilícita retira da normalidade da vida do ofendido, para
pior”. 3.”Na fixação dos danos morais, todo critério é válido,
desde que dentro do princípio da razoabilidade”. 4. “Na inde-
nização por dano moral a quantia indicada na inicial é conside-
rada meramente estimativa, não havendo, neste ponto, qual-
quer  vinculação do julgador, que pode arbitrar, no âmbito de
seu poder discricionário, valor menor, sem que isso represente
sucumbimento recíproco”. 5. “Para a condenação na litigância
de má-fé, necessária que a conduta da parte se subsuma, por
primeiro, em uma das hipóteses previstas no art. 17 do CPC e,
depois, que essa conduta resulte em comprovado prejuízo à parte
adversa”.

0045 . Processo/Prot:0155054-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/31911. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000123 Ação Monitória. Ape-
lante: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito.
Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Apelado: Luis
Hector San Juan. Advogado: Sidney Francisco Gazola Junior.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 12714. Nº
Livro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO MONITÓRIA. PROVA ESCRITA. CONDIÇÃO PARA
PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA QUE LEVA À FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR. RECURSO DESPROVIDO.
1. “O nosso sistema processual civil adotou o procedimento
monitório documental, o qual exige prova escrita do direito
constitutivo do autor, sendo esta indispensável à propositura,
sem a qual o processo não merece conhecimento de mérito”. 2.
“Os documentos confeccionados unilateralmente pela autora
não são hábeis a embasar procedimento monitório”.

0046 . Processo/Prot:0149135-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107079. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1491358 Apelação Civel.     Apelante:
Eliseth Hansen.     Advogado: Arno Luiz Enke.     Apelado:
João Hansen Neto.     Advogado: Maria Elisabeth Bettamio
Vivone, Moacir Avelino Martins, Fabio Bettamio Vivone, Fa-
biana Bettamio Vivone, Andréia Santos Gonçalves da Silva.
Apelante: João Hansen Neto.     Advogado: Maria Elisabeth
Bettamio Vivone, Moacir Avelino Martins, Fabio Bettamio Vi-
vone, Fabiana Bettamio Vivone, Andréia Santos Gonçalves da
Silva.     Apelado: Eliseth Hansen.     Advogado: Arno Luiz
Enke. Embargante: João Hansen Neto. Advogado: Maria Elisa-
beth Bettamio Vivone, Moacir Avelino Martins, Fabio Betta-
mio Vivone, Fabiana Bettamio Vivone, Andréia Santos Gon-
çalves da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misure-
lli. Nº Acórdão: 12715. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-

vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMEN-
TO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0047 . Processo/Prot:0148013-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/97900. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1480133 Apelação Civel.     Apelante:
Bradesco Leasing SA - Arrendamento Mercantil.     Advogado:
Carlos Leal Szczepanski Junior, Denio Leite Novaes Junior,
Marilane Ton Ramos, Marcelo de Oliveira Lobo, Cristiane
Regina Bortolini.     Apelado: Marcos Vinicios Batista.     Ad-
vogado: Gilvano Colombo.     Apelante: Marcos Vinicios Ba-
tista.     Advogado: Gilvano Colombo.     Apelado: Bradesco
Leasing SA - Arrendamento Mercantil.     Advogado: Carlos
Leal Szczepanski Junior, Denio Leite Novaes Junior, Marilane
Ton Ramos, Marcelo de Oliveira Lobo, Cristiane Regina Bor-
tolini. Embargante: Bradesco Leasing SA - Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: Carlos Leal Szczepanski Junior, Denio Leite
Novaes Junior, Marilane Ton Ramos, Marcelo de Oliveira Lobo,
Cristiane Regina Bortolini. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 12716. Nº Livro: 341. Julgado
em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0048 . Processo/Prot:0148291-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/124461. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1482917 Apelação Civel.     Apelante:
José Nunes.     Advogado: Ademir Kalinoski Ribeiro.     Apela-
do: Mário Bernardi.     Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyo-
la, Luiz Carlos Beraldi Loyola, Manoel Francisco Martins de
Paula, Alexandre Fidalski, Natacha Machado Ferreira.
Rec.Adesivo: Mário Bernardi.     Advogado: Luis Fernando
Nadolny Loyola, Luiz Carlos Beraldi Loyola, Manoel Francis-
co Martins de Paula, Alexandre Fidalski, Natacha Machado
Ferreira. Embargante: José Nunes. Advogado: Ademir Kalinoski
Ribeiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Nº Acórdão: 12717. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURI-
DADE. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0049 . Processo/Prot:0157840-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/64842. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000734 Embargos a Execução.
Apelante: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo. Advogado:
Camilla T. Pilastre Mendes. Apelado: Luiz Carlos Rachinski,
Arlete Terezinha Rivabem Winheski. Advogado: Nelson Schi-
avon Rachinski, Márcio Tadeu Brunetta. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gue-
rios. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12718. Nº Li-
vro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, desprover o recurso, nos termos deste
julgamento.EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR. TÍTU-
LO JUDICIAL. RESPONSABILIDADE DO HSBC BANK
BRASIL S/A. APELAÇÃO DESPROVIDA.  O Banco HSBC
Bank Brasil S/A tem legitimidade para a execução de título
judicial mesmo que ele não tenha figurado no processo de co-
nhecimento, e sim o Banco Bamerindus do Brasil S/A.  Apela-
ção desprovida.

0050 . Processo/Prot:0147666-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107926. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1476660 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Itaú SA.     Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Geraldo
Bonnevialle Braga Araújo, Leonel Trevisan Júnior, Ernesto
Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo Falbo Lara.     Apelado:
Marcos Roberto Oliveira.     Advogado: Marcelo Chedid. Em-
bargante: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri,
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Leonel Trevisan Júnior,
Ernesto Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
12719. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. EXTRAVIO DE PEÇAS. NÃO CONFIGURADO. EM-
BARGOS REJEITADOS.

0051 . Processo/Prot:0147659-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/93500. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1476595 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Banestado SA.     Advogado: Oksandro Osdival Gonçal-
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ves, Satiyo Sassaki, Patricia Margotti Marochi, Edgar Kinder-
mann Speck, Antonio Geraldo Scupinari.     Apelante: Marcelo
de Carvalho e Silva.     Advogado: Afonso Celso Nunes, Arari-
pe Serpa Gomes Pereira.     Apelado: Adam Osires Maia.
Advogado: Tatyana Marion Klein, Fernanda Nami Pastuch,
Joanes Everaldo de Sousa. Embargante: Adam Osires Maia.
Advogado: Tatyana Marion Klein, Fernanda Nami Pastuch,
Joanes Everaldo de Sousa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 12720. Nº Livro: 341. Julgado
em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0052 . Processo/Prot:0155888-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/42431. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000064 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Coordenador do Curso
de Odontologia do Centro Universitário de Maringá - CESU-
MAR, Pró-Reitor Acadêmico do Centro Universitário de Ma-
ringá - CESUMAR, Reitor do Centro Universitário de Maringá
- CESUMAR. Advogado: Luciana Satiko No Mendes. Apela-
do: Marina Licks Gabana. Advogado: Edir Pedro Domeneghi-
ni. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12721. Nº
Livro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolhendo a preliminar de
incompetência argüida, declarar nula a sentença, determinando
a remessa dos autos ao Juiz competente que é o Federal de
Maringá, e prejudicados os recursos. EMENTA: MANDADO
DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - UNIVERSIDADE
PRIVADA - REPROVAÇÃO EM RAZÃO DE FALTAS - PE-
DIDO DE ABONO NEGADO - SEGURANÇA CONCEDIDA
- EXERCÍCIO DE DELEGAÇÃO DO PODER PÚBLICO -
NORMAS DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO -
COMPETÊNCIA RECURSAL DA JUSTIÇA FEDERAL -
PRELIMINAR ACOLHIDA - DECLARAÇÃO DE NULIDA-
DE DA SENTENÇA - REMESSA DOS AUTOS AO JUIZ
FEDERAL DE MARINGÁ - RECURSOS PREJUDICADOS.

0053 . Processo/Prot:0157415-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126661. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1574156 Apelação Civel.     Apelante:
Edson Maurício da Silva Freitas, Heloize Carvlho da Silva Frei-
tas.     Advogado: Fernando Muniz Santos.     Apelado: Cons-
trutora Nhô-Quim Ltda.     Advogado: Lacir Guarenghi. Em-
bargante: Construtora Nhô-Quim Ltda. Advogado: Lacir Gua-
renghi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 12722. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INO-
CORRÊNCIA DA OMISSÃO APONTADA - EMBARGOS
REJEITADOS

0054 . Processo/Prot:0159263-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/82503. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200025126 Declaratória. Apelante:
Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Alexey
Gastão Conselvan, Luiz Gustavo Fraxino. Apelado: Carlos Eu-
genio Maurmann Cardoso. Advogado: Roberto Rocha Wences-
lau. Rec.Adesivo: Carlos Eugenio Maurmann Cardoso. Advoga-
do: Roberto Rocha Wenceslau. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Nº Acórdão: 12723. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento parcial à apela-
ção e negar provimento ao recurso adesivo. EMENTA:  INDE-
NIZAÇÃO - DANOS MORAIS - NOME DO DEVEDOR MAN-
TIDO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES APÓS QUI-
TAÇÃO DA DÍVIDA - ATO ILÍCITO - NEXO DE CAUSALI-
DADE -DANO - RESPONSABILIDADE CIVIL - LEGITIMI-
DADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. “Aquele
que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudên-
cia, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusiva-
mente moral, comete ato ilícito” (artigo 186 do Código Civil).
RECURSO ADESIVO - DANOS MATERIAIS - AUSÊNCIA
DE PROVA QUE DEMONSTRE SUFICIENTEMENTE A SUA
OCORRÊNCIA - DANO MORAL - ELEVAÇÃO DO “QUAN-
TUM” INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - REDUÇÃO
PARA VALOR COMPATÍVEL COM AS CIRCUNSTÂNCIAS
DO CASO. “(...) Importa dizer que o juiz, ao valorar o dano
moral, deve arbitrar uma quantia que, de acordo com o seu pru-
dente arbítrio, seja compatível com a reprobabilidade da condu-
ta ilícita e a gravidade do dano por ela produzido. Deve-lhe tam-
bém servir de norte aquele outro princípio que veda que o dano
se transforme em fonte de lucro”( Sérgio Bermudes, in Revista
de Processo 86329-330) APELAÇÃO - PROVIMENTO
PARCIAL.RECURSO ADESIVO - DESPROVIMENTO.

0055 . Processo/Prot:0156595-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/48367. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000587 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-

cia Perez. Apelado: Valderino Geraldo Lenz. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Nº Acórdão: 12724. Nº Livro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. DEVER DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS. EMIS-
SÃO DE EXTRATOS. INTERESSE DE AGIR. DECADÊN-
CIA. ARTS. 26 E 27, DO CDC. INOCORRÊNCIA. PRESCRI-
ÇÃO VINTENÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO
POR ACORDO DAS PARTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. LIMITAÇÃO NO VALOR DA CAUSA. IMPOSSIBILI-
DADE. LIDE EM QUE NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM DI-
NHEIRO. FIXAÇÃO EQUÂNIME. ART. 20, § 4º, CPC. RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. “Ainda que receba demonstrativos
mensais da administradora, de sua conta-corrente, o correntista
pode exigir que esta lhe preste contas, de forma mercantil, das
operações levadas a efeito, até porque os extratos emitidos so-
mente se prestam para mera identificação dos lançamentos”.
2. “A ação para exigir contas é cominatória e por isso não está
sujeita à decadência nem à prescrição previstas nos artigos 26 e
27, respectivamente, do Código de Defesa do Consumidor
(TJPR - ac. 1704 - 7ª Câmara Cível - Rel. Des. Mendonça de
Anunciação - public. 13/10/2003)”. 3. “É vintenária a prescri-
ção da ação de prestação de contas (STJ, REsp. nº 37.526-CE,
relator Ministro Cláudio Santos -DJ DATA:08/08/1994), le-
vando-se em conta a aplicação, no caso em tela, do CC/16”. 4.
“O prazo de 30 dias previsto no contrato de abertura de crédito
para a impugnação dos lançamentos serve, quando muito, como
limitação temporal para as eventuais reclamações administrati-
vas e, nunca para limitar o direito de acesso ao Judiciário”. 5.”
Vencida a parte ré, que apresentou vigorosa resistência, cabí-
vel a fixação de honorários de advogado na primeira fase da
ação de prestação de contas”. 2. Recurso especial conhecido e
provido (STJ - REsp 258964  PR - 3ª T.  Rel. Min. Carlos Al-
berto Menezes Direito  DJU 11.06.2001 -  p. 00205). 6. “Não
há qualquer base legal pretender que, nas causas em que não
existe condenação, fiquem os honorários limitados aos percen-
tuais do valor da causa. A fixação nestes casos deve ser equâni-
me, levando-se em consideração a razoabilidade e adequação
com o trabalho realizado”.

0056 . Processo/Prot:0155645-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/34760. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000355 Revisão de Con-
trato. Apelante: Eduardo Dreveck. Advogado: Miguel Nelson
Silva França. Apelado: Imobiliária Fazenda Rio Grande Ltda.
Advogado: Gerson de Oliveira Bonatti. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 12725. Nº Livro: 341. Julgado
em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
CONTRATO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL LOTEADO.
REVISÃO. ARGÜIÇÃO DE CLÁUSULA ABUSIVA DO PRE-
ÇO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE JUROS E REAJUS-
TES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. ALE-
GAÇÃO DE ESTIPULAÇÃO EXCESSIVA DO VALOR DO
IMÓVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO (ART. 333, IN-
CISO I, DO CPC). SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.1.”O ônus da prova consiste na conduta pro-
cessual exigida da parte para que a verdade dos fatos por ela
arrolados seja admitida pelo juiz. Cada parte, portanto, tem o
ônus de provar os pressupostos fáticos do direito que pretenda
seja aplicado pelo juiz na solução do litígio”.2.”Salvo a loucu-
ra, inimaginável que um imóvel, pago em prestações, por lon-
gos anos, possa ter o mesmo valor do preço a vista”.3.”O preço
da coisa adquirida constitui elemento essencial da avença e,
neste aspecto, é sempre hígido, em nome da segurança das re-
lações jurídicas, não comprovada qualquer diminuição da au-
tonomia da vontade do comprador ou  estipulação arbitrária
por parte do vendedor”.

0057 . Processo/Prot:0148018-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152468. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000547 Cobrança. Apelante:
Elias Francisco Braga. Advogado: José Carlos Farias. Apela-
do: Banco Banestado SA. Advogado: Antonio de Jesus Morig-
gi, Ernesto Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo Falbo Lara,
Maria Adelaide dos Santos Vicente, Alice Hiroko Sano. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12726. Nº
Livro: 341. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em conhecer e negar provimento
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - DECISÃO SINGULAR QUE JULGA PROCE-
DENTE O PEDIDO INICIAL - APELO ARGUINDO A NU-
LIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - JULGAMENTO ANTECIPADO - DESNECESSIDADE
DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - INOCORRÊNCIA DA INVO-
CADA NULIDADE -  IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DO DE-
MONSTRATIVO DE DÉBITO E EXTRATOS JUNTADOS
PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - INSUFICIÊNCIA
PARA COMPROVAÇÃO DO EXCESSO DO VALOR COBRA-
DO - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE JUROS - ARTI-
GO 192, § 3º, DA CF - NORMA CONSTITUCIONAL DE
EFICÁCIA LIMITADA E QUE DEPENDE DE REGULAMEN-
TAÇÃO, NÃO SENDO, POR ISSO, AUTO-APLICÁVEL -
REVOGAÇÃO DO MENCIONADO PARÁGRAFO PELA
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 40/2003 - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO ADEQUADA PARA BEM
REMUNERAR O TRABALHO DO CAUSÍDICO - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.   1.- Sendo o Juiz o des-

tinatário final da prova, compete-lhe aferir a necessidade ou
não de sua produção, sem que tal atitude configure cerceamen-
to de defesa. 2.- A simples alegação genérica de existência de
excesso no valor cobrado, sem apresentação de cálculos de-
monstrativos para desconstituir a operação aritmética e extra-
tos apresentados pelo credor, não é suficiente para permitir sua
comprovação. 3.- O art. 192, § 3º, da Constituição Federal,
revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003, é considera-
do pela corrente jurisprudencial dominante, bem assim, pela
Súmula 648 do STF, como sendo norma de eficácia limitada e
que depende de regulamentação, não sendo capaz de limitar os
juros previstos nos contratos bancários. 4.- Os honorários ad-
vocatícios fixados de forma adequada para bem remunerar o
trabalho desenvolvido pelo causídico, segundo os parâmetros
estabelecidos no artigo 20 e seu parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil, como acontece na hipótese presente, devem ser
mantidos.

0058 . Processo/Prot:0158436-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126676. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1584369 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso, Ari-
naldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina.     Apelado: Auto
Posto Saída Norte Comércio de Combustíveis Ltda.     Advoga-
do: Marcelo Oliva Murara. Embargante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Carlos Alberto
Stoppa, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12727. Nº Livro: 341. Julga-
do em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÕES - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

0059 . Processo/Prot:0158436-9/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/127770. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1584369 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso, Ari-
naldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina.     Apelado: Auto
Posto Saída Norte Comércio de Combustíveis Ltda.     Advoga-
do: Marcelo Oliva Murara. Embargante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Carlos Alberto
Stoppa, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12727. Nº Livro: 341. Julga-
do em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÕES - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03298

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Ademir Antonio de Lima 004 0163641-3
Alfredo José de Carvalho Filho 002 0163660-8
Carlos Werzel 001 0156770-8
Floriano Yabe 005 0163689-3
Gabriel Veloso de Araújo 004 0163641-3
Guilherme Ress Barboza 002 0163660-8
José Eli Salamacha 001 0156770-8
José Luiz Nunes da Silva 002 0163660-8
Luciano Francisco de O. Leandro 004 0163641-3
Luiz Afonso Miguel 004 0163641-3
Luiz Ricardo Ghelere 005 0163689-3
Luiz Rodrigues Wambier 001 0156770-8
Márcio Antonio Sasso 004 0163641-3
Marcos Antonio de O. Leandro 004 0163641-3
Maria Zelia Sandy 005 0163689-3
Miguel Oscar Viana Peixoto 004 0163641-3
Pedro Nereu Gomes da Silva 001 0156770-8
Renato Tavares Yabe 005 0163689-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0156770-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/56052. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002131 Indenização. Agravan-
te: Alessandra Alcântara da Silva Representado(a). Advogado:
Pedro Nereu Gomes da Silva. Agravado: Glapinski, Glapinski
e Cia. Ltda.. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, José Eli Sa-
lamacha, Carlos Werzel. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

Manifeste-se a agravante, em 5 (cinco) dias, sobre as fotocópi-
as de fls. 55/63.  Em, 20.08.2004. Des. Angelo Zattar - Relator.

0002 . Processo/Prot:0163660-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136599. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000589 Indenização. Agravan-
te: Leandro Dias da Silva, Elizana Vieira de Aquino Silva.
Advogado: José Luiz Nunes da Silva, Guilherme Ress Bar-
boza, Alfredo José de Carvalho Filho. Agravado: Takashitur
C e Turismo Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Leandro Dias da Silva e
Elizana Vieira de Aquino Silva, nos autos de ação de indeniza-
ção sob n.º 589/2004, em trâmite perante o MM. Juízo de Di-
reito da 1.ª Vara Cível da comarca de Londrina. Insurgem-se os
agravantes contra a r. decisão singular que indeferiu os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita, ao argumento de que os
fatos alegados não se enquadram na Lei n.º 1.060/50. Para tan-
to, em apertada síntese, alega que a r. decisão impugnada não
está adequadamente fundamentada e que, ademais, a simples
declaração de pobreza é o quanto basta para autorizar - nos
termos da Lei de Regência (Lei n.º 1060/50) e da jurisprudên-
cia dos nossos Tribunais - a concessão do benefício da justiça
gratuita, até que se produza prova cabal em sentido contrário.
Em sendo assim, considerando presentes os requisitos autori-
zadores, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso e,
ao final, pugna por seu integral provimento. 2. Pois bem. Ao
nosso entendimento, a pretensão dos agravantes merece aco-
lhida. De fato. A r. decisão hostilizada é incompatível com o
disposto no artigo 4.º, da Lei Federal n.º 1.060/50, e com a
interpretação jurisprudencial predominante do Superior Tribu-
nal de Justiça. O mencionado dispositivo legal prescreve que:
“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.
Portanto, força é reconhecer que a afirmação da necessidade é
o suficiente para a concessão do benefício da gratuidade da
justiça, ao menos, até que seja produzida prova definitiva em
sentido contrário, afastando a presunção de pobreza que milita
em favor do requerentes. Nesse sentido, exaustiva e reiterada-
mente, têm decidido este egrégio Tribunal: “ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - DESPACHO INDEFERITÓRIO
POR FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DE SUA NECESSIDA-
DE - AGRAVO PROVIDO - DIREITO DE ACESSO À JUSTI-
ÇA - A SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO
INICIAL, DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA AR-
CAR COM OS ENCARGOS DE ACESSO À JUSTIÇA, É
BASTANTE PARA DEFERIMENTO DA GRATUIDADE
PROCESSUAL”.  “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INSURGÊN-
CIA CONTRA INDEFERIMENTO DE GRATUIDADE DA
JUSTIÇA. SUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE POBRE-
ZA. AGRAVO PROVIDO”.  “CONSTITUCIONAL. PROCES-
SO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.  Pedido de assistên-
cia judiciária. Indeferimento de plano. Inadmissibilidade, na
espécie. Para a obtenção do benefício legal da gratuidade pro-
cessual, basta a afirmação de incapacidade econômica da parte
para suportar os encargos processuais, até prova em contrário,
sob pena de ofender o mandamento constitucional de garantia
e acesso à justiça.” Vale ressaltar, ainda, a interpretação do
Superior Tribunal de Justiça: “RECURSO ESPECIAL. DECLA-
RAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA
GRATUITA. LEI 1.060/50. Devem ser concedidos os benefíci-
os da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o
postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas
do processo e a verba de patrocínio. Recurso conhecido e pro-
vido”.  “PROCESSUAL CIVIL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRA-
TUITA - DECLARAÇÃO  FIRMADA PELO POSTULANTE -
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDENCIAS. É SU-
FICIENTE, PARA DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA, SIMPLES
DECLARAÇÃO FIRMADA PELA REQUERENTE ATES-
TANDO ‘SER POBRE NOS TERMOS DA LEI’. RECURSO
PROVIDO”.  Portanto, o entendimento do MM. juiz singular,
no sentido de indeferir de plano o benefício da gratuidade, ao
nosso sentir, não pode prevalecer, sob pena de afrontar o prin-
cípio constitucional do acesso à Justiça, bem assim, por con-
frontar com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça. Por isso, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de ins-
trumento, ao efeito de conceder a almejada assistência judiciá-
ria gratuita aos agravantes. Intimem-se. Curitiba, 23 de agosto
de 2004. DES. MILANI DE MOURA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot:0163418-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/133663. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200100000283 Reivindicatória. Agra-
vante: Saburo Takano, Ayako Takano. Agravado: Joel Bueno,
Maria Aparecida Poletti Bueno. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1.Em Ação Reivindicatória c/c Perdas e Danos nº 269/2004,
aforada pela agravada contra o agravante, a MMª. Juíza de Di-
reito da Vara Cível de Castro converteu o feito em diligência
(art. 130, CPC) e oportunizou as partes que especificassem pro-
vas pretendidas, no prazo de05 (cinco) dias. É dessa decisão
que agrava o recorrente, requerendo, em síntese, a reforma da
decisão para o fim de que seja declarada a impossibilidade ju-
rídica do Ministério Público, o qual funcionou como procura-
dor judicial da agravada e não como custos legis.  2. O recurso
não pode ser conhecido. É que a instrução do presente feito
impede a correta apreciação do recurso, posto que o agravante
deixou de juntar cópia da guia de recolhimento do preparo,
quando da interposição via fac-símile. A comprovação do pre-
paro deve ser feita no ato da interposição do recurso, “ainda
que regimento interno de tribunal disponha de modo diverso.”
(in Theotonio Negrão - CPC e legislação processual em vigor -
36ª ed. - art. 511:1b - p. 586) É de se concluir que quando da
interposição de recurso, via fax, far-se-á concomitantemente a
transmissão da petição inicial e da guia de preparo, conside-
rando-se deserto o recurso quando “... a guia de preparo deve-
ria ter sido recolhida e transmitida via fax no momento em que
foi transmitido o recurso de apelação e não posteriormente,
quando da juntada do original da apelação.” (ApCv nº 110.496
- 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti - DJPR
20/05/2002 - TJPR) Veja-se entendimento deste Tribunal: “APE-
LAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - APELA-
ÇÃO INTERPOSTA VIA FAX, NO ÚLTIMO DIA DO PRA-
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ZO, ÀS 18:48 HS - INTEMPESTIVIDADE - INTERPOSIÇÃO
QUE DEVE OCORRER DENTRO DO HORÁRIO DE EXPE-
DIENTE FORENSE - PREPARO EFETUADO NO DIA SE-
GUINTE A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - DESERÇÃO -
PREPARO QUE DEVE OCORRER CONCOMITANTEMEN-
TE A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO.” (ApCv 120388700  (Ac. nº 1333)
Curitiba - 8ªC.Cv - Rel. Des. Rotoli de Macedo  J. em 24/02/03
TJPR) E mais: “AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINIS-
TRATIVO. O preparo, com a nova sistemática introduzida pela
Lei n° 8950/94, deve ser feito no ato de interposição do recurso
e, como a parte interpôs o recurso de apelação mediante fax, a
guia de preparo deveria ter sido recolhida simultaneamente
quando apresentadas as razões do recurso e não quando do
momento da apresentação do original do recurso. Recurso.
Apelação tempestiva, mas preparada fora de prazo. Não co-
nhecimento.” (ApCv nº 110496100 (Ac. 20249) - 4ª C.Cív. -
Rel. Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti - DJPR 20/05/2002
- TJPR). Sobre a instrução deficiente de agravo veja-se o que
diz a 3ª conclusão do IX Encontro dos Tribunais de Alçada do
Brasil (in: Theotonio Negrão. Código de Processo Civil e Le-
gislação Processual em Vigor, 35ª ed., Ed. Saraiva, 2003, p.581):
“O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele.” E ainda, na mesma obra e página: “O
inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obriga-
tórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT
736/304, JTJ 182/211).” Diante do exposto, não conheço do
recurso ante a deserção, com fulcro no art. 511, do CPC, con-
forme fundamentação acima. Intime-se. Curitiba, 23 de agosto
de 2004. Vicente Del Prete Misurelli Relator

0004 . Processo/Prot:0163641-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/133170. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000269 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Gabriel Veloso de Ara-
újo, Ademir Antonio de Lima, Miguel Oscar Viana Peixoto,
Márcio Antonio Sasso, Luiz Afonso Miguel. Agravado: Thaís
Cristiane Alves de Oliveira. Advogado: Marcos Antonio de
Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Em Ação Ordinária de Revisão de Cláusulas Contratuais c/c
Repetição de Indébito e Antecipação de Tutela nº 269/2004,
aforada pela agravada contra o agravante, a MMª. Juíza de Di-
reito da Vara Única de Altônia deferiu parcialmente a antecipa-
ção de tutela para exclusão do nome da agravada constante no
SERASA e, determinou abstenção, por parte do réu, em incluir
o nome da autora, caso ainda não ocorrido.  É dessa decisão
que agrava o recorrente, requerendo, em síntese, a reforma da
decisão, para o fim de que sejam suspensos os efeitos da deci-
são proferida pela juíza a quo, referente a antecipação de tute-
la; requer provimento do presente recurso julgando-o proce-
dente todos os pedidos pretendidos. 2. O recurso não pode ser
conhecido. É que a instrução do presente feito impede a corre-
ta apreciação do recurso, posto que deixou o agravante de jun-
tar cópia da guia de recolhimento do preparo, quando da inter-
posição via fac-símile. A comprovação do preparo deve ser fei-
ta no ato da interposição do recurso, “ainda que regimento in-
terno de tribunal disponha de modo diverso.” (in Theotonio
Negrão - CPC e legislação processual em vigor - 36ª ed. - art.
511:1b - p. 586) É de se concluir que quando da interposição
de recurso, via fax, far-se-á concomitantemente a transmissão
da petição inicial e da guia de preparo, considerando-se deser-
to o recurso quando “... a guia de preparo deveria ter sido reco-
lhida e transmitida via fax no momento em que foi transmitido
o recurso de apelação e não posteriormente, quando da juntada
do original da apelação.” (ApCv nº 110.496-1 - 4ª C.Cív. - Rel.
Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti - DJPR 20/05/2002 -
TJPR) Veja-se entendimento deste Tribunal:  “APELAÇÃO
CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO IN-
TERPOSTA VIA FAX, NO ÚLTIMO DIA DO PRAZO, ÀS
18:48 HS - INTEMPESTIVIDADE - INTERPOSIÇÃO QUE
DEVE OCORRER DENTRO DO HORÁRIO DE EXPEDIEN-
TE FORENSE - PREPARO EFETUADO NO DIA SEGUINTE
A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - DESERÇÃO - PREPA-
RO QUE DEVE OCORRER CONCOMITANTEMENTE A
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO.” (ApCv 120388700  (Ac. nº 1333)  Curitiba -
8ªC.Cv - Rel. Des. Rotoli de Macedo  J. 24/02/03  TJPR)  E
mais:  “AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO.
O preparo, com a nova sistemática introduzida pela Lei n° 8950/
94, deve ser feito no ato de interposição do recurso e, como a
parte interpôs o recurso de apelação mediante fax, a guia de
preparo deveria ter sido recolhida simultaneamente quando
apresentadas as razões do recurso e não quando do momento
da apresentação do original do recurso. Recurso. Apelação tem-
pestiva, mas preparada fora de prazo. Não conhecimento.”
(ApCv nº 110496100 (Ac. 20249) - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv.
Eugenio Achille Grandinetti  DJPR 20/05/2002 - TJPR). Sobre
a instrução deficiente de agravo veja-se o que diz a 3ª conclu-
são do IX Encontro dos Tribunais de Alçada do Brasil (in: The-
otonio Negrão. Código de Processo Civil e Legislação Proces-
sual em Vigor, 35ª ed., Ed. Saraiva, 2003, p.581): “O agravo de
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimen-
to dele.” E ainda, na mesma obra e página: “O inciso I especi-
fica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessá-
rias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e todas
aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da
controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhe-
cimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ
182/211).” Diante do exposto, não conheço do recurso ante a

deserção, com fulcro no art. 511, do CPC, conforme funda-
mentação acima. Intime-se Curitiba, 23 de agosto de 2004. Juiz
Cov. Vicente Del Prete Misurelli, Relator.

0005 . Processo/Prot:0163689-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137540. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000079 Exceção de Incompetência.
Agravante: Ultramed - Unidade Ultrassonografia SC Ltda, José
Isper. Advogado: Floriano Yabe, Renato Tavares Yabe, Luiz
Ricardo Ghelere. Agravado: Aclevenice Arantes Tomaz San-
ches. Advogado: Maria Zelia Sandy. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Despacho:  Enca-
minhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1 - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Ultramed
- Unidade Ultrassonografia SC LTDA e outro, tendo em vista
despacho proferido em Exceção de Incompetência nº 79/2004,
pela MMª Juíza de Ibaiti, a qual declinou competência e re-
messa dos autos à Comarca de Tomazina para julgar e proces-
sar a presente ação. Requer a agravante, a reforma da decisão
para o fim de anular-se a decisão recorrida. 2) O valor dado à
causa é inferior a sessenta salários mínimos (fls. 16-TJ), ou
seja, valor cuja competência é do Tribunal de Alçada do Para-
ná, por disposição do art. 104, III, f, da Constituição Estadual.
Destarte, este tribunal não detém competência para conhecer
do valor, conforme inúmeros precedentes deste e de outros ór-
gãos julgadores que o compõe, como exemplifico: INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INDEVIDA INCLUSÃO DO
NOME DA AUTORA EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. AÇÃO PROCEDENTE. INCONFORMISMO.
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRI-
OS MÍNIMOS NA DATA DA PROPOSITURA DA DEMAN-
DA. PROCEDIMENTO SUMÁRIO. CPC, ART. 275, INCISO
I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 10.444, DE 7 DE
MAIO DE 2002. INDISPONIBILIDADE DO RITO. COMPE-
TÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA. ART. 104, INCISO
III, ALÍNEA “F”, DA CE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ALÇADA. O
rito processual é matéria de ordem pública e, portanto, indis-
ponível. Tratando-se de ação que pelo valor da causa deve se-
guir o rito sumário, a competência para conhecer e julgar o
recurso é do Tribunal de Alçada, nos termos do art. 104, inciso
III, alínea “f”, da CE. (TJPR - AC 150279-2 - (11821) - Rel.
Des. Ângelo Zattar - j. 24.03.2004) 3) À vista do acima expos-
to, não conheço do presente agravo ante a incompetência deste
Tribunal para apreciar da matéria em função do valor dado à
causa.  De conseqüência, com fundamento no art. 104, III, f, da
Constituição Estadual e no art. 140, XXVIII, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça, determino a remessa destes au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada. 4) Intime-se. Curitiba, 23 de
agosto de 2004. Juiz Convocado VICENTE DEL PRETE MI-
SURELLI,   Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03320
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Advogado Ordem Processo/Prot
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Julio Cesar Brotto 001 0121794-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0121794-9
Nelson Paschoalotto 001 0121794-9
René Ariel Dotti 001 0121794-9
Roberto Ferreira Filho 001 0121794-9
Rogeria Dotti Dória 001 0121794-9
Silvio Luiz Rossi Kissula 002 0161532-1
Sylvio Kissula 002 0161532-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0121794-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/30713. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000524 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Julio Cesar Brotto. Apelado: José Yoshiyuki Yonekura,
Benedito Antonio da Silva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duar-
te Medeiros. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal
de Alçada.

Adoto, por brevidade, o relatório de fls. 192/193, de lavra do
Exmo. Des. Antônio Lopes de Noronha. José Yoshiyuki Yo-
nekura e Benedito Antônio da Silva propuseram ação declara-
tória de incidência de correção monetária cumulada com resti-
tuição de parcelas pagas contra o Consórcio Nacional Ford
Ltda., sustentando que firmaram contrato de adesão para aqui-
sição de um veículo em cinqüenta meses, cuja parcela seria de
2% (dois por cento) sobre o valor do bem, acrescido de 5%
(cinco por cento) referente à taxa de administração e de 5%
(cinco por cento) destinado ao fundo de reserva. Disseram que
foram excluídos do grupo ao deixarem de pagar duas presta-
ções consecutivas, sendo abusiva a cláusula 46 do Regulamen-
to do Consórcio, a qual determina que a restituição das parce-
las pagas, quando da exclusão, é realizada sem juros e correção
monetária. Afirmaram que, nos termos do artigo 51, I e IV, do
Código de Defesa do Consumidor, têm direito ao recebimento
das parcelas pagas, devidamente corrigidas e acrescidas dos
juros legais, quando do encerramento do plano. Aduziram que
deve incidir, no caso, a Súmula 35 do Superior Tribunal de
Justiça e que está ocorrendo o enriquecimento sem justa causa
do Consórcio. Requereram a procedência do pedido para con-
denar o réu a devolver as quantias desembolsadas, acrescidas
de correção monetária a contar do pagamento de cada parcela e
de juros a partir do 31º dia do encerramento do grupo, descon-
tando-se o percentual relativo à taxa de administração.  Con-
testando, o recorrido argüiu, preliminarmente, sua ilegitimida-

de passiva e a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito
sustentou que a Portaria Ministerial nº 190/89 conferiu-lhe o
direito de devolver as parcelas pagas sem juros e correção mo-
netária. Alegou que o contrato de adesão prevê que a devolu-
ção dos valores pagos somente pode ocorrer com as deduções
questionadas, consoante artigo 53, do Código de Defesa do
Consumidor. Ressaltou que os autores deixaram de observar o
artigo 333, I, do Código de Processo Civil e requereu a extin-
ção do processo, sem julgamento do mérito, ante as prelimina-
res deduzidas ou que sejam julgados improcedentes os pedidos
dos autores. A exceção de incompetência oposta pelo requeri-
do foi julgada improcedente (fl. 60). Sentenciando, a MMª Ju-
íza de Direito julgou a ação parcialmente procedente, decla-
rando a incidência de correção monetária sobre as parcelas pa-
gas pelos autores e acrescidas de juros de mora de 0 , 5 %
(meio por cento) ao mês, a partir do 30° dia subseqüente ao
encerramento do grupo, descontada a taxa de administração.
Condenou o recorrido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação. Irresignado, o vencido interpôs recurso
de apelação, argüindo, preliminarmente, inépcia da inicial, ca-
rência da ação e ilegitimidade passiva. No mérito, sustentou
ser inaplicável o Código de Defesa do Consumidor e afirmou
que devem ser excluídos juros e a correção monetária do valor
a ser restituído. Requereu o provimento do recurso. Em contra-
razões, os apelados alegaram que o recurso interposto não pode
prosperar, face o contido na Súmula 35 do Superior Tribunal
de Justiça, devendo ser mantida, in totum, a sentença proferida
em primeira instância.  É o relatório. A Constituição Estadual,
em seu artigo 104, III, f, estabeleceu como um dos critérios
determinantes da competência recursal afeta a cada um dos
Tribunais do Estado do Paraná, a do procedimento adotado, se
for o sumário (ou o que deveria ter sido adotado) a competên-
cia é do E. Tribunal de Alçada. Trata-se de jurisdição funcio-
nal, absoluta, portanto. Tal diretriz vem tratada no artigo 93 do
Código de Processo Civil que cuida tanto da competência fun-
cional dos juízes do primeiro grau como dos juízes dos tribu-
nais. A segunda parte do referido dispositivo trata, apenas, da
competência funcional dos juízes de primeiro grau, conferindo
aos Tribunais a tarefa de distribuir competência em seus regi-
mentos internos, observados, naturalmente, os princípios e nor-
mas constitucionais (art. 93, 1ª parte, do Código de Processo
Civil). Para Humberto Theodoro Júnior: “Sempre absolutas são
as competências funcionais...” (Curso de Direito Processual
Civil, Vol I, nº 169, p. 193). Athos Gusmão Carneiro afirma
que a competência funcional é absoluta, tanto a horizontal como
a vertical, ou recursal. Aliás, o mesmo autor considera como
vertical a competência recursal, isto é, ...qual o Tribunal ou
órgão de um Tribunal, a que é atribuída a função de julgar a
causa em grau de recurso (Jurisdição e Competência, Saraiva,
nº 58, p. 52). Esse também o posicionamento da 4ª Turma do
Superior Tribunal de Justiça, relatado pelo eminente Ministro
Sálvio de Figueiredo Teixeira, onde ficou consignado que a
competência do Tribunal de Alçada para conhecer de determi-
nado recurso caracteriza-se como funcional, cujos critérios são
de ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua natureza ab-
soluta (REsp. nº 152.870-RS). Assim, determinado que a com-
petência do Tribunal de Alçada é funcional, absoluta portanto,
quando se tratar de procedimento sumário (adotado ou que se
deveria adotar), resta saber se seria competente para conhecer
dos recursos das ações em que seu valor não ultrapasse 60 (ses-
senta) salários mínimos, posto que, após o advento da Lei
10.444/2001, que alterou o artigo 275, I, do Código de Proces-
so Civil, este é o limite para a utilização do procedimento su-
mário, que se aplica de imediato (com alteração imediata da
competência) a todas as causas a serem julgadas, inclusive àque-
las já distribuídas ao Tribunal de Justiça, não havendo espaço
para argüição do princípio da perpetuação da jurisdição. A res-
peito Ernane Fidelis dos Santos é taxativo: “Mudando a com-
petência do órgão  digamos que se passou a atribuir competên-
cia de determinada causa ao Tribunal de Justiça, quando era do
Tribunal de Alçada  há deslocamento instantâneo do recurso
em andamento” (Manual de Direito Processual Civil, Saraiva,
Vol. 1, nº 285, p. 123). Assim, não detendo o Tribunal de Jus-
tiça competência funcional para julgar as causas que tenham o
procedimento sumário, em virtude da modificação legislativa
superveniente, apresenta-se, agora, como absoluta, a incompe-
tência deste Tribunal para examinar a causa em grau de recur-
so. Veja como decidiu o Superior Tribunal de Justiça em caso
assemelhado de alteração de competência em razão de modifi-
cação legislativa superveniente: “PROCESSO CIVIL. COM-
PETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA
FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL
DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E
108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PRO-
VIDO. I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer
de determinado recurso caracteriza-se como funcional, cujos
critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão da sua
natureza absoluta. II - Tendo havido modificação legislativa,
superveniente à interposição do recurso mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse a competência recursal do Tribunal
de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art.
87-CPC, segundo o qual a alteração da competência em razão
da hierarquia alcança as causas em andamento. III - O entendi-
mento adotado pelo Tribunal de Alçada, que reconhecendo a
alteração de sua competência deixou de declarar a nulidade do
ato decisório e não providenciou o envio dos autos ao Tribunal
competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº
35/79 e 87 do Código de Processo Civil.” (STJ  Rec. Esp.
152.870,  RS,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira  julg.
15/04/99,  public. DJ 17/05/99). Veja-se, ainda, o que se extrai
do corpo do v. acórdão: “O acórdão recorrido, no entanto, foi
proferido em 29.08.96, quando já vigorava a modificação le-
gislativa introduzida pela Lei 9.245/95, na redação dos arts.
275 a 281, CPC, pela qual foram subtraídas das hipóteses de
processamento pelo rito sumário as ‘causas, qualquer que seja
o valor, oriundas de condução e transporte e depósito de mer-
cadorias’.” Assim sendo, quando julgada a apelação não era
mais competente o Tribunal de Alçada daquele Estado. Desta
maneira, a lei nova que alterou o valor dos procedimentos su-
mários e, por conseqüência, a competência recursal, deve ser
aplicada imediatamente aos processos, já distribuídos mas, ain-
da, pendentes de julgamento. De acordo com a Súmula nº 11,

deste Tribunal, publicada no DJ de 17/08/2004, decorrente de
Incidente de Uniformização de Jurisprudência instituída nestes
autos, determino a remessa ao e. Tribunal de Alçada.  Curitiba,
23 de agosto de 2004. Des. Airvaldo Stela Alves, Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot:0161532-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/107672. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000250 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Jhonatan Welton Dias
Representado(a). Advogado: Sylvio Kissula, Silvio Luiz Rossi
Kissula. Réu: Diretor do Centro Educacional Galileu. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de Reexame Necessário remetido pelo Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, em face de sentença
concessiva de mandado de segurança (fls. 46/47), prolatada em
Ação de Mandado de Segurança nº 250/2003, impetrado com o
objetivo de matricular o autor menor, de 6 anos de idade, no 1º
ano do ensino fundamental, que foi anteriormente negado pela
autoridade coatora diante da Deliberação009/2001 do Conse-
lho Estadual de Educação que exige idade mínima de 7 anos. A
Procuradoria de Justiça manifestou-se (fls. 57/59) pela proce-
dência do mandado de segurança e, de conseqüência, pela ma-
nutenção da sentença. É o breve relatório. Decido. O presente
recurso desafia aplicação da súmula 253/STJ que autoriza de-
cisão monocrática do relator: “O art. 557 do CPC, que autoriza
o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.”
Dessa forma, passo à análise da matéria. Observo, de antemão,
que, apesar do direito controvertido ser inferior a 60 salários
mínimos (art. 475, § 2º, do CPC), o recurso merece conheci-
mento, eis que a aplicação do referido artigo, que trata da re-
messa obrigatória, é de aplicação subsidiária à lei especial do
Mandado de Segurança (STJ - RESP 313773/AL - 5ª T. - Rel.
Min. Félix Fischer - DJU 16.02.2002 - p.00219).  No mérito,
a sentença merece ser mantida. Analisando-se a documentação
encartada nos autos, é de ver-se que o autor encontra-se apto
emocional e intelectualmente a cursar a 1ª série do ensino fun-
damental, conforme o Relatório de Conselho de Classe (fls.
16) e o Laudo Psicológico (fls. 17). Diante do que a negativa
de matrícula por parte da autoridade coatora feriu direito líqui-
do e certo do impetrante, amparado no art. 205 e, especialmen-
te, no art. 208, V, da Constituição Federal, que confere acesso
aos níveis mais elevados do ensino, segundo a capacidade de
cada um.  A matéria já é conhecida deste Tribunal que assim se
posiciona a respeito: MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍ-
CULA INDEFERIDA SOB O FUNDAMENTO DE QUE O
ALUNO NÃO POSSUI IDADE MÍNIMA. IMPOSSIBILIDA-
DE. DIREITO ASSEGURADO PELA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. DECISÃO
MANTIDA, EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. Trata-
se de aluno que já completou a fase pré-escolar, possuindo de-
senvolvimento escolar que o habilita a cursar a 1ª série do 1º
grau. Diante do que estabelece a Constituição Federal, em seu
art. 208, inciso V, possui o impetrante o direito de matricular-
se na 1ª série do ensino fundamental mesmo que não tenha seis
anos de idade completos.  (TJPR  ApCiv0146668-0  Ac. nº
23060  4ª C.Cív.  Rel. Des. Wanderlei Resende  DJPR
01.03.2004) E ainda: MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍ-
CULA ESCOLAR. ENSINO FUNDAMENTAL. CRIANÇA
QUE CONTA COM SEIS ANOS DE IDADE NO ATO DA
MATRÍCULA. CONDIÇÕES PEDAGÓGICAS. SENTENÇA
CORRETA. REMESSA NECESSÁRIA IMPROVIDA.  (TJPR
ApCiv.0145225-1  Ac. nº 24071  3ª C.Cív.  Rel. Des. Nério
Spessato Ferreira  DJPR 15.12.2003) À vista do acima expos-
to, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, e na súmula
253/STJ, NEGO SEGUIMENTO ao recurso obrigatório, eis que
manifestamente em confronto com a jurisprudência dominan-
te, tanto neste Tribunal Estadual, como nos Tribunais Superio-
res, e de conseqüência mantenho a sentença monocrática.
Diligências necessárias. Intime-se. Curitiba, 24 de agosto de
2004. Juiz Conv. Vicente Del Prete Misurelli Relator
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0122966-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/46581. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000123 Ação Monitória. Apelan-
te: RS Negócios Imobiliários SC Ltda, Romeu Curi, Raul Gil-
berto Fulgêncio. Advogado: Joaquim Carlos Barbosa. Apela-
do: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini do
Amaral Vasconcellos, João Edson Lancas Caputo, Gilberto
Pedriali, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Daniel Hachem.
Rec.Adesivo: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibis-
chini do Amaral Vasconcellos, João Edson Lancas Caputo, Gil-
berto Pedriali, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Daniel Ha-
chem. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Hel-

ton Jorge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 2905. Nº
Livro: 75. Julgado em: 09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer parcialmente o recurso da apelante
R.S. Negócios Imobiliários e negar-lhe provimento; conhecer
o recurso do apelante  Banco Bradesco e dar-lhe provimento
para que os juros de mora incidam a partir do vencimento das
parcelas de juros remuneratórios e do capital; e corrigir ex offi-
cio o valor do crédito em R$ 33.045,92, atualizando-se mone-
tariamente desde o vencimento com incidência de juros de mora.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL - MO-
NITÓRIA - EXCESSO DE COBRANÇA - JUROS REMUNE-
RATÓRIOS DISCIPLINAM-SE PELA TAXA CONTRATADA
- NÃO INCIDÊNCIA DA LIMITAÇÃO CONTIDA NO ARTI-
GO 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TERMO AD
QUEM - DATA DO VENCIMENTO ANTECIPADO DO CON-
TRATO - JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS DESDE AS DA-
TAS DOS VENCIMENTOS DAS PARCELAS EXIGÍVEIS -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 960 DO CÓDIGO CIVIL E
PREVISÃO CONTRATUAL - ERROR IN PROCEDENDO
QUANTO AO VALOR DO DÉBITO - CORREÇÃO EX OFFI-
CIO - APELO NÃO PROVIDO - APELO ADESIVO PROVI-
DO.

0002 . Processo/Prot:0128356-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/108170. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000379 Mandado de Segurança. Apelante: Ana Maria
Pasini Branco. Advogado: João Abujamra Junior, Lillian Abu-
jamra Horlle, Sérgio Abujamra. Apelado: Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do Município de Curitiba -
IPMC. Advogado: Flavia Cristina Izique Simões de Assis, Vera
Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado,
Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Hyperides Zanello
Neto. Aut.Coatora: Secretário Municipal de Recursos Huma-
nos de Curitiba. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acór-
dão: 2906. Nº Livro: 75. Julgado em:09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
EMENTA:  ADMINISTRATIVO - APOSENTADORIA - FUN-
CIONÁRIO PÚBLICO - INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS
- INÉRCIA NO EXAME DE REQUERIMENTO ADMINIS-
TRATIVO - OMISSÃO - POSTULAÇÃO OBJETIVANDO
SUPRIR A OMISSÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA -
FALTA DE INTERESSE DE AGIR -  POSTULAÇÃO DEVE
SER DIRIGIDA PARA COMPELIR A AUTORIDADE A PRO-
NUNCIAR-SE SOBRE O REQUERIMENTO - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO Equiparam-se a atos
de autoridade as omissões administrativas das quais possa re-
sultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de
segurança para compelir a Administração a pronunciar-se so-
bre o requerido pelo impetrante, e durante a inércia da autori-
dade pública não corre  o prazo de decadência da impetração.

0003 . Processo/Prot:0140267-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/61036. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000217 Indenização. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Magnum Serviços Empresariais
Ltda. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho, Lenira Gon-
çalves da Silva, José de Mello. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Marina Bueno de Cer-
queira Leite, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Se-
niski Fagundes, Roberto Altheim. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Marina Bueno de Cer-
queira Leite, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Se-
niski Fagundes, Roberto Altheim. Apelado: Magnum Serviços
Empresariais Ltda. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho,
Lenira Gonçalves da Silva, José de Mello. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des.
Accácio Cambi. Nº Acórdão: 2907. Nº Livro: 75. Julgado em:
09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos,  em conhecer dos recursos vo-
luntários e dar provimento parcial  ao apelo do Estado
do Paraná para adequação das verbas de sucumbência,
bem assim modificar a sentença para definir o fator de
correção monetária,  em reexame necessário.  EMEN-
TA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRA-
TIVO-  INDENIZAÇÃO- DESAPROPRIAÇÃO INDI-
RETA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - SÚMULA 119
DO STJ - INSTITUIÇÃO DO PARQUE ESTADUAL
DAS LAUREÁCEAS -  ÁREA DE FLORESTAS DE
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL LOCALIZADA NA
MATA ATLÃNTICA - INSUSCETÍVEL DE  EXPLO-
RAÇÃO ECONÔMICA - VEDAÇÃO PELAS LEIS DE
PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE -  AUSÊNCIA DE
VALOR COMERCIAL  DA COBERTURA VEGETAL
NÃO SUJEITA A INDENIZAÇÃO - INDEVIDOS JU-
ROS COMPENSATÓRIOS - NÃO IDENTIFICAÇÃO
DE LUCROS CESSANTES POR AUSÊNCIA DE ATI-
VIDADES NA ÁREA - TÍTULO DE DOMÍNIO APRE-
SENTADO PELA AUTORA - CABIMENTO DE INDE-
NIZAÇÃO SOMENTE DA TERRA NUA - LAUDO DO
PERITO OFICIAL - PREVALÊNCIA - SUCUMBÊN-
CIA FIXADA NA RAZÃO DO DECAIMENTO DE
CADA PARTE - OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 21 DO
CPC-  FIXAÇÃO DO FATOR DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - INPC-IGP-DI-  DECRETO 1544/95.  SEN-
TENÇA PARCIALMENTE  MODIFICADA - APELO
DO ESTADO DO PARANÁ PARCIALMENTE PROVI-
DO E O REEXAME NECESSÁRIO.

0004 . Processo/Prot:0130174-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/129110. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000501 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Cidade SA. Advogado: Pedro Paulo Pamplona,
Renata Franco Trevisan, Paulo Macarini, Pedro Girolamo Ma-
carini, Ana Eliete Becker Macarini. Apelado: Yoram Yonayov.
Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Claudio Mariani
Berti. Apelante: Yoram Yonayov. Advogado: Carlos Alberto
Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti. Apelado: Banco
Cidade SA. Advogado: Pedro Paulo Pamplona, Renata Franco
Trevisan, Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Ana Eli-
ete Becker Macarini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº
Acórdão: 2908. Nº Livro: 75. Julgado em:09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer dos recursos e dar provimento ao
Agravo Retido para anular o processo, a partir da audiência
preliminar, inclusive (fl.72), por cerceamento de defesa e con-
siderar prejudicados os recursos de apelação.
EMENTA:PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL- MONI-
TÓRIA - CARÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO-  AUSÊNCIA
DE PROVA DE CRÉDITO - CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO E DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTAÇÃO
- DOCUMENTOS HÁBEIS - PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE -
AGRAVO RETIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFI-
GURADO - AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE PARA A PRO-
DUÇÃO DE PROVAS -  NULIDADE DO PROCESSO - RE-
CURSOS CONHECIDOS. AGRAVO RETIDO PROVIDO -
EXAME DAS DEMAIS MATÉRIAS DA APELAÇÃO  PRE-
JUDICADO.

0005 . Processo/Prot:0156084-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/38571. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001335 Prestação de Contas. Ape-
lante: Ivo Chicorski Blaszcyk. Advogado: Talel Youssef Ha-
mud. Apelado: Mariza Hetzer. Advogado: Elcio do Nascimen-
to. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Es-
pedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
2909. Nº Livro: 75. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em negar provimento ao pre-
sente recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - PRESTAÇÃO
DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - CONDENAÇÃO A OBRI-
GAÇÃO DE PRESTAR CONTAS  -IRRESIGNAÇÃO DO RÉU
- ALEGAÇÃO DE EFETIVAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO
COM O FILHO DA AUTORA  -  DISCUSSÃO  DE MATÉ-
RIA DIVERSA À EXIGIBILIDADE, OU NÃO, DA PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.  A ação de prestação de contas,
na medida em que o réu contesta o dever de prestá-las, desen-
volve-se em duas fases: na primeira, se discute sobre a exigibi-
lidade ou não da prestação de contas e, caso esse dever seja
afirmativo, na segunda se apura o quantum do débito ou crédi-
to. É  princípio de direito universal que todos aqueles que ad-
ministram ou têm sob sua guarda bens alheios, devem prestar
contas.

0006 . Processo/Prot:0144839-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/116549. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200003267 Alimentos. Agravan-
te: P. N. C. M.. Advogado: Reno Carneiro da Silva, Maran
Carneiro da Silva. Agravado: R. A. T. M.. Def.Público: Anto-
nio Augusto Castanheira Neia, Carlos Alberto Frank, Claire
Lotici, Diana Soraia Tabalipa Pimentel, Eliane Tessari Ribas.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jor-
ge. Nº Acórdão: 2910. Nº Livro: 75. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento.

0007 . Processo/Prot:0147024-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/138254. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000122 Declaratória. Apelan-
te: Ênio Linenburger, Luiz de Souza Lima. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelado:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Eric Garmes de Oli-
veira, Nelson Paschoalotto, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Julio Cesar Brotto. Apelante: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Eric Garmes de Oliveira, Nelson Paschoalot-
to, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Julio Cesar Brotto.
Apelado: Ênio Linenburger, Luiz de Souza Lima. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 2911. Nº
Livro: 75. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os  recursos. EMENTA:  CONSÓRCIO. DECLARATÓRIA/
CONDENATÓRIA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. IMPUGNAÇÃO DAS PARTES:
FALTA DE COMPROVAÇÃO DA DEVOLUÇÃO DE PAR-
CELAS PAGAS; PRELIMINARES: INÉPCIA DA INICIAL E
CERCEAMENTO DE DEFESA; PRESCRIÇÃO DO DIREI-
TO DE COBRAR JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. JU-
ROS DEVIDOS APÓS CITAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DE-
CISÃO CONFIRMADA. 1. As preliminares invocadas impro-
cedem: de inépcia da inicial, porque, embora omissa a inicial a
respeito das parcelas pagas o réu trouxe documentos, forne-

cendo as informações necessárias, e de cerceamento de defesa,
porquanto a documentação juntada não demonstra que foram
restituídas as parcelas pretendidas. 2. Os cheques nominais,
emitidos pelo consorcio, comprovam a quitação de parte do
debito, decorrente dos grupos de consórcios. 3. ‘’Incide corre-
ção monetária sobre as prestações pagas, quando de sua resti-
tuição, em virtude da retirada ou exclusão do participante do
plano de consorcio. Restituição’’. 4. A restituição ao consorci-
ado das prestações pagas, com correção monetária, deve ocor-
rer até trinta dias após o encerramento do plano, considerando
como tal a data constante do contrato para entrega do ultimo
bem, a partir de quando fluirão juros monetários.

0008 . Processo/Prot:0154890-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/33905. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 199600001107 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: D. O. R., J. C. R., J. C. R.. Advo-
gado: Miriam Pereira Canfield Petrecca, Sergio Ternus. Agra-
vado: A. R.. Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 2912. Nº Livro: 75. Julgado em: 17/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.

0009 . Processo/Prot:0154003-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/8598. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000635 Embargos de Terceiro.
Apelante: Mecânica Scanvolvel Ltda. Advogado: Elvis Bitten-
court. Apelado: Marli Salete Carneiro. Advogado: Maribel
Andrade de Oliveira. Rec.Adesivo: Marli Salete Carneiro. Ad-
vogado: Maribel Andrade de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Ac-
cácio Cambi. Nº Acórdão: 2913. Nº Livro: 75. Julgado em:
09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
principal e dar provimento ao recurso adesivo, na forma do
voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO CIVIL-  EMBAR-
GOS DE TERCEIRO  - IMPROCEDÊNCIA DA PRELIMI-
NAR DE COISA JULGADA, VISTO QUE A DECISÃO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROFERIDA EM OUTROS
AUTOS VERSOU EXCLUSIVAMENTE SOBRE A ANTERI-
ORIDADE DE PENHORAS SOBRE O MESMO BEM. PRE-
SENTE A LEGITIMIDADE ATIVA E O INTERESSE RECUR-
SAL, VISTO QUE RESTOU PROVADO QUE, A DESPEITO
DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DO BEM PENHO-
RADO TER SIDO REALIZADO APENAS EM NOME DO
MARIDO,  O CASAL FEZ A NEGOCIAÇÃO DO BEM, E
AMBOS ESTÃO NA POSSE DELE - BASTA A DEMONS-
TRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POSSUIDOR PARA A CON-
FIGURAÇÃO DA LEGITIMIDADE PARA O AJUIZAMEN-
TO DE EMBARGOS DE TERCEIRO - INEXISTÊNCIA DE
FRAUDE À EXECUÇÃO, UMA VEZ QUE O BEM FOI AD-
QUIRIDO EM 19/11/1997 E O AJUIZAMENTO DA AÇÃO
MONITÓRIA CAUSADORA DA PENHORA OCORREU
APENAS EM 25/02/1999 - RECURSO ADESIVO PLEITE-
ANDO A ELEVAÇÃO DA CONDENAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA AO PERCENTUAL DE 20% SOBRE O VA-
LOR ATUALIZADO DA CAUSA - PROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO. APELAÇÃO PRINCIPAL DESPROVIDA. RECURSO
ADESIVO PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:0154573-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/25052. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000661 Ação Monitória. Ape-
lante: Anderson Strapasson, Arildo José Strapasson. Advoga-
do: Maria de Fátima Silveira Cesconeto. Apelado: Cipasa Ad-
ministradora de Consórcios Ltda SC. Advogado: Marta Patri-
cia Bonk. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 2914. Nº
Livro: 75. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DO DECISUM - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO - INEXISTÊNCIA - CONSÓRCIO DE
DOIS CAMINHÕES - VEÍCULOS APREENDIDOS - BUS-
CA E APREENSÃO - REVELIA DO EMBARGANTE-  VEN-
DA JUDICIAL - VISTORIA CONSTATANDO O PÉSSIMO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO - IRREGULARIDADE NA
AVALIAÇÃO - INCOMPROVAÇÃO - AUSÊNCIA DE PRO-
VA CONSTITUTIVA DO DIREITO DOS EMBARGANTES -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. - A ine-
xistência de menção específica a dispositivos legais na sentença,
não importa em omissão, estando fundamentado o decisum em
razões jurídicas e amparado em entendimento doutrinário e ju-
risprudencial, não estando o julgador obrigado a mencionar to-
dos os artigos de lei que amparam seu convencimento. - Caberia
aos Embargantes observarem o mandamento contido no artigo
333, inciso I, do Código de Processo Civil, mediante o qual lhes
é imputado o dever de provar o alegado atinente ao fato constitu-
tivo de seu direito, pelo que, ausente a comprovação da irregula-
ridade da vistoria, avaliação e venda dos caminhões em sede de
busca e apreensão, sucumbe a pretensão alegada.

0011 . Processo/Prot:0154989-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/30769. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000351 Prestação de Contas. Ape-
lante: Catharina Natel Esmanhotto, Leonel Esmanhotto, Filo-
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mena Machado Natel, Terezinha Natel de Lima, João Alves de
Lima, Darci Ferreira Natel, Erli dos Santos Natel. Advogado:
Maria de Lourdes Viegas Georg. Apelado: Zequiel Dias de Al-
meida. Advogado: Valéria Cristina de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 2915. Nº Livro: 75. Julgado
em: 09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, na
forma do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL  -
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA EM RAZÃO DO JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE - INEXISTE O CERCEA-
MENTO DE DEFESA, UMA VEZ QUE A PROVA ORAL
VISAVA A DEMONSTRAR A POSSE,  NÃO TINHA A FI-
NALIDADE DE COMPROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO
DIREITO - NA PRIMEIRA FASE DA AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS EXIGE-SE A AFERIÇÃO DA EXISTÊN-
CIA DA ATRIBUIÇÃO DE PODERES DE GESTÃO AO RÉU
- AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE TAIS PODERES -
AUTOR QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE PRO-
VAR O FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO AFIRMADO.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

0012 . Processo/Prot:0158139-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/68971. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000363 Prestação de Contas. Ape-
lante: Luiz Schubert Provisiero. Advogado: Gentil Guido de
Marchi. Apelado: Condomínio Edifício Maringá. Advogado:
Raimundo Messias Barbosa de Carvalho, Desirée Zolet Kurike
Ferrer. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 2916. Nº
Livro: 75. Julgado em: 09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL -  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - INEXIS-
TÊNCIA DE INÉPCIA DA INICIAL POR AUSÊNCIA DE
DENUNCIAÇÃO DA LIDE, VEZ QUE ESTA É INCABÍVEL
NA HIPÓTESE- INAPLICABILIDADE DO ART. 70 DO CPC
- NA ANÁLISE DAS CONTAS DO CONDOMÍNIO, O LAU-
DO PERICIAL APONTOU A EXISTÊNCIA DE SUBSTAN-
CIAL CRÉDITO EM FAVOR DO  CONDOMÍNIO DECOR-
RENTE DE DESPESAS NÃO COMPROVADAS - RESPON-
SABILIDADE DO SÍNDICO - ART. 22 DA LEI Nº 4.591/64.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

0013 . Processo/Prot:0145320-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/118319. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002639 Restauração de Au-
tos. Apelante: E. V. C.. Advogado: João Martins. Apelado: C.
S. V.. Advogado: Adel El-Tasse, Eurolino Sechinel dos Reis.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 2917. Nº Livro:
75. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator.

0014 . Processo/Prot:0155298-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/33574. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300001002 Exoneração de Alimentos. Agravan-
te: R. K. S., M. S.. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Agrava-
do: O. B. S.. Advogado: Waldirene Budal. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 2918.
Nº Livro: 75. Julgado em: 09/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator.

0015 . Processo/Prot:0154733-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/30493. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000911 Prestação de Contas.
Agravante: Marilda Helena do Vale, Iolanda Helena do Vale
Andreotti. Advogado: Marcus Vinícius Bossa Grassano. Agra-
vado: Cilene José do Vale. Advogado: João Casemiro Wielewi-
cki. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fon-
toura. Nº Acórdão: 2919. Nº Livro: 75. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto.    EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- INVENTÁRIO- INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE
NEGOU NOVA PRESTAÇÃO DE CONTAS POR PARTE DA
INVENTARIANTE ÀS AGRAVANTES - MATÉRIA JÁ DE-
CIDIDA EM SEDE RECURSAL - COISA JULGADA - IM-
POSSIBILIDADE DE REPROPOSITURA DA AÇÃO - RE-
CURSO IMPROVIDO. Tendo sido julgadas as contas em sede
recursal torna-se impossível repropor a ação em face da exis-
tência de coisa julgada sobre a matéria sub judice.

0016 . Processo/Prot:0153659-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/17699. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001395 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: A. P. R. O.  Representado(a). Advogado:
Rômulo Ferreira da Silva. Agravado: L. J. R. O.. Advogado:
Ana Margarida de Leão Taborda. Órgão Julgador: 7ª Câmara

Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 2920. Nº
Livro: 75. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO:ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao agravo, nos
termos do voto.

0017 . Processo/Prot:0146778-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/137811. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001109 Restituição. Apelante:
Amilcar Rafael Greca, Olivio Greca Neto, Eurico Alberto Gre-
ca, Simone Greca. Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis,
João Casillo, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Angela Esto-
rilio Silva Franco, Luciana Pigatto Monteiro. Apelado: Marie
Sakaguti Watanabe, Nair Sakaguti, Anita Sakaguti. Advogado:
Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires Carvalho. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Era-
clés Messias. Nº Acórdão: 2921. Nº Livro: 75. Julgado em: 17/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  AÇÃO DE RESTITUIÇÃO
DE SINAL EM DOBRO - NÃO CONCRETIZAÇÃO DO NE-
GÓCIO POR CULPA DOS APELANTES - DEVER DE APRE-
SENTAR CERTIDÕES NEGATIVAS PESSOAIS - DESCUM-
PRIMENTO DO AVENÇADO - NOTÍCIA DE CERTIDÕES
POSITIVAS - DEVOLUÇÃO EM DOBRO DA IMPORTÂN-
CIA RECEBIDA CORRETAMENTE DETERMINADA - SEN-
TENÇA CONFIRMADA - APELAÇÃO DESPROVIDA.

0018 . Processo/Prot:0151585-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/186956. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000202 Declaratória. Apelan-
te: J. B. M.. Advogado: Luiz Carlos Biaggi, Maurício Gonçal-
ves Pereira. Apelado: Z. M.. Advogado: Laurindo Gobi, Geral-
do Nilton Korneiczuk. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Mendonça de
Anunciação. Nº Acórdão: 2922. Nº Livro: 75. Julgado em: 17/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto.

0019 . Processo/Prot:0151980-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/194627. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000757 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Apelante: M. K. P. C.
Representado(a). Advogado: Wagner de Oliveira Barros, Shei-
la Maria Mendes. Apelado: C. R. C.. Advogado: Francisco
Eduardo de Oliveira, Jackson Romeu Ariukudo. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 2923.
Nº Livro: 75. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto.

0020 . Processo/Prot:0154197-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/22859. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9600000676 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Agravante: L. M. D.. Advoga-
do: João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior,
Lucius Marcus Oliveira, Nelson Batista Pereira. Agravado: V.
B. J., W. B. B., O. B. S., E. C. S., W. B. S., P. S. C. S., I. B. L.,
R. L. S.. Advogado: Toramatu Tanaka, Cassio Nagasawa Ta-
naka. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oli-
veira Fontoura. Nº Acórdão: 2924. Nº Livro: 76. Julgado em:
17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto.

0021 . Processo/Prot:0151965-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/192524. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001199 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Apelante: A. S., M. V. S.. Advogado:
Carlos Alberto Pereira, Messias Alves de Assis. Apelado: J. M.
G.  (assistido(a)). Advogado: Suzana Danhoni da Silva. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fon-
toura. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
2925. Nº Livro: 76. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Srs. julgadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.

0022 . Processo/Prot:0154540-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/28292. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400000198 Revisional
de Alimentos. Agravante: J. C. G. J.. Advogado: Leonardo
Mizuno, Roberto de Mello Severo, João Carlos Guimarães Jú-
nior, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira. Agravado: B. M.

G.  Representado(a), M. M. Q.. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 2926.
Nº Livro: 76. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto.

0023 . Processo/Prot:0153896-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107727. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1538965 Agravo de Instrumento.
Agravante: M. F. F. B..     Advogado: José do Carmo Badaro,
Márcia Severina Badaró, Jorge Claro Badaró, Luciana Regina
dos Reis, Thaisa Jaqueline Vroblewski.     Agravado: G. R. L.
P. B..     Advogado: Janete da Fatima S.B. Bringhenti. Embar-
gante: G. R. L. P. B.. Advogado: Janete da Fatima S.B. Brin-
ghenti. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 2927. Nº Livro:
76. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto.

0024 . Processo/Prot:0151869-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/199359. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300001227 Alimentos. Agravante: P. N.. Advogado: Cláu-
dio Henrique Stoeberl Filho. Agravado: L. H. N.
Representado(a). Advogado: Homero Rasbold. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fon-
toura. Nº Acórdão: 2928. Nº Livro: 76. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao agravo, nos
termos do voto.

0025 . Processo/Prot:0153245-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11723. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001748 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: C.
R. B.. Advogado: Luiz Antonio Gralike, Hercilia Sostena, Eve-
lyn Portela Giacomini. Agravado: W. C. F. B.  Representado(a).
Advogado: Juliana Atem, Mauricio de Oliveira Carneiro. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens
Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 2929. Nº Livro: 76. Julgado
em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto.

0026 . Processo/Prot:0154434-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/26941. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000005 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: E. C. N.. Advogado: Abel Anto-
nio Rebello, Deise Carolina Muniz Rebello. Agravado: J. B.
C.. Advogado: Kely Cristina Dulskis Bueno. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº
Acórdão: 2930. Nº Livro: 76. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM: os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto.

0027 . Processo/Prot:0153948-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/21103. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9400001349 Separação. Agravante: R. M..
Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis, Adel El-Tasse. Agravado:
M. R. E.. Advogado: Gislaine Hernandes Cortes. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acór-
dão: 2931. Nº Livro: 76. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0028 . Processo/Prot:0153871-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/18146. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001809 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: A. M. N.. Advogado:
Cloves José de Pinho, Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves dos
Santos. Agravado: S. T. M.  Representado(a), N. T.. Advogado:
Francisco Eduardo de Oliveira, Jackson Romeu Ariukudo. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontou-
ra. Nº Acórdão: 2932. Nº Livro: 76. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto.

0029 . Processo/Prot:0154453-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/27090. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de

Família. Ação Originária: 200300001727 Alimentos. Agravan-
te: W. B.. Advogado: Marcelo Nassif Maluf. Agravado: A. G.
B.  Representado(a), C. G. B.  Representado(a). Advogado:
Fajardo José Pereira Faria, Marcelo Cesar Padilha. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira
Fontoura. Nº Acórdão: 2933. Nº Livro: 76. Julgado em: 17/08/
2004

DECISÃO:ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0030 . Processo/Prot:0153956-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/21832. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000773 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: B. W. N.. Advogado: Luciano
Chizini e Chemin. Agravado: D. S. W.  Representado(a), R. S.
W.  Representado(a). Advogado: João Nelson Kinal. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura.
Nº Acórdão: 2934. Nº Livro: 76. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0031 . Processo/Prot:0152900-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/8366. Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200300000197 Separação de Cor-
pos. Agravante: V. D. G.. Advogado: Edio Serafim dos Santos.
Agravado: M. P. S. G.. Advogado: Arnaldo de Oliveira Junior.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fon-
toura. Nº Acórdão: 2935. Nº Livro: 76. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do
voto.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03313

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0125641-9
Aluir Romano Zanellato Filho 002 0125641-9
Antonio José Saviani da Silva 003 0151755-1
Carlos Augusto Antunes 002 0125641-9
Celso Antonio Rossi 003 0151755-1
Claudia de Souza Haus 002 0125641-9
Douglas Bittencourt L. d. Silva 004 0160870-2
Ivair Junglos 001 0160953-6
Júlio Cesar Ribas Boeng 004 0160870-2
Jozelia Nogueira Broliani 002 0125641-9
Michelle Lebarbenchon Massignan 002 0125641-9
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 002 0125641-9
Pedro Augusto Vantroba 003 0151755-1
Roberto Machado Filho 002 0125641-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0160953-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/106836. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000357 Interdição. Agravante:
Judith Mariano de Oliveira Rodrigues. Advogado: Ivair Jun-
glos. Agravado: Belmiro Rodrigues. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

Diga a agravante sobre a informação de fls. 45 e documento de
fls. 49.  Ctba, 23/8/04. Des. Mendonça de Anunciação, Rela-
tor.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot:0125641-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/78428. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021045 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Roberto Machado Filho, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Jozelia
Nogueira Broliani. Apelado: Eduardo Rabinovich. Advogado:
Aluir Romano Zanellato Filho, Michelle Lebarbenchon Mas-
signan, Paulo Afonso da Motta Ribeiro. Rec.Adesivo: Eduardo
Rabinovich. Advogado: Aluir Romano Zanellato Filho, Michelle
Lebarbenchon Massignan, Paulo Afonso da Motta Ribeiro.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jor-
ge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Despacho:

Converto o julgamento em diligência para que o Apelante -
Fazenda Pública Estadual - faça a juntada do Auto de Infração
60988765, referente à execução fiscal da Certidão da Dívida
Ativa02220382-7.  Prazo: 10 dias.  Em 18/08/2004 Juiz Con-
vocado Mário Helton Jorge Relator

0003 . Processo/Prot:0151755-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/197416. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199900000308 Remoção de Inventari-
ante. Agravante: Cristiano de Souza Toledo. Advogado: Pedro
Augusto Vantroba, Antonio José Saviani da Silva. Agravado:
Paola Batista Toledo Representado(a), Poliana Batista Toledo
Representado(a), Paulo Batista Toledo Representado(a). Ad-
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vogado: Celso Antonio Rossi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Despa-
cho:

Intime-se o procurador do Agravante para que se manifeste sobre
os documentos apresentados às fls.106/107 e informe se há in-
teresse em prosseguir com o recurso, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Curitiba, 20 de agosto de 2004. Juiz Conv. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA, Relator.

0004 . Processo/Prot:0160870-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/105889. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000077 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: R. G. C.
Representado(a). Advogado: Douglas Bittencourt Lopes da Sil-
va. Agravado: M. M. M. C.. Advogado: Júlio Cesar Ribas Bo-
eng. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que fixou, em ação de investigação de paternidade cumulada
com alimentos e anulação de registro civil, alimentos provisó-
rios em favor da agravante no patamar de ½ (meio) salário mí-
nimo. 2. O recurso é próprio e tempestivo.  2.1. Embora o agra-
vante não tenha juntado as procurações dos advogados de am-
bas as partes, não é motivo para o não conhecimento do recur-
so, uma vez que explicitou na interposição o nome e endereço
dos patronos, possibilitando, assim, a identificação e intima-
ção daqueles.  2.2. Dessa forma, recebo o presente recurso.  3.
A concessão do almejado efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento  conforme dicção do artigo 558 do Código de Proces-
so Civil  exige a constatação sumária de possível lesão grave e
de difícil reparação. 3.1. No caso em análise, a agravante plei-
teia a concessão de efeito suspensivo ao recurso sob o argu-
mento de ser insuficiente o valor arbitrado. 3.2. Conforme se
constata dos autos, a remuneração mensal líquida do agravado
é de R$ 2.365,63, proveniente de seus vencimentos nos cargos
de Professor de 1º e 2º graus do Colégio Militar. Dessa forma,
a pensão alimentícia arbitrada em ½ (meio) salário mínimo
parece estar aquém de suas possibilidades e, ainda, da necessi-
dade da agravante. 3.3. É claro, porém, que a efetiva possibili-
dade do agravado e necessidade da agravante deve ser analisa-
da pelo juízo “a quo” depois da necessária dilação probatória.
3.4. De toda sorte, considerando-se que o agravado ofereceu
pensão alimentícia em valor correspondente a 01 (um) salário
mínimo (fl. 13), tem-se por mais adequado à espécie arbitra-
mento nesse patamar. 4. Posto isso, com fulcro no artigo 527,
inciso III, do Código de Processo Civil, atribuo parcial efeito
suspensivo ao recurso, para o fim de fixar em 01 (um) salário
mínimo a pensão alimentícia mensal devida ao agravante, a ser
paga pelo agravado diretamente à representante legal dela até o
dia 10 (dez) de cada mês, mediante recibo, ou mediante depó-
sito em conta corrente aberta para tal fim. 4.1. Solicitem-se
informações. 4.2. Intime-se o agravado para que responda no
prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças
que entender convenientes. 4.3. Depois, abra-se vista à Douta
Procuradoria-Geral de Justiça. 5. Intimem-se. Curitiba, 24 de
agosto de 2004. Espedito Reis do Amaral  Juiz Convoc.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03322

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado    Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 002 0158939-5
Alexandre Augusto Loper 012 0163651-9
Andréia Salgueiro S. Salles 011 0163455-7
Arnaldo Conceição Junior 011 0163455-7
Augusta de Raeffray Barbosa 001 0155159-5
Carla Simone Tuchanski 001 0155159-5
Carlos Felicio Ruiz 005 0162943-8
Caroline Cassou 009 0163394-9
Cláudio Paviani 005 0162943-8
Edilson Avelar Silva 003 0160268-2
Eliana Mara Brossi 002 0158939-5
Everaldo Beraldo 006 0163050-2
Fernanda Ehalt Vann 011 0163455-7
Gissiane Cristine Chromiec 009 0163394-9
Hélio Stefani Gherardi 001 0155159-5
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 001 0155159-5
Horacio Fernandes Negrão Filho 008 0161817-9
Isabel Cristina Rossoni 004 0161123-2
Izaias Lino de Almeida 003 0160268-2
Jamil Rossetto Schelela 003 0160268-2
Jeferson Cravol Barbosa 006 0163050-2
Juliane Zancanaro 011 0163455-7
Luiz Antonio Sampaio Gouveia 002 0158939-5
Marcela Dias Amorim 001 0155159-5
Marco Antonio Guimarães 011 0163455-7
Marcos José de Miranda Fahur 002 0158939-5
Margareth Zanardini 010 0163450-2
Maria Luiza Basso 010 0163450-2
Maristela Hirt Alvarenga 004 0161123-2
Silvio André Brambila Rodrigues 009 0163394-9
Suzerley Rodrigues 012 0163651-9
Vinicius Maximiliano Carneiro 012 0163651-9
Walter Gonçalves Lopes 007 0163646-8
Wilmar Eppinger 011 0163455-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0155159-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/37894. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000857 Declaratória. Agravan-
te: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e
Derivados de Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: He-
glisson Tadeu Mocelin Neves, Marcela Dias Amorim, Carla

Simone Tuchanski. Agravado: Sindicato dos Empregados em
Postos de Serviços,  Combustíveis e Derivados de Petróleo de
Curitiba. Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Augusta de Rae-
ffray Barbosa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:  Encaminhem-se ao Egré-
gio Tribunal de Alçada.

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em ação ordi-
nária declaratória de representação sindical cumulada com pe-
dido cominatório de abstenção de prática de atos representati-
vos, em que foi dado valor à causa de R$10.000,00 (dez mil
reais). A causa foi ajuizada em 17 de julho de 2001, ocasião
em que o salário mínimo era equivalente a R$180,00 (cento e
oitenta reais). Desta maneira, o valor da causa é inferior a ses-
senta salários mínimos, devendo seguir o procedimento sumá-
rio. II - De acordo com o art. 104, III, f, da Constituição Esta-
dual, a competência para julgar, em grau de recurso, as ações
que seguirem o procedimento sumário, é do Tribunal de Alça-
da. Nesse sentido já se pronunciou este Tribunal: “PROCESSO
CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO DE ACORDO COM A NOVA REDAÇÃO DADA
PELA LEI 10.444/02 AO ARTIGO 275, INC. I DO CPC -
COMPETÊNCIA TRIBUNAL DE ALÇADA - CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL ART. 104, INC. III, “F” - RECURSO NÃO
CONHECIDO - REMESSA TRIBUNAL DE ALÇADA. A com-
petência para conhecer e julgar os recursos cujo valor da causa
e inferior a 60 salários mínimos é do egrégio Tribunal de Alça-
da, tendo em conta ser o rito processual matéria de ordem pú-
blica, independente de haver sido processado no rito ordinário
(TJPR - Apelação Cível nº 126.115-8  8ª Câmara Cível  Rel.
Des. Celso Rotoli de Macedo  Julg. 21/10/2002). III - Assim,
não conheço do recurso e determino a imediata remessa dos
autos ao Tribunal de Alçada. Curitiba, 20 de agosto de 2004.
Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0002 . Processo/Prot:0158939-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82568. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000464 Indenização. Agravan-
te: Espólio de Orlando Mayrink Góes. Advogado: Marcos José
de Miranda Fahur, Adyr Sebastião Ferreira. Agravado: Maria
Camargo. Advogado: Luiz Antonio Sampaio Gouveia, Eliana
Mara Brossi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

Tendo em vista as contra-razões de agravo, fls. 1042/1076, bem
como, o petitório de fls. 1079, se faz imperioso ao julgamento
da tutela recursal, aferir o fato de já ter a agravada pago os
honorários do expert. Tais considerações são por vez de suma
importância, eis que, o fundamento ao deferimento da suspen-
são da combatida perícia, fora em juízo de “periculum in mora”.
Portanto, determino, à agravada que faça prova de ter deposita-
do em cartório os cheques transferíveis ao Sr. Perito, ou, se de
outra forma ocorreu o pagamento, que assim comprove neste
agravo de instrumento, para posterior apreciação. Intime-se com
urgência, concedido o prazo de05 dias para cumprimento. Cu-
ritiba, 20 de agosto de 2004 Des. CELSO ROTOLI DE MACE-
DO, Relator.

0003 . Processo/Prot:0160268-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/98860. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001337 Ação Monitória. Agra-
vante: Jorge Baggio Filho. Advogado: Izaias Lino de Almeida,
Jamil Rossetto Schelela. Agravado: Eclair Mestriner. Advoga-
do: Edilson Avelar Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I.  O agravante opôs embargos declaratórios da decisão mono-
crática que negou seguimento ao agravo de instrumento em ra-
zão de sua intempestividade. Alega que o recurso é tempestivo
uma vez que, embora o protocolo neste Tribunal seja do dia 15
de junho de 2004  - um dia após o término do prazo legal - o
agravo foi postado em 14 de junho de 2004, ou seja, tempesti-
vamente.   Aduz que a tempestividade da postagem pode ser
comprovada por recibo da ECT e que os embargos de declara-
ção devem ser acolhidos já que a decisão foi proferida em erro
material. II. Efetivamente o ordenamento processual civil per-
mite a protocolização de petições via Sedex ou protocolo inte-
grado, para permitir o acesso pleno ao Judiciário, de uma for-
ma menos onerosa para a parte. No caso dos autos, o envelope
juntado à fl. 34, bem como o recibo de fl. 52, demonstram que
o recurso foi realmente postado dentro do prazo legal, atenden-
do ao disposto no art. 525, § 2º do Código de Processo Civil,
razão pela qual é de se acolher os embargos de declaração, com
efeitos infringentes, para reconhecer a tempestividade do re-
curso e conhecer do mesmo, já que presentes os pressupostos
de admissibilidade. III. No que se refere ao pedido de conces-
são de efeito suspensivo, entendo que cabia ao agravante de-
monstrar a presença dos requisitos do art. 558 do Código de
Processo Civil, o que não fez. Veja-se que nas razões de agravo
sequer se alegou a existência de perigo de lesão grave e de
difícil reparação pela manutenção da decisão agravada até jul-
gamento do recurso, o que por si só impede que seja concedida
a liminar pleiteada. Sendo assim, indefiro o pedido de efeito
suspensivo. IV. Comunique-se o MM. Juiz da causa do inteiro
teor desta decisão, solicitando que preste as informações de
estilo.  V - Intime-se a parte Agravada para, querendo, respon-
der o recurso em dez dias e informar sobre o cumprimento do
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. VI - Após,
voltem os autos conclusos. Curitiba, 18 de agosto de 2004. Des.
CELSO ROTOLI DE MACEDO - Relator.

0004 . Processo/Prot:0161123-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/108542. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400000682 Alimen-
tos. Agravante: S. C. M. S.. Advogado: Isabel Cristina Rosso-
ni. Agravado: M. H. P. S.  Representado(a), I. M. P. S.
Representado(a). Advogado: Maristela Hirt Alvarenga. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Despacho:

1.Trata-se de agravo de instrumento tirado da r. decisão que
fixou os alimentos provisórios em R$ 260,00, em ação de ali-
mentos. Argumenta o agravante, o equívoco da r. decisão, pois,
por ser autônomo aufere baixo rendimento, não tendo condi-
ções financeiras de adimplir a prestação alimentar fixada, con-
forme reiterado pelos agravados por ser inverídico o ‘status
social’ que alegam que o mesmo possui para fixação de alto
valor a título de alimentos. Portanto, deve-se conceder o efeito
suspensivo vez que o valor fixado prejudica seu sustento por
constituir pouco mais de metade da renda que aufere. Todavia,
pelas provas coligidas aos autos, vislumbra-se que a impossibi-
lidade financeira alegada pelo agravante é relativa. Ainda que
sustente auferir somente R$ 500,00 reais mensais, as notas fis-
cais às fls. 27 ‘usque’ 31 são indicativas de percebimento a
maior vez que não poderia, em espaço de quinze dias, adquirir
enxoval para os agravados no importe de valor que suplanta em
muito o total de seus rendimentos, sem incluir o indispensável
a sua própria mantença, podendo perfeitamente adimplir a pres-
tação determinada. Ademais, os agravados possuem tenra ida-
de (7 meses), sendo-lhes imprescindível os alimentos provisó-
rios fixados pelo douto magistrado singular que, ‘a priori’, são
condizentes com os indícios de condição financeira do agra-
vante. Isso posto, atendendo o binômio necessidade-possibili-
dade o ‘quantum’ atribuído a título de alimentos provisórios,
indefiro o efeito ativo pleiteado, para permitir o processamento
do recurso sem alteração do ‘decisum’ singular até julgamento
final do presente. 2.Oficie-se ao douto Juízo originário para
que preste as informações que julgar pertinente, conforme os
artigos 526 e 529, ambos do CPC. 3.Intime-se os agravados
para fins do inciso V do artigo 527 do CPC. 4.Cumpra-se. 5.In-
time-se. Curitiba, 16 de agosto de 2004. JUIZ CONV. GAMA-
LIEL SEME SCAFF Relator

0005 . Processo/Prot:0162943-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/125973. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200400000246 Anulatória.
Agravante: Moacir Incerilo. Advogado: Cláudio Paviani, Car-
los Felicio Ruiz. Agravado: João Paulo Lopes. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Des-
pacho:

VISTOS. I - Trata-se de recurso interposto por MOACIR IN-
CERILO, contra decisão do MM. Juiz de Direito da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Colorado, que concedeu o pedido de
antecipação de tutela, suspendendo os efeitos da convenção do
Partido Social Liberal de Nossa Senhora das Graças, realizada
no dia 23.06.2004. Em síntese, sustenta o recorrente que: a)
quando da apreciação do pedido, o magistrado ‘a quo’ conver-
teu o pedido de cautelar em pedido de tutela antecipada, jul-
gando extra-petita; b) a ação proposta pelo agravado pretende
anular um ato da Comissão Provisória do PSL de Nossa Senho-
ra das Graças, que é composta por cinco membros, e somente
um dos cinco fora citado da ação, sendo que a antecipação de
tutela afetou mais dois candidatos a vereador, lançados por
aquela ata, que sequer foram citados, e a ausência destas cita-
ções é vício insanável e implica na imediata extinção do pro-
cesso;     c) o recorrido não possui sequer legitimidade para
compor a Comissão Provisória do PSL, pois até aquela data
continuava filiado a outro partido, tendo, portanto, dupla filia-
ção partidária, e que até agora a filiação do agravado ao PSL
está impugnada; d) com a concessão da medida que ora se pre-
tende, foi preterido o direito do recorrente e mais dois vereado-
res de serem votados, sendo a intenção do recorrido a de anular
um concorrente; e) antecipação de tutela concedida poderá ser
irreversível, pois um julgamento futuro validando a ata de nada
servirá ao recorrente, posto que as eleições já poderão ter pas-
sado; Finalmente, pugna pela concessão de efeito suspensivo
ao presente recurso, e pela reforma da decisão de primeiro grau,
revogando-se a tutela antecipada concedida. II - Presentes os
pressupostos legais para a admissibilidade do recurso - cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do direito de recorrer - o mesmo merece ser conheci-
do. III - Não vislumbro, por ora, os requisitos ensejadores da
atribuição de efeito suspensivo, não justificando a concessão
do mesmo.  No caso em tela, considero ausente o ‘fumus boni
iuris’, uma vez que, analisando-se os documentos contidos nos
autos, em conhecimento sumaríssimo, verifica-se que a con-
venção do dia 23 de junho de 2004 possivelmente padece de
nulidade , devendo-se manter suspensos seus efeitos até o jul-
gamento do presente recurso. De acordo com informações tra-
zidas pelo próprio juiz do feito, que também exerce atribuições
eleitorais, foi protocolado junto ao cartório eleitoral petição de
Direção Estadual do Partido Social Liberal no sentido de que a
única comissão provisória com legitimidade para designar a
convenção é a presidida elo ora agravado. Em que pese os ar-
gumento trazidos pelo agravante, a respeito da possibilidade
de irreversibilidade em relação a suspensão dos efeitos da
convenção, deve-se levar em conta que ambas as partes es-
tão sujeitas à tal efeito, caso não se resolva a questão da
validade ou não do ato antes das eleições. Portanto, tal ar-
gumento por si só não pode justificar a cassação da deci-
são de concessão de tutela antecipada.  IV - Assim sendo,
não concedo o efeito suspensivo pleiteado. V - Oficie-se
ao Juiz da causa requisitando informações no prazo de 10
(dez) dias. VI - Seja intimada a parte agravada, através de
seu advogado, para que, querendo, responda o recurso no
prazo de 10 (dez) dias e informe se o agravante cumpriu o
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. Curi-
tiba, 20 de agosto de 2004. Des. CELSO ROTOLI DE
MACEDO, Relator.

0006 . Processo/Prot:0163050-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/129361. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000552 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: J. L. R.  Representado(a). Advogado: Everaldo Beraldo,
Jeferson Cravol Barbosa. Agravado: M. R.. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão da
MM. Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude, Família e
Anexos da Comarca de Umuarama, proferida em ação de exe-
cução de prestação alimentícia, pela qual indeferiu pedido de
citação editalícia do ora agravado (fls.   36). II- O presente
agravo de instrumento não é de ser conhecido. Evidencia-se no
caso em exame que a decisão agravada e datada de 24/05/04
(fls. 36), aprecia pedido de reconsideração de anterior decisão
sobre o tema, em relação à qual se reporta a decisão, qual seja
a de fls. 32 (fls. 33 dos autos originais), proferida em
08/03/04.  III- Não comprova o agravante tempestiva interposi-
ção de recurso contra a decisão primeira que apreciou a maté-
ria, sendo pacífico o entendimento no sentido de que o pedido
de reconsideração não tem o condão de suspender ou interrom-
per o prazo recursal. Neste sentido: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO ANTECEDIDO DE PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU INTER-
RUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE
- RECURSO NÃO CONHECIDO. Agravo. Intempestividade.
Pedido de reconsideração não tem força para interromper pra-
zo recursal. Decreta-se a intempestividade do agravo. Recurso
não conhecido por unanimidade(RT 595/201)(TA/PR, 8ª Câm.
Cível, AI nº 112381-3, Ac. nº 6986, unan., Relatora Juíza Dul-
ce Maria Cecconi, julg.:02/03/98). IV- Assim sendo, o presen-
te recurso não se encontra devidamente instruído, não se po-
dendo aferir da sua tempestividade em relação à primeira deci-
são,  inobservando o preceito do artigo 525, I do CPC, razão
pela qual lhe nego seguimento.  V- Transitando em julgado,
comunique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar có-
pia desta decisão. Intime-se. Curitiba, 20 de agosto de 2004.
Juiz Convoc. AUGUSTO CÔRTES, Relator.

0007 . Processo/Prot:0163646-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136269. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000712 Nulidade de Ato
Jurídico. Agravante: Marcos Roberto Mazanek Mohr. Advoga-
do: Walter Gonçalves Lopes. Agravado: Osmar Tomio, Carlos
A. Tomio, Risicléia Tomio Giacomelli, Mario Luiz Giacome-
lli, Norberto Tomio, Marcos R. Tomio, Maria Joana Tomio.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:

VISTOS. I - Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por
MARCOS ROBERTO MAZANEK MOHR contra decisão do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba,  que indeferiu o pedido de justiça gratuita, determinando
que o autor, ora agravante, promovesse o recolhimento das cus-
tas pertinentes.  Alega o recorrente que se encontra desempre-
gado e não tem condições de pagar as custas judiciais sem pre-
juízo, conforme diz o atestado de pobreza, expedido pela auto-
ridade policial (fl.18). Pugna pela reforma do MM. Juiz  ‘a
quo’, a fim de que lhe seja concedido o benefício da assistência
judiciária gratuita.  II - Presentes os pressupostos legais para a
admissibilidade do recurso - cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, regularidade formal e ine-
xistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer
- o mesmo merece ser conhecido. III - Não houve pedido de
efeito suspensivo. IV - Oficie-se ao Juiz da causa, requisitando
informações no prazo de dez dias. VI - Após, voltem os autos
conclusos. Curitiba, 24 de agosto de 2004. Des. CELSO RO-
TOLI DE MACEDO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot:0161817-9   Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2004/112207. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000425 Divórcio.
Autor: J. C. S.. Advogado: Horacio Fernandes Negrão Filho.
Réu: I. M. D. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

1.Cite-se a ré para, querendo, conteste o feito, no prazo de 15
dias, sob pena de revelia. 2.Intime-se. Curitiba, 17 de agosto
de 2004. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME SCAFF Relator

0009 . Processo/Prot:0163394-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/133063. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300026710 Revisão de Contrato.
Agravante: Celso de Souza Machado, Rossi Dullius, Admilson
Montovani, Pauline Terezinha dos Santos Montovani, Elvis
Wilson Alves, Elenir Feitosa Alves, Marilza de Lima Pool,
Miguel Lima dos Santos. Advogado: Gissiane Cristine Chro-
miec. Agravado: M. M. Incorporações SC Ltda, LGSR - Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues, Caroline Cassou. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Des-
pacho:

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão da
MM. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
proferida em ação revisional de contrato de compra e venda
que promovem contra os agravados, na parte em que anunciou
o julgamento antecipado dizendo da desnecessidade da produ-
ção de outras provas, inclusive a pericial requerida pelos agra-
vantes (fls. 454) II- O presente agravo de instrumento sob a
nossa ótica deve permanecer retido posto que não envolve pro-
visão jurisprudencial de urgência e nem decorre da decisão
perigo de lesão grave ou de difícil reparação. Entendo o Juízo
ser admissível o julgamento e a desnecessidade da dilação pro-
batória, eventualmente cerceamento de defesa decorrente so-
mente pode ser objeto de aferição após proferida a sentença,
quando as razões pela quais entendem os agravantes indispen-
sável a produção da prova pericial poderá ser cotejada com a
decisão proferida. III- Por tal razão, com fundamento no art.
527, II, determino a conversão do presente recurso em agravo
retido, devendo, após o trânsito em julgado dessa decisão, se-
rem procedidas as devidas anotações nos registros e remetidos
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os autos ao Juízo da causa, onde deverá permanecer apensado
aos autos. IV- Intimem-se. Curitiba, 20 de agosto de 2004. Juiz
Conv. AUGUSTO CÔRTES, Relator.

0010 . Processo/Prot:0163450-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/134546. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000771 Inventário. Agra-
vante: Maria Schiochet. Advogado: Margareth Zanardini, Ma-
ria Luiza Basso. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Au-
gusto Lopes Cortes. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-
rios

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão do
MM. Juiz de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
que, em pedido de abertura de inventário, embora tenha nome-
ado a agravante, companheira do falecido, como inventariante,
consignou na decisão que o reconhecimento da união estável
deverá ocorrer em procedimento próprio com tramitação na Vara
de Família, sendo tal providência necessária para a final parti-
lha (fls. 32), propugnando pelo reforma desta parte da decisão,
requerendo provisão de urgência para evitar dano de difícil re-
paração. II- A exordial veio acompanhada das peças obrigató-
rias a que se refere o art. 525 do CPC, assim como as necessá-
rias ao deslinde da causa, verificando-se a tempestividade do
presente recurso, razão pela qual o recebo. III- Ao exame do
contido no presente caderno recursal, impõe-se de imediato a
parcial procedência do presente agravo de instrumento. É de se
gizar que a decisão, seguindo o entendimento firmado por este
Tribunal, diante da alegada condição da agravante de compa-
nheira do falecido, foi admitida como inventariante, sendo de-
terminado o processamento do inventário. Não obstante, a de-
cisão acena que, para a final partilha, será necessária a propo-
situra de procedimento próprio para o reconhecimento da união
estável. É certo que no âmbito do inventário não cabe a decla-
ração ou reconhecimento dessa condição; não obstante, a ad-
missão da agravante como inventariante deu-se porque a sua
condição de companheira surge de elementos probatórios sufi-
cientes, sendo que o art. 1.790 do CC, assim como a Lei nº
8.971/94 admite a participação do companheiro na sucessão do
outro, bem como a condição de inventariante, já que a própria
lei admite a administração dos bens do espólio (art. 1797, I,
CC). Neste sentido já se pronunciou esta Colenda Câmara:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - UNIÃO
ESTÁVEL - NOMEAÇÃO DA COMPANHEIRA SUPERSTI-
TE COMO INVENTARIANTE - ADMISSIBILIDADE - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 990, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, COMBINADO COM LEIS N. 8.971/94 E
9.278/96 - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVI-
DO. (Ac. nº 2989, rel. Des. Campos Marques, j. 10.03.04) No
mesmo diapasão: “DECLARAÇÃO DE VOTO DE VISTA.
INVENTÁRIO - UNIÃO ESTÁVEL - COMPANHEIRA DO
FALECIDO NOMEADA INVENTARIANTE - IMPUGNA-
ÇÃO PELOS FILHOS DO AUTOR DA HERANÇA - SUBS-
TITUIÇÃO QUE NÃO SE JUSTIFICA NA ESPÉCIE. Se há
fortes indícios que a ex-companheira viveu longos anos com o
autor da herança e com ele se encontrava ao tempo da morte,
tendo inclusive requerido a abertura do inventário no prazo le-
gal, deve ser mantida no encargo de inventariante. Inteligência
do artigo 226, § 3º, da Constituição da Republica, leis nºs 8.971/
94 e 9.278/96 e artigo 990, I, do Código de Processo
Civil.(Agravo de Instrumento nº 119.998-6, Des. Ulisses Lo-
pes ) No mesmo sentido de que bastam fortes indícios, com
propriedade asseverou o Juiz Conv. Rogério Coelho, em julga-
mento de agravo de instrumento não ser necessário prova con-
creta e irrefutável, mas apenas a probabilidade da existência de
união estável (7ª Câm. Cível,09.12.03), posto que tendo sido
equiparada ao cônjuge e lhe sendo permitida a administração
dos bens, tem legitimidade para exercer a inventariança. Con-
seqüentemente, não há que se exigir a instauração de procedi-
mento próprio para o reconhecimento da união estável, posto
que com o ingresso dos herdeiros poderá haver o reconheci-
mento dessa condição ou, caso contrário, em havendo oposi-
ção, as partes necessariamente deverão ir para as vias ordinári-
as para a solução da divergência. Em suma, não há que se exi-
gir, sem o surgimento de controvérsia, que a companheira que
traz elementos probatórios satisfatórios e razoáveis dessa con-
dição ingresse com procedimento declaratório, mas também não
se pode afastar a sua exigência na hipótese em que haja oposi-
ção dos interessados à esta condição, razão pela, com funda-
mento no art. 557 do CPC, conheço do recurso e dou provi-
mento parcial, não para o fim pretendido de declarar a desne-
cessidade do procedimento, mas tão somente para afastar a sua
exigência na hipótese em que não houver controvérsia. IV- Tran-
sitando em julgado, comunique-se ao MM. Juiz da causa. Inti-
mem-se. Curitiba, 23 de agosto de 2004. Juiz Conv. AUGUS-
TO CÔRTES, Relator.

0011 . Processo/Prot:0163455-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/134615. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 199500000074
Ordinária de Cobrança. Agravante: Britanite SA Industrias
Químicas. Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Andréia Sal-
gueiro Schenfelder Salles, Wilmar Eppinger, Juliane Zancana-
ro. Agravado: Senai Serviço Nacional de Aprendizagem Indus-
trial. Advogado: Marco Antonio Guimarães, Fernanda Ehalt
Vann. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Augusto Lopes Cortes. Despacho:

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão do
MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Campina
Grande do Sul que, em ação ordinária de cobrança, em fase de
execução, que contra si promove a agravada, tornou ineficaz a
nomeação à penhora de crédito oriundo de precatório, devol-
vendo ao credor o direito de nomeação (fls. 326). II- A exordi-
al veio acompanhada das peças obrigatórias a que se refere o
art. 525 do CPC, assim como as necessárias ao deslinde da
causa, verificando-se da certidão de fls. 327 a tempestividade

do presente recurso, razão pela qual o recebo. III- No que tange
a pretensão de ser atribuído efeito suspensivo nos moldes do
artigo 527, II combinado com o artigo 558, ambos do CPC,
entendo que a pretensão deva ser resguardada até o pronuncia-
mento definitivo por esta Câmara sobre a questão debatida no
presente recurso, posto que, a despeito da suspensão temporá-
ria do processo de execução, a efetivação de penhora sobre
outros poderá vir a ser causa de lesão de difícil reparação, afe-
tando a atividade da empresa executada, razão pela qual DEFI-
RO o efeito propugnado para suspender os efeitos da decisão
agravada até julgamento final do presente recurso.  IV- Comu-
nique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia desta
decisão, a fim de que seja dado cumprimento, solicitando-se,
ainda, as informações de praxe. V- Na forma do art. 527, inc.
III do CPC, intime-se o agravado para, em dez (10) dias, apre-
sentar sua resposta. VI- Intimem-se. Curitiba, 20 de agosto de
2004. Juiz Convoc. AUGUSTO CÔRTES, Relator.

0012 . Processo/Prot:0163651-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137290. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000612 Ordinária. Agra-
vante: Consult CAS - Organização e Assessoramento Cas SC
Ltda, Speed Systems Tecnologia e Serviços Ltda - ME. Advo-
gado: Vinicius Maximiliano Carneiro, Suzerley Rodrigues, Ale-
xandre Augusto Loper. Agravado: Lorendata Informática SA.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cor-
tes. Despacho:

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão do
MM. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
que, em ação ordinária de abstenção de ato cumulada com co-
minatória e indenização por ato ilícito, deferiu tutela antecipa-
da  em favor da agravada, determinando às agravantes que se
abstenham de fazer uso de softwares, sob pena de multa diária
de R$ 1.000,00 (fls. 36/37). II- A exordial veio acompanhada
das peças obrigatórias a que se refere o art. 525 do CPC, assim
como as necessárias ao deslinde da causa, verificando-se a tem-
pestividade do presente recurso, razão pela qual o recebo. III-
No que tange a pretensão de seja atribuído efeito  suspensivo,
entendo que encontra amparo no art. 558 do CPC, posto que se
trata de hipótese da qual pode resultar lesão grave ou de difícil
reparação à atividade comercial das empresas agravantes, pos-
to que a determinação afeta seriamente a continuidade dos seus
serviços e pode provocar inclusive perda de clientela, atingin-
do a sua credibilidade negocial, enquanto a pretensão da agra-
vada, fulcrada em eventual descumprimento contratual, caso
obtenha sucesso, comporta indenização por perdas e danos,
inclusive prevista em cláusula contratual, demonstrando não
ser necessária a imposição de tal risco. Por tais razões, DEFI-
RO o pedido para suspender os efeitos da decisão agravada até
o julgamento final do recurso por esta Câmara. IV- Comuni-
que-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia desta
decisão,  a fim de que lhe seja dado cumprimento, solicitando-
se as informação necessárias. V- Na forma do art. 527, inc. III
do CPC, intimem-se os agravados para, em dez (10) dias, apre-
sentar sua resposta, procedendo à notação e registro do nome
de seus advogados (fls. 47). VI- Intimem-se. Curitiba, 23 de
agosto de 2004. Juiz Conv. AUGUSTO CÔRTES, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/08/2004
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03323

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Antonio da Silva 035 0152406-7
Airton José Alberton 011 0156905-1
Alexandre Ditzel Faraco 017 0153317-9/01
Alexandre Hellender de Quadros 017 0153317-9/01
Aline Graziele de Oliveira 003 0156031-6
Almir Machado de Oliveira 011 0156905-1
Altivo José Seniski 017 0153317-9/01
Ana Paula Barrios de Carvalho 027 0155623-0
Ana Paula Hladczuk 021 0155901-9
Angelica Oliveira Santos 006 0155071-6
Ângelo Cláudio Fares de Souza 025 0155342-0/02
Anisio dos Santos 014 0155362-2
Antonio Carlos Guimarães Taques 004 0159573-1
Antonio Minoru Ashakura 008 0152408-1
Aridel Moure Nascimento 036 0153620-1
Arli Pereira de Oliveira Filho 013 0151306-8
Arnaldo Conceição Junior 017 0153317-9/01
Ary Bracarense Costa Junior 010 0153088-3
Beatriz Rojas Marquezini 038 0156632-3
Carla Ciendra Costa 024 0156904-4
Carla Karen Assakura 008 0152408-1
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 017 0153317-9/01
Carlos Augusto Marinoni 023 0156563-3
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 017 0153317-9/01
Carlos Fernando Jorge 009 0156291-2
Celso Augusto Milani Cardoso 040 0157507-9
Cesar Augusto Ramos Gradela 027 0155623-0
Claudio Henrique Stoeberl 039 0151494-3
Cleber Marcondes 040 0157507-9
Cristiane Bientinez Sprada 024 0156904-4
Cristiane Carreiro Pereira 026 0159054-1
Cristina de Lima Assaf 038 0156632-3
Daniel Luiz Schebelski 022 0155098-7
Deise Corrêa Monteiro de B. Hinz 002 0150155-7/01
Delair Rosemari Trentini 001 0154990-2/01
Dione Mara Souto da Rosa 028 0154393-3
Edna Zilá Jóia Correia e Silva 015 0156865-2
Edson Carlos Pereira de Sa 014 0155362-2
Emídio Caetano Rodrigues Júnior 029 0158306-6
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Igor Filus Ludkevitch 034 0155739-3
Ivo Péricles Caldas 036 0153620-1
Ivone Struck 009 0156291-2
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Joaquim José de Camargo 029 0158306-6
Joedi Machado 013 0151306-8
Jorge Durval da Silva 028 0154393-3
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 011 0156905-1
José Antônio de Oliveira Carvalho 025 0155342-0/02
José Carlos Busatto 026 0159054-1
José Roberto Sperandio 030 0159657-2
José Roberto dos Santos 015 0156865-2
José de Andrade Faria Neto 013 0151306-8
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Leonardo Mizuno 041 0152437-2
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Magna Joelma Vaccarelli 001 0154990-2/01
Magno Alexandre Silveira Batista 020 0154444-5/01
Manoel Valdemar Barbosa Filho 032 0155195-1
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 024 0156904-4
Marcelo Szadkoski 037 0155565-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 010 0153088-3
Marcelo Varaschin 011 0156905-1
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Maria do Carmo Knapik Ribeiro 032 0155195-1
Mario José Narél 013 0151306-8
Mario Rocha Filho 019 0159362-8
Miguel Martin Fernandez Junior 032 0155195-1
Milton Coninck 019 0159362-8
Neandro Lunardi 037 0155565-3
Nedi Aparecida Silva 025 0155342-0/02
Nelson Galbiatti Lopes Parron 019 0159362-8
Neusa Fátima Refatti 008 0152408-1
Nivaldo Gotti 025 0155342-0/02
Olga do Nascimento Caldas 018 0155828-5
Otávio Gutkoski 008 0152408-1
Ovidio Helmer Frigeri 012 0150875-4
Paulo Macarini 007 0157302-4
Raimundo Ferreira Matos 023 0156563-3
Reginaldo Nogueira Guimarães 005 0156482-3
Renata de Mello Severo 041 0152437-2
Roberto de Mello Severo 041 0152437-2
Roger de Castro Kneblewiski 025 0155342-0/02
Rogerio José Cazorla 025 0155342-0/02
Ronaldo Gomes Neves 038 0156632-3
Simone Fonseca Esmanhotto 024 0156904-4
Tarcisio Araújo Kroetz 017 0153317-9/01
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 041 0152437-2
Valdir Abibe 030 0159657-2
Vanessa Volpi Bellegard 031 0154903-9
Vantuir Amilson Guimarães 033 0151705-1
Vital Cassol da Rocha 007 0157302-4
Vitor Hugo Nachtygal 037 0155565-3
Wagner de Oliveira Barros 003 0156031-6
William Stremel Biscaia da Silva 036 0153620-1
Wilmar Eppinger 017 0153317-9/01
Wolney Luiz Baggio 005 0156482-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0154990-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/98261. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1549902 Apelação Civel.     Apelante:
Vera Maria de Lima Rigon.     Advogado: Magna Joelma Vac-
carelli.     Apelado: Floricultura Cristal.     Advogado: Delair
Rosemari Trentini. Embargante: Vera Maria de Lima Rigon.
Advogado: Magna Joelma Vaccarelli. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 3616.
Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Omissão - Inocorrência
- Medida que, na verdade, busca a reapreciação da matéria discu-
tida na apelação - Inadmissibilidade -  Embargos rejeitados.

0002 . Processo/Prot:0150155-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/80492. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1501557 Apelação Civel.     Apelante:
Caixa Econômica Federal CEF.     Advogado: Luis Renato Sin-
derski.     Apelado: Renato Cezar Sertorio, Ricardo Dyck Ser-
torio.     Advogado: Deise Corrêa Monteiro de Barros Hinz.
Embargante: Caixa Econômica Federal CEF. Advogado: Luis
Renato Sinderski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3617. Nº Livro: 91. Jul-
gado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO INEXISTENTE NO ARESTO ATACADO - PRETENSÃO
DE EMPRESTAR EFEITO INFRINGENTE, O QUE SOMEN-
TE SE VIABILIZA EM CASOS EXCEPCIONALÍSSIMOS -
EMBARGOS REJEITADOS. Ausentes os vícios apontados,
impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios.

0003 . Processo/Prot:0156031-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/44733. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000889 Execução de Prestação
Alimenticia. Apelante: C. A. C.  Representado(a), C. A. C.
Representado(a). Apelado: J. L. F. C.. Advogado: Wagner de
Oliveira Barros, Aline Graziele de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 3618. Nº Livro: 91. Julga-
do em: 11/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0004 . Processo/Prot:0159573-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/81770. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000339 Cobrança. Ape-
lante: Indústria Toquinhas Ltda. Advogado: Antonio Carlos
Guimarães Taques. Apelado: Cal Rio Branco Ltda. Advogado:
Fabio Max Marschner Mayer. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Rafael Augusto Casse-
tari. Nº Acórdão: 3619. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao E. Tribunal de Alçada. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL  -Ação de cobrança - Contrato de arren-
damento - Espécie do gênero locação - Competência do E. Tri-
bunal de Alçada do Estado - Inteligência do artigo 104, inciso
III, alínea a, da Constituição Estadual - Recurso não conheci-
do.

0005 . Processo/Prot:0156482-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184460. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000429 Rescisão de Contrato.
Agravante: Pedro Marguliski, Laura Tomczyc Marguliski. Ad-
vogado: Reginaldo Nogueira Guimarães. Agravado: M.M. In-
corporações SC Ltda. Advogado: Wolney Luiz Baggio. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 3620. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - TÍTULOS DA DÍVIDA
PÚBLICA - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ - RECUSA PELO
CREDOR - POSSIBILIDADE - DECISÃO ACERTADA - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Em se tratando de título da dívida
pública, de liquidez e conteúdo econômico duvidoso, lícito é
ao credor recusar que a penhora recaia sobre eles. Recurso não
provido.

0006 . Processo/Prot:0155071-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/36059. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001125 Interdição. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho. Agra-
vado: Edgar Antônio Goldoni, Noeli Terezinha Flores Goldo-
ni, Viviane Flores Goldoni. Advogado: Angelica Oliveira San-
tos, Fernando Schlieper. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3621. Nº Livro:
91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso,  nos
termos do voto. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE INTERDIÇÃO - HONORÁRIOS
DE PERÍCIA - BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA -
PAGAMENTO IMPOSTO AO ESTADO DO PARANÁ - INAD-
MISSIBILIDADE - DECISÃO REFORMADA - RECURSO
PROVIDO. Em sendo as partes beneficiárias da assistência ju-
diciária, não se pode impor ao Estado o pagamento de honorá-
rios da perícia, ‘ex vi’ do artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50.
Recurso provido.

0007 . Processo/Prot:0157302-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/63274. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700001457 Prestação de Contas.
Agravante: Decoradora Roma Ltda. Advogado: Paulo Macari-
ni. Agravado: Alice Yaeko Hanai Bortoli, Antônio Vantuil Sa-
mara, Clóvis Mottin, Eliane Berté da Rocha, Irineu Palma Pe-
reira, Ivonete Barreto Haagsma, José Olímpio Haagsma, Jua-
rez Bortoli, Maria Célia Albertti Nabosne Mottin, Maria Cláu-
dia Cavalli Polesello, Maria de Nazaré Filgueiras Trindade,
Sérgio Bandeira da Cruz. Advogado: Vital Cassol da Rocha.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 3622. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
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so, nos termos do voto. EMENTA:  RELATOR SUBST.: JUIZ
CONV. JORGE MASSAD RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO -  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - IM-
PUGNAÇÃO ÀS CONTAS APRESENTADAS - INTEMPES-
TIVIDADE E PRECLUSÃO CONSUMATIVA - INOCORRÊN-
CIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. A
prestação de contas no prazo estabelecido pelo artigo 915, do
Código de Processo civil, faz acertada a decisão que reconhece
a tempestividade da providência. Agravo de Instrumento não
provido.

0008 . Processo/Prot:0152408-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/1856. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200000001459 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. A. B..
Advogado: Antonio Minoru Ashakura, Carla Karen Assakura.
Apelado: P. L. Z.  Representado(a). Advogado: Neusa Fátima
Refatti, Otávio Gutkoski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Nº Acórdão: 3623. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto.

0009 . Processo/Prot:0156291-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/43913. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000244 Alimentos. Apelan-
te: V. L. A. F.. Advogado: Carlos Fernando Jorge. Apelado: A.
F. B., S. F. B.  Representado(a). Advogado: Ivone Struck. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 3624.
Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO, nos termos do voto.

0010 . Processo/Prot:0153088-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/7955. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000286 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani. Apelado: Valdomiro Angelo Castenaro,
Darci Rios, Antonio Carlos Ribeiro, Alzira Maria Ribeiro, San-
dra Maria Turri. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 3625.
Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS
PAGAS - VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA - ARTIGO 104, INCISO III, LETRA ‘F’ DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO, COM
REMESSA DOS AUTOS. É da competência do Tribunal de
Alçada conhecer e julgar as ações cujo valor não ultrapassa 60
(sessenta) salários mínimos, a teor do artigo 104, inciso III,
letra ‘f’ da Constituição do Estado do Paraná. Não conheci-
mento do recurso com remessa dos autos ao egrégio Tribunal
de Alçada do Paraná.

0011 . Processo/Prot:0156905-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/58646. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000090 Protesto contra
Alienação de bens. Agravante: Espólio de Nilo Merhet, Nilo
Merhet e Cia Ltda, Inês Marcante Merhet, Renan Merhet, Graci-
eli Merhet Rodini, Ângela Cristina Merhet de Macedo. Advoga-
do: Almir Machado de Oliveira, Jorge Vicente Sieciechowicz
Neto. Agravado: Lavoura, Indústria, Comércio Oeste SA. Advo-
gado: Marcelo Varaschin, Airton José Alberton. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 3626. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA: RECURSO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE PROTESTO CONTRA
ALIENAÇÃO DE BENS - AVERBAÇÃO NAS MATRÍCULAS
DOS IMÓVEIS E BLOQUEIO DE VENDA DE VEÍCULO -
INADMISSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. Em ação de protesto contra alienação de bens, somente
é permitida a expedição de editais, na forma do artigo 870,
inciso I, do Código de Processo Civil, não sendo admissível a
averbação no registro imobiliário, tampouco impedimento de
venda de veículo automotor, por ausência de previsão legal.
Recurso parcialmente provido.

0012 . Processo/Prot:0150875-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182736. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000565 Retificação de Registro. Agra-
vante: Gerson Minoru Nakashima. Advogado: Ovidio Helmer
Frigeri. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Nº Acórdão: 3627. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/
2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao agravo, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETIFICAÇÃO DE
ERRO EM REGISTRO DE IMÓVEL. PEDIDO DO PROPRI-
ETÁRIO COM BASE NA LEI Nº 6.015/73, ARTIGO 213.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, E NÃO FEDE-
RAL (ART. 109, INC I DA CF), NÃO OBSTANTE O INTE-
RESSE NA CAUSA DE AUTARQUIA FEDERAL  (INCRA),
POIS NELA NÃO FIGURA COMO PARTE, OPOENTE OU
ASSISTENTE. Agravo provido. A simples presença do Institu-
to  Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), au-
tarquia federal, como interessado, na ação de retificação de
registro público (Lei nº 6.015/73, art. 213 e parágrafos), não
desloca necessariamente a competência originária da Justiça
Estadual para a Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I da
Constituição Federal.

0013 . Processo/Prot:0151306-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/193102. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500062717 Alienação Judicial. Agra-
vante: Antonia Ladi Marchalek. Advogado: Joedi Machado.
Agravado: Homero Marcelo Kogut, Maria Lucélia Bortot Ko-
gut, William Aparecido Kogut, Mirna Ratier Magalhães Ko-
gut, Cesar Vinicius Kogut, Angélica Foltran, Lydia Marchalek
Pissaia, Roseli Pissaia de Souza, Olimar Carlos de Souza, Sue-
li Pissaia, Luiz Carlos Marszalek, Maria da Graça Marszalek,
Oswaldo Kogut, Maria do Rocio Alves, Gercindo Alves. Ad-
vogado: Arli Pereira de Oliveira Filho, José de Andrade Faria
Neto, Mario José Narél. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 3628. Nº Livro: 91.
Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Alienação de
coisa comum - Preço vil - Avaliação datada de mais de cinco
anos - Necessidade de realização de nova avaliação - Recurso
provido.

0014 . Processo/Prot:0155362-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/36847. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000499 Remoção de Inventarian-
te. Apelante: Luiz Carlos Tetor Pereira. Advogado: Edson Car-
los Pereira de Sa. Apelado: Espólio de Antonio Pereira, Anto-
nio Henrique Viana Pereira, João Rodrigo Viana Pereira. Ad-
vogado: Anisio dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Nº Acórdão: 3629. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Remoção de inventariante  -
Natureza jurídica - Decisão interlocutória - Recurso cabível -
Agravo de instrumento - Erro grosseiro - Inaplicação do princí-
pio da fungibilidade, inclusive em face da intempestividade -
Recurso não conhecido.

0015 . Processo/Prot:0156865-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/46623. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000478 Ação Monitória. Ape-
lante: Universidade Norte do Paraná - Unopar. Advogado: José
Roberto dos Santos. Apelado: Paulo Eduardo Sartori. Advoga-
do: Edna Zilá Jóia Correia e Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 3630. Nº Livro: 91. Julgado
em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação monitória - Dupli-
cata de prestação de serviços educacionais - Prescrição do di-
reito de cobrança - Inteligência do artigo 178, parágrafo 6°,
inciso VII, do Código Civil revogado - Recurso desprovido.

0016 . Processo/Prot:0159131-3   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/85509. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000214 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Hélio Luis Drésseno (advo-
gado). Paciente: I. N.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 3631. Nº Livro: 91.
Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada.

0017 . Processo/Prot:0153317-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/96499. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1533179 Agravo de Instrumento.
Agravante: DaimlerChrysler do Brasil Ltda.     Advogado: Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Ale-
xandre Hellender de Quadros, Alexandre Ditzel Faraco.
Agravado: Cixares Líbero Vargas.     Advogado: Geroldo Au-
gusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo
Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira. Embar-
gante: DaimlerChrysler do Brasil Ltda. Advogado: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Alexan-
dre Hellender de Quadros, Alexandre Ditzel Faraco. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 3632. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS, nos termos do voto. EMENTA:EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO -  OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO
- INEXISTÊNCIA, NA ESPÉCIE - EMBARGOS REJEITA-
DOS. Verificando-se que as questões levantadas no recurso não
objetivam esclarecer contradições, obscuridades ou omissões
efetivamente ocorrentes no julgado, rejeitam-se os Embargos
Declaratórios.

0018 . Processo/Prot:0155828-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/41957. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000604 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: B. A. F.. Advogado: Olga do Nascimento
Caldas. Apelado: I. D.  Representado(a). Advogado: Frank
Yokio Yamanaka. Apelante: I. D.  Representado(a). Advogado:
Frank Yokio Yamanaka. Apelado: B. A. F.. Advogado: Olga do
Nascimento Caldas. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Nº Acórdão: 3633. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recur-
sos.

0019 . Processo/Prot:0159362-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/84985. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199200000053 Divisão Judicial. Ape-
lante: Nelson Thomazinho. Advogado: Milton Coninck. Ape-
lado: Decio Thomazinho. Advogado: Mario Rocha Filho, Nel-
son Galbiatti Lopes Parron. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº
Acórdão: 3634. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher a preliminar de cer-
ceamento de defesa e declarar a nulidade da sentença, confor-
me fundamentação supra. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. DI-
VISÃO DE BENS. JUNTADA DE DOCUMENTO RELEVAN-
TE SEM AUDIÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA. OFENSA
AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. PRELIMINAR ACO-
LHIDA. NULIDADE DECRETADA. PRECEDENTES. RE-
CURSO PROVIDO.

0020 . Processo/Prot:0154444-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/97358. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1544445 Apelação Civel.     Apelante:
Vectra Construtora Ltda.     Advogado: Francisco Cézar Sali-
net.     Apelado: Vera Lúcia Aparecido.     Advogado: Magno
Alexandre Silveira Batista.     Rec.Adesivo: Vera Lúcia Apare-
cido.     Advogado: Magno Alexandre Silveira Batista. Embar-
gante: Vectra Construtora Ltda. Advogado: Francisco Cézar
Salinet. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Nº Acórdão: 3635. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Omissão - Inocorrên-
cia - Medida que, na verdade, busca a reapreciação da matéria
discutida na apelação - Inadmissibilidade -  Embargos rejeita-
dos.

0021 . Processo/Prot:0155901-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/44063. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000117 Arrolamento. Agravan-
te: Joana Tereza Hrinczuk. Advogado: Luciano Ricardo Hlad-
czuk, Ana Paula Hladczuk. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3636. Nº Livro:
91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  RELATOR SUBST.: JUIZ CONV. JORGE MAS-
SAD RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AR-
ROLAMENTO DE BENS - JUSTIÇA GRATUITA - RECUR-
SO  PROVIDO. Na ausência de indícios que possam sugerir a
capacidade financeira da parte, de arcar com as custas do pro-
cesso sem prejuízo da própria subsistência, é de ser deferido o
pedido de assistência judiciária requerido, a teor do disposto
na Lei 1060/50. Recurso provido.

0022 . Processo/Prot:0155098-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/36394. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000013 Inventário. Agravante:
Marcia Merony Camargo Pinheiro, Marisa Pereira de Camra-
go, Marly Cecília Camrago Chiafitela, Mauricio Camargo Fi-
lho. Advogado: Jacob Reinaldo Valentin. Agravado: Neila Rosi
Camargo, Lorene Camargo. Advogado: Daniel Luiz Schebel-
ski, Fabrícia Maria Vigineski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3637. Nº Livro:
91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto. EMENTA:  RELATOR SUBST.: JUIZ
CONV. JORGE MASSAD RECURSO DE AGRAVO DE INS-

TRUMENTO INVENTÁRIO  HOMOLOGAÇÃO DE PARTI-
LHA  IMPOSSIBILIDADE NA ESPÉCIE  RECURSO NÃO
CONHECIDO. Não cabe ao Tribunal homologar partilha que
ainda não foi efetivada em primeira instância, sob pena de su-
pressão de grau de jurisdição. Recurso não conhecido.

0023 . Processo/Prot:0156563-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/53995. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002417 Exceção de Incom-
petência. Agravante: M. L. V. S.. Advogado: Luir Ceschin, Li-
mírio José de Rezende, Lucas Carvalho Rezende, Carlos Au-
gusto Marinoni, Luiz Gustavo Marinoni. Agravado: A. F. P..
Advogado: Raimundo Ferreira Matos. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3638.
Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,
nos termos do voto.

0024 . Processo/Prot:0156904-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/57163. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001090 Ação Monitória. Agra-
vante: Luiz Gonçalves Rodrigues Leite. Advogado: Fabiola
Paula Bee Alenski, Luis Cesar Esmanhotto, Cristiane Bienti-
nez Sprada, Simone Fonseca Esmanhotto, Carla Ciendra Cos-
ta. Agravado: Ricardo Willian Arias Gonzalez. Advogado: Mara
Rita de Cássia Arias Quaesner. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão:
3639. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO  AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO  AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO PROCURADOR
DA PARTE  DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS ATOS
PROCESSUAIS POSTERIORES  DECISÃO ACERTADA
RECURSO NÃO PROVIDO. Devem ser declarados nulos to-
dos os atos processuais praticados em audiência e os posterio-
res, onde o procurador da parte justificou, com antecedência,
sua impossibilidade de comparecimento, conforme determina-
ção do artigo 453, inciso III, do Código de Processo Civil. Re-
curso não provido.

0025 . Processo/Prot:0155342-0/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/96509. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1553420 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Y. J. K..     Advogado: Rogerio José
Cazorla, José Antônio de Oliveira Carvalho, Nedi Aparecida
Silva, Ângelo Cláudio Fares de Souza, Roger de Castro Kne-
blewiski.     Agravado: J. S.  Representado(a).     Advogado:
Nivaldo Gotti. Embargante: Y. J. K.. Advogado: Rogerio José
Cazorla, José Antônio de Oliveira Carvalho, Nedi Aparecida
Silva, Ângelo Cláudio Fares de Souza, Roger de Castro Kne-
blewiski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 3640. Nº Livro: 91. Julgado em:
11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos
termos do voto.

0026 . Processo/Prot:0159054-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/80697. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000808 Prestação de Contas.
Apelante: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba SEB.
Advogado: Eraldo Luiz Kuster, Jeferson Renato R Zaneti. Ape-
lado: Labormed Laboratório de Análises Clínicas SC Ltda.
Advogado: José Carlos Busatto, Cristiane Carreiro Pereira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 3641.
Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - OBRIGAÇÃO DE
PRESTAR CONTAS QUE SE CONFIGURA PELA EXISTÊN-
CIA DE VÍNCULO JURÍDICO ENTRE AS PARTES QUE
INDIQUE O FATO DE UMA GERIR BENS E INTERESSES
DE OUTRA - APELANTE QUE RECEBIA DIRETAMENTE
VALORES DEVIDOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA
APELADA - EVIDENTE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CON-
TAS - RECURSO DESPROVIDO.

0027 . Processo/Prot:0155623-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/44215. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002647 Separação. Agravan-
te: C. A. L.. Advogado: Cesar Augusto Ramos Gradela. Agra-
vado: L. M. C. S.. Advogado: Ana Paula Barrios de Carvalho.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 3642. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto.
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0028 . Processo/Prot:0154393-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/19237. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300028267 Alvara. Apelante: Olga
Rosa Lara, Ivo de Lara. Advogado: Dione Mara Souto da Rosa.
Apelado: Marcio Atab. Advogado: Jorge Durval da Silva. Ape-
lado: Thelma Rita Martins, Ida Mariza Lopes da Cruz, Regina
Vitória Reboli Atab, Thomaz Edison Abreu Schmidt, Maria da
Luz Mendes Schmidt, Cesar Luiz Abreu Schmidt, Maria Ziloar
Formigheiri Schmidt. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Nº Acórdão: 3643. Nº Livro: 91. Julgado em: 11/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, declarar a anulação do processo
de alvará judicial ‘ab initio’,  nos termos do
voto.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - ALVARÁ JUDICIAL -
DEMOLIÇÃO DE IMÓVEL - CONDÔMINOS - AUSÊNCIA
DE CITAÇÃO - NULIDADE ABSOLUTA - DECLARAÇÃO
DE OFÍCIO - MÉRITO PREJUDICADO - ANULAÇÃO DO
PROCESSO ‘AB INITIO’. Em se tratando de imóvel de con-
domínio, necessária é a citação de todos os condôminos para
integrarem a lide. A ausência de citação de um deles impõe a
declaração de nulidade do feito, desde o início. Declaração de
nulidade de ofício.  Recurso de apelação prejudicado.

0029 . Processo/Prot:0158306-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/70874. Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200300000473 Execução de
Prestação Alimenticia. Apelante: D. S. G.  Representado(a).
Advogado: Joaquim José de Camargo. Apelado: A. T. G.. Ad-
vogado: Emídio Caetano Rodrigues Júnior. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 3644. Nº Livro: 92. Julga-
do em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso.

0030 . Processo/Prot:0159657-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87415. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001205 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Key TV Comunicações SA. Advogado: Valdir Abi-
be. Apelado: TEN Tuiuti Education Network do Brasil SC Ltda.
Advogado: José Roberto Sperandio. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Nº Acórdão: 3645. Nº Livro: 92. Julgado em: 11/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do recurso, com remessa dos autos ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO. COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.

0031 . Processo/Prot:0154903-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/34480. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000095 Guarda e Responsa-
bilidade de Menor. Agravante: J. A. S.. Advogado: Louise Rai-
ner Pereira Gionedis, Giovani Gionedis, Vanessa Volpi Belle-
gard, Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo. Agravado: B. L.
V. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3646. Nº Livro: 92. Julgado
em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de instrumento.

0032 . Processo/Prot:0155195-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38340. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000067 Modifica-
ção de Guarda. Agravante: R. A. B.. Advogado: Enelmo Zago.
Agravado: G. H. A. P. M.. Advogado: Manoel Valdemar Bar-
bosa Filho, Maria do Carmo Knapik Ribeiro, Miguel Martin
Fernandez Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3647. Nº Livro:
92. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto.

0033 . Processo/Prot:0151705-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/185943. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000154 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Vantuir
Amilson Guimarães. Apelado: Rádio Comercial Presidente Pru-
dente Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 3648. Nº
Livro: 92. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por

unanimidade de votos, em dar provimento parcial a apelação,
na forma acima. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Decisão
‘ultra petita’ - Ocorrência - Adequação, contudo, aos limites
da lide - Recurso provido parcialmente.

0034 . Processo/Prot:0155739-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/36755. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000373 Rescisão de Contrato.
Apelante: Ava Participações e Empreendimentos Ltda. Advo-
gado: Igor Filus Ludkevitch. Apelado: Airton Bicudo de Al-
meida, Neila de Fátima Bernardes de Almeida. Def.Público:
Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Especial). Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 3649. Nº Livro:
92. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, com
remessa ao Tribunal de Alçada, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA - DOCUMENTO PARTICULAR ASSINADO PELO DE-
VEDOR E DUAS TESTEMUNHAS - TÍTULO EXECUTIVO
- COMPETÊNCIA RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE ALÇADA - ARTIGO 104, INCISO III, ALÍNEA ‘G’, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO, COM REMESSA DOS AUTOS.

0035 . Processo/Prot:0152406-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/1853. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200100000374 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Apelante: M. I. S.. Advogado:
Ademar Antonio da Silva. Apelado: H. J. M. F. F.. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 3650. Nº Livro: 92. Julgado em: 16/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em não conhecer do recurso, com extinção do pro-
cedimento recursal.

0036 . Processo/Prot:0153620-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/14462. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000361 Ação Monitória. Agravan-
te: Regina Célia dos Santos, Osvaldo França da Silva. Advoga-
do: Ivo Péricles Caldas, William Stremel Biscaia da Silva. Agra-
vado: Esso Brasileira de Petróleo SA. Advogado: Aridel Mou-
re Nascimento. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 3651. Nº Livro: 92.
Julgado em: 23/06/2004

  DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
8ª Câmara Cível, por unananimidade de votos, negar provimento
ao agravo. EMENTA:  agravo de instrumento - fraude à execu-
ção de título judicial - monitória - venda de bens imóveis -
negócio efetivado ao tempo de demanda pendente, capaz de
levar os devedores à insolvência - desnecessecidade da deman-
da ser executória - exegese do art. 593, II, do Código de Pro-
cesso civil - decisão mantida - recurso improvido. 1. Para que a
fraude à execução ocorra é necessário que tenha sido instaurado
um processo de execução ou de conhecimento, que tenha o con-
dão de gerar a insolvência do réu, que só poderá ser aferida no
curso da execução, mais precisamente no instante da penhora.

0037 . Processo/Prot:0155565-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/36864. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000917 Petição de Herança. Ape-
lante: Ernesto Kramer, Iaiá Ferreira de Paula. Advogado: Mar-
cos Apolloni Neumann, Marcelo Szadkoski. Apelado: Oariana
Pastro Kramer Representado(a). Advogado: Vitor Hugo Nachty-
gal. Apelado: Rolf Felipe Ozório Representado(a). Advogado:
Neandro Lunardi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº
Acórdão: 3652. Nº Livro: 92. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do apelo.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação de petição de herança
cumulada com nulidade de ato jurídico, perdas e danos e lucros
cessantes - Recurso interposto fora do prazo legal - Não conhe-
cimento.

0038 . Processo/Prot:0156632-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/54671. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001126 Inventário. Agravante:
Helena Moraes de Almeida. Advogado: Ronaldo Gomes Ne-
ves, Katia Naomi Yamada, Cristina de Lima Assaf, Beatriz Rojas
Marquezini. Agravado: Espólio de Samuel Alves de Almeida.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 3653. Nº Livro: 92. Julgado em: 11/
08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PROCESSUAL CIVIL.  ARROLAMENTO.  IMPOS-
TO SOBRE DOAÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUSSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO NOS AUTOS DE ARRO-
LAMENTO SUMÁRIO.  ART. 1034, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL.  NO ARROLAMENTO NÃO SERÃO CONHE-
CIDAS OU APRECIADAS QUESTÕES RELATIVAS AO
LANÇAMENTO, AO PAGAMENTO OU À QUITAÇÃO DE
TAXAS JUDICIÁRIAS E DE TRIBUTOS INCIDENTES SO-
BRE A TRANSMISSÃO DE BENS DO ESPÓLIO. AGRAVO
DESPROVIDO.

0039 . Processo/Prot:0151494-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/194568. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000040 In-
ventário. Agravante: Gabriela Medeiros Von Pfeil Rodrigues
Representado(a). Advogado: Claudio Henrique Stoeberl. Agra-
vado: Luciane Maria Scherer. Advogado: Euclides José Vargas
Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Nº Acórdão: 3654. Nº Livro: 92. Julgado em: 11/08/
2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do  Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVENTÁRIO -
PEDIDO DE RESERVA DE BENS FORMULADO POR EX-
COMPANHEIRA DO AUTOR DA HERANÇA - INCONFOR-
MISMO DE HERDEIRA NATURAL -  EXISTÊNCIA DA
SOCIEDADE DE FATO QUESTIONADA - NECESSIDADE
DE PRODUÇÃO DE PROVAS - REMESSA ÀS VIAS ORDI-
NÁRIAS - CONCESSÃO CAUTELAR DA RESERVA DE
BENS ATÉ A SOLUÇÃO DO CONFLITO (CC, ART. 1.790 E
CPC, ART. 1.001). Agravo desprovido. A controvérsia instau-
rada em inventário sobre a existência ou não de união estável
demanda produção de provas em ação distinta, com ampla cog-
nição, sendo mister a remessa das partes às vias ordinárias,
porém, sem prejuízo da reserva do quinhão cabível à ex-com-
panheira, quando o início de prova documental por ela apre-
sentado informa, prima facie, a verossimilhança de suas alega-
ções (CC, art. 1.790 e CPC, art. 1.001).

0040 . Processo/Prot:0157507-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/64250. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000099 Medida Cautelar Inciden-
tal. Agravante: Casquel Agrícola e Industrial SA. Advogado:
Cleber Marcondes. Agravado: MH Consultoria Empresarial SC
Ltda. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 3655. Nº Livro: 92. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso,  nos
termos do voto. EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - EX-
CLUSÃO DO NOME JUNTO AOS ÓRGÃOS DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - FALÊNCIA - DÉBITO SOB JUDICE -
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. Em estando sob
judice o débito que deu origem à inscrição do devedor nos ór-
gãos de defesa do consumidor, mister se faz a exclusão do seu
nome, até julgamento final da ação, em homenagem ao princí-
pio da presunção de inocência. Agravo de Instrumento provi-
do.

0041 . Processo/Prot:0152437-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/4106. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300002083 Revisional
de Alimentos. Agravante: M. F. D. T.. Advogado: Roberto de
Mello Severo, Leonardo Mizuno, Thais Gonçalves Gonzaga de
Oliveira, Renata de Mello Severo, João Carlos Guimarães Jú-
nior. Agravado: C. F. B. T.. Advogado: Emerson Signoberto
Daniel. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3656. Nº Livro: 92. Julgado
em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/08/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.03261

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelangela de Arruda M. Steudel 016 0138756-0/02

017 0138756-0/03
Adriana Berno 018 0141310-9/02
Alcione Bastos Ribas 026 0144069-9/01
Aldair Trova de Oliveira 026 0144069-9/01
Alexander Roberto Alves Valadão 010 0132149-1/03
Alexandre Brito de Araújo 020 0142810-8/02

021 0142810-8/03
Amarildo Miguel Leal 016 0138756-0/02

017 0138756-0/03
Ane Kmiecik 006 0126538-1/02

007 0126538-1/03
Antonio Vanderli Moreira 010 0132149-1/03
Aquile Anderle 010 0132149-1/03
Arno Schmidt Júnior 019 0142605-7/01
Carla Margot Machado Seleme 001 0129992-7/02

002 0129992-7/02
006 0126538-1/02
007 0126538-1/03
013 0137769-3/02
014 0137769-3/03
015 0137997-7/01
020 0142810-8/02
021 0142810-8/03
024 0143775-8/01

Carlos Alberto Bezerra 030 0146641-9/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 028 0144545-4/03
Carlos Fernando Correa de Castro 029 0146426-2/03
Carlos Roberto Ferrarezi 030 0146641-9/02
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 022 0143054-4/03

023 0143054-4/04
Caroline Garcete 027 0144545-4/02

028 0144545-4/03
Celia Alejandra Pais Zyskowski 016 0138756-0/02

017 0138756-0/03
Claudia Lucia Camargo Lopez 012 0135770-8/01
Clea Mara Luvizotto 025 0144054-8/01
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0129992-7/02

002 0129992-7/02
006 0126538-1/02
007 0126538-1/03
013 0137769-3/02
014 0137769-3/03
015 0137997-7/01
020 0142810-8/02
021 0142810-8/03
024 0143775-8/01

Débora Franco de Godoy 006 0126538-1/02
007 0126538-1/03
019 0142605-7/01
024 0143775-8/01

Débora Silveira Nicolau d. Santos 004 0067275-3/07
005 0067275-3/08

Deborah Guimarães 012 0135770-8/01
Denize Ramos 011 0135532-8/01
Dirlene de Andrade Hermann 016 0138756-0/02

017 0138756-0/03
Dulce Esther Kairalla 013 0137769-3/02

014 0137769-3/03
Edgar Arantes Vieira 008 0128526-9/02
Edilson Jair Casagrande 013 0137769-3/02

014 0137769-3/03
Edson Shoiti Fugie 003 0147004-0/01

031 0147004-0/01
Eduardo Antônio Felke Kummel 027 0144545-4/02

028 0144545-4/03
Elain Fulas dos Santos 027 0144545-4/02
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 010 0132149-1/03
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 010 0132149-1/03
Enrico Rodrigues Freitas 006 0126538-1/02

007 0126538-1/03
Eugenio Sobradiel Ferreira 003 0147004-0/01

031 0147004-0/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 025 0144054-8/01
Fabiana Mara Sobral Perpétuo 010 0132149-1/03
Genésio Felipe de Natividade 004 0067275-3/07

005 0067275-3/08
Gerson Vanzin Moura da Silva 004 0067275-3/07

005 0067275-3/08
Gilberto Fior 030 0146641-9/02
Giovani Gionedis 022 0143054-4/03

023 0143054-4/04
Humberto Rodacki Gomes 019 0142605-7/01
Idelanir Ernesti 027 0144545-4/02

028 0144545-4/03
Irina Moreira da Fonseca 027 0144545-4/02

028 0144545-4/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 019 0142605-7/01
Jaime Oliveira Penteado 004 0067275-3/07

005 0067275-3/08
Jeferson Luiz Pichetti 009 0130462-1/02
João Caetano Sandrini 011 0135532-8/01
Joaquim José de Camargo 009 0130462-1/02
Joe Tennyson Velo 001 0129992-7/02

002 0129992-7/02
019 0142605-7/01
020 0142810-8/02
021 0142810-8/03

José Gonzaga Soriani 003 0147004-0/01
031 0147004-0/01

José Lagana 015 0137997-7/01
José Marega 003 0147004-0/01

031 0147004-0/01
José Roberto Gazola 003 0147004-0/01

031 0147004-0/01
Justo Alfredo Ayala 010 0132149-1/03
Karin Gomes Margraf 016 0138756-0/02

017 0138756-0/03
Leonardo Antonio Franco 029 0146426-2/03
Lisandro Telles de Camargo 009 0130462-1/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 022 0143054-4/03

023 0143054-4/04
Luiz Afonso Diz Cleto 004 0067275-3/07

005 0067275-3/08
Luiz Alberto Gonçalves 004 0067275-3/07

005 0067275-3/08
Luiz Carlos de Carvalho 010 0132149-1/03
Luiz Fernando Wowk Penteado 004 0067275-3/07

005 0067275-3/08
Luiz Guilherme de Souza Lima 030 0146641-9/02
Luiz Rodrigues Wambier 025 0144054-8/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 030 0146641-9/02
Márcio Antonio Sasso 011 0135532-8/01

030 0146641-9/02
Mário Rogério Dias 018 0141310-9/02
Maçazumi Furtado Niwa 024 0143775-8/01
Marcelo Conceição Andretta 026 0144069-9/01
Marcelo Habice Motta 025 0144054-8/01
Marcia Debona R. d. Freitas 006 0126538-1/02

007 0126538-1/03
Marcio Augusto Verboski 027 0144545-4/02

028 0144545-4/03
Marco Aurelio Barato 022 0143054-4/03

023 0143054-4/04
Marco Aurelio Krefeta 016 0138756-0/02

017 0138756-0/03
Marcos Antonio Isidoro 012 0135770-8/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 015 0137997-7/01
Maria Augusta Geara 012 0135770-8/01
Mathieu Bertrand Struck 012 0135770-8/01
Michel Derani 001 0129992-7/02

002 0129992-7/02
Miguel Telles de Camargo 009 0130462-1/02
Oldemar Mariano 011 0135532-8/01
Patrícia Strauss Riemenschneider 027 0144545-4/02
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028 0144545-4/03
Paulo Roberto Rocha 008 0128526-9/02
Paulo Schmitt 019 0142605-7/01
Peregrino Dias Rosa Neto 012 0135770-8/01
Petrus Tybur Júnior 026 0144069-9/01
Raphael Marcondes Karan 011 0135532-8/01
Renato Beltrami 012 0135770-8/01
Ricardo Zanata Miranda 004 0067275-3/07

005 0067275-3/08
Roberto Antonio Busato 011 0135532-8/01
Roberto Cordeiro Justus 022 0143054-4/03

023 0143054-4/04
Robson Ivan Stival 029 0146426-2/03
Rodrigo Pitrez de Oliveira 020 0142810-8/02

021 0142810-8/03
Rogério Distefano 001 0129992-7/02

002 0129992-7/02
006 0126538-1/02
007 0126538-1/03
013 0137769-3/02
014 0137769-3/03
015 0137997-7/01
020 0142810-8/02
021 0142810-8/03
024 0143775-8/01

Rogerio Iurk Ribeiro 018 0141310-9/02
Romeu Saccani 006 0126538-1/02

007 0126538-1/03
Rony Marcos de Lima 026 0144069-9/01
Roosevelt Arraes 026 0144069-9/01
Rubens Silva 010 0132149-1/03
Sérgio Botto de Lacerda 001 0129992-7/02

002 0129992-7/02
006 0126538-1/02
007 0126538-1/03
013 0137769-3/02
014 0137769-3/03
015 0137997-7/01
019 0142605-7/01
020 0142810-8/02
021 0142810-8/03
024 0143775-8/01

Sônia Maria Bellato Palin 030 0146641-9/02
Selma Negro Capeto 025 0144054-8/01
Simone Bueno de Miranda 015 0137997-7/01
Sonia Regina Brianezzi 019 0142605-7/01
Suziane Pallaoro 009 0130462-1/02
Tarcisio Araújo Kroetz 027 0144545-4/02

028 0144545-4/03
Teresa Arruda Alvim Wambier 025 0144054-8/01
Ubirajara Ayres Gasparin 019 0142605-7/01
Vanessa Volpi Bellegard 022 0143054-4/03

023 0143054-4/04
Vitorio Karan 011 0135532-8/01
Viviane Aparecida Consolin 026 0144069-9/01
Wagner Peter Krainer José 003 0147004-0/01

031 0147004-0/01
Waldemar Kummel 027 0144545-4/02

028 0144545-4/03
Waldir Francisco Johann 019 0142605-7/01
Walmir Luiz de Barba 009 0130462-1/02
William Moreira Castilho 029 0146426-2/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0129992-7/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/142349. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1299927 Apelação Civel. Recorrente:
Wadya Derani. Advogado: Michel Derani. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rogério Diste-
fano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmi-
erski, Joe Tennyson Velo. Interessado: Chefe da Agência de
Rendas Estadual de Paranaguá. Proferido: no protocolado sob
nº 2004.00109253

Junte-se. Devidamente exarado o juízo de admissibilidade do
referido recurso, nada há que deferir nesta oportunidade. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de julho de 2004. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Presidente

0002 . Processo/Prot:0129992-7/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/142349. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1299927 Apelação Civel. Recorrente:
Wadya Derani. Advogado: Michel Derani. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rogério Diste-
fano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmi-
erski, Joe Tennyson Velo. Interessado: Chefe da Agência de
Rendas Estadual de Paranaguá. Proferido: no protocolado sob
nº 2004.00114371

Junte-se. Devidamente exarado o juízo de admissibilidade do
referido recurso, nada há que deferir nesta oportunidade. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de julho de 2004. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente.

0003 . Processo/Prot:0147004-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/36146. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1470040 Apelação Civel. Recorrente:
Clóvis Vignotto. Advogado: José Marega, José Gonzaga Soria-
ni, Edson Shoiti Fugie. Recorrido: Cotrigo Transportes Ltda,
Rodopeças Auto Peças Ltda. Advogado: José Roberto Gazola,
Eugenio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2004.00131058

I- Junte-se ; II- indefiro o presente pedido, pois, ante a negativa
de seguimento ao recurso especial interposto (despacho em se-
parado), ausente um dos requisitos para  extração de carta de
sentença (art. 590, V, CPC), podendo no entanto a execução

provisória  ser requerida perante o Juízo a quo, tão logo baixem
os autos à Vara de origem; III-publique-se. Curitiba,  16 de
agosto de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente

0004 . Processo/Prot:0067275-3/07   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/177323. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
672753 Apelação Civel. Recorrente: Joselei da Conceição,
Edevaldo Miguel Costacurta, Idervan Caetano, Wilson Pedro
Pereira, Luz Marina Lemermeier Rodrigues. Advogado: Jaime
Oliveira Penteado, Luiz Fernando Wowk Penteado, Gerson
Vanzin Moura da Silva, Genésio Felipe de Natividade, Luiz
Alberto Gonçalves, Ricardo Zanata Miranda. Recorrido: Junta
Comercial do Paraná. Advogado: Luiz Afonso Diz Cleto, Dé-
bora Silveira Nicolau dos Santos. Despacho:

Inconformados com as conclusões do aresto unânime prola-
tado pela douta Quinta Câmara Cível desta Corte de Justiça,
declarado às fls. 371-375 e 389-392, cuja ementa assim re-
sume a hipótese dos autos, verbis:  SERVIDORES PÚBLI-
COS. DESIGNAÇÃO PARA FUNÇÕES NÃO CRIADAS
POR LEI E, CONSEQÜENTEMENTE, SEM PREVISÃO DE
RETRIBUIÇÃO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO CONTRA
A AUTARQUIA ESTADUAL A QUE PERTENCEM. IM-
POSSIBILIDADE. (ART. 39, CAPUT, DA CEF/88). APE-
LO IMPROVIDO. Sendo os servidores públicos de autar-
quia estadual sujeitos ao regime jurídico dos servidores da
administração direta, até por não dedicar-se aquela à explo-
ração de atividade econômica, na forma do art. 39/ADCT/
88, são eles carecedores de ação de indenização fundada no
art. 159, do Código Civil contra essa autarquia, quando bus-
cam eventual direito decorrente da relação funcional: co-
brança de valores que seriam devidos pelo exercício de fun-
ções que deveriam ser gratificadas, mas não o são, por falta
de previsão legal (fls. 190-191), Joselei da Conceição e ou-
tros manifestam o tempestivo recurso especial de fls. 397-
407, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas ‘a’ e ‘c’, da
Constituição Federal, sustentado violação aos artigos 538, §
único, do Código de Processo Civil e 159 do Código Civil
de 1916, além de dissídio pretoriano.  O recurso extraordi-
nário foi interposto a fls. 429-438. O apelo excepcional, con-
tudo, não merece ultrapassar este prévio juízo de admissibi-
lidade.  No que tange à aplicação da multa prevista no artigo
538, § único, do Código de Processo Civil, alegam os recor-
rentes que o dispositivo processual em comento exige que o
recurso seja manifestamente protelatório e, no caso dos au-
tos, os autores não tem qualquer interesse em protelar uma
demanda na qual são, até o presente momento, a parte ven-
cida. (f. 401)  Verifica-se dos autos, que, por determinação
do Superior Tribunal de Justiça (REsp. 256.081), a douta
Câmara Julgadora acolheu os primeiros embargos de decla-
ração para suprir a omissão alegada, e, expressamente, de-
clarar que o acórdão embargado não ofendeu ao disposto no
artigo 37, caput, da Constituição Federal (fls. 371-374).
Dessa decisão, foram opostos novos embargos de declara-
ção, reprisando os argumentos do anterior. Estes últimos re-
velam-se desnecessários e abusivos, a justificar a penalida-
de aplicada.  A jurisprudência da Corte Superior entende
que é cabível a aplicação da multa procrastinatória prevista
no art. 538, parágrafo único, do CPC, se a Corte a quo já
havia, quando dos primeiros embargos, prestado os esclare-
cimentos demandados (REsp. 85.281/PA, rel. Min. Aldir Pas-
sarinho Junior, DJU de 6.5.2002), o que ocorreu no caso dos
autos.  Quanto à alegação de negativa de vigência ao artigo
159 do Código Civil de 1916, ao argumento de ser incontro-
versa, nos autos, a prática de atos ilícitos pela Junta Comer-
cial do Paraná (f. 401) e que, no caso concreto, é incontestá-
vel a existência de danos aos recorrentes pela Administra-
ção, uma vez que estes exerceram funções de chefia, de maior
complexidade, responsabilidade e relevância sem receberem
a contraprestação por tais serviços(f. 402), é bem de ver que
esta questão restou devidamente enfrentada quando do jul-
gamento da apelação, nos seguintes termos, verbis:   E, no
que se refere às designações dos apelantes para as funções
aludidas, estas não podem configurar ato ilícito, nos termos
do art. 159, do Código Civil, posto que nos termos do Regis-
tro Interno da Junta Comercial do Paraná há previsão para
essas designações e os atos dos dirigentes da apelada em
cumprimento às essas normas, não podem configurar abuso
de direito ou exercício irregular ou anormal desse direito ou
atribuição. Esses atos, em suma, não foram praticados em
desacordo com a ordem jurídica e, por isso, não feriram di-
reito público subjetivo dos apelantes, já que não lesaram a
estes efetivamente, pois sabido de todos que não havia pre-
visão legal para pagamento de gratificação pelo exercício
dessas funções e, mesmo assim, aceitaram as designações.
Releva notar que os apelantes não exercem seus misteres na
autarquia apelada mediante contrato privado, porém em fun-
ção de regime jurídico estabelecido na Constituição e nas
leis, sendo assim descabido o pedido de indenização dirigido
contra a autarquia, ainda que seu presidente houvesse agido
arbitrariamente, por exemplo, designando  alguém ocupante
de um cargo, para exercer outro de maior retribuição, hipóte-
se em que, aí sim, seria devido pela autarquia o pagamento da
diferença de remuneração, porque a remuneração de um e
outro, já es- tariam  legalmente  previstas, o que não é o caso
dos autos  (fls. 199-200). Desse modo, não há que se falar em
ato ilícito praticado pela Junta Comercial, considerando-se
que o Regimento Interno da autarquia previa as designações
para funções, e que era da ciência de todos que não havia
previsão legal para pagamento de gratificação pelo exercício
dessas funções.  Por fim, quanto à comprovação do dissídio
jurisprudencial, melhor sorte não socorre o recorrente, pois o
julgado colacionado como paradigma (REsp. nº 11.560/SP)
não guarda similitude com o caso em exame: neste, discute-se
pedido de  indenização  pelo  desempenho de função não cri-
ada por lei, sem previsão de retribuição, enquanto que naque-
le trata-se de controvérsia acerca de diferença de vencimen-
tos por desvio de função entre cargos criados por lei. Ante o
exposto, nego seguimento ao recurso especial ora examina-
do. Publique-se. Curitiba, 17 de agosto de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0005 . Processo/Prot:0067275-3/08   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/177318. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
672753 Apelação Civel. Recorrente: Joselei da Conceição,
Edevaldo Miguel Costacurta, Idervan Caetano, Wilson Pedro
Pereira, Luz Marina Lemermeier Rodrigues. Advogado: Jaime
Oliveira Penteado, Luiz Fernando Wowk Penteado, Gerson
Vanzin Moura da Silva, Genésio Felipe de Natividade, Luiz
Alberto Gonçalves, Ricardo Zanata Miranda. Recorrido: Junta
Comercial do Paraná. Advogado: Luiz Afonso Diz Cleto, Dé-
bora Silveira Nicolau dos Santos. Despacho:

Inconformados com as conclusões do aresto unânime prolata-
do pela douta Quinta Câmara Cível desta Corte de Justiça, de-
clarado às fls. 371-375 e 389-392, cuja ementa assim resume a
hipótese dos autos, verbis:  SERVIDORES PÚBLICOS. DE-
SIGNAÇÃO PARA FUNÇÕES NÃO CRIADAS POR LEI E,
CONSEQÜENTEMENTE, SEM PREVISÃO DE RETRIBUI-
ÇÃO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO CONTRA A AUTAR-
QUIA ESTADUAL A QUE PERTENCEM. IMPOSSIBILIDA-
DE. (ART. 39, CAPUT, DA CEF/88). APELO IMPROVIDO.
Sendo os servidores públicos de autarquia estadual sujeitos ao
regime jurídico dos servidores da administração direta, até por
não dedicar-se aquela à exploração de atividade econômica, na
forma do art. 39/ADCT/88, são eles carecedores de ação de
indenização fundada no art. 159, do Código Civil contra essa
autarquia, quando buscam eventual direito decorrente da rela-
ção funcional: cobrança de valores que seriam devidos pelo
exercício de funções que deveriam ser gratificadas, mas não o
são, por falta de previsão legal (fls. 190-191), Joselei da Con-
ceição e outros manifestam o tempestivo recurso extraordiná-
rio de fls. 429-438, com fulcro no artigo 102, inciso III, alíneas
‘a’ e ‘c’, da Constituição Federal, sustentado violação ao prin-
cípio constitucional da legalidade (art. 37, caput), além de su-
posta validação de ato da administração local em detrimento da
Constituição Federal.  Alegam os recorrentes, nas razões do
apelo extremo, que se inexiste lei estadual criando os cargos e
respectivas gratificações, não pode a Administração criá-los com
base em Regimento Interno de autarquia. Eis o ponto onde a
decisão recorrida viola direta e frontalmente o princípio da le-
galidade constante do art. 37, caput, da Constituição Federal,
ao dizer que a designação dos autores para o exercício de ditos
cargos/funções foi lícita (f. 436).  O recurso especial foi inter-
posto a fls. 397-407. Não prospera a irresignação. Pretendem
os recorrentes demonstrar que o ato que os nomeou para exer-
cerem funções gratificadas, não previstas em lei, com base em
Regimento Interno da autarquia, ofenderia o princípio da lega-
lidade administrativa (CF, art. 37, caput). Tal discussão, entre-
tanto, não logra alçar o apelo à instância extraordinária, visto
que o v. acórdão recorrido examinou a conduta da Administra-
ção à luz da legislação infraconstitucional, verbis:   E, no que
se refere às designações dos apelantes para as funções aludi-
das, estas não podem configurar ato ilícito, nos termos do art.
159, do Código Civil, posto que nos termos do Registro Interno
da Junta Comercial do Paraná há previsão para essas designa-
ções e os atos dos dirigentes da apelada em cumprimento às
essas normas, não podem configurar abuso de direito ou exer-
cício irregular ou anormal desse direito ou atribuição. Esses
atos, em suma, não foram praticados em desacordo com a or-
dem jurídica e, por isso, não feriram direito público subjetivo
dos apelantes, já que não lesaram a estes efetivamente, pois
sabido de todos que não havia previsão legal para pagamento
de gratificação pelo exercício dessas funções e, mesmo assim,
aceitaram as designações. (fls. 199-200) Conclui-se, portanto,
que a violação à Constituição Federal, se existente, seria indi-
reta, eis que a sua constatação reclamaria prévio exame de lei
infraconstitucional. A respeito, dispõe a Súmula 636 da Corte
Excelsa: não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao
princípio constitucional da legalidade, quando a sua verifica-
ção pressuponha rever a interpretação dada a normas infracons-
titucionais pela decisão recorrida. Quanto ao fundamento da
alínea c do permissivo constitucional, é bem de ver que não
restou demonstrado o cabimento do apelo extraordinário, tanto
mais que o v. acórdão recorrido não julgou válido ato que tenha
sido, no curso do processo, declarado inconstitucional.   Ante o
exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário ora exami-
nado. Publique-se. Curitiba, 17 de agosto de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0006 . Processo/Prot:0126538-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/188558. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1265381 Apelação Civel. Recorrente:
Spaipa SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: Romeu
Saccani, Enrico Rodrigues Freitas, Marcia Debona Rodrigues
de Freitas, Ane Kmiecik. Recorrido: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Dé-
bora Franco de Godoy, Cleide Rosecler Kazmierski, Rogério
Distefano, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Delegado
Regional da 9ª Delegacia da Receita Estadual. Despacho:

Na esteira da reiterada jurisprudência desta Casa, a Quinta
Câmara Cível (acórdão nº 10.302) concluiu pela impossibilida-
de da compensação de bens destinados ao ativo fixo do estabe-
lecimento em data anterior a Lei Complementar nº 87/96, eis
que somente com o advento desta última é que se tornou ad-
missível a compensação de tais créditos, consoante dispõe seu
artigo 20, restando ilegal a compensação em data anterior. Ain-
da em caráter primordial ao exame do meritum causae, decidiu
a câmara julgadora que: “Quanto aos fatos, inexistem elemen-
tos demonstrativos com virtude para comprovar as operações
de venda de vasilhames e embalagens, que, segundo a apelan-
te, foram deslocados para o seu ativo circulante, passando a
mercanciar tais bens. Os documentos juntados pela apelante
dizem respeito a período anterior, em que aqueles ainda eram
objeto de empréstimo aos varejistas, o que impede, de plano, o
atendimento ao pleito de  reconhecimento do direito de utiliza-
ção dos créditos de ICMS” (fl. 287). Após o manejo de embar-
gos declaratórios que vieram a ser rejeitados, a empresa SPAI-
PA S.A.  Indústria Brasileira de Bebidas manifestou o recurso
especial de fls. 321-332 e o recurso extraordinário de fls. 335-

366, nos quais sustenta, com lastro no artigo 105, III, a, da
Carta Magna, contrariedade aos artigos 165, 458 e 535 (II) do
Código de Processo Civil e, com lastro no artigo 102, III, a, da
mesma Carta, violação frontal ao princípio da não-cumulativi-
dade, consoante disposição contida no inciso I, do § 2º do arti-
go 155 e artigo 152, ambos da CF/88 (fl. 366). As invectivas
processuais assacadas contra o decisum não procedem, desde
que a fundamentação nele contida revela-se suficiente ao des-
linde da causa, não havendo como negar a existência de efici-
ente fundamento “ainda que de modo conciso”, em respeito
aos artigos 165 e 458 da lei processual. Por outro lado, na res-
posta aos embargos declaratórios, a egrégia câmara respondeu
a todos os itens neles propostos, justificando o porquê de assim
haver procedido, ou seja, de que analisou tão-somente os te-
mas essenciais à solução da lide nos aspectos de fato e de direi-
to, sem abandono aos limites técnicos inerentes à etapa proces-
sual. Finalmente, quanto ao proposto no recurso extraordiná-
rio, apesar do denodo com que se houve a recorrente na de-
monstração de seu pretenso direito, mediante consistente argu-
mentação e doutrina abalizada, não há qualquer possibilidade
de o apelo ser acolhido por este prévio juízo de admissibilida-
de, à vista de a discussão sobre a matéria objeto destes autos
encontrar-se esgotada junto ao Supremo Tribunal Federal, que
já a pacificou, inclusive relativamente ao Estado do Paraná,
devido à efetivação de julgamentos propiciados por anteriores
admissões de recursos extraordinários examinados por esta Pre-
sidência, versando idênticas questões. Veja-se: “Trata-se de
recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, III, a, da
Constituição Federal, contra acórdão que entendeu não existir
direito de crédito de ICMS sobre os valores pagos na aquisição
de energia elétrica, serviços de comunicação, bens de ativo fixo,
materiais de uso e consumo,  no período anterior  à  entrada  em
vigor da Lei Complementar 87/96.  Sustenta  a  recorrente ofensa
ao princípio da não-cumulatividade (art. 155, § 2º, I, da Cons-
tituição). Esta Suprema Corte já decidiu que, sob o pálio do
Convênio ICMS 66/88, antes, portanto, da entrada em vigor da
Lei Complementar 87/96, não havia direito ao contribuinte se
creditar o ICMS recolhido na aquisição de bens destinados ao
artigo fixo, verbis:  TRIBUTÁRIO. PRETENDIDO CRÉDITO
RELATIVO AO ICMS INCIDENTE SOBRE A ENERGIA
ELÉTRICA CONSUMIDA EM ESTABELECIMENTO CO-
MERCIAL. Descabimento. ‘Não implicará crédito para com-
pensação com o montante do imposto devido nas operações ou
prestações seguintes, a entrada de bens destinados a consumo
ou à integração no ativo fixo do estabelecimento’ (art. 31, II,
do Convênio ICMS 66/88). Se não há saída do bem, ainda que
na qualidade de componente de produto industrializado, não
há falar-se em cumulatividade tributária. Recurso não conheci-
do (RE 200.168, rel. Ilmar Galvão, 1ª Turma, unânime, DJ de
16/08/1996). Por tais razões, nego seguimento ao recurso ex-
traordinário (art. 557, caput, do CPC) (RE nº 367.821-3-PR,
Rel. Ministra Ellen Gracie, D.J.U. de 29/04/03). “Pretensão do
agravante, contribuinte do ICMS, de se creditar do imposto pago
na aquisição de bens do ativo fixo e de uso e consumo, sob a
égide do Convênio 66/88. Rejeição pela jurisprudência desta
Corte. Precedentes: AI 250.852-AgR e RREE 195.894 e
200.168. Agravo regimental improvido (AgRg no RE nº
367.821-3-PR, Rel. Ministra Ellen Gracie, D.J.U. de 19/09/
03). “Trata-se de recurso extraordinário interposto com funda-
mento no art. 102, III, a e c, da Constituição Federal, contra
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, que en-
tendeu não ser devida a compensação de créditos de ICMS re-
sultante da aquisição de bens que integram, o ativo fixo. Ale-
ga-se ofensa aos arts. 155, § 2º, I, da Carta Magna. O acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Cor-
te, v.g., AgRRE 224.531, 1ª T., Rel. Ellen Gracie, DJ 28.06.02,
assim ementado: EMENTA: A jurisprudência de ambas as Tur-
mas, citada no despacho agravado, continua firme no sentido
de inexistir ofensa ao princípio da não-cumulatividade no fato
de a legislação estadual não autorizar a compensação de crédi-
tos de ICMS advindos da aquisição de bens destinados ao con-
sumo e ao ativo fixo do contribuinte com os débitos decorren-
tes da alienação das mercadorias produzidas. Agravo regimen-
tal desprovido. No mesmo sentido, AgRAI 402.173, 2ª T., Rel.
Nelson Jobim, 6.12.02. Assim, nego seguimento ao recurso (art.
557, caput, do CPC) (RE nº 363.066-1-PR, Rel. Ministro Gil-
mar Mendes, D.J.U. de02/10/03). “A jurisprudência do Supre-
mo Tribunal Federal, ao versar a questão suscitada na presente
causa, firmou entendimento no sentido de não reconhecer, ao
contribuinte, o direito de creditar-se do valor do ICMS, quando
pago em razão de operações de consumo de energia elétrica, ou
de utilização de serviços de comunicação ou, ainda, de aquisi-
ção de bens destinados ao uso e/ou à integração no ativo fixo
do seu próprio estabelecimento. Cabe enfatizar, por necessá-
rio, que essa orientação jurisprudencial  que afasta a alegação
de ofensa ao princípio constitucional da não-cumulatividade
tem sido observada em sucessivos julgamentos proferidos, por
esta Corte, sobre a matéria ora em exame (AI 381.634-AgR/SP,
Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA  AI 402.173-AgR/SP, Rel.
Min. NELSON JOBIM  RE 361.622/RS, Rel. Min. ELLEN
GRACIE, v.g.): TRIBUTÁRIO. PRETENDIDO CRÉDITO
RELATIVO AO ICMS INCIDENTE SOBRE A ENERGIA
ELÉTRICA CONSUMIDA EM ESTABELECIMENTO CO-
MERCIAL. Descabimento. ‘Não implicará crédito para com-
pensação com o montante do imposto devido nas operações ou
prestações seguintes, a entrada de bens destinados a consumo
ou à integração no ativo fixo do estabelecimento’ (art. 31, II,
do Convênio ICMS 66/88). Se não há saída do bem, ainda que
na qualidade de componente de produto industrializado, não
há falar-se em cumulatividade tributária. Recurso não conheci-
do  (RE 200.168/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, grifei). O
exame  da presente causa evidencia que o acórdão ora questio-
nado ajusta-se à diretriz jurisprudencial que esta Suprema Cor-
te firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim,
pelas razões expostas, não conheço do presente recurso extra-
ordinário (RE nº 367.463-3-PR, Rel. Ministro Celso de Mello,
D.J.U. de 24/09/03).  E, mais recentemente: Recurso Extraor-
dinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo que tem a seguinte ementa: AÇÃO ORDINÁRIA. TRI-
BUTÁRIO. PEDIDO DE CREDITAMENTO E COMPENSA-
ÇÃO DE ICMS PELA AQUISIÇÃO DE BENS DO ATIVO
FIXO DA EMPRESA, ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 87/96. ALEGADA INCONSTITUCI-
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ONALIDADE DO CONVÊNIO ICMS 66/88 E DA L.E. Nº
8.933/89 QUE VEDAVAM O CREDITAMENTO. INCONS-
TITUCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. AQUISIÇÃO
DO ATIVO FIXO. INEXISTÊNCIA DE CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS. CONSUMIDOR FINAL. IMPOSSIBILIDA-
DE DO CREDITAMENTO PRETENDIDO EM PERÍODO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 87/
96. REFORMA DA SENTENÇA. INVERSÃO DOS ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO,
SENTENÇA REFORMADA EM SEDE DE REEXAME NE-
CESSÁRIO, UNÂNIME. A jurisprudência do Supremo Tribu-
nal Federal firmou entendimento no sentido de não conhecer o
direito de creditamento do valor do ICMS, quando pago em
razão de operações de consumo de energia elétrica, ou de utili-
zação de serviço de comunicação ou, ainda, de aquisição de
bens destinados ao uso e/ou à integração, no ativo fixo, do seu
próprio estabelecimento (v.g., AI 381.634-AgRg, 2ª T, Maurí-
cio Corrêa, DJ02.05.03; AI 402.173-AgRg, Nelson Jobim, DJ
06.12.02; RE 361.622-AgRg, Ellen Gracie, DJ
09.05.03; RE 200.168, Ilmar Galvão, DJ 22.11.96) (RE nº
371.907-6-PARANÁ, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, D.J.U.
de 14/05/04).  Conforme demonstrado, a quaestio colocada a
exame deste prévio juízo de admissibilidade reflete entendi-
mento pacificado junto à Suprema Corte, motivo pelo qual sua
rejeição revela-se o único caminho a ser seguido. Com base no
anteriormente exposto, denego seguimento aos recursos espe-
cial e extraordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 16  de
agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0007 . Processo/Prot:0126538-1/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/188557. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1265381 Apelação Civel. Recorrente:
Spaipa SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: Romeu
Saccani, Enrico Rodrigues Freitas, Marcia Debona Rodrigues
de Freitas, Ane Kmiecik. Recorrido: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Dé-
bora Franco de Godoy, Cleide Rosecler Kazmierski, Rogério
Distefano, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Delegado
Regional da 9ª Delegacia da Receita Estadual. Despacho:

Na esteira da reiterada jurisprudência desta Casa, a Quinta
Câmara Cível (acórdão nº 10.302) concluiu pela impossibilida-
de da compensação de bens destinados ao ativo fixo do estabe-
lecimento em data anterior a Lei Complementar nº 87/96, eis
que somente com o advento desta última é que se tornou ad-
missível a compensação de tais créditos, consoante dispõe seu
artigo 20, restando ilegal a compensação em data anterior. Ain-
da em caráter primordial ao exame do meritum causae, decidiu
a câmara julgadora que: “Quanto aos fatos, inexistem elemen-
tos demonstrativos com virtude para comprovar as operações
de venda de vasilhames e embalagens, que, segundo a apelan-
te, foram deslocados para o seu ativo circulante, passando a
mercanciar tais bens. Os documentos juntados pela apelante
dizem respeito a período anterior, em que aqueles ainda eram
objeto de empréstimo aos varejistas, o que impede, de plano, o
atendimento ao pleito de  reconhecimento do direito de utiliza-
ção dos créditos de ICMS” (fl. 287). Após o manejo de embar-
gos declaratórios que vieram a ser rejeitados, a empresa SPAI-
PA S.A.  Indústria Brasileira de Bebidas manifestou o recurso
especial de fls. 321-332 e o recurso extraordinário de fls. 335-
366, nos quais sustenta, com lastro no artigo 105, III, a, da
Carta Magna, contrariedade aos artigos 165, 458 e 535 (II) do
Código de Processo Civil e, com lastro no artigo 102, III, a, da
mesma Carta, violação frontal ao princípio da não-cumulativi-
dade, consoante disposição contida no inciso I, do § 2º do arti-
go 155 e artigo 152, ambos da CF/88 (fl. 366). As invectivas
processuais assacadas contra o decisum não procedem, desde
que a fundamentação nele contida revela-se suficiente ao des-
linde da causa, não havendo como negar a existência de efici-
ente fundamento “ainda que de modo conciso”, em respeito
aos artigos 165 e 458 da lei processual. Por outro lado, na res-
posta aos embargos declaratórios, a egrégia câmara respondeu
a todos os itens neles propostos, justificando o porquê de assim
haver procedido, ou seja, de que analisou tão-somente os te-
mas essenciais à solução da lide nos aspectos de fato e de direi-
to, sem abandono aos limites técnicos inerentes à etapa proces-
sual. Finalmente, quanto ao proposto no recurso extraordiná-
rio, apesar do denodo com que se houve a recorrente na de-
monstração de seu pretenso direito, mediante consistente argu-
mentação e doutrina abalizada, não há qualquer possibilidade
de o apelo ser acolhido por este prévio juízo de admissibilida-
de, à vista de a discussão sobre a matéria objeto destes autos
encontrar-se esgotada junto ao Supremo Tribunal Federal, que
já a pacificou, inclusive relativamente ao Estado do Paraná,
devido à efetivação de julgamentos propiciados por anteriores
admissões de recursos extraordinários examinados por esta Pre-
sidência, versando idênticas questões. Veja-se: “Trata-se de
recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, III, a, da
Constituição Federal, contra acórdão que entendeu não existir
direito de crédito de ICMS sobre os valores pagos na aquisição
de energia elétrica, serviços de comunicação, bens de ativo fixo,
materiais de uso e consumo,  no período anterior  à  entrada  em
vigor da Lei Complementar 87/96.  Sustenta  a  recorrente ofensa
ao princípio da não-cumulatividade (art. 155, § 2º, I, da Cons-
tituição). Esta Suprema Corte já decidiu que, sob o pálio do
Convênio ICMS 66/88, antes, portanto, da entrada em vigor da
Lei Complementar 87/96, não havia direito ao contribuinte se
creditar o ICMS recolhido na aquisição de bens destinados ao
artigo fixo, verbis:  TRIBUTÁRIO. PRETENDIDO CRÉDITO
RELATIVO AO ICMS INCIDENTE SOBRE A ENERGIA
ELÉTRICA CONSUMIDA EM ESTABELECIMENTO CO-
MERCIAL. Descabimento. ‘Não implicará crédito para com-
pensação com o montante do imposto devido nas operações ou
prestações seguintes, a entrada de bens destinados a consumo
ou à integração no ativo fixo do estabelecimento’ (art. 31, II,
do Convênio ICMS 66/88). Se não há saída do bem, ainda que
na qualidade de componente de produto industrializado, não
há falar-se em cumulatividade tributária. Recurso não conheci-
do (RE 200.168, rel. Ilmar Galvão, 1ª Turma, unânime, DJ de
16/08/1996). Por tais razões, nego seguimento ao recurso ex-
traordinário (art. 557, caput, do CPC) (RE nº 367.821-3-PR,

Rel. Ministra Ellen Gracie, D.J.U. de 29/04/03). “Pretensão do
agravante, contribuinte do ICMS, de se creditar do imposto pago
na aquisição de bens do ativo fixo e de uso e consumo, sob a
égide do Convênio 66/88. Rejeição pela jurisprudência desta
Corte. Precedentes: AI 250.852-AgR e RREE 195.894 e
200.168. Agravo regimental improvido (AgRg no RE nº
367.821-3-PR, Rel. Ministra Ellen Gracie, D.J.U. de 19/09/
03). “Trata-se de recurso extraordinário interposto com funda-
mento no art. 102, III, a e c, da Constituição Federal, contra
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, que en-
tendeu não ser devida a compensação de créditos de ICMS re-
sultante da aquisição de bens que integram, o ativo fixo. Ale-
ga-se ofensa aos arts. 155, § 2º, I, da Carta Magna. O acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Cor-
te, v.g., AgRRE 224.531, 1ª T., Rel. Ellen Gracie, DJ 28.06.02,
assim ementado: EMENTA: A jurisprudência de ambas as Tur-
mas, citada no despacho agravado, continua firme no sentido
de inexistir ofensa ao princípio da não-cumulatividade no fato
de a legislação estadual não autorizar a compensação de crédi-
tos de ICMS advindos da aquisição de bens destinados ao con-
sumo e ao ativo fixo do contribuinte com os débitos decorren-
tes da alienação das mercadorias produzidas. Agravo regimen-
tal desprovido. No mesmo sentido, AgRAI 402.173, 2ª T., Rel.
Nelson Jobim, 6.12.02. Assim, nego seguimento ao recurso (art.
557, caput, do CPC) (RE nº 363.066-1-PR, Rel. Ministro Gil-
mar Mendes, D.J.U. de02/10/03). “A jurisprudência do Supre-
mo Tribunal Federal, ao versar a questão suscitada na presente
causa, firmou entendimento no sentido de não reconhecer, ao
contribuinte, o direito de creditar-se do valor do ICMS, quando
pago em razão de operações de consumo de energia elétrica, ou
de utilização de serviços de comunicação ou, ainda, de aquisi-
ção de bens destinados ao uso e/ou à integração no ativo fixo
do seu próprio estabelecimento. Cabe enfatizar, por necessá-
rio, que essa orientação jurisprudencial  que afasta a alegação
de ofensa ao princípio constitucional da não-cumulatividade
tem sido observada em sucessivos julgamentos proferidos, por
esta Corte, sobre a matéria ora em exame (AI 381.634-AgR/SP,
Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA  AI 402.173-AgR/SP, Rel.
Min. NELSON JOBIM  RE 361.622/RS, Rel. Min. ELLEN
GRACIE, v.g.): TRIBUTÁRIO. PRETENDIDO CRÉDITO
RELATIVO AO ICMS INCIDENTE SOBRE A ENERGIA
ELÉTRICA CONSUMIDA EM ESTABELECIMENTO CO-
MERCIAL. Descabimento. ‘Não implicará crédito para com-
pensação com o montante do imposto devido nas operações ou
prestações seguintes, a entrada de bens destinados a consumo
ou à integração no ativo fixo do estabelecimento’ (art. 31, II,
do Convênio ICMS 66/88). Se não há saída do bem, ainda que
na qualidade de componente de produto industrializado, não
há falar-se em cumulatividade tributária. Recurso não conheci-
do  (RE 200.168/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, grifei). O
exame  da presente causa evidencia que o acórdão ora questio-
nado ajusta-se à diretriz jurisprudencial que esta Suprema Cor-
te firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim,
pelas razões expostas, não conheço do presente recurso extra-
ordinário (RE nº 367.463-3-PR, Rel. Ministro Celso de Mello,
D.J.U. de 24/09/03).  E, mais recentemente: Recurso Extraor-
dinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo que tem a seguinte ementa: AÇÃO ORDINÁRIA. TRI-
BUTÁRIO. PEDIDO DE CREDITAMENTO E COMPENSA-
ÇÃO DE ICMS PELA AQUISIÇÃO DE BENS DO ATIVO
FIXO DA EMPRESA, ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 87/96. ALEGADA INCONSTITUCI-
ONALIDADE DO CONVÊNIO ICMS 66/88 E DA L.E. Nº
8.933/89 QUE VEDAVAM O CREDITAMENTO. INCONS-
TITUCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. AQUISIÇÃO
DO ATIVO FIXO. INEXISTÊNCIA DE CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS. CONSUMIDOR FINAL. IMPOSSIBILIDA-
DE DO CREDITAMENTO PRETENDIDO EM PERÍODO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 87/
96. REFORMA DA SENTENÇA. INVERSÃO DOS ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO,
SENTENÇA REFORMADA EM SEDE DE REEXAME NE-
CESSÁRIO, UNÂNIME. A jurisprudência do Supremo Tribu-
nal Federal firmou entendimento no sentido de não conhecer o
direito de creditamento do valor do ICMS, quando pago em
razão de operações de consumo de energia elétrica, ou de utili-
zação de serviço de comunicação ou, ainda, de aquisição de
bens destinados ao uso e/ou à integração, no ativo fixo, do seu
próprio estabelecimento (v.g., AI 381.634-AgRg, 2ª T, Maurí-
cio Corrêa, DJ02.05.03; AI 402.173-AgRg, Nelson Jobim, DJ
06.12.02; RE 361.622-AgRg, Ellen Gracie, DJ
09.05.03; RE 200.168, Ilmar Galvão, DJ 22.11.96) (RE nº
371.907-6-PARANÁ, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, D.J.U.
de 14/05/04).  Conforme demonstrado, a quaestio colocada a
exame deste prévio juízo de admissibilidade reflete entendi-
mento pacificado junto à Suprema Corte, motivo pelo qual sua
rejeição revela-se o único caminho a ser seguido. Com base no
anteriormente exposto, denego seguimento aos recursos espe-
cial e extraordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 16  de
agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0008 . Processo/Prot:0128526-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/161239. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1285269 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Maria Dolores Aranda de Matos, Deraldo Fernandes,
José Aparecido Aranda de Matos, Eduardo Baggio Vieira. Ad-
vogado: Edgar Arantes Vieira. Recorrido: Fazenda Nacional.
Advogado: Paulo Roberto Rocha. Despacho:

Em grau de agravo de instrumento manejado pelo Ministério
Público Federal, decidiu a Quarta Câmara Cível desta Corte
Estadual que “cabe à Justiça Federal decidir se a União tem ou
não interesse no feito”, pois segundo a Súmula nº 150-STJ,
“compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de inte-
resse jurídico que justifique a presença, no processo, da União,
suas autarquias ou empresas públicas” (Súmula 150 do STJ).
Inconformados, Maria Dolores Aranda de Matos e outros ma-
nifestam recurso especial sem indicar a disposição constitucio-
nal que o ampara, contendo ele a alegação de que o aresto re-
corrido, “fundamentado em interpretação do artigo 109, I, da
Constituição Federal, declinou da competência para julgamen-
to dos presentes autos, sendo que tal interpretação colide com

o entendimento do disposto nas Súmulas 517, do STF e 42 do
STJ” (fl. 198). A insurgência revela deficiência insanável, qual
seja, a interposição de recurso especial sem a indicação de qual
dispositivo de lei federal teria sido violado pelo acórdão recor-
rido, não se prestando o presente recurso ao deslinde de  assun-
tos constitucionais, nem ao exame de pretensa contrariedade à
Súmulas, que deve ser argüida via dissídio jurisprudencial (CF,
artigo 105, III, “a”), mediante a observância das regras cons-
tantes no artigo 321 do Regimento Interno do Superior Tribu-
nal de Justiça. Denego, pelo exposto e devidamente amparado
nas Súmulas 185-STJ e 292-STF, seguimento ao recurso espe-
cial ora examinado.  Publique-se. Curitiba, 16 de agosto de
2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0009 . Processo/Prot:0130462-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/189293. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 1304621 Apelação Civel.
Recorrente: L. T. C. B.. Advogado: Miguel Telles de Camargo,
Lisandro Telles de Camargo, Joaquim José de Camargo. Re-
corrido: J. R. B.. Advogado: Walmir Luiz de Barba, Suziane
Pallaoro, Jeferson Luiz Pichetti. Despacho:

Com o propósito de reformar o v. acórdão unânime de fls. 677
usque 686, declarado a fls. 741 - 742, proferido pela colenda
Terceira Câmara Cível desta Corte de Justiça, cuja ementa as-
sim resumiu, no essencial, a vexata quaestio: “SEPARAÇÃO
JUDICIAL - ALIMENTOS PROVISIONAIS - PARTILHA DE
BENS - DANOS MORAIS. 1- A alegação de conduta desonro-
sa do cônjuge apelado incumbia a quem a afirmou e não a quem
negou a existência do fato, no caso a apelante - Ausência de
prova ensejadora de seu direito. 2 - É inaceitável a fixação de
alimentos provisionais à mulher, advogada atuante na comar-
ca, portanto apta ao trabalho, que não abandonou o exercício
da profissão no curso da sociedade conjugal, mas, ao contrário,
ascendeu profissionalmente. 3 - Reconhecida a culpa recíproca
dos cônjuges na separação, não há danos morais a serem repa-
rados. RECURSO DESPROVIDO” (f. 677), L.T.C.B., inter-
põe o tempestivo recurso especial de fls. 747 - 791, com arrimo
no art. 105, inciso III, letras “a” e “c”, da Constituição Federal,
no qual pretexta, além de dissídio pretoriano, pela negativa de
vigência aos artigos 458, II, 535, II do CPC, bem como às sú-
mulas 211-STJ e 356-STF. Insurge-se, também, quanto a “via-
bilidade de compensação de honorários, imposta pela senten-
ça...” (f. 786). O apelo especial, contudo, não reúne condições
de ultrapassar este prévio juízo de admissibilidade, como a se-
guir se demonstrará. Afaste-se, de plano, o cabimento de qual-
quer apreciação acerca da alegada “negativa de vigência das
Súmulas 356 do STF e 211 do STJ” (fl. 788), eis que inexiste
previsão legal que ampare tal pedido. No mais, não há que se
falar em malferimento aos artigos 458, II, e 535, II, ambos do
Código de Processo Civil, vez que, como se pode verificar da
simples leitura dos acórdãos atacados, a matéria posta em juízo
foi examinada em decisões fundamentadas, tendo os arestos
recorridos decidido a lide em sua integralidade, não sendo, ao
meu sentir, omissos ou contraditórios. No mais, verifica-se do
simples cotejo das razões recursais com a leitura da ementa
antes transcrita, que pretende a recorrente tão-somente o exa-
me de prova o que é vedado pelo enunciado da súmula 7 do
Superior Tribunal de Justiça. Quanto aos tópicos analisados,
veja-se posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justi-
ça, “in verbis”:  “No que tange aos artigos lei adjetiva civil
(arts. 165 e 458), não subsiste a ofensa alegada, porque o acór-
dão recorrido não está desprovido de fundamentação. Obser-
ve-se que motivação sucinta, contrária aos interesses das par-
tes ou mesmo omissa em relação a pontos por elas considera-
dos relevantes, não se traduz em malferimento às normas indi-
cadas, quando analisadas as questões deduzidas em Juízo, como
ocorreu, na espécie” (Agravo de Instrumento nº   214.855-SP,
rel. Ministro ASFOR ROCHA, in D.J.U. de 12.3.99, págs. 168-
169). “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INE-
XISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. MATÉRIA DE
ÍNDOLE LOCAL E CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMI-
NADA NO TRIBUNAL “A QUO”. IMPOSSIBILIDADE DE
APRECIAÇÃO DO APELO EXTREMO.SÚMULA Nº 280/
STF. 1. Agravo Regimental interposto contra decisão que ne-
gou provimento ao agravo de instrumento intentado pela parte
agravante. 2. O Acórdão a quo reconheceu constitucional a
cobrança da TFLF pelo Município recorrido. 3. Fundamentos,
nos quais se suporta a decisão impugnada apresentam-se claros
e nítidos. Não dão lugar, portanto, a obscuridades, dúvidas ou
contradições. O não acatamento das argumentações contidas
no recurso não implica em cerceamento de defesa, posto que
ao julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que ele
entender atinente à lide. 4. Não está obrigado o Magistrado a
julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado
pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131,
do CPC), utilizando-  -se dos fatos, provas, jurisprudência, as-
pectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicá-
vel ao caso concreto. 5. Não obstante a interposição de embar-
gos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o
ingresso na instância extraordinária, se não houve omissão do
acórdão que deva ser suprida. Desnecessidade, no bojo da ação
julgada, de se abordar como suporte da decisão, os dispositivos
legais e constitucionais apontados. Inexiste ofensa ao art. 535,
II, do CPC, quando a matéria enfocada é devidamente aborda-
da no âmbito do voto do aresto a quo. (O grifo não é do origi-
nal)     (...) 8. Agravo regimental não provido” (AGA 457731/
MG, relator Min. José Delgado, 1ª Turma, publicado no DJU
de 28/10/2002,  pág. 261). “CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO
DE SEPARAÇÃO JUDICIAL. IMPROCEDÊNCIA.RECURSO
ESPECIAL. MATÉRIA DE FATO. REEXAME. IMPOSSIBI-
LIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. I. Concluindo o Tribunal de
Justiça, soberano na apreciação da prova, que as razões susci-
tadas pelo cônjuge-varão, autor da ação de separação judicial,
eram insuficientes para justificar a procedência por culpa da
esposa, impossível o reexame dos fatos pelo STJ, em face do
óbice da Súmula n. 7, para que se possa chegar a resultado
inverso, ou, mesmo, para entender que o vínculo matrimonial
já se deteriorara a ponto de justificar, por esse motivo, o êxito
da postulação exordial. II. Litígio, ademais, agora resumido
apenas ao aspecto da sucumbência, eis que o divórcio direto
foi decretado em outra ação, paralelamente movida, com deci-

são transitada em julgado. III. Recurso especial não conheci-
do”. (Resp nº 88.077/SP - 4ª Turma - Relator: Ministro Aldir
Passarinho - julgamento em 14.12.2000 - DJ de 12.03.2001 - p.
00144) Relativamente ao alegado dissídio pretoriano, a recor-
rente limitou-se a citar ementas, deixando, portanto, de obser-
var as regras inseridas no parágrafo único do artigo 541 do
Código de Processo Civil. Por derradeiro, quanto aos honorári-
os advocatícios, deixou a insurgente de citar o dispositivo legal
tido por violado, fazendo incidir à espécie o teor da súmula
284 do STF. Acrescente-se, ainda, que tal matéria padece da
ausência do indispensável requisito do prequestionamento, vez
que surgiu tão somente nas razões deste Especial. Veja-se, a
respeito, como tem se manifestado o egrégio Superior Tribunal
de Justiça, ‘in verbis”. “Recurso especial. Prequestionamento.
Necessidade. I - Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça no sentido da indispensabilidade do prequestio-
namento da questão federal suscitada no recurso especial. A
regra adotada é a do prequestionamento explícito, admitindo-
se, em casos excepcionais, o denominado ‘prequestionamento
implícito’” (REsp n° 6.854-RJ, rel. Min. Antônio de Pádua
Ribeiro). Com essas considerações, nego seguimento ao recur-
so interposto. Publique-se. Curitiba, 16 de agosto de 2004. DES.
OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente.

0010 . Processo/Prot:0132149-1/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/186065. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 1321491 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander
Roberto Alves Valadão, Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli
Moreira, Luiz Carlos de Carvalho. Recorrido: Emerson Apare-
cido dos Santos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo.
Despacho:

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Município
de Foz de Iguaçu e outro, com fundamento no artigo 102, inci-
so III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra acórdão pro-
latado pela douta Terceira Câmara Cível deste Tribunal (fls.346-
357, declarado a fls. 372-374 e 388-390), assim ementado, ver-
bis:   “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. GUAR-
DA MUNICIPAL. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ESTATU-
TÁRIO. PRESCRIÇÃO. HORAS EXTRAS.  As verbas labo-
rais de servidor estatutário, são regidas pelo direito administra-
tivo, sendo o prazo prescricional estabelecido no Decreto nº
20.910, de06.01.32, e Decreto-lei nº 4.597, de 19.08.42, que
prevê o lapso temporal de 5 (cinco) anos contados da data ou
fato da qual se originaram. Os servidores públicos são regidos
por lei especial não podendo ser aplicado analogicamente as
leis trabalhistas.  Recurso não provido do Autor/Apelante e
provimento do recurso do réu/apelante, com reforma parcial de
sentença sob reexame.”  Sustentam os recorrentes, em suas ra-
zões recursais, que o Tribunal a quo teria contrariado os artigos
5º, II e XXXVI, 37, caput, e 39, § 3º, da Constituição Federal,
“na medida em que inexiste fundamento legal para equipara-
ção entre servidor público e trabalhador celetista quanto a seus
direitos, anteriormente à edição da EC 19” (f. 397).  Não obs-
tante os argumentos dos recorrentes, o presente recurso não
merece ultrapassar este prévio juízo de admissibilidade.  Com
efeito, as questões constitucionais suscitadas pelos recorrentes
não foram examinadas no v. acórdão recorrido, nem foram ob-
jeto de embargos declaratórios, o que, in casu, inviabiliza o
acesso do recurso à instância superior, por ausência de pre-
questionamento (Súmulas 282 e 356-STF). Por outro lado, é
pacífico o entendimento junto ao Supremo Tribunal Federal no
sentido de que “o tema constitucional suscitado originariamen-
te em embargos de declaração, não enseja o seu prequestiona-
mento” (AI 220.472-9-PE-AgRg, rel Min. Maurício Corrêa, DJU
de 16.4.1999). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso
extraordinário ora examinado.  Publique-se Curitiba, 16 de agos-
to de 2004 Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0011 . Processo/Prot:0135532-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/100565. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1355328 Apelação Civel. Recorrente: Jorge
Manasses Paula Silvestre. Advogado: Raphael Marcondes Ka-
ran, Vitorio Karan. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado:
Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato, Márcio Antonio
Sasso. Interessado: Margot Carolina Paula Silvestre. Advoga-
do: João Caetano Sandrini, Denize Ramos. Despacho:

Jorge Manasses de Paula Silvestre opõe novos embargos de
declaração (fls. 377-378), por entender persistir omissão no
despacho de f. 372-374. Contudo, não há (e já não havia),
qualquer omissão a ser sanada na decisão embargada, eluci-
dativa que foi acerca do cabimento dos embargos infringen-
tes na hipótese dos autos. De qualquer sorte, vale reprisar
que, se a decisão da maioria, nos termos da declaração de
voto de f. 301, entendeu devida a capitalização de juros e a
sentença havia decidido por excluí-la, ainda que apenas no
período do inadimplemento contratual (conforme integração
manifestada a f. 219), é inegável sua reforma, autorizando a
aplicação do art. 530 do CPC e, de conseguinte, da Súmula
207/STJ. Destarte, inexistindo omissão no decisum impug-
nado, não logrou o embargante demonstrar o cabimento dos
presentes embargos, razão pela qual, persistindo o inconfor-
mismo, remeto-lhe à via própria do Agravo de Instrumento.
A rejeição dos presentes embargos, pois, é medida que se
impõe. Publique-se. Curitiba, 16 de agosto de 2004. DES.
OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0012 . Processo/Prot:0135770-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/177366. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1357708 Apelação Civel. Recorrente:
Precisa Corretora de Câmbio e Valores Mobilíarios SA. Advo-
gado: Mathieu Bertrand Struck, Renato Beltrami, Maria Au-
gusta Geara, Peregrino Dias Rosa Neto, Deborah Guimarães.
Recorrido: Marcos Antônio Isidoro. Advogado: Marcos Anto-
nio Isidoro, Claudia Lucia Camargo Lopez. Despacho:
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 Precisa Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A. inter-
pôs, tempestivamente, recurso especial (fls. 951-969), com fun-
damento na alínea c do permissivo constitucional, contra o v.
acórdão proferido pela Quarta Câmara Cível deste Tribunal (fls.
939-942), que declarou a nulidade da sentença proferida nos
autos de ação ordinária de indenização ajuizada pelo ora recor-
rido, ao entendimento de que:  “[...] não se verifica nos autos
que tenha sido oportunizado às partes o debate oral ou o ofere-
cimento de memoriais. A ausência não pode ser suprida, posto
ser inegável que tendo sido produzida prova testemunhal na
referida audiência, a não abertura de prazo para o oferecimento
de memoriais encerra inegável prejuízo, tendo em vista o dis-
posto no art. 454 caput e 3º, do Código de Processo Civil, vio-
lando inclusive os princípios basilares do processo, qual se-
jam, o contraditório e a ampla defesa” (fls. 941-942). A recor-
rente aponta dissídio jurisprudencial em face do entendimento
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e do Superior Tribu-
nal de Justiça, sustentando que a alegação de nulidade deveria
ter sido afastada, tal como se deu nos julgados que traz à cola-
ção (fls. 961-963), porque, segundo afirma, não houve a de-
monstração da ocorrência de prejuízo sofrido pelo demandante
em decorrência da falta de oportunidade para a apresentação
de memoriais e razões finais. Entretanto, o presente recurso
não está em condições de transpor este prévio juízo de admissi-
bilidade, tendo em vista que não restou caracterizada a alegada
divergência jurisprudencial, único fundamento recursal neste
caso. Com efeito, em relação ao primeiro paradigma, além de
faltar a indicação do repertório autorizado, não se verificou o
cotejo analítico, requisitos indispensáveis para a interposição
do especial com fulcro na alínea c (artigos 541, par. único, do
CPC e 255 - RISTJ), e quanto ao segundo, está ausente a simi-
litude fática necessária para caracterizar a alegada divergência
(AGA nº 460.517, Terceira Turma, rel. Min. Luiz Fux, in DJU
de02.06.03, p. 190; www.stj.gob.br). Nos presentes autos, cons-
tata-se que o pronunciamento judicial de segundo grau foi pela
nulidade da sentença, vislumbrando o douto colegiado a exis-
tência inequívoca de prejuízo para a parte contrária, entendi-
mento este, aliás, resultante da conclusão de que a “audiência
de instrução e julgamento foi suspensa, posto que existia deci-
são pendente de recurso a ser apreciado por este Tribunal, e,
com a baixa do agravo de instrumento não foi designada nova
data para a continuidade da audiência de instrução, bem como,
não se abriu prazo para razões finais” (fl. 941).  Ademais, a
“não cominação específica de nulidade não impede sua decre-
tação, tendo em vista que a ausência das razões finais do autor
não foi suprida de outra forma e culminou com a sentença de
improcedência”, conforme entendimento da Terceira Turma do
Superior Tribunal, extraído do REsp nº  125.316/MG, em que
foi relator o ilustre Ministro Eduardo Ribeiro (in DJU de
23.08.99; www.stj.gov.br). Em vista do exposto, denego segui-
mento ao presente apelo constitucional. Publique-se. Curitiba,
16 de agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presiden-
te.

0013 . Processo/Prot:0137769-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/167496. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1377693 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Dulce
Esther Kairalla, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Recorrido: Hospital Ge-
ral Nossa Senhora Aparecida Ltda. Advogado: Edilson Jair
Casagrande. Interessado: Chefe da Delegacia Regional da Re-
ceita do Estado do Paraná em Umuarama, Chefe da Agência de
Arrecadação da Receita Estadual - 11ª DRR/ Umuarama. Des-
pacho:

A egrégia Terceira Câmara Cível desta Casa, ao julgar apela-
ção manejada em mandado de segurança impetrado em razão
de o fisco estadual cobrar ICMS a título de consumo e deman-
da de energia elétrica decidiu que não só o presente procedi-
mento é correto porquanto é possível discutir na via estreita do
mandado de segurança cobranças ilegais ou constitucionais de
exações tributárias (fl. 244), como também que a demanda re-
servada de potência, por não constituir operação de circulação
da mercadoria energia elétrica, não é fato gerador do ICMS.
Este imposto, por força das disposições contidas na Constitui-
ção Federal (art. 155, II e § 3º) e na legislação complementar,
tem como aspecto temporal da hipótese de incidência, a saída
da energia elétrica do estabelecimento produtor, sendo sua base
de cálculo o valor da operação da qual decorrer a saída da mer-
cadoria (fl. 247). Por não se conformar com tal decisão, o Esta-
do do Paraná interpôs recursos especial (CF, artigos 105, III, a
e c) e extraordinário (CF, artigo 102, III, a) nos quais sustenta
negativa de vigência aos artigos 535 (II) e 267 (VI) do Código
de Processo Civil, ao artigo 1º da Lei nº 1.533/51, mais aos
artigos 4º, 2º (IV), 12 (VIII, a) e 13 (IV) da Lei Complementar
nº 87/96, além de que suscita dissenso interpretativo ante jul-
gados do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e con-
trariedade aos artigos 5º (LXIX), 155 (§ 2º, IX, b e § 3º), da
Constituição Federal. Embora o insurgente teça laudas a res-
peito de supostas omissões perpetradas por esta Corte por oca-
sião do julgamento, no qual algumas normas processuais e tri-
butárias teriam sido negadas, além de incidir em confronto com
o entendimento exarado pelo Tribunal de Justiça de Minas
Gerais, é de ser observado que o Superior Tribunal de Justiça
já analisou a questão por suas duas turmas, sendo ambas as
demandas oriundas de Minas Gerais. Veja-se: TRIBUTÁRIO.
ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. CONTRATO DE DEMANDA
RESERVADA DE POTÊNCIA. FATO GERADOR. INCIDÊN-
CIA. 1. O valor da operação, que é a base de cálculo lógica e
típica no ICMS, como era no regime de ICM, terá de consistir,
na hipótese de energia elétrica, no valor da operação de que
decorrer a entrega do produto ao consumidor (Gilberto Ulhôa
Canto). 2. O ICMS deve incidir sobre o valor da energia elétri-
ca efetivamente consumida, isto é, a que for entregue  ao  con-
sumidor,  a  que  tenha saído da linha de transmissão e entrado
no estabelecimento da empresa. 3. O ICMS não é imposto inci-
dente sobre tráfico jurídico, não sendo cobrado, por não haver
incidência, pelo fato de celebração de contratos. 4. Não há hi-
pótese de incidência do ICMS sobre o valor do contrato refe-
rente a garantir demanda reservada de potência. 5. A só forma-
lização desse tipo de contrato de compra ou fornecimento futu-

ro de energia elétrica não caracteriza circulação de mercado-
ria. 6.  A  garantia  de potência e de demanda, no caso  de
energia  elétrica, não  é  fato  gerador  do ICMS. Este só incide
quando, concretamente, a energia for fornecida e utilizada, to-
mando-se por base de cálculo o valor pago em decorrência do
consumo apurado. 7. Recurso conhecido e provido por maio-
ria. 8. Voto vencido no sentido de que o ICMS deve incidir
sobre o valor do contrato firmado que garantiu a demanda re-
servada de potência, sem ser considerado o total consumido
(REsp nº 222.810-MG, Relator Ministro Milton Luiz Pereira,
Primeira Turma, D.J.U. de 15.05.2000, pg. 135). TRIBUTÁ-
RIO  ICMS  ENERGIA ELÉTRICA: DEMANDA RESERVA-
DA  (FATO GERADOR ART. 116, II, DO CTN). 1. A aquisi-
ção de energia elétrica para reserva, formalizada por contrato,
não induz à transferência do bem adquirido, porque não se dá a
tradição. 2.  Somente   com  a   saída   do   bem   adquirido do
estabelecimento produtor e o ingresso no estabelecimento ad-
quirente é que ocorre o fato gerador do ICMS (art. 19 Convê-
nio 66/88) e art. 166, II, do CTN. 3. Recurso especial provido
(REsp nº 343.952-MG, Relatora Ministra Eliana Calmon, Se-
gunda Turma, D.J.U. de 17/06/2002, pg. 244). O fato de o Su-
perior Tribunal de Justiça assim entender, afasta, por si só, o
dissídio jurisprudencial alegado frente ao entendimento minei-
ro, bem como a pretensa contrariedade ao artigo 1º da Lei nº
1.533/51 e 267 (VI) do Código de Processo Civil e aos citados
artigos da Lei Complementar nº 87/96, eis que ao julgar o mé-
rito da causa, veio a descartar totalmente suposta impetração
contra lei em tese e a pretensa ilegitimidade passiva do fisco
estadual pois naqueles casos consta como recorrida a Fazenda
Pública de Minas Gerais. A questão relativa à omissão da câ-
mara julgadora no exame de alguns itens alegados diz mais res-
peito, a meu ver, com os temas constitucionais trazidos em
embargos declaratórios, dos quais os artigos  da Lei Comple-
mentar nº 87/96 seriam decorrentes. Quanto ao recurso extra-
ordinário, é de salientar que o decisum encontra-se essencial-
mente amparado no artigo 155, inciso II e § 3º, da Constituição
Federal e no artigo 19 do Convênio nº 66/88 (este não tem sede
em recurso especial por não se erigir à categoria da lei federal),
sendo certo que este prévio exame de admissibilidade não lo-
grou encontrar na jurisprudência eletrônica do Supremo Tribu-
nal Federal qualquer julgado a respeito do assunto, o qual, con-
siderando-se a novidade do tema, certamente desaguará nesta
Corte às centenas, donde resta a necessidade de o Pretório Ex-
celso sobre ele se manifestar desde logo, dirimindo assim a
questão formulada sob a ótica dos artigos 155 (§ 2º, IX, b e §
3º) e 153 (II, § 3º) da Constituição Federal, mesmo porque o
Superior Tribunal de Justiça já a tem dirimida. Baseado nesta
motivação, inadmito o recurso especial e admito o recurso ex-
traordinário. Publique-se e prossiga-se quanto ao recurso ad-
mitido. Curitiba, 16 de agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Presidente

0014 . Processo/Prot:0137769-3/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/167493. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1377693 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Dulce
Esther Kairalla, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Recorrido: Hospital Ge-
ral Nossa Senhora Aparecida Ltda. Advogado: Edilson Jair
Casagrande. Interessado: Chefe da Delegacia Regional da Re-
ceita do Estado do Paraná em Umuarama, Chefe da Agência de
Arrecadação da Receita Estadual - 11ª DRR/ Umuarama. Des-
pacho:

A egrégia Terceira Câmara Cível desta Casa, ao julgar apela-
ção manejada em mandado de segurança impetrado em razão
de o fisco estadual cobrar ICMS a título de consumo e deman-
da de energia elétrica decidiu que não só o presente procedi-
mento é correto porquanto é possível discutir na via estreita do
mandado de segurança cobranças ilegais ou constitucionais de
exações tributárias (fl. 244), como também que a demanda re-
servada de potência, por não constituir operação de circulação
da mercadoria energia elétrica, não é fato gerador do ICMS.
Este imposto, por força das disposições contidas na Constitui-
ção Federal (art. 155, II e § 3º) e na legislação complementar,
tem como aspecto temporal da hipótese de incidência, a saída
da energia elétrica do estabelecimento produtor, sendo sua base
de cálculo o valor da operação da qual decorrer a saída da mer-
cadoria (fl. 247). Por não se conformar com tal decisão, o Esta-
do do Paraná interpôs recursos especial (CF, artigos 105, III, a
e c) e extraordinário (CF, artigo 102, III, a) nos quais sustenta
negativa de vigência aos artigos 535 (II) e 267 (VI) do Código
de Processo Civil, ao artigo 1º da Lei nº 1.533/51, mais aos
artigos 4º, 2º (IV), 12 (VIII, a) e 13 (IV) da Lei Complementar
nº 87/96, além de que suscita dissenso interpretativo ante jul-
gados do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e con-
trariedade aos artigos 5º (LXIX), 155 (§ 2º, IX, b e § 3º), da
Constituição Federal. Embora o insurgente teça laudas a res-
peito de supostas omissões perpetradas por esta Corte por oca-
sião do julgamento, no qual algumas normas processuais e tri-
butárias teriam sido negadas, além de incidir em confronto com
o entendimento exarado pelo Tribunal de Justiça de Minas
Gerais, é de ser observado que o Superior Tribunal de Justiça
já analisou a questão por suas duas turmas, sendo ambas as
demandas oriundas de Minas Gerais. Veja-se: TRIBUTÁRIO.
ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. CONTRATO DE DEMANDA
RESERVADA DE POTÊNCIA. FATO GERADOR. INCIDÊN-
CIA. 1. O valor da operação, que é a base de cálculo lógica e
típica no ICMS, como era no regime de ICM, terá de consistir,
na hipótese de energia elétrica, no valor da operação de que
decorrer a entrega do produto ao consumidor (Gilberto Ulhôa
Canto). 2. O ICMS deve incidir sobre o valor da energia elétri-
ca efetivamente consumida, isto é, a que for entregue  ao  con-
sumidor,  a  que  tenha saído da linha de transmissão e entrado
no estabelecimento da empresa. 3. O ICMS não é imposto inci-
dente sobre tráfico jurídico, não sendo cobrado, por não haver
incidência, pelo fato de celebração de contratos. 4. Não há hi-
pótese de incidência do ICMS sobre o valor do contrato refe-
rente a garantir demanda reservada de potência. 5. A só forma-
lização desse tipo de contrato de compra ou fornecimento futu-
ro de energia elétrica não caracteriza circulação de mercado-

ria. 6.  A  garantia  de potência e de demanda, no caso  de
energia  elétrica, não  é  fato  gerador  do ICMS. Este só incide
quando, concretamente, a energia for fornecida e utilizada, to-
mando-se por base de cálculo o valor pago em decorrência do
consumo apurado. 7. Recurso conhecido e provido por maio-
ria. 8. Voto vencido no sentido de que o ICMS deve incidir
sobre o valor do contrato firmado que garantiu a demanda re-
servada de potência, sem ser considerado o total consumido
(REsp nº 222.810-MG, Relator Ministro Milton Luiz Pereira,
Primeira Turma, D.J.U. de 15.05.2000, pg. 135). TRIBUTÁ-
RIO  ICMS  ENERGIA ELÉTRICA: DEMANDA RESERVA-
DA  (FATO GERADOR ART. 116, II, DO CTN). 1. A aquisi-
ção de energia elétrica para reserva, formalizada por contrato,
não induz à transferência do bem adquirido, porque não se dá a
tradição. 2.  Somente   com  a   saída   do   bem   adquirido do
estabelecimento produtor e o ingresso no estabelecimento ad-
quirente é que ocorre o fato gerador do ICMS (art. 19 Convê-
nio 66/88) e art. 166, II, do CTN. 3. Recurso especial provido
(REsp nº 343.952-MG, Relatora Ministra Eliana Calmon, Se-
gunda Turma, D.J.U. de 17/06/2002, pg. 244). O fato de o Su-
perior Tribunal de Justiça assim entender, afasta, por si só, o
dissídio jurisprudencial alegado frente ao entendimento minei-
ro, bem como a pretensa contrariedade ao artigo 1º da Lei nº
1.533/51 e 267 (VI) do Código de Processo Civil e aos citados
artigos da Lei Complementar nº 87/96, eis que ao julgar o mé-
rito da causa, veio a descartar totalmente suposta impetração
contra lei em tese e a pretensa ilegitimidade passiva do fisco
estadual pois naqueles casos consta como recorrida a Fazenda
Pública de Minas Gerais. A questão relativa à omissão da câ-
mara julgadora no exame de alguns itens alegados diz mais res-
peito, a meu ver, com os temas constitucionais trazidos em
embargos declaratórios, dos quais os artigos  da Lei Comple-
mentar nº 87/96 seriam decorrentes. Quanto ao recurso extra-
ordinário, é de salientar que o decisum encontra-se essencial-
mente amparado no artigo 155, inciso II e § 3º, da Constituição
Federal e no artigo 19 do Convênio nº 66/88 (este não tem sede
em recurso especial por não se erigir à categoria da lei federal),
sendo certo que este prévio exame de admissibilidade não lo-
grou encontrar na jurisprudência eletrônica do Supremo Tribu-
nal Federal qualquer julgado a respeito do assunto, o qual, con-
siderando-se a novidade do tema, certamente desaguará nesta
Corte às centenas, donde resta a necessidade de o Pretório Ex-
celso sobre ele se manifestar desde logo, dirimindo assim a
questão formulada sob a ótica dos artigos 155 (§ 2º, IX, b e §
3º) e 153 (II, § 3º) da Constituição Federal, mesmo porque o
Superior Tribunal de Justiça já a tem dirimida. Baseado nesta
motivação, inadmito o recurso especial e admito o recurso ex-
traordinário. Publique-se e prossiga-se quanto ao recurso ad-
mitido. Curitiba, 16 de agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Presidente

0015 . Processo/Prot:0137997-7/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/183918. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1379977 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Sérgio Botto
de Lacerda, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Sele-
me, Cleide Rosecler Kazmierski. Recorrido: Amai Associação
de Defesa dos Policiais Militares Ativos Inativos e Pensionis-
tas do Estado do Paraná. Advogado: José Lagana, Simone Bu-
eno de Miranda. Interessado: Secretário de Estado da Adminis-
tração. Despacho:

O Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justi-
ça, em caráter majoritário, concedeu a presente segurança re-
querida por servidores militares estaduais da ativa para o fim
de limitar o desconto da contribuição previdenciária ao per-
centual de 10%, excluindo a progressividade da alíquota pre-
vista na Lei Estadual nº 12.398/98, em razão de que as contri-
buições previdenciárias, de caráter retributivo e proporcional,
não podem sofrer tributação progressiva, uma vez que não há
progressividade na contraprestação oferecida pela Seguridade
Social e também porque  a progressividade de alíquota implica
no desvirtuamento da natureza da contribuição social, passan-
do-se a ter verdadeiro caráter confiscatório, vedado pelo art.
150, inc. IV, da Constituição Federal (fl. 368). Ainda, assentou
o egrégio órgão julgador que a Constituição Federal não auto-
riza a progressividade das alíquotas, realizando-se o princípio
da capacidade contributiva (fl. 371), inexistindo previsão cons-
titucional para tanto, a par de a incidência da progressividade
violar o princípio da economia tributária (CF, art. 40) e do regi-
me geral da previdência (CF, art. 201), sendo certo que o siste-
ma tributário nacional não persiste tal distinção entre pessoas
que se  encontram em situação equivalente (CF, art. 150, II) (fl.
371), tendo tais questionamentos já sido submetidos à elevada
apreciação da Suprema Corte, na Ação Direta de Inconstituci-
onalidade nº 2010/DF, em que o Plenário do colendo Supremo
Tribunal Federal, com relatoria do eminente Ministro Celso de
Mello, deferiu em parte a Medida Cautelar para suspender a
eficácia de artigos da Lei Federal 9783/99, os quais, dentre
outras regras, estabeleciam alíquotas progressivas para a con-
tribuição social.... (fl. 371). Finalmente, o voto majoritário do
decisum consignou que a remuneração do servidor público con-
figura riqueza essencial, de natureza alimentar e, portanto, vin-
culada à subsistência, é de se acolher a impetração, para reco-
nhecer como confiscatória a alíquota progressiva que supere o
índice de 10%, tido como o maior percentual possível para, em
conjunto com o desconto do imposto de renda, não configurar
redução de vencimentos, por via transversa, procedimento ve-
dado pelo artigo 37, inciso XV, da Constituição Federal (fl.
372). Já o voto vencido veio a entender que as contribuições
em questão não se traduzem em ofensa ao princípio da irredu-
tibilidade dos vencimentos (CF, art. 37, XV), nem infringem o
artigo 149 (§ único) da Carta Magna, porque tal cobrança pro-
gressiva revela-se imperiosa ao custeio da previdência social
estadual, garantindo o futuro recebimento dos proventos pelos
associados, conforme já se manifestara o Pretório Excelso na
ADIN nº 790-4/DF, ao considerar a existência de plena harmo-
nia nos descontos assistenciais com o princípio da irredutibili-
dade de vencimentos (D.J.U. de 23/04/1993). Também, veio o
voto vencido a considerar  inexistente qualquer ofensa ao prin-
cípio da isonomia, pois a lei que criou mais uma alíquota previ-

denciária não ultrapassou o limite legal. Irresignado, o Estado
do Paraná maneja recurso extraordinário (CF, artigo 102, III, a)
no qual sustenta ter havido integral obediência da Lei nº 12.398/
98 aos artigos 5º (XX), 170 (III), 37 (IX e II), CF, bem como
não haver qualquer violação ao artigo 150 (IV), da Carta da
República em função da forma estabelecida para o desconto,
que não implica em confisco, conforme assentou o decisum. O
tema sub judice, dada sua importância, recomenda o acolhi-
mento do inconformismo, não só à vista da dissidência existen-
te entre os pares desta Casa a respeito do assunto, como tam-
bém em razão de que envolve todo o sistema de seguridade
social criado para os servidores públicos do Estado do Paraná,
admissão essa da maior conveniência na medida em que o co-
lendo Supremo Tribunal Federal sequer deu solução final à Ação
Direta de Inconstitucionalidade movida em face da Lei nº
12.398/98,  ainda sob o efeito da medida cautelar concedida na
referida ação (ADIN nº 2.189-3/PR), que, ademais, destina-se
somente aos aposentados e pensionistas. Ainda, há que se levar
em conta as noticiadas ADINs nºs 2.010-DF e 740-4/DF, nas
quais, respectivamente, estabeleceu-se a suspensão de  artigos
que previam alíquotas progressivas para a contribuição social e
considerou-se harmônicos os descontos assistenciais com o prin-
cípio da irredutibilidade dos vencimentos. Em face do exposto,
admito o recurso extraordinário.   Publique-se e prossiga-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente.

0016 . Processo/Prot:0138756-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/181173. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1387560 Apelação Civel. Recorrente:
Alvaro Pires de Carvalho. Advogado: Marco Aurelio Krefeta.
Recorrido: Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advogado:
Karin Gomes Margraf, Adelangela de Arruda Moura Steudel,
Amarildo Miguel Leal, Dirlene de Andrade Hermann, Celia
Alejandra Pais Zyskowski. Interessado: Reitor da Universida-
de Estadual de Ponta Grossa. Despacho:

Trata-se de recurso especial interposto por Álvaro Pires de
Carvalho, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ‘c’, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quarta
Câmara Cível deste Tribunal (fls. 371-375, confirmado a fls.
405-408), assim ementado, verbis:  “MANDADO DE SEGU-
RANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. MANUTEN-
ÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. INO-
CORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA NOS AUTOS, POR PROVA
DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA, DA VIOLAÇÃO A
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO APELADO. CONCESSÃO
DO ‘MANDAMUS’ NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. IMPOSSIBI-
LIDADE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
No caso dos autos trata-se de mandado de segurança, onde não
existe a possibilidade de dilação probatória.” Nas razões do
recurso especial, sustenta o recorrente divergência com acór-
dãos do Superior Tribunal de Justiça, prolatados no REsp. nº
301.931-PE,  e no REsp. 275.936-PB, que entendem que as
gratificações pessoais, concedidas propter laborem, uma vez
incorporadas ao patrimônio do servidor, tornam-se insuscetí-
veis de extinção.  O recurso, entretanto, não merece prosperar.
Com efeito, as decisões apontadas como paradigmas não guar-
dam correlação com o aresto recorrido. Naquelas, discute-se a
possibilidade, ou não, de se suprimir gratificações percebidas a
longo tempo dos vencimentos dos servidores, não tendo ocorri-
do qualquer discussão acerca da comprovação da legalidade
das vantagens.  No caso dos autos, o acórdão recorrido enten-
deu que o recorrente não demonstrou a violação a direito líqui-
do e certo através de prova documental das normas que servem
de base ao valor da gratificação que se pretende ver reconheci-
da. Assim, “por mais que plausível a pretensão do apelado, não
se encontra a mesma amparada por prova documental pré-cons-
tituída, o que impossibilita a concessão do mandado de segu-
rança.” (f. 374) Observe-se que os arestos apontados paradig-
mas e o acórdão recorrido não trazem teses divergentes na in-
terpretação de um mesmo dispositivo de lei federal, pressupos-
to para a admissibilidade do recurso especial pela alínea ‘c’ do
permissivo constitucional.   Nestas condições, nego seguimen-
to ao recurso especial ora examinado. Publique-se. Curitiba,
19 de agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presiden-
te.

0017 . Processo/Prot:0138756-0/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/181178. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1387560 Apelação Civel. Recorrente:
Alvaro Pires de Carvalho. Advogado: Marco Aurelio Krefeta.
Recorrido: Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advogado:
Karin Gomes Margraf, Adelangela de Arruda Moura Steudel,
Amarildo Miguel Leal, Dirlene de Andrade Hermann, Celia
Alejandra Pais Zyskowski. Interessado: Reitor da Universida-
de Estadual de Ponta Grossa. Despacho:

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Álvaro Pires
de Carvalho, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea ‘a’, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quarta
Câmara Cível deste Tribunal (fls. 371-375, confirmado a fls.
405-408), assim ementado, verbis:  “MANDADO DE SEGU-
RANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. MANUTEN-
ÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. INO-
CORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA NOS AUTOS, POR PROVA
DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA, DA VIOLAÇÃO A
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO APELADO. CONCESSÃO
DO ‘MANDAMUS’ NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. IMPOSSIBI-
LIDADE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
No caso dos autos trata-se de mandado de segurança, onde não
existe a possibilidade de dilação probatória.” Nas razões do
recurso extraordinário, alega o recorrente que a decisão recor-
rida teria contrariado os preceitos inscritos nos artigos 5º, II,
XXXVI, 37, caput e XV e 207, 93, IX, da Constituição Fede-
ral, além de ter negado a correta prestação jurisdicional ao re-
jeitar os embargos declaratórios que visavam suprir omissão.
Não prospera a irresignação. Com efeito, a decisão recorrida
concluiu pela impossibilidade da concessão da segurança ante
a inexistência de demonstração nos autos, por prova documen-
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tal, da violação a direito líquido e certo do recorrente.  Para
reverter tal entendimento e chegar à conclusão de ofensa aos
dispositivos constitucionais tidos por violados, imprescindível
seria o reexame do conjunto probatório dos autos, procedimen-
to vedado em sede extraordinária, a teor da Súmula 279 do
Supremo Tribunal Federal.  Por fim, verificando-se que o v.
acórdão recorrido deixou consignadas fundamentadamente as
razões pelas quais reformou a sentença concessiva de seguran-
ça, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional
por haver a douta Câmara Julgadora rejeitado os embargos de-
claratórios por ausência de omissão.  Ante o exposto, nego se-
guimento ao recurso extraordinário ora examinado. Publique-
se. Curitiba, 19 de agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente.

0018 . Processo/Prot:0141310-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/18837. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1413109 Apelação Civel. Recorrente:
Adalmiro Bueno. Advogado: Rogerio Iurk Ribeiro. Recorrido:
Marli Muller Franco Basy, Luiz Carlos Franco Basy. Advoga-
do: Mário Rogério Dias. Recorrido: Adolfo Iglinoski Neto.
Advogado: Mário Rogério Dias, Adriana Berno. Despacho:

Denego seguimento, de plano, ao tempestivo recurso especial
de fls. 675-682, interposto por  Aldamiro Bueno contra o v.
acórdão unânime de fls. 641-650. E isto por ser evidente a falta
de prequestionamento dos temas abordados na peça recursal
(arts. 474 e 475 do CC), os quais não foram enfrentados pelo
douto órgão julgador a quo, nem foram  objeto dos competen-
tes embargos declaratórios, donde ocorre a aplicação do conti-
do nas Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. Ressalte-se, ou-
trossim, que de acordo com a Súmula 7 do Superior Tribunal
de Justiça, também não poderia prosperar a insurgência, visto
que a pretensão exposta pelo recorrente, de reforma do acór-
dão hostilizado, somente seria possível mediante o reexame da
prova. São essas as razões que justificam o trancamento da pre-
sente insurgência. Publique-se. Curitiba, 16 de agosto de 2004.
Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0019 . Processo/Prot:0142605-7/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/187547. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1426057 Apelação Civel. Recorrente: Bunge Alimentos SA.
Advogado: Arno Schmidt Júnior, Waldir Francisco Johann,
Paulo Schmitt, Humberto Rodacki Gomes, Sonia Regina Bria-
nezzi. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Débora Franco de Go-
doy, Joe Tennyson Velo, Júlio Cesar Ribas Boeng. Despacho:

 Em apelação cível onde consta como apelante Bunge Alimen-
tos S.A., incorporadora de Santista Alimentos S.A., autora da
presente Ação Ordinária Anulatória de Ato Declaratório de
Dívida, com Depósito Preparatório do Débito, apresentou-se
recurso extraordinário com fulcro no artigo 102, III, “a”, da
Constituição Federal, ao argumento de que o ilustre Desembar-
gador Relator teria laborado em equívoco ao negar provimento
à apelação por entender inexistente a alegada violação ao arti-
go 155, § 2º, inciso I, da mesma Constituição. Sustenta a recor-
rente que o artigo 35, § 2º, do RICMS/PR, in casu aplicado,
restringiu a observância do princípio constitucional da  não-
cumulatividade (CF, 155, § 2º, I) ao exigir que a apropriação
de 100% do crédito de ICMS nas aquisições de energia elétrica
e de serviço de comunicação deverá ser demonstrada no livro
de Registro de Entradas, através do critério de cálculo e do
valor obtido, e, não sendo demonstrada desta forma, poderá ser
apropriada no percentual de 50%, independentemente de com-
provação e registro no Livro de Entradas. Conforme proceden-
temente contra-argumenta o fisco estadual recorrido, “a pre-
tensão da recorrente foi negada por decisão fundada em inter-
pretação de norma de direito local (verbete n. 280 da súmula
do STF) e na falta de produção de provas a respeito do fato de
que decorreria o direito postulado pela autora.  (verbete n. 279
da súmula do STF”, dando azo a que se denegue seguimento ao
presente recurso extraordinário, por tal motivação, bem como
à vista da eficiente e não contornada fundamentação do julga-
do recorrido, que subsiste às críticas lhe increpadas. Conse-
qüentemente, denego seguimento ao inconformismo examina-
do.  Publique-se. Curitiba, 12 de agosto de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ Presidente

0020 . Processo/Prot:0142810-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/181538. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1428108 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Joe Tennyson Velo, Ro-
gério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rose-
cler Kazmierski. Recorrido: Massa Falida da Companhia Lo-
renz. Advogado: Rodrigo Pitrez de Oliveira, Alexandre Brito
de Araújo. Interessado: Arany Gustavo de Brito Lauth Síndico
da Massa Falida. Despacho:

Em embargos à execução fiscal promovida pelo fisco estadual
contra a Companhia Lorenz, a Primeira Câmara Cível desta
Corte de Justiça  confirmou decisório monocrático que excluiu
a Taxa SELIC incidente sobre o crédito exeqüendo, à vista de
preponderar junto à câmara julgadora o entendimento dos que
defendem o não-cabimento da referida taxa na elaboração do
cálculo de juros nas obrigações tributárias não adimplidas. In-
conformado, o Estado do Paraná maneja recursos especial e
extraordinário amparados respectivamente nos artigos 105, III,
a e c, e 102, III, a e b, da Constituição Federal,  alegando nega-
tiva de vigência aos artigos 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/
95, mais ao artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional,
além de que suscita dissídio jurisprudencial ante a orientação
adotada pela Primeira Turma do mesmo Superior Tribunal de
Justiça, no REsp nº 475.904-PR, publicado no D.J.U. de 12/
05/2003, bem como sustenta violação aos artigos 155 (§ 2º, I),
145 (§ 1º) e 150 (IV) e inculca ao decisum a declaração de
inconstitucionalidade do artigo 13, § 1º, inciso I, da Lei Com-

plementar nº 87/96.   Acolho, desde logo, o recurso especial,
eis que o tema da aplicabilidade da taxa SELIC no âmbito tri-
butário encontra-se pacificado junto ao Superior Tribunal de
Justiça e não comporta mais discussão, a se ver do julgado abai-
xo transcrito, exarado no ERESP nº 279.084-SC, relator Mi-
nistro José Delgado, julgado em 24/03/2004  (D.J.U. de 31/05/
2004, pg. 169): “TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVER-
GÊNCIA. COMPENSAÇÃO. JUROS. TAXA SELIC. LEI Nº
9.250/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. PRECE-
DENTES. 1. Adota-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no
fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº
9.250, de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados,
após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a
sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi
apurada. 2. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação
de qualquer  índice de correção monetária a partir de sua inci-
dência. Este fator de atualização de moeda já se encontra con-
siderado nos cálculos fixadores da referida taxa. Sem base le-
gal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplica-
ção dos juros quando o contribuinte requerer administrativa-
mente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto
legal condição nela inexistente. Precedentes desta Corte Supe-
rior. 3. Juros pela taxa SELIC só a partir da instrução da Lei nº
9.250/95, ou seja,01/01/1996. 4. Precedentes desta Corte Su-
perior. 5. Embargos acolhidos. Ainda, na esclarecedora deci-
são proferida em data anterior ao julgamento dos embargos de
divergência acima transcritos (REsp nº 512.008/PR, D.J.U. de
07/11/2003), disse a Ministra Eliana Calmon, verbis: “Trata-se
de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, que entendeu inaplicável a taxa
SELIC, declarada inconstitucional pelo STJ. O Estado do Pa-
raná, amparado pelas alíneas a e c do permissivo constitucio-
nal, alega negativa de vigência ao art. 39, § 4º da Lei 9.250/95.
Com as contra-razões, subiram os autos, admitido o recurso na
origem. DECIDO: Após inúmeras divergências em torno da
aplicação da taxa SELIC, a Primeira Seção desta Corte, nos
EREsp’s 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SP, em Sessão de
14/05/2003, reafirmou o entendimento de que a taxa SELIC é
devida tanto na restituição quanto na compensação de tributos,
assentando ainda que: a) aplica-se os juros de mora de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 161 c/c
art. 167 do CTN até o advento da Lei 9.250/95; e b) com a Lei
9.250/95, aplica-se somente a taxa SELIC, que compreende
correção monetária e juros de mora, a partir de 01/01/96.
Assim, para as demandas ainda em  curso, não tendo ocorrido o
trânsito em julgado até 31/12/95, aplica-se somente a taxa SE-
LIC a partir de01/01/96. Assim, se esta Corte tem entendido
que a taxa SELIC pode ser aplicada a favor do contribuinte,
nas restituições e nas compensações, inexiste óbice em aplicá-
la aos créditos da FAZENDA, como demonstra ainda o seguin-
te aresto: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE
MORA. TAXA SELIC. São devidos juros de mora equivalen-
tes à taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996 (§ 4º do art.
39 da Lei nº 9.250/95). Jurisprudência do STJ. Precedentes.
Agravo improvido. (AGREsp 286.576/MG, Relator Ministro
Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, unânime, DJ de
04/03/2002, página00190). Esclareço, oportunamente, que no
REsp 215.881/PR, foi argüida a inconstitucionalidade da taxa
SELIC, mas a Corte Especial não acolheu o incidente em 18/
04/2001. Além disso, é importante lembrar que, a partir de
01/01/96, aplica-se tão-somente a referida taxa, sem cumulá-la
com qualquer outro índice de correção monetária. Com essas
considerações, nos termos do art. 557 § 1º-A do CPC, DOU
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL (REsp nº 512.008-
PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, D.J.U. de07/11/2003). O re-
curso extraordinário, a sua vez, também é de ser admitido a
partir da declaração de inconstitucionalidade efetivada por oca-
sião do julgamento dos embargos declaratórios, em face do ar-
tigo 13 (§ 1º, I) da Lei Complementar nº 87/96, que vem a
enquadrar a espécie na letra b do inciso III do artigo 102 da
Constituição Federal. No respeitante às alegações efetivadas
sob o pálio  da  alínea  a  de  ambos  os  permissivos  constitu-
cionais, valho-me do assentado na Súmula 292-STF, delegan-
do seu exame ao Pretório Excelso. Em face do exposto, dou
seguimento ao recurso extraordinário e ao recurso especial.
Publique-se e prossiga-se na forma usual a casos de dupla ad-
missão. Curitiba, 17 de agosto de 2004. DES. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente.

0021 . Processo/Prot:0142810-8/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/181539. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1428108 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Joe Tennyson Velo, Ro-
gério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rose-
cler Kazmierski. Recorrido: Massa Falida da Companhia Lo-
renz. Advogado: Rodrigo Pitrez de Oliveira, Alexandre Brito
de Araújo. Interessado: Arany Gustavo de Brito Lauth Síndico
da Massa Falida. Despacho:

Em embargos à execução fiscal promovida pelo fisco estadual
contra a Companhia Lorenz, a Primeira Câmara Cível desta
Corte de Justiça  confirmou decisório monocrático que excluiu
a Taxa SELIC incidente sobre o crédito exeqüendo, à vista de
preponderar junto à câmara julgadora o entendimento dos que
defendem o não-cabimento da referida taxa na elaboração do
cálculo de juros nas obrigações tributárias não adimplidas. In-
conformado, o Estado do Paraná maneja recursos especial e
extraordinário amparados respectivamente nos artigos 105, III,
a e c, e 102, III, a e b, da Constituição Federal,  alegando nega-
tiva de vigência aos artigos 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/
95, mais ao artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional,
além de que suscita dissídio jurisprudencial ante a orientação
adotada pela Primeira Turma do mesmo Superior Tribunal de
Justiça, no REsp nº 475.904-PR, publicado no D.J.U. de 12/
05/2003, bem como sustenta violação aos artigos 155 (§ 2º, I),
145 (§ 1º) e 150 (IV) e inculca ao decisum a declaração de
inconstitucionalidade do artigo 13, § 1º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 87/96.   Acolho, desde logo, o recurso especial,
eis que o tema da aplicabilidade da taxa SELIC no âmbito tri-
butário encontra-se pacificado junto ao Superior Tribunal de

Justiça e não comporta mais discussão, a se ver do julgado abai-
xo transcrito, exarado no ERESP nº 279.084-SC, relator Mi-
nistro José Delgado, julgado em 24/03/2004  (D.J.U. de 31/05/
2004, pg. 169): “TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVER-
GÊNCIA. COMPENSAÇÃO. JUROS. TAXA SELIC. LEI Nº
9.250/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. PRECE-
DENTES. 1. Adota-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no
fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº
9.250, de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados,
após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a
sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi
apurada. 2. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação
de qualquer  índice de correção monetária a partir de sua inci-
dência. Este fator de atualização de moeda já se encontra con-
siderado nos cálculos fixadores da referida taxa. Sem base le-
gal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplica-
ção dos juros quando o contribuinte requerer administrativa-
mente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto
legal condição nela inexistente. Precedentes desta Corte Supe-
rior. 3. Juros pela taxa SELIC só a partir da instrução da Lei nº
9.250/95, ou seja,01/01/1996. 4. Precedentes desta Corte Su-
perior. 5. Embargos acolhidos. Ainda, na esclarecedora deci-
são proferida em data anterior ao julgamento dos embargos de
divergência acima transcritos (REsp nº 512.008/PR, D.J.U. de
07/11/2003), disse a Ministra Eliana Calmon, verbis: Trata-se
de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, que entendeu inaplicável a taxa
SELIC, declarada inconstitucional pelo STJ. O Estado do Pa-
raná, amparado pelas alíneas a e c do permissivo constitucio-
nal, alega negativa de vigência ao art. 39, § 4º da Lei 9.250/95.
Com as contra-razões, subiram os autos, admitido o recurso na
origem. DECIDO: Após inúmeras divergências em torno da
aplicação da taxa SELIC, a Primeira Seção desta Corte, nos
EREsp’s 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SP, em Sessão de
14/05/2003, reafirmou o entendimento de que a taxa SELIC é
devida tanto na restituição quanto na compensação de tributos,
assentando ainda que: a) aplica-se os juros de mora de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 161 c/c
art. 167 do CTN até o advento da Lei 9.250/95; e b) com a Lei
9.250/95, aplica-se somente a taxa SELIC, que compreende
correção monetária e juros de mora, a partir de 01/01/96.
Assim, para as demandas ainda em  curso, não tendo ocorrido o
trânsito em julgado até 31/12/95, aplica-se somente a taxa SE-
LIC a partir de01/01/96. Assim, se esta Corte tem entendido
que a taxa SELIC pode ser aplicada a favor do contribuinte,
nas restituições e nas compensações, inexiste óbice em aplicá-
la aos créditos da FAZENDA, como demonstra ainda o seguin-
te aresto: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE
MORA. TAXA SELIC. São devidos juros de mora equivalen-
tes à taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996 (§ 4º do art.
39 da Lei nº 9.250/95). Jurisprudência do STJ. Precedentes.
Agravo improvido. (AGREsp 286.576/MG, Relator Ministro
Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, unânime, DJ de
04/03/2002, página00190). Esclareço, oportunamente, que no
REsp 215.881/PR, foi argüida a inconstitucionalidade da taxa
SELIC, mas a Corte Especial não acolheu o incidente em 18/
04/2001. Além disso, é importante lembrar que, a partir de
01/01/96, aplica-se tão-somente a referida taxa, sem cumulá-la
com qualquer outro índice de correção monetária. Com essas
considerações, nos termos do art. 557 § 1º-A do CPC, DOU
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL (REsp nº 512.008-
PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, D.J.U. de07/11/2003). O re-
curso extraordinário, a sua vez, também é de ser admitido a
partir da declaração de inconstitucionalidade efetivada por oca-
sião do julgamento dos embargos declaratórios, em face do ar-
tigo 13 (§ 1º, I) da Lei Complementar nº 87/96, que vem a
enquadrar a espécie na letra b do inciso III do artigo 102 da
Constituição Federal. No respeitante às alegações efetivadas
sob o pálio  da  alínea  a de  ambos  os  permissivos  constituci-
onais, valho-me do assentado na Súmula 292-STF, delegando
seu exame ao Pretório Excelso. Em face do exposto, dou segui-
mento ao recurso extraordinário e ao recurso especial.  Publi-
que-se e prossiga-se na forma usual a casos de dupla admissão.
Curitiba, 17 de agosto de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente.

0022 . Processo/Prot:0143054-4/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/177148. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1430544 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Condor Super Center Ltda. Advogado: Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli, Giovani Gionedis, Louise Rainer Pe-
reira Gionedis, Roberto Cordeiro Justus, Vanessa Volpi Belle-
gard. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Marco Aurelio Barato. Despacho:

Visando a reforma do v. acórdão unânime  Condor Super Cen-
ter  interpõe tempestivo recurso especial, com fulcro no artigo
105, III,”a” e “c”, da Constituição Federal, onde procura de-
monstrar que o aresto hostilizado teria contrariado o disposto
nos artigos 165, 458, II, 525, 535, II, e 544, do Código de Pro-
cesso Civil. O aresto objurgado sintetizou a matéria debatida
nos autos da seguinte forma, in verbis: “AGRAVO INOMINA-
DO  - AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS QUE FORMAM O
AGRAVO - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO FOLHA POR
FOLHA  - § 1º, ART. 544, DO CPC  AGRAVO IMPROVIDO”
(fl. 140). Tenho para mim que o presente apelo constitucional
está devidamente instrumentado, pela via do dissídio pretoria-
no, a ultrapassar este prévio juízo de admissibilidade. Com efei-
to, o acórdão proferido no REsp nº 453.156/RS, trazido como
paradigma (fls.185-187) , oriundo do excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, traz entendimento que contrasta com aquele ado-
tado por esta Corte. Não se perca de vista que, em recente jul-
gado, o Superior Tribunal confirmou estar “assentada a juris-
prudència da Corte no sentido de que o artigo 525 do Código
de Processo Civil  não exige como requisito de admissibilidade
do agravo de instrumento sejam as peças autenticadas” (REsp
nº 412.161-PA, rel. Min.  Menezes Direito, in D.J.U. de
2.12.2002, p. 307). Diante de tais considerações, admito, com
base no art. 105, inciso III, letra “c”, da Constituição Federal, o
recurso especial interposto, sem prejuízo dos fundamentos tra-
zidos pela alínea “a” do permissivo constitucional (súmula 292
do STF).  Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, su-

bam os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 16 de
agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0023 . Processo/Prot:0143054-4/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/177146. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1430544 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Condor Super Center Ltda. Advogado: Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli, Giovani Gionedis, Louise Rainer Pe-
reira Gionedis, Roberto Cordeiro Justus, Vanessa Volpi Belle-
gard. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Marco Aurelio Barato. Despacho:

Denego seguimento, de plano, ao tempestivo recurso extraor-
dinário cível interposto por Condor Super Center Ltda. (fls.
208-217) contra o venerando acórdão unânime de fls. 381-387,
a teor do artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Carta Magna. E
isto porque  a insurgente, em sua fundamentação, alegou con-
trariedade ao disposto no artigo 93, inciso IX, da Carta Magna,
o que vem a esbarrar em jurisprudência já pacificada pela Su-
prema Corte, in verbis: “A parte ora agravante, ao deduzir o
recurso extraordinário em questão, sustentou que a decisão re-
corrida teria vulnerado os preceitos inscritos nos arts. 5º, LIV e
LV e 93, IX, da Constituição. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal tem reinteradamente enfatizado que as alega-
ções de desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação
dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo legal,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem
configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa
meramente reflexa ao texto da Constituição (...), o que não basta,
só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extrordinária.”
(Agravo de Instrumento nº 245.502-4-RJ, Rel. Min. Celso de
Mello, DJU 21.9.2000). Essas as razões da denegação sumari-
amente decretada. Publique-se. Curitiba, 16 de agosto de 2004.
Des.  OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente.
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Cível

. Protocolo: 2003/173646. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1437758 Apelação Civel. Recorrente: F. F. Claudino e Compa-
nhia LTDA. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski,
Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Débora
Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Dele-
gado da 1ª Delegacia da Receita Estadual de Curitiba. Despa-
cho:

Mediante recurso extraordinário fulcrado no artigo 102, III, a,
da Constituição Federal, F. F. Claudino e Companhia Ltda. in-
surge-se contra o julgado de fls. 196-203, que manteve a deci-
são a quo denegatória da segurança impetrada porque, segundo
ementa que bem resume a espécie, verbis: “MANDADO DE
SEGURANÇA - ICMS - EQUIPAMENTO MÉDICO - IMPOR-
TAÇÃO POR SOCIEDADE CIVIL - OPERAÇÃO POSTERI-
OR À EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001 - EXIGIBILI-
DADE DO TRIBUTO - LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96 E
LEI ESTADUAL Nº 11.580/96 - REGULAMENTAÇÃO E
INSTITUIÇÃO DO IMPOSTO - VALIDADE - SENTENÇA
MANTIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA. A Emenda Constitu-
cional nº 33/2001 autorizou a incidência de ICMS nas opera-
ções de importação de equipamentos não destinados ao comér-
cio, ainda que feita por quem não seja contribuinte habitual do
imposto. A Lei Complementar nº 87/96 e a Lei Estadual nº
11.580/96 suprem  a  exigência  constitucional de  regulamen-
tação do imposto, não obstante o fato de serem anteriores à
inovação constitucional” (fls. 196-197). Em seu inconformis-
mo, a recorrente F. F. Claudino e Companhia Ltda., cujo con-
trato social (fls. 22-24) a denomina como sociedade mercantil
por cotas de responsabilidade limitada com objeto  ramo de
hospital,  alega  contrariedade à E. C. nº 33/2001, que  deu
nova redação ao  artigo  155,  §  2º,  XII,  i  da Constituição
Federal, e ao artigo 146, II, da mesma Constituição, em razão
de o órgão julgador não haver reconhecido a inexistência de
disciplinamento regulamentar quanto à fixação da base de cál-
culo, conforme determinado na letra i, esta incluída pela EC
33/2001 ao citado dispositivo constitucional. Segundo o deci-
sum, a Lei Complementar nº 87/96 em seu artigo 13, inciso V,
já fornecia, detalhadamente, a base de cálculo do imposto das
mercadorias importadas, como também seu parágrafo primeiro
já a dispunha, referindo-se a todos os itens do inciso V, que
integra a base de cálculo do imposto “o montante do próprio
imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para
fins de controle”. Assim, afirma o aresto recorrido, a alteração
promovida pela LC nº 114/2002, no referido artigo 13 (§ 1º) da
LC nº 87/96, somente explicitou o que era implícito ou seja de
que o montante do imposto integra a base de cálculo, sem tra-
zer qualquer alteração substancial na sistemática já existente,
significando que a matéria encontra-se regulamentada por Lei
Complementar, conforme exigência constitucional, sendo ab-
solutamente irrelevante o fato da referida lei preceder a altera-
ção constitucional, mesmo porque não seria lógico exigir-se a
edição de lei nova com o mesmo teor da anterior (fl. 201), res-
tando evidente que a legislação existente foi recepcionada pela
nova norma constitucional (fl. 201). Na verdade, prossegue o
decisum, o que impedia a incidência era a falta de clara previ-
são constitucional, entrave que foi afastado com a promulga-
ção da Emenda Constitucional nº 33 (fl. 202), sendo que a Lei
Complementar nº 87/96 em sua versão original já considerava
contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habi-
tualidade, “importe mercadorias do exterior, ainda que as des-
tine a consumo ou ao ativo permanente do estabelecimento (ar-
tigo 4º, parágrafo único, I), em perfeita consonância com a nova
redação do artigo 155, § 2º, inciso IX, alínea “a”, da Constitui-
ção Federal (fl. 202). Mesmo ante tão elucidativa fundamenta-
ção, a insurgente se apega ao fato de que, à época da importa-
ção, embora já existisse a EC nº 33/2001, não existia a lei com-
plementar fixando a base de cálculo, de modo que o montante
do imposto o integra também na importação do exterior do bem,
mercadoria ou serviço, tarefa essa que somente veio a ser efeti-
vamente cumprida pela LC nº 114/2002, editada somente em
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data posterior ao ingresso da presente ação mandamental. Se-
gundo a recorrente, verbis: “Ora! A modificação introduzida
pelo acréscimo da alínea i ao art. 155, XII, da Constituição
Federal, através da Emenda Constitucional nº 33, está discipli-
nada de forma diferente ao disposto pela Lei Complementar nº
87/96. Até a Emenda Constitucional há clara situação discipli-
nada de acordo com o art. 13, V, da LC 87/96, para produtos
provenientes do exterior. Na Emenda Constitucional, inova-se
o conteúdo com o acréscimo da alínea i do art. 155, XII, da CF,
determinando que seja fixada a base de cálculo, de modo que o
montante do imposto a integre, também na importação do exte-
rior de bem, mercadoria ou serviço.  Ora! Se na Emenda Cons-
titucional houve a necessidade de se delimitar que o montante
do Imposto deve integrar a base de cálculo, de mercadoria pro-
veniente do exterior, e se exigir por lei complementar tal situa-
ção, demonstrou-se de forma clara e objetiva que houve inova-
ção no ordenamento jurídico nacional. Não pode a LC 87/96,
que não previa tal hipótese, ser recepcionada pela Emenda, pois
se trata, como exaustivamente mencionado, de inovação. Por
se tratar de inovação, deve o ordenamento disciplinar a melhor
forma de se cumprir o que estabelece a alínea i do art. 155, XII,
da Constituição Federal (fl. 212). Em prol de sua tese, trouxe
decisões de juízes federais (fls. 213-216), finalizando com a
seguinte argumentação: “Para corroborar de forma inconteste
que o tirocínio jurídico da Apelante é o correto para o presente
caso, em 16 de dezembro de 2002, foi editada a Lei Comple-
mentar nº 114/2002, que altera os dispositivos da Lei Comple-
mentar nº 87/96, regulamentando de forma salutar a Emenda
Constitucional nº 33/2001, conforme cópia da referida Lei
Anexa. Portanto, caso tivesse ocorrido uma Lei Estadual ainda
em 2002, disciplinando as alterações introduzidas pela Lei
Complementar nº 87/96, não poderia ser cobrado o ICMS/PR,
no presente caso, pois a fatura comercial (doc. Fls. 30/31) de
aquisição dos equipamentos, objeto do mandado de segurança,
é referente a abril de 2002. Desta feita, pelo princípio da ante-
rioridade, somente a partir de01/01/2003 seria exigível o
ICMS/PR, desde que houvesse também sido editada Lei Esta-
dual em Dezembro de 2002. No entanto, permanece o vício
formal da falta da legislação estadual disciplinando as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 114/2002, editada
posteriormente ao ingresso da Ação Mandamental, não sendo
consideradas válidas sob o ponto de vista formal, as alterações
efetuadas por Decreto Estadual nº 5375 de01/05/2001 (fls.
220-221). Embora a decisão recorrida encontre-se solidamente
fundamentada, a argumentação da empresa insurgente não se
apresenta desarrazoada, auferindo lançar neste prévio juízo de
admissibilidade fagulha de dúvida quanto à declarada inexis-
tência do direito líquido e certo da impetrante, a autorizar se
abra escapada à instância máxima, única competente a proferir
o veredicto final. Por assim ser, admito o recurso extraordiná-
rio examinado.  Publique-se e prossiga-se. Curitiba, 16 de agosto
de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0025 . Processo/Prot:0144054-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/199934. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1440548 Apelação Civel. Recorrente: Banestado SA - Crédito
Imobiliário. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Mar-
celo Habice Motta, Selma Negro Capeto. Recorrido: Laura Pisa,
Osny Pereira da Luz, Cláudio Mesniki, Dionisio Pisa, Leonir
Terezinha Piza. Advogado: Clea Mara Luvizotto. Despacho:

 A inconformação manifestada no especial em exame pelo Ba-
nestado Crédito Imobiliário, nestes autos de embargos à execu-
ção, cinge-se a que, na correção do crédito embargado, oriundo
de sua condenação ao pagamento de diferenças de rendimentos
de cadernetas de  poupança em razão do Plano Verão, “sejam
observados  os  índices  de  atualização  de  débitos  judiciais  e
não  os índices de poupança” (f. 121), em contraposição ao
acórdão impugnado, que, em sua ementa, assim equacionou a
controvérsia, verbis: “EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO
JUDICIAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONDENAÇÃO
NO PAGAMENTO DA DIFERENÇA ENTRE O FATOR DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA CREDITADO NAS CONTAS
POUPANÇA DOS INVESTIDORES (22,35%) E O IPC DO
MÊS DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). “PLANO VERÃO”.
MEMÓRIA DE CÁLCULOS APRESENTADA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. USO DE INDEXADORES DA CADERNETA
DE POUPANÇA. EXCESSO NÃO  CONFIGURADO. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. “Cingindo-se a controvérsia sobre
diferenças de rendimentos de cadernetas de poupança entre o
valor devido e o depositado aos titulares das contas, correta a
decisão de que a atualização monetária seja feita através dos
índices da referida aplicação financeira, sob pena de enrique-
cimento sine causa da instituição financeira. É que se ela tives-
se realizado os depósitos de maneira correta, com base no IPC
42,72% como se lhe impunha, sobre o valor ora exigido incidi-
riam, automaticamente, em cada período, os índices inerentes
a este tipo de aplicação”” (fls. 105-106). Sustenta a instituição
financeira recorrente, para a reforma do acórdão, violação aos
artigos 1º da Lei nº 6.899/81 e 4º da Lei nº 8.177/91 (f. 118). A
súplica, no entanto, não colhe êxito. O artigo 4º da Lei nº 8.177/
91 não se reveste do indispensável requisito do prequestiona-
mento, sendo a sua invocação, por isso, imprópria neste apelo,
nos termos da Súmula 282-STF. Não foi ele cogitado nas ra-
zões de apelação do ora recorrente, fls. 51-56, e, de conseqü-
ência, não foi examinado na decisão recorrida. Quanto ao arti-
go 1º da Lei nº 6.899/81 não há se falar tenha sido contrariado,
posto que ele tão-só determina a incidência de correção mone-
tária sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inci-
dência essa que o acórdão impugnado não negou, e, por isso,
não o violou. Já quanto ao índice de correção a ser aplicado no
crédito embargado, que não interfere no aludido dispositivo,
não vejo correção a ser feita na decisão impugnada, nos termos
por ela bem ponderados, os quais adoto, verbis: “Objetiva a
execução originária dos embargos, como está a ver, o recebi-
mento de diferenças de rendimentos de cadernetas de poupan-
ça modificadas em razão do “Plano Verão”, de forma que, ne-
nhum outro índice, senão o referente a esse, poderia ser aplica-
do. Mas não colhe a pretensão da recorrente. A uma, como se
sabe, configura a correção monetária simples atualização da

moeda, decorrente do transcurso do tempo, para o fim de se
manter real o valor da dívida, evitando os efeitos da desvalori-
zação, sem que isso acarrete qualquer acréscimo. Desta forma,
tendo os apelados quantia a receber referente à diferença não
creditada em caderneta de poupança, a qual foi erroneamente
aplicada, correto o entendimento de que recebam a atualização
que os valores conteriam mês a mês. Resta indubitável que, se
o banco apelante, à época dos fatos, tivesse feito os depósitos
de maneira correta, ou seja, com base no IPC 42,72% como se
lhe impunha, sobre o valor ora exigido incidiriam, automatica-
mente, em cada período, os índices inerentes a este tipo de apli-
cação financeira, a saber, caderneta de poupança. Por isso não
pode o apelante pretender que os valores não creditados nas
contas dos apelados venham a ser corrigidos por outros índi-
ces, pois isso configuraria verdadeiro enriquecimento sem cau-
sa da instituição financeira, em prejuízo dos titulares deposi-
tantes, vedado pelo ordenamento jurídico brasileiro.  Por sinal,
este Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico de que em
se tratando de diferenças decorrentes de contrato de caderneta
de poupança, correta sua atualização pelos mesmos índices,
com incidência dos IPCS de 01/89, 03/90 e
04/90, juros contratuais e moratórios. A duas, nem ocorre ofensa
ao instituto da coisa julgada, como quer o banco recorrente
mas, bem ao contrário, integral cumprimento da decisão transi-
tada em julgado, que o condenou “... a pagar aos autores inde-
nização referente à diferença verificada na conta de poupança,
conforme extratos que juntou à inicial ....”. O quantum debea-
tur, destarte, representa espelho do que foi determinado na sen-
tença condenatória. Passando assim as coisas, correta a adoção
dos índices de correção aplicados às cadernetas de poupança, e
não aos débitos judiciais em geral, levando-se em conta as im-
portâncias que receberiam os apelados caso tivesse a obrigação
sido cumprida, pela instituição financeira, bem como o que foi
determinado na fase de conhecimento” (fls. 107-109). Assim,
consoante o convencimento deduzido, DENEGO SEGUIMEN-
TO ao tempestivo recurso  especial de fls. 113-121, interposto
pelo Banestado Crédito Imobiliário em face do v. acórdão unâ-
nime de fls. 105-109. Publique-se. Curitiba, 13 de agosto de
2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.
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. Protocolo: 2003/190869. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1440699 Reexame Necessário. Recorrente: Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN, Chefe da Controla-
doria Regional de Trânsito, Diretor Geral do Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná. Advogado: Roosevelt Arraes,
Alcione Bastos Ribas, Aldair Trova de Oliveira, Rony Marcos
de Lima, Viviane Aparecida Consolin. Recorrido: Escola de
Formação de Motoristas de Trânsito Sentido Obrigatório Ltda.
Advogado: Petrus Tybur Júnior, Marcelo Conceição Andretta.
Despacho:

Trata-se de hostilidade ao v. acórdão unânime de fls. 168 - 175,
prolatado pela colenda Terceira Câmara Cível desta Corte de
Justiça, assim ementado, in verbis: “MANDADO DE SEGU-
RANÇA  INCOMPETÊNCIA DO DETRAN PARA BAIXAR
PORTARIA A FIM DE REGULAMENTAR ATIVIDADE DOS
CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES. LIMINAR CONCEDIDA PARA
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE HABILITAÇÃO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE CON-
DUTORES. CONCESSÃO DA ORDEM. SENTENÇA CON-
FIRMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. - Com-
pete ao CONTRAN regulamentar o credenciamento para pres-
tação de serviço pelas auto - escolas e outras entidades destina-
das à formação de condutores e às exigências necessárias para
o exercício das atividades de instrutor e examinador. (f. 169)
Daí a interposição, pelo DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO PARANÁ  DETRAN e OUTRO, do tempestivo recurso
especial de fls. 180 -194, com apoio no artigo 105, III, letra a,
da Constituição Federal, onde procuram demonstrar violação
aos artigos 22 e 156 da Lei nº 9.503/97  Código de Trânsito
Brasileiro. Do exame destes autos, denota-se que os mesmos
versam sobre reexame necessário de sentença concessiva de
mandado de segurança impetrado pela ora recorrida, objetivando
afastar exigência contida na Portaria nº 39/2000, editada pelo
Senhor Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná, a qual impediu o seguimento de processo adminis-
trativo visando a abertura de novo Centro de Formação  de
Condutores, na Região do Água Verde, nesta Capital. Confir-
mada a sentença, em grau de reexame necessário, por meio do
acórdão vilipendiado, foi interposto o presente recurso especi-
al. O apelo constitucional, entretanto, não merece ultrapassar
este juízo prévio de admissibilidade uma vez que a questão
cogitada nas razões de recurso, acerca da Portaria nº0 0 3 9 /
2000, do Departamento de Trânsito do Paraná, diz respeito à
direito local, incidindo, desta forma, a jurisprudência cristali-
zada na Súmula 280 do STF. Veja-se a respeito, decisão do
Superior Tribunal de Justiça, assim ementada: PROCESSUAL
CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONCLUSÃO
LÓGICO-SISTEMÁTICA ADOTADA PELO DECISUM. RE-
EXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE LE-
GISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DOS PRES-
SUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDA-
DE. I
.................................................................................................
I I
.................................................................................................
I I I
................................................................................................
V - É defeso ao Superior Tribunal de Justiça reexaminar a apli-
cação de legislação constitucional e local, a teor do verbete
Sumular 280-STF. Com isso, é preciso reafirmar a missão cons-
titucional desta Corte, pois não é tribunal de apelação, não se
trata de 3º grau de jurisdição e não pode servir como instru-
mento obstaculizador da longa e exaustiva atividade jurisdicio-
nal prestada nos graus de jurisdição originários. VI
................................................................................................
(EDAGA Nº 504323/RS  5ª Turma, Relator:Ministro Gilson

Dipp, julgamento em 26/08/2003  DJU  de 29.09/2003, p.
00325) Ainda, como reforço de argumentação, permito-me
transcrever parte da decisão atacada que examinou a matéria
em sua integralidade, in verbis: “5. Quanto à questão de fundo,
importante ressaltar que os réus justificaram a impossibilidade
de abertura de novos Centros de Formação de Condutores, in-
deferindo o pedido da autora, com base no que dispôs a Porta-
ria nº039/00 (fls. 26), baixada em consideração aos seguintes
fatores: em decorrência do elevado número de Centro de For-
mação de Condutores em atividade; que a qualidade média de
processos de primeira habilitação vem diminuindo sensivelmen-
te nos últimos 12 meses; que o número de profissionais habili-
tados e credenciados por este departamento atende à demanda
atual de mercado; que abertura de novos centros acarreta o de-
clínio da qualidade de ensino.  A sentença singular bem anali-
sou a questão argüida nos presentes autos, asseverando que de
acordo com o que dispõe a Lei nº. 9.503/97, em seu artigo 156,
compete ao CONTRAN regulamentar o credenciamento para
prestação de serviço pelas auto-escolas. O mesmo diploma le-
gal, em seu artigo 19, disciplina que é de competência do órgão
máximo executivo de trânsito da União, a supervisão da im-
plantação de projetos e programas relacionados com engenha-
ria, educação, administração, policiamento e fiscalização do
trânsito bem como estabelecer procedimentos sobre aprendiza-
gem e habilitação de condutores de veículos, dentre outros.
Acrescentou ainda o julgador monocrático que a Portaria nº.
039/2000 contém arbitrariedades, fugindo do contexto do arti-
go 9º, §2º da Resolução nº 74/98, expedida pelo CONTRAN
que estabelece como sua a competência para estruturar, organi-
zar e regulamentar a implantação e funcionamento das ativida-
des desempenhadas pela empresa autora e delegando poderes
de registro dos Centros de Formação de Condutores aos órgãos
executivos de trânsito estaduais. Frise-se que o processo de
habilitação dos Centros Formadores de Condutores é ato de
administração vinculado, pois, referente a direito fundamental,
garantido constitucionalmente como livre exercício da ativida-
de econômica, portanto, observadas as disposições legais, a li-
cença representada pela habilitação nada mais expressa do que
um direito subjetivo do interessado. (fl. 172/173) Pelo que foi
exposto, denego seguimento ao recurso especial intentado nes-
tes autos. Publique-se.  Curitiba, 16 de agosto de 2004. DES.
OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0027 . Processo/Prot:0144545-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/26509. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1445454 Apelação Civel. Recorrente:
Oggi Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Irina
Moreira da Fonseca, Eduardo Antônio Felke Kummel, Patrícia
Strauss Riemenschneider, Waldemar Kummel. Recorrido: Banco
Santander Brasil SA. Advogado: Idelanir Ernesti, Elain Fulas
dos Santos, Tarcisio Araújo Kroetz, Marcio Augusto Verboski,
Caroline Garcete. Despacho:

Recorre, tempestivamente, Oggi Indústria e Comércio de Mó-
veis Ltda. (fls. 943-964), amparada nas alíneas “a” e “c” do
permissivo constitucional, do v. acórdão unânime prolatado pela
c. Quinta Câmara Cível desta Casa (906-915, declarado a fls.
935-938), que assim resumiu a espécie, in verbis: “APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS E REVISÃO CONTRATUAL
- LIMITE CONSTITUCIONAL DOS JUROS - ARTIGO 192,
§ 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INAPLICABILIDA-
DE ANTE A REVOGAÇÃO PELA EMENDA CONSTITUCI-
ONAL Nº 40/2003 - ANATOCISMO VEDADO - SÚMULA
121 DO STF - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
APLICABILIDADE AOS CONTRATOS BANCÁRIOS -
ÔNUS SUCUMBENCIAIS - EXEGESE DO ART. 21, DO
CPCIVIL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  (...)”
(fls. 906-907). Ao argumento de que os juros não poderiam
ultrapassar o limite máximo de 12% ao ano, suscita violação
aos arts. 1º e 2º do Decreto 22.626/33; 1.062 do Código Civil
de 1916; 2º, caput e parágrafo único, 4º, III, e 51, IV e §1º, III,
do Código de Defesa do Consumidor. Aponta como paradig-
ma, sobre esse mesmo aspecto, acórdão do STJ (fls. 957-961).
Sem razão, contudo. É que o acórdão guerreado, como se viu
de sua própria ementa, decidiu a questão ora impugnada (limi-
tação dos juros) à luz de norma constitucional, qual seja, o art.
192, §3º, da Carta Magna, com a revogação da Emenda Cons-
titucional 40/2003, fundamento este suficiente a embasá-lo,
razão pela qual competia à recorrente a simultânea interposi-
ção de recurso extraordinário. O apelo nobre, pois, conforme
iterativa jurisprudência Corte Superior, encontra óbice em seu
verbete sumular nº 126, segundo o qual “é inadmissível recurso
especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamento
constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente,
por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recur-
so extraordinário”. Destarte, nego seguimento ao presente re-
curso. Publique-se. Curitiba, 18 de agosto de 2004. DES. OTO
LUIZ SPONHOLZ Presidente
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. Protocolo: 2004/26728. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1445454 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Idelanir Ernesti, Mar-
cio Augusto Verboski, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Caroline Garcete. Recorrido: Oggi Indús-
tria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Irina Moreira da
Fonseca, Eduardo Antônio Felke Kummel, Patrícia Strauss Ri-
emenschneider, Waldemar Kummel. Despacho:

 Banco Santander Brasil S/A, com fulcro no art. 105, III, “a” e
“c”, da Carta Federal, interpõe, tempestivamente, recurso es-
pecial (fls. 968-979), no qual se insurge contra a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor no caso em tema e contra o
afastamento da comissão de permanência determinados pelo v.
acórdão prolatado, à unanimidade, pela c. Quinta Câmara Cí-
vel desta Casa (fls. 906-915, declarado a fls. 935-938). Alega a
instituição financeira ofensa aos arts. 2º, § 3º, e 6º da lei prote-
tiva do consumidor, argumentando inexistir relação de consu-
mo na espécie, bem como, mediante dissídio jurisprudencial, a
possibilidade de cobrança da comissão de permanência, prévia

e expressamente pactuada pelas partes. Se quanto à apontada
contrariedade aos dispositivos legais não colhe êxito o recor-
rente, vez que a Corte Superior já sedimentou o entendimento
de que “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às ins-
tituições financeiras” (Súmula 297/STJ), o mesmo não se passa
em relação à alegada possibilidade de cobrança da comissão de
permanência. Com efeito, tendo sido confirmada a sentença na
parte em que determinou a substituição da comissão de perma-
nência pelo INPC (f. 823), resta caracterizado dissídio notório
com a orientação da c. Corte Superior, que, recentemente, cul-
minou estampada na Súmula nº 294, segundo a qual “não é
potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de per-
manência, calculada pela taxa média de mercado, apurada pelo
Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato”. É o quanto
basta para se admitir o presente recurso. Publique-se e reme-
tam-se os autos ao e. Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 18
de agosto de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente
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. Protocolo: 2004/14778. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1464262 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Advogado: Carlos
Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Stival, William Mo-
reira Castilho. Recorrido: Comércio de Combustiveis Simoma-
ra Ltda. Advogado: Leonardo Antonio Franco. Interessado:
Servacar Comércio, Serviços e Representações Ltda. Despa-
cho:

Denegado seguimento a recurso de agravo de instrumento, por
decisão monocrática do Relator, ante a ausência de certidão de
publicação da decisão recorrida, e interposto agravo inomina-
do, foi o mesmo julgado pela colenda 5ª Câmara Cível deste
egrégio Tribunal de Justiça, por meio do Acórdão nº 10991 (fl.
470/473), declarado a fls. 489492, assim ementado, in verbis:
“AGRAVO - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR NÃO ES-
TAR INSTRUÍDO COM PEÇA OBRIGATÓRIA  IMPOSSI-
BILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE -
DESPROVIMENTO DO RECURSO. -Como o recorrente não
instruiu o agravo com cópia de peça obrigatória, qual seja, a
certidão de intimação da decisão agravada, é de se lhe negar
seguimento. (f. 470). Inconformada ESSO BRASILEIRA DE
PETRÓLEO LTDA. interpõe tempestivo recurso especial, en-
cartado às fls. 497-503, com espeque no art. 105, inciso III,
alínea ‘a’, da Constituição Federal, sustentando que o v. acór-
dão guerreado afronta o disposto no artigo 560 do Código de
Processo Civil. O recurso especial, todavia, não reúne condi-
ções de obter o acesso almejado à instância excepcional. Não
há que se falar em malferimento ao supracitado dispositivo le-
gal, vez que, compulsando os presentes autos, verifico que o
agravo de instrumento foi protocolado sem a certidão de inti-
mação da decisão recorrida, o que foi amplamente analisado
pela decisão que negou seguimento ao recurso, repisada pelo
acórdão atacado, in verbis: 2. Razão assiste à agravada. Pela
nova sistemática processual, “É ônus do agravante a formação
do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de al-
guma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe segui-
mento (art. 557 do CPC), descabida diligência para anexação
de alguma de tais peças” (1ª conclusão do CETARS). A juris-
prudência reiteradamente tem afirmado que “O agravo de ins-
trumento deve ser instruído com as peças obrigatórias, elenca-
das no art. 525, do CPC e também com as necessárias à correta
apreciação da controvérsia. A falta de qualquer delas acarreta-
rá o não conhecimento do recurso, por instrução insuficiente.
Recurso não conhecido.” (REsp. nº 200.833-99-PR  Segunda
Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 25.10.99, pág. 75).
Aliás, essa orientação é unânime não só na jurisprudência de
nossos Tribunais Superiores como também na doutrina, conso-
ante se vê nas razões de fls. 433 a 440 colacionadas pela agra-
vada. No caso, a recorrente instruiu a petição recursal com a
certidão de fls. 409-TJ, a qual certifica a prolação da decisão
recorrida, a protocolização de pedido de reconsideração do item
3 do despacho inicial, a manutenção da decisão pelo Juízo, mas
em nenhum momento certificou a respeito da intimação da agra-
vante quanto à decisão agravada, nem tampouco sobre a junta-
da do mandado de citação devidamente cumprido. Inexistia,
pois, nos autos a necessária certidão de intimação da decisão,
conforme exige o artigo 525, I, do Código de Processo Civil.
Ademais, a decisão agravada foi proferida em 29 de agosto de
2003, tendo sido expedido mandado de citação e entregue ao
Oficial de Justiça na mesma data, conforme se vê das fls. 275/
276-TJ, sendo esta a última folha reproduzida dos autos origi-
nários, junto com a guia de recolhimento de custas, mas o re-
curso somente foi interposto em 18 de setembro, decorridos
mais de dez dias da decisão, não se podendo, portanto, presu-
mir sua tempestividade. Desse modo, entendo que o presente
recurso não poderá ser conhecido, por ser manifestamente inad-
missível, ou seja, por não estar instruído com cópia de peça
obrigatória, qual seja, da certidão de intimação da decisão (art.
525, I, c/c art. 557 do Código de Processo Civil). Ante a impos-
sibilidade de apresentação posterior à interposição do recurso
dos documentos indispensáveis ao seu conhecimento, revogo a
decisão de fl. 428 e nego seguimento ao presente recurso de
agravo de instrumento. (fls. 450/452, sem os grifos no origi-
nal). Acrescente-se, ainda, que a decisão atacada pelo presente
recurso especial está em perfeita sintonia com recente entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça, “in verbis”: “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA
INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. (CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO). ART. 544,
§ 1º, DO CPC. SÚMULA Nº 223/STJ. AGRAVO NÃO-CO-
NHECIDO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que
não conheceu do agravo de instrumento da parte agravante em
face de o mesmo não conter peça essencial para sua formação.
2. O art. 544, § 1º, do CPC, dispõe que: O agravo de instrumen-
to será instruído com as peças apresentadas pelas partes, de-
vendo constar, obrigatoriamente, sob pena de não conhecimen-
to, cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva inti-
mação, ... 3. Consoante entendimento assente nesta Corte e no
colendo STF é obrigação do agravante colacionar ao instru-
mento cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido,
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com vistas à verificação da tempestividade dos recursos extre-
mos. Inteligência da Súmula nº 223/STJ. 4. Na sistemática atu-
al, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias
para a  formação do agravo, sob pena de não-conhecimento do
recurso. Impossibilidade de sua apreciação, por não ter sido
formado com peça essencial para sua análise.   5. A tempestivi-
dade do recurso especial consignada pelo despacho do Tribu-
nal local quando inadmite o recurso especial não retira a obri-
gatoriedade da juntada da certidão de intimação do acórdão
recorrido. O exame dos pressupostos de admissibilidade do
apelo extremo deve ser feito, também, pelo Relator nesta Corte
Superior, para confrontar a veracidade dos fatos ocorridos no
decorrer processual. O juízo de admissibilidade é bifásico, ou
seja, mesmo que a tempestividade seja verificada pelo Tribunal
a quo, é obrigatório novo exame acerca de tal requisito pelo
órgão julgador do recurso, no caso, o Superior Tribunal de Jus-
tiça. 6. A juntada, a posteriori, com base na permissibilidade
conferida pelo art. 284, do CPC, não se aplica aos recursos
ingressos nesta Corte Superior. 7. A peça ora juntada a que se
refere a agravante é a cópia de certidão da decisão agravada
que inadmitiu o recurso especial, a qual já consta nos autos. A
que se encontra ausente refere-se à cópia da certidão do acór-
dão recorrido que julgou os embargos declaratórios. 8. Agravo
regimental não provido. (AGA Nº 549981/MG  1ª Turma  Re-
lator: Ministro José Delgado  julgamento em 0 4 / 0 3 / 2 0 0 4
DOU de 26/04/2004  p. 149). “PROCESSUAL CIVIL - RE-
CURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ART.525 DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL - INSTRUÇÃO
- AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS À COMPREENSÃO
DA CONTROVÉRSIA - DILIGÊNCIA  NÃO CABIMENTO -
SISTEMÁTICA DA LEI 9.139/95 - SÚMULA 288/STF.  1 -
Consoante a legislação processual vigente, o agravo de instru-
mento deve ser instruído com as peças obrigatórias e, também,
com as necessárias ao exato conhecimento das questões discu-
tidas. Precedente: (REsp 499.029/PR) 2 - “Nega-se provimento
a agravo para subida de recurso extraordinário, quando faltar
no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição
do recurso extraordinário ou qualquer peça essencial à com-
preensão da controvérsia.” Aplicação da Súmula 288/STF. 3 -
Recurso conhecido, porém, desprovido. (RESP 587301 / RJ ;0
- QUINTA TURMA Relator :Ministro JORGE SCARTEZZI-
NI; julgamento em 25/05/2004, publicado no DOU DE
02/08/2004, P. 526) Ainda que assim não fosse, a eventual aná-
lise da certidão juntada à fl. 409 destes autos, importaria em
análise de prova, o que é vedado pela Súmula 7 do Superior
Tribunal de Justiça. Posto isso, nego seguimento ao presente
apelo. Publique-se. Curitiba, 12 de agosto de 2004. DES. OTO
LUIZ SPONHOLZ PRESIDENTE
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. Protocolo: 2004/54811. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1466419 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso, Carlos
Alberto Bezerra, Carlos Roberto Ferrarezi, Gilberto Fior, Már-
cia Regina Oliveira Ambrosio. Recorrido: Pascoal Tagliari.
Advogado: Sônia Maria Bellato Palin, Luiz Guilherme de Sou-
za Lima. Despacho:

1.Trata-se de recurso especial aviado pela alínea “a” do per-
missivo constitucional regente (fls. 201-214), interposto por
Banco do Brasil S/A em face do v. acórdão unânime proferido
em agravo de instrumento pela c. Quinta Câmara Civil desta
Casa (fls. 169-175), assim ementado: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AO CONSU-
MIDOR É PERMITIDO PROPOR A EXECUÇÃO TANTO NO
JUÍZO DA CONDENAÇÃO QUANTO NO FORO DA LIQUI-
DAÇÃO  - APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ARTIGO 98, §
2º - EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES COLETI-
VAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE COM-
PETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA SEN-
TENÇA - DECISÃO MANTIDA  RECURSO DESPROVIDO.
1 - As normas processuais contidas no Código de Defesa do
Consumidor, mais especificamente quanto à possibilidade de o
consumidor executar as sentenças proferidas em ações coleti-
vas tanto no Juízo da condenação quanto no de liquidação, pe-
los prejuízos individualizados, aplicam-se imediatamente.  2 -
A eficácia da coisa julgada emanada da sentença proferida em
ação coletiva, em regra erga omnes, nada tem que ver com a
competência territorial do órgão prolator. Aplicação do artigo
103, do Código de Defesa do Consumidor” (fls. 169-170). Afir-
ma, preliminarmente, que “a rejeição dos embargos declarató-
rios violou o art. 458, inciso II, por estar deficientemente pro-
latado, tendo em vista a sua fundamentação, o art. 535, inc. II,
todos do CPC, assim como violou dispositivos constitucionais,
tais como o art. 5º, XXXV, LIV e LV e 93, IX” (f. 207). Alega,
em síntese, que a competência estabelecida pelo art. 575, II, do
CPC é absoluta, portanto, imodificável, sendo inaceitável “sua
alteração sob o manto da ‘facilidade de defesa dos direitos do
consumidor’” (f. 213); que, nos termos do art. 16 da Lei 7.347/
85, que disciplina a ação civil pública, a sentença civil faz coi-
sa julgada erga omnes, apenas podendo ser executada nos limi-
tes da competência territorial do órgão prolator (f. 209); que o
art. 98, § 2º, I, do CDC, que disciplina a execução individual
de sentença, é perfeitamente aplicável ao caso presente, pois
“prevê que o juízo competente para a execução é o prolator da
sentença condenatória, diferentemente do consignado no acór-
dão recorrido, que entendeu que o juízo competente é o da re-
sidência do consumidor-credor” (f. 213). Pleiteia, ao final, “a
nulidade do acórdão resolutório de embargos para que aprecie
as questões especificadas nos embargos declaratórios”, ou, al-
ternativamente, a sua reforma, “para reconhecer que é o Juízo
da 13ª Vara Cível da Comarca de Curitiba (PR) o competente
para a liquidação e execução da sentença proferida nos autos
nº 14.552 sob pena de ofensa aos artigos 575, inciso II, do Có-
digo de Processo Civil, 16, da Lei nº 7.347/85, 98, § 2º, inciso
I, do Código de Defesa do Consumidor” (f. 214). 2. Sem condi-
ções de ultrapassar a súplica recursal este prévio juízo de ad-
missibilidade. Primeiramente, registre-se que, em face do dis-
posto no art. 102, III, da Carta Magna, “a via especial não se
destina à análise de possível afronta a dispositivo da Constitui-
ção da República, ainda que para fins de prequestionamento”

(EDREsp nº 289.996/MS, 5ª Turma, rel. Min. Felix Fischer, in
D.J.U. de 14/06/04, p. 264), razão pela qual a suposta ofensa a
dispositivos constitucionais não será objeto do presente juízo
prelibatório. Em segundo lugar, não se configura a alegada afron-
ta aos arts. 458, II, e 535, II, do diploma civil adjetivo, pois,
como se sabe, “não obstante a interposição de embargos decla-
ratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso
na instância extraordinária, se não houve omissão do acórdão
que deva ser suprida”, não havendo necessidade, “no bojo da
ação julgada, de se abordar, como suporte da decisão, os dispo-
sitivos legais e constitucionais apontados”, pelo que “inexiste
ofensa aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando a matéria
enfocada é devidamente abordada no âmbito do voto do aresto
a quo” (EDAGA nº 459.139/SP, Primeira Turma, rel. Min. José
Delgado, in D.J.U. de 31/03/2003, p. 160). E, na espécie, o
acórdão embargado está amplamente fundamentado, tendo jus-
tificado suficientemente as conclusões alcançadas, de modo que
a prestação jurisdicional foi devidamente ofertada ao recorren-
te. Aliás, a decisão recorrida subsiste inclusive à apontada vio-
lação aos demais dispositivos legais, aplicando, com inquestio-
nável correção, a norma do art. 98, § 2º, do CDC e   reverbe-
rando o entendimento proclamado pela superior instância (Sú-
mula 83/STJ), a exemplo, mutatis mutandis, do seguinte julga-
do: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECUR-
SO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. AÇÃO
COLETIVA. TEMPO DE SERVIÇO CELETISTA. SERVIDOR
PÚBLICO. REGIME JURÍDICO ÚNICO. CONTAGEM. ADI-
CIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. PEDIDO JULGADO
PROCEDENTE. TRÂNSITO EM JULGADO. LIQUIDAÇÃO
DA SENTENÇA. LEGITIMIDADE. SINDICATO. I - Não há
omissão se o aresto recorrido, ainda que de maneira sucinta,
apreciou a controvérsia na sua inteireza. Precedentes II - As
ações coletivas são reguladas pelas disposições constantes na
Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 - Lei da Ação Civil Públi-
cas, conforme previsão em seu artigo 1º.  Contudo, não estando
inserta, no referido diploma, qualquer disposição específica
referente à execução das sentenças coletivas em direitos indi-
viduais homogêneos, tem incidência a regra do seu art. 21, que
determina a aplicação subsidiária do Código de Defesa do Con-
sumidor. III - Consoante previsão do art. 98 do Código de De-
fesa do Consumidor, as sentenças proferidas em ações coleti-
vas visando à defesa de interesses individuais homogêneos po-
dem ser liquidadas coletiva ou individualmente. IV - Legitimi-
dade do sindicato configurada. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nessa extensão, provido” (REsp nº 567.257/RS,
Quinta Turma, rel. Min. Felix Fischer, in D.J.U. de 15/12/03,
p. 394). 3.Destarte, nego seguimento ao presente recurso. 4.Pu-
blique-se. Curitiba, 12 de agosto de 2004. DES. OTO LUIZ
SPONHOLZ Presidente

0031 . Processo/Prot:0147004-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/36146. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1470040 Apelação Civel. Recorrente:
Clóvis Vignotto. Advogado: José Marega, José Gonzaga Soria-
ni, Edson Shoiti Fugie. Recorrido: Cotrigo Transportes Ltda,
Rodopeças Auto Peças Ltda. Advogado: José Roberto Gazola,
Eugenio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José. Des-
pacho:

Com amparo na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, nego
seguimento de plano, ao tempestivo recurso especial de fls. 241
- 256, interposto por CLÓVIS VIGNOTTO, em face do v. ares-
to de fls. 236  237. O apelo excepcional, fundamentado nas
alíneas a e c, do permissivo constitucional, cinge-se à alegação
de dissenso jurisprudencial e negativa de vigência aos artigos
131, 333 e 585, II do CPC, assim como a súmula 233 do STJ .
Afaste-se, desde logo, o cabimento de qualquer apreciação acer-
ca da negativa de vigência à Súmula 233, do Superior Tribunal
de Justiça, eis que inexiste previsão legal que ampare tal pedi-
do. No mais, a decisão atacada, com base nas provas dos autos,
já havia dirimido a questão, concluindo in verbis: (...) Com
efeito, a existência da relação contratual entre as partes no sen-
tido de que os reparos efetuados no caminhão seriam pagos
parceladamente em troca de fretes na medida em que fosse sen-
do utilizado ficou devidamente comprovada, bem como que o
descumprimento do ajuste pelo apelante quando pediu o veícu-
lo para dar uma viagem e não mais retornou à empresa deixan-
do o saldo devedor originário da ação de cobrança. A questão
relacionada com a nota fiscal, ou mesmo da ausência de corre-
ta escrituração, torna-se aqui irrelevante, pois se trata de ação
de cobrança onde tal documento tem validade para comprovar
apenas a efetiva existência do mencionado acordo verbal exis-
tente entre as partes, sendo essencial, como afirmado na sen-
tença que a ausência de escrituração adequada não pode servir
de subterfúgio para o não cumprimento de uma obrigação devi-
damente contratada (verbis, f. 196), para se evitar o enriqueci-
mento ilícito do apelante em detrimento das apeladas. Ademais,
ao contrário do sustentado pelo apelante, as testemunhas afir-
maram que as peças relacionadas na nota fiscal de f. 13 foram
colocadas no caminhão, razão pela qual acertado o reconheci-
mento de ser devido pelo apelante o valor lá consignado. A
testemunha Airton, arrolada por ambas as partes, esclareceu
que quando chegava de viagem a manutenção do caminhão era
feita no pátio da oficina e o motorista fazia a relação e o que
ele pedia para fazer, era executado, ele era atendido mesma
coisa que o caminhão da COTRIGO (f. 163). Note-se, porque
relevante para justificar a procedência da ação, ter sido com-
provado pelas autoras que o réu e seu motorista regularmente
acompanhavam os reparos  tendo, inclusive, vários reparos sido
realizados a pedido do último  faz crer que a alegação de que as
peças elencadas na nota fiscal de fls. 13 foram efetivamente
utilizadas, merece crédito (verbis, f. 197). Tendo sido compro-
vada a existência de relação jurídica entre as partes nos termos
declarados pelos autores na inicial, bem como que a manuten-
ção e os reparos no caminhão foram realmente efetuados, não é
lícito ao apelante negar a sua obrigação porquanto, vinculado a
um comportamento coerente, impede-o o princípio geral da ética
e da boa-fé, pois as partes devem agir com lealdade e confiança
recíprocas tanto na formação quanto na execução do contrato.
Assim, comprovada a relação jurídica entre as partes, bem como
o cumprimento da obrigação por parte dos autores, ao requeri-

do incumbe honrar a sua obrigação”. (fls. 236/237) Contrariar,
pois, a conclusão a que chegou a colenda Sétima Câmara Cível
desta Casa, importaria no reexame do material fático-probató-
rio acostado aos autos e não na sua valoração, como quer fazer
ver o recorrente, o que, sabiamente, repugna-se na via especial.
A propósito, confira-se o entendimento da Corte Superior, in
verbis: “RESCISÃO CONTRATUAL. COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. PREVISÃO CONTRA-
TUAL DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. FALTA DE PRO-
VA. VALORAÇÃO JURÍDICA DA PROVA. SÚMULAS 5 E
7/STJ. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO
DO JUIZ. I - O chamado erro na valoração da prova, invocado
para viabilizar a interposição do recurso especial, é aquele em
que há incorreta aplicação de um princípio legal ou negativa de
vigência de norma pertinente ao direito probatório, caracteri-
zando, assim, erro de direito quanto ao valor da prova abstrata-
mente considerado. II  A despeito de se alegar erro na valora-
ção jurídica da prova tendo em vista  afirmação lançada na
perícia, forçoso convir que a conclusão assentada no aresto
hostilizado está relacionada a todo o conjunto probatório coli-
gido ao processo, e não apenas ao resultado do laudo pericial,
ao qual, nos termos do artigo 436 do Código de Processo Civil,
não fica o juiz adstrito, podendo formar sua convicção com
base em outros elementos ou fatos provados nos autos. III  No
caso vertente, em que se discute a nulidade de cláusula em con-
trato de promessa de compra e venda de imóvel, a solução da
controvérsia não prescindiria da incursão no acervo fático-pro-
batório da causa, dada a necessidade de interpretação da cláu-
sula inquinada de nulidade, para que se pudesse concluir, com
segurança, tratar-se ou não de autorização para cobrança de
juros capitalizados, esbarrando a pretensão nos óbices dos enun-
ciados nºs 5 e 7 da Súmula deste Tribunal. Recurso especial
não conhecido. (Resp nº 475171/MG  3ª Turma  Relator: Mi-
nistro Castro Filho  julgamento em 16/09/2003  DOU de
06/10/2003  p.00269) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDA-
DES NO ACÓRDÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº
07/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO
EXCEPCIONAL. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. INCABIMENTO. 1. Inocorrência de irregularida-
des no acórdão quando a matéria que serviu de base à interpo-
sição do recurso foi devidamente apreciada no aresto atacado,
com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões sus-
citadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância
com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. 2.
A função dos embargos de declaração, por sua vez, é, unica-
mente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a
solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identifi-
cada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumen-
tada e conclusão. 3. Embora prequestionada a matéria, inviável
adentrar no mérito do recurso denegado, vez que o decisum
recorrido examinou os autos com questões de natureza fático-
probatória. 4. Demonstrado, de modo evidente, que a proce-
dência do pedido está rigorosamente vinculada ao exame das
provas depositadas nos autos. Na via Especial não há campo
para se revisar entendimento de 2º Grau assentado em prova,
visto que a função de tal recurso é, apenas, unificar a aplicação
do direito federal (Súmula nº07/STJ). 5. Enfrentamento de to-
dos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão
de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita
dos aclaratórios. 6. Embargos rejeitados. (EAREsp Nº 605667/
PR  1ª Turma, Relator, Ministo José Delgado  julgamento em
1º/06/2004  DOU de05/08/2004) Embora se tenha alegado,
também, ocorrência de dissenso pretoriano, deixou o recorrente
de proceder ao indispensável confronto analítico, nos moldes do
parágrafo único do artigo 541 do Código de Processo Civil, jus-
tificando-    -se, assim, por todas as razões expostas, a denegação
sumariamente decretada. Publique-se. Curitiba, 16 de agosto de
2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ  PRESIDENTE

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/08/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.03241

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Adenilson Cruz 008 0142963-4/02
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 010 0144038-4/02

012 0145424-4/02
Adriana de Paula Baratto 021 0151102-0/03
Adriano Luiz Ferreira 007 0142393-2/01
Afonso César Dias Collin 021 0151102-0/03
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 008 0142963-4/02
Alan Rogério Vendrame de Souza 016 0147721-6/02
Alberto Abraão Vagner da Rocha 020 0151025-8/02
Alberto Jorge Bittencourt 013 0146822-4/02
Alcione Bastos Ribas 009 0143086-6/02
Alessandra Do Lago 003 0108773-2/02

004 0108773-2/03
Alexandre Barbosa da Silva 005 0121669-1/02

006 0121669-1/03
Alexandre Navarro Stotz 001 0102001-7/02

002 0102001-7/03
Altair Astor Raimundo 009 0143086-6/02
Alvaro Manoel Furlan 008 0142963-4/02
Amaury José Nasser 003 0108773-2/02
Amelia Margarida P Gouveia Pitta 029 0128922-1/05
Ana Carlota de Almeida 019 0149893-5/01
Ana Claudia Neves Renno 016 0147721-6/02
Ana Cristina Baladelli Silva 003 0108773-2/02

004 0108773-2/03
Ana Gabriela Becker 007 0142393-2/01
Ana Paula Furiatti de Oliveira 009 0143086-6/02
André Renato Miranda Andrade 005 0121669-1/02

006 0121669-1/03
012 0145424-4/02

Andreza Cristina Baggio 022 0151361-9/02
Anesio Rossi Junior 008 0142963-4/02
Annete Cristina de Andrade Gaio 005 0121669-1/02

006 0121669-1/03
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 011 0145352-3/02
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 030 0137424-9/02

031 0137460-5/02
Ayrton Abreu e Oliveira 011 0145352-3/02
Carla Margot Machado Seleme 015 0147518-9/01

017 0148369-0/01
018 0149127-6/01

Carlos Alberto Farracha de Castro 012 0145424-4/02
Carlos Augusto Antunes 010 0144038-4/02

011 0145352-3/02
Carlos Freire Faria 021 0151102-0/03
Carlos José Dal Piva 005 0121669-1/02

006 0121669-1/03
Carlos Roberto Scalassara 016 0147721-6/02
Carlos Sergio Capelin 030 0137424-9/02

031 0137460-5/02
Cassia Cristina Hirata 030 0137424-9/02
Celso Augusto Milani Cardoso 030 0137424-9/02

031 0137460-5/02
Christianne Regina L. Posfaldo 010 0144038-4/02

012 0145424-4/02
Claudiana Aparecida Coradini 020 0151025-8/02
Cleide Rosecler Kazmierski 015 0147518-9/01

017 0148369-0/01
018 0149127-6/01

Clemerson Merlin Cleve 023 0151702-0/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 013 0146822-4/02
Cristiane Carreiro Pereira 027 0149126-9/03

028 0149126-9/04
Cynthia Garcez Rabello 011 0145352-3/02
Débora Franco de Godoy 015 0147518-9/01
Débora de Ferrante Ling Catani 017 0148369-0/01
Daniel Hachem 003 0108773-2/02

004 0108773-2/03
Daniel Marques Virmond 017 0148369-0/01
Daniel Moreno Portella 007 0142393-2/01
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 030 0137424-9/02

031 0137460-5/02
Denise Martins Agostini 018 0149127-6/01
Edmar Hispagnol 003 0108773-2/02

004 0108773-2/03
Eduardo Alberto Marques Virmond 017 0148369-0/01
Eduardo Diamantino Bonfim e Silva 021 0151102-0/03
Eduardo Rocha Virmond 017 0148369-0/01
Eduardo de Almeida 019 0149893-5/01
Elizabeth Bertinato 009 0143086-6/02
Elton Luiz Brasil Rutkowski 014 0147123-0/02
Ernesto Antunes de Carvalho 003 0108773-2/02

004 0108773-2/03
Ernesto Hamann 014 0147123-0/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0108773-2/03
Felipe Anghinoni Grazziotin 025 0147167-2/02

026 0147167-2/03
Fernando Martins da Silva 029 0128922-1/05
Flavia Apolo 011 0145352-3/02
Frank Ohashi Saita 031 0137460-5/02
Genésio Felipe de Natividade 007 0142393-2/01
Geraldo Caldas Barbosa 031 0137460-5/02
Gerson de Oliveira Bonatti 025 0147167-2/02

026 0147167-2/03
Gisele Soares 018 0149127-6/01
Guilherme Moreira Rodrigues 017 0148369-0/01
Heitor Rubens Raymundo 014 0147123-0/02
Helio Eduardo Richter 021 0151102-0/03
Humberto Boaventura da Silva Sá 020 0151025-8/02
Ida Regina Pereira 019 0149893-5/01
Ildefonso Bernardo Heisler 015 0147518-9/01
Iliã de Moura e Costa 029 0128922-1/05
Ira Neves Jardim 021 0151102-0/03
Iracema Elis de Faria 003 0108773-2/02

004 0108773-2/03
Jacy Gabardo 015 0147518-9/01
Jean Gustavo dos Santos 019 0149893-5/01
João Paulo Capella Nascimento 008 0142963-4/02
João Soares Rosa 024 0153670-1/01
Joe Tennyson Velo 018 0149127-6/01
Joelma Aparecida R. d. Santos 029 0128922-1/05
José Artur de Almeida 019 0149893-5/01
José Augusto Ferraz 014 0147123-0/02
José Carlos Busatto 027 0149126-9/03

028 0149126-9/04
José Carlos Dias Neto 030 0137424-9/02

031 0137460-5/02
José Carlos Marques 030 0137424-9/02
José Correa Porto de Abreu Neto 009 0143086-6/02
José Luiz Costa Taborda Rauen 019 0149893-5/01
José Ruiter Cordeiro 013 0146822-4/02
Jozelia Nogueira Broliani 012 0145424-4/02
Juliana Silvério 009 0143086-6/02
Julio Assis Gehlen 005 0121669-1/02

006 0121669-1/03
Leila Garcia Requena 009 0143086-6/02
Lia Correia Bessa 016 0147721-6/02
Luciana Olicshevis 027 0149126-9/03
Luciane A. d. A. M. Totsugui 025 0147167-2/02

026 0147167-2/03
Luciane Ferreira Guimarães 007 0142393-2/01
Lucius Marcus Oliveira 016 0147721-6/02
Ludovina Luciane Dering 009 0143086-6/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 007 0142393-2/01

018 0149127-6/01
Luis Otávio Lemes de Toledo 029 0128922-1/05
Luiz Bernardi 001 0102001-7/02

002 0102001-7/03
Luiz Fernando Schlichta 009 0143086-6/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 010 0144038-4/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 029 0128922-1/05
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 011 0145352-3/02
Marcelo Martins 008 0142963-4/02
Marco Antônio Lima Berberi 005 0121669-1/02

006 0121669-1/03
Marcos Roberto Granado 011 0145352-3/02
Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi 020 0151025-8/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 017 0148369-0/01
Maria Lúcia Ribeiro Morando 025 0147167-2/02
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026 0147167-2/03
Maria Rachel Pioli Kremer 014 0147123-0/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 029 0128922-1/05
Marisa Zandonai Moreira 010 0144038-4/02
Mauricio Obladen Aguiar 011 0145352-3/02
Mauro Viotto 016 0147721-6/02
Nei Roberto de Barros Guimarães 016 0147721-6/02
Nelson Batista Pereira 016 0147721-6/02
Odilon Reinhardt 019 0149893-5/01
Oscar Fleischfresser 014 0147123-0/02
Paulo Batista Ferreira 021 0151102-0/03
Paulo Luiz Durigan 022 0151361-9/02
Pedro Euclides Utzig 023 0151702-0/01
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 021 0151102-0/03
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 003 0108773-2/02

004 0108773-2/03
Roberta Onishi 029 0128922-1/05
Roberto Nelson Brasil P. Filho 014 0147123-0/02
Rodrigo Fontoura da Silva 012 0145424-4/02
Rogério Distefano 015 0147518-9/01

017 0148369-0/01
018 0149127-6/01

Ronildo Gonçalves da Silva 011 0145352-3/02
Rosânea Elizabeth Ferreira 025 0147167-2/02

026 0147167-2/03
Rosaldo Jorge de Andrade 019 0149893-5/01
Roseli Cachoeira Sestrem 010 0144038-4/02
Ruth Coatti 024 0153670-1/01
Sérgio Botto de Lacerda 005 0121669-1/02

006 0121669-1/03
012 0145424-4/02
015 0147518-9/01
017 0148369-0/01
018 0149127-6/01

Sérgio Verissimo de O. Filho 016 0147721-6/02
Sergio Renato Costa Filho 022 0151361-9/02
Sidney Martins 009 0143086-6/02
Silmara Bonatto 011 0145352-3/02
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 019 0149893-5/01
Talita da Silva Bonato 025 0147167-2/02

026 0147167-2/03
Valmir Schreiner Maran 005 0121669-1/02

006 0121669-1/03
Viviane Aparecida Consolin 009 0143086-6/02
Viviane Karina Teixeira 027 0149126-9/03

028 0149126-9/04

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0001 . Processo/Prot:0102001-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/130598. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1020017 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Bernardi, Joceli Márcia Badiluk Bernardi. Advogado: Luiz
Bernardi. Recorrido: Irio Armando Fontana, Soeli Ignes Guari-
anti Fontana. Advogado: Alexandre Navarro Stotz. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0002 . Processo/Prot:0102001-7/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/130600. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1020017 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Bernardi, Joceli Márcia Badiluk Bernardi. Advogado: Luiz
Bernardi. Recorrido: Irio Armando Fontana, Soeli Ignes Guari-
anti Fontana. Advogado: Alexandre Navarro Stotz. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0003 . Processo/Prot:0108773-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/104124. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1087732 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem, Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol,
Amaury José Nasser. Recorrido: Leonardo Pereira da Silva, Ana
Claudia Baladelli Silva. Advogado: Iracema Elis de Faria, Ales-
sandra Do Lago, Ana Cristina Baladelli Silva. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0004 . Processo/Prot:0108773-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/135601. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1087732 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem, Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos. Recorrido: Leonardo Pereira
da Silva, Ana Claudia Baladelli Silva. Advogado: Iracema Elis
de Faria, Alessandra Do Lago, Ana Cristina Baladelli Silva.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0005 . Processo/Prot:0121669-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/121836. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1216691 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Comercial e Mercantil Iguacú SA -
Comisa. Advogado: Carlos José Dal Piva, Julio Assis Gehlen,
Valmir Schreiner Maran. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Annete Cristina de Andrade Gaio, André Renato Miran-
da Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Alexandre Barbosa
da Silva, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Chefe da Agên-
cia de Rendas de Cascavel, Delegado da Receita Estadual de
Cascavel. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0006 . Processo/Prot:0121669-1/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/121834. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1216691 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Comercial e Mercantil Iguacú SA -
Comisa. Advogado: Carlos José Dal Piva, Julio Assis Gehlen,

Valmir Schreiner Maran. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Annete Cristina de Andrade Gaio, André Renato Miran-
da Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Alexandre Barbosa
da Silva, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Chefe da Agên-
cia de Rendas de Cascavel, Delegado da Receita Estadual de
Cascavel. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0007 . Processo/Prot:0142393-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/94669. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1423932 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: SISMMAR - Sindicato dos Servidores do
Magistério Municipal de Araucária. Advogado: Luis Anselmo
Arruda Garcia. Recorrido: Município de Araucária. Advoga-
do: Genésio Felipe de Natividade, Daniel Moreno Portella,
Adriano Luiz Ferreira, Ana Gabriela Becker, Luciane Ferreira
Guimarães. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0008 . Processo/Prot:0142963-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/88861. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1429634 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Caixa Econômica Federal. Advogado: Marcelo Mar-
tins, Adenilson Cruz, Alvaro Manoel Furlan, Agnaldo Murilo
Albanezi Bezerra, Anesio Rossi Junior. Recorrido: Massa Fali-
da de Ricardo Kossatz SA. Advogado: João Paulo Capella Nas-
cimento Síndico da Massa Falida. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

0009 . Processo/Prot:0143086-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/103921. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1430866 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
URBS Urbanização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Mar-
tins, Ana Paula Furiatti de Oliveira, Ludovina Luciane Dering,
Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena. Recorrido:
Carmen Lúcia Cordeiro Raimundo. Advogado: Altair Astor
Raimundo. Interessado: Diretor do Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná DETRAN. Advogado: Viviane Aparecida
Consolin, José Correa Porto de Abreu Neto, Elizabeth Bertina-
to, Alcione Bastos Ribas, Juliana Silvério. Motivo: PARA CON-
TRA - RAZÕES

0010 . Processo/Prot:0144038-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/129803. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1440384 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Litoclínica de Curitiba SC LTDA. Advogado: Roseli Cachoei-
ra Sestrem. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Marisa Zandonai Moreira, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Interessado: Delegado da 1ª Delega-
cia Regional da Receita Estadual de Curitiba. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0011 . Processo/Prot:0145352-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/104076. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1453523 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Empresa Princesa do Ivaí Ltda. Advogado: Antônio Ivanir Gon-
çalves de Azevedo, Flavia Apolo, Ayrton Abreu e Oliveira,
Marcos Roberto Granado, Mauricio Obladen Aguiar. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Silmara Bonatto, Carlos Au-
gusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Ronildo Gonçalves da Silva. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0012 . Processo/Prot:0145424-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/51292. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1454244 Agravo de Instrumento. Recorrente: Estelamar Abrão.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Rodrigo Fon-
toura da Silva. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Jozelia
Nogueira Broliani, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André
Renato Miranda Andrade, Sérgio Botto de Lacerda. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0013 . Processo/Prot:0146822-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/99615. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1468224 Apelação Civel. Recorrente: Adria-
ne Terezezinha de Oliveira Lopes. Advogado: Clovis Pinheiro
de Souza Junior. Recorrido: Município de Tibagi. Advogado:
José Ruiter Cordeiro, Alberto Jorge Bittencourt. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0014 . Processo/Prot:0147123-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/108793. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1471230 Apelação Civel. Recorrente: D’Itália Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pom-
peo Filho, Oscar Fleischfresser. Recorrido: Diretor Presidente
do Instituto Ambiental do Paraná IAP. Advogado: Heitor Ru-
bens Raymundo, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Maria Rachel
Pioli Kremer, José Augusto Ferraz, Ernesto Hamann. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0015 . Processo/Prot:0147518-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/102572. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1475189 Apelação Civel. Recorrente:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
DER. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério Dis-
tefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy,
Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Adelino Antunes Sola,
Luiza Maria Bera da Sola, José Antunes da Sola, Madalena
Rodrigues da Sola, Armindo Antunes da Sola, Eunice Leite da

Sola, Francisco Matos de Marques, Luiza Gozzi Marques, João
Francisco Martins, Alzira Minzon Martins, Constante Bosche,
Maria Bonilha Bosche, Antonio Chiorato, Maria Parra Chiora-
to, José Volpato, Adelia Gobbo Volpato, Orlando Volpato, Maria
Bolonez Volpato, Ernesto Volpato, Izaura Favoreto Volpato,
Antonio Moro Volpato, Luiza Moro Volpato, Claudemir Aizza,
Valcir Aissa, Tulio Olair Aiza, Ivanilde Aparecida Volpato Aiza,
José Aissa, Dejair Domingos Aissa, Francisca dos Santos Ais-
sa, Sonia Aparecida Aissa, Luiz Ferrarezi, Joana Leonardi Fer-
rarezi, Alonso Sanches Peres, Zuleica Carminatti Peres, Olga
Rossini Barison, Antonio Roberto Barison, Maria Helena Car-
valho Barison, Maria Bernadete Barison, Antonio Crepaldi,
Mercedes de Oliveira Crepaldi, Nelson Crepaldi, Idalina Cre-
paldi, Francisco Calvo, Augusta Loureiro Calvo, Geraldo de
Jesus Ramalho, Thereza Lourim Ramalho. Advogado: Jacy
Gabardo, Ildefonso Bernardo Heisler. Motivo: PARA CONTRA
- RAZÕES

0016 . Processo/Prot:0147721-6/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/108821. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1477216 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Raul Pedro Dal Col Filho. Advogado:
Mauro Viotto, Lucius Marcus Oliveira, Nelson Batista Pereira,
Nei Roberto de Barros Guimarães. Recorrido: Prefeito do Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Renno, Alan
Rogério Vendrame de Souza, Lia Correia Bessa, Sérgio Veris-
simo de Oliveira Filho, Carlos Roberto Scalassara. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0017 . Processo/Prot:0148369-0/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/117170. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1483690 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Recorrido: Cláudio Rommel Cabanha, Nice
Ribas Krüger. Advogado: Daniel Marques Virmond, Débora
de Ferrante Ling Catani, Eduardo Rocha Virmond, Eduardo
Alberto Marques Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues. In-
teressado: Presidente da Banca Examinadora do Concurso Pú-
blico de Auxiliar de Necrópsia da Polícia Civil do Estado do
Paraná, Presidente do Conselho da Polícia Civil do Paraná.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0018 . Processo/Prot:0149127-6/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/85253. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1491276 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Rogério Dis-
tefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Beatriz Ferreira
Nogueira, Catharina Teixeira, Glacy Moraes de Castro Bach,
Ines Isidoro Jerônimo Mokwa, Iraci Hernandes Doroso, Isaura
de Carvalho Panagio, Laurinda dos Santos Ribeiro, Leila Daher
Valentini, Lori Izabel dos Santos Gomes, Lydia Filipof, Maria
Aparecida da Cruz Prohman, Maria Aparecida da Silva, Maria
de Lourdes Amaral, Maria de Lourdes Vitoretti Furtuoso, Ma-
ria Helena Ladoruski, Maria José Coelho Guttierrez, Maria de
Lourdes da Silva Lacotis, Maria Larini Luizetto, Marilene Ca-
pelari Bovolin, Marionelia Garcia Palhares, Marize dos Santos
Ferreira, Neid Marcolin Trautwein, Nagiba Salomão Gariba,
Nidelce da Costa Carmezini, Olga Lepre, Orlando Cwiertnia,
Rosa Maria Braatz Siqueira, Rosicler Rupprecht Dias, Sirley
Marina Passos, Virginia Barison Moraes. Advogado: Luis An-
selmo Arruda Garcia, Denise Martins Agostini, Gisele Soares.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0019 . Processo/Prot:0149893-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/129364. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1498935 Apelação Civel. Recorrente:
Olimpio Antônio da Silva. Advogado: Jean Gustavo dos San-
tos, José Artur de Almeida, Ana Carlota de Almeida, Eduardo
de Almeida. Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná
- SANEPAR. Advogado: Ida Regina Pereira, José Luiz Costa
Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa
Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Interessado: Chefe da Com-
panhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0020 . Processo/Prot:0151025-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/85679. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1510258 Apelação Civel. Recorrente: Said
Felício Ferreira (maior de 65 anos), Irma Badotti Ferreira. Ad-
vogado: Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi, Alberto Abraão Vag-
ner da Rocha, Humberto Boaventura da Silva Sá. Recorrido:
Rubens Augusto Monteiro Weffort. Advogado: Claudiana Apa-
recida Coradini. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0021 . Processo/Prot:0151102-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/113040. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1511020 Apelação Civel. Recorrente: Companhia Paranaense
de Energia COPEL. Advogado: Ira Neves Jardim, Paulo Batis-
ta Ferreira, Carlos Freire Faria, Adriana de Paula Baratto, Re-
gina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Helio Eduardo
Richter. Recorrido: Companhia Nacional de Estamparias. Ad-
vogado: Eduardo Diamantino Bonfim e Silva, Afonso César
Dias Collin. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0022 . Processo/Prot:0151361-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/89249. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1513619 Apelação Civel. Recorrente:
Reni Alves de Azevedo, Luzia Aparecida Figueiredo de Aze-

vedo. Advogado: Paulo Luiz Durigan. Recorrido: Graziela
Ghizoni. Advogado: Sergio Renato Costa Filho, Andreza Cris-
tina Baggio. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0023 . Processo/Prot:0151702-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/111578. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1517020 Apelação Civel. Recorrente: Sérgio Luiz Dolenga.
Advogado: Pedro Euclides Utzig. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve. Interessado: Delega-
do Geral da Polícia Civil do Estado do Paraná, Delegado Divi-
sional de Polícia Civil do Estado do Paraná, Diretor da Escola
da Polícia Civil do Estado do Paraná, Presidente do Conselho
da Polícia Civil do Estado do Paraná, Presidente da Banca Exa-
minadora do Concurso de Escrivão de Polícia de 4ª Classe.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0024 . Processo/Prot:0153670-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/133433. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1536701 Apelação Civel. Recorrente:
Original Gráfica e Editora Ltda - ME. Advogado: Ruth Coatti.
Recorrido: Quimagraf Indústria e Comércio de Material Gráfi-
co Ltda. Advogado: João Soares Rosa. Motivo: PARA CON-
TRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 30 dias EM CARTÓRIO

0025 . Processo/Prot:0147167-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/84663. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1471672 Apelação Civel. Recor-
rente: Investiterras Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advo-
gado: Maria Lúcia Ribeiro Morando, Talita da Silva Bonato,
Rosânea Elizabeth Ferreira, Luciane Aparecida de Abreu Man-
fron Totsugui. Recorrido: Erica Teresinha Nedochetko, Anto-
nio Jair Nedochetko. Advogado: Gerson de Oliveira Bonatti,
Felipe Anghinoni Grazziotin. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0026 . Processo/Prot:0147167-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/126076. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1471672 Apelação Civel. Recor-
rente: Erica Teresinha Nedochetko, Antonio Jair Nedochetko.
Advogado: Gerson de Oliveira Bonatti, Felipe Anghinoni Gra-
zziotin. Recorrido: Investiterras Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando, Talita da
Silva Bonato, Rosânea Elizabeth Ferreira, Luciane Aparecida
de Abreu Manfron Totsugui. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0027 . Processo/Prot:0149126-9/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/132344. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1491269 Apelação Civel. Recorrente:
José Niltemar Serafim. Advogado: Viviane Karina Teixeira.
Recorrido: Olho Vivo Publicidade Produção Artística Ltda.
Advogado: Luciana Olicshevis. Recorrido: Associação dos
Funcionários do Banestado. Advogado: José Carlos Busatto,
Cristiane Carreiro Pereira. Complemento:  (em Cartório). Mo-
tivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0028 . Processo/Prot:0149126-9/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/133124. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1491269 Apelação Civel. Recorren-
te: Associação dos Funcionários do Banestado. Advoga-
do: José Carlos Busatto, Cristiane Carreiro Pereira. Re-
corrido: José Niltemar Serafim. Advogado: Viviane Kari-
na Teixeira. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0029 . Processo/Prot:0128922-1/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/112546. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 128922102 Recurso Especial
Civel. Agravante: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Joelma Aparecida Rodrigues dos Santos, Marili
Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Ro-
berta Onishi, Amelia Margarida P Gouveia Pitta. Agravado:
Brasão Comércio de Materiais de Construção Ltda. Advogado:
Iliã de Moura e Costa, Fernando Martins da Silva, Luis Otávio
Lemes de Toledo

0030 . Processo/Prot:0137424-9/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/136920. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Ação Originária: 137424901 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias
Neto, Carlos Sergio Capelin, Cassia Cristina Hirata, Arnoldo
Afonso de Oliveira Pinto, José Carlos Marques. Agravado:
Emerson Ferreira. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso,
Delmo Luiz Cardoso da Silveira

0031 . Processo/Prot:0137460-5/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/136912. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Ação Originária: 137460501 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias
Neto, Carlos Sergio Capelin, Frank Ohashi Saita, Arnoldo Afon-
so de Oliveira Pinto, Geraldo Caldas Barbosa. Agravado: Emer-
son Ferreira. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso, Del-
mo Luiz Cardoso da Silveira
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Departamento Judiciário        Emetido em 25/08/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia02/09/2004 13:30
Sessão Ordinária - I Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.03248 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do I Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em02/09/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 007 0123033-9/02
Carla Margot Machado Seleme 007 0123033-9/02
Carlos Roberto Scalassara 007 0123033-9/02
Cleide Rosecler Kazmierski 007 0123033-9/02
Edmilson Nogima 007 0123033-9/02
Geni Romero Jandre Pozzobom 001 0150673-0

002 0155252-1
003 0155253-8
004 0155260-3
005 0157347-3
006 0157351-7

João Pignataro Neto 001 0150673-0
003 0155253-8
004 0155260-3
005 0157347-3
006 0157351-7

Joe Tennyson Velo 007 0123033-9/02
Jorge Willians Tauil 007 0123033-9/02
José Cunha Garcia 005 0157347-3

006 0157351-7
Leandro Isaías Campi de Almeida 005 0157347-3

006 0157351-7
Liana Sarmento de Mello Quaresma 007 0123033-9/02
Lilian Ono 002 0155252-1

003 0155253-8
004 0155260-3
005 0157347-3
006 0157351-7

Luciana Betonii Pavanelo 007 0123033-9/02
Marco Antônio Lima Berberi 007 0123033-9/02
Marcus Vinicius Brunetti 001 0150673-0
Margarida Sathler 002 0155252-1
Paulo Roberto Pires 001 0150673-0

002 0155252-1
003 0155253-8
004 0155260-3
005 0157347-3
006 0157351-7

Rogério Distefano 007 0123033-9/02
Ronaldo Gomes Neves 001 0150673-0

002 0155252-1
003 0155253-8
004 0155260-3
005 0157347-3
006 0157351-7

Sérgio Botto de Lacerda 007 0123033-9/02
Selma Pereira 002 0155252-1

003 0155253-8
004 0155260-3
005 0157347-3
006 0157351-7

Valdecir Carlos Trindade 001 0150673-0
003 0155253-8

Vanessa Vanzela 007 0123033-9/02

Conflito de Competência Cível (Gr)

0001 . Processo:  0150673-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000558 Declaratória. Suscitante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Paulo Roberto Pires, Marcus Vinicius
Brunetti, Geni Romero Jandre Pozzobom, Paulo Roberto Pi-
res, João Pignataro Neto. Suscitado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direito da Comarca de
Londrina Juizado Especial Cível. Interessado: Ademar Soto
Clavisso e outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interes-
sado: Vitor Donizetti Ribeiro. Advogado: Valdecir Carlos Trin-
dade. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Conflito de Competência Cível (Gr)

0002 . Processo: 0155252-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000558 Nulidade de Ato Jurídico. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Lilian Ono, Margarida Sathler, Paulo Roberto Pires, Sel-
ma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Londrina
3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais Cíveis da
Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Clavisso.
Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessado: Nedina Cola-
res Diorio Perez. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Conflito de Competência Cível (Gr)

0003 . Processo:   0155253-8

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000558 Nulidade de Ato Jurídico. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto
Clavisso e Outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Inte-
ressado: Maria de Fátima Jovedy Trindade. Advogado: Val-
decir Carlos Trindade. Relator: Des. Antonio Lopes de No-
ronha

Conflito de Competência Cível (Gr)

0004 . Processo:   0155260-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000558 Nulidade de Ato Jurídico. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Cla-
visso e outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessado:
Kioske do Café Ltda. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Conflito de Competência Cível (Gr)

0005 . Processo:   0157347-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000558 Nulidade de Ato Jurídico. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Paulo Roberto Pires, Geni
Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Cla-
visso e Outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessa-
do: Alzira de Lourdes Franciscão. Advogado: Leandro Isaías
Campi de Almeida, José Cunha Garcia. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha

Conflito de Competência Cível (Gr)

0006 . Processo:   0157351-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000558 Nulidade de Ato Jurídico. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Perciliana Lopes
de Noronha. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, José
Cunha Garcia. Interessado: Ademar Soto Clavisso e outros.
Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0007 . Processo:  0123033-9/02

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única.   Ação Originária: 1230339
Apelação Civel.     Apelante: Francisco Gimenes Sanches.
Advogado: Edmilson Nogima, Carlos Roberto Scalassara, Jor-
ge Willians Tauil, Vanessa Vanzela, Luciana Betonii Pavanelo.
Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Liana Sarmento de
Mello Quaresma, André Renato Miranda Andrade, Marco An-
tônio Lima Berberi. Embargante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Joe Tennyson Velo, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de
Lacerda. Embargado: Francisco Gimenes Sanches. Advogado:
Edmilson Nogima, Carlos Roberto Scalassara, Jorge Willians
Tauil, Vanessa Vanzela, Luciana Betonii Pavanelo. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/08/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.03310

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Maria Zanicoski Kochen 003 0120274-8/06
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0149952-9
André Renato Miranda Andrade 001 0149952-9
Anita Caruso Puchta 002 0145467-9/01
Carlos Augusto Antunes 001 0149952-9
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0149952-9
Claudia de Souza Haus 001 0149952-9
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0145467-9/01
Débora Franco de Godoy 002 0145467-9/01
Dulce Esther Kairalla 002 0145467-9/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0120274-8/06
Felipe Jow Namba 002 0145467-9/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0145467-9/01
Gerson Luiz Dechandt 002 0145467-9/01
Izabela Cristina Rücker Curi 003 0120274-8/06
João Bosco Brito da Luz 003 0120274-8/06
João Marcelo Queiroz Soares 003 0120274-8/06
Karina Puppi Rachinski 002 0145467-9/01
Laura L. Rossi 001 0149952-9
Luiz Rodrigues Wambier 003 0120274-8/06
Marco Antônio Fagundes Cunha 003 0120274-8/06
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 003 0120274-8/06
Nilberto Rafael Vanzo 001 0149952-9
Paulo Augusto Chemin 001 0149952-9
Paulo Nogueira Pizzo 003 0120274-8/06
Sérgio Botto de Lacerda 002 0145467-9/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0120274-8/06
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0145467-9/01
Walter Toffoli 002 0145467-9/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0149952-9   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/175564. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000939 Informação. Impetrante: Indústria e Comér-
cio de Frios e Laticínios Cataratas Ltda. Advogado: Nilberto
Rafael Vanzo, Paulo Augusto Chemin, Laura L. Rossi. Impe-
trado: Secretário de Estado da Fazenda, Procurador-Geral do
Estado. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Christianne Regi-

na Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, An-
dré Renato Miranda Andrade, Claudia de Souza Haus. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Nº Acórdão: 4116. Nº Livro: 97. Julgado em:
05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a segurança. EMENTA:DIREITO
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUA-
ÇÃO DA VIA ELEITA POR ATAQUE À LEI EM TESE. INO-
CORRÊNCIA. PRETENSÃO DE COMPENSAR DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA COM PRE-
CATÓRIOS VENCIDOS E NÃO PAGOS EM PARCELA ÚNI-
CA, AFASTANDO-SE AS PARCELAS ANUAIS VENCIDAS
E NÃO PAGAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Se o mandado de
segurança se volta contra ato normativo com aptidão de produ-
zir efeitos concretos, como o Decreto nº 5.154/2001, que regu-
lamenta pleito administrativo de compensação de precatórios
vencidos e não pagos com débitos tributários inscritos em dívi-
da ativa, não há que se falar em impetração em face de lei em
tese. 2. O art. 78, caput do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias da Constituição Federal, estipula o prazo má-
ximo de dez anos para a liquidação dos precatórios pendentes,
prazo este adotado expressamente pelo Estado do Paraná no
Decreto nº 5.003, de 12 de novembro de 2001 e, conjugando-se
tais disposições, é inafastável que os precatórios serão liquida-
dos em dez prestações anuais, e à medida que forem vencendo
e não forem sendo  liquidadas, por força do § 2o do art. 78 do
ADCT, tais parcelas passam a ter poder liberatório do paga-
mento de tributos do ente público devedor. 4. Assim, inexiste
direito líquido e certo de a impetrante obter a compensação em
parcela única, mas tão somente com relação aos valores das
parcelas dos precatórios vencidas e ainda não liquidadas pelo
Estado do Paraná. 5. Segurança denegada.

0002 . Processo/Prot:0145467-9/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/13142. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1454679 Apelação Civel.     Apelante:
Laminados Lamitali Ltda.     Advogado: Walter Toffoli.     Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Ger-
son Luiz Dechandt, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Karina Puppi Rachinski, Felipe Jow Nam-
ba.     Rec.Adesivo: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Gerson Luiz Dechandt, Anita Caruso Puchta, Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Karina Puppi Rachinski, Fe-
lipe Jow Namba. Embargante: Laminados Lamitali Ltda. Ad-
vogado: Walter Toffoli. Embargado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Débora
Franco de Godoy, Dulce Esther Kairalla, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 4117. Nº Livro: 97.
Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos.
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
INFRINGENTES. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE PARTE DO
ACÓRDÃO NÃO-UNÂNIME ONDE INEXISTIU REFORMA
DA SENTENÇA DE MÉRITO. NÃO-CONHECIMENTO. Não
se conhece de embargos infringentes interpostos em face de
parte de acórdão não-unânime na qual inexistiu reforma da sen-
tença de mérito, por falta de um dos pressupostos de admissibi-
lidade, qual seja, reforma da decisão atacada. 2. Recurso não-
conhecido.

0003 . Processo/Prot:0120274-8/06   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/73360. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1202748 Ação Rescisória.     Autor:
Banco Itaú SA.     Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Izabela Cristina Rücker Curi, Paulo Nogueira Pizzo,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier.     Réu:
André Luiz Pereira Flaquer Siqueira, Monica Milleo Baracat.
Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha, João Bosco Brito
da Luz, Adriana Maria Zanicoski Kochen, João Marcelo Quei-
roz Soares. Embargante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de
Medeiros, Paulo Nogueira Pizzo, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Luiz Rodrigues Wambier. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 4118. Nº Li-
vro: 97. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do I Grupo de Câmaras
Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OMISSÃO. OBSCU-
RIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/08/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.03281

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo/Prot
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 018 0152265-6
Augusto Jondral Filho 013 0154651-0
Carla Margot Machado Seleme 023 0145168-1/01
Carlos Alberto Grolli 002 0158272-5/01
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 024 0143094-8/01
Cassiano Ricardo Medeiros Molin 015 0150356-4/01
Cibele Fernandes Dias 023 0145168-1/01
Cláudia Cristina S. Grolli 002 0158272-5/01
Durval Antonio Sgarioni Junior 018 0152265-6
Eliane Aparecida David Staub 020 0149839-1
Eroulths Cortiano Junior 011 0144386-5

Estefania Maria de Q. Barboza 013 0154651-0
Fábio Antonio Maximiano de Souza 022 0153236-9
Fábio Pacheco Guedes 024 0143094-8/01
Fabiano Jorge Stainzack 013 0154651-0
Flávia Daniela Esteves Stacechen 003 0158223-2/01
Fortunato José Guedes 024 0143094-8/01
Haroldo Alves Ribeiro Junior 004 0149741-6
Jacinto Nelson de M. Coutinho 005 0144161-8
Jefferson Isaac João Scheer 001 0157016-3/01

004 0149741-6
005 0144161-8
006 0144168-7
007 0143131-6
009 0144388-9
010 0144396-1
011 0144386-5
012 0152839-6
014 0158063-6
015 0150356-4/01
016 0154803-4
017 0147923-0/01
018 0152265-6
019 0155301-9
020 0149839-1
021 0148977-2/01
022 0153236-9
023 0145168-1/01
024 0143094-8/01

João Carlos Silveira 019 0155301-9
José Anacleto Abduch Santos 006 0144168-7

017 0147923-0/01
019 0155301-9
024 0143094-8/01

José Antonio Peres Gediel 001 0157016-3/01
016 0154803-4
020 0149839-1

Juliana de Carvalho Antunes 023 0145168-1/01
Juliano Lago Sebben 016 0154803-4
Leila Cuellar 022 0153236-9
Lenice Iolanda de Oliveira 012 0152839-6
Leonardo da Costa 023 0145168-1/01
Lucia Aurora Furtado Bronholo 001 0157016-3/01
Luiz Carlos Caldas 009 0144388-9

012 0152839-6
Luiz Fernando Balielo Rossi 014 0158063-6
Luiz Henrique Bona Turra 021 0148977-2/01

023 0145168-1/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 024 0143094-8/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 008 0145980-7
Maria Zelia de O. e. Oliveira 018 0152265-6
Marina Bastos da Porciuncula 023 0145168-1/01
Milton de Luca 024 0143094-8/01
Olga Machado Kaiser 018 0152265-6
Osmann de Oliveira 014 0158063-6
Patricia França da Silva 012 0152839-6
Patricy Milena Sanches Calliari 023 0145168-1/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 007 0143131-6

010 0144396-1
015 0150356-4/01

Priscilla Menezes A. Sokolowski 018 0152265-6
Renato Ribechi 019 0155301-9
Rodrigo Agustini 017 0147923-0/01

021 0148977-2/01
Rogerio Iurk Ribeiro 012 0152839-6
Sérgio Botto de Lacerda 001 0157016-3/01

004 0149741-6
005 0144161-8
006 0144168-7
007 0143131-6
009 0144388-9
010 0144396-1
011 0144386-5
012 0152839-6
014 0158063-6
015 0150356-4/01
016 0154803-4
017 0147923-0/01
018 0152265-6
019 0155301-9
020 0149839-1
021 0148977-2/01
022 0153236-9
023 0145168-1/01

Sergio Mello Araujo 005 0144161-8
006 0144168-7
007 0143131-6
008 0145980-7
009 0144388-9
010 0144396-1
011 0144386-5

Valiana Wargha Calliari 004 0149741-6
Wilson Sokolowski 018 0152265-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0157016-3/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/83355. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1570163 Mandado de Segurança.     Impetrante: Mariane da
Silva.     Advogado: Lucia Aurora Furtado Bronholo.     Impe-
trado: Secretário de Estado da Saúde.     Litis Passivo: Estado
do Paraná.     Advogado: José Antonio Peres Gediel, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acór-
dão: 4110. Nº Livro: 91. Julgado em: 14/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes do II Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CONCESSÃO DE LIMINAR - FORNECIMENTO
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DE MEDICAMENTO  - DETERMINAÇÃO  RECURSO -
INADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 622
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - NÃO CONHECI-
MENTO. Em que pese os fundamentos do recurso, há que se
observar que nos termos da Súmula 622 do Supremo Tribunal
Federal, é inadmissível Agravo Regimental contra decisão con-
cessiva ou não de liminar em mandado de segurança. NÃO
CONHECIMENTO DO AGRAVO.

0002 . Processo/Prot:0158272-5/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/82078. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1582725 Mandado de Segurança.     Impe-
trante: Município de Cambé.     Advogado: Carlos Alberto Gro-
lli, Cláudia Cristina S. Grolli.     Impetrado: Secretário de Esta-
do da Fazenda. Agravante: Município de Cambé. Advogado:
Carlos Alberto Grolli, Cláudia Cristina S. Grolli. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Designado: Des. Munir Karam. Nº Acórdão:
4111. Nº Livro: 91. Julgado em: 14/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes do II GRUPO
DE CÂMARAS CÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, por maioria de votos, em dele não conhecer. EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA  LIMINAR DENEGADA
PELA RELATORA - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGI-
MENTAL  INADMISSIBILIDADE  SÚMULA 622 DO STF
NÃO CONHECIDO POR MAIORIA.

0003 . Processo/Prot:0158223-2/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/78559. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1582232 Mandado de Segurança.     Impetrante: Ventura Bingo
Entretenimento Ltda.     Advogado: Flávia Daniela Esteves Sta-
cechen.     Impetrado: Secretário de Estado da Segurança Públi-
ca. Agravante: Ventura Bingo Entretenimento Ltda. Advogado:
Flávia Daniela Esteves Stacechen. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:
4112. Nº Livro: 91. Julgado em: 27/05/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes do II Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em não conhe-
cer do agravo. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - DECI-
SÃO DO RELATOR QUE NEGA LIMINAR EM MANDADO
DE SEGURANÇA -  SÚMULA N° 622 DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL - RECURSO NÃO CONHECIDO.”Não
cabe agravo regimental contra decisão do relator que concede
ou indefere liminar em mandado de segurança” (Súmula n° 622
do STF).

0004 . Processo/Prot:0149741-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/172862. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 58005398 Protocolo. Impetrante: Alfredo Lopes da Costa
Moreira Neto, Ana Rita Menezes Michaud, Ângela Silveira dos
Santos, Augusto Ottoboni, Arlete de Fátima Solieri, Celso Fer-
nando de Azambuja Gomes Carneiro, Dorojara da Silva Ribas,
Ezequiel Paciornik Bulis, Guaracy Ribas Augusto, Maria Ca-
rolina Bacaro, Nadilene Mazza Reis, Paulo Cesar dos Santos
Liberati, Sandra Maria Aubert de Lara, Sueli Mara Tornesi
Galvão. Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração, Diretora de Recursos
Humanos da Sead. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Jefferson Isaac João Scheer, Valiana Wargha Calliari, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 4113. Nº Li-
vro: 91. Julgado em: 13/05/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria
de votos, denegar a segurança. EMENTA:  ADMINISTRATI-
VO - SERVIDORES PÚBLICOS - TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO EM REGIME DE CLT - CONVERSÃO DE LI-
CENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA EM TEMPO DE SERVI-
ÇO EM DOBRO - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

0005 . Processo/Prot:0144161-8   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/107442. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Roberto Nogueira Boscar-
din. Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Couti-
nho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 4114. Nº Livro: 91. Julgado em:
14/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em extinguir a ação mandamen-
tal, face a decadência do direito (art. 269, IV, do CPC). EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA. REENQUADRAMEN-
TO FUNCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 19 DA
LEI 13.666 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.757. PRE-
LIMINAR DE DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO MAN-
DAMENTAL - “Nos casos de reenquadramento de servidores,
por se tratar de ato único e de efeitos permanentes, deve-se
observar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciên-
cia, pelo interessado, do ato impugnado”. (STJ, Resp. nº
439.667/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER).

0006 . Processo/Prot:0144168-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/107459. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Eliza Dolores Francisco
Fávaro. Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:

Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 4115. Nº Livro: 91. Julgado em:
14/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em extinguir a ação mandamen-
tal, face a decadência do direito (art. 269, IV, do CPC). EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA. REENQUADRAMEN-
TO FUNCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 19 DA
LEI 13.666/2002 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.757/
2002. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DA
AÇÃO MANDAMENTAL - “Nos casos de reenquadramento
de servidores, por se tratar de ato único e de efeitos permanen-
tes, deve-se observar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, con-
tados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado”. (STJ,
Resp. nº 439.667/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER).

0007 . Processo/Prot:0143131-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/97332. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013757 Lei. Impetrante: Paulo da Rocha Loures Pache-
co. Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 4116. Nº Livro: 91. Julgado em: 14/06/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em extinguir a ação mandamen-
tal, face a decadência do direito (art. 269, IV, do CPC). EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA. REENQUADRAMEN-
TO FUNCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 19 DA
LEI 13.666 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.757. PRE-
LIMINAR DE DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO MAN-
DAMENTAL - “Nos casos de reenquadramento de servidores,
por se tratar de ato único e de efeitos permanentes, deve-se
observar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciên-
cia, pelo interessado, do ato impugnado”. (STJ, Resp. nº
439.667/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER).

0008 . Processo/Prot:0145980-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/131877. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200006383 Decreto. Impetrante: Maria Stasiak. Advo-
gado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 4117. Nº Livro: 91. Julgado em: 14/06/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em extinguir a ação mandamen-
tal, face a decadência do direito (art. 269, IV, do CPC). EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA. REENQUADRAMEN-
TO FUNCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 19 DA
LEI 13.666/2002 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.757/
2002. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DA
AÇÃO MANDAMENTAL - “Nos casos de reenquadramento
de servidores, por se tratar de ato único e de efeitos permanen-
tes, deve-se observar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, con-
tados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado”. (STJ,
Resp. nº 439.667/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER).

0009 . Processo/Prot:0144388-9   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/110038. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: José Paulo Sciréa. Advo-
gado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 4118. Nº Livro: 91. Julgado em: 14/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por maioria
de votos, em extinguir a ação mandamental face a decadência,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA. REENQUADRAMENTO FUNCI-
ONAL. SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 19 DA LEI 13.666/
2002 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.757/2002. PRE-
LIMINAR DE DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO MAN-
DAMENTAL - “Nos casos de reenquadramento de servidores,
por se tratar de ato único e de efeitos permanentes, deve-se
observar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciên-
cia, pelo interessado, do ato impugnado”. (STJ, Resp. nº
439.667/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER).

0010 . Processo/Prot:0144396-1   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/110049. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Dorejaner Viudes Lima.
Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Paulo Roberto
Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Nº Acórdão: 4119. Nº Livro: 91. Julgado em: 14/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, por maioria de votos, em extinguir a ação mandamen-
tal, face a decadência do direito (art. 269, IV, do CPC). EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA. REENQUADRAMEN-
TO FUNCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 19 DA
LEI 13.666/2002 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.757/
2002. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DA
AÇÃO MANDAMENTAL - “Nos casos de reenquadramento
de servidores, por se tratar de ato único e de efeitos permanen-
tes, deve-se observar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, con-
tados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado”. (STJ,
Resp. nº 439.667/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER).

0011 . Processo/Prot:0144386-5   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/110035. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: José Fernando Macedo.
Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Nº Acórdão: 4120. Nº Livro: 91. Julgado em: 14/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em extinguir a ação mandamen-
tal, face a decadência do direito (art. 269, IV, do CPC). EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA. REENQUADRAMEN-
TO FUNCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 19 DA
LEI 13.666/2002 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.757/
2002. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DA
AÇÃO MANDAMENTAL - “Nos casos de reenquadramento
de servidores, por se tratar de ato único e de efeitos permanen-
tes, deve-se observar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, con-
tados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado”. (STJ,
Resp. nº 439.667/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER).

0012 . Processo/Prot:0152839-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/7902. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300014231 Lei. Impetrante: Bernardete Pelissari. Advoga-
do: Lenice Iolanda de Oliveira, Patricia França da Silva. Impe-
trado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Dalila
Ferreira de Jesus Santos, Sulamita Lopes Cunha, Ana Maria
Camilo Mehl. Advogado: Rogerio Iurk Ribeiro. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Nº Acórdão: 4121. Nº Livro: 91. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade de votos, em conceder a ordem impe-
trada. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - PROCES-
SO DE CONSULTA PARA PROVIMENTO DO CARGO DE
DIRETOR ESCOLAR - ANULAÇÃO DA CONSULTA POR
COLETA DE VOTO DITO IRREGULAR - INOCORRÊNCIA
DO APONTADO VÍCIO  - AUSÊNCIA DE DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL - NULIDADE - ORDEM CONCEDIDA.

0013 . Processo/Prot:0154651-0   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/29231. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200400002551 Decreto. Impetrante: Sindicato dos Polici-
ais Civis de Londrina e Região Sindipol. Advogado: Augusto
Jondral Filho. Impetrado: Diretor Presidente da Paranaprevi-
dência - Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria
de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 4122. Nº Livro: 91. Julgado em: 12/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do 2º Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em dar pela  extinção  do pre-
sente mandado de segurança sem julgamento do mérito, ante a
ausência de interesse processual, nos termos do disposto no
artigo 267 do Código de Processo Civil.  EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA. PEDIDO VISANDO A SUSPENSÃO
DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 4º DO DECRETO ESTADU-
AL Nº 2551/04, DE 11-02-04, O QUAL INSTITUI AOS INA-
TIVOS E PENSIONISTAS O RECOLHIMENTO DE CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO
40, § 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NO ENTANTO,
ESTE DECRETO FORA DESTITUÍDO DE SEUS EFEITOS
A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO ESTADUAL
Nº 2613/04, DE02-03-04. O “WRIT” SE VOLTA CONTRA O
DECRETO Nº 2551, O QUAL NÃO POSSUI MAIS EFICÁ-
CIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, PELA AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSU-
AL (ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).

0014 . Processo/Prot:0158063-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/68802. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034474 Mandado de Segurança. Impetrante: Wagner
Holtz Merege. Advogado: Luiz Fernando Balielo Rossi. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração, Gerente da Di-
visão de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Admi-
nistração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Osmann
de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 4123. Nº Livro: 91. Jul-
gado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do

Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em consonância
com o parecer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em de-
negar a segurança impetrada. EMENTA:  ADMINISTRATIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ES-
TADUAL. DECADÊNCIA. REJEIÇÃO. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO ‘AD QUEM’. VIABILIDADE. TRANSPOSIÇÃO
PARA O REGIME JURÍDICO ÚNICO. ARTIGO 70 DA LEI
ESTADUAL Nº 10.219/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.
TEMPO DE LABOR CELETISTA. CONTAGEM DE LICEN-
ÇA ESPECIAL PARA EFEITOS DE PERCEPÇÃO DE QUIN-
QUÊNIO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. AUSÊNCIA DE DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. 1-
Conforme correta interpretação dos arts. 247 e 248, da Lei Es-
tadual nº 6.174/70 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Es-
tado do Paraná), servidores públicos estaduais transpostos do
regime celetista para o estatutário não possuem direito à conta-
gem do tempo anterior de exercício sob o regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, para fins de incorporação de licença
especial ao acervo de serviço público, porquanto, tais disposi-
tivos devem ser interpretados divorciados do “caput”, do art.
70, da Lei Estadual nº 10.219/1992, tendo em vista que a con-
versão pura e simples dos empregos dos servidores celetistas
em cargos públicos de provimento efetivo, sem observância do
§ 1º, do art. 19, do ADCT (realização de concurso público),
torna inconstitucional aquele dispositivo. 2 - A vedação da con-
cessão de licença-especial que se impõe é perfeitamente legíti-
ma e legal. Antigos empregados da Administração Pública Es-
tadual, selecionados para ocupar cargo sob regime da CLT, que
usufruíram das suas vantagens enquanto puderam, como FGTS,
férias proporcionais, indenizações salariais e outras, ao passa-
rem para o regime jurídico estatutário, não podem pretender a
comunicabilidade para fruição dos benefícios de ambos. 3 - Na
hipótese de ser incontroversa a interpretação dos dispositivos
legais invocados, para efeito da concessão da contagem do tem-
po sob o regime da CLT, anterior à transposição para o regime
estatutário, para efeitos de concessão de qüinqüênios, ainda
assim, não poderiam seus preceitos retroagir para abranger fa-
tos pretéritos, porquanto apenas regulamentam a matéria atri-
buindo os direitos e deveres estatutários a partir da edição do
Diploma Legal. A retroatividade somente ocorre quando ex-
pressamente declarada pelo legislador. IV  No regime celetista,
o vínculo jurídico possui natureza contratual, enquanto que, no
estatutário, tal vínculo decorre da submissão do servidor à von-
tade unilateral do Poder Público, mormente quanto às altera-
ções e condições da prestação dos serviços e sistemas de retri-
buição de direitos e vantagens previstas na lei de regência, cu-
jas características não se imbricam com as regras da CLT, com
exceção dos permissivos disciplinados pelo § 2º (atual § 3º),
do artigo 39, da Constituição Federal, que não se aplicam à
espécie, restando impossível, portanto, qualquer hipótese de
comunicação ou mistura entre si, posto que, se assim fosse,
estar-se-ia a permitir que o impetrante pudesse transitar livre-
mente entre os dois regimes e a usufruir de ambos e ao mesmo
tempo, os seus respectivos benefícios.

0015 . Processo/Prot:0150356-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/70486. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1503564 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria Apare-
cida dos Santos Laginski.     Advogado: Cassiano Ricardo Me-
deiros Molin.     Impetrado: Secretário de Estado da Educação.
Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Paulo Roberto
Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Embargante: Maria Aparecida dos Santos Laginski.
Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 4124. Nº Livro: 91. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os
embargos de declaração para os fins acima explicitados. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. Existindo no acórdão em-
bargado a contradição apontada pela embargante, impõe-se o
acolhimento dos embargos de declaração para declarar perfei-
tamente íntegro o direito da autora, uma vez que não há que se
falar em ocorrência de decadência do direito da impetrante em
face da interrupção da decadência pelo protocolo e recurso
administrativo por parte da mesma.

0016 . Processo/Prot:0154803-4   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/32951. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000001 Edital. Impetrante: Aline Dossa. Advogado:
Juliano Lago Sebben. Impetrado: Secretário de Estado da Edu-
cação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: José Anto-
nio Peres Gediel, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 4125. Nº Livro: 91. Jul-
gado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a segurança.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO
PÚBLICO  - AUSÊNCIA DE LICENCIATURA - REQUISITO
PREVISTO NO EDITAL - INOCORRÊNCIA DE LESÃO A
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXCLUSÃO DO CANDI-
DATO APÓS PROVA DE TÍTULO - NÃO É POSSÍVEL IN-
VESTIR NO CARGO DE PROFESSOR O CANDIDATO QUE
LOGROU APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO SEM
PROVA DA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA PARA DETERMI-
NADA MATÉRIA, EXIGIDA, PREVIAMENTE, NO EDITAL
E NA LEI. I - O edital do concurso é lei entre os concorrentes
e a administração e deve ser atendido em todos os seus requisi-
tos por todos os interessados. II - Deste modo, ainda que tenha
logrado êxito no concurso, a impetrante não cumpriu algumas
das exigências previstas claramente no edital.
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0017 . Processo/Prot:0147923-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/78067. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1479230 Mandado de Segurança.     Impetrante: Jane Fátima
Poli.     Advogado: Rodrigo Agustini.     Impetrado: Secretário
de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Jane Fátima Poli.
Advogado: Rodrigo Agustini. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 4126.
Nº Livro: 91. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos opostos. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE LICENCIATU-
RA PLENA EXIGIDA NO EDITAL DE CHAMAMENTO.
APONTADA OMISSÃO DO DECISÓRIO COLEGIADO. INO-
CORRÊNCIA. COERENTE SOLUÇÃO DADA À CAUSA NO
ACÓRDÃO QUESTIONADO. MERO INCONFORMISMO.
EMBARGOS REJEITADOS. 1. O objetivo dos embargos de
declaração cinge-se às hipóteses previstas no art. 535, incisos I
e II, do CPC. 2. Abordando adequadamente o acórdão todos os
pontos necessários à elucidação da causa, não constitui omis-
são o fato de não se ter abraçado a tese do embargante.

0018 . Processo/Prot:0152265-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/4195. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000002 Edital. Impetrante: Cleide Cipriano Dias Persi-
guelo. Advogado: Olga Machado Kaiser, Wilson Sokolowski,
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira, Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski, Durval Antonio Sgarioni Junior. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Nº Acórdão: 4127. Nº Livro: 91. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a segurança. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - PROVIMEN-
TO DE VAGAS NO CARGO DE PROFESSOR DE 5ª A 8ª
SÉRIES DO ENSINO FUNDAMENTAL E DO ENSINO MÉ-
DIO - EDITAL Nº01/2003 [SEED/PR] - EXCLUSÃO DA IM-
PETRANTE, APÓS A REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTU-
LOS -FALTA DE HABILITAÇÃO - AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DA LICENCIATURA PLENA EXIGIDA COMO
REQUISITO - LEGALIDADE - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO
A DIREITO LÍQUIDO E CERTO  SEGURANÇA DENEGA-
DA.

0019 . Processo/Prot:0155301-9   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/34448. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000053 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: André Rosa da Silva. Advogado: Renato Ribe-
chi, João Carlos Silveira. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: José
Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 4128. Nº Li-
vro: 91. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar extinto o processo, com apreciação do mé-
rito, em face à decadência do direito. EMENTA: MANDADO
DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO ESTADUAL
PROFESSOR - PLEITO DE APROVEITAMENTO NO CER-
TAME  - DECISÃO DA AUTORIDADE QUE CONSIDEROU
O IMPETRANTE NÃO HABILITADO - PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO OFICIAL - PRAZO DECADENCIAL PARA MAN-
DADO DE SEGURANÇA SUPERADO (ART. 18, DA LEI.
1.533/51)  EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO (ART. 269, IV DO CPC).

0020 . Processo/Prot:0149839-1   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/171824. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000478 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Elaine Bravin Mazur. Advogado: Eliane Apa-
recida David Staub. Impetrado: Secretário de Estado da Educa-
ção. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 4129. Nº Livro: 91. Julgado
em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar extinto o processo, com julgamento de mé-
rito, ficando as custas a cargo do impetrado. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO  - IMPE-
TRANTE APROVADA EM 10° LUGAR PRETERIDA PELA
NOMEAÇÃO DA CANDIDATA CLASSIFICADA EM 11°
LUGAR - EQUÍVOCO - RECONHECIMENTO DA AUTO-
RIDADE IMPETRADA -  SATISFAÇÃO NO ÂMBITO AD-
MINISTRATIVO, A CURSO DO WRIT, DO DIREITO PLEI-
TEADO- RECONHECIMENTO DO PEDIDO -  EXTINÇÃO
DO MANDAMUS COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART. 269, II DO CPC.  Tendo a autoridade coa-
tora efetivado a satisfação do pedido no âmbito administrativo,

importou em reconhecimento do pedido, o que determina a so-
lução do feito com julgamento de mérito (CPC, art. 269, II).

0021 . Processo/Prot:0148977-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/78065. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1489772 Mandado de Segurança.     Impetrante: Ubiratam Do-
mingos Dias de Camargo.     Advogado: Rodrigo Agustini.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação.     Litis Passivo:
Estado do Paraná.     Advogado: Luiz Henrique Bona Turra,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Embar-
gante: Ubiratam Domingos Dias de Camargo. Advogado: Ro-
drigo Agustini. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 4130. Nº
Livro: 91. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Se-
gundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos acima definidos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO APONTADA - DEFEI-
TO INEXISTENTE - REJEIÇÃO.

0022 . Processo/Prot:0153236-9   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/11918. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200100003974 Decreto. Impetrante: Município de Fi-
gueira. Advogado: Fábio Antonio Maximiano de Souza. Im-
petrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Nº Acórdão: 4131. Nº Livro: 91. Julgado em:
12/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Se-
gundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em denegar a segurança, nos
termos acima definidos. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA PREVENTIVO - CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍ-
PIO E A ADMINISTRAÇÃO - MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL  - LIBERAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS
CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NE-
GATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS E CND/INSS - CON-
FORMIDADE COM O ART. 25, §1º, IV, ‘A’, DA LEI COM-
PLEMENTAR N. 101/2000 - AUSÊNCIA DE CONFIGURA-
ÇÃO DE ATO ABUSIVO OU ILEGAL - DIREITO LÍQUIDO
E CERTO NÃO DEMONSTRADO - ORDEM DENEGADA.

0023 . Processo/Prot:0145168-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/81495. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1451681 Mandado de Segurança.     Impetrante: Wilson Luis
Iscuissati.     Advogado: Leonardo da Costa, Juliana de Carva-
lho Antunes, Cibele Fernandes Dias, Patricy Milena Sanches
Calliari, Marina Bastos da Porciuncula.     Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Procu-
rador Geral do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Estado do
Paraná.     Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda, Carla Margot Ma-
chado Seleme. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 4132. Nº Livro:
92. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos opostos. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. NULI-
DADE. ACUSAÇÃO GENÉRICA E INOBSERVÂNCIA DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. APONTADA
CONTRADIÇÃO DO DECISÓRIO COLEGIADO EM RELA-
ÇÃO A ANTERIOR PRONUNCIAMENTO DA CORTE. INO-
CORRÊNCIA. COERENTE SOLUÇÃO DADA À CAUSA NO
ACÓRDÃO QUESTIONADO. MERO INCONFORMISMO.
EMBARGOS REJEITADOS. 1. O objetivo dos embargos de
declaração cinge-se às hipóteses previstas no art. 535, incisos I
e II, do CPC. 2. Abordando adequadamente o acórdão todos os
pontos necessários à elucidação da causa, não constitui contra-
dição, em relação a anterior pronunciamento da Corte sobre
assunto diverso, o fato de não se ter abraçado a tese do embar-
gante.

0024 . Processo/Prot:0143094-8/01   Agravo (Gr)

. Protocolo: 2004/32952. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 1430948 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Re-
metente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac
João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro.     Apelado:
Graciane Aparecida do Valle Lemos.     Advogado: Fortu-
nato José Guedes, Fábio Pacheco Guedes, Carlos Roberto
Cardoso Jacinto, Milton de Luca.     Aut.Coatora: Presi-
dente do Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná,
Delegado de Policia Presidente da Banca Examinadora do
Concurso Público. Agravante: Graciane Aparecida do Val-
le Lemos. Advogado: Fortunato José Guedes, Fábio Pache-
co Guedes, Carlos Roberto Cardoso Jacinto, Milton de
Luca. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 4133. Nº Livro:
92. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso de agravo para o fim de ser reformada a decisão agravada

e dado seguimento ao recurso de Embargos Infringentes.
EMENTA: AGRAVO. EMBARGOS INFRINGENTES DE
ACÓRDÃO QUE, EM MANDADO DE SEGURANÇA,
DECIDIU, POR MAIORIA DE VOTOS, A APELAÇÃO.
INDEFERIMENTO DE PLANO. INVIABILIDADE. RE-
CURSO ADMISSÍVEL AGRAVO PROVIDO. - Cabem
embargos infringentes do acórdão, não unânime, que jul-
ga apelação em processo de mandado de segurança. -
Agravo provido para o fim de ser reformada a decisão
recorrida e dado seguimento ao recurso de embargos in-
fringentes.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/08/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.03305

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Claudinei Belafronte 001 0113504-0
Joseval Jorge Pedroso de Moraes 001 0113504-0

Vista ao(s) Autor(es) - PARA RAZÕES FINAIS - Prazo : 10
dias

0001 . Processo/Prot:0113504-0   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2001/72504. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700001409 Rescisão de
Contrato. Autor: Pedro Carlos Calil Fadel. Advogado:
Claudinei Belafronte. Réu: Morro Verde Empreendimen-
tos e Participações Ltda, Joseval Jorge Pedroso de Mora-
es. Advogado: Joseval Jorge Pedroso de Moraes. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Motivo:
PARA RAZÕES FINAIS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/08/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.03306

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Flávio Pansieri 001 0157504-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0157504-8   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/66337. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
58421316 Procedimento Administrativo. Impetrante: Magili
Recuperadora de Veículos Ltda. Advogado: Flávio Pansieri.
Impetrado: Secretário de Estado da Segurança Pública. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Despacho:

Intime-se o ilustre patrono do agravante/impetrante, para que
proceda a juntada de instrumento procuratório que o habilite a
requerer desistência, tendo em vista os termos da procuração
de f. 18.    Curitiba, 18 de agosto de 2004.  Dilmar Kessler,
Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/08/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.03315

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
José Airton Gonçalves 001 0150030-5
Luiz Carlos Biaggi 001 0150030-5
Marcio Diniz Fancelli 001 0150030-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0150030-5   Conflito de Competência
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/174722. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000307 Indenização. Suscitante:
Juiz de Direito da Comarca de Cianorte. Suscitado: Juiz de
Direito da Comarca de Cianorte Vara Cível. Interessado: Santi-
na Buzo. Advogado: José Airton Gonçalves, Marcio Diniz Fan-
celli. Interessado: Dinael Sidney Gobetti. Advogado: Luiz Car-
los Biaggi. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 1330. Nº Livro: 44.
Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e os Juízes
Substitutos em Segundo Grau Convocados, integrantes
do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em
julgar improcedente o conflito negativo de competência
e declarar competente para julgar a causa o ilustre Juiz
suscitante - Dr. William Artur Pussi. EMENTA:  CON-
FLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - CONCLU-
SÃO DA PROVA ORAL - REMOÇÃO DO MAGISTRA-
DO PARA OUTRA VARA DA MESMA COMARCA -
PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - ART.
132 DO CPC - VINCULAÇÃO DO JUIZ QUE ENCER-
ROU A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO - IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. A remoção do
magistrado para uma das Varas de uma mesma comarca
não está inserida nas ressalvas expressamente referidas
no artigo 132, do Código de Processo Civil, uma vez que
o juiz removido não se enquadra e nem se equipara ao
convocado, ao licenciado, ao afastado por qualquer mo-
tivo, ao promovido ou ao aposentado, estando por isso,
vinculado ao julgamento do processo por ter encerrado a
colheita da prova oral.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/08/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.03276

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Ary Bracarense Costa Junior 003 0145402-8
Eduardo Kulevicz 001 0122232-8
Eduardo Pierri 003 0145402-8
Emanuel Mascarenhas Padilha 002 0130515-7/03
Evandro de Andrade Rodrigues 001 0122232-8
Fábio de Almeida Braga 003 0145402-8
Fabia dos Santos Sacco 001 0122232-8
Firmino de Paula Santos Lima 001 0122232-8
Julio Cesar Brotto 003 0145402-8
Leandro Galli 002 0130515-7/03
Luís Fernando Moscardi 002 0130515-7/03
Moacyr Alvaro de Souza 002 0130515-7/03
Patricia Domingues Nymberg 003 0145402-8
Rogeria Dotti Dória 003 0145402-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0122232-8   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2002/39580. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 15582 Acórdão. Autor: Município de Mallet.
Advogado: Firmino de Paula Santos Lima. Réu: Alfredo Kule-
vicz, Janina Kulevicz, Albino Kulewicz, Antônio Kulevicz,
Radoslava Leocadia Kulevicz, Espólio de José Kulevicz. Ad-
vogado: Fabia dos Santos Sacco, Evandro de Andrade Rodri-
gues, Eduardo Kulevicz. Réu: Silvana Luzia Trevisan Topanot-
ti, Cláudio Renato Trevisan, Sildia Estefânia Trevisan, Hermí-
nia Zarpellon. Advogado: Evandro de Andrade Rodrigues, Fa-
bia dos Santos Sacco. Réu: Espólio de Hylário Glovack. Inte-
ressado: Espólio de Jose Kulevicz, Osval Cezar Kulevicz. Ór-
gão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Despacho:

1. A herdeira Hermínia Zarpelon constituiu advogado e volun-
tariamente interveio nos autos (fls. 1.808/1.810). Solicite-se,
pois, a restituição da carta de ordem expedida para a sua cita-
ção (fls. 1.773/1.774), sem cumprimento. 2. Não tendo sido
encontrado o endereço residencial da herdeira Rossana Glo-
vatski Cordeiro Guimarães (fls. 1.806), indicado pelo autor,
este em 10 (dez) dias forneça o respectivo endereço correto,
para viabilizar a citação da mesma. Curitiba, 20 de agosto de
2004. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

0002 . Processo/Prot:0130515-7/03   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/15212. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1305157 Apelação Civel.     Apelante:
Tools Participações e Administração Ltda.     Advogado: Lean-
dro Galli, Luís Fernando Moscardi.     Apelado: Condominio
do Edifício Corrientes.     Advogado: Moacyr Alvaro de Souza,
Emanuel Mascarenhas Padilha.     Apelante: Condominio do
Edifício Corrientes.     Advogado: Moacyr Alvaro de Souza,
Emanuel Mascarenhas Padilha.     Apelado: Tools Participa-
ções e Administração Ltda.     Advogado: Leandro Galli, Luís
Fernando Moscardi. Embargante: Condominio do Edifício Cor-
rientes. Advogado: Moacyr Alvaro de Souza, Emanuel Masca-
renhas Padilha. Embargado: Tools Participações e Administra-
ção Ltda. Advogado: Leandro Galli, Luís Fernando Moscardi.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. (cargo vago Des. Sidney
Mora). Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Fi-
lho. Despacho:

Homologo, para que surta seus devidos fins, o acordo celebra-
do entre as partes, representado pelo instrumento particular de
transação (fls. 339/340), extinguindo o processo, nos termos
do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.  Int.  Em
23.08.2004. Des. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0003 . Processo/Prot:0145402-8   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/123519. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 946832 Apelação Civel. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Ju-
lio Cesar Brotto, Eduardo Pierri, Patricia Domingues Nymberg,
Fábio de Almeida Braga. Réu: Sérgio Fernando da Silva. Ad-
vogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura. Despacho:

Cumpra-se a parte final do item 3 do despacho de fl. 459. Para
tanto delego aos respectivos Juízes de primeiro grau a compe-
tência para dirigirem a produção de tais provas, na forma pre-
vista no art. 140, inciso XIV, do Regimento Interno. Curitiba,
19 de agosto de 2004. DES. ÂNGELO ZATTAR,   Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 25/08/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia02/09/2004 13:30
Sessão Ordinária - III Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.03297 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do III Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em02/09/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alexandre Vieira Reis 002 0114448-1/01
Alice Hiroko Sano 002 0114448-1/01
Allaymer Ronaldo R. d. B. Bonesso 003 0143695-5
Beno Fraga Brandão 001 0144432-2
Daniel Hachem 002 0114448-1/01
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Ernesto Antunes de Carvalho 002 0114448-1/01
Fábio de Almeida Braga 001 0144432-2
Herlley Fuzetti 001 0144432-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0144432-2
Maria Denise Martins 002 0114448-1/01
Mayr da Cunha 002 0114448-1/01
René Ariel Dotti 001 0144432-2
Roberto Ferreira 001 0144432-2
Rogeria Dotti Dória 001 0144432-2

Ação Rescisória (Gr)

0001 . Processo: 0144432-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900000023 Declaratória. Autor: CNF Consórcio Nacional
Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Fábio de Almeida Bra-
ga, Herlley Fuzetti, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão. Réu:
Antonio Rafael Santos. Advogado: Roberto Ferreira. Réu:
Meteoro Indústria Metalúrgica Ltda. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0002 . Processo:   0114448-1/01

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
1144481 Apelação Civel.     Apelante: Ferragens Rodolpho
Senff S/A, Celso Senff.     Advogado: Maria Denise Martins.
Apelado: Banco Itaú SA.     Advogado: Daniel Hachem, Mayr
da Cunha, Ernesto Antunes de Carvalho, Alice Hiroko Sano,
Alexandre Vieira Reis. Embargante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Daniel Hachem, Mayr da Cunha, Ernesto Antunes de Carva-
lho, Alice Hiroko Sano, Alexandre Vieira Reis. Embargado: Fer-
ragens Rodolpho Senff S/A, Celso Senff. Advogado: Maria De-
nise Martins. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Antônio Gomes da Silva)

Pedido de Intervenção Estadual

0003 . Processo:   0143695-5

Comarca: Andirá.   Ação Originária: 9600000127 Reintegra-
ção de Posse. Requerente: Allaymer Ronaldo Regis dos Ber-
nardos Bonesso. Advogado: Allaymer Ronaldo Regis dos Ber-
nardos Bonesso. Requerido: Município de Barra do Jacaré.
Relator: Des. Clayton Camargo

Departamento Judiciário        Emetido em 25/08/2004
Divisão do Órgão Especial
Pauta de Julgamento do dia 03/09/2004 08:30
Sessão Ordinária - Órgão Especial

Relação No. 2004.03173 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Órgão Especial a
realizar-se em 03/09/2004 às08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 008 0154600-3
Alessandra Gaspar Berger 014 0139067-2
Alessandro Duleba 005 0156755-1
Alexandre Medeiros Regnier 009 0157377-1
Alisson Silva Rosa 010 0146431-3
Ana Maria Jara Botton Faria 013 0156758-2
Andréa Pastuch Carneiro 001 0141768-5

005 0156755-1
Andrea Izabel Krasinski 013 0156758-2
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 004 0135480-9
Augusto Pastuch de Almeida 001 0141768-5

005 0156755-1
Ayrton Costa Loyola 008 0154600-3
Benoit Scandelari Bussmann 001 0141768-5

002 0145959-2
Carla Margot Machado Seleme 014 0139067-2
Carlos Alberto Pereira 007 0140331-4
Carlos Alberto dos Santos 002 0145959-2
Cila Viana Pereira 006 0115640-9/02
Cláudia Tavares Cordeiro 013 0156758-2
Clóvis Barros Botelho Neto 002 0145959-2
Cleide Rosecler Kazmierski 014 0139067-2
Clemerson Merlin Cleve 003 0143106-3/02
Débora Franco de Godoy 014 0139067-2
Douglas Galvão Vilardo 010 0146431-3
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 002 0145959-2
Elisa Yamasaki Veiga 006 0115640-9/02
Estefania Maria de Q. Barboza 014 0139067-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0115640-9/02
Fabiano Jorge Stainzack 014 0139067-2
Flávio Augusto Palma Setti 016 0159197-1
Frederico Ferraz Lewin 008 0154600-3
Gabriel Marino Meirelles 003 0143106-3/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 007 0140331-4
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 008 0154600-3
Gustavo de Almeida Flessak 001 0141768-5

005 0156755-1
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 013 0156758-2
Izabela Cristina Rücker Curi 006 0115640-9/02
Jefferson Isaac João Scheer 008 0154600-3
João Maria Brandão 003 0143106-3/02
João Roberto Santos Regnier 009 0157377-1
José Cid Campelo 016 0159197-1
José Cid Campelo Filho 017 0144479-5
José Rodrigo Sade 018 0154514-2
Leonardo Medeiros Regnier 009 0157377-1
Leopoldo Pizzolato de Sá 003 0143106-3/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 007 0140331-4
Luiz Rodrigues Wambier 006 0115640-9/02
Manuela Roussenq Sguarizi 010 0146431-3

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 007 0140331-4
Marcelo Luiz Pinto Vieira 011 0150299-4
Marci Aparecida Lemes 015 0088002-0
Marcio Romano 010 0146431-3
Marcos Antonio Ribeiro 012 0156705-1
Mariulza Fernandes Franco 014 0139067-2
Marlene Zannin 011 0150299-4
Mauro Cominato Men 002 0145959-2
Nelson Antonio Sguarizi 010 0146431-3
Nilso Romeu Sguarezi 010 0146431-3
Oto Luiz Sponholz Júnior 010 0146431-3
Paulo Cesar Busnardo Junior 002 0145959-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 007 0140331-4
Peregrino Dias Rosa Neto 002 0145959-2
Reinaldo Rodrigues de Godoy 010 0146431-3
Renato Beltrami 001 0141768-5

002 0145959-2
Renato Cardoso de Almeida Andrade 004 0135480-9

019 0128124-5
020 0128125-2

Roberta Barco Lopes 015 0088002-0
Rogério Distefano 014 0139067-2
Romeu Felipe Bacellar Filho 004 0135480-9

019 0128124-5
020 0128125-2

Rosirley Aparecida Zanardo 012 0156705-1
Rui Santos de Sá 003 0143106-3/02
Sérgio Botto de Lacerda 007 0140331-4

008 0154600-3
014 0139067-2

Samuel Torquato 014 0139067-2
Sandro Balduino Morais 009 0157377-1
Suzane Marie Zawadzki 014 0139067-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0115640-9/02
Viviane Redondo Machado 013 0156758-2
Walter Antonio Costa de T. Valle 010 0146431-3
Walter Borges Carneiro 001 0141768-5

005 0156755-1

Mandado de Segurança (OE)

0001 . Processo: 0141768-5

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200300000272 Decreto.
Impetrante: Eniete Eliana Scheffer Nicz. Advogado: Walter
Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch
de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak. Impetrado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passi-
vo: Sidneia Maria Portes Name. Advogado: Renato Beltrami,
Benoit Scandelari Bussmann. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Mandado de Segurança (OE)

0002 . Processo:   0145959-2

Comarca: Maringá.   Ação Originária: 200300000272 Decreto.
Impetrante: Jorge Gongora Villela. Advogado: Carlos Alberto
dos Santos, Mauro Cominato Men, Clóvis Barros Botelho Neto.
Litis Passivo: Sidneia Maria Portes Name. Advogado: Renato
Beltrami, Benoit Scandelari Bussmann, Peregrino Dias Rosa
Neto, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Paulo Cesar Busnar-
do Junior. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)

0003 . Processo:   0143106-3/02

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 1431063 Agravo de Instru-
mento. Suscitante: Clarisvaldo da Silva Ferreira. Advogado: Rui
Santos de Sá, Gabriel Marino Meirelles, João Maria Brandão,
Leopoldo Pizzolato de Sá. Interessado: Comandante Geral da
Polícia Militar do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advo-
gado: Clemerson Merlin Cleve. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende

Mandado de Segurança (OE)

0004 . Processo:  0135480-9

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200200009210 Acór-
dão. Impetrante: Rosane Marieta Ribas. Advogado: Romeu
Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Antonio Sérgio Bernardinetti David Hernandes. Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann

Mandado de Segurança (OE)

0005 . Processo:   0156755-1

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200300142503 Processo
de Concurso. Impetrante: Waine Agostinho. Advogado: Walter
Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch
de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Alessandro Duleba.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Relator: Des. Ulysses Lopes

Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)

0006 . Processo:   0115640-9/02

Comarca: Mambore.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
1156409 Apelação Civel. Suscitante: Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Dow
Agrosciences Industrial Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi, Elisa Yamasaki Vei-
ga. Interessado: Município de Mambore. Advogado: Cila Via-
na Pereira. Interessado: Secretário Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente do Município de Mamboré. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo

Mandado de Segurança (OE)

0007 . Processo:   0140331-4

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 1274044 Sequestro. Im-
petrante: Julia Siqueira Geraldo. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des.
Gil Trotta Telles

Mandado de Segurança (OE)

0008 . Processo:   0154600-3

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200300000666 Projeto
de Lei. Impetrante: Vespertino Ferreira Pimpão Filho, Sérgio
Niomar Strapasson, Florestina Andrade Stocco. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira. Impetrado: Presidente da Assembléia Le-
gislativa do Estado do Paraná. Advogado: Frederico Ferraz
Lewin, Ayrton Costa Loyola. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Wan-
derlei Resende

Mandado de Segurança (OE)

0009 . Processo:   0157377-1

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200300000592 Decreto.
Impetrante: Carmem Huf. Advogado: João Roberto Santos Reg-
nier, Sandro Balduino Morais, Alexandre Medeiros Regnier,
Leonardo Medeiros Regnier. Impetrado: Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0010 . Processo: 0146431-3

Comarca: Maringá.   Ação Originária: 200200005940 Lei. Au-
tor: Deputado Estadual Nereu Alves de Moura. Advogado: Nilso
Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Manuela Roussenq
Sguarizi, Oto Luiz Sponholz Júnior. Interessado: Município de
Maringá. Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Marcio Roma-
no, Reinaldo Rodrigues de Godoy, Alisson Silva Rosa, Walter
Antonio Costa de Toledo Valle. Relator: Desª Regina Afonso
Portes (Des. Telmo Cherem)

Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Liminar)

0011 . Processo: 0150299-4

Comarca: Iretama.   Ação Originária: Lei Orgânica. Autor: Di-
retório Estadual do Partido do Movimento Democrático Brasi-
leiro PMDB. Advogado: Marlene Zannin, Marcelo Luiz Pinto
Vieira. Interessado: Câmara Municipal de Iretama, Prefeito
Municipal de Iretama. Relator: Des. Milani de Moura (Des.
Ulysses Lopes)

Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Liminar)

0012 . Processo: 0156705-1

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300001074 Lei. Autor: Município de Sarandi. Advogado: Ro-
sirley Aparecida Zanardo, Marcos Antonio Ribeiro. Interessado:
Câmara Municipal de Sarandi. Relator: Des. Wanderlei Resende

Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Liminar)

0013 . Processo:  0156758-2

Comarca: Pinhais.   Ação Originária: 200400000623 Lei Mu-
nicipal. Autor: Prefeito do Município de Pinhais. Advogado:
Ana Maria Jara Botton Faria, Viviane Redondo Machado, An-
drea Izabel Krasinski, Cláudia Tavares Cordeiro, Heuler de
Oliveira Reis Giovannetti. Interessado: Câmara Municipal de
Pinhais. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Ação Rescisória (OE)

0014 . Processo:   0139067-2

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 935406 Mandado de Segu-
rança. Autor: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado
Seleme, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora
Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Réu: Edson Gomes
Leal. Advogado: Mariulza Fernandes Franco. Assistente: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Suzane Marie
Zawadzki, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stain-
zack, Alessandra Gaspar Berger, Samuel Torquato. Relator: Des.
Campos Marques (Des. Carlos Hoffmann). Revisor Convocado: Desª
Regina Afonso Portes (Des. Telmo Cherem)

Pedido de Intervenção (OE)

0015 . Processo:  0088002-0

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 9600000754 Execução. Requerente: UR Lopes e Lopes Ltda
ME. Advogado: Roberta Barco Lopes. Requerido: Município
de Roncador. Advogado: Marci Aparecida Lemes. Relator: Desª
Regina Afonso Portes (Des. Telmo Cherem)

Mandado de Segurança (OE)

0016 . Processo:   0159197-1

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 1444795 Noticia Crime.
Impetrante: José Cid Campêlo Filho. Advogado: José Cid Cam-
pelo, Flávio Augusto Palma Setti. Impetrado: Procurador Geral

de Justiça. Relator: Des. Carlos Hoffmann.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Notícia Crime (OE)

0017 . Processo:   0144479-5

Comarca: Curitiba.   Noticiador: J. C. C. F. . Advogado: José
Cid Campelo Filho. Interessado: L. F. F. D. S. E. S. P. . Relator:
Des. Carlos Hoffmann

Queixa Crime (OE)

0018 . Processo:   0154514-2

Comarca: Curitiba.   Querelante: J. C. C. F. . Advogado: José
Rodrigo Sade. Querelado: L. F. F. D. S. E. S. P. . Relator: Des.
Carlos Hoffmann

Denúncia Crime (OE)

0019 . Processo:   0128124-5

Comarca: Pato Branco.   Denunciante: M. P. E. P. . Denuncia-
do: S. S.  - Juiz de Direito. Advogado: Romeu Felipe Bacellar
Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Denúncia Crime (OE)

0020 . Processo:  0128125-2

Comarca: Pato Branco.   Ação Originária: 200200000001 In-
quérito. Denunciante: M. P. E. P. . Denunciado: S. S.  - Juiz de
Direito. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Car-
doso de Almeida Andrade. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 25/08/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.03331

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo/Prot
Andrea Izabel Krasinski 001 0158657-8
Bernardo B. P. d. Vasconcelos 002 0152119-9/01
Carlos Alberto Pereira 003 0142456-4/02

004 0133839-4/01
005 0133841-4/01
006 0133910-4/01
007 0133881-8/01
008 0133871-2/01
009 0133870-5/01
010 0133842-1/01
011 0133920-0/01
012 0133892-1/01
013 0133872-9/01
014 0133860-9/01
015 0133858-9/01
016 0133873-6/01
017 0133913-5/01
018 0133855-8/01
019 0133840-7/01
020 0133918-0/01
021 0133909-1/01
022 0133869-2/01
023 0133916-6/01
024 0133853-4/01
025 0133883-2/01
026 0133906-0/01
027 0133876-7/01
028 0133914-2/01

Débora Franco de Godoy 003 0142456-4/02
Danielle Regina Wobeto de Araújo 002 0152119-9/01
Elizabeth B. Lopes Murakami 001 0158657-8
Elmar Tobias Talamini 002 0152119-9/01
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 001 0158657-8
Joe Tennyson Velo 003 0142456-4/02
José Antonio Nascimento de Loyola 002 0152119-9/01
Luciano Cazamajou Correa 001 0158657-8
Luiz Edson Fachin 012 0133892-1/01

018 0133855-8/01
019 0133840-7/01
021 0133909-1/01
023 0133916-6/01
024 0133853-4/01
026 0133906-0/01
027 0133876-7/01
028 0133914-2/01

Marcelo Nassif Maluf 001 0158657-8
Rogério Distefano 003 0142456-4/02
Rosangela do Socorro Alves 003 0142456-4/02
Sérgio Botto de Lacerda 003 0142456-4/02

004 0133839-4/01
005 0133841-4/01
006 0133910-4/01
007 0133881-8/01
008 0133871-2/01
009 0133870-5/01
010 0133842-1/01
011 0133920-0/01
012 0133892-1/01
013 0133872-9/01
014 0133860-9/01
015 0133858-9/01
016 0133873-6/01
017 0133913-5/01
018 0133855-8/01
019 0133840-7/01
020 0133918-0/01
021 0133909-1/01
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022 0133869-2/01
023 0133916-6/01
024 0133853-4/01
025 0133883-2/01
026 0133906-0/01
027 0133876-7/01
028 0133914-2/01

Vicente Spercoski 002 0152119-9/01
Wilton Vicente Paese 004 0133839-4/01

005 0133841-4/01
006 0133910-4/01
007 0133881-8/01
008 0133871-2/01
009 0133870-5/01
010 0133842-1/01
011 0133920-0/01
013 0133872-9/01
014 0133860-9/01
015 0133858-9/01
016 0133873-6/01
017 0133913-5/01
020 0133918-0/01
022 0133869-2/01
025 0133883-2/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0158657-8   Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade

. Protocolo: 2004/80123. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000632 Lei. Autor: Prefeito Munici-
pal de Pinhais. Advogado: Heuler de Oliveira Reis Giovannet-
ti, Elizabeth B. Lopes Murakami, Marcelo Nassif Maluf, An-
drea Izabel Krasinski, Luciano Cazamajou Correa. Interessa-
do: Câmara Municipal de Pinhais. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 6778. Nº
Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, referendar o deferimento da medida liminar. EMENTA:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDI-
DA LIMINAR. REQUISITOS PRESENTES. DEFERIMENTO.
Presentes os requisitos da relevância do fundamento apresen-
tado pelos autores, bem como, do periculum in mora, defere-se
pedido de concessão de liminar, em ação direta de inconstituci-
onalidade.

0002 . Processo/Prot:   0152119-9/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2004/8327. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1521199 Mandado de Segurança.     Impetrante: Paulo Octávio
Investimentos Imobiliários Ltda.     Advogado: Bernardo Bote-
lho Pereira de Vasconcelos, Vicente Spercoski, Danielle Regi-
na Wobeto de Araújo.     Impetrado: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.     Litis Passivo: CESBE SA -
Engenharia e Empreendimentos.     Advogado: José Antonio
Nascimento de Loyola, Elmar Tobias Talamini. Agravante: Pau-
lo Octávio Investimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Ber-
nardo Botelho Pereira de Vasconcelos, Vicente Spercoski, Da-
nielle Regina Wobeto de Araújo. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 6779. Nº Livro:
193. Julgado em: 19/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em negar provimento ao presente Agravo
Regimental. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. LICITA-
ÇÃO. PRÉDIO ANEXO AO PALÁCIO DA JUSTIÇA. DES-
CLASSIFICAÇÃO DA AGRAVANTE. MANDADO DE SE-
GURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. AGRAVO REGIMEN-
TAL. CABIMENTO. ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR.
IMPOSSIBILIDADE. CONFESSO DESCUMPRIMENTO DE
NORMA EDITALÍCIA. DECISÃO AGRAVADA QUE PER-
MANECE INCÓLUME. APARÊNCIA DE UM BOM DIREI-
TO INEXISTENTE. - É cabível agravo regimental contra deci-
são interlocutória do Relator que, em mandado de segurança
de competência originária do Tribunal de Justiça, defere ou
indefere a liminar pleiteada. Súmula 622 do Supremo Tribunal
Federal. Inaplicabilidade à Justiça Comum (Estadual ou Fede-
ral). - Depois de estabilizada a demanda pelo recebimento das
informações prestadas pela Autoridade impetrada, bem como
por ter sido citada a litisconsorte passiva necessária e no-
tificado o Estado do Paraná para intervir no feito, não mais
era possível à agravante alterar a causa de pedir, notada-
mente via agravo regimental, por ofensa ao princípio da
congruência. Exegese dos arts. 128, 264 e 460, todos do
Código de Processo Civil. - A obediência ao princípio da
estrita legalidade visa preservar a intentio legis em prol
do interesse público. O Administrador, portanto, exerce
função, instituto que não lhe confere, ao contrário do Di-
reito Privado, autonomia de vontade. - O confessado des-
cumprimento pela agravante de norma editalícia, de cará-
ter absolutamente vinculado, torna a sua proposta juridi-
camente inexistente. Aliás, para o Administrador Públi-
co, a não-obediência a essa norma ensejaria a prática de
ato de improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92, art.
10, incs. IX e XI) e o cometimento de ilícito penal (Lei nº
8.666/93, art. 92). - Se a agravante foi desclassificada do
procedimento licitatório, por ter descumprido norma do
edital, que não se resume a mera formalidade, não há fa-
lar em prejuízo ao erário, ainda que tenha ofertado preço
inferior aos das demais licitantes, notadamente porque a
litisconsorte passiva necessária, vencedora do certame,
ofereceu proposta inferior em R$ 4.115.914,40 ao teto
máximo estimado para a execução da obra. - Decisão in-
terlocutória agravada que permanece incólume. Inteligên-
cia dos arts. 40,  X e XIII e 43, IV, todos da Lei nº 8.666/
93, e dos princípios da legalidade, da isonomia, da im-
pessoalidade, da competividade, da vinculação ao instru-
mento convocatório e do julgamento objetivo.

0003 . Processo/Prot:   0142456-4/02   Embargos Infringentes
Cível (OE)

. Protocolo: 2004/149768. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1424564 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria
Gabriel Assunção.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Interessado: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda. Embargante: Maria Gabriel Assunção. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rosangela do Socorro
Alves, Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Joe Tenny-
son Velo. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu
Costa. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 6780. Nº Li-
vro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, não conhecer do recurso. EMENTA:
EMBARGOS INFRINGENTES - Interposição contra decisão
proferida em agravo regimental decorrente de indeferimento
liminar da petição inicial em mandado de segurança - Recurso
não conhecido. A teor da Súmula 169 do STJ São inadmissí-
veis embargos infringentes no processo de mandado de segu-
rança.

0004 . Processo/Prot:   0133839-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/54791. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1338394 Pedido de Intervenção.     Requerente: Judite Moraes
de Oliveira Pinto.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Re-
querido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: Judite Moraes de Oliveira Pinto. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193.
Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0005 . Processo/Prot:   0133841-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87873. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1338414 Pedido de Intervenção.     Requerente: Pedrina de
Oliveira Bessa.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Reque-
rido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese.
Embargante: Pedrina de Oliveira Bessa. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0006 . Processo/Prot:   0133910-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87811. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1339104 Pedido de Intervenção.     Requerente: Delourdes de
Morais Seixas Paulin.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Para-
ná.     Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacer-
da. Embargante: Delourdes de Morais Seixas Paulin. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro:
193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0007 . Processo/Prot:   0133881-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87911. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338818 Pedido de Intervenção.     Requerente: Nilse Maria
Cunha da Rocha.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Re-
querido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: Nilse Maria Cunha da Rocha. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de

declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0008 . Processo/Prot:   0133871-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87908. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338712 Pedido de Intervenção.     Requerente: Leoni Costa
Fragoso.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advo-
gado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embar-
gante: Leoni Costa Fragoso. Advogado: Carlos Alberto Perei-
ra. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0009 . Processo/Prot:   0133870-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87909. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338705 Pedido de Intervenção.     Requerente: Laudelina Ba-
tista de Castro.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Reque-
rido: Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: Laudelina Batista de Castro. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0010 . Processo/Prot:   0133842-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/88051. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1338421 Pedido de Intervenção.     Requerente: Maria Virgilia
Soares de Paula.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Re-
querido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: Maria Virgilia Soares de Paula. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193.
Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0011 . Processo/Prot:   0133920-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87906. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1339200 Pedido de Intervenção.     Requerente: Datila Teixeira
Vilela.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advo-
gado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embar-
gante: Datila Teixeira Vilela. Advogado: Carlos Alberto Perei-
ra. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0012 . Processo/Prot:   0133892-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87905. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338921 Pedido de Intervenção.     Requerente: Olivina Schmi-
dt da Silva.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Embargan-
te: Olivina Schmidt da Silva. Advogado: Carlos Alberto Perei-
ra. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei

Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0013 . Processo/Prot:   0133872-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87902. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338729 Pedido de Intervenção.     Requerente: Maria Alves
Ferreira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Embar-
gante: Maria Alves Ferreira. Advogado: Carlos Alberto Perei-
ra. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0014 . Processo/Prot:   0133860-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87903. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338609 Pedido de Intervenção.     Requerente: Leonilda Gon-
çalves Klos.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: Leonilda Gonçalves Klos. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0015 . Processo/Prot:   0133858-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87898. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338589 Pedido de Intervenção.     Requerente: Vergilina de
Lima dos Santos.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Re-
querido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: Vergilina de Lima dos Santos. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0016 . Processo/Prot:   0133873-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87901. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1338736
Pedido de Intervenção.     Requerente: Raquel de Lima Arantes.
Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido: Estado do Para-
ná, Governador do Estado do Paraná.     Advogado: Wilton Vicen-
te Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Raquel de Lima
Arantes. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782.
Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Egré-
gio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração
opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CON-
TRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Inexistindo no acór-
dão embargado dúvida, obscuridade, omissão e contradição ale-
gadas pela embargante, rejeitam-se os embargos de declaração.

0017 . Processo/Prot:   0133913-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87895. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1339135 Pedido de Intervenção.     Requerente: Maria de Lour-
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des Siqueira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requeri-
do: Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: Maria de Lourdes Siqueira. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0018 . Processo/Prot:   0133855-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87893. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338558 Pedido de Intervenção.     Requerente: Léa Santos
Lima.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Embargan-
te: Léa Santos Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0019 . Processo/Prot:   0133840-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87882. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1338407 Pedido de Intervenção.     Requerente: Rosalia Frei-
tas.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advogado:
Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Ro-
salia Freitas. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acór-
dão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0020 . Processo/Prot:   0133918-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87891. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1339180
Pedido de Intervenção.     Requerente: Ivete Maniaki Fonseca.
Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido: Estado do Para-
ná, Governador do Estado do Paraná.     Advogado: Wilton Vicen-
te Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Ivete Maniaki
Fonseca. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782.
Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0021 . Processo/Prot:   0133909-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87879. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1339091
Pedido de Intervenção.     Requerente: Amalia Boerer das Neves.
Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido: Estado do Para-
ná, Governador do Estado do Paraná.     Advogado: Luiz Edson
Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Amalia Boerer das
Neves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº
Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Egré-
gio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração
opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CON-
TRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Inexistindo no acór-
dão embargado dúvida, obscuridade, omissão e contradição ale-
gadas pela embargante, rejeitam-se os embargos de declaração.

0022 . Processo/Prot:   0133869-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87878. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

1338692 Pedido de Intervenção.     Requerente: Josephina So-
vienski.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advo-
gado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embar-
gante: Josephina Sovienski. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0023 . Processo/Prot:   0133916-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87862. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1339166 Pedido de Intervenção.     Requerente: Maria Apareci-
da Alves.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Embargan-
te: Maria Aparecida Alves. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0024 . Processo/Prot:   0133853-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87866. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338534 Pedido de Intervenção.     Requerente: Leovicelia San-
tos Lima.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Embargan-
te: Leovicelia Santos Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0025 . Processo/Prot:   0133883-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87860. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 1338832 Pedido de Intervenção.     Requerente: Geni
Vieira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Ad-
vogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: Geni Vieira. Advogado: Carlos Alberto Pe-
reira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0026 . Processo/Prot:   0133906-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87843. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1339060 Pedido de Intervenção.     Requerente: Jondina da
Silva Vernick.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Reque-
rido: Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Em-
bargante: Jondina da Silva Vernick. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado em:
06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0027 . Processo/Prot:   0133876-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87846. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338767 Pedido de Intervenção.     Requerente: Maria Joana
Soares Brandão.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Re-
querido: Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Em-
bargante: Maria Joana Soares Brandão. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

0028 . Processo/Prot:   0133914-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87839. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1339142 Pedido de Intervenção.     Requerente: Vera Lúcia
Barbosa.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Embargan-
te: Vera Lúcia Barbosa. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelos embargantes. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA. OMISSÃO. OBSCURI-
DADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Ine-
xistindo no acórdão embargado dúvida, obscuridade, omissão
e contradição alegadas pela embargante, rejeitam-se os embar-
gos de declaração.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 25/08/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.03332

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Carlos Alberto Pereira 002 0133850-3/01

003 0133851-0/01
004 0133854-1/01
005 0133859-6/01
006 0133861-6/01
007 0133884-9/01
008 0133880-1/01
009 0133889-4/01
010 0133924-8/01
011 0133885-6/01
012 0133925-5/01
013 0133899-0/01
014 0133864-7/01
015 0133838-7/01
016 0133901-5/01
017 0133894-5/01
018 0133863-0/01
019 0133852-7/01
020 0133882-5/01
021 0133893-8/01
022 0133902-2/01
023 0133915-9/01
024 0133862-3/01
025 0133867-8/01
026 0133848-3/01
027 0133905-3/01
028 0133919-7/01
029 0133923-1/01

Celso Luiz Peixoto Ribas 002 0133850-3/01
005 0133859-6/01

José Buzato 001 0159382-0
Luiz Edson Fachin 003 0133851-0/01

005 0133859-6/01
006 0133861-6/01
009 0133889-4/01
010 0133924-8/01
011 0133885-6/01
012 0133925-5/01
013 0133899-0/01
014 0133864-7/01
017 0133894-5/01
018 0133863-0/01
019 0133852-7/01
021 0133893-8/01
022 0133902-2/01
026 0133848-3/01

Sérgio Botto de Lacerda 002 0133850-3/01
003 0133851-0/01
004 0133854-1/01
005 0133859-6/01
006 0133861-6/01
007 0133884-9/01
008 0133880-1/01
009 0133889-4/01
010 0133924-8/01
011 0133885-6/01
012 0133925-5/01
013 0133899-0/01

014 0133864-7/01
015 0133838-7/01
016 0133901-5/01
017 0133894-5/01
018 0133863-0/01
019 0133852-7/01
020 0133882-5/01
021 0133893-8/01
022 0133902-2/01
023 0133915-9/01
024 0133862-3/01
025 0133867-8/01
026 0133848-3/01
027 0133905-3/01
028 0133919-7/01
029 0133923-1/01

Wilton Vicente Paese 002 0133850-3/01
004 0133854-1/01
007 0133884-9/01
008 0133880-1/01
015 0133838-7/01
016 0133901-5/01
020 0133882-5/01
023 0133915-9/01
024 0133862-3/01
025 0133867-8/01
027 0133905-3/01
028 0133919-7/01
029 0133923-1/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0159382-0   Ação Direta de Inconstituci-
onalidade

. Protocolo: 2004/87978. Comarca: Maringá. Ação Originária:
Lei Orgânica. Autor: Prefeito do Município de Floresta. Advo-
gado: José Buzato. Interessado: Câmara Municipal de Floresta.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Nº Acórdão: 6756. Nº Livro: 192. Julgado em: 0 6 / 0 8 /
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial, por
unanimidade, em CONCEDER A LIMINAR para suspender a
eficácia da Lei Orgânica do Município de Floresta, promulga-
da no dia 15.12.2003. EMENTA:  Ação Direta de Inconstituci-
onalidade - Promulgação de nova Lei Orgânica Municipal -
Exercido o poder constituinte originário, a reforma só é possí-
vel por meio de revisão e emendas - Inconstitucionalidade for-
mal - Infração ao princípio da simetria - Liminar concedida. O
fato de ficar consignado em seu último artigo que a lei devida-
mente revisada entrará em vigor na data de sua publicação [art.
169] não significa que houve, na acepção jurídica do termo,
simples revisão do texto, mas, ao contrário, nova Lei Orgânica
foi efetivamente promulgada, com manifesta transgressão às
normas constitucionais invocadas.

0002 . Processo/Prot:0133850-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/87825. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338503 Pedido de Intervenção.     Requerente: Dirceu Wolf
dos Santos Lima.     Advogado: Carlos Alberto Pereira, Celso
Luiz Peixoto Ribas.     Requerido: Estado do Paraná, Governa-
dor do Estado do Paraná.     Advogado: Wilton Vicente Paese,
Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Dirceu Wolf dos Santos
Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira, Celso Luiz Peixoto
Ribas. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 6776. Nº Livro: 193. Julgado em:
06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCU-
RIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO.

0003 . Processo/Prot:0133851-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/87806. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338510 Pedido de Intervenção.     Requerente: Olorbi dos
Santos Pinheiro.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Re-
querido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Em-
bargante: Olorbi dos Santos Pinheiro. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 6776. Nº Livro: 193. Julgado em:
06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCU-
RIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO.

0004 . Processo/Prot:0133854-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/87830. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338541 Pedido de Intervenção.     Requerente: Haroldo Helio
Abilhôa.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embar-
gante: Haroldo Helio Abilhôa. Advogado: Carlos Alberto Pe-
reira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 6776. Nº Livro: 193. Julgado em:
06/08/2004
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCU-
RIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO.

0005 . Processo/Prot:   0133859-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87821. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338596 Pedido de Intervenção.     Requerente: Eloy Fernan-
des França.     Advogado: Carlos Alberto Pereira, Celso Luiz
Peixoto Ribas.     Requerido: Estado do Paraná, Governador do
Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz
Edson Fachin. Embargante: Eloy Fernandes França. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira, Celso Luiz Peixoto Ribas. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 6776. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCU-
RIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO.

0006 . Processo/Prot:   0133861-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87804. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338616 Pedido de Intervenção.     Requerente: Marco Antônio
Bassan.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Embargan-
te: Marco Antônio Bassan. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 6776. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCU-
RIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO.

0007 . Processo/Prot:   0133884-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87827. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338849 Pedido de Intervenção.     Requerente: Wilciomar Vol-
taire Garcia.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advoga-
do: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante:
Wilciomar Voltaire Garcia. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 6776. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCU-
RIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO.

0008 . Processo/Prot:   0133880-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87802. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338801 Pedido de Intervenção.     Requerente: Alcione Fri-
dlund.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embar-
gante: Alcione Fridlund. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 6776. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCU-
RIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO.

0009 . Processo/Prot:   0133889-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/87816. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338894 Pedido de Intervenção.     Requerente: João Carlos
Ciola.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Embargan-
te: João Carlos Ciola. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 6776. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCU-
RIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO.

0010 . Processo/Prot:   0133924-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90914. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

1339248 Pedido de Intervenção.     Requerente: Adelino Go-
mes da Silva.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requeri-
do: Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Em-
bargante: Adelino Gomes da Silva. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0011 . Processo/Prot:   0133885-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90917. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338856 Pedido de Intervenção.     Requerente: Leo Teixeira
de Barros.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Embargan-
te: Leo Teixeira de Barros. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0012 . Processo/Prot:   0133925-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90931. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1339255 Pedido de Intervenção.     Requerente: Nelson da Sil-
va Porto.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Embargan-
te: Nelson da Silva Porto. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0013 . Processo/Prot:   0133899-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90939. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1338990 Pedido de Intervenção.     Requerente: Bernardo Al-
ves da Cruz.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Em-
bargante: Bernardo Alves da Cruz. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0014 . Processo/Prot:   0133864-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90934. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338647 Pedido de Intervenção.     Requerente: Albino de Lima.
Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido: Estado do
Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advogado: Luiz
Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Albino
de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
6781. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0015 . Processo/Prot:   0133838-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90944. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1338387 Pedido de Intervenção.     Requerente: Waldomiro

Daudt do Amaral.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Para-
ná.     Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacer-
da. Embargante: Waldomiro Daudt do Amaral. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Jul-
gado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0016 . Processo/Prot:   0133901-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90972. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1339015 Pedido de Intervenção.     Requerente: Raja Cavalhei-
ro.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido: Gover-
nador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Embargante:
Raja Cavalheiro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0017 . Processo/Prot:   0133894-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90932. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338945 Pedido de Intervenção.     Requerente: Agnelo Ban-
deira dos Santos.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Re-
querido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Em-
bargante: Agnelo Bandeira dos Santos. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0018 . Processo/Prot:   0133863-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90942. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338630 Pedido de Intervenção.     Requerente: João Maria
Correia Dias.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Em-
bargante: João Maria Correia Dias. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0019 . Processo/Prot:   0133852-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90929. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338527 Pedido de Intervenção.     Requerente: José Arendt.
Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido: Estado do
Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advogado: Luiz
Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: José Aren-
dt. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6781.
Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0020 . Processo/Prot:   0133882-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90933. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1338825 Pedido de Intervenção.     Requerente: Lecendino
Pereira da Silva.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Re-

querido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese.
Embargante: Lecendino Pereira da Silva. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0021 . Processo/Prot:   0133893-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90940. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338938 Pedido de Intervenção.     Requerente: Bento Mota
D’Avilla.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Embargan-
te: Bento Mota D’Avilla. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0022 . Processo/Prot:   0133902-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90912. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1339022 Pedido de Intervenção.     Requerente: José Correia
Dias.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido: Go-
vernador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Embargante: José
Correia Dias. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0023 . Processo/Prot:   0133915-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90910. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1339159 Pedido de Intervenção.     Requerente: Alfredo Miran-
da.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advogado:
Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante:
Alfredo Miranda. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS INEXIS-
TENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

0024 . Processo/Prot:   0133862-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90915. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338623 Pedido de Intervenção.     Requerente: Alcyr de Aze-
vedo Falcão.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: Alcyr de Azevedo Falcão. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto
do Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - VÍCIOS
INEXISTENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição dos em-
bargos de declaração se a decisão embargada não se reveste
dos vícios apontados no art. 535, I e II, do Código de Pro-
cesso Civil.

0025 . Processo/Prot:   0133867-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90936. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338678 Pedido de Intervenção.     Requerente: João Afonso
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de Camargo.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: João Afonso de Camargo. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores  integran-
tes  do Órgão Especial  do Tribunal  de Just iça  do Pa-
raná,  à  unanimidade de votos ,  em rejei tar  os  embar-
gos,  nos termos do voto do Desembargador-relator.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  CON-
TRADIÇÃO E OMISSÃO -  VÍCIOS INEXISTENTES
- REJEIÇÃO. Impõe-se a  re jeição dos embargos de
declaração se a  decisão embargada não se reveste dos
vícios apontados no art .  535,  I  e  II ,  do Código de Pro-
cesso Civi l .

0026 . Processo/Prot:   0133848-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90908. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338483 Pedido de Intervenção.     Requerente: Manoel do
Amaral Bispo.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Reque-
rido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Em-
bargante: Manoel do Amaral Bispo. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -
VÍCIOS INEXISTENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejei-
ção dos embargos de declaração se a decisão embargada
não se reveste dos vícios apontados no art. 535, I e II, do
Código de Processo Civil.

0027 . Processo/Prot:   0133905-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90935. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 1339053 Pedido de Intervenção.     Requerente: An-
tônio Kaiut.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Re-
querido: Governador do Estado do Paraná, Estado do Para-
ná.     Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente
Paese. Embargante: Antônio Kaiut. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julga-
do em: 06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -
VÍCIOS INEXISTENTES - REJEIÇÃO. Impõe-se a rejei-
ção dos embargos de declaração se a decisão embargada
não se reveste dos vícios apontados no art. 535, I e II, do
Código de Processo Civil.

0028 . Processo/Prot:   0133919-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90937. Comarca: Curitiba. Ação Ori-
ginária: 1339197 Pedido de Intervenção.     Requeren-
te: Acir Gonçalves Ferreira.     Advogado: Carlos Al-
berto Pereira.     Requerido: Estado do Paraná, Gover-
nador do Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Embargante: Acir
Gonçalves Ferreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado
em: 06/08/2004

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
DIÇÃO E OMISSÃO -  VÍCIOS INEXISTENTES -
REJEIÇÃO.Impõe-se a rejeição dos embargos de declara-
ção se a decisão embargada não se reveste dos vícios apon-
t ados  no  a r t .  535 ,  I  e  I I ,  do  Cód igo  de  P roces so
Civil.ACORDAM os Desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Desembargador-relator.

0029 . Processo/Prot:   0133923-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/90941. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1339231 Pedido de Intervenção.     Requerente: Edilio Franco
de Macedo.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embar-
gante: Edilio Franco de Macedo. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Nº Acórdão: 6781. Nº Livro: 193. Julgado em: 06/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
do Órgão ESpecial do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos ter-
mos do voto do Desembargador-relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO -  CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO - VÍCIOS INEXISTENTES - REJEIÇÃO. Im-
põe-se a rejeição dos embargos de declaração se a deci-
são embargada não se reveste dos vícios apontados no art.
535, I e II, do Código de Processo Civil.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 25/08/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03296
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Roberto Balbela 052 0145162-9
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Rolf Koerner Junior 003 0134259-0
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Sandro Balduino Morais 003 0134259-0
Sergio Luiz Chaves 002 0104845-7/03
Soraia Araújo Pinholato 056 0159998-8
Teles de Andrade 041 0120129-8
Terezinha Depubel Dantas 009 0151534-2
Wagner Brussolo Pacheco 046 0152454-3
Wagner Toshio Shimosakai 024 0156782-8
Willians Franklin Lira dos Santos 022 0156980-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0042875-7   Autos de Conselho de Justi-
ficação

. Protocolo: 1995/41031. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 9400000000 Pro-
cedimento Contra Policial Militar. Justificante: Walter Fernan-
des Martins. Advogado: Claudio do Prado. Justificado: Policia
Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16782.
Nº Livro: 352. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores do TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do Paraná,
em sua Primeira Câmara Criminal, por unanimidade de votos,
declarar a prescrição da pretensão da punição administrativa
constante na alínea “i” do libelo acusatório. EMENTA: Conse-
lho de Justificação. Absolvição por falta de provas quanto ao
delito de homicídio junto à Auditoria da Justiça Militar. Falta
administrativa residual. Prescrição. Ocorrência. Lapso tempo-
ral superior a seis anos da data dos fatos.  Tendo sido o justifi-
cante absolvido por falta de provas na esfera criminal, deve-se
verificar a falta residual. Entretanto, o lapso temporal a ser ve-
rificado para a prescrição da punição administrativa deve ser o
previsto no “caput” do artigo 18 da Lei 8115/85 e não mais o
do parágrafo único do mesmo artigo. Prescrição do fato descri-
to na alínea ‘i’ do Libelo Acusatório, “in casu”, vislumbrada e
declarada.

0002 . Processo/Prot:0104845-7/03   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/105926. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 1048457 Ação Penal.     Autor: Ministério Público
do Estado do Paraná.     Réu: Luiz Carlos Chimim Claudino.
Advogado: Sergio Luiz Chaves. Embargante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16783. Nº
Livro: 352. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores da Primeira Câmara Criminal deste Tribunal de Justi-
ça, à unanimidade de votos, em rejeitar os presentes Embargos
de Declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CRIME -  INOCORRÊNCIA DAS OMISSÕES E OBSCURI-
DADES APONTADAS - REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE.

0003 . Processo/Prot:0134259-0   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2002/174182. Comarca: Assis Chateaubriand. Ação
Originária: 200200001299 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Vitor Fernando Martins Pestana, Osvaldo Belo Braga. Ad-
vogado: Rolf Koerner Junior. Denunciado: Roberto Porfirio da
Silva. Advogado: João Roberto Santos Regnier, Sandro Baldu-
ino Morais, Leonardo Medeiros Regnier, Alexandre Medeiros
Regnier. Denunciado: Sidney Carlos do Nascimento, Israel
Devecchi, José dos Santos Lima. Advogado: Renato Alberto
Nielsen Kanayama, Rodrigo Luís Kanayama. Denunciado:
Ronaldo Sousa Troncha, Rodrigo Sousa Troncha. Advogado:
Gustavo Cortes de Lima, Claudismar Zupiroli, Leonardo B.
Rodrigues do Carmo, Gabrieli Corcino Pires Ribeiro, Liana
Paula Vidal Pacheco. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16784. Nº
Livro: 352. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO:  ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar as preliminares argüidas e receber a de-
núncia de fls.02/09. EMENTA:  Denúncia Crime. Contra Pre-
feito, Secretário Municipal, e outros. Crime em tese de Licita-
ção Fraudulenta. Alegada inépcia da inicial. Denúncia formal-
mente perfeita. Requisitos legais presentes. Fatos narrados que
constituem crime em tese. Inexistência de qualquer hipótese de
rejeição da denúncia, previstas nos arts. 41 e 43 do Código de
Processo Penal. Preliminares rejeitadas e Denúncia Recebida.

0004 . Processo/Prot:0141089-9   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/70051. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000031 Ação Penal. Recorrente:
Claudenilson Aparecido da Silveira. Def.Dativo: Eriel Barrei-
ros. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto
de Almeida. Nº Acórdão: 16785. Nº Livro: 352. Julgado em:
12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná,
à unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA PELA
PRÁTICA DE HOMICÍDIO SIMPLES. PLEITO RECURSAL
DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE LESÕES
CORPORAIS SEGUIDA DE MORTE (ARTIGO 129, § 3º, DO
CÓDIGO PENAL). IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MA-
TERIALIDADE SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADAS.
CONFIGURAÇÃO DO “ANIMUS NECANDI”. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO “IN DUBIO PRO SOCIETATE”. DESPROVI-
MENTO RECURSAL. Na presente fase processual, restando
suficientemente demonstrado ter o acusado agido com “animus
necandi”, não há que se falar em desclassificação do crime para
aquele descrito no artigo 129, § 3º, do Código Penal, uma vez
que, levando-se em consideração o princípio “in dubio pro soci-
etate”, tal tese deve ser examinada pelo Júri Popular.

0005 . Processo/Prot:0142915-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2002/20731. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Priva-
tiva do 2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 1993000046179
Ação Penal. Apelante: Edson Gonçalves de Souza. Def.Dativo:

Osni de Jesus Taborda Ribas. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa.
Nº Acórdão: 16786. Nº Livro: 352. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO
CRIME  -  HOMICÍDIO SIMPLES  -    TENTATIVA - CON-
DENAÇÃO PELO TRIBUNAL DO JÚRI  -  DECISÃO MA-
NIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS -
INOCORRÊNCIA - DIMINUIÇÃO DA CARGA PENAL  -
REDUÇÃO MÍNIMA -  AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
-  ALEGAÇÃO DE SER O RÉU PRIMÁRIO E SEM ANTE-
CEDENTES -  -  APRECIAÇÃO FUNDAMENTADA PELO
MAGISTRADO MONOCRÁTICO  - APENAMENTO COR-
RETAMENTE APLICADO  - RECURSO NÃO PROVIDO.

0006 . Processo/Prot:0145974-9   Revisão Criminal (Cam)

. Protocolo: 2003/131563. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199700000321 Ação Penal. Requerente:
Paulo Roberto Avelino de Souza (em seu favor - réu preso).
Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16787. Nº Livro: 352.
Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 1ª Câ-
mara Criminal deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimida-
de, em indeferir o pedido revisional. EMENTA: PROCESSO
PENAL. REVISÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICA-
DO. NULIDADE ABSOLUTA DO JULGAMENTO E DA
SENTENÇA, EM VIRTUDE DE DEFESA TÉCNICA DEFI-
CIENTE. PLEITO DE REAPRECIAÇÃO DA TESE DE LE-
GÍTIMA DEFESA. PEDIDO ALTERNATIVO DE REDUÇÃO
DA PENA EM RAZÃO DA ATENUANTE OBRIGATÓRIA
DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. DEFICIÊNCIA DE DEFE-
SA INDEMONSTRADA. LEGÍTIMA DEFESA INACOLHI-
DA PELOS JURADOS COM BASE EM ELEMENTO PRO-
BATÓRIO. INADMISSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO EM
REVISÃO CRIMINAL. CONCURSO ENTRE REINCIDÊN-
CIA E CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PREPONDERÂNCIA
DA AGRAVANTE. APLICAÇÃO DO ART. 67 DO CÓDIGO
PENAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 1.A ausência ou
deficiência na defesa técnica do acusado deve ser devidamente
demonstrada, com a indicação objetiva do prejuízo sofrido.  2.A
legítima defesa, não acolhida por julgamento popular e sobera-
no com base em elemento probatório seguro, não pode ser ree-
xaminada em revisão criminal, posto não se cuidar de instituto
processual substitutivo de recursos. 3.A teor do art. 67 do Có-
digo Penal, a reincidência é circunstância que prepondera so-
bre as demais, dentre as quais a confissão espontânea.

0007 . Processo/Prot:0149809-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/165625. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000019 Ação Penal. Ape-
lante: Admilson Cardoso (Réu Preso). Def.Dativo: Amalia Re-
gina Donega Sarrão. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Moacir Guimarães.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 16788. Nº Livro: 352. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná,
à unanimidade, em, nos termos do artigo 579 do Código de
Processo Penal, conhecer do pleito recursal como protesto por
novo júri, submetendo-se, portanto, o recorrente a novo julga-
mento pelo Tribunal Popular da Comarca de Maringá. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIME. TRIBUNAL DO JÚRI. CONDE-
NAÇÃO PELA PRÁTICA DE HOMICÍDIOS QUALIFICA-
DOS EM CONTINUIDADE DELITIVA. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE PREVISTO NO ARTIGO
579 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CONVERSÃO DO
PLEITO RECURSAL EM PROTESTO POR NOVO JÚRI.
ARTIGOS 607 E 608, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL. SUBMISSÃO DO RÉU A NOVO JULGAMENTO
PELO CONSELHO DE SENTENÇA. 1.Aos crimes dolosos
contra a vida praticados em continuidade delitiva, cuja pena
resulta igual ou superior a 20 (vinte) anos, é cabível o protesto
por novo júri, quando o pleito é interposto pela defesa de deci-
são proferida em primeiro julgamento pelo Tribunal Popular.
2.Nos termos do artigo 579 do Código de Processo Penal, a
parte não pode ser prejudicada pela interposição de um recurso
por outro, com exceção dos casos em que age de má-fé, motivo
pelo qual é perfeitamente cabível o conhecimento de apelação
como protesto por novo júri.

0008 . Processo/Prot:0150064-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/132236. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199600000040 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: Darci Correa Co-
laço. Advogado: Adel El-Tasse. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16789. Nº Livro: 352. Julgado
em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 1ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento ao recurso, ao efeito de reco-
nhecer a nulidade da primeira decisão e seja o réu submetido a
novo julgamento perante o Tribunal do Júri da Comarca da Lapa.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIME. JÚRI. HOMICÍDIO QUA-
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LIFICADO. DECISÃO DO CONSELHO DE SENTENÇA QUE
ELEGE A ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO. RECURSO MINIS-
TERIAL AO ARGUMENTO DE TER HAVIDO MANIFES-
TAÇÃO DE UMA JURADA DURANTE O JULGAMENTO.
INCOMUNICABILIDADE VIOLADA. NULIDADE CONFI-
GURADA. REALIZAÇÃO DE NOVO JÚRI. RECURSO PRO-
VIDO. Configura nulidade do julgamento popular a violação
do princípio da incomunicabilidade dos jurados, quando resta
incontestável que um dos componentes do Conselho de Sen-
tença manifesta a sua opinião sobre um dos quesitos que estão
sendo respondidos.

0009 . Processo/Prot:0151534-2   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/187657. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000237 Ação Penal. Recor-
rente: Sebastião Mendes. Advogado: Terezinha Depubel Dan-
tas. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 16790. Nº Livro: 352. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
mantida a decisão ora recorrida, conforme consignado. EMEN-
TA:  RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO -  PRO-
NÚNCIA - TENTATIVA DE HOMICÍDIO E LESÕES COR-
PORAIS DE NATUREZA GRAVE - INCONFORMISMO DO
ACUSADO, QUE PLEITEIA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA E
DESCLASSIFICAÇÃO DAS LESÕES CORPORAIS PARA A
MODALIDADE CULPOSA - DESPROVIMENTO. 1. Indíci-
os suficientes de autoria e prova da materialidade dos delitos
rendem ensejo à pronúncia e justificam a submissão do acusa-
do ao julgamento popular.   2. Recurso desprovido.

0010 . Processo/Prot:0151968-8   Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2003/194418. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000039 Re-
presentação. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: F. H. N..
Def.Dativo: Carlos Sequeira Martins. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16791.
Nº Livro: 352. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado, integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento ao recurso, conforme consignado.

0011 . Processo/Prot:0152181-5   Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2004/1056. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200001254 Apu-
ração de Ato Infracional. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: J. F.
C.. Def.Público: Francisco Carlos Pineda Lopes. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Nº Acórdão: 16792. Nº Livro: 352. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao apelo, a fim de decretar a
nulidade da decisão que declarou extinta a Medida Sócio-Edu-
cativa aplicada ao ora apelante (fls. 45/46).

0012 . Processo/Prot:0152559-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/4776. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000013 Ação Penal. Apelante: Roge-
rio Rodrigues Neves (Réu Preso). Advogado: Léo Afonso Ro-
drigues Emerim. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa. Nº Acór-
dão: 16793. Nº Livro: 352. Julgado em:05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e desprover o apelo. EMENTA:  APELAÇÃO
CRIME  -  HOMICÍDIO QUALIFICADO -  APELO INTER-
POSTO PELA DEFESA -  NÃO APRESENTAÇÃO DAS RA-
ZÕES RECURSAIS -  CONHECIMENTO DO PLEITO -
PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA AO ACUSADO - TERMO
DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DELIMITA A MATÉ-
RIA A SER APRECIADA EM GRAU RECURSAL -  MEN-
ÇÃO À INTEGRALIDADE DO INCISO III, DO ARTIGO 593,
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -  DEVOLUÇÃO DE
TODA A MATÉRIA A CONHECIMENTO DESTA CORTE -
NÃO VISLUMBRADA NENHUMA DAS HIPÓTESES DE
TAL DISPOSITIVO LEGAL -  APELO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.

0013 . Processo/Prot:0153852-3   Pedido de Explicações

. Protocolo: 2004/18115. Comarca: Foz do Iguaçu. Requeren-
te: Paulo Mac Donald Ghisi. Advogado: Gláucia Maria Ascoli.
Requerido: Celso Sâmis da Silva. Advogado: Marcos Vinicius
Affornalli, Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Nº Acórdão: 16794. Nº Livro: 352. Julgado em: 0 5 / 0 8 /
2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em declarar extinta a punibilidade do requeri-
do, com fulcro no artigo 107,  inciso IV, do Código Penal Bra-
sileiro, e artigo 41, § 1°, da Lei n° 5250/67,  em face da deca-
dência ao direito de ação, com determinação do encaminha-
mento dos autos ao requerente para as providências que enten-
der cabíveis e necessárias. EMENTA:  PEDIDO DE EXPLI-

CAÇÕES  -  PREFEITO MUNICIPAL  -  CRIME CONTRA A
HONRA - AÇÃO PENAL DE NATUREZA PRIVADA -   CRI-
ME DE IMPRENSA  -  AUSÊNCIA DE OFERECIMENTO
DE QUEIXA-CRIME OPORTUNA  -   DECADÊNCIA  AO
DIREITO DE AGIR RECONHECIDA  -  MATÉRIA DE OR-
DEM PÚBLICA  -  PRELIMINAR EXTINTIVA DA AÇÃO    -
ARTIGO 41, § 1º, DA LEI Nº 5.250/67 - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE DECRETADA - ARTIGO 107, INCISO  IV,
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO.

0014 . Processo/Prot:0154291-4   Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2004/20478. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000029 Representação. Apelante: L.
C. S. S.  (Interno), E. O. A.  (Interno). Def.Dativo: Osvaldo
Faria do Carmo. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão:
16795. Nº Livro: 352. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento à apelação.

0015 . Processo/Prot:0155328-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2001/72641. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000083 Ação Penal. Apelante:
Valdecir Luiz Prevedello (Assistente de Acusação). Advogado:
Márcio Eleandro Brunhara. Apelado: Ovídio Prevedello. Ad-
vogado: Juarez José da Silva. Interessado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir Guima-
rães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 16796. Nº Livro: 352. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento à apelação para anular o julgamento e
submeter o apelado a novo júri, nos termos do artigo 593, § 3º,
do Código de Processo Penal. EMENTA:  JÚRI. HOMICÍDIO.
QUALIFICADO. NEGATIVA DE AUTORIA. ABSOLVIÇÃO
EM  MANIFESTA DESCONFORMIDADE COM A PROVA
COLIGIDA. SUJEIÇÃO DO ACUSADO A NOVO JULGA-
MENTO, DE ACORDO COM O ART. 593, § 3º, DO CPP.

0016 . Processo/Prot:0155369-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/38143. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000020 Ação Penal.
Apelante: Janaína Araújo de Lima (Réu Preso). Def.Dativo:
Iolanda Correia de Oliveira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Marcelo Elias Dolabani.
Advogado: Jeferson Ribeiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Nº Acórdão: 16797. Nº Livro: 352. Julgado em: 12/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUA-
LIFICADO -   JÚRI  - CONDENAÇÃO -  PRELIMINARES
DE NULIDADE REJEITADAS -  DECISÃO DO JÚRI POPU-
LAR RESPALDADA NA PROVA DOS AUTOS - DOSIME-
TRIA PENAL CORRETA - MANUTENÇÃO. 1. Prelimi-
nares de nulidade rejeitadas, porque preclusas e não configura-
das.  2. Não afronta a evidência probatória a decisão do Conse-
lho de Sentença proferida com apoio nos elementos de convic-
ção coligidos nos autos. 3. Pena dosada em critério justo e ade-
quado, nada recomendando seja mitigada. 4. Apelo não provi-
do.

0017 . Processo/Prot:0155371-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/34352. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000087 Ação Penal. Re-
corrente: Vanderlei Barbosa (Réu Preso). Def.Dativo: Ijair Va-
merlatti. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Nº Acórdão: 16798. Nº Livro: 352. Julgado em:
12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso em sentido estrito. EMENTA:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  - HOMICÍDIO QUALI-
FICADO -  PRONÚNCIA  -  RECURSO DO RÉU, OBJETI-
VANDO O RECONHECIMENTO DA LEGÍTIMA DEFESA  -
INEXISTÊNCIA DE PROVAS, NA FASE EM QUE SE EN-
CONTRA O FEITO, DESSA TESE   -  CRIME DE PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO - INFRAÇÃO AUTÔNOMA,
NA ESPÉCIE  -  RÉU QUE TRAZIA CONSIGO, ARMA QUE
SABIA DESAUTORIZADO A PORTAR - IMPOSSIBILIDA-
DE DE SER ABSORVIDO PELO CRIME MAIOR  -  DÚVI-
DA INSTALADA, QUE SE RESOLVE EM PROL DA SOCIE-
DADE - RECURSO DESPROVIDO.   Para reconhecimento da
excludente de injuridicidade da legítima defesa, na fase de ad-
missão da acusação, deve vir a mesma provada estreme de dú-
vidas, cabendo ao soberano Júri Popular a decisão acerca da
configuração ou não da legítima defesa.  Responde pelo crime
tipificado no artigo 10, “caput”, da lei nº 9.437/97, sujeito que
mantém sob sua guarda arma de fogo, anteriormente ao delito
de homicídio.

0018 . Processo/Prot:0155656-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/39972. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000075 Ação Penal. Apelante:
Cláudio Kessler. Advogado: Clóvis Cardoso. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-

do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Por-
tugal Neto. Nº Acórdão: 16799. Nº Livro: 352. Julgado em: 12/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convoca-
do, integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso, conforme consignado. EMEN-
TA:  APELAÇÃO - CRIME AMBIENTAL - MOVIMENTAÇÃO
DO SOLO E CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE EM ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, DE MODO A DIFICULTAR
A REGENERAÇÃO NATURAL DA VEGETAÇÃO - LAGO
FORMADO PELA HIDRELÉTRICA DE SALTO CAXIAS -
DELITO CARACTERIZADO  -RECURSO DESPROVIDO.

0019 . Processo/Prot:0156048-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/48868. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2000000034606 Ação Penal. Impe-
trante: Alvaro Borges Júnior (advogado). Paciente: Sérgio Abu-
Jamra Misael (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16800.
Nº Livro: 352. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em julgar prejudicado o pedido, por perda de seu objeto, com
comunicação à douta autoridade apontada como coatora, via
ofício, anexando-se cópia da presente decisão. EMENTA:
“HABEAS  CORPUS”  CRIME  -  PRISÃO PREVENTIVA
DECRETADA PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI
PENAL E POR CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO PENAL
- ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL -   MEDIDA
CAUTELAR SEM JUSTA CAUSA E SEM FUNDAMENTA-
ÇÃO - JULGADOR MONOCRÁTICO QUE REVOGOU A
PRISÃO PREVENTIVA -  PEDIDO PREJUDICADO, POR
PERDA DE SEU OBJETO.

0020 . Processo/Prot:0156213-8   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/46592. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9300000061 Ação
Penal. Recorrente: Aparecido Ferreira de Medeiros. Def.Dativo:
Alberto Navarro. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16801. Nº Livro: 352.
Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO -   HOMICÍDIO SIMPLES - PRONÚN-
CIA -  IRRESIGNAÇÃO DO RÉU - ALEGAÇÃO DE LEGÍ-
TIMA DEFESA -  COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DO
CRIME E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA -  DECI-
SÃO DE PRONÚNCIA BEM FUNDAMENTADA - SUBMIS-
SÃO DO RÉU A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI
-  INSUFICIÊNCIA DE PROVA PLENA A CONFIGURAR
ESTREME DE DÚVIDA A LEGÍTIMA DEFESA -  RECUR-
SO NÃO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot:0156218-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/46846. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 970061370 Ação Penal. Recorrente:
Valdir Aparecido Teodoro. Def.Dativo: Francisco Affonso de
Camargo Beltrao. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16802. Nº Livro: 352. Julgado em:
12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para
anular o processo, a partir de fls. 101. EMENTA:  RECURSO
CRIME EM SENTIDO ESTRITO -  TENTATIVA DE HOMI-
CÍDIO -  PRONÚNCIA - DEFENSOR PÚBLICO QUE, EM
ALEGAÇÕES FINAIS, INVOCA O PRINCÍPIO “IN DUBIO
PRO SOCIETATE” E NADA ALEGA EM FAVOR DO ACU-
SADO -  “TÁTICA” DEFENSIVA A IMPLICAR, NO CASO,
AUSÊNCIA DE DEFESA -  NULIDADE RECONHECIDA -
RECURSO PROVIDO.O comportamento de Defensor dativo
que, em alegações finais (art. 406, CPP), limita-se a afirmar
que aguardará o julgamento pelo Tribunal do Júri, para apre-
sentar razões, acarreta falta de defesa e implica a nulidade da
decisão de pronúncia. (TJPR -  HC 129.014-8 -  j. 19.9.2002.)

0022 . Processo/Prot:0156980-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/53004. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Priva-
tiva do 2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 930062760 Ação
Penal. Apelante: Antônio Carlos Alves dos Santos (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Willians Franklin Lira dos Santos, Euclides
de Lima Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16803.
Nº Livro: 352. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento à apelação para anular o julgamento e
submeter o réu a novo júri, nos termos do artigo 593, § 3º, do
Código de Processo Penal. EMENTA:  HOMICÍDIO. CO-AU-
TORIA.  Não havendo qualquer indício de que o réu tivesse
matado ou concorrido para a morte da vítima, o julgamento
condenatório efetivamente se revela em manifesta contradição
com a prova dos autos, devendo o apelante ser submetido a
novo júri, de acordo com o artigo 593, § 3º, do Código de Pro-
cesso Penal.

0023 . Processo/Prot:0156534-2   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/49346. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000064 Ação Penal.
Recorrente: João Maria de Oliveira. Def.Dativo: Omar Yas-
sim. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Nº Acórdão: 16804. Nº Livro: 353. Julgado em: 12/08/
2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso.  EMENTA:  TENTATIVA
DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE INTEN-
ÇÃO DE MATAR. INOCORRÊNCIA DA QUALIFICADORA.
Havendo dúvida acerca da intenção de matar ou da ocorrência
da qualificadora, ambas as questões devem ser julgadas pelo
júri, juiz natural da causa.

0024 . Processo/Prot:0156782-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/51951. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000050 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Sid-
nei Soares. Advogado: Luciano Gaioski, Wagner Toshio Shi-
mosakai. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16805.
Nº Livro: 353. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento à apelação. EMENTA: JÚRI. ABSOL-
VIÇÃO. LEGÍTIMA DEFESA PUTATIVA. MANIFESTA
CONTRADIÇÃO COM A PROVA DOS AUTOS. Encontran-
do a versão do acusado, segundo a qual atirou contra a vítima
porque supôs estivesse esta na iminência de, por sua vez, dis-
parar contra aquele, relativo amparo no conjunto probatório,
não deve o júri ser anulado em virtude de o veredicto absolutó-
rio contrariar manifestamente a prova dos autos.

0025 . Processo/Prot:0157124-0   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2004/53520. Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200300001674 Pedido de Beneficio. Recorrente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Recorrido: Cirio John de Avi-
la. Advogado: Josiani Linjardi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16806. Nº Livro:
353. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso, conforme consignado, cabendo ao douto Ju-
ízo de origem a adoção das providências cabíveis. EMENTA:
RECURSO DE AGRAVO - HOMICÍDIO QUALIFICADO -
CRIME HEDIONDO - DECISÃO SINGULAR QUE CONCE-
DE PROGRESSÃO AO REGIME SEMI-ABERTO - IRRESIG-
NAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - INTELIGÊNCIA DO
ART. 2º, §1º DA LEI 8.072/90 — DECISÃO REFORMADA.
1. É inviável a progressão do regime prisional, em se tratando
de homicídio qualificado, que integra o elenco dos crimes he-
diondos, nos quais a pena deve ser cumprida em regime inte-
gralmente fechado. 2. Agravo provido.

0026 . Processo/Prot:0157129-5   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/54073. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000086 Ação Penal. Recorren-
te: Adevaldo Lopes da Silva. Advogado: Alberto Alves Rocha.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 16807. Nº Livro: 353. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO NA FORMA TENTADA - PRONÚN-
CIA -  ALEGADA LEGÍTIMA DEFESA - DESACOLHIMEN-
TO - RECURSO DESPROVIDO. Presentes os requisitos do
art. 408, do CP, a ensejar o julgamento do acusado pelo Tribu-
nal do Júri, não procede o inconformismo manifestado pelo
recorrente, quer em relação à imputação de homicídio, seja
quanto às qualificadoras reconhecidas na decisão singular.

0027 . Processo/Prot:0157171-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/56895. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000020 Ação Pe-
nal .  Apelante:  Paulo Diovanio Pereira (Réu Preso).
Def.Dativo: Iolanda Correia de Oliveira. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Marcelo
Elias Dolabani. Advogado: Jeferson Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revi-
sor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16808. Nº
Livro: 353. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME -  HOMICÍDIO QUALIFICADO - JÚRI
- CONDENAÇÃO - DECISÃO ASSENTADA NO  CONJUN-
TO PROBATÓRIO - DOSIMETRIA PENAL CORRETA -
CONDENAÇÃO MANTIDA. 1.Não afronta a evidência pro-
batória a  decisão do Júri, quando proferida com respaldo nos
elementos de convicção coligidos nos autos. 2. Pena dosada
em critério justo e adequado, nada recomendando seja mitiga-
da. 3. Apelo não provido.
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0028 . Processo/Prot:0157535-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/60548. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000001206 Ação Penal. Re-
corrente: Marcelo de Jesus Jaques. Advogado: Mauro Viotto.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 16809. Nº Livro: 353. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso.  EMENTA:  DIREITO E
PROCESSO PENAL. JÚRI. PRONÚNCIA. HOMICÍDIO DU-
PLAMENTE QUALIFICADO. MOTIVO TORPE. SURPRE-
SA. 1. Se o réu matou o ofendido porque foi este namorado
duma jovem que anteriormente namorara aquele, não se deve
excluir a possibilidade de o móvel do homicídio originar-se de
vingança; e vingança pode constituir motivo torpe. Outrossim,
se o acusado passou a atirar contra a vítima de inopino, tão-logo
aproximou-se do local onde ela se encontrava, é verossímil a
versão de que o recorrente usou de recurso que impossibilitou a
defesa do finado. 2. A dúvida a propósito da ocorrência de qua-
lificadoras torna necessário que a questão seja submetida ao júri,
juiz natural da causa, em consonância com o artigo 5o, inciso
XXXVIII, alínea “d”, da Constituição Federal.

0029 . Processo/Prot:0158363-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2002/130979. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000028 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Jorge Fur-
quim de Camargo. Advogado: Nivaldo Lucas Filho. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16810. Nº Li-
vro: 353. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores  integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal e Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso, para ser o réu Jorge Furquim de
Camargo submetido a novo julgamento pelo Tribunal do Júri.
EMENTA:  CONCURSO FORMAL DE CRIMES - HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO -  MOTIVO FÚTIL E  HOMICÍDIO SIM-
PLES  -  AMBOS NA FORMA TENTADA - JULGAMENTO
POPULAR - DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPO-
RAL DE NATUREZA GRAVE -  IRRESIGNAÇÃO MINIS-
TERIAL -  ALEGADA CONTRARIEDADE À PROVA DOS
AUTOS - OCORRÊNCIA - APELO PROVIDO.

0030 . Processo/Prot:0158398-4   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/71919. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 980091190 Ação Penal. Recorrente:
Valdir Daldegan, Cristiano Celestino. Advogado: Osvaldo Be-
cker Cordeiro. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16811. Nº Livro: 353. Julga-
do em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores  integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade votos, em
negar provimento ao recurso, para manter a sentença monocrá-
tica que pronunciou os recorrentes.  EMENTA:  RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO -   HOMICÍDIO -  TENTATIVA -
PRONÚNCIA -  IRRESIGNAÇÃO DOS RÉUS -  ALEGA-
ÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA -    INSUFICIÊNCIA DE PRO-
VA PLENA A CONFIGURAR ESTREME DE DÚVIDA TAL
EXCLUDENTE - PEDIDO ALTERNATIVO DE DESCLAS-
SIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL  - REJEIÇÃO -
“QUAESTIO” QUE DEVE SER EXAMINADA PELOS JU-
RADOS - COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DO CRIME E
INDÍCIOS DE AUTORIA -  SUBMISSÃO DO RÉU A JUL-
GAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI -  RECURSO NÃO
PROVIDO.

0031 . Processo/Prot:0158586-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/96271. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000030 Ação Pe-
nal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Lutier Viana. Def.Dativo: José Soares Filho. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revi-
sor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16812. Nº Livro: 353. Julga-
do em: 12/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento à apelação a fim de anular o julgamento
e submeter o apelado a novo júri, nos termos do art. 593, § 3o,
do Código de Processo Penal. EMENTA:  DIREITO PENAL.
JÚRI. DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PRO-
VA DOS AUTOS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFI-
CADO. LESÕES CORPORAIS GRAVES. Comete tentativa de
homicídio qualificado (não lesões corporais graves), em co-
autoria, quem, depois de derrubada a vítima ao solo por tercei-
ro, estando ela impossibilitada de defender-se, desfecha-lhe três
tiros de revólver, atingindo-a no tórax e nas costas e somente
não a matando por circunstâncias alheias à sua (dele) vontade.
A decisão do júri que, em tais condições, desclassifica o crime
para o de lesões corporais graves acha-se em manifesta contra-
dição com a prova dos autos.

0032 . Processo/Prot:0158695-8   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2004/77344. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais. Ação Originária: 200300000207 Pedido
de Beneficio. Recorrente: Orley Arlindo Doringo (Réu Preso).
Repre.AssistJud: José Marcelo Nicoletti Teixeira. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão:
16813. Nº Livro: 353. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao agravo. EMENTA:  EXECUÇÃO
PENAL. LIVRAMENTO CONDICIONAL. CONDENAÇÃO
POR DOIS HOMICíDIOS QUALIFICADOS (UM EM SUA
FORMA TENTADA) E ROUBO. SENTENCIADO QUE NÃO
PREENCHE QUER O REQUISITO OBJETIVO QUER O
SUBJETIVO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

0033 . Processo/Prot:0158853-0   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/78920. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000029600 Ação Penal. Re-
corrente: Marcos Borba Machado (Réu Preso). Advogado: Eri-
valdo Carvalho Lucena. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16814. Nº Livro: 353.
Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, para manter a sentença mono-
crática que pronunciou o réu.  EMENTA:  RECURSO EM SEN-
TIDO ESTRITO -  HOMICÍDIO QUALIFICADO - TENTATI-
VA - PRONÚNCIA -  IRRESIGNAÇÃO -  NEGATIVA DE
AUTORIA -   REQUERIMENTO DE IMPRONÚNCIA -
MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA -  SUFICI-
ÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO.

0034 . Processo/Prot:0158918-6   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/79824. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2003000000416 Ação
Penal. Recorrente: Reinaldo Burher (Réu Preso). Advogado:
Bortolo Constante Escorsim. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16815. Nº Livro:
353. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  -  HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO -  PRELIMINAR DE NULIDADE PAR-
CIAL DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA REQUERIDA PELA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA -  SUBSISTÊNCIA
-  RÉU PRESO PREVENTIVAMENTE -  AUSÊNCIA DE
ANÁLISE PELO MAGISTRADO “A QUO” QUANTO AO
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA -  INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 408, §§ 1º E 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL -  IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA AMPARADA NA
AUSÊNCIA DE PROVAS CONTUNDENTES À AUTORIA
CRIMINOSA -  INDÍCIOS VEEMENTES - PROVAS TESTE-
MUNHAIS QUE ENCAMINHAM À MANUTENÇÃO DA
PRONÚNCIA -  DÚVIDA INSTALADA, QUE SE RESOLVE
EM PROL DA SOCIEDADE -  EXCLUSÃO DAS QUALIFI-
CADORAS OU ALTERNATIVAMENTE A DECLASSIFICA-
ÇÃO DELETÉRIA -  IMPOSSIBILIDADE -  COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DO JÚRI PARA DIRIMIR TAIS QUESTÕES -
RECURSO CONHECIDO -  PROVIMENTO PARCIAL.

0035 . Processo/Prot:0159103-9   Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2004/81093. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 200400000131
Representação. Apelante: E. E. R.  (Interno). Advogado: Car-
los Henrique Rocha, Ana Paula Garcia Marchante. Apelado:
M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16816. Nº Livro: 353. Julgado em:
12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, para se ao apelante as medidas sócio-educativas de li-
berdade assistida e prestação de serviços à comunidade. Expe-
ça-se em favor do recorrente Alvará de Desinternação. Incum-
birá ao d. Juízo de origem as providências necessárias à execu-
ção das medidas ora impostas.

0036 . Processo/Prot:0159114-2   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/81094. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000176 Ação Penal. Recor-
rente: Lídio David Ferreira. Advogado: Elcio José Melhem.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 16817. Nº Livro: 353. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso.  EMENTA:  JÚRI. PRO-
NÚNCIA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO FÚTIL.
Se o móvel do crime foi exclusivamente a falta de obediência
da vítima à admoestação que lhe fez o réu para impedir o filho
de continuar a prática da pesca em açude situado em fazenda
de propriedade do patrão do acusado, pode ter havido motivo
fútil. A dúvida a propósito da existência da qualificadora im-
põe o julgamento da questão pelo júri, juiz natural da causa (c.
art. 5o, XXXVIII, “d”, da CF).

0037 . Processo/Prot:0159289-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/86474. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000044 Pedido de Reconside-
ração. Impetrante: João Eliseu da Costa Sabec (advogado). Pa-
ciente: Carlos Roberto da Silva Parreira (Réu Preso), Ari Antô-
nio Parreira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16818. Nº
Livro: 353. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada, com comunicação à douta au-
toridade apontada como coatora, via ofício, anexando-se cópia
da presente decisão. EMENTA:  “HABEAS  CORPUS”  CRI-
ME  -  PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA -  ALEGADO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR DESNECESSIDADE
DA MATUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR DOS
PACIENTES  DECRETO PRISIONAL DEVIDAMENTE FUN-
DAMENTADO E MOTIVADO -  HOMICÍDIO DUPLAMEN-
TE QUALIFICADO -  PERICULOSIDADE DOS AGENTES -
FUGA DO DISTRITO DA CULPA -  PRIMARIEDADE, BONS
ANTECEDENTES, PROFISSÃO, RESIDÊNCIA FIXA E
APRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA À AUTORIDADE POLI-
CIAL, POR SI SÓ NÃO AFASTAM A DECRETAÇÃO DA
MEDIDA EXTREMA DE SEGREGAÇÃO - GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E ASSEGURAR EVENTUAL APLICA-
ÇÃO DA LEI PENAL VERIFICADAS -  ORDEM DENEGA-
DA.

0038 . Processo/Prot:0160231-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/98515. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000039733 Ação Penal. Impetran-
te: Elena Almada Taborda de Moraes (advogado). Paciente:
Vilson Gonçalves Cordeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 16819. Nº Livro: 353. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a presente ordem constitucional, com comunica-
ção à douta autoridade apontada como coatora, via ofício, ane-
xando-se cópia da presente decisão. EMENTA:  “HABEAS
CORPUS”  CRIME  - DECRETO DE PRISÃO TEMPORÁ-
RIA NO PRAZO DE TRINTA DIAS - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - NÃO VERIFICAÇÃO-  ORDEM PRISIONAL
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - PACIENTE SOLTO,
COM PROCEDIMENTO SUSPENSO NOS TERMOS DO
ARTIGO 366, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ACU-
SADO PARECE OCULTAR-SE DA JUSTIÇA - DECRETO
PRISIONAL MANTIDO - ORDEM DENEGADA.

0039 . Processo/Prot:0160267-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/98774. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000065 Ação Penal. Im-
petrante: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello (advoga-
do). Paciente: Sebastião da Luz (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16820.
Nº Livro: 353. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, na
forma do voto do Relator. EMENTA:  “HABEAS CORPUS” -
DUPLO HOMICÍDIO QUALIFICADO E SEQÜESTRO (TRÊS
VEZES) - PEDIDO DE EXTENSÃO DE REVOGAÇÃO DE
PRISÃO PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
PRAZO E POSSIBILIDADE DA LIBERAÇÃO EM CASO DE
CRIME HEDIONDO - INDEFERIMENTO - DECISÃO SIN-
GULAR ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADA - DENE-
GAÇÃO DO “WRIT”.  1. A decisão de indeferimento do pedi-
do de liberdade provisória, judiciosamente motivada, não acar-
reta constrangimento ilegal, máxime quando estremes de dúvi-
da as razões que autorizam a manutenção da custódia cautelar.
2. Já encerrada a instrução - e adiado o desfecho da ação penal
devido a requerimento de diligências, formulado pela Defesa -
, não há falar-se em excesso de prazo. 3. Incabível estender-se
a revogação de prisão preventiva a co-réu que não se encontra,
objetivamente, na mesma situação dos demais, que obtiveram
o benefício.

0040 . Processo/Prot:0161380-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/108663. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Impetrante: Nelson Walter da Silva (advogado). Pacien-
te: José Schelbauer (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16821. Nº
Livro: 353. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do presente “habe-
as corpus”, como consignado.  EMENTA:  “HABEAS COR-
PUS” - PEDIDO SUBSCRITO POR ADVOGADO - AUSÊN-
CIA COMPLETA DE QUAISQUER PEÇAS - IMPOSSIBILI-
DADE DE ANÁLISE DOS FUNDAMENTOS DA IMPETRA-
ÇÃO - ART. 219, DO REGIMENTO INTERNO DO TJPR -
NÃO CONHECIMENTO.

0041 . Processo/Prot:0120129-8   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2002/14896. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200100005366 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: An-
tonio Casemiro Belinati. Advogado: Antonio Carlos de Andra-
de Vianna. Denunciado: Nelson Takeo Kohatsu. Advogado:
Abelardo Vieira de Macedo. Denunciado: Arion Cruz Santos.
Advogado: Marcio Adriano Pinheiro. Denunciado: Gino Azzo-
lini Neto. Advogado: Omar José Baddauy, Gabriel Bertin de
Almeida. Denunciado: Luiz Cesar Auvray Guedes. Advogado:
Cleusa Maria Santos Escantaburlo, Maria Aparecida Piveta.
Denunciado: Carlos Valério Avais da Rocha. Advogado: Rena-
to Cardoso de Almeida Andrade. Denunciado: Alexandre San-
ches de Oliveira, José Carlos Bahia. Advogado: Teles de An-
drade. Denunciado: Mauro Maggi. Advogado: Abelardo Vieira
de Macedo. Denunciado: Julio Aparecido Bittencourt. Advo-
gado: José Augusto Ribas Vedan. Denunciado: Cláudio José

Menna Barreto Gomes. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho,
Rogério Oscar Botelho, Marcia Martins Onofre, Fajardo José
Pereira Faria. Denunciado: Cicero Jayme Bley Junior. Advo-
gado: Edigardo Maranhão Soares. Denunciado: Eduardo Duar-
te Ferreira. Advogado: Bruno Augusto Gonçalves Vianna. De-
nunciado: Cassimiro Zavierucha, Edson Alves da Cruz. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Nº
Acórdão: 16822. Nº Livro: 353. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, receber a denúncia de fls.
02/18 e indeferir o pedido de prisão preventiva formulado pelo
Ministério Público. EMENTA: PREFEITO MUNICIPAL - Cri-
mes de responsabilidade  (art. 1º do Decreto-lei n.º 201/67),
falsidade ideológica e lavagem de dinheiro - Preliminares re-
jeitadas - Denúncia - Peça formalmente perfeita - Descrição de
fatos que constituem crimes em tese - Suporte em prova indici-
ária apta a ensejar a instauração da ação penal -  Recebimento
- Desnecessidade, porém, do afastamento do Prefeito Munici-
pal - Inexistência de motivos que justifiquem a decretação de
prisão preventiva requerida pelo Ministério Público.

0042 . Processo/Prot:0139366-0/03   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/108213. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1393660 Denuncia Crime.
Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná.     De-
nunciado: Alci Pedroso de Oliveira.     Advogado: Nilso Ro-
meu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi.     Denunciado: Leoni-
ce Silveira.     Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski, Alex
Fernando Dal Pizzol.     Denunciado: Ardete Teixeira de Oli-
veira. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Nº Acórdão: 16823. Nº Livro: 353. Julgado em:
12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal deste Tri-
bunal de Justiça, à unanimidade de votos, em rejeitar os pre-
sentes Embargos de Declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CRIME -  INOCORRÊNCIA DAS OMIS-
SÕES APONTADAS -  TESES APRECIADAS EM SENTIDO
AMPLO - AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DOS REQUI-
SITOS DE ACAUTELAMENTO PARA ADOÇÃO DA ME-
DIDA PRETENDIDA - REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE. I  Não
há se falar em omissões no julgamento embargado, quando se
denota o enfrentamento das questões suscitadas de modo glo-
bal, ante a ausência cristalina, no caso, dos requisitos de acau-
telamento processual autorizadores para a decretação do afas-
tamento do acusado do cargo de Prefeito Municipal.

0043 . Processo/Prot:0139720-4   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/54476. Comarca: Curiuva. Ação Originária:
2003001397204 Pedido de Providências. Denunciante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Jaime Higino
dos Santos, Zilda Higino dos Santos, Onofre Higino dos San-
tos. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 16824. Nº Livro: 353. Julgado em:
05/08/2004

ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade, em:a)-decretar a extinção da punibilidade Estatal em re-
lação a Jaime Higino dos Santos quanto ao 1º (decadência) e 2º
(prescrição, de ofício) fatos a ele imputados na peça acusató-
ria; b)-rejeitando parcialmente as preliminares, receber a de-
núncia quanto aos demais fatos, delegando-se ao MM. Juiz de
Direito de Curiúva-PR os atos
instrutórios.EMENTA:DENÚNCIA CRIME. PREFEITO MU-
NICIPAL. IMPUTAÇÃO, EM TESE, DO COMETIMENTO
DOS CRIMES DE AMEAÇA, PORTE ILEGAL DE ARMA E
CONTRAVENÇÃO PENAL DE  PERTUBAÇÃO DA TRAN-
QUILIDADE. PRELIMINARES. INÉPCIA DA INICIAL.
AUSÊNCIA DE INQUÉRITO POLICIAL. PRESCINDIBILI-
DADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 39, § 5º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. REPRESENTAÇÃO CRIMINAL. DE-
CADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 91 DA LEI
Nº 9.099/95. PRAZO DECADENCIAL DE 6 (SEIS) MESES.
PRESCRIÇÃO. CRIME DE AMEAÇA. DELITO QUE PRES-
CREVE EM 2 (DOIS) ANOS, CONSIDERANDO-SE A PENA
MÁXIMA IMPOSTA “IN ABSTRATO”. REGRA DO ARTI-
GO 109, INCISO VI, DO CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA DECRETADA DE OFÍCIO EXCLUSIVAMENTE
QUANTO AO SEGUNDO FATO EXPOSTO NA PEÇA ACU-
SATÓRIA. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 43, INCI-
SO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. CONJUN-
TO PROBATÓRIO COLHIDO DIRETAMENTE PELO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. TRANSAÇÃO PENAL
E SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. ARTIGOS
76 E 89 DA LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS. NÃO-ATEN-
DIMENTO DOS REQUISITOS OBJETIVOS PARA SUA
OPORTUNIZAÇÃO. ACUSADOS PROCESSADOS PELO
COMETIMENTO DE OUTROS DELITOS. MÉRITO. FATOS
NARRADOS NA EXORDIAL ACUSATÓRIA QUE, EM
PRINCÍPIO, CONSTITUEM CONDUTAS PUNÍVEIS CRIMI-
NALMENTE. OBEDIÊNCIA AO ARTIGO 41 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL. RECEBIMENTO PARCIAL DA
DENÚNCIA, DECLARANDO-SE EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE ESTATAL QUANTO AO PRIMEIRO (DECADÊNCIA) E
AO SEGUNDO FATO (PRESCRIÇÃO, DE OFÍCIO). 1.O pra-
zo decadencial estabelecido pelo artigo 91 da Lei nº 9.099/95
se refere exclusivamente aos crimes que, com a entrada em
vigor da supramencionada lei especial, passaram a ser apura-
dos através de ação penal pública condicionada à representa-
ção, quais sejam, as lesões corporais leves e lesões corporais
culposas, nos termos do artigo 88 da Lei dos Juizados Especi-
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ais. 2.Decorrido prazo superior ao previsto legalmente no arti-
go 109, inciso VI, do Código Penal, sem que tenha sido ainda
recebida a denúncia, impõe-se a decretação da extinção da pu-
nibilidade pelo advento da prescrição. 3.”STF: ‘Não é essenci-
al ao oferecimento da denúncia a instauração de inquérito poli-
cial, desde que a peça acusatória esteja sustentada por docu-
mentos suficientes à caracterização da materialidade do crime
e de indícios suficientes da autoria’ (RTJ 76/741)” (Julio Fab-
brini Mirabete. Código de Processo Penal Interpretado. 8ª Edi-
ção. 2000. Editora Atlas. pág. 111). 4.”É lícito e correto afir-
mar que o Ministério Público (como instituição essencial à ga-
rantia da ordem jurídica) pode conduzir, participar ou acompa-
nhar investigações criminais ‘motu proprio’ ou, ainda, como já
há muito previa o Código de Processo Penal (arts. 5º, II, e 13,
II), pode requisitar à Polícia Judiciária que promova as diligên-
cias investigatórias” (teor do Acórdão nº 16,184, 1ª Câm. Crim./
TJPR, Rel. Des. Tadeu Costa, j. em05.02.2004). 5.Para que se
oportunize a transação penal e o “sursis” processual, é impres-
cindível o atendimento dos requisitos descritos nos artigos 76,
§ 2º, e 89 da Lei dos Juizados Especiais, que exigem do apon-
tado infrator antecedentes e conduta sociais recomendáveis, não
podendo estar sendo processado ou ter sido condenado por outro
crime. 6.”Os detalhes e questionamentos pormenorizados dos
fatos criminosos, que incluem a produção de provas e alta in-
dagação jurídica ficam reservados à própria instrução criminal,
por envolverem o mérito da questão” (RT 701/335).

0044 . Processo/Prot:0141962-3   Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2003/80622. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000028 Apuração de Ato Infracio-
nal. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: D. G.  (assistido(a)). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Nº
Acórdão: 16825. Nº Livro: 353. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.

0045 . Processo/Prot:0150418-9   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/181770. Comarca: Uraí. Ação Originária:
200300001417 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Teresi-
nha de Fátima Sanchez. Advogado: Michelle Cristina Bazo.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 16826. Nº Livro: 353. Jul-
gado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em receber a denúncia nos termos em que foi formulada,
delegando-se ao MM. Juiz da Comarca de Uraí os atos instru-
tórios. EMENTA:  PREFEITO MUNICIPAL. CRIME DE RES-
PONSABILIDADE. DECRETO-LEI 201/67, ARTIGO 1º, IN-
CISO XIV. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. DEVI-
DO PREENCHIMENTO AOS REQUISITOS DISCIPLINA-
DOS NO ARTIGO 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
ACUSATÓRIA FORMALMENTE PERFEITA QUE DESCRE-
VE CRIME, EM TESE. MÉRITO. DEFESA PRÉVIA INSU-
FICIENTE A ENSEJAR O NÃO-RECEBIMENTO OU A IM-
PROCEDÊNCIA DA PEÇA ACUSATÓRIA. DENÚNCIA QUE
PREENCHE OS REQUISITOS DO ARTIGO 43 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL. NECESSIDADE DE INTRUÇÃO
PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE MOTIVOS AUTORIZADO-
RES PARA O AFASTAMENTO DA CHEFE DO PODER EXE-
CUTIVO LOCAL. DENÚNCIA RECEBIDA.1.Não pode ser
considerada inepta a peça acusatória que expõe claramente os
fatos que reputa criminosos, com todos os seus detalhamentos
e com as suas circunstâncias. 2.Os questionamentos dos fatos
criminosos, que incluem produção de provas e alta indagação
jurídica, se reservam à instrução criminal, porquanto envolvem
o mérito da questão.3. Nos termos do artigo 2º, inciso II, do
Decreto-lei nº 201/67, o afastamento de Prefeito Municipal do
cargo e a decretação de sua prisão preventiva devem estar em-
basados em motivos relevantes e, uma vez atendidos os requi-
sitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, respectiva-
mente.

0046 . Processo/Prot:0152454-3   Apelação Crime

. Protocolo: 1998/85035. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 199100000128 Ação Penal.
Apelante: João Carlos Garcia Sanches. Advogado: Wagner Brus-
solo Pacheco, Anastácio Borges dos Santos Junior. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revi-
sor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16827. Nº Livro: 353. Jul-
gado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em julgar parcialmente procedente a presente apelação. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CRIME  -   JULGAMENTO POPULAR  -
TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO -  ART. 121, §
2º, INC. IV, C/C ARTS. 29 E 14, II, TODOS DO CÓDIGO
PENAL -  ANULAÇÃO DO JULGAMENTO -  PROCEDÊN-
CIA - ORDEM DA QUESITAÇAÕ INVERTIDA - QUALIFI-
CADORA ANTEPOSTO AO INDIVIDUALIZADOR DA CO-
AUTORIA -  SÚMULA 162 - CONCURSO DE PESSOAS -
INCIDÊNCIA DA QUALIFICADORA RECONHECIDA NAS
CONDUTAS DOS CO-AUTORES -  INCONGRUÊNCIA NA
DECISÃO DO JÚRI -  DECISÃO MANIFESTAMENTE CON-
TRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - HOMICÍDIO QUALIFI-
CADO - ART. 121, § 2º, INC. IV, DO CÓDIGO PENAL -
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - VERE-
DICTO DO TRIBUNAL POPULAR PROCEDENTE -  OP-
ÇÃO POR UMA DAS VERSÕES -  INEXISTÊNCIA DE DE-
CISÃO ARBITRÁRIA -  MANUTENÇÃO DA DECISÃO
OBJURGADA -  RECURSO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE.    A inversão na formulação de quesitos para os Senhores

Jurados, antepondo a qualificadora à co-autoria, acarreta, in-
dubitavelmente a nulidade do veredicto popular.Torna-se, de-
cisão manifestamente contrária à prova dos autos, aquela que
reconhece a incidência da qualificadora no homicídio, que não
foi reconhecida no julgamento do autor direto da execução,
realizado em datas distintas. Insubsiste a argüição de decisão
contrária à prova dos autos, quando ocorre a opção do veredic-
to popular por uma das versões apresentadas pelas partes. Re-
curso conhecido e provido parcialmente.

0047 . Processo/Prot:0157975-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/67996. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000056 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: João Maria
da Silva (Réu Preso). Advogado: Maria Aparecida Avelino.
Apelante: João Maria da Silva (Réu Preso). Advogado: Maria
Aparecida Avelino. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Tadeu Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão:
16828. Nº Livro: 353. Julgado em:05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, não conhecer dos recursos,
com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do, para sua elevada apreciação. EMENTA:  APELAÇÃO CRI-
ME - Delitos de tortura e lesão corporal leve - Competência do
Tribunal de Alçada - Recurso não conhecido. A competência
para o julgamento, em grau de recurso, dos crimes contra a
pessoa, excetuados os dolosos contra a vida, é do egrégio Tri-
bunal de Alçada, nos termos do art. 104, inc. III, alínea ‘p’, da
Constituição Estadual.

0048 . Processo/Prot:0159302-2   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/85279. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9700000093 Ação Penal.
Recorrente: Ivo Furlan. Advogado: João Batista de Arruda Ju-
nior. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa.
Nº Acórdão: 16829. Nº Livro: 353. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
EMENTA:  LEGÍTIMA DEFESA - Excludente  não demons-
trada estreme de dúvida nos autos - Homicídio - Crime da com-
petência do Tribunal do Júri - Absolvição sumária - Inadmissi-
bilidade na espécie - Pronúncia mantida - Recurso desprovido.
Não havendo prova manifesta, afastando qualquer dúvida a res-
peito da legítima defesa invocada pelo réu, a sua pronúncia, a
fim de que seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri -
constitucionalmente instituído para julgar os crimes dolosos
contra a vida - é medida de rigor.

0049 . Processo/Prot:0159612-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/91079. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000201 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Elvio Renato Severo (advoga-
do). Paciente: Marcio Ricardo Cavalli (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Nº Acórdão: 16830. Nº Livro: 353. Julgado em: 12/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em conhecer, em parte, a ordem impetrada e, nessa parcela, em
denegá-la, com comunicação à douta autoridade apontada como
coatora, via ofício, anexando-se cópia da presente decisão.
EMENTA:  “HABEAS  CORPUS”  CRIME  -   HOMICÍDIO
DUPLAMENTE QUALIFICADO TENTADO (TORPEZA DE
MOTIVAÇÃO E SURPRESA DO ATAQUE)  E  PORTE ILE-
GAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO  -  PRI-
SÃO EM FLAGRANTE DELITO  -  INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE LIBERDADE  -  REMÉDIO HERÓICO MANE-
JADO SOB OS FUNDAMENTOS DE CARÊNCIA DE MO-
TIVAÇÃO NA MANUTENÇÃO DO CÁRCERE PROCESSU-
AL, DESNECESSIDADE DA MEDIDA, ARREPENDIMEN-
TO IMPEDITIVO DA CONSUMAÇÃO DO CRIME CONTRA
A VIDA, INEXISTÊNCIA DE INTENÇÃO DE MATAR, EX-
CESSO DE PRAZO E FALTA DE SUPORTE CONCRETO E
VINCULADO PARA A PRISÃO   - MATÉRIAS ATINENTES
À ANÁLISE VALORATIVA DA PROVA OU DO ELEMENTO
SUBJETIVO QUE ANIMOU A CONDUTA DO AGENTE,
MOSTRAM-SE IMPERTINENTES À VIA ELEITA, ACARRE-
TANDO O NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO, NESSA
PARCELA  -  DESPACHO QUE INDEFERIU A   LIBERDADE
BUSCADA EM SEDE MONOCRÁTICA, ENVOLVE MOTI-
VAÇÃO SUFICIENTE À MANUTENÇÃO DA MEDIDA DE
SEGREGAÇÃO, DEMONSTRANDO SUA NECESSIDADE E
PERTINÊNCIA  -  FEITO QUE DEVE SER VISTO SOB A
ÓTICA DA RAZOABILIDADE, QUANTO AO EXCEDIMEN-
TO DOS PRAZOS PROCESSUAIS, POIS QUE DEPENDEN-
TE  DE EXPEDIÇÃO DE DEPRECATAS PARA SUA INSTRU-
ÇÃO  -  COMPORTAMENTO DO ACUSADO, QUE ESCRE-
VIA CARTAS AMEAÇADORAS À NAMORADA DA VÍTI-
MA, AFIRMANDO QUE ESTARIA PRONTO A COMETER O
CRIME, FAZ FIRME DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDA-
DE DA PRISÃO, A PAR DA HEDIONDEZ LEGAL DO HO-
MICÍDIO, AINDA QUE TENTADO  -  REQUISITOS FAVO-
RÁVEIS OSTENTADOS PELO PACIENTE, POR SI SÓS, NÃO
INDUZEM À CONCESSÃO DA ORDEM, PORQUANTO,
OUTROS ELEMENTOS AFIRMAM QUE DEVE SER MAN-
TIDO SOB GRADES PROCESSUAIS  -  ORDEM PARCIAL-
MENTE CONHECIDA E NESSA PARTE, DENEGADA.

0050 . Processo/Prot:0160168-7   Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2004/93212. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000164 Ação Penal. Reme-

tente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Antônio Camargo. Advogado: Adilson Ricardo
Martins. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16831. Nº Livro: 353. Julgado em:
12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, dar provimento ao recurso de
ofício, para, cassando a decisão monocrática, pronunciar o réu
Antônio Camargo como incurso nas sanções do art. 121 (duas
vezes), “caput”, combinado com o art. 14, inciso II, ambos do
Código Penal, submetendo-o a julgamento pelo Tribunal do Júri.
EMENTA:  LEGÍTIMA DEFESA - Excludente não demonstra-
da estreme de dúvida - Crime da competência do Tribunal do
Júri - Absolvição sumária - Inadmissibilidade na espécie - Re-
curso provido. A absolvição sumária, na oportunidade da pro-
núncia, somente se justifica em casos especialíssimos, porquan-
to, para que o juiz possa decretá-la, com fundamento no art. 25
do Código Penal, mister se faz prova cabal e irretorquível de
que, com toda tipicidade do instituto, o réu tenha agido em
legítima defesa própria ou de terceiro. Em casos duvidosos,
deve a causa ser submetida ao conhecimento do Tribunal do
Júri - constitucionalmente instituído para julgar os crimes do-
losos contra a vida - no qual as provas serão analisadas com
maior amplitude e liberdade.

0051 . Processo/Prot:0160474-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/99353. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000072 Ação Pe-
nal. Impetrante: Eloi José Mergen (Réu Preso). Advogado: Eli-
sângela Alonço dos Reis, Joselice Bautitz. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 16832. Nº Livro: 353. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada, com comunicação à douta au-
toridade apontada como coatora, via ofício, anexando-se cópia
da presente decisão. EMENTA:  “HABEAS  CORPUS”  CRI-
ME  -  HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRISÃO PREVENTI-
VA DECRETADA - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL - FALTA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA -
INADMISSIBILIDADE DE APROFUNDADA ANÁLISE
PROBATÓRIA NA VIA ELEITA - PRIMARIEDADE, BONS
ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA E ATIVIDADE LA-
BORAL - NÃO OBSTAM A DECRETAÇÃO DA MEDIDA
EXTREMA DE SEGREGAÇÃO - DECRETO PRISIONAL
NÃO FUNDAMENTADO -  NÃO VERIFICAÇÃO -  PRE-
SENTES OS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 312 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL NÃO VISLUMBRADO -  ORDEM DENEGADA.

0052 . Processo/Prot:0145162-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/119283. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000049 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Anesio Izi-
dorio da Silva. Def.Dativo: Roberto Balbela. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Re-
visor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16833. Nº Livro: 353.
Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal e Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  HOMICÍDIO SIM-
PLES  -  FORMA TENTADA - JULGAMENTO POPULAR  -
DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL DE NA-
TUREZA LEVE - IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL - ALE-
GADA CONTRARIEDADE À PROVA DOS AUTOS - NÃO
PROSSEGUIMENTO DA AGRESSÃO  NÃO OBSTANTE
TIVESSE CONDIÇÕES PARA TANTO -  DESISTÊNCIA
VOLUNTÁRIA - TESE ACOLHIDA PELOS JURADOS -
DECISÃO SOBERANA - APELO DESPROVIDO.

0053 . Processo/Prot:0160271-9   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/98980. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000027 Medida Só-
cio-Educativa. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Cos-
ta (advogado). Paciente: J. C. S.  (Interno). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão:
16834. Nº Livro: 354. Julgado em:05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, conceder a ordem para declarar a
cessação da medida sócio-educativa de internação aplicada, de-
terminando expedição de mandado de desinternação, com as cau-
telas de praxe, e o encaminhamento do adolescente J.C.S. ao Juí-
zo impetrado, para as providências que entender necessárias.

0054 . Processo/Prot:0158618-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/77057. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2002000058169 Ação Penal. Recorrente:
Dirceu Gouveia (Réu Preso). Def.Público: Joran Pinto Ribeiro.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Ana Loiraci Zanelato. Advogado: Leila Carla Leprevost. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
16835. Nº Livro: 354. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso.EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
PRONÚNCIA -  HOMICÍDIO QUALIFICADO -  PEDIDO DE
AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA -  NÃO ACOLHI-
MENTO - DECISÃO MANTIDA. 1.Qualificadora do meio cru-

el que encontra arrimo na prova colhida nos autos, razão pela
qual deve ser mantida na pronúncia. 2.Recurso não provido.

0055 . Processo/Prot:0158698-9   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/77033. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2004000008168 Ação Pe-
nal. Recorrente: Emanuel Rodrigo Cordeiro. Advogado: Dir-
ceu Luiz Bertolim Precoma. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 16836. Nº Livro: 354.
Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso.  EMENTA:  DIREITO E
PROCESSO PENAL. JÚRI. PRONÚNCIA. HOMICÍDIO E
TENTATIVA DE HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICA-
DOS. CO-AUTORIA. MOTIVO FÚTIL. RECURSO QUE
IMPOSSIBILITOU OU ESPECIALMENTE DIFICULTOU A
DEFESA DAS VÍTIMAS. 1.Havendo indícios suficientes de
que o recorrente concorreu para a perpetração dos crimes, tan-
to basta para a sua sujeição ao júri, juiz natural da causa, tendo
em conta o artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea “d”, da Constitui-
ção Federal. Identicamente, a dúvida acerca da ocorrência de
qualificadoras dá azo à mantença delas na pronúncia. 2.Rivali-
dade entre gangues pode constituir motivo desproporcionado
como antecedente psicológico dos delitos; conseqüentemente,
se estes se originaram exclusivamente daquela rivalidade, o
motivo fútil pode, no caso, ter-se caracterizado. 3.Se os mem-
bros de um grupo repentinamente começam a disparar contra
os componentes de grupo rival, não se pode deixar de cogitar
da possibilidade de que os integrantes do primeiro grupo te-
nham usado de recurso que impossibilitou ou especialmente
dificultou a defesa das vítimas.

0056 . Processo/Prot:0159998-8   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/72696. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000019 Ação Penal. Recor-
rente: Alisson Garcia Martins. Advogado: Soraia Araújo Pi-
nholato. Recorrente: Oscar Modesto Neto (Réu Preso).
Def.Dativo: André Luiz Gonçalves Salvador. Recorrente: Ril-
do Fogaça Rodrigues. Advogado: Moacyr Paulo Sega. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão:
16837. Nº Livro: 354. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, não conhecer do recurso, com
remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado,
para sua elevada apreciação. EMENTA:  RECURSO EM SEN-
TIDO ESTRITO - Denúncia - Homicídio e roubo qualificados
e favorecimento pessoal - Desclassificação do primeiro delito
para o crime de latrocínio - Ausência de recurso da acusação -
Crimes contra o patrimônio em conexão com crime contra a
administração pública - Competência do Tribunal de Alçada -
Recurso não conhecido. Havendo desclassificação para crimes
afetos à competência do Tribunal de Alçada, sem recurso da
acusação, é de rigor aplicar a regra insculpida no art. 22, § 1.°,
do CODJ-PR, com determinação de remessa dos autos àquele
Areópago. Se da desclassificação resultam crimes conexos de
competência do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Alçada, é
de se observar o disposto no art. 22, § 2.º, do CODJ-PR.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 25/08/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03263

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Andrade Amaral 001 0105123-0
Gelsi Francisco Accadrolli 001 0105123-0
Rivelino Skura 001 0105123-0
Stevão Alexandre Accadrolli 001 0105123-0

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para manifestação quanto ao conti-
do na promoção ministerial de fls. 1517 EM CARTÓRIO

0001 . Processo/Prot:0105123-0   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2001/22510. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000010894 Procedimento Administrati-
vo. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Djalma
Bozze dos Santos. Advogado: Rivelino Skura. Réu: Eldo de Lima.
Advogado: Adilson de Andrade Amaral. Réu: Hediney José Pran-
do. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli, Stevão Alexandre Ac-
cadrolli. Réu: Valter Bozze dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Complemento:  (em
Cartório). Motivo:  Para manifestação quanto ao contido na pro-
moção ministerial de fls. 1517. Vista Advogado: Rivelino Skura
(PR029742), Adilson de Andrade Amaral (PR018142)

Departamento Judiciário        Emetido em 25/08/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia02/09/2004 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.03293 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em02/09/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Adyr Mazer de Carvalho 002 0161303-0
Amauri Cezar Johnsson 013 0156872-7
Andréa Pastuch Carneiro 012 0151510-2
Andreza Sichieri Mantovanelli 006 0131661-8
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Anna Christina Castelo B. Pereira 004 0157098-5
Antonio Carlos de Andrade Vianna 006 0131661-8
Antonio Edson Martins Nogueira 006 0131661-8
Augusto Pastuch de Almeida 012 0151510-2
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 006 0131661-8
Bruno Noronha Bergonse 006 0131661-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 011 0160561-8
Celia Aparecida Lopes 006 0131661-8
Celso Augusto Milani Cardoso 007 0139582-4
Clarice Zendron Dias 006 0131661-8
Cleverson Paulo Sant’ana Costa 019 0141605-3
Cylleneo Pessoa Pereira 004 0157098-5
Elirani de Sousa Chinaglia 017 0161229-9
Ercilio Rodrigues de Paula 001 0159037-0

007 0139582-4
Érika Cristina Garcia 006 0131661-8
Eurolino Sechinel dos Reis 006 0131661-8
Fernando Estevão Deneka 010 0159669-2
Gustavo Henrique da S. Oliveira 006 0131661-8
Israel Batista de Moura 004 0157098-5
Italo Tanaka Junior 006 0131661-8
Ivan Lelis Bonilha 006 0131661-8
Jacira Martins 014 0076896-1
Jair Aparecido Dela Coleta 006 0131661-8
Jalton Godinho de Morais 009 0159381-3
Jeferson Luiz Pichetti 018 0161730-7
José Eduardo Moreno Maestrelli 006 0131661-8
José Leocádio de Camargo 011 0160561-8
José Teodoro Alves 004 0157098-5
José do Espírito Santo D. Ribeiro 007 0139582-4
Laercio Ademir dos Santos 016 0142331-2
Lorival de Souza 015 0133684-9
Luiz Carlos Gemin 019 0141605-3
Luiz Chemim Guimarães 006 0131661-8
Luiz Laerte de Araújo 014 0076896-1
Márcio Alexandre Cavenague 003 0153387-1
Mário Rogério Dias 003 0153387-1
Marcelo Baldassarre Cortez 002 0161303-0
Maurício de Paula S. Guimarães 006 0131661-8
Maximiliano Gomes Mens Woellner 006 0131661-8
Sandro Júnior Batista Nogueira 008 0159231-8
Saul João Chemim 010 0159669-2
Sergio Antonio Neiva Vieira 014 0076896-1
Silvana Aparecida Pedroso 006 0131661-8
Valerio Schmidt 019 0141605-3
Walter Borges Carneiro 012 0151510-2
Washington Luiz Stelle Teixeira 005 0160717-0

Desaforamento

0001 . Processo:   0159037-0

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 198500000019 Ação Penal. Requerente: Noely Maria Cos-
ta de Souza (Réu Preso). Advogado: Ercilio Rodrigues de Pau-
la. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso de Agravo

0002 . Processo:   0161303-0

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000079 Pedido de Beneficio. Recorrente: Cédio Ce-
zar de Mello Junior (Réu Preso). Advogado: Marcelo Baldassar-
re Cortez, Adyr Mazer de Carvalho. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime

0003 . Processo:   0153387-1

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 200300000027 Ação Penal. Apelante: Rai-
mundo Geraldo de Castro (Réu Preso). Def.Dativo: Márcio
Alexandre Cavenague. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Ass.Acusação: Telma Flores de Castro. Advogado:
Mário Rogério Dias. Relator: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto
(Des. Moacir Guimarães). Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime

0004 . Processo:   0157098-5

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000077 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Hilário Dionízio Perazzoli (Réu
Preso). Advogado: José Teodoro Alves, Israel Batista de Mou-
ra. Apelante: Hilário Dionízio Perazzoli (Réu Preso). Advoga-
do: José Teodoro Alves, Israel Batista de Moura. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Mari-
lice Perazzoli, Marinez Perazzoli. Advogado: Cylleneo Pessoa
Pereira, Anna Christina Castelo Branco Pereira. Relator: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães). Revisor:
Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime

0005 . Processo:   0160717-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 960000112 Ação Penal. Apelante: Rui Alair da Silva (Réu
Preso). Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães). Revisor: Des.
Clotário Portugal Neto

Denúncia Crime (Cam)

0006 . Processo:   0131661-8

Comarca: Ribeirão do Pinhal.   Ação Originária: 200100001333
Procedimento Administrativo. Denunciante: Ministério Públi-

co do Estado do Paraná. Denunciado: Diva dos Santos
Garcia. Advogado: Érika Cristina Garcia, Andreza Si-
chieri Mantovanelli. Denunciado: Edson Akira Watana-
be. Advogado: Antonio Edson Martins Nogueira. Denun-
ciado: José Soares Nogueira Filho, Maria José do Nasci-
mento Hosoume, Wilson Ferreira Martins, José Roberto
de Souza, Aparecida Cristina Lopes, Sidnei Aparecido
de Lima. Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis. De-
nunciado: Edeval Soares Nogueira, Arildo Rogério da Sil-
va. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna, Sil-
vana Aparecida Pedroso, Bruno Noronha Bergonse, Bru-
no Augusto Gonçalves Vianna. Denunciado: Jair Apare-
cido Dela Coleta. Advogado: Jair Aparecido Dela Cole-
ta, Gustavo Henrique da Silva Oliveira. Denunciado:
Paulo Cezar Quirino. Advogado: Antonio Edson Martins
Nogueira. Denunciado: Valentino Massei. Advogado:
José Eduardo Moreno Maestrelli. Denunciado: Wilson
Soler. Advogado: Luiz Chemim Guimarães, Maximilia-
no Gomes Mens Woellner. Denunciado: Edevaldo Apa-
recido de Oliveira. Advogado: Italo Tanaka Junior, Mau-
rício de Paula Soares Guimarães, Clarice Zendron Dias,
Ivan Lelis Bonilha. Denunciado: Valter Abras (Réu Pre-
so). Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna, Sil-
vana Aparecida Pedroso, Bruno Noronha Bergonse, Bru-
no Augusto Gonçalves Vianna, Celia Aparecida Lopes.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Desaforamento

0007 . Processo:   0139582-4

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 199000000010 Ação Penal. Requerente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Requerido: Antônio Mendes. Advoga-
do: Celso Augusto Milani Cardoso. Requerido: Joaquim Car-
doso. Def.Dativo: José do Espírito Santo Domingues Ribeiro.
Requerido: Cleide Maria Mendes. Def.Dativo: Ercilio Rodri-
gues de Paula. Relator: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto
de Almeida (Des. Gil Trotta Telles)

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo:   0159231-8

Comarca: Guaira.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200100000079 Ação Penal. Recorrente: Glederson Ama-
rilia. Advogado: Sandro Júnior Batista Nogueira. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo:   0159381-3

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
9700000026 Ação Penal. Recorrente: Janete Aparecida Cardo-
so Pinto. Advogado: Jalton Godinho de Morais. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães)

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo:   0159669-2

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000020 Ação Penal. Recorrente: Rosel Adão Horst.
Advogado: Saul João Chemim. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná, Dorothea Machado Mendes (Assistente
de Acusação). Advogado: Fernando Estevão Deneka. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo:   0160561-8

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2003000031742 Ação Penal. Recorrente: Ildemar Santos Sil-
va. Advogado: José Leocádio de Camargo, Caroline Lopes dos
Santos Coen. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0012 . Processo:   0151510-2

Comarca: Irati.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000003 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Pedro Ivo Gonçalves, Pedro da Silva
Queiroz, Waldemar Otto Júnior. Advogado: Augusto Pastuch
de Almeida, Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carnei-
ro. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu
Costa

Apelação Crime

0013 . Processo:   0156872-7

Comarca: Cerro Azul.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000039 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Jadir do Carmo Costa. Advogado:
Amauri Cezar Johnsson. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Revisor: Des. Tadeu Costa

Ação Penal (Cam)

0014 . Processo:   0076896-1

Comarca: Arapongas.   Ação Originária: 9700000496 Pedido
de Providências. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Ilson Mendes. Advogado: Luiz Laerte de Araújo, Ja-
cira Martins, Sergio Antonio Neiva Vieira. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) José Mauricio Pinto de Almeida (Des. Gil Trotta Te-
lles)

Denúncia Crime (Cam)

0015 . Processo:   0133684-9

Comarca: Bandeirantes.   Ação Originária: 200200000038 In-
quérito Policial. Denunciante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Denunciado: Valdemar Pagliaci. Advogado: Lorival de
Souza. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des.
Tadeu Costa)

Denúncia Crime (Cam)

0016 . Processo:   0142331-2

Comarca: Matinhos.   Ação Originária: 200100001250 Repre-
sentação Crime. Denunciante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Denunciado: Acindino Ricardo Duarte. Advogado:
Laercio Ademir dos Santos. Relator: Des. Tadeu Costa.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0017 . Processo:   0161229-9

Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos.   Ação Originária: 200300000211 Representação. Ape-
lante: A. D. C.  (Interno). Def.Dativo: Elirani de Sousa China-
glia. Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des. Gil Trotta Telles

Recurso de Apelação - ECA

0018 . Processo:   0161730-7

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara da Infância e Juventude e
Anexos.   Ação Originária: 200400000031 Representação.
Apelante: C. M.  (Interno). Advogado: Jeferson Luiz Pichetti.
Apelado: M. P. E. P. . Relator: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto
(Des. Moacir Guimarães)

Agravo de Instrumento - ECA

0019 . Processo:   0141605-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200300000143 Medida Sócio-Educativa.
Agravante: W. J. N. . Advogado: Valerio Schmidt, Luiz Carlos
Gemin. Agravado: A. S. P.  (Adolescente). Def.Dativo: Clever-
son Paulo Sant’ana Costa. Relator: Des. Tadeu Costa

Divisão de Processo Crime      Emitido em 25/08/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03262

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Antonio Vanderli Moreira 001 0154746-4
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 001 0154746-4
Gláucia Maria Ascoli 001 0154746-4

Vista ao(s) Querelado(s) - Diante da insatisfação do Querelan-
te, manifeste-se o Querelado, em 5 dias acerca do descumpri-
mento do acordo

0001 . Processo/Prot:0154746-4   Queixa Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/30810. Comarca: Foz do Iguaçu. Ação Ori-
ginária: Queixa Crime. Querelante: Paulo Mac Donald Ghisi.
Advogado: Gláucia Maria Ascoli. Querelado: Celso Sâmis da
Silva. Advogado: Antonio Vanderli Moreira, Elizeu Luciano
de Almeida Furquim. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Motivo: Diante da insatisfação
do Querelante, manifeste-se o Querelado, em 5 dias acerca do
descumprimento do acordo. Vista Advogado: Antonio Vanderli
Moreira (PR005287), Elizeu Luciano de Almeida Furquim
(PR015306)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 25/08/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03290

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Ahmad Abdallah 005 0154832-5
Alailson Gaska 040 0160976-9
Alexandre de Salles Gonçalves 021 0152382-2
Aline Cristina Coleto 021 0152382-2
Antônio Martins Neto 026 0161432-6
Antonio Rodrigues Simões 016 0150084-3
Carlos Roberto de Almeida 019 0061832-4
Carlos Sequeira Martins 006 0151966-4

020 0157895-4
Carlos Sigueru Kita 001 0143685-9
Caroline Lopes dos Santos Coen 013 0151524-6
Edilson Magrinelli 015 0151088-5
Edson Dupsk 033 0154626-7
Fábio André Weiler 022 0159615-4
Fábio Antonio Maximiano de Souza 003 0152651-2
Fabrizzio Matte Dossena 027 0160848-0
Fatima Emilia de Lima 019 0061832-4
Fernando Madureira 024 0159279-8
Flávia Eliza Holleben Piana 021 0152382-2
Geraldo de Oliveira 010 0150067-2
Gláucia da Silva Alberti 012 0137154-2
Guilherme de Salles Gonçalves 021 0152382-2
Homero Vieira Neto 010 0150067-2
Humberto Bagatin 018 0156103-7
Jairo Batista Pereira 017 0149807-9
Jean Carlos Neri 025 0159543-3
Jeferson Alessandro T. Trindade 028 0158871-8
João Morais Bonfim 030 0158515-5

Joel Dutra 035 0150565-3
Jonas Noblia Arpino 017 0149807-9
Jorge da Silva Giulian 038 0159731-3
José Geraldo Machado 014 0151862-1
José Leocádio de Camargo 013 0151524-6
José Paulo Pereira Gomes 032 0157878-3
Laertes de Souza 036 0160349-2
Levi Palma 025 0159543-3
Luiz Chemim Guimarães 001 0143685-9
Luiz Fernando Fortes de Camargo 013 0151524-6
Luiz Rubens dos Reis 041 0157664-9
Márcio André Kammers 011 0151997-9
Mércia Ribeiro 038 0159731-3
Mônica Carvello Montans Zamarian 039 0158029-4
Manuela Roussenq Sguarizi 001 0143685-9
Marcos Antonio Ferreira Bueno 001 0143685-9
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 013 0151524-6
Marilia Azambuja de P. Piovesan 009 0131201-2
Mauricio de Oliveira Carneiro 003 0152651-2
Maximiliano Gomes Mens Woellner 001 0143685-9
Muricy Marinho da Rocha L. Júnior 031 0160182-7
Nelson Antonio Sguarizi 001 0143685-9
Nilso Romeu Sguarezi 001 0143685-9
Nilton Ribeiro de Souza 037 0145494-6
Osmann de Oliveira 002 0106083-5/11
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 004 0157267-0
Roberta A. Martinez Pereira 021 0152382-2
Roberto Brzezinski Neto 042 0144356-7
Rodrigo Bettega Ressetti 007 0150559-5
Rone Marcos Brandalize 029 0159557-7
Sérgio Vieira Portela 023 0157245-4
Sofia Schutzenberger Machado 034 0161222-0
Thaís Andréia Kunz 038 0159731-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0143685-9   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/94840. Comarca: Castro. Ação Originária:
200200001371 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Alci
Pedroso de Oliveira. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nel-
son Antonio Sguarizi, Manuela Roussenq Sguarizi. Denuncia-
do: Wilson Soler. Advogado: Luiz Chemim Guimarães, Maxi-
miliano Gomes Mens Woellner. Denunciado: Horst Otto Gall.
Advogado: Carlos Sigueru Kita. Denunciado: Rosnei Rodri-
gues de Oliveira. Advogado: Marcos Antonio Ferreira Bueno.
Denunciado: Edvaldo Aparecido de Oliveira, Marcelo Teixei-
ra. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 16617. Nº Livro: 350. Julgado em:
01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por votação unâni-
me, em receber a denúncia, nos termos do voto. EMENTA:
PREFEITO MUNICIPAL E TERCEIROS - CRIMES PREVIS-
TOS NO INCISO V, DO ART. 1º, DO DECRETO LEI 201/67
E ART. 90 DA LEI 8.666/93 - NÃO CARACTERIZAÇÃO DO
INCISO XIV DO ART. 1º DO DECRETO - INVESTIGAÇÃO
CRIMINAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - POSSIBILIDA-
DE - DENÚNCIA  DESENTRANHAMENTO DE PROVAS
ILÍCITAS - PRESENTES OS REQUISITOS DO ART. 41 DO
CPP - RECEBIMENTO PARCIAL. Quando a denúncia des-
creve satisfatoriamente a conduta tida como criminosa, com
base em suficiente prova material e indícios de autoria, satisfa-
zendo os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, é
de rigor seu recebimento. O Ministério Público possui legiti-
midade para conduzir investigação criminal a fim de instruir
procedimentos administrativos preparatórios da ação penal,
conforme dispõe o art. 129, da Constituição Federal. Não pode
haver quebra do sigilo fiscal sem prévia autorização judicial.

0002 . Processo/Prot:0106083-5/11   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/61104. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1060835 Ação Penal.     Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Réu: Osmir Miguel
Braga.     Advogado: Osmann de Oliveira. Embargante: Osmir
Miguel Braga. Advogado: Osmann de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acór-
dão: 16618. Nº Livro: 350. Julgado em: 17/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR os embargos
de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, AMBIGÜIDADE E OBSCURI-
DADE - INEXISTÊNCIA. Não é omisso, ambíguo, contraditó-
rio ou obscuro o acórdão que, em base da devida motivação,
aprecia todas as questões postas a desate, exprimindo com in-
teireza, clareza e coerência o sentido do julgado. EMBARGOS
REJEITADOS.

0003 . Processo/Prot:0152651-2   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/5210. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000029 Ação Penal. Recorrente: Ono-
fre Higino dos Santos. Advogado: Fábio Antonio Maximiano
de Souza, Mauricio de Oliveira Carneiro. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16619. Nº Li-
vro: 350. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, negar provimento ao presente recurso, nos termos do
voto. EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - TEN-
TATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO  EXISTÊNCIA DA
MATERIALIDADE DO CRIME E INDÍCIOS DE AUTORIA -
LEGÍTIMA DEFESA. ABSOLVIÇÃO. DESCABIMENTO -
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VERSÕES DO ACUSADO E DA VÍTIMA DIVERGENTES
QUANTO AOS FATOS - EXCLUDENTE DE ILICITUDE
NÃO ESTREME DE DÚVIDA - PRINCÍPIO DO IN DUBIO
PRO SOCIETATE. JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO
JÚRI. RECURSO IMPROVIDO. Não havendo prova estreme
de dúvida acerca de ter o acusado agido ao amparo da legítima
defesa, inadmissível é sua absolvição sumária, cabendo ao Tri-
bunal do Júri decidir a respeito da procedência ou não da tese
defensiva.

0004 . Processo/Prot:   0157267-0   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/57642. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000026 Ação Penal. Recorrente: Ola-
vo Ezidio dos Santos (Réu Preso). Advogado: Ricardo Apare-
cido Ramos Simoni. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16620. Nº Livro: 351. Julgado
em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso. EMENTA:  PRONÚNCIA  HOMICÍDIO. I  ALEGA-
ÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA  PROVA CABAL  INEXIS-
TÊNCIA - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA  INADMISSIBILIDA-
DE  APRECIAÇÃO PELO JÚRI. O reconhecimento da legíti-
ma defesa na fase do art. 408, do CPP, reclama prova cabal;
não emergindo, desde logo, a excludente da antijuridicidade, é
inadmissível a absolvição sumária, devendo a causa ser subme-
tida ao Tribunal Popular. II - QUALIFICADORAS - EXCLU-
SÃO INADMISSÍVEL. As circunstâncias qualificadoras do
homicídio só podem ser afastadas da pronúncia quando clara-
mente inexistentes; encontrando suporte mínimo no material
probatório, devem ser levadas à apreciação do Júri. RECURSO
DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0154832-5   Recurso de Apelação -
ECA

. Protocolo: 2004/28862. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000212 Representação. Apelante: A. S. J.  (Interno).
Advogado: Ahmad Abdallah. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº
Acórdão: 16621. Nº Livro: 351. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO à
apelação, para o fim de anular a sentença.

0006 . Processo/Prot:   0151966-4   Recurso de Apelação -
ECA

. Protocolo: 2003/194417. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000069 Re-
presentação. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: E. S. O..
Def.Dativo: Carlos Sequeira Martins. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16622.
Nº Livro: 351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da 2ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao presente recurso de apelação,
nos termos do voto.

0007 . Processo/Prot:   0150559-5   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/176856. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000095 Ação Penal. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Pe-
dro Muller. Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acór-
dão: 16623. Nº Livro: 351. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso. EMENTA:  PRISÃO EM FLAGRANTE  LIBER-
DADE PROVISÓRIA CONCEDIDA  GARANTIA DA OR-
DEM PÚBLICA  DECISÃO REFORMADA  RECURSO PRO-
VIDO. Presente hipótese autorizadora da prisão preventiva (art.
312, CPP), uma vez revelar-se necessária a custódia para a ga-
rantia da ordem pública, descabe concessão de liberdade pro-
visória a acusado preso em flagrante.

0008 . Processo/Prot:   0152384-6   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/2633. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200300000069 Ação Penal. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Eder Jorge Zatti. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16624. Nº Livro: 351. Julga-
do em: 17/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso. EMENTA:  COMPETÊNCIA - falsidade ideológi-
ca - policial militar  ato praticado no exercício de atividade de
polícia judiciária  competência da justiça comum.  I - A condi-
ção de policial militar é necessária, mas não suficiente, para
caracterizar o fato como crime militar sujeito à jurisdição cas-
trense. Assim, pratica, em tese, crime comum o miliciano que,
juntamente com policiais civis, realiza investigações acerca de
crimes comuns, exercendo típica atividade de polícia judiciá-
ria que, a teor do art. 144, §4º, da Constituição Federal, só à
Polícia Civil cabe exercer. II  No caso, ademais, a falsidade
ideológica imputada ao policial militar não atentou contra inte-
resse da Corporação, sendo, pois, passível de subsunção no art.
299 do Código Penal. RECURSO PROVIDO.

0009 . Processo/Prot:   0131201-2   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2002/139496. Comarca: Cantagalo. Ação Originá-
ria: 200200001235 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Os-
mar Luiz Palinski. Advogado: Marilia Azambuja de Paula Pio-
vesan. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Nº Acórdão: 16625. Nº Livro: 351. Julgado em:
24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em REJEITAR a denúncia. EMENTA:
PREFEITO MUNICIPAL  ART. 1º, XIV, DO DECRETO-LEI
Nº 201/67  DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL
NÃO CARACTERIZAÇÃO. Se o ofício notificatório da sen-
tença concessiva de mandado de segurança não contém a assi-
natura do juiz e é entregue, pelo próprio advogado da impe-
trante, a servidor municipal sem poderes para receber citações,
intimações e/ou notificações, carecendo, assim, a intimação,
de validade e eficácia, não se configura o tipo incriminador do
art. 1º, XIV, segunda parte, do Decreto-lei nº 201/67.  DENÚN-
CIA REJEITADA.

0010 . Processo/Prot:   0150067-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/168116. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1998000066152 Ação Penal. Ape-
lante: Mario Cesar de Lima Lins da Silva. Advogado: Homero
Vieira Neto. Apelante: Francisco Ildefonso Rocha Gonçalves.
Advogado: Geraldo de Oliveira. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Carlos Hoff-
mann. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Nº Acórdão: 16626. Nº Livro: 351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, (I) em rejeitar a preliminar de nulidade da sentença; (II)
negar provimento a ambos os recursos; (III) reduzir, de ofício,
as penas fixadas e, por conseqüência, (IV) declarar extinta a
punibilidade dos apelantes Francisco Ildefonso Rocha Gonçal-
ves e Mario César de Lima Lins da Silva, nos termos do voto
do Juiz Relator. EMENTA:  CRIME CONTRA A FÉ PÚBLI-
CA - FALSIDADE DOCUMENTAL - CONDENAÇÃO PELA
PRÁTICA DOS CRIMES DE FALSIFICAÇÃO DE DOCU-
MENTO PÚBLICO E PARTICULAR - SUBSTITUIÇÃO DE
FOTOGRAFIA EM DOCUMENTO DE IDENTIDADE E FAL-
SIFICAÇÃO DE HOLERITE DE PAGAMENTO PARA OB-
TENÇÃO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO - AUTORIA
E MATERIALIDADE CABALMENTE COMPROVADAS -
POTENCIALIDADE DE DANO - CRIMES CARACTERIZA-
DOS - PROVAS SUFICIENTES PARA EMBASAR DECRE-
TO CONDENATÓRIO - DOSIMETRIA DA PENA - EXIS-
TÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS INERENTES
AO TIPO PENAL - PRESENÇA DA CIRCUNSTÂNCIA
ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA - NECES-
SIDADE DE REDUÇÃO DA CARGA PENAL - PRESCRI-
ÇÃO RETROATIVA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1- Sendo a alteração de documento público verdadeiro uma
das duas condutas típicas do crime de falsificação de do-
cumento público (artigo 297 do Código Penal), a substitui-
ção de fotografia em documento de identidade dessa natu-
reza caracteriza a alteração dele, que não se cinge apenas
ao seu teor escrito, mas que alcança essa modalidade de
modificação que, indiscutivelmente, compromete a materi-
alidade e a individualização desse documento verdadeiro,
até porque a fotografia constitui parte juridicamente rele-
vante dele. Habeas corpus indeferido. (STF, rel. Min. Mo-
reira Alves, DJU 03.04.98) 2- Para a caracterização do de-
lito de falsidade, não se mostra necessária a demonstração
do prejuízo, bastando a potencialidade do dano.. (RSTJ 102/
471) 3- A presença da circunstância atenuante da confis-
são espontânea faz com que a pena-base seja reduzida na
segunda fase de individualização da pena, desde que não
fixada no mínimo legal.

0011 . Processo/Prot:   0151997-9   Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2003/195347. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000044 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Lúcio Cesário de Souza. Advogado: Márcio André
Kammers. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 16627. Nº Livro: 351.
Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso oficial, nos
termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:  RECURSO CRI-
ME EX-OFFICIO - HOMICÍDIO SIMPLES - LEGÍTIMA
DEFESA PRÓPRIA E DE TERCEIRO - CONFIGURAÇÃO -
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - SENTENÇA CONFIRMADA -
RECURSO DESPROVIDO. Revelando o conjunto probatório
que o acusado apenas se defendeu, sem excesso no meio em-
pregado na repulsa, de agressão injusta e atual perpetrada pela
vítima, resta caracterizada excludente de ilicitude, a autorizar,
nos termos do art. 411, do Código de Processo Penal, a sua
absolvição sumária.. (TJPR, rel. Des. Telmo Cherem, DJ
14.04.03)

0012 . Processo/Prot:   0137154-2   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/22494. Comarca: Nova Fátima. Ação Origi-
nária: 200200000057 Inquérito Policial. Denunciante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Denunciado: José Delanhol.
Advogado: Gláucia da Silva Alberti. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16628. Nº
Livro: 351. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por votação unâni-
me, em rejeitar a denúncia, nos termos do voto do Juiz Relator
Convocado, de conformidade com o art. 43, inciso I,  do Códi-
go de Processo Penal. EMENTA:  DENÚNCIA CRIME. CRI-
ME CONTRA O MEIO AMBIENTE. MANUTENÇÃO IRRE-
GULAR DE DEPÓSITO DE LIXO URBANO. INOCORRÊN-
CIA. AUSÊNCIA DE DOLO. PROVIDÊNCIAS  PARA A
CONSTRUÇÃO DE NOVO ATERRO SANITÁRIO INICIA-
DO NA GESTÃO ANTERIOR À DO DENUNCIADO E DADO
CONTINUIDADE ATÉ A CONCLUSÃO E FUNCIONAMEN-
TO DO MESMO. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A DE-
NÚNCIA. ATIPICIDADE DOS FATOS. DENÚNCIA JULGA-
DA IMPROCEDENTE. Não há falar em dolo do denunciado
quando após tomar posse de seu cargo de prefeito, imediata-
mente, tomando conhecimento da irregularidade do local de
depósito de lixo urbano, dá continuidade às providências inici-
adas na gestão anterior até a conclusão e funcionamento do
novo aterro sanitário ao município.

0013 . Processo/Prot:   0151524-6   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/183095. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1998000009728 Ação Penal. Re-
corrente: Carlos Eduardo Romanos. Advogado: José Leocádio
de Camargo, Caroline Lopes dos Santos Coen, Luiz Fernando
Fortes de Camargo, Marcus Fabrícius Cosme Carvalho. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos. Nº
Acórdão: 16629. Nº Livro: 351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Juiz Relator. EMENTA:  PRONÚNCIA - TENTATIVA DE
HOMICÍDIO SIMPLES - EXISTÊNCIA DE PROVA DA MA-
TERIALIDADE DO CRIME E DE INDÍCIOS SUFICIENTES
DE AUTORIA - APLICAÇÃO À ESPÉCIE DO PRINCÍPIO
‘IN DUBIO PRO SOCIETATE’ - RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo/Prot:   0151862-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/198648. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000382
Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Impetrante: José
Geraldo Machado (advogado). Paciente: Vanderlei Rodrigues
dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 16630. Nº Li-
vro: 351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
Juiz Relator. EMENTA:  HABEAS CORPUS - PACIENTE
PRONUNCIADO PELA PRÁTICA DO CRIME DE HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO - PEDIDO DE LIBERDADE PROVI-
SÓRIA INDEFERIDO - ALEGAÇÃO DE COAÇÃO ILEGAL
- INOCORRÊNCIA - SUBSISTÊNCIA DOS MOTIVOS QUE
DERAM AZO À DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTI-
VA - EXCESSO DE PRAZO - APLICAÇÃO À ESPÉCIE DA
SÚMULA 21 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
ORDEM DENEGADA.

0015 . Processo/Prot:   0151088-5   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2003/191168. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000214 Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Edil-
son Magrinelli (advogado). Paciente: H. R. V.  (Interno). Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves
Barcellos. Nº Acórdão: 16631. Nº Livro: 351. Julgado em: 05/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em confirmar a liminar e conceder a ordem
impetrada em definitivo, nos termos do voto do Juiz Relator.

0016 . Processo/Prot:   0150084-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/172794. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000024 Ação Penal. Recorrente:
Dione Doles Correia. Def.Dativo: Antonio Rodrigues Simões.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 16632. Nº Livro: 351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA:  PRONÚNCIA - TENTATIVA DE
HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRESENTES OS PRESSU-
POSTOS DO ARTIGO 408 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÕES CORPO-
RAIS - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO A SER DECIDIDA
PELO TRIBUNAL DO JÚRI - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
IN DUBIO PRO SOCIETATE. DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO. Quando há prova da materialidade e indí-
cios suficientes da autoria, satisfazendo os requisitos do artigo
408 do Código de Processo Penal, impõe-se a pronúncia, ca-
bendo ao Tribunal do Júri, juiz natural da causa, o julgamento
do acusado.

0017 . Processo/Prot:   0149807-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/166598. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000061 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Val-
mir Itrassburger. Advogado: Jonas Noblia Arpino, Jairo Batista

Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 16633. Nº Livro: 351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso interposto pela acusação,
para que o réu seja submetido a novo julgamento pelo Tribunal
do Júri, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:  TRI-
BUNAL DO JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO - ABSOL-
VIÇÃO - RECONHECIMENTO DA LEGÍTIMA DEFESA
PUTATIVA - DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA
À PROVA DOS AUTOS - RECURSO PROVIDO. - Inexistin-
do circunstâncias fáticas aptas a justificar a suposição do agen-
te de que estava na iminência de ser injustamente agredido pela
vítima, afigura-se contrária à prova dos autos a decisão dos
jurados que reconhece a legítima defesa putativa.

0018 . Processo/Prot:   0156103-7   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/42928. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000015 Ação Penal. Recorrente:
Vagner Ferreira Deniz. Advogado: Humberto Bagatin. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão:
16634. Nº Livro: 351. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA:  PRONÚNCIA - TENTATIVA DE HOMICÍDIO -
PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO ART. 408 DO CPP
AUSÊNCIA DA INTENÇÃO DE MATAR  LEGÍTIMA DE-
FESA  DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE DISPA-
RO DE ARMA DE FOGO - INOCORRÊNCIA - QUESTÕES
A SEREM DECIDIDAS PELO TRIBUNAL DO JÚRI - RE-
CURSO EM SENTIDO ESTRITO NÃO PROVIDO. Quando
há prova da materialidade delitiva e indícios suficientes da au-
toria, satisfazendo os requisitos do artigo 408, do Código de
Processo Penal, a pronúncia se impõe, cabendo ao Tribunal do
Júri, juiz natural da causa, o julgamento do acusado.

0019 . Processo/Prot:   0061832-4   Apelação Crime

. Protocolo: 1997/79862. Comarca: Castro. Vara: Vara Crime
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9300000036 Ação Penal. Apelante: Candido Silva Neto. Ad-
vogado: Carlos Roberto de Almeida, Fatima Emilia de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barce-
llos. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16635. Nº Livro:
351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em declarar, de ofício, extinta a punibilidade do apelan-
te Candido Silva Neto, nos termos do voto do Juiz Relator.
EMENTA:  PENAL E PROCESSUAL PENAL - CONDENA-
ÇÃO PELA PRÁTICA DO CRIME DE CORRUPÇÃO PASSI-
VA - PRESCRIÇÃO SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSO
PREJUDICADO.

0020 . Processo/Prot:   0157895-4   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2004/65969. Comarca: Icaraima. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000021 Pedido de Beneficio. Re-
corrente: Moacir Cardoso do Nascimento (Réu Preso). Advo-
gado: Carlos Sequeira Martins. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16636. Nº Livro: 351. Jul-
gado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO - HO-
MICÍDIO QUALIFICADO  CRIME COMETIDO ANTERI-
ORMENTE AO ADVENTO DA LEI 8072/90  - APLICA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA LEI
MAIS SEVERA - PROGRESSÃO DO REGIME PRISIONAL
- POSSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. Se o crime foi
cometido anteriormente à Lei  de Crimes Hediondos, ocorre
a aplicação do princípio da irretroatividade da lei mais seve-
ra, ou seja, a lei nova não retroage para agravar a situação do
réu, motivo pelo qual o recorrente tem direito à progressão de
regime prisional.

0021 . Processo/Prot:   0152382-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/316. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200100000181 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: João Cioni Neto. Advogado: Guilherme de
Salles Gonçalves, Flávia Eliza Holleben Piana, Roberta
A. Martinez Pereira, Alexandre de  Salles Gonçalves,
Aline Cristina Coleto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos. Re-
visor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16637. Nº Li-
vro: 351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso interposto, nos termos
do voto do Juiz Relator. EMENTA:  CRIME CONTRA A AD-
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MINISTRAÇÃO PÚBLICA - PECULATO/FURTO (CP, ART.
312, § 1o) - ABSOLVIÇÃO DECRETADA COM RESPALDO
NO ARTIGO 386, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - INSURGÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
VENCIMENTOS PERCEBIDOS POR CHEFE DE GABINE-
TE POR SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS - ALE-
GAÇÃO DE REPASSE DE PARTE DOS VENCIMENTOS AO
VEREADOR - INEXISTÊNCIA DE SUBTRAÇÃO DE DI-
NHEIRO PÚBLICO - RECURSO DESPROVIDO.  O repasse
de parte dos vencimentos percebidos por serviços efetivamente
prestados não configura subtração de dinheiro público, máxi-
me por não causar lesão à administração pública.

0022 . Processo/Prot:   0159615-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/91224. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 1998000068619 Ação Penal. Impetran-
te: Fábio André Weiler (advogado). Paciente: Marcos Rogério
Ferreira (Réu Preso), Silvia Maria Ferreira (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Nº Acórdão: 16638. Nº Livro: 351. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em
DENEGAR a ordem de habeas corpus. EMENTA:  Habeas cor-
pus - Pacientes condenados por crime contra a ordem tributária
e quadrilha - Benefício do apelo em liberdade não outorgado -
Incidência do art. 9º da Lei n.º 9.034 - Ordem denegada. Con-
forme reitera jurisprudência do colendo SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA, a restrição prevista no art. 9º da Lei n.º
9.034/95 impede a concessão do direito de apelar em liberdade
[Precedentes da c. 6ª Turma - STJ e apreciação incidental em
precedente do Pretório Excelso].

0023 . Processo/Prot:   0157245-4   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/57703. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2003000069774 Ação Penal. Recor-
rente: André Limeira. Advogado: Sérgio Vieira Portela. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 16639. Nº Livro: 351. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso e, de ofí-
cio, cancelar da pronúncia a qualificadora do motivo fú-
til, nos termos do voto do Desembargador-relator. EMEN-
TA:  PRONÚNCIA  HOMICÍDIO QUALIFICADO  PRE-
TENSÃO DESCLASSIFICATÓRIA, POR AUSÊNCIA DE
DOLO  IMPOSSIBILIDADE  QUALIFICADORA DO
MOTIVO FÚTIL  PRÉVIA DISCUSSÃO E ATRITO -
CANCELAMENTO  RECURSO AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO E, DE OFÍCIO, CANCELA-SE A QUA-
LIFICADORA. Não se admite a valoração da prova na fase
da pronúncia para acolher a tese de negativa de dolo. A
discussão e o atrito entre réu e vítima antes do evento
criminoso, faz desaparecer o motivo fútil.

0024 . Processo/Prot:   0159279-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/86804. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000009 Ação Penal. Impetrante:
Fernando Madureira (advogado). Paciente: Daniel Ferreira Polli
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Nº Acórdão: 16640. Nº Livro: 351. Julgado em: 05/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em DENEGAR a ordem de habeas cor-
pus. EMENTA:  HABEAS CORPUS  DECRETO DE PRISÃO
PREVENTIVA  FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE  CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. OR-
DEM DENEGADA.

0025 . Processo/Prot:   0159543-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/89653. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000037
Ação Penal. Impetrante: Levi Palma (advogado), Jean Carlos
Neri (advogado). Paciente: Marcos Gomes Ferreira (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Nº Acórdão: 16641. Nº Livro: 351. Julgado em:
12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em denegar o writ. EMENTA:  Habeas corpus - Réu
preso - Alegação de constrangimento ilegal por excesso de pra-
zo - Fase de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa -
Ordem denegada. Se o processo está na fase da inquirição das
testemunhas de defesa, resta superada a alegativa de excesso
de prazo na instrução criminal .

0026 . Processo/Prot:   0161432-6   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/112255. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000126 Apuração de Ato In-
fracional. Impetrante: Antônio Martins Neto (advogado). Paci-
ente: Anderson Pereira da Silva (Interno). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acór-
dão: 16642. Nº Livro: 351. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em denegar a ordem. EMENTA:   Habeas corpus -
Adolescente internado em razão de aplicação de medida sócio-
educativa fixada em sentença de procedência de representação
- Alcance da maioridade civil - Pretendida liberação por esse
fato - Descabimento - Irrelevância - Constrangimento ilegal
ausente - Ordem denegada.

0027 . Processo/Prot:   0160848-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/105590. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000020 Ação Penal. Impetrante:
Fabrizzio Matte Dossena (advogado). Paciente: José Mosanik
de Alvarenga. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16643. Nº Livro: 351.
Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em DENEGAR a ordem. EMENTA: Habeas corpus
- Homicídio qualificado - Prisão preventiva - Decreto funda-
mentado - Necessidade de custódia demonstrada - Réu foragi-
do - Garantia à aplicação da lei penal - Violação ao princípio
constitucional da presunção de inocência - Inocorrência - Con-
dições pessoais favoráveis - Irrelevância - Ordem denegada.1]
Se o decreto prisional indica, com clareza, os fatos concretos
que recomendam a segregação do paciente, não há que se falar
em constrangimento ilegal. 2] A simples fuga do acusado do
distrito da culpa, tão logo descoberto o crime praticado, já jus-
tifica o decreto de prisão preventiva [RT 497/403].

0028 . Processo/Prot:   0158871-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/82472. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1998000081887 Ação Penal. Impe-
trante: Jeferson Alessandro Teixeira Trindade (advogado). Pa-
ciente: Valter Luiz de Camargo. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 16644. Nº Livro: 351.
Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em CONCEDER a ordem de habeas
corpus. EMENTA:  HABEAS CORPUS  CRIME CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA  SENTENÇA CONDENATÓRIA
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO  AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO  ORDEM CONCEDIDA.

0029 . Processo/Prot:   0159557-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/90294. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000087 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Rone Marcos Brandalize (ad-
vogado). Paciente: Luiz Roberto Martins (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acór-
dão: 16645. Nº Livro: 351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em DENEGAR a ordem de habeas cor-
pus. EMENTA:  HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRI-
SÃO - PREVENTIVA - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO -
FUGA DO ACUSADO. ORDEM DENEGADA.

0030 . Processo/Prot:   0158515-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/78110. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000065 Ped.revogação de Prisão
Prev./temporária. Impetrante: João Morais Bonfim (advogado).
Paciente: Dorvalino Alves da Silva (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº
Acórdão: 16646. Nº Livro: 351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em DENEGAR a ordem. EMENTA:  Habeas corpus
- Prisão preventiva - Garantia da ordem pública e aplicação da
lei penal - Paciente que revela intuito de venda de bens e mu-
dança - Ameaças dirigidas a pessoas da localidade - Requisitos
autorizadores da segregação cautelar - Carência de fundamen-
tação - Inocorrência - Constrangimento ilegal inexistente - Or-
dem denegada.

0031 . Processo/Prot:   0160182-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/98063. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000066 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Muricy Marinho da
Rocha Loures Júnior (advogado). Paciente: Antônio de Padua
Machado (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 16647. Nº Livro: 351. Julga-
do em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em DENEGAR do habeas corpus.
EMENTA:  HABEAS CORPUS - INSUFICIÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO E EXCESSO DE PRAZO - NÃO CONFI-
GURAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM
DENEGADA. 1. Subsistindo os elementos que embasaram o
decreto de prisão preventiva, evidenciados concretamente na
decisão, inexiste constrangimento ilegal. 2. Estando o proces-
so na fase de alegações finais, superado restou o alegado ex-
cesso de prazo (Súmula 52, STJ).

0032 . Processo/Prot:   0157878-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/68954. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0 Inquérito Policial. Impetrante: João
Machado da Silva. Advogado: José Paulo Pereira Gomes. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 16648. Nº Livro: 351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do habeas cor-

pus. EMENTA:  HABEAS CORPUS  REVOGAÇÃO DO DE-
CRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - REITERAÇÃO DE
PEDIDO ANTERIOR - INADMISSIBILIDADE - NÃO CO-
NHECIMENTO.

0033 . Processo/Prot:   0154626-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/29607. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000016 Pedido de Prisão Temporária.
Impetrante: Edson Dupsk (advogado). Paciente: Amalio José
Silveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Nº Acórdão: 16649. Nº Livro: 351. Julgado em: 12/08/
2004

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em julgar prejudicada a presente ordem de habeas corpus,
por perda do objeto. EMENTA:  HABEAS CORPUS CRIME
PRISÃO TEMPORÁRIA  CONSTRANGIMENTO ILEGAL
SUPERVENIÊNCIA DE DECRETO DE PRISÃO PREVEN-
TIVA  PERDA DO OBJETO  PEDIDO PREJUDICADO. Di-
ante da superveniência do decreto de prisão preventiva,  fica
sem objeto o habeas corpus que visa a revogação da prisão tem-
porária, pois outro passa a ser o título da segregação, impondo-
se, assim, julgar prejudicado o pedido (art. 659, do CPP).

0034 . Processo/Prot:   0161222-0   Recurso de Apelação -
ECA

. Protocolo: 2004/103822. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Adolescentes Infratores. Ação Originária: 200400000099 Re-
presentação. Apelante: J. M. O.  (Interno). Advogado: Sofia
Schutzenberger Machado. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 16650. Nº Livro: 351. Julgado em: 19/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, e de ofício, anular a sentença,
permitindo a liberdade assistida ao adolescente, com comuni-
cação ao douto Juízo de origem, nos termos do voto do Desem-
bargador-relator.

0035 . Processo/Prot:   0150565-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/176842. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199200000042 Ação Penal. Apelante: Luiz
Ferreira. Def.Dativo: Joel Dutra. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Carlos Hoff-
mann. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 16651. Nº Livro: 351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso interposto pela defesa,
nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:  TRIBUNAL
DO JÚRI - CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DO CRIME DE
HOMICÍDIO SIMPLES - AUTORIA E MATERIALIDADE
CABALMENTE COMPROVADAS - LEGÍTIMA DEFESA -
INOCORRÊNCIA NA ESPÉCIE - INEXISTÊNCIA DE DE-
CISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - RECURSO
DESPROVIDO. 1-Não há decisão contrária à prova dos autos
quando os jurados optam por uma das versões existentes nos
autos. 2-Extrapola os limites da legítima defesa própria o agen-
te que, depois de derrubar seu agressor com uma paulada, torna
a desferir outras visando sua morte.

0036 . Processo/Prot:   0160349-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/99456. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000020455 Ação Penal. Impetran-
te: Laertes de Souza (advogado). Paciente: Daian Bertoti (Réu
Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16652. Nº Livro: 351. Julgado
em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em denegar o pedido de habeas corpus, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  HABEAS COR-
PUS  - EXCESSO DE PRAZO - PRONÚNCIA  DEMORA
JUSTIFICADA - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL - ORDEM DENEGADA. Inexiste constrangimento ilegal
quando a tramitação dos recursos interpostos pelo paciente é
normal e a demora não é provocada deliberadamente pela auto-
ridade judiciária.

0037 . Processo/Prot:   0145494-6   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/123614. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200200000048 Ação Penal.
Recorrente: João Max do Bonfim (Réu Preso). Def.Dativo:
Nilton Ribeiro de Souza. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 16653. Nº Livro:
351. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Juiz Relator. EMENTA:  PRONúNCIA - HOMICíDIO QUA-
LIFICADO - PRETENSãO DE EXCLUSãO DA QUALIFICA-
DORA - POSSIBILIDADE SOMENTE NA HIPóTESE DE SER
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - MATéRIA A SER
DECIDIDA PELO TRIBUNAL DO JúRI - DOUTRINA E JU-
RISPRUDêNCIA - RECURSO DESPROVIDO. - A qualifica-
dora do crime de homicídio somente pode ser excluída da sen-
tença de pronúncia se manifestamente improcedente, o que não
se vislumbra na hipótese em exame.

0038 . Processo/Prot:   0159731-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/93603. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000254 In-
quérito Policial. Impetrante: Adelar Lima. Advogado: Jorge da
Silva Giulian, Mércia Ribeiro, Thaís Andréia Kunz. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 16654. Nº Livro: 351. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em denegar o pedido de habeas corpus, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  HABEAS COR-
PUS - PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊNCIA DO RÉU DO
DISTRITO DA CULPA - CONDIÇÕES PESSOAIS - IRRE-
LEVÂNCIA - ORDEM DENEGADA. Se o agente, após ter se
apresentado espontaneamente perante a autoridade policial, vem
a desaparecer do distrito da culpa, impõe-se a manutenção do
decreto de prisão. Condição pessoal favorável do paciente não
é causa suficiente para a revogação da cautelar, se necessária a
custódia provisória. O instituto da liberdade provisória é in-
compatível com a prisão preventiva.

0039 . Processo/Prot:   0158029-4   Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2004/66953. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 199900000061 Ação Penal.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Antonio Pedro Cirilo, Rosana da Costa Ci-
rilo. Advogado: Mônica Carvello Montans Zamarian. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Nº Acórdão: 16655. Nº Livro: 351. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA:  ABSOL-
VIÇÃO SUMÁRIA - HOMICÍDIO - LEGÍTIMA DEFESA
PRÓPRIA E DE TERCEIRO - CONFIGURAÇÃO - SENTEN-
ÇA MANTIDA. Confirma-se a sentença absolutória se a legíti-
ma defesa está incontestavelmente demonstrada.

0040 . Processo/Prot:   0160976-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/105715. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000005096 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Alailson Gaska (advogado). Paci-
ente: Vera Lúcia Leônidas de Melo (Réu Preso), Margarete
Soares de Fátima Barbosa (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
16656. Nº Livro: 351. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em denegar o pedido de habeas corpus, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  PRISÃO EM FLA-
GRANTE-  LIBERDADE PROVISÓRIA - CONDIÇÕES PES-
SOAIS - REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PRE-
VENTIVA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTEN-
TE - ORDEM DENEGADA. Condições pessoais favoráveis as
pacientes não são suficientes para a concessão da liberdade
provisória, se ocorre motivo para a decretação da prisão pre-
ventiva.

0041 . Processo/Prot:   0157664-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/62874. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000051 Ação Penal.
Apelante: Sandro Júnior da Cruz (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz
Rubens dos Reis. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 16657. Nº Livro: 351. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade,
em NEGAR PROVIMENTO à apelação. EMENTA:  Júri - Uso
de algemas durante o julgamento - Constrangimento ilegal -
Nulidade - Inocorrência. Não constitui constrangimento ilegal,
de molde a anular o julgamento a que o réu foi submetido pelo
Júri, o fato de permanecer algemado durante a sessão, se essen-
cial à segurança dos presentes, conforme decidiu o Juiz Presi-
dente, dentro de sua competência [CPP, art. 497, inc. I], em
decisão suficientemente fundamentada.Júri - Homicídio quali-
ficado - Decisão manifestamente contrária à prova dos autos -
Inocorrência - Adoção, pelo Conselho de Sentença, de versão
constante do conjunto probatório - Apelação desprovida.A so-
berania da decisão do Tribunal do Júri, constitucionalmente
prevista, deve prevalecer, mormente encontrando apoio em ver-
são contida nos autos. Apenas quando absurda, aberrante ou
arbitrária, em manifesta dissociação do conjunto probatório,
justificar-se-ia a sua anulação.

0042 . Processo/Prot:   0144356-7   Revisão Criminal (Cam)

. Protocolo: 2003/109878. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199700000020 Ação Penal. Reque-
rente: Clebes dos Santos (em seu favor - réu preso). Def.Dativo:
Roberto Brzezinski Neto. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 16658. Nº Livro: 351. Julgado em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade,
em NEGAR CONHECIMENTO à revisão criminal. EMENTA:
Revisão - Reiteração do pedido, não fundado em novas provas
- Inadmissibilidade - CPP, art. 622, parágrafo único - Não co-
nhecimento. Não merece conhecimento pedido de revisão cri-
minal que se constitua simples reiteração de pleito anterior,
desprovido de prova nova, a teor do art. 622, parágrafo único,
do CPP.
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Divisão de Processo Crime      Emitido em 25/08/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03303

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Eli Pereira Diniz 001 0163658-8
João Edmir de Lima Portela 002 0163669-1
Ricardo Eli Diniz 001 0163658-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0163658-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/136756. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000004 Ação Penal. Im-
petrante: Eli Pereira Diniz (advogado), Ricardo Eli Diniz (ad-
vogado). Paciente: Ronaldo Theotonio Ramos Toscano de Bri-
to. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Despacho:

1- O ato do interrogatório não é falta de constrangimento ile-
gal. Indefiro, pois, o pedido de concessão de liminar. Int.
2- Solicitem-se informações.    3- À d. Procuradoria Geral da
Justiça, após. Em, 20.08.04  Des. Carlos Hoffmann

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot:0163669-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/136901. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000171 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: João Edmir de Lima Portela (advoga-
do). Paciente: Darci do Bonfim (Réu Preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

Vistos etc, O Advogado João Edmir de Lima Portela impetrou
Habeas Corpus, com pedido de liminar, em favor de Darci do
Bonfim, alegando estar o paciente sofrendo constrangimento ile-
gal, em face do excesso de prazo para o encerramento da instrução
criminal. Relatou ter sido decretada a prisão do paciente inespera-
damente quando absolvido em outro processo pelo Tribunal do
Júri, que apesar de não existir justa causa para o decreto prisional,
foi-lhe negado habeas corpus anterior por este Tribunal. Asseve-
rou que, em face do excesso de prazo, decorridos mais de 120
dias, pleiteou pedido de liberdade provisória, o qual restou indefe-
rido. Aduziu existirem elementos que justificam a absolvição do
paciente, além do que é primário, tem residência fixa, ocupação
idônea e habitual e família constituída. Argumentou, também, que
em data de 16/10/03 houve grande evasão, porém o paciente não
fugiu, por não ser sua intenção. Citou jurisprudência, o princípio
constitucional da presunção de inocência e a necessidade de fun-
damentação dos atos judiciais. Pediu, ao final, a concessão da or-
dem. Primeiramente, insta salientar que, os prazos processuais,
que totalizariam 81 dias, não devem ser somados, linearmente,
para que configure constrangimento ilegal, mister quando o Juízo
não concorreu para o retardamento da instrução criminal. Ade-
mais, a Autoridade coatora declinou os motivos que a levaram a
indeferir pedido de revogação da prisão preventiva (fl. 172/175),
dispondo ainda que o processo vem recebendo a celeridade e pre-
ferência necessárias, sendo que já se encontra encerrada a instru-
ção em relação às testemunhas da denúncia, tendo sido designada
data para ouvida das testemunhas da defesa para 19/08/04 (mani-
festação do Ministério Público de fl. 166/170). Assim sendo, não
ficando configurado o periculum in mora, nego a liminar. Solici-
tem-se informações à Autoridade coatora. Após, à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba (PR), 23 de agosto de 2004. MÁ-
RIO HELTON JORGE Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 25/08/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia02/09/2004 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.03295 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em02/09/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.
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Habeas Corpus Crime

0001 . Processo:   0160297-3

Comarca: Araucária.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 2003000002710 Ação Penal. Impetrante: Mauricio
Salvadori Carvalho de Oliveira (advogado). Paciente: Janice
da Silva. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo:   0161689-5

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000001 Ação Penal. Recorrente: Efraim Walter Decol
(Réu Preso). Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Car-
los Hoffmann

Apelação Crime

0003 . Processo:   0153065-0

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 2000000060569 Ação Penal. Apelante: Mar-
celo Klaus Corrêa Peruci (Réu Preso). Advogado: Edenan Mar-
tinez Bastos, Dalva Ferreira Camargo, Jussara Rosa Flores.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge (Des. Telmo Cherem)

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo:  0140843-9

Comarca: Pinhão.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000058 Ação Penal. Recorrente: José Itacir Alves. Ad-
vogado: Odir Antônio Gotardo. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Renato
Naves Barcellos (Des. Leonardo Lustosa)

Apelação Crime

0005 . Processo:   0156889-2

Comarca: Campina Grande do Sul.Vara: Vara Única.   Ação
Originária: 9900000039 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Odinir de Jesus Santos.
Def.Dativo: Roberto Aurichio Junior. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge
(Des. Telmo Cherem)

Denúncia Crime (Cam)

0006 . Processo:   0155674-7

Comarca: Telêmaco Borba.   Ação Originária: 200400001072
Procedimento Administrativo. Denunciante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Denunciado: Carlos Hugo Wolf Von
Grafen. Advogado: Olivar Coneglian, Maurício de Santa Cruz
Arruda. Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Telmo
Cherem)
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0155562-2   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/75622. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9800000250 Ação Penal. Re-
querente: Rogério Dobrovolski (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Gru-
po de Câmaras Criminais. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Re-
visor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 3654. Nº Livro: 63. Julgado
em: 18/08/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Grupo de Câma-
ras Criminais do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimida-
de de votos, julgar improcedente o pedido da ação de revisão
criminal. EMENTA:  REVISOR:REVISÃO CRIMINAL. RE-
DUÇÃO DE PENA E PROGRESSÃO DO REGIME.CRIME
HEDIONDO.IMPROCEDÊNCIA. 1. Se a pena aplicada já foi
anteriormente reduzida, por ocasião de extensão do deferimen-
to de revisão criminal da co-autora, não há razão para ser redu-
zida a pena quando alegados os mesmos fundamentos. 2. Não
há descaracterização da hediondez se o crime é cometido com
violência presumida, não sendo possível, portanto, a progres-
são do regime, nos moldes do art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90.

0002 . Processo/Prot:0156502-0   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/51785. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 199500000012 Ação Penal.
Requerente: Gerson Milusk de Carvalho (Réu Preso). Advoga-
do: Roseval Soares Petrechen. Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Cri-
minais. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir
Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 3655. Nº Livro: 63. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados do Grupo de Câmaras
Criminais do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, não conhecer do pedido de
revisão.EMENTA:REVISÃO CRIMINAL. MESMOS FUNDA-
MENTOS ADUZIDOS EM ANTERIOR AÇÃO REVISIONAL.
NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de revisão criminal
em que se faz o mesmo pedido e se aduzem os mesmos funda-
mentos já repelidos em anterior ação revisional.

0003 . Processo/Prot:0157505-5   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/63310. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 199800000040 Ação Penal. Requerente:
Cosmo Aparecido de Paula (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Lucia Maria Beloni Correa Dias, Caroline
Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Carlos

Hoffmann. Nº Acórdão: 3656. Nº Livro: 63. Julgado em: 18/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juizes Convocados, integrantes do Grupo de Câ-
maras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em não conhecer da Revisão Criminal,
por não encontrar respaldo em nenhum dos incisos enumera-
dos no artigo 621, do Código de Processo Penal. EMENTA:
REVISÃO CRIMINAL  -   HOMICÍDIO TRIPLAMENTE
QUALIFICADO - OCULTAÇÃO DE CADÁVER  -  FURTO
QUALIFICADO  -  CONDENAÇÃO -  ALMEJADA ATENU-
AÇÃO DA CARGA PENAL  -  ALEGAÇÃO DE NULIDADE
DA DECISÃO, NA PARCELA RELATIVA AO APENAMEN-
TO, POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO,  BEM COMO,
QUE HOUVE ILEGAL EXASPERAÇÃO DAS PENAS CON-
CRETIZADAS  -  MATÉRIAS JÁ APRECIADAS EM ANTE-
RIOR REVISÃO CRIMINAL, JULGADA PARCIALMENTE
PROCEDENTE PARA ATENUAR A CARGA PENAL IMPOS-
TA  -    NÃO VEIO A ESTE PLEITO REVISIONAL, QUAL-
QUER NOVO FUNDAMENTO CONCRETO A AUTORIZAR-
LHE A APRECIAÇÃO  -  MERA REITERAÇÃO DE PEDI-
DO, SENDO QUE A ESPÉCIE SOB MANEJO NÃO PODE
SER ADMITIDA COMO SEGUNDA REVISÃO SOB MES-
MA MOTIVAÇÃO  -  PEDIDO REVISIONAL NÃO CONHE-
CIDO.

0004 . Processo/Prot:0158659-2   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/100042. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000006 Ação Penal. Re-
querente: Domingos Camilo (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Gru-
po de Câmaras Criminais. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 3657. Nº Livro: 63. Julga-
do em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar parcialmente proce-
dente o pedido revisional, tão-somente para corrigir erro mate-
rial no apenamento imposto ao revisionando - e reduzir em um
(1) mês a pena aplicada - conforme consignado. EMENTA:
REVISÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR E TORTURA - CONDENAÇÃO MANTIDA POR ESTA
CORTE EM SEDE DE APELAÇÃO - REEXAME PROBA-
TÓRIO INVIÁVEL - CORREÇÃO DO SOMATÓRIO DAS
PENAS - ACOLHIMENTO PARCIAL DO PEDIDO REVISI-
ONAL. 1. A revisão criminal não é uma segunda apelação, não
se prestando à mera reapreciação da prova, já examinada pelo
Juízo de primeiro e segundo graus. 2. Revisão julgada parcial-
mente procedente, tão-só para corrigir erro material, relativo
ao somatório das penas aplicadas.

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 24 de agosto de 2004

Ofício Circular nº 186/04 - GC
Protocolo nº 138.450/04

Senhor Juiz,

Em razão do expediente da PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A e da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, recomen-
do a Vossa Excelência que, quando oferecidos em Juízo títulos
ao portador em pagamento ou garantia de débitos, sejam toma-
das as necessárias precauções quanto à legalidade e higidez
desses mesmos títulos.

Atenciosamente,

 Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

Relação Nº 023/2004
Publicação de Acórdãos

TURMA RECURSAL ÚNICA

001 RECURSO.........:2003.0001355-7/0 - Ação Originária -
0000.0020012-9/3
COMARCA.............: São José dos Pinhais
IMPETRANTE..........:LAIRTON GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADO............:JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do 5ª Juizado Especial
Cível
LITISCONSORTE.......:PAULO MANOEL NETO
ADVOGADO............:NELSON CASTANHO MAFALDA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL. REGULARIDADE. PRINCÍPIOS
INFORMADORES DOS JUIZADOS ESPECIAIS. DECADÊN-
CIA. TERMO INICIAL. EFEITOS CONCRETOS DO ATO.
DECISÃO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. MODIFI-

CAÇÃO VIA MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBI-
LIDADE. MULTA. PERÍODO E VALOR. REDUÇÃO.1.A
documentação acostada aos autos, a-liada ao princípio da in-
formalidade, é suficiente para dar regularidade à re-presenta-
ção processual do impetrante.2.O prazo decadencial para a
impetração do mandado de segurança somente tem início a partir
dos efeitos concreto do ato tachado de ilegal ou abusivo.3.Salvo
hipóteses especialíssimas, o mandado de segurança não se presta
para modificar decisão judicial com trânsito em julgado.4.Tanto
o valor quanto o período da mul-ta merecem redução.Ordem
parcialmente concedida.DECISÃO:Nessas condições, meu voto
é pela concessão parcial da segurança, para o fim de reduzir
tanto o período de incidência da multa, bem como o valor des-
ta, rejeitando-se os demais pedidos do impetrante.Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conceder em parte a segurança, nos termos do voto do
Relator

002 RECURSO.........:2003.0001577-2/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/1
COMARCA.............: Joaquim Távora
RECORRENTE..........:JOSÉ CARLOS QUADRI
ADVOGADO............:MARIA APARECIDA AVELINO
RECORRIDO...........:DENILSON GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO............:ELOISA DE ALMEIDA E OLIVEIRA
ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE COBRANÇA. ARRENDAMENTO RURAL. ÔNUS
DA PROVA DO RÉU. QUANTO À FATO IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR.
CONSEQÜÊNCIAS DESFAVORÁVEIS DA FALTA DE ELE-
MENTOS DE CONVICÇÃO SOBRE OS FATOS .1. O ônus
da prova incumbe a quem alega o fato. Argüindo o réu circuns-
tância impeditiva, modificativa ou extintiva do direito do au-
tor, a ele compete provar a alegação (art. 333, II, do CPC). 2.
Se o requerido não demonstrou que foram mantidas 36 cabeças
de gado na propriedade do requerente e que o preço pactuado
era de R$ 6,10 por cabeça/ao mês, há de sofrer as conseqüênci-
as desfavoráveis da falta de elementos de convicção sobre os
fatos. Recurso não provido. DECISÃO: Destarte, nego provi-
mento ao recurso, mantendo-se a r. sentença. Condeno o recor-
rente ao pagamento de despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados estes em 15% sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95. Em face do exposto,
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso.

 003 RECURSO.........:2004.0000144-0/2 - Ação Originária
- 0000.0020025-8/0
COMARCA.............: Paranaguá
EMBARGANTE..........:LAÉRCIO SIMPLÍCIO DA SILVA
ADVOGADO............:BERNARDETE MARIA DE CARVA-
LHO LEANDRO
DANIELE DE LIMA ALVES
INTERESSADO.........:BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR
ADVOGADO............:ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRI-
ÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. PROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO INDENIZATÓRIO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. CONTRADIÇÃO
QUANTO AO MOMENTO DE INCIDÊNCIA.
Tendo o acórdão recorrido sido contraditório quanto ao mo-
mento da incidência da correção monetária e dos juros de mora,
há que serem acolhidos os embargos declaratórios para sanar
essa contradição, estabelecendo-se que tais verbas deverão in-
cidir a partir da data da liquidação do dano, in casu, a partir de
17 de maio de 2004, data da lavratura do acórdão de fls. 68/74,
como ficara registrado na sua parte dispositiva. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. Decisão:
Do exposto, propõe-se o conhecimento e o acolhimento dos
embargos declaratórios, para o fim de suprimir a contradição
existente no acórdão objurgado e esclarecer que a correção
monetária e os juros de mora devem incidir a partir da data da
liquidação do dano, isto é, a partir de 17 de maio de 2004, data
da lavratura do acórdão de fls. 68/74. Acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e aco-
lher os embargos declaratórios, nos termos do voto do relator

004 RECURSO.........:2004.0000193-3/1 - Ação Originária -
0000.2003297-0/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........:BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............:ROSANGELA KHATER
RICARDO DOMINGUES DE BRITO
INTERESSADO.........: JOSÉ BEGGIATO
ADVOGADO............:JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVA-
TO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. VALOR PLEITEADO NA INICIAL E ACO-
LHIDO PELA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU NÃO DES-
CONSTITUÍDO PELO RECLAMADO. INOBSERVÂNCIA
DO ARTIGO 333, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS MORATÓRIOS PELO
ACÓRDÃO GUERREADO. SUPRESSÃO DOS JUROS RE-
MUNERATÓRIOS INSERIDOS NO VALOR DA CONDENA-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZAS DIVERSAS. DE-
CISÃO MANTIDA.  Os cálculos constantes nos demonstrati-
vos apresentados pelo Reclamante e não desconstituídos pelo
Reclamado no curso da instrução processual foram tidos como
incontroversos pela sentença monocrática (artigo 333, II, do
Código de Processo Civil), razão pela qual se afigurou escor-
reito o acórdão impugnado ao utilizá-los como base para a in-
cidência dos juros remuneratórios de 1% (um por cento) ao
mês a partir da data da citação. Não há que se confundir juros
remuneratórios com juros moratórios, motivo pelo qual a alte-
ração da taxa dos segundos por este Órgão Colegiado em nada
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altera a obrigação da instituição bancária de arcar com os pri-
meiros, inseridos no montante total da condenação.
Não comportam acolhimento os Embargos Declaratórios se não
configurada a alegada contradição no julgado. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. Decisão:
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer os Embargos Declaratórios e negar-lhes
provimento, nos termos do voto do Juiz Relator.

005 RECURSO.........:2004.0000222-5/0 - Ação Originária -
0000.2003134-9/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............:ROSANGELA KHATER
GUSTAVO PESSOA FAZOLO
RECORRIDO...........:ODETE NISHIDA MAYRINK GÓES
ADVOGADO............:CARLOS ADOLFO NISHIDA
MAYRINK GOES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. ADMI-
NISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO. 1) RESPONSA-
BILIDADE CIVIL DO FORNECEDOR DO SERVIÇO. SOLI-
DARIEDADE ENTRE O COMERCIANTE E A ADMINIS-
TRADORA DO CARTÃO. 2) CONFERÊNCIA DE ASSINA-
TURA. NECESSIDADE. DANO MATERIAL COMPROVA-
DO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. A administradora de cartão
de crédito, como prestadora de serviço, assim como a empresa
comerciante, fornecedora do produto, são solidárias na respon-
sabilização civil decorrente dos prejuízos causados ao consu-
midor. CDC, art. 20. 2. É obrigação do estabelecimento comer-
cial, ainda que em transações eletrônicas, conferir a assinatura
do cliente na fatura em confronto com o cartão de crédito por
este apresentado e, na dúvida, confirmar a sua identificação
através de seus documentos pessoais. Consiste débito ressarcí-
vel aquele lançado em desfavor do titular do cartão do crédito
furtado, se gerado pela falta de cuidado do estabelecimento
comercial em bem conferir a titularidade daquele cartão. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Decisão: De conse-
qüência, deve ser condenado o recorrente no pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbên-
cia, estes, a serem fixados no importe de 20% (vinte por cento)
do valor da condenação, ex vi do art. 55, da Lei n.º 9.099/95.
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e desprover o recurso.

006 RECURSO.........:2004.0000290-8/2 - Ação Originária -
0000.0020028-7/4
COMARCA.............: São José dos Pinhais
EMBARGANTE..........:M. M. INCORPORAÇÕES S/C
LTDA.
ADVOGADO............:SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES
RAFAEL MARQUES GANDOLFI
ANA BARBARA GROSS
INTERESSADO.........:NILTON DAS GRAÇAS SANTOS
ADVOGADO............:ROBERTO POLYDORO FILHO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. Há que se rejeitar os embargos de declaração quando não
evidenciado qualquer vício no acórdão embargado, máxime
quando a pretensão da embargante funda-se na alteração do
mérito da decisão proferida. EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS CONHECIDOS E REJEITADOS. Decisão: acordam os Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do voto do
Juiz Relator.

007 RECURSO.........:2004.0000345-2/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/4
COMARCA.............: Ibiporã
RECORRENTE..........:BENEDITO FRANCISCO DE LUIZ
ADVOGADO............:AMANDIO SBRUSSI
RECORRIDO...........:VECTRA EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA
ADVOGADO............:CLAUDIO CESAR MACHADO MO-
RENO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO CON-
DENATÓRIO À DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS. TER-
MO DE TRANSAÇÃO RESCINDINDO O CONTRATO E
ESTABELECENDO A RESTITUIÇÃO DE CERCA PARTE
DOS VALORES PAGOS PELO ADQUIRENTE. MULTA
CONTRATUAL POR INADIMPLEMENTO APLICÁVEL.
CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA COMISSÃO DEVIDA À
CORRETORA QUE INTERMEDIOU A VENDA E DAS DES-
PESAS COM O IPTU DEVIDAS PELO ADQUIRENTE. PRE-
VISÃO CONTRATUAL. AJUSTE NÃO ABUSIVO. ATO JU-
RÍDICO PERFEITO. VALIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE.
As partes ajustaram compromisso de compra e venda, em 82
parcelas, de imóvel loteado. O adquirente adimpliu 13 das pres-
tações (R$ 4,539,43, em valores atualizados) e inadimpliu as
restantes, em face do que, as partes rescindiram o contrato
mediante a devolução de parte do valor até então pago pelo
adquirente (R$ 1.300,00), ficando isentado o adquirente do
pagamento da multa contratual de 10% sobre as parcelas pagas
(cf. cláusula IV do contrato), bem como do IPTU incidente no
período (R$ 63,71). O distrato firmado (f. 50-51) foi elaborado
sem qualquer irregularidade, inclusive com observância do que
a respeito previa a cláusula IV, § 2º, do contrato, não se vislum-
brando qualquer fato a ensejar o reconhecimento da alegada
coação na sua lavratura, eis que seus termos respeitam o dis-
posto no art. 53 do CDC, que veda, apenas, a cláusula que es-
tabeleça perda total das parcelas pagas pelo compromissário
comprador de imóvel a ser pago em prestações, e não a sua
perda parcial, como ocorrido no caso concreto.  Assim, e por-
que não provada a alegada coação por parte da vendedora, alu-
dido distrato/transação deve ser considerado válido e, pois,
garantidos os seus efeitos, a teor do que assegura a Constitui-
ção Federal (art. 5º, inciso XXXVI), mesmo porque, o Código
Civil de 1916, que vigorava à época dos fatos, estabelecia que

a transação produzia, entre as partes, “o efeito da coisa julga-
da”. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Decisão: Do
exposto, propõe-se o conhecimento e o desprovimento do re-
curso, mantendo-se a r. sentença  a quo, de lavra do eminente
Juiz ELISIO CROSERA e, de conseqüência, deve ser condena-
do o recorrente no pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios devidos ao patrono da recorrida, os quais
devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor
atribuído à causa, atualizado monetariamente, o que se faz por
aplicação analógica do art. 20, § 4º, do CPC. Acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz
Relator.

 008 RECURSO.........:2004.0000443-9/0 - Ação Originária
- 0002.0011715-3/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CARLOS BUSH NETO
ADVOGADO............:MARCEL KESSELRING FERREIRA
DA COSTA
RECORRIDO...........:IASUO KODA FILHO
ADVOGADO............:DANIELE DIAS DOS REIS
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. VEÍCULO PARADO EM SE-
MÁFORO. ABALROAMENTE DECORRENTE DO CHO-
QUE DO VEÍCULO DO RÉU COM TERCEIRO VEÍCULO,
CAUSADO PELA IMPRUDÊNCIA DO RÉU POR EXCESSO
DE VELOCIDADE E POR NÃO MANTER DISTÂNCIA MÍ-
NIMA ENTRE OS VEÍCULOS. 1. PRELIMINAR DE ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA. TESE IMPROCEDENTE. 2) ALEGA-
ÇÃO DE FALTA DE PROVAS E QUE A DECISÃO MONO-
CRÁTICA ESTARIA FUNDAMENTADA EM SUPOSIÇÕES.
TESE IMPROCEDENTE.  O veículo do autor estava parado
em semáforo e foi abalroado por outro veículo (taxi), o qual
fora projetado contra o veículo do autor em virtude de choque
causado pelo veículo do réu, que provinha em velocidade ex-
cessiva e sem observar a distância mínima com os demais veí-
culos que se encontravam no local. Evidenciada, pois, a res-
ponsabilidade do réu pelo sinistro, detém ele legitimidade para
figurar no polo passivo da demanda ressarcitória proposta pelo
autor, ação essa que, à vista das provas coligidas, deve ser jul-
gada procedente. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Decisão: Do exposto, propõe-se o conhecimento e o desprovi-
mento do recurso inominado, para que seja mantida a r. senten-
ça recorrida, de lavra do douto Juiz togado, FÁBIO HAICK
DALLA VECCHIA, condenando-se a parte recorrente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios devidos
aos patronos do recorrido, os quais fixo em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da condenação, na forma preconizada no art.
55, segunda parte, da LJE. Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

009 RECURSO.........:2004.0000686-8/1 - Ação Originária -
0002.0032038-5/5
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........:OILSA RIBEIRO CANDIDO LEME
ADVOGADO............:JOAO HERMANO RIBEIRO
INTERESSADO.........:MARLI EVANGELISTA DA SILVA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
OMISSÃO. SUCUMBÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. INEXISTÊNCIA. REGRAMENTO ESPECÍFICO
DA LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PREVALÊNCIA. IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 55 DA LEI 9.099/95. POSSIBI-
LIDADE DE CONDENAÇÃO SOMENTE DO RECORREN-
TE VENCIDO, HIPÓTESE INEXISTENTE NA ESPÉCIE.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO:Nessas condições, meu voto é no sentido de se co-
nhecer e negar provimento aos presentes embargos de
declaração.Nessa conformidade:ACORDAM os integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento aos
embargos, nos termos do voto.

010 RECURSO.........:2004.0000740-3/1 - Ação Originária -
0000.0020029-0/3
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........:SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO............:CAROLINE GARCETE
AGRAVADO............:PERCIDES CARVALHO SINHORELI
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  MORTE. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SENTENÇA DE IMPROCE-
DÊNCIA. RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PROVI-
DO. REFORMA DA DECISÃO. ART. 3º, ALÍNEA ‘A’, DA
LEI 6.194/74. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 1) LIMITA-
ÇÃO À METADE DO VALOR DO VALOR DEVIDO. AJUI-
ZAMENTO DE AÇÃO IDÊNTICA PELO PAI DO DE CU-
JUS. ARGUMENTO JÁ CONSIDERADO NA DECISÃO PRO-
LATADA. 2) AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCU-
LO CAUSADOR DO ACIDENTE. REDUÇÃO DA VERBA
INDENIZAÇÃO EM 50%. ART. 7º. § 1º, DA LEI 6.194/74.
FATO NÃO ALEGADO EM PRIMEIRO GRAU. TESE NÃO
CONHECIDA. 1. Não merece acolhimento a tese de redução
da verba indenizatória fixada na decisão vergastada, quando,
no momento da sua prolação, já havia sido considerado o ajui-
zamento de demanda indenizatória também pelo pai do de cu-
jus, razão pela qual a condenação da seguradora se restringiu
ao pagamento de indenização correspondente à quantia de 20
(vinte), e não de 40 (quarenta) salários mínimos, deduzido o
valor já desembolsado pela empresa em favor da autora.  2. Os
fatos pré-existentes à prolação da sentença noticiados somente
em grau recursal não podem ser conhecidos em 2° grau de ju-
risdição se ausente a demonstração de força maior obstativa da

argüição oportuna no juízo inferior. (NÃO CONHECIDO)
AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO
NA PARTE CONHECIDA. Decisão: acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer par-
cialmente do agravo regimental cível e, na parte conhecida,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator.

011 RECURSO.........:2004.0000838-7/0 - Ação Originária -
0000.0200311-5/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:CLAUDIO MACHADO DA COSTA
ADVOGADO............:RUI SANTOS DE SA
GABRIEL MARINO MEIRELLES
RECORRIDO...........:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:OMAR ABES SALLE
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESCONTO
EM FOLHA DE PAGAMENTO TACITAMENTE AUTORI-
ZADO. COBRANÇA SUSPENSA DESDE 2002. RELAÇÃO
JURÍDICA EXISTENTE. QUANTUM DEVIDO. ÔNUS DA
PROVA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO IMPROCEDENTE.
“1. O fato de o Estatuto da Associação da Vila Militar prever
que é automática a filiação do policial recém admitido nos qua-
dros da Polícia Militar do Estado, não viola o direito constitu-
cional da livre associação. 2. Tendo decorrido mais de dez anos
de filiação, com desconto mensal da mensalidade em folha de
pagamento, forçoso reconhecer a existência de aceitação tácita
por parte do funcionário, devendo o mesmo, para cessar o vín-
culo associativo, formular requerimento nesse sentido à direto-
ria, conforme, inclusive, previsão estatutária. 3. Os descontos
em folha de pagamento devem se considerados como lícitos,
porque os serviços da Associação, estiveram à disposição do
associado”. (TRU/PR, Recurso Inominado n. 2004.0001368-9,
rel. Juiz JUCIMAR NOVOCHADLO, j. 21/06/2004). RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. Decisão: acordam os Jui-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator.

 012 RECURSO.........:2004.0000839-9/0 - Ação Originária
- 0000.0200313-1/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:FRANCISCO DE ASSIS BRAGANTI-
NI
ADVOGADO............:RUI SANTOS DE SA
GABRIEL MARINO MEIRELLES
RECORRIDO...........:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:OMAR ABES SALLE
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESCONTO
EM FOLHA DE PAGAMENTO TACITAMENTE AUTORI-
ZADO. COBRANÇA SUSPENSA DESDE 1997. RELAÇÃO
JURÍDICA EXISTENTE. QUANTUM DEVIDO. ÔNUS DA
PROVA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO IMPROCEDENTE.
“1. O fato de o Estatuto da Associação da Vila Militar prever
que é automática a filiação do policial recém admitido nos qua-
dros da Polícia Militar do Estado, não viola o direito constitu-
cional da livre associação. 2. Tendo decorrido mais de dez anos
de filiação, com desconto mensal da mensalidade em folha de
pagamento, forçoso reconhecer a existência de aceitação tácita
por parte do funcionário, devendo o mesmo, para cessar o vín-
culo associativo, formular requerimento nesse sentido à direto-
ria, conforme, inclusive, previsão estatutária. 3. Os descontos
em folha de pagamento devem se considerados como lícitos,
porque os serviços da Associação, estiveram à disposição do
associado”. (TRU/PR, Recurso Inominado n. 2004.0001368-9,
rel. Juiz JUCIMAR NOVOCHADLO, j. 21/06/2004). RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. Decisão: acordam os Jui-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator.

013 RECURSO.........:2004.0000931-4/1 - Ação Originária -
0000.0020033-3/5
COMARCA.............: União da Vitória
EMBARGANTE..........:JABUR PNEUS S/A
ADVOGADO............:PAULO ROGERIO TSUKASSA DE
MAEDA
INTERESSADO.........:BENEVENUTA DE SOUZA HAR-
MERSCHMIDT
ADVOGADO............: JULIA BREM
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CONTRADIÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.
SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS. CONDENAÇÃO EXCLU-
SIVA DO RECORRENTE. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO.
RECONHECIMENTO DE OMISSÃO. MANUTENÇÃO IN-
TEGRAL DO RESULTADO DO JULGAMENTO. SUPRI-
MENTO DO DEFEITO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
DECISÃO:Nessas condições, meu voto é no sentido de se co-
nhecer e dar provimento parcial aos presentes embargos de de-
claração, para o efeito de suprir a omissão existente no acór-
dão, sem, contudo, qualquer modificação no resultado do
julgamento.Nessa conformidade:ACORDAM os integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provimento parci-
al aos embargos, nos termos do voto.

014 RECURSO.........:2004.0000956-5/0 - Ação Originária -
0000.0020034-7/8
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
FERNANDO DE  OLIVEIRA SIKORSKI
RECORRIDO...........:JORCELINA PEREIRA DIAS
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA

JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
REVELIA. CARACTERIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO. VALOR.
PREVALÊNCIA DA LEI. QUANTIFICAÇÃO. SALÁRIO
MÍNIMO. VALIDADE.1.A prova exibida pela recorrente não
afasta a regularidade de sua citação, daí a manutenção da deci-
são que decretou a sua revelia.2.A prova documental dos au-
tos é suficiente para levar à procedência do pedido.3. O valor
da indenização é aquele previsto na lei, não se sujeitando a
reduções e/ou regras definidas em norma de hierarquia inferi-
or.4.A quantificação da indenização em salários mínimos não é
inconstitucional e nem ilegal, porquanto se trata do próprio valor
da cobertura e não de critério para a sua correção.Recurso co-
nhecido e não provido.DECISÃO:Do exposto, meu voto é no
sentido de se conhecer e negar provimento ao recurso, ficando
a recorrente responsável pelas custas do processo e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor
da condenação.Nessa conformidade:Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
recurso, com a condenação da recorrente aos ônus da sucum-
bência, nos termos do voto.

015 RECURSO.........:2004.0001001-0/0 - Ação Originária -
0002.0021554-0/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BANCO MERCANTIL DE SÃO PAU-
LO S/A
ADVOGADO............:OZIAS PAESE NEVES
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
RECORRIDO...........:MARCO AURÉLIO RABITO SCHIA-
PATI
ADVOGADO............:MELISSA FOLMANN
CLEITON SACOMAN
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO BANCÁ-
RIO. QUITAÇÃO ANTECIPADA. REDUÇÃO DE JUROS E
ACRÉSCIMOS. CÁLCULO INCORRETO NO SISTEMA DE
AMORTIZAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. PA-
GAMENTO A MAIOR. DEVOLUÇÃO. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. AÇÃO PROCEDENTE.  É devida a restituição em
dobro pela instituição financeira que, ao receber antecipada-
mente o valor de financiamento, calcula juros compostos (Ta-
bela Price), quando deveria utilizar o sistema de amortização
constante para apurar o saldo devedor. CDC, art. 42, § único c/
c arts. 47 e 52, § 2º. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. Decisão: Do exposto, propõe-se o conhecimento e o des-
provimento do recurso inominado, para o fim de que seja man-
tida a r. sentença recorrida em sua integralidade, de lavra do
eminente Juiz MARCOS GALLIANO DAROS, condenando-
se o recorrente no pagamento das custas processuais e nos ho-
norários advocatícios do patrono do recorrido, na ordem de 20%
sobre o valor da condenação, consonante a regra do art. 55,
segunda parte, da LJE. Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

016 RECURSO.........:2004.0001006-0/0 - Ação Originária -
0000.0200227-5/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:LIDIA MILANI ALVES
DEFENSOR PÚBLICO....:MARIA LUCIA SANCHES FOL-
TRAN
RECORRIDO...........:DURAGRES INDÚSTRIA CERÂMI-
CAS LTDA
ADVOGADO............:FÁBIO LOPES VILELA BERBEL
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
RESPONSABILIDADE CIVIL. DIREITO DO CONSUMI-
DOR. 1) VÍCIO DE QUALIDADE DO PRODUTO. DEFEITO
OCULTO. RECLAMAÇÃO A DESTEMPO. DECADÊNCIA.
2) REVELIA. INOCORRÊNCIA, TENDO EM VISTA O COM-
PARECIMENTO DA PARTE RECLAMADA E DE SEU AD-
VOGADO EM AUDIÊNCIA, QUE APRESENTOU CONTES-
TAÇÃO, MALGRADO NÃO TENHA SIDO JUNTADA PRO-
CURAÇÃO AD JUDICIA NOS AUTOS. 1. Constatado ou ad-
mitido o vício oculto, poderá, o consumidor reclamar a substi-
tuição do produto, porém, no prazo de 03 (três) meses previsto
na legislação consumerista (cf. art. 26, § 3º, do CDC), sendo
que, o termo inicial desse prazo é o do dia em que restou evi-
denciado que o consumidor tomou conhecimento do vício. 2.
No caso, a reclamação perante o órgão municipal de defesa do
consumidor - PROCON, assim como o aforamento desta ação,
ocorreu após mais de 05 (cinco) anos do termo inicial do prazo
decadencial; portanto, inviável o pleito ressarcitório manejado
pelo consumidor. 3. Inocorreu a revelia, tendo em vista o com-
parecimento de representante pessoal da parte reclamada e de
seu advogado em audiência, o qual apresentou contestação es-
crita, malgrado não tenha sido juntada procuração ad judicia
nos autos. Ademais, no âmbito dos Juizados Especiais, o juiz
não está adstrito a aplicar os efeitos da revelia, se o contrário
resultar de sua convicção, ex vi do art. 20, parte final, da LJE.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Decisão: acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por maioria de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.

017 RECURSO.........:2004.0001012-3/0 - Ação Originária -
0002.0021667-1/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TERRAÇO
DE MIRAFLORES
ADVOGADO............:LUCI MARLENE HABIB
RECORRIDO...........:MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO
ADVOGADO............:MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO
FLAVIO DIONISIO BERNARTT
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTO ESSENCI-
AL. DESENTRANHAMENTO. INVIABILIDADE. RESPON-
SABILIDADE CIVIL. CONDOMÍNIO. FURTO. BICICICLE-
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TA. CONVENÇÃO. SILÊNCIO.  REVELIA. PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE. LIMITAÇÃO. PEDIDO IMPROCEDEN-
TE. 1.É inviável desentranhar documento essencial ao deslinde
da controvérsia e que, a rigor, deveria ter vindo aos autos pelo
próprio recorrido.2.Como o regime interno não dispõe sobre a
responsabilidade do condomínio em caso de ato ilícito, somen-
te seria cabível a indenização se o réu tivesse assumido impli-
citamente esse dever ou se algum de seus prepostos tivesse con-
tribuído de forma culposa para o evento, hipóteses não alcan-
çadas pela presunção de veracidade decorrente da revelia, por-
quanto esta abrange somente os fatos alegados pelo autor, os
quais na espécie não levam à culpa do recorrente e tampouco à
conclusão deste ter assumido a responsabilidade por prejuízos
causados aos condôminos nas dependências do condomínio em
caso de ato ilícito praticado por terceiro.Recurso conhecido e
provido.DECISÃO:Acordam os integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator.

018 RECURSO.........:2004.0001029-7/0 - Ação Originária -
0002.0031578-6/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO
ADVOGADO............:LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FI-
LHO
ELIZEU MENDES DA SILVA
RECORRIDO...........:ARLETE DEA VERUSSA
ADVOGADO............:BENEDITO RODRIGUES DE ALMEI-
DA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSO CIVIL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
CONHECIMENTO.O recurso interposto fora do prazo legal
não comporta conhecimento. Os embargos de declaração, con-
forme artigo 50 da Lei 9.099/95, não tem o condão de inter-
romper o prazo recursal, mas apenas de suspendê-lo.Recurso
não conhecido.DECISÃO:O voto, assim, é no sentido do re-
curso não ser conhecido, ficando o recorrente condenado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação.Nessa conformidade:Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná,
por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do
voto do Relator.

019 RECURSO.........:2004.0001037-4/0 - Ação Originária -
0002.0032399-5/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............:CRISTINA KAKAWA
RECORRIDO...........:ALCIMÉRIO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO............:ISABELA QUELHAS MOREIRA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. CONTRATUAL. ENERGIA ELÉTRICA. CONSUMO.
IRREGULARIDADE. LACRE. VIOLAÇÃO. DÉBITO PEN-
DENTE. REVISÃO DE FATURAMENTO. CRITÉRIO. MAI-
OR VALOR. EXCESSO. ABUSIVIDADE. CDC.
INCIDÊNCIA.É excessiva e, portanto, abusiva a pretensão da
companhia de energia elétrica em calcular o débito da unidade
consumidora que apresenta defeito no instrumento de medição
do consumo com base no maior valor mensal consumido nos
doze meses anteriores à constatação da irregularidade.Recurso
conhecido e não provido.DECISÃO:Diante do exposto, meu
voto é no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso.
De conseqüência, a recorrente é condenada ao pagamento de
custas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao
patrono do recorrido, os quais são arbitrados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor corrigido  da causa, consoante ao dis-
posto no art.  55 da lei de regência. Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator

020 RECURSO.........:2004.0001045-1/0 - Ação Originária -
0000.0200322-6/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:CONDOMÍNIO RESIDENCIAL EDI-
FÍCIO ARTHUR THOMAZ
ADVOGADO............:MERCIA REGINA DE OLIVEIRA
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR
RECORRIDO...........:WALTER HUGO THONERN
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CI-
VIL. CONDOMÍNIO. FURTO. BICICLETA. CONVENÇÃO.
CLÁUSULA DE NÃO INDENIZAR. LICITUDE. CONVEN-
ÇÃO E REGIMENTO INTERNO. AUSÊNCIA DE HIERAR-
QUIA. CULPA. DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA.1.
É lícita a cláusula convencional de condomínio no sentido de
excluir a sua responsabilidade em caso de furto ocorrido em
suas dependências.2.Não há hierarquia entre as normas da Con-
venção e do Regimento Interno dos condomínios.3.De qual-
quer forma, ausente cláusula expressa prevendo a responsabili-
dade do condomínio para o caso de furto, é imprescindível fi-
car comprovada a culpa de um de seus prepostos.Recurso co-
nhecido e provido.DECISÃO:Nessas condições, meu voto é no
sentido de conhecer e dar provimento ao recurso, para o efeito
do pedido ser julgado improcedente.  Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator.

021 RECURSO.........:2004.0001063-0/1 - Ação Originária -
0000.2003416-1/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........:VILTIS LUZIA SILVEIRA MOURA
ADVOGADO............:THAISA CRISTINA CANTONI
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
ANTONIO CARLOS CANTONI

INTERESSADO.........: BANCO ITAÚ S.A.
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. QUITA-
ÇÃO DE IPVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
PELO CÁLCULO ERRÔNEO NO IMPOSTO. NÃO ENVIO
DE CERTIFICADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO.
RECURSO PREJUDICADO. EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS. 1) NULIDADE DO ACÓRDÃO. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. MATÉRIA NÃO ALEGADA POR QUALQUER DAS
PARTES. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLI-
CA. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO EX OFFICIO.
2) VERBA HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA INDEVIDA.
TESE PROCEDENTE. PARTE VENCEDORA REVEL. AU-
SÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO EM QUALQUER FASE PRO-
CESSUAL. 1. As condições da ação, dentre as quais configura
a legitimidade para ser parte, por se tratarem de matéria de
ordem pública, podem ser analisadas em qualquer tempo e grau
de jurisdição, inclusive de ofício pelo magistrado, não estando
sujeitas, pois, ao princípio dispositivo. 2. Considerando que a
verba honorária sucumbencial se destina ao advogado da parte
vencedora, como retribuição pelo trabalho prestado, configu-
ra-se indevida a condenação da parte vencida ao pagamento de
honorários advocatícios em favor da parte vencedora se esta,
além de revel, deixou até mesmo de contra-arrazoar o recurso
interposto, não tendo participado de qualquer ato processual.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PARCI-
ALMENTE ACOLHIDOS. Decisão: acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
acolher parcialmente os embargos declaratórios, nos termos do
voto do Juiz Relator.

022 RECURSO.........:2004.0001066-5/2 - Ação Originária -
0000.0002000-2/8
COMARCA.............: Salto do Lontra
EMBARGANTE..........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............:VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO
INTERESSADO.........:HOLANDIO CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO............:GILMAR MINOZZO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO EM RAZÃO DA
INTEMPESTIVIDADE. CARÊNCIA DE TRÊS DIAS PREVIS-
TA NO CÓDIGO DE NORMAS. INAPLICABILIDADE.1.A
decisão monocrática foi explícita em sua fundamentação, não
se configurando, a rigor, o aspecto salientado de omissão.2. Os
embargos de declaração, no âmbito dos Juizados Especiais, tem
prazo de 05 (cinco) dias para interposição, a partir da data de
publicação da decisão no diário da justica. A carência de 03
(três) dias, prevista no acórdão n.. 5540 do conselho da magis-
tratura e cn 2.9.8.1., refere-se tão-somente as intimações reali-
zadas em primeiro grau de jurisdição, descabendo, portanto,
nas intimações feitas pelos tribunais.Embargos de Declaração
rejeitados.DECISÃO:Destarte, não restando demonstrados
quaisquer defeitos no acórdão alegados pelo recorrente, que
autorizassem a sua interposição, rejeitam-se os embargos. Em
face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de
declaração.

023 RECURSO.........:2004.0001067-7/0 - Ação Originária -
0000.0020026-5/7
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:APEC - ASSOCIAÇÃO PARANAEN-
SE DE ENSINO E CULTURA
ADVOGADO............:LUIS CARLOS DE SOUSA
RECORRIDO...........:JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ
ADVOGADO............:MARILEIDI MARCHI MORAES
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE RECUR-
SAL. REVELIA. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO
SUPERIOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DISPENSA DE
DISCIPLINAS. MENSALIDADE. VALOR. REDUÇÃO. DE-
VER. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. ENGANO JUSTIFICÁ-
VEL. AUSÊNCIA.1.A recorrente, face para a sua qualidade de
mantenedora da instituição de ensino, tem legitimidade
recursal.2.A falta de mero elemento formal, perfeitamente su-
prível, antes da audiência de instrução e julgamento, não gera a
revelia, máxime quando apresentada regular contestação.3.Ao
dispensar o aluno de cursar uma ou mais disciplinas do respec-
tivo curso, a instituição de ensino deve alterar de ofício o preço
do serviço, sob pena de ser obrigada à devolução em dobro da
importância paga indevidamente, nos precisos termos do artigo
42, parágrafo único, do CDC.4.Falta interesse em formular pre-
tensão já acolhida na sentença. Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO:Face ao exposto, meu voto é no sentido de
conhecer e negar provimento ao recurso, ficando a recorrente
condenada ao pagamento das custas e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condena-
ção, devidamente corrigido quando do efetivo pagamento.Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao recurso.

024 RECURSO.........:2004.0001090-7/0 - Ação Originária -
0000.0020034-1/6
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........:JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA.
ADVOGADO............:SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS
RECORRENTE..........:VALDECIR CHERUBINI
ADVOGADO............:FABIO ALBERTO DE LORENSI
RECORRIDO...........:VALDECIR CHERUBINI
ADVOGADO............:FABIO ALBERTO DE LORENSI
RECORRIDO...........:JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA.
ADVOGADO............:SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS

JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANO MORAL. PROTESTO
INDEVIDO DE CAMBIAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM
ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. 1) CULPA CONCORRENTE. INÉRCIA DO
AUTOR EM IMPEDIR O PROTESTO DAS DUPLICATAS.
TESE IMPROCEDENTE. 2) PROVA DO DANO. DESNECES-
SIDADE. 3) VALOR DA VERBA INDENIZATÓRIA ARBI-
TRADA. MAJORAÇÃO. NÃO-OBSERVÂNCIA DA CAPA-
CIDADE FINANCEIRA DA EMPRESA DEMANDADA. 1.
Sendo incontroversa nos autos a emissão em duplicidade de
boletos bancários para cobrança de uma única dívida, que foi
paga, conduta esta que causou ao autor dano moral em razão
do protesto e inscrição em cadastro de inadimplentes indevi-
dos, deve a empresa demandada ser responsabilizada face a
sua conduta negligente, não havendo que se falar em culpa con-
corrente uma vez que ao consumidor não incumbe o dever le-
gal de impedir o protesto ou a inscrição de seu nome em órgão
de proteção ao crédito. 2. O dano moral, nos casos de protesto
indevido ou de inscrição indevida nos órgãos de restrição ao
crédito, independe de prova do efetivo prejuízo, porque tais
atos ocasionam evidente incômodo ao devedor, expondo-o, in-
variavelmente, a situações constrangedoras e vexatórias. 3.
Deve-se rever o valor da indenização arbitrada quando irrisó-
ria, consagrando, na estimativa da indenização, o duplo caráter
de reparação: a compensação da vítima e a punição do agente e
à vista do status das partes em litígio.  RECURSO 1 CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.  RECURSO 2 CONHECIDO E PRO-
VIDO. Decisão: acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e desprover o recurso in-
terposto por JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA., e
conhecer do recurso interposto por VALDECIR CHERUBINI
e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor.

025 RECURSO.........:2004.0001092-0/0 - Ação Originária -
0000.0002003-7/6
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........:INDIANA SEGUROS S/A
ADVOGADO............:LUIS CARLOS BARRETO
LUIZ CARLOS DA SILVA
RECORRIDO...........:ADELINO SCHOMOLLER
ADVOGADO............:KELLI BERNADETE DA SILVA MA-
TIEVICZ
NOELI DE SOUZA MACHADO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE SEGURO
DE VEÍCULO. SINISTRO. CONDUTOR. HABILITAÇÃO.
REGULARIDADE. DEVER DE INDENIZAR. FRANQUIA.
DEDUÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA JÁ CONTEMPLADA NA
SENTENÇA. RECURSO. CARÁTER PROTELATÓRIO. LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. A prova documental dos autos, se-
quer enfrentada pela recorrente, é inequívoca no sentido de que
era regular a habilitação do condutor do veículo segurado por
ocasião do sinistro.2.Falta interesse à pretensão cujo objeto já
foi contemplado na sentença.3.A interposição de recurso com
intuito meramente protelatório caracteriza litigância de má-
fé.Recurso conhecido e não provido.DECISÃO:Nessas condi-
ções, meu voto é no sentido de se conhecer e negar provimento
ao recurso, ficando a recorrente condenada ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, estes no importe
de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, assim como
ao pagamento de importância de 1% (um por cento) do valor
corrigido da causa, à guisa de multa por litigância de má-
fé.Nessa conformidade:ACORDAM os integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator.

026 RECURSO.........:2004.0001124-8/0 - Ação Originária -
0002.0012159-0/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............:RODRIGO GARCIA SANTANNA BE-
VILAQUA
RODRIGO PEREIRA DIAS
RECORRIDO...........:ADEMIR FLORES DE GONÇALVES
ADVOGADO............:FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
RESPONSABILIDADE CIVIL. FURTO DE APARELHO DE
SOM E OUTROS OBJETOS DO INTERIOR DE AUTOMÓ-
VEL ESTACIONADO EM HIPERMERCADO. PROVA INSU-
FICIENTE QUANTO AO FATO E AOS PREJUÍZOS DELE
DECORRENTES. CONDENAÇÃO AFASTADA. Uma vez
comprovado documentalmente - em audiência - a propriedade
do veículo por parte do autor, inacolhível a tese da ré, de ilegi-
timidade ativa do primeiro para o manejo da ação ressarcitória
de perdas e danos verificados no seu veículo, quando este se
encontrava estacionado no pátio da empresa demandada (cf.
sentença, f. 16).  Inegável a responsabilidade civil do estabele-
cimento comercial que oferece estacionamento de veículos -
para que seja usado por seus clientes enquanto estes fazem com-
pras - por danos ou furtos verificados no veículo estacionado.
É como restou enunciado pela Súmula n. 130 do STJ (“A em-
presa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou
furto de veiculo ocorridos em seu estacionamento” - RSTJ Vol.
72, pág. 351, j. 29/03/1995, Segunda Seção). No entanto, para
que seja reconhecido o direito do consumidor ao ressarcimento
dos prejuízos que tenha sofrido com tal sorte de incidente, deve
aquele provar: (1) que ocorreu o furto ou o dano; (2) que quan-
do do fato, seu veículo estava estacionado no pátio do estacio-
namento; (3) que estava efetuando compras ou se utilizando
dos serviços ofertados pelo estabelecimento; (4) qual a estima-
tiva dos prejuízos, através de orçamentos idôneos com clara
identificação dos bens furtados ou danificados. No caso, o au-
tor juntou o comprovante de que efetuou compras no estabele-
cimento no horário estimado da ocorrência (f. 35). O consumi-
dor juntou ainda o comprovante de registro do furto na delega-
cia de polícia (f. 20), restando incontroverso que a autoridade
policial fez o registro dessa ocorrência no próprio pátio do es-
tacionamento (cf. B.O.). No entanto, essas contingências, por

si só, não provam a ocorrência do furto, eis que, “O boletim de
ocorrência apenas registra as declarações narradas pelo inte-
ressado, não certifica que os fatos declarados correspondam à
verdade. Inexistência de presunção juris tantum de veracidade
do que nele se contém” (RESP 75.850-RJ,Min. Barros Montei-
ro, j. 28/11/95). Portanto, quanto à prova do furto e da exten-
são dos seus prejuízos, nenhuma evidência há nos autos de que
aludido fato tenha ocorrido ou por que modo. Não consta qual-
quer indicativo de prova, muito menos pericial, de que o veícu-
lo do autor tenha sido arrombado, e que de seu interior tenham
sido subtraídos os bens por ele indicados: um aparelho de som,
cinco frascos de perfume, um controle remoto de portão eletrô-
nico, um micro gravador e dois CD’s, tampouco que tenha sido
danificado o painel do veículo. Não há, tampouco, sequer pro-
va de que o autor possuísse os objetos que alega terem sido
furtados, pois nenhum indicativo de ordem material nesse sen-
tido foi exibido, e nem mesmo uma única testemunha foi ouvi-
da a respeito dos fatos. Mesmo no que tange o micro gravador,
que teria sido adquirido pelo autor conforme à nota fiscal de f.
36, não há prova de que o mesmo estivesse no interior do veí-
culo quando do suposto furto eis que, frise-se, a prova oral
ficou restrita aos depoimentos pessoais das partes. Ademais, o
autor não juntou orçamentos idôneos a demonstrar o valor esti-
mativo dos bens que lhe teriam sido subtraídos, eis que os pan-
fletos de propaganda de f. 41-46 e os manuscritos de f. 38-40,
não são suficientes para tal desiderato. Assim sendo, malgrado
possam os fatos terem efetivamente se passado pelo modo como
descrito pelo autor, inviável se apresentava o decreto de conde-
nação do estabelecimento réu, como efetuado em primeiro grau,
pois as provas coligidas nestes autos não o legitimavam, com a
segurança mínima exigível, motivo pelo qual, deve ser provido
o apelo para o fim de que a ação seja julgada improcedente, eis
que o autor não se desincumbiu do ônus da prova que lhe esta-
va reservado (CPC, art. 333, inciso I). RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. Decisão: acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator.

027 RECURSO.........:2004.0001143-8/0 - Ação Originária -
0002.0012044-7/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............:CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO
FABIULA SCHMIDT
RECORRIDO...........:JUSSARA APARECIDA FERREIRA
ADVOGADO............:CRISTIANA HELENA SILVEIRA
REIS
SHIRLEY ROSANA DE MORAES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. MANUTENÇÃO
INDEVIDA. ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 1) -
INSCRIÇÃO DEVIDA. INEXISTÊNCIA DO DEVER DE IN-
DENIZAR. TESE IMPROCEDENTE. 2) - AUSÊNCIA DE
PROVAS QUE CARACTERIZEM O DANO MORAL. TESE
IMPROCEDENTE. 3) - MINORAÇÃO DO QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO. TESE REJEITADA. 1) Tem o dever de inde-
nizar o fornecedor que mantém o nome do consumidor no ser-
viço de proteção ao crédito, mesmo que a inscrição tenha sido
devida, após o pagamento da dívida pelo devedor. No caso,
houve o pagamento de prestações nos dias 10/10/2001 e 16/10/
2001, entretanto, a manutenção deu-se até o dia 01/11/2001, o
que impõe seja a decisão condenatória lançada em primeiro
grau mantida por seus próprios fundamentos. 2) É presumida a
existência de dano moral, nos casos de protesto de título e ins-
crição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos; no presente caso, a manutenção no referido órgão
foi comprovada pela autora. 3) A condenação em danos morais
deve observar as condições objetivas e subjetivas que envol-
vem as partes; no caso concreto, que decorre de indevida ma-
nutenção junto aos órgãos de restrição ao crédito, mostra-se
razoável que o arbitramento efetuado em primeiro grau, no va-
lor de R$ 2.400,00, seja minorado para o quantum de R$
1.200,00 (mil e duzentos), eis que ocorreu a manutenção do
nome da autora indevidamente nos órgãos de proteção ao cré-
dito, mesmo após o devido pagamento do débito (PROVIDO).
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO: Considerando o parcial êxito recursal, condena-se
a parte recorrente no pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios devidos ao patrono da causa, os quais
se propõe sejam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, na forma preconizada no art. 55, segunda
parte, da LJE. É o voto que se propõe. DISPOSITIVO. Posto
isso, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do relator.

028 RECURSO.........:2004.0001198-1/1 - Ação Originária -
0000.2003267-7/8
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........:BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO............:MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
AGRAVADO............:LOURDES APARECIDA MATHIAS
XAVIER
ADVOGADO............:MARCOS PINTOR DE MELO LIMA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL. RESPONSABILIDADE
CIVIL. SCPC. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL.
VALOR DA CONDENAÇÃO. MINORAÇÃO. TESE IMPRO-
CEDENTE. COMPATIBILIDADE COM AS CONDIÇÕES
OBJETIVAS E SUBJETIVAS DO CASO. PRECEDENTES DA
TURMA RECURSAL. Não merece alteração o valor da inde-
nização por danos morais, que tem finalidade compensatória e
punitiva, quando fixada em valor que não importe em despro-
porcionalidade ao evento danoso e ao grau de culpa do ofensor,
máxime quando a verba indenizatória arbitrada se encontra em
conformidade com o entendimento desta Turma Recursal Úni-
ca. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVI-
DO. Decisão: acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do agravo regimental cível e,
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no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz
Relator.

029 RECURSO.........:2004.0001237-4/0 - Ação Originária -
0000.2003404-1/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............:CLAUDIA CECILIA CAMACHO RO-
JAS
RECORRIDO...........:MARLENE CARRARO DO ROSARIO
ADVOGADO............:LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO COMINATÓRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. COPEL.
TRANSFERÊNCIA DE MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRI-
CA. GRATUIDADE DESSE SERVIÇO ASSEGURADA POR
LEI. REGULAMENTAÇÃO DESNECESSÁRIA. DECISÃO
“ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE PRO-
CEDÊNCIA CORFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. 1. A lei federal n. 10.438/2003 criou um programa
de universalização do uso de energia elétrica, conferindo à
ANEEL o encargo de fixar, para as concessionárias ou permis-
sionárias de serviço público de distribuição daquela energia,
áreas “no interior das quais a ligação de novos consumidores
poderá ser diferida pela concessionária ou permissionária (...)
quando os solicitantes do serviço serão então atendidos sem
ônus de qualquer espécie” (art. 14, inciso II - grifou-se). A seu
turno, a lei federal n. 10.762/2003 definiu que “A partir de 31/
07/2002 (portanto, com efeito retroativo) e até que entre em
vigor a sistemática de atendimento por área, as concessionárias
e permissionárias de serviço público de energia elétrica aten-
derão obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumi-
dor, ao pedido de ligação cujo fornecimento possa ser realiza-
do mediante a extensão de rede em tensão secundária de distri-
buição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhora-
mento na rede primária” (art. 14, § 11 - grifou-se). Por força
dessa legislação, ficou estabelecida “a gratuidade para uma sé-
rie de serviços, dentre os quais, o solicitado pela requerente”,
como textualmente confirmado pela própria recorrente (cf. con-
testação, f. 12).  A clareza dessa legislação, que chega a em-
pregar a expressão “obrigatoriamente”, não deixa dúvidas quan-
to à efetividade do direito nela assegurado aos usuários do alu-
dido programa de universalização do uso de energia elétrica -
do qual é beneficiária a autora, como resultou incontroverso -
motivo pelo qual, o atendimento, pela ré, ao pedido de transfe-
rência do medidor e sem ônus para a autora, não está condicio-
nado a qualquer regulamentação, designadamente quando já
decorridos mais de dois anos da data prevista em lei para a sua
aplicação. Assim sendo, tem a autora o direito de ver transferi-
do gratuitamente o medidor de energia de sua propriedade ru-
ral, que se encontra instalado em propriedade vizinha, circuns-
tância essa que vem lhe acarretando vários inconvenientes pes-
soais e materiais, mediante providências a cargo da empresa ré,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa pecuniária de
R$ 200,00, como fixado na r. e judiciosa sentença recursada,
que deve ser confirmada por seus próprios fundamentos (LJE,
art. 46, segunda parte). 2. Outrossim, o art. 461, § 4º, do CPC,
que versa sobre as ações que tenham por objeto o cumprimento
de obrigação de fazer ou não fazer, confere ao magistrado a
prerrogativa de, independentemente de pedido da parte interes-
sada, determinar providências que assegurem a eficácia da sen-
tença, inclusive impondo multa. Logo, mesmo que não tenha
havido pedido, por parte da autora, de cominação de multa para
o caso de descumprimento da sentença, não se cogita, no caso,
de decisão ultra petita. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Decisão: Do exposto, propõe-se o conhecimento e o
desprovimento do recurso, para o fim de confirmar a r. senten-
ça recursada, de lavra do eminente Juiz JURANDYR REIS
JUNIOR, condenando-se a parte recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes a serem ar-
bitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ex vi do art. 55, se-
gunda parte, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 20, §
4º, do CPC. Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator.

030 RECURSO.........:2004.0001249-9/0 - Ação Originária -
0000.0002003-7/3
COMARCA.............: Chopinzinho
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:ELVIS BITTENCOURT
RECORRIDO...........:DEIVIDSON JÚNIOR PRUCHE
REPR. LEGAL.........:MARIA APARECIDA MORAIS
ADVOGADO............: CELITO LUCAS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
DESLIZAMENTO DE CARGA. COBERTURA. ABRANGÊN-
CIA. INDENIZAÇÃO. VALOR. PREVALÊNCIA DA LEI.
QUANTIFICAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. VALIDADE.1.O
seguro obrigatório abrange os danos causados pela carga de
veículo automotor.2.O valor da indenização é aquele previsto
na lei, não se sujeitando a reduções e/ou regras definidas em
norma de hierarquia inferior.3.A quantificação da indenização
em salários mínimos não é inconstitucional e nem ilegal, por-
quanto se trata do próprio valor da cobertura e não de critério
para a sua correção.Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO:Do exposto, meu voto é no sentido de se
conhecer e negar provimento ao recurso, ficando a recorrente
responsável pelas custas do processo e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da
condenação.Nessa conformidade:Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
recurso, com a condenação da recorrente aos ônus da sucum-
bência, nos termos do voto.

031 RECURSO.........:2004.0001250-3/0 - Ação Originária -
0000.0002003-7/4
COMARCA.............: Chopinzinho
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:ELVIS BITTENCOURT
RECORRIDO...........: JOCELITA DIAS

IVONETE DIAS
REPR. LEGAL.........:ROSALINDA BIAVA CANDIAGO
ADVOGADO............: CELITO LUCAS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
VEÍCULO PERTENCENTE A MUNICÍPIO. EXCLUSÃO DO
SISTEMA. IMPOSSIBILIDADE. PRÊMIO. PAGAMENTO.
PROVA. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. VEÍCULO IDENTI-
FICADO. INDENIZAÇÃO. VALOR. PREVALÊNCIA DA LEI.
QUANTIFICAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. VALIDADE.1.O
fato de o veículo pertencer à Administração Pública não tem o
condão de excluí-lo do seguro obrigatório.2.O comprovante do
pagamento do prêmio do seguro obrigatório não é documento
essencial para a propositura de ação que visa o recebimento da
indenização, ainda mais quando o autor não é proprietário do
veículo.3.A falta de pagamento do prêmio não obsta o paga-
mento da indenização do seguro obrigatório, ainda que o sinis-
tro tenha ocorrido antes da Lei 8.441/92 e o veículo esteja
identificado.4.O valor da indenização é aquele previsto na lei,
não se sujeitando a reduções e/ou regras definidas em norma
de hierarquia inferior.5.A quantificação da indenização em sa-
lários mínimos não é inconstitucional e nem ilegal, porquanto
se trata do próprio valor da cobertura e não de critério para a
sua correção.Recurso conhecido e não provido.DECISÃO:Do
exposto, meu voto é no sentido de se conhecer e negar provi-
mento ao recurso, ficando a recorrente responsável pelas cus-
tas do processo e honorários advocatícios, estes fixados em 15%
(quinze por cento) do valor da condenação.Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto.

032 RECURSO.........:2004.0001257-6/0 - Ação Originária -
0000.0200327-6/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:EUSIMIO ZEFERINO SANTANA
ADVOGADO............:CARLOS ALBERTO MARICATO
RECORRIDO...........:JUVENAL VALENTIM PINTO
ADVOGADO............:CASEMIRO FRAMIL FILHO
INTERESSADO.........:NIVALDO ABELHA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE LOCAÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. OITIVA DE TESTEMU-
NHAS. DESNECESSIDADE. ART. 330, I, CPC. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. FATO NOVO.
IMPOSSIBILIDADE. LIDE ESTABILIZADA.1.Estabilizada
lide, é incabível a dedução de fatos novos.2.Desnecessária a
dilação probatória para a resolução dos aspectos relevantes da
lide, o julgamento antecipado não caracteriza cerceamento de
defesa.Recurso conhecido e não provido.DECISÃO:Face ao
exposto, meu voto é no sentido de conhecer e negar provimen-
to ao recurso. O recorrente fica condenado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
15% (quinze por cento) do valor da condenação, do que, toda-
via, fica desobrigado, em razão de ser beneficiário da justiça
gratuita, observada a condição prevista no artigo 12 da Lei 1060/
50.Nessa conformidade:Acordam os integrantes da Turma Re-
cursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por unani-
midade, em conhecer e negar provimento ao recurso.

033 RECURSO.........:2004.0001295-6/0 - Ação Originária -
0000.0200235-3/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
FERNANDO DE  OLIVEIRA SIKORSKI
RECORRIDO...........:JARES DIAS DOS SANTOS
MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
SEGURADORA NÃO IDENTIFICADA. PRÊMIO. PAGA-
MENTO.  PROVA. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO. VALOR.
PREVALÊNCIA DA LEI. QUANTIFICAÇÃO. SALÁRIO
MÍNIMO. VALIDADE.1.A falta de identificação da segurado-
ra equivale à falta de identificação do veículo, daí a legitimida-
de de qualquer sociedade seguradora integrante do consórcio
previsto no artigo 7.º da Lei 6.194/74.2.A falta de pagamento
do prêmio não obsta a indenização do seguro obrigatório, ain-
da que o sinistro tenha ocorrido antes da Lei 8.441/92 e o veí-
culo esteja identificado, sobretudo nos casos de
atropelamento.3.O valor da indenização é aquele previsto na
lei, não se sujeitando a reduções e/ou regras definidas em nor-
ma de hierarquia inferior.4.A quantificação da indenização em
salários mínimos não é inconstitucional e nem ilegal, porquan-
to se trata do próprio valor da cobertura e não de critério para a
sua correção.Recurso conhecido e não provido.DECISÃO:Do
exposto, meu voto é no sentido de se conhecer e negar provi-
mento ao recurso, ficando a recorrente responsável pelas cus-
tas do processo e honorários advocatícios, estes fixados em 15%
(quinze por cento) do valor da condenação.Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso, com a conde-
nação da recorrente aos ônus da sucumbência, nos termos do
voto.

034 RECURSO.........:2004.0001318-4/0 - Ação Originária -
0000.0200324-1/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
FERNANDO DE  OLIVEIRA SIKORSKI
RECORRIDO...........:MARIA DO CARMO DA CRUZ
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.

REVELIA. AUSÊNCIA. CONTROVÉRSIA DEVIDAMENTE
ANALISADA. PRÊMIO. PAGAMENTO. PROVA. IRRELE-
VÂNCIA. INDENIZAÇÃO. VALOR. PREVALÊNCIA DA LEI.
QUANTIFICAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. VALIDADE. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.1. A apresentação
de contestação válida e tempestiva impede o reconhecimento
da revelia. Não obstante, como a sentença analisou a lide de
forma substancial, não comporta anulação.2. O pagamento da
indenização derivada do seguro obrigatório não depende da
comprovação de pagamento do prêmio, circunstância, de todo
modo, satisfatoriamente demonstrada nos autos.3.O valor da
indenização é aquele previsto na lei, não se sujeitando a redu-
ções e/ou regras definidas em norma de hierarquia inferior.4.
A quantificação da indenização em salários mínimos não é in-
constitucional e nem ilegal, porquanto se trata do próprio valor
da cobertura e não de critério para a sua correção.5.A correção
monetária, em qualquer hipótese, incide a partir do efetivo
prejuízo.Recurso conhecido e não provido.DECISÃO:Nessas
condições, meu voto é no sentido de se conhecer e negar provi-
mento ao recurso, ficando a recorrente responsável pelas cus-
tas do processo e honorários advocatícios, estes fixados em 15%
(quinze por cento) do valor da condenação.Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso, com a conde-
nação da recorrente aos ônus da sucumbência, nos termos do
voto do Relator.

035 RECURSO.........:2004.0001353-9/1 - Ação Originária -
0000.0020031-9/7
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:ORION PRODUÇÕES FOTOGRÁFI-
CAS LTDA. - ME
ADVOGADO............:ANDRE LUIZ ROSSI
INTERESSADO.........: JULIANE PASIAN
ADVOGADO............:ROBSON ADIRLEY SCALIANTE
CLAUDIA CRISTINA FIORINI
INTERESSADO.........:JOSÉ RENATO VIEIRA - ME
ADVOGADO............:EUCLIDES LOPES COTRIM
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE DANOS
MORAIS EM SALÁRIOS MÍNIMOS. CONVERSÃO PARA
MOEDA CORRENTE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.1. Nos
termos do artigo 48, da Lei 9.099/95, cabem embargos de de-
claração quando ocorrer no julgado obscuridade ou contradi-
ção ou se for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se
o tribunal.2. Devem ser rejeitados os embargos de declaração
que não preenchem os requisitos do artigo 48, da Lei n.º 9.099/
95.Embargos rejeitados.DECISÃO:Destarte, não restando de-
monstrados quaisquer defeitos no acórdão que autorizem a sua
interposição, rejeitam-se os embargos. Em face do exposto,
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos.

036 RECURSO.........:2004.0001405-8/1 - Ação Originária -
0000.0002002-3/6
COMARCA.............: Piraquara
EMBARGANTE..........:IRENO JOSÉ DE BARROS
ADVOGADO............:MOACIR SALMORIA
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
INTERESSADO.........:GRACITA WANDEMBRUCK KO-
VALSKI
ADVOGADO............:CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESERÇÃO CONFIGU-
RADA. OBSERVÂNCIA DA CERTIDÃO DO CARTÓRIO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.1. Nos termos do artigo 48, da
Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração quando ocorrer
no julgado obscuridade ou contradição ou se for omitido ponto
sobre o qual deveria pronunciar-se o tribunal.2. Devem ser re-
jeitados os embargos de declaração que não preenchem os re-
quisitos do artigo 48, da Lei n.º 9.099/95.Embargos
rejeitados.DECISÃO:Destarte, não restando demonstrados
quaisquer defeitos no acórdão que autorizem a sua interposi-
ção, rejeitam-se os embargos.Em face do exposto, ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
rejeitar os embargos.

037 RECURSO.........:2004.0001408-3/1 - Ação Originária -
0002.0021698-7/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:CÉSAR AUGUSTO DE GOES
ADVOGADO............:OSCAR FLEISCHFRESSER
EMBARGANTE..........:FININVEST S.A NEGÓCIOS DE
VAREJO
ADVOGADO............:JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA
DENISE KUNG BRUEL
INTERESSADO.........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............:RODRIGO GARCIA SANTANNA BE-
VILAQUA
RODRIGO PEREIRA DIAS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INOMINADO.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO RECORRIDO PARA
APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES. NULIDADE DO
PROCESSO A PARTIR INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INO-
MINADO.1. Existe nulidade do processo, quando a intimação
no Diário da Justiça, para apresentar contra-razões ao recurso
inominado, não constar o nome de nenhum dos advogados do
recorrido.2. Embargos de declaração acolhidos para declarar a
nulidade do processo a partir da interposição do Recurso
Inominado.Embargos 1 acolhidos.Embargos 2
prejudicado.DECISÃO:Diante do exposto, é de se acolher os
embargos de declaração interpostos pelo embargante César
Augusto de Góes, para declarar a nulidade do processo a partir
da interposição do Recurso Inominado e julgar prejudicado o
recurso interposto por Fininvest S.A. Negócios de Varejo, nos
termos do voto. ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Para-

ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de de-
claração interpostos pelo embargante César Augusto de Góes,
para declarar a nulidade do processo a partir da interposição do
Recurso Inominado e julgar prejudicado o recurso interposto
por Fininvest S.A. Negócios de Varejo

038 RECURSO.........:2004.0001417-2/1 - Ação Originária -
0002.0031056-5/5
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:CONSÓRCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA
ADVOGADO............:MARCELO BRAGA ANTUNES
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI
INTERESSADO.........:JOSE RICARDO PEDROSO
ADVOGADO............:GUMERCINDO VEIGA FILHO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INOMINADO.
PROVIMENTO PARCIAL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Sendo
o recorrente vencido, ainda que parcialmente, é justificável a
condenação ao pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95.
Embargos de Declaração rejeitados. DECISÃO:Destarte, não
restando demonstrados quaisquer defeitos no acórdão alegados
pela recorrente, que autorizassem a sua interposição, rejeitam-
se os embargos. Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração.

039 RECURSO.........:2004.0001462-8/0 - Ação Originária -
0000.0020034-9/5
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:UNIPORTAS - INDÚSTRIA E COM.
DE ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA.
ADVOGADO............:ELVIO RENATO SEVERO
RECORRIDO...........:ARTHUR CARLOS DIAS
ADVOGADO............:CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE-
GER
CARLOS ALBIRONE TOAZZA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
PROCESSO CIVIL. INTERVENÇÃO DE TERCEIROS. IM-
POSSIBILIDADE NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
ART. 10 DA LEI Nº 9.099/95. DESATENDIMENTO DO PRIN-
CÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. NULIDADE CON-
FIGURADA.  RECURSO PREJUDICADO. 1. Embora no âm-
bito do procedimento dos Juizados Especiais, impere os princí-
pios da celeridade e informalidade, não pode o magistrado des-
prezar o devido processo legal, consagrado na Constituição
Federal. 2. A intervenção de terceiros é vedada no âmbito dos
Juizados Especiais, por força do art. 10 da Lei nº 9.099/95. 3.
Tendo sido admitida a intervenção de terceiros, configurada
está a nulidade do processo e, declarada de ofício, prejudica a
análise do recurso. Recurso prejudicado. Anulação de ofício.
DECISÃO: Diante do exposto, reconheço de ofício a configu-
ração de nulidade do processo, determinando o retorno dos autos
ao juízo “a quo”  e o prosseguimento do feito a partir da ocor-
rência da intervenção de terceiros (fls. 39) nos autos. De con-
seqüência, fica prejudicada a análise do recurso. Com efeito,
deixo de condenar em honorários advocatícios com fulcro na
disposição do art. 55 da Lei n. 9.099/95. Em face do exposto,
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em julgar prejudicado o recurso e de ofício, anular
o processo, nos termos do voto.

040 RECURSO.........:2004.0001479-1/0 - Ação Originária -
0002.0021905-1/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CÍCERO JORGE DE ANDRADE
ADVOGADO............: MUNIR ABAGGE
ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN MOREIRA LIMA
RECORRIDO...........:FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS
SERV. DO MIN. DA FAZENDA - ASSEFAZ
ADVOGADO............: WALDIR LESKE
CLAUDIA CREPLIVE
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO RESSARCITÓRIA. PLANO DE SAÚDE. FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL DE SERVIDORES, SEM FINALIDADE
LUCRATIVA. CLÁUSULAS CONTRATUAIS DELIBERA-
DAS PELOS PRÓPRIOS SERVIDORES. IMPLANTAÇÃO DE
CLIPS (MICRO MOLAS) PARA ANEURISMA E STENTS
(ANGIOPLASTIA). DESPESAS NÃO COBERTAS PELO
PLANO. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. CLÁUSULA NÃO ABUSIVA. ÔNUS DA
PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO A CAR-
GO DO AUTOR. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA CON-
FIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Tra-
tando-se de plano de saúde instituído por fundação assistencial
dos próprios servidores (autogestão), a qual não detém finali-
dade lucrativa, não incidem as regras do Código de Defesa do
Consumidor. 2. Assim sendo, não é abusiva a cláusula contra-
tual, estabelecida, portanto, pelos  próprios associados, que
exclui a cobertura de despesas com a implantação de clips (mi-
cro molas) para a eliminação de aneurisma e stents em procedi-
memto de angioplastia. 3. Era ônus do autor, e não da ré, a
prova de que os instrumentos em questão estariam dentre aque-
les cobertos pelo Plano (CPC, art. 333, I). Ademais, esse tema
não foi suscitado perante o Juízo de primeiro grau, não poden-
do, pois, ser conhecido em grau de recurso (CPC, art. 517).
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Decisão: acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do relator.

041 RECURSO.........:2004.0001503-4/1 - Ação Originária -
0000.2003772-3/3
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:MARLY DE FÁTIMA FERREIRA
VIDA
ADVOGADO............:LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO
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LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
INTERESSADO.........:CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PORTO
BELO
ADVOGADO............:MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO
FABIO JANASIEVICZ GOMES PINHEIRO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JUL-
GAMENTO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA FÁTICA E
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. MANIFESTAÇÃO EX-
PRESSA SOBRE ARGUMENTOS DAS PARTES. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. 1. Nos termos do artigo 48, da Lei
9.099/95, cabem embargos de declaração quando ocorrer no
julgado obscuridade ou contradição ou se for omitido ponto
sobre o qual deveria pronunciar-se o tribunal.2. “A pretensão
de reapreciação dos fatos e provas documentais e testemunhais
trazidas aos autos não autoriza a interposição dos embargos de
declaração, os quais pressupõem a existência de omissão, obs-
curidade ou contradição no aresto embargado, não se prestan-
do à revisão do julgado.” 3. O juiz não está obrigado a respon-
der ou rebater todos os argumentos das partes, mas, sim, anali-
sar e decidir as questões propostas na causa de pedir e nos
pedidos.Embargos rejeitados.DECISÃO:Destarte, não restan-
do demonstrados quaisquer defeitos no acórdão que autorizem
a sua interposição, rejeitam-se os embargos. Em face do expos-
to, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, rejeitar os embargos.

042 RECURSO.........:2004.0001536-2/0 - Ação Originária -
0000.0000200-3/2
COMARCA.............: Peabiru
RECORRENTE..........:DIRLEI DE ANDRADE
DEFENSOR DATIVO.....:EWTON EINAR BAZANINI
RECORRIDO...........:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
PENAL. PRESCRIÇÃO PUNITIVA. PRESCRIÇÃO DA PRE-
TENSÃO PUNITIVA. PENA APLICADA INFERIOR A 1
(UM) ANO. PRAZO PRESCRICIONAL EM 2 (DOIS) ANOS.
REINCIDÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 220 DO
STJ. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. RECONHECIMEN-
TO DE OFÍCIO. 1. Transcorrido o lapso prescricional necessá-
rio desde a ocorrência do fato tido como delituoso e o recebi-
mento da denúncia, é de se declarar extinta a punibilidade do
réu, pela ocorrência da prescrição intercorrente ou superveni-
ente, ficando prejudicada a análise do mérito do apelo. 2. O
acréscimo de um terço relativo à reincidência na forma previs-
ta no art. 110, do estatuto punitivo, somente é aplicado em se
tratando da prescrição da pretensão executória e não da puniti-
va, logo, não se aplicando in causa. 3. Tratando-se de matéria
de ordem pública, a prescrição deve ser conhecida de ofício
pelo magistrado. Apelação prejudicada, quanto ao mérito. Ex-
tinção da punibilidade, de ofício, em face da prescrição. Deci-
são: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em declarar extinta a punibilidade do recor-
rido, em face da ocorrência da prescrição e, de conseqüência,
prejudicada a análise do recurso.

043 RECURSO.........:2004.0001541-4/1 - Ação Originária -
0000.0200117-0/8
COMARCA.............: Cascavel
AGRAVANTE...........:BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO............:CAROLINE GARCETE
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
AGRAVADO............:CARLOS ALBERTO CANASSA
ADVOGADO............:LAZARO BRUNING
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA
POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA EM
ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA CON-
DENAÇÃO. MINORAÇÃO. TESE IMPROCEDENTE. COM-
PATIBILIDADE COM AS CONDIÇÕES OBJETIVAS E SUB-
JETIVAS DO CASO. PRECEDENTES DA TURMA RECUR-
SAL. Não merece alteração o valor da indenização por danos
morais, que tem finalidade compensatória e punitiva, quando
fixada em valor que não importe em desproporcionalidade ao
evento danoso e ao grau de culpa do ofensor, máxime quando a
verba indenizatória arbitrada se encontra em conformidade com
o entendimento desta Turma Recursal Única. AGRAVO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Decisão: acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
agravo regimental cível e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Juiz Relator.

044 RECURSO.........:2004.0001577-8/0 - Ação Originária -
0002.0021480-7/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A. -
VASP
ADVOGADO............:CARMEN SILVIA MARCON GAR-
MENDIA DE BORBA
RECORRIDO...........:TATIANA OLIVEIRA MELLO DE
CASTRO
ADVOGADO............:JACQUELINE ANDREA WENDPAP
ANA PAULA MARTIN
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. RESERVA DE PASSAGEM AÉREA VIA TELEFÔ-
NICA. INFORMAÇÃO ERRÔNEA SOBRE HORÁRIO DE
ATENDIMENTO E RETIRADA DE BILHETE NO BALCÃO
DE COMPANHIA AÉREA EM AEROPORTO. 1) MESMO
EXISTINDO RELAÇÃO DE CONSUMO, NÃO HÁ AUTO-
MÁTICA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, QUE NÃO É
REGRA DE JULGAMENTO, MAS DE PROCEDIMENTO.
TESE RECURSAL PROCEDENTE. 2) NÃO HÁ RESPON-
SABILIZAÇÃO DO FORNECEDOR DE SERVIÇO QUAN-
DO PROVADA A CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR.
TESE RECURSAL PROCEDENTE. 2) MERO DISSABOR,
PELA FRUSTRAÇÃO NA COMPRA DE PASSAGEM AÉ-
REA, NÃO JUSTIFICA A CONDENAÇÃO DA EMPRESA
DE TRANSPORTE A INDENIZAR O CONSUMIDOR POR
DANOS MORAIS.  1. A inversão do ônus probatório, em be-

nefício do consumidor, somente pode ser decretada na fase ins-
trutória e não quando do julgamento da ação, pois se trata de
regra de procedimento, e não regra de julgamento. Enunciado
n. 21 da TRU/PR. 2. Não tendo se desincumbido a autora de
provar o fato constitutivo do direito alegado, inviável a proce-
dência de sua pretensão indenizatória, fundada no fato de que a
empresa ré teria prestado informações errôneas, via telefone,
quanto ao horário de atendimento de seu guichê junto ao aero-
porto, onde deveria a consumidora aperfeiçoar a compra da
passagem aérea que lhe estava reservada. 3. Ademais, o sim-
ples fato de a consumidora ter reservado telefonicamente uma
passagem de avião - que não pode ser adquirida porque ao che-
gar no guichê da Companhia o mesmo se encontrava fechado -
não produz automático dano moral em favor da consumidora,
especialmente quando a viagem foi realizada através de outro
vôo que pode ser considerado equivalente àquele. Mero dissa-
bor decorrente de incidentes nas relações de consumo, por si
só, não acarretam obrigação indenizatória por parte do forne-
cedor de produto ou do prestador de serviços. Precedentes des-
ta Turma Recursal. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Decisão: acordam os Juizes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator.

045 RECURSO.........:2004.0001589-2/0 - Ação Originária -
0000.2002788-6/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:EXECUTIVOS S/A. - ADM. E PROM.
DE SEG. (EXECUTIVOS SEGUROS)
ADVOGADO............:MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
FLAVIO MENDES BENINCASA
RECORRIDO...........:MARIA DE LOURDES DA SILVA
ARAUJO
ADVOGADO............:EVERTON CALAMUCCI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
CONTRATO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO. DOENÇA
PRÉ-EXISTENTE. OMISSÃO NO ATO DA CONTRATAÇÃO.
ENFERMIDADE DETERMINANTE DA MORTE DO SEGU-
RADO. MÁ-FÉ CONFIGURADA. INDENIZAÇÃO INDEVI-
DA. Desonerada fica a seguradora quanto ao pagamento da
apólice quando o segurado omite informações relevantes sobre
moléstia grave da qual estava acometido e que poderiam reper-
cutir na aceitação da proposta de seguro, vindo a falecer em
decorrência dessa moléstia (CC, arts. 1.443 e 1.444). RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. Decisão: acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.

046 RECURSO.........:2004.0001592-0/0 - Ação Originária -
0000.0020033-8/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:LUIS ANTONIO GIGLIO VIANA
ADVOGADO............:GILBERTO GIGLIO VIANNA
RECORRIDO...........:JUÇARA MALUCELLI
MARCOS VINICIUS MALUCELLI DELLA BIANCA
ADVOGADO............:CAMILA MALUCELLI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. VEN-
DA DE VEÍCULO. ADULTERAÇÃO DO HODÔMETRO DE
QUILOMETRAGEM. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊN-
CIA DO JUIZADO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. DECISÃO CONFIRMA-
DA. “... ante possibilidade de erro de digitação e, para que haja
uma justa solução do litígio se faz necessária a realização de
uma prova pericial de natureza complexa, analisando-se o ho-
dômetro do veículo para constatar se houve ou não fraude e,
como o Juizado não possui condições de realizar a prova peri-
cial nos moldes do Código de Processo Civil, na prática se faz
necessária a extinção do processo sem julgamento do mérito.”
( extraído dos fundamentos da decisão monocrática). Recurso
desprovido. Decisão: Logo, a sentença, antes de ser reformada,
merece integral confirmação. De conseqüência, condeno o re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor dado à causa.
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

047 RECURSO.........:2004.0001639-8/0 - Ação Originária -
0000.2003287-5/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:ALVACI MONTENEGRO
MARIA TEREZINHA PIEROLLI MONTENEGRO
ALVACI MONTENEGRO JÚNIOR
ADVOGADO............:JOÃO PAULO AKAISHI
RECORRIDO...........:LUIZ FERNANDO BASTOS
ADVOGADO............:ANTONIO ROBERTO ORSI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ALUGUÉIS E
MULTA MORATÓRIA. CONTRATO PRORROGADO INDE-
TERMINADAMENTE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRO-
VIMENTO PARCIAL. EXCLUSÃO DA MULTA. PRE-
VALÊNCIA DA FIANÇA ATÉ A ENTREGA DAS
CHAVES.  RECURSO PROVIDO PARA O FIM DE
AFASTAR A FIANÇA. Os fiadores ficam desobriga-
dos da fiança se,  no vencimento do contrato de loca-
ção, não anuíram expressamente à sua renovação au-
tomática. A disposição do art .  835 do novo Código Ci-
vil ,  que passou a exigir manifestação formal dos fia-
dores com vistas à exoneração da fiança “que tiver as-
sinado sem limitação de tempo”, não tem aplicação no
caso concreto.  A uma, porque se trata de contrato com
prazo determinado; a duas,  porque o contrato se ven-
ceu em 09/12/2002, ou seja,  antes da entrada em vigor
do novo Código Civil ,  ocorrida em 10/01/2003. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. Decisão: acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos,  em conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator.

 048 RECURSO.........:2004.0001676-6/0 - Ação Originária
- 0000.0200223-5/5
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:LUZ DO SOL TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO............:JACOB REINALDO VALENTIN
JOSE CARLOS DO CARMO
RECORRIDO...........:LUIZIR XAVIER RIBAS
ADVOGADO............:CLEOFAS VIANA DE MORAES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO MONITÓRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MO-
TORISTA. CHEQUE PRÉ-DATADO DADO POR TERCEI-
RO EM PAGAMENTO DOS SERVIÇOS. RECIBO DE PA-
GAMENTO DA DÍVIDA QUE NÃO IMPLICA EM SUA
QUITAÇÃO. SUSTAÇÃO BANCÁRIO DO PAGAMENTO DO
CHEQUE. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. CO-
BRANÇA DO CHEQUE JUNTO AO EMITENTE. POSSIBI-
LIDADE. Não obsta a ação de cobrança de cheque pré-datado
e não compensado quando de sua apresentação, o fato de ter
sido aquele título entregue para o liquidação de dívida de ter-
ceiro, pois expressa obrigação de pagamento em dinheiro, pelo
emitente, na data nele assinalada, motivo pelo qual, não se co-
gita de ilegitimidade passiva do sacador para a correlativa ação
monitória. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Deci-
são: Do exposto, propõe-se o conhecimento e o desprovimento
do recurso inominado, mantendo-se a r. sentença recorrida, de
lavra do insigne Juiz PEDRO HENRIQUE BETIO, por seus
próprios fundamentos (LJE, art. 46, segunda parte) condenan-
do-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes a serem fixados em 20% (vinte por
cento) do valor corrigido da condenação, ex vi do art. 55, se-
gunda parte, da Lei n.º 9.099/95. Acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor.

049 RECURSO.........:2004.0001681-8/0 - Ação Originária -
0000.0200236-7/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
FERNANDO DE  OLIVEIRA SIKORSKI
RECORRIDO...........:WALKIR APARECIDO MARQUES DA
SILVA
DIENE MARQUES DA SILVA
MARIA NELI MARQUES DA SILVA
SACHA APARECIDA MARQUES DA SILVA
IVAIR MARQUES DA SILVA
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. SEGURADORA NÃO IDENTI-
FICADA. PRÊMIO. PAGAMENTO.  PROVA. AUSÊNCIA.
INDENIZAÇÃO. VALOR. PREVALÊNCIA DA LEI. QUAN-
TIFICAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. VALIDADE.1. A falta de
identificação da seguradora equivale à falta de identificação do
veículo, daí a legitimidade de qualquer sociedade seguradora
integrante do consórcio previsto no artigo 7.º da Lei 6.194/74.2.
A falta de pagamento do prêmio não obsta a indenização do
seguro obrigatório, ainda que o sinistro tenha ocorrido antes da
Lei 8.441/92 e o veículo esteja identificado, sobretudo nos ca-
sos de atropelamento.3.O valor da indenização é aquele previs-
to na lei, não se sujeitando a reduções e/ou regras definidas em
norma de hierarquia inferior.4.A quantificação da indenização
em salários mínimos não é inconstitucional e nem ilegal, por-
quanto se trata do próprio valor da cobertura e não de critério
para a sua correção.Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO:Do exposto, meu voto é no sentido de se
conhecer e negar provimento ao recurso, ficando a recorrente
responsável pelas custas do processo e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da
condenação.Nessa conformidade:Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
recurso, com a condenação da recorrente aos ônus da sucum-
bência, nos termos do voto.

050 RECURSO.........:2004.0001682-0/0 - Ação Originária -
0000.0200331-9/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
FERNANDO DE  OLIVEIRA SIKORSKI
RECORRIDO...........:EMÍDIO DE GRANDIS
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. SEGURADORA NÃO IDENTI-
FICADA. PRÊMIO. PAGAMENTO.  PROVA. AUSÊNCIA.
VÍTIMA. PROPRIETÁRIA. ÔNUS. INDENIZAÇÃO. VALOR.
PREVALÊNCIA DA LEI. QUANTIFICAÇÃO. SALÁRIO
MÍNIMO. VALIDADE.1.A falta de identificação da segurado-
ra equivale à falta de identificação do veículo, daí a legitimida-
de de qualquer sociedade seguradora integrante do consórcio
previsto no artigo 7.º da Lei 6.194/74.2.Via de regra, a falta de
pagamento do prêmio não obsta a indenização do seguro obri-
gatório, ainda que o sinistro tenha ocorrido antes da Lei 8.441/
92 e o veículo esteja identificado.3.Ante a falta de prova da
alegada inadimplência no pagamento do prêmio, a possibilida-
de do veículo ser de propriedade da própria vítima não consti-
tui, de sorte igual, obstáculo à cobertura.4.O valor da indeniza-
ção é aquele previsto na lei, não se sujeitando a reduções e/ou
regras definidas em norma de hierarquia inferior.5.A quantifi-
cação da indenização em salários mínimos não é inconstitucio-
nal e nem ilegal, porquanto se trata do próprio valor da cober-
tura e não de critério para a sua correção.Recurso conhecido e
não provido.DECISÃO:Do exposto, meu voto é no sentido de
se conhecer e negar provimento ao recurso, ficando a recorren-
te responsável pelas custas do processo e honorários advocatí-
cios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da
condenação.Nessa conformidade:Acordam os integrantes da

Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto.

051 RECURSO.........:2004.0001695-6/0 - Ação Originária -
0000.0020032-1/3
COMARCA.............: Castro
RECORRENTE..........:M.A. FALLEIRO & CIA LTDA
ADVOGADO............:EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA
WAGNER PETER KRAINER JOSE
RECORRIDO...........:CALDEIRA E MOREIRA LTDA. ME
ADVOGADO............:CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PROTESTO DE
TÍTULOS. MANUTENÇÃO DO PROTESTO APÓS O PAGA-
MENTO DA DÍVIDA. INDENIZAÇÃO DEFERIDA. SEN-
TENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. As duplicatas, nos valores de R$ 245,33 e R$ 229,30,
foram devidamente protestadas, eis que não liquidadas no seu
vencimento (24/07/2003, ambas).  Ocorre que a devedora efe-
tuou o pagamento do débito mediante depósito, em 09/09/2003,
em conta corrente bancária de titularidade da credora, de im-
portância muito superior ao valor dos títulos protestados (R$
1.360,30, cf. documento de f. 07), mesmo que nesse valor se-
jam considerados os acréscimos que eram devidos a título de
correção monetária e juros moratórios, resultando incontrover-
so que a credora não recusou esse depósito. Assim, incabível a
recusa da credora de propiciar o cancelamento do protesto da-
quelas cambiais, o que somente veio a ocorrer em 1o/10/2003,
por força de mandado judicial derivado de tutela antecipatória
deferida nestes autos (cf. f. 20-22), sendo inaceitável a tese por
ela desenvolvida na contestação, de que tal providência estaria
a cargo do banco endossatário, designadamente quando se trata
de endosso-mandato (uma vez que a ré não demonstrou tratar-
se de endosso translativo - CPC, art. 333, II). Assim sendo,
indevida foi a manutenção do nome da autora no Cartório de
Protestos pelo período ulterior ao pagamento da dívida, motivo
pelo qual, merece guarida o pedido inicial, no sentido de que
seja definitivamente cancelado o protesto das aludidas cambi-
ais, bem como que seja condenada a ré no pagamento da inde-
nização por danos morais no montante de R$ 5.000,00, como
determinado na r. sentença recursada, que deve ser confirmada
por seus próprios fundamentos (LJE, art. 46, segunda parte),
inclusive porque bem considerou as contingências específicas
do caso concreto para o arbitramento da indenização. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. Decisão: Do exposto,
propõe-se o conhecimento e o desprovimento do recurso, para
o fim de confirmar a r. sentença recursada, de lavra da eminen-
te Juíza DENISE DAMO COMEL, condenando-se a parte re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes a serem fixados em 20% (vinte por cento) do
valor corrigido da condenação, ex vi do art. 55, segunda parte,
da Lei n.º 9.099/95. Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

052 RECURSO.........:2004.0001699-3/0 - Ação Originária -
0000.2003458-1/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............:FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RECORRIDO...........:ADALBERTO FRANCISCO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: MARCOS LEATE
GUILHERME PEGORARO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
INVALIDEZ. EXTENSÃO. PROVA PERICIAL. DESNECES-
SIDADE. DANO INCONTROVERSO. INDENIZAÇÃO. VA-
LOR. PREVALÊNCIA DA LEI. SALÁRIO MÍNIMO. VINCU-
LAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.
JUROS. CÓDIGO CIVIL DE 2002. 1.Sendo incontroverso o
caráter permanente da invalidez do recorrido, desnecessária a
perícia desejada pela recorrente.2.O valor da indenização é
aquele previsto na lei, não se sujeitando a reduções e/ou regras
definidas em norma de hierarquia inferior.3.A quantificação da
indenização em salários mínimos não é inconstitucional e nem
ilegal, porquanto se trata do próprio valor da cobertura e não
de critério para a sua correção.4.A partir da vigência do novo
Código Civil, os juros moratórios são aqueles estabelecidos no
artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.Recurso co-
nhecido e não provido.DECISÃO:Do exposto, meu voto é no
sentido de se conhecer e negar provimento ao recurso, ficando
a recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por
cento) do valor corrigido da condenação. Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator.

053 RECURSO.........:2004.0001710-0/0 - Ação Originária -
0000.0020032-9/4
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: CÉZAR FERRARI
ORLANDO ALEXANDRINO
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
FERNANDO DE  OLIVEIRA SIKORSKI
RECORRIDO...........:PAULO CÉSAR CORREA
MARIA DE LOURDES CORREA
ADVOGADO............:SERGIO RICARDO CRUZ QUINEZI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
VEÍCULO PERTENCENTE A MUNICÍPIO. EXCLUSÃO DO
SISTEMA. IMPOSSIBILIDADE. PRÊMIO. PAGAMENTO.
PROVA. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. VEÍCULO IDENTI-
FICADO. INDENIZAÇÃO. VALOR. PREVALÊNCIA DA LEI.
QUANTIFICAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. VALIDADE.1.O
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fato de o veículo pertencer à Administração Pública não tem o
condão de excluí-lo do seguro obrigatório.2.O comprovante do
pagamento do prêmio do seguro obrigatório não é documento
essencial para a propositura de ação que visa o recebimento da
indenização, ainda mais quando o autor não é proprietário do
veículo.3.A falta de pagamento do prêmio não obsta o paga-
mento da indenização do seguro obrigatório, ainda que o sinis-
tro tenha ocorrido antes da Lei 8.441/92 e o veículo esteja
identificado.4.O valor da indenização é aquele previsto na lei,
não se sujeitando a reduções e/ou regras definidas em norma
de hierarquia inferior.5.A quantificação da indenização em sa-
lários mínimos não é inconstitucional e nem ilegal, porquanto
se trata do próprio valor da cobertura e não de critério para a
sua correção.Recurso conhecido e não provido.DECISÃO:Do
exposto, meu voto é no sentido de se conhecer e negar provi-
mento ao recurso, ficando a recorrente responsável pelas cus-
tas do processo e honorários advocatícios, estes fixados em 15%
(quinze por cento) do valor da condenação.Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto.

054 RECURSO.........:2004.0001720-0/0 - Ação Originária -
0000.0200211-0/1
COMARCA.............: Ponta Grossa
IMPETRANTE..........:PEDRO NEREU GOMES DA SILVA
PACIENTE............:PEDRO NEREU GOMES DA SILVA
ADVOGADO............:PEDRO NEREU GOMES DA SILVA
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do Juizado Esp. Crimi-
nal de Ponta Grossa
Representante do Ministério Público
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
DIFAMAÇÃO. EXPRESSÕES CONSIGNADAS POR ADVO-
GADO EM PETIÇÃO DE RECURSO CONSIDERADAS
OFENSIVAS À REPUTAÇÃO DE MAGISTRADO. INÉPCIA
DA DENÚNCIA. OCORRÊNCIA. EXPRESSÕES QUE NÃO
ALCANÇAM RELEVÂNCIA PENAL. IMUNIDADE JUDI-
CIÁRIA. ORDEM CONCEDIDA. Considerando que as expres-
sões reputadas difamatórias foram rogadas em juízo, em peti-
ção de recurso interposto, e que tais verbetes não alcançaram
relevância penal, deve ser reconhecida a imunidade judiciária
consagrada ao advogado na Carta Constitucional, bem como
no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e no próprio
Diploma Legal. Assim, não havendo justa causa para o ofereci-
mento da denúncia, impõe-se a concessão da ordem de habeas
corpus. ORDEM CONCEDIDA. Decisão: acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem de habeas corpus, nos termos do voto do relator.

055 RECURSO.........:2004.0001760-4/0 - Ação Originária -
0000.0002003-7/8
COMARCA.............: Terra Rica
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............:EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
MARIA CRISTINA RUDEK
RECORRIDO...........:JOSÉ BASANA PRIMO
ADVOGADO............:PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
MARILEIDI MARCHI MORAES
WANDERSON LAGO VAZ
JAIR GERALDO PINEZE
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SUCESSÃO. CARACTERIZA-
ÇÃO. DATA DE ANIVERSÁRIO. SEGUNDA QUINZENA.
PEDIDO IMPROCEDENTE. 1.Conforme majoritário entendi-
mento jurisprudencial, o recorrente é sucessor do Banco Ba-
merindus S/A e, por via de conseqüência, é parte legítima pas-
siva em ações ajuizadas por poupadores visando receber dife-
renças de remuneração devidas em suas contas de
poupança.2.Nas cadernetas de poupança vigentes em janeiro
de 1989 e com aniversário posterior ao dia 15 não são devidas
as diferenças de correção monetária oriundas do denominado
“Plano Verão”.Recurso conhecido e provido.DECISÃO:Nessas
condições, meu voto é no sentido de conhecer e dar provimen-
to ao recurso, para o fim de, mantida a legitimidade passiva do
recorrente, o pedido ser julgado improcedente.Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator.

056 RECURSO.........:2004.0001769-0/0 - Ação Originária -
0000.0200229-3/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:CONSÓRCIO NACIONAL VOLVO S/
C LTDA
ADVOGADO............:PLINIO ROBERTO DA SILVA
GENI WERKA
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: RUI DA SILVA
ADVOGADO............:LAUDO ALVES PICANCO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONSÓRCIO. DEVOLUÇÃO
DE PARCELAS. MOMENTO. ENCERRAMENTO DO GRU-
PO. CORREÇÃO, CRITÉRIO. VARIAÇÃO DO BEM. ESTI-
PULAÇÃO LÍCITA. DANOS. PRÉ-FIXAÇÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. SEGURO. PRÊMIO. DEDUÇÃO. 1.A administra-
dora de consórcio somente tem obrigação de restituir os valo-
res pagos pelo consorciado desistente depois do encerramento
do grupo, pelo que somente a partir daí têm lugar os juros
moratórios.2.É lícita a estipulação contratual no sentido de que
essa devolução será atualizada conforme a variação do valor
do bem, sobretudo porque melhor atende as finalidades e ca-
racterísticas do consórcio.3.É ilegal a pré-fixação de danos em
prol do grupo e/ou da administradora, ex vi do artigo 53, § 2.º,
do Código de Defesa do Consumidor.Recurso conhecido e pro-
vido em parte.DECISÃO:Face ao exposto, meu voto é no sen-
tido de se conhecer e dar provimento parcial ao apelo, para que
a devolução seja devida somente a partir do 31º (trigésimo pri-
meiro) dia depois do encerramento do grupo, considerado este

como a data de pagamento da última parcela, sendo que so-
mente a partir daí incidirão juros moratórios, bem assim para
ter como lícita a correção da importância a ser devolvida de
acordo com a variação do crédito (valor do bem). Afasta-se,
porém, o pedido da recorrente de ressarcimento de supostos
prejuízos causados ao grupo.Nessa conformidade:Acordam os
integrantes da Turma Recursal Única, por unanimidade, em dar
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

057 RECURSO.........:2004.0001779-1/0 - Ação Originária -
0000.0200231-5/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:MARIA LÚCIA DOS SANTOS DO
NASCIMENTO
ADVOGADO............:ELIANE REGINA DOS SANTOS
RECORRIDO...........:LUIZ AVELINO D’ONOFRE
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE EMPREITADA.
CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIA. CONCLUSÃO DA OBRA.
AUSÊNCIA DE PROVAS NOS AUTOS. APRESENTAÇÃO
QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. ANÁLISE.
IMPOSSIBILIDADE.  1. A apresentação de provas desconsti-
tutivas do direito do autor deve ser feita na audiência de instru-
ção e julgamento.  2. Inadmissível a apreciação de prova apre-
sentada somente em sede recursal. Recurso desprovido.
Decisão:Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para
manter na íntegra a r. sentença recorrida nos termos do voto, e,
com base no artigo 55 da Lei nº 9.099/95, condeno a recorrente
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da causa.  ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

058 RECURSO.........:2004.0001789-2/0 - Ação Originária -
0000.0200329-0/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............:MARIA CRISTINA RUDEK
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
RECORRIDO...........: LUIZ PICOLO
ADVOGADO............:ROSIMARA DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SUCESSÃO. CARACTERIZA-
ÇÃO. DATA DE ANIVERSÁRIO. ALEGAÇÃO. FALTA DE
PERTINÊNCIA. 1.Conforme majoritário entendimento juris-
prudencial, o recorrente é sucessor do Banco Bamerindus S/A
e, por via de conseqüência, é parte legítima passiva em ações
ajuizadas por poupadores visando receber diferenças de remu-
neração devidas em suas contas de poupança.2.A alegação fun-
dada na data de aniversário das cadernetas de poupança do re-
corrido não tem pertinência, porquanto todas as contas têm data
base anterior ao dia 16.Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO:Face ao exposto, meu voto é no sentido de
conhecer e negar provimento ao recurso, ficando o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor
da condenação. Justifica-se o percentual máximo face ao mon-
tante do débito.Nessa conformidade:Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis do Esta-
do do Paraná,  por unanimidade, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

059 RECURSO.........:2004.0001798-1/0 - Ação Originária -
0000.0200334-3/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:PARANÁ CIA DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............:MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA
ORLANDO ALEXANDRINO
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
FERNANDO DE  OLIVEIRA SIKORSKI
RECORRIDO...........:MARIA APARECIDA CHAVENCO
CAMILO
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
PRÊMIO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. CO-
BRANÇA. POSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO. VALOR. PRE-
VALÊNCIA DA LEI. SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. VALIDADE. CORREÇÃO. MODO.1.
Eventual quitação sem ressalva de pagamento parcial de inde-
nização advinda de seguro obrigatório não impede a cobrança
do saldo remanescente, não se sujeitando esta à prévia anula-
ção daquele ato. 2.O valor da indenização é aquele previsto na
lei, não se sujeitando a reduções e/ou regras definidas em nor-
ma de hierarquia inferior.3. A quantificação da indenização em
salários mínimos não é inconstitucional e nem ilegal, porquan-
to se trata do próprio valor da cobertura e não de critério para a
sua correção.4.A indenização deve ser apurada com base no
salário mínimo vigente à época em que o pagamento deveria
ter sido corretamente efetuado e corrigido desde então.Recurso
conhecido e não provido.DECISÃO:Do exposto, meu voto é
no sentido de se conhecer e negar provimento ao recurso, fi-
cando a recorrente condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze
por cento) do valor corrigido da condenação. Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator.

060 RECURSO.........:2004.0001838-6/0 - Ação Originária -
0000.0020036-7/7
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:HERMELINDA SANTANA
IRENE SILVESTRE DA SILVA
SIMONE DA SILVA FRANCA
MARINA MARTINS DO NASCIMENTO
VIVALDO AMARAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

RECORRIDO...........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. PRAZO. TERMO INICI-
AL. CARGA AO ADVOGADO.A carga dos autos importa em
ciência inequívoca da decisão, pelo que é o termo inicial para a
interposição de eventual recurso, daí a intempestividade do
presente.Recurso não conhecido.DECISÃO:Do exposto, meu
voto é no sentido do recurso não ser conhecido, ficando o re-
corrente condenado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cen-
to) do valor corrigido da causa, do que ficam dispensados em
razão da assistência judiciária gratuita, observado o artigo 12
da Lei 1060/50.Nessa conformidade: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis do
Estado do Paraná,  por unanimidade, em não conhecer do re-
curso, nos termos do voto do Relator.

061 RECURSO.........:2004.0001849-9/0 - Ação Originária -
0000.0200317-9/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:ROSÂNGELA FERREIRA
ADVOGADO............:ANDREIA STRASSBURGER
RECORRIDO...........:PEDRO JACOB LAKUS
ADVOGADO............:VALTER CANDIDO DOMINGOS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DANO MORAL. ÓRGÃO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO, COMPROVAÇÃO.
AUSÊNCIA. A inscrição em órgão de proteção ao crédito é
comprovada mediante prova documental, sem o que é improce-
dente o pedido de indenização formulado com base em suposta
restrição ilegal.Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO:Nessas condições, meu voto é no sentido
de conhecer e negar provimento ao recurso, ficando a recorren-
te condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) do
valor corrigido da causa, do que fica dispensada em razão de
ser beneficiária da justiça gratuita. Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator.

062 RECURSO.........:2004.0001853-9/0 - Ação Originária -
0000.0200317-9/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:ANGELITA PASSARELO FERREIRA
ADVOGADO............:ANDREIA STRASSBURGER
RECORRIDO...........:PEDRO JACOB LAKUS
ADVOGADO............:VALTER CANDIDO DOMINGOS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. NÃO CABIMENTO. DANO MORAL. ÓRGÃO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO, COMPROVAÇÃO.
AUSÊNCIA. 1.Sendo perfeitamente possível a qualquer pes-
soa a obtenção de informação junto a cadastro de devedores,
não há razão para ser invertido o ônus da prova.2. A inscri-
ção em órgão de proteção ao crédito é comprovada mediante
prova documental, sem o que é improcedente o pedido de inde-
nização formulado com base em suposta restrição ilegal.Recurso
conhecido e não provido.DECISÃO:Nessas condições, meu voto
é no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso, fican-
do a recorrente condenada ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze
por cento) do valor corrigido da causa, do que fica dispensada
em razão de ser beneficiária da justiça gratuita. Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator.

063 RECURSO.........:2004.0001872-9/0 - Ação Originária -
0000.0020031-3/4
COMARCA.............: Ibiporã
RECORRENTE..........:BÚZIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ESPUMAS LTDA.
ADVOGADO............:EDSON CARLOS PEREIRA
JOAO APARECIDO MIQUELIN
LIGIA MARA YAMAMURA
RECORRIDO...........:JOSÉ CARLOS MATTOS
ADVOGADO............:ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
INTERESSADO.........:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............:LUIS GUILHERME PEGORARO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PROTESTO DE
DUPLICATA SEM ORIGEM COMPROVADA. INSCRIÇÃO
INDEVIDA NO SERASA. INDENIZAÇÃO
DEVIDA.Comprovado o protesto indevido de duplicata sem
origem comprovada, causando a inscrição indevida no SERA-
SA, cabível é a indenização por dano moral.Recurso
desprovido.DECISÃO:Diante do exposto, nego provimento ao
recurso, conforme acima explicitado, mantendo a sentença por
seus próprios fundamentos.Em face do exposto, ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso.

064 RECURSO.........:2004.0001874-2/0 - Ação Originária -
0002.0032260-1/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A.
ADVOGADO............:RODRIGO GARCIA SANTANNA BE-
VILAQUA
JULIANO FRANCA TETTO
MARIA APARECIDA SANTOS
RECORRIDO...........:PEDRO MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO............:DANIEL ALCANTARA SOARES
GENESIO BORUCH
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. CONTESTAÇÃO. ASSINATURA.
FALTA. REGULARIZAÇÃO. OPORTUNIDADE. AUSÊN-
CIA. PROCESSO ANULADO.A falta de assinatura na contes-

tação constitui mera irregularidade, daí a impossibilidade de
não ser conhecida sem antes dar oportunidade à parte para su-
prir a falha. Processo anulado de ofício, com prejuízo do méri-
to do recurso.DECISÃO:Logo, se impõe a anulação do proces-
so a partir da sentença, inclusive, a fim de ser oportunizado à
recorrente regularizar a falha, prosseguindo-se o feito nos seus
ulteriores termos. Nessa conformidade:Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná,
por unanimidade, em anular o processo, nos termos do voto do
Relator.

065 RECURSO.........:2004.0001931-3/0 - Ação Originária -
0000.0020013-3/5
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:JERONIMO FERNANDES DE AZE-
VEDO
DEFENSOR DATIVO.....:SOFIA SCHUTZENBERGER MA-
CHADO
RECORRIDO...........:SERMAC ADMINISTRAÇÃO DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO............:MARCIO DOMINGUES BENTO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA DO CONSORCIADO. CLÁU-
SULA PENAL. PREFIXAÇÃO DE PREJUÍZOS. PERCENTU-
AL DE REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE. SEGURO DE
VIDA E TAXA DE ADESÃO. DEDUÇÃO. POSSIBILIDA-
DE. 1. Incide correção monetária sobre as prestações pagas,
quando de sua restituição, em virtude da retirada ou exclusão
do participante do plano de consórcio. Súmula n.º 35 do STJ.
2. Incabível a utilização do redutor contratual, a título de cláu-
sula penal, ante a ausência de comprovação de prejuízo causa-
do, ao grupo ou a administradora, pela desistência do consorci-
ado. Inteligência do artigo 53, §2, do Código de Defesa do
Consumidor. 3. Dos valores a serem restituídos ao consorciado
desistente deve-se subtrair a quantia correspondente ao seguro
de vida, taxa de adesão e de administração. Recurso parcial-
mente provido. Decisão:Destarte, dou provimento parcial ao
recurso, para julgar parcialmente procedente a ação, determi-
nando que se restitua ao recorrente os valores pagos, deduzidas
a taxa de adesão, taxa de administração e o seguro de vida.
Ainda, que a restituição das parcelas pagas seja atualizada pela
variação do preço do bem objeto do plano, a partir dos respec-
tivos desembolsos. Diante do provimento parcial do recurso,
condeno o recorrente ao pagamento de despesas processuais e
honorários advocatícios, fixados estes em 15% sobre o valor
da condenação, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95.
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

066 RECURSO.........:2004.0001942-6/0 - Ação Originária -
0002.0012113-2/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:XINGU ADMINISTRAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO............:FLAVIA REIS PAGNOZZI
RECORRIDO...........:SILAS ALBERTO FERREIRA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RESPONSABILIDADE CIVIL. RESPONSABILIDADE DA
EMPRESA POR ATO DE SEU PREPOSTO. REPARAÇÃO
DE DANOS. COLISÃO DE VEÍCULOS. ANÁLISE DOS PE-
DIDOS SOBRE OUTRO ENFOQUE. UTILIZAÇÃO DO ART.
6.º DA LEI N.º 9.099/95. 1. O patrão responde pelos atos lesi-
vos praticados por seu preposto. 2. Sempre que possível deve o
magistrado, valer-se do art. 6.º da Lei n.º 9.099/95, para profe-
rir decisão mais justa e equânime. Recurso provido em parte.
Decisão: Diante do exposto, dou provimento parcial ao recur-
so, para reformar a r. sentença, condenado a ré ao pagamento
ao autor de R$675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), refe-
rente ao pagamento da franquia, em razão do sinistro. No mais,
é de se confirmar a r. sentença, nos termos do voto. Com fulcro
no art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno o recorrente ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da con-
denação. ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

067 RECURSO.........:2004.0001945-1/0 - Ação Originária -
0002.0021184-5/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
RECORRIDO...........:VALDIR SILVA MARTINS
ADVOGADO............:SIDNEI GILSON DOCKHORN
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO DE DANO MO-
RAL. ACORDO CELEBRADO NO PROCON. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. ATO PERFEITO
E VÁLIDO. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SISTEMA DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO (SPC/SERASA). PROVA DO DANO.
DESNECESSIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM. IMPRO-
CEDENCIA1. O acordo celebrado no PROCON, desde que
preenchidos os requisitos exigidos pelo artigo 166 do Código
Civil, é perfeito e válido, capaz de assegurar o que nele foi
acordado. 2. Para a configuração do dano moral basta a inscri-
ção indevida da negativação em cadastros de inadimplentes
(SERASA, SPC). 3. Descabe falar em redução do quantum
indenizatório fixado a título de dano moral, quando o ma-
gistrado levou em conta as circunstâncias do caso, a gra-
vidade do dano, a situação do ofensor e a condição do
lesado, pautando-se na razoabilidade e proporcionalida-
de. Recurso improvido.DECISÃO: Diante do exposto,
nego provimento ao recurso, para manter na íntegra a r.
sentença recorrida nos termos do voto.  Com fulcro no
art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor da condenação. Em face do exposto, ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em  ne-
gar provimento ao recurso.
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 068 RECURSO.........:2004.0001971-7/0 - Ação Originária
- 0000.0200318-4/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BATTISTELA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA
ADVOGADO............:FABIAN LENZI NERBASS
ÁLVARO JOSÉ PEREIRA
RECORRIDO...........:HEITOR BOLELA JUNIOR
ADVOGADO............:ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA DO CONSORCIADO. RESTI-
TUIÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS QUANDO DO ENCER-
RAMENTO DO GRUPO. CORREÇÃO MONETÁRIA. VA-
LOR BEM. CLÁUSULA PENAL. PREFIXAÇÃO DE PREJU-
ÍZOS. PERCENTUAL DE REDUÇÃO. INAPLICABILIDA-
DE. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO À RAZÃO DE 10%. POS-
SIBILIDADE. 1. O consorciado faz jus ao levantamento das
parcelas pagas, devidamente corrigido, todavia não de imedia-
to, mas apenas até trinta dias depois do prazo previsto para o
encerramento do plano.2. A atualização das parcelas pagas de-
verá ser efetuada pela variação do valor do bem objeto do con-
sórcio, conforme estipulado no contrato de adesão.3. Incabível
a utilização do redutor contratual, a título de cláusula penal,
ante a ausência de comprovação de prejuízo causado, ao grupo
ou a administradora, pela desistência do consorciado. 4. Con-
forme se depreende do art. 1º do CDC, as questões daí decor-
rentes são de ordem pública, cabendo ao magistrado conhecê-
las de ofício. Recurso parcialmente provido.DECISÃO:Destarte,
dou provimento parcial ao recurso, para determinar que a resti-
tuição das parcelas ocorra apenas até trinta dias depois do pra-
zo previsto para o encerramento do plano consorcial. Ademais,
que a restituição das parcelas pagas seja atualizada pela varia-
ção do preço do bem, conforme estipulado no contrato. Verifi-
cando que a recorrente decaiu de parte mínima do pedido, dei-
xo de condená-la ao pagamento de despesas processuais e ho-
norários advocatícios.Em face do exposto, ACORDAM os Ju-
ízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao recurso

069 RECURSO.........:2004.0001978-0/0 - Ação Originária -
0000.0002003-4/7
COMARCA.............: Guaraniaçu
RECORRENTE..........: ELIZEU ROSSONI
ADVOGADO............:GILVANO COLOMBO
RECORRIDO...........:JOÃO MARIA DE DEUS
ADVOGADO............:CARLEFE MORAES DE JESUS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
PROCESSO CIVIL. NÃO COMPARECIMENTO DO RECLA-
MADO NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO. DECRETAÇÃO DE REVELIA. ADVERTÊNCIA QUAN-
TO A PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS. INO-
CORRÊNCIA.   EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE
DO ATO. CASSAÇÃO DA SENTENÇA.  Justifica-se a decla-
ração de nulidade do processo, em face da ausência de adver-
tência ao reclamado, quanto a revelia e seus efeitos. Recurso
provido. Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso.

070 RECURSO.........:2004.0001979-1/0 - Ação Originária -
0000.0020045-3/5
COMARCA.............:Marechal Cândido Rondon
RECORRENTE..........:NELTO LEOPOLDO SCHNEIDER
ADVOGADO............:ADRIANO SERGIO SCHNEIDER
RECORRIDO...........:ANTONIO ANGELO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:FERNANDO DE SOUZA LEAL
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE COBRANÇA. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
ACORDO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. VEÍCULO PENHORA-
DO EM OUTRO PROCESSO CONTRA O MESMO RÉU.
CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM RESERVA DE
DOMÍNIO. PROPRIEDADE DO VENDEDOR. HOMOLOGA-
ÇÃO DO ACORDO QUE SE IMPÕE. 1. Havendo contrato de
compra e venda com reserva de domínio, o objeto, até ocorrer a
efetiva transferência para o patrimônio do comprador, perma-
nece na propriedade do vendedor. 2. O fato do veículo ter sido
penhorado em outro processo judicial contra o mesmo réu, por
si só, não impede que se homologue o acordo  firmado entre as
partes nestes autos - na audiência de conciliação -, eis que se
tratam de relações distintas. Ressalte-se que a relação jurídica
entre o comprador e vendedor fica resolvida com a homologa-
ção do acordo. Recurso provido. Decisão: ACORDAM os Juí-
zes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso inominado.

071 RECURSO.........:2004.0001980-6/0 - Ação Originária -
0000.0020027-1/8
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:PATRICIA APARECIDA MUNHOZ
ADVOGADO............:ELISANGELA ALONCO DOS REIS
RECORRIDO...........:JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO............:JOSE HENRIQUE SCHUSTERS-
CHITZ ASTOLFI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
REPARAÇÃO DE DANOS. COLISÃO DE VEÍCULOS. CO-
LISÃO EM VIA DOTADA DE SEMÁFORO. TESTEMU-
NHAS PRESENCIAIS. PROVA  CONTUNDENTE. ALEGA-
ÇÃO DE EXCESSO DE VELOCIDADE. CAUSA SECUN-
DÁRIA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E
JURÍDICOS FUNDAMENTOS (ART. 46 DA LEI N.º9.099/
95).1. Estando as declarações da testemunha presencial em
perfeita sintonia com a versão do reclamante, possibilitando ao
magistrado a aferição da culpabilidade pelo evento danoso a
reclamada, correto o julgamento pela procedência do pedido.
2. A conduta do motorista ao ultrapassar o sinal vermelho, é
causa primária do sinistro, preponderando em relação a even-
tual excesso de velocidade.Recurso
desprovido.DECISÃO:Diante do exposto, nego provimento ao
recurso, para manter na íntegra a r. sentença recorrida por seus
próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto. Com

fulcro no art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a recorrente ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor
corrigido da condenação.Em face do exposto, ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso

072 RECURSO.........:2004.0001982-0/0 - Ação Originária -
0000.2002502-5/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:MARCELO RIBAS DE ASSIS
ADVOGADO............:FRANCISCO CESAR SALINET
RECORRIDO...........:CAMPO TUR AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA.
ADVOGADO............:MARCELO SERGIO PEREIRA
CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO CONSALTER
EDMUNDO MANOEL SANTANA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA. RESTITUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS. DEMORA NO REEMBOLSO. INDE-
NIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. INÉPCIA DA INICIAL. EX-
TINÇÃO DO FEITO. AFASTAMENTO. APLICABILIDADE
DO ART. 6.º DA LEI N.º9.099/95. SENTENÇA CASSADA.
ANÁLISE DO MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO ART. 515, §3.º
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO JULGADA PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE. 1. Sempre que possível, deve o
magistrado, valer-se do art. 6.º da Lei n.º 9.099/95, para profe-
rir decisão mais justa e equânime. 2. O desfazimento do con-
trato enseja ao comprador o direito à restituição das parcelas
pagas, devendo porém,  ser  descontadas às importâncias já
restituídas.Recurso provido parcialmente. DECISÃO: Em face
do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

073 RECURSO.........:2004.0001985-5/0 - Ação Originária -
0000.0020024-3/1
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:JOÃO GREGÓRIO PRESTES
LUZEANA GUERRA GREGÓRIO
ADVOGADO............:OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNI-
OR
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR
RECORRIDO...........:OTONIEL SCHMITT DOS SANTOS
ADVOGADO............:DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
ACIDENTE DE TRÂNSITO. POSSUIDOR DO VEÍCULO.
ILEGITIMIDADE ATIVA. AFASTADA. CONVERSÃO À
ESQUERDA. INTERCEPTAÇÃO DA TRAJETÓRIA DE
OUTRO VEÍCULO. CULPA. DEVER DE INDENIZAR.1. Tra-
tando-se de responsabilidade civil indenizatória, não é só o pro-
prietário do veículo sinistrado que tem legitimidade ativa para
cobrar do culpado pelo acidente automobilístico o valor dos
danos materiais decorrentes do abalroamento, mas todo aquele
que sofreu o prejuízo e, portanto, o possuidor.2. É responsável
pelo evento danoso o motorista que trafega na pista da direita e
faz conversão à esquerda sem observar com atenção as condi-
ções do tráfego, interceptando a trajetória de veículo da es-
querda, ocasionando a colisão entre este e o que se encontrava
estacionado.Recurso não provido.DECISÃO:Assim, nego pro-
vimento ao recurso, mantendo-se a r. sentença. De conseqüên-
cia, condeno os recorrentes ao pagamento de custas e honorári-
os advocatícios, fixados estes em 15% sobre o valor da conde-
nação. Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso.

074 RECURSO.........:2004.0001990-7/0 - Ação Originária -
0000.0020042-0/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:CARREFOUR ADM. DE CARTÕES
DE CRÉDITO COM. E PART.  LTDA
ADVOGADO............:ANDRE MELLO SOUZA
RECORRIDO...........:PAULO CÉSAR DE MORAIS SMITH
ADVOGADO............:SUELI TEREZINHA BEVILAQUA
SELLA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RSPONSABILIDADE  OBJETI-
VA. INSCRIÇÃO NO SISTEMA DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO (SERASA). DÍVIDA QUITADA. ATO ILÍCITO. DANO
MORAL. CONFIGURADO. REDUÇÃO DO QUANTUM.
PROCEDENCIA. 1. A recorrente deve responder pela conduta
de ter inscrito indevidamente o nome do consumidor nos Re-
gistros de Proteção ao Crédito, independente da alegação de
culpa da instituição financeira, que recebeu o título e não re-
passou os valores, pois a sua responsabilidade aqui é objetiva,
em face do que, deve responder pelo dano causado indepen-
dentemente de culpa.  2. Cabível a redução do quantum indeni-
zatório fixado a título de dano moral, pautando-se na razoabili-
dade e proporcionalidade.  Recurso parcialmente provido. De-
cisão: Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso,
para o fim de reduzir o quantum indenizatório ao patamar de
R$5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do voto. Em conseqü-
ência condeno a recorrente ao pagamento das despesas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados estes em 15% sobre o
valor da condenação. ACORDAM os Juízes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso.

075 RECURSO.........:2004.0001991-9/0 - Ação Originária -
0000.0200217-0/6
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO............:JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS
RECORRIDO...........: ANTONIO TONETI
ADVOGADO............:SIMONE MARIA SILVEIRA MON-
TEIRO FLEIG
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NO SISTEMA DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SERASA). ATO ILÍCITO. DANO
MORAL. CONFIGURADO. PROVA DO DANO. DESNECES-
SIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM. PROCEDENCIA. 1.
Para a configuração do dano moral basta a inscrição indevida
da negativação em cadastros de inadimplentes (SERASA, SPC).
2. Cabível a redução do quantum indenizatório fixado a título
de dano moral, pautando-se na razoabilidade e proporcionali-
dade.  Recurso parcialmente provido. Decisão:  Diante do ex-
posto, dou provimento parcial ao recurso, para o fim de reduzir
o quantum indenizatório ao patamar de R$5.000,00 (cinco mil
reais), nos termos do voto. Em conseqüência condeno a recor-
rente ao pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados estes em 15% sobre o valor da condenação.
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

076 RECURSO.........:2004.0001992-0/0 - Ação Originária -
0000.0020030-4/5
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO............:PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
RECORRIDO...........:JOSÉ LUIZ DA SILVA
ADVOGADO............: GILBERTO FIOR
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CHEQUE EXTRAVIADO. DEVOLUÇÃO PELO BANCO
SACADO. PROTESTO INDEVIDO. REPARAÇÃO DE DANO
MORAL. PROVA. DESNECESSIDADE. REDUÇÃO DO VA-
LOR DA INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. Se o porta-
dor do cheque negligencia quando de seu recebimento e, mes-
mo ciente de que o título fora extraviado, o leva a protesto,
comete inequívoco abuso de direito, impondo-se o seu cance-
lamento, além de sujeição ao pagamento de indenização por
danos morais, pelo inequívoco constrangimento causado ao
recorrente, já que, para exercitamento de seus supostos direitos
perante o falsário, não havia necessidade daquele ato. 2. No
caso de protesto indevido, considera-se presumido o dano mo-
ral, não havendo necessidade da prova do prejuízo.3. Descabe
falar em redução do quantum indenizatório fixado a título de
dano moral, quando o magistrado levou em conta as circuns-
tâncias do caso, a gravidade do dano, a situação do ofensor e a
condição do lesado, pautando-se na razoabilidade e
proporcionalidade.Recurso não provido.DECISÃO:Destarte,
nego provimento ao recurso, mantendo-se a r. sentença. De
conseqüência, condeno o recorrente ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios, fixados estes em 15%
sobre o valor da condenação.Em face do exposto, ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por  unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso.

077 RECURSO.........:2004.0002006-9/0 - Ação Originária -
0000.2002516-2/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:GERALDO FIRMINO DOS SANTOS
ADVOGADO............:ALVINO APARECIDO FILHO
RECORRIDO...........:VIAÇÃO MOTTA LTDA.
ADVOGADO............:ANA CLÁUDIA BACCO
PATRICIA ADACHI DIAMANTE
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
REPARAÇÃO DE DANO MORAL. EXTRAVIO DE BAGA-
GEM. CONFIGURAÇÃO DO DANO. MAJORAÇÃO DO
VALOR DA INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. LUCROS
CESSANTES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NÃO ACO-
LHIMENTO.1. Descabe falar em majoração do quantum inde-
nizatório fixado a título de dano moral, quando o magistrado
levou em conta as circunstâncias do caso, a gravidade do dano,
a situação do ofensor e a condição do lesado, pautando-se na
razoabilidade e proporcionalidade.2. A condenação ao paga-
mento de lucros cessantes requer que o interessado demonstre
a efetiva ocorrência da perda. Não se levam em conta benefíci-
os ou interesses hipotéticos, porquanto estes, pela sua própria
natureza, não admitem direta comprovação.Recurso não
provido.DECISÃO:Destarte, nego provimento ao recurso, para
o fim de manter a r. sentença. Condeno o recorrente, nos ter-
mos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, ao pagamento de despe-
sas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15%
sobre o valor da condenação, os quais ficam suspensos, em
virtude do recorrente ser beneficiário da justiça gratuita (art.
12 da Lei n.º 1060/50).Em face do exposto, ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

078 RECURSO.........:2004.0002007-0/0 - Ação Originária -
0000.0200317-2/0
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA
ANDREIA BELO ROSSO
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........:CARLOS ALBERTO DE MORAES
ADVOGADO............:ELOA REGINA BITTENCOURT RA-
MOS PINTO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. LINHA TELEFÔNI-
CA. CONTRATAÇÃO. FRAUDE. DÉBITO. INSCRIÇÃO
SCPC. RESPONSABILIDADE CONFIGURADA.  RISCO DA
ATIVIDADE. VALOR. ADEQUAÇÃO. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1.Ao optar pela venda de linhas telefônicas mediante
telefone, a recorrente assumiu os riscos dessa atividade, daí a
sua responsabilidade pelos danos causados a terceiros.2.
Eventual inércia dos órgãos de proteção ao crédito em comuni-
car o consumidor acerca da restrição não exclui a responsabili-
dade do credor pelos prejuízos advindos da indevida inscrição,
a qual somente se consumou por seu comando.3. A inscri-
ção indevida é suficiente para gerar prejuízo moral, acarretan-
do, por via de conseqüência, o dever de indenizar.4.O valor
fixado de forma moderada e de molde a atender os parâmetros
consagrados na jurisprudência, não comporta redução.Recurso

conhecido e não provido.DECISÃO:Do exposto, meu voto é
no sentido de se conhecer e negar provimento ao recurso, fi-
cando a recorrente condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte
por cento) do valor da condenação. Nessa
conformidade:Acordam os integrantes da Turma Recursal Úni-
ca do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e negar  provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator.

079 RECURSO.........:2004.0002009-4/0 - Ação Originária -
0000.2002373-8/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:JOSÉ CARLOS TEODORO RODRI-
GUES
ADVOGADO............:EVERSON ANDRE XAVIER
RECORRIDO...........:SONIA REGINA APARECIDO
ADVOGADO............:MAURO APARECIDO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPRA E VENDA
ENTRE PARTICULARES. NÃO CONFIGURAÇÃO DA RE-
LAÇÃO DE CONSUMO. INAPLICAÇÃO DO CDC. VÍCIO
REDIBITÓRIO. AUTOMÓVEL. OCORRÊNCIA. DISSABO-
RES DE UM NEGÓCIO FRUSTRADO. DANOS MORAIS.
INOCORRÊNCIA.  1. Somente são objeto de incidência do
Código de Defesa do Consumidor as relações de consumo que
se travam entre fornecedor e consumidor.  2. Tratando-se de
contrato de compra e venda entre particulares, embora o com-
prador seja considerado consumidor final, o vendedor não de-
senvolvendo nenhuma das atividades descritas no artigo 3o do
CDC, não pode ser tido como fornecedor e, por corolário, não
há como aplicar a esta relação jurídica o Código de Defesa do
Consumidor. 3. O artigo 1.101 do Código Civil de 1916 (vigen-
te à época do contrato), ao tratar do vício redibitório, dispõe
que: “A coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode
ser enjeitada por vícios ou defeitos ocultos, que a tornem im-
própria ao uso a que é destinada ou lhe diminuam o valor”.
Constatado o vício redibitório, caberá a rescisão do contrato
firmado pelas partes, com devolução dos valores pagos, bem
como indenização ao adquirente de boa-fé, pelos valores que
comprovadamente foram depreendidos com o veículo. 4. É sa-
bido que o mero dissabor, o aborrecimento, a irritação ou a
sensibilidade exacerbada, não têm o condão de acarretar o dano
moral, menos ainda, de constituir título indenizatório. 2. A cir-
cunstância de a compradora ver o negócio jurídico frustrado,
embora seja causa de certo aborrecimento, não significa que
exista dano moral e, portanto, não autoriza a condenação ao
pagamento de indenização. Recurso parcialmente provido.
Decisão: Destarte, dou provimento parcial ao recurso inomina-
do, reformando-se a r. sentença, para o fim de excluir da con-
denação a indenização por danos morais. De conseqüência,
condeno o recorrente ao pagamento de despesas processuais e
honorários advocatícios, fixados estes em 15% sobre o valor
da condenação.  ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso
inominado.

080 RECURSO.........:2004.0002010-9/0 - Ação Originária -
0000.0200213-0/3
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:CÂMARA DE DIRIGENTES LOJIS-
TAS DO DISTRITO FEDERAL - CDL/DF
ADVOGADO............:PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
RECORRIDO...........:SUZE GOMES SCALCON
ADVOGADO............:JOSELICE BAUTITZ
ELISANGELA ALONCO DOS REIS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
REPARAÇÃO DE DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA
NO SISTEMA DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC). TER-
CEIRO QUE SE UTILIZOU DO CPF DA AUTORA. AUSÊN-
CIA DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  ATO ILÍCITO. ABALO DE
CRÉDITO. REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA
E CORREÇÃO MONETÁRIA.1. A comunicação ao consumi-
dor sobre a inscrição de seu nome nos registros de proteção ao
crédito constitui obrigação do órgão responsável pela manu-
tenção do cadastro e não do credor, que meramente informa a
existência da dívida.2. Se o órgão de proteção ao crédito não
notifica, prévia e por escrito, o consumidor da inscrição do seu
nome no banco de dados, responde pelos prejuízos causados,
mormente, quando a inscrição é indevida, eis que a dívida foi
contraída por terceiro que se utilizou do CPF do consumidor.
3. Considera-se presumido o dano moral, nos casos de inscri-
ção indevida no cadastro de inadimplentes, não havendo ne-
cessidade da prova do prejuízo, desde que comprovado o even-
to.4. Descabe falar em redução do quantum indenizatório fixa-
do a título de dano moral, quando o magistrado levou em conta
as circunstâncias do caso, a gravidade do dano, a situação do
ofensor e a condição do lesado, pautando-se na razoabilidade e
proporcionalidade.5. Os juros de mora e a correção monetária
incidem a partir da data da sentença que condenou a parte ao
pagamento de danos morais.Recurso parcialmente
provido.DECISÃO:Destarte, dou provimento parcial ao recur-
so, para o fim de determinar que os juros de mora e a correção
monetária incidam a partir da data da sentença. Condeno a re-
corrente, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, ao paga-
mento de despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 15% sobre o valor da condenação.Em face do
exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

081 RECURSO.........:2004.0002020-0/0 - Ação Originária -
0000.2002465-6/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA (PUC/PR)
ADVOGADO............:LUCIMAR DE PAULA
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA
RECORRIDO...........: LORENA BILL
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ADVOGADO............:CARMEN ESTER ROMERO
ANA PAULA ALVES RODRIGUES
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
FURTO. SALA DE AULA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA NÃO COMPROVADA. DEVER DE INDENIZAR.
1. O furto de mochila que estava em sala de aula de instituição
de ensino deve ser indenizado. 2. Havendo inversão do ônus da
prova, não fazendo o reclamado prova de que houve culpa ex-
clusiva da vítima, persiste o dever de indenizar os danos mate-
riais decorrentes do evento danoso. Recurso desprovido. Deci-
são: Pelo exposto, nego provimento ao recurso e, diante disso,
mantenho a sentença condenando a Pontifícia Universidade
Católica do Paraná ao pagamento de R$ 1.333,90 (um mil, tre-
zentos e trinta e três reais e noventa centavos) a título de inde-
nização por danos materiais. Condeno a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso.

082 RECURSO.........:2004.0002022-3/0 - Ação Originária -
0002.0021321-6/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES
S.A
ADVOGADO............:SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL
RECORRIDO...........:GIOVANNA SIMONE STRUCK GUA-
REZI
ADVOGADO............: IVONE STRUCK
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA. APARELHO CELU-
LAR. VÍCIO REDIBITÓRIO. TENTATIVAS DE SOLUCIO-
NAR O PROBLEMA.  SUSPENSÃO DO PRAZO DECADEN-
CIAL. REVELIA DO FORNECEDOR. CONFIRMAÇÃO DOS
FATOS ALEGADOS PELA AUTORA. 1. O direito do consu-
midor de reclamar pelos vícios, tratando-se de fornecimento de
serviço e de produtos duráveis, caduca em noventa dias, cujo
prazo decadencial, em se cuidando de vícios ocultos, só inicia
sua contagem a partir do momento em que ficar evidenciado o
defeito, conforme § 3º, art. 26, Código de Defesa do Consumi-
dor. 2.Se a parte tenta, sem êxito, a solução do problema, esse
período de tentativas não pode ser considerado para fins de
contagem do prazo decadencial. 3.Não comparecendo um dos
demandados à sessão de conciliação ou à audiência de instru-
ção e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do
Juiz. Recurso desprovido. Decisão: Diante do exposto, nego
provido ao recurso, nos termos do voto. Com fulcro no artigo
55 da Lei n.º 9.099/95, condeno a recorrente ao pagamento de
custas e honorário advocatícios, estes arbitrados em 15%, so-
bre o valor da condenação. ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

083 RECURSO.........:2004.0002027-2/0 - Ação Originária -
0000.2004200-1/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:MARIA ANGELA MULLER STECZ
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
RECORRIDO...........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............:VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
CARLOS FREIRE FARIA
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CI-
VIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS. AUSÊNCIA DE PROVA DO FATO CONSTITU-
TIVO DO DIREITO.Não tendo a apelante logrado êxito em
provar a existência do fato lesivo imputável à Copel, não pro-
cede o pedido de indenização.Recurso
desprovido.DECISÃO:Diante do exposto, nego provimento ao
recurso, para manter na íntegra a r. sentença recorrida por seus
próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto. Com
fulcro no art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a recorrente ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
causa. Em face de ter sido deferido ao recorrente o benefício
da Assistência Judiciária Gratuita, fica a mesma dispensada do
pagamento, ressalvado o disposto no artigo 11, § 2º e art. 12,
da LAJ 1060/50.Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

084 RECURSO.........:2004.0002030-0/0 - Ação Originária -
0002.0021204-1/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............:RODRIGO GARCIA SANTANNA BE-
VILAQUA
RODRIGO PEREIRA DIAS
RECORRIDO...........:DEBURGO SIQUEIRA
ADVOGADO............:CELSO ARAUJO MARQUES
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RESPONSABILIDADE CIVIL. FURTO NO INTERIOR DE
VEÍCULO OCORRIDO NO ESTABELECIMENTO DE SU-
PERMERCADO. DEVER DE VIGILÂNCIA E GUARDA.
SÚMULA 130 STJ. DEVER DE INDENIZAR CARACTERI-
ZADO. ALEGAÇÕES QUANTO A FATO IMPEDITIVO
MODIFICATIVO EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR.
ÔNUS DO RÉU (ART. 333, II DO CPC). SENTENÇA CON-
FIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDA-
MENTOS (ART. 46 DA Lei n.º 9.099/95). 1. Segundo pacífica
jurisprudência, inclusive com a edição da Súmula nº 130 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o supermercado respon-
de pelo furto ocorrido em estacionamento anexo às suas depen-
dências. 2. Negando o apelante na sua resposta à ação de res-
sarcimento a ocorrência do fato danoso, cabe-lhe o ônus da

prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito da apelada, na exata disposição do artigo
333, inciso II, do Código de Ritos Civis. Recurso desprovido.
Decisão: Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para
manter na íntegra a r. sentença recorrida nos termos do voto, e,
com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a ré ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 15% ( quinze por cento) sobre o valor atuali-
zado da condenação. ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

085 RECURSO.........:2004.0002034-8/0 - Ação Originária -
0000.2002610-2/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:AMAURI DE SOUZA SALLES
ADVOGADO............:CIDNEI MENDES KARPINSKI
RECORRIDO...........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
VIVIAN MELISA GONCALVES
RECORRIDO...........:NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA
ADVOGADO............:ANDREIA SALGUEIRO SCHENFEL-
DER SALLES
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
PROCESSO CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DO RECURSO. PREPARO INTEMPESTIVO. DESER-
ÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Nos Juizados Especi-
ais o preparo do recurso deverá ser realizado nas 48 horas se-
guintes a interposição, sob pena de deserção, consoante dispõe
§1º  do art. 42 da Lei n.º 9.099/95.  Recurso não conhecido.
Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.

086 RECURSO.........:2004.0002036-1/0 - Ação Originária -
0002.0031878-9/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CENTRO DE ESTUDOS SUPERIO-
RES POSITIVO LTDA
ADVOGADO............:SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO
RECORRIDO...........:HEISSAN ALI ABDALLAH
ADVOGADO............:LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO
LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FURTO OCORRIDO DO INTE-
RIOR DO VEÍCULO. ESTACIONAMENTO DE INSTITUI-
ÇÃO DE ENSINO. DANO MORAL. NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO. O furto de equipamento de som, do interior de veículo
que estava estacionado em instituição de ensino não enseja,
por si só, indenização por dano moral. Recurso provido. Deci-
são: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

087 RECURSO.........:2004.0002041-3/0 - Ação Originária -
0000.2004751-6/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO............:WILLIAN MARCONDES SANTANA
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA
AURELIO CANCIO PELUSO
RECORRIDO...........:LUCIANA GONÇALVES MACHADO
ADVOGADO............: BEATRIZ SANTI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO DE DANO MO-
RAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SISTEMA DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO (SPC/SERASA). ATO ILÍCITO. PROVA
DO DANO. DESNECESSIDADE. RAZOABILIDADE NO
VALOR DA INDENIZAÇÃO. CONSERVAÇÃO DA DECI-
SÃO POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMEN-
TOS. APLICABILIDADE DO ARTIGO 46 DA LEI FEDERAL
N.º 9.099/95.1. Para a configuração do dano moral basta a ins-
crição indevida da negativação indevida em cadastros de inadim-
plentes (SERASA, SPC ).2. Descabe falar em redução do quan-
tum indenizatório fixado a título de dano moral, quando o ma-
gistrado levou em conta as circunstâncias do caso, a gravidade
do dano, a situação do ofensor e a condição do lesado, pautan-
do-se na razoabilidade e proporcionalidade. Recurso
desprovido.DECISÃO:Diante do exposto, nego provimento ao
recurso, mantendo na íntegra a r. sentença proferida, por seus
próprios e jurídicos fundamentos. Condeno a recorrente ao pa-
gamento das despesas processuais e honorários advocatícios,
fixados estes em 20% sobre o valor da condenação.Em face do
exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.

088 RECURSO.........:2004.0002047-4/0 - Ação Originária -
0000.0002004-1/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO............:ADRIANO MUNIZ REBELLO
RECORRIDO...........:ROBERTO ANÍZIO DE SOUZA
ADVOGADO............:CARLOS JOSE DAL PIVA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NO SISTEMA DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SERASA). DÍVIDA QUITADA.
ATO ILÍCITO. DANO MORAL. CONFIGURADO. REDU-
ÇÃO DO QUANTUM. PROCEDENCIA. 1. O recorrente deve
responder pela conduta de ter inscrito indevidamente o nome
do consumidor nos Registros de Proteção ao Crédito.2. Cabí-
vel a redução do quantum indenizatório fixado a título de dano
moral, pautando-se na razoabilidade e proporcionalidade.  Re-
curso parcialmente provido.DECISÃO:Diante do exposto, dou
provimento parcial ao recurso, para o fim de reduzir o quantum
indenizatório ao patamar de R$5.000,00 (cinco mil reais), nos
termos do voto. Em conseqüência condeno a recorrente ao pa-
gamento das despesas processuais e honorários advocatícios,

fixados estes em 15% sobre o valor da condenação.Em face do
exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

089 RECURSO.........:2004.0002058-7/0 - Ação Originária -
0000.0020044-6/2
COMARCA.............:Marechal Cândido Rondon
RECORRENTE..........:LOJAS COLOMBO S/A - COMÉRCIO
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS
ADVOGADO............:CHRISTIAN GUENTHER
SÉRGIO E FURTADO
GIOVANI MIGUEL LOPES
RECORRIDO...........:GILSIANE GABRIELLE REFFATTI DA
SILVA MOURA
ADVOGADO............:CRISTIANE BRUSCHI
VANESSA CRISTINA BORGMANN WALDOW
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. AUDIÊNCIA DE CONCILIA-
ÇÃO. COMPARECIMENTO DE PREPOSTO. NÃO COM-
PROVAÇÃO DE TAL CONDIÇÃO. FALTA DE CONTESTA-
ÇÃO. REVELIA. RECONHECIMENTO. DANO MORAL
CARACTERIZADO.  INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADAS-
TROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO.  FIXAÇÃO EXAGE-
RADA DO VALOR. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O com-
parecimento de preposto na audiência conciliatória, sem estar
devidamente munido de carta de preposição assinada e sem
apresentar os estatutos e contrato social da empresa, somado a
isso tudo, o fato de que não ofereceu contestação, leva ao reco-
nhecimento da revelia.  2. Tendo a empresa ré procedida a ins-
crição do nome da autora em serviço de proteção ao crédito,
mesmo sendo beneficiária de contrato de seguro desemprego,
responde pelo dano moral causado em decorrência desse fato,
consubstanciado na restrição ao crédito. 3.  O valor do dano
moral deve ser arbitrado com parcimônia, atendendo as cir-
cunstâncias do caso concreto, não podendo se constituir em
valor exagerado que gere enriquecimento sem causa ao lesado,
e nem em quantia insignificante que nada represente ao agente.
Quando desproporcional aos fatos concretos, deve o dano mo-
ral ser reduzido. Recurso  parcialmente provido. Decisão: As-
sim sendo, o valor fixado na decisão monocrático merece ser
reformado, porque se mostra exagerado, devendo ser adequado
ao valor já adotado por esta Egrégia Turma Recursal para casos
assemelhados, que tem sido de R$4.000,00 (quatro mil reais).
Diante disso, voto pelo provimento parcial do recurso, para
reduzir o valor da indenização por dano moral, nos termos do
voto. De conseqüência, condeno o recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
15% sobre o valor da condenação. ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso.
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 078 2004.0002007-0/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 088 2004.0002047-4/0
ADRIANO SERGIO SCHNEIDER 070 2004.0001979-1/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2004.0000686-8/1
ALEXANDRE ALMEIDA
DE OLIVEIRA 002 2003.0001577-2/0
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 087 2004.0002041-3/0
ÁLVARO AUGUSTO COSTA
NUNES 063 2004.0001872-9/0
ÁLVARO JOSÉ PEREIRA 068 2004.0001971-7/0
ALVINO APARECIDO FILHO 077 2004.0002006-9/0
AMANDIO SBRUSSI 007 2004.0000345-2/0
ANA BARBARA GROSS 006 2004.0000290-8/2
ANA CLÁUDIA BACCO 077 2004.0002006-9/0
ANA PAULA ALVES RODRIGUES 081 2004.0002020-0/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 003 2004.0000144-0/2
ANA PAULA MARTIN 044 2004.0001577-8/0
ANDRE LUIZ ROSSI 035 2004.0001353-9/1
ANDRE MELLO SOUZA 074 2004.0001990-7/0
ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI 038 2004.0001417-2/1
ANDREIA BELO ROSSO 078 2004.0002007-0/0
ANDREIA SALGUEIRO
SCHENFELDER SALLES 085 2004.0002034-8/0
ANDREIA STRASSBURGER 061 2004.0001849-9/0
ANDREIA STRASSBURGER 062 2004.0001853-9/0
ANGELA FABIANA BUENO
DE SOUZA PINTO 022 2004.0001066-5/2
ANTONIO AUGUSTO BOZZI
FERREIRA 082 2004.0002022-3/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 021 2004.0001063-0/1
ANTONIO ROBERTO ORSI 047 2004.0001639-8/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 052 2004.0001699-3/0
AURELIO CANCIO PELUSO 087 2004.0002041-3/0
BEATRIZ SANTI 087 2004.0002041-3/0
BENEDITO RODRIGUES
DE ALMEIDA 018 2004.0001029-7/0
BERNARDETE MARIA
DE CARVALHO LEANDRO 003 2004.0000144-0/2
CAMILA MALUCELLI 046 2004.0001592-0/0
CARLA FABIANA HERMANN
ZAGOTTO CONSALTER 072 2004.0001982-0/0
CARLEFE MORAES DE JESUS 069 2004.0001978-0/0
CARLOS ADOLFO NISHIDA
MAYRINK GOES 005 2004.0000222-5/0
CARLOS ALBERTO MARICATO 032 2004.0001257-6/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 039 2004.0001462-8/0
CARLOS EDUARDO
DE SOUZA LOBO 027 2004.0001143-8/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 043 2004.0001541-4/1
CARLOS FREIRE FARIA 083 2004.0002027-2/0

CARLOS JOSE DAL PIVA 088 2004.0002047-4/0
CARLOS ROBERTO
DE ALMEIDA 051 2004.0001695-6/0
CARLOS ROBERTO
DE OLIVEIRA 036 2004.0001405-8/1
CARLOS ROBERTO VEIGA
KRUEGER 039 2004.0001462-8/0
CARMEN ESTER ROMERO 081 2004.0002020-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 085 2004.0002034-8/0
CARMEN SILVIA MARCON
GARMENDIA DE BORBA 044 2004.0001577-8/0
CAROLINE GARCETE 010 2004.0000740-3/1
CAROLINE GARCETE 043 2004.0001541-4/1
CASEMIRO FRAMIL FILHO 032 2004.0001257-6/0
CELITO LUCAS 030 2004.0001249-9/0
CELITO LUCAS 031 2004.0001250-3/0
CELSO ARAUJO MARQUES 084 2004.0002030-0/0
CÉZAR FERRARI 053 2004.0001710-0/0
CHRISTIAN GUENTHER 089 2004.0002058-7/0
CIDNEI MENDES KARPINSKI 085 2004.0002034-8/0
CLAUDIA CECILIA CAMACHO
ROJAS 029 2004.0001237-4/0
CLAUDIA CREPLIVE 040 2004.0001479-1/0
CLAUDIA CRISTINA FIORINI 035 2004.0001353-9/1
CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO 007 2004.0000345-2/0
CLEITON SACOMAN 015 2004.0001001-0/0
CLEOFAS VIANA DE MORAES 048 2004.0001676-6/0
CRISTIANA HELENA SILVEIRA
REIS 027 2004.0001143-8/0
CRISTIANE BRUSCHI 089 2004.0002058-7/0
CRISTINA KAKAWA 019 2004.0001037-4/0
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS 083 2004.0002027-2/0
DANIEL ALCANTARA SOARES 064 2004.0001874-2/0
DANIELE DE LIMA ALVES 003 2004.0000144-0/2
DANIELE DIAS DOS REIS 008 2004.0000443-9/0
DARLON CARMELITO
DE OLIVEIRA 073 2004.0001985-5/0
DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA 083 2004.0002027-2/0
DENISE KUNG BRUEL 037 2004.0001408-3/1
EDILAMAR TEREZINHA
PEREIRA SERRA 009 2004.0000686-8/1
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 055 2004.0001760-4/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 058 2004.0001789-2/0
EDMUNDO MANOEL SANTANA 072 2004.0001982-0/0
EDSON CARLOS PEREIRA 063 2004.0001872-9/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 010 2004.0000740-3/1
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 014 2004.0000956-5/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 033 2004.0001295-6/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 034 2004.0001318-4/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 049 2004.0001681-8/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 050 2004.0001682-0/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 059 2004.0001798-1/0
ELIANE REGINA DOS SANTOS 057 2004.0001779-1/0
ELISANGELA ALONCO DOS REIS 071 2004.0001980-6/0
ELISANGELA ALONCO DOS REIS 080 2004.0002010-9/0
ELIZEU MENDES DA SILVA 018 2004.0001029-7/0
ELOA REGINA BITTENCOURT
RAMOS PINTO 078 2004.0002007-0/0
ELOISA DE ALMEIDA
E OLIVEIRA 002 2003.0001577-2/0
ELVIO RENATO SEVERO 039 2004.0001462-8/0
ELVIS BITTENCOURT 030 2004.0001249-9/0
ELVIS BITTENCOURT 031 2004.0001250-3/0
EUCLIDES LOPES COTRIM 035 2004.0001353-9/1
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA051 2004.0001695-6/0
EVERSON ANDRE XAVIER 079 2004.0002009-4/0
EVERTON CALAMUCCI 045 2004.0001589-2/0
EVILASIO DE CARVALHO
JUNIOR 073 2004.0001985-5/0
EWTON EINAR BAZANINI 042 2004.0001536-2/0
FABIAN LENZI NERBASS 068 2004.0001971-7/0
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 026 2004.0001124-8/0
FABIO ALBERTO DE LORENSI 024 2004.0001090-7/0
FABIO ALBERTO DE LORENSI 024 2004.0001090-7/0
FABIO JANASIEVICZ GOMES
PINHEIRO 041 2004.0001503-4/1
FÁBIO LOPES VILELA BERBEL 016 2004.0001006-0/0
FABIULA SCHMIDT 027 2004.0001143-8/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 052 2004.0001699-3/0
FERNANDO DE  OLIVEIRA
SIKORSKI 014 2004.0000956-5/0
FERNANDO DE  OLIVEIRA
SIKORSKI 033 2004.0001295-6/0
FERNANDO DE  OLIVEIRA
SIKORSKI 034 2004.0001318-4/0
FERNANDO DE  OLIVEIRA
SIKORSKI 049 2004.0001681-8/0
FERNANDO DE  OLIVEIRA
SIKORSKI 050 2004.0001682-0/0
FERNANDO DE  OLIVEIRA
SIKORSKI 053 2004.0001710-0/0
FERNANDO DE  OLIVEIRA
SIKORSKI 059 2004.0001798-1/0
FERNANDO DE SOUZA LEAL 070 2004.0001979-1/0
FLAVIA REIS PAGNOZZI 066 2004.0001942-6/0
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 017 2004.0001012-3/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 045 2004.0001589-2/0
FRANCISCO CESAR SALINET 072 2004.0001982-0/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 011 2004.0000838-7/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 012 2004.0000839-9/0
GENESIO BORUCH 064 2004.0001874-2/0
GENI WERKA 056 2004.0001769-0/0
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 075 2004.0001991-9/0
GILBERTO FIOR 076 2004.0001992-0/0
GILBERTO GIGLIO VIANNA 046 2004.0001592-0/0
GILMAR MINOZZO 022 2004.0001066-5/2
GILVANO COLOMBO 069 2004.0001978-0/0
GIOVANI MIGUEL LOPES 089 2004.0002058-7/0
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GUILHERME PEGORARO 052 2004.0001699-3/0
GUMERCINDO VEIGA FILHO 038 2004.0001417-2/1
GUSTAVO PESSOA FAZOLO 005 2004.0000222-5/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR 014 2004.0000956-5/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR 033 2004.0001295-6/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR 034 2004.0001318-4/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR 049 2004.0001681-8/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR 050 2004.0001682-0/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR 053 2004.0001710-0/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR 059 2004.0001798-1/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 078 2004.0002007-0/0
ISABELA QUELHAS MOREIRA 019 2004.0001037-4/0
ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN
MOREIRA LIMA 040 2004.0001479-1/0
IVONE STRUCK 082 2004.0002022-3/0
JACOB REINALDO VALENTIN 048 2004.0001676-6/0
JACQUELINE ANDREA
WENDPAP 044 2004.0001577-8/0
JAIR GERALDO PINEZE 055 2004.0001760-4/0
JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE 001 2003.0001355-7/0
JOAO APARECIDO MIQUELIN 063 2004.0001872-9/0
JOAO HERMANO RIBEIRO 009 2004.0000686-8/1
JOÃO PAULO AKAISHI 047 2004.0001639-8/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LOVATO 004 2004.0000193-3/1
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 037 2004.0001408-3/1
JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI 063 2004.0001872-9/0
JOSE CARLOS DO CARMO 048 2004.0001676-6/0
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 020 2004.0001045-1/0
JOSE HENRIQUE
SCHUSTERSCHITZ ASTOLFI 071 2004.0001980-6/0
JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS 075 2004.0001991-9/0
JOSELICE BAUTITZ 080 2004.0002010-9/0
JOSIANE BORGES 078 2004.0002007-0/0
JULIA BREM 013 2004.0000931-4/1
JULIANO FRANCA TETTO 064 2004.0001874-2/0
JUNIOR CEZAR NUNES
DE FREITAS 060 2004.0001838-6/0
KELLI BERNADETE DA SILVA
MATIEVICZ 025 2004.0001092-0/0
LAUDO ALVES PICANCO 056 2004.0001769-0/0
LAZARO BRUNING 043 2004.0001541-4/1
LIGIA MARA YAMAMURA 063 2004.0001872-9/0
LIGUARU ESPIRITO SANTO
NETO 086 2004.0002036-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 067 2004.0001945-1/0
LUCI MARLENE HABIB 017 2004.0001012-3/0
LUCIANO TEIXEIRA
ODEBRECHT 029 2004.0001237-4/0
LUCIMAR DE PAULA 081 2004.0002020-0/0
LUIS CARLOS BARRETO 025 2004.0001092-0/0
LUIS CARLOS DE SOUSA 023 2004.0001067-7/0
LUIS GUILHERME PEGORARO 063 2004.0001872-9/0
LUIZ CARLOS DA SILVA 025 2004.0001092-0/0
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI
FILHO 018 2004.0001029-7/0
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 086 2004.0002036-1/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 038 2004.0001417-2/1
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 041 2004.0001503-4/1
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 041 2004.0001503-4/1
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA081 2004.0002020-0/0
MARCEL KESSELRING FERREIRA
DA COSTA 008 2004.0000443-9/0
MARCELO BRAGA ANTUNES 038 2004.0001417-2/1
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 036 2004.0001405-8/1
MARCELO SERGIO PEREIRA 072 2004.0001982-0/0
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 028 2004.0001198-1/1
MARCIO DOMINGUES BENTO 065 2004.0001931-3/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 021 2004.0001063-0/1
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 015 2004.0001001-0/0
MARCOS LEATE 052 2004.0001699-3/0
MARCOS PINTOR DE MELO
LIMA 028 2004.0001198-1/1
MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO 017 2004.0001012-3/0
MARIA APARECIDA AVELINO 002 2003.0001577-2/0
MARIA APARECIDA SANTOS 064 2004.0001874-2/0
MARIA CRISTINA RUDEK 055 2004.0001760-4/0
MARIA CRISTINA RUDEK 058 2004.0001789-2/0
MARIA LUCIA SANCHES
FOLTRAN 016 2004.0001006-0/0
MARILEIDI MARCHI MORAES 023 2004.0001067-7/0
MARILEIDI MARCHI MORAES 055 2004.0001760-4/0
MARIO SERGIO GOMES
PINHEIRO 041 2004.0001503-4/1
MAURO APARECIDO 079 2004.0002009-4/0
MELISSA FOLMANN 015 2004.0001001-0/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 033 2004.0001295-6/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 053 2004.0001710-0/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 059 2004.0001798-1/0
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 020 2004.0001045-1/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 045 2004.0001589-2/0
MOACIR SALMORIA 036 2004.0001405-8/1
MUNIR ABAGGE 040 2004.0001479-1/0
NELSON CASTANHO MAFALDA 001 2003.0001355-7/0
NOELI DE SOUZA MACHADO 025 2004.0001092-0/0
OMAR ABES SALLE 011 2004.0000838-7/0

OMAR ABES SALLE 012 2004.0000839-9/0
ORLANDO ALEXANDRINO 014 2004.0000956-5/0
ORLANDO ALEXANDRINO 033 2004.0001295-6/0
ORLANDO ALEXANDRINO 034 2004.0001318-4/0
ORLANDO ALEXANDRINO 049 2004.0001681-8/0
ORLANDO ALEXANDRINO 050 2004.0001682-0/0
ORLANDO ALEXANDRINO 053 2004.0001710-0/0
ORLANDO ALEXANDRINO 059 2004.0001798-1/0
OSCAR FLEISCHFRESSER 037 2004.0001408-3/1
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ
JUNIOR 073 2004.0001985-5/0
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 020 2004.0001045-1/0
OZIAS PAESE NEVES 015 2004.0001001-0/0
PATRICIA ADACHI DIAMANTE 077 2004.0002006-9/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA076 2004.0001992-0/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA080 2004.0002010-9/0
PAULO ARMANDO CAETANO
DE OLIVEIRA 056 2004.0001769-0/0
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 055 2004.0001760-4/0
PAULO ROGERIO TSUKASSA
DE MAEDA 013 2004.0000931-4/1
PEDRO NEREU GOMES
DA SILVA 054 2004.0001720-0/0
PLINIO ROBERTO DA SILVA 056 2004.0001769-0/0
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 006 2004.0000290-8/2
RICARDO DOMINGUES
DE BRITO 004 2004.0000193-3/1
ROBENSON MAXIMO
FIM JUNIOR 068 2004.0001971-7/0
ROBERTO POLYDORO FILHO 006 2004.0000290-8/2
ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 035 2004.0001353-9/1
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 026 2004.0001124-8/0
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 037 2004.0001408-3/1
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 064 2004.0001874-2/0
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 084 2004.0002030-0/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 026 2004.0001124-8/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 037 2004.0001408-3/1
RODRIGO PEREIRA DIAS 084 2004.0002030-0/0
ROSANGELA KHATER 004 2004.0000193-3/1
ROSANGELA KHATER 005 2004.0000222-5/0
ROSIMARA DOS SANTOS 058 2004.0001789-2/0
RUI SANTOS DE SA 011 2004.0000838-7/0
RUI SANTOS DE SA 012 2004.0000839-9/0
SANDRO RAFAEL BARIONI
DE MATOS 024 2004.0001090-7/0
SANDRO RAFAEL BARIONI
DE MATOS 024 2004.0001090-7/0
SELMA CRISTINA SAITO
AZEVEDO 086 2004.0002036-1/0
SÉRGIO E FURTADO 089 2004.0002058-7/0
SERGIO RICARDO CRUZ
QUINEZI 053 2004.0001710-0/0
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 027 2004.0001143-8/0
SIDNEI GILSON DOCKHORN 067 2004.0001945-1/0
SILVIA ROBERTA COSTA
SEQUINEL 082 2004.0002022-3/0
SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES 006 2004.0000290-8/2
SIMONE MARIA SILVEIRA
MONTEIRO FLEIG 075 2004.0001991-9/0
SOFIA SCHUTZENBERGER
MACHADO 065 2004.0001931-3/0
SUELI TEREZINHA BEVILAQUA
SELLA 074 2004.0001990-7/0
THAISA CRISTINA CANTONI 021 2004.0001063-0/1
VALTER CANDIDO DOMINGOS 061 2004.0001849-9/0
VALTER CANDIDO DOMINGOS 062 2004.0001853-9/0
VANESSA CRISTINA BORGMANN
WALDOW 089 2004.0002058-7/0
VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 022 2004.0001066-5/2
VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 083 2004.0002027-2/0
VIVIAN MELISA GONCALVES 085 2004.0002034-8/0
WAGNER PETER KRAINER JOSE 051 2004.0001695-6/0
WALDIR LESKE 040 2004.0001479-1/0
WANDERSON LAGO VAZ 055 2004.0001760-4/0
WILLIAN MARCONDES
SANTANA 087 2004.0002041-3/0
WLADIMIR BEZERRA
CORDEIRO 086 2004.0002036-1/0
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001 RECURSO.........:2003.0000812-9/0 - Ação Originária -
0000.0020031-3/7
COMARCA.............: Nova Esperança
RECORRENTE..........:PEDRO MARTINHO DE FRANÇA
ANA DE FRANÇA
ADVOGADO............:CLAUDEMIR SERGIO SANTORO
RECORRIDO...........:JOAO ROBERTO PEGORIN
ADVOGADO............: VALDIR MOLIN
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. CURVAS DE
NÍVEL NA PROPRIEDADE. AUSÊNCIA DE MANUTEN-
ÇÃO. OMISSÃO. DANOS. DEVER DE INDENIZAR. 1. A
responsabilidade civil opera na trilogia consistente no dano
suportado pelo autor, no ato culposo do requerido e no nexo
causal entre dano e conduta culposa.2. Diante da omissão na
manutenção das curvas de nível, que era obrigação dorecorren-
te, deve o mesmo arcar com os prejuízos advindo de sua inér-
cia. Recurso desprovido. DECISÃO: Destarte, nego provimen-
to ao recurso, para o fim de confirmara a r. sentença por seus
próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto e, com
fulcro no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, condeno o recorrente ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, estes arbitra-

dos em 15% sobre o valor da condenação. Em face do exposto,
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso.

002 RECURSO.........:2003.0001620-5/0 - Ação Originária -
0000.0002003-7/6
COMARCA.............: Cornélio Procópio
IMPETRANTE..........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel
INTERESSADO.........:APARECIDA BATISTA PINHEIRO
ADRIANO RODRIGUES DA SILVA
SUZANA RODRIGUES DA SILVA
LUCIANO RODRIGUES DA SILVA
LUCIANA RODRIGUES DA SILVA
ADRIANA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO............:ALFREDO JOSE DE CARVALHO FI-
LHO
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA
GUILHERME RESS BARBOZA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. CONDENAÇÃO DA SE-
GURADORA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO IMPOS-
TA EM LAUDO ARBITRAL. AUSÊNCIA DE AQUIESCÊN-
CIA DAS PARTES COM A ARBITRAGEM. RECONHECI-
MENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ORDEM CON-
CEDIDA. Na medida em que os interessados concordaram com
a designação de nova audiência de instrução e julgamento, re-
conheceram a procedência do pedido formulado pelo impetrante,
que apontou a falta de eleição, pelas partes, do juízo arbitral, o
que, de resto, ficou patenteado nestes autos. Destarte, impõe-
se a concessão da segurança, para o fim de que seja realizada
nova audiência no processo de origem, ficando sem efeito a
homologação do laudo arbitral. ORDEM CONCEDIDA. DE-
CISÃO: Posto isso, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder a segurança, nos ter-
mos do voto do relator.

003 RECURSO.........:2003.0001652-1/1 - Ação Originária -
0000.0200210-3/0
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........:CARLOS ALBERTO FERRI
ADVOGADO............:FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
INTERESSADO.........:BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
ADVOGADO............:LUIZ EDUARDO VOLPATO
FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Embargos de declaração. Contradição. Ação de reparação de
dano material e moral. Mútuo bancário. Débito pendente. Ins-
crição nome do devedor em serviço de proteção ao crédito.
Renegociação. Baixa da restrição. Condição. Pagamento da
primeira parcela e IOF. Depósito do valor deste posterior ao
daquela. Ausência de culpa da instituição financeira capaz de
render reparação na forma pretendida. Sentença rejeitando o
pedido. Acerto. Recurso. Não provimento. Vício apontado ine-
xistente no julgado. Pretensão modificativa. Impossibilidade.
Declaratórios não acolhidos. 1) Inconformado com a decisão,
fl. 147/148, que não deu provimento a seu recurso, o autor-
recorrente interpõe embargos de declaração, fl. 156/159, bus-
cando imprimir efeito infringente (modificativo) ao mesmo,
sustentando que há contradição do que aqui se decidiu com o
que foi proclamado no Recurso Inominado 2003.906-5/0, de
Maringá, porquanto se tratam de questões similares e que não
poderiam receber diferente tratamento pelo mesmo Colegiado.
2) Não padece o julgado do vício apontado. Verificando o Re-
curso Inominado referido pelo embargante, em que são partes
Banco Sudameris Brasil S.A. e Helenice Maria Beller Ferri, de
cujo julgamento, inclusive, participei como vogal, verifiquei
que se trata de situação completamente diferente da aqui trata-
da, porquanto, lá, não se discutiu a questão do pagamento do
IOF como condição necessária para a baixa da restrição. Aqui
a divergência instalada, e o fundamento da pretensão, reside
justamente no fato de estar, ou não, tal imposto, embutido no
valor da primeira parcela do acordo celebrado entre as partes.
No item 2 do Acórdão impugnado está bem esclarecida a ques-
tão, não restando qualquer dúvida. 3) Nesta toada, proponho
não sejam acolhidos os declaratórios porque não há contradi-
ção no julgado embargado. 4) Declaratórios conhecidos e re-
jeitados. DECISÃO: Proposta de voto: sejam rejeitados os em-
bargos de declaração porque o julgado não contém o vício apon-
tado, servindo a súmula de acórdão. ACORDAM os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acom-
panhar o voto do Relator.

004 RECURSO.........:2003.0001669-5/0 - Ação Originária -
0000.2002832-7/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:EL RANCHO BAR LTDA
ADVOGADO............:OSCAR SILVERIO DE SOUZA
DANIELLE ROSA E SOUZA
RECORRIDO...........:NEREU DE PAULA PEREIRA JÚNIOR
ADVOGADO............:ANA PAULA BARRIOS DE CARVA-
LHO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Ação de indenização por dano moral. Cliente retirado de forma
violenta de estabelecimento comercial (bar). Ausência de mo-
tivo. Situação vexatória e humilhante. Dano moral caracteriza-
do. Pedido acolhido. Recurso. Não provimento. Sucumbência.1)
Trata-se de ação de indenização promovida por Nereu de Paula
Pereira Junior contra El Rancho Bar Ltda., pela seguinte razão:
em 06.04.2002 foi a festa de aniversário de um amigo no esta-
belecimento réu. Após algum tempo no Bar, sem qualquer mo-
tivo, foi rendido e retirado de lá por um dos seguranças. Sen-
tindo-se agravado em sua honra e dignidade pugna seja impos-
ta condenação à ré pelo dano moral causado.O pedido foi aco-
lhido, fl. 28/29, e a ré condenada a pagar indenização de R$:
3.000,00.Recorre a vencida, fl. 37/48, buscando: nulidade da

sentença por ausência de fundamentação; reconhecimento de
cerceamento de defesa; ilegitimidade de parte; ausência do de-
ver de indenizar; excessividade na indenização. Pede a refor-
ma da decisão ou a redução do valor para duzentos e quarenta
reais.Contrariado o apelo, fl. 51/66, foram os autos encami-
nhados a esta Turma.  2) A insurgência recursal não merece
acolhimento. E isto porque:a) Não é ausente de fundamentação
a decisão. O digno magistrado valorou a prova produzida para
concluir que a recorrente é  responsável pelo episódio que en-
volveu o recorrido;b) Inexiste cerceamento de defesa. Quando
da  audiência inaugural, fl. 20, ficou bem esclarecido às partes
que deveriam, na data designada para realização da instrução,
“trazer as provas em direito admitidas, inclusive testemunhas
de no máximo três, as quais deverão comparecer independente
de intimação, ou querendo apresentar rol no prazo legal”. Ali-
ás, o art. 33 da Lei 9099/95 determina que as provas sejam
produzidas na audiência de instrução e julgamento, ainda que
não requeridas previamente, o que leva a considerar que sequer
haveria necessidade de serem os demandantes advertidos, como
o foram, sobre isso.A recorrente deveria, então, nesse dia, ter
juntado o “contrato de segurança” firmado com a Brasil Seg
Ltda e indicar testemunhas a serem inquiridas. Assim não pro-
cedeu. Sua alegação, pois, de cerceamento de defesa é sem
nenhum fundamento. c) O fato de ter a recorrente terceirizado
serviço de segurança em nada exime sua responsabilidade pe-
los danos que eventualmente essas pessoas causem a seus cli-
entes e freqüentadores. E isto porque agem as mesmas como
prepostos seus. O art. 932, III, do Código Civil é incisivo quan-
to a isto. A culpa decorre da má escolha na contratação daque-
les que agirão em seu nome (in eligendo). A contratação de
terceiros para realização de serviços pode servir de escusa nas
áreas trabalhistas ou fiscais, e não em se tratando de responsa-
bilidade civil.d) Não resta dúvida alguma, pela prova alinhava-
da nos autos, que o recorrido foi, sem nenhum motivo, humi-
lhado e enxovalhado em sua honra e dignidade, ao ser retirado
a força, por segurança, do estabelecimento réu. Os depoimen-
tos de Antonio Barbosa Junior e Juliano Rocker, fl. 27/28, bem
demonstram isso. O fato de essas pessoas terem sido contradi-
tadas não macula seus depoimentos. A uma, porque as contra-
ditas não foram acolhidas, e os mesmos prestaram compromis-
so legal de dizer a verdade. A duas, porque suas informações
são harmônicas e corroboram com as afirmações contidas na
inicial. A três, porque a ré não produziu o mínimo de prova que
fosse para desconstituir esses depoimentos e rechaçar a preten-
são do autor.e) Nosso ordenamento jurídico adotou o critério
aberto, não tarifado, para a quantificação do dano moral, ca-
bendo ao juiz fazê-lo atendendo às circunstâncias do caso con-
creto, cuidando para que não seja exagerado e gere enriqueci-
mento sem causa ao lesado e nem insignificante que nada re-
presenta ao agente, atentando, ainda, para sua finalidade que é
trazer um lenitivo, uma compensação, àquele, e servir de ad-
vertência a este para que se abstenha de prática semelhante
doravante.A quantificação feita está condizente com a situação
criada (humilhação e vexame pelos quais o autor passou, em
público, durante uma festividade, sem que para tanto tivesse
contribuído), apresentando-se razoável e proporcional ao trans-
torno causado, não merecendo, pois, minoração alguma.3) Nesta
toada, com base no art. 159 do Código Civil/16 (art. 186 do
atual) e art. 5º, V e X, da Constituição Federal, deve a ré inde-
nizar o autor o dano moral lhe causado, impondo-se o não pro-
vimento do inominado de fl. 37/48, mantendo-se a sentença de
fl. 28/29, e condenando-se aquela a pagar custas processuais e
honorários à Advogada deste no equivalente a quinze por cento
sobre o valor do débito, corrigido.4) Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO:Proposta de voto: seja negado provimento
ao recurso, mantendo-se a douta sentença e condenando-se a
recorrente ao pagamento de custas e honorários (conforme item
3), servindo a súmula de acórdão (art. 46 da Lei 9099/
95).ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

005 RECURSO.........:2004.0000043-9/1 - Ação Originária -
0000.0020013-0/6
COMARCA.............: Francisco Beltrão
EMBARGANTE..........:LUIZ CARLOS PICLLER
ADVOGADO............: ROBERTO PIETA
INTERESSADO.........: ANTONIO VIEIRA
ADVOGADO............:SANDRA VIVIANE MENESES FER-
NANDES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
DANOS MATERIAIS. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. INO-
CORRÊNCIA. VERBA INDENIZATÓRIA INDEVIDA. RE-
CURSO PROVIDO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 1)
ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 2) CONTRADIÇÃO
QUANTO À FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS DE SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA.1. Evidenciado
o erro material contido no texto do acórdão embargado, na
medida em que constou equivocadamente, em seu dispositivo,
o desprovimento do recurso, há que se acolher os declaratórios
a fim de que seja retificado o erro.2. Inexiste contradição no
que tange à condenação da parte recorrida em honorários advo-
catícios, uma vez que apenas o recorrente, quando vencido, se
sujeita ao pagamento das verbas sucumbenciais. Inteligência
do art. 55 da LJE.EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHE-
CIDOS E PARCIALMENTE ACOLHIDOS.DECISÃO:Do ex-
posto, propõe-se o conhecimento e o parcial acolhimento dos
embargos declaratórios, consoante a fundamentação supra-
expendida.É o voto que se propõe. DISPOSITIVOFace ao ex-
posto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e, no méri-
to, acolhê-los parcialmente, nos termos do voto do relator.

006 RECURSO.........:2004.0000387-0/1 - Ação Originária -
0000.0020024-7/0
COMARCA.............: Paranavaí
EMBARGANTE..........:FININVEST S.A NEGÓCIOS DE
VAREJO
ADVOGADO............:JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA
FRANCIELI LAHUD DE LIMA
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MARIA REGINA ZARATE NISSEL
INTERESSADO.........:VALTER DA SILVA SOUZA
ADVOGADO............:EDILSON AVELAR SILVA
FÁBIO VILELA EUZÉBIO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO
TÃO-SOMENTE PARA AFASTAR A REVELIA IMPOSTA,
MANTENDO-SE A CONDENAÇÃO DA EMPRESA AO PA-
GAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 1) ERRO MATERIAL.
CONSTATAÇÃO DE OFÍCIO. RETIFICAÇÃO. 2) ERRO
MATERIAL. PROVIMENTO DO RECURSO. CONDENA-
ÇÃO DA RECORRENTE AO PAGAMENTO DE VERBA
HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
TESE IMPROCEDENTE. PROVIMENTO APENAS PARCI-
AL DO RECURSO. 3) ERRO MATERIAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR CORRI-
GIDO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA SO-
BRE O MONTANTE DA CONDENAÇÃO. ART. 55, PARTE
FINAL, LJE. ACOLHIMENTO.1. Em havendo constatação de
erro material no texto do acórdão embargado, deve o vício ser
corrigido, mesmo que de ofício.2. Inexiste erro material no que
tange à condenação da parte recorrente ao pagamento de hono-
rários advocatícios em caso de provimento parcial do recurso.
Isso porque, tendo o recurso inominado interposto sido provi-
do apenas parcialmente, verifica-se que a parte recorrente foi
vencida em parte de suas pretensões, de modo que se impõe a
sua condenação ao pagamento da verba de sucumbência. Inte-
ligência do art. 55 da LJE. 3. Evidenciado o erro material con-
tido no texto do acórdão embargado, na medida em que cons-
tou equivocadamente, em sua parte conclusiva, a incidência
dos honorários advocatícios de sucumbência sobre o valor da
causa, quando deveria consignar a incidência da verba sucum-
bencial sobre o valor da condenação, há que se acolher os de-
claratórios a fim de que seja retificado o erro.EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE
ACOLHIDOS.DECISÃO:Do exposto, propõe-se o conhecimen-
to e o parcial acolhimento dos embargos declaratórios, conso-
ante a fundamentação supra-expendida.É o voto que se propõe.
DISPOSITIVOFace ao exposto, acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, acolhê-los parcialmente, nos termos
do voto do relator.

007 RECURSO.........:2004.0000530-2/0 - Ação Originária -
0000.2002752-0/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:AMAURY SPODARYK
ADVOGADO............:JOSELIA APARECIDA KUCHLER
RECORRIDO...........:CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BRASÃO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Ação declaratória de nulidade de assembléia ordinária  cumu-
lada com desfazimento de obras realizadas no prédio. Prova
complexa. Valor econômico. Superação do teto previsto em lei.
Incompetência do Juizado Especial para processar e julgar a
lide. Reconhecimento. Processo extinto. 1) Amaury Spodaryk
formula reclamação contra o Condomínio Edifício Brasão ale-
gando irregularidade da assembléia ordinária  realizada em
30.11.2000, onde foi aprovado, por maioria, serviço de refor-
ma no prédio num custo total de R$: 12.878,00, pugnando pela
nulidade do ato e desfazimento de toda a obra. O pedido foi
julgado improcedente, fl.9/10, interpondo o condômino-venci-
do recurso, fl. 49/57, onde ratifica sua pretensão. 2) O Juizado
Especial Cível não é competente para processar e julgar a pre-
sente demanda, e isto porque: a) há necessidade de se compro-
var, através de perícia, que as melhorias realizadas não eram
necessárias, ou que houve superfaturamento no orçamento ado-
tado; b) o resultado econômico pretendido - desfazimento de
toda a obra - supera, e em muito, os quarenta salários mínimos
previstos no inciso I, do art. 3º, da Lei 9099/95, pois, em
30.11.2000, quando da realização da assembléia e aprovação
dos serviços, o salário mínimo era de R$: 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). R$: 150,00 x 40 = R$: 6.000,00. Este o limite do
valor da causa na ocasião. Nem mesmo se levar em conta a data
do ajuizamento da reclamação, 11.04.2002, para fins de fixa-
ção do valor da causa, se atingirá a quantia despendida com as
obras, porquanto, nesta época o salário mínimo era de R$:
200,00, totalizando (os quarenta) R$: 8.000,00. 3) Nesta toa-
da, impõe-se reconhecer e declarar a incompetência do juizado
especial para a presente ação, extinguindo-se, por isso, o pro-
cesso, sem julgamento de mérito, possibilitando o desentranha-
mento dos  documentos apresentados com a entrega ao autor,
mediante recibo nos autos, a fim de, caso entenda conveniente,
deduzir a pretensão na Justiça Comum. DECISÃO: Proposta
de voto: seja reconhecida e declarada a incompetência do jui-
zado especial para processar e julgar a causa, extinguindo-se o
processo sem julgamento de mérito, servindo súmula de acór-
dão. ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

008 RECURSO.........:2004.0000732-6/1 - Ação Originária -
0000.2002877-9/3
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:RAQUEL CARVALHO MARTINS
ADVOGADO............:LUCIANE MAINARDES PINHEIRO
YARA EJCZIS HENRIQUES
CLOVIS APARECIDO MARTINS
INTERESSADO.........:HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A -
HOTEL PARTHENON
ADVOGADO............:LILIAN CRISTINA WENDLER DA
ROCHA POMBO
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. MENSAGEM
TELEFÔNICA GRAVADA POR HOSPEDE ANTERIOR NÃO
APAGADA PELO ESTABELECIMENTO HOTELEIRO. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. INDENIZAÇÃO AFASTADA. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. 1) CONTRADIÇÃO. MÁCULA À HONRA

E IMAGEM DA EMBARGANTE. INEXISTÊNCIA. 2) COR-
RETA CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE NAS VERBAS
SUCUMBENCIAIS. RECURSO INTERPOSTO PELA EM-
BARGANTE JULGADO PREJUDICADO EM DECORRÊN-
CIA DO PARCIAL PROVIMENTO CONFERIDO AO RE-
CURSO INTERPOSTO PELO HOTEL. CONTRA-RAZÕES
APRESENTADAS POR ESTE. 1. Há que se rejeitar os embar-
gos de declaração quando não evidenciada a contradição susci-
tada pela embargante, uma vez que se fez consignar claramente
no texto do acórdão embargado que os alegados transtornos e
dissabores sofridos pela embargante não ensejam indenização
por dano moral, bem como que ela não se desincumbiu de pro-
var o suscitado dano moral.2. Não comportam acolhimento os
embargos declaratórios que visam à alteração do acórdão que
condenou corretamente a parte cujo recurso foi considerado
prejudicado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios devidos à parte ex adversa, conforme preconiza o
artigo 55, segunda parte, da Lei nº 9.099/95.EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO:Do exposto, propõe-se o conhecimen-
to e a rejeição dos embargos declaratórios em testilha, conso-
ante a fundamentação acima delineada.É o voto que se propõe.
DISPOSITIVOFace ao exposto, acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios e rejeitá-los, nos termos do voto do relator.

009 RECURSO.........:2004.0000756-5/0 - Ação Originária -
0000.2003361-8/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:LUIZ GUILHERME GELAIN
ADVOGADO............:ROGERIO FERES GIL
JOSSAN BATISTUTE
RECORRIDO...........:REGINA TAMBURI BORGES
JOANA MÁBILE AVERSA RIBEIRO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Ação de reparação de dano material e moral decorrente de si-
nistro automobilístico. Pedido acolhido parcialmente. Recurso
do autor. Não provimento.1) Trata-se de ação de reparação de
danos (material e moral) decorrente de sinistro automobilístico
que foi parcialmente acolhida, condenando-se a parte ré a pa-
gar ao autor a quantia de R$: 650,36, corrigida e com juros de
mora, referente as despesas com o conserto de seu automotor,
com gastos junto ao departamento de trânsito e com contrata-
ção de advogado. Recorre o autor, fl. 74/83, pugnando seja a
decisão reformada na parte que não lhe beneficiou, a fim de
condenar os réus ao pagamento, também, do valor consistente
na depreciação do veículo danificado; a despesas que teve com
transporte, e combustível após o conserto; e a dano moral.O
apelo foi recebido, fl. 90, sem contrariedade por se tratar de
réu revel, com o encaminhamento dos autos a esta Turma.2) A
insurgência do recorrente quanto a não condenação dos recor-
ridos ao pagamento de indenização pela desvalorização do ve-
ículo não merece recepção.A uma, porque os reparos na lataria
e pintura, bem assim a reposição das peças avariadas, através
de oficina idônea e especializada, é suficiente para restabele-
cer a condição anterior do automóvel, evitando desvalorização.A
duas, porque não restou comprovado que após os reparos efeti-
vados no veículo o mesmo sofreu qualquer depreciação em re-
lação ao seu valor de mercado, sendo meramente aleatório o
percentual indicado, não  podendo, por isso, ser aceito como
efetivo.Precedentes da Turma a respeito do tema: RI 2003.578-
5/0,  j. 22.09.2003; RI 2003.938-1/1, j. 03.11.2003, ambos de
Londrina, em que fui relator, dentre outros.3) Todos os moto-
ristas estão sujeitos a se envolver em sinistro automobilístico.
O fato, por si só, porque previsível na vida em sociedade, não
enseja indenização por dano moral, mesmo quando não se te-
nha dado causa à colisão, devendo ser encarado como um mero
aborrecimento ou dissabor.No caso de o evento danoso resul-
tar, também, lesão física em quem não contribuiu para a sua
realização, tem-se entendido que, pelo sofrimento imposto, que
perturba e desassossega o íntimo da pessoa, devida a indeniza-
ção por dano moral. Neste sentido, dentre vários, RI 2004.664-
2/0, j. 03.05.2004, que relatei.Felizmente no caso em mesa não
resultou qualquer lesão física no recorrente a justificar, na li-
nha de argumentação acima, condenação dos réus em ressarci-
lo sob tal fundamento, não merecendo, também neste ponto,
agasalho sua pretensão recursal.4) A indenização por lucros
cessantes reclama comprovação efetiva do que a vítima efeti-
vamente perdeu e o que razoavelmente deixou de lucrar, con-
forme destacado no RI 2003.504-1/0, j. 11.09.2003, em que fui
relator, os quais, como adverte Arnaldo Rizzardo “devem ser
cumpridamente demonstrados, não se admitindo presunção alu-
siva” (“A reparação nos acidentes de trânsito, RT, 2ª ed., pág.
146).Como bem asseverou o digno colega sentenciante, o autor
não comprovou as alegadas despesas com combustível, com
transporte  e desconto em folha de pagamento, não podendo
mesmo ser acolhido seu pedido indenizatório referente a tais
itens. 5) Neste toada, impõe-se seja negado provimento ao re-
curso de fl. 74/83, mantendo-se integralmente a douta sentença
de fl. 72/73, responsabilizando-se o recorrente pelo pagamento
das custas, já efetivado, sem honorários porque os recorridos
não estão representados por Advogado.6) Recurso conhecido e
não provido.DECISÃO:Proposta de voto: seja negado provi-
mento ao recurso com manutenção da douta sentença e conde-
nação do recorrente ao pagamento de custas, já preparadas,
servindo a súmula de acórdão (art. 46 da Lei 9099/95).ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acompanhar o voto do Relator.

010 RECURSO.........:2004.0000786-8/2 - Ação Originária -
0000.0200311-2/1
COMARCA.............: Porecatu
EMBARGANTE..........: JOSÉ CAPASSI
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS CANTONI
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
INTERESSADO.........:BANCO FINASA S.A. (FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
ADVOGADO............:EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ

JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES. EXISTÊNCIA.  1. A jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça, admite, excepcionalmente, que se-
jam emprestados efeitos infringentes aos embargos de declara-
ção, como nos casos em que, verificado o equívoco, o seu reco-
nhecimento importe na alteração do julgado. 2. Havendo erro
material no aresto, acolhem-se os embargos declaratórios.
Embargos acolhidos.  Decisão:ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os em-
bargos de declaração com efeito infringente.

011 RECURSO.........:2004.0000788-1/1 - Ação Originária -
0000.0199812-4/0
COMARCA.............: Cascavel
EMBARGANTE..........:OTAVIO GUTKOSKI
ADVOGADO............:NEUSA FATIMA REFATTI
OTAVIO GUTKOSKI
INTERESSADO.........:SILVIO ROBERTO GOMES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TÍTULO
JUDICIAL PROVENIENTE DE SENTENÇA PROFERIDA
POR JUÍZO DIVERSO. INCOMPETÊNCIA. SENTENÇA
MANTIDA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE.
OCORRÊNCIA.Tendo o acórdão embargado mantido a sen-
tença recorrida para o fim de declarar a incompetência absolu-
ta do Juizado Especial de Cascavel para conhecer da ação exe-
cutória em questão, e não tendo sido determinada a remessa
dos autos ao juízo competente, impõe-se o acolhimento dos
embargos de declaração para suprir a omissão
apontada.EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
ACOLHIDOS.DECISÃO:Do exposto, propõe-se o conhecimen-
to e o acolhimento dos embargos declaratórios, consoante a
fundamentação supra-expendida.É o voto que se propõe. DIS-
POSITIVOFace ao exposto, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, acolhê-los, nos termos do voto do
relator.

012 RECURSO.........:2004.0000923-7/0 - Ação Originária -
0000.0200227-5/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO............:VALDIR ROBERTO ALVES SANTA-
NA
RECORRIDO...........:LIDER ALIMENTOS DO BRASIL
LTDA.
ADVOGADO............:SILVINO JANSSEN BERGAMO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Ação de restauração de autos e cobrança. Comissão de correta-
gem. Venda de ações. Restauração não possível. Ausência de
prova quanto a celebração do contrato. Pedido julgado impro-
cedente. Recurso. Não provimento.1) Antonio de Souza for-
mulou contra Líder Alimentos do Brasil Ltda pedido de co-
brança de comissão referente a serviço de consultoria prestado
à empresa, fazendo jus, pelos mesmos, da quantia de R$:
1.500,00. Não houve julgamento porque autos desapareceram.
Fez, então, pedido de restauração e reiterou a cobrança.Recebido
o requerimento foi marcada audiência de conciliação, sem su-
cesso, com apresentação de contestação e designação de data
para a instrução, a qual foi realizada com audição do autor, do
preposto da ré e de uma testemunha desta, sobrevindo sentença
julgando improcedente o pedido.Apela o autor visando a  re-
forma da decisão para que seja a ré condenada ao pagamento
da quantia apontada. Apresentada contrariedade à insurgência
recursal foram os autos encaminhados a esta Turma.2) Para o
caso de restauração de autos o Código de Processo Civil desti-
na um capítulo próprio, estabelecendo os requisitos e procedi-
mento nos arts. 1063 a 1069. Aqui não foi possível a restaura-
ção porque nenhum documento, certidão, cópia ou qualquer
outro comprovante foi apresentado.3) Restou demonstrado que
a ré manteve contato com o autor com o objetivo de adquirir ou
intermediar a venda de ações de empresas de telefonia, tendo,
inclusive emitido uma declaração para que o mesmo tivesse
acesso a extratos de ações, conforme informado pela testemu-
nha arrolada pela empresa.Não há nenhuma indicação, por mais
singela que seja, de que a ré estava obrigada a pagar ao autor a
importância mencionada por ele, a título de comissão de
corretagem.Conforme destacado na sentença o autor não com-
provou a concretização de nenhum negócio, mesmo com extra-
to das ações, junto as empresas de telefonia.Ao autor incum-
bia, ao menos, detalhar quais as vendas que foram feitas, para
quem, e em que época, com o objetivo de tornar incontroverso
seu direito em receber as ditas comissões.4) Nesta toada, im-
põe-se o não provimento do recurso de fl. 63/66, mantendo-se
a sentença de fl. 56/59, 61.DECISÃO:Proposta de voto: seja
negado provimento ao recurso, mantendo-se a
sentença.ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

013 RECURSO.........:2004.0000935-1/0 - Ação Originária -
0000.0020037-9/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:HERB JEANS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
VALDEMIR BORRASCA
ADVOGADO............:LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA
RECORRIDO...........:LEANDRO CAPELINI NEGRI
ADVOGADO............:MARA REGINA PORCELANI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO. SINISTRO AUTOMO-
BILÍSTICO. CRUZAMENTO. INEXISTÊNCIA DE SINALI-
ZAÇÃO. PREFERÊNCIA DE PASSAGEM DO MOTORISTA
QUE SEGUE PELA DIREITA DO OUTRO. CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO. ART. 29, III “C”. TEORIA DO
EIXO MÉDIO. NÃO ACOLHIMENTO. INVASÃO VIA PRE-
FERENCIAL. CAUSA PRIMÁRIA E EFETIVA DO EVENTO
DANOSO. CULPA CONCORRENTE AFASTADA. PEDIDO

CONTRAPOSTO. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO NÃO
PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL.1) Quando os veí-
culos se aproximam de cruzamento onde não há sinalização, a
preferência de passagem é daquele que vem pela direita.2) As-
sim, revela-se culpado pela colisão de veículos, em cruzamen-
to, o motorista que invade a preferencial, desrespeitando a le-
gislação de trânsito, agindo com negligência e imprudência,
não servindo de fundamento para arredar sua responsabilidade
a alegação de excesso de velocidade do outro, sequer demons-
trada.3) A teoria do eixo médio não tem mais aceitação na dou-
trina e jurisprudência porque somente incentiva o excesso de
velocidade, porquanto o motorista que chegasse por primeiro
no cruzamento é que seria o beneficiário na passagem, além, e
principalmente, de ser afastada pelo ordenamento jurídico.4)
Quando é possível identificar, sem dúvida alguma, qual das
condutas dos motoristas foi preponderante para a realização do
evento danoso, como ocorre no caso em análise, não se pode
falar em reciprocidade de culpa.5) Verificado que a culpa pelo
sinistro foi exclusiva dos réus, não há fundamento para que o
autor seja responsabilizado pelas avarias causadas no veículo
daqueles.6) Vencidos, os recorrentes respondem por custas e
honorários sobre o valor, corrigido, da condenação (art. 55 da
Lei 9099/95).7) Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO:Nesta toada, proponho seja negado provi-
mento ao recurso de fl. 54/58, mantendo-se a douta sentença
de fl. 50/51, e condenando-se os recorrentes ao pagamento de
custas e honorários de vinte por cento (20%) sobre o valor,
corrigido, da condenação, com base no art. 55 da Lei 9099/
95.ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

014 RECURSO.........:2004.0000946-4/0 - Ação Originária -
0000.0020035-1/6
COMARCA.............: Mandaguaçu
RECORRENTE..........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO............:OLDEMAR MARIANO
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
RECORRIDO...........:IDIRCEU LUIZINHO SAVOLDI
ADVOGADO............:ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
DIRCEU GALDINO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. SEGURO DE VEÍCULO. LIQUI-
DAÇÃO DO SINISTRO PELO VALOR DE MERCADO DO
VEÍCULO. NÃO CONSIDERAÇÃO DOS ACESSÓRIOS
REFERIDOS NA NOTA FISCAL. PRÊMIO CALCULADO
COM BASE NO VALOR DA NOTA FISCAL. INDENIZAÇÃO
QUE DEVE SER COMPLEMENTADA PARA INDENIZAR,
INCLUSIVE, A PERDA DOS ACESSÓRIOS. AÇAO PRO-
CEDENTE. Malgrado o contrato de seguro explicite que os
acessórios instalados no veículo não ficam cobertos pela apóli-
ce, se o valor do prêmio foi calculado com base no valor total
da nota fiscal de compra do veículo, na qual foram listados os
acessórios, a liquidação de sinistro deve abarcar o valor total
daquela nota, portanto, considerando-se os acessórios.Ademais,
tendo o corretor de seguros que intermediou a contratação as-
segurado, em juízo, que “foi segurado ... o que consta da nota
fiscal, inclusive os opcionais, por ser de praxe”, e que “o recla-
mante pagou pela inclusão dos opcionais de acordo com o cál-
culo fornecido pela seguradora” (f. 89), faz-se imperiosa a apli-
cação da regra do art. 47 do CDC, segundo o qual, as cláusulas
contratuais devem ser lidas da forma mais favorável ao consu-
midor, impondo-se seja considerada abrangida a cobertura do
seguro sobre os acessórios instalados no veículo, porque expli-
citamente referidos estes na nota fiscal que serviu de base para
o cálculo do prêmio.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:Do exposto, propõe-se o conheci-
mento e o desprovimento do recurso inominado, para o fim de
que seja mantida a r. sentença, de lavra da insigne juíza MARI-
SA DE FREITAS, confirmando-se a condenação da seguradora
ré, nos termos em que lá estabelecido.De conseqüência, deve a
recorrente ser condenada ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios devidos ao patrono do recorrido,
os quais devem ser fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado da condenação, ex vi do art. 55, segunda par-
te, da LJE.DISPOSITIVOPosto isso, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.

015 RECURSO.........:2004.0000960-5/0 - Ação Originária -
0000.0020037-3/7
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:MARIA CRISTINA LEAL
ADVOGADO............:PLINIO ALOISIO BACH
RECORRIDO...........:CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO............:SHIRLEY ANA BARCAROL SKLAR
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
RESPONSABILIDADE CIVIL. VEÍCULO. LATARIA. DA-
NOS. AUTORIA. PROVA. INSUFICIÊNCIA.  1. Afirmado na
petição inicial que foi a recorrente a autora dos danos causados
na lataria do veículo do autor, é parte legítima para figurar no
pólo passivo da ação. 2. A prova dos autos é insuficiente para
demonstrar a responsabilidade da ré, seja pela manifesta sus-
peição das testemunhas que amparam a pretensão inicial, seja
pelo teor das declarações prestadas pelo autor à autoridade
policial, feitas imediatamente após o evento. Recurso conheci-
do e provido. Decisão: Acordam os integrantes da Turma Re-
cursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por unani-
midade, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator.

016 RECURSO.........:2004.0000971-8/0 - Ação Originária -
0002.0022352-0/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A.
ADVOGADO............:RODRIGO GARCIA SANTANNA BE-
VILAQUA
JULIANO FRANCA TETTO
RECORRIDO...........: NANCY VALENTE
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CI-
VIL. FURTO. AUTOMÓVEL. SUPERMERCADO. ESTACI-
ONAMENTO. RESPONSABILIDADE. PROVA.  1. Está con-
solidado o entendimento de que as empresas respondem, pe-
rante seus clientes, pelos danos advindos de furto de veículo
ocorrido em seu estacionamento. 2. Comprovado que o evento
ocorreu no estacionamento de uma das lojas da recorrente, esta
tem o dever de indenizar os respectivos prejuízos, cuja existên-
cia e extensão estão devidamente comprovadas. Recurso co-
nhecido e não provido. Decisão: Nessas condições, meu voto é
no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso, ficando
a recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) do valor corrigido da condenação.  Acordam os inte-
grantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

017 RECURSO.........:2004.0000994-5/0 - Ação Originária -
0000.0200113-9/7
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:IBIZA LABORATÓRIO FOTOGRÁFI-
CO LTDA.
ADVOGADO............:ANDRE MELLO SOUZA
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
JOAO CASILLO
RECORRIDO...........:MARCOS ANTONIO ROBLES
ADVOGADO............:FABIANO DA ROSA
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. DANOS MORAIS. FOTOGRAFIAS. ENTE QUERI-
DO. CONTRATO PARA AMPLIAÇÃO. EXTRAVIO. DANO
MORAL. PROVA. INEXISTÊNCIA.  A prova dos autos indica
a possibilidade de obtenção de outras fotografias da ex-namo-
rada do autor, pelo que ausente prova suficiente do alegado
dano moral. Recurso conhecido e provido. Decisão: Acordam
os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar
provimento ao recurso, nos termos do voto.

018 RECURSO.........:2004.0001000-9/0 - Ação Originária -
0000.0200216-6/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:MARCOS EDUARDO GUILHERME
LIRIAN MANIERO GONÇALVES FIGUEIREDO
ADVOGADO............:GENTIL GUIDO DE MARCHI
NEREU VIDAL CEZAR
RECORRIDO...........:WILLIANS SÉRGIO CECÍLIO
EDUARDO REGES AYRES DENA
ADVOGADO............:ADEMIR ANTONIO SCARIOT
ADEMIR PENHA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Ação de cobrança. Comissão de corretagem de venda de imó-
vel. Opção de venda. Negócio celebrado durante o período de
vigência. Pagamento feito a outro corretor. Situação que não
desonera os vendedores. Pedido acolhido. Recurso. Não provi-
mento. Sucumbência.1) Trata-se de ação de cobrança onde os
autores, corretores de imóveis, buscam receber comissão dos
réus em face da venda de apartamento, realizada no prazo da
autorização de venda firmada pelas partes, com a pessoa por
eles apresentada. O pedido foi acolhido, recorrendo os venci-
dos, alegando, substancialmente, que a decisão é nula porque
não considerou documento apresentado com a
defesa.Contrariado o apelo os autos foram encaminhados a esta
Turma.2) Restou suficientemente comprovado pelos autores,
através de prova documental, que os réus firmaram em favor
dos mesmos autorização de venda de um apartamento, cujo
imóvel foi efetivamente vendido no prazo de vigência da opção
a pessoa que tinham apresentado como possível comprador.
Ocorre, no entanto, que foi um outro corretor que levou o inte-
ressado, pela segunda vez, a conversar com os réus acerca da
venda, sendo que desta vez se acertaram no preço, realizando a
transação.Tal fato, no entanto, não exime os recorrentes do
pagamento da comissão. E isto porque a opção de venda se
encontrava com prazo de validade em vigência quando da rea-
lização do negócio que, coincidentemente, foi firmado com a
mesma pessoa apresentada pelos autores, só que posteriormen-
te a isso. Ainda, e este é o único argumento dos réus, o recibo
de fl. 31 firmado pelo outro corretor tem o poder comprobató-
rio de tal situação apenas, ou seja, que efetuaram o pagamento
da importância ali registrada para dita pessoa, e não para os
autores.Nesta toada, o recurso não merece provimento porque
subsiste a obrigação dos réus em pagar os autores a comissão
devida, reconhecida na sentença, que deve ser mantida, conde-
nando-se aqueles ao pagamento das custas processuais e hono-
rários em favor do Advogado destes no equivalente a quinze
por cento sobre o débito, corrigido, em conformidade com o
art.  55 da Lei 9099/95.3) Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO:Proposta de voto: seja negado provimento
ao recurso de fl. 37/41, mantendo-se a sentença de fl. 32/34, e
condenando-se os recorrentes ao pagamento de custas e hono-
rários, como acima especificado, servindo a súmula de acórdão
(art. 46 da Lei 9099/95).ACORDAM os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o
voto do Relator.

019 RECURSO.........:2004.0001030-1/0 - Ação Originária -
0000.0020021-6/1
COMARCA.............: Laranjeiras do Sul
RECORRENTE..........:JEFFERSON PELLIZZARI LOPES
ADVOGADO............:NEMORA PELLISSARI LOPES
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES
RECORRIDO...........:MARAN GEHLEN E ADVOGADOS
ASSOCIADOS
ADVOGADO............:HUBERTO OTTO MAHLMANN
CHARLES DANIEL DUVOISIN
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL. ATUAÇÃO
PROFISSIONAL. ADVOGADO. PERDA DA CAUSA. ERRO
GROSSEIRO. NÃO OCORRÊNCIA. TESE JURÍDICA MINO-
RITÁRIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. RE-
QUISITOS FÁTICOS E JURÍDICOS. POSSIBILIDADE. FAL-

TA DE INTIMAÇÃO PELOS ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO CONCRETO. DANO NÃO CARACTERIZADO.
RECURSO NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RECUR-
SAL.1) A atuação profissional do advogado que leva á impro-
cedência do pedido do autor pode ensejar indenização apenas
quando se tratar de erro grave, inescusável. Este não é caso da
defesa de teses de direito que, apesar de minoritárias na juris-
prudência, não se afiguram como inconseqüentes ou carentes
de fundamento.2) O advogado não tem o dever de interpor Re-
curso Especial quando a situação fática não exige ou juridica-
mente ele não é admitido. Até porque no caso de insurgência
não fundamentada ou meramente protelatória pode haver con-
denação por litigância de má-fé.3) Posto que seja um dever do
advogado para com seu cliente, a falta de notificação de que
este perdera a ação não gera indenização se não houver efetiva
demonstração de que tal conduta causou prejuízo concreto ao
autor. 4) Vencido, o recorrente responde por custas e honorári-
os sobre o valor, corrigido, dado à causa, conforme art. 55 da
Lei 9099/95.5) Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO:Nesta toada, proponho seja negado provi-
mento ao recurso de fl. 76/88, mantendo-se a douta sentença
de fl. 72/75, e condenando-se o recorrente ao pagamento de
custas e honorários de dez por cento (10%) sobre o valor, cor-
rigido, dado à causa, com base no art. 55 da Lei 9099/95.ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos Juizados
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acompanhar o voto do Relator.

020 RECURSO.........:2004.0001031-3/0 - Ação Originária -
0000.2003273-5/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:LOTEADORA FERRARI S/C LTDA.
ADVOGADO............:PAULO CESAR FERRARI
FABIO APARECIDO FRANZ
RECORRIDO...........:MÁRCIO RODRIGUES
ADVOGADO............:RENATA SILVA BRANDAO
SERGIO EDUARDO CANELLA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROMESSA DE COMPRA
E VENDA. IMÓVEL. RESCISÃO. NOVA AQUISIÇÃO. RE-
NEGOCIAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. DEDUÇÃO. PER-
CENTUAL. JUROS. TERMO INICIAL. 1. As características
da segunda aquisição efetuada pelo recorrido indicam ter havi-
do, na verdade, mera renegociação entre as partes, com o intui-
to de aferir o crédito a que o autor fazia jus em razão da desis-
tência do negócio anterior. 2. Por não encerrar qualquer abuso,
prevalece o percentual previsto no contrato para fins de dedu-
ção do montante a ser restituído ao requerente.  3. Tratando-se
de responsabilidade contratual e não havendo mora anterior da
recorrente, os juros moratórios incidem somente a partir da ci-
tação. Recurso conhecido e provido em parte. Decisão: Acor-
dam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e
dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Rela-
tor.

021 RECURSO.........:2004.0001044-0/0 - Ação Originária -
0002.0032113-6/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:FÁBIO LUIZ CANTADOR
ADVOGADO............:ALUISIO CLEMENTINO SOARES
PAULO DEQUECH
RECORRIDO...........:LG ELETRONICS DA AMAZONIA
LTDA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DANO MORAL. REPARO
DE TELEFONE CELULAR. ATENDIMENTO INADEQUA-
DO. INDIFERENÇA. CONSTRANGIMENTO. RELEVÂN-
CIA. INDENIZAÇÃO. VALOR. ELEVAÇÃO. Face às condi-
ções objetivas e subjetivas do caso concreto, é reduzido o valor
fixado na sentença como indenização dos danos morais sofri-
dos pelo autor. Não obstante, é elevada a quantia pretendida
pelo recorrente. Recurso conhecido e provido em parte.Decisão:
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.

022 RECURSO.........:2004.0001069-0/0 - Ação Originária -
0000.0020035-0/0
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:GILDA TEREZINHA VECCHI DE
FREITAS
ADVOGADO............:CESAR AURELIO CINTRA
JULIANO CESAR IBA
RECORRIDO...........: NEREU HANEL
ADVOGADO............:IZALVI BARRETO DA SILVA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. NOTA PROMISSÓRIA. PERDA DA
FORÇA EXECUTIVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
NEGÓCIO ENSEJADOR DE SUA EMISSÃO. LOCUPLETA-
MENTO ILÍCITO DO EMITENTE. NÃO DEMONSTRAÇÃO.
ÔNUS DO AUTOR. PEDIDO ACOLHIDO. RECURSO. PRO-
VIMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CUSTAS E HONO-
RÁRIOS. 1) Ocorrendo a prescrição da nota promissória as
relações de direito cambial inerentes à mesma perdem consis-
tência jurídica, tanto que vedado ao beneficiário se utilizar da
via executiva, necessitando da ordinária. A conseqüência disso
é que deverá demonstrar o locupletamento ilícito do emitente
para viabilizar pronunciamento judicial que venha fazer as ve-
zes do então título de crédito. 2) No caso em análise o autor
deixou de assim proceder e a prova oral alinhavada nos autos
está a dar guarida à tese da ré no sentido de que o título foi
emitido como garantia de empréstimos de veículos, que foram
restituídos, inexistindo, assim, fundamento jurídico para recep-
cionar a pretensão de cobrança baseada, única e exclusivamen-
te, na nota promissória, cuja eficácia executiva  se exauriu ante
o decurso do lapso prescricional. 3) O fato de ter sido recepci-
onada a tese recursal não faz com que, necessariamente, seja o
autor da ação condenado como litigante de má-fé e nem a reco-
lher multa. Tanto é assim que o pedido foi acolhido em primei-
ro grau, o que revela, no mínimo, ausência de tal comporta-
mento por parte daquele. 4) A Lei dos Juizados Especiais ex-
cepciona a regra geral do princípio da sucumbência consagra-

do no Código de Processo Civil, no sentido de que somente
será responsabilizado pelo pagamento de custas e honorários a
parte que recorrer e não obtiver vitória. Isto significa que, lo-
grando êxito na pretensão recursal, fica o recorrente isento do
pagamento de custas, antecipadas por ocasião da interposição
do apelo, e que lhes serão, automaticamente, devolvidas, sem,
no entanto,ensejar condenação do recorrido a tais ônus. 5) Re-
curso conhecido e provido. DECISÃO: A Lei dos Juizados Es-
peciais excepciona a regra geral do princípio da sucumbência
consagrado no Código de Processo Civil, no sentido de que
somente será responsabilizado pelo pagamento de custas e ho-
norários a parte que recorrer e não obtiver vitória. Isto significa
que, logrando êxito na pretensão recursal, fica o recorrente isen-
to do pagamento de custas, antecipadas por ocasião da interpo-
sição do apelo, e que lhes serão, automaticamente, devolvidas,
sem, no entanto, ensejar condenação do recorrido a tais ônus.
9) Nesta toada, proponho o provimento do inominado de fl. 39/
47, desconstituindo-se a sentença de fl. 28/29,31, julgando-se
improcedente a pretensão chumbada à fl. 2/3, deduzida por
Nereu Hanel contra Gilda Terezinha Vechi de Freitas, extin-
guindo-se o processo com base no inciso I, art. 269, do Código
de Processo Civil. ACORDAM os Juízes integrantes da Turma
Recursal dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

023 RECURSO.........:2004.0001071-7/0 - Ação Originária -
0000.0020035-4/2
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:SILVÉRIO MARTINS DE ALMEIDA
NETTO
ADVOGADO............:CARLOS HENRIQUE SANTILI
CEZAR AUGUSTO FERREIRA
RECORRIDO...........:MARCOS ANTONIO GURGEL
ADVOGADO............:IZALVI BARRETO DA SILVA
MARIANGELA CUNHA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. DECLARAÇÃO DE DÍVIDA. AU-
SÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. PEDIDO ACOLHIDO. RE-
CURSO. NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA.1) Tratan-
do-se de ação de cobrança, de cunho condenatório, o docu-
mento firmado pelo réu é prova suficiente da obrigação assu-
mida, em especial quando não é apresentada resistência ao pe-
dido e nenhuma contra-prova é feita. 2) O recorrente, vencido,
deve pagar custas e honorários ao Advogado do recorrido (art.
55 Lei 9099/95). 3) Recurso conhecido e não provido. DECI-
SÃO: Nesta toada, proponho seja negado provimento ao recur-
so de fl. 15/20, mantendo-se a sentença de fl. 11, e condenan-
do-se o recorrente ao pagamento das custas e de honorários no
equivalente a quinze por cento do débito em favor do Advoga-
do do recorrido, em conformidade com o art. 55 da Lei 9099/
95. ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

024 RECURSO.........:2004.0001072-9/0 - Ação Originária -
0000.0020020-0/4
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:TELEPAR CELULAR S/A
ADVOGADO............:RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR
RECORRIDO...........:CLAITO BALCONI DE MACEDO
ADVOGADO............:WALDOMIRO BARBIERI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS. SERVIÇO DE TELEFONIA. FATURA COM VA-
LOR NULO. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO. SUS-
PENSÃO DO SERVIÇO. CULPA DA OPERADORA. DANO
MORAL CARACTERIZADO. VALOR. ADEQUAÇÃO. INU-
TILIDADE DO APARELHO. INOCORRÊNCIA. DANO MA-
TERIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1) Res-
tando demonstrada que a fatura que deu causa à suspensão do
serviço não foi paga porque a prestadora de serviço não indi-
cou meios para o usuário fazê-lo, a conduta configura-se abu-
siva, dando ensejo à indenização por dano moral. 2) A inutili-
dade do aparelho celular decorrente do cancelamento do con-
trato é apenas temporário, podendo ser revertida com sua rea-
bilitação em outra conta, o que descaracteriza ocorrência de
dano material. 3) O nosso o ordenamento jurídico adotou o
critério aberto - não tarifado - para a fixação, cabendo ao juiz,
atento as circunstâncias do caso concreto, a estipulação, que
não deve ser irrisória a ponto de nada representar ao agente,
nem exagerada de modo a configurar enriquecimento sem cau-
sa, sem olvidar a função pedagogia da reprimenda pecuniária.
4) Recurso conhecido e parcialmente provido. DECISÃO: Nesta
toada, proponho o seguinte: seja dado parcial  provimento ao
recurso de fl. 117/135, afastando a condenação por dano mate-
rial, mantendo-se, no mais, a douta sentença de fl. 89/92, e
condenando-se a recorrente ao pagamento de custas e honorá-
rios de vinte por cento (20%) sobre o valor corrigido da conde-
nação subsistente, com base no art. 55 da Lei 9099/95. ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos Juizados
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acompanhar o voto do Relator.

025 RECURSO.........:2004.0001088-0/0 - Ação Originária -
0000.0002003-6/7
COMARCA.............: Loanda
RECORRENTE..........:MÁRIO VOLTATONI
SÉRGIO PERES SANCHES
FLÁVIO REGINO
ADVOGADO............:SANDRA REGINA SMANIOTTO
RECORRIDO...........:NEUZELI STOERBERL BERTOLA
ADVOGADO............:DANIEL DOS ANJOS FERNANDES
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO. SINISTRO AUTOMO-
BILÍSTICO. CRUZAMENTO. INEXISTÊNCIA DE SINALI-
ZAÇÃO. PREFERÊNCIA DE PASSAGEM DO MOTORISTA
QUE SEGUE PELA DIREITA DO OUTRO. INVASÃO VIA
PREFERENCIAL. CAUSA PRIMÁRIA E EFETIVA DO
EVENTO DANOSO. ALEGAÇÕES DA DEFESA. CONTRA-
DIÇÃO COM DINÂMICA DO ACIDENTE E DANOS PRO-
DUZIDAS. PREVALÊNCIA DE PROVAS OBJETIVAS. EX-

CESSO DE VELOCIDADE. NÃO PROVADO. FALTA DE
HABILITAÇÃO. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SÚMULA 43, STJ.
RECURSO NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RECUR-
SAL.1) Quando os veículos se aproximam de cruzamento onde
não há sinalização, a preferência de passagem é daquele que
vem pela direita do condutor.2) Assim, revela-se culpado pela
colisão de veículos, em cruzamento, o motorista que invade a
preferencial, desrespeitando a legislação de trânsito, agindo com
negligência e imprudência, não servindo de fundamento para
arredar sua responsabilidade a alegação de excesso de veloci-
dade do outro, sequer demonstrada.3) A falta de habilitação de
um dos motoristas envolvidos no sinistro não induz em culpa-
bilidade pelo acidente, por se tratar de irregularidade mera-
mente administrativa, cuja sanção não pode influir na aferição
da culpa.4) Prevalece o inferido da dinâmica do acidente e da
forma como foram produzidas os danos em relação às alega-
ções dos réus e de algumas das testemunhas, por serem aquelas
questões objetivamente aferíveis. 5) É pacífico o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, expresso na Súmula 43, de
que “incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo”.6) Vencidos, os recorrentes
respondem por custas e honorários sobre o valor, corrigido, da
condenação (art. 55 da Lei 9099/95).7) Recurso conhecido e
não provido.DECISÃO:Nesta toada, proponho seja negado pro-
vimento ao recurso de fl. 97/103, mantendo-se a douta senten-
ça de fl. 86/89, e condenando-se os recorrentes ao pagamento
de custas e honorários de vinte por cento (20%) sobre o valor,
corrigido, da condenação, com base no art. 55 da Lei 9099/
95.ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

026 RECURSO.........:2004.0001103-4/0 - Ação Originária -
0002.0021581-6/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:ALBERTO RODRIGUES ALVES
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: THIAGO HUBNER
ADVOGADO............:ROBERTA BARROZO BAGLIOLI
KELLY CHRISTINA FERNANDES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. SERVIÇOS DE
TELEFONIA. CONTRATAÇÃO POR TELEFONE. INSTALA-
ÇÃO NO ENDEREÇO INDICADO PELO CONSUMIDOR,
PORÉM, QUANDO ESTE NÃO MAIS RESIDIA NO IMÓ-
VEL. UTILIZAÇÃO DA LINHA POR TERCEIROS. DÉBI-
TOS DECORRENTES DO USO DA LINHA IMPAGOS. INS-
CRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEFERIDA. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Trata-se de ação indenizatória por danos
morais decorrentes da inscrição do nome do autor nos cadas-
tros de devedores inadimplentes, fundada na tese de que aque-
le teria contratado com a ré, a instalação uma linha telefônica
em seu domicílio, porém, quando da instalação, o autor não
mais residia no imóvel, sendo que o telefone foi utilizado por
terceiros, o que gerou débitos no nome do autor, os quais não
foram pagos, propiciando a negativação de seu nome.Restou
incontroverso que o autor não informou a ré quanto à mudança
do novo endereço para a instalação da linha; porém, também
ficou incontroverso que a ré, na pessoa do instalador da linha,
não verificou a identidade do solicitante do serviço quando da
instalação.Portanto, ambas as partes falharam em seus deveres
de conduta, mas a falha mais grave foi a da empresa de telefo-
nia, marcadamente pelo dever de diligência que deve nortear
suas ações, evitando, desse modo, que produza prejuízos aos
usuários de seus serviços, não sendo aceitável sua tese (exclu-
dente de responsabilidade) no sentido de que haveria culpa
exclusiva do consumidor ou de terceiro (CDC, art. 14, § 3º, II).
Assim sendo, indevida foi a inscrição do nome do autor nos
órgãos de proteção ao crédito, motivo pelo qual, merece guari-
da o pedido inicial, no sentido de que seja condenada a ré no
pagamento da indenização por danos morais no valor de R$
1.646,60,  que eqüivale a quatro vezes o valor do débito então
cobrado do consumidor, como arbitrado na r. sentença recursa-
da, que deve ser confirmada por seus próprios e jurídicos fun-
damentos, a qual bem considerou as contingências específicas
do caso concreto, inclusive a negligência do autor em não co-
municar, oportunamente, a empresa de telefonia quanto à mu-
dança de seu endereço.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:Do exposto, propõe-se o conheci-
mento e o desprovimento do recurso, para o fim de confirmar a
r. sentença recursada, de lavra do eminente Juiz MARCOS S.
GALLIANO DAROS, condenando-se a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes a serem fixados em 20% (vinte por cento) do valor atuali-
zado da condenação, ex vi do art. 55, segunda parte, da Lei n.º
9.099/95.DISPOSITIVOPOSTO ISSO, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.

027 RECURSO.........:2004.0001122-4/0 - Ação Originária -
0000.2002188-5/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............:MARCELO TESHEINER CAVASSANI
RECORRIDO...........:ZÉLIA HARMATIUK
ADVOGADO............:NEUDI FERNANDES
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Ação de indenização. Contrato de Arrendamento Mercantil.
Forma de reajustamento. Moeda norte-americana. Alegação de
ilegalidade e abusividade de cláusula contratual. Contestação.
Apresentação na audiência inaugural. Ausência do preposto da
ré e de seu Advogado na audiência de instrução. Revelia decre-
tada. Pedido acolhido. Recurso. Provimento. 1) Trata-se de ação
de indenização promovida por Zélia Hermatiuk contra Ford
Leasing sob o argumento de que o contrato de arrendamento
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mercantil celebrado contém cláusula ilegal e abusiva, ensejan-
do, por isso, indenização pelo excesso do valor das parcelas
que foram pagas. A ré se fez representar por preposto e advo-
gado na audiência inaugural, deixando, no entanto, de fazê-lo
na de instrução, o que levou o eminente magistrado a aplicar a
revelia e a acolher o pedido da autora. Recorre a vencida com o
fim de afastar a revelia e seus efeitos, porquanto apresentou
resistência à pretensão. 2) Está pacificado nesta Turma o en-
tendimento de que ausência física do réu em audiência, porém
se fazendo representar adequadamente, por preposto e advoga-
do, inclusive com poderes para transigir, apresentando contes-
tação, não implica em revelia. A revelia, instituto processual,
define a situação de quem, chamado a se defender em juízo,
deixar fluir o prazo legal sem assim proceder. Somente é possí-
vel interpretar o art. 20 da Lei 9099/95 de forma a prestigiar
este conceito, concebido pelo direito adjetivo civil, sob pena
de violação aos princípios constitucionais da ampla defesa, do
contraditório e do devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,
CF). E tanto é assim, que o próprio dispositivo mencionado
afasta a idéia de presunção absoluta, ao estabelecer, em sua
parte final, “salvo se o contrário resultar da convicção do juiz”.
E tal convencimento deve ser mensurado pela natureza do con-
flito de interesse instaurado, pelos elementos de prova existen-
tes nos autos, e pela necessidade, ou não, de instrução. Efetiva-
mente a ré não se fez representar na audiência instrutória de-
signada, conforme certidão de fl. 58. Isto, porém, em face do
contido acima, quando muito, redundaria na realização do ato
sem sua participação, já que a parte autora e suas testemunhas
compareceram, ou, se não, na desnecessidade do mesmo, sem,
no entanto, deixar o magistrado de decidir a lide examinando
os argumentos de defesa já apresentados. Por isso, em que pese
a admiração e o respeito que se nutre pelo digno colega prola-
tor da decisão recorrida, e as ponderáveis razões ali consigna-
das, tenho que o inominado merece acolhimento para, afastan-
do-se os efeitos da revelia, possibilitar a apreciação dos argu-
mentos trazidos na contestação, pelo eminente juízo. Registre-
se que não é o caso de assim se proceder nesta oportunidade
para que não se desrespeite o princípio do duplo grau de juris-
dição, em prejuízo, inclusive, às partes. 3) Recurso conhecido
e provido. DECISÃO: Proposta de voto: seja dado provimento
ao recurso de fl. 136/140, para o fim de, desconstituindo-se a
douta sentença de fl. 131/132 que reconheceu e, por isso, aco-
lheu o pedido, serem apreciados os termos da defesa, resolven-
do-se, no mérito, a lide, pelo ilustre magistrado, servindo a sú-
mula de acórdão. ACORDAM os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do
Relator.

028 RECURSO.........:2004.0001134-9/1 - Ação Originária -
0000.2002455-5/1
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........:CLOLMERINDA FÁTIMA MOREI-
RA SANTOS
ADVOGADO............:ROSANGELA KHATER
RICARDO DOMINGUES DE BRITO
INTERESSADO.........:OSNI ROBERTO DIAS DA SILVA
ADVOGADO............:MARCIO DOMINGOS ALVES
VERIDIANA ANDRADE SILVA
INTERESSADO.........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO............:JOSUÉ DYONISIO HECKE
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO CONTIDO NO
RECURSO NÃO APRECIADO. OMISSÃO RECONHECIDA.
DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.1) Reconhece-se omissão no
julgado quando se deixa de apreciar pedido contido na insur-
gência recursal.2) Embargos acolhidos para, reconhecendo e
declarando a omissão, sem alterar a essência da decisão, recep-
cionar a pretensão do recorrente no sentido de se condenar a
seguradora-ré a ressarcir os prejuízos materiais causados no
veículo sinistrado, conforme comprovantes, observado e res-
peitado o limite da apólice.3) Declaratórios conhecidos e
acolhidos.DECISÃO:Nesta toada, proponho sejam acolhidos
os declaratórios de fl. 126/129, para, reconhecendo e declaran-
do a omissão no julgado de fl. 112/123, completá-lo, sem no
entanto alterá-lo, acolhendo o pedido contido no recurso do
réu Osni, fl. 93/98, condenar a também ré HSBC Seguros Bra-
sil S.A. a pagar a autora Clolmerinda Fátima Moreira dos San-
tos, a quantia de R$: 1.826,00 (um mil oitocentos e vinte e seis
reais), a título de dano material causado no veículo segurado,
monetariamente corrigido pelo INPC desde os respectivos de-
sembolsos , com juros de mora de um por cento ao mês a contar
da citação, observado e respeitado o limite da
apólice.ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

029 RECURSO.........:2004.0001140-2/0 - Ação Originária -
0000.2001215-6/3
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:FININVEST S/A NEGÓCIOS DE VA-
REJO
ADVOGADO............:CAMILE SANTOS DE SOUZA
RECORRIDO...........: MOACIR TAQUES
ADVOGADO............: MOACIR TAQUES
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. CHEQUE DE-
VOLVIDO POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS. DÍVIDA
QUITADA. DEMORA DA CREDORA EM FORNECER CAR-
TA DE ANUÊNCIA. PERDA DE CRÉDITO. DANO MORAL.
RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO NÃO DEMONSTRADA.
INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 1) Não restando
demonstrado que o dano alegado pelo devedor ocorreu exclusi-
vamente em razão da demora da credora em lhe fornecer a car-
ta de anuência para a baixa da restrição, inexiste dever de inde-
nizar porque ausente o nexo de causalidade entre o fato e o
dano, em especial pela existência de outras inúmeras restrições
então pendentes. 2) Recurso conhecido e provido. DECISÃO:
Nesta toada, proponho seja dado provimento ao recurso de fl.
161/173, julgando-se improcedente o pedido indenizatório de
fl. 2/21, e extinguindo-se o processo. ACORDAM os Juízes
integrantes da Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais

do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acompa-
nhar o voto do Relator.

030 RECURSO.........:2004.0001164-1/0 - Ação Originária -
0000.2001900-9/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CONJUNTO RESIDENCIAL VALE
VERDE III
ADVOGADO............:RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ
JOSE CONCEICAO BUENO
RECORRIDO...........:LENIRA DA APARECIDA CAVALHEI-
RO PORTES
ADVOGADO............:SILVANA DENISE LOBATO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CON-
DOMÍNIO. TAXA CONDOMINIAL. CESSÃO DE CRÉDITO.
EMPRESA DE COBRANÇA. DIVULGAÇÃO DAS UNIDA-
DES CONDOMINIAIS EM ATRASO EM ATAS DA ASSEM-
BLÉIA. DIVULGAÇÃO VEXATÓRIA. INOCORRÊNCIA.
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. AÇÃO IMPROCE-
DENTE.1.Malgrado os créditos das taxas condominiais em atra-
so tenham sido cedidos para terceiros, no caso, uma empresa
de cobrança, não há que se cogitar de caracterização de dano
moral indenizável pelo fato da divulgação - em atas das assem-
bléias e balancetes mensais do Condomínio - quais as unidades
condominiais em atraso, especialmente quando o nome dos
condôminos não é referido, mas apenas a unidade condomini-
al. 2.Tal sorte de comunicação integra o elenco de deveres do
Condomínio, no caso, de prestar contas aos condôminos em
geral, e, em contrapartida, tem pertinência com o direito dos
condôminos de saber quais as unidades que se encontram em
atraso, designadamente quando a aludida cessão de crédito (do
Condomínio para a empresa de cobrança) implica em retenção,
pela cedida, de parcela da taxa (5%) “a título de remuneração
e/ou reembolso de despesas depreendidas na execução dos ser-
viços prestados e objeto deste contrato” (cláusula 4ª do contra-
to de prestação de serviços - f. 43). Vale dizer, a cessão do
crédito, ainda que o seu correspondente valor seja antecipado
pela empresa de cobrança ao Condomínio, produz prejuízo ao
cedente, ainda que na parcela mínima, o que gera o interesse
jurídico dos condôminos de saberem quais as unidades condo-
miniais em atraso.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.DECISÃO:Do exposto, propõe-se o conhecimento
e o provimento do recurso inominado, julgando-se improce-
dente a ação. É o voto DISPOSITIVO POSTO ISSO, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Juiz Relator.

031 RECURSO.........:2004.0001172-9/0 - Ação Originária -
0000.2002369-6/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:MOACYR VISINONI
ADVOGADO............:LUIZ CARLOS DA SILVA
JACKSON GLADSTON NICOLODI
RECORRIDO...........:EMERSON JOSÉ BRAGA
ADVOGADO............:AIRTON PASSOS DE SOUZA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO REPARAÇÃO DE DANO. SINISTRO AUTOMOBI-
LÍSTICO. VIA PREFERENCIAL. INVASÃO. FALTA DE
CAUTELA. CAUSA PRIMÁRIA QUE SE SOBREPÕE AO
EVENTUAL EXCESSO DE VELOCIDADE OU IMPERÍCIA
TÉCNICA DO ATINGIDO. RECURSO NÃO PROVIDO. SU-
CUMBÊNCIA RECURSAL. 1) Considera-se causa primária
aquela que é efetivamente determinante para a ocorrência do
acidente. 2) Tendo sido a colisão em um cruzamento com ade-
quada sinalização, revela-se culpado o motorista que invadiu
via preferencial sem ter tomado as devidas cautelas, só vindo a
parar quando no meio da pista. 3) Alegações como excesso de
velocidade e imperícia do autor não implicam no reconheci-
mento de culpa recíproca, pois, além de não terem sido com-
provadas, no caso concreto, não teriam qualquer influência na
ocorrência do evento danoso. 4) Vencido, o recorrente respon-
de por custas e honorários sobre o valor, corrigido, da conde-
nação, conforme art. 55 da Lei 9099/95. 5) Recurso conhecido
e não provido. DECISÃO: Nesta toada, proponho seja negado
provimento ao recurso de fl. 51/59, mantendo-se a douta sen-
tença de fl. 47/48, e condenando-se o recorrente ao pagamento
de custas e honorários de vinte por cento (20%) sobre o valor,
corrigido, da condenação, com base no art. 55 da Lei 9099/95.
ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos Jui-
zados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em acompanhar o voto do Relator.

032 RECURSO.........:2004.0001190-7/0 - Ação Originária -
0000.2003102-1/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:JOSÉ MANOEL DE MATOS GON-
ÇALVES
ADVOGADO............:ALEJANDRO RUGERI MARQUES
ZANONI
ANA CAROLINA ARNALDI
RECORRIDO...........:ROGÉRIO MONTEIRO PEREIRA
ADVOGADO............:RENATO TAVARES YABE
LUIZ RICARDO GHÉLERE
RECORRIDO...........: LESSIO MESSIAS
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO. SINISTRO AUTOMO-
BILÍSTICO. PASSAGEM DE VIA LINDEIRA A PREFEREN-
CIAL. CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. ART. 36. VIA
PREFERENCIAL. CONDUZIDOS EM ULTRAPASSAGEM.
AUTOMÓVEL QUE NELA ADENTRA. OBRIGAÇÃO DE
OBSERVAÇÃO DE AMBOS OS LADOS. DESCUMPRIMEN-
TO. CULPA CARACTERIZADA. RECURSO NÃO PROVI-
DO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1) O Código de Trânsito
Brasileiro, em seu art. 36, diz que “o condutor que for ingres-
sar numa via, procedente de um lote lindeiro a essa via, deverá
dar preferência aos veículos e pedestres que por ela estejam
transitando”. 2) O dispositivo abrange situação em que, no cru-
zamento das referidas vias, um dos automóveis da preferencial
está realizando regular manobra de ultrapassagem, o que im-
plica em momentânea invasão da pista contrária. 3) Dessa for-

ma, o condutor que vem da via lindeira deve observar ambos os
sentidos da via preferencial, sob pena de não o fazendo, agir
com culpa, por imprudência e negligência, em caso de sinistro
automobilístico com o automóvel que vem pela contra-mão re-
alizando ultrapassagem lícita. 4) Vencido, o recorrente respon-
de por custas e honorários sobre o valor, corrigido, dado à cau-
sa (art. 55 da Lei 9099/95). 5) Recurso conhecido e não provi-
do. DECISÃO: Nesta toada, proponho seja negado provimento
ao recurso de fl. 84/89, mantendo-se a douta sentença de fl. 76/
79, e condenando-se o recorrente ao pagamento de custas e
honorários de vinte por cento (20%) sobre o valor, corrigido,
dado à causa, com base no art. 55 da Lei 9099/95. ACORDAM
os Juízes integrantes da Turma Recursal dos Juizados Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

033 RECURSO.........:2004.0001192-0/0 - Ação Originária -
0000.0020031-3/0
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:TEREZA DALL’ANORA MACHADO
ADVOGADO............: DARCI HEERDT
RECORRIDO...........:DUDAMAR COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA.
ADVOGADO............:MARCELO EUSEBIO DE PAULA
EDSON DEMARCH DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.  EXTINÇÃO.
PROSSEGUIMENTO ULTERIOR. POSSIBILIDADE. REVE-
LIA. AUDIÊNCIA. HORÁRIO. INTIMAÇÃO. EQUÍVOCO.
NULIDADE ABSOLUTA.  1. Por força dos princípios infor-
madores dos Juizados Especiais, a extinção anterior do proces-
so em razão da impossibilidade de citação da ré não impede a
retomada do feito nos mesmos autos, uma vez superado o óbi-
ce. 2. É nula a audiência realizada em horário diverso e anteri-
or daquele designado pela Secretaria e constante do mandado
de intimação do réu. Recurso conhecido e parcialmente provi-
do. Decisão: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em co-
nhecer e dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto
do Relator.

034 RECURSO.........:2004.0001199-3/0 - Ação Originária -
0000.0020032-2/2
COMARCA.............: Nova Londrina
RECORRENTE..........:ANTONIO DARIENSO MARTINS
ADVOGADO............:ANTONIO DARIENSO MARTINS
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR
RECORRIDO...........:VALDIR MARIANO MAIA
ADVOGADO............:ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MORAL. AUTO DE
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA. DIREITO DE PETIÇÃO ASSEGURADO PELA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. ATO LÍCITO. ART. 188, I, CÓDIGO
CIVIL. EXERCÍCIO REGULAR DE UM DIREITO. ALEGA-
ÇÃO DE PERSEGUIÇÃO E ABUSO DE AUTORIDADE.
IMPUTAÇÃO DE CRIME NÃO CARACTERIZADO. CON-
TEXTO DIVERSO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ OU DOLO.
DANO MORAL NÃO DEMONSTRADO. PEDIDO INDENI-
ZATÓRIO REJEITADO. RECURSO PROVIDO. 1) Como o
direito de petição é assegurado pela Constituição Federal, so-
mente nos casos em que se utiliza dessa faculdade com intuito
de prejudicar terceiros, evidenciando-se abuso ou má-fé, é que
responde o autor pelos danos causados. 2) Ausentes estas cir-
cunstâncias, o ato praticado não pode ser considerado ilícito,
consoante art. 188, I, do Código Civil. 3) Não constitui impu-
tação de crime, e conseqüente excesso no exercício do direito,
a alegação do impugnante de abuso de autoridade e persegui-
ção do policial, porquanto o contexto em que se inserem tais
termos indica que eles foram utilizados tão-somente como ar-
gumentos genéricos da defesa, estando ausente a má-fé ou o
dolo. 4) Também porque a apresentação de defesa contra autu-
ações de trânsito seja procedimento comum, o caso em análise
não trata de dano moral puro, exigindo, pois, efetiva demons-
tração do dano sofrido, não bastando alegações genéricas neste
sentido. 5) Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Nesta
toada, proponho seja dado provimento ao recurso de fl. 161/
178, para o fim de, desconstituindo-se a douta sentença de fl.
152/154, julgar improcedente o pedido indenizatório formula-
do por Valdir Mariano Maia contra Antonio Darienso Martins,
extinguindo-se o processo com base no art. 269, I, do Código
de Processo Civil, com o arquivamento dos autos, precedidas
as úteis anotações. ACORDAM os Juízes integrantes da Turma
Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

035 RECURSO.........:2004.0001203-4/0 - Ação Originária -
0000.0020021-0/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:H VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO............:NORTON EMMEL MUHLBEIER
VANESSA ZUCCHI
RECORRIDO...........:CHISLEY APARECIDA DE OLIVEIRA
MOREIRA
ADVOGADO............:RONALDO LUIZ BARBOZA
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. COMPRA DE AUTOMÓVEL.
PAGAMENTO PARCELADO. INADIMPLEMENTO. RENE-
GOCIAÇÃO. PROTESTO. ILEGALIDADE. DANO MORAL.
CONFIGURAÇÃO. RECURSO. NÃO PROVIMENTO.  SU-
CUMBÊNCIA RECURSAL. 1) É indevido o protesto de título
oriundo de contrato de compra e venda que foi repactuado,
porque com a novação houve a substituição dos títulos que ga-
rantiam a dívida originalmente. 2) O protesto indevido de títu-
lo gera direito à indenização por dano moral, independente-
mente da prova objetiva do abalo à honra e reputação sofrido
pela autora, que se permite, na hipótese, facilmente presumir,
gerando direito a ressarcimento respectivo (STJ, 4ª T., REsp.
312.597/SP). 3) Vencido a recorrente deve pagar custas e ho-
norários ao Advogado do recorrido. 4) Recurso conhecido e
não provido. DECISÃO: Nesta toada, proponho o seguinte: seja

negado provimento ao recurso de fl. 39/54, mantendo-se a dou-
ta sentença de fl. 32/36, e condenando-se o recorrente ao paga-
mento de custas e honorários de vinte por cento (20%) sobre o
valor corrigido da condenação, com base no art. 55 da Lei 9099/
95. ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

036 RECURSO.........:2004.0001207-1/0 - Ação Originária -
0002.0001222-4/6
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE/ADVOGADO.:EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO
PACIENTE............: HELCIO KRONBERG
IMPETRADO...........:Juiz de Direito do 1º Juizado Esp. Cível
de Ctba
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
HABEAS CORPUS PREVENTIVO. DEPOSITÁRIO PARTI-
CULAR DE BENS PENHORADOS. FURTO. COMUNICA-
ÇÃO À AUTORIDADE POLICIAL E AO JUÍZO. PRESUN-
ÇÃO DE BOA-FÉ. SUFICIÊNCIA PARA AFASTAR A AME-
AÇA DE PRISÃO. APURAÇÃO E COMPROVAÇÃO DOS
FATOS. RESPONSABILIDADE. CONCESSÃO DA OR-
DEM.1) Havendo comprovação de que o paciente, na qualida-
de de depositário de bens penhorados, comunicou à autoridade
policial que o local onde estavam guardados foi arrombado com
a subtração dos mesmos, bem assim formulou pedido ao juízo
para que houvesse substituição do encargo, milita em seu favor
a presunção de boa-fé, o que é suficiente para, nesta oportuni-
dade, afastar a ameaça de prisão por depositário infiel, sem que
isso importe em isentá-lo de toda e qualquer responsabilidade
pelos fatos ocorridos, inclusive e principalmente no que diz
respeito ao pagamento dos valores dos bens furtados e que es-
tavam em seu poder e guarda, após a devida apuração.2) Or-
dem concedida.DECISÃO:Nesta toada, em conformidade com
precedentes da Turma, evidenciado o constrangimento ilegal,
proponho seja concedida a ordem para o fim de afastar a possi-
bilidade de o Sr. Hélcio Kronberg vir a ser preso por depositá-
rio infiel nos autos 2000.12224-6/0 e também nos autos
98.10602-0, 1999.6902-7, 99.9044-1, 1999.14034-1,
1998.6356-8, 2000.5648-0, 96.1797-3, 2000.4025-8,
2000.13630-1 e 1999.4710-1, sem que isso importe em isentá-
lo de toda e qualquer responsabilidade pelos fatos ocorridos,
inclusive e principalmente no que diz respeito ao pagamento
dos valores dos bens furtados e que estavam em seu poder e
guarda, após a devida apuração.ACORDAM os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Juiz Relator.

037 RECURSO.........:2004.0001210-0/0 - Ação Originária -
0000.0020032-2/3
COMARCA.............: Nova Londrina
RECORRENTE..........:ANTONIO DARIENSO MARTINS
ADVOGADO............:ANTONIO DARIENSO MARTINS
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR
RECORRIDO...........:LUIZ ANTONIO DA LAPA
ADVOGADO............:ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MORAL. AUTO DE
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA. DIREITO DE PETIÇÃO ASSEGURADO PELA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. ATO LÍCITO. ART. 188, I, CC. EXER-
CÍCIO REGULAR DE UM DIREITO. ALEGAÇÃO DE PER-
SEGUIÇÃO E ABUSO DE AUTORIDADE. IMPUTAÇÃO DE
CRIME NÃO CARACTERIZADO. CONTEXTO DIVERSO.
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ OU DOLO. DANO MORAL NÃO
DEMONSTRADO. PEDIDO INDENIZATÓRIO REJEITADO.
RECURSO PROVIDO.1) Como o direito de petição é assegu-
rado pela Constituição Federal, somente nos casos em que se
utiliza dessa faculdade com intuito de prejudicar terceiros, evi-
denciando-se abuso ou má-fé, é que responde o autor pelos
danos causados.2) Ausentes estas circunstâncias, o ato pratica-
do não pode ser considerado ilícito, consoante art. 188, I, do
Código Civil.3) Não constitui imputação de crime, e conse-
qüente excesso no exercício do direito, a alegação do impug-
nante de abuso de autoridade e perseguição do policial, por-
quanto o contexto em que se inserem tais termos indica que
eles foram utilizados tão-somente como argumentos genéricos
da defesa, estando ausente a má-fé ou o dolo.4) Também por-
que a apresentação de defesa contra autuações de trânsito seja
procedimento comum, o caso em análise não trata de dano moral
puro, exigindo, pois, efetiva demonstração do dano sofrido, não
bastando alegações genéricas neste sentido.5) Recurso conhe-
cido e provido.DECISÃO:Nesta toada, proponho seja dado pro-
vimento ao recurso de fl. 141/158, para o fim de, desconstitu-
indo-se a douta sentença de fl. 132/134, julgar improcedente o
pedido indenizatório formulado por Luiz Antonio da Lapa con-
tra Antonio Darienso Martins, extinguindo-se o processo com
base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, com o arqui-
vamento dos autos, precedidas as úteis anotações.ACORDAM
os Juízes integrantes da Turma Recursal dos Juizados Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

038 RECURSO.........:2004.0001211-1/0 - Ação Originária -
0000.0020024-9/0
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........:COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO (EXTRA HIPERMERCADO)
ADVOGADO............:ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO
STELA MARLENE SCHWERZ
RECORRIDO...........:JEAN CARLOS RAKSA
ADVOGADO............:MARCIUS FONTOURA LASS
PEDRO LILITO FRANCESCHI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. COMPRA EM SUPER-
MERCADO. PAGAMENTO REGULAR. DISPARO DE
ALARME. SITUAÇÃO CONSTRANGEDORA. RISCO DA
ATIVIDADE. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. VALOR.
RAZOABILIDADE. 1. O disparo de alarme sem justa causa,
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no momento em que o consumidor está saindo do estabeleci-
mento comercial, importa em situação constrangedora e, por-
tanto, caracterizadora de dano moral indenizável. 2. A indeni-
zação fixada em valor compatível com as circunstâncias do caso
concreto não merece redução. Recurso conhecido e não
provido.Decisão:Nessas condições, voto no sentido de conhe-
cer e negar provimento ao recurso, ficando a recorrente conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor corri-
gido da condenação. Acordam os integrantes da Turma Recur-
sal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso.

039 RECURSO.........:2004.0001212-3/0 - Ação Originária -
0000.2003290-7/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:GRAÚNA CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA.
ADVOGADO............:MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA
GISLENE ALMEIDA BARROZO
RECORRIDO...........: JOHANES RISSI
SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO............:JOSE ROBERTO CARNEIRO
SEISHIN YOGI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM
DEVOLUÇÃO DE QUANTIA PAGA. CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE DA AD-
QUIRENTE DE CONTINUAR ADIMPLINDO AS PARCE-
LAS. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. ABATIMEN-
TO DE ENCARGOS. MULTA CONTRATUAL. PERCENTA-
GEM. DOIS POR CENTO. MAJORAÇÃO. RAZOABILIDA-
DE E PROPORCONALIDADE. RECURSO PROVIDO.1)
Como o contrato não esclarece qual o percentual da cláusula
penal, e a arbitrada, em 2%, mostra-se insuficiente no caso
concreto, considerando ainda que foi o promitente comprador
quem deu causa ao desfazimento do contrato, impende deter-
minar-se a majoração do percentual para compensar o promi-
tente-vendedor pelo rompimento do contrato de forma a se
mostrar razoável e proporcional ao montante da quantia a ser
devolvida aos recorridos.2) Recurso conhecido e
provido.DECISÃO:Nesta toada, proponho seja dado provimento
ao recurso de fl. 109/114, para o fim de majorar para 20% o
percentual da multa contratual a ser deduzida do total dos valo-
res pagos, mantendo-se, no restante, a douta sentença de fl.
102/107.ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

040 RECURSO.........:2004.0001226-1/0 - Ação Originária -
0000.0200327-6/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:CLEMERSON RODRIGUES PEREI-
RA
ADVOGADO............:MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA
CORSI
RECORRIDO...........:SERVIDOR COMÉRCIO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO............:FABRICIA KUTNE REDER
MAURICIO KENJI YONEMOTO
RECORRIDO...........: DANONE LTDA.
ADVOGADO............: ENEIDA WIRGUES
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATE-
RIAL. AQUISIÇÃO DE PRODUTO COM PRAZO DE VALI-
DADE PARA O CONSUMO VENCIDO. INGESTÃO. MAL
À SAÚDE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO FATO.
PEDIDO REJEITADO. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. 1)
Não tendo o autor comprovado que sua filha ingeriu produto
alimentício com data de validade vencida e que em razão disso
passou mal de saúde,  inviável se torna pedido de indenização
por dano material e moral. 2) Recurso conhecido e não provi-
do. DECISÃO: Nesta toada, proponho seja negado provimento
ao recurso de fl. 55/68, mantendo-se a sentença de fl. 50/51,
53. ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

041 RECURSO.........:2004.0001258-8/0 - Ação Originária -
0000.0020021-6/7
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........:GLOBEX UTILIDADES S/A
ADVOGADO............:JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........:CLAUDIO MÁRCIO DOS SANTOS
VIVIANE GROSSI DOS SANTOS
ADVOGADO............:SANDRO MATTEVI DAL BOSCO
CARMELA MANFROI TISSIANI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. AQUISIÇÃO DE MICROCOM-
PUTADOR. EQUIPAMENTO COM VÍCIO DE QUALIDA-
DE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO FORNECE-
DOR. ART. 18 CDC. DANO MATERIAL E MORAL. CARAC-
TERIZAÇÃO. VALOR. ADEQUAÇÃO. RECURSO. NÃO
PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) A empresa fornecedora
tem responsabilidade solidária pelos vícios de qualidade do
produto que oferece (art. 18 CDC), e não subsidiária, que ocor-
re apenas nos casos de responsabilidade por fato do produto
(art. 12 CDC). 2) Sendo o produto adquirido instrumento es-
sencial na atividade estudantil dos autores, a demora na sim-
ples substituição de uma peça é suficiente para caracterizar dano
moral. 2.1) No caso de dano moral o ordenamento jurídico ado-
tou o critério aberto - não tarifado - para a fixação, cabendo ao
juiz, atento às circunstâncias do caso concreto, a estipulação,
que não deve ser irrisória a ponto de nada representar ao agen-
te, nem exagerada de modo a configurar enriquecimento sem
causa, sem olvidar a função pedagógica da reprimenda pecuni-
ária. 3) A recorrente, vencida, deve pagar custas e honorários
ao Advogado dos requeridos, em conformidade com o art. 55
da Lei 9099/95. 4) Recurso conhecido e não provido. DECI-
SÃO: Nesta toada, proponho seja negado provimento ao recur-
so de fl. 190/197, mantendo-se a douta sentença de fl. 169/177,

e condenando-se a recorrente ao pagamento de custas e hono-
rários de vinte por cento (20%) sobre o valor corrigido da con-
denação, com base no art. 55 da Lei 9099/95. ACORDAM os
Juízes integrantes da Turma Recursal dos Juizados Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

042 RECURSO.........:2004.0001265-3/1 - Ação Originária -
0000.0020035-7/7
COMARCA.............: Campo Mourão
EMBARGANTE..........:SILAS JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR
ADVOGADO............: LUCIANO TONET
INTERESSADO.........:TV A CABO CAMPO MOURÃO
LTDA. (THE WORLD TV A CABO)
ADVOGADO............:MARCELO SERGIO PEREIRA
CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO CONSALTER
EDMUNDO MANOEL SANTANA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. MAJORAÇÃO
DO QUANTUM CONDENATÓRIO. RECURSO DESPROVI-
DO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 1) CONTRADIÇÃO.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INOCORRÊNCIA. 2) RE-
DUÇÃO DO PERCENTUAL HONORÁRIO ARBITRADO.
IMPROCEDÊNCIA. CONFORMIDADE COM A AUTUA-
ÇÃO ZELOSA DO PROFISSIONAL. 3) ERRO MATERIAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE O
VALOR CORRIGIDO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. IN-
CIDÊNCIA SOBRE O MONTANTE DA CONDENAÇÃO.
ART. 55, PARTE FINAL, LJE. ACOLHIMENTO.1. Embora a
empresa de TV a cabo tenha dado causa ao ajuizamento da
ação indenizatória, o autor que, não satisfeito com o valor da
indenização arbitrada pelo juízo singular, recorre da sentença
monocrática sujeita-se ao risco de ter sua pretensão desprovi-
da, neste caso, devendo arcar com o pagamento das verbas de
sucumbência.2. Tendo o percentual dos honorários advocatíci-
os de sucumbência arbitrados no acórdão objurgado levado em
consideração o disposto nas alíneas do § 3º do art. 20 do Códi-
go de Processo Civil, em especial a atuação zelosa do profissi-
onal, não merece reparo a verba honorária fixada.3. Evidenci-
ado o erro material contido no texto do acórdão embargado, na
medida em que constou equivocadamente, em sua parte con-
clusiva, a incidência dos honorários advocatícios de sucum-
bência sobre o valor da causa, quando deveria consignar a inci-
dência da verba sucumbencial sobre o valor da condenação, há
que se acolher os declaratórios a fim de que seja retificado o
erro. (ACOLHIDO)EMBARGOS DECLARATÓRIOS CO-
NHECIDOS E PARCIALMENTE ACOLHIDOS.DECISÃO:Do
exposto, propõe-se o conhecimento e o parcial acolhimento dos
embargos declaratórios, consoante a fundamentação supra-
expendida.É o voto que se propõe. DISPOSITIVOFace ao ex-
posto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e, no méri-
to, acolhê-los parcialmente, nos termos do voto do relator.

043 RECURSO.........:2004.0001296-8/1 - Ação Originária -
0000.0200321-4/5
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........:LEOCLIDIO SVERSUTI
JOSÉ AIRTON SVERSUTI
ADVOGADO............: SERGIO SAES
INTERESSADO.........: BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO............:BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.CADERNETAS DE POU-
PANÇA. COBRANÇA. DIFERENÇAS. POSSIBILIDADE.
EFEITOS INFRINGENTES. ERRO MATERIAL. OCORRÊN-
CIA.  1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ad-
mite, excepcionalmente, que sejam emprestados efeitos infrin-
gentes aos embargos de declaração, como nos casos em que,
verificado o equívoco, o seu reconhecimento importe na altera-
ção do julgado. 2. No caso dos autos, a inobservância quanto
as datas de aniversários das cadernetas de poupança, é capaz
de ensejar efeitos infringentes ao embargos e, assim, autorizar
o saneamento do erro para o fim de julgar improcedente o re-
curso inominado, confirmando-se a r. sentença por seus própri-
os e jurídicos fundamentos.  Embargos acolhidos. Decisão:
Diante do exposto, voto pelo acolhimento dos embargos, para
o fim de conferir-lhes efeito modificativo, para sanar o erro
material quanto as datas de aniversários das cadernetas de pou-
pança e, conseqüentemente, julgar improcedente o recurso ino-
minado, confirmando-se a r. sentença de primeiro grau por seus
próprios e jurídicos fundamentos e, assim, com fulcro no art.
55 da Lei n. 9.099/95, condeno o recorrente ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação.ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acolher os embargos.

044 RECURSO.........:2004.0001300-9/0 - Ação Originária -
0002.0031114-0/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CLARICE APARECIDA NEVES
ADVOGADO............:ANDREZZA MARIA BELTONI
WALERIA CHIBIOR
RECORRIDO...........:MEGA CRED FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA.
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. PETIÇÃO INICIAL CONFU-
SA. CAUSA DE PEDIR E PEDIDO QUE NÃO SE CORRES-
PONDEM. INDEFERIMENTO. INCOMPETÊNCIA DO JUI-
ZADO. PROVA. COMPLEXA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1) Embora seja entendimento da Turma que a simples verifica-
ção da prática de juros abusivos não afasta a competência do
Juizado, o caso em análise revela situação diversa, porquanto a
recorrente, sem qualquer motivação, formula pedido para que
seja declarado o “exato valor a ser pago”, o que, no entanto,
não encontra co-relação com a causa de pedir. 2) Não sendo a
relação jurídico contratual que envolve as partes de natureza

simples a ponto de se constatar, através de parecer técnico, a
ilegalidade, ou não, do valor da fatura, revelando-se, por isso,
certa complexidade na realização da prova, é de se reconhecer
a incompetência do Juizado. 3) Recurso conhecido e não pro-
vido. DECISÃO: Nesta toada, proponho seja negado provimento
ao recurso de fl. 16/22, mantendo-se a douta sentença de fl. 14,
mas, como se trata de indeferimento da inicial, sequer havendo
citação da parte contrária, e sendo a recorrente beneficiária da
gratuidade, deixa-se de lhe impor condenação ao pagamento
de custas e honorários. ACORDAM os Juízes integrantes da
Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do
Relator.

045 RECURSO.........:2004.0001305-8/0 - Ação Originária -
0002.0021696-8/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO............:JORGE DURVAL DA SILVA
RAFAEL JUSTUS DE BRITO
GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA DE LIMA FILHO
RECORRIDO...........:ALBERT DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:MARIA DE LOURDES PEREIRA
CARDON REINHARDT
RICARDO LUCAS CALDERON
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Ação de indenização por dano moral. Inscrição do nome em
serviço de proteção ao crédito. Pagamento do débito. Manu-
tenção da restrição. Culpa da credora evidenciada. Comprova-
ção do dano. Desnecessidade. Dano moral caracterizado. Su-
cumbência recursal. 1) Trata-se de ação de indenização por dano
moral ajuizada por Albert de Oliveira contra Servopa Adminis-
tradora de Consórcios em face da manutenção da restrição ao
crédito que foi julgada procedente com a condenação da ré ao
pagamento de R$: 4.000,00 (quatro mil reais).2) Recorre a ven-
cida sustentando, em resenha: que providenciou a retirada do
nome dos devedores num espaço de tempo curto em relação ao
levantamento do numerário, o que indica que não praticou ilí-
cito algum; deixou o autor de comprovar efetivamente o dano
que sofreu. Pugna, por isso, seja reformada a sentença com
improcedência do pedido.3) É fato inconteste que o recorrido
foi avalista em contrato de consórcio celebrado por sua esposa
e a ré, e que se encontrava inadimplente, quando da inscrição
de seu nome no serviço de proteção ao crédito. Após a proposi-
tura de ação de busca e apreensão a dívida foi quitada em
09.11.2001, porém não foi providenciada a baixa imediata da
restrição. Ainda que o levantamento do valor só tenha sido pos-
sível em 19.02.2004, a manutenção da restrição perdurou, pelo
menos, até 11.04.2002.O credor tem o direito de registrar o
nome do devedor inadimplente no cadastro do serviço de pro-
teção ao crédito. Não obstante, uma vez quitada a dívida, tem
também a obrigação de comunicá-la a esse órgão para o devido
cancelamento da negativação, sob pena de responder por con-
seqüentes danos acarretados indevidamente ao ofendido.A partir
do momento em que houve a quitação do débito deixou de ser
justa a inscrição do nome do devedor em serviço de proteção
ao crédito, desaparecendo a causa motivadora dessa providen-
cia, o que dá ensejo, justamente a partir daí, à responsabilidade
da credora. Precedentes da Turma a respeito: RI 2003.549-4/0
de Foz de Iguaçu, j. 29.09.2003, RI 2003.536-8/0, de Londri-
na, j. 11.09.2003, RI 2003.849-4/0, de Foz do Iguaçu, j.
13.10.2003, RI 2003.316-6/0, de Apucarana, j. 06.10.2003,
todos relatados pelo juiz Vitor Roberto Silva; RI 2003.872-4/0
e RI 2003.763-5, de Cascavel e São José dos Pinhais respecti-
vamente, j. 20.10.2003, rel. Juiz Edgard Fernando Barbosa, RI
2003.1621-7/0, de Maringá, j. 05.04.2004; RI 2003.1564-6/0,
de Curitiba, j. 22.03.2004, ambos de minha relatoria, dentre
tantos outros.  4) A inscrição indevida do nome em serviço de
proteção ao crédito, por si só, ante os reflexos negativos que
gera, é suficiente para justificar o dever de reparar o dano ima-
terial causado. Neste sentido é a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça: “A exigência de prova de dano moral (ex-
trapratrimonal) se satisfaz com a demonstração da existência
da inscrição irregular” (REsp. 51148/ES, 4ª Turma). Ademais,
como proclamado pela mesma Corte “a indenização resultante
de dano moral não demanda comprovação do reflexo patrimo-
nial que é de outra ordem” (REsp. 57830/MA, 3ª
Turma).Precedentes da Turma sobre o tema: RI 2003.768-4/0,
de São José dos Pinhais, j. 13.10.2003; RI 2003.248-4/0, de
Londrina, j. 07.08.2003, em que fui relator; RI 2003.448-2/0,
de Arapongas, rel. Juiz Vitor Roberto Silva, j. 13.10.2003.5)
Não merece, pois, recepção a insurgência recursal,  impondo-
se a manutenção da decisão, condenando-se a recorrente ao
pagamento das custas e de honorários de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação ao Advogado do recorrido, corri-
gido, em conformidade com o art. 55 da Lei 9099/95.  6) Re-
curso conhecido e não provido.DECISÃO:Proposta de voto:
seja negado provimento ao recurso com manutenção da senten-
ça e condenação da recorrente ao pagamento e custas e honorá-
rios, servindo a súmula de acórdão (Lei 9099/95 art. 46). ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acompanhar o voto do Relator.

046 RECURSO.........:2004.0001307-1/0 - Ação Originária -
0000.0200328-2/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............:CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
RECORRIDO...........:EVALDO BARBOSA MACHADO
ADVOGADO............:WALDEMAR DE MOURA JUNIOR
MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Ação de indenização por dano moral. Serviço de telefonia.
Contrato. Fraude. Risco decorrente da atividade comercial.
Negligência. Imprudência. Inclusão indevida do nome em ser-
viço de proteção ao crédito. Dano moral caracterizado. Com-
provação. Desnecessidade. Pedido acolhido. Apelo. Não
provimento.Sucumbência recursal. 1) Trata-se de ação de in-
denização por dano moral decorrente do fato de o autor estar

inscrito em serviço de proteção ao crédito por determinação da
ré, com quem não realizou contrato de aquisição de telefone
celular e prestação de serviço, não justificando, por isso, a prá-
tica do ato. A sentença, fl. 38/39, 61, condenou a ré a indenizar
o autor por dano moral no valor de R$: 3.700,00, com juros de
mora e correção monetária. Recorre a vencida, fl. 62/71, sus-
tentando, em resenha, que foi vítima quando contratou presta-
ção de serviço móvel celular com pessoa que se passou pelo
autor e usou seu CPF; como não houve o pagamento de fatura
inscreveu seu nome em serviço de proteção ao crédito; tão logo
tomou conhecimento da fraude providenciou a baixa; não com-
provou o autor nenhum tipo de restrição a seu crédito ou situa-
ção vexatória a justificar indenização; o valor arbitrado a título
de dano moral é excessivo. Pugna pela reforma da sentença ou
a minoração do valor da condenação. 2) Ao celebrar contrato
de prestação de serviço de telefonia sem tomar as devidas cau-
telas para se certificar da identidade do contratante, a empresa
concessionária assume o risco por eventual fraude ou engodo,
não escapulindo à responsabilidade sob o argumento de fato de
terceiro. Precedentes da Turma: RI 2003.390-2/0, de Foz do
Iguaçu, rel. Juiz Edgard Fernando Barbosa, j. 18.08.2003; RI
2003.1224-2/0, de Cascavel, em que fui relator, j. 01.12.2003,
dentre tantos outros. 3) A inscrição indevida do nome em ser-
viço de proteção ao crédito, por si só, ante os reflexos negati-
vos que gera, é suficiente para justificar o dever de reparar o
dano imaterial causado. Neste sentido é a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça: “A exigência de prova de dano
moral (extrapratrimonal) se satisfaz com a demonstração da
existência da inscrição irregular” (REsp. 51148/ES, 4ª Turma).
Ademais, como proclamado pela mesma Corte “a indenização
resultante de dano moral não demanda comprovação do refle-
xo patrimonial que é de outra ordem” (REsp. 57830/MA, 3ª
Turma). Precedentes da Turma: RI 2003.768-4/0, de São José
dos Pinhais, j. 13.10.2003; RI 2003.248-4/0, de Londrina, j.
07.08.2003, em que fui relator; RI 2003.448-2/0, de Arapon-
gas, rel. Juiz Vitor Roberto Silva, j. 13.10.2003. 4) O valor da
indenização (R$ 3.700,00) não se apresenta excessivo nem in-
suficiente. É que no caso de dano moral, como o ordenamento
jurídico adotou o critério aberto - não tarifado - para a fixação,
cabendo ao juiz, atento as circunstancias do caso concreto, a
estipulação, que não deve ser irrisória a ponto de nada repre-
sentar ao agente, nem exagerada de modo a configurar enrique-
cimento sem causa, sem olvidar a função pedagogia da repri-
menda pecuniária. A quantificação está condizente com a situ-
ação criada, uma vez que, ainda que se considere que a inscri-
ção ocorreu apenas em 15.01.2001 (não há nos autos qualquer
prova da efetiva data de inscrição), conforme alega a recorren-
te, sua baixa só foi efetivada em 18.08.2003, perdurando por
mais de dois anos e meio, apresentado-se, portanto, tal valor
razoável e proporcional ao transtorno causado, encontrando
similitude a precedentes desta Turma: RI 2003.284-9/0 e RI
2003.1050-9/0, ambos de Londrina, em que fui relator, j.
11.08.2003 e 10.11.2003, respectivamente; RI 2003.882-5/0,
de Cascavel, rel. Juiz Edgard Fernando Barbosa, j. 20.10.2003;
RI 2003.546-9/0, de Foz do Iguaçu, rel. Juiz Vitor Roberto Sil-
va, j. 13.10.2003, dentre tantos outros. 5) A recorrente, venci-
da, deve pagar custas e honorários ao Advogado do recorrido
que se arbitra em vinte por cento (20%) sobre o valor da conde-
nação, corrigido, em conformidade com o art. 55 da Lei 9099/
95. 6) Recurso conhecido e não provido. DECISÃO: Proposta
de voto: seja negado provimento ao recurso, mantendo-se a douta
sentença e condenando-se a recorrente ao pagamento de custas
e honorários (item 4), servindo a súmula de acórdão (art. 46 da
Lei 9099/95). ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Rela-
tor.

047 RECURSO.........:2004.0001310-0/0 - Ação Originária -
0000.0020033-0/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:SIDNEI CÉSAR MARCELINO
DEFENSOR PÚBLICO....:MARIA LUCIA SANCHES FOL-
TRAN
RECORRIDO...........:COMÉRCIO DE GÊNERO ALIMENTÍ-
CIOS ROVERI LTDA.
LOURIVAL QUINTINO DONASSAN
ADVOGADO............:CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CI-
VIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. SUPER-
MERCADO. ABORDAGEM. CONSUMO SEM PAGAMEN-
TO. PROVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  1. Sem transcrição
da prova oral, prevalecem integralmente as conclusões da sen-
tença a respeito de seu teor, daí a improcedência do pedido,
haja vista que a abordagem de forma educada e discreta não dá
ensejo a dano moral, ainda mais quando justificada pelo consu-
mo de produto sem pagamento. 2. Por iguais razões, não há
como afastar a condenação do autor como litigante de má-fé,
porquanto evidente ter alterado a verdade dos fatos. Recurso
conhecido e não provido. Decisão: Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto.

048 RECURSO.........:2004.0001311-1/0 - Ação Originária -
0000.0020038-5/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............:RODRIGO GARCIA SANTANNA BE-
VILAQUA
RODRIGO PEREIRA DIAS
RECORRIDO...........:CRISTIANE REGIANE DE LIMA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FILME FOTOGRÁFICO.
ENTREGA PARA REVELAÇÃO. EXTRAVIO. AUTORA.
PROFISSÃO. FOTOS. USO PROFISSIONAL. REVELIA.
PROVA DOVUMENTAL. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
RESPONSABILIDADE CONFIGURADA. DANOS. EXIS-
TÊNCIA.1. A presunção de veracidade dos fatos alegados pela
autora e decorrente da revelia da ré não foi afastada pelos ele-
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mentos probatórios dos autos, os quais, ao revés, estão em sin-
tonia com aludida conseqüência legal.2. Comprovada a ativi-
dade da autora e o destino do objeto extraviado, são inequívo-
cos os prejuízos causados à recorrida, de sorte que é de ser
mantida a condenação determinada em primeiro grau, ainda que
seja possível fundamentá-la de forma diversa.Recurso conhe-
cido e não provido.Decisão: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por una-
nimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator.

049 RECURSO.........:2004.0001314-7/0 - Ação Originária -
0002.0011995-1/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............:CLAUDIO XAVIER PETRYK
RODRIGO FERREIRA
RECORRIDO...........:EDVALDO MARCELINO DA SILVA
ADVOGADO............:JACKSON LUIZ DEIP
MAURICIO DAL‘NEGRO CARVALHO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. RECURSO.
RAZÕES. REPETIÇÃO DA CONTESTAÇÃO. INADMISSI-
BILIDADE. REQUISITO FORMAL. AUSÊNCIA. CAPÍTU-
LO COM IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. CONHECIMENTO
PARCIAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. ADEQUAÇÃO.
RECURSO NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL.
1) A reprodução quase literal da contestação como razões re-
cursais e, portanto, sem constar fundamento específico para a
reforma da sentença, importa em ausência de requisito essenci-
al do recurso, impedindo o seu conhecimento. 2) Conhece-se
parcialmente do recurso quando há pelo menos um capítulo
que ataca especificamente a decisão. 3) Não há tarifação no
ordenamento jurídico a respeito da indenização por dano mo-
ral, cabendo ao juiz, portanto, atento às circunstâncias do caso
concreto, a estipulação, que não deve ser irrisória a ponto de
nada representar ao agente, nem exagerada de modo a configu-
rar enriquecimento sem causa em favor do lesado, sem olvidar
a função pedagógica da reprimenda pecuniária. 4) Vencida, a
recorrente responde por custas e honorários sobre o valor, cor-
rigido, da condenação, conforme art. 55 da Lei 9099/95. 5)
Recurso parcialmente conhecido e não provido. DECISÃO:
Nesta toada, proponho seja conhecido apenas a parte do recur-
so de fl. 52/60 referente ao valor da indenização, mas sendo-
lhe negado provimento, não havendo conhecimento do restan-
te, mantendo-se a douta sentença de fl. 46/50, e condenando-se
a recorrente ao pagamento de custas e honorários de dez por
cento (10%), ante a falta de contrariedade ao apelo, sobre o
valor da condenação, corrigido, com base no art. 55 da Lei
9099/95. ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

050 RECURSO.........:2004.0001315-9/0 - Ação Originária -
0000.0020031-1/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:GOL TRANSPORTES AEREOS LTDA
ADVOGADO............:ROSILENE PRÓSPERO
RECORRIDO...........:MARISA CORDEIRO TUPAN
ADVOGADO............:LUCIANA MEDEIROS ROMANI
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. TRANSPOR-
TE AÉREO. CANCELAMENTO DE VÔO. NOITE. VÁRIAS
HORAS DE ESPERA NO AEROPORTO SEM INFORMA-
ÇÃO. CIDADE DESCONHECIDA. REGRAS DE EXPERI-
ÊNCIA COMUM. TRANSTORNO EVIDENCIADO. DEVER
DE INDENIZAR. VALOR ARBITRADO. REDUÇÃO. DILI-
GÊNCIA DA RÉ EM MINIMIZAR O DANO. JUROS DE
MORA. TERMO INICIAL. DATA DA FIXAÇÃO. “REFOR-
MATIO IN MELIUS”. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1) Caracteriza a conduta
culposa da empresa de transporte aéreo a ausência de informa-
ção ao consumidor, no aeroporto, acerca do cancelamento do
vôo, em virtude de o balcão da empresa encontrar-se fechado e
sem nenhum funcionário para atendimento por mais de quatro
horas. 2) O dano moral, nesse caso, evidencia-se pela grave
angústia e mesmo certo desespero que a passageira sentiu em
estar, até altas horas da noite, numa cidade desconhecida, sem
informação acerca do que deveria fazer ou de qual seria seu
destino. Ademais, transtornos como os noticiados podem ser
aferíveis, se for o caso, tão-só por regras de experiência co-
mum. 3) Não há tarifação no ordenamento jurídico a respeito
da indenização por dano moral, cabendo ao juiz, portanto, atento
às circunstâncias do caso concreto, a estipulação, que não deve
ser irrisória a ponto de nada representar ao agente, nem exage-
rada de modo a configurar enriquecimento sem causa em favor
do lesado, sem olvidar a função pedagógica da reprimenda pe-
cuniária. 4) Em se tratando de indenização por dano moral, os
juros moratórios fluem a partir da data da fixação do quantum.
No caso em mesa, porém, a contagem destes deve se dar desde
a data da citação, já que este foi o pedido da recorrente e existe
a proibição da “reformatio in melius”. 5) Vencida a recorrente
na pretensão de direito material desenvolvida pela recorrida,
obtendo, apenas a minoração do valor da indenização e a alte-
ração na contagem dos juros de mora, deve suportar os ônus da
sucumbência recursal. Inteligência do art. 55 da Lei 9099/95.
6) Recurso conhecido e parcialmente provido. DECISÃO: Nesta
toada, proponho seja dado parcial provimento ao recurso de fl.
102/112 para o fim de reduzir o valor indenizatório para R$:
2.500,00 e alterar para a data de citação o termo inicial de in-
cidência dos juros moratórios, mantendo-se, no restante, a douta
sentença de fl. 95/97, e condenando-se a recorrente ao paga-
mento de custas e honorários de vinte por cento (20%) sobre o
valor, corrigido, da condenação, com base no art. 55 da Lei
9099/95. ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

051 RECURSO.........:2004.0001316-0/0 - Ação Originária -
0002.0032433-8/2
COMARCA.............: Curitiba

RECORRENTE..........:SET - SOCIEDADE CIVIL EDUCA-
CIONAL TUIUTI LTDA.
ADVOGADO............:ISABELA MANSUR SPERANDIO
JOSE ROBERTO SPERANDIO
RECORRIDO...........:RAQUEL KREDENS SILVA
ADVOGADO............:MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA
MIRANDA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FURTO. ESTACIONAMEN-
TO. UNIVERSIDADE PRIVADA. PROVA DO FATO. CON-
TESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. INOVAÇÃO
EM RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDA-
DE. DEVER DE GUARDA. CONFIGURAÇÃO.1. A prova dos
autos é suficiente para demonstrar o furto do aparelho de som
do veículo da autora e que isso ocorreu no estacionamento da
ré, sobretudo porque esse fato não foi impugnado por ocasião
da contestação. 2. Ao dotar sua sede de estacionamento e colo-
car este local à disposição de seus alunos, o estabelecimento de
ensino assume o dever de guarda dos veículos, ainda mais por-
que certamente o custo de manutenção do local é incluído no
cálculo das mensalidades.Recurso conhecido e não provido.
Decisão:De todo o exposto, meu voto é no sentido de se conhe-
cer e negar provimento ao recurso, ficando a recorrente conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, justificando-se o percentual máximo em razão do
pequeno montante do débito.  Acordam os integrantes da Tur-
ma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

052 RECURSO.........:2004.0001322-4/0 - Ação Originária -
0000.0200024-8/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ESPÓLIO DE SÍLVIO NAME JÚNIOR
ADVOGADO............:JOAO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR
RECORRIDO...........:NILSON BATISTA PENTEADO
ADVOGADO............:EDUARDO AMARAL POMPEO
RECORRIDO...........:W M M PROPAGANDA LTDA.
ADVOGADO............:CRISTIANE PECCIN
CRISTIANE ZANARDO LOURENCO SILVA
RECORRENTE..........:NILSON BATISTA PENTEADO
ADVOGADO............:EDUARDO AMARAL POMPEO
RECORRIDO...........:ESPÓLIO DE SÍLVIO NAME JÚNIOR
ADVOGADO............:JOAO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR
RECORRIDO...........:W M M PROPAGANDA LTDA.
ADVOGADO............:CRISTIANE PECCIN
CRISTIANE ZANARDO LOURENCO SILVA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO. RÉUS. AUSÊNCIA. REVELIA. IMPOSSIBILI-
DADE. CONTESTAÇÃO ANTERIOR. CONTROVÉRSIA.
MATÉRIA DE FATO. SENTENÇA ANULADA.1. A apresen-
tação anterior de contestação válida e substancial, mais preci-
samente por ocasião da sessão conciliatória, impede o decreto
de revelia por ausência do réu na audiência de instrução e jul-
gamento. 2. Em conseqüência, como a procedência do pedido
está baseada na revelia e a matéria controvertida é eminente-
mente de fato, impõe-se a anulação da sentença a fim de se
propiciar regular dilação probatória. Sentença anulada de ofí-
cio, com prejuízo de ambos os recursos. Decisão: Acordam os
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade, em anular o processo,
nos termos do voto do relator.

053 RECURSO.........:2004.0001325-0/0 - Ação Originária -
0000.0200234-2/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
FERNANDO DE  OLIVEIRA SIKORSKI
RECORRIDO...........:MARIA APARECIDA LINARES DE
PAULA
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Recebimento
parcial. Impossibilidade de extinguir a obrigação. Limite esti-
pulado por resolução. Contrariedade a legislação específica.
Não acolhimento. Complementação devida. Valor vinculado ao
salário mínimo. Inexistência de incompatibilidade. Correção
monetária. Incidência. Recurso não provido. Sucumbência. 1)
Trata-se de pedido formulado por Maria Aparecida Linares de
Paula, na qualidade de esposa de Anésio Firmo de Paula, fale-
cido em decorrência de sinistro automobilístico em 04.08.1986,
visando o recebimento da diferença do valor do seguro obriga-
tório, já que têm direito no equivalente 40 salários mínimos e
recebeu o equivalente a 33,77.A sentença de fl. 39/44, comple-
tada à fl. 51/53, condenou a ré a pagar à autora o equivalente a
6,23 (seis vírgula vinte e três) salários mínimos vigentes à épo-
ca do fato (data da quitação parcial) com correção monetária a
partir dessa data, com juros de mora de 0,5% (meio por cento)
a contar da data da audiência inaugural.2) O recurso, fl. 55/65,
não merece acolhimento. E isto porque:a) O art. 3º, “a”, da Lei
6194 de 19.12.1974, estabelece que “os danos pessoas cober-
tos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as in-
denizações por morte, invalidez permanente e despesas de as-
sistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada: 40 (quarenta) vezes o valor do maior salá-
rio-mínimo vigente no País - no caso de morte”.Assim, como a
autora-beneficiária recebeu a quantia de R$ 6.754,01 (seis mil,
setecentos e cinqüenta e quatro reais e um centavo), que não
corresponde aos quarenta salários mínimos previstos em lei,
impõe-se a ré o pagamento da diferença, conforme proclamado
na sentença.O recebimento do valor pago pela seguradora a
época do fato, e até mesmo o recibo de quitação, não tem o
condão de extinguir a obrigação, e não traduz renúncia ao di-
reito ao valor total previsto pela legislação, não faltando inte-
resse de agir (processual) à autora. Neste sentido já se  pronun-
ciou o Superior Tribunal de Justiça: “O recibo dado pelo bene-

ficiário do seguro em relação à indenização pago a menor não
o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao
montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie” (REsp 296.675/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior,
j. 20.08.2002).Ainda: REsp 129.182/SP, 3ª T. j. 15.12.1997,
REsp 257.596/SP, 4ª T. j. 19.09.2000.Desta forma, não há que
se falar em quitação da dívida, que impeça o pleito da diferen-
ça em juízo. b) Resolução do Conselho Nacional de Seguros
Privados que determina o limite máximo para indenização por
morte em R$: 6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e qua-
tro reais e um centavo), está manifesta e absolutamente impos-
sibilitada, ante a hierarquia das normas, de restringir o teto pre-
visto na Lei 6194/74 que é de quarenta (40) salários mínimos
em caso de indenização por morte. b.1) Ressalte-se, ainda, que
o art. 3º da Lei 6194/74, não foi revogado por ser incompatível
com a Constituição Federal, art. 5º, inciso IV, no que diz res-
peito a vedação de vinculação do salário mínimo, porquanto se
trata de previsão para afastar sua utilização como indexador,
diferentemente do que é tratado na aludida legislação ordinária
que, disciplinando situação específica, estabelece o valor da
indenização. A propósito do tema invoca-se posicionamento
do Superior Tribunal de Justiça: “O valor de cobertura do segu-
ro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DVPAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixados conso-
ante critério legal específico, não se confundindo com índice
de reajuste, e, destarte, incompatibilidade entre a norma espe-
cial da Lei n. 6194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária” (REsp.
146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Jr, j. 12.12.2001). Igual
entendimento foi estabelecido pela 2ª Seção do STJ, no REsp.
153.209/RS, j. 22.08.2001, DJ 02.02.2004, pág. 265, sendo
relator para o Acórdão o Min. Aldir.2.1) Além de tal funda-
mentação para afastar as teses contidas no inominado, invo-
cam-se os seguintes precedentes desta Turma sobre a matéria:
RI 2003.193-8/0, de Nova Esperança, j. 07.08.2003; RI
2003.1324-2/0, de Medianeira, j. 11.12.2003; RI 2003.1645-9/
0, de Maringá, j. 05.04.2004; RI 2003.1635-8/0, de Maringá, j.
05.04.2004; RI 2004.189-3/0, de Capitão Leônidas Marques, j.
14.04.2004; RI 2004.22-5/0, de Carlópolis, j. 12.04.2004; RI
2004.853-0/0, de Maringá, j. 10.05.2004; RI  2004.1287-9/0,
de Maringá, j. 07.06.2004, todos de minha relatoria.3) A corre-
ção monetária é devida desde a época do pagamento parcial,
como proclamado na sentença. E isto porque a correção mone-
tária nada mais é do que uma forma de atualizar o valor nomi-
nal da moeda frente a inflação do período, não representando
nenhum ganho ou aumento de capital. Precedente da Turma:
RI  2004.844-0/0, j. 10.05.2004, que relatei, dentre outros.4) A
recorrente, vencida, deve pagar custas processuais e honorári-
os de vinte por cento sobre o valor da condenação ao Advoga-
do da recorrida, em conformidade com o art. 55 da Lei 9099/
95.5)Recurso conhecido e não provido.DECISÃO:Proposta de
voto: seja negado provimento ao recurso de fl. 55/65, com ma-
nutenção da douta sentença de fl. 39/44, 51/53, e condenação
da recorrente ao pagamento das custas e honorários (item 4),
servindo a súmula de acórdão (art. 46 da Lei 9099/95). ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acompanhar o voto do Relator.

054 RECURSO.........:2004.0001326-1/0 - Ação Originária -
0000.0200235-2/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
ADVOGADO............:LUIZ EDUARDO VOLPATO
FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO
RECORRIDO...........:OSVALDO BRAGA DA SILVA
ADVOGADO............:RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROS-
SI
RECORRENTE..........:OSVALDO BRAGA DA SILVA
RECORRIDO...........:BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INCLUSÃO
INDEVIDA DO NOME EM SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. PARCELAS DO FINANCIAMENTO. DATA DO
PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. EXTRATOS BANCÁRI-
OS E PRESUNÇÃO DO ART. 943, CÓDIGO CIVIL/16. FOR-
MA DE PAGAMENTO DISPONIBILIZADA. FALHAS NO
FUNCIONAMENTO. RISCO DA ATIVIDADE. DANO CA-
RACTERIZADO. VALOR ARBITRADO. ADEQUAÇÃO.
RECURSO NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL.
1) Age com culpa a empresa que indevidamente registra no
serviço de proteção ao crédito nome de pessoa que já pagou o
débito, sendo, neste caso concreto, fato comprovado quer seja
pelos extratos bancários, quer seja pela presunção mencionada
no art. 943 do Código Civil de 1916. 2) Instituindo e disponibi-
lizando determinado sistema de pagamento das faturas a seus
clientes, assume a empresa o risco por eventual falha no mes-
mo. 3) Não há tarifação no ordenamento jurídico a respeito da
indenização por dano moral, cabendo ao juiz, portanto, atento
às circunstâncias do caso concreto, a estipulação, que não deve
ser irrisória a ponto de nada representar ao agente, nem exage-
rada de modo a configurar enriquecimento sem causa em favor
do lesado, sem olvidar a função pedagógica da reprimenda pe-
cuniária. 4) Vencida, a recorrente responde por custas e hono-
rários sobre o valor, corrigido, da condenação, conforme art.
55 da Lei 9099/95. 5) Recurso conhecido e não provido. DE-
CISÃO: Nesta toada, proponho seja negado provimento ao re-
curso de fl. 191/196, mantendo-se a douta sentença de fl. 185/
188, e condenando-se a recorrente ao pagamento de custas e
honorários de vinte por cento (20%) sobre o valor, corrigido,
da condenação, com base no art. 55 da Lei 9099/95. ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos Juizados
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acompanhar o voto do Relator.

055 RECURSO.........:2004.0001336-2/0 - Ação Originária -
0000.0002003-9/9
COMARCA.............: Umuarama
RECORRENTE..........:ROBERTO ZERBINATTI GARCIA
HELENA MILANI GARCIA
ADVOGADO............:CATANDUVA SERPA SA
RECORRIDO...........:COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PARANÁ - COHAPAR

ADVOGADO............:SILVIA FATIMA SOARES
ELIZABETE MARIA BASSETTO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
SERASA. POLO ATIVO. CÔNJUGE DAQUELE QUE SO-
FREU A RESTRIÇÃO. ILEGITIMIDADE MANIFESTA.
AÇÃO CONSIGNATÓRIA. PENDÊNCIA. INSCRIÇÃO AN-
TERIOR. EXCLUSÃO. DETERMINAÇÃO. AUSÊNCIA. ILI-
CITUDE. NÃO OCORRÊNCIA. PROVIMENTO. 1. Somente
ostenta legitimidade para postular indenização por danos mo-
rais advindos de inscrição junto a órgãos de proteção ao crédito
aquele em cujo nome recaiu a restrição. 2. A inscrição anterior
ao ajuizamento de ação visando discutir o débito, aliada à au-
sência de determinação judicial no sentido de cancelamento da
restrição, impede, ao menos por ora, qualquer conclusão acer-
ca da licitude do ato, vedando, em conseqüência e nesse mo-
mento, qualquer indenização a título de danos morais. Recurso
conhecido e não provido. Decisão:Do exposto, meu voto é no
sentido de se conhecer e negar provimento ao recurso, ficando
os recorrentes condenados ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze
por cento) do valor corrigido da causa, do que ficam isentos
por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita, ob-
servado o artigo 12 da Lei 1.060/50. Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

056 RECURSO.........:2004.0001373-0/0 - Ação Originária -
0000.0200319-8/3
COMARCA.............: Cascavel
APELANTE............:CD JOGOS ELETRÔNICOS LTDA.
ADVOGADO............: ILDO FORCELINI
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RECURSO DE APELAÇÃO. MÁQUINAS DE DIVERSÃO
ELETRÔNICA (CAÇA-NÍQUEIS). APREENSÃO PELO JUÍ-
ZO CRIMINAL. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DA
PROPRIEDADE. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1.
Apreendidas máquinas de diversão eletrônica, conhecidas como
caça-níqueis, pelo juízo criminal, como objeto de procedimen-
to penal próprio, legal é a manutenção da apreensão enquanto
não resolvida a questão penal. 2. Não havendo prova da propri-
edade, não há que se falar em restituição. Recurso desprovido.
Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Criminal do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

057 RECURSO.........:2004.0001407-1/1 - Ação Originária -
0002.0021417-9/8
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: JUVILE DA SILVA
ADVOGADO............: ANTONIO ORTES
INTERESSADO.........:PHENIX SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: FABRICIO ZILOTTI
IRINA MOREIRA DA FONSECA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL.
OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. EXISTÊNCIA.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, admite,
excepcionalmente, que sejam emprestados efeitos infringentes
aos embargos de declaração, como nos casos em que, verifica-
do o equívoco, o seu reconhecimento importe na alteração do
julgado.  2. Havendo erro material no aresto, acolhem-se os
embargos declaratórios. Embargos acolhidos.  Decisão: Em face
disso, acolhe-se os embargos de declaração, para o fim de sa-
nar o erro material existente, cassando-se o v. acórdão e conce-
dendo-se o prazo de 05 dias para a recorrente regularizar a re-
presentação, sob pena de não se conhecer do recurso. ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, acolher os embargos.

058 RECURSO.........:2004.0001414-7/0 - Ação Originária -
0000.2002436-8/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:LOTEADORA FERRARI S/C LTDA.
ADVOGADO............:PAULO CESAR FERRARI
RECORRIDO...........: SIDNEY CANTÃO
ADVOGADO............: ORLANDO GOMES
ANA PAULA LIMA BRAGA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. CON-
TRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL LOTEADO. DESISTÊNCIA DA COMPRA PELO
PROMISSÁRIO COMPRADOR. AÇÃO JULGADA PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE, AUTORIZANDO-SE O DES-
CONTO DA MULTA CONTRATUAL DE 10%. 1) CERCEA-
MENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVAS. TESE
IMPROCEDENTE. 2) DEDUÇÃO DOS PREJUÍZOS DECOR-
RENTES DA MÁ UTILIZAÇÃO DO TERRENO. DESCABI-
MENTO. 3) DESCONTO DA COMISSÃO PELA VENDA
(6%). TESE ACATADA.1) O juízo de necessidade de audiên-
cia e de produção de provas, bem como de cabimento do julga-
mento antecipado da lide, pertence ao juiz. No presente caso,
não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o
juízo monocrático adequadamente considerou as provas sufici-
entes para o deslinde da demanda, bem como sentenciou com
base na declaração das partes por meio da qual estas afirmaram
não ter necessidade de outras provas.2) Inviável, uma vez que
descasada de provas e não formalizada através de pedido con-
traposto, a pretensão à dedução de eventuais prejuízos decor-
rentes da má-utilização do lote de terreno pelo compromissá-
rio-comprador.3) Se o contrato de compromisso de compra e
venda textualmente previu que - em caso de desistência por
parte do comprador - seria de responsabilidade deste o paga-
mento da comissão de 6% devida ao corretor em face da con-
tratação, legítimo o direito da vendedora de que seja deduzida
aquela taxa do total a ser restituído ao comprador, até mesmo
para não propiciar uma injusta oneração do compromissário-
vendedor, que, supõe-se, já remunerou o corretor em face da-
quela contratação. (PROVIDO)RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:Do exposto, propõe-
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se o conhecimento e o provimento parcial do recurso inomina-
do, para o fim de que seja admitida a dedução, do montante a
ser restituído ao compromissário-comprador, inclusive, a taxa
de corretagem, como supra aduzido.Considerando-se o provi-
mento apenas parcial do apelo, devida a condenação da recor-
rente no pagamento de honorários advocatícios ao patrono do
recorrido; que deve ser arbitrado em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, bem como ao pagamento das custas
processuais.É o voto que se propõe. DISPOSITIVOPosto isso,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, nos termos do voto do relator.

059 RECURSO.........:2004.0001430-1/0 - Ação Originária -
0000.0020032-1/5
COMARCA.............: Guaratuba
RECORRENTE..........:OSCAR ROBERTO WASMOSY RUIZ
ADVOGADO............:DENISE LOPES SILVA
RECORRIDO...........:CLAUDIO KLOSTERMAN
ADVOGADO............:VLADIMIR LUCIANO FERREIRA
RUBIO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AU-
SÊNCIA DO RÉU NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
REVELIA. 1) - CITAÇÃO UM DIA ANTES DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. TESE
IMPROCEDENTE. 2) - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
ATA QUE REGISTRA A AUDIÊNCIA COMO DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO. ERRO MATERIAL IRRELEVANTE.
3) - PETIÇÃO JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DA RÉ NA
AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA PROTOCOLIZADA SO-
MENTE APÓS A SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA INOCORRENTE. 4) - FALTA DE CITAÇÃO DA EMPRE-
SA RÉ. CITAÇÃO EFICAZ. TEORIA DA APARÊNCIA. TESE
AFASTADA.1) No âmbito dos Juizados Especiais, não carac-
teriza cerceamento de defesa o fato do réu ter recebido a cita-
ção um dia antes da audiência de conciliação, uma vez que essa
audiência (de conciliação) não exige que a parte demandada
traga contestação ou produza provas, tampouco que se faça
assistir ou representar por advogado; ou seja, a sessão de con-
ciliação visa a tentativa de composição amigável entre as par-
tes, sendo que, se não exitosa tal tentativa, desde que presente
a parte ré, o processo prosseguirá oportunizando-se a apresen-
tação de defesa e a produção de provas pelo demandado. LJE,
art. 20.2) Da mesma forma, não se configura cerceamento de
defesa o erro formal no termo de audiência de conciliação que,
por engano, transcreveu “audiência de instrução e julgamen-
to”, sendo esta, na verdade, audiência de conciliação. 3) A re-
velia pode ser decretada, de acordo com o art. 20 da LJE, na
audiência de conciliação, no caso de o réu não se fazer presen-
te ou representado nessa solenidade. 3) A justificativa apresen-
tada pela parte ré de sua episódica ausência na audiência de
conciliação não tem o condão de afastar o decreto de revelia,
se esse foi lançado antes do protocolamento daquela petição.
4) É válida a citação da pessoa jurídica quando esta é recebida
por quem se apresenta como representante legal da empresa e
recebe a citação, aplicando-se a Teoria da Aparência.  RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO:Do exposto,
propõe-se o conhecimento e o desprovimento do recurso ino-
minado, para o fim de que seja mantida a r. sentença recorrida
em sua integralidade, conforme acima explicitado, condenan-
do-se a parte recorrente no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios devidos ao patrono da causa, os
quais se propõe sejam fixados em 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenação, na forma preconizada no art. 55, parte
final, da LJE.É o voto que se propõe. DISPOSITIVOPosto isso,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator

060 RECURSO.........:2004.0001453-9/0 - Ação Originária -
0000.0020032-1/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO............:KARIN TATIANA DA SILVA
REINALDO MIRICO ARONIS
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH
RECORRIDO...........:ALCIDES JOSÉ DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE IMÓVEL RESIDEN-
CIAL. SINISTRO. DANOS PROVOCADOS POR CHUVA E
GRANIZO. NÃO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO PELA
SEGURADORA. IMÓVEL EM PARTE UTILIZADO PARA
ATIVIDADE COMERCIAL. CLÁUSULA CONTRATUAL
QUE EXCLUI O DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA DE
RELAÇÃO ENTRE A CAUSA DO DANO E A CAUSA EX-
CLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. INAPLICABILIDA-
DE. INDENIZAÇÃO MANTIDA.Se os danos sofridos no imó-
vel segurado decorreram da ação de chuva e de granizo, não
comporta acolhimento a tese da seguradora de que estaria ela
dispensada de indenizar o segurado porque este utilizava parte
da residência para fins comerciais - o que se constituiria em
excludente de sua responsabilidade contratual - pois nenhuma
relação há entre a causa do dano e essa alegada excludente de
responsabilidade.Ademais, se a seguradora promoveu por di-
versas vezes a renovação automática do contrato, mediante dé-
bitos em conta corrente do segurado, sem efetuar as devidas
vistorias prévias do imóvel segurado, não pode sustentar, após
ter recebido regularmente o correspondente prêmio, que está
ela isentada de indenizar o segurado com base na referida ex-
cludente, especialmente quando aquela atividade comercial é
totalmente informal (bar) e restrita à mínimo espaço do imóvel
segurado. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:Do exposto, propõe-se o conheci-
mento e o desprovimento do recurso inominado, para o fim de
que seja mantida a r. sentença e a condenação da seguradora ré,
nos termos em que lá estabelecido.De conseqüência, deve a
recorrente ser condenada ao pagamento das custas processuais;
isentada, porém, de pagar honorários advocatícios, eis que o
autor não se fez representar por advogado. É o voto que se
propõe. DISPOSITIVOPosto isso, acordam os Juízes integran-

tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor.

061 RECURSO.........:2004.0001473-0/0 - Ação Originária -
0000.0200313-0/3
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........:ELZA SANTOS DE ALMEIDA MA-
CHADO
ADVOGADO............: VALMIR RIBEIRO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO
DO NOME EM SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
PAGAMENTO DO DÉBITO. MANUTENÇÃO DA RESTRI-
ÇÃO. CULPA DA CREDORA EVIDENCIADA. DANO MO-
RAL CARACTERIZADO. COMPROVAÇÃO. DESNECESI-
DADE. VALOR ARBITRADO. ADEQUAÇÃO. RECURSO
NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL.1) O credor
tem o direito de registrar o nome do devedor inadimplente no
cadastro do serviço de proteção ao crédito. Não obstante, uma
vez adimplida a obrigação, tem o dever de comunicá-la a esse
órgão para o devido cancelamento da negativação, sob pena de
responder por conseqüentes danos acarretados indevidamente
ao ofendido.2) A inscrição ou manutenção irregular em serviço
de proteção ao crédito por si só é suficiente para causar lesão
de ordem moral a pessoa, independente de comprovação do
dano.3) Não há tarifação no ordenamento jurídico a respeito da
indenização por dano moral, cabendo ao juiz, portanto, atento
às circunstâncias do caso concreto, a estipulação, que não deve
ser irrisória a ponto de nada representar ao agente, nem exage-
rada de modo a configurar enriquecimento sem causa em favor
do lesado, sem olvidar a função pedagógica da reprimenda pe-
cuniária.4) Vencida, a recorrente responde por custas e hono-
rários sobre o valor, corrigido, da condenação, conforme art.
55 da Lei 9099/95.5) Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO:Nesta toada, proponho seja negado provi-
mento ao recurso de fl. 53/65, mantendo-se a douta sentença
de fl. 47/50, e condenando-se a recorrente ao pagamento de
custas e honorários de vinte por cento (20%) sobre o valor,
corrigido, da condenação, com base no art. 55 da Lei 9099/
95.ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

062 RECURSO.........:2004.0001494-4/0 - Ação Originária -
0000.0200311-8/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.
ADVOGADO............:JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO
RECORRIDO...........:SOLEDADE GONSALES CAMPANO
ADVOGADO............: SERGIO SAES
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
DIFERENÇA DE CADERNETA DE POUPANÇA. INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA. INTERESSE. PRESCRIÇÃO QUINQUE-
NAL. INAPLICABILIDADE. DIFERENÇA. CABIMENTO.
DIREITO ADQUIRIDO. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA.  1. Como o recorrente não foi excluído de forma ex-
pressa do pólo passivo, tem interesse recursal. 2. O pedido
reside no próprio crédito a que tem direito o poupador, razão
pela qual não incide a prescrição qüinqüenal prevista para os
juros. 3.É pacífico o entendimento jurisprudencial que o pou-
pador tem direitos às diferenças de correção monetária em ra-
zão dos expurgos inflacionários ocorrido em junho de 1987 e
janeiro de 1989. 4. Sobre tais diferenças incidem os mesmos
índices da caderneta de poupança.Recurso conhecido e não
provido. Decisão: Face ao exposto, meu voto é no sentido de
conhecer e negar provimento ao recurso, ficando o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor
da condenação.Acordam os integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

063 RECURSO.........:2004.0001564-1/0 - Ação Originária -
0000.0020023-1/2
COMARCA.............: Dois Vizinhos
APELANTE............:LUIZ CARLOS CANINI
ADVOGADO............:JONAS NÓBLIA ARPINO
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. AUTORIA E MA-
TERIALIDADE DEMONSTRADAS. PROVA SUFICIENTE
PARA CONDENAÇÃO. DELITO DE DESACATO (ARTIGO
331, DO CP). PENA EM CONCRETO. PRESCRIÇÃO. EX-
TINÇÃO DA PUNIBILIDADE. RECONHECIMENTO. O con-
junto probatório se mostrou suficiente,  coerente e harmônico
para o édito condenatório. A alegação de que uma das partes
não foi periciada, não se constitui em causa excludente da tipi-
cidade ou da culpabilidade. Em face da pena em concreto apli-
cada, é de se reconhecer a prescrição da pretensão punitiva,
extinguindo-se a punibilidade, porque entre a data de recebi-
mento da denúncia e a publicação da sentença condenatória,
decorreu prazo superior a dois anos. Recurso provido parcial-
mente. Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto.

064 RECURSO.........:2004.0001623-6/0 - Ação Originária -
0000.0020032-3/0
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........:MANOEL BRÁS DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: HELIO LULU
RONALDO DE BARROS E SILVA

RECORRIDO...........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............:ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
CIVIL. PRESCRIÇÃO. AÇÃO REPARATÓRIA. NOVO CÓ-
DIGO CIVIL. PRAZO ANTERIOR. FLUÊNCIA INFERIOR
À METADE. TERMO INICIAL. INTERPRETAÇÃO.É de três
anos o prazo prescricional das ações de reparação civil que não
tenham atingido a metade do lapso previsto no Código Civil de
1916, contados da vigência do novo estatuto, sob pena de se
conferir efeito retroativo à norma estabelecida no artigo 206 do
novo estatuto civil.  Recurso conhecido e provido.DECISÃO:Por
essas razões, voto pelo conhecimento e provimento do recurso
para o fim de ser afastada a prescrição e, por via de conseqüên-
cia, ser anulada a sentença, para que outra seja proferida, com
apreciação de todos os demais pontos controvertidos.POSTO
ISSO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento ao recurso.

065 RECURSO.........:2004.0001629-7/0 - Ação Originária -
0000.0002003-5/3
COMARCA.............: Cidade Gaúcha
RECORRENTE..........: HARALD SCHULZ
ADVOGADO............:JOAO DA SILVA ANCAO NETO
MOHAMED ALLI ANCAO SOBRINHO
RECORRIDO...........: IVONE CLAUDINO
ADVOGADO............:JEOVANI BONADIMAN BLANCO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO COBRANÇA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO
DE PARTE DE PROPRIEDADE RURAL. PROPRIEDADE
COMUM ENTRE ARRENDANTE E ARRENDATÁRIO, EX-
CASADOS. PAGAMENTO MENSAL EFETUADO COM
DESCONTOS DOS VALORES DE ITR E DESPESAS COM
A MANUNTENÇÃO DE UM POSTO DE GASOLINA. AÇÃO
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, AUTORIZAN-
DO-SE O DESCONTO PROPORCIONAL, APENAS, DO ITR.
1) INCOMPETÊNCIA DO FORO. FORO DE ELEIÇÃO. TESE
IMPROCEDENTE. 2) DESPESAS COM A MANUTENÇÃO
DO POSTO DE GASOLINA. DESCONTO ILEGÍTIMO, POIS
DESAUTORIZADO PELO CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO. 3) DOCUMENTO ACOSTADO JUNTAMENTE COM O
RECURSO. NÃO CONSIDERAÇÃO.1) Existindo expressa-
mente no contrato eleição de foro específico, este deve preva-
lecer sobre o foro geral da Lei dos Juizados Especiais (9.099/
95), motivo pelo qual, inaceitável a tese do recorrente, de in-
competência do juízo.2) Se o contrato de arrendamento de imó-
vel rural não autorizava o desconto de despesas porventura fei-
tas pelo arrendatário para a manutenção de um posto de gasoli-
na, devida a complementação dos alugueres, como determina-
do na sentença. 3) Não comporta consideração o documento
juntado pelo recorrente somente quando da formalização do
recurso, sem prova cabal da absoluta impossibilidade de pro-
duzí-lo no curso da instrução do processo, a teor do art. 517 do
CPC. Ademais, trata-se de prova inábil para afastar a pretensão
autoral, que visou a cobrança da parcela impaga do preço do
arrendamento rural.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:Do exposto, propõe-se o conheci-
mento e o desprovimento do recurso inominado, para o fim de
que seja mantida a r. sentença recorrida em sua integralidade,
condenando-se a parte recorrente no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios devidos ao patrono da
causa, os quais se propõe sejam fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação, na forma pre-
conizada no art. 55, parte final, da LJE.É o voto que se propõe.
DISPOSITIVOPosto isso, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor.

066 RECURSO.........:2004.0001645-1/0 - Ação Originária -
0000.0000200-3/5
COMARCA.............: Rebouças
APELANTE............:ADÃO JOSÉ PADILHA
DEFENSOR DATIVO.....:JOSE CARLOS JORGE STADLER
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. RECURSO DE APE-
LAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS. NÃO APRESENTAÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO. AUTORIA E MATERIALI-
DADE DEMONSTRADAS. PROVA SUFICIENTE PARA
CONDENAÇÃO. CONDIÇÃO IMPOSTA AO RÉU DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE. EXCLUSÃO.
APENAMENTO EM DUPLICIDADE. 1. A teor do contido no
artigo 82, § 1º da Lei 9099/95, a apelação deverá ser interposta
no prazo de 10 dias, contados da ciência da sentença, tanto
pelo Ministério Público, pelo réu ou seu defensor, através de
petição escrita, acompanhada das razões do recurso. A não apre-
sentação das razões, quando já decorrido o prazo legal, leva ao
não conhecimento do apelo. 2. O conjunto probatório se mos-
trou suficiente,  coerente e harmônico para o édito condenató-
rio. 3. É de se reconhecer de ofício, que a imposição ao réu da
condição de prestação de serviços à comunidade tem o caráter
de uma nova pena, o que é vedado legalmente. Recurso não
conhecido. Exclusão, de ofício, da condição imposta ao réu de
prestação de serviços à comunidade. Decisão: ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso, excluindo-se a condição imposta ao réu de prestação
de serviços à comunidade, nos termos do voto.

067 RECURSO.........:2004.0001689-2/0 - Ação Originária -
0000.0002004-1/2
COMARCA.............: Terra Boa
IMPETRANTE..........:CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA
SUELI APARECIDA CEZÁRIO CASTILHO
PACIENTE............: GILBERTO GOMES
ADVOGADO............:CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA
SUELI APARECIDA CEZÁRIO CASTILHO
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal de Terra Boa

JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLI-
CA. INEXISTÊNCIA DO SUSCITADO MOTIVO ENSEJA-
DOR DA PRISÃO CAUTELAR. CONSTRAGIMENTO ILE-
GAL. CARACTERIZAÇÃO. A prisão preventiva deve ter res-
paldo nas situações elencadas no art. 312 do Código de Proces-
so Penal. Ausente o motivo especificamente suscitado para
autorizar a restrição da liberdade do acusado - no caso, a ga-
rantia da ordem pública -, revela-se ilegal prisão do paciente,
impondo-se, dessa forma, a concessão do habeas corpus pleite-
ado. ORDEM CONCEDIDA. DECISÃO: Posto isso, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do
relator.

068 RECURSO.........:2004.0001727-3/0 - Ação Originária -
0000.2003707-0/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:NIRLEI ANGÉLICA RODRIGUES
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
RECORRIDO...........:SOCIEDADE COOPERATIVA DE SER-
VIÇOS MÉDICOS DE CURITIBA UNIMED
ADVOGADO............:EDUARDO BATISTEL RAMOS
LIZETE RODRIGUES FEITOSA
SERGIO ROBERTO MARCON
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
PLANO DE SAÚDE. AUMENTO DA MENSALIDADE.
MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. CLÁUSULA CONTRATU-
AL QUE NÃO ESCLARECE OS CRITÉRIOS E ÍNDICES DE
REAJUSTE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. VIOLAÇÃO DO DEVER DE INFORMAR,
DA BOA-FÉ. VEDAÇÃO DE ALTERAÇÃO UNILATERAL
DO PREÇO. AUTORIZAÇÃO DA SUSEP.  1. Não se divisan-
do do contrato cláusula expressa da qual se possa aferir, de
forma clara e ostensiva, os critérios e índices de reajuste de
mensalidade em caso de deslocamento de faixa etária, permi-
tindo ao usuário que tivesse conhecimento do gravame que te-
ria de suportar, quando atingisse as idades limítrofes, não há
como acolher o aumento unilateral em quase 100% da contra-
prestação pecuniária, ante a flagrante onerosidade excessiva e
violação dos princípios da informação e da boa-fé objetiva. 2.
A autorização da SUSEP não tem o condão de tornar lícito o
percentual de reajuste cobrado ou afastar a aplicação das dis-
posições e princípios do Código de Defesa do Consumidor.
Recurso provido. Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso.

 069 RECURSO.........:2004.0001856-4/0 - Ação Originária
- 0000.0020031-0/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:FARMÁCIA MEDIFARMA LTDA.
ADVOGADO............:NEWTON SCHIMMELPFENG
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG
RECORRIDO...........: CELSO HEINECK
NOELI DE FÁTIMA HEINECK
ADVOGADO............:GILVANA PESSI MAYORCA CA-
MARGO
RECORRENTE..........: CELSO HEINECK
NOELI DE FÁTIMA HEINECK
RECORRIDO...........:FARMÁCIA MEDIFARMA LTDA.
BANCO MERIDIONAL S/A
ADVOGADO............:ALVARO PINTO CHAVES
ELCIO LUIZ KOVALHUK
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ADULTERAÇÃO DE CHEQUE.
DANO MORAL. AUSÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO INDEVIDO.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 28 DO STF E DO ARTIGO
39 DA LEI Nº 7.357/85. 1. A adulteração de cheque, por si só,
não enseja a indenização por dano moral. 2. Em se tratando de
cheque falsificado, é a instituição financeira responsável pelo
pagamento indevido, conforme Súmula 28 do STF e artigo 39
da Lei do Cheque (Lei nº 7.357/85).Recurso de Celso e Noeli
Heineck desprovido. Recurso de Farmácia Medifarma provido.
Decisão:Pelo exposto, nego provimento ao recurso do Celso
Heineck e Noeli de Fátima Heineck e dou provimento ao recur-
so de Farmácia Medifarma Ltda. Diante disso, reformo a sen-
tença para condenar o primeiro réu, Banco Santander Meridio-
nal S/A, ao pagamento de R$ 780,00 (setecentos e oitenta re-
ais) aos autores, Celso Heineck e Noeli de Fátima Heineck.
Com fulcro no art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno os recorren-
tes Celso Heineck e Noeli de Fátima Heineck ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
ção. Em face de ter sido deferido aos recorrentes Celso Heine-
ck e Noeli de Fátima Heineck o benefício da Assistência Judi-
ciária Gratuita, ficam os mesmos dispensados do pagamento,
ressalvado o disposto no artigo 11, § 2º e art. 12, da LAJ 1060/
50.  ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso da Farmácia
Medifarma Ltda e negar provimento ao recurso de Celso Hei-
neck e Noeli de Fátima Heineck.

070 RECURSO.........:2004.0001968-9/0 - Ação Originária -
0000.0020011-3/3
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu
RECORRENTE..........:CÉSAR LUIZ BOMBASSARO
ADVOGADO............: IVO PALUDO
RECORRIDO...........:ARMANDO LUIZ POLITA
VOLNEI ANTONIO ADAMANTE
ADVOGADO............:ALEXANDRE POLITA
RECORRIDO...........:IVOMIL ROBERTO DA SILVA
JORNAL O PILAR
ADVOGADO............:AMAURI GARCIA MIRANDA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. REPORTAGENS JORNALÍSTICAS.
EMPRESAS DISTINTAS. PLURALIDADE DE AÇÕES IN-
DENIZATÓRIAS. CAUSA DE PEDIR. IDENTIDADE. AU-
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SÊNCIA. CONEXÃO AFASTADA. JUIZADOS ESPECIAIS.
COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO. SENTENÇA ANU-
LADA. As reportagens veiculadas a respeito dos recorrentes e
que deram origem às ações indenizatórias são independentes,
uma vez que oriundas de empresas jornalísticas distintas, daí a
ausência de identidade de causa de pedir e, conseqüentemente,
de conexão entre os feitos, permanecendo intacta a competên-
cia dos Juizados Especiais Cíveis.Recurso conhecido e
provido.Decisão: Acordam os integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator.

071 RECURSO.........:2004.0001969-0/0 - Ação Originária -
0000.0020011-3/0
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu
RECORRENTE..........:CÉSAR LUIZ BOMBASSARO
ADVOGADO............: IVO PALUDO
RECORRIDO...........:ARMANDO LUIZ POLITA
VOLNEI ANTONIO ADAMANTE
ADVOGADO............:ALEXANDRE POLITA
RECORRIDO...........:JOAO MARIA TEIXEIRA DA SILVA
JORNAL O FAROL LTDA
ADVOGADO............:AMAURI GARCIA MIRANDA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. REPORTAGENS JORNALÍSTICAS.
EMPRESAS DISTINTAS. PLURALIDADE DE AÇÕES IN-
DENIZATÓRIAS. CAUSA DE PEDIR. IDENTIDADE. AU-
SÊNCIA. CONEXÃO AFASTADA. JUIZADOS ESPECIAIS.
COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO. SENTENÇA ANU-
LADA. As reportagens veiculadas a respeito dos recorrentes e
que deram origem às ações indenizatórias são independentes,
uma vez que oriundas de empresas jornalísticas distintas, daí a
ausência de identidade de causa de pedir e, conseqüentemente,
de conexão entre os feitos, permanecendo intacta a competên-
cia dos Juizados Especiais Cíveis.Recurso conhecido e
provido.Decisão: Acordam os integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator.

072 RECURSO.........:2004.0001973-0/0 - Ação Originária -
0000.0020011-3/2
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu
RECORRENTE..........:CÉSAR LUIZ BOMBASSARO
ADVOGADO............: IVO PALUDO
RECORRIDO...........:JORNAL INTEGRAÇÃO DO OESTE
ADVOGADO............:RAFAEL SAVARIS GHELLERE
RECORRIDO...........:ARMANDO LUIZ POLITA
ADVOGADO............:ALEXANDRE POLITA
RECORRIDO...........:VOLNEI ANTONIO ADAMANTE
ADVOGADO............:AMAURI GARCIA MIRANDA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. REPORTAGENS JORNALÍSTICAS.
EMPRESAS DISTINTAS. PLURALIDADE DE AÇÕES IN-
DENIZATÓRIAS. CAUSA DE PEDIR. IDENTIDADE. AU-
SÊNCIA. CONEXÃO AFASTADA. JUIZADOS ESPECIAIS.
COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO. SENTENÇA ANU-
LADA.  As reportagens veiculadas a respeito dos recorrentes e
que deram origem às ações indenizatórias são independentes,
uma vez que oriundas de empresas jornalísticas distintas, daí a
ausência de identidade de causa de pedir e, conseqüentemente,
de conexão entre os feitos, permanecendo intacta a competên-
cia dos Juizados Especiais Cíveis. Recurso conhecido e provi-
do. Decisão: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator.

073 RECURSO.........:2004.0001976-6/0 - Ação Originária -
0000.0020011-4/7
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu
RECORRENTE..........:CÉSAR LUIZ BOMBASSARO
ADVOGADO............: IVO PALUDO
RECORRIDO...........:ARMANDO LUIZ POLITA
ADVOGADO............:ALEXANDRE POLITA
RECORRIDO...........:VOLNEI ANTONIO ADAMANTE
ADVOGADO............:AMAURI GARCIA MIRANDA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. REPORTAGENS JORNALÍSTICAS.
EMPRESAS DISTINTAS. PLURALIDADE DE AÇÕES IN-
DENIZATÓRIAS. RÉUS. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO.
REPETIÇÃO. LITISPENDÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO.A
reprodução de ação anteriormente ajuizada - litispendência -
leva à extinção do processo sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil.  Recurso
conhecido e não provido. Decisão:Nessas condições, meu voto
é no sentido de se conhecer e negar provimento ao recurso,
ficando o recorrente condenado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) do valor corrigido da causa, repartidos em
partes iguais entre os respectivos procuradores dos recorridos.
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer
e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

074 RECURSO.........:2004.0001988-0/0 - Ação Originária -
0000.0200015-0/3
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE/ADVOGADO.:MOZARTE DE QUADROS
PACIENTE............:GASPARINO DOS REIS DA SILVA
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do 3º Juizado Especial
Criminal de Curitiba
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRETEN-
SÃO EXECUTÓRIA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
Atingida a pretensão executória pela prescrição, revela-se ile-
gal o prosseguimento da execução da sentença condenatória,
ensejando, pois, a concessão da ordem de habeas corpus. IM-
PETRAÇÃO CONHECIDA EM PARTE. ORDEM CONCEDI-
DA NO QUE TANGE À PARTE CONHECIDA. DECISÃO:
Posto isso, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-

midade de votos, em conhecer parcialmente do writ impetrado,
e, na parte conhecida, conceder a ordem de habeas corpus, nos
termos do voto do relator.

075 RECURSO.........:2004.0002018-3/0 - Ação Originária -
0000.0002003-3/9
COMARCA.............: Palmital
APELANTE............: IVO GRANEMANN
ADVOGADO............:DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RECURSO DE APELAÇÃO. CRIME DE AMEAÇA (CP ART.
147). AUSÊNCIA DE PROVA SEGURA SOBRE A AUTO-
RIA E MATERIALIDADE. APLICABILIDADE DO ART. 386,
II E VI DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ABSOLVIÇÃO.
Impõe-se a absolvição criminal com fundamento no artigo 386,
VI, do Código de Processo Penal, por  insuficiência de provas
da ocorrência do fato tido como ilícito penal.  Recurso provi-
do. Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso

076 RECURSO.........:2004.0002019-5/0 - Ação Originária -
0002.0022650-3/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CLINIPAM - CLÍNICA PARANAEN-
SE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E A.
ADVOGADO............: EDGAR LENZI
ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA
RECORRIDO...........:GEISA VALÉRIA DE ASSIS
SANT’ANNA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA PERICIAL. DESNECESSI-
DADE. INCOMPETÊNCIA AFASTADA. PLANO DE SAÚ-
DE. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE PROVA.
NEGATIVA  ILÍCITA. DANO MORAL DEVIDO. REDUÇÃO
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. Não
se mostra incompetente o juizado especial, quando a complexi-
dade da causa, que nunca está ligada à qualidade do direito,
mas à dificuldade de sua demonstração, não se revela, podendo
a questão ser resolvida com, o exame de documentos e ouvida
de testemunhas, ou se valendo o julgador de parecer técnico. 2.
Não demonstrada a preexistência da doença à adesão ao plano
de saúde e, por conseqüência, a carência de 24 meses, deve a
fornecedora indenizar os danos morais causados ao consumi-
dor por não ter autorizado a intervenção cirúrgica ao argumen-
to de que o procedimento estava no período de carência.  O
dano moral é devido neste caso em específico em face da an-
gústia experimentada pela perspectiva de agravamento da do-
ença (perda da audição do menor) em virtude de não ser trata-
da.  A autora sofreu, indevidamente, uma privação de enorme
desgosto e frustração consistente no não poder prestar a seu
filho menor o atendimento médico recomendado para o qual
pagara o plano de saúde com vista ao atendimento médico-hos-
pitalar quando necessário. 3. Descabe falar em redução do quan-
tum indenizatório fixado a título de dano moral, quando o ma-
gistrado levou em conta as circunstâncias do caso, a gravidade
do dano, a situação do ofensor e a condição do lesado, pautan-
do-se na razoabilidade e proporcionalidade. Recurso não pro-
vido. Decisão: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.

077 RECURSO.........:2004.0002038-5/0 - Ação Originária -
0000.0200428-6/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............:FERNANDA ULHOA CINTRA OLI-
VEIRA
MARISSOL JESUS FILLA
RECORRIDO...........:ANGELO MARCELO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANTONIO SBANO
ANTONIO SBANO JUNIOR
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CHEQUE. DEVOLU-
ÇÃO SEM PROVISÃO DE FUNDOS. CONSTATAÇÃO DE
ERRO. PAGAMENTO POSTERIOR DO CHEQUE. DANO
MORAL. INEXISTÊNCIA.  O equívoco ou erro faz parte do
cotidiano e, quando reparado em curto espaço de tempo, não
dá ensejo à indenização por dano moral, porquanto sem carga
suficiente para abalar a personalidade ou ofender a honra do
homem médio, não ultrapassando a seara de mero
aborrecimento.Recurso parcialmente provido.Decisão: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso.

078 RECURSO.........:2004.0002042-5/0 - Ação Originária -
0002.0031955-3/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:RODO MAR VEÍCULOS E MÁQUI-
NAS LTDA
ADVOGADO............:PATRICIA MARIN DA ROCHA
SILVIO BATISTA
RECORRIDO...........:DENILSON JUSTINO DA SILVA
ADVOGADO............:ANA PAULA MARTIN
JACQUELINE ANDREA WENDPAP
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
ACIDENTE DE TRÂNSITO. CRUZAMENTO DE RODOVIA.
DEVER DE CAUTELA.  COLISÃO NA TRASEIRA. PRE-
SUNÇÃO RELATIVA DE CULPA. EXCLUSÃO. IMPRUDÊN-
CIA. CAUSA PRIMÁRIA. ALEGAÇÃO DE ALTA VELOCI-
DADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
CULPA EXCLUSIVA DA VITIMA OU DE CONCORRÊN-
CIA DE CULPAS. INOCORRÊNCIA. 1. O entendimento ju-
risprudencial é pacífico, no tocante à presunção de culpa do
condutor do veículo que colide na traseira de outro.  Sendo a
referida presunção relativa, comportando prova em contrário.
2. A conduta do réu ao realizar a travessia da rodovia, sem
tomar os devidos cuidados, não observando a aproximação do
autor e o tempo necessário para a manobra, é capaz de excluir
tal presunção.  3. Para análise de casos de acidente de veículo

se faz necessária a aferição da causa primária, sem a qual o
sinistro não teria acontecido. No caso, a travessia da rodovia,
sem as cautelas devidas, é a causa primária, apta a ensejar a
responsabilidade civil. 4. Quando evidenciado que o acidente
resultou de ato de um só dos motoristas envolvidos no sinistro,
não há que se condenar em concorrência de culpas. Recurso
desprovido.Decisão: Diante do exposto, nego provimento ao
recurso, mantendo-se a r. sentença. De conseqüência, condeno
o recorrente ao pagamento de despesas processuais e honorári-
os advocatícios, fixados estes em 15% sobre o valor da conde-
nação. ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

079 RECURSO.........:2004.0002051-4/0 - Ação Originária -
0000.0200327-1/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
FERNANDO DE  OLIVEIRA SIKORSKI
RECORRIDO...........:ELIZABETH DE OLIVEIRA SOTTI
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Sinistro auto-
mobilístico. Morte. Pagamento da indenização. Limite estipu-
lado por resolução. Contrariedade a legislação específica. Não
acolhimento. Valor vinculado ao salário mínimo. Inexistência
de incompatibilidade. Recurso não provido. Sucumbência. 1)
Trata-se de pedido formulado por Elizabeth de Oliveira Sotti,
na qualidade de esposa de José Sotti, falecido em decorrência
de sinistro automobilístico em 15.09.1992, visando o recebi-
mento do valor do seguro obrigatório no equivalente 40 salári-
os mínimos.A sentença, fl. 53/55, homologada, fl. 56,18/19,
acolheu a pretensão da autora, insurgindo-se a ré, fl. 57/62.2)
O recurso não merece acolhimento. E isto porque:a) Resolução
do Conselho Nacional de Seguros Privados que determina o
limite máximo para indenização por morte em R$: 6.754,01
(seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e um centavo),
está manifesta e absolutamente impossibilitada, ante a hierar-
quia das normas, de restringir o teto previsto na Lei 6194/74
que é de quarenta (40) salários mínimos em caso de indeniza-
ção por morte.b)  O art. 3º da Lei 6194/74, não foi revogado
por ser incompatível com a Constituição Federal, art. 5º, inciso
IV, no que diz respeito a vedação de vinculação do salário mí-
nimo, porquanto se trata de previsão para afastar sua utilização
como indexador, diferentemente do que é tratado na aludida
legislação ordinária que, disciplinando situação específica, es-
tabelece o valor da indenização.A propósito do tema invoca-se
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: “O valor de
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DVPAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixados consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste, e, destarte, incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetá-
ria” (REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Jr, j.
12.12.2001).Igual entendimento foi estabelecido pela 2ª Seção
do STJ, no REsp. 153.209/RS, j. 22.08.2001, DJ 02.02.2004,
pág. 265, sendo relator para o Acórdão o Min. Aldir.Além de tal
fundamentação para afastar as teses contidas no inominado, invo-
cam-se os seguintes precedentes desta Turma sobre a matéria: RI
2003.193-8/0, de Nova Esperança, j. 07.08.2003; RI 2003.1324-2/0,
de Medianeira, j. 11.12.2003; RI 2003.1645-9/0, de Maringá, j.
05.04.2004; RI 2003.1635-8/0, de Maringá, j. 05.04.2004; RI
2004.189-3/0, de Capitão Leônidas Marques, j. 14.04.2004; RI
2004.22-5/0, de Carlópolis, j. 12.04.2004; RI 2004.853-0/0, de Ma-
ringá, j. 10.05.2004; RI  2004.1287-9/0, de Maringá, j. 07.06.2004,
todos de minha relatoria.3) Nesta toada, impõe-se negar provimento
ao inominado de fl. 57/62, mantendo-se a sentença de fl. 53/56, e
condenando-se a recorrente ao pagamento de custas e honorários ao
Advogado da recorrida no equivalente a vinte por cento sobre o valor
do débito, corrigido, em conformidade com o art. 55 da Lei 9099/
95.4)Recurso conhecido e não provido.DECISÃO:Proposta de voto:
seja negado provimento ao recurso, na forma e como anotado na sú-
mula que serve de acórdão (art. 46 da Lei 9099/95). ACORDAM os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Cri-
minal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acompa-
nhar o voto do Relator.

080 RECURSO.........:2004.0002068-8/0 - Ação Originária -
0000.0020037-2/0
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:ÉVORA COMERCIAL DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO............:JOAO JOAQUIM MARTINELLI
ANA CARLA MENDONÇA
RECORRIDO...........:DONIZETE LEITE GARCIA
ADVOGADO............:ERCILIO CESAR DUTRA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CARTA DE PREPOSIÇÃO. RECONHECIMENTO DE FIR-
MA. DESNECESSIDADE. VÍNCULO EMPREGATÍCIO EN-
TRE PREPOSTO E PESSOA JURÍDICA. DESNECESSIDA-
DE. REVELIA AFASTADA. 1. A Lei nº 8.952/94, ao modifi-
car o artigo 38, do Código de Processo Civil, retirou o reconhe-
cimento de firma para a representação processual. Assim, se é
possível aceitar o mandato sem essa chancela, mais ainda de se
aceitar a carta de preposição, mesmo porque o § 4º do artigo 9,
da Lei 9.099/95 não faz qualquer exigência a respeito. 2. Nos
termos do §4, do artigo 9, da Lei 9.099/95, o réu, sendo pessoa
jurídica ou titular de firma individual, poderá ser representado
por preposto credenciado. A norma não exige que o preposto
seja sócio, diretor ou empregado do representado. A exigência
legal concerne tão-somente a que o preposto esteja credencia-
do, quer dizer, munido de carta de preposição. 3. Fazendo-se a
ré, pessoa jurídica, presente em audiência de conciliação atra-
vés de preposto não pode servir de fundamento para se decretar
a revelia, ainda mais quando a sentença foi proferida antecipa-
damente a audiência de instrução e julgamento, onde seria ofer-
tada contestação. Recurso provido. Decisão: ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso.

081 RECURSO.........:2004.0002082-9/0 - Ação Originária -
0000.0020031-5/2
COMARCA.............: Teixeira Soares
RECORRENTE..........:PAULINHO PADILHA
ADVOGADO............:MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA
RECORRIDO...........:DARCI DA SILVA GOMES
ADVOGADO............:HARRY CRISTHIAN E. CZELUSNI-
AK
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
COMPRA DE VEÍCULO. ADIMPLEMENTO DA OBRIGA-
ÇÃO POR PARTE DO VENDEDOR. DEVOLUÇÃO DO VA-
LOR PAGO. A decisão não é nula, porque não foi proferida
com base em acordo formulado nos autos, mas sim em confor-
midade com o pedido inicial. Por evidente, que somente depois
da decisão judicial é que o autor passou a ter um título execu-
tivo. Portanto, eventual decisão determinando a penhora de bens
nos autos deve ser desconsiderada, porque não tem força judi-
cial. Recurso desprovido.Decisão:Logo, a sentença, antes de
ser reformada, merece integral confirmação. De conseqüência,
condeno o recorrente no pagamento das custas processuais, e
nos honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o va-
lor da condenação. ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em  negar provimento ao recurso.

082 RECURSO.........:2004.0002083-0/0 - Ação Originária -
0000.0020041-3/0
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............:ANA ELISA VIEIRA NAVARRO
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:ROSÂNGELA FERNANDES CLEVES-
TON
ADVOGADO............:NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CONTA TELEFÔNICA. VALOR LANÇADO EXORBITAN-
TE. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. AU-
SÊNCIA DE PROVA DE QUE AS LIGAÇÕES FORAM EFE-
TUADAS PELO CLIENTE. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA
REVELIA QUANTO A ESTE FATO. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. 1. É de se aplicar os efei-
tos da revelia (ausência do réu na audiência de conciliação)
quanto a matéria de fato, qual seja, de que as ligações não fo-
ram efetuados do terminal telefônico da autora.2. De outro lado,
o lançamento de valor considerado exagerado na conta telefô-
nica, sem que tenha havido exigência do pagamento da mesma
e a inscrição do nome do devedor nos cadastros restritivos de
crédito, não dá ensejo à indenização por dano moral, porquan-
to sem carga suficiente para abalar a personalidade ou ofender
a honra do homem médio, não ultrapassando a seara de mero
aborrecimento.Recurso parcialmente provido.Decisão: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso.

083 RECURSO.........:2004.0002089-1/0 - Ação Originária -
0000.0020037-2/6
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........:GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. (GVT)
ADVOGADO............:ELISANDRE MARIA BEIRA
RECORRIDO...........: BRAZÍLIO ZIBART
ADVOGADO............:JOSETE FONSECA FORESTI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RECLAMATÓRIA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.
RÉU REVEL. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA RECUR-
SO. PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA EM CARTÓRIO. Sendo o
réu revel, correrão contra ele os prazos independentemente de in-
timação, consoante disciplina o artigo 322 do Código de Processo
Civil, iniciando-se seu prazo para recorrer a partir da data da pu-
blicação da sentença em cartório. Considera-se a sentença publi-
cada no momento em que o juiz a entrega à secretaria ou quando é
juntada aos autos. Recurso não conhecido.Decisão: ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, em face da intempestividade.

084 RECURSO.........:2004.0002091-8/0 - Ação Originária -
0000.0200469-3/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............:OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: JOSÉ ZEFFA
FÁBIO RAFAELI ZEFFA
VINICIUS RAFAELI ZEFFA
ADVOGADO............:JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDI-
NUCCI
CELSO ALDINUCCI
SAMIR THOME FILHO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SUCESSÃO. CARACTERIZA-
ÇÃO. DATA DE ANIVERSÁRIO. ALEGAÇÃO. FALTA DE
PERTINÊNCIA. 1. Conforme majoritário entendimento juris-
prudencial, o recorrente é sucessor do Banco Bamerindus S/A
e, por via de conseqüência, é parte legítima passiva em ações
ajuizadas por poupadores visando receber diferenças de remu-
neração devidas em suas contas de poupança.2. A alegação fun-
dada na data de aniversário das cadernetas de poupança do re-
corrido não tem pertinência, porquanto todas as contas têm data
base anterior ao dia 16. Recurso conhecido e não provido.
Decisão:Face ao exposto, meu voto é no sentido de conhecer e
negar provimento ao recurso, ficando o recorrente condenado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da conde-
nação. Justifica-se o percentual máximo face ao montante do
débito. Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis do Estado do Paraná,  por unanimi-
dade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator.
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085 RECURSO.........:2004.0002093-1/0 - Ação Originária -
0000.0020031-4/0
COMARCA.............: Peabiru
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........:ALDA MAIOLLI KUREK
ADVOGADO............:RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. PRÊMIO. QUITAÇÃO.
SALDO REMANESCENTE. COBRANÇA. POSSIBILIDADE.
INDENIZAÇÃO. VALOR. PREVALÊNCIA DA LEI. SALÁ-
RIO MÍNIMO.  CONSTITUCIONALIDADE. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. Eventual quitação sem
ressalva de pagamento parcial de indenização advinda de segu-
ro obrigatório não impede a cobrança do saldo remanescente.
2. O valor da indenização é aquele previsto na lei, não se sujei-
tando a reduções e/ou regras definidas em norma de hierarquia
inferior. 3. A fixação do valor da indenização do seguro obri-
gatório em salários mínimos não padece de inconstitucionali-
dade. 4. A correção monetária, por não implicar em aumento
do valor da indenização ou do débito, incide a partir do efetivo
prejuízo. Recurso conhecido e não provido. Decisão:Do ex-
posto, meu voto é no sentido de se conhecer e negar provimen-
to ao recurso, ficando a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, este devida-
mente corrigido quando do efetivo pagamento. Acordam os in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

086 RECURSO.........:2004.0002098-0/0 - Ação Originária -
0000.0002004-6/8
COMARCA.............: Imbituva
RECORRENTE..........:SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............:ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:ALMIRA EVANGELISTA DE GODOI
ADVOGADO............:ANTONIO WOICIECHOWSKI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
PAGAMENTO INFERIOR. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO DE QUI-
TAÇÃO. PARCIALIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA.
FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE.
JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. APLICABI-
LIDADE DO ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. 1. A indeni-
zação esta prevista na letra ‘a’ do art. 3º da Lei nº 6.194,
de 19 de dezembro de 1974, ou seja - “40 (quarenta) vezes
o valor do maior salário-mínimo vigente no país - no caso
de morte, não podendo este patamar sofrer limitação por
regras ditadas por Resolução, de hierarquia inferior, do
Conselho Nacional de Seguros Privados -CNSP. Preceden-
tes dessa E. Turma Recursal, (Recurso Inominado N.º
2003.890-2/0 da relatoria do Juiz Edgard Fernando Barbo-
sa e, Recurso Inominado Nº 2003.193-8/0, Juiz relator Luiz
Cezar Nicolau).  2. Como está pacificado no Superior Tri-
bunal de Justiça,  o recibo de quitação outorgado de forma
plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quantum
legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei nº 6194/74, não
se traduz em renúncia a este, sendo admissível postular em
juízo a sua complementação. Precedentes.” (STJ - RESP
363604 - SP - 3ª T. - Relª Minª Nancy Andrighi - DJU
17.06.2002) 3. Sendo o valor de cobertura do seguro obri-
gatório no importe de quarenta salários mínimos, assim fi-
xado consoante critério legal específico, não há que se con-
fundir com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei nº 6.194/74
e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâ-
metro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do
STJ (RESP nº 146.186/RJ, Rel. P/ Acórdão Min. Aldir Pas-
sarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001).4. Uma
vez em vigor o CC/2002, a taxa legal a partir de janeiro de
2003 passa para 1% ao mês, por exegese do art. 406 do
novo Estatuto Civil, combinada com o art. 161, § 1º, do
CTN, e o art. 462 do CPC. Recurso desprovido.Decisão:
Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para man-
ter na íntegra a r. sentença recorrida, nos termos do voto.
Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a recor-
rente ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor atualizado da condenação.  ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso.

087 RECURSO.........:2004.0002108-2/0 - Ação Originária -
0000.2002148-4/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:WALFRIDO MARCOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:LUCIA MARIA BELONI CORREA
DIAS
STEEVE BELONI CORREA DIELLE DIAS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PEDIDO E ENVIO DE DO-
CUMENTOS PARA O CANCELAMENTO DO CONTRA-
TO ANTERIORMENTE AO VENCIMENTO DA PARCE-
LA. INSCRIÇÃO NO SISTEMA DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO (SERASA). ATO ILÍCITO. DANO MORAL. CON-
FIGURADO. REDUÇÃO DO QUANTUM. IMPROCE-
DENCIA. 1. A demora na efetivação do cancelamento do
contrato, por parte da recorrente que embora já estivesse
da posse dos documentos exigíveis, gerando o lançamento
de fatura para pagamento, e, conseqüentemente a inclusão
de dados do consumidor nos cadastros de inadimplentes,
gera o dever de indenizar. 2. Não há que se falar em exer-
cício regular de um direito reconhecido, quando o ato não
é legítimo. No caso, a inscrição é indevida e assim, não

deveria ser o nome do autor inscrito nos Registros de Pro-
teção ao Crédito.3.Incabível a redução do quantum indeni-
zatório fixado a título de dano moral, quando pauta na ra-
zoabi l idade  e  p roporc iona l idade .   Recurso
desprovido.Decisão:Diante do exposto, nego provimento ao
recurso, para o para manter na íntegra a r. sentença recorri-
da por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos
do voto Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a
recorrente ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da condenação. ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Cri-
minal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

088 RECURSO.........:2004.0002112-2/0 - Ação Originária -
0002.0022244-7/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CONSÓRCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA
ADVOGADO............:LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI
RECORRIDO...........:ROBERTO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO............:GABRIEL JOCK GRANADO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
CONSÓRCIO DE BENS IMÓVEIS. RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES PAGOS. DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DAS PAR-
CELAS CORRIGIDAS PELO CUB. DESCONTO DA TAXA
DE ADESÃO. POSSIBILIDADE. MULTAS CONTRATUAIS.
AFASTAMENTO. 1.É devida a devolução dos valores pagos
ao consorciado desistente, corrigido na mesma forma em que
eram corrigidas as parcelas, ou seja, pelo índice eleito no con-
trato (CUB). 2.Tem direito a recorrente a proceder os descon-
tos, quando da devolução dos valores devidos ao consorciado,
no que se referir à taxa de adesão (caráter de custear as despe-
sas administrativas). 3.As multas contratuais não podem ser
descontadas, porque outro interessado passou a integrar o gru-
po de consórcio e não houve demonstração de quais prejuízos
sofreu o grupo.Recurso parcialmente provido. Decisão: Des-
tarte, dou provimento parcial ao recurso, para determinar que a
restituição das parcelas ocorra apenas até trinta dias depois do
prazo previsto para o encerramento do plano consorcial, de-
vendo o valor das prestações ser corrigido pelo CUB. Ainda,
que da restituição seja subtraído dos valores da taxa de adesão.
Diante do provimento parcial do recurso, condeno a recorrente
ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatí-
cios, fixados estes em 15% sobre o valor da condenação, nos
termos do artigo 55, da Lei 9.099/95.ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso.
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADEMIR ANTONIO SCARIOT 018 2004.0001000-9/0
ADEMIR PENHA 018 2004.0001000-9/0
ADRIANA EVELINA PISA
GRUDZIEN 017 2004.0000994-5/0
AIRTON PASSOS DE SOUZA 031 2004.0001172-9/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2004.0001103-4/0
ALEJANDRO RUGERI MARQUES
ZANONI 032 2004.0001190-7/0
ALEXANDRE POLITA 070 2004.0001968-9/0
ALEXANDRE POLITA 071 2004.0001969-0/0
ALEXANDRE POLITA 072 2004.0001973-0/0
ALEXANDRE POLITA 073 2004.0001976-6/0
ALFREDO JOSE DE CARVALHO
FILHO 002 2003.0001620-5/0
ALUISIO CLEMENTINO SOARES 021 2004.0001044-0/0
ALVARO PINTO CHAVES 069 2004.0001856-4/0
AMAURI GARCIA MIRANDA 070 2004.0001968-9/0
AMAURI GARCIA MIRANDA 071 2004.0001969-0/0
AMAURI GARCIA MIRANDA 072 2004.0001973-0/0
AMAURI GARCIA MIRANDA 073 2004.0001976-6/0
ANA CARLA MENDONÇA 080 2004.0002068-8/0
ANA CAROLINA ARNALDI 032 2004.0001190-7/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 082 2004.0002083-0/0
ANA PAULA BARRIOS
DE CARVALHO 004 2003.0001669-5/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 026 2004.0001103-4/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 061 2004.0001473-0/0
ANA PAULA LIMA BRAGA 058 2004.0001414-7/0
ANA PAULA MARTIN 078 2004.0002042-5/0
ANDRE LUIZ RAMOS
DE CAMARGO 038 2004.0001211-1/0
ANDRE MELLO SOUZA 017 2004.0000994-5/0
ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI 088 2004.0002112-2/0
ANDREA CRISTINA MAIA
DA SILVA 076 2004.0002019-5/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 044 2004.0001300-9/0
ANGELA FABIANA BUENO
DE SOUZA PINTO 064 2004.0001623-6/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 010 2004.0000786-8/2
ANTONIO DARIENSO MARTINS 034 2004.0001199-3/0
ANTONIO DARIENSO MARTINS 037 2004.0001210-0/0
ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES 034 2004.0001199-3/0
ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES 037 2004.0001210-0/0
ANTONIO ORTES 057 2004.0001407-1/1
ANTONIO SBANO 077 2004.0002038-5/0
ANTONIO SBANO JUNIOR 077 2004.0002038-5/0
ANTONIO WOICIECHOWSKI 086 2004.0002098-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 086 2004.0002098-0/0
BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ 043 2004.0001296-8/1

CAMILE SANTOS DE SOUZA 029 2004.0001140-2/0
CARLA FABIANA HERMANN
ZAGOTTO CONSALTER 042 2004.0001265-3/1
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 046 2004.0001307-1/0
CARLOS HENRIQUE SANTILI 023 2004.0001071-7/0
CARLOS SERGIO
SCHIMMELPFENG 069 2004.0001856-4/0
CARMELA MANFROI TISSIANI 041 2004.0001258-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 087 2004.0002108-2/0
CATANDUVA SERPA SA 055 2004.0001336-2/0
CELSO ALDINUCCI 084 2004.0002091-8/0
CESAR AURELIO CINTRA 022 2004.0001069-0/0
CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE 047 2004.0001310-0/0
CEZAR AUGUSTO FERREIRA 023 2004.0001071-7/0
CHARLES DANIEL DUVOISIN 019 2004.0001030-1/0
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 001 2003.0000812-9/0
CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA 067 2004.0001689-2/0
CLAUDIO XAVIER PETRYK 049 2004.0001314-7/0
CLOVIS APARECIDO MARTINS 008 2004.0000732-6/1
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA
JUNIOR 034 2004.0001199-3/0
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA
JUNIOR 037 2004.0001210-0/0
CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES 010 2004.0000786-8/2
CRISTIANE PECCIN 052 2004.0001322-4/0
CRISTIANE PECCIN 052 2004.0001322-4/0
CRISTIANE ZANARDO
LOURENCO SILVA 052 2004.0001322-4/0
CRISTIANE ZANARDO
LOURENCO SILVA 052 2004.0001322-4/0
DAMARCI CAPUTO
DE CARVALHO 075 2004.0002018-3/0
DANIEL DOS ANJOS FERNANDES 025 2004.0001088-0/0
DANIELLE ROSA E SOUZA 004 2003.0001669-5/0
DARCI HEERDT 033 2004.0001192-0/0
DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA 068 2004.0001727-3/0
DENISE LOPES SILVA 059 2004.0001430-1/0
DIRCEU GALDINO 014 2004.0000946-4/0
EDGAR LENZI 076 2004.0002019-5/0
EDILAMAR TEREZINHA
PEREIRA SERRA 061 2004.0001473-0/0
EDILSON AVELAR SILVA 006 2004.0000387-0/1
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 014 2004.0000946-4/0
EDMUNDO MANOEL SANTANA 042 2004.0001265-3/1
EDSON DEMARCH DOS SANTOS033 2004.0001192-0/0
EDUARDO AMARAL POMPEO 052 2004.0001322-4/0
EDUARDO AMARAL POMPEO 052 2004.0001322-4/0
EDUARDO BATISTEL RAMOS 068 2004.0001727-3/0
EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO 036 2004.0001207-1/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 053 2004.0001325-0/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 079 2004.0002051-4/0
ELCIO LUIZ KOVALHUK 069 2004.0001856-4/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 083 2004.0002089-1/0
ELIZABETE MARIA BASSETTO 055 2004.0001336-2/0
EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA 010 2004.0000786-8/2
ENEIDA WIRGUES 040 2004.0001226-1/0
ERCILIO CESAR DUTRA 080 2004.0002068-8/0
FABIANO DA ROSA 017 2004.0000994-5/0
FABIO APARECIDO FRANZ 020 2004.0001031-3/0
FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE 003 2003.0001652-1/1
FÁBIO VILELA EUZÉBIO 006 2004.0000387-0/1
FABRICIA KUTNE REDER 040 2004.0001226-1/0
FABRICIO ZILOTTI 057 2004.0001407-1/1
FERNANDA ULHOA CINTRA
OLIVEIRA 077 2004.0002038-5/0
FERNANDO DE  OLIVEIRA
SIKORSKI 053 2004.0001325-0/0
FERNANDO DE  OLIVEIRA
SIKORSKI 079 2004.0002051-4/0
FIORI AUGUSTO MINCACHI
FAUSTINO 003 2003.0001652-1/1
FIORI AUGUSTO MINCACHI
FAUSTINO 054 2004.0001326-1/0
FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ 010 2004.0000786-8/2
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 006 2004.0000387-0/1
FULVIO LUIS STADLER
KAIPERS 050 2004.0001315-9/0
GABRIEL ANTONIO HENKE
NEIVA DE LIMA FILHO 045 2004.0001305-8/0
GABRIEL JOCK GRANADO 088 2004.0002112-2/0
GENTIL GUIDO DE MARCHI 018 2004.0001000-9/0
GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA 041 2004.0001258-8/0
GILVANA PESSI MAYORCA
CAMARGO 069 2004.0001856-4/0
GISLENE ALMEIDA BARROZO 039 2004.0001212-3/0
GUILHERME RESS BARBOZA 002 2003.0001620-5/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR 053 2004.0001325-0/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR 079 2004.0002051-4/0
 HARRY CRISTHIAN E.
CZELUSNIAK 081 2004.0002082-9/0
HELIO LULU 064 2004.0001623-6/0
HUBERTO OTTO MAHLMANN 019 2004.0001030-1/0
ILDO FORCELINI 056 2004.0001373-0/0
IRINA MOREIRA DA FONSECA 057 2004.0001407-1/1
ISABELA MANSUR SPERANDIO 051 2004.0001316-0/0
IVO PALUDO 070 2004.0001968-9/0
IVO PALUDO 071 2004.0001969-0/0
IVO PALUDO 072 2004.0001973-0/0
IVO PALUDO 073 2004.0001976-6/0
IZALVI BARRETO DA SILVA 022 2004.0001069-0/0
IZALVI BARRETO DA SILVA 023 2004.0001071-7/0

JACKSON GLADSTON
NICOLODI 031 2004.0001172-9/0
JACKSON LUIZ DEIP 049 2004.0001314-7/0
JACQUELINE ANDREA
WENDPAP 078 2004.0002042-5/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 041 2004.0001258-8/0
JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO 062 2004.0001494-4/0
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO035 2004.0001203-4/0
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 062 2004.0001494-4/0
JEOVANI BONADIMAN BLANCO 065 2004.0001629-7/0
JOAO CARLOS OLIVEIRA
JUNIOR 052 2004.0001322-4/0
JOAO CARLOS OLIVEIRA
JUNIOR 052 2004.0001322-4/0
JOAO CASILLO 017 2004.0000994-5/0
JOAO DA SILVA ANCAO NETO 065 2004.0001629-7/0
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 080 2004.0002068-8/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA
FILHO 026 2004.0001103-4/0
JONAS NÓBLIA ARPINO 063 2004.0001564-1/0
JORGE DURVAL DA SILVA 045 2004.0001305-8/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 006 2004.0000387-0/1
JOSE CARLOS JORGE STADLER 066 2004.0001645-1/0
JOSE CONCEICAO BUENO 030 2004.0001164-1/0
JOSE GUILHERME RIBEIRO
ALDINUCCI 084 2004.0002091-8/0
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 002 2003.0001620-5/0
JOSE ROBERTO CARNEIRO 039 2004.0001212-3/0
JOSE ROBERTO SPERANDIO 051 2004.0001316-0/0
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 007 2004.0000530-2/0
JOSETE FONSECA FORESTI 083 2004.0002089-1/0
JOSSAN BATISTUTE 009 2004.0000756-5/0
JOSUÉ DYONISIO HECKE 028 2004.0001134-9/1
JULIANO CESAR IBA 022 2004.0001069-0/0
JULIANO FRANCA TETTO 016 2004.0000971-8/0
KARIN TATIANA DA SILVA 060 2004.0001453-9/0
KELLY CHRISTINA
FERNANDES 026 2004.0001103-4/0
LAIRDE ANDRIAN DE MELO
LIMA 013 2004.0000935-1/0
LILIAN CRISTINA WENDLER
DA ROCHA POMBO 008 2004.0000732-6/1
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 068 2004.0001727-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 087 2004.0002108-2/0
LUCIA MARIA BELONI
CORREA DIAS 087 2004.0002108-2/0
LUCIANA ANDREA
MAYRHOFER DE OLIVEIRA 087 2004.0002108-2/0
LUCIANA MEDEIROS ROMANI 050 2004.0001315-9/0
LUCIANE MAINARDES
PINHEIRO 008 2004.0000732-6/1
LUCIANO TONET 042 2004.0001265-3/1
LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI 046 2004.0001307-1/0
LUIZ CARLOS DA SILVA 031 2004.0001172-9/0
LUIZ EDUARDO VOLPATO 003 2003.0001652-1/1
LUIZ EDUARDO VOLPATO 054 2004.0001326-1/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 088 2004.0002112-2/0
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH 028 2004.0001134-9/1
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH 060 2004.0001453-9/0
LUIZ RICARDO GHÉLERE 032 2004.0001190-7/0
MARA REGINA PORCELANI 013 2004.0000935-1/0
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 033 2004.0001192-0/0
MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA 039 2004.0001212-3/0
MARCELO SERGIO PEREIRA 042 2004.0001265-3/1
MARCELO TESHEINER
CAVASSANI 027 2004.0001122-4/0
MARCIO DOMINGOS ALVES 028 2004.0001134-9/1
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA
MIRANDA 051 2004.0001316-0/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 043 2004.0001296-8/1
MARCIUS FONTOURA LASS 038 2004.0001211-1/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 010 2004.0000786-8/2
MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES 019 2004.0001030-1/0
MARIA DE LOURDES PEREIRA
CARDON REINHARDT 045 2004.0001305-8/0
MARIA LUCIA SANCHES
FOLTRAN 047 2004.0001310-0/0
MARIA REGINA ZARATE
NISSEL 006 2004.0000387-0/1
MARIANGELA CUNHA 023 2004.0001071-7/0
MARISSOL JESUS FILLA 077 2004.0002038-5/0
MARLI DE FATIMA DA
SILVEIRA CORSI 040 2004.0001226-1/0
MAURICIO DAL‘NEGRO
CARVALHO 049 2004.0001314-7/0
MAURICIO KENJI YONEMOTO 040 2004.0001226-1/0
MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA 081 2004.0002082-9/0
MILKEN JACQUELINE
CENERINI JACOMINI 046 2004.0001307-1/0
MOACIR TAQUES 029 2004.0001140-2/0
MOHAMED ALLI ANCAO
SOBRINHO 065 2004.0001629-7/0
MOZARTE DE QUADROS 074 2004.0001988-0/0
NAJLA MARIA ZERAIK
DA COSTA PEREIRA 082 2004.0002083-0/0
NEMORA PELLISSARI LOPES 019 2004.0001030-1/0
NEREU VIDAL CEZAR 018 2004.0001000-9/0
NEUDI FERNANDES 027 2004.0001122-4/0
NEUSA FATIMA REFATTI 011 2004.0000788-1/1
NEWTON SCHIMMELPFENG 069 2004.0001856-4/0
NORTON EMMEL MUHLBEIER 035 2004.0001203-4/0
OLDEMAR MARIANO 014 2004.0000946-4/0
OLDEMAR MARIANO 084 2004.0002091-8/0
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ORLANDO ALEXANDRINO 002 2003.0001620-5/0
ORLANDO ALEXANDRINO 053 2004.0001325-0/0
ORLANDO ALEXANDRINO 079 2004.0002051-4/0
ORLANDO ALEXANDRINO 085 2004.0002093-1/0
ORLANDO GOMES 058 2004.0001414-7/0
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 004 2003.0001669-5/0
OTAVIO GUTKOSKI 011 2004.0000788-1/1
PATRICIA MARIN DA ROCHA 078 2004.0002042-5/0
PAULO CESAR FERRARI 020 2004.0001031-3/0
PAULO CESAR FERRARI 058 2004.0001414-7/0
PAULO DEQUECH 021 2004.0001044-0/0
PEDRO LILITO FRANCESCHI 038 2004.0001211-1/0
PLINIO ALOISIO BACH 015 2004.0000960-5/0
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 045 2004.0001305-8/0
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 072 2004.0001973-0/0
REINALDO MIRICO ARONIS 060 2004.0001453-9/0
RENATA SILVA BRANDAO 020 2004.0001031-3/0
RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR 024 2004.0001072-9/0
RENATO TAVARES YABE 032 2004.0001190-7/0
RICARDO DOMINGUES
DE BRITO 028 2004.0001134-9/1
RICARDO LUCAS CALDERON 045 2004.0001305-8/0
RITA AUGUSTA SILVA VALIM
ROSSI 054 2004.0001326-1/0
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 026 2004.0001103-4/0
ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA 014 2004.0000946-4/0
ROBERTO PIETA 005 2004.0000043-9/1
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 082 2004.0002083-0/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 086 2004.0002098-0/0
RODRIGO FERREIRA 049 2004.0001314-7/0
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 016 2004.0000971-8/0
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 048 2004.0001311-1/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 048 2004.0001311-1/0
ROGERIO FERES GIL 009 2004.0000756-5/0
RONALDO DE BARROS E SILVA 064 2004.0001623-6/0
RONALDO LUIZ BARBOZA 035 2004.0001203-4/0
ROSANGELA KHATER 028 2004.0001134-9/1
ROSILENE PRÓSPERO 050 2004.0001315-9/0
RUBENS DE OLIVEIRA 085 2004.0002093-1/0
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 030 2004.0001164-1/0
SAMIR THOME FILHO 084 2004.0002091-8/0
SANDRA REGINA SMANIOTTO 025 2004.0001088-0/0
SANDRA VIVIANE MENESES
FERNANDES 005 2004.0000043-9/1
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 041 2004.0001258-8/0
SEISHIN YOGI 039 2004.0001212-3/0
SERGIO EDUARDO CANELLA 020 2004.0001031-3/0
SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO 008 2004.0000732-6/1
SERGIO ROBERTO MARCON 068 2004.0001727-3/0
SERGIO SAES 043 2004.0001296-8/1
SERGIO SAES 062 2004.0001494-4/0
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE 003 2003.0001652-1/1
SHIRLEY ANA BARCAROL
SKLAR 015 2004.0000960-5/0
SILVANA DENISE LOBATO 030 2004.0001164-1/0
SILVIA FATIMA SOARES 055 2004.0001336-2/0
SILVINO JANSSEN BERGAMO 012 2004.0000923-7/0
SILVIO BATISTA 078 2004.0002042-5/0
SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI 017 2004.0000994-5/0
STEEVE BELONI CORREA
DIELLE DIAS 087 2004.0002108-2/0
STELA MARLENE SCHWERZ 038 2004.0001211-1/0
SUELI APARECIDA CEZÁRIO
CASTILHO 067 2004.0001689-2/0
VALDIR MOLIN 001 2003.0000812-9/0
VALDIR ROBERTO ALVES
SANTANA 012 2004.0000923-7/0
VALMIR RIBEIRO 061 2004.0001473-0/0
VANESSA ZUCCHI 035 2004.0001203-4/0
VERIDIANA ANDRADE SILVA 028 2004.0001134-9/1
VLADIMIR LUCIANO FERREIRA
RUBIO 059 2004.0001430-1/0
WALDEMAR DE MOURA
JUNIOR 046 2004.0001307-1/0
WALDEMAR DE MOURA
JUNIOR 052 2004.0001322-4/0
WALDEMAR DE MOURA
JUNIOR 052 2004.0001322-4/0
WALDOMIRO BARBIERI 024 2004.0001072-9/0
WALERIA CHIBIOR 044 2004.0001300-9/0
YARA EJCZIS HENRIQUES 008 2004.0000732-6/1
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Relação Nº : 049/2004
Relação de Publicação

TURMA RECURSAL ÚNICA

0012003.0000318-0/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITORA VIVER & VIVER LTDA
ZIELKE CORRETORA DE SEGUROS
ADVOGADO............:DIRCE INES FINKLER DE CAMAR-
GO
AGRAVADO............:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Tole
INTERESSADO.........:ANITA MARTINS DA SILVA
IVO ANTONIO BERNARDI
RENATO JUNIOR CARVALHO
ENIO EVALDO HACK
EDITE MARIA DOS SANTOS
NEDI MARIA DONASSOLO
AMILTON DONASSOLO
OLEIDA ROSA MENEGHINI DONASSOLO
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios

fundamentos;II - Remetam-se presentes os autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0022003.0000382-5/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITORA VIVER & VIVER LTDA
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ADVOGADO............:DIRCE INES FINKLER DE CAMAR-
GO
AGRAVADO............:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Tole
INTERESSADO.........:ARY PEDRO MASSARO
ÉLSON BERNARDO DA SILVA
CARLOS ORMENEZE
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos;II - Remetam-se presentes os autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0032003.0000838-1/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITTORA VIVER & VIVER
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ADVOGADO............:DIRCE INES FINKLER DE CAMAR-
GO
AGRAVADO............:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Tole
INTERESSADO.........:APARECIDA HISAKO OBANA
KANO
ÉRIKA NAYUMI KANO
NALDI FETTER MICHELON
JAIR CESAR BECKER
RONILDO GALINA
JANDIRA GIARETTA BASTIAN
MARLENE GALINA
TEREZINHA BROCH PAGNUSSATI
ROSANA SIMONELA GALINA
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos;II - Remetam-se presentes os autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0042003.0001205-2/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITORA VIVER & VIVER LTDA.
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
  JEFFERSON GEHELEN
ADVOGADO............: SERGIO CANAN
AGRAVADO............:JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
INTERESSADO.........:ANITA MARTINS DA SILVA
ANTONIO ISRAEL DE LIMA
ANTONIO MATIAL DA SILVA
ADVOGADO............:MARCIO TULIO OCHOA
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos;II - Remetam-se presentes os autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0052003.0001462-2/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITTORA VIVER & VIVER
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ROMILDA RUGUIA  ZIELKE
CARMEN HECK LUNKES
TEREZINHA ELSA BOUFLENHER ZIELKE
JEFERSON LUIZ GEHLEN
ADVOGADO............:DIRCE INES FINKLER DE CAMAR-
GO
AGRAVADO............:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Tole
INTERESSADO.........:MARIA GORETE VARACHIM
LUIZ ANTONIO VARACHIN
MARCOS NEUSTADTER
MILTON PAULO VARASCHIN
IRIS NEUSTADTER
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos;II - Remetam-se presentes os autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0062003.0001463-4/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITTORA VIVER & VIVER
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ROMILDA RUGUIA  ZIELKE
CARMEN HECK LUNKES
TEREZINHA ELSA BOUFLENHER ZIELKE
JEFERSON LUIZ GEHLEN
ADVOGADO............: SERGIO CANAN
AGRAVADO............:Juiz Supervisor do 5ª Juizado Especial
Cível
INTERESSADO.........:JEZUINO VENTURA CATARINO
LUCIA ELENA DE LIMA
ROSALINA CARDOSO MASSARO
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos;II - Remetam-se presentes os autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0072003.0001464-6/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITTORA VIVER & VIVER
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ROMILDA RUGUIA  ZIELKE
CARMEN HECK LUNKES
TEREZINHA ELSA BOUFLENHER ZIELKE
JEFERSON LUIZ GEHLEN
ADVOGADO............: SERGIO CANAN
AGRAVADO............:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Tole
INTERESSADO.........:MARIA GONÇALVES WALTER

I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos;II - Remetam-se presentes os autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0082003.0001482-4/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITTORA VIVER & VIVER
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ADVOGADO............:DIRCE INES FINKLER DE CAMAR-
GO
AGRAVADO............:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Tole
INTERESSADO.........:CLARICE MARIA SCHOFFEN
CORINDA PIGOSSO PAGLIARI
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos;II - Remetam-se presentes os autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0092003.0001545-6/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITTORA VIVER & VIVER
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ADVOGADO............: SERGIO CANAN
AGRAVADO............:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Tole
INTERESSADO.........:LILIANE BORGES DOS REIS PALU-
DO
EDIMAR BOMBARDELLI
CRISTINA GATTO BROCH
ERNALDO BOMBARDELLI
EDUARDO JOSÉ BROCH
ERNALDO BOMBARDELLI
EDUARDO JOSÉ BROCH
SINARA REGINA BROCH
LOURDES MARIA GAOISKI
RICARDO GAIOSKI
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos;II - Remetam-se presentes os autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0102003.0001546-8/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITORA VIVER & VIVER LTDA
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ADVOGADO............: SERGIO CANAN
AGRAVADO............:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Tole
INTERESSADO.........:ADELINA MARIA DE MIRANDA
ERNESTO ROQUE RAMBO
ANGELITA INÊS BOUFLER
ARCÁDIO INÁCIO BOUFLER
CRISTIANO MIGUEL SIMON
ALCENO SIMON
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos;II - Remetam-se presentes os autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.Juci-
mar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0112003.0001547-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITORA VIVER & VIVER LTDA.
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ADVOGADO............: SERGIO CANAN
AGRAVADO............:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Tole
INTERESSADO.........:GLAUCO SERGIO SCHWINGEL
RENI TEREZA RECKZIEGEL
JACINTO RECKZIEGEL
HILBERTO SCHWINGEL
DELCY SCHWINGEL
NELSI CASAGRANDE
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos;II - Remetam-se
 presentes os autos ao Egrégio Supremo Tribunal
Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0122004.0000061-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITORA VIVER & VIVER LTDA.
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ADVOGADO............: SERGIO CANAN
AGRAVADO............:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Tole
INTERESSADO.........: JULIANA BET
SILVIO OSMAR BET
ELEMAR HARDT
INES HARDT
LAURA MUHL DE SOUZA
HILGA REGINA MUHL
HERNANDES JUNIOR DE SOUZA
Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos;II
- Remetam-se presentes os autos ao Egrégio Supremo Tribunal
Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0132004.0000062-9/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITORA VIVER & VIVER LTDA.
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ADVOGADO............: SERGIO CANAN
AGRAVADO............:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Tole
INTERESSADO.........:ROSELI HELENA GUBIANI BEN-
DER
SILVANA TEREZINHA GUBIANI TREVISOL
VALDOMIRA MARIA DE MATOS
MARIA NADIR GUBIANI
V. TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios

fundamentos;II - Remetam-se presentes os autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0142004.0000349-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Toledo
AGRAVANTE...........:EDITORA VIVER & VIVER LTDA.
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ADVOGADO............:DIRCE INES FINKLER DE CAMAR-
GO
AGRAVADO............:JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL
INTERESSADO.........:ROSALINA BANHUKI BATISTA
SUELI MIRIAN HEISS DE OLIVEIRA
FERNANDA CRISTINA HEISS DE OLIVEIRA
GREICY CRISTINA HEISS DE OLIVEIRA
ELI LUIS DE OLIVEIRA
HEISS & CIA
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos;II - Remetam-se presentes os autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal.Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Jucimar NovochadloJuiz Presidente da Turma Recursal Única

0152004.0000754-1/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........:SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO............:CAROLINE GARCETE
CLEIDE APARECIDA GOMES FERMENTÃO
AGRAVADO............:MILTON SINHORELI
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
Para contra-arrazoar, em dez dias (Milton Sinhoreli).

0162004.0000799-4/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:CONSÓRCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA
ADVOGADO............:LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
INTERESSADO.........:JUÇARA DO PILAR DOS SANTOS
COSTA DA SILVA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
JUÇARA DO PILAR DOS SANTOS COSTA DA SILVA
ajuizou demanda contra CONSÓRCIO NACIONAL CIDA-
DELA S/C LTDA., objetivando a restituição das parcelas
pagas ao grupo de consórcio a que aderiu, no montante to-
tal de R$ 518,20 (quinhentos e dezoito reais e vinte centa-
vos), face à sua desistência.A ação foi julgada parcialmen-
te procedente (fls. 37/39), tendo a empresa de consórcio
sido condenada na devolução imediata dos valores pagos
pela autora, devidamente corrigidos. Entendeu, ainda, o
juízo monocrático que, da quantia a ser restituída, deve ser
excluída a taxa de administração. Inconformado, o deman-
dado, CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA.,
interpôs recurso inominado (fls. 46/49), tendo alegado, em
síntese, que do valor a ser restituído deve ser descontada a
taxa de adesão, o prêmio de seguro e a multa contratual de
10% (dez por cento).Pela decisão monocrática de fls. 57/
62, foi dado parcial provimento ao apelo, tão-somente para
que, da restituição das parcelas pagas pela consorciada
desistente, fosse desconta a quantia referente ao prêmio de
seguro de vida coletivo.Dessa decisão, opôs o recorrente,
CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA., os pre-
sentes embargos declaratórios, tendo sustentado, em suma,
a existência de erro material no acórdão, vez que, não obs-
tante tenha sido dado parcial provimento ao recurso inter-
posto pelo ora embargante, a empresa de consórcio foi con-
denada ao pagamento de verba honorária sucumbencial.
É o relatório.Os embargos declaratórios merecem ser co-
nhecidos, uma vez que presentes seus requisitos de admis-
sibilidade, como adequação e tempestividade.Quanto ao
méri to,  porém, não comportam acolhimento.  Eis  as
razões:Da análise do relatório da decisão embargada, infe-
re-se que o ora embargante, em suas razões recursais, sus-
tentou que, da quantia a ser restituída à consorciada desis-
tente, deveriam ser descontados os valores referentes à taxa
de adesão, ao prêmio de seguro e à multa contratual de 10%
(dez por cento).De fato, o recurso inominado interposto pelo
ora embargante foi provido parcialmente. No entanto, ape-
nas foi determinado que se descontasse o valor referente
ao prêmio de seguro de vida coletivo, tendo o recorrente/
embargante  sucumbido  nas  duas  ou t ras  t eses
aventadas.Assim, verifica-se que, embora ao recurso tenha
sido dado parcial provimento, a empresa recorrente conti-
nuou vencida na maior parte de suas pretensões.Quanto à
condenação em honorários advocatícios, o art. 55, caput,
segunda parte, da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (nº
9.099/95) dispõe o seguinte:”Art. 55. (...) Em segundo grau,
o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de ad-
vogado, que serão fixados entre dez por cento e vinte por
cento do valor de condenação ou, não havendo condena-
ção, do valor corrigido da causa.” (grifou-se).Assim, na
sistemática dos Juizados Especiais Estaduais, apenas o re-
corrente está sujeito ao pagamento das verbas de sucum-
bência, sendo que a condenação se impõe tão-somente na
hipótese de sucumbência recursal.A interpretação que esta
Turma Recursal Única tem dado ao referido dispositivo le-
gal é no sentido de que a condenação do recorrente venci-
do ao pagamento da verba de sucumbência dá-se não ape-
nas na hipótese de desprovimento do recurso, como tam-
bém no caso de provimento parcial do recurso. É que, nes-
te último caso, o recorrente foi igualmente vencido, embo-
ra parcialmente, de modo que deve ser condenado ao paga-
mento de honorários advocatícios em favor da parte con-
trária na proporção de sua sucumbência.
Veja-se, a propósito, o julgado abaixo colacionado:”CIVIL.
DANO MORAL. COBRANÇA INDEVIDA. AVISOS. EN-
VIO. LOCAL DE TRABALHO. VALOR. EXCESSO. (...)
2. Face às circunstâncias do caso concreto, é excessivo o
valor fixado na sentença, daí a sua redução. Recurso co-
nhecido e provido em parte. Face ao exposto, meu voto é
no sentido de se conhecer e dar provimento parcial ao re-
curso, para o efeito de reduzir o valor da condenação para
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), corrigida e acres-
cida de juros moratórios a contar dessa decisão. Não obs-
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tante, a recorrente fica condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
(quinze por cento) do valor da condenação. Justifica-se o
percentual máximo em razão do valor da indenização. A
propósito da sucumbência, é relevante anotar que essa Tur-
ma, em caso de provimento parcial do recurso, tem siste-
maticamente condenado o recorrente ao pagamento das
custas e honorários. Essa interpretação do artigo 55 da lei
de regência decorre de que, ainda que em parte, se trata de
recorrente vencido, pelo que deve arcar com tais encargos,
obviamente calculando-se a verba honorária sobre o mon-
tante em que efetivamente sucumbiu. Ademais, em caso de
indenização por dano moral, onde o pedido é meramente
estimativo, a Turma também tem entendido a sucumbência
é exclusiva do réu, porquanto vencido no direito material,
logrando êxito apenas em relação ao quantum debeatur, vale
dizer em relação à parte acessória da pretensão. DECISÃO:
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única do Jui-
zado
 Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em conhecer
e dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do
relator.(Recurso Inominado nº 2004.1181-8/0 0 - rel. Juiz
Vitor Roberto Silva - Julg.: 08/06/2004 - grifou-se).Foi o
que ocorreu no caso em tela. O ora embargante foi sucum-
bente na maior parte de suas teses lançadas no recurso ino-
minado por ele interposto. Dessa forma, impõe-se a sua
condenação ao pagamento de honorários advocatícios em
favor da parte contrária, na forma fixada no acórdão
embargado.Com efeito, impõe-se a rejeição dos presentes
embargos declaratórios, neste tópico, por inexistir o erro
material alegado pelo embargante.Isto posto, conheço dos
embargos declaratórios, mas no mérito deixo de acolhê-los,
mantendo-se in totum a decisão embargada, consoante a
fundamentação supra-expendida.Curitiba, 20 de agosto de
2004.EDGARD FERNANDO BARBOSAJuiz Relator

0172004.0000835-1/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........:JOÃO AUGUSTO VALERO FILHO
ADVOGADO............:LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
RUI SANTOS DE SA
AGRAVADO............:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:OMAR ABES SALLE
Para contra-razoar em 10 dias (Agravado: Associação da Vila
Militar - AVM)

0182004.0000840-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:MARCO ANTONIO MARTON
ADVOGADO............:RUI SANTOS DE SA
GABRIEL MARINO MEIRELLES
RECORRIDO...........:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:OMAR ABES SALLE
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Para contra-razoar em 10 dias (Agravado: Associação Da Vila
Militar - AVM)

0192004.0000875-5/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........:WILSON ROBERTO ÂNGELO
ADVOGADO............:LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
RUI SANTOS DE SA
AGRAVADO............:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:LAZARO APARECIDO VILLAS
BOAS MATTOS
OMAR ABES SALLE
Para contra-razoar em 10 dias (Agravado: Associação da Vila
Militar - AVM)

0202004.0001349-9/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........:MARCO ROBERTO FRANCO DE
GODOY
ADVOGADO............:LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
RUI SANTOS DE SA
AGRAVADO............:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA
OMAR ABES SALLE
Para contra-razoar em 10 dias (Agravado: Associação da Vila
Militar - AVM)

0212004.0001368-9/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........:AIRTON ARCHANJO
ADVOGADO............:RUI SANTOS DE SA
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
AGRAVADO............:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:OMAR ABES SALLE
Para contra-razoar em 10 dias (Agravado: Associação da Vila
Militar - AVM)

0222004.0001369-0/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........:JURANDIR CARDOSO
ADVOGADO............:RUI SANTOS DE SA
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
AGRAVADO............:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:OMAR ABES SALLE
Para contra-razoar em 10 dias (Agravado: Associação da Vila
Militar - AVM)

0232004.0001422-4/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........:ADILSON GONÇALVES DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............:LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA

AGRAVADO............:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:MOISES ANTONIO ALVES DE SOU-
ZA
OMAR ABES SALLE
Para contra-razoar em 10 dias (Agravado: Associação da Vila
Militar - AVM)
0242004.0001517-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:AMILCAR CABELLEIRA DE FON-
TOURA
ADVOGADO............:DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECO-
MA
CARLOS ALBIRONE TOAZZA
RECORRIDO...........:BENICIO SOARES DE SOUZA
ADVOGADO............:MARCIA CRISTINA JONSON
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
A leitura da sentença foi designada para o dia 27/04/2004, quan-
do o autor se fez presente na secretaria para tomar ciencia (cer-
tidão de fl. 58). O prazo recursal começou a fluir desta data e
findou dia 07/05/2004. O recurso foi interposto dia 10/05/2004,
fl 60, além, portanto, dos dez dias previstos no art 42 da lei
9099/95.Cumpre destacar que a finalidade de se designar audi-
ência de leitura de sentença é para que as partes tomem conhe-
cimento de seu conteúdo, passando, a partir daí, a se contar o
prazo para recurso, não havendo necessidade de intimação, já
que esta se concretiza na data estipulada para tal fim, compare-
cendo ou não os interessados.Nesta toada, deixo de conhecer
do apelo porque intempestivo.Intimem-se, fazendo-se as úteis
anotações e restituindo-se os autos ao Juízo de origem.Curitiba,
24/08/2004. Luiz Cezar Nicolau, relator.

0252004.0001597-0/1 - Agravo ( Art. 557 do CPC )
COMARCA.............: Maringá
AGRAVANTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............:HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
ORLANDO ALEXANDRINO
AGRAVADO............:SANDRA SAMPAIO PERALTA
ADVOGADO............:LECIR MARIA SCALASSARA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AGUARDE-SE O DIA PARA SESSÃO.

0262004.0001609-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:AGNIRAM - COMÉRCIO DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO LTDA.
ADVOGADO............:MOISES ADAO BATISTA
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA
RECORRIDO...........:ANTONIO MAURO ULIANA
ADVOGADO............: EDMAR WINAND
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
O prazo para recorrer é de dez dias e é contado da ciência da
sentença (Lei 9099, art 46). No caso em análise o advogado da
recorrente teve vista dos autos, e portanto tomou conhecimento
do inteiro teor da decisão, dia 25/09/2003, fl 117, vo.Protocolou
o recurso somente dia 09/10/2003, fl 118, ou seja, no décimo
quarto dia, fora, pois, do decêndio legal. Nesta toada, deixo de
conhecer do inominado porque intempestivo. Intimem-se, res-
tituindo-se os autos ao digno Juízo após as úteis anotações.
Curitiba, 23/08/2004. Luiz Cezar Nicolau, relator.

0272004.0001662-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Coronel Vivida
RECORRENTE..........:CANDIDO INÁCIO FERREIRA
ADVOGADO............:ANDERSON MANIQUE BARRETO
RECORRIDO...........:AMAURI RODRIGUES DA ROSA
ADVOGADO............:MARCELO LUIS VICARI
JONES MARIO DE CARLI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Amauri sustenta que por autorização de Cândido, seu so-
gro, construiu uma casa de madeira na propriedade da-
quele. Em razão de desentendimento familiar deixou o
imóvel, não tendo, no entanto, aquele, lhe permitido reti-
rar a casa. Pede, assim, seja condenado ao pagamento do
valor que pagou pela mesma.O pedido foi acolhido, fl.
13/17, estipulando-se como indenização a quantia R$:
520,00 (quinhentos e vinte reais), conforme recibo e pro-
va oral produzida.Recorre o vencido, fl. 19/23, buscando
a reforma da sentença. Contrariado o apelo, fl. 26/30, vi-
eram os autos a esta Turma.Decidindo.O conjunto proba-
tório alinhavado nos autos permite concluir que efetiva-
mente quem pagou pela pequena casa de madeira edifica-
da no terreno do recorrente foi o recorrido.O recibo de fl.
4 é ratificado por seu emitente, Altair Zanella, fl. 10, que
informou ter efetivamente recebido a quantia ali retrata-
da, em dinheiro, das mãos do autor. Também Antonio Ma-
chado de Souza, fl. 11, declarou ter conhecimento de que
quem construiu a casa de madeira foi Amauri. Valdemar
Floriano dos Santos, fl. 12, relatou saber que o recorrente
teria emprestado dinheiro ao recorrido para que este pa-
gasse pela casa, não esclarecendo, sequer, a importância.
A alegação do recorrente de que em agosto/2001 obteve
empréstimo de R$: 3.000,00 e que deste valor é que teria
cedido R$: 800,00 ao recorrido, não restou comprovada.
Nesta toada, nego provimento ao inominado de fl. 19/23,
mantendo-se a sentença de fl. 13/17, isentando, excepci-
onalmente, o recorrente ao pagamento de custas e hono-
rários por ser beneficiário da gratuidade.Intimem-se, res-
tituindo-se os autos ao Juízo de origem após as necessári-
as anotações.Curitiba 24 agosto 2004.Luiz Cezar Nico-
lau, relator

0282004.0001835-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira
RECORRENTE..........:GILMAR KREUTZFELD
ADVOGADO............:ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ
RECORRIDO...........:DARCI VARGAS RODRIGUES
JULINHO RODRIGUES
ADVOGADO............:FLAVIA MAGNONI SEHENEM
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.GILMAR KREUTZFELD aforou demanda em face

de DARCI VARGAS RODRIGUES e JULINHO RODRI-
GUES visando ao ressarcimento por danos materiais no
valor de R$ 2.300,00 devido ao acidente de veículo ocor-
rido entre as partes.O pedido foi julgado improcedente,
conforme sentença (fls. 24 a 27), homologada posterior-
mente (fl. 28), por falta de provas da culpa dos reclama-
dos pela ocorrência do acidente.Inconformado, o recla-
mante, GILMAR KREUTZFELD, interpôs recurso ino-
minado em 01.06.2004 (fls. 30/32).Contra-razões apre-
sentada às folhas 42/44.É o relatório.O recurso é tem-
pestivo, porém inadmissível, eis que o preparo foi efetu-
ado  após  o  prazo  lega l ,  t endo  se  operado ,  po is ,  a
deserção.Gize-se que os requisitos de admissibilidade do
recurso devem ser analisados de ofício pelo relator.Esta
é a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY, presente em seu Código de Processo
Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais,
1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na
função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do
sistema processual civil brasileiro, compete o exame do
juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve ve-
rificar se estão presentes os pressupostos de admissibi-
lidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recur-
sal, tempestividade, preparo, regularidade formal, ine-
xistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, caben-
do ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se).Nos ter-
mos do artigo 42, § 1º da Lei nº 9.099/95, o preparo deve
ser realizado em até 48 (quarenta e oito) horas seguintes
à interposição do recurso, in verbis:”Art. 42. (...)§ 1º O
preparo será feito, independentemente de intimação, nas
48 (quarenta e oito) horas seguintes á interposição, sob
pena de deserção” (grifou-se).No presente caso, o recurso
foi interposto em 01/06/2004 (terça-feira útil). Desse
modo, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a efeti-
vação do preparo (art. 42, § 1º da LEJ) se encerraria em
03/06/2004 (quinta-feira útil).
Entretanto, conforme consta aposto às fls. 37 e 38, o pre-
paro do recurso deu-se apenas em 9/06/2004, ou seja,
seis dia após decorrido o lapso temporal.Assim, tendo o
recorrente instruído o recurso com o comprovante do pre-
paro datado seis dias após o prazo legal, não cumpriu
um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos re-
cursos, conforme exigência constante na lei dos juiza-
dos especiais.E, deserto o recurso, impõe-se o seu não
conhecimento.Neste sentido é a doutrina de NELSON
NERY
 JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (op.
cit. p. 994/995):”2. Preparo. É um dos requisitos extrín-
secos de admissibilidade dos recursos e consiste no pa-
gamento prévio das custas relativas ao processamento do
recurso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasi-
ona o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva ser
aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o
conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se)Do exposto,
não conheço do presente recurso inominado, em face da
deserção acima demonstrada e, com base no artigo 557
do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento, por
ser manifestamente inadmissível. Nesses termos, conde-
no a parte recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios devidos ao patrono do
recorrido, os quais fixo em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor da condenação, na forma preconizada no art.
55, segunda parte da LJE.Intimem-se.Curitiba, 10 de
agosto de 2004.
EDGARD FERNANDO BARBOSAJuiz Relator

0292004.0001900-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:COLÉGIO CURITIBANO S/C LTDA
ADVOGADO............:JULIO CESAR ZIROLDO
FABIO TAVARES TORQUATO
RECORRIDO...........:SIMONE DE LIMA FERREIRA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.SIMONE DE LIMA aforou demanda em face de
COLÉGIO CURITIBANO S/C LTDA com intuito de ver
rescindindo o contrato com o demandado, assim como,
ser ressarcida por danos morais no valor de R$ 1.000,00
(mil reais) devido ao fato de que o curso de magistério
cursado na instituição supracitada não possui reconheci-
mento pela Secretária de Educação, fato esse que causou
frustração à reclamante.O pedido foi julgado parcialmen-
te procedente, tendo-se o reclamado, COLÉGIO CURITI-
BANO S/C LTDA, o dever de pagar a quantia de R$ 672,00
(seiscentos e setenta e dois reais) a título de danos morais
e materiais, acrescidos de correção moratória e juros de
mora legais de 0,5% ao mês a partir da data da citação,
d ia  02 /05 /2002  ( f l .  05)  em favor  de  SIMONE DE
LIMA.Inconformado, o reclamado, COLÉGIO CURITIBA-
NO S/C LTDA, interpôs recurso inominado em 26.04.2004
(fls. 47/53).Contra-razões não foram apresentadas confor-
me certidão lavrada no verso da folha 63.É o relatório.O
recurso é tempestivo, porém inadmissível, eis que o pre-
paro foi efetuado após o prazo legal, tendo se operado,
pois, a deserção.Gize-se que os requisitos de admissibili-
dade do recurso devem ser analisados de ofício pelo
relator.Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY, presente em seu Código de
Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos
Tribunais, 1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao
relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer
recurso do sistema processual civil brasileiro, compete o
exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso.
Deve verificar se estão presentes os pressupostos de ad-
missibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interes-
se recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal,
inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo
ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se).Nos termos
do artigo 42, § 1º da Lei nº 9.099/95, o preparo deve ser
realizado em até 48 (quarenta e oito) horas seguintes à

interposição do recurso, in verbis:”Art. 42. (...)§ 1º O
preparo será feito, independentemente de intimação, nas
48 (quarenta e oito) horas seguintes á interposição, sob
pena de deserção” (grifou-se).No presente caso, o recur-
so (fl. 47 a 53) foi interposto em 26/04/2004 (segunda-
feira útil). Desse modo, o prazo de 48 (quarenta e oito)
horas para a efetivação do preparo (art. 42, § 1º da LEJ)
se encerraria em 28/04/2004 (quarta-feira útil).Entretanto,
conforme consta da autenticação mecânica aposta às fls.
61 e 62, o preparo do recurso deu-se apenas em 29/04/
2004 ,  ou  s e j a ,  um d i a  após  deco r r ido  o  l apso
temporal.Assim, tendo o recorrente instruído o recurso
com o comprovante do preparo datado um dia após o pra-
zo legal, não cumpriu um dos requisitos extrínsecos de
admissibilidade dos recursos, conforme exigência cons-
tante na lei dos juizados especiais.E, deserto o recurso,
impõe-se o seu não conhecimento.Neste sentido é a dou-
trina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995):”2. Preparo. É um
dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recur-
sos e consiste no pagamento prévio das custas relativas
ao processamento do recurso. A ausência ou irregularida-
de no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazen-
do com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de de-
serção, que impede o conhecimento do recurso. (...)”. (gri-
fou-se)Do exposto, não conheço do presente recurso ino-
minado, em face da deserção acima demonstrada e, com
base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe
seguimento, por ser manifestamente inadmissível. Deixo de
condenar a parte ao pagamento de honorários advocatícios
tendo em vista a ausência de contra-razões, cabendo ao
recorrente, todavia, arcar com as custas processuais.
Intimem-se.Curitiba, 16 de agosto de 2004.EDGARD FER-
NANDO BARBOSAJuiz Relator

0302004.0002075-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Morretes
RECORRENTE..........:RUTE AGUIAR DE RAMOS
OSVALDO LOPES DE RAMOS
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS ATHAYDE
RECORRIDO...........:BENEDITA GONÇALVES DOS SAN-
TOS
DEFENSOR DATIVO.....:WOLNEY LUIZ BAGGIO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.BENEDITA GONÇALVES DOS SANTOS aforou de-
manda em face de RUTE AGUIAR DE RAMOS E OS-
VALDO LOPES DE RAMOS no intuito de receber no
mínimo 50 % do valor de RS 5.160,78 (cinco mil cento e
sessenta reais e setenta e oito centavos) referente a 27
(vinte e sete) prestações pagas pela reclamante aos re-
clamados em virtude do contrato de compra e venda en-
tabulado entre as partes. O referido montante é solicita-
do devido ao não cumprimento, pelos reclamados, de
cláusula da referida avença, através da qual a reclaman-
te visava adquirir um terreno situado no loteamento de
nome Sítio Grande, na cidade de Morretes, mediante o
pagamento prestações mensais no valor de R$ 191,14
(cento e noventa e um reais e quatorze centavos) pelo
período de 5 (cinco) anos.
O pedido formulado por BENEDITA GONÇALVES DOS
SANTOS foi julgado procedente (fls. 64 e 65), tendo sido
RUTE AGUIAR DE RAMOS e OSVALDO LOPES DE
RAMOS condenados  a  pagar  a  impor tânc ia  de  R$
5.160,78 (cinco mil cento e sessenta reais e setenta e
oito centavos) à reclamante.Da sentença, BENEDITA
GONÇALVES DOS SANTOS interpôs Embargos de De-
claração (fls. 72 a 74), tendo sido acolhida a insurgên-
cia da reclamante com o escopo de somar à indenização
os respectivos juros legais(fl. 76). Inconformados, RUTE
AGUIAR DE RAMOS e OSVALDO LOPES DE RAMOS
interpuseram recurso inominado às folhas 82/84 alegan-
do que o contrato firmado entre as partes previa, em caso
de inadimplemento por parte do contratante, a rescisão
do contrato, não tendo a reclamante direito a qualquer
restituição dos valores já pagos.As contra-razões foram
apresentadas às folhas 87 a 90.É o relatório.O recurso
não comporta conhecimento, visto que ausentes os re-
quisitos de admissibilidade relativos à tempestividade e
à deserção.O art. 42, caput, da Lei 9.099/95 disciplina o
prazo para a interposição de recurso no sistema dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais. Veja-se:
 “Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias,
contados da ciência da sentença, por petição escrita, da
qual constarão as razões e o pedido do recorrente.”
Depreende-se dos autos que a intimação dos recorren-
tes, RUTE AGUIAR DE RAMOS e OSVALDO LOPES
DE RAMOS, sobre a r. sentença, deu-se em 21 de maio
de 2004 (sexta-feira), conforme fl. 70, iniciando-se o
prazo de 10 dias para interpor o recurso no dia 24 de
maio de 2004 (segunda-feira). Entretanto, foram inter-
postos embargos de declaração (fls. 72 a74) por BENE-
DITA GONÇALVES DOS SANTOS no dia 25 de maio
de 2004 (terça-feira), de forma que o prazo para a inter-
posição de recurso inominado suspendeu-se, nos termos
do art. 5º da Lei 9.099/95.A decisão dos embargos de-
claratórios foi proferida em 04 de junho de 2004, tendo
os reclamados tomado ciência do decisum em 07 de ju-
nho de 2004 (segunda-feira).Destarte, como já haviam
transcorridos dois dias do prazo para interpor recurso
inominado antes de serem interpostos os embargos de de-
claração (fl. 76), o período restante para protocolar o
primeiro passou a ser de 8 dias, ou seja, a data fatal pas-
sou a ser em 15 de junho de 2004.No entanto, o recurso
foi interposto em 17 de junho de 2004, dois dias após o
prazo final para protocolar o recurso, não atendendo
desta forma um dos pressupostos de admissibilidade do
recurso.A 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Distrito Federal já enfrentou o tema
fixando posição no mesmo sentido:”PROCESSUAL CI-
VIL. LEI 9.099/95. PRAZO RECURSAL. INTEMPES-
TIVIDADE. 1) O RECURSO PREVISTO NO ART. 41,
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DA LEI Nº 9.099/95, SENDO INTERPOSTO APÓS O
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CARECE DE UM DOS RE-
QUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE,
NÃO PODENDO SER CONHECIDO.”(Apelação Cível
no Juizado Especial nº 20020310143557, rel. Juiz Gil-
berto Pereira de Oliveira - Julg.: 18/11/2003 - Public.:
19/03/2004 - grifou-se).Ademais, o recurso em apreço
encontra-se deserto pois não se encontra nos autos a guia
de recolhimento do preparo do recurso, condição esta
que deve o recorrente cumprir, conforme redação do ar-
tigo 42, § 2º da lei 9.099/95, independentemente de inti-
mação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposi-
ção da insurgência, sob pena de deserção.Portanto, in-
cabível é o conhecimento do presente recurso, uma vez
que,  como demonstrado, encontra-se intempestivo e
deserto.Face ao exposto, não conheço do presente recurso
inominado e, de conseqüência, condeno a parte recor-
rente no pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios devidos ao patrono do recorrido, os
quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, na forma preconizada no art. 55, segunda
par te  da  LJE.Int imem-se.Curi t iba ,  05 de  agosto  de
2004.EDGARD FERNANDO BARBOSAJuiz Relator

0312004.0002188-0/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Toledo
IMPETRANTE..........:EDITTORA CRT VIVER E VIVER
LTDA.
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ADVOGADO............: SERGIO CANAN
IMPETRADO...........:JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
Editora Viver e Viver e outros impetraram mandado de segu-
rança contra decisão da Juíza Supervisor do Juizado Cível
de Toledo diante do indeferimento pedido de justiça gra-
tuita quando da interposição de recurso inominado,  pug-
nando seja afastada a ilegalidade, sob o fundamento que
tendo ocorrido o bloqueio judicial de suas contas bancári-
as, não dispõe de numerário suficiente para arcar com as
verbas processuais sem prejuízo do sustento de seus repre-
sentantes legais, sócios e respectivas famílias. 2. A segu-
rança não merece ser conhecida. O mandado de segurança
é concedido para proteger direito líquido e certo, para o
que deve ser capaz de comprovação de plano, através de
documento inequívoco. Ou seja, o sucesso do mandado de
segurança está condicionado a que o impetrante faça prova
pré-constituída do ato dito ilegal e abusivo, demonstrando
claramente a ofensa a direito líquido e certo. Perfilo enten-
dimento de ser o direito líquido e certo, requisito de ad-
missibilidade indissociável do mandado de segurança, con-
forme bem descrito pelo Ministro Sepulvida Pertence: “di-
reito líquido é certo”, pressuposto constitucional de admis-
sibilidade do mandado de segurança, é requisito de ordem
processual, atinente a existência de prova inequívoca dos
fatos em que se basear a pretensão do impetrante e não
com a procedência desta, matéria de mérito  Com efeito,
passa-se a análise do alcance da referida expressão. José
Cretella Junior , citando Alfred Buzaid, menciona que o
direito líquido: “tem  na realidade dois pólos: um positivo,
porque se funda na lei; outro negativo, porque nasce da
violação da lei. Ora, a lei há de ser certa em atribuir ao
interessado o direito subjetivo, tornando-o insuscetível de
dúvida. Se surge a seu respeito qualquer controvérsia, quer
de interpretação, quer de aplicação, já não pode constituir
fundamento para a impetração de mandado de segurança”
Mais adiante vê-se o conceito descrito por Celso Agrícola
Barbi: “O conceito de direito líquido e certo é tipicamente
processual, pois atende ao modo de ser de um direito sub-
jetivo no processo: a circunstância de um determinado di-
reito subjetivo realmente existir não lhe dar a característi-
ca de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuível se os fatos
em que se fundar puderem ser provados de forma incontes-
tável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quan-
do a prova for documental, pois esta é adequada a uma de-
monstração imediata e segura dos fatos” . Em sua obra
Mandado de Segurança  - Ação Popular, Ação Civil Públi-
ca, Mandado de Injunção, “Hábeas Data”, Hely Lopes
Meireles; conceitua Direito Líquido e Certo da seguinte
forma:  “É o que se apresenta manifesto na sua existência,
delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no mo-
mento da impetração. Por outras palavras, o direito invo-
cado, para ser amparável por mandado de segurança, há de
vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requi-
sitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se a sua
extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício
depender de situações e fatos ainda não indeterminados,
não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido
por outros meios judiciais”. Dentro dessa perspectiva, pre-
cedentes jurisprudenciais da Suprema Corte, deixam assi-
nalado que o direito líquido e certo, apto a autorizar o ajui-
zamento da ação de mandado de segurança, é , tão-somen-
te, aquele que pertine a fatos incontroversos, constatáveis
de plano, mediante prova literal inequívoca. Por outras
palavras, direito líquido e certo, que autoriza o ajuizamen-
to do mandado de segurança, diz respeito aos fatos, e es-
tes, devem ser incontroversos, induvidosos, comprovados
de plano quando do ajuizamento do remédio  constitucio-
nal. Por essa razão é que se exige prova pre-constituída
das situações e fatos que embasam o direito invocado pelo
impetrante. Sabe-se que o deferimento da Assistência Ju-
diciária Gratuita - direito -, não tem caráter absoluto, pos-
sibilitado ao juiz, caso tenha fundadas razões, indeferir
desde logo o pedido. Neste sentido: “O entendimento pre-
toriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratui-
ta quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirma-
ção da parte de a situação econômica não lhe permitir pa-
gar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família.  “O benefício
da gratuidade não é amplo e absoluto. “Pelo sistema legal
vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judi-

ciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e
os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família (Lei n° 1.060/50, art. 4°), ressalvado ao Juiz, no
entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para
isso (art. 5°)” . (grifos nossos). In causa, a douta Juíza ob-
teve fundadas razões para que os recorrentes não se bene-
ficiassem com a Assistência Judiciária Gratuita, desta for-
ma, para o ajuizamento do mandamus, deveriam os recor-
rentes apresentar provas pré-constituídas destinadas a evi-
denciar a incontestabilidade do direito, o que não ocorreu.
Daí a conclusão sobre a inviabilidade de seguimento do
presente mandado de segurança, com base no artigo 8.º
 da Lei n.º 1.533/51, eis que “A inicial será desde logo in-
deferida quando não for caso de mandado de segurança ou
lhe faltar algum dos requisitos desta lei”. Neste sentido:
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO
DE SEGURANCA. DIREITO LIQUIDO E CERTO. INDE-
FERIMENTO DA INICIAL. COMPETENCIA DO RELA-
TOR. C.F., art. 5., LXIX; Lei n. 1.533/51, art. 1. e art. 8..
I - Direito liquido e certo, que autoriza o ajuizamento do
mandado de segurança, diz respeito aos fatos. Se estes es-
tão comprovados, de plano e possível o aforamento do
“writ”. Segue-se, então, a fase de acertamento da relação
fatico-juridica, na qual o juiz faz incidir a norma objetiva
sobre os fatos. Se, dessa incidência, entender o juiz nasci-
do o direito subjetivo, deferira a segurança. II - O Relator
poderá indeferir a inicial, se os fatos que embasam o direi-
to invocado são controvertidos; mas o acertamento da rela-
ção fatico-juridica e da Corte. III - Agravo Regimental pro-
vido.  “Com a inicial, deve o impetrante fazer prova indis-
cutível, completa e transparente de seu direito líquido e
certo. Não é possível trabalhar à base de presunções” . Pelo
exposto, não comportando a situação em análise, a inter-
posição de mandado de segurança, pois não revelado, de
plano, direito liquido e certo, indefiro liminarmente, com
fulcro no art. 8 da Lei N.º 1.533/51, negando seguimento
ao presente Mandado de Segurança. Intimem-se, proceden-
do-se as úteis anotações e encaminhando-se os presentes
ao arquivo. Curitiba, 23 de agosto de 2004. Jucimar Novo-
chadlo Juiz Relator

0322004.0002189-1/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Toledo
IMPETRANTE..........:EDITTORA VIVER & VIVER LTDA.
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
ADVOGADO............: SERGIO CANAN
IMPETRADO...........:JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
Editora Viver e Viver e outros impetraram mandado de se-
gurança contra decisão da Juíza Supervisor do Juizado Cí-
vel de Toledo diante do indeferimento pedido de justiça
gratuita quando da interposição de recurso inominado,  pug-
nando seja afastada a ilegalidade, sob o fundamento que
tendo ocorrido o bloqueio judicial de suas contas bancári-
as, não dispõe de numerário suficiente para arcar com as
verbas processuais sem prejuízo do sustento de seus repre-
sentantes legais, sócios e respectivas famílias. 2. A segu-
rança não merece ser conhecida. O mandado de segurança
é concedido para proteger direito líquido e certo, para o
que deve ser capaz de comprovação de plano, através de
documento inequívoco. Ou seja, o sucesso do mandado de
segurança está condicionado a que o impetrante faça prova
pré-constituída do ato dito ilegal e abusivo, demonstrando
claramente a ofensa a direito líquido e certo. Perfilo enten-
dimento de ser o direito líquido e certo, requisito de ad-
missibilidade indissociável do mandado de segurança, con-
forme bem descrito pelo Ministro Sepulvida Pertence: “di-
reito líquido é certo”, pressuposto constitucional de admis-
sibilidade do mandado de segurança, é requisito de ordem
processual, atinente a existência de prova inequívoca dos
fatos em que se basear a pretensão do impetrante e não
com a procedência desta, matéria de mérito  Com efeito,
passa-se a análise do alcance da referida expressão. José
Cretella Junior , citando Alfred Buzaid, menciona que o
direito líquido: “tem  na realidade dois pólos: um positivo,
porque se funda na lei; outro negativo, porque nasce da
violação da lei. Ora, a lei há de ser certa em atribuir ao
interessado o direito subjetivo, tornando-o insuscetível de
dúvida. Se surge a seu respeito qualquer controvérsia, quer
de interpretação, quer de aplicação, já não pode constituir
fundamento para a impetração de mandado de segurança”
Mais adiante vê-se o conceito descrito por Celso Agrícola
Barbi:  “O conceito de direito líquido e certo é tipicamente
processual, pois atende ao modo de ser de um direito sub-
jetivo no processo: a circunstância de um determinado di-
reito subjetivo realmente existir não lhe dar a característi-
ca de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuível se os fatos
em que se fundar puderem ser provados de forma incontes-
tável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quan-
do a prova for documental, pois esta é adequada a uma de-
monstração imediata e segura dos fatos” . Em sua obra
Mandado de Segurança  - Ação Popular, Ação Civil Públi-
ca, Mandado de Injunção, “Hábeas Data”, Hely Lopes
Meireles; conceitua Direito Líquido e Certo da seguinte
forma:  “É o que se apresenta manifesto na sua existência,
delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no mo-
mento da impetração. Por outras palavras, o direito invo-
cado, para ser amparável por mandado de segurança, há de
vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requi-
sitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se a sua
extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício
depender de situações e fatos ainda não indeterminados,
não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido
por outros meios judiciais”. Dentro dessa perspectiva, pre-
cedentes jurisprudenciais da Suprema Corte, deixam assi-
nalado que o direito líquido e certo, apto a autorizar o
 ajuizamento da ação de mandado de segurança, é , tão-
somente, aquele que pertine a fatos incontroversos, cons-
tatáveis de plano, mediante prova literal inequívoca. Por

outras palavras, direito líquido e certo, que autoriza o ajui-
zamento do mandado de segurança, diz respeito aos fatos,
e estes, devem ser incontroversos, induvidosos, comprova-
dos de plano quando do ajuizamento do remédio  constitu-
cional. Por essa razão é que se exige prova pre-constituída
das situações e fatos que embasam o direito invocado pelo
impetrante. Sabe-se que o deferimento da Assistência Ju-
diciária Gratuita - direito -, não tem caráter absoluto, pos-
sibilitado ao juiz, caso tenha fundadas razões, indeferir
desde logo o pedido. Neste sentido: “O entendimento pre-
toriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratui-
ta quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirma-
ção da parte de a situação econômica não lhe permitir pa-
gar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família. “O benefício da
gratuidade não é amplo e absoluto. “Pelo sistema legal vi-
gente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação, na própria petição, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família (Lei n° 1.060/50, art. 4°), ressalvado ao Juiz, no
entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para
isso (art. 5°)” . (grifos nossos). In causa, a douta Juíza ob-
teve fundadas razões para que os recorrentes não se bene-
ficiassem com a Assistência Judiciária Gratuita, desta for-
ma, para o ajuizamento do mandamus, deveriam os recor-
rentes apresentar provas pré-constituídas destinadas a evi-
denciar a incontestabilidade do direito, o que não ocorreu.
Daí a conclusão sobre a inviabilidade de seguimento do
presente mandado de segurança, com base no artigo 8.º da
Lei n.º 1.533/51, eis que “A inicial será desde logo indefe-
rida quando não for caso de mandado de segurança ou lhe
faltar algum dos requisitos desta lei”. Neste sentido: CONS-
TITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE
SEGURANCA. DIREITO LIQUIDO E CERTO. INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL. COMPETENCIA DO RELATOR.
C.F., art. 5., LXIX; Lei n. 1.533/51, art. 1. e art. 8..
I - Direito liquido e certo, que autoriza o ajuizamento do
mandado de segurança, diz respeito aos fatos. Se estes es-
tão comprovados, de plano e possível o aforamento do
“writ”. Segue-se, então, a fase de acertamento da relação
fatico-juridica, na qual o juiz faz incidir a norma objetiva
sobre os fatos. Se, dessa incidência, entender o juiz nascido
o direito subjetivo, deferira a segurança. II - O Relator po-
derá indeferir a inicial, se os fatos que embasam o direito
invocado são controvertidos; mas o acertamento da relação
fatico-juridica e da Corte. III - Agravo Regimental provido.
“Com a inicial, deve o impetrante fazer prova indiscutível,
completa e transparente de seu direito líquido e certo. Não é
possível trabalhar à base de presunções” . Pelo exposto, não
comportando a situação em análise, a interposição de man-
dado de segurança, pois não revelado, de plano, direito li-
quido e certo, indefiro liminarmente, com fulcro no art. 8 da
Lei N.º 1.533/51, negando seguimento  ao presente Manda-
do de Segurança. Intimem-se, procedendo-se as úteis anota-
ções e encaminhando-se os presentes ao arquivo. Curitiba,
23 de agosto de 2004.    Jucimar Novochadlo Juiz Relator

0332004.0002216-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ISMAEL DA SILVA OLÍMPIO
ADVOGADO............:PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JUNIOR
RECORRIDO...........:EVERSON LUIZ MENARSKI
ADVOGADO............:PAULO CESAR BULOTAS
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
O réu foi intimado pessoalmente da sentença em 20/03/2004,
fl.50. Interpôs recurso dia 25/05/204, fl.51. O prazo para re-
correr é de dez dias a contar da ciência da decisão (Lei 9099/
95, art 42), pela parte vencida ou seu advogado. Não se exige,
para começar a fluir , a intimação também deste, como ocorre
nas ações que tramitam no crime (paragrafo segundo, art 82).
Nesta toada, porque intempestivo o inominado, dele não se
conhece. Intimem-se, restituindo-os os autos ao juízo de ori-
gem, precedidas das úteis anotações.

0342004.0002226-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ERNESTO LUIZ WENDLER
ADVOGADO............:JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLI-
VEIRA
RECORRIDO...........:PAULO CESAR ANTUNES GUGEL-
MIN
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Trata-se de recurso voltado contra decisão que extinguiu o pro-
cesso por ter ficado
 paralisado por mais de um ano sem que o autor se ma-
nifestasse, sob o argumento de que não houve intima-
ção para tanto.Decidindo:O último requerimento formu-
lado pelo exeqüente foi no sentido de que o sr. Oficial
devolvesse o mandado, fl.  57, isso em 16.08.2000. A
juntada deste ocorreu em 25.08.2000 (certidão lançada
no verso da fl.57).
Os autos foram conclusos em 19.12.2002, fl.  62, quan-
do foi decretada a extinção do feito.
Entre agosto/2000 a dezembro/2002 (dois anos e qua-
tro meses) nem a secretaria deu andamento ao feito como
lhe competia (intimando a parte ou lançando certidão e
enviando os autos conclusos), nem o autor (formulando
requerimento pertinente).
A situação, no entanto, não comporta a extinção sem
que se possibilite ao autor se manifestar sobre o anda-
mento do processo. O § 1º do art. 51 da Lei 9099/95
invocado na douta decisão somente se aplica para os
casos ali previstos. A decisão está a contrariar, inclusi-
ve, os princípios norteadores do juizado destacados no
art. 2º.Nesta toada, dou provimento ao inominado de
fl. 67/69, para ao fim de, desconstituindo-se o pronun-
ciamento de fl. 62, determinar que o processo tenha re-
gular prosseguimento, com intimação do autor para se
manifestar sobre o contido na certidão de fl. 61, postu-

lando o que necessário.Intimem-se.Curitiba 23 agosto
2004.Luiz Cezar Nicolau, relator

0352004.0002227-2/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........:RAFAEL CATENASSI DE PAULA
ADVOGADO............:SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA
IMPETRADO...........:Juiz de Direito do 1º Juizado Especial
Cível de Curitiba
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Recebi dia 20, à tarde. É entendimento pacífico nesta Tur-
ma de que basta a parte afirmar não possuir condição ma-
terial para suportar as custas, inclusive as recursais, para
que lhe sejam concedidos os benefícios da gratuidade pre-
vistos na Lei 1060/50, art 4. O impetrante assim proce-
deu, fl88/TRU. Concedo,pois, liminar para o fim de , re-
conhecendo a impossibilidade de o impetrante preparar
as custas do recurso interposto nos autos 2002.9461-7, de
ação indenizatória que promove contra Tam Linhas Aére-
as S.A., isentá-lo do recolhimento, devendo o recurso ser
recebido e processado, encaminhando-se, após, aqueles a
esta Turma.Oficie-se ao nobre juízo comunicando. Ouça-
se a digna Promotoria. Retornem-se, então.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

TURMA RECURSAL ÚNICA -
Relação de Publicação Nº : 049/2004

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 028 2004.0001835-0/0
ANDERSON MANIQUE BARRETO 027 2004.0001662-8/0
ANTONIO CARLOS ATHAYDE 030 2004.0002075-3/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 024 2004.0001517-2/0
CAROLINE GARCETE 015 2004.0000754-1/4
CLEIDE APARECIDA GOMES
FERMENTÃO 015 2004.0000754-1/4
DIRCE INES FINKLER
DE CAMARGO 001 2003.0000318-0/2
DIRCE INES FINKLER
DE CAMARGO 002 2003.0000382-5/2
DIRCE INES FINKLER
DE CAMARGO 003 2003.0000838-1/3
DIRCE INES FINKLER
DE CAMARGO 005 2003.0001462-2/3
DIRCE INES FINKLER
DE CAMARGO 008 2003.0001482-4/3
DIRCE INES FINKLER
DE CAMARGO 014 2004.0000349-0/3
DIRCEU LUIZ BERTOLIM
PRECOMA 024 2004.0001517-2/0
EDMAR WINAND 026 2004.0001609-5/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 015 2004.0000754-1/4
FABIO TAVARES TORQUATO 029 2004.0001900-9/0
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 028 2004.0001835-0/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 018 2004.0000840-3/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR 025 2004.0001597-0/1
JOAO EVERARDO RESMER
VIEIRA 026 2004.0001609-5/0
JONES MARIO DE CARLI 027 2004.0001662-8/0
JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA 034 2004.0002226-0/0
JULIO CESAR ZIROLDO 029 2004.0001900-9/0
LAZARO APARECIDO VILLAS
BOAS MATTOS 019 2004.0000875-5/2
LECIR MARIA SCALASSARA 025 2004.0001597-0/1
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 017 2004.0000835-1/3
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 019 2004.0000875-5/2
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 020 2004.0001349-9/2
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 021 2004.0001368-9/2
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 022 2004.0001369-0/2
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 023 2004.0001422-4/2
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 016 2004.0000799-4/1
MARCELO LUIS VICARI 027 2004.0001662-8/0
MARCIA CRISTINA JONSON 024 2004.0001517-2/0
MARCIO TULIO OCHOA 004 2003.0001205-2/3
MOISES ADAO BATISTA 026 2004.0001609-5/0
MOISES ANTONIO ALVES
DE SOUZA 020 2004.0001349-9/2
MOISES ANTONIO ALVES
DE SOUZA 023 2004.0001422-4/2
OMAR ABES SALLE 017 2004.0000835-1/3
OMAR ABES SALLE 018 2004.0000840-3/0
OMAR ABES SALLE 019 2004.0000875-5/2
OMAR ABES SALLE 020 2004.0001349-9/2
OMAR ABES SALLE 021 2004.0001368-9/2
OMAR ABES SALLE 022 2004.0001369-0/2
OMAR ABES SALLE 023 2004.0001422-4/2
ORLANDO ALEXANDRINO 025 2004.0001597-0/1
PAULO CESAR BULOTAS 033 2004.0002216-0/0
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JUNIOR 033 2004.0002216-0/0
RUI SANTOS DE SA 017 2004.0000835-1/3
RUI SANTOS DE SA 018 2004.0000840-3/0
RUI SANTOS DE SA 019 2004.0000875-5/2
RUI SANTOS DE SA 020 2004.0001349-9/2
RUI SANTOS DE SA 021 2004.0001368-9/2
RUI SANTOS DE SA 022 2004.0001369-0/2
SERGIO CANAN 004 2003.0001205-2/3
SERGIO CANAN 006 2003.0001463-4/3
SERGIO CANAN 007 2003.0001464-6/3
SERGIO CANAN 009 2003.0001545-6/3
SERGIO CANAN 010 2003.0001546-8/3
SERGIO CANAN 011 2003.0001547-0/3
SERGIO CANAN 012 2004.0000061-7/3
SERGIO CANAN 013 2004.0000062-9/3
SERGIO CANAN 031 2004.0002188-0/0
SERGIO CANAN 032 2004.0002189-1/0
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA 035 2004.0002227-2/0
WOLNEY LUIZ BAGGIO 030 2004.0002075-3/0
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Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A   Nº 296/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 22.899/2002, resolve
N O M E A R

Anderson Araújo, em razão de habilitação em concurso públi-
co, para exercer o cargo de Motorista nível A-8 do Quadro de
Servidores da Secretaria do Tribunal de Alçada.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 297/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 24 de agosto de 2004,
as férias alusivas ao segundo período de 2004 do Dr. Tufi Ma-
ron Filho, Juiz Vice-Presidente deste Tribunal, assegurando-
lhe o direito de usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 525/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 140.058/2004, resolve
C O N C E D E R

a Simone Ribeiro Gama Triches, matrícula nº 5.587, Assessor
Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz
Lauro Augusto Fabrício de Melo, 30 (trinta) dias de férias alu-
sivas ao exercício de 2004, a partir de 20 de agosto de 2004,
com fundamento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 526/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 17 de agosto de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2003 de Claudete Pellizzaro
de Albuquerque, matrícula nº 5.984, Diretor de Gabinete do
Presidente símbolo DAS-3 deste Tribunal, concedidas pela
Ordem de Serviço nº 511/2004, assegurando-lhe o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna,
de acordo com o art. 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE SERVIÇO    N° 527/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 141.523/2004, resolve
C O N C E D E R

a Clóvis Cecconi, matrícula nº 6.014, Assessor Judiciário sím-
bolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete da Juíza Dulce Maria
Santa Eufêmia Cecconi, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao
exercício de 2004, a partir de 19 de agosto de 2004, com fun-
damento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Secretaria

Divisão de
Processo Cível

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03328 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Cândido Mateus M. Bascardin 001 0254253-6/02
Henriette Cordeiro Guerios 001 0254253-6/02

Despachos Vice-presidente

001. 0254253-6/02  Medida Cautelar (ce) (Medida Cautelar)

Protocolo: 2004/102933.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 2542536

Recurso Especial.  Requerente: Cleidenice Reis de Oliveira
Saelens.  Adv.: Henriette Cordeiro Guerios.  Requerido: Ro-
mualda Costa Godoy.  Adv.: Cândido Mateus Moreira Bascar-
din.  Despacho:
Vistos.
I - Tendo em vista o indeferimento da liminar pleiteada, bem
como o fato desta medida já possuir contestação, permaneçam
os autos na Divisão de Recursos, para aguardar o exame de
admissibilidade do Recurso Especial.
II - Após, voltem-me conclusos.
III - Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2.004.
TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente
4
Medida Cautelar nº 250.693-4/02
5
Medida Cautelar nº 256.567-3/01

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível

Relação Nº 2004.03318 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 02/09/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ademir Simões 0023 0215402-1
Adriana D’avila Oliveira 0017 0201663-5
Adroaldo José Gonçalves 0060 0246602-4
Adyr Sebastião Ferreira 0088 0269185-6
Afonso Proenço Branco Filho 0061 0246961-8
Akemi Maria Borcezzi 0023 0215402-1
Alessandra Gonçalves Mendes 0079 0268161-2
Alessandra Lígia Cantarotti 0074 0265261-5
Alexandre Lagana 0068 0261197-4
Alexandre Rezende da Silva 0058 0245406-8
Alexandro Taqueo Koyama 0061 0246961-8
Alexey Gastão Conselvan 0042 0234501-1
Algacir Teixeira de Lima 0073 0264853-9
Almir Machado de Oliveira 0029 0222089-9
Almir Rodrigues Sudan 0091 0270803-6
Ana Paula Antunes Varela 0019 0206215-9
Ana Paula Duarte 0066 0256648-3
Anderson Hataqueiama 0078 0266788-5
André Luiz Calvo 0083 0268641-5
Antonio Anilto Padial 0045 0236066-5
Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0061 0246961-8
Antonio Sbano 0075 0265339-8
Antonio Sbano Junior 0075 0265339-8
Antonio Vanderli Moreira 0064 0252126-6
Arivaldy Rosaria Stela Alves 0023 0215402-1
Arlindo Menezes Molina 0034 0227455-3
Arnaldo Esteves Couto 0014 0264278-6
Arni Deonildo Hall 0073 0264853-9
Aroldo Baran dos Santos 0030 0223461-5
Ary Bracarense Costa Júnior 0037 0231695-6

0039 0232962-6
Auderi Luiz de Marco 0034 0227455-3
Augustinho da Silva 0004 0260924-7

0090 0270763-7
Benedito Aparecido T. Júnior 0016 0201323-6
Caio Marcelo Rebouças de Biasi 0028 0221582-1
Carla Christian de Castro Piol 0076 0265546-3
Carlos Alberto de Arruda Brasi 0070 0264063-5
Carlos Alberto Frank 0056 0244218-4
Carlos Alberto Stoppa 0034 0227455-3
Carlos Alberto Tanuri Mendes 0080 0268451-1

0081 0268629-9
0082 0268637-1
0084 0268657-3

Carlos Augusto Rumiato 0058 0245406-8
Carlos Eduardo Martins Biazett 0059 0245963-8
Carlos Fernando C. d. Castro 0017 0201663-5
Carlos Roberto Menosso 0019 0206215-9
Carlos Werzel 0045 0236066-5
Carolina Borges Cordeiro 0054 0243666-6
Cesar Augusto de Mello e Silva 0013 0234841-0
Christian Augusto Costa Bepple 0008 0264012-8
Christiani Maria S. Barbosa 0047 0239922-0
Ciro Alberto Piasecki 0061 0246961-8
Claudinei Dombroski 0026 0220038-4
Claudiney Alessandro Gonçalves 0013 0234841-0
Claudio Cesar Alves da Costa 0096 0271427-0
Claudio Ubiratan Ader Costa 0033 0225865-1
Claudiomir Fonseca Vincensi 0073 0264853-9
Clodoaldo de Meira Azevedo 0021 0209654-8
Cláudia Bueno Gomes 0097 0271481-4
Cláudio Xavier Petryk 0087 0269152-7
Cristiane Vieira do Nascimento 0047 0239922-0

0055 0244100-7
0095 0271299-6

Cristiane Vitório Gonçalves 0013 0234841-0
Cybele de Fátima Oliveira 0044 0235812-3
César Eduardo Misael de Andrad 0022 0211289-2
Cícero Braz Portugal 0007 0263909-2
Daniel Maciel Ribeiro de Campo 0011 0270663-2
Dario Becker Paiva 0043 0234850-9
Deborah de O. Xavier 0031 0223891-3
Denilson de Oliveira Silva 0023 0215402-1
Denise de Fatima Costa Ferreir 0041 0234482-1
Denize Aparecida Cabulon Graça 0051 0241785-8
Djalma Salles Junior 0057 0244853-3
Djalma Sigwalt 0070 0264063-5

0071 0264207-7
0072 0264683-7
0073 0264853-9

0074 0265261-5
Débora Hilgenberg de Araújo 0096 0271427-0
Edgar Arantes Vieira 0094 0271106-6
Edna Vasconcelos Zilli 0083 0268641-5
Edson Dallagassa 0046 0236306-4
Edson Elias de Andrade 0032 0224198-1
Edson Ghettino 0092 0270986-0
Edvaldo Luiz da Rocha 0086 0268718-1
Edwil Caliani 0070 0264063-5
Elias da Silva Policeno 0021 0209654-8
Elizabeth Maria Spengler 0093 0270989-1

0098 0271665-0
Elizeu Luciano de A. Furquim 0064 0252126-6
Emir Maria Secco da Costa 0016 0201323-6
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0017 0201663-5
Enézio Ferreira Lima 0089 0269995-2
Erenise do Rocio B. Pottumati 0046 0236306-4

0076 0265546-3
Fabiano Haluch Maoski 0028 0221582-1
Fabio Telent 0058 0245406-8
Fernanda Nami Pastuch 0004 0260924-7
Fernanda Pires Alves 0024 0216721-5

0027 0221236-4
Fernando Almeida de Oliveira 0066 0256648-3
Fernando Fernandes 0034 0227455-3
Francieli Lahoud de Lima 0091 0270803-6
Francislaine Guidoni 0028 0221582-1
Frederich Mark Rosa Santos 0026 0220038-4
Fábio Aurélio da Silva Alcure 0060 0246602-4
Fábio Tsutomu Iamamoto 0032 0224198-1
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0017 0201663-5
Gabriel Jock Granado 0087 0269152-7
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0073 0264853-9
Geraldo Jose Wietzikoski 0064 0252126-6
Geraldo Munhoz de Mello 0004 0260924-7

0090 0270763-7
Geraldo Nilton Korneiczuk 0074 0265261-5
Geraldo Nogueira da Gama 0004 0260924-7
Geraldo Pereira Lacerda 0080 0268451-1

0081 0268629-9
0082 0268637-1
0084 0268657-3

Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 0066 0256648-3
Germano Alberto Dresch Filho 0028 0221582-1

0042 0234501-1
Gilberto Baumann de Lima 0062 0249619-1
Gisah Myara Maysonnave 0044 0235812-3
Gisele da Rocha P. Venâncio 0041 0234482-1
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 0075 0265339-8
Glauco Cavalcanti de O. Júnior 0051 0241785-8
Guiomar Mario Pizzatto 0072 0264683-7
Gustavo Justus do Amarante 0062 0249619-1
Hamilton Lopes Ribeiro 0005 0262597-8
Hamilton Schmidt Costa Filho 0063 0252077-8
Helen Katia Silva Cassiano 0062 0249619-1
Heli Alberto Zeni 0067 0260870-4
Henrique Lauriano de Souza 0071 0264207-7
Heroldes Bahr Neto 0012 0272358-4
Horacio Monteschio 0021 0209654-8
Ilmo Tristão Barbosa 0089 0269995-2
Inger Kalben Silva 0075 0265339-8
Iolanda Ines Ostrowski 0042 0234501-1
Isabela Cristine Martins Ramos 0041 0234482-1
Jacira Rosa Tonello 0079 0268161-2
Jacqueline Andrea Wendpap 0009 0264884-4
Jair Lima Gevaerd Filho 0002 0255925-1

0003 0255927-5
Jane Glaucia Angeli Junqueira 0055 0244100-7
Janira A. d. A. F. Sorrilha 0025 0219653-4
Jeferson Weber 0050 0240579-6
Joanes Everaldo de Sousa 0004 0260924-7
Joao Carlos Requiao 0007 0263909-2
Jociane Triches 0069 0263910-5
Jorge Gilberto Schneider 0067 0260870-4
Jose Antonio Cordeiro Calvo 0058 0245406-8
Joselia Aparecida Kuchler 0033 0225865-1
Josué Luiz Gaeta 0092 0270986-0
José Abel do Amaral França 0025 0219653-4
José Augusto Araújo de Noronha 0091 0270803-6
José Eli Salamacha 0052 0241931-0
José Gerônimo Benatti 0032 0224198-1
José Gerônimo Benatti Júnior 0032 0224198-1
José Ivan Guimarães Pereira 0036 0230960-4
José Lagana 0068 0261197-4
José Luiz Teleginski 0001 0217260-1
José Marcos Almeida 0024 0216721-5
José Olinto Nercolini 0017 0201663-5
José Roberto dos Santos Júnior 0084 0268657-3
José Roberto Dutra Hagebock 0057 0244853-3
José Silvio Gori Filho 0006 0263318-1
José Valter Rodrigues 0020 0207674-2
João Alberto Graça 0051 0241785-8
João Ivan Borges de Lima 0072 0264683-7
João Manoel Grott 0001 0217260-1
João Pedro Tagliari 0094 0271106-6
João Pinto Ribeiro Neto 0093 0270989-1
Juliano Lago Sebben 0097 0271481-4
Julio Cézar Nalim Salinet 0043 0234850-9
Junior Carlos Freitas Moreira 0095 0271299-6
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Leandro Toledo Volpato 0023 0215402-1
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0078 0266788-5
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Luiz Afonso Miguel 0034 0227455-3
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Marion Salvati Pinto Sonda 0014 0264278-6
Mariz Mendes May 0033 0225865-1

0056 0244218-4
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0003 0255927-5
Mercedes Helena de S. Oliveira 0086 0268718-1
Michelle Menegueti Gomes 0055 0244100-7
Milton Luiz Cleve Küster 0078 0266788-5
Mirelle Neme Buzalaf 0079 0268161-2
Mirian Aparecida Gonçalves 0076 0265546-3
Moacyr Tramujas da Silva Junio 0049 0240324-1
Moema Reffo Suchow Manzochi 0048 0240092-4

0056 0244218-4
Moises Zanardi 0036 0230960-4
Monia Xavier Gama 0019 0206215-9

0040 0234402-3
Monica Novoa Gori Denardi 0006 0263318-1
Márcia Cristina Vaz 0095 0271299-6
Márcia Regina Rodacoski 0070 0264063-5

0071 0264207-7
0072 0264683-7
0073 0264853-9
0074 0265261-5

Márcio Gobbo Costa 0059 0245963-8
Mário Takatsuka 0038 0232575-3
Nara Elaine Xavier da Silva 0090 0270763-7
Nelson Merlini 0038 0232575-3
Nelson Paschoalotto 0039 0232962-6

0047 0239922-0
0095 0271299-6

Nêmora Pellissari Lopes 0029 0222089-9
Oksandro Osdival Gonçalves 0088 0269185-6
Orlando Alexandrino 0086 0268718-1
Osmar Codolo Franco 0018 0201935-6
Osvaldo Cicero Wronski 0049 0240324-1
Oswaldo Ferreira de S. Neto 0007 0263909-2
Patrick Gai Mercer 0002 0255925-1

0003 0255927-5
Patrícia Blanc Gaidex 0046 0236306-4
Paula Cristina Benatti 0032 0224198-1
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0013 0234841-0
Paula Regina Gasparetto 0055 0244100-7
Paulo Cesar Gradela Filho 0034 0227455-3
Paulo Cesar Portella Lemos 0060 0246602-4
Paulo Moreli 0036 0230960-4
Paulo Reneu Simões dos Santos 0014 0264278-6
Paulo Roberto Campos Vaz 0015 0196919-7
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0053 0242920-1
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0012 0272358-4
Paulo Sergio Guedes 0097 0271481-4
Paulo Sergio Schemberger 0031 0223891-3
Poliana Maria Cremasco F. Cunh 0010 0266012-6
Rafael Justus de Brito 0017 0201663-5
Rafael Nogueira da Gama 0004 0260924-7
Rafaello Fontana 0090 0270763-7
Raul Solheid 0033 0225865-1
Regilda Miranda Heil Ferro 0080 0268451-1

0081 0268629-9
0082 0268637-1

Regina Yurico Takahashi 0035 0228360-3
Renata de Souza Poletti 0096 0271427-0
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Renata Silva Cassiano 0062 0249619-1
Renato Cardoso de A. Andrade 0046 0236306-4
Renato Martins Lopes 0064 0252126-6
René Ariel Dotti 0039 0232962-6

0047 0239922-0
Ricardo Feitosa de Araujo 0035 0228360-3
Ricardo Giovannetti 0012 0272358-4
Roberto de Almeida Paulo 0022 0211289-2
Roberto de Oliveira Guimarães 0075 0265339-8
Roberto Ferreira Filho 0047 0239922-0
Roberto Jonas 0032 0224198-1
Robson Ivan Stival 0017 0201663-5
Rodrigo Alberto Crippa 0061 0246961-8
Rodrigo Antonio F. Brandão 0079 0268161-2
Rodrigo Ferreira 0087 0269152-7
Rodrigo R. Lourenco 0063 0252077-8
Roger Striker Trigueiros 0065 0256211-6
Rogéria Dotti Doria 0039 0232962-6

0047 0239922-0
Rogério Dante de O. Júnior 0002 0255925-1

0003 0255927-5
Rogério Verdade 0022 0211289-2
Romeu Felipe Bacellar Filho 0046 0236306-4
Ronaldo Gusmão 0065 0256211-6
Ronaldo José e Silva 0084 0268657-3
Rony Marcos de Lima 0059 0245963-8
Roseli Maria Modesto de M. Kru 0035 0228360-3
Rubens Cesar Teles Florenzano 0031 0223891-3
Rubens de Almeida 0001 0217260-1
Rubens Edmundo Requião 0007 0263909-2
Ruderico Rodrigues Serra 0033 0225865-1
Sandra Aparecida Storoz 0009 0264884-4
Sandro Augusto Fadanelli 0005 0262597-8
Sebastião Seiji Tokunaga 0079 0268161-2
Sergio Luis Hessel Lopes 0045 0236066-5
Sidnei Machado 0060 0246602-4
Sidnei Marcelo Fassini 0069 0263910-5
Silmara Paula Senhorini 0011 0270663-2
Silvana de Fátima Machado Burd 0068 0261197-4
Simone S Nercolini 0017 0201663-5
Suzinaira de Oliveira Villela 0052 0241931-0
Sérgio E. Canella 0043 0234850-9
Sérgio Ricardo Tinoco 0014 0264278-6
Tarlei Limas Pereira 0092 0270986-0
Telmo Dornelles 0090 0270763-7
Terezinha Bueno Bacellar 0048 0240092-4
Thiago Antunes Zanatta 0058 0245406-8
Tobias Fernando Madureira 0096 0271427-0
Tony Augusto P. d. S. e. Sene 0024 0216721-5
Valdenice Amalia Furtado 0076 0265546-3
Valderi Mendes Vilela 0021 0209654-8
Valter O de C Ferreira Junior 0041 0234482-1
\\\\\\\

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0217260-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000597 Declaratória
Agravante: Jackson de Lima e Silva  Adv.: José Luiz Teleginski
Agravado: Marcelo Vinícius dos Santos  Adv.: João Manoel
Grott  Agravado: Agenor Carvalho  Adv.: Rubens de Almeida
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0255925-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200023664 In-
denização  Agravante: Osny de Barros Júnior  Adv.: Patrick
Gai Mercer, Marcelo Marquardt  Agravado: Estado do Paraná
Adv.: Jair Lima Gevaerd Filho  Agravado: Lidia Camargo de
Oliveira  Adv.: Maurício Mussi Corrêa, Mauricio Pizzato de
Souza Neto, Rogério Dante de Oliveira Júnior  Interessado:
Roberto Ribas Suss  Adv.: Patrick Gai Mercer  Relator: Juiz
Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0255927-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200023664 In-
denização  Agravante: Roberto Ribas Suss  Adv.: Patrick Gai
Mercer, Marcelo Marquardt  Agravado: Estado do Paraná  Adv.:
Jair Lima Gevaerd Filho  Agravado: Lidia Camargo de Oliveira
Adv.: Maurício Mussi Corrêa, Mauricio Pizzato de Souza Neto,
Rogério Dante de Oliveira Júnior  Interessado: Osny de Barros
Júnior  Adv.: Patrick Gai Mercer  Relator: Juiz Macedo Pache-
co

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0260924-7  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001190 Indenização  Agra-
vante: Nery Vacari  Adv.: Joanes Everaldo de Sousa, Fernanda
Nami Pastuch  Agravado: Edson Machado Parreira  Adv.: Au-
gustinho da Silva, Geraldo Munhoz de Mello  Agravado: Fina-
sa Seguradora S/a  Adv.: Geraldo Nogueira da Gama, Rafael
Nogueira da Gama  Relator: Juiz Cláudio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0262597-8  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000303 Busca e Apreen-
são  Agravante: Paulo Cezar Araújo, Simone Aparecida Araújo
Adv.: Marcelo Barzotto, Hamilton Lopes Ribeiro  Agravado:
Augusto Neumann & Cia Ltda  Adv.: Sandro Augusto Fadane-
lli  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0263318-1  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400002549 Obrigação de Fa-
zer  Agravante: Moinho Iguaçu Agroindustrial Ltda  Adv.: José
Silvio Gori Filho, Monica Novoa Gori Denardi  Agravado:
Vertical Horizon Shipping - Armador do Navio Nordpol  Rela-
tor: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Luiz Ma-
teus de Lima)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0263909-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000593 Medida Cautelar

Agravante: Federação do Comércio do Paraná  Adv.: Rubens
Edmundo Requião, Joao Carlos Requiao  Agravado: Sindicato
dos Lojistas do Comércio e do Comércio Varejista de Gêneros
Alimentícios de Morretes  Adv.: Cícero Braz Portugal, Mauri-
cio Eduardo Sa de Ferrante, Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto
Relator: Juiz Cláudio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0264012-8  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001125 Cobrança  Agra-
vante: Luiz Fernandes Ramos  Adv.: Christian Augusto Costa
Beppler  Agravado: Araucária Administradora de Consórcios
S/c Ltda  Adv.: Luiz Alceu Gomes Bettega  Relator: Juiz Mace-
do Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0264884-4  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400004027 Obrigação de Fa-
zer  Agravante: Adm do Brasil Ltda  Adv.: Sandra Aparecida
Storoz, Maria Solange Marecki Pio Vieira, Jacqueline Andrea
Wendpap  Agravado: Star Glory Shipping Ltda - Representado
Pela Agência Marítima Transcar Ltda  Relator: Juiz Cláudio de
Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0266012-6  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200400000170 Anula-
ção de Ato Jurídico  Agravante: Moacir Micheletto  Adv.: Poli-
ana Maria Cremasco Fagundes Cunha  Agravado: Afonso C
Arlos Roberto do Prado, Alair Fontoura de Oliveira, Maria do
Carmo Castro Martinez, Rádio Jornal de Assis Chateaubriand
Ltda  Relator: Juiz Cláudio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0270663-2  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000438 Medida Cautelar
Agravante: Unimed de Maringá - Cooperativa de Trabalho
Médico  Adv.: Marcio Luis Piratelli  Agravado: Sidnei Polato
Adv.: Silmara Paula Senhorini, Maria Luiza Baccaro, Daniel
Maciel Ribeiro de Campos  Relator: Juiz Cláudio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0272358-4  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001286 Medida Cautelar
Agravante: Luci Maria Rauen  Adv.: Ricardo Giovannetti, He-
roldes Bahr Neto  Agravado: Master Vigilância Especializada
S/c Ltda, Cdn Limpeza, Conservação e Construção Ltda  Adv.:
Paulo Roberto Ribeiro Nalin  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0234841-0  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000127 Cobrança  Apelante:
Vicente Antônio Veloso  Adv.: Cristiane Vitório Gonçalves,
Claudiney Alessandro Gonçalves  Apelante: Município de Ibaiti
Adv.: Paula Cristina Gimenes Teodoro, Cesar Augusto de Me-
llo e Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0264278-6  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 9400000635 Rescisão de Contra-
to  Apelante: Ilha do Mel Construções Civis Ltda  Adv.: Paulo
Reneu Simões dos Santos, Sérgio Ricardo Tinoco, Arnaldo
Esteves Couto  Apelado: Município de Lindoeste  Adv.: Mari-
on Salvati Pinto Sonda  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas (Juiz Luiz Mateus de Lima)

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0196919-7  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9700000447 Indenização  Ape-
lante: Agf Brasil Seguros S/a  Adv.: Wanderley Pavan
Rec.adesivo: Isabel Andrade da Cunha, Elaine Andrade da
Cunha da Silva, Cristiane Andrade da Cunha, Emerson Andra-
de da Cunha  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi
Marchi  Apelado: Os Mesmos, Comercial Santa Rita de Petró-
leo Ltda, Adoelcio Fernandes da Silva  Adv.: Luilson Barros
Malheiros  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0201323-6  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000001278 Cobrança  Ape-
lante: Elisabeth Carriel Gavanski Tsuneta  Adv.: Emir Maria
Secco da Costa, Benedito Aparecido Tuponi Júnior
Rec.adesivo: Indiana Seguros S/a  Adv.: Luis Carlos Barreto
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0201663-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000758 Reparação de Danos
Apelante: Sandoval Turismo Ltda  Adv.: Rafael Justus de Bri-
to, Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Apelado: Re-
nault do Brasil S/a  Adv.: Robson Ivan Stival, Adriana D’avila
Oliveira, Carlos Fernando Correa de Castro  Assistente: Agf -
Brasil Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini, Simone S Ner-
colini, Emílio Luiz Augusto Prohmann  Relator: Juiz Convoca-
do Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0201935-6  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 9200000102 Co-
brança de Honorários  Apelante: Lodovico Turra  Adv.: Osmar
Codolo Franco  Apelado: Margarete Inês Biazus Leal  Adv.:
Margarete Inês Biazus Leal  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0206215-9  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000373 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Sergio Antonio Cezak, Eliane Maria Cezak
Adv.: Carlos Roberto Menosso, Ana Paula Antunes Varela,
Monia Xavier Gama  Apelado: Condomínio Edifício Copérni-

co  Adv.: Lineu Roque Stertz  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0207674-2  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900023070 Cobrança  Apelante:
Adalberto Gineste  Adv.: Marcus Vinicius Tadeu Pereira  Ape-
lado: Lima e Nicola Ltda  Adv.: José Valter Rodrigues, Marion
Aranha Pacheco Muggiati  Relator: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0209654-8  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 9800000049 Indenização
Apelante: Dirce Maria Martins  Adv.: Elias da Silva Policeno
Apelado: Benjamim Milton Vilela  Adv.: Clodoaldo de Meira
Azevedo, Valderi Mendes Vilela, Horacio Monteschio  Rela-
tor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pache-
co)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0211289-2  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000440 Reparação de Danos
Apelante: José Antônio Moreira  Adv.: Marcelo Dantas Lopes,
César Eduardo Misael de Andrade  Apelado: Tarobá - Ataca-
dão de Materiais de Construção Ltda  Adv.: Rogério Verdade
Litisden.: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Roberto de Al-
meida Paulo  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0215402-1  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000293 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Condomínio Residencial Aimará I  Adv.: De-
nilson de Oliveira Silva, Leandro Toledo Volpato  Apelado:
Inês de Almeida Sousa  Adv.: Ademir Simões, Akemi Maria
Borcezzi, Arivaldy Rosaria Stela Alves  Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0216721-5  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900022284 Consignação em
Pagamento  Apelante: Hercules Shiratsubaki  Adv.: José Mar-
cos Almeida  Apelado: Condominio X Conjunto Moradias Au-
gusta, Garante Serviços de Apoio S/c Ltda  Adv.: Tony Augus-
to Paraná da Silva e Sene, Fernanda Pires Alves  Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0219653-4  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9600000191 Cobrança  Apelante: João
de Castro França Filho  Adv.: José Abel do Amaral França
Apelado: Município de Iporã  Adv.: Manoel Messias Meira
Pereira, Janira Aparecida do Amaral França Sorrilha  Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0220038-4  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001580 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Flor de Maria Batista da Silva  Adv.: Fre-
derich Mark Rosa Santos, Claudinei Dombroski  Apelado: Con-
domínio Edifício Portal do Passeio  Adv.: Marco Antonio Lan-
ger  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0221236-4  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Acao Originaria: 9600000941 Cobrança  Apelante:
Aparecido Machado de Oliveira  Curador: Jodete de Serra M.
S. de Campos  Apelado: Condominio Conjunto Residencial
Moradias Itatiaia I  Adv.: Fernanda Pires Alves, Luiz Fernando
de Queiroz  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0221582-1  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000473 Cobrança  Apelante:
Soter Representações Comerciais Ltda  Adv.: Marco Antônio
de Andrade Campanelli, Caio Marcelo Rebouças de Biasi, Fran-
cislaine Guidoni  Apelado: Santi Industria e Comércio de Fer-
ramentas e Máquinas Ltda  Adv.: Germano Alberto Dresch Fi-
lho, Fabiano Haluch Maoski  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0222089-9  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100000137 Ação Moni-
tória  Apelante: Francisca Marlene Dulnik, Valdemar Rulnik
Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lo-
pes  Apelado: Eloir Antônio Zanotelli  Adv.: Almir Machado
de Oliveira  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0223461-5  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9700000303 Indenização  Apelante:
João Batista Rapsan da Silva  Adv.: Kleber Stocco  Apelado:
Dayrton Farias de Lima, Larissa Juliana Salles Lima, Lais Sal-
les Lima, Dayrton Farias Lima Júnior  Adv.: Aroldo Baran dos
Santos  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0223891-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 9700000528 Reparação de
Danos  Apelante: Transportadora Vantroba Ltda, Vai Volta Tu-
rismo e Transporte Ltda  Adv.: Paulo Sergio Schemberger  Ape-
lado: Auto Ônibus Soamin Ltda  Adv.: Maria Antonio Zambo-
tto, Rubens Cesar Teles Florenzano, Deborah de O. Xavier
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0224198-1  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200200000055 Indenização
Apelante: Eleuza da Silva  Adv.: Edson Elias de Andrade, Fá-
bio Tsutomu Iamamoto, Roberto Jonas  Apelado: José Rodri-
gues Garcia  Adv.: José Gerônimo Benatti Júnior, José Gerôni-

mo Benatti, Paula Cristina Benatti  Relator: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0225865-1  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 9600001078 Ação Monitória
Apelante: Conjunto Jardim das Araucárias Condomínio Vi Lote
16 e 17  Adv.: Joselia Aparecida Kuchler, Luiz Fernando de
Queiroz, Mariz Mendes May  Apelado: Saulo Lemes de An-
drade  Adv.: Raul Solheid, Ruderico Rodrigues Serra, Claudio
Ubiratan Ader Costa  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0227455-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000363 Medida Cautelar
Apelante: Rodrigo Oriente  Adv.: Paulo Cesar Gradela Filho,
Fernando Fernandes  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz
Afonso Miguel, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Mar-
co, Carlos Alberto Stoppa  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0228360-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9800018582 Ação
Cominatória  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Luiz Gui-
lherme Muller Prado  Apelado: Manoel de Souza Freire  Adv.:
Roseli Maria Modesto de Melo Krug, Ricardo Feitosa de Ara-
ujo, Regina Yurico Takahashi  Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0230960-4  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000239 Medida Cautelar  Ape-
lante: Banco Bradesco S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira,
Moises Zanardi  Apelado: R.p. dos Santos Comércio  Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de
Oliveira Leandro, Paulo Moreli  Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0231695-6  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000519 Declaratória  Ape-
lante: Eziquiel Borges da Silva Neto, Eugenio Abelli Perazzo-
lli  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado
Escarmanhani  Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda  Rela-
tor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pache-
co)

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0232575-3  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000247 Indenização  Ape-
lante: Refrigerantes Fresk Ltda Me  Adv.: Mário Takatsuka
Apelado: Sebastião Celestino, Vanderlis Maria da Silva Celes-
tino  Adv.: Nelson Merlini  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0232962-6  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000466 Declaratória  Ape-
lante: Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Vantuir Amil-
son Guimarães, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira,
Júlio César Brotto, Rogéria Dotti Doria, René Ariel Dotti  Ape-
lado: Fahd Ismail Ismail, Vandil Ferreira dos Santos, Divaldo
Roberto Barison, Crepaldi Construtora Ltda  Adv.: Ary Braca-
rense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanhani  Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pa-
checo)

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0234402-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200000034221 Co-
brança  Apelante: Ivo Souza Pacheco  Adv.: Monia Xavier Gama
Apelado: Município de Curitiba, Ipmc - Instituto de Previdên-
cia dos Servidores do Município de Curitiba  Adv.: Majoly Ali-
ne Araujo dos Anjos  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0234482-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9800029165 Medi-
da Cautelar  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Isabela Cristine
Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente  Venâncio  Apelado: Jandira Machado Fer-
reira  Adv.: Valter Otaviano da Costa Ferreira, Denise de Fati-
ma Costa Ferreira, Valter O de C Ferreira Junior  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0234501-1  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000724 Indenização  Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Ale-
xey Gastão Conselvan, Luiz Gustavo Fraxino  Apelante: Moa-
cir Jorge  Adv.: Iolanda Ines Ostrowski, Germano Alberto Dres-
ch Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0234850-9  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000686 Restituição de Quantia
Apelante: Luiz da Silva Pires  Adv.: Sérgio E. Canella  Apela-
do: Wajdi Ibrahim Construção e Empreendimentos Ltda.  Adv.:
Dario Becker Paiva, Julio Cézar Nalim Salinet  Relator: Juiz
Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0235812-3  Comarca: Pinhão  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9700000079 Rescisão de Contrato
Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Gisah Myara Maysonna-
ve, Cybele de Fátima Oliveira  Apelado: Alceu Ramos Portel,
Verônica Chagas Portel  Curador: Nair Coelho  Relator: Juiz
Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0236066-5  Comarca: Guarapuava  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 9900000350 Indenização  Ape
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lante: Expresso Princesa dos Campos S/a  Adv.: Carlos Werzel
Apelante: Paulino Gomes Pinheiro, Iracema Fedex Pinheiro,
Laureci Gomes Pinheiro, Amélia Nunes de Araújo, Nilda Ara-
újo de Col, Roseli de Araújo, Dorival Nunes Araújo, Edevaldo
Nunes de Araújo, João Vanderli de Araújo, Pedro Nunes de
Araújo, Sirlei Terezinha Araújo Medeiros, Noili de Araújo  Adv.:
Sergio Luis Hessel Lopes, Antonio Anilto Padial  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0236306-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9900041667 Decla-
ratória  Apelante: Acir Brito, Adilson Luvizotto, Álvaro Zgo-
da, Ângelo Segala Neto, Antônio Adelar Caramori, Antônio
Paes de Almeida Campos, Artur Francisco Petroski, Eugênio
Kupka, Evaldo Honório, Everaldo Silva, Fernando Zgoda, Ja-
nuário Barbosa Conceição, José Adolfo Barbosa, José Antônio
Bertinato, Marília Pinheiro Machado de Souza, Odir Benedic-
to Portes de Almeida, Osmar Braun, Orcy Stumm, Ubiratan
Bley, Ubiratan Leal de Azevedo, Vilson Ronald Ribas Deconto
Adv.: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almei-
da Andrade, Edson Dallagassa  Rec.adesivo: Municipio de
Curitiba  Adv.: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati, Majoly
Aline Araujo dos Anjos, Patrícia Blanc Gaidex  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0239922-0  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000304 Cobrança  Ape-
lante: Cnf - Consórcio Nacional Ltda  Adv.: Cristiane Vieira do
Nascimento, Nelson Paschoalotto, Christiani Maria Sartori
Barbosa, René Ariel Dotti, Júlio César Brotto, Rogéria Dotti
Doria  Apelado: Robson Barbosa, Carlos Roberto Batista da
Silva, Ernani Ornelas de Souza  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0240092-4  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 8300000257 Cobrança  Apelante:
Condomínio Conjunto Residencial Bairro Alto Ii  Adv.: Moe-
ma Reffo Suchow Manzochi, Luiz Fernando de Queiroz  Ape-
lado: Cenira Pereira da Silva  Adv.: Terezinha Bueno Bacellar
Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0240324-1  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001559 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Luiz Carlos Calligaris, Rosana Ribeiro dos
Santos  Adv.: Moacyr Tramujas da Silva Junior  Apelado: Con-
domínio Residencial Bosque do Papa  Adv.: Osvaldo Cicero
Wronski  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0240579-6  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200024999 Cobrança  Ape-
lante: Edifício Solar Natel  Adv.: Jeferson Weber  Apelado:
Kátia Inês Pilaski  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0241785-8  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000139 Ação de Cumpri-
mento  Apelante: Donadio, Fogaça & Cia Ltda  Adv.: Glauco
Cavalcanti de Oliveira Júnior., Luis Fernando Gomes  Apela-
do: Graça Júnior Indústria de Construção Civil Ltda  Adv.: Le-
andro Souza Rosa, João Alberto Graça, Denize Aparecida Ca-
bulon Graça  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0241931-0  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000150 Cobrança  Apelante: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira
Villela  Apelado: Cleonice Maria Fillus - F.i.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0242920-1  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200100000788 Ação
Cominatória  Apelante: Diamantino Ferreira Morgado  Adv.:
Luiz Henrique Zanelatto  Apelado: Município de Curitiba  Adv.:
Paulo Roberto Ferreira Pereira  Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0243666-6  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001316 Cobrança  Ape-
lante: Conjunto Residencial Bella Vista  Adv.: Émerson Luiz
Vello  Apelado: Rosane de Fátima Padilha  Adv.: Wilmar Alvi-
no da Silva, Carolina Borges Cordeiro  Relator: Juiz Convoca-
do Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0244100-7  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000555 Medida Cautelar
Apelante: Fináustria Companhia de Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Vantuir Amilson Guimarães, Cristiane Vi-
eira do Nascimento, Paula Regina Gasparetto  Apelado: Cícero
Gomes de Paiva, Antônio Fausto Leão  Adv.: Jane Glaucia
Angeli Junqueira, Michelle Menegueti Gomes  Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0244218-4  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000001053 Cobrança  Ape-
lante: Condomínio Conjunto Moradias Itatiaia Iv  Adv.: Moe-
ma Reffo Suchow Manzochi, Luiz Fernando de Queiroz, Ma-
riz Mendes May  Apelado: Denise Santos Martins  Adv.: Car-
los Alberto Frank  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0244853-3  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001039 Cobrança  Ape-

lante: Simetria Construtora de Obras Ltda  Adv.: Mauro Eduar-
do Jaceguay Zamataro, Djalma Salles Junior  Apelado: Condo-
mínio Edifício Lagos Andinos  Adv.: José Roberto Dutra Hage-
bock  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Ma-
cedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0245406-8  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000965 Medida Cautelar
Apelante: Nakagawa Distribuidora Comercial Ltda  Adv.: Fa-
bio Telent, Jose Antonio Cordeiro Calvo, Thiago Antunes Za-
natta, Luis Rodrigo Lemmi  Rec.adesivo: Carlos Augusto Ru-
miato  Adv.: Carlos Augusto Rumiato, Alexandre Rezende da
Silva  Apelado: Os Mesmos, Clover Equimentos Para Escritó-
rios  Adv.: Carlos Augusto Rumiato, Alexandre Rezende da
Silva  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0245963-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000514 Anulatória
Apelante: Nivon Carlos Taborda Scheifer Junior, Sandro Ei-
dam Scheifer  Adv.: Carlos Eduardo Martins Biazetto  Apela-
do: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr
Adv.: Márcio Gobbo Costa, Rony Marcos de Lima  Apelado:
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, Fundação Proamor As-
sistência Ao Menor  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0246602-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100070925 Cobrança  Ape-
lante: Fundação Sistel de Seguridade Social  Adv.: Adroaldo
José Gonçalves, Paulo Cesar Portella Lemos  Apelado: Belmi-
ro Gaspar, Célio Gonçalves dos Santos, Haroldo José Azeve-
do, José Alzemiro Ribas, Juçara Tride Kos, Maria Regina Ar-
ruda de Souza, Roberto Yuko Takasuzuki, Rodney Caetano,
Rogério Rudiniki Filho, Valmir Eli Ariello  Adv.: Sidnei Ma-
chado, Fábio Aurélio da Silva Alcure  Relator: Juiz Guido Dö-
beli

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0246961-8  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 9900000526 Cobrança
Apelante: Companhia de Seguros Minas Brasil  Adv.: Antonio
Celso Cavalcanti de  Albuquerque, Afonso Proenço Branco
Filho  Apelado: Vanilda Marcelo Pitt  Adv.: Rodrigo Alberto
Crippa, Ciro Alberto Piasecki, Alexandro Taqueo Koyama
Relator: Juiz Guido Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0249619-1  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000749 Indenização  Ape-
lante: Villa Normanda Clínica Psiquiátrica Comunitária S/c Ltda
Adv.: Gilberto Baumann de Lima, Gustavo Justus do Amarante
Apelante: Aparecido Isidoro Nadim  Adv.: Renata Silva Cassi-
ano, Helen Katia Silva Cassiano  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0252077-8  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001198 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condomínio Edifício Denver  Adv.: Hamil-
ton Schmidt Costa Filho  Apelado: Francisco Raimundo Fiore-
se, Roselene Fiorese  Adv.: Rodrigo R. Lourenco  Relator: Juiz
Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0252126-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 9900000424 Pensão Previden-
ciária  Apelante: Brunilda Domingues Silva  Adv.: Geraldo Jose
Wietzikoski  Apelado: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Jus-
to Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Renato Martins
Lopes, Elizeu Luciano de Almeida Furquim  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0256211-6  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000508 Cobrança  Ape-
lante: Alzira Osorio da Silva, Ester Gomez Gonçalves, Esther
Romero Jandre Barros, Sara Novaes Alves  Adv.: Roger Striker
Trigueiros  Apelado: Caixa de Assistência, Aposentadoria e
Pensões dos Servidores Municipais de Londrina - Caapsml
Adv.: Ronaldo Gusmão  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0256648-3  Comarca: Fazenda Rio Gran-
de  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200200000452 Recla-
matória Trabalhista  Apelante: Anais Malamut  Adv.: Fernando
Almeida de Oliveira  Apelado: Município de Fazenda Rio Gran-
de  Adv.: Geraldo Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto, Ana
Paula Duarte  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0260870-4  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000272 Indenização  Ape-
lante: Banco Itaú S/a  Adv.: Heli Alberto Zeni  Apelado: Mario
Garcia Villar  Adv.: Jorge Gilberto Schneider  Relator: Juiz
Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0261197-4  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 199000000457 Usucapião Extra-
ordinário  Apelante: Natalia Leite de Paula e Silva, Marcolino
Leite de Paula e Silva Filho, Hercília Regina Lemke, Nardim
Darcy Lemke, Ana Francisca de Paula e Silva Ribeiro, Francis-
co Ribeiro Marcondes, José Brandão Savóia  Adv.: Leonardo
Sperb de Paola  Apelado: Heinrich Unruh  Adv.: Silvana de
Fátima Machado Burda, José Lagana, Alexandre Lagana, Ka-
tia Regina Grochentz  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas (Juiz Luiz Mateus de Lima)  Revisor: Juiz Cláudio
de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0263910-5  Comarca: Pato Branco  Vara:

2a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000373 Anulatória
Apelante: Poli Saúde Operadora de Plano de Saúde Ltda  Adv.:
Sidnei Marcelo Fassini  Rec.adesivo: Josefa Oliveira dos San-
tos  Adv.: Jociane Triches  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0264063-5  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000634 Cobrança  Apelante:
Odalírio Favarin  Adv.: Edwil Caliani  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Astorga
Adv.: Carlos Alberto de Arruda Brasil, Márcia Regina Roda-
coski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0264207-7  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000066 Cobrança  Ape-
lante: Kaido Yamamoto  Adv.: Marlene Tissei  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marin-
gá, Sindicato Rural de Mandaguaçu  Adv.: Henrique Lauriano
de Souza, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0264683-7  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000237 Cobrança  Apelante:
Altevir Demarco  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto  Apelado:
Confederação Nacional de Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Assis Chateaubriand, Sindicato Rural de Palotina  Adv.: João
Ivan Borges de Lima, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Si-
gwalt  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz
Luiz Mateus de Lima)

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0264853-9  Comarca: Chopinzinho  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000347 Cobrança  Ape-
lante: Pedro Avelino Klein  Adv.: Arni Deonildo Hall, Geonir
Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Algacir Tei-
xeira de Lima, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Re-
lator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0265261-5  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000646 Cobrança  Ape-
lante: João Mori  Adv.: Maria Regina Vizioli, Alessandra Lígia
Cantarotti  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Doutor Camargo  Adv.: Geraldo Nilton
Korneiczuk, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt  Rela-
tor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0265339-8  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000332
Medida Cautelar  Apelante: Novaclínica Serviços Médicos Ltda.
Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães, Vanessa Janke de Castro
Apelante: Município de São José dos Pinhais  Adv.: Glaucia
Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva  Apelado: Nir do
Rocio Ribeiro  Adv.: Antonio Sbano, Antonio Sbano Junior
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Dö-
beli

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0265546-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9900000501 Anu-
latória  Apelante: Ailton Zaran  Adv.: Carla Christian de Castro
Pioli, Wilson Ramos Filho, Mirian Aparecida Gonçalves  Ape-
lado: Municipio de Curitiba  Adv.: Valdenice Amalia Furtado,
Erenise do Rocio Bortolini Pottumati  Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0266120-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001722 Indenização
Apelante: Geraldo João dos Santos  Adv.: Marlei de Fátima
Rogério Colaço  Apelado: Jussara Fatima de Goes  Adv.: Jus-
sara Fatima de Goes  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0266788-5  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000339 Cobrança  Ape-
lante: Sul América Cia Nacional de Seguros  Adv.: Anderson
Hataqueiama, Marcio Alexandre Cavenague, Milton Luiz Cle-
ve Küster  Apelado: Kelly Patrícia Cazelatto Dolla  Adv.: Mar-
cos Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oli-
veira Leandro  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0268161-2  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000193 Indenização  Ape-
lante: Banco Safra S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Mirelle
Neme Buzalaf, Luciana Veiga Caires, Rodrigo Antonio Ferrei-
ra Brandão  Apelado: Valdir Veroni de Oliveira  Adv.: Jacira
Rosa Tonello, Alessandra Gonçalves Mendes  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0268451-1  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100000194
Indenização  Apelante: Celso Michels  Adv.: Geraldo Pereira
Lacerda, Carlos Alberto Tanuri Mendes  Apelado: Copel Gera-
ção S/a  Adv.: Regilda Miranda Heil Ferro  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0268629-9  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100000131
Indenização  Apelante: Gelsino Pereira dos Santos  Adv.: Ge-

raldo Pereira Lacerda, Carlos Alberto Tanuri Mendes  Apela-
do: Copel Geração S/a  Adv.: Regilda Miranda Heil Ferro  Re-
lator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0268637-1  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100000105
Indenização  Apelante: Albano Mayer - Me  Adv.: Geraldo
Pereira Lacerda, Carlos Alberto Tanuri Mendes  Apelado: Co-
pel Geração S/a  Adv.: Regilda Miranda Heil Ferro  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0268641-5  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001280 Obrigação de Fa-
zer  Apelante: Cidadela S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin,
André Luiz Calvo  Apelado: José Luiz Rodrigues Leal  Adv.:
Edna Vasconcelos Zilli  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0268657-3  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100000230
Indenização  Apelante: Idalino da Silva Hertt  Adv.: Geraldo
Pereira Lacerda, Carlos Alberto Tanuri Mendes  Apelado: Co-
pel Geração S/a  Adv.: Ronaldo José e Silva, José Roberto dos
Santos Júnior  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0085.  PROCESSO: 0268690-8  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000228 Ação Ordinária
Apelante: Milvetti Máquinas e Móveis Para Escritório Ltda.
Adv.: Luiz Marcelo Munhoz Pirola  Apelante: Banco Santan-
der Brasil S/a  Adv.: Marcio Augusto Verboski  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0086.  PROCESSO: 0268718-1  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000413 Cobrança  Ape-
lante: Itaú Seguros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino, Mercedes
Helena de Souza Oliveira  Apelado: Maria Antonia do Rosario
Bueno Batista  Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha  Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0087.  PROCESSO: 0269152-7  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000143 Indenização  Ape-
lante: Cad - Assessoria Empresarial Ltda, Reni Lira Soares  Adv.:
Gabriel Jock Granado  Apelado: Unibanco União de Bancos
Brasileiros S/a  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0088.  PROCESSO: 0269185-6  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000949 Cobrança  Ape-
lante: Pedra Estevam Munhoz Gonçalves, Wilson Munhoz  Adv.:
Adyr Sebastião Ferreira  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0089.  PROCESSO: 0269995-2  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000451 Cobrança  Ape-
lante: Antonio Bonanni  Adv.: Enézio Ferreira Lima  Apelado:
Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Paraná
Ltda  Adv.: Ilmo Tristão Barbosa, Maciel Tristão Barbosa  Re-
lator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0090.  PROCESSO: 0270763-7  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000176
Cobrança  Apelante: Affonso Antonio Moletta  Adv.: Augusti-
nho da Silva, Nara Elaine Xavier da Silva, Geraldo Munhoz de
Mello, Telmo Dornelles  Apelado: Federaçao da Agricultura
do Estado do Paraná Faep, Sindicato Rural de São José dos
Pinhais, Confederaçao Nacional da Agricultura  Adv.: Rafaello
Fontana  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0091.  PROCESSO: 0270803-6  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000211 Revisão de Con-
trato  Apelante: Luiz Carlos Martins Swarça  Adv.: Almir Ro-
drigues Sudan  Apelado: Fininvest S.a Negócios de Varejo  Adv.:
José Augusto Araújo de Noronha, Francieli Lahoud de Lima,
Vivian Caroline Castellano  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0092.  PROCESSO: 0270986-0  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000060 Indeniza-
ção  Apelante: Flessak Eletro Industrial Ltda  Adv.: Luiz Rena-
to Manfroi  Rec.adesivo: Helfont Produtos Elétricos Ltda  Adv.:
Tarlei Limas Pereira, Josué Luiz Gaeta, Edson Ghettino  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0093.  PROCESSO: 0270989-1  Comarca: Pinhão  Vara: Vara
Única  Acao Originaria: 200100000098 Cobrança  Apelante:
Brasilio Caldas Rocha  Adv.: João Pinto Ribeiro Neto
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural Patronal de Pinhão  Adv.: Elizabeth Maria Spengler
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0094.  PROCESSO: 0271106-6  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000617 Cobrança  Ape-
lante: André de Araújo Menoncin  Adv.: Edgar Arantes Vieira
Apelado: Confederação da Agricultura e da Pecuária do Brasil
- Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Londrina  Adv.: João Pedro Tagliari  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0095.  PROCESSO: 0271299-6  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000298 Declaratória  Ape-
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lante: Edson Franco Fratari, Joaquim Vanderli de Aguiar, José
Alves Bueno Júnior  Adv.: Junior Carlos Freitas Moreira, Luiz
Gustavo Fragoso da Silva  Apelado: Consórcio Nacional Ford
Ltda.  Adv.: Márcia Cristina Vaz, Cristiane Vieira do Nasci-
mento, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0096.  PROCESSO: 0271427-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000597 Indenização
Apelante: Lúcio Mauro Tebecherani  Adv.: Renata de Souza
Poletti, Débora Hilgenberg de Araújo, Lígia Vosgerau Ferreira
Ribas  Apelado: Luciano Podgurski Bello  Adv.: Claudio Cesar
Alves  da Costa, Tobias Fernando Madureira  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0097.  PROCESSO: 0271481-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001190 Anulatória  Ape-
lante: Instituto de Cultura Espírita do Paraná - Icepa  Adv.:
Juliano Lago Sebben, Cláudia Bueno Gomes, Paulo Sergio
Guedes  Apelado: Edilmara Lucca Thiele  Adv.: Élio Gril Gua-
rezi  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0098.  PROCESSO: 0271665-0  Comarca: Pinhão  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000123 Cobrança  Apelante:
Erondi Ferreira da Silva  Adv.: Mauro Andre Krupp
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Pinhão - Pr  Adv.: Elizabeth Maria Spengler  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03313 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Walter Toffoli 001 0272037-0

Despachos Relator

001. 0272037-0  Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/133125.  Materia: Execução.  Comarca: Ja-
guariaíva.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000145
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 2594687
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 9800000574
Execução de Título Extrajudicial.  Impetrante: Iguaçú - Celu-
lose e Papel Ltda.  Adv.: Walter Toffoli.  Impetrado: Juiz Rela-
tor do Agravo Inominado Nº 259.468-7/01.  Litis: Hsbc Banco
Múltiplo S/a.  Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas.  Re-
lator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or.” (grifamos)
É o caso destes autos, eis que a medida intentada é manifesta-
mente inadmissível, pelo que não merece o presente manda-
mus ser conhecido.
A impetrante aponta como ato atacado a decisão que teria sido
proferida pelo Relator do Agravo de Inominado nº 259.468-7/
01, distribuído à 3ª Câmara Cível desta Corte.
Sem adentrar no mérito, verifica-se que tal decisão é, na verda-
de, o acórdão do julgamento daquele feito, proferido por aque-
la Câmara, à unanimidade, em sessão realizada em 08 de junho
de 2.004. (fls. 34/36).
Referido acórdão, que recebeu o nº 19175 da 3ª Câmara Cível
deste Tribunal, foi devidamente publicado no Diário da Justiça
em 06/08/2004.
Desta feita, a impetrante, irresignada com o resultado do julga-
mento do recurso interposto, deveria ter interposto o recurso
cabível no prazo legal.
E, por haver previsão legal de recurso a ser interposto contra acór-
dão proferido por Tribunal Estadual, a decisão torna-se inatacável
por esta via, como já pacificado na Jurisprudência Pátria:
“A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona
ao consagrar a tese de que o mandado de segurança não é suce-
dâneo de recurso, não sendo cabível sua impetração contra de-
cisão judicial impugnável por recurso próprio previsto no orde-
namento jurídico. Precedentes.” (STJ - AROMS 8101 - MS - 5ª
T. - Rel. Min. Gilson Dipp - DJU 02.12.2002)
“A ação mandamental em apreço não há, pois, como ser vitori-
osa, porquanto está sendo utilizada como sucedâneo de recur-
so, inclusive interposto, com verdadeira afronta ao princípio
do devido processo legal, instando o Judiciário a se pronunci-
ar, duplamente, em procedimentos diversos, sobre uma mesma
questão jurídico-litigiosa. Com efeito, aplicável, na espécie, o
óbice contido na Súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal.
Recurso conhecido, porém desprovido.” (STJ - ROMS 13105 -
RJ - 2ª T. - Rel. Min. Paulo Medina - DJU 02.12.2002)
“O mandado de segurança impetrado contra ato judicial não
pode ser utilizado, salvo em caso de manifesta teratologia, como
sucedâneo do recurso processual cabível. Aplicação da Súmula
nº 267 do STF. 3. Precedentes do STJ. 4. Recurso conhecido,
porém, desprovido.” (STJ - ROMS 14381 - MG - 2ª T. - Relª
Minª Laurita Vaz - DJU 28.10.2002)
É esta, inclusive, a orientação traçada na Súmula 267 do Su-
premo Tribunal Federal:
“267 - Não cabe mandado de segurança contra ato judicial pas-
sível de recurso ou correição.”
Esta Corte, a seu turno, acompanha tal entendimento:
“MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL - NÃO
UTILIZAÇÃO DE RECURSO CABÍVEL - NÃO CONHECI-
MENTO.” (TAPR - Mandado de Segurança nº 238.095-4 - 8ª

Câmara Cível em Composição Integral - Rel. Juiz Antenor De-
meterco Júnior)
“AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO
TEMPESTIVA DE RECURSO ADEQUADO. INSUFICIÊN-
CIA PARA O CONHECIMENTO DO MANDADO DE SEGU-
RANÇA GERADOR DA CONTRARIEDADE DERRADEIRA.
RECURSO DESPROVIDO.” (TAPR - Agravo Regimental nº
212.890-9/01 - 1ª Câmara Cível em Composição Integral - Rel.
Juiz J. J. Guimarães da Costa)
“Não se conhece de Mandado de Segurança quando utilizado
pela parte como sucedâneo de recurso cabível e não interpos-
to.” (TAPR - Mandado de Segurança nº 156.383-5 - 1º Grupo
de Câmaras Cíveis - Rel. Juiz Antônio Martelozzo)
Assim, descontente a impetrante com o entendimento exarado
à unanimidade pela 3ª Câmara Cível no julgamento do Agravo
Inominado interposto, deveria ter manejado recurso especial e/
ou extraordinário, conforme lhes faculta a legislação processu-
al vigente.
Inadmissível a insurgência pela via eleita, pelo que, com fulcro
no disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de agosto de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03320 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Dione Mara Souto Da Rosa 001 0264269-7/01
Marilza Matioski  001 0264269-7/01

Despachos Relator

001. 0264269-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/134430.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 2642697
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000861 Cobrança
de Condominio.  Embargante: Renato Sombrio.  Adv.: Dione
Mara Souto da Rosa.  Embargado: Condomínio Centro Habita-
cional Visconde de Mauá I.  Adv.: Marilza Matioski.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Despacho:
1. Determino o desentranhamento do original de fls. 87, para
arquivamento na Divisão, em local seguro, para preservação de
prova, substituindo dito documento por fotocópia;
2. Após, intime-se o Embargante e sua ilustre advogada para se
manifestarem sobre o contido na informação de fls. 121, no
prazo de quarenta e oito (48) horas, a fim de ser respeitado o
princípio do contraditório e da ampla defesa, sem a retirada
dos autos da Divisão;
3. Por ora, são estas as providências cabíveis.
Intimem-se.
Curitiba, 24 de agosto de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03326 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Ademir Simões 007 0271839-0
Adriana Maria Gottardi 013 0272285-6
Andréia Belo Rosso 016 0272579-3
Arivaldy Rosaria Stela Alves 007 0271839-0
Betina Treiger Grupenmacher 005 0271680-7
Carlos Alberto F. D. Castro 015 0272552-2
Cinthia Parpineli Leitão 001 0270406-7
Claudia Maria Tagata Rodrigues 007 0271839-0
Claudio Mariani Berti 015 0272552-2
Cleverson Marcel Colombo 010 0272210-9
Cristianne Ganem Kisner 010 0272210-9
Diogo Mallé Amaro 008 0271941-5
Edilson Jair Casagrande 013 0272285-6
Eliane Cristina Rossi Chevalier 001 0270406-7
Eliete Aparecida Kovalhuk 012 0272283-2
Fernanda Cristina Parzianello 016 0272579-3
Fernanda Machado De Noronha 003 0272729-3
Fernando Almeida De Oliveira 001 0270406-7
Flavio Augusto D. Prado 006 0271822-5
Fátima D. Fabrin 004 0271505-9
Graziella Valvassori Porto 005 0271680-7
Henrique Gaede 006 0271822-5
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 004 0271505-9
Ivo Gomes 015 0272552-2
Ivo Santos Junior 002 0270496-1
Joao Dacio Rolim 006 0271822-5
José Carlos Alves Silva 011 0272254-1
João Edmir De Lima Portela 016 0272579-3
Juarez José Schemberg 008 0271941-5
Leandro Galli 015 0272552-2
Leonel Trevisan Júnior 004 0271505-9
Leonilda Zanardini Dezevecki 008 0271941-5
Luciano Simionato 002 0270496-1
Lucíola Lopes Corrêa 003 0272729-3
Luis Oscar Six Botton 012 0272283-2
Luiz Fernando Dietrich 009 0272044-5
Luiz Fernando M. Albuquerque 004 0271505-9
Marco Antonio Guimaraes 012 0272283-2
Marcos Antônio Lucas De Lima 013 0272285-6

Marli Terezinha F. D’avila 001 0270406-7
005 0271680-7

Mauricio Monteiro De B. Vieira 016 0272579-3
Michele Giamberardino Fabre 006 0271822-5
Moyses Grinberg 009 0272044-5
Nilce Regina Tomazeto Vieira 016 0272579-3
Octávio Maggi Aita De Cesaro 002 0270496-1
Paulo Cesar Silveira 004 0271505-9
Paulo Maurício Da Rocha Turra 008 0271941-5
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 011 0272254-1
Paulo Roberto Barbieri 004 0271505-9
Renato Fernandes Silva Junior 010 0272210-9
Salazar Barreiros Júnior 016 0272579-3
Santiago Losso 001 0270406-7
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 012 0272283-2
Silvio Silvano Druciak 014 0272504-6
Tania Tamiko Iizuka 007 0271839-0
Teomar Piaceski 006 0271822-5
Élcio Kovalhuk 012 0272283-2

Despachos Presidente

001. 0270406-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/121118.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9900032994 Executivo Fiscal.  Agravante: Carlos de Vince Los-
so.  Adv.: Santiago Losso.  Adv.: Cinthia Parpineli Leitão.  Agra-
vado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Marli Terezinha Ferreira
D’avila.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.  Adv.: Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 26 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
      Presidente
st
Agravo de Instrumento nº 251.427-4 -  fls.2

Despachos Presidente

002. 0270496-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/121660.  Materia: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000496 Oposição.  Autos Complementares:
200400000420 Imissão de Posse.  Autos Complementares:
200300000181 Consignação em Pagamento.  Autos Comple-
mentares: 200100000233 Reintegração de Posse.  Autos Com-
plementares: 200200000301 Embargos a Execução.  Agravan-
te: Paulo Dal Pont.  Adv.: Octávio Maggi Aita de Cesaro.  Agra-
vado: Ernesto Guilherme Keller Filho.  Adv.: Luciano Simio-
nato.  Agravado: Iran Roque de Souza Filho.  Adv.: Ivo Santos
Junior.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jorge de Oliveira Vargas.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação
de tutela recursal, interposto por Paulo Dal Pont, que impugna
decisão (fls. 97/98) proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível
de Francisco Beltrão, na oposição por ele intentada na ação de
imissão de posse proposta por Ernesto Guilherme Keller Filho
em face de Iran Roque de Souza Filho.
Nesta decisão, o magistrado indeferiu a liminar pleiteada na
oposição, sob os seguintes fundamentos:
“... os fatos narrados na inicial dependem de dilação probató-
ria, cabendo ressaltar que o Sr. Oficial de Justiça jamais des-
creveu nas certidões juntadas aos autos de ação de imissão na
posse (autos nº 420/04) qualquer construção ou plantação que
não seja de propriedade dos opostos.
... nas várias audiências realizadas foi dada oportunidade para
a manifestação de todas as partes envolvidas no litígio, de que
é o oposto Iran Roque de Souza Filho quem vem explorando
economicamente a área descrita na inicial com plantações, o
que está fazendo com respaldo no contrato de arrendamento.
... a liminar de imissão na posse foi concedida em favor do
primeiro oposto, Sr. Ernesto, exatamente porque ele, na condi-
ção de usufrutuário da área, jamais expressou sua concordân-
cia com os termos do contrato de fls. 60.
... certo é que o Sr. Paulo jamais poderia ter cedido o contrato
de arrendamento, subarrendado ou emprestado o imóvel sem
prévio e expresso consentimento do arrendador/usufrutuário...”
Sustenta o agravante, em síntese, que é arrendatário do imóvel
em questão (contrato por prazo indeterminado), e que o usufru-
tuário do bem, Ernesto Guilherme Keller Filho, concordou ex-
pressamente com o arrendamento celebrado com o segundo
agravado (Iran Roque de Souza Filho), emitindo carta de anu-
ência à instituição financeira  junto à qual contraiu financia-
mento.
 Recebo o recurso para processamento e, sem prejuízo do exa-
me de mérito a ser oportunamente realizado, mostram-se rele-
vantes os argumentos expendidos pelo agravante.
É que o documento de fl. 73, aparentemente, faz supor que
houve anuência de Ernesto Guilherme Keller Filho quanto ao
subarrendamento celebrado entre Paulo Dal Pont e Iran Roque
Souza Filho, ao menos sobre parte do imóvel (100 ha).
Assim, é conveniente que a imissão na posse por Ernesto Gui-
lherme Keller Filho fique sobrestada até o julgamento final deste
agravo pela douta Segunda Câmara Cível desta Corte.
Diante do exposto, defiro a antecipação de tutela recursal, para
assegurar a permanência do agravante no imóvel, até ulterior
deliberação do relator.
Intimem-se os agravados, para oferecerem contra-razões no
prazo legal.
Publique-se.
Curitiba, 28 de julho de 2004.

JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
st                                                 Presidente

Despachos Presidente

003. 0272729-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/138885.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300026364
Anulatória.  Autos Complementares: 2511837 Agravo de Ins-
trumento.  Agravante: Marleni Cândido.  Agravante: Aurélio
Alfieri Filho.  Agravante: Maria Lucia Borges Alfieri.  Adv.:
Lucíola Lopes Corrêa.  Adv.: Fernanda Machado de Noronha.
Agravado: Banco Banestado S/a - Crédito Imobiliário.  Agra-
vado: Banco Itaú S/a.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cargo 113.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARLENI
CÂNDIDO E OUTROS, que se insurgem contra a decisão de
fl. 13, proferida na ação ordinária de anulação de ato jurídico,
por eles proposta em face do BANCO BANESTADO S/A -
CRÉDITO IMOBILIÁRIO e do BANCO ITAÚ S/A, em trâmi-
te perante a 12ª Vara Cível desta Capital.
Atendendo à solicitação do douto juiz da 9ª Vara Cível de Cu-
ritiba (fl. 121), o magistrado ‘a quo’ (12ª Vara Cível) determi-
nou a remessa dos autos que originaram este recurso àquele
juízo, por ter sido reconhecida a conexão entre esta demanda e
a ação de imissão de posse que lá fora ajuizada em face de
Marleni Cândido.
Sustentam os recorrentes, em síntese, que o juízo da 12ª Vara
Cível é competente para o processo e julgamento das ações
conexas, conforme determina o artigo 106 do Código de Pro-
cesso Civil, porque teria despachado em primeiro lugar. Re-
querem a concessão de efeito suspensivo, evitando-se, assim, a
imediata remessa dos autos de ação anulatória à 9ª Vara Cível
desta Capital.
2. Inicialmente, cumpre observar que os autos foram remetidos
para esta Presidência em cumprimento ao disposto no artigo
24, inciso XXIV, do Regimento Interno desta Corte.
3. Neste juízo de cognição sumária, e sem prejuízo do ulterior
exame do mérito recursal, conclui-se pela relevância dos fun-
damentos expendidos pelos recorrentes.
Da análise das peças trasladadas neste agravo, infere-se que o
despacho inicial da ação ordinária de anulação de ato jurídico
(autos nº 26.364/2003), em trâmite perante a 12ª Vara Cível,
data de 07 de outubro de 2003 (fl. 17). Os autos de ação de
imissão de posse, que tramitam na 9ª Vara Cível (autos nº 1.196/
2003), por sua vez, foram despachados, inicialmente, em 09/
10/2003 (fl. 20).
O artigo 106 do Código de Processo Civil trata da chamada
competência de juízo, considerando prevento o juízo que des-
pachou em primeiro lugar, em caso de ações conexas que cor-
rem perante juízes que detêm a mesma competência territorial,
como ocorre na hipótese ora em análise. A citação válida, ao
contrário, somente torna prevento o juízo quando as ações co-
nexas tramitam em comarcas diversas (competência de foro),
nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.
Assim, é conveniente que fique suspensa, até o julgamento fi-
nal deste recurso, a decisão (fl. 13) que determinou a remessa
dos autos nº 26.364/2003 (ação anulatória) à 9ª Vara Cível,
pois, à primeira vista, foram despachados pelo juiz da 12ª Vara
Cível em momento anterior ao despacho inicial dos autos nº
1.196/2003 (imissão de posse).
Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo.
Com urgência, comunique-se o digno Juiz recorrido, dando-lhe
ciência do inteiro teor desta decisão, a fim de que preste as
informações que reputar necessárias, em dez dias.
Intimem-se os agravados para oferecerem as contra-razões, no
prazo legal.
Publique-se.
Curitiba, 24 de agosto de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                            Presidente
st

Despachos Relator

004. 0271505-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/128846.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400026830
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200400000109
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 2596625 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho.  Adv.: Fátima D. Fabrin.  Adv.: Paulo
Cesar Silveira.  Agravado: Maria Angelita Boesing.  Adv.: Luiz
Fernando Marcondes Albuquerque.  Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.
Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein.  Despa-
cho:
1.
O Banco Banestado SA, ingressou com o presente agravo de
instrumento, visando a reforma da decisão que deferiu a inver-
são do ônus da prova em ação revisional contratual, ante a hi-
possuficiência da parte autora.
Como razões do pedido, afirma o agravante a inaplicabilidade
do Código de Defesa do Consumidor visto que os contratos
que envolvem financiamentos de imóveis ligados ao Sistema
Financeiro de Habitação, já se submetem a rigoroso controle
legal, estando o mutuário devidamente protegido pelo cunho
social da norma que regulamenta o SFH.
Afirma ainda, que mesmo sendo o entendimento pela existên-
cia de relação de consumo, isto não se mostra suficiente para o
deferimento da inversão do ônus da prova, fazendo-se necessá-
rio a verossimilhança da alegação ou a prova da hipossuficiên-
cia da parte, não restando provada nem uma nem outra das hi-
póteses, porquanto as alegações como a de prática de capitali-
zação de juros, dependem de prova, assim como a hipossufici-
ência pois esta não estaria tão somente calcada na dificuldade
financeira para a produção da prova, mas sim na dificuldade
em produzir a prova, o que não ocorre já que a agravada estaria
assistida por advogado especializado em financiamentos imo
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biliários, e inclusive tendo apresentado laudo técnico que acom-
panhou a petição inicial. Alega ainda, que todos os documen-
tos necessários à produção da perícia contábil estão acostados
aos autos, não existindo qualquer dificuldade para que a agra-
vada produza a prova. Requer seja determinada a não inversão
do ônus da prova, aplicando-se a regra prevista no artigo 333
do Código de Processo Civil.
2.
O recurso reúne os pressupostos de admissibilidade, razão pela
qual o conheço e determino o seu prosseguimento.
3.
Intime-se a parte agravada para responder, em dez dias.
Requisite-se informações ao Juízo agravado,em dez dias.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2004
Lenice    Bodstein
Relatora Convocada

Despachos Relator

005. 0271680-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130157.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200300024974 Declaratória.  Agravante: Município de Curiti-
ba.  Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila.  Agravado: Oftal-
moclínica Curitiba S/c Ltda.  Adv.: Betina Treiger Grupenma-
cher.  Adv.: Graziella Valvassori Porto.  Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida.  Despacho:
I.
Volta-se o agravo de instrumento , com pleito de efeito suspen-
sivo e de antecipação da tutela recursal, interposto pelo MU-
NICÍPIO DE CURITIBA, tirado da declaratória com pedido de
antecipação de tutela nº 24.974/03, contra decisão concedeu a
tutela antecipada, ao fim de cessar o recolhimento do ISS, fun-
damentando-se a MM. Magistrada “a quo” no fato de os profis-
sionais que ali prestam serviço já recolherem autonomamente
esse tributo (determinou-se o recolhimento do ISS sob a forma
fixa).
Alega o recorrente que a decisão se encontra sem fundamenta-
ção, para além de não restar caracterizado o dano iminente
mencionado no “decisum” para se conceder a antecipação da
tutela. Frisa, ainda, ser inadmissível a concessão de tutela an-
tecipada contra a Fazenda Pública em matéria tributária, afir-
mando ser este o entendimento do C. Supremo Tribunal Fede-
ral., bem assim ser empresarial a atividade da Clínica, ao revés
do que entendeu a douta julgadora.
II.
Não há razão para se conceder efeito suspensivo ao recurso ou
a tutela recursal antecipada, pois não se vislumbra prejuízo à
Municipalidade, que poderá ver recolhidos os tributos que en-
tende aplicáveis à atividade da Clínica-agravada no caso de o
agravo ser provido.
Nem mesmo a impossibilidade de se conceder tutela antecipa-
da contra a Fazenda Pública é de ser levada, agora, em linha de
consideração, pois a Dra. Juíza de Direito, na fase em que se
encontra o processo, tem independência jurídica no sentido de
se interpretar serem diferentes as vedações de concessão de
cautelar e de tutela antecipada contra a Fazenda Pública (em
matéria tributária).
Por outro lado, a decisão está concisamente motivada, tanto
que se demonstrou a verossimilhança pelo fato de os documen-
tos denotarem, ao ver da magistrada, que os serviços prestados
na clínica são pessoais (sociedade unipessoal).
Quanto ao dano iminente abordado no “decisum”, é de se tra-
duzir pela interpretação judicial de que, se indevido, não há
razão, por ora, para que não se conceda a tutela.
Outrossim, é de se mencionar que o próprio agravante reconhe-
ceu a necessidade de perícia para apurar a natureza da agrava-
da, o que retira a certeza de suas afirmações (da agravante).
III.
Solicitem-se informações à juíza da causa, a serem prestadas
em dez (10) dias.
Intime-se a agravada para responder em dez (10) dias.
Nada obstando, com a manifestação da nos autos, abra-se vista
à nobre Procuradoria-Geral de Justiça.
IV.
Cientifique-se o agravante.
      Curitiba, 18 de agosto de 2.004.
  JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
                        Relator
1

Despachos Relator

006. 0271822-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131306.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001269
Medida Cautelar.  Agravante: Comau do Brasil Indústria e Co-
mércio Ltda.  Adv.: Joao Dacio Rolim.  Adv.: Henrique Gaede.
Adv.: Flavio Augusto D. Prado.  Adv.: Michele Giamberardino
Fabre.  Agravado: Metalúrgica Croácia Ltda.  Adv.: Teomar
Piaceski.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Maurício Pinto de Almeida.  Despacho:
I.
Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação
de tutela recursal, interposto por Comau do Brasil Indústria e
Comércio Ltda., contra decisão que, em autos de cautelar de
sustação de protesto n° 1.269/03, concedeu liminarmente a
medida.
Alega a agravante que, ao revés do alegado pela agravada, há
lastro comercial a originar o título levado a protesto, sendo in-
válida a cessão de crédito utilizada na exordial da cautelar, pois
não preenche as formalidades legais (art. 290/Código Civil).
II.
Não é de ser acolher o pedido de tutela recursal antecipada
(“efeito suspensivo ativo”), uma vez que a respeitável decisão
recorrida lastreia-se no periculum in mora e no fumus boni iu-
ris, este segundo requisito reforçado pela cessão de crédito em
que a recorrida foi constituída cessionária dos direitos creditó-
rios que a empresa HJ Fontana Locações Ltda. possui em rela-

ção à agravante, conforme teve esta ciência, embora sem o pre-
enchimento dos requisitos do art. 290 do Código Civil (v. fl.
41), o que será devidamente apreciado pelo juiz a quo.
Indefiro, pois, o pedido de antecipação de tutela recursal.
III.
Solicitem-se informações ao juiz da causa, a serem prestadas
em dez (10) dias.
Intime-se a agravada para, em dez (10) dias, oferecer sua res-
posta.
Cientifique-se a agravante.
   Curitiba, 18 de agosto de 2.004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
                      Relator
3

Despachos Relator

007. 0271839-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/112737.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000501
Declaratória.  Agravante: Lucas André Durante.  Adv.: Tania
Tamiko Iizuka.  Adv.: Ademir Simões.  Adv.: Arivaldy Rosaria
Stela Alves.  Adv.: Claudia Maria Tagata Rodrigues.  Agrava-
do: Seta - Sociedade Educacional Tristão de Athaíde.  Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas.  Despacho:
Vistos, etc...
I- Concedo a tutela antecipada porque a verossimilhança da
alegação, a meu ver, decorre do fato da duplicata apresentada a
protesto em janeiro de 2004 estar sem aceite, não indicar o
período da prestação de serviço e ter sido levada a protesto (f.
9) muito tempo depois da comunicação do agravante de que
não poderia continuar participando das aulas (f.18).
O ‘periculum in mora’ decorre dos conhecidos embaraços cau-
sados por um protesto de títulos e da inscrição do nome de
alguém em cadastro de inadimplentes.
Isto posto concedo a tutela antecipada para determinar a sus-
pensão dos efeitos do protesto em relação a duplicata identifi-
cada às fls. 9, sacada pela agravada contra o agravante, no va-
lor de R$124,83. Também deverá o nome do agravante ser ex-
cluído dos cadastros de inadimplentes em razão do referido tí-
tulo.
II- Comunique-se esta decisão ao r. juízo ‘a quo’, bem como
solicite-lhe informações no prazo de 10 dias, e ainda se já exis-
te nos autos procuração outorgada pela agravada, e se foi aten-
dido o contido no art. 526 do CPC.
III- I.
Curitiba, 16 de agosto de 2004
Jorge de Oliveira Vargas
Relator Convocado

Despachos Relator

008. 0271941-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132102.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000699
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 2656184 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 200100001493
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Tributus Con-
sultoria e Planejamento Fisco Tributário Ltda.  Adv.: Leonilda
Zanardini Dezevecki.  Adv.: Juarez José Schemberg.  Agrava-
do: Oclandio José Lisboa Sprenger.  Adv.: Paulo Maurício da
Rocha Turra.  Adv.: Diogo Mallé Amaro.  Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pe-
reira.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein.
Despacho:
Vistos e relatados estes autos nº 0271941-5 de Agravo de Ins-
trumento onde figura como agravante Tributos Consultoria Pla-
nejamento Fisco Tributário Ltda e agravado Oclandio José Lis-
boa Sprenger.

Tributus Consultoria Planejamento Fisco Tributário Ltda, pro-
põe agravo de instrumento com pedido de concessão de efeito
suspensivo em face de Oclandio José Lisboa Sprenger, onde
afirma que figura como exeqüente em ação de execução pro-
posta contra Paulo Guariza Empreendimentos, tendo requerido
naqueles autos, a penhora e remoção do veículo IMP/BMW
7401, GF81, placa CUP 7878, o que foi indeferido pelo juízo
monocrático, o qual oportunizou ao executado que comprovas-
se a propriedade de outros bens imóveis oferecidos como ga-
rantia do juízo. Desta decisão, interpôs agravo de instrumento,
tendo sido provido para determinar que a constrição recaísse
sobre o veículo.
Contudo, o agravado propôs embargos de terceiro junto ao ju-
ízo de primeiro grau, alegando que adquiriu o veículo direta-
mente de uma agência de veículos em setembro de 2002, cele-
brando o contrato de financiamento do automóvel com a pró-
pria agência, afirmando ainda, que sobre o veículo não consta-
va qualquer restrição. Juntou documentos que comprovam os
fatos que alegou.
O agravante requer a concessão do efeito suspensivo, posto que
persegue seu crédito desde novembro de 2001, afirmando que
o executado alienou o bem depois de oferecido à penhora.
Sustenta, outrossim, que o agravado possui meios de se ressar-
cir do prejuízo, posto que o contrato firmando com a agência
de veículos resguarda-o de prejuízos advindos da penhora do
veículo. Ressalva que esta Corte já concedeu a remoção e pe-
nhora do veículo e que se, procedentes os embargos de tercei-
ro, seriam ela agravante e o agravado, vítimas do executado,
devendo este e a empresa de veículos que efetuou a venda do
bem, arcar com o prejuízo, mencionando por fim, que não teria
como prever que o executado alienaria o bem após tê-lo ofere-
cido como garantia.
É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade conheço do re-
curso e passo à análise do pedido de efeito suspensivo.
Dos fatos alegados, bem como dos documentos acostados aos
autos, não vislumbro os requisitos autorizadores da concessão
do efeito suspensivo requerido.
O agravado comprovou documentalmente que adquiriu o veí-

culo em setembro de 2002, quando sobre o mesmo não consta-
va qualquer restrição. Juntou documentos hábeis a fazer prova
do que alegou entre eles contrato firmado à época, declaração
de imposto de renda daquele ano, declarando a venda do veícu-
lo, contrato de financiamento para a compra do mesmo e ou-
tros. Outrossim, demonstrou possuir outros bens que poderão
garantir a agravante caso venha a decair do direito na ação de
embargos de terceiro oposta, não olvidando que o próprio bem
do qual o agravado consta como depositário fiel, já se serve a
tal fim, não advindo prejuízo à agravante até que aqueles em-
bargos sejam julgados.
Isto posto:
Indefiro o efeito concessivo requerido.
Intime-se a parte agravada, para responder em 10 (dias).
Requisitem-se as informações ao juízo.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de junho de 2004.
Lenice       Bodstein
Relatora Convocada

Despachos Relator

009. 0272044-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133119.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400075700
Declaratória.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.:
Luiz Fernando Dietrich.  Agravado: Haroldo Eisenhower Ro-
drigues de Souza.  Adv.: Moyses Grinberg.  Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida.  Despacho:
I.
Nos autos nº 75.700/04, de declaratória de nulidade ajuizada
por Haroldo Eisenhower Rodrigues de Souza em relação ao
Banco ABN AMRO Real S/A., o MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível do Foro Central da CRMC deu imediata aplicação
ao Código de Defesa do Consumidor, invertendo o ônus da pro-
va.
Dessa decisão, agravou o Banco-requerido, alegando que o juiz
“a quo” determinou a inversão do ônus probatório sem se deter
aos requisitos necessários à sua concessão, frisando inexistir
nos autos qualquer prova da verossimilhança do direito do agra-
vado, bem assim elementos a demonstrar não ter condições de
arcar com a produção de suas provas.
Pleiteia-se conceder ao recurso o “efeito suspensivo ativo” (tu-
tela recursal antecipada).
II.
Incabível a tutela recursal antecipada, até porque o MM. Juiz
de Direito prolator da decisão deixou bem consignado na deci-
são atacada que seu posicionamento de inverter o ônus da pro-
va “não induzirá a inverter a obrigação pelo pagamento de even-
tual perícia, mas apenas a transferência  ao prestador de servi-
ço da obrigação de provar o seu direito para elidir a presunção
que passou a vigor em favor do consumidor” (fl. 73).
Indefiro, assim, a antecipação da tutela jurisdicional.
III.
Solicitem-se informações ao juiz da causa, a serem prestadas
em dez (10) dias.
Intime-se o agravado para, em dez (10) dias, oferecer sua res-
posta recursal.
Cientifique-se o agravante.
       Curitiba, 18 de agosto de 2004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
Relator

Despachos Relator

010. 0272210-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132522.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000160 Execução para Entrega de Coisa Incerta.  Agra-
vante: Sebastião Nicodemo.  Adv.: Cristianne Ganem Kisner.
Adv.: Cleverson Marcel Colombo.  Agravado: Coopermibra -
Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil.  Adv.: Renato Fer-
nandes Silva Junior.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
1) - Conheço do recurso tendo em vista que em análise prelimi-
nar vejo presentes os requisitos e pressupostos de admissibili-
dade1.
2) - Trata-se de recurso interposto contra decisão que indeferiu
exceção de pré-executividade oferecida pelo agravante.
Não vejo presentes os requisitos para a concessão de efeito
suspensivo ao recurso, razão pela qual o indefiro.
3) - Oficie-se ao doutor juiz a quo solicitando-se as informa-
ções que tiver, em dez (10) dias, inclusive se foi cumprido o
art. 526 do CPC.
4) - Intime-se o agravado para contra-arrazoar o recurso no
prazo de 10 (dez) dias.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
    Relator
1 Decisão publicada em 03.08.2004, com início do prazo em
09.08.2004 e interposição do recurso em 13.08.2004. Preparo
às fls. 122/123.
2ª Câmara Cível
AI 272210-9
2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator

011. 0272254-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/134901.  Materia: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000949 Revisão de Contrato.  Agravante: Arpo Empre-
endimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: José Carlos Alves Silva.
Agravado: Agostinho Floresval Negosek.  Adv.: Paulo Raimun-
do Vieira Zacarias.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.

Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jorge de Oliveira Vargas.  Despacho:
            Vistos etc...
I - Deixo de conceder o pretendido efeito suspensivo, diante da
ausência do perigo de lesão grave e de difícil reparação até o
pronunciamento definitivo da 2ª Câmara Cível deste Tribunal
(arts. 527, inciso III, e 558 do Código de Processo Civil).

            II - Atenda-se às regras do art. 527, inciso IV e V, do
Código de Processo Civil, expedindo-se Ofício ao Juízo da 1ª
Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais, solicitando,
ainda, informações sobre o cumprimento da regra do art. 526
do citado Código.
            III - Publique-se. Cumpra-se. Após, conclusos.
            Curitiba, 18 de agosto de 2004.
              Jorge de Oliveira Vargas
                     Juiz Convocado
2

Despachos Relator

012. 0272283-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133057.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000028
Embargos a Execução.  Agravante: Fernandez Empreendimen-
tos e Construções Ltda.  Agravante: Walter Fernandez Alvarez.
Agravante: Carmem Agle Fernandez.  Agravante: Carlos Hen-
rique Agle Fernandez.  Agravante: Roberto Agle Fernandez.
Agravante: Rita de Cássia Silveira.  Adv.: Sergio Ney Cuéllar
Tramujas.  Adv.: Marco Antonio Guimaraes.  Agravado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Luis Oscar Six Botton.  Adv.:
Élcio Kovalhuk.  Adv.: Eliete Aparecida Kovalhuk.  Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida.  Despacho:
I.
Nos autos de embargos à execução n° 28/04, os agravantes,
ante a ausência de procuração do agravado-embargado, pleite-
aram fosse decretada a revelia do Banco Bamerindus, o que foi
tacitamente indeferido pela r. decisão interlocutória de fl. 44,
quando se determinou a regularização da representação.
Agravam dessa decisão os embargantes, pleiteando antecipa-
ção da tutela recursal, alegando que o art. 37 do Código de
Processo Civil deveria ter sido aplicado de imediato pelo Juiz a
quo, frisando não ser caso de incidência do art. 13 do CPC.
II.
A tutela recursal antecipada não é de ser acolhida, porquanto a
aplicação do art. 13 do CPC em situações análogas à dos autos
de embargos, muito embora o decisório atacado não o tenha
mencionado, vem sendo acatada em nossos tribunais, inclusive
nesta Corte, em homenagem à instrumentalidade do processo e
porque de incapacidade postulatória se trata.
Indefiro, pois, a tutela recursal antecipada.
III.
Solicitem-se informações ao juiz da causa, a serem prestadas
em dez (10) dias.
Intime-se o agravado para, em dez (10) dias, oferecer sua res-
posta.
Cientifiquem os agravantes.
   Curitiba, 18 de agosto de 2.004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
                      Relator
3

Despachos Relator

013. 0272285-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131047.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000232
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Pires & Peterne-
li S/c Ltda.  Agravante: Antônio dos Santos Pires.  Adv.: Mar-
cos Antônio Lucas de Lima.  Agravado: Jmf Uniport Alimentos
Ltda.  Adv.: Edilson Jair Casagrande.  Adv.: Adriana Maria
Gottardi.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Maurício Pinto de Almeida.  Despacho:
I.
Com pleito de efeito suspensivo, agravam Pires & Peterneli S/
C Ltda. e Antônio dos Santos Pires de decisão proferida em
autos de execução de título extrajudicial nº 232/01, que lhe
movem JMF Uniport Alimentos Ltda., pela qual se rejeitou
exceção de pré-executividade, determinando o prosseguimento
da execução, anunciando a arrematação do bem penhorado.
Alegam que o veículo penhorado é seu único instrumento de
trabalho, posto que a empresa se constitui na atividade de ven-
dedor-viajante do segundo agravante.
Dizem, ainda, que não se reconheceu nulidade absoluta do ti-
tulo objeto da execução, haja vista que quem o emitiu não de-
tém titularidade para tal, porque não é representante legal da
pessoa jurídica, bem assim em vista da impenhorabilidade do
bem que sofreu constrição.
II.
Incabível o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que a decisão
“a quo” está perfeitamente lastreada no conjunto de elementos
de convicção contidos nos autos.
Suspender a execução, diante do contexto, implicaria em des-
necessária paralisação processual, prejudicial à prestação ju-
risdicional almejada.
III.
Solicitem-se informações ao juiz da causa (10 dias).
Intime-se a agravada a oferecer, em dez (10) dias, sua resposta.
Cientifiquem-se os agravantes.
     Curitiba, 18 de agosto de 2004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
Relator
2
Agravo de Instrumento nº 272.285-6

Despachos Relator

014. 0272504-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/137407.  Materia: Execução.  Comarca: Umu-
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arama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000361
Obrigação de Fazer.  Agravante: Roseli Nunes Pereira do Car-
mo.  Agravante: Dorival do Carmo.  Adv.: Silvio Silvano Dru-
ciak.  Agravado: Cristiano Miguel Valerio.  Agravado: Celina
Marcia Maschetti.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
1) - Em análise preliminar encontram-se presentes os requisi-
tos e pressupostos de admissibilidade1 do recurso.
2) - Trata-se de recurso interposto contra decisão que indeferiu
o pedido de tutela antecipada formulado pelos agravantes em
Execução de Obrigação de Fazer, por entender que faltavam os
requisitos necessários para sua concessão.
Não vejo presentes, no recurso, os requisitos necessários à con-
cessão da antecipação da tutela, em especial pelo fato de que o
contrato particular de compra e venda de estabelecimento comer-
cial que teria originado a lide foi juntado sem nenhuma assinatura,
de modo que indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo.
3) - Oficie-se ao doutor juiz a quo solicitando-se as informa-
ções que tiver, em dez (10) dias, inclusive se foi cumprido o
art. 526 do CPC, por fax, com confirmação posterior por via
regular.
4) - Em virtude dos agravados ainda não terem sido citados nos
autos, desnecessária sua intimação para se manifestar em sede
recursal.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessários.
Curitiba, 20 de agosto de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
   Relator
1Conforme certidão de fl.50 o agravante foi intimada em
16.082004 e o recurso foi interposto em 18.06.04. Preparo às
fls. 60.
2ª Câmara Cível
AI 272504-6
2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator

015. 0272552-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/137944.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900001147 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 1988518
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900001265 Embar-
gos a Execução.  Agravante: Jamil Rosseto Schelela.  Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Claudio Mariani Ber-
ti.  Agravado: Jair Piloni.  Adv.: Ivo Gomes.  Adv.: Leandro
Galli.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jorge de Oliveira Vargas.  Despacho:
I-Vistos etc... I- Considerando que, aparentemente, o agravante
não sofreu esbulho judicial relativamente à sua parte ideal no
imóvel penhorado, não vislumbro razão para o deferimento do
pretendido efeito suspensivo, razão pelo qual indefiro. II- Aten-
da-se às regras do art.527, inciso IV e V, do Código de Proces-
so Civil, expedindo-se Ofíci ao Juizo da 2a. Vara Cível da Co-
marca de Curitiba para solicitar, ainda, informações sobre o
cumprimento da regra do art. 526 do citado Código. III- Publi-
que-se. Cumpra-se. Após, conclusos.

Despachos Relator

016. 0272579-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/63370.  Materia: Execução.  Comarca: Catan-
duvas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000040
Rescisão de Contrato.  Agravante: Cargil Agrícola S/a.  Adv.:
Mauricio Monteiro de Barros Vieira.  Adv.: Nilce Regina To-
mazeto Vieira.  Adv.: Fernanda Cristina Parzianello.  Adv.:
Andréia Belo Rosso.  Agravado: Rodolfo de Camargo Pinto.
Agravado: Acir de Almeida Pinto.  Adv.: Salazar Barreiros Jú-
nior.  Adv.: João Edmir de Lima Portela.  Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernan-
des Dias.  Despacho:
Ad cautelam, para  que não de diga que pela declaração de
incompetência do Tribunal de Justiça, em favor deste Tribunal,
ficou sem apreciação o pedido de efeito suspensivo, aprecio-o
também, decidindo pela já concessão pelas razões já expostas
no despacho de fls.186/190 com os quais comungo. Oficie-se
ao Juizo de origem. Peço dia para julgamento.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03327 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Carlos Eduardo M. Hapner 001 0266667-1
Caroline Garcete 001 0266667-1
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0266667-1
Tarcísio Araújo Kroetz 001 0266667-1

Despachos Relator

001. 0266667-1  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/101140.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000472 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000205 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 1688064
Apelação Cível.  Autor: Estevão Ruchinski.  Autor: Santino
Ruchinski.  Autor: Agrícola Sperafico Ltda.Adv.: Manoel Cae-
tano Ferreira Filho.  Réu: Banco do Estado de São Paulo S/a.
Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: Caroline Garcete.  Adv.:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Orgao Julgador: Segunda
Câmara Integral.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.  Despacho:
1) Anote-se o nome do patrono da parte ré na capa dos autos e

demais registros.
2) Sobre a contestação, de qual consta inclusive preliminar,
diga a parte autora em dez (10) dias.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03300 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana Hilgenberg De Araujo 035 0271529-9
Ailton Nunes Da Silva 004 0266384-7

006 0266396-7
007 0268693-9
008 0268918-1
009 0268922-5
010 0268927-0
011 0268936-9
012 0269781-8
013 0269792-1
014 0269795-2
015 0269870-0
016 0269887-5
017 0269890-2
018 0269916-1
019 0269919-2
020 0269967-8
021 0269983-2
022 0270018-7
023 0270174-0
024 0270180-8
025 0270198-0
026 0270220-7
027 0270229-0
028 0270230-3
029 0270240-9
030 0270310-6
031 0270329-5

Alessandra Corrêa Santos 035 0271529-9
Altair Roberto Ruschel 036 0272226-7
Ana Luiza De Paula Xavier 034 0271288-3
André Luiz Calvo 032 0271045-8
Carlos Eduardo Parucker E Silva 036 0272226-7
Carlos Eduardo Pinto 003 0261395-0
Carlos Natal Giaretta 002 0257655-2
Caroline Do Carmo F. D. Costa 035 0271529-9
Denise Numata Nishiyama Panisio 033 0271126-8
Eros Sowinski 002 0257655-2
Estevão Ruchinski 034 0271288-3
Evaristo Aragão F. D. Santos 005 0266394-3
Fabio Cezar Leria 001 0256033-2
Fernanda F. M. P. E. Silva 036 0272226-7
Giacomo Rizzo 033 0271126-8
Gladimir Adriani Poletto 032 0271045-8
Henrique Afonso Pipolo 033 0271126-8
Jorge Luiz De Oliveira Lara 036 0272226-7
Josafá Antonio Lemes 035 0271529-9
José Eli Salamacha 034 0271288-3
João Henrique Portela 004 0266384-7

006 0266396-7
007 0268693-9
008 0268918-1
009 0268922-5
010 0268927-0
011 0268936-9
012 0269781-8
013 0269792-1
014 0269795-2
015 0269870-0
016 0269887-5
017 0269890-2
018 0269916-1
019 0269919-2
020 0269967-8
021 0269983-2
022 0270018-7
023 0270174-0
024 0270180-8
025 0270198-0
026 0270220-7
027 0270229-0
028 0270230-3
029 0270240-9
030 0270310-6
031 0270329-5

Luiz Fernando Brusamolin 032 0271045-8
Luiz Fernando M. Albuquerque 005 0266394-3
Luiz Gustavo A. Zago 035 0271529-9
Mauriza De Jesus Ieger Gruba 001 0256033-2
Michel Laureanti 035 0271529-9
Miguel Fernando Rigoni 003 0261395-0
Márcia Gomes Guimarães 004 0266384-7

006 0266396-7
007 0268693-9
008 0268918-1
009 0268922-5
010 0268927-0
011 0268936-9
012 0269781-8
013 0269792-1
014 0269795-2
015 0269870-0
016 0269887-5
017 0269890-2
018 0269916-1
019 0269919-2
020 0269967-8
021 0269983-2
022 0270018-7

023 0270174-0
024 0270180-8
025 0270198-0
026 0270220-7
027 0270229-0
028 0270230-3
029 0270240-9
030 0270310-6
031 0270329-5

Natanoel Zahorcak 035 0271529-9
Paula De Divitiis Giraldi 035 0271529-9
Rogerio Iraze M. Carneiro 004 0266384-7

006 0266396-7
007 0268693-9
008 0268918-1
009 0268922-5
010 0268927-0
011 0268936-9
012 0269781-8
013 0269792-1
014 0269795-2
015 0269870-0
016 0269887-5
017 0269890-2
018 0269916-1
019 0269919-2
020 0269967-8
021 0269983-2
022 0270018-7
023 0270174-0
024 0270180-8
025 0270198-0
026 0270220-7
027 0270229-0
028 0270230-3
029 0270240-9
030 0270310-6
031 0270329-5

Rolandi Horácio Dornelles Filho 001 0256033-2
Sergio Apolonio 003 0261395-0
Shiroko Numata 033 0271126-8
Valdecir Pagani 003 0261395-0
Vania Karen Trentini 005 0266394-3
Vera Lucia Mosterio Demario 004 0266384-7

006 0266396-7
008 0268918-1
009 0268922-5
010 0268927-0
011 0268936-9
012 0269781-8
013 0269792-1
014 0269795-2
015 0269870-0
016 0269887-5
017 0269890-2
018 0269916-1
019 0269919-2
020 0269967-8
021 0269983-2
022 0270018-7
023 0270174-0
024 0270180-8
025 0270198-0
026 0270220-7
027 0270229-0
028 0270230-3
029 0270240-9
030 0270310-6
031 0270329-5

Walter José Mathias Júnior 005 0266394-3
Wlamyr Jorge Da Silva Stamato 036 0272226-7

Despachos Relator

001. 0256033-2  Apelação Cível
Protocolo: 2004/29671.  Materia: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000407
Declaratória.  Apelante: Valdemar Fipke.  Adv.: Fabio Cezar
Leria.  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba.  Apelado: Municí-
pio de Piraí do Sul.  Adv.: Rolandi Horácio Dornelles Filho.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INICIAL INDEFERI-
DA - FALTA DE DOCUMENTOS - ARTIGO 284, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO PROVIDA.
Não tem cabimento indeferir-se a petição inicial sem antes dar
oportunidade ao autor de emendá-la, ou completá-la, nos ter-
mos do artigo 284, do Código de Processo Civil, regra de cará-
ter cogente.
Vistos.
Trata-se de declaratória de inexistência de obrigação tributária
(taxa de iluminação pública) com repetição de indébito julgada
extinta com fundamento no artigo 269, do Código de Processo
Civil, ante a ausência de interesse processual porque no docu-
mento juntado inexiste a alegada cobrança.
Apela o requerente alegando que há alguns anos vem pagando
mensalmente a taxa de iluminação pública, que não é obrigado
a reter os documentos que comprovem o pagamento do referi-
do tributo, que a Copel nega a emissão dos extratos contendo
as faturas dos últimos cinco anos nas quais se evidencia a co-
brança indevida da taxa de iluminação pública e que o proces-
so foi instruído com uma fatura para comprovar a relação jurí-
dica existente entre as partes, assim como o número do contra-
to pelo qual se verifica a questionada cobrança.
Os autos baixaram ao juízo a quo em diligência requerida pela
Procuradoria e o Ministério Publico deixou de se manifestar
sobre o mérito sustentando “a ausência de interesse público a
justificar a intervenção ministerial neste feito” (verbis f. 58).
Com o retorno dos autos a Procuradoria opinou pelo despro-

vimento da apelação.
Decido.
A extinção do processo foi fundada no artigo 269, inciso VI
(sic), do Código de Processo Civil, sob o fundamento de ine-
xistir no documento juntado pelo autor a alegada cobrança in-
devida (f. 11).
Apesar de correta a afirmação de inexistir cobrança destacada
da taxa de iluminação pública no documento juntado pelo au-
tor, a apelação merece acolhida porquanto a decisão se mostra
equivocada, pois não se observou que na inicial claramente se
afirma ser devida “a restituição dos valores pagos a título de
TIP, dos últimos 05 (cinco) anos” (f. 05), sob o fundamento de
ser inconstitucional a questionada cobrança.
Diante disso, ante o entendimento de não estar em termos a
petição inicial porque o documento de f. 08 não se prestaria
para unicamente confirmar ter havido consumo de energia elé-
trica no período lá consignado, como alegado pelo autor, in-
cumbia ao magistrado determinar a emenda da inicial e não
indeferi-la de plano, pois a providência prevista no artigo 284,
do Código de Processo Civil, de caráter cogente, aliás, foi jus-
tamente para possibilitar que o autor supra a falha tida por exis-
tente antes de obstaculizar o acesso ao Judiciário.
Indeferir a inicial sem dar oportunidade para emenda é ofender
a regra obrigatória do artigo 284, do Código de Processo Civil.
A propósito já se decidiu:
 “Processual - Petição inicial - Indeferimento - Intimação do
autor (CPC - art. 282) - Acórdão que encerra o processo por
inépcia da inicial.
I - o art. 263 do CPC não interfere na aplicação do art. 284.
II - ofende o art. 284 do CPC, o acórdão que declara extinto o
processo, por deficiência da petição inicial, sem dar ao autor,
oportunidade para suprir a falha.
III - Processo que, apos dezoito anos e dois acórdãos do STJ,
retorna a gênese. Procura Kafkiana (não proustiana) do tempo
perdido. (Resp nº 114.092/SP, rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, j. em 19.02.1998, DJ de 04.05.1998, p. 205).
“Processual Civil - Embargos do devedor à execução fiscal -
Aplicação subsidiária do CPC - art. 284 - Possibilidade - Emenda
da inicial - Oportunidade de concessão obrigatória.
- Consoante do disposto no art. 1º da Lei de Execução Fiscal, a
esta aplicam-se subsidiariamente as regras contidas no Código
de Processo Civil.
- Inexistindo na Lei de Execução qualquer norma referente à
possibilidade de emenda da petição inicial, o art. 284 do Esta-
tuto Processual deve ser observado.
- Não pode o magistrado decretar a extinção do processo, sem
julgamento de mérito, sem antes facultar à parte que proceda à
emenda da peça vestibular” (Resp nº 251.283/SP, rel. Min.
Nancy Andrighi, DJ de 01/08/2000, p. 00246).
“Processual civil. Agravo regimental. Recurso especial. Peti-
ção inicial. Indeferimento liminar. Impossibilidade. Art. 284
do CPC. Oportunidade de emenda. Obrigatoriedade.
I - A emenda da petição inicial é um direito subjetivo do autor,
constituindo cerceamento de defesa o indeferimento liminar da
petição inicial, sem se dar oportunidade para a emendar. Nesse
sentido, estando deficiente a petição inicial, deve o juiz, obri-
gatoriamente, determinar a oportunidade de emenda e, somen-
te se não for atendido, é que poderá decretar a extinção do
processo.
II - “Ofende o Art. 284 do CPC, o acórdão que declara extinto
o processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o
autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha” (REsp nº
390.815/SC, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, DJ de 29/04/2002, p. 00190).
III - Agravo regimental improvido.” (AGResp 556.569/RJ, rel.
Min. Francisco Falcão, j. 04.12.2003, DJ 22.03.2004, p. 243).
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, parágrafo
1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação
para determinar ao autor que emende a inicial no prazo de dez
(10) dias, sob pena de indeferimento da inicial, comprovando o
pagamento da TIP nos últimos cinco anos ou a alegada negati-
va da COPEL em fornecer o documento necessário.
Intime-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2004.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator

002. 0257655-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2004/37661.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200200000541 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200100045557 Executivo Fiscal.  Autor: Centro Sul Servi-
ços Marítimos Ltda.  Adv.: Carlos Natal Giaretta.  Reu: Muni-
cípio de Curitiba.  Adv.: Eros Sowinski.  Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revi-
sor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PROGRESSI-
VIDADE. TAXA DE ILUMINAÇÃO LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO PÚBLICA. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLI-
CA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NE-
CESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
Sendo defeso ao Tribunal agravar a situação da Fazenda em
sede de reexame necessário e tendo havido sucumbência desta
em valor inferior a 60 salários mínimos descabe, na espécie, o
reexame necessário por força do disposto no art. 475, §2º, do
Código de Processo Civil.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de reexame necessário interposto contra a respeitá-
vel sentença proferida pelo doutor Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública de Curitiba, em embargos à execução fiscal
interpostos por Centro Sul Serviços Marítimos Ltda em face à
execução que lhe move Município de Curitiba.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
parcialmente procedente a pretensão do autor, apenas para de-
clarar a inconstitucionalidade das taxas de iluminação, limpe-
za e conservação pública.
A douta Procuradoria de Justiça apresentou parecer pelo não
conhecimento do reexame necessário.
É o relatório. Passo a decidir.
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2. A sentença deu provimento aos embargos à execução fiscal
tão-somente para considerar inconstitucional a cobrança das
taxas de iluminação, limpeza e conservação pública.
Note-se que, no reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agra-
var a condenação imposta à Fazenda Pública (Súmula 45 do
Superior Tribunal de Justiça).
Assim, como bem ressaltou o douto promotor de justiça substi-
tuto de 2º grau o valor controvertido remanescente (referente
unicamente às taxas de iluminação, limpeza e conservação pú-
blica), não ultrapassa 60 salários mínimos não sendo, portanto,
caso de reexame necessário.
Assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. REMESSA OFICI-
AL. SENTENÇA POSTERIOR À LEI 10.532/01. DESCABI-
MENTO. CPC, ART. 475, § 2º. 1. Após a edição da Lei 10.532/
01, que reformou ao art. 475, do CPC, não cabe reexame ne-
cessário das sentenças cujo valor da condenação for inferior a
sessenta salários mínimos. Hipótese em que se discute, em sede
de embargos de terceiro, a realização de penhora sobre bens
avaliados em R$ 12.000,00. 2. Recurso especial a que se nega
provimento” (RESP 544834-PR julgado em 06/05/2004, pela
1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ:24/05/2004).
Razão pela qual, com fulcro no art. 475, § 2º, do Código de
Processo Civil, deixo de conhecer do reexame necessário.
3. Diante do exposto, deixo de conhecer do reexame necessá-
rio por força do disposto no art. 475, § 2º do CPC e, com fulcro
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso, porquanto manifestamente inadmissível.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 16 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado

Despachos Relator

003. 0261395-0  Apelação Cível
Protocolo: 2004/63881.  Materia: Execução.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000050
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000443
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Miguel Fernando Rigoni.  Adv.: Carlos Eduardo Pinto.
Apelado: Ademir Gimenes Gonçalves.  Adv.: Valdecir Pagani.
Adv.: Sergio Apolonio.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Fábio Haick Dalla Vecchia.  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

Vistos, etc.
Cuida-se de apelação cível interposta por Banco do Brasil S.A.,
sendoapelado Ademir Gimenez Gonçalves.
Preliminarmente, cabe mencionar a ausência de um dos pres-
supostos deadmissibilidade, qual seja, o recolhimento do porte
de remessa (FUNREJUS - código 009.2), de forma tardia, o
que inviabiliza o conhecimento desta apelação.
Os pressupostos de admissibilidade do recurso, principalmente
o preparo,constituem matéria de ordem pública, submetendo-
se a exame pelo Tribunal competente.
Nesse sentido orienta a doutrina:
“Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer
recurso do sistema processual civil brasileiro, compete o exa-
me do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve ve-
rificar se estão presentes os pressupostos de admissibilidade
(cabimento, legitimidade recursal, interesse
processual, tempestividade, preparo, regularidade formal e exis
tência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer).
Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao relator exa-
miná-la de ofício” (Código de Processo
Civil Comentado, pág. 1.071, RT, 1999).
Portanto, ao fazer tal verificação, constata-se que a apelação-
foi interposta em 13/11/2003 (fl. 152), oportunidade em que
foram recolhidas as custas, conforme comprovantes acostados
à fl. 165, cujos códigos do FUNREJUS foram 008 (atos do
Tribunal de Alçada) e 0009.1 (porte de retorno).
Todavia, o porte de remessa (FUNREJUS - código 009.2) foi
preparado somente em 17/11/2003 (fl. 166), portanto fora do
prazo, a teor do artigo 511 do
Código de Processo Civil, inclusive do lapso temporal para
apelação. Dispõe o artigo 511 do Código de Processo Civil,
que, no ato de interposição
do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela le-
gislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive o porte de
remessa e de retorno,
sob pena de deserção.
Então, note-se que o artigo transcrito estabelece um momento,
para o preparo, qual seja, no ato da interposição do recurso,
evidenci ando que tanto a interposição do recurso quanto o pre-
paro devem ser simultâneos. O Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça do Paraná, em seu item
5.12.2, também dispõe sobre a obrigatoriedade do recolhimen-
to do preparo juntamente com a entrega da apelação.
Vejamos: “O preparo das custas processuais, inclusive com o
porte de retorno, será efetuado através de guia de recolhimento
a ser exigida por ocasião da entrega da apelação em cartório”.
Cumpre relembrar, neste caso, o eminente processualista Nel-
son Nery Junior, em sua obra Atualidades sobre o Processo
Civil, RT, pág. 128, para quem: “a principal conseqüência da
regra do preparo imediato é relativa à época em que deve ser
efetivado. O momento para a prática do ato processual do
preparo é coincidente com o da interposição do recurso. Trata-
se de ato complexo  composto da interposição do recurso e
pela efetivação do preparo. Os dois atos tem de ser praticados
simultaneamente, caso isto não ocorra a parte que praticou ape-
nas um deles, ficará impedida de praticar o outro, por haver
ocorrido a preclusão consumativa.  Essa preclusão consumati
va é editada por texto de lei (art. 511 do Código de Processo
Civil), que exige comprovação do pagamento do preparo, in-
clusive porte de remessa e de retorno no ato da interposição do
recurso.  Assim sendo, o porte de remessa também deveria ter
sido preparado no ato da interposição do recurso de apelação,
ou seja, em 13/11/2003, e não como foi, em 17/11/2003, aliás,
quitado foi, apenas, após o transcurso do prazo para a própria

apelação. E essa circunstância, na lição de Cândido Dinamarco
não se permite o conhecimento do recurso, pois “se o preparo
não tiver sido feito até então, admite-se que o seja até o último
dia do prazo para recorrer, sob pena de preclusão, porque o ato
jurídico recurso não se reputa perfeito sem o preparo” (in PIN-
TO, Nelson Luiz. Manual dos Recursos Cíveis, 2.ª ed., Editora
Malheiros, SP, 2000). Por sinal, este é o entendido desta Corte,
conforme acórdãos 13.134 e 13.629, da lavra do eminente Juiz
Lídio R. de Macedo, além do a seguir transcrito:
“PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - DESERÇÃO - PRE
PARO QUE DEVE ENVOLVER O PORTE DE RETORNO E
DE REMESSA - INEFICÁCIA DO PREPARO DO PORTE DE
REMESSA FEITO POSTERIORMENTE - ART. 511 DO CPC
- APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. O preparo, que envolve o
porte de remessa e de retorno, bem como interposição do re
curso, devem ocorrer simultaneamente, sob pena de deserção.
Inteligência do artigo 511 do CPC”. (ac. 10.320, rel. Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto).  O entendimento desta Câmara é
compartilhado por várias outras do Tribunal de Justiça, quais
sejam, 1.ª Cam. Civ. (ac. 23.511), 2.ª Cam. Civ. (ac. 18.046),
5.ª Cam. Civ. (ac. 11.575). Dessa forma, o não conhecimento
do apelo é medida que se impõe, devido à inobservância no
preparo do porte de remessa. Assim sendo, com base no art.
557, caput, do Código de Processo Civil nego seguimento ao
recurso de apelação, por ser manifestamente inadmissível.
Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 5 de agosto de 2004.
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia
Relator

Despachos Relator

004. 0266384-7  Apelação Cível
Protocolo: 2004/97191.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001740
Repetição de Indébito.  Apelante: Gerson Luiz Braga.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. TRIBUTAÇÃO MEDIANTE TAXA DE SERVIÇO. IM-
POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLI-
CO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE
TRIBUTO. ESPÉCIE. TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMO-
NIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO
ART. 165, CTN. JUROS. APLICABILIDADE DO ART. 161,
§1º, CTN.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. CRITÉRIO. EQUIDADE.
DECAIMENTO MÍNIMO. CONDENAÇÃO MANTIDA.
Apelo 1- desprovido. Apelo 2 - parcialmente provido.
1. Taxas São tributos que têm por hipótese de incidência uma
atuação estatal diretamente referida ao contribuinte. Esta atua-
ção estatal - consoante reza o art.145, II, da CF (que traça a
regra-matriz das taxas) - pode consistir ou num serviço públi-
co, ou num ato de polícia. Taxa de serviço, pois, é o tipo de
tributo que tem por hipótese de incidência uma prestação de
serviço público diretamente referida a alguém.
2. Taxa de Iluminação Pública - Inconstitucionalidade. Não se
encontrando o serviço prestado pela taxa de iluminação públi-
ca revestido dos requisitos de especificidade e divisibilidade,
ela é inconstitucional em virtude da Lei que a instituiu infrin-
gindo a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4.Dos juros e da correção monetária. A restituição e a correção
monetária devem incidir desde a data do recolhimento do tri-
buto, enquanto os juros de mora são devidos a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um
por cento) ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
5. Sucumbência. Na questão da sucumbência, o insucesso mede-
se tanto no aspecto quantitativo quanto no jurídico da preten-
são em debate na ação, e, em sendo observado o critério de
equidade na fixação, deve a condenação ser mantida.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível n.º 266.384-
7, da Comarca de Ponta Grossa -  4ª Vara Cível, recurso distri-
buído à egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Alçada
do Paraná, em que são apelantes Gerson Luiz Braga (apelante
1), e Município de Ponta Grossa (apelante 2), sendo apelados
os mesmos, qualificados nos autos.
EXPOSIÇÃO
Trata-se de recursos de apelação, em face de sentença que jul-
gou procedente os pedidos deduzidos em “ação de repetição de
indébito”, ajuizada por Gerson Luiz Braga, em desfavor do
Município de Ponta Grossa.
Apelo1 - Gerson Luiz Braga
Insurge-se o apelante pela reforma da sentença, apenas no to-
cante a condenação das verbas honorárias, pugnando pela sua
majoração, para que sejam arbitradas no quantum entre
R$150,00 a R$600,00.
Apelo 2 - Município de Ponta Grossa
Pugna o Município, ora apelante, pela reforma da sentença,
alegando em síntese: a) legalidade da instituição e cobrança da
taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os serviços
foram colocados à disposição do contribuinte; b) que presentes
os requisitos da especificidade e divisibilidade sendo no caso
inaplicável o art. 165, do CTN; c) que o índice de correção
monetária e a taxa de juros aplicados para a repetição do indé-
bito sejam fixados da forma mais benéfica à Fazenda Pública.
Processados os recursos, com parecer Ministerial.
É o conciso relatório.
Fundamento e decido
2. Em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, é de ser indeferido de plano o recurso do autor
(apelação 1), visto que a decisão objurgada está em consonân-

cia com expresso texto de Lei e com a posição atual da juris-
prudência desta Corte e dos Tribunais Superiores.
2.1. No que tange ao recurso de apelação 2, observada a regra
inserta no art. 557, §1 A do CPC, é de se dar parcial provimen-
to de plano ao recurso.
2.2. Passamos à fundamentação individualizada das matérias
submetidas a segundo grau de jurisdição.
Por uma questão de prejudicialidade analisaremos primeiro o
recurso de apelação do Município de Ponta Grossa (apelação
2).
Apelo 2 - Município de Ponta Grossa
Do Tributo - espécie
3. Equivocada a alegação do Município, ora apelante de que as
taxas são revestidas de legalidade, ao fundamento de que os
serviços públicos foram colocados à disposição do contribuin-
te, e que presentes os requisitos da divisibilidade e especifici-
dade, nos termos do art. 203 do Código Tributário Municipal.
Impende esclarecer primeiramente que a taxa é espécie de tri-
buto, ao lado das contribuições de melhoria e impostos, porém
difere deste último pelo fato de ter o seu fato gerador vinculado
a uma atividade estatal, constituída de serviço público (toda
atividade estatal destinada a satisfação de necessidades essen-
ciais ou secundárias da coletividade) ou o exercício de poder
de polícia (normas que limitam o exercício ou desfrute de di-
reitos pessoais ou patrimoniais).
A atuação estatal que constitui fato gerador da taxa há de ser
relativa ao sujeito passivo desta.
É o princípio da retributividade aventado por Geraldo Ataliba.
Na taxa, o contribuinte retribui o serviço público ou as diligên-
cias que levam ao ato de polícia afeto a ele. A atividade estatal
não precisa resultar, necessariamente, proveito para o sujeito
passivo; essencial, segundo Hugo de Brito Machado, é a referi-
bilidade da atividade estatal ao obrigado. Isto não ocorre com o
imposto, cuja atividade estatal constituinte do fato gerador re-
fere-se à coletividade em geral. Os benefícios arrecadados me-
diante tributação tem necessariamente destinação pública, po-
rém os benefícios dos impostos, ao contrário das taxas e contri-
buições de melhoria não são específicos e diretos, mas sim di-
fusos, beneficiando os indivíduos como membros da coletivi-
dade.
Preços de serviços públicos e taxas não se confundem, porque
as taxas são compulsórias, tendo sua cobrança condicionada a
prévia autorização orçamentária, em relação a lei que as insti-
tuiu, o que não ocorre com os preços públicos.
3.1. O fator desencadeante do serviço público remunerado atra-
vés de taxa é, indiscutivelmente, a lei, e não o pagamento que o
beneficiário faz. Portanto não pode a Administração eximir-se
de prestar o serviço, mesmo ante o não pagamento da taxa.
Não pode a Administração Pública, logrando fugir do regime
jurídico tributário, querer remunerar-se de serviços públicos
ou exercício de poder de polícia por meio de tarifas (preços
públicos). Por derradeiro, não poderia deixar de ser menciona-
do que se aceita a idéia de que a taxa não precisa exibir exata-
mente o custo da atividade estatal que constitui a sua hipótese
de incidência, basta mera indicação.
3.2. Em se tratando de taxa, a exação do tributo envolve neces-
sariamente uma contraprestação por parte do Estado, uma ati-
vidade estatal específica, relativa ao contribuinte. Por este
motivo é que o serviço público, para justificar a cobrança de
taxa, deve ser necessariamente específico e divisível. Trata-se
de requisito constitucional do artigo 145, inciso II.
No caso das taxas de iluminação pública, não se pode dividir e
especificar o serviço, portanto o mesmo deve ser custeado por
meio de impostos, pois estes não nascem de uma atuação esta-
tal específica ao obrigado, como as taxas. Os impostos não são
tributos vinculados, portanto podem ter destinação de recursos
diversos, ao contrário das taxas que têm a destinação vinculada
ao fato gerador do tributo.
4. Consoante o contido no art.145, II, da Constituição Federal,
as taxas só podem ser instituídas pela União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”.
4.1. O Código Tributário Nacional, por sua vez, estabelece no
art.79, incs. II e III, que os serviços públicos a que se refere o
art.77 do mesmo codex, consideram-se:
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos seus usuários.
4.2. Em assim sendo, a taxa só pode ser cobrada quando o ser-
viço público tiver como características a especificidade e a di-
visibilidade; as taxas de serviços urbanos, entretanto, vêm sen-
do cobradas genericamente, com nítida exigência de imposto,
cuja imposição é inconstitucional.
4.3. Destaca-se da jurisprudência:
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE
TAXA MUNICIPAL, CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DISCUTIDA ATRAVÉS DO CONTROLE DI-
FUSO. VIA DE EXCEÇÃO. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SER-
VIÇO UTI UNIVERSI, QUE DEVE SER COBRADO ATRA-
VÉS DE IMPOSTO E NÃO DE TAXA, EM RAZÃO DA AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE  E ESPE-
CIFICIDADE. VALOR A SER RESTITUÍDO QUE DEVERÁ
SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, POR
ARTIGOS. SENTENÇA CONFIRMADA. REEXAME NECES-
SÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. APELO DESPRO-
VIDO.
I - O controle difuso dá-se através da via de exceção, onde o
questionamento é feito no curso de um processo comum, po-
dendo, qualquer interessado, questionar a inconstitucionalida-
de de lei ou ato normativo, em qualquer Juízo, ficando restrito
às partes os efeitos da declaração.
II - Taxa de Iluminação Pública. “Ilegitimidade da taxa, dado
que o serviço de iluminação pública é um serviço destinado à
coletividade toda, prestado ‘uti universi’ e não ‘uti singuli’.
Precedentes do STF. R. E. inadmitido. Agravo não provido.”
(AI 231.132 AgR/RS - Ag.Reg. no Agravo de Instrumento -
Relatos Min. Carlos Veloso - Publicação : DJ data 8-6-99 PP-

00016- EMENT VOL-01957-10 PP-02090 - Julgamento: 25/
05/1999 - Segunda Turma).
III - Os valores a serem restituídos, em razão do pagamento
indevido da taxa de iluminação pública, deverão ser apurados
em liquidação de sentença, por artigos.1
4.4. Portanto, não há que se falar em potencialidade do servi-
ço, como alega o Município de Ponta Grossa, dado que faltam
os requisitos de divisibilidade e especificidade, característica
que melhor identifica a taxa.
4.5. Neste sentido, a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DO-
CUMENTOS JUNTADOS POSTERIORMENTE ÀS INFOR-
MAÇÕES. NÃO INFRINGÊNCIA DO ART. 398, DO CPC.
DOCUMENTOS PÚBLICOS QUE NÃO EXERCERAM IN-
FLUÊNCIA NO JULGAMENTO. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. AUTORIDADES QUE, AO DEFENDÊ-LO, ENCAMPA-
RAM O ATO ATACADO. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO INEXISTENTE. SUFICIÊNCIA DA JUNTADA
DE CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL.
PROPRIEDADE SOBRE O IMÓVEL REGULARMENTE
DEMONSTRADA. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCONSTITU-
CIONALIDADE DA INSTITUIÇÃO DE ALÍQUOTAS PRO-
GRESSIVAS PARA O IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRI-
TORIAL URBANO). EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO CAL-
CULADO PELA MENOR ALÍQUOTA PREVISTA EM LEI.
TAXAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISI-
TOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. INAD-
MISSIBILIDADE DA COINCIDÊNCIA DE SUA BASE DE
CÁLCULO COM A DO IPTU. APELO DO MUNICÍPIO CO-
NHECIDO E PROVIDO EM PARTE. APELO DA IMPETRAN-
TE CONHECIDO E PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO
PROVIDO EM PARTE. -...
-A taxa é um tributo vinculado, eis que seu fato gerador exige
uma atuação do ente federado competente, dirigida direta e
pessoalmente ao contribuinte que estará compulsoriamente
obrigado ao seu recolhimento, mesmo que dele não se utilize
(utilização potencial do serviço), sendo que o obrigado deverá
indenizar o Poder Publico pelo gasto efetivado com sua atua-
ção (natureza ressarcitória). Porém, a característica que me-
lhor identifica a taxa é a necessidade de o serviço público ser
específico e divisível. As chamadas taxas de iluminação públi-
ca e de limpeza e conservação não atendem a estas característi-
cas, portanto sua exigência é inconstitucional. Ademais tais
taxas exigidas pelo Fisco Municipal têm incidência sobre base
de cálculo própria de imposto, o que é vedado expressamente
pela Constituição Federal (art. 145, § 2º), ou seja, são exigidas
em razão da propriedade de imóvel urbano, fato gerador do
IPTU.2(Grifei)
5. Ademais, inaplicável o disposto no art. 79, I “b” do CTN
quanto à iluminação pública, exatamente porque ausente a “pres-
tação potencial do serviço”, ou sua capacidade e possibilidade
de auferi-lo.
A potencial utilização dos serviços públicos previsto no citado
dispositivo não afasta a necessidade ou obrigatoriedade de que
tais serviços sejam específicos e divisíveis, como se depreende
da simples leitura do art. 145, inc. III do CTN.
6. Assim não há que se falar em serviço público específico e
divisível prestado pelo Município de Ponta Grossa, pois tais
serviços não são utilizados somente por quem é proprietário ou
possuidor de imóvel beneficiado, mas sim por todos os muníci-
pes, caracterizando-se, portanto, pela indivisibilidade, deven-
do ser considerado como serviço público geral.
Daí, a patente ausência de prestação de serviço público especí-
fico e divisível, eis que não aproveita especificamente e de for-
ma equânime a alguns contribuintes, daí sua indivisibilidade,
que malfere o artigo 79, III, do CTN.
Demonstrado nos autos que a cobrança de tais taxas fere o
art.145, inc.II, da Carta Magna, correta a sentença, pois eivada
de inconstitucionalidade a Lei Municipal que institui a taxa em
questão.
7. Na doutrina, ao comentar a respeito das taxas, Roque Antô-
nio Carraza, em seu “Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio”, 10.ª ed., Malheiros Editores, p.312, ensina que:
“Taxas são tributos que têm por hipótese de incidência uma
atuação estatal diretamente referida ao contribuinte. Esta atua-
ção estatal - consoante reza o art.145, II, da CF (que traça a
regra-matriz das taxas) - pode consistir ou num serviço públi-
co, ou num ato de polícia.
“Taxa de serviço, pois, é o tipo de tributo que tem por hipótese
de incidência uma prestação de serviço público diretamente
referida a alguém.
(...)
“Salientamos que não é qualquer serviço público que possibili-
ta a tributação por via de taxa de serviço, mas, tão-somente, o
serviço público específico e divisível, conforme, aliás, precei-
tua a 2.ª parte do inc.II do art.145 da CF.
“Para melhor compreensão desta idéia, recordamos que os ser-
viços públicos se dividem em gerais e específicos. Os serviços
públicos gerais, ditos também universais, são os prestados uti
universi, isto é, indistintamente a todos os cidadãos. Eles al-
cançam a comunidade, como um todo considerada, benefician-
do número indeterminado (ou, pelo menos, indeterminável) de
pessoas. É o caso dos serviços de iluminação, de segurança
pública, de diplomacia, de segurança externa do País etc. To-
dos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de taxas,
mas, sim, das receitas gerais do Estado, representadas, basica-
mente, pelos impostos.
“Já os serviços públicos específicos, também chamados singu-
lares, são os prestados uti singuli. Referem-se a uma pessoa ou
um número determinado (ou, pelo menos, determinável) de
pessoas. São de utilização individual ou mensurável. Gozam,
portanto, de divisibilidade, é dizer, da possibilidade de avaliar-
se a utilização efetiva ou potencial, individualmente conside-
rada. É o caso dos serviços de telefone, de transporte coletivo,
de fornecimento d   omiciliar de água potável, de gás, de ener-
gia elétrica, etc. estes, sim, podem ser custeados por meio de
taxas de serviço”.
8. Na jurisprudência está sedimentada a posição do egrégio
Superior Tribunal Federal, através da Súmula nº 670:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.”
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Somente para esclarecimento, é certo que a Emenda Constitu-
cional 39/2002, autorizou os municípios a tributarem o serviço
de iluminação pública. Contudo, trata-se de contribuição e não
de taxa e só poderá aplicar-se a fatos geradores posteriores.
Dessa forma, é irrelevante tal Emenda na presente lide, pois os
fatos geradores em questão são anteriores à sua vigência, além
de se tratar de taxa e não de contribuição, criada por lei anteri-
or a edição da Emenda nº 39/02 (art. 149 “a”, parágrafo único),
que não convalida a legislação municipal, portanto, mantém-se
eivada de inconstitucionalidade a cobrança de taxa de ilumina-
ção pública pelo Município de Ponta Grossa.

Da repetição de indébito
9. Nesse prisma não merece prosperar também a alegação do
Município de que inaplicável ao caso o art. 165 do Código Tri-
butário Nacional.
Ressalte-se que os efeitos da sentença declaratória de inconsti-
tucionalidade de Lei Municipal instituidora da cobrança de taxa
de iluminação pública, impossibilita o município de exigir pa-
gamento da referida taxa.
Como conseqüência, escorreita a sentença que condenou o
Município réu à restituição total dos valores cobrados à título
de taxa de iluminação pública, com fulcro no art.165 do Códi-
go Tributário Nacional.
9.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS RE-
QUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. DE-
VER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS IN-
DEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO DOS
TRIBUTOS. JUROS DE 6% AO ANO. JUROS COMPENSA-
TÓRIOS. AFASTAMENTO. VERBA HONORÁRIA. REDU-
ÇÃO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 20, PARÁ-
GRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM PAR-
TE.1. O serviço de iluminação pública é de caráter geral, indi-
visível, não podendo ser mantido mediante cobrança de taxa,
mas, sim, através dos impostos gerais.2. No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.3. ...3Dos juros e da forma de atualização
monetária
10. No tocante a correção monetária ressalte-se que esta deve
incidir desde o efetivo pagamento de cada tributo, com obser-
vância do prazo prescricional para o ajuizamento da ação.
11. Quanto aos juros, devem incidir a partir do trânsito em jul-
gado da sentença, consoante a Súmula 188 do eg. STJ, à taxa
de 1% ao mês, nos termos do art. 161, §1º, do Código Tributá-
rio Nacional.
A sentença, embora dizendo que os juros sejam devidos a par-
tir do seu trânsito em julgado, fixou dois parâmetros de índi-
ces. Um, de meio por cento até quando vigiu o Código Civil de
1916, e outro pela taxa SELIC, para vigorar após.
Como os juros só passam a ser devidos após o trânsito em jul-
gado da decisão que determinou a repetição do indébito (Sú-
mula 188 STJ), pois é pacífico o entendimento de que os juros
compensatórios não são devidos na hipótese, e como a própria
sentença já foi proferida na vigência atual do Código Civil, é
de ser desconsiderada a primeira alternativa.
Também a segunda alternativa não pode prevalecer ante a pre-
visão específica do art. 161, §1º, do CTN, regulando que os
juros de mora sejam de 1% ao mês.
Portanto, sob este aspecto, o apelo do Município merece parci-
al provimento, fixando os juros de mora em 1% ao mês e não
pela taxa Selic.
12. Oportuno o destaque da jurisprudência, em especial recen-
te e pacífica posição do eg. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível:
“TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. SERVIÇO PÚLBICO DE UTILIZAÇÃO GENÉ-
RICA E INDIVISÍVEL. TRIBUTO INDEVIDO. JUROS. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1...
2 - A restituição e a correção monetária devem incidir desde a
data do recolhimento do tributo, enquanto os juros de mora são
devidos a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 do STJ) e são de 1% (um por cento) ao mês, conforme
determina o art. 161, §1º, do CTN.
3...”4
Apelo 1 - dos autores
Princípio da Sucumbência
13. Segundo a doutrina, leciona Yussef Said Cahali - em “Ho-
norários Advocatícios, ED. RT, 3.ª ed.”, ao citar o inesquecível
Mestre Pontes de Miranda: na questão da sucumbência, o insu-
cesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no jurídico
da pretensão em debate na ação.
13.1. A questão da sucumbência também foi objeto de pacifi-
cação nesta Câmara, em casos idênticos, acolhendo-se os fun-
damentos da ap. 251.012-3:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vendia, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho  do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a

exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.”5
13.2. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar, em muito como pretende o advogado, o
valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Devem pois, ser mantidos os honorários arbitrados na senten-
ça.
14. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno Pro-
cessual Civil, em face da previsão legal e específica da oportu-
na supressão de grau de jurisdição; é de ser indeferido de plano
o recurso do autor (apelação 1), visto que a decisão objurgada
está em consonância com expresso texto de Lei e com a posi-
ção atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superi-
ores.
14.1. Considerando a regra inserta no §1º-A do dispositivo em
comento, dar parcial provimento ao recurso de apelação 2, al-
terada a sentença apenas no percentual dos juros.
15. Intimem-se.
16. Oportunamente, havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 17 de agosto de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1 TJPR Reexame Neces e Ap. Cív. 196.059-6 - 7ª Câm. Cív.
Rel. Abraham Lincoln Clixto. DJ 30/05/2003.
2 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 166.483-3, 6ª Câm
Cív., Rel. Juíza Anny Mary Kuss, p. em 09/11/2001.
3 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm
Cív., Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.
4 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, julg. 30.03.04.
5 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

005. 0266394-3  Apelação Cível
Protocolo: 2004/86993.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900022307 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Walter José
Mathias Júnior.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Apelante: Heliton Kowalski.  Apelante: Denise Demetrio Ko-
walski.  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque.  Adv.:
Vania Karen Trentini.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho:
                   Anote-se o substabelecimento denunciado a f. 579
e defiro o pedido de vista com prazo de 10 dias.
                   Intime-se.
                   Curitiba, 17 de agosto de 2.004.
                   HAMILTON MUSSI CORRÊA
                                  Juiz Relator

Despachos Relator

006. 0266396-7  Apelação Cível
Protocolo: 2004/97188.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001732
Repetição de Indébito.  Apelante: Jocelene dos Santos.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. TRIBUTAÇÃO MEDIANTE TAXA DE SERVIÇO. IM-
POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLI-
CO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE
TRIBUTO. ESPÉCIE. TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMO-
NIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO
ART. 165, CTN. JUROS. APLICABILIDADE DO ART. 161,
§1º, CTN.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. CRITÉRIO. EQUIDADE.
DECAIMENTO MÍNIMO. CONDENAÇÃO MANTIDA.
Apelo 1- desprovido. Apelo 2 - parcialmente provido.
1. Taxas São tributos que têm por hipótese de incidência uma
atuação estatal diretamente referida ao contribuinte. Esta atua-
ção estatal - consoante reza o art.145, II, da CF (que traça a
regra-matriz das taxas) - pode consistir ou num serviço públi-
co, ou num ato de polícia. Taxa de serviço, pois, é o tipo de
tributo que tem por hipótese de incidência uma prestação de
serviço público diretamente referida a alguém.
2. Taxa de Iluminação Pública - Inconstitucionalidade. Não se
encontrando o serviço prestado pela taxa de iluminação públi-
ca revestido dos requisitos de especificidade e divisibilidade,
ela é inconstitucional em virtude da Lei que a instituiu infrin-
gindo a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4.Dos juros e da correção monetária. A restituição e a correção
monetária devem incidir desde a data do recolhimento do tri-
buto, enquanto os juros de mora são devidos a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um
por cento) ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
5. Sucumbência. Na questão da sucumbência, o insucesso mede-
se tanto no aspecto quantitativo quanto no jurídico da preten-
são em debate na ação, e, em sendo observado o critério de
equidade na fixação, deve a condenação ser mantida.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível n.º 266.396-
7, da Comarca de Ponta Grossa -  4ª Vara Cível, recurso distri-
buído à egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Alçada
do Paraná, em que são apelantes Jocelene dos Santos (apelante

1), e Município de Ponta Grossa (apelante 2), sendo apelados
os mesmos, qualificados nos autos.
EXPOSIÇÃO
Trata-se de recursos de apelação, em face de sentença que jul-
gou procedente os pedidos deduzidos em “ação de repetição de
indébito”, ajuizada por Jocelene dos Santos, em desfavor do
Município de Ponta Grossa.
Apelo1 - Jocelene dos Santos
Insurge-se a apelante pela reforma da sentença, apenas no to-
cante a condenação das verbas honorárias, pugnando pela sua
majoração, para que sejam arbitradas no quantum entre
R$150,00 a R$600,00.
Apelo 2 - Município de Ponta Grossa
Pugna o Município, ora apelante, pela reforma da sentença,
alegando em síntese: a) legalidade da instituição e cobrança da
taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os serviços
foram colocados à disposição do contribuinte; b) que presentes
os requisitos da especificidade e divisibilidade sendo no caso
inaplicável o art. 165, do CTN; c) que o índice de correção
monetária e a taxa de juros aplicados para a repetição do indé-
bito sejam fixados da forma mais benéfica à Fazenda Pública.
Processados os recursos, com parecer Ministerial.
É o conciso relatório.
Fundamento e decido
2. Em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, é de ser indeferido de plano o recurso da autora
(apelação 1), visto que a decisão objurgada está em consonân-
cia com expresso texto de Lei e com a posição atual da juris-
prudência desta Corte e dos Tribunais Superiores.
2.1. No que tange ao recurso de apelação 2, observada a regra
inserta no art. 557, §1 A do CPC, é de se dar parcial provimen-
to de plano ao recurso.
2.2. Passamos à fundamentação individualizada das matérias
submetidas a segundo grau de jurisdição.
Por uma questão de prejudicialidade analisaremos primeiro o
recurso de apelação do Município de Ponta Grossa (apelação
2).
Apelo 2 - Município de Ponta Grossa
Do Tributo - espécie
3. Equivocada a alegação do Município, ora apelante de que as
taxas são revestidas de legalidade, ao fundamento de que os
serviços públicos foram colocados à disposição do contribuin-
te, e que presentes os requisitos da divisibilidade e especifici-
dade, nos termos do art. 203 do Código Tributário Municipal.
Impende esclarecer primeiramente que a taxa é espécie de tri-
buto, ao lado das contribuições de melhoria e impostos, porém
difere deste último pelo fato de ter o seu fato gerador vinculado
a uma atividade estatal, constituída de serviço público (toda
atividade estatal destinada a satisfação de necessidades essen-
ciais ou secundárias da coletividade) ou o exercício de poder
de polícia (normas que limitam o exercício ou desfrute de di-
reitos pessoais ou patrimoniais).
A atuação estatal que constitui fato gerador da taxa há de ser
relativa ao sujeito passivo desta.
É o princípio da retributividade aventado por Geraldo Ataliba.
Na taxa, o contribuinte retribui o serviço público ou as diligên-
cias que levam ao ato de polícia afeto a ele. A atividade estatal
não precisa resultar, necessariamente, proveito para o sujeito
passivo; essencial, segundo Hugo de Brito Machado, é a referi-
bilidade da atividade estatal ao obrigado. Isto não ocorre com o
imposto, cuja atividade estatal constituinte do fato gerador re-
fere-se à coletividade em geral. Os benefícios arrecadados me-
diante tributação tem necessariamente destinação pública, po-
rém os benefícios dos impostos, ao contrário das taxas e contri-
buições de melhoria não são específicos e diretos, mas sim di-
fusos, beneficiando os indivíduos como membros da coletivi-
dade.
Preços de serviços públicos e taxas não se confundem, porque
as taxas são compulsórias, tendo sua cobrança condicionada a
prévia autorização orçamentária, em relação a lei que as insti-
tuiu, o que não ocorre com os preços públicos.
3.1. O fator desencadeante do serviço público remunerado atra-
vés de taxa é, indiscutivelmente, a lei, e não o pagamento que o
beneficiário faz. Portanto não pode a Administração eximir-se
de prestar o serviço, mesmo ante o não pagamento da taxa.
Não pode a Administração Pública, logrando fugir do regime
jurídico tributário, querer remunerar-se de serviços públicos
ou exercício de poder de polícia por meio de tarifas (preços
públicos). Por derradeiro, não poderia deixar de ser menciona-
do que se aceita a idéia de que a taxa não precisa exibir exata-
mente o custo da atividade estatal que constitui a sua hipótese
de incidência, basta mera indicação.
3.2. Em se tratando de taxa, a exação do tributo envolve neces-
sariamente uma contraprestação por parte do Estado, uma ati-
vidade estatal específica, relativa ao contribuinte. Por este
motivo é que o serviço público, para justificar a cobrança de
taxa, deve ser necessariamente específico e divisível. Trata-se
de requisito constitucional do artigo 145, inciso II.
No caso das taxas de iluminação pública, não se pode dividir e
especificar o serviço, portanto o mesmo deve ser custeado por
meio de impostos, pois estes não nascem de uma atuação esta-
tal específica ao obrigado, como as taxas. Os impostos não são
tributos vinculados, portanto podem ter destinação de recursos
diversos, ao contrário das taxas que têm a destinação vinculada
ao fato gerador do tributo.
4. Consoante o contido no art.145, II, da Constituição Federal,
as taxas só podem ser instituídas pela União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”.
4.1. O Código Tributário Nacional, por sua vez, estabelece no
art.79, incs. II e III, que os serviços públicos a que se refere o
art.77 do mesmo codex, consideram-se:
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos seus usuários.
4.2. Em assim sendo, a taxa só pode ser cobrada quando o ser-
viço público tiver como características a especificidade e a di-
visibilidade; as taxas de serviços urbanos, entretanto, vêm sen-
do cobradas genericamente, com nítida exigência de imposto,

cuja imposição é inconstitucional.
4.3. Destaca-se da jurisprudência:
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE
TAXA MUNICIPAL, CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DISCUTIDA ATRAVÉS DO CONTROLE DI-
FUSO. VIA DE EXCEÇÃO. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SER-
VIÇO UTI UNIVERSI, QUE DEVE SER COBRADO ATRA-
VÉS DE IMPOSTO E NÃO DE TAXA, EM RAZÃO DA AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE  E ESPE-
CIFICIDADE. VALOR A SER RESTITUÍDO QUE DEVERÁ
SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, POR
ARTIGOS. SENTENÇA CONFIRMADA. REEXAME NECES-
SÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. APELO DESPRO-
VIDO.
I - O controle difuso dá-se através da via de exceção, onde o
questionamento é feito no curso de um processo comum, po-
dendo, qualquer interessado, questionar a inconstitucionalida-
de de lei ou ato normativo, em qualquer Juízo, ficando restrito
às partes os efeitos da declaração.
II - Taxa de Iluminação Pública. “Ilegitimidade da taxa, dado
que o serviço de iluminação pública é um serviço destinado à
coletividade toda, prestado ‘uti universi’ e não ‘uti singuli’.
Precedentes do STF. R. E. inadmitido. Agravo não provido.”
(AI 231.132 AgR/RS - Ag.Reg. no Agravo de Instrumento -
Relatos Min. Carlos Veloso - Publicação : DJ data 8-6-99 PP-
00016- EMENT VOL-01957-10 PP-02090 - Julgamento: 25/
05/1999 - Segunda Turma).
III - Os valores a serem restituídos, em razão do pagamento
indevido da taxa de iluminação pública, deverão ser apurados
em liquidação de sentença, por artigos.1
4.4. Portanto, não há que se falar em potencialidade do servi-
ço, como alega o Município de Ponta Grossa, dado que faltam
os requisitos de divisibilidade e especificidade, característica
que melhor identifica a taxa.
4.5. Neste sentido, a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DO-
CUMENTOS JUNTADOS POSTERIORMENTE ÀS INFOR-
MAÇÕES. NÃO INFRINGÊNCIA DO ART. 398, DO CPC.
DOCUMENTOS PÚBLICOS QUE NÃO EXERCERAM IN-
FLUÊNCIA NO JULGAMENTO. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. AUTORIDADES QUE, AO DEFENDÊ-LO, ENCAMPA-
RAM O ATO ATACADO. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO INEXISTENTE. SUFICIÊNCIA DA JUNTADA
DE CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL.
PROPRIEDADE SOBRE O IMÓVEL REGULARMENTE
DEMONSTRADA. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCONSTITU-
CIONALIDADE DA INSTITUIÇÃO DE ALÍQUOTAS PRO-
GRESSIVAS PARA O IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRI-
TORIAL URBANO). EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO CAL-
CULADO PELA MENOR ALÍQUOTA PREVISTA EM LEI.
TAXAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISI-
TOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. INAD-
MISSIBILIDADE DA COINCIDÊNCIA DE SUA BASE DE
CÁLCULO COM A DO IPTU. APELO DO MUNICÍPIO CO-
NHECIDO E PROVIDO EM PARTE. APELO DA IMPETRAN-
TE CONHECIDO E PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO
PROVIDO EM PARTE. -...
-A taxa é um tributo vinculado, eis que seu fato gerador exige
uma atuação do ente federado competente, dirigida direta e
pessoalmente ao contribuinte que estará compulsoriamente
obrigado ao seu recolhimento, mesmo que dele não se utilize
(utilização potencial do serviço), sendo que o obrigado deverá
indenizar o Poder Publico pelo gasto efetivado com sua atua-
ção (natureza ressarcitória). Porém, a característica que me-
lhor identifica a taxa é a necessidade de o serviço público ser
específico e divisível. As chamadas taxas de iluminação públi-
ca e de limpeza e conservação não atendem a estas característi-
cas, portanto sua exigência é inconstitucional. Ademais tais
taxas exigidas pelo Fisco Municipal têm incidência sobre base
de cálculo própria de imposto, o que é vedado expressamente
pela Constituição Federal (art. 145, § 2º), ou seja, são exigidas
em razão da propriedade de imóvel urbano, fato gerador do
IPTU.2(Grifei)
5. Ademais, inaplicável o disposto no art. 79, I “b” do CTN
quanto à iluminação pública, exatamente porque ausente a “pres-
tação potencial do serviço”, ou sua capacidade e possibilidade
de auferi-lo.
A potencial utilização dos serviços públicos previsto no citado
dispositivo não afasta a necessidade ou obrigatoriedade de que
tais serviços sejam específicos e divisíveis, como se depreende
da simples leitura do art. 145, inc. III do CTN.
6. Assim não há que se falar em serviço público específico e
divisível prestado pelo Município de Ponta Grossa, pois tais
serviços não são utilizados somente por quem é proprietário ou
possuidor de imóvel beneficiado, mas sim por todos os muníci-
pes, caracterizando-se, portanto, pela indivisibilidade, deven-
do ser considerado como serviço público geral.
Daí, a patente ausência de prestação de serviço público especí-
fico e divisível, eis que não aproveita especificamente e de for-
ma equânime a alguns contribuintes, daí sua indivisibilidade,
que malfere o artigo 79, III, do CTN.
Demonstrado nos autos que a cobrança de tais taxas fere o
art.145, inc.II, da Carta Magna, correta a sentença, pois eivada
de inconstitucionalidade a Lei Municipal que institui a taxa em
questão.
7. Na doutrina, ao comentar a respeito das taxas, Roque Antô-
nio Carraza, em seu “Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio”, 10.ª ed., Malheiros Editores, p.312, ensina que:
“Taxas são tributos que têm por hipótese de incidência uma
atuação estatal diretamente referida ao contribuinte. Esta atua-
ção estatal - consoante reza o art.145, II, da CF (que traça a
regra-matriz das taxas) - pode consistir ou num serviço públi-
co, ou num ato de polícia.
“Taxa de serviço, pois, é o tipo de tributo que tem por hipótese
de incidência uma prestação de serviço público diretamente
referida a alguém.
(...)
“Salientamos que não é qualquer serviço público que possibili-
ta a tributação por via de taxa de serviço, mas, tão-somente, o
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serviço público específico e divisível, conforme, aliás, precei-
tua a 2.ª parte do inc.II do art.145 da CF.
“Para melhor compreensão desta idéia, recordamos que os ser-
viços públicos se dividem em gerais e específicos. Os serviços
públicos gerais, ditos também universais, são os prestados uti
universi, isto é, indistintamente a todos os cidadãos. Eles al-
cançam a comunidade, como um todo considerada, benefician-
do número indeterminado (ou, pelo menos, indeterminável) de
pessoas. É o caso dos serviços de iluminação, de segurança
pública, de diplomacia, de segurança externa do País etc. To-
dos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de taxas,
mas, sim, das receitas gerais do Estado, representadas, basica-
mente, pelos impostos.
“Já os serviços públicos específicos, também chamados singu-
lares, são os prestados uti singuli. Referem-se a uma pessoa ou
um número determinado (ou, pelo menos, determinável) de
pessoas. São de utilização individual ou mensurável. Gozam,
portanto, de divisibilidade, é dizer, da possibilidade de avaliar-
se a utilização efetiva ou potencial, individualmente conside-
rada. É o caso dos serviços de telefone, de transporte coletivo,
de fornecimento d   omiciliar de água potável, de gás, de ener-
gia elétrica, etc. estes, sim, podem ser custeados por meio de
taxas de serviço”.
8. Na jurisprudência está sedimentada a posição do egrégio
Superior Tribunal Federal, através da Súmula nº 670:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.”
Somente para esclarecimento, é certo que a Emenda Constitu-
cional 39/2002, autorizou os municípios a tributarem o serviço
de iluminação pública. Contudo, trata-se de contribuição e não
de taxa e só poderá aplicar-se a fatos geradores posteriores.
Dessa forma, é irrelevante tal Emenda na presente lide, pois os
fatos geradores em questão são anteriores à sua vigência, além
de se tratar de taxa e não de contribuição, criada por lei anteri-
or a edição da Emenda nº 39/02 (art. 149 “a”, parágrafo único),
que não convalida a legislação municipal, portanto, mantém-se
eivada de inconstitucionalidade a cobrança de taxa de ilumina-
ção pública pelo Município de Ponta Grossa.

Da repetição de indébito
9. Nesse prisma não merece prosperar também a alegação do
Município de que inaplicável ao caso o art. 165 do Código Tri-
butário Nacional.
Ressalte-se que os efeitos da sentença declaratória de inconsti-
tucionalidade de Lei Municipal instituidora da cobrança de taxa
de iluminação pública, impossibilita o município de exigir pa-
gamento da referida taxa.
Como conseqüência, escorreita a sentença que condenou o
Município réu à restituição total dos valores cobrados à título
de taxa de iluminação pública, com fulcro no art.165 do Códi-
go Tributário Nacional.
9.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS RE-
QUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. DE-
VER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS IN-
DEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO DOS
TRIBUTOS. JUROS DE 6% AO ANO. JUROS COMPENSA-
TÓRIOS. AFASTAMENTO. VERBA HONORÁRIA. REDU-
ÇÃO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 20, PARÁ-
GRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM PAR-
TE.1. O serviço de iluminação pública é de caráter geral, indi-
visível, não podendo ser mantido mediante cobrança de taxa,
mas, sim, através dos impostos gerais.2. No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.3. ...3Dos juros e da forma de atualização
monetária
10. No tocante a correção monetária ressalte-se que esta deve
incidir desde o efetivo pagamento de cada tributo, com obser-
vância do prazo prescricional para o ajuizamento da ação.
11. Quanto aos juros, devem incidir a partir do trânsito em jul-
gado da sentença, consoante a Súmula 188 do eg. STJ, à taxa
de 1% ao mês, nos termos do art. 161, §1º, do Código Tributá-
rio Nacional.
A sentença, embora dizendo que os juros sejam devidos a par-
tir do seu trânsito em julgado, fixou dois parâmetros de índi-
ces. Um, de meio por cento até quando vigiu o Código Civil de
1916, e outro pela taxa SELIC, para vigorar após.
Como os juros só passam a ser devidos após o trânsito em jul-
gado da decisão que determinou a repetição do indébito (Sú-
mula 188 STJ), pois é pacífico o entendimento de que os juros
compensatórios não são devidos na hipótese, e como a própria
sentença já foi proferida na vigência atual do Código Civil, é
de ser desconsiderada a primeira alternativa.
Também a segunda alternativa não pode prevalecer ante a pre-
visão específica do art. 161, §1º, do CTN, regulando que os
juros de mora sejam de 1% ao mês.
Portanto, sob este aspecto, o apelo do Município merece parci-
al provimento, fixando os juros de mora em 1% ao mês e não
pela taxa Selic.
12. Oportuno o destaque da jurisprudência, em especial recen-
te e pacífica posição do eg. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível:
“TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. SERVIÇO PÚLBICO DE UTILIZAÇÃO GENÉ-
RICA E INDIVISÍVEL. TRIBUTO INDEVIDO. JUROS. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1...
2 - A restituição e a correção monetária devem incidir desde a
data do recolhimento do tributo, enquanto os juros de mora são
devidos a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 do STJ) e são de 1% (um por cento) ao mês, conforme
determina o art. 161, §1º, do CTN.
3...”4
Apelo 1 - dos autores
Princípio da Sucumbência
13. Segundo a doutrina, leciona Yussef Said Cahali - em “Ho-
norários Advocatícios, ED. RT, 3.ª ed.”, ao citar o inesquecível

Mestre Pontes de Miranda: na questão da sucumbência, o insu-
cesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no jurídico
da pretensão em debate na ação.
13.1. A questão da sucumbência também foi objeto de pacifi-
cação nesta Câmara, em casos idênticos, acolhendo-se os fun-
damentos da ap. 251.012-3:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vendia, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho  do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.”5
13.2. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar, em muito como pretende o advogado, o
valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Devem pois, ser mantidos os honorários arbitrados na senten-
ça.
14. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno Pro-
cessual Civil, em face da previsão legal e específica da oportu-
na supressão de grau de jurisdição; é de ser indeferido de plano
o recurso do autor (apelação 1), visto que a decisão objurgada
está em consonância com expresso texto de Lei e com a posi-
ção atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superi-
ores.
14.1. Considerando a regra inserta no §1º-A do dispositivo em
comento, dar parcial provimento ao recurso de apelação 2, al-
terada a sentença apenas no percentual dos juros.
15. Intimem-se.
16. Oportunamente, havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 17 de agosto de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1 TJPR Reexame Neces e Ap. Cív. 196.059-6 - 7ª Câm. Cív.
Rel. Abraham Lincoln Clixto. DJ 30/05/2003.
2 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 166.483-3, 6ª Câm
Cív., Rel. Juíza Anny Mary Kuss, p. em 09/11/2001.
3 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm
Cív., Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.
4 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, julg. 30.03.04.
5 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTES.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) Pedro
Constuk e 2) Município de Ponta Grossa, contra a respeitável
sentença proferida pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Ponta
Grossa, em ação de repetição de indébito nº 550/03, ajuizada
pelo primeiro apelante em face do segundo apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexistência da
obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e para
condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a tal
título nos últimos cinco anos que antecederam a distribuição

da petição inicial, corrigidos monetariamente a partir de cada
pagamento e acrescidos de juros de mora, a partir do trânsito
em julgado da sentença, de 0,5% ao mês (durante a vigência do
Código Civil de 1916) e de acordo com a taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazen-
da Nacional (a partir da vigência do Código Civil de 2002),
além de condenar o réu ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% do valor do débito.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 150,00 e R$ 600,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) o índice oficial a ser aplicado para a correção monetária e a
taxa de juros devem ser fixados de forma mais benéfica à Fa-
zenda Pública Municipal em virtude do elevado número de ações
contra ela ajuizadas.
A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo co-
nhecimento e não provimento de ambos os recursos.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, matéria de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros e ao índice de correção
monetária o recurso do Município não pode ser conhecido por
afronta às exigências contidas no art. 514 do Código de Pro-
cesso Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-

bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) é de ser reformada quanto ao índice oficial
a ser aplicado para a correção monetária e a taxa de juros, os
quais requer sejam fixados de forma mais benéfica à Fazenda
Pública Municipal, visando preservar os cofres públicos, dian-
te do elevado número de ações ajuizadas contra o Município,
ora Apelante”.
Evidentemente a simples “preservação dos cofres públicos” não
serve como fundamentos de direito para a reforma do julgado.
O apelante sequer menciona os índices ou percentuais que en-
tende razoáveis, limita-se, assim, a pedir a modificação da sen-
tença sem, contudo, apresentar os fundamentos de fato e de
direito da sua insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sor-
te, de regularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos de
sua admissibilidade.
2.3. O autor, apelante 1, manifestou irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça.
Entende que o valor fixado, 10% do valor do débito, é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 150,00 e R$
600,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem, no entanto, a obrigatorie-
dade de observar os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
Ocorre que, se não há esta obrigatoriedade, tampouco há proi-
bição a que a fixação se dê em valor percentual.
A este respeito o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” STJ - EAG
374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU
22.09.2003 - p. 00254).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz.
Dadas as peculiaridades do caso, em que o patrono do apelante
optou por ingressar com centenas de ações de pequeno valor
sem se preocupar com os custos (pessoais e materiais) que po-
deriam advir desta sua opção, impõe-se a excepcional fixação
dos honorários em valor percentual à condenação como forma
de adequar a verba honorária ao valor que o seu próprio cliente
aferirá com a ação.
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes ter optado por reunir várias destas
lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se veri-
ficado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez, en-
tendo necessária a manutenção da verba honorária fixada na
sentença em 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento a ambos os recursos, por
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quanto manifestamente improcedentes.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                  Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTES.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1)
Antônio Padilha e 2) Município de Ponta Grossa, contra a res-
peitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Cí-
vel de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº 1.057/
03, ajuizada pelo primeiro apelante em face do segundo ape-
lante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexistência da
obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e para
condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a tal
título nos últimos cinco anos que antecederam a distribuição
da petição inicial, corrigidos monetariamente a partir de cada
pagamento e acrescidos de juros de mora, a partir do trânsito
em julgado da sentença, de 0,5% ao mês (durante a vigência do
Código Civil de 1916) e de acordo com a taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazen-
da Nacional (a partir da vigência do Código Civil de 2002),
além de condenar o réu ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% do valor do débito.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 150,00 e R$ 600,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) o índice oficial a ser aplicado para a correção monetária e a
taxa de juros devem ser fixados de forma mais benéfica à Fa-
zenda Pública Municipal em virtude do elevado número de ações
contra ela ajuizadas.
A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo co-
nhecimento e não provimento de ambos os recursos.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-

bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, matéria de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros e ao índice de correção
monetária o recurso do Município não pode ser conhecido por
afronta às exigências contidas no art. 514 do Código de Pro-
cesso Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) é de ser reformada quanto ao índice oficial
a ser aplicado para a correção monetária e a taxa de juros, os
quais requer sejam fixados de forma mais benéfica à Fazenda
Pública Municipal, visando preservar os cofres públicos, dian-
te do elevado número de ações ajuizadas contra o Município,
ora Apelante”.
Evidentemente a simples “preservação dos cofres públicos” não
serve como fundamentos de direito para a reforma do julgado.
O apelante sequer menciona os índices ou percentuais que en-
tende razoáveis, limita-se, assim, a pedir a modificação da sen-
tença sem, contudo, apresentar os fundamentos de fato e de
direito da sua insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sor-
te, de regularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos de
sua admissibilidade.
2.3. O autor, apelante 1, manifestou irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça.

Entende que o valor fixado, 10% do valor do débito, é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 150,00 e R$
600,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem, no entanto, a obrigatorie-
dade de observar os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
Ocorre que, se não há esta obrigatoriedade, tampouco há proi-
bição a que a fixação se dê em valor percentual.
A este respeito o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” STJ - EAG
374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU
22.09.2003 - p. 00254).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz.
Dadas as peculiaridades do caso, em que o patrono do apelante
optou por ingressar com centenas de ações de pequeno valor
sem se preocupar com os custos (pessoais e materiais) que po-
deriam advir desta sua opção, impõe-se a excepcional fixação
dos honorários em valor percentual à condenação como forma
de adequar a verba honorária ao valor que o seu próprio cliente
aferirá com a ação.
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes ter optado por reunir várias destas
lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se veri-
ficado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez, en-
tendo necessária a manutenção da verba honorária fixada na
sentença em 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento a ambos os recursos, por-
quanto manifestamente improcedentes.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                  Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.

Despachos Relator

009. 0268922-5  Apelação Cível
Protocolo: 2004/113943.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001366
Repetição de Indébito.  Apelante: André Luiz Alves.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTES.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recurso de apelação cível interposto por Municí-
pio de Ponta Grossa, contra a respeitável sentença proferida
pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Ponta Grossa, em ação
de repetição de indébito nº 1.366/2003, ajuizada pelo apelado

em face do apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexistência da
obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e para
condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a tal
título nos últimos cinco anos que antecederam a distribuição
da petição inicial, corrigidos monetariamente a partir de cada
pagamento e acrescidos de juros de mora, a partir do trânsito
em julgado da sentença, de 0,5% ao mês (durante a vigência do
Código Civil de 1916) e de acordo com a taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazen-
da Nacional (a partir da vigência do Código Civil de 2002),
além de condenar o réu ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Irresignado, recorre o réu, Município de Ponta Grossa, alegan-
do, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) o índice oficial a ser aplicado para a correção monetária e a
taxa de juros devem ser fixados de forma mais benéfica à Fa-
zenda Pública Municipal em virtude do elevado número de ações
contra ela ajuizadas.
É o relatório. Passo a decidir.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito do recur-
so, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, matéria de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros e ao índice de correção
monetária o recurso do Município não pode ser conhecido por
afronta às exigências contidas no art. 514 do Código de Pro-
cesso Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
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rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) é de ser reformada quanto ao índice oficial
a ser aplicado para a correção monetária e a taxa de juros, os
quais requer sejam fixados de forma mais benéfica à Fazenda
Pública Municipal, visando preservar os cofres públicos, dian-
te do elevado número de ações ajuizadas contra o Município,
ora Apelante”.
Evidentemente a simples “preservação dos cofres públicos” não
serve como fundamentos de direito para a reforma do julgado.
O apelante sequer menciona os índices ou percentuais que en-
tende razoáveis, limita-se, assim, a pedir a modificação da sen-
tença sem, contudo, apresentar os fundamentos de fato e de
direito da sua insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sor-
te, de regularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos de
sua admissibilidade.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, porquanto ma-
nifestamente improcedente.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                  Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
Despachos Relator

010. 0268927-0  Apelação Cível
Protocolo: 2004/113940.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001243
Repetição de Indébito.  Apelante: Pedro de Andrade.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTES.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) Pedro
de Andrade e 2) Município de Ponta Grossa, contra a respeitá-
vel sentença proferida pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de
Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº 1.243/03,
ajuizada pelo primeiro apelante em face do segundo apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexistência da
obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e para
condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a tal
título nos últimos cinco anos que antecederam a distribuição
da petição inicial, corrigidos monetariamente a partir de cada
pagamento e acrescidos de juros de mora, a partir do trânsito
em julgado da sentença, de 0,5% ao mês (durante a vigência do
Código Civil de 1916) e de acordo com a taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazen-

da Nacional (a partir da vigência do Código Civil de 2002),
além de condenar o réu ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% do valor do débito.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 150,00 e R$ 600,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) o índice oficial a ser aplicado para a correção monetária e a
taxa de juros devem ser fixados de forma mais benéfica à Fa-
zenda Pública Municipal em virtude do elevado número de ações
contra ela ajuizadas.
A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo co-
nhecimento e não provimento de ambos os recursos.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, matéria de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros e ao índice de correção
monetária o recurso do Município não pode ser conhecido por
afronta às exigências contidas no art. 514 do Código de Pro-
cesso Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação

das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) é de ser reformada quanto ao índice oficial
a ser aplicado para a correção monetária e a taxa de juros, os
quais requer sejam fixados de forma mais benéfica à Fazenda
Pública Municipal, visando preservar os cofres públicos, dian-
te do elevado número de ações ajuizadas contra o Município,
ora Apelante”.
Evidentemente a simples “preservação dos cofres públicos” não
serve como fundamentos de direito para a reforma do julgado.
O apelante sequer menciona os índices ou percentuais que en-
tende razoáveis, limita-se, assim, a pedir a modificação da sen-
tença sem, contudo, apresentar os fundamentos de fato e de
direito da sua insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sor-
te, de regularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos de
sua admissibilidade.
2.3. O autor, apelante 1, manifestou irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça.
Entende que o valor fixado, 10% do valor do débito, é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 150,00 e R$
600,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem, no entanto, a obrigatorie-
dade de observar os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
Ocorre que, se não há esta obrigatoriedade, tampouco há proi-
bição a que a fixação se dê em valor percentual.
A este respeito o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” STJ - EAG
374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU
22.09.2003 - p. 00254).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz.
Dadas as peculiaridades do caso, em que o patrono do apelante
optou por ingressar com centenas de ações de pequeno valor
sem se preocupar com os custos (pessoais e materiais) que po-
deriam advir desta sua opção, impõe-se a excepcional fixação
dos honorários em valor percentual à condenação como forma
de adequar a verba honorária ao valor que o seu próprio cliente
aferirá com a ação.
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes ter optado por reunir várias destas
lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se veri-
ficado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez, en-
tendo necessária a manutenção da verba honorária fixada na
sentença em 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento a ambos os recursos, por-
quanto manifestamente improcedentes.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak

                                  Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTES.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) Maria
Eliarda Lemes e 2) Município de Ponta Grossa, contra a res-
peitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Cí-
vel de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº 1.505/
03, ajuizada pela primeira apelante em face do segundo ape-
lante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos da autora para declarar a inexistência
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir à autora os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos monetariamente a partir de
cada pagamento e acrescidos de juros de mora, a partir do trân-
sito em julgado da sentença, de 0,5% ao mês (durante a vigên-
cia do Código Civil de 1916) e de acordo com a taxa que esti-
ver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à
Fazenda Nacional (a partir da vigência do Código Civil de 2002),
além de condenar o réu ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% do valor do débito.
Irresignada, recorre a autora alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 150,00 e R$ 600,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) o índice oficial a ser aplicado para a correção monetária e a
taxa de juros devem ser fixados de forma mais benéfica à Fa-
zenda Pública Municipal em virtude do elevado número de ações
contra ela ajuizadas.
A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo co-
nhecimento e não provimento de ambos os recursos.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
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de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, matéria de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros e ao índice de correção
monetária o recurso do Município não pode ser conhecido por
afronta às exigências contidas no art. 514 do Código de Pro-
cesso Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) é de ser reformada quanto ao índice oficial
a ser aplicado para a correção monetária e a taxa de juros, os
quais requer sejam fixados de forma mais benéfica à Fazenda
Pública Municipal, visando preservar os cofres públicos, dian-
te do elevado número de ações ajuizadas contra o Município,
ora Apelante”.
Evidentemente a simples “preservação dos cofres públicos” não
serve como fundamentos de direito para a reforma do julgado.
O apelante sequer menciona os índices ou percentuais que en-
tende razoáveis, limita-se, assim, a pedir a modificação da sen-
tença sem, contudo, apresentar os fundamentos de fato e de
direito da sua insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sor-
te, de regularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos de
sua admissibilidade.
2.3. A autora, apelante 1, manifestou irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça.
Entende que o valor fixado, 10% do valor do débito, é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 150,00 e R$
600,00.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem, no entanto, a obrigatorie-
dade de observar os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
Ocorre que, se não há esta obrigatoriedade, tampouco há proi-
bição a que a fixação se dê em valor percentual.
A este respeito o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” STJ - EAG
374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU
22.09.2003 - p. 00254).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz.
Dadas as peculiaridades do caso, em que o patrono da apelante
optou por ingressar com centenas de ações de pequeno valor
sem se preocupar com os custos (pessoais e materiais) que po-
deriam advir desta sua opção, impõe-se a excepcional fixação
dos honorários em valor percentual à condenação como forma
de adequar a verba honorária ao valor que o seu próprio cliente
aferirá com a ação.
Ressalte-se que o advogado da apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes ter optado por reunir várias destas
lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se veri-
ficado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez, en-
tendo necessária a manutenção da verba honorária fixada na
sentença em 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento a ambos os recursos, por-
quanto manifestamente improcedentes.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                  Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.

Despachos Relator

012. 0269781-8  Apelação Cível
Protocolo: 2004/118358.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000638
Repetição de Indébito.  Apelante: Estefano Onisko Sobrinho.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henri-
que Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.

1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1)
Estefano Onisko Sobrinho e 2) Município de Ponta Grossa,
contra a respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da
1ª Vara Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébi-
to nº 638/2003, ajuizada pelo primeiro apelante em face do
segundo apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexigibilidade
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 500,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-

nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
O autor, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
500,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono do apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
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Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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013. 0269792-1  Apelação Cível
Protocolo: 2004/118365.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000605
Repetição de Indébito.  Apelante: João Maria Garcia Ferreira.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henri-
que Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) João
Maria Garcia Ferreira e 2) Município de Ponta Grossa, contra
a respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº
605/2003, ajuizada pelo primeiro apelante em face do segundo
apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexigibilidade
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 500,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a

existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-

midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
O autor, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
500,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono do apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade

como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1)
Sebastião Irani Galvão e 2) Município de Ponta Grossa, contra
a respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº
454/2003, ajuizada pelo primeiro apelante em face do segundo
apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexigibilidade
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 500,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
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lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
O autor, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
500,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono do apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA

PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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Quadros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1)
Terezinha Aparecida dos Santos e 2) Município de Ponta Gros-
sa, contra a respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de
indébito nº 1068/2003, ajuizada pela primeira apelante em face
do segundo apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos da autora para declarar a inexigibilida-
de da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir à autora os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignada, recorre a autora alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;

c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo

em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
A autora, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
600,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono da apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado da apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da autora (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001868
Repetição de Indébito.  Apelante: Valdenir Aparecida Gonçal-
ves.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de
Ponta Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: Rogerio
Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio.  Adv.: João Henrique Portela.  Apelado: Os Mesmos.  Or-
gao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de
Quadros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1)
Valdenir Aparecida Gonçalves e 2) Município de Ponta Gros-
sa, contra a respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de
indébito nº 1868/2003, ajuizada pela primeira apelante em face
do segundo apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos da autora para declarar a inexigibilida-
de da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir à autora os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignada, recorre a autora alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 500,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:

 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
A autora, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
500,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-

porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono da apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado da apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da autora (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) Sil-
mara da Luz dos Santos e 2) Município de Ponta Grossa, con-
tra a respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito
nº 496/2003, ajuizada pela primeira apelante em face do se-
gundo apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos da autora para declarar a inexigibilida-
de da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e

para condenar o réu a restituir à autora os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignada, recorre a autora alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 500,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
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das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
A autora, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
500,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono da apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado da apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código

de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da autora (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) Iná-
cio Gabriel Aleixo e 2) Município de Ponta Grossa, contra a
respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº
863/2003, ajuizada pelo primeiro apelante em face do segundo
apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexigibilidade
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,

esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
O autor, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
600,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:

“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono do apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.

Despachos Relator

019. 0269919-2  Apelação Cível
Protocolo: 2004/118593.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000983
Repetição de Indébito.  Apelante: Antonio Stefano Krol.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro.  Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: João
Henrique Portela.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
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3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1)
Antonio Stefano Krol e 2) Município de Ponta Grossa, contra a
respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº
983/2003, ajuizada pelo primeiro apelante em face do segundo
apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexigibilidade
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do

Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
O autor, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
600,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono do apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.

Despachos Relator

020. 0269967-8  Apelação Cível
Protocolo: 2004/119195.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000696
Repetição de Indébito.  Apelante: João Maria Machado.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) João
Maria Machado e 2) Município de Ponta Grossa, contra a res-
peitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº 696/
2003, ajuizada pelo primeiro apelante em face do segundo ape-
lante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexigibilidade
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 500,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-

lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
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sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
O autor, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
500,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono do apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) Sir-
lei Freitas Ramos e 2) Município de Ponta Grossa, contra a
respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº
1222/2003, ajuizada pela primeira apelante em face do segun-
do apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos da autora para declarar a inexigibilida-
de da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir à autora os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignada, recorre a autora alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-

MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
A autora, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
600,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono da apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-

se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado da apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da autora (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1)
Mieceslau Dobrzanski e 2) Município de Ponta Grossa, contra
a respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº
940/2003, ajuizada pelo primeiro apelante em face do segundo
apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexigibilidade
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
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o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve

manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
O autor, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
600,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono do apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado

1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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023. 0270174-0  Apelação Cível
Protocolo: 2004/119814.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000513
Repetição de Indébito.  Apelante: Maria da Luz da Silva.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) Maria
da Luz da Silva e 2) Município de Ponta Grossa, contra a res-
peitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº 513/
2003, ajuizada pela primeira apelante em face do segundo ape-
lante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos da autora para declarar a inexigibilida-
de da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir à autora os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignada, recorre a autora alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 500,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,

se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
A autora, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
500,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
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trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono da apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado da apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da autora (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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024. 0270180-8  Apelação Cível
Protocolo: 2004/119820.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000566
Repetição de Indébito.  Apelante: Maria Pastoura Xavier de
Souza.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de
Ponta Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João
Henrique Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.

VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) Maria
Pastoura Xavier de Souza e 2) Município de Ponta Grossa, con-
tra a respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito
nº 566/2003, ajuizada pela primeira apelante em face do se-
gundo apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos da autora para declarar a inexigibilida-
de da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir à autora os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignada, recorre a autora alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 500,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.

514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
A autora, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
500,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono da apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -

DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado da apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da autora (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.

Despachos Relator

025. 0270198-0  Apelação Cível
Protocolo: 2004/119768.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000831
Repetição de Indébito.  Apelante: Sebastião Prado Ferreira.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henri-
que Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1)
Sebastião Prado Ferreira e 2) Município de Ponta Grossa, con-
tra a respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito
nº 831/2003, ajuizada pelo primeiro apelante em face do se-
gundo apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexigibilidade
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 500,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
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Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-

cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
O autor, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
500,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono do apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos

critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) Sil-
vio Vieira dos Santos e 2) Município de Ponta Grossa, contra a
respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº
1906/2003, ajuizada pelo primeiro apelante em face do segun-
do apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexigibilidade
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 500,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-

bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
O autor, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
500,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono do apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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Repetição de Indébito.  Apelante: Antônio Santana da Luz.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henri-
que Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1)
Antônio Santana da Luz e 2) Município de Ponta Grossa, con-
tra a respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito
nº 1294/2003, ajuizada pelo primeiro apelante em face do se-
gundo apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexigibilidade
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas

por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-

reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
O autor, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
600,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono do apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) Jos-
ley Barbosa e 2) Município de Ponta Grossa, contra a respeitá-
vel sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de
Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº 1816/2003,
ajuizada pelo primeiro apelante em face do segundo apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexigibilidade
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
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ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
O autor, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
600,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a

causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono do apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000967
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1)
Antônio Carlos Pereira da Cunha e 2) Município de Ponta Gros-
sa, contra a respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de
indébito nº 967/2003, ajuizada pelo primeiro apelante em face
do segundo apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexigibilidade
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a

tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da

referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
O autor, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
600,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono do apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado do apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor (apelo
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1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.

Despachos Relator

030. 0270310-6  Apelação Cível
Protocolo: 2004/120280.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001865
Repetição de Indébito.  Apelante: Anna Zagobinski Iozewiaki.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães.  Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.
Adv.: João Henrique Portela.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas
de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) Anna
Zagobinski Iozewiaki e 2) Município de Ponta Grossa, contra a
respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº
1865/2003, ajuizada pela primeira apelante em face do segun-
do apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos da autora para declarar a inexigibilida-
de da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir à autora os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignada, recorre a autora alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 500,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e

divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
A autora, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
500,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-

las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono da apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-
ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado da apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da autora (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.

Despachos Relator

031. 0270329-5  Apelação Cível
Protocolo: 2004/120256.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000547
Repetição de Indébito.  Apelante: Cláudia Martins Leite.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. RECURSO 2 PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
3. Se o patrono do apelante optou por ingressar com centenas

de ações de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com
esta enxurrada sem se preocupar com os custos que poderiam
advir desta sua opção não pode agora querer beneficiar-se com
a majoração da verba honorária a valores superiores ao que o
seu próprio cliente aferirá com a ação.
4. Dadas as peculiaridades do caso impõe-se a excepcional fi-
xação dos honorários advocatícios em 10% do valor da conde-
nação.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por 1) Cláu-
dia Martins Leite e 2) Município de Ponta Grossa, contra a
respeitável sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Ponta Grossa, em ação de repetição de indébito nº
547/2003, ajuizada pela primeira apelante em face do segundo
apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos da autora para declarar a inexigibilida-
de da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir à autora os valores recebidos a
tal título nos últimos cinco anos que antecederam a distribui-
ção da petição inicial, corrigidos mensalmente com base na
média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado, além de condenar o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 80,00.
Irresignada, recorre a autora alegando, em síntese, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, não serve
para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho exigido e
o tempo e material gastos no patrocínio da causa e deve, por
isso, ser majorado. Pede a fixação da verba honorária em valor
entre R$ 200,00 e R$ 500,00.
Também o réu, Município de Ponta Grossa, manifestou seu in-
conformismo alegando, em resumo, que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do
valor da condenação em conformidade com o art. 20, § 3º e 4º
do CPC;
d) os juros devem ser calculados a razão de 0,5% ao mês.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara passo, de plano, a analisar o mérito dos re-
cursos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização, e o
serviço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 256739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 241229-5, julgada
pela 3ª C.C. em 23/12/2003, Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa,
acórdão nº 18476, DJ: 06/02/2004 e Apelação Cível nº 241038-
4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, objeto de súmula do
Supremo Tribunal Federal que encerrou qualquer controvérsia
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que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros o recurso do Município
não pode ser conhecido por afronta às exigências contidas no
art. 514 do Código de Processo Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de examinar
as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recurso.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
“As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa sua insatisfação com a decisão recor-
rida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) e, quanto a taxa de juros, os quais requer
sejam calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês”.
Limitou-se, assim, a pedir a modificação da sentença sem, con-
tudo, apresentar os fundamentos de fato e de direito da sua
insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sorte, de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de sua admissi-
bilidade.
2.3. Ambos os apelantes manifestaram irresignação quanto ao
montante fixado a título de honorários advocatícios na senten-
ça. O Município apelante pretende que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% do valor da condenação em confor-
midade com o art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil.
A autora, por sua vez, entende que o valor fixado a título de
honorários advocatícios, R$ 80,00 (oitenta reais), é irrisório,
não serve para remunerar o trabalho desenvolvido, o empenho
exigido e o tempo e material gastos no patrocínio da causa e
que, por isso, deveria ser fixado em valor entre R$ 200,00 e R$
500,00.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, estabelece
que:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.
Como, no caso, a causa é de pequeno valor e foi vencida a
Fazenda Pública impõe-se a fixação dos honorários advocatí-
cios em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de
prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o
seu serviço (alíneas do art. 3º), sem a obrigatoriedade de obser-
var, no entanto, os limites percentuais estabelecidos no pará-
grafo 3º.
No caso, o juiz justificou que a verba honorária fixada em R$
80,00 (oitenta) reais “não pode ser tida por irrisória, conside-
rando que o mesmo bacharel recentemente ajuizou milhares de
causas semelhantes nos últimos meses (evitando, por razões
ignoradas, a formação de litisconsórcio entre os milhares de
contribuintes que lhe outorgaram procuração), o que lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada” (fl.44).
O § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil exige que a verba
honorária seja fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz o
que, como visto, foi feito.
Ocorre, no entanto, que dadas as peculiaridades do caso, em
que o patrono da apelante optou por ingressar com centenas de
ações de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pes-
soais e materiais) que poderiam advir desta sua opção impõe-
se a excepcional fixação dos honorários em valor percentual à
condenação como forma de adequar a verba honorária ao valor
que o seu próprio cliente aferirá com a ação.
A respeito da possibilidade de fixação dos honorários advoca-
tícios com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em percentual da condenação já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CONDENATÓRIA - FAZENDA
PÚBLICA - (...) 5. Os honorários advocatícios, nas ações con-
denatórias em que for vencida a Fazenda Pública, podem ser
fixados com base no valor da condenação, e não no valor da
causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art.
20 do CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum con-
denatório. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 6. Recurso
Especial improvido” (STJ - RESP 505080 - DF - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJU 17.11.2003 - p. 00212).
 “TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRES-
CRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENI-

ZATÓRIAS - (...) 3. Em sendo vencida a Fazenda Pública, uti-
liza-se a eqüidade como critério para fixação dos honorários
advocatícios. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do
CPC não deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe
os honorários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Ressalte-se que o advogado da apelante 1 poderia, sem qual-
quer prejuízo a seus clientes, ter optado por reunir várias des-
tas lides por meio do litisconsórcio ativo, situação que tem se
verificado com freqüência em todo o Estado. Como não o fez,
entendo necessária a redução da verba honorária fixada na sen-
tença para 10% do valor da condenação tendo em vista a sim-
plicidade da causa e o ínfimo dispêndio de tempo exigido do
profissional.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da autora (apelo
1), por manifestamente improcedente, e dou parcial provimen-
to, na parte conhecida, ao recurso do município réu (apelação
2).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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032. 0271045-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/124690.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001269
Ação Ordinária.  Agravante: Cidadela S/a.  Adv.: André Luiz
Calvo.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Agravado: Odilon
Vidal.  Agravado: Neusa de Amaral Vidal.  Adv.: Gladimir
Adriani Poletto.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Considerando ter sido deferida a inversão do ônus da prova em
função somente da “complexidade técnica da matéria”, bem
como “apenas no que diz respeito a perícia” (f. 50/TA), sus-
pendo o cumprimento da decisão agravada até o definitivo pro-
nunciamento da Câmara.
Requisito informações ao MM. Juiz da causa, a serem presta-
das no prazo de dez dias (artigo 527, IV, CPC).
Intime-se a parte agravada para responder (artigo , V, CPC).
Intime-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2004.
Rogério Coelho
Relator
Agravo de Instrumento nº 271.045-8
f. 5
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033. 0271126-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/124505.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000265
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9900000359 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 2596978 Agravo de Instru-
mento.  Autos Complementares: 200400000260 Embargos a
Execução.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Shiroko Numata.
Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio.  Agravado: Constru-
tora Dom Bosco Ltda.Agravado: Macpar Empreendimentos e
Participações Ltda.Agravado: Fábio Ribeiro da Fonseca.  Adv.:
Henrique Afonso Pipolo.  Adv.: Giacomo Rizzo.  Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. BEM DE TER-
CEIRO. FALTA DE PROVAS. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO POR MANIFESTAMENTE IMPROCEDEN-
TE.
Em que pese o fato de ser pública e notória a distinção entre o
banco agravante e o banco executado incumbia ao recorrente,
ao menos, comprovar que a quantia penhorada lhe pertence.
Como não existe nos autos prova da titularidade do valor cons-
tritado, impõe-se a manutenção, neste instante, da penhora.
Ressalvada, no entanto, a possibilidade de o agravante, tercei-
ro em relação ao processo, comprovar, pelas vias processuais
próprias, o seu direito.
Vistos e relatados estes autos.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Banco Itaú S/A, contra a respeitável decisão proferida pelo Juiz
de Direito da 5ª Vara Cível de Londrina, na execução de sen-
tença de medida cautelar inominada nº 265/99nº 25038/2003,
interposta pelos ora agravados em face de Banco Banestado S/
A.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” indeferiu
o pedido do agravante de decretação de nulidade da penhora
por esbulho na posse de seus bens.
Irresignado, recorre Banco Itaú S/A, alegando, em síntese, que:
a) a penhora realizada recaiu sobre dinheiro seu e não sobre
dinheiro do executado, Banco Banestado S/A;
b) embora tenha informado isso ao magistrado a quo este en-
tendeu pela manutenção da penhora;
c) é irrelevante o fato de ambos os bancos pertencerem ao mes-
mo grupo financeiro;
d) trata-se de pessoas jurídicas distintas;
e) a não impugnação à entrega do mandado citatório na agência
do agravante representou uma atitude ética do executado, que
se recusou a praticar um ato procrastinatório;
f)a fé pública do oficial de justiça não prevalece diante da pro-
va inequívoca;
g) o agravante apenas adquiriu as ações do Banco do Estado do
Paraná, passando a ser o seu acionista controlador, o que não
implica no reconhecimento da condição do Banestado como
instituição financeira incorporada;

h) a responsabilidade do agravante restringe-se ao disposto nos
arts. 116 e 117 da Lei das Sociedades Anônimas;
i) o patrimônio do agravante não se confunde com o do execu-
tado;
j) a produção de prova era desnecessária porque o direito do
agravante é inequívoco e robusto e a separação entre o banco
agravante e o executado é fato notório.
Pede efeito suspensivo.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, nos termos
do art. 557 do Código de Processo Civil.
O próprio agravante, em suas razões recursais, reconhece que a
presunção de legitimidade das declarações do oficial de justiça
somente sucumbe mediante prova robusta em contrário e des-
taca que:
 “Pode-se indagar: qual prova robusta e inequívoca produziu o
agravante? Nenhuma, porque essa prova na espécie, era com-
pletamente desnecessária, já que o direito do requerente é ine-
quívoco e robusto, independentemente da produção de prova, a
teor do art. 334 inc, I, do CPC”. (fl. 20-TA)
Reconhece, assim, que não produziu provas de seu direito.
No entanto, em que pese o fato de ser pública e notória a distin-
ção entre o banco agravante e o banco executado incumbia ao
recorrente, ao menos, comprovar que a quantia penhorada lhe
pertence.
O só fato de a poupança em que foi feita a penhora estar vincu-
lada a uma agência do Banco agravante não demonstra, de for-
ma inequívoca, que o valor não pertence ao executado.
Note-se que não foi acostado aos autos sequer um extrato que
comprove a titularidade da conta poupança. O agravante limi-
ta-se a afirmar que o dinheiro penhorado lhe pertence e que
não pode ser responsável pelos débitos do Banco Banestado S/
A sem, contudo, demonstrar que é o proprietário da quantia
penhorada.
Desta maneira, ante a total falta de prova da titularidade do
valor constritado, impõe-se a manutenção, neste instante, da
penhora. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de o agravan-
te, terceiro em relação ao processo, comprovar, pelas vias pro-
cessuais próprias, o seu direito.
3. Diante do exposto, nego provimento ao recurso, com fulcro
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, porquanto
manifestamente improcedente.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Oficie-se ao juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 13 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
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034. 0271288-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/125934.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000709
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Miguel de Paula
Xavier Neto.  Agravante: José Olimpio de Paula Xavier.  Adv.:
Estevão Ruchinski.  Adv.: Ana Luiza de Paula Xavier.  Agrava-
do: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. EMBARGOS DO
DEVEDOR. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA.  SIMPLES REPOSIÇÃO DO VALOR DA MOEDA. IN-
CIDÊNCIA.
Recurso desprovido.
1. A correção monetária não é acréscimo, nem remuneração,
mas sim a manutenção do valor da moeda no tempo, que se
impõe por razões econômicas, morais e jurídicas.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento n.º
271.288-3, de Ponta Grossa - 4a. Vara Cível, distribuído à eg.
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Paraná, em
que é agravante Miguel de Paula Xavier Neto, José Olímpio de
Paula Xavier, sendo agravado Banco do Brasil S/A, qualifica-
dos nos autos.
Restringe-se a irresignação recursal à ordem da decisão agra-
vada determinando a incidência da correção monetária no cál-
culo de execução de título extrajudicial, representado por cé-
dula de crédito rural.
Fundamento e decisão
1. Ao contrário da pretensão recursal, incide correção monetá-
ria no cálculo executivo, prevalecendo a ordem objurgada, com-
portando a matéria pronto conhecimento em decisão monocrá-
tica pelo Relator, a teor do art.557, “caput”, do CPC.
O acórdão proferido nos embargos infringentes resgatou o aten-
dimento ao voto vencido no julgamento do recurso de apelação
e, neste, consta claramente à substituição da comissão de per-
manência, prevista na cláusula inadimplência da cédula de cré-
dito rural, pela correção monetária.
Não há, no caso, impugnação ao índice adotado.
2. Não bastasse, doutrina e jurisprudências pacificaram o en-
tendimento de que a correção monetária não é acréscimo, nem
remuneração, representando simples reposição de valor da
moeda em razão dos efeitos inflacionários.
2.1  Nesse diapasão a jurisprudência do eg. Superior Tribunal
de Justiça:
A correção monetária não é um plus que se acrescenta, mas um
minus
que se evita. Outra motivação não tem e em nada mais importa
senão
mera manutenção do valor aquisitivo da moeda, que se impõe
por razões econômicas, morais e jurídicas.
Revela-se abusiva a cláusula contratual que determina a inob-
servância da atualização monetária na devolução de financia-
mento destinado à construção de rede elétrica.
Recurso especial não conhecido.1
1. A correção monetária, que não é um acréscimo, mas, sim, a
manutenção do valor da moeda no tempo, deve ser contada da
data do efetivo desembolso em casos como o destes autos.
2. Recurso especial conhecido e provido.2
2.2. No mesmo sentido o entendimento desta Corte:
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES. ATU-
ALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE RETROAGE À DATA DA
APÓLICE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.  EMBAR-
GOS REJEITADOS.1.A correção monetária não se revela em
um acréscimo, mas na reposição do valor real da moeda, cons-
tituindo assim um imperativo de justiça e eqüidade”. Preceden-
tes do Superior Tribunal de Justiça.2...3....3
5. Conclui-se, observada a estrita seara do recurso de agravo
de instrumento, em manter a decisão recorrida, para, com fin-
cas no art.557, “caput” do Código de Processo Civil, indeferir
de plano o agravo de instrumento, dado que manifestamente
improcedente, contrário à jurisprudência dominante nas Cortes
Superiores e, em confronto às regras do Digesto Processual
Civil.
6. Intimem-se. Oportunamente, remeta-se cópia da presente
decisão ao douto Juiz da causa e arquivem-se.
Curitiba, 11 de agosto  de 2004.

Jurandyr Souza Jr.
         Relator
1 RESP 506823/RS; Rel.  Ministro CESAR ASFOR ROCHA;
4a. Turma; DJ 14.06.2004 p.00227
2 RESP 542096/RS; rel. Ministro CARLOS ALBERTO ME-
NEZES DIREITO; 3a. Turma; DJ 07.06.2004 p.00221
3 TAPr, ac.3197, 10a. Câm. Cível, rel. Juiz Lauri Caetano da
Silva, j. em 23.10.20003

Despachos Relator

035. 0271529-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/129397.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000599
Medida Cautelar.  Agravante: Eletrônicos Prince Indústria,
Comércio, Importação e Exportação Ltda.  Adv.: Paula de Di-
vitiis Giraldi.  Adv.: Alessandra Corrêa Santos.  Adv.: Luiz
Gustavo A. Zago.  Adv.: Natanoel Zahorcak.  Agravado: R.h.d.
Joalheiro Ltda - Me.  Adv.: Michel Laureanti.  Adv.: Josafá
Antonio Lemes.  Adv.: Adriana Hilgenberg de Araujo.  Adv.:
Caroline do Carmo Ferraz da Costa.  Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. LI-
MINAR. CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
Em razão do deferimento da liminar, impõe-se que a agravante
junte peça processual que comprove  a data em que tomou co-
nhecimento da ação, para se aferir a tempestividade recursal,
sob pena de não se conhecer do recurso.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
Vistos e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por Eletrônicos
Prince Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda, em
face de decisão proferida na ação cautelar nº 599/2004, e que
deferiu liminarmente a sustação do protesto mediante prévia
caução, além de determinar a citação da empresa requerida para
os termos da demanda e para contestar (f. 34).
A recorrente alega, em síntese, que a agravada - R.H.D. Joa-
lheiro Ltda - ME não é parte legítima para requerer a sustação
do protesto da duplicata mercantil nº 140748/1, no valor de R$
586,68, realizado em nome de DH Fortes Dalitz Joalheiros, já
que ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio.
Por tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a
conseqüente reforma da r. decisão, a fim de determinar a revo-
gação da liminar de sustação de protesto.
2. A despeito da argumentação desenvolvida pela agravante, o
presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito.
A análise dos autos demonstra que a recorrente deixou de dar
atendimento ao disposto no art. 525, I e II do CPC, com a nova
redação dada pela Lei nº 9.139/95, uma vez que não instruiu o
agravo de instrumento com a peça processual que comprove a
data em que tomou conhecimento da ação, para se aferir a tem-
pestividade recursal.
Em primeiro lugar, a decisão de f. 34, em 21/05/2004, que con-
cedeu a liminar e determinou a citação da ré não corresponde
ao teor da certidão de publicação de f. 36.
Em segundo lugar, como no caso houve deferimento de liminar
para sustação do protesto seguida de determinação para citação
da ré,  impunha-se que a agravante comprovasse a data em que
tomou conhecimento da ação, pois dela  teve início o prazo
para a  interposição do presente agravo.
Ora, como o despacho concessivo ocorreu em  21/05/2004 e a
protocolização do agravo somente em 09/08/2004,  não é  pos-
sível a comprovação, de forma inequívoca, da data da ciência
da decisão ora atacada, o que poderia ter sido feito através da
juntada da certidão fornecida pela serventia indicando o dia em
que começou a fluir o prazo recursal ou mesmo cópia do man-
dado de citação,  permitindo-se, assim, a verificação da  tem-
pestividade recursal.
É este o entendimento desta Corte, conforme se vê abaixo:
 “Em que pese os argumentos lançados na peça recursal, verifi-
ca-se que não há nos autos demonstração da data em que a
recorrente ficou ciente da decisão que pretende seja revista.(...)
Certo é que aquelas cópias poderiam ser admitidas como docu-
mento comprobatório da intimação, vez que a certidão de inti-
mação da decisão recorrida pode ser dispensada quando há no
recurso comprovação da ciência daquela, conforme inclusive
decidiu esta Câmara Cível, recentemente (...)
No entanto, não é isso que ocorre in casu, pois não há eviden-
cia, repita-se, sobre a data em que a agravante tomou ciência
da decisão que concedeu a liminar de sustação de protesto.(...)
Note-se, como mencionado no corpo da decisão, que, por alte-
ração do texto legal, em atenção ao princípio da celeridade, já
não mais se permite a dispensa da formalidade, nem a conces-
são de oportunidade ao recorrente para juntada de documento
faltante.
Assim sendo, considerando-se os fundamentos expostos, reco-
nheço o recurso como manifestamente inadmissível, nos ter-
mos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, razão
pela qual nego seguimento ao agravo de instrumento”.
(Agravo de instrumento n° 261.964-5, em decisão monocrática
do Rel. Juiz Fábio Haick Dalla Vecchia, em 10/05/2004)
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTI-
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DÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. CITA-
ÇÃO COM AVISO DE RECEBIMENTO. ARGUMENTO DE
QUE O COMPROVANTE AINDA NÃO FORA JUNTADO
AOS AUTOS. IRRELEVÂNCIA.
1. Na hipótese de deferimento de liminar com citação pelo cor-
reio é imprescindível que a parte interessada comprove a data
em que tomou conhecimento da ação, porquanto é dela que
começa a fluir o prazo para a propositura de eventual agravo.
2. Ainda mais quando entre o despacho concessivo e a protoco-
lização do agravo o prazo previsto foi ultrapassado em muito.
3. Em outras palavras e imprescindível e necessária certidão
fornecida pela serventia para registrar o dia em que começou a
fluir o prazo recursal, a fim de que se possa verificar a sua
tempestividade. Agravo de instrumento não conhecido”.
(Agravo de instrumento - 145239500 - Clevelândia - Juiz Cris-
to Pereira - Segunda Câmara Cível - julg: 09/02/00 - ac.: 12184
- public.: 25/02/00).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE.CUMPRIMENTO DA LIMINAR. APREEN-
SÃO DO VEÍCULO. CITAÇÃO.CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO
QUE NELE SE CONTÉM. RECURSO INTEMPESTIVO.
Efetivado o cumprimento da liminar com a apreensão do vei-
culo e com a citação do réu, o prazo para interpor recurso da
decisão concessiva da liminar começa a fluir daquela data.
Recurso oferecido fora do prazo legal, não pode ser conhecido,
face a sua manifesta intempestividade. Agravo de instrumento
não conhecido”.
(Agravo de Instrumento - 154564200 - Curitiba - Juiz Conv.
Jucimar Novochadlo - Sexta Câmara Cível - julg: 12/06/00 -
ac.: 10251 - public.: 04/08/00).

Em terceiro lugar, importa ressaltar que a petição de fls. 38,
através da qual a agravante requerer a juntada do mandato judi-
cial e dá-se por citada não comprova, de forma hábil e segura,
a data em que a ré teve ciência da decisão que concedeu a limi-
nar.
Por conseguinte, o recurso não merece ser conhecido, diante
da ausência de peças essenciais na sua formação.

Ao tecer comentários acerca das peças para a formação do ins-
trumento, NELSON LUIZ PINTO1 assevera que
 “De acordo com o art. 525, I e II, do CPC, a petição do agravo
deverá ser obrigatoriamente instruída com cópias da decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação e das procura-
ções outorgadas aos advogados do agravante e do agravado,
podendo também, facultativamente, conter outras peças que o
agravante entender úteis.” E acrescenta: “A omissão quanto a
alguma das peças previstas na lei como obrigatórias acarretará
o não conhecimento por falta de regularidade formal, que cons-
titui um dos requisitos de admissibilidade dos recursos.” (ob.
cit.)
Logo, por estar insculpida no texto legal, não há que se falar na
possibilidade de dispensa de tal formalidade, incumbindo à
parte, em qualquer hipótese, o dever de providenciar antecipa-
damente as cópias necessárias para a formação do instrumento.
Neste sentido, citam-se os seguintes julgados oriundos da Quarta
Câmara Cível deste Tribunal de Alçada:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ES-
SENCIAL. DENEGAÇÃO LIMINAR PELO RELATOR. DE-
CISÃO MANTIDA. ARTIGOS 525 E 527 DO CPC.
Pela atual redação dos artigos 525 e 527 do CPC, o Agravo de
Instrumento, dirigido diretamente ao tribunal, deve estar acom-
panhado não somente das peças obrigatórias mas também da-
quelas necessárias ao seu perfeito entendimento, para verifica-
ção do juízo de admissibilidade, sob pena de lhe ser negado
seguimento. Entre as peças necessárias, certamente devem es-
tar aquelas sobre as quais o Juiz monocrático se referiu expres-
samente para fundamentar sua decisão. Agravo desprovido.”2
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. RE-
VISÃO DE ENCARGOS. CONTRATOS DE CÂMBIO. AU-
SÊNCIA DO CONTRATO SOCIAL DO AGRAVANTE E DE
PEÇAS NECESSÁRIAS. NÃO CONHECIMENTO.
Não é de ser conhecido o Agravo de Instrumento quando au-
sentes peças necessárias em virtude da formação ser deficien-
te.”3
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS
NECESSÁRIAS À BOA COMPREENSÃO DA CONTROVÉR-
SIA. NÃO CONHECIMENTO.
O Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer uma delas autoriza
o relator a negar seguimento ao agravo ou a turma julgadora o
não conhecimento dele (IX ETAB, 3 CONCLUSÃO)”4
Trata-se de ônus do agravante providenciar a juntada das peças
essenciais (tanto as obrigatórias como as necessárias), sob pena
de seu recurso ser inadmitido por instrução deficiente.
E o recurso portador de alguma irregularidade formal, face ao
não atendimento às regras atinentes aos pressupostos específi-
cos ou genéricos de admissibilidade, tem como conseqüência a
negativa de seguimento por decisão monocrática ou o não co-
nhecimento pelo colegiado.
Tanto é assim que o IX Encontro dos Tribunais de Alçada do
Brasil, realizado em São Paulo, nos dias 29 e 30 de agosto de
1997, deliberou, por maioria, em 3ª conclusão:
 “O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele”.
E a jurisprudência, a propósito do tema e referindo-se ao art.
525 do CPC, não destoa desse entendimento:
 “O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ain-
da, peças necessárias, a saber, as mencionadas peças obrigató-
rias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente”.5
Porque de acordo com a nova sistemática do agravo, que ho-
menageia e prioriza a celeridade do processamento recursal,
compete ao agravante providenciar a vinda com o recurso das
peças obrigatórias e facultativas, necessárias à formação do
instrumento, a teor do art. 525, incisos I e II, do CPC, sendo-
lhe vedada a juntada ou regularização posterior, por se tratar de
requisito de admissibilidade recursal.

De igual modo, não se pode converter a apreciação de admissi-
bilidade em diligência, conforme anotam NELSON NERY JU-
NIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY:
 “Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julga-
mento em diligência para melhor instruir o agravo, como se
previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado este disposi-
tivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência,
não mais se admite esse expediente”.6
3. Diante do exposto, verificando-se defeito na formação do
instrumento e operada a preclusão consumativa, com apoio no
caput do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, por-
quanto manifestamente inadmissível.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Oficie-se o juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 13 de agosto de 2004
Fernando Wolff Bodziak
Relator Designado
1 In Manual dos Recursos Cíveis, Atualizado de acordo com as
recentes modificações do Código de Processo Civil, inclusive
pela Lei nº 9.756/98, Malheiros Editores, 1999, p. 126.
2 Agravo nº 98.285-2/01, Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho Julg.:
11/12/96. DJ: 07/02/97.
3 Agravo de Instrumento nº 138.229-8, Rel. Juiz Costa Barros.
Julg.: 18/08/99. DJ: 03/09/99.
4 Agravo de Instrumento nº166365-0, Rel. Juiz Conv. Wilde
Pugliese. Julg.: 07/02/01. DJ: 16/02/01.
5 RT 736/304, JTJ 182/211.
6 In “Código de Processo Civil Comentado e legislação pro-
cessual civil extravagante em vigor”, 4ª ed., SP, RT, 1999, p.
1028.
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036. 0272226-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/134525.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001437
Medida Cautelar.  Agravante: Carlos Eduardo Parucker e Sil-
va.  Adv.: Carlos Eduardo Parucker e Silva.  Agravado: Mônica
Sakamori.  Adv.: Altair Roberto Ruschel.  Adv.: Wlamyr Jorge
da Silva Stamato.  Interessado: Marli de Vargas.  Adv.: Jorge
Luiz de Oliveira Lara.  Adv.: Carlos Eduardo Parucker e Silva.
Adv.: Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva.  Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                   1. Trata-se de agravo de instrumento manejado
contra despacho que, no processo de execução movido pelo
Agravante contra a Agravada, indeferiu que a penhora viesse a
recair sobre desconto a ser autorizado nos vencimentos da Exe-
cutada, a qual é Promotora de Justiça.
                   Nas razões do recurso é alegado que a impenhora-
bilidade da verba salarial prevista na lei deve ser interpretada
com razoabilidade, limitando a assegurar apenas a alimentação
e sobrevivência do devedor.
                   2. É pacífico o entendimento de que a remunera-
ção paga ao servidor público, independente do seu valor, al-
cança todos os direitos percebidos em decorrência do vínculo,
uma vez que todos têm caráter alimentar, do que decorre a con-
clusão de impossibilidade de descontos, para garantir dívida
judicial, na folha de pagamento.
                   A impenhorabilidade, além de expressamente pre-
vista na lei processual  (artigo 649, IV, do CPC), que não deixa
margem alguma à interpretação do aplicador para dizer ou esti-
pular valores suficientes para a manutenção do devedor, tem
respaldo na própria Constituição Federal, constituindo-se em
uma das garantias de que se reveste o salário (artigo 7º, VII e
X, da CF).
                   Acrescente-se, mais, que em se tratando de inte-
grante do Ministério Público, a intangibilidade do salário tam-
bém constitui uma das garantias constitucionais asseguradas
aos seus membros dentro da regra quanto à irredutibilidade
genérica de salários.
                   Assim sendo, e estando o pedido formulado neste
recurso em confronto com a jurisprudência pátria, nego a ele
seguimento nos termos do art. 557 do CPC.
Intime-se.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
Juiz  HAMILTON MUSSI CORRÊA -  Relator.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03321 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Aderbal De Holleben Mello 005 0269965-4
Alaércio Cardoso 002 0261498-6
Alcides Caetano Vieira 003 0262575-2
Alexander Roberto Alves Valadão 001 0261150-1/01
Alexey Gastão Conselvan 006 0271524-4
Alvaro Manoel Furlan 003 0262575-2
Andréia Paula Figueiredo Cruz 008 0271817-4
Angela Fabiana B. D. S. Pinto 001 0261150-1/01
Angela Maria Sanchez E Silva 009 0271950-4
Antonio De Jesus Moriggi 008 0271817-4
Antonio Lorenzoni Neto 008 0271817-4
Ari Borges Monteiro 007 0271770-6
Aristides Alberto Tizzot França 010 0272041-4
Beatriz Osternack R. Vieira 010 0272041-4
Cesar Edward Abbate Sosa 001 0261150-1/01
Cleverson Marinho Teixeira 010 0272041-4
Cláudio José A. D. Figueiredo 005 0269965-4
Dalva Ferreira Camargo 004 0269110-9
Davi Deutscher Filho 012 0272234-9
Elizeu Luciano De A. Furquim 001 0261150-1/01
Iguacimir Gonçalves Franco 013 0272313-5

014 0272314-2

Irene Jusinskas Donatti 003 0262575-2
Jane Helena Ziemann M. Nunes 001 0261150-1/01
José Yves De Souza 006 0271524-4
João Augusto Martins Neto 001 0261150-1/01
Juliano Michels Franco 013 0272313-5

014 0272314-2
Junior De Faveri 009 0271950-4
Jussara Rosa Flores 004 0269110-9
Marcelo Azevedo Jorge 011 0272060-9
Marcelo De Souza Teixeira 010 0272041-4
Marcos Aurélio Pedroso 008 0271817-4
Mariana De Oliveira F. Antunes 012 0272234-9
Mauri Jose Roika 012 0272234-9
Márcio Romano 003 0262575-2
Neide Simoes Pipa 005 0269965-4
Oksandro Osdival Gonçalves 010 0272041-4
Paulo Roberto Luviseti 009 0271950-4
Pedro Ribas De Mello 006 0271524-4
Plínio Lopes Da Silva 008 0271817-4
Reinaldo Rodrigues De Godoy 002 0261498-6
Ricardo Barros De Assis 009 0271950-4
Satiyo Sassaki 010 0272041-4
Silvana Marta Gomes Da Silva 012 0272234-9
Simara Zonta 013 0272313-5

014 0272314-2
Vergilio Emilio Floriani Júnior 012 0272234-9
Walter Antonio C. D. T. Valle 002 0261498-6

003 0262575-2
Walter Poppi 002 0261498-6

003 0262575-2
011 0272060-9

Despachos Relator

001. 0261150-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/129731.  Materia: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2611501
Apelação Cível.  Embargante: Amadeu Correia da Silva Filho.
Adv.: João Augusto Martins Neto.  Embargado: Município de
Foz do Iguaçu.  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa.  Adv.: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim.  Adv.: Alexander Roberto
Alves Valadão.  Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes.
Embargado: Copel Distribuição S/a.  Adv.: Angela Fabiana
Bueno de Souza Pinto.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
                   1. Trata-se de recurso de embargos de declaração
contra decisão proferida por este Relator dispondo sobre a Taxa
de Iluminação Pública, onde é pedido, de ofício, “a alteração
do valor da causa para o quantum de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), uma vez que se trata de questão de ordem pública, a fim
de se evitar uma grande injustiça, penalizando ao Município de
Foz do Iguaçu-PR com o pagamento de custas processuais má-
ximas”.
                 2. Cabe, de início, lembrar não ser possível, pelas
vias estreitas dos embargos declaratórios, reexaminar a matéria
decidida no intuito de ser revista ou reconsiderada a decisão
proferida. As funções dos embargos de declaração são, somen-
te, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solu-
ção da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e
extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e
conclusão.
                   Portanto, dentro do seu âmbito, não tem guarida a
pretendida a alteração do valor de ofício da causa, quando para
tanto existe incidente específico o qual não foi utilizado.
                   Não obstante, anoto que a preocupação revelada
pelo ilustre advogado não tem razão de ser porque as custas, de
acordo com o Regimento próprio, no caso deverão ser compu-
tadas em função do valor da condenação, que, aliás, pelo que
tudo indica, será bem inferior aos R$ 2 mil pretendidos.
                   Nestas condições, rejeito os presentes embargos.
                   Curitiba, 20 de agosto de 2.004.
                   Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
Apelação Cível nº. 261.150-1        f. 2

Despachos Relator

002. 0261498-6  Reexame Necessario

Protocolo: 2004/63856.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000316 Re-
petição de Indébito.  Autor: Geraldo Neves da Luz.  Autor:
Armando Neves da Luz.  Autor: Oswaldo Neves da Luz.  Au-
tor: Danilo Arruda da Luz.  Adv.: Walter Poppi.  Reu: Municí-
pio de Maringá.  Adv.: Walter Antonio Costa de Toledo Valle.
Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy.  Adv.: Alaércio Cardoso.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de  reexame necessário em face de sentença que, com
fundamento no Enunciado 668 do Supremo Tribunal Federal,
julgou procedente ação de repetição de  indébito. Determinan-
do ao município de Maringá, ora réu, a devolução dos valores
cobrados à título de IPTU progressivo.
Todavia, a  Lei 10.352/2001 acrescentou o § 3º ao art. 475 do
CPC, dispensando o reexame necessário “quando a sentença
estiver  fundada em jurisprudência do plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal
superior competente”.
Leciona o ministro Teoria Albino Zavascki, em recente julgado
do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DISPENSA
POR INVOCAÇÃO DE PRECEDENTE DE TRIBUNAL SU-
PERIOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 475, § 3º, DO CPC.
1. A Lei 10.352/2001 acrescentou o § 3º ao art. 475 do CPC,
dispensando o reexame necessário “quando a sentença estiver
fundada
em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou
em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente”.
Trata-se de oportuna e elogiável alteração do sistema processu-
al, que, reconhecendo e privilegiando a força dos precedentes
dos tribunais superiores, confere maior efetividade às decisões

judiciais de primeiro grau, abreviando, assim, o desfecho do
processo.
2. Não se pode dar interpretação rígida à norma do art. 475, §
3º, do CPC, a ponto de exigir, para sua aplicação, que haja
súmula ou jurisprudência sobre cada um dos pontos enfrenta-
dos na sentença, sejam eles principais ou acessórios, importan-
tes ou secundários. Se assim fosse, o dispositivo seria letra
morta. A jurisprudência ou a súmula do tribunal superior que,
invocada na sentença, dispensa o reexame necessário, há de ser
entendida como aquela que diga respeito aos aspectos princi-
pais da lide, às questões centrais decididas, e não aos seus as-
pectos secundários e acessórios.
3. No caso dos autos, todavia, foi o contrário o que ocorreu: os
precedentes invocados dizem respeito a questões secundárias,
e não ao cerne da controvérsia posta, razão pela qual o reexa-
me necessário
da sentença não ficou dispensado.
4. Recurso especial provido.1
Considerando que a decisão singular está fundada, no que diz
respeito aos aspectos principais da lide, em enunciado do Su-
premo Tribunal Federal, aplicável ao caso o disposto no §3o.
do art. 475 do Código de Processo Civil, dispensando-se o ree-
xame necessário.
Intimem-se.
Ocorrendo o trânsito em julgado, proceda-se os registros cabí-
veis e baixem à origem.
Curitiba, 17 de agosto de 2004
Jurandyr Souza Jr
          Relator
1 RESP 572890 / SC, rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI,
1a.  TURMA, j em 4/05/2004, DJ 24.05.2004 p.00190

Despachos Relator

003. 0262575-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/71558.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000651 Execu-
tivo Fiscal.  Agravante: Emgea - Empresa Gestora de Ativos.
Agravante: Caixa Econômica Federal -cef.  Adv.: Alvaro Ma-
noel Furlan.  Agravado: Município de Maringá.  Adv.: Alcides
Caetano Vieira.  Adv.: Walter Antonio Costa de Toledo Valle.
Adv.: Márcio Romano.  Adv.: Walter Poppi.  Adv.: Irene Ju-
sinskas Donatti.  Agravado: Zandonari &borniottr Ltda.  Agra-
vado: Silvio Donizete Sandonari.  Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Di-
gam os agravantes.

Despachos Relator

004. 0269110-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/104680.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400030455
Anulação de Ato Jurídico.  Agravante: Eliane Arcosta Frazão.
Adv.: Dalva Ferreira Camargo.  Adv.: Jussara Rosa Flores.
Agravado: Banco Itaú S/a.  Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em ação de
nulidade de ato jurídico com pedido de revisão de cláusula con-
tratual e indenização por dano moral, indeferiu o pedido de
exclusão do nome da agravante dos registros do SERASA.
Alega a agravante que a deferida limitação do percentual de
desconto em 15% (quinze por cento) do seu salário denota o
reconhecimento implícito da abusividade da cláusula discuti-
da, que não está em mora porque o Banco desconta 100% do
seu salário, que a rigor estaria com um crédito de 85% do seu
salário retido pelo Banco e que a retirada visa preservar o seu
nome usando dispositivo da Constituição Federal.
Decido.
A decisão agravada revela-se correta porque, como bem nela
se salientou, “a Autora não está discutindo a dívida e não nega
que está em débito” (f. 08/TJ), conclusão esta que se impõe até
mesmo porque a ação está fundada apenas na alegação de estar
configurado abuso pela cláusula permitindo seja utilizado para
pagamento do débito valores mantidos no banco.
Se a própria autora assumiu a obrigação de pagar parcela men-
sal no valor de R$ 822,53 apesar de receber proventos de apro-
ximadamente R$ 818,00 (valor bruto) não se pode ter como
presente a prova inequívoca de que a instituição financeira lhe
é devedora de aproximadamente “85% de seu salário retido”
porque, é evidente, não se pode reter aquilo que inexiste.
Os bancos de dados são admitidos pelo Código de Defesa do
Consumidor (art. 43 e seguintes), contém informações objeti-
vas e servem apenas aos seus associados, sem divulgação ao
público em geral, daí porque não se falar em ameaça, ou cons-
trangimento do devedor.
A agravante permanece inadimplente, inclusive por ter assumi-
do parcela em valor superior aos seus ganhos, enquanto discu-
te, não a dívida, ressalte-se, mas apenas eventual abuso de clá-
usula que não tem qualquer ligação com os encargos, remanes-
cendo seu descumprimento, o qual autoriza a notificação dos
aludidos órgãos de proteção ao crédito.
Não há, portanto, possibilidade de que a pretendida revisão do
contrato venha a repercutir sobre o valor do débito.
Por tal motivo, é fácil perceber que os requisitos necessários à
concessão da providência cautelar pretendida não se achavam
presentes, mormente no pertinente a aparência do bom direito.
O Código de Defesa do Consumidor veio em amparo ao hipos-
suficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo,
de escudo para a perpetuação de dívidas, sendo de se consignar
ser direito de qualquer interessado fazer anotação nos regis-
tros, neles consignando que o débito inscrito está sub judice,
conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 4º, da Lei 9.507/97, in
verbis:
“Art. 4º Constatada a inexatidão de qualquer dado a seu respei-
to, o interessado, em petição acompanhada de documentos com-
probatórios, poderá requerer sua retificação.
(...)
§ 2º Ainda que não se constate a inexatidão do dado, se o inte-
ressado apresentar explicação ou contestação sobre o mesmo,
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justificando possível pendência sobre o fato objeto do dado, tal
explicação será anotada no cadastro do interessado”.
Ademais, a jurisprudência se consolidou no sentido de que o
impedimento do registro nos cadastros de proteção ao crédito
deve ser aplicado com cautela atendendo-se às peculiaridades
de cada caso, devendo prevalecer idêntico entendimento no caso
de exclusão do nome nos registros do SERASA.
A propósito:
“Civil. Serviços de proteção ao crédito. Registro no rol de de-
vedores. Hipóteses de impedimento.
A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos
juros remuneratórios e da comissão de permanência (REsp’s
ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüên-
cia com que devedores de quantias elevadas buscam, abusiva-
mente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restriti-
vos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de
seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que
esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o
prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada
caso.
Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a pre-
sença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito;
b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação ape-
nas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida
por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbí-
trio do magistrado.
O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossufi-
ciente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de
escudo para a perpetuação de dívidas.
Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.” (Resp nº
527.618/RS, j. 22.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 214).
O agravo, portanto, se revela manifestamente improcedente.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil , nego seguimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao juízo a quo.
Intime-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2004.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator

005. 0269965-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/119209.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000212
Mandado de Segurança.  Autos Complementares: 1948430 Sus-
pensão de Liminar.  Autos Complementares: 1947346 Agravo
de Instrumento.  Apelante: Município de Cascavel.  Adv.: Cláu-
dio José Abreu de Figueiredo.  Adv.: Aderbal de Holleben Mello.
Apelado: Cascavel Comércio de Grãos Ltda.  Apelado: Celeiro
do Brasil Ltda.  Apelado: Clínica de Estética Dr. Kimenez.
Apelado: Cristóvão A. Garcia & Cia. Ltda.  Apelado: Dimebel
- Distribuidora de Medicamentos Bevilacqua Ltda.  Apelado:
Kletemberg & Souza Ltda.  Apelado: Indústria Gráfica Oeste
Ltda.  Apelado: Jussara C. Mendes Cia. Ltda.  Apelado: Líder
Equipamentos de Limpeza Ltda.  Apelado: Madeireira Talini
Ltda.  Apelado: Madipê Madeiras Ltda.  Apelado: Multikar
Veículos Ltda.  Apelado: Pelicer & Moreira Ltda.  Apelado:
Plantar Comércio de Insumos Ltda.  Apelado: Postal Malhas
Ltda.  Apelado: Promissora Distribuidora Ltda.  Apelado: San-
tos & Cesário Ltda - Me.  Apelado: Soldamaq Máquinas de
Soldas e Equipamentos Ltda.  Apelado: Vegrande Veículos
Casagrande S/a.  Apelado: Vitorino Comércio de Móveis Ltda.
Adv.: Neide Simoes Pipa.  Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REEXAME NECES-
SÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INÉPCIA
DA INICIAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA PESSOA JURÍ-
DICA DE DIREITO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. AUTO-
RIDADE COATORA - PREFEITO MUNICIPAL DE CASCA-
VEL. SUBSTITUTO PROCESSUAL. INELIGÊNCIA DO ART.
12 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE REGULAR FUNCIONAMEN-
TO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL. FATO GERA-
DOR. EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA.
CONSTITUCIONALIDADE.
ILEGALIDADE. TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIO-
NAMENTO. RENOVAÇÃO ANUAL. INOCORRÊNCIA DE
PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO A DAR EMBASA-
MENTO À CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
AUSÊNCIA DA CONTRAPRESTAÇÃO FUNDADA NO EFE-
TIVO PODER DE POLÍCIA DA MUNICIPALIDADE. ILE-
GITIMIDADE DA COBRANÇA. PRINCÍPIO DA ANTERIO-
RIDADE DESTACADO NA LEI MUNICIPAL. INEXIGIBI-
LIDADE DO TRIBUTO.
Recurso de apelação desprovido. Sentença mantida em grau de
reexame necessário.
1.Inépcia da inicial - ausência de citação da pessoa jurídica de
direito público. A jurisprudência no eg. Superior Tribunal de
Justiça é uníssona no sentido de que, na ação de mandado de
segurança, não há que se falar em litisconsórcio passivo neces-
sário entre a pessoa jurídica de direito público e a autoridade
coatora, porquanto esta já é parte integrante daquela.
2. Taxas são tributos que têm por hipótese de incidência uma
atuação estatal diretamente referida ao contribuinte. Esta atua-
ção estatal - consoante reza o art.145, II, da CF (que traça a
regra-matriz das taxas) - pode consistir em serviço público, ou
ato de polícia.
3. Da ilegalidade da cobrança taxa pública. Consolidada a juris-
prudência do STJ e do Pretório Excelso, no sentido de que, sem
a devida materialização do poder de polícia e a contraprestação
de serviços, é ilegítima a cobrança de taxas, pelo Município.
4. Do exercício do poder de polícia. Não se encontrando confi-
gurado o exercício regular, ou a sua utilização, efetiva ou po-
tencial, de serviço público específico ou divisível, prestado pelo

Município ao contribuinte ou posto à sua disposição (CTN, art.
77), descabe a cobrança da Taxa de Licença de Localização e
Funcionamento pela Prefeitura do Município.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível n.º 269.965-
4, da Comarca de Cascavel -  2ª Vara Cível, recurso distribuído
à egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Pa-
raná, em que é apelante Município de Cascavel, sendo apelado
Cascavel Comércio de Grãos Ltda e outros, qualificados nos
autos.
EXPOSIÇÃO
Trata-se de revisão em grau de reexame necessário e recurso
voluntário, na modalidade de apelação cível, em face de sen-
tença que julgou procedente os pedidos em autos de “mandado
de segurança”, ajuizada por Cascavel Comércio de Grãos Ltda
e outros em desfavor do Município de Cascavel.
A sentença, ratificando liminar anteriormente concedida, de-
clarou inconstitucional a Lei Complementar n.º 01/2001 do
Município de Cascavel, suspendendo definitivamente a cobran-
ça da “taxa de verificação de regular funcionamento” imposta
aos imóveis dos autores, ao argumento de que inexistente o
fato gerador para que seja efetuada a cobrança da referida taxa.
Além do necessário reexame, o Município, ora apelante, em
recurso voluntário, requer a reforma da decisão, alegando em
síntese: a) inépcia da inicial, ante a ausência de citação do
Município de Cascavel; b) legalidade da cobrança da taxa de
regular funcionamento, sustentando que configurada a nature-
za específica da prestação de serviço em função do exercício
do poder de polícia, nos termos da Lei Complementar nº 01/
2001.
É o conciso relatório.
Fundamento e decido
1. Em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, é de ser indeferido de plano o recurso do Municí-
pio, ora apelante, visto que a decisão objurgada está em conso-
nância com expresso texto de Lei e com a posição atual da
jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superiores.
Do reexame necessário
2. Com vistas ao preceito processual inserto no art.475, inc.II,
do Digesto Processual Civil, pelos efeitos da condenação im-
posta ao Município, proceder-se-á integral reexame da senten-
ça.
Retrospectiva - atos processuais
3. Pela via do Mandado de Segurança argumentam os impe-
trantes que foram surpreendidos, por ato da Municipalidade de
Cascavel, com o lançamento tributário da ‘Taxa de Verificação
de Regular Funcionamento’ prevista no art. 280 e seguintes da
Lei Municipal nº 01/2001, alegando tratar-se de “taxa de reno-
vação de alvará” desprovida de fato gerador.
O juízo singular concedeu liminarmente à segurança impetra-
da, para o efeito de suspender a cobrança da Taxa de Verifica-
ção de Regular Funcionamento, fundamentando sua r. decisão
na suposta ausência da contraprestação por parte do Poder Pú-
blico Municipal, bem como, pela inconstitucionalidade do re-
ferido tributo.
Em decisão de fundo, o nobre magistrado de primeiro grau con-
firmou a liminar prolatada, argumentando a ausência de fisca-
lização do ente municipal, em razão do disposto nos arts. 280 e
seguintes da Lei Complementar nº 01/2001.
De outro prisma, alega o Município, autoridade coatora e ape-
lante, que a demanda ventilada nos autos, não se refere à Taxa
de Renovação de Alvará, mas sim, taxa instituída em função do
exercício do poder de polícia ou em face da utilização efetiva
ou potencial dos serviços relacionados com as medidas de fis-
calização, vistoria, autorização e licença, objetivando adequar
o comportamento individual à lei, denominada ‘Taxa de Verifi-
cação de Regular Funcionamento.’
Inépcia da inicial
4. Não merece prosperar a irresignação do apelante de que inepta
a petição inicial, ante a ausência de citação do Município de
Cascavel para integrar o pólo passivo da lide.
Segundo entendimento consolidado no eg. Superior Tribunal
de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DE-
DUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. CSSL. CITAÇÃO UNIÃO.
LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. DESNECESSI-
DADE. PRECEDENTES.
I- A jurisprudência desta Corte Superior é uníssona no sentido
de que, na ação de mandado de segurança, não há que se falar
em litisconsórcio passivo necessário entre a pessoa jurídica de
direito público e a autoridade coatora, porquanto esta já é parte
integrante daquela.
II- Precedentes desta Corte.
III - Agravo regimental improvido.”1
Nesse prisma, como no caso em comento a autoridade coatora
- Prefeito Municipal de Cascavel, foi regularmente citado (fls.
205 vº), e apresentou no momento processual oportuno as in-
formações solicitadas pelo juízo “a quo”, desnecessária a cita-
ção da pessoa jurídica de direito público - Município de Casca-
vel, pois aquela age na qualidade de substituta processual des-
ta, nos termos do art. 12, inc. II do CPC.
Das espécies de tributos - taxas
5. A taxa é espécie de tributo, ao lado das contribuições de
melhoria e impostos, porém difere deste último pelo fato de ter
o seu fato gerador vinculado a uma atividade estatal, constitu-
ída de serviço público (toda atividade estatal destinada a satis-
fação de necessidades essenciais ou secundárias da coletivida-
de) ou o exercício de poder de polícia (normas que limitam o
exercício ou desfrute de direitos pessoais ou patrimoniais).
A atuação estatal que constitui fato gerador da taxa há de ser
relativa ao sujeito passivo desta. É o princípio da retributivida-
de aventado por Geraldo Ataliba. Na taxa, o contribuinte retri-
bui o serviço público ou as diligências que levam ao ato de
polícia afeto a ele. A atividade estatal não precisa resultar, ne-
cessariamente, proveito para o sujeito passivo; essencial, se-
gundo Hugo de Brito Machado, é a referibilidade da atividade
estatal ao obrigado. Isto não ocorre com o imposto, cuja ativi-
dade estatal constituinte do fato gerador refere-se à coletivida-
de em geral. Os benefícios arrecadados mediante tributação tem
necessariamente destinação pública, porém os benefícios dos
impostos, ao contrário das taxas e contribuições de melhoria
não são específicos e diretos, mas sim difusos, beneficiando os
indivíduos como membros da coletividade.
Preços de serviços públicos e taxas não se confundem, porque

as taxas são compulsórias, tendo sua cobrança condicionada a
prévia autorização orçamentária, em relação a lei que as insti-
tuiu, o que não ocorre com os preços públicos.
O fator desencadeante do serviço público remunerado através
de taxa é, indiscutivelmente, a lei, e não o pagamento que o
beneficiário faz. Portanto não pode a Administração eximir-se
de prestar o serviço, mesmo ante o não pagamento da taxa.
Não pode a Administração Pública, logrando fugir do regime
jurídico tributário, querer remunerar-se de serviços públicos
ou exercício de poder de polícia por meio de tarifas (preços
públicos). Por derradeiro, não poderia deixar de ser menciona-
do que se aceita a idéia de que a taxa não precisa exibir exata-
mente o custo da atividade estatal que constitui a sua hipótese
de incidência, basta mera indicação.
Súmula 157 do STJ - cancelamento
6. Oportuno destacar, preliminarmente, que a Súmula 157 do
egrégio Superior Tribunal de Justiça foi cancelada pela Primei-
ra Seção desta Corte, quando do julgamento, em 24/04/2002,
do REsp nº 261.571/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, em face da
posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal no sentido da
legalidade da taxa de renovação de licença para localização de
estabelecimento comercial e industrial.
Resta, no caso em debate, examinar em concreto se o Municí-
pio precedeu a efetiva fiscalização geradora do fato a instituir
o tributo, a taxa de fiscalização.
Do fato gerador do tributo
7. Em se tratando de taxa, a exação do tributo envolve necessa-
riamente uma contraprestação por parte do Estado, uma ativi-
dade estatal específica, relativa ao contribuinte. Por este moti-
vo é que o serviço público, para justificar a cobrança de taxa,
deve ser necessariamente específico e divisível. Trata-se de
requisito constitucional, previsão expressa no artigo 145, inci-
so II da CF/88.
As taxas têm a destinação vinculada ao fato gerador do tributo.
No caso presente, não ficou demonstrada a existência do fato
gerador, alegado na apelação. A emissão de expedientes de se-
cretarias municipais, bem como certidão da secretaria de fi-
nanças (fls. 222/241), não é suficiente para configurar a obri-
gatoriedade de pagamento da taxa, sendo necessária à compro-
vação, se negada pelo contribuinte, o efetivo exercício de fis-
calização naquele período fiscal.
7.1. Essa questão também já foi objeto de pacificação nesta
Câmara, em caso idêntico, acolhendo-se os fundamentos do
reexame necessário e apelação cível nº 238.068-7:
No caso vertente, não se nega que a pretensão de cobrança da
municipalidade decorre de atividade de polícia, que hodierna-
mente manifesta-se das mais diversas maneiras com vistas ao
interesse público concernente, por exemplo, à segurança, à hi-
giene, à ordem, aos costumes, à saúde ou à disciplina da produ-
ção e do mercado.
De toda sorte, conforme dispõe o artigo 77 do Código Tributá-
rio Nacional, repisando o conceito constitucional (art. 145, II),
as taxas têm como fator gerador o exercício regular do poder
de polícia, mas não a simples disponibilidade ao exercício e
sim a atividade efetiva, concreta e específica diretamente vin-
culada ao contribuinte. (Célio Armando Janczeski, Das taxas,
Aspectos Jurídicos e Caracterização, Juruá, Curitiba, 2000, pág.
51).
Tanto é assim, mormente na hipótese em tela, que a legislação
municipal que institui e regulamentou a cobrança da “Taxa de
Verificação de Regular Funcionamento”(Código Tributário
Municipal - Lei Municipal Complementar nº 01/2001) no arti-
go 282 e parágrafos 1º e 2º expressamente preceitua que o “exer-
cício regular da fiscalização” deve estar materializado em lau-
do de vistoria, lavrado no exercício fiscal anterior àquele que
for cobrado, e no caso corrente não aconteceu, pois que não
vieram com as informações tais documentos, essenciais pela
natureza do tributo em cobrança. Na verdade, configurou-se de
plano a peremptória negativa dos impetrantes quanto à ocor-
rência da renovada vistoria e fiscalização nos seus estabeleci-
mentos.”
7.2. Em face do exposto, é de ser mantida a bem elaborada
sentença, que destaca a ausência do fato gerador, não estando
configurada a legalidade da cobrança da taxa em debate no
período fiscal correspondente.
Da jurisprudência
8. A matéria aqui ventilada, além de farta jurisprudência ema-
nada dos Tribunais Superiores, também nesta Corte recebeu
tratamento específico, sendo oportuno destacar na jurisprudên-
cia do eg. Tribunal de Alçada do Paraná:
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E DE
PUBLICIDADE. RENOVAÇÃO ANUAL. FALTA DA COM-
PROVAÇÃO DE PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO TEN-
DENTE A DAR EMBASAMENTO À CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DA CONTRAPRES-
TAÇÃO FUNDADA NO EFETIVO PODER DE POLÍCIA DA
MUNICIPALIDADE. ILEGITIMIDADE DA SUA COBRAN-
ÇA. PRECEDENTES PRETORIANOS. SUMULA N 157 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AÇÃO ANULATÓ-
RIA DE LANÇAMENTO FISCAL PROCEDENTE. SENTEN-
ÇA MANTIDA, EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO,
FICANDO DESPROVIDA A APELACAO DO VENCIDO.2
9. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno Pro-
cessual Civil, em face da previsão legal e específica da oportu-
na supressão de grau de jurisdição; é de ser indeferido de plano
o recurso do Município, ora apelante, visto que a decisão ob-
jurgada está em consonância com expresso texto de Lei e com
a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribunais
Superiores.
10. Intimem-se.
11. Oportunamente, havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 16 de agosto de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1 AGRESP 255902/SP, STJ, 1ª Turma, Rel Min. Francisco Fal-
cão, DJU 17/05/2004.
2 Ap. Cív. 101.856-8, TAPR, 5 ª Câm. Cív., Rel. Duarte Medei-
ros, p. em 07/08/98.

Despachos Relator

006. 0271524-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/129208.  Materia: Execução.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 8600000598
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8700000888 Embargos a Execução.  Agravante: Conselvan
Agricultura Ltda.  Adv.: Alexey Gastão Conselvan.  Agravado:
Francisco Ferreira Lima.  Adv.: Pedro Ribas de Mello.  Adv.:
José Yves de Souza.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Requisito informações ao Dr. Juiz da causa, a serem prestadas
no prazo de dez dias (artigo 527, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Civil).
Intime-se o agravado (artigo 527, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil).
Intime-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2004.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator

007. 0271770-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130735.  Materia: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000383
Executivo Fiscal.  Agravante: Odisseia Borges Rodrigues.  Adv.:
Ari Borges Monteiro.  Agravado: Município de Umuarama.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE.
1. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NULIDA-
DE IMPOSSÍVEL DE SER VERIFICADA DE OFÍCIO. É en-
tendimento predominante da doutrina e jurisprudência pátria a
possibilidade de exceção de pré-executividade em execuções
fiscais. Necessário, no entanto, que a matéria argüida por exce-
ção de pré-executividade consubstancie-se em nulidade verifi-
cável de ofício, sem dilação probatória. Hipótese não verifica-
da nos autos.
2. QUESTÕES NÃO APRECIADAS EM PRIMEIRO GRAU.
Questões ainda não analisadas pelo magistrado singular não
podem ser apreciadas em grau de recurso, sob pena de suprimir
um grau de jurisdição.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Julgada improcedente a
objeção de não-executividade, e prosseguindo-se na execução,
descabe a condenação em honorários advocatícios(RESP
576119/STJ).
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Vistos e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que julgou improcedente a exceção de pré-executividade opos-
ta pela ora agravante em face da execução fiscal nº 383/2003.
 Alega, em síntese, a recorrente, que:
a) foram irregulares os lançamentos referentes aos exercícios
de 1999, 2000 e 2001 porque feitos em seu nome, quando de-
veria sê-lo na pessoa de Paulo Rodrigues, seu marido e cabeça
do casal;
b) em razão do contido no art. 19 do Código Tributário do
Município de Umuarama, quanto à solidariedade, no mínimo,
o lançamento deveria ter sido efetuado igualmente contra o
marido da agravante, o qual também assinou o contrato de com-
pra e venda do imóvel em questão;
c) há solidariedade quando concorrem mais de um credor ou
mais de um devedor, cada um com direito ou obrigação à dívi-
da toda;
 d) não foi notificada do lançamento dos referidos impostos o
que lhe impediu o exercício do direito do contraditório;
e) houve uma absurda avaliação no valor do imóvel, posto que
se lançou a importância de R$ 312,00 para o exercício de 1999
(parte) e 2000 sobre um valor venal de R$ 26.000,00, sendo
que o imóvel foi vendido em junho de 2001 por R$ 11.500,00;
f) falta interesse processual à agravada, a qual não tem legiti-
midade para figurar no pólo passivo porque não é a proprietá-
ria e nem possuidora do imóvel tributado;
e) não é o caso de aplicação de honorários advocatícios porque
a execução fiscal terá continuidade.
Pede efeito suspensivo.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, nos termos
do art. 557 do Código de Processo Civil.
2.1. Primeiramente cumpre ressaltar que embora a doutrina e a
jurisprudência admitam a exceção de pré-executividade em
execuções fiscais, ambas são categóricas ao afirmar que a des-
necessidade de segurança do juízo (e, conseqüentemente, a
objeção de pré-executividade) somente é possível quando a
matéria argüida dispensa a dilação probatória como exemplifi-
cam os recentes julgados, de matéria análoga:
“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO
DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de
dilação probatória, delimita as matérias passíveis de serem de-
duzidas na exceção de pré-executividade, independentemente
da garantia do juízo.
2. É possível a argüição de prescrição por meio de exceção de
pré-executividade, sempre que demonstrada por prova docu-
mental pré-constituída.
3. Recurso especial improvido.”
(REsp nº 537617-PR, julgado pela 1ª Turma do Superior Tribu-
nal de Justiça em 17/02/2004, relator Ministro ,Teori Albino
Zavascki DJ: 08/03/2004).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ.
A jurisprudência desta Corte restringe a exceção de pré-execu-
tividade às matérias de ordem pública e aos casos em que o
reconhecimento da nulidade do título puder ser verificada de
plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória.
No caso em espécie, a questão alusiva à nulidade do título exe-
cutivo não se revela de fácil percepção, impondo-se a necessi-
dade de dilação probatória, que só pode ser exercida em sede
de embargos. Ademais, a análise do recurso especial na forma
em que se apresenta, enseja o reexame do substrato fático con-
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tido nos autos, o que é inviável, a teor da Súmula 7/STJ. Agra-
vo regimental improvido” (AGA nº 445092-SP, julgado pela 1ª
Turma do Superior Tribunal de Justiça em 12/11/2002, relator
Ministro Francisco Falcão, DJ: 03/02/2003).
No caso, a agravante pretende, por meio de objeção de pré-
executividade, o reconhecimento da nulidade da execução por
não ser mais ser proprietária e nem possuidora do imóvel tribu-
tado. Também alega que houve excesso na avaliação do bem e
na respectiva tributação.
Entretanto, este não são vícios verificáveis de ofício. Como a
excipiente não trouxe, por exemplo, comprovação acerca do
registro do compromisso de compra e venda, a sua aferição
depende de contraditório e de dilação probatória, onde se opor-
tunize ao agravado a demonstração de que em seus cadastros
não constam dados, tais como cópia do instrumento particular
de compra e venda, que o levasse a reconhecer a alienação do
imóvel e, então, efetuar o lançamento em nome do compromis-
sário comprador, o que lhe seria facultado nos termos do art.
34 do CTN.
Como bem esclareceu a douta decisão objurgada, a executada/
alienante não comprovou o registro do compromisso de com-
pra e venda do imóvel, motivo pelo qual, perante o Município,
permanece como responsável pelos tributos.
No caso vertente, repita-se, não há notícias de que o contrato
de compra e venda do imóvel tributado tenha sido levado a
registro no Cartório de Registro de Imóveis. Observe-se que
nem mesmo em fase recursal a agravante juntou prova de que
se tenha efetivado dito registro.
Logo, para o Município de Umuarama, o adquirente do imóvel
é estranho à relação jurídico-tributária porquanto os instrumen-
tos particulares, não levados a registros, não alteram o sujeito
passivo da obrigação tributária.
Assim, como a nulidade apontada pela recorrente depende da
produção de provas, faz-se necessária a confirmação da douta
decisão atacada e, conseqüentemente, a rejeição da objeção de
pré-executividade.
2.2. As alegações formuladas pela recorrente de que não foi
notificada dos lançamentos e que estes deveriam ser efetuados
em nome de seu marido não podem ser apreciadas sob pena de
se suprimir um grau de jurisdição, já que o digno magistrado
singular ainda não se manifestou sobre o assunto.
2.3. Quanto aos honorários advocatícios, assiste razão à agra-
vante.
Na verdade, a questão envolvendo a fixação de cabimento de
honorários advocatícios na objeção de pré-executividade já foi
objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, que fir-
mou o entendimento de que, sendo acolhida a objeção, são de-
vidos honorários advocatícios.
Entretanto, no caso vertente, a objeção de pré-executividade
foi julgada improcedente pelo magistrado a quo, com determi-
nação de que se prossiga a execução ajuizada em face da ora
agravante. Assim, não seria o caso da condenação às verbas
honorárias, como se vê da jurisprudência abaixo:
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. EXCEÇÃO REJEITADA. HONORÁRI-
OS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO.
A Quinta Turma tem firmado entendimento no sentido de que a
condenação ao pagamento de verba honorária somente é cabí-
vel no caso em que a exceção de pré-executividade é julgada
procedente, com a conseqüente extinção da execução. Logo, se
vencido o excipiente-devedor, como no caso dos autos, prosse-
guindo a execução, descabe a sua condenação em verba hono-
rária.
Recurso especial desprovido.
(RESP 576119/SP, T5, MInistra Laurita Vaz, DJ 02/08/2004)
 “AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE FATO (SÚMULA
07/STJ). EXECUÇÃO.  EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
DESCABIMENTO.
1. O reexame de matéria probatória é defeso nesta fase recur-
sal, a teor da súmula nº 7 desta Corte.
2. Julgada improcedente a objeção de não-executividade, e pros-
seguindo-se na execução, descabe a condenação em honorári-
os advocatícios.
3. Agravo regimental provido parcialmente”
(AGA 489915/SP, T4, Min. Barros Monteiro, DJ 10/05/2004).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. - EXCEÇÃO À PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. - IMPROCEDÊNCIA. - VERBA HONORÁ-
RIA INDEVIDA. - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO
DE VERBAS. - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTE-
RIZADA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. Não há no presente caso, vencido ou vencedor, devendo para
tanto, ser afastada a possibilidade de qualquer condenação ao
pagamento dos honorários advocatícios, respondendo o agra-
vante apenas pelas custas processuais.
II. Isto se deve no intuito de preservar a parte de possível one-
rosidade excessiva, em que se imaginando que se fixada verba
honorária em caso de improcedência da exceção e posterior-
mente nos embargos, caso estes também sejam julgados impro-
cedentes, ensejará em duas condenações, além da própria exe-
cução, e o nosso ordenamento jurídico não contempla tal hipó-
tese.”
Por conseguinte, nesta parte o recurso merece prosperar.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e parágrafo
1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao
recurso, tão-somente para afastar a condenação nos honorários
advocatícios.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Oficie-se ao juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão.
Curitiba, 19 de agosto de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
Relator Designado

Despachos Relator

008. 0271817-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130279.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
nacity.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000036
Declaratória.  Autos Complementares: 9900000059 Execução

de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200100000423
Embargos a Execução.  Agravante: Pedro Vidotto.  Agravante:
Antonio Valdecir Sartori Vidotti.  Agravante: Dirceu Sartori
Vidotti.  Agravante: Edis Sérgio Vidotti.  Adv.: Antonio Loren-
zoni Neto.  Adv.: Andréia Paula Figueiredo Cruz.  Adv.: Mar-
cos Aurélio Pedroso.  Adv.: Plínio Lopes da Silva.  Agravado:
Banestado S/a.  Agravado: rio paraná companhia securitizado-
ra de créditos financeiros.  Agravado: Rio Branco Aquisição e
Administração de Créditos Ltda.  Adv.: Antonio de Jesus Mori-
ggi.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
                   1. Trata-se de agravo de instrumento manejado
contra despacho que, na ação revisional de mútuo bancário pro-
posta pelos Agravantes contra os Agravados, indeferiu a tutela
antecipatória com a finalidade de suspender os embargos do
devedor já ajuizados, a fim de que fossem julgados simultane-
amente com a ação de conhecimento, bem como impedindo a
realização de atos expropriatórios na execução.
                   Sustentam os Agravantes que, ao contrário da jus-
tificativa dada pelo despacho agravado dizendo que a preten-
são importaria em obstáculo ao exercício do direito de ação,
pois inviabilizaria a utilização dos mecanismos processuais da
execução, a tutela requerida não interfere no direito dos Agra-
vados posto na ação executiva já em trâmite.
                   Requerem, assim, o provimento do recurso para
que seja concedida a tutela negada pelo Juízo a quo.
                   2. O agravo de instrumento é de manifesta impro-
cedência, não merecendo ter seguimento.
                   É pacífico o entendimento que “ a propositura de
ação revisional, após o prazo para o oferecimento dos embar-
gos à execução, não tem o condão de suspender a execução”
(STJ - AGA 519181 - RS - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito - DJU 16.02.2004 - p. 248), de forma que, por
outro lado, só é possível se admitir a suspensão da execução
em razão dos embargos do devedor ou, conforme também tem
se admitido, durante o trâmite da revisional, mas desde que o
Juízo esteja garantido pela penhora, quando esta ação repre-
sente um procedimento equivalente ou substituindo aos embar-
gos.
                   No caso, muito embora não tenha sido formado o
instrumento com a inicial dos embargos do devedor opostos
pelos Agravantes, pelo que se conclui dos elementos trazidos
aos autos a ação revisional abordaria matéria não integrante
dos embargos, de maneira que, se reconhecido o débito execu-
tado, ou parte dele, a execução teria seu seguimento indepen-
dente da análise das questões nela levantadas, razão pela qual
pretendem os Agravantes que ambos os feitos sejam julgados
simultaneamente.
                   Mas, como bem foi decidido no despacho agrava-
do, tal pretensão não procede, pois, caso contrário, seria admi-
tir como causa de suspensão da execução outro procedimento
além dos embargos do devedor ou de ação declaratória ajuiza-
da antes, após seguro o juízo pela penhora, o que não tem pre-
visão na lei e é negado pela jurisprudência.
                   Assim sendo, e estando o pedido formulado neste
recurso em manifesto confronto com a ordem processual e a
jurisprudência, nego a ele seguimento nos termos do art. 557
do CPC.
                   Intime-se.
                   Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                   Juiz  HAMILTON MUSSI CORRÊA -  Relator.

Despachos Relator

009. 0271950-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131116.  Materia: Execução.  Comarca: Gua-
íra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000099 Medi-
da Cautelar.  Agravante: Companhia Brasileirqa de Petróleo
Ipiranga.  Adv.: Angela Maria Sanchez e Silva.  Adv.: Junior de
Faveri.  Agravado: Auto Posto La Paloma Ltda.  Adv.: Ricardo
Barros de Assis.  Adv.: Paulo Roberto Luviseti.  Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                   1. Trata-se de agravo de instrumento manejado
contra despacho que manteve a liminar concedida em medida
cautelar de sustação de protesto ajuizada pela Agravada, pre-
tendendo a Agravante a sua revogação.
                   2. O recurso, no entanto, não pode ser conhecido,
pois manifesta a preclusão da decisão que concedeu o benefí-
cio, sem que o pedido de reconsideração do ato tenha o efeito
de reabrir o prazo de interposição do agravo de instrumento.
                   Isto porque o prazo para a parte recorrer passa a
ter curso a partir de quando a citação, para responder o proces-
so cautelar, ficou aperfeiçoada, uma vez que foi nessa oportu-
nidade que foi dado conhecimento da liminar concedida, tanto
é que, em contestação, foi postulada a revogação. O pedido de
reconsideração de decisão anterior não suspende e nem inter-
rompe o prazo para interposição do recurso, sem que se possa
considerar como reaberto o prazo diante da decisão que acabou
ratificando a anterior.
                   Assim, tem sido o posicionamento deste Tribunal
em casos análogos conforme exemplo:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO CONTRA
DESPACHO QUE REJEITOU PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO DE DECISÃO ANTERIOR - PEDIDO QUE NÃO IN-
TERROMPE O PRAZO PARA RECURSO - INTEMPESTIVI-
DADE RECONHECIDA - NÃO CONHECIMENTO - O pedi-
do de reconsideração de decisão anterior não suspende ou in-
terrompe o prazo de recurso contra esta. Interposto contra a
decisão que indefere o pedido de reconsideração, mantendo a
decisão antes proferida, considera-se-o, pois, intempestivo.”
(TAPR - AI 134876100 - (8980) - 8ª C. Cív. - Rel. Juiz Conv.
Paulo Vasconcelos - DJPR 18.06.1999).
                   No caso, a citação restou consumada em 29 de
março último com a juntada do comprovante da entrega da cor-
respondência postal (f. 78 v), a Agravante apresentou contesta-
ção em 5 de abril e o agravo foi interposto apenas em 11 de
agosto, tendo por objeto despacho que se limitou a dizer: “Man-
tenho a liminar pelas razões nela apresentadas”
                   Com efeito, na forma do artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de instru-

mento por ser manifestamente inadmissível, considerando ter
sido formulado fora dos 10 dias previstos no art. 522 do CPC.
                   Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                   Juiz  HAMILTON MUSSI CORRÊA -  Relator.

Despachos Relator

010. 0272041-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133429.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9900031526 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800004046 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Satiyo Sassaki.
Agravado: Delsi Baialardi Azambuja.  Adv.: Cleverson Mari-
nho Teixeira.  Adv.: Marcelo de Souza Teixeira.  Adv.: Beatriz
Osternack Rezende Vieira.  Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que recebeu ape-
lação interposta de sentença que julgou improcedentes os em-
bargos à execução no duplo efeito legal, alegando-se violação
ao artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil.
Decido.
Porque descumprida a regra do preparo imediato, nego segui-
mento ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 557,
do Código de Processo Civil.
Intime-se.

Despachos Relator

011. 0272060-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132319.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9500000310 Exe-
cutivo Fiscal.  Agravante: Lourdes Catarina Marion de Carva-
lho.  Adv.: Marcelo Azevedo Jorge.  Agravado: Município de
Maringá.  Adv.: Walter Poppi.  Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                   1. Trata-se de agravo de instrumento contra des-
pacho que indeferiu a exceção de pré-executividade oposta pela
Agravante na execução fiscal que lhe promove o Agravado.
                   2. O recurso, no entanto, não pode ser conhecido
porque foi deficientemente formado, deixando de apresentar a
procuração do Agravado, que constitui peça obrigatória.
                   A justificativa de que o mandato não compôs a
formação do instrumento porque não se encontra juntado nos
autos, estando arquivada em cartório, não é suficiente se não
for acompanhada de certidão indicativa de tal circunstância com
o nome do procurador constituído nos autos, expedida pelo
cartório do Juízo a quo. A simples alegação, destituída de com-
provação, não tem o condão de suprir a exigência legal, consi-
derando, sobretudo que, com ou sem procuração anexada aos
autos, é imprescindível se ter a precisa indicação do procura-
dor do Município para que seja possível intimá-lo a responder
o recurso.
                   A propósito:
           “AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - FALTA DE MAN-
DATO OUTORGADO AO ADVOGADO DO AGRAVADO -
INEXISTÊNCIA DE PROCURAÇÃO NOS AUTOS PRINCI-
PAIS - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO EXPEDIDA NESTE SEN-
TIDO PELA SERVENTIA - APLICAÇÃO DO INCISO I DO
ART. 525 DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO
E IMPROVIDO - I - A ausência de documento tido por obriga-
tório na interposição do agravo, redunda na deficiência da for-
mação do instrumento do recurso, o que autoriza ao relator, por
decisão monocrática, negar seguimento ao mesmo (art. 557, do
CPC). II - Se a falta de cópia do documento tido por imprescin-
dível, decorrer da inexistência dessa peça nos autos do proces-
so originário, deve o agravante juntar certidão nesse sentido.
III - Desse modo, de rigor o improvimento do agravo regimen-
tal, tendo em vista que a cópia da procuração outorgada ao
patrono do agravado é peça obrigatória da inicial do agravo de
instrumento, conforme preconiza o inciso I do art. 525 do CPC.
IV - Recurso conhecido e improvido”. (TJDF - AGI
20020020082050 - DF - 3ª T.Cív. - Rel. Des. Jeronymo de Sou-
za - DJU 22.10.2003 - p. 46).
           “AGRAVO DE INSTRUMENTO - Traslado deficiente:
falta da certidão de intimação do acórdão recorrido e da procu-
ração outorgada pelo agravado a seu advogado ou de certidão
de sua inexistência nos autos originais: CPC, art. 544, 1º, e
jurisprudência da Corte”. (STF - AGRAG 317097 - SP - 1ª T. -
Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJU 08.03.2002 - p. 00057).
                   Nestas condições, como a procuração é peça obri-
gatória na formação do agravo de instrumento, cuja responsa-
bilidade pela fomação é exclusiva do agravante, que deve apre-
sentar o recurso já satisfeito com todas as exigências legais,
vedada a oportunidade de correção, não é possível seu segui-
mento por estar deficientemente instruído.
                   Com efeito, na forma do artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de instru-
mento
                   Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                   Juiz  HAMILTON MUSSI CORRÊA -  Relator.

Despachos Relator

012. 0272234-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/134889.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100071047
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100071839 Embargos a Execução.  Agravante: Escritório
Davi Deutscher Advogados Associados S/c.  Adv.: Davi Deuts-
cher Filho.  Adv.: Mauri Jose Roika.  Adv.: Vergilio Emilio
Floriani Júnior.  Adv.: Mariana de Oliveira Franco Antunes.
Agravado: Ruy Alverto Santos Dilélio.  Adv.: Silvana Marta
Gomes da Silva.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Noeval de Quadros.  Relator Convocado: Juiz Con-

vocado Fernando Wolff Bodziak.  Despacho:
Vistos e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por Escritório
Davi Deutscher Advogados Associados S/C em face de decisão
proferida nos autos de execução de título extrajudicial sob nº
71.047/2001, e que declarou insubsistente a penhora, em face
da impenhorabilidade absoluta do crédito trabalhista.
Alega, em síntese, que:
a) precluiu a oportunidade do executado se opor à penhora;
b) o executado se valeu da penhora para opor embargos à exe-
cução, e só agora que estes foram julgados improcedentes em
argüir a impenhorabilidade do crédito;
c) por força do contrato de honorários o devedor comprometeu
20% do seu crédito em favor do exeqüente, evidenciando a re-
núncia à impenhorabilidade;
d) a anuência expressa ao desconto dos honorários contratuais
no crédito trabalhista importa em cessão de direito;
e) os honorários advocatícios também possuem natureza ali-
mentar;
f) o crédito trabalhista habilitado em falência perde o caráter
alimentar, por ser verba pretérita e condicionada à existência
de valores suficientes para saldá-la;
Por tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a
conseqüente reforma da decisão, a fim de que seja mantida a
penhora sobre o crédito trabalhista do executado.
2. Na hipótese em análise evidencia-se a probabilidade de ocor-
rência de lesão grave e de difícil reparação, à medida que a
manutenção da decisão agravada poderia ensejar prejuízo ao
exeqüente, ante a possibilidade de recebimento do crédito ha-
bilitado em favor do devedor nos autos da falência, desapare-
cendo, assim, a garantia deste juízo.
Assim, restam demonstrados, in casu, todos os requisitos esta-
belecidos no artigo 558 do Código de Processo Civil.
Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido,
para suspender os efeitos da decisão agravada, até o julgamen-
to definitivo da súplica recursal ora deduzida.
3. Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que, que-
rendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo le-
gal.
4. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
Curitiba, 19 de agosto de 2004
   Fernando Wolff Bodziak
   Relator Designado

Despachos Relator

013. 0272313-5  Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/135317.  Materia: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000576
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 2692200 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 2723142 Habeas Cor-
pus.  Impetrante: Bel. Iguacimir Gonçalves Franco.  Impetran-
te: Bel. Simara Zonta.  Impetrante: Bel. Juliano Michels Fran-
co.  Paciente: Aldo José Hey.  Paciente: Antonio Drulla.  Paci-
ente: Silvio Cezar Castelan.  Paciente: Antonio Alexandre Pra-
tas Neto.  Paciente: Antonio Ercoli.  Paciente: Gilberto Boros-
ch.  Paciente: Vilson Correa da Silva.  Paciente: Marcos Ro-
berto Mickosz.  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco.  Adv.: Si-
mara Zonta.  Adv.: Juliano Michels Franco.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Piraí do Sul.  Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1. Ante a possibilidade do direito evocado, no qual, segundo os
Impetrantes, procura-se cumprir liminar concedida no proces-
so cautelar n. 576/2004, conquanto esteja todo o feito suspenso
em razão de exceção de incompetência, defiro liminarmente a
concessão de HC preventivo, conforme requerido, para o fim
de suspender todos os efeitos decorrentes da imputação de cri-
me de desobediência aos pacientes em caso de não cumprimen-
to, pelo Banco Rural S/A, de liminar concedida no referido
processo cautelar.
2. Solicite-se informações à Autoridade impetrada com o prazo
de 5 dias. Exp. a ordem.
Curitiba, 19 de agosto de 2.004.
HAMILTON MUSSI CORRÊA - Juiz Relator.
Agravo de Instrumento nº 248.334-9            f. 2

Despachos Relator

014. 0272314-2  Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/135318.  Materia: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000579
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 2723135 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 2692337 Agravo de Instru-
mento.  Impetrante: Bel. Iguacimir Gonçalves Franco.  Impe-
trante: Bel. Simara Zonta.  Impetrante: Bel. Juliano Michels
Franco.  Paciente: Aldo José Hey.  Paciente: Antonio Drulla.
Paciente: Silvio Cezar Castelan.  Paciente: Antonio Alexandre
Pratas Neto.  Paciente: Antonio Ercoli.  Paciente: Gilberto
Borosch.  Paciente: Vilson Correa da Silva.  Paciente: Marcos
Roberto Mickosz.  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco.  Adv.:
Simara Zonta.  Adv.: Juliano Michels Franco.  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Piraí do Sul.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mus-
si Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1. Ante a possibilidade do direito evocado, no qual, segundo os
Impetrantes, procura-se a execução de liminar concedida con-
quanto esteja o processo cautelar, onde ela foi proferida, sus-
pensa, defiro liminarmente a concessão de HC preventivo, com
o fim de suspender todos os efeitos decorrentes da imputação
de crime de desobediência aos pacientes em caso de não cum-
primento, pelo Banco Rural S/A, da liminar concedida no refe-
rido processo cautelar (autos n. 579/2004).
2. Solicite-se informações à Autoridade impetrada com o prazo
de 5 dias. Exp. a ordem.
Curitiba, 19 de agosto de 2.004.
HAMILTON MUSSI CORRÊA - Juiz Relator.
Agravo de Instrumento nº 248.334-9            f. 2
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I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03330 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Adriana Nezelo Rosa 001 0261321-0
Edson Montor Ozorio 001 0261321-0
Miguel Fernando Rigoni 001 0261321-0
Miguel Fernando Rigoni 001 0261321-0

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

001. 0261321-0  Apelação Cível

Protocolo: 2004/62386.  Materia: Execução.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000100 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Miguel Fernando Rigoni.  Adv.: Edson Montor Ozorio.  Apela-
do: Jamus & Nogueira Ltda.  Apelado: José Rodrigues Neto.
Apelado: Cleuza Jamus Rodrigues.  Adv.: Adriana Nezelo Rosa.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Vis-
ta Advogado: Miguel Fernando Rigoni (PR017551).

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03325 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Luiz Carlos Da Rocha 001 0271412-9
Luiz Carlos Da Rocha 001 0271412-9

Vista ao(s) autor(es) - Para Recolhimento de Custas Referentes
À Carta Precatória - R$ 36,30

001. 0271412-9  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/128063.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000243 De-
claratória.  Autos Complementares: 9700000567 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800001184 Execução de
Título Extrajudicial.  Autor: Agropecuária Nortista.  Autor:
Jussara Terezinha Baggio Portugal.  Autor: João Cid Portugal
Filho.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Réu: Banco Bradesco S/a.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Moti-
vo: Para Recolhimento de Custas Referentes À Carta Precató-
ria - R$ 36,30.  Vista Advogado: Luiz Carlos da Rocha
(PR013832).

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03314 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adilson Menas Fidelis 020 0271898-9
Adriana Dias De Oliveira 012 0270779-5
Ailton Nunes Da Silva 002 0258542-4/01

003 0258610-7/01
004 0259366-8/01
005 0260570-9/01
006 0260571-6/01

Altivo José Seniski 011 0269353-4
Amarílio H. L. D. Vasconcellos 017 0271771-3
Antonio Vanderli Moreira 008 0265044-4
Bárbara Justina Kniss 019 0271896-5
Carlos Alberto F. D. Castro 021 0271899-6
Carlos Alberto Gomes Lemos 010 0269116-1
Carlos Alberto Stoppa 001 0214822-9
Carlos Eduardo M. Hapner 024 0271945-3
Claudio Mariani Berti 021 0271899-6
Cláudio Pizzatto 012 0270779-5
Cristina De Lima Assaf 010 0269116-1
Daniel Andrade Do Vale 017 0271771-3
Edson Angeliero 014 0271215-0
Edson Luiz Cocco 015 0271633-8
Eliane Cristina Rossi Chevalier 011 0269353-4
Elizeu Luciano De A. Furquim 008 0265044-4
Emerson José Da Silva 023 0271930-2
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0214822-9

022 0271904-2
Fabíola P. C. Fleischfresser 024 0271945-3
Francioli Bagatin 018 0271816-7
Gentil Guido De Marchi 009 0267196-1
Gissiane Cristine Chromiec 027 0272033-2
Heli Alberto Zeni 007 0264046-4
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 026 0272029-8
Jane Helena Ziemann M. Nunes 008 0265044-4
Jaqueline Lorena Migliorini 019 0271896-5
Josimar Diniz 008 0265044-4
José Ivan Guimarães Pereira 009 0267196-1
José Rombaldi Manica 014 0271215-0
João Henrique Portela 002 0258542-4/01

003 0258610-7/01
004 0259366-8/01
005 0260570-9/01
006 0260571-6/01

João Raphael Nester 024 0271945-3

Juliana Liczacovski Malvezzi 022 0271904-2
Karime Cecyn Pietszkowski 019 0271896-5
Kely Cristina Dulskis Bueno 025 0272015-4
Kival Della Bianca P. Júnior 024 0271945-3
Leonel Trevisan Júnior 026 0272029-8
Luciana Marassi 013 0271208-5
Luciano Chizini Chemin 019 0271896-5
Luiz Pereira Da Silva 025 0272015-4
Luís Eduardo Mikowski 001 0214822-9

020 0271898-9
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 017 0271771-3
Marcelo Henrique M. Batista 024 0271945-3
Marco Antonio Langer 029 0272402-7
Marco Aurelio De M. Carvalho 001 0214822-9
Marcos Antonio Gralha 018 0271816-7
Marcus Aurélio Liogi 025 0272015-4
Maria José Stanzani 010 0269116-1
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 017 0271771-3
Mariza Ribeiro Da Silva 018 0271816-7
Mauricio Petrauski 013 0271208-5
Mauro Cury Filho 027 0272033-2
Maurício Andrade Do Vale 017 0271771-3
Milton Teodoro Da Silva 023 0271930-2
Moises Zanardi 009 0267196-1
Moyses Grinberg 023 0271930-2
Mozart Albuquerque Brites 026 0272029-8
Márcia Gomes Guimarães 002 0258542-4/01

003 0258610-7/01
004 0259366-8/01
005 0260570-9/01
006 0260571-6/01

Márcia Montalto Rossato 026 0272029-8
Nelso Rossini 019 0271896-5
Nereu Vidal Cezar 009 0267196-1
Odair Vicente Moreschi 013 0271208-5
Oscar Estanislau Nasihgil 007 0264046-4
Paulo André Alves De Resende 028 0272319-7
Paulo Roberto Barbieri 026 0272029-8
Roberta Onishi 017 0271771-3
Rogerio Iraze M. Carneiro 002 0258542-4/01

005 0260570-9/01
006 0260571-6/01

Rogério Lopes Melo 018 0271816-7
Romualdo Paese 012 0270779-5
Ronaldo Gomes Neves 010 0269116-1
Sergio Barros Da Silva 008 0265044-4
Sidinei Roque Cichocki 015 0271633-8
Tarcísio Araújo Kroetz 024 0271945-3
Tatiana Búrigo 012 0270779-5
Tatiana Waleska Cardozo 012 0270779-5
Vera Lucia Mosterio Demario 003 0258610-7/01

004 0259366-8/01
005 0260570-9/01
006 0260571-6/01

Victor André Cotrin Da Silva 016 0271765-5
Walter José Mathias Júnior 001 0214822-9

020 0271898-9
022 0271904-2

Despachos Relator

001. 0214822-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/113777.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800067749 De-
claratória.  Autos Complementares: 9800001261 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 9800001141 Sequencia Anu-
al.  Autos Complementares: 9800067629 Consignação em Pa-
gamento.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Luís Eduardo Mi-
kowski.  Adv.: Walter José Mathias Júnior.  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos.  Apelado: Pedro Vanderlinde.  Apela-
do: Zulma Mafezzoli Vanderlinde.  Adv.: Carlos Alberto Sto-
ppa.  Adv.: Marco Aurelio de Miranda Carvalho.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Defiro o pedido de fls. 28, inclusive o de vista dos autos pelo
prazo de cinco (05) dias, retornendo o mesmo, após o decurso
deste prazo, conclusos ao digno Dr. Juiz Revisor.
Intime-se.

Despachos Relator

002. 0258542-4/01  Agravo

Protocolo: 2004/106691.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2585424 Ape-
lação Cível.  Agravante: José Severino da Silva.  Adv.: Ailton
Nunes da Silva.  Agravado: Município de Ponta Grossa.  Adv.:
Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro.  Adv.: João Henrique Portela.  Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despa-
cho:
José Severino da Silva apresenta agravo contra decisão que
negou seguimento a seu recurso, por entender este relator que a
parte não tem interesse e legitimidade para pleitear a majora-
ção dos honorários fixados em favor de seu patrono.
Sustenta que a decisão é contrária a entendimento recente do
Superior Tribunal de Justiça, que a Quinta Câmara Cível tem
pronunciamentos distintos, que é cabível a majoração de hono-
rários e que só é dado ao relator negar seguimento a recurso
cuja argumentação estiver em confronto com entendimento
pacificado nos Tribunais superiores.
Assim exposto, decido.
Embora entenda que o recurso interposto pela parte, buscando
a majoração dos honorários fixados em favor de seu patrono, é
inadmissível por ausência de interesse e legitimidade recursais
- e, nesse aspecto, relevante observar que o apelo pode ter seu
seguimento negado pela manifesta inadmissibilidade recursal e
não apenas quando há entendimento pacificado sobre o tema
objeto da irresignação - hei por bem reconsiderar a decisão
agravada (§2o do art. 557 do CPC).
Isso porque, não obstante já tenha externado o entendimento
registrado na decisão agravada, tal posicionamento ainda não é

unânime na Câmara. As constantes discussões a respeito dos
recursos interpostos contra decisões proferidas pelos Juízes da
Comarca de Ponta Grossa em idênticos feitos - inclusive quan-
to à admissibilidade nos casos como este - demonstram ser mais
aconselhável que se leve o pleito a julgamento pelo Colegiado,
buscando dar maior efetividade ao pronunciamento.
Por tais razões, em juízo de retratação, reconsidero a decisão
que negou seguimento ao recurso de apelação interposto por
José Severino da Silva, de forma a dar trâmite normal ao recur-
so.
Registro que, dada a ausência de recurso por parte do Municí-
pio, a apreciação da Câmara deverá ser limitada ao apelo do
contribuinte.
Segue, adiante, relatório, devendo a secretaria, após a intima-
ção das partes quanto a este pronunciamento, remeter os autos
ao ilustre Juiz Revisor, para prosseguimento normal.
INT.
Curitiba, 06 de agosto de 2004.
          JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                     RELATOR

Despachos Relator

003. 0258610-7/01  Agravo

Protocolo: 2004/106680.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2586107 Ape-
lação Cível.  Agravante: Mauricio Rodrigues Pinto.  Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva.  Agravado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Mauricio Rodrigues Pinto apresenta agravo contra decisão que
negou seguimento a seu recurso, por entender este relator que a
parte não tem interesse e legitimidade para pleitear a majora-
ção dos honorários fixados em favor de seu patrono.
Sustenta que a decisão é contrária a entendimento recente do
Superior Tribunal de Justiça, que a Quinta Câmara Cível tem
pronunciamentos distintos, que é cabível a majoração de hono-
rários e que só é dado ao relator negar seguimento a recurso
cuja argumentação estiver em confronto com entendimento
pacificado nos Tribunais superiores.
Assim exposto, decido.
Embora entenda que o recurso interposto pela parte, buscando
a majoração dos honorários fixados em favor de seu patrono, é
inadmissível por ausência de interesse e legitimidade recursais
- e, nesse aspecto, relevante observar que o apelo pode ter seu
seguimento negado pela manifesta inadmissibilidade recursal e
não apenas quando há entendimento pacificado sobre o tema
objeto da irresignação - hei por bem reconsiderar a decisão
agravada (§2o do art. 557 do CPC).
Isso porque, não obstante já tenha externado o entendimento
registrado na decisão agravada, tal posicionamento ainda não é
unânime na Câmara. As constantes discussões a respeito dos
recursos interpostos contra decisões proferidas pelos Juízes da
Comarca de Ponta Grossa em idênticos feitos - inclusive quan-
to à admissibilidade nos casos como este - demonstram ser mais
aconselhável que se leve o pleito a julgamento pelo Colegiado,
buscando dar maior efetividade ao pronunciamento.
Por tais razões, em juízo de retratação, reconsidero a decisão
que negou seguimento ao recurso de apelação interposto por
Mauricio Rodrigues Pinto, de forma a dar trâmite normal ao
recurso.
Registro que, dada a ausência de recurso por parte do Municí-
pio, a apreciação da Câmara deverá ser limitada ao apelo do
contribuinte.
Segue, adiante, relatório, devendo a secretaria, após a intima-
ção das partes quanto a este pronunciamento, remeter os autos
ao ilustre Juiz Revisor, para prosseguimento normal.
INT.
Curitiba, 06 de agosto de 2004.
          JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                     RELATOR

Despachos Relator

004. 0259366-8/01  Agravo

Protocolo: 2004/106686.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2593668 Ape-
lação Cível.  Agravante: Solange Inocêncio Nogueira.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Agravado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho:
Solange Inocêncio Nogueira apresenta agravo contra decisão
que negou seguimento a seu recurso, por entender este relator
que a parte não tem interesse e legitimidade para pleitear a
majoração dos honorários fixados em favor de seu patrono.
Sustenta que a decisão é contrária a entendimento recente do
Superior Tribunal de Justiça, que a Quinta Câmara Cível tem
pronunciamentos distintos, que é cabível a majoração de hono-
rários e que só é dado ao relator negar seguimento a recurso
cuja argumentação estiver em confronto com entendimento
pacificado nos Tribunais superiores.
Assim exposto, decido.
Embora entenda que o recurso interposto pela parte, buscando
a majoração dos honorários fixados em favor de seu patrono, é
inadmissível por ausência de interesse e legitimidade recursais
- e, nesse aspecto, relevante observar que o apelo pode ter seu
seguimento negado pela manifesta inadmissibilidade recursal e
não apenas quando há entendimento pacificado sobre o tema
objeto da irresignação - hei por bem reconsiderar a decisão
agravada (§2o do art. 557 do CPC).
Isso porque, não obstante já tenha externado o entendimento
registrado na decisão agravada, tal posicionamento ainda não é
unânime na Câmara. As constantes discussões a respeito dos
recursos interpostos contra decisões proferidas pelos Juízes da
Comarca de Ponta Grossa em idênticos feitos - inclusive quan-
to à admissibilidade nos casos como este - demonstram ser mais
aconselhável que se leve o pleito a julgamento pelo Colegiado,
buscando dar maior efetividade ao pronunciamento.

Por tais razões, em juízo de retratação, reconsidero a decisão
que negou seguimento ao recurso de apelação interposto por
Solange Inocêncio Nogueira, de forma a dar trâmite normal ao
recurso.
Registro que, dada a ausência de recurso por parte do Municí-
pio, a apreciação da Câmara deverá ser limitada ao apelo da
contribuinte.
Segue, adiante, relatório, devendo a secretaria, após a intima-
ção das partes quanto a este pronunciamento, remeter os autos
ao ilustre Juiz Revisor, para prosseguimento normal.
INT.
Curitiba, 06 de agosto de 2004.
          JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                     RELATOR

Despachos Relator

005. 0260570-9/01  Agravo

Protocolo: 2004/106630.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2605709 Ape-
lação Cível.  Agravante: José Mira Pina.  Adv.: Ailton Nunes
da Silva.  Agravado: Município de Ponta Grossa.  Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario.  Adv.: João Henrique Portela.  Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Simões Teixeira.  Despacho:
José Maria Pina apresenta agravo contra decisão que negou
seguimento a seu recurso, por entender este relator que a parte
não tem interesse e legitimidade para pleitear a majoração dos
honorários fixados em favor de seu patrono.
Sustenta que a decisão é contrária a entendimento recente do
Superior Tribunal de Justiça, que a Quinta Câmara Cível tem
pronunciamentos distintos, que é cabível a majoração de hono-
rários e que só é dado ao relator negar seguimento a recurso
cuja argumentação estiver em confronto com entendimento
pacificado nos Tribunais superiores.
Assim exposto, decido.
Embora entenda que o recurso interposto pela parte, buscando
a majoração dos honorários fixados em favor de seu patrono, é
inadmissível por ausência de interesse e legitimidade recursais
- e, nesse aspecto, relevante observar que o apelo pode ter seu
seguimento negado pela manifesta inadmissibilidade recursal e
não apenas quando há entendimento pacificado sobre o tema
objeto da irresignação - hei por bem reconsiderar a decisão
agravada (§2o do art. 557 do CPC).
Isso porque, não obstante já tenha externado o entendimento
registrado na decisão agravada, tal posicionamento ainda não é
unânime na Câmara. As constantes discussões a respeito dos
recursos interpostos contra decisões proferidas pelos Juízes da
Comarca de Ponta Grossa em idênticos feitos - inclusive quan-
to à admissibilidade nos casos como este - demonstram ser mais
aconselhável que se leve o pleito a julgamento pelo Colegiado,
buscando dar maior efetividade ao pronunciamento.
Por tais razões, em juízo de retratação, reconsidero a decisão
que negou seguimento ao recurso de apelação interposto por
José Maria Pina de forma a dar trâmite normal ao recurso.
Registro que, dada a ausência de recurso por parte do Municí-
pio, a apreciação da Câmara deverá ser limitada ao apelo do
contribuinte.
Segue, adiante, relatório, devendo a secretaria, após a intima-
ção das partes quanto a este pronunciamento, remeter os autos
ao ilustre Juiz Revisor, para prosseguimento normal.
INT.
Curitiba, 03 de agosto de 2004.
          JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                     RELATOR

Despachos Relator

006. 0260571-6/01  Agravo

Protocolo: 2004/106628.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2605716 Ape-
lação Cível.  Agravante: Adilson Ferreira de Lima.  Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva.  Agravado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: João Henrique Por-
tela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Adilson Ferreira de Lima  apresenta agravo contra decisão que
negou seguimento a seu recurso, por entender este relator que a
parte não tem interesse e legitimidade para pleitear a majora-
ção dos honorários fixados em favor de seu patrono.
Sustenta que a decisão é contrária a entendimento recente do
Superior Tribunal de Justiça, que a Quinta Câmara Cível tem
pronunciamentos distintos, que é cabível a majoração de hono-
rários e que só é dado ao relator negar seguimento a recurso
cuja argumentação estiver em confronto com entendimento pa-
cificado nos Tribunais superiores.
Assim exposto, decido.
Embora entenda que o recurso interposto pela parte, buscando
a majoração dos honorários fixados em favor de seu patrono, é
inadmissível por ausência de interesse e legitimidade recursais
- e, nesse aspecto, relevante observar que o apelo pode ter seu
seguimento negado pela manifesta inadmissibilidade recursal e
não apenas quando há entendimento pacificado sobre o tema
objeto da irresignação - hei por bem reconsiderar a decisão
agravada (§2o do art. 557 do CPC).
Isso porque, não obstante já tenha externado o entendimento
registrado na decisão agravada, tal posicionamento ainda não é
unânime na Câmara. As constantes discussões a respeito dos
recursos interpostos contra decisões proferidas pelos Juízes da
Comarca de Ponta Grossa em idênticos feitos - inclusive quan-
to à admissibilidade nos casos como este - demonstram ser mais
aconselhável que se leve o pleito a julgamento pelo Colegiado,
buscando dar maior efetividade ao pronunciamento.
Por tais razões, em juízo de retratação, reconsidero a decisão
que negou seguimento ao recurso de apelação interposto por
Adilson Ferreira de Lima, de forma a dar trâmite normal ao
recurso.
Registro que, dada a ausência de recurso por parte do Municí-
pio, a apreciação da Câmara deverá ser limitada ao apelo do
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contribuinte.
Segue, adiante, relatório, devendo a secretaria, após a intima-
ção das partes quanto a este pronunciamento, remeter os autos
ao ilustre Juiz Revisor, para prosseguimento normal.
INT.
Curitiba, 03 de agosto de 2004.
          JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                     RELATOR

Despachos Relator

007. 0264046-4  Apelação Cível

Protocolo: 2004/79718.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000163
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares:
200200000191 Embargos a Arrematação.  Apelante: Rufino
Balduino Longen.  Apelante: Maria Assunta Longen.  Adv.:
Heli Alberto Zeni.  Apelado: Município de Ouro Verde do Oes-
te.  Apelado: Jacinta Terezinha Welter Moura.  Adv.: Oscar
Estanislau Nasihgil.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
O recurso não comporta seguimento.
A impenhorabilidade do bem residencial (ressalte-se que não
há prova nos autos de que se trate de bem dessa espécie) cede
em razão de ter-se penhorado o imóvel para satisfação de débi-
to decorrente de imposto devido em função do próprio imóvel
(art. 3o, IV, da Lei 8.009/90).
Não há nulidade pela não intimação para os devedores mani-
festarem-se sobre a avaliação, porque contra quem não inter-
veio no processo os prazos correm independentemente de inti-
mação.
Quanto à alegação de irregularidade na publicação do edital de
praça, foi observada a norma especial que determina a publica-
ção, uma vez, em órgão oficial de imprensa (art. 22 da Lei 6.830/
80).
Em relação ao alegado preço vil, a arrematação se deu por va-
lor equivalente a 60% do valor atualizado do bem - e não há
sequer indício de prova de que a avaliação estivesse equivoca-
da.
Por tais razões, entendo manifesta a improcedência recursal,
donde, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.
INT.
Curitiba, 12 de agosto de 2004.
                 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

Despachos Relator
008. 0265044-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/87780.  Materia: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000238
Repetição de Indébito.  Agravante: Edite Modanese Rigoti.
Agravante: Floraci Maria de Alexandrino.  Agravante: Inésia
Gonçalves Ferreira.  Agravante: João Maria Castilho.  Agra-
vante: José Ribeiro da Silva Sobrinho.  Agravante: Marli da
Cunha Sampaio da Silva.  Agravante: Rosa Salete Pereira.
Agravante: Samuel Barros de Oliveira.  Agravante: Terezinha
Fonesi de Oliveira.  Agravante: Terezinha Becker.  Adv.: Josi-
mar Diniz.  Adv.: Sergio Barros da Silva.  Agravado: Municí-
pio de Foz do Iguaçu - Pr.  Adv.: Antonio Vanderli Moreira.
Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes.  Adv.: Elizeu
Luciano de Almeida Furquim.  Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS.
I - O interlocutório (fls. 44 - TA) que, para apreciar pedido de
gratuidade da justiça, determinou aos Requerentes “juntar aos
autos comprovante de renda mensal, bem como, certidão dos
Cartórios de Registro de Imóveis e Detran, desta Comarca”,
proferido nos autos de AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO (taxa de Iluminação Pública) movido por EDITE MODA-
NESE RIGOTI e OUTROS (9) em face de MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU, motivou os Autores a interporem AGRA-
VO DE INSTRUMENTO sustentando, em apertada síntese, que
a exigência imposta no ato judicial cria “embaraço e uma bar-
reira intransponível a cidadania e o atendimento a prestação
jurisdicional” por ser irrelevante que as partes sejam proprietá-
rias de bens por não se prestar essa condição para provar que
os mesmos tenham “disponibilidade de numerários suficiente
para fazer frente às despesas processuais”, esperando, por isso,
a revogação do decisum e a concessão da gratuidade obstada.
O recurso foi recebido nos seus dois efeitos (fls. 52/53 - TA).
Manifestou-se, o Magistrado de primeira instância, informan-
do que revogou sua decisão original, deferindo aos Autores/
Agravantes a gratuidade processual (fls. 60-TA). O R. Ministé-
rio Público manifestou-se pelo não conhecimento do recurso
(fls. 70/72-TA).
Este o relatório.
II - DECIDO.
Considerando a informação de que ocorreu o Juízo de retrata-
ção da decisão vergastada (fl. 60-TA), e, via de conseqüência,
não mais existindo objeto na pretensão recursal, JULGO PRE-
JUDICADO o recurso interposto por EDITE MODANESE RI-
GOTI E OUTROS, negando-lhe o devido seguimento, tudo com
fulcro nos artigos 529 c/c 557, ambos do Código de Processo
Civil.
Intime-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
              Relator

Despachos Relator

009. 0267196-1  Apelação Cível

Protocolo: 2004/102300.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000325
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9800000409
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Osvaldo da Silva.

Apelante: Santini & Silva Ltda.  Adv.: Gentil Guido de Marchi.
Adv.: Nereu Vidal Cezar.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
José Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Moises Zanardi.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
É manifesta a improcedência recursal, não guardando segui-
mento o apelo.
Como bem apontado pelo Julgador de primeiro grau, consta
dos autos que o executado Osvaldo (também representante da
outra executada) mudou-se do local que indica como sendo seu
endereço antes da tentativa de intimação - e esse fato não foi
impugnado.
Assim, não se pode entender como desatendida a necessidade
de esgotar os meios para sua localização.
Plenamente válida, pois, a intimação via edital, já que impossí-
vel, no caso, a intimação pessoal.
Quanto à alegação de falta de nomeação de curador, é de bem
se ver que somente se aplica quando se trata de réu citado pro
edital. No caso, os devedores já haviam sido citados (certidão
de fls. 26-verso) dos autos em apenso. A mera intimação por
edital, relativa às praças a serem realizadas, não enseja a no-
meação de curador especial.
Por essas razões, com fulcro no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.
INT.
Curitiba, 16 de agosto de 2004.
                 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

Despachos Relator

010. 0269116-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/114462.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000822 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Rio Verde Distribui-
dora de Cosméticos Ltda.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.:
Carlos Alberto Gomes Lemos.  Adv.: Cristina de Lima Assaf.
Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Maria José Stanzani.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Despacho:
Vistos, etc.
Em processamento:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 05 de agosto de 2004.
ARNO KNOERR
     RELATOR

Despachos Relator

011. 0269353-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/116679.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200200051144 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de
Curitiba.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Agravado:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática - Spei.  Adv.:
Altivo José Seniski.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:

Vistos.
I. Da decisão interlocutória  (fls. 69 - TA) que indeferiu penho-
ra sobre faturamento de empresa devedora de ISS e restituiu ao
credor o direito à indicação de bens penhoráveis, por ser aque-
la medida extrema e admitida apenas na hipótese de inexisti-
rem outros bens, proferido nos autos de AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO FISCAL aforado pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA em
desfavor da SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E IN-
FORMÁTICA -SPEI, dito ente  público interpôs AGRAVO DE
INSTRUMENTO objetivando, em apertada síntese, alcançar
seu desiderato uma vez que a penhora de dinheiro é o primeiro
da ordem de bens, elencados no art. 11 da Lei Federal nº 6.830/
80, esperando, por isso, a reforma do ato judicial afrontado.

II. Admito o recurso apenas no seu efeito devolutivo, por não
vislumbrar, ao menos por enquanto, que a pretensão persegui-
da possa estar envolta na fumaça do bom direito, evidentemen-
te não quanto a possibilidade futura da penhora poder recair
sobre o faturamento da empresa-devedora, mas, tão somente,
por parecer que a ordem dos bens elencados na lei não é abso-
luta, atendendo-se, como suficientemente fundamentado o des-
pacho agravado de que a medida pleiteada deve ser a última a
ser adotada, face a sua excepcionalidade.
III. Solicite-se do M.M. Juiz da causa as informações de estilo.
IV.  Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.

Curitiba, 03 de agosto de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

012. 0270779-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/122832.  Materia: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000019 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000334 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 2047423
Apelação Cível.  Agravante: Tatiana Waleska Cardozo Zaros.
Agravante: Adriana Dias de Oliveira.  Adv.: Tatiana Waleska
Cardozo.  Adv.: Adriana Dias de Oliveira.  Agravado: Coope-
rativa Agrícola Mista Vale do Piquiri.  Adv.: Cláudio Pizzatto.
Agravado: Espólio de Nelson Antonio Zanin.  Adv.: Romualdo
Paese.  Adv.: Tatiana Búrigo.  Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio.  Despacho:

V I S T O.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Tatiana Waleska Cardozo Zaror e Adri-
ana Dias de Oliveira, tirado de embargos do devedor ( autos n.º
19/2001 ), ora em fase de execução, que o Espólio de Nelson
Antonio Zanin promoveu em face da Cooperativa Agrícola Mista
do Vale do Piquiri Ltda.
I. Insurgem, as agravantes, contra decisão monocrática de fls.
108 - TA., assim redigida: “ Indefiro o pedido de fls. 175/176,
visto que, ao tempo da prolação da decisão que fixou os hono-
rários da sucumbência ( certidão de fls. 150), as mandatárias
não mais estavam investidas dos poderes de mandato, confor-
me teor do termo de rescisão de contrato de fls 135. A outorga
de procuração a outros advogados tem o condão de revogar o
mandato primitivo. Sendo assim, é de ser atribuída a verba ho-
norária aos advogados legalmente constituídos nos autos, Dr.
Romualdo Paese e Tatiana Búrigo.”, alegando, resumidamen-
te, que o direito a perceber os honorários de sucumbência é do
advogado que patrocinou a causa, sendo que as agravantes fo-
ram contratadas no ano de 2000 e atuaram até o dia 21 de outu-
bro de 2003, tendo este Tribunal através do Acórdão n.º 204742-
3, julgado em 22/10/2003, condenando os agravado 1, Coope-
rativa Rural Vale do Piquiri Ltda., ao pagamento de honorários
de sucumbência. Ressaltam que quando se afastaram do patro-
cínio das causas, ficou ajustada a quitação pelos honorários
advocatícios, entretanto, nada foi dito acerca da sucumbência,
disso resultando que têm o direito de perceber os honorários e
não os advogados supervenientes, que adentraram ao feito após
o julgamento não podendo beneficiar-se da publicação posteri-
or, posto não terem patrocinado o processo correspondente.
Requerem a concessão de efeito suspensivo.
Razoável apresenta-se o fundamento do agravo de instrumento
ao postular efeito suspensivo, em face do contido nos artigo
22, 23 e § 3º, do artigo 24, da Lei n.º 8.906/94, Estatuto da
Advocacia, bem como da possibilidade de levantamento da
verba de sucumbência, depositada em Juízo, evidenciando, dessa
forma, o fumus boni iuris e o  periclum in mora.
Em vista dos elementos acima, atribuo efeito suspensivo ao
agravo de instrumento, para obstar o levantamento da quantia
depositada, a título de verba sucumbêncial, até a decisão do
presente feito.
II. Defiro o processamento do agravo de instrumento.
III. Em dez dias, o doutor Juiz de Direito deverá prestar as
informações que entender pertinentes.
IV. Em igual prazo, os agravados poderão juntar peças e ofere-
cerem respostas.
Oficie-se.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de Agosto de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

013. 0271208-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/125454.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9200000021
Apelação Cível.  Agravante: Banco Meridional do Brasil S/a.
Adv.: Luciana Marassi.  Agravado: Roauto Distribuidora de
Auto Peças Ltda.  Agravado: Roberto Alexandre de Oliveira.
Agravado: João Ziel Sandaniel.  Agravado: Eduardo Alexan-
dre de Oliveira.  Adv.: Odair Vicente Moreschi.  Adv.: Mauri-
cio Petrauski.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arno Knoerr.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Despacho Decisório
VISTOS, etc.
O presente instrumental na forma posta admite, pronta apreci-
ação independendo ao processamento.
Sentencialmente decretada (fls. 16-17) extinção do feito exe-
cutivo sede 21/92 (art. 267, III, CPC) nasceu recurso apelató-
rio (fls.19-23) ao respeitável interlocutório, nesta razão inves-
tido considerado intempestivo (fls. 25).
E realmente a destempo o recurso.
Publicada a conclusão sentencial com prazo intimatório inicia-
do a 14/5 inclusive (fls. 18), dia útil, sexta-feira, finalizou a 28/
5, também útil forense, sexta-feira, todavia ingressado a 31/5,
quando preparado exatamente ao proferido no “decisum” (fls.
20-24).
Assim, não se torna possível prover o recurso, com o prosse-
guimento de apelação e ou a direta anulação da sentença de 1º
grau que extinguiu a execução, excluindo também a condena-
ção às custas e honorários advocatícios.
Assim, queda, de plano e unitariamente improvido, com nega-
tiva de seguimento (art. 527, I, CPC).
Intime-se e baixem.
Em 09.08.2004.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

014. 0271215-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/125046.  Materia: Execução.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000522 Declaratória.  Agravante: Jsnb - Comércio e
Transportes Ltda.  Agravante: Simone Sineide Bergamin.  Adv.:
Edson Angeliero.  Adv.: José Rombaldi Manica.  Agravado:
Darci Laerte Mocelin.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I. Ao primeiro momento, não se apresenta recomendável sus-
pensiva atribuição (art. 527, III, CPC) ao imediato cancelamento
do protesto (item “a” fls. 03).
Esta a única medida em caráter liminar vestibularmente mani-
festada por agravante no feito sede (fls. 11), não se mostra pos-
sível igual decorrente cancelamento junto ao SERASA porquan-
to inovação ao recurso (item “b”, fls. 03).
Assim deixada outorgar suspensividade.
Comunique-se.
II. Em processamento devolutivo:
a)Sejam solicitadas informações, inclusive sobre eventualmen-
te procedida atuação do agravado, nesta hipótese nomeando

respectivo patrono e profissional endereço.
b)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 29.05.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento nº 266.750-1 f.2

Despachos Relator

015. 0271633-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/129764.  Materia: Execução.  Comarca: Rea-
leza.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000615 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Edson Luiz Cocco.  Agravado: Dilson Natalino Camera.
Adv.: Sidinei Roque Cichocki.  Agravado: Jaime Ernesto Car-
niel.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Simões Teixeira.  Despacho:
Cuida-se de recurso interposto sobre decisão que adotou conta
geral, em demanda executiva, confeccionada pela contadoria
do fórum em que não houve a inclusão de comissão de perma-
nência, juros moratórios de 1% ao ano e multa convencional de
10%.
Para que melhor se aquilate acerca da conta apresentada, mis-
ter que seja dado efeito suspensivo ao presente agravo de ins-
trumento, mormente quando se vê que está presente o perigo de
lesão (caracterizada pela continuidade do feito com diferença
no valor exeqüendo).
Assim, recebo o presente recurso também no efeito suspensi-
vo, obstando o andamento da demanda executiva originária.
Comunicações de praxe.
Colham-se as informações junto a doutor juiz da causa, como
de hábito.
Após, oportunizo à parte agravada, no prazo e termos legais, o
oferecimento de resposta.
Curitiba, 13 de agosto de 2004

JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
     RELATOR
2
2
2

Despachos Relator

016. 0271765-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130666.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400076429
Medida Cautelar.  Agravante: Alpha San Construções e Sanea-
mento Ltda.  Adv.: Victor André Cotrin da Silva.  Agravado:
Açotelhas Indústria e Comércio de Telhas Galvanizadas.  Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Despacho:
Vistos, etc.
I. A primeiro momento não se recomenda conferimento sus-
pensivo na amplitude do efeito reflexo expectado por agravan-
te de imediato cancelamento dos protestos, objeto da cautelar
daí conferido parcialmente (art. 527, III, CPC) unicamente para
abstenção divulgatória dos atos supra.
Comunique-se
II. Em processamento assim suspensivo:
Sejam solicitadas informações subscrevendo a Divisão Cível
firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 16.08.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento nº 266.750-1 f.2

Despachos Relator

017. 0271771-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130609.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000930
Ação Ordinária.  Agravante: Laminort Indústria e Comércio de
Lâminas S/a.  Adv.: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos.
Adv.: Maurício Andrade do Vale.  Adv.: Daniel Andrade do
Vale.  Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.
Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Magda Luíza Ri-
godanzzo Egger.  Adv.: Roberta Onishi.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I. A primeiro exame e à razão do contido em fls. 217-219 hei
por bem conferir suspensividade ao processamento deste, ao
efeito de aguardar o seguimento pericial até decisão recursal
no relativamente à aplicação do CDC e vinculada inversão pro-
batória, esta compreendendo despesas periciais.
Comunique-se.
II.Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o
           necessário expediente.
 Intime-se.
Curitiba, 13.08.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento nº 266.750-1 f.2

Despachos Relator

018. 0271816-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/129758.  Materia: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000200 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200400000057 Execução de Título Extrajudicial.  Agra-
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vante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Mari-
za Ribeiro da Silva.  Agravado: Auto Posto Viaduto Ltda.  Adv.:
Marcos Antonio Gralha.  Adv.: Rogério Lopes Melo.  Adv.:
Francioli Bagatin.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Compa-
nhia de Petróleo Ipiranga, contra despacho proferido pelo MM.
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu
que, nos autos de Embargos à Execução, autuados sob nº 200/
2004, movida em face de Auto Posto Viaduto Ltda., declarou
incompetente o Juízo da 4ª Vara Cível para processar e julgar o
processo, ante a verificação de que a demanda posta envolve
questão que também se discute na 3ª Vara Cível daquela Co-
marca.
Pretende o agravante seja dado efeito suspensivo e posterior
provimento ao recurso, para o fim de manter o processo em
trâmite na 4ª Vara Cível.
II) O recurso interposto não merece conhecimento.
 De acordo com Nelson Nery Junior, “Segundo o sistema re-
cursal do CPC, decisão interlocutória é o pronunciamento do
juiz que, não colocando fim ao processo, resolve questão inci-
dente ou provoca algum gravame à parte ou interessado
(...)”(NELSON NERY JUNIOR, Código de Processo Civil co-
mentado e legislação processual civil extravagante em vigor.
Pág. 758. 1997. Editora RT) (grifo nosso).
Apesar de entender que, a priori, todas as Varas cíveis da Co-
marca de Foz do Iguaçu são competentes para examinar e jul-
gar a pretensão, não cabe a parte insurgir-se da decisão que
declina a competência a outro juízo da mesma Comarca, uma
vez que essa não lhe causa nenhum gravame.
Portanto, tem-se que, o ato judicial que, de ofício, declara a
incompetência em razão de continência, mesmo sendo decisão
interlocutória, é irrecorrível, cabendo apenas ao juiz declinado
aceitar ou negá-la, devendo, na última hipótese, suscitar o res-
pectivo conflito.
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art.
557, do CPC, porque manifestamente inadmissível.
Curitiba, 16 de agosto de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
                      Relator

Despachos Relator

019. 0271896-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131673.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001142
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Giovanna Suru-
gi Tarquinio.  Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski.  Adv.: Lucia-
no Chizini Chemin.  Adv.: Jaqueline Lorena Migliorini.  Agra-
vado: Dionísio Lângaro.  Advogado: Nelso Rossini.  Advoga-
do: Bárbara Justina Kniss.  Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. Do despacho (fls. 157-TA) que homologou laudo de avalia-
ção dos bens que garantem o processo, proferido nos autos de
EXECUÇÃO (execução de sentença) que DIONÍSIO LÂNGA-
RO move em desfavor de GIOVANNA SURUGI TARQUÍNIO
e OUTRO, dita executada apôs AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO aduzindo que o valor atribuído a um (1) lustre e dois (2)
espelhos (R$ 3.370,00) não traduz “o real valor de mercado
dos referidos objetos”, propugnando que os mesmos sejam “re-
avaliados” também por profissionais qualificados, do ramo de
antiguidade, por se tratarem de peças que comportam outro pris-
ma de avaliação, esperando, por tudo, a reforma do decisum
“para determinar que seja procedida nova avaliação dos bens
penhorados, a ser acompanhada por profissionais da área de
antiguidades e de vidraçaria, sob pena de restar configurado
prejuízo injustificável à Agravante” (sic).
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos
do ato judicial objurgado, por transparecer a primeira vista que
a pretensão colacionada possa estar envolta na fumaça do bom
direito ante a “fundada dúvida” da avaliação procedida e, tam-
bém, para evitar prejuízos irreparáveis ao princípio da “menor
onerosidade” da execução.
Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao M.M.
Juiz da causa, para conhecimento e cumprimento, solicitando-
se, outrossim, de S. Excia. as informações de estilo.
III. Intime-se o Banco/Agravado para, no prazo de dez (10)
dias, contraminutar o recurso.
        Curitiba, 13 de agosto de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

020. 0271898-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131718.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001239
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Walter
José Mathias Júnior.  Adv.: Luís Eduardo Mikowski.  Agrava-
do: Luiz Henrique de Oliveira Virtuoso.  Agravado: Marcia
Regina Biscaia Virtuoso.  Adv.: Adilson Menas Fidelis.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Cezar Be-
llio.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SFH. APLI-
CAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. VE-
ROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E HIPOSSUFICIÊN-
CIA DO CONSUMIDOR. CRITÉRIO DE APRECIAÇÃO DO
JUIZ. PAGAMENTO DAS DESPESAS PERICIAIS.
1. O Código de Defesa do Consumidor é aplicado aos contratos
de financiamento pelo SFH.
2. A inversão do ônus da prova, fundamentada na hipossufici-
ência do consumidor e na verossimilhança de suas alegações,
depende de critério de apreciação do juiz da causa, não sendo
obrigatória sua aplicação.
3. Tendo os agravados requerido a realização de perícia, a eles
incumbe o pagamento prévio das despesas periciais, conforme
disposto no art. 33, do CPC. Não se pode confundir inversão

do ônus da prova, com o encargo do pagamento dos honorários
do perito.
Agravo de Instrumento parcialmente provido.
1. Da decisão de fls. 220 -TA. que deferiu a inversão do ônus
da prova, determinado que a instituição financeira adiante o
depósito do valor dos honorários periciais na ação revisional
de contrato com antecipação de tutela ( autos nº 1.239/02 ) que
Luiz Henrique de Oliveira Virtuoso e Márcia Regina Biscaia
Virtuoso promovem em face do Banco Itaú S/A., interpôs a
Instituição Financeira agravo de instrumento.
Alega, em preliminar, a tempestividade do agravo de instru-
mento, no mérito, diz ser inaplicável o Código de Defesa do
Consumidor nos contrato de financiamento no âmbito do SFH.,
bem como a sua irretroatividade; ausência da verossimilhança
e hipossuficiência dos agravados. Ressalta, por fim, a violação
ao artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Requer o efeito suspensivo ao recurso.
Preparo regular.
2.A situação em tela comporta exame de imediato, impondo-se
modificar parcialmente a decisão agravada.
Da preliminar de tempestividade:
A teor do disposto no artigo 522, do Código Processo Civil, é
de 10 (dez) dias o prazo para interpor agravo de instrumento.
De forma genérica, começa a fluir tal prazo da data em que o
advogado da parte recorrente for intimado da decisão contra a
qual é manifestada a insurgência.
Pois bem.
O advogado do agravante tomou ciência da decisão, em 25 de
Junho de 2.004, sexta-feira, consoante se evidencia do teor da
certidão de fls. 240- TA., disso decorre que o prazo para a in-
surgência começou a fluir no dia 28 de junho de 2.004, segun-
da-feira, ficando suspenso, em decorrência das férias forenses,
a partir de 01 de julho até  01 de agosto, começando a fruir em
02 de agosto de 2004.
Sendo de 10 ( dez ) dias o prazo para interposição de recurso
de agravo de instrumento, escoando-se, impreterivelmente, em
09 de agosto de 2004, segunda-feira.
No entanto, conforme se constata dos autos às fls. 03 - TA, o
presente recurso somente veio a ser protocolado em 12 de agosto
2.004, ou seja, após o escoamento do prazo recursal.
Entretanto, os autos, nos termos da certidão de fls. 258 - TA.,
estariam em carga com o perito judicial, Dr. Carlos Galarda, no
período de 04 de agosto a 09 de agosto de 2004, impossibili-
tando, dessa forma, o acesso dos autos ao agravante, não po-
dendo o agravante ser prejudicado por motivo que não deu cau-
sa.
Diante disso conheço do recurso de agravo de instrumento.
No mérito:
A primeira questão debatida no recurso reporta-se à aplicabili-
dade ou não das disposições do Código de Defesa do Consumi-
dor ao caso em questão.
Examinado-se a hipótese retratada nestes autos, cabe dizer que
são aplicáveis às regras do Código de Defesa do Consumidor
aos contratos de financiamento no âmbito do SFH.
Nesse sentido, reiterados pronunciamentos deste Tribunal de
Alçada resultaram no enunciado n. 41, assim redigido:
 “Nº 41. Nos contratos de financiamento pelo Sistema Finan-
ceiro de Habitação tem incidência o Código de Defesa do Con-
sumidor. ( Resp nº 465.114-DF, rel. Min. Aldir Passarinho Ju-
nior ).”
Por certo, não restam dúvidas quanto à aplicabilidade do Códi-
go de Defesa do Consumidor ao contrato de financiamento pelo
SFH.
É pertinente lembrar que o artigo 1º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece que a Lei é de ordem pública e de inte-
resse social, nos termos da Constituição Federal. Assim, pode-
se dizer que o Código de Defesa do Consumidor tem aplicação
imediata e a sua incidência alcança inclusive os contratos cele-
brados anteriormente a sua vigência, bem como as cláusulas
contratuais tidas como inatingíveis pelo império do ato jurídi-
co perfeito.
Veja-se o entendimento da jurista Cláudia Lima Marques:
“Os contratos bancários atuais são contratos cativos de longa
duração. Observadas as especialidades dos contratos bancários
em questão, sob o signo da continuidade dos serviços, massifi-
cação e catividade dos clientes, da prestabilidade por terceiros
de serviços autorizados ou controlados pelo Estado, do macro-
interesse do verdadeiro objeto contratual, da internacionalida-
de ou grande poder econômico dos fornecedores. E acima de
tudo, continuidade das relações tendo em vista a essenciabili-
dade do crédito na sociedade de consumo atual, concluiu-se
que os modelos tradicionais de contrato (contratos envolvendo
obrigações de dar, imediatos e menos complexos) fornecem
poucos instrumentos para regular estas longíssimas, reiteradas
e complexas relações contratuais, necessitando, seja a inter-
venção regulamentadora do legislador através do CDC para a
proteção dos mais vulneráveis, seja a intervenção reequilibra-
dora e sábia do Judiciário nos casos concretos.” (Marques, Clau-
dia Lima, Contratos bancários em tempos pós modernos - pri-
meiras reflexões, in Revista Direito do Consumidor, vol. 25, p.
28).
A jurisprudência assevera no mesmo sentido:
 “Civil - Aplicabilidade imediata das normas de ordem pública
- mensalidades escolares. - A jurisprudência do STJ pacificou
entendimento no sentido de que as normas de ordem pública
tem aplicabilidade imediata, atingindo até contratos em curso.
- Tratando-se de mensalidades escolares envolvendo prestações
de trato sucessivo, a lei nova se aplica sobre fatos futuros.”
(STJ., RESP n.º 36515-SP - Terceira Turma Relator Ministro-
Waldemar Zveiter).
O nosso Tribunal compartilha o mesmo entendimento, como se
vê do aresto:
 “Ação Revisional de Contrato - SFH-  Código de Defesa do
Consumidor- Inversão do ônus da Prova- Norma Processual de
aplicação imediata- O CDC aplica-se aos contratos bancários
em geral, pois sendo os bancos comerciantes, se enquadram
como fornecedores de produtos e serviços no mercado de con-
sumo (art. 3º, caput e seu parágrafo 2º, do CDC), enquanto que
os tomadores de crédito bancário ou usuários de quaisquer ser-
viços prestados pelas instituições financeiras são consumido-
res, ainda que por equiparação, abrangidos pelo disposto no
artigo 29 da mesma lei.
Outrossim, embora o contrato celebrado entre as partes seja

anterior à vigência da referida lei, por se tratar de obrigação de
trato sucessivo, que continua gerando efeitos durante muitos
anos, e considerando que suas normas são de ordem pública e
interesse social, têm aplicação imediata aos fatos supervenien-
tes, mormente no tocante à inversão do ônus da prova que é
matéria de direito processual¨.”
( Agravo de Instrumento nº 154.487- 3ª CCv.TAPR, Rel. Juiz
Domingos Ramina).
Cabe, ainda, esclarecer que a aplicação dos institutos proces-
suais quanto à prova e sua iniciativa sofreram grandes mudan-
ças, quando da edição do Código de Defesa do Consumidor.
Assim, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do referido diplo-
ma legal, estabeleceu-se a possibilidade de inversão do ônus da
prova.
Ocorre que a inversão do ônus de provar, prevista no Código
de Defesa do Consumidor, não é impositiva ou automática.
Depende de critério do Juiz. Critério que há de levar em conta
circunstância do caso concreto. Modo específico a verossimi-
lhança do que alega o autor, que exige para tanto prova sufici-
ente e relevante, e a condição de hipossuficiência do deman-
dante.
No entanto, tal inversão não é obrigatória, sendo concedida a
critério do Juiz, conforme entendimento doutrinário colado a
seguir:
 “Ora, em geral, como se sabe, a prova de um fato incumbe a
quem o alega. No caso do consumidor, contudo, em face de sua
reconhecida vulnerabilidade, pode haver a inversão desse ônus,
ou seja, fica a cargo do réu demonstrar a inviabilidade do fato
alegado pelo autor. Referida inversão, contudo, não é obrigató-
ria, mas faculdade judicial, desde que a alegação tenha aparên-
cia de verdade, ou quando consumidor for hipossuficiente, isto
é, exige-se neste último caso, que ele não tenha meios para
custear perícias e outros elementos que visem demonstrar a vi-
abilidade de seu interesse ou direito” (FILOMENO, José Ge-
raldo Brito, Manual de Direitos do Consumidor, 5ª ed., Editora
Atlas, 2001, página 302).
Encontramos na jurisprudência orientação no mesmo sentido:
“CIVIL. CONSUMIDOR. SERVIÇO. VÍCIO APARENTE.
DECADÊNCIA. INTERRUPÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PRO-
BATÓRIA. SÚMULA 7-STJ.
1 - Se as instâncias ordinárias, onde o conhecimento da prova é
amplo, concluem pela inexistência de fatos inequívocos, aptos
a demonstrar a interrupção do lapso decadencial para formular
reclamação por vício aparente no serviço, a questão esbarra no
óbice da súmula 7-STJ.
2 - O mesmo se diga sobre a inversão do ônus da prova, cuja
efetivação depende de critérios de apreciação do juiz da causa,
informados pela verossimilhança das alegações do consumidor
e da sua eventual hipossuficiência, conceito de índole eminen-
temente fático-probatória.
3 - Recurso não conhecido.”
(STJ., REsp 156760/SP., 4ª Turma, Relator Ministro Fernando
Gonçalves, data da decisão 04.03.2004, DJU 22.03.2004, pá-
gina 309).
Assim sendo, para que seja aplicado tal princípio, é necessário
que a alegação seja verossímil ou que o consumidor seja hipos-
suficiente, segundo as regras ordinárias da experiência.
Por certo que as alegações dos autores demonstram a verossi-
milhança do direito perseguido, tratando-se de irregularidades
que têm sido reiteradamente extirpadas pelo Poder Judiciário,
como taxas de juros superiores aos limites legais, utilização da
Tabela Price, capitalização mensal dos juros, entre outras.
Já no tocante a hipossuficiência, esta é flagrante nos contratos
celebrados com as instituições financeiras.
Assim, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor é de
rigor, com a conseqüente inversão do ônus da prova, cabendo
ao agravante - Instituição Financeira - fazer comprovação do
contrato que se quer revisar.
Porém, entendo que o encargo do adiantamento das custas ou
despesas inerentes à produção da prova é aspecto que se dis-
tância do ônus da prova, visto que independe totalmente deste
e esta relacionado diretamente com qual parte requereu a pro-
va.
No caso em tela, cabe a quem requer a prova pericial arcar com
a despesa decorrente.
Essa é a redação do caput, do artigo 33, do Código de Processo
Civil:
 “Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que
houve indicado; a do perito será paga pela parte que houver
requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas
as partes ou determinado de ofício pelo juiz.”
Por isso, dá-se provimento parcial ao agravo de instrumento,
nos termos do § 1º A, do artigo 557, do Código de Processo
Civil, para o fim de reformar parcialmente a decisão agravada
no tocante ao adiantamento dos honorários periciais em face
da inversão do ônus da prova, devendo a parte que requereu o
exame ser responsável pelo pagamento.
Int.
Curitiba, 16 de Agosto de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

021. 0271899-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131866.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000793
Anulatória.  Agravante: Bento Vanderlei Dorneles Paiva.  Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Claudio Mariani Ber-
ti.  Agravado: Viejo Serviços Ltda.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
1. À luz do despacho (fls. 44/47 - TA) que indeferiu pedido de
antecipação de tutela que visava a suspensão dos efeitos do
protesto de título executivo extrajudicial, proferido nos autos
de AÇÃO SUMARIA que BENTO VANDERLEI DORNELES
PAIVA intenta em face de VIEJO SERVIÇOS LTDA, dito Re-
querente ofertou AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando,
em síntese, que na condição de sócio da firma INTEGRAL
INDUSTRIA DE PEÇAS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS
AGRÍCOLAS LTDA emitiu para garantir a venda de crédito à
Agravada, traduzida por cheque, uma (1) nota promissória no
valor da aludida cártula resultando, após a concretização da

operação, e sem o recebimento de qualquer intimação e/ou no-
tificação do tabelionato, o conhecimento de que a nota promis-
sória fora protestada objetivando, por isso, alcançar a tutela
para o fim de sustar os efeitos do ato cartorial para poder discu-
tir, seu gravame, a demanda proposta, por estarem presentes os
requisitos desse beneficio legal.
2. Admito o recurso apenas no efeito devolutivo por não vis-
lumbrar a primeira vista, no simples cotejo com a argumenta-
ção ofertada, a plausibilidade da verossimilhança por ser ne-
cessário ainda aflorar melhor aparência de verdade do direito
subjetivo aventado, carecendo, assim, ao que parece, do requi-
sito para a concessão da tutela perseguida.
3. Solicite-se do MM. Juiz da Causa as informações de estilo.
4. Após, volte-me os autos conclusos para instruir ingresso do
mesmo na pauta de julgamento.
5. Intime-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

022. 0271904-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131719.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001387
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 2275058 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Agra-
vante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Walter José Mathias Júnior.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Agravado: Débora Capa-
rica Rocha.  Adv.: Juliana Liczacovski Malvezzi.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio.
Despacho:
VISTO.
I. Da decisão saneadora de fls. 244 -TA. proferida na ação or-
dinária de revisão do saldo devedor e de prestação com pedido
de antecipação de tutela para depósito das prestações ( autos nº
1.387/02 ) que Débora Caparica Rocha promove em face do
Banco Banestado / Itaú crédito Imobiliário, interpôs a Institui-
ção Financeira agravo de instrumento.
Alega a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
nos contrato de financiamento no âmbito do SFH; ausência da
verossimilhança e hipossuficiência da agravada. Ressalta a ile-
gitimidade passiva ad causam do Banco Itaú e a ilegitimidade
do agente financeiro para responder pelos prêmios de seguro.
II. Não há pedido de efeito suspensivo.
III. Defiro o processamento do agravo de instrumento.
IV. Dez dias, para que o Doutor Juiz de Direito preste as infor-
mações que entender pertinentes.
V. Em igual prazo, a agravada poderá juntar peças e oferecer
resposta.
Oficie-se.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de Agosto de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

023. 0271930-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132348.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000373
Imissão de Posse.  Autos Complementares: 2667234 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Antonio José Gomes.  Adv.: Moyses
Grinberg.  Adv.: Emerson José da Silva.  Agravado: Elisamara
Ribas Godol.  Adv.: Milton Teodoro da Silva.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. ANTONIO JOSÉ GOMES que tem em seu desfavor AÇÃO
DE IMISSÃO DE POSSE aforada por ELISAMARA RIBAS
GODOI argüiu, quando apôs contestação, questões prejudici-
ais além de pleitear a revogação de liminar concedida e que
fora alvo de outro AGRAVO DE INSTRUMENTO, atraves-
sando, posteriormente, nos autos, pedido de reconsideração para
instar o MM. Juiz da causa a suspender o ato deferitório da
liminar “até decisão final de mérito” da demanda aludida além
de requerer a apreciação dos “pedidos prejudiciais contidos na
peça contestatória” resultando, disso, no interlocutório (fls. 180
- TA) que manteve a decisão que deferira a liminar de imissão
de posse resguardando-se, ademais, para apreciar “em despa-
cho saneador, nos termos do art. 331 do CPC” as preliminares
e matérias pertinentes, à luz do qual valeu-se o Requerido para
interpor novo AGRAVO DE INSTRUMENTO investindo con-
tra essa decisão para o fim de alcançar a suspensão da ordem
de liminar de posse, pleiteando, também, a determinação para
que sejam apreciadas as questões prejudiciais colacionadas na
fase de defesa.
2. Decido.

De pedido formulado de reconsideração, que não foi acolhido,
e de questões prejudiciais ainda não apreciadas brotou o incon-
formismo recursal do Agravante pretendendo, em suma, a sus-
pensão da liminar de imissão de posse (anteriormente deferida
a recorrida) e a determinação para que ditas questões sejam
analisadas no juízo a quo.
Deflui-se dos autos que outro recurso de agravo de instrumento
contra o despacho que deferiu a liminar questionada foi inter-
posto pelo mesmo Agravante e na mesma demanda estando em
tramite regular nesta Instancia, portanto, a invertida desse atu-
al recurso não pode ter por alvo pretender alcançar resultado
não conseguido naquele outro agravo, sob pena de afrontar o
principio da unirrecorribilidade dos recursos além da evidente
intempestividade.
Portanto, ao que parece, é da segunda parte do despacho objur-
gado, a que reservou à apreciação das questões prejudiciais para
a fase procedimental do saneador, que tem o propósito da in-
surgência desse recurso.
Assim, tecnicamente, é forçoso admitir que nessa segunda por-
ção do despacho não se materializou qualquer ato decisório
objeto de recurso, pelo simples fato de inexistir lesividade. Esta
não está caracterizável pelo retardamento das apreciações dos
temas, pois, como dito, existe fase própria para isso.
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E como nada foi decidido descabe o manejo do recurso em
tela, atendendo-se, ademais, que qualquer avanço redundará
em suspressão de instancia. Valeu-se, ao que parece, o Agra-
vante do pedido de reconsideração como subterfúgio para o
reexame de abordagem pretérita não atendida.
Por isso NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento in-
terposto por ANTONIO JOSÉ GOMES face a sua inadmissibi-
lidade, tudo com fulcro nos arts. 162, § 3º c/c 557, ambos do
Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

024. 0271945-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132285.  Materia: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000100 Car-
ta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200400000186
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 1566152 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Comércio e Indústrias Brasileiras
Coinbra S/a.  Adv.: João Raphael Nester.  Adv.: Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Agravado: Edson José
Baggio Pinto.  Adv.: Kival Della Bianca Paquete Júnior.  Adv.:
Marcelo Henrique Magalhães Batista.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I. Em primeiro exame, embora considerando a natureza fungí-
vel do produto “soja” (art. 85, CCB) tão somente respectivo
volume (quantidade) vinculados aos contratos de compra e ven-
da números 01-062-2004-0048 e 01-062-2004-0071, (fls.04)
também certifica o Sr. Oficial de Justiça deter a empresa arma-
nezou estranha à relação subjacente o produto em movimento
contínuo para outros destinos, entretanto de outros fornecedo-
res (fls. 119) não se mostra prudente nesta inicial fase, conferi-
mento suspensivo, ao expectado momentâneo reflexo ativo
admissor ao pleito de seqüestro.
Assim não outorgado.
Comunique-se.
II.Em processamento devolutivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 16.08.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento nº 271.945-3 desp. f.2

Despachos Relator

025. 0272015-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132880.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000522
Execução para Entrega de Coisa Incerta.  Agravante: Maria
Alice Ross.  Adv.: Kely Cristina Dulskis Bueno.  Agravado:
Fertilizantes Mitsui S/a Indústria e Comércio.  Adv.: Luiz Pe-
reira da Silva.  Adv.: Marcus Aurélio Liogi.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho:
O presente recurso prende-se ao tema da prescrição de cédula
de crédito rural, suscitado em sede de exceção de pré-executi-
vidade no bojo de execução para entrega de coisa incerta, uma
vez que o MM. juiz da causa entendeu que a regra aplicável é
aquela da regra geral (já que se trata de contrato de compra e
venda) e não a da lei cambiária.
Para que melhor se aquilate sobre a matéria aqui trazida, mis-
ter, uma vez que a possibilidade de continuidade executiva pode
trazer danos de difícil conserto à agravante, deferir o pedido de
efeito suspensivo até ulterior decisão deste Tribunal.
Assim, sem que isso importe em adiantamento do mérito, defi-
ro o pedido de efeito suspensivo, obstando o andamento da
demanda executiva originária.
Comunicações de estilo.
Colham-se as informações junto ao doutor juiz da causa, como
de hábito.
Após, intime-se a parte agravada, através de seus eminentes
advogados e pelo Diário da Justiça, para que ofereça, queren-
do, no prazo e termos legais, resposta.
Curitiba, 16 de agosto de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
               RELATOR
2
2
2

Despachos Relator

026. 0272029-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133002.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000964
Anulação de Ato Jurídico.  Agravante: Banco Banestado S/a.
Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.
Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.  Agravado: Beatriz Rais.
Adv.: Márcia Montalto Rossato.  Adv.: Mozart Albuquerque
Brites.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
1) BANCO BANESTADO S/A interpõe Agravo de Instrumen-
to contra a decisão proferida pelo MM. Juízo da 14ª Vara Cível
de Curitiba que, nos autos da Ação Ordinária de Revisão do
Contrato de financiamento de imóvel proposta por BEATRIZ
RAIS, determinou a inversão do ônus probatório.
Alega o Agravante a necessidade de revogação da decisão, por
ausência dos requisitos necessários à inversão do ônus da pro-

va (verossimilhança ou hipossuficiência).
2) O presente recurso comporta julgamento imediato, na forma
do art. 557 do CPC, eis que manifestamente improcedente.
É certo que, para a inversão do onus probandi, não basta a sim-
ples incidência do CDC, mas faz-se igualmente necessária a
caracterização da hipossuficiência do consumidor em relação
ao fornecedor, ou a verossimilhança das alegações.
Esta possibilidade se verifica porque a norma do art. 6º, VIII,
altera a regra geral do ônus probatório, o que se dá ope judices,
isto é, por obra do juiz, e não ope legis como ocorre na distri-
buição do ônus da prova pelo art. 333 do Código de Processo
Civil.
Veja-se, a respeito, o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça:
“Inversão do ônus da prova. Relação de consumo. Precedentes
da Corte.
1. Dúvida não mais existe no âmbito da Corte no sentido de
que se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos
firmados entre as instituições financeiras e seus clientes.
2. A inversão do ônus da prova está no contexto da facilitação
da defesa, sendo o consumidor hipossuficiente, nos termos do
art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, dependen-
do, portanto, de circunstâncias concretas, a critério do Juiz.
3. Recurso especial não conhecido.” (REsp 541813/SP, Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, j. 25/05/2004).
Convém acentuar que “A hipossuficiência respeita tanto à difi-
culdade econômica quanto à técnica do consumidor em poder
desincumbir-se do ônus de provar os fatos constitutivos de seu
direito” (Nelson Nery Júnior, CPC Comentado e Legislação
Processual Civil Extravagante em vigor, 3ª edição, pág 1.354).
No caso presente, o i. julgador monocrático reconheceu a fla-
grante inferioridade da autora (agravada), tanto pelo aspecto
econômico quanto pelo aspecto processual, isto é, com relação
à produção das provas. Isso fica ainda mais claro mediante uma
simples análise do negócio firmado entre as partes, onde se
percebe se tratar de imóvel popular, o que por si só demonstra
a real situação econômica do mutuário contratante.
Não bastasse isso, há também a questão da hipossuficiência
técnica em que se encontra o mutuário, pois é conhecida a difi-
culdade que, de regra, as instituições financeiras apresentam a
seus clientes no fornecimento de informações e documentos,
ainda mais quando destinados a provar eventuais abusividades
praticadas na relação contratual.
Também esta Corte, através do Enunciado nº 34, assentou que:
“A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
de sua não produção. (STJ - REsp nº435.155-MG, rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito; REsp 443.208-RJ, rel. Min.
Nancy Andrighi)”
Sendo assim, cabe à instituição financeira demonstrar a ausên-
cia de veracidade nas alegações da autora (agravada), uma vez
que tal medida passa a ser do seu interesse.
Diante disso, nego seguimento ao recurso, nos termos do art.
557 do CPC.
Curitiba, 17 de agosto de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

027. 0272033-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133007.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 22a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000243
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200400000123
Consignação em Pagamento.  Agravante: Natalino Ferreira.
Agravante: Antônio Carlos Seolin.  Agravante: Iraides Pereira
da Silva Seolin.  Agravante: José Carlos Garcia.  Agravante:
Solange de Andrade.  Agravante: Marli Correa.  Adv.: Gissiane
Cristine Chromiec.  Adv.: Mauro Cury Filho.  Agravado: Aw
Emprendimentos Imobiliários S/c Ltda.  Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Natalino
Ferreira, Antonio Carlos Seolin, Iraídes Pereira da Silva Seo-
lin, José Carlos Garcia, Solange de Andrade e Marli Correa
contra despacho proferido pelo Juízo de Direito da 22ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba que, nos autos de Ação Revisio-
nal de Contrato c/c pedido de Antecipação de Tutela nº 243/
2004, manuseada em face de AW Empreendimentos Imobiliá-
rios S/C Ltda, indeferiu pedido de assistência judiciária formu-
lado pelos Agravantes, por considerar que a pluralidade de au-
tores e o valor da dívida assumida possibilita o pagamento das
custas processuais.
II) O recurso interposto merece conhecimento e provimento de
plano, nos termos do § 1º-A, do art. 557 do CPC, eis que mani-
festamente procedente.
Insta inicialmente deferir a assistência judiciária gratuita, ten-
do em vista a declaração lançada pelos Agravantes no sentido
de não poderem arcar com as custas do processo sem prejuízo
do sustento próprio.
Está assentado no Superior Tribunal de Justiça, e também neste
Tribunal, entendimento no sentido de que para a concessão da
assistência judiciária gratuita, basta que seu postulante, ou pro-
curador por ele constituído, declare ser pessoa economicamen-
te incapaz de arcar com as custas processuais sem prejuízo ao
seu sustento ou da sua família.
Neste sentido:
“...
I - A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qual-
quer tempo, desde que comprovada a condição de hipossufici-
ente (Lei nº 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afir-
mação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, res-
salvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões”.
(STJ - RESP 422140 - MG - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer -
DJU 10.06.2002)
 “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ESTADO DE POBREZA -
PROVA - DESNECESSIDADE.
A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente,
mas tão somente à mera afirmação desse estado, sendo irrele-

vante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inici-
al ou no curso do processo.” (STJ - REsp. nº 469.594/RS, 3ª
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ. 30/06/03)
E ainda:
“Para a concessão do benefício da gratuidade da justiça não se
exige previa demonstração da necessidade, bastando a simples
afirmação do estado de pobreza, que se presume até prova em
contrário (artigo 4º e seu 1, da Lei nº 1.060/50)”. (TAPR - AI
154641400 - (13111) - Curitiba - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Domin-
gos Ramina - DJPR 02.06.2000)
No presente caso, da análise das cópias acostadas ao recurso,
verifica-se que as declarações da condição de pobreza foi afir-
mada na inicial da ação revisional (fls. 57-TA, 76-TA, 79-TA,
105-TA, 125-TA e 146-TA), o que cumpre ao preceituado no
art. 4° da Lei 1.060/50.
Destarte, estando atendida a exigência legal não há porque ne-
gar o benefício da assistência judiciária aos Agravantes, razão
pela qual, dou provimento ao recurso para deferí-la, nos ter-
mos do art. 557, § 1º-A, do CPC.
Curitiba, 16 de agosto de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

028. 0272319-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/135462.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000702
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 2404924 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Paulo Roberto da Rosa.  Adv.: Paulo
André Alves de Resende.  Agravado: No Limits Taxi Aéreo.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Do despacho (fls. 20 - TA) assim ditado: “Com a devida
vênia, o fato do acórdão que decidiu o agravo de instrumento
interposto ter desobrigado a parte de prestar caução em dinhei-
ro, não significa que tenha sido declarada a suficiência do imó-
vel para garantir eventual prejuízo causado à parte ré pela con-
cessão da liminar. Assim sendo, intime-se o autor para que dê
atendimento ao despacho de fls. 52 no prazo improrrogável de
05 (cinco) dias”; proferido nos autos de MEDIDA CAUTE-
LAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO movido por PAULO
ROBERTO DA ROSA contra NO LIMITS TÁXI AÉREO
LTDA, aquele Requerente interpôs novo AGRAVO DE INS-
TRUMENTO objetivando, em apertada síntese, a reforma do
decisum ao entendimento de que o Acórdão referido “autoriza-
va o Agravante a “fazer” (prestar) a caução através do imóvel
apresentado” e, portanto “em determinar que se complemente a
causão, é uma decisão contrária ao que determinou este Egré-
gio Tribunal” (sic).
2. Decido.

A bem da verdade o despacho agravado (fls. 20-TA) alude a
existência de outro (fls. 21-TA) que determinou à autora “a
complementação da garantia, sob pena de cassação da limi-
nar”, este datado de 30 de outubro/03, portanto, se houve gra-
vame para o Agravante ele materializou-se com o interlocutó-
rio de fls. 21-TA, limitando-se, posteriormente o MM. Juiz da
Causa em explicitar a dimensão do acórdão que, de maneira
clara deu provimento àquele recurso para autorizar que a cau-
ção fosse prevalente pelo imóvel ofertado porque “o bem ofe-
recido parece ter valor muito maior do que a dívida existente”
(fls. 25-TA).
Portanto, é forçoso concluir, que a insurgência recursal em tela
é intempestiva, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao Agra-
vo de Instrumento de PAULO ROBERTO DA ROSA, face a
sua inadmissibilidade, tudo com fulcro no art. 557, do Código
de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

029. 0272402-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/136537.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000494 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Joanita Woestehoff.
Agravante: Victor Woestehoff.  Agravante: Bruno Woestehoff.
Adv.: Marco Antonio Langer.  Agravado: Waldir José Mussi.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOANITA
WOESTEHOFF, BRUNO WOESTEHOFF E VICTOR WO-
ESTEHOFF contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Di-
reito da 6ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos autos de
EXECUÇÃOD E TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 494/97, ma-
nuseada por WALDIR JOSÉ MUSSI, que acolhendo o parecer
do Minisério Público do Estado do Paraná, determinou o pros-
seguimento do feito executivo, pois que a tese da impenhorabi-
lidade encontra óbice na coisa julgada material. (acórdão nº
10.525- 6ª C. Cível TAPR), e que a insurgência da viúva meei-
ra, no tocante a penhora de sua meação, estaria alcançada pela
preclusão, pelo fato de não ter embargado como terceira.
Inconformado, sustentam os Agravantes não ser possível a
manutenção da decisão singular, posto não haver prazo, muito
menos um meio adequado para alegação de impenhorabilidade
do bem de família; ser equivocada a alegação de preclusão pois
a argüição de que a matéria já foi tratada em acórdão proferido
por esta corte não tem embasamento, sendo que o simples fato
do bem estar localizado em comarca diversa não lhe tira a ca-
racterística de bem de família.
Diante dessas razões, pedem seja concedido efeito suspensivo
ao presente recurso, sendo ao final julgado procedente, com o
levantamento da penhora que grava o bem.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-

critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o juízo de origem sobre a concessão do efeito
suspensivo, e que sejam prestadas as informações que entender
necessárias.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclusos.
Curitiba, 19 de agosto de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03312 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

André Guilherme Zaia 001 0204707-4
André Guilherme Zaia 001 0204707-4
Ciro Araújo Lima 001 0204707-4
Edegard Augusto C. Lessnau 001 0204707-4
João Domingos Tonello 001 0204707-4

Vista ao(s) embargado(s) - Para oferecimento de contra-razões
aos embargos infringentes. - Prazo: 15 dias

001. 0204707-4  Apelação Cível

Protocolo: 2001/153972.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9800029318 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000999 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9600003415 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
200000024228 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9600025116 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: V.
A. Bombonatto Materiais de Construção Ltda.  Apelante: Al-
mir Jorge Bombonatto.  Apelante: Celia Silva Bombonatto.
Apelante: Alfredo Irapuan Maba.  Apelante: Ines Justina Bom-
bonatto Maba.  Adv.: João Domingos Tonello.  Apelante: Ban-
co Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.  Adv.:
André Guilherme Zaia.  Adv.: Ciro Araújo Lima.  Adv.: Ede-
gard Augusto Cruzzara Lessnau.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Motivo: Para oferecimento
de contra-razões aos embargos infringentes..  Vista Advogado:
André Guilherme Zaia (PR025941).

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03186 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alceu De Campos Natal Neto 025 0265553-8
Alcione T. Camargo 038 0271545-3
Alessandra Cristina K. Pancera 044 0272042-1
Alexey Gastão Conselvan 022 0244670-4
Almir Rodrigues Sudan 033 0270543-5
Aloysio Seawright Zanatta 033 0270543-5
Anderson Hataqueiama 022 0244670-4
Andrezza Maria Beltoni 042 0271921-3
André Rezende Miguel E Silva 041 0271916-2
Andréa Cordeiro Dos Santos 042 0271921-3
Antonio Mario Koschmiski 046 0272204-1
Ardêmio Dorival Mücke 019 0235075-0
Arlete Terezinha A. Kumakura 032 0270440-9
Aureo Stupp 049 0272229-8
Aureo Stüpp Júnior 049 0272229-8
Braz Martins Neto 035 0271351-1
Carlos Humberto Fernandes Silva 053 0272357-7
Carmen Gloria Arriagada Berrios 042 0271921-3
Cláudio Marcelo Baiak 031 0269359-6
Cássia Denise Franzoi 002 0188219-7
César Augusto Terra 001 0272882-5
Cícero Jose Zanetti De Oliveira 023 0249213-9/02
David Schnaid 030 0269322-9
Delires Lourdes S. Cadore 003 0191480-1
Denise Teixeira Rebello Maia 041 0271916-2
Douglas Da Rosa Maluf Filho 002 0188219-7
Douglas Galvão Vilardo 014 0225757-4

018 0229630-4
Edmildo Fernandes 015 0226527-0
Edson Evangelista Da Silva 041 0271916-2
Edson Isfer 035 0271351-1
Eduardo Alberto Marques Virmond 030 0269322-9
Eduardo Rocha Virmond 030 0269322-9
Eduardo Ventura Medeiros 035 0271351-1
Edula Wille Posniak 029 0267983-4
Eleni Moraes Barros 032 0270440-9
Emerson Norihico Fukushima 047 0272206-5
Erika Ehara 033 0270543-5
Fabiane Norah Schnaid 030 0269322-9
Fabio Moura De Vicente 046 0272204-1
Faurllim Narezi 023 0249213-9/02
Fernanda Wille Posniak 029 0267983-4
Fernando Luiz Vallim 014 0225757-4

020 0237307-5
021 0237313-3

Fernando Maurício Alves Atiê 045 0272045-2
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Firmino Pietroski 028 0267365-6
Floriano Galeb 023 0249213-9/02
Flávio Ribeiro Bettega 030 0269322-9

035 0271351-1
Flávio Vilmar Da Silva 032 0270440-9
Francisco Carlos Ribeiro 004 0211581-1

006 0213633-8
Franz Hermann N. Júnior 053 0272357-7
Gabriel Braga Farhat 045 0272045-2
Gerson Vanzin Moura Da Silva 040 0271837-6
Gilberto Stinglin Loth 001 0272882-5
Glauber Guimarães De Oliveira 029 0267983-4
Glauce Vianna 037 0271405-4
Glauco Iwersen 024 0263899-1
Guilherme Queiroz 039 0271792-2
Islei Cezar Dominguez 036 0271389-5
Ivo Ary Meier Junior 034 0271107-3
Jaime Oliveira Penteado 040 0271837-6
Jair Lima Gevaerd Filho 044 0272042-1
Jislaine Neuls Alves Prudente 032 0270440-9
Joao Carlos Requiao 024 0263899-1
Jorge Appi De Mattos 003 0191480-1
Jose Araides Fernandes 041 0271916-2
José Cícero Celestino 050 0272322-4
José Plinio Silva 018 0229630-4
José Valmir Zambrim 052 0272356-0
José Vicente Ferreira 052 0272356-0
João Alberto Da Silva Borges 004 0211581-1

006 0213633-8
João Carlos Messias Júnior 027 0267201-7
João Leonelho Gabardo Filho 001 0272882-5
Lauro Fernando Zanetti 052 0272356-0
Leandro Isaias Campi De Almeida 052 0272356-0
Luciano Anghinoni 040 0271837-6
Ludmeire Camacho Martins 041 0271916-2
Luir Ceschin 039 0271792-2
Luiz Fernando Brusamolin 034 0271107-3

047 0272206-5
Luís Renato Carvalho Pinto 010 0221306-1

011 0221318-1
012 0222140-7
016 0227887-5
017 0229321-0

Magda Luíza Rigodanzzo Egger 025 0265553-8
Manoel Eduardo A. C. E. Gomes 035 0271351-1
Marcelo De Oliveira Nicolau 028 0267365-6
Marcelo Vardanega Ribeiro 026 0266763-8
Marco Antônio Gonçalves Valle 005 0213625-6
Marcy Helen Vidolin 032 0270440-9
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 042 0271921-3
Maria Ivone Scheifer Ribeiro 049 0272229-8
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 025 0265553-8
Maurício Kavinski 047 0272206-5
Michelle Cristina Bazo 007 0216125-3

008 0220103-6
009 0220840-4
013 0224731-6

Mieko Ito 023 0249213-9/02
Milton Luiz Cleve Küster 022 0244670-4

024 0263899-1
Munir Abagge 039 0271792-2
Murilo Cleve Machado 024 0263899-1
Murilo Zanetti Leal 051 0272329-3
Márcio Pereira Da Silva 027 0267201-7
Márcio Romano 020 0237307-5

021 0237313-3
Mônica Ferreira Mello Biora 022 0244670-4
Mônica Franco Bresolin 022 0244670-4
Noemi Leite Benetti 051 0272329-3
Oseas Santos 040 0271837-6
Oswaldo Americo De Souza Junior 009 0220840-4
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 043 0271937-1
Paulo Roberto Martini 048 0272213-0
Pedro Henrique Xavier 037 0271405-4
Rafael Marques Gandolfi 043 0271937-1
Raul Galeto Dinies 027 0267201-7
Ricardo Feitosa De Araújo 032 0270440-9
Ricardo Zampier 048 0272213-0
Roberta Onishi 025 0265553-8
Robson José Evangelista 023 0249213-9/02
Rogerio Martins Albieri 028 0267365-6
Rogério Irineo Ojeda 048 0272213-0
Ronaldo Schubert 031 0269359-6
Rubens Edmundo Requião 024 0263899-1
Sebastião Da Silva Ferreira 027 0267201-7
Shealtiel Lourenço P. Filho 052 0272356-0
Sidinei Cândido De Almeida 052 0272356-0
Silvia Da Graça Yung 005 0213625-6
Silvia Melchor 018 0229630-4
Silvia Mercedes De S. Rodrigues 051 0272329-3
Silvio Andre Brambila Rodrigues 043 0271937-1
Simone Marques Szesz 023 0249213-9/02
Sueli Cristina Galleli Campos 052 0272356-0
Sérgio Cleozomir Trichês Painim 022 0244670-4
Sílvio Henrique Marques Júnior 018 0229630-4
Tercilio Pietroski 028 0267365-6
Teruo Jorge Hirano 002 0188219-7
Thaís Alarcón De Albuquerque 040 0271837-6
Theolindo Joao D’agostini 028 0267365-6
Tóleb Baleche Barbosa 038 0271545-3
Valeria Ramos Dinies Lovato 027 0267201-7
Vitor Leal 051 0272329-3
Waldemar Ernesto F. Junior 048 0272213-0
Waldir Francolin 019 0235075-0
Érika Hikishima Fraga 023 0249213-9/02

Despachos Presidente

001. 0272882-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/140474.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000678 Ação
de Depósito.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.:

Gilberto Stinglin Loth.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: João
Leonelho Gabardo Filho.  Agravado: Gilson Tadeu Ferreira.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Ha-
bith.  Despacho:
Vistos.

1. Recebo o recurso, para processamento.
2. Intime-se o recorrido, por meio de sua Curadora Especial
(fls. 4) para oferecer contra-razões.
Publique-se.

Despachos Relator

002. 0188219-7  Reexame Necessario

Protocolo: 2001/161.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000673 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000278 Executivo
Fiscal.  Autor: Carlos Nobuo Ito.  Adv.: Teruo Jorge Hirano.
Reu: Fazenda Pública do Município de Maringá.  Adv.: Cássia
Denise Franzoi.  Adv.: Douglas da Rosa Maluf Filho.  Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espín-
dola.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                                                 Trata-se de embargos à execu-
ção fiscal promovida por Carlos Nobuo Ito em face da Fazenda
Pública do Município de Maringá, sob nº 673/99, indeferida
pelo Juiz-sentenciante em razão de sua intempestividade, que
reconheceu, todavia, a alegada prescrição de parte do débito
exeqüendo, determinando o prosseguimento da execução so-
mente tendo como fundamento os créditos inscritos no ano de
1995. Recorreu de ofício (sentença de fls. 27/29).
                                                      Dessa decisão não houve
recurso voluntário.
                                                      Nesta instância, a douta
Procuradoria Geral de Justiça emitiu parecer pelo não conheci-
mento do presente reexame, vez que o valor da execução e dos
embargos é inferior a 60 salários mínimos, aplicando-se o dis-
posto no art. 475, § 2º, do CPC (fls. 39).

                                                      É, em síntese, o relatório.
Decisão.
                                                 Trata-se de reexame necessá-
rio remetido a esta Corte, por força do art. 475, do CPC. Toda-
via, como bem salientou a douta Procuradoria Geral de Justiça,
em razão do valor dado à causa a sentença de primeiro grau
não necessita do reexame obrigatório para produzir efeito.
                                                 Este Colegiado assim se ma-
nifestou acerca da questão:
                                                 “Reexame necessário e apela-
ção cível - valor controvertido inferior a sessenta salários míni-
mos - duplo grau de jurisdição - não obrigatoriedade - recurso
oficial não conhecido - recursos voluntários conhecidos e im-
providos. Como a nova lei atinge o processo em curso no ponto
em que este se achar no momento em que ela entrar em vigor,
regulando os atos posteriores a ele conforme seus preceitos,
aplicando-se o disposto no art. 475, § 2º do CPC, redação que
lhe deu a Lei nº 10.352/01 vigente, é de se não conhecer da
remessa obrigatória, eis que o direito controvertido importou
em menos de sessenta salários mínimos” (RNAC nº 200.640-8
- Ac. nº 14.566, Rel. Juíza Anny Mary Kuss - 6ª CC.).
Sendo assim, ante a desnecessidade do reexame necessário, não
conheço da remessa obrigatória.
Ante o exposto, com amparo no disposto pelo art. 557, do CPC.,
não conheço do recurso.
Intimem-se e oportunamente baixem os autos.
Curitiba, 16 de agosto de 2.004.
LUÍS ESPÍNDOLA
Relator

Despachos Relator

003. 0191480-1  Reexame Necessario

Protocolo: 2001/21240.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000279
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9300003079
Execução de Sentença.  Autos Complementares: 9600000174
Carta de Sentença.  Autor: Edgar Horoshi Haida.  Adv.: Jorge
Appi de Mattos.  Reu: Município de Abelardo Luz - Sc.  Adv.:
Delires Lourdes Sgarbossa Cadore.  Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                                                 O autor propôs a presente ação
de embargos de terceiro, alegando que por força de execução
de sentença judicial, sob nº 3.079/93, foi procedida penhora de
R$ 2.229,48 em sua conta corrente, porém não pode responder
pela execução por não fazer mais parte da empresa-executada
desde 31/12/1990, quando se retirou da sociedade; que, nem
mesmo consta seu nome na Carta Precatória nº 174/96, mas
sim, o nome da empresa e de seus sócios atuais.

                                                 O MM. Juiz singular, enfim,
julgou procedente a ação para, declarando a nulidade da pe-
nhora, autorizar, após o trânsito em julgado da decisão, o le-
vantamento da penhora, bem como de sua substituição feita às
fls. 50, declarando, ainda, extinto o processo com julgamento
de mérito. Condenou o Município ao pagamento das custas pro-
cessuais bem como dos honorários profissionais, estes fixados
em R$ 400,00, nos termos do § 4º, do art. 20, do CPC. Recor-
reu de ofício (sentença de fls.62/65).
Dessa decisão não houve recurso voluntário do Município.
É, em síntese, o relatório.
Decisão.
                                                 Trata-se de reexame necessá-
rio remetido a esta Corte, por força do art. 475, II, do CPC.
Todavia, preliminarmente, impende destacar que em razão do
valor cobrado pela Fazenda Municipal a sentença de primeiro
grau que declarou extinto o processo não necessita do reexame

obrigatório para produzir efeito.
                                                 Este Colegiado assim se ma-
nifestou acerca da questão:
                                                 “Reexame necessário e apela-
ção cível - execução fiscal - valor controvertido inferior a ses-
senta salários mínimos - duplo grau de jurisdição - não obriga-
toriedade - recurso oficial não conhecido - recursos voluntári-
os conhecidos e improvidos. Como a nova lei atinge o processo
em curso
no ponto em que este se achar no momento em que ela entrar
em vigor, regulando os atos posteriores a ele conforme seus
preceitos, aplicando-se o disposto no art. 475, § 2º do CPC,
redação que lhe deu a Lei nº 10.352/01 vigente, é de se não
conhecer da remessa obrigatória, eis que o direito controverti-
do importou em menos de sessenta salários mínimos” (RNAC
nº 200.640-8 - Ac. nº 14.566, Rel. Juíza Anny Mary Kuss - 6ª
CC.).
                                                 Sendo assim, ante a desneces-
sidade do reexame necessário, não conheço da remessa obriga-
tória.
                                                 Ante o exposto, com amparo
no disposto pelo art. 557, do CPC., não conheço do recurso.
Intimem-se e oportunamente baixem os autos.

Curitiba, 16 de agosto de 2.004.
LUÍS ESPÍNDOLA
Relator

Despachos Relator

004. 0211581-1  Reexame Necessario

Protocolo: 2002/82986.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000316
Executivo Fiscal.  Autor: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Reu: Ana Maria Sampaio.  Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor:
Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos, etc.
1 - Trata-se de recurso interposto pela Fazenda Pública do
Município de Figueira contra r. decisão que a condenou ao pa-
gamento de custas processuais referente à execução fiscal, a
qual visava o recebimento da quantia de R$ 171,60, referente
cobrança de IPTU, que foi julgada extinta sob fundamento do
artigo 794, II, do Código de Processo Civil, c/c artigo 26 da Lei
nº 6.830/80.
Sustentou, em suas razões, que a cobrança é indevida, procla-
mando, em sua defesa, o artigo 39, da Lei n. 6.830/80.
Convertido o apelo em embargos infringentes (fl. 18/19), que
foram rejeitados pelo Juízo (fls. 22/23),os autos vieram ao exa-
me desta Corte, em grau de reexame.
A douta Procuradoria Geral de Justiça deixou de emitir  pare-
cer, por entender desnecessária sua intervenção em execuções
fiscais (fls. 33/43).
É, em síntese, o relatório.
2 - Com efeito, em razão do valor ínfimo desta Execução, ou
seja, inferior a 50 ORTN’s, nos termos do artigo 34 da Lei de nº
6.830 de 22 de setembro de 1980, Lei de Execuções Fiscais,
acertada foi a decisão que converteu a apelação em embargos
infringentes, bem como aquela que os rejeitou.
                                  É que, se o valor do débito em execução
é inferior ao   valor de alçada, previsto no art. 34, da Lei nº
6.830/80, só se admitem embargos infringentes do julgamento
da execução fiscal, porque foi intuito do legislador considerar
esses feitos como de instância única, isto é, não sujeitos ao
duplo grau de jurisdição, seja voluntário ou necessário.
                                  A respeito, Maury Ângelo Bottesini,
comenta: “ O legislador permitiu que o juízo monocrático deci-
disse até a respectiva formação da coisa julgada, evitando os
inconformismos e demais reclamos que acabariam desaguando
na eternização do processo, em execuções cujo valor não com-
pensaria o esforço. Pela ótica do art. 34 da LEF, o litígio fica
adstrito à primeira instância” (‘in’ Lei de Execução Fiscal, ed.
RT, 3ª ed. pág. 289).
Por essas razões, impõe-se não conhecer do reexame necessá-
rio, nos termos do art. 557, do CPC, c/c Súmula nº 253, do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se a sentença
tal como lançada.
Corrija-se a autuação, vez que não houve recurso voluntário,
apenas necessário.
Intimem-se e oportunamente baixem os autos.
Curitiba, 08 de agosto de 2004.
  Luís Espíndola
                       Relator

Despachos Relator

005. 0213625-6  Reexame Necessario

Protocolo: 2002/97990.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 7600003320
Executivo Fiscal.  Autor: Município de Londrina.  Adv.: Silvia
da Graça Yung.  Reu: Mário Ausec.  Adv.: Marco Antônio
Gonçalves Valle.  Reu: José Ausec.  Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pa-
titucci.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
O Município-autor propôs a presente ação de execução fiscal,
alegando que é credor dos réus pelo não pagamento do imposto
sobre serviços de qualquer natureza, referente exercícios de
1967 a 1973, e por isso requereu o pagamento da dívida no
importe de Cr$ 2.604,00, com as cominações legais.

                                                 O MM. Juiz singular, no en-
tanto, reconhecendo a prescrição intercorrente, extinguiu o pro-
cesso, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional e
artigos 269, IV, c/c 598, do CPC, condenando o Município ao
pagamento da verba honorária do procurador do executado, fi-

xado em R$ 600,00, nos termos do § 4º, do art. 20, do CPC.
Assim decidiu, por entender que em tendo o feito sido remeti-
do ao arquivo em 01.12.1981, a requerimento do credor, para
suspensão do processo com base na regra do art. 40 da Lei de
Execução Fiscal, e em 16.11.2000 sobrevindo requerimento de
um dos executados pugnando pelo reconhecimento da prescri-
ção intercorrente, é de todo procedente o pedido, vez que refe-
rido art. 40 não prevê prazo máximo de suspensão do processo,
porém, não se pode dar interpretação literal ao dispositivo, pois
deste modo se estaria criando um direito obrigacional impres-
critível devendo a interpretação ser sistemática, alcançando a
norma contida no art. 174, do Código Tributário Nacional .
Recorreu de ofício (sentença de fls. 24/25 e 27).

Dessa decisão não houve recurso voluntário do Município.

É, em síntese, o relatório.
Decisão.
                                                 Trata-se de reexame necessá-
rio remetido a esta Corte, por força do art. 475, II, do CPC.
Todavia, preliminarmente, impende destacar que em razão do
valor cobrado pela Fazenda Municipal a sentença de primeiro
grau que declarou extinto o processo não necessita do reexame
obrigatório para produzir efeito.
                                                 Este Colegiado assim se ma-
nifestou acerca da questão:
                                                 “Reexame necessário e apela-
ção cível - execução fiscal - valor controvertido inferior a ses-
senta salários mínimos - duplo grau de jurisdição - não obriga-
toriedade - recurso oficial não conhecido - recursos voluntári-
os conhecidos e improvidos. Como a nova lei atinge o processo
em curso
no ponto em que este se achar no momento em que ela entrar
em vigor, regulando os atos posteriores a ele conforme seus
preceitos, aplicando-se o disposto no art. 475, § 2º do CPC,
redação que lhe deu a Lei nº 10.352/01 vigente, é de se não
conhecer da remessa obrigatória, eis que o direito controverti-
do importou em menos de sessenta salários mínimos” (RNAC
nº 200.640-8 - Ac. nº 14.566, Rel. Juíza Anny Mary Kuss - 6ª
CC.).
                                                 Sendo assim, ante a desneces-
sidade do reexame necessário, não conheço da remessa obriga-
tória.
                                                 Ante o exposto, com amparo
no disposto pelo art. 557, do CPC., não conheço do recurso.
Intimem-se e oportunamente baixem os autos.

Curitiba, 16 de agosto de 2.004.
LUÍS ESPÍNDOLA
Relator

Despachos Relator

006. 0213633-8  Reexame Necessario

Protocolo: 2002/93564.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000234
Executivo Fiscal.  Autor: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Reu: Luiz Albergoni.  Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor: Juiz
Anny Mary Kuss.  Despacho:
Vistos, etc.
1 - Trata-se de recurso interposto pela Fazenda Pública do
Município de Figueira contra r. decisão que a condenou ao pa-
gamento de custas processuais referente à execução fiscal, a
qual visava o recebimento da quantia de R$ 104,88, referente
cobrança de IPTU, que foi julgada extinta sob fundamento do
artigo 794, II, do Código de Processo Civil, c/c artigo 26 da Lei
nº 6.830/80.
Sustentou, em suas razões, que a cobrança é indevida, procla-
mando, em sua defesa, o artigo 39, da Lei n. 6.830/80.
Convertido o apelo em embargos infringentes (fl. 19/20), que
foram rejeitados pelo Juízo (fls. 23/24),os autos vieram ao exa-
me desta Corte, em grau de reexame.
É, em síntese, o relatório.
2 - Com efeito, em razão do valor ínfimo desta Execução, ou
seja, inferior a 50 ORTN’s, nos termos do artigo 34 da Lei de nº
6.830 de 22 de setembro de 1980, Lei de Execuções Fiscais,
acertada foi a decisão que converteu a apelação em embargos
infringentes, bem como aquela que os rejeitou.
                                  É que, se o valor do débito em execução
é inferior ao valor de alçada, previsto no art. 34, da Lei nº 6.830/
80, só se admitem embargos infringentes do julgamento da exe-
cução fiscal, porque foi intuito do legislador considerar  esses
feitos como de instância única, isto é, não sujeitos ao duplo
grau de jurídica, ou seja voluntário ou necessário.
A respeito, Maury Ângelo Bottesini, comenta: “ O legislador
permitiu que o juízo monocrático decidisse até a respectiva
formação da coisa julgada, evitando os inconformismos e de-
mais reclamos que acabariam desaguando na eternização do
processo, em execuções cujo valor não compensaria o esforço.
Pela ótica do art. 34 da LEF, o litígio fica adstrito à primeira
instância” (‘in’ Lei de Execução Fiscal, ed. RT, 3ª ed. pág. 289).
Por essas razões, impõe-se não conhecer do reexame necessá-
rio, nos termos do art. 557, do CPC, c/c Súmula nº 253, do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se a sentença
tal qual como lançada.
Corrija-se a autuação, vez que não houve recurso voluntário,
apenas necessário.
Intimem-se e oportunamente baixem os autos.
Curitiba, 08 de agosto de 2004.
  Luís Espíndola
                       Relator

Despachos Relator

007. 0216125-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/124001.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000156 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Michelle
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Cristina Bazo.  Apelado: Laurindo Kenji Kaneta.  Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos, etc.
                                                 O Município-autor propôs a
presente ação de execução fiscal, alegando que é credor do réu
pelo não pagamento do imposto predial e territorial urbano
(IPTU) e taxas, referente exercício de 1993, e por isso reque-
reu o pagamento da dívida no importe de R$ 189,61, com as
cominações legais.

                                                 A MM. Juíza ‘a quo’, no en-
tanto, extinguiu a execução, com base no artigo 794, II, do
CPC, e, de conseqüência, o processo, com arrimo no art. 269,
IV, do CPC., reconhecendo que a prescrição se operou, consi-
derando que a dívida ativa foi inscrita em 02.01.1994, e o exe-
cutado foi citado por edital apenas em 31/07/2000 (fls. 26).
Recorreu de ofício (sentença fls. 70/71).

                                                 Dessa decisão houve recurso
voluntário do Município, sustentando que a alegada prescrição
não ocorreu, pois a ação foi proposta anteriormente a ela, e se
a citação dentro do prazo de cinco anos não ocorreu foi em
decorrência de fatos alheios à sua vontade. Pugna, enfim, pela
reforma da r. decisão, para prosseguimento do feito (razões de
fls. 72/77).
                                                 O prazo para contra-razões
transcorreu ‘in albis’, em razão do contido na certidão de fls.
79-verso.

                                                      É, em síntese, o relatório.
Decisão.
                                                 1. Trata-se de reexame neces-
sário remetido a esta Corte, por força do art. 475, II, do CPC.
Todavia, preliminarmente, impende destacar que em razão do
valor cobrado pela Fazenda Municipal - R$ 189,61 - a sentença
de primeiro grau que declarou extinta a execução não necessita
do reexame obrigatório para produzir efeito.
                                                 Este Colegiado assim se ma-
nifestou acerca da questão:
                                                 “Reexame necessário e apela-
ção cível - execução fiscal - valor controvertido inferior a ses-
senta salários mínimos - duplo grau de jurisdição - não obriga-
toriedade - recurso oficial não conhecido - recursos voluntári-
os conhecidos e improvidos. Como a nova lei atinge o processo
em curso
no ponto em que este se achar no momento em que ela entrar
em vigor, regulando os atos posteriores a ele conforme seus
preceitos, aplicando-se o disposto no art. 475, § 2º do CPC,
redação que lhe deu a Lei nº 10.352/01 vigente, é de se não
conhecer da remessa obrigatória, eis que o direito controverti-
do
importou em menos de sessenta salários mínimos” (RNAC nº
200.640-8 - Ac. nº 14.566, Rel. Juíza Anny Mary Kuss - 6ª
CC.).

                                                 Sendo assim, ante a desneces-
sidade do reexame necessário, não conheço da remessa obriga-
tória.
                                                 2. No tocante ao recurso vo-
luntário, interposto pelo Município, também não deve ser co-
nhecido, ante o contido no art. 34, da Lei de Execução Fiscal
nº 6.830/80, “Das sentenças de primeira instância proferidas
em execução de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obri-
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admi-
tirão embargos infringentes e de declaração”.

                                                 A jurisprudência nos dá conta
que citado artigo está em pleno vigor, como se pode ver dos
arestos:
                                                 “Valor de alçada - Inteligên-
cia do art. 34 § 1º, da Lei nº 6.830/80 - O valor de 50 ORTN’s
a que se refere o art. 34 da Lei 6.830/80 não visa impedir o
direito da Fazenda de exigir seus créditos tributários, ou seja,
de dar início ao processo de execução fiscal. Este valor só de-
verá ser observado se, ao final do processo de execução, ou
seja, após a sentença de mérito, a Fazenda interpuser recurso.
Significa dizer que os recursos em processos cujo valor de al-
çada seja inferior a 50 ORTN’s não serão examinados pelo Tri-
bunal, mas sim, pelo próprio Juiz de primeiro grau, em forma
de embargos infringentes
ou de declaração” ( TJMG - AI nº 252.810-7, Rel. Des. Anto-
nio Hélio Silva - 1ª CC - j. 05.02.2002).

                                                 “Execução Fiscal - Embargos
- Valor ínfimo - Não conhecimento - Valor de alçada - Artigo
34, da Lei de Execuções Fiscais - Somente são cabíveis os
embargos infringentes e de declaração da sentença, em execu-
ções fiscais de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) ORTN’S,
o que equivale a 283,43 UFIR’s. Apelo não conhecido” (TJMG
- AC. nº 248.289-1, Rel. Des. Jarbas Ladeira - 6ª CC  - j.
29.04.2002).
                                                 “Se o valor do débito em exe-
cução é inferior ao valor de alçada, previsto no art. 34, da Lei
nº 6.830/80, só se admitem embargos infringentes do julgamento
da execução fiscal, porque foi intuito do legislador considerar
estes feitos como de instância única, isto é, não sujeitos ao
duplo grau de jurisdição, seja voluntário, seja necessário” (TJPR
- AC. nº 53.483-6 - Acórdão nº 13.444 - Rel. Des. Munir Ka-
ram - 1ª CC).
                                                 “Execução Fiscal - Embargos
do devedor - Acolhimento - Recurso - Valor de alçada - Recur-
so e Reexame não conhecidos. Não tendo a execução fiscal, da
qual a execução de sentença pertinente às verbas de sucumbên-
cia é conseqüência, o valor de alçada previsto no art. 34 e pará-
grafos da Lei 6.830/80, não se conhece do reexame necessário
e do recurso voluntário, posto que cabíveis embargos infrin-
gentes em primeira instância” (TAPR - Acórdão nº 8.101 - 2ª

CC., Rel. Juiz Cordeiro Clève).
                                                 Ainda a respeito, Maury Ân-
gelo Bottesini comenta:
                                                 “O legislador permitiu que o
juízo monocrático decidisse até a respectiva formação da coisa
julgada, evitando os inconformismos e demais reclamos que
acabariam desaguando na eternização do processo, em execu-
ções cujo valor não compensaria o esforço. Pela ótica do art.
34 da LEF, o litígio fica adstrito à primeira instância” (‘in’ Lei
de Execução Fiscal, Ed. RT, 3ª ed., pág. 289).

                                                 A indicação de mencionados
recursos (embargos infringentes e embargos de declaração),
como os únicos cabíveis, resulta na intenção insofismável do
legislador em suprimir, igualmente, o reexame necessário.
                                                 Outrossim, em homenagem ao
princípio da fungibilidade recursal, incumbe ao Juízo ‘a quo’
conhecer do apelo como embargos infringentes, desde que in-
terposto dentro do prazo do recurso adequado, como é o caso,
a fim de se evitar a supressão do reexame da demanda, direito
inafastável da parte vencida.
                                                 E, lançando-se mão desse
princípio (fungibilidade dos recursos), a apelação deverá ser
recebida como embargos infringentes,  eis que interposto den-
tro do prazo de 10 (dez) dias definido pelo artigo 34, § 2º, da
Lei de Execuções Fiscais (contados em dobro, por se tratar de
Fazenda Pública), para a interposição dos infringentes.

                                                 Dessa forma, forçoso é con-
cluir que o recurso manejado pelo Município deve ser recebido
pelo Juízo de origem como embargos
infringentes, uma vez que interposto dentro do prazo legal, ga-
rantindo dessa forma à parte-vencida o direito de reexame da
demanda, até porque pelo que consta dos autos a dívida já está
paga, através de acordo com a mãe do executado
                                                 Ante o exposto, com amparo
no disposto pelo art. 557, do CPC., não conheço dos recursos,
com remessa dos autos à vara de origem, para que o recurso de
apelação seja recebido como embargos infringentes.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de agosto de 2.004.
LUÍS ESPÍNDOLA
Relator

Despachos Relator

008. 0220103-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/159720.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000358 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Municipio de Assaí.  Adv.: Michelle
Cristina Bazo.  Apelado: Augusto Correia.  Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor:
Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos, etc.
                                                 O Município-autor propôs a
presente ação de execução fiscal, alegando que é credor do réu
pelo não pagamento do imposto predial e territorial urbano
(IPTU) e taxas, referente exercício de 1995, e por isso reque-
reu o pagamento da dívida no importe de R$ 117,33, com as
cominações legais.

                                                 A MM. Juíza ‘a quo’, no en-
tanto, extinguiu a execução, com base no artigo 794, II, do
CPC, e, de conseqüência, o processo, com arrimo no art. 269,
IV, do CPC., reconhecendo que a prescrição se operou por fa-
lha do próprio exeqüente, vez que o crédito foi inscrito em dí-
vida ativa em 02/01/1996, e o executado foi citado por aviso de
recebimento (AR) apenas em 18/04/2001. Recorreu de ofício
(sentença de fls. 31/32).

                                                 Dessa decisão houve recurso
voluntário do Município, sustentando que a alegada prescrição
não ocorreu, pois a ação foi proposta anteriormente a ela, e se
a citação só foi determinada e efetivada após foi em decorrên-
cia de fatos alheios à vontade do exeqüente. Pugna, enfim, pela
reforma da r. decisão, para prosseguimento do feito (razões de
fls.35/38).
                                                 O prazo para contra-razões
transcorreu ‘in albis’, em razão do contido na certidão de fls.
41-verso.

É, em síntese, o relatório.
Decisão.
                                                 1. Trata-se de reexame neces-
sário remetido a esta Corte, por força do art. 475, II, do CPC.
Todavia, preliminarmente, impende destacar que em razão do
valor cobrado pela Fazenda Municipal - R$ 117,33 - a sentença
de primeiro grau que declarou extinta a execução não necessita
do reexame obrigatório para produzir efeito.
                                                 Este Colegiado assim se ma-
nifestou acerca da questão:
                                                 “Reexame necessário e apela-
ção cível - execução fiscal - valor controvertido inferior a ses-
senta salários mínimos - duplo grau de jurisdição - não obriga-
toriedade - recurso oficial não conhecido - recursos voluntári-
os conhecidos e improvidos. Como a nova lei atinge o processo
em curso
no ponto em que este se achar no momento em que ela entrar em
vigor, regulando os atos posteriores a ele conforme seus precei-
tos, aplicando-se o disposto no art. 475, § 2º do CPC, redação
que lhe deu a Lei nº 10.352/01 vigente, é de se não conhecer da
remessa obrigatória, eis que o direito controvertido
importou em menos de sessenta salários mínimos” (RNAC nº
200.640-8 - Ac. nº 14.566, Rel. Juíza Anny Mary Kuss - 6ª
CC.).

                                                 Sendo assim, ante a desneces-

sidade do reexame necessário, não conheço da remessa obriga-
tória.
                                                 2. No tocante ao recurso vo-
luntário, interposto pelo Município, também não deve ser co-
nhecido, ante o contido no art. 34, da Lei de Execução Fiscal
nº 6.830/80, “Das sentenças de primeira instância proferidas
em execução de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obri-
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admi-
tirão embargos infringentes e de declaração”.

                                                 A jurisprudência nos dá conta
que citado artigo está em pleno vigor, como se pode ver dos
arestos:
                                                 “Valor de alçada - Inteligên-
cia do art. 34 § 1º, da Lei nº 6.830/80 - O valor de 50 ORTN’s
a que se refere o art. 34 da Lei 6.830/80 não visa impedir o
direito da Fazenda de exigir seus créditos tributários, ou seja,
de dar início ao processo de execução fiscal. Este valor só de-
verá ser observado se, ao final do processo de execução, ou
seja, após a sentença de mérito, a Fazenda interpuser recurso.
Significa dizer que os recursos em processos cujo valor de al-
çada seja inferior a 50 ORTN’s não serão examinados pelo Tri-
bunal, mas sim, pelo próprio Juiz de primeiro grau, em forma
de embargos infringentes ou de declaração” ( TJMG - AI nº
252.810-7, Rel. Des. Antonio Hélio Silva - 1ª CC - j.
05.02.2002).

                                                 “Execução Fiscal - Embargos
- Valor ínfimo - Não conhecimento - Valor de alçada - Artigo
34, da Lei de Execuções Fiscais - Somente são cabíveis os
embargos infringentes e de declaração da sentença, em execu-
ções fiscais de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) ORTN’S,
o que equivale a 283,43 UFIR’s. Apelo não conhecido” (TJMG
- AC. nº 248.289-1, Rel. Des. Jarbas Ladeira - 6ª CC  - j.
29.04.2002).
                                                 “Se o valor do débito em exe-
cução é inferior ao valor de alçada, previsto no art. 34, da Lei
nº 6.830/80, só se admitem embargos infringentes do julgamento
da execução fiscal, porque foi intuito do legislador considerar
estes feitos como de instância única, isto é, não sujeitos ao
duplo grau de jurisdição, seja voluntário, seja necessário” (TJPR
- AC. nº 53.483-6 - Acórdão nº 13.444 - Rel. Des. Munir Ka-
ram - 1ª CC).
                                                 “Execução Fiscal - Embargos
do devedor - Acolhimento - Recurso - Valor de alçada - Recur-
so e Reexame não conhecidos. Não tendo a execução fiscal, da
qual a execução de sentença pertinente às verbas de sucumbên-
cia é conseqüência, o valor de alçada previsto no art. 34 e pará-
grafos da Lei 6.830/80, não se conhece do reexame necessário
e do recurso voluntário, posto que cabíveis embargos infrin-
gentes em primeira instância” (TAPR - Acórdão nº 8.101 - 2ª
CC., Rel. Juiz Cordeiro Clève).
                                                 Ainda a respeito, Maury Ân-
gelo Bottesini comenta: “O legislador permitiu que o juízo
monocrático decidisse até a respectiva formação da coisa jul-
gada, evitando os inconformismos e demais reclamos que aca-
bariam desaguando na eternização do processo, em execuções
cujo valor não compensaria o esforço. Pela ótica do art. 34 da
LEF,o litígio fica adstrito à primeira
instância” (‘in’ Lei de Execução Fiscal, Ed. RT, 3ª ed., pág.
289).

                                                 A indicação de mencionados
recursos (embargos infringentes e embargos de declaração),
como os únicos cabíveis, resulta na intenção insofismável do
legislador em suprimir, igualmente, o reexame necessário.
                                                 Outrossim, em homenagem ao
princípio da fungibilidade recursal, incumbe ao Juízo ‘a quo’
conhecer do apelo como embargos infringentes, desde que in-
terposto dentro do prazo do recurso adequado, a fim de evitar a
supressão do reexame da demanda, direito inafastável da parte
vencida.
                                                 E, lançando-se mão desse
princípio (fungibilidade dos recursos), a apelação poderia ser
recebida como embargos infringentes, porém, neste caso, não é
possível, já que se extrapolou o prazo de 10 (dez) dias definido
pelo artigo 34, § 2º, da Lei de Execuções Fiscais (contados em
dobro, por se tratar de Fazenda Pública), para a interposição
dos infringentes.

                                                 Dessa forma, forçoso é con-
cluir que o recurso manejado pelo Município não deve ser co-
nhecido.
                                                 Ante o exposto, com amparo
no disposto pelo art. 557, do CPC., não conheço dos recursos.
                                                 Intimem-se e oportunamente
baixem os autos.
Curitiba, 11 de agosto de 2.004.
                                                 LUÍS ESPÍNDOLA
Relator

Despachos Relator

009. 0220840-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/166837.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000021 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Michelle
Cristina Bazo.  Apelado: Construtora Icoplan Construção Ci-
vil.  Adv.: Oswaldo Americo de Souza Junior.  Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor:
Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos, etc.
O Município-autor propôs a presente ação de execução fiscal,
alegando que é credor da empresa/ré pelo não pagamento do
imposto predial e territorial urbano (IPTU) e taxas, referente
exercício de 1991, e por isso requereu o pagamento da dívida
no importe de R$ 1.078,05, com as cominações legais.

                                           A MM. Juíza ‘a quo’, no entanto,

extinguiu a execução, com base no artigo 794, II, do CPC, e, de
conseqüência, o processo, com arrimo no art. 269, IV, do CPC.,
reconhecendo que a prescrição se operou por falha do próprio
exeqüente, vez que o crédito foi inscrito em dívida ativa em 02/
01/1992, e a executada foi citada por mandado apenas em 15/
10/1997. Recorreu de ofício (sentença de fls. 78/79).

                                           Dessa decisão houve recurso vo-
luntário do Município, sustentando que a alegada prescrição
não ocorreu, pois a ação foi proposta anteriormente a ela, e se
o lapso temporal ocorreu foi em decorrência de fatos
alheios à vontade do exeqüente, não podendo ser-lhe atribuída
tal responsabilidade.
                                           Pugna, enfim, pela reforma da r.
decisão, para prosseguimento do feito (razões de fls. 82/85).
                                           O executado contra-arrazoou o
recurso, pugnando pela manutenção da r. decisão singular (ra-
zões de fls. 92/96).

                                            Vieram os autos a este Tribunal,
que recebi em regime de exceção.
                                                É, em síntese, o relatório.
Decisão.
                                           1. Trata-se de reexame necessário
remetido a esta Corte, por força do art. 475, II, do CPC. Toda-
via, preliminarmente, impende destacar que em razão do valor
cobrado pela Fazenda Municipal - R$ 1.078,05 - a sentença de
primeiro grau que declarou extinta a execução não necessita do
reexame obrigatório para produzir efeito.
                                           Este Colegiado assim se manifes-
tou acerca da questão:
                                           “Reexame necessário e apelação
cível - execução fiscal - valor controvertido inferior a sessenta
salários mínimos - duplo grau de jurisdição - não obrigatorie-
dade - recurso oficial não conhecido - recursos voluntários co-
nhecidos e improvidos. Como a nova lei atinge o processo em
curso no ponto em que este se achar no momento em que ela
entrar em vigor,   regulando os atos posteriores a ele conforme
seus preceitos, aplicando-se o disposto no art. 475, § 2º do CPC,
redação que lhe deu a Lei nº 10.352/01 vigente, é de se não
conhecer da remessa obrigatória, eis que o direito controverti-
do importou em menos de sessenta salários mínimos” (RNAC
nº 200.640-8 - Ac. nº 14.5466, Rel. Juíza Anny Mary Kuss - 6ª
CC.).

                                           Sendo assim, ante a desnecessida-
de do reexame necessário, não conheço da remessa obrigató-
ria.
                                           2. E, no tocante ao recurso volun-
tário, interposto pelo Município, é de se lhe conhecer para, de
ofício, anular a sentença de primeiro grau, em que pese tenha
efetivamente ocorrido a prescrição do direito de cobrança do
crédito tributário em execução. É que a ação não poderia ter
sido julgada extinta, com base no artigo 794, II e 269, IV, am-
bos do CPC, vez que não foi requerida pela parte executada.
                                           Em se tratando de executivo fis-
cal, onde se cobra IPTU e taxas, ou seja, sobre direito de natu-
reza patrimonial, a prescrição não pode ser decretada de ofício,
a teor do disposto pelo artigo 219, § 5º, do CPC.
                                          Essa é a orientação do Superior
Tribunal de Justiça:
                                          “É inadmissível a decretação ‘ex
officio’, da prescrição em execução fiscal” (RT 714/274).

                                            “O executivo fiscal versa sobre
direito de natureza patrimonial e, portanto, disponível, de modo
que a prescrição não pode ser decretada ex officio, a teor do
disposto nos artigos 166 do CC, 128 e 219 § 5º do CPC. Diver-
gência jurisprudencial notória. Recurso Especial provido” (STJ
- REsp 303.441-PE - 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto -
DJU 24.06.2002).
                                           Nem se diga que a extinção da
ação foi decretada a pedido do Ministério Público, vez que o
órgão ministerial não pode requerer decretação de prescrição
em matéria patrimonial, por não ser parte, atuando como mero
‘custos legis’ (STJ - REsp 15.265-0-PR, 2ª Turma, Rel. Min.
Peçanha Martins - DJU 17.05.1993).
                                            Ademais, como se fazia desneces-
sária a intervenção do Ministério Público (Súmula nº 189, do
STJ), despicienda dever-se-ia considerar a postulação sua acerca
da prescrição.
                                           Assim, o juiz deve se ater aos li-
mites da lide, não podendo apreciar questões que não foram
suscitadas e para as quais o ordenamento jurídico exige a inici-
ativa da parte.
                                           Por essas razões, conheço do re-
curso voluntário, para ‘ex officio’ anular a sentença de primei-
ro grau, afastando-se o reconhecimento da
prescrição, a fim de que o feito tenha prosseguimento, sem pre-
juízo do direito da parte em alegá-la, em qualquer oportunida-
de.

                                           Ante o exposto, com amparo no
disposto pelo art. 557, do CPC., não conheço do recurso neces-
sário e conheço do recurso voluntário, para ‘ex officio’ anular
a sentença de primeiro grau.
                                           Intimem-se e oportunamente bai-
xem os autos.

                                           Curitiba, 09 de agosto de 2.004.
                                           LUÍS ESPÍNDOLA
                                                   Relator

Despachos Relator

010. 0221306-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/167783.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9800000998 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
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da Vitória.  Adv.: Luís Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Espó-
lio de Esperança Kinach Olovate.  Orgao Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor: Juiz
Anny Mary Kuss.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                                            O Município/autor propôs a pre-
sente ação de execução fiscal, alegando que é credor do espó-
lio/executado pelo não pagamento do imposto predial e territo-
rial urbano (IPTU), referente exercícios de 1993 a 1996, e por
isso requereu o pagamento da dívida no importe de R$ 1.200,93,
com as cominações legais.

                                            Em seguida, antes da citação do
executado, o exeqüente requereu a extinção do feito, ao argu-
mento que o executado requereu o Refis de seu débito fiscal e
pagou as custas processuais (27).
                                            A decisão monocrática julgou,
então, extinta a execução fiscal, nos termos do art. 794, I, do
CPC, e condenou o exeqüente ao pagamento das custas proces-
suais (sentença de fls. 28).
                                            Inconformado com essa decisão,
o Município
interpôs o presente recurso de apelação, pleiteando sua refor-
ma, para o fim de isentá-lo do pagamento das custas a que fora
condenado, sustentando, em síntese, que houve afronta ao art.
26, da Lei nº 6.830/80 (razões de fls. 30/33).

                                            Vieram  os autos a este Tribunal,
que recebi em regime de exceção.
                                            É, em síntese, o relatório.

Decisão.

                                            Versa a irresignação no fato de ter
o Juiz- sentenciante condenado o apelante no pagamento das
custas processuais. Sustenta, em síntese, que o art. 26, da Lei
nº 6.830/80 isenta a Fazenda das custas, em tais casos.
                                            Só que o disposto no art. 26, da
Lei de execução fiscal, que assim dispõe: ‘Se, antes da decisão
de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qual-
quer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qual-
quer ônus para as partes”, deve ser visto com ressalvas, sob
pena de afigurar-se como locupletamento ou enriquecimento
sem causa legítima, com privilégio ao Poder Público.
                                            É que a interpretação puramente
literal do dispositivo
colide com princípios basilares existentes no ordenamento ju-
rídico, que impede ao Estado agredir injustamente o patrimô-
nio do cidadão.
                                         A propósito, o escólio do magistra-
do Zuudi Sakakihara:
                                          ...”a norma que se deduz desse art.
26 da Lei nº 6.830/80, depois dos condicionamentos que lhe
impõe o sistema jurídico vigente, afasta-se do entendimento
puramente gramatical do texto, limitando-se a confirmar regras
já existentes, sem inovar a ordem jurídica. Pode-se concluir,
assim, que esse art. 26 apresenta-se despido de qualquer utili-
dade prática” (Execução fiscal, Coord. Vladimir Passos de Frei-
tas. Saraiva, 1998, pág. 436).

                                         Sobre o tema, a Corte Superior tem
entendido que “ em executivo fiscal, sendo cancelada a inscri-
ção da dívida ativa, a extinção do feito implica na condenação
da Fazenda Pública ao pagamento das custas processuais (caso
dos autos), assim como, se efetivada a citação, dos honorários
advocatícios”. (STJ, AGA 347783-PR, 1ª Turma, Rel. Min. José
Delgado, j. 11/06/2001).
                                         Este Tribunal também tem decidi-
do questões idênticas e no mesmo sentido:

                                         “A Fazenda Pública responde pe-
las custas processuais se, a pedido seu, foi extinta a execução
por remissão de uma das dívidas” (RN nº 95.859-0 - 1ª CC,
Rel. Juiz J. Vidal Coelho).
                                         “A Fazenda Pública responde pe-
las custas processuais quando a execução fiscal foi extinta, a
seu pedido, em face do cancelamento da dívida” (Acórdão nº
13030 - Rel. Juiz Rubens de Oliveira Fontoura).
                                          Por outro lado, deve-se considerar
que o executado não chegou a ser citado, sendo evidente que,
sem a sua citação, não é possível que a sentença o condene ao
pagamento das custas processuais. Não integrando formalmen-
te a relação processual, o executado não pode sofrer efeitos
condenatórios da sentença.
                                         Dessa forma, com amparo no dis-
posto pelo artigo 557, do CPC, nego provimento ao recurso,
para manter a r. decisão singular tal como fora lançada.
                                         Intimem-se.
                                         Curitiba, 16 de agosto de 2.004.
                                         LUÍS ESPÍNDOLA
                                                  Relator

Despachos Relator

011. 0221318-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/167826.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9800000254 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
da Vitória.  Adv.: Luís Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Dori-
val de Lima.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Luís Espíndola.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
Vistos, etc.
                                            O Município/autor propôs a pre-
sente ação de execução fiscal, alegando que é credor do réu
pelo não pagamento do imposto predial e territorial urbano
(IPTU), referente exercícios de 1992 e 1994, e por isso reque-
reu o pagamento da dívida no importe de R$ 820,41, com as
cominações legais.

                                            No decurso da ação, o exeqüente
requereu a extinção do feito, em razão do executado ter reque-
rido o Refis de seu débito fiscal e pagou as custas processuais
(fls. 19).
                                            A decisão monocrática julgou,
então, extinta a execução fiscal, nos termos do art. 26, da Lei
nº 6830/80, c/c art. 794, II, do CPC, e condenou o exeqüente
ao pagamento das custas processuais (sentença de fls. 20).
                                            Inconformado com essa decisão,
o Município
interpôs o presente recurso de apelação, pleiteando sua refor-
ma, para o fim de isentá-lo do pagamento das custas a que fora
condenado, sustentando, em síntese, que houve afronta ao art.
26, da Lei nº 6830/80 (razões de fls. 25/28).

                                            Vieram  os autos a este Tribunal,
que recebi em regime de exceção.
                                            É, em síntese, o relatório.

Decisão.

                                            Versa a irresignação no fato de ter
o Juiz- sentenciante condenado o apelante no pagamento das
custas processuais. Sustenta, em síntese, que o art. 26, da Lei
nº 6.830/80 isenta a Fazenda das custas, em tais casos.
                                            Só que o disposto no art. 26, da
Lei de execução fiscal, que assim dispõe: ‘Se, antes da decisão
de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qual-
quer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qual-
quer ônus para as partes”, deve ser visto com ressalvas, sob
pena de afigurar-se como locupletamento ou enriquecimento
sem causa legítima, com privilégio ao Poder Público.
                                            É que a interpretação puramente
literal do dispositivo
colide com princípios maiores existentes no ordenamento jurí-
dico, que impede
ao Estado agredir injustamente o patrimônio do cidadão.
                                         A propósito, o escólio do magistra-
do Zuudi Sakakihara:
                                          ...”a norma que se deduz desse art.
26 da Lei nº 6.830/80, depois dos condicionamentos que lhe
impõe o sistema jurídico vigente, afasta-se do entendimento
puramente gramatical do texto, limitando-se a confirmar regras
já existentes, sem inovar a ordem jurídica. Pode-se concluir,
assim, que esse art. 26 apresenta-se despido de qualquer utili-
dade prática” (Execução fiscal, Coord. Vladimir Passos de Frei-
tas. Saraiva, 1998, pág. 436).

                                         Sobre o tema, a Corte Superior tem
entendido que “ em executivo fiscal, sendo cancelada a inscri-
ção da dívida ativa, a extinção do feito implica na condenação
da Fazenda Pública ao pagamento das custas processuais (caso
dos autos), assim como, se efetivada a citação, dos honorários
advocatícios”. (STJ, AGA 347783-PR, 1ª Turma, Rel. Min. José
Delgado, j. 11/06/2001).
                                         Este Tribunal também tem decidi-
do questões idênticas e no mesmo sentido:

                                         “A Fazenda Pública responde pe-
las custas processuais se, a pedido seu, foi extinta a execução
por remissão de uma das dívidas” (RN nº 95.859-0 - 1ª CC,
Rel. Juiz J. Vidal Coelho).
                                         “A Fazenda Pública responde pe-
las custas processuais quando a execução fiscal foi extinta, a
seu pedido, em face do cancelamento da dívida” (Acórdão nº
13030 - Rel. Juiz Rubens de Oliveira Fontoura).
                                          Por outro lado, deve-se considerar
que o executado não chegou a ser citado, sendo evidente que,
sem a sua citação, não é possível que a sentença o condene ao
pagamento das custas processuais. Não integrando formalmen-
te a relação processual, o executado não pode sofrer efeitos
condenatórios da sentença.
                                         Dessa forma, com amparo no dis-
posto pelo artigo 557, do CPC, nego provimento ao recurso,
para manter a r. decisão singular tal como fora lançada.
                                         Intimem-se.

                                         Curitiba, 16 de agosto de 2.004.
                                         LUÍS ESPÍNDOLA
                                                  Relator

Despachos Relator

012. 0222140-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173834.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000538 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
da Vitória.  Adv.: Luís Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Sane-
par.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís
Espíndola.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                                            O Município/autor propôs a pre-
sente ação de execução fiscal, alegando que é credor da ré pelo
não pagamento dos impostos prediais e territoriais urbanos
(IPTU’s), referentes exercício de 1995, e por isso requereu o
pagamento da dívida no importe de R$ 336,28, com as comina-
ções legais.

                                            No decurso da ação, o exeqüente
requereu a extinção do feito, com fundamento no artigo 267 do
CPC e artigo 26 da Lei nº 6.830/80 (fls. 8).
                                            A decisão monocrática julgou,
então, extinta a execução fiscal, nos termos do art. 26, da Lei
nº 6830/80, c/c art. 794, II, do CPC, e condenou o exeqüente
ao pagamento das custas processuais (sentença de fls. 9).
                                            Inconformado com essa decisão,
o Município
interpôs o presente recurso de apelação, pleiteando sua refor-
ma, para o fim de isentá-lo do pagamento das custas a que fora
condenado, sustentando, em síntese, que houve afronta ao art.

26, da Lei nº 6830/80 (razões de fls. 14/17).
                                             O douto representante do Minis-
tério Público em 1º grau deixou de emitir parecer por entender
não existir interesse público no caso (fls. 19/21).
                                            Vieram  os autos a este Tribunal,
que recebi em regime de exceção.
                                            É, em síntese, o relatório.

Decisão.

                                            Versa a irresignação no fato de ter
o Juiz- sentenciante condenado o apelante no pagamento das
custas processuais. Sustenta, em síntese, que o art. 26, da Lei
nº 6.830/80 isenta a Fazenda das custas, em tais casos.
                                            Só que o disposto no art. 26, da
Lei de execução fiscal, que assim dispõe: ‘Se, antes da decisão
de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qual-
quer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qual-
quer ônus para as partes”, deve ser visto com ressalvas, sob
pena de
afigurar-se como locupletamento ou enriquecimento sem causa
legítima, com privilégio ao Poder Público.
                                         É que a interpretação puramente li-
teral do dispositivo colide com princípios maiores existentes
no ordenamento jurídico, que impede ao Estado agredir injus-
tamente o patrimônio do cidadão.
                                         A propósito, o escólio do magistra-
do Zuudi Sakakihara:
                                          ...”a norma que se deduz desse art.
26 da Lei nº 6.830/80, depois dos condicionamentos que lhe
impõe o sistema jurídico vigente, afasta-se do entendimento
puramente gramatical do texto, limitando-se a confirmar regras
já existentes, sem inovar a ordem jurídica. Pode-se concluir,
assim, que esse art. 26 apresenta-se despido de qualquer utili-
dade prática” (Execução fiscal, Coord. Vladimir Passos de Frei-
tas. Saraiva, 1998, pág. 436).

                                         Sobre o tema, a Corte Superior tem
entendido que “ em executivo fiscal, sendo cancelada a inscri-
ção da dívida ativa, a extinção do feito implica na condenação
da Fazenda Pública ao pagamento das custas processuais (caso
dos autos), assim como, se efetivada a citação, dos honorários
advocatícios”. (STJ, AGA 347783-PR, 1ª Turma, Rel. Min. José
Delgado, j. 11/06/2001).
                                         Este Tribunal também tem decidi-
do questões idênticas e no mesmo sentido:

                                         “A Fazenda Pública responde pe-
las custas processuais se, a pedido seu, foi extinta a execução
por remissão de uma das dívidas” (RN nº 95.859-0 - 1ª CC,
Rel. Juiz J. Vidal Coelho).
                                         “A Fazenda Pública responde pe-
las custas processuais quando a execução fiscal foi extinta, a
seu pedido, em face do cancelamento da dívida” (Acórdão nº
13030 - Rel. Juiz Rubens de Oliveira Fontoura).
                                         Por outro lado, deve-se considerar
que a empresa/executada não chegou a ser citada, sendo evi-
dente que, sem a sua citação, não é possível que a sentença a
condene ao pagamento das custas processuais. Não integrando
formalmente a relação processual, a executada não pode sofrer
efeitos condenatórios da sentença.
                                         Dessa forma, com amparo no dis-
posto pelo artigo 557, do CPC, nego provimento ao recurso,
para manter a r. decisão singular tal como fora lançada.
                                         Intimem-se.
                                         Curitiba, 16 de agosto de 2.004.
                                         LUÍS ESPÍNDOLA
                                                  Relator

Despachos Relator

013. 0224731-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/5904.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: As-
sai.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000083 Executi-
vo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Michelle Cris-
tina Bazo.  Apelado: Santa Alice Urbanização e Engenharia S/
c Ltda.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Luís Espíndola.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                                                 O Município-autor propôs a
presente ação de execução fiscal, alegando que é credor da
empresa/ré pelo não pagamento do imposto predial e territorial
urbano (IPTU) e taxas, referente exercício de 1992, e por isso
requereu o pagamento da dívida no importe de R$ 239,36, com
as cominações legais.

                                                 A MM. Juíza ‘a quo’, no en-
tanto, extinguiu a execução, com base no artigo 794, II, do
CPC, e, de conseqüência, o processo, com arrimo no art. 269,
IV, do CPC., reconhecendo que a prescrição se operou por fa-
lha do próprio exeqüente, vez que o crédito foi inscrito em dí-
vida ativa em 31/12/1992, e a executada foi citado por aviso de
recebimento (AR) apenas em 14/09/1998. Recorreu de ofício
(sentença de fls. 66/67).

                                                 Dessa decisão houve recurso
voluntário do Município, sustentando que a alegada prescrição
não ocorreu, pois a ação foi proposta anteriormente a ela, e se
a citação só foi determinada e efetivada após foi em decorrên-
cia de fatos alheios à vontade do exeqüente. Pugna, enfim, pela
reforma da r. decisão, para prosseguimento do feito (razões de
fls.70/73).
                                                 O prazo para contra-razões
transcorreu ‘in albis’, em razão do contido na certidão de fls.
76-verso.

                                                      É, em síntese, o relatório.
Decisão.

                                                 1. Trata-se de reexame neces-
sário remetido a esta Corte, por força do art. 475, II, do CPC.
Todavia, preliminarmente, impende destacar que em razão do
valor cobrado pela Fazenda Municipal - R$ 239,36 - a sentença
de primeiro grau que declarou extinta a execução não necessita
do reexame obrigatório para produzir efeito.
                                                 Este Colegiado assim se ma-
nifestou acerca da questão:
                                                 “Reexame necessário e apela-
ção cível - execução fiscal - valor controvertido inferior a ses-
senta salários mínimos - duplo grau de jurisdição - não obriga-
toriedade - recurso oficial não conhecido - recursos voluntári-
os conhecidos e improvidos. Como a nova lei atinge o processo
em curso
no ponto em que este se achar no momento em que ela entrar
em vigor, regulando os atos posteriores a ele conforme seus
preceitos, aplicando-se o disposto no art. 475, § 2º do CPC,
redação que lhe deu a Lei nº 10.352/01 vigente, é de se não
conhecer da remessa obrigatória, eis que o direito controverti-
do
importou em menos de sessenta salários mínimos” (RNAC nº
200.640-8 - Ac. nº 14.566, Rel. Juíza Anny Mary Kuss - 6ª
CC.).

                                                 Sendo assim, ante a desneces-
sidade do reexame necessário, não conheço da remessa obriga-
tória.
                                                 2. No tocante ao recurso vo-
luntário, interposto pelo Município, também não deve ser co-
nhecido, ante o contido no art. 34, da Lei de Execução Fiscal
nº 6.830/80, “Das sentenças de primeira instância proferidas
em execução de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obri-
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admi-
tirão embargos infringentes e de declaração”.

                                                 A jurisprudência nos dá conta
que citado artigo está em pleno vigor, como se pode ver dos
arestos:
                                                 “Valor de alçada - Inteligên-
cia do art. 34 § 1º, da Lei nº 6.830/80 - O valor de 50 ORTN’s
a que se refere o art. 34 da Lei 6.830/80 não visa impedir o
direito da Fazenda de exigir seus créditos tributários, ou seja,
de dar início ao processo de execução fiscal. Este valor só de-
verá ser observado se, ao final do processo de execução, ou
seja, após a sentença de mérito, a Fazenda interpuser recurso.
Significa dizer que os recursos em processos cujo valor de al-
çada seja inferior a 50 ORTN’s não serão examinados pelo Tri-
bunal, mas sim, pelo próprio Juiz de primeiro grau, em forma
de embargos infringentes ou de declaração” ( TJMG - AI nº
252.810-7, Rel. Des. Antonio Hélio Silva - 1ª CC - j.
05.02.2002).

                                                 “Execução Fiscal - Embargos
- Valor ínfimo - Não conhecimento - Valor de alçada - Artigo
34, da Lei de Execuções Fiscais - Somente são cabíveis os
embargos infringentes e de declaração da sentença, em execu-
ções fiscais de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) ORTN’S,
o que equivale a 283,43 UFIR’s. Apelo não conhecido” (TJMG
- AC. nº 248.289-1, Rel. Des. Jarbas Ladeira - 6ª CC  - j.
29.04.2002).
                                                 “Se o valor do débito em exe-
cução é inferior ao valor de alçada, previsto no art. 34, da Lei
nº 6.830/80, só se admitem embargos infringentes do julgamento
da execução fiscal, porque foi intuito do legislador considerar
estes feitos como de instância única, isto é, não sujeitos ao
duplo grau de jurisdição, seja voluntário, seja necessário” (TJPR
- AC. nº 53.483-6 - Acórdão nº 13.444 - Rel. Des. Munir Ka-
ram - 1ª CC).
                                                 “Execução Fiscal - Embargos
do devedor - Acolhimento - Recurso - Valor de alçada - Recur-
so e Reexame não conhecidos. Não tendo a execução fiscal, da
qual a execução de sentença pertinente às verbas de sucumbên-
cia é conseqüência, o valor de alçada previsto no art. 34 e pará-
grafos da Lei 6.830/80, não se conhece do reexame necessário
e do recurso voluntário, posto que cabíveis embargos infrin-
gentes em primeira instância” (TAPR - Acórdão nº 8.101 - 2ª
CC., Rel. Juiz Cordeiro Clève).
                                                 Ainda a respeito, Maury Ân-
gelo Bottesini comenta: “O legislador permitiu que o juízo
monocrático decidisse até a respectiva formação da coisa jul-
gada, evitando os inconformismos e demais reclamos que aca-
bariam desaguando na eternização do processo, em execuções
cujo valor não compensaria o esforço. Pela ótica do art. 34 da
LEF,o litígio fica adstrito à primeira
instância” (‘in’ Lei de Execução Fiscal, Ed. RT, 3ª ed., pág.
289).

                                                 A indicação de mencionados
recursos (embargos infringentes e embargos de declaração),
como os únicos cabíveis, resulta na intenção insofismável do
legislador em suprimir, igualmente, o reexame necessário.
                                                 Outrossim, em homenagem ao
princípio da fungibilidade recursal, incumbe ao Juízo ‘a quo’
conhecer do apelo como embargos infringentes, desde que in-
terposto dentro do prazo do recurso adequado, a fim de evitar a
supressão do reexame da demanda, direito inafastável da parte
vencida.
                                                 E, lançando-se mão desse
princípio (fungibilidade dos recursos), a apelação poderia ser
recebida como embargos infringentes, porém, neste caso, não é
possível, já que se extrapolou o prazo de 10 (dez) dias definido
pelo artigo 34, § 2º, da Lei de Execuções Fiscais (contados em
dobro, por se tratar de Fazenda Pública), para a interposição
dos infringentes.

                                                 Dessa forma, forçoso é con-
cluir que o recurso manejado pelo Município não deve ser co-
nhecido.
                                                 Ante o exposto, com amparo
no disposto pelo art. 557, do CPC., não conheço dos recursos.
                                                 Intimem-se e oportunamente
baixem os autos.
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                                                 Curitiba, 11 de agosto de
2.004.
                                                 LUÍS ESPÍNDOLA
                                                         Relator

Despachos Relator

014. 0225757-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/13193.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9500000416
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Maringá.  Adv.: Fernando Luiz Vallim.  Adv.: Douglas Galvão
Vilardo.  Apelado: Luiz Carlos Rodrigues.  Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor:
Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor Convocado: Juiz Convocado J.
J. Guimarães da Costa.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos, etc.
                                             A Fazenda Pública/autora propôs
a presente ação de execução fiscal, alegando que é credora do
réu pelo não pagamento do imposto predial e territorial urbano
(IPTU), referente exercício de 1994, e por isso requereu o pa-
gamento da dívida no importe de R$ 256,16, com as comina-
ções legais.

                                             No entanto, na seqüência, a au-
tora informou que o débito que constituiu a presente demanda
foi quitado, restando as custas processuais a cargo do executa-
do, que deveria ser intimado para efetuar o pagamento para,
então, ser extinta a execução, com fulcro nos artigos 269, inc.
II e 794, inc. I, do CPC (fls. 29).
                                             Face ao pagamento noticiado, o
MM. Juiz singular declarou extinta a execução fiscal, sob nº
416/95, nos termos do art. 794, inc. II do CPC, condenando a
autora ao pagamento das custas processuais (sentença fls. 32).
                                             Inconformada com essa decisão,
a Fazenda Pública interpôs o presente recurso de apelação, plei-
teando sua reforma, ao argumento que o executado pagou o
débito tributário reconhecendo a procedência da execução, por
isso é de seu encargo as verbas de sucumbência, nos termos do
art. 269, II, e 794, I, do CPC (razões de fls. 35/42).
                                             O apelado não foi intimado para
responder ao recurso.
                                             Vieram  os autos a este Tribunal,
que recebi em regime de exceção.
                                             É, em síntese, o relatório.

Decisão.

                                             O recurso não pode ser conheci-
do, eis que tem aplicação ao caso o disposto no artigo 34, da
Lei nº 6.380/80, que assim dispõe: “Das sentenças de primeira
instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a
50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração...”.
                                             Assim, conforme se verifica da
Certidão de Dívida Ativa o valor devido - R$ 256,16 - corres-
ponde a menos que 50 ORTNs, e,
conseqüentemente, a 283,43 UFIRs, o que impede a admissão
de outros recursos senão os embargos infringentes e de decla-
ração.
                                             Esta Corte já assentou:
                                             “...I. Sendo o valor da execução
fiscal igual ou inferior a 50 Ufirs, na data de sua distribuição, a
sistemática recursal ditada pelo artigo 34, da Lei nº 6.830/80,
permite, na espécie, tão-somente, a interposição de embargos
infringentes e de declaração, ao próprio Juízo singular, não
havendo, portanto, que se falar em recurso de apelação. II. A
indicação de mencionados recursos, como os únicos cabíveis,
resulta na intenção insofismável do legislador em suprimir,
igualmente, o reexame necessário. III. Em homenagem ao prin-
cípio da fungibilidade recursal, incumbe ao Juízo a quo conhe-
cer o apelo como embargos infringentes, desde  que interposto
dentro do prazo do recurso adequado, a fim de evitar a supres-
são do reexame da demanda, direito inafastável da  parte ven-
cida”  (TAPR - RNAC nº 214.719-7 - 1ª CC, Rel. Juiz Abraham
Lincoln Calixto).
                                             E, lançando mão do princípio da
fungibilidade dos recursos, a apelação poderia ser recebida como
embargos infringentes, desde que obedecido o prazo do recur-
so adequado. Porém, neste caso, não é possível o recebimento
da apelação como embargos infringentes, pois que extrapolou
o prazo de dez (10) dias, definido no art. 34, § 2º, da Lei de
Execução Fiscal (contado em dobro, por se tratar de Fazenda
Pública), para a interposição do recurso adequado.
                                             Dessa forma, forçoso é concluir
que o recurso manejado pela Fazenda Pública não deve ser co-
nhecido.
                                             Ante o exposto, com amparo no
disposto pelo art. 557, do CPC., não conheço do recurso.
                                             Intimem-se e oportunamente bai-
xem os autos.

                                             Curitiba, 16 de agosto de 2.004.
                                             LUÍS ESPÍNDOLA
                                                     Relator

Despachos Relator

015. 0226527-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/20249.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000581 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de São Sebastião da Amo-
reira.  Adv.: Edmildo Fernandes.  Apelado: Elza Correia.  Or-
gao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.

                                                 O Município-autor propôs a
presente ação de execução fiscal, alegando que é credor da ré
pelo não pagamento do imposto predial e territorial urbano
(IPTU) e taxas, referente exercício de 1995, e por isso reque-
reu o pagamento da dívida no importe de R$ 51,73, com as
cominações legais.

                                                 A MM. Juíza ‘a quo’, no en-
tanto, extinguiu a execução, com base no artigo 794, II, do
CPC, e, de conseqüência, o processo, com arrimo no art. 269,
IV, do CPC., reconhecendo que a prescrição se operou por fa-
lha do próprio exeqüente, vez que o crédito foi inscrito em dí-
vida ativa em 31/12/1995, e a executada foi citada por aviso de
recebimento (AR) apenas em 09/04/2001. Recorreu de ofício
(sentença de fls. 66/67).

                                                 Dessa decisão houve recurso
voluntário do Município, sustentando que a alegada prescrição
pertence à parte passiva da ação e, portanto, a MM. Juíza ‘a
quo’ não poderia decretá-la de ofício, já que a omissão poderia
ser tida como sendo renúncia tácita por parte da apelada, até
porque não condiz com as disposições legais do art. 166, do
Código Civil, e art. 219, § 5º, do CPC. por se tratar de dívida
relativamente patrimonial.
                                                 Aduz, ainda, que a ordem de
citação interrompeu a prescrição, por força do art. 8º, § 2º, da
Lei nº 6.8630/80, não estando o credor, para esse efeito, sujeito
à disposição do art. 219, § 4º, do CPC.
                                                 Pugna, enfim, pela reforma da
r. decisão, julgando-se procedente a ação, nos termos do pedi-
do inicial (razões de fls.28/31).
                                                 O prazo para contra-razões
transcorreu ‘in albis’, em razão da devolução, pelo correio, do
aviso de recebimento (AR), contido às fls. 35-verso.

                                                      É, em síntese, o relatório.
Decisão.
                                                 1. Trata-se de reexame neces-
sário remetido a esta Corte, por força do art. 475, II, do CPC.
Todavia, preliminarmente, impende destacar que em razão do
valor cobrado pela Fazenda Municipal - R$ 51,73 - a sentença
de primeiro grau que declarou extinta a execução não necessita
do reexame obrigatório para produzir efeito.
                                                 Este Colegiado assim se ma-
nifestou acerca da
questão:
                                                 “Reexame necessário e apela-
ção cível - execução fiscal - valor controvertido inferior a ses-
senta salários mínimos - duplo grau de jurisdição - não obriga-
toriedade - recurso oficial não conhecido - recursos voluntári-
os conhecidos e improvidos. Como a nova lei atinge o processo
em curso
no ponto em que este se achar no momento em que ela entrar
em vigor, regulando os atos posteriores a ele conforme seus
preceitos, aplicando-se o disposto no art. 475, § 2º do CPC,
redação que lhe deu a Lei nº 10.352/01 vigente, é de se não
conhecer da remessa obrigatória, eis que o direito controverti-
do importou em menos de sessenta salários mínimos” (RNAC
nº 200.640-8 - Ac. nº 14.566, Rel. Juíza Anny Mary Kuss - 6ª
CC.).

                                                 Sendo assim, ante a desneces-
sidade do reexame necessário, não conheço da remessa obriga-
tória.
                                                 2. No tocante ao recurso vo-
luntário, interposto pelo Município, também não deve ser co-
nhecido, ante o contido no art. 34, da Lei de Execução Fiscal
nº 6.830/80, “Das sentenças de primeira instância proferidas
em execução de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obri-
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admi-
tirão embargos infringentes e de declaração”.

                                                 A jurisprudência nos dá conta
que citado artigo está em pleno vigor, como se pode ver dos
arestos:
                                                 “Valor de alçada - Inteligên-
cia do art. 34 § 1º, da Lei nº 6.830/80 - O valor de 50 ORTN’s
a que se refere o art. 34 da Lei 6.830/80 não visa impedir o
direito da Fazenda de exigir seus créditos tributários, ou seja,
de dar início ao processo de execução fiscal. Este valor só de-
verá ser observado se, ao final do processo de execução, ou
seja, após a sentença de mérito, a Fazenda interpuser recurso.
Significa dizer que os recursos em processos cujo valor de al-
çada seja inferior a 50 ORTN’s não serão examinados pelo Tri-
bunal, mas sim, pelo próprio Juiz de primeiro grau, em forma
de embargos infringentes ou de declaração” ( TJMG - AI nº
252.810-7, Rel. Des. Antonio Hélio Silva - 1ª CC - j.
05.02.2002).

                                                 “Execução Fiscal - Embargos
- Valor ínfimo - Não conhecimento - Valor de alçada - Artigo
34, da Lei de Execuções Fiscais - Somente são cabíveis os
embargos infringentes e de declaração da sentença, em execu-
ções fiscais de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) ORTN’S,
o que equivale a 283,43 UFIR’s. Apelo não conhecido” (TJMG
- AC. nº 248.289-1, Rel. Des. Jarbas Ladeira - 6ª CC  - j.
29.04.2002).
                                                 “Se o valor do débito em exe-
cução é inferior ao valor de alçada, previsto no art. 34, da Lei
nº 6.830/80, só se admitem embargos infringentes do julgamento
da execução fiscal, porque foi intuito do legislador considerar
estes feitos como de instância única, isto é, não sujeitos ao
duplo grau de jurisdição, seja voluntário, seja necessário” (TJPR
- AC. nº 53.483-6 - Acórdão nº 13.444 - Rel. Des. Munir Ka-
ram - 1ª CC).
                                                 “Execução Fiscal - Embargos
do devedor - Acolhimento - Recurso - Valor de alçada - Recur-
so e Reexame não conhecidos.
Não tendo a execução fiscal, da qual a execução de sentença
pertinente às verbas de sucumbência é conseqüência, o valor
de alçada previsto no art. 34 e parágrafos da Lei 6.830/80, não
se conhece do reexame necessário e do recurso voluntário, posto

que cabíveis embargos infringentes em primeira instância”
(TAPR - Acórdão nº 8.101 - 2ª CC., Rel. Juiz Cordeiro Clève).
                                                 Ainda a respeito, Maury Ân-
gelo Bottesini comenta: “O legislador permitiu que o juízo
monocrático decidisse até a respectiva formação da coisa jul-
gada, evitando os inconformismos e demais reclamos que aca-
bariam desaguando na eternização do processo, em execuções
cujo valor não compensaria o esforço. Pela ótica do art. 34 da
LEF,o litígio fica adstrito à primeira
instância” (‘in’ Lei de Execução Fiscal, Ed. RT, 3ª ed., pág.
289).

                                                 A indicação de mencionados
recursos (embargos infringentes e embargos de declaração),
como os únicos cabíveis, resulta na intenção insofismável do
legislador em suprimir, igualmente, o reexame necessário.
                                                 Outrossim, em homenagem ao
princípio da fungibilidade recursal, incumbe ao Juízo ‘a quo’
conhecer do apelo como embargos infringentes, desde que in-
terposto dentro do prazo do recurso adequado, a fim de evitar a
supressão do reexame da demanda, direito inafastável da parte
vencida.
                                                 E, lançando-se mão desse
princípio (fungibilidade dos recursos), a apelação poderia ser
recebida como embargos infringentes,
porém, neste caso, não é possível, já que se extrapolou o prazo
de 10 (dez) dias definido pelo artigo 34, § 2º, da Lei de Execu-
ções Fiscais (contados em dobro, por se tratar de Fazenda Pú-
blica), para a interposição dos infringentes.

                                                 Dessa forma, forçoso é con-
cluir que o recurso manejado pelo Município não deve ser co-
nhecido.
                                                 Ante o exposto, com amparo
no disposto pelo art. 557, do CPC., não conheço dos recursos.
                                                 Intimem-se e oportunamente
baixem os autos.

                                                 Curitiba, 11 de agosto de
2.004.
                                                 LUÍS ESPÍNDOLA
                                                         Relator

Despachos Relator

016. 0227887-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/31149.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000510 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
da Vitória.  Adv.: Luís Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Fre-
derico Flaresso.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                                            O Município/autor propôs a pre-
sente ação de execução fiscal, alegando que é credor do réu
pelo não pagamento do imposto predial e territorial urbano
(IPTU), referente exercícios de 1996, e por isso requereu o
pagamento da dívida no importe de R$ 365,96, com as comina-
ções legais.

                                            Em seguida, antes da citação do
executado, o exeqüente requereu a extinção do feito, em razão
do cancelamento do débito fiscal (fls. 6).
                                            A decisão monocrática julgou,
então, extinta a execução fiscal, nos termos do art. 26, da Lei
nº 6830/80, c/c art. 794, II, do CPC, e condenou o exeqüente
ao pagamento das custas processuais (sentença de fls. 7).
                                            Inconformado com essa decisão,
o Município
interpôs o presente recurso de apelação, pleiteando sua refor-
ma, para o fim de isentá-lo do pagamento das custas a que fora
condenado, sustentando, em síntese, que houve afronta ao art.
26, da Lei nº 6830/80 (razões de fls. 9/12).
                                             A douta representante do Minis-
tério Público em 1º grau deixou de emitir parecer em razão de
inexistência de interesse público (fls.14/17).
                                            Vieram  os autos a este Tribunal,
que recebi em regime de exceção.
                                            É, em síntese, o relatório.
Decisão.

                                            Versa a irresignação no fato de ter
o Juiz- sentenciante condenado o apelante no pagamento das
custas processuais. Sustenta, em síntese, que o art. 26, da Lei
nº 6.830/80 isenta a Fazenda das custas, em tais casos.
                                            Só que o disposto no art. 26, da
Lei de execução fiscal, que assim dispõe: ‘Se, antes da decisão
de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qual-
quer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qual-
quer ônus para as partes”, deve ser visto com ressalvas, sob
pena de afigurar-se como locupletamento ou enriquecimento
sem causa legítima, com privilégio ao Poder Público.
                                            É que a interpretação puramente
literal do dispositivo
colide com princípios basilares existentes no ordenamento ju-
rídico, que impede ao Estado agredir injustamente o patrimô-
nio do cidadão.
                                         A propósito, o escólio do magistra-
do Zuudi Sakakihara:
                                          ...”a norma que se deduz desse art.
26 da Lei nº 6.830/80, depois dos condicionamentos que lhe
impõe o sistema jurídico vigente, afasta-se do entendimento
puramente gramatical do texto, limitando-se a confirmar regras
já existentes, sem inovar a ordem jurídica. Pode-se concluir,
assim, que esse art. 26 apresenta-se despido de qualquer utili-
dade prática” (Execução fiscal, Coord. Vladimir Passos de Frei-
tas. Saraiva, 1998, pág. 436).

                                         Sobre o tema, a Corte Superior tem

entendido que “ em executivo fiscal, sendo cancelada a inscri-
ção da dívida ativa, a extinção do feito implica na condenação
da Fazenda Pública ao pagamento das custas processuais (caso
dos autos), assim como, se efetivada a citação, dos honorários
advocatícios”. (STJ, AGA 347783-PR, 1ª Turma, Rel. Min. José
Delgado, j. 11/06/2001).
                                         Este Tribunal também tem decidi-
do questões idênticas e no mesmo sentido:

                                         “A Fazenda Pública responde pe-
las custas processuais se, a pedido seu, foi extinta a execução
por remissão de uma das dívidas” (RN nº 95.859-0 - 1ª CC,
Rel. Juiz J. Vidal Coelho).
                                         “A Fazenda Pública responde pe-
las custas processuais quando a execução fiscal foi extinta, a
seu pedido, em face do cancelamento da dívida” (Acórdão nº
13030 - Rel. Juiz Rubens de Oliveira Fontoura).
                                          Por outro lado, deve-se considerar
que o executado não chegou a ser citado, sendo evidente que,
sem a sua citação, não é possível que a sentença o condene ao
pagamento das custas processuais. Não integrando formalmen-
te a relação processual, o executado não pode sofrer efeitos
condenatórios da sentença.
                                         Dessa forma, com amparo no dis-
posto pelo artigo 557, do CPC, nego provimento ao recurso,
para manter a r. decisão singular tal como fora lançada.
                                         Intimem-se.

                                         Curitiba, 16 de agosto de 2.004.
                                         LUÍS ESPÍNDOLA
                                                  Relator

Despachos Relator

017. 0229321-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/41782.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000560 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
da Vitória.  Adv.: Luís Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Lou-
rival Batista.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Luís Espíndola.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                                             O Município/autor propôs a pre-
sente ação de execução fiscal, alegando que é credor do réu
pelo não pagamento do imposto predial e territorial urbano
(IPTU), referente exercício de 1995, e por isso requereu o pa-
gamento da dívida no importe de R$ 95,63, com as cominações
legais.

                                             No decurso da ação, o exeqüen-
te requereu a extinção do feito, com fundamento no artigo 267,
do CPC e artigo 26, da Lei de Execução Fiscal, tendo em vista
o cancelamento do débito fiscal (fls.8).
                                             A decisão monocrática julgou,
então, extinta a execução fiscal, nos termos do art. 26, da Lei
nº 6830/80, c/c art. 794, II, do CPC, e condenou o exeqüente
ao pagamento das custas processuais (sentença de fls. 9).
                                             Inconformado com essa decisão,
o Município
interpôs o presente recurso de apelação, pleiteando sua refor-
ma, para o fim de isentá-lo do pagamento das custas a que fora
condenado, sustentando, em síntese, que houve afronta ao art.
26, da Lei nº 6830/80 (razões de fls. 13/16).
                                             A douta representante do Minis-
tério Público de primeiro grau deixou de emitir parecer, ao en-
tendimento de inexistência de interesse público no feito (fls.
19/21).
                                             Vieram  os autos a este Tribunal,
que recebi em regime de exceção.
                                             É, em síntese, o relatório.

Decisão.

                                             O recurso não pode ser conheci-
do, eis que tem aplicação ao caso o disposto no artigo 34, da
Lei nº 6.380/80, que assim dispõe: “Das sentenças de primeira
instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a
50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração...”.
                                             Assim, conforme se verifica da
Certidão de Dívida Ativa o valor devido - R$ 95,63 - corres-
ponde a menos que 50 ORTNs, e, conseqüentemente, a 283,43
UFIRs, o que impede a admissão de outros recursos senão os
embargos infringentes e de declaração.
                                             Esta Corte já assentou:
                                             “...I. Sendo o valor da execução
fiscal igual ou inferior a 50 Ufirs, na data de sua distribuição, a
sistemática recursal ditada pelo artigo 34, da Lei nº 6.830/80,
permite, na espécie, tão-somente, a interposição de embargos
infringentes e de declaração, ao próprio Juízo singular, não
havendo, portanto, que se falar em recurso de apelação. II. A
indicação de mencionados recursos, como os únicos cabíveis,
resulta na intenção insofismável do legislador em suprimir,
igualmente, o reexame necessário. III. Em homenagem ao prin-
cípio da fungibilidade recursal, incumbe ao Juízo a quo conhe-
cer o apelo como embargos infringentes, desde  que interposto
dentro do prazo do recurso adequado, a fim de evitar a supres-
são do reexame da demanda, direito inafastável da  parte ven-
cida”  (TAPR - RNAC nº 214.719-7 - 1ª CC, Rel. Juiz Abraham
Lincoln Calixto).
                                             E, lançando mão do princípio da
fungibilidade dos recursos, a apelação pode ser recebida como
embargos infringentes, desde que obedecido o prazo do recur-
so adequado. E, neste caso, é possível o recebimento da apela-
ção como embargos infringentes, já que dentro do prazo de dez
(10) dias definido no art. 34, § 2º, da Lei de Execução Fiscal
(contado em dobro, por se tratar de Fazenda Pública), para a
interposição do recurso adequado.
                                             Dessa forma, forçoso é concluir
que o recurso manejado pelo Município deve ser recebido pelo
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Juízo de origem como embargos infringentes, garantindo dessa
forma à parte-vencida o direito de reexame da demanda.
                                             Ante o exposto, com amparo no
disposto pelo art. 557, do CPC., não conheço do recurso, com
remessa dos autos à vara de origem, para que o recurso de ape-
lação seja recebido como embargos infringentes.
                                             Intimem-se.

                                             Curitiba, 16 de agosto de 2.004.
                                             LUÍS ESPÍNDOLA
                                                     Relator

Despachos Relator

018. 0229630-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/43358.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000616
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Maringá.  Adv.: Sílvio Henrique Marques Júnior.  Adv.: Dou-
glas Galvão Vilardo.  Apelado: Banco Banestado S/a.  Adv.:
José Plinio Silva.  Adv.: Silvia Melchor.  Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor: Juiz
Anny Mary Kuss.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                                            O Município/autor propôs a pre-
sente ação de execução fiscal, alegando que é credor do banco/
executado pelo não pagamento do imposto sobre serviços de
qualquer natureza (ISSQN), referente exercícios de 1990 a 1992,
e por isso requereu o pagamento da dívida no importe de R$
1.441,13, com as cominações legais.

                                            No decurso da ação, antes da ci-
tação do executado, o exeqüente informou que o executado
pagou seu débito sem, no entanto,  quitar as despesas processu-
ais, por isso requereu fosse o executado intimado a fazê-lo (fls.
21).
                                            A decisão monocrática, no entan-
to, julgou extinta a execução fiscal, nos termos do art. 794, I,
do CPC, e condenou o exeqüente ao pagamento das custas pro-
cessuais (sentença de fls. 24).
                                            É dessa decisão que o Município
se insurge com o presente recurso, pleiteando sua reforma, para
o fim de isentá-lo do pagamento
a que fora condenado, sustentando, em síntese, que o apelado,
ao pagar o débito tributário após o ajuizamento da ação, reco-
nheceu a procedência da execução, nos termos do disposto nos
arts. 269, II, c/c 794, I, do CPC, e por isso deve arcar com as
verbas de sucumbência, como vencido na demanda (razões de
fls. 37/43).
                                            A douta representante do Minis-
tério Público em primeiro grau deixou de emitir parecer, por
entender inexistir interesse público no caso (fls. 47/50).

                                            Vieram  os autos a este Tribunal,
que recebi em regime de exceção.
                                            É, em síntese, o relatório.

Decisão.

                                            Versa a irresignação no fato de ter
o Juiz- sentenciante condenado o apelante no pagamento das
custas processuais. Sustenta, em síntese, que a quitação do dé-
bito, pelo executado, caracterizou reconhecimento do pedido
inicial e, portanto, deve arcar com as despesas processuais.
                                            Entretanto, não é essa a hipótese
concreta, devendo a r. decisão singular ser mantida por seus
próprios fundamentos.
                                                     É que o executado sequer
chegou a ser citado e, portanto, absurda a ilação de que teria
reconhecido a procedência do pleito.
                                                     Não composta a lide e re-
querida sua extinção, impõe-se o pagamento das custas proces-
suais a quem promove a ação, pois não é possível que a senten-
ça condene alguém que não integrou formalmente a relação
processual.
                                                     Sobre o tema, a Corte Su-
perior tem entendido que “em executivo fiscal, sendo cancela-
da a inscrição da dívida ativa, a extinção do feito implica na
condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas pro-
cessuais (caso dos autos), assim como, se efetivada a citação,
dos honorários advocatícios” (STJ, AGA 347.783-PR, 1ª Tur-
ma, Rel. Min. José Delgado, j. 11/06/2001).
                                                     E, este Tribunal tem deci-
dido questões idênticas e no mesmo sentido:
                                                     “A Fazenda Pública res-
ponde pelas custas processuais se, a pedido seu, foi extinta a
execução por remissão de uma das dívidas” (RN nº 95.859-0 -
1ª CC, Rel. hoje Des. J. Vidal Coelho).
                                                     “A Fazenda Pública res-
ponde pelas custas processuais quando a execução fiscal foi
extinta, a seu pedido, em face do cancelamento da dívida” (Acór-
dão nº 13.030 - Rel. Juiz Rubens de Oliveira Fontoura)

                                             Dessa forma, com amparo no dis-
posto pelo artigo 557, do CPC, nego provimento ao recurso,
para manter a r. decisão singular tal como fora lançada.
                                             Intimem-se.

                                             Curitiba, 16 de agosto de 2.004.
                                             LUÍS ESPÍNDOLA
                                                    Relator

Despachos Relator

019. 0235075-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/81285.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000690
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100001015

Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Jorge Luiz Cal-
berg.  Apelante: Juçara Isabel Leprevost Calberg.  Adv.: Ardê-
mio Dorival Mücke.  Apelado: Laercio Almeida Junior.  Adv.:
Waldir Francolin.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                                 Vistos, etc.
                                Trata-se de embargos opostos à execução
de título judicial e extrajudicial cujo objeto é o contrato de
locação em que os embargantes figuraram como fiadores e que
foi rescindido por sentença em ação de despejo por falta de
pagamento.
                                Sobreveio a sentença, tendo o douto Juí-
zo singular julgado procedentes em parte os embargos nº 609/
2002 opostos pelos apelantes à execução nº 1015/2001, para
afastar da execução apenas a multa penal. Condenou os embar-
gantes a pagarem 90% das custas processuais e os honorários
do advogado do embargado, fixados para a execução e embar-
gos em 13% do valor do débito, a serem oportunamente calcu-
lados e compensados, considerando que houve sucumbência
recíproca.
                                Inconformados, os embargantes, tempes-
tivamente, apelam a este Tribunal, pleiteando a reforma parcial
da decisão.
                                Insistem, em suas razões, que os valores
do IPTU, embora previstos no contrato de locação, não foram
cabalmente demonstrados quando do ajuizamento da execução,
pois compete ao autor fazer prova do seu direito, o que não
ocorreu.
                                No que se refere à condenação em hono-
rários advocatícios devidos em ação de despejo, aduzem que é
inadmissível a cobrança nos presentes autos, ao argumento da
necessidade de ser mantida a independência de cada procedi-
mento e, desta forma, permitir-se adequada defesa aos execu-
tados.

                                Requerem, enfim, que seja dado provi-
mento ao recurso, para efeito de se excluir da execução as ver-
bas relativas ao IPTU bem como a verba de sucumbência devi-
da em ação de despejo (razões de fls. 51/52).
                                O apelado contra-arrazoou o recurso, pug-
nando pelo não provimento do recurso, para manter-se a r. de-
cisão singular (razões de fls. 56/58).
                                Preparados, os autos vieram a este Tribu-
nal.

                                É, em síntese, o relatório.

 2. Decisão.

                                Presentes os requisitos recursais, impõe-
se o conhecimento do apelo.

                                        O recurso não merece prosperar.
                                Os embargantes/apelantes pretendem a
reforma da decisão no tocante ao crédito de IPTU, por enten-
derem não comprovados os valores a eles inerentes, em razão
do embargado/apelado não ter juntado os títulos que origina-
ram esses créditos.
                                Entretanto, sendo obrigação do locador (e
de seu fiador)
o repasse das verbas destinadas ao pagamento do IPTU inci-
dente sobre imóvel locado, conforme contrato de locação (fls.
12 - execução em apenso), resultando, pois, de disposição le-
gal a cobrança via executiva - art. 585, IV, do CPC, irrelevante
é a circunstância de não ter sido juntado comprovante da Pre-
feitura na inicial, até porque com relação aos valores executa-
dos o apelante sequer apresentou qualquer cálculo que pudesse
embasar suposto excesso de execução, não podendo, por isso,
ser levado em consideração os argumentos de que a cobrança
de IPTU deve ser excluída da ação, vez que é o contrato que
originou a execução e não os comprovantes de IPTU.

                                Ademais, o ônus da prova de que os valo-
res executados não estavam corretos era seu, contudo, não o
fez, permanecendo íntegra a obrigação prevista no contrato,
ainda mais que o locador/exeqüente teve o cuidado de juntar
aos autos os comprovantes expedidos pela municipalidade (fls.
20/29), para corroborar o contido na inicial.

                                Portanto, não encontra guarida a argumen-
tação dos apelantes, nesse aspecto.
                                E, com relação ao valor cobrado a título
de honorários advocatícios da ação de despejo (sentença fls. 19
- autos de execução), também sem razão os apelantes.
                                Observa-se que a ação de despejo foi pro-
movida contra o locatário, e esse foi revel. A cobrança, cons-
tante da planilha de fls. 04 - autos de execução - compõe a
conta geral da execução por força da cláusula 12 do contrato
(fls. 13 - autos em apenso), e portanto, obrigaram-se os fiado-
res por esta, não havendo falar-se em exclusão, até porque ti-
veram conhecimento do feito, através de notificação (fls. 18 -
autos em apenso), e silenciaram.

                                Assim, com amparo no disposto pelo art.
557, do CPC., nego provimento ao recurso, para confirmar a r.
decisão singular por seus próprios fundamentos.
                                Curitiba, 16 de agosto de 2.004.
                                 LUÍS ESPÍNDOLA
                                        Relator

Despachos Relator

020. 0237307-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/96150.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000055
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Maringá.  Adv.: Fernando Luiz Vallim.  Adv.: Márcio Romano.
Apelado: Antônio Marcos Gonçalves.  Curador: Tarcizio Fur-
lan.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís

Espíndola.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                                       A Fazenda Pública de Maringá/au-
tora propôs a presente ação de execução fiscal alegando que é
credor do réu pelo não pagamento do imposto territorial, refe-
rente exercícios de 1995 e 1996, e por isso requereu o paga-
mento da dívida no importe de R$ 843,23, com as cominações
legais.

                                       No decurso da ação, a autora infor-
mou que os débitos que constituíram a presente demanda fo-
ram quitados, e por isso requereu a extinção da execução, com
fulcro nos artigos 269, inciso II e 794, inciso I do CPC, depois
de satisfeitas as despesas processuais pelo executado (fls. 30/
33).
                                       Face ao pagamento noticiado, o MM.
Juiz singular declarou extinta a execução fiscal, sob nº 55/99,
nos termos do art. 794, inciso II, do CPC, condenando a exe-
qüente ao pagamento das custas processuais (fls. 34).

                                       Inconformada com a condenação, a
Fazenda Pública interpôs o presente recurso de apelação, plei-
teando a reforma da decisão, ao argumento que o executado
pagou o débito tributário reconhecendo a procedência da exe-
cução e por isso é de seu encargo as verbas de sucumbência,
nos termos do art. 269, II, e art. 794, I, do CPC. e Súmula nº
519, do Excelso Pretório (razões de fls. 35/42).
                                       O apelado não foi intimado para res-
ponder ao recurso.
                                       Vieram os autos a este Tribunal, que
recebi em regime de exceção.
                                       É, em síntese, o relatório.
Decisão.
                                           Trata-se de apelação contra deci-
são que condenou a Fazenda Pública/apelante ao pagamento
das custas processuais, face haver noticiado o pagamento do
débito, pelo executado, diretamente aos seus cofres.
                                        A r. sentença de primeiro grau me-
rece reparo, posto não haver dado melhor solução à questão em
exame.

                                       É que, já ocorrida a citação do exe-
cutado (por edital fls. 18) quando do pagamento espontâneo da
dívida, deverá o mesmo arcar com as custas processuais do pro-
cesso extinto, ante a presunção de que houve reconhecimento
da procedência do pedido.
                                       Esse é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça:
                                       “A circunstância de o executado ha-
ver pago a dívida, aproveitando-se de abatimento autorizado
em lei, não configura transação, mas reconhecimento do pedi-
do. A sentença que declarar extinto o processo, em virtude de
tal pagamento, deve condenar o executado nas sucumbências”
(RSTJ  74/336).

                                       Essa Câmara, em situação semelhan-
te, já assentou que “Se o devedor satisfaz o débito em execução
fiscal, após citado, impõe-se a extinção do processo (art. 794,
I,CPC),com a condenação ao executado na sucumbência (art.
39, e caput, da Lei nº 6.830/80)”  (RNAC nº 217.952-4 - Rel.
Juiz conv. Sérgio Luiz Patitucci, j. 18/03/2003).
                                       Mais arestos deste Tribunal em abo-
no à tese:
                                       “Verificando-se, porém, a extinção
da execução em razão do pagamento do débito pelo devedor,
junto à repartição fazendária competente, isto implica no reco-
nhecimento da procedência do pedido, de modo que ele é quem
deve suportar o pagamento das custas do processo, nos termos
do art. 26 do Código de Processo Civil, mesmo porque deu
causa à propositura da ação” (AC nº 243.597-6 - 8ª CC, Rel.
Juíza Maria Aparecida Blanco de Lima - j. 02/03/2004).
                                       “Portanto, inarredável a condenação
do Apelado no pagamento das custas processuais, vez que, ao
quitar o débito tributário cobrado pela Apelante, reconheceu
nitidamente a procedência do executivo” (AC nº 225.753-6 - 1ª
CC, Rel. Juiz Ronald Schulman).
                                       Realmente, implica no reconheci-
mento do pedido tal pagamento, que só se deu em virtude do
processo fiscal movido, o que confirma o dever do executado
arcar com as despesas processuais que deu causa, nos termos
do art. 26, do CPC.

                                       Dessa forma, nos termos do art. 557,
do CPC, dou provimento ao recurso para, reformando-se a r.
decisão singular, determinar a inversão do ônus de pagar as
custas processuais.
                                       Intimem-se.
                                       Curitiba, 16 de agosto de 2.004.

                                       LUÍS ESPÍNDOLA
                                              Relator

Despachos Relator

021. 0237313-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/96148.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000256
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Maringá.  Adv.: Fernando Luiz Vallim.  Adv.: Márcio Romano.
Apelado: Damião Marcos Maciel Seixas.  Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos, etc.
                                       A Fazenda Pública de Maringá/au-
tora propôs a presente ação de execução fiscal alegando que é
credor do réu pelo não pagamento do imposto territorial, refe-

rente exercício de 1996, e por isso requereu o pagamento da
dívida no importe de R$ 844,87, com as cominações legais.

                                       No decurso da ação, a autora infor-
mou que os débitos que constituíram a presente demanda fo-
ram quitados, e por isso requereu a extinção da execução, com
fulcro nos artigos 269, inciso II e 794, inciso I do CPC, depois
de satisfeitas as despesas processuais pelo executado (fls. 40).
                                       Face ao pagamento noticiado, o MM.
Juiz singular declarou extinta a execução fiscal, sob nº 256/97,
nos termos do art. 794, inciso II, do CPC, condenando a exe-
qüente ao pagamento das custas processuais (fls. 43).

                                       Inconformada com a condenação, a
Fazenda Pública interpôs o presente recurso de apelação, plei-
teando a reforma da decisão, ao argumento que o executado
pagou o débito tributário reconhecendo a procedência da exe-
cução e por isso é de seu encargo as verbas de sucumbência,
nos termos do art. 269, II, e art. 794, I, do CPC. e Súmula nº
519, do Excelso Pretório (razões de fls. 45/52).
                                       O apelado não foi intimado para res-
ponder ao recurso.
                                       Nesta instância, a douta Procurado-
ria Geral de Justiça opinou pelo provimento do recurso, para se
afastar a exigência das custas processuais pela exeqüente (fls.
048/053).

                                       É, em síntese, o relatório.
Decisão.
                                           Trata-se de apelação contra deci-
são que condenou a Fazenda Pública/apelante ao pagamento
das custas processuais, face haver noticiado o pagamento do
débito, pelo executado, diretamente aos seus cofres.
                                        A r. sentença de primeiro grau me-
rece reparo, posto não haver dado melhor solução à questão em
exame, como bem salientou, inclusive, o douto representante
da Procuradoria Geral de Justiça.

                                       É que, já ocorrida a citação do exe-
cutado (fls. 8-verso) quando do pagamento espontâneo da dívi-
da, deverá o mesmo arcar com as custas processuais do proces-
so extinto, ante a presunção de que houve reconhecimento da
procedência do pedido.
                                       Esse é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça:
                                       “A circunstância de o executado ha-
ver pago a dívida, aproveitando-se de abatimento autorizado
em lei, não configura transação, mas reconhecimento do pedi-
do. A sentença que declarar extinto o processo, em virtude de
tal pagamento, deve condenar o executado nas sucumbências”
(RSTJ  74/336).

                                       Essa Câmara, em situação semelhan-
te, já assentou que “Se o devedor satisfaz o débito em execução
fiscal, após citado, impõe-se a extinção do processo (art. 794,
I,CPC),com a condenação ao executado na sucumbência (art.
39, e caput, da Lei nº 6.830/80)”  (RNAC nº 217.952-4 - Rel.
Juiz conv. Sérgio Luiz Patitucci, j. 18/03/2003).
                                       Mais arestos deste Tribunal em abo-
no à tese:
                                       “Verificando-se, porém, a extinção
da execução em razão do pagamento do débito pelo devedor,
junto à repartição fazendária competente, isto implica no reco-
nhecimento da procedência do pedido, de modo que ele é quem
deve suportar o pagamento das custas do processo, nos termos
do art. 26 do Código de Processo Civil, mesmo porque deu
causa à propositura da ação” (AC nº 243.597-6 - 8ª CC, Rel.
Juíza Maria Aparecida Blanco de Lima - j. 02/03/2004).
                                       “Portanto, inarredável a condenação
do Apelado no pagamento das custas processuais, vez que, ao
quitar o débito tributário cobrado pela Apelante, reconheceu
nitidamente a procedência do executivo” (AC nº 225.753-6 - 1ª
CC, Rel. Juiz Ronald Schulman).
                                       Realmente, implica no reconheci-
mento do pedido tal pagamento, que só se deu em virtude do
processo fiscal movido, o que confirma o dever do executado
arcar com as despesas processuais que deu causa, nos termos
do art. 26, do CPC.

                                       Dessa forma, nos termos do art. 557,
do CPC, dou provimento ao recurso, para determinar a inver-
são do ônus de pagar as custas processuais.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2.004.
LUÍS ESPÍNDOLA
Relator

Despachos Relator

022. 0244670-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/146607.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000143 Cobrança.  Autos Complementares: 1844420
Agravo de Instrumento.  Apelante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S/a.  Adv.: Mônica Franco Bresolin.  Apelante:
Unibanco Seguradora S/a.  Adv.: Alexey Gastão Conselvan.
Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Mônica Ferreira Mello
Biora.  Adv.: Anderson Hataqueiama.  Apelado: Angelica Pa-
loschi de Oliveira.  Adv.: Sérgio Cleozomir Trichês Painim.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - A autora, ora apelada, ajuizou ação de cobrança em face de
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A e Unibanco Segu-
radora S/A, com o fim de exigir o pagamento das apólices de
seguro de acidentes pessoais e coletivos, devidos em face do
falecimento de seu marido.
O MM. Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pe-
dido (fls. 353 a 362 e 396), para condenar os requeridos ao
pagamento de parte dos benefícios pleiteados, de cuja decisão
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estes interpuseram as apelações de fls. 366/379 e 384/392.
Às fls. 397 a 399, as partes juntaram petição informando a rea-
lização de transação e requerendo sua homologação, pedido
indeferido pela decisão de fl. 400.
Dessa decisão os réus interpuseram novas apelações, requeren-
do a reforma da decisão para que seja homologado o acordo
firmado entre as partes (fls. 410/416 e 420/423).
É o relatório.
II - Decido.

O presente recurso não merece seguimento, ante sua manifesta
inadmissibilidade.
A decisão recorrida negou processamento às apelações anteri-
ormente interpostas em face do acordo firmado entre as partes,
bem como não homologou a transação, afirmando que o Juízo,
após proferida a sentença de  fls. 353/362, esgotou seu ofício
jurisdicional.
Entretanto, estabelece o art. 513 do Código de Processo Civil
que a apelação é o recurso cabível contra sentença, sendo esta
a decisão do juiz que extingue o processo com ou sem julga-
mento de mérito (art. 162, § 1º, CPC).
A decisão recorrida não colocou termo ao processo, apenas
negou processamento às apelações e não homologou a transa-
ção realizada entre as partes, destarte, a apelação não se apre-
senta o recurso cabível à espécie.
Nesse sentido é o entendimento desta Câmara:
“PROCESSUAL CIVIL - DESPACHO QUE NÃO CONHECE
APELAÇÃO - DECISÃO QUE EXCLUI UM DOS LITISCON-
SORTES PASSIVOS DA LIDE - DECISÃO QUE NÃO PÕE
FIM AO PROCESSO - CARÁTER INTERLOCUTÓRIO -
CABÍVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO - INAPLICABILI-
DADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL -
ERRO GROSSEIRO CONFIGURADO - PRECEDENTES JU-
RISPRUDENCIAIS - AGRAVO DE INSTRUMENTO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.
A decisão atacada por apelação não extinguiu o processo, em-
bora tenha afastado da relação processual uma das litisconsor-
tes passivas. Se não pôs fim ao processo como um todo, de
sentença não se trata, não podendo, destarte, ser questionada
pelo recurso de apelação. Acolhe-se o princípio da fungibilida-
de dos recursos, desde que não tenha ocorrido a preclusão (por
esgotamento do recurso do prazo certo), nem seja grosseiro o
erro cometido na escolha da via recursal adequada. In casu,
configurado está o erro grosseiro, óbice ao acolhimento do re-
curso interposto para que seja processado como agravo.” (Ape-
lação Cível 240.037-3 - Acórdão 16650 - 6ª Câmara Cível -
Rel. Anny Mary Kuss - DJU 06/02/04)
III - Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento aos presentes
recursos, por manifestamente inadmissíveis.
Curitiba, 20 de agosto de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
                Relator

Despachos Relator

023. 0249213-9/02  Agravo

Protocolo: 2004/10395.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2492139 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Tradener Ltda.  Adv.: Robson
José Evangelista.  Adv.: Faurllim Narezi.  Adv.: Floriano Ga-
leb.  Adv.: Cícero Jose Zanetti de Oliveira.  Agravado: Feil,
Carneiro e Ramos Advogados Associados.  Adv.: Mieko Ito.
Adv.: Simone Marques Szesz.  Adv.: Érika Hikishima Fraga.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Ha-
bith.  Despacho:
Manifeste-se  a agravada em 5 (cinco) dias. Int.

Despachos Relator

024. 0263899-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/81936.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400076142
Ação Ordinária.  Autos Complementares: 200400000575 Se-
quencia Anual.  Agravante: Rubens Armando Brustolin.  Adv.:
Rubens Edmundo Requião.  Adv.: Joao Carlos Requiao.  Agra-
vado: Sindicato dos Lojistas do Comércio e do Comércio Vare-
jista de Gêneros Alimenticios de União da Vitória.  Adv.: Mu-
rilo Cleve Machado.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.:
Glauco Iwersen.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Luiz Carlos Gabardo.  Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fls.
147 a 151, proferida pelo Juízo da 1a Vara Cível de Curitiba
nos autos de ação ordinária n° 76.142/04, mediante a qual de-
feriu a antecipação da tutela, para determinar que o voto do
representante do autor seja colhido em separado, durante a elei-
ção da nova diretoria, conselho fiscal e delegados representan-
tes da Federação do Comércio do Paraná, presidida pelo agra-
vado.
Conforme se infere dos autos, o SINDICATO DOS LOJISTAS
DO COMÉRCIO E DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS DE UNIÃO DA VITÓRIA propôs ação
ordinária em face de RUBENS ARMANDO BRUSTOLIN, ale-
gando que reúne condições para votar, mediante representante,
nas eleições para escolha da nova diretoria, conselho fiscal e
delegados representantes da Federação do Comércio do Para-
ná, presidida pelo requerido, pois está sendo gerido por uma
junta governativa, medida prevista em seu estatuto.
Por meio da decisão recorrida foi deferida a antecipação da
tutela, para permitir que o autor proferisse voto em separado
nas referidas eleições (fls. 147/151).
Irresignado, o requerido interpõe o presente agravo de instru-
mento, alegando, em síntese, que:
a) deve ser anulado o processo, pois a ação tramita sob o rito
ordinário ao invés do sumário, que seria o correto, em função
do valor atribuído à causa, R$ 500,00;
b) o sindicato agravado encontra-se em situação irregular, pois
não realizou eleição para escolha de nova diretoria, conselho
fiscal e delegados representantes;
c) o agravado encontra-se com seus direitos suspensos perante
a Federação do Comércio do Paraná, por força de decisão em

processo disciplinar;
d) o parecer exarado no processo disciplinar, usado como fun-
damento na decisão recorrida, não analisou a aptidão do agra-
vado para participar das eleições;
e) a junta governativa do agravado não detém poderes para de-
signar delegado representante para proferir voto nas eleições.
Por meio da decisão de fls. 238 a 240, foi indeferido o pedido
de atribuição de efeito suspensivo.
 Em contra-razões (fls. 251 a 257), o agravante sustentou a per-
da do objeto tendo em vista a já ocorrência das eleições.
É o relatório.
II - Decido.
O presente recurso não merece seguimento, tendo em vista a
perda superveniente de seu objeto.
Extrai-se das razões recursais, que pretende o agravante, por
meio do presente recurso, “seja suspensa, por despacho mono-
crático, a decisão que concedeu a tutela antecipada, proceden-
do-se cassação da decisão por ocasião do provimento integral
do presente agravo de instrumento” (fl. 11).
A decisão mediante a qual se deferiu a tutela antecipada, e con-
tra a qual se insurge o agravante, em observância ao princípio
da correlação, determinou fosse colhido o voto do sindicato-
autor, ora agravado, no pleito para a eleição da nova diretoria
da Fecomércio, que se realizaria no dia 20 de maio do corrente
ano de 2004, posto ter sido este o pedido em caráter antecipa-
tório.
Assim, conclui-se, face ao princípio tantum devolutum quan-
tum appellatum, decorrente do efeito devolutivo atinente a to-
dos os recursos, que a pretensão recursal buscava impedir a
colheita do voto do agravado na eleição da nova diretoria da
Fecomércio.
Todavia, consoante se observa do documento de fls. 258 a 260,
a referida eleição ocorreu em 21 de maio do corrente ano de
2004, oportunidade em que foi colhido o voto do agravado.
Assim, a pretensão do agravado, objeto da antecipação da tute-
la e contra a qual o agravante se insurge por meio do presente
recurso, qual seja, colhimento de voto nas eleições para esco-
lha da nova diretoria, conselho fiscal e delegados representan-
tes da Federação do Comércio do Paraná, restou satisfeita com
a realização das eleições e colheita do voto do agravado, con-
soante determinado pela decisão recorrida, fls. 147/151, res-
tando prejudicada, portanto, a apreciação do presente recurso,
face a perda do seu objeto.
III - Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, por
restar prejudicado.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
               Relator

Despachos Relator

025. 0265553-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/93449.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400027014
Cobrança.  Agravante: Credicard S/a - Administradora de Car-
tões de Crédito.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.:
Roberta Onishi.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Agra-
vado: Gilberto Teixeira Bastos.  Adv.: Alceu de Campos Natal
Neto.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 20/
21, proferida pelo MM. Juiz da 12a Vara Cível de Curitiba nos
autos de ação de cobrança n° 27.014/04, mediante a qual defe-
riu o requerimento de inversão do ônus da prova em favor do
agravado.
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO ajuizou ação de cobrança em face de GILBERTO
TEIXEIRA BASTOS, alegando que cedeu ao requerido o di-
reito de uso do cartão de crédito Diners nº 0036.2138.6342.2553,
o qual, por deixar de efetuar os pagamentos, tornou-se devedor
da autora no valor de R$ 8.144,06 (oito mil, cento e quarenta e
quatro reais e seis centavos).
O requerimento de inversão do ônus da prova, formulado pelo
requerido na contestação, foi deferido por meio da decisão re-
corrida (fls. 20/21).
Com isso, a agravante interpõe o presente recurso, alegando:
a) desnecessidade da produção de provas, pois todos os docu-
mentos necessários para o julgamento da lide já se encontram
acostados nos autos;
b) ausência de comprovação da hipossuficiência do agravado,
assim como da verossimilhança de suas alegações;
c) o pagamento das custas da prova pericial deve ser feito por
ambas as partes, pois solicitada a sua produção pelo MM. Juiz
da causa, não sendo decorrência da inversão do ônus da prova.
Requerem a reforma da decisão agravada.
É o relatório.
II - Decido.
O presente recurso não merece conhecimento, pois ausente pres-
suposto formal de admissibilidade.
Insurge-se o agravante contra decisão interlocutória que defe-
riu a inversão do ônus da prova e facultou-lhe manifestação
quanto ao interesse na produção de prova pericial.
Alega que a inversão do ônus da prova é indevida diante da
ausência de comprovação da hipossuficiência do agravado e da
verossimilhança de suas alegações
O douto juízo a quo entendeu que a verossimilhança era aferí-
vel pelo contrato juntado à petição inicial e pelos encargos in-
dicados nos extratos.
Consoante dispõe o art. 525, II, do Código de Processo Civil, a
petição de agravo de instrumento será instruída com as peças
obrigatórias e também com as necessárias ao exato conheci-
mento das questões discutidas.
No caso em exame, não há como se aferir a verossimilhança
das alegações, a qual motivou a decisão agravada, sem que an-
tes se verifique o que foi pactuado entre as partes e o que foi
efetivamente cobrado pela agravante.
Contudo, o agravante não juntou aos autos a cópia do contrato
e dos extratos de cartão de crédito, documentos essenciais para
a apreciação das questões suscitadas.
Existem apenas cópia da decisão agravada (fls. 20/21), da peti-
ção inicial do agravante (fls. 22/28), dos instrumentos de man-

dato dos procuradores do agravante (fls. 29/32) e do agravado
(fl. 33), e da certidão de intimação da decisão recorrida (fl.
34).
Sendo requisito para admissibilidade do recurso, a ausência de
qualquer documento essencial para a apreciação da controvér-
sia acarreta seu não conhecimento, por instrução deficiente.
Nesse sentido, são os seguintes precedentes desta Corte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. NOTIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE
DE EXPEDIÇÃO. PEÇA ESSENCIAL NÃO REPRODUZIDA
NO INSTRUMENTO, MAS ESSENCIAL À ANÁLISE DA
CONTROVÉRSIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTI-
GO 525, INCISO II, RECURSO NÃO CONHECIDO.” (Agra-
vo n° 235.547-1 - Ac. n° 19.162 - Relator: Juiz Mendes Silva -
Quarta Câmara Cível - j. 03/09/2003).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGITIMIDADE ATIVA
DE PARTE. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. NÃO CONHE-
CIMENTO. ALÉM DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS
(ART. 525, I, CPC). COMPETE À PARTE INSTRUIR O
AGRAVO DE INSTRUMENTO COM OS DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS A PERFEITA COMPREENSÃO DA QUES-
TÃO LITIGIOSA ANALISADA PELO DESPACHO AGRA-
VADO, CUJO RECURSO OBJETIVA REFORMAR.” (Agra-
vo nº 109.958-9/01 - Ac. nº 7.307 - Relator: Juiz Miguel Pes-
soa - Sétima Câmara Cível 0 j. 15/12/1997).
Também o Tribunal de Justiça deste Estado decidiu de forma
semelhante:
“AGRAVO - INTERPOSIÇÃO CONTRA DESPACHO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA QUE NÃO CONSTA
DO ELENCO DAS OBRIGATÓRIAS, MAS QUE É IMPRES-
CINDÍVEL A COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA -
DOCUMENTO ESSENCIAL - ARTIGO 525, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO. “É
ÔNUS DO AGRAVANTE A FORMAÇÃO DO INSTRUMEN-
TO, ESTANDO ESTE INCOMPLETO, POR AUSÊNCIA DE
ALGUMA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS, DEVERÁ O RE-
LATOR NEGAR-LHE SEGUIMENTO (ART. 557 DO CPC),
DESCABIDA DILIGÊNCIA PARA ANEXAÇÃO DE ALGU-
MA DE TAIS PEÇAS.”(1ª CONCLUSÃO DO CETARS).”
(Agravo nº 124.955-4/01, Relatora: Regina Afonso Portes, Ter-
ceira Câmara Cível, Ac. nº 21948, j: 06/08/2002)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA. CONTRATO. DOCUMENTO ÚTIL E ESSENCIAL
AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. AUSÊNCIA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.
- Compete ao agravante instruir devidamente o recurso, juntan-
do não só as peças obrigatórias, mas também as úteis e essenci-
ais ao deslinde da controvérsia. No caso, faltando o contrato
celebrado entre as partes, impõe-se o não conhecimento do re-
curso.” (Agravo nº 139.546-8, Relator: Des. Dilmar Kessler,
Quarta Câmara Cível, j: 06/08/2002)
III - Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, revogo o despacho de fls. 40/41 e
nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inad-
missível.
Curitiba, 20 de agosto de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
              Relator

Despachos Relator

026. 0266763-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/102121.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000726
Medida Cautelar.  Agravante: Geraldo José Zaidan Rocha.  Adv.:
Marcelo Vardanega Ribeiro.  Agravado: Ibest S/a.  Orgao Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Despacho:
Vistos e examinados.
Após tomar ciência do despacho proferido em fls. 49 TA, a
parte agravante torna aos autos (fls. 43/45 TA), reiterando o
pedido de extensão da liminar deferida à identificação do host
e o registro individual do cliente da agravada que teria enviado
as mensagens que deram origem à ação, desta vez trazendo
novos esclarecimentos sobre a viabilidade técnica do forneci-
mento daquelas informações.
Alega o agravante que as referidas informações somente não
foram fornecidas pela agravada por que não foram solicitadas
judicialmente, juntando cópia de correspondência eletrônica
sobre o assunto.
Diante dos novos argumentos e documentos, defiro o pedido
de fls. 52/54/TA para determinar ao agravante que decline “o
provedor, o host e o registro individual” de modo a identificar
o computador a partir do qual foi feito o cadastramento do en-
dereço amigosdoturismo@ibest.com.br, em complementação ao
despacho de fls.36/37.
Determino seja reiterada a intimação da IBEST S/A, pessoal-
mente através de seu representante legal, dos despachos men-
cionados, juntando inclusive demonstração da informação pres-
tada.
Intimem-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2004.
Maria Aparecida Blanco de Lima
             Juíza Relatora.

Despachos Relator

027. 0267201-7  Apelação Cível

Protocolo: 2004/101458.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300002135 Atentado.  Autos Complementares:
200100000050 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
2424155 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
2496108 Mandado de Segurança.  Apelante: Solano Cândido
Lopes.  Apelante: Dione Cândida Marques Lopes.  Adv.: Raul
Galeto Dinies.  Adv.: Valeria Ramos Dinies Lovato.  Apelado:
Irumoara Hilgenberg Prestes Mattar.  Adv.: Sebastião da Silva
Ferreira.  Adv.: Márcio Pereira da Silva.  Adv.: João Carlos
Messias Júnior.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:

Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Antonio Loyola Vieira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Despa-
cho:
Tendo em vista o contido na petição de fls. 408, noticiando
transação celebrada entre as partes, intimem-se as partes para
que procedam a juntada aos presentes autos de referido acordo.
Intimem-se.

Despachos Relator

028. 0267365-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/80161.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000171 Indenização.  Agravante: Rudimar José
D´agostini.  Adv.: Rogerio Martins Albieri.  Adv.: Theolindo
Joao D’agostini.  Agravado: Ouro Branco Transporte Interna-
cional de Cargas Ltda.  Adv.: Marcelo de Oliveira Nicolau.
Interessado: Transportadora Galo Ltda.  Adv.: Tercilio Pietroski.
Advogado: Firmino Pietroski.  Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo.  Despacho:
I - Trata-se  de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são de fl. 75, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1a Vara
Cível de Foz do Iguaçu, nos autos de reparação de danos mate-
riais e morais c/c lucros cessantes, sob n.º 171/2000, que não
reconsiderou a decisão de fl. 70, mediante a qual, no tocante a
realização da prova pericial, foi revogado o despacho que a
deferiu, tendo em vista o não atendimento à determinação de
depósito dos honorários periciais.
Alega o agravante, em síntese, que na qualidade de litisconsor-
te, ao menos um de seus advogados deveria ter sido intimado
da determinação de depósito dos honorários periciais, mormente
porque tinha interesse na realização de tal prova, tanto que a
requereu em contestação.
Requer o provimento do agravo, visando à reforma da decisão
recorrida.
É o relatório.
II - Presentes os pressupostos de admissibilidade e inexistindo
requerimento de atribuição de efeito suspensivo ou ativo, defi-
ro seguimento ao presente recurso.
III - Intime-se o agravado para, em dez dias, apresentar respos-
ta.
IV - Solicitem-se ao MM. Juiz de origem as informações que
reputar necessárias, a serem prestadas no prazo de dez dias.
Curitiba, 20 de agosto de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
               Relator

Despachos Relator

029. 0267983-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/108762.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000750
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Edula Wille Posniak.  Adv.: Fernanda Wille Posniak.  Agrava-
do: Aloir José Ravanello Amaral.  Adv.: Glauber Guimarães de
Oliveira.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Carlos Gabardo.  Despacho:
Manifeste-se o agravante, querendo, sobre os documentos de
fls. 94/98 e petição de fls. 89/93, em 05 (cinco) dias.
Após, voltem.

Despachos Relator

030. 0269322-9  Apelação Cível

Protocolo: 2004/116361.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000825
Ação Cominatória.  Autos Complementares: 1876631 Agravo
de Instrumento.  Apelante: Regional Planejamento e Constru-
ções Civis Ltda.  Adv.: David Schnaid.  Adv.: Fabiane Norah
Schnaid.  Apelante: Treves do Brasil Ltda.  Adv.: Eduardo Al-
berto Marques Virmond.  Adv.: Eduardo Rocha Virmond.  Adv.:
Flávio Ribeiro Bettega.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
I - A ré Treves do Brasil Ltda. requer a atribuição de efeito
suspensivo à apelação que interpôs, sob o fundamento de não
estarem presentes os pressupostos para a antecipação da tutela
específica, concedida na sentença, na qual restou obrigada apre-
sentar um “Termo de Recebimento de Obras sem Ressalvas” e
a pagar a quantia de R$ 490.805,93, corrigida monetariamente
e acrescida de juros de 0,5% ao mês desde julho de 2000, sob
pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 em caso de des-
cumprimento.
Alega, ainda, que, embora tenha juntado aos autos o termo de
recebimento de obras, foi citada no processo de execução para
pagamento da quantia correspondente à multa, no valor de R$
305.000,00.
II - Decido.
Consoante se observa da sentença, a MM. Juíza nela concedeu
antecipação da tutela específica, determinando à ré a entrega
de “Termo de Recebimento de Obras sem Ressalvas” e a devo-
lução da quantia referida acima, no prazo de quinze dias, sob
pena de incidir em multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), em
caso de descumprimento (fls. 1.211/1.232).
Por esse motivo, recebeu a apelação da ré apenas no efeito de-
volutivo (art. 520, VII, CPC).
Posteriormente, reconheceu a inexistência de urgência na de-
terminação de devolução dos valores, substituindo essa obriga-
ção pela prestação de caução real.
Considerando que um dos requisitos necessários à concessão
de antecipação da tutela específica é a urgência da medida,
segundo se observa do art. 461, § 3°, do Código de Processo
Civil, houve, dessa forma, ainda que de forma indireta, a ex-
clusão da determinação de devolução dos valores do âmbito da
antecipação da tutela específica.
Conseqüentemente, a única parte da sentença a não ser atingi-
da pelo efeito suspensivo é a que determinou a entrega do ter-
mo de recebimento das obras, por se tratar de tutela antecipa-
da, em razão do disposto no art. 520, VII, do CPC.
Em relação à parte na qual restou determinada a devolução da
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quantia em dinheiro, substituída por prestação de caução real,
deve incidir o efeito suspensivo, decorrência natural da inter-
posição de apelação, como é regra no direito processual civil
brasileiro.
A respeito, CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO ensina que
“[s]ó quanto ao capítulo da confirmação aplica-se porém o novo
dispositivo, cuja intenção é claramente aquela de afastar o ab-
surdo de retirar uma tutela antes concedida”, de modo que quan-
do a tutela antecipada não se relacionar a todos os pedidos, “a
apelação, que será única, não terá o efeito de suspender a efi-
cácia da antecipação de tutela, mas poderá ter o de suspender o
que o juiz houver concedido em sentença, fora dos limites da
antecipação antes concedida.” (in A Reforma da Reforma. 6.
ed., 2003, p. 148).
Quanto à parte da sentença em que foi antecipada a tutela espe-
cífica para apresentação do “Termo de Recebimento de Obras
sem Ressalva”, não se verifica, em juízo de cognição sumária,
a necessária relevância da fundamentação para atribuição de
efeito suspensivo, na forma do art. 558 do Código de Processo
Civil, de modo a afastar a incidência do inciso VII do art. 520
do mesmo código.
Isso porque o documento juntado à fl. 1.328, a princípio, não
se configura termo de recebimento de obras sem ressalva, para
o fim de permitir que a autora possa apresentá-lo em licitações
de que participa, motivo, inclusive, para a concessão da anteci-
pação da tutela específica.
Por outro lado, eventual inexigibilidade do valor cobrado em
execução a título de multa processual deverá ser objeto de apre-
ciação pelo MM. Juiz da causa, já que se trata de processo
autônomo (fl. 1.427), refugindo do âmbito de discussão do pre-
sente recurso.
III - Em face do exposto, atribuo efeito suspensivo à apelação
de fls. 1.281/1.312, interposta pela ré Treves do Brasil Ltda.,
somente quanto à parte na qual foi determinado o pagamento
de soma em dinheiro.
IV - Comunique-se, com urgência, o MM. Juiz da causa. Inti-
mem-se.
Curitiba, 20 de agosto  de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
              Relator

Despachos Relator

031. 0269359-6  Apelação Cível

Protocolo: 2004/116274.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300026250
Cobrança de Condominio.  Apelante: Antonio Carlos Ruela.
Apelante: Vicentina Focacci Ruela.  Adv.: Ronaldo Schubert.
Apelado: Condomínio Edifício Anhanguera.  Adv.: Cláudio
Marcelo Baiak.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
Vistos,...
Tendo em vista o contido na petição de fls.167, informando o
total pagamento do débito, compete ao Juiz de primeiro grau a
apreciação do pleito formulado pelo apelado quanto a compo-
sição do litígio.
Pelo exposto, homologo a desistência do presente recurso de
apelação para que surta os efeitos jurídicos e legais, restando
prejudicada a análise do mérito.
Intime-se.
Proceda-se a baixa no registro de pendência de julgamentos
este relator, para os devidos fins.
Retornem os autos à origem para a homologação do acordo
efetivado entre as partes.
Curitiba, 13 de agosto de 2004
ANTONIO LOYOLA VIEIRA
Relator Convocado

Despachos Relator

032. 0270440-9  Apelação Cível

Protocolo: 2004/120823.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000118
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 9900000948
Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Elisabete de Souza
Steil.  Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura.  Apelante:
Ana Cristina Giordano Pinheiro.  Adv.: Marcy Helen Vidolin.
Adv.: Jislaine Neuls Alves Prudente.  Apelado: Os Mesmos.
Apelado: Marco Antonio Roloff.  Adv.: Flávio Vilmar da Silva.
Apelado: Sonia Regina Klettke.  Def Pub: Ricardo Feitosa de
Araújo.  Def Pub: Eleni Moraes Barros.  Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
Vistos e examinados.
                              Em razão de ter atuado no presente feito
enquanto exercia as funções de Juíza de Direito Titular da 3.ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, reconheço meu impedi-
mento para apreciar o presente recurso, em conformidade com
o artigo 134, inciso III, do Código de Processo Civil.
                              Diante disso, devolvo os autos para o De-
partamento Judiciário, com as cautelas legais, a fim de que seja
redistribuído a outro magistrado para examinar o presente re-
curso.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Relatora

Despachos Relator

033. 0270543-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/121290.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000129
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Bmc S/a.  Adv.: Erika
Ehara.  Adv.: Aloysio Seawright Zanatta.  Agravado: Sergio
Cavalheiro Bueno.  Adv.: Almir Rodrigues Sudan.  Orgao Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.
Despacho:

1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o agravante, contra a decisão (fls. 39/40-TA) que
deferiu  a antecipação da tutela antecipada, determinando que
o réu se abstenha de indicar ou negativar o nome do autor nos
órgãos de proteção ao crédito, até ulterior deliberação ou se já
inscrito, que seja seu nome excluído da relação do órgão, for-
mulado pela agravada, nos autos de ação ordinária revisional
de contrato de abertura de crédito de conta corrente c/c repeti-
ção de indébito, compensação de dívida e pedido de concessão
de tutela antecipada, sob nº 129/2004, em trâmite na 9ª Vara
Cível da Comarca de Londrina.
3. Analisando as razões invocadas pela agravante, deixo de
conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar a
prima facie, na situação concreta, a possibilidade de resultar
para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao Juízo da causa,
solicitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada em conformidade com o artigo
527, inciso V, do Código de Processo Civil, para que, queren-
do, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
               Juiz ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator

Despachos Relator

034. 0271107-3  Apelação Cível

Protocolo: 2004/124829.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000294
Anulatória.  Autos Complementares: 200300000293 Medida
Cautelar.  Apelante: Fernando Rogério Ritter.  Apelante: Reja-
ne Koppe Rolim Ritter.  Adv.: Ivo Ary Meier Junior.  Apelado:
Cidadela S/a.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                            Vistos e examinados.
                            1.- Cuida-se de apelação cível interposta por
Fernando Rogério Ritter e Rejane Koppe Rolim Ritter, por não
se conformarem com a r. sentença de fls. 79/83, prolatada em
audiência de conciliação, que julgou improcedentes os pedidos
veiculados em ação de nulidade de termo de acordo extrajudi-
cial cumulada com indenização por perdas e danos e ação cau-
telar preparatória ajuizadas em face da Cidadela S/A.
                             A controvérsia gira em torno de acordo ju-
dicial celebrado entre as partes em ação de rescisão de com-
promisso de compra e venda, cuja nulidade os recorrentes pre-
tendem ver reconhecida.
                             Tal matéria é evidente que não se insere
dentre as elencadas na competência recursal deste Tribunal de
Alçada (art. 104, da Constituição Estadual). Aliás, o próprio
recurso interposto contra a sentença que homologou referido
acordo foi apreciado pelo Tribunal de Justiça (fls.110/117).
                             Ademais, o procedimento adotado foi o or-
dinário. O próprio valor atribuído à causa sequer pode ser leva-
do em consideração para estabelecimento do procedimento a
ser empreendido - e conseqüentemente ao estabelecimento da
competência recursal -, isto porque supera os sessenta salários
mínimos vigentes previstos no art. 275, I, do CPC.
                            2.-Dessa forma, diante da incompetência
desta colenda Corte para apreciar o presente recurso de Apela-
ção Cível, determino sejam os autos remetidos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça - feitas as devidas anotações, que também é o
órgão competente para examinar a medida cautelar incidental
proposta às fls. 164/168.
                             Publique-se. Intimem-se.
Curitiba, 18 de agosto de 2004
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Relatora

Despachos Relator

035. 0271351-1  Apelação Cível

Protocolo: 2004/127401.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000001229
Declaratória.  Apelante: Inforbel - Produtos de Informática Ltda.
Adv.: Edson Isfer.  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros.  Adv.:
Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes.  Apelante: Aceco
Produtos Para Escritório e Informática Ltda.  Adv.: Flávio Ri-
beiro Bettega.  Adv.: Braz Martins Neto.  Apelado: Os Mes-
mos.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss.  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira.  Despacho:
Vistos...
1. Compulsando os autos restou evidenciado que não foi junta-
da a procuração outorgada pelo segundo apelante, Aceco Pro-
dutos para Escritório e Informática Ltda ao subscritor das ra-
zões recursais.
2. Seguindo orientação do Superior Tribunal de Justiça é no
sentido de ser oportunizada a sanação do vício (in RSTJ 122/
50), converto o feito em diligência, determinando seja intima-
do o primeiro recorrido, bem como o subscritor de suas peças
processuais, para que no prazo de 15 (quinze) dias junte aos
autos o indispensável instrumento procuratório, sob as penas
da lei.
3. Intime-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2004.
ANTONIO LOYOLA VIERIRA
Relator Convocado.

Despachos Relator

036. 0271389-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/127852.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200400042820 Anulatória.  Agravante: Mel Pan Pães e Doces
Ltda.  Adv.: Islei Cezar Dominguez.  Agravado: Companhia

Paranaense de Energia - Copel.  Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se a agravante, contra a decisão de fl. 62, que inde-
feriu o pedido de antecipação da tutela, formulado na Ação
Anulatória c/c Repetição de indébito e pedido de tutela anteci-
pada, onde pleiteia que a agravada se abstenha de interromper
o fornecimento de energia elétrica, sob pena de pena de multa
diária, permitindo à autora o pagamento da fatura mensal efeti-
vamente consumida, sem os acréscimos advindos do “Termo
de Reconhecimento de Débito”, até a discussão final da referi-
da Ação.
3. Analisando as razões invocadas pela agravante, vislumbra-
se a prima facie, na situação concreta, a relevância da funda-
mentação e a conseqüente possibilidade de ocorrência de lesão
grave e de difícil reparação, haja vista os prejuízos inestimá-
veis a serem suportados, pela agravante, consistente no corte
de energia, uma vez que, o valor discutido deverá ser objeto de
produção de provas no curso da ação, até o pronunciamento
definitivo desta Câmara.
Confira-se, a propósito, os ensinamentos de Humberto Theo-
doro Jr:
“Em semelhante conjuntura, cabe ao relator, dentro dos pode-
res de antecipação de tutela, que se exercitam em qualquer fase
do processo em qualquer grau de jurisdição, tomar, provisoria-
mente, a decisão que for compatível com a solução final. Des-
de, é lógico, que este esteja apoiado em relevante fundamenta-
ção e ocorra o efeito perigo de dano grave e de difícil repara-
ção, caso tenha que se aguardar o julgamento do recurso, como
exige o art. 273 do CPC”. (Curso de Direito Processual Civil,
Ed. Forense, p.310);
Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela recursal almeja-
da, determinando que a Agravada se abstenha do corte de ener-
gia elétrica, até o final do julgamento deste agravo (art. 527,
inc. III do CPC).
4. Dê-se ciência do presente Agravo de Instrumento por ofício
ao MM. Juiz da causa, solicitando-lhe informações a respeito
do artigo 526, do Código de Processo Civil.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o artigo
527, inciso V, do Código de Processo Civil para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
Juiz ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator

Despachos Relator

037. 0271405-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/128060.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400076437
Declaratória.  Autos Complementares: 200400000870 Sequen-
cia Anual.  Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curiti-
ba.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Agravado: Lafayette Vian-
na Filho.  Adv.: Glauce Vianna.  Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se a agravante, contra a respeitável decisão de fls.
41/44, proferida pelo Dr. Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, em autos de Ação Declaratória
c/c Constituição de Obrigação de Fazer, com pedido de anteci-
pação de tutela, sob nº 76.437/2004, que houve por bem deferir
a antecipação de tutela pretendida, determinando que “ à ré
que custeie totalmente o tratamento quimioterápico do autor,
inclusive através da droga XELODA, a partir da data declinada
nos autos (29.7.2004), conforme multa pecuniária diária de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais)”.
3. Analisando as razões invocadas pela agravante, deixo de
conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar a
prima facie, na situação concreta, a possibilidade de resultar
para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o artigo
527, inciso V, do Código de Processo Civil, para que, queren-
do, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 16 de agosto de 2004.
Juiz  ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator.

Despachos Relator

038. 0271545-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/129414.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000177
Ação Monitória.  Autos Complementares: 1924223 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 2710698 Correição Parcial.
Autos Complementares: 2710698 Correição Parcial.  Agravan-
te: Moinho Curitibano S/a.  Adv.: Tóleb Baleche Barbosa.
Agravado: Joaquim Alves da Cruz.  Adv.: Alcione T. Camargo.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Despacho:
                             Vistos e examinados.
                             Encontrando-se presentes os requisitos de
admissibilidade recursal, recebo o presente recurso de Agravo
de Instrumento.
                             O agravante insurge-se contra a decisão do
Juízo da 19.ª Vara Cível desta Comarca de Curitiba, proferida
nos autos de execução de título judicial sob n.º 177/99  ajuiza-
da pelo ora agravado, a qual determinou a penhora de crédito
constante de contrato de arrendamento celebrado com terceiro.
                             Sustenta, em síntese, não ter sido intimado
para se manifestar acerca da penhora determinada sobre o cré-
dito, o que afronta os princípios do contraditório e da ampla
defesa. Aduz ser evidente a inobservância à regra do art. 398,

do Código de Processo Civil. Questiona também a penhora em
si, pois o crédito penhorado seria a única fonte de faturamento
da empresa, e já estaria comprometido no percentual de trinta
por cento (30%) em outra demanda. O art. 620, do CPC, estaria
sendo violado. A decisão não teria observado ainda o disposto
no art. 677, do CPC, que impõe a nomeação de administrador.
Propugna pela concessão de efeito suspensivo.
                             Ressalto, desde logo, que sempre que exis-
tir evidente possibilidade de ocorrência de lesão grave e de di-
fícil reparação ao agravante durante o processamento do recur-
so ou mesmo o risco de comprometimento da efetividade da
decisão final, e a fundamentação apresentada for relevante, jus-
tifica-se a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
                             No caso em tela, inexiste qualquer docu-
mento que demonstre o faturamento mensal da empresa agra-
vante, apenas há o laudo de fls. 186/224 que dá conta de seu
patrimônio imobilizado. Assim, a alegação de que o faturamento
da agravante cinge-se ao crédito oriundo do arrendamento não
pode desde logo ser acolhido.
                             Por outro lado, é sabido o caráter excepcio-
nal do faturamento de empresa, e aqui não se pode olvidar que
parte do faturamento da agravante (30%) já está comprometido
em outra execução (fls. 45).
                             Diante dessa situação, entendo, num primei-
ro exame, que antes de ter determinado a penhora nos termos
da decisão agravada, imprescindível se fazia a oitiva da execu-
tada, justamente para se ter uma idéia mais segura do fatura-
mento da empresa - levando-se em conta o desconto já efetua-
do por força da execução sob o n.º 177/91 que tramita na 9.ª
Vara Cível desta Comarca. Tal diligência, apenas teria o con-
dão de impedir a interrupção da atividade da empresa e de evi-
tar qualquer abuso na utilização de uma medida que, frise-se
mais uma vez, é excepcional.
                             Sendo assim, presentes os requisitos do art.
558, do CPC, concedo, por ora, o almejado efeito suspensivo,
para sobrestar a decisão de fls. 182, até que sobrevenha deci-
são final do Colegiado.
                             Intime-se o Agravado para que, no prazo de
10 (dez) dias, responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil.
                             Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz
da causa, solicitando que, no decêndio legal, preste informa-
ções que julgar pertinente.
                             Intimem-se.
      Curitiba, 18 de agosto de 2004.
                             MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
              Juíza Relatora

Despachos Relator

039. 0271792-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/19568.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100072379
Cobrança.  Agravante: Inbrafiltro Indústria e Comércio de Fil-
tros Ltda.  Agravante: Inbra-blindados Ltda.  Adv.: Luir Ces-
chin.  Agravado: Nutrilatina Laboratórios Ltda.  Adv.: Munir
Abagge.  Adv.: Guilherme Queiroz.  Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
INBRAFILTRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FILTROS
LTDA. e INBRA-BLINDADOS LTDA, contra a decisão do Juiz
da 1ª Vara Cível de Curitiba, que, em despacho saneador (fls.
203/204), deixou de apreciar prejudicial de mérito argüida na
Ação de Cobrança nº 072379/2001.
Sustenta que a decisão que declarou saneado o feito e na se-
qüência determinou a realização de prova pericial, não obser-
vou as preliminares de decadência, réplica, julgamento anteci-
pado da lide e confissão argüidas na contestação da reconven-
ção. Que restou demonstrado na contestação que a agravada
não se insurge contra a existência do débito, bem como não
demonstra qualquer forma de quitação do preço dos serviços
de blindagem no seu veículo, operando-se a confissão e obri-
gatoriedade do julgamento antecipado da lide, com a condena-
ção aos danos morais, pelo abalo à reputação e boa fama das
agravantes.
Distribuído primeiramente ao Tribunal de Justiça, sob a relato-
ria do eminente Desembargador Dr. Jorge Wagid Massad, foi
deferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso
(fls.181). Contra-arrazoando, a agravada pugnou pelo seu não
provimento (fls.187/200). Em resposta, o Juiz monocrático in-
formou que, em juízo de retratação, foi apreciada a prejudicial
de mérito argüida pelas agravantes, e, em conseqüência, julga-
da extinta a reconvenção proposta pela agravada.
Em acórdão de fls. 260/262, foi declinada a competência da-
quela Corte e remetidos os autos a este Tribunal de Alçada,
donde vieram-me conclusos estes autos.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento das questões apresentadas neste recurso de agra-
vo de instrumento restou prejudicado, uma vez ter o d. juiz
monocrático, em juízo de retratação (despacho de fls. 251/252),
apreciado a prejudicial de mérito argüida pelos agravantes na
resposta à reconvenção, julgando aquela extinta com fulcro no
art. 269, IV, do CPC1.
Ante o exposto e com fulcro no art. 557 caput do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por preju-
dicado.
Intime-se.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
Paulo Habith - Relator.
1 Art. 269. Extingue-se o processo com julgamento do mérito:
IV - quando o Juiz pronunciar a decadência ou a prescrição.

Despachos Relator

040. 0271837-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/114132.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000380 Ação Cominatória.  Agravante: Ativos S/a -
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Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Jai-
me Oliveira Penteado.  Adv.: Luciano Anghinoni.  Adv.: Thaís
Alarcón de Albuquerque.  Adv.: Gerson Vanzin Moura da Sil-
va.  Agravado: Marino Ricci.  Adv.: Oseas Santos.  Orgao Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Ativos S/A - Companhia de Créditos
Financeiros, impugnando a r. decisão proferida pelo MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, nos
autos de ação cominatória com pedido de antecipação de tute-
la, sob nº 380/2004, ajuizada por Marino Ricci contra o Banco
do Brasil, que houve por bem deferir a antecipação de tutela
pretendida, determinando que o referido Banco se abstivesse
de inscrever o nome da autora nos cadastros negativos.
 Disse mais, que a instituição financeira Banco do Brasil cedeu
seu crédito à ora agravante, a qual inscreveu o nome do agrava-
do nos cadastros restritivos de créditos, e que em razão de de-
ferimento de tutela antecipada foi determinada à baixa dos apon-
tamentos negativos nos autos de 584/2002.
Alegou, ainda, que as inscrições solicitadas pelo Banco do Brasil
e que foram objetos da ação de revisão de contrato já foram
excluídas por ocasião da concessão da primeira liminar, assim,
não há como estender os efeitos de tutela já concedida a outras
inscrições, senão aquela da demanda revisional.
Ao final, pugnou pelo recebimento do presente Agravo, com a
concessão liminarmente do efeito suspensivo, para fazer cessar
a eficácia da decisão agravada, que impede a Agravante de in-
cluir o nome do Agravado em cadastros de proteção ao crédito,
até o final do julgamento.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls. 14/46 e
com o comprovante de recolhimento das custas recursais.
O presente recurso foi encaminhado ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, tendo o Excelentíssimo Senhor Desembar-
gador Presidente Oto Luiz Sponholz, em data de 19 de julho do
corrente ano, encaminhado a este Tribunal de Alçada em razão
da competência para julgamento do recurso.
É o relatório
2. O artigo 557, do Código de Processo Civil, redação dada
pela Lei nº 9.756/98, permite que os recursos manifestamente
inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,
sejam julgados de plano pelo Relator, estabelecendo, ainda, em
seu parágrafo segundo, penalidade para o recorrente que insis-
ta em agravo manifestamente inadmissível ou infundado, a ser
imposta, aí, sim pelo colegiado.
Busca, o agravante a reforma da r. decisão proferida nos autos
de ação cominatória, de nulidade de negativação cadastral e de
indenização por danos morais, que deferiu o pedido de anteci-
pação de tutela (fls. 53/54), sob o fundamento de que: “enten-
do verossímil a alegação, posto que este Juízo já determinou
que o primeiro réu deixasse de inscrever o nome do autor em
cadastro de restrição ao crédito, não podendo os réus se fiarem
em um contrato de cessão de direitos de crédito que somente
entre eles vale para não cumprir a determinação judicial retra-
tada às fls. 29.
Antecipo, assim os efeitos da tutela jurisdicional requerida e
determino aos réus que, no prazo de cinco dias, providenciem a
retirada do nome do autor do SPC-SP, sob pena de, a partir do
sexto dia de sua intimação, pagarem multa de R$ 2.000,00 (dois
mil reais).”.
Com efeito, para concessão da antecipação da tutela se exige,
obrigatoriamente, a presença dos pressupostos contidos no ar-
tigo 273, do Código de Processo Civil, quais sejam, a verossi-
milhança da alegação do autor, em face de prova inequívoca
juntada aos autos e o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação.
No caso vertente, em cognição sumária, extrai-se da simples
leitura dos autos, que o Banco do Brasil, após o deferimento de
pedido de antecipação de tutela, determinando a retirada do
nome do agravado dos registros negativos de créditos, transfe-
riu para a ora Agravante os valores que estão sendo discutidos
em autos de ação cominatória, tendo a mesma, inscrito o nome
do agravado novamente no SPC-SP, em flagrante desrespeito a
decisão já concedida, restando,  assim, presentes os requisitos
necessários à concessão de nova antecipação de tutela almeja-
da.
Desta feita, a despeito dos argumentos expendidos pela empre-
sa agravante, é adequada a concessão da antecipação de tutela
almejada pela agravada, pois, vem se consolidando a orienta-
ção jurisprudencial no sentido de que, havendo ação em curso
na qual se discute o próprio débito, indevido é a inscrição do
nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito.
Confira-se o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, conforme se infere do acórdão da lavra do eminente
Min. Ruy Rosado de Aguiar:
 “ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Ação de revisão de contrato.
Inscrição na Serasa. Protesto.
É cabível o deferimento do pedido dos autores da ação de revi-
são do contrato para que seu nome não conste em cadastro de
devedores nem se proteste a nota promissória enquanto pen-
dente a ação revisional. Recurso conhecido e provido.” (RESP
437630/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar,
julg. 18.11.2002).”
E ainda:
 “AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍ-
ZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE
INADIMPLEMENTO. TUTELA ANTECIPADA.
- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a ex-
clusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes, por
integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Prece-
dentes: Resps nºs 213.580-RJ e 226.176-RJ.
- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em
juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela par-
cial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de
proteção ao crédito. Recurso especial conhecido e provido.”
(RESP 431262/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro,
julg. 14.10.2002)”
Do mesmo modo, nesse diapasão a jurisprudência dominante
desta Corte: Ac. nº 14662 (5ª CC., Rel. Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi, julg. 12.02.2003), Ac. nº 1114 (10ª CC, Rel.

Juiz Carlos Mansur Arrida, julg. 12.12.2003), Ac. nº 16218 (4ª
CC., Rel. Juiz Sérgio Rodrigues, julg. 04.09.2002), Ac. nº 13332
(8ª CC., Rel. Juiz Paulo Roberto Vasconcelos, julg. 25.03.2003)
e Ac. nº 1192 (9ª CC, Rel. Juiz Hamilton Mussi Côrrea, julg.
20.12.2002), dentre outros.
No mais, in casu, a agravada discute o quantum da dívida em
juízo, originada em contrato de financiamento contra o Banco
do Brasil e não contra a empresa Ativos S/A, questionando a
natureza das taxas e encargos descontados da sua conta corren-
te, fato esse que autoriza a não ter o seu nome inscrito no ca-
dastro de inadimplentes, inexistindo neste posicionamento qual-
quer cerceamento ao exercício regular de direito a empresa
agravante.
Em arremate, anote-se que o SISBACEN (Sistema Central de
Risco de Crédito do Banco Central), consiste em cadastro res-
tritivo de crédito, sobre cujos registros o Banco agravante pos-
sui gerência, portanto, a antecipação de tutela  concedida al-
cança, também, aquele cadastro.
Nesse sentido:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
INCIDENTAL COM LIMINAR. SISBACEN “SISTEMA CEN-
TRAL DE RISCO DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL” -
ÓRGÃO DE CADASTRO DE REGISTRO DE DEVEDORES
- EFEITOS QUE SE ASSEMELHAM AS ATIVIDADES DE
ÓRGÃOS DE RESTIÇÃO AO CRÉDITO - LIMINAR ANTE-
RIORMENTE CONCEDIDA - RECURSO IMPROVIDO.
“O SISBACEN não é órgão de consulta interna apenas do Ban-
co Central, e sim um cadastro de devedores que, ao ser consul-
tado pelas instituições de crédito, informa a inadimplência do
cliente, sendo possível equipará-lo aos demais órgãos de prote-
ção ao crédito” (TA/PR, Ac.nº 17061, 8ª Câm. Cível, Rel. Juiz
Dimas Ortêncio de Mello, julg. 04.11.2003).”
 “TUTELA ANTECIPADA - REVISÃO JUDICIAL DE CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO - IMPEDIMENTO DE LAN-
ÇAR OU EXCLUIR O NOME DA AUTORA NOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SERASA, SPC, SISBACEN)
- PRECEDENTES DO STJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
RECURSO PROVIDO.” ( TA/PR, Ac. nº 17482, 7ª Câm. Cí-
vel, Rel. Juiz Lauro Laertes de Oliveira, julg. 05.11.2003).”
3. Por tais razões, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO seguimento ao recurso.
4. Intimem-se.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
Juiz ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator

Despachos Relator

041. 0271916-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131604.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000233
Rescisão de Contrato.  Agravante: Ana Paula Morais Hatanaka.
Adv.: André Rezende Miguel e Silva.  Adv.: Jose Araides Fer-
nandes.  Agravado: Companhia Habitacional de Londrina Co-
hab Ld.  Adv.: Ludmeire Camacho Martins.  Adv.: Denise Tei-
xeira Rebello Maia.  Adv.: Edson Evangelista da Silva.  Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Carlos Ga-
bardo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 20,
proferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara Cível de Londrina nos au-
tos de rescisão de contrato c/c reintegração de posse, n° 233/
2004, mediante a qual deferiu a antecipação dos efeitos da tu-
tela, reintegrando a agravada na posse do imóvel, por entender
haver verossimilhança nas alegações da falta de pagamento por
parte da agravante e a não abusividade das cláusulas contratu-
ais.
Alega a agravante, em síntese, que há conexão entre a ação de
rescisão de contrato c/c reintegração de posse proposta pela
agravada e a ação cautelar existente na 1ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina, assim como a liminar foi deferida sem a
resposta da agravante, tendo a agravada omitido informações
relevantes (como as condições dos imóveis ao serem entregues
aos moradores, as benfeitorias realizadas pela agravante para
permitir condições de moradia ao imóvel, existência de ação
cautelar). Requer seja revogada a liminar, mantendo-a na posse
do imóvel e seja reconhecida a litispendência entre a ação de
rescisão de contrato c/c reintegração de posse e a cautelar pre-
sente na 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina.
II - Decido.
O presente recurso não merece seguimento, pois ausente pres-
suposto formal de admissibilidade.
No momento da interposição do agravo de instrumento, incum-
be ao agravante instruí-lo, além das peças obrigatórias, com o
comprovante do pagamento das custas processuais.
De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, no
momento da interposição do recurso, deverá o recorrente com-
provar o preparo, inclusive o porte de remessa e de retorno, sob
pena de deserção.
No caso em exame, a agravante não juntou aos autos o referido
comprovante, como certificado à fl. 51 dos presentes autos,
tornando-o manifestamente inadmissível, o que autoriza seja-
lhe negado seguimento.
Nesse sentido, vejamos a doutrina e a jurisprudência:
 “O não preparo do agravo, concomitante à sua interposição,
embora feito dentro do prazo recursal, determina deserção” (IX
ETAB, 2ª conclusão, maioria).
 “O preparo do agravo de instrumento, a partir da vigência da
Lei n. 8.950/94, deve ser feito com a interposição do recurso,
conforme preceitua o art. 511 do CPC, que é regra geral para
todos os recursos”(RJTJERGS 179/248, maioria) in NEGRÃO,
Theotonio. GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª Edição. São
Paulo, Saraiva - 2003. Pg. 582.
 “Agravo de instrumento. Falta de comprovante de preparo.
Deserção. Alteração da verdade dos fatos. Má-fé processual.
Recurso desprovido.
A comprovação do preparo de custas deve se dar no momento
da interposição do recurso, nos termos do art. 511 do Código
de Processo Civil. Juntando a parte o comprovante depois de
ser protocolada a apelação, o recurso é manifestamente deser-
to(...)”
(AI n° 251.358-4 - Relatora: Juíza Maria A. Blanco de Lima -
6a Câmara Cível - j. 13/04/2004).

 “Agravo de instrumento. Preparo intempestivo. Regra do pre-
paro imediato. Lei nº 8.950/94 deu nova redação ao artigo 511
do Código de Processo Civil. Deserção. Não conhecimento.
Não se conhece do agravo de instrumento, porquanto deserto,
vez que efetuado o preparo depois de recorrido o prazo para
sua interposição, vigendo nessa época, a regrado “preparo ime-
diato” em face da Lei. nº 8.950/94 que deu nova redação ao
artigo 511 do Código de Processo Civil.” (AI n° 093.196-0 -
Relator: Juiz Marques Cury - 6a Câmara Cível - j. 12/08/1996).
III - Em face do exposto, com fundamento no art. 557, do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso,
por manifestamente inadmissível.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
               Relator
2

Despachos Relator

042. 0271921-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131921.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400075583
Revisão de Contrato.  Agravante: Losango Promotora de Ven-
das Ltda.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Adv.: Ma-
ria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna.  Agravado: Maria Lu-
cia de Andrade Skrck.  Adv.: Andrezza Maria Beltoni.  Adv.:
Andréa Cordeiro dos Santos.  Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto por LOSANGO PROMO-
TORA DE VENDAS LTDA., contra a respeitável decisão de
fls. 71/72, dos autos nº 75.583/2004, de “Ação de Revisão de
Contrato”, promovida por MARIA LÚCIA DE ANDRADE
SKRCK, que concedeu a antecipação de tutela, a fim de ex-
cluir o nome da autora, ora agravada, dos cadastros de restri-
ção e proteção ao crédito, como SCPC, SERASA, bem como
impedir a sua inclusão.
Sustenta, em síntese, que intermediou créditos à autora, ora
agravada, por meio de 02 (dois) contratos de financiamento
celebrados com o Banco Lloyds TSB S/A, pelos quais a recor-
rida se comprometeu, no primeiro deles, a quitar 10 (dez) par-
celas no montante de R$ 159,58 (cento e cinqüenta e nove re-
ais e cinqüenta e oito centavos) cada, com vencimento para o
dia 28 de cada mês, iniciando-se em julho de 2002 e, o segun-
do, a quitar 10 parcelas no montante de R$ 109,05 (cento e
nove reais e cinco centavos) cada, com vencimento para o dia
10 de cada mês, com início em outubro de 2002, tendo, para
tanto, entregue à agravante os respectivos cheques a serem com-
pensados nas referidas datas indicadas. No entanto, a agravada
não efetuou o pagamento das 03 (três) últimas parcelas do 1º
contrato e da 6ª, 7ª e 8ª parcelas do 2º contrato, haja vista que
os cheques foram devolvidos, pelo que, estando a mesma
inadimplente, seu nome foi inscrito nos cadastros de proteção
ao crédito. Assim, a decisão monocrática deve ser reformada,
na medida em que não se encontram presentes os requisitos
para a concessão da tutela antecipatória, quais sejam, a exis-
tência de prova inequívoca e verossímil dos fatos alegados e o
receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Além do
mais, a tutela antecipada está a infringir o ato jurídico perfeito
(art. 5º, XXXVI, da CF e art. 6º, da LICC). Por outro lado, o
Egrégio STJ adotou novo posicionamento no que se refere à
inclusão dos dados do devedor nos órgãos de proteção ao cré-
dito, enquanto a dívida se encontra “sub judice” (RESP 527618/
RS). Requer ainda, de forma alternativa, o depósito em juízo
das parcelas incontroversas do débito, uma vez que se discute
apenas os índices aplicados em decorrência da falta de paga-
mento das parcelas dos financiamentos.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem
frágeis as alegações apresentadas, tendo em vista o Enunciado
nº 06 desta Corte de Justiça que considera abusiva a inclusão
do nome do devedor nos cadastros de proteção e restrição ao
crédito enquanto a dívida estiver sendo discutida judicialmen-
te, deixo de conceder o efeito suspensivo pleiteado.
4. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527, do
CPC.
5. Retifique-se a etiqueta do processo e o termo de registro e
autuação, a fim de que as intimações da parte agravante sejam
feitas exclusivamente em nome da advogada LOUISE RAINER
PEREIRA GIONÉDIS, conforme requerido às fls. 20-TA.
6. Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

043. 0271937-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132109.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000921 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
2447521 Agravo de Instrumento.  Agravante: M.m. Incorpora-
ções S/c Ltda.  Agravante: B.a.m. Incorporações Ltda.  Agra-
vante: Lgsr - Empreendimentos Ltda.  Adv.: Silvio Andre Bram-
bila Rodrigues.  Adv.: Rafael Marques Gandolfi.  Agravado:
José Daniel da Silva.  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Ha-
bith.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
Em embargos de declaração, os agravantes se insurgiram con-
tra o despacho de nomeação do perito. O objetivo, como se
depreende, foi substituir, impropriamente o recurso, fazendo o
prazo do agravo estender-se indefinidamente posto que de na-
tureza infringente.
É caso de não conhecimento, pela impropriedade.
Todavia, para não prejudicar a parte agravante, vez que o expe-
diente do procurador do agravante se mostra impróprio ante o
objeto do pedido e da prestação jurisdicional,  converto o pre-
sente em retido, na forma do inciso II, do art. 527, do Código

de Processo Civil.
Baixem ao juízo de origem, para fins de apensamento aos autos
principais.
Intime-se.
Curitiba, 18 de agosto de 2004.
Paulo Habith - Juiz Relator.

Despachos Relator

044. 0272042-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133512.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000918
Medida Cautelar.  Agravante: Centro de Oncologia do Paraná.
Agravante: Clínica de Oncologia e Quimioterapia Paraná S/c
Ltda (inter Rad).  Agravante: Ictr - Instituto do Câncer e Trans-
plante S/c Ltda.  Agravante: Instituto Halsted Ltda.  Agravante:
Iop - Produtos e Serviços de Quimioterapia Ltda.  Agravante:
Neo - Núcleo de Estudos Oncológicos Sociedade Simples Ltda.
Agravante: Oncopar - Clínica de Oncologia S/c Ltda.  Agra-
vante: Associação das Clínicas de Oncologia do Paraná.  Adv.:
Jair Lima Gevaerd Filho.  Adv.: Alessandra Cristina Kszan
Pancera.  Agravado: Sociedade Cooperativa de Serviços Médi-
cos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Despacho:
                              Vistos e examinados.
                             1.- CENTRO DE ONCOLOGIA DO PARA-
NÁ e outras clínicas interpõem agravo de instrumento contra a
r. decisão singular que, em ação cautelar inominada ajuizada
em face da UNIMED, deferiu parcialmente a liminar, apenas
para o fim de obstar a majoração do desconto incidente sobre
os repasses dos valores referentes aos medicamentos utilizados
nos tratamentos.
                              Sustentam os agravantes haver outras me-
didas pleiteadas em sede de liminar, e que não foram concedi-
das pelo d. Juízo a quo, de extrema necessidade, como: a des-
consideração do Manual de Oncologia Clínica elaborado pela
UNIMED; o impedimento de qualquer conduta tendente ao
descredenciamento das clínicas; e a cominação de multa diária
para a hipótese de descumprimento pela agravada. Propugnam
pela concessão de efeito suspensivo.
                             2.- Preenchidos os requisitos de admissibi-
lidade recursal, recebo o presente recurso de agravo de instru-
mento.
                              Ressalto, desde logo, que sempre que exis-
tir evidente possibilidade de ocorrência de lesão grave e de di-
fícil reparação ao agravante durante o processamento do recur-
so ou mesmo o risco de comprometimento da efetividade da
decisão final, e a fundamentação apresentada for relevante, jus-
tifica-se a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
                              No caso em tela, os agravantes demonstram
através do documento de fls. 496 TA, que a agravada UNIMED
manifestou a disposição de proceder o descredenciamento da
instituição que não formalizasse em prazo determinado sua
adesão a proposta de majoração do percentual de desconto e da
utilização do Manual de Oncologia Clínica, procedimento re-
cebido como imposição unilateral e que poderia inviabilizar a
prestação dos serviços e, conseqüentemente, o tratamento dos
pacientes que a eles recorrem.
                              Observa-se também que o Juízo monocrá-
tico reconheceu a relevância da situação apontada pelos agra-
vantes e, “... a fim de precatar danos seríssimos, relativos ao
fornecimento de medicamentos afeitos ao tratamento quimio-
terápico na exordial explicitado,...” deferiu liminar no sentido
de compelir a ora recorrida a não praticar a majoração do des-
conto até deliberação em contrário. Em decisão seguinte a ma-
gistrada rejeita os embargos de declaração, sob o argumento de
que não seria possível estender a liminar aos demais pedidos
naquele grau de cognição.
                              Entretanto, mesmo se a agravada cumprir
a risca a decisão recorrida, nada a impede de exigir o cumpri-
mento do Manual de Oncologia Clínica e mesmo de providen-
ciar o descredenciamento dos agravantes, executando a adver-
tência que consta do documento mencionado acima, hipóteses
que, em primeira análise, podem resultar em danos de gravida-
de igual a aqueles que o Juízo de primeiro grau sabiamente
resguardou no despacho recorrido. É, portanto, prudente defe-
rir o efeito suspensivo solicitado ampliando a abrangência da
liminar deferida.
                              Neste sentido, atribuo efeito suspensivo
ativo ao presente recurso, determinando à agravada que, além
da determinação presente na primeira das decisões recorridas,
suspenda a exigência de cumprimento do seu Manual de Onco-
logia Clínica e o prazo para adesão ao novo contrato de presta-
ção de serviços até a deliberação final da Câmara.
                             3. Dê-se ciência da presente decisão ao d.
Juízo de origem, solicitando-lhe informações no prazo legal.
                             4.- Intime-se a parte agravada na pessoa de
seus advogados para que responda, no decêndio, observando o
disposto no artigo 527, Inciso III, do Código de Processo Civil.
                              Comprove a agravada, querendo, o cum-
primento pelo agravante do disposto no “caput” do artigo 526
do CPC.
                             6.- Cumpridas as diligências, voltem-me.
                              Curitiba, 19 de agosto de 2004.
                             MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                                     Juíza Relatora

Despachos Relator

045. 0272045-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133221.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300075946
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200300075336 Cobrança.  Agravante: Interbrazil Seguradora
S/a.  Adv.: Fernando Maurício Alves Atiê.  Agravado: Csi Ad-
ministração e Corretagem de Seguros Ltda.  Agravado: Alfredo
de Castro.  Adv.: Gabriel Braga Farhat.  Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
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                                Vistos e examinados.
                             1.- Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade bem como as peças obrigatórias previstas no art. 525, I,
do CPC, conheço do recurso.
                             2.- Dada a inexistência de pleito de suspen-
sividade, intimem-se os Agravados para que, no prazo de 10
(dez) dias, respondam, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil.
                             3.- Dispensadas as informações do MM.
Juízo “a quo”.
                             Ultimadas as diligências, voltem-me.
                             Intimem-se.
      Curitiba, 17 de agosto de 2004.
                             MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
              Juíza Relatora.
2
Agravo de Instrumento n.º 264931-8

Despachos Relator

046. 0272204-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/134418.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rio Negro.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000504
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200300000503
Medida Cautelar.  Agravante: Roberto Celso Machado.  Agra-
vante: Paulo Roberto Hohmann.  Agravante: Sidenei Antonio
Alves.  Agravante: Wilson Valachinski.  Adv.: Fabio Moura de
Vicente.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Antonio Mario Kos-
chmiski.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento regularmente interposto
por ROBERTO CELSO MACHADO, PAULO ROBERTO
HOHMANN, SIDENEI ANTONIO ALVES E WILSON VA-
LACHINSKI contra a respeitável decisão de fls. 357/358, dos
autos nº 504/2004, de “Ação de Revisão de Contrato”, promo-
vida contra o BANCO ITAÚ S/A, que declarou a nulidade da
citação de fls. 44 e determinou fosse a mesma refeita, obser-
vando-se desta vez o disposto no art. 214, § 2º, do CPC, consi-
derando-se refeita a citação na data em que o requerido ou seu
advogado fossem intimados de tal decisão, reabrindo-se-lhe o
prazo contestacional.
Sustentam, em síntese, que ingressaram com ação cautelar ino-
minada incidental requerendo a não inclusão ou exclusão de
seus nomes dos órgãos de restrição e proteção ao crédito e a
suspensão dos descontos em conta corrente, o que foi deferido
pelo juízo “a quo”, sendo concedido o prazo de 05 (cinco) dias
para que o agravado apresentasse sua defesa, sob pena de se
presumir como verdadeiros os fatos articulados na inicial. As-
sim, a citação do agravado foi realizada em 27/01/04 e o man-
dado de citação foi juntado aos autos em 28/01/04, sendo que o
prazo, conforme determinação do CPC, teve início em 02/02/
04 findando em 06/02/04. Contudo, o agravado só veio a apre-
sentar sua defesa em 16/02/04, alegando que o gerente da agên-
cia bancária não se enquadra no disposto no art. 215, do CPC,
visto não ser seu representante legal nem possuir procuração e
poderes para representá-lo judicialmente. Por conseguinte, o
juízo de primeiro grau declarou a nulidade da citação, determi-
nando a realização de outra, a fim de que o agravado pudesse
apresentar nova defesa, afastando os efeitos da revelia. Toda-
via, tal decisão merece reforma, na medida em que o Oficial de
Justiça certificou (fls. 57v-TA) que a citação foi realizada efe-
tivamente na pessoa do representante legal do agravado e este
em nenhum momento questionou que a mesma não foi realiza-
da na figura do representante legal da agência local, pelo que
deve ser aplicada ao caso a teoria da aparência, conforme en-
tendimento da jurisprudência, devendo a citação ser considera-
da eficaz e não nula, reconhecendo-se a revelia do agravado,
ante a apresentação de contestação intempestiva.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527, do
CPC.
4. Intimem-se.
Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

047. 0272206-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/134386.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000668
Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco S/a União de Ban-
co Brasileiros.  Adv.: Maurício Kavinski.  Adv.: Luiz Fernando
Brusamolin.  Agravado: Jose Luiz Bassi.  Adv.: Emerson No-
rihico Fukushima.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto pelo UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, contra a respeitá-
vel decisão de fls. 29/30, dos autos nº 668/2004, de “Ação de
Revisão de Contrato c/c Repetição de Indébito”, promovida por
JOSÉ LUIZ BASSI, que concedeu parcialmente pedido de an-
tecipação de tutela, visando à não inclusão (ou exclusão, no
caso de já ter havido a inscrição) do nome do autor, ora agrava-
do, nos cadastros de restrição e proteção ao crédito (SERASA,
SPC, CADIN, etc).
Sustenta, em síntese, que o juízo “a quo”, ao deferir a não in-
clusão genérica, determinou a retirada do nome do agravado de
todos os cadastros de proteção ao crédito, inclusive o SISBA-
CEN e o SCI, sem que se fizessem presentes os requisitos do
art. 273, do CPC. No entanto, o agravante só tem gerência so-
bre as informações constantes dos cadastros particulares com
os quais mantêm convênio e que tenham sido por ele enviadas.
Assim, o mesmo é parte ilegítima para proceder ao levanta-
mento das informações constantes junto ao Banco Central e
SCI, pois os mesmos são regidos por legislação própria, sendo
que em relação ao CCF (Cadastro de Cheques Sem Fundos,
mantido pelo Banco Central) cabe ressaltar não ser possível o

levantamento do apontamento através de simples solicitação
da instituição financeira. Por outro lado, no que se refere ao
SISBACEN, as instituições bancárias estão obrigadas a infor-
mar mensalmente ao Banco Central o montante dos débitos de
todos os seus clientes, sob pena de incorrerem em sanções ad-
ministrativas e até mesmo intervenção. Além do mais, o Egré-
gio STJ adotou novo posicionamento no que se refere à inclu-
são dos dados do devedor nos órgãos de proteção ao crédito,
enquanto a dívida se encontra “sub judice”, passando a enten-
der que são necessários alguns requisitos para que se autorize a
exclusão do nome do devedor dos cadastros de proteção ao
crédito (RESP 527618/RS). Não fosse apenas isso, os artigos
43 e 44 do CODECON estabelecem princípios básicos a asse-
gurar, de um lado, o acesso e o controle dos registros (de cará-
ter público) pelos próprios consumidores e, de outro, o seu fun-
cionamento como instrumento de proteção ao crédito, sendo
que a lei nº 9.507/77 veio regulamentar o acesso e a retificação
dos registros, diferenciando o tratamento a ser dispensado ao
registro equivocado e àquele cujo débito se encontre em dis-
cussão, haja vista que a simples discussão de cláusulas do con-
trato não impede o credor de apontar o nome do devedor nos
cadastros de inadimplentes. Assim, requer, alternativamente,
que conste nos cadastros de restrição e proteção ao crédito a
existência de ação revisional de contrato.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem
frágeis as alegações apresentadas, tendo em vista o Enunciado
nº 06 desta Corte de Justiça que considera abusiva a inclusão
do nome do devedor nos cadastros de proteção e restrição ao
crédito enquanto a dívida estiver sendo discutida judicialmen-
te, deixo de conceder o efeito suspensivo pleiteado.
4. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527, do
CPC.
5. Intimem-se.
Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

048. 0272213-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133064.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000828 Obrigação de Fazer.  Agravante: Unimed Foz
do Iguaçu Cooperativa de Trabalho Médico.  Adv.: Waldemar
Ernesto Feiertag Junior.  Adv.: Rogério Irineo Ojeda.  Adv.:
Ricardo Zampier.  Agravado: Rosely Aparecida Maya.  Adv.:
Paulo Roberto Martini.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se a agravante, contra a respeitável decisão (flS.13/
14-TA), proferida pelo Dr. Juiz de Direito 3ª Vara Cível da
Comarca de Foz do Iguaçu, que indeferiu o pedido de presta-
ção de caução nos seguintes termos:
 “Tendo em vista que a decisão de fls. 33 não condicionou o
cumprimento da liminar à oferta de caução, observando-se ain-
da que a referida decisão não foi objeto de recurso pela ré, ao
contrário, a liminar já foi cumprida, conforme notícia apresen-
tada na contestação (fls. 81/82 item “I”), indefiro o pedido de
prestação de caução”.
3. Analisando as razões invocadas pela agravante, bem como o
r. despacho agravado, deixo de conceder o efeito suspensivo
pleiteado, por não vislumbrar a prima facie, na situação con-
creta, a possibilidade de resultar para a parte lesão grave ou de
difícil reparação até o pronunciamento definitivo desta Câma-
ra.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao MM. Juiz da cau-
sa, solicitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o artigo
527, inciso V, do Código de Processo Civil, para que, queren-
do, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 19 de agosto de 2004.
Juiz  ANTONIO LOYOLA VIEIRA  - Relator Conv.

Despachos Relator

049. 0272229-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132958.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ipiranga.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000170
Reintegração de Posse.  Agravante: Sueli Messias Cheres.  Adv.:
Maria Ivone Scheifer Ribeiro.  Agravado: Rogério Messias
Ferreira da Luz.  Adv.: Aureo Stupp.  Advogado: Aureo Stüpp
Júnior.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Relator Convocado: Juiz Convocado Anto-
nio Loyola Vieira.  Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurgem-se os agravantes, contra a respeitável decisão
(flS.67/67 verso - TA), proferida pelo MM. Juiz de Direito Vara
Cível da Comarca de Ipiranga, que indeferiu o pedido de rein-
tegração de posse nos seguintes termos:
 “III - Indefiro o requerimento de reintegração liminar na pos-
se. É que, apesar dos documentos juntados ao processo e dos
depoimentos tomados em justificação, não se pode afirmar, por
ora, com segurança, o esbulho ou a turbação a menos de ano e
dia, eis que este prazo começa a contar da data da efetiva inva-
são pelo esbulhador. A prova testemunhal colhida é no sentido
de que o requerido sempre residiu na área supostamente esbu-
lhada, ou seja, desde que era criança e com os avós, não se
podendo, pois,, concluir, invasão ou turbação a menos de ano e
dia.”.
3. Analisando as razões invocadas pelos agravantes, bem como,
os fundamentos  do despacho agravado, fica difícil, em sede de
liminar, uma conclusão precisa dos fatos, razão pela qual,  dei-
xo de conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vislum-
brar a prima facie, na situação concreta, a possibilidade de re-
sultar para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o
pronunciamento definitivo desta Câmara.

4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao MM. Juiz da cau-
sa, solicitando-lhe informações que achar necessária.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o artigo
527, inciso V, do Código de Processo Civil, para que, querendo
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 19 de agosto de 2004.
Juiz  ANTONIO LOYOLA VIEIRA  - Relator Conv.

Despachos Relator

050. 0272322-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/135516.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000704
Anulatória.  Agravante: Adirley Pio Nonino.  Adv.: José Cíce-
ro Celestino.  Agravado: Companhia Municipal de Trânsito e
Urbanização - Cmtu - Ld,.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo.  Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 79,
proferida pelo MM. Juiz da 9a Vara Cível de Londrina nos au-
tos de ação de nulidade de ato administrativo, mediante a qual
indeferiu a antecipação da tutela, a qual objetivava fosse a ré
impedida de molestar o autor na posse do imóvel objeto de
permissão de uso.
ADIRLEY PIO NONINO propôs ação de nulidade de ato ad-
ministrativo em face da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E URBANIZAÇÃO - CMTU, alegando, em síntese, que
lhe foi concedida pela ré permissão de uso de uma área locali-
zada na cidade de Londrina, onde explora a atividade comerci-
al de lanchonete e que, em razão de haver arrendado o imóvel,
foi instaurado processo administrativo, ao fim do qual a per-
missão foi revogada. Afirma que não foi observado o devido
processo legal, porquanto somente foi intimado da denúncia e
não sobre a pretensão de cassação da permissão, e até hoje não
foi cientificado pessoalmente da decisão na qual a permissão
foi revogada, bem como que a ré não tem capacidade para auto-
executar suas decisões. Pediu a declaração de nulidade dessa
decisão, com a conseqüente concessão de interdito proibitório.
Irresignado com a decisão pela qual a MM. Juíza a quo indefe-
riu a antecipação da tutela, o autor interpõe o presente agravo
de instrumento, reiterando os argumentos expostos na petição
inicial.
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma
da decisão agravada.
II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro o proces-
samento do presente recurso.
Considerando que, por meio da decisão recorrida foi indeferi-
da a antecipação da tutela, não há que se falar em atribuição de
efeito suspensivo ao recurso, já que nada restou deferido, mas
de efeito ativo.
Embora não tenham sido juntadas todas as peças do processo
administrativo, verifica-se, a princípio, a inexistência de inob-
servância do devido processo legal. O agravante, após haver
sido intimado (fl. 34), apresentou  defesa administrativa (fls.
35/40) e foi intimado da decisão revogatória da permissão de
uso (fl. 43).
Tratando-se de ato administrativo proveniente de órgão da ad-
ministração pública indireta, não vislumbro, em primeiro exa-
me, impedimento à desocupação imediata da área, ante o prin-
cípio da auto-executoriedade dos atos administrativos. Ressal-
te-se, também, que a permissão de uso é ato discricionário, pre-
cário e revogável unilateralmente pela Administração Pública
(Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 15.
ed., 1990, p. 429).
Ademais, consoante se observa da decisão exarada no processo
administrativo, a permissão de uso foi revogada porque o agra-
vante arrendou-o para a pessoa de Maristela Dias, contrato
objeto, inclusive, de ação de rescisão c/c reintegração de posse
(fls. 27/31).
Contudo, segundo dispõe o artigo 4° do Ato Executivo n° 050/
94, mediante a qual a permissão foi autorizada ao agravante,
sua  transferência não era permitida, razão pela qual não verifi-
co, em juízo de cognição sumária, irregularidade na decisão de
desocupação da área.
III - Em face do exposto, indefiro o requerimento de atribuição
de efeito ativo ao presente recurso.
IV - Intime-se a agravada para, em dez dias, apresentar respos-
ta.
V - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a serem
prestadas em dez dias.
VI - Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 20 de agosto de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
               Relator

Despachos Relator

051. 0272329-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/135642.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000006 Indenização.  Agravante: Wagner Ltda.  Adv.:
Vitor Leal.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Agravado: Sueli Barbo-
sa Pinto.  Adv.: Noemi Leite Benetti.  Adv.: Silvia Mercedes de
Souza Rodrigues.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Habith.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
VISTOS, ETC.
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de atribuição de
efeito suspensivo de decisão interlocutória1 exarada nos autos
da Ação de Indenização por Danos Patrimoniais e Extrapatri-
moniais nº 06/2003, em trâmite perante a 3a Vara Cível de Pon-
ta Grossa e onde são partes SUELI BARBOSA PINTO, autora-
agravada, e WAGNER LTDA, ré-agravante, onde o d. Juiz
monocrático declarou-se incompetente para conhecer da ação
de indenização por acidente de trabalho e determinou a remes-
sa dos autos à Justiça do Trabalho, com fundamento na Súmula
736 do STF.
Em suas razões, o agravante aduz que deve ser analisada a cau-
sa de pedir para o enquadramento na Súmula  736 do STF, e

que a causa de pedir desta ação nada tem a ver com o “descum-
primento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene
e saúde dos trabalhadores”, mas sim pela propalada responsa-
bilidade decorrente de ato de negligência de um outro empre-
gado da agravante. Alega, ainda, que quando se trata de indeni-
zação decorrente de acidente do trabalho, a competência para o
conhecimento da matéria é definida pela causa do dano, e não
pelo fato de quando da sua ocorrência havia relação de traba-
lho entre as partes. Juntou jurisprudência.
Ao final, requer a atribuição de efeito suspensivo e, conseqüen-
temente, a reforma da decisão para declarar ser a Justiça Esta-
dual Comum competente para julgar a lide.
É o relatório.
DECISÃO.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão interlocutória que
declinou a competência do julgamento da ação de indenização
por acidente de trabalho para a Justiça do Trabalho, com fulcro
na Súmula 736 do STF.
O fundamento do pedido é expressamente reparatório, sendo
que a causa de pedir formulada é o alegado ato ilícito decorren-
te da conduta da agravada e o pedido de reparação do dano
advindo, por conseqüência, de ordem civil e não trabalhista.
Como o alegado ato ilícito ensejador do dano adveio não ape-
nas do simples trato da relação de emprego, mas em conseqü-
ência de acidente do trabalho, serão as respectivas ações de
reparação do dano de natureza civil de competência da Justiça
Comum Estadual, por se incluir em sua Jurisdição, também, o
julgamento das causas de infortunística laboral.
Assim, analisando a discussão dos autos acerca de qual é a
Justiça competente para dirimir o feito de pedido de indeniza-
ção por acidente de trabalho de que foi vítima a agravada no
exercício das suas funções em guilhotina cortadora de com-
pensados, exercidas perante o agravante, observa-se que o fun-
damento do pedido é expressamente reparatório, sendo que a
causa de pedir formulada é o alegado ato ilícito decorrente da
conduta dos réus e o pedido de reparação do dano advindo, por
conseguinte, de ordem civil e não laboral.
Entendo que este tipo de demanda, fundada nos princípios e
normas concernentes à responsabilidade civil, onde o pedido
não tem por base dissídio trabalhista, por não guardar qualquer
correlação com a inobservância das regras prescritas para as
relações empregatícias e inseridas na Consolidação das Leis do
Trabalho, é matéria da Justiça Comum, e não da Justiça do Tra-
balho. Nesse sentido, há entendimento do STJ: “É da Justiça
Comum a competência para processar e julgar ação de indeni-
zação por acidente no trabalho”.
Destaca, ainda, o Ministro: “Penso que, no caso dos autos, não
se aplica o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Fede-
ral, citado pela Agravante, porque ali se decidiu ser da compe-
tência da Justiça do Trabalho o julgamento de ação de indeni-
zação por danos materiais e morais fundada em fato decorrente
da relação de trabalho. Aqui, pretende-se indenização por ter
sido o Autor acometido de doença profissional, no caso, disa-
cusia neurosensorial induzida por ruído, que se equipara a aci-
dente de trabalho. Assim, se o pedido de indenização está fun-
dado em fato decorrente da relação de trabalho, a competência
é da Justiça do Trabalho, (CC n. 24.993-SP, Rel. Min. Eduardo
Ribeiro, DJ de 28.6.1999; CC n. 23.733-PE, Rel. Min. Cesar
Asfor Rocha, DJ de 31.5.1999, e CC n. 28.571-MG, Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, DJ (...). Contudo, se decor-
rente de acidente de trabalho ou doença profissional, a compe-
tência para julgar ambos os pedidos de indenização, por danos
morais e materiais, é da Justiça Comum Estadual”.
Ainda, há de se levar em conta o disposto na  Súmula nº 15 do
Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:
“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios de-
correntes de acidentes de trabalho”.
Bem como, a Súmula nº 501 do Supremo Tribunal Federal:
“Compete à Justiça ordinária estadual o processo e julgamento,
em ambas as instâncias, das causas de acidente de trabalho,
ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empre-
sas públicas ou sociedades mistas”.
Neste sentido a jurisprudência desta Corte:

AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. AGRAVO DES-
PROVIDO.
- Estando o pedido do autor assentado na responsabilidade ci-
vil a competência para conhecer do feito é da Justiça Estadual
(TAPR - Sexta Câmara Cível, Ac nº 14003, Rel. Juíza Maria
José Teixeira, DJ: 6217).
PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS. DOENÇA DO TRABALHO. LESÃO
POR ESFORÇO REPETITIVO (LER) COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO.
- A competência da Justiça Comum Estadual para conhecer e
julgar a causa se justifica pelo fato do fundamento do pedido
ser exclusivamente reparatório, sendo que a causa de pedir for-
mulada é o alegado ato ilícito decorrente da conduta da ré e o
pedido de reparação do dano advindo, por conseguinte, de or-
dem civil e não laboral, não sendo caso de aplicação do art.
114 da CF/88  (Ac. nº 15363, 6ª Câm. Cível, rel. Juíza Anny
Mary Kuss).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE DE TRABA-
LHO. DISSÍDIOS E CONTROVÉRSIAS DISTINÇÃO CONS-
TITUCIONAL. JUSTIÇA COMUM. COMPETÊNCIA.
1. Desde que a questão posta ao desate judicial tenha como
causa o vínculo laboral, sua constituição ou forma de extinção,
é a Justiça do Trabalho, a luz do artigo 114 da Constituição
Federal e de recentes orientações do Excelso Supremo Tribu-
nal Federal, competente para apreciar pretensão de indeniza-
ção, por danos materiais e morais, deduzida pelo empregado
contra seu empregador.
2. A pretensão indenizatória fundada em alegada lesão de es-
forço repetitivo (LER) não tem como causa o vínculo laboral,
sua constituição ou forma de extinção, e sim acidente de traba-
lho, o qual, sob o pálio da Súmula 15 do Superior Tribunal de
justiça e consoante a exegese do inciso I, do artigo 109 da Cons-
tituição Federal, é da competência da Justiça Estadual. Ade-
mais, resta afastada a incidência, na hipótese, do artigo 114 da
Constituição Federal, pelo que, constituindo matéria residual,
subsume-se na seara de competência da Justiça Comum Esta-
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dual. (Acórdão 12918, da 2ª Câmara Cível, julg. 09/08/2000,
publ. 18/08/2000, Rel. Juíza Rosana Fachim).
Diante o exposto, e com fulcro nos arts. 527, III e 557, §1º-A,
ambos do CPC, DOU PROVIMENTO ao presente recurso de
agravo de instrumento para o fim de afastar a competência para
o feito principal da Justiça do Trabalho, devendo prosseguir na
vara cível de origem, competente para seu processamento e jul-
gamento, e em decorrência, julgo extinto o presente recurso.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2004.
Paulo Habith - Relator.
1 1(...); 2) Verifica-se assim, que a causa de pedir está fundada
no descumprimento de normas básicas de segurança do traba-
lho, de modo que, segundo o entendimento firmado com a edi-
ção de súmula 736, pelo STF: Compete à Justiça do Trabalho
julgar as ações que tenham como causa de pedir o descumpri-
mento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e
saúde dos trabalhadores. 3) Declino, pois, da competência para
conhecer e processar o feito. Com as devidas anotações de es-
tilo, e nossas homenagens, encaminhem-se os autos ao d. Juízo
do Foro Trabalhista para distribuição a uma das Varas da Cir-
cunscrição Judiciária daquela Especializada nesta cidade.
Intime(m)-se.

Despachos Relator

052. 0272356-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/135983.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Porecatu.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000398
Declaratória.  Agravante: Hélio Orlando - Fi.  Agravante: Hé-
lio Orlando.  Adv.: José Vicente Ferreira.  Adv.: Sidinei Cândi-
do de Almeida.  Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida.  Agra-
vado: Banco Banestado S/a.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: José Valmir Zambrim.  Adv.:
Sueli Cristina Galleli Campos.  Adv.: Shealtiel Lourenço Pe-
reira Filho.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima.  Despacho:
                              Vistos e examinados
                              Hélio Orlando - Firma Individual e outro
interpuseram o presente agravo de instrumento contra decisão
reproduzida às fls. 96/104-TA (despacho saneador), proferida
pelo Juízo da Vara Cível de Porecatu nos autos n°. 398/03, de
Ação Ordinária Declaratória de Ilegalidade de Cobrança de
Valores cumulada com Repetição de Indébito e Indenização por
Perdas e Danos Morais que movem os agravantes contra o Banco
Banestado S/A e outro. Tal decisão dentre outras considera-
ções ordenou a inversão do ônus da prova, determinando que
as partes rateassem as despesas necessárias à realização da prova
pericial.
                              Alegam, em síntese, que a inversão do ônus
da prova deferida com amparo no Código de Defesa do Consu-
midor implica também inversão das despesas decorrentes do
exame pericial. Colaciona jurisprudência e requer a concessão
de liminar.
                              Sempre que existir evidente possibilidade
de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação ao agravante
durante o processamento do recurso ou mesmo o risco de com-
prometimento da efetividade da decisão final, justifica-se a atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso, desde que relevante a
fundamentação.
                              No caso, os fundamentos apresentados pe-
los recorrentes esbarram, num primeiro momento, no Enuncia-
do n.º 34 desta Corte que dispõe: “A inversão do ônus da prova
não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as
custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofre
as conseqüências processuais de sua não produção”. (STJ - REsp
nº435.155-MG, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; REsp
443.208-RJ, rel. Min. Nancy Andrighi)”.
                              É improvável que a Câmara venha a deci-
dir de forma contrária ao Enunciado n.º 34, mas como a deci-
são agravada admitiu a inversão do ônus da prova não se vis-
lumbra nenhuma possibilidade de lesão ao interesse dos agra-
vantes, razão pela qual considero ausentes os requisitos previs-
tos no artigo 558, do Código de Processo Civil.
                              Intimem-se as partes agravadas na pessoa
de seus advogados para que respondam, no prazo de dez (10)
dias, observando o disposto no artigo 527, Inciso III, do Códi-
go de Processo Civil.
                              Comprovem os agravados, querendo, o
cumprimento pelo agravante do disposto no “caput” do artigo
526 do CPC.
                              Dê-se ciência da presente decisão ao dou-
to Juízo de origem, solicitando informações complementares
no prazo de dez (10) dias.
                              Curitiba, 19 de agosto de 2004.
                             Maria Aparecida Blanco de Lima
                             Juíza Relatora.

Despachos Relator

053. 0272357-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/136155.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400001105
Indenização.  Agravante: Patrícia Leara de Paula.  Adv.: Carlos
Humberto Fernandes Silva.  Adv.: franz hermann nieuwenhoff
júnior.  Agravado: Real Seguros S/a.  Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 47,
proferida pela MMª. Juíza de Direito Substituta da 21a Vara
Cível de Curitiba nos autos de ação de indenização n° 1.105/
2004, mediante a qual indeferiu o requerimento de assistência
judiciária da autora e determinou-lhe o pagamento das custas
processuais.
Alega que não tem condições para arcar com as custas proces-
suais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento,
razão pela qual a decisão recorrida afronta o disposto nos arti-
gos 4° e 12 da Lei 1.060/50.
Requer a reforma da decisão recorrida e a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso.

II - Decido.
Preliminarmente, há que se mencionar que, muito embora a
agravante tenha requerido atribuição de efeito suspensivo ao
presente recurso, a pretensão recursal cinge-se à reforma da
decisão agravada, que indeferiu pedido de concessão de assis-
tência judiciária gratuita.
Em outras palavras, busca-se, por meio do presente agravo de
instrumento, a satisfação da pretensão indeferida pela decisão
recorrida.
Logo, trata-se de atribuição de efeito ativo, já que a decisão
agravada nada concedeu.
Superada a questão preliminar, passa-se à análise do mérito do
recurso.
O presente agravo de instrumento merece provimento imedia-
to, na forma do disposto no artigo 557, § 1°-A, do Código de
Processo Civil, que assim dispõe:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar pro-
vimento ao recurso.”
O artigo 4° da Lei 1.060/50 prevê:
“Art. 4°. A parte gozará dos benefícios da assistência judici-
ária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,
de que não está em condições de pagar as custas do processo
e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família.
§ 1°. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento
até o décuplo das custas judiciais”
No caso em exame, a agravante afirmou, por meio de seu pro-
curador, na petição inicial, cópia às fls. 14 a 23, não ter con-
dições de pagar as custas processuais e os honorários advoca-
tícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, consoante exi-
gido pelo citado artigo. Esta declaração, até prova em contrá-
rio a ser produzida em impugnação pela parte adversa, faz-
lhe merecedora do benefício.
Nesse sentido é a jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça:
“A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
não se condiciona à prova do estado de pobreza do requeren-
te, mas tão-somente à mera informação desse estado, sendo
irrelevante o fato de o pedido ser formulado na petição inicial
ou no curso do processo” (RESP 469594/RS, 3ª Turma, Rel.
Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 30.06.2003).
 “Assistência Judiciária. Necessidade. Prova. Em princípio,
tem-se por suficiente a declaração da pessoa física de que não
tem meios para sustentar o processo sem comprometer a sub-
sistência própria ou da família. Precedentes. Recurso conhe-
cido e provido” (RESP 472413/SP, 4ª Turma, Rel. Min. RUY
ROSADO DE AGUIAR, DJU de 19.05.03);
“A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qual-
quer tempo. É suficiente a simples afirmação do estado de
pobreza para obtenção do benefício, ressalvado ao juiz inde-
ferir a pretensão, se tiver fundadas razões” (RESP 475268/
RS, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU
de 10.03.2003).
“A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qual-
quer tempo, desde que comprovada a condição de necessita-
do. É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza
para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a
pretensão, se tiver fundadas razões” (RESP 463231/RS, 5ª
Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJU de 16.12.2002).
“Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da
assistência judiciária gratuita mediante simples afirmação, na
própria petição de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família” (RESP 91609/SP, 4ª Turma, Rel.
Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de
08.06.98).
No mesmo sentido, aliás, é a jurisprudência deste Tribunal:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO - PLEITO DE CONCESSÃO DOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
- INDEFERIMENTO NO RECEBIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO - IRRELE-
VÂNCIA - NECESSIDADE DE SIMPLES AFIRMAÇÃO DO
ESTADO DE MISERABILIDADE - PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM - AMPLO ACESSO À JUSTIÇA - ART. 5º, INCI-
SOS XXXV E LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI
Nº 1.060/50 - DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA.”
(AI n° 249.477-3 - Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo - 2a Câ-
mara Cível - j. 03/03/2004).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM PEDIDO LIMINAR - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 4º DA LEI N 1.060/50 - BASTA A SIMPLES DECLARA-
ÇÃO DE MISERABILIDADE - AGRAVO PROVIDO.” (AI n°
244.584-3 - Relator: Juiz Antenor Demeterco Júnior - 8a Câ-
mara Cível - j. 02/03/2004).
III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-
A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente
agravo de instrumento, para conceder à agravante o benefício
da assistência judiciária gratuita.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
Relator

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03215 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alexandre César Del Grossi 001 0174020-1
Artur De Abreu 004 0250229-4

Christine A. R. R. Levandoski 002 0249871-1
Christine A. R. R. Levandoski 002 0249871-1

003 0249877-3
003 0249877-3

Célia Luzia Huk D. Grácia 002 0249871-1
003 0249877-3

Dalmi Maria De Oliveira 004 0250229-4
Djalma Sigwalt 002 0249871-1

003 0249877-3
Fernando Antonio Moura F. Silva 001 0174020-1
Gisele Soares 004 0250229-4
Jefferson Isaac João Scheer 004 0250229-4
Jefferson Isaac João Scheer 004 0250229-4
Laércio Benedito Levandoski 002 0249871-1
Laércio Benedito Levandoski 002 0249871-1

003 0249877-3
003 0249877-3

Luiz Anselmo Arruda Garcia 004 0250229-4
Luiz Carlos Lima 001 0174020-1
Luiz Carlos Lima 001 0174020-1
Murilo Cleve Machado 001 0174020-1
Murilo Cleve Machado 001 0174020-1
Márcia Regina Rodacoski 002 0249871-1

003 0249877-3
Mônica Ferreira Mello Biora 001 0174020-1
Mônica Ferreira Mello Biora 001 0174020-1

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 15 dias

001. 0174020-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/15039.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Iporã.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000202 Co-
brança.  Apelante: Sasse - Companhia Nacional de Seguros
Gerais.  Adv.: Murilo Cleve Machado.  Adv.: Mônica Ferreira
Mello Biora.  Adv.: Luiz Carlos Lima.  Adv.: Fernando Anto-
nio Moura Fialho Silva.  Apelado: Geraldo Palhano da Silva.
Adv.: Alexandre César Del Grossi.  Orgao Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola.  Vista Advogado: Luiz Carlos
Lima (PR002181).  Vista Advogado: Murilo Cleve Machado
(PR014078).  Vista Advogado: Mônica Ferreira Mello Biora
(PR033111).

Vista ao(s) embargado(s) - AOS  EMBARGADOS  PARA
CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0249871-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/187430.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rebouças.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000054
Cobrança.  Apelante: Vlademiro Pmyterco.  Adv.: Laércio Be-
nedito Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Le-
vandoski.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Rebouças.  Adv.: Célia
Luzia Huk Distéfano Grácia.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Designado: Juiz
Paulo Habith.  Motivo: AOS EMBARGADOS PARA CON-
TRA-RAZÕES.  Vista Advogado: Laércio Benedito Levandoski
(PR016265).  Vista Advogado: Christine Aparecida R. Rocha
Levandoski (PR024417).

Vista ao(s) embargado(s) - AOS EMBARGADOS  PARA CON-
TRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0249877-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/187407.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rebouças.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000075
Cobrança.  Apelante: Rubem Irineu Dietrich.  Adv.: Laércio
Benedito Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R. Rocha
Levandoski.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Rebouças.  Adv.: Célia
Luzia Huk Distéfano Grácia.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Designado: Juiz
Paulo Habith.  Motivo: AOS EMBARGADOS PARA CON-
TRA-RAZÕES.  Vista Advogado: Laércio Benedito Levandoski
(PR016265).  Vista Advogado: Christine Aparecida R. Rocha
Levandoski (PR024417).

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 15 dias

004. 0250229-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/181953.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Acao Ori-
ginaria: 200100000688 Declaratória.  Apelante: Estado do
Paraná.  Adv.: Dalmi Maria de Oliveira.  Adv.: Jefferson
Isaac João Scheer.  Apelado: Olívia de Jesuz Tavares.  Ape-
lado: Leonilda Roseli Maguetas.  Apelado: Marli Dockhorn
Lemke.  Apelado: Maria Aparecida Alves Matheus.  Apela-
do: Maria da Conceição Toledo Zanato.  Apelado: Terezi-
nha Ferrari Pagliacci.  Apelado: Anita Adami Reway.  Ape-
lado: Maria Ivandir Adami.  Apelado: Lúcia Ledur Spohr.
Apelado: Esly Corrêa Silveira.  Apelado: Elzira Kuiava Vi-
eczorek.  Apelado: Eva da Silva Chicanowski.  Apelado:
Eloina Conceição Giongo.  Apelado: Laurita Barbosa Schli-
ckmann.  Apelado: Nilza Therezinha Ricetti.  Apelado: Ka-
zuo Shikasho.  Apelado: Espedito José de Souza.  Apelado:
Yurie Sinque.  Apelado: Matilde Borgo Ferreira.  Apelado:
Lenira Angelina Cursi de Oliveira.  Apelado: Elizete Fer-
nandes Moya.  Apelado: Cacilda Handa Zacardi.  Apelado:
José do Amaral Zacardi.  Apelado: Tereza Rita de Jesus Ara-
újo.  Apelado: Edileuza Gonçalves de Souza.  Apelado: Leo-
nice Parizotto Bolson.  Apelado: Olenia da Fonseca Tambu-
ri.  Apelado: Antônio Costa Maguetas Filho.  Apelado: An-
tônio Martins Neto.  Apelado: Paula Fantacholi Venturin.
Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia.  Adv.: Gisele Soares.
Adv.: Artur de Abreu.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.

Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Vista Advogado:
Jefferson Isaac João Scheer (PR008184).

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03308 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Carlos Alberto Stoppa 001 0267475-7
002 0268238-8

Dirceu Galdino 002 0268238-8
José Francisco Pereira 001 0267475-7
José Ivan Guimarães Pereira 002 0268238-8
Lairde Andrian De Melo Lima 001 0267475-7
Luiz Carlos Sanches 002 0268238-8
Moises Zanardi 002 0268238-8
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 002 0268238-8

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias

001. 0267475-7  Apelação Cível

Protocolo: 2004/97309.  Materia: Execução.  Comarca: Maringá.
Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000725 Prestação de
Contas.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Francisco
Pereira.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Apelado: Clínica de Olhos
Dr. Mazzarin S/c Ltda.  Adv.: Lairde Andrian de Melo Lima.  Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias

002. 0268238-8  Apelação Cível

Protocolo: 2004/109851.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000693
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000565
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000771 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Torch
- Indústria e Comércio de Malhas Ltda.  Apelante: Miguel Fuen-
tes Salas.  Apelante: José Antonio Vilchenski.  Adv.: Luiz Car-
los Sanches.  Adv.: Roberto Kazuo Rigoni Fujita.  Adv.: Dirceu
Galdino.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Moises Zanar-
di.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Carlos Alberto
Stoppa.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.03317 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 02/09/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Aldrey Fabiano Azevedo 0003 0245221-5
Anderson Vargas de Lima 0010 0263724-9
Caio Mário Moreira Júnior 0009 0263533-8
Carlos Castanha 0008 0262332-7
Elenira Aparecida de Araújo 0004 0245662-6
Francisco Affonso de C. Beltra 0007 0260413-9
Fábio Alex Sgobero 0001 0264240-2
Jose Alves dos Santos Junior 0010 0263724-9
Kival Della Bianca P. Júnior 0005 0256112-8
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0012 0265458-8
Mauricio de Lacerda Loures 0006 0257525-9
Nilso Romeu Sguarezi 0002 0233336-0
Sidnei Samuel Pereira 0011 0264288-2

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO: 0264240-2  Comarca: Maringá  Vara: Vara
de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300001193 Pedido
de Progressão/regressão  Agravante: Nilton Antonio Ferreira
Réu Preso  Adv.: Fábio Alex Sgobero  Agravado: Ministério
Público  Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO: 0233336-0  Comarca: Guaratuba  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000052 Ação Penal
Apelante: Manoel Eduardo Ribas Vianna  Adv.: Nilso Romeu
Sguarezi  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques
Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0245221-5  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000068 Ação Penal
Apelante: Jandicler Maria  Adv.: Aldrey Fabiano Azevedo
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury  Re-
visor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0245662-6  Comarca: Antonina  Vara: Vara

Divisão de
Processo Crime
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Criminal  Acao Originaria: 9200000055 Ação Penal  Apelante:
Joacir Batista da Costa  Adv.: Elenira Aparecida de Araújo
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury  Re-
visor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0256112-8  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000042 Ação Penal  Ape-
lante: Ricardo dos Santos Réu Preso  Adv.: Kival Della Bianca
Paquete Júnior  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Marques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0257525-9  Comarca: Irati  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 9900000065 Ação Penal  Apelante:
Roberto Revelino Setrinski  Adv.: Mauricio de Lacerda Loures
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury  Re-
visor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO: 0260413-9  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200042068 Ação Penal
Apelante: Marcondes Germanpo da Silva Réu Preso  Def Dat:
Francisco Affonso de C. Beltrao  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO: 0262332-7  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9600000045
Ação Penal  Apelante: Euclides José Luiz  Adv.: Carlos Casta-
nha  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury
Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO: 0263533-8  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000107 Ação
Penal  Apelante: José Carlos Perruti Réu Preso  Adv.: Caio
Mário Moreira Júnior  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO: 0263724-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300010004 Ação Penal
Apelante: Carlos Alberto Gomes dos Santos Réu Preso  Adv.:
Jose Alves dos Santos Junior  Apelante: Claudinei Madeira
Gonçalves Réu Preso  Adv.: Anderson Vargas de Lima  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor:
Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO: 0264288-2  Comarca: Guaíra  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000043 Ação Penal  Apelan-
te: N. C. F. R. P.   Adv.: Sidnei Samuel Pereira  Apelado: M. P.
Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO: 0265458-8  Comarca: Terra Roxa  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200400000010 Ação Penal
Apelante: Eliane Marçal de Oliveira Réu Preso  Adv.: Luiz Cláu-
dio Nunes Lourenço  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Rogé

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal

Relação Nº 2004.03319 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 02/09/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Alaide Rodrigues Baliero 0009 0257588-6
Alexandre Hauly Camargo 0011 0259838-9
Antonio Franca 0007 0252776-6
Francisco Affonso de C. Beltra 0010 0258770-8
Iolando Motzko Filho 0003 0234688-3
Joceyr de Carvalho Guilherme 0006 0236572-8
José Bolivar Bretas 0009 0257588-6
José Carlos Farina 0011 0259838-9
João Paulo Bonfim 0001 0176953-3
Luiz Flórido Alcântara 0006 0236572-8
Lúcia Itamara H. Shiraishi 0004 0235603-4
Marcos Roberto Vrenna 0002 0233783-9
Murilo Lopes Buchmann 0002 0233783-9
Rodrigo Celestino Darini 0002 0233783-9
Ronaldo Antônio Botelho 0002 0233783-9
Ronildo de Oliveira Lima 0012 0263821-3
Silvana Helena de Paula 0002 0233783-9
Tereza Leite Pereira Hauari 0008 0255762-4
Tânia Regina Demeterco 0005 0236570-4

APELAÇÃO CRIMINAL
0001.  PROCESSO: 0176953-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9800064591 Ação Penal  Ape-
lante: Julio Cezar Tenório de Albuquerque  Adv.: João Paulo
Bonfim  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0002.  PROCESSO: 0233783-9  Comarca: Rolândia  Vara: Vara

Criminal  Acao Originaria: 200100000055 Ação Penal  Ape-
lante: Volnei Augusto Paese Réu Preso  Adv.: Ronaldo Antônio
Botelho, Murilo Lopes Buchmann  Apelante: Lourival Gonçal-
ves dos Santos Réu Preso  Adv.: Silvana Helena de Paula  Ape-
lante: Wilson Américo  Adv.: Rodrigo Celestino Darini  Ape-
lante: Claudio Saul Neves  Adv.: Rodrigo Celestino Darini
Apelante: Claudenir Perdigão  Adv.: Marcos Roberto Vrenna
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Edvino Bochnia
Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0234688-3  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100057098 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Jeferson Luiz Gomes
da Silva  Def Pub: Iolando Motzko Filho  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho
(Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0235603-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100013295 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Moisés Alves Moreira
Galvão  Def Pub: Lúcia Itamara Hoffmann Shiraishi  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0236570-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200103768 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Joel de Jesus  Def Pub:
Tânia Regina Demeterco  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopyto-
wski)

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0236572-8  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000035 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Ronaldo Marce-
lo Roque  Def Dat: Luiz Flórido Alcântara  Apelado: Célio
Roberto Furquim  Def Dat: Joceyr de Carvalho Guilherme
Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0252776-6  Comarca: Bocaiuva do Sul
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000026 Ação
Penal  Apelante: Gilberto Alves da Silva Réu Preso, Mateus
Alves da Silva Réu Preso  Adv.: Antonio Franca  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Edvino Bochnia  Revisor: Juiz
Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0255762-4  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300004101
Ação Penal  Apelante: Valdemir Pereira Lima Réu Preso  Adv.:
Tereza Leite Pereira Hauari  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Edvino Bochnia  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0257588-6  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000120 Ação Penal
Apelante: Claudemir Vieira Réu Preso  Def Dat: José Bolivar
Bretas, Alaide Rodrigues Baliero  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz João Kopytowski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0258770-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000023 Ação Penal
Apelante: Andreia Ribeiro Réu Preso  Def Dat: Francisco Affon-
so de C. Beltrao  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
João Kopytowski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0259838-9  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200000108 Queixa-crime  Ape-
lante: Paulo Agusto Farina  Adv.: José Carlos Farina  Apelante:
Eliseu de Paula  Adv.: Alexandre Hauly Camargo  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz
Luiz Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0263821-3  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300001951 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Clidinor Moreira Batista Réu
Preso  Adv.: Ronildo de Oliveira Lima  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.03323 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 02/09/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alba Regina Grassetti Pacheco 0009 0259953-1
0010 0260405-7

Dirceu Venâncio de Paula 0013 0264382-5
Edson Aparecido Stadler 0012 0263192-7
Giovani Pires de Macedo 0014 0264675-5
Jaime Jose Faccio 0001 0260324-7
Joceyr de Carvalho Guilherme 0003 0240969-0
Joel Geraldo Coimbra 0008 0257266-5
João de Lourdes Braga 0011 0261730-9
Lídio Dias Delgado 0002 0263570-1
Marco Aurélio Dalledone 0007 0257106-4
Osvaldo Pessoa C. e. Silva 0004 0249244-4

Rafael Viganó 0006 0256409-6
Rogério Oscar Botelho 0008 0257266-5
Ronaldo Antônio Botelho 0008 0257266-5
William Esperidião David 0005 0252107-1

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0260324-7  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000075 Ação Penal
Agravante: Ministério Público  Agravado: Wagner Aparecido
Def Pub: Jaime Jose Faccio  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0263570-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300001169
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Alessandro dos
Santos Réu Preso  Def Dat: Lídio Dias Delgado  Agravado:
Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0240969-0  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000007 Ação
Penal  Apelante: Osvaldo Pedroso de Queiroz Réu Preso  Def
Dat: Joceyr de Carvalho Guilherme  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0249244-4  Comarca: Porecatu  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000077 Ação Penal  Ape-
lante: Osmar Alves Lourenço Réu Preso  Def Dat: Osvaldo
Pessoa Cavalcanti e Silva  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0252107-1  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300069880 Ação Penal
Apelante: Eder Roberto Silva Réu Preso  Adv.: William Esperi-
dião David  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0256409-6  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000043 Ação Penal
Apelante: Dejair dos Santos Lima Réu Preso, Clarice dos San-
tos Réu Preso  Adv.: Rafael Viganó  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho
(Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0257106-4  Comarca: Almirante Taman-
daré  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000047 Ação
Penal  Apelante: Orlando Valter Soares Réu Preso  Def Dat:
Marco Aurélio Dalledone  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0257266-5  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria:  Ação Penal  Apelante:
Pedro Bellé Réu Preso  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho, Joel
Geraldo Coimbra, Rogério Oscar Botelho  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz
Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0259953-1  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000215 Ação Penal
Apelante: Antônio Alves da Silva Neto Réu Preso  Def Pub:
Alba Regina Grassetti Pacheco  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0260405-7  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200400000003 Ação Penal
Apelante: João Paulo Lázaro da Costa Réu Preso  Def Pub: Alba
Regina Grassetti Pacheco  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0261730-9  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000146 Ação
Penal  Apelante: Adilson dos Santos  Def Dat: João de Lourdes
Braga  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0263192-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300006112 Ação Penal
Apelante: Jose Amauri dos Santos Réu Preso  Adv.: Edson
Aparecido Stadler  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0264382-5  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000087 Ação Penal
Apelante: Kleber Antônio Guimarães da Silva Réu Preso  Adv.:
Dirceu Venâncio de Paula  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0264675-5  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000093 Ação Penal  Ape-
lante: Valmir Paulino dos Santos Réu Preso  Adv.: Giovani Pi-
res de Macedo  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Con-
vocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih
Massad)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2004.03324 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 02/09/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Claudemir Sérgio Santoro 0009 0262099-7
Débora Cristina Veneral 0001 0263029-9
Edenan Martinez Bastos 0003 0257639-8
Edigardo Maranhão Soares 0005 0257890-1
Elizabeth Nadalim 0010 0262152-9
Fábio André Weiler 0007 0260699-9
Herick Mardegan 0002 0263238-8
Izabel Mascarenhas C. Gutierre 0005 0257890-1
José Gerônimo Benatti Júnior 0009 0262099-7
Jés Carlete 0006 0260508-3
Laudaci Felipe dos S. Júnior 0009 0262099-7
Paulo José Farinha Nunes 0011 0264784-9
Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja 0008 0261374-1
Rodnei Rene Marchioro 0009 0262099-7
Sebastião Miguel de Moralles 0004 0257643-2
Sérgio Pavesi Figuerôa 0002 0263238-8

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO: 0263029-9  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300000709
Remição de Penas  Agravante: Ministério Público  Agravado:
Ezequiel Rodrigues Réu Preso  Def Dat: Débora Cristina Vene-
ral  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

RECURSO DE AGRAVO

0002.  PROCESSO: 0263238-8  Comarca: Maringá  Vara: Vara
de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300000547 Pedido
de Progressão/regressão  Agravante: Ministério Público  Agra-
vado: Aparecido Santos da Silva Réu Preso  Adv.: Sérgio Pave-
si Figuerôa, Herick Mardegan  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0257639-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200013823 Ação Penal
Apelante: Marcelo Klaus Correa Peruci Réu Preso  Adv.: Ede-
nan Martinez Bastos  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0257643-2  Comarca: Peabiru  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200000000059 Ação Penal  Ape-
lante: Jorge Pinto dos Santos  Adv.: Sebastião Miguel de Mo-
ralles  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO (CR)

0005.  PROCESSO: 0257890-1  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Inquéritos  Acao Originaria: 200300090765 Restituição de
Coisa Apreendida  apelante: Helinton Alam Lopes  Adv.: Edi-
gardo Maranhão Soares, Izabel Mascarenhas Cercal Gutierrez
apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0260508-3  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000020 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Alex Rodrigues de
Morais Réu Preso  Adv.: Jés Carlete  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO: 0260699-9  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000128 Ação Penal  Ape-
lante: Celso Ronaldo Porto Réu Preso, João Marcelo Faria Réu
Preso  Adv.: Fábio André Weiler  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz
Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO: 0261374-1  Comarca: Morretes  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000023 Ação Penal  Apelan-
te: Julio Cesar Martins Cardoso  Adv.: Pedro Sérgio Lopes Jucá
Granja  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO: 0262099-7  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000051 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público, Fernando Santos Gomes
Adv.: Claudemir Sérgio Santoro  Apelado: Fábio Norberto,
Marcelo Rufino  Adv.: Laudaci Felipe dos Santos Júnior, José
Gerônimo Benatti Júnior  Apelado: Clayton Jair Belentani  Adv.:
Rodnei Rene Marchioro  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0262152-9  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000271 Ação Penal
Apelante: Waldir Camilo Réu Preso  Adv.: Elizabeth Nadalim
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO: 0264784-9  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200400000011 Ação Penal  Ape-
lante: Fábio Aparecido Gaspar Réu Preso  Adv.: Paulo José
Farinha Nunes  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03329 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Joao Constantino Volcov  001  0271664-3

Despachos Relator

001. 0271664-3  Apelação Criminal
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Protocolo: 2004/128277.  Materia: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200000052884 Queixa-
crime.  Autos Complementares: 2243138 Conflito de Competên-
cia/jurisdição.  Apelante: João Constantino Volcov.  Adv.: Joao
Constantino Volcov.  Apelado: June Beatriz Menegassi Fontana.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
Abra-se vista ao ilustre advogado do apelante (fls 164), para
ofertar as razões recursais (artigo 600, par. 4º, CPP).
Intime-se.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 25/08/2004

Relação No. 2004.03311 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Almir Jose Comandulli  001  0271279-4
Almir Jose Comandulli 001 0271279-4

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Prazo: 8  dias

001. 0271279-4  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/126446.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Acao Originaria: 9800008241
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800008241 Inquerito
Policial.  Apelante: Carlos Roberto Gernet.  Adv.: Almir Jose
Comandulli.  Apelado: Ministério Público.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Motivo: para oferecimento de ra-
zões..  Vista Advogado: Almir Jose Comandulli (PR007049).

Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação Nº 2004.03241

Resenha de distribuição, automatizada por processamento
eletrônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada
no período compreendido de 16/08/2004 a 20/08/2004, rati-
ficada pelo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Tufi Maron
Filho em audiência realizada no dia 25/08/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Abel Antônio Rebello 0037 0270908-6
Abner Pereira da Silva 0012 0259361-3/01
Abraham Lincoln de Souza 0740 0271667-4
Adalberto Przybylski 0039 0271669-8
Adalgir Carlos Comunello 0544 0272461-6
Adelangela A Moura Steudel 0065 0272154-6
Adelino Marcon 0192 0272360-4
Ademar Martins Montoro 0237 0272175-5
Ademilson dos Reis 0701 0271108-0
Ademir Antônio de Lima 0257 0272365-9
Adenilson Cruz 0480 0219112-8/01
Adenilze Bechara 0354 0272553-9
Aderlan Angelo Camargo 0722 0272549-5
Adilson de Castro Junior 0087 0272429-8

0135 0272574-8
Adilson Luiz Bohatczuk 0179 0272421-2
Adilson Ricardo Martins 0719 0272215-4
Adjaime Marcelo A. d. Carvalho 0410 0272002-7
Adolfo Feldmann de Schnaid 0808 0271743-9
Adolpho Fonseca Paranagua 0015 0253133-5/01
Adoniran Pedroso de Oliveira 0556 0270937-7
Adonis Galileu dos Santos 0624 0271631-4
Adriana A. Martinez 0158 0271826-3
Adriana de França 0178 0272397-1

0193 0272415-4
0364 0234978-2/02

Adriana Maria Gottardi 0308 0272285-6
Adriana Wenk 0510 0269701-0
Adriane Curi de Oliveira 0665 0272236-3
Adriane Turin dos Santos 0745 0271752-8
Adriano Anhê Moran 0835 0189192-5
Adriano Barbosa 0478 0259457-4/01
adriano fernandes ferreira 0040 0271744-6

0053 0271986-4
0054 0271988-8
0055 0272004-1
0060 0272134-4
0063 0272149-5
0158 0271826-3
0322 0271759-7
0523 0272141-9
0650 0272302-2

Adriano Mattos da C. Ranciaro 0564 0271906-6
Adriano Pimentel Marcovici 0101 0272046-9
Adson Gabino de Moraes Junior 0269 0212705-5/01
Afonso Henrique Maia Bastos 0314 0272559-1
Ahmad Abdallah 0656 0272466-1

Ailson Jesus Levatti 0741 0271689-0
0749 0271830-7

Ailton Nunes da Silva 0228 0272094-5
0229 0272095-2
0230 0272101-5
0232 0272105-3
0233 0272108-4
0234 0272116-6
0236 0272131-3
0286 0272120-0
0287 0272129-3
0376 0261906-3/01
0377 0261990-5/01
0378 0259426-9/01
0379 0259286-5/01
0380 0261311-4/01
0381 0260643-7/01
0382 0261453-7/01
0383 0262205-5/01
0384 0262067-5/01
0385 0262195-4/01
0386 0259228-3/01
0387 0262209-3/01
0388 0262014-4/01
0389 0262065-1/01
0390 0259310-6/01
0391 0261528-9/01
0392 0261246-2/01
0393 0262026-4/01
0394 0262089-1/01
0395 0261604-4/01
0396 0262177-6/01
0397 0260572-3/01
0398 0261190-5/01
0399 0262083-9/01
0400 0259244-7/01
0414 0272104-6
0415 0272118-0
0416 0272121-7
0417 0272136-8
0419 0272240-7
0420 0272241-4
0632 0272096-9
0633 0272099-0
0634 0272100-8
0635 0272117-3
0636 0272123-1
0637 0272132-0
0638 0272133-7
0639 0272137-5
0641 0272239-4

Airton Martins Molina 0578 0272396-4
Airton Savio Vargas 0036 0270875-2
Alaor Gregorio de Oliveira 0330 0272135-1
Alceu Conceição Machado Filho 0223 0271889-0
Alceu Conceição Machado Neto 0223 0271889-0
Alceu Rodrigues Chaves 0665 0272236-3
Alcindo de Souza Franco 0463 0272675-0
Alcindo Lima Neto 0678 0272556-0
Alcione T. Camargo 0341 0271545-3
Alcir Sperandio 0551 0135459-4
Aldaci do Carmo Capaverde 0208 0253059-4
Aldo Cezar Makiolke 0003 0260314-1/01
Alessandra Cordeiro Stabach 0592 0272167-3
Alessandra Cristina K. Pancera 0342 0272042-1
Alessandra Gaspar Berger 0165 0272125-5
Alessandra Sprea Petri 0224 0271994-6
Alessandro Frederico de Paula 0613 0272564-2
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0118 0272333-7

0134 0272573-1
0183 0272079-8
0198 0272563-5
0219 0271864-3
0660 0272098-3

Alessandro M. d. Sacramento 0470 0260273-5/01
0555 0270907-9
0556 0270937-7
0591 0272097-6
0604 0272441-4
0606 0272460-9

Alexander Rickli 0750 0271887-6
Alexander Roberto Alves Valadã 0359 0261150-1/01

0484 0249291-3/01
0485 0247284-0/01

Alexandra Fistarol 0127 0272406-5
Alexandre Bley Ribeiro Bonfin 0401 0267103-6
Alexandre Chemim 0516 0271859-2
Alexandre Christoph L. Pacheco 0441 0272034-9
Alexandre Dalla Vechia 0008 0246756-7/01
Alexandre Guarilha 0626 0271843-4
Alexandre Loyola Fontoura 0023 0251502-2/01
Alexandre Nelson Ferraz 0171 0272172-4

0549 0266177-2/01
0550 0265997-0/01
0577 0272394-0
0588 0272078-1
0589 0272082-5
0590 0272084-9
0598 0272272-9
0607 0272525-5
0610 0272533-7

Alexandre Pydd 0035 0270814-9
Alexandre Rezende da Silva 0074 0272223-6

0472 0260821-1/01
Alexandre Torres Vedana 0270 0267406-2/01

0441 0272034-9
0627 0271856-1
0678 0272556-0

Alexey Gastão Conselvan 0363 0219522-4/01
0438 0271524-4

Alfredo Antonio Canever 0207 0236327-3/01
Alfredo Gomes de Moraes 0811 0271835-2
Alice dos Santos 0798 0271385-7

Alido Lorenzatto 0024 0257955-7/01
Allaymer R. R. d. B. Bonesso 0509 0266299-3/01
Almir Jose Comandulli 0036 0270875-2

0704 0271279-4
Almir Machado de Oliveira 0110 0272237-0
Almir Rodrigues Sudan 0319 0270885-8

0679 0272580-6
Aloysio Seawright Zanatta 0602 0272338-2
Altair Marenda Pereira 0600 0272327-9

0601 0272328-6
Altair Roberto Ruschel 0447 0272226-7
Altivo José Seniski 0012 0259361-3/01
Alvino Aparecido Filho 0490 0197050-7/01
Alyne Richter 0097 0271415-0
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 0585 0272054-1
Amando Barbosa Lemes 0551 0135459-4
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0079 0272371-7
Amauri Cezar Johnsson 0577 0272394-0

0814 0271897-2
Amauri Paulo Constantini 0025 0255638-3/01
Amilcar Cordeiro Teixeira 0139 0271304-2
Amilton Domingues de Morais 0327 0272019-2
Amilton Ferreira da Silva 0411 0272003-4
Ana Beatriz Balan Villela 0180 0261540-5
Ana Carla Mendonça 0114 0272284-9
Ana Carolina S. d. Vuono 0471 0262283-9/01
Ana Christina Tagliari Helblin 0326 0271998-4
Ana Claudia Bento Graf 0528 0272186-8
Ana Claudia Lorega B. d. Morai 0516 0271859-2
Ana Claudia Neves Renno 0265 0272568-0

0294 0272304-6
0684 0272293-8

Ana de Paula F. d. Oliveira 0094 0245985-4
Ana Eliete Becker M. Koehler 0364 0234978-2/02

0553 0269980-1
Ana Leticia de Sampaio 0035 0270814-9
Ana Lucia Rodrigues Lima 0477 0261496-2/01
Ana Luiza Manzochi 0049 0271914-8
Ana Lúcia Bohmann 0265 0272568-0
Ana Paula Antunes Varela 0650 0272302-2
Ana Paula Domingues dos Santos 0166 0272126-2

0477 0261496-2/01
Ana Paula Esmério Magalhães 0087 0272429-8

0135 0272574-8
Ana Paula Wollestein 0197 0272530-6
Ananias Cézar Teixeira 0167 0272139-9
Anders Frank Schattenberg 0268 0271886-9
Anderson Destéfano 0452 0272342-6
Anderson Hataqueiama 0057 0272010-9

0331 0272144-0
Anderson Lovato 0299 0272022-9
Andre Cicarelli de Melo 0138 0272690-7
Andre da Costa Ribeiro 0365 0246780-3/01
Andre Lopes Martins 0093 0241524-5
Andre Luiz Bonat Cordeiro 0223 0271889-0
Andrea Cristiane Grabovski 0133 0272570-0
Andrea Cristina Maia da Silva 0187 0272192-6
Andrea Cunha Pontes 0138 0272690-7

0264 0272567-3
Andrea Maria Soares Quadros 0340 0272395-7
Andrea Sabaga de Mello 0089 0272465-4
Andreia da Rosa Rache 0021 0256645-2/01
Andressa J. G. d. Oliveira 0364 0234978-2/02
Andressa Rabello Ferreira 0454 0272439-4
Andrey Herget 0096 0269351-0

0155 0270685-8
Andreza Cristina Baggio 0504 0262682-2/01
Andrezza Maria Beltoni 0098 0271519-3

0401 0267103-6
André Balbino Bonnes 0436 0272463-0
André Carpe Neves 0840 0271130-2
André Luiz Gonçalves Salvador 0748 0271795-3
André Luiz Pires Curuca 0479 0251642-1/01
André Luiz Righetti 0472 0260821-1/01
André Peixoto de Souza 0028 0260898-2/02
André Ricardo Brusamolin 0296 0272393-3
André Zanquetta Vitorino 0682 0272694-5
Andréa Hertel Malucelli 0600 0272327-9

0601 0272328-6
Andréia Paula Figueiredo Cruz 0313 0272554-6
Andréia Salgueiro Schenfelder 0012 0259361-3/01

0205 0244747-0/01
Angela Fabiana B. d. S. Pinto 0359 0261150-1/01
Angeliane Maria Schejelinski 0411 0272003-4
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0020 0254727-1/01
Angelo Pilatti Neto 0075 0272288-7
Anito Rocha de Oliveira 0676 0272539-9
Annie Ozga Ricardo 0271 0269255-3/01

0337 0272201-0
Antenor Camili Penteado 0156 0270789-1
Antonio Acir Breda 0014 0252954-0/01
Antonio Aparecido Castro Santo 0262 0272537-5
Antonio Bueno 0324 0271979-9
Antonio Carlos Cantoni 0015 0253133-5/01
Antonio Carlos Cordeiro 0022 0261946-7/02

0329 0272111-1
Antonio Carlos da Veiga 0304 0272220-5

0347 0272220-5
Antonio Carlos de A. Vianna 0017 0239262-9/01
Antonio Carlos de Mello 0527 0272184-4
Antonio Carlos Efing 0128 0272434-9
Antonio Carlos Guimarães Taque 0068 0272173-1

0227 0272018-5
Antonio Carlos Neto 0755 0271111-7
Antonio Carlos O. d. Araujo 0146 0248558-9/01
Antonio Celestino Toneloto 0144 0272170-0

0145 0272170-0/01
0201 0233200-5/01
0404 0270876-9
0520 0271985-7
0522 0272106-0
0630 0271976-8

Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0087 0272429-8

Antonio Cesar Ziegemann 0104 0272081-8
Antonio de Souza Pedroso 0154 0268999-6

0318 0268973-2
Antonio Fidelis 0202 0242568-1/01

0490 0197050-7/01
Antonio Geraldo Scupinari 0152 0260393-2
Antonio Gomes da Silva Junior 0629 0271881-4
Antonio Jose da L Amaral Filho 0107 0272185-1
Antonio Lorenzoni Neto 0313 0272554-6
Antonio Marcos Pedroso 0194 0272417-8

0742 0271690-3
Antonio Marcos Pedroso Júnior 0194 0272417-8
Antonio Marcos Solera 0111 0272271-2
Antonio Mario Koschmiski 0344 0272204-1
Antonio Moris Cury 0006 0257804-5/01
Antonio Rogério 0154 0268999-6

0318 0268973-2
Antonio Sbano 0048 0271893-4

0163 0271919-3
Antonio Sbano Junior 0088 0272440-7
Antonio Teodoro de Oliveira 0502 0261382-3/01
Antonio Vanderli Moreira 0485 0247284-0/01

0488 0263325-6/01
0497 0248867-3/01

Antonio Walmik Araujo Marcal 0465 0271790-8
Antônio Cabrera Junior 0191 0272280-1
Antônio Cardin 0313 0272554-6

0862 0271980-2
Antônio Carlos São João 0738 0271609-2
Antônio Corrêa de Souza 0173 0272291-4
Antônio Ferreira França 0004 0259382-2/01

0082 0272386-8
Antônio Joel Leopoldino 0075 0272288-7
Antônio Tarcisio Matté 0854 0271900-4
Antônio Tarcísio Matté 0811 0271835-2
Antônio Álvaro G. d. oliveira 0608 0272528-6
Anízio de Souza Gomes 0616 0272207-2
Aparecido Alves de Araújo 0225 0271997-7
Aparecido José da Silva 0160 0271871-8

0244 0272387-5
Aparecido Romão M. Fernandes 0547 0262637-7/01
Aparecido Soares Andrade 0270 0267406-2/01
Aquile Anderle 0484 0249291-3/01

0485 0247284-0/01
0488 0263325-6/01
0497 0248867-3/01

Ardêmio Dorival Mücke 0521 0271989-5
Arianna de Nicolai Petrovsky 0071 0272188-2
Aridel Moure Nascimento 0511 0270797-3
Arildo Antonio de Campos 0335 0272196-4
Aristides Alberto Tizzot Franç 0365 0246780-3/01

0442 0272041-4
0614 0272682-5

Aristides de Athayde Bisneto 0135 0272574-8
Arlindo Ferreira de Souza 0040 0271744-6

0053 0271986-4
0055 0272004-1
0322 0271759-7
0523 0272141-9

Arlindo Menezes Molina 0506 0260749-4/01
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0369 0257019-6/01
Arnaldo Aparecido Coração 0159 0271853-0

0274 0265795-6
0321 0271750-4

Arnaldo José da Silva 0217 0271850-9
Arnaldo Sawassato 0614 0272682-5
Arni Deonildo Hall 0067 0272168-0

0211 0271094-1
0486 0249279-7/01

Arno Apolinário Junior 0462 0272561-1
Aroldo Baran dos Santos 0139 0271304-2

0141 0271982-6
Artur Pereira Alves Junior 0595 0272203-4
Ary Bracarense Costa Júnior 0050 0271977-5

0470 0260273-5/01
0604 0272441-4

Assis Brasil Maurique 0552 0258555-1
Audrei Cristiane Ramos 0333 0272160-4
Augustinho da Silva 0163 0271919-3

0428 0272315-9
0817 0272130-6

Augusto Seiki Kozu 0412 0272021-2
Augusto Stahlschmidt Ribas 0195 0272448-3
Aujor Fernandes Silvestre Filh 0406 0271841-0
Aurea Cristina de A. Cruz 0259 0272431-8
Aureliano José de Arêdes 0727 0270428-3

0743 0271698-9
Aureliano Pernetta Caron 0358 0266445-5/01
Aureo Stupp 0348 0272229-8
Aureo Stüpp Júnior 0348 0272229-8
Aureo Vinhoti 0298 0271011-2

0455 0272443-8
0681 0272691-4

Aurimar José Turra 0016 0240473-9/01
0351 0272349-5
0439 0271935-7

Auro Almeida Garcia 0525 0272159-1
Ayrton Correia Rosa 0618 0270550-0
Beatriz Osternack R. Vieira 0442 0272041-4
Beatriz Schiebler 0218 0271857-8
Belmiro Pereira Júnior 0529 0272303-9
Benedicto Jose Ribeiro 0833 0272575-5
Benedito de Paula 0212 0271601-6
Beno Fraga Brandão 0851 0271777-5
Benoit Scandelari Bussmann 0453 0272428-1
Benvinda L Brenneisen 0331 0272144-0
Bernadete Gomes de Souza 0115 0272286-3
Blas Gomm Filho 0282 0271870-1

0371 0268575-6/01
Bortolo Constante Escorsim 0653 0272409-6
Brainer Kist 0204 0238307-9/01
Braulio Belinati Garcia Perez 0177 0272388-2

0578 0272396-4

Divisão de
Registro e Informações

Seção de Distribuição
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0619 0270708-6
0620 0270709-3

Bruna Oliveira de Souza 0508 0266178-9/01
Bruno Montenegro Sacani 0684 0272293-8
Bruno Noronha Bergouse 0017 0239262-9/01

0294 0272304-6
Bruno Perozin Garofani 0077 0272310-4

0149 0269646-4/01
Bruno Sacani Sobrinho 0684 0272293-8
Bráulio Roberto Schmidt 0608 0272528-6
Camilo de Toni 0206 0219302-2/01

0285 0272006-5
Carla Afonso de O. Pedroza 0094 0245985-4
Carla Angélica Heroso Gomes 0175 0272300-8
Carla Cristian Backs Mansur 0665 0272236-3
Carla Pons Di Leone 0500 0246338-9/01
Carla Regina Cortes Taborda 0506 0260749-4/01
Carlos A. do N. Benkendorf 0031 0208884-2
Carlos Afonso Ribas Rocha 0106 0272089-4
Carlos Alberto da Silva 0139 0271304-2
Carlos Alberto dos Santos 0537 0272274-3
Carlos Alberto F. d. Castro 0574 0272379-3
Carlos Alberto F. d. Castro 0312 0272552-2
Carlos Alberto Guimarães Amara 0028 0260898-2/02
Carlos Alberto H. d. Oliveira 0012 0259361-3/01

0205 0244747-0/01
Carlos Alberto Mendes Marques 0475 0261791-2/01
Carlos Alberto Stoppa 0506 0260749-4/01
Carlos Alexandre Lima de Souza 0431 0272373-1
Carlos Alexandre Vaine Tavares 0078 0272368-0
Carlos Antonio Lesskiu 0219 0271864-3

0316 0271854-7
0466 0271849-6
0629 0271881-4

Carlos Arnaldo Falbo Lara 0630 0271976-8
Carlos Augusto Costa 0191 0272280-1
Carlos Augusto Jatahy D. Júnio 0073 0272193-3
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0316 0271854-7
Carlos Augusto Olive Malhadas 0022 0261946-7/02
Carlos Augusto Rumiato 0074 0272223-6

0472 0260821-1/01
Carlos Cristiano Camargo Aranh 0284 0271894-1
Carlos Eduardo M. Hapner 0180 0261540-5

0401 0267103-6
0440 0271942-2
0594 0272197-1
0640 0272178-6

Carlos Eduardo Martins Biazett 0095 0268825-1
Carlos Eduardo Parucker e Silv 0052 0271981-9

0447 0272226-7
0670 0272432-5

Carlos Eduardo Vila Real 0682 0272694-5
Carlos Frederico Reina Coutinh 0089 0272465-4

0298 0271011-2
0455 0272443-8
0681 0272691-4

Carlos Freire Faria 0324 0271979-9
0683 0271861-2

Carlos Henrique Zimmermann 0460 0272551-5
Carlos Humberto Fernandes Silv 0353 0272357-7

0820 0272279-8
0861 0271838-3

Carlos Joaquim de O. Franco 0570 0272027-4
Carlos Jose Sebrenski 0253 0272249-0
Carlos Juarez Weber 0462 0272561-1
Carlos Ladimir Esteves 0402 0267235-3
Carlos Leal Szcypanski Junior 0473 0260709-0/01
Carlos Marcelo Vieira 0016 0240473-9/01
Carlos Roberto Claro 0031 0208884-2

0277 0271855-4
Carlos Roberto Ferrarezi 0483 0238810-1/01
Carlos Roberto Scalassara 0272 0271115-5/01

0294 0272304-6
0684 0272293-8

Carlos Roberto Tavarnaro 0494 0229915-2/01
Carlos Robreto Jakimiu 0790 0270415-6
Carlos Shigueji Ohara 0237 0272175-5
Carlos Victor Brüne 0243 0272370-0

0245 0272389-9
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0009 0259570-2/02

0079 0272371-7
0483 0238810-1/01
0531 0272433-2

Carlos Werzel 0451 0272340-2
Carlos Zucoloto Junior 0008 0246756-7/01
Carlyle Popp 0020 0254727-1/01

0218 0271857-8
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0001 0251629-8/01

0373 0250687-6/01
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0069 0272176-2

0070 0272177-9
Carmen Sílvia M. G. d. Borba 0164 0272114-2
Carolina Antunes Villanova 0048 0271893-4
Carolina de Castro Wanderley 0519 0271885-2
Caroline Garcete 0058 0272012-3

0594 0272197-1
Caroline Lopes dos Santos Coen 0771 0246696-6

0772 0249654-0
Cassiana de Aben Athar P. Gome 0080 0272378-6
Cassiano Ricardo Bocalão 0720 0272412-3
Cecília Inácio Alves 0512 0270933-9
Celso Alexandre Ferraz Franco 0097 0271415-0
Celso Antonio Rossi 0405 0271737-1

0477 0261496-2/01
0514 0271828-7

Celso Araujo Guimarães 0132 0272536-8
Celso Weidner Nunes 0093 0241524-5
Celso Zamoner 0265 0272568-0
Cesar Augusto de Mello e Silva 0199 0245809-9/01
Cesar Augusto Praxedes 0207 0236327-3/01
Cesar Augusto Schommer 0374 0265817-7/01
Cesar Basso 0479 0251642-1/01
Cesar Edward Abbate Sosa 0359 0261150-1/01

Cesar Luiz Tavarnaro 0494 0229915-2/01
Cesar Ricardo Tuponi 0032 0245269-5

0193 0272415-4
Cezar Augusto Rocha 0072 0272191-9
Cezar Gibran Johnsson 0577 0272394-0

0814 0271897-2
Charles Miguel dos S. Tavares 0127 0272406-5
Charles Pereira Lustosa Santos 0301 0272091-4

0659 0272090-7
Christhiaan Inasaris de Souza 0806 0271700-4
Christian Marcello Mañas 0538 0272275-0
Christiane Possa Marroni 0186 0272183-7
Christiane seidel 0466 0271849-6
Cibelle Diana Mapelli C. Bóia 0512 0270933-9
Cidio Guimarães Severino 0527 0272184-4
Ciro Araújo Lima 0460 0272551-5
Claiton Ferreira Borcath 0138 0272690-7

0548 0265267-7/01
Clarissa Corte Rosa 0510 0269701-0

0663 0272189-9
Claro Américo G. Sobrinho 0108 0272199-5
Claudia Canzi 0476 0267989-6/01
Claudia Cristina Fiorini 0429 0272367-3
Claudia Denardin Dona 0020 0254727-1/01
Claudia Pereira 0758 0272092-1
Claudia R. Biscaia 0309 0272351-5
Claudine Camargo Manenti 0316 0271854-7
Claudinei Belafronte 0066 0272155-3
Claudinei Dombroski 0212 0271601-6
Claudio Camargo de Arruda 0327 0272019-2
Claudio Cesar Alves da Costa 0789 0257573-5/01
Claudio Mariani Berti 0312 0272552-2
Claudio Parpinelli 0247 0272471-2
Claudiomar Aparecido Andreazzi 0798 0271385-7
Claudiomir Fonseca Vincensi 0486 0249279-7/01
Claudiomiro Prior 0021 0256645-2/01
Clea Mara Luvizotto 0367 0258208-7/01
Cleber de Paula Balzaneli 0603 0272410-9

0607 0272525-5
Cleber Tadeu Yamada 0537 0272274-3
Cleberson Luciano Cândido 0505 0260168-9/01
Cleci Terezinha Muxfeldt 0238 0272195-7

0493 0247432-6/01
Cleverson Marcel Colombo 0303 0272210-9
Cleverson Marinho Teixeira 0442 0272041-4
Cleverson Von Linsingen 0549 0266177-2/01

0657 0272023-6
Clicéria Cerbaro 0733 0271177-5
Clovis Barros Botelho Neto 0537 0272274-3
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0015 0253133-5/01
Clovis Roberto de Paula 0491 0260174-7/01
Cláudia Helena Stival 0221 0271877-0
Cláudio César Machado Moreno 0115 0272286-3
Cláudio Felipe Derbli Pinto 0271 0269255-3/01

0337 0272201-0
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0085 0272407-2

0172 0272180-6
0459 0272546-4

Cláudio Pisconti Machado 0492 0252354-0/01
Cláudio Roberto Pereira 0810 0271834-5
Cláudio Rogério T. d. Oliveira 0502 0261382-3/01
Colbert Ribeiro Dias 0857 0271663-6

0867 0272343-3
Conceição Aparecida R. C. Mour 0038 0271606-1
Conrado Luiz Alves Dias 0408 0271846-5

0460 0272551-5
Cornelio Afonso Capaverde 0208 0253059-4
Creuza Carvalho Saddi 0167 0272139-9
Cris Caroline Fontana 0621 0270905-5
Cristiane Belinati Garcia Lope 0548 0265267-7/01

0557 0271343-9
0558 0271371-3
0569 0272011-6
0580 0272016-1
0586 0272057-2
0599 0272273-6
0603 0272410-9

Cristiane Carreiro Pereira 0202 0242568-1/01
Cristiane de Oliveira Azim 0009 0259570-2/02

0079 0272371-7
0531 0272433-2

Cristiane Maria Agnoletto 0080 0272378-6
0289 0272162-8

Cristiane Vieira do Nascimento 0565 0271987-1
Cristianne Ganem Kisner 0303 0272210-9
Cristiano Augusto Vasc. Calixt 0130 0272442-1
Cristiano de Assis Niz 0129 0272437-0
Cristiano Hotz 0129 0272437-0
Cristina Kakawa 0072 0272191-9
Cristina Polli Bittencourt 0669 0272425-0
Cyntia Gruner Birckholz 0599 0272273-6
Cássia Denise Franzoi 0448 0272228-1
Cássio Alessandro Spósito 0815 0271911-7
Cássio Lisandro Telles 0525 0272159-1
Cândido Mateus M. Bascardin 0174 0272296-9
Célia Alejandra Pais Zyskowski 0065 0272154-6
César Augusto Terra 0597 0272235-6
César Luiz Schallenberger 0153 0267931-0
César Zerbini de Araújo 0705 0271373-7
Cícero Jose Zanetti de Oliveir 0186 0272183-7
Daiane Santana Rodrigues 0610 0272533-7
Dalton Antonio Schultz Gabardo 0627 0271856-1
Dalva Aparecida P. Mendonca 0135 0272574-8
Dalva Ferreira Camargo 0450 0272277-4
Daniel Andrade do Vale 0079 0272371-7
Daniel de Oliveira Godoy Junio 0012 0259361-3/01
Daniel Hachem 0068 0272173-1

0289 0272162-8
0358 0266445-5/01
0366 0240984-7/01
0547 0262637-7/01
0579 0272470-5
0623 0271628-7

Daniel Laufer 0803 0271629-4
Daniela Camargo Schmidt 0085 0272407-2
Daniela Rache Gebran 0021 0256645-2/01
Daniele Louise Geara 0088 0272440-7
Daniele Pinho Ribas 0153 0267931-0
Daniele Potrich Lima das Porta 0594 0272197-1

0601 0272328-6
0675 0272527-9

Daniella Letícia Broering 0087 0272429-8
Danielle Anne Pamplona 0296 0272393-3
Danilo Andrigo Rocco 0313 0272554-6

0862 0271980-2
Danilo Porthos Schrutt 0250 0272050-3
Danilo Rezende Lopes 0569 0272011-6
Darci Cândido de Paula 0736 0271533-3
Dario Genari 0483 0238810-1/01
Davi Deutscher 0001 0251629-8/01

0269 0212705-5/01
0298 0271011-2

Davi Deutscher Filho 0298 0271011-2
0449 0272234-9
0475 0261791-2/01

Dean Fábio Bueno de Almeida 0752 0271895-8
Debora Cristina de Gois Moreir 0328 0272109-1
Debora Maria C. d. Albuquerque 0730 0271085-2
Deisi Lacerda 0473 0260709-0/01
Delires Maria Accadrolli 0656 0272466-1
Dely Dias das Neves 0017 0239262-9/01
Denilson da Rocha e Silva 0102 0272049-0
Denilson Gonzaga Barreto 0410 0272002-7
Denio Leite Novaes Junior 0068 0272173-1

0618 0270550-0
0668 0272416-1

Denise Barroso de Pinho Tavare 0355 0272562-8
Denise Krohling 0004 0259382-2/01
Denise Kung Bruel 0190 0272217-8
Denise Martins Agostini 0140 0271866-7
Denise Numata Nishiyama Panisi 0033 0268943-4

0276 0271847-2
0279 0271860-5
0280 0271863-6
0281 0271865-0

Denise Sampaio Ferraz Coelho 0846 0271593-9
Dione Mara Souto da Rosa 0148 0264269-7/01

0152 0260393-2
Dionisio Sabatoski 0498 0224323-4/02
Dirceu Bernardi Junior 0753 0271922-0
Dirceu Frederico 0480 0219112-8/01
Dirceu Galdino 0509 0266299-3/01
Dirlene de Andrade Batista 0065 0272154-6
Diva Ribeiro Lima 0162 0271882-1
Divalmiro Olegário Maia Pereir 0870 0272458-9
Djalma Antônio Müller Garcia 0006 0257804-5/01
Domingos José Perfetto 0491 0260174-7/01
Doraci Polo Martins Fernandes 0448 0272228-1
Douglas Galvão Vilardo 0215 0271842-7
Douglas Marcel Peres 0363 0219522-4/01
Dulcinea de Souza Schmidlin 0428 0272315-9

0572 0272306-0
Dulciomar Cesar Fukushima 0745 0271752-8
Durvanir Ortiz Junior 0225 0271997-7
Ecléia Maria Martins Ribas 0843 0271486-9
Edegard Augusto C. Lessnau 0408 0271846-5

0460 0272551-5
0564 0271906-6
0640 0272178-6

Edenan Martinez Bastos 0788 0255226-3/01
Edgar Antonio C. Guimaraes 0019 0254759-3/02
Edgar Lenzi 0187 0272192-6
Edgar Stoski de Albuquerque 0860 0270636-5
Edgard Cortes de Figueiredo 0338 0272311-1
Edgard Katzwinkel Junior 0328 0272109-1

0674 0272520-0
Edilson Jair Casagrande 0308 0272285-6
Edinaldo Sergio Candeo 0490 0197050-7/01
Edison Rauen Vianna 0324 0271979-9
Edna Maria Fabian 0170 0272166-6
Edno Pezzarini Junior 0671 0272436-3
Edson Aparecido da Silva 0434 0272399-5
Edson Aparecido Stadler 0238 0272195-7
Edson Centanini Filho 0521 0271989-5
Edson Jose Vianna 0305 0272221-2
Edson Luiz da Rocha 0481 0259000-5/01
Edson Luiz Dal Bem 0578 0272396-4
Edson Montor Ozorio 0676 0272539-9
Edson Rimet de Almeida 0267 0272577-9
Edson Roberto Stefanuto 0827 0272361-1
Edson Scardua 0267 0272577-9
Edson Tome 0110 0272237-0
Eduardo Alberto Marques Virmon 0540 0272323-1
Eduardo Amarante Passos 0454 0272439-4
Eduardo Ayres Diniz de Oliveir 0272 0271115-5/01
Eduardo Biachi Gomes 0482 0254371-9/02
Eduardo Biavatti Lazarini 0587 0272058-9
Eduardo Egg Borges Resende 0028 0260898-2/02
Eduardo Jose Guastini Rocha 0135 0272574-8
Eduardo José Pereira Neves 0207 0236327-3/01

0483 0238810-1/01
Eduardo Munaretto 0439 0271935-7

0530 0272312-8
Eduardo Munhoz da Cunha 0328 0272109-1

0674 0272520-0
Eduardo Pereira de O. Mello 0453 0272428-1
Eduardo Pierri 0086 0272419-2
Eduardo Pires Gomes Cruz 0099 0271823-2

0552 0258555-1
Eduardo Zanoncini Miléo 0747 0271784-0
Edvaldo Luiz da Rocha 0081 0272382-0
Edvan Alexandre de O. Brasil 0591 0272097-6
Egberto Pereira 0810 0271834-5
Egydio Marques Dias Netto 0717 0272051-0
Egídio Munaretto 0439 0271935-7

0530 0272312-8

Elaine Cristine de C. Miranda 0626 0271843-4
Elaine Margaret D. Hernandes 0226 0272013-0
Elaine Ribeiro de Souza Anderl 0485 0247284-0/01

0488 0263325-6/01
0497 0248867-3/01

Elcio Carlos Fernandes 0718 0272053-4
Elcio José Melhem 0727 0270428-3
Eli Cezar Ribeiro 0676 0272539-9
Eliana de F.p.a. Lopes da Silv 0873 0149440-4/01
Eliana Meira Nogueira 0052 0271981-9
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0277 0271855-4
Eliane Marcia Lass Stankievicz 0407 0271845-8
Elias Mattar Assad 0850 0271735-7
Elida Cristina Mandadori 0190 0272217-8
Eliete Aparecida Kovalhuk 0307 0272283-2
Elisabete Batista de Moura 0215 0271842-7
Elisandre Maria Beira 0002 0227796-9/01

0069 0272176-2
Elise Yuri T. Sasaki e Silva 0073 0272193-3
Elisio Apolinário R. Chaves 0016 0240473-9/01

0351 0272349-5
Elizabeth Alfredo F. d. Silva 0169 0272156-0
Elizabeth Nadalim 0713 0272043-8
Elizandra Pareja Tondinelli 0106 0272089-4
Elizete Regina Augusto 0563 0271890-3
Elizeu Luciano de A. Furquim 0359 0261150-1/01

0484 0249291-3/01
0485 0247284-0/01
0488 0263325-6/01
0497 0248867-3/01

Ellis Ernani Cechelero 0174 0272296-9
0471 0262283-9/01

Elson de Almeida Ribas Filho 0046 0271848-9
Elvis Adriano Oliveira 0323 0271851-6
Elvis Gallera Garcia 0116 0272289-4
Elvis Ianczkovski 0250 0272050-3

0459 0272546-4
Eládio Luiz Roos 0525 0272159-1
Emanoel Silveira de Souza 0576 0272390-2
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0582 0272032-5

0663 0272189-9
Emerson Eduardy Senko 0715 0270355-5
Emerson L. Santana 0558 0271371-3

0569 0272011-6
0586 0272057-2

Emerson Luiz Bachmann 0766 0272514-2
Emerson Norihico Fukushima 0345 0272206-5
Emilio Alberto Bovolan Gimenes 0430 0272369-7

0432 0272374-8
0433 0272375-5
0651 0272372-4
0652 0272376-2

Emílio Luiz Augusto Prohmann 0043 0271779-9
Enivaldo Tadeu Cunha 0276 0271847-2
Enrico Miguel Nichetti 0404 0270876-9
Eraldo Luiz Kuster 0187 0272192-6

0437 0269117-8
Ercílio Rodrigues de Paula 0191 0272280-1
Ereni Inês Casarin 0320 0271702-8
Erenise do Rocio B. Pottumati 0118 0272333-7
Eric Rodrigues Moret 0202 0242568-1/01
Erickson Diotalevi 0513 0271806-1
Eridson Pompeu da Silva 0674 0272520-0
Erika Ehara 0602 0272338-2
Erlon Antonio Medeiros 0155 0270685-8
Ernesto Antunes de Carvalho 0319 0270885-8
Eros Santos Carrilho 0128 0272434-9

0136 0272578-6
Eros Sowinski 0222 0271884-5
Estefania Maria de Q. Barboza 0165 0272125-5
Estevam Capriotti Filho 0106 0272089-4
Estevão Ruchinski 0483 0238810-1/01
Etiane Caldas Gomes Kuster 0437 0269117-8
Eugênio Sobradiel Ferreira 0332 0272158-4
Eunice Fumagalli M. e. Scheer 0339 0272385-1
Evaldo Garcez Rocha 0731 0271118-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 0011 0255819-8/01

0023 0251502-2/01
0199 0245809-9/01
0220 0271873-2
0372 0265876-6/01
0375 0265875-9/01
0413 0272030-1
0450 0272277-4
0546 0272538-2
0553 0269980-1
0559 0271658-5
0622 0271607-8

Everton Goncalves Dutra 0483 0238810-1/01
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0211 0271094-1

0464 0270556-2
Fabiana Pedrozo 0516 0271859-2
Fabiana Silveira 0572 0272306-0
Fabiane Cristina S. Fagundes 0064 0272151-5
Fabiane Mueller Boneto 0088 0272440-7
Fabiano Assad Guimarães 0224 0271994-6
Fabiano Batista da Silva 0612 0272555-3
Fabiano de Bem da Rocha 0080 0272378-6
Fabiano Jorge Stainzach 0165 0272125-5
Fabiano Maranhão R. Gomes 0412 0272021-2
Fabiano Vicente Venete Elias 0205 0244747-0/01
Fabio Bertoli Esmanhoto 0064 0272151-5
Fabio Cesar Teixeira 0294 0272304-6
Fabio Moura de Vicente 0344 0272204-1

0445 0272216-1
Fabio Roberto Gusso 0589 0272082-5
Fabiola Olivo 0075 0272288-7
Fabricio Torres 0120 0272335-1
Fabíola P. C. Fleischfresser 0440 0271942-2

0640 0272178-6
Fatima Mirian Bortot 0071 0272188-2
Faurllim Narezi 0186 0272183-7
Fernanda Barbosa Pederneiras 0086 0272419-2
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Fernanda Coronado F. Marques 0013 0258070-3/01
Fernanda de Souza Rocha 0542 0272401-0
Fernanda Ehalt Vann 0253 0272249-0
Fernanda F. M. P. e. Silva 0447 0272226-7
Fernanda Nami Pastuch 0021 0256645-2/01
Fernanda Pires Alves 0089 0272465-4
Fernanda Regina Vilas Boas 0142 0272088-7
Fernando Augusto Sperb 0223 0271889-0
Fernando Buono 0672 0272508-4
Fernando Cesar Rocco 0536 0272225-0
Fernando Estevão Deneka 0085 0272407-2
Fernando José Bonatto 0611 0272548-8
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 0484 0249291-3/01

0497 0248867-3/01
Fernando Maurício Alves Atiê 0343 0272045-2
Fernando Muniz Santos 0101 0272046-9
Fernando Ribas 0297 0272464-7
Fernando Rumiato 0013 0258070-3/01
Fernando Schiafino Souto 0333 0272160-4

0337 0272201-0
Fernando Vernalha Guimaraes 0532 0271832-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0077 0272310-4

0149 0269646-4/01
Filipe Alves da Mota 0298 0271011-2

0455 0272443-8
0681 0272691-4

Filomena Cecilia Duarte 0734 0271183-3
Flavia Cristiane Machado 0098 0271519-3

0653 0272409-6
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0296 0272393-3

0548 0265267-7/01
0557 0271343-9
0569 0272011-6
0580 0272016-1
0586 0272057-2
0599 0272273-6
0603 0272410-9

Floriano Galeb 0186 0272183-7
Flávia Kurihara 0152 0260393-2
Flávia Santin 0446 0272219-2
Francesco Amorese 0294 0272304-6
Francieli Lahoud de Lima 0190 0272217-8
Francine Ricardo 0061 0272145-7

0062 0272147-1
Francisco Affonso C. Beltrão 0754 0272085-6
Francisco Affonso de C. Beltrã 0752 0271895-8
Francisco Carlos Melatti 0723 0271544-6

0724 0271567-9
0871 0271558-0
0872 0271993-9

Francisco Carlos Valotto 0764 0272418-5
Francisco Cunha Souza Filho 0275 0271794-6

0524 0272157-7
franz hermann n. júnior 0353 0272357-7
François Júnior Gnoatto 0184 0272087-0
Frederich Mark Rosa Santos 0212 0271601-6
Frederico R. de R. e. Lourenço 0404 0270876-9
Fredy Yurk 0143 0272359-1

0309 0272351-5
Fábio Alberto de Lorensi 0109 0272211-6

0605 0272445-2
Fábio André Weiler 0826 0272354-6
Fábio Augusto O. d. Oliveira 0102 0272049-0
Fábio Fernandes Leonardo 0227 0272018-5

0608 0272528-6
Fábio Henrique C. d. Oliveira 0007 0247318-1/01
Fábio Ivens de Pauli 0136 0272578-6
Fábio Luis Franco 0463 0272675-0
Fábio Luiz Agnoletto 0289 0272162-8
Fábio Luiz de Lima 0721 0272427-4
Fábio Luiz S. d. Albuquerque 0067 0272168-0
Fábio Martins Pereira 0265 0272568-0
Fábio Reimann 0273 0264821-7
Fábio Renato Sant’Ana 0522 0272106-0
Fábio Ricardo Morelli 0297 0272464-7
Fátima Bignardi Sandoval 0558 0271371-3
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0568 0272008-9

0612 0272555-3
0668 0272416-1

Gabriel Braga Farhat 0343 0272045-2
0658 0272055-8

Gabriel Ferreira Biagi 0519 0271885-2
Gabriel Maccagnani Carazzai 0435 0272400-3
Gabriel Veloso de Araújo 0257 0272365-9
Gabriela de Paula Soares 0585 0272054-1
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0144 0272170-0

0145 0272170-0/01
0201 0233200-5/01
0404 0270876-9
0503 0260458-8/01
0520 0271985-7
0630 0271976-8

Gastão Shefer Filho 0134 0272573-1
0183 0272079-8
0198 0272563-5
0219 0271864-3

Gece Soares Chaise 0496 0260229-7/01
Gelindo João Follador 0109 0272211-6

0605 0272445-2
Gelsi Francisco Accadrolli 0656 0272466-1
Gelson Barbieri 0362 0226764-3/01

0368 0259250-5/01
Geni Werka 0481 0259000-5/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0067 0272168-0

0211 0271094-1
0464 0270556-2
0486 0249279-7/01

Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0138 0272690-7
0278 0271858-5

Geraldo Doni Junior 0551 0135459-4
Geraldo Mocellin 0320 0271702-8
Geraldo Munhoz de Mello 0163 0271919-3

0428 0272315-9

Geraldo Nogueira da Gama 0186 0272183-7
Gercino Bett Junior 0510 0269701-0

0663 0272189-9
Germano de Sordi Batista 0007 0247318-1/01
Gerson Luiz Wenzel 0834 0254832-7/01
Gerson Massingnan Mansani 0361 0268355-4/01

0712 0271766-2
Gerson Timm 0855 0271902-8
Getúlio Braz Anziliero 0515 0271852-3

0518 0271880-7
0664 0272233-2

Geórgia Bordin Jacob 0106 0272089-4
Giacomo Rizzo 0677 0272545-7
Giani Lazarini da Rosa Lima 0084 0272398-8
Gilberto Adriane da Silva 0661 0272171-7
Gilberto Allievi 0201 0233200-5/01
Gilberto Gomes de Lima 0538 0272275-0
Gilberto Justino Ferreira 0020 0254727-1/01
Gilberto Rossetto 0243 0272370-0

0245 0272389-9
Gilberto Stinglin Loth 0562 0271872-5
Gilda Dissenha 0047 0271883-8
Giovani de Oliveira Serafini 0053 0271986-4

0054 0271988-8
0055 0272004-1

Giovani Marcos Negrissoli 0210 0270775-7
Gisah Myara Maysonnave 0664 0272233-2
gisela a. dos santos trovo 0195 0272448-3
Gisele da Rocha P. Venâncio 0165 0272125-5
Gisele de Oliveira Parchen 0760 0272321-7
Gisele Karine Costa 0240 0272248-3

0241 0272267-8
0242 0272268-5
0291 0272245-2
0292 0272252-7
0293 0272259-6
0421 0272242-1
0422 0272244-5
0423 0272250-3
0424 0272260-9
0425 0272264-7
0426 0272265-4
0642 0272247-6
0643 0272253-4
0645 0272258-9
0646 0272261-6
0647 0272263-0
0648 0272266-1
0649 0272269-2

Gisele Ricobom 0018 0258257-0/02
Gisele Theodoro Martins 0078 0272368-0
Gislaine do Rocio Rocha 0231 0272103-9

0644 0272255-8
Gissiane Cristine Chromiec 0100 0272036-3

0249 0272033-2
0256 0272330-6
0266 0272576-2
0456 0272534-4

Giuliana Karina R. d. Godoy 0238 0272195-7
Gizelle Amboni Petri 0627 0271856-1
Gizelle de Assis 0668 0272416-1
Glauco Iwersen 0157 0271778-2
Glauco José Rodrigues 0103 0272056-5

0354 0272553-9
0356 0272119-7

Glauco Luciano Ramos 0619 0270708-6
0620 0270709-3

Graciela Iurk Marins 0027 0256632-5/01
Graciella Baranoski 0055 0272004-1

0056 0272005-8
Graziella Filomeno 0564 0271906-6
Greice Adriana Simões 0322 0271759-7
Greicy Kerol Patrizzi 0107 0272185-1
Guido Henrique Souto 0333 0272160-4

0337 0272201-0
Guilherme Borba Vianna 0218 0271857-8
Guilherme Manna Rocha 0006 0257804-5/01
Guilherme Régio Pegoraro 0474 0261772-7/01

0511 0270797-3
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 0121 0272339-9

0596 0272222-9
Gustavo Teixeira Villatore 0674 0272520-0
Górgon Nóbrega 0037 0270908-6
Halina Trompczynski 0513 0271806-1
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0006 0257804-5/01
Harri Klais 0038 0271606-1

0371 0268575-6/01
Hassan Sohn 0411 0272003-4
Helen Katia Silva Cassiano 0334 0272163-5
Helena Cristina F. Carneiro 0761 0272336-8

0822 0272337-5
Helin Teologides Rocha 0002 0227796-9/01
Helio Lulu 0061 0272145-7

0062 0272147-1
Helio Vieira Neto 0801 0271530-2
Heloísa Bot Borges 0064 0272151-5
Henoch Gregório Buscariol 0002 0227796-9/01

0070 0272177-9
Henrique Afonso Pipolo 0677 0272545-7
Henrique da Costa Ressel 0160 0271871-8
Henrique Ehlers Silva 0325 0271991-5
Henrique Henneberg 0121 0272339-9

0596 0272222-9
Henrique Oswaldo Motta 0135 0272574-8
Hermes Henrique C. Conceição 0401 0267103-6
Hermindo Duarte Filho 0560 0271788-8
Heroldes Bahr Neto 0124 0272358-4
Heron Arzua 0180 0261540-5

0259 0272431-8
0507 0211418-3/05

Hianae Schramm 0101 0272046-9
Hildo Alceu de Jesus Junior 0047 0271883-8
Hyran Getulio Cesar Patzsch 0068 0272173-1

Hélio Pereira Cury Filho 0574 0272379-3
Idair Bitencourt Milan 0216 0271844-1
Igor Filus Ludkevitch 0025 0255638-3/01
Iguacimir Gonçalves Franco 0288 0272140-2

0290 0272227-4
0467 0272313-5
0468 0272314-2

Ijair Vamerlatti 0544 0272461-6
Ildefonso Jacintho Ceschin 0156 0270789-1
Ilmo Tristão Barbosa 0410 0272002-7
Ilson Ney Bemben 0662 0272182-0
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0248 0272029-8

0363 0219522-4/01
0406 0271841-0

Indianara Farias de Camargo 0454 0272439-4
Ines Querubina Ceni 0067 0272168-0
Inger Kalben Silva 0088 0272440-7
Iolando Motzko Filho 0848 0271687-6
Iracele Galli de Souza 0831 0272547-1
Iria Emília Evangelista Bezerr 0362 0226764-3/01

0368 0259250-5/01
Irineu Biezus 0801 0271530-2
Irineu Chiqueto JR. 0104 0272081-8
Irineu Galeski Junior 0008 0246756-7/01

0014 0252954-0/01
Irineu José Peters 0493 0247432-6/01
Isis Emmanuelle S. M. Lima 0575 0272384-4
Islei Cezar Dominguez 0283 0271875-6
Itacir Jose Rockenbach 0076 0272295-2
Itamar Marcos de Oliveira 0039 0271669-8
Ivaldo Cornelio Kloster 0193 0272415-4
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0474 0261772-7/01

0511 0270797-3
Ivan Carvalho Martins 0141 0271982-6

0330 0272135-1
Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0367 0258208-7/01
Ivete Maria Caribe da Rocha 0246 0272408-9
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0676 0272539-9
Ivo Gomes 0097 0271415-0

0312 0272552-2
Ivo Paludo 0056 0272005-8
Ivon Pancaro da Cunha 0801 0271530-2
Ivone Pavato Batista 0251 0272200-3
Ivã Duarte Augusto 0866 0272294-5
Izabel A. F. d. J. Montor 0226 0272013-0
Izabela Cristina Rucker Curi 0155 0270685-8

0553 0269980-1
0559 0271658-5
0576 0272390-2

Izabelle M. S. M. L. Turkiewic 0155 0270685-8
Izidoro Flumignan 0150 0267969-4/01
Izilda Aparecida M. Martin 0191 0272280-1
Izis Taguchi de Oliveira 0204 0238307-9/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0096 0269351-0
Jackson Cesar Blankenburg 0609 0272531-3
Jackson Söndahl de Campos 0227 0272018-5

0608 0272528-6
Jacob Reinaldo Valentin 0337 0272201-0
Jacqueline Maria Moser 0501 0236585-5/01
Jaeme Lucio Gemza Brugnorotto 0703 0271188-8
Jaime Oliveira Penteado 0360 0266040-0/01
Jaime Pego Siqueira 0503 0260458-8/01
Jair Antonio Wiebelling 0084 0272398-8

0177 0272388-2
0182 0272040-7
0458 0272544-0

Jair Aparecido Zanin 0332 0272158-4
Jair Felipes 0226 0272013-0

0332 0272158-4
Jair Geraldo Pineze 0430 0272369-7

0432 0272374-8
0433 0272375-5
0651 0272372-4
0652 0272376-2

Jair Lima Gevaerd Filho 0342 0272042-1
Jairo Luiz Rastelli 0263 0272541-9
James José Marins de Souza 0128 0272434-9
Jamil Amilton Cury 0809 0271827-0
Jamil João Ziegemann 0104 0272081-8
Janaina Theulen Zagonel 0767 0272529-3
Janaína Theulen Zagonel 0716 0271584-0
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0359 0261150-1/01
Janete de F. S. B. Bringhenti 0064 0272151-5
Janice Keller 0640 0272178-6
Januário Silvério de Souza 0841 0271321-3
Jaqueline Lobo da Rosa 0093 0241524-5
Jaqueline Lorena Migliorini 0539 0272320-0
Jarbas Afonso de O. Pedroza 0094 0245985-4
Jaziel Godinho de Morais 0102 0272049-0
Jean Colbert Dias 0867 0272343-3
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0483 0238810-1/01
Jefferson Augusto de Paula 0212 0271601-6
Jefferson Isaac João Scheer 0071 0272188-2

0140 0271866-7
Jefferson Renato Rosolem Zanet 0187 0272192-6
Joamir Casagrande 0840 0271130-2
Joana D’arc Fernandes Youssef 0858 0268102-3
Joanes Everaldo de Sousa 0021 0256645-2/01
Joao Amaro Faria Filho 0526 0272165-9
Joao Batista Cardoso 0672 0272508-4
Joao Bosco Lee 0135 0272574-8
Joao Carlos Zafalon 0114 0272284-9
Joao Constantino Volcov 0711 0271664-3
Joao de Barros Torres 0501 0236585-5/01
Joao Domingos Cardoso 0171 0272172-4
Joao Everardo Resmer Vieira 0431 0272373-1
Joaquim Agnelo Cordeiro 0322 0271759-7
Joaquim Alves de Quadros 0596 0272222-9
Joaquim Barbosa de Oliveira 0028 0260898-2/02
Joaquim Rocha 0757 0272061-6
Joel Gonçalves de Lima Junior 0128 0272434-9

0136 0272578-6
Joel Travas Braga 0262 0272537-5

Johnson Sade 0498 0224323-4/02
Jonas Borges 0375 0265875-9/01
Joran Pinto Ribeiro 0304 0272220-5

0347 0272220-5
0739 0271655-4
0812 0271876-3

Jorge Gomes Rosa Neto 0288 0272140-2
Jorge José Gotardi 0206 0219302-2/01
Jorge Luiz de Melo 0075 0272288-7
Jorge Luiz de Oliveira Lara 0447 0272226-7
Jorge Luiz Martins 0366 0240984-7/01
Jorge Rufino Ribas Timi 0157 0271778-2
Jorge Vicente S. Neto 0731 0271118-6
Jorge Washington N. d. S. Filh 0408 0271846-5
Jose Alves Machado 0005 0264093-3/01
Jose Antonio Valle Machado 0252 0272212-3
Jose Basilio de Oliveira 0402 0267235-3
Jose Carlos Coli 0654 0272414-7
Jose Carlos Spano Vidal 0501 0236585-5/01
Jose Dorival Peres 0671 0272436-3
Jose Manoel Garcia Abelardino 0829 0272383-7
Jose Maria Martins do Carmo 0698 0252244-9/01
Jose Renato G. Cella 0365 0246780-3/01
Jose Roberto Sperandio 0524 0272157-7
Jose Ronaldo Carvalho Saddi 0167 0272139-9
Josiani Linjardi 0768 0266859-9
Josildo Vaz Santos 0130 0272442-1
Josmar Gomes de Almeida 0568 0272008-9

0593 0272187-5
Josué Grotti 0512 0270933-9
José Adriano Malaquias 0285 0272006-5
José Albari Slompo de Lara 0149 0269646-4/01
José Altevir Mereth B. Cunha 0149 0269646-4/01
José Anderson Schlemper 0587 0272058-9
José Antonio André 0478 0259457-4/01
José Antônio Faria de Brito 0357 0272208-9
José Aparecido Borges d. Santo 0682 0272694-5

0720 0272412-3
José Augusto Amaral Patruni 0290 0272227-4
José Augusto Araújo de Noronha 0105 0272083-2

0190 0272217-8
José Bento Vidal 0326 0271998-4

0476 0267989-6/01
José Bento Vidal Filho 0326 0271998-4

0476 0267989-6/01
José Campos de Andrade Filho 0362 0226764-3/01

0411 0272003-4
José Carlos Alves Silva 0254 0272257-2

0306 0272254-1
José Carlos Buzatto 0202 0242568-1/01
José Carlos Dias Neto 0427 0272299-0

0472 0260821-1/01
José Carlos Laranjeira 0502 0261382-3/01
José Carlos Marques 0252 0272212-3
José Carlos Martins Pereira 0265 0272568-0
José Carlos Ragiotto 0805 0271693-4
José Carlos Severino 0315 0272683-2
José Cesar Valeixo Neto 0028 0260898-2/02

0049 0271914-8
José Cicero de Oliveira 0825 0272353-9
José Claudio Del Claro 0471 0262283-9/01
José Clemente Martins 0141 0271982-6
José Cícero Celestino 0137 0272581-3

0349 0272322-4
José da Luz Nascimento Filho 0085 0272407-2
José Daniel Tatara Ribas 0153 0267931-0
José Dantas Loureiro Neto 0149 0269646-4/01
José de Oliveira Andrade 0454 0272439-4
José de Paula Xavier 0016 0240473-9/01
José Devanir Fritola 0244 0272387-5
José dos Santos 0729 0270985-3
José Eli Salamacha 0200 0249112-7/01

0451 0272340-2
José Feldhaus 0840 0271130-2
José Flavio Egydio de Carvalho 0040 0271744-6
José Francisco Pereira 0448 0272228-1

0654 0272414-7
José Geraldo Berger 0121 0272339-9
José Hipólito Xavier da Silva 0513 0271806-1
José Ivan Guimarães Pereira 0113 0272282-5

0207 0236327-3/01
José Julião Evangelista 0176 0272317-3
José Laercio Chelski 0492 0252354-0/01
José Luiz Gurgel 0226 0272013-0
José Luiz Loureiro Palota 0809 0271827-0
José Luiz Ricetti 0166 0272126-2
José Luiz Teleginski 0789 0257573-5/01
José Macias Nogueira Júnior 0092 0236766-0
José Martins de Sá Neto 0864 0272270-5
José Maurício do Rego Barros 0508 0266178-9/01
José Nazareno Goulart 0103 0272056-5

0354 0272553-9
José Olinto Nercolini 0043 0271779-9

0325 0271991-5
José Paulo Granero Pereira 0873 0149440-4/01
José Plinio Silva 0503 0260458-8/01
José Ricardo Messias 0301 0272091-4

0659 0272090-7
José Roberto dos Santos 0146 0248558-9/01
José Roberto Gazola 0332 0272158-4
José Silvério Santa Maria 0309 0272351-5
José Tadeu Saliba 0244 0272387-5

0360 0266040-0/01
0736 0271533-3

José Teodoro Alves 0322 0271759-7
José Valmir Zambrim 0050 0271977-5

0319 0270885-8
0352 0272356-0
0541 0272355-3
0554 0270891-6

José Valter Rodrigues 0582 0272032-5
0610 0272533-7

José Valério Martins 0555 0270907-9
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José Vicente Ferreira 0352 0272356-0
0541 0272355-3

José Yves de Souza 0438 0271524-4
Jovino Terrin 0543 0272459-6
Joyce Maus Mischur 0227 0272018-5

0608 0272528-6
João Anastácio da Silva 0821 0272325-5
João Aparecido Venâncio 0107 0272185-1
João Augusto Martins Neto 0359 0261150-1/01
João Batista Pio Vieira 0099 0271823-2

0552 0258555-1
João Batista Valim 0627 0271856-1
João Carlos Lorusso 0434 0272399-5
João Carlos Lozeski Filho 0455 0272443-8

0681 0272691-4
João Carlos Mazzer 0818 0272150-8
João Carlos Rodrigues Gomes 0751 0271891-0
João Casillo 0078 0272368-0

0095 0268825-1
0339 0272385-1
0461 0272557-7

João Cândido F. d. C. P. Filho 0299 0272022-9
João Edmir de Lima Portela 0832 0272550-8
João Euthymio de Souza Leão 0611 0272548-8
João Henrique Portela 0228 0272094-5

0229 0272095-2
0230 0272101-5
0231 0272103-9
0232 0272105-3
0233 0272108-4
0234 0272116-6
0236 0272131-3
0240 0272248-3
0241 0272267-8
0242 0272268-5
0286 0272120-0
0287 0272129-3
0291 0272245-2
0292 0272252-7
0293 0272259-6
0376 0261906-3/01
0377 0261990-5/01
0378 0259426-9/01
0379 0259286-5/01
0380 0261311-4/01
0381 0260643-7/01
0382 0261453-7/01
0383 0262205-5/01
0384 0262067-5/01
0385 0262195-4/01
0386 0259228-3/01
0387 0262209-3/01
0388 0262014-4/01
0389 0262065-1/01
0390 0259310-6/01
0391 0261528-9/01
0392 0261246-2/01
0393 0262026-4/01
0394 0262089-1/01
0395 0261604-4/01
0396 0262177-6/01
0397 0260572-3/01
0398 0261190-5/01
0399 0262083-9/01
0400 0259244-7/01
0414 0272104-6
0415 0272118-0
0416 0272121-7
0417 0272136-8
0419 0272240-7
0420 0272241-4
0421 0272242-1
0422 0272244-5
0423 0272250-3
0424 0272260-9
0425 0272264-7
0426 0272265-4
0632 0272096-9
0633 0272099-0
0634 0272100-8
0635 0272117-3
0636 0272123-1
0637 0272132-0
0638 0272133-7
0639 0272137-5
0641 0272239-4
0642 0272247-6
0643 0272253-4
0644 0272255-8
0645 0272258-9
0646 0272261-6
0647 0272263-0
0648 0272266-1
0649 0272269-2

João Ivan Borges de Lima 0082 0272386-8
João Joaquim Martinelli 0114 0272284-9
João Leonel Antocheski 0618 0270550-0
João Leonelho Gabardo Filho 0562 0271872-5

0597 0272235-6
João Luiz Scaramella Filho 0477 0261496-2/01
João Luiz Veiga Netto 0173 0272291-4
João Marcelo Martins Bandeira 0763 0272352-2
João Raphael Nester 0440 0271942-2
João Ricardo Cunha de Almeida 0253 0272249-0
João Roberto Santos Régnier 0210 0270775-7
João Soares dos Reis 0010 0223480-0/01

0222 0271884-5
Julhi Meire Almiron Bonespírit 0018 0258257-0/02

0096 0269351-0
Juliana Barbar de C. Antunes 0460 0272551-5
Juliana de Almeida Velinças 0175 0272300-8
Juliana Glade Ferracini Sanche 0040 0271744-6
Juliana Goncalves Pupo 0014 0252954-0/01

Juliane Bublitz Ferreira Melhe 0295 0272366-6
Juliano Breda 0014 0252954-0/01
Juliano França Tetto 0044 0271786-4

0077 0272310-4
Juliano Lago 0464 0270556-2
Juliano Mattar Martins do Carm 0093 0241524-5
Juliano Michels Franco 0288 0272140-2

0467 0272313-5
0468 0272314-2

Julienne Perozin Garofani 0331 0272144-0
Julio A Malhadas 0022 0261946-7/02
Julio Assis Gehlen 0268 0271886-9
Julio Cezar Zem Cardoso 0585 0272054-1
Julio Veiga Neto 0095 0268825-1
Jurandi Felipes 0332 0272158-4
Jurandir Felipes 0226 0272013-0
Jussara Oliveira Lima 0340 0272395-7
Jussara Rosa Flores 0450 0272277-4
Justo Alfredo Ayala 0484 0249291-3/01

0488 0263325-6/01
0497 0248867-3/01

Júlio Barbosa Lemes Filho 0199 0245809-9/01
0551 0135459-4
0631 0272007-2
0669 0272425-0

Júlio Cesar Ziroldo 0030 0254698-5/01
0059 0272127-9

Júlio César Brotto 0851 0271777-5
Júlio César Dalmolin 0084 0272398-8

0177 0272388-2
0182 0272040-7
0274 0265795-6
0458 0272544-0
0499 0262250-0/01
0583 0272048-3
0622 0271607-8

Kalil Jorge Abboud 0580 0272016-1
Karime Cecyn Pietszkowski 0209 0270509-3

0539 0272320-0
Karin Loize Holler 0053 0271986-4

0054 0271988-8
Karina Miqueleto Vidal 0510 0269701-0

0663 0272189-9
Karina Rachinski de Almeida 0035 0270814-9
Karine Cristina da Costa 0561 0271824-9

0563 0271890-3
0571 0272143-3
0592 0272167-3
0593 0272187-5

Karla Maria Trevizani 0310 0272424-3
0495 0250251-6/02

Katia Cristine Pucca 0753 0271922-0
Katia Raquel S. Castilho 0113 0272282-5
Keity Suto Trombeli 0002 0227796-9/01

0070 0272177-9
Kelly Christina Fernandes 0169 0272156-0
Kelly Regina Pavani Vulpini 0409 0271983-3
Kennedy Machado 0301 0272091-4

0628 0271878-7
0659 0272090-7

Kennya Ruiz Coutinho 0798 0271385-7
Keyla Yuuko Matsubara 0427 0272299-0
Kival Della Bianca P. Júnior 0407 0271845-8

0440 0271942-2
Kleber Faria Mascarenhas 0545 0272526-2
Kátia Barros Ferraz 0499 0262250-0/01
Lacir Guarenghi 0296 0272393-3
Laert de Oliveira Pereira 0746 0271763-1
Lamartine Nunes de Souza 0479 0251642-1/01
Lauri João Zamboni 0662 0272182-0
Lauro Carneiro de Siqueira 0213 0271791-5
Lauro Caversan Junior 0197 0272530-6
Lauro Fernando Zanetti 0050 0271977-5

0319 0270885-8
0352 0272356-0
0489 0260008-8/01
0541 0272355-3
0554 0270891-6

Lauro Luiz Stoinski 0756 0268096-0
Leandra Diega Wagner 0158 0271826-3
Leandro Cabrera Galbiati 0571 0272143-3

0613 0272564-2
Leandro Flanklin Gorsdorf 0533 0272080-1
Leandro Galli 0312 0272552-2

0529 0272303-9
Leandro Isaias Campi de Almeid 0352 0272356-0

0541 0272355-3
Leandro Onesti Peixoto 0799 0271498-9
Leila Cuellar 0357 0272208-9
Leila Denise Velasque Cruz 0146 0248558-9/01
Leila Lucia Teixeira da Silva 0409 0271983-3
Leilane Trevisan Moraes 0269 0212705-5/01
Leonardo da Costa 0460 0272551-5
Leonardo Mizuno 0542 0272401-0
Leonardo Santana de Abreu 0077 0272310-4
Leonardo Schmidt de Moura 0263 0272541-9
Leonardo Xavier Roussenq 0178 0272397-1

0560 0271788-8
Leonel Stevam Filho 0321 0271750-4
Leonel Trevisan Júnior 0167 0272139-9

0248 0272029-8
0264 0272567-3
0278 0271858-5
0657 0272023-6
0661 0272171-7

Leontina Ernesta Colpani 0460 0272551-5
Leticia de Souza Baddauy 0617 0264787-0/01
Leticia Maria Beretta 0500 0246338-9/01
Letícia Ferreira da Silva 0115 0272286-3
Letícia Kuchockowolec Baccin 0114 0272284-9
Lidia Adelia Vilella Borges 0617 0264787-0/01
Lidson José Tomass 0122 0272341-9

0134 0272573-1

0198 0272563-5
0356 0272119-7
0660 0272098-3

Lijeane Cristina Pereira Santo 0018 0258257-0/02
0096 0269351-0

Lilian Michelle Michelin 0039 0271669-8
Lilliana Bortolini Ramos 0049 0271914-8
Lineu Roque Stertrz 0181 0272039-4
Lisimar Valverde Pereira 0264 0272567-3
Liza de Andrade Bianco 0613 0272564-2
Lorena M. Domingos 0019 0254759-3/02
Louise Rainer Pereira Gionédis 0001 0251629-8/01

0169 0272156-0
0373 0250687-6/01

Lourenço Pereira Borges 0819 0272179-3
Lucia Ana Lazof 0220 0271873-2
Lucia de Fatima C. Francolin 0469 0260966-5/01
Lucia Helena Fernandes Stall 0874 0195861-2
Luciana Aparecida T. d. Almeid 0369 0257019-6/01
Luciana Hernández Quintana 0023 0251502-2/01

0553 0269980-1
Luciana Perez G. d. Costa 0671 0272436-3
Luciana Pigatto Monteiro 0095 0268825-1

0461 0272557-7
0625 0271692-7

Luciana Sgarbi 0512 0270933-9
Luciane Lawin Custodio 0550 0265997-0/01

0566 0271999-1
0594 0272197-1
0597 0272235-6
0601 0272328-6
0675 0272527-9

Luciano Braga Cortes 0201 0233200-5/01
Luciano Chizini Chemin 0209 0270509-3

0539 0272320-0
Luciano Francisco de O. Leandr 0586 0272057-2
Luciano Giacomet 0091 0272475-0

0310 0272424-3
Luciano Hinz Maran 0665 0272236-3
Luciano Maia Bastos 0314 0272559-1
Lucimar Gandin 0314 0272559-1
Lucineia Moreira Machado 0137 0272581-3
Lucio Mauro Noffke 0458 0272544-0
Lucio Orlando Elbl 0465 0271790-8
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0621 0270905-5
Luigi Boeira Locatelli 0561 0271824-9

0571 0272143-3
Luis Eduardo Muñoz Soto 0160 0271871-8
Luis Fernando Biaggi Junior 0791 0270822-1
Luis Henrique D. Escarmanhani 0050 0271977-5

0470 0260273-5/01
Luis Miguel de C. Gutierrez 0219 0271864-3

0268 0271886-9
Luis Moser 0529 0272303-9
Luis Oscar Six Botton 0307 0272283-2
Luis Perci R Biscaia 0309 0272351-5
Luis Renato Martins de Almeida 0238 0272195-7
Luis Roberto Ahrens 0623 0271628-7
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0250 0272050-3

0459 0272546-4
Luiz Alberto Domingues Galvão 0235 0272124-8
Luiz Alberto Gonçalves 0139 0271304-2
Luiz Anselmo Arruda Garcia 0140 0271866-7
Luiz Antonio Bertocco 0482 0254371-9/02
Luiz Antonio Cichocki 0076 0272295-2
Luiz Antonio Costa F. Filho 0737 0271603-0
Luiz Antonio de Souza 0184 0272087-0
Luiz Antonio Duareski 0683 0271861-2
Luiz Bernardi 0203 0238529-5/01
Luiz Bresolin 0746 0271763-1
Luiz Carlos Alves de Oliveira 0192 0272360-4
Luiz Carlos da Rocha 0178 0272397-1

0193 0272415-4
0364 0234978-2/02
0540 0272323-1
0680 0272677-4

Luiz Carlos do Nascimento 0265 0272568-0
Luiz Carlos Galvão de B. Filho 0450 0272277-4
Luiz Carlos Gemin 0096 0269351-0
Luiz Carlos Javoschy 0034 0269493-3
Luiz Carlos João Arbugeri Filh 0630 0271976-8
Luiz Carlos Sanches 0509 0266299-3/01
Luiz Celso Dalprá 0099 0271823-2
Luiz Cesar Taborda Alves 0441 0272034-9
Luiz Claudio Egydio de Carvalh 0040 0271744-6
Luiz César Toppel Kempinski 0481 0259000-5/01
Luiz dos Reis da Silva 0797 0271366-2
Luiz Eduardo da Silva 0409 0271983-3
Luiz Fernando Brusamolin 0133 0272570-0

0345 0272206-5
0570 0272027-4
0609 0272531-3

Luiz Fernando C F Potier 0103 0272056-5
0354 0272553-9
0356 0272119-7

Luiz Fernando C. Pereira 0532 0271832-1
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0099 0271823-2

0552 0258555-1
Luiz Fernando de Queiroz 0072 0272191-9

0089 0272465-4
0168 0272152-2
0179 0272421-2

Luiz Fernando Dietrich 0300 0272044-5
Luiz Fernando Gottschild 0529 0272303-9
Luiz Fernando Martins Bonetti 0299 0272022-9
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 0630 0271976-8
Luiz Fernando Palma 0243 0272370-0
Luiz Fernando Pozza 0203 0238529-5/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 0506 0260749-4/01
Luiz Florido Alcantara 0247 0272471-2
Luiz Guilherme B. Marinoni 0528 0272186-8
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0086 0272419-2
Luiz Gustavo Fraxino 0363 0219522-4/01

Luiz Gustavo Vardânega V. Pint 0105 0272083-2
Luiz Henrique Zanelatto 0273 0264821-7
Luiz Humberto Menegotto 0672 0272508-4
Luiz Lucio da Silva 0108 0272199-5
Luiz Negrao Marques 0112 0272276-7
Luiz Otávio Goes 0219 0271864-3
Luiz Otávio Goés 0660 0272098-3
Luiz Paulo Borghetti 0662 0272182-0
Luiz Roberto Rech 0044 0271786-4

0184 0272087-0
Luiz Roberto Werner Rocha 0106 0272089-4
Luiz Rodrigues da Rocha Filho 0478 0259457-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 0155 0270685-8

0199 0245809-9/01
0200 0249112-7/01
0220 0271873-2
0450 0272277-4
0451 0272340-2
0553 0269980-1
0559 0271658-5
0622 0271607-8

Luiz Sebastião Favero 0451 0272340-2
Luiz Tavanaro Gaya 0785 0272076-7

0849 0271705-9
Luiz Zanzarini Netto 0189 0272202-7
Luiza Maria Costa Taborda Raue 0579 0272470-5
Luís Carlos Morais 0023 0251502-2/01
Lydio Antonio Amorim 0334 0272163-5
Léo Márcio Bona 0463 0272675-0
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0123 0272350-8

0214 0271809-2
0567 0272001-0

Majoly Aline Araujo dos Anjos 0356 0272119-7
0660 0272098-3

Manoel Borba de Camargo 0418 0272209-6
Manoel Caetano Ferreira Filho 0071 0272188-2
Manoel Carlos Martins Coelho 0608 0272528-6
Manoel Eugenio Marques Munhoz 0091 0272475-0
Manoel Monteiro de Andrade 0151 0268986-9/01
Mara Cláudia Dib de Lima 0044 0271786-4

0184 0272087-0
Marcel Souza de Oliveira 0549 0266177-2/01

0657 0272023-6
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0165 0272125-5
Marcella S. d. C. Pinto 0001 0251629-8/01
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0446 0272219-2
Marcelo Arthur Gomes Osti 0847 0271659-2
Marcelo Azevedo Jorge 0443 0272060-9
Marcelo Clemente Bastos 0453 0272428-1
Marcelo Conceição Andretta 0372 0265876-6/01
Marcelo Dantas Lopes 0216 0271844-1
Marcelo de Bortolo 0298 0271011-2

0455 0272443-8
Marcelo de Lima Castro Diniz 0355 0272562-8
Marcelo de Oliveira Lobo 0618 0270550-0
Marcelo de Souza Teixeira 0019 0254759-3/02

0442 0272041-4
Marcelo Gaya de Oliveira 0744 0271749-1
Marcelo Gomes Carrilho 0128 0272434-9

0136 0272578-6
Marcelo Henrique Gonçalves 0431 0272373-1
Marcelo Henrique M. Batista 0131 0272446-9

0440 0271942-2
Marcelo José Ciscato 0224 0271994-6
Marcelo Junior Goncalves 0142 0272088-7
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0115 0272286-3
Marcelo Lima Barcellos de Mell 0519 0271885-2
Marcelo Marco Bertoldi 0128 0272434-9
Marcelo Marquardt 0157 0271778-2
Marcelo Pereira de Carvalho 0471 0262283-9/01
Marcelo Ricardo de S. Marcelin 0127 0272406-5
Marcelo Schwengber 0026 0258986-6/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 0050 0271977-5

0086 0272419-2
0260 0272438-7
0470 0260273-5/01
0556 0270937-7
0591 0272097-6
0604 0272441-4
0605 0272445-2
0606 0272460-9

Marcelo Trevisan Tambosi 0010 0223480-0/01
Marcelo Vardanega Ribeiro 0175 0272300-8
Marcelo W. Guimaraes 0041 0271754-2
Marcelo Zanon Simão 0658 0272055-8
Marcia Elis de Carvalho 0032 0245269-5
Marcia Helena Alcântara de Lar 0750 0271887-6
Marcia Regina N. d. S. Valeixo 0500 0246338-9/01
Marcio Alexandre Cavenague 0057 0272010-9
Marcio Augusto Verboski 0058 0272012-3
Marcio Hofmeister 0624 0271631-4
Marcione Pereira dos Santos 0207 0236327-3/01
Marco Antonio Bernardin 0194 0272417-8
Marco Antonio Busto de Souza 0535 0272224-3
Marco Antonio Fagundes Cunha 0245 0272389-9

0669 0272425-0
Marco Antonio Guimaraes 0253 0272249-0

0307 0272283-2
Marco Antonio Joaquim 0060 0272134-4

0523 0272141-9
Marco Antonio Langer 0018 0258257-0/02

0258 0272402-7
Marco Antonio Maia Correa 0561 0271824-9
Marco Antônio R. d. Souza 0563 0271890-3
Marco Antônio Gomes de Oliveir 0568 0272008-9

0593 0272187-5
Marco Antônio Gonçalves Valle 0340 0272395-7
Marco Aurélio Krefeta 0065 0272154-6
Marco Aurélio Rodrigues Palma 0454 0272439-4
Marco Denilson Meulam 0458 0272544-0
Marco Tullio Braga 0097 0271415-0
Marcos Antonio de O. Leandro 0586 0272057-2
Marcos Antonio Germano 0807 0271740-8
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Marcos Antonio Piola 0585 0272054-1
Marcos Antônio Lucas de Lima 0308 0272285-6
Marcos Augusto Malucelli 0655 0272462-3
Marcos Aurélio Pedroso 0313 0272554-6
Marcos Cesar Vinhoti 0298 0271011-2
Marcos Elesbão 0262 0272537-5
Marcos Jorge Catalan 0057 0272010-9
Marcos Julio Olive M. Junior 0022 0261946-7/02
Marcos Leate 0511 0270797-3
Marcos Osias da Silva 0163 0271919-3
Marcos Vendramini 0317 0241962-5
Marcus Aurelio Coelho 0674 0272520-0
Marcus Ely Soares dos Reis 0010 0223480-0/01

0222 0271884-5
Marcus Vinicius Bossa Grassano 0272 0271115-5/01
Marcus Vinicius Sposito 0088 0272440-7
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 0083 0272392-6

0204 0238307-9/01
Margarete Cristina Verona 0327 0272019-2
Margareth M.de O. Lupatini 0165 0272125-5
Maria Wrobel Schatz 0669 0272425-0
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0169 0272156-0
Maria Augusta Geara 0009 0259570-2/02

0453 0272428-1
Maria Celina de Siqueira Prado 0296 0272393-3
Maria Cristina Guimarães 0664 0272233-2
Maria de Lourdes Rodrigues 0150 0267969-4/01

0736 0271533-3
Maria Denise M. d. Oliveira 0373 0250687-6/01
Maria Filomena Martins Pestana 0628 0271878-7
Maria Gomes Sampaio 0165 0272125-5
Maria Ieda Tarnowski 0612 0272555-3
Maria Ivone Scheifer Ribeiro 0348 0272229-8
Maria Joseane Fronczak 0217 0271850-9
Maria José Stanzani 0074 0272223-6

0677 0272545-7
Maria Lucia Weinhardt Goncalve 0131 0272446-9
Maria Lúcia Zanzarini 0189 0272202-7
Maria Misue Murata 0585 0272054-1
Maria Noeli Fae 0083 0272392-6
Maria Regina Zárate Nissel 0105 0272083-2
Maria Rita Reis 0533 0272080-1
Maria Solange Marecki P. Vieir 0099 0271823-2
Maria Zelia Sandy 0060 0272134-4

0523 0272141-9
Maria Zila Correa Veiga 0005 0264093-3/01
Mariana Brito Araújo 0354 0272553-9
Mariana de Oliveira F. Antunes 0449 0272234-9

0475 0261791-2/01
Mariana Silva Marquezani 0160 0271871-8
Mariane Koefender 0631 0272007-2
Marilane Ton Ramos 0618 0270550-0
Marilda de Luca Furtado 0026 0258986-6/01

0147 0249851-9/01
Marileidi Marchi 0302 0272190-2

0502 0261382-3/01
Marilena Indira Winter 0660 0272098-3
Marilene Trevisan 0010 0223480-0/01
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0123 0272350-8

0214 0271809-2
0567 0272001-0

Marilza Matioski 0045 0271840-3
0148 0264269-7/01

Marina Bastos da Porciuncula 0460 0272551-5
Mario Adolfo Correa Filho 0559 0271658-5
Mario Helio L. d. A. Filho 0533 0272080-1
Mario Rocha Filho 0279 0271860-5

0280 0271863-6
0281 0271865-0

Marion Aranha Pacheco Muggiati 0582 0272032-5
0610 0272533-7

Marisa da Silva Sigulo 0115 0272286-3
Maristela Nascimento Ribas 0644 0272255-8
Mariz Mendes May 0560 0271788-8
Marlene Barbosa Pamplona 0505 0260168-9/01
Marlene Esper Faria 0526 0272165-9
Marli Terezinha F. D’avila 0179 0272421-2
Marlus Fabiano Sigwalt 0374 0265817-7/01
Martins Gatti Camacho 0206 0219302-2/01
Maryanne O. Raasch 0073 0272193-3
Maude Aparecida Goncalves 0239 0272218-5
Maureen Machado Virmond 0118 0272333-7

0134 0272573-1
0356 0272119-7
0660 0272098-3

Mauri Jose Roika 0001 0251629-8/01
0269 0212705-5/01
0298 0271011-2
0449 0272234-9

Mauricio Bonatto Guimarães 0655 0272462-3
Mauricio Borba 0121 0272339-9
Mauricio Dalbaran de C. Ribas 0304 0272220-5

0347 0272220-5
Mauricio Eduardo Sa de Ferrant 0106 0272089-4
Mauricio Feldmann de Schnaid 0808 0271743-9
Mauricio Piragibe Santiago 0041 0271754-2
Mauricio Vieira 0517 0271867-4
Mauro Cury Filho 0100 0272036-3

0249 0272033-2
0266 0272576-2
0456 0272534-4
0457 0272535-1

Mauro Dalarme 0189 0272202-7
Mauro Luis Siqueira da Silva 0403 0268978-7
Mauro Nóbrega Pereira 0213 0271791-5
Maurício Andrade do Vale 0079 0272371-7
Maurício Antônio P. Adamowski 0184 0272087-0
Maurício Gomm F. d. Santos 0371 0268575-6/01
Maurício Kavinski 0345 0272206-5

0570 0272027-4
0609 0272531-3
0874 0195861-2

Maurício Souza Bochnia 0176 0272317-3

Maurílio Viana Pereira 0139 0271304-2
Maximiliano Gomes Mens Woellne 0037 0270908-6
Maximiliano Machado Honaiser 0555 0270907-9
Maylin Maffini 0550 0265997-0/01

0566 0271999-1
0581 0272024-3
0594 0272197-1
0597 0272235-6
0601 0272328-6
0615 0272692-1
0675 0272527-9

Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 0038 0271606-1
0371 0268575-6/01

Melissa Achcar Capriglione 0545 0272526-2
Melissa Bonardi 0755 0271111-7
Melissa Fernandes Nishiyama 0844 0271516-2
Michael Hiromi Z. Miyazaki 0409 0271983-3
Michel Luiz Padilha 0370 0265612-2/01
Michelle Fortunato 0555 0270907-9
Michelli D’estefani 0653 0272409-6
Michelline de Moraes Beraldi 0327 0272019-2
Mieko Ito 0461 0272557-7
Miguel Antonio Slowik 0625 0271692-7
Miguel Elias Fadel Neto 0755 0271111-7
Miguel Fernando Rigoni 0483 0238810-1/01
Miguel Ramos Campos 0140 0271866-7
Milton Luiz Cleve Küster 0057 0272010-9

0104 0272081-8
0157 0271778-2
0331 0272144-0
0517 0271867-4

Milton Marcelo Weffort 0554 0270891-6
Milton Teodoro da Silva 0261 0272517-3

0435 0272400-3
0673 0272515-9

Milton Vieira da Silva 0873 0149440-4/01
Miriam Cristina Artur 0548 0265267-7/01
Mirian Bernadet Zung 0512 0270933-9
Mirna Loi Schizzi 0252 0272212-3
Moacir Antonio Perão 0285 0272006-5
Moacir José Colombo 0402 0267235-3
Moacyr Tramujas da Silva Junio 0482 0254371-9/02
Moema Andiara Tormena 0021 0256645-2/01
Moema Reffo Suchow Manzochi 0072 0272191-9
Moises Zanardi 0113 0272282-5

0207 0236327-3/01
Moyses Grinberg 0300 0272044-5
Mozart Albuquerque Brites 0248 0272029-8
Munir Abagge 0575 0272384-4
Murillo Espínola de O. Lima 0167 0272139-9
Murilo Celso Ferri 0582 0272032-5

0663 0272189-9
Murilo Cleve Machado 0331 0272144-0

0517 0271867-4
Murilo Zanetti Leal 0350 0272329-3

0596 0272222-9
Májeda Denise Mohd Popp 0218 0271857-8
Márcia dos Santos Barão 0362 0226764-3/01

0411 0272003-4
Márcia Elaine Meller 0070 0272177-9
Márcia Gomes Guimarães 0228 0272094-5

0229 0272095-2
0230 0272101-5
0231 0272103-9
0232 0272105-3
0233 0272108-4
0234 0272116-6
0236 0272131-3
0240 0272248-3
0241 0272267-8
0242 0272268-5
0286 0272120-0
0287 0272129-3
0291 0272245-2
0292 0272252-7
0293 0272259-6
0376 0261906-3/01
0377 0261990-5/01
0378 0259426-9/01
0380 0261311-4/01
0381 0260643-7/01
0382 0261453-7/01
0383 0262205-5/01
0384 0262067-5/01
0385 0262195-4/01
0386 0259228-3/01
0387 0262209-3/01
0388 0262014-4/01
0389 0262065-1/01
0390 0259310-6/01
0391 0261528-9/01
0392 0261246-2/01
0393 0262026-4/01
0394 0262089-1/01
0395 0261604-4/01
0396 0262177-6/01
0397 0260572-3/01
0398 0261190-5/01
0399 0262083-9/01
0414 0272104-6
0415 0272118-0
0416 0272121-7
0417 0272136-8
0419 0272240-7
0420 0272241-4
0421 0272242-1
0422 0272244-5
0423 0272250-3
0424 0272260-9
0425 0272264-7
0426 0272265-4
0632 0272096-9
0633 0272099-0

0634 0272100-8
0635 0272117-3
0636 0272123-1
0637 0272132-0
0638 0272133-7
0639 0272137-5
0641 0272239-4
0642 0272247-6
0643 0272253-4
0644 0272255-8
0645 0272258-9
0646 0272261-6
0647 0272263-0
0648 0272266-1
0649 0272269-2

Márcia L. Gund 0084 0272398-8
0177 0272388-2
0182 0272040-7
0458 0272544-0

Márcia Montalto Rossato 0248 0272029-8
0370 0265612-2/01

Márcia Regina Rodacoski 0030 0254698-5/01
0374 0265817-7/01

Márcia Regina Werner 0544 0272461-6
Márcia Simone Sakagami 0401 0267103-6
Márcia Teshima 0527 0272184-4
Márcio Antônio Sasso 0506 0260749-4/01

0543 0272459-6
Márcio Ariovaldo Felício Garci 0106 0272089-4
Márcio Augusto Nóbrega Pereira 0213 0271791-5
Márcio Ayres de Oliveira 0600 0272327-9

0601 0272328-6
Márcio Fernando C. d. Santos 0403 0268978-7

0728 0270835-8
Márcio Luiz Niero 0105 0272083-2
Márcio Miatto 0547 0262637-7/01
Márcio Rogério Depolli 0177 0272388-2

0578 0272396-4
0619 0270708-6
0620 0270709-3

Márcio Romano 0215 0271842-7
Márcio Rubens Passold 0549 0266177-2/01

0550 0265997-0/01
Mário Geraldo Costa Barrozo 0033 0268943-4

0489 0260008-8/01
Mário Lúcio Monteiro Filho 0702 0271135-7
Mário Sérgio Keche Galiciolli 0734 0271183-3
Mônica Carvello M. Zamarian 0795 0271287-6
Mônica Ferreira Mello Biora 0104 0272081-8

0517 0271867-4
Mônica Maria Pereira Bichara 0116 0272289-4
Nair Scripchenco Galles 0402 0267235-3
Natanael Gorte Camargo 0528 0272186-8
Nelson Adriano de Freitas 0244 0272387-5
Nelson Gonçalves Gruner 0599 0272273-6
Nelson Gonçalves Gruner Filho 0599 0272273-6
Nelson Knob 0531 0272433-2
Nelson Luiz Ribeiro 0006 0257804-5/01
Nelson Paschoalatto 0565 0271987-1
Nelson Paschoalotto 0584 0272052-7

0591 0272097-6
Neri Luiz Cenzi 0530 0272312-8
Neudi Fernandes 0188 0272194-0
Newton Amaral Ferreira 0273 0264821-7
Newton Braga de Sampaio 0035 0270814-9
Newton Carlos Agnoletto 0289 0272162-8
Newton Jose de Sisti 0354 0272553-9
Newton Schimmelpfeng 0051 0271978-2
Ney Brodbeck May 0560 0271788-8
Ney Pinto Varella Neto 0058 0272012-3

0589 0272082-5
Nilso Paulo da Silva 0262 0272537-5
Nilson Ney Moreira 0873 0149440-4/01
Nilton Bussi 0480 0219112-8/01
Nilton Pinto de Almeida 0687 0271623-2
Nilton Ribeiro de Souza 0702 0271135-7
Nilzo Antonio Rocha da Silva 0029 0264597-6/01
Nival Farinazzo Filho 0047 0271883-8
Nivaldo José do Nascimento 0683 0271861-2
Noemi Leite Benetti 0350 0272329-3
Norberto Trevisan Bueno 0159 0271853-0
Norberto Vicente de Castro 0208 0253059-4
Norma Regina Pinho Ribas 0153 0267931-0
Nádia Hommerschag Nora 0279 0271860-5

0280 0271863-6
0281 0271865-0

Nézio Toledo 0531 0272433-2
Octacilio Sacerdote Filho 0179 0272421-2
Odacyr Carlos Prigol 0296 0272393-3
Odair Cordeiro dos Santos 0706 0271392-2
Oduwaldo de Souza Calixto 0606 0272460-9
Oksandro Osdival Gonçalves 0365 0246780-3/01

0442 0272041-4
0614 0272682-5

Oldemar Mariano 0090 0272469-2
Olga Tereza de Muzio Gripp Bon 0463 0272675-0
Olivar Coneglian 0132 0272536-8
Oliveira Martins dos Reis 0429 0272367-3
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0288 0272140-2
Omar José Baddauy 0617 0264787-0/01
Omires Pedroso do Nascimento 0175 0272300-8
Orimar Crocetti de Freitas 0532 0271832-1
Orival Corrêa de S. Júnior 0245 0272389-9

0295 0272366-6
Orlando Alexandrino 0081 0272382-0
Orlando Ribeiro 0223 0271889-0
Oscar Barbosa Bueno 0682 0272694-5
Oscar Estanislau Nasihgil 0004 0259382-2/01

0082 0272386-8
Oscar Ivan Prux 0547 0262637-7/01
Oscar Ramon Abadie 0024 0257955-7/01
Oseas Santos 0172 0272180-6
Osires Geraldo Kapp 0465 0271790-8

Osmann de Oliveira 0132 0272536-8
Osmar Alfredo Kohler 0180 0261540-5

0259 0272431-8
0310 0272424-3
0507 0211418-3/05

Osnildo Pacheco Junior 0712 0271766-2
Osvaldo Cicero Wronski 0210 0270775-7
Osvaldo dos Santos 0496 0260229-7/01
Osvaldo Faria do Carmo 0729 0270985-3
Oswaldo Teixeira de Oliveira 0015 0253133-5/01
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0329 0272111-1
Otavio Dias Pereira Junior 0094 0245985-4
Otavio Ernesto Marchesini 0482 0254371-9/02
Otto Feucht 0751 0271891-0
Patricia Grassano Pedalino 0272 0271115-5/01
Patrick Gai Mercer 0157 0271778-2
Patrick Roberto Gaspareto 0624 0271631-4
Patrícia Chemim 0516 0271859-2
Patrícia de Barros C. Casillo 0461 0272557-7
Patrícia Domingues Nymberg 0086 0272419-2
Patrícia Piekarczyk 0059 0272127-9

0162 0271882-1
0168 0272152-2

Patrícia Silvana E. Meulam 0458 0272544-0
Paula Carolina Souza da Silva 0113 0272282-5
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0199 0245809-9/01
Paulo André Alves de Resende 0255 0272319-7
Paulo Cesar Horochoski 0531 0272433-2
Paulo César Dornelas 0595 0272203-4
Paulo de Tarso Waldrigues 0765 0272423-6
Paulo Delazari 0845 0271532-6
Paulo Guilherme Pfau 0559 0271658-5

0572 0272306-0
Paulo Henrique Camargo Viveiro 0085 0272407-2
Paulo Henrique Ferreira 0599 0272273-6
Paulo Henrique Roder 0402 0267235-3
Paulo José Farinha Nunes 0800 0271511-7
Paulo José Gozzo 0521 0271989-5
Paulo José Oliveira de Nadai 0013 0258070-3/01
Paulo Leandro Dieter 0078 0272368-0
Paulo Macarini 0553 0269980-1
Paulo Maingue Neto 0091 0272475-0
Paulo Mazzante de Paula 0496 0260229-7/01
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0254 0272257-2

0306 0272254-1
0437 0269117-8

Paulo Ribeiro Junior 0405 0271737-1
0514 0271828-7

Paulo Roberto Barbieri 0138 0272690-7
0217 0271850-9
0221 0271877-0
0248 0272029-8
0264 0272567-3
0278 0271858-5
0363 0219522-4/01
0406 0271841-0
0657 0272023-6
0661 0272171-7

Paulo Roberto Barbosa Taddei 0191 0272280-1
Paulo Roberto Burmester Muniz 0522 0272106-0
Paulo Roberto Campos Vaz 0057 0272010-9

0302 0272190-2
0502 0261382-3/01

Paulo Roberto Carneiro Pacenko 0564 0271906-6
Paulo Roberto Jensen 0006 0257804-5/01

0487 0255557-3/01
Paulo Roberto Luviseti 0042 0271758-0
Paulo Roberto Martini 0326 0271998-4

0336 0272198-8
0346 0272213-0

Paulo Roberto Narézi 0186 0272183-7
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0124 0272358-4
Paulo Roberto Salle 0791 0270822-1

0839 0271004-7
Paulo Roberto Trompczynski 0513 0271806-1
Paulo Rogerio de Almeida Cesar 0709 0271508-0
Paulo Sérgio S. Cachoeira 0083 0272392-6

0204 0238307-9/01
0545 0272526-2

Paulo Sérgio Trento 0189 0272202-7
Paulo Sérgio Winckler 0117 0272332-0

0119 0272334-4
0125 0272363-5
0126 0272364-2
0196 0272516-6
0532 0271832-1

Paulo Vinicio Fortes Filho 0219 0271864-3
0222 0271884-5
0261 0272517-3
0316 0271854-7
0466 0271849-6
0673 0272515-9

Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0495 0250251-6/02
Paulus Vinicius Dias da Rosa 0103 0272056-5
Pedro Calmon Filho 0135 0272574-8
Pedro Carlos Palma 0226 0272013-0

0327 0272019-2
Pedro Faleiros Canhan 0239 0272218-5
Pedro Girolamo Macarini 0364 0234978-2/02

0553 0269980-1
0680 0272677-4

Pedro Guilherme K. Vanzella 0543 0272459-6
Pedro Henrique de S. Hilgenber 0644 0272255-8
Pedro Henrique Xavier 0310 0272424-3

0495 0250251-6/02
0498 0224323-4/02

Pedro Ivan V. Hollanda 0253 0272249-0
Pedro Ivo Melo de Oliveira 0613 0272564-2
Pedro Marcondes 0483 0238810-1/01
Pedro Marcos Mantovanello 0192 0272360-4
Pedro Nereu Gomes da Silva 0026 0258986-6/01
Pedro Orides di Domenico 0336 0272198-8
Pedro Paulo Pamplona 0296 0272393-3
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Pedro Ribas de Mello 0438 0271524-4
Pedro Roberto Neto 0164 0272114-2
Peterson Muziol Morosko 0104 0272081-8

0157 0271778-2
Peterson Zancanella 0829 0272383-7
Petrus Tybur Junior 0008 0246756-7/01
Plinio Aloisio Bach 0161 0271874-9
Plínio Lopes da Silva 0313 0272554-6

0452 0272342-6
Priscilla Cláudia de O. Pereir 0746 0271763-1
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0543 0272459-6
Rafael Ambrósio Dias 0804 0271637-6
Rafael Furtado Madi 0611 0272548-8
Rafael Lenieski 0559 0271658-5
Rafael Marques Gandolfi 0437 0269117-8
Rafael Mazzer de Oliveira Ramo 0105 0272083-2
Rafael Nogueira da Gama 0186 0272183-7
Rafaello Fontana 0030 0254698-5/01

0046 0271848-9
0323 0271851-6

Raimundo Rocha 0257 0272365-9
Ramon de Medeiros Nogueira 0531 0272433-2
Ramon J. Correa 0326 0271998-4
Raquel Cristina das N. Gapski 0102 0272049-0
Raul de Araújo Santos 0665 0272236-3
Raul Jose Prolo 0211 0271094-1

0464 0270556-2
Reges José Reimann 0273 0264821-7
Regina Lucia Werka X. d. Franc 0481 0259000-5/01
Regina Tânia Bortoli 0614 0272682-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0623 0271628-7
Reinaldo Mirico Aronis 0173 0272291-4
Renata Cristina Paloan T. Elia 0506 0260749-4/01
Renata Mondadori Costa 0190 0272217-8
Renato Antunes Villanova 0048 0271893-4
Renato Cordeiro da Silva 0375 0265875-9/01
Renato Cruz de Oliveira 0699 0270426-9
Renato Fernandes Silva 0239 0272218-5
Renato Fernandes Silva Junior 0239 0272218-5

0303 0272210-9
Renato Lacroix Leal 0533 0272080-1
Renato Luiz Ottoni Guedes 0584 0272052-7
Renato Martins Lopes 0497 0248867-3/01
Renato Tavares Yabe 0667 0272411-6
Renato Vargas Guasque 0366 0240984-7/01
Renilde Paiva Morgado Gomes 0052 0271981-9
René Ariel Dotti 0851 0271777-5
Renê José Stupak 0090 0272469-2
Rhoger Martin Rodrigues Silva 0526 0272165-9
Ricardo Barros de Assis 0042 0271758-0
Ricardo Cheang 0087 0272429-8
Ricardo Costa Espiga 0679 0272580-6
Ricardo da Silva Gama 0495 0250251-6/02
Ricardo Giovannetti 0124 0272358-4

0427 0272299-0
0631 0272007-2

Ricardo Laffranchi 0146 0248558-9/01
Ricardo Lasmar Sodré 0056 0272005-8
Ricardo Luiz de Oliveira 0413 0272030-1
Ricardo Muciato Martins 0710 0271618-1
Ricardo Pavão Tuma 0011 0255819-8/01
Ricardo Zampier 0346 0272213-0
Rita de Cassia C. A. de Souza 0476 0267989-6/01
Rita de Cassia Ribeiro 0575 0272384-4
Roberta Onishi 0123 0272350-8

0567 0272001-0
Roberto Altheim 0068 0272173-1
Roberto Antonio Busato 0090 0272469-2
Roberto Campos Hidalgo 0683 0271861-2
Roberto Catalano Botelho Ferra 0507 0211418-3/05
Roberto de Mello Severo 0542 0272401-0

0667 0272411-6
Roberto dos Santos 0333 0272160-4

0337 0272201-0
Roberto F. Carrion 0186 0272183-7
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 0509 0266299-3/01
Roberto Lafranchi 0146 0248558-9/01
Roberto Lazaro Machado dos Rei 0403 0268978-7
Roberto Luis de Freitas Pereir 0529 0272303-9
Roberto Nogueira Júnior 0873 0149440-4/01
Roberto Trigueiro Fontes 0007 0247318-1/01
Roberval Ritter Von Jelita 0435 0272400-3
Robson Antonio Galvão da Silva 0253 0272249-0
Robson Jesus Navarro Sanchez 0543 0272459-6
Robson José Evangelista 0186 0272183-7
Robson Roberto Seerig 0630 0271976-8
Robson Zanetti 0469 0260966-5/01
Rodrigo Alberto Crippa 0573 0272377-9
Rodrigo Cardoso de Souza 0013 0258070-3/01

0053 0271986-4
0060 0272134-4
0063 0272149-5
0650 0272302-2

Rodrigo da Rocha Rosa 0106 0272089-4
Rodrigo da Silva Graciosa 0263 0272541-9
Rodrigo Dolfini 0600 0272327-9
Rodrigo Ferreira 0625 0271692-7
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0044 0271786-4

0077 0272310-4
Rodrigo Muniz Santos 0014 0252954-0/01
Rodrigo Pozzobon 0253 0272249-0
Rodrigo Sanchez Rios 0803 0271629-4
Rodrigo Valente G. Teixeira 0536 0272225-0
Rodrigo Xavier Leonardo 0478 0259457-4/01
Rogerio Distefano 0522 0272106-0
Rogerio Iraze M. Carneiro 0228 0272094-5

0229 0272095-2
0230 0272101-5
0231 0272103-9
0232 0272105-3
0233 0272108-4
0234 0272116-6
0236 0272131-3

0240 0272248-3
0241 0272267-8
0242 0272268-5
0286 0272120-0
0287 0272129-3
0291 0272245-2
0292 0272252-7
0293 0272259-6
0376 0261906-3/01
0377 0261990-5/01
0379 0259286-5/01
0380 0261311-4/01
0382 0261453-7/01
0383 0262205-5/01
0384 0262067-5/01
0385 0262195-4/01
0386 0259228-3/01
0387 0262209-3/01
0388 0262014-4/01
0389 0262065-1/01
0390 0259310-6/01
0391 0261528-9/01
0392 0261246-2/01
0393 0262026-4/01
0394 0262089-1/01
0395 0261604-4/01
0396 0262177-6/01
0397 0260572-3/01
0399 0262083-9/01
0400 0259244-7/01
0414 0272104-6
0415 0272118-0
0416 0272121-7
0417 0272136-8
0419 0272240-7
0420 0272241-4
0421 0272242-1
0422 0272244-5
0423 0272250-3
0424 0272260-9
0425 0272264-7
0426 0272265-4
0632 0272096-9
0633 0272099-0
0634 0272100-8
0635 0272117-3
0636 0272123-1
0637 0272132-0
0638 0272133-7
0639 0272137-5
0641 0272239-4
0642 0272247-6
0643 0272253-4
0644 0272255-8
0645 0272258-9
0646 0272261-6
0647 0272263-0
0648 0272266-1
0649 0272269-2

Rogéria Dotti Doria 0086 0272419-2
Rogério Irineo Ojeda 0346 0272213-0
Rogério Jussen Borges 0549 0266177-2/01
Rogério Mota Souto 0186 0272183-7
Rogério Nunes de Oliveira 0033 0268943-4

0489 0260008-8/01
Rogério P. Vieira 0224 0271994-6
Rogério Veras 0441 0272034-9
Ronald Roesner Junior 0570 0272027-4
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0476 0267989-6/01
Ronaldo Gomes Neves 0003 0260314-1/01
Ronaldo Martins 0317 0241962-5
Ronaldo Ribeiro Pedro 0802 0271531-9
Rone Marcos Brandalize 0813 0271879-4
Ronir Irani Vincensi 0067 0272168-0
Ronnie Kohler 0180 0261540-5

0259 0272431-8
0310 0272424-3
0507 0211418-3/05

Roosevelt Arraes 0770 0230039-4
Rosane P. Caldeira 0222 0271884-5
Rosangela Martins Fonseca 0123 0272350-8

0214 0271809-2
0567 0272001-0

Rose Mary Grahl 0707 0271495-8
Rosiane Aparecida Martinez 0296 0272393-3

0548 0265267-7/01
0557 0271343-9
0580 0272016-1
0603 0272410-9

Rosney Massarotto de Oliveira 0418 0272209-6
Rosy Mary Conceição 0372 0265876-6/01
Rubens Antonio de Lima 0731 0271118-6
Rubens Henrique de França 0547 0262637-7/01
Rubens Silva 0484 0249291-3/01

0485 0247284-0/01
0488 0263325-6/01
0497 0248867-3/01

RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0509 0266299-3/01
Rui da Fonseca 0444 0272214-7
Rui Scucato dos Santos 0043 0271779-9
Ruth de Godoy Machado 0116 0272289-4
Rômulo Augusto F. Martins 0858 0268102-3
Sadi Bonatto 0611 0272548-8
Samir Naouaf Halabi 0218 0271857-8
Samuel de Souza Rodrigues 0107 0272185-1

0678 0272556-0
Samuel Silvati 0154 0268999-6

0318 0268973-2
Sandra Bertipaglia 0185 0272181-3
Sandra Mara Hinata 0736 0271533-3
Sandra Mara Silveira Tomasoni 0209 0270509-3
Sandra Regina Gartner 0209 0270509-3
Sandro Augusto Fadanelli 0544 0272461-6

Sandro Balduino Morais 0210 0270775-7
Sandro Marcelo Kozikoski 0193 0272415-4
Sandro Rafael Bonato 0001 0251629-8/01
Santino Ruchinski 0473 0260709-0/01

0483 0238810-1/01
Santino Sagais 0193 0272415-4
Satiyo Sassaki 0442 0272041-4
Saulo de Meira Albach 0006 0257804-5/01
Sayro Mark Martins Caetano 0188 0272194-0
Scheila Macedo 0282 0271870-1

0371 0268575-6/01
Sebastiao Rodrigues Souza Jr 0295 0272366-6
Sebastião Carlos da Costa 0282 0271870-1
Sebastião Miguel de Moralles 0792 0271131-9
Serafim Pereira da Silva 0726 0256038-7/01
Sergio Batista Henrichs 0662 0272182-0
Sergio Karkache 0493 0247432-6/01
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 0307 0272283-2
Sergio Renato Costa Filho 0504 0262682-2/01
Sergio Santos S. Camara 0489 0260008-8/01
Sergio Virmond Lima Picchetto 0077 0272310-4
Sergio Wanderlei A. d. Oliveir 0700 0270738-4
Shealtiel Lourenço P. Filho 0352 0272356-0

0541 0272355-3
0554 0270891-6

Sheila Maria de Carlos Botan 0842 0271360-0
Sheyla Darolt Bolsi dos Santos 0534 0272174-8

0546 0272538-2
Shiroko Numata 0033 0268943-4

0276 0271847-2
0279 0271860-5
0280 0271863-6
0281 0271865-0
0666 0272405-8

Sidinei Cândido de Almeida 0352 0272356-0
0541 0272355-3

Sidnei Machado 0486 0249279-7/01
0538 0272275-0

Sidnei Marcelo Fassini 0486 0249279-7/01
0525 0272159-1

Sidney Marcos Miranda 0027 0256632-5/01
0133 0272570-0

Sidney Martins 0094 0245985-4
Sidney Pereira Nunes 0042 0271758-0

0330 0272135-1
Silene Pereira Possari 0362 0226764-3/01
Silmar Ferreira Ditrich 0251 0272200-3
Silmara Zaidowicz 0481 0259000-5/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0159 0271853-0

0274 0265795-6
0321 0271750-4

Silvana de Mello Guzzo 0837 0267623-3
Silvana Eleutério Ribeiro 0339 0272385-1
Silvana Marta Gomes da Silva 0449 0272234-9
Silvana Mendes Helmes 0333 0272160-4
Silvenei de Campos 0598 0272272-9

0836 0229111-4
Silvia Helena P. Z. Esteves 0474 0261772-7/01
Silvia Mercedes de S. Rodrigue 0350 0272329-3
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0437 0269117-8
Silvio Antonio Aguiar 0590 0272084-9

0603 0272410-9
0607 0272525-5

Silvio Martins Vianna 0595 0272203-4
Silvio Nagamine 0007 0247318-1/01

0364 0234978-2/02
Silvio Rorato 0054 0271988-8

0055 0272004-1
Silvio Siderlei Brauna 0479 0251642-1/01
Silvio Silvano Druciak 0311 0272504-6
Simara Zonta 0288 0272140-2

0290 0272227-4
0467 0272313-5
0468 0272314-2

Simon Gustavo Caldas de Quadro 0030 0254698-5/01
Simone Aparecida Saraiva Lima 0113 0272282-5
Simone Dacorégio Miketen 0743 0271698-9
Simone Kohler 0222 0271884-5

0268 0271886-9
0466 0271849-6

Simone Marques Szesz 0461 0272557-7
Simone Monteiro Fleig 0084 0272398-8
Simone S Nercolini 0043 0271779-9
Simone Zonari Letchacoski 0095 0268825-1
Solange da Silva 0402 0267235-3
Sonia Gama Ruberti Birskis 0164 0272114-2
Sonia Regina Santos Silveira 0714 0271302-8
Sonny Brasil de C. Guimarães 0178 0272397-1

0560 0271788-8
Stefan Klaus Gildemeister 0368 0259250-5/01
Stella Maris de F. Bittencourt 0522 0272106-0
Sueli Aparecida Quimié Miyamot 0156 0270789-1
Sueli Cristina Galleli Campos 0050 0271977-5

0352 0272356-0
0541 0272355-3

Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0769 0270903-1
Suzana Grein Del Santoro 0253 0272249-0
Suzane Christie Donato 0063 0272149-5
Suzanna Valéria B. R. Moreno 0237 0272175-5
Suzinaira de Oliveira Villela 0200 0249112-7/01

0451 0272340-2
Sylvio Ferreira de Moura Junio 0562 0271872-5
Sérgio Paulo França de Almeida 0278 0271858-5
Sérgio Veríssimo de O. Filho 0684 0272293-8
Sérgio Vieira Portella 0793 0271259-2
Sérgio Vulpini 0409 0271983-3
Sérgio wilson Maldonado 0267 0272577-9
Sílvia Carneiro Leão 0041 0271754-2

0168 0272152-2
Sílvia Fátima Soares 0120 0272335-1
Sílvia Roberta Costa Sequinel 0013 0258070-3/01
Sílvio Henrique Marques Júnior 0297 0272464-7
Sônia Maria Schroeder Vieira 0608 0272528-6

Tadeu Canola 0410 0272002-7
Tadeu Kurpiel Júnior 0147 0249851-9/01
Tadeu Oliva Kurpiel 0147 0249851-9/01
Tadeu Teixeira Neto 0825 0272353-9
Tania Maria do A. Dinkhuysen 0507 0211418-3/05
Tarcísio Araújo Kroetz 0058 0272012-3

0180 0261540-5
0401 0267103-6
0440 0271942-2
0594 0272197-1
0640 0272178-6

Tatiana Kalko 0023 0251502-2/01
0270 0267406-2/01
0441 0272034-9
0678 0272556-0

Tatiana Messias da Silva 0130 0272442-1
Tatiana Piasecki Kaminski 0053 0271986-4

0054 0271988-8
0055 0272004-1

Tatiana Schmidt Manzochi 0161 0271874-9
Tatiana Yumi de O. Yokozawa 0472 0260821-1/01
Tatyana Marion Klein 0021 0256645-2/01
Telismara Aparecida D. Klimion 0090 0272469-2
Telmo Dornelles 0284 0271894-1
Teomar Piaceski 0153 0267931-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 0450 0272277-4

0553 0269980-1
Teresinha de Jesus Hass 0435 0272400-3
Thays Mara da Silva 0830 0272532-0
Thelma Cristina O. Pavelec 0494 0229915-2/01
Thiago Faria 0408 0271846-5

0640 0272178-6
Thomas Francisco da Rosa 0184 0272087-0
Tobias Fernando Madureira 0459 0272546-4
Tânia Regina Demeterco 0796 0271308-0
Tóleb Baleche Barbosa 0341 0271545-3
Ulisses Falci Júnior 0351 0272349-5
Ursulla Andréa Ramos 0020 0254727-1/01
Valdecir Carlos Trindade 0338 0272311-1
Valdecir Pagani 0436 0272463-0
Valdecy Alves de Gois 0574 0272379-3
Valdir Judai 0322 0271759-7
Valdir Roberto Alves Santana 0676 0272539-9
Valeria Silva Galdino 0509 0266299-3/01
Valtecir César Manfroi 0082 0272386-8
Valter Ferrer Costa 0034 0269493-3

0504 0262682-2/01
Valter Salles do Nascimento 0335 0272196-4
Valéria Aparecida C. Oliveira 0402 0267235-3
Valéria Caramuru Cicarelli 0171 0272172-4

0549 0266177-2/01
0550 0265997-0/01
0577 0272394-0
0588 0272078-1
0589 0272082-5
0590 0272084-9
0598 0272272-9
0607 0272525-5
0610 0272533-7

Valéria Gasparin 0058 0272012-3
0589 0272082-5

Valério Schmidt 0096 0269351-0
Valério Valter de O. Ramos 0080 0272378-6
Vanda Lucia Tavares de Barros 0551 0135459-4
Vanderlei José Follador 0109 0272211-6

0573 0272377-9
0605 0272445-2

Vanessa de Mattos Moreno 0161 0271874-9
Vanessa Rosiane Forster 0185 0272181-3
Vanessa Simionato 0373 0250687-6/01
Vanessa Volpi B. Palacios 0129 0272437-0
Vanete Steil Villatori 0466 0271849-6
Vania Maria Forlin 0794 0271260-5

0838 0270999-7
Vania Regina Manesso 0025 0255638-3/01
Vantuir Amilson Guimarães 0584 0272052-7
Vera Grace Paranagua Cunha 0015 0253133-5/01
Vera Lucia de Paula Xavier 0683 0271861-2
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 0275 0271794-6

0653 0272409-6
Vera Lucia Mosterio Demario 0228 0272094-5

0229 0272095-2
0230 0272101-5
0231 0272103-9
0232 0272105-3
0233 0272108-4
0234 0272116-6
0236 0272131-3
0240 0272248-3
0241 0272267-8
0242 0272268-5
0286 0272120-0
0287 0272129-3
0291 0272245-2
0292 0272252-7
0293 0272259-6
0376 0261906-3/01
0377 0261990-5/01
0378 0259426-9/01
0379 0259286-5/01
0380 0261311-4/01
0381 0260643-7/01
0382 0261453-7/01
0383 0262205-5/01
0384 0262067-5/01
0385 0262195-4/01
0386 0259228-3/01
0387 0262209-3/01
0388 0262014-4/01
0389 0262065-1/01
0392 0261246-2/01
0393 0262026-4/01
0394 0262089-1/01
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0395 0261604-4/01
0396 0262177-6/01
0397 0260572-3/01
0398 0261190-5/01
0399 0262083-9/01
0400 0259244-7/01
0414 0272104-6
0415 0272118-0
0416 0272121-7
0417 0272136-8
0419 0272240-7
0420 0272241-4
0421 0272242-1
0422 0272244-5
0423 0272250-3
0424 0272260-9
0425 0272264-7
0426 0272265-4
0632 0272096-9
0633 0272099-0
0634 0272100-8
0635 0272117-3
0636 0272123-1
0637 0272132-0
0638 0272133-7
0639 0272137-5
0641 0272239-4
0642 0272247-6
0643 0272253-4
0644 0272255-8
0645 0272258-9
0646 0272261-6
0647 0272263-0
0648 0272266-1
0649 0272269-2

Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0118 0272333-7
0356 0272119-7
0660 0272098-3

Vergilio Emilio Floriani Júnio 0449 0272234-9
Vicente de Paula Marques Filho 0355 0272562-8

0543 0272459-6
Vicente Magalhães Filho 0123 0272350-8
Vicente Paula Santos 0008 0246756-7/01

0014 0252954-0/01
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0664 0272233-2
Victor Alberto Azi B. Marins 0149 0269646-4/01

0623 0271628-7
Victor Alexandre Bomfim Marins 0149 0269646-4/01

0623 0271628-7
Victor André Cotrin da Silva 0793 0271259-2
Victor Benghi Del Claro 0471 0262283-9/01
Victor Feijó Filho 0499 0262250-0/01
Victor Geraldo Jorge 0164 0272114-2
Victorio Alves da Silva 0226 0272013-0
Vilma de Almeida 0446 0272219-2
Vilson Gudoski 0493 0247432-6/01
Vilson Roque Schwening 0708 0271503-5
Vilson Stall 0874 0195861-2
Vitor Leal 0350 0272329-3
Vivian Caroline Castellano 0105 0272083-2
Viviana Bianconi 0301 0272091-4

0628 0271878-7
0659 0272090-7

Vladimir Castro Jordão 0515 0271852-3
0518 0271880-7

Volnei Martins Bez Júnior 0339 0272385-1
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0159 0271853-0

0274 0265795-6
0321 0271750-4

Vânia Maria Forlim 0853 0271892-7
Wagner Cardeal Oganauskas 0038 0271606-1
Wagner de Jesus Magrini 0487 0255557-3/01
Wagner José Coltro 0305 0272221-2
Wagner Peter Krainer José 0332 0272158-4
Wagner Roberto Pereira de Lima 0370 0265612-2/01
Wajih El Messane Junior 0746 0271763-1
Waldemar Ernesto F. Junior 0346 0272213-0
Waldir Coelho de Loiola 0493 0247432-6/01
Waldir Figueiredo Reccanello 0613 0272564-2
Waldomiro Barbieri 0315 0272683-2
Waldur Trentini 0015 0253133-5/01
Wallace Soares Pugliese 0035 0270814-9
Walmor Floriano Furtado 0026 0258986-6/01

0147 0249851-9/01
Walter Espiga 0679 0272580-6
Walter Goncalves Lopes 0066 0272155-3
Walter José de Fontes 0069 0272176-2
Walter José Mathias Júnior 0220 0271873-2

0372 0265876-6/01
0375 0265875-9/01
0413 0272030-1
0622 0271607-8

Walter Poppi 0443 0272060-9
Walter Toffoli 0200 0249112-7/01
Walter Wolfesgrau 0051 0271978-2
Wanderlei de Oliveira Cardoso 0732 0271168-6
Wanderley Pavan 0505 0260168-9/01
Wanderson Lago Vaz 0057 0272010-9

0302 0272190-2
0502 0261382-3/01

Wanderson Moreira Eliziário 0682 0272694-5
0720 0272412-3

Wandimary Santos 0480 0219112-8/01
Wanessa de Oliveira Antonioli 0226 0272013-0
Washington Luiz Stelle Teixeir 0831 0272547-1
William Esperidião David 0707 0271495-8
Wilson Carlos Kuhn 0201 0233200-5/01
Wilson Dias dos Reis Junior 0735 0271268-1
Wilson Jose Andersen Ballão 0136 0272578-6
Wilson Mafra Meiller Filho 0437 0269117-8

0674 0272520-0
Wilson Ribeiro Junior 0172 0272180-6
Wilton Vicente Paese 0080 0272378-6

Wlamyr Jorge da Silva Stamato 0447 0272226-7
Yara Flores Lopes Stroppa 0852 0271888-3
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0165 0272125-5
Zara Hussein 0531 0272433-2
Zilândia Pereira Alves 0075 0272288-7
Álvaro Pedro Júnior 0170 0272166-6
Élcio Kovalhuk 0307 0272283-2
Éric Garmes de Oliveira 0565 0271987-1

0584 0272052-7
0591 0272097-6

Érlon de Faria Pilati 0446 0272219-2

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0001.  PROCESSO: 0251629-8/01  Protocolo: 2004/131192
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2516298 Apelação Cível  Embargante:
José Evangelista Terrabuio Júnior, Rawalinson Peter Terrabuio
Adv.: Mauri Jose Roika, Marcella Seegmueller da Costa Pinto,
Davi Deutscher  Embargado: Administradora Rio Negro Ltda,
Twt Embedded Solutions Ltda  Adv.: Louise Rainer Pereira
Gionédis, Sandro Rafael Bonato, Carmen Gloria Arriagada
Berrios

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0002.  PROCESSO: 0227796-9/01  Protocolo: 2004/131387
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 2277969 Apelação Cível  Embargante: Au-
gusta Côrtes Cavalcanti  Adv.: Helin Teologides Rocha  Em-
bargado: Credicard S/a - Administradora de Cartões de Crédito
Adv.: Henoch Gregório Buscariol, Keity Suto Trombeli, Eli-
sandre Maria Beira

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0003.  PROCESSO: 0260314-1/01  Protocolo: 2004/131618
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2603141 Apelação Cível  Embargante:
Sociedade Evangélica Beneficiente de Londrina  Adv.: Ronal-
do Gomes Neves  Embargado: Érica Satiko Arakawa, Patricia
Ayumi Arakawa Mizutani, Candido Kaulho Arakawa Junior,
Suzianne Sanae Arakawa, Simony Yuri Arakawa  Adv.: Aldo
Cezar Makiolke

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0004.  PROCESSO: 0259382-2/01  Protocolo: 2004/128988
Materia: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 2593822 Apelação Cível
Embargante: Leomar Egon Freymuth  Adv.: Oscar Estanislau
Nasihgil, Antônio Ferreira França  Embargado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marechal Cândido
Rondon  Adv.: Denise Krohling

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0005.  PROCESSO: 0264093-3/01  Protocolo: 2004/131259
Materia: Demais cíveis  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2640933 Apelação Cível  Embar-
gante: Vitor Ferreira de Jesus, Cecília Ferreira de Jesus  Adv.:
Jose Alves Machado, Maria Zila Correa Veiga  Embargado:
Réus Ausentes, Incertoe E/ou Desconhecidos

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0006.  PROCESSO: 0257804-5/01  Protocolo: 2004/131321
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2578045 Reexame Neces-
sário e Apelação Civel  Embargante: Município de Curitiba
Adv.: Paulo Roberto Jensen, Saulo de Meira Albach, Antonio
Moris Cury, Djalma Antônio Müller Garcia  Embargado: Alu-
ísio de Paula Silva, Alan de Paula Silva  Adv.: Haroldo Alves
Ribeiro Junior, Nelson Luiz Ribeiro, Guilherme Manna Rocha

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0007.  PROCESSO: 0247318-1/01  Protocolo: 2004/132092
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 2473181 Apelação Cível  Embargante: Bank-
boston Banco Múltiplo S.a  Adv.: Germano de Sordi Batista,
Roberto Trigueiro Fontes, Fábio Henrique Catão de Oliveira
Embargado: Luiz Carlos da Rocha  Adv.: Silvio Nagamine

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Nilson Mizuta

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0008.  PROCESSO: 0246756-7/01  Protocolo: 2004/131898
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2467567 Apelação Cível  Embargante:
Roberto Linhares da Costa, Vicente Paula Santos, Espólio de
Francisco Accioly Neto  Adv.: Irineu Galeski Junior, Vicente
Paula Santos, Carlos Zucoloto Junior, Alexandre Dalla Vechia
Embargado: Mawa Administração e Incorporações Ltda  Adv.:
Petrus Tybur Junior

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0009.  PROCESSO: 0259570-2/02  Protocolo: 2004/131973
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 2595702 Apelação Cível  Embargante: Banco
Abn Amro Real S/a  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola,
Cristiane de Oliveira Azim  Embargado: Zaneti Desing Ltda
Adv.: Maria Augusta Geara

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0010.  PROCESSO: 0223480-0/01  Protocolo: 2004/132495
Materia: Demais cíveis  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2234800 Apelação Cível  Embargante: Pedro
Jess  Adv.: Marilene Trevisan, Marcelo Trevisan Tambosi
Embargado: Ives Ponestke, Maria de Lourdes Ponestke  Adv.:
Marcus Ely Soares dos Reis, João Soares dos Reis

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Cláudio de
Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0011.  PROCESSO: 0255819-8/01  Protocolo: 2004/133345
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 2558198 Apelação Cível  Embargante: Osiris
José Parolin  Adv.: Ricardo Pavão Tuma  Embargado: Banco
Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0012.  PROCESSO: 0259361-3/01  Protocolo: 2004/132777
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 2593613 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Carlos Alberto Gonçalves  Adv.: Abner Pereira da Silva,
Daniel de Oliveira Godoy Junior  Embargado: Becton Dickin-
son Indústria Cirúrgicas Ltda  Adv.: Carlos Alberto Hauer de
Oliveira, Andréia Salgueiro Schenfelder, Altivo José Seniski

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0013.  PROCESSO: 0258070-3/01  Protocolo: 2004/133042
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 2580703 Apelação Cível  Embargante: Empre-
sa Brasileira de Telecomunicações - Embratel  Adv.: Fernanda
Coronado F. Marques, Sílvia Roberta Costa Sequinel, Rodrigo
Cardoso de Souza  Embargado: Rosana Aparecida Scovelo  Adv.:
Paulo José Oliveira de Nadai, Fernando Rumiato

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0014.  PROCESSO: 0252954-0/01  Protocolo: 2004/132983
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2529540 Apelação Cível  Embargante:
Fernando José Araújo Ferreira  Adv.: Irineu Galeski Junior,
Vicente Paula Santos, Juliana Goncalves Pupo  Embargado:
Carlos Felisberto Nasser  Adv.: Antonio Acir Breda, Rodrigo
Muniz Santos, Juliano Breda

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz Lopes
Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0015.  PROCESSO: 0253133-5/01  Protocolo: 2004/101169
Materia: Demais cíveis  Comarca: Marilândia do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2531335 Apelação Cível  Embar-
gante: Transportes Pavan Ltda, Pedro Tambani  Adv.: Clovis
Pinheiro de Souza Junior, Waldur Trentini  Embargado: Epa-
minondas Viana Santos Neto, Thais Bisconcini Viana, Lais
Bisconcini Viana  Adv.: Vera Grace Paranagua Cunha, Adol-
pho Fonseca Paranagua, Oswaldo Teixeira de Oliveira  Embar-
gado: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Antonio Carlos Cantoni

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Quinta Câmara Integral__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0016.  PROCESSO: 0240473-9/01  Protocolo: 2004/128951
Materia: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 2404739 Ação Rescisória  Embargan-
te: Cidiclei Nichelle  Adv.: Aurimar José Turra, Elisio Apoli-
nário Rigonato Chaves  Embargado: Sidnei Luis Verzeletti, Eli-
ana Aparecida Eliana Aparecida Santos Neto Verzeletti  Adv.:
José de Paula Xavier, Carlos Marcelo Vieira

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0017.  PROCESSO: 0239262-9/01  Protocolo: 2004/131919
Materia: Demais cíveis  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2392629 Apelação Cível  Embargante: Moi-
nho Globo Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Antonio Carlos
de Andrade Vianna, Bruno Noronha Bergouse  Embargado:
Izabel Cristina de Mello Silva, Priscila de Melo Silva, Luciane
de Mello Silva  Adv.: Dely Dias das Neves

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabe-
llo Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0018.  PROCESSO: 0258257-0/02  Protocolo: 2004/133577
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2582570 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Antonio Cezar Carvalho Benoliel  Adv.: Julhi Meire
Almiron Bonespírito, Gisele Ricobom, Lijeane Cristina Perei-
ra Santos  Embargado: Condomínio Edifício Royal Palace  Adv.:
Marco Antonio Langer

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0019.  PROCESSO: 0254759-3/02  Protocolo: 2004/133568
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2547593 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Condor Super Center Ltda  Adv.: Marcelo de Souza Tei-
xeira, Lorena M. Domingos  Embargado: Regina Márcia Lima
Adv.: Edgar Antonio Chiuratto Guimaraes

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0020.  PROCESSO: 0254727-1/01  Protocolo: 2004/131814
Materia: Demais cíveis  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2547271 Apelação Cível  Embargante: Alci-
dio Nickorn  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin, Claudia
Denardin Dona  Embargante: Sidney Likes Penteado  Adv.:
Carlyle Popp, Ursulla Andréa Ramos, Gilberto Justino Ferreira
Embargado: Os Mesmos

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Luiz Lopes
Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0021.  PROCESSO: 0256645-2/01  Protocolo: 2004/133649
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2566452 Apelação Cível  Embargante:
Condomínio Conjunto Residencial Isabella  Adv.: Fernanda
Nami Pastuch, Joanes Everaldo de Sousa, Tatyana Marion Klein,
Claudiomiro Prior  Embargado: Zulma dos Santos, Zenita Soa-
res dos Reis, Zenaide dos Reis, João Simoneto, Maria da Luz
Artigas Simoneto  Adv.: Daniela Rache Gebran, Andreia da
Rosa Rache, Moema Andiara Tormena

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0022.  PROCESSO: 0261946-7/02  Protocolo: 2004/133355
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2619467 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Mairos Luiz Ongaratto & Cia Ltda  Adv.: Marcos Julio
Olive Malhadas Junior, Julio A Malhadas, Carlos Augusto Oli-
ve Malhadas  Embargado: Maria Spack  Adv.: Antonio Carlos
Cordeiro

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0023.  PROCESSO: 0251502-2/01  Protocolo: 2004/133655
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2515022 Apelação Cível  Embargante:
Paulo Marques Machado, Nárgela Maria Lima Machado  Adv.:
Luís Carlos Morais  Embargado: Banco Itaú S/a  Adv.: Alexan-
dre Loyola Fontoura, Tatiana Kalko, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Luciana Hernández Quintana

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0024.  PROCESSO: 0257955-7/01  Protocolo: 2004/133354
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 2579557 Apelação Cível  Embargante: Clíni-
ca Médica de Oncologia Stelclin Ltda., Regina Lúcia Stelko
Pereira  Adv.: Oscar Ramon Abadie  Embargado: Raquel Pon-
tes Maciel Romaniv  Adv.: Alido Lorenzatto

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0025.  PROCESSO: 0255638-3/01  Protocolo: 2004/133672
Materia: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 2556383 Apelação Cível  Embargante:
Club de Seguros Icatu Hartford  Adv.: Igor Filus Ludkevitch,
Vania Regina Manesso  Embargado: Lidia Ferreira  Adv.: Amau-
ri Paulo Constantini

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0026.  PROCESSO: 0258986-6/01  Protocolo: 2004/132538
Materia: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 2589866 Apelação Cível  Embargante:
Dimon do Brasil Tabacos Ltda  Adv.: Marcelo Schwengber,
Walmor Floriano Furtado, Marilda de Luca Furtado  Embarga-
do: Amadeu da Silva Mochenski  Adv.: Pedro Nereu Gomes da
Silva

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0027.  PROCESSO: 0256632-5/01  Protocolo: 2004/136773
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2566325 Apelação Cível  Embargante:
Alfredo de Castro  Adv.: Sidney Marcos Miranda  Embargado:
Vilha Velha Corretora de Seguros  Adv.: Graciela Iurk Marins

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)

0028.  PROCESSO: 0260898-2/02  Protocolo: 2004/132798
Materia: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2608982 Agravo de Instrumento  Agravante:
Roseli Cerqueira de Freitas Pereira  Adv.: André Peixoto de
Souza, Carlos Alberto Guimarães  Amaral, Joaquim Barbosa
de Oliveira, Eduardo Egg Borges Resende  Agravado: Valen-
tim Artacho Cortes, Carlos Alberto Nicastro Artacho  Adv.:
José Cesar Valeixo Neto

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas

_____Quinta Câmara Integral__________________

AGRAVO

0029.  PROCESSO: 0264597-6/01  Protocolo: 2004/129307
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 2645976 Ação Rescisória  Agravante: Osdi-
leide Veras de Sousa  Adv.: Nilzo Antonio Rocha da Silva
Agravado: Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO

0030.  PROCESSO: 0254698-5/01  Protocolo: 2004/133050
Materia: Demais cíveis  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2546985 Apelação Cível  Agravante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná -faep, Sindicato Rural de Contenda  Adv.:
Rafaello Fontana, Júlio Cesar Ziroldo, Márcia Regina Roda-
coski  Agravado: Wadislau Czicailo  Adv.: Simon Gustavo Cal-
das de Quadros

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0031.  PROCESSO: 0208884-2  Protocolo: 2002/50837  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000430 Reparação de Danos  Apelante: Mas-
sa Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda  Adv.: Carlos Ro-
berto Claro  Apelado: Rose Mari dos Santos  Adv.: Carlos A.
do Nascimento Benkendorf

Distribuição por  Sucessão em 18/08/2004  Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0032.  PROCESSO: 0245269-5  Protocolo: 2003/153109  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200000001177 Embargos a Execução  Ape-
lante: Ney de Azevedo Guimarães Junior, Marcia Ramos de Sá
Guimarães  Adv.: Cesar Ricardo Tuponi  Apelado: Issajo Co-
mércio, Representação, Administração e Participações Ltda
Adv.: Marcia Elis de Carvalho

Redistribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz
Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Juiz Antonio Rena-
to Strapasson  Revisor Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0033.  PROCESSO: 0268943-4  Protocolo: 2004/113574  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000865 Cobrança  Apelante: Marcucci
Materiais Elétricos Ltda.  Adv.: Mário Geraldo Costa Barrozo,
Rogério Nunes de Oliveira  Apelado: Banco Banestado S/a
Adv.: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Cláudio de An-
drade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0034.  PROCESSO: 0269493-3  Protocolo: 2004/117242  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200000001071 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Irmãos Aládio & Cia Ltda  Adv.: Luiz Carlos Javoschy
Apelado: Josmar Mattos e Santos  Adv.: Valter Ferrer Costa

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0035.  PROCESSO: 0270814-9  Protocolo: 2004/123063  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000129 Usucapião Extraordinário
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Karina Rachinski de Almei-
da, Wallace Soares Pugliese, Alexandre Pydd  Apelado: Adahil-
ton Sutil de Oliveira, Ivani Miriam de Oliveira  Adv.: Newton
Braga de Sampaio, Ana Leticia de Sampaio

Redistribuição em 16/08/2004  Relator: Juiz Nilson Mizuta
Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0036.  PROCESSO: 0270875-2  Protocolo: 2004/123494  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000311 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Condomínio Edifício Confiança  Adv.: Almir Jose Co-
mandulli  Apelante: Santina Gazola de Paula  Adv.: Airton Sa-
vio Vargas  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0037.  PROCESSO: 0270908-6  Protocolo: 2004/121820  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200300025312 Obrigação de Fazer  Apelan-
te: Rosuel Catarin  Adv.: Górgon Nóbrega, Maximiliano Go-
mes Mens Woellner  Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito,
Financiamento e Investimento  Adv.: Abel Antônio Rebello
Apelado: Os Mesmos

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0038.  PROCESSO: 0271606-1  Protocolo: 2004/129551  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001284 Indenização  Apelante: Ter-
pasul Construtora de Obras Ltda  Adv.: Harri Klais, Maísa Goreti
Lopes Sant‘ana  Apelado: União Novo Hamburgo Seguros S/a
Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas, Conceição Aparecida Ri-
beiro Carvalho Moura

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0039.  PROCESSO: 0271669-8  Protocolo: 2004/129495  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000225 Mandado de Segurança  Ape-
lante: Funerária Estrêla Ltda.  Adv.: Itamar Marcos de Olivei-
ra, Lilian Michelle Michelin  Apelado: Secretário da Adminis-
tração do Município de Toledo  Adv.: Adalberto Przybylski

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0040.  PROCESSO: 0271744-6  Protocolo: 2004/130313  Ma-

teria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000542 Cobrança  Apelante: Kyoei
do Brasil Cia de Seguros  Adv.: adriano fernandes ferreira, Ar-
lindo Ferreira de Souza, Juliana Glade Ferracini Sanches  Ape-
lado: Ivone Aparecida de Souza Bezerra  Adv.: Luiz Claudio
Egydio de Carvalho, José Flavio Egydio de Carvalho

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0041.  PROCESSO: 0271754-2  Protocolo: 2004/130589  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 9700000905 Reparação de Danos  Apelante:
José Antônio Bassoni, José Bassoni  Adv.: Mauricio Piragibe
Santiago, Marcelo W. Guimaraes  Apelado: Viviane Soares
Bientinese  Adv.: Sílvia Carneiro Leão

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0042.  PROCESSO: 0271758-0  Protocolo: 2004/126650  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000708 Declaratória  Apelante: Vul-
can Administradora de Bens e Investimentos Ltda  Adv.: Ricar-
do Barros de Assis, Paulo Roberto Luviseti  Apelado: Adilson
dos Santos Mateus  Adv.: Sidney Pereira Nunes

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0043.  PROCESSO: 0271779-9  Protocolo: 2004/130429  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200073424 Indenização  Apelante: Geor-
ges Panagiotes Campos Kollias  Adv.: Rui Scucato dos Santos
Apelado: Hannover Internacional Seguros S/a  Adv.: José Olin-
to Nercolini, Simone S Nercolini, Emílio Luiz Augusto Proh-
mann

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0044.  PROCESSO: 0271786-4  Protocolo: 2004/130586  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001221 Reparação de Danos  Apelan-
te: Sonae Distribuição Brasil S/a  Adv.: Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto  Rec.adesivo: José
Buzeti  Adv.: Luiz Roberto Rech, Mara Cláudia Dib de Lima
Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0045.  PROCESSO: 0271840-3  Protocolo: 2004/130415  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000762 Cobrança  Apelante: Antonio
Humann de Lima  Curador: Diana Soraia Tabalipa Pimentel
Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Tramontina Ii -
Condomínio I  Adv.: Marilza Matioski

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0046.  PROCESSO: 0271848-9  Protocolo: 2004/131454  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000119 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.:
Rafaello Fontana  Apelado: Marcelino Pereira da Cruz  Adv.:
Elson de Almeida Ribas Filho

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0047.  PROCESSO: 0271883-8  Protocolo: 2004/131432  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000457 Cobrança  Apelante: Viaplan
Engenharia Ltda  Adv.: Hildo Alceu de Jesus Junior  Apelado:
João Antonio Alves Macedo  Adv.: Nival Farinazzo Filho, Gil-
da Dissenha

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0048.  PROCESSO: 0271893-4  Protocolo: 2004/131451  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000145 Consignação em
Pagamento  Apelante: Agroalves Cereais Ltda  Adv.: Antonio
Sbano  Apelado: Pedro Woitchoski  Adv.: Renato Antunes Vi-
llanova, Carolina Antunes Villanova

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0049.  PROCESSO: 0271914-8  Protocolo: 2004/131458  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000244 Indenização  Apelante: Flávio Ni-
cólio  Adv.: Ana Luiza Manzochi, Lilliana Bortolini Ramos
Apelado: Rls Locadora de Veículos e Transporte Escolar  Adv.:
José Cesar Valeixo Neto

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0050.  PROCESSO: 0271977-5  Protocolo: 2004/182065  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000055 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni, José Valmir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristi-
na Galleli Campos  Apelado: Antônio Suzigan Júnior, Maurí-
cio Souza Guimarães  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis
Henrique Delgado Escarmanhani

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0051.  PROCESSO: 0271978-2  Protocolo: 2004/132439  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000043 Ação de Despejo  Ape-
lante: Mohamad Khalil Safiedine  Adv.: Walter Wolfesgrau
Apelado: Cathere Decorações Ltda, Umbelina H. Paschoini,
Dilma Fernanda H. Paschoini, Salvador Dante Paschoini  Adv.:
Newton Schimmelpfeng

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0052.  PROCESSO: 0271981-9  Protocolo: 2004/132421  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000947 Ação de Despejo
Apelante: João Aparecido de Oliveira Bastos  Adv.: Carlos
Eduardo Parucker e Silva  Apelado: Darci de Andrade Cruz
Adv.: Eliana Meira Nogueira, Renilde Paiva Morgado Gomes

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0053.  PROCESSO: 0271986-4  Protocolo: 2004/132411  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000401 Cobrança  Apelante:
Real Previdência e Seguros S/a  Adv.: Arlindo Ferreira de Sou-
za, Karin Loize Holler, Rodrigo Cardoso de Souza, adriano
fernandes ferreira, Tatiana Piasecki Kaminski  Apelado: Susa-
na Lopes Nascimento  Adv.: Giovani de Oliveira Serafini

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0054.  PROCESSO: 0271988-8  Protocolo: 2004/132442  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000341 Cobrança  Apelante:
Federal de Seguros S/a  Adv.: adriano fernandes ferreira, Karin
Loize Holler, Tatiana Piasecki Kaminski  Apelado: Santa Iza-
bel Mendes Fernandes, Adão Coelho Fernandes  Adv.: Silvio
Rorato, Giovani de Oliveira Serafini

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0055.  PROCESSO: 0272004-1  Protocolo: 2004/132412  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000527 Cobrança  Apelante:
Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Ar-
lindo Ferreira de Souza, Tatiana Piasecki Kaminski, adriano
fernandes ferreira  Apelado: Vilma Terezinha Polippo, Dinor
Antonio Polippo  Adv.: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio
Rorato, Graciella Baranoski

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0056.  PROCESSO: 0272005-8  Protocolo: 2004/132413  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000466 Cobrança  Apelante:
Bradesco Seguros S/a  Adv.: Ricardo Lasmar Sodré, Ivo Paludo
Apelado: Ivani Fernandes Goes  Adv.: Graciella Baranoski
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Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

APELAÇÃO CÍVEL

0057.  PROCESSO: 0272010-9  Protocolo: 2004/132410  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000265 Reparação de Danos  Apelante:
Transportes Rodoviários de Passageiros Vipa Ltda  Adv.: Mar-
cos Jorge Catalan  Apelante: Sul América Companhia Nacio-
nal de Seguros S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Anderson
Hataqueiama, Marcio Alexandre Cavenague  Apelado: Antô-
nio Ferreira Mello  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz, Wander-
son Lago Vaz

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0058.  PROCESSO: 0272012-3  Protocolo: 2004/132424  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001326 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Marcio Augusto
Verboski, Tarcísio Araújo Kroetz, Caroline Garcete  Apelado:
Faverzani e Kraviski Ltda  Adv.: Ney Pinto Varella Neto, Valé-
ria Gasparin

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0059.  PROCESSO: 0272127-9  Protocolo: 2004/133861  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000352 Reivindicatória  Apelante: Nedi
Marinho de Mello  Adv.: Júlio Cesar Ziroldo  Apelado: Condo-
mínio Edifício Jardim Monteverdi I  Adv.: Patrícia Piekarczyk

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0060.  PROCESSO: 0272134-4  Protocolo: 2004/133863  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000328 Cobrança  Apelante: Liberty Pau-
lista Seguros S/a  Adv.: adriano fernandes ferreira, Marco An-
tonio Joaquim, Rodrigo Cardoso de Souza  Apelado: Carlos
Calixtrato Martins Matos, Maria Candida Martins  Adv.: Maria
Zelia Sandy

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0061.  PROCESSO: 0272145-7  Protocolo: 2004/129700  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000117 Medida Cautelar  Apelante:
Solange Aparecida Militão  Adv.: Francine Ricardo  Apelado:
Clínica Dall’oglio Ltda  Adv.: Helio Lulu

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0062.  PROCESSO: 0272147-1  Protocolo: 2004/129701  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000196 Cancelamento de Documento
Apelante: Solange Aparecida Militão  Adv.: Francine Ricardo
Apelado: Clínica Dall’óglio Ltda  Adv.: Helio Lulu

Distribuição por  Dependência em 20/08/2004  Relator: Juiz
Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0063.  PROCESSO: 0272149-5  Protocolo: 2004/111849  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000256 Declaratória  Apelante: Em-
presa Brasileira de Telecomunicações S/a  Adv.: adriano fer-
nandes ferreira, Rodrigo Cardoso de Souza  Apelado: Cobrare
Assessoria Empresarial Na Área Financeira Ltda  Adv.: Suzane
Christie Donato

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0064.  PROCESSO: 0272151-5  Protocolo: 2004/130664  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000826 Indenização  Apelante:
Estado do Paraná  Adv.: Fabio Bertoli  Esmanhoto, Fabiane Cris-
tina Seniski Fagundes, Heloísa Bot Borges  Apelado: Clodoaldo
Alves  Adv.: Janete de Fátima Souza Borges Bringhenti

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0065.  PROCESSO: 0272154-6  Protocolo: 2004/127643  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300001634 Declaratória  Apelante:
Universidade Estadual de Ponta Grossa  Adv.: Dirlene de An-
drade Batista, Adelangela A Moura Steudel, Célia Alejandra
Pais Zyskowski  Apelado: Flávio Ribas Tebchirani  Adv.: Mar-
co Aurélio Krefeta

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0066.  PROCESSO: 0272155-3  Protocolo: 2004/128239  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200200023800 Indenização  Apelante: Wal-
ter Gonçalves Lopes  Adv.: Walter Goncalves Lopes  Apelado:
Waldir Schritke, Reni Rodrigues da Silva  Adv.: Claudinei Be-
lafronte

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima  Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0067.  PROCESSO: 0272168-0  Protocolo: 2004/133849  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Capanema  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000006 Cobrança  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Fábio Luiz Santin de
Albuquerque, Ines Querubina Ceni  Apelado: Osmar Reuss
Albano  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Arni Deonil-
do Hall, Ronir Irani Vincensi

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0068.  PROCESSO: 0272173-1  Protocolo: 2004/133859  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200000001033 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco Boavista Interatlântico S/a  Adv.: Daniel Hachem,
Denio Leite Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch  Ape-
lado: Massa Falida de Kenkkomed, Hisashi Kadomoto  Adv.:
Antonio Carlos Guimarães Taques, Roberto Altheim

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0069.  PROCESSO: 0272176-2  Protocolo: 2004/130542  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000202 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia Villaça de Verón  Apela-
do: Fátima Cristina Godoy de Magalhães  Adv.: Walter José de
Fontes

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0070.  PROCESSO: 0272177-9  Protocolo: 2004/133033  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000220 Revisão de Contrato
Apelante: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito
Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gregório Bus-
cariol, Keity Suto Trombeli  Apelado: Zudelge Geraldo Ma-
chado Rodrigues  Adv.: Márcia Elaine Meller

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0071.  PROCESSO: 0272188-2  Protocolo: 2004/130873  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200100038046 Declaratória
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Arianna de Nicolai Petro-
vsky, Jefferson Isaac João Scheer, Manoel Caetano Ferreira
Filho  Rec.adesivo: Sérgio Fernandes Stacheski  Adv.: Fatima
Mirian Bortot  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL

0072.  PROCESSO: 0272191-9  Protocolo: 2004/133853  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000984 Cobrança de Condominio
Apelante: Luiz Cezar Pereira, Lea Wasilewski Pereira  Adv.:
Cezar Augusto Rocha  Apelado: Parque Residencial Fazendi-
nha  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Moema Reffo Suchow
Manzochi, Cristina Kakawa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0073.  PROCESSO: 0272193-3  Protocolo: 2004/128747  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível

Acao Originaria: 200400027209 Indenização  Apelante: Virtu-
al Convites e Locação de Trajes Ltda  Adv.: Elise Yuri T. Sa-
saki e Silva, Carlos Augusto Jatahy Duque-Estrada Júnior
Advogado: Maryanne O. Raasch  Apelado: Comissão de For-
matura do Curso de Pedagogia da Facel

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0074.  PROCESSO: 0272223-6  Protocolo: 2004/130541  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000141 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Márcio Meneguetti  Adv.: Carlos Augusto Rumiato, Ale-
xandre Rezende da Silva  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Maria José Stanzani

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0075.  PROCESSO: 0272288-7  Protocolo: 2004/134983  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200300000225 Cobrança  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Jorge Luiz de Melo, Fabiola Olivo  Apelado:
Celsso Moresco  Adv.: Zilândia Pereira Alves, Angelo Pilatti
Neto, Antônio Joel Leopoldino

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0076.  PROCESSO: 0272295-2  Protocolo: 2004/134985  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000478 Cobrança  Apelante: Silvia de
Castro  Adv.: Itacir Jose Rockenbach  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep  Adv.: Luiz Antonio Cichocki

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0077.  PROCESSO: 0272310-4  Protocolo: 2004/135088  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 9900022396 Reintegração de Posse  Apelan-
te: Plottec Imagem Digital Ltda  Adv.: Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Bruno Perozin Garofani, Sergio Virmond Lima Pic-
chetto  Rec.adesivo: Xerox Comércio e Indústria Ltda  Adv.:
Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto,
Leonardo Santana de Abreu  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0078.  PROCESSO: 0272368-0  Protocolo: 2004/136127  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000148 Ação de Despejo  Apelante: As-
pen Park Empreendimentos e Participações Ltda  Adv.: Paulo
Leandro Dieter, Gisele Theodoro Martins, João Casillo  Apela-
do: Cláudio César Câmara, Valéria Soraia Marchi Câmara  Adv.:
Carlos Alexandre Vaine Tavares

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0079.  PROCESSO: 0272371-7  Protocolo: 2004/135204  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000764 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de
Loyola, Cristiane de Oliveira Azim  Apelante: Dennis Wander
de Dominicis, Namir Name de Dominicis  Adv.: Amarílio Her-
mes Leal de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale, Daniel
Andrade do Vale  Apelado: Os Mesmos

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0080.  PROCESSO: 0272378-6  Protocolo: 2004/50522  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000732 Reparação de Danos  Apelante: Door-
mann S/a Embalagens Plásticas  Adv.: Cristiane Maria Agno-
letto, Valério Valter de Oliveira Ramos, Fabiano de Bem da
Rocha  Apelado: Thermoplast - Indústria de Plásticos Ltda  Adv.:
Cassiana de Aben Athar Pires Gomes, Wilton Vicente Paese

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0081.  PROCESSO: 0272382-0  Protocolo: 2004/136129  Ma-

teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000817 Cobrança  Apelante: Itaú Se-
guros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino  Apelado: Josiana Rodri-
gues de Lara, Josilene Rodrigues de Lara, José Adriano Rodri-
gues de Lara, Solange Vidal de Lara  Adv.: Edvaldo Luiz da
Rocha

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios  Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0082.  PROCESSO: 0272386-8  Protocolo: 2004/136083  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000272 Indenização  Ape-
lante: Armin Diesel  Adv.: João Ivan Borges de Lima  Advoga-
do: Valtecir César Manfroi  Apelado: Refricol Indústria e Co-
mércio Marechal Ltda  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil, Antô-
nio Ferreira França

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0083.  PROCESSO: 0272392-6  Protocolo: 2004/136034  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000601 Cobrança de Condominio
Apelante: Benedito Felipe Rauen  Adv.: Marcus Vinicius Ta-
deu Pereira, Paulo Sérgio Stahlchmidt Cachoeira  Apelado:
Condomínio Centro Comercial Cândido de Abreu  Adv.: Maria
Noeli Fae

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0084.  PROCESSO: 0272398-8  Protocolo: 2004/136062  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000576 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Simone Monteiro
Fleig, Giani Lazarini da Rosa Lima  Apelado: Otto Luiz Haab
Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio César
Dalmolin

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Juiz Antonio Renato
Strapasson  Revisor Convocado: Juiz Convocado Fábio Haick
Dalla Vecchia

APELAÇÃO CÍVEL

0085.  PROCESSO: 0272407-2  Protocolo: 2004/136048  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000311 Ação de Despejo  Apelante: Ultra-
pinus Ltda  Adv.: José da Luz Nascimento Filho, Daniela Ca-
margo Schmidt  Apelado: Compensados Sd 2000 Ltda  Adv.:
Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Fernando Estevão
Deneka, Paulo Henrique Camargo Viveiros

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL

0086.  PROCESSO: 0272419-2  Protocolo: 2002/180099  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000140 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni, Rogéria Dotti Doria, Fernanda Barbosa Pederneiras, Eduar-
do Pierri, Patrícia Domingues Nymberg  Apelante: Maurício
de Melo Soares, Padaria Lisbonense Santos Ltda  Adv.: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0087.  PROCESSO: 0272429-8  Protocolo: 2002/6880  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 9800001292 Indenização  Apelante: Sandra
Trentin de Souza  Adv.: Ricardo Cheang  Apelante: Antônio
Carlos Rohn, Luis Carlos Rohn  Adv.: Antonio Celso Caval-
canti de  Albuquerque  Rec.adesivo: Centro Médico Santa Ana
S/c Ltda  Adv.: Adilson de Castro Junior, Ana Paula Esmério
Magalhães, Daniella Letícia Broering  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0088.  PROCESSO: 0272440-7  Protocolo: 2004/136049  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000433 Reintegração de
Posse  Apelante: Fernando de Andrade Cabral Folho  Adv.:
Antonio Sbano Junior  Apelado: Município de São José dos
Pinhais  Adv.: Marcus Vinicius Sposito, Inger Kalben Silva,
Daniele Louise Geara, Fabiane Mueller Boneto

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
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Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL

0089.  PROCESSO: 0272465-4  Protocolo: 2004/137093  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200100026056 Cobrança  Apelante: Edifício
Golden Place  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Fernanda Pires
Alves  Apelado: Sandra Cristina Sabbaga de Melo, Paulo Hen-
rique Andrade  Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho, An-
drea Sabaga de Mello

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0090.  PROCESSO: 0272469-2  Protocolo: 2004/137113  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000035 Ação Monitória  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busa-
to  Apelado: Luiz Aurélio Schon Ripka, Odair José Sanson,
Lúcia Czelusniak Sanson  Adv.: Renê José Stupak, Telismara
Aparecida Diniz Klimiont

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0091.  PROCESSO: 0272475-0  Protocolo: 2004/15537  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200000023824 Consignação em Pagamento
Apelante: Unimed - Sociedade Cooperativa de Serviços Médi-
cos e Hospitalares de Curitiba Ltda  Adv.: Luciano Giacomet
Apelado: Affep Sindical - Sindicato dos Agentes Fiscais da
Receita Estadual do Paraná  Adv.: Paulo Maingue Neto, Mano-
el Eugenio Marques Munhoz

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia  Revisor: Juiz Luiz Lopes  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0092.  PROCESSO: 0236766-0  Protocolo: 2003/92945  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200300000140 Anulatória  Agravante: Dilza Coutinho
Pereira  Adv.: José Macias Nogueira Júnior  Agravado: Muni-
cípio de Ivaiporã

Distribuição por  Sucessão em 16/08/2004  Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0093.  PROCESSO: 0241524-5  Protocolo: 2003/123717  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000274 Anulatória  Agravante: Em-
bratel Empresa Brasileira de Telecomunicações S/a  Adv.: An-
dre Lopes Martins, Jaqueline Lobo da Rosa, Celso Weidner
Nunes  Agravado: Araújo e Conforto Ltda  Adv.: Juliano Mat-
tar Martins do Carmo  Interessado: Universo Online Ltda

Distribuição por  Sucessão em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0094.  PROCESSO: 0245985-4  Protocolo: 2003/124308  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200300024302 Anulatória
Agravante: Marco Antônio Gudino  Adv.: Jarbas Afonso de
Oliveira Pedroza, Carla Afonso de Oliveira Pedroza  Agrava-
do: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran
Adv.: Sidney Martins, Ana de Paula Furiatti de Oliveira, Ota-
vio Dias Pereira Junior

Distribuição por  Sucessão em 16/08/2004  Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0095.  PROCESSO: 0268825-1  Protocolo: 2004/113736  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000742 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Embratec Indústria Comércio e Exportação de Madeiras Ltda
Adv.: Carlos Eduardo Martins Biazetto, Julio Veiga Neto  Agra-
vado: Santa Clara Indústria de Cartões Ltda  Adv.: Luciana Pi-
gatto Monteiro, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski

Redistribuição em 16/08/2004  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Haick
Dalla Vecchia

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0096.  PROCESSO: 0269351-0  Protocolo: 2004/116735  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000478 Medida Cautelar  Agravante: Altair
Pino Garcia, Marcos Garcia  Adv.: Valério Schmidt, Luiz Car-
los Gemin  Agravado: Joanico Guzzo  Adv.: Jacinto Nelson de
Miranda Coutinho, Andrey Herget, Lijeane Cristina Pereira

Santos, Julhi Meire Almiron Bonespírito

Redistribuição em 18/08/2004  Relator: Juiz Wilde Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0097.  PROCESSO: 0271415-0  Protocolo: 2004/128263  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cerro Azul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000173 Usucapião Extraordinário
Agravante: Dorcilia Mariano de França, João Leal  Adv.: Aly-
ne Richter, Celso Alexandre Ferraz Franco  Agravado: Banco
Mercantil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Marco Tullio
Braga  Agravado: Thk Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Adv.: Ivo Gomes

Redistribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz
Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0098.  PROCESSO: 0271519-3  Protocolo: 2004/129189  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001078 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Flavia Cristiane Machado
Agravado: Luigi Humberto Galante  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni

Redistribuição em 16/08/2004  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0099.  PROCESSO: 0271823-2  Protocolo: 2004/131269  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000259 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Sidnei Barbosa da Silva  Adv.: Luiz Celso Dalprá  Agrava-
do: Serafim Piantavini  Adv.: João Batista Pio Vieira, Luiz Fer-
nando da Rosa Pinto, Maria Solange Marecki Pio Vieira, Eduar-
do Pires Gomes Cruz

Redistribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Fábio Haick Dalla Vecchia

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0100.  PROCESSO: 0272036-3  Protocolo: 2004/133010  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 22a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000307 Revisão de Contrato  Agra-
vante: José Milton da Silva, Luiz Antonio Schiavo, Juarez Sil-
veira, João Serrano Martim Filho  Adv.: Gissiane Cristine Chro-
miec, Mauro Cury Filho  Agravado: Duck - Polar Imóveis Ltda.

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0101.  PROCESSO: 0272046-9  Protocolo: 2004/133369  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000749 Interdito Proibitório  Agra-
vante: Insol Intertrading do Brasil Indústria e Comércio Ltda
Adv.: Hianae Schramm, Adriano Pimentel Marcovici, Fernan-
do Muniz Santos  Agravado: Cerealista Pan Ltda, Cooperativa
Regional Triticola Serrana Ltda - Cotrijui, Cooperativa Mista
Agro-pecuária Witmarsum Ltda, Irmão Bocchi & Cia Ltda -
Planalto, Cooperativa Agr. Mista Ourense Ltda, Dinon Jcc
Transportes Ltda, Diniz Sementes e Defensivos Ltda, Dors
Importação e Exportação de Alimentos Ltda, Joel Cristiano dos
Santos, Vilson Hilgemberg, Valter Hernesto Hilgemberg, Cel-
so Luis Nima, Luis Fernando Neves Hilgemberg, Marcos da
Silva, Vilmar Scholler, Paraná Norte Agropecuária e Prestação
de Serviços, Rafaela Calgaro, Demais Credores de Triângulo
Sol Indústria e Comércio Ltda

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0102.  PROCESSO: 0272049-0  Protocolo: 2004/133480  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000344 Reparação de Danos  Agra-
vante: Geraldo Soares de Almeida  Adv.: Fábio Augusto Orlan-
di de Oliveira, Jaziel Godinho de Morais  Agravado: Compa-
nhia Agrícola Usina Jacarezinho  Adv.: Denilson da Rocha e
Silva  Interessado: Companhia de Seguros Aliança do Brasil
Adv.: Raquel Cristina das Neves Gapski

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0103.  PROCESSO: 0272056-5  Protocolo: 2004/133732  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200100022432 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Elias Bueno de Freitas, Otília Ostrowski
Bueno de Freitas  Adv.: José Nazareno Goulart, Luiz Fernando
C F Potier, Glauco José Rodrigues  Agravado: Ireni Zanelatto
Dias da Rosa  Adv.: Paulus Vinicius Dias da Rosa

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0104.  PROCESSO: 0272081-8  Protocolo: 2004/133722  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200200000074 Reparação de Danos
Agravante: Sul América Cia Nacional de Seguros S/a  Adv.:
Peterson Muziol Morosko, Mônica Ferreira Mello Biora, Mil-
ton Luiz Cleve Küster  Agravado: Teresinha Elias Raimundo
Adv.: Irineu Chiqueto JR.  Interessado: José Simermann  Adv.:
Antonio Cesar Ziegemann, Jamil João Ziegemann

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0105.  PROCESSO: 0272083-2  Protocolo: 2004/133654  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000598 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Vivian Caroline Castella-
no, José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega
Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel  Agravado: Marcos
Roberto de Oliveira  Adv.: Márcio Luiz Niero, Rafael Mazzer
de Oliveira Ramos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0106.  PROCESSO: 0272089-4  Protocolo: 2004/133612  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200300040715 Indenização
Agravante: Joacir Luiz Gonçalves Tavares  Adv.: Márcio Ario-
valdo Felício Garcia, Elizandra Pareja Tondinelli  Agravado:
Município de Curitiba  Adv.: Estevam Capriotti Filho, Mauri-
cio Eduardo Sa de Ferrante  Agravado: Hospital Universitário
Cajuru  Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha, Carlos Afonso Ri-
bas Rocha, Rodrigo da Rocha Rosa, Geórgia Bordin Jacob

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0107.  PROCESSO: 0272185-1  Protocolo: 2004/134244  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000609 Manutenção de Posse  Agravante:
Jonas Mendes Stromberg, Rosinha do Rosário Guidolin Strom-
berg  Adv.: Greicy Kerol Patrizzi, Antonio Jose da L Amaral
Filho, Samuel de Souza Rodrigues  Agravado: Maria Apareci-
da Ghirotto  Adv.: João Aparecido Venâncio

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0108.  PROCESSO: 0272199-5  Protocolo: 2004/134369  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9700000202 Cobrança de Condominio  Agra-
vante: Osman Pierri Junior, Magali Fridlund Pierre  Adv.: Cla-
ro Américo Guimarães Sobrinho  Agravado: Condomínio Edi-
fício Campo Grande  Adv.: Luiz Lucio da Silva

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0109.  PROCESSO: 0272211-6  Protocolo: 2004/134671  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000280 Usucapião Extraordi-
nário  Agravante: Osmar Lucion  Adv.: Fábio Alberto de Lo-
rensi, Vanderlei José Follador, Gelindo João Follador  Agrava-
do: Autolatina Leasing S/a Arrendamento Mercantil, Cartório
de Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0110.  PROCESSO: 0272237-0  Protocolo: 2004/134956  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000085 Exceção de Incompe-
tência  Agravante: Madeireira Iguaçu Laminados Ltda  Adv.:
Almir Machado de Oliveira  Agravado: Edemir Francisco Schi-
manski  Adv.: Edson Tome

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0111.  PROCESSO: 0272271-2  Protocolo: 2004/135136  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000391 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Amadeu Martins Estrela  Adv.: Antonio Marcos Solera
Agravado: Banco Itaú S/a

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0112.  PROCESSO: 0272276-7  Protocolo: 2004/98152  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000393 Busca e Apreensão  Agravan-
te: D. M. R. Madeiras Ltda  Adv.: Luiz Negrao Marques  Agra-
vado: Solangela Freschi de Souza  Adv.: Luiz Negrao Marques

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0113.  PROCESSO: 0272282-5  Protocolo: 2004/130604  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000657 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Moi-
ses Zanardi  Agravado: Antônio Donizete Picão  Adv.: Simone
Aparecida Saraiva Lima, Katia Raquel S. Castilho, Paula Ca-
rolina Souza da Silva

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0114.  PROCESSO: 0272284-9  Protocolo: 2004/131787  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000488 Indenização  Agravante: Ro-
magnole Produtos Elétricos Ltda  Adv.: Ana Carla Mendonça,
João Joaquim Martinelli, Letícia Kuchockowolec Baccin  Agra-
vado: Pedro Paiva  Adv.: Joao Carlos Zafalon

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0115.  PROCESSO: 0272286-3  Protocolo: 2004/131157  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000556 Indenização  Agravante: Te-
rezinha Elisabeth Pinto  Adv.: Cláudio César Machado More-
no, Marcelo Leal de Lima Oliveira  Agravado: Estado do Para-
ná  Adv.: Letícia Ferreira da Silva, Marisa da Silva Sigulo,
Bernadete Gomes de Souza

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0116.  PROCESSO: 0272289-4  Protocolo: 2004/130539  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000289 Ação Previdenciária  Agravante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Elvis Gallera
Garcia, Ruth de Godoy Machado  Agravado: João Pedro Coito
Adv.: Mônica Maria Pereira Bichara

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0117.  PROCESSO: 0272332-0  Protocolo: 2004/135825  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001026 Revisão de Con-
trato  Agravante: Alerlina Ribeiro Borges Fogaça, Aurilene
Bandeira da Silva, Benedita Clementina dos Santos, Célia Er-
nestina Bregochi  Adv.: Paulo Sérgio Winckler  Agravado: Oca
Engenharia e Empreendimentos Ltda

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0118.  PROCESSO: 0272333-7  Protocolo: 2004/135665  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200400042763 Declaratória
Agravante: Município de Curitiba  Adv.: Erenise do Rocio Bor-
tolini Pottumati, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen
Machado Virmond  Agravado: Olindo Antonio Orso  Adv.: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0119.  PROCESSO: 0272334-4  Protocolo: 2004/135828  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400001027 Revisão de Contrato
Agravante: Cristiano César Moura, Iracema Silva de Oliveira,
José Nunes Ferreira, Ruben José Marsaro  Adv.: Paulo Sérgio
Winckler  Agravado: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda.

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________



2ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/2004 125125125125125

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0120.  PROCESSO: 0272335-1  Protocolo: 2004/135733  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000683 Rescisão Contr. Compra/Venda c/c
Reint. Posse  Agravante: Companhia de Habitação do Paraná -
Cohapar  Adv.: Sílvia Fátima Soares, Fabricio Torres  Agrava-
do: Albino Laginski, Romualdo Kulesza

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0121.  PROCESSO: 0272339-9  Protocolo: 2004/134915  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000438 Indenização  Agravan-
te: Viação Campos Gerais S/a  Adv.: Mauricio Borba, José
Geraldo Berger  Agravado: Laudelina Morais dos Santos  Adv.:
Gustavo Souza Netto Mandalozzo, Henrique Henneberg

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0122.  PROCESSO: 0272341-9  Protocolo: 2004/135839  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001098 Execução de Título Judicial
Agravante: Leonardo Welter, Espólio de Pedro Eugênio Paro-
lin, Regina Helena Fontanelli  Adv.: Lidson José Tomass  Agra-
vado: Banco do Brasil

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0123.  PROCESSO: 0272350-8  Protocolo: 2004/135868  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000283 Revisão de Contrato  Agra-
vante: American Express do Brasil Tempo & Cia  Adv.: Magda
Luíza Rigodanzzo Egger, Marili da Luz Ribeiro Taborda, Ro-
berta Onishi, Rosangela Martins Fonseca  Agravado: Silvio de
Souza Júnior  Adv.: Vicente Magalhães Filho

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0124.  PROCESSO: 0272358-4  Protocolo: 2004/52024  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001286 Medida Cautelar  Agravante:
Luci Maria Rauen  Adv.: Ricardo Giovannetti, Heroldes Bahr
Neto  Agravado: Master Vigilância Especializada S/c Ltda, Cdn
Limpeza, Conservação e Construção Ltda  Adv.: Paulo Rober-
to Ribeiro Nalin

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0125.  PROCESSO: 0272363-5  Protocolo: 2004/136226  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000881 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Ana Cristina de Oliveira, Ademir dos Santos, Gilberto
Basílio, Cleonice Basílio, Laudo Ilso Moreira, Valquíria Apar-
cida dos Santos Moreira  Adv.: Paulo Sérgio Winckler  Agrava-
do: Imóveis Bassoli Ltda, Alô Imóveis Ltda

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0126.  PROCESSO: 0272364-2  Protocolo: 2004/136222  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000883 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Sandra Mara da Silva, João Zeno Halabura, Lucinda
Potrich, Ulisses Potrich, Nilson Batista da Costa, Sueli Apare-
cida Alves Batista da Silva, Valtair Nunes  Adv.: Paulo Sérgio
Winckler  Agravado: Ábaco Participações Ltda

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0127.  PROCESSO: 0272406-5  Protocolo: 2004/136416  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000628 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Marcos Takimura  Adv.: Marcelo Ricardo de Souza
Marcelino, Alexandra Fistarol, Charles Miguel dos Santos Ta-
vares  Agravado: Banco Sudameris S/a

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0128.  PROCESSO: 0272434-9  Protocolo: 2004/136736  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível

Acao Originaria: 200400000930 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Memorial Grill Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Joel
Gonçalves de Lima Junior, Eros Santos Carrilho, Marcelo Go-
mes Carrilho  Agravado: Roberto Munhoz Bürgel  Adv.: Anto-
nio Carlos Efing, James José Marins de Souza, Marcelo Marco
Bertoldi

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0129.  PROCESSO: 0272437-0  Protocolo: 2004/136864  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000398 Anulação de Ato Jurí-
dico  Agravante: Diretório Regional do Partido Social Cristão -
Psc Em São Mateus do Sul - Paraná.  Adv.: Vanessa Volpi Be-
llegard Palacios  Advogado: Cristiano Hotz  Agravado: Dire-
tório Municipal do Partido Social Cristão - Psc Em São Mateus
do Sul - Paraná.  Advogado: Cristiano de Assis Niz

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0130.  PROCESSO: 0272442-1  Protocolo: 2004/136890  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000128 Reintegração de Posse
Agravante: Slomp Investimentos Imobiliários S/c Ltda, Anto-
ninho Paulo Bareta  Adv.: Tatiana Messias da Silva, Cristiano
Augusto Vasc. Calixto  Agravado: Pedro Alzemir Dal Pasqua-
le, Delair Dias Dal Pasquale  Adv.: Josildo Vaz Santos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0131.  PROCESSO: 0272446-9  Protocolo: 2004/136996  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000406 Reintegração de Posse  Agravante:
Silvio Hoffmann, Ana de Almeida Hoffmann  Adv.: Maria Lu-
cia Weinhardt Goncalves  Agravado: José Batista Mendes, Maria
Neusa Horning Mendes  Adv.: Marcelo Henrique Magalhães
Batista

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0132.  PROCESSO: 0272536-8  Protocolo: 2004/137633  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000371 Anulatória  Agravante: Dire-
tório Regional do Partido da Frente Liberal - Pfl  Adv.: Celso
Araujo Guimarães, Olivar Coneglian  Agravado: Italo Moreira
Junior  Adv.: Osmann de Oliveira

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Gui-
do Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0133.  PROCESSO: 0272570-0  Protocolo: 2004/126913  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000692 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Objetiva Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.:
Luiz Fernando Brusamolin, Andrea Cristiane Grabovski, Sid-
ney Marcos Miranda  Agravado: Correto Cooperativa dos Cor-
retores de Imóveis do Brasil

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0134.  PROCESSO: 0272573-1  Protocolo: 2004/134423  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400042761 Cobrança  Agravante:
Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Curitiba  Adv.: Lidson José Tomass, Maureen
Machado Virmond  Agravado: Alceu Osni Lacerda  Adv.: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Shefer Filho

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0135.  PROCESSO: 0272574-8  Protocolo: 2004/85220  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001341 Impugnação ao Valor da Cau-
sa  Agravante: Companhia Libra de Navegação  Adv.: Eduardo
Jose Guastini Rocha, Pedro Calmon Filho, Henrique Oswaldo
Motta, Dalva Aparecida Paschoa Mendonca  Agravado: Lami-
nort Indústria e Comércio de Lâminas S/a  Adv.: Adilson de
Castro Junior, Aristides de Athayde Bisneto, Joao Bosco Lee,
Ana Paula Esmério Magalhães

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0136.  PROCESSO: 0272578-6  Protocolo: 2004/108916  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000953 Indenização  Agravante: Me-
morial Grill Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Joel Gonçal-
ves de Lima Junior, Eros Santos Carrilho, Marcelo Gomes Car-
rilho  Agravado: Camila Preis Varaschin, Carine Rebelo, Caro-
line Rezende Baade, Dariane Marques Martinelli, Robinson
Marçal Kaminski, Wilson José Spinelli Andersen Ballão  Adv.:
Wilson Jose Andersen Ballão, Fábio Ivens de Pauli

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0137.  PROCESSO: 0272581-3  Protocolo: 2004/134390  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000754 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Maristela Dias  Adv.: Lucineia Moreira Machado  Agra-
vado: Adiley Pio Nonino  Adv.: José Cícero Celestino

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0138.  PROCESSO: 0272690-7  Protocolo: 2004/138577  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000231 Declaratória  Agravante: Ba-
nestado Administradora de Cartões de Crédito Ltda  Adv.: Pau-
lo Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, An-
drea Cunha Pontes  Agravado: Alfeu de Melo  Adv.: Andre
Cicarelli de Melo, Claiton Ferreira Borcath

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0139.  PROCESSO: 0271304-2  Protocolo: 2004/124125  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000144 Declaratória  Apelante: Mu-
nicípio de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos Santos, Amil-
car Cordeiro Teixeira  Apelado: Roseli Meurer Henkel  Adv.:
Maurílio Viana Pereira, Luiz Alberto Gonçalves, Carlos Alber-
to da Silva

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0140.  PROCESSO: 0271866-7  Protocolo: 2004/131439  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 9800029899 Cobrança  Ape-
lante: Estado do Paraná  Adv.: Miguel Ramos Campos, Jeffer-
son Isaac João Scheer  Apelado: Veranice Helene Conte  Adv.:
Luiz Anselmo Arruda Garcia, Denise Martins Agostini

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Nil-
son Mizuta

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0141.  PROCESSO: 0271982-6  Protocolo: 2003/141929  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000029 Cobrança  Apelante: Municí-
pio de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos Santos  Apelado:
Nagib Ferreira  Adv.: José Clemente Martins, Ivan Carvalho
Martins

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

_____Décima Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)

0142.  PROCESSO: 0272088-7  Protocolo: 2004/133497  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000422 Reintegração de Posse  Impetrante: Ma-
rilene de Souza Cora  Adv.: Marcelo Junior Goncalves, Fernanda
Regina Vilas Boas  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Colombo  Litis: Jurandyr Marcondes Weber

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Integral____________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)

0143.  PROCESSO: 0272359-1  Protocolo: 2004/135869  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001462 Rescisão de Contrato  Impe-
trante: Elmas Fatuch Leal  Adv.: Fredy Yurk  Impetrado: Juiz
de Direito da 18ª Vara Cível da Capital  Litis: Dickson Fábio de
Souza
Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0144.  PROCESSO: 0272170-0  Protocolo: 2004/130703  Ma-

teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001482 Indenização  Autor: Banco Itaú
S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celes-
tino Toneloto  Réu: Cladis Salete Dala Corti, Neuza Rigonato
Lopes

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO REGIMENTAL (C.INT.)

0145.  PROCESSO: 0272170-0/01  Protocolo: 2004/138206
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 2721700 Ação Rescisória      Autor: Banco
Itaú S/a      Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto      Réu: Cladis Salete Dala Corti  e outro
Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Agravado: Cladis Sale-
te Dala Corti, Neuza Rigonato Lopes

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Cláudio de
Andrade

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0146.  PROCESSO: 0248558-9/01  Protocolo: 2004/113618
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2485589 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Unopar - Universidade Norte do Paraná  Adv.: Ricardo
Laffranchi, Roberto Lafranchi, Leila Denise Velasque Cruz, José
Roberto dos Santos  Embargado: Manoel Eduardo Lagoa, Mar-
cos Henrique Lagoa  Adv.: Antonio Carlos Oliveira de Araujo

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0147.  PROCESSO: 0249851-9/01  Protocolo: 2004/133444
Materia: Demais cíveis  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2498519 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Souza Cruz S/a  Adv.: Walmor Floriano Furtado, Marilda de
Luca Furtado  Embargado: Maria Cilene Dombrovski  Adv.:
Tadeu Oliva Kurpiel, Tadeu Kurpiel Júnior

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0148.  PROCESSO: 0264269-7/01  Protocolo: 2004/134430
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 2642697 Apelação Cível  Embargante: Rena-
to Sombrio  Adv.: Dione Mara Souto da Rosa  Embargado:
Condomínio Centro Habitacional Visconde de Mauá I  Adv.:
Marilza Matioski

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0149.  PROCESSO: 0269646-4/01  Protocolo: 2004/133396
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 2696464 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.: Fernando Wilson Rocha
Maranhão, José Dantas Loureiro Neto, Bruno Perozin Garofa-
ni  Embargado: D & Z Comércio de Combustíveis Ltda., José
Rela Zattoni, Maria José Tobias Zattoni, Alfredo Luiz Rela
Zattoni, Maria Célia dos Santos Silva Zattoni  Adv.: José Alba-
ri Slompo de Lara, Victor Alexandre Bomfim Marins, José Al-
tevir Mereth Barbosa Cunha, Victor Alberto Azi Bomfim Ma-
rins

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

AGRAVO

0150.  PROCESSO: 0267969-4/01  Protocolo: 2004/129019
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 2679694 Agravo de Instrumento  Agravante:
Sérgio Massatoshi Fujimura  Adv.: Izidoro Flumignan  Agrava-
do: Augusto Farracha de Castro, Nathália Vellozo de Castro
Adv.: Maria de Lourdes Rodrigues

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

AGRAVO

0151.  PROCESSO: 0268986-9/01  Protocolo: 2004/134001
Materia: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 2689869 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Carlos Gonzalez  Adv.: Manoel Monteiro de Andrade
Agravado: Flavio Gonçalves, Izeilda Maria de Jesus Gonçal-
ves

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

APELAÇÃO CÍVEL

0152.  PROCESSO: 0260393-2  Protocolo: 2004/57420  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000213 Declaratória  Apelante: Carlos Mag-
no Braga  Adv.: Antonio Geraldo Scupinari, Flávia Kurihara
Apelante: Carlos Magno Braga  Adv.: Antonio Geraldo Scupi-
nari, Flávia Kurihara  Apelado: Anibal Antonio Aguilar Becer-
ra  Adv.: Dione Mara Souto da Rosa
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Redistribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0153.  PROCESSO: 0267931-0  Protocolo: 2004/106935  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200200026854 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Teomar Piaseski  Adv.: Teomar Piaceski, César Luiz
Schallenberger  Apelado: José Daniel Tatara Ribas, Luiz Fer-
nando Tatara Ribas, Antônio Augusto Cavalieri, Jussara Maria
Ribas Cavalieri, Dione Maria da Ros Ribas, Norma Regina Pi-
nho Ribas  Adv.: José Daniel Tatara Ribas  Advogado: Daniele
Pinho Ribas  Adv.: Norma Regina Pinho Ribas

Redistribuição por  Prevenção em 19/08/2004  Relator: Juiz
Ronald Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0154.  PROCESSO: 0268999-6  Protocolo: 2004/114069  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000165 Embargos a Execução  Apelante:
José Valdeci Campiotto  Adv.: Samuel Silvati, Antonio de Sou-
za Pedroso  Apelado: Gilmar Celio  Adv.: Antonio Rogério

Redistribuição em 16/08/2004  Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0155.  PROCESSO: 0270685-8  Protocolo: 2004/117641  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200000000368 Indenização  Apelante:
Brasil Telecom S/a  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi, Izabe-
lle Margaretta Semiguen Moreira Lima Turkiewicz, Luiz Ro-
drigues Wambier  Apelado: Néper Comércio e Representações
de Equipamentos de Segurança Ltda  Adv.: Andrey Herget, Erlon
Antonio Medeiros

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0156.  PROCESSO: 0270789-1  Protocolo: 2004/123068  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 8700000076 Renovatória de Contrato  Apelante:
Esso Brasileira de Petróleo Ltda  Adv.: Ildefonso Jacintho Ces-
chin  Apelante: Waldomiro Gayer Júnior  Adv.: Antenor Cami-
li Penteado, Sueli Aparecida Quimié  Miyamoto  Apelado: Os
Mesmos

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0157.  PROCESSO: 0271778-2  Protocolo: 2004/130404  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001007 Cobrança  Apelante: Caixa
Seguradora S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwer-
sen, Peterson Muziol Morosko  Apelado: Marilda Crocetti  Adv.:
Marcelo Marquardt, Patrick Gai Mercer, Jorge Rufino Ribas
Timi

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha  Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0158.  PROCESSO: 0271826-3  Protocolo: 2004/130422  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Colorado  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000070 Cobrança  Apelante: Aps Segura-
dora S/a  Adv.: adriano fernandes ferreira, Leandra Diega Wag-
ner  Apelado: Alvina Gonçalves dos Santos  Adv.: Adriana A.
Martinez

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0159.  PROCESSO: 0271853-0  Protocolo: 2004/131413  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 9500019556 Ação Monitória
Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana
Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração  Apelado:
Márcia Albano de Oliveira, Marcia Albano de Oliveira - Firma
Individual  Adv.: Norberto Trevisan Bueno

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0160.  PROCESSO: 0271871-8  Protocolo: 2004/131462  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000036 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Edu Olavo Junior  Adv.: Henrique da Costa Ressel, Luis
Eduardo Muñoz Soto  Apelado: Alfredo Julião Klechovicz  Adv.:
Aparecido José da Silva, Mariana Silva Marquezani

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha  Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0161.  PROCESSO: 0271874-9  Protocolo: 2004/131435  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000659 Ação Monitória
Apelante: Primeiro Momento Decorações e Interiores Ltda

Adv.: Tatiana Schmidt Manzochi, Vanessa de Mattos Moreno
Apelado: Dom Ricardo Hotel Ltda  Adv.: Plinio Aloisio Bach

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0162.  PROCESSO: 0271882-1  Protocolo: 2004/131438  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000133 Cobrança de Condominio
Apelante: Marilena Wolf de Mello Braga  Adv.: Diva Ribeiro
Lima  Apelado: Condomínio Edifício Porto Alegre  Adv.: Pa-
trícia Piekarczyk

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz An-
tonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0163.  PROCESSO: 0271919-3  Protocolo: 2004/131459  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000853 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Angelo Nogarotto  Adv.: Geraldo Munhoz de
Mello, Augustinho da Silva, Marcos Osias da Silva  Apelado:
Cacilda Célio de Moura  Adv.: Antonio Sbano

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz An-
tonio de Sá Ravagnani  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0164.  PROCESSO: 0272114-2  Protocolo: 2004/130552  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000748 Indenização  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Victor Geraldo Jorge, Pedro
Roberto Neto  Apelado: Newton Birskis, Sônia Gama Ruberti
Birskis  Adv.: Sonia Gama Ruberti Birskis, Carmen Sílvia Mar-
con Garmendia de Borba

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0165.  PROCESSO: 0272125-5  Protocolo: 2004/130881  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200200039652 Revisão E/ou
Restab de Proventos  Apelante: Ademir Neves  Adv.: Maria
Gomes Sampaio, Margareth M.de Oliveira Lupatini  Apelado:
Estado do Paraná  Adv.: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venâncio  Apelado: Paranáprevidência  Adv.: Fabiano Jorge
Stainzach, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessandra
Gaspar Berger

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0166.  PROCESSO: 0272126-2  Protocolo: 2004/130675  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000953 Indenização  Apelante: Mari-
léa de Souza  Adv.: José Luiz Ricetti  Rec.adesivo: Brasil Tele-
com S/a  Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos  Apelado: Os
Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0167.  PROCESSO: 0272139-9  Protocolo: 2004/130548  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000772 Ação de Restitui-
ção  Apelante: Saibreira Boa Esperança Ltda  Adv.: Jose Ro-
naldo Carvalho Saddi, Creuza Carvalho Saddi  Apelado: Safra
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Ananias Cézar
Teixeira, Murillo Espínola de Oliveira Lima, Leonel Trevisan
Júnior

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0168.  PROCESSO: 0272152-2  Protocolo: 2004/133864  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000878 Cobrança de Condominio
Apelante: Condomínio Edifício Anavilhanas  Adv.: Patrícia
Piekarczyk, Luiz Fernando de Queiroz  Apelado: Waldemar da
Silva Fiuza Filho  Adv.: Sílvia Carneiro Leão

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0169.  PROCESSO: 0272156-0  Protocolo: 2004/130545  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000496 Reparação de
Danos  Apelante: Global Telecom S/a  Adv.: Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa Vianna, Kelly Christina Fernandes, Loui-
se Rainer Pereira Gionédis  Apelado: Danimar Cristina Pereira
da Silva  Adv.: Elizabeth Alfredo Ferreira da Silva

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0170.  PROCESSO: 0272166-6  Protocolo: 2004/128967  Ma-

teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000335 Cobrança  Apelante: Paulo
Taborda dos Santos  Adv.: Álvaro Pedro Júnior  Apelante: As-
serjuspar - Associação dos Servidores de Justiça do Estado do
Paraná  Adv.: Edna Maria Fabian  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha  Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0171.  PROCESSO: 0272172-4  Protocolo: 2004/133865  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001418 Reparação de Danos  Apelan-
te: Luiz Carlos Valenza Junior  Adv.: Joao Domingos Cardoso
Apelante: Banco Industrial e Comercial S/a  Adv.: Valéria Ca-
ramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz  Apelado: Os Mes-
mos

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0172.  PROCESSO: 0272180-6  Protocolo: 2004/133022  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000241 Ação de Despejo  Ape-
lante: Noredim Fernandes Bittencourt  Adv.: Cláudio Luiz Fur-
tado Corrêa Francisco, Wilson Ribeiro Junior  Apelado: Ponta
Grossa Administradora de Shopping Centers Ltda.  Adv.: Ose-
as Santos

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0173.  PROCESSO: 0272291-4  Protocolo: 2004/135087  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000069871 Indenização  Apelante: Naci-
opetro Distribuidora de Petróleo Ltda.  Adv.: Antônio Corrêa
de Souza, João Luiz Veiga Netto  Apelado: Hsbc Seguros (bra-
sil) S/a  Adv.: Reinaldo Mirico Aronis

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0174.  PROCESSO: 0272296-9  Protocolo: 2004/134798  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000664 Reparação de Danos  Apelante:
Ford Motor Company Ltda.  Adv.: Ellis Ernani Cechelero
Rec.adesivo: Afonso Carlos Schiontek  Adv.: Cândido Mateus
Moreira Bascardin  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha  Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0175.  PROCESSO: 0272300-8  Protocolo: 2004/133434  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000290 Reparação de Danos  Apelan-
te: Vanessa Santos da Penha  Adv.: Marcelo Vardanega Ribeiro
Apelado: Guincho Carga Pesada Ltda  Adv.: Carla Angélica
Heroso Gomes, Omires Pedroso do Nascimento, Juliana de
Almeida Velinças

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0176.  PROCESSO: 0272317-3  Protocolo: 2004/134981  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Tibagi  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000178 Reparação de Danos  Apelante: Trans-
portes Cavol Ltda.  Adv.: Maurício Souza Bochnia  Apelado:
Aírton Jacó Molinari  Adv.: José Julião Evangelista

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0177.  PROCESSO: 0272388-2  Protocolo: 2004/136061  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000141 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli  Apelado: João Batista Hettwer  Adv.:
Jair Antonio Wiebelling, Júlio César Dalmolin, Márcia L. Gund

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0178.  PROCESSO: 0272397-1  Protocolo: 2004/135251  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000192 Ação Ordinária  Apelante:
Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq  Apelante: Pedro Antô-
nio Zanardi Junior, Rosana Botter Zanardi  Adv.: Adriana de
França, Luiz Carlos da Rocha  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0179.  PROCESSO: 0272421-2  Protocolo: 2004/135250  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 8700001034 Rescisão de Contrato de Loca-

ção  Apelante: João Antonio Domingues Moreno  Adv.: Adil-
son Luiz Bohatczuk  Apelado: Salete Nair Marques Borba  Adv.:
Marli Terezinha Ferreira D’avila, Luiz Fernando de Queiroz,
Octacilio Sacerdote Filho

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Leonel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0180.  PROCESSO: 0261540-5  Protocolo: 2004/65523  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 9800001265 Mandado de Segu-
rança  Agravante: Solusoft Informática Ltda  Adv.: Ana Beatriz
Balan Villela, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio
Araújo Kroetz  Agravado: Município de Curitiba  Adv.: Heron
Arzua, Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler

Redistribuição por  Prevenção em 19/08/2004  Relator: Juiz
Antonio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0181.  PROCESSO: 0272039-4  Protocolo: 2004/133440  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000808 Cobrança de Condominio
Agravante: Condomínio Edifício Bela Vista  Adv.: Lineu Ro-
que Stertrz  Agravado: Nilo Sérgio Cidade Soares, Maria Emi-
lia Bianchi Soares

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0182.  PROCESSO: 0272040-7  Protocolo: 2004/133251  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000790 Exibição de Documentos
Agravante: Armando Gund  Adv.: Júlio César Dalmolin, Jair
Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund  Agravado: Banco Banes-
tado S/a

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0183.  PROCESSO: 0272079-8  Protocolo: 2004/133703  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200400000274 Declaratória
Agravante: Maria de Lourdes Burzynski  Adv.: Alessandro
Marcelo Moro Réboli, Gastão Shefer Filho  Agravado: Ics -
Instituto Curitiba de Saúde, Município de Curitiba

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0184.  PROCESSO: 0272087-0  Protocolo: 2004/133728  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001317 Medida Cautelar  Agravante:
Jussara Maria Olsen Lampe  Adv.: François Júnior Gnoatto,
Luiz Antonio de Souza, Maurício Antônio Pellegrino Adamo-
wski  Agravado: Gilian Fernandes Dias  Adv.: Luiz Roberto
Rech, Mara Cláudia Dib de Lima, Thomas Francisco da Rosa

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0185.  PROCESSO: 0272181-3  Protocolo: 2004/134079  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000372 Reintegração de
Posse  Agravante: Armando Reinoldo Forster  Adv.: Vanessa
Rosiane Forster  Agravado: Claudinei Ribeiro da Silva  Adv.:
Sandra Bertipaglia

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0186.  PROCESSO: 0272183-7  Protocolo: 2004/134144  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001141 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Sanccol Ltda.  Adv.: Faurllim Narezi, Robson José Evan-
gelista, Paulo Roberto Narézi, Floriano Galeb, Cícero Jose
Zanetti de Oliveira  Agravado: Sonae Distribuição Brasil S/a
Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Roberto F. Carrion, Geraldo
Nogueira da Gama, Rogério Mota Souto, Christiane Possa
Marroni

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0187.  PROCESSO: 0272192-6  Protocolo: 2004/134273  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200200026709 Ação de Despejo  Agravante:
Eduardo Pereira Cartaxo  Adv.: Andrea Cristina Maia da Silva,
Edgar Lenzi  Agravado: Sociedade Evangélica Benefiente de
Curitiba  Adv.: Eraldo Luiz Kuster, Jefferson Renato Rosolem
Zaneti

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0188.  PROCESSO: 0272194-0  Protocolo: 2004/134337  Ma-
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teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200400002332 Declaratória
Agravante: João de Oliveira  Adv.: Neudi Fernandes, Sayro Mark
Martins Caetano  Agravado: Departamento Estadual de Trânsi-
to do Paraná - Detran/pr

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0189.  PROCESSO: 0272202-7  Protocolo: 2004/134531  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000333 Embargos a Execução  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Paulo Sérgio Trento  Agrava-
do: Alcides Francischini  Adv.: Luiz Zanzarini Netto, Maria
Lúcia Zanzarini, Mauro Dalarme

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0190.  PROCESSO: 0272217-8  Protocolo: 2004/134582  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000217 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Fininvest S/a  Adv.: Francieli Lahoud de Lima,
José Augusto Araújo de Noronha, Denise Kung Bruel  Agrava-
do: Nilson Talhares Boer  Adv.: Elida Cristina Mandadori, Re-
nata Mondadori Costa

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0191.  PROCESSO: 0272280-1  Protocolo: 2004/131881  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Joaquim Távora  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000365 Indenização  Agravan-
te: José de Oliveira, Débora de Campos de Oliveira  Adv.: Er-
cílio Rodrigues de Paula, Izilda Aparecida Mostachio Martin,
Paulo Roberto Barbosa Taddei  Agravado: Maria Lúcia Cheru-
bim Bueno, Giovani Batista Buebo, Adriano José Bueno, Thi-
ago Cherubom Bueno, Ana Lúcia Bueno  Adv.: Antônio Ca-
brera Junior, Carlos Augusto Costa

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0192.  PROCESSO: 0272360-4  Protocolo: 2004/78130  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000300 Anulação de Ato Jurídico
Agravante: Rudimar Erbert, Josete Savegnago Erbert  Adv.:
Pedro Marcos Mantovanello  Agravado: Pedro Toshio Kuroce,
Nilza Hakue Ishii Kuroce  Adv.: Adelino Marcon, Luiz Carlos
Alves de Oliveira

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0193.  PROCESSO: 0272415-4  Protocolo: 2004/136577  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001356 Execução Provisória  Agravan-
te: Gilberto Charin  Adv.: Santino Sagais, Ivaldo Cornelio Klos-
ter  Agravado: Ertes Zandoná  Adv.: Adriana de França, Luiz
Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo
Tuponi

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0194.  PROCESSO: 0272417-8  Protocolo: 2004/136295  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000486 Cobrança de Honorári-
os  Agravante: Marilei Luisa Lussani Bourscheid, André Luis
Bourscheid  Adv.: Antonio Marcos Pedroso, Antonio Marcos
Pedroso Júnior  Agravado: Lecy Ferreira de Mattos, Erikson
Júnior Tosta Lira, Miguel H. Schuinski, Tetuo Higashi, Adria-
ne Ditzel, Vicente Milanese, Luiz Jacinto Siqueira, Mário Au-
gusto C. da Costa, Pedro Jacinto Neto, Renato M. Fernandes,
Rubens Adão da Silva, Waldemar Roesler, Sidnei Martucci
Adv.: Marco Antonio Bernardin

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0195.  PROCESSO: 0272448-3  Protocolo: 2004/137002  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: Vara da In-
fância e Juventude, Família e anexos  Acao Originaria:
200300000943 Ação Previdenciária  Agravante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - Inss  Adv.: Augusto Stahlschmidt
Ribas  Agravado: José Rissati Acosta  Adv.: gisela a. dos san-
tos trovo

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0196.  PROCESSO: 0272516-6  Protocolo: 2004/137539  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000833 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Luci Terezinha Pechegoski, Jorge Pereira dos Passos,
Doralina Boeno, Joana Rodrigues F Messias da Silva, Neusa
Pereira, Celio Merlo, Juçara de Souza Merlo  Adv.: Paulo Sér-

gio Winckler  Agravado: Abaco Participações Ltda

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0197.  PROCESSO: 0272530-6  Protocolo: 2004/137667  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 22a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000379 Indenização  Agravante: Wal-
dogel Luiz de Oliveira  Adv.: Ana Paula Wollestein, Lauro
Caversan Junior  Agravado: Banco Itaú S/a

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0198.  PROCESSO: 0272563-5  Protocolo: 2004/135310  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200400042759 Cobrança
Agravante: Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba  Adv.: Lidson José To-
mass  Agravado: Eduardo Rocha  Adv.: Alessandro Marcelo
Moro Réboli, Gastão Shefer Filho

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0199.  PROCESSO: 0245809-9/01  Protocolo: 2004/127732
Materia: Execução  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2458099 Agravo de Instrumento  Embargante: Banco
Banestado S/a, Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros, Banco Itaú S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Embargado: Banco
Mercantil do Brasil S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho
Embargado: Viação Jóia Ltda, Roque Jorge Fadel, Dini de
Moura Fadel, Migeul Jorge Fadel Neto  Adv.: Cesar Augusto
de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0200.  PROCESSO: 0249112-7/01  Protocolo: 2004/129896
Materia: Execução  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2491127 Apelação Cível  Embargante: Altevir Pe-
dro Bobato  Adv.: Walter Toffoli  Embargado: Banco Itaú S/a
Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela, Luiz Rodrigues Wambier,
José Eli Salamacha

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0201.  PROCESSO: 0233200-5/01  Protocolo: 2004/130683
Materia: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2332005 Apelação Cível  Embargante: B.j.
Sarolli & Cia Ltda  Adv.: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi
Embargado: Banco Itaú S/a  Adv.: Wilson Carlos Kuhn, Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0202.  PROCESSO: 0242568-1/01  Protocolo: 2004/132427
Materia: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2425681 Apelação Cível  Embargante: Ci-
mento Rio Branco S/a  Adv.: Cristiane Carreiro Pereira, José
Carlos Buzatto, Eric Rodrigues Moret  Embargado: Eronildes
Socreppa  Adv.: Antonio Fidelis

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0203.  PROCESSO: 0238529-5/01  Protocolo: 2004/130302
Materia: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2385295 Apelação Cível  Embargante: Basi-
lio Soika, Michalina Soika  Adv.: Luiz Bernardi  Embargado:
Amantino Marcante, Nerzilda Giacomini Marcante  Adv.: Luiz
Fernando Pozza

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0204.  PROCESSO: 0238307-9/01  Protocolo: 2004/128976
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 2383079 Apelação Cível  Embargante: Petro-
par Petróleo e Participações Ltda  Adv.: Marcus Vinicius Ta-
deu Pereira, Paulo Sérgio Stahlchmidt Cachoeira  Embargado:
Sindicato Intermunicipal dos Condutores Autônomos de Veí-
culos Rodoviários do Estado do Paraná  Adv.: Izis Taguchi de
Oliveira, Brainer Kist

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0205.  PROCESSO: 0244747-0/01  Protocolo: 2004/133337
Materia: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 2447470 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Ribeiro Veículos S/a  Adv.: Carlos Alberto Hauer de
Oliveira, Andréia Salgueiro Schenfelder  Embargado: Nelson
Antônio Skodowski F. I  Adv.: Fabiano Vicente Venete Elias

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Paulo Cezar
Bellio

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0206.  PROCESSO: 0219302-2/01  Protocolo: 2004/132651
Materia: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2193022 Apelação Cível  Embargante:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Martins Gatti Camacho, Camilo
de Toni  Embargado: Darci Casagrande  Adv.: Jorge José Go-
tardi

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0207.  PROCESSO: 0236327-3/01  Protocolo: 2004/131953
Materia: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2363273 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Eduardo
José Pereira Neves, Moises Zanardi  Embargado: Mário Fran-
chini  Adv.: Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos
Santos, Cesar Augusto Praxedes

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

APELAÇÃO CÍVEL

0208.  PROCESSO: 0253059-4  Protocolo: 2004/5397  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000533 Revisão de Contrato  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Norberto Vicente de
Castro  Apelante: Paulo Massacasu Ogawa, Sueli Higa Ogawa
Adv.: Cornelio Afonso Capaverde, Aldaci do Carmo Capaver-
de  Apelado: Os Mesmos

Redistribuição por  Prevenção em 19/08/2004  Relator: Juiz
Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0209.  PROCESSO: 0270509-3  Protocolo: 2004/120920  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300025372 Declaratória  Apelante: Datasul
Computadores Ltda  Adv.: Luciano Chizini Chemin, Karime
Cecyn Pietszkowski  Apelado: Aas Assessoria Financeira Ltda
Adv.: Sandra Mara Silveira Tomasoni, Sandra Regina Gartner

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0210.  PROCESSO: 0270775-7  Protocolo: 2004/122592  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000001282 Repetição de Indébito  Apelante:
Giovani Marcos Negrissoli  Adv.: Giovani Marcos Negrissoli
Apelante: Valdemir de Almeida  Adv.: Osvaldo Cicero Wronski
Apelado: Os Mesmos, R.m Costa e Cia Ltda  Adv.: João Ro-
berto Santos Régnier, Sandro Balduino Morais

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0211.  PROCESSO: 0271094-1  Protocolo: 2004/124856  Ma-
teria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000468 Anulatória  Apelante:
Município de Francisco Beltrão  Adv.: Ewerton Lineu Barreto
Ramos  Apelado: Pedro Ernesto Sbardelotto  Adv.: Raul Jose
Prolo, Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL

0212.  PROCESSO: 0271601-6  Protocolo: 2004/129538  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001205 Embargos a Execução  Apelante:
Sociedade Beneficente dos Subtenentes e Sargentos da Polícia
Militar do Estado do Paraná  Adv.: Benedito de Paula, Jeffer-
son Augusto de Paula  Apelado: Aderbal Bueno de Almeida
Adv.: Frederich Mark Rosa Santos, Claudinei Dombroski

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0213.  PROCESSO: 0271791-5  Protocolo: 2004/130409  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000118 Embargos a Execução  Apelante:
João Senko Filho, Maria Helena Ochiuzzio Senko  Adv.: Lauro
Carneiro de Siqueira  Apelado: Casc Administradora de Shop-
ping Centers S.a  Adv.: Mauro Nóbrega Pereira, Márcio Au-
gusto Nóbrega Pereira

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

APELAÇÃO CÍVEL

0214.  PROCESSO: 0271809-2  Protocolo: 2004/130315  Ma-
teria: Execução  Comarca: Palotina  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 8700000279 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Unibanco União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Rosangela Martins Fonseca,
Marili da Luz Ribeiro Taborda  Apelado: João Helio Ribeiro,
Francisco Antonio de Paula Neto

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL

0215.  PROCESSO: 0271842-7  Protocolo: 2004/127582  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000002 Declaratória  Apelante: Município
de Maringá  Adv.: Douglas Galvão Vilardo, Márcio Romano
Apelante: Abm - Indústria e Comércio de Café Ltda, Antonio
Batista de Moura, Comércio de Café e Cereais Basa Ltda, Sa-
caria Aliança Ltda  Adv.: Elisabete Batista de Moura

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0216.  PROCESSO: 0271844-1  Protocolo: 2004/130382  Ma-
teria: Execução  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400000062 Exibição de Documentos
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcelo Dantas Lopes
Apelado: João Bitencourt  Adv.: Idair Bitencourt Milan

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL

0217.  PROCESSO: 0271850-9  Protocolo: 2004/131424  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200023034 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri, Maria Joseane Fronczak, Arnaldo José da
Silva  Apelado: Verena Maria Pieritz  Curador: Diana Soraia
Tabalipa Pimentel

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0218.  PROCESSO: 0271857-8  Protocolo: 2004/131441  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900001220 Declaratória  Apelante: Haroldo Eise-
nhower Rodrigues Souza, Katia Regina Aver de Souza  Adv.:
Guilherme Borba Vianna, Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd
Popp  Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Beatriz Schiebler, Samir Naouaf Halabi  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0219.  PROCESSO: 0271864-3  Protocolo: 2004/131427  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300041292 Declaratória  Ape-
lante: Alfredo Antônio Reinaldi  Adv.: Luiz Otávio Goes, Gas-
tão Shefer Filho, Alessandro Marcelo Moro Réboli  Apelante:
Município de Curitiba  Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutier-
rez, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu  Ape-
lado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0220.  PROCESSO: 0271873-2  Protocolo: 2004/131449  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000572 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Walter José Mathias Júnior, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier  Apelante: Maria
Helena Lazof  Adv.: Lucia Ana Lazof  Apelado: Os Mesmos

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

APELAÇÃO CÍVEL

0221.  PROCESSO: 0271877-0  Protocolo: 2004/131412  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9900031958 Consignação em Paga-
mento  Apelante: Soraya Cardoso Bergler  Adv.: Cláudia Hele-
na Stival  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto
Barbieri

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0222.  PROCESSO: 0271884-5  Protocolo: 2004/131429  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100037500 Anulação de Ato Ju-
rídico  Apelante: União Agência de Luto S/c Ltda  Adv.: Rosa-
ne P. Caldeira, Marcus Ely Soares dos Reis, João Soares dos
Reis  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Simone Kohler,
Eros Sowinski, Paulo Vinicio Fortes Filho

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Glade-
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mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0223.  PROCESSO: 0271889-0  Protocolo: 2004/131421  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001156 Declaratória  Apelante: Viaplan
Engenharia Ltda  Adv.: Fernando Augusto Sperb, Andre Luiz
Bonat Cordeiro, Alceu Conceição  Machado Filho, Alceu Con-
ceição Machado Neto  Apelante: Boscardin Materiais de Cons-
trução Ltda  Adv.: Orlando Ribeiro  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL

0224.  PROCESSO: 0271994-6  Protocolo: 2004/132429  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000781 Anulatória  Apelante: Maria de Fá-
tima Claro - Firma Individual  Adv.: Marcelo José Ciscato, Ales-
sandra Sprea Petri  Apelado: Plínio Fernando Vieira Bevervan-
so, Balmam & Bevervanso Ltda - Me  Adv.: Rogério P. Vieira,
Fabiano Assad Guimarães

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0225.  PROCESSO: 0271997-7  Protocolo: 2004/132422  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000199 Embargos a Execução  Apelante:
Dirce Correa Ribeiro  Adv.: Durvanir Ortiz Junior  Apelado:
Município de Ubiratã  Adv.: Aparecido Alves de Araújo

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL

0226.  PROCESSO: 0272013-0  Protocolo: 2004/132444  Ma-
teria: Execução  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000168 Insolvencia  Apelante: Vera Lúcia Sou-
za Chiminácio  Adv.: Victorio Alves da Silva  Apelado: Alci-
des Bruneta  Adv.: Jair Felipes  Advogado: Jurandir Felipes
Apelado: Ribeiro Veículos S/a  Adv.: Wanessa de Oliveira An-
tonioli, Elaine Margaret Demenech Hernandes  Apelado: Os-
mar Schemberger, Rosemar Chiminácio Schemberger, Neuso
de Oliveira, Elismari Chiminácio de Oliveira, Maria Glaci Chi-
minácio Gurgel, Maria Reni Chiminácio de Oliveira, Mareluce
Chiminácio  Adv.: José Luiz Gurgel  Apelado: Rosaldo Kloster
Adv.: Pedro Carlos Palma  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Izabel Aparecida F. de Jesus Montor  Apelado: Wilson Chimi-
nácio  Curador: Valcir Orlando Nardi

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0227.  PROCESSO: 0272018-5  Protocolo: 2004/132420  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000910 Obrigação de Fazer  Apelante: Pe-
dreiras Jaguarapira Ltda  Adv.: Antonio Carlos Guimarães Ta-
ques  Apelado: Banco Maxinvest S/a  Adv.: Jackson Söndahl
de Campos, Joyce Maus Mischur, Fábio Fernandes Leonardo

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0228.  PROCESSO: 0272094-5  Protocolo: 2004/133023  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001825 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Vitalina Santos Idzejczak  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0229.  PROCESSO: 0272095-2  Protocolo: 2004/133036  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001999 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Moisés Soares de França  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0230.  PROCESSO: 0272101-5  Protocolo: 2004/133030  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000972 Repetição de Indébito  Apelante:
Cantalicia Marques dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0231.  PROCESSO: 0272103-9  Protocolo: 2004/133029  Ma-

teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001455 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Sérgio Luiz
Bonato  Adv.: Gislaine do Rocio Rocha

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0232.  PROCESSO: 0272105-3  Protocolo: 2004/133816  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001731 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Jorge Pinheiro Sobrinho  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL

0233.  PROCESSO: 0272108-4  Protocolo: 2004/133818  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001630 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Celso Salamucha  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL

0234.  PROCESSO: 0272116-6  Protocolo: 2004/133822  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001337 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Antônia de Andrade Silva  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0235.  PROCESSO: 0272124-8  Protocolo: 2004/133848  Ma-
teria: Execução  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000127 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cípio de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão  Apela-
do: Josepha Delenga Ciopka

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0236.  PROCESSO: 0272131-3  Protocolo: 2004/133832  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001023 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Evandir Rodrigues de Matos  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0237.  PROCESSO: 0272175-5  Protocolo: 2004/67967  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000042 Execução por Quantia Certa
Apelante: Banco América do Sul S/a  Adv.: Ademar Martins
Montoro, Suzanna Valéria Barbosa Ramos Moreno, Carlos
Shigueji Ohara  Apelado: Comércio de Peças Diesel Ss Ltda,
Anderson Saito, Saleti de Fátima Scaramussa Saito

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0238.  PROCESSO: 0272195-7  Protocolo: 2004/130004  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100026189 Declaratória  Apelante: Fernando
Eloy de Oliveira Leão  Adv.: Giuliana Karina Ribeiro de Go-
doy, Luis Renato Martins de Almeida, Cleci Terezinha Mu-
xfeldt  Apelado: Daniela Fernandes Schineider  Adv.: Edson
Aparecido Stadler

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0239.  PROCESSO: 0272218-5  Protocolo: 2004/133855  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000116 Medida Cautelar  Apelante:
Tomonori Kato  Adv.: Pedro Faleiros Canhan, Maude Apareci-
da Goncalves  Apelado: Coopermibra - Cooperativa Mista Agro-
pecuária do Brasil  Adv.: Renato Fernandes Silva Junior, Rena-
to Fernandes Silva

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr
APELAÇÃO CÍVEL

0240.  PROCESSO: 0272248-3  Protocolo: 2004/133791  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002019 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Eridiane Tereza
Tramontin Costa  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0241.  PROCESSO: 0272267-8  Protocolo: 2004/133799  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002102 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Shirley de Fáti-
ma Ribeiro  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0242.  PROCESSO: 0272268-5  Protocolo: 2004/133797  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001979 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: João Orcha-
coski  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0243.  PROCESSO: 0272370-0  Protocolo: 2004/136084  Ma-
teria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000108 Indenização  Ape-
lante: Banco Banestado S/a  Adv.: Carlos Victor Brüne, Gilber-
to Rossetto  Apelante: Gilson Aparecido Tomimatsu  Adv.: Luiz
Fernando Palma  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0244.  PROCESSO: 0272387-5  Protocolo: 2004/118224  Ma-
teria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000026 Declaratória  Apelante: Trombini
Artefatos Comércio e Beneficiamento de Papéis Ltda  Adv.:
José Devanir Fritola, Aparecido José da Silva  Apelado: Sono-
co do Brasil Ltda  Adv.: José Tadeu Saliba, Nelson Adriano de
Freitas

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0245.  PROCESSO: 0272389-9  Protocolo: 2004/136074  Mate-
ria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9800000410 Embargos a Execução
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Carlos Victor Brüne, Gil-
berto Rossetto  Apelado: Zenir Frederico Demétrio  Adv.: Orival
Corrêa de Siqueira Júnior, Marco Antonio Fagundes Cunha

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0246.  PROCESSO: 0272408-9  Protocolo: 2004/135207  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 9600001254 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Francisco Pereira Neto  Adv.: Ivete Maria Caribe da
Rocha  Apelado: Tobias Israel Gonçalves do Valle

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL

0247.  PROCESSO: 0272471-2  Protocolo: 2004/137064  Ma-
teria: Execução  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000340 Embargos a Execução  Ape-
lante: José Aparecido Pinto  Adv.: Luiz Florido Alcantara  Ape-
lado: Irmãos do Carmo & Cia Ltda  Adv.: Claudio Parpinelli

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0248.  PROCESSO: 0272029-8  Protocolo: 2004/133002  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000964 Anulação de Ato Jurídico  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel
Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho  Agravado:
Beatriz Rais  Adv.: Márcia Montalto Rossato, Mozart Albu-
querque Brites

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0249.  PROCESSO: 0272033-2  Protocolo: 2004/133007  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 22a Vara Cível  Acao

Originaria: 200400000243 Revisão de Contrato  Agravante:
Natalino Ferreira, Antônio Carlos Seolin, Iraides Pereira da Silva
Seolin, José Carlos Garcia, Solange de Andrade, Marli Correa
Adv.: Gissiane Cristine Chromiec, Mauro Cury Filho  Agrava-
do: Aw Emprendimentos Imobiliários S/c Ltda

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0250.  PROCESSO: 0272050-3  Protocolo: 2004/133553  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000206 Embargos a Execução  Agra-
vante: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Luiz Alberto de Oli-
veira Lima  Advogado: Elvis Ianczkovski  Agravado: A.r Ulia-
na Ltda & Cia Ltda, Natalino Ilto Uliana, Vera Ledy Uliana
Adv.: Danilo Porthos Schrutt

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0251.  PROCESSO: 0272200-3  Protocolo: 2004/134406  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300075295 Impugnação aos Benefícios de As-
sistência Judiciária  Agravante: João Stomski  Adv.: Silmar
Ferreira Ditrich  Agravado: Mega - Assessoria e Cobrança Ltda
Adv.: Ivone Pavato Batista

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0252.  PROCESSO: 0272212-3  Protocolo: 2004/134543  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000120 Cobrança  Agravante: Ninfa
Atacado Alimentos Ltda, Alceu Antonio Zadinello, Salete Zamo
Vargas Zadinello  Adv.: Jose Antonio Valle Machado, Mirna
Loi Schizzi  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Carlos
Marques

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0253.  PROCESSO: 0272249-0  Protocolo: 2004/134773  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000959 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Inepar S/a - Indústria e Construções  Adv.: João
Ricardo Cunha de Almeida, Robson Antonio Galvão da Silva,
Pedro Ivan Vasconcellos Hollanda  Agravado: Sesi - Serviço
Social da Indústria - Departamento Regional do Paraná  Adv.:
Marco Antonio Guimaraes, Suzana Grein Del Santoro, Fernanda
Ehalt Vann, Rodrigo Pozzobon, Carlos Jose Sebrenski

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0254.  PROCESSO: 0272257-2  Protocolo: 2004/134898  Mate-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000948 Revisão de Contrato
Agravante: Arpo Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: José
Carlos Alves Silva  Agravado: Maria Isabel da Costa Butcovski,
Ezaildo Bento Butcovski  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0255.  PROCESSO: 0272319-7  Protocolo: 2004/135462  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000702 Medida Cautelar  Agravante: Paulo
Roberto da Rosa  Adv.: Paulo André Alves de Resende  Agra-
vado: No Limits Taxi Aéreo

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0256.  PROCESSO: 0272330-6  Protocolo: 2004/135740  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001019 Consignação em Pagamento  Agra-
vante: Chane Aparecida Batista, Marcos Antonio Pereira, Eli-
sangela Varini Pereira, Rosane Regina Lima Padilha Meister,
Silvino de Jesus Meister, Jozir Alves de Lima, Marcia Akemi
Takasumi, Antonio Lemes, Olinda Aparecida Cordeiro, Cla-
rinda de Fátima Gonçalves  Adv.: Gissiane Cristine Chromiec
Agravado: Aw Empreendimentos Imobiliários S/c Ltda.

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0257.  PROCESSO: 0272365-9  Protocolo: 2004/136215  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9500000244 Execução por Quantia Certa  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Gabriel Veloso de Araújo,
Ademir Antônio de Lima  Agravado: O. Menon & Cia Ltda,
Osvaldo Menon, Arlindo Menon  Adv.: Raimundo Rocha

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0258.  PROCESSO: 0272402-7  Protocolo: 2004/136537  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000494 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Joanita Woestehoff, Victor Woestehoff, Bruno Woesteho-
ff  Adv.: Marco Antonio Langer  Agravado: Waldir José Mussi

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0259.  PROCESSO: 0272431-8  Protocolo: 2004/136810  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100037511 Declaratória  Agravante: Municipio
de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler, He-
ron Arzua  Agravado: Clínica Paranaense de Ultrassonografia
Ltda, Diagnoson Diagnóstico Por Ultrassonografia S/c Ltda,
Incorpore Clínica e Diagnostico S/c Ltda, Instituto de Imagino-
logia do Paraná S/c Ltda, Multipla Serviços Contábeis S/c Ltda,
Uni Saúde Assistência Medico Odontológica S/c Ltda, Vital
Pediatria S/c Ltda  Adv.: Aurea Cristina de A. Cruz

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0260.  PROCESSO: 0272438-7  Protocolo: 2004/136909  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000339 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Marcelo Tesheiner
Cavassani  Agravado: Luis Fernando Olivete

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0261.  PROCESSO: 0272517-3  Protocolo: 2004/137484  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100044204 Executivo Fiscal
Agravante: Comunidade Cristã Nova Jerusalém  Adv.: Milton
Teodoro da Silva  Agravado: Município de Curitiba  Adv.: Pau-
lo Vinicio Fortes Filho

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0262.  PROCESSO: 0272537-5  Protocolo: 2004/137791  Ma-
teria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001856 Executivo Fiscal  Agravante: Joel
Travas Braga  Adv.: Joel Travas Braga  Agravado: Fazenda
Pública do Município de Apucarana  Adv.: Antonio Aparecido
Castro Santos, Marcos Elesbão, Nilso Paulo da Silva

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0263.  PROCESSO: 0272541-9  Protocolo: 2004/137964  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400002468 Anulatória  Agravan-
te: Equilíbrio Construção Civil Ltda.  Adv.: Rodrigo da Silva
Graciosa, Jairo Luiz Rastelli, Leonardo Schmidt de Moura
Agravado: Município de Curitiba

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0264.  PROCESSO: 0272567-3  Protocolo: 2004/83758  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000036451 Embargos a Execu-
ção  Agravante: Dinéia Broza de Carvalho, Marcos Aurélio de
Carvalho  Adv.: Lisimar Valverde Pereira  Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo
Roberto Barbieri, Andrea Cunha Pontes

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0265.  PROCESSO: 0272568-0  Protocolo: 2004/134435  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000310 Mandado de Segurança  Agravante:
Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda  Adv.: José Car-
los Martins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento, Fábio Martins
Pereira  Agravado: Município de Londrina  Adv.: Celso Zamo-
ner, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0266.  PROCESSO: 0272576-2  Protocolo: 2004/103910  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001128 Revisão de Contrato  Agravante:
Nautilus Adams, Margaida do Rocio Scucato Adams  Adv.:
Gissiane Cristine Chromiec, Mauro Cury Filho  Agravado:
Banco Brasdeco S/a - Crédito Imobiliário

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0267.  PROCESSO: 0272577-9  Protocolo: 2004/133158  Ma-

teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000334 Anulatória  Agravante: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Sérgio wilson Maldonado  Agravado: Mauro
de Oliveira e Souza Ltda - Me  Adv.: Edson Scardua, Edson
Rimet de Almeida

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0268.  PROCESSO: 0271886-9  Protocolo: 2004/131425  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100036342 Repetição de Indébi-
to  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Luis Miguel de Cár-
cova Gutierrez, Simone Kohler  Apelante: Herbarium Labora-
tório Botânico Ltda.  Adv.: Julio Assis Gehlen, Anders Frank
Schattenberg  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0269.  PROCESSO: 0212705-5/01  Protocolo: 2004/100888
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 2127055 Apelação Cível
Embargante: Ambiental Paraná Florestas S/a  Adv.: Adson Ga-
bino de Moraes Junior, Leilane Trevisan Moraes  Embargado:
Escrotório Davi Deutscher Advogados Associados S/c  Adv.:
Mauri Jose Roika, Davi Deutscher

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0270.  PROCESSO: 0267406-2/01  Protocolo: 2004/132114
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 2674062 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tati-
ana Kalko  Embargado: José de Campos Freire, Rosalina Mus-
tasso Garcia  Adv.: Aparecido Soares Andrade

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein

AGRAVO

0271.  PROCESSO: 0269255-3/01  Protocolo: 2004/128910
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2692553 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Ricardo Fernando Canteri, Valdenir Inglês Ferreira  Adv.:
Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo  Agravado:
Vanderlei Dreyer

Distribuicao Manual em 18/08/2004  Relator: Juiz José Maurí-
cio Pinto de Almeida

AGRAVO

0272.  PROCESSO: 0271115-5/01  Protocolo: 2004/129754
Materia: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2711155 Agravo de Instrumento  Agravante:
J.l Comércio de Máquinas Industriais Ltda  Adv.: Patricia Gras-
sano Pedalino  Advogado: Eduardo Ayres Diniz de Oliveira
Adv.: Marcus Vinicius Bossa Grassano  Agravado: Prefeitura
Municipal de Londrina  Adv.: Carlos Roberto Scalassara

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0273.  PROCESSO: 0264821-7  Protocolo: 2004/85838  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000668 Anulatória  Apelante: Editora Tri-
buna da Justiça Ltda  Adv.: Newton Amaral Ferreira, Luiz Hen-
rique Zanelatto  Apelado: Serafim Engenharia Elétrica Ltda
Adv.: Fábio Reimann, Reges José Reimann

Redistribuição em 16/08/2004  Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL

0274.  PROCESSO: 0265795-6  Protocolo: 2004/91765  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000240 Indenização  Apelante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Vâ-
nia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana Aparecida Cezar Pon-
te, Arnaldo Aparecido Coração  Apelado: Ronaldo Antonio
Correa Tramujas, Luciano Marques Tramujas, Terezinha Mar-
ques Tramujas  Adv.: Júlio César Dalmolin

Redistribuição por  Prevenção em 19/08/2004  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jor-
ge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL

0275.  PROCESSO: 0271794-6  Protocolo: 2004/130414  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001219 Embargos de Terceiro  Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudici-
al  Adv.: Vera Lucia Ines Amalfi Vitola  Rec.adesivo: Rst Par-
ticipações Ltda  Adv.: Francisco Cunha Souza Filho  Apelado:
Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz José

Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0276.  PROCESSO: 0271847-2  Protocolo: 2004/130426  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000056 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama
Panisio  Apelado: Paulo Cesar Ortenzi  Adv.: Enivaldo Tadeu
Cunha

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL

0277.  PROCESSO: 0271855-4  Protocolo: 2004/131440  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300040979 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina
Rossi Chevalier  Apelado: Massa Falida de Empari Engenharia
Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Carlos Roberto Claro

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0278.  PROCESSO: 0271858-5  Protocolo: 2004/131433  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200022005 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior,
Paulo Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo
Apelante: Daniel de Oliveira Matos  Adv.: Sérgio Paulo França
de Almeida  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL

0279.  PROCESSO: 0271860-5  Protocolo: 2004/131305  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000552 Medida Cautelar  Apelante: Banco Itaú
S/a  Adv.: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio
Apelado: Marcos Leônidas Moratelli, Márcia de Moraes Costa
Moratelli  Adv.: Mario Rocha Filho, Nádia Hommerschag Nora

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL

0280.  PROCESSO: 0271863-6  Protocolo: 2004/131308  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000791 Revisão de Contrato  Apelante: Mar-
cos Leônidas Moratelli, Márcia de Moraes Costa Moratelli
Adv.: Mario Rocha Filho, Nádia Hommerschag Nora  Apela-
do: Banco Itaú S/a  Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio,
Shiroko Numata

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL

0281.  PROCESSO: 0271865-0  Protocolo: 2004/130427  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000070 Embargos a Execução  Apelante:
Marcos Leônidas Moratelli, Márcia de Moraes Costa Moratelli
Adv.: Mario Rocha Filho, Nádia Hommerschag Nora  Apela-
do: Banco Itaú S/a  Adv.: Shiroko Numata, Denise Numata
Nishiyama Panisio

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL

0282.  PROCESSO: 0271870-1  Protocolo: 2004/131434  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100036343 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Josué Malta Andrade  Adv.: Sebastião Carlos da
Costa  Apelado: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a  Adv.:
Blas Gomm Filho, Scheila Macedo

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Ro-
sene Arão de Cristo Pereira  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL

0283.  PROCESSO: 0271875-6  Protocolo: 2004/130411  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000484 Habilitação de Crédito  Apelante:
Islei Cezar Dominguez  Adv.: Islei Cezar Dominguez  Apela-
do: Espólio de Olímpio Westphal

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL

0284.  PROCESSO: 0271894-1  Protocolo: 2004/131456  Ma-
teria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara

Cível  Acao Originaria: 9900000894 Declaratória  Apelante:
Ederlyi Participações e Representações Ltda.  Adv.: Carlos
Cristiano Camargo Aranha  Apelado: Ronald Carvalho Sitônio
Adv.: Telmo Dornelles

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL

0285.  PROCESSO: 0272006-5  Protocolo: 2004/132438  Ma-
teria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9800000171 Execução de Título Extrajudici-
al  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Camilo de Toni, José
Adriano Malaquias  Apelado: Ivanir Cristani - Me, Arlindo
Rover  Adv.: Moacir Antonio Perão

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0286.  PROCESSO: 0272120-0  Protocolo: 2004/133837  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000991 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Edisio Gonzaga dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0287.  PROCESSO: 0272129-3  Protocolo: 2004/133812  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001965 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Gomes da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL

0288.  PROCESSO: 0272140-2  Protocolo: 2002/99346  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800001539 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.:
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto
Apelado: Planalto Produtos de Borracha S/a - Massa Falida,
Nina Maria Fontana, João Cláudio Fontana, João Baptista Fon-
tana  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano
Michels Franco

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL

0289.  PROCESSO: 0272162-8  Protocolo: 2004/129004  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900021828 Declaratória  Apelante: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Apelado: Cooper Filmes -
Comércio de Filmes e Acessórios Ltda  Adv.: Cristiane Maria
Agnoletto, Fábio Luiz  Agnoletto, Newton Carlos Agnoletto

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0290.  PROCESSO: 0272227-4  Protocolo: 2002/168112  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9800030289 Embargos a Execução
Apelante: João Baptista Fontana, Avany Buzetti Fontana, João
Claudio Fontana, Verônica Longo Fontana, Massa Falida de
Planalto Produtos de Borracha S/a  Adv.: Iguacimir Gonçalves
Franco, Simara Zonta  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/
a  Adv.: José Augusto Amaral Patruni  Interessado: Brasilio
Bacellar Neto Síndico da Massa Falida

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL

0291.  PROCESSO: 0272245-2  Protocolo: 2004/133808  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002022 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Murilo Cezar
Almeida de Souza  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0292.  PROCESSO: 0272252-7  Protocolo: 2004/133794  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
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Acao Originaria: 200300001981 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Fernando De-
linski  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL

0293.  PROCESSO: 0272259-6  Protocolo: 2004/133801  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002101 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Ruimar Rubens
Gouveia  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL

0294.  PROCESSO: 0272304-6  Protocolo: 2004/128129  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000555 Mandado de Segurança  Apelante:
Loc-med Locação e Comércio de Aparelhos Médicos Ltda  Adv.:
Bruno Noronha Bergouse, Francesco Amorese  Apelado: O
Secretário Municipal de Fazenda, Município de Londrina  Adv.:
Carlos Roberto Scalassara, Ana Claudia Neves Renno  Advo-
gado: Fabio Cesar Teixeira

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0295.  PROCESSO: 0272366-6  Protocolo: 2004/136085  Ma-
teria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000412 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Sebastiao Rodri-
gues Souza Jr  Apelado: Maria Iolanda Sachuk  Adv.: Orival
Corrêa de Siqueira Júnior, Juliane Bublitz Ferreira Melhem

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL

0296.  PROCESSO: 0272393-3  Protocolo: 2004/135249  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000023706 Embargos a Execução  Apelante:
Ricardo Luz, Inez Levandowski Luz  Adv.: Lacir Guarenghi,
Odacyr Carlos Prigol  Apelado: Banco Bmc S/a  Adv.: André
Ricardo Brusamolin, Pedro Paulo Pamplona, Danielle Anne
Pamplona, Rosiane Aparecida Martinez, Maria Celina de Si-
queira Prado, Flaviano Bellinati Garcia Peres

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0297.  PROCESSO: 0272464-7  Protocolo: 2004/137091  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000548 Embargos a Execução  Apelante: Mu-
nicípio de Maringá  Adv.: Fábio Ricardo Morelli, Sílvio Henri-
que Marques Júnior  Apelado: Benedito José dos Santos  Adv.:
Fernando Ribas

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0298.  PROCESSO: 0271011-2  Protocolo: 2004/124387  Ma-
teria: Execução  Comarca: Sengés  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200400000192 Obrigação de não Fazer  Agravante:
Royalpinus Comércio de Florestas Ltda  Adv.: Mauri Jose Roi-
ka, Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho  Agravado: Valorem
Indústria e Comércio de Madeiras e Assessoria Florestal Ltda
Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe
Alves da Mota, Marcelo de Bortolo, Marcos Cesar Vinhoti

Redistribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0299.  PROCESSO: 0272022-9  Protocolo: 2004/133065  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000445 Medida Cautelar  Agravante: Oscar
Massimiliano Mazuco Godoy  Adv.: Anderson Lovato, João
Cândido Ferreira da Cunha Pereira Filho  Agravado: Ssi Servi-
ços Ltda  Adv.: Luiz Fernando Martins Bonetti

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0300.  PROCESSO: 0272044-5  Protocolo: 2004/133119  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400075700 Declaratória  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Luiz Fernando Dietrich  Agravado: Ha-
roldo Eisenhower Rodrigues de Souza  Adv.: Moyses Grinberg

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0301.  PROCESSO: 0272091-4  Protocolo: 2004/132215  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000599 Mandado de Segurança  Agravante:
Município de Cascavel  Adv.: Kennedy Machado, José Ricar-
do Messias, Viviana Bianconi  Agravado: Fag - Fundação As-
sis Gurgacz, Centro Educacional Assis Gurgacz Ltda, Eucatur
- Empresa União Cascavel de Transporte e Turismo Ltda  Adv.:
Charles Pereira Lustosa Santos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0302.  PROCESSO: 0272190-2  Protocolo: 2004/134271  Ma-
teria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000171 Declaratória  Agravante: Alencar
Boaventura da Silva, Antonio Procopio Machado, Daniel Fla-
vio Maldaner de Araujo, Deusa Batista de Barros, Deusdete
Galdino dos Santos, Edmar Martins dos Santos, Geraldo José
Martins, Germino Rodrigues Goulart, Hideo Matsuoka, Irineu
Umberto Librenza, Jair da Cruz Gallo, José Alves de Souza,
José Dalólio, João Fialho, Laercio Pereira Antunes, Luiz Baro-
ni, Luiz Carlos Fernandes, Luiz Marcos Valente, Marcelene
Geronimo Guedes, Maria de Jesus Machado, Maria José Souza
Santos, Maria Neusa Barbosa de Souza, Marcos Antonio Cor-
deiro, Messias Altrão, Ofelia Donadelli, Paulo Sergio Sanches
Valente, Rosemary Giordano Esquiçati, Sebastiana Lopes de
Lima, Wilson Cordeiro da Silva, Ziomar Sanches Pascoini, Zilda
Marques Caetano Pereira  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz,
Wanderson Lago Vaz, Marileidi Marchi  Agravado: Município
de Paranavaí

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0303.  PROCESSO: 0272210-9  Protocolo: 2004/132522  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000160 Execução para Entrega de
Coisa Incerta  Agravante: Sebastião Nicodemo  Adv.: Cristian-
ne Ganem Kisner, Cleverson Marcel Colombo  Agravado: Co-
opermibra - Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil  Adv.:
Renato Fernandes Silva Junior

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0304.  PROCESSO: 0272220-5  Protocolo: 2004/134347  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 9600000781 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Sérgio Fernando Essenfelder Abrahão  Adv.:
Antonio Carlos da Veiga, Mauricio Dalbaran de Castro Ribas
Agravado: Celso Lucca, Roberto Iani, Estela Felipe Iani  Def
Pub: Joran Pinto Ribeiro

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0305.  PROCESSO: 0272221-2  Protocolo: 2004/133761  Ma-
teria: Execução  Comarca: Urai  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 9800000041 Embargos a Execução  Agravante: Wander-
ley Boselly Dantas  Adv.: Wagner José Coltro  Agravado: Su-
permercado Papes Ltda  Adv.: Edson Jose Vianna

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0306.  PROCESSO: 0272254-1  Protocolo: 2004/134901  Ma-
teria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000949 Revisão de Contrato
Agravante: Arpo Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: José
Carlos Alves Silva  Agravado: Agostinho Floresval Negosek
Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0307.  PROCESSO: 0272283-2  Protocolo: 2004/133057  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000028 Embargos a Execução  Agravante:
Fernandez Empreendimentos e Construções Ltda, Walter Fer-
nandez Alvarez, Carmem Agle Fernandez, Carlos Henrique Agle
Fernandez, Roberto Agle Fernandez, Rita de Cássia Silveira
Adv.: Sergio Ney Cuéllar Tramujas, Marco Antonio Guimaraes
Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Luis Oscar
Six Botton, Élcio Kovalhuk, Eliete Aparecida Kovalhuk

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0308.  PROCESSO: 0272285-6  Protocolo: 2004/131047  Ma-
teria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível  Acao

Originaria: 200100000232 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Pires & Peterneli S/c Ltda, Antônio dos Santos Pi-
res  Adv.: Marcos Antônio Lucas de Lima  Agravado: Jmf Uni-
port Alimentos Ltda  Adv.: Edilson Jair Casagrande, Adriana
Maria Gottardi

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0309.  PROCESSO: 0272351-5  Protocolo: 2004/135873  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000912 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: José Mário Báccaro  Adv.: Fredy Yurk  Agravado:
Remyr Paulo Vanzo  Adv.: José Silvério Santa Maria, Luis Per-
ci R Biscaia, Claudia R. Biscaia

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0310.  PROCESSO: 0272424-3  Protocolo: 2004/136801  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300041799 Declaratória  Agra-
vante: Município de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo Kohler,
Ronnie Kohler  Agravado: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curiti-
ba  Adv.: Pedro Henrique Xavier, Luciano Giacomet, Karla
Maria Trevizani

Distribuição por  Prevenção em 19/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0311.  PROCESSO: 0272504-6  Protocolo: 2004/137407  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000361 Obrigação de Fazer  Agravante:
Roseli Nunes Pereira do Carmo, Dorival do Carmo  Adv.: Sil-
vio Silvano Druciak  Agravado: Cristiano Miguel Valerio, Ce-
lina Marcia Maschetti

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0312.  PROCESSO: 0272552-2  Protocolo: 2004/137944  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900001147 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Jamil Rosseto Schelela  Adv.: Carlos Alberto Forbeck
de Castro, Claudio Mariani Berti  Agravado: Jair Piloni  Adv.:
Ivo Gomes, Leandro Galli

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jor-
ge de Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0313.  PROCESSO: 0272554-6  Protocolo: 2004/136274  Ma-
teria: Execução  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000562 Ação Ordinária  Agravante: Pedro
Vidotto  Adv.: Antonio Lorenzoni Neto, Andréia Paula Figuei-
redo Cruz, Plínio Lopes da Silva, Marcos Aurélio Pedroso
Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Antônio Cardin, Danilo
Andrigo Rocco

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Car-
go 113

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0314.  PROCESSO: 0272559-1  Protocolo: 2004/137844  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900001485 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Silvânia Terry da Silva José Lourenço  Adv.: Lucimar
Gandin  Agravado: Idep - Instituto de Diagnóstico Ecográfico
do Paraná S/c Ltda, Abdul Rahman Daruich  Adv.: Luciano
Maia Bastos, Afonso Henrique Maia Bastos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0315.  PROCESSO: 0272683-2  Protocolo: 2004/138355  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000112 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Waldomiro Barbiéri  Adv.: José Carlos Seve-
rino, Waldomiro Barbieri  Agravado: Husni Oliveira Hasan,
Josimere Teodoro de Oliveira Hasan

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0316.  PROCESSO: 0271854-7  Protocolo: 2004/131430  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200039165 Declaratória  Apelan-
te: Município de Curitiba  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu, Paulo
Vinicio Fortes Filho, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa,
Claudine Camargo Manenti  Apelante: Wladimir Ferraz Ribeiro,
Celia Maria Carneiro, Darcy Valdemir Bathke, Maria Tereza
Willw Bathke, Nelson Evaldo Bathke, Aricle Iurck Bathke, Cons-
trutora Elevação Ltda, Edson Luiz Sionek, Carmen Sylvia Berta-
oli Sionek, Maria Horning de Miranda  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu

Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

_____Sexta Câmara Cível______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0317.  PROCESSO: 0241962-5  Protocolo: 2003/118338  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200300040921 Ação Civil
Pública  Apelante: Instituto de Proteção e Defesa dos Consu-
midores e Cidadãos - Ipdc  Adv.: Ronaldo Martins, Marcos
Vendramini  Apelado: Copel- Companhia Paranaense de Ener-
gia, Município de Curitiba

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0318.  PROCESSO: 0268973-2  Protocolo: 2004/114014  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000162 Embargos a Execução  Apelante:
José Valdeci Campiotto  Adv.: Antonio de Souza Pedroso, Sa-
muel Silvati  Apelado: Angelina Maria Merlis  Adv.: Antonio
Rogério

Redistribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss  Re-
visor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CÍVEL

0319.  PROCESSO: 0270885-8  Protocolo: 2004/120880  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000863 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Claudécio Mitsuhiro Okano  Adv.: Almir Rodrigues Sudan
Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti,
José Valmir Zambrim, Ernesto Antunes de Carvalho

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira

APELAÇÃO CÍVEL

0320.  PROCESSO: 0271702-8  Protocolo: 2004/129571  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200100026237 Ação Ordinária  Apelante:
Dionir Morgerot, Edenilze Morgerot  Adv.: Geraldo Mocellin
Apelado: Condomínio Edifício Batel Building  Adv.: Ereni Inês
Casarin

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0321.  PROCESSO: 0271750-4  Protocolo: 2004/130585  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001031 Indenização  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Sil-
vana Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração
Rec.adesivo: Tadeu Ubiratan Pedrosa Negrão  Adv.: Leonel
Stevam Filho  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0322.  PROCESSO: 0271759-7  Protocolo: 2004/130311  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000616 Cobrança  Apelante: Aps Se-
guradora S/a  Adv.: Arlindo Ferreira de Souza, adriano fernan-
des ferreira, Greice Adriana Simões  Apelado: Maria Caetano
de Melo e Silva  Adv.: Joaquim Agnelo Cordeiro, José Teodoro
Alves, Valdir Judai

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0323.  PROCESSO: 0271851-6  Protocolo: 2004/131453  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000121 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São José dos Pinhais  Adv.: Rafaello Fontana  Apelado: Davi
Krupa  Adv.: Elvis Adriano Oliveira

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CÍVEL

0324.  PROCESSO: 0271979-9  Protocolo: 2004/181954  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200300000044 Mandado de
Segurança  Apelante: Prol Corretora de Seguros Ltda, Integral
Corretora de Seguros Ltda, Antônio Alves Oliveira  Adv.: An-
tonio Bueno  Apelado: Companhia Paranaense de Energia -
Copel  Adv.: Carlos Freire Faria, Edison Rauen Vianna

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima  Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0325.  PROCESSO: 0271991-5  Protocolo: 2004/132428  Ma-
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teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001058 Cobrança  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: José Olinto Nercolini  Ape-
lado: Mauzar José de Oliveira  Adv.: Henrique Ehlers Silva

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima  Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0326.  PROCESSO: 0271998-4  Protocolo: 2004/132441  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000094 Ação de Despejo  Ape-
lante: Fariyal Damani  Adv.: Ramon J. Correa, Paulo Roberto
Martini  Apelado: Cheng Chuang Tsen  Adv.: José Bento Vidal
Filho, José Bento Vidal, Ana Christina Tagliari Helbling

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0327.  PROCESSO: 0272019-2  Protocolo: 2004/132437  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Iretama  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000054 Rescisão de Contrato  Apelante: Rosa
Boiko Pinto, Thiago José Silveira Pinto  Adv.: Amilton Domin-
gues de Morais, Michelline de Moraes Beraldi  Apelante: Ju-
randir Silveira Pinto  Adv.: Pedro Carlos Palma, Margarete
Cristina Verona  Apelado: Genes João Marcão  Adv.: Claudio
Camargo de Arruda

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0328.  PROCESSO: 0272109-1  Protocolo: 2004/130544  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000225 Arbitramento de Honorários
Apelante: Suely Saber Ribeiro Buch, Gláucio Luiz Buch  Adv.:
Eduardo Munhoz da Cunha, Edgard Katzwinkel Junior  Apela-
do: Silvia Carbeiro Leão, João Paulo Bomfim  Adv.: Debora
Cristina de Gois Moreira

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0329.  PROCESSO: 0272111-1  Protocolo: 2004/133852  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Acao Originaria: 200200000049 Acidente do
Trabalho  Apelante: Maristela Kruke Hartmann  Adv.: Antonio
Carlos Cordeiro  Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social
- Inss  Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0330.  PROCESSO: 0272135-1  Protocolo: 2004/133858  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000172 Embargos a Execução
Apelante: José Aparecido de Abreu, Antonio Claudemir Lan-
ge, Marlene Alves de Souza Lange  Adv.: Ivan Carvalho Mar-
tins  Apelado: Ivone França Costa  Adv.: Alaor Gregorio de
Oliveira, Sidney Pereira Nunes

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0331.  PROCESSO: 0272144-0  Protocolo: 2004/133854  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000233 Indenização  Apelante: Jorge
Miguel Ajuz, Neusa da Cunha Ajuz  Adv.: Julienne Perozin
Garofani, Benvinda L Brenneisen  Apelante: Sul América Ae-
tna Seguros e Previdência S/a  Adv.: Anderson Hataqueiama,
Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado  Apelado:
Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0332.  PROCESSO: 0272158-4  Protocolo: 2004/129611  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000151 Indenização  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes  Rec.adesivo:
Petrosol Distribuidora de Petróleo Ltda  Adv.: José Roberto
Gazola, Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José
Apelado: Os Mesmos, Silvina Bini Putton  Adv.: Jair Apareci-
do Zanin

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0333.  PROCESSO: 0272160-4  Protocolo: 2004/133026  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000027 Cobrança  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer  Adv.:
Guido Henrique Souto, Roberto dos Santos, Fernando Schiafi-
no Souto  Apelado: Acir Eivianei Mendes de Arruda  Adv.:
Silvana Mendes Helmes, Audrei Cristiane Ramos

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:

Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0334.  PROCESSO: 0272163-5  Protocolo: 2004/128406  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000341 Cobrança  Apelante: Milton
da Silva Pereira  Adv.: Helen Katia Silva Cassiano  Apelado:
Instituto Agronômico do Paraná - Iapar  Adv.: Lydio Antonio
Amorim

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0335.  PROCESSO: 0272196-4  Protocolo: 2004/133847  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Iporã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000022 Cobrança  Apelante: Marin, Marin
& Cia Ltda  Adv.: Arildo Antonio de Campos  Apelado: Muni-
cípio de Francisco Alves  Adv.: Valter Salles do Nascimento

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0336.  PROCESSO: 0272198-8  Protocolo: 2004/133857  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000072 Busca e Apreensão
Apelante: Jaime Antonio de Mello  Adv.: Paulo Roberto Marti-
ni  Apelado: Gedeon Alves de Assis  Adv.: Pedro Orides di
Domenico

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0337.  PROCESSO: 0272201-0  Protocolo: 2004/133025  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300002137 Restituição de Quantia
Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social -
Refer  Adv.: Jacob Reinaldo Valentin, Guido Henrique Souto,
Fernando Schiafino Souto, Roberto dos Santos  Apelado: Apa-
recido José Rossi  Adv.: Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie
Ozga Ricardo

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0338.  PROCESSO: 0272311-1  Protocolo: 2004/134984  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000886 Ação de Despejo  Apelante:
Audácia Pura Confecções Ltda  Adv.: Valdecir Carlos Trinda-
de  Apelado: Mohamed Rachid Zabian  Adv.: Edgard Cortes de
Figueiredo

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0339.  PROCESSO: 0272385-1  Protocolo: 2004/136032  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001294 Revisão de Con-
trato  Apelante: Carrefour Administradora de Cartões de Cré-
dito, Comércio e Participações Ltda  Adv.: Silvana Eleutério
Ribeiro, João Casillo, Eunice Fumagalli Martins e Scheer  Ape-
lado: José Carlos Ferreira  Adv.: Volnei Martins Bez Júnior

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0340.  PROCESSO: 0272395-7  Protocolo: 2004/136038  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000028 Indenização  Apelante: Mau-
ro Pereira do Lago  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle
Apelado: Rede Ferroviária Federal S/a - Em Liquidação  Adv.:
Andrea Maria Soares Quadros, Jussara Oliveira Lima

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0341.  PROCESSO: 0271545-3  Protocolo: 2004/129414  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000177 Ação Monitória  Agravante:
Moinho Curitibano S/a  Adv.: Tóleb Baleche Barbosa  Agrava-
do: Joaquim Alves da Cruz  Adv.: Alcione T. Camargo

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0342.  PROCESSO: 0272042-1  Protocolo: 2004/133512  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000918 Medida Cautelar  Agravante:
Centro de Oncologia do Paraná, Clínica de Oncologia e Qui-
mioterapia Paraná S/c Ltda (inter Rad), Ictr - Instituto do Cân-
cer e Transplante S/c Ltda, Instituto Halsted Ltda, Iop - Produ-

tos e Serviços de Quimioterapia Ltda, Neo - Núcleo de Estudos
Oncológicos Sociedade Simples Ltda, Oncopar - Clínica de
Oncologia S/c Ltda, Associação das Clínicas de Oncologia do
Paraná  Adv.: Jair Lima Gevaerd Filho, Alessandra Cristina
Kszan Pancera  Agravado: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curiti-
ba

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0343.  PROCESSO: 0272045-2  Protocolo: 2004/133221  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300075946 Exceção de Incompetência
Agravante: Interbrazil Seguradora S/a  Adv.: Fernando Maurí-
cio Alves Atiê  Agravado: Csi Administração e Corretagem de
Seguros Ltda, Alfredo de Castro  Adv.: Gabriel Braga Farhat

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0344.  PROCESSO: 0272204-1  Protocolo: 2004/134418  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000504 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Roberto Celso Machado, Paulo Roberto Hohmann, Si-
denei Antonio Alves, Wilson Valachinski  Adv.: Fabio Moura
de Vicente  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Mario
Koschmiski

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0345.  PROCESSO: 0272206-5  Protocolo: 2004/134386  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000668 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Unibanco S/a União de Banco Brasileiros  Adv.: Maurí-
cio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin  Agravado: Jose Luiz
Bassi  Adv.: Emerson Norihico Fukushima

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0346.  PROCESSO: 0272213-0  Protocolo: 2004/133064  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000828 Obrigação de Fazer
Agravante: Unimed Foz do Iguaçu Cooperativa de Trabalho
Médico  Adv.: Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Rogério Iri-
neo Ojeda, Ricardo Zampier  Agravado: Rosely Aparecida Maya
Adv.: Paulo Roberto Martini

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0347.  PROCESSO: 0272220-5  Protocolo: 2004/134347  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 9600000781 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Sérgio Fernando Essenfelder Abrahão  Adv.:
Antonio Carlos da Veiga, Mauricio Dalbaran de Castro Ribas
Agravado: Celso Lucca, Roberto Iani, Estela Felipe Iani  Def
Pub: Joran Pinto Ribeiro

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0348.  PROCESSO: 0272229-8  Protocolo: 2004/132958  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000170 Reintegração de Posse  Agravante:
Sueli Messias Cheres  Adv.: Maria Ivone Scheifer Ribeiro
Agravado: Rogério Messias Ferreira da Luz  Adv.: Aureo Stu-
pp  Advogado: Aureo Stüpp Júnior

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0349.  PROCESSO: 0272322-4  Protocolo: 2004/135516  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000704 Anulatória  Agravante: Adir-
ley Pio Nonino  Adv.: José Cícero Celestino  Agravado: Com-
panhia Municipal de Trânsito e Urbanização - Cmtu - Ld,

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0350.  PROCESSO: 0272329-3  Protocolo: 2004/135642  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000006 Indenização  Agravan-
te: Wagner Ltda  Adv.: Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal  Agra-
vado: Sueli Barbosa Pinto  Adv.: Noemi Leite Benetti, Silvia
Mercedes de Souza Rodrigues

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0351.  PROCESSO: 0272349-5  Protocolo: 2004/135958  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400000162 Arrolamento  Agravante:
Gelson Sandrin, Leonir Anselmo Hermann  Adv.: Aurimar José
Turra, Ulisses Falci Júnior, Elisio Apolinário Rigonato Chaves
Agravado: Espólio de Constantino Sandrin

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0352.  PROCESSO: 0272356-0  Protocolo: 2004/135983  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000398 Declaratória  Agravante: Hélio Or-
lando - Fi, Hélio Orlando  Adv.: José Vicente Ferreira, Sidinei
Cândido de Almeida, Leandro Isaias Campi de Almeida  Agra-
vado: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: Lauro Fer-
nando Zanetti, José Valmir Zambrim, Sueli Cristina Galleli
Campos, Shealtiel Lourenço Pereira Filho

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0353.  PROCESSO: 0272357-7  Protocolo: 2004/136155  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001105 Indenização  Agravante: Pa-
trícia Leara de Paula  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva,
franz hermann nieuwenhoff júnior  Agravado: Real Seguros S/
a

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0354.  PROCESSO: 0272553-9  Protocolo: 2004/137875  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001264 Reparação de Danos  Agravan-
te: Alcindo Gonçalves da Chagas  Adv.: Luiz Fernando C F
Potier, Glauco José Rodrigues, José Nazareno Goulart  Agra-
vado: Companhia Auxiliar de Viação e Obras - Cavo  Adv.:
Adenilze Bechara, Mariana Brito Araújo, Newton Jose de Sisti

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0355.  PROCESSO: 0272562-8  Protocolo: 2004/134611  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000506 Impugnação ao Valor da Cau-
sa  Agravante: Aplan Metalúrgica Indústria e Comércio Ltda
Adv.: Vicente de Paula Marques Filho, Marcelo de Lima Cas-
tro Diniz  Agravado: Maria Universina Cesar, João César Júni-
or, Amanda César, Rogério César  Adv.: Denise Barroso de
Pinho Tavares

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0356.  PROCESSO: 0272119-7  Protocolo: 2004/130861  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200300041789 Mandado de
Segurança  Apelante: Município de Curitiba, Instituto de Pre-
vidência dos Servidores do Município de Curitiba  Adv.: Majo-
ly Aline Araujo dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt,
Maureen Machado Virmond, Lidson José Tomass  Apelado:
Jorge Nogueira, Bento Ribeiro dos Santos, Silvia Polotino Ceve,
Bernardete Bochesko Dalpra, Lucinda Affanio Rodrigues, Nayr
Ruggini, Teresa Basco, Therezinha Libera Rigo Vicenzi  Adv.:
Luiz Fernando C F Potier, Glauco José Rodrigues

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira  Revisor: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0357.  PROCESSO: 0272208-9  Protocolo: 2004/130880  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200038619 Declaratória  Apelan-
te: Ana Maria Bonasoli Ottersbach, Antônia Aparecida Cirilo
Mocelin, Dalva Quaresma de Menezes, Faustina Biernaski, Ira-
cema Ranucci Pini, Lice Helena Ferreira, Lílian Fátima da Costa
D’ambros, Maria Luiza Dias, Miriam Solak, Ninon Rose Mayer
de Godoy, Renato Breginski, Tereza Przepiura, Vera Mercês
Delfim  Adv.: José Antônio Faria de Brito  Apelante: Estado do
Paraná  Adv.: Leila Cuellar  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0358.  PROCESSO: 0266445-5/01  Protocolo: 2004/130300
Materia: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 2664455 Agravo de Instrumento
Embargante: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.,
Luiz Celso Branco, Maria Suzana Mueller Branco  Adv.: Aure-
liano Pernetta Caron  Embargado: Lloyds Bank Plc  Adv.: Da-
niel Hachem

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
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Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0359.  PROCESSO: 0261150-1/01  Protocolo: 2004/129731
Materia: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 2611501 Apelação Cível  Embargante:
Amadeu Correia da Silva Filho  Adv.: João Augusto Martins
Neto  Embargado: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa, Elizeu Luciano de Almeida Furquim,
Alexander Roberto Alves Valadão, Jane Helena Ziemann Ma-
chado Nunes  Embargado: Copel Distribuição S/a  Adv.: Ange-
la Fabiana Bueno de Souza Pinto

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0360.  PROCESSO: 0266040-0/01  Protocolo: 2004/129834
Materia: Execução  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 2660400 Apelação Cível  Embargante:
Valdevir Pereira de Araújo  Adv.: José Tadeu Saliba  Embarga-
do: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jaime Oliveira Penteado

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0361.  PROCESSO: 0268355-4/01  Protocolo: 2004/130239
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 2683554 Habeas Corpus  Embargante: João
Nelson de Carvalho  Adv.: Gerson Massingnan Mansani  Em-
bargado: Ministério Público

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0362.  PROCESSO: 0226764-3/01  Protocolo: 2004/133464
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2267643 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Associação de Ensino Antonio Luis  Adv.: Márcia dos San-
tos Barão, Silene Pereira Possari, José Campos de Andrade Fi-
lho  Embargado: Holcim Brasil S/a  Adv.: Gelson Barbieri, Iria
Emília Evangelista Bezerra

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0363.  PROCESSO: 0219522-4/01  Protocolo: 2004/132019
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 2195224 Apelação Cível
Embargante: Aluízio da Rosa, Luzilena Aparecida Nogueira da
Rosa  Adv.: Alexey Gastão Conselvan, Luiz Gustavo Fraxino
Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Douglas Mar-
cel Peres

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0364.  PROCESSO: 0234978-2/02  Protocolo: 2004/132671
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 2349782 Apelação Cível  Embargante: Pedro
Antônio Zanardi Júnior  Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves de
Oliveira, Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Na-
gamine  Embargado: Banco de Crédito Nacional S/a  Adv.: Ana
Eliete Becker Macarini Koehler, Pedro Girolamo Macarini

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0365.  PROCESSO: 0246780-3/01  Protocolo: 2004/131239
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 2467803 Apelação Cível
Embargante: Osvaldo Fernando Cella  Adv.: Jose Renato G.
Cella, Andre da Costa Ribeiro  Embargado: Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Ok-
sandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0366.  PROCESSO: 0240984-7/01  Protocolo: 2004/133189
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2409847 Apelação Cível  Embargante:
Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem, Renato Vargas
Guasque  Embargado: Ccc Distribuidora de Papéis e Suprimen-
tos Para Informática Ltda., Carlos César Carneiro, Joaquim
Xavier de Souza, Iza da Luz Wood Souza  Adv.: Jorge Luiz
Martins

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0367.  PROCESSO: 0258208-7/01  Protocolo: 2004/130903

Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 2582087 Apelação Cível  Embargante: Trans-
continental Empreendimentos Imobiliários e Administração de
Créditos Ltda.  Adv.: Clea Mara Luvizotto  Embargado: Jean
Michel Xisto, Leocádio José Xisto Ii, Marcos Roberto Xisto
Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferreira

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0368.  PROCESSO: 0259250-5/01  Protocolo: 2004/133477
Materia: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2592505 Agravo de Instrumento  Embargante: Cas-
sol Pré-fabricados Ltda  Adv.: Gelson Barbieri, Iria Emília Evan-
gelista Bezerra  Embargado: Maria Cristina Bresciani  Adv.:
Stefan Klaus Gildemeister

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0369.  PROCESSO: 0257019-6/01  Protocolo: 2004/131033
Materia: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2570196 Apelação Cível  Embargante: Ade-
mir de Oliveira  Adv.: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e
Guadanhini  Embargado: Igor Carrasco Ceconello  Adv.: Luci-
ana Aparecida Tozzatto de Almeida

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)

0370.  PROCESSO: 0265612-2/01  Protocolo: 2004/130282
Materia: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2656122 Agravo de Instrumento  Agravante: Trans-
portes Rossato S/a  Adv.: Michel Luiz Padilha, Márcia Montal-
to Rossato  Agravado: Sindicam - Sindicato dos Transportes
Rodoviários Autonomos do Paraná  Adv.: Wagner Roberto Pe-
reira de Lima

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO

0371.  PROCESSO: 0268575-6/01  Protocolo: 2004/130152
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 2685756 Agravo de Instrumento  Agravante:
Jannie Noordegraaf Borg  Adv.: Maísa Goreti Lopes Sant‘ana,
Harri Klais  Agravado: Banco Bozano Simonsen S/a  Adv.: Blas
Gomm Filho, Scheila Macedo, Maurício Gomm Ferreira dos
Santos  Interessado: Agropecuária Borg Ltda, Hinderikus Jan
Borg

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO

0372.  PROCESSO: 0265876-6/01  Protocolo: 2004/130170
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2658766 Agravo de Instrumento  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Walter José Mathias Júnior, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos  Agravado: Zenilda Maria da
Cruz Bernardes, Francisco Bernardes  Adv.: Marcelo Concei-
ção Andretta, Rosy Mary Conceição

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO

0373.  PROCESSO: 0250687-6/01  Protocolo: 2004/130002
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2506876 Agravo de Instrumento  Agravante:
Bankboston Banco Múltiplo S/a  Adv.: Louise Rainer Pereira
Gionédis, Carmen Gloria Arriagada Berrios, Vanessa Simiona-
to  Agravado: Zilda de Cassia Zaia, Celso Renato Zaia  Adv.:
Maria Denise Martins de Oliveira

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO

0374.  PROCESSO: 0265817-7/01  Protocolo: 2004/130066
Materia: Execução  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 2658177 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Oliveiro Rodrigues da Cunha  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski, Marlus Fabiano Sigwalt  Agravado: Moinho Iguaçu
Ltda.  Adv.: Cesar Augusto Schommer

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO

0375.  PROCESSO: 0265875-9/01  Protocolo: 2004/130169
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2658759 Agravo de Instrumento  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Walter José Mathias Júnior, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos  Agravado: Laertes Antonio Pereira
Adv.: Renato Cordeiro da Silva, Jonas Borges

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO

0376.  PROCESSO: 0261906-3/01  Protocolo: 2004/129533
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2619063 Apelação Cível  Agravante: João
Tomé do Prado  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agravado: Muni-
cípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO

0377.  PROCESSO: 0261990-5/01  Protocolo: 2004/129531
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2619905 Apelação Cível  Agravante:
Mamédio Ferreira dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Agravado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO

0378.  PROCESSO: 0259426-9/01  Protocolo: 2004/129573
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2594269 Apelação Cível  Agravante:
Agenor Ribeiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agravado: Muni-
cípio de Ponta Grossa  Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario,
João Henrique Portela, Márcia Gomes Guimarães

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO

0379.  PROCESSO: 0259286-5/01  Protocolo: 2004/129576
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2592865 Apelação Cível  Agravante: Er-
nesto Mariano de Lacerda  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agra-
vado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

AGRAVO

0380.  PROCESSO: 0261311-4/01  Protocolo: 2004/129543
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2613114 Apelação Cível  Agravante: Mário
Lemes  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agravado: Município de
Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia
Mosterio Demario, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João
Henrique Portela

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

AGRAVO

0381.  PROCESSO: 0260643-7/01  Protocolo: 2004/129562
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2606437 Apelação Cível  Agravante:
Cenira Fatima Palmas  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agravado:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio, João Henrique Portela, Márcia Gomes Guimarães

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

AGRAVO

0382.  PROCESSO: 0261453-7/01  Protocolo: 2004/129541
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2614537 Apelação Cível  Agravante:
Orlando de Freitas Padilha  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agra-
vado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Vera Lucia Mosterio Demario, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, João Henrique Portela

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

AGRAVO

0383.  PROCESSO: 0262205-5/01  Protocolo: 2004/129510
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2622055 Apelação Cível  Agravante:
Neusa Maria Carneiro Brizola  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Agravado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO

0384.  PROCESSO: 0262067-5/01  Protocolo: 2004/129523
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2620675 Apelação Cível  Agravante:
Evanilda de Lara Cardoso  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agra-
vado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

AGRAVO

0385.  PROCESSO: 0262195-4/01  Protocolo: 2004/129511
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2621954 Apelação Cível  Agravante:
Darcy Ferreira de Lima  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agrava-
do: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO

0386.  PROCESSO: 0259228-3/01  Protocolo: 2004/129581
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2592283 Apelação Cível  Agravante:
Soraide Padilha Almeida  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agrava-
do: Município de Ponta Grossa  Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Márcia Gomes Guimarães

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO

0387.  PROCESSO: 0262209-3/01  Protocolo: 2004/129509
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2622093 Apelação Cível  Agravante: Cesar
Antônio Serapião  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agravado:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio Demario, Rogerio
Iraze Marcondes Carneiro

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

AGRAVO

0388.  PROCESSO: 0262014-4/01  Protocolo: 2004/129528
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2620144 Apelação Cível  Agravante:
Euclides Anísio Martins de Araújo  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Agravado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO

0389.  PROCESSO: 0262065-1/01  Protocolo: 2004/129524
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2620651 Apelação Cível  Agravante:
Acácio Marinho do Prado  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agra-
vado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO

0390.  PROCESSO: 0259310-6/01  Protocolo: 2004/129574
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2593106 Apelação Cível  Agravante: José
Maria Gonçalves dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Agravado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

AGRAVO

0391.  PROCESSO: 0261528-9/01  Protocolo: 2004/129539
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2615289 Apelação Cível  Agravante: José
de Couto  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agravado: Município
de Ponta Grossa  Adv.: João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO

0392.  PROCESSO: 0261246-2/01  Protocolo: 2004/129553
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2612462 Apelação Cível  Agravante: Gil-
berto Rosa Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agravado:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique Porte-
la, Márcia Gomes Guimarães

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO

0393.  PROCESSO: 0262026-4/01  Protocolo: 2004/129527
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Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2620264 Apelação Cível  Agravante: Eli-
as de Mattos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agravado:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

AGRAVO

0394.  PROCESSO: 0262089-1/01  Protocolo: 2004/129517
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2620891 Apelação Cível  Agravante: Paulo
Roberto Borges  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agravado: Muni-
cípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO

0395.  PROCESSO: 0261604-4/01  Protocolo: 2004/129547
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2616044 Apelação Cível  Agravante: Pau-
lina de Fátima Schultz Chagas  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Agravado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, João Henrique Portela

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO

0396.  PROCESSO: 0262177-6/01  Protocolo: 2004/129514
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2621776 Apelação Cível  Agravante: José
Carraro Solda  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agravado: Muni-
cípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

AGRAVO

0397.  PROCESSO: 0260572-3/01  Protocolo: 2004/129568
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2605723 Apelação Cível  Agravante: Al-
varo Gonçalves Barbosa  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agrava-
do: Município de Ponta Grossa  Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Márcia Gomes Guimarães

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

AGRAVO

0398.  PROCESSO: 0261190-5/01  Protocolo: 2004/129555
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2611905 Apelação Cível  Agravante: Isu-
lina Ribeiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agravado: Municí-
pio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio Demario

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO

0399.  PROCESSO: 0262083-9/01  Protocolo: 2004/129519
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2620839 Apelação Cível  Agravante: João
Maria dos Anjos Cartes  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agrava-
do: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO

0400.  PROCESSO: 0259244-7/01  Protocolo: 2004/129578
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2592447 Apelação Cível  Agravante: Ari
Martins Padilha  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Agravado: Mu-
nicípio de Ponta Grossa  Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

APELAÇÃO CÍVEL

0401.  PROCESSO: 0267103-6  Protocolo: 2004/95383  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000798 Medida Cautelar  Apelante: Wen-
say Representações Comerciais Ltda  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni, Hermes Henrique Corrêa Conceição, Márcia Simone
Sakagami  Apelado: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Alexan-
dre Bley Ribeiro Bonfin, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcísio Araújo Kroetz

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0402.  PROCESSO: 0267235-3  Protocolo: 2004/102318  Ma-
teria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000076 Declaratória  Ape-
lante: Ana Maria Antunes Pereira  Adv.: Carlos Ladimir Este-
ves, Valéria Aparecida Castilho Oliveira  Rec.adesivo: José
Pereira Gomes, Natalina Gomes  Adv.: Nair Scripchenco Gal-
les, Paulo Henrique Roder, Solange da Silva, Jose Basilio de
Oliveira  Apelado: Os Mesmos, Marcos Antônio Reginatto
Adv.: Moacir José Colombo

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0403.  PROCESSO: 0268978-7  Protocolo: 2004/114072  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000101 Embargos de Terceiro  Apelante:
K.g.m Comércio e Representação de Produtos Agropecuários
Ltda  Adv.: Márcio Fernando Candéo dos Santos, Mauro Luis
Siqueira da Silva  Apelado: Demerval Silva Beiral  Adv.: Ro-
berto Lazaro Machado dos Reis

Redistribuição em 16/08/2004  Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0404.  PROCESSO: 0270876-9  Protocolo: 2004/121828  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900020833 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto  Apelante: Elaine Doff Sota  Adv.: Enrico
Miguel Nichetti, Frederico R. de Ribeiro e Lourenço  Apelado:
Os Mesmos

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL

0405.  PROCESSO: 0271737-1  Protocolo: 2004/130550  Ma-
teria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000202 Embargos a Execução  Apelante:
Alberto Soares Pereira  Adv.: Celso Antonio Rossi  Apelado:
A.r.m Metalúrgica Ltda  Adv.: Paulo Ribeiro Junior

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0406.  PROCESSO: 0271841-0  Protocolo: 2004/130572  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000922 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá Nogueira Quei-
roz Botelho  Apelado: Sérgio Luis de Mei, Regina das Graças
Sorbello, Valéria Buissa Carvalho de Nei  Adv.: Aujor Fernan-
des Silvestre Filho

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL

0407.  PROCESSO: 0271845-8  Protocolo: 2004/131446  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000855 Declaratória  Apelante: Santulis
Transportes Ltda  Adv.: Kival Della Bianca Paquete Júnior
Apelado: Dagranja Agroindustrial Ltda  Adv.: Eliane Marcia
Lass Stankievicz

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0408.  PROCESSO: 0271846-5  Protocolo: 2004/131464  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100037612 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Aclair José Contesini  Adv.: Jorge Washington
Nobrega de Salles Filho  Apelado: Banco Regional de Desen-
volvimento do Extremo Sul - Brde  Adv.: Edegard Augusto
Cruzzara Lessnau, Conrado Luiz Alves Dias, Thiago Faria

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0409.  PROCESSO: 0271983-3  Protocolo: 2004/132414  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000190 Anulatória  Apelante: Hospi-
tal Maternidade São Thiago Ltda, Levi Sylvio Batista Brum,
Maria Evani Muller  Adv.: Leila Lucia Teixeira da Silva, Luiz
Eduardo da Silva  Apelado: Foz do Iguaçu Estoril Hotel Ltda
Adv.: Sérgio Vulpini, Michael Hiromi Zampronio Miyazaki,
Kelly Regina Pavani Vulpini

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0410.  PROCESSO: 0272002-7  Protocolo: 2004/132416  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000254 Embargos a Execução  Apelante:
Raimundo Ribeiro da Silva  Adv.: Adjaime Marcelo Alves de
Carvalho, Denilson Gonzaga Barreto, Tadeu Canola  Apelado:
Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Paraná
Ltda.  Adv.: Ilmo Tristão Barbosa

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0411.  PROCESSO: 0272003-4  Protocolo: 2004/132599  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000830 Embargos a Execução  Ape-
lante: Associação de Ensino Antônio Luis  Adv.: Hassan Sohn,
José Campos de Andrade Filho, Márcia dos Santos Barão  Ape-
lado: Haxi Administração e Participações Ltda  Adv.: Amilton
Ferreira da Silva, Angeliane Maria Schejelinski

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0412.  PROCESSO: 0272021-2  Protocolo: 2004/132417  Ma-
teria: Execução  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000365 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Florisberto Alberto Berger  Adv.: Augusto Seiki Kozu  Ape-
lado: Município de Rolândia  Adv.: Fabiano Maranhão Rodri-
gues Gomes

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0413.  PROCESSO: 0272030-1  Protocolo: 2004/132425  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000623 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Banestado S/a  Adv.: Walter José Mathias Júnior, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos  Apelado: Valdir Warmeling, Ione
do Rocio Zanin Warmeling  Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0414.  PROCESSO: 0272104-6  Protocolo: 2004/133810  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000138 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Leonardo Michaloski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0415.  PROCESSO: 0272118-0  Protocolo: 2004/133845  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000143 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antônio Amilton Andrade Ribeiro  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL

0416.  PROCESSO: 0272121-7  Protocolo: 2004/133841  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000199 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Márcia Aparecida Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0417.  PROCESSO: 0272136-8  Protocolo: 2004/133811  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000132 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Gilberto Pereira  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0418.  PROCESSO: 0272209-6  Protocolo: 2004/133930  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9500000464 Embargos a Execução  Apelan-
te: Manoel Borba de Camargo  Adv.: Manoel Borba de Camar-
go  Apelado: Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda -
Coamo  Adv.: Rosney Massarotto de Oliveira

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rogerio

Coelho  Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0419.  PROCESSO: 0272240-7  Protocolo: 2004/133839  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000204 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nelci dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0420.  PROCESSO: 0272241-4  Protocolo: 2004/133835  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000311 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Henes Castorino Fernandes Diniz  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0421.  PROCESSO: 0272242-1  Protocolo: 2004/133807  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002074 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Marlene Flo-
renski  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0422.  PROCESSO: 0272244-5  Protocolo: 2004/133789  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002021 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Willian Elias
Rickli  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0423.  PROCESSO: 0272250-3  Protocolo: 2004/133792  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002018 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Rozely de Pau-
la  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL

0424.  PROCESSO: 0272260-9  Protocolo: 2004/133802  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002096 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: João Gonçalves
de Oliveira  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL

0425.  PROCESSO: 0272264-7  Protocolo: 2004/133804  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002078 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Espólio de Ana
Ianish Pasieznik  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL

0426.  PROCESSO: 0272265-4  Protocolo: 2004/133806  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002076 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Ilda Niedzwie-
dki Reis  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0427.  PROCESSO: 0272299-0  Protocolo: 2004/134982  Ma-
teria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
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Cível  Acao Originaria: 200200000394 Embargos a Execução
Apelante: Eduardo Giovannetti  Adv.: Ricardo Giovannetti
Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: José Carlos Dias Neto,
Keyla Yuuko Matsubara

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0428.  PROCESSO: 0272315-9  Protocolo: 2004/132869  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000759 Embargos a Execução  Apelante:
Indústria de Móveis e Cortinas Meridional  Def Pub: Dulcinea
de Souza Schmidlin  Apelado: Caredam Indústria e Comércio
de Palitos Ltda  Adv.: Augustinho da Silva, Geraldo Munhoz
de Mello

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0429.  PROCESSO: 0272367-3  Protocolo: 2004/136121  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000869 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Oliveira Martins dos Reis  Apelado: Ervi-
no Leopoldo Radke, Leonil Alves Radke  Adv.: Claudia Cristi-
na Fiorini

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0430.  PROCESSO: 0272369-7  Protocolo: 2004/136075  Ma-
teria: Execução  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000316 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Terra Rica  Adv.: Jair Geraldo Pineze  Apelado:
Felismino Ferreira dos Santos  Adv.: Emilio Alberto Bovolan
Gimenes

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0431.  PROCESSO: 0272373-1  Protocolo: 2004/136067  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000186 Embargos a Execução  Apelante:
Maria de Fátima Barbosa Correia - Vídeo -me  Adv.: Joao Eve-
rardo Resmer Vieira  Apelante: Fazenda Pública do Município
de Maringá  Adv.: Marcelo Henrique Gonçalves, Carlos Ale-
xandre Lima de Souza  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0432.  PROCESSO: 0272374-8  Protocolo: 2004/136077  Ma-
teria: Execução  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000314 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Terra Rica  Adv.: Jair Geraldo Pineze  Apelado:
Ana Gonçalves do Nascimento  Adv.: Emilio Alberto Bovolan
Gimenes

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0433.  PROCESSO: 0272375-5  Protocolo: 2004/136079  Mate-
ria: Execução  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000315 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Terra Rica  Adv.: Jair Geraldo Pineze  Apelado:
Natalino Mendes Mello  Adv.: Emilio Alberto Bovolan Gimenes

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL

0434.  PROCESSO: 0272399-5  Protocolo: 2004/135203  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001413 Anulatória  Apelante: Taís Kozoski
da Silva  Adv.: Edson Aparecido da Silva  Apelado: Comércio
de Automóveis Presidente Ltda.  Adv.: João Carlos Lorusso

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0435.  PROCESSO: 0272400-3  Protocolo: 2004/136028  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000551 Imissão de Posse  Apelante: Arnil-
do Alvisio Jahnke, Jeni Antonia Jahnke  Adv.: Gabriel Mac-
cagnani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass, Roberval Ritter Von
Jelita  Apelado: Elizete Maria Paiola Tonon, José Tonon  Adv.:
Milton Teodoro da Silva

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0436.  PROCESSO: 0272463-0  Protocolo: 2004/137102  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível  Acao

Originaria: 200300000454 Embargos de Declaração  Apelante:
Rubens Tissei, Dinorá Leite de Oliveira  Adv.: André Balbino
Bonnes  Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.:
Valdecir Pagani

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0437.  PROCESSO: 0269117-8  Protocolo: 2004/115142  Ma-
teria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000768 Revisão de Contrato
Agravante: M. M. Incorporações S/c Ltda., B. A. M. - Incorpo-
rações Ltda., Lgsr - Empreendimentos Imobiliários Ltda., Lei-
la Beatriz Isaacson Buffara  Adv.: Wilson Mafra Meiller Filho,
Silvio Andre Brambila Rodrigues, Etiane Caldas Gomes Kus-
ter, Eraldo Luiz Kuster, Rafael Marques Gandolfi  Agravado:
João Maria Cordeiro  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias

Redistribuição em 18/08/2004  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0438.  PROCESSO: 0271524-4  Protocolo: 2004/129208  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 8600000598 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Conselvan Agricultura Ltda  Adv.: Alexey Gas-
tão Conselvan  Agravado: Francisco Ferreira Lima  Adv.: Pe-
dro Ribas de Mello, José Yves de Souza

Redistribuição em 16/08/2004  Relator: Juiz Rogerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0439.  PROCESSO: 0271935-7  Protocolo: 2004/132223  Ma-
teria: Execução  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9800000171 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Egídio
Munaretto, Eduardo Munaretto  Agravado: Delair Rufatto Ber-
nieri, Plínio Bernieri  Adv.: Aurimar José Turra

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0440.  PROCESSO: 0271942-2  Protocolo: 2004/132278  Ma-
teria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000099 Medida Cautelar  Agravante: Co-
mércio e Indústria Brasileira Coinbra S/a  Adv.: João Ra-
phael Nester, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio
Araújo Kroetz, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser  Agra-
vado: Edson José Baggio Pinto, Floripe Baggio Pinto  Adv.:
Kival Della Bianca Paquete Júnior, Marcelo Henrique Ma-
galhães Batista

Redistribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0441.  PROCESSO: 0272034-9  Protocolo: 2004/133016  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001352 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tatiana
Kalko  Agravado: Ivanete da Silva  Adv.: Alexandre Christoph
Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves, Rogério Veras

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0442.  PROCESSO: 0272041-4  Protocolo: 2004/133429  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda Pú-
blica  Acao Originaria: 9900031526 Embargos a Execução  Agra-
vante: Banco Banestado S/a  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves,
Aristides Alberto Tizzot França, Satiyo Sassaki  Agravado: Delsi
Baialardi Azambuja  Adv.: Cleverson Marinho Teixeira, Marcelo
de Souza Teixeira, Beatriz  Osternack Rezende Vieira

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0443.  PROCESSO: 0272060-9  Protocolo: 2004/132319  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9500000310 Executivo Fiscal  Agravante: Lourdes
Catarina Marion de Carvalho  Adv.: Marcelo Azevedo Jorge
Agravado: Município de Maringá  Adv.: Walter Poppi

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0444.  PROCESSO: 0272214-7  Protocolo: 2004/133638  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000642 Anulatória  Agravante: Unipan -
União Pan-americana de Ensino S/c Ltda  Adv.: Rui da Fonse-
ca  Agravado: Aqua Régia Livraria Ltda

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0445.  PROCESSO: 0272216-1  Protocolo: 2004/134413  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao

Originaria: 200400000636 Medida Cautelar  Agravante: Mar-
cia Salvador Machado  Adv.: Fabio Moura de Vicente  Agrava-
do: Ambra - Associação dos Músicos Militares do Brasil

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0446.  PROCESSO: 0272219-2  Protocolo: 2004/134613  Ma-
teria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001313 Embargos a Execução  Agravante:
Gilmar José da Silva, Sarita Mara Rodrigues  Adv.: Flávia San-
tin  Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Érlon de Faria Pilati, Vilma
de Almeida

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0447.  PROCESSO: 0272226-7  Protocolo: 2004/134525  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001437 Medida Cautelar  Agravante: Car-
los Eduardo Parucker e Silva  Adv.: Carlos Eduardo Parucker e
Silva  Agravado: Mônica Sakamori  Adv.: Altair Roberto Rus-
chel, Wlamyr Jorge da Silva Stamato  Interessado: Marli de
Vargas  Adv.: Jorge Luiz de Oliveira Lara, Carlos Eduardo Pa-
rucker e Silva, Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0448.  PROCESSO: 0272228-1  Protocolo: 2004/133259  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000527 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: José Francisco Pereira  Agravado:
Tanfer Artefatos de Ferro Ltda.  Adv.: Cássia Denise Franzoi,
Doraci Polo Martins Fernandes

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0449.  PROCESSO: 0272234-9  Protocolo: 2004/134889  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100071047 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Escritório Davi Deutscher Advogados Associados
S/c  Adv.: Davi Deutscher Filho, Mauri Jose Roika, Vergilio
Emilio Floriani Júnior, Mariana de Oliveira Franco Antunes
Agravado: Ruy Alverto Santos Dilélio  Adv.: Silvana Marta
Gomes da Silva

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0450.  PROCESSO: 0272277-4  Protocolo: 2004/131050  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400030455 Anulação de Ato Jurídico  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Te-
resa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Luiz
Carlos Galvão de Barros Filho  Agravado: Eliane Arcosta Fra-
zão  Adv.: Dalva Ferreira Camargo, Jussara Rosa Flores

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0451.  PROCESSO: 0272340-2  Protocolo: 2004/134293  Ma-
teria: Execução  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000495 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: José Eli Salamacha,
Suzinaira de Oliveira Villela, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos
Werzel  Agravado: Jeane Carla Furlan  Adv.: Luiz Sebastião
Favero

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0452.  PROCESSO: 0272342-6  Protocolo: 2004/133929  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000224 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Arthur Shigueo Mada  Adv.: Plínio Lopes da Silva
Agravado: Campo Bom Agropecuária Comércio e Representa-
ção Ltda.  Adv.: Anderson Destéfano

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0453.  PROCESSO: 0272428-1  Protocolo: 2004/136659  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400027246 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Construtora Castilho S/a, José Mario de Castilho
Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Benoit Scandelari
Bussmann, Maria Augusta Geara  Agravado: Ipiranga Asfaltos
S/a  Adv.: Marcelo Clemente Bastos

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0454.  PROCESSO: 0272439-4  Protocolo: 2004/136687  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000030758 Revisão de Contrato  Agravante:
Associação de Poupança e Empréstimo - Poupex  Adv.: Marco
Aurélio Rodrigues Palma, José de Oliveira Andrade  Advoga-
do: Eduardo Amarante Passos  Agravado: Carlos Alberto de
Oliveira, Ledinei Leguiça Velax  Adv.: Indianara Farias de Ca-
margo, Andressa Rabello Ferreira

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0455.  PROCESSO: 0272443-8  Protocolo: 2004/136977  Ma-
teria: Execução  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000063 Declaratória  Agravante: Comércio
e Transportes de Madeira Geffer Ltda, Comércio e Transportes
de Madeira Campos Floridos Ltda  Adv.: João Carlos Lozeski
Filho  Agravado: G.c. Mello Madeiras - Fi  Adv.: Aureo Vinho-
ti, Carlos Frederico Reina Coutinho, Filipe Alves da Mota,
Marcelo de Bortolo

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0456.  PROCESSO: 0272534-4  Protocolo: 2004/137695  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000890 Revisão de Contrato  Agravante: José
Messias Campese, Amauri Lechuk, Ellysmara Caetano Pinto
Batista, Zenita Krzizanovoski Martins, Valdecir Krzizanovo-
ski, João Halabura, Ernestina Souza Halabura, Reginaldo Bue-
no Silva, Mariza Cristina de Melo Bueno Silva  Adv.: Mauro
Cury Filho, Gissiane Cristine Chromiec  Agravado: Aw Em-
preendimentos Imobiliários S/c Ltda

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0457.  PROCESSO: 0272535-1  Protocolo: 2004/137693  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000754 Consignação em Pagamento  Agra-
vante: José Messias Campese, Amauri Lechuk, Ellysmara Cae-
tano Pinto Batista, Zenita Krzizanovoski Martins, Valdecir Kr-
zizanovoski, João Halabura, Ernestina Souza Halabura, Regi-
naldo Bueno Silva, Mariza Cristina de Melo Bueno Silva  Adv.:
Mauro Cury Filho  Agravado: Aw Empreendimentos Imobiliá-
rios S/c Ltda.

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0458.  PROCESSO: 0272544-0  Protocolo: 2004/136581  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000624 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Patrícia Silvana Einhar-
dt Meulam, Marco Denilson Meulam  Agravado: Zuchetto &
Zuchetto Ltda  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund,
Lucio Mauro Noffke, Júlio César Dalmolin

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0459.  PROCESSO: 0272546-4  Protocolo: 2004/136669  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000035 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco América do Sul S/a  Adv.: Luiz Alberto de
Oliveira Lima, Elvis Ianczkovski  Agravado: Farmácia Maraliz
Ltda, Eurico Osmar Gubert, Zilma Kapp Gubert  Adv.: Tobias
Fernando Madureira, Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0460.  PROCESSO: 0272551-5  Protocolo: 2004/137954  Ma-
teria: Execução  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 9700000139 Carta Precatória/Ordem  Agravante: Ma-
debrás S/a - Madeireiros Exportadores Brasileiros  Adv.: Leo-
nardo da Costa, Marina Bastos da Porciuncula, Carlos Henri-
que Zimmermann, Juliana Barbar de Carvalho Antunes  Agra-
vado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
Brde  Adv.: Leontina Ernesta Colpani, Edegard Augusto Cru-
zzara Lessnau, Ciro Araújo Lima, Conrado Luiz Alves Dias

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0461.  PROCESSO: 0272557-7  Protocolo: 2004/137813  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000856 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Transportadora Simonetti Ltda  Adv.: Luciana Pigatto
Monteiro, João Casillo, Luciana Pigatto Monteiro, Patrícia de
Barros Correia Casillo  Agravado: Banco Bamerindus do Bra-
sil S-a Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Mieko Ito, Simone
Marques Szesz

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

0462.  PROCESSO: 0272561-1  Protocolo: 2004/137820  Ma-
teria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000171 Embargos a Execução  Agravante:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás  Adv.: Arno Apolinário Ju-
nior  Agravado: Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda  Adv.:
Carlos Juarez Weber

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0463.  PROCESSO: 0272675-0  Protocolo: 2004/138353  Ma-
teria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000098 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Fábio Luis Franco, Alcindo de Sou-
za Franco  Agravado: José Garcia Mendes, Verônica Hobold
Garcia Mendes, Pedro Mendes Maldonado, Maria Garcia Mal-
donado, Rufino Garcia Sanches, Araceles Mendes Sanches
Adv.: Léo Márcio Bona, Olga Tereza de Muzio Gripp Bona

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0464.  PROCESSO: 0270556-2  Protocolo: 2004/117626  Ma-
teria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000044 Mandado de Segurança
Apelante: Município de Francisco Beltrão, Vilmar Cordasso,
Wilmar Reichembach  Adv.: Ewerton Lineu Barreto Ramos,
Juliano Lago  Apelado: Apoio Publicações Jurídicas -me  Adv.:
Raul Jose Prolo, Geonir Edvard Fonseca Vincensi

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0465.  PROCESSO: 0271790-8  Protocolo: 2004/127639  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000040 Mandado de Segurança  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Ubiraci Pereira Messias,
Glauco Motti Correia, Antonio Carlos Carneiro Neto, Marlou
Santos Lima Pilatti, Rosana Wagner, Gladys Stolz Vendrami,
Nivaldo Ortiz, Paulo Roberto Duso, Leônidas Mercer Carnei-
ro, Guataçara Navarro Messias, Aramis de Melo Sá Junior,
Cristiane Muller Spinassi, Alfredo Sant’anna Neto  Adv.: Lu-
cio Orlando Elbl  Interessado: Município de Ponta Grossa  Adv.:
Osires Geraldo Kapp, Antonio Walmik Araujo Marcal

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0466.  PROCESSO: 0271849-6  Protocolo: 2004/131426  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300041026 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Simone Kohler,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu  Apelante:
Clube Curitibano  Adv.: Vanete Steil Villatori, Christiane sei-
del  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

HABEAS CORPUS CÍVEL

0467.  PROCESSO: 0272313-5  Protocolo: 2004/135317  Ma-
teria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000576 Medida Cautelar  Impetrante: Bel.
Iguacimir Gonçalves Franco, Bel. Simara Zonta, Bel. Juliano
Michels Franco  Paciente: Aldo José Hey, Antonio Drulla, Sil-
vio Cezar Castelan, Antonio Alexandre Pratas Neto, Antonio
Ercoli, Gilberto Borosch, Vilson Correa da Silva, Marcos Ro-
berto Mickosz  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zon-
ta, Juliano Michels Franco  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Piraí do Sul

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa

HABEAS CORPUS CÍVEL

0468.  PROCESSO: 0272314-2  Protocolo: 2004/135318  Ma-
teria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000579 Medida Cautelar  Impetrante: Bel.
Iguacimir Gonçalves Franco, Bel. Simara Zonta, Bel. Juliano
Michels Franco  Paciente: Aldo José Hey, Antonio Drulla, Sil-
vio Cezar Castelan, Antonio Alexandre Pratas Neto, Antonio
Ercoli, Gilberto Borosch, Vilson Correa da Silva, Marcos Ro-
berto Mickosz  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zon-
ta, Juliano Michels Franco  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Piraí do Sul

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0469.  PROCESSO: 0260966-5/01  Protocolo: 2004/130614
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 2609665 Apelação Cível  Embargante: Dora-
cy Borchert  Adv.: Robson Zanetti  Embargado: Condomínio
Edifício Residencial Orleans  Adv.: Lucia de Fatima Carvalho

Francolin

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0470.  PROCESSO: 0260273-5/01  Protocolo: 2004/131132
Materia: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 2602735 Apelação Cível  Embargante:
Valdemir dos Santos Vidal Silva, José Urbano Rocha, Luiz
Carlos Polistchuk  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis
Henrique Delgado Escarmanhani  Embargado: Consórcio Na-
cional Volkswagen Ltda  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0471.  PROCESSO: 0262283-9/01  Protocolo: 2004/131795
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 2622839 Apelação Cível  Embargante: Vo-
lkswagen do Brasil Ltda  Adv.: Ana Carolina Struffaldi de Vuo-
no, Ellis Ernani Cechelero, Marcelo Pereira de Carvalho  Em-
bargado: Pedro Caetano Ferreira Nunes  Adv.: José Claudio
Del Claro, Victor Benghi Del Claro

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0472.  PROCESSO: 0260821-1/01  Protocolo: 2004/131084
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2608211 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Juliana de Carla da Silva  Adv.: Carlos Augusto Rumia-
to, Alexandre Rezende da Silva, Tatiana Yumi de Oliveira Yoko-
zawa  Embargado: Banco Itaú S/a  Adv.: André Luiz Righetti,
José Carlos Dias Neto

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0473.  PROCESSO: 0260709-0/01  Protocolo: 2004/131639
Materia: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2607090 Apelação Cível  Embargante:
Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Carlos Leal Szcypanski
Junior  Embargado: Walmor Fanton  Adv.: Santino Ruchinski,
Deisi Lacerda

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0474.  PROCESSO: 0261772-7/01  Protocolo: 2004/130092
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2617727 Apelação Cível  Embargante:
Elias Vieira Câmara & Cia Ltda  Adv.: Guilherme Régio Pego-
raro, Ivan Ariovaldo Pegoraro  Embargado: Irmola Indústria e
Comércio de Móveis Ltda  Adv.: Silvia Helena Palazzo Zuan
Esteves

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0475.  PROCESSO: 0261791-2/01  Protocolo: 2004/131857
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 2617912 Apelação Cível  Embargante: Conti-
nental Empreendimentos Imobiliários e Administração Ltda
Adv.: Mariana de Oliveira Franco Antunes, Davi Deutscher
Filho  Embargado: Delicatessen Panificadora Confeitaria Ltda
Adv.: Carlos Alberto Mendes Marques

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0476.  PROCESSO: 0267989-6/01  Protocolo: 2004/124172
Materia: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 2679896 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Savana Safári Turismo Ltda  Adv.: Ronaldo Albizu
Drummond de Carvalho, José Bento Vidal Filho, José Bento
Vidal  Embargado: José Dionísio Canzi  Adv.: Claudia Canzi,
Rita de Cassia C. A. de Souza

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0477.  PROCESSO: 0261496-2/01  Protocolo: 2004/129032
Materia: Demais cíveis  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2614962 Apelação Cível  Embargante:
Mário Coccia  Adv.: Celso Antonio Rossi  Embargado: Brasil
Telecom S/a  Adv.: Ana Lucia Rodrigues Lima, João Luiz Sca-
ramella Filho, Ana Paula Domingues dos Santos

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0478.  PROCESSO: 0259457-4/01  Protocolo: 2004/107680
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2594574 Apelação Cível  Embargante:

Editora Jornal de Londrina  Adv.: Rodrigo Xavier Leonardo
Embargante: Marcio Leijoto  Adv.: Adriano Barbosa  Embar-
gante: Valdir Abrahão da Silva  Adv.: Luiz Rodrigues da Rocha
Filho, José Antonio André  Embargado: Os Mesmos

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0479.  PROCESSO: 0251642-1/01  Protocolo: 2004/130638
Materia: Demais cíveis  Comarca: Formosa do Oeste  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2516421 Apelação Cível  Embar-
gante: Percilho Carrado  Adv.: Lamartine Nunes de Souza,
André Luiz Pires Curuca  Embargado: Loeni Dreheir de Souza,
Deusdete Rodrigues de Souza  Adv.: Silvio Siderlei Brauna,
Cesar Basso

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0480.  PROCESSO: 0219112-8/01  Protocolo: 2004/133142
Materia: Demais cíveis  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2191128 Apelação Cível  Embar-
gante: Amelio Almeida Poubel  Adv.: Nilton Bussi, Dirceu Fre-
derico  Embargado: Afonso Carlos Roberto do Prado  Adv.:
Adenilson Cruz, Wandimary Santos

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0481.  PROCESSO: 0259000-5/01  Protocolo: 2004/133112
Materia: Demais cíveis  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2590005 Apelação Cível  Embar-
gante: Lyro Luiz Endres, Soeli Siotta Endres  Adv.: Silmara
Zaidowicz, Regina Lucia Werka Xavier de Franca, Geni Werka,
Luiz César Toppel Kempinski  Embargado: Centro de Tradi-
ções Gaúchas Estância 8 de Dezembro  Adv.: Edson Luiz da
Rocha

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0482.  PROCESSO: 0254371-9/02  Protocolo: 2004/132451
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2543719 Apelação Cível  Embargante:
Sandro Claret de Lima  Adv.: Otavio Ernesto Marchesini, Luiz
Antonio Bertocco, Eduardo Biachi Gomes  Embargado: Valdo-
miro Nazareno Macagnan, Cláudia Maria Macagnan  Adv.:
Moacyr Tramujas da Silva Junior

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0483.  PROCESSO: 0238810-1/01  Protocolo: 2004/133271
Materia: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2388101 Apelação Cível  Embargante:
Agrícola Sperafico Ltda  Adv.: Estevão Ruchinski, Santino
Ruchinski, Dario Genari  Embargante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Miguel Fernando Rigoni, Jeanine Heinzelmann Fortes
Buss, Carlos Roberto Ferrarezi, Eduardo José Pereira Neves
Embargado: Madalena Somavilla Teribele, Rodrigo Teribel-
le, Diogo Teribelle, Alessandra Teribelle, Maria Consolado-
ra Parisoto Oro, Priscila Oro, Thiago Henrique Oro, Silvio
Carlos Dutra, Maria Gonçalves Dutra  Adv.: Everton Gon-
calves Dutra, Pedro Marcondes, Carlos Vitor Maranhão de
Loyola

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0484.  PROCESSO: 0249291-3/01  Protocolo: 2004/133729
Materia: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 2492913 Apelação Cível  Embargante:
Claudivino Rocha Brito  Adv.: Aquile Anderle, Rubens Silva,
Fernando Luiz de Nadai Wrobel  Embargado: Município de
Foz do Iguaçu - Guarda Municipal de Foz do Iguaçu  Adv.:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Al-
ves Valadão, Justo Alfredo Ayala

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0485.  PROCESSO: 0247284-0/01  Protocolo: 2004/133731
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2472840 Reexame Necessário e Apela-
ção Civel  Embargante: Ermógenes Antônio Zanellatto  Adv.:
Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva
Embargado: Município de Foz do Iguaçu, Guarda Municipal de
Foz do Iguaçu  Adv.: Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu
Luciano de Almeida Furquim, Antonio Vanderli Moreira

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0486.  PROCESSO: 0249279-7/01  Protocolo: 2004/133521
Materia: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 2492797 Apelação Cível  Embargante:

Sindicato dos Empregados No Comércio de Pato Branco  Adv.:
Sidnei Machado, Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca
Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi  Embargado: Associa-
ção Paranaense de Supermercados - Regional do Sudoeste  Adv.:
Sidnei Marcelo Fassini

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0487.  PROCESSO: 0255557-3/01  Protocolo: 2004/133700
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 2555573 Apelação Cível  Embargante: G. R.
Extração de Areia e Transportes Rodoviários Ltda  Adv.: Paulo
Roberto Jensen  Embargado: Astrid Rudner Widerpelc, Vigdor
Widerpelc  Adv.: Wagner de Jesus Magrini

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0488.  PROCESSO: 0263325-6/01  Protocolo: 2004/133733
Materia: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 2633256 Apelação Cível  Embargante:
Leandro de Tarso Mattje  Adv.: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro
de Souza Anderle, Rubens Silva  Embargado: Município de
Foz do Iguaçu, Guarda Municipal de Foz do Iguaçu  Adv.: Jus-
to Alfredo Ayala, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Anto-
nio Vanderli Moreira

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0489.  PROCESSO: 0260008-8/01  Protocolo: 2004/132110
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2600088 Apelação Cível  Embargante:
Tear Textil - Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Lauro Fernando
Zanetti, Sergio Santos S. Camara  Embargado: Maria do Carmo
Marinello - Firma Individual (me)  Adv.: Mário Geraldo Costa
Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0490.  PROCESSO: 0197050-7/01  Protocolo: 2004/133532
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 1970507 Apelação Cível  Embargante:
Ingo Socrepa  Adv.: Edinaldo Sergio Candeo, Antonio Fidelis
Embargado: Rodrigo Bernardino Leite  Adv.: Alvino Apareci-
do Filho

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0491.  PROCESSO: 0260174-7/01  Protocolo: 2004/132010
Materia: Demais cíveis  Comarca: Grandes Rios  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 2601747 Apelação Cível  Embargante:
Grãos Vale - Indústria e Comércio de Cereais Limitada  Adv.:
Domingos José Perfetto  Embargado: Gésio Berleze, Maria
Luíza S. Berleze  Adv.: Clovis Roberto de Paula

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0492.  PROCESSO: 0252354-0/01  Protocolo: 2004/133668
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Re-
gistros Públicos  Acao Originaria: 2523540 Apelação Cível
Embargante: Salete Joana Mueller  Adv.: Cláudio Pisconti
Machado  Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss  Adv.: José Laercio Chelski

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0493.  PROCESSO: 0247432-6/01  Protocolo: 2004/133150
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2474326 Apelação Cível
Embargante: Lfm - Engenharia de Obras Ltda  Adv.: Cleci Te-
rezinha Muxfeldt  Embargado: Companhia de Saneamento do
Paraná - Sanepar  Adv.: Waldir Coelho de Loiola  Embargado:
Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Irineu José
Peters, Sergio Karkache  Embargado: Eddy Lira Grabin Janke,
Magret Edite Janke, Sinaidi Elise Janke  Adv.: Vilson Gudoski

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0494.  PROCESSO: 0229915-2/01  Protocolo: 2004/133899
Materia: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 2299152 Apelação Cível  Embargante:
Balbina de Almeida Gaertner  Adv.: Carlos Roberto Tavarnaro,
Cesar Luiz Tavarnaro  Embargado: André Maurício Caxambu
Adv.: Thelma Cristina O. Pavelec

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
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0495.  PROCESSO: 0250251-6/02  Protocolo: 2004/133626
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2502516 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henri-
que Xavier, Karla Maria Trevizani  Embargado: Tereza Cristi-
na Desordi Lautert  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr,
Ricardo da Silva Gama

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0496.  PROCESSO: 0260229-7/01  Protocolo: 2004/131051
Materia: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 2602297 Apelação Cível  Embargante:
Auto Posto Garcia Ltda  Adv.: Paulo Mazzante de Paula  Em-
bargado: Izaac Genaro Veloso  Adv.: Gece Soares Chaise, Os-
valdo dos Santos

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0497.  PROCESSO: 0248867-3/01  Protocolo: 2004/133730
Materia: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 2488673 Apelação Cível  Embargante:
José Tiago Franco Assis Pereira  Adv.: Rubens Silva, Aquile
Anderle, Fernando Luiz de Nadai Wrobel, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle  Embargado: Município de Foz do Iguaçu, Guar-
da Municipal de Foz do Iguaçu  Adv.: Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim, Justo Alfredo Ayala, Renato Martins Lopes,
Antonio Vanderli Moreira

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0498.  PROCESSO: 0224323-4/02  Protocolo: 2004/133088
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2243234 Apelação Cível  Embargante:
Abraham Akierztayn  Adv.: Johnson Sade  Embargado: Gabriel
Taufik Name  Adv.: Pedro Henrique Xavier, Dionisio Saba-
toski

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0499.  PROCESSO: 0262250-0/01  Protocolo: 2004/133264
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 2622500 Apelação Cível  Embargante: Sonia
Maria Conci Annunciato, Fabio Doubek  Adv.: Júlio César
Dalmolin  Embargado: Mário Lenzi, Alberi Antonio Lenzi  Adv.:
Victor Feijó Filho, Kátia Barros Ferraz  Embargado: Sipel En-
genharia Instalações Elétricas Ltda, Arion Murillo Annunziato
Adv.: Júlio César Dalmolin

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0500.  PROCESSO: 0246338-9/01  Protocolo: 2004/133619
Materia: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2463389 Apelação Cível  Embargante: Gran-
jinha Agro Industrial Ltda  Adv.: Marcia Regina Nunes de Sou-
za Valeixo  Embargado: White Martins Gases Industriais S/a
Adv.: Leticia Maria Beretta, Carla Pons Di Leone

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0501.  PROCESSO: 0236585-5/01  Protocolo: 2004/133352
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 2365855 Apelação Cível  Embargante: Ca-
valcanti Imóveis Ltda  Adv.: Jacqueline Maria Moser, Joao de
Barros Torres  Embargado: Sandro Aloizio Terribile, Nelson
Ferrari, Cléia Maria Heidgger Ferrari  Adv.: Jose Carlos Spano
Vidal

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0502.  PROCESSO: 0261382-3/01  Protocolo: 2004/133467
Materia: Demais cíveis  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2613823 Apelação Cível  Embargante: Indús-
tria, Comércio e Exportação de Metais Imperatriz Ltda  Adv.:
Antonio Teodoro de Oliveira, José Carlos Laranjeira, Cláudio
Rogério Teodoro de Oliveira  Embargado: João Alves Lucas
Adv.: Marileidi Marchi, Wanderson Lago Vaz, Paulo Roberto
Campos Vaz

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0503.  PROCESSO: 0260458-8/01  Protocolo: 2004/133402
Materia: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 2604588 Apelação Cível  Embargante: Clede-
milson Aparecido Antoniolli  Adv.: Jaime Pego Siqueira  Embar-
gado: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.,
Gastão Fernando Paes de Barros Jr., José Plinio Silva
Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Eugênio

Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0504.  PROCESSO: 0262682-2/01  Protocolo: 2004/133657
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 2626822 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Edson Pereira Coelho  Adv.: Valter Ferrer Costa  Embarga-
do: Adega Brasil Distribuidora de Bebidas Ltda.  Adv.: Sergio
Renato Costa Filho, Andreza Cristina Baggio

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0505.  PROCESSO: 0260168-9/01  Protocolo: 2004/132511
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2601689 Apelação Cível  Embargante:
Indiana Seguros S/a  Adv.: Wanderley Pavan, Marlene Barbosa
Pamplona  Embargado: Leomar Almeida Santos  Adv.: Cleber-
son Luciano Cândido

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0506.  PROCESSO: 0260749-4/01  Protocolo: 2004/132460
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 2607494 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Luiz Fernando Za-
lewski Torres, Arlindo Menezes Molina, Márcio Antônio Sas-
so  Embargado: Cleonice de Fátima Lima  Adv.: Renata Cristi-
na Paloan Toesca Elias, Carla Regina Cortes Taborda

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)

0507.  PROCESSO: 0211418-3/05  Protocolo: 2004/134583
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 211418301 Medida Caute-
lar  Agravante: Localiza Rent A Car S/a, Total Fleet S/a  Adv.:
Roberto Catalano Botelho Ferraz, Tania Maria do Amaral
Dinkhuysen  Agravado: Município de Curitiba  Adv.: Ronnie
Kohler, Osmar Alfredo Kohler, Heron Arzua

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

AGRAVO

0508.  PROCESSO: 0266178-9/01  Protocolo: 2004/129399
Materia: Demais cíveis  Comarca: Carlópolis  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2661789 Agravo de Instrumento  Agravante:
Leonice Miranda dos Santos  Adv.: José Maurício do Rego
Barros, Bruna Oliveira de Souza  Agravado: Banco do Estado
do Paraná S/a, Banco Itaú S/a

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO

0509.  PROCESSO: 0266299-3/01  Protocolo: 2004/129175
Materia: Demais cíveis  Comarca: Andirá  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2662993 Agravo de Instrumento  Agravante:
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jandaia do Sul -
Fafijan  Adv.: Roberto Kazuo Rigoni Fujita, RUBIA RONCO-
LATO DA SILVA, Dirceu Galdino, Valeria Silva Galdino, Luiz
Carlos Sanches  Agravante: André Anderson Rossato  Adv.:
Allaymer Ronaldo Régis dos Bernardos Bonesso  Agravado:
Os Mesmos

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0510.  PROCESSO: 0269701-0  Protocolo: 2004/117530  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000451 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Nelson Sitta Junior  Adv.: Karina Miqueleto Vidal, Ger-
cino Bett Junior, Clarissa Corte Rosa  Apelado: João Batista
Gomes Portela da Costa, Maria Socorro Mota da Costa  Adv.:
Adriana Wenk

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0511.  PROCESSO: 0270797-3  Protocolo: 2004/123052  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000386 Embargos a Execução  Ape-
lante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda  Adv.: Aridel Moure
Nascimento  Apelado: Nivaldo Antonio Pigatto  Adv.: Ivan
Ariovaldo Pegoraro, Guilherme Régio Pegoraro, Marcos Leate

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Eu-
gênio Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL

0512.  PROCESSO: 0270933-9  Protocolo: 2004/120866  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 9700000191 Ação Ordinária  Apelante: Cos-
mo Antonio da Silva  Adv.: Luciana Sgarbi, Cecília Inácio Al-
ves  Rec.adesivo: Estado do Paraná  Adv.: Cibelle Diana Ma-
pelli Corral Bóia, Mirian Bernadet Zung, Josué Grotti  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Eu-

gênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0513.  PROCESSO: 0271806-1  Protocolo: 2004/130402  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 8800000723 Declaratória  Apelante: Trans-
portadora Boicy Ltda  Adv.: Paulo Roberto Trompczynski, Eri-
ckson Diotalevi, Halina Trompczynski  Apelado: Araucaria
Administradora de Consorcios S/c Ltda  Adv.: José Hipólito
Xavier da Silva

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0514.  PROCESSO: 0271828-7  Protocolo: 2004/130346  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000150 Ação Monitória  Apelante:
Anna Luiza Rossi Soares Pereira  Adv.: Celso Antonio Rossi
Apelado: A. R. M. Metalúrgica Ltda  Adv.: Paulo Ribeiro Juni-
or

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0515.  PROCESSO: 0271852-3  Protocolo: 2004/131470  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200300000315 Cobrança  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Vladimir Castro Jordão  Apelado: José
Carlos de Lisboa  Adv.: Getúlio Braz Anziliero

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0516.  PROCESSO: 0271859-2  Protocolo: 2004/131428  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200300041293 Ação Monitó-
ria  Apelante: A. Kutzke & Cia Ltda  Adv.: Ana Claudia Lorega
Braga de Morais, Fabiana Pedrozo  Apelado: Irmãos Ducci Ltda
Adv.: Alexandre Chemim, Patrícia Chemim

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0517.  PROCESSO: 0271867-4  Protocolo: 2004/131460  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000394 Cobrança  Apelante: Zilene
Franco Resende  Adv.: Mauricio Vieira  Apelado: Brasilveícu-
los Companhia de Seguros  Adv.: Murilo Cleve Machado, Mô-
nica Ferreira Mello Biora, Milton Luiz Cleve Küster

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0518.  PROCESSO: 0271880-7  Protocolo: 2004/131455  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200300000254 Cobrança  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Vladimir Castro Jordão  Apelado: José
Carlos de Lisboa  Adv.: Getúlio Braz Anziliero

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0519.  PROCESSO: 0271885-2  Protocolo: 2007/131450  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000571 Reparação de Danos  Apelan-
te: Odete Terezinha de Barros Tortato  Adv.: Carolina de Cas-
tro Wanderley  Apelante: Cristiane Zaroni, Paulo Henrique
Migliari de Carvalho  Adv.: Marcelo Lima Barcellos de Mello,
Gabriel Ferreira Biagi  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0520.  PROCESSO: 0271985-7  Protocolo: 2004/132602  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000238 Ação Monitória  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., An-
tonio Celestino Toneloto  Apelado: Angela Emília Limoni Mar-
tins  Curador: Regina Yurico Takahashi

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0521.  PROCESSO: 0271989-5  Protocolo: 2004/132598  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000369 Ação de Despejo  Apelante:
Antonio Sétimo Corso  Adv.: Paulo José Gozzo  Apelante: Gius-
tina Rampazzo Corso, Christianne Aparecida Armelin Corso
Adv.: Edson Centanini Filho  Apelado: Clédio Naspolini  Adv.:
Ardêmio Dorival Mücke

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti
APELAÇÃO CÍVEL

0522.  PROCESSO: 0272106-0  Protocolo: 2004/130050  Ma-

teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000031 Indenização  Apelante: Van-
derléia Alves da Veiga  Adv.: Rogerio Distefano, Paulo Rober-
to Burmester Muniz, Stella Maris de Figueiredo Bittencourt
Apelado: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio
Celestino Toneloto, Fábio Renato Sant’Ana

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0523.  PROCESSO: 0272141-9  Protocolo: 2004/133862  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000327 Cobrança  Apelante: Caoa - Segu-
ros do Brasil S/a  Adv.: adriano fernandes ferreira, Arlindo
Ferreira de Souza, Marco Antonio Joaquim  Apelado: Cleuza
Nantes Sanglard  Adv.: Maria Zelia Sandy

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0524.  PROCESSO: 0272157-7  Protocolo: 2004/128760  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001313 Indenização  Apelante: Már-
cio Morking  Adv.: Francisco Cunha Souza Filho  Apelado: Set
- Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.  Adv.: Jose Roberto Spe-
randio

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0525.  PROCESSO: 0272159-1  Protocolo: 2004/133856  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9700000184 Indenização  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Eládio Luiz Roos  Apelado: Massa Falida
de Tubolaje Pré-fabricados de Concreto Ltda.  Adv.: Cássio
Lisandro Telles, Sidnei Marcelo Fassini, Auro Almeida Garcia

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0526.  PROCESSO: 0272165-9  Protocolo: 2003/176944  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000100 Consignação em Pagamento
Apelante: João Amaro de Faria Filho  Adv.: Joao Amaro Faria
Filho  Advogado: Marlene Esper Faria  Apelado: Condomínio
Edifício Atalaia  Adv.: Rhoger Martin Rodrigues Silva

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0527.  PROCESSO: 0272184-4  Protocolo: 2004/133850  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000358 Reparação de Danos  Apelante:
Guiichi Miura  Adv.: Márcia Teshima  Apelado: Vanda de Oli-
veira  Adv.: Cidio Guimarães Severino, Antonio Carlos de Mello

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0528.  PROCESSO: 0272186-8  Protocolo: 2004/130874  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200200038377 Indenização
Apelante: Janete Terezinha de Lara  Adv.: Natanael Gorte Ca-
margo  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Ana Claudia Bento
Graf, Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0529.  PROCESSO: 0272303-9  Protocolo: 2004/127703  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000831 Ação de Despejo  Apelante:
Júlio César Fabris da Silva  Adv.: Leandro Galli, Luis Moser,
Luiz Fernando Gottschild  Apelado: Sérgio Luiz Costódio,
Mário Costódio  Adv.: Belmiro Pereira Júnior, Roberto Luis de
Freitas Pereira

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0530.  PROCESSO: 0272312-8  Protocolo: 2004/91902  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000257 Cobrança  Apelante: Municí-
pio de Coronel Vivida  Adv.: Egídio Munaretto, Eduardo Mu-
naretto  Apelado: Hospital São Lucas de Pato Branco Ltda  Adv.:
Neri Luiz Cenzi

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0531.  PROCESSO: 0272433-2  Protocolo: 2003/123098  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 9900022959 Reparação de Danos  Apelante:
João Maria de Agostinho Santos Sendeski, Helena Maria Sen-
deski  Adv.: Paulo Cesar Horochoski, Nézio Toledo, Zara Hus-
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sein, Nelson Knob  Rec.adesivo: Banco Abn Amro Real S/a
Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim,
Carlos Vitor Maranhão de Loyola  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0532.  PROCESSO: 0271832-1  Protocolo: 2004/131351  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 22a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000190 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Ábaco Participações Ltda  Adv.: Luiz Fernando Casa-
grande Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes  Agravado: Ed-
son Batista Gomes, Marli Vital da Silva, Sidnei Domingos de
Souza, José Carlos Delapeno, Janilda Fernandes da Silva Dela-
peno, Gilson Fernandes da Silva, Luciano Debena, Reinaldo
Nascimento dos Santos, Terezinha Kruk Nascimento dos San-
tos, Alex Lopes dos Santos, Alice Cristina Barbosa Santos  Adv.:
Paulo Sérgio Winckler, Orimar Crocetti de Freitas

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0533.  PROCESSO: 0272080-1  Protocolo: 2004/133687  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000233 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Waldomiro Martins de Lima, Adão Carvalho  Adv.: Le-
andro Flanklin Gorsdorf, Maria Rita Reis  Agravado: Francis-
co Carvalho Gomes Filho, Selmira Carvalho  Adv.: Renato
Lacroix Leal, Mario Helio Lourenço de Almeida Filho  Inte-
ressado: Giovane Braum, Valdecir da Silva

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0534.  PROCESSO: 0272174-8  Protocolo: 2004/134003  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000849 Medida Cautelar  Agravante:
Maria Madalena Florsz  Adv.: Sheyla Darolt Bolsi dos Santos
Agravado: Banco Itaú S/a

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0535.  PROCESSO: 0272224-3  Protocolo: 2004/132952  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000756 Exibição de Documentos  Agra-
vante: Edison Manoel Barbosa Lemes  Adv.: Marco Antonio Busto
de Souza  Agravado: Banco do Brasil S/a

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0536.  PROCESSO: 0272225-0  Protocolo: 2004/133437  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000297 Usucapião Extraordinário  Agravan-
te: Marcílio Antonio da Silva, Geni do Vale da Silva  Adv.: Ro-
drigo Valente Giublin Teixeira, Fernando Cesar Rocco  Agrava-
do: Waldomiro Rocha

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0537.  PROCESSO: 0272274-3  Protocolo: 2004/124942  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000316 Ação Civil Pública  Agravante: João
Noma  Adv.: Carlos Alberto dos Santos, Clovis Barros Botelho
Neto, Cleber Tadeu Yamada  Agravado: Ministério Público

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0538.  PROCESSO: 0272275-0  Protocolo: 2004/101602  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000137 Reparação de Danos  Agravante: Arau-
serv Serviços e Obras Ltda  Adv.: Gilberto Gomes de Lima  Agra-
vado: Juracir Francisco da Silva  Adv.: Sidnei Machado, Christi-
an Marcello Mañas

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0539.  PROCESSO: 0272320-0  Protocolo: 2004/135465  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000848 Revisão de Contrato  Agravante: Glau-
cio Luiz Buch  Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski, Luciano Chi-
zini Chemin, Jaqueline Lorena Migliorini  Agravado: Banco Abn
Amro Real S/a

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0540.  PROCESSO: 0272323-1  Protocolo: 2004/135480  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 9200000860 Reintegração de Posse  Agravante: As-
sociação Hospitalar de Proteção À Infância Dr. Raul Carneiro
Adv.: Luiz Carlos da Rocha  Agravado: Clínica Radiológica Pe-

queno Príncipe S/c Ltda.  Adv.: Eduardo Alberto Marques Vir-
mond

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0541.  PROCESSO: 0272355-3  Protocolo: 2004/135982  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000395 Declaratória  Agravante: Derli Ro-
drigues de Moura  Adv.: José Vicente Ferreira, Sidinei Cândido
de Almeida, Leandro Isaias Campi de Almeida  Agravado: Ban-
co Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti,
José Valmir Zambrim, Sueli Cristina Galleli Campos, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0542.  PROCESSO: 0272401-0  Protocolo: 2004/136410  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200400000245 Dissolução de Sociedade  Agravante:
Agro Pecuária Lunardelli Ltda, André Cristiano Muller Carioba
Arndt, Albina Maria Muller Carioba Arndt  Adv.: Roberto de
Mello Severo, Fernanda de Souza Rocha, Leonardo Mizuno
Agravado: Liana Lunardelli de Carvalho Daudt D´oliveira

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0543.  PROCESSO: 0272459-6  Protocolo: 2004/124758  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000597 Impugnação ao Valor da Causa  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Pedro Guilherme Kreling Van-
zella, Vicente de Paula Marques Filho, Robson Jesus Navarro
Sanchez, Jovino Terrin, Márcio Antônio Sasso  Agravado: E. de
Almeida e Cia Ltda - Me, Elizeu de Almeida, Raquel Duarte do
Amaral Almeida - Fi, Raquel Duarte de Almeida Amaral, Luis
Francisco da Conceição, Patrycia Dayane da Silva  Adv.: Péri-
cles Araújo Gracindo de Oliveira

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0544.  PROCESSO: 0272461-6  Protocolo: 2004/130153  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000221 Indenização  Agravante:
Murbach Transportes Coletivos Ltda  Adv.: Ijair Vamerlatti  Agra-
vado: Maicon Alessandro da Silva, Deoclécio da Silva  Adv.:
Adalgir Carlos Comunello, Sandro Augusto Fadanelli  Agrava-
do: Liberty Paulista Seguros  Adv.: Márcia Regina Werner

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0545.  PROCESSO: 0272526-2  Protocolo: 2004/137592  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000630 Ação de Despejo  Agravante:
Auto Posto Arpoador Ltda.  Adv.: Paulo Sérgio Stahlchmidt
Cachoeira  Agravado: Texaco Brasil Ltda.  Adv.: Kleber Faria
Mascarenhas, Melissa Achcar Capriglione

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0546.  PROCESSO: 0272538-2  Protocolo: 2004/137660  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000849 Medida Cautelar  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Agravado: Maria Madalena Florsz  Adv.: Sheyla Darolt Bolsi
dos Santos

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Eu-
gênio Achille Grandinetti

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0547.  PROCESSO: 0262637-7/01  Protocolo: 2004/133650
Materia: Leasing  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2626377 Apelação Cível  Embargante: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux, Rubens Henrique de França,
Márcio Miatto, Daniel Hachem  Embargado: Comercial de Be-
bidas Pontal Ltda  Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0548.  PROCESSO: 0265267-7/01  Protocolo: 2004/133632
Materia: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Acao
Originaria: 2652677 Apelação Cível  Embargante: Marcelo
Custódio da Costa  Adv.: Claiton Ferreira Borcath, Miriam
Cristina Artur  Embargado: Continental Banco S/a  Adv.: Rosi-
ane Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes
Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)

0549.  PROCESSO: 0266177-2/01  Protocolo: 2004/133755
Materia: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 2661772 Agravo de Instrumento  Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens Passold  Agravado: Maria
Sorlene de Souza  Adv.: Marcel Souza de Oliveira, Cleverson
Von Linsingen, Rogério Jussen Borges

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)

0550.  PROCESSO: 0265997-0/01  Protocolo: 2004/133750
Materia: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 2659970 Agravo de Instrumento  Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens Passold  Agravado: An-
derson Miguel de Castro  Adv.: Luciane Lawin Custodio, May-
lin Maffini

Distribuicao Manual em 19/08/2004  Relator: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0551.  PROCESSO: 0135459-4  Protocolo: 1998/119929  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 9600001018 Revisão de Contrato  Apelante: Co-
mércio e Representações de Máquinas Joca Ltda  Adv.: Geral-
do Doni Junior, Alcir Sperandio  Apelado: Bandeirantes S/a
Arrendamento Mercantil  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho,
Vanda Lucia Tavares de Barros, Amando Barbosa Lemes

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Valter Ressel
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL

0552.  PROCESSO: 0258555-1  Protocolo: 2004/44607  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000186 Rescisão de Contrato  Apelante: Oelo
Locadora de Equipamentos Eletrônicos Ltda  Adv.: Eduardo
Pires Gomes Cruz, Luiz Fernando da Rosa Pinto, João Batista
Pio Vieira  Apelado: Tower Computer’s Ltda  Adv.: Assis Bra-
sil Maurique

Redistribuição em 16/08/2004  Relator: Juiz Mendes Silva
Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0553.  PROCESSO: 0269980-1  Protocolo: 2004/119254  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000669 Indenização  Apelante: Osmar Conte
Junior  Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker
Macarini Koehler, Paulo Macarini  Apelado: Banco Itaú S/a
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciana Hernández
Quintana, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Izabela Cristina Rucker Curi

Redistribuição por  Prevenção em 19/08/2004  Relator: Juiz
Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0554.  PROCESSO: 0270891-6  Protocolo: 2004/120874  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000676 Revisão de Contrato  Apelante: Su-
dameris Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Lauro Fernando
Zanetti, José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Fi-
lho  Apelante: Renata Munhoz  Adv.: Milton Marcelo Weffort
Apelado: Os Mesmos

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Val-
ter Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL

0555.  PROCESSO: 0270907-9  Protocolo: 2004/123489  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000916 Embargos de Terceiro  Apelante: Ban-
co Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento
Apelado: Valdir José Lofy  Adv.: José Valério Martins, Miche-
lle Fortunato  Advogado: Maximiliano Machado Honaiser

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0556.  PROCESSO: 0270937-7  Protocolo: 2004/123492  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001331 Revisão de Contrato  Apelante: Ford
Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Apelante: Effi-
tec Representação e Comércio Ltda  Adv.: Adoniran Pedroso
de Oliveira  Apelado: Os Mesmos

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0557.  PROCESSO: 0271343-9  Protocolo: 2004/127437  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001112 Ação de Depósito  Apelante: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres  Apelado: Eduardo Oliveira
Ferreira  Curador: Luiz Otávio Lemos de Toledo
Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL

0558.  PROCESSO: 0271371-3  Protocolo: 2004/127394  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000116 Busca e Apreensão  Apelante: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Emerson L. Santana  Apela-
do: Elaine Alves de Oliveira  Adv.: Fátima Bignardi Sandoval

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0559.  PROCESSO: 0271658-5  Protocolo: 2004/129526  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000484 Reintegração de Posse  Apelante:
Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Izabela Cristina Rucker Curi, Paulo Guilher-
me Pfau, Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: Sebastião David
Correa Tourinho  Adv.: Mario Adolfo Correa Filho, Rafael
Lenieski

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL

0560.  PROCESSO: 0271788-8  Protocolo: 2004/130428  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300074280 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Leonardo Xavier Roussenq, Hermindo Duarte Filho  Ape-
lado: Jorge Bonifácio  Adv.: Ney Brodbeck May, Mariz Men-
des May

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0561.  PROCESSO: 0271824-9  Protocolo: 2004/130591  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000816 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Sudameris do Brasil S/a  Adv.: Karine Cristina da Costa,
Luigi Boeira Locatelli  Apelado: Maria Madalena Pereira da
Silva  Adv.: Marco Antonio Maia Correa

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL

0562.  PROCESSO: 0271872-5  Protocolo: 2004/131445  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000680 Rescisão de Contrato  Apelante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S.a  Adv.: Gilberto Stinglin Loth,
João Leonelho Gabardo Filho  Apelado: Amiltes Marcondes
dos Santos  Adv.: Sylvio Ferreira de Moura Junior

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL

0563.  PROCESSO: 0271890-3  Protocolo: 2004/131442  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900001101 Ação de Depósito  Apelante: Fináus-
tria - Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento
Adv.: Marco Antônio  Rodrigues de Souza, Karine Cristina da
Costa  Apelado: Janiel de Freitas Silva  Def Pub: Elizete Regi-
na Augusto

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL

0564.  PROCESSO: 0271906-6  Protocolo: 2004/131437  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000034710 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Repinho Reflorestadora de Madeiras e Compen-
sados Ltda  Adv.: Paulo Roberto Carneiro Pacenko  Apelado:
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - B.r.d.e.
Adv.: Adriano Mattos da Costa Ranciaro, Edegard Augusto
Cruzzara Lessnau, Graziella Filomeno

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL

0565.  PROCESSO: 0271987-1  Protocolo: 2004/132423  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000558 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Panamericano S/a  Adv.: Cristiane Vieira do Nascimento,
Nelson Paschoalatto, Éric Garmes de Oliveira  Apelado: João
Geraldo da Silva  Curador: Luiz Otávio Lemos de Toledo

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0566.  PROCESSO: 0271999-1  Protocolo: 2004/132418  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000272 Revisão de Contrato  Apelante:
Marinava da Silva Princival  Adv.: Maylin Maffini, Luciane
Lawin Custodio  Apelado: Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva
APELAÇÃO CÍVEL

0567.  PROCESSO: 0272001-0  Protocolo: 2004/132426  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
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Originaria: 200200001270 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda, Magda
Luíza Rigodanzzo Egger, Roberta Onishi, Rosangela Martins
Fonseca  Apelado: New Marka Ltda  Curador: Luiz Otávio
Lemos de Toledo

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0568.  PROCESSO: 0272008-9  Protocolo: 2004/132601  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000629 Busca e Apreensão  Apelante: Glo-
bal Overland Serviços de Assistência Técnica Ltda  Adv.: Mar-
co Antônio Gomes de Oliveira, Josmar Gomes de Almeida
Apelado: Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.:
Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0569.  PROCESSO: 0272011-6  Protocolo: 2004/132415  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200300000059 Ação de Depósito  Apelante: Banco Fi-
nasa S/a  Adv.: Emerson L. Santana, Cristiane Belinati Garcia
Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Apelado: Rogério San-
tos Gonçalves  Adv.: Danilo Rezende Lopes

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0570.  PROCESSO: 0272027-4  Protocolo: 2004/132419  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000268 Rescisão de Contrato  Apelante: Café
Alvorada S/a  Adv.: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ro-
nald Roesner Junior  Apelado: Safra Leasing S/a Arrendamen-
to Mercantil  Adv.: Maurício Kavinski, Luiz Fernando Brusa-
molin

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0571.  PROCESSO: 0272143-3  Protocolo: 2004/133148  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200300000002 Ação de Depósito  Ape-
lante: Banco Panamericano S/a  Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta, Luigi Boeira Locatelli, Leandro Cabrera Galbiati  Apelado:
Eva Ferreira dos Santos da Silva

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0572.  PROCESSO: 0272306-0  Protocolo: 2004/127674  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000025 Busca e Apreensão  Apelante: Lu-
ciane Aparecida Daneliu  Def Pub: Dulcinea de Souza Schmi-
dlin  Apelado: Banco Abn Amro Real S.a.  Adv.: Fabiana Sil-
veira, Paulo Guilherme Pfau

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0573.  PROCESSO: 0272377-9  Protocolo: 2004/136057  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Barracão  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 9600000088 Reintegração de Posse  Apelante: Claudi-
nei Agostini  Adv.: Rodrigo Alberto Crippa  Apelado: Delmar
Godfrid Samuelson  Adv.: Vanderlei José Follador

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0574.  PROCESSO: 0272379-3  Protocolo: 2004/135569  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001035 Declaratória  Apelante: Ariquemes
Comércio de Veículos Usados Ltda  Adv.: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho  Apelado: Acir da
Silva  Adv.: Valdecy Alves de Gois

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0575.  PROCESSO: 0272384-4  Protocolo: 2004/136081  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 9900000910 Reintegração de Posse  Apelante: Vanda
Pampuch Martins, Adalberto Martins, Vanda Pampuch Mar-
tins - Confeitaria Fi  Adv.: Rita de Cassia Ribeiro  Apelado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Munir Abagge, Isis Emmanuelle
Semiguen Moreira Lima

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Mendes Silva
APELAÇÃO CÍVEL

0576.  PROCESSO: 0272390-2  Protocolo: 2003/199157  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000101 Indenização  Apelante: Lucio
Mauro Ferreira da Rocha  Adv.: Emanoel Silveira de Souza
Apelado: Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Izabela Cris-

tina Rucker Curi

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0577.  PROCESSO: 0272394-0  Protocolo: 2004/135499  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Rio Branco do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000193 Busca e Apreensão  Apelante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz  Apelado: Ademir Aparecido Ramos
Honorio  Adv.: Amauri Cezar Johnsson, Cezar Gibran Johns-
son

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0578.  PROCESSO: 0272396-4  Protocolo: 2004/136130  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000414 Declaratória  Apelante: Frioazul -
Comércio de Móveis e Refrigeração Ltda  Adv.: Edson Luiz
Dal Bem  Apelado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli, Airton Martins Molina

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0579.  PROCESSO: 0272470-5  Protocolo: 2004/137106  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200024577 Rescisão de Contrato  Apelante:
Luíza Maria Costa Taborda Rauen  Adv.: Luiza Maria Costa
Taborda Rauen  Apelante: Boavista S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Daniel Hachem  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0580.  PROCESSO: 0272016-1  Protocolo: 2004/132938  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000816 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Finasa S/a  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Cristia-
ne Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Agra-
vado: Ernesto Koop  Adv.: Kalil Jorge Abboud

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0581.  PROCESSO: 0272024-3  Protocolo: 2004/133076  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000713 Revisão de Contrato  Agravante:
Maria José de Paula Vianna  Adv.: Maylin Maffini  Agravado:
Banco Finasa S/a

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0582.  PROCESSO: 0272032-5  Protocolo: 2004/133089  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000070550 Busca e Apreensão  Agravante: Elsa
Muller Me  Adv.: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pa-
checo Muggiati  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo
Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Cos-
ta Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0583.  PROCESSO: 0272048-3  Protocolo: 2004/133255  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400000548 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Alexandre José Schneider  Adv.: Júlio César Dalmolin
Agravado: Bv - Financeira S/a Crédito, Financiamento e Inves-
timento

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0584.  PROCESSO: 0272052-7  Protocolo: 2004/132353  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000825 Busca e Apreensão  Agravante: Harri
Livi  Adv.: Renato Luiz Ottoni Guedes  Agravado: Banco Pa-
namericano S/a  Adv.: Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de
Oliveira, Vantuir Amilson Guimarães

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0585.  PROCESSO: 0272054-1  Protocolo: 2004/132325  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000287 Busca e Apreensão  Agravante: Tools
do Brasil - Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda  Adv.:
Marcos Antonio Piola  Agravado: Estado do Paraná  Adv.:
Gabriela de Paula Soares, Maria Misue Murata, Julio Cezar
Zem Cardoso, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Valter

Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0586.  PROCESSO: 0272057-2  Protocolo: 2004/132069  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000337 Revisão de Contrato  Agravante:
Safra Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Emerson L.
Santana, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati
Garcia Lopes  Agravado: Madermac Madeireira e Marcenaria
Cafezal Ltda  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Lu-
ciano Francisco de Oliveira Leandro

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0587.  PROCESSO: 0272058-9  Protocolo: 2004/132198  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000419 Revisão de Contrato  Agravante:
Maria Rita Biavatti  Adv.: José Anderson Schlemper, Eduardo
Biavatti Lazarini  Agravado: Bv Financeira S.a Crédito , Fi-
nanciamento e Investimento

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0588.  PROCESSO: 0272078-1  Protocolo: 2004/133760  Ma-
teria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300001381 Ação de Depósito  Agra-
vante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Valéria Caramuru Ci-
carelli, Alexandre Nelson Ferraz  Agravado: Mercedes Ferrei-
ra Terres

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0589.  PROCESSO: 0272082-5  Protocolo: 2004/133749  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400076129 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Streitmar Representa-
ções Comerciais Ltda  Adv.: Ney Pinto Varella Neto, Valéria
Gasparin, Fabio Roberto Gusso

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0590.  PROCESSO: 0272084-9  Protocolo: 2004/133756  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300029961 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Asao Hirayama  Adv.:
Silvio Antonio Aguiar

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0591.  PROCESSO: 0272097-6  Protocolo: 2004/133996  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Barracão  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000077 Busca e Apreensão  Agravante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento,
Marcelo Tesheiner Cavassani, Nelson Paschoalotto, Éric Gar-
mes de Oliveira  Agravado: Simone de Lourdes Miorandi Por-
firio  Adv.: Edvan Alexandre de Oliveira Brasil

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0592.  PROCESSO: 0272167-3  Protocolo: 2004/134037  Ma-
teria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000826 Busca e Apreensão
Agravante: Fináustria - Cia. de Crédito, Financiamento e In-
vestimento  Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach, Karine Cristi-
na da Costa  Agravado: Carlos Alberto dos Santos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0593.  PROCESSO: 0272187-5  Protocolo: 2004/134327  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Palmital  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000072 Ação Ordinária  Agravante: Eber We-
ber Cordeiro  Adv.: Josmar Gomes de Almeida, Marco Antônio
Gomes de Oliveira  Agravado: B.v Financeira S/a  Adv.: Kari-
ne Cristina da Costa

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0594.  PROCESSO: 0272197-1  Protocolo: 2004/134453  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000834 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Caroline Garcete, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz  Agrava-
do: Valdir Faria Ribeiro  Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin
Custodio, Daniele Potrich Lima das Portas

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Costa

Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0595.  PROCESSO: 0272203-4  Protocolo: 2004/134432  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400004014 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Sudameris do Brasil S/a  Adv.: Silvio Martins Vianna, Artur
Pereira Alves Junior, Paulo César Dornelas  Agravado: Leonir
Scremin Rossi

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0596.  PROCESSO: 0272222-9  Protocolo: 2004/132264  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000531 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Murilo Zanetti Leal, Joaquim Al-
ves de Quadros  Agravado: Metalúrgica Sooma Indústria e Co-
mércio Ltda., Sandra Mara Lermen Souto, Samuel Souto  Adv.:
Henrique Henneberg, Gustavo Souza Netto Mandalozzo

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0597.  PROCESSO: 0272235-6  Protocolo: 2004/134834  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001078 Revisão de Contrato  Agravante:
Jocimara dos Santos Martins  Adv.: Maylin Maffini, Luciane
Lawin Custodio  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.:
César Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0598.  PROCESSO: 0272272-9  Protocolo: 2004/133765  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000024 Rescisão de Contrato  Agravante:
Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Alexandre
Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Antônio
Sérgio dos Santos  Adv.: Silvenei de Campos

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0599.  PROCESSO: 0272273-6  Protocolo: 2004/125846  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000488 Embargos de Terceiro  Agravante:
Marcio da Silva  Adv.: Nelson Gonçalves Gruner Filho, Cyntia
Gruner Birckholz, Nelson Gonçalves Gruner  Agravado: Bv
Financeira S/a - Crédito Financiamento e Investimento  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res, Paulo Henrique Ferreira  Agravado: Neri Martins Batista

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0600.  PROCESSO: 0272327-9  Protocolo: 2004/135612  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001031 Reintegração de Posse  Agravante:
Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.:
Andréa Hertel Malucelli, Altair Marenda Pereira, Márcio Ayres
de Oliveira, Rodrigo Dolfini  Agravado: Monica Regina M.
Botto

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0601.  PROCESSO: 0272328-6  Protocolo: 2004/135615  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001025 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Andréa Hertel Malucelli, Altair Marenda
Pereira, Márcio Ayres de Oliveira  Agravado: Dione Salete
Carletto  Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio, Da-
niele Potrich Lima das Portas

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0602.  PROCESSO: 0272338-2  Protocolo: 2004/134394  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000533 Reintegração de Posse  Agravante:
Panamericano Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Erika Ehara,
Aloysio Seawright Zanatta  Agravado: Valdecir Alves Pereira

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0603.  PROCESSO: 0272410-9  Protocolo: 2004/136359  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000052 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Bmg S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flavia-
no Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez  Agra-
vado: Ride Tur Ltda  Adv.: Silvio Antonio Aguiar, Cleber de
Paula Balzaneli

Distribuição por  Prevenção em 19/08/2004  Relator: Juiz Cos-
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ta Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0604.  PROCESSO: 0272441-4  Protocolo: 2004/136906  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000950 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.  Adv.: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agra-
vado: Leonardo Scheneider Wetters, Paulo Henrique Pfeifer,
Francisco Gomes, Maurício Chiecco, Hamilton Gevaerd, Ama-
dor Duarte Branco, Carlos Fernandes Morales, Amarildo Ro-
drigues, Gráfica e Editora Ariquemes Ltda.  Adv.: Ary Braca-
rense Costa Júnior

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0605.  PROCESSO: 0272445-2  Protocolo: 2004/137007  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200100000066 Ação de Depósito  Agra-
vante: Roni Marcos Zanco  Adv.: Fábio Alberto de Lorensi,
Gelindo João Follador, Vanderlei José Follador  Agravado:
Banco Ford S/a  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0606.  PROCESSO: 0272460-9  Protocolo: 2004/134122  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000539 Declaratória  Agravante: Ford Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado: Ka-
mabeli Indústria e Comércio de Móveis Ltda, Antônio Guarni-
eri Sobrinho  Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0607.  PROCESSO: 0272525-5  Protocolo: 2004/137699  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200027323 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Ney Alves da Silva  Adv.:
Silvio Antonio Aguiar, Cleber de Paula Balzaneli

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0608.  PROCESSO: 0272528-6  Protocolo: 2004/137722  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000698 Rescisão de Contrato  Agravante:
Ccv - Comercial Curitibana de Veículos S/a  Adv.: Bráulio
Roberto Schmidt, Sônia Maria Schroeder Vieira, Fábio Fer-
nandes Leonardo, Jackson Söndahl de Campos, Joyce Maus
Mischur  Agravado: Alessandro Marcelo Conte  Adv.: Manoel
Carlos Martins Coelho, Antônio Álvaro Garcia de oliveira

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0609.  PROCESSO: 0272531-3  Protocolo: 2004/137704  Ma-
teria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000972 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Maurício Kavinski,
Luiz Fernando Brusamolin  Agravado: Luciana Précoma  Adv.:
Jackson Cesar Blankenburg

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0610.  PROCESSO: 0272533-7  Protocolo: 2004/137700  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000720 Anulatória  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Cara-
muru Cicarelli  Agravado: Elizabeth Carneiro de Castro  Adv.:
José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati, Dai-
ane Santana Rodrigues

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0611.  PROCESSO: 0272548-8  Protocolo: 2004/137965  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000346 Reintegração de Posse  Agravante:
Gaibú Express Transportes Distribuição e Logística Ltda  Adv.:
João Euthymio de Souza Leão, Rafael Furtado Madi  Agrava-
do: Citibank Leasing S/a - Arrendamento Mercantil, Iveco La-
tin America Ltda  Adv.: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0612.  PROCESSO: 0272555-3  Protocolo: 2004/137979  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400026856 Busca e Apreensão  Agravante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Gabriel

Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Agravado: Rodolfo Antô-
nio dos Santos  Adv.: Fabiano Batista da Silva, Maria Ieda Tar-
nowski

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0613.  PROCESSO: 0272564-2  Protocolo: 2004/134647  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000403 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Finasa S/a  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati, Pedro Ivo Melo
de Oliveira  Agravado: Antonio Carlos Santi  Adv.: Waldir Fi-
gueiredo Reccanello, Alessandro Frederico de Paula, Liza de
Andrade Bianco

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0614.  PROCESSO: 0272682-5  Protocolo: 2004/138458  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001010 Indenização  Agravante: Banco Vo-
lkswagen S/a  Adv.: Regina Tânia Bortoli, Oksandro Osdival
Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França  Agravado: Odair
Cezar Nunes  Adv.: Arnaldo Sawassato

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0615.  PROCESSO: 0272692-1  Protocolo: 2004/138682  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000766 Revisão de Contrato  Agravante:
Claudemir Rodrigues de Souza  Adv.: Maylin Maffini  Agrava-
do: Banco Finasa S/a

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

HABEAS CORPUS CÍVEL

0616.  PROCESSO: 0272207-2  Protocolo: 2004/134403  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000474 Busca e Apreensão  Impetrante: Bel.
Anízio de Souza Gomes  Paciente: Anita Gomes Maitelli  Adv.:
Anízio de Souza Gomes  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Civel da Comarca de Rio Negro

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0617.  PROCESSO: 0264787-0/01  Protocolo: 2004/129038
Materia: Execução  Comarca: São Jerônimo da Serra  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2647870 Agravo de Instrumento
Embargante: Olinda Gáspari Di Mateus, Espólio de Jesuino de
Mateus  Adv.: Lidia Adelia Vilella Borges  Embargado: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Omar José Baddauy, Leticia de Souza Ba-
ddauy

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0618.  PROCESSO: 0270550-0  Protocolo: 2004/116475  Ma-
teria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200100000314 Declaratória  Apelante: Banco Bradesco
S/a  Adv.: João Leonel Antocheski, Denio Leite Novaes Junior,
Marilane Ton Ramos, Marcelo de Oliveira Lobo  Apelado:
Koppe & Cia Ltda  Adv.: Ayrton Correia Rosa  Apelado: Mar-
co Antonio Ferron Alonso  Curador: José Julião Evangelista

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Antenor Demeter-
co Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0619.  PROCESSO: 0270708-6  Protocolo: 2004/122425  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000031 Declaratória  Apelante: Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Ro-
gério Depolli  Apelado: João Aleixo Ferreira, Cecília Vicente
Ferreira  Adv.: Glauco Luciano Ramos

Redistribuição em 18/08/2004  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0620.  PROCESSO: 0270709-3  Protocolo: 2004/121416  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000726 Medida Cautelar  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez  Apelado: João Aleixo Ferreira, Cecília Vicente
Ferreira  Adv.: Glauco Luciano Ramos

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0621.  PROCESSO: 0270905-5  Protocolo: 2004/121159  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000519 Mandado de Segurança

Apelante: Rodomodal Locações e Logística Ltda.  Adv.: Lu-
cyanna Joppert Lima Lopes  Apelado: Município de Quatro
Barras  Adv.: Cris Caroline Fontana

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin

APELAÇÃO CÍVEL

0622.  PROCESSO: 0271607-8  Protocolo: 2004/129563  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000951 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Banestado S/a  Adv.: Walter José Mathias Júnior, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier  Apela-
do: Valter José Benelli, Maria Regina Marcolino Benelli  Adv.:
Júlio César Dalmolin

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0623.  PROCESSO: 0271628-7  Protocolo: 2004/30661  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900069267 Anulatória  Apelante: Banco Brades-
co S/a  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Daniel Ha-
chem  Apelado: Dilberto Consentino, Osmarilda da Hora Con-
sentino  Adv.: Luis Roberto Ahrens, Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0624.  PROCESSO: 0271631-4  Protocolo: 2004/129559  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000466 Embargos a Execução  Apelante:
Car Kart Comércio de Produtos Automobilísticos Ltda, Lívia
Gonçalves Coimbra  Adv.: Marcio Hofmeister  Advogado: Pa-
trick Roberto Gaspareto  Apelante: Petrobrás Distribuidora S.a
Adv.: Adonis Galileu dos Santos  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0625.  PROCESSO: 0271692-7  Protocolo: 2004/129525  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000718 Declaratória  Apelante: Anderson Fu-
magalli, Fabrício Slaviero Fumagalli  Adv.: Luciana Pigatto
Monteiro  Rec.adesivo: Bankboston Banco Múltiplo S/a  Adv.:
Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira  Apelado: Os Mes-
mos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0626.  PROCESSO: 0271843-4  Protocolo: 2004/130316  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000348 Declaratória  Apelante: Comercial
de Alimentos Novo Tempo  Adv.: Alexandre Guarilha  Apelan-
te: Naldosu - Comércio de Importação e Exportação Ltda  Adv.:
Elaine Cristine de Carvalho Miranda  Apelado: Os Mesmos

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin

APELAÇÃO CÍVEL

0627.  PROCESSO: 0271856-1  Protocolo: 2004/131478  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9900019727 Ação Ordinária  Ape-
lante: Banco Banestado S/a  Adv.: Alexandre Torres Vedana,
Dalton Antonio Schultz Gabardo, Gizelle Amboni Petri  Ape-
lado: Milton Serrat Gonçalves, Suely Márcia Gonçalves  Adv.:
João Batista Valim

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0628.  PROCESSO: 0271878-7  Protocolo: 2004/131457  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000721 Mandado de Segurança  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Maria Filomena Martins Pestana
Apelado: Prefeito do Município de Cascavel, Secretário da
Fazenda Municipal, Fiscal Tributário do Município de Casca-
vel  Adv.: Kennedy Machado, Viviana Bianconi

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0629.  PROCESSO: 0271881-4  Protocolo: 2004/131436  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300040801 Declaratória  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu
Apelado: Itacir Luiz Busarello, Aroldo José Comparim, Delfi-
na Picco Comparim, Cesar Zultanski, Geraldo Sergio Melko,
Antonio Ari dos Santos, Fernando Monteiro da Silva, Mauri
Senger Buzetti, Irineu Marçal Melko, Manuel dos Reis Galdi-
no, André Woszniak, Antonio Walter Coelho Arantes, Olde-

mar Weigert, Orivaldino Ferreira de Freitas, Nair Emboaba
Lacerda, Jovelina Delfino, José Taborda Santos, João Batista
Pereira, Manuel Garcia Carames, Lucia Schraiber Bahl, Emilia
Pereira Jardim, João Benigno, Orlando Teixeira de Andrade,
Silvalina de Miranda, Rosa de Lima Carvalho, Dinalberto Car-
doso Moreira, Flamarion Gallotti Moreira, Dionisio Maidl, José
Fain, Gilmar Carvalho Ganzert, Celso Silveira Xavier, Ivanir
Luciano Ferreira Bueno, João Leone Metz, Glenio Rodrigues
dos Santos, Maria Regina da Silva Pereira  Adv.: Antonio Go-
mes da Silva Junior

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0630.  PROCESSO: 0271976-8  Protocolo: 2003/167545  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800021608 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Luiz Carlos
João Arbugeri Filho, Antonio Celestino Toneloto, Carlos Ar-
naldo Falbo Lara  Apelante: Luciano Scandelari, Lilia Ines
Kuhnl Scandelari  Adv.: Robson Roberto Seerig, Luiz Fernan-
do Pacheco da Silva Gracia  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0631.  PROCESSO: 0272007-2  Protocolo: 2004/132597  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 8700000677 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes
Filho, Mariane Koefender  Apelado: José Eurico Rauen  Adv.:
Ricardo Giovannetti

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0632.  PROCESSO: 0272096-9  Protocolo: 2004/133027  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001040 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Fortunato Martins  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0633.  PROCESSO: 0272099-0  Protocolo: 2004/133035  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001950 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nice Maria Sperandio  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0634.  PROCESSO: 0272100-8  Protocolo: 2004/133034  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001291 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nirda Taborda  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0635.  PROCESSO: 0272117-3  Protocolo: 2004/133829  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001326 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Helena Cândida Santos Lima  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0636.  PROCESSO: 0272123-1  Protocolo: 2004/133833  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000402 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Judite Arcoverde Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0637.  PROCESSO: 0272132-0  Protocolo: 2004/133820  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001379 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Isoneide Dias Schechetel  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
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Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0638.  PROCESSO: 0272133-7  Protocolo: 2004/133813  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001922 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Espólio de Alfredo Angieski  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0639.  PROCESSO: 0272137-5  Protocolo: 2004/133844  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000145 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Celso Primor  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0640.  PROCESSO: 0272178-6  Protocolo: 2004/130940  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100038201 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Regional de Desenvolvimento do Extre-
mo Sul - Brde  Adv.: Thiago Faria, Edegard Augusto Cruzzara
Lessnau, Janice Keller  Apelante: Padaria Universal Ltda  Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0641.  PROCESSO: 0272239-4  Protocolo: 2004/133842  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000149 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria da Luz Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0642.  PROCESSO: 0272247-6  Protocolo: 2004/133790  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002020 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Fernando Antô-
nio Carvalho Teixeira  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0643.  PROCESSO: 0272253-4  Protocolo: 2004/133793  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002017 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Laurita Pereira
Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0644.  PROCESSO: 0272255-8  Protocolo: 2004/133032  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000099 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Alvaro Sansa-
na, Eunice Bail Neves, Jauri Beltrão, Alvaro Sebastião Neves,
João Dirceu Rodrigues, Jorge Semxezem, José da Silva, Luis
Mauro Cardon Bahls, Neusa Maria da Silva, Paulo Roberto
Cardon Bahls, Paulo Takao Kato, Renato Machado  Adv.: Gis-
laine do Rocio Rocha, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg,
Maristela Nascimento Ribas

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0645.  PROCESSO: 0272258-9  Protocolo: 2004/133800  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002163 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Osni de Qua-
dros  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0646.  PROCESSO: 0272261-6  Protocolo: 2004/133803  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002079 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: João Assis  Adv.:
Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0647.  PROCESSO: 0272263-0  Protocolo: 2004/133805  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002077 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Laércio Kuti-
anski José Romeiro  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0648.  PROCESSO: 0272266-1  Protocolo: 2004/133796  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001980 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: João Alfredo
Amatnecks Filho  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0649.  PROCESSO: 0272269-2  Protocolo: 2004/133798  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001978 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: José Carlos Ta-
ques Júnior  Adv.: Gisele Karine Costa

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0650.  PROCESSO: 0272302-2  Protocolo: 2004/127675  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001414 Medida Cautelar  Apelante: Dória
Construções Civis Ltda  Adv.: adriano fernandes ferreira, Ro-
drigo Cardoso de Souza  Apelado: Cembra Engenharia Ltda
Adv.: Ana Paula Antunes Varela

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0651.  PROCESSO: 0272372-4  Protocolo: 2004/136078  Ma-
teria: Execução  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000348 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Terra Rica  Adv.: Jair Geraldo Pineze  Apelado:
Carlos José Pereira  Adv.: Emilio Alberto Bovolan Gimenes

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0652.  PROCESSO: 0272376-2  Protocolo: 2004/136076  Ma-
teria: Execução  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000317 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Terra Rica  Adv.: Jair Geraldo Pineze  Apelado:
Emílio Oliveira dos Santos  Adv.: Emilio Alberto Bovolan Gi-
menes

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0653.  PROCESSO: 0272409-6  Protocolo: 2004/136065  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000724 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Flavia Cristiane Machado, Vera Lucia
Ines Amalfi Vitola  Apelado: Itaquiense Indústria e Comércio
de Louças Ltda., Udo Schmidt, Cidronia Clarinda Schmidt,
Sérgio Schmidt, Marilze de Fátima Galkowski Schmidt  Adv.:
Michelli D’estefani, Bortolo Constante Escorsim

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0654.  PROCESSO: 0272414-7  Protocolo: 2004/136126  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000457 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: José Francisco Pereira  Apelado: Milton
Rabelo Recuperadora Me, Maria José de Campos  Adv.: Jose
Carlos Coli

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0655.  PROCESSO: 0272462-3  Protocolo: 2004/137116  Ma-
teria: Execução  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000979 Indenização  Apelante: Sancor do Brasil
Produtos Alimentícios Ltda  Adv.: Marcos Augusto Malucelli
Apelado: Laponia - Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda
Adv.: Mauricio Bonatto Guimarães

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0656.  PROCESSO: 0272466-1  Protocolo: 2004/137103  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000220 Anulatória  Apelante: Umatex -
Umuarama Textil Ltda  Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli, Deli-
res Maria Accadrolli  Apelado: Unitika do Brasil Indústria Têxtil
Ltda  Adv.: Ahmad Abdallah

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0657.  PROCESSO: 0272023-6  Protocolo: 2004/133001  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000856 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel
Trevisan Júnior  Agravado: José Carlos Teixeira da Silva, Luci-
mar de Fátima Spricigo da Silva  Adv.: Marcel Souza de Oli-
veira, Cleverson Von Linsingen

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0658.  PROCESSO: 0272055-8  Protocolo: 2004/133238  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000013 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Cavalo Marinho Náutica Ltda  Adv.: Marcelo Za-
non Simão  Agravado: Marco Antonio Vendrametto  Adv.: Ga-
briel Braga Farhat

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0659.  PROCESSO: 0272090-7  Protocolo: 2004/132219  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000590 Mandado de Segurança  Agravante:
Município de Cascavel  Adv.: Kennedy Machado, José Ricar-
do Messias, Viviana Bianconi  Agravado: I.s.r. Cogo e Cia Ltda,
Hotel Le-patrice Ltda-me, Motel Blue Inn Ltda, Delfin S/a
Comércio e Turismo, Deville Hotéis e Turismo Ltda, Talara
Residence Hotel Ltda, Fadanelli e Bueno Ltda, M. Zenatti &
Cia Ltda, Filipak & Torres Ltda, Ize & Cia Ltda, Bevilaqua &
Cia Ltda, Padovani Turismo e Hotéis Ltda, Empresa Hoteleira
Tondo Ltyda, Motel Havai Ltda  Adv.: Charles Pereira Lustosa
Santos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0660.  PROCESSO: 0272098-3  Protocolo: 2004/38948  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200400000030 Declaratória  Agra-
vante: Município de Curitiba  Adv.: Majoly Aline Araujo dos
Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Machado Vir-
mond, Lidson José Tomass, Marilena Indira Winter  Agravado:
Almir José Vieira  Adv.: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Goés

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0661.  PROCESSO: 0272171-7  Protocolo: 2004/134056  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400075659 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel
Trevisan Júnior  Agravado: Noeli Fátima de Carvalho  Adv.:
Gilberto Adriane da Silva

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0662.  PROCESSO: 0272182-0  Protocolo: 2004/134238  Ma-
teria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 9800000604 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Julindo Jesus Mores  Adv.: Ilson Ney
Bemben  Agravado: Divonzir Borazo, Glaci Fogiatto Borazo
Adv.: Luiz Paulo Borghetti, Lauri João Zamboni, Sergio Batis-
ta Henrichs

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0663.  PROCESSO: 0272189-9  Protocolo: 2004/134076  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao

Originaria: 200400000664 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Djf - Comércio de Acessórios Ltda, Dayse Munhoz
de Oliveira  Adv.: Gercino Bett Junior, Karina Miqueleto Vi-
dal, Clarissa Corte Rosa  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Emanuel Vitor Canedo da Silva, Murilo Celso Ferri

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0664.  PROCESSO: 0272233-2  Protocolo: 2004/134882  Ma-
teria: Execução  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9900000181 Executivo Fiscal  Agravante:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.: Gisah
Myara Maysonnave, Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Ma-
ria Cristina Guimarães  Agravado: Município de Nova Londri-
na  Adv.: Getúlio Braz Anziliero

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0665.  PROCESSO: 0272236-3  Protocolo: 2004/134920  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000019 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Mainhouse Construções Civis Ltda, Carlos Arnal-
do Leal Hauer  Adv.: Luciano Hinz Maran, Alceu Rodrigues
Chaves  Agravado: Comercial Elétrica Dw S/a  Adv.: Adriane
Curi de Oliveira, Raul de Araújo Santos, Carla Cristian Backs
Mansur

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0666.  PROCESSO: 0272405-8  Protocolo: 2004/135815  Ma-
teria: Execução  Comarca: Faxinal  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000228 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros  Adv.: Shiroko Numata  Agravado: Djaci Limeira
Furtado

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0667.  PROCESSO: 0272411-6  Protocolo: 2004/135303  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000399 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Oliveira & Yabe Ltda.  Adv.: Renato Tavares Yabe
Agravado: Maringá Diversões Ltda.  Adv.: Roberto de Mello
Severo

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0668.  PROCESSO: 0272416-1  Protocolo: 2004/136558  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000027725 Declaratória  Agravante: Esfinge
Presentes Ltda  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima
Filho  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Denio Leite No-
vaes Junior, Gizelle de Assis

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0669.  PROCESSO: 0272425-0  Protocolo: 2004/136812  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800020986 Consignação em Pagamento  Agravan-
te: Banco Abn Amro S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho,
Maria  Wrobel Schatz, Cristina Polli Bittencourt  Agravado:
Wilson Cemin, Maria Aparecida Gonçalves Cemin  Adv.: Mar-
co Antonio Fagundes Cunha

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0670.  PROCESSO: 0272432-5  Protocolo: 2004/136731  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000619 Declaratória  Agravante: Lukaty
Comércio de Brindes Promocionais Ltda - Me  Adv.: Carlos
Eduardo Parucker e Silva  Agravado: Haller Relógios do Brasil
Ltda

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0671.  PROCESSO: 0272436-3  Protocolo: 2004/136934  Ma-
teria: Execução  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000265 Anulatória  Agravante: Agribrands
Purina do Brasil S/a  Adv.: Luciana Perez Guimarães da Costa,
Jose Dorival Peres  Agravado: Thimotheo Zyger Junior  Adv.:
Edno Pezzarini Junior

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0672.  PROCESSO: 0272508-4  Protocolo: 2004/137355  Ma-
teria: Execução  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível  Acao
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Originaria: 200400000045 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Gilberto Firmino Alves Branco  Adv.: Luiz Hum-
berto Menegotto, Joao Batista Cardoso  Agravado: Osmar Apa-
recido da Silva  Adv.: Fernando Buono

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0673.  PROCESSO: 0272515-9  Protocolo: 2004/137481  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100044205 Executivo Fiscal
Agravante: Comunidade Cristã Nova Jerusalém  Adv.: Milton
Teodoro da Silva  Agravado: Municipio de Curitiba  Adv.: Pau-
lo Vinicio Fortes Filho

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0674.  PROCESSO: 0272520-0  Protocolo: 2004/137497  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000868 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Marcelo Pizani  Adv.: Eduardo Munhoz da Cunha, Ed-
gard Katzwinkel Junior, Gustavo Teixeira Villatore, Marcus
Aurelio Coelho  Agravado: Flávio Lisboa da Silva  Adv.: Wil-
son Mafra Meiller Filho  Agravado: Renato Pisani  Adv.: Erid-
son Pompeu da Silva

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0675.  PROCESSO: 0272527-9  Protocolo: 2004/137738  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000715 Embargos a Execução  Agravante:
Ricardo Luiz Torquato de Linhares, Claudia Rosicler Cruz Li-
nhares  Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio, Dani-
ele Potrich Lima das Portas  Agravado: Banco Bilbao Vizcaya
Argentária Brasil S/a

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0676.  PROCESSO: 0272539-9  Protocolo: 2004/136559  Ma-
teria: Execução  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000032 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Simone Alves Barroso  Adv.: Ivo de Jesus
Dematei Gregio, Valdir Roberto Alves Santana, Eli Cezar Ri-
beiro  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Edson Montor
Ozorio, Anito Rocha de Oliveira

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0677.  PROCESSO: 0272545-7  Protocolo: 2004/136809  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000227 Embargos a Execução  Agravante:
Giacomo Rizzo, Nadir Gouvêa Rizzo  Adv.: Giacomo Rizzo,
Henrique Afonso Pipolo  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Maria José Stanzani

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0678.  PROCESSO: 0272556-0  Protocolo: 2004/137921  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400000822 Embargos a Execu-
ção  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Alexandre Torres
Vedana, Tatiana Kalko  Agravado: Mona Moussa  Adv.: Sa-
muel de Souza Rodrigues, Alcindo Lima Neto

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0679.  PROCESSO: 0272580-6  Protocolo: 2004/135590  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000525 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Walter Espiga, Ricardo Costa
Espiga  Agravado: Sérgio Fouad Nabhan  Adv.: Almir Rodri-
gues Sudan

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0680.  PROCESSO: 0272677-4  Protocolo: 2004/138368  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000834 Embargos a Execução  Agravante:
Eceplan Engenharia Civil Ltda, Jorge Luiz Calberg, Idine Opol-
ski Scucato  Adv.: Luiz Carlos da Rocha  Agravado: Banco de
Crédito Nacional S/a  Adv.: Pedro Girolamo Macarini

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0681.  PROCESSO: 0272691-4  Protocolo: 2004/136986  Mate-
ria: Execução  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000055 Medida Cautelar  Agravante: Comér-
cio e Transportes de Madeira Geffer Ltda, Comércio e Transpor-
tes de Madeira Campos Floridos Ltda  Adv.: João Carlos Lo-
zeski Filho  Agravado: G.c. Mello Madeiras - Fi  Adv.: Aureo
Vinhoti, Carlos Frederico Reina Coutinho, Filipe Alves da Mota

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rosana

Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0682.  PROCESSO: 0272694-5  Protocolo: 2004/138615  Ma-
teria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000114 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Rp Zanquetta - Serraria Me  Adv.: André Zanquetta
Vitorino, Oscar Barbosa Bueno, Carlos Eduardo Vila Real
Agravado: Abastecedora Boa Esperança Ltda  Adv.: José Apa-
recido Borges dos Santos, Wanderson Moreira Eliziário

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0683.  PROCESSO: 0271861-2  Protocolo: 2004/131411  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9800030170 Embargos a Execução
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Vera Lucia de Paula Xavier, Carlos Freire Faria  Apelado: Goya-
na S/a Indústrias Brasileiras de Matérias Plásticas  Adv.: Luiz
Antonio Duareski, Roberto Campos Hidalgo, Nivaldo José do
Nascimento

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0684.  PROCESSO: 0272293-8  Protocolo: 2004/134986  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000812 Declaratória  Apelante: Lgf - Servi-
ços de Manutenção Comercial S/c Ltda, Jacyr Boechat, Gla-
deys Boechat Fonseca, Marcello Almeida de Oliveira, Pilar
Administração e Investimentos Ltda, Hans Hermann Wagner
Adv.: Bruno Sacani Sobrinho, Bruno Montenegro Sacani  Ape-
lante: Município de Londrina  Adv.: Sérgio Veríssimo de Oli-
veira Filho, Carlos Roberto Scalassara, Ana Claudia Neves
Renno  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL

0685.  PROCESSO: 0261662-6  Protocolo: 2004/61815  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 8300000081 Ação Penal  Reque-
rente: Jair da Silva Ferreira Réu Preso  Requerido: Ministério
Público

Redistribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Marques Cury

REVISÃO CRIMINAL

0686.  PROCESSO: 0261664-0  Protocolo: 2004/61821  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 8300000069 Ação Penal  Reque-
rente: Jair da Silva Ferreira Réu Preso  Requerido: Ministério
Público

Redistribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz
Cunha Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

REVISÃO CRIMINAL

0687.  PROCESSO: 0271623-2  Protocolo: 2004/128154  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Jaguapitã  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9500000007 Ação Penal  Requerente: Nilson Gar-
cia de Oliveira Réu Preso  Adv.: Nilton Pinto de Almeida  Re-
querido: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Marques Cury

REVISÃO CRIMINAL

0688.  PROCESSO: 0271644-1  Protocolo: 2004/126900  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9200000005 Ação Penal  Requerente: Rubes-
val Ribeiro Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

REVISÃO CRIMINAL

0689.  PROCESSO: 0272063-0  Protocolo: 2004/131870  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 9900000121 Ação Penal  Requerente:
Marcos Rogerio Bernardino Réu Preso  Requerido: Ministério
Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REVISÃO CRIMINAL

0690.  PROCESSO: 0272064-7  Protocolo: 2004/131871  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Ação Penal  Requerente: Liriomar Duarte
Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL

0691.  PROCESSO: 0272065-4  Protocolo: 2004/131872  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9500000155 Ação Penal  Requerente: Osvaldir
Rodrigues Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

REVISÃO CRIMINAL

0692.  PROCESSO: 0272066-1  Protocolo: 2004/131874  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 9500000243 Ação Penal  Requerente: Nilton
Aparecido Pereira Duarte Réu Preso  Requerido: Ministério
Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

REVISÃO CRIMINAL

0693.  PROCESSO: 0272070-5  Protocolo: 2004/131883  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 60763 Ação Penal  Requerente: José Márcio
Américo Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 19/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REVISÃO CRIMINAL

0694.  PROCESSO: 0272072-9  Protocolo: 2004/130109  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 9700000027 Ação Penal  Requerente: Valde-
cir Ribas do Carmo Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

REVISÃO CRIMINAL

0695.  PROCESSO: 0272073-6  Protocolo: 2004/130130  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9200000080 Ação Penal  Requerente: Irineu
Cândido do Prado Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

REVISÃO CRIMINAL

0696.  PROCESSO: 0272075-0  Protocolo: 2004/131254  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000206 Ação Penal  Requerente: César Lú-
cio Alegre Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REVISÃO CRIMINAL

0697.  PROCESSO: 0272230-1  Protocolo: 2004/134249  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300001193 Ação Penal  Requerente: Nilton
Antônio Ferreira Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0698.  PROCESSO: 0252244-9/01  Protocolo: 2004/130172
Materia: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 2522449 Apelação Crime  Embargante:
Emerson Silveira dos Santos  Adv.: Jose Maria Martins do Car-
mo  Embargado: Ministério Público

Distribuicao Manual em 16/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0699.  PROCESSO: 0270426-9  Protocolo: 2004/120765  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Urai  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200300000033 Ação Penal  Apelante: Claudiomar da
Silva Réu Preso  Def Dat: Renato Cruz de Oliveira  Apelado:
Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0700.  PROCESSO: 0270738-4  Protocolo: 2004/122535  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200300000002 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público  Apelado: André Luiz Bosio  Adv.: Sergio
Wanderlei Alves de Oliveira
Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0701.  PROCESSO: 0271108-0  Protocolo: 2004/124807  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Altônia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000015 Ação Penal  Apelante: Dorival Leo-
dério de Souza Réu Preso  Adv.: Ademilson dos Reis  Apelado:
Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0702.  PROCESSO: 0271135-7  Protocolo: 2004/124803  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200200000072 Ação Penal  Apelante:
Valdinei Moreira de Souza Réu Preso  Adv.: Nilton Ribeiro de

Souza  Apelante: Carlos Alberto Pedrosa de Jesus Réu Preso
Adv.: Mário Lúcio Monteiro Filho  Apelado: Ministério Públi-
co

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0703.  PROCESSO: 0271188-8  Protocolo: 2004/125503  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000120 Ação Penal  Apelante: Wanderson
Walker Romiro Gandorfo Réu Preso  Adv.: Jaeme Lucio Ge-
mza Brugnorotto  Apelado: Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0704.  PROCESSO: 0271279-4  Protocolo: 2004/126446  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800008241 Ação Penal  Apelante: Carlos Roberto
Gernet  Adv.: Almir Jose Comandulli  Apelado: Ministério
Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0705.  PROCESSO: 0271373-7  Protocolo: 2004/127367  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300122160 Ação Penal  Apelante: José Damião
da Sliva Réu Preso  Adv.: César Zerbini de Araújo  Apelado:
Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0706.  PROCESSO: 0271392-2  Protocolo: 2004/127362  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000075 Ação Penal  Apelante: Vilmar Apa-
recido Alves de Lima  Adv.: Odair Cordeiro dos Santos  Apela-
do: Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0707.  PROCESSO: 0271495-8  Protocolo: 2004/128286  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal
Acao Originaria: 9700067734 Ação Penal  Apelante: José Emí-
lio Hilbig  Adv.: William Esperidião David  Apelante: Edson
Lesko  Adv.: Rose Mary Grahl  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0708.  PROCESSO: 0271503-5  Protocolo: 2004/128282  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000088 Ação Penal  Apelante: Lucas Ga-
briel Knidel  Adv.: Vilson Roque Schwening  Apelado: Minis-
tério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0709.  PROCESSO: 0271508-0  Protocolo: 2004/128289  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000084433 Ação Penal  Apelante: Jerônimo da
Silva Barbosa  Adv.: Paulo Rogerio de Almeida Cesar  Apela-
do: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0710.  PROCESSO: 0271618-1  Protocolo: 2004/128279  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000168 Ação Penal  Apelante: Joel-
son Florentino de Souza Réu Preso  Def Dat: Ricardo Muciato
Martins  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0711.  PROCESSO: 0271664-3  Protocolo: 2004/128277  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000052884 Queixa-crime  Apelante: João Con-
stantino Volcov  Adv.: Joao Constantino Volcov  Apelado: June
Beatriz Menegassi Fontana

Distribuição por  Prevenção em 19/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0712.  PROCESSO: 0271766-2  Protocolo: 2004/129437  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300124678 Ação Penal  Apelante: Elias Rodri-
gues de Lima Réu Preso  Adv.: Gerson Massingnan Mansani
Advogado: Osnildo Pacheco Junior  Apelado: Ministério Pú-
blico

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL



142142142142142 2ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/2004

0713.  PROCESSO: 0272043-8  Protocolo: 2004/132399  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000262 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Vilson Shividelski Vieira Réu Preso
Def Dat: Elizabeth Nadalim

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Marques Cury

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0714.  PROCESSO: 0271302-8  Protocolo: 2004/126453  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300139837 Ação Penal  Recorrente: Ministério
Público  Recorrido: Magno Aparecido de Lima  Adv.: Sonia
Regina Santos Silveira

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS

0715.  PROCESSO: 0270355-5  Protocolo: 2004/119082  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000072184 Ação Penal  Impetrante: Bel. Emer-
son Eduardy Senko  Paciente: José Juarez Baldo Réu Preso
Adv.: Emerson Eduardy Senko  Impetrado: Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba

Redistribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz
Cargo 107

HABEAS CORPUS

0716.  PROCESSO: 0271584-0  Protocolo: 2004/128859  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000914 Ação Penal  Impetrante: Bel. Jana-
ína Theulen Zagonel  Paciente: Sebastião Ribeiro do Amarante
Réu Preso  Def Dat: Janaína Theulen Zagonel  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Araucária

Redistribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz
Rogério Kanayama

HABEAS CORPUS

0717.  PROCESSO: 0272051-0  Protocolo: 2004/133350  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400037220 Ação Penal  Impetrante: Bel. Egydio
Marques Dias Netto  Paciente: Cleverson Xavier da Silva Réu
Preso  Adv.: Egydio Marques Dias Netto  Impetrado: Juiz de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS

0718.  PROCESSO: 0272053-4  Protocolo: 2004/133478  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200400000111 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Elcio Carlos Fernandes  Paciente: Edvaldo Macedo
de Moraes Réu Preso  Advogado: Elcio Carlos Fernandes  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Santo
Antônio da Platina

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS

0719.  PROCESSO: 0272215-4  Protocolo: 2004/133436  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200400000012 Ação Penal
Impetrante: Bel. Adilson Ricardo Martins  Paciente: Altino
Ayres de Toledo Réu Preso  Adv.: Adilson Ricardo Martins
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Capitão Leônidas Marques

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS

0720.  PROCESSO: 0272412-3  Protocolo: 2004/136531
Materia: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000167 Pedido de Liberdade Pro-
visória  Impetrante: Bel. Cassiano Ricardo Bocalão, Bel.
Wanderson Moreira Eliziário, Bel. José Aparecido Borges
dos Santos  Paciente: Edison Mario Gestinári, Luiz Antô-
nio Milhorini  Adv.: José Aparecido Borges dos Santos,
Wanderson Moreira Eliziário, Cassiano Ricardo Bocalão
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Ibiporã

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

HABEAS CORPUS

0721.  PROCESSO: 0272427-4  Protocolo: 2004/136619  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000065 Ação Penal  Impetrante: Bel. Fábio
Luis de Lima  Paciente: Rodrigo Possenti Xavier da Silva Réu
Preso  Adv.: Fábio Luiz de Lima  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Pinhais

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS

0722.  PROCESSO: 0272549-5  Protocolo: 2004/137815  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inquéritos
Acao Originaria: 200400075725 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Aderlan Angelo Camargo  Paciente: Mi-
chel Gimenes Réu Preso  Adv.: Aderlan Angelo Camargo  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéitos da Comarca de
Curitiba

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

RECURSO DE AGRAVO

0723.  PROCESSO: 0271544-6  Protocolo: 2004/126451  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400000278 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Eder Gomes de Andrade Réu Preso  Def
Dat: Francisco Carlos Melatti  Agravado: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

RECURSO DE AGRAVO

0724.  PROCESSO: 0271567-9  Protocolo: 2004/126452  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400000491 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: José Maria de Oliveira Réu Preso  Def
Dat: Francisco Carlos Melatti  Agravado: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

RECURSO DE AGRAVO

0725.  PROCESSO: 0271990-8  Protocolo: 2004/129428  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400000972 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Cleoberto Ferreira Rosa Réu Preso  Agra-
vado: Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

_____Terceira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0726.  PROCESSO: 0256038-7/01  Protocolo: 2004/131482
Materia: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 2560387 Apelação Crime  Embargante:
Joao Neri Fontoura Réu Preso  Def Dat: Serafim Pereira da
Silva  Embargado: Ministério Público

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0727.  PROCESSO: 0270428-3  Protocolo: 2004/120764  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300006430 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Jhonatan Vinícius Gomes da Silva Réu
Preso  Adv.: Elcio José Melhem  Apelado: Sílvio da Cruz Réu
Preso  Adv.: Aureliano José de Arêdes

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0728.  PROCESSO: 0270835-8  Protocolo: 2004/123010  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300010136 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Def Dat: Márcio Fernando Candéo dos Santos  Ape-
lante: Antonio Aparecido Bueno Benatti Réu Preso  Apelado:
Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0729.  PROCESSO: 0270985-3  Protocolo: 2004/124025  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Astorga  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000105 Ação Penal  Apelante: Alexandro
Ferreira Guimarães Réu Preso  Adv.: Osvaldo Faria do Carmo
Apelante: Fabiano Mazzer Réu Preso  Def Dat: José dos San-
tos  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0730.  PROCESSO: 0271085-2  Protocolo: 2004/124808  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000094 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Rafael dos Santos Olivier Réu Preso  Adv.:
Debora Maria Cesar de Albuquerque

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0731.  PROCESSO: 0271118-6  Protocolo: 2004/124801  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Irati  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 9500000002 Ação Penal  Apelante: João Rodrigues
dos Santos  Def Dat: Evaldo Garcez Rocha  Apelante: Osni de
Lima  Def Dat: Jorge Vicente Sieciechowicz Neto  Apelante:
Luiz Vaz  Adv.: Rubens Antonio de Lima  Apelante: José Sid-
nei Antunes  Def Dat: Jorge Vicente Sieciechowicz Neto  Ape-
lado: Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0732.  PROCESSO: 0271168-6  Protocolo: 2004/125507  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Colorado  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000049 Ação Penal  Apelante: Agenor Fer-
nandes Alves Réu Preso  Adv.: Wanderlei de Oliveira Cardoso
Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0733.  PROCESSO: 0271177-5  Protocolo: 2004/125593  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000112 Ação Penal  Apelante: Vilmar
Zeferino Réu Preso  Adv.: Clicéria Cerbaro  Apelado: Ministé-
rio Público

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0734.  PROCESSO: 0271183-3  Protocolo: 2004/125508  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400021180 Ação Penal  Apelante: Maurí-
cio Rial Cerca Réu Preso  Adv.: Mário Sérgio Keche Galiciolli
Advogado: Filomena Cecilia Duarte  Apelado: Ministério Pú-
blico

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0735.  PROCESSO: 0271268-1  Protocolo: 2004/124296  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000008 Ação Penal  Apelante: Mar-
cus Vinícius Pereira Réu Preso  Adv.: Wilson Dias dos Reis
Junior  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0736.  PROCESSO: 0271533-3  Protocolo: 2004/126713  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200001674 Ação Penal  Apelante: Valdir
Meira Mocelin  Adv.: José Tadeu Saliba  Apelante: Valmir de
Moraes  Adv.: Maria de Lourdes Rodrigues  Apelante: Luiz
Mair Carvalho Réu Preso  Adv.: Darci Cândido de Paula, San-
dra Mara Hinata  Apelado: Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 19/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0737.  PROCESSO: 0271603-0  Protocolo: 2004/128283  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000016 Ação Penal  Apelante: Antô-
nio Ribeiro Réu Preso  Adv.: Luiz Antonio Costa Fernandes
Filho  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0738.  PROCESSO: 0271609-2  Protocolo: 2004/128278  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000024 Ação Penal  Apelante: Edson
Cezário Réu Preso  Adv.: Antônio Carlos São João  Apelado:
Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0739.  PROCESSO: 0271655-4  Protocolo: 2004/129433  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300041870 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Claudemir de Oliveira Alves Réu Preso
Def Pub: Joran Pinto Ribeiro

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0740.  PROCESSO: 0271667-4  Protocolo: 2004/129416  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 9200000159 Ação Penal  Apelante: Elieser
Feitosa Soares  Adv.: Abraham Lincoln de Souza  Apelado:
Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0741.  PROCESSO: 0271689-0  Protocolo: 2004/129424  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200000119 Ação Penal  Ape-
lante: José Carlos da Silva  Def Dat: Ailson Jesus Levatti  Ape-
lado: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0742.  PROCESSO: 0271690-3  Protocolo: 2004/129421  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000059 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: José Aparecido de Oliveira  Def Dat: Anto-
nio Marcos Pedroso

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0743.  PROCESSO: 0271698-9  Protocolo: 2004/129417  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300004675 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Domingos Luiz Nunes Ferreira Réu
Preso  Adv.: Simone Dacorégio Miketen  Apelado: Luis de Oli-
veira Réu Preso  Adv.: Aureliano José de Arêdes

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0744.  PROCESSO: 0271749-1  Protocolo: 2004/129425  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000127 Ação Penal  Apelante: José
Oliveira dos Santos Réu Preso  Def Dat: Marcelo Gaya de Oli-
veira  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0745.  PROCESSO: 0271752-8  Protocolo: 2004/125975  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400056539 Ação Penal  Apelante: Joseclei Fer-
reira Paes  Adv.: Adriane Turin dos Santos, Dulciomar Cesar
Fukushima  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0746.  PROCESSO: 0271763-1  Protocolo: 2004/129436  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800050264 Ação Penal  Apelante: Carlos Alberto
Fernandes dos Reis  Adv.: Luiz Bresolin, Wajih El Messane
Junior  Apelado: Ministério Público  Interessado: Adir Moce-
lin ( Assistente de Acusação)  Adv.: Laert de Oliveira Pereira,
Priscilla Cláudia de Oliveira Pereira

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0747.  PROCESSO: 0271784-0  Protocolo: 2004/129434  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300073232 Ação Penal  Apelante: Fábio
Lourenço Pereira Réu Preso  Adv.: Eduardo Zanoncini Miléo
Apelado: Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0748.  PROCESSO: 0271795-3  Protocolo: 2004/129427  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 9800000183 Ação Penal  Apelante: Gilson
Balmant da Silva Réu Preso  Def Dat: André Luiz Gonçalves
Salvador  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0749.  PROCESSO: 0271830-7  Protocolo: 2004/129426  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200400000048 Ação Penal  Ape-
lante: André Leandro da Silva Réu Preso  Adv.: Ailson Jesus
Levatti  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0750.  PROCESSO: 0271887-6  Protocolo: 2004/131403  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000047 Ação Penal  Apelante: Mário Nei
Calza Réu Preso  Adv.: Marcia Helena Alcântara de Lara, Ale-
xander Rickli  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0751.  PROCESSO: 0271891-0  Protocolo: 2004/130322  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000099 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Adriano João José  Adv.: João Carlos Rodri-
gues Gomes, Otto Feucht

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0752.  PROCESSO: 0271895-8  Protocolo: 2004/130304  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300057946 Ação Penal  Apelante: Valcimar Pi-
mentel de Lima Santos Réu Preso  Def Dat: Francisco Affonso
de Camargo Beltrão, Dean Fábio Bueno de Almeida  Apelado:
Ministério Público
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Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0753.  PROCESSO: 0271922-0  Protocolo: 2004/131404  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300015618 Ação Penal  Apelante: Ailton Cesar
de Oliveira  Adv.: Dirceu Bernardi Junior, Katia Cristine Pucca
Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0754.  PROCESSO: 0272085-6  Protocolo: 2004/131406  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300057946 Ação Penal  Apelante: Valcimar Pi-
mentel de Lima Santos Réu Preso  Def Dat: Francisco Affonso
Camargo Beltrão  Apelado: Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0755.  PROCESSO: 0271111-7  Protocolo: 2004/124806  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000017 Queixa-crime  Recorrente: Luzine-
te Maximino, Talita Maximino Estanislau  Adv.: Antonio Car-
los Neto  Recorrido: Alan de Almeida  Adv.: Miguel Elias Fa-
del Neto, Melissa Bonardi  Interessado: Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS

0756.  PROCESSO: 0268096-0  Protocolo: 2004/109472  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Pedido de Prisão Temporária/preventiva  Impe-
trante: Bel. Lauro Luiz Stoinski  Paciente: Marcelo Toso Car-
pes Réu Preso  Adv.: Lauro Luiz Stoinski  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaíra

Redistribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz
Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS

0757.  PROCESSO: 0272061-6  Protocolo: 2004/133223  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000085 Ação Penal  Impetrante: Bel. Joa-
quim Rocha  Paciente: Marcelo Ferreira Lima Réu Preso  Adv.:
Joaquim Rocha  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Matinhos

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

HABEAS CORPUS

0758.  PROCESSO: 0272092-1  Protocolo: 2004/133724  Mate-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Acao Originaria: 200400000302 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Claudia Pereira  Paciente: Adão Almir Bento dos
Santos Réu Preso  Adv.: Claudia Pereira  Impetrado: Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

HABEAS CORPUS

0759.  PROCESSO: 0272290-7  Protocolo: 2004/131981  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000052 Ação Penal  Impetrante: Raul Ro-
drigues de Moraes, Ana Maria Monte Negro de Moraes  Paci-
ente: Jerry Rodrigues de Moraes Réu Preso  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS

0760.  PROCESSO: 0272321-7  Protocolo: 2004/135484  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Gise-
le de Oliveira Parchen  Paciente: Jackson Ricardo Soares
Colaço Réu Preso  Adv.: Gisele de Oliveira Parchen  Impe-
trado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS

0761.  PROCESSO: 0272336-8  Protocolo: 2004/135597  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300079583 Ação Penal  Impetrante: Bel. Helena
Cristina Ferreira Carneiro  Paciente: Joaquim Marcos Alves Por-
tes Réu Preso  Adv.: Helena Cristina Ferreira Carneiro  Recorri-
do: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS

0762.  PROCESSO: 0272348-8  Protocolo: 2004/135354  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 0 Não Identificada  Impetrante: Joel
Francisco Veríssimo Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS

0763.  PROCESSO: 0272352-2  Protocolo: 2004/134008  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9700000025 Ação Penal  Impetrante: Bel. João Mar-
celo Martins Bandeira  Paciente: Ezequiel Basílio de Oliveira
Réu Preso  Adv.: João Marcelo Martins Bandeira  Impetrado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

HABEAS CORPUS

0764.  PROCESSO: 0272418-5  Protocolo: 2004/135030  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400020508 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Francisco Carlos Valotto  Paciente: José Pereira de Morais Réu
Preso  Adv.: Francisco Carlos Valotto  Impetrado: Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS

0765.  PROCESSO: 0272423-6  Protocolo: 2004/136346  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000024 Ação Penal  Impetrante: Bel. Paulo
de Tarso Waldrigues  Paciente: Dirce Aparecida Fernandes Réu
Preso  Def Pub: Paulo de Tarso Waldrigues  Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS

0766.  PROCESSO: 0272514-2  Protocolo: 2004/137261  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400043572 Ação Penal  Impetrante: Bel. Emer-
son Luiz Bachmann  Paciente: Albert Ernane Santos Réu Preso
Adv.: Emerson Luiz Bachmann  Impetrado: Juiz de Direito da
7ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes
HABEAS CORPUS

0767.  PROCESSO: 0272529-3  Protocolo: 2004/137506  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Janaina Theu-
len Zagonel  Paciente: Luiz Carlos Assunção da Silva Réu Pre-
so  Def Pub: Janaina Theulen Zagonel  Impetrado: Juiz de Di-
reito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

RECURSO DE AGRAVO

0768.  PROCESSO: 0266859-9  Protocolo: 2004/96271  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200300001647 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Ministério Público  Agravado: Elias da
Silva Réu Preso  Def Dat: Josiani Linjardi

Redistribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro

RECURSO DE AGRAVO

0769.  PROCESSO: 0270903-1  Protocolo: 2004/123472  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200300001128 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Sadi Albino de Abreu Réu Preso  Def
Pub: Sueli Cristina Rohn Bespalhok  Agravado: Ministério
Público

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL

0770.  PROCESSO: 0230039-4  Protocolo: 2003/43295  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000298 Ação Penal  Requerente: Paulo Ce-
sar Miranda Réu Preso  Def Dat: Roosevelt Arraes  Requerido:
Ministério Público

Distribuição por  Sucessão em 19/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

REVISÃO CRIMINAL

0771.  PROCESSO: 0246696-6  Protocolo: 2003/163826  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9500016370 Ação Penal  Requerente: Jesiel Mo-
reira Pinto Réu Preso  Def Dat: Caroline Lopes dos Santos Coen
Requerido: Ministério Público

Distribuição por  Sucessão em 19/08/2004  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

REVISÃO CRIMINAL

0772.  PROCESSO: 0249654-0  Protocolo: 2003/185260  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000058688 Ação Penal  Requerente: Armando
Kalif Barbosa Réu Preso  Def Dat: Caroline Lopes dos Santos

Coen  Requerido: Ministério Público

Distribuição por  Sucessão em 16/08/2004  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

REVISÃO CRIMINAL

0773.  PROCESSO: 0261667-1  Protocolo: 2004/61825  Materia:
Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 8200000018 Ação Penal  Requerente: Jair
da Silva Ferreira Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Redistribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL

0774.  PROCESSO: 0271075-6  Protocolo: 2004/124392  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000054 Ação Penal  Requerente: Denison
Gonçalves Cavichiolo Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL

0775.  PROCESSO: 0271640-3  Protocolo: 2004/126901  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Requerente: Leandro Dias dos San-
tos Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

REVISÃO CRIMINAL

0776.  PROCESSO: 0271645-8  Protocolo: 2004/126897  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Carlópolis  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000019 Ação Penal  Requerente: Flávio
Paula Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

REVISÃO CRIMINAL

0777.  PROCESSO: 0271647-2  Protocolo: 2004/126855  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000023 Ação Penal  Requerente: Car-
los Alberto Costa Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REVISÃO CRIMINAL

0778.  PROCESSO: 0271650-9  Protocolo: 2004/128982  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Colorado  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800000004 Ação Penal  Requerente: Fábio Roge-
rio Burin Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

REVISÃO CRIMINAL

0779.  PROCESSO: 0271666-7  Protocolo: 2004/38161  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Pitanga  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000042 Ação Penal  Requerente: Emerson
Aparecido Correia Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

REVISÃO CRIMINAL

0780.  PROCESSO: 0272067-8  Protocolo: 2004/131875  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9500000061 Ação Penal  Requerente: Valdecir
Aparecido Gonçalves Réu Preso  Requerido: Ministério Públi-
co

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

REVISÃO CRIMINAL

0781.  PROCESSO: 0272068-5  Protocolo: 2004/131877  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9500001450 Ação Penal  Requerente: Carlos Anto-
nio Sales Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

REVISÃO CRIMINAL

0782.  PROCESSO: 0272069-2  Protocolo: 2004/131878  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 9200000008 Ação Penal  Requerente: Edgar
Nunes Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

REVISÃO CRIMINAL

0783.  PROCESSO: 0272071-2  Protocolo: 2004/130601  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000242 Ação Penal  Requerente: Val-
dinei de Lima Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL

0784.  PROCESSO: 0272074-3  Protocolo: 2004/128925  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000154 Ação Penal  Requerente: Ramão
Antonio Ferreira de Souza Réu Preso  Requerido: Ministério
Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REVISÃO CRIMINAL

0785.  PROCESSO: 0272076-7  Protocolo: 2004/131747  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 9800000332 Ação Penal  Requerente: Valde-
vino Galvão Réu Preso  Adv.: Luiz Tavanaro Gaya  Requerido:
Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REVISÃO CRIMINAL

0786.  PROCESSO: 0272231-8  Protocolo: 2004/132013  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Unidade da Federacao  Vara: Vara
Inexistente  Acao Originaria: 0 Ação Penal  Requerente: Már-
cio Silva Santos Réu Preso  Requerido: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

REVISÃO CRIMINAL

0787.  PROCESSO: 0272232-5  Protocolo: 2004/132016  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Unidade da Federacao  Vara: Vara
Inexistente  Acao Originaria: 0 Ação Penal  Requerente: Mar-
celo Gonçalves Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)

0788.  PROCESSO: 0255226-3/01  Protocolo: 2004/78124
Materia: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal
Acao Originaria: 2552263 Habeas Corpus  Embargante: Ra-
quel Graciano Réu Preso  Adv.: Edenan Martinez Bastos  Em-
bargado: Ministério Público

Redistribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Edvino Bochnia
Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

_____Segunda Câmara Criminal_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0789.  PROCESSO: 0257573-5/01  Protocolo: 2004/2575735
Materia: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 2575735 Apelação Crime  Embargan-
te: Geraldo André Steudel da Silva Réu Preso  Adv.: José Luiz
Teleginski  Embargado: Ministério Público  Assistente: Ban-
deirantes Materiais de Construção (assistente de Acusação)
Adv.: Claudio Cesar Alves  da Costa

Distribuicao Manual em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL

0790.  PROCESSO: 0270415-6  Protocolo: 2004/120758  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200200000055 Ação Penal  Apelante:
Lorival Gomes da Silva  Advogado: Carlos Robreto Jakimiu
Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL

0791.  PROCESSO: 0270822-1  Protocolo: 2004/123012  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000028 Ação Penal  Apelante: Ade-
milson de Souza Campos Réu Preso  Def Dat: Luis Fernando
Biaggi Junior  Apelante: Leandro Antônio Anzolim Réu Preso
Def Dat: Paulo Roberto Salle  Apelado: Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0792.  PROCESSO: 0271131-9  Protocolo: 2004/124800  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400001082 Ação Penal  Apelante: Djane Tor-
quato de Moura Réu Preso  Adv.: Sebastião Miguel de Moral-
les  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0793.  PROCESSO: 0271259-2  Protocolo: 2004/126448  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400070120 Ação Penal  Apelante: Eder Galdino
Adv.: Victor André Cotrin da Silva  Apelante: Adélio Silva Viei-
ra  Adv.: Sérgio Vieira Portella  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia
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APELAÇÃO CRIMINAL

0794.  PROCESSO: 0271260-5  Protocolo: 2004/126455  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300091206 Ação Penal  Apelante: Claudio Ce-
zar Rocha Réu Preso  Def Pub: Vania Maria Forlin  Apelado:
Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0795.  PROCESSO: 0271287-6  Protocolo: 2004/126449  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000112 Ação Penal  Apelante: Leandro Jú-
nior Cezário Generoso Réu Preso  Adv.: Mônica Carvello Mon-
tans Zamarian  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia
APELAÇÃO CRIMINAL

0796.  PROCESSO: 0271308-0  Protocolo: 2004/126454  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300103654 Ação Penal  Apelante: Moisés Ar-
tur de Melo Réu Preso  Def Pub: Tânia Regina Demeterco
Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon
APELAÇÃO CRIMINAL
0797.  PROCESSO: 0271366-2  Protocolo: 2004/127369  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000014 Ação Penal  Apelante: Apare-
cido Gonçalves da Silva  Advogado: Luiz dos Reis da Silva
Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0798.  PROCESSO: 0271385-7  Protocolo: 2004/127363  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000111 Ação Penal  Apelante: Marcos An-
tônio Pereira Réu Preso  Def Dat: Kennya Ruiz Coutinho, Ali-
ce dos Santos  Apelante: David Moreira da Cunha Réu Preso
Def Dat: Claudiomar Aparecido Andreazzi  Apelado: Ministé-
rio Público

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0799.  PROCESSO: 0271498-9  Protocolo: 2004/128284  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Nova Fátima  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000019 Ação Penal  Apelante: Luiz
Amiral Henriques  Adv.: Leandro Onesti Peixoto  Apelado:
Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0800.  PROCESSO: 0271511-7  Protocolo: 2004/128290  Materia:
Criminal  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria:
200400000021 Ação Penal  Apelante: Gilialdo Alves Correa  Def
Dat: Paulo José Farinha Nunes  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0801.  PROCESSO: 0271530-2  Protocolo: 2004/127360  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Palotina  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9600000008 Ação Penal  Apelante: José Marques
Ferreira  Adv.: Ivon Pancaro da Cunha  Apelante: Pedro Vicen-
te Leon  Adv.: Helio Vieira Neto, Irineu Biezus  Apelado: Mi-
nistério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0802.  PROCESSO: 0271531-9  Protocolo: 2003/139098  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cambará  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000057 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, Antonio Carlos Sordi Réu Preso, Cleberson Kasprik
Sordi, Antonio Carlos Kasprik Sordi  Adv.: Ronaldo Ribeiro
Pedro  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0803.  PROCESSO: 0271629-4  Protocolo: 2004/128280  Materia:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao Origina-
ria: 200000084069 Ação Penal  Apelante: Iara Barbosa Lotz, Cintia
Denise Lotz Gomes, Stella Maris Barbosa Lotz  Adv.: Daniel Lau-
fer, Rodrigo Sanchez Rios  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL

0804.  PROCESSO: 0271637-6  Protocolo: 2004/128554  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Bocaiuva do Sul  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200400000024 Ação Penal  Apelante:
Wagner Luiz de Mello Réu Preso  Def Dat: Rafael Ambrósio
Dias  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0805.  PROCESSO: 0271693-4  Protocolo: 2004/129423  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000149 Ação Penal  Apelante: Fernanda
Francielle Braga Goulart Réu Preso  Adv.: José Carlos Ragiot-
to  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0806.  PROCESSO: 0271700-4  Protocolo: 2004/129418  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300002990 Ação Penal  Apelante: Valde-
cir Ferreira Réu Preso  Adv.: Christhiaan Inasaris de Souza

Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0807.  PROCESSO: 0271740-8  Protocolo: 2004/129430  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400012464 Ação Penal  Apelante: Gisele Anto-
nia de Oliveira Réu Preso  Adv.: Marcos Antonio Germano
Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0808.  PROCESSO: 0271743-9  Protocolo: 2004/130308  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000104 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Valdomiro Anesi  Adv.: Adolfo Feldmann
de Schnaid, Mauricio Feldmann de Schnaid

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0809.  PROCESSO: 0271827-0  Protocolo: 2004/129435  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800038310 Ação Penal  Apelante: Valdinei Fer-
reira de Faria  Adv.: Jamil Amilton Cury  Apelante: Monzarte
Nuens dos Santos Réu Preso  Adv.: José Luiz Loureiro Palota
Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0810.  PROCESSO: 0271834-5  Protocolo: 2004/130306  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000051 Ação Penal  Apelante: Ausu-
éris Meneses de Noronha  Adv.: Egberto Pereira, Cláudio Ro-
berto Pereira  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0811.  PROCESSO: 0271835-2  Protocolo: 2004/130320  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000008 Ação Penal  Apelante: Ederson de
Paula  Adv.: Alfredo Gomes de Moraes  Apelante: Eleandro
Luiz Demari  Def Dat: Antônio Tarcísio Matté  Apelado: Mi-
nistério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0812.  PROCESSO: 0271876-3  Protocolo: 2004/131409  Materia:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao Origina-
ria: 200400020181 Ação Penal  Apelante: Cleudinei da Luz Réu
Preso  Def Pub: Joran Pinto Ribeiro  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0813.  PROCESSO: 0271879-4  Protocolo: 2004/131407  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300119496 Ação Penal  Apelante: Adailton
Miranda Réu Preso  Adv.: Rone Marcos Brandalize  Apelado:
Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0814.  PROCESSO: 0271897-2  Protocolo: 2004/127153  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Rio Branco do Sul  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200300000013 Ação Penal  Apelante:
Marinho Lourenço, Daniel Prestes  Adv.: Amauri Cezar Johns-
son, Cezar Gibran Johnsson  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0815.  PROCESSO: 0271911-7  Protocolo: 2004/131401  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Peabiru  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000030 Ação Penal  Apelante: Sandra Zam-
bianco Réu Preso  Advogado: Cássio Alessandro Spósito  Ape-
lado: Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0816.  PROCESSO: 0271733-3  Protocolo: 2004/130321  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000217 Ação Penal  Recorrente: Mi-
nistério Público  Recorrido: Enéias da Silva

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

HABEAS CORPUS

0817.  PROCESSO: 0272130-6  Protocolo: 2004/133947  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Augustinho da
Silva  Paciente: Sérgio Guadanhim Réu Preso  Adv.: Augusti-
nho da Silva  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Campo Largo

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS

0818.  PROCESSO: 0272150-8  Protocolo: 2004/134027  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200400005398 Habeas Corpus
Impetrante: Beatriz Fernandes Coppos  Paciente: Maria Jacin-
thia Yole Manochio Ou Yole Manochio Fernandes Réu Preso
Adv.: João Carlos Mazzer  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Almirante Tamandaré

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes

HABEAS CORPUS

0819.  PROCESSO: 0272179-3  Protocolo: 2004/134197  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200400000106 Ação Penal  Impetran-
te: Bel. Lourenço Pereira Borges  Paciente: Elton Luiz Oliveira
Gonçalves Réu Preso  Adv.: Lourenço Pereira Borges  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cornélio
Procópio

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia

HABEAS CORPUS

0820.  PROCESSO: 0272279-8  Protocolo: 2004/135110  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Reserva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000037 Ação Penal  Impetrante: Bel. Car-
los Humberto Fernandes Silva  Paciente: José Odílio dos San-
tos Réu Preso  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Reserva

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes

HABEAS CORPUS

0821.  PROCESSO: 0272325-5  Protocolo: 2004/135445  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200400000151 Ação Penal  Impetran-
te: Bel. João Anastácio da Silva  Paciente: Ricardo Alexandre
Sabino Réu Preso  Adv.: João Anastácio da Silva  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cornélio Pro-
cópio

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS

0822.  PROCESSO: 0272337-5  Protocolo: 2004/135596  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000574 Ação Penal  Impetrante: Bel. Hele-
na Cristina Ferreira Carneiro  Paciente: Ednei Lopes de Souza
Réu Preso  Adv.: Helena Cristina Ferreira Carneiro  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Araucária

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS

0823.  PROCESSO: 0272345-7  Protocolo: 2004/135339  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 0 Não Identificada  Impetrante: Emer-
son Pinheiro dos Santos Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito
da 2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes

HABEAS CORPUS

0824.  PROCESSO: 0272346-4  Protocolo: 2004/135361  Mate-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200400002127 Ação Penal  Impetrante:
Flávio Eduardo Timoteo Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
2º Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

HABEAS CORPUS

0825.  PROCESSO: 0272353-9  Protocolo: 2004/134609  Materia:
Criminal  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria:
200400000118 Ação Penal  Impetrante: Bel. Tadeu Teixeira Neto,
Bel. José Cicero de Oliveira  Paciente: Simão Felinto Betil Réu
Preso  Adv.: Tadeu Teixeira Neto, José Cicero de Oliveira  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Sarandi

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS

0826.  PROCESSO: 0272354-6  Protocolo: 2004/135864  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400008869 Ação Penal  Impetrante: Bel. Fábio
André Weiler  Paciente: Josemar Fernando dos Santos Réu Preso
Adv.: Fábio André Weiler  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Colombo

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS

0827.  PROCESSO: 0272361-1  Protocolo: 2004/136246  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9400000096 Ação Penal  Impetrante: Bel. Edson
Roberto Stefanuto  Paciente: Eduardo Silva de Oliveira Réu
Preso  Adv.: Edson Roberto Stefanuto  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Andirá

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS

0828.  PROCESSO: 0272362-8  Protocolo: 2004/136217  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200300001026 Pedido de Progressão/
regressão  Impetrante: Suely Vieira Santos  Paciente: José Al-
ves da Silva Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara
de Execuções Penais da Comarca de Curitiba

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS

0829.  PROCESSO: 0272383-7  Protocolo: 2004/136194  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400066718 Ação Penal  Impetrante: Bel. Peter-
son Zancanella  Paciente: Olimpio Sérgio Alves Réu Preso  Adv.:
Peterson Zancanella, Jose Manoel Garcia Abelardino  Impetra-
do: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

HABEAS CORPUS

0830.  PROCESSO: 0272532-0  Protocolo: 2004/137505  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Thays Mara da Sil-
va  Paciente: Vanderlei de Chaves Réu Preso  Def Pub: Thays
Mara da Silva  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Araucária

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS

0831.  PROCESSO: 0272547-1  Protocolo: 2004/136597  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400017124 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Iracele Galli de Souza, Bel. Washington Luiz Stelle Teixeira
Paciente: Sebastião Alexandre Pereira Réu Preso  Adv.: Iracele
Galli de Souza, Washington Luiz Stelle Teixeira  Impetrado: Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS

0832.  PROCESSO: 0272550-8  Protocolo: 2004/136894  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000035 Ação Penal  Impetrante: Bel. João
Edmir de Lima Portela  Paciente: Luciano André Bazzanezi
Réu Preso  Adv.: João Edmir de Lima Portela  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaraniaçu

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes
HABEAS CORPUS

0833.  PROCESSO: 0272575-5  Protocolo: 2004/138281  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000045 Ação Penal  Impetrante: Bel. Bene-
dicto José Ribeiro  Paciente: Vando Gonçalves de Azevedo Réu
Preso  Adv.: Benedicto Jose Ribeiro  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Paranacity
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Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

_____Quarta Câmara Criminal__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0834.  PROCESSO: 0254832-7/01  Protocolo: 2004/132595
Materia: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal
Acao Originaria: 2548327 Apelação Crime  Embargante: Evan-
dro Marcos Aschmacher Réu Preso  Adv.: Gerson Luiz Wenzel
Embargado: Ministério Público

Distribuicao Manual em 17/08/2004  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0835.  PROCESSO: 0189192-5  Protocolo: 2001/144320  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100105548 Ação Penal  Apelante: Adilson Ba-
tista Miliaris Réu Preso  Adv.: Adriano Anhê Moran  Apelado:
Ministério Público

Distribuição por  Sucessão em 19/08/2004  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0836.  PROCESSO: 0229111-4  Protocolo: 2003/32860  Materia:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao Origina-
ria: 9600057095 Ação Penal  Apelante: Milton Carlos de Paula  Adv.:
Silvenei de Campos  Apelado: Ministério Público

Distribuição por  Sucessão em 19/08/2004  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0837.  PROCESSO: 0267623-3  Protocolo: 2004/103503  Materia:
Criminal  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200200000040 Ação Penal  Apelante: Gilmar de Souza Tabor-
da  Def Dat: Silvana de Mello Guzzo  Apelado: Ministério Público

Redistribuição em 16/08/2004  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0838.  PROCESSO: 0270999-7  Protocolo: 2004/124015  Materia:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao Originaria:
200400010712 Ação Penal  Apelante: Diego Sachuk Réu Preso  Def
Pub: Vania Maria Forlin  Apelado: Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0839.  PROCESSO: 0271004-7  Protocolo: 2004/124023  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200300000059 Ação Penal  Apelante: José Roberto dos Reis
Réu Preso  Adv.: Paulo Roberto Salle  Apelado: Ministério Públi-
co

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0840.  PROCESSO: 0271130-2  Protocolo: 2004/124812  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200072447 Ação Penal  Apelante: Isaias Batista
da Silva Réu Preso  Adv.: Joamir Casagrande  Apelante: Carlos
Eduardo dos Santos Vieira Réu Preso  Adv.: José Feldhaus, André
Carpe Neves  Apelado: Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0841.  PROCESSO: 0271321-3  Protocolo: 2004/126711  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Assai  Vara: Vara Criminal  Acao Origina-
ria: 200200000075 Ação Penal  Apelante: Jonas dos Santos Réu
Preso  Adv.: Januário Silvério de Souza  Apelado: Ministério Pú-
blico

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0842.  PROCESSO: 0271360-0  Protocolo: 2004/127368  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800000005 Ação Penal  Apelante: Enio Gustavo de
Oliveira Ramos  Def Dat: Sheila Maria de Carlos Botan  Apelado:
Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0843.  PROCESSO: 0271486-9  Protocolo: 2004/128275  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400005476 Ação Penal  Apelante: Juliano Rodri-
gues Réu Preso  Adv.: Ecléia Maria Martins Ribas  Apelado: Mi-
nistério Público

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0844.  PROCESSO: 0271516-2  Protocolo: 2004/128285  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000021 Ação Penal  Apelante: Thiago Seiti de
Oliveira Kanashiro Réu Preso  Adv.: Melissa Fernandes Nishiya-

ma  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0845.  PROCESSO: 0271532-6  Protocolo: 2004/127361  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Colorado  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200000000043 Ação Penal  Apelante: Sérgio Fazione
Medeiros  Adv.: Paulo Delazari  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0846.  PROCESSO: 0271593-9  Protocolo: 2004/128276  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100048331 Ação Penal  Apelante: Elias Biano  Adv.:
Denise Sampaio Ferraz Coelho  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0847.  PROCESSO: 0271659-2  Protocolo: 2004/129432  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300041462 Ação Penal  Apelante: Josiel Boita
Adv.: Marcelo Arthur Gomes Osti  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0848.  PROCESSO: 0271687-6  Protocolo: 2004/129431  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9400008562 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico  Apelado: José Elias Gomes de Camargo  Def Pub: Iolan-
do Motzko Filho

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0849.  PROCESSO: 0271705-9  Protocolo: 2004/129419  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000335 Ação Penal  Apelante: Dárcio
da Silva Santos Réu Preso  Adv.: Luiz Tavanaro Gaya  Apela-
do: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0850.  PROCESSO: 0271735-7  Protocolo: 2004/129498  Materia:
Criminal  Comarca: Morretes  Vara: Vara Criminal  Acao Origina-
ria: 9900000036 Ação Penal  Apelante: Ministério Público, Júlio
Cezar Salomão  Adv.: Elias Mattar Assad  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0851.  PROCESSO: 0271777-5  Protocolo: 2004/130592  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200029770 Ação Penal  Apelante: Marcelo
Macedo Rebello  Adv.: René Ariel Dotti, Júlio César Brotto,
Beno Fraga Brandão  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0852.  PROCESSO: 0271888-3  Protocolo: 2004/130309  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300117108 Ação Penal  Apelante: Bruno
Luiz Bender  Def Pub: Yara Flores Lopes Stroppa  Apelado:
Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0853.  PROCESSO: 0271892-7  Protocolo: 2004/130303  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200010255 Ação Penal  Apelante: Daniel de
Brito Réu Preso  Def Pub: Vânia Maria Forlim  Apelado: Mi-
nistério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0854.  PROCESSO: 0271900-4  Protocolo: 2004/130305  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000074 Ação Penal  Apelante: Clóvis Al-
berto Silveira  Adv.: Antônio Tarcisio Matté  Apelado: Minis-
tério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0855.  PROCESSO: 0271902-8  Protocolo: 2004/130307  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000127 Ação Penal  Apelante: Pedro Ribeiro
dos Santos  Def Dat: Gerson Timm  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 20/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.

R. de Macedo  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0856.  PROCESSO: 0217148-0  Protocolo: 2002/142954  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 9900000085 Ação Penal  Recorrente:
Ministério Público  Recorrido: Nilson Matos da Silva

Distribuição por  Sucessão em 16/08/2004  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0857.  PROCESSO: 0271663-6  Protocolo: 2004/129422  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300003008 Habeas Corpus  Recorrente: Bruno
da Silva Pinheiro, Renaldo Luis Pinheiro  Adv.: Colbert Ribei-
ro Dias  Recorrido: Ministério Público

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS

0858.  PROCESSO: 0268102-3  Protocolo: 2004/109441  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400008648 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Romulo Augusto Fernandes Martins, Bel. Joana D´arc Fernan-
des Youssef  Paciente: Bruno Lima Salles Réu Preso  Adv.:
Rômulo Augusto Fernandes Martins, Joana D’arc Fernandes
Youssef  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina

Redistribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS

0859.  PROCESSO: 0270407-4  Protocolo: 2004/121123  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200200000071 Ação Penal  Impetrante:
Conselho da Comunidade da Comarca de Laranjeiras do Sul
Paciente: Ademilson Correia Vieira Réu Preso, Celso Apareci-
do Matias dos Santos Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais da Comarca de Cascavel

Redistribuição por  Prevenção em 19/08/2004  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS

0860.  PROCESSO: 0270636-5  Protocolo: 2004/122308
Materia: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200400037700 Ação Penal  Impetran-
te: Bel. Edgar Stoski de Albuquerque  Paciente: Emerson
Helmuth Puttkammer Réu Preso  Adv.: Edgar Stoski de Al-
buquerque  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba

Redistribuição em 16/08/2004  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS

0861.  PROCESSO: 0271838-3  Protocolo: 2004/131521  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000103 Ação Penal  Impetrante: Bel. Carlos
Humberto Fernandes Silva  Paciente: Gerson Galha Kobayashi
Réu Preso  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ivaiporã

Redistribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS

0862.  PROCESSO: 0271980-2  Protocolo: 2004/132083
Materia: Criminal  Comarca: Colorado  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200400000115 Pedido de Prisão
Temporária/preventiva  Impetrante: Bel. Antônio Cardin,
Bel. Danilo Andrigo Rocco  Paciente: Celso Barbosa Nu-
nes Réu Preso  Adv.: Antônio Cardin, Danilo Andrigo
Rocco  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Colorado

Distribuição Automática em 16/08/2004  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS

0863.  PROCESSO: 0272164-2  Protocolo: 2004/126797  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200100001191 Pedido de Progres-
são/regressão  Impetrante: Pedro Soares de Souza Réu Preso
Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Cascavel

Distribuição por  Prevenção em 16/08/2004  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS

0864.  PROCESSO: 0272270-5  Protocolo: 2004/135080
Materia: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200100071970 Ação Penal  Im-
petrante: Bel. José Martins de Sá Neto  Paciente: Valdi-
nei de Souza Amaral Réu Preso  Adv.: José Martins de Sá
Neto  Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba

Distribuição Automática em 17/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS

0865.  PROCESSO: 0272278-1  Protocolo: 2004/131601  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal
Acao Originaria: 200100103235 Ação Penal  Impetrante: Sid-
nei Augusto Ramalho Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito

da 9ª Vara Criminal da Capital

Distribuição por  Prevenção em 17/08/2004  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS

0866.  PROCESSO: 0272294-5  Protocolo: 2004/133572  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200400000047 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Ivã Duarte Augusto  Paciente: Silvio Aparecido dos San-
tos Réu Preso  Adv.: Ivã Duarte Augusto  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Nova Londrina

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS

0867.  PROCESSO: 0272343-3  Protocolo: 2004/135846  Materia:
Criminal  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Criminal  Acao Origina-
ria: 200200000023 Ação Penal  Impetrante: Bel. Colbert Ribeiro
Dias, Bel. Jean Colbert Dias  Paciente: Claudivan Antonio Pereira
da Silva Réu Preso  Adv.: Colbert Ribeiro Dias, Jean Colbert Dias
Impetrado: Promotor de Justiça da Vara Criminal da Comarca de
Guaratuba, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Guara-
tuba

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS

0868.  PROCESSO: 0272347-1  Protocolo: 2004/135323  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Wilson França
Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina

Distribuição Automática em 18/08/2004  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS

0869.  PROCESSO: 0272457-2  Protocolo: 2004/136287  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execu-
ções Penais  Acao Originaria: 0 Pedido de Progressão/regres-
são  Impetrante: Gilberto Ramos Réu Preso  Impetrado: Juiz
de Direito da 2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de
Curitiba

Distribuição por  Prevenção em 19/08/2004  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS

0870.  PROCESSO: 0272458-9  Protocolo: 2004/136871  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400050692 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Divalmiro Olegário Maia Pereira  Paciente: Fernando de Sou-
za Réu Preso  Adv.: Divalmiro Olegário Maia Pereira  Impe-
trado: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba

Distribuição Automática em 19/08/2004  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

RECURSO DE AGRAVO

0871.  PROCESSO: 0271558-0  Protocolo: 2004/126450  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400000047 Unificação de Penas
Agravante: Ailton Modesto da Silva Réu Preso  Def Dat: Fran-
cisco Carlos Melatti  Agravado: Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 18/08/2004  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

RECURSO DE AGRAVO

0872.  PROCESSO: 0271993-9  Protocolo: 2004/129420  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200400000652 Pedido de Progres-
são/regressão  Agravante: Carlos Barbosa Réu Preso  Def Dat:
Francisco Carlos Melatti  Agravado: Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 20/08/2004  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

_____Distribuicoes excluidas_________________

AGRAVO

0873.  PROCESSO: 0149440-4/01  Protocolo: 1999/126068
Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao Originaria:
1494404 Agravo de Instrumento  Agravante: Dm Motors do
Brasil Ltda  Adv.: Roberto Nogueira Júnior, Eliana de F.p.a.
Lopes da Silva, Nilson Ney Moreira, Milton Vieira da Silva
Agravado: Maria Luiza de Souza  Adv.: José Paulo Granero
Pereira

Exclusão de Distribuição em 19/08/2004  Relator: Juiz Sérgio
Rodrigues  Data Exclusao: 19/08/2004  Motivo: O agravo já
havia sido decidido pelo Juiz Augusto Lopes Cortes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0874.  PROCESSO: 0195861-2  Protocolo: 2002/43484
Materia: Execução  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9600000377 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Nagib Riechi, Rosemari Lara Riechi
Adv.: Vilson Stall, Lucia Helena Fernandes Stall  Agrava-
do: Bb Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Maurí-
cio Kavinski

Exclusão de Distribuição em 18/08/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Data Exclusao: 18/08/2004  Motivo: A decisão do
Mandado de Segurança determinou a apreciação do agravo (art
557 do CPC) pelo colegiado e não do agravo de instrumento.
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Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 76/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0035 074746/2003
ADELCIO CERUTI 0032 074413/2003
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS 0004 062997/1995
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0035 074746/2003
AFONSO CELSO NUNES 0034 074539/2003
AGLAIE SANDRINI BOTEGA PO 0043 075342/2003
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0007 065400/1997
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0050 075699/2004

0053 075835/2004
ALCIDES BIER DOS SANTOS 0002 060068/1992
ALESSANDRA B. DE SOUZA PA 0027 073395/2002
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI 0019 070306/2000
ALESSANDRA SPREA 0011 066173/1997
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0013 067036/1998

0040 074905/2003
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0067 076466/2004
ALINE FAGUNDES 0003 060989/1993

0022 071448/2001
ALOYSIO ROA 0047 075514/2003
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0016 068168/1999
ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA 0060 076107/2004
ANA PAULA GULARTE LIBERAT 0045 075392/2003
ANDRE LOPES MARTINS 0019 070306/2000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0069 076488/2004
ANDRE LUIZ LUNARDON 0017 069226/1999
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0007 065400/1997
ANGELA ESSER 0022 071448/2001
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0004 062997/1995

0004 062997/1995
ANTONIO JOAQUIM DA COSTA 0002 060068/1992
ARARINAN KOSOP 0066 076443/2004
ARISTEU DOMINGOS LUIS COV 0066 076443/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0015 068162/1999

0037 074828/2003
AUGUSTO PROLIK 0004 062997/1995
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0021 071258/2001
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 0002 060068/1992
CARLOS EDUARDO HAPNER 0010 066102/1997
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0042 075305/2003
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0046 075470/2003
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0007 065400/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0031 074190/2003
CESAR LUIZ TAVARNARO 0046 075470/2003
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0042 075305/2003
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0004 062997/1995
CLEBER MARCONDES 0007 065400/1997
CLEVERSON ARAMIS INACIO 0003 060989/1993
CONCEICAO APARECIDA R.CAR 0030 073701/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0027 073395/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0064 076352/2004

0041 075255/2003
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0027 073395/2002
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0067 076466/2004
DANIELA SILVA VIEIRA 0037 074828/2003
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0064 076352/2004
DARLEI LAUER 0066 076443/2004
DAVI DEUTSCHER FILHO 0025 072397/2002
DEBORA CRISTINA DE G MORE 0001 057751/1989
DIDIO MAURO MARCHESINI 0008 065451/1997
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0036 074801/2003
EDENILSON FAUSTO 0016 068168/1999
EDGAR KINDERMAN SPECK 0015 068162/1999
EDUARDO MALUCELLI 0055 075851/2004
EDUARDO MELLO 0007 065400/1997
ELIAS MATTAR ASSAD 0001 057751/1989
ELIOMAR FRANCISCO TUMELER 0008 065451/1997
ELZA SANT’ANA LIMA DEMBIS 0002 060068/1992
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0020 070550/2000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0027 073395/2002
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 0047 075514/2003
FABIANA SILVEIRA 0006 063845/1996

0003 060989/1993
FABIOLA BORGES MESQUITA 0014 067343/1998
FAURLLIM NAREZI 0004 062997/1995
FERNANDA TROIAN 0016 068168/1999
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0010 066102/1997
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0034 074539/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0064 076352/2004

0041 075255/2003
FLORIANO GALEB 0004 062997/1995
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0043 075342/2003

0026 072399/2002
0070 076501/2004

GILBERTO CARVALHO MOURA 0030 073701/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0031 074190/2003
GRACIELA IURK MARINS 0007 065400/1997
GUILHERME DI LUCA 0054 075841/2004

GUSTAVO CASTRO ARAUJO 0017 069226/1999
HEITOR PINHEIRO LIMA FILH 0046 075470/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0044 075366/2003
HERNANI YANAZE 0030 073701/2002
HILTON RICARDO PROBST 0052 075823/2004
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0021 071258/2001
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0005 063591/1995
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0004 062997/1995
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0035 074746/2003
JACKSON ANDRE DE SA 0060 076107/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 0035 074746/2003
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0005 063591/1995
JANAINA SILVA COELHO 0043 075342/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0019 070306/2000
JISLAINE PRUDENTE 0059 075952/2004
JOAO CARLOS DE MACEDO 0036 074801/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0031 074190/2003
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0008 065451/1997
JOEL KRAVTCHENKO 0021 071258/2001
JORAN PINTO RIBEIRO 0065 076378/2004

0058 075944/2004
0038 074862/2003

JOSE CARLOS LARANJEIRA 0036 074801/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0011 066173/1997
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0052 075823/2004
JOSE PIO GONCALVES 0024 072252/2001
JOSE RODRIGO SADE 0063 076236/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0020 070550/2000
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0035 074746/2003
JOSUEL ROBERTO LETNAR 0041 075255/2003
JOYCE MAUS MISCHUR 0021 071258/2001
JUAREZ JOSE SCHEMBERG 0049 075676/2004
KARINE SIMONE POFAHL 0003 060989/1993
KATIA ISABEL MORETTI 0019 070306/2000
LABIB HADDAD 0028 073590/2002
LEANDRO GALLI 0024 072252/2001
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0049 075676/2004
LIBIAMAR DE SOUZA 0029 073693/2002
LILIANA RIBAS TAVARNARO 0046 075470/2003
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0032 074413/2003
LINCOLN BETTEGA CURIAL 0067 076466/2004
LISANE CRISTINA CONTE 0019 070306/2000
LUCIANE LAWIN 0064 076352/2004
LUCIANO HINZ MARAN 0050 075699/2004

0053 075835/2004
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0008 065451/1997
LUIZ ALEXANDRE LIPORONI M 0059 075952/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 063591/1995
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0017 069226/1999
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0050 075699/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0014 067343/1998
MAGNUS CARAMORI 0068 076470/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0057 075934/2004

0068 076470/2004
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0019 070306/2000
MARCIO RUBENS PASSOLD 0013 067036/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0023 071920/2001

0063 076236/2004
0055 075851/2004

MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0025 072397/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0014 067343/1998
MARION ARANHA PACHECO MUG 0020 070550/2000
MAURILIO VIANA PEREIRA 0041 075255/2003
MAYLIN MAFFINI 0064 076352/2004
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0047 075514/2003
MURILO CELSO FERRI 0020 070550/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0009 066031/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0027 073395/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 0051 075769/2004
NEWTON JOSE DE SISTI 0062 076222/2004
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0050 075699/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0065 076378/2004

0012 066522/1998
0038 074862/2003
0009 066031/1997

NINON ROCHA CORREIA 0046 075470/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0015 068162/1999

0037 074828/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0057 075934/2004

0068 076470/2004
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0015 068162/1999

0037 074828/2003
OSMAR NODARI 0061 076143/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0009 066031/1997
PATRICIA PIROLO 0008 065451/1997
PAULA ROBERTA PIRES 0018 069497/2000
PAULO CESAR BULOTAS 0002 060068/1992
PAULO GUILHERME PFAU 0006 063845/1996
PAULO HENRIQUE CAMPILONGO 0033 074506/2003
PAULO ROGERIO PONTES 0030 073701/2002
PAULO SERGIO SENA 0033 074506/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0025 072397/2002
PAULO YVES TEMPORAL 0002 060068/1992
PERCY ARAUJO 0056 075888/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0007 065400/1997
PETRUS TYBUR JUNIOR 0039 074888/2003
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0026 072399/2002
RENAN FERREIRA DA SILVA 0015 068162/1999
RENATO JOSE MENDES 0046 075470/2003
RICARDO BERTONCINI 0011 066173/1997
RICARDO CHEANG 0035 074746/2003
RICARDO DA SILVA GAMA 0025 072397/2002
RICARDO RUSSO 0042 075305/2003
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0049 075676/2004
ROBERTA ONISHI 0014 067343/1998
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0004 062997/1995
RODRIGO DOLFINI 0057 075934/2004

0068 076470/2004
RONY CESAR CENTENARO VALE 0015 068162/1999
ROSANA HORNE 0059 075952/2004
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0014 067343/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0064 076352/2004

0041 075255/2003

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0009 066031/1997
RUTHE FARIA DOS SANTOS 0011 066173/1997
RUY SOARES DE MACEDO 0050 075699/2004

0053 075835/2004
SANDRA DA SILVA 0011 066173/1997
SATIYO SASSAKI 0015 068162/1999
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0004 062997/1995
SERGIO STABELINI MINHOTO 0042 075305/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0042 075305/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0048 075654/2004
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0004 062997/1995
SILVIA CARNEIRO LEAO 0041 075255/2003
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0021 071258/2001
SONIA SANTANA DE LIMA BUL 0002 060068/1992
SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUB 0008 065451/1997
TANIA MARA GARCIA COSTA 0035 074746/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0010 066102/1997
TATIANA KALKO 0067 076466/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0022 071448/2001
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 0004 062997/1995
VALERIA CARAMURU CICARELL 0013 067036/1998

0040 074905/2003
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0007 065400/1997
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0007 065400/1997
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0030 073701/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 0007 065400/1997

1.-DECLARATORIA (SUMARIO)-57751/1989-ANTONIO
CARLOS FERREIRA x ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS ITAMARATY -Intime-se a parte requerente para retirar
o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ELIAS MATTAR
ASSAD e DEBORA CRISTINA DE G MOREIRA LOBO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60068/1992-A-
LIRA MARIA SILVA AGIBERT X J.N. IMOVEIS LTDA -
Tratando-se de direitos disponiveis, manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias acerca da efetiva possibilidade
de transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a
transacao a audiencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo especi-
fiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade da que forem requeridas. Apos,
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo sendo o caso. - Adv. ALCIDES
BIER DOS SANTOS, ANTONIO JOAQUIM DA COSTA PE-
REIRA, ELZA SANT’ANA LIMA DEMBISKI, CANDIDO
ANTONIO DEMBISKI, PAULO CESAR BULOTAS, SONIA
SANTANA DE LIMA BULOTAS e PAULO YVES TEMPO-
RAL-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-60989/1993-BAN-
CO HOLANDES S/A x SANDRO MARQUES PIONKIEVI-
CZ -(Sentenca em resumo)- Defiro o petitorio de fls. 94. Enca-
minhem-se os autos a escrivania para que efetue as devidas
anotacoes e retificacoes no que se refere a representacao da
parte autora. Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-
Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA,
ALINE FAGUNDES e CLEVERSON ARAMIS INACIO-

4.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-62997/1995-
MARIO MULLER E MARIA MAGNOLIA VIOTTI MULLER
x RADIO E TELEVISAO VANGUARDA LTDA. e outros -
Sobre o retorno da carta precatoria de fls. 572/574 sem cumpri-
mento, manifeste-se o requerido se ainda tem interesse na pro-
ducao da prova testemunhal objeto da referida carta precatoria.
Manifeste-se igualmente a denunciada a lide se tem interesse
na ouvida da testemunha JOSE ROBERTO DOS SANTOS. -
Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, VAL-
DOMIRO JACINTHO RODRIGUES, SEBASTIAO SERRA
ZANETTE, AUGUSTO PROLIK, ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO
JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA,
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS e SILVANA APARECIDA
PEDROSO-

5.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-63591/1995-
ELISIANE RAMOS BUENO x RECKITT & COLMAN IN-
DUSTRIAL LTDA - Face ao requerimento das partes e do Mi-
nisterio Publico, visando evitar qualquer nova alegacao de nu-
lidade postergo a audiencia de instrucao e julgamento designa-
da para o dia 15 de outubro de 2.004, as 14.30 horas. Ja foram
arroladas testemunhas, podendo, porem face ao adiamento da
audiencia, ser protocolado novo rol de testemunhas ate 20 dias
antes da realizacao da audiencia. Quanto a peticao de folha
828 e a peticao de fls. 831/833, o prazo recursal se inicia a
partir da intimacao, ficando suspenso se as partes nao tiverem
acesso aos autos pelo que defiro o pedido de renovacao do pra-
zo para a interposicao de recurso. Intimem-se. - Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, IVAN XAVIER VIANNA FILHO e
JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-63845/1996-CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAMO CENTRAL DE
ABASTECIMENTO DE MATERIAL OPTICO -Intime-se a
parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU e FABIANA SILVEIRA-

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-65400/1997-
SEME RAAD x FAISSAL ASSAD RAAD e outros - Ante o
contido no acordao de fls. 1398/1343, oficie-se a Receita Fe-
deral requisitando a remessa de copias das declaracoes de IRPJ
da Sociedade PICADILLY (CNPJ Nº. 81.708.570/0001-32)
desde a primeira apresentacao. Apos ao liquidante para com-
plementacao de seu trabalho. Intime-se a parte interessada para
que retire o oficio expedido a receita federal. - Adv. VICTOR
ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK MA-
RINS, VICTOR ALEXANDRE B. MARINS, ALCEU CON-
CEICAO MACHADO FILHO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, WALTER BORGES CARNEIRO, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, EDUARDO MELLO, ANDREA
PASTUCH CARNEIRO e CLEBER MARCONDES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65451/1997-
BANCO DO BRASIL S.A. x JOSE CHOTGUIS e outros -Inti-
me-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. LU-
CIELENE CORREA LIMA ROMANO, SYLVIO JOSE ERI-
BERTO GRUBER, JOAO OTAVIO DE NORONHA, DIDIO
MAURO MARCHESINI, ELIOMAR FRANCISCO TUMELE-
RO e PATRICIA PIROLO-

9.-COBRANCA (SUMARIO)-66031/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x VALDIR DOS
SANTOS e outros -Intime-se a parte requerente para retirar o
oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, RO-
SIANE CARVALHO SCHULMAN e NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA-

10.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-66102/1997-SA-
BOIA HOTEIS E TURISMO LTDA. x SANTANDER BRASIL
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. - Defiro o pedido de
fls. 118/123. Para tanto,, encaminhem-se os autos a escrivania
para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e comunica-
coes no que se refere a representacao da parte requerida bem
como as posteriores intimacoes em nome dos procuradores de-
signados. Apos, concedo vista dos autos fora do cartorio pelo
prazo de 05 dias para analise do feito. - Adv. FERNANDO
MUNIZ SANTOS, CARLOS EDUARDO HAPNER e TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ-

11.-APREENSAO E DEPOSITO-66173/1997-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A x DEOLINDA VICTORIA DE AQUINO COS-
TA - Conta de Custas R$ 13,30 - Adv. SANDRA DA SILVA,
RICARDO BERTONCINI, JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, ALESSANDRA SPREA e RUTHE FARIA DOS SANTOS-

12.-USUCAPIAO-66522/1998-ELZA DA SILVA LEODORO
e outros x - (sentenca em resumo) - Julgo procedente o pedido
inicial para o fim de declarar o dominio da autora, sobre o imo-
vel descrito na inicial fls. 02 e documentos, tudo em conformi-
dade com os preceitos do artigo 550 e seguintes do CC. Servira
a presente sentencao como titulo para matricula, oportunamen-
te, no cartorio de registro de imoveis competente, com expedi-
cao do respectivo mandado. Transitada em julgado, pagos even-
tuais impostos expeca-se mandado e oportunamente arquive-
se. Aplique-se no que couber as disposicoes do C.N.C.G.J. do
Estado do Parana. - Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-67036/1998-GM LEASING
S/A ARRENDMAENTO MERCANTIL x NEUSA HELENA
DOS SANTOS - Conta de Custas R$ 8,40 - Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67343/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x SADI ANTONIO VERONA - Conta
de Custas R$ 37,84 - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI,
ROSANGELA MARTINS FONSECA e FABIOLA BORGES
MESQUITA-

15.-DEPOSITO-68162/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
VANI VERA VIANA SCHWARTZ - Intimem-se as partes ci-
entificando-as da baixa dos autos. - Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES, SATIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMAN SPECK,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, RENAN FERREIRA DA
SILVA e RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68168/1999-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ZENAIDE NUERBERG FERREIRA - Tendo em vista
que decorreu o prazo da suspensao deferido no despacho de
fls. 89, intime-se a parte exequente para que informe se houve
a quitacao do debito exequendo mediante o adimplento da tran-
sacao firmada. Apos, apreciarei o petitorio de fls. 100/101 dos
presentes autos. - Adv. FERNANDA TROIAN, ALTAMIRA-
NO PEREIRA NETO e EDENILSON FAUSTO-

17.-DECLARATORIA-69226/1999-PEDRO ROCHA DE
ABREU FILHO x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLI-
CA DO PARANA - Recebo o Recurso de Apelacao interposto
pela parte requerente em seus efeitos suspensivo e devolutivo
nos termos do artigo 520 do CPC. Vista dos autos a parte ape-
lada para apresentar contra razoes no prazo legal. - Adv. AN-
DRE LUIZ LUNARDON, GUSTAVO CASTRO ARAUJO e
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

18.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-69497/2000-
KEYTY ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACAO
LTDA. x ETIMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e ou-
tros -Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no prazo
de cinco (05) dias.-Adv. PAULA ROBERTA PIRES-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-70306/2000-CHAMPAG-
NAT VEICULOS S/A x EDITORA TODA LISTA NACIONAL
LTDA - Conta de Custas R$ 39,94. - Adv. LISANE CRISTINA
CONTE, KATIA ISABEL MORETTI, ANDRE LOPES MAR-
TINS, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, ALESSANDRA
PETRY LIGOCKI e JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70550/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x ELSA MULLER - ME- - ELSA MUL-
LER - ME, devidamente qualificada na acao de busca e apre-
ensao, em que contende contra BANCO BRADESCO S/A opos
EMBARGOS DE DECLARACAO sobre decisao interlocuto-
ria de fls. 387, alegando em sintese que este Juizo nao teria
apreciado as materias alegadas na peticao de fls. 309/313, o
que implicaria omissao passivel de correcao. E o relatorio, pas-
so a decidir. Assim, em que pese a decisao interlocutoria de fls.
398 afirmar que a concessao de efeito devolutivo ao presente
processo devolve a cognicao dos fatos ao juizo ad quem os
presentes embargos serao apreciados ante o principio da inde-
clinabilidade do poder jurisdicional. Primeiramente, observo
que a aparente confusao alegada pela embargante no que tange
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a data do despacho de fls. 293 advem do erro meramente mate-
rial, afinal, se os autos foram conclusos em 30.01.2.004 resta
evidente que o despacho foi proferido nao em 30.12.2.003, mas
em 30.12.2.004, o que nao interfere em nada a tramitacao do
feito e a elaboracao de eventual recurso pelo fato de a data do
recebimento estar correta. Quanto ao fato de o juiz substituto
ter recebido o recurso de apelacao interposto durante as ferias
forense fls. 293, nao implica irregularidade processual, pelo
contrario, colaborou com a celeridade pois esperar o termino
das ferias poderia retardar a prestacao jurisdicional. No que
pertine a alegacao de omissao de fundamentacao da decisao
que recebeu a pretensao recursal, e mister frisar que nao ha
razao para motivar aquilo que esta expressamente previsto no
ordenamento juridico, mais especificadamente, no artigo 3,
paragrafo 5º, do decreto-Lei nº 911/69, eis que cumpre ao juiz
natural ater-se aos limites da lei. Por tais razoes deixo de aco-
lher os embargos de declaracao interpostos pela parte requeri-
da, determinando de conseguinte a escrivania que cumpra o
item 3 da decisao de fls. 398 a fim de determinar a remessa dos
autos ao Egregio Tribunal de Alcada em funcao da afericao do
efeito devolutivo atribuido ao feito. - Adv. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, JOSE VAL-
TER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI-

21.-DECLARATORIA-71258/2001-GIGLIO & IRMAOS
LTDA x INDUSTRIA DRYKO LTDA - Trata-se de acao De-
claratoria ajuizada por GIGLIO & IRMAOS LTDA, em desfa-
vor de Industria Dryko Ltda. A seguir passa-se a analisar a pre-
liminar de intempestividade da contestacao. A autora afirma
que o prazo para a resposta da re se iniciou em 29 de maio de
2.001, encerrando-se em 13 de junho de 2.001. Equivoca-se,
entrementes, a requerente. Vislumbra-se a partir das peticoes
de fls. 27 e 37, que a requerida compareceu espontaneamente
aos autos requerendo a carga dos autos para apresentar a con-
testacao. Antes que tais peticoes fossem apreciadas por este
Juizo, a resposta da requerida se deu em 02 de julho de 2.001,
e o AR foi juntado aos autos na data de 02 de agosto de 2.001
fls. 57. Nao ha que se falar, portanto, em intempestividade se o
prazo se iniciou em 02/08/2.001, e a contestacao foi protocola-
da de forma espontanea em 02.07.2.001. As partes sao legiti-
mas e se encontram devidamente representadas. Concorrem na
especie os pressupostos processuais e as condicoes da acao.
Dou o feito por saneado. Como pontos controvertidos sobre os
quais devera versar a producao de provas fixo objeto das de-
mandas em analise a qualidade dos produtos vendidos a autora
a existencia de danos materiais e morais, a eventual quantifica-
cao de tais danos, demais fatos que se demonstrarem relevan-
tes. Para a verificacao de tais pontos controvertidos sera neces-
saria a realizacao das seguintes provas, testemunhal, depoimento
pessoal das partes pena de confesso, testemunhal, depoimento
pessoal das partes pena de confesso, documental, pericial tec-
nica. A audiencia de instrucao e julgamento sera designada
oportunamente. Para a realizacao da pericia tecnica nomeio o
senhor ANDRE LUIS SOTTOMAIOR, que devera ser intima-
do para apresentar proposta de honorarios no prazo de 05 dias
apos a apresentacao dos quesitos pelas partes. Intimem-se os
litigantes par apresentacao dos quesitos e indicacao de assis-
tentes tecnicos no prazo de 10 dias. - Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, BRAULIO
ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA e JOYCE MAUS MISCHUR-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71448/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ADAIREIO COELHO DA SIL-
VA -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER
e ALINE FAGUNDES-

23.-MONITORIA-71920/2001-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x IONE CAMARGO - Intimem-
se as partes acerca da manifestacao pericial de fls. 155. (fls.
155 - Em atencao ao respeitavel despacho de paginas 153, com
o devido acatamento, vem indicar o dia 31 de agosto de 2.004,
a partir das 10.00 horas, no endereco impresso no rodape desta
pagina (Rua Lysimaco Ferreira da Costa, 771 Bom retiro fone/
fax 254-3000, como sendo a data e o local do inicio dos traba-
lhos periciais, conforme determinacao do artigo 431-A do CPC,
devendo, as partes serem intimadas, bem como cientificados os
ilustres Assistentes Tecnicos para acompanharem querendo os
trabalhos periciais. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

24.-EXECUCAO DE SENTENCA-72252/2001-MARILENE
LONI MADSEN x JOSE PIO GONCALVES - Conta de Custas
R$ 31,54 - Adv. LEANDRO GALLI e JOSE PIO GONCAL-
VES-

25.—72397/2002-CONTINENTAL EMP. IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO LTDA x ABRHA LOCACAO DE QUA-
DRAS ESPORTIVAS - Defiro o pedido de fls. 215. Cumpra-se
na forma requerida. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO
ANTUNES, DAVI DEUTSCHER FILHO, PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72399/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LEANDRO PEREIRA MENDES -Intime-se a parte requerente
para retirar o edital, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. GABRI-
EL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e RAFAEL JUSTUS
DE BRITO-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73395/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANC E INVESTI-
MENTO x JOSE ADEMIR SILVEIRA -(Sentença em resumo)
Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISTIANE VIEIRA DO
NASCIMENTO e ALESSANDRA B. DE SOUZA PAMPLO-
NA-

28.-USUCAPIAO-73590/2002-ALADINA BELOTO PEROTO

e outros x - Ao procurador dos autores a fim de que decline o
nome dos herdeiros dos imoveis usucapiendos que deverao ser
citados na presente acao, bem como especifique os confinantes
de cada imovel. Com a informacao nos autos, citem-se por
mandado, os herdeiros de MARIA DOS SANTOS ANDRA-
DE, em cujo nome esta registrado o imovel usucapiendo e res-
pectivos conjuges, se casados forem, e por edital, com prazo de
30 dias os reus ausentes incertos e desconhecidos para contes-
tar a acao no prazo de 15 dias ficando advertidos de que nao
sendo oferecida contestacao, presumir-se-ao aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelos autores. Intimem-se por via
postal para que manifestem interesse na causa, os representan-
tes da fazenda publica da uniao, do estado e do Municipio onde
se situa o imovel. Notifique-se o Doutor Curador para intervir
no feito. - Adv. LABIB HADDAD-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-73693/2002-LUCIANO FOS-
CHIANI x SERGIO JOSE DOS SANTOS - Conta de Custas
R$ 10,50 - Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

30.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-73701/2002-DEJANIRA
DO NASCIMENTO x ALIANCA DO BRASIL - COMPANHIA
DE SEG ALIANCA DO BR -Intime-se a parte requerida para
retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO APARECIDA
R.CARVALHO MOUR, GILBERTO CARVALHO MOURA,
HERNANI YANAZE, PAULO ROGERIO PONTES, RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI.

31.-DEPOSITO-74190/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x OLIVINA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA -Espe-
cifiquem os litigantes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando, com objetividade e precisao, que fatos ju-
ridicos buscam demonstrar com cada modalidade probartória
requerida. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo sendo o caso. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

32.-COBRANCA (SUMARIO)-74413/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO VILLAGE CABRAL x OSIRES GONCALVES
DOS SANTOS -Intime-se a parte requerente para retirar os ofi-
cios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LILLIANA MARIA
CERUTI LASS e ADELCIO CERUTI-

33.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-74506/2003-
EBOX & SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x
DARANI CO LTD - Antes de apreciar o pedido de expedicao
de carta rogatoria, manifeste-se a parte requerente acerca do
contido na segunda parte do artigo 210 do CPC. - Adv. PAULO
SERGIO SENA e PAULO HENRIQUE CAMPILONGO-

34.-REVISIONAL DE ALUGUEL (SUM)-74539/2003-DEL-
TEC ADMIN PARTICIPACOES E EMPREEND S/C LTDA x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - Designo a audiencia
para o dia 22/09/2.004, as 16.30 horas a qual deverao compare-
cer pessoalmente ou representadas por prepostos com poderes
para transigir ocasiao em que nao obtida a conciliacao os reus
oferecerao resposta escrita ou oral acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas. Requerida pericia oferta-se-ao desde
logo os quesitos podendo ser indicado, ja assistente tecnico.
Sera licito aos requeridos formularem em seu favor, pedido
contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial. O julgamento de ambas as pretensoes sera conjunto. -
Adv. AFONSO CELSO NUNES e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74746/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E INVESTIMEN-
TO x ALEXANDRE RIBEIRO DA ROCHA - Diante da con-
testacao e juntada de documentos, vista a parte requerente. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO RE-
BELLO, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JR, JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI, RICAR-
DO CHEANG e TANIA MARA GARCIA COSTA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74801/2003-
KAZUKO TAKIGUTI x CARMEN LUCIA LARANJEIRA
BARBOSA e outros - Conta de Custas R$ 9.274,29. - Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO e JOSE CARLOS LARANJEIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74828/2003-
BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x MARCI COM PRODS MANUFATURADOS LTDA
e outros - De-se ciencia ao credor dos termos dos oficios de fls.
24/26. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e DANIELA SILVA VIEIRA-

38.-ALVARA-74862/2003-MARIA APARECIDA GAVAO VI-
EIRA (DEFENSORIA PUBLICA) x - Vista dos autos a parte
requerente para que observe e cumpra o contido nos itens II e
IV do parecer ministerial de fls. 41/42 dos presentes autos. -
Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA-

39.-MONITORIA-74888/2003-CORUJAO COMERCIO DE
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA x RUBENS HENRIQUE
GUADAGNIN - Cumpra-se o despacho de fls. 20. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. PE-
TRUS TYBUR JUNIOR-

40.-DEPOSITO-74905/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x FRANCISCO OSVALDO SCHEFFER - O feito comporta
julgamento antecipado. Conta de Custas R$ 6,30 - Adv. VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75255/2003-BAN-
CO FINASA S/A x FRANCISCO PEREIRA LIMA - Defiro o
pedido de fls. 100/101. Para tanto, encaminhem-se os autos a

escrivania para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e
comunicacoes no que se refere a representacao da parte reque-
rente, bem como as posteriores intimacoes em nome dos procu-
radores designados. Outrossim, concedo vista dos autos fora
do cartorio pelo prazo de 05 dias para analise do feito. Apos
apreciarei o petitorio de fls. 102/117. - Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, MAURILIO
VIANA PEREIRA, JOSUEL ROBERTO LETNAR e SILVIA
CARNEIRO LEAO-

42.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-75305/2003-SUELI
MARIA PEREIRA x SEGURADORA VERA CRUZ S/A - Di-
ante dos documentos juntados, manifeste-se a requerente. - Adv.
RICARDO RUSSO, SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS
HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, SERGIO STABELI-
NI MINHOTO e CHRISTIANE RICHTER MINHOTO-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75342/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
WCT WEBER CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM LTDA
- Intime-se a parte requerida para que se manifeste acerca da
proposta de acordo entabulada as fls. 80. - Adv. GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº, AGLAIE SANDRINI
BOTEGA POSSAMAI e JANAINA SILVA COELHO-

44.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-75366/2003-
NEWTON CARLOS JOSE DE GRACIA x FABRICA DE ES-
TOFADOS AMERICA LTDA e outros - Ao autor para que es-
clareca a propositura da acao contra FABRICA DE ESTOFA-
DOS AMERICA LTDA, tendo em vista que no contrato locati-
cio acostado as fls. 14/19 dos presentes autos consta como lo-
catario o Sr. Edino Americo Rodrigues. - Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

45.-ALVARA-75392/2003-NILSE IZABEL ZAMPIERON x -
(sentenca em resumo) - Defiro os beneficios da assistencia ju-
diciaria nos termos da lei nº. 1.060/50. Ante a consonancia entre
os fatos trazido a Juizo e o disposto no artigo 1º da lei nº. 6.858/
80, defiro o pedido constante na peca vestibular. Para tanto
expeca-se alvara judicial, autorizando o levantamento e a libe-
racao dos valores referentes ao FGTS do plano Verao e Plano
Collor. Oportunamente, de-se baixa na distribuicao e arquivem-
se os autos. - Adv. ANA PAULA GULARTE LIBERATO-

46.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-75470/2003-MURI-
CY RIBEIRO x IVAN DAVID - (sentenca em resumo) - Julgo
procedente a acao a fim de declarar rescindido o contrato de
locacao entre as partes ex vi do disposto no artigo 9º, inciso III
da Lei nº 8245/91, concendendo a parte re 15 dias para desocu-
pacao voluntaria sob pena de despejo do imovel. Condeno a
parte re ao pagamento dos alugueres e encargos de locacao ven-
cidos e que venceram no decorrer do processado, acrescidos de
correcao monetaria e juros de mora esses no valor de 1%, a
partir dos respectivos vencimentos, multa contratual de 10%
sobre o valor do debito alem das despesas processuais e hono-
rarios advocaticios do patrono da parte autora que fixo em 10%
sobre o valor da condenacao. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justica con-
forme provimento 01/99. Adv. - CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO, CESAR LUIZ TAVARNARO, LILIANA RIBAS TA-
VARNARO, HEITOR PINHEIRO LIMA FILHO, NINON
ROCHA CORREIA e RENATO JOSE MENDES-

47.-ALVARA-75514/2003-ROBERTO TADEU MACHADO e
outros x - Diga a parte requerente acerca da manifestacao de
fls. 37/38. Apos o recolhimento do ITBI, nova vista dos autos a
Procuradoria Fiscal de Estado. - Adv. EUSTAQUIO REIS DE
MENDONCA, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e ALOY-
SIO ROA-

48.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-75654/2004-GLA-
CILDA V. OSTEN HAJEK e outros x GERALDO EDILSON
ANTUNES TOLEDO - (sentenca em resumo) - Julgo Proce-
dente a acao a fim de declarar rescindido o contrato de locacao
entre as partes, ex vi do disposto no artigo 9º, inciso III, da lei
nº. 8245/91, concedendo a parte re 15 dias para a desocupacao
voluntaria, sob pena de despejo do imovel. Condeno a parte re
ao pagamento dos alugueres e encargos de locacao vencidos e
que venceram no decorrer do processado, acrescidos de corre-
cao monetaria e juros de mora esses no valor de 1% a partir dos
respectivos vencimentos multa contratual de 10% sobre o valor
do debito, alem das despesas processuais e honorarios advoca-
ticios do patrono da parte autora que fixo em 10% sobre o valor
da condenacao. Expeca-se mandado de imissao de posse em
favor dos locadores. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do senhor oficial de justica conforme
provimento 01/99. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75676/2004-VIA
PETRO COMBUSTIVEIS LTDA x POSTELIN COM. DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - Cumpra-se o
item I do despacho de fls. 35. Defiro o pedido de fls. 36, a fim
de que a concretizacao da penhora ocorra por termo nos autos.
- Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, JUAREZ JOSE
SCHEMBERG e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

50.-CAUTELAR PREPARATORIA-75699/2004-RUY SOA-
RES DE MACEDO x CELIA ESTER BUSARELLO e outros -
Vista a parte requerente. - Adv. RUY SOARES DE MACEDO,
MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE
ABRAO, LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES
CHAVES-

51.-MONITORIA-75769/2004-LILIANA MENDES CABRAL
x MARIA BERENICE ROESENBERG PINTO - O feito com-
porta julgamento antecipado. Conta de Custas R$ 2,10 - Adv.
NEMO ELOY VIDAL NETO-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75823/2004-
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x
MILTON INACIO FRITZEN - (sentenca em resumo) - Julgo
procedente o pedido inicial, confirmando a liminar e consoli-

dando a posse e propriedade do automovel em maos do autor,
para que do mesmo possa dispor, nos termos, condicoes e fins
do decreto-lei nº 911, de 01/10/1969. Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e honoararios advocaticios
que fixo em 20% sobre o valor da causa atendendo o disposto
no artigo 20 do CPC. Oportunamente, de-se baixa na distribui-
cao e arquivem-se os autos. - Adv. JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES e HILTON RICARDO PROBST-

53.-CUMP DE OBRI DE FAZER (ORD)-75835/2004-RUY
SOARES DE MACEDO x CELIA ESTER BUSARELLO e
outros - A parte requerente para que informe o requerido na
peticao de fls. 81 e para que diga, querendo sobre a contesta-
cao de fls. 83/90. - Adv. RUY SOARES DE MACEDO, LUCI-
ANO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES-

54.-TUTELA-75841/2004-ANA LEONICE BENEDICTO DOS
SANTOS x PATRICIA FRANCIELI BENEDICTO e outros -
Diante do parecer ministerial de fls. 19 verso a parte requeren-
te para que informe o atual endereco dos menores a fim de
realizacao do estudo social. - Adv. GUILHERME DI LUCA-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75851/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CARINA ROSA SIJPKES -
Conta de Custas R$ 4,20 - Adv. EDUARDO MALUCELLI e
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

56.-DESPEJO-75888/2004-SILVIA MARIANNE MULLER x
GUILHERME ARMANDO MARIA BROTTO - (sentenca em
resumo) - Julgo procedente a acao a fim de declarar rescindido
o contrato de locacao entre as partes ex vi do disposto no artigo
9º, inciso III da lei nº. 8245/91, concedendo a parte re 15 dias
para a desocupacao voluntaria, sob pena de despejo do imovel.
Condeno a parte re ao pagamento das despesas processuais e
honorarios advocaticios do patrono da parte autora, que fixo
em R$ 350,00 atendendo o disposto no artigo 20 paragrafo 4º
do CPC. Expeca-se mandado de imissao de posse em favor da
locadora. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimen-
to 01/99.-Adv. PERCY ARAUJO-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75934/2004-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED.FINANC.E INVESTI-
MENTO x SAULO SILVA JUNIOR -(Sentenca em resumo)
Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRI-
GO DOLFINI-

58.-ALVARA-75944/2004-MARINA TEREZINHA SBRAVA-
TI x - (sentenca em resumo) - Ante a consonancia entre os fatos
trazido a juizo e o disposto no artigo 1º da lei nº. 6.858/80,
defiro o pedido constante na peticao inicial. Para tanto, expe-
ca-se alvara judicial, autorizando o levantamento dos valores
referentes ao Fundo de Participacao PIS-PASEP. Oportunamen-
te, arquivem-se. - Adv. JORAN PINTO RIBEIRO, NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75952/2004-FMX
S/A - SOCIEDADE DE CRED.FINANC.E INVESTIMENTO
x GILMARA VIEIRA GONCALVES - Diante da contestacao e
juntada de documentos vista a parte requerente. A parte reque-
rida para que regularize sua representacao processual no prazo
de 10 dias. - Adv. LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS,
ROSANA HORNE e JISLAINE PRUDENTE-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-76107/2004-INDUSTRIAS
LANGER LTDA x MIANO‘S INDUSTRIAS E COMERCIO
REPRESENTACOES LTDA - Recebo os presentes Embargos,
para tanto suspendoa Execucao de Titulo Extrajudicial em apen-
so nº 75.429/03. Intime-se a parte embargada para apresentar
impugnacao no prazo legal. - Adv. ANA CLAUDIA LOREGA
BRAGA DE MORAIS e JACKSON ANDRE DE SA-

61.-RESC.DE ATO JURIDICO (ORD)-76143/2004-MANOEL
DUTRA MONTEIRO x LINDOMAR AZEVEDO DO CAR-
MO - Tendo em vista que o valor da causa e menor que 60
salarios minimos vistas dos autos a autora para que se manifes-
te se pretende o seguimento do feito pelo rito sumario ou ordi-
nario, indicando desde ja os quesitos periciais e o rol de teste-
munhas nos termos do artigo 276 do CPC. - Adv. OSMAR
NODARI-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-76222/2004-CONSTRUTO-
RA PUSSOLI S/A x TTRADICAO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - Intime-se a parte requerente para manifestar-
se sobre a certidao de fls. 93. - Adv. NEWTON JOSE DE SIS-
TI-

63.-ANULACAO DE ATO JURIDICO(ORD)-76236/2004-
JOSE LAFFITE MINETO JUNIOR x BANCO MERCANTIL
FINASA S/A - Tendo em vista que o requerente possui 72 anos,
promova a escrivania as devidas anotacoes no que tange aos
beneficios processuais conferidos pela Lei nº 10.173/2001.
Apos, cumpra-se o despacho de fls. 19/20 dos presentes autos.
- Adv. JOSE RODRIGO SADE e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76352/2004-BAN-
CO BMG S/A x RONALDO BARON - Intime-se a parte re-
querente para que se manifeste, no prazo legal, acerca da con-
testacao de fls. 32/43 dos presentes autos. - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, MAYLIN
MAFFINI, LUCIANE LAWIN e DANIELE POTRICH LIMA
DAS PORTAS-

65.-ALVARA-76378/2004-ERMEIA ROSICLER TARAS-
CHUK e outros x - (sentenca em resumo) - Defiro os benefici-
os da Assistencia Judiciaria nos termos da lei nº. 1.060/50. Ante
a consonancia entre os fatos trazido a este Juizo e o disposto no
artigo 1º da lei nº. 6.858/80, defiro o pedido constante na peca
vestibular. Para tanto expeca-se alvara judicial autorizando a
liberacao e o levantamento dos valores referentes ao PIS e FGTS
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que se encontram depositados em conta vinculada a caixa eco-
nomica federal. Oportunamente, de-se baixa na distribuicao e
arquivem-se os autos. - Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e NIL-
CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-76443/2004-MAURANTS
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO BANK-
BOSTON - BANCO MULTIPLO e outros - MAURANTS CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA propos a presente ME-
DIDA CAUTELAR INCIDENTAL de SUSTACAO DE PRO-
TESTO, com pedido liminar, em face de BANCO BANKBOS-
TON BANCO MULTIPLO S.A. e COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA, objetivando a sustacao dos
protestos referidos na lide, ate a solucao do litigio. Diante dos
fatos narrados e da documentacao trazida aos autos presentes
estao os pressupostos processuais para o deferimento da tutela
pretendida. O fumus boni iuris exsurge dos documentos trazi-
dos com a inicial, nomeadamente os de fls. 11/41, que demons-
tram, em tese a veracidade das alegacoes feitas pela autora. O
periculum in mora advem da possibilidade de a autora sofrer
prejuizos de ordem patrimonial, mediante restricoes ao seu cre-
dito, motivados pelo protesto indevido dos titulos ate que seu
direito seja analisado em carater definitivo em carater definiti-
vo. Assim sendo, defiro o pedido de liminar inaudita altera par-
te a fim de determinar a sustacao dos protestos dos titulos des-
critos as fls. 05/08, oficiando-se ao 1º, 2º, 3º e 4º Tabelionatos
de Protestos para que tomem as devidas providencias ate deci-
sao final. Oficie-se. Isto Posto, defiro a liminar requerida, na
forma do contido na presente decisao. A requerente para que
preste caucao no valor dos respectivos titulos, de acordo com o
art. 804 do CPC. Concretizada a liminar e realizada a caucao,
citem-se os requeridos nos termos do art. 802 do CPC. Oficie-
se, cite-se conforme o requerido. - Adv. ARARINAN KOSOP,
ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA e DARLEI LAUER-

67.-EXECUCAO-76466/2004-BANCO BANESTADO S/A x
ROSELY ELEZIONE GRAHL BRANDALIZE -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, LINCOLN BETTEGA CURI-
AL, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e TATIA-
NA KALKO-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76470/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CO-
REVEST - COMERCIO DE CORTINAS LTDA -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,
MAGNUS CARAMORI e RODRIGO DOLFINI-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76488/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x SHEILA MARIA RAMOS KELLA -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76501/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANIBAL FAYEZ MARRAUI -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. GABRIEL ANTONIO
HENKE N DE LIMA Fº-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Despejo por Falta de Pagamento – MULTISHOPPING EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A E OUTROS X
PONTO DE VISÃO ÓTICA FOTO SOM LTDA – Valor
das Custas: R$ 616,00 – Adv. Eduardo Mello e Ana Letícia
Dias Rosa;
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1.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-165/1993-BIO-
LOGIA COMESTICOS LTDA x TNT-BRASIL S/A -Proceda a
devolu�—o dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�—
o 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. PAULO SERGIO
DIAS DA SILVA-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-566/1993-BANCO NACI-
ONAL S/A x O.S. COM. DE PE�AS ELETRICAS LTDA -
Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-436/1994-DIANA SEIDEL
x JOSE ANTONIO SAHEB E S/M -Proceda a devolu�—o dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e
em conformidade com o disposto na Se�—o 10 do Cap. 2 do
C•digo de Normas.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-550/1996-IVAN PAU-
LO VIZZOTTO x GEREMIAS RAIMUNDO ARRUDA DE
PAULA- Considerando a decis—o nos embargos de terceiro
onde suspendeu o andamento da presente, aguarde-se o julga-
mento daqueles autos, ou manifeste-se o credor, indicado outro
bem a ser penhorado com o regular prosseguimento da exe-
cu�—o. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ-

5.—1203/1996-PEDREIRA GUARAPUAVA LTDA x REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA e
RONALD ROESNER JUNIOR-

6.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-503/1997-MA-
RIO FUGITA e outros x BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TO - BRADESCO S/A -Ao credor para que efetue o preparo
das custas relativas  execu�—o de senten�a, no valor de R$
609,00, no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor para o paga-
mento do dˆbito conforme peti�—o de fls. 471/485 nos ter-
mos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em 10%
os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas de Oficial de Justi�a e
fornecido o endere�o dos devedores. — Ao credor para que
efetue o recolhimento das custas relativas ao Sr. Distribuidor,
que importam em R$ 13,39 (treze reais e trinta e nove centa-
vos). -Adv. DANIEL HACHEM-

7.—195/1998-GORETTI BROTTO SIMONETTO E OUTRA
x APOLAR IM VEIS LTDA- Considerando que o credor tem
interesse na execu�—o provis•ria da decis—o, atenda o conti-
do nos artigos 604, 614 e 282 do CPC no praoz de cinco dias.
Observe-se ainda o contido no item II do despacho de fls. 832.
-Adv. LUIS ROBERTO AHRENS-

8.-MONITORIA-120/1999-BANCO ABN AMRO S/A x JOS-

NI DOS ANJOS LUSTOZA -Ao preparo das custas processu-
ais finais, que importam em R$ 466,20, no prazo de cinco dias.
-Adv. DANIEL HACHEM e MAURICIO VIEIRA-

9.—190/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL
RONDON x MARIA CECILIA DE OLIVEIRA e outros- Con-
siderando a certid—o do •bito acostada  fl. 317, cumpre ao
autor promover a substitui�—o da parte, nos termos do artigo
43 do CPC, no prazo de cinco dias. =Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, LADI NEIS-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-812/1999-INES GRISOT-
TO x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Defiro
o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de dez dias. -
Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

11.—904/1999-CONDOMINIO CONJ. RESID. SANTA HE-
LENA x JOSE AUREO CORREIA DE OLIVEIRA - Mante-
nho o despacho de fls. 92, pelas pr•prias raz¨es. Cite-se o de-
vedor para o pagamento do dˆbito, conforme peti�—o de fls.
86/88, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto
pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% (dez por cento)
sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado, desde que com-
provado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justi�a. -
Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-977/1999-BBAN-
CO ABN AMRO REAL SA x LUIZ CARLOS DE JESUS BE-
DIM- Defiro o prazo de suspens—o do feito na forma requeri-
da  fl. 53. Aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv. IZABEL
MARTINS CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

13.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1276/1999-CLAIN-
TON RICHTER x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA -Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo pra-
zo de cinco dias. Ap•s, retornem ao arquivo. -Adv. ALTAIR
TROVA DE OLIVIERA-

14.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-157/2000-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I - COND.XVI x
NEUSA MARIA SILVA GUIMARAES -Ao preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 31,50, bem como as
custas relativas ao Sr. Oficial de Justi�a, que importam em R$
70,00, no prazo de cinco dias. -Adv. MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS, MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA, MARCE-
LO MARTINS e FABIANNE MARCA-

15.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-614/2000-ALCEU
BODOT x BCN - LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo
de quinze dias. -Adv. ALCEU BODOT-

16.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-734/2000-MARIA
EMILIA CANTOR VIEIRA x LUIZ AUGUSTO DE SOUZA e
outros -Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 195,30, no prazo de cinco dias. -Adv. SANTINO SA-
GAIS e RENATO CORDEIRO DA SILVA-

17.-RENOVATORIA DE LOCA�O-813/2000-OPTICOLOR
OTICA CINE E FOTO LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO
METROPOLITAN BUILDING- Expe�a-se mandado de
cita�—o para que o executado, no prazo de 24 horas, pague ou
nomeie bens  penhora, sob pena de lhe ser penhorado tantos
bens quantos bastem para o pagamento do dˆbito atualizado,
custas e honor´rios advocat˜cios, conforme o disposto no ar-
tigo 659 do CPC. Caso haja o pagamento do dˆbito e demais
acrˆscimos, nas 24 horas, fixo os honor´rios advocat˜cios
em 10% do dˆbito. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

18.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1324/2000-EMBA-
LAVI REPRESENTACOES E DISTRIBUICAO DE EMBALA-
GE x JOSE LAZAROTO DE MELO E SOUZA -Aguarde-se a
manifesta�—o do interessado com os autos no arquivo. -Adv.
Adelcio Cerutti e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

19.-EXECU�AO HIPOTECARIA-178/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x TEREZA LUCIANO GERVASIO
e outros- Primeiramente, cumpre escalrecer ao credor que as
cartas para a intima�—o dos devedores n—o foram expedidas
em raz—o da n—o antecipa�—o dos valores para a diligncia.
Considerando que consta dos autos atualiza�—o do dˆbito
atˆ 05 de setembro de 2003, concedo ao credor o prazo de dez
dias para que junte aos autos planilha atualizada do saldo deve-
dor. Ap•s, voltem-me conclusos. -Adv. GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI
e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-291/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x RODRIGO MARCELO DA
SILVA -Proceda a devolu�—o dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�—o 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO-

21.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-564/2001-DOLORES
DO ROSARIO FRANCA x CARLOS PINTO DE FRANCA -
Proceda a devolu�—o dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na Se�—o 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. FABIO
TEIXEIRA-

22.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1337/2001-NO-
ELY ISFER RIBAS x PARENTE E TURNES LTDA e outros -
Proceda a devolu�—o dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na Se�—o 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. LICIO
MASCARENHAS RIBAS-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1358/2001-LUIZ EUGENIO
DE SOUZA RUBBO e outros x MARIO BEATRIZ JUNIOR-
Ao interessado para que efetue a retirada da peti�—o desen-
tranhada. -Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA-
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24.—1422/2001-AQUILA REGINA PINHEIRO x JOSE TAR-
CISIO FALCAO e outros -Conforme a reda�—o do art. 331
do CPC, determino a intima�—o das partes a informarem, em
dez dias, acerca da possibilidade de concilia�—o.Em igual
prazo e, sem preju˜zo da determina�—o supra, intimem-se as
partes a que especifiquem, justificadamente, as provas preten-
didas, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto.
Ap•s, tornem conclusos para impulso processual adequado,
coforme as circunstncias evidenciadas. -Adv. MAURICIO SA-
GBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO,
CINTIA REGINA BREHMER, DAVID SCHNAID NETO, LI-
SIANE CORDEIRO TRINKEL, GUILHERME DE SALLES
GON�ALVES e ALEXANDRE DE SALLES GON�ALVES-

25.-MONITORIA-1515/2001-MERCOIL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO JOAO GUALBER-
TO LTDA e outros- autora para que no prazo de cinco dias,
forne�a o endere�o do s˜dnico nomeado, conforme consta

s fls. 119/120. Ap•s, comprovado o recolhimento das custas
de oficial de justi�a, expe�a-se mandado. -Adv. ARARINAN
KOSOP, ELIANE SAPORSKI, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, DOMINGOS CAPORRINO NETO-

26.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1577/2001-ADALI-
NA NEUMANN x MARIANA MUSSI BAPTISTA- Manifes-
te-se a executada no prazo de 10 dias a respeito da peti�—o de
fls. 146/147 dos autos. — Cumpre ao subscritor da peti�—o
de fls. 149, cumprir o disposto no artigo 45 do CPC, no prazo
de cinco dias. Ap•s, voltem-me conclusos. -Adv. GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1635/2001-SUPERSILVA
SUPERMERCADOS LTDA. e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - ... Isto posto, com esteio no artigo 269, I do
CPC, julgo parcialmente procedentes estes embargos  exe-
cu�—o, determinando, de conseq•ncia, o prosseguimento
normal do processo executivo, reconhecendo que a corre�—o
do dˆbito deve se dar pelo INPC. Condeno, pois, os embar-
gantes-devedores ao pagamento das custas processuais e verba
honor´ria, fixando-se esta em R$ 500,00, atendendo ao dis-
posto no õ 4 do artigo 20 do diploma processual civil e, ainda,
por ter ele deca˜do de parte m˜nima do pedido. — Ao prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 14,70, no
prazo de cinco dias. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, LEAN-
DRO ZAMBONI e IDELANIR ERNESTI-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-1645/2001-ARMARINHOS
POLAK LTDA x MIGUEL ANDREOLA e outros -Proceda a
devolu�—o dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�—
o 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. ALVARO PEREI-
RA PORTO JUNIOR-

29.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-174/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RES.JARDIM DAS ARAUCARIAS LT.7 x
NILTON ANTONIO MAZUR e outros -Conforme a reda�—o
do art. 331 do CPC, determino a intima�—o das partes a infor-
marem, em dez dias, acerca da possibilidade de concilia�—
o.Em igual prazo e, sem preju˜zo da determina�—o supra,
intimem-se as partes a que especifiquem, justificadamente, as
provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportunidade
para tanto. Ap•s, tornem conclusos para impulso processual
adequado, coforme as circunstncias evidenciadas. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO, AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e SONIA ITAJA-
RA FERNANDES-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-271/2002-DELCI
GOMES CAPILHEIRA e outros x BANCO BANESTADO S.A.-
Aos autores para que efetuem o preparo das custas processuais
complementares no prazo de cinco dias. -Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE CONCEICAO ANDRET-
TA-

31.-ORDINARIA-272/2002-DELCI GOMES CAPILHEIRA e
outros x BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO- Re-
novo o prazo de 48 horas para cumprimento do despacho de
fls. 171. Decorrido o prazo sem manifesta�—o, intime-se pes-
soalmente. -Adv. Orlando Anzoategui J–nior, ELAINE CON-
CEICAO ANDRETTA-

32.—276/2002-OLYMPUS AMERICA INC. REPRESENTA-
DA POR MICRONAL S.A x INSTITUTO CULTURA ESPI-
RITA DO PARANA - ICEPA.- Comprovado o recolhimento
das custas de oficial de justi�a, expe�-ase mandado de refor�o
de penhora dos valore existentes nas contas banc´rias indica-
das s fls. 171 atˆ o limite do valor da d˜vida. Concedo 
credora o prazo de dez dias para que se manifeste acerca da
proposta de acordo formulada pela devedora s fls. 168. -Adv.
MARLENE MOTA SIQUEIRA DE OLIVEIRA-

33.-OBRIGACAO DE FAZER-430/2002-LUIZ GIL DE LEAO
FILHO x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Ao prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 15,40, no
prazo de cinco dias. -Adv. EDUARDO MELLO, MATHIEU
BERTRAND STRUCK, ALESSANDRO DONIZETHE SOU-
ZA VALE, JOSE ANTONIO VALE e ADRIANO CARLOS
SOUZA VALE-

34.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-445/2002-SIDNEY PI-
NHEIRO x CELIA REGINA CAVALARI -O feito comporta
julgamento antecipado, nos moldes do artigo 330, inciso I do
CPC. Registrem-se os autos para senten�a, ap•s voltem con-
clusos. -Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO e ROBER-
TO SANTOS OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-461/2002-AAS AS-
SESSORIA FINANCEIRA LTDA x FAMA PESCA LTDA e
outros- Nos termos do r. despacho de fls. 32 a presente exe-
cu�—o encontra-se suspensa atˆ a decis—o da lide nos autos
em apenso, raz—o pela qual, indefiro por ora, o requerimento
de fl. 63. -Adv. SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI-

36.-INDENIZA�AO - ORD.-465/2002-RUBENS VICENTE x
SEBASTIAO CEZAR RADOMINSKI e outros- Sobre o conti-
do na peti�—o e documentos de fls. 409/412, manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO CARLOS ADAL-
BERTO ZOLANDECK-

37.-MONITORIA-580/2002-PAVEMA VEICULOS E MAQUI-
NAS PARANA S/A x EDUARDO DE SOUZA GOOD- ... Di-
ante do exposto, e do mais que dos autos consta, ACOLHO
PARCIALMENTE OS EMBARGOS, e julgo parcialmente pro-
cedente o pedido que consta da exordial da presente a�—o
monet´ria, para condenar o rˆu a pagar  autora o montante
de R$ 3.310,00, acrescido de corre�—o monet´ria pelos ̃ ndi-
ces praticados no foro desde o vencimento (30/10/2001), e ju-
ros de mora a contar da cita�—o. Condeno o rˆu embargante
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocat˜cios,
que fixo em 5% sobre o valor da causa dado o grau de zelo
profissional e o labor que a causa exigiu, na forma do art. 20, õ
3 do CPC, tendo em vista que o autor embargado decaiu de
parte m˜nima de seu pedido. -Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e JAVEL JAI-
ME VALERIO-

38.-CAUTELAR INOMINADA-711/2002-NEIDA LOUZADA
DE MOURA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -De-
firo o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias.
-Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-886/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x ANTONIO MARCOS GROCHOVSKI -Proceda a devolu�—
o dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�—o 10 do Cap.
2 do C•digo de Normas.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

40.-INDENIZACAO - SUM.-920/2002-DANIEL MELLO DIS-
TEFANO x JAIRO UBIRAJARA CAETANO LAGO e outros-
Intime-se a rˆ, por meio de seus procuradores, para que pro-
movam a retirada e encaminhamento da precat•ria extra˜da
em 10 de maio de 2004. Cumpre ao autor promover as dilignci-
as necess´rias no intuito de localizar o novo endere�o dos
rˆus, tendo em vista que devem ser itnimados para prestarem
depoimento pessoal, posto que se n—o forem intimados n—o
se pode aplicar a pena de confiss—o, a n—o ser no caso de
revelia que n—o ˆ o caso. Sobre os esclarecimentos do perito
de fls. 172, manifestem-se as partes em dez dias. -Adv. RO-
BERTO MELLO MILANEZE, SILMARA BORGHELOT MI-
LANEZE, DINO ZAMBENEDETT, JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK e JAIR MOSCARDINI-

41.-RESCISAO-951/2002-JOSE DA SILVA x COOHABIF -
COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALIS- Ma-
nifeste-se o rˆu, no prazo de cinco dias, acerca da proposta de
fls. 130. -Adv. RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA BO-
TELHO BITTENCOURT-

42.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1021/2002-NEL-
SON GONZI MORGADO x SIMONEI BEMBEN -Proceda a
devolu�—o dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�—
o 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. NELSON GONZI
MORGADO-

43.-PRODUCAO ANTEC.DE PROVAS-1043/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x EVALD0
HURMANN- Comprovado o recolhimento das custas de ofii-
cal de justi�a, expe�a-se mandado no endere�o declinado 
fl. 143. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, KARINA
SANTINA DE OLIVEIRA-

44.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1044/2002-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x LUIZ FERNANDO
MAZANEK- Considerando que houve a homologa�—o do
acordo entabulado entre as partes, conforme fl. 28, compete ao
credor, em caso de descumprimento do aven�ado, requerer a
execu�—o do t˜tulo executivo judicial, nos pr•prios autos,
raz—o pela qual, concedo ao credor o prazo de cinco dias para
promover a execu�—o do julgado. Decorrido o prazo sem
manifesta�—o retornem ao arquivo. -Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK e ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1051/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
RONALDO DA SILVA CARDOSO - ... Diante do exposto,
concluo no sentido do acolhimento do pedido, n—o aplicando
a decreta�—o da pris—o civil do rˆu, nos termos da funda-
menta�—o. Assim sendo, com fundamento no artigo 4, do Dec-
Lei n 911/69 e artigo 902 do CPC, julgo parcilamente proce-
dente o pedido e ordeno a expedi�—o de mandado para a en-
trega em vinte e quatro horas do bem descrito na peti�—o ini-
cial  f. 03, ou do equivalente em dinheiro, corresponde ao
valor da soma das presta�¨es vencidas, acrescidas somente de
corre�—o monet´ria, ou o valor do bem, sendo vedada a de-
cresta�—o de pris—o civil do rˆu. Condeno o demandado ao
pagamento das custas processuais e verba honor´ria, fixando
esta em R$ 900,00, observando o contido no artigo 20, õ 4 do
CPC. — Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 18,90, bem como as custas relativas ao Sr. Oficial
de Justi�a, que importam em R$ 40,00, no prazo de cinco dias.
-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, MARCELO ANTO-
NIO MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, ANDREO ADRI-
ANE TAVARES e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

46.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-1075/2002-
AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA x SHERWIN
WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT -O
feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo
330, inciso I do CPC. Registrem-se os autos para senten�a,
ap•s voltem conclusos. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA, HERIBELTON
ALVES e ALINE RODRIGUES-

47.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-1226/2002-AMBIEN-
TAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA x SHERWIN WILLIA-
MS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT - O feito
comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 330,
inciso I, do CPC. — Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 84,00, no prazo de cinco dias. -Adv. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA FEI-
TEIRA, HERIBELTON ALVES e ALINE RODRIGUES-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1239/2002-JO-
HNNY HENRIQUE KINGGNDORF x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Considerando que as par-
tes protocolaram peti�—o em 05/07/2004, informando o ju˜zo
que compuseram aceca do objto da lide, requerendo a homolo-
ga�—o do acordo, foi determinado que contados e prepara-
dos, viessem os autos conclusos para homologa�—o e extin�—
o da presente. Assim, n—o h´ que se falar em concess—o de
carga dos autos, uma vez que os autos encontram unicamente
aguardando o preparo das custas finais j´ certificadas s fls.
395, bem como as partes j´ intimadas atravˆs de seus procu-
radores. Posto isso, indefiro o requerimento de carga dos au-
tos, no entanto, concedo o prazo de cinco dias para que a parte
autora efetue o preparo das custas processuais finais, como
acordado s fls. 392/393. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI-

49.-ANULATORIA-1252/2002-AMBIENTAL COMERCIAL
DE TINTAS LTDA x SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LT -O feito comporta julgamento
antecipado, nos moldes do artigo 330, inciso I do CPC. Regis-
trem-se os autos para senten�a, ap•s voltem conclusos. -Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA
FEITEIRA e ALINE FAGUNDES-

50.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-1276/2002-
AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA x SHERWIN
WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT -O
feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo
330, inciso I do CPC. Registrem-se os autos para senten�a,
ap•s voltem conclusos. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA e ALINE RODRI-
GUES-

51.-INDENIZACAO - SUM.-1279/2002-ERIVERTO ESTA-
DEUS XAVIER MIRANDA x C&A MODAS MAGAZINE
LTDA- ... Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, I, do
cPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inserido na inicial, par
ao fim de condenar a rˆ ao pagamento da indeniza�—o por
danos morais no importe de R$ 4.500,00, acrescidos de cor-
re�—o monet´ria pelos ˜ndices praticados no foro e juros
legais de mora de 0,5% ao ms, a contar da cita�—o. Tendo em
vista que a parcela j´ havia sido paga pelo autor e pelos de-
mais consect´rios expostos na fundamenta�—o, dever´ ser
expedido of˜cio ao •rg—o de prote�—o de crˆdito, para que
retire o nome do autor da lista dos inadimplentes. Em face da
sucumbncia, condeno a rˆ ao pagamento das despesas proces-
suais e honor´rios advocat˜cios ao patrono do autor, os quais
fixo em 15% sobre o valor da condena�—o, de acordo com o
artigo 20, õ 3, do CPC, levando-se em conta o trabalho despen-
dido, o zelo do profissional e a natureza da causa. Adv. OS-
MAR DE ANDRADE FERREIRA, SANDRO BALDUINO
MORAIS e SIMONE REIS NASCIMENTO-

52.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1434/2002-ALAN
MARTIN IUCKSCH e outros x MARIA IGNEZ ANDRIGUET-
TO IUCKSCH -Proceda a devolu�—o dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade
com o disposto na Se�—o 10 do Cap. 2 do C•digo de Nor-
mas.-Adv. ALBERTINA DA SILVA CABRAL-

53.-RESCISAO-1442/2002-SEBASTIAO ALVES e outros x
SILVANO AUGUSTO -Ao preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 17,50, bem como as custas de ofici-
al de justi�a, que importam em R$ 40,00 no prazo de cinco
dias. -Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, ELZA
SANT’ANA LIMA DEMBISKI e VALDECY ALVES DE
GOIS-

54.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1464/2002-LAU-
RO NATAL x MARIA JOSEFINA MARCELINO- Consideran-
do que o credor demonstrou interesse na execu�—o do jugla-
do, concedo o prazo de dez dias para que cumpra o disposto
nos artigos 282, 604 e 652, todos do CPC. No mesmo prazo,
dever´ efetuar o pagamento das custas de execu�—o de
senten�a. -Adv. GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA-

55.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1492/2002-VANDER-
LEI CELUPPI e outros x CAROLINA ERMELINDA CELUP-
PI -Proceda a devolu�—o dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o dispos-
to na Se�—o 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. MU-
NIR GUERIOS FILHO-

56.-ARROLAMENTO-2/2003-JOAO ADELINO GUSSI e ou-
tros x MARIA APARECIDA DOS A. DE A. PIEMONTEZ -
Proceda a devolu�—o dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na Se�—o 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. MONSE-
NHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-

57.-DEPOSITO-164/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
OSNI ANDOLFATO- Comprovado o recolhimento das custas
de oficial de justi�a, expe�a-se mandado de cita�—o no
endere�o declinado  fl. 71. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

58.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-482/2003-CONS-
TRUTORA PINA LTDA x ANA CLAUDIA DAMBISKI -Pro-
ceda a devolu�—o dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na Se�—o 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. CHRIS-
TIE MERY LUSTOSA PEGORINI-

59.-REPARACAO DE DANOS - ORD-535/2003-TEREZINHA
SONIA DE MORAES x RICARDO LUIZ GREIN- Conside-
rando que atˆ a presente data n—o houve a realiza�—o da
per˜cia nos autos em apenso, suspendo a audincia designada
para o dia 09/09/2004, s 14:00 horas por falta de tempo h´bil
para a realiza�—o da referida per˜cia. Aguarde-se a reali-
za�—o da per˜cia nos autos em apenso. Com o laudo pericial
anexado aos autos, voltem-me conclusos para designa�—o de
nova audincia. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CA-
MARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, RICARDO
RAMIRES, LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e PAULO YVES
TEMPORAL-

60.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-556/2003-GON-
VARRI BRASIL LTDA x GETHAL S.A. - SERVICOS PARA
CONSTRUCAO e outros - Defiro o requerimento de suspens—
o dos autos, conforme requerido s fls. 62. -Aguarde-se a ma-
nifesta�—o do interessado com os autos no arquivo. -Adv.
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR
RAUEN LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, MILENE
CRISTINE NADER e CARLOS ROBERTO BAUMGARTEN-

61.-DECLARATORIA-612/2003-ROBERTO PEREIRA DA
SILVA x ALTINO MASSON e outros -As custas processuais
para a execu�—o de senten�a s—o devidas, como decorre do
disposto no artigo 38 da Lei Estadual n 6149/70. Por outro lado,
“Salvo disposi�¨es concernentes  justi�a gratuita, cabe s
partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem
no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o in˜cio atˆ
senten�a final, e bem ainda, na execu�—o, atˆ a plena satis-
fa�—o do direito declarado pela senten�a”. No mesmo senti-
do: “ inteligncia do artigo 19 do CPC, compete s partes pro-
mover as despesas dos atos que realizam ou requerem no pro-
cesso, antecipando-lhe o pagamento desde o in˜cio atˆ
senten�a final. Ainda: TJRS - APC 70003286945 - 15 C. C˜v.
- Rel. Des. Ot´vio Augusto de Freitas Barcellos - J. 13.03.2002.
Assim, n—o obstante o disposto no item 5.8.1.1 do C•digo de
Normas da Corregedoria Geral da Justi�a do Estado, ao ma-
gistrado ˆ autorizado decidir acerca da matˆria, de acordo
com o seu livre convencimento, como asseguram a Constitui�—
o Federal e LOMAN. Mantenho, portanto, o item 1 da decis—
o de fls. 62. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e
VIVIANE BURGER BALAROTTI-

62.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-914/2003-LEO-
NARDO CZARNY x LUANA CONFECCOES -Defiro o re-
querimento de vista dos autos, pelo prazo de dez dias. -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI e ALESSANDRO DONIZE-
THE SOUZA VALE-

63.-REVISIONAL DE ALUGUEL-948/2003-FORMA CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA x ALGACYR RIBAS
MELZER JUNIOR -Defiro o requerimento de vista dos autos,
pelo prazo de dez dias. -Adv. CAROLINE SAID DIAS-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1057/2003-AN-
TONIO CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS x BANCO ABN
AMRO S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cin-
co dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�—o, apre-
sentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun�—o de de-
sinteresse na concilia�—o), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. -Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, FABIANA SILVEIRA e JARBAS AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA-

65.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1072/2003-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x SANCCOL ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA- Sobre o requerimento de fls. 125/
127, manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

66.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1121/2003-SO-
NAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A x MARLI DE FATIMA
VALDANEGA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�—o, apre-
sentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun�—o de de-
sinteresse na concilia�—o), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. -Adv. ELOISE BOECHAT
GRANJA SIQUEIRA, RODRIGO BEVILAQUA, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, VICENTE PAULA SANTOS e
CLAUDIO MULLER PAREJA-

67.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1227/2003-MARIA
MARTA KATACHINSKY e outros x MIRON KATACHINSKY
-Aguarda-se a retirada de Carta de Adjudica�—o expedida. -
Adv. JISLAINE PRUDENTE e JEFFERSON BARBOSA-

68.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1268/2003-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO LIVERPOOL x KATIA MARINA MOU-
RA- s fls. 63/65 dos autos, foi proferida a r. senten�a. Uma
vez proferida a r. senten�a exaure a competncia deste ju˜zo,
para an´lise do mˆrito. Logo, resta prejudicada a manifes-
ta�—o da rˆ de fl. 68, a qual s• poder´ ser analisada em
segundo grau de jurisdi�—o. -Adv. FABRICIO VERDOLIN
DE CARVALHO e ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA-

69.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1294/2003-MARLENE
MACHADO x MARITIMA SEGUROS S/A -Presentes os pres-
supostos de admissibilidade e observadas as formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Estado
para aprecia�—o do recurso. -Adv. GIOVANI DE O. SERA-
FINI, JACKSON GLADSTON NICOLODI e CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI-

70.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1314/2003-SILVIA
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LUKASKI REMOWICZ x CIA. EXCELCIOR DE SEGUROS
-Presentes os pressupostos de admissibilidade e observadas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Al�ada do Estado para aprecia�—o do recurso. -Adv. GIO-
VANI DE O. SERAFINI e ADRIANO FERNANDES FERREI-
RA-

71.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1464/2003-BANCO
BANESTADO S.A. x INEZ MARIA MICHELON TOLARDO
- ME e outros- Sobre a exce�—o de prˆ-executividade de fls.
30/48, manifeste-se o credor em dez dias. -Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-1466/2003-D. DOMIT
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA x MARILENE RO-
DRIGUES DOS SANTOS- Manifeste-se a parte autora a res-
petio da certid—o de fl. 55 verso. -Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL e OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER-

73.-ARROLAMENTO-18/2004-MARIA APARECIDA MARA-
NHO e outros x RUBENS MARANHO- Defiro o sobrestamento
do feito por mais tritna dias. Outrossim, cumpre  inventarian-
te dar cumprimento ao item III do despacho de fl. 177. -Adv.
ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ e CLAUDIA
LOPES BORIO-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-36/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x CARLOS ALBERTO KLAMAS- Arquivem-se os autos com
as anota�¨es necess´rias. -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

75.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-47/2004-JULIA EL
MUSHASHE e outros x MOHAMMAD AHMAD EL MUSHA-
SHE- Sobre a manifesta�—o de fls. 1269/147, manifeste-se o
inventariante no prazo de cinco dias. Primeiramente cumpre ao
inventariante trazer aos autos comprovante de abertura de con-
ta corrente em nome do esp•lio conforme deferido anterior-
mente. Considerando que s fl. 122, foi deferido o requeri-
mento do inventariante no sentido de que fosse procedida a
abertura de conta corrrente em nome do esp•lio para o dep•sito
dos alugueres dos im•veis locados, ap•s o cumprimento do item
2, oficie-se aos locat´rios mencionados na peti�—o de fl.s
148, informando que os aluguˆis dever—o ser depositados na
conta aberta em nome do esp•lio para este fim. -Adv. JOSE
PEIXOTO DE OLIVEIRA e ANGELA MARIA DE LIMA RI-
ZARDI-

76.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-129/2004-BERE-
NICE LUCI SPREA x TANIA APARECIDA LOPES e outros -
Contados e preparados, voltem-me conclusos para homolo-
ga�—o do acordo e extin�—o da presente a�—o. Saliento,
outrossim, que em caso de descumprimento do aven�ado, o
credor poder´ executar o t˜tulo nestes autos. — Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 168,00, no
prazo de cinco dias. -Adv. MAURICIO DALBARAN DE CAS-
TRO RIBAS-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-164/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HUDSON EDWARD PINHEI-
RO- Concedo ao autor o prazo de dez dias para que esclare�a
se pretende a desistncia da presente, ou que seja homologado o
acordo entabulado extrajudicialmente entre as partes, ocasi—o
em que o rˆu dever´ regularizar sua representa�—o proces-
sual, anuindo com o requerimento de fl. 26. -Adv. Alexandre
Nelson Ferraz-

78.-DECLARATORIA-250/2004-MAIS MAIS DOCES E SAL-
GADOS LTDA e outros x SONAE DISTRIBUICAO DO BRA-
SIL S/A.- Sobre a proposta apresentada  fl. 228/229, mani-
feste-se o rˆu no prazo de cinco dias. -Adv. LEONARDO JAN-
NONE CARRION e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-318/2004-BAN-
CO LLOYDS TSB S.A x MARIA IRENE DA SILVA CARVA-
LHO - parte interessada, para que manifeste-se sobre a cer-
tid—o do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-531/2004-GILBERTO
FOCK x BANCO VOLKSWAGEN S.A - Recebo os embargos
de teceiro, mantendo o embargante na posse provis•ria do
ve˜culo. Em face do documento de fl. 14, a comprovar que ele
adquiriu o Monza do Banco Continental S/A, com aliena�—o
fiduci´ria, antecipo os efeitos da tutela, para autorizar que re-
nove o licenciamento no DETRAN de Santa Catarina, sem con-
tudo autorizar transferncia a terceiros. Cite-se o embargado para
contestar, no prazo de dez dias, sob pena de se presumirem
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo embargante.
Concedo ao embargante os benef˜cios da Justi�a Gratuita em
face da prova dos seus rendimentos. — Aguarda-se a retirada
de of˜cio expedido. -Adv. EDSON LOPES e MARILI RIBEI-
RO TABORDA-

81.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-569/2004-VALDO-
MIRO LAURO MORETTI x DIVESA DISTRIBUIDORA
CURITIBANA DE VEICULOS -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�—o, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�—o ( a ausncia de proposta concreta importar´ na pre-
sun�—o de desinteresse na concilia�—o), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando a neces-
sidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. Ivan Josˆ
Silveira, MARCELO MARQUES MUNHOZ e CAROLINA
MIZUTA-

82.-USUCAPIAO-576/2004-MARIA ALEJANDRA FOR-
TUNY x - Inicialmente, cumpre  autora providenciar a retira-
da para a publica�—o do edital extra˜do anteriormente, no
prazo de cinco dias. Cincia  autora sobre o expediente de fls.

62/63. -Adv. LINO BORTOLINI-

83.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-618/2004-NEIRY GAL-
VAO DA SILVA e outros x MAINHOUSE CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outros -O feito comporta julgamento antecipa-
do, nos moldes do artigo 330, inciso I do CPC. Registrem-se os
autos para senten�a, ap•s voltem conclusos. -Adv. FERNAN-
DO MUNIZ SANTOS, ALCEU RODRIGUES CHAVES e
LUCIANO HINZ MARAN-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-654/2004-PEDRO
OSNI PRESTES DE SOUZA x ABN AMRO BANK REAL S/
A e outros- Mantenho o despacho de fls. 57/58, pelas pr•prias
raz¨es. Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 57/58.
-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

85.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-755/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x MARIA DO ROCIO VILLELA
ARRUDA - parte interessada, para que manifeste-se sobre a
certid—o do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-771/2004-VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA S.A. x JOSE CLENIO MOREIRA
DOS SANTOS- Sobre a impugna�—o e documentos de fls.
117/136, maniefste-se a embargante em cinco dias. -Adv. JOSE
MADSON DOS REIS, CAROLINA ELISABETE PUEHRIN-
GER-

87.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-899/2004-CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x JOSE
ANTONIO DE AQUINO - Admito a emenda de fls. 46. Para a
tentativa de concilia�—o e oferecimento de defesa marco o
dia 09/11/2004 s 16:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m)
a audincia, onde dever´(—o) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de re-
velia. Expe�a-se carta AR/MP, desde que comprovado o reco-
lhimento das custas de postagem. -Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-

88.-RESCISAO CONTRATUAL C/ PERDAS-911/2004-DI-
NARTE DE LIMA GUIMARAES x KRISTIANE DA SILVA
SANTANNA (KS INCORPORADORA)- Em face do exposto,
DEFIRO o pedido de antecipa�—o dos efeitos da tutela, para
o fim de detemrinar a averba�—o junto ao registro imobili´rio
proibindo eventual aliena�—o do im•vel a terceiros do bem
inicialmente descrito. Expe�a-se mandado. Cite-se o rˆu para
responder aos termos da presente no prazo de 15 dias - artigo
297 - mediante procurador devidamente habilitado - artigos 36
e seguintes - com as advertncias legais - artigos 285 e 319,
todos do CPC. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

89.-INDENIZA�O-912/2004-BRIQUE ENGENHARIA LTDA
x VALENTE DE O. FACTORING LTDA- Mantenho o despa-
cho de fls. 77/78 pelas pr•prias raz¨es, posto que a autora pos-
tula alˆm da declara�—o de nulidade do t˜tulo, indeniza�—
o por danos materiais, bem como indeniza�—o pelos danos
morais. Assim, aguarde-se o decurso do prazo para o integral
cumprimento do despacho de fls. 77/78. -Adv. EDISON DE
MELLO SANTOS e MAURICIO BELESKI DE CARVALHO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-942/2004-DELSON WILLI-
MAM RIVAS e outros x OUROFACTO FACTORING LTDA -
Ao embargante para que efetue o recolhimento da receita em
favor do funrejus. Ap•s, voltem-me conclusos. — parte inte-
ressada para que efetue o dep•sito das custas relativas ao Dis-
tribuidor, em importam em R$ 13,39 (treze reais e trinta e nove
centavos). -Adv. GLAUCO SANSON SILVA-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-958/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x COND.
CONJ. RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II COND. II- Con-
cedo o prazo de dez dias para que a autora emenda a peti�—o,
atribuindo  causa o valor correspondente ao proveito econ-
mico pleiteado com a demanda, de acordo com a regra geral do
artigo 258 do CPC, pois, para traduzir a realidade do pedido,
necess´rio que o valor da causa corresponda  importncia
perseguida, que no caso de emebargos de terceiro ˆ o do
benef˜cio patrimonial almejado pelo embargante, ou seja, o
valor venal do im•vel. N—o sendo poss˜vel a autora aferir o
valor de emrcado do bem, poder´ ser aplicado de forma
anal•gica o dipsosto no artigo 259, VII, do CPC, atribuindo-se

 causa a estimativa oficial para lan�amento do imposto. Ap•s,
efetuado o complemento das custas processuais e funrejus, vol-
tem conclusos. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LEILA MIRANDA-

92.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-967/2004-PHILIP
MORRIS BRASIL IND. E COMERCIO LTDA x MARCIO
ANDRE LIMA TREVOR - FI e outros -Cite-se, na forma dos
artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a
verba honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o valor do
dˆbito. Aguarda-se a retirada da carta precat•ria expedida. -
Adv. MARCELO CARON BAPTISTA-
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HOMERO MATIAS 0033 000298/1998

IDALINA VALERIO PEREIRA 0035 000508/1998
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0016 004476/0000
IRINEU JOSE PETERS 0038 001386/1998
IVO GOMES 0021 004485/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0001 004431/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0064 000315/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0042 000270/1999
JANE PEREZ KAPAZI 0026 000009/1995
JEAN ANDERSON BELAFRONTE 0026 000009/1995
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0029 000223/1996
JOAO MARCELO BORELLI MACH 0028 000130/1996
JOAO SOARES DOS REIS 0056 001148/2002
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0064 000315/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0060 000043/2003
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0014 004474/0000
JOSE LIDIO ALVES DOS SANT 0002 004446/0000
JOSE MADSON DOS REIS 0066 000711/2003
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0042 000270/1999
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0021 004485/0000
JULIO STOROZ OAB/PR 17.26 0032 000125/1998
JURACY ROSA GOIVINHO 0069 000010/2004
JUTAI TABORDA DE MORAES 0025 000116/1993
KAREN DALA ROSA 0047 000338/2000
KARINA S.DE OLIVEIRA 0072 000234/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0012 004470/0000

0005 004455/0000
0063 000304/2003
0074 000262/2004

LAURO CAVERSAN JUNIOR 0077 000324/2004
LAZARO A.VILLAS BOAS MATT 0033 000298/1998
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0012 004470/0000

0063 000304/2003
LEANDRO GALLI 0040 000014/1999

0021 004485/0000
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0003 004450/0000
LEILA CORINA VICENTIN F.S 0028 000130/1996
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0076 000323/2004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0076 000323/2004
LISSANDRA MEDINA GARMES D 0002 004446/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0018 004479/0000
LUCIANA BRUSTOLIN DE C.MA 0026 000009/1995
LUCIANO MORAIS E SILVA OA 0078 000333/2004
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0070 000038/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0035 000508/1998
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0081 000900/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0009 004467/0000

0048 001003/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0030 000212/1997

0037 001327/1998
0032 000125/1998

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0034 000506/1998
LUIZ GUSTAVO CORREA 0076 000323/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0060 000043/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0064 000315/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0031 000282/1997
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0024 000660/1980
MARCELO ANTONIO TEODORO 0031 000282/1997
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0026 000009/1995
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0034 000506/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0011 004469/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0052 000038/2002
MARCOS SOUSA RONCHESEL 0002 004446/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0056 001148/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 0053 000241/2002
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0026 000009/1995
MARIA DENISE MARTINS DE O 0071 000045/2004
MARIA INES DIAS 0007 004462/0000
MARIA LUCIA DE CARVALHO 0031 000282/1997
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0060 000043/2003

0060 000043/2003
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0014 004474/0000
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0031 000282/1997
MARINA TALAMINI 0026 000009/1995
MARLENE ZANNIN 0026 000009/1995
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0026 000009/1995
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0049 000050/2001
MAURICIO KAVINSKI 0009 004467/0000

0048 001003/2000
MAURICIO MARQUES CANTO OA 0080 000850/2004
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0004 004453/0000
MICHELLE PINTERICH 0026 000009/1995
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0057 001155/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0039 000003/1999
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0030 000212/1997

0037 001327/1998
0032 000125/1998

MOISES ANTONIO ALVES DE S 0033 000298/1998
MOZARTE DE QUADROS 0041 000196/1999
NARCISO ADIR PETERS 0040 000014/1999
NELSON NEVES BRANDAO 0068 001203/2003
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 0002 004446/0000
NEUSA MARIA CANDIDO 0010 004468/0000
NEWTON TRINKEL 0015 004475/0000
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 0068 001203/2003
NIVALDA ANTONIA DAL MOLIN 0056 001148/2002
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0051 000766/2001
OLDEMAR MARIANO 0067 000912/2003
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0043 000314/1999
OTTO CARLOS POHL 0028 000130/1996
PATRICIA DE CAMARGO 0034 000506/1998
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0026 000009/1995
PAULO CESAR CRUZ 0026 000009/1995
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0060 000043/2003
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0024 000660/1980

0067 000912/2003
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0028 000130/1996
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0068 001203/2003
PAULO SERGIO GUEDES 0053 000241/2002
PAULO SERGIO SENA 0043 000314/1999
PERCIO ALVES DA SILVA 0019 004480/0000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0073 000244/2004
REGINA DE SOUZA REIS 0026 000009/1995
REGIS TOCACH 0057 001155/2002

3ª Vara Cível
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RICARDO MAGNO QUADROS 0022 004487/0000
ROBERTA ONICHI 0031 000282/1997
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0014 004474/0000
ROBERVAL KUGLER MENDES 0044 000333/1999
ROBERVAL RITTER VONJELITA 0042 000270/1999
RODOLFO LINCOLN HEY 0045 000247/2000
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0047 000338/2000
ROGERIO BUENO DA SILVA 0060 000043/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0035 000508/1998
ROGERIO XAVIER RIVA 0069 000010/2004
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0066 000711/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0031 000282/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0058 000001/2003
SILVIANE SCHIAR SASSON 0026 000009/1995
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0077 000324/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0017 004478/0000
SONIA APARECIDA GORCHINSK 0024 000660/1980
SUMAYA CHEDE CANSINI 0049 000050/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0038 001386/1998
TATIANE DOS SANTOS PUOSSO 0041 000196/1999
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM 0064 000315/2003
TERESINHA DE JESUS HASS 0042 000270/1999
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0037 001327/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0065 000340/2003
VILSON GUDOSKI 0006 004456/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0044 000333/1999
VINICIUS MORO CONQUE 0004 004453/0000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0060 000043/2003

0060 000043/2003
WALERIA CHIBIOR 0069 000010/2004

1.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-4431/0000-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x DORLEY
NEGRELLO -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das cus-
tas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. CIRO
BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ELIANI
GARCIES CHOTI-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-4446/0000-BANCO
BRADESCO S/A x WALMOR LEMKE -PetiçÆo inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo
257 do CPC.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/
108911, ERIC GARMES DE OLIVEIRA OAB 173.267, MAR-
COS SOUSA RONCHESEL, LISSANDRA MEDINA GAR-
MES DE OLIVEIRA, HELIO ALONSO FILHO, JOSE LIDIO
ALVES DOS SANTOS, ALESSANDRA BATIS.DE SOUZA
PAMPLONA, CARY CESAR MONDINI, CRISMACLEYTON
PAMPLONA e CRISTIANE VIEIRA DO NASC.SALVATICO-

3.-COBRANCA (SUM)-4450/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL IGUAÇU V x ESPOLIO DE JORGE CURI
-PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4453/0000-MBI
ADMINISTRADORA DE FEIRA E EVENTOS S/C LTDA x
DALTON RICHARD PACKER -PetiçÆo inicial que aguarda o
preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. CESAR AGUSTO BROTTO, MAURICIO PINHEI-
RO DA COSTA e VINICIUS MORO CONQUE-

5.-BUSCA E APREENSAO-4455/0000-BANCO ITAU S.A. x
ARTUR LOPES LEMOS FILHO -PetiçÆo inicial que aguarda
o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4456/0000-LOTE-
RIAS ANITA GARIBALDI LTDA. x SILVIANE ROSI ANTO-
NIACOMI -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. VILSON
GUDOSKI-

7.-ARROLAMENTO-4462/0000-GENI MARIA LEITE LE-
MOS x WALDOMIRO LEITE e outros -PetiçÆo inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo
257 do CPC.-Adv. MARIA INES DIAS-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-4463/0000-CITIBANK COR-
RETORA DE SEGUROS S/A x MARLEI FATIMA DA SILVA
MEDEIROS -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. CAMI-
LLA TATIANE PILASTRE MENDES, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4467/0000-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCELO PFEIFFER KA-
RAM e outros -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das cus-
tas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4468/0000-BAN-
CO OURINVEST S/A x VALMIR CELESTINO BORGES -
PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4469/0000-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JAN-
DERSON CRUZ CHAGAS -PetiçÆo inicial que aguarda o pre-
paro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-

lamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4470/0000-BAN-
CO ITAU S.A. x ARILDO JAVORSKI PIRES DE LIMA -Peti-
çÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos
termos do artigo 257 do CPC.-Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

13.-ANULATORIA-4472/0000-DISTRIBUIDORA BACA-
CHERI LTDA x SANTA CRISTINA FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. ANTO-
NIO CEZAR FERREIRA PINTO/17023-

14.-DECLARATORIA-4474/0000-VERA LUCIA GOMES
SOUZA x DIAMANTINO FERREIRA MORGADO -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLA-
RO, ROBERTO BENGHI DEL CLARO e MARIA ZILA COR-
REA VEIGA-

15.-DESPEJO-4475/0000-NEWTON TRINKEL x GLOBO-
GRAF - GRAFICA E EDITORA LTDA -PetiçÆo inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo
257 do CPC.-Adv. NEWTON TRINKEL-

16.-ACAO MONITORIA-4476/0000-BANCO ITAU S/A x
MARCIO APARECIDO TEIXEIRA e outros -PetiçÆo inicial
que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do arti-
go 257 do CPC.-Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4478/0000-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x FRANCISCO CARLOS
RODRIGUES FRANÇA -PetiçÆo inicial que aguarda o prepa-
ro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS
VIANNA-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4479/0000-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LUIZ CLAUDIO FER-
REIRA BITTENCOURT -PetiçÆo inicial que aguarda o pre-
paro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4480/0000-JAI-
RO ROSA x MARCOS ROBERTO DO AMARAL e outros -
PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. GILBERTO LOUREN-
CO OZELAME e PERCIO ALVES DA SILVA-

20.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4484/0000-SIMONE
LEON BORDES x NEUSA LEON BORDES -PetiçÆo inicial
que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do arti-
go 257 do CPC.-Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
CLAUDINEI DOMBROSKI e CLEDERBAL ATILA DE AL-
MEIDA-

21.-COBRANCA (SUM)-4485/0000-ASSOCIAÇAO D MO-
RADORES DO CONJ RES JD VERGINIA IV x RUI VIGIA-
NO -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. LEANDRO GALLI,
IVO GOMES e JULIANA DE BARROS BLEY GALLI-

22.-COBRANCA (SUM)-4487/0000-EDIFICIO PARC CHAM-
PAGNAT x VICTOR WASZCZYNSKYJ -PetiçÆo inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo
257 do CPC.-Adv. RICARDO MAGNO QUADROS-

23.-INVENTARIO-40/1963-ANDRE WALUSZKO x NELSON
ZIBARTH-Aguarda-se a assinatura no Termo de RetificaçÆo
pelo Dr.Deamiro H.Oliveira Junior. Intime-se.Adv. DEAMIRO
HONORE DE OLIVEIRA JR.-

24.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-660/1980-ISIDORO
BUDZIAK x DAVID ANTONIO CARNEIRO-Digam as partes
sobre o cálculo de fls.663/664 no valor de R$188.710,92.Adv.
SONIA APARECIDA GORCHINSKY, PAULO HENRIQUE
DA ROCHA L. DEMCHUK e MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-SUM.-116/1993-LUIZ HAI-
DAR x JOSE CARLOS EVANGELISTA MISURELLI-1-Defi-
ro o pedido de vista dos autos fora de Cartório, pelo prazo de
05 (cinco) dias. Intime-se.-Adv. JUTAI TABORDA DE MO-
RAES, ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES e AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-9/1995-NUTRIMENTAL
S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS e outros x
JAIR BENEDITO RIBEIRO-Diga a parte autora sobre o conti-
do no ofício de fls.719.-Adv. FRANCISCO BRAZ NETO, PAU-
LO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCHIAR SAS-
SON, GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES,
MARINA TALAMINI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN,
CRISTIANA LACERDA DE O.FRANCO, MICHELLE PIN-
TERICH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU
BERTRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN DE
C.MARANHAO, ANA LETICIA DIAS ROSA OAB-33019,
ALESSANDRA MIZUTA, ANA CAROLINA DALCANALE,

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MORAES
SARMENTO, PAULO CESAR CRUZ, CLAUDINEI BELA-
FRONTE, JANE PEREZ KAPAZI, HELOISA DE SOUZA
MACEI, REGINA DE SOUZA REIS, MARLENE ZANNIN e
JEAN ANDERSON BELAFRONTE-

27.-COBRANCA - ORDINARIO-266/1995-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x MICOL-MINERIOS E COQUE
LTDA e outros-1-Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias,
como propugnado às fls. 219. Intime-se.-Adv.ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS-

28.-COBRANCA - ORDINARIO-130/1996-OLINTO ALVES
SIMOES x ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DA RUA 24 HO-
RAS-1-Defiro o pedido de sobrestamento do feito, pelo prazo
de 90 (noventa) dias. 2-Decorrido, intime-se o Exequente para
dar regular andamento ao feito. Intime-se.-Adv. JOAO MAR-
CELO BORELLI MACHADO, ELIZABETH B. LOPES MU-
RAKAMI, OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FER-
REIRA SILVEIRA, LEILA CORINA VICENTIN F.SILVEIRA
e CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-223/1996-EDGAR HENRI-
QUE SILVA x AROLDO JOSE PRECOMA-Aguarda-se a reti-
rada de ofícios.-Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JE-
FERSON ALESSANDRO T. TRINDADE e ADALBERTO
LUIZ PRECOMA-

30.-COBRANCA (SUM)-212/1997-CONDOMINIO XIII -
CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA x ALICE TACASSE RI-
BEIRO-Digam as partes sobre a avaliaçÆo de fls.277 no valor
de R$24.000,00.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA PIRES ALVES, MOEMA REFFO SUCKOW MAN-
ZOCHI, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e DI-
ANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-282/1997-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VERA
LUCIA SILVA VALE-1-Anote-se (fls.84). 2-Defiro o pedido
retro. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal para que, caso
conste em seus cadastros, forneça o endereço da executada.
Intimem-se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC.Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MARCE-
LO ANTONIO TEODORO, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, ROBERTA ONICHI, ROSANGELA MARTINS FON-
SECA e MARIA LUCIA DE CARVALHO-

32.-COBRANCA (SUM)-125/1998-CONJUNTO R-CIC VII x
ALOISE STACHERA e outros-1-Atenda o Exequente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, a solicitaçÆo do Sr.Avaliador de fls.201.
Intime-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI e JULIO STOROZ OAB/PR
17.262-

33.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-298/1998-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x MATILDE BLAIBY-
SEWSKI-1-Tendo em vista a certidÆo de fls.173, defiro ao
autor a dilaçÆo do prazo de 10 (dez) dias para manifestaçÆo
acerca da CertidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.170. Intimem-
se.-Adv.HOMERO MATIAS, MOISES ANTONIO ALVES DE
SOUZA e LAZARO A.VILLAS BOAS MATTOS-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-506/1998-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAO REAL LTDA e outros-1-
Anote-se (fls.165). 2-Manifeste-se o Exequente, no prazo de
05 (cinco) dias, acerca do contido no pleito de fls. 161/164 e
demais documentos que o instruem. Intime-se.Adv. LUIZ FER-
NANDO DIETRICH, ANISIO DOS SANTOS, PATRICIA DE
CAMARGO, MARCELO MOKWA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-508/1998-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x LEONI MANQUEZOTI DOS SANTOS-1-O presente feito
encontra-se extinto por força da sentença de fls.69 que transi-
tou em julgado. 2-Portanto, arquive-se. Intime-se.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR, IDALINA VALERIO PEREIRA e AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-936/1998-NEI SEBASTIAO
BRAGA GOMES e outros x BANCO BRADESCO S/A-Diga o
exequente se outorga quitaçÆo total ao seu crédito, caso em
que o processo será julgado extinto. Intime-se.Adv. DIONE
VANDERLEI MARTINS e DANIEL HACHEM-

37.-COBRANCA (SUM)-1327/1998-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x SEBASTIAO AL-
VES DE PAULA e outros-Digam as partes sobre a avaliaçÆo
de fls.277 no valor de R$20.000,00.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, ANGELITA G.L.DE MEDINA SATRIANO,
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, FERNAN-
DA PIRES ALVES e MOEMA REFFO SUCKOW MANZO-
CHI-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1386/1998-
ELECTROLUX DO BRASIL S.A x JOSE ADEMIR PEREGO
e outros-Digam as partes sobre o Laudo de AvaliaçÆo de fls.259/
260 no valor de R$77.985,00.-Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHRESSER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, ANA PAULA PESSOA RIBEI-
RO, IRINEU JOSE PETERS e EROS GIL PETERS-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-3/1999-MUNIR
GUERIOS x NORIVAL CESAR LOPES-1-Oficie-se ao Banco
Bradesco S/A, solicitando o bloqueio do nomerário creditado
na referida conta, de titularidade do Executado, até o limite do
crédito exequendo, comunicando, a seguir este Juízo. Intime-
se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$7,00.
-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT e EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-14/1999-LORI
ROSE x ULISSES JOSE MARCON-1-Efetivamente este Juízo
nÆo poderá se imiscuir naquela Seara. O despacho de fls.79,
item II, determinou, tÆo-somente, que fosse comunicado ao
douto Juízo da 7ª Vara Cível o levantamento da constriçÆo
realizada por este Juízo a fim de liberar o gravame. Intime-se.
Aguarda-se a retirada de ofício.-Adv. LEANDRO GALLI e
NARCISO ADIR PETERS-

41.-USUCAPIÇO-196/1999-ROBERTO LARINI SALGUEIRO
e outros x JUAREZ MARTINS-Intimem-se os autores para aten-
derem a solicitaçÆo do Doutor Promotor de Justiça. Intime-
se.-Adv. ANTONIO LUIZ GUSI, MOZARTE DE QUADROS
e TATIANE DOS SANTOS PUOSSO-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-270/1999-CITIBANK LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUAREZ
JOSE DE ALMEIDA-Juarez Jose de Almeida ingressou com
açÆo de ExecuçÆo de sentença requerendo seja cumprido o
disposto no item 5.8.1.1. do Código de Normas da Corregedo-
ria da Justiça do estado do Paraná no sentido de nÆo ser exigí-
vel o depósito inicial de custas. Em que pese o disposto no
referido Código de Normas entendo que as custas processuais
para a execuçÆo de sentença, sÆo exigíveis, desde logo, a
teor do que dispäe o artigo 38 da Lei Estadual nº 6149/70, que
continua vigendo. Soma-se à referida legislaçÆo o disposto no
artigo 19 do Código de Processo Civil, que determina competir
*ás partes promover as despesas dos atos que realizam ou re-
querem no processo antecipando-lhe o pagamento desde o iní-
cio até sentença final*. Portanto, em que pese a orientaçÆo do
disposto no item 5.8.1.1 do Código de Normas da Corregedoria
- Geral de Justiça do Estado, deve o magistrado analisar a ma-
téria à luz da legislaçÆo vigente. Diante do exposto, determi-
no seja promovido o depósito das custas para andamento do
processo executivo. Intime-se.-Adv.ABEL ANTONIO REBE-
LLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, GA-
BRIEL MACCAGANI CARAZZAI, TERESINHA DE JESUS
HASS e ROBERVAL RITTER VONJELITA-

43.-RESSARCIMENTO-314/1999-LUIZ CARLOS THOME x
AUTOBENS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C
LTDA-Manifeste-se o autor sobre o contido na petiçÆo de
fls.316/317. Intime-se.-Adv. PAULO SERGIO SENA e OSMAR
VIEIRA DA SILVA-

44.-INVENTARIO-333/1999-CELSO AUGUSTO MACIEL
RIBAS e outros x ESPOLIO DE HUGO SPRENGER DE
FRANCA-1-Apresente o Inventariante a descriçÆo do bem. 2-
Após reduza-se a termo o pedido de retificaçÆo, dizendo a
seguir todos os interessados. Intime-se.-Adv. ROBERVAL
KUGLER MENDES e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

45.-INVENTARIO-247/2000-MARIA APARECIDA MELEGA
x ESPOLIO DE RICARDO JOSE GRANECZKO-Atenda-se a
solicitaçÆo do Doutor Promotor de Justiça. Intime-se.-Adv.
RODOLFO LINCOLN HEY e FERNANDA CONDESSA-

46.-INTERDICAO-314/2000-WILSON CANDIDO DE JESUS
x ANDERSON CANDIDO DE JESUS-Atenda-se a solicita-
çÆo do Doutor Promotor de Justiça. Intime-se.-Adv. ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-338/2000-TRES
FRONTEIRAS ARTESANATOS LTDA x EDITORA TINIS
LTDA-Defiro o pedido de fls. 77/78. Cite-se como requer. Inti-
me-se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. -Adv.
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, RODRIGO
CAXAMBU DE ALMEIDA, HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO, DANIELLE ROCHA BRASIL, ANDREZZA
MARIA BELTONI e KAREN DALA ROSA-

48.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1003/2000-SOLAN-
GE HELENA VARELA DE ARAUJO e outros x CIDADELA
S.A.-1-Consignou-se no decisum o prazo de 60 (sessenta) dias,
para outorga da escritura definitiva do imóvel livre e desemba-
raçado de quaisquer ônus , ocntados da publicaçÆo do vene-
rando AcórdÆo, o qual se deu em data em 19 de abril último
(fls.208). 2-Assim, ante a assertiva de que a Ré quedou-se iner-
te (fls.213/214), expeça-se a competente carta de adjudicaçÆo.
3-Cumpra-se o disposto no item 5.8.1 do Código de Normas. 4-
Antecipadas as custas processuais e recolhida a GRC, nos ter-
mos do art. 19 do CPC, expeça-se o competente mandado exe-
cutivo. Intime-se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC.-Adv. ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e AN-
DERSON MANIQUE BARRETO-

49.-DESPEJO-50/2001-EMERENTINO MOREIRA DA CRUZ
NETO x DELMA ZAIDAN PEREIRA-Anote-se a revogaçÆo
de fls. 363. Dê-=se baixa na distribuiçÆo e arquive-se. Intime-
se.-Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS, ANGELITA G.L.DE MEDINA
SATRIANO e SUMAYA CHEDE CANSINI-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-330/2001-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x STELLA GODOY DA
SILVA-Defiro o pedido de fls.49/50. Oficie-se como requer.
Intime-se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
R$56,00. Ofícios.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-766/2001-ALEXAN-
DRE ANTONIO SAAD GEBRAN NETO x NAGIB CHED
ABRAHAO (ESPOLIO)-Aguarda-se a retirada de Alvará.-Adv.
ODEMIRO JOSE BERBES DE FARIAS e ENIO ROBERTO
MURARA-

52.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-38/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x MARCIO NOGUEIRA CAN-
DIDO1-Aguarde-se o retorno do ofício enviado à Vivo (fls.97).
Intimem-se.Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-
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53.-ALVARA JUDICIAL-241/2002-ROBERTA YUMI YAMA-
MOTO e outros x ESPOLIO DE ROBERTO SHOGO YAMA-
MOTO-Aguarda-se a retirada de ofício.-Adv.MARIA ADRIA-
NA PEREIRA e PAULO SERGIO GUEDES-

54.-COBRANCA - ORDINARIO-494/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PALADIO COMERCIO DE MOTOS LTDA e ou-
tros-Adiantadas as custas para diligências do Oficial de Justiça
cite-se como requer. Intime-se.Adv. GEVERSON ANSELMO
PILATI-

55.-ANULACAO DE TITULO-909/2002-TOM MARRON
COMERCIO DE OBJETOS PARA DEC LTDA x ADF TRANS-
PORTES LTDA-Diga a parte autora sobre a devoluçÆo da Carta
de CitaçÆo sem o devido cumprimento.-Adv. ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

56.-ACAO MONITORIA-1148/2002-INDUSTRIA TEXTIL
BODINI LTDA x FREDERICO DE OLIVEIRA CASAGRAN-
DE e outros-Diga a parte autora sobre o contido na certidÆo
do Sr.Oficial de Justiça fls.183.-Adv. NIVALDA ANTONIA
DAL MOLIN, JOAO SOARES DOS REIS e MARCUS ELY
SOARES DOS REIS-

57.-INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-1155/2002-
RENTAUTO- LOCADORA DE VEICULOS LTDA. x AGUI-
NALDO RODRIGUES DOS ANJOS-Diga o autor sobre o con-
tidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.101/verso.-Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, REGIS TOCACH e ECLAIR TAVARES
TESSEROLI OAB 18.683-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1/2003-BANCO
FINASA S/A x JEANETE METRINS DOS SANTOS-Aguar-
da-se a retirada do Edital.-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

59.—25/2003-SZNITER ADMINISTRADORA E PARTICIPA-
COES LTDA x SANDRA DALCOMUNI e outros-Defiro o
pedido de fls.109. Anote-se. Intime-se. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA-

60.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-43/2003-SO-
NIA LUIZA BERNERT DA LUZ x FININVEST-Aguarda-se a
retirada da carta de sentença bem como atender o contido no
art. 19 do CPC.-Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO
CESAR HERTT GRANDE, AMANDA SAWAYA NOVAK,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, DENISE
KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO e CAMILE SANTOS DE SOUZA-

61.-COBRANCA (SUM)-65/2003-CONJUNTO PADRE AN-
CHIETA x SALETE TEREZENHA BORDIGNOM-1-Cumpra-
se o disposto no item 5.8.1 do Código de Normas. 2-Antecipa-
das as custas processuais e recolhida a GRC, expeça-se manda-
do executivo. 3-Defiro os benefícios do õ 2º do art. 172 do
CPC. Intime-se.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-115/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A x RUBEN PNEUS LTDA e outros-Aguar-
da-se a retirada de ofício.-Adv. DANIEL HACHEM-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-304/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x JEFFERSON BOCARDI DOS SAN-
TOS-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. R$200,00.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH-

64.-DECLARATORIA-315/2003-WILSON PEREIRA e outros
x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-
1-Dê-se conhecimento aos Autores ante a juntada dos docu-
mentos de fls.747/776 (CPC, art. 398). 2-Publique-se o despa-
cho de fls.742. 3-Oportunamente cumpra-se o despacho de
fsl.709. Intime-se. ***Despacho de fls.742. 1-Ante a ausência
do preparo das custas recursais, a teor do que dispäe o artigo
511 do Código de Processo Civil julgo deserto o recurso adesi-
vo de apelaçÆo de fls.721/734. 2-Cumpra-se a parte final do
despacho de fls.709. Intime-se. ****Despacho de fls.709. Após
subam ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo
e as nossas homenagens. Intime-se. -Adv. JOELCIO FLAVIA-
NO NIELS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

65.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-340/2003-ROSANA
VEIGA GUIMARAES e outros x GM LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-1-Intimem-se os Autores para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o depósito da verba hono-
rária remanescente (50%). 2-Autorizo o levantamento da verba
honorária adedremente depositada. Expeça-se alvará em favor
do Sr.Perito. 3-Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de
05 (cinco) dias, acerca do laudo pericial de fls. 455/468, de-
vendo ser aberto vista inicialmente aos Autores. Intime-se.-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO
O’ REILLY C.C. BARRIONUEVO, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-711/2003-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x ANTONIO INGLEZ e outros-1-
Nos termos do art. 265, I, do CPC sobresto o curso do presente
feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, ante o falecimento do Réu
Antonio Inglez a fim de oportunizar a habilitaçÆo dos herdei-
ros, devendo ser regularizada a representaçÆo. 2-Após repu-
blique-se a sentença de fls. 89/94 devendo constar o nome de
todos os procuradores (fls.107). Intimem-se.-Adv. JOSE MA-
DSON DOS REIS, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e RO-
MEU AUGUSTO SIMON JUNIOR-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-912/2003-COOPERATIVA

AGRO-PECUARIA BATAVO LTDA x ESPOLIO DE DAVID
ANTONIO DA SILVA CARNEIRO e outros-1-Manifestem-se
as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transaçÆo. 2-No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviá-
vel a transaçÆo, nos termos do item 1 supra, venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. Intimem-se. -Adv. OLDEMAR
MARIANO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK
e HOMERO KLEINE RIBEIRO-

68.-ORDINARIA-1203/2003-EIGE BABA x NAPOLEAO
LUIZ PELUSO e outros-1-Anote-se (fls.57). 2-Manifeste-se o
autor acerca da contestaçÆo de fls.51/56 e demais documentos
que a instruem. Intime-se.-Adv. NELSON NEVES BRANDAO,
NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO, PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA FILHO, CARLOS ROBERTO FERREIRA
M. COSTA., GLAUCO MACHADO REQUIAO, GIL DUAR-
TE SILVA, AIMORE OD ROCHA e GIULIANO D OD RO-
CHA-

69.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-10/2004-MARIA
NILCE GOMES MACIEL x BANCO VOLKSWAGEN S/A-1-
Anote-se (fls.67). 2-O presente feito encontra-se extinto por
força da sentença de fls.60/62. 3-Arquive-se. Intime-se.-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, WALERIA CHIBIOR, AN-
DREA CORDEIRO DOS SANTOS, ROGERIO XAVIER RIVA,
JURACY ROSA GOIVINHO e FERNANDA SILVEIRA GON-
CALVES-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOEL BATISTA DA CRUZ JUNI-
OR-1-Desentranhe-se o mandado de busca e apreensÆo para
integral cumprimento, no endereço indicado às fls. 42. Intime-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv.
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN-

71.-DECLARATORIA-SUM.-45/2004-WOHNHAUS ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA x JOAO AMIR WOSNIAK-Aguarda-
se a retirada da carta de citaçÆo para postagem.Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

72.-COBRANCA (SUM)-234/2004-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL GREENVILLE x JOEL JOSE DE SOUZA
e outros-1-Oficie-se como propugnado às fls.38. Intime-se Aten-
da a parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$35,00. -Adv.
KARINA S.DE OLIVEIRA-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-244/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SAO CAMILO CENTRO MEDICO S/
C LTDA. e outros-1-Considerando que os Executados nem se-
quer foram citados para os termos da presente execuçÆo e ten-
do em vista que a empresa Executada está sediada na Comarca
de Campo Largo, sendo-lhe mais benéfico ser demandada no
fora de sua sede, sem se olvidar da regra estatuída no art. 94,
IV, *a*, do CPC, defiro o pedido de encaminhamento dos pre-
sentes para a Vara de Campo Largo - PR. 2-Proceda-se as bai-
xas de estilo, inclusive junto ao Distribuidor. Intime-se.-Adv.
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e REGIANE ANTUNES
DEQUECHE-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-262/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I x WILLYAM GUILHERME SANDRI-
Fica o autor intimado a retirar a Carta Precatória.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH-

75.-COBRANCA (SUM)-286/2004-FUNDACAO BANCO
CENTRAL DE PREV. PRIVADA - CENTRUS x CIRO DO
PRADO JULIANO FILHO-Aguarda-se a retirada de ofício.-
Adv. DEBORA JUNIA DE MORAIS LEONE, HELDOFRA-
NIO MANOEL C.GUIMARAES, DEBORA JUNIA DE MO-
RAIS LEONE, CARLOS HENRIQUE NORA TEIXEIRA
14292 e GERMANO DE SORDI BATISTA-

76.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-323/2004-
CARLOS ROGERIO FLORENZANO e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A-1-Primeiramente, regularize-se o réu sua
representaçÆo processual, uma vez que nÆo foi juntada pro-
curaçÆo juntamente com a contestaçÆo de fls.45/50. 2-Após,
voltem-me conclusos. Intimem-se.-Adv. LISIMAR VALVER-
DE PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI,
AMANDA CRISTHINA ALMEIDA e LUIZ GUSTAVO COR-
REA-

77.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-324/2004-JOAO
BATISTA DO PRADO x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-1-Aguarde-se a realizaçÆo da audiência con-
ciliatória e de apresentaçÆo de defesa. Intime-se.-Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN, SILVIO JACINTHO FERREIRA e
LAURO CAVERSAN JUNIOR-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-333/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCO ANTONIO DE CASTRO-
1-Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls.30. 2-Mani-
feste-se o Autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante o contido às
fls. 31/32. 3-Após voltem-me conclusos. Intime-se. Diga o au-
tor sobre o ofício de fls.38.Adv.GILBERTO STINGLIN LOTH,
CESAR AUGUSTO TERRA e LUCIANO MORAIS E SILVA
OAB 27415-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-692/2004-JORGE CHASTA-
LO x ARY MYLLA-1-Manifeste-se o Embargante, no prazo
de 05 (cinco) dias, acerca da impugnaçÆo aos embargos. Inti-
me-se.Adv. ANTONIO LUIZ GUSI-

80.-1-EXCLUSAO DE HERDEIRO -SUMARIO-850/2004-
LEANDRO DE FREITAS OLIVEIRA x MARIA DA CONCEI-
CAO BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA-1-Trata-se de pe-
dido de exclusÆo de herdeiro por indignidade proposta por
Leandro de Freitas Oliveira em face de Maria da ConceiçÆo
Buquera de Freitas Oliveira, fulcrando a pretensÆo nos artigos

1814 e 1815 do Código Civil. Depreende-se dos autos que tra-
mita perante a 2ª Vara Cível da Capital o Inventário, sob nº
810/2003 dos bens deixados pelo falecimento de Maria da Luz
Buquera de Freitas Oliveira, finada cônjuge e mÆe das partes
envolvidas no presente feito. Assim, sendo o Juízo Universal
do Inventário competente para conhecer do presente pedido,
determino o encaminhamento do presente feito para a 2ª Vara
Cível da Capital. Proceda-se as anotaçäes de praxe, inclusive
junto ao Distribuidor. Intime-se.-Adv. MAURICIO MARQUES
CANTO OAB/ 23967-

81.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-900/2004-ARY
MYLLA x JORGE CHASTALO-1-A manifestaçÆo do impug-
nado. Intime-se.-Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ-

82.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-943/2004-NA-
POLEAO LUIZ PELUSSO x EIGE BABA-1-A manifestaçÆo
do impugnado. Intime-se.Adv. AIMORE OD ROCHA e CAIO
EDUARDO ZERBETO ROCHA-
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ALBERTO SILVA GOMES 0006 001095/1987
ALCEU MALOSSI JUNIOR 0006 001095/1987
ALESSANDRA SPREA PETRI 0026 001090/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0080 001033/2001

0038 000477/2001
ALEXANDRE ARSENO 0049 000636/2001
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0073 000986/2001
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0029 000401/2001
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0056 000827/2001
ALFREDO SCHWENNING 0093 001154/2001
ALINE FAGUNDES 0057 000838/2001
ALVARO SEDLACEK 0093 001154/2001
ANA CELIA FIDALGO DA SILV 0065 000918/2001
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0077 001010/2001
ANA ELIETE BECKER MARCARI 0102 001011/2004
ANA LUCIA CABEL 0021 000095/2000
ANA LUCIA FONSECA 0040 000532/2001
ANA LUCIA MENDES FERREIRA 0043 000591/2001
ANA LUCIA SCHMITZ 0051 000704/2001

0051 000704/2001
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0026 001090/2000
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0099 000192/2002
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0069 000937/2001

0057 000838/2001
ANASSILVIA S A ARRECHEA 0035 000459/2001
ANDERSON HATAQUEIAMA 0073 000986/2001
ANDRE BARABINO 0035 000459/2001
ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 0054 000790/2001
ANDRE LOPES MARTINS 0063 000901/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0012 001297/1996
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0035 000459/2001
ANDREIA VERANO PONTES 0030 000408/2001
ANGELA ESSER 0057 000838/2001
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0073 000986/2001
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 0007 000387/1989
ANNA PAULA BERHNES ROMERO 0035 000459/2001
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0083 001058/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0091 001141/2001

0009 000039/1994
ANTONIO CELSO C DE ALBUQU 0086 001067/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 0100 001117/2003

0085 001064/2001
0008 000708/1992

APARECIDA GERALDO DA SILV 0020 001249/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0070 000956/2001
ARLINDO MENEZES MOLINA 0021 000095/2000

0007 000387/1989
0007 000387/1989

ARTHUR KLASSEN 0054 000790/2001
ARTUR OTAVIO DE CARVALHO 0065 000918/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0074 000999/2001
AUDERI LUIZ DE MARCO 0021 000095/2000

0007 000387/1989
AURELIANO PERNETTA CARON 0077 001010/2001
AUREO ZAMPRONIO FILHO 0092 001142/2001

0047 000627/2001
AURIMAR JOSE TURRA 0095 001200/2001
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0063 000901/2001
BEATRIZ SANTI 0013 001158/1997
BEATRIZ SCHIEBLER 0027 000378/2001
BENEDITO GOMES BARBOZA 0007 000387/1989
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0097 001228/2001

BRAZILIO BACELLAR NETO 0035 000459/2001
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 0058 000839/2001
CAMILA CORA REIS PINTO 0001 002304/0055
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0035 000459/2001
CARLA CIENDRA COSTA 0090 001138/2001
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0026 001090/2000
CARLOS ALBERTO BARBOSA 0075 001004/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0053 000727/2001

0049 000636/2001
CARLOS ALBERTO STOPPA 0021 000095/2000

0007 000387/1989
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0052 000707/2001
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0060 000861/2001
CARLOS DELAI 0016 001423/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0099 000192/2002
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0031 000419/2001
CARLOS OSWALDO M ANDRADE 0010 000172/1994
CARLOS ROGERIO SILVA 0073 000986/2001
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0040 000532/2001
CARLYLE POPP 0021 000095/2000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0087 001080/2001
CAROLINA RODRIGUES GOMES 0052 000707/2001
CAROLINE GARCETE 0099 000192/2002
CAROLINE LOPES SANTOS 0053 000727/2001
CASSIA DI NARDI LAGUNA 0040 000532/2001
CELIA MARIA NICOLAU RODRI 0035 000459/2001
CELSO DE FARIA MONTEIRO 0035 000459/2001
CELSO HILGERT JUNIOR 0062 000896/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0037 000470/2001
CHARLES ERVIN DREHMER 0048 000634/2001
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0063 000901/2001
CINTHIA BESS 0103 001012/2004
CIRO BRUNING 0103 001012/2004
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E 0063 000901/2001
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 0010 000172/1994
CLAUDIA MARA GRUBER 0099 000192/2002
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0019 001234/1999
CLAUDIA VALERIA FEIJO 0093 001154/2001
CLAUDIO CEZAR ORSI 0002 002497/0055
CLEA MARA LUVIZOTTO 0010 000172/1994
CLEIDE APARECIDA FERMENTA 0099 000192/2002
CLEOSNY SLOMPO 0086 001067/2001
CLOVIS TEIXEIRA 0073 000986/2001
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0090 001138/2001
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0040 000532/2001
CRISTIANE RATIER 0076 001005/2001
CRISTIANE TIEMI OTA 0012 001297/1996
CRISTINA KARSOKAS 0040 000532/2001
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 0031 000419/2001
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0029 000401/2001
DALTON JOSE BORBA 0101 001482/2003
DANIEL HACHEM 0079 001016/2001

0072 000971/2001
0045 000613/2001

DANIEL LOURENCO MACHADO 0010 000172/1994
DANIEL MONTEIRO PIMENTEL 0043 000591/2001
DANIEL SANTOS BORIN 0057 000838/2001
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0095 001200/2001
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 0052 000707/2001
DANILO EMILIO BERNARTT 0071 000969/2001
DECIO LUIZ OTERO JUNIOR 0051 000704/2001
DENISE ROMIO 0035 000459/2001
DIOGO FADEL BRAZ 0093 001154/2001
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0035 000459/2001
DIUMIRA INES STIVAL 0020 001249/1999
DOUGLAS DOS SANTOS 0077 001010/2001
DOUGLAS VITORIANO LOCATEL 0021 000095/2000

0007 000387/1989
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0026 001090/2000
EDGARD LUIZ C DE ALBUQUER 0086 001067/2001
EDSON FERNANDES JUNIOR 0093 001154/2001
EDSON LUIZ NUNES 0048 000634/2001
EDSON SILVERIO CABRAL 0027 000378/2001
EDUARDO CIDADE SA SILVA 0043 000591/2001
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0021 000095/2000

0007 000387/1989
0007 000387/1989

EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0044 000592/2001
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0021 000095/2000

0007 000387/1989
ELAINE SALETE BASTIANI 0003 002589/0055
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0045 000613/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 0087 001080/2001
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0095 001200/2001
ELIZEO ARAMIS PEPI 0043 000591/2001
EMERSON LUIS DE MELO 0027 000378/2001
ERASMO PAULO FERRETTI 0081 001041/2001
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0044 000592/2001
ERNANI MACEDO 0103 001012/2004
EROS SANTOS CARRILHO 0056 000827/2001
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0035 000459/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0076 001005/2001

0064 000913/2001
0046 000622/2001
0040 000532/2001
0098 000137/2002

EVELISE ZAMPIER DA SILVA 0068 000932/2001
FABIAN RADLOFF 0057 000838/2001
FABIANO ROESNER 0093 001154/2001
FABIANO VICENTE VENETE EL 0036 000462/2001
FABIO BIRCKHOLZ 0069 000937/2001
FABIO DE ALMEIDA BRAGA 0038 000477/2001
FABIO GOES ACERBI 0038 000477/2001
FABIOLA P CORDEIRO FLEISC 0099 000192/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0090 001138/2001
FABRICIO FERREIRA 0086 001067/2001
FERNANDA DOS SANTOS RICCI 0007 000387/1989
FERNANDA F MAFRA PARUCKER 0031 000419/2001
FERNANDA PIRES ALVES 0094 001160/2001
FERNANDO CONCEICAO FERREI 0054 000790/2001
FERNANDO EDUARDO SEREC 0035 000459/2001
FERNANDO FERREIRA ELIAS 0016 001423/1998
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0007 000387/1989
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FERNANDO JOSE BONATTO 0023 000721/2000
FERNANDO JOSE STOCCO 0061 000877/2001
FLAVIA CRISTINA M DE CAMP 0035 000459/2001
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0093 001154/2001
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0071 000969/2001
FLAVIO MENDES BENINCASA 0073 000986/2001
FRANCISMERY MOCCI 0090 001138/2001
FREDERICO KORNDORFER NETO 0021 000095/2000

0007 000387/1989
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0058 000839/2001
GABRIELA MARIA DA SILVA P 0065 000918/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0091 001141/2001

0009 000039/1994
GENI WERKA 0081 001041/2001

0081 001041/2001
GEORGIA BORDIN JACOB 0026 001090/2000
GERMANO ADOLFO BESS 0103 001012/2004
GIAN CARLO POSSAN 0051 000704/2001
GIANE WANTOWSKY 0093 001154/2001
GILBERTO LUIZ BONAT 0054 000790/2001
GILSON V V DE ANDRADE 0093 001154/2001
GIOVANA B. LOCATELLI PERE 0026 001090/2000
GIOVANNI ETTORE NANNI 0035 000459/2001
GIZELLE AMBONI PETRI 0029 000401/2001
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0011 000165/1995
GLAUCIO C SILVA MOLINO 0021 000095/2000

0007 000387/1989
GLAUCO IWERSEN 0073 000986/2001
GLEDSON BARROS VASCONCELO 0043 000591/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0021 000095/2000

0035 000459/2001
GUILHERME JACQUES T DE FR 0052 000707/2001
GUILHERME KLOSS NETO 0056 000827/2001
GUILHERME MESA SIMON DI L 0054 000790/2001
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0063 000901/2001
HELEN KARINE MOHR 0099 000192/2002
HELENA CRISTINA F. CARNEI 0028 000394/2001
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0048 000634/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0087 001080/2001
ILLIO BOSCHI DEUS 0078 001013/2001
INACIO VILELA MAGALHAES 0065 000918/2001
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0088 001089/2001
IVANA VIARO PADILHA 0090 001138/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0103 001012/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0064 000913/2001

0046 000622/2001
0098 000137/2002

JACQUELINE CARNEIRO CAVAS 0012 001297/1996
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0057 000838/2001
JAIME LUIZ LEITE 0051 000704/2001
JAIRO SCHMITT KREUSCH 0101 001482/2003
JAIRO VICENTE CLIVATTI 0097 001228/2001
JANDER LUIS CATARIN 0027 000378/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0063 000901/2001
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0040 000532/2001
JOAO CARLOS HEINZEN 0093 001154/2001
JOAO CARLOS REQUIAO 0077 001010/2001
JOAO CASILLO 0035 000459/2001
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0093 001154/2001
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0022 000526/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0037 000470/2001
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0021 000095/2000

0007 000387/1989
JOAO PAULO BALSINI 0099 000192/2002
JOAO SERGIO RAUSIS 0039 000518/2001
JOAQUIM MIRO 0077 001010/2001
JOAQUIM MIRO NETO 0077 001010/2001
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0093 001154/2001
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0019 001234/1999
JORGE GOMES ROSA NETO 0027 000378/2001
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0031 000419/2001
JORGE RAFAEL SANTAR 0093 001154/2001
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0007 000387/1989
JOSE EDUARDO DA CRUZ JUNI 0054 000790/2001
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0012 001297/1996
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0076 001005/2001
JOSE RICARDO C DE ALBUQUE 0086 001067/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0046 000622/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0057 000838/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 0097 001228/2001
JUCELI SACHT 0021 000095/2000

0007 000387/1989
JULIANA WERKHAUSER 0073 000986/2001
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0097 001228/2001
JULIO JOSE TAMASIUNAS 0040 000532/2001
JUSSARA LUIZA GOVEIA BARB 0075 001004/2001
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0087 001080/2001

0054 000790/2001
KARINA MARIA MEHL 0099 000192/2002
KATIA ISABEL MORETTI 0063 000901/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0087 001080/2001
KELLY CRISTINA WORM 0093 001154/2001
KIYOSHI ISHITANI 0050 000693/2001
KLEBER VELTRINI TOZZI 0040 000532/2001
LEANDRO GALLI 0082 001050/2001
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0105 001027/2004
LEILA CRUZ VIEIRA 0010 000172/1994
LEONARDO DA COSTA 0007 000387/1989
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0099 000192/2002
LEONOR TRAVASSOS GONSALVE 0093 001154/2001
LIDIA MARIA ANDRIOTTI DA 0006 001095/1987
LIGIA ARMANI 0035 000459/2001
LINCOLN FAGUNDES 0007 000387/1989
LISANE CRISTINA CONTE 0063 000901/2001
LISIAS CONNOR SILVA 0021 000095/2000

0007 000387/1989
LIVIA ROSSI 0035 000459/2001
LUCIANA BESS 0103 001012/2004
LUCIANA GEORGEA DE RAMOS 0040 000532/2001

0040 000532/2001
LUCIANI DE CESARO CAVALER 0051 000704/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0087 001080/2001

0054 000790/2001

LUCINEIA POSSAR 0007 000387/1989
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0095 001200/2001
LUIR CESCHIN 0060 000861/2001
LUIS CESAR ESMANHOTO 0090 001138/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0084 001061/2001

0041 000573/2001
0025 001026/2000
0018 001064/1999

LUIS FELIPE DINO DE ALMEI 0001 002304/0055
LUIS FERNANDO DIETRICH 0049 000636/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0012 001297/1996
LUIZ ASSI 0033 000449/2001
LUIZ CARLOS KRANZ 0013 001158/1997
LUIZ CESAR RIBEIRO 0039 000518/2001
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0082 001050/2001
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0057 000838/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0096 001211/2001

0094 001160/2001
0013 001158/1997
0012 001297/1996

LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0058 000839/2001
0058 000839/2001

LUIZ FERNANDO RACT CAMPS 0093 001154/2001
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0021 000095/2000

0007 000387/1989
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0005 002904/0055
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0006 001095/1987
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0005 002904/0055
LUIZ GUSTAVO MASRINONI 0060 000861/2001
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0033 000449/2001
LUIZ HENRIQUE NORONHA 0065 000918/2001
LUIZ RICARDO GIFFONI 0035 000459/2001
LUIZ ROBERTO RECH 0068 000932/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 0063 000901/2001

0007 000387/1989
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0076 001005/2001

0064 000913/2001
0046 000622/2001
0040 000532/2001
0098 000137/2002

MAFUZ ANTONIO ABRAO 0040 000532/2001
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0057 000838/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0021 000095/2000

0035 000459/2001
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0096 001211/2001
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0063 000901/2001
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0062 000896/2001
MARCELO CESAR PADILHA 0093 001154/2001
MARCELO EDUARDO ECKER 0051 000704/2001
MARCELO GOMES CARRILHO 0056 000827/2001
MARCELO GUEDES NUNES 0035 000459/2001
MARCELO JOSE CISCATO 0026 001090/2000
MARCELO MARTINS 0013 001158/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0080 001033/2001

0038 000477/2001
MARCIA ADRIANA MANSANO 0035 000459/2001
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0015 001421/1998
MARCIA REGINA O. AMBROSIO 0021 000095/2000

0007 000387/1989
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0073 000986/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 0007 000387/1989
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0099 000192/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0030 000408/2001
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0101 001482/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0004 002903/0055
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 0021 000095/2000

0007 000387/1989
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0099 000192/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0060 000861/2001
MARCOS LUCIANO GOMES 0039 000518/2001
MARCOS WENGERKIEWICZ 0097 001228/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0071 000969/2001
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0065 000918/2001
MARIA DENISE MARTINS DE O 0017 000450/1999
MARIA HELENA CARDOSO MONT 0093 001154/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 0055 000814/2001
MARIA LUIZA KUNTZ 0035 000459/2001
MARIA LUIZA KUNTZ SIGNORI 0035 000459/2001
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0007 000387/1989
MARIA SILVIA TADDEI 0077 001010/2001
MARIA WROBEL SCHATZ 0027 000378/2001
MARIANGELA NUNES ARAUJO M 0035 000459/2001
MARILENA INDIRA WINTER 0092 001142/2001
MARILZA MATIOSKI 0013 001158/1997

0104 001020/2004
MARIO CESAR JORGE 0065 000918/2001
MARIO CEZAR GARANTESKI 0059 000843/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0046 000622/2001
MARIVONE DE SOUZA LUZ 0040 000532/2001
MARLI DA SILVA BRITO 0020 001249/1999
MAURICIO DE PAULA SOARES 0074 000999/2001
MICHEL LUIZ PADILHA 0093 001154/2001
MIDSAN MENA SANTOS 0093 001154/2001
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0027 000378/2001
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0093 001154/2001
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0021 000095/2000

0007 000387/1989
MIGUEL LUIZ CONTE 0077 001010/2001
MILTON BARROS DA ROSA 0057 000838/2001
MILTON DA CUNHA NETO 0093 001154/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0073 000986/2001
MIRIAM COSTA ARRUDA 0093 001154/2001
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0073 000986/2001
MIRIAN LIVIERO 0040 000532/2001
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0073 000986/2001
MONICA RIEKES MAJEWSKI 0090 001138/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0073 000986/2001
NATANAEL GORTE CAMARGO 0065 000918/2001
NATASHA PAIS DE SOUSA CAR 0065 000918/2001
NELSON COUTO DE REZENDE J 0056 000827/2001
NELTO LUIZ RENZETTI 0093 001154/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 0042 000574/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0044 000592/2001

NEUSA MARIA GARANTESKI 0059 000843/2001
NICOLE ABRAO 0040 000532/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0070 000956/2001
OCTAVIANO BAZILIO DUARTE 0035 000459/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0030 000408/2001
OGIER ALBERGE BUCHI 0053 000727/2001
OKSANDRO GON•ALVES 0070 000956/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0027 000378/2001
ORLANDO JOSE DA COSTA BOR 0040 000532/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0052 000707/2001
OSEAS AGUIAR 0022 000526/2000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0043 000591/2001
PATRICIA CASILLO 0035 000459/2001
PATRICIA S NOGUEIRA 0035 000459/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 0089 001105/2001
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0081 001041/2001
PAULO CEZAR GRUBER 0099 000192/2002
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0056 000827/2001
PAULO JOSE GOZZO 0088 001089/2001
PAULO MACARINI 0102 001011/2004
PAULO R PONTES 0099 000192/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0093 001154/2001
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0058 000839/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0021 000095/2000

0035 000459/2001
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0100 001117/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0042 000574/2001
PAULO WILSON FERRANTE MOT 0040 000532/2001
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0073 000986/2001
PRISCILLA PLACHA Sµ 0063 000901/2001
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0071 000969/2001
RAFAEL ENDRIGO FREITAS FE 0002 002497/0055
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0081 001041/2001
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0058 000839/2001
RAFAEL PAVAN 0035 000459/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0040 000532/2001
RAQUEL CRISTINA BALDO 0031 000419/2001
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0073 000986/2001
REINALDO COSTA MITCZUK 0066 000924/2001
REINALDO MIRICO ARONIS 0033 000449/2001
RENATA ROMAGUERA SOBROZA 0065 000918/2001
RICARDO DA SILVA GAMA 0100 001117/2003
RICARDO DE LUCCA MECKING 0069 000937/2001
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0056 000827/2001
RICARDO INNECCHI AMARAL 0054 000790/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0034 000455/2001
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0092 001142/2001
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0021 000095/2000

0007 000387/1989
ROBSON ZANETTI 0088 001089/2001
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0026 001090/2000
RODRIGO NASSER VIDAL 0035 000459/2001
RONNIE KOHLER 0043 000591/2001
ROQUE SERGIO D’ANDREA R D 0039 000518/2001
ROSA MARIA BUSATO 0078 001013/2001
ROSANA COUTINHO EVERS 0007 000387/1989
ROSANA HACK CAMARGO 0076 001005/2001
ROSANE MUNHOZ BURGEL 0009 000039/1994
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0077 001010/2001
SADI BONATTO 0023 000721/2000

0007 000387/1989
SAMUEL MARTINS 0052 000707/2001
SANDRO MADUREIRA BARZ 0093 001154/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0077 001010/2001
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0044 000592/2001
SERGIO SCHULZE 0069 000937/2001

0057 000838/2001
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0073 000986/2001
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0033 000449/2001
SILMARA ARTIOLI 0035 000459/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0074 000999/2001
SIMONE FONSECA ESMANHOTO 0090 001138/2001
SIMONE KOHLER 0043 000591/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0015 001421/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0035 000459/2001
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0097 001228/2001
SONIA MENDES DE SOUZA 0046 000622/2001
SONIA REGINA GONCALVES DE 0093 001154/2001
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0007 000387/1989
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0009 000039/1994
SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUB 0007 000387/1989
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0099 000192/2002
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0057 000838/2001
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0014 001370/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0069 000937/2001

0057 000838/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0064 000913/2001

0046 000622/2001
0098 000137/2002

TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0076 001005/2001
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0035 000459/2001
THAYNA KARIM POZZOBON 0035 000459/2001
TOBIAS DE MACEDO 0093 001154/2001
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0093 001154/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0013 001158/1997
URSULLA ANDREA RAMOS 0035 000459/2001
VALMIR DE SOUSA VIDAL 0040 000532/2001
VANESSA A FARRACHA DE CAS 0053 000727/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 0014 001370/1998
VANESSA DE SOUZA 0051 000704/2001
VANESSA FIGUEIREDO GONCAL 0040 000532/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 0076 001005/2001
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0035 000459/2001
VERY CECCATTO 0017 000450/1999
VICTOR E V R MICHELS PSCH 0043 000591/2001
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0093 001154/2001
VILMA DE ALMEIDA 0093 001154/2001
WALDIR LESKE 0077 001010/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0084 001061/2001

0041 000573/2001
0025 001026/2000
0018 001064/1999

WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0052 000707/2001

WASHINGTON YAMANE 0074 000999/2001
WELLENGTON CARLOS DE CAMP 0054 000790/2001
WERNER AUMANN 0021 000095/2000

0007 000387/1989
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0078 001013/2001
WINICIUS RUBELE VALENZA 0056 000827/2001
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0083 001058/2001

1.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2304/0055-CWB
LOGEXPRESS LTDA x VARIG LOGISTICA S/A -Retirar a
petição inicial cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após
será encaminhada ao arquivo. -Adv. LUIS FELIPE DINO DE
ALMEIDA AIDAR e CAMILA CORA REIS PINTO-

2.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2497/0055-EDUARDO
JOSE GUERRER x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S.C LTDA -Retirar a petição inicial cancelada,
no prazo de quinze (15) dias, após será encaminhada ao arqui-
vo. -Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI e RAFAEL ENDRIGO
FREITAS FERRI-

3.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-2589/0055-ELAI-
NE SALETE BASTIANI e outros x ANTONIO BASSI -Retirar
a petição inicial cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após
será encaminhada ao arquivo. -Adv. ELAINE SALETE BAS-
TIANI-

4.-ACAO DE DESPEJO-2903/0055-AKIRA INAKURA x JU-
LIO AUGUSTO GONZAGA e outros -Efetuar o depósito ini-
cial no valor de R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco re-
ais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -
Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

5.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-2904/0055-CLAU-
DIO TREVISAN x COOPERATIVA HABITACIONAL DO
FUNCIONALISMO -Efetuar o depósito inicial no valor de R$
616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo autuação, em
30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas refe-
rentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUIZ FERNANDO ZOR-
NIG FILHO e LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1095/1987-BA-
NESPA S/A CFI x ESTANISLAU KAVA E FLORIANA KAVA
-Manifeste-se o Exequente sobre o reforço da penhora e depó-
sito de fl. 253. -Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES, LIDIA MARIA ANDRIOTTI DA
SILVEIRA, ADALBERTO DA SILVA DE JESUS, ALCEU
MALOSSI JUNIOR-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-387/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR S/
A e outros -Defiro (fl. 339). Aguarde-se pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. -Adv. SADI BONATTO, LUCINEIA POSSAR,
JOAO OTAVIO DE NORONHA, LUIZ ROBERTO ROMA-
NO, ADROALDO JOSE GONCALVES, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, CARLOS ALBERTO STOPPA, DOUGLAS
VITORIANO LOCATELI, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERICO
KORNDORFER NETO, GLAUCIO C SILVA MOLINO, JOSE
CARLOS SOARES SOUTO, JUCELI SACHT, LINCOLN FA-
GUNDES, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, MARCIA REGINA O. AMBROSIO, MAR-
CO AURELIO MIRANDA CARVALHO, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, ROSANA COUTINHO EVERS, WERNER AU-
MANN, SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUBER, MARCIO
ANTONIO SASSO, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, ROBERTO LUIZ PE-
DROTTI, LEONARDO DA COSTA, FERNANDO GUSTA-
VO KNOERR, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, BE-
NEDITO GOMES BARBOZA, SUZANA GUIMARAES MA-
RANHO e FERNANDA DOS SANTOS RICCIARELLI-

8.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-708/1992-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x JORCEI NUNES DE
OLIVEIRA -À conta e preparo. Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o cálculo de fl. 179, do Sr. Contador. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

9.-ACAO ORDINARIA-39/1994-SALLY ZVINOKIEVICZ e
outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -Manifestem-se
as partes sobre o cálculo de fls. 408-411. -Adv. ROSANE
MUNHOZ BURGEL, SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA
BELICH, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

10.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-172/1994-
AYRO CRUZ NETO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
JOAO GABARDO -Manifestem-se as partes sobre a informa-
ção de fl. 368, do Sr. Contador. -Adv. LEILA CRUZ VIEIRA,
CARLOS OSWALDO M ANDRADE, CLEA MARA LUVI-
ZOTTO, DANIEL LOURENCO MACHADO e CLAUDIA
LUCIA CAMARGO LOPEZ-

11.-ACAO ORDINARIA-165/1995-JOAO ALBERTO ROCHA
GUIMARAES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Defiro (fl. 327). Abra-se vista pelo prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1297/1996-LE-
ONCIO DUBARD NETTO x MARIA CRISTINA NORILLER
-Antecipar custas para expedição de intimação pessoal do Sr.
Procurador da Requerida. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN, LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRIS-
TIANE TIEMI OTA-

13.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1158/1997-CONJUNTO
RESIDENCIAL ATENAS I CONDOMINIO II x VALDEVI-
NO MOREIRA DA SILVA -Agendem-se datas para a aliena-
ção. Deve o credor apresentar o cálculo atualizado do débito.
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Oficie-se na forma pretendida (fl. 237). Intime-se, invlusive o
credor hipotecário. Ao preparo das custas para expedição do
competente Edital de Leilão no valor de R$ 7,00 (sete reais),
mais custas para expedição de ofícios no valor de R$ 28,00
(vinte e oito reais), bem como, antecipar custas para intimação
do Sr. Credor Hipotecário. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, MARILZA
MATIOSKI, BEATRIZ SANTI, LUIZ CARLOS KRANZ, ADE-
NILSON CRUZ e MARCELO MARTINS-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1370/1998-
FASA FORNECEDORA DE AUTOPECAS LTDA x AUTO
ELETRICA RAMOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre a juntada da competente Carta Precatória de fls. 185-
192. -Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA
DE MATTOS MORENO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1421/1998-
GUY MOURAO x CATIANA WLADYKA CHARNEY e ou-
tros -Retirar ofício de fl. 55. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE e MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI-

16.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1423/1998-LAURO
GOMES DOS SANTOS x -Reitere-se a solicitação de fls.52,
para resposta no prazo de 10 (dez) dias sob pena de responsa-
bilidade. Ao preparo das custas para expedição de ofício no
valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. FERNANDO FERREIRA
ELIAS e CARLOS DELAI-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-450/1999-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x FERRAGENS RODOLPHO
SENFF S/A e outros -Defiro o pedido de vista dos autos, em
cartório, tendo em vista a intimação do Executado (fl. 487 ver-
so). -Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e VERY
CECCATTO-

18.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1064/1999-BANCO ITAU
S/A x SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA -Defiro (fl. 168).
Abra-se vista pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

19.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-1234/1999-AMA-
RILIS DA LUZ SOARES RODRIGUES e outros x RETA IMO-
VEIS S/C LTDA -Vistos e examinados, etc ... Decido. ... Ante
o exposto, julgo extinta a execução, na forma do disposto no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. P.R.I. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv.
CLAUDIA MARA WEISS BELEM e JORGE EVENCIO DE
CARVALHO-

20.-ACAO DE NUNCIACAO OBRA NOVA-1249/1999-ES-
TEFANO PICUSSA e outros x SEBASTIAO FELIX DE SOU-
ZA -Retirar ofício de fl. 154. -Adv. MARLI DA SILVA BRI-
TO, APARECIDA GERALDO DA SILVA, DIUMIRA INES
STIVAL-

21.-ACAO COMINATORIA-95/2000-SM LAR UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Vistos e examinados, etc ... Diante do exposto, e do que mais
dos autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito pela coisa julgada, em relação às matérias demonstra-
das na fundamentação (art. 267, V, do CPC), e no mérito parci-
almente procedente o pedido inicial, confirmando a liminar
deferida, declarando a nulidade das cláusulas que estabelecem
a incidência da comissão de permanência nos contratos, con-
forme fundamentação, e determinando, ainda, o recálculo das
dívida, mês a mês, em liquidação de sentença, nos seguintes
termos: I - Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corren-
te: exclusão da capitalização mensal de juros, sendo possível
apenas a capitalização anual; exclusão da cobrança da comis-
são de permanência; correção monetária do débito pelo INPC,
afastando-se a TR; limitação da incidência dos encargos con-
tratuais até o vencimento das operações contratadas, incidin-
do, após, apenas os encargos derivados da mora. II - Escritura
Pública de Contrato de Abertura de Crédito Fixo: exclusão da
capitalização mensal de juros, sendo possível apenas a capita-
lização anual (sobre as demais matérias incide a coisa julgada).
III - Escritura Pública de Confissão de Dívida com garantia
hipotecária e pignoratícia: exclusão da capitalização mensal de
juros, sendo possível apenas a capitalização anual (sobre as
demais matérias incide a coisa julgada). IV - Nota de Crédito
Industrial nº 95/10862-9: as cláusulas que merecem revisão já
se encontram sob o manto da coisa julgada. Condeno a requeri-
da, ainda, a devolver aos requerentes os valores efetivamente
pagos a maior, após compensação, em quantum a ser apurado
em fase de liquidação de sentença. Ante a sucumbência recí-
proca, condeno as partes no pagamento das custas e despesas
processuais (incluídos os honorários periciais), e honorários
advocatícios, pro rata, os quais fixo em R$ 1.000,00, com base
no art. 20, õ 4º, c/c alíneas a, b, e c, do art. 20, e art. 21, todos
do Código de Processo Civil. As custas processuais deverão
ser corrigidas monetariamente a partir do desembolso, bem como
os honorários advocatícios, a partir desta data, em ambos até o
efetivo pagamento, observando-se como indexador o art. 1º do
Decreto 1.544/95. Cumpra-se o item 5.2.5, III, do CN (agravo
retido). Oficie-se à 15a Vara Cível de Curitiba, comunicando
do teor desta decisão nos autos nº 294/97 de execução, entre as
mesmas partes. P.R.I. -Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME
BORBA VIANNA, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES, JOAO OTAVIO DE NORONHA, ADROALDO JOSE
GONCALVES, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI
LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, DOUGLAS
VITORIANO LOCATELI, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR,
FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO C SILVA
MOLINO, JUCELI SACHT, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARCIA REGINA O.
AMBROSIO, MARCO AURELIO MIRANDA CARVALHO,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROT-
TI, WERNER AUMANN e ANA LUCIA CABEL-

22.-ACAO DECLARATORIA-526/2000-AMOS ALVES MAR-
QUES SILVA x PROFIL S/A -Ao preparo das custas da Execu-
ção no valor de R$157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cin-
quenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor, Funrejus e
Citação e Penhora. -Adv. OSEAS AGUIAR e JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-

23.-ACAO DE DEPOSITO-721/2000-FIAT ALLIS LATINO
AMERICANA LTDA x RUBI A FAGUNDES & CIA LTDA -
Vistos, etc. 1. Cite(m)-se, na forma requerida, para pgamento
ou nomeação de bens à penhora, em vinte e quatro (24:00) ho-
ras, sob pena de constrição judicial. 2. Para o caso de pronto
pagamento, fixo os honorários do advogado da parte credora
no equivalente a dez por cento (10%) sobre o valor atualizado
do débito. Ao preparo das custas da Execução no valor de R$
609,00 (seiscentos e nove reais), mais custas do 2º Distribuidor
de fl. 286 e Funrejus. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6. do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONAT-
TO-

24.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-886/2000-HELOI-
SA BABORA DO CARVALHAL x JAIME TOMAZ ALVES e
outros -Defiro (fl. 221). Oficie-se na forma pretendida. Ao pre-
paro das custas para expedição de ofício no valor de R$ 7,00
(sete reais). -Adv. ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-

25.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1026/2000-ANTO-
NIO JOSE LOPES DE ARAUJO e outros x BANCO ITAU S/A
-Defiro (fl. 336). Abra-se vista pelo prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-

26.-ACAO ORDINARIA-1090/2000-SANDRA MARIA WER-
NECK FARANI DE CARVALHO x MORO S/A CONSTRU-
COES CIVIS -DESPACHO DE FL. 359: Recebo o recurso ade-
sivo de fls. 338-359. Manifeste-se a parte adversa. Nos termos
do disposto no artigo 466 do Código de Processo Civil, autori-
zo a inscrição de hipoteca judiciária sobre o bem indicado em
fl. 312. Diligências necessárias. -Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO, ALESSANDRA SPREA PETRI, ADILSON MENAS
FIDELIS, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA
ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIN JACOB, GIOVANA B.
LOCATELLI PEREIRA, ANA PAULA ANTUNES VARELA,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS e DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA-

27.-ACAO DE NULIDADE DE CLAUSULAS-378/2001-AN-
DRE LUIZ TODESCHINI e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO -Recebo a Apelação de fls. 267-287,
em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte recorrida para Con-
tra-razões. -Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON
LUIS DE MELO, BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, EDSON SILVERIO CABRAL,
JANDER LUIS CATARIN, JORGE GOMES ROSA NETO e
MARIA WROBEL SCHATZ-

28.-ALVARA JUDICIAL-394/2001-RITA VEIGA PAULUK x
DAVID PINHEIRO VEIGA (ESPOLIO) -Intime-se a procura-
dora da Requerente para que informe o endereço de sua consti-
tuinte. -Adv. HELENA CRISTINA F. CARNEIRO-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-401/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x PIERRI ALVES DE LIMA -Tendo
em vista a informação de fls.87, manifeste-se a requerente no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ADRIANA DO ROSARIO LO-
PES, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI-

30.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-408/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G
ITAU x ANDERSON GIRELLI -Defiro (fls. 113-116). Oficie-
se na forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição
de ofícios no valor de R$ 70,00 (setenta reais). -Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA, ANDREIA VERANO PONTES e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-419/2001-EVERSON SO-
ARES DE ALMEIDA x EDSON SOARES DE ALMEIDA -
Vistos... 1. Acolho as ponderações feitas pela parte credora (fls.
236-237), em virtude do que declaro ineficaz a nomeação de
bens á penhora de fls. 233, pois efetivamente não foi obedeci-
da a ordem legal. 2. Desentranhe-se o mandado, com sua resti-
tuição ao meirinho para realização de penhora e atos subse-
quentes, preferencialmente no bem indicado pelo credor. Pros-
siga-se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ, RAQUEL
CRISTINA BALDO, CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA, FERNANDA F MAFRA PARUCKER E SILVA e JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LARA-

32.-INVENTARIO E PARTILHA-421/2001-CATARINA KA-
RAS VENANTE x ANTONIO VENANTE FILHO -Intime-se
a Inventariante para apresentar plano de partilha. -Adv. ADE-
MAR FERNANDO MICHEL-

33.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-449/2001-JOSE ROBER-
TO ALVES FERNANDES x HSBC SEGUROS S/A -Recebo o
recurso de apelação de fls. 149-178 em ambos os efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. -Adv. SHEYLA DAROLT
BOLSI DOS SANTOS, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH, REINALDO MIRICO ARONIS e LUIZ ASSI-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-455/2001-B&M
ENGENHARIA x JOSE DE OLIVEIRA SIKORA - ME -Ao
preparo das custas no valor de R$ 23,67 (vinte e três reais e
sessenta e sete reais), do Sr. Contador. -Adv. RICARDO MUS-
SI PEREIRA PAIVA-

35.-ORDINARIA-459/2001-BERNARD KRONE DO BRASIL

IND E COM DE VEICULOS x WABASH NATIONAL COR-
PORATION -Vistos etc... 1. Aguarde-se por 30 dias. -Adv.
JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE-
ER, MARCIA ADRIANA MANSANO, PATRICIA CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, VANESSA PINTO NO-
GUEIRA, BRAZILIO BACELLAR NETO, CARLA BARUS-
SO MEDAGLIA HAESBAERT, THAYNA KARIM POZZO-
BON, FERNANDO EDUARDO SEREC, CELIA MARIA NI-
COLAU RODRIGUES, LUIZ RICARDO GIFFONI, SILMA-
RA ARTIOLI, FLAVIA CRISTINA M DE CAMPOS ANDRA-
DE, LIVIA ROSSI, DENISE ROMIO, LIGIA ARMANI, MA-
RIA LUIZA KUNTZ, MARIA LUIZA KUNTZ SIGNORINI,
ANNA PAULA BERHNES ROMERO, RAFAEL PAVAN,
ANDRE BARABINO, OCTAVIANO BAZILIO DUARTE FI-
LHO, PATRICIA S NOGUEIRA, GIOVANNI ETTORE NAN-
NI, CELSO DE FARIA MONTEIRO, MARCELO GUEDES
NUNES, MARIANGELA NUNES ARAUJO MOREIRA,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR,
ANASSILVIA S A ARRECHEA, GUILHERME BORBA VI-
ANNA, RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA
RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-462/2001-
EDUARDO IKEDA e outros x ERONYLCE TESSEROLI DA
COSTA -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da
competente Carta Precatória de fls. 104-123. -Adv. FABIANO
VICENTE VENETE ELIAS-

37.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-470/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELISEU FERREIRA DE MATTOS
-Manifeste-se a requerente. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

38.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-477/2001-BANCO
FORD S/A x ITAMAR RODRIGUES BORGES -Manifeste-se
a requerente. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, FABIO
GOES ACERBI e FABIO DE ALMEIDA BRAGA-

39.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-518/2001-HERDEI-
ROS DE WALTER DA SILVA MOREIRA e outros x ASSOCI-
ACAO MEDICA DO PARANA -Apesar de estar correto o ora
Exequente quanto ao Código de Normas dispensar o depósito
inicial nestes casos, é fato que norma regulamentar não pode se
sobrepor a uma exigência legal, no caso, o disposto no artigo
19 do Código de Processo Civil. Assim, indefiro a pretensão de
fls. 325-326. -Adv. ROQUE SERGIO D’ANDREA R DA SIL-
VA, JOAO SERGIO RAUSIS, MARCOS LUCIANO GOMES,
LUIZ CESAR RIBEIRO-

40.-ACAO ORDINARIA-532/2001-ESPERANCA DO ROCIO
POMPEO x EMILIA GROSMANN e outros -Recebo o agravo
de fls. 515-516 que deverá permanecer retido. Manifeste-se a
parte adversa. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE
ABRAO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RA-
MON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEI-
RA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, MARI-
VONE DE SOUZA LUZ, PAULO WILSON FERRANTE
MOTTA, CRISTINA KARSOKAS, MIRIAN LIVIERO, JULIO
JOSE TAMASIUNAS, ADINAEL DE OLIVEIRA JR., CAS-
SIA DI NARDI LAGUNA, LUCIANA GEORGEA DE RA-
MOS E LUZ, ORLANDO JOSE DA COSTA BORGES, VAL-
MIR DE SOUSA VIDAL, JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANA GEORGEA
DE RAMOS E LUZ, VANESSA FIGUEIREDO GONCALVES
e ANA LUCIA FONSECA-

41.-EXECUCAO HIPOTECARIA-573/2001-BANCO ITAU S/
A x IZABEL MARIA MONTEIRO DE AZEVEDO -Defiro (fl.
93). Abra-se vista pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-574/2001-UL-
TRAPEL IND E COM DE EMBALAGENS LTDA x MANO-
EL CASEMIRO DOS SANTOS ME -Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls. 154-155vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. NES-
TOR TEODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA-

43.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-591/2001-ONDINA
DE MATOS SANTOS x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/
A LOJAS PERNAMBUCANAS -Da chegada dos autos a este
Juízo, intimem-se as partes para que requeiram o que entende-
rem devido. -Adv. VICTOR E V R MICHELS PSCHERA,
EDUARDO CIDADE SA SILVA, ANA LUCIA MENDES FER-
REIRA, DANIEL MONTEIRO PIMENTEL, GLEDSON BAR-
ROS VASCONCELOS, OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMO-
NE KOHLER, RONNIE KOHLER e ELIZEO ARAMIS PEPI-

44.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-592/2001-OMNI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AU-
GUSTO YVOSYSSYN JACINTY -Manifeste-se a requerente.
-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA, SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO e NEUSA MARIA CANDIDO-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-613/2001-BAN-
CO ITAU S/A x ESIC SEGURANCA BANCARIAS E COMER-
CIAL LTDA e outros -Defiro (fl. 114). Aguarde-se, no arquivo
provisório, a manifestação da parte interessada. -Adv. DANI-
EL HACHEM e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

46.-ACAO DECLARATORIA-622/2001-VERA BEATRIZ DA
ROSA x BANCO BANESTADO S/A - ... 3. Ex positis, à falta
de qualquer elemento idôneo que possa se subsumir na exigên-
cia legal - o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação (CPC, artigo 273, inciso I) - indefiro a antecipação
da tutela requerida, sem prejuízo de que se o faça se seus pres-
supostos forem preenchidos no curso do processo. 4. Contados
e preparados voltem conclusos. -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, LUIZ

RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI e SONIA MENDES DE
SOUZA-

47.-OBRIGACAO DE FAZER-627/2001-ADELAR CAVALLI-
ERI e outros x JC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA MASSA FALIDA e outros -Defiro (fl. 458). ... -Adv.
AUREO ZAMPRONIO FILHO-

48.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-634/2001-
MONICA RIBAS TEIXEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO
VIAREGGIO e outros - ... Passo a decidir. ... Ressalte-se que o
inconformismo da Requerente com o que restou decidido na
sentença deve ser objeto de recurso de apelação. Quanto à ale-
gação de que há erro na decisão atacada, da mesma forma não
assiste razão à Requerente, tendo em vista que a Requerente
sucumbiu da maior parte de seu pedido, razão pela qual foi
condenada ao pagamento integral das custas processuais e dos
honorários advocatícios ao Procurador do Requerido, a teor do
disposto no artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo
Civil. Assim, rejeito os Embargos de Declaração. Publique-se.
Averbe-se à margem do registro da sentença. -Adv. CHARLES
ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH e
EDSON LUIZ NUNES-

49.-ACAO ORDINARIA-636/2001-ARTHUR FRANCISCO
PETROSKI x BANCO REAL AMRO BANK e outros -Intime-
se a parte interessada para, no prazo de 30 dias, efetuar o depó-
sito do valor dos honorários periciais, sob pena de resultar pre-
judicada a prova. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, ALEXANDRE ARSENO e LUIS FERNANDO DI-
ETRICH-

50.-COBRANCA-693/2001-TORNEARIA JESUS DE NAZA-
RE LTDA x ATM PUBLICIDADE LTDA -Prossiga-se na for-
ma determinada a fl. 166. -Adv. KIYOSHI ISHITANI-

51.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-704/2001-INDUSTRIA
DE MAQUINAS BRUNO LTDA x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO - BANESPA -Defiro (fl. 338). Oficie-se para os
fins pretendidos. Ao preparo das custas para expedição de ofí-
cio no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. ANA LUCIA SCH-
MITZ, JAIME LUIZ LEITE, GIAN CARLO POSSAN, VA-
NESSA DE SOUZA, ANA LUCIA SCHMITZ, LUCIANI DE
CESARO CAVALER DEMAMAN, DECIO LUIZ OTERO JU-
NIOR, MARCELO EDUARDO ECKER-

52.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-707/2001-AEROI-
MAGEM AEROFOTOGRAMETRIA S/A x CONVENTION
CONSULT E ORGANIZ DE CONVENCOES LTDA -Mani-
festem-se as partes sobre os esclarecimentos periciais de fls.
429-553. -Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA,
GUILHERME JACQUES T DE FREITAS, WALTER LUIZ DE
PAIVA BARACHO, SAMUEL MARTINS, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA e
CAROLINA RODRIGUES GOMES DO AMARAL-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-727/2001-CARLOS FER-
NANDO CORSINI x ELISEU GONCALVES DA SILVA -Pre-
liminarmente, cumpra a Escrivania o contido no item 5.13.4 do
Código de Normas. Após, arquivem-se os autos. -Adv. OGIER
ALBERGE BUCHI, CAROLINE LOPES SANTOS, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e VANESSA A FAR-
RACHA DE CASTRO-

54.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-790/2001-DIB DAHER
SELOUAN x BRASIL SAKURA INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA. e outros -Ante o contido no peticionário de fl.
184, fixo os honorários do Sr. Perito em R$1.500,00 (Um mil e
quinhentos reais). Autorizo o depósito em 5 (cinco) parcelas. -
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI, WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS,
ADELIA HEMMI DA SILVA, ADELINA HEMMI DA SILVA,
GUILHERME MESA SIMON DI LASCIO, FERNANDO CON-
CEICAO FERREIRA JUNIOR, ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA, RICARDO INNECCHI AMARAL, JOSE EDUAR-
DO DA CRUZ JUNIOR, ARTHUR KLASSEN e GILBERTO
LUIZ BONAT-

55.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-814/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x NABOR
PAULO LEZAN BECHEL e outros -Retirar ofício de fl. 106. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

56.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-827/2001-LOTARIO
BURGEL e outros x MEMORIAL GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA -DESPACHO DE FL. 609: Tendo em vis-
ta a petição retro, através da qual se comprova o efeito suspen-
sivo atribuiído ao recurso interposto, aguarde-se o respectivo
julgamento. DESPACHO DE FL. 614: Defiro (fl. 610). Expe-
ça-se alvará para levantamento dos valores depositados. Pros-
siga-se na forma determinada à fl. 609. Ao preparo das custas
para expedição do competente Alvará no valor de R$ 58,80
(cinquenta e oito reais e oitenta centavos). -Adv. GUILHER-
ME KLOSS NETO, NELSON COUTO DE REZENDE JUNI-
OR, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, PAULO
HENRIQUE DA ROCHA L DEMCHUK, WINICIUS RUBE-
LE VALENZA, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH, EROS
SANTOS CARRILHO e MARCELO GOMES CARRILHO-

57.-ACAO DE DEPOSITO-838/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CARLOS XAVIER DE CARVALHO -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 128. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, ALINE FA-
GUNDES, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ,
MILTON BARROS DA ROSA, DANIEL SANTOS BORIN,
TATIANA KARIN DE MIRANDA, LUIZ EDUARDO MEL-
LER DA SILVA e FABIAN RADLOFF-
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58.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-839/2001-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELG-
SON TIAGO DOS PASSOS -Vistos etc... 1. Defiro o pedido de
fls. 214 para que seja atualizado o valor pago, pelos mesmos
índices de correção do débito. 2. Acolho o pedido para excluir
do cálculo o valor de R$ 500,00 à título de diligências para a
localização do veículo, por se tratar de valor estranho aos au-
tos. 3. Ao Sr. Contador. 4. Em seguida, intime-se o Requerido
para purgar a mora no prazo de 05 dias. Ao preparo das custas
no valor de R$ 34,65 (trinta e quatro reais e sessenta e cinco
centavos), do Sr. Contador. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA FILHO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO, LUIZ FERNAN-
DO NACLI BASTOS, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS,
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER e BRUNO LUIS
MARQUES HAPNER-

59.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-843/2001-EDITORA
EDUCARTE LTDA x MPA MULTIMIDIA S/C LTDA -Mani-
feste-se a exequente. -Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI e
MARIO CEZAR GARANTESKI-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-861/2001-GA-
RANTIA REAL FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA x FEDATO IND E COM DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA e outros -Defiro (fl. 66). Aguarde-se pelo prazo de 06
(seis) meses. -Adv. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MAS-
RINONI, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

61.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-877/2001-MARIA
DE LOURDES JACOMEL PICOLIN x EDSON LUIZ LINS e
outros -Defiro (fls. 81-82). Citem-se na forma pretendida. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. FERNAN-
DO JOSE STOCCO-

62.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-896/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO PINUS x MIGUEL BELMONTE e outros -Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. -Adv. MARAN CAR-
NEIRO DA SILVA e CELSO HILGERT JUNIOR-

63.-ANULATORIA-901/2001-TATTICA - ASSESSORIA EM
COMERCIO EXTERIOR LTDA x TRANSMARIBO LTDA -
Recebo o recurso de apelação de fl. 162-172 em ambos os efei-
tos. Vista à parte recorrida para contra-razões. Intimem-se, in-
clusive da decisão de fls. 151-157. -Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO,
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ, GUINOEL MONTENEGRO
CORDEIRO, CLAUDIA CRISTINA TOESCA E PACHECO,
KATIA ISABEL MORETTI, ANDRE LOPES MARTINS,
PRISCILLA PLACHA SÁ, BEATRIZ OSTERNACK REZEN-
DE e LISANE CRISTINA CONTE-

64.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-913/2001-ELGA
OLIVETI MORENO x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Vistos etc... 1. Deve o Dr. Procurador do Requerido subscrever
a petição de fls. 454, no prazo de 48:00 horas, sob pena de
desentranhamento. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

65.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-918/2001-JACKELI-
NE TAVEIRA CANGUSSU x LOJAS AMERICANAS S/A -
Recebo o recurso de apelação de fls. 80-87 em ambos os efei-
tos. Abra-se vista à parte recorrida para Contra-Razões. -Adv.
NATANAEL GORTE CAMARGO, GABRIELA MARIA DA
SILVA PINHEIRO, ARTUR OTAVIO DE CARVALHO NO-
BRE, LUIZ HENRIQUE NORONHA, INACIO VILELA MA-
GALHAES, MARIO CESAR JORGE, ANA CELIA FIDAL-
GO DA SILVA, RENATA ROMAGUERA SOBROZA, MA-
RIA DE LOURDES VIEGAS GEORG e NATASHA PAIS DE
SOUSA CARVALHO-

66.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-924/2001-ARTEC -
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outros -Intime-se o Pro-
curador da Requerente para que informe o atual endereço de
sua constituinte. -Adv. REINALDO COSTA MITCZUK-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-926/2001-IN-
DUSTRIA METALURGICA HSV LTDA x RESGATE MEDI-
CO LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls.
100-102 e 103. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-932/2001-CO-
MUNIDADE EVANG LUTERANA DE CTBA - COL MAR-
TINUS x VANESSA KELLI LEON BARBOSA -Manifeste-se
a exequente. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH, EVELISE ZAM-
PIER DA SILVA-

69.-ACAO DE DEPOSITO-937/2001-BANCO DIBENS S/A x
MARCELLO DE SOUZA TAQUES -Defiro (fl. 97-99). Aguar-
de-se pelo prazo do acordo. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
SERGIO SCHULZE, FABIO BIRCKHOLZ e RICARDO DE
LUCCA MECKING-

70.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-956/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ANDRE LUIZ MARTINS -Manifeste-
se sobre a certidão de fl. 89vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
OKSANDRO GONÇALVES, ADRIANA HELLER RAMOS,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

71.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-969/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x TEREZA

MARTINHO DA ROCHA -Manifeste-se a Requerida sobre a
petição de fl. 139. -Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
DANILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

72.-EXECUCAO-971/2001-BANCO ITAU S/A x CARLOS
AUGUSTO CHOMA e outros -Preliminarmente, intime-se o
Exequente para que junte aos autos fotocópia autenticada e atu-
alizada da matrícula do imóvel que pretende penhorar. -Adv.
DANIEL HACHEM-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-986/2001-CAIXA SEGU-
RADORA S/A x ALCEBIADES SPREA -Recebo o recurso de
apelação de fls. 398-416 em ambos os efeitos. Vista à parte
recorrida para contra-razões. Intime-se, inclusive da decisão
de fls. 393-397. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CA-
VENAGUE, REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA
WERKHAUSER, CARLOS ROGERIO SILVA, CLOVIS TEI-
XEIRA, PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS e ALEXAN-
DRE GONCALVES RIBAS-

74.-DECLARATORIA-999/2001-ORIGENES CAPELANI
DOS SANTOS x BANCO ARAUCARIA S/A - EM
LIQ.EXTRAJ (MASSA FALIDA) - ... Após, intimem-se as par-
tes para que se manifestem sobre o laudo pericial (fls. 324-
346), no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. SILVIO MARTINS VI-
ANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON
YAMANE e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES-

75.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1004/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MANOEL DE MACEDO x JOSE AUGUSTO
CALONASSI DE PAULA e outros -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fl. 412vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CARLOS
ALBERTO BARBOSA, JUSSARA LUIZA GOVEIA BARBO-
SA-

76.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1005/2001-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA ANGELICA
LIMA MOTTA VIEIRA -Recebo o recurso de apelação de fls.
225-235 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para con-
tra-razões. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, VANESSA PEDROLLO CANI,
CRISTIANE RATIER, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e
ROSANA HACK CAMARGO-

77.-ACAO ORDINARIA-1010/2001-FABIO PINTO CAMAR-
GO e outros x HSBC ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
AURELIANO PERNETTA CARON, WALDIR LESKE, JOA-
QUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MI-
GUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO CAR-
LOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO e
DOUGLAS DOS SANTOS-

78.-INVENTARIO E PARTILHA-1013/2001-LOURDES
SCHWARTS e outros x ANTONIO SCHWARTZ (ESPOLIO) e
outros -Manifeste-se a herdeira LOURDES SCHWARTZ sobre
petição de fls. 109-110. -Adv. ILLIO BOSCHI DEUS, WIL-
MAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS e ROSA MARIA
BUSATO-

79.-ACAO MONITORIA-1016/2001-ASSOCIACAO PRU-
DENTINA DE EDUCACAO E CULTURA - APEC x TERE-
ZINHA APARECIDA SCHARTNER -Defiro (fl. 99). Aguar-
de-se pelo prazo de 60 dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

80.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1033/2001-BANCO
FORD S/A x GISELE DEISE MOTA BOGDAN -Vistos etc...
1. Informe a Requerente se está pretendendo a homologação do
acordo com extinção da ação e as devidas baixas e comunica-
ções, haja vista não haver informação a este respeito. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

81.-ACAO MONITORIA-1041/2001-BANCO VOLVO (BRA-
SIL) S/A x POSTO LUANDA DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da com-
petene Carta Precatória de fls. 89-95. -Adv. ERASMO PAULO
FERRETTI, GENI WERKA, ADRIANA BASSO, PAULO
ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, GENI WERKA e
RAFAEL JAEGER ANDRADE-

82.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1050/2001-ALEI-
XO STABACH x L’ART INCORPORACAO E PLANEJAMEN-
TO LTDA -Recebo a petição de fl. 198 como Embargos de
Declaração e, por consequência, corrijo o erro material da r.
decisão de fl. 197, para declarar que a arrematação foi efetuada
por ALEIXO STABACH. Por consequência, determino que me
nome deste seja expedida a Carta de Arrematação. Após, inti-
me-se o Exequente para os fins determinados no item “3” de fl.
197. -Adv. LEANDRO GALLI e LUIZ CESAR TOPPEL KEM-
PINSKI-

83.-USUCAPIAO-1058/2001-OSVALDO TORRES x -Em ra-
zão de que o Município de Curitiba manifestou interesse no
feito, este juízo deixou de ser competente para julgar a presen-
te. Encaminhem-se os autos, via distribuição, para uma das Varas
de Fazenda Pública desta Capital. -Adv. ZORAIA OLIVEIRA
TRINDADE PASTRE e ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-

84.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1061/2001-BANCO DO

ESTADO DO PARANA S/A x VALDEMIR MAURICIO DA
VEIGA e outros -Defiro (fl. 104). Abra-se vista dos autos na
forma pretendida. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

85.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1064/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x ARILDO JOSE
NEVES RICARDO -Retirar ofício de fl. 91. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

86.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1067/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO ARY BARROSO x CHRIZANTO CHRI-
SOSTOMO DA SILVA e outros -DESPACHO DE FL. 370:
Recebo o recurso de apelação de fls. 353-369 em ambos os
efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. DESPACHO
DE FL. 376: ... Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado, com as devidas cautelas. -Adv. CLEOSNY
SLOMPO, FABRICIO FERREIRA, EDGARD LUIZ C DE
ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C DE ALBUQUER-
QUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e JOSE RICAR-
DO C DE ALBUQUERQUE-

87.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1080/2001-LOU-
RIVAL DE TORRES CARDOSO NETO x CREDICARD S/A
ADM DE CARTOES DE CREDITO -Manifestem-se as partes,
no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de fls. 161-
192. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI, KEITY SUTO TROMBELI, HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA
e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

88.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1089/2001-
GOLDAC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x SU-
ELI DOLORES BUENO DA SILVA -Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 262-268 em ambos os efeitos. Vista à parte recor-
rida para contra-razões. -Adv. PAULO JOSE GOZZO, IRINEU
NORBERTO DE MELLO GOZZO, ROBSON ZANETTI e
ADRIANA ELIAS BOMFIM-

89.-INVENTARIO E PARTILHA-1105/2001-EDIANETE BETI
MACHADO MUSSI e outros x MARIO MUSSI -Intime-se a
inventariante para providenciar o andamento do feito. -Adv.
PAULA NOGARA GUERIOS-

90.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1138/2001-AS-
SOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU x EMILIO HORT-
MANN NETO -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de
fl. 71. -Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, LUIS CESAR
ESMANHOTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMO-
NE FONSECA ESMANHOTO, CARLA CIENDRA COSTA,
IVANA VIARO PADILHA, MONICA RIEKES MAJEWSKI e
FRANCISMERY MOCCI-

91.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1141/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G ITAU x
TODA MARCA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e
outros -Manifeste-se a requerente. -Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR-

92.-ALIENACAO DE COISA COMUM-1142/2001-THELMA
MAZER ZUGMAN e outros x ARNALDO ASSUMPCAO
NETO -Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre o laudo pericial de fls. 254-341. -Adv. RITA ELIZABE-
TH CAVALLIN CAMPELO, MARILENA INDIRA WINTER
e AUREO ZAMPRONIO FILHO-

93.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1154/2001-TONI
FOGACA x HSBC BANK BRASIL S/A - URB AHU - CURI-
TIBA/PR -Intime-se a parte Requerida para que se manifeste
sobre os cálculos apresentados em fl. 159 para, se com eles
concordar, efetuar pagamento e evitar a Execução. -Adv. AL-
VARO SEDLACEK, GILSON V V DE ANDRADE, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO, MIRI-
AM COSTA ARRUDA, JORGE RAFAEL SANTAR, ALFRE-
DO SCHWENNING, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEI-
DA, MARIA HELENA CARDOSO MONTEIRO, LUIZ FER-
NANDO RACT CAMPS, EDSON FERNANDES JUNIOR,
SONIA REGINA GONCALVES DE MELO, VICTOR GAR-
DOLINSKI JUNIOR, MIDSAN MENA SANTOS, LEONOR
TRAVASSOS GONSALVES, FABIANO ROESNER, TONI
MENDES DE OLIVEIRA, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO
FADEL BRAZ, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CAR-
LOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONA-
TO VASCONCELOS FILHO, GIANE WANTOWSKY, KELLY
CRISTINA WORM, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, MIL-
TON DA CUNHA NETO, SANDRO MADUREIRA BARZ e
NELTO LUIZ RENZETTI-

94.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1160/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x
FRANCISCO CLAUDIO RODRIGUES HOLANDA -Oficie-
se na forma pretendida a fl. 80. Ao preparo das custas para
expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

95.-ACAO COMINATORIA-1200/2001-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC E DISTRIBUICAO - ECAD x FUNDA-
CAO MARANATA DE COMUN SOCIAL/RADIO NOVO
TEMPO e outros -Especifiquem as partes, justificando-as, as
provas que pretendem produzir. Outrossim, informem se pos-
suem interesse na realização da audiência de conciliação, cien-
tes de que, no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º
do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHA-
VES, AURIMAR JOSE TURRA e DANIELA VANESSA TO-
MELIN FLENIK-

96.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1211/2001-CONDOMI-

NIO CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORE I x HERCILIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA -Manifeste(m)-se sobre a junta-
da do ofício de fls. 131-132. Retirar ofícios de fls. 134-136. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALE-
XANDRE S RIBAS-

97.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1228/2001-CESAR
ONEY DE OLIVEIRA CABRAL x CCV - COMERCIAL CU-
RITIBANA DE VEICULOS S/A -DECISÃO DE FLS. 97-98:
Vistos e examinados, etc ... Decido. ... 3 - Diante do exposto,
não se vislumbrando qualquer contradição na sentença de f.
84/92 e sendo inadmissível a utilização deste recurso com ca-
ráter infringente, assim conheço dos presentes embargos de
declaração porque tempestivos, e, no mérito, rejeito-os. P.R.I.
DESPACHO DE FL. 107: Intimem-se as partes da decisão de
fls. 97-98. Recebo o recurso de apelação de fls. 100-106 em
ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, JAIRO VICENTE CLI-
VATTI, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e
JOYCE MAUS MISCHUR-

98.-EMBARGOS DO DEVEDOR-137/2002-ORIENTE FO-
MENTO COMERCIAL LTDA e outros x AFFONSO SCHRA-
PPE ANTONIUK e outros -Retirar ofícios de fls. 201-202. -
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

99.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-192/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ROSILIANE SILVEIRA -Vistos,... 1. O presente feito compor-
ta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria em ques-
tão é unicamente de direito, sendo desnecessária a produção de
outras provas alem daquelas já constantes dos autos. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA SILVA DE
VASCONCELOS LARA, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P
CORDEIRO FLEISCHERESSER, CAROLINE GARCETE,
LEONARDO KOVARA BOARETTO, JOAO PAULO BALSI-
NI, KARINA MARIA MEHL, CLAUDIA MARA GRUBER,
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, PAULO R PONTES, CLEI-
DE APARECIDA FERMENTAO, HELEN KARINE MOHR e
PAULO CEZAR GRUBER-

100.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1117/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I CONDOMINIO XV x CARLA INES
BERNARDI -Ao preparo das custas no valor de R$ 18,59 (de-
zoito reais e cinquenta e nove centavos), do Sr. Contador. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, RICARDO DA SIL-
VA GAMA e PAULO VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR-

101.-ALVARA JUDICIAL-1482/2003-ABACARY CHAVES
FILHO x ROSY CHAMANO (ESPOLIO) -Vistos e examina-
dos, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifesta-
da a fl. 21. Por consequência, julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. JAIRO SCHMITT
KREUSCH, DALTON JOSE BORBA e MARCIO CLEMEN-
TINO SOARES-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-1011/2004-QUEST DO
BRASIL IND E COMERCIO LTDA x AVIZO REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA -Preliminarmente, oficie-se ao
Juízo deprecado, solicitando a devolução da carta precatória
expedida nos autos em apenso nº1129/97, devidamente cum-
prida ou informações a respeito de penhora efetuada. Ao pre-
paro das custas para expedição de ofício no valor de R$ 7,00
(sete reais). -Adv. PAULO MACARINI, ANA ELIETE BE-
CKER MARCARINI KOEHLER-

103.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1012/2004-LUCIO
SAVARIS x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS -1- Recebo a presente Exceção de Incompetência, eis
que tempestiva, com suspensão do curso do processo principal
até o julgamento final desta causa (CPC, art. 265, III e 306). ...
2- Intime-se a parte excepta para, querendo, manifestar-se, no
prazo de dez (10) dias (CPC, art.308). 3- Em seguida, diga a
parte excipiente. -Adv. ERNANI MACEDO, GERMANO
ADOLFO BESS, CINTHIA BESS, LUCIANA BESS, CIRO
BRUNING e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

104.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1020/2004-CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x DALTON
MESQUITA -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
designo o dia 21 de outubro de 2004, às 14:00 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por procurador com poderes para transigir. Na mesma audiên-
cia a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas
eventuais questões processuais e requerimentos de produção
de provas, designando-se outra data para a instrução, se neces-
sário. Cite-se na forma pretendida e no endereço retro indica-
do. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

105.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1027/2004-ADELAR
SANTOS ALVES DE ANDRADE x BANCO ABN AMRO -
AYMORE FINANCIAMENTOS -Para a audiência de concili-
ação (C.P.C. art. 277), designo o dia 06 de outubro de 2004, às
14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes para transigir.
Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimen-
tos de produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Deve o au-
tor antecipar custas para expedição de citação (01Carta AR). -
Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-
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TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0016 000338/1998
UMBERTO GIOTTO NETO 0004 000381/1995
VERA LUCIA BURBELA 0005 001295/1996
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0088 001261/2003
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 0033 001564/1998
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0119 000907/2004
VINICIUS A. GASPARINI 0003 000849/1994
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0012 000184/1998
WELYNTON JOSE FRANQUI 0108 000731/2004
WESLEI VENDRUSCOLO 0035 000609/1999

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-29/1979-JOSE MUGGIA-
TI FILHO x RUBIM MACHADO DE SOUZA- Concedo ao
exequente o prazo de cinco dias para que de impulso a execu-
çao, pena de arquivamento. Int. - Adv. - ALCEU SALDANHA
FARIA -LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE ABREU -

2.-REPARACAO DE DANOS-844/1994-MERCEDES MAIER
MOSKVEN x JOSE VALES- Concedo as partes o prazo de
cinco dias, para que informe do exito na composiçao a que se
refere o termo de fl. 288. Em igual prazo, devera o executado
efetuar o preparo das custas remanescentes, pena de execuçao
forçada. Int. - Adv. ANNA LOUISE JOHANNA MUELLER
FEUSTEL, MARIA HELENA KUSS e LUIZ CARLOS BAR-
RETO-

3.-RESPONSABILIDADE CIVIL-849/1994-PATRICIA POR-
TUGAL VECOSKI e outros x TRANSPORTES DALCOQUIO
S/A e outros- Oficie-se ao Eminente Relator do Agravo de Ins-
trumento nº 268.202-8, para dizer que mantenho a decisao ata-
cada, por seus proprios fundamentos. No mesmo expediente
devera ser comunicado o cumprimento pelo agravante da nor-
ma do artigo 526 do Codigo de Processo Civil. Int. - Adv. BE-
NEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA, ROSANA FERNAN-
DES FACHINETTI, LUIS TARCISIO DE OLIVEIRA, JOAO
AMERICO WATZKO, VINICIUS A. GASPARINI e RUY FER-
NANDO HULTMANN-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-381/1995-MARIA EL-
VIRA PEDRO x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA TRANSP.COLET-Primeiramente, intime-se a requerida
para efetuar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça.- Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

5.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1295/1996-BAN-
CO GERDAU S/A x UNIMETAL CONSTRUCOES METALI-
CAS LTDA e outros -Manifeste o autor sobre a resposta da
Receita Federal.-Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-

6.-COBRANCA-1370/1996-CONDOMINIO CENTRO HABI-
TACIONAL VISCONDE DE MAUA I x ALGACIR DE CAS-
TRO -Digam sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI, GILBER-
TO D. BRITO, ALDO JOSE KAUL e TATIANA A. ESPIN-
DOLA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-1410/1996-JOAO IVAIR PE-
REIRA e outros x BANCO REAL S.A. -Contados e prepara-
dos, aguarde-se novo pronunciamento do credor na forma pre-
tendida na petiçao de fls. 159. Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 629,75, no prazo de 10 dias. -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

8.-BUSCA E APREENSAO-11/1998-BARIGUI S/A - CFI x
BENEDITO RENATO DE SOUZA E SILVA-Atenda o reque-
rente a certidao de fls. 242. - Adv. ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO, CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA
SILVA -

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-83/1998-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x DENIZ TERRY PUCCI e outros -
Preparadas eventuais custas remanescentes, aguarde-se o pros-
seguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no re-
latório mensal. Aguardando preparo das custas processuais no
valor de R$ 109,90, no prazo de 10 dias. Int. -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

10.-BUSCA E APREENSAO-93/1998-BANCO DE CREDITO
DE SAO PAULO S/A x JOSE DA SILVA GUSMAO -Manifes-
te o autor sobre a resposta da Receita Federal e Associaçao
Comercial.-Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI-

11.-COBRANCA-158/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTO ANDRE x JOSE MELO LOPES-De-
firo o pedido de vista mediante as cautelas legais. Int. - Adv.
ERNANI KAVALJIEVICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBE-
CKER -

12.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-184/1998-AD-
VEL IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x COS-
TA COMUNICACAO S/C LTDA -Oficie-se como requerido
nas fls. 109, à Receita Federal de Curitiba, requisitando o en-
vio de cópia da declaraçao de bens e rendimentos da parte de-
vedora, em quinze dias mediante comprovaçao do recolhimen-
to da taxa devida para o que concedo o prazo de 05 dias. Ofi-
cie-se aos demais orgaos solicitados. Com o atendimento, inti-
me-se a parte credora para manifestar-se a respeito, em cinco
dias. Indefiro a expediçao de oficio ao Banco Central, ja que
nao compete ao Bacen o controle individualizado de operaçoes
entre os bancos e seus clientes, bem como a Sanepar tendo em
vista que esta nao possui cadastro por contribuintes. Intimem-
se. - -Adv. WALDINEI PAULO SCHICK -

13.-ALIENACAO JUDICIAL-213/1998-CARLOS ROBERTO
DE SIQUEIRA e outros x VIVIANE NASCIMENTO FARIA e
outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA -

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-330/1998-COLLEGE IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA x CAMPO BELO S/A IND. TEX-
TIL-Defiro o pleito de vista de fl. 245, por cinco dias, desde
que acostado instrumento de procuraçao. Int. - Adv. MAX FER-
REIRA-

15.-BUSCA E APREENSAO-335/1998-EXCEL CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CARLOS
EDUARDO ALVES CORDEIRO -Informe a parte credora qual
o periodo que pretende ver fornecida a copia da declaraçao.
Apos, oficie-se como requerido à Receita Federal de Curitiba,
requisitando o envio de cópia da declaraçao de bens e rendi-
mentos da parte devedora, em quinze dias mediante comprova-
çao do recolhimento da taxa devida para o que concedo o prazo
de 05 dias. Oficie-se ao Detran, como requerido. Com o aten-
dimento, intime-se a parte credora para manifestar-se a respei-
to, em cinco dias. Indefiro a expediçao de oficio ao Banco Cen-
tral, ja que nao compete ao Bacen o controle individualizado
de operaçoes entre os bancos. Intimem-se. - -Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER -

16.-COBRANCA-338/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XII x MARCOS AURELIO DO CAR-
MO- Como nova data para audiencia prevista no arigo 277 do
CPC, designo o dia 21.12.21004, as 14:00 horas. Conforme
oficio de fls. 145, da Carta Precatoria distribuida para a Co-
marca de Pinaho - Pr, aguarda o deposito das custas iniciais, no
valor de R$ 210,00, no prazo de trinta dias. - Adv. TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e BEATRIZ SAN-
TI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-355/1998-TERE-
ZA ELIZABETH BETTEGA CASTOR x ANTONIO RODRI-
GUES NETO e outros —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com cus-
tas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 67,00w.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e JOSELIA A. KUCHLER-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-606/1998-MAS-
SA FALIDA DE BANCO DO PROGRESSO S/A x PAULO
SISTO DE MATTOS e outros-Acolho os bens lançados argu-
mentos no r. parecer ministerial de fl. 238/240, para decretar a
prisao do executado, depositario infiel, pelo prazo de trinta dias,
certo que devera ser recolhido em compartimento separado dos
presos comuns. Int.—Conforme o art. 19 do CPC, ao interessa-
do para adiantar as despesas com custas de Oficial de Justiça. -
Adv. GILMAR WILSON FERNANDES, ADAUTO VIANNA
DINIZ, JOSUE DYONISIO HECKE, OSMAR BRINA COR-
REIA DE LIMA-SINDICO e ELADIO PINHEIRO LIMA JR-

19.-CURATELA-650/1998-MARLENE TEREZINHA DUAR-
TE x JOSE EMILIO PRESTES MAFALDA e outros-Acolho o
r. pronunciamento ministerial de fls. 123, para deferir o pleito
de dispensa de hipoteca legal. Int. - Adv. NARCISO ADIR
PETERS-

20.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-709/1998-BAN-
CO ITAU S/A x VICTOR GEORGIEV MARCALDO -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-822/1998-CLEORIDES
LAHOZ x CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITI-
VO-Comprove o credor o registro da penhora, no prazo de 10
dias, junto ao Cartorio de Registro de Imoveis. Suspendo o an-
damento da execuçao ante a apresentaçao dos embargos, em
apenso. Int. - Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-825/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x EGIL-
DO LOPES-Primeiramente, oficie-se a Receita Federal, solici-
tando copia das 02 (duas) ultimas declaraçoes de renda do exe-
cutado. Aguardando o pagamento da taxa (Darf) para expedi-
çao de oficio. Int. - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAR-
CELO A. THEODORO e MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-

23.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-937/1998-GON-
CALVES RODRIGUES SOBRINHO e outros x ARAUTUR
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA-Sobre o interesse
no prosseguimento do processo, manifeste-se a parte credora
no prazo de cinco dias, importando, seu silencio, no aruqiva-
mento dos autos. Int. - Adv. DINOR DA SILVA LIMA-

24.-COBRANCA-986/1998-CONDOMINIO RESIDENCIAL
OURO VERDE x VANIO PACHECO -Digam as partes sobre o
laudo de avaliaçao no valor de R$ 15.000,00, bem como no
mesmo prazo, apresente o credor calculo atualizado do debito.
Int.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1067/1998-BA-
MERINDUS S.A. PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS
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x JOAO ELIAS ABDALLA e outros- O oficio se encontra em
cartorio conforme certidaol de fls. 62 - verso. Providencie-se a
retirada e cumprimento. Apos, voltem ao arquivo. Int. - Adv.
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO e SIMARA ZONTA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1071/1998-BAN-
CO ITAU S.A. x MONIQUE HORNHARDT M.E. -Certifica-
do o preparo de eventuais custas remanescentes, aguarde-se nova
manifestaçao do credor com os autos no arquivo provisorio.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 103,80, no prazo
de 10 dias. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

27.-INVENTARIO-1176/1998-FABIANA CARVALHO ZAM-
PIER x ESP. SALVADOR MOREIRA DE CARVALHO-Preli-
minarmente, concedo a inventariante do prazo de dez dias para
que de andamento no inventario, pena de remoçao. Int.- Adv.
JOSE OLINTO NERCOLINI, TATYANA MARION KLEIN e
JOANES EVERALDO DE SOUSA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1236/1998-RO-
SANA BUENO DE MORAES ME x ROBERTO PEREIRA
JORGE e outros-Ciencia ao exequente o oficio da Justiça Fe-
deral. Int. - Adv. LUCINEA HUMMEL-

29.-DECLARACAO DE AUSENCIA-1337/1998-IDALINA
MARQUES DOS SANTOS GONCALVES x JOAQUIM GON-
CALVES-Concedo o prazo de 20 dias para que seja atendida a
solicitaçao do Ministerio Publico de fls. 45/46, trazendo aos
autos a folha faltante. Prestaçao de contas em igual prazo, que
quando feita, devera ser autuada em separado. Providencie a
escrivania a confecçao e publicaçao do edital, juntando aos autos
a referida publicaçao. Reitere-se o oficio (copia de fls. 43 que
devera ser substituida por fotocopia visto que fax e volatil) ao
IPMC, solicitando resposta no prazo de 30 dias. Diligencie a
escrivania sobre os hospitais Psiquiatricos de Curitiba e Regi-
ao Metropolintana e apos, oficie-se solicitando informaçao so-
bre possivel internamento e abrigo do ausente. Apos sera exa-
minado o pedido de curatela provisoria. Int. - Adv. PAULO
KINZKOWSKI-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1407/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LUIZ ROBERTO ACCORSI MOTTA-
Defiro o pedido de vista do credor de fls. 137, mediante as
cautelas legais. Int. - Adv. LIZEU NORA RIBEIRO, RICAR-
DO ANTONIO BALESTRA -

31.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-1456/1998-SANTA
CRUZ SEGUROS S.A. x MARCELINO DE GOES e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias e deposito no valor de R$ 2.015,37.-
Adv. PAULO JOSE GOZZO-

32.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1554/1998-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S.A. x ANDREA MYRIAM PERI-
LLO NOGUEIRA e outros- Concedo o prazo de 10 dias para
que seja comprovado o registro da adjudicaçao. Apos sera apre-
ciado o pedido de imissao de posse. Int. -Adv. LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1564/1998-PAULO
FERREIRA DE FARIA x BANCO REAL S.A.-Ciencia ao au-
tor a resposta do oficio da Visanet. - Adv. VERA LUCIA SVO-
BODA MAGALHAES-

34.-ORDINARIA REIVINDICATORIA-416/1999-IRENILDA
ARRUDA x MARIO ARLAN BENOS -Intime-se a parte auto-
ra pessoalmente através de carta com ARMP e seu advogado
pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento.
Int. - -Adv. MARDEM M. L. CORDEIRO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-609/1999-KIMALHAS CO-
MERCIO DE TECIDOS LTDA x MEGA CRED FOMENTO
MERCANTIL LTDA - Prossiga-se conforme despacho de fls.
151, item 1, parte final. Aguarde-se o prosseguimento do pro-
cesso no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv.
LUCIANE MARLI SIGNORI, CARLOS MAGNO BRAGA,
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI e WESLEI VENDRUS-
COLO, MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, AN-
TONIO RUDOLFO HANAUER- Apenso 260/99-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-800/1999-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDILSON
MAINARDES-Diga a requerente, no prazo de 10 dias, sobre o
interesse no prosseguimento do processo. Int. - Adv. FERNAN-
DO PAULO MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO, MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA- Apenso
1442/98-

37.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-815/1999-
CLAUDIO JOSE ANTUNES e outros x ROSANDO SACCHE-
LLI e outros-Renove-se o ato nos endereços fornecidos nas fls.
840 e seguintes, desde que comprovado o recolhimento das
custas devidas. Int. - Adv. BABYTON PASETTI, RODRIGO
ERASMO DE MELO, BRUNO NORONHA BERGONSE,
ROGERIO COSTA, EDNAN MARTINEZ FILHO e ANTO-
NIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1495/1999-AN-
TONIO CARLOS PESSOTTO e outros x ALCEBIADES TE-
ODORO DA SILVA e outros -Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 58,10, no prazo de 10 dias. -Adv. NEMO FRAN-
CISCO SPANO VIDAL, TEREZINHA BUENO BACELLAR
e MARCIA VALENTE-

39.-COBRANCA-426/2000-EDIFICIO ARCO-IRIS x EDIR
MARCO FIGUEIREDO RAIMUNDO-Sobre o interesse no
prosseguimento da execuçao, manifeste-se a parte credora no
prazo de cinco dias.Int. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARCO AFONSO DE LIMA e CRISTIANA INDRE-
LE, SALETE STAFFEN -

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-773/2000-KARL FRIEDRI-
CH SCHMITZ x CHRISTOPH REILL-Defiro o pedido de fls.
87, em relaçao a desistencia da oitiva da testemunha faltante.
Com efeito, revogo o despacho de fls. 66. Considerando o efi-
eto suspensivo atribuido ao agravo, aguarde-se o deslinde do
recurso. Int. -Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FI-
LHO e CARLO RENATO BORGES- Apenso 1509/98-

41.-BUSCA E APREENSAO-368/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x WANDERLEY LEAL DE MELLO FILHO -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

42.-ORDINARIA-372/2001-CESAR EDMAR THIESEN e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANES-
PA-Sobre o interesse no prosseguimento do processo, manifes-
tem-se os interessados no prazo de cinco dias. Int. - Adv. MAR-
CELO CONCEICAO ANDRETTA, ALBERTO SILVA GO-
MES, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO
SILVA GOMES-

43.-USUCAPIAO-537/2001-ANGELICA AVA MICKOSZ e
outros x ESTE JUIZO -Para audiencia de instruçao e julga-
mento na forma do contido no r. pronunciamento ministerial de
fls. 96/97, designo dia 24.02.2005, as 15:30 horas, quando se-
rao ouvidas as testemunhas ja arroladas. Para juntada das certi-
does a que se refere o ilustre membro do Parquet, concedo aos
requerentes o prazo de dez dias. Intimem-se, inclusive o Minis-
terio Publico e Curadora Especial. Int. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-

44.-INTERDICAO-665/2001-PAULINA KOGITSKEI x CECI-
LIA KOGITSKEI-Concedo a parte requrerente o prazo de 20
dias para que atenda o que foi solicitado pelo Ministerio Publi-
co. Int.- Adv. JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE
CAMPOS -

45.-BUSCA E APREENSAO-773/2001-BANCO OURINVEST
S/A x JOEL DE GOIS -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

46.-BUSCA E APREENSAO-857/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x LUIZ
OCIMAR DE OSTI -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

47.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1201/2001-BAN-
CO ITAU S/A x ADELCO DE MORAIS-Acolho as razoes apon-
tados pelo exequente (fls. 124/125), para indeferir o pedido de
fls. 121, por considerar a citaçao valida. Com efeito, o fato de
nao constar a palavra “de” na publicaçao dos editais nao acar-
reta nulidade da citaçao. Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

48.-EXECUCAO DE SENTENCA-1324/2001-CLEONICE
MARIA FERREIRA DOS SANTOS x MARIA ALICE PINHEI-
RO MACHADO SANTOS-Defiro o desentranhamento requer-
dio mediante as cautelas. Int.- Adv. EDNA MARIA FABIAN-

49.-ANULATORIA-1360/2001-JANUA CELI BATISTA DA
SILVA ADAM x SOCIEDADE COOP. DE SER. MED. E HOSP.
- UNIMED CTBA e outros-Postas em pratica as cautelas de
estilo, faça-se remessa dos autos ao Egregio Tribunal de Alça-
da, para analise do recurso articulado. Int.- Adv. MARCIO
ARIOVALDO FELICIO GARCIA, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER, MARISA F.G. GUIMARAES ADAM, HENRIQUE
GAEDE, ANELISE NOGUEIRA REGINATO, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER, HENRIQUE GAEDE e ANELISE NOGUEI-
RA REGINATO, CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM-
Apenso 1093/01-

50.-555BUSCA E APREENSAO-1500/2001-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x NARCY
LEA BATISTA DE SOUZA -Ciência da remessa dos autos.
Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA,
SUZANA BONAT e AFONSO CELSO NUNES-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1536/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROBERTO RECH -Manifeste o autor
sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. DANIEL HACHEM-

52.-INDENIZACAO-1576/2001-ADOLFO MAGALHAES DA
SILVA FILHO x CELIUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-Ciencia as partes o valor da das custas pro-
cessuais, R$ 624,40. - Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA, REGINA C. G. GUIMARAES LEPREVOST-

53.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-99/2002-CON-
SORCIO NAC. P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S.C. LTD
x MARIA DO ROZARIO SOARES BEZERRA S. TORRES
DE MELLO - Certificado o preparo de eventuais custas rema-
nescentes, inclusive da execuçao em apenso, aguarde-se nova
manifestaçao do exequente, com os autos no arquivo proviso-
rio. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 748,08, no
prazo de 10 dias. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA- Apen-
so 1122/98-

54.-ALVARA JUDICIAL-289/2002-ANA MARIA SCHA-
FRUM MONTEIRO x ESP. FLAVIO ROBERTO KENDRICK
MONTEIRO-Intime-se via DJ, a Dra. Solanger Garcia de Oli-
veira, para que usando dos bons prestimos informe ao Juizo o
endereço da requerente, no prazo de 5 dias, para prossegui-
mento deste processo e dos apensados. Int.- Adv. SOLANGER
GARCIA DE OLIVEIRA- Apenso 693/01-

55.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1035/2002-BANCO
CIDADE S/A x MARLENE HOFFMANN DA SILVA- Torne-
se a cumprir o despacho de fls. 113. Sobre a possibilidade de
julgamento no estado em que se encontra o processo, manifes-

tem-se as partes no prazo de cinco dias, justificando, em caso
de discordancia as provas que pretendem produzir. Int. - Adv.
PEDRO GIROLAMOK MACARINI, JODETE DE SENA
MARIA SOBRINHO DE CAMPOS -

56.-BUSCA E APREENSAO-11/2003-BANCO BMG S/A x
IVANETE SILVA DOS REIS-A conta e preparo de ambos os
feitos. Apos, voltem-me conclusos para sentença. Aguardando
preparo das custas processuais no valor de R$ 15,40, no prazo
de 10 dias. Int. - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
VICENTE DE PAULA SANTIAGO -

57.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-15/2003-ER-
LON CARLOS DE OLIVEIRA x HIDROGAS MONTAGENS
DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA-Esclreça o rquerente se o
arquivamento e definitivo ou provisorio. Prazo de 5 dias. Int. -
Adv. LUIZ BRESOLIN-

58.-IMISSAO DE POSSE-114/2003-IVAN LUIZ DE ANDRA-
DE e outros x CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA MENDES e
outros-Manifeste-se o autor sobre a petiçao de fls. 497/498.
Int. - Adv. MILTON TEODORO DA SILVA -

59.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-128/2003-MARIA
OLINDA CORDEIRO DE ABREU x BANCO CREDIBAN-
CO S/A e outros- Intime-se o Requerente, atraves de carta com
AR e seu advogado pelo DJ que de andamento ao processo, no
prazo de48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento por
abandono da causa. Int. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA e CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, REGIS TOCACH-

60.-INTERDICAO-163/2003-EDITA VIDALIA ORTIGOZA
LOBO x SERGIO ORTIGOZA LOBO- Concedo a parte reque-
rente o prazo de 20 dias para que preste os esclarecimentos
como solicitado pelo Ministerio Publico. Int. - Adv. LUIR CES-
CHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

61.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-208/2003-SUPER-
MERCADO GABAO LTDA x KEADAEK DISTRIBUIDORA
LTDA e outros-Certificado o preparo de eventuais custas re-
manescentes, voltem para sentença, considerando que as par-
tes concordam com o julgamento antecipado da lide. Aguar-
dando o preparo das custas no valor de R$ 17,50, no prazo de
10 dias. Int. - Adv. ADEMIR DA SILVA e TELMA GUTIER-
REZ DE MORAIS-

62.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-251/2003-CATARI-
NA FURLAN x MARLI KUCHENNY e outros -Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. PAULO
AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA SBALQUEI-
RO, LIGIA REGINA SPRICIDO -

63.-INDENIZACAO-285/2003-JOEL SANTOS CAVALHEIRO
x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL EUCALIPTOS
X- Converto o julgamento em diligencia, a fim de que o reque-
rido junte aos autos copia integral da açao sumaria de cobrança
promovida contra o autor. Fixo o prazo de 10 dias. Int. - Adv.
MAURICIO VIEIRA e ANTONIO EMERSON MARTINS-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-368/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARILENA NOGUEIRA -
Aguardando retirada dos oficios.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-376/2003-CON-
CRESUD SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. MATIAS TADEU WEBER-

66.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-381/2003-ILTON
SILVESTRE x BANCO ITAU S/A-Defiro a produçao da prova
pericial. Nomeio como perita a Sra. Vanya Marcon, a qual de-
vera ser intimada sobre a nomeaçao e para formular proposta
de honorarios, observando-se o teor do Acordao de fls. 122/
128. Faculto as partes apresentarem quesitos e indicarem assis-
tentes tecnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. O laudo devera ser
apresentado em cartorio no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da aceitaçao da perita. Int. - Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ALEXANDRE LOYO-
LA FONTOURA-

67.-INTERDICAO-403/2003-MARIA ANTONIETA MIRADA
SEEGMUELLER x GUILHERME MIRANDA SEEGMUEL-
LER-Defiro a dispensa da especializaçao em hipoteca leval ante
a concordancia do Ministerio Publico. Concedo o prazo de 20
dias para que seja comprovada a publicaçao do edital e o regis-
tro da interdiçao. Int. - Adv. RODRIGO MUNIZ SANTOS-

68.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-447/2003-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCIO LUIZ DE ABREU-Intime-se a requerente para re-
querer o que de direito. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

69.-USUCAPIAO-501/2003-JACOB PANKRATZ NETO e
outros x ALAOR BARBOSA- Defiro fl. 464. Depreque-se e
cite-se por edital, com prazo de vinte dias, certo que os reque-
rentes deverao apresentar o resumo da inicial, consoante dis-
poe o C.N. - Adv. MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES-

70.-INVENTARIO-551/2003-ANITA BRAGA DE OLIVEIRA
x ESP.JAIR JESUS DE OLIVEIRA -Digam as partes sobre o
laudo da Fazenda Estadual no valor de R$ 23.500,00, bem como
aguarda o recolhimento dos impostos devidos.-Adv. ALVARO
RODRIGUES DE LIMA e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-553/2003-ALTAMIRO
STAPASSOL e outros x BANCO REAL S/A -1.Recebo o re-
curso de fls. 128 e seguintes, no seu duplo efeito. 2. A parte
apelada para contra-razoes, no prazo legal. 3.Lance-se a certi-

dao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—
Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI e CRISTIANE
DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA-

72.-INDENIZACAO-605/2003-JOAQUIM ALBERTO GO-
MES DE OLIVEIRA x MVA PARTICIPACOES S/A-Confor-
me oficio de fls. 109, foi designado o dia 22.10.2004, as 15:30
horas, para a realizaçao do ato deprecado, na Carta Precatoria
distribuida para a Comarca de Matinhos - PR. - Adv. ALIPIO
SANTOS LEAL NETO e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

73.-ARROLAMENTO-674/2003-HELENA VIEZZER HER-
MANN x ESP. REINALDO HERMANN-Atenda a autora o
requerimento da Fazenda Estadual. Int. - Adv. ANNELISE
JUSTUS TREVIZANI-

74.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-686/2003-MAR-
CO ADRIANI CASAGRANDE x GRAN PARK VEICULOS
LTDA e outros- Ciencia a requerida a petiçao e documentos
juntados pela autora, no prazo de 5 dias. Int.- Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT-

75.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-693/2003-RI-
CARDO JOSE SOARES EULALIO x BANCO PANAMERI-
CANO S/A -Contados e preparados, v.c. Aguardando preparo
de custas no valor de R$ 624,40, no prazo de 10 dias. -Adv.
NELSON KNOB e PAULO CESAR HOROCHOSKI, ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO -

76.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-757/2003-FLEEP S/A
x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SANTOS
S/C LTDA -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contesta-
çao e documentos.-Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTI-
NHO-

77.-BUSCA E APREENSAO-789/2003-OMNI S/A - CRED.
FINANC. INVEST. x DEYVITT CORREIA -Defiro o pleito
de conversao da açao de busca e apreensao em açao de depósi-
to requerido nas fls.33/34. Anote-se nos registros e na autua-
çao. Cite-se o requerido para os termos da açao de depósito e
para contestar, no prazo de cinco dias, na forma do disposto
nos artigos 902 e seguintes, do CPC. Expeça-se mandado des-
de que comprovado o recolhimento das custas, ficando deferi-
da a prerrogativa inserta no paragrafo 2º, do artigo 172, do CPC.
Intimem-se.- Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

78.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-883/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ALDTONI AUTO MECANICA LTDA e ou-
tros-Ciencia as partes a proposta da Sra. Perita, onde a mesma
concorda com o parcelamento de seus honorarios pericias, em
4 parcelas mensais, iguais e consecutivas. Int. - Adv. DANIEL
HACHEM e EVELYN FABRICIA DE ARRUDA, OSNI DE
JESUS TABORDA RIBAS-

79.-ALVARA JUDICIAL-913/2003-DALVA APARECIDA
TABORDA x ESP. ADRIANO TABORDA- Recolha-se o alva-
ra anteriormente expedido e expeça-se outro nos moldes da
decisao de fls. 19, com prazo de validade de 90 dias, intiman-
do-se de imediato para a retirada do mesmo. Int. - Adv. - JO-
DETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE CAMPOS -

80.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-959/2003-ATACA-
DO UNIAO IND. COM. E REPRESENTACAO LTDA x GA-
BRIELA CAROLINA DE MIRA’ -Manifeste-se o autor sobre
a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. JOEL LE-
ANDRO APARECIDO DE SANTANA-

81.-COBRANCA-978/2003-CONDOMINIO EDIFICIO AN-
GELO NINNO x OMAR BARGHOUTHI e outros -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

82.-ORDINARIA DE COBRANCA-989/2003-PROVILLE -
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x LUIZ COLNAGO NETO-
Decidi em separado, em duas laudas, os embargos declaratori-
os de fls. 337/340. Tendo em vista qu eo requerido juntou co-
pia de petiçao de agravo de instrumento e documentos as fls.
345/619, aguarde-se pedido de informaçoes pelo E. Tribunal.
Considerando que ate a presente data nao houve manifestaçao
do Sr. Perito, intime-o, pessoalmente, para manifestar se aceita
a nomeaçao, bem como para apresentar proposta de honorari-
os, no prazo de 05 dias. Vistos e examinados... Trata-se de
embargos de declaraçao opostos por Luiz Colnago Neto, ale-
gando omissao na decisao interlocutoria de fls. 334, a qual nao
analisou as preliminares arguidas na contestaçao referente a
conexao, litispendencia e coisa julgada material. Realmente,
verificando o despacho saneador proferido as fls. 334, verifi-
ca-se que nao houve nenhuma mençao as preliminares arguidas
pelo requerido em sua defesa, passando-se ao deferimento das
provas. Assiste, pois, razao ao requerido quando alega omissao
em referida decisao. Passo a apreciar as preliminares. Real-
mente, existe uma açao executiva que tramita perante a 12ª
Vara Civel desta Comarca, na qual foi excluido o valor ora
objeto da presente açao de cobrança. Com efeito, promoveu o
ora autor açao de execuçao contra o requerido, fundada em um
contrato particular de promessa de compra e venda, visando a
satisfaçao do valor de Cr$ 1.600.000,00, representado por uma
nota promissoria vencida em 10.01.94, bem como de sete pres-
taçoes no valor de Cr$ 84.615,50, cada uma, tambem represen-
tadas por notas promissorias. Atraves dos embargos a execu-
çao, foi reconhecido o excesso de execuçao referente a nota
promissoria no valor de Cr$ 1.600.000,00, quantia que foi ex-
cluida da execuçao, prosseguindo-se esta pelos demais valo-
res, consoante informa o oficio de fls. 624. Ora, nao ha que se
falar em conexao entre a presente açao e a açao executiva, pos-
to que ja houve julgamento dos embargos a execuçao, com tran-
sito em julgado. Consoante Sumula nº 235 do STJ “a conexao
nao determina a reuniao dos processos se um deles ja foi julga-
do”. Isso porque na execuçao nao ha produçao de profas e jul-
gamento do merito, sendo que somente atraves dos embargos a
execuçao, ocorre a produçao de provas e visa a desconstituiçao
do titulo executivo. Assim, ja estando os embargos julgados
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nao pode ser alegada conexao com eventual açao de cunho or-
dinario, sendo que esta julgada pelo Juizo a qual foi ajuizada.
Rejeito, pois, a preliminar sobre conexao da presente açao com
a açao executiva promovida perante o juizo da 13ª Vara Civel
desta Comarca. Tambem nao ha que se alegar litispendencia.
Isso porque na citada açao executiva, o ora autor visa o recebi-
mento do valor correspondente a sete prestaçoes nao paga pelo
ora requerido decorente do contrato de compra e venda e na
presente açao, visa discutir a existencia do credito, decorrente
do mesmo contrato, mas referente a prestaçao no valor de R$
1.600.000,00, quantia que foi excluida da execuçao. Reconhe-
cido referido credito, visa uma açao condenatoria em relaçao
ao ora requerido. Nota-se, pois, que nao ha mesma causa de
pedir e mesmo pedido entre a açao executiva e a presente açao.
Com efeito, apesar da causa de pedir remota ser igual entre as
duas açoes ( decorre do mesmo fato, ou seja, contrato particu-
lar de compra e venda), a causa de pedir proximo e diversa,
bem como os pedidos sao diversos, posto que na presente açao,
o ora autor requer a condenaçao do requerido ao pagamento da
quantia de Cr$ 1.600.000,00, a qual atualizada corresponde a
R$ 118,051,40 e na açao executiva visa a satisfaçao de seu
credito decorrente das sete prestaçoes nao pagas pelo requeri-
do. Rejeito, pois, a preliminar de litispendencia. Quanto a coi-
sa julgada material, nota-se, atraves da sentença proferida pelo
Juizo da 13ª Vara Civel desta Comarca, que ao decidir os em-
bargos de execuçao entendeu que a nota promissoria no valor
de Cr$ 1.600.000,00, encontra-se com vicios razao pela qual
entendeu pela sua desconsideraçao. Inclusive, mencionou “po-
rem”, conforme se percebe dos calculos apresentados com a
inicial da execuçao tal parcela nao esta inclusa nos mesmos,
razao pela qual deve ser desconsiderada”. O E. Tribunal de
Alçada proveu em parte o recurso de apelaçao, determinando a
exclusao do valor de Cr$ 1.600.000,00 da execuçao, e mencio-
nando que o reconhecimento do excesso de execuçao nao im-
plicaria em sua nulidade. Tambem concluiu que a nota promis-
soria com a inscriçao “paga” e rasgada no local onde foi aposta
a assinatura do emitente e considerada imprestavel para emba-
sar a execuçao. Isso significa que a citada nota promissoria nao
pode ser cobrada atraves da açao executiva, mas sim atraves do
processo de conhecimento, onde devera demonstrar o credor
que apesar de existir a inscriçao “paga”e estar rasgada a cartu-
la, nao houve o pagamento por parte do requerido. Portanto,
nao houve coisa julgada material em relaçao ao direito do ora
autor em pleitear atraves do processo de conhecimento a exis-
tencia de um credito em seu favor decorrente da citada nota
promissoria, visando a condenaçao do requerido a referido va-
lor. Preliminar tambem rejeitada. Assim, atraves da presente
decisao, resta sanada a omissao da decisao proferida as fls. 334.
No mais, persiste o teor da referida decisao. Intimem-se.- Adv.
PEDRO HENRIQUE XAVIER, DIONISIO SABATOSKI e
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-

83.-INVENTARIO-1048/2003-KARLA JANAINA SANCHES
x ESP. FERNANDO NUNES FERNANDES SANCHES-Re-
novo a inventariante o prazo de dez dias pafa que a inventari-
ante promova o registro do testamento, sob as penas da lei.
Adv. CICERO PEREIRA BATISTA, CARLOS GUSTAVO S.
SILVEIRA, FABRICIO RODRIGUES, LUIZ HENRIQUE R.
DE SOUZA e RODRIGO BARBOZA TABOAS-

84.-INTERDICAO-1158/2003-THEREZINHA DOMBROSKI
x JULCY DOMBROSKI-Concedo a requerente o prazo de 20
dias para que atenda a solicitaçao do Ministerio Publico de fls.
57 promovendo a respectiva prestaçao de contas e comprovan-
do o registro da interdiçao (mandado de fls. 39). Int. - Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI e JORGE KU-
BRUSLY JR.-

85.-BUSCA E APREENSAO-1210/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x PAULO ADRIANO FORISCHI -Manifeste-se
o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça de
fls. 35.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

86.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1247/2003-FER-
NANDO DE SOUZA E SILVA x PORTO SEGURO COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS-Digam as partes, em igual e
sucessivo de 10 dias, sobre o laudo. Int. -Adv. ARLEIDE RE-
GINA OGLIARI CANDAL e ELIANE GARCIES CHOTI-

87.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1252/2003-KLE-
BER DE ARAUJO x BANCO ALVORADA S/A e outros -Di-
gam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$ 2.135,18.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
DANIEL HACHEM -

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1261/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HIPER COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros- Expeça-se mandado para in-
timaçao na forma pretendida na petiçao de fl. 45, desde que
recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça. Intimem-se.- Adv.
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO -

89.-BUSCA E APREENSAO-1315/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINAN. INVEST x SONIA MARIA CAMAR-
GO FANTINI- Certificado o preparo de evrntuais custas rema-
nescentes, voltem para extinçao. Aguardando o preparo das
custas processuais no valor de R$ 15,40, no prazo d de 10 dias.
Int. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-1358/2003-AIRTON ALG-
OUVER e outros x MARIA DA GRACA BASTOS ROJAS
CORTEZ -Digam as partes, sobre a conta geral no valor de R$
6.430,98, datado de 06.08.2004, no prazo de 5 dias.-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO, SAMIRAK
NABBOUH ABREU- Apenso 945/94-

91.-CIVIL PUBLICA-1438/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x PACATATU COTIANAO BAR
LTDA - ME -Manifestem-se sobre a resposta da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente.-Adv. JOAO HENRIQUE VILE-
LA DA SILVEIRA, SERGIO LUIZ CORDONI e JUNIA MA-

RIA TAGUCHI-

92.-ALVARA JUDICIAL-1466/2003-AUREA ROCHA DOS
SANTOS e outros x ESP. JOSE MARIA SANTOS- Sobre o
interesse no prosseguimento do processo, manifeste-se a Dra.
Defensora Publica. Int. - JODETE DE SENA MARIA SOBRI-
NHO DE CAMPOS -

93.-BUSCA E APREENSAO-1473/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x DONIZETE ALVARO MO-
REIRA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

94.-ALVARA JUDICIAL-1485/2003-CINTIA APARECIDA
BRINAK e outros x ESP. VICENTE GONCALVES JARDIM-
Recolha-se o alvara anteriormente expedido e expeça-se outro
nos moldes da decisao de fls. 23. Int.- Adv. JORAN PINTO
RIBEIRO-

95.-NULIDADE-1685/2003-LUCIANO DA ROCHA LOURES
PACHECO e outros x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se o au-
tor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. LUCI-
ANA CALVO WOLFF e ALESSANDRA PRESTES MIESSA-

96.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1700/2003-JOSELI-
NE MARIA PEDROSO GAU x MARIO DANILO JOHANN-
Primeiramente, devera a requerente emendar a exordial a fim
de constar os fiadores tambem no polo passivo da demanda.
Fixo o prazo de 10 dias. Int. - Adv. IVANISE NEIVA KORNE-
LHUK-

97.-MONITORIA-1707/2003-BANCO ITAU S/A x HELIO
JOSE DE OLIVEIRA-Considerando que a certidao de fl. 47 -
vº, traz a presunçao de que o requerido concorda com o julga-
mento antecipado da lide, contados e preparados, voltem para
sentença. Intimem-ss.- Adv. DANIEL HACHEM e ADYR TA-
CLA FILHO-

98.-COBRANCA-41/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PINUS x VALMIR REONALDO EINSFELD e
outros-Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para que
de andamento no processo, sob pena de extinçao e arquiva-
mento por abandono da causa. Int. - Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

99.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-42/2004-MARCE-
LO GASPARIN x JOSE CARLOS DOS SANTOS e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO AMBROSIO e MARIA-
NE RIBAS DE SOUZA SBALQUEIRO-

100.-BUSCA E APREENSAO-157/2004-BANCO BMG S/A x
WILSON FERREIRA RAMOS-Arquive-se o processo com as
baixas e cautelas legais. Int.- Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ -

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-287/2004-METROPOLI-
TAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA x AROL-
DO GUIMARAES BARCELOS-Renovo a embargante o prazo
de cinco dias, para que justifique a pertinencia da produçao de
prova oral. Int. - Adv. DANILO MACHADO PERILLO e LUIS
EDUARDO REZENDE- Apenso 771/03-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-386/2004-
OLESCZUK & SANTOS LTDA x RAPHAEL GRECA & FI-
LHOS LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
complementar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 72,50-Adv. RICARDO
GARCIA DE ANDRADE DIAS -

103.-ORDINARIA DE COBRANCA-430/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x CASA DO COMPRESSOR LTDA e outros-
Antes de mais nada, deverao os requeridos regularizarem suas
representaçoes nos autos, sob as penas do artigo 13 do CPC.
Int.- Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, CASSIA BER-
NARDELLI -

104.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-615/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUCIA HELENA MIGLIOZI e outros
-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

105.-DECRETACAO DE NULIDADE-628/2004-ALEXAN-
DRINA APARECIDA DE CAMARGO e outros x MADELCO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

106.-ARROLAMENTO-680/2004-ELIZABETH HUFFENBA-
ECHER LUKAAVICIUS e outros x ESP. VICTOR LUKAVI-
CIUS-O pleito de alvara formulado na parte finall da petiçao
de fls. 32/33 devera ser formulado em apartado. Para tanto,
concedo a inventariante o prazo de cinco dias. Int. - Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRONI-

107.-BUSCA E APREENSAO-703/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CFI x GILMAR NUNES -Defiro o pleito de conversao da
açao de busca e apreensao em açao de depósito requerida nas
fls. 20 e seguintes. Anote-se nos registros e na autuaçao. Apre-
sente o autor no rpazo de 05 dias a estimativa do bem. Cite-se
o requerido para os termos da açao de depósito e para contes-
tar, no rpazo de cinco dias, na forma do disposto nos artigos
902 e seguintes, do CPC. Expeça-se mandado desde que com-
provado o recolhimento das custas do Oficial. Oficie-se ao
Detran para bloqueio. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

108.-CAUTELAR BUSCA E APREENSAO-731/2004-ANA
FRANQUI x -Feito que entrou em Cartório, aguardando depó-
sito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3

do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. WE-
LYNTON JOSE FRANQUI-

109.-ALVARA JUDICIAL-732/2004-RICARDO CARNEIRO
MILHORATTO e outros x ESP. EDISON MILHORATTO FI-
LHO -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. JORAN
PINTO RIBEIRO-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-748/2004-KA-
LIN FABIANA SOARES DOS REIS x CARLA YASSIM-Pre-
paradas eventuais custas pendentes, aguarde-se a informaçao
da compensaçao do cheque. Int.- Adv. JORDANE CAVALLI
SOARES DOS REIS-

111.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-755/2004-SIRLEY DE
FATIMA GONCALVES x MEDCLIN - CLINICA DA MU-
LHER E DA CRIANCA LTDA e outros -Aguardando retirada
das cartas ARs.-Adv. NELSON KNOB-

112.-DECLARATORIA C/TUTELA-781/2004-ELIAS PEREI-
RA BARBOSA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos.-Adv. NELSON BELTZAC
JUNIOR -

113.-INDENIZACAO-788/2004-JOSIMARA FERNANDA
LESKIEWCZ x GISELE KUNZE e outros -Aguardando retira-
da das cartas ARs.-Adv. ELIANE DE FATIMA ZANFELICE e
CELIA DO ROCIO DE PAULA-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2004-CLEORIDES
LAHOZ x CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITI-
VO-Recebo os embargos para discussao com suspensao do fei-
to principall nº 822/98. Ao embargado para impugnar, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - Adv. ANDREYA
DE BORTOLI, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI- Apenso
822/98-

115.-BUSCA E APREENSAO-823/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CFI x AMAURI DA SILVA -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

116.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-824/2004-SAN-
DRA CATARINA VIEIRA x SAFE FACTORING LTDA-
...”Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipaçao da tutela.
Defiro o pedido de justiça gratuita. Cite-se o requerido para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR-

117.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-872/2004-ANA
PAULA VOLTER x BANCO HSBC S.A - AUTO FINANCE -
...”Diante do entendimento supra, com o qual comungo inteira-
mente e tendo em vista que as teses desenvolvidas pela Reque-
rente sao, ate o momento, em grande parte, aleatorias, visto
que o contrato nao foi juntado, conforme justificativa de fl. 18,
nao havendo como saber quais os encargos contratados, nao
havendo prova da capitalizaçao, indefiro o pedido de tutela
antecipada. Designo audiencia de conciliaçao para o dia
11.03.2005, as 14:45 horas. Cite-se o Requerido para apresen-
tar contestaçao em audiencia. Aguardando retirada da carta AR.-
Adv. MAYLIN MAFFINI-

118.-INSOLVENCIA CIVIL-897/2004-MARIA JOSEFINA DE
AZEVEDO GALVAO x FRANCISCA ROSELI POSSATO-
...”Ante o exposto, declaro a incompetencia deste Juizo para
apreciar e julgAr a presente açao e determino a remessa dos
autos ao Juizo da 9ª Vara Civel desta Comarca.” - Adv. MAU-
RICIO VIEIRA-

119.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-907/2004-IVA-
NETE SILVA DOS REIS x BANCO BMG S/A -Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 18,20, no prazo de 10 dias. -
Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ- Apenso 11/03-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-921/2004-OSNI DE OLI-
VEIRA e outros x HAMILTON DE CARVALHO-Recebo os
embargos e suspendo o curso da execuçao. A parte embargada
para, querendo, impugnar no prazo legal. Int. - Adv. REYNAL-
DO ESTEVES, GUSTAVO DARIF BORTOLINI, NELSON
JOAO KLASS JUNIOR- Apenso 732/98 -

121.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-938/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x OMNISYSTEM DO BRASIL LTDA e
outros -...”Expeça-se mandado desde que comprovado o reco-
lhimento das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv. DA-
NIEL HACHEM-

122.-REPARACAO DE DANOS-974/2004-LUIZ CARLOS
GOMES DE OLIVEIRA x VERA LUCIA DE FRANCESCHI
e outros - Defiro os beneficios da gratuidde. Para a audiencia
de conciliaçao prevista no artigo 277 dp CPC, designo o dia 18
de março de 2.005, às 13:30 horas. Cite-se a parte requerida,
com antecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao
ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, cien-
te de que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta
de contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será pre-
liminarmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte
ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando
ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial. Na audiência será apreciado o pedido de produçao de
provas, designando-se nova data para audiência de instruçao e
julgamento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu
procurador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. Aguar-
dando retirada da carta de citaçao. - -Adv. DEMETRIO MA-
RUCH NUNES DA SILVA-

123.-COBRANCA-975/2004-CONDOMINIO EDIFICIO IRA-

MAYA x COMERCIAL CIRURGICA PASSOS LTDA -Conce-
do o prazo de 05 dias para que sejam autenticados os documen-
tos apresentados com a inicial. Designo o dia 10 de fevereiro
de 2005, 14:00 às horas, para a realizaçao da audiência inicial
prevista no art.278 do CPC. Cite-se a parte requerida, com an-
tecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a
fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será prelimi-
narmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
Na audiência será apreciado o pedido de produçao de provas,
designando-se nova data para audiência de instruçao e julga-
mento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procu-
rador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. Aguardando
retirada da carta de citaçao ou o deposito do numerario para
envio da mesma. - -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

124.-DESPEJO-982/2004-VALDIR MARIO STUHLER x
MARIA FRANCISCA MEIRELES DE OLIVEIRA -...”Expe-
ça-se carta com ARMP ou mandado desde que comprovado o
recolhimento das custas de correio ou diligencia do Oficial.
Intimem-se. - -Adv. ALEXANDRE GONCALVES MENDES
RODRIGUE e NEY MENDES RODRIGUES-

125.-ALVARA JUDICIAL-984/2004-MOCAIR PEDROSO
LAMERO e outros x ESP. ANDRE LAMERO-Defiro aos re-
querentes a justiça gratuita. Tendo em vista que nao ha interes-
se de menor, façam-se as anotaçoes necessarias e voltem para
decisao. Int.- Adv. JOSE LUIZ CORREA DE OLIVEIRA e
JOAO FRANCISCO RAITANI DE OLIVEIRA-

126.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-985/2004-WAN-
DA DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A-Primeiramente,
intime-se a autora para que junte declaraçao de pobreza de pro-
prio punho para analise do pedido de Justica Gratuita. Fixo o
prazo de 10 (dez) dias. Int. - Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA-

127.-SUSTACAO DE PROTESTO-999/2004-LIPRESS CO-
MERCIO E TRANSPORTES LTDA x ROTTA‘S CONFEC-
COES LTDA-...”A parte autora devera comprovar, no prazo de
5 dias, a propriedade dos bens oferecidos em cauçao, sob pena
de ser revogada a liminar. Cite(m)-se a(s) parte(s) requerida(s)
para os termos da açao e para contestar, no prazo de cinco dias,
com as advertencias legais. — Conforme o art. 19 do CPC ao
interessado para adiantar as despesas com as custas de correio
ou diligencias do Oficial. Int. - Adv. ALCIR SPERANDIO-
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LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 0062 000275/2001
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0004 003443/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0060 001366/2000

0005 003444/2004
LEONI JOSE GALLI 0087 000423/2003
LEONIDAS RODRIGUES DE OLI 0015 000347/1994
LEONORA RODRIGUES DE OLIV 0015 000347/1994
LETICIA P. DA ROCHA 0007 000822/1983
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0033 000170/1999
LINCOLN FAGUNDES 0016 000574/1994
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0033 000170/1999
LISIANE NEVES DE AGUIAR E 0053 001191/2000
LORENA MARINS SCHWARTZ 0070 001023/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0066 000928/2002
LUANA DE SOUZA VIEIRA 0028 000702/1998
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0003 003442/2004
LUCIANA BERRO 0063 000346/2001

0030 000733/1998
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0030 000733/1998
LUCIANE LAWIN 0101 000827/2004
LUIR CESCHIN 0007 000822/1983

0028 000702/1998
LUIS CARLOS BARRETO 0034 000316/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0017 000788/1994
LUIS TADEU BUSNARDO MIKOS 0045 001057/2000
LUIZ ALBERTO DOS SANTOS P 0045 001057/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0058 001335/2000

0061 000219/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 0034 000316/1999

LUIZ CARLOS MARINONI 0007 000822/1983
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0036 001006/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0051 001156/2000

0052 001165/2000
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0016 000574/1994
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0019 000903/1994
LUIZ GONZAGA STREHL 0045 001057/2000
LUIZ GUILHERME BITTENCOUR 0028 000702/1998
LUIZ KNOB 0093 001242/2003
LUIZ LIMA 0078 001112/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0032 000953/1998
LUIZ RENATO COSTA AMORIN 0084 001372/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0016 000574/1994
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0031 000905/1998
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 0049 001119/2000
MAGDA LUIZA EGGER 0026 000544/1998
MAGDA LUIZA R. EGGLE 0026 000544/1998
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0013 000092/1993

0013 000092/1993
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0047 001090/2000
MARCELO CRIVANO LOPES 0073 001058/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0003 003442/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0046 001089/2000
MARCIA HELENA DALCOL 0018 000865/1994
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0085 000216/2003
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0016 000574/1994
MARCIA VALENTE 0091 001029/2003
MARCIO ANTONIO SASSO 0016 000574/1994
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0002 003441/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0048 001111/2000
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0071 001049/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0059 001340/2000

0073 001058/2002
0037 001450/1999

MARCO ANTONIO TEIXEIRA 0013 000092/1993
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0030 000733/1998
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0073 001058/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0028 000702/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0069 001001/2002
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0100 000551/2004
MARCOS LEATE 0024 001133/1997
MARCOS MATTIOLI 0031 000905/1998
MARCOS SERGIO J. MARTINS 0090 001006/2003

0012 000770/1992
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0067 000976/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0066 000928/2002
MARIA CELINA VAILATI 0016 000574/1994
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0003 003442/2004
MARIA CRISTINA AVELES 0022 000583/1997
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0086 000415/2003
MARIA ILMA CARUSO 0007 000822/1983
MARIA LORETE BIERNASKI 0068 000977/2002
MARIA LUCILIA GOMES 0077 001102/2002
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0082 001360/2002
MARIA TEREZINHA CHENSO 0015 000347/1994
MARILI RIBEIRO TABORDA 0026 000544/1998

0026 000544/1998
MARINO GALVAO 0016 000574/1994
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0067 000976/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 0019 000903/1994
MARTA ARECO PEREIRA 0009 000566/1984
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0089 000990/2003
MAURICIO DE PAULA SOARES 0013 000092/1993
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0029 000719/1998
MAURICIO KAVINSKI 0051 001156/2000

0052 001165/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 0070 001023/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0017 000788/1994
MAURICIO VIEIRA 0038 000693/2000
MAURILIO VIANA PEREIRA 0012 000770/1992
MAURO NOBREGA PEREIRA 0002 003441/2004
MAYLIN MAFFINI 0101 000827/2004
MICHELE SUCKOW 0087 000423/2003
MIGUEL BALDUINO BENDER 0074 001061/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0016 000574/1994
MILENA MASLOWSKY 0015 000347/1994
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0097 000250/2004
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0009 000566/1984
MOACYR CORREA FILHO 0035 000827/1999
MONIA XAVIER GAMA 0087 000423/2003
MONICA ELISA GRAMANI 0022 000583/1997
MONICA MINE YAO 0065 000752/2002
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0060 001366/2000
MURILO CELSO FERRI 0080 001218/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0028 000702/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0053 001191/2000
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0091 001029/2003
NEREU AUGUSTO TADEU DE GA 0009 000566/1984
NESTOR TEODORO DA SILVA 0028 000702/1998
NEUSA MARIA GARANTESKI 0062 000275/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0076 001084/2002
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0018 000865/1994
NILSO ROMEU SGUAREZI 0022 000583/1997
NILTON PEREIRA DA SILVA 0054 001206/2000
NILZA SALETTE FERREIRA PI 0093 001242/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0017 000788/1994
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0088 000729/2003
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0027 000566/1998
OSVALDIR NODARI 0027 000566/1998
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0090 001006/2003
PAULO AFONSO MAGALHÇES NO 0024 001133/1997
PAULO ALFREDO RIBAS TOLED 0088 000729/2003
PAULO CAMILO DE GODOY 0087 000423/2003
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0003 003442/2004
PAULO LEANDRO DIETER 0031 000905/1998
PAULO MAINGUE NETO 0003 003442/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0039 000777/2000

0005 003444/2004
PAULO ROBERTO JENSEN 0032 000953/1998
PAULO ROBERTO NAREZI 0014 000111/1993
PAULO SERGIO CAMPOS CAVAZ 0049 001119/2000
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0013 000092/1993
PAULO VINICIUS DE LIMA 0028 000702/1998

PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0071 001049/2002
PEDRO PAULO C. LAPA 0049 001119/2000
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0067 000976/2002
RAPHAEL M.NOSHESE 0040 000789/2000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0038 000693/2000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0054 001206/2000
REINALDO CHAVES RIVERA 0004 003443/2004
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0094 001317/2003
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0092 001159/2003
RENATA ELIZABETE FUENTES 0088 000729/2003
RENATO ANDRADE 0044 000945/2000
RICARDO CHEANG 0092 001159/2003
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0004 003443/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0019 000903/1994
RITA DE CASSIA ALVES 0025 001449/1997
ROBERTA ONISCHI 0026 000544/1998

0026 000544/1998
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0016 000574/1994
ROBERTO MACHADO 0014 000111/1993
ROBERTO MACHADO FILHO 0007 000822/1983
ROBSON DA COSTA SANTOS 0083 001368/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0021 000482/1997

0014 000111/1993
RODRIGO GAIAO 0003 003442/2004
ROGERIO COSTA 0044 000945/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0070 001023/2002
ROGERIO GOUVEIA 0018 000865/1994
ROGERIO RAMOS R•GIO 0024 001133/1997
RONALDO ALBIZU DRUMOND DE 0035 000827/1999
ROSANGELA ESTURILIO OLMED 0017 000788/1994
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0026 000544/1998

0026 000544/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0096 001431/2003
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0085 000216/2003
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0024 001133/1997
SAMIRA NABBOUH ABREU 0019 000903/1994
SANDRA MARIA MARSCHALL RO 0016 000574/1994
SAREMA OLIJNIK 0074 001061/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0050 001155/2000
SIDNEY AZARIAS INACIO 0098 000330/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0064 000068/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0063 000346/2001
SILVIA ARRUDA GOMM 0074 001061/2002

0029 000719/1998
SILVIA ELIZABETH NAIME 0049 001119/2000
SOLANGE C. WUICIK 0011 000482/1990
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0062 000275/2001
STTAEL KALCKMANN 0030 000733/1998
SUSANA BARBOSA MATEUS 0033 000170/1999
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0056 001245/2000
SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUB 0016 000574/1994
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0009 000566/1984
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0041 000864/2000
TEREZA CRISTINA MARINONI 0007 000822/1983
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0090 001006/2003

0065 000752/2002
VALERIA GASPARIN 0076 001084/2002
VANELIS MARCELE MUCELIN 0072 001057/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 0009 000566/1984
VANESSA PEDROLLO CANI 0030 000733/1998
VANESSA PITTEN VELLOSO 0089 000990/2003
VICENTE GANTER DE MORAES 0076 001084/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 0043 000934/2000
VIVIANE BERNARDO JORGE 0090 001006/2003
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0067 000976/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 0049 001119/2000
WALTER TOFFOLI 0025 001449/1997
WANDERLEI MEREB CALIXTO 0012 000770/1992
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0030 000733/1998
WILMAR EPPINGER 0003 003442/2004
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0011 000482/1990

1.-IMPUGNAÇÃO A JUSTICA GRATUITA-3440/2004-JJL
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x VALDINEI RICARDO
SILVA -” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.” - Adv. GELSON BARBI-
ERI e JEFFERSON BARBOSA-

2.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-3441/2004-CASC -
ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A x ALTA
PRODUÇÃO - CONFECCOES E FACCOES LTDA. e outros -
” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” - Adv. MAURO NOBREGA PE-
REIRA e MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-

3.-ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA-3442/2004-RODERLEI
MAGALHAES GONCALVES e outros x RTT REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. -” Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -
Adv. GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER,
ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE
PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, CAROLINA MIZU-
TA, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SAL-
GUEIRO SCHENFELDER SALLE e RODRIGO GAIAO-

4.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-3443/2004-METAS
ADM. DE VIAGENS, TURISMO E CAMBIO LTDA. x AGEN-
CIA GALLETTO DE VIAGENS E TURISMO LTDA. e outros
-” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” - Adv. REINALDO CHAVES RI-
VERA, LEONARDO SPERB DE PAOLA, JOSE PEDRO DE
PAULA SOARES e RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO-

5.-IMISSAO DE POSSE-3444/2004-BANCO BANESTADO S/
A x LAZARO FRANCISCO LUIS -” Petição Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e
ANDRESSA RABELLO FERREIRA-
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6.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-3445/2004-FRIGOSUL IN-
DUSTRIA SUL BRAS. DE CARNES E FRIOS LTD x
MEGA’CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA. -” Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” - Adv. LAURI JOAO ZAMBONI e LEAN-
DRO ZAMBONI-

7.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-822/1983-CONS-
TRUTORA ARCE LTDA x DOUGLAS MACHADO CARS-
TENS E OUTROS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Em face do contido na peti-
ção de fls.364, desentranhe-se o mandado de avaliação para
integral cumprimento. 2-Considerando que há extinção do man-
dato pelo falecimento do mandante, consequentemente, extin-
gue-se também o substabelecimento; procedam-se as anotações
necessárias conforme requerido às fls.356, incluindo nas de-
mais intimações os demais advogados constantes das procura-
ções de fls.75 e 10 dos autos de embargos à execução (731/
1993), em apenso. 3-Int. ( Devendo as partes manifestarem-se
sobre o laudo de avaliação de fls. 368 no valor de R$ 535.000,00
( quinhentos e trinta e cinco mil reais). “ - Adv. LUIZ CARLOS
MARINONI, TEREZA CRISTINA MARINONI, LUIR CES-
CHIN, LETICIA P. DA ROCHA, JORGE ELOIR MAURER,
ROBERTO MACHADO FILHO e MARIA ILMA CARUSO-

8.-COBRANCA - SUMARIA-336/1984-HAMILTON THA e
outros x WILSON DA COSTA CIDRAL -” SENTENCA PRO-
FERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR
R.MACEDO NETO. Vistos e etc... Em face do exposto, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, com base no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a pre-
sente execução. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-
se e intimem-se. Transitada em julgado a sentença, proceda-se
o levantamento da penhora. Oportunamente, cumpra-se o Có-
digo de Normas, l após arquive-se.”- Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e ANTO-
NIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE-

9.-ORDINARIA-566/1984-ADELAIDE LUCAS x ULISSES
WERNICK E S/M -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4". (Não houve o preparo de custas)”- Adv.
NEREU AUGUSTO TADEU DE GANTER PEPLO, MARTA
ARECO PEREIRA, MISAEL PEREIRA DA SILVA, DEME-
TRIO BEREHULKA, DANIEL ARAUJO CARNEIRO, JOAO
CARLOS DE LUCAS, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e
VANESSA DE MATTOS MORENO-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: CONTRA-INTERPELAÇÃO-
907/1986-ITAU SEGURADORA S/A x DORVALINA LUZ
MELLO ROSSARDI -”1-Em face do contido na certidão retro,
remetam-se os autos a Sra. Contadora para atualização do cál-
culo de custas. 2-Intime-se para o preparo. 3-Int.”-Depositar
antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs.”-

11.-NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-482/1990-ADIRCE FA-
VORETTO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”1-Apesar do despacho de fls.43, observa-se que, julgada
a medida cautelar, este feito encontra-se paralisado, assim sen-
do, manifestar-se a parte autora sobre o interesse no prossegui-
mento do prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”- Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, WLADIR DE OLIVEIRA FRAN-
CO, GILDA M. DO AMARAL, ADILSON LUIS FERREIRA
e SOLANGE C. WUICIK-

12.-ORDINARIA-770/1992-MENDEL ZLOTINIK LEVY x
WANDERLEY MEREB CALIXTO -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”1-A recalcitrância do executado chega as
raias da litigância de má-fé, tendo em vista que a questão le-
vantada às fls.455 já foi objeto de análise pela sentença (fls.138/
139) e pelo despacho de fls.334, Não cabendo aqui, maiores
considerações a respeito. 2-Defiro o pedido de fls.563; desen-
tranhe-se o mandado para integral cumprimento, devendo o
exequente dar atendimento ao que determina o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 3-Dili-
gências necessárias.”- Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA, CRISTIANA MELO MARTINIUK, MARCOS SERGIO
J. MARTINS ‘, WANDERLEI MEREB CALIXTO, CARLOS
ANDRE G. PANGRACIO e MAURILIO VIANA PEREIRA-

13.-INDENIZAÇÃO-92/1993-CREUZA CASTRO NASCI-
MENTO x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Proceda-se a anotação em relação à execução de sentença,
junto ao Cartório Distribuidor (CN - 5.8.1). 2-Remetam-se os
autos a Sra. Contadora para elaboração da conta de custas, in-
cluindo no cálculo os valores que lhe forem devidos para pos-
terior recebimento. 3-Cite-se, para em 24:00 horas, pagar ou
nomear bens, sob pena de penhora. 4-Int.”- DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR
R.MACEDO NETO: “1-Sobre a manutenção à penhora, mani-
feste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Diligênci-
as necessárias.”- Adv. MARCO ANTONIO TEIXEIRA, MARA
ANGELITA NESTOR FERREIRA, ERNANI DE SOUZA
CUBAS JUNIOR, ELAINE SANCHES (Promotora), BRUNO
BOCKMANN MOREIRA, MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA e
PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR R.MACEDO NETO: INDENIZAÇÃO-111/
1993-SANDRA LUCIA DIAS BARATA x ALCION JOSE W.
E SILVA E OUTRA -”1-Primeiramente, determino a remessa
dos autos à Sra. Contadora para elaboração da conta geral, des-
contados os valores já levantado, dizendo após as partes. 2-Dê-
se ciência ao exequente do contido no ofício de fls.782. 3-Dili-
gências necessárias.” - Depositar antecipadamente as custas da

Srª Contadora, no valor de R$ 26,57 - 253,05 VRCs.”- Adv.
ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR MAURER, CICERO
JOSE Z DE OLIVEIRA, FAURLLIM NAREZI, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, FLORIANO GALEB, AUGUSTO PROLIK
e PAULO ROBERTO NAREZI-

15.-DESPEJO-347/1994-JOSENEY B. NEGRAO x HEBERT
MICHAEL HAZL -”Aguarde-se por 15 (quinze) dias, confor-
me pedido de fls. 240.”- Adv. MARIA TEREZINHA CHEN-
SO, CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALE, MILENA
MASLOWSKY, LEONORA RODRIGUES DE OLIVEIRA e
LEONIDAS RODRIGUES DE OLIVEIRA-

16.-ORDINARIA-574/1994-ANNITA LOURDES KUSDRA x
BANCO DO BRASIL S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:.” 1.Defi-
ro o pedido de fls.380; oficie-se. 2-Int.” (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação as custas, referente à expedição de ofício no valor de R$
7,00).”- Adv. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, MA-
RINO GALVAO, GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI,
CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI, CARLOS AL-
BERTO STOPPA, JOSE EDUARDO MATTA, LINCOLN FA-
GUNDES, JOSE ORONTES PIRES FILHO, SYLVIO JOSE
ERIBERTO GRUBER, SANDRA MARIA MARSCHALL
ROMANELLI, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCIO AN-
TONIO SASSO, ADROALDO JOSE GONCALVES, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, DOUGLAS VITORIANO LOCA-
TELI, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR, FREDERICO KORNDORFER NETO,
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LUIZ FERNANDO
ZALEWSKI TORRES, MARIA CELINA VAILATI, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, EDSON
SHOITI FUGIE e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR R.MACEDO NETO: INDENIZAÇÃO-788/
1994-MIRANDA GADOTTI E OUTROS x BANCO HSBC
BAMERINDUS S.A. -”1-Contados e preparados, voltem. 2-
Diligências necessárias.”- Depositar antecipadamente as cus-
tas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”- Adv.
GRACIELA I. MARINS, MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, JURACI BARBOSA SOBRINHO, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK, CICERO BRAZ PORTUGAL,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ROSANGELA ESTURILIO
OLMEDO, GISELA MARTINS MACEDO, GIL ROCHA TES-
SEROLLI, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE,
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, JOSE FRANCISCO MA-
CHADO DE OLIVEIRA, CLAUDIA VALERIA FEIJO SAM-
POL, HELENA MUSSOLINO, CINTIA REGINA BREHMER,
DAVID SCHNAID NETO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e EDSON SILVERIO CABRAL-

18.-ORDINARIA-865/1994-CONDOMINIO EDIFICIO PIC-
CADILLY CENTER x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Defi-
ro o pedido de fls.934, aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. 2-A questão levantada, por ambas as partes, sobre o ter-
mo inicial para incidência de multa cominatória e o cumpri-
mento da obrigação de fazer é de toda impertinente. 3-A sen-
tença prolatada sofreu embargos de declaração, parcialmente
acolhidos, sendo que tornou ainda mais clara a parte dispositi-
va da sentença, ao determinar que: “a multada fixada será apli-
cada a partir do trânsito e julgado desta decisão, sendo faculta-
do a requerida o prazo de dez dias também contados do trânsito
em julgado deste decisum para dar início os já aludidos reparos
junto ao Edifício Piccadilly Center...” (sic - fls.248). 4-Quanto
ao trânsito em julgado da sentença, observa-se que ocorreu em
data de 08/06/1999, quando Não foi interposto recurso a deci-
são que negou seguimento ao recurso especial, Não cabendo
maiores considerações a respeito. 5-Outrossim, causa estranheza
a este Juízo a atitude da parte requerida em alegar a necessida-
de de citação para que fossem iniciadas as obras, na medida em
que ela mesma requereu prazo para tal fim nos embargos de
declaração interpostos fls.244/246). 6-Isto posto, determino a
intimação da ré, na pessoa de seu procurador e via Diário da
Justiça, para que dê inicio às reparos de edifício, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de multa cominatório única no valor
de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais), ressalvada, obviamente a
multa já incidida e a conversão da obrigação em perdas e da-
nos. 7-Cabe a ressaltar que, nos termos do art.461, parágrafo
6º, do CPC, pode o juiz, de ofício, modificar o valor ou a peri-
odicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente,
como no caso dos autos, na medida em que apesar da comina-
ção fixada na sentença, já transitada em julgado, de acordo com
o acima exposto, até a presente data Não foi cumprida a obri-
gação de fazer determinada, o que soa inadmissível. 8-Diligên-
cias necessárias.”- Adv. ANTONIO G.F.MARCONDES DE
ALBUQUERQUE, ROGÉRIO GOUVEIA, JOAO CASILLO,
ZIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, PAULO LEANDRO DIETER, CAROLINA PI-
MENTEL e ERLON DE FARIA PILATI-

19.-COBRANCA - SUMARIA-903/1994-EDIFICIO JOAO
GABARDO x MARIO ROBERTO DA COSTA FERREIRA E
S/M -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Primeira-
mente, intime-se o herdeiro do executado, Sr. FLµVIO FAGUN-
DES FERREIRA, na pessoa de procurador e via Diário da Jus-
tiça, para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da
certidão de óbito de seu progenitor, bem como informe a quali-
ficação completa de todos os herdeiros e se foi ou Não aberto
inventário. 2-Após, voltem os autos conclusos para delibera-
ções pertinentes. 3-Diligências necessárias.”- Adv. SAMIRA
NABBOUH ABREU, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
GERALDO DE OLIVEIRA, MARLUS JORGE DOMINGOS,
DALTON ANTONIO SHULTZ GABARDO e LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA-

20.-INDENIZAÇÃO-425/1997-CLAUDIO ANTONIO BONA-

TO x JOSE CARLOS PILATTI E OUTRO -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. CARLOS HEN-
RIQUE KAMINSKI-

21.-ORDINARIA-482/1997-ALVACIR ALFREDO NICZ E
OUTRA x HUGO PERETTI & CIA LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.-”1-Em face da discordância do bem
oferecido à penhora, fls.574/575, e com base no art.656, inciso
I do Código de Processo Civil, declaro ineficaz a nomeação de
bens à penhora. 3-Devolvo ao credor o direito para indicar bens.
4-Aguarde-se conforme requerido às fls.585. 5-Diligências ne-
cessárias.”- Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC RODRI-
GUES MORET, FLORIANO GALEB, ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA e FAURLLIM NAREZI-

22.-DEPOSITO-583/1997-BANCO ABN AMRO S/A x CEL-
SO LUCINDO TOSI -” Intime-se o autor quanto ao retorno do
ofício de fls.228/241, no prazo de 5 (cinco) dias.”- Adv. JANE
LUCI GULKA, GISELE PASSOS TEDESCHI, MONICA ELI-
SA GRAMANI, JADER ALBERTO PAZINATO, MARIA
CRISTINA AVELES e NILSO ROMEU SGUAREZI-

23.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-1089/1997-GRAPILEX
GRAFICA INDUSTRIAL LTDA. x BANCO BOA VISTA S/A
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.- “Cumpra-se o V.
Acórdão. Manifeste-se a parte embargada, requerendo o que
lhe entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Diligênci-
as necessárias.”- Adv. DIONISIO OLICSHEVIS e DANIEL
HACHEM-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR R.MACEDO NETO: COBRANCA - SUMA-
RIA-1133/1997-CONDOMINIO SOLAR DAS CALDAS DA
IMPERATRI x GERSON GUARIENTE JUNIOR E S/M -”1-
Oficie-se conforme requerido às fls.361, devendo os documen-
tos ao serem recebidos, ser mantidos em pasta própria para
manuseio apenas pelas partes ou procuradores habilitados, sendo
vedada a extração de fotocópias, e devendo ser incinerados após
30 (trinta) dias. 2-Após, sobre os documentos recebidos, diga o
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimen-
to do feito. 3-Diligências necessárias.”(Com o apoio no art.19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação das custas, referente à expedição de ofício no valor de
R$ 7,00)- Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE,
JOHNSON SADE, IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE,
AULO PRATO, ROGERIO RAMOS RÉGIO e PAULO AFON-
SO MAGALHÇES NOLASCO-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR R.MACEDO NETO: RESTITUIÇÃO-1449/
1997-TELE TELHAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LT
x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTL
-”1-Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório á auto-
ra, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Dil. nec.”- Adv. WALTER
TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JUNI e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

26.-DEPOSITO-544/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
CICERO MARIANO DOS SANTOS -”Manifeste-se o autor
sobre o retorno da carta precatória de fls.183/187, no prazo de
05 (cinco) dias - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA R. EGGLE, ROBERTA ONISCHI, ROSANGELA
MARTINS FONSECA, FABIOLA MESQUITA, MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA EGGER, ROBERTA
ONISCHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e FABIOLA
MESQUITA-

27.-INVENTARIO-566/1998-ARLETE APARECIDA ZAVE-
LINSKI E OUTROS x EDVINO ZAVELINSKI -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Em
face do contido na petição de fls.149/150; dê-se vista à Fazen-
da Pública Estadual para que se manifeste. 2-Int.”- Adv. JOAO
CASILO, OSVALDIR NODARI, DAMIEN PABLO DE OLI-
VEIRA THEIS, CAROLINA PIMENTEL e OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR-

28.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-702/1998-BANCO NACI-
ONAL S/A x CITYPARK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
E TRANSP. LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-DIOLETE SCREMIN BE-
LLONI, excluída da relação jurídica processual, promoveu exe-
cução dos honorários advocatícios a que foi condena a parte
autora, requerendo a citação desta na pessoa de seu procurador
UNIBANCO. 2-Expedida a carta precatória, desta constou a
determinação da citação do UNIBANCO em nome próprio e
Não na qualidade de procurador do Banco Nacional, o que en-
sejou a manifestação da parte autora, alegando a Não existên-
cia de fusão das referidas instituições financeira, bem como
que o Banco Nacional encontra-se em liquidação extrajudicial.
3-Intimada a exequente, DIOLETE, para se manifestar, que-
dou-se silente (fls.287) 4-Isto posto, cabe análise sobre a exis-
tência ou Não de sucessão. 5-Pois bem, a despeito do fato da
exequente ter requerido a citação do banco autor na pessoa do
Unibanco, verifica-se que efetivamente existiu a sucessão das
instituições financeiras. 6-É de fato notório a assunção pelo
UNIBANCO dos ativos, principalmente, do Banco Nacional, o
que se verifica com facilidade apenas ao se observar a substi-
tuição das agências por outra daquela. 7-Fato similar ocorreu
com situação do BANCO BAMERINDUS/HSBC, sendo que
neste caso a jurisprudência consolidou o entendimento da exis-
tência de sucessão. 8-Outrossim, da inicial constou que o Ban-
co Nacional constituiu como procurador bastante o UNIBAN-
CO (fls.12) e, além disso, foi feita menção no instrumento par-
ticular de cessão de direitos creditórios em fls.26/28, quando à
existência de contrato de compra e venda de assunção de direi-
tos e obrigações e de prestações de serviços e outras avenças
em que UNIBANCO adquiriu do NACIONAL diversos bens e

direito, integrantes do seu ativo, relacionados naquele instru-
mento e seus anexos (fls.26/27). 9- No entanto, em relação es-
pecificadamente ao contrato arrendado mercantil, objeto do
processo de conhecimento, foi novamente readquirido pelo
NACIONAL. 10-Pode-se concluir que tal manobra “legal” ser-
viu como meio a relegar ao Banco Nacional, em liquidação
extrajudicial, eventuais ônus decorrentes de contratos inadim-
plidos. 11-Em face do exposto, indefiro o pedido de fls.281/
282, posto que resta configurada a legitimidade do Banco UNI-
BANCO na qualidade de sucessor do Banco NACIONAL, para
responder aos termos desta demanda. 12-Neste sentido. REVI-
SIONAL DE CONTRATOS BANCµRIOS - PRELIMINAR DE
ILEGALIDADE PASSIVA AD CAUSAM - AFASTAMENTO
- DENUNCIAÇÇO A LIDE- DESCABIMENTO - UNIBAN-
CO S/A, SUCESSOR DO BANCO NACIONAL S/A, EM LI-
QUIDAÇÇO EXTRAJUDICIAL - 1.Com a decretação da li-
quidação extrajudicial do bano nacional s/a pelo Banco Cen-
tral do Brasil através do ato presidencial nº.584, de 13/11/96, o
Unibanco assumiu os direitos e as obrigações decorrentes da
relação contratual que o banco liquidando mantinha com seus
clientes. Assim, na qualidade de sucessor, o agravante tem le-
gitimidade passiva. 2-Descabimento do pedido de denunciado
a lide do banco nacional, na hipótese, uma vez que Não se trata
de ação regressiva. Agravo de instrumento improvido 9TARS -
AI 198043333-3º.C.Cív - Rel Juiz Voltaire de Lima Moraes -
J.06.05.1998). 13-Decorrido o prazo para eventual recurso pro-
cedam-se as retificações e anotações que se fizerem necessári-
as, inclusive junto ao cartório distribuidor. 14-Int.”- Adv. NA-
TANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA,
LUIR CESCHIN, LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MA-
RINONI, ANTONIO ROBERTO DE MOURA FERRO JR.,
CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI, JOSE ALCEU DE
OLIVEIRA, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
LUANA DE SOUZA VIEIRA, NESTOR TEODORO DA SIL-
VA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

29.-DECLARATORIA-719/1998-DIAMANTINA FOSSANE-
SE S/A IND.E IMPORT x BANCO MERIDIONAL S.A. -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. A falta de documen-
tos não e motivo suficiente para suspensão do feito, sendo que
existe maneira hábil para se conseguir a exibição de documen-
tos. (art. 360 e seguintes do Código de Processo Civil). Mani-
feste-se, pois, o autor no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo
o que lhe for de direito. Caso não seja apresentado os docu-
mentos solicitados pelo Sr. Perito, este devera prestar os escla-
recimentos que, sejam possíveis, com base na documentação já
apresentada, sendo que eventuais faltas serão apreciadas em
sentença. Devendo o feito ter seguimento. Dil. nec.” - Adv.
CAROLINA BORGES CORDEIRO, BLAS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, SILVIA ARRUDA GOMM,
EMERSON RODRIGUES DA SILVA, CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO, CLAUDIO MARCHIORO e GILBERTO MAR-
CHIORO-

30.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-733/1998-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ROSE MARI DA SILVA -
”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.227 ( A
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.226, no prazo de 5 (cin-
co) dias.” - Adv. LUCIANA BERRO, JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,
VANESSA PEDROLLO CANI, GISELE SOLER CONSAL-
TER, STTAEL KALCKMANN, INAIA CRISTINA LINS BU-
ENO ELIAS, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MARCO AURE-
LIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, CESAR AUGUSTO TERRA
e FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA-

31.-ORDINARIA-905/1998-BUFFET DU BATEL LTDA x
IRMAOS MAUAD LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”É possível cogitar da desconsideração da personali-
dade jurídica da sociedade nos casos de abuso de direito, ex-
cesso de poder, infração da lei, fato ilícito ou violação dos es-
tatutos ou contrato social. Admite-se a desconsideração, ainda,
quando houver falência, estado de insolvência, encerramento
ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má adminis-
tração. O documento de fls.172/174 evidencia que a empresa
Incorporação e Administração Curitibana de Shopping Center
Ltda foi incorporada pela empresa Irmãs Mauad Ltda no curso
do processo de execução. Não se verifica, tenha desse ato re-
sultado ao credor, uma vez que todos os bens e direito e era de
titularidade da devedora primitiva, forma incorporados ao pa-
trimônio da empresa Irmãos Maua Ltda. Tanto Não existe pre-
juízo que na petição de fls.239/240 o credor Não aponta em
que consistiria, cingindo-se em alegá-lio de forma genérica.
Aliás, na mesma petição, Não indicou o credor a existência de
abuso de direito excesso de poder, infração da lei, fato ou ato
ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. De outro
lado, é certo que Não houve inatividade da pessoa jurídica pro-
vocados por má administração. O que houve foi apenas a in-
corporação de empresas, situação que se distancia, e muito, da
inatividade. Além disso, Não há evidências de que essa incor-
poração se deu em razão de má - administração. Quanto ao
alegado estado de insolvência, a situação Não se verifica, uma
vez que os documentos de fls.184/186 demonstram que a deve-
dora os documentos de fls.184/186 demonstram que a devedo-
ra ainda possui bens passíveis de penhora, Não obstante te-
nham sido inicialmente recusados pelo credor. Não estando aten-
didos os pressupostos necessários para que seja autorizada a
pretendida desconsideração da personalidade jurídica da em-
presa devedora, indefiro o pedido de fls.239/240. Diga o re-
querente sobre o prosseguimento. Int.”- Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE, MARCOS MATTIOLI, LYCIA MARIA AMA-
RAL MATTIOLI, ELLIS ERNANI CECHELERO, PAULO
LEANDRO DIETER e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS-

32.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-953/1998-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE ROBER-
TO SPINARD -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”1-Expeça-se Carta Precatória para penhora dos direitos que o
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executado possui sobre o veículo descrito às fls.255, bem como
sobre os valores existentes nas contas de sua titularidade, junto
ao Banco Bradesco, agências 2230 e 438/Cascavel-Pr. 2-Fixo
o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento da deprecata.
3-Diligências necessárias.”(Retirar carta precatória)- Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS e PAULO ROBERTO JEN-
SEN-

33.-DESPEJO-170/1999-EDERSON JOSE FERNANDES x
JOSE ADALTO REGINATO -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Expeça-se mandado de
intimação para cumprimento nos endereços indicados às fls.463/
469, à exceção, obviamente, daquele pertencente à Comarca
de Matinhos. 2-Int.”- DESPACHO DE FLS.478: “1-Em rela-
ção às custas processuais, informe a escrivania. 2-Intime-se
conforme requerido no item IV, de fls.477. 3-Int.”- Adv. JOAO
FRANCISCO EDUARDO P. DE OLIVEI, SUSANA BARBO-
SA MATEUS, LISEMAR VALVERDE PEREIRA e LEURE-
MAR ANDERSON TALAMINI-

34.-INDENIZAÇÃO-316/1999-MARCOS HIDETO TANAKA
x INDIANA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.
“1- Proceda-se a anotação em relação a execução de sentença,
junto ao cartorio Distribuidor. 2. Pagas custas de execução e
do Sr. Oficial de Justiça, cite-se, para em 24:00 horas, pagar ou
nomear bens, sob pena de penhora. 3 - Para a hipótese de ime-
diato pagamento ou não apresentação de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do debito.
4. Int. ( Custas de execução no valor de R$ 609,00). - Adv.
JOSE MADSON DOS REIS, JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SIL-
VA-

35.-INDENIZAÇÃO-827/1999-JULIO CESAR DA SILVA x
TRUTZSCHLER-INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUI-
NAS LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-
Acolho o pedido de desistência da prova referida às fls.569.
Intime-se e voltem conclusos para decisão. 2-Diligências ne-
cessárias.”- Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, MOACYR CORREA FILHO e RONALDO
ALBIZU DRUMOND DE CARVALHO-

36.-MONITORIA-1006/1999-MARIO EDUARDO VERAN
LACOMBE x DALTON OLIVEIRA VIANNA- “1. Proceda-se
o levantamento da penhora realizada as fls. 146 e 165, inclusi-
ve junto ao Cartorio de Registro de Imóveis e Depositário Pu-
blico. 2. Defiro o pedido de fls. 184/185, reiterados as fls. 203
e 209, expeça-se mandado de penhora sobre as quotas que o
executado possui sobre a SOCIEDADE EDUCACIONAL OLI-
VEIRA VIANNA S/C LTDA. 3. Deve a parte interessada pro-
mover o recolhimento antecipado das custas do Sr. Oficial de
Justiça, de acordo com o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria - Geral da Justiça. 4. Int.” - Adv. JEAN MAURI-
CIO DA SILVA LOBO e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

37.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1450/1999-IVAN
CARPES e outros x BANCO BRADESCO S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Promova a escrivania as
providências necessárias que se fizerem necessárias no sentido
de seja procedido a cobrança dos autos. 2-Oficie-se ao MM.
Juiz Relator do Agravo de Instrumento, informando que os au-
tos forma retirados em carga pelo Dr. Marco Antonio Fagundes
Cunha, no dia 14/05/2004, Não tendo sido devolvido até a pre-
sente data, o que impossibilita que sejam prestadas as informa-
ções solicitadas. 3-Outrossim, informe que estão sendo toma-
das as providências necessárias à cobrança dos autos e que, tão
logo estejam em cartório, será dado atendimento ao que foi
solicitado. 4-Int.”- DESPACHO DE FLS.634: “1-Mantenho a
decisão agravada por seus próprio fundamentos. 2-Oficie-se ao
Exmo. Juiz Relator do Agravo de Instrumento informando so-
bre a manutenção da decisão da agravada, bem como que o
agravante cumpriu o disposto no art.526 do CPC. 3-Indefiro o
pedido de fls.583, tendo em vista que a apelação a ser contra-
arrazoada recebida pelo despacho de fls.578 é do próprio peti-
cionário. 4-Recebo o recurso de apelação, fls.595/606, em
ambos od efeitos. 5-Intime-se a parte recorrida (Banco Brades-
co) para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 6-Após,
cumpra-se o item “03” do despacho de fls.578. 7-Diligências
necessárias.” (DESPACHO DE FLS.578:...3-Intime-se a parte
recorrida para contra-arrazoar, querendo no prazo legal.)- Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAI-
ER, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e DANIEL HACHEM-

38.-EXECUÇÃO DE SENTENCA-693/2000-LILI MARLENE
KUNZE x GAMATURBO COMERCIO DE PECAS AUTO-
MOTIVAS LTDA e outros -”Aguarde-se por 60 (sessenta) dias,
conforme pedido de fls. 208.” - Adv. JOAO CARLOS LORUS-
SO, MAURICIO VIEIRA e RAQUEL DE ANDRADE KRAU-
SE-

39.-COBRANCA - ORDINARIA-777/2000-BANCO BEMGE
S/A x BRACO FORTE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Acolho o pe-
dido de fls.146/147. 2-Pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça,
expeça-se o competente mandado. Dil. Necessárias.”- Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PE-
RES, ANDREA CUNHA e GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO-

40.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-789/2000-SOM NOSSO
COMERCIAL ELETRONICO LTDA. e outros x GRADIEN-
TE ELETRONICA S/A. -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. - Cumpra-se o V. Acórdão. Manifestem-se as parte, no
prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhes for de direito.
Diligências necessárias. “Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE

CASTRO, FREDERICO KORNDORFER NETO e RAPHAEL
M.NOSHESE-

41.-BUSCA E APREENSAO-864/2000-BANCO ZOGBI S.A.
x FLAVIO DE GOIS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-Não há nos autos informações sobre a alegada que-
bra da alienação fiduciária, assim sendo, defiro o pedido de
fls.63 tão somente solicitando cópia do histórico completo do
veículo, bem como as cópias requeridas. 2-Diligências neces-
sárias.”- Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA, DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

42.-MONITORIA-885/2000-SIEMENS LTDA x CONSTRU-
TORA ENE ESSE LTDA -” Intime-se o autor para cumprir o
disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias.”(R$ 35,00)- Adv. JOEL KRAVTCHENKO e IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-

43.-ORDINARIA-934/2000-BRASILSAT LTDA x EBC GO-
MES - MONTAGENS E PINTURAS -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Não foram
arguidas preliminares. Observa-se que as partes são legitimas e
encontram-se devidamente representadas; concorrem a possi-
bilidade jurídica e legítimo interesse; Não verificando nulida-
des ou irregularidades, declaro saneado o processo. 2-Como
ponto controvertido, sobre o que versará a diligência probató-
ria, fixo: a existência do alegado inadimplemento contratual
por parte da ré; configuração e extensão dos alegados prejuí-
zos. 3-Defiro a produção de prova oral, consistente no depoi-
mento das partes e inquirição de testemunhas, que deverão ser
arroladas tempestivamente. No caso de ser necessárias a inti-
mação de testemunhas, o rol deverá ser apresentado com a an-
tecedência mínima de 30 dias de comparecimento de testemu-
nhas independentemente de intimação, o prazo referido fica
reduzido para 10 dias. 4-Para a audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 28/06/2005, às 14:00 horas. 5-Intimações
e diligências.”- Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ
BORTOLI, CLOVIS MOTTIN e VITAL CASSOL DA ROCHA-

44.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-945/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x PLANESERV PLANEJA-
MENTO E SERVICOS LTDA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”1-Defiro o pedido de fls.479. 2-Desentra-
nhe-se o mandado de fls.474/475, consignando-lhes o endere-
ço indicado às fls.479, para o seu devido cumprimento. Dil.
Necessárias.”- Adv. ELAINE SANCHES (Promotora), RENA-
TO ANDRADE e ROGERIO COSTA-

45.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1057/2000-IVO-
NE COSTA STREHL x JOAO CLAIR GALINA DA SILVA e
outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Defi-
ro o pedido de vista dos autos fora de Cartório ao executado,
fls.245/246, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após, sobre o
contido às fls.245/248 diga a exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias. 3-Diligências necessárias.”- Adv. LUIZ ALBERTO DOS
SANTOS PACHECO, LUIZ GONZAGA STREHL, ANTONIO
SERGIO MONTI ROBALLO e LUIS TADEU BUSNARDO
MIKOSZ-

46.-BUSCA E APREENSAO-1089/2000-BANCO FORD S/A
x DILMA MEYER- “Retirar ofício.”- Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

47.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1090/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x FRANCISCO GRE-
MSKI e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”1-Em face do contido no V. Acórdão, primeiramente junte o
exequente aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel,
considerando que a acostada em fls.57/58 é datada de 27/05/
2002. 2-Cumprido o item “01”, reduza-se a termo a penhora do
imóvel indicado, expedindo certidão para que a parte exequen-
te providencie o registro junto ao Cartório de Registro Imobili-
ário competente. 3-Em seguida, expeça-se mandado de intima-
ção do executado, bem como de sua cônjuge, da penhora, fica
o requerido varão advertido de que pelo ato fica constituído
como depositário do bem. 4-Recolha-se a carta precatória ex-
pedida às fls.117/118 e, após lavrado o termo, emita-se que
esteja consignado o imóvel penhorado. 5-Diligências necessá-
rias.”- Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO, EMANUE-
LA CATAFESTA, ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNI-
OR e ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-

48.-BUSCA E APREENSAO-1111/2000-BANCO BMC S.A x
MARIA ALICE PAZIN -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-Defiro o pedido de vista de fls.166, pelo prazo de
05 (cinco) dias. 2-Diligências necessárias.”- Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, ALINE FAGUNDES, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

49.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR R.MACEDO NETO: RECLAMAÇÃO-1119/
2000-ARIAN MARTINS DE OLIVEIRA x COMPANHIA CER-
VEJARIA BRAHMA e outros -”Vistos etc... Em face do ex-
posto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homo-
logo por sentença o acordo, realizado às fls.444/445 e, como
conseqüência, julgo extinto o processo, com base no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, cumpra-
se o Código de Normas, após arquive-se.”- Adv. IRACI DA
SILVA BORGES, PEDRO PAULO C. LAPA, MAGALI HOR-
TENCIA RICCI DOS SANTOS, PAULO SERGIO CAMPOS
CAVAZZALE, SILVIA ELIZABETH NAIME, WALTER BOR-
GES CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS,
ANDREA PASTUCH CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE

ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ELIANE
SALDAN e DALTON LEMKE-

50.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1155/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x SHUBER INTERNACIONAL CO-
MERCIO, IMPORT. EXP. E REP. e outros -” Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls.120 (Não foi retirado o ofício).”
- Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e LAMARTINE BRAGA
CORTES FILHO-

51.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1156/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x D LAINE EMPREITERA DE OBRAS
LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Avoquei estes autos para determi-
nar que sejam a Sra. Contadora para elaboração da conta gera,
dizendo, após, as partes. 2-Int. (Conta Geral R$ 51.204,36) -
DESPACHO DE FLS.145: “1-Cumpra-se o despacho de fls.135/
136. 2-Int.”-(Depositar antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça de acordo com o item 9.4.1, no prazo de 10 dias.”-
Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIM-

52.-COBRANCA - ORDINARIA-1165/2000-MARINES MAR-
CELINO GESSNER x CIDADELA S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.-”1-Embora seja admitido a simples
declaração de miserabilidade, em petição, para deferimento do
pedido de assistência judiciária, o procurador da parte deverá
ter poderes específicos para praticar tal ato, o que Não se veri-
fica na procuração juntada nos presentes autos. Diante disso,
cumpra-se o despacho de fls.350. Dil. Necessárias.” DESPA-
CHO DE FLS. 350. .... 2. Quanto aos honorários advocatícios,
reitero os termos do despacho de fls. 344. ... 3. Manifeste-se a
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimen-
to do feito, requerendo o que lhe for de direito. 4. Dil. nec.”
DESPACHO DE FLS. 344. (... 3. Em procedimento de execu-
ção de titulo judicial, não ha majoração de honorários advoca-
tícios, uma vez determinados na sentença, seria duplicidade de
cobrança fixa-los novamente. Assim, indefiro o pedido de fls.
338 quanto a fixação de honorários advocatícios. 4. Dil. nec.)”
- Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT, MAURICIO
KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, ANDER-
SON MANIQUE BARRETO e CARMEN ROBERTA FRAN-
CO-

53.-BUSCA E APREENSAO-1191/2000-FINAUSTRIA CIA.
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x MARCIA
BORBA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-
Após, inúmeras tentativas de que fosse respondido o ofício de
fls.112, as diligências restaram infrutíferas. A rigor, seria pos-
sível a expedição de mandado para o cumprimento da ordem
judicial, a ser cumprido junto ao representante legal da empre-
sa de telefonia, inclusive, para que fosse possível determinar-
se o sujeito ativo de eventual crime de desobediência. Porém, a
providência se revela prejudicial à parte requerente, que terá
que suportar os custos da diligência, bem como à celeridade do
feito. Em vista disso, apresenta-se mais adequado deferir o pe-
dido de fls.109, tendo em vista que todas as diligências possí-
veis destinadas à localização da requerida foram providencia-
das, e, ao mesmo tempo, impor à empresa de telefonia que de-
veria ter cumprido o comando contido no ofício de fls.112, a
penalidade prevista no art.14, parágrafo único, c/c art.339,
ambos do CPC, cuja efetivação poderá se dar sem prejuízo do
regular andamento do feito. Em vista disso, considerando o
desrespeito da empresa Global Telecom S/A à determinação
contida no ofício referido, condeno-a no pagamento de multa
em valor equivalente a 20% sobre o valor da causa devidamen-
te corrigido, nos termos do art.14 da Lei Adjetiva. Promova-se
a intimação da Global Telecom S/A, por aviso de recebimento
para que efetue o pagamento da multa imposta, no prazo de 15
dias, contados do trânsito em julgado da sentença final, ressal-
tando-se que o Não pagamento no prazo estabelecido implica-
rá na sua inscrição como dívida ativa do Estado do Paraná.
Defiro o pedido de fls.109, devendo ser observado o item 5.4.3.1
do CN.”- Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, CRHISTIANI MARIA BARBOSA
SARTORI, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA e LISIANE
NEVES DE AGUIAR E SOUSA-

54.-COBRANCA - ORDINARIA-1206/2000-SUSUMO TAKA-
GI e outros x COMPANHIA DE SEGUROS INTERATLANTI-
CO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Diante do contido na petição e documentos
de fls.274/292,manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2-Int.” - DESPACHO DE FLS.301: “1-Da análise das
questões postas às fls.274/279, refutadas às fls.296/299, obser-
va-se que, a exceção dos honorários de sucumbência, nenhuma
outra matéria pode ser discutida no âmbito deste feito, aliás, já
julgado. 2-Eventual cobrança de honorários ressarcimento de
custas despendidas, em tese, pelo procurador, deve ser objeto
de procedimento próprio. 3-No que tange aos honorários de
sucumbência, observa-se que realmente houve a participação
de ambos os procuradores, que patrocinavam a parte autora nos
atos processuais, deste modo, devem tais valores ser rateados
entre eles. 4-Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. 5-
Int.”- Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR
GABRIEL FERREIRA, REGINALDO NOGUEIRA GUIMA-
RAES, ISABEL CRISTINA DE F. F. PENIDO, NILTON PE-
REIRA DA SILVA, JORGE ANTONIO DANTAS DA SILVA e
GERALDO SAVIANI DA SILVA-

55.-DEPOSITO-1233/2000-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE MORBAQUE -” Manifes-
te-se o autor quanto a certidão de fls.147 verso (Até a presente
data Não houve a devolução da carta precatória).” - Adv. GIL-
FROIS CARLOS BAUER-

56.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1245/2000-ATA-
CADAO DISTRIBUIÇÃO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
x HELOPEL COM.DE PROD.ALIMENTICIOS E HIGIENE

LTDA ME -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-
Cumpra-se a escrivania o disposto no parágrafo 4º do despacho
de fls.24. 2-Tendo em vista que a parte executada até a presen-
te data Não foi citada, manifeste-se a parte autora, no prazo de
05 (cinco) doas. 3-Diligências necessárias.”- Adv. SUSANA
MATEUS DE ALMEIDA-

57.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1265/2000-MA-
RIO CEZAR CALEGARI x RITA DE CASSIA RODRIGUES
COSTA MAUMANN e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”1-Primeiramente, providencie-se cópia atu-
alizada do imóvel indicado às fls.321. Diligências necessári-
as.”- Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO e ITAMAR LUIZ MONTEIRO COR-
TES-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR R.MACEDO NETO: DEPOSITO-1335/2000-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA x JOSE MARCOS DONIZETE PIRES -”Manifeste-se a
parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
entender necessário ao regular andamento do feito. Diligências
necessárias.”- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDA-
LINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

59.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1340/2000-MILLOUR JER-
CI HOFFMANN e outros x BANCO ITAU S.A. -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-
Aguarde-se no arquivo provisório o final julgamento do recur-
so especial interposto pelo banco embargado nos autos de ação
revisional, que tramita perante a 20º Vara Cível. 2-Tão logo as
partes noticiem o trânsito em julgado e acostem cópias das de-
cisões proferidas, voltem os autos conclusos para as delibera-
ções pertinentes. 3-Int.”- Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, ADRIANA MARIA ZANIKOSKI KOCHEN e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

60.-BUSCA E APREENSAO-1366/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x AMERICA ANDRE -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-A expedi-
ção de mandado, deferido às fls.82, encontra-se somente aguar-
dando o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça para
cumprimento do ato. 2-Portanto, deve a parte autora dar aten-
dimento ao item “02” do referido despacho. 3-Int.” (Item 2-
Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça.)Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e MURILLO ESPINOLA DE OLI-
VEIRA LIMA-

61.-DEPOSITO-219/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LAZARA FERREIRA -”
Manifeste-se a parte autora quanto a informação de fls. 116.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas referente à expedição
de ofício, no valor de R$ 7,00).” - Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

62.-EMBARGOS DE DEVEDOR-275/2001-BERMAN S/A
CONSTRUCOES CIVIS x ANTONIO AUGUSTO FERNAN-
DES VARA e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-Intime-se a embargante/executada para cumprir o
despacho de fls.200. 2-Diligências necessárias.”- Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI e NEUSA MARIA GA-
RANTESKI-

63.-EMBARGOS DE DEVEDOR-346/2001-JULIO HYCZY
DA COSTA x BANCO REAL S.A. -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”1-Cumpra-se o V. Acórdão. 2-Manifeste-
se o embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
lhe for de direito. 3-Diligências necessárias.”- Adv. SILVES-
TRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS, JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO, ARMAN-
DO BARBOSA LEMES e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

64.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-68/2002-PAVEMA
- VEICULOS E MAQUINAS PARANA S/A x JOSE ROBER-
TO BARBOZA -” Manifeste-se a parte autora quanto a infor-
mação de fls. 89. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas re-
ferente à expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” - Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e DENISE LUBASZEWSKI
MIRANDA-

65.-MONITORIA-752/2002-RENATO JOSE BELLE e outros
x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO- “Manifestem-se as
partes quanto a certidão de fls. 152. ( decorreu o prazo de sus-
pensão em 18/08/2004).” - Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, VALDEMAR BERNARDO JORGE e
MONICA MINE YAO-

66.-MONITORIA-928/2002-CARRIER LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA. x LINK ENGENHARIA LTDA. -”Aguarde-se
conforme o pedido de fls. 171/172, a devolução da carta preca-
tória pelo prazo de 30 dias.”- Adv. LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS, KELLY CHRISTINA FERNANDES, MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e IVAN HENRIQUE
DE SOUZA FILHO-

67.-RESCISAO DE CONTRATO-976/2002-L&H CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA x CRESPIN PEDROSO
DOS SANTOS - Manifeste-se a parte autora quanto as certi-
dões de fls. 127 e 127v. Certidão de fls. 127 “ A 19/03/2004
transitou em julgado a sentença das fls. 126. Certidão de fls.
127v. ( Decorreu o prazo do acordo em 18/07/2004). “- Adv.
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FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BER-
NARTT, ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAM-
POS DOS SANTOS, MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, MARIO SERGIO
GOMES PINHEIRO, JOSE MENESES DA SILVA e FABIO
JANASIEVICZ GOMES PINHEIRO-

68.-SUMARIA - COBRANCA-977/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x ALCIONE
FERNANDES RIOS -”SENTENCA PROFERIDA PELO MM
JUIZ DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” Vistos e
etc... Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
P.R.I.” - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-1001/2002-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERC. x
FABIANA VIEIRA MENDES -” 1. Defiro o pedido de fls. 86,
expeça-se edital com prazo de 30 (trinta) dias. 2. Dil. nec.”
Devendo a parte autora manifestar-se sobre a certidão de fls.
87v. ( Certifico, que para a expedição do edital, faz-se necessá-
rio elaboração de minuta, consistente no resumo da inicial, con-
forme item 5.4.3.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça.) “- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

70.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1023/2002-LORE-
NA MARINS SCHWARTZ x PRISCILA SENFF BINATTI e
outros -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.
602 (decorreu o prazo de suspensão de instância em 30/06/
2004.)”- Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ, DILANI
MAIORANI, MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

71.-EXEC. DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1049/2002-MINIS-
TERIO PUBLICO x BEMABRA INDUSTRIA E COMERCIO
E EXPORTAÇÃO DE MAD. -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.- 1. Sobre o contido as fls. 225/228, diga o
exequente, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Dil. nec.” DESPA-
CHO DE FLS. 236. 1. Sobre contido no oficio e no parecer
ministerial retro juntados, manifeste-se a parte executada, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, voltem os autos conclusos
para deliberações pertinentes. 3. Dil. nec.” - Adv. MARCO
ANTONIO CORREA DE SA, JULIANA DE ALMEIDA VE-
LINCAS e PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES-

72.-DEPOSITO-1057/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x JEANETE METRING DOS SANTOS -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO. 1. Intime-se a autora para juntar
aos autos estimativa do valor medido de mercado do veiculo,
segundo a tabela FIPE- Fundação Instituto de Pesquisas Eco-
nômicas. 2. Após, pagas as custas de Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado para cumprimento da decisão de fls. 61/66, ob-
servando, no entanto, o teor do V. Acórdão de fls. 91/92, que
afastou a pena de prisão civil. 3. Faça-se constar do mandado,
ainda, a intimação pessoal da requerida para que pague volun-
tariamente as verbas de sucumbência. 4. Dil. nec.” - Adv. AR-
TUR PEREIRA ALVES JUNIOR, IVO BERNARDINO CAR-
DOSO, JOAO CARLOS KREFETA e VANELIS MARCELE
MUCELIN-

73.-ORDINARIA C/C TUTELA-1058/2002- e outros x -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.- 1. Sobre os esclare-
cimentos prestados pelo Sr. Perito, manifestem-se as partes, no
prazo comum de 05 (cinco) dias. 2. Dê-se ciência a parte auto-
ra do contido as fls. 269/274. 3. Dil. nec.” - Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, MARCELO CRIVANO
LOPES e MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

74.-REPARAÇÃO DE DANOS-ORDINARIO-1061/2002-ALI-
CE BOLLER e outros x TRANSPORTES TOSS LTDA -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. Vistos e etc... Diante
do exposto, julgo procedente a denunciação a lide, condenan-
do a litisdenunciada a ressarcir a litisdenunciante nos valores
que, a titulo de danos morais e materiais, for condenada a pa-
gar aos autores da lide principal, ate o limite da apólice. Con-
deno a denunciada ao pagamento de honorários advocatícios
que, com base no artigo 20, parágrafo 3º do Código de Proces-
so Civil, fixo em 15% sobre a quantia total que tiver que res-
sarcir a denunciante. P.R.I. “ - Adv. SAREMA OLIJNIK, BOG-
DAN OLIJNYK, MIGUEL BALDUINO BENDER, ILZE
CURY, SILVIA ARRUDA GOMM e ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA-

75.-BUSCA E APREENSAO-1079/2002-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FATIMA APA-
RECIDA DA CRUZ ROCHA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO. 1. Em face do contido na certidão de fls.
118, intime-se a parte requerida para que informe no prazo de
05 (cinco) dias, o atual endereço da testemunha. 2. Int.” - Adv.
HILTON RICARDO PROBST, JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e CLE-
BER GIOVANI PIACENTINI-

76.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1084/2002-JOSE
LAFFITTE MINETO JUNIOR x LENI JANUARIO LEMOS -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA- “ ... 2. A avaliação dizendo, após, as partes. ( LAUDO DE
AVALIAÇÃO de fls. 88, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e
oito mil reais). - Adv. JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER
DE MORAES, NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA
GASPARIN-

77.-BUSCA E APREENSAO-1102/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x BENJAMIM MA-
NOEL ZANATTA -”SENTENCA PROFERIDA PELO MM
JUIZ DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” Vistos e

etc... Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo, acostado as
fls. 51/52, a que chegaram as partes acima nominadas e devida-
mente qualificadas nos autos, para que se cumpra, JULGAN-
DO, em conseqüência, EXTINTO o presente processo, com
analise de mérito, de acordo com o disposto no art. 269, inciso
III do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.
Oportunamente, cumpra-se o disposto no Código de Normas e
arquive-se.” - Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, MA-
RIA LUCILIA GOMES e IVO DYNIEWICZ-

78.-ALVARA-1112/2002-MARCILENE DOS SANTOS e ou-
tros x -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA- 1. Considerando que pelo despacho de fls. 32
foi determinado o recolhimento do mandado sem cumprimen-
to, e as fls. 36 foi informado sobre a não efetivação da avalia-
ção, intime-se o Sr., Avaliador para que esclareça a que titulo
se refere o valor apontado no requerimento de fls. 50, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2. Int.” DESPACHO DE FLS. 58. 1. Em
face do contido na informação retro, intime-se novamente a
parte autora para que proceda o recolhimento das custas devi-
das ao Sr. Avaliador. 2. Em caso de não cumprimento, reitere-
se a intimação via mandado. 3. Dil. nec.” - Adv. LUIZ LIMA-

79.-COBRANCA - SUMARIA-1117/2002-IOLANDA SOA-
RES DOS SANTOS x FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - SISTEL -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. 1. Sobre o contido na petição e documentos de fls. 318/
348 e em face da desistência pela ré das periciais a serem rea-
lizadas, manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, in-
formando se pretende a produção da prova pericial contábil,
uma vez que esta foi requerida por ambas as partes. 2. Int.” -
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BAR-
BOSA e ADROALDO JOSE GONCALVES-

80.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1218/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO JOSE MADRID CHA-
VES e outros -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls. 84 ( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 83, no
prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

81.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1348/2002-DAIR
DA COSTA TERZADO x MAUGHAN ZAZE e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F. P.X.F. GUERRA. “1- Pagas eventuais custas remanescentes,
cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria - Geral da
Justiça, após arquive-se. 2. Dil. nec.” Devendo ser depositado
antecipadamente as custas da Sra. Contadora no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs” - Adv. CRISTIANE PEREIRA AZEVE-
DO-

82.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1360/2002-M. DE
MARI ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBIL. LT
x EDISON SEBASTIAO VERNECK e outros -” Manifeste-se
o autor quanto a certidão de fls. 84v. (Ate a presente data não
houve devolução da Carta precatória).” - Adv. MARIA TERE-
ZA CUNICO DE MENDONÇA-

83.-COBRANCA - SUMARIA-1368/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA MARISTELA x ADROALVO AUGUSTO
PEREIRA WOLF e outros -” 1. Defiro o pedido constante as
fls. 87, oficie-se. 2. A audiência de conciliação e entrega de
defesa será redesignada tão logo localizado o endereço da se-
gunda requerida. 3. Dil. nec.” Devendo ainda a parte manifes-
tar-se sobre a informação de fls. 88v. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas referente à expedição de ofício, no valor de R$
35,00).” - Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS e ELIANE
APARECIDA ROCHA-

84.-BUSCA E APREENSAO-1372/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA. x INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONSERVAS JURITI LTDA. -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- ... 2.
Após, intime-se o requerido para que proceda o deposito do
saldo devedor remanescentes, também em 05 (cinco) dias. 3.
Int.” ( Conta de fls. 92 no valor de R$ 37.180,96 ( trinta e sete
mil cento e oitenta reais e noventa e seis centavos).” - Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO e LUIZ RE-
NATO COSTA AMORIN-

85.-MONITORIA-216/2003-EDERSON AILTON MILOCH x
EVAIR CARLOS DE SOUZA -”Aguarde-se por 30 (trinta) dias,
conforme pedido de fls. 49.” - Adv. MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, DEMETRIO
BEREHULKA e ROSILEINE PICINATO RIBEIRO-

86.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-415/2003-BANCO
DO BRASIL S.A. x JOSE CARLOS FORBICE -”1. Oficie-se
conforme requerido, procedendo-se conforme determinação da
Corregedoria Geral de Justiça quanto ao oficio da receita fede-
ral. 2. Dil. nec. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
mação da parte interessada para antecipação das custas refe-
rente à expedição de 02 ofícios, no valor de R$ 14,00).” - Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA-

87.-DECLARATORIA-423/2003-GUELMANN KLAYN e ou-
tros x GERMANO BUCHNER e outros -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO. I - Como ponto controvertido fixo o pró-
prio objeto da lide. II. Em relação a preliminar arguida de que
o requerido, como ex proprietário do imóvel e pretenso vende-
dor do mesmo, tem legitimidade para participar do polo ativo
do processo, posto ser vitima de estelionato, não deve prospe-
rar. Senão, vejamos: Segundo o processualista Guilherme Este-
lita (in do litisconsórcio no Direito Brasileiro), diz que o litis-
consórcio necessário devera ser definido tendo-se em conta

sobretudo o elemento que verdadeiramente o define, que e a
obrigatoriedade de sua formação, ou seja a condição de ser in-
dispensável pelas partes, seja porque a lei assim o exija, seja
porque a natureza da relação litigiosa igualmente o imponha,
por não ser possível a decisão da lide única sem a presença de
todos os seus integrantes, tendo em vista a unilateralidade da
relação de direito material litigiosa, fato este que efetivamente
não se aplica a espécie, razão pela qual não ha que se acatar a
inclusão do réu no polo ativo da relação processual. Com rela-
ção as demais questões, ventiladas, confundem-se, com o mé-
rito e com o mesmo serão apreciadas. III. Especifiquem as par-
tes no prazo de 05 dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a sua pertinência e adequação. IV- No mais,
as partes encontram-se bem representadas, sendo o objeto da
lide certo e determinado, sendo seu objeto licito e possível,
seguindo a lide seu normal curso, e não havendo irregularida-
des a serem apontadas, declaro o feito saneado. V - Dil. nec.”
DESPACHO DE FLS. 92. 1. Defiro a produção das seguintes
provas: a) documental, observados os termos do art. 397 do
CPC. b) oral, consistente no depoimento pessoal das partes e
na oitiva de testemunhas, desde que tempestivamente arrola-
das. c) pericial grafotécnica, para a qual nomeio o DR. Odilon
Brando, que devera ser intimado a apresentar proposta de ho-
norários com base nos quesitos arroladas pelas partes, no prazo
de 05 (cinco) dias contados de sua intimação. 2. Havendo con-
cordância quanto ao valor dos honorários periciais, intime-se
os autores para efetuar o deposito, no prazo de 10 (dez) dias. 3.
Após, voltem conclusos para designação de audiência para a
coleta dos padrões gráficos necessários para a elaboração do
laudo pericial. 4. Para audiência de instrução e julgamento de-
signo, desde já, o dia 31/08/2005, as 14H00. 5. Dil. nec.” -
Adv. PAULO CAMILO DE GODOY, LAUREDSON DOS
SANTOS, CARLOS ROBERTO MENOSSO, MONIA XAVI-
ER GAMA, ANA PAULA ANTUNES VARELA, LEONI JOSE
GALLI e MICHELE SUCKOW-

88.-INDENIZAÇÃO-729/2003-JOCIANE APARECIDA HUK
x PAULO TADEU POLI -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. “Autos nº 729/2003. Vistos em saneador etc. I. Como
ponto controvertido fixo o próprio objeto da lide. II- Afasto a
preliminar arguida de inépcia da inicial, eis que, diversamente
do asseverado na contestação, o pedido ( condenação do réu ao
pagamento de indenização a titulo de danos morais e materiais)
decorre de forma lógica da causa de pedir ( conduta culposa do
requerido). III - Defiro a produção de prova testemunhal re-
querida. Faculto a parte ré a apresentação de rol de testemu-
nhas, em 10 dias, momento em que se saberá sobre a necessi-
dade ou não designação de audiência de instrução. IV- Depre-
que-se a inquirição das testemunhas arroladas pela postulante
as fls. 286/287. V- No mais, as partes encontram-se bem repre-
sentadas, sendo o objeto da lide certo e determinado, concor-
rendo com a possibilidade jurídica, seguindo a lide seu normal
curso, e não havendo irregularidades a serem apontadas decla-
ro o feito sanado. VI- Defiro, momentaneamente, os beneficies
da justiça gratuita requeridos pela autora, vez que o texto legal
apenas exige da parte a simples afirmação de que não esta em
condições de pagar as custas do processo e honorários de advo-
gado ( art. 4º da Lei nº 1060/50). VII- Dil. nec.” DESPACHO
DE FLS. 301. 1. Recebo os agravos retidos interpostos as fls.
291/296 e 298/300. 2. Intime-se o agravado para que apresente
suas razoes em 10 (dez) dias. 3. Após, cumpra-se o despacho
de fls. 288/289. 4. Dil. nec.” - Adv. PAULO ALFREDO RI-
BAS TOLEDO, RENATA ELIZABETE FUENTES e OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

89.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-990/2003-DISTRI-
BUIDORA PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA. x
GLADYS ODEMANN VESCIA e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- 1. Acolho
o aditamento de fls. 36/38. 2. Cite-se a parte requerida para
levantar o deposito ou oferecer resposta, no prazo de 15 dias.
3. Int.” ( Devendo a parte autora Cumprir o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias. “ -
Adv. VANESSA PITTEN VELLOSO, CESAR HENRIQUE
ALVES, ADEL EL TASSE, AHMAD MOHAMAD EL TAS-
SE, AMARILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS, MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE
FREITAS e ANDREY FERNANDO KLODZINSKI-

90.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-1006/2003-WALTER VIEI-
RA PINTO x PAULO HENRIQUE SPERB -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- 1. Recebo
o recurso de apelação de fls. 96/117, no seu efeito devolutivo (
art. 520, inciso V, do CPC). 2. Intime-se a parte recorrido para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3. Após, cumpra-se
o Código de Normas |( 5.12.5), desapense-se e remeta-se os
autos ao egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo
e homenagens deste juízo. 4. Int.” - Adv. JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA, EMILIA DANIELA CHUERY, MARCOS
SERGIO J. MARTINS, VALDEMAR BERNARDO JORGE,
VIVIANE BERNARDO JORGE e PAULA BORGES DA
CRUZ DANTAS-

91.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1029/2003-AN-
DERSON JOSE MATTOS FERREIRA x LUIS FERNANDO
OLIVETE -”SENTENCA PROFERIDA PELO MM JUIZ DR.
NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” Vistos e etc... Diante
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo, acostado as fls. 35/36, a
que chegaram as partes acima nominadas e devidamente quali-
ficadas nos autos, para que se cumpra, JULGANDO, em con-
seqüência, EXTINTA o presente processo, com analise de mé-
rito, de acordo com o disposto no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Proceda-se o levantamento da pe-
nhora. P.R.I. Oportunamente, cumpra-se o disposto no Código
de Normas e arquive-se. “- Adv. NEMO FRANCISCO SPANO
VIDAL, MARCIA VALENTE e GANDURA M. DA MAIA
ABOU FARES-

92.-BUSCA E APREENSAO-1159/2003-BV FINANCEIRA
S.A - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x CARMEM
SARTI RAFFAELLI -”Aguarde-se por 20 (vinte) dias, confor-
me pedido de fls. 29.”- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO
REBELLO, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JOSEANE CRISTI-
NA RODRIGUES, RICARDO CHEANG, ANDRE WAGNER,
RENATA DOS SANTOS RIBAS e BRUNO PAGANI QUA-
DROS-

93.-SUMµRIA C/C TUTELA-1242/2003-MARCOS RABONE
CABRERA SANCHES x BANCO PANAMERICANO S/A -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA- Vistos e etc... Ante o exposto, e considerando o que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido contido nesta ação
indenização por danos morais c/c multa cominatória e tutela
antecipada, ajuizada por Marcos Rabone Cabrera Sanches, con-
tra Banco Panamericano S/A, ao efeito de confirmar a liminar
ao inicio concedida determinando-se a exclusão definitiva do
nome do requerente nos registros do SERASA, e, condenar o
requerido no pagamento de indenização por danos morais que
arbitro em R$ 8.000,00, corrigidos monetariamente, a partir da
data desta sentença, e acrescidos de juros de mora a razão legal
( Código Civil, art. 406), a partir da data da inscrição do nome
do autor no SERASA (STJ, Sumula 54). Condeno o requerido,
ainda, no pagamento das custas do processo e honorários advo-
catícios que, em vista dos elementos norteadores contidos no
art. 20, parágrafo 3º, do CPC, fixo em 15% sobre o valor da
condenação, devidamente corrigido, para tanto considerando a
natureza singela da causa, a desnecessidade de instrução, e o
trabalho efetivamente exigido. Oficie-se ao SERASA, como
referido no dispositivo. P.R.I.” - Adv. NILZA SALETTE FER-
REIRA PICONE, LUIZ KNOB, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS-

94.-COBRANCA - SUMARIA-1317/2003-MARISE LACER-
DA FONSECA x CLAUDECIO ADALBERTO DE OLIVEI-
RA e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.- 1.
Redesigno a audiência para o dia 09/12/2004, as 09h30. 2.
Expeça-se mandado de citação da 2º requerida, devendo o Sr.
Oficial de Justiça verificar a conveniência de proceder a cita-
ção com hora certa. 3. Concedo os benefícios do art. 172, pará-
grafo 2º do CPC. 4. Expeça-se carta com AR para intimação do
1º requerido para que compareça na audiência, oportunidade
em que poderá apresentar defesa, através de advogado, sob pena
de revelia. 5. Dil. nec.” Devendo a parte autora manifestar-se
sobre a certidão de fls. 80. ( a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 79, no prazo de 05 (cinco) dias.) E ainda quanto ao
retorno do AR de fls. 81/82 em mesmo prazo .” - Adv. RENA-
TA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS e CHISTHIANNE
KARIN WAGNER PANCHENIAK-

95.-DEPOSITO-1345/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ANNA LETHICIA TAVARES M. M. BASSETTI -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO. 1. Defiro o pedido de fls. 50,
oficie-se. 2. Dil. nec.” (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação das custas,
referente a expedição das custas, referente a expedição 04 ofi-
cias no valor de R$ 28,00.) E ainda informação de fls. 56. (
Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas, referente a expedição
de 05 ofícios, no valor de R$ 35,00).” - Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

96.-DEPOSITO-1431/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x MARIA ANGELICA PE-
REIRA -” Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” ( Não houve o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça.)”- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

97.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-250/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- ... 2. Cum-
prido o item “01”, lavre-se termo de nomeação e de bens a
penhora, que devera ser firmado em cartorio, também no prazo
de 05 (cinco) dias.” ( Assinar termo) Adv. MILTON PINHEI-
RO JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
ALCEU RODRIGUES CHAVES-

98.-COBRANCA - SUMARIA-330/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x ZIRNAI GOMES e ou-
tros -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão e informa-
ção de fls. 38. (... que, de acordo com a resolução 19432/96 do
Tribunal Superior Eleitoral, o Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná não mais fornecera endereços para fins judiciais.) e in-
formação (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação
da parte interessada para antecipação das custas referente à
expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” - Adv. SIDNEY
AZARIAS INACIO-

99.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-446/2004-DIONI-
ZIO ROLDO x LEANDRO JOSE RODRIGUES -”Aguarde-se
por 30 (trinta) dias, conforme pedido de fls. 17, a devolução da
carta precatória pelo prazo de 60 dias.”- Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO e EXPEDITO
ARNAUD FORMIGA FILHO-

100.-REPARAÇÃO DE DANOS - SUMARIO-551/2004-GIL-
BERTO AILTON DOS SANTOS x COMERCIAL
NEWPHARM LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO. “ Avoco AUTOS 551/2004. 1. Tendo em
vista a possibilidade de cumprimento da carta precatória antes
de 09/09/2004, mantenho a data anteriormente designada. 2.
Expeça-se de imediato a carta precatória, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, observando-se o disposto no art. 277 do CPC. 3. Dil.
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nec.” - Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

101.-ORDINARIA C/C TUTELA-827/2004-SANDRI LUIS
BELLO DE LIMA x BANCO FINASA S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR
R.MACEDO NETO: “1-A gratuidade de Justiça encontra am-
paro na legislação ordinária (Lei nº.1060/50) considerando ne-
cessitado todo aquele que Não se achar em condições de arcar
com as despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuí-
zo do sustento próprio ou de sua família. Nesta esteira de pen-
samento, e da análise dos documentos colacionados nos autos,
indefiro a concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita pleiteada na inicial, vez que Não restou caracterizado
o estado de miserabilidade da autora, na acepção jurídica da
palavra. Ademais, levando em consideração o valor assumido
no financiamento, com prestações mensais acima de R$ 700,00,
bem como estar com o pagamento das prestações em dia, o que
leva a crer que o pagamento das custas processuais Não levará
o autor à falência, nem tampouco lhe trará prejuízos irrepará-
veis. Assim, proceda o Sr. escrivão o cálculo das custas proces-
suais, intimando-se, após, o requerente para efetuar o preparo,
no prazo de 10 (dez) dias. Procedam-se às anotações e retifica-
ções necessárias, inclusive, junto ao Ofício Distribuidor. 2-Trata-
se de ação revisão contratual com pedido de tutela antecipató-
ria, esta, objetivando a inscrição junto a cadastros restritivos e
a manutenção de posse do veículo objeto de contrato de aliena-
ção fiduciária. 3-A primeira providência, na verdade, têm fei-
ção cautelar, o que não prejudica sejam conhecidos em vista do
que dispõe o parágrafo 7º do art.273 do CPC, com redação
introduzida pela Lei 10.444/2002. 4-Neste sentido, observo
presente o requisito “fumus boni juris”, que, na forma corren-
te, caracteriza-se em vista da plausibilidade meramente objeti-
va da pretensão de mérito, como no caso em que Não pode
negar a razoabilidade dos argumentos iniciais, naturalmente,
abstratamente considerados. 5-O “periculum in mora”, de sua
vez, se verifica quando concorre a possibilidade de dano jurí-
dico de comprometer ou mesmo esvaziar o resultado útil da
ação, conferindo a finalidade instrumental própria à tutela cau-
telar. 6-Neste sentido, embora inexista menção sobre o enca-
minhamento do nome da parte autora a cadastros restritivos,
existe a possibilidade, sendo prática corrente quando a cadas-
tros a mora, o que permite admitir o fundado de dano de repa-
ração incerta, porque condutas aptas a causar gravame à parte
autora. 7-Quanto à terceira providência - manutenção de pos-
se, por certo, Não pode ser deferida sob os auspícios da tutela
cautelar, que Não serve à realização de direitos ou como suce-
dâneo de pretensão de mérito. 8-De fato, para que se cogite do
deferimento da manutenção de posse, é necessário antes reco-
nhecer a ilegalidade, nulidade ou abuso no contrato, o que en-
volve exame da questão de fundo, logo, podendo ser objeto de
tutela antecipatória, cujos requisitos são devidamente diversos.
9-Efetivamente, o deferimento aqui demanda reconhecimento
de prova inequívoca que convença sobre a verossimilhança das
alegações iniciais, aliada ainda a qualquer das hipóteses dos
incisos I e II do art.273 do CPC. 10-Embora o conceito de pro-
va inequívoca Não seja absoluto, exige-se prova robusta que
permita reconhecer de plano, mesmo que a exame prévio, a
afirmada lesão de direito. 11-No caso, isso se verifica; deveras,
a planilha apresentada, e que estaria a evidenciar a lesão de
direito, sacrifica voluntariamente o contrato, propondo nova
fórmula de cálculo no mais das vezes amparada em questões
ainda pendentes de definição na sentença e objeto de contro-
vérsia jusriprudencial.12-Não há, assim, evidência concreta
sobre violação de direito, que possa ser reconhecida de plano,
sendo de se destacar, mais, que o caso envolve medida que
importa em efetiva restrição a direito da parte adversa, de tal
forma, Não bastando a só existência da ação discutindo do dé-
bito, como na hipótese anterior alusiva aos cadastros restriti-
vos, já que esses cadastros servem de mero meio auxiliar do
comércio, sendo evidente a distinção das hipóteses tratadas.
13-Enfim, a liminar pretendida eqüivaleria, substancialmente,
a suprimir do credor fiduciário ação que se lhe disponibiliza a
legislação específica, de modo que e se instaurado o procedi-
mento de busca e apreensão, nada obsta, aliás recomenda, que
nos autos respectivos busque o devedor ver atendida eventual
pretensão e permanecer como depositário do bem, conforme se
vê autorização na jurisprudência. 14-Embora constitua hipóte-
se de exceção, que a principio contraria os próprios termos da
lei especial, parece hipótese menos esdrúxula do que deferir a
liminar aqui, nos termos pretendidos, obliterando o direito de
ação do credor fiduciário. 15. Sendo assim, considerando ao
exame prévio e próprio desta fase, presentes os requisitos le-
gais, defiro a ordem liminar ao efeito de determinar à parte
requerida que se abstenha de promover a inscrição do nome
dos autores a cadastros restritivos de crédito, ou, retires, caso
já tenha procedido, até ulterior deliberação do juízo. 16-O pe-
dido de inversão do ônus será analisado na fase de saneamento.
17-Cite-se a parte requerida, sobre os termos da ação proposta
e para oferecimento de contestação no prazo de 15 (quinze)
dias, observando as advertências legais, artigos 285 e 319, ambos
do CPC. 19-Dil. Necessárias.” (Custas no valor de R$ 646,01
+ acréscimos legais)- Adv. MAYLIN MAFFINI e LUCIANE
LAWIN-

102.-INDENIZAÇÃO-886/2004-MARIO LAURO TAVARES
MARTINELLI x AJL CARDOSO E CIA LTDA ME -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F. GUERRA: “ 1. Trata-se de ação ordinária com pedido
de antecipação de tutela, esta, objetivando a retirada do nome
do autor de cadastros restritivos de crédito. 2- A providência,
na verdade, têm feição cautelar, o que não prejudica sejam co-
nhecidos em vista do que dispõe o parágrafo 7º do art. 273 do
CPC, com redação introduzida pela Lei 10.444/2002. 3- Neste
sentido, observo presente o requisito “fumus boni juris”, que,
na forma corrente, caracteriza-se em vista da plausibilidade
meramente objetiva da pretensão de mérito, como no caso em
que Não pode negar a razoabilidade dos argumentos iniciais,
naturalmente, abstratamente considerados. 4 - O “periculum in
mora”, de sua vez, se verifica quando concorre a possibilidade
de dano jurídico de comprometer ou mesmo esvaziar o resulta-
do útil da ação, conferindo a finalidade instrumental própria à
tutela cautelar. 5 - Sendo assim, considerando ao exame prévio
e próprio desta fase, presentes os requisitos legais, defiro a or-

dem liminar ao efeito de determinar a expedição de ofício ao
SERASA e ao SCP e VIDEOCHEQUE, para que suspendas as
anotações constantes em nome do autor, tão somente, com re-
lação a dívida em questão, até ulterior deliberação deste Juízo.
6. Considerando o valor atribuído a causa, deve o feito prosse-
guir pelo rito sumario. Procedam-se as anotações necessárias.
7. Faculto a parte autora o aditamento para finalidade prevista
no art. 276 do CPC, sob pena de preclusão. 8. Para a audiência
de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 15/02/
2005, as 10:30 horas. 9. Cite-se na forma requerida, observan-
do as prescrições legais ( CPC arts. 285 e 319), no caso de
omissão observando o que dispõe o art. 222, alínea “f” do CPC.
10. Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, ou-
trossim, que a defesa devera ser oferecida em audiência, ciente
o requerido que não comparecendo ou não apresentando defe-
sa. inclusive, por estar desacompanhado de advogado, incidira
nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. 11. Intime-se.” - Adv. ELIANE MA-
ZZUCCO-
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1.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-399/1995-BAME-
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2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-712/1995-APLUB
FINANCEIRA S/A. CRED. FINAC. E INVEST. x PARK SHOP
COMERCIO VEICULOS LTDA. E OUTROS. Manifeste-se a
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, diante do contido na certidão de fls. 194-Adv. JOSE RAUL
DE VEIGA BOABAID, NELSON LUIZ VELLOSO FILHO,
SIDNEY MARCOS MIRANDA, NELSON JOAO SCHAI-
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portanto, diversa daquela objeto de eventual financiamento
imobiliário, O que importa dizer é que a dita “poupança”faz
parte do preço do bem. Não há, portanto como se falar em im-
penhorabilidade ou em ilegitimidade. As decisões colaciona-
das pelo executado versam acerca de questão diversa daquela
oea tratada. Prossiga-se, portanto, na execução-Adv. SOLAN-
GE CANDIDA WUICIK, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS,
LEANDRA DIEGA WAGNER, ADRIANA MUSSAK TIMO-
TEO, TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD e ANTONIO
CEZAR FERREIRA PINTO-

6.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-514/1997-CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS JEFFERSON LTDA x BANCO
A.J. RENNER S.A Com o julgamento das apelações os autos
naturalmente retornaram ao Juizo. Inexiste nova remesa a Su-
perior Instância, porquanto é o Agravo que irá a ela e não os
autos, pelo menos até a decisão soberana em face deste ultimo
recurso, que há de admitir-lo ou não, daí deliberando acerca de
sua remessa (RE) ou trânsito em julgado. A complementação
das custas do RE fôra deliberada pelo I. Juiz Vice Presidente
da Corte (fls. 418) e às fls. 419/420 se vê a regularização aca-
tada pela Superior Instância, tanto que deu azo a prolatação da
decisão de fls. 440/443, em face da qual foi manejado AI, já
enviado ao colendo STJ (fls. 446). O que se encontra na aber-
tura do 3º volume é o voto vencido do eminente Juiz Costa
Barros e não a decisão que negou seguimento ao RE. Exami-
nando o processo, cuidadosamente não foi confirmada nenhu-
ma bagunça nem existencia de folhas desordenadamente junta-
da. Entretanto o juizo está a disposição do I. Signatário do plei-
to de fls. 449/450, para a qualquer momento recebê-lo ensejan-
do, destarte a análise conjunta de eventuais irregularidades .-
Adv. GERALDO MOCELIN, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO e NEMO ELOY VIDAL NETO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-464/1998-KARINA SIMONE
KULIG E CIA. LTDA e outros x FILATTI COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA. Defiro o pedido de vistas dos autos,
pelo prazo de cinco dias, conforme requerido às fls. 96-Adv.
ARLINDO MENDES DE SOUZA, MIGUEL LUIZ CONTE e
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

8.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-893/1998-AUTO POS-
TO BRASALCOOL LTDA x JOSE GOMES DOS SANTOS e
outros. Pela derradeira vez, renove-se a intimação do procura-
dor judicial do requerente via diário da justiça para que em
cinco dias forneça o atual endereço de seu cliente-Adv. WAL-
DEMAR REINERT, ANTONIO JOAO VISCONDE DE C
DIAS, LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE ROSA
FONSECA, TELESFORO MARTINS NETO, CARLOS AL-
BERTO DE ARRUDA SILVEIRA, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, LUCIANA HAAS, MAURICIO KAVINSKI, KAR-
LA SCHONEWEG WOLF e LUIZ ROBERTO ROMANO-
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9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1370/1998-CE-
RAMICA DECORITE S\A x MASSA FALIDA DE MALUCE-
LLI E FILHOS LTDA e outros. Acolho os pleitos de fls. 113/
116 para julgar extinta a execução em relação a devedora Ma-
lucelli e Filhos Ltda, hoje em regime de falência, Promovam-se
as anotações e comunicações necessárias. A avaliação Intimem-
se inclusive os adquirente na forma da promoção de fls. 119/
120.-Adv. LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, FERNAN-
DA LOPES MARTINS e CLEBER DA SILVA BARBOSA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1999-BAN-
CO ITAU S.A - CREDITO IMOBILIARIO x BENEDITO JOR-
GE BORGES e outros. Aguarde-se por trinta dias o retorno do
aviso de recebimento da carta de intimação expedida às fls.
155-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-

11.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1242/1999-FIBRA LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JERRI BARRETO
DA SILVA. 1. Converto o feito em diligencias e revogo o des-
pacho de fls. 176 uma vez que há pedido de realização de pro-
va pericial. 2. Nomeio perito o Sr. Nelson Imoto que deverá
prestar seus serviços gratuitamente, uma que o polo passivo da
demanda é representadp pela D. Curadora. Formulem as partes
em cinco dias, os quesitos que entenderem necessários-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, MARCIO RUBENS PASSOLD, FELIPE SA FERREI-
RA e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

12.-COBRANCA (SUMARISS)-4/2000-CONJUNTO R-CIC-
I x FABIO CHRISTIAN MACHADO DE SOUZA e outros.
Converto o feito em diligência, e nos termos do artigo 130 do
CPC, determino ao autor que proceda a juntada aos autos, em
10 dias do contrato celebrado com a empresa de cobrança “Du-
plique”; prova esta que segundo o entendimento deste Juizo é
necessária para a decisão: “...”. -Adv. SALETE STAFFEN-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-538/2000-VATERLO
HAEFFNER x ESPOLIO DE MARINO PEREIRA e outros.
Indefiro o pleito contido às fls. 305 uma vez que a oportunida-
de para a elaboração do laudo pelo assistente técnico já foi
ultrapassada, quedando-se inerte o autor. Com razão, o proces-
so se arrastou por mais de três anos, sem que o promovente
tivesse diligenciado a produção da prova técnica, por aquele
indicado como assistente. Em situação similar, o egrégio TJPR
já proclamou que “...”. Despicienda a produção da prova oral,
porquanto, moroto aquele cuja assinatura fora questionada, re-
vela-se inútil o depoimento do autor, que não terá como ser
confrontado com o finado. Da mesma forma, a oitiva de teste-
munhas se afigura desnecessária já que a matéria é de cunho
técnico, se resolvendo com base na pericia já realizada. Deve o
requerente esclarecer em cinco dias, qual a finalidade da apre-
sentação das cópias de processo findo e arquivado, eis que, a
principio, não guarda qualquer identidade com os presentes
autos.-Adv. DEMETRIO BEREHULKA, JOEL FERREIRA
LIMA, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, FLAVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO e KATIA ISABEL MORETTI-

14.-COBRANCA (SUMARISS)-952/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x WALDEMIR
SCHMIDT... Designo os dias 08 e 18 de novembro p.f., às 14:05
horas para realização da primeira e segunda praça dos bens
penhorados. -Retirar edital.-Adv. MARILZA MATIOSKI, JOAO
SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e
ROSANE PABST CALDEIRA-

15.-COBRANCA (SUMARISS)-1089/2000-MARTINS RE-
PRESENTACOES DE AUTO PECAS LTDA x TRUFFI S/A
INDUSTRIA E COMERCIO. Converto o julgamento em dili-
gência. Analisando o presente feito, constata-se que o mesmo
não está apto a julgamento, pois a empresa ré não foi regular-
mente citada. Observando os documentos acostados pelo autor
às fls. 26/34, constata-se que a assinatura constante no campo
“assinatura do recebedor”, do aviso de recebimento de fls. 32,
não corresponde às assinaturas constantes dos documentos de
fls. 516, 518 e 523. Melhor dizendo, nos quatro avisos de rece-
bimento, nenhuma das assinaturas dos recebedores da ré são
equivalentes. Não há informações nos autos também se qual-
quer daquelas pessoas que receberam os documentos de fls.
516, 518 e 523 tinham capacidade para tanto, ou seja, se ti-
nham poderes para receber citação em nome da ré. Muito em-
bora estejam os presentes autos aguardando julgamento desde
a data de 06/03/2001, caso seja proferida alguma decisão no
estado em que se encontra o processo, certamente a mesma
será declarada nula, o que acarretará maiores transtornos ao
autor, pois terá que repetir os atos processuais. Diante do ex-
posto, dou como nula a citação a ré, pois, não há comprovação
nos autos de que as pessoas que receberam os documentos de
fls. 516, 518 e 523 tinham poderes para tanto. Intime-se a parte
autora para que, no prazo de 10 dias, de prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito-Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA-

16.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1120/2000-J. L. IS-
FER x FELIX HUGO AGUERO. Manifeste-se a autora, no
prazo de cinco dias, sobre o cumprimento da carta precatória-
Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, ANDRE POR-
TUGAL CEZAR, JOSE RONALDO CARVALHO SADDI e
CREUZA CARVALHO SADDI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-1183/2000-LIPOR COMER-
CIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA x XEROX DO
BRASIL LTDA. Renove-se a intimação do procurador do em-
bargante, via diário da Justiça, para que em cinco dias, forneça
o atual endereço de seu cliente-Adv. LANDES PORCIUNCU-
LA, RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-132/2001-LUZINE-
TE ANTONIA RIBEIRO x IRACEMA TEIXEIRA PINTO -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-

mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. RONY CESAR C. VALENZA e ALICE MAZZARO
VALENZA-

19.-MONITORIA-323/2001-ALPHACOM TELEMATICA
LTDA. x ALDELICE APARECIDA BERTOLO -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, ALINE FERNANDA P. DIAS DA SILVA
e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-566/2001-PE-
QUENA MANIA IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA e
outros x PRETTY BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE
DEC. LTDA. Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, requerendo oque lhe for de
direito-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

21.-ORDINARIA-604/2001-COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO AG. DO PARANA CODAPAR x AR - COSNTRU-
TORES ASSOCIADOS S.A LTDA... contados e preparados,
voltem conclusos para sentença.-Adv. GRACIELA GONCAL-
VES PARZIANELLO, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, RO-
CHELI SILVEIRA, JOSE LAERCIO CHELSKI, DEBORA
SPINOLA NOGUEIRA, ANTONIO SERGIO LOPES e RO-
DRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES-
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C.E.C.M.F.I.F.P.FEDERAIS LTDA. x LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA. Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre
o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de direito-
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-

23.-ORDINARIA-761/2001-JORGE HENRIQUE CABRERA
MANSILLA e outros x VALDECIR BUENO DOS
REIS.Renove-se a intimação do procurador judicial da parte
autora, via diário da justiça para que em cinco dias, forneça o
atual endereço de seu cliente-Adv. LUIZ ANTONIO PARAVA-
TO LESSA e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

24.-MEDIDA CAUTELAR-777/2001-MANOEL HENRIQUE
VIANNA ITIBERE DA CUNHA x JUAREZ DA FONSECA.
Diante da concordância da parte credora, lavre-se termo de
nomeação de bens intimando-se o executado através de seu
procurador judicial via diário da justiça, para firmá-lo em qua-
renta e oito horas, quando ficará ciente do prazo para interpo-
sição de embargos-Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH, RA-
CHEL BOECHAT LUPPI, ARCENDINO ANTONIO SOUZA
JUNIOR, CAMILA REDIVO e JUAREZ DA FONSECA-

25.-ORDINARIA-957/2001-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII x FLORACI CAVALHEIROS DE ARAUJO e outros. Rei-
tero os termos do despacho de fls. 113., Esclareça a parte exe-
quente se pretende a extinção do feito-Adv. ELIZABETH BER-
TINATO-

26.-COBRANCA (ORDINARIA)-1029/2001-BANCO DO
BRASIL S.A x BILLYARTE QUADROS DE MOLDURAS
LTDA e outros -Providencie a parte interessada o recolhimento
das diligencias do Sr. Avaliador, conforme requerido às fls. 161
- R$ 410,00. Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRI-
CIO ZILOTTI e ADEL EL TASSE-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1089/2001-AN-
DRE SCHYPULA x ORACY DA SILVA e outros. Aguarde-se
pelo prazo de noventa dias conforme pleiteado às fls. 133. De-
corrido o prazo, manifeste-se o requerente impulsionando o
feito-Adv. ENIO ROBERTO MURARA, ROGERIO GALLI
BERARDI, MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA BERAR-
DI e LOURDES BERNARDETE B. RIVAROLI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1180/2001-JOAO MARCE-
TICO DE ARAUJO x CONDOMINIO CONJUNTO MORA-
DIAS CAIUA I COND. II. manifeste-se o exequente no prazo
de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, devendo indi-
car bens dos executados passiveis de penhora-Adv. ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e ANTONIO EMERSON
MARTINS-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/2002-NEGO-
CIOS FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x
OLIVIO BATISTA -cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Paraná, recolhendo
antecipadamente as custas de Oficial de Justiça. Após desen-
tranhe-se o mandado de fls. 85, para cumprimento, devendo o
Sr. Oficial de Justiça, observar o endereço indicado às fls. 115.-
Adv. VITORIO KARAM-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-332/2002-ESMAELO POR-
TES x ZAITTER ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA. Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre
o prosseguimento do feito, diante do contido na certidão de fls.
340 in fine-Adv. MAURICIO VIEIRA, MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e CRISTIANO LUS-
TOSA-

31.-COBRANCA (SUMARISS)-530/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICO CAD’ORO x CELSO SEBASTIAO MANOEL. Ad-
virot as partes requeridas quanto a severidade das sansões pela
litigância de má fé, uma vez que aquele primeiramente dado
como réu recuperou a propriedade do bem após a audiência na
qual fôra excluido do processo em razão do imóvel ter sido
aquinhoado a seu filho, deixando de comunicar tal fato, sobre-
maneira relevante ao Juizo. Posto isto, intime-se-o para que,
em 10 dias apresente certidão atualizada e negativa de ônus do
imóvel bem como similar extraida dos autos de inventário re-

tratando a situação atual do feito e do apartamento. Oportuna-
mente a vista daqueles documentos, será regularizada a situa-
ção do polo passivo. -Adv. JOAO MARCOS CREMASCO,
JEFERSON MANARIM e SILVIA BOEMER-

32.-INVENTARIO-665/2002-MARIA ALET TRAVENSOLLI
BUDEL e outros x ESPOLIO DE CECILIA TRAVENSOLLI.
O pedido de reserva de quinhão de fls. 159/160 tem o momento
oportuno para ser postula nos autos. Após a nomeação da in-
ventariante e tendo esta assinado o compromisso (fls. 61) deve-
se proceder na forma do artigo 993 do CPC, prestando a inven-
tariante as primeiras declarações, da qual será lavrado termo
circunstanciado a ser assinado pelo Juiz, escrivá e inventarian-
te. Depóis de cumprido o item 993 do citado Código passar-se-
á a fase do artigo 999 do mesmo diploma, Alerto os interessa-
dos que caso fiquem suscitando conflito nos autos, antes do
momento oportuno, o inventário não chegará a termo algum.
Intime-se a inventariante para os fins do artigo 993 do CPC.
Prazo 20 dias-Adv. LUCIANE AP. DE ABREU M. TOTSU-
GUI, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, RICARDO
ANTONIO BALESTRA, CARMELITA FATIMA MARQUES,
JOAO FERREIRA DE FARIA, MARIA ADRIANA PEREIRA,
PAULO SERGIO GUEDES, JULIANO LAGO SEBBEN e LI-
ZEU NORA RIBEIRO-

33.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-756/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LUCIA MARIA DE JESUS
ALVES -cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Paraná, recolhendo antecipada-
mente das custas de Oficial de Justiça. Após desentranhe-se o
mandado....-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-799/2002-SAS-
SE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x JA-
MES MILTON KERNE e outros -Preparadas as custas, voltem
conclusos.-Adv. BABYTON PASETTI-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1009/2002-ARCI BOZA x
LILIAN LOYOLA RODRIGUES -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 80,00 “.-Adv. LUCIANA
CALVO PERSEKE WOLFF, ALESSANDRA PRESTES MI-
ESSA, MARIZ MENDES MAY e NEY BRODBECK MAY-

36.-COBRANCA (SUMARISS)-1012/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL FIRENZE x HERONDINA ANTUNES e outros.
Converto o feito em diligências, e nos termos do artigo 130 do
CPC, determino ao autor que proceda a juntada nos autos, em
10 dias do contrato celebrado com a empresa de cobrança “Ga-
rante” prova esta que segundo o entendimento deste Juizo é
necessária para a decisão: “...”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CARLOS MAGNO BRAGA e FLAVIA KURIHA-
RA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1167/2002-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF e
outros x ANGELA NIZIO DE LIMA -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. ANTONIO DIL-
SON PEREIRA-

38.-COBRANCA (SUMARISS)-1192/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x MARILSE GENY DA
SILVA PADILHA. Converto o feito em diligência, e nos termos
do artigo 130 do CPC, determino ao autor que proceda a junta-
da aos autos em 10 dias do contrato celebrado com a empresa
de cobrança “Garante”, prova esta que segundo o entendimen-
to deste Juizo é necessária para a decisão: “...”.-Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-

39.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-35/2003-BENE-
DITO ALVES DE ASSIS x VINICIUS ADAMOWKI DE OLI-
VEIRA -Recebo a apelação de fls. 125/127, em seus legais efei-
tos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões,
no prazo de quinze (15) dias...-Adv. RUBENS CARLOS SAN-
TANA, EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA, MARCELO VAN-
ZELLI e VIRGILIO DEL GIUDICE-

40.-COBRANCA (SUMARIA)-129/2003-CONJUNTO RES.
MORADIAS PIRINEUS II - COND III x LUIZ CARLOS OLI-
VEIRA SILVA e outros -Recebo a apelação de fls. 83/86, em
seus legais efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

41.-COBRANCA DE HONORARIOS (ORD)-328/2003-PAU-
LO ROGERIO MUDROVITSCH DE BITTENCOURT e ou-
tros x GUSTAVO HENRIQUE STEFFEN GOSSLING -”Ante
o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
GELSON AREND e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO-344/2003-AMLUZ CO-
MERCIAL LTDA ME e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S/A... diante do contido às fls. 168/169, diga o autor, no prazo
de cinco dias-Adv. GEOVANNA DIAS MANCIO e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

43.-COBRANCA (SUMARIA)-622/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ITAUBA x HERMES ONEFRE
LIPNHARSKI e outros -1. Converto o feito em diligências, e
nos termos do artigo 130 do CPC, determino ao autor que pro-
ceda a juntada nos autos, em 10 dias, do contrato celebrado
com a empresa de cobrança “Garante” prova esta que segundo
o entendimento deste Juízo é necessária para a decisão: “...”.-

Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES
ALVES-

44.-INVENTARIO-658/2003-ADRIANO LOPES OLKOVICZ
x ESPOLIO DE EUDOZIO OLKOVICZ, Providencie a parte
interessada o recolhimento das diligências do Sr. Avaliador
conforme requerimento de fls. 120 - R$ 326,00-Adv. ZANDAI-
RA DA SILVA, MARIA INES DE CARVALHO BERNARDI,
SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR e WASHINGTON YAMANE-

45.-ANULACAO DE TITULO-723/2003-ENELMO ZAGO x
BANCO BRADESCO S/A. Renove-se a intimação do Banco
requerido para providenciar o solicitado às fls. 219/220, pelo
Sr. Perito em cinco dias-Adv. ENELMO ZAGO, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/2003-BO-
VICARNES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ROQUE
LUIS FELINI e outros. Manifeste-se a exequente no prazo de
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, diante do contido
na certidão de fls. 57 verso-Adv. PAULA ROBERTA PIRES-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-923/2003-BER-
MAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x ACADEMIA
AGUA VERDE LTDA e outros. Recolhida a taxa devida, ofi-
cie-se conforme pleiteado às fls. 71 - R$ 21,00-Adv. ADIL-
SON LUIZ FERREIRA e LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

48.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-953/2003-WILMAR
LUIZ BITTENCOURT PEREIRA x ABN AMRO BANK REAL
AYMORE FINANCIAMENTOS S/A. Considerando o silência
da parte autora, manifeste-se o requerido em cinco dias-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARIA
ANGELA KEIKO TAIRA-

49.-BUSCA E APREENSAO-1028/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x OSNEY CORREIA DA SILVA. manifeste-se o au-
tor no prazo de cinco dias, sobre o cumprimento da carta pre-
catória-Adv. OKSANDRO GONCALVES e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-

50.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1040/2003-MARGA-
RETH SOARES DE MELO SANCHES x BANCO ITAU S/A.
Diante dos esclarecimentos prestados pelo sr. expert, às fls.
156/175, digam as partes no prazo comum de 10 dias...-Adv.
MAYLIN MAFFINI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIA-
NE CASTILHOS ARNOLD-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1100/2003-JOACIR
SBEGHEN e outros x BANCO BANESTADO S/A. Prelimi-
narmente, ouça-se o promovido em face do pleito de fls. 220/
221-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CESAR EU-
CLIDES MELLO.

52.-COBRANCA (SUMARIA)-1317/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x REGINA APA-
RECIDA DE BARBARA DA SILVA -Cumpridos os itens 5.8.1.
e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro ho-
ras, sob pena de penhora. Desde já, ficam deferidos os benefi-
cios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. KARINA S.
DE OLIVEIRA-

53.-ALVARA JUDICIAL-1326/2003-JOSE ABELLO DA SIL-
VA e outros x. Aguarde-se em arquivo provisório a manifesta-
ção da parte interessada conforme requerido às fls. 31 -Adv.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

54.-BUSCA E APREENSAO-1496/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x SAMUEL BIT-
TENCOURT WOLF -Retirar documentos desentranhados.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

55.-INDENIZACAO-64/2004-RENATA ERMINDA MULLER
CORDEIRO x BANCO FIAT S/A e outros, Quanto ao AR de
fls. 91 reitero os termos do despacho de fls. 81. Manifeste-se a
autora no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito,
diante do contido na certidão de fls. 86-Adv. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, RONALDO LIMA
MACHADO, LUCIANE MACHADO e ANDREA LOPES
GERMANO-

56.-BUSCA E APREENSAO-142/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA APARECIDA CUCCO. Aguarde-se a
devolução da carta precatória-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-239/2004-ESP.DE ELOY DE
OLIVEIRA - REP. ELIZA GIZELY SANTOS x JOSE MORA-
ES NETO -Recebo a apelação de fls. 62/70, em seus legais
efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-ra-
zões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. RITA NIEMEYER
DE PAULA SOARES e CIRO CECCATO-

58.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-308/2004-LBM ES-
TACIONAMENTO LTDA x WSI BRAZIL CENTERS LTDA -
Retirar ofício(s).-Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBO-
ZA-

59.-INTERDICAO-336/2004-CELMIRA CORTELETE GRI-
GOLETTI x ZULMIRA CORTELETE WICHERT. Intime-se a
Curador nomeada para dar atendimento ao parecer ministerial,
no prazo de vinte dias, sob as advertências do artigo 919 do
CPC-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

60.-INVENTARIO-476/2004-LUNA IDALIA PINHEIRO x
ESPOLIO DE NAIR MORALES PINHEIRO. Intime-se a in-
ventariante para que, em 10 dias apresente certidão do testa-
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menteiro cuja cópia se vê às fls. 39/40 que deverá ser registra-
da e autuado em apenso, processando-se na forma da lei-Adv.
PAULO IVAN LORENTZ e RICARDO PEREZ DE MOURA-

61.-ARROLAMENTO-566/2004-YARA JEANNETTE BUR-
GOA DE SALCEDO e outros x ESPOLIO DE SIGFRIDO
EMILIO SALCEDO IBANEZ. Aguard-ese a comprovação da
quitação do débito diante do contido no caput do artigo 1031
do CPC-Adv. CLEIBE DE MORAIS PALONE-

62.-HABILITACAO EM INVENTARIO-629/2004-BANCO
ITAU S/A x ESPOLIO DE GRIMOALDO BRITO BELTRAO,
Contados e preparados, voltem-Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR
e VANESSA BELTRAO LACERDA-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-669/2004-MOLINS DO
BRASIL MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA x CABOFRI-
ENSE IND. E COMERCIO DE CIGARROS LTDA. Manifes-
te-se a parte autora acerca do contido às fls. 95/128-Adv.
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE
ALMEIDA, FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO,
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA, WILSON J. ANDERSEN
BALLAO e SERGIO DE OLIVEIRA CARPI-

64.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-738/2004-MARIA
FERREIRA DA SILVA x BANCO BANESTADO S.A e outros
-”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte inte-
ressada para manifestação, quando devolvido qualquer expedi-
ente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, indepen-
dentemente de determinação judicial. (devolução de correspon-
dencia)-Adv. NELSON KNOB-

65.-INDENIZACAO-841/2004-ELIELMA MARIA ALMEIDA
x MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS LTDA -”Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-
Adv. ROMEU GONCALVES NETO, HAROLDO ALVES RI-
BEIRO JUNIOR, GUILHERME MANNA ROCHA e FER-
NANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI-

66.-ALVARA JUDICIAL-938/2004-ELOY OLIVEIRA e outros
x. Intime-se o autor para dar atendimento ao parecer ministeri-
al de fls. 18 no prazo de cinco dias -Adv. GERALDO DE OLI-
VEIRA-

67.-ALVARA JUDICIAL-948/2004-MARILZA LEAO DE SI-
QUEIRA e outros x. Intime-se a autora para dar atendimento
ao parecer ministerial no prazo de vinte dias -Adv. DIGELAI-
NE M. SANTOS-

68.-INVENTARIO-964/2004-EUGENIA MARIA ODAIR x
ESPOLIO DE JOSE ODAIR. Nomeio inventariante Eugenia
Maria Odair independente de termo. Considerando que todos
os herdeiros concordam com o inventário, o feito pode prosse-
guir sob o rito de arrolamento sumário. Diante disso, manifes-
te-se a inventariante, no prazo de 10 dias, apresentando parti-
lha amigável se for o caso.-Adv. IRACI DE FATIMA CARVA-
LHO ACOSTA-
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NELSON SCARPIN JUNIOR 0029 000341/1998

0030 000408/1998
NEREU AUGUSTO TADEU G.PEP 0159 000105/2004
NEUDI FERNANDES-25051 0069 000844/2001
NEUSA MARIA CANDIDO-OAB-2 0131 000964/2003
NEY LUIZ PEREIRA 0100 001076/2002
NIVALDO MIGLIOZZI-12902 0034 001266/1998
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0055 000899/2000
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0047 000099/2000
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 0074 000984/2001
OLDEMAR MARIANO 0054 000790/2000
OLINTO ROBERTO TERRA 0076 001010/2001
OSCAR NELSON REITMANN SOB 0134 000982/2003
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-2 0014 000499/1992
PATRICIA R. C. GROFF 0100 001076/2002
PAULA ROBERTA PIRES 0102 001095/2002
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335 0105 001424/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 0044 001533/1999
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0114 000346/2003
PAULO HENRIQUE XAVIER 0056 001026/2000
PAULO KINZKOWSKI 0029 000341/1998
PAULO MARCELO DE ARRUDA-O 0196 000940/2004
PAULO PETROCINI 0056 001026/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI-OA 0115 000445/2003

0018 000492/1996
PAULO ROBERTO DE A.TELES 0064 000327/2001
PAULO ROBERTO K. SANTOS 2 0103 001269/2002
PAULO ROBERTO VIDAL 0035 000036/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0056 001026/2000
PEDRO LOPES 15.313 0178 000474/2004
PEDRO ROBERTO NETO 0036 000039/1999
RAFAEL COSTA CONTADOR 0012 000774/1987

0014 000499/1992
RAIMUNDO FERREIRA MATOS 0079 001069/2001
REGIS TOCACH 0090 000734/2002
REINALDO CORDEIRO NETO 0062 000101/2001
RENAN FERREIRA DA SILVA 0087 000285/2002
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0101 001091/2002
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0152 000006/2004
RICARDO R.F.DE MACEDO FIL 0183 000526/2004
RITA NIEMEYER L.DE P.SOAR 0154 000041/2004
ROBERTO A.BUSATO 0054 000790/2000
roberto c. de souza 0063 000166/2001
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0027 001177/1997
RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA 0180 000480/2004
RODRIGO NEVES ZANCHET-OAB 0143 001235/2003
RODRIGO RAMATIS LOURENCO- 0202 000967/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA.25 0090 000734/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0064 000327/2001

0051 000360/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0051 000360/2000
RONEI GIACOMONI 0102 001095/2002
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI 0065 000448/2001
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0016 000725/1994
ROSANGELA DO ROCIO SMANIO 0093 000810/2002
RUBENS XAVIER FRAGA 0013 000441/1992
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0116 000475/2003
SAMANTA PINEDA STNISCHESK 0025 001069/1997
SAMUEL TORQUATO 0054 000790/2000
SANDRA APARECIDA BORITZA 0034 001266/1998
SAULO DE MEIRA ALBACH-FAX 0092 000773/2002
SERGIO LUIZ CHAVES-19328 0050 000323/2000
SERGIO ROBERTO R.P. DE SO 0115 000445/2003
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0058 001250/2000
SILMAR DIETRICH-OAB-25134 0135 001001/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER 32 0161 000114/2004

0101 001091/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0098 001026/2002
SILVIO CESAR MICHELETTI 2 0191 000761/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0015 000493/1993
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0003 000698/0000
SOLANGE DE PAULA 0122 000663/2003
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0042 001288/1999
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0164 000216/2004
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0056 001026/2000
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0016 000725/1994
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0001 000695/0000
TATIANY MARIA DA ROCHA 0105 001424/2002
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TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0145 001351/2003
TERESA ARRUDA WAMBIER 0043 001502/1999
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 0105 001424/2002
UBIRAJARA DUROES DA LUZ 0017 001448/1995
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0084 001627/2001
VALDINEI LUIZ TREVISAN 0023 000970/1997
VALERIA CALIANI 0056 001026/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0139 001128/2003
VANETE STEIL VILLATORI-25 0037 000207/1999
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0101 001091/2002
VERA LUCIA SCHREINER-223- 0052 000371/2000
VICTOR A.A.BONFIN MARINS 0187 000626/2004
VICTOR GERALDO JORGE 0185 000535/2004

0036 000039/1999
VINICIUS ANDRADE MENDES-2 0123 000707/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0019 000902/1996
VIVIANE MARTINS 0143 001235/2003
WALTER BORGES CARNEIRO 0059 001268/2000

0082 001300/2001
WALTER HELIO DE LIMA MART 0137 001098/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-70 0033 001239/1998

1.-REVISIONAL-695/0000-PANAMERICANO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO LEANDRO -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$406.00. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-27.293-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-696/0000-J.L.D COMERCIO
DE FERRO E ACO LTDA. x DECORVIDROS COMERCIO
DE VIDROS LTDA. -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$290.50. -
Adv. ALEXANDER S. SANTANA-

3.-DEMOLITORIA-698/0000-MORVAN TACLA x ELIA-
QUIM SOARES DE QUEIROZ e outros -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$185.50. -Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
18.445-

4.-BUSCA E APREENSAO-699/0000-BANCO FIAT S/A x
SILVIO SERGIO DE SOUZA -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$616.00. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA 30.832-

5.-COBRANCA-701/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
ATRIUM x JOSLEY ROBERTO RUTKOSKI -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$511.00. -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

6.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-702/0000-WILSON
GONCALVES DO NASCIMENTO x ANACLETO GONA-
CALVES DO NASCIMENTO e outros -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$721.00. -Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL AN-
DRADE-

7.-COBRANCA-704/0000-JOSE FRANCISCO CUNHA x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL-SISTEL -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$164.50 ADV. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-33924-A-

8.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-705/0000-ESPOLIO DE
PEDRO CALMON x JUAREZ MOWKA -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$616.00. -Adv. LUIZ CARLOS MARINONI-

9.-DECL.UNIAO ESTAVEL HOMOAFETIV-715/0000-BOM
ALHO COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANGEIROS LTDA.
x COBRANGAC COBRANCA FACTORING COM. -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$164.50. -Adv. MOACIR JOSE
BARANCELLI-

10.-OBRIGACAO DE FAZER-716/0000-ADRIANA NARDE-
LLI ROSI x MOSAICO EMPREENDIMENTOS IMOB.LTDA.
e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -Adv. ARNO
JUNG-

11.-OBRIGACAO DE FAZER-717/0000-VILSON JOSE DE
CASTRO GAMBORGI e outros x JULIO CESAR FERREIRA
BATISTA e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -
Adv. MARCUS AURELIO COELHO-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-774/1987-ROSA
MARIA HAUER x ERNESTO STACHEXSKI -Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias, a manifestacao da parte interessada. -Adv.
RAFAEL COSTA CONTADOR-

13.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-441/1992-JOSE UBI-
RAJARA R.LUPION x ESP.MOYSES W.LUPION DE TROYA
-Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte in-
teressada.-Adv. EDUARDO ROCHA VIRMOND, RUBENS
XAVIER FRAGA, ALIR RATACHESKI-, EGAS DIRCEU
MUNIZ DE ARAGAO, IDEVAN JONHSON, JOSE CID CAM-
PELO- 1.897, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, LUIZ
ALBERTO REGO BARROS-4750, ASSIS CORREA-OAB-
5396, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e MARCE-
LO ZANON SIMAO-232-0550-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-499/1992-MA-
RIA C.ARRUDA BERNO x AJAX-COMP.NACIONAL DE
SEGUROS -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR,
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-223-5439 e DANIELLE ROSA
E SOUZA-20129-

15.-DECLARATORIA-493/1993-LUIZ FERNANDO SIQUEI-
RA MACHADO x DILSO VALENTE -Intime-se o advogado
subscritor da petição de fls.121,para cumprir o disposto no art.45
do CPC. “O advogado poderZ, a qualquer tempo, renunciar ao
mandado provando que cientificou o mandante a fim de que
este nomeie substituto.Durante os dez dias seguintes, o advo-
gado continuarZ a representar o mandante desde que neces-
sZrio para evitar prejuízo”. (redaçÔo da lei 8.952/94 de 13/12/
94).-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, MARCO
ANTONIO LANGER-224-0556 e BENVINDA
L.BRENNEISEN(DEF.PUBLICA)-

16.-ORDINARIA-725/1994-CESAR LOURENCO SOARES
FILHO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -DIGA A
PARTE AUTORA, SOBRE A PETICAO DE FLS.567/568.-Adv.
SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH, ROSANE
MUNHOZ BURGEL ZANELLATO, MAURICIO MONTA-
NHA TEIXEIRA, HELENA MUSSSOLINO e ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1448/1995-ADE-
LAIDE KLAMS CHAMANO x SALVATORE BONACCOR-
SO e outros -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ e UBIRAJARA DUROES DA LUZ-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-492/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x AUTO
POSTO 270 DA REGIS LTDA -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-OAB-6.094, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, ALCEU WALDIR SCHULTZ-223-
5774 e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-902/1996-CRE-
DIMASTER FACTORING LTDA x MAURO GUAPORE KA-
LINOWSKI e outros -A parte autora para dar o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias -Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, ALTACIR ANTONIO COSTA, JACQUE-
LINE MARIA MOSER e JOAO DE BARROS TORRES-

20.-TUTELA-1373/1996-ISABEL CATARINA DA SILVA x
CARLOS GERALDO DA SILVA e outros -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
IVONE STRUCK- e IVONE STRUCK 9996-2005-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-448/1997-EDISON
LUIZ BARBOSA CUBAS x RUY TORRES e outros -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA e MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA-

22.-BUSCA E APREENSAO-861/1997-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x PAULO MARCOS APARECIDO SILVEIRA-
A requerente para providenciar minuta do edital, em 05 dias -
Adv. JOAQUIM A.CIRINO DOS SANTOS e JOSE ADALBER-
TO MALAGOLI-

23.-ORDINARIA-970/1997-RENATO LUIZ DELATTRE x
ALTAIR REIS ARTIGAS e outros -Aguarde-se no arquivo pro-
visório a manifestação da parte interessada.-Adv. VALDINEI
LUIZ TREVISAN-

24.-989/1997-FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDE-
RAIS-FUNCEF x ANA VALERIA BAGLIOLI DIAS e outros -
Intime-se o patrono dos autores/executados, para que informe
o endereco atual de seus constituintes no prazo de cinco dias.-
Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, ANTONIO
DILSON PEREIRA e MARCIO CLEMENTINO SOARES-

25.-ORDINARIA-1069/1997-ROBERTO SERGIO DE LIMA
DE OLIVEIRA e outros x JOVINO CEMBALISTA -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. SAMANTA PINEDA STNISCHESK-

26.-DESPEJO-1151/1997-ANTONIO FABIANO DEMENECK
e outros x MARILAINE GUIMARAES GONCALVES e ou-
tros -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. LUCI RAIMUNDO DAMAZIO e
FERNANDO SIMAS FILHO-OAB- 6118-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1177/1997-GREEN CARD
S/A x GUIA VEICULOS LTDA -Aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação da parte interessada.-Adv. MIGUEL CA-
VALI MIRANDA, CRISTIANE FROZI POSSAPP BEIS e
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES- ap. ao 848/96

28.-MONITORIA-104/1998-M.M. ARRUDA E CIA. LTDA. x
MARA IZILDA DARCY SCHMAUCH -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MIEKO ITO-OAB- 6187,
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

29.-REIVINDICATORIA-341/1998-ANDERSON LEMOS
CAVALHEIRO e outros x ACIR LANS PEDROSO -Aguarde-
se no arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-
Adv. DINO ROSSIGALLI NETTO, PAULO KINZKOWSKI e
NELSON SCARPIN JUNIOR-

30.-INDENIZACAO-408/1998-CORINA MARTINS FERREI-
RA x OSCAR PIUCO -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. NELSON SCARPIN
JUNIOR e JURENY ROSEVICS ALBERTON-

31.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-524/1998-IDYLIA
BRUNATTO FRANCESCHI x JOSE LUIZ FRANCESCHI -

Digam as partes, quanto ao laudo da procuradoria da fazenda. -
Adv. GILBERTO BRUNATTO DALABONA-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-1008/1998-GM LEASING
S.A. x ROMILDO SPEZIA -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-OAB-30890-

33.-ORDINARIA-1239/1998-MASAMI OSATO x BANCO
AMERICA DO SUL S.A -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. JOSE HENRI-
QUE PAIVA CARVALHO e YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-
7086-

34.-EVICCAO-1266/1998-JOAO EDUARDO GODZIKO-
WSKI x JOAO DA SILVA LEME -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. JOSE
CARLOS ROSA, SANDRA APARECIDA BORITZA 26.028 e
NIVALDO MIGLIOZZI-12902-

35.-DECLARATORIA-36/1999-VOZ INCORPORACOES &
TELECOMUNICACOES LTDA x SINCOL IND.COM. S.A. -
A parte credora para dar o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias -Adv. ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, GERMANO ADOLFO BESS e PAULO ROBERTO
VIDAL-

36.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-39/1999-JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH x CECILIA RAQUEL MOURO -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-13.467,
PEDRO ROBERTO NETO e VICTOR GERALDO JORGE-

37.-EMBARGOS AO DEVEDOR-207/1999-ANTONIO DIR-
CEU DOMINGOS DEBONI e outros x BANCO DO BRASIL
S.A. -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. VANETE STEIL VILLA-
TORI-254-6116, CHRISTIANE SEIDEL, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, MARCELA
VILLATORE e MARCELO LUIZ DREHER-

38.-DEPOSITO-764/1999-SLAVIERO DECISAO CONSORCI-
OS S/C LTDA x OLINDA DE LIMA -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER-

39.-RESOLUCAO DE CONTRATO-815/1999-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S.A. x ARLETE MARA DORTA -
DIGA A PARTE AUTORA-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-
17556-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-985/1999-BAN-
CO REAL S.A. x SONEIR MARIA DE OLIVEIRA- Atenda-se
o que foi requeirio leas partes Apos voltem ao arquivo Adv.
MAURICIO KAVINSKI-

41.-ORDINARIA-1285/1999-JOSE FLAVIO THOMAS MA-
CIEL e outros x ALBERTO CARLOS SORDI e outros-Intime-
se na forma requerida,fls.231/232.(intimacao dos requerente
para que providenciem o pagamento dos honorarios advocati-
cios estipulados no acordao, R$ 2.221,94,spb pena de execu-
cao. Adv. JOAMIR CASAGRANDE, CARLOS ALBERTO
CASAGRANDE e ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

42.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1288/1999-NEWTON
FERREIRA MARTINS e outros x JOSE JAMBISKI DA LUZ -
A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRE-

43.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1502/1999-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAITON CESAR
CANTELI -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. EVARISTO A.F. DOS SANTOS-
24498, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
WAMBIER e ISABELA CRISTINA RUCKLER CURI-

44.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1533/1999-CARMEN
LUCIA APARECIDA COLACO x ARCILIO COLACO -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias-Adv. PAULO ANGELIN RAMOS e MIRIAN MONTE-
NEGRO A.RAMOS.OAB/18665-

45.-ORDINARIA-1549/1999-JOSE BORGES DA SILVA x
FIBRA-FUNDACAO ITAIPU -BR- PREVID. &
ASSIST.SOCIAL-A prova testemunhal ja havia sido deferida
(fls. 332) e as testemunhas arroladas as fls. 341. Desse modo,
para audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 19/10/
2004 as 09h. Int.Adv. ALVARO WENDHAUSEN DE ALBU-
QUERQUE, maria cecilia weigert l. de freitas, HENRIQUE
M.DE LOYOLA REZLER-32623, MOACIR ANTONIO BOR-
DIGNON, LUCIA BORDIGNON, ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA, CARLOS A.GUIMARAES AMARAL 27091, EDSON
LUIZ PETERS e CIBELE CRISTINA F. DE RESENDE-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-77/2000-CERA-
MICA SANTA TEREZINHA COLLODEL LTDA x GRANDE
PISO REVESTIMENTOS LTDA -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. IRINEU
PETERS e LUIZ FERNANDO PEREIRA-22.076-

47.-COBRANCA-99/2000-CONDOMINIO CJTO.
RES.MORADIAS CAIUA I-COND. VII x PEDRO CARDO-
SO FILHO -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS 225.57.93, JOSE PEREIRA DE MORAES NETO e NOR-
MA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES-

48.-INDENIZACAO-120/2000-HELIO ANACLETO x BAN-
CO ITAU S/A-Deposite a parte ré o equivalente a 50% das
custas(R$ 152,00).Adv. ELIONORA H. TAKESHIRO 12.838,
ANALU RIESEMBERG GLEICH, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO/OAB 8761, GASTAO F.PAES BARROS JUNI-
OR 8.760 e JAMES THOMPSON LEMER-

49.-MONITORIA-200/2000-PROVECTUM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x MASTEC INEPAR S/A SIS-
TEMA DE TELECOMUNICACOES -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. FA-
BIO MARCEL VANIN TURCHIARI, ANDRE LUIS ADONI
e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

50.-INDENIZACAO-323/2000-EDMILSON LUCIO CORREA
x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA -HOSPITAL
UNIVERSI e outros - A PARTE AUTORA, PARA ESCLARE-
CER O PEDIDO DE FLS.189.-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-
19328 e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-

51.-ORDINARIA-360/2000-CARLOS SILVA NETO x FIAT
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Aguarde-
se no arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-
Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID e RONALDO LIMA
MACHADO-

52.-MONITORIA-371/2000-ONIX -CENTRO MEDICO LTDA
x JURISMED ASSESSORIA E ASSISTENCIA S/C LTDA -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. VERA LUCIA SCHREINER-223-6445, ED-
GAR LENZI-28579, JOSE VIDOTTI e EVILASIO DE CAR-
VALHO JUNIOR-

53.-MONITORIA-389/2000-CEREALISTA MELEIRO LTDA
x TEODORO NASSER DE MELLO -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. APARE-
CIDO JOSE SILVA 17.607-

54.-REPARACAO DE DANOS-790/2000-ROBERTO ANTO-
NIO VENSON x BANCO HSBC S/A e outros -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. SAMUEL TORQUATO, OLDEMAR MARIANO, RO-
BERTO A.BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JR, MARIA
CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY e GLAUCE KOS-
SATZ DE CARVALHO-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-899/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A-ARREND/MERCANTIL x PARANARTE DE-
CORACOES LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ARISTIDES ALBERTO
T.FRANCA-11527, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR,
DOUGLAS MARCEL PERES e ANDREA CUNHA-

56.-INDENIZACAO-1026/2000-BEATRIZ DE SOUZA
B.SANTOS x RESGATE MEDICO LTDA e outros-Fica dis-
pensada a prova referente a avaliacao
psicologica.Outrossim,intime-se o perito tal como determina-
do nas fls.466.Adv. VALERIA CALIANI, SORAYA DOS SAN-
TOS PEREIRA, PAULO PETROCINI, ALTIVO JOSE SE-
NISKI-322-7844, PAULO HENRIQUE XAVIER, CLAUDI-
NEIA VELOSO DA SILVA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

57.-REVISAO CONTRATUAL-1106/2000-JOSE DIRCEU
MARODIN x BANCO ITAU S/A -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MAR-
CIA CRISTINA M.ZINSER, LORENA PANKA e GASTAO
F.PAES BARROS JUNIOR 8.760-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1250/2000-IR-
MAOS HAUER & CIA LTDA x MARCOS AZNTONIO MAR-
RA DE ABREU e outros -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO-

59.-INDENIZACAO-1268/2000-ELIAS TAVARES DOS SAN-
TOS x COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIA
CTBA-PR. -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. MOACIR TADEU FURTADO,
WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO A.MIRANDA RA-
MOS 252-3326 e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK 31435-

60.-ALIENAÇAO JUDICIAL-27/2001-JOACIR SIDRAL DOS
SANTOS x JUCELIA APARECIDA SIDRAL -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. MARIA NOELI FAE e JEFFERSON OSCAR HECKE-

61.-INDENIZACAO-82/2001-IZABEL MUZEKA x INSTITU-
TO DE ENSINO CAMOES -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. GILBERTO
GAESKI- 21.838 e LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-

62.-INVENTARIO-101/2001-JOSELI HECKE x CLEUSA
FAUSTINO -A parte autora para dar o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias -Adv. REINALDO CORDEIRO
NETO e JEFFERSON G.DEGRAF- 20.845-

63.-REPARACAO DE DANOS-166/2001-F. BERTOLDI IN-
CORPORACOES E CONSTRUCAO LTDA x ANDREA MAR-
GARETHE PETERS -A parte autora para dar o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias -Adv. AUREO VINHOTI,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, roberto c. de
souza e JOSE INACIO COSTA FILHO-224-3119-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-327/2001-GM LEASING
S.A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEVIVERE CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890, ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID e PAULO ROBERTO DE A.TELES
JR.-

65.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-448/2001-AL-
CEU SCHNEIDER x MARCOS YOKIO SAKAKI e outros -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. CARLYLE POPP-15.356 e ROSANA SOBE-
JEIRO RIGONI-

66.-ANULACAO DE TITULO-633/2001-CEM ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MITILBRAS S/A ELE-
TRODOMESTICOS -A parte autora para dar o prosseguimen-
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to do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ANTONIO LUIZ PE-
REIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI-
OR-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-713/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x JO-
SIELE GEFFER FARIA FERREIRA -Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias, a manifestacao da parte interessada. -

68.-INDENIZACAO-733/2001-VERA CRUZ SEGURADORA
S/A x DENIS E. FERREIRA -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MARIA ADRI-
ANA PEREIRA-

69.-REPARACAO DE DANOS-844/2001-PRO-DIET FARMA-
CEUTICA LTDA x CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C
LTDA -Defiro o pedido de folhas 185, suspensao pelo prazo de
180 dias Adv. NEUDI FERNANDES-25051, LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE
GODOY e DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

70.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-864/2001-IBE-
MA-CIA.BRASILEIRA DE PAPEL x ROBERTO FONSECA
DA SILVA e outros -Defiro o pedido de folhas 79.Depreque-
se.(retirar precatoria).-Adv. DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-885/2001-PAUTA
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA x JOAO MENDES
DOS SANTOS e outros -Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, a
manifestacao da parte interessada. -Adv. ALEXANDRE EVAN-
GELISTA NETO e MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

72.-DECLARATORIA-893/2001-MARCOS ANTONIO GUDI-
NO x LEANDRO FERRONATO -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. CLARI-
CE MARIA DAL COMUNE e ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-

73.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-953/2001-JOSE DO-
MINGUES BLASQUES x JOAO DORNEL -Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-Adv.
EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

74.-INDENIZACAO-984/2001-CLEBERSON GUTERRES e
outros x ORLANDO JOSE DA SILVA -Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias, a manifestacao da parte interessada. -Adv. NUBIA
BIANCA BORTOLI DA SILVA-

75.-COBRANCA-985/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BRA-
GANCA x MARCOS ELIAS PASSOS -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. JACK-
SON HOHARA MENDES-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-1010/2001-NADIA DE SOU-
ZA IBRAHIM x BANCO DO BRASIL S/A -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA FI-
LHO e CARLOS MURILO PAIVA-

77.-MONITORIA-1047/2001-BANCO NACIONAL S/A-EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x FABIO PASSERI e ou-
tros -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. NATANOEL ZAHORCAK, ELOE-
TE CAMILLI OLIVEIRA e EDUARDO OLIVEIRA AGUSTI-
NHO-

78.-DEPOSITO-1052/2001-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
LUCIA ZUARETCH -A parte autora para dar o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA 30.832 e LEANDRO CABRERA GALBIATI-
31.167-

79.-COBRANCA-1069/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL COTOLENGO I e outros x MAURO CELSO
VIEIRA e outros -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. BEATRIZ SANTI-OAB-
28761 e RAIMUNDO FERREIRA MATOS-

80.-BUSCA E APREENSAO-1113/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x EMPREEITEIRA CHAMPAGANT LTDA-A parte
autora para remeter os autos a 9º Vara Civel.-Adv. DANIEL
HACHEM-11347 e LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832-

81.-BUSCA E APREENSAO-1284/2001-BANCO DAIMLER-
CRYSLER S/A x PAULO ROBERTO MATIAS -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS, EDILENE CRIS-
TINA MARTINS SILVA, MARCELO R. LOMBARDI e LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1300/2001-TROMBINI PA-
PEL E EMBALAGENS S/A x GENUINO LIMA FILHO-mA-
NIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL,
EM DEZ DIAS-Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO
A.MIRANDA RAMOS 252-3326 e EDUARDO ROCHA VIR-
MOND- 1364/00

83.-BUSCA E APREENSAO-1412/2001-ARAUCARIA AD-
MINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ODAIR
CLOVIS DE ASSIS -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA 6881, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
GABRIEL ANGELO LUVISON, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

84.-COBRANCA-1627/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
MONTPARNESSE x JUAREZ PALMONARI -Intime-se a parte
interessada para que no prazo de cinco (05) dias providenciar
as copias necessarias, para o cumprimento do mandado.-Adv.
FABIO MAX MARSCHER MAYER-20213 e VALDEREZ
M.PACHECO (CUR.ESPECIAL)-
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CONJ.RES.PARQUE DAS FLORES x MARIA ANTONIA
CARDOSO e outros -Aguarde-se no arquivo provisório a ma-
nifestação da parte interessada.-Adv. CRISTINA KAKAWA
23.300 e LUIZ FERNANDO QUEIROZ-

86.-DECLARATORIA-36/2002-FLAVIO SADAMO MICIMA
x EXCEL CRED.FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. CAR-
LOS HUMBERTO F.SILVA-14487 e AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-7.027-

87.-USUCAPIAO-285/2002-ALOIS DE LIMA e outros x ESTE
JUIZO -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. RENAN FERREIRA DA SILVA e
EDISON RAUEN VIANNA-

88.-SOBREPARTILHA-355/2002-VALQUIRIA BORBA e ou-
tros x EDVALD RIBAS BORBA -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. LAURO
CAETANO VALENTIN- ap. 1112/96

89.-DESPEJO-548/2002-MANOEL PEDRO DA SILVEIRA x
ELIANE REGINA ALVES OZORIO -RECEBO O RECURSO
DE FLS.100/107,NO EFEITO DEVOLUTIVO. A PARTE
CONTRBRIA. -Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA e
JISLAINE PRUDENTE-17703-

90.-MED.CAUTELAR INOM.INCIDENTAL-734/2002-DAL-
TON CAMPOS ROQUE x UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- UNIBANCO -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ROGERIO BUE-
NO DA SILVA.25961, REGIS TOCACH e CLAUDIO XAVI-
ER PETRIYK-OAB-5879-

91.-ORDINARIA-761/2002-DORA LUCIA COTRIM ALCAN-
TARA x GRALHA AZUL SAUDE S/A -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
JOSE ANTONIO DE A. ALCANTARA-26313 e IOLANDO
MUNHOZ JUNIOR-

92.-INTERDICAO-773/2002-ELIANE CORREIA THA x
DOUGLAS THA -Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação da parte interessada.-Adv. SAULO DE MEIRA AL-
BACH-FAX-223-1050-

93.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-810/2002-CECILIA
STRESSER CORDEIRO x ALICIO STRESSER CORDEIRO -
A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO-

94.-DESPEJO-823/2002-FERNANDES YUTAKA FURUTA e
outros x ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ e ou-
tros-1.Converto o julgamento em diligencia. 2. Tendo em vista
a peticao de folhas 92-93, a qual ha intencao de purgar a mora,
e peticao de fls. 212, onde o primeiro requerido visa a concili-
acao, designo o dia 24/09/2004 as 10h para realizacao da audi-
encia prevista no art. 331 do CPC, tudo com fulcro no art. 125
do CPC-Adv. ANTONIO C.DA VEIGA-10578, MAURICIO
DALBARAN DE C. RIBAS, ANNE MARIE FERREIRA e
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO-

95.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-871/2002-VAMIL
DE JESUS GUILHERME e outros x BANCO BANESTADO/
ITAÚ -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA-23402 e EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498- ap.
1039/02

96.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1006/2002-MAURILIA
TOMAZ GARCIA PEREIRA x MANOEL PEREIRA -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. INES ESTANISLAVA PUCCI- 26201-

97.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1016/2002-WI-
GINESCKI CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x REN-
TAX FOMENTO MERCANTIL LTDA -Aguarde-se no arqui-
vo provisório a manifestação da parte interessada.-Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO 25.698-

98.-REIVINDICATORIA-1026/2002-MARIA MAGALI CALIL
AMIZ x MARIA INES ANTUNES DOS SANTOS -Aguarde-
se no arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-
Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER e MARIA CE-
LIA PINTO KUCHIMINSKI-

99.-MONITORIA-1036/2002-JOSIR MARQUES x CLAUDIO
FRANCO DE MACEDO FILHO -Aguarde-se no arquivo pro-
visório a manifestação da parte interessada.-Adv. MANIF AN-
TONIO TORRES JULIO-233-679 e DANIEL LOURENCO
BARDHAL FAVA-

100.-INDENIZACAO-1076/2002-VALDIR CANDINHO x
TRANS-GUAIRA LTDA -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. NEY LUIZ PEREIRA
e PATRICIA R. C. GROFF-

101.-BUSCA E APREENSAO-1091/2002-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO x BRA-
SILIO COROL FILHO -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLOMA, RENATA DOS SANTOS RIBAS,
SILVIA CRISTINA XAVIER 32647, VANILDE DO ROCIO
TREVISAN-D.PUBLICA e MARIA CELIA PINTO KUCHI-
MINSKI-

102.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1095/2002-
TODESCHINI S.A INDUSTRIA E COMERCIO x DEX CEN-
TER COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. RONEI GIACOMONI e
PAULA ROBERTA PIRES-

103.-COBRANCA-1269/2002-CONDOMINIO PARQUE RE-

SIDENCIAL SOLIMOES x DOMINGOS JOSE DAL MOLIN
e outros -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. PAULO ROBERTO K. SANTOS
27.585-

104.-USUCAPIAO-1336/2002-JOSE MAURI CRUZ e outros
x ESTE JUIZO -INTIME-SE A PARTE AUTORA, QUANTO
A CONTINUIDADE DO FEITO—Adv. MOISES EDUARDO
BOGO-

105.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1424/2002-CHIRLEI
TEREZINHA CORADIN ANDREOLI x WALDEMAR MAR-
ZALL e outros-REGISTRE-SE PARA SENTEN;A E
VOLTEM.Adv. PAULINO ANDREOLLI-FAX-335-2665,
TONY EDEN SOARES DA ROCHA e TATIANY MARIA DA
ROCHA-APENSO AO 445/98

106.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-65/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL SA x JOAO SANTOS PEREIRA e
outros -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
OAB-30890-

107.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-69/2003-JO-
NAS BATISTA DE SOUZA x ANTONIO AIRTON MORENO
DA SILVA e outros -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MARCY HELLEN VI-
DOLIN-22700-

108.-BUSCA E APREENSAO-84/2003-BANCO PANAMERI-
CANO SA x SIDNEY JUVENTINO -Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada.-Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-21.306-

109.-BUSCA E APREENSAO-98/2003-BV FINANCEIRA SA
-CFI x VALDECIR DOS SANTOS -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. CRISTI-
ANE BELINATTI GARCIA LOPES-

110.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-133/2003-EDITO-
RA VIDA LTDA x VANDERLEI APARECIDO PEDRO -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias-Adv. DAVI M. MOURA e JOSE SPINOLA FRAN-
CO-

111.-COBRANCA-157/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL
GERANEOS ALA A x LUIS ASSIS DE OLIVEIRA -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. CRISTINA KAKAWA 23.300-

112.-OPOSICAO-271/2003-CLEBERSON INDUSTRIA E
COMERCIO DE SORVETES LTDA x BANCO VOLKSWA-
GEN S/A -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus.-Adv. MANOLO DEL OLMO e LUCIANA SEZANO-
WSKI- ap. ao 160/02

113.-DECLARATORIA-313/2003-JOSE ROBERTO KANTOR
x BANCO CITIBANK S/A -Digam as partes, quanto os honor-
Zrios do perito, no valor de R$ 1.800,00.-Adv. LUCIANE
MARLI SIGNORI e ADRIANA D. AVILA OLIVEIRA-

114.-MEDIDA CAUTELAR-346/2003-NELSON FRUCCI x
SAFETRONIC EQUIPAMENTOS LTDA -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
ALEXANDRE CAMARGO MALACHIAS, DEMETRIO BE-
RENHULKA-OAB-13822, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA e CARLYLE POPP-15.356-

115.-BUSCA E APREENSAO-445/2003-BANCO BILBAO
VIZCAIA ARGENTINA BRASIL S/A x GERSON LEPRE-
VOST -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-OAB-
6.094 e SERGIO ROBERTO R.P. DE SOUZA-

116.-COBRANCA-475/2003-CONDOMINIO EDIFICIO TIJU-
CAS x LUIZ CELSO CASTEGNARO -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. RUY
CARNEIRO TEIXEIRA-

117.-BUSCA E APREENSAO-476/2003-BANCO FIAT SA x
MARIA EUNICE DOS SANTOS ROCHA -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e CRISTINA HELENA SILVEI-
RA REIS-

118.-INDENIZACAO-488/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x PARNAPLAST - INDUS-
TRIA DE PLASTICOS LTDA -Com fundamento no artigo 331
do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia de concilia-
cao para o dia 29 de 09 de 2004 as 10-horas- -Adv. ELAINE
SANCHES(PROM.DE JUSTICA) e MARCOS WENGERKI-
EWICZ 24.555-

119.-COBRANCA-525/2003-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x JULIANA MARA MASSUCHETTO -
A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-33039-

120.-BUSCA E APREENSAO-637/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO BA-
TISTA DE CARVALHO -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. GABRIEL
A.H.N.LIMA FILHO 23378 e JOSE ORIVALDO DE OLIVEI-
RA-

121.-INVENTARIO-660/2003-LILIAN DELAZZARI x
OSWALDO MIGUEL DELLAZARI -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. DARCI
JOSE FINGER-

122.-REVISIONAL DE CONTRATO-663/2003-AUREMYR
DOS SANTOS x PANAMERICANO ADM.DE CARTÕES DE

CREDITO S/C -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. SOLANGE DE PAULA,
ANGELITA ACOSTA 20.860, ADRIANO MUNIZ REBELLO-
21.306 e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

123.-COBRANCA-707/2003-ANTONIO MAGALHÃS DE
MIRANDA x MINAS-BRASIL SEGURADORA -I- Conforme
a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das
partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade
de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determi-
nacao supra, intime-se as partes a que especifiquem, justifica-
damente, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a
oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o
impulso processual adequado conforme as circunstacias evi-
denciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias-manifeste-
se a re sobre a alegada imtempestividade de contestacao,fls.86/
89.-Adv. VINICIUS ANDRADE MENDES-225-4907, LEO-
NARDO ZICARELLI RODRIGUES e EDGARD C. DE AL-
BUQUERQUE NETO-

124.-IMISSAO DE POSSE-721/2003-JOSE ROBERTO AN-
TONIO EBRAHIM x IVONE DOUGLAS HANTHORNE -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. MIRIAN MONTENEGRO A.RAMOS.OAB/
18665-

125.-ORDINARIA-722/2003-AUTO POSTO BOTANICO
LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO SA -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. AFONSO CELSO NUNES-OAB-12378 e DANIEL
HACHEM-11347-

126.-BUSCA E APREENSAO-780/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x JURANDIR
DE LIMA DE ALMEIDA -Aguarde-se no arquivo provisório o
cumprimento do acordo.-Adv.LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA 6881 e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

127.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-828/2003-SAUL ME-
DEIROS x JCNP-PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA
e outros-REGISTRE-SE PARA SENTENCA E VOLTEM. Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE-OAB-9530, CRISTIANE VI-
EIRA DO NASCIMENTO, ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA, AMADEU ALICE NETTO-19613 e FABRICIO
L.WESCHENFELDER-31826-

128.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-936/2003-ALCEU
CORDEIRO FERREIRA x HILDA BOZZA FERREIRA-Ao
autor para retirar certidao da retificacao, em cinco dias Adv.
MARILU FERREIRA—

129.-ANULACAO DE TITULO-952/2003-E.M. SUCHARSKI
ENGENHARIA LTDA x AMBIENTAL COMERCIAL DE TIN-
TAS LTDA -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação
da parte interessada.-Adv. MARIA BEATRIZ BARCO RODRI-
GUES-

130.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-957/2003-WILSON
ZANINETTI x EVERLI ROSANA MARA e outros-REGIS-
TRE-SE PARA SENTENCA E VOLTEM.Adv. LUIZ ANTO-
NIO TEIXEIRA-OAB-19488-

131.-BUSCA E APREENSAO-964/2003-BANCO BNL DO
BRASIL SA x ANDERSON EMIDIO ZIELINSKI -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-OAB-29044-

132.-BUSCA E APREENSAO-976/2003-BV FINANCEIRA
S.A-CFI x LUCIOLA RIBEIRO -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-21.306-

133.-BUSCA E APREENSAO-979/2003-BANCO BMG SA x
CESAR CASTRO DE ASSIS -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MIEKO ITO-
OAB- 6187-

134.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-982/2003-EX-
TRATOS FOMENTOS MERCANTIL RITU LTDA x REI-
MANN INFORMATICA LTDA -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MARIZE
DE AZEVEDO G.BARBOSA-OAB9629 e OSCAR NELSON
REITMANN SOBRINHO-

135.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1001/2003-WILI
ARNO BERGER x MEGA-ASSESSORIA E COBRANCA
LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias, no sentido de proceder a remessa dos au-
tos -Adv. SILMAR DIETRICH-OAB-25134 e IVONE PAVA-
TO BATISTA- ap. 66/2003

136.-REVISAO DE DEBITO-1051/2003-CINTHIA CASSIA-
NE SENS x BANCO FININVEST S.A -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313 e CRISTIANE
MORAIS RIZZI CELLA-

137.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1098/2003-MILTON
VENDRAMI MARQUES x HYCTEC BRASIL LTDA -As par-
tes para manifestacao no prazo de cinco dias sobre a resposta
do oficio. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-OAB-13.901 e
WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

138.-COBRANCA-1110/2003-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x ALINE ROSSANA CULPI -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-33039 e JUAN
MARCIANO DOMBECK VIERA-

139.-BUSCA E APREENSAO-1128/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x GUILHERME VIEIRA -RECEBO O
RECURSO DE FLS.74/80 NO EFEITO DEVOLUTIVO. A
PARTE CONTRBRIA. -Adv. VALERIA CARAMURU CICA-
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RELLI-25474 e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO-

140.-COBRANCA-1169/2003-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SUZANI FABRICH
PRAIS e outros -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA 6881-

141.-COBRANCA-1170/2003-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE ALVES DA SIL-
VA NETO e outros -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA 6881-

142.-MONITORIA-1197/2003-JOVII COSMETICA LTDA e
outros x WOODY FLORAL COSMETICOS LTDA-I- Indefiro
a nomeacao de bem a penhora de fls.30/32.Como bem impug-
nou o autor, a nomeacao levada a feito pelo reu nao obdece a
ordem legal.Ainda que assim nao fosse, o reu nao trouxe aos
autos qualquer avaliacao habil a confirmar o valor por ele atri-
buido ao bem em questao.II-Verifica-se da peticao de fls.36/
37, que o credor pretende a penhora em dinheiro de provaveis
existentes, contas corrente,poupanca,investimento.Ocorre que
nao ha nos autos ate o momento qualquer indicacao da efetiva
existencia destes investimentos em nome do devedor.III-Desta
forma, defiro o oficiamento ao Bacen para que informe a exis-
tencia de conta corrente,poupanca,ou demais investimentos em
nome do requerido.Cumpre esclarecer, que tais informacoes
serao mantidas em sigilo,no cofre da serventia, cujo acesso sera
exclusivo das partes.A parte autora para retirar o oficio.- Adv.
CLAUDIR MARIANO e FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS-10.416-

143.-REVISAO CONTRATUAL-1235/2003-JOAO CANDIDO
PEREIRA DE CASTRO NETO e outros x BANCO BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -DIGAM AS PARTES
SOBRE A PROPOSTA DOS HONORARIOS PERICIAIS DO
SR.PERITO NO VALOR DE 1.600.00, EM CINCO DIAS.-Adv.
RODRIGO NEVES ZANCHET-OAB-25.889, FLAVIA SAN-
TIN, VIVIANE MARTINS e ALEXANDRE T.VEDANA-OAB/
PR.27803-

144.-COBRANCA-1250/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADA DAS ARAUCARIAS I x ROSELINE MENDES DE
LIMA e outros -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. JEFERSON WEBER-OAB-
16974-

145.-REVISAO DE DEBITO-1351/2003-MARCO ANTONIO
ZANETTI HELLER e outros x BANCO ITAU S.A -Digam as
partes, quanto os honorZrios do perito, no valor de R$1560,00.-
Adv. LEONARDO BERALDI KORMANN e TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS-

146.-REVISAO DE DEBITO-1482/2003-CARLOS MANUEL
BRANCO DDA COSTA PEGADO x BANCO SANTANDER -
A parte interessada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. AMADEU ALICE
NETTO-19613-

147.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1511/2003-SI-
LKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA.
x SILVIA REGINA DE SOUZA -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. DANIELLE
ROCHA BRASIL-

148.-REVISIONAL DE CONTRATO-1556/2003-DELCIA
FRANCISCA MACHADO x BANCO FININVEST S/A -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313-

149.-REVISIONAL DE CONTRATO-1562/2003-RITA DE
CASSIA CORDEIRO x BANCO DO BRASIL S/A -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313-

150.-INVENTARIO-1582/2003-MAGDA MATUELLA e ou-
tros x ALGUNDA MATUELLA-Ao autor para retirar carta de
adjudicação, em cinco dias.Adv. JULIANA BLEY GALLI-

151.-REPARACAO DE DANOS-1594/2003-DEJALMO DO
NASCIMENTO ALMEIDA x ITAUCARD FINANCEIRA S/
A. C.F.I. -Recebo o recurso de fls. 87/95, nos efeitos Suspensi-
vo e Devolutivo. A parte ContrZria.-Adv. NELSON FERREI-
RA DE FREITAS e GYSELE VIEIRA SILVA-

152.-CANC.APONT.DE PROTESTO-6/2004-CONDOMINIO
CONJ. RES. BELL TERRA x ADMIR PADILHA -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 40,00,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. RICAR-
DO ONOFRIO CARVALHO-

153.-COBRANCA-25/2004-CONDOMINIO EDIFICO CRIS-
TIANE x MARGARETH VECCHI -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. DANIE-
LA BRUM DA SILVA-

154.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-41/2004-CRISTI-
ANE CAMARGO PASQUINI BARTH x FERNANDO DE
FELICE -Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, a manifestacao da
parte interessada. -Adv. RITA NIEMEYER L.DE P.SOARES
19317-

155.-BUSCA E APREENSAO-59/2004-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x SEBASTIAO AURELIO MARCOS -A parte au-
tora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-
Adv. MAGDA LUIZA R.EGGER-25731-

156.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-86/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x EC7 COMUNICACAO LTDA -A par-
te autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco

dias-Adv. DANIEL HACHEM-11347, MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO e EGBERTO PEREIRA JUNIOR 26756-

157.-NOTIFICACAO-87/2004-MARCO ANTONIO PEREIRA
ARAUJO x ALEXANDRA SANTOS BUCK-Ao autor para
retirar os autos, em cinco dias Adv. BRUNO PEROZIN GA-
ROFANI-

158.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-90/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x MEICOL MECANICA IND. E COM.
LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. DANIEL HACHEM-11347-

159.-DESPEJO-105/2004-INGLESA INCORPORACOES E
PARTICIPACOES DE BENS S.C x LOURIVAL PEDRO KA-
LED -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO e NEREU AUGUSTO TADEU G.PEPLOW-

160.-BUSCA E APREENSAO-106/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x FERNANDO JOSE TEIXEIRA -A parte auto-
ra para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

161.-INVENTARIO-114/2004-JOSE CARLOS VICENTE x
ROSALINA DA SILVA-Ao requerente para assinar o termo de
renuncia e auto de adjudicacao, em cinco dias Adv. SILVIA
CRISTINA XAVIER 32647-

162.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-156/2004-JOSE
ANTONIO ANZANELLO x AGROPECUARIA SAO LUIZ DO
PURUNA S/A -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZA M.C.TABORDA
RAUEN-

163.-COBRANCA-182/2004-BANCO BANESTADO S/A x
ODALMIR NARDINO -Manifeste-se o autor, no prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresenta-
dos pelo (s) réus.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO/
OAB 8761 e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

164.-RESTAURACAO DE AUTOS-216/2004-BANCO ITAU
S.A x ANTONIO P.M.DA ROCHA NETTO e outros -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472-

165.-MONITORIA-217/2004-BANCO ITAU S/A x DIRCEU
ANTONIO BOLLIS -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. DANIEL HACHEM-
11347-

166.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-222/2004-GESSI
GRACIOLINO PERONIO GUASSO x ARTIDOR ANTONIO
GUASSO -Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, a manifestacao
da parte interessada. -Adv. LETICIA ITAMARA FARIA
H.SHIRAISHI-

167.-BUSCA E APREENSAO-261/2004-BANCO ITAU S/A x
MAURICIO FRANCISCO DOS ANJOS -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR 24839*-

168.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-262/2004-REGINA
CELIA CRIVARI CORRADI x PASCHOALINA CAMILOTTI
CRIVARI-A parte interessada para recolhimento dos impostos
devidos, para posterior expedicao do formal de partilha. Adv.
LILIAN RESENDE CASTANHO-

169.-REVISAO CONTRATUAL-273/2004-PAULO SERGIO
ALVES x BANCO ABN AMRO REAL S.A -Defiro o pedido
de folhas 100,vista pelo prazo de dez dias. -Adv. MAYLIN
MAFFINI-OAB- 34.262, LUCIANE LAWIN-OAB-18587 e
CESAR AUGUSTO TERRA-17556-

170.-DECLARATORIA-303/2004-UREPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, valor de R$ 80,00, e fotocopias necessarias,
se caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-30330-

171.-BUSCA E APREENSAO-314/2004-BANCO DO BRA-
SIL S.A x OSWALDO SECCHI JUNIOR -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
MARISSOL J. FILLA - 17245-

172.-INVENTARIO-360/2004-IVAIR DAL MAGRO e outros
x IRDES FAVIN DAL MAGRO -A parte inventariante para
retirar o formal de partilha, em 05 dias. -Adv. MARIA INES
DIAS 17.711-

173.-NOTIFICACAO-364/2004-IONE ROCHA DE CARVA-
LHO x CIDADELA S/A-Ao autor para retirar os autos em cin-
co dias Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

174.-EMBARGOS A EXECUCAO -APENSO A EXECUCAO
DE TIT.EXTRAJUDICIAL-366/2004-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LU-
BRIFICANTES J K LTDA e outros-Defiro o pedido de fls.14,
a fim de autorizar a embargante a efetuar o pagamento das cus-
tas judiciais em tres parcelas iguais de R$ 203,00 cada.Intime-
se, portanto, para o recolhimento da primeira parcela das cus-
tas em cinco dias, sob pena de cancelamento da peticao inicial,
sendo que as demais deverao ser pagas, sucessivamente, 30 e
60 dias, apos o primeiro pagamento. FERNANDO W.ROCHA
MARANHAO 4.093-VERIDIANA B.LOMBARDI

175.-SUSTACAO DE PROTESTO-420/2004-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x TRANSPORTADORA NORDESTE LTDA
-Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, a manifestacao da parte
interessada. -Adv. MARA TOIGO DETOFOL - OAB-
PR.25.985-

176.-INTERDICAO-464/2004-FLORENTINA MARIA BRAZ
x MARILDA FERREIRA DE CAMARGO -Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias, a manifestacao da parte interessada. -Adv.
JORAN P.RIBEIRO-DEF.PUB. 10.269-

177.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-473/2004-MI-
GUEL RODRIGUES DOS SANTOS x NELSIMAR APARE-
CIDA C.ZANIN-Manifeste-se o autor quanto a certidao de fls.
28, no prazo de cinco dias Adv. MANOEL BORBA DE CA-
MARGO 1.121-

178.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-474/2004-PARA-
METRO FOMENTO MERCANTIL LTDA x ADRIANE COL-
LET -DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE A NOMEACAO DE
BENS EM CINCO DIAS.-Adv. PEDRO LOPES 15.313-

179.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-475/2004-BAN-
CO ITAU S/A x JOABE BASSANI -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. DANI-
EL HACHEM-11347-

180.-COBRANCA-480/2004-CONSTRUTORA ITAU LTDA.
x COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS -CAVO-
Ao reconvinte para recolher taxa judiciaria e funrejus Adv. LUIZ
DANIEL FELIPPE 12.073 e RODRIGO GARCIA
SANT‘ANNA BEVILAQUA-

181.-DECLARATORIA-493/2004-HARRO ZWIENER x BAN-
CO ITAU S.A -A parte interessada para retirar a CARTA de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM 26.126-A-

182.-DESPEJO-515/2004-PORTHAL DO LAGO S/A x ELI-
SA MARA CARDILI CARCEL -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. JOSE CAR-
LOS LARANJEIRA-278-7376-

183.-ALVARA-526/2004-ELIANE MARIA CHAVES x O JUI-
ZO -Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, a manifestacao da parte
interessada.-Adv. RICARDO R.F.DE MACEDO FILHO
23.276-

184.-BUSCA E APREENSAO-531/2004-BANCO BMC S/A x
RODRIGO ALVES BARBOSA -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-OAB-32.504-

185.-COBRANCA-535/2004-BANCO DO BRASIL S/A x
IONE DE OLIVEIRA -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. VICTOR GE-
RALDO JORGE-

186.-TUTELA-575/2004-INDALECIO RODRIGUES DOS
SANTOS e outros x CLAUDIA RODRIGUES DE AZEVEDO
e outros -DIGA A PARTE AUTORA,-Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-19567-

187.-INTERPELACAO-626/2004-GLAUCO XAVIER DE
ALMEIDA e outros x HELIMALOY PARTICIPACOES LTDA.
e outros-Ao autor para retirar os autos, em cinco dias Adv. VIC-
TOR A.A.BONFIN MARINS-

188.-COBRANCA-643/2004-HIDROPEL HIDOGEOLOGIA E
PERFURACOES LTDA x AUTO POSTO MATO BRANCO
LTDA- Defiro a emeda a inicial. Ao pregamento das custas
processuais e taxa de FUnrejus. Adv. BEATRIZ SCHIEBLER
21739-

189.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-717/2004-ANTONIO
HIGASKINO x ROSA HIGASKINO -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. JOSE
M.MARTINS DO NASCIMENTO-14847-

190.-ALVARA-726/2004-NIVALDO CARNEIRO PORTES x
O JUIZO -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-7052-apenso ao 674/87

191.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-761/2004-ADIL-
SON GACA-ME x SERGIO NIVALDO TREVISAN-Intime-se
o reu a se manifestar a fim de declarar se aceita ou nao as con-
dicoes oferecidas nas peticoes de fls.22/23. Adv. SILVIO CE-
SAR MICHELETTI 22826 e MARIA DE FATIMA S. CESCO-
NETTO-

192.-REVISAO CONTRATUAL-780/2004-JANDERSON
AUGUSTO ROCHA x BANCO BMC S.A-Intime-se a advoga-
da do autor a regularizar a peticao de fls.41/42.Adv. MAYLIN
MAFFINI-OAB- 34.262-

193.-EMBARGOS A EXECUCAO-791/2004-GIANNA TOR-
RENS x CONDOMINIO EDIFICIO COUNTRY GARDEN-
Recebo os embargos. Suspendo a execucao. Ceritfique-se. Vis-
ta ao embargad, para responder no prazo de dez dias, art. 740
do CPC. Apos, conclusos para decisao. Int.-Adv. JOANA DE
PAULA SANTOS -36703 e MARCO ANTONIO LANGER-
224.6471-ap. 1013/2002

194.-REVISAO CONTRATUAL-856/2004-REGINALDO CE-
ZAR BUENO x BANCO CITIBANK S/A-O autor...Vale res-
saltar que a concessão da liminar requerida acarretarZ prejuí-
zos menores do que aqueles que se verificariam no caso de sua
não concessão. Cite-se o réu para responder aos termos da pre-
sente, através de procurador habilitado, no prazo de 15 dias...Ao
autor para retirar e encaminhar carta de citação. Adv. CARLOS
ALBERTO FARION DE AGUIAR-

195.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-935/2004-BENE-
DITO AFONSO RAMOS x UNIMED-COOP.DE
TRAB.MEDICO DE CURITIBA- Defiro os beneficios da jus-
tica gratuita. Sustentando que se submeteu a um procedimento
medico para a colocacao de um cateter em arteria coronaria e
que a re se recusou a pagar as despesas dai deverivadas porque
se caracterizava com cirurgia cardiaca, nao contemplada no

contrato de seguro celebrado entre eles, busca o autor a anteci-
pacao da tutela jurisdicional invocada a fim determinar que a
re “arque com os custos do internamento e procedimento de
catererismo ja realizado, com o pagamento da quantia de R$
8.093,46”, justificando a urgencia com o fato de nao ter condi-
coes incluido indevidamente no rol de devedores dos orgaos de
protecao ao credito. Juntou documentos. Deixo, por ora, de
conceder a liminar requerida. Nao obstante certa razao ao au-
tor no que diz respeito ao catererismo nao configurar procedi-
mento cirurgico propriamente dito, o fato e que o plano de sau-
de ao qual aderiu nao contempla as despesas referentes a prote-
ses (fls. 59), sendo certo que este e o item de maior valor da
conta medica apresentada as fls. 26. Na verdade, falta o requi-
sito da verossimilhanca o que, por certo, nao impede que a ques-
tao venha a ser reapreciada apos o prazo de resposta. Cite-se a
re para, querendo, em 15 dias, contestar o pedido inicial. Inti-
mem-se.-Adv. EDGAR LENZI-28579, LUIZ ALBERTO GI-
OMBELLI SIMONI, DANIELE FERNANDA SANSON LEN-
ZI e ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA-

196.-MONITORIA-940/2004-CEM ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. x SANDRA DO ROCIO LOPES -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$
40,00, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
PAULO MARCELO DE ARRUDA-OAB 112049-

197.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-941/2004-BAN-
CO NACIONAL S/A x CENTERTEX CONFECCOES LTDA.
e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
valor de R$ 80,00, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. MAGDA LUIZA R.EGGER 25.731-

198.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-949/2004-GA-
BRIEL VEIGA RIBEIRO x ALI EL MESSMAR -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 40,00,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA 19.406-

199.-BUSCA E APREENSAO-950/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x FRANCISCO HONORIO DE JESUS -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$
200,00, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA 30.832-

200.-COBRANCA-953/2004-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEF.DE CTBA(SEB) e outros x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A- Vistos, etc. Sustentando que, na condição de ces-
sionZria dos direitos de pessoas vítimas de acidente de trânsi-
to, buscou junto à ré o ressarcimento devido pelo seguro DPVAT
pois, na condição de entidade médica-hospitalar sem fins lu-
crativos, as atendeu em regime de urgência sem nada receber.
Ocorre que a ré negou-se a pagar os valores devidos, afirman-
do, para tanto, que a documentação apresentada era incomple-
ta. Afirma que notificou a ré, mas não obteve, ainda, a satisfa-
ção de seu direito. Diz que os valores devidos são aqueles esti-
pulados no art. 3º, c, da Lei nº 6.194/74 e o pagamento deve
acontecer independentemente da apuração de culpa, bastando
a prova do atendimento à vítima e das despesas daí derivadas
(art. 5º, õ 1º, b, da Lei nº 6.194/74). Pede, por isso, a antecipa-
ção da tutela jurisdicional invocada afirmando que pela nature-
za de suas atividades, os recursos oriundos do seguro obrigató-
rio são essenciais para a manutenção dos serviços que presta.
Em suma é o contido nos autos. Defiro a antecipação pretendi-
da. Primeiro porque hZ prova inequívoca de que a autora pres-
tou atendimento às vítimas de acidente de trânsito, cuja docu-
mentação vem acostada aos autos. Segundo, porque hZ prova,
também inequívoca, de que estes atendimentos, com seus pro-
cedimentos específicos, têm um custo. Terceiro, as vítimas ce-
deram seus direitos à autora, de modo que tem ela, sim, legiti-
midade para buscar o devido ressarcimento junto a qualquer
das segurados que operam com o consórcio do seguro obriga-
tório. Quarto, as alegações expostas guardam a necessZria ve-
rossimilhança com a matéria fZtica trazida ao conhecimento
deste juízo. Quinto, a atividade exercida pela autora é essenci-
al, imprescindível mesmo. Não pode ela, por isso mesmo, ficar
à mercê da inatividade da ré que se recusa a pagar, pelo menos,
a parte incontroversa do valor devido (lembre-se que a ré ques-
tiona a validade do valor devido em salZrios mínimos). Desse
modo, defiro a liminar requerida para determinar à ré que, em
15 dias, contados de sua intimação, proceda ao depósito do
valor exigido pela autora, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe
imposta uma multa diZria que ora arbitro em R$ 10.000,00.
Frise-se que a determinação do depósito nos autos afasta a hi-
pótese de irreversibilidade da medida, tal como jZ decidiu o
Egrégio TAPR: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES. DPVAT. TUTE-
LA ANTECIPADA CONCEDIDA PARA DEPÓSITO DA IN-
DENIZAÇÃO EM JUÍZO. INEXISTÊNCIA DE IRREVERSI-
BILIDADE. ALEGAÇÃO PELA AGRAVANTE DA NÃO PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TU-
TELA ANTECIPADA. DECISÃO QUE BEM APRECIOU
ESSAS QUESTÕES, CULMINANDO POR DEMONSTRAR
A PRESENÇA DOS REQUISITOS. DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO IMPROVIDO. A tutela antecipada concedida pelo
primeiro grau deve ser mantida em grau de recurso se o juiz
demonstrar, em sua decisão, a presença dos requisitos neces-
sZrios para a concessão. Não deve o segundo grau, em princí-
pio modificar a decisão, para não ferir o duplo grau de jurisdi-
ção, a não ser que haja evidente situação de urgência, fato ex-
traordinZrio ou então que a decisão seja teratológica. Ao deter-
minar, em antecipação da tutela, apenas o depósito do valor
exigido pelo autor, o juiz não cria situação de irreversibilidade,
ao contrZrio do que ocorreria se a determinação fosse de paga-
mento. (Acórdão nº 18994 da 1ª CCivTAPR. Rel. Juiz Marcos
de Luca Fanchin. Ag.Inst. nº 0253752-0) . O pedido de levan-
tamento serZ objeto de oportuna anZlise, uma vez decorrido o
prazo de resposta. Audiência de conciliação para o dia 07/ou-
tubro/2004 às 09:00 horas. Expeça-se mandado para a intima-
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ção da ré a fim de que cumpra a liminar antes concedida, bem
assim para citZ-la para, querendo, comparecer na audiência
supra designada, nela apresentando defesa, oral ou escrita, acaso
inexitosa. Intime-se a autora na pessoa de seu
advogado.Curitiba, 18 de agosto de 2004.(a) Fernando Anto-
nio Prazeres- Juiz de Direito. AO AUTOR PARA PROCEDER
A RETIRADA DO AR, PARA FINS DE CITACAO, EM CIN-
CO DIAS-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER 10.704 e JEFFER-
SON R.R. ZANETI-33068-

201.-DESPEJO-958/2004-NILTON JOSE ANDREATTA x
MARCELO DE OLIVEIRA e outros -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 100,00, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. LEANDRO GALLI-
OAB-22.821-

202.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-967/2004-
TRANSPORTADORA TRANSLIRES LTDA. x MAINHOU-
SE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 40,00, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. RODRIGO RAMA-
TIS LOURENCO-24.913-

203.-RESOLUCAO DE CONTRATO-971/2004-MINAURO
INFORMATICA LTDA e outros x CLUBE ATLETICO PARA-
NAENSE-CAP -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, valor de R$ 40,00, para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. ANTONIO CLAUDIO F.DEMETERCO-
29045-

204.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-978/2004-MA-
RIA VIDAL DE SOUZA x JORDAN FRANCO CAMPELO e
outros-Ao requerente para retirar e encaminhar carta precató-
ria, em cinco dias.Adv. BENEDITO R.DE ALMEIDA 13.738-
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LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0117 026701/2003
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0052 023287/2001
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0080 025172/2002
LUIZ GONZAGA QUINTANILHA 0136 027097/2004
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0042 022434/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0051 023186/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0099 026085/2003
LUIZ ROBERTO RECH 0064 023877/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0097 026025/2003

0087 025548/2003
LUZIA ADRIANA COSTA 0083 025490/2003
MAGDA LUIZA R.EGGER 0140 027123/2004
MAGNA JOELMA VACCARELLI 0021 019978/1999
MANOEL C.DAHER 0019 019455/1998
MANOEL CARLOS DA SILVA 0101 026138/2003
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0045 022811/2001
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0064 023877/2002
MARCEL K.FERREIRA DA COST 0007 002185/1981
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0184 027680/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0129 026939/2004
MARCELO JUNIOR GON•ALVES 0019 019455/1998
MARCELO KALIL 0119 026712/2003
MARCELO NASSIF MALUF 0099 026085/2003
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0042 022434/2001

0020 019647/1998
0036 021998/2000

MARCELO VANZELLI 0083 025490/2003
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0180 027673/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0064 023877/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0146 027175/2004
MARCIO GABRIELLI GODOY 0141 027146/2004
MARCIO MUINOS 0162 027415/2004
MARCIO RIBEIRO PIRES 0080 025172/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0076 024857/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0100 026116/2003
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0019 019455/1998
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0119 026712/2003
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0061 023827/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0062 023873/2002

0008 006775/1986
0027 020825/1999

MARCOS FELDMAN FILHO 0072 024545/2002
MARCOS WENGERKIEWICZ 0122 026731/2004
MARCUS E.PERES DA SILVA 0123 026750/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0154 027310/2004
MARIA AMELIA C.M.VIANNA 0003 000003/2004

0106 026437/2003
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0158 027365/2004
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0115 026662/2003
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0062 023873/2002

0069 024336/2002
MARIA HELENA LAZOF 0092 025811/2003

0084 025515/2003
MARIA INES DIAS 0033 021550/2000
MARIA LUCIA DE CARVALHO 0054 023393/2001

0056 023529/2001
MARILDA H.G.SALLES 0015 017648/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0140 027123/2004
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0060 023769/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0127 026854/2004
MARLENE ZANNIN 0109 026521/2003
MARTA NOGUEIRA MAZZOLA 0053 023358/2001
MAURICIO BORBA 0069 024336/2002
MAURICIO KAVINSKI 0017 018688/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0148 027227/2004
MAURO CURY FILHO 0167 027484/2004
MAYLIN MAFFINI 0172 027555/2004

0132 026969/2004
MICHELE SUCKOW 0005 000005/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0031 021163/1999
MILENA MASLOWSKI 0134 027077/2004
MILTON TEODORO DA SILVA 0158 027365/2004
MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN 0113 026625/2003
MOYSES GRINBERG 0179 027670/2004
MUNIR BAKKAR 0004 000004/2004
MURILO CELSO FERRI 0110 026549/2003
MYCHELLE FORTUNATO 0031 021163/1999
NADIA JEZZINI 0035 021705/2000
NEIMAR BATISTA 0006 000006/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0121 026723/2004
NELSON ANTONIO SGUAREZI 0037 022021/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0107 026450/2003

12ª Vara Cível
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NELSON VELLOSO 0013 016949/1996
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0007 002185/1981
NEUDI FERNANDES 0093 025864/2003

0128 026924/2004
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0007 002185/1981
NEY PINTO VARELLA NETO 0138 027108/2004
NILSO ROMEU SGUAREZI 0037 022021/2000
NILSON LEMES BUENO 0067 024093/2002
NIVALDO MIGLIOZZI 0126 026848/2004
NIVALDO MORAN 0149 027248/2004
NOEL GARCEZ FRAN•A JR 0068 024294/2002
NOEMIA VIEIRA FONSECA 0122 026731/2004
OSVALDO DOS SANTOS 0018 019408/1998
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0032 021493/2000
OZIAS PAESE NEVES 0062 023873/2002
PATRICIA CRISTINE AUGUSTI 0158 027365/2004
PAULA SILVINA LODATO 0086 025540/2003
PAULINO ANDREOLI 0008 006775/1986
PAULO AMBROSIO 0100 026116/2003
PAULO ANGELIN RAMOS 0113 026625/2003
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0096 025961/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0147 027183/2004
PAULO VINICIO FORTES 0008 006775/1986
PAULUS VINICIUS DIAS DA R 0041 022432/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0012 016829/1996
PEDRO PAULO PAMPLONA 0071 024436/2002
PIERCY DE LEMOS 0074 024761/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0047 023039/2001
RAFAEL MARCHIORATO FRAN•A 0007 002185/1981
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0118 026710/2003

0085 025528/2003
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0057 023590/2001
REGINA DE BARBARA DA SILV 0181 027674/2004
REGINA VIDAL 0069 024336/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0019 019455/1998

0111 026577/2003
0116 026664/2003

REJANE FONTES 0096 025961/2003
RENATA RODRIGUES SALLES 0149 027248/2004
RENATO GALVAO CARRILLO 0044 022766/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0044 022766/2001
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0105 026383/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0157 027361/2004
ROBERTO FERREIRA FILHO 0042 022434/2001
ROBERTO GEORGEAN 0056 023529/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0105 026383/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0079 025153/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0028 020959/1999
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0066 024066/2002
RONALDO ALBIZU D.DE CARVA 0007 002185/1981
RONY CESAR CENTENARO VALE 0022 020069/1999
ROQUE SERGIO DµNDREA R.DA 0113 026625/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0112 026614/2003
ROSSANA ALVES MOURE 0115 026662/2003
SALETE STAFFEN 0029 021021/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 0156 027326/2004
SAMUEL MARTINS 0077 024914/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0031 021163/1999
SANDRA M.CAVALCANTI DE LI 0007 002185/1981
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 0083 025490/2003
SANDRO TADEU DO AMARAL 0041 022432/2001
SAULO DE MEIRA ALBACH 0067 024093/2002
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0093 025864/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0028 020959/1999
SERGIO CABRAL 0026 020809/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 0024 020413/1999
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0067 024093/2002
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0129 026939/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0039 022206/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0038 022096/2000
SILVANA LEA FETTER 0054 023393/2001

0056 023529/2001
SILVENEI DE CAMPOS 0089 025710/2003
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0089 025710/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0085 025528/2003
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0182 027675/2004
SILVIO BRAMBILA 0118 026710/2003
SIMONE ALVES DE FREITAS 0075 024792/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0078 025089/2002
SIVONEI MAURO HASS 0178 027666/2004
SOLAINE MARIA BARBIERI 0051 023186/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0061 023827/2002

0160 027387/2004
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0097 026025/2003
SYLLAS TOZZINI 0059 023762/2001
TATIANA KALKO 0090 025762/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0153 027307/2004

0050 023171/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0097 026025/2003
THAIS HELENA A.ROSSA 0073 024682/2002
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0064 023877/2002
VALDEMIRA SANTANOR RIBEIR 0010 015252/1995
VALERIA CALIANI DECHTON 0097 026025/2003
VALERIA GASPARIN 0054 023393/2001

0138 027108/2004
VALMIR JOSE HAFERMANN 0065 023934/2002
VANDERLEI TAVERNA 0120 026713/2003
VANDERLEY FARIAS 0133 027069/2004
VANESSA PEDROLLO CANI 0036 021998/2000
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0038 022096/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0164 027454/2004
VILSON GUDOSKI 0053 023358/2001
VITOR CESAR BONVINO 0102 026155/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0138 027108/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0030 021091/1999

0026 020809/1999
0025 020596/1999
0161 027390/2004
0044 022766/2001
0103 026169/2003

WERNER AUMANN 0064 023877/2002
0080 025172/2002

WILTON VICENTE PAESE 0079 025153/2002

ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0121 026723/2004

1.-BUSCA E APREENSAO-1/2004-BANCO ITAU S/A x BE-
NEDITO PORFIRIO -Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

2.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-2/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x UNI ELETRO COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA
e outros -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-

3.-BUSCA E APREENSAO-3/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x ALFREDO FERNANDES -Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 385,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA C.M.VIANNA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/2004-
COND.ED.ANECY x GERSON LUIZ MUCHARKI e outra -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
MUNIR BAKKAR-

5.-DECLARATORIA-5/2004-CENTRO INTEGRADO DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECN. x AQUA REGIA LIVRA-
RIA LTDA e outro -Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 164,50), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. LEONI JOSE GALLI e MICHELE SUCKOW-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-6/2004-
W.S.PARTICIPACOES E EMPREEND. LTDA x JOEL VAL-
DINEI GODOI SIGUEL -Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. NEIMAR BATISTA-

7.-INVENTARIO-2185/1981-EDERCLAITON OGG RIBEIRO
x ESPOLIO DE ALCIDES SANT’ANNA RIBEIRO- Intimem-
se os procuradores dos herdeiros, para conferir e assinar o Ter-
mo de Partilha. Adv. RONALDO ALBIZU D.DE CARVALHO,
ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO, NEY DE OLIVEIRA
RODRIGUES, SANDRA M.CAVALCANTI DE LIMA, AN-
TONIO FONSECA HORTMANN, JOAO LOIZEL, JOAO
CARLOS DE LUCAS, RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA,
MARCEL K.FERREIRA DA COSTA, GERMANO FERRAZ
PACIORNIK e NEREU AUGUSTO TADEU DE G.PEPLOW-

8.-ORDINARIA-6775/1986-GERALDO DURIGAN E OU-
TROS x BAMERINDUS S/A CRED.IMOB.- Defiro o pedido
de concessao de prazo de 15 (quinze) dias. Adv. PAULINO
ANDREOLI, PAULO VINICIO FORTES, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI e DINARTE ANTONIO VAZ-

9.-DECLARACAO DE AUSENCIA-13483/1993- MARIA
LUIZA RAKKO x ARNALDO RAKKO-Intime-se o requeren-
te para retirar o edital de publicaçao.
 ALVARA JUDICIAL-13483/1993-A -MARIA LUIZA RAKKO
x ARNOLD RAKKO- Manifeste-se a Curadora Especial acer-
ca do pedido de alvara. Int. Adv. FRANK RICHARD FAST-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-15252/1995-JOSE CAVAL-
CANTI LEMOS x BENTO ERNESTO DE OLIVEIRA e ou-
tros- Cumpra-se o despacho de fl. 233. Defiro, outrossim, o
pedido de fl. 236. Intimem-se. Adv. ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO, ARIOVALDO LOPES, BENEDITO DE PAU-
LA, VALDEMIRA SANTANOR RIBEIRO, CAMILE DE GO-
DOY, CARLOS AIRTON A.COSTA e CARLOS ROBERTO
DE OLIVEIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16771/1996-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO
J.M.LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

1 2 . - M O N I T O R I A - 1 6 8 2 9 / 1 9 9 6 - S O C . C O O P. D E
SERV.MED.HOSP.CTBA UNIMED x CORIMEX
COM.REPRES.IMP.E EXP.LTDA- Defiro o pedido de fls. 437.
Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, KARLA MARIA TRE-
VIZANI, JOAO CARLOS REGIS e CASSIANO RICARDO
REGIS-

13.-EXCECAO DE PRE EXECUTORIEDADE.-16949/1996-
B-TAUILLO TEZELLI x PAULO PAIVA LOPES e outros- In-
time-se o exequente para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais, conforme o contido na certidao de fls. 371-verso. Adv.
NELSON VELLOSO, IGUACIMIR G.FRANCO, JOAO ALCI
O.PADILHA e JULIO ASSIS GEHLEN-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17112/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ JORGE
MARKO- Ante o contido na petiçao de fl. 285, manifete-se o
exequente, no prazo de cinco dias. Adv. LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO, ERLON DE FARIA PILATI, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e CESAR RICARDO TUPONI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO -17648/1997-A-JORGE
DERVICHE & CIA.LTDA x EVALDO MIGUEL DE FREITAS
-Conclusão de sentença fls. 225... Tendo em vista que a parte
devedora adimpliu com a sua obrigaçao, julgo extinta a presen-
te execucao, com fundamento no art. 794, inciso I, do Codigo
de Processo Civil. Defiro o levantamento dos valores deposita-
dos, ressalvando as custas processuais em favor do Sr. Escri-
vao, conforme conta de fl. 215. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se e de-se baixa na distribuiçao. -Adv. EPAMINONDAS
RONCHINI MONTALVAO, AQUILES MORAES e MARIL-

DA H.G.SALLES-

16.-DECLARATORIA-17652/1997-MARTA JACINTO
GERHARDT x JOAO FERREIRA DA SILVA e outros- A trans-
ferencia do contrato de financiamento do imovel junto a CO-
HAB-CT, depende nao somente do interesse das partes, mas
tambem da anuencia da COHAB-CT, vez que necessario o pre-
enchimento de alguns requeriditos previamente estabelecidos.
Assim, juntem os autores declaraçao de anuencia ou ausencia
de oposiçao da COHAB-CT, a transferencia do contrato em
questao para o nome dos autores. Intimem-se. Adv. LAIDE DE
GODOY e CAIO BUENO LOPES-

17.-DECLARATORIA-18688/1998-AMAURI PAULO CENI e
outros x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/A LTDA-
Ante o pagamento do valor devido pela requerida a autora indi-
cada na petiçao de fl. 491, de-se baixa na distribuiçao em rela-
çao a estes, anotando-se na distribuiçao. Apos, retornem ao
arquivo provisorio ate ulterior provocaçao da parte. Adv. CAR-
LOS DA COSTA, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI e FABIANE CAROL WENDLER-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19408/1998-
VALMIR LAKOSKI x METALURGICA METALSOFT LTDA
-Para a 1ª e 2ª praças, designo os dias 05/10/2004 e 20/10/
2004, às 14:30 horas, respectivamente. Demais diligências ne-
cessárias, bem como a intimação pessoal da parte devedora.
Intime-se. -Adv. JOAO ANTONIO GASPAR e OSVALDO DOS
SANTOS-

19.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-19455/1998A-A-2 -
JULIETA CALLILE DAHER e outros x ESPOLIO DE JORGE
FELIPE DAHER- Informe a autora no prazo de 10 dias quem
devera figurar no polo passivo do presente feito, qualificando-
o. Int. Adv. ALCIR SPERANDIO, JAIME LUIZ SCHLUGA,
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, DEBORA FA-
BIA DO NASCIMENTO, MANOEL C.DAHER, LAIDE DE
GODOY, EWALDINO PINTO MACEDO, MARCELO JUNI-
OR GONÇALVES, MARCO ANTONIO MAIA CORREA,
DIOGENES ANTONIO CRACO e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

20.-BUSCA E APREENSAO-19647/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x KATIA ALVES DIAS -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASANI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19978/1999-
IDALIA SOARES DE LIMA x ELOINA CAMARGO ZANAO
e outros- Ante o contido na petiçao de fls. 103/107, manifeste-
se a exequente, no prazo de cinco dias. Adv. ARLETE TERE-
ZINHA DE A.KUMAKURA e MAGNA JOELMA VACCA-
RELLI-

22.-MONITORIA-20069/1999-RONY CESAR CENTENARO
VALENZA x ELIAS BUENO DE FREITAS e outros- 1.) A
execuçao de sentença ja se iniciou, conforme despacho de fl.
74. 2.) Citem-se os executados no endereço fornecido a fl. 95.
Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA, ANTONIO
AUGUSTO GONÇALVES e ARISTIDES ALVES RODRI-
GUES FILHO-

23.-REPARACAO DE DANOS-20114/1999-MARCIA CIBE-
LE ALVES DA CRUZ SABADIN x REAL TRANSPORTES E
TURISMO LTDA -1) Quanto ao agravo de instrumento (fls.
317/329), mantenho a decisão agravada, por seus próprios fun-
damentos. Quando houver requisição, informe o Sr. Relator do
recurso que a partes agravante cumpriu com o disposto no arti-
go 526 do CPC e que a decisão agravada foi mantida. 2) Inti-
me-se.-Adv. ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO e JOAO
MENOTTI DE ALMEIDA LEAO-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-20413/1999-
COND.ED.VITORIA PALACE x ELCY KNOPF- Intime-se o
Banco Bradesco para que informe nos autos se ja ajuizou açao
judicial competente contra Elcy Knopf (nº autos e Oficio), e,
nao, informar qual a atitude que esta sendo praticada ou a ser
praticada pelo Banco. Adv. FARID MAIRA TROG, JOAO
BATISTA VALIM, EDILSON GALDINO VILELA DE SOU-
ZA e SERGIO LUIZ FERNANDES-

25.-ORDINARIA-20596/1999-CELSO ADRIANE DE MI-
RANDA SETTE e outros x BANCO ITAU S/A CRED.IMOB.-
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 dias. Adv.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

26.-DECLARATORIA-20809/1999-MARCIA ENEIDA BUE-
NO x BANCO ITAU S/A- Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de 10 dias. Adv. ALOISIO CANSIAN, SERGIO
CABRAL e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

27.-BUSCA E APREENSAO-20825/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x NEUZA HELENA DOS SANTOS -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20959/1999-
ADM.DE BENS SUL LTDA x LUIZ FERNANDO PETRY e
outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e KELLY
FRANCINE PAZELLO CHEDID-

29.-SUMARIA DE COBRANÇA-21021/1999-CONJ.RES.R-
CIC-I x LAERTES CHAGAS SANTOS e outros -Intime-se o
exequente para retirar o edital para publicação.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, CARLOS ALBERTO CASA-
GRANDE, SALETE STAFFEN, JOAMIR CASAGRANDE e
CRISTIANA INDRELE CECON-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21091/1999-MARTIN
FRANCISCO AZNAR PEREZ e outros x BANCO ITAU S/A-

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 dias. Adv.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

31.-MONITORIA-21163/1999-NET PARANA COMUNICA-
ÇOES LTDA x ESTAÇAO COMUNICAÇAO LTDA- Acerca
do prosseguimento do feito, manifeste-se a autora, no prazo de
cinco dias. Adv. MYCHELLE FORTUNATO, ALEXANDER
DE PAULA SILVA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWICK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, JOSE
ANTONIO CORDEIRO CALVO, FREDERICH MARK ROSA
SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

32.-CIVIL PUBLICA-21493/2000-HABITAT ASSOC.DE DE-
FESA E EDUCACAO AMBIENTAL x NAIPI IND. E COM.
DE BEBIDAS LTDA -Conclusão de sentença fls. 582... Ho-
mologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a transa-
çao efetivada entre as partes, noticiada as fls. 573/574. Assim,
julgo extinto a presente execuçao, com fundamento no art. 794,
II do CPC. P.R.I. Custas ja pagas. Oportunamente, arquive-se e
de-se baixa na distribuiçao. -Adv. JEAN MAURICIO DE SIL-
VA LOBO, LUIZ A.BERTOCCO e OTAVIO ERNESTO MAR-
CHESINI-

33.-RESSARCIMENTO-21550/2000-AIG BRASIL INTERA-
MERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS x VIAÇAO CIDA-
DE SORRISO LTDA e outros -Subam os autos ao Egregio Tri-
bunal de Alçada.-Adv. ELIZABETH HAISI, MARIA INES
DIAS, AFONSO PROENÇO BRANCO e ANTONIO CELSO
C.DE ALBUQUERQUE-

34.-MONITORIA-21674/2000-BANCO ITAU S/A x CIBRAS-
MA COM.E MANUT.DE VEICULOS LTDA- Intime-se o au-
tor para efetuar o pagamento das custas processuais, conforme
conta de 266. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-

35.-ALVARA JUDICIAL-21705/2000-A -MARIA DE LOURD
SCHUSTER e outros x ESPOLIO DE ANTONIO SCHUSTER-
Aguarde-se a resposta do oficio expedido a fl. 58, conforme
requerido pelo Dr. Promotor. Adv. NADIA JEZZINI e FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21998/2000-FLAVIO
JACO METZEN x FORD LEASING S/A ARREND.MERC. -
Conclusão de sentença fls. 310... Em consequencia, tendo a
transaçao efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de merito, na forma do art. 269, III do
Codigo de Processo Civil, ja distribuidas entre as partes, na
transaçao, custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios. P.R.I. Defiro a dispensa do transito em julgado. Oportu-
namente, arquive-se e de-se baixa na distribuiçao. -Adv. ELI-
AS ED MISCALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO,
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, VANESSA PEDROLLO
CANI e MARCELO TESHEINER CAVASANI-

37.-INDENIZACAO-22021/2000-LECHANDRINA GOMES
PEREIRA x INDIANA SEGUROS S/A- Defiro o desentranha-
mento dos documentos, mediante substituiçao por fotocopias
autenticadas. Adv. ALPHONSE GUILHERME VOIGT, NIL-
SO ROMEU SGUAREZI, NELSON ANTONIO SGUAREZI,
FABRICIO FERREIRA e LUIZ CARLOS BARRETO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22096/2000-
BANCO DO BRASIL S/A x MARGARETE JANE DE OLI-
VEIRA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. VANIA DE FATIMA CEZAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

39.-BUSCA E APREENSAO-22206/2000-OBJETIVA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALTAIR BERTUSSI
MANSUR -Conclusão de sentença fls. 75/83... Isto posto, jul-
go parcialmente procedente os pedidos deduzidos na presente
Açao de Deposito, a fim de condenar o requerido a, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, efetuar a entrega do bem ou quitar
o valor em aberto, no montante de R$ 768,46 (setecentos e
quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos), devidamente
corrigido da data da propositura da açao e com juros moratori-
os de 05% ao mes, da data da citaçao, nos termos do artigo
904, do Codigo de Processo Civil, ressalvado o pedido de pri-
sao civil do devedor. Condeno o reu, ainda, no pagamento das
despesas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
10% (dez por cento) do valor da condenaçao, de acordo com o
artigo 20, paragrafo 3º, “c”, do Codigo de Processo Civil, con-
siderando o julgamento antecipado da lide e a revelia do reu.
P.R.I. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

40.-COBRANCA (EXE)-22396/2000-CANDEIAS ESPORTE
LAZER E RECREAÇAO x ALPHAVILLE VENDAS E CO-
BRANÇAS S/C LTDA -1) Recebo a apelação nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a
responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. JULIA-
NA PUPO, AUGUSTINHO DA SILVA e GERALDO MU-
NHOZ DE MELLO-

41.-DESPEJO-22432/2001-IRENI DALVA ZANELATTO
DIAS DA ROSA x ELIAS BUENO DE FREITAS e outros -1)
Quanto ao agravo de instrumento (fls. 333/344), mantenho a
decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Quando hou-
ver requisição, informe o Sr. Relator do recurso que a partes
agravante cumpriu com o disposto no artigo 526 do CPC e que
a decisão agravada foi mantida. 2) Intime-se.-Adv. PAULUS
VINICIUS DIAS DA ROSA, CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA
JUNIOR, SANDRO TADEU DO AMARAL, DEOLINDO ES-
TURILIO, JOSE NAZARENO GOULART e GLAUCO JOSE
RODRIGUES-

42.-DECLARATORIA-22434/2001-DENIS BERNARDINO
DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD- Inti-
me-se o requerido na pessoa de seu procurador, para assinar o
Termo de Deposito Judicial. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCELO
TESHEINER CAVASANI e ALESSANDRO MOREIRA SA-
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CRAMENTO-

43.-BUSCA E APREENSAO-22527/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JULIO CESAR ANDRADE ROCHA -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

44.-ORDINARIA-22766/2001-ANTOMAR RAMOS DE LIMA
x BANCO ITAU S/A- Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de 10 dias. Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

45.-INDENIZACAO-22811/2001-OSMAR MOSCARDI DOS
SANTOS x BANCO FIBRA S/A -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. MANO-
EL RODRIGUES DE MATOS NETO e CASSIA DI NARDI
LAGUNA-

46.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-22884/2001-NOR-
BERTO JOSE ROSSI x ZELITA WICTHOF BARBOSA e ou-
tros -1) Tratando-se de execução por título judicial, cumpra-se
o CN 5.2.5.2. 2) Custas processuais na forma do item 5.8.1.1
do CN. 3) Recolhido as diligências do Sr. Oficial, expeça-se
mandado executivo. -Adv. CIRO CECCATTO, JULIENNE
PEROZIN GAROFANI, ELOISA FONTES TAVARES e BEN-
VINDA DE LIMA BREMEISEN-

47.-BUSCA E APREENSAO-23039/2001-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JORGE LUIZ BERTI CORREIA-
Defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30 dias. Adv. GA-
BRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº, RAFAEL JUSTUS DE BRI-
TO e LUIS CARLOS VASSELAI-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-23120/2001-ASSOC.DOS
SERV.PUBL.DO PARANA - ASPP x LEODIL JOAO STAUT
-Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls. 67V. -Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS, AN-
GELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, ANTONIO FON-
SECA HORTMANN, JONAS ANTONIO DOS SANTOS e
ELENITA A.FERNANDES-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23125/2001-JOSE OSMA-
IR BATISTA x SERVOPA ADM.DE CONSORCIOS S/C
LTDA- Defiro o desentranhamento dos documentos, mediante
substituiçao por fotocopias autenticadas. Adv. LUIS CARLOS
VASSELAI e GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº-

50.-BUSCA E APREENSAO-23171/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ADRIANO PINHEIRO DA SILVA- Defiro a
suspensao do feito pelo prazo de 30 dias. Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

51.-INDENIZACAO-23186/2001-JOAO JOSE GARCIA x
ELEVADORES OTIS LTDA -Conclusão do despacho de fls.
520/521... Assim, devera ser acrescido a parte final da funda-
mentaça da sentença, o seguinte texto: “Quanto a lide secunda-
ria, condicionou o denunciado a aceitaçao da denunciaçao a
apresentaçao do contrato de prestaçao de serviços firmado com
terceiro, nao tendo o denunciante juntado tal documento nos
autos. Entretanto, em que pese o contrato firmado entre as par-
tes (denunciante e denunciado) condicionar a existencia de
contrato entre o segurado e seus clientes, restou cabalmente
demonstrado nos autos que a denunciante prestava serviços a
empresa em que ocorreu o acidente, posto que regularmente ia
ao local fazer a manutençao dos elevadores, como aconteceu
no dia do informunio. Assim, a nao apresentaçao do contrato
escrito entre o seguro e a empresa CELEPAR (local do aciden-
te), nao pode ser motivo para afastar a responsabilidade con-
tratual da denunciada, em que pese o disposto na clausula 1.2,
do contrato juntado a fl. 269. Cabe a denunciada, portanto, res-
ponder pelos valores da condenaçao da denunciante, nos limi-
tes da apolice, ressalvados os danos materiais, cuja explosao
restou alegada pela denunciada, nao tendo objeto de impugna-
çao pela denunciante.” Quanto as verbas da sucumbencia, sao
elas devidas pela denunciada, posto que acessorias da conde-
naçao principal. Alem disso, a sucumbencia na denunciaçao e
reciproca, como disposto na decisao atacada, posto que afasta-
da a condiçao apresentada pela denunciada para garantia do
contrato firmado com a denunciante, restando mantida, entre-
tanto, a exclusao dos danos morais, na forma da sentença com-
batida. Procedendo em parte os embargos, cumpra-se o dispos-
to no item 2.2.14, do CNCJ. Intimem-se. -Adv. GELSON BAR-
BIERI, SOLAINE MARIA BARBIERI, IRIA EMILIA EVAN-
GELISTA BEZERRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA
LUCIA FRANÇA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e IOLANDO
MUNHOZ JR-

52.-BUSCA E APREENSAO-23287/2001-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x RUBENS BRAZ- Pagas as custas
processuais remanescentes, voltem para extinçao do feito. Adv.
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº e LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23358/2001-SONIA APA-
RECIDA CARDOSO DE SA x RGR EMPR.E CONSTR.LTDA
e outros- 1.) Defiro o desentranhamento dos documentos con-
forme requerido a fl. 238. 2.) Intime-se a embargante para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias. Adv. VILSON
GUDOSKI, MARTA NOGUEIRA MAZZOLA, LUIZ CELSO
DALPRA e JULIANA DE CARVALHO ANTUNES-

54.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-23393/2001-PER-
CIO PINHO VARELLA x UNIBANCO S/A -Os presentes au-
tos retornaram do Tribunal de Justiça.-Adv. ARTHUR HENRI-
QUE KAMPMANN, VALERIA GASPARIN, MARIA LUCIA
DE CARVALHO e SILVANA LEA FETTER-

55.-INDENIZACAO-23440/2001-RAMOS DORIA & DORIA
LTDA x TRANSAMERICA SERVIÇOS E COM.LTDA- 1.)
Aguarde-se por dez dias. 2.) Decorrido o prazo sem manifesta-
çao, intime-se pessoalmente o autor, para no prazo de 48 horas,
constituir novo procurador, sob pena de extinçao e arquiva-
mento do feito. Adv. ANDERSON ADALTON DA SILVA-

56.-INDENIZACAO-23529/2001-PERCIO PINHO VARELLA
x UNIBANCO S/A -Os presentes autos retornaram do Tribunal
de Justiça.-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, RO-
BERTO GEORGEAN, MARIA LUCIA DE CARVALHO e SIL-
VANA LEA FETTER-

57.-SUMARIA DE COBRANÇA-23590/2001-EDIFICIO DO
PARQUE x EGIDIO ZATTERA e outros -Deposite a parte au-
tora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e
RAPHAEL MARCONDES KARAN-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-23717/2001-PATER PRO-
JETOS E CONSTR.RODOV.LTDA x ANTONIA SILVA DE
ABREU e outros- Acerca dos documentos juntados, manifeste-
se o embargado, no prazo de cinco dias. Adv. LEONARDO
SPERB DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES e
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

59.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23762/2001-ROBER-
TO RODRIGUES MACHADO x CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO- Atente o autor ao contido no art.
604 do CPC. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, SYLLAS
TOZZINI, FERNANDO EDUARDO SEREC, JOSE LUIS DE
SALLES, ELISANDRE MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA
VILLAÇA DE VERON e KEITY SUTO TROMBELI-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23769/2001-SIMO-
NE SOBRERO x DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDL.E
IMPORT.- Ante o contido na petiçao de fl. 384, manifeste-se a
executada, no prazo de cinco dias. Adv. GERSON FOLTRAN,
MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, JULIO GOES MILI-
TAO DA SILVA, JULIANA GOES MILITAO DA SILVA, GRA-
ZIELA MASCARELLO e CAROLINA BORGES CORDEIRO-

61.-INDENIZACAO-23827/2002-EDINETE ONELIA TRIN-
DADE x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- Ante o deposi-
to de fl. 116, manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias.
Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e MARCO AURELIO SANTOS GAL-
VAO-

62.-MONITORIA-23873/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A BANSICREDI x FOX DISTRIB.DE PETROLEO
LTDA e outros- Defiro o prazo sucessivo de 10 dias, as partes
para apresentaçao de suas alegaçoes finais. Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES e MARIA
EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23875/2002-
AMOCO DO BRASIL LTDA x SACARIA BRASILEIRA LTDA
e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. JOAO CASILLO e ANDREYA
DE BORTOLI-

64.-INDENIZACAO-23877/2002-ROGERIO CARLOS RECH
x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro a reabertura de prazo re-
querido a fl. 102. Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAU-
DIA DIB DE LIMA, THOMAS FRANCISCO DA ROSA,
JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, JOANES EVERALDO DE SOUSA e WERNER AU-
MANN-

65.-BUSCA E APREENSAO-23934/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LEANDRO SCHWEIG- Ao ar-
quivo provisorio. Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº,
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA e VALMIR JOSE
HAFERMANN-

66.-DECLARATORIA-24066/2002-OSMAR TOME PEREIRA
x LUCIMAR DE MATTOS e outros -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON
JUNIOR, JOAO ANTONIO GASPAR, FERNANDO FERREI-
RA ELIAS e LIZEU NORA RIBEIRO-

67.-ARROLAMENTO-24093/2002-JOSE NILDO LINS e ou-
tros x ESPOLIO DE ANTONIO PRESTES DE MACEDO e
outros- Junte o inventariante as certidoes negativas, Federal,
Estadual e Municipal. Adv. NILSON LEMES BUENO, DENI-
SE SCOPARO, SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS e
SAULO DE MEIRA ALBACH-

68.-BUSCA E APREENSAO-24294/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARV DISTRIB.DE FRIOS E LATICINI-
OS- Intime-se o autor para fornecer minuta para confecçao do
edital. Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JR e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA-

69.-ARROLAMENTO-24336/2002-LAVINIA BELTRAO
MOTTIM e outros x ESPOLIO DE IONIA BRAGA BELTRAO
-Conclusão de sentença fls. 306... Apos o transito em julgado,
abra-se vista dos autos a Fazenda Publica Estadual (C.N. 5.10.4).
Oportunamente (ou seja, apos a comprovaçao, verificada pela
Fazenda Publica do pagamento de todos os tributos, art. 1.031,
paragrafo 2º do CPC) e pagamento das custas processuais, ex-
peça-se o formal de partilha. P.R.I. -Adv. JOSE RONALDO
CARVALHO SADDI, CREUZA CARVALHO SADDI, CAR-
LOS A BELTRAO FRANCO DE SOUZA, MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS, REGINA VIDAL e MAURICIO BOR-
BA-

70.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24367/2002-VALDE-
MIRO AMASILIO GUGIK x CREDICARD S.A. ADM.DE
CARTOES DE CREDITO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, ELISANDRE MARIA BEI-
RA, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON e KEITY SUTO
TROMBELI-
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COML.INDL.MOVELEIRA LTDA x VITRIUN DISTRIB.DE
VIDROS LTDA e outros -1) Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o ape-
lado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv.
JOSE CARLOS DE MORAES, PEDRO PAULO PAMPLONA
e DANIELLE ANNE PAMPLONA-

72.-INVENTARIO-24545/2002-SANTA ZEFERINA RESEN-
DE LOPES QUEIROLO e outros X ESPOLIO DE LAFAYETE
DANTON QUEIROLO- Defiro o pedido de parcelamento mais
a suspensao do processo por igual periodo.. Adv. MARCOS
FELDMAN FILHO e EMIR MARIA SECCO DA COSTA-

73.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24682/2002-ADRIA-
NO TOLEDO PEREIRA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A- 1.) Acerca do laudo pericial apresentado, manifestem-se as
partes, no prazo de dez dias. 2.) Defiro o levantamento dos
honorarios do Sr. Perito. Adv. FLAVIA SANTIN, BEATRIZ
SCHIEBLER e THAIS HELENA A.ROSSA-

74.-ARROLAMENTO-24761/2002-MARIA ALICE DE OLI-
VEIRA COETZER x ESPOLIO DE ARHARD RUPRECHT
DOETZER- O pedido de alvara devera ser feito em apenso. A
partilha na forma apresentada nao podera ser homologada, ca-
bendo a inventariante trazer aos autos a partilha indicando,
novamente, todos os bens e herdeiros e o que cabera a cada um
deles, especificadamente, a fim de que o formal possa ser pos-
teriormente utilizado para registro junto ao RI, sem a necessi-
dade de esclarecimentos ou complementaçoes. Intimem-se. Adv.
PIERCY DE LEMOS-

75.-ALVARA-24792/2002-GIOVANNA BOTACCINI FRAN-
CISCO e outros x -Deposite, a parte interessada, as custas do
sr. Avaliador: R$ 165,90. -Adv. JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS e SIMONE ALVES DE FREITAS-

76.-EXECUCAO P/ QUANTIA CERTA-24857/2002-A -PRO-
MOTORIA DE DEFESA DA SAUDE DO TRABALHADOR
x SANTA CANDIDA LAVANDERIA LTDA -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 41. -Adv.
MARCO ANTONIO CORREA DE SA, ELAINE SANCHES e
CIBELE CRISTINA FREITAS DE RESENDE-

77.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24914/2002-ARTE
BOTANICA COM.DE FLORES LTDA x LAR & LAR COM.E
REPRES.LTDA- 1.) Para audiencia de instruçao e julgamento,
designo o dia 24/11/2004, as 14:30 horas. Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e
SAMUEL MARTINS-

78.-ALVARA-25089/2002-DIOGO VIEIRA DO AMARANTE
FURMAN e outros x ESPOLIO DE EVANIR FURMAN -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA e FERNANDO
GUSTAVO KNOERR-

79.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-25153/2002-ESPOLIO
DE GIOVANNI DOMENICO PACIFICI x CZESLAW LEWAN-
DOWSKI e outros -Conclusão do despacho de fls. 15... Nao ha
a necessidade de reabertura do prazo silicitado as fls. 13/14,
eis que nao houve manifestaçao por parte dos excepientes.
Conclusao do despacho de fls. 16/17... Diante do exposto, jul-
go procedente a presente exceçao de incompetencia para deter-
minar a remessa dos autos principais nº 25.153/02-A para o
Juizo de Garuva/SC, com as providencias de estilo. Condeno o
excepto ao pagamento das custas processuais. Deixo de conde-
nar o excepto em honorarios advocaticios, eis que nao sao ca-
biveis em sede de incidente processual. Int. -Adv. WILTON
VICENTE PAESE, LISANDRA ZANAL BINDER, ROGERIA
DOTTI DORIA, DAMASSO AIR GOMES e ALVARO CAR-
LOS MAYER-

80.-ORDINARIA-25172/2002-AZIS AMEDEN x BB LEA-
SING S/A- Defiro a restituiçao do prazo. Adv. CLOVIS TEI-
XEIRA, ACACIO CORREA FILHO, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREI-
RA DA COSTA HAUARE, MARCIO RIBEIRO PIRES, LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES e WERNER AUMANN-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-25222/2003-EDUARDO
FLEMMING x CARLOS SANTO BOZZI- Defiro a suspensao
do feito pelo prazo de 30 dias. Adv. LINEU ROBERTO MI-
CKUS e LUIZ ANTONIO DAROS-

82.-INVENTARIO-25366/2003-ARI PINTO PORTUGAL x
ESPOLIO DE ELISBOA ROMPAVA PORTUGAL e outros -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. JOAO CARLOS DALEFFE, CLAUDIA-
NA CANTU DALEFFE e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

83.-INDENIZACAO-25490/2003-TATIANA SIZUKO GAMEI-
RO e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE STA BRIGIDA
S/A e outros- Acerca da contestaçao apresentada e documentos
juntados, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Adv.
MARCELO VANZELLI, LUZIA ADRIANA COSTA e SAN-
DRA REGINA DE OLIVEIRA FRANCO-

84.-COBRANCA (ORD)-25515/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x DEIJALDO RAYMUNDO MOREIRA DA ROCHA- Ante
o contido na petiçao de fl. 159, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. Adv. MARIA HELENA LAZOF e GRACINDA
MARINHO DA ROCHA-

85.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25528/2003-ERALDO
LUIZ KUSTER x VALCOOP COOP.AGROPEC.VALE DO
TIBAGI LTDA- Intime-se os patronos do autor para redistri-
buir os presentes autos, junto a Comarca de Sao Jeronimo da
Serra/PR. Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e JOAO GARCIA SAN-
CHEZ-

86.-MONITORIA-25540/2003-BANCO ITAU S/A x HONO-
RIVAL TEIXEIRA- 1.) Digam as partes, em cinso dias, acerca

da proposta de honorarios do Sr. Perito. 2.) Se de acordo, ao
deposito pelo autor-embargado, no prazo de dez dias. 3.) Int.
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., JAMES THOMPSON LE-
MER, ANGELA CARLA ZANDONA UBIALLI e PAULA SIL-
VINA LODATO-

87.-INDENIZACAO-25548/2003-ELIAS DA SILVA x BAN-
CO ITAU S/A- Acerca dos documentos juntados (fls. 120/122),
manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. Adv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

88.-DECLARATORIA-25597/2003-DANIEL RIBAS CORDEI-
RO x BANCO DO BRASIL S/A e outros- 1.) Ciente da decisao
de fls. 388/390. 2.) Aguarde-se o julgamento do agravo. Adv.
IRECE NASCIMENTO TREIN, GIANNE MARAVALHAS e
ACACIO CORREA FILHO-

89.-RESSARCIMENTO-25710/2003-NOEMIA ALVACI DA
SILVA x CIDADELA S/A- Acerca da contestaçao apresentada,
manifeste-se a autora, no prazo de dez dias. Adv. SILVENEI
DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO e LUIZ FER-
NANDO BRUZAMOLIN-

90.-ORDINARIA-25762/2003-LUCIANE GOMES FIORE e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ante o con-
tido na petiçao de fls. 175/176, manifeste-se o reu, no prazo de
cinco dias. Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA, GUILHERME GEHLEN, CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e TATIANA KALKO-

91.-INVENTARIO-25774/2003-ILTON ANTONIO BERTOL-
DI x ESPOLIO DE ELIZETE CONCEIÇAO BERTOLDI- Con-
siderando que todos os herdeiros sao maiores e capazes, consi-
derem a possibilidade da conversao do rito para arrolamento.
Int. Adv. IGNEZ BERTOLDI-

92.-BUSCA E APREENSAO-25811/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x HELIO PROTAZIO DA CUNHA -Conclusão de sen-
tença fls. 68... Julgo, em consequencia, extinto o processo, com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Custas ja pagas. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se e de-se baixa na distribuiçao. -
Adv. MARIA HELENA LAZOF-

93.-INDENIZACAO-25864/2003-ROSEMEIRE DE SOUZA
MACHADO x A DECISIVA LIMPEZAS TECNICAS LTDA-
Ante o contido na petiçao de fl. 80, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. Adv. NEUDI FERNANDES e SAYRO
MARK MARTINS CAETANO-

94.-DECLARATORIA-25897/2003-MATENG CONSTR.E
SANEAMENTO LTDA x BETONBRAS CONCRETO LTDA
-À especificação fundamentada de provas, pelas partes, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO, LEO-
NARDO BENETON THIELE e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-

95.-INDENIZACAO-25915/2003-ATICO ENGª E CONSTRU-
ÇOES LTDA x HOLCIN (BRASIL) S/A- Ciencia as partes do
contido na informaçao de fl. 388-verso. Adv. ARIVALDIR
GASPAR, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA e GEL-
SON BARBIERI-

96.-REPARACAO DE DANOS-25961/2003-SIRLEI PEREIRA
SANTANA x JOCKEI CLUB DO PARANA e outros -Conclu-
são do despacho de fls. 159/160... Desta feita, mantenho na
integra o despacho agravado. Nomeio como perito judicial para
realizaçao da pericia requerida pelo Jockey Club do Parana,
Regina L. de Paula. Intimem-se as partes para que apresentem
quesitos e assistentes tecnicos, no prazo de cinco dias. Apos,
intime-se o Sr. Perito para que apresente proposta de honorari-
os, dizendo em seguida as partes. Se de acordo com a proposta,
deposite a requerida o valor, em 10 dias, intimando-se apos o
Sr. Perito para dar inicio aos trabalhos, com prazo de 60 dias
para entrega do laudo. Intimem-se. -Adv. REJANE FONTES,
HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO,
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO e CARLOS
ROBERTO F.MUNHOZ COSTA-

97.-INDENIZACAO-26025/2003-MARIA APARECIDA DE
CASTILHO x BANCO ITAU S/A e outros- 1.) Passo a sanear
o feito nesta oportunidade, eis que resultou inexitosa a realiza-
çao de audiencia de conciliaçao, como ja decidido as fls. 247.
2.) Ao contrario do alegado Banco Itau S/A foi apresentada
dentro do prazo legal. Tratando-se de reus com procuradores
diferentes, o prazo para contestar e em dobro, nos termos do
art. 191 do CPC. E, nos termos do art. 241, inciso III, do CPC,
o prazo para contestar quanto ha pluralidade de reus, começa a
partir da juntada do ultimo AR ao mandado citatorio. O man-
dado de citaçao de fls. 164 foi juntado aos autos em 13.10.2003.
Portanto, o prazo para contestar iniciou em 14.10.2003. Assim,
tem-se que a contestaçao de fls. 174/193 protocolada em
05.11.2003, observou o prazo em dobro. Rejeito assim a alega-
çao de intempestividade da contestaçao e aplicaçao de pena de
revelia ao requerido Banco Itau S/A. 3.) O requerido Olarcio
Francisco dos Santos emitiu duplicata, duplicata esta que seria
supostamente indevida e que foi protestada, e em razao de tal
protesto a autora teve seu nome inscrito nos cadastros do SE-
RASA, o que em tese lhe ensejou danos de ordem material e
dano moral. Tem assim o requerido Olaercio legitimidade para
figurar no polo passivo, pois se nao tivesse emitido indevida-
mente a duplicata, nao teria a autora seu nome inscrito no SE-
RASA em razao do protesto da duplicata. Rejeito assim a pre-
liminar de ilegitimidade passiva. 4.) O feito nao precisa aguar-
dar o julgamento do recurso especial, eis que no recurso espe-
cial se discute somente se o Banco Itau S/A e ou nao responsa-
vel solidario. Alem do mais, nao foi atribuido efeito suspensi-
vo ao referido recurso especial. 5.) Concedo o prazo de 10 dias
para a autora retificar o valor atribuido a causa, em conformi-
dade com o determinado nos autos de impugnaçao ao valor da
causa (copia da decisao as fls. 209/211 destes autos), recolhen-
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do a diferença relativa as custas processuais. 6.) Nao ha outras
questoes processuais pendentes, motivo pelo qual declaro sa-
neado o feito. 7.) Como pontos controvertidos a ser objeto de
prova, fixo os seguintes: a) ocorrencia de danos moral; b) ocor-
rencia de dano material; c) dever de indenizar do requerido
Banco Itau; d)dever de indenizar do requerido Olaercio. 8.)
Defiro as provas requeridas pelas partes as fls. 214/215, fls.
222/226 e fls. 230. 9.) Oficie-se desde ja como pleiteado as fls.
225. 10.) Designo a data de 30/11/2004, as 14:30 horas para
realizaçao de audiencia de instruçao e julgamento. 11.) Rol de
testemunhas devera ser juntado com antecedencia minima de
20 dias. Int. Adv. VALERIA CALIANI DECHTON, SORAYA
DOS SANTOS PEREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

98.-INDENIZACAO-26079/2003-G.C.R. x M.J. e outros -In-
time-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24
horas. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

99.-NULIDADE-26085/2003-ERASMO DIAS BARRETO e
outros x COND.ED.ELDORADO e outros- Acerca das contes-
taçoes apresentadas, manifestem-se os autores, no prazo de dez
dias. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, MAR-
CELO NASSIF MALUF, JOSELIA A.KUCHLER e JOSE
DUTRA HAGEBOCK-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-26116/2003-CELSO RE-
NATO ZAIA x AILTO BRZEZINSKI- 1.) Expeça-se carta de
sentença. 2.) Apos, subam os autos ao E. Tribunal de Alçada.
Adv. FABIOLA SFAIER, PAULO AMBROSIO e MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26138/2003-
GAREL EQUIP.ELETROELETRONICOS LTDA x MASTER-
LINK AUTOMAÇAO PREDIAL LTDA -Sobre a carta preca-
toria devolvida, fls. 105/119, diga o autor. -Adv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e MANOEL CARLOS DA SILVA-

102.-ORDINARIA-26155/2003-TRANSPORTADORA TIO
ZICO LTDA x NILSON ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e
outros- Acerca do oficio de fl. 83, manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias. Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, VITOR CESAR BONVINO, JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

103.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26169/2003-LUIZ
EDUARDO KNESEBECK e outros x BANCO ITAU S/A- Apos
o decurso de prazo da publicaçao de fl. 142, defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de dez dias (fl. 143). Adv. JOAO
MARCELO QUEIROZ SOARES e WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR-

104.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26340/2003-REJA-
NE DO ROCIO ZERMIANI x BANCO FINASA S/A -Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. ALESSANDRA SCHUTA, LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES, CARLOS LEAL S.JUNIOR e ANA
FLAVIA DE LARA MEHL-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26383/2003-
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x COM.DE
COMB.RDM LTDA- Intime-se o exequente para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de cinco dias. Adv. ROBSON IVAN
STIVAL e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

106.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26437/2003-HUGO
RICARDO KLAT x BANCO LLOYDS TSB S/A- Ante o con-
tido na petiçao de fl. 144, manifeste-se o reu, no prazo de cinco
dias. Adv. GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA
C.M.VIANNA-

107.-BUSCA E APREENSAO-26450/2003-FINAUSTRIA CIA
DE CRED.FINANC.E INVEST. x ANDERSON EMIDIO ZIE-
LINSKI -Conclusão de sentença fls. 23... em consequencia,
tendo a transaçao efeito de sentença entre as partes, julgo ex-
tinto o processo, com julgamento de merito, na forma do art.
269, III do Codigo de Processo Civil, ja distribuidas entre as
partes as partes, na transaçao, custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e de-
se baixa na distribuiçao. -Adv. CARY CESAR MONDINI,
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

108.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26459/2003-ROSE-
MAR DA COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Conclusao do despacho de fls. 204/205... Assim, de oficio,
declino da competencia deste Juizo em favor da vara Federal
do Sistema Financeiro da Habilitaçao de Curitiba/Pr, ante a
necessidade de inclusao da Caixa Economica Federal no polo
passivo deste feito. Encaminhem-se os referidos autos aquela
Vara Federal Especializaçao com as providencias de estilo. Int.
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

109.-ORDINARIA-26521/2003-JOSE CARVALHO DO COU-
TO x PRES.DO DIRETORIO ESTADUAL DO PMDB- Aguar-
de-se a petiçao original. Adv. JOSE ANTONIO BUENO e
MARLENE ZANNIN-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26549/2003-
BANCO BRADESCO S/A x DAYSE MUNHOZ DE OLIVEI-
RA e outros- Remetam-se os autos a 3ª Vara Civel, com nossas
homenagens e cautelas de estilo. Adv. MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, GERCINO
BETT JR, KARINA MIQUELETTO VIDAL e CLARISSA
CORTE ROSA-

111.-DESPEJO-26577/2003-MARCIO LESKO MAYER x
DAMARIS ELISIANE DE OLIVEIRA -Conclusão do despa-
cho de fls. 45... 1.) Ante o contido as fls. 44, prejudicada res-
tou a realizaçao de audiencia de conciliaçao. 2.) Nao ha ques-

toes processuais pendentes, encontrando-se o feito em ordem,
motivo pelo qual declaro saneado o mesmo. 3.) Como ponto
controvertido a ser objeto de prova, fixo o seguinte: se a gela-
deira Bosch foi utilizada para quitar todos os debitos em atraso
ou nao. 4.) Defiro as provas requeridas pelas partes. 5.) Desig-
no a data de 25/11/2004, as 14:30 horas para realizaçao de au-
diencia de instruçao de audiencia de instruçao e julgamento.
6.) Rol de testemunhas devera ser juntado com antecedencia
minima de 20 dias. 7.) Intime-se pessoalmente o autor para pres-
tar depoimento pessoal. 8.) Informe o autor qual o fundamento
legal do pedido de desocupaçao imediata do imovel, eis que o
art. 65 da Lei nº 8.245/91 aplica-se somente a sentença. Int. -
Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

112.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26614/2003-ALDA-
CIR JOSE ZANEL x BV FINANCEIRA S/A- Ante o contido
na petiçao e documentos juntados (fls. 136/139), manifeste-se
o reu, no prazo de cinco dias. Adv. BEATRIZ URIARTE RIE-
RA SUREDA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLA-
VIANO BELINATI G.PEREZ-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-26625/2003-ORLANDO
CARLOS MOTTER e outros x TADEU SOBOCINSKI JUNI-
OR e outros- 1.) O feito comporta julgamento antecipado em
que se encontra. 2.) Voltem os autos conclusos para sentença.
Adv. GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, PAULO
ANGELIN RAMOS, ROQUE SERGIO DµNDREA R.DA SIL-
VA e MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

114.-BUSCA E APREENSAO-26657/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ANTONIO MARCOS
MOREIRA PADILHA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO-

115.-INDENIZACAO-26662/2003-AUGUSTO FARRACHA
DE CASTRO e outros x SERGIO MASSATOSHI FUGIMU-
RA -Sobre a correspondência devolvida, fls. 291, diga o autor.
-Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES, ROSSANA AL-
VES MOURE e ISIDORO FLUNIGMAN-

116.-NULIDADE-26664/2003-JUAREZ ISSA DE CAMPOS x
GUACIMARA ISSA DE CAMPOS e outros- Aguarde-se con-
forme determinado no despacho de fl. 76. Adv. REGINA YU-
RICO TAKAHASHI, ELENI MORAES BARROS e GILBER-
TO GAESKI-

117.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-26701/2003-
CIA COML.DE MAQUINAS CCM LTDA x ARAG SRL e
outros- 1.) Cientifiquem-se as partes da juntada do laudo do
assistente tecnico (fls. 659/660). 2.) Ante o ocntido na petiçao
de fls. 656/657, manifeste-se o Sr. Perito, no prazo de cinco
dias. Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IOLAN-
DA INES OSTROWSKI e LUIZ FERNANDO MARTINS
BONETTE-

118.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26710/2003-CELSO
DE SOUZA MACHADO e outros x M.M.INCORPORAÇOES
S/C LTDA e outros -1) Quanto ao agravo de instrumento (fls.
449/463), mantenho a decisão agravada, por seus próprios fun-
damentos. Quando houver requisição, informe o Sr. Relator do
recurso que a partes agravante cumpriu com o disposto no arti-
go 526 do CPC e que a decisão agravada foi mantida. 2) Inti-
me-se.-Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, SILVIO
BRAMBILA, CAROLINE CASSOU e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-

119.-OBRIGAÇAO DE NAO FAZER-26712/2003-
M.L.LICENCIAMENTOS S/C LTDA e outros x LAMBDA
IMPORT.E COM.DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA-
Defiro a renovaçao do prazo requerido a fl. 257 e pedido de
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. MARCO ANTO-
NIO MONTEIRO DA SILVA, DEBORAH BARTOLOMEI
SELEME e MARCELO KALIL-

120.-MEDIDA CAUTELAR-26713/2003-MARGARIDA FER-
RIRA DA SILVA MOREIRA x CEMITERIO PAROQUIAL
N.SRA.DO ROSARIO e outros- Ante o contido na petiçao de
fl. 170, manifeste-se a reqeurida. Intimem-se. Adv. DANIEL-
LE PATRICIA STAUT CONTER, CYNTHIA GLOWACKI
FERREIRA e VANDERLEI TAVERNA-

121.-DESPEJO-26723/2004-SIMONE CROCETTI PEREIRA
x GILKA BORGES CORREA -Conclusão do despacho de fls.
56/57... 1.) Regularizada a representaçao processual da reque-
rida as fls. 53/54. 2.) A requerida alegou em sua contestaçao
que por ocasiao de sua citaçao nao foi juntada a contrafe. Mas,
conforme se constata na certidao de fls. 35v do Sr. Oficial de
Justiça constou expressamente que foi entregue contrafe o co-
pia da petiçao inicial para a requerida. Da analise do mandado
de fls. 40 que ficou em poder da requerida e que lhe foi entre-
gue pelo Sr. Oficial de Justiça constata-se que consta um gram-
po na parte superior esquerda, denotando que o mandado veio
acompanhado da contrafe. Alem disso, nao se vislumbra por
qual motivo o Sr. Oficial de Justiça nao teria entregue a contra-
fe para a requerida, eis que o mandado de citaçao e sempre
confeccionado pela escrivania e entregue ao Oficial de Justiça
acompanhado da contrafe. Nao juntou a requerida nenhuma
declaraçao do morador do imovel dando conta de que este nao
teria recebido a contrafe e nem copia da petiçao inicial. Resal-
tar que o Sr. Oficial de Justiça tem fe publica, nao tendo conse-
guido a requerida elidir a certidao do Sr. Oficial de Justiça.
Ante a versao de re e a versao do Oficial de Justiça, prevalece
a versao do Oficial de Justiça. Nao se vislumbra assim que houve
desobediencia por parte do Oficial de Justiça ao disposto no
paragrafo unico do art. 225 e art 226, inciso I, do CPC, motivo
pelo qual rejeito a alegaçao de nulidade de citaçao. Tendo em
vista que em sua contestaçao a requerida somente alegou a nu-
lidade da citaçao, o feito comporta julgamento antecipado para
os fins do art. 330, inciso II, do CPC, eis que a requerida se
tornou revel. Assim, contados e preparados, voltem os autos
conclusos para prolaçao de sentença. 3.) Tendo em vista que da

sentença proferida em açao de despejo nao cabe recurso com
efetio suspensivo, o presente feito pode aguardar ate ser profe-
rida sentença, nao havendo necessidade de ser deferida nesta
fase processual antecipaçao de tutela para despejo da requeri-
da. Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ZUL-
DEMAR SOUZA QUADROS DE SANT’ANNA-

122.-INDENIZACAO-26731/2004-PARANA EQUIPAMEN-
TOS LTDA x EDITORA MULTI LISTAS EMPRESARIAIS
LTDA- Ante o contido na petiçao de fl. 110, manifeste-se a re,
no prazo de cinco dias. Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ e
NOEMIA VIEIRA FONSECA-

123.-COBRANCA (ORD)-26750/2004-MARCOS WILSON
SILVA x SPAIPA S/A IND.BRAS.DE BEBIDAS- Intime-se a
requerida para apresentar proposta concreta nos autos para apre-
ciaçao da parte autora, no prazo de cinco dias. Adv. EDUAR-
DO SABEDOTTI BREDA, AIRTON JOSE MALAFAIA, MAR-
CUS E.PERES DA SILVA e JOSE CARLOS VIEIRA-

124.-REVISIONAL DE CONTRATO-26780/2004-ANA
CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS x CREDICARD
S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO -Esclareçam as par-
tes acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta
nos autos, para verificação da necessidade de designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Adv. ANA CLAUDIA
LOREGA BRAGA DE MORAIS e GYSELE VIEIRA SILVA-

125.-PRESTACAO DE CONTAS-26807/2004-WALDEMIR
MACHADO x COOP.DE COM.E CRED.MUTUO DE ODON-
TOLOGOS DE CTBA -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 40,00, e forneça copias da incial e fls.
69/72.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIM-

126.-SUSTACAO DE PROTESTO-26848/2004-RICARDO
CORREA SANSON x EDILSON SILVA PARRA -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. NIVALDO MIGLIOZZI e CLAUDIA MARIA C.DO
A.VIEIRA-

127.-DECLARATORIA-26854/2004-FABIO AUGUSTO BAR-
ROS SCHUTZ x BANKBOSTON ADM. DE CARTOES DE
CREDITO S/C LTDA e outros- 1.) Recebo o agravo retido. 2.)
Intime-se a parte contraria para manifestaçao, em dez dias. 3.)
Int. Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

128.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26924/2004-PRO-
DIET FARMACEUTICA LTDA x HOSPITAL DE CARDIO-
LOGIA DE CURITIBA LTDA- Defiro a suspensao do feito
pelo prazo de 180 dias. Adv. NEUDI FERNANDES e DENIS
NORTON RABY-

129.-INDENIZACAO-26939/2004-VILSON MADUREIRA e
outros x CONDOR SUPER CENTER LTDA- O feito encontra-
se em ordem, nao havendo questoes processuais pendentes.
Defiro a produçao da prova oral requerida (depoimentos pes-
soais e testemunhal). Para audiencia de instruçao e julgamen-
to, designo dia 02 de dezembro, as 14:30 horas. O rol de teste-
munhas devera ser acostada 20 dias antes da audiencia. Inti-
mem-se. Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA e MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA-

130.-BUSCA E APREENSAO-26955/2004-BANCO FINASA
S/A x LUIZ GERALDO MARQUES CHAVES -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 34.
-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

131.-BUSCA E APREENSAO-26961/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE UBIRATAN BATISTA- Ante a cer-
tidao de fl. 46-verso, diga o autor. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

132.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26969/2004-SILVA-
NI DE FATIMA AGUIAR FURTADO x FINAUSTRIA CIA
DE CRED.FINANC.E INVEST.S/A- O processo foi extinto
conforme despacho de fl. 49. Int. Adv. LUCIANE LAWIN e
MAYLIN MAFFINI-

133.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27069/2004-VAN-
DERLEY FARIAS x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO- Acerca da contestaçao apresentada e documentos
juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Adv. VAN-
DERLEY FARIAS, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS
CATARIN-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-27077/2004-MANOEL
SERGIO RIBEIRO OLIANI e outros x CONSORCIO NACIO-
NAL CIDADELA S/C- Nao tendo as partes interesse na produ-
çao de qualquer outra prova, devera o feito ser julgado anteci-
padamente, onde sera, por certo, apreciado o pedido de intem-
pestividade dos embargos. Intimem-se, voltando, apos, conclu-
sos para decisao. Adv. MILENA MASLOWSKI, ANA PAULA
LARA PAGANINI e ELTON SCHEIDT PUPO-

135.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-27083/2004-EMBRA-
TEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES
x PARAMETRO ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE
SEGUROS -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça: R$ 40,00, e forneça copias de fls. 269/272. -Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e LEONARDO BENETON THI-
ELE-

136.-INVENTARIO-27097/2004-OHYLA PEIXOTO x ESPO-
LIO DE CELSO LUIZ PEIXOTO RIBAS -Conclusão do des-
pacho de fls. 42... Ao que consta, o abono mencionado no ex-
pediente de fl. 38, nao esta sendo pago em uma unica parcela,
o que se verifica, inclusive, pela informaçao de que falecio ja
teria recebido parte dos valores. assim, oficie-se ao Departa-
mento de Recursos Humanos do Ministerio Publico do Parana,
a fim de que informem a forma de pagamento do abono aos
Promotores de Justiça, se houve parcelamento e em quantas

vezes, para que se possa autorizar o deposito destes valores na
conta indicada pela requerente. Isto porque, no caso do abono
estar sendo pago parcelamente, como parecer ocorrer, cabera a
requerente o recebimento destes valores na forma ajustada pela
classe, havendo que ser indeferida a expediçao de alvara para
levantamento de todo o montante, caso nao se encontre ele ja
depositado em nome do falecido. Defiro, outrossim, a expedi-
çao de alvara para levantamento dos valores relativos ao PIS/
PASEP, discriminados nos documentos de fls. 34/37, a fim de
auxiliar a requerente, temporariamente, no seu sustento. Por
fim, nao localizei nos autos a certidao negativa municipal. Ofi-
cie-se e intimem-se. -Adv. LUIZ GONZAGA QUINTANILHA
DE OLIVEIR-

137.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27105/2004-NA-
TANAEL CARLOS DOS SANTOS e outros x BANCO SA-
FRA S/A -Conclusão do despacho de fls. 94... Por fim, tratan-
do-se de açao consignatoria, devera o requerente depositar o
que lhe é cobrado ou o que entende devido, para discussao do
debito, entretanto em dinheiro, nao cabendo neste feito a pres-
taçao de garantia por meio de cauçao do credito que afirma
possuir. Intime-se, assim, para os devidos esclarecimentos e
cumprimento integral deste despacho. Intime-se. -Adv. EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS-

138.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27108/2004-LUIZA
BARBARA SPECHT x CARTAO UNIBANCO LTDA -Escla-
reçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentan-
do proposta nos autos, para verificação da necessidade de de-
signação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

139.-DESPEJO-27113/2004-HENRIQUE TATAR x EMBRA-
LOTES EMPR.IMOB.LTDA -Esclareçam as partes acerca da
possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidade de designação de audiência de ten-
tativa de conciliação. -Adv. JOAO NELSON KINAL e JOAO
PAULO BONFIM-

140.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27123/2004-RIBAS
MINERACAO LTDA x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A- Acerca da contestaçao apresentada e do-
cumentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
Adv. ALESSANDRA SCHUTA, LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES, MAGDA LUIZA R.EGGER e MARILI RIBEIRO
TABORDA-

141.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27146/2004-ROMILDO
ERNESTO CONTE x BANCO BANESTADO S/A- Ante o con-
tido na petiçao de fl. 36, manifeste-se o embargante, no prazo
de cinco dias. Adv. MARCIO GABRIELLI GODOY e DANI-
EL HACHEM-

142.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-27151/2004-RDK
ADM.E PARTIC.LTDA x TRADING TELECOM-COM.E
REPRES.COMS.LTDA e outros- Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. Adv. GENESIO TAVARES-

143.-BUSCA E APREENSAO-27161/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x IRENE DE OLIVEIRA BATISTA -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

144.-MONITORIA-27164/2004-BANCO ITAU S/A x PARA-
NAFUSO COMERCIAL LTDA e outros- Acerca da impugna-
çao apresentada, manifeste-se o reu-embargante, no prazo de
dez dias. Adv. DANIEL HACHEM e ARTHUR KLASSEM-

145.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-27173/2004-RO-
NALDO DA ROCHA MARTINEZ e outros x NUTRIMEN-
TAL S/A IND.E COM.DE ALIMENTOS- Apresente o autor
proposta concreta nos autos. Adv. ELAINE SANCHES e FRAN-
CISCO BRAZ NETO-

146.-REVISIONAL DE CONTRATO-27175/2004-PAULO
SERGIO ROLAK x BANCO DIBENS S/A -Esclareçam as par-
tes acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta
nos autos, para verificação da necessidade de designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Adv. DANIELE POTRI-
CH LIMA DAS PORTAS e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

147.-INDENIZACAO-27183/2004-JANDIRA DE PAULA
JORDAO x LOJAS COLOMBO S/A-COM.DE
UTILID.DOMESTICAS -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 40,00.-Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER-

148.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27227/2004-
SOC.PARANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA e outros
x GERTRUD HOFFMANN LIDEMAN -Esclareçam as partes
acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos
autos, para verificação da necessidade de designação de audi-
ência de tentativa de conciliação. -Adv. MAURICIO SAGBO-
NI MONTANHA TEIXEIRA, ADRIANA DE ALCANTARA
LUCHTENBERG e HUGO MARTINS KOSOP-

149.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-27248/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x PUPO CONTABIL E ASS.EMPR.S/C LTDA e
outros- Acerca da contestaçao apresentada, manifeste-se o au-
tor, no prazo de dias. Adv. ACACIO CORREA FILHO, ESTE-
VAO LOURENCO CORREA, RENATA RODRIGUES SAL-
LES e NIVALDO MORAN-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-27257/2004-JOSE LUIZ
ALTHEIA e outros x ESPOLIO DE ISMIRA MOLETTA MAU-
ER- Ante o contido na petiçao de fl. 51, manifestem-se os em-
bargantes, no prazo de cinco dias. Adv. FABIO GAMA DE
OLIVEIRA e LEANDRO GALLI-

151.-DESPEJO-27281/2004-HUSSEIN ZRAIK x CLEIDE
CALEGARI BONOTTO e outros -Deposite a parte autora, as
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custas do Oficial de Justiça: R$ 60,00, e forneça copias de fls.
47/48.-Adv. JAQUELINE MARIA MOSER-

152.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27303/2004-
BANCO BRADESCO S/A x RAMO DO LIVRO
DISTRIB.EDITORIAL LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

153.-BUSCA E APREENSAO-27307/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A x FATIMA ALVES XAVIER -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

154.-REVISIONAL DE CONTRATO-27310/2004-DENIZE DE
CASSIA COMANDULLI x BANCO ABN AMRO BANK S/A
-Esclareça a autora o contido na petiçao de fls. 55/56, vez que
o feito ja foi extinto ante o acordo entabulado entre as partes,
conforme despacho de fl. 53. -Adv. MARCUS ELY SOARES
DOS REIS-

155.-BUSCA E APREENSAO-27312/2004-BV FINANCEIRA
S/A-CRED.FINANC.E INVEST. x PAULO SERGIO BARBO-
SA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

156.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-27326/2004-NEL-
SON SCHIRMER x J.A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA-
Defiro a renovaçao do prazo. Adv. ALCINDO LIMA NETO e
SAMIRA NABBOUH ABREU-

157.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27361/2004-VICENTE
CORDEIRO DOS SANTOS x SERVOPA ADM.DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA- Aguarde-se, inicialmente, o cumprimento do
despacho de fl. 88, ainda nao publicado. Intimem-se. Adv. LE-
ODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO, ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA-

158.-IMISSAO DE POSSE-27365/2004-NILTON MESQUITA
x MARILENE DE LIMA CARVALHO- 1.) Defiro os benefici-
os da Justiça Gratuita a requerida. 2.) Acerca da contestaçao
apresentada e documentos juntados, manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. Adv. MILTON TEODORO DA SILVA,
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES e PATRICIA CRIS-
TINE AUGUSTINHAK DALOT-

159.-EMBARGOS A EXECUCAO-27386/2004-C.P CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x ED.GOLDEN
LYON- Defiro a devoluçao do prazo. Adv. ANDERSON LO-
VATO e JEFERSON WEBER-

160.-BUSCA E APREENSAO-27387/2004-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x JANETE REGINA BORDINHAO
MONEGATI- 1.) Oficie-se na forma requerida no item “4” de
fl. 27. 2.) Cumpra o autor o despacho de fl. 30, apresentando a
estimativa do valor do bem e nao do debito atual. Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

161.-EMBARGOS A EXECUCAO-27390/2004-UASSYR PI-
NHEIRO DA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A- Defiro
devoluçao de prazo. Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

162.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27415/2004-MARIA CLA-
RA MICHELI FINGER e outros x TEREZA KAZIUK- Firme
o requerido Luiz Micheli Finger o acordo de fls. 13/14. Adv.
MARCIO MUINOS-

163.-BUSCA E APREENSAO-27436/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JUCIANE DE LIMA DIAS FINATTI
COSTA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça fls. 20. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

164.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-27454/2004-CLAU-
DIONOR AMBROSIO FERREIRA x SOLAR AUTOMOVEIS
e outros- Acerca das contestaçoes apresentadas e documentos
juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Adv. VIC-
TOR ANDRE COTRIN DA SILVA, ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-

165.-DECLARATORIA-27462/2004-DANIANDREY FORTU-
NATO x BANCO BRADESCO S/A-PONTUAL LEASING
ARREN.MERCANTIL -Conclusão do despacho de fls. 49/50...
Desta feita, reconsidero a decisao de fl. 40 e, como consequen-
cia, defiro o pedido de tutela antecipada, a fim de determinar
ao requerido que retire o nome do autor dos cadastros de inadi-
plentes, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diaria corres-
pondente a R$ 300,00. Intime-se e cite-se, na forma requerida
e com as advertencias legais. Intimem-se. -Adv. ENIO TADEU
DE LUCENA-

166.-INDENIZACAO-27463/2004-FERNANDA MARIA CHI-
LA x NEUZA DE FATIMA BORGES- O pedido de antecipa-
çao da tutela sera apreciado apos o devido contraditorio. Cite-
se a re, na forma requerida e com as advertencias legais. Inti-
me-se. Adv. LUCIANO DE LIMA-

167.-REVISIONAL DE CONTRATO-27484/2004-JOAO CAR-
LOS DA SILVA e outros x AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA- Comprovem os autores a impossibili-
dade de pagamento das custas do processo, juntando aos autos
comprovante de renda familiar, mormente porque sao varios os
autores, devendo ser considerado o rateamento das despesas
processuais. Comprovem, ainda, a inscriçao de seus nomes nos
cadastros de inadimplentes, ante o pedido de antecipaçao da
tutela. Intimem-se. Adv. MAURO CURY FILHO-
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REPRES.COMS.LTDA x DISTRIB.DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA -Conclusão de sentença fls. 45... Em
consequenca, tendo a transaçao efeito de sentença entre as par-
tes, julgo extinto o processo, com julgamento de merito, na
forma do art. 269, III do Codigo de Processo Civil, ja distribui-
das entre as partes, na transaçao, custas, despesas processuais
e honorarios advocaticios. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e
de-se baixa na distribuiçao. -Adv. JANE PEREZ KAPAZI-

169.-INVENTARIO-27536/2004-MARTHA BLITZKOW e
outros x ESPOLIO DE JURANDYR JOSE BLITZKOW- Cum-
pra a inventariante integralmente o despacho de fl. 39, juntan-
do copia da conta telefonica mencionada no item “1” de fl. 05.
Adv. ELOY MELNIK-

170.-INDENIZACAO-27550/2004-WILMAR LUIZ BITTEN-
COUR PEREIRA x EMPRESA CARTAO UNIBANCO- Defi-
ro a gratuidade da justiça. Devera o autor informar a que se
referem os debitos apontados pelo requerido, juntando, ao me-
nos, o extrato do periodo correspondente, posto que nada cons-
ta nos autos que corrobore as alegaçoes trazidas na inicial. O
fato de ter havido açao anterior em que se reconheceu a irregu-
laridade dos debitos nao significa que todos os debitos seguin-
tes sejam irregulares. Por fim, deve-se salientar que a informa-
lidade do Juizado Especial nao tem correspondencia nas Varas
Civeis, cabendo ao autor, se pretende a antecipaçao da tutela,
fornecer os elementos necessarios a sua analise e convenci-
mento do Juizo. Intime-se. Adv. BRUNO CIDADE MORGA-
DO-

171.-BUSCA E APREENSAO-27551/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ERCILIA GONCALVES SAMPAIO -Con-
clusão de sentença fls. 20... Julgo, em consequencia, extinto o
processo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, deixando
de condenar a parte, que desistiu, ao pagamento de honorarios
advocaticios porque nao houve citaçao da parte requerida. Cus-
tas ja pagas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se e de-se baixa
na distibuiçao. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

172.-BUSCA E APREENSAO-27555/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCELO ANTUNES DE OLIVEIRA -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, LUCIANE LAWIN e MAY-
LIN MAFFINI-

173.-REVISIONAL DE CONTRATO-27573/2004-ANELISE
KLASSEN x BANCO IBI S/A-BANCO MULTIPLO -Conclu-
são do despacho de fls. 87/88... Desta feita, considerando a
ausencia de pedido de deposito das parcelas vencidas e vincen-
das nos valores que entende corretos, posto que o calculo trazi-
do na inicial aponta a existencia de debito em valor razoavel,
indefiro, por ora, o pedido de antecipaçao da tutela formulado,
facultando a autora o deposito dos valores incontroversos, pos-
sibilitando, assim, o deferimento da retirada de seu nome dos
cadastros de inadimplentes. Cite-se o banco requerido, com as
advertencias legais. Intime-se este, ainda, para que apresente,
no prazo de 20 dias, os contratos firmados entre as partes. Inti-
me-se. -Adv. ALEXANDRA FISTAROL-

174.-ALVARA-27583/2004-ROZILDA GERMIN LOEPER e
outros x ESPOLIO DE ACYR LOEPER -Conclusão de senten-
ça fls. 20... Considerando as razoes expressas pelos requeren-
tes, bem como a documentaçao acostada, defiro a expediçao de
alvara judicial, autorizando a requerente Rozilda Gemin Loe-
per ao levantamento dos valores ou direitos a titulo de açoes da
Telecomunicaçoes Brasileiras - Cisao, junto ao Banco ABN
Amro Real S/A, em nome de Acyr Loeper. Dispenso a presta-
çao de contas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. JULI-
ANA GEMIN LOEPER-

175.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27593/2004-
TECNOMEDICAL PRODUTOS MEDICOS LTDA x
SOC.EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA- Ante a
nomeaçao de fls. 284/285, manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias. Adv. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA-

176.-EMBARGOS A EXECUCAO-27661/2004-HAROLDO
HIROSHI YAGUESHITA e outros x NEI PALMEIRA MON-
TEIRO- Intimem-se os embargantes para, juntar aos autos com-
provante de pagamento do FUNREJUS e preparar as custas
processuais. Apos, voltem. Adv. ADRIANO RODRIGO BRO-
LIN MAZINI e LEANDRO GALLI-

177.-ALVARA-27662/2004-JOSE CARLOS JACOMEL e ou-
tros x ESPOLIO DE LEONI FELIPE JACOMEL e outros- Con-
siderando a informaçao nas certidoes de obito, da existencia de
bens em nome dos falecidos, esclareçam os requerentes acerca
da abertura de inventario ou arrolamento. Intimem-se. Adv.
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

178.-ORDINARIA DECLARATORIA-27666/2004-SUPRI-
PLOTTERS COMPUTACAO GRAFICA LTDA x MOCARZEL
EDICOES E PROMOCOES LTDA -Conclusão do despacho
de fls. 25... Assim, razoavel que tivesse o autor requerido a
emenda a inicial, ante a ausencia de citaçao do reu, a fim de
incluir o titulo aqui apontado, nos autos em apenso, em razao
nao apenas do principio da economia processual dispensando a
ajuizamento de varias açoes com a mesma finalidade, mas tam-
bem em razao da economia de seu cliente, que pagaria as cus-
tas (tao combatidas) apenas de um processo. Tal nao tendo ocor-
rido e, ainda, considerando que as alegaçoes trazidas na inicial
destes autos e identica aquela apresentada nos autos em apen-
so, sendo que naquele o titulo protestado foi a duplicata por
indicaçao de nº 68812x1 e neste a de nº 68812x3, defiro o pe-
dido de antecipaçao da tutela formulado na inicial, pelas razo-
es ja expostas no despacho de fls. 45/46, dos autos em apenso,
determinando a suspensao dos efeitos do protesto lavrado, con-
forme certidao de fl. 20. Oficie-se ao Oficial de Protestos, para
cumprimento desta decisao. Devera o autor, entretanto, apre-
sentar cauçao nos autos, ate final decisao, no prazo de cinco
dias. Providencie, ainda, a citaçao do requerido, em ambos os
feitos. Intime-se. -Adv. SIVONEI MAURO HASS-

179.-CAUTELAR INOMINADA-27670/2004-JOSE CARLOS
WESCHER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Conclusão de sentença fls. 43/45... Desta feita, indefiro a
incial por ilegitimidade ativa de parte e falta de interesse de
agir dos autores e, como consequencia, Julgo Extinto o presen-
te feito, com amparo no artigo 295, incisos II e III, c.c. art. 267,
inciso I, ambos do CPC. Condeno os requerentes no pagamen-
to das despesas processuais. P.R.I. -Adv. MOYSES GRIN-
BERG-

180.-ARROLAMENTO-27673/2004-GISELE SOARES e ou-
tros x ESPOLIO DE ONEIDA DOLIVEIRA SOARES- 1.)
Nomeio a requerente Gisele Soares como inventariante, inde-
pendente de termo de compromisso legal. 2.) Junte a inventari-
ante: a) matricula atualizada do bem descrito a fl. 05. b) certi-
does negativas Federal e Estadual. Adv. MARCILEY DA SIL-
VA GAVIOLI-

181.-NOTIFICACAO-27674/2004-MARIA MARTA MARCO-
LINO x CNAGA DO BRASIL-CIA.NAC.DE ARMAZ.GERAIS
ALFAND. e outros -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação. -Adv. REGINA DE BARBARA DA SILVA-

182.-REVISIONAL DE CONTRATO-27675/2004-VALDE-
REIS ALVES x BANCO SUDAMERIS S/A- 1.) Considerando
o pedido de gratuidade processual, comprove o autor a impos-
sibilidade de pagamento das custas processuais, juntando com-
provante de renda (aposentadoria). 2.) Int. Adv. SILVIO AN-
TONIO AGUIAR-

183.-DESPEJO-27676/2004-MAXINVEST CORRETORA DE
MERC.ASS.E PLANEJAMENTO S/C x ANIZIO EUGENIO
DA SILVA e outros -Deposite a parte autora, as custas do Ofi-
cial de Justiça: R$ 160,00.-Adv. LUIZ A.DE CARLI-

184.-MONITORIA-27680/2004-MARIA ELIZABETE FAVA-
RO x JOSE LAGANA- 1.) Considerando o pedido de gratuida-
de processual, comprove a autora a impossibilidade de paga-
mento das custas processuais, juntando comprovante. 2.) Int.
Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO ART. 257 DO CPC. 1 - AL-
VARA JUDICIAL - YOLANDA LOPES - R$.214,50 - ADV.
EDENAN MARTINEZ BASTOS.

2.-ORDINARIA-4143/0000-EGIDIO GOMES FILHO x ONO-
FRE VITORIO PETIK E OUTROS. - Arquive-se depois de
cumpridas as formalidades legais. Int. - Adv. DELIO DE JE-
SUS SOUZA-

3.-ORDINARIA-11141/0000-JULIO CESAR DE OLIVEIRA
x CHAMPAGNAT CORRETORA DE IMOVEI. - Intime-se o
autor na pessoa de seu procurador, para que informe o endere-
ço correto de seu constituinte. Int. - Adv. BEATRIZ DRANKA
DA VEIGA PESSOA, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e ELE-
VIR DIONIZIO NETO-

4.-INVENTµRIO/ARROLAMENTO-13435/0000-MATHILDE
DO VALLE PANSOLIN E O x JORGE DE JESUS PANSO-
LIN. - Defiro o pedido de fls. 156/157. Aguarde-se pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Int. - Adv. LOLINNA CHAN e PAULO
AUGUSTO GRUBE-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-13591/0000-ANNA MARIA
RUMIATTO PRINCIVAL x ALAYDE PAPA. - Citem-se para
pagamento ou nomeaçao de bens a penhora... Ao preparo das
custas de execuçao no valor de R$.199,50, bem como do Sr.
oficial de Justiça. - Adv. REGINA L. WERKA XAVIER DE
FRANÇA, GENI WERKA, ILKA REGINA CORREA e PE-
DRO LUIZ NUNES-

6.-EXECUCAO-13955/0000-BANCO REAL S/A x ROSILE-
TE SANTO BERNARDI E OUTR. - Para os fins do despacho
de fls. 144, intime-se o exequente pessoalmente. -Adv. LUIZ

FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO-

7.-INVENTµRIO/ARROLAMENTO-14457/0000-TADEU
LUSTOSA SANTOS x MARISE BELO SANTOS. - Intime-se
a inventariante para dar atendimento ao item 1 da cota ministe-
rial de fl. 224. Int. - Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BE-
LLO-

8.-BUSCA E APREENSAO-14566/0000-CONS NASSER S/C
LTDA x CEREALISTA VARGUEAO LTDA. - Renove-se a
intimaçao das partes para cumprirem o requerido no item 2 da
cota ministerial de fl. 211. Int. - Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SERGIO LUIZ FERNANDES, AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e GERSON LUIZ GRA-
BOSKI DE LIMA-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-14980/0000-CESAR
ALBERTO SOUZA x COND CONJ RES VILA VELHA. -
Suspendo o processo na forma do artigo 791, inciso III do CPC,
e determino a remessa dos autos ao arquivo a ulterior manifes-
taçao da parte. Int. - Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
e MARILZA MATIOSKI-

10.-SUMARISSIMA-16008/0000-JORGE ELOIR MAURER x
SANTOS CRUZ COM DE MAT P/ CONST LTDA. - Arquive-
se depois de cumpridas as formalidades legais. Int. - Adv. JO-
SEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES e HARRI KLAIS-

11.-EXECUCAO-16431/0000-OELO LOCADORA DE EQUIP
ELETRONICOS x INTERTEL TECNOLOGIA E INFORM
LTDA. - Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int. - Adv. JULIO CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIA-
NI POLETTO, ELAINE ASSIS MATOS, LUIS FERNANDO
DA ROSA PINTO, IVAN GUERIOS CURI e ADELCIO CE-
RUTI-

12.-EXECUCAO-16507/0000-BANCO BRADESCO SA x
BGK CONST CIVIS LTDA e outros. - A parte interessada reti-
rar os oficios. - Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA e MURILO CELSO FERRI-

13.-EXECUCAO-16785/0000-ABN AMRO BANK S/A x AL-
FREDO MITTELSTEDT e outros. - A parte interessada retirar
o oficio. - Adv. VANESSA PEDROLLO CANI e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

14.-ORDINARIA-17088/0000-JOSE GOMES DA SILVA x
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA. - Cumpra-se o v. Acor-
dao. Manifeste-se a parte interessada no prazo de 5 (cinco) dias.
Int. - Adv. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, SANDRA
AMARA PEREIRA, AFONSO CELSO NUNES e NEWTON
JOSE DE SISTI-

15.-EXECUCAO-17271/0000-BANCO NACIONAL S/A x
ELIETE ELIANA DE SOUZA e outros. - II. Sobre o contido as
fls. 244/245, manifeste-se o executado. - Defiro (fl. 252, ulti-
mo paragrafo). “Requer digne-se requisitar dos executados a
Planta do Condominio Horizontal Aguas Claras (Lotes 56, 57 e
58) bem como a Planta Jardim Arroio das Aguas Claras (lete
17), uma vez que ja responderam (fl. 231) ao demais requisitos
anteriormente postos (fl. 229), bem como tragam aos autos tam-
bem a Escritura lavrada em 26/setembro/1975, as fl. 30 do li-
vro 583 do 4º Tabeliao de Notas da Capital, conforme mençao
no documento de fl. 222, aferindo-se a inexistencia de onus.” -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK e PATRICIA ROHN-

16.-ORDINARIA-17533/0000-JOSE CARLOS GARCIA x
TROPICAL COMERCIO DE CABINES LTDA -Manifeste-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ADAUTO RI-
VAELTE DA FONSECA e OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

17.-EXECUCAO-17585/0000-BANCO BOAVISTA S/A x
CMC MARKETING E COMUNICACAO SOCIAL LTDA e
outros. - Manifeste-se o exequente. Int. - Adv. DANIEL HA-
CHEM e DANTE PARISI-

18.-MONITORIA-17987/0000-BANCO ABN AMRO S/A x
JOMAR FERNANDES ZANELLO. - Sobre o contido as fls.
287/288, manifestem-se as partes. Int. - Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, CYNTIA
REGINA HOLPFNER, ROSE PAULA MARZINEK e LUIZ
ANTONIO DUARESKI-

19.-PAULIANA-18355/0000-AMADEU BRUNNING x
TRANSPORTADORA SINAL VERDE LTDA e outros. - De-
se ciencia ao autor (fls. 294/303) (art. 398 do CPC). Renove-se
a intimaçao para pagamento das custas processuais. “Ao prepa-
ro das custas no valor de R$.477,76.” - Adv. LAURI JOAO
ZAMBONI, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, CIRO BRU-
NING e NEMESIO ESTEBAN PEREZ MIQUEIRO-

20.-DEPOSITO-18385/0000-BANCO BRADESCO S/A x
CASA DO CEDRINHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. - Defiro (fl. 191). Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias. Int. - Adv. DANIEL HACHEM-

21.-EMBARGOS A ARREMATACAO-18593/0000-INTER-
TEL TECNOLOGIA E INFORMATICA x OELO LOCADO-
RA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. - Cumpra-
se o v. Acordao. Manifeste-se a parte interessada no prazo de
05 (cinco) dias. Int. - Adv. LUIZ CARLOS SLONIK, IVAN
GUERIOS CURI, ADELCIO CERUTI e LUIS FERNANDO
DA ROSA PINTO-

22.-sumaria-18636/0000-SUL AMERICA TERRESTRES
MARITIMOS ACIDENTES CIA SEG x HELIO BOTURA e
outros. - Sobre a certidao de fl. 250, manifeste-se o exequente.
Int. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA LUCIA
DE FIGUEIREDO DEMETERCO, ANGELINO LUIZ RAMA-

LHO TAGLIARI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

23.-EXECUCAO-18808/0000-DIPAUTO PECAS LTDA x
GETULIO TADEU OSTROWISK. - Manifeste-se o exequen-
te. Int. - Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-19244/0000-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NAVY OPE-
RADORA E REPRESENTACAO DE TURISMO LTDA e ou-
tros. - Para fins de intimaçao da autora (fls. 222/224), decline,
o reu, o nome e endereço da pessoa a ser intimada. - Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, ANDREIA VERANO, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, FABIO JOSE POSSAMAI e FABRICIO SOARES
NUNES-

25.-ORDINARIA-19500/0000-ARTHUR LEBLANG
FRENKEL x ROJA MARTIN REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA e outros. - Intime-se o procurador do reu, OTA-
CILIO ROJAS MARTINS, para que informe o endereço de seu
constituinte, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, JOSE CARLOS LEITE JUNI-
OR, AROLDO ANTONIO GLOMB e ADRIANO MORO BIT-
TENCOURT-

26.-EXECUCAO-19962/0000-LUIZ CARLOS RAICOSKI x
GRAMADE COM IMP EXP DE MADEIRAS LTDA e outros.
- APENSO AOS AUTOS Nº 20.420 - Renove-se a intimaçao
do exequente para dar prosseguimento ao feito. Int. - Adv.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, MARISA BOR-
BA FERREIRA, RUY GAST~AO DE ANDRADE AZEVE-
DO, WALDEMAR HESSE e SERGIO LUIZ CHAVES-

27.-RESSARCIMENTO-20007/0000-MARITIMA SEGUROS
S/A x ROSANA KIEFER DOS SANTOS. - Arquive-se depois
de cumpridas as formalidades legais. Int. - Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, DAR-
CI DOMINGUES e LORNA LOREDANA LASCOWSKI-

28.-EXECUCAO-20543/0000-DORIS DIONE TALAMINI PI-
ERIN x DALLA RENOVADORA DE PNEUS LTDA. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 21.529 - Ficara a executada com o encar-
go de fiel depositaria da penhora de fl. 202, na pessoa do seu
advogado e que podera apresentar embargos de 10 (dez) dias,
(na forma do art.659, paragrafo 5º, do CPC). - Adv. PAULA
ROBERTA PIRES, CLEUSA MARIA GIARETTA, WILMAR
ALVINO DA SILVA e REGIANE YUKIE TIBA-

29.-MEDIDA CAUTELAR-20612/0000-HOMEOPATIA WAL-
DOMIRO PEREIRA LABORATORIO INDUS- e outros x
NOVA ETICA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA.
- Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$.70,78 - Adv. ALEXANDRE FIDALSKI, CHRISTI-
AN DA SILVA BORTOLOTO, VANESSA TAVARES e AN-
TONIO CARLOS EFING-

30.-BUSCA E APREENSAO-20707/0000-BBA CREDITANS-
TALT FOMENTO COMERCIAL LTDA x JURACY CORREIA
DE BRITO. - Aguarde-se a decisao da apelaçao interposta aos
autos de embargos de terceiro. - Adv. MOISES BATISTA DE
SOUZA, MARCO ANTONIO DE SOUZA e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

31.-EXECUCAO-20856/0000-ANTONIO FRANCISCO MO-
LINA x IVO ANTUNES MARQUES. - Manifeste-se o exe-
quente acerca do teor da certidao de fl. 147. Int. - Adv. ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA e ELIZEO ARAMIS PEPI-

32.-sumaria-20981/0000-MURIEL MICHELS KREMER e
MARLENE MICHELS x WILSON CARVALHO e LUIZ CAR-
LOS SAVULSKI. - Cumpra-se o v. Acordao. Manifeste-se a
parte interessada no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv. HE-
LIO DO AMARAL, JOSE DE JESUS GONCALVES BAM-
BIL, NATANOEL ZAHORCAK e MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA-

33.-BUSCA E APREENSAO-21090/0000-BANCO MARTINE-
LLI S/A x MOACIR LUIZ RENOSTO. - Cumpra-se o v. Acor-
dao. Manifeste-se a parte interessada no prazo de 05 (cinco)
dias. Int. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ROGERIO
DE SOUZA CHEDID-

34.-USUCAPIAO-21113/0000-MARIA ERNESTA DOS SAN-
TOS x -Manifeste-se ante o retorno da Carta AR enviada. -
Adv. JEANE BURDA NICOLA-

35.-EXECUCAO-21223/0000-DI 1000 TELEFONE E AUTO
TAXI LTDA x DIVA DA SILVA LOPES. - A parte interessada
retirar o oficio. - Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER e
ADILSON AMARO ALVES-

36.-EXECUCAO-21301/0000-FERNANDO JOSE STOCCO x
ECOPAPER - COM. PAPEIS E EMBALAGENS LTDA. - A
quebra do sigilo bancario e medida extrema e so pode ser ado-
tada depois de comprovada a realizaçao de diligencias feitas
pela parte visando a localizaçao de bens do executado (Regis-
tro de Imoveis, DETRAN, etc.). Manifeste-se, pois, o exequente.
Int. - Adv. FERNANDO JOSE STOCCO-

37.-RENOVATORIA-21397/0000-REALGAS COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x JAIME CANET JU-
NIOR e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.469 - Aguarde-
se o retorno da Carta Precatoria expedida. - Adv. JOSE HOTZ,
LEONARDO ANTONIO FRANCO, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSE, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAU-
LA M. DOS SANTOS, LEONARDO SOUZA, ANDREIA
CUNHA, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, WALTER
BORGES CARNEIRO e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

38.-MONITORIA-21513/0000-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO e outros x HENRIQUE
CELSO CARDOSO BRAGA -A parte interessada retirar os
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oficios. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

39.-EXECUCAO-21535/0000-ROQUE SUMMA NETTO x
LUIS CARLOS MURILLO e outros. - APENSO AOS AUTOS
Nº 21.909 - Cumpra-se o V. Acordao. II. Manifeste-se a parte
interessada no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv. VILMA
REGIA RAMOS DE REZENDE, JOAO BATISTA PIO VIEI-
RA, MARIA SOLANGE M PIO VIEIRA, VERGILIO EMI-
LIO FLORIANI JUNIOR, DAVI DEUTSCHER e MAURI JOSE
ROIKA-

40.-EXECUCAO-21556/0000-BANCO BRADESCO S/A x
ADELMO ROCKEMBACH e outros. - APENSO AOS AU-
TOS Nº 21.984 - Cumpra-se o v. Acordao. Manifeste-se a parte
interessada no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv. IRINEU
PETERS, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA e ESTEVAO RUCHINSKI-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-21599/0000-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS
HENRIQUE SCHUNIG. - Arquive-se depois de cumpridas as
formalidades legais. Int. - Adv. MARCELO T CAVASSANI e
ARIBERT JOAO RANNOW-

42.-RESCISAO CONTRATUAL-22026/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AILSON TABOR-
DA BATISTA DIAS. - Manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito. Int. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

43.-DEPOSITO-22132/0000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
RUBENS DONIZETE LAVISO. - Cumpra-se o v. Acordao.
Manifeste-se a parte interessada no prazo de 05 (cinco) dias.
Int. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

44.-EXECUCAO-22297/0000-BANCO BRADESCO S/A e
outros x JOSE LUIZ ARANTES e outros. - Ante a resposta ao
oficio expedido, manifeste-se o exequente. Int. - Adv. MURI-
LO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e MARIA DE
LOURDES CARDON REINHARDT-

45.-INDENIZACAO-22302/0000-JOSE CARLOS SOARES x
PAVEMA - VEICULOS E MAQUINAS PARANA S/A. - O fato
e verossimil, o que agora resta consubstanciado no acordao de
fls. 297/303. Entretanto, nao ha por ora qualquer prova de dano,
posto que o autor continua a fazer uso do veiculo. Posto isso,
ausente um dos pressupostos do art. 273, do CPC, indefiro a
liminar. Designo o dia 16/09/2004, as 14:00 hs, para ter lugar a
audiencia de instruçao e julgamento. Int. - Adv. FABIANO
HALUCH MAOSKI, ACACIO CORREA FILHO e ALBARY
ZILLI-

46.-MONITORIA-22365/0000-CREDICARD S/A ADMINS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JOAO CARLOS
DE NOVAES. - Sobre o contido as fls. 223/224, manifestem-se
as partes. Int. - Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER, MARCELO
A THEODORO, ROBERTA ONISHI e IRIS MARIA ALVES-

47.-EXECUCAO-23021/0000-JORGE ZACARIAS NASSAR
e outros x ARI PAIVA DE SIQUEIRA. - APENSO AOS AU-
TOS Nº 23.630 - Cumpra-se o v. Acordao. Manifeste-se a parte
interessada no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv. MARLENE
PAES GUARESCHI e JEFERSON RIBEIRO-

48.-EXECUCAO-23036/0000-ADMINISTRAÇAO E PARTI-
CIPAÇOES TACLA LTDA x WALDEMAR TORNATTO FI-
LHO. - Ante a resposta ao oficio expedido, manifeste-se a exe-
quente. Int. - Adv. EDUARDO CASILLO JARDIM e SIMONE
ZONARI LETCHOCOSKI-

49.-EXECUCAO-23653/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x LAVANDERIA INDUSTRIAL CURITIBANA
LTDA e outros. - Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO-

50.-ORDINARIA-23838/0000-ANTONIO MASSISTER GON-
ÇALVES x BANCO BRADESCO S/A. - Sobre o laudo perici-
al, manifestem-se as partes. Int. - Adv. PAULO LUIZ DURI-
GAN, CRISTIANE REGINA BORTOLINI e DANIEL HA-
CHEM-

51.-REVISIONAL DE CONTRATOS-24356/0000-CLAUDIO
VERNIZZE e outros x ASSOCIACAO DE POUPANCA E
EMPRESTIMO - POUPEX. - Nao havendo mais provas a se-
rem produzidas, declaro encerrada a instruçao processual e fa-
culto as partes a oportunidade de, querendo, aduzirem suas ale-
gaçoes finais, atraves da apresentaçao de memoriais, respecti-
vamente no prazo de 10 (dez) dias a iniciar-se pelo autor. Int. -
Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, LUIZ ANTO-
NIO GUERRA e MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

52.-ORDINARIA-24422/0000-LUZINETE ANTONIA RIBEI-
RO x FABIO LUIZ AGNOLETTO. - Sobre o transito em julga-
do da sentença, manifeste-se a parte interessada. Int. - Adv.
RONY CESAR C VALENZA, ALICE MAZZARO VALEN-
ZA, WILSON ROBERTO DE LIMA e SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

53.-EXECUCAO-24424/0000-AVANIY RICHTER SCHULTZ
x CLARA SEMINARA DOMINGUES e outros. - APENSO
AOS AUTOS Nº 25.219 - Suspendo o processo na forma re-
querida. Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.
Int. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, MARCIA S BADARO e LEONEL STEVAM
FILHO-

54.-SUMARISSIMA-24434/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS PIQUIRI I x NATALIA NIC-
CO. - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado
do Parana, com as nossas homenagens. Int. - Adv. BEATRIZ

SANTI e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

55.-SUMARISSIMA-24550/0000-CONDOMONIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MAMORE x IRENE MARIA TOLLER. -
Suspendo o processo pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.
Int. - Adv. MARILZA MATIOSKI e MARIO CESAR LANGO-
WSKI-

56.-ORDINARIA-24682/0000-CLINICA PARANAENSE DE
ULTRASSONOGRAFIA LTDA x PHILIPS MEDICAL SYST-
MES NEDERLAND LTDA e outros. - Cumpra-se o despacho
de fl. 1379. - I. Diante da decisao de fls. 1.375/1.378, do Ex-
celso Superior Tribunal de Justiça, remetam-se os autos a 36ª
Vara Civel, do Foro Central da Comarca de Sao Paulo, antes,
porem, tomem-se as providencias de estilo. Int. - Adv. CRISTI-
ANE DE ARAGAO DOMINGUES, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI-

57.-USUCAPIAO-24693/0000-RAMIRES CARVALHAIS PE-
REIRA x ROSANGELA ABUSIO RODRIGUES. - Intime-se
para juntada de declaraçao de pobreza firmado pela parte. -
Adv. MARCELO FERNANDES POLAK e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

58.-EXECUCAO-24793/0000-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros. - Suspendo o processo na forma do art. 791,
inciso III do CPC, e determino a remessa dos autos ao arquivo
a ulterior manifestaçao da parte. Int. - Adv. CELSO DE LIMA
BUZZONI, LUIS FERNANDO DIETRICH, ALEXANDRE
MARCOS GOHR e RICARDO GIOVANNETTI-

59.-BUSCA E APREENSAO-24945/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ENIO
AGUIAR DA CUNHA. - Sobre o retorno da carta precatoria,
manifeste-se a autora. Int. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e MIRIAN
PADILHA-

60.-DECLARATORIA-24955/0000-DOUGLAS ANOI DAL
POZZO x R. G. ADMINISTRADORA DE INCORPORADO-
RA DE BENS LTDA. - Intime-se o reu para apresentar o calcu-
lo informado na petiçao de fl. 91. Int. - Adv. LEONARDO DA
COSTA, JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES,
ROBSON FRANCO, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO
e LUCIANE APARECIDA DE A M TOTSUGUI-

61.-BUSCA E APREENSAO-25045/0000-BANCO DE CRE-
DITO REAL S/A x CARLOS CESAR ALVES. - Defiro o pedi-
do de carga dos autos fora de cartorio por cinco (5) dias, medi-
ante anotaçao em livro proprio da Escrivania. - Adv. MARIA
LUCILIA GOMES e FRANCINE FREDERICO-

62.-MEDIDA CAUTELAR-25075/0000-LACOSMO LABO-
RATORIO DE COSMETOLOGIA MODERNA LTDA x BAN-
CO ITAU S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 25.404 - Ao prepa-
ro das custas no valor de R$.232,65 - Adv. WALTER TOFFO-
LI e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

63.-EXECUCAO-25176/0000-ESPOLIO ANTONIO MANU-
EL GOMES x CIGNA SEGURADORA S/A. - Ao preparo das
custas no valor de R$.30,50 - Adv. LUIS RENATO MARTINS
ALMEIDA, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, JOSE-
MAR PERUSSOLO, OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIOR],
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e ISABEL CU-
NHA-

64.-ORDINARIA-25224/0000-FERNANDA CURY BUSATO
DE CARVALHO x COMPANHIA BRASIL. DE DISTRIB.
GRUPO PAO DE ACUCAR. - Subam os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Parana, com as nossas homena-
gens. - Adv. RICARDO ONOFRIO CARVALHO, STELA
MARLENE SCHWERZ, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO, MARCELO MARTINS, SILVIA ELISABETH NAIME e
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-

65.-MONITORIA-25303/0000-CURITIBA FLAST S/C LTDA
x CBE - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA S/A. -
Manifeste-se a autora (fl. 123). Int. - Adv. DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

66.-DESPEJO-25544/0000-ESPOLIO DE ANTONIO PIRATE-
LLI FILHO x ANGEL ANTONIO TORRES QUIROZ. - Ante
a resposta ao oficio expedido, manifeste-se o autor. Int. - Adv.
OSMAR NODARI e GUSTAVO RIBEIRO LAGOWISKI-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-25581/0000-THALASSA -
CONSTRUÇÊES DE OBRAS LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A e outros. - Para os fins do despacho de fls. 96, intime-se a
autora pessoalmente. - Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA,
VANETE STEIL VILLATORI, EGYDIO JOAO CLIVATI JU-
NIOR e WAGNER DE JESUS MAGRINI-

68.-REVISIONAL DE CONTRATOS-25606/0000-PARANA
BRASIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -Ao preparo das custas no valor de R$.338,14
- Adv. FABIANO NEVIS e DANIEL HACHEM-

69.-ORDINARIA-25711/0000-AGENCIA DE CORREIO
FRANQUEADA JARDIM BOTANICO LTDA x BANCO BA-
NESTADO S/A. - Sobre o laudo pericial complementar, mani-
festem-se as partes. Int. - Adv. DANIELE POTRICH LIMA
DAS PORTAS, ANA PAULA LIBERATO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

70.—25756/0000-SINERIO BISCAIA ROSEIRA JUNIOR x
THEREZA SALIBA ROSEIRA. - Ao preparo das custas no
valor de R$.203,71 - Adv. ALBINO JOSE DE BONI-

71.-SUMARISSIMA-25832/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
LEONARDO II x ESPOLIO DE CYRILLO HEIMARTVON
LINSINGEN e outros. - Sobre o retorno dos autos da Instancia

Superior, manifeste-se a parte interessada. Int. - Adv. ANGE-
LA DORIGO KUCHARSKI, BERNARDO RUCKER, IVAN
GUERIOS CURI e LUZIA ADRIANA COSTA-

72.-SUMARISSIMA-25990/0000-RICARDO MOREIRA NO-
GUEIRA x DELSON ABREU DE LIMA. - Ao preparo das
custas no valor de R$.785,60 (pelo reu 50%) - Ao preparo das
custas no valor de R$.785,60 (pelo autor 50%) - Adv. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO, CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO, PAULO ROBERTO VIDAL e LEOMIR BI-
NHARA DE MELLO-

73.-EXECUCAO-26126/0000-MIECESALAU SIEGISMUN-
DO STEFANKOWSKI x JOAO VERNE e outros. - Ao prepa-
ro das custas no valor de R$.28,00 - Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS e PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

74.-INDENIZACAO-26138/0000-ANDREZA APARECIDA
DE MODESTI CORREA x SOLTINHOS INDUST. COMER.
DE CONF. LTDA SOLTI. BEBE. - Ao preparo das custas no
valor de R$.677,55 - Adv. JONAS BORGES e EUCLIDES DA
SILVA JUNIOR-

75.-EXECUCAO-26161/0000-MARCIA DA SILVA PINTO DE
SOUZA x DERVILLE CONSULTORIA E ASSESSORIA EDU-
CACIONA LTDA. - Ao preparo das custas no valor de R$.37,18
- Adv. EMANOEL A O CARLOS-

76.-SUMARISSIMA-26170/0000-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x NILZA MARIA DE ABREU
FREIRE -Ao preparo das custas no valor de R$.38,50 - Adv.
MARILZA MATIOSKI-

77.-RESCISAO CONTRATUAL-26217/0000-JACKSON PE-
REIRA e outros x COLEGIO CURITIBANO S/C. LTDA. - Ao
preparo das custas no valor de R$.29,44 - Adv. GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FI-
LHO e WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

78.—26336/0000-KALINCA PASSOS ALVES x VALDECI
SEBASTIANA DOS PASSOS ALVES. - Assinat Termo de Pri-
meiras Declaraçoes. - Adv. JOCELY LOUREIRO CARVALHO
DE OLIVEIR e GERALDO CEZAR SANTOS BOND-

79.-ORDINARIA-26340/0000-MARCO ANTONIO GOU-
LART LOBO x ARNALDO IRINEU DA SILVA e outros. - A
parte interessada retirar o oficio. - Adv. MARIA ZILA COR-
REA VEIGA, JORGE CLARO BADARO e RUTH COATTI-

80.-EXECUCAO-26352/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x CLAUDETE BURATTI. - Reporto-me e determi-
no o integral cumprimento do despacho de fl. 112. Int. - Adv.
GERALDO BONNEVIALE BRAGA ARAUJO-

81.-INDENIZACAO-26353/0000-LIDIA MACARITO DE
SOUZA BARROS x BANCO BANESPA S/A. - Ao preparo
das custas no valor de R$.723,85 - Adv. PLINIO ALOISIO
BACH e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

82.-MONITORIA-26413/0000-BANCO ARAUCARIA S/A
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x VEREDA COMERCUI
DE CEREAIS LTDA e outros. - Intimem-se os Reus/Embar-
gantes para regularizar a representaçao processual haja vista
que foi juntada apenas procuraçao da pessoa juridica (fl. 50).
Fixo o prazo de cinco (05) dias para atendimento. Int. - Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, APARECIDO JOSE
DA SILVA e ADEMAR SERAFIM JUNIOR-

83.-ORDINARIA-26546/0000-LUIS FERNANDO DO LAGO
ALBUQUERQUE x CONDOMINIO EDIFICIO COSTA RO-
DRIGUES. - Ao preparo das custas no valor de R$.39,24 - Adv.
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, JONNY PAULO DA SIL-
VA e GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

84.-EXECUCAO-26600/0000-CARLOS ROBERTO BER-
NARDINO x LUIZ CARLOS ANTUNES MADUREIRA. - Ao
preparo das custas no valor de R$.64,40 - Adv. FERNANDA
NAVARRO, JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI-

85.-RESCISÇO DE CONTRATO-26711/0000-FLORIANI E
SOUZA LTDA x TOP COLOR e outros. - Ao preparo das cus-
tas no valor de R$.58,38 - APENSO AOS AUTOS Nº 27.828 -
Ao preparo das custas no valor de R$.31,60 - Adv. MARCELO
LUIZ DREHER, LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA e ADRI-
ANA BRANCO SOTTOMAIOR DE SOUZA-

86.-EXECUCAO-26726/0000-BANCO ITAU S/A x QUALI-
TA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA e outros. - Ao
preparo das custas no valor de R$.29,35 - Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

87.-MONITORIA-26750/0000-ASSOCIACAO PRUDENTINA
DE EDUCACAO E CULTURA APEC x LUCIANA REIS DE
MATOS. - Manifeste-se o exequente. Int. - Adv. DANIEL
HACHEM-

88.-ORDINARIA-26831/0000-SOLANGE CHALAMI x SA-
MIR HAURANI e outros. - Defiro o pedido de carga dos autos
fora de cartorio por 5 dias, mediante anotaçao em livro proprio
da Escrivania. Int. - Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON,
NELSON DE MELLO LEMOS, ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA-

89.-REPARACAO DE DANOS-26868/0000-JORGE HIGINO
PROENCA x OFICINA PASTRE LTDA. - Manifestem-se so-
bre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de 10 (dez)
salarios minimos. - Adv. ANTONIO VILMAR GOULART,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL
RDUARDO BERNARTT e JOSE TORQUATO TILLO-

90.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27058/0000-CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE e outros x CLELIA D’ANDREA
ARCOVERDE. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.557 - Ja en-
cerrado o inventario e tendo em conta que a procuraçao junta-
da aos autos principais, datada de março/2002, da poderes es-
pecificos para o arrolamento dos bens, necessario que seja re-
gularizada a representaçao dos herdeiros. Int. - Adv. ARIEL
VENTURA DE ANDRADE-

91.-BUSCA E APREENSAO-27678/0000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x NIKOLAS BASSO STER-
NHEIM -Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. FABIANO ROESNER e ERLON DE FARIA PILATI-

92.-SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-27834/0000-
EDIFICIO NEW ORLEANS x REGINALDO NUNES FER-
REIRA e outros. - Ao preparo das custas no valor de R$.59,50
- Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

93.-INDENIZACAO-27840/0000-MARCIA RAQUEL SILVEI-
RA x JOALHERIAS ARISTIDES AJAX S/A e outros. - Ao
preparo das custas no valor de R$.664,25 - Adv. MIRIAM RE-
NATA SILVEIRA-

94.-RESCISAO CONTRATUAL-27875/0000-BANESTADO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x HELISUL
TAXI AEREO LTDA. - Defiro (fl. 356). Int. - Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

95.-BUSCA E APREENSAO-27939/0000-BANCO DIBENS S/
A x ANDREIA NUNES DA ROSA. - Ao preparo das custas no
valor de R$.17,50 - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE FAGUNDES-

96.-COBRANCA ORDINARIA-28016/0000-CONSTRUTORA
E INCORPORADORA GREENWOOD LTDA x ROBERTO
BERTOLDO. - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça
do Estado do Parana, com as nossas homenagens. Int. - Adv.
EROS SANTOS CARRILHO, JOEL GONCALVES DE LIMA
JUNIOR, ROBERTO BERTHOLDO, SERGIO RENATO COS-
TA FILHO e ANDREZA CRISTINA BAGGIO-

97.—28066/0000-DORALICE TULIO PAULIN x SEVERINO
JOSE PAULIN. - ... Em tal quadro, determino que a requerente
se manifeste precisamente com relaçao aos bens, cuja meaçao
e reserva pretende, a fim de que, na sequencia, decida-se sobre
a reserva. Int. - Adv. JOSE MAURICIO G TELLES-

98.-SUMARISSIMA-28144/0000-CONDOMINIO EDFICIO
ALTO DA RUA XV x SERAFINA MIRANDA BOGUS. -
APENSO AOS AUTOS Nº 30.915 - Ao preparo das custas no
valor de R$.476,51 - Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, MI-
RIAN C. PRTRECCA e MICHEL LAUREANTI-

99.-SUSTACAO DE PROTESTO-28158/0000-AMBIENTAL
COMERCIAL DE TINTAS LTDA x OLIVEIRA E SILVA DIS-
TRI. DE PROD. IND. LTDA. - Intime-se a autora para, em 48
horas providenciar o pagamento das custas processuais rema-
nescentes, pena de execuçao pela Escrivania. “R$.39,30”. - Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e GIANCARLO ALMEI-
DA FEITEIRA-

100.-ORDINARIA-28163/0000-CIA. ITAULEASING DE AR-
RENDAM. MERCANTIL GRUPO ITAU x DOCE MILK IN-
DUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA e ou-
tros -Ao preparo das custas no valor de R$.25,24 - Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

101.-REVISIONAL DE CONTRATOS-28222/0000- GERAL-
DO JOEL JUSTI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. - Em atençao ao oficio nº 282/04, informe-se
ao Ilustre Relator, com copia das peças processuais de fls. 334/
335, que o agravante nao juntou a copia da petiçao do agravo
com as razoes do seu inconformismo, apenas noticiou a inter-
posiçao do recurso. Sendo assim, tal como anteriormente in-
formado, fica prejudicado o juizo de retrataçao. Deve, pois, o
agravante junta-las. Oficie-se. Int. - Adv. ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI, JOAO GILBERTO MARIN CARRI-
JO e VALQUIRIA A. CARVALHO-

102.-REVISAO DE CONTRATO-28284/0000-NIVALDO RO-
DRIGUES DE LIMA x CRERDICARD S/A ADM. DE CAR-
TÊES DE CRÉDITO. - Faculto as partes a oportunidade de,
querendo, aduzirem suas alegaçoes finais, atraves de memori-
ais, a serem apresentados sucessivamente no prazo de 10 (dez)
dias, a iniciar-se pelo autor. Int. - Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN e MARIA MADALENA R.B. WOLFF ALMEI-
DA-

103.-MONITORIA-28347/0000-FORMOBILE IND. E COM.
LTDA x CELSO SCHOENBERGER. - Ao preparo das custas
no valor de R$.609,00 (embargos a monitoria) - Ao preparo
das custas no valor de R$.17,50 (aviso de publicaçao e autua-
çao). - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNAN-
DO E. DENEKA, DEBORA HILGENBERG DE ARAUJO e
JOSE CORREA FERREIRA-

104.-MONITORIA-28429/0000-ITAIM COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEI-
RO. - Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

105.-MONITORIA-28465/0000-BANCO ITAU S/A x WILSON
ANTONIO JOHNSON e outros. - Sobre a indicaçao de bens a
penhora (fls. 61/63), manifeste-se o exequente. Int. - Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e DARIO PRADA-

106.-INDENIZACAO-28547/0000-EDCLEIA SARAIVA LO-
PES x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAU-
RINDO LTDA. - II. Recebo o agravo retido para que o Tribu-
nal oportunamente dele conheça, se instado a tanto; III. Mani-
feste-se a autora, ora agravada, no prazo de 10 (dez) dias. Ofi-
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cie-se, como determinado a fl. 135, item II. Int. - Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER, JORGE CLARO BADARO e JOSE
DO CARMO BADARO-

107.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28572/0000-HIL-
DA CAMBRAIA BRISO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
- APENSO AOS AUTOS Nº 29.923 - Manifeste-se sobre o cal-
culo do Sr. Contador de fls. 99/108. - Adv. MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROZIO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

108.-SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-28623/0000-
CONDOMINIO EDIFICIO JOSE CORREIA DE FREITAS x
BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A BANESTADO. -
Arquive-se com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv.
KARINA S DE OLIVEIRA e DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO-

109.-DESPEJO-28672/0000-CENTRO DE FORMACAO UR-
BANO E RURAL IRMA x MILTON GOMES DA SILVA. -
Sobre a certidao de fl. 77v, manifeste-se o autor. Int. - Adv.
BRASIL PARANA DE CRISTO II e CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA-

110.-DESPEJO-28733/0000-FRED EURICO WEIGERT x IE-
CAD INSTITUTO DE EDUCACAO CONTEMPORANEA A
DISTAN e outros. - A representaçao dos segundo e terceiro
reus continua irregular posto que nao ha nos autos procuraçao
outorgada em favor de MARIO G. CHOINSKI, a justificar o
substabelecimento de fl. 44. Renove-se a intimaçao nos termos
do despacho de fl. 37. “Primeiramente, intime-se pessoalmente
o segundo e terceiro reus para regularizarem, em 10 (dez) dias,
a representaçao processual nos autos, pena do disposto no art.
13, do CPC.” - Adv. ITO TARAS e HAROLDO ALVES RI-
BEIRO-

111.-INDENIZACAO-28745/0000-MARLY FONTANA RI-
BEIRO x BANCO BANESPA S/A. - Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Parana, com as nossas
homenagens. Int. - Adv. SILVIO BRAMBILLA, KATIA SCH-
LENKER ROVARIS, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE
CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, WILSON MAFRA MEILER FILHO, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI e LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA-

112.-DESPEJO-28759/0000-KENITHI ENOMOTO x JACIR
PEREIRA CORDEIRO. - Ao preparo das custas no valor de
R$.17,50 - Adv. PAULO AMBROSIO e SERGIO DE ARRU-
DA-

113.-REINTEGRACAO DE POSSE-28778/0000-L C BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CAR-
MEN TEREZINHA TRINDADE. - Ao preparo das custas no
valor de R$.27,34 - Adv. AURELIANO PERNETTA CARON-

114.-EXECUCAO-28852/0000-HELVA BOURGUIGNON
BANNACH e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Intime-se
como requerido a fl. 140. Int. - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. GABRIELE POLEWKA, HELGA
ROSEMARI ROX XAVIER e AUDERI LUIZ DE MARCO-

115.-PRESTACAO DE CONTAS-28879/0000-CELINA
MIYASHIRO e outros x EDUARDO JUNJI MIYASHIRO. -
Manifeste-se ante o retorno das Cartas ARs enviadas. - Adv.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA VALENTE e
OSVALDO ANTONIO DO N BENKENDORF-

116.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-28945/0000-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CAIOBA I E II x HOTEIS PRIVE DO
BRASIL LTDA. - Ao preparo das custas de execuçao no valor
de R$.622,55, bem como do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. SER-
GIO HENRIQUE TEDESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA
e PLINIO MENDES RABELLO-

117.-EXECUCAO DE SENTENCA-29694/0000-MARIA KEI-
KO IMOTO x BANCO DO BRASIL S.A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 30.603 - Ao preparo das custas do contador no va-
lor de R$.35,81 - Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA e WASHING-
TON YAMANE-

118.-EXECUCAO-29860/0000-ETERGINO BENTO DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S.A. - O pedido de fl. 59 deve ser
esclarecido haja vista que nao houve interposiçao de embargos
conforme certidao de fl. 54 verso. Int. - Adv. CRISTIANO JOSE
BARATTO-

119.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-30147/0000-GOU-
LART E BERNARTT ADVOGADOS ASSOCIADOS x SEN-
TINELA VIGILANCIA S C LTDA e outros. - Resta prejudica-
do o despacho de fl. 106 haja vista que a Re SENTINELA ofe-
receu contestaçao (fl. 104/120), que ora tomo como tempestiva
pela razao declinada no referido despacho. Sobre as contesta-
çoes e documentos juntados, manifeste-se a autora. - Adv. LUIZ
FERNANDO C F POTIER, PAULO VINICIOS DE BARROS
MARTINS JR e CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

120.-MEDIDA CAUTELAR-30199/0000-CARLOS PETER
LABSCH x LL INCORPORAÇOES LTDA. - Arquive-se de-
pois de cumpridas as formalidades legais. Int. - Adv. CIRILO
D ANDREA ARCOVERDE-

121.-INDENIZACAO-30203/0000-RICARDO ROBERTO
MAESTRI x ALEXANDER RUTHSAUSER e outros. - Mani-
feste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE
WILSON ALVES DE SOUZA-

122.-EXECUCAO-30270/0000-EDSON GOMES e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - Ao preparo das custas do conta-
dor no valor de R$.53,82 - Adv. MARIO SERGIO DE ALMEI-
DA-

123.-ALVARA JUDICIAL-30416/0000-SIRLEI MARA AGUS-

TINHO e outros x ESPOLIO DE ADELIA DA SILVA AGUS-
TINHO. - A parte interessada retirar o oficio. - Adv. VALDE-
REZ DE MACEDO PACHECO-

124.-SUMARISSIMA-30588/0000-JOARES VALIM DE ARA-
UJO x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 31.094 - I. Cumpriu o agravante o disposto no art.
526, do CPC. II. Mantenho a decisao hostilizada por seus pro-
prios fundamentos. III. Informe-se ao Ilustre Relator, mediante
oficio. Int. - Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR, CLEBER DE
PAULA BALZANELI e FERNANDA RIBEIRETE DE SOU-
ZA-

125.-ORDINARIA-30801/0000-ISABEL DE LOYOLA E SIL-
VA x FERNANDO CAMPOS HIDALGO. - APENSO AOS
AUTOS Nº 31.401 - Processe-se na forma do artigo 261 do
CPC, sem suspensao do processo, ouvido-se em 5 dias. Int. -
Adv. RITA NIEMEYER L. DE PAULA SOARES, ROSE MARY
BUFFARA DE CAMARGO VIANNA e MARCELO TRAJA-
NO DA ROCHA-

126.-EXECUCAO-30844/0000-LUIZ JUN ISOBE e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - Sobre o pedido de levantamento
da parte incontroversa, manifeste-se o executado. - APENSO
AOS AUTOS Nº 31.471 - Sobre a impugnaçao, manifeste-se o
embargante. Int. - Adv. JAYR PEREIRA TEIXEIRA, CARLOS
AUTIMIO F. CARNEIRO e ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA-

127.-OBRIGACAO-30875/0000-O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x SEI - SOCIEDADE DE EDU-
CACAO INTEGRAL S/C LTDA. - Aguarde-se pelo prazo de
60 (sessenta) dias, conforme decisao de fls. 216/218. Int. - Adv.
JOAO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA, MAXIMILIANO
RIBEIRO DELIBERADOR, CASSIANA DE ABEN-ATHAR
PIRES GOMES e ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-

128.-REVISIONAL DE CONTRATOS-31148/0000-PAUL
EDUARDO GOMEZ ZAMBRANO x BV FINANCEIRA S.A.
C.F.I. - I. ACcolho a emenda a inicial. II. Defiro os depositos
por contra e risco do autor. III. Para a realizaçao da audiência
de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 22/09/04, ás 14:00
horas. IV. Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias,
para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de que-
rendo, oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer in-
justicadamente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou
oferecendo, nao o for atraves de advogado regularmente cons-
tituindo, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pelo autor. V. No Mesmo ato sera
preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obtida e
nao for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao
designada, para a realizaça da audiência de instruçao e julga-
mento, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que fo-
ram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. LUIZ CARLOS
SLONIK-

129.-DESPEJO-31149/0000-ESTACIONAMENTO LAVA
RAPIDO POLA LTDA. x NATAL JORGE. - Sobre a contesta-
çao e documentos juntados, manifeste-se o autor. Int. - Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO ULBRICH,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e JOSE VICEN-
TE DA SILVA-

130.-INDENIZACAO-31245/0000-ARTHUR RODRIGO
MONTEIRO SANTOS CURY x SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL PONTO A PONTO S/C LTDA. - Em face do valor atri-
buido a causa, o rito a ser observado e o sumario. Intime-se,
pois, o autor para observar, querendo, o disposto no art. 376 do
CPC, pena de preclusao. Intime-se, ainda, para esclarecer os
fatos que, de acordo com o seu entendimento, justificam o pe-
dido indenizatorio. E que nao obstante afirme, a fl. 04, que a
reparaçao pretendida e por conta dos “danos que sofreu em
razao do cancelamento imotivado de sua matricula e o trata-
mento vexatorio que recebeu”, na mesma fl. o autor aduz a
existencia de cobrança indevida de juros, taxas, etc., e outras
abusividades tais como nao fornecimento do contrato de pres-
taçao de serviços. Alem disso, pede a reparaçao de danos tam-
bem em favor dos familiares, o que nao e possivel por força do
disposto no art. 6º, do CPC. Assim, a inicial deve ser emenda-
da, em 10 (dez) dias, pena de indeferimento. Int. - Adv. ANTO-
NIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA-

131.-BUSCA E APREENSAO-31383/0000-BANCO DIBENS
S/A x CLAUDIO JOSE LACERDA. - O documento de fl. 11
nao faz prova da mora posto que sequer foi entregue no domi-
cilio do devedor. Manifeste-se, pois, a exequente, fazendo pro-
va da mora, no prazo de 10 (dez) dias, pena de indeferimento.
Int. - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e JOCIANE MOREIRIA HAMM-

132.-EXECUCAO-31400/0000-YASUO ETO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -I. Cumpriram os agravantes o disposto
no art. 526, do CPC. II. Mantenho a decisao hostilizada por
seus proprios fundamentos. III. Informe-se a Excelentissima
Senhora Juiza Relatora, mediante oficio. IV. Cumpra a escriva-
nia o item I, do despacho de fl. 51. Int. - Adv. JONAS BOR-
GES-

133.-SUMARISSIMA-31640/0000-IARA MARIA DE CARVA-
LHO x FENASEG FEDERACAO NACIONALDAS EMPRE-
SAS DE SEGUROS e outros. - Designo a data de 22/09/04, ás
15:00 horas, para a realizaçao da audiencia inicial. Cite(m)-se
o(s) requeridos(s) com antencedencia minima de 10 (dez) dias,
para comparecer ao ato a fim de oferecer(em) defesa por inter-
medio de advogado, ciente de que o nao comparecimento, ou a
presença sem a oferta de contestaça, importaçao na presunçao
de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial.No
mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao. Na de-
fesa, o requerido devera apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente tecnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. Na audiencia sera apreciado o
pedido de produçao de provas, designando-se nova data para
audiencia de intruçao e julgamento, se necessario. Intime-se o

requerente e seu procurador, atraves do Diario da Justiça. - Adv.
AMARILIO H LEAL DE VASCONCELLOS, MAURICIO A
DO VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
RELAÇÃO Nº 157/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADILSON AMARO ALVES 25 489/02
ALBINO JOSÉ DE BONI 39 850/02
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 06 298/03
ALESSANDRO FRANTZ 25 489/02
ALEXANDRE BROWN PALMA 09 278/03
AMADEU ALICE NETTO 48 1293/03
AMAURI BATISTA SALGUEIRO 03 1008/02
ANA PAULA ANTUNES VARELA 35 270/02
ANAMARIA JORGE BATISTA 33 571/02
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA 30 1385/02
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMÃO 28 24/02
ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA 16 107/99
ARTUR PEREIRA ALVES JR. 05 256/02
BEATRIZ SANTI 08 237/97
BEATRIZ SCHIEBLER 11 386/03
BEATRIZ SCHIEBLER 42 950/02
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 35 270/02
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 36 1460/02
CARLOS AUTÍMIO FERNANDES CARNEIRO 44 896/94
CARLYLE POPP 33 571/02
CARMEM LÚCIA MANDELLI MOREIRA 35 270/02
CLAUDINEI BELAFRONTE 12 801/96
CLÉA MARA LUVIZOTTO 17 4358/85
CRISMACLEYTON PAMPLONA 04 1278/02
DANIEL HACHEM 43 283/02
DANIEL LOURENÇO MACHADO 51 707/02
EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL 46 1369/99
ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES 10 104/90
ENIO ROBERTO MURARA 20 1206/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 49 657/02
FÁBIO AMARAL ROCHA 47 1143/03
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 22 1439/03
FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOURENÇO 12 801/96
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 40 27/03
GUILHERME MANNA ROCHA 42 950/02
GUSTAVO ALMEIDA FLESSAK 47 1143/03
HERMES HENRIQUE CORRÊA
CONCEIÇÃO 07 1144/03
HEROLDES BAHR NETO 23 1025/02
IGUACIMIR FRANCO 49 657/02
ISIS EMMANAELLE SEMIGUEN
MOREIRA LIMA 48 1293/03
IVAN GUÉRIOS CURI 41 948/96
JAIR MOSCARDINI 32 268/02
JAIR MOSCARDINI 45 71/94
JORGE DURVAL DA SILVA 50 271/03
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 18 1179/02
JUTAI TABORDA DE MORAES 10 104/90
KARINE CRISTINA DA COSTA 06 298/03
LACIR GUARENGHI 22 1439/03
LEANDRO CABRERA GALBIATI 06 298/03
LOLLINA CHAN 24 288/02
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 46 1369/99
LUIZ ANTONIO CUNHA 11 386/03
LUIZ CARLOS DA ROCHA 50 271/03
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 21 1377/96
MAGDA LUIZA EGGER 39 850/02
MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES 19 257/02
MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA 43 283/02
MÁRCIO BELLUOMINI 14 1046/95
MARCOS AURÉLIO DE LIMA JÚNIOR 15 685/03
MARIA AMÉLIA SILVA CHUERY 10 104/90
MARIA DEISE DE OLIVEIRA 36 1460/02
MUNIR ABAGGE 48 1293/03
NELSON CARLOS DOS SANTOS 46 1369/99
NEMESIO E. PÉREZ MIQUEIRO 34 1361/03
NEUDI FERNANDES 32 268/02
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 02 249/99
PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN 14 1046/95
PAULO JOSÉ GIARETTA 14 1046/95
PAULO SÉRGIO GUEDES 31 357/99
PIRATAN ARAÚJO FILHO 46 1369/99
PRISCILA CLAUDIA DE OLIVEIRA
PEREIRA 29 540/92
RAFAEL BOFF ZARPELON 36 1460/02
RENATO JOSÉ BORGERT 18 1179/02
ROBSON DA COSTA SANTOS 34 1361/03
ROGÉRIA DOTTI DORIA 13 1304/97
ROGÉRIA DOTTI DORIA 38 1161/97
RONALDO LIMA MACHADO 40 27/03
SANDRO MADUREIRA BARZ 15 685/03
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 26 1246/02
SILVESTRE DIAS DOS REIS 37 488/01
VALDEMAR J. BOBATO JUNIOR 30 1385/02
VÂNIA DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CARTA 07 1144/03
VICTOR GERALDO JORGE 15 685/03
VICTOR HUGO LACERDA 27 129/02
VITÓRIO KARAN 01 870/95
WALDEMIRO MEISTER NETO 34 1361/03

1 ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO – 870/95 –
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS
JOCA LTDA X GIMTON – COM., IMP. E EXP. DE PRO-
DUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA – 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação da parte exeqüente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimen-
to ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo

de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
VITÓRIO KARAN.

2 APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA VENDIDA COM
RESERVA DE DOMÍNIO – 249/99 – VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A X DIÓGENES BRASIL GURJÃO – Deve
a parte interessada retirar a carta precatória expedida para
os devidos fins. Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNI-
OR.

3 BUSCA E APREENSÃO - 1008/02 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO X ELZA RODRIGUES
PEREIRA – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. AMAURI BATISTA
SALGUEIRO.

4 BUSCA E APREENSÃO - 1278/02 - BANCO PANAME-
RICANO S/A X CLAUDIONOR DA SILVA ROCHA – 1-
Ciente do despacho exarado pelo excelentíssimo Juiz de
Direito Dr. Tufi Maron Filho (fl. 79/80), Presidente no agra-
vo de instrumento nº 268.258-0, que concedeu efeito sus-
pensivo à decisão hostilizada. 2- Exercendo o chamado
juízo de retratação, mantenho a decisão interlocutória de
fls. 69 e 70, vez que as razões do agravo de instrumento
interposto (v. fls. 71 a 76) não têm o condão de abalá-la. 3-
Oficie-se, prestando as informações de que mantive a de-
cisão agravada e que o agravante cumpriu o art. 526 do
CPC. 4- Atenda-se integralmente o item 5.12.3 do Código
de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 5- Intime-se. Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA.

5 BUSCA E APREENSÃO - 256/02 - BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A X ADONIAS SALAZAR ALVES –
1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta dos
ofícios. 2- Intime-se. Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JR.

6 BUSCA E APREENSÃO - 298/03 - FINÁUSTRIA - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X MA-
RIA BRAZ DE ANDRADE – 1- Deposite a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o
art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$
200,00). 2- Intime-se. Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH.

7 COBRANÇA – 1144/03 – BANCO DO BRASIL S/A X
SERGIO LUIZ VAZ e MARIA DE CASSIA LUZZI VAZ –
1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
periciais apresentada. 2- Intime-se. Adv. VÂNIA DE FÁ-
TIMA CEZAR LUIZ CARTA, HERMES HENRIQUE
CORRÊA CONCEIÇÃO.

8 COBRANÇA - 237/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MARQUÊS DO PARANÁ X IVONE
MARIA ZAJACZKOSKI – 1- Renove-se a intimação para
preparo das custas contadas à fl. 113, em cinco dias. 2-
Inexistindo pagamento no prazo acima referido, intime-se
pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se. R$ 304,30
(mais acréscimos legais). Adv. BEATRIZ SANTI.

9 COBRANÇA – 278/03 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CA-
RAMURU X ROBERTO LEAL – …Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes. Consequentemente, julgo extinto o proces-
so, com julgamento de mérito, fulcrado no art. 269, III, da
lei adjetiva civil. Dê-se baixa inclusive no Distribuidor.
Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se. Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA.

10 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 104/90 - IRES
DAGUIA WEIGERT X SÓ LOTES - IMOBILIÁRIA –
Deve a parte requerente retirar o ofício expedido para os
devidos fins. Adv. JUTAI TABORDA DE MORAES, ELE-
NA ALMADA TABORDA DE MORAES, MARIA AMÉ-
LIA SILVA CHUERY.

11 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 386/03 - JORGE
LOREA MATTAR X HSBC BANK BRASIL S/A – 1- Pri-
meiramente, determino que o procurador da parte autora
regularize a petição de fls. 108/112, porque apócrifa. 2-
Defiro o pedido de fl. 178, para autorizar o levantamento
da verba honorária em favor do perito judicial. 3- Isto fei-
to, intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o lau-
do pericial (fls. 179/192). 4- Intime-se. Adv. BEATRIZ
SCHIEBLER, LUIZ ANTONIO CUNHA.

12 DECLARATÓRIA - 801/96 - BEGAIL SILVA RISSO X
ORION CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – 1- Deposite a
parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma
que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subi-
tem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná (R$ 111,50). 2- Intime-se. Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE, FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOU-
RENÇO.

13 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO
E ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO - 1304/97 -
COAT COMÉRCIO DE MALHAS LTDA X RÁDIO E
TELEVISÃO IGUAÇU S/A – Diga a parte requerida, re-
querendo o que for de direito, em cinco dias. Adv. ROGÉ-
RIA DOTTI DORIA.

14 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
CAMBIAL - 1046/95 - EXIM ALIMENTOS EXP. E IMP.
LTDA X OVETRIL - ÓLEOS VEGETAIS TREZE TÍLIAS
LTDA – 1- Manifestem-se os interessados, diante do con-
tido no parecer do ilustre representante do Ministério Pú-
blico. 2- Intime-se. Adv. MÁRCIO BELLUOMINI, PAU-
LO JOSÉ GIARETTA, PAULO FERNANDO PAZ ALAR-
CÓN.
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15 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CAMBIAL C/C
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO - 685/03 - FOGO &
LAZER LTDA X FIRECRET IND. E COM. DE ARTEFA-
TOS DE CONCRETO LTDA e HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MÚLTIPLO – 1- Manifestem-se as partes so-
bre a proposta de honorários periciais apresentada. 2- Inti-
me-se. Adv. MARCOS AURÉLIO DE LIMA JÚNIOR,
VICTOR GERALDO JORGE, SANDRO MADUREIRA
BARZ.

16 DEPÓSITO - 107/99 - BANCO VOLKSWAGEN S/A X
CASEMIRO NESTOR STACHELSKI – Deve a parte re-
querente retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv.
ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA.

17 DEPÓSITO - 4358/85 - BAMERINDUS S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X REINALDO
ROMANIUK – …Nestas condições, JULGO por sentença
extinto o processo, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso
III, e § 1o do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que
couber o CN. Oportunamente, arquive-se. Adv. CLÉA
MARA LUVIZOTTO.

18 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 1179/02 - LIGIA MA-
RIA AMARAL DERGINT DE RAWICZ X HYAGO CEN-
TRO DE RECREAÇÃO LTDA – Expeça-se carta de sen-
tença. Deve a parte interessada apresentar em cartório as
peças necessárias a fim de possibilitar a formação da carta
de sentença. Adv. JOSÉ DO CARMO BADARÓ, RENA-
TO JOSÉ BORGERT.

19 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES – 257/02 – RICARDO JOTTA
CHAB X CARLOS ALBERTO D’ORÁZZIO e ANTONIO
MIGUEL D’ORÁZIO – Diga o autor. Adv. MARCELE DE
ALMEIDA RODRIGUES, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

20 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO –
1206/02 – ADEMIR DENIPOTE X JACY MINUTO DE
OLIVEIRA – 1- Primeiramente cite-se como requerido. 2-
Somente depois de formada a relação processual é que será
determinada a penhora, em todo o caso, se tiver interesse
no arresto, nada obsta que seja efetivado. Deve a parte in-
teressada retirar o edital expedido para os devidos fins. Adv.
ENIO ROBERTO MURARA.

21 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. – 1377/96 –
SUELI HALU XISTO X JOSÉ MARIO GONÇALVES –
…2- Diante do pedido referido, com fundamento no art.
267, VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedi-
do de desistência da ação e, por via de conseqüência, julgo
extinto o processo, para que surtam os devidos efeitos. Dê-
se baixa, inclusive junto à Distribuição. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ.

22 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1439/03 – GREEN LINE
– COM. E REPRES. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA e Outros X BANCO BANORTE S/A – 1- Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorários periciais
apresentada. 2- Intime-se. R$ 2.500,00. Adv. FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS, LACIR GUARENGHI.

23 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1025/02 -
OSVALDINA DE BONA SARTOR X FRANCISCA IVO-
NE MADALOZO e NORTON BUENO – Recebo pois tem-
pestivo. Na determinação judicial não há equívoco ou con-
tradição ou omissão. Assim julgo improcedente os embar-
gos de declaração. A propósito do tema, a citação por edi-
tal não foi declarada nula, mas relevantes são os motivos
apresentados pelo defensor público, assim, foi determina-
da a citação como providência exauriente a localização
providente, vez que sequer foi oficiado como solicitado.
Diligências necessárias. Adv. HEROLDES BAHR NETO,
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA
ESPECIAL).

24 EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - 288/02 - IVO ELOI MORETTI X EDSON JANUÁ-
RIO DAS NEVES E DORALICE DIAS NEVES – 1- Re-
nove-se a intimação para preparo das custas contadas à fl.
55, em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo aci-
ma referido, intime-se pessoalmente para os devidos fins.
3- Intime-se. Adv. LOLLINA CHAN.

25 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 489/02 - BRITES & BRITES LTDA X
STOUT PLÁSTICOS TECNOLÓGICOS E AUTOPEÇAS
LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 43. Suspendo o curso
processual pelo prazo de 90 dias, conforme requerido. 2-
Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente in-
teresse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Inti-
me-se. Adv. ALESSANDRO FRANTZ, ADILSON AMA-
RO ALVES.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1246/02
- BANCO BRADESCO S/A X PEDRO CELSO DE AN-
DRADE e RAFAEL SCUSSEL MICHELOTTO – Deve a
parte interessada retirar a carta precatória expedida para os
devidos fins. Adv. SÉRGIO LUIZ FERNANDES.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 129/02 -
METASA S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA X CONS-
TRUCT - CONSULTORIA E PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para

em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente
a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC. 3- Intime-se. Adv. VICTOR HUGO LACERDA.

28 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 24/02 -
LOS ANGELES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
X MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA – Deve a arte
interessada retirar o edital expedido para os devidos fins.
Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMÃO.

29 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 540/92 -
JOSÉ ARAUJO NETO X ANTONIO CELSO CARRANO
NOGUEIRA – Deve a parte autora retirar a certidão expe-
dida para os devidos fins. Adv. PRISCILA CLAUDIA DE
OLIVEIRA PEREIRA.

30 INDENIZAÇÃO - 1385/02 - SIDNEI APARECIDO DE
SOUZA X MACOPÁ LTDA – 1- Intime-se a ré, que não
impugnou a nova proposta de fl. 67, para que, em cinco
dias, efetue o depósito dos honorários periciais, eis que a
parte autora encontra-se sob Assistência Judiciária Gratui-
ta. 2- Decorrido o prazo sem resposta, voltem. Adv. AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA, VALDEMAR
J. BOBATO JUNIOR.

31 INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA DE VALORES PAGOS
- 357/99 - MARCELO ALEXANDRE CABRAL X IRANI
PETRYCOSKI – 1- Defiro o pedido de fl. 174, notada-
mente para determinar a expedição de ofícios às institui-
ções financeiras referidas, solicitando informações acerca
de existência de contas bancárias em nome do executado.
2- Intime-se. Adv. PAULO SÉRGIO GUEDES.

32 INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 268/02 - MARIA
AURORA MOTA MADRUGA DA COSTA e Outros X
REKSIDLER E CIA. LTDA - AUTO VIAÇÃO CURITI-
BA – Intime-se a parte autora para promover o preparo das
custas em cinco dias sob pena de execução. Adv. NEUDI
FERNANDES, JAIR MOSCARDINI.

33 INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
571/02 - ALDO COSER X BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL – 1- Recebo o recurso
de apelação interposto por BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL (fl. 286/312) e que se
encontra acompanhado das razões (fls. ), nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado ALDO
COSER para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações
de praxe. 5- Intime-se. Adv. CARLYLE POPP, ANAMA-
RIA JORGE BATISTA.

34 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1361/03 – SÉR-
GIO LUIZ DO AMARAL LOZOVEY X NELSON J. P.
MARTINS e CONDOMÍNIO FLAT GUARATUBA – 1-
Incorreto o requerimento do autor em decretar a revelia do
segundo réu, porquanto as contestações individuais de
ambos os requeridos encontram-se, respectivamente, às fls.
106 e ss. e fls. 129 e ss., com as procurações respectiva-
mente às fls. 114 e 398, o que parece não ter sido observa-
do pelo litigante adverso. 2- Sob outro enforque, não há
falar em produção de provas, eis que preclusa a oportuni-
dade de especificá-las e arrolar, posto terem as partes dei-
xado de atender ao expresso comando dos arts. 276 e 278
(autor e réu, respectivamente) do CPC. 3- Isto posto, de-
termino que se intimem ambas as partes deste despacho,
advertidas do julgamento antecipado do feito, e façam-se
os autos à conta e preparo. Adv. NEMESIO E. PÉREZ
MIQUEIRO, WALDEMIRO MEISTER NETO, ROBSON
DA COSTA SANTOS.

35 INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 270/02 –
ALAN BORRASCA X VIMOTO – OFICINA E COMÉR-
CIO DE MOTOS LTDA – Defiro o pedido de sobresta-
mento do feito pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo
manifestem-se os interessados. Adv. CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA, CARMEM LÚCIA MANDELLI MOREI-
RA, ANA PAULA ANTUNES VARELA.

36 INDENIZATÓRIA - 1460/02 - MARIA DAS DOERS ELI-
AS DOS SANTOS FERNANDES e Outros X MEDICLIN
HOSPITAL SAINT CLAIRE atual denominação ERASMO
DE ROTERDÃ e HOSPITAL CAJURU – 1- Manifestem-
se os requerentes sobre a decisão do recurso interposto. 2-
Intime-se. Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, MARIA DEISE DE OLIVEI-
RA.

37 INVENTÁRIO - 488/01 - ENARA DO ROCIO DA SILVA
SANCHES X ESPÓLIO DE FLÁVIO SANCHES – 1- De-
firo o pedido de conversão do rito em ARROLAMENTO
(fl. 136), vez que no decorrer do trâmite processual, os
menores foram emancipados. 2- Regularize-se a represen-
tação processual. 3- Lavre-se o termo de retificação das
últimas declarações, conforme requerido. 4- Em sendo o
caso, à conta e preparo das custas processuais. 5- Intime-
se. Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS.

38 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 1161/97 – COAT COMÉRCIO DE MALHAS LDTA X
RÁDIO TELEVISÃO IGUAÇU S/A – Diga a parte reque-
rida, requerendo o que for de direito, em cinco dias. Adv.
ROGÉRIA DOTTI DORIA.

39 MONITÓRIA - 850/02 - CREDICARD S/A ADMINIS-

TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A X ADE-
MIR MORAES – À conta e preparo. R$ 14,70 (mais acrés-
cimos legais). Adv. MAGDA LUIZA EGGER, ALBINO
JOSÉ DE BONI.

40 ORDINÁRIA – 27/03 – JUCELMA CRISTINA JACOB X
BANCO FIAT S/A – 1- Defiro o requerimento de fl. 52. 2-
Ciência à parte contrária acerca dos documentos apresen-
tados às fls. 53 e ss. (CPC, art. 398). 3- À falta de impug-
nação, homologo os honorários propostos pelo perito (fl.
50). 3.1- Intimem-se para seu preparo, em cinco dias, pros-
seguindo-se conforme despacho de fl. 44. Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO, GISSIANE CRISTINE CHROMI-
EC.

41 ORDINÁRIA – 948/96 – LUIZ ANTONIO GONZAGA DE
OLIVEIRA X ENGTEX ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS CIVIS LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 195.
Concedo vista dos autos, como requer. 2- Intime-se. Adv.
IVAN GUÉRIOS CURI.

42 ORDINÁRIA - 950/02 - IONE PAULO SARTOR e BELO-
NI TEREZINHA SALVATORI SARTOR X HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO – 1- Manifestem-se
as partes sobre o laudo de esclarecimentos, apresentado
pelo Sr. perito judicial. 2- Intime-se. Adv. GUILHERME
MANNA ROCHA, BEATRIZ SCHIEBLER.

43 ORDINÁRIA REVISIONAL DE CONTRATO DO S.F.H.
- 283/02 - MILTON LUIZ SOCZEK e LISETY SCZCYPI-
OR SOCZEK X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
(BRADESCO) – 1- Tendo em vista o v. acórdão que man-
teve a inversão do ônus probatório, embora reformando a
decisão em saneador para reputar desobrigado o réu de
adiantar as despesas, mas ainda assim advertindo que a fal-
ta de produção da prova pode resultar em julgamento des-
favorável a seus interesses, se reputados incomprovados
os argumentos articulados, intime-se o réu para que, em
cinco dias, manifeste se tem interesse na produção da pro-
va pericial e, sendo caso, efetue o depósito dos honorários
do perito nos três dias subsequentes, pena de incorrer na
falta da prova cujo ônus lhe é atribuído. 2- Intime-se. Adv.
DANIEL HACHEM, MARCELO CONCEIÇÃO AN-
DRETTA.

44 PRECEITO COMINATÓRIO – 896/94 – ANDRÉ LUIZ
ALVES FROTA X C.H.M. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
– 1- Diga o exeqüente. 2- Intime-se. Adv. CARLOS AUTÍ-
MIO FERNANDES CARNEIRO.

45 REPARAÇÃO DE DANOS – 71/94 – CLAUDIO ANTO-
NIO DA SILVA X RUI CARLOS STUMPF e LUIZ CAR-
LOS FERREIRA – 1- Defiro o pedido de fl. 133. Suspen-
do o curso processual pelo prazo de 90 dias, conforme re-
querido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a re-
querente interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias. 3- Intime-se. Adv. JAIR MOSCARDINI.

46 REPARAÇÃO DE OBRIGAÇÃO POR ATO ILÍCITO -
1369/99 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/C LTDA X GAÚCHACAR VEÍCULOS E
PEÇAS LTDA e Outros – Deve a parte autora retirar o ofí-
cio expedido para os devidos fins. Adv. NELSON CAR-
LOS DOS SANTOS, PIRATAN ARAÚJO FILHO, LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO LEMOS GO-
MES DO AMARAL.

47 RESCISÃO CONTRATUAL C/C COBRANÇA DE MUL-
TA CONTRATUAL – 1143/03 – COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA X CITYPARK CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES LTDA
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. GUSTAVO ALMEI-
DA FLESSAK, FÁBIO AMARAL ROCHA.

48 REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – 1293/
03 – PVS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MALHAS
LTDA X BANCO DO BRASIL S/A – 1- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários periciais apresenta-
da. 2- Intime-se. Adv. AMADEU ALICE NETTO, ISIS
EMMANAELLE SEMIGUEN MOREIRA LIMA, MUNIR
ABAGGE.

49 REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 657/02 - LEURIS LUIZ
CONTE X BANCO ITAÚ S/A – Manifestem-se as partes
acerca do laudo pericial apresentado. Adv. IGUACIMIR
FRANCO, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

50 REVISIONAL DE CONTRATO - 271/03 - ADRIANA DE
FRANÇA X BANCO BRADESCO S/A – Ciência às par-
tes sobre o v. acórdão, para que, em face dele, requeiram o
que de direito, devendo a parte autora depositar os honorá-
rios periciais, em dez dias, face ao que decidido, se insistir
na prova. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, JORGE DUR-
VAL DA SILVA.

51 USUCAPIÃO - 707/02 - DANIEL LOURENÇO MACHA-
DO e DIVA GIACOMINI MACHADO – 1- De fls. 131/
132 constatasse que foram citados os confrontantes Leão
Junior & Cia. Ltda. e Eloi de Lima Nardes. Não, porém, os
confinantes Antonio Marques do Carmo e Brasílio Wons,
atestando a certidão de que se encontra em local incerto e
não sabido. A princípio, pois, as citações por edital dos
confrontantes não encontrados se perfez dentre as regras
de direito. Contudo, observa-se da mesma certidão que há
ocupantes dos imóveis lindeiros. Sendo assim, determino
que o autor esclareça quem são os lindeiros e qual a sua
qualidade, bem como as razões de os não ter arrolado para

serem citados – já que, consoante melhor doutrina, a ação
de usucapião possui duplo aspecto, quais sejam, aquisição
de propriedade e delimitação em face dos vizinhos. Prazo:
cinco dias. Adv. DANIEL LOURENÇO MACHADO.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
RELAÇÃO Nº 158/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADILSON LUIZ BOHATCZUK 50 1178/00
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 40 991/02
ALEXANDRE STRAIOTTO 20 1353/01
ANDREA FERREIRA 33 773/02
ANTONIO DOS SANTOS JR. 18 859/00
ANTONIO VILMAR GOULART 42 1374/99
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO 25 1137/00
ARNO JUNG 37 648/02
BEATRIZ SANTI 07 1233/02
BEATRIZ SCHIEBLER 13 615/03
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 26 1455/02
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 14 550/00
CARLOS LEAL S. JUNIOR 33 773/02
CARLOS MURILLO PAIVA 44 1370/02
CAROLINE GARCETTE 48 1309/00
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 27 286/97
CLÉCIO FERREIRA HIDALGO 36 1310/02
CLÓVIS MOTTIN 19 430/99
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES 06 968/02
DANIEL HACHEM 43 474/02
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 33 773/02
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 17 1215/02
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 39 947/98
EDISON DE MELLO SANTOS 38 1115/02
EDUARDO VIVACQUA 18 859/00
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 23 1036/98
ERNANI KAVALKIEVICZ JÚNIOR 08 1410/98
FERNANDA PIRES ALVES 46 1151/99
FRANCINE FREDERICO 04 521/02
GILFROIS CARLOS BAUER 16 1294/02
GUILHERME BORBA VIANNA 44 1370/02
HELENA CRISTINA F. CARNEIRO 19 430/99
IRINEU PALMA PEREIRA 41 143/02
JAMIL NAKAD 29 527/99
JOÃO ALCI PADILHA 10 224/99
JOEL KRAVTCHENKO 46 1151/99
JORGE GOMES ROSA NETO 49 452/02
JOSAFÁ ANTONIO LEMES 26 1455/02
JOSÉ CARLOS ROSA 29 527/99
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 02 296/99
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 49 452/02
JOSÉ SILVÉRIO SANTA MARIA 34 1276/02
LEONEL DA ROSA VIEIRA 21 632/02
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA 37 648/02
LUCIANA SEZANOWSKI 01 1245/02
LUIZ CARLOS PILOTO 48 1309/00
LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES 22 849/04
LUIZ ROBERTO ROMANO 21 632/02
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 40 991/02
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 43 474/02
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 15 934/03
MARCELO FERNANDES POLAK 20 1353/01
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 05 553/00
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO 47 787/02
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO 42 1374/99
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI 35 1307/99
MARTA E. DE BRITO 45 526/02
MAURI JOSÉ ROIKA 14 550/00
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 32 1270/02
MIGUEL VASCONCELLOS FILHO 38 1115/02
MILTON TEODORO DA SILVA 22 849/04
MUNIR ABAGGE 42 1374/99
NATANOEL ZAHORCAK 28 311/00
NELSON ANTONIO GOMES JR. 32 1270/02
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 30 631/02
OKSANDRO GONÇALVES 01 1245/02
PATRÍCIA CARVALHO 48 1309/00
PATRÍCIA PIEKARCZYK 12 504/99
REGINA TÂNIA BORTOLI 30 631/02
RICARDO JOSÉ LOPES 33 773/02
ROMINA VIZENTIM 10 224/99
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 24 1049/02
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 03 414/02
SALETE STAFFEN 09 193/02
SALETE STAFFEN 11 349/02
SANDRA MADUREIRA BARZ 38 1115/02
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS 47 787/02
SILVIO BINHARA 31 675/00
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 32 1270/02
VANESSA DE MATTOS MORENO 32 1270/02
VANIA FATIMA CEZAR LUIZ CARTA 47 787/02
VICTOR GERALDO JORGE 20 1353/01
WALTER GONÇALVES LOPES 41 143/02
WASHINGTON YAMANE 05 553/00

1 BUSCA E APREENSÃO – 1245/02 – BANCO VO-
LKSWAGEN S/A X NEW MARKA LTDA – 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte requerente através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosse-
guimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, OKSANDRO GON-
ÇALVES.

2 BUSCA E APREENSÃO - 296/99 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X AIRTON MACHADO – …Assim sendo, com
fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCE-
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DENTE o pedido do autor, tendo em vista que os valores
cobrados contratualmente apresentam-se excessivos, pois
considerou juros acima do permissivo legal e a incidência
de Comissão de Permanência, fatores contratuais ilegais e
que dever ser expurgados do contrato, vez que, com suas
incidências não haverá mora, pois sempre estará a autora
cobrando valores injustos. Condeno, finalmente, a autora
ao pagamento das custas processuais, sem honorários ad-
vocatícios. Tendo em vista que o veículo foi apreendido,
determino sua restituição ao requerido, em sede de tutela
antecipatória. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportu-
namente, arquive-se. Aplique-se no que couber o CN. Adv.
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA.

3 BUSCA E APREENSÃO - 414/02 - BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
CLAUDINEY DOS SANTOS – 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por BV FINANCEIRA S/A CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (fl. 119/141)
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista
ao apelado CLAUDINEY DOS SANTOS para, querendo,
no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo conce-
dido, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

4 BUSCA E APREENSÃO - 521/02 - BANCO BRADESCO
S/A X MIRIAM K. RAFAEL DE CARVALHO – …Assim
sendo, com fulcro no art. 3o, do Decreto-lei 911/69, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido do autor, com ANÁLISE DE
MÉRITO e declaro consolidada na parte autora a posse e
propriedade do bem descrito na inicial. Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes na ordem de 10% sobre o valor da causa, o que
faço com fundamento no art. 20, § 3o do CPC. Para a alie-
nação do bem apreendido, o autor deverá mencionar se
pretende a venda judicial. Caso opte pela venda extrajudi-
cial preste conta em 90 dias. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se. Diligências necessári-
as. Aplique-se no que couber o Código de Normas da E.
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Adv.
FRANCINE FREDERICO.

5 BUSCA E APREENSÃO – 553/00 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X SÍLVIO MARTINS VIANNA – 1- Defiro o
pedido de fls. 158. 2- Desentranhe-se o mandado e cum-
pra-se no endereço indicado. 3- Sejam recolhidas, de for-
ma antecipada, as custas processuais, conforme manda o
art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 4- Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, WASHINGTON YAMANE.

6 BUSCA E APREENSÃO – 968/02 – FINANCEIRA ALFA
S/A X MARCOS DA COSTA – À conta e preparo. R$ 69,30
(mais acréscimos legais). Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES.

7 COBRANÇA - 1233/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO IGUAÇU X OSVALDO AN-
DRADE ZOTTO e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
BEATRIZ SANTI.

8 COBRANÇA - 1410/98 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I X AMILTON
JOÃO MACHADO DOS SANTOS e MARIA JOSÉ MA-
CHADO DOS SANTOS - 1- Defiro o pedido de fls. 50/51.
Concedo vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 2- Ano-
te-se. 3- Intime-se. Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JÚ-
NIOR.

9 COBRANÇA - 193/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
MORADIAS RESIDENCIAL CIC X MARIA APARECI-
DA DOS SANTOS LIMA – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
SALETE STAFFEN.

10 COBRANÇA - 224/99 - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A X JOSÉ STANGLER TURKIEWI-
CZ e PAULO GUSTAVO FREITAS TURKIEWICZ –
…Conheço dos embargos opostos e os acolho, a fim de
esclarecer os pontos alegados pelo embargante. Assim, deve
a decisão de fls. 295/300 permanecer da seguinte maneira:
“(…) Pela sucumbência recíproca, analisando o quanto o
autor decaiu do pedido, os requeridos deverão arcar com
80% das custas processuais e o requerente, com 20% sen-
do que os honorários serão em igual porcentagem, ou seja,
o requerido deverá arcar com 80% dos honorários advoca-
tícios do patrono da requerente e o requerente deverá arcar
com 20% dos honorários advocatícios do patrono do re-
querido, sendo que fixo os honorários advocatícios em 10%
do valor do débito, devidamente corrigido, nos termos do
art. 20, § 3o do Código de Processo Civil, tendo em vista o
grau de zelo do profissional, a natureza da causa e o tempo
exigido para o trabalho”. No mais, persiste a decisão, tal
como está. Publique-se. Retifique-se o registro da decisão.
Intime-se. Adv. JOÃO ALCI PADILHA, ROMINA VIZEN-
TIM.

11 COBRANÇA – 349/02 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS LARANJEIRAS COND. I X
VANOIR OLIMPIO PEREIRA e NYDIA DONÁ PEREI-
RA – 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório
(fl. 80), pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. SA-
LETE STAFFEN.

12 COBRANÇA – 504/99 – CONDOMÍNIO MORADIAS
ITATIAIA V X NILSON ALVES LEÃO – 1- Defiro o pe-
dido de fl. 74. Na forma do art. 791, do CPC, suspendo
“sine die” o andamento do processo, aguarde-se em arqui-

vo provisório, ulterior manifestação da parte interessada.
2- Intime-se. Adv. PATRÍCIA PIEKARCZYK.

13 COBRANÇA – 615/03 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
MAUÁ X PEDRO GUILHEME DE MOURA E CLARO –
…Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls. 55/
56, e, consequentemente, JULGO extinto o presente feito,
de conformidade com o art. 269, III, do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei. Cumpra-se o contido nos
itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN. Oportunamente, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. BEATRIZ SCHI-
EBLER.

14 COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 550/
00 - ESCRITÓRIO DAVI DEUTSCHER ADVOGADOS
ASSOCIADOS SOCIEDADE CIVIL PR X JOSÉ ROBER-
TO ANTONIO EBRAHIM e VALOREM COMÉRCIO DE
MADEIRAS E ASSESSORIA FLORESTAL LTDA – 1-
Determino que as partes, no prazo comum de cinco dias,
de forma bem detalhada (sob pena de indeferimento), es-
clareçam se pretendem produzir, outras provas além das já
produzidas nos autos. 2- Em não havendo outras provas a
serem produzidas, faculto às partes prazo para alegações
finais, por intermédio de memoriais escritos. 3- Assim,
concedo o prazo de dez dias para cada uma, primeiro, à
autora, depois à ré, tudo de forma sucessiva. 4- A ré deve
ser intimada para apresentação das alegações derradeiras,
depois da entrega dos autos pelo autor, a fim de que não se
configure o chamado cerceamento de defesa. 5- Após, se-
jam contadas e preparadas as custas processuais. 6- Inti-
me-se. Adv. MAURI JOSÉ ROIKA, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO.

15 CURATELA – 934/03 – MARIA ALICE UCHOA LACER-
DA MOTTA X VERA MARIA LACERDA MOTTA – In-
time-se a requerente para que manifeste interesse no pros-
seguimento do feito, justificando a ausência ao ato. Adv.
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA.

16 DEPÓSITO – 1294/02 – D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X MARCELO FRANCISCO
DE PAULA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devo-
lução da carta precatória. 2- Intime-se. Adv. GILFROIS
CARLOS BAUER.

17 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS - 1215/02 - ELIZABETH ANDRADE
E SILVA X RESGATE - ASSESSORIA MÉDICO EMPRE-
SARIAL LTDA – 1- Defiro o pedido de fls. 61 e recebo a
petição de fls. 61 e documento a ela acostado, como emen-
da da inicial, sendo que desta fica fazendo parte integran-
te, para todos os efeitos legais, inclusive cópia da mesma
deverá acompanhar a peça inaugural como contrafé. 2- Pros-
siga-se nos termos do despacho de fl. 57, devendo a parte
exeqüente ser intimada para depositar as custas do Sr. mei-
rinho, possibilitando a expedição do mandado de citação.
3- Intime-se. Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE.

18 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS E ACESSÓRIOS - 859/
00 - FÁBIO DE MELLO X JOSILIANE MENDES DOS
SANTOS e SIDNEY HENRIQUE NORONHA – Deve a
parte autora retirar os ofícios expedidos para os devidos
fins. Adv. EDUARDO VIVACQUA, ANTONIO DOS SAN-
TOS JR.

19 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 430/99 - ADMINIS-
TRADORA DE IMÓVEIS DAVID TOWS LTDA X PAU-
LO ROBERTO ANTUNES – À conta e preparo. R$ 46,94
(mais acréscimos legais). Adv. HELENA CRISTINA F.
CARNEIRO, CLÓVIS MOTTIN.

20 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1353/01 - THOPER CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA X
BANCO DO BRASIL S/A – …Diante do exposto, e por
tudo que dos autos consta, julgo parcialmente procedente
a presente ação, para o fim de determinar que sejam exclu-
ídos do saldo devedor, os lançamentos não especificados,
sob a rubrica de despesas ou taxas. Tendo em vista que a
autora foi vencedora em parte ínfima do pedido, há que
arcar com as custas e honorários advocatícios na sua inte-
gralidade. Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre
o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
ALEXANDRE STRAIOTTO, MARCELO FERNANDES
POLAK, VICTOR GERALDO JORGE.

21 EMBARGOS DE TERCEIRO – 632/02 – ROZEMERI
APARECIDA DOS SANTOS X VENÍCIO JOSÉ KREUT-
ZER FABRI – Manifeste-se o embargante sobre a contes-
tação apresentada. Intime-se. Adv. LEONEL DA ROSA
VIEIRA, LUIZ ROBERTO ROMANO.

22 EMBARGOS DE TERCEIRO - 849/04 – MARCELO DE
MORAIS X PARIS FACTORING LTDA – 1- Por primei-
ro, defiro, provisoriamente, os benefícios da assistência
judiciária gratuita tendo em vista a declaração de insufici-
ência de recursos por parte da requerente, nos moldes do
art. 5o, inciso LXXIV, e Lei nº 1.060/50, art. 2o. 2- Recebo
os embargos de terceiro, sem suspensão da execução. Inti-
me-se a embargada por seu procurador constituído e atra-
vés do Diário da Justiça, para, querendo e no prazo legal,
contestar. 3- Certifique-se nos autos principais. 4- Intime-
se. Adv. MILTON TEODORO DA SILVA, LUIZ FERNAN-
DO MARTINS ALVES.

23 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1036/98
- BANCO BRADESCO S/A X CARLOS MANOEL RO-
DRIGUES BEJA e MAURITA VANCONCELOS BEJA –
1- Ciência ao credor do ofício juntado à fl. 63. 2- Intime-
se. Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

24 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1049/02
- AUTO POSTO BACACHERI X TRANSPORTADORA
IVAN LTDA e Outros – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ROSALDO JORGE DE
ANDRADE.

25 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1137/00
- A.R. DA NOVA TELLES X NELZI APARECIDA PE-
REIRA RAMOS – 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1455/
02 – POSTO JARDIM BOTÂNICO LTDA X CARRETÃO
– COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e ARTHUR R. LAN-
ÇONI – 1- Deposite-se a verba honorária em cinco dias. 2-
Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, JOSAFÁ ANTONIO LEMES.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 286/97
– UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A X SWS EDITORA E PUBLICAÇÃO LTDA e Outros –
1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl.
63), pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. CLÁU-
DIO XAVIER PETRYK.

28 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 311/00 -
ELETRÔNICOS PRINCE, IND., COM., IMP. E EXP.
LTDA X PAULO ROBERTO RAMOS – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. NATANOEL ZAHORCAK.

29 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 527/99 -
GRAFSET GRÁFICA E EDITORA LTDA X ACAPUL-
CO DANCE HALL LTDA – 1- Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. JA-
MIL NAKAD, JOSÉ CARLOS ROSA.

30 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 631/02 -
VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL X REINHOLT HOLZHOFER – 1- Defiro o
pedido de fls. 25. Aguarde-se o cumprimento da carta pre-
catória expedida à fl. 20v. 2- Intime-se. Adv. REGINA
TÂNIA BORTOLI, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR.

31 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 675/00 -
ÉPICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA X
ODILON RIBAS FILHO e LUIZ FERNANDO G. LIMA –
…Portanto, esclareça-se o credor quando requer arresto e
citação editalícia, em dez dias. Adv. SILVIO BINHARA.

32 INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
CAUSADOS POR ACIDENTE DE TRÂNSITO - 1270/02
- LUIZ HENRIQUE LIMA MAINIERI X EXPRESSO
NORDESTE LTDA – Deve a parte requerida antecipar as
custas solicitadas pelo Sr. contador. Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JR., MAURO SOARES DE OLIVEIRA,
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MAT-
TOS MORENO.

33 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR ABALO DE
CRÉDITO - 773/02 - MAGALLI DE FÁTIMA OLIVEI-
RA X BANCO BRADESCO S/A e SERASA - CENTRA-
LIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS BANCOS S/A – 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR, ANDREA FERREIRA, RICARDO JOSÉ LOPES,
CARLOS LEAL S. JUNIOR.

34 INVENTÁRIO - 1276/02 - SONIA MARA BAZZANI
DRANKA X ROMILDO DRANKA – 1- Diga a inventari-
ante acerca da manifestação da Fazenda Pública Estadual.
2- Intime-se. Adv. JOSÉ SILVÉRIO SANTA MARIA.

35 INVENTÁRIO - 1307/99 - JOSÉ JOÃO FERRO X ESPÓ-
LIO DE CATHARINA ANA STIVAL FERRO – …JUL-
GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o presente arrolamento, homologando a partilha
amigável inserida na petição inicial (fls. 02/08), que passa
a fazer parte integrante desta decisão, atribuindo em favor
de JOSÉ JOÃO FERRO; ZEFERINO FERRO e s/m RUZI
PERUSSI FERRO; ARNALDO FERRO e s/m MARILY
ISAIAS FERRO; FLAVIO FERRO e s/m ARCIBILIA LO-
PES FERRO; CATHARINA MARIA AFFORNALLI e s/m
JOÃO AFORNALLI; ODIL FERRO TARTAIA e s/m AU-
GUSTINHO TARTAIA SOBRINHO; MARIA ROZI DE
BRITO FERRO; ARAMIS FERRO; ROSANE FERRO;
SIMONE FERRO DE OLIVEIRA, seus respectivos qui-
nhões dos bens deixados pelo falecimento de CATHARI-
NA ANA STIVAL FERRO, ressalvados erros, omissões ou
eventuais direitos de terceiros ou fiscais. Após o trânsito
em julgado, comprovado o recolhimento do imposto de
transmissão de propriedade mortis causa, expeçam-se os
competentes formais de partilha (art. 1.031, § 2o do Códi-
go de Processo Civil) e como determinado no item 5.8.11
do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. Oportunamente, abra-se vista dos
autos à Fazenda Pública Estadual, para mera ciência do
processado pelo prazo de cinco dias, conforme CN 5.10.4.
Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI.

36 INVENTÁRIO - 1310/02 - JURACI DE ALMEIDA MO-

REIRA X ESPÓLIO DE PAULO CESAR DE OLIVEIRA
– 1- Intime-se a inventariante para promover a juntada da
certidão de débitos fiscal municipal. 2- Intime-se. Adv.
CLÉCIO FERREIRA HIDALGO.

37 INVENTÁRIO - 648/02 - ENZO SCALETTI JUNIOR X
ESPÓLIO DE ROSA BASSI SCALETTI – Sobre o esboço
de partilha apresentado digam todos os interessados. Inti-
me-se. Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA
FONTOURA.

38 ORDINÁRIA - 1115/02 - RAIMUNDA FRANCISCA OLI-
VEIRA ABUGOCHE X HSBC BANK BRASIL S/A – 1-
Manifestem-se as partes acerca da verba honorária propos-
ta à fl. 138. 2- Havendo concordância, deposite-se dito valor
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MIGUEL VASCONCE-
LLOS FILHO, EDISON DE MELLO SANTOS, SANDRA
MADUREIRA BARZ.

39 ORDINÁRIA - 947/98 - HAUER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA X MURILO BASTOS PACHECO
e Outros – 1- Diga o autor. 2- Intime-se. Adv. EDGARD
LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.

40 ORDINÁRIA - 991/02 - RONIVON MARTINI X BRASIL
TELECOM S/A – 1- Defiro a produção das provas orais
requeridas sendo que para audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 20/9/05, às 15 horas. Diligências ne-
cessárias. Devem as partes interessadas retirar as cartas de
intimação expedidas para os devidos fins. Adv. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, ALAN CARLOS ORDAKOVSKI.

41 ORDINÁRIA DE PERDAS E DANOS - 143/02 - ALFRE-
DO ANTONIO SEVERO DA SILVA X SUPRICEL LO-
GÍSTICA LTDA e BRASILSAT HARALD S/A – Diante
do certificado diga o autor. Adv. IRINEU PALMA PEREI-
RA, WALTER GONÇALVES LOPES.

42 REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE ATO
ILÍCITO C/C DANO MORAL - 1374/99 - LOURIVAL
STEKLAIN SILVEIRA X TELECOMUNICAÇÕES DO
PARANÁ S/A - TELEPAR – Foi pelo autor LOURIVAL
requerida a juntada de laudo efetuado nos autos nº 389/
2000, que tramitou na 18a Vara Cível da Capital. Ocorre
que se trata de documento apócrifo, vez que sequer assina-
tura do responsável ou autenticação existe no mencionado
documento. Por esta razão é que determino o seu desentra-
nhamento, compreendendo as fls. 632 a 644, e por igual
razão determino o desentranhamento da juntada de fl. 651
a 664. Por outro lado, em face da realização de nova perí-
cia, já deferida e acordada pelas partes, determino que se
proceda ao desentranhamento da perícia anteriormente efe-
tuada à fl. 577 a 615, vez que indiferente ao feito e apenas
contribui para avolumar o feito. Após, apresentada a prova
pericial, digam as partes sobre ela, manifestem interesse
na produção de outras provas (fl. 96), e, finalmente, con-
clusos. Diligências necessárias. Adv. MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO, ANTONIO VILMAR GOU-
LART, MUNIR ABAGGE.

43 REPETIÇÃO DE INDÉBITO POR REVISÃO DE CON-
TRATO DE CONTA CORRENTE E CARTÃO DE CRÉ-
DITO - 474/02 - PAUL GEHARD HOFFMANN e NAZA-
RE DA SILVA HOFFMANN X BANCO BRADESCO S/A
e BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/A – 1- Manifestem-se as partes acerca de in-
teresse na realização da prova pericial, tendo em vista que
intimados a promoverem o depósito da verba honorária
pericial, não o fizerem, sob pena do feito ser julgado no
estado em que se encontra. 2- Ressalvo a possibilidade da
parte interessada na prova pericial, depositar os honorári-
os periciais. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM, MAR-
CEL SOUZA DE OLIVEIRA.

44 REPETIÇÃO DO INDÉBITO POR REVISÃO DE CON-
TRATOS DE CONTA CORRENTE, COMPOSIÇÃO DE
DÍVIDA E CARTÃO DE CRÉDITO - 1370/02 - ROBER-
TO XAVIER BORBA X BANCO DO BRASIL S/A e BB -
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A
– 1- Diante da decisão de fls. 529/537, deposite-se o valor
da verba honorária pericial, na forma ali determinada, em
cinco dias. 2- Int. Adv. CARLOS MURILLO PAIVA, GUI-
LHERME BORBA VIANNA.

45 RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL C/C RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS
E PATRIMONIAIS - 526/02 - RONALD JOSÉ BITTEN-
COURT e ELIETE PAULINA CADORIN BITTENCOURT
X NORUEGA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA e Outros –
1- Na forma do art. 331 do CPC, determino que as partes,
em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de transa-
ção, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2-
Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas
que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de inde-
ferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será,
desde logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e
ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o julga-
mento antecipado da lide. 4- Intime-se. Adv. MARTA E.
DE BRITO, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL
(CURADORA ESPECIAL).

46 RESSARCIMENTO DE IMPORTÂNCIA ANTECIPADA
- 1151/99 - GARANTE SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA
X CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATLANTA – 1- Recebo o
recurso de apelação interposto por CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO ATLANTA (fl. 356/361) nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado GARANTE
SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA para, querendo, no pra-
zo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido,
cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do
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Código de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
JOEL KRAVTCHENKO, FERNANDA PIRES ALVES.

47 REVISÃO CONTRATUAL - 787/02 - PIERINO GOTTI
IND. DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS E MECÂNI-
COS LTDA e OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A. – 1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 320),
pelo prazo de cinco dias. Anote-se. 2- Intime-se. Adv. SAN-
DRO W. PEREIRA DOS SANTOS, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO, VANIA FATIMA CEZAR LUIZ
CARTA.

48 REVISÃO DE CONTRATO - 1309/00 - MULTIBLOCK -
IND. E COM. DE CIMENTOS E CONCRETOS LTDA X
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A – …Diante do
exposto, inexistindo prova das alegações do autor, no que
respeita a abusividade e ilegalidade praticadas pelo reque-
rido e, nem mesmo de que os contratos de empréstimos
firmados após a abertura da conta corrente tiveram a fina-
lidade de cobrir o saldo devedor oriundo do uso do cheque
especial, julgo totalmente improcedente a presente ação.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% sobre o
valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
CAROLINE GARCETTE, LUIZ CARLOS PILOTO, PA-
TRÍCIA CARVALHO.

49 REVISÃO DE CONTRATO - 452/02 - LEINISE CRISTI-
NA NEWTON GONÇALVES X HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO – Manifestem-se as partes so-
bre o laudo pericial apresentado. Adv. JORGE GOMES
ROSA NETO, JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA.

50 USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 1178/00 - JOSÉ
CLÓVIS DITZEL e ISABEL EUGÊNIA DITZEL X BER-
NARDINO WICHERT e Outros – 1- Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv.
ADILSON LUIZ BOHATCZUK.
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) exce‡ao de incompetencia - Ivan Guerios Curi. -adv.
Carlos Alberto Farracha de Castro. b) rescisao de contrato -
Fabiano Souza de Godoi x Borges & Borges Administradora de
Bens Ltda. -adv. Geraldo Mocellin. c) indeniza‡ao - Fidcargo
Gerenciamento de Risco em Transportes LTda x Visywork E-
Business Informatica Ltda. -adv. Hernani Yanaze. d) sobrepar-
tilha - Joana Ruth Favaro. -adv. Francisco Machado de Jesus.
e) alvara judicial - Jucelia Daniel An‡ay Lopes. -adv.Itamar
Luiz Monteiro Cortes. f) declara‡ao de insolvencia - Anavel
Comercio e Servi‡os Ltda x Wilson Figueiredo Fortes. -adv.
Paulo Sergio Ivanoski. g) revisao de contrato - Elisabete Dias
Santos Oliveira x HSBC Bank Brasil S.A Banco Multiplo. -
adv. Saulo Bonat de Mello.

2.-POSSESSORIA-1417/1979-ABDUL KARIN SALEH E S/
M x TERPLAN S/A EMPREEND.FLOREST. I- Sobre o anda-
mento do processo manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. NEWTON JOSE DE SISTI e MA-
RIA JOSE TAVORA GIL BELEM-

3.-INDENIZACAO ORDINARIO-932/1987-MARIA JOSE DE
JESUS FARIAS x ZARATRUSTA MARIA SOBRINHO. Ma-
nifeste-se a parte interessada, quanto ao prosseguimento do feito.
Intime-se. -Adv. CARLOS CHIESA NETTO, JOAO DOMIN-
GOS CARDOSO, NAPOLEAO NAVAL ALVES DE OLIVEI-
RA, EVA LANG, ANA RAILENE SIQUEIRA DE OLIVEIRA
e MARIA CECILIA PALMA-

4.-BUSCA E APREENSAO-361/1991-CAMARGO SOARES
EMPREENDIMENTOS x EDU APARECIDO ALVES -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. VITOR ADAM-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-176/1992-MARISTELLA MO-
NASTIER BAHR x REI MARLUS TADEU JANISSET. I-
Aguarde-se a juntada da certidao de obito da parte pelo prazo
de trinta dias, com os autos em Cartorio. II- Intimem-se. -Adv.
ALVARO BORGES, GENESIO TAVARES e CARLOS AU-
GUSTO N. BENKENDORF-

6.-ARROLAMENTO-299/1992-MAURO FARNOCCHIA x
FARNOCCHIA BRUNO. I- Sobre o contido na peti‡ao de fls.
299 manifeste-se o inventariante, no prazo de cinco dias. II-
Intimem-se. -Adv. ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBO-
SA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-499/1993-COMETA IND.
COM. ESPELHOS LTDA E OU x BANCO COMERCIAL
BANCESA S/A -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do
Sr. Contador. R$ 72,30. Ap. 429/03. -Adv. CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO, JOAO ABU-JAMRA NETO e LUIZ GON-
ZAGA M. CORREIA-

8.-BUSCA E APREENSAO-688/1994-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x MILTON SCHINDZIELORS -I- Intimem-se o
requerente, diretamente, e seu advogado pelo DJ, para que se
manifestem quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se.
Diligencias necessarias.-Adv. LUCIANE LAWIN-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-1107/1995-MASE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SYLVIO NEVES DA
ROCHA -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Con-
tador. R$ 134,21. -Adv. MAURICIO A. SELEME-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-804/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ROELBA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA e outros -Defiro o pedido de fls. 97. Quanto vista dos
autos pelo prazo de 05 dias.-Adv. GEVERSON ANSELMO
PILATI -

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-958/1997-ROELBA CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA E OUTROS x BAN-
CO DO BRASIL S/A. I- Sobre o pleito de fls. 250 manifeste-se
o credor, no prazo de cinco dias, e o Ministerio Publico, em
seguida. II- Intimem-se. Ap. 804/97. -Adv. GEVERSON AN-
SELMO PILATI-

12.-RESTAURACAO DE AUTOS-960/1997-JOAO QUERIS
x WAPEL WOLF ASSISTENCIA TECNICA E PECAS P/ ELE-
TRODO e outros -Pelo contido as fls. 116, faculto que diga(m)
as partes em 05 dias. Int. Sobre o oficio designando os dias 06
e 20.09.2004, ambas as 13:15 horas, em 1¦ e 2¦ pra‡as. -Adv.
FABRICIO PASSOS AZEVEDO e PEDRO RIBEIRO FILHO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-1401/1997-EDVALDO JOSE
MEIRELLES CASTANGE x ADOLFO RONCOLATO e GENI
GUILHERME RONCOLATO. I- Arquive-se. II- Intimem-se.
Diligencias necessarias. -Adv. ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ e RENATO JOSE BORGERT-

14.-BUSCA E APREENSAO-115/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROSELI GOEBEL -Pelo contido as fls. 40/55, fa-
culto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a copia. -Adv.
RICARDO BERTONCINI e LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-670/1998-BERWICK GUA-
PORE PEREIRA BELLO E OUTRA x BANCO BRADESCO
S.A. I- Antes de tudo concedo o prazo de cinco dias para que as
partes se manifestem nos autos dizendo se a prova pericial fi-

nanceiro-contabil e a unica a ser produzida no processo. II-
Intimem-se. Ap. 623/97. -Adv. ROMUALDO PAESE, LAMAR-
TINE BRAGA CORTES FILHO e SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

16.-ORDINARIA-1264/1998-RENE ROBERT x RUBENS
ALBIZU DRUMOND DE CARVALHO. Aguarde-se por 30
(trinta) dias, a manifesta‡ao do interessado. Intime-se. -Adv.
IDELANIR ERNESTI e RONALDO ALBIZU DRUMMOND
DE CARVALHO-

17.—476/1999-BANCO ABN AMRO S.A x GISELI BORBA
SOUZA -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$
609,00. -Adv. DANIEL HACHEM-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE C/P.DAN-964/1999-XE-
ROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x GILMAR MAIA
DOS REIS -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. Retirada da carta precatoria.
-Adv. NILZA SALETTE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB
e PAULO SERGIO WINCKLER-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-1121/1999-FIBRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GICELI CRIS-
TIANE DRABESKI DUDZIAK -Vistos etc... Homologo, por
senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes as fls. 498/499 e, com esteio no
art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
processo de a‡ao de reintegra‡ao de posse, em que sao reque-
rente Fibra Leasing S.A Arrendamento Mercantil e requerido
Giceli Cristiane Drabeski Dudziak. Dispenso o prazo recursal.
Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, LUIZ CARLOS DA ROCHA e ADRIANA DE
FRANCA-

20.-DEPOSITO-529/2000-BANCO ITAU S/A x MIRIAM FER-
RAZ DA SILVA -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

21.-ORDINARIA-538/2000-ZELIA G OLIVEIRA x MARIA
DE LOURDES CHAMUSCO GOMES. I- Intime-se o devedor
para o pagamento, no prazo de cinco dias, conforme o requeri-
do na peti‡ao de fls. 417. II- Intimem-se. -Adv. ZELIA G. OLI-
VEIRA e GEORGE BUENO GOMM-

22.-ARROLAMENTO-652/2000-ANGELA SUAVE GERAL-
DO e outros x JOAO GERALDO. Manifeste-se a requerente,
quanto ao prosseguimento do feito. Intime-se. -Adv. JOSE
MARIO TAFURI-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-728/2000-COMUNIDADE
EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA x DENISE PRA-
DO -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

24.-EXECUCAO DE TITULOS-1092/2000-WERNER HAU-
ER x ROALDO ERICH MEISSNER -I- Designo leilao para o
dia 20.10.2004 as 14h00 min no Forum. II- Expe‡a-se Edital a
ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera
observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constrita-
do nao seja superior a 20 salarios minimos sera dispensada a
publica‡ao do Edital, nao podendo , neste caso o pre‡o da
arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. III- Conste do Edital
a existencia de qualquer onus, se houver. IV-Intime-se pessoal-
mente o executado das hastas publicas designadas e conste do
Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrado pelo Sr. Oficial
de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANE-
LATTO, MARINO RENEU DRESCH e MARIA NOELI FAE-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-1253/2000-EDIFICIO
ARCO-IRIS x ROSINA MERCURI -Pelo contido as fls. 380,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao de que nao havera tempo habil para o cumprimento do
mandado no que tange a intima‡ao do credor hipotecario. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN,
LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI e GERALDO MO-
CELLIN-

26.—1267/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x
GRAN PEDRAS COM DE PEDRAS ORNAMENTAIS e ou-
tros. Intime-se o requerido para o deposito dos honorarios peri-
ciais, em 05 (cinco) dias, sob pena de nao ser produzida a pro-
va. Intime-se. -Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-

27.-BUSCA E APREENSAO-45/2001-OELO LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. x GUANAIR PE-
DROSO DE CARVALHO -Defiro o pedido de fls. 150. Quanto
a suspensao do feito pelo prazo de ate 180 dias. Ap. 501/01. -
Adv. CHARLES DA SILVA RIBEIRO e MARIA SOLANGE
MARECKI PIO VIEIRA-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-271/2001-JOAO
JORCELI LOCATELLI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- CART. DE CRED. IMOB. I- Fixo os honorari-
os periciais em R$ 1350,00, conforme proposta de fls. 164. II-
Para o deposito do valor dos honorarios periciais concedo ao
Banco o prazo de cinco dias. III- Intimem-se. -Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

29.-BUSCA E APREENSAO-672/2001-BANCO BRADESCO
S/A x PRIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. -Pelo
contido as fl. 86, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
MURILO CELSO FERRI-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-710/2001-TEREZI-
NHA VICTORINO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-CARTEIRA DE CRED IMO. Preparadas as custas, voltem.
R$ 340,90. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO-
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31.-COBRANCA-945/2001-JOAO FRANCO x SUL AMERI-
CA CIA NACIONAL DE SEGUROS. I- Certificado o preparo
das custas e feita a intima‡ao das partes desta decisao, voltem
conclusos para senten‡a. II- Intimem-se. R$ 324,10. -Adv.
HEROLDES BAHR NETO e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

32.-RESCISAO CONTRATUAL-989/2001-PAULO ZAGO-
NEL e outros x ENEDINA BARCELOS CORDEIRO. Mani-
feste-se o requerente, quanto ao prosseguimento do feito. Inti-
me-se. -Adv. FABRICIO ZIPPERER, KLEBER ROYTIMAN
FERREIRA e ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

33.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-1395/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARILE-
NE MASSIGNAN ULRICH. Intime-se a procuradora do re-
querente para firmar a peti‡ao de fls. 265. Apos, voltem para
homologa‡ao do acordo e extin‡ao do processo. Intimem-se. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-1505/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CARLOS GOMES II E IV x ENEDI MARIA
VIAPIANA -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ENEDI MARIA VIAPIA-
NA-

35.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-104/2002-AN-
TONIO DE OLIVEIRA ALVES e outros x IRMAO ALADIO
& CIA LTDA -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes as fls. 897/904 e, com esteio no art. 269, inciso III do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente processo de
a‡ao revisional de contrato, em que sao requerentes Antonio
de Oliveira Alves e outros e requerido Irmaos Aladio e Cia
Ltda, apenas em rela‡ao a Valdecir Furquim e Edina Cristina
Cordeiro. Dispenso o prazo recursal. Custas “ex lege”. Oportu-
namente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se.
P.R.I.-Adv. ELVIO RENATTO SEVERO, LUIZ CARLOS PI-
LOTO, DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-214/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x ROSANE DE
FATIMA PADILHA -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARILZA MATIOSKI -

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-404/2002-FRANCIS-
CO ANTONIO BITTENCOURT BATISTA x BANCO FICRI-
SA AXELRUD S/A. Homologo o acordo de fls. 372 por
senten‡a e, com fundamento no inciso II, do artigo 794, do
CPC, julgo extinta a a‡ao executiva nestes autos de a‡ao inde-
nizatoria n§ 404/2002, em que e requerente Francisco Antonio
Bittencourt Batista e requerido Banco Ficrisa Axelrud S.A.
Defiro o pleito de dispensa do prazo recursal. Custas na forma
da lei. Baixe-se. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS-541/2002-BANCO RURAL S/
A x POSTO ALLEGRO MALLET LTDA. e outros -Devolu‡ao
dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. FABIANO NEVES-

39.-CAUTELAR DE ARRESTO-786/2002-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SCH-
MIDT ORG. E LEGALIZACAO DE DOCUMENTOS e ou-
tros. Diante do exposto, julgo procedente a a‡ao cautelar de
arresto destes autos n§ 786/2002, em que e requerente Casa-
grande Administradora de Consorcios S.C Ltda e requeridos
Schmidt Organiza‡ao e Legaliza‡ao de Documentos S.C Ltda
e Carlos Alberto Schmidt, para o fim de decretar o arresto cau-
telar incidente sobre o imovel matriculado no RI da Comarca
sob n§ 29538, tudo nos teros da fundamenta‡ao. Condeno os
requeridos solidariamente no pagamento das custas do proces-
so e dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 3.000,00 cor-
rigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, con-
siderando o trabalho do advogado da parte, o disposto no par.
4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza preponderantemente
mandamental da decisao. Independentemente do transito em
julgado, expe‡a-se mandado para o arresto. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER
e CARLA FABIANA EVERS-

40.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1156/2002-KENIO RO-
BERTO CABRAL NOGUEIRA x BANCO ITAU S/A -Prepa-
radas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 157,50. -Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA-

41.-DESPEJO-1204/2002-CONSTRUTORA PIACENTINI
LTDA. x SERGIO MIGUEL SPILKA e outros -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO e NIVALDO
MIGLIOZZI-

42.-INDENIZACAO-1206/2002-DARLI CLEMENTE x FI-
NINVEST S/A -Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MARCIA
NUNES DE SOUZA VALEIXO-

43.—1330/2002-INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS AB
PEREIRA LTDA. x GABRIEL JORGE SAMAHA (SONECA
COLCHOES) -I- Intimem-se o requerente, diretamente, e seu
advogado pelo DJ, para que se manifestem quanto ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin‡ao
e arquivamento. II- Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv.
ELTON LUIZ BORRACHINI-

44.-INDENIZACAO-1363/2002-OLIVIO CLARINDO RO-
DRIGUES x ASSOCIACAO RADIO TAXI PARANA -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou
retirada da mesma. -Adv. ALCYON RICARDO C. DE LIMA-

45.-INDENIZACAO-1489/2002-MORO SUPERMERCADOS
LTDA. x BEBIDAS WILSON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. LUCIANO MARCOS CORDEIRO
PEREIRA-

46.-ORDINARIA-13/2003-CHARLES CORDOVA NICOLAU
e outros x BANCO ITAU S/A. Diante do exposto, julgo parci-
almente procedente a a‡ao ordinaria de revisao e modificica‡ao
de clausulas contratuais destes autos n§13/2003, em que sao
requerentes Charles Cordova Nicolau e sua mulher e requerido
o Banco Itau S.A para o fim de decretar a nulidade das clausu-
las do contrato de financiamento firmado entre as partes que
permitem a cobran‡a de taxa de juros capitalizada, com a
utiliza‡ao da Tabela Price, para determinar que na amortiza‡ao
do saldo devedor seja obedecida a regra da aliena “c” do artigo
6§, da Lei n§ 4380/1964, para vedar a utiliza‡ao da Tabela
Price na amortiza‡ao do saldo devedor e substitui-la pelo Sis-
tema de Amortiza‡ao Constante, para determinar que o reajus-
te do saldo devedor seja feito desde o principio pelo Plano de
Equivalencia Salarial por Categoria Profissional, tendo como
base os reajustes do salario de servidor publico, para proibir a
cobran‡a capitalizada de juros devendo o credor cobrar os ju-
ros contratados calculados de forma simples e nao composta,
inclusive no calculo das parcelas do financiamento para decre-
tar a nulidade das clausulas do contrato que obrigam o mutua-
rio a contratar seguros impostos pelo agente financeiro e para
permitir que o mutuario possa contratar seguros que nao os
impostos no contrato, para decretar a nulidade das clausulas do
contrato que autorizam a cobran‡a do coeficiente de
equipara‡ao salarial, devendo o valor das parcelas ser recalcu-
lado sem o referido encargo, para, mediante a confirma‡ao par-
cial da decisao de antecipa‡ao de tutela, suspender os efeitos
dos registros do nome dos devedores nos cadastros dos orgaos
de prote‡ao ao credito, pelo menos ate o transito em julgado da
senten‡a, para reconhecer incidentalmente a inconstitucionali-
dade do DL n§ 70/66 e decretar a nulidade dos atos do procedi-
mento de execu‡ao extrajudicial iniciados pelo credor, com base
no DL n§ 70/1996, para autorizar o deposito judicial do valor
revisado das parcelas do financiamento e ainda para autorizar
que eventuais diferen‡as apuradas em favor dos mutuarios se-
jam abatidas do saldo da divida pendente de pagamento, ou,
remanescendo saldo em favor dos mutuarios, seja restituido com
corre‡ao monetaria pelo IPC/FIPE, devendo o valor das
diferen‡as, das parcelas devidas e do saldo devedor ser calcu-
lado atraves do procedimento de liquida‡ao por calculos arit-
meticos, feitos pela contadoria judicial, tudo nos termos da
fundamenta‡ao. Condeno o banco requerido no pagamento das
custas do processo, inclusive dos honorarios periciais fixados
em R$ 800,00 e dos honorarios advocaticios que fixo em R$
3.000,00 corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/
FIPE considerado o trabalho do advogado da parte, o fato de o
requerente ter sucumbido em menor paret do pleito, o disposto
no par. 4§, do artigo 20, do CPC e a natureza preponderante-
mente desconstitutiva da decisao. Independentemente do tran-
sito em julgado, oficie-se para a suspensao dos efeitos do re-
gistro do nome do devedor nos cadastros de inadimplente. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-46/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x VALERIA RIBEIRO LUZ. Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a a‡ao sumaria de cobran‡a des-
tes autos n§ 46/2003, em que e requerente o Banco Banestado
S.A e requerida Valerio Ribeiro Luz, para o fim de condenar a
requerida a pagar ao banco autor o valor do saldo devedor do
contrato de financiamento n§ 168023570829 firmado entre as
partes, e creditado na conta corrente n§ 31059-5, acrescido de
juros de mora de 6% ao ano e corrigido monetariamente pela
media aritmetica do INPC/IGP-DI, a ser apurado em processo
de liquida‡ao do julgado mediante calculo aritmetico da conta-
doria judicial, tudo nos termos da fundamenta‡ao. Condeno
ainda a requerida no pagamento das custas do processo e dos
honorarios advocaticios que fixo em dez por cento do valor da
condena‡ao corrigido, considerando o trabalho do advogado
da parte, o disposto no par. 3§, do artigo 20, do CPC, e a natu-
reza preponderantemente condenatoria da decisao. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
e MEURIS JOAO CARON CASSOU-

48.-ARROLAMENTO-89/2003-MANOEL TAVARES DE
SOUZA e outros x NATALINA BERTASSO DE SOUZA -Pelo
contido as fl. 56v§, faculto que diga(m) autor, em 05 dias. So-
bre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
JULIO BROTTO-

49.-BUSCA E APREENSAO-112/2003-BANCO BMC S/A x
TROPICAL COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA. -Pelo
contido as fls. 54, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

50.-REPARACAO DE DANOS-211/2003-MURILO VALLA-
DARES DOMINGUES x VILMAR POLATI DA SILVA -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES
e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS-231/2003-EDSON LUIZ OLI-
VEIRA ASSUNCAO x ELETRONICA KURATA LTDA -I-
Intimem-se o requerente, diretamente, e seu advogado pelo DJ,
para que se manifestem quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento. II-
Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv. SAMIR THOME-

52.-BUSCA E APREENSAO-362/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARIEL COSTA DENIS -Pelo contido as fls. 67,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2003-AUTO POSTO
IPANEMA LTDA. e outros x BANCO SANATANDER MERI-
DIONAL S.A. -Pelo contido as fls. 134, faculto que diga(m)

embargante em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. Ap.
1177/01. -Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR, SAULO
BONAT DE MELLO-

54.-DECLARATORIA-581/2003-COMERCIAL E TRANS-
PORTADORA ZEM LTDA. x SUL AMERICA SEGURO SAU-
DE S/A -Pelo contido as fls. 178/179, faculto que diga(m) re-
querido em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. MURILO
CLEVE MACHADO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS-701/2003-SEPAC - SERRA-
DOS E PASTA DE CELULOSE LTDA x HIGIBEL COMER-
CIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E BELEZA e outros -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ADRIANA ESPINDOLA CORREA-

56.-DEPOSITO-703/2003-B.V. FINANCEIRA S.A. x EDUAR-
DO DAS DORES OLIVEIRA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

57.-COBRANCA - ORDINARIA-850/2003-V. WEISS & CIA.
LTDA x STANDARD S/C LTDA. SEGURANCA PATRIMO-
NIAL -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ALEXANDRE MILLEN
ZAPPA-

58.—1093/2003-ALLTECH DO BRASIL AGROINDUSTRI-
AL LTDA. x NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA E SISTE-
MAS LTDA. Diante do exposto, julgo parcialmente proceden-
te a a‡ao monitoria destes autos n§ 1093/2003, em que e re-
querente Alltech do Brasil Agroindustrial Ltda e requerida
Nutris Nutri‡ao Tecnologia e Sistemas Ltda para declarar cons-
tituido o titulo executivo judicial a partir das duplicatas n§
026803, vencida em 24.01.2003, 026887, vencida em
05.02.2003, 027431, vencida em 27.02.2003, 027507, vencida
em 04.04.2003, e 027750, vencida em 24.04.2003 no valor to-
tal de R$ 32.798,05 e para condenar a empresa requerida a
pagar a empresa autora o valor de R$ 32.798,05, com corre‡ao
monetaria pelo INPC/IGP-DI, juros de mora de 12% ao ano e
despesas de protesto, apurado o montante exato atraves de cal-
culo aritmetico a ser feito pela contadoria judicial, tudo nos
termos da fundamenta‡ao. Condeno a empresa requerida no
pagamento das custas do processo e dos honorarios advocatici-
os que fixo em quinze po cento do valor da condena‡ao corri-
gido considerando o trabalho do advogado da parte, o disposto
no par. 3§, do artigo 20, do CPC, o fato de a parte contraria ter
sucumbido em parte minima do pleito e a natureza preponde-
rantemente condenatoria da decisao. Transitado em julgado,
baixem-se os autos ao contador judicial para o calculo do valor
da divida intime-se o devedor para a continuidade da demanda.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO e MANOEL CARLOS DA SILVA-

59.-DESPEJO-1167/2003-ANTONIO CLARIDES MODENA
x LUCIANE APARECIDA DRAYE -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ALMIR
LAMIN-

60.-MANUTENCAO DE ALIMENTOS-1183/2003-HENRI-
QUE NADOLNY NETO x PETROS- FUNDACAO PETRO-
BRAS DE SEGURIDADE SOCIAL. I- Cumpra-se a decisao
retro com a remessa dos autos ao Juizo competente, mediante
oficio. II- Intimem-se. -Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA-

61.-COBRANCA-1232/2003-CONDOMINIO EDIFICIO ES-
PERANTO x CELSO ROBERTO MENDES -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA-

62.-ALIENACAO DE BEM COMUM-1341/2003-ZELIA G.
OLIVEIRA x MARIA DE LORDES CHAMUSCO GOMES. I-
Oficie-se como requerido na peti‡ao de fls. 292. II- Revogo a
decisao retro na parte me que determinou ciencia ao Ministerio
Publico. III- Intimem-se. Ap. 538/00. -Adv. ZELIA G. OLI-
VEIRA e GEORGE BUENO GOMM-

63.-ORDINARIA-1379/2003-MOVEIS VIP LTDA. x ASSES-
SORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA. I- Para juntada de
extrato do contrato social da empresa requerente concedo o
prazo de dez dias. II- Com a senten‡a em sete laudas, com
atraso em fun‡ao do acumulo de servi‡o. III- Intimem-se. Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente a a‡ao ordina-
ria de resolu‡ao de escritura publica de compra e venda, com
pacto comissorio, cumulada com reintegra‡ao de posse e
indeniza‡ao por perdas e danos destes autos n§ 1379/2003, em
que e requerente Moveis Vip Ltda e requerido Assessoria Em-
presarial Aptus Ltda para o fim de declarar resolvido o contra-
to de compra e venda com pacto comissorio celebrado entre as
partes, tendo por objeto imovel localizado na Rua Trajano Reis,
n§ 538/540, nesta Cidade e Comarca, para reintegrar a empresa
requerente na posse do imovel objeto do contrato, mediante
previa cau‡ao real ou em dinheiro em garantia da restitui‡ao a
que te direito a empresa requerida, para condenar a empresa
requerida a pagar a empresa autora indeniza‡ao por perdas e
danos no valor de R$ 85.000,00 com corre‡ao monetaria pelos
indices de reajuste dos saldos de cadernetas de poupan‡a de
juros de mora de 6% ao ano, e ainda para obrigar a empresa
requerente a restituir a empresa requerida o saldo que sobejar
depois de deduzido o montante da indeniza‡ao por perdas e
danos, nesta caso com corre‡ao monetaria pelos indices de re-
ajustes dos saldos das cadernetas de poupan‡a, com apura‡ao
dos valores por calculos da contadoria judicial, tudo nos ter-
mos da fundamenta‡ao. Condeno a empresa requerida no pa-
gamento das custas do processo e dos honorarios advocaticios
que fixo me R$ 7.000,00 corrigidos por ocasiao do efetivo pa-
gamento pelo IPC/FIPE considerando o trabalho do advogado
da parte, o disposto no par. 4§ do artigo 20, do CPC, e a natu-
reza preponderantemente desconstitutiva da decisao. Prestada
a cau‡ao, expe‡a-se mandado de reintegra‡ao de posse, se for
o caso, independentemente do transito em julgado. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MANOEL ESTEVAM DE
CAMARGO NETO e JOEL FERREIRA LIMA-

64.-ALIENACAO DE COISA COMUM-1563/2003-NOELY
CARLIN RIBEIRO x OTAVIO BOAVENTURA CONSTAN-
TINO -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes as fls. 57/58 e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo
de Processo Civil, julgo extinto o processo de a‡ao de aliena‡ao
de coisa comum, em que sao requerente Noely Carlin Ribeiro e
requerido Otavio Boaventura Constantino. Dispenso o prazo
recursal. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a
baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO e CARLOS WAGNER SILVA SE-
VERO-

65.-BUSCA E APREENSAO-46/2004-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO, FINAN. E INVEST. x MARCOS AU-
RELIO RODRIGUES DA SILVA. I- Oficie-se ao E. Juiz Rela-
tor no recurso de agravo n§ 267393-0 para informa-lo que man-
tenho a decisao agravada e que a parte cumpriu o disposto no
artigo 526, do CPC. II- Expe‡a-se mandado de busca e apreen-
sao do veiculo. III- Intimem-se. -Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA e REGINA DE BARBARA DA SILVA-

66.-BUSCA E APREENSAO-151/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MANOEL JOSE DA SILVA -Vistos etc... Homolo-
go, por senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes e, com fundamento no
art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
processo destes autos de busca e apreensao n§ 151/04, em que
e requerente Banco Volkswagen S.A e requerido Manoel Jose
da Sila. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante recibo
nos autos, dos documentos que instruiram a inicial, com exce‡ao
dos relativos a representa‡ao, cumpridas as demais diligencias
necessarias. Revogo a liminar concedida. Autorizo a restitui‡ao
do veiculo requerido. Custas na forma da lei. Baixe-se. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. OKSANDRO GONCAL-
VES e PAULO CESAR LEMOS-

67.-RESCISAO CONTRATUAL-169/2004-MIGUEL CANDI-
DO SILVEIRA NETO x CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES -Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MURI-
LO TAVORA-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-177/2004-CENTRAL DE
NEGOCIOS, COMERCIO E REPRESENTACOE DE e outros
x INDUSTRIA DE SABAO DO LAR LTDA. Manifeste-se o
requerente, quanto ao prosseguimento do feito. Intime-se. -Adv.
EDSON APARECIDO DA SILVA-

69.-BUSCA E APREENSAO-184/2004-UNIBANCO RODO-
BENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOSLTDA x DA-
NIELA CARNEIRO KHOURI -Pelo contido as fl. 54, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e
VITOR CESAR BONVINO-

70.-BUSCA E APREENSAO-243/2004-BANCO BMG S/A x
SALETE TREZINHA V DE LIMA -Diga o interessado quanto
a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. RE-
NATO DA SILVA OLIVEIRA-

71.—244/2004-VERONI GLAAB e outros x ABACO PARTI-
CIPACOES LTDA. -Com esteio nos artigos 158, paragrafo uni-
co e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil, HO-
MOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada por uma das partes re-
querentes Vilma Gon‡alves dos Reis Santana as fl. 195, exclu-
indo-a da rela‡ao processual, prosseguindo-se o feito em rela‡ao
aos demais requerentes. P.R.I. -Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-307/2004-ORDACY MI-
QUELINO x ALTEVIR RODRIGUES DA SILVA. A carta de
cita‡ao encontra-se disponivel para retirada. -Adv. CLAUDIA
REGINATO ZARPELON-

73.-BUSCA E APREENSAO-320/2004-BANCO ITAU S.A. x
JOAO DELMIRO BORETTE -Pelo contido as fl. 21v§, facul-
to que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

74.-RESSARCIMENTO DE DANOS-354/2004-CCO ENGE-
NHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA x FABIO AUGUS-
TO ERNLUND PAULINO -Pagamento das despesas referen-
tes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
ITAGIBA FLORES-

75.-ARROLAMENTO-378/2004-LUCIANO DOS SANTOS
FIER e outros x ANTONIA DOS SANTOS FIER -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) carta de adjudica‡ao. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ ADRIANO A. P. CESTARI-

76.—387/2004-RDK ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
LTDA e outros x IRENI SILVA e outros -Pelo contido as fls.
441/448, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
a peti‡ao. -Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

77.-DESPEJO-396/2004-GENTILIA CARRARO LORENZON
x MILLENIO EVENTOS E PROMOCOES LTDA e outros -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-416/2004-ANGELA
DAS ALMAS SOUZA x BANCO ABNAMRO BANK S.A. -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA-

79.—422/2004-IVONE BECHTINGER SIMON x BB ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A. -Pelo con-
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tido as fls. 159/179 , faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-423/2004-ARIEL WOSRMS-
BECKER E OUTROS x AVANI WOSRMSBECKER LACER-
DA -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as
fls. 164/165 e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo de a‡ao de presta‡ao
de contas em que sao requerentes Ariel Worsbecker e outros e
requerido Avani Worsbecker Lacerda. Dispenso o prazo recur-
sal. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I. Ap. 391/01. -Adv. NELSON
KUHN DENES e CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO-

81.-BUSCA E APREENSAO-473/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VLADIMIR MARTINS FERNANDES -Pelo con-
tido as fl. 17v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA-

82.-BUSCA E APREENSAO-482/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x JOSIANE APARECIDA PEDROSO DE MORA-
ES -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as
fls. 19/22 e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo de a‡ao de busca e
apreensao, em que sao requerente B.V. Financeira S.A C.F.I. e
requerida Josiane Aparecida Pedroso de Morais. Dispenso o
prazo recursal. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para
a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

83.-SUMARIA DE COBRANCA-553/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL AHU x ALEX SANDRO
TOSO -Pelo contido as fls. 77/78, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. JEFERSON
WEBER-

84.-DECLARATORIA-585/2004-SERGIO DOS REIS JUNIOR
x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE-
UNIANDRADE -Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. Ap. 293/04. -Adv.
ROSANA CRISTINA KRUPP-

85.-DECLARATORIA-586/2004-CAMILO ALESSIO x TELE-
PAR BRASIL TELECOM S/A -I- Intimem-se o requerente, di-
retamente, e seu advogado pelo DJ, para que se manifestem
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. Diligencias
necessarias.-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

86.-INDENIZACAO-608/2004-JOSE CID CAMPELO FILHO
x MEETING POINT- JORNALISMO, PROPAG. E PUBLICI-
DADE L e outros -Com fulcro nos artigos 158, paragrafo unico
e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil, HOMO-
LOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente as fl.
42/43, julgando extinto o presente processo destes autos de
indeniza‡ao n§ 608/04, em que e requerente Jose Cid Campelo
Filho e requerido eeting Point Jornalismo, Propaganda e Publi-
cidade Ltda e outros, somente em rela‡ao a requerida Nilza
Ines, devendo prosseguir o processo em rela‡ao aos demais
requeridos. P.R.I. -Adv. JOSE CID CAMPELO-

87.-REPARACAO DE DANOS-628/2004-SOELI MARIA PR-
ZYDZIMIVSKI x CLINICA DE ESTETICA CORPOREY. A
carta de cita‡ao encontra-se disponivel para retirada. -Adv.
IVAN RIBAS-

88.-COMINATORIA-645/2004-ASSOCIACAO PROTETORA
DA INFANCIA-PROVINCIA DO PR. x S. BUERGER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. Subscrever peti‡ao. -Adv. RODRI-
GO XAVIER LEONARDO-

89.-EXECUCAO DE TITULOS-694/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IVAN GUERIOS CURY -Pelo contido as fls. 27/36,
faculto que diga(m) credor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -
Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

90.-EXECUCAO DE TITULOS-712/2004-PEDRO ZUMAS x
OLIVEIRA CESAR SOARES -Pelo contido as fl. 18v§, facul-
to que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR-

91.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-721/2004-JOSIAS
IRAN ZANELATTO x H.V. TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA. -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA-

92.-REPARACAO DE DANOS-729/2004-CELIA DO ROCIO
FERNANDES DA SILVEIRA x LENINE MATEUS ALBEC-
NAZ -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ROBERTO GON•ALVES
MARTINS-

93.-INDENIZACAO-743/2004-IONEIA SANT’ANA x CAR-
LOS EDUARDO MOURA -Pagamento das despesas referen-
tes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
MARCO AFONSO DE LIMA-

94.-SUMARIA DE COBRANCA-758/2004-CWB 24 LOGEX-
PRESS LTDA. x CWB CARGO EXPRESS -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. EDGAR LENZI-

95.-EXECUCAO DE TITULOS-768/2004-JOAO LIMA DE
SOUZA x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS -Pelo contido as fl. 38v§, faculto que diga(m) credor,
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

96.-EXECUCAO DE TITULOS-779/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x DENIZE APARECIDA DA SILVA SERPA e ou-
tros -Pelo contido as fl. 33v§, faculto que diga(m) credor, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

97.—793/2004-BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x
ANCORA ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA. e ou-
tros -Pelo contido as fl. 16v§, faculto que diga(m) requerente,
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

98.-EXECUCAO DE TITULOS-794/2004-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x GLEICIO MARCIO SIMOES e outros
-Pelo contido as fl. 16v§, faculto que diga(m) credor, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO-

99.-BUSCA E APREENSAO-862/2004-BANCO BMG S/A x
DOMINGOS FRANCISCO MOLARI. I- Sobre a contesta‡ao
e documentos manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias.
II- Intimem-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

100.-SUSTACAO DE PROTESTO-865/2004-FERNANDO
KLAUS EDUARD MOECKE e outros x SERGIO LUIZ PE-
TENUCI -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. VALMIR BERNARDO
PARISI-

101.—873/2004-JORDANI PIRES e outros x GASPAR BE-
NEDITO DA COSTA -A carta de cita‡ao encontra-se disponi-
vel para retirada.-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

102.-DESPEJO-924/2004-MARIA HELENA SEILER BETTE-
GA e outros x VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA. -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JOSE CID CAMPELO-
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ALIPIO SANTOS LEAL NETO 0025 000571/2000
ALZIR DEMETRIO VIECILI 0008 000037/1997
AMADEU ALICE NETTO 0066 000512/2003
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0059 000049/2003
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0012 001193/1997
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0008 000037/1997
ANDREA CARLA ALVARENGA DE 0002 000011/1989
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0131 000957/2004

0076 000780/2003
ANDREA RICCETTI BUENO FUS 0085 001083/2003

0086 001085/2003
ANDREIA SALGUEIRO S. SALL 0001 000438/1988
ANDREZZA MARIA BELTONI 0069 000603/2003
ANGELITA GRACIELA L.DE M. 0009 000168/1997
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0126 000740/2004
ANNE CHRISTIE M. GASPAR 0020 000930/1999
ANTONIO CARLOS FERREIRA 0120 000658/2004
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI 0127 000760/2004
ANTONIO EMERSON MARTINS 0002 000011/1989

0109 000167/2004
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0077 000791/2003
ANTONIO JOSE URIAS 0022 001127/1999
ANTONIO RUDOLFO HANAUER 0049 000949/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0076 000780/2003
ARNALDO A. CORACAO 0024 000551/2000
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 0091 001175/2003
ASTRIDT HOFMANN 0011 000611/1997
BARBARA JUSTINA KNISS 0036 001142/2001
BEATRIZ SANTI 0009 000168/1997
BEATRIZ SCHIEBLER 0049 000949/2002

0119 000633/2004
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVE 0066 000512/2003
CAMILLA TATIANE P. MENDES 0075 000700/2003
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0112 000255/2004
CARLA FABIANA EVERS 0102 000035/2004

0013 000674/1998
CARLA LETICIA REDIN 0081 000861/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0103 000036/2004
CARLOS CAETANO Z. DA COST 0037 001221/2001

CARLOS FREDERICO REINA CO 0105 000050/2004
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0019 000916/1999
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0073 000661/2003
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0012 001193/1997
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0104 000048/2004
CARLYLE POPP 0017 000389/1999
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0032 000927/2001
CELINA DITTRICH VIEIRA 0041 000237/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0068 000601/2003

0061 000406/2003
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0105 000050/2004
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0125 000706/2004
CHRISTIANNE PENTEADO FERR 0053 001352/2002
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0104 000048/2004

0031 000650/2001
CLAIRE LOTICI 0078 000804/2003

0018 000877/1999
0016 000386/1999

CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0071 000631/2003
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0118 000568/2004
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 0067 000535/2003
CLAUDIR MARIANO 0029 000159/2001
CLEBER MARCONDES 0090 001151/2003
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0058 000035/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0034 001050/2001
CURADORA ESPECIAL 0006 000932/1995

0056 001446/2002
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0060 000374/2003
DANIEL HACHEM 0022 001127/1999

0045 000622/2002
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0129 000905/2004

0132 000976/2004
0130 000944/2004

DANIELLE ANNE PAMPLONA 0071 000631/2003
DARCI JOSE FINGER 0088 001115/2003
DEBORA DE FERRANTE LING C 0096 001373/2003
DIEGO MARTINS CASPARY 0082 000869/2003
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0018 000877/1999

0066 000512/2003
ECLAIR DIAS MENDES MARTIN 0028 001061/2000
EDGAR LUIZ DIAS 0104 000048/2004
EDILSON GALDINO VILELA DE 0061 000406/2003

0064 000409/2003
0063 000408/2003
0062 000407/2003

EDSON SILVERIO CABRAL 0049 000949/2002
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0096 001373/2003
EDUARDO MELLO 0055 001442/2002
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0096 001373/2003
ELISA GOMES TORRES 0024 000551/2000
EMIDIO BUENO MARQUES 0006 000932/1995
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0007 001176/1996
ENIO ROBERTO MURARA 0038 001246/2001
ERALDO LUIZ KUSTER 0096 001373/2003
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0088 001115/2003

0080 000836/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0026 000649/2000

0054 001431/2002
0069 000603/2003

FABIANA SILVEIRA 0015 001015/1998
0015 001015/1998

FABIANO BINHARA 0127 000760/2004
FABIO ROBERTO GUSSO 0079 000831/2003
FABIOLA LOPES BUENO 0021 001010/1999
FERNANDA NAMI PASTUCH 0046 000796/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0009 000168/1997
FERNANDO SACCO NETO 0061 000406/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0124 000683/2004

0105 000050/2004
FLAVIA LUCK B. BELTRAO 0116 000431/2004
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0096 001373/2003
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0025 000571/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0010 000345/1997
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0036 001142/2001
GEORGIJ SEREDA 0003 000491/1990

0045 000622/2002
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0047 000797/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0114 000390/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0068 000601/2003
GIORGIA CAVALCANTI FRAN•A 0014 000746/1998
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0042 000299/2002
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0030 000261/2001
GREICY KEROL PATRIZZI 0077 000791/2003
GUILHERME BELTRAO DE ALME 0001 000438/1988
GUILHERME RODRIGUES 0096 001373/2003
GYSELE VIEIRA SILVA 0027 000829/2000
HELENA CRISTINA FERREIRA 0053 001352/2002
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 0015 001015/1998

0015 001015/1998
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0046 000796/2002
HENRIQUE MASCARENHAS 0080 000836/2003
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0039 001541/2001
IVO PEGORETTI ROSA 0061 000406/2003

0064 000409/2003
0063 000408/2003

IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0014 000746/1998
JACQUELINE MARIA MOSER 0084 001035/2003
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0014 000746/1998
JAMIL MICHEL HADDAD 0070 000622/2003
JANDER LUIS CATARIN 0119 000633/2004
JANE SALVADOR 0120 000658/2004
JEFERSON A. TEIXEIRA TRI 0121 000660/2004

0108 000149/2004
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0046 000796/2002
JOAO ANTONIO BUSTOS MOREN 0014 000746/1998
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0106 000080/2004
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0010 000345/1997
JOAO CARLOS DE LUCAS 0055 001442/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 0078 000804/2003

0018 000877/1999
0066 000512/2003

JOAO HENRIQUE V. DA SILVE 0043 000332/2002
0095 001339/2003

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0068 000601/2003
JOAO RENATO DO NASCIMENTO 0065 000418/2003
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0087 001091/2003
JONAS BORGES 0041 000237/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 0049 000949/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 0128 000770/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0051 001292/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0040 001583/2001
JOSE MADSON DOS REIS 0124 000683/2004
JOSE ROBERTO SPINA 0042 000299/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0002 000011/1989
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0050 001231/2002

0047 000797/2002
JULIO BROTTO 0120 000658/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0094 001287/2003
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0036 001142/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0089 001131/2003

0074 000681/2003
KATIA REGINA LEITE 0005 000011/1994
KEITY SUTO TROMBELI 0046 000796/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0089 001131/2003

0074 000681/2003
0097 001429/2003

LEANDRO RICARDO ZENI 0070 000622/2003
LENI JANUARIO LEMOS 0085 001083/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0107 000141/2004

0079 000831/2003
0106 000080/2004

LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0048 000817/2002
LOLINNA CHAN 0099 001491/2003
LUCIANA GRANDO PADILHA 0057 000025/2003
LUCIANE LAWIN 0024 000551/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0032 000927/2001

0036 001142/2001
LUCIANO HINZ MARAN 0058 000035/2003
LUCIANO SOARES PEREIRA 0104 000048/2004
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0027 000829/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0114 000390/2004
LUIS MOLLOSSI 0050 001231/2002

0047 000797/2002
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0020 000930/1999
LUIZ ANTONIO MORES 0006 000932/1995
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0002 000011/1989

0002 000011/1989
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0043 000332/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0048 000817/2002

0094 001287/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0009 000168/1997
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0100 001522/2003
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 0002 000011/1989
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0027 000829/2000
LUIZ RENATO DA COSTA SILV 0043 000332/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0081 000861/2003
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0093 001227/2003
MAGDA LUIZA R. EGGER 0051 001292/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0035 001103/2001
MARCELA CRISTINA REIS 0047 000797/2002
MARCELLO CESAR PEREIRA FI 0019 000916/1999
MARCELLO MOREIRA 0002 000011/1989
MARCELO OSTI 0045 000622/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0011 000611/1997

0027 000829/2000
MARCIA WORMSBECKER 0088 001115/2003
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0112 000255/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0122 000677/2004
MARCIO CESAR MELECH 0024 000551/2000
MARCIO DA SILVA MUINOS 0014 000746/1998
MARCIO HOFMEISTER 0067 000535/2003
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 0020 000930/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0013 000674/1998
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0112 000255/2004
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0043 000332/2002
MARGARETH BARBOSA DE A. D 0023 001222/1999

0014 000746/1998
MARIA ALICE C. DE FIGUEIR 0049 000949/2002
MARIA DENISE M. DE OLIVEI 0107 000141/2004
MARIA ELISABETH DE LACERD 0037 001221/2001
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0044 000472/2002

0053 001352/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0051 001292/2002
MARILZA MATIOSKI 0016 000386/1999
MARISA DA SILVA RESENDE C 0083 001017/2003
MARIZ MENDES MAY 0009 000168/1997
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0052 001338/2002
MAURICIO GALEB 0025 000571/2000
MAURICIO KAVINSKI 0094 001287/2003
MAURO HUMBERTO DE BRITO 0025 000571/2000
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0025 000571/2000
MIRIAN A. GONCALVES 0120 000658/2004
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 0066 000512/2003
MOACYR DA COSTA 0098 001445/2003
MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA 0041 000237/2002
MURILO CELSO FERRI 0017 000389/1999
NEIMAR BATISTA 0123 000682/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0110 000218/2004
NELSON JULIAO GONCALVES J 0095 001339/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0034 001050/2001
NEUDI FERNANDES 0084 001035/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0117 000455/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0079 000831/2003
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0004 000007/1993
NIVALDO MORAN 0038 001246/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0122 000677/2004
OKSANDRO O. GONCALVES 0076 000780/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0049 000949/2002
OSMIRES J.C.TURRA 0001 000438/1988
OTTO JOAO LYRA NETO 0090 001151/2003
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0060 000374/2003

0086 001085/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0092 001219/2003
PAULO CESAR DE LARA 0057 000025/2003
PAULO CESAR GRADELA F§ 0043 000332/2002
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0035 001103/2001
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PAULO HENRIQUE VIDA VIEIR 0014 000746/1998
PAULO IVAN LORENTZ 0075 000700/2003
PAULO MAURICIO BRANCO 0071 000631/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0107 000141/2004
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0065 000418/2003
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0015 001015/1998

0015 001015/1998
PAULO VINICIUS DE B. MART 0001 000438/1988
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0083 001017/2003
PEDRO LEAL 0040 001583/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0071 000631/2003
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 0070 000622/2003
RALPH LUIZ VIDAL S. DOS S 0043 000332/2002
RAMON MACHADO MARTINS 0077 000791/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0054 001431/2002
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0059 000049/2003
RENATA RODRIGUES SALLES 0038 001246/2001
RENATO RODRIGUES FILHO 0028 001061/2000
RICARDO CANTU BAGGIO 0067 000535/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0060 000374/2003
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0042 000299/2002
ROBERTA ONISCHI 0051 001292/2002
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0090 001151/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0075 000700/2003
ROBSON JULIAN BERGUIO MAR 0019 000916/1999
RODRIGO C. NASSER VIDAL 0017 000389/1999
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0046 000796/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0013 000674/1998
ROSANE PACHECO DOS SANTOS 0008 000037/1997
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0005 000011/1994
RUTH DA COSTA GANDOLFO 0039 001541/2001
SAMANTHA ALBINI 0032 000927/2001
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0073 000661/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0119 000633/2004
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0077 000791/2003
SANDRA MARA S. TOMASONI 0057 000025/2003
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0093 001227/2003
SANDRO MADUREIRA BARZ 0055 001442/2002
SANTIAGO LOSSO 0104 000048/2004

0031 000650/2001
SANTINO SAGAIS 0111 000219/2004

0052 001338/2002
SERGIO EDUARDO S. LOBATO 0033 001005/2001
SERGIO FRANCO SOUZA DE MA 0104 000048/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 0001 000438/1988
SERGIO STABELINI MINHOTO 0105 000050/2004
SERGIO TERNUS 0057 000025/2003
SHEILA CAROL CHRIST 0057 000025/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0101 001557/2003
SILVIO BINHARA 0127 000760/2004
SOLANGE MIRO VIANNA 0004 000007/1993
SONIA MARIA ANRELINK 0010 000345/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0056 001446/2002
STELLA MARIS MACHADO NATA 0110 000218/2004
TATIANA KALKO 0060 000374/2003

0086 001085/2003
TATIANA NATAL 0110 000218/2004
TATIANE PARZIANELLO 0123 000682/2004
TATYANA MARION KLEIN 0046 000796/2002
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0049 000949/2002

0119 000633/2004
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0009 000168/1997
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0070 000622/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0113 000271/2004
VALERIA GASPARIN 0079 000831/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0030 000261/2001
VANIA REGINA M. LUDKEVITC 0039 001541/2001
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0037 001221/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0100 001522/2003
VLADIMIR DE MARCK 0050 001231/2002

0047 000797/2002
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0041 000237/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0020 000930/1999

0114 000390/2004
WILLIAN HAMILTON MOREIRA 0028 001061/2000
WILSON RAMOS FILHO 0120 000658/2004

1.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-438/1988-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x EBEC-ENGENHARIA BRA-
SIL DE CONSTRUCOES S/A e outros -Manifestem-se as par-
tes quanto a proposta de honorários periciais no valor de R$
6.040,00, devendo a parte que requereu esta modalidade de
prova, efetuar o depósito em cinco dias, em caso de concordân-
cia, ou no mesmo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS, SERGIO LUIZ FERNAN-
DES, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, OSMIRES
J.C.TURRA, PAULO VINICIUS DE B. MARTINS JUNIOR e
ANDREIA SALGUEIRO S. SALLES-

2.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-11/1989-
CONJ.RESID.MORAD.ITAPOA-COND. II x JOAO BATIS-
TA PRESTE- (f. 572) 1. Sem prejuízo da realização do pracea-
mento designado à f. 533, manifeste-se a parte credora, no pra-
zo de cinco dias, quanto às petições de fs. 538/539 e 559/560,
e documentos que lhe foram acostados às fs. 540/549 e 561/
571. 2. Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA,
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE, MARCELLO MOREIRA
e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

3.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-491/1990-JAIME LUIZ
SCHLUGA x ELUISIO MATEUS GAVA -Intime-se a parte cre-
dora, na pessoa de seu representante legal, para, em 48 (qua-
renta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção
(CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. GEORGIJ SERE-
DA-

4.-INTERDIÇÃO-7/1993-MARIA AIMEE AMARAL PORTES
x PAULO DE TARSO MUZIOL -Manifestem-se as partes quan-
to a proposta de honorários periciais no valor de R$ 7.400,00,
devendo a parte que requereu esta modalidade de prova, efetu-
ar o depósito em cinco dias, em caso de concordância, ou no

mesmo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv. SOLAN-
GE MIRO VIANNA e NILZA SALLETE FERREIRA DA SIL-
VA-

5.-INVENTÁRIO-11/1994-MADALENA ZIZCYCKI PIMEN-
TEL x ESP. DE BENEDITO LAURINDO PIMENTEL- (f. 126)
1. Atenda a inventariante, no prazo de cinco dias, a solicitação
do Sr. partidor de f. 124. 2. Após, cumpra-se o despacho profe-
rido à f. 123v. 3. Intime-se. Adv. ROSE MARY BASTOS IA-
COMINI e KATIA REGINA LEITE-

6.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-932/1995-DIGITAL
FOTOGRAVURA LTDA x MARCIA REGINA GOMES LEAL-
Manifeste-se a credora quanto a informação da Sra. Avaliado-
ra, diretamente no Juízo Deprecado (precatória nº 64/93 da Vara
Cível da Comarca de Palmas-PR). Adv. EMIDIO BUENO
MARQUES, LUIZ ANTONIO MORES e CURADORA ES-
PECIAL-

7.-ANULACAO DE TITULO-1176/1996-VANESSA PIMAZO-
NI CORTES x ZIPER CONFECCOES LTDA - CASA DO ZI-
PER LTDA e outros -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv.
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

8.-INDENIZAÇÃO-37/1997-COMPANHIA UNIAO DE SE-
GUROS GERAIS x JOSE MOACIR DE SOUZA -Intime-se a
parte credora, na pessoa de seu representante legal, para, em
48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de
extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. ROSANE
PACHECO DOS SANTOS, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA e ALZIR DEMETRIO VIECILI-

9.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-168/1997-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO MARCOS x RAUL PRESTES BORTO-
LETTO e outros -(fls.187/188) 1. À conta e preparo das custas
remanescentes. 2. Intime-se. Preparar: R$ 937,51. -Adv. MA-
RIZ MENDES MAY, ANGELITA GRACIELA L.DE M. SA-
TRIANO, FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE
e BEATRIZ SANTI-

10.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-345/1997-APSE -
ADMINISTRACAO E PARTIC. SOCIETARIAS LTDA x JOAO
DARCI DOS SANTOS MACHADO e outros -Intime-se a par-
te credora, na pessoa de seu representante legal, para, em 48
(quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extin-
ção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. JOAO CAN-
DIDO MICHALSKI, SONIA MARIA ANRELINK e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

11.-APREENSAO E DEPOSITO-611/1997-VOLKSWAGEN
SERVICOS S.A. x MAURICIO CONOD- “...indefiro o pedido
de emenda à peça inicial requerido às fs. 166/172, com fund.
no art. 295, par. único, IV, do CPC. Cumpra-se o despacho de
f. 173. Intime-se.” Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ASTRI-
DT HOFMANN-

12.-MONITÓRIA-1193/1997-FORTUNA FACTORING E
PARTICIPACOES LTDA x AVARIU-IND.COM. ARTEFATOS
DE MADEIRA E TRANSP.LTDA -Intime-se a parte credora,
na pessoa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e
oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC,
arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. CARLOS ROBERTO
MENOSSO e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

13.-DEPÓSITO-674/1998-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MOISES LEIL -Atra-
vés desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver
em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

14.-INVENTÁRIO-746/1998-IVAIR ROGERIO BINI DE OLI-
VEIRA x ESP. DE ARIOVALDO MANOEL DE OLIVEIRA-
(f. 186) 1. O expediente nº 607/2004 (f. 185 dos autos) oriundo
da 14ª Vara do Trabalho desta Capital, é pe;ca inegavelmente
lacônica. Peca pela ausência de maiores (e necessárias) infor-
mações, razão pela qual este magistrado deixa de atendê-lo.
Oficie-se, com cópia deste despacho, para os devidos
fins...Intime-se. Adv. JOAO ANTONIO BUSTOS MORENO,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, MARGARETH BARBO-
SA DE A. DE MACEDO, PAULO HENRIQUE VIDA VIEI-
RA, GIORGIA CAVALCANTI FRANÇA VOLPATO, JAIRO
ELEASAR PINTO RIBEIRO e MARCIO DA SILVA MUINOS-

15.-RESCISÃO CONTRATUAL-1015/1998-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A. x PAULO VIEIRA DE CA-
MARGO- (f. 187) 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias, quanto aos demais documentos acostados às fs. 176/
179. Adv. FABIANA SILVEIRA, HELINGTON CLAUDIO
VIEIRA DE CAMARGO e PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

16.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-386/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO VERDE x MARILENE
SPARAGA DO NASCIMENTO -Retirar o edital (R$ 7,00) para
afixação e publicação. -Adv. MARILZA MATIOSKI e CLAI-
RE LOTICI-

17.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-389/1999-BANCO
BRADESCO S.A. x TUBOSMIL COM. E DISTRIBUICAO
DE TUBOS E ACOS LTDA e outros- (f. 244) 1. Defiro o pedi-
do formulado à f. 238. Desentranhe-se a carta precatória de fs.,
para efetivo cumprimento, conforme requerido. 2. Intime-se -
(f. 246) 1. Revogo o despacho proferido à f. 244, porque labo-
rado equivocadamente, uma vez que a carta precatória distri-
buída para a Comarca de Garuva/SC, não se encontra nos au-
tos, e sim, no juízo deprecado. Portanto, à credora para que
formule o pedido de f. 238, e os posteriores diretamente no
Juízo deprecado. 2. Intime-se. Adv. MURILO CELSO FERRI,
RODRIGO C. NASSER VIDAL e CARLYLE POPP-

18.-EXECUÇÃO-877/1999-JANE PAROLIN MELZER x IVAN

ALEXANDRE GONCALVES FRANCO e outros- (f. 229) 1.
Deixo de analisar, por ora, o pedido formulado às fs. 222/223.
2. Primeiramente, aguarde-se o julgamento dos embargos à
execução nº 804/2003, em apenso. 3. Intime-se. Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACE-
DO e CLAIRE LOTICI-

19.-EMBARGOS-916/1999-ELIZABETHN DE OLIVEIRA x
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA- (f. 114) 1. Cum-
pra-se o item 5.13.4. do Código de Normas. 2. Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, quanto ao retorno dos
autos da superior instância. 3. No silêncio, preparadas as cus-
tas remanescentes, arquivem-se os autos. 4. Intime-se. Adv.
MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO, ROBSON JULIAN
BERGUIO MARTIN e CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

20.-EXECUÇÃO-930/1999-AMADEU COSTA MONTEIRO x
JOSE ALEXANDRE PAIS e outros -Manifestem-se as partes
sobre a conta geral de fls. 161/162, e quanto a avaliação de f.
163. -Adv. MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO, ANNE
CHRISTIE M. GASPAR, LUIZ ANTONIO DUARESKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

21.-ORDINÁRIA-1010/1999-SJS CONSTRUÇOES E ARQUI-
TETURA LTDA x CCF BRASIL LEASING-ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A- (f. 365) 1. Indefiro o pedido formulado
à f. 1.363, por tratar-se de execução provisória do julgado, não
sendo cabível, no presente momento, a liberação dos valores
depositados em Juízo. 2. Ao Sr. contador para o cálculo atuali-
zado do débito, manifestando-se as partes, no prazo comum de
cinco dias. 3. Intime-se. Adv. FABIOLA LOPES BUENO e
ADRIANE TURIM DOS SANTOS-

22.-MONITÓRIA-1127/1999-BANCO ITAU S.A x CELSO
SATORIVA ROSS- (f. 234) 1. Tendo em vista o pedido formu-
lado à f. 232, julgo prejudicada a realização do praceamento
designado à f. 205. Procedam-se as diligências necessárias. 2.
Primeiramente, à parte exequente para que se manifeste sobre
o teor da petição de fs. 220/221, e documentos que lhe foram
acostados (fs. 222/231). 3. Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM
e ANTONIO JOSE URIAS-

23.-OUTROS-1222/1999-MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM DE MACEDO x ESPOLIO DE ARIOVALDO MA-
NOEL DE OLIVEIRA -(fls.34/35) 1. À conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Após, anotando-se no livro carga, para
decisão, retornem os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar
R$ 376,35. -Adv. MARGARETH BARBOSA DE A. DE MA-
CEDO-

24.-VENDA CRED.C/RESERVA DOMINIO-551/2000-COM-
PASS - INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA x MAR-
CIO CESAR MELECH -Intime-se a parte autora, na pessoa de
seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas,
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. ELISA GOMES
TORRES, ARNALDO A. CORACAO, LUCIANE LAWIN e
MARCIO CESAR MELECH-

25.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-571/2000-SUL AMERICA
SANTA CRUZ SEGUROS S.A. x TEREZA MARIA APARE-
CIDA PAVONE DE OLIVEIRA e outros -Intime-se a parte cre-
dora, na pessoa de seu representante legal, para, em 48 (qua-
renta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção
(CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. MEURIS JOAO
CARON CASSOU, ALIPIO SANTOS LEAL NETO, FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB e MAURO
HUMBERTO DE BRITO-

26.-BUSCA E APREENSÃO-649/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x MARIA GILZA DOS ANJOS DE SOUZA -
(fls.45) 1. À conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após,
tornem-se os autos conclusos para homologação da desistência
manifestada à f. 32 (CPC, art. 267, VIII). 3. Intime-se. Preparar
R$ 12,60. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

27.-DECLARATÓRIA-829/2000-HELIO CAMPITELI e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- (f. 1.246) 1. Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre
o teor do ofício de f. 258, e documentos que lhe foram acosta-
dos (fs. 259/1.245). 2. Intime-se. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, LUCILIA FELICIDADE DIAS, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e GYSELE VIEIRA SILVA-

28.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-1061/2000-ITA-
CIR EMILIO DE MATTOS x ECOSHOW EMPRESA DE
EVENTOS LTDA -Intime-se a parte credora, na pessoa de seu
representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impul-
sionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III
e par. 1º). -Adv. ECLAIR DIAS MENDES MARTINS, WILLI-
AN HAMILTON MOREIRA ALVES e RENATO RODRIGUES
FILHO-

29.-MONITÓRIA-159/2001-NOVA LISBOA HOTEL LTDA x
M.A. SARTI DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS
LTD- (f. 136) 1. À credora para que traga ao bojo dos autos o
contrato social da empresa-executada. 2. Após, tornem os au-
tos conclusos para análise do pedido formulado à f. 128/131. 3.
Intime-se. Adv. CLAUDIR MARIANO-

30.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-261/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x GILSON CEZAR CHRUCHELSKI e outros-
(f. 219) 1. Defiro o pedido formulado à f. 218. Proceda-se a
intimação do procurador do “de cujus”, conforme requerido. 2.
Intime-se. “...intimação do patrono dos requeridos para que
diligencie junto a seus clientes e decline o nome e a completa
qualificação de todos os herdeiros e sucessores da falecida, bem
como esclareça se houve abertura de inventário e/ou indique
quem será o representante do espólio, como é de direito.” Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ e GLEUCIO ROGERIO

BIGAISKI SILVA-

31.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-650/2001-IGNES
PAZINI MACAN x PEDRO ANTONIO PELANDA e outros -
(fls.123/124) 1. À conta e preparo das custas remanescentes. 2.
Intime-se. Preparar: R$ 11,71. -Adv. CINTHIA PARPINELI
LEITAO e SANTIAGO LOSSO-

32.-CAUTELAR INOMINADA-927/2001-CARLOS CESAR
ZATTA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A.- (f. 218)
1. Diga o requerido, em cinco dias, se tem interesse no prosse-
guimento do feito. 2. No silêncio, preparadas as custas rema-
nescentes, arquivem-se os autos com as baixas necessárias. 3.
Intime-se. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e SAMANTHA ALBINI-

33.-DEPÓSITO-1005/2001-BANCO LLOYDS TSB S.A. x
ADAO EDSON DE OLIVEIRA -Manifeste-se o autor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diretamente no Juízo Depre-
cado (precatória nº 98/04 da 5ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina-PR).-Adv. SERGIO EDUARDO S. LOBATO-

34.-DEPÓSITO-1050/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED. FINANC. E INVEST. x JOEL DE PAULA MOURA -
(fls.113) 1. À conta e preparo das custas remanescentes. 2. In-
time-se. Preparar R$ 96,60. -Adv. ALCEU GARCIA JUNIOR,
NELSON PASCHOALOTTO, ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

35.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1103/2001-MANUTELL
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE ... e outros x
ALUVIDROS INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRI-
AS ... e outros- 1. Cumpra-se o item 5.13.4 do Código de Nor-
mas. 2. Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
sob o retorno dos autos da superior instância. 3. Não havendo
manifestação, no prazo acima, preparadas as custas remanes-
centes, arquivem-se os autos. 4. Intime-se. Adv. PAULO HEN-
RIQUE DA ROCHA L.DEMCHUK e MAJEDA DENISE
MOHD POPP-

36.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1142/2001-DIONI-
SIO LANGARO x GIOVANNA SURUGI TARQUINIO e ou-
tros- (f. 180) Atribuído efeito suspensivo ao agravo nº 271.896-
5. Mantido o r. despacho agravado. Adv. BARBARA JUSTI-
NA KNISS, FREDERICH MARK ROSA SANTOS, LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI-

37.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1221/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ITAMOJI x VANIA GONCALVES CHAVES- (f.
298) 1. Deixo de apreciar, por ora, o pedido formulado às fs.
295/296. 2. Primeiramente, deve o credor cumprir a norma co-
gente estampada no art. 654, do CPC. 3. Intime-se. Adv. CAR-
LOS CAETANO Z. DA COSTA, VINICIUS EDUARDO
ECLACHE e MARIA ELISABETH DE LACERDA G. NEVES-

38.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1246/2001-JAIRA
APARECIDA DE ALMEIDA PAITRA x ANTONIO ARLIN-
DO FAGUNDES -(fls.107) 1. À conta e preparo das custas re-
manescentes. 2. Intime-se. Preparar R$ 242,80. -Adv. ENIO
ROBERTO MURARA, RENATA RODRIGUES SALLES e
NIVALDO MORAN-

39.-ORDINÁRIA-1541/2001-SILVIO LUIZ CEZAROTTO x
ICATU HARTFORD- (f. 225) 1. À míngua de impugnação, fixo
os honorários do Dr. Edilson Forlin, perito médico ortopedista,
no valor apontado à f. 221, equivalente a R$ 2.600,00 (dois mil
e seiscentos reais). 2. Ao Sr. Perito para início dos trabalhos...3.
Intime-se. Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO, IGOR FI-
LUS LUDKEVITCH e VANIA REGINA M. LUDKEVITCH-

40.-DEPÓSITO-1583/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x VALDENIRO CARDO-
SO DE SA -(fls.59) Preparar: R$ 10,50. -Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA e PEDRO LEAL-

41.-DECLARATÓRIA-237/2002-FAQUIVALI MADEIRAS
LTDA x MWN FACTORING E FOMENTO INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTD e outros -(fls.214) 1. À conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Após, anotando-se no livro carga, para
decisão, retornem os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar
R$ 48,93. -Adv. CELINA DITTRICH VIEIRA, JONAS BOR-
GES, MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA, WAGNER DE JE-
SUS MAGRINI e ALESSANDRO MAURICI-

42.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-299/2002-KARIN
RIEHS DOS SANTOS x IRON DOS SANTOS e outros- (f. 48)
1. Defiro o pedido formulado à f. 47. Abra-se vista dos autos à
parte credora, pelo prazo improrrogável de cinco dias, median-
te carga no livro próprio. Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEI-
RA DE RAMOS, RITA DE CASSIA RIBEIRO e JOSE RO-
BERTO SPINA-

43.-ACAO CIVIL PUBLICA-332/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x FEDERACAO PARANA-
ENSE DE FUTEBOL e outros- (f. 612) POR AVOCAÇÃO: 1.
Deve a co-ré FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL,
em até 72 (setenta e duas) horas, trazer ao bojo dos autos os
laudos das vistorias finais, realizadas pelo Corpo de Bombei-
ros e Polícia Militar do Estado, no Estádio Pinheirão. Intime-
se. Adv. RALPH LUIZ VIDAL S. DOS SANTOS, JOAO HEN-
RIQUE V. DA SILVEIRA, PAULO CESAR GRADELA Fº,
LUIZ RENATO DA COSTA SILVEIRA, LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA e MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA-

44.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-472/2002-FERNANDO BE-
CKER OSTASZEVSKI e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
TRIANON e outros -(fls.485) Preparar: R$ 163,74. -Adv. ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS e MARIA LORETE BIER-
NASKI QUEZADA-

45.—622/2002-ULTRARROZ COMERCIO E BENEFICIA-
MENTO DE CEREIAS LTD x TRANSPORTES MOBILENE
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LTDA e outros -(fls.103) Preparar: R$ 57,33.-Adv. GEORGIJ
SEREDA, DANIEL HACHEM e MARCELO OSTI-

46.—796/2002-NEUSA VESTFAL DA SILVA x CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -
(fls.312) Preparar: R$ 60,94. -Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUSA, FERNANDA NAMI PASTUCH, TATYANA MARI-
ON KLEIN, RODRIGO GARCIA ANTUNES, KEITY SUTO
TROMBELI e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

47.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-797/2002-
CONSERVATEC CONSTRUCOES E PINTURAS LTDA x
ANJO QUIMICA DO BRASIL LTDA -(fls.130) Preparar:
R$17,04. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCE-
LA CRISTINA REIS, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA,
VLADIMIR DE MARCK e LUIS MOLLOSSI-

48.-COBRANCA-817/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x LISIMAR VALVERDE PEREIRA- 1.
Manifestem-se as partes sobre o parcelamento dos honorários
periciais, apresentado pelo Sr. perito às fs. 977/978. 2. Intime-
se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e LEUREMAR
ANDERSON TALAMINI-

49.-DECLARATÓRIA-949/2002-ARMANDO PIMENTA e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO-
(f. 354) 1. Declaro encerrada a instrução. 2. Às alegações fi-
nais, em prazos sucessivos de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo
autores. Fixo o termo final para a entrega dos memoriais em
juízo, no último dia do decêndio do réu até o final do expedien-
te forense. 3. Após, contados e preparados, anote-se para deci-
são, e tornem os autos conclusos. 4. Intime-se. Adv. MARIA
ALICE C. DE FIGUEIREDO, ANTONIO RUDOLFO HANAU-
ER, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON SIL-
VERIO CABRAL e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

50.-ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL-1231/2002-CON-
SERVATEC CONSTRUCOES E PINTURAS LTDA x ANJO
QUIMICA DO BRASIL LTDA -(fls.72) Preparar: R$ 30,63. -
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, VLADIMIR DE MAR-
CK e LUIS MOLLOSSI-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-1292/2002-APE ELEVA-
DORES LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -(fls.278/279) 1. À conta e preparo das custas
processuais. 2. Intime-se. Preparar: R$ 31,69. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA R. EGGER e ROBERTA ONISCHI-

52.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1338/2002-LIDIA
ORGEKOVSKI x MARIA RITA DA SILVA CARRARA e ou-
tros- “Vistos, etc...REJEITO a presente exceção de pré-execu-
tividade, determinando o prosseguimento da execução. Regis-
tre-se. Intime-se.” Adv. SANTINO SAGAIS e MARLON JOSE
DE OLIVEIRA-

53.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1352/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x MARIA LUCIA FERNANDES
DE MORAES -(fls.175) Preparar: R$ 39,90. -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI QUEZADA, CHRISTIANNE PENTE-
ADO FERREIRA e HELENA CRISTINA FERREIRA CAR-
NEIRO-

54.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1431/2002-REGINALDO
JOSE DALFOVO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
(f. 53) “...determino a reunião dos processos naquela colenda
Vara Cível, a fim de que, reunidas, sejam as ações propostas
em separado decididas simultaneamente (art. 105 do CPC). 3.
Promovidas as anotações e baixas de estilo, notadamente pe-
rante o Distribuidor da Comarca, faça-se a remessa destes au-
tos à 5ª Vara Cível, com as nossas homenagens. 4. Intime-se.”
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

55.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-1442/2002-PAULO ROBERTO
WUNDER x FERNANDO AMARAL e outros- (f. 235) 1. Em
substituição ao perito Renor Valério da Silva, que declinou da
nomeação, à f. 234, o que acolho, nomeio o engenheiro José
Hillani (CREA/PR 17.193-D) - fone: 254-8344 e 9997-3434,
sob a fé e compromisso de seu grau. 2. Renovem-se as diligên-
cias determinadas no despacho de f. 172. 3. Intime-se. Adv.
EDUARDO MELLO, ALESSANDRA MIZUTA, SANDRO
MADUREIRA BARZ e JOAO CARLOS DE LUCAS-

56.-DEPÓSITO-1446/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x RODNEY VERISSIMO -(fls.84) 1. À conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Intime-se. Preparar R$ 72,34. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e CURADO-
RA ESPECIAL-

57.-MONITÓRIA-25/2003-LUIZ CARLOS VANOLLI x EVO-
RI MEURER- (f. 82) Considerando a informação supra, reco-
lha a parte autora as custas referente a diligência do Sr. Oficial
de Justiça (art. 19, do CPC). Prazo: 05 dias. Intime-se, com
urgência. Adv. SANDRA MARA S. TOMASONI, SERGIO
TERNUS, LUCIANA GRANDO PADILHA, PAULO CESAR
DE LARA e SHEILA CAROL CHRIST-

58.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-35/2003-HEMOLAB -
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA x SOCIE-
DADE BIO-MEDICA HOSPITALAR LTDA - NOME FANTA
e outros- Retirar ofícios (R$ 14,00). Adv. CLEUZA KEIKO
HIGACHI REGINATO e LUCIANO HINZ MARAN-

59.-ANULATORIA-49/2003-GILENO CORDEIRO BARBO-
SA x BRASIL TELECOM S.A. - TELEMAT- Designada audi-
ência para o dia 21/09/2004 às 16:00 horas no Juízo Deprecado
(precatória nº 2434/2004 da Vara Privativa de Falências , Con-
cordatas e Cartas Precatórias da Comarca de Cuiabá-MT. Adv.
ADNILTON JOSE CAETANO, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA e REGIS GRITTEM
ZULTANSKI-

60.—374/2003-EDSON LUIZ MARQUES x BANCO BANES-
TADO S/A- (f. 252) 1. Sobre a petição de fs. 249/250, manifes-
te-se a parte autora. 2. Intime-se. Adv. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, PATRICIA DE CONTI
PELANDA e TATIANA KALKO-

61.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-406/2003-LUIZ
CARLOS LUVISOTTO x SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DOS BANCOS S/A- “Vistos, etc...acolho a preli-
minar de incompetência arguida pela segunda ré e declino da
competência para o julgamento da presente ação, devendo o
feito ser redistribuído para uma das Varas Cíveis da Comarca
de São Paulo/SP. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais, entretanto, tendo em vista a concessão do benefí-
cio da Assistência Judiciária, suspendo a exigibilidade da con-
denação , nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Deixo de con-
denar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, por
incabíveis na espécie. Registre-se. Intime-se.” Adv. EDILSON
GALDINO VILELA DE SOUZA, IVO PEGORETTI ROSA,
CESAR AUGUSTO TERRA e FERNANDO SACCO NETO-

62.—407/2003-LUIZ CARLOS LUVISOTTO - (f. 63) 1. Ar-
quivem-se os autos observadas as cautelas de estilo. 2. Intime-
se. Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA-

63.-IMPUGNAÇÃO GRAT. PROCESSUAL-408/2003-SERA-
SA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A.
x LUIZ CARLOS LUVISOTTO- (f. 41) 1. Arquivem-se os au-
tos observadas as cautelas de estilo. 2. Intime-se. Adv. IVO
PEGORETTI ROSA e EDILSON GALDINO VILELA DE
SOUZA-

64.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-409/2003-SE-
RASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS
S.A. x LUIZ CARLOS LUVISOTTO- (f. 139) 1. Arquivem-se
os autos observadas as cautelas de estilo. 2. Intime-se. Adv.
IVO PEGORETTI ROSA e EDILSON GALDINO VILELA DE
SOUZA-

65.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-418/2003-NEWTON RO-
DRIGUES LIBRETTI e outros x SÉRGIO RODRIGUES e ou-
tros- (f. 87) 1. Converto o feito em diligência. 2. Assiste razão
ao réu quando alega que a ação deveria ter sido ajuizada tam-
bém contra sua ex-esposa, pois ela também firmou contrato
com o autor. Assim, cite-se Telma de Jesus Rodrigues, para que
integre o pólo passivo da ação. 3. Em sendo apresentada a con-
testação, ou decorrendo o prazo de 15 dias sem manifestação,
voltem conclusos. Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA e
JOAO RENATO DO NASCIMENTO-

66.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-512/2003-ISABEL
GUTIERREZ WACHELKE x KÁTIA MARINA MOURA -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para desentranhamento do competente mandado. -Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO, AMADEU ALICE NETTO, MIRIAN MARCLAY
VOLPATO LEMOS MELO e CALIXTO DOMINGOS DE
OLIVEIRA-

67.-MONITÓRIA-535/2003-ROSICLER CANTU BAGGIO x
NAZEM BUFREM JR. e outros -(fls.110) Preparar: R$ 21,10.
-Adv. RICARDO CANTU BAGGIO, MARCIO HOFMEISTER
e CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR-

68.-BUSCA E APREENSÃO-601/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ODAYR FRANCISCO DE CAMPOS - (f. 33) 1.
Defiro o pedido formulado à f. 32. Aguarde-se por 180 (cento e
oitenta) dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

69.—603/2003-VALDEMIRO CARDOSO DA LUZ x BAN-
CO ITAÚ S/A- (f. 140) 1. À míngua de impugnação, fixo os
honorários do Dr. Antonio Roberto de Jesus, perito contábil,
no valor apontado à f. 137, equivalente a R$ 1.200,00 (mil e
duzentos reais)...Intime-se. Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

70.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-622/2003-PRISCI-
LLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA x CALIXTO AN-
TONIO HAKIM NETO e outros- (f. 143) 1. Defiro pedido da
parte credora, de f. 104, visando a reabertura de seu prazo para
manifestação acerca do despacho de f. 100. 2. Sobre a petição
de fs. 106/113 (e documentos que lhe foram acostados, fs. 114/
142), diga a credora. 3. Intime-se. Adv. PRISCILLA CLAU-
DIA DE O. PEREIRA, VALDEMAR BERNARDO JORGE,
LEANDRO RICARDO ZENI e JAMIL MICHEL HADDAD-

71.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-631/2003-ODENIR
COSTA ROSA x ALTAIR CASAGRANDE- (f. 209) Intime-se
o requerido a cumprir o item 1 do despacho de f. 161, sob as
penas da lei. Intime-se. Adv. PAULO MAURICIO BRANCO,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA e CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-

72.-DEPÓSITO-654/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EDSON LUIZ SOUZA - (fs. 62/63) “...decreto a prisão civil de
EDSON LUIZ SOUZA...pelo prazo de 4 meses...Intime-se. Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

73.-ACAO CIVIL PUBLICA-661/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DO CIDADÃO - IBDCI x BANCO DE
CRÉDITO NACIONAL S/A e outros- (f. 288) 1. A presente
ação versa sobre matéria de direito e de fato, porém, não há
necessidade de produzir prova em audiência (art. 330, I, CPC),
podendo ser o feito julgado no estado em que se
encontra...Portanto, anote-se no livro carga, para decisão, e
retornem os autos conclusos. 2. Intime-se. Adv. SAMANTHA
DE MASCARENHAS SADE e CARLOS LEAL SZCZE-

PANSKI JUNIOR-

74.-BUSCA E APREENSÃO-681/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x LIDIA LILI BONA- (f. 48) 1. Cumpra-se o item
“2” do despacho proferido à f. 43. 2. Intime-se. Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH e KARINE CRISTINA DA COSTA-

75.-DANO MORAL C/C DANO MATERIAL-700/2003-CAR-
LOS GILMAR LORENTZ x CITIBANK S/A- (f. 279) “...dou
o feito como saneado. 2. Considerando que a parte ré, à f. 264,
requer a realização de perícia grafotêcnica; considerando, tam-
bém, que o indeferimento da realização da prova técnica impli-
cará em cerceamento de defesa (hipótese), caso a parte interes-
sada em produzi-la venha a sucumbir na demanda, e faça tal
arguição, defiro o requerimento. Então, como perito do Juízo,
nomeio o Dr. Marcos A. Pimpão - fones: (41) 224-5194 e 9975-
0563...3. Convém lembrar às partes da faculdade legal de indi-
cação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no pra-
zo comum de cinco dias, contados da intimação deste despa-
cho (CPC, 421), par. 1º e I e II)...5. Intime-se. - (f. 284) 1. Por
primeiro, deve a parte ré fazer prova de que cumpriu a norma
cogente estampada no art. 687 do Código Civil. 2. Intime-se.
Adv. PAULO IVAN LORENTZ, ADRIANA D’AVILA OLIVEI-
RA, ROBSON IVAN STIVAL e CAMILLA TATIANE P. MEN-
DES-

76.-BUSCA E APREENSÃO-780/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROSEMARI GONÇALVES RAMOS- Providenci-
ar o pagamento dos ofícios expedidos (R$ 91,00). Adv. OK-
SANDRO O. GONCALVES, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

77.-MONITÓRIA-791/2003-TSENG SHIH CHANG x RES-
TAURANTE LAN SU PING LTDA-ME -(fls.165) Preparar:
R$ 12,75. -Adv. RAMON MACHADO MARTINS, SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES, ANTONIO JOSE DA LUZ AMA-
RAL FILHO e GREICY KEROL PATRIZZI-

78.-EMBARGOS-804/2003-FLAVIO GUIMARAES HALLAIS
e outros x JANE PAROLIN MELZER- (f. 37) 1. Anote-se no
livro carga para decisão, e retornem os autos conclusos. 2. Inti-
me-se. Adv. CLAIRE LOTICI e JOAO CARLOS DE MACE-
DO-

79.-DEPÓSITO-831/2003-BANCO ITAU S.A. x ROGERIO
CAVICHIOLLI -1. Em cinco dias, especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir, justificando seu eventual cabimento, ou, ainda, ma-
nifestando-se sobre o julgamento do feito no estado em que se
encontra. 2. Intime-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e FA-
BIO ROBERTO GUSSO-

80.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-836/2003-ITA-
LIA GRAFICA E EDITORA LTDA x DALMOLIN & ALVES
LTDA - M.E.- (f. 45) 1. Converto o feito em diligência. 2. Inti-
me-se a ré para regularizar sua representação processual no
prazo de cinco dias, juntando aos autos o Contrato Social e
eventuais alterações contratuais. 3. Atendido o item 2, ou de-
correndo o prazo de cinco dias sem manifestação, voltem con-
clusos para a sentença. Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JU-
NIOR e HENRIQUE MASCARENHAS-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-861/2003-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E e outros x PAULO ADRIANO FORISCHI- (f. 20) 1.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito. 2. Intime-se. Adv. CARLA LETICIA
REDIN e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

82.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-869/2003-MARCOS ANDRE
MARINHO DA ROCHA x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO- (f. 51) 1. Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito. 2. Inti-
me-se. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO-1017/2003-JOÃO AFON-
SO RIBEIRO DE SOUZA x BANCO BCN S/A- (f. 130) 1.
Designo o dia 08/6/05, às 14h, para a realização da audiência
de conciliação para os fins do art. 331 do CPC...Intime-se. Adv.
MARISA DA SILVA RESENDE CASINI e PEDRO GIROLA-
MO MACARINI-

84.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1035/2003-CAVAL-
CANTI IMÓVEIS LTDA x MAURO JORGE BRAZ REGO
DOS GUIIMARÃES PEIXOTO FILHO -(fls.72) Preparar: R$
38,55. -Adv. JACQUELINE MARIA MOSER e NEUDI FER-
NANDES-

85.-BUSCA E APREENSÃO-1083/2003-BANCO SAFRA S.A.
x LENI JANUÁRIO LEMOS- (f. 53) 1. Arquivem-se os autos
observadas as cautelas de estilo. 2. Intime-se. Adv. ANDREA
RICCETTI BUENO FUSCULIM e LENI JANUARIO LEMOS-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-1085/2003-ANTONIO
FELÍCIO DOS SANTOS FILHO x BANCO BANESTADO S/
A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO e outros- (f. 125) 1. À míngua
de impugnação, fixo os honorários do Dr. Carlos Alberto Sar-
tor de Oliveira, perito engenheiro civil, no valor apontado à f.
122, equivalente a R$ 2.000,00 (dois mil reais)...Intime-se. Adv.
ANDREA RICCETTI BUENO FUSCULIM, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, PATRICIA DE CONTI PELANDA e TA-
TIANA KALKO-

87.-MONITÓRIA-1091/2003-CIBREL COMERCIAL BRASI-
LEIRA DE REFRIGERAÇÃO LTDA x NEW BODY ACADE-
MIA 24 HORAS LTDA- (f. 26) 1. Manifeste-se a parte autora,
no prazo de cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito. 2.
Intime-se. Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

88.-COBRANCA DE AUTOS-1115/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x DAR-

CI JOSÉ FINGER- (f. 20) Defiro o pedido formulado às fs. 17/
18. Abra-se vista dos autos à requerente, pelo prazo improrro-
gável de cinco dias, mediante carga no livro próprio. No silên-
cio, cumpra-se o despacho proferido à f. 14. Intime-se. Adv.
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBE-
CKER e DARCI JOSE FINGER-

89.-BUSCA E APREENSÃO-1131/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x ANDRE LUIZ MARQUES- Arquivem-se
os autos observadas as cautelas de estilo. Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH e KARINE CRISTINA DA COSTA-

90.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1151/2003-GERDAU S/A
x ALO CURITIBA FERRO E MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA- (f. 92) 1. Indefiro, neste momento, o pedido for-
mulado à f. 91, tendo em vista que a pauta deste Juízo encon-
tra-se assoberbada, todavia, assim que houver uma oportunida-
de, será dada preferência a estes autos. 2. Intime-se. Adv. RO-
BERTO MOREIRA LINS PASTL, CLEBER MARCONDES e
OTTO JOAO LYRA NETO-

91.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1175/2003-ROBERTO MIT-
SUO SUETUGO e outros x LUIZ MANUEL DA CUNHA PI-
MENTEL DE MEIRA e outros- (f. 61) 1. O Juízo não está
seguro, tendo em vista a decisão proferida no agravo de instru-
mento nº 239.304-2, determinando o levantamento da penhora
efetivada nos autos de execução nº 509/2003, em apenso. 2.
Aguarde-se o cumprimento das diligências determinadas no
despacho proferido à f. 146, daqueles autos. 3. Intime-se. Adv.
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e ARY PAIVA DE FER-
REIRA BANDEIRA-

92.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1219/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x JUAREZ
MUNHOZ VIEIRA e outros- (f. 64) 1. Defiro o pedido formu-
lado à f. 63. Abra-se vista dos autos à parte autora, pelo prazo
improrrogável de cinco dias, mediante carga no livro próprio.
2. Intime-se. Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

93.—1227/2003-HARRISSON MUSSI x ALCAR - MOTORES
NACIONAIS E IMPORTADOS -1. Em cinco dias, especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, justificando seu eventual cabi-
mento, ou, ainda, manifestando-se sobre o julgamento do feito
no estado em que se encontra. 2. Intime-se. -Adv. SANDRA
REGINA FIGUEIREDO e LUZIA APARECIDA FAVETTA-

94.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-1287/2003-MAURO JOSE-
MAR WALASKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A -(fls.114)
Preparar: R$ 44,10. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

95.-ACAO CIVIL PUBLICA-1339/2003-M.P.E.P. x -1. Em cin-
co dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem efetivamente produzir, justificando seu
eventual cabimento, ou, ainda, manifestando-se sobre o julga-
mento do feito no estado em que se encontra. 2. Intime-se. -
Adv. JOAO HENRIQUE V. DA SILVEIRA e NELSON JULI-
AO GONCALVES JR.-

96.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1373/2003-SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURA-
DORA S/A- (f. 2.962) “...rejeito os presentes embargos, por
falta de amparo legal. 3. Cumpra-se o item “2” do despacho
proferido à f. 2.956. 4. Intimem-se.” Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUILHERME RODRI-
GUES, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA e DEBORA DE FER-
RANTE LING CATANI-

97.-BUSCA E APREENSÃO-1429/2003-B.V. FINANCEIRA
S.A. x GILMAR LUIZ OSTERNACK -(fls.35) À conta e pre-
paro das custas remanescentes. 2. Ante ao pactuado pelas par-
tes às fs. 32/34, determino a suspensão do processo até o cum-
primento integral do acordado. 3. Após, manifeste-se a autora
sobre o cumprimento ou satisfação, plena, da obrigação. 4. No
silêncio, entendo como adimplido o débito. Então, tornem os
autos conclusos para homologação (CPC, 269, III). 5. Intime-
se. Preparar: R$ 8,85. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI-

98.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1445/2003-EMER-
SON LUCCA x FORNINHO - PETISCARIA E RESTAURAN-
TE LTDA- (f. 30) 1. defiro o pedido formulado à f. 29. Deter-
mino a suspensão do processo pelo prazo de sessenta dias. Adv.
MOACYR DA COSTA-

99.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1491/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PORTO SEVILHA x ADEMIR MORAES e outros -
Manifeste-se o autor, quanto a devolução do A.R., caso queira
que a citação seja efetivada através de Oficial de Justiça; com
base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas
relativas as diligências do mesmo. -Adv. LOLINNA CHAN-

100.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1522/2003-CADIZ
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x SSI SERVI-
ÇOS LTDA e outros -Providenciar o pagamento das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça (R$ 80,00), para cumprimento do
mandado expedido nos autos. -Adv. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO e LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE-

101.-BUSCA E APREENSÃO-1557/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCOS ANTONIO AZEVEDO- (f. 35)
Preparadas as custas remanescentes, arquivem-se os autos. In-
time-se. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

102.-BUSCA E APREENSÃO-35/2004-CONSÓRCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x REJANE MACHADO DA
SILVA BERNARDO -Intime-se a parte autora, na pessoa de
seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, manifestar seu interesse no prosseguimen-
to do feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -
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Adv. CARLA FABIANA EVERS-

103.-CAUTELAR DE EXIBICAO-36/2004-IVAN GUÉRIOS
CURI x HSBC ADMINISTRADORA DE CARTÕES (BRA-
SIL) LTDA e outros- (fs. 90/91) 1. HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos efeitos, a desistência mani-
festada pela parte requerente quanto a co-requerida HSBC
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, e, con-
sequentemente, julgo extinto o presente processo, entre as par-
tes referidas, sem conhecimento do mérito, fulcrado nos arts.
158, par. único; e 267, VIII, todos do CPC. Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos de fs. 13, 14, 22 e 51/68,
devendo ser entregues a quem de direito mediante recibo nos
autos...defiro liminarmente e “inaudita altera parte” o pedido
de exibição judicial dos documentos, o que faço com espeque
específico nos comandos normativos dos arts. 844, II, e 355 e
seguintes do CPC. 3. Assim, ordeno que a requerida exiba os
documentos elencados à f. 10, “i.2”, no prazo de cinco dias,
contados da intimação da liminar (CPC, 357). Convém deixar
registrado que este Juízo não admitirá a recusa da exibição
documental, a uma, porque a requerida tem obrigação legal de
fazê-lo; a duas, porque tais docuemntos servirão de lastro pro-
batório à ação principal a ser proposta no trintídio de lei pela
requerente; e, finalmente, a três, porque requestrados documen-
tos têm conteúdos comuns ao interesse das partes (CPC, 358, II
e III), tudo sob pena de serem admitidos como verdadeiros os
fatos que, por meio da documentação exigida, a parte pretendia
provar. 4. Quanto ao requerimento visando a antecipação de
tutela, com a concessão de liminar...indefiro-o, haja vista que,
por definição, esta medida tão-somente porderá antecipar o
provimento final pretendido...Intime-se. Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO-

104.-CARTA DE SENTENÇA-48/2004-DURLENE GEGEM-
BAUER x FLÁVIO CALIXTO- (f. 127) 1. Aguarde-se decisão
do egrégio Tribunal de Alçada, quanto aos embargos de decla-
ração interposto pela requerente (cópia, fs. 115/123). 2. Inti-
me-se. Adv. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEI-
TAO, EDGAR LUIZ DIAS, SERGIO FRANCO SOUZA DE
MACEDO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA e
LUCIANO SOARES PEREIRA-

105.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-50/2004-DANIEL
SANTOS CORDEIRO x VERA CRUZ SEGURADORA - S.A.-
(f. 79) 1. Declaro a ineficácia da nomeação de bens à penhora,
feita por VERA CRUZ SEGURADORA S/A, às fs. 47/48, a
uma, porque intempestiva...a duas, por não obedecer a grada-
ção legal do art. 655 do CPC não convém à parte credora (ma-
nifestação de fs. 75/77). 2. Assim, devolvendo-lhe o direito à
indicação de bens (CPC, 657, parte final), determinando que a
constrição judicial recaia sobre aquele indicado, pela credora,
no petitório em apreço, uma vez que está amparada na lei, em-
bora à primeira vista possa pautar como medida excessivamen-
te drástica aos interesses da parte demandada, sob o prisma do
art. 620 do estatuto processual já referido. 3. Após a indicação,
pelo credor, do endereço da agência nº 665, do Banco Brades-
co S/A (banco nº 237), desentranhe-se o mandado de fs., adi-
tando-se-o com o conteúdo deste despacho (ou expeça-se carta
precatória) para penhora de quantia eventualmente existente
em nome da devedora na conta corrente nº 111440-9, junto à
mencionada inatituição financeira, até o limite da execução (R$
30.995,72), este podendo ser atingido com novos bloqueios
sobre novos depósitos. 5. Intime-se desta decisão o(a) Sr(a).
gerente da referida agência, para os devidos fins. Oportuna-
mente, intime-se, também, da penhora a devedora, para even-
tual oposição de embargos. 6. Oficie-se ao BACEN, conforme
requerido. 7. Aguarde-se. 8. Intime-se.” Adv. FILIPE ALVES
DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
SERGIO STABELINI MINHOTO e CHRISTIANE RICHTER
MINHOTO-

106.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-80/2004-
VERA LUCIA RIBAS FERREIRA x BANCO ITAU S.A. -(f.
45) 1. Melhor compulsando os autos, observa-se que há equí-
voco da parte requerente ao afirmar que este Juízo concedeu
ordem liminar para que o Banco requerido se abstenha de efe-
tuar descontos do salário de Vera Lúcia Ribas Ferreira relati-
vos a débito do cheque especial. Tal requerimento não foi apre-
ciado (vide item “2” do despacho de f. 19)...O feito encontra-
se maduro para julgamento (do julgamento conforme o estado
do processo), pois inocorrem qualquer das hipóteses extintivas
do processo (CPC, 329). 3. Assim, determino que sejam conta-
das e preparadas as custas que eventualmente sobejarem, para
decisão. 4. Intime-se e, oportunamente, venham-me conclusos
para o desiderato, anotando-se no livro próprio. -Adv. JOAO
BATISTA DOS SANTOS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

107.-REVISIONAL DE CONTRATO-141/2004-COMERCIAL
ELÉTRICA NEIMAR LTDA x BANCO ITAÚ S.A. -1. Atento
ao princípio do contraditório e também porque o requerido acos-
tou à petição de fls. 521 documento de interesse das partes (fls.
522/538), diga a parte autora em até cinco dias (CPC, 398). -
Adv. MARIA DENISE M. DE OLIVEIRA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

108.-VENDA JUDICIAL DE BEM IMOVEL-149/2004-REI-
NALDO SABÓIA MENDES x ALBERTO R. Z. RODRIGUES
e outros -1. Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza
e objetividade, as provas que pretendem efetivamente produ-
zir, justificando seu eventual cabimento, ou, ainda, manifes-
tando-se sobre o julgamento do feito no estado em que se en-
contra. 2. Intime-se. -Adv. ADRIANO NOGUEIRA e JEFER-
SON A. TEIXEIRA TRINDADE-

109.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-167/2004-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO x LIN-
DARCY ROSA DE JESUS KRAEMER -Intime-se a parte au-
tora, na pessoa de seu representante legal, para, em 48 (quaren-
ta e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

110.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-218/2004-JOÃO

CÂNDIDO HARTMANN x GIOVANI LUCHINI e outros -
(fls.82/83) 1. À conta e preparo das custas remanescentes. 2.
Após, anotando-se no livro carga, para decisão, retornem os
autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 6,60. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, STELLA MARIS MA-
CHADO NATAL e TATIANA NATAL-

111.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-219/2004-EMÍLIA
CATTANEO x GENARO ALBERTO CALLE CANALES e
outros- (f.46) 1. Compulsando os autos, verifico que os fiado-
res não foram notificados da presente ação, uma vez que a au-
tora não efetuou o pagamento das custas devidas ao Sr. Oficial
de Justiça, conforme se vê da certidão de f. 32, e, ainda, que o
requerido Genaro Alberto Calle Canales, não foi citado, en-
contrando-se em local incerto ou não sabido. Deve, portanto, a
autora cumprir o previsto na norma cogente expressa no art.
231, inciso I, do CPC. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. Adv.
SANTINO SAGAIS-

112.-CAUTELAR DE EXIBICAO-255/2004-COOPESAÚDE
- COOPERATIVA DE CONSUMO E GESTÃO ... e outros x
GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE ...
e outros- (f. 321) Deferido o efeito suspensivo no agravo de
instrumento nº 159.711-1. Mantido o r. despacho agravado. Adv.
MARCIO ADRIANO PINHEIRO, MARCOS JOSE CHECHE-
LAKY e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

113.-BUSCA E APREENSÃO-271/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOÃO PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA- (f. 38)
1. Defiro, em termos, o pedido formulado às fs. 36/37, pela
parte autora, para a expedição de ofícios, mas tão-somente, vi-
sando a obtenção de informações acerca do endereço da reque-
rida, e, quanto ao Detran para que, exclusivamente e no inte-
resse das partes e para prevenir direitos de terceiros, faça cons-
tar nos seus cadastros a existência da presente ação. Expeçam-
se ofícios, às expensas da autora. 2. Intime-se. Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

114.—390/2004-JORGE MARCOS SUBTIL DE OLIVEIRA e
outros x BANCO BANESTADO S/A -1. Designo audiência
conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo
Civil, à qual deverão comparecer as partes ou procuradores
habilitados a transigir, para o dia 13/6/05 às 14h30. 2. Na oca-
sião, não havendo conciliação, serão fixados os pontos contro-
vertidos, e decididas as demais questões processuais. 3. Dili-
gências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

115.-BUSCA E APREENSÃO-408/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSÉ AILTON JARDIM PRATES -Manifeste-se
o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 41) e
retirar o ofício de levantamento, se for o caso. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

116.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-431/2004-ELZI
PAROLIN ERCOLE x MAURO RICARDO NASCIMENTO
MARTINS- (f. 34) 1. Tendo em vista o teor da petição de f. 32
e documento que lhe foi acostado (f. 33), manifeste-se a parte
autora. 2. Intime-se. Adv. FLAVIA LUCK B. BELTRAO-

117.-BUSCA E APREENSÃO-455/2004-OMNI S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WESLEI DA
SILVA PIERAZZO - Recebida a petição de f. 19 como emenda
da inicial. Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

118.-ALVARÁ JUDICIAL-568/2004-ROSELI GARCIA COR-
REIA - Manifeste-se o autor quanto o parecer da Fazenda Esta-
dual, fs. 21/22. Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

119.—633/2004-MARCOS TAKIMURA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A- Defiro o pedido formulado à f. 47. Abra-se vista dos
autos à parte requerida, pelo prazo improrrogável de 05 (cinco)
dias, mediante carga no livro próprio. Intime-se. Adv. ALE-
XANDRA FISTAROL, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER
LUIS CATARIN, SAMIR NAOUAF HALABI e THAIS HE-
LENA ALVES ROSSA-

120.-INTERDITO PROIBITORIO-658/2004-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS ... e outros- (fs.
160/161) “...hei por bem determinar que a parte requerida man-
tenha seu movimento grevista a uma distância mínima de 50
(cinquenta) metros do referido estabelecimento bancário, sob
pena de incidir em multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), caso haja descumprimento da ordem deste Juízo (e pelo
tempo que durar a prática do ato, ou seja, do crime de
desobediência)...Intime-se.” Adv. JULIO BROTTO, WILSON
RAMOS FILHO, MIRIAN A. GONCALVES, ANTONIO CAR-
LOS FERREIRA e JANE SALVADOR-

121.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-660/2004-
ALBERTO RODOLFO ZACHAR RODRIGUEZ e outros x
REINALDO SABÓIA MENDES- (f. 11) 1. Aguarde-se para
julgamento simultâneo. 2. Intime-se. Adv. JEFERSON A. TEI-
XEIRA TRINDADE e ADRIANO NOGUEIRA-

122.-BUSCA E APREENSÃO-677/2004-BANCO ITAÚ S/A x
LUIZ DE OLIVEIRA - Recebida a petição de fs. 16/17 e docs.
fs. 18/19, como emenda da inicial. Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

123.-CARTA DE SENTENÇA-682/2004-ANTÔNIO FER-
NANDO DE AZEVEDO x GIORGIA BRASSAC KNIGGERN-
DORF e outros -Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-

as do Sr. Oficial de Justiça, para desentranhamento do compe-
tente mandado. -Adv. TATIANE PARZIANELLO e NEIMAR
BATISTA-

124.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-683/2004-VERA CRUZ
SEGURADORA - S.A. x ADMIR ANTONIO DE OLIVEIRA-
(f. 98) 1. Tendo em vista o princípio do contraditório e porque
a parte embargada juntou aos autos os documentos de fs. 78/
97, manifeste-se a embargante. 2. Intime-se. Adv. JOSE MAD-
SON DOS REIS e FILIPE ALVES DA MOTA-

125.-BUSCA E APREENSÃO-706/2004-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x JOÃO RUFINO DE SIQUEIRA- (f. 35)
Mantido o r. despacho agravado. Adv. CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA-

126.-BUSCA E APREENSÃO-740/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x SELITA MARIA BASSE-
GIO CARDOSO -Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCE-
DENTE o pedido e declaro consolidadas nas mãos do proprie-
tário fiduciário a posse e a propriedade, plenas e exclusivas, do
veículo retro descrito, valendo a presente sentença como título
hábil para a transferência de eventual certificado de proprieda-
de. Cumpra-se o disposto no art. 2º do sobredito Decreto-lei
911/69. Oficie-se ao Detran, comunicando-se estar a credora
autorizada a proceder a transferência do veículo a quem indi-
car. Condeno a parte devedora ao pagamento das custas deste
processo, bem como no pagamento de honorários advocatícios
ao patrono da credora que, com base no parágrafo 4º do artigo
20 do Código de Processo Civil (atendidas as diretrizes gizadas
nas alíneas “a” e “c” do par. 3º do mesmo dispositivo legal),
fixo em R$ 400,00. Registre-se. Intime-se.”-Adv. ANNA CA-
ROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

127.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-760/2004-DÉCIO BER-
NARDES JUNIOR e outros x LÁZARO RODRIGUES DA SIL-
VA - (f. 88) 1. Recolha-se o mandado expedido. Notifique-se o
Sr. Oficial de Justiça. 2. Após, atento ao princípio do contradi-
tório, sobre a petição de f. 87, manifeste-se a parte autora. 3.
Oportunamente, tornem-me conclusos. 4. Intime-se. - (f. 177)
Não cabe reconsideração da decisão impugnada, face aos pró-
prios fundamentos da decisão acoimada de irregular e ao fato
de que efetivamente é cabível a liminar deferida, por restar
configurado nos presentes autos a ação de esbulho praticado
pelo requerido...Intime-se. - Manifeste-se o autor sobre a con-
testação e documentos apresentados. -Adv. ANTONIO CLAU-
DIO KOZIKOSKI JUNIOR, SILVIO BINHARA e FABIANO
BINHARA-

128.-DECLARATÓRIA-770/2004-MACROPLASTIC INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ... e outros x IPIRANGA PETRO-
QUÍMICA S/A - (f. 815) 1. Defiro o pedido formulado às fs.
810/811. Expeça-se ofício, conforme requerido. 2. Após, cum-
pra-se o despacho proferido à f. 808. 3. Intime-se. Providenci-
ar remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de expe-
dição = R$ 20,00). -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-

129.-REVISIONAL DE CONTRATO-905/2004-CESAR AN-
TONIO CARDOSO DA LUZ x BANCO ABN AMRO BANK
S.A.- (f. 66) Intime-se o autor para emendar a inicial, em dez
(10) dias, para juntar o instrumento procuratório, sob pena de
indeferimento da petição inicial. Adv. DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS-

130.-REVISIONAL DE CONTRATO-944/2004-PEDRO VIA-
NA x BV FINANCEIRA S/A -1. Considerando que “protesto”
pela produção de todas as provas em direito admitidas não sig-
nifica o mesmo que requerimento, deve a parte interessada for-
mular, adequadamente, os requerimentos de sua postulação (STF
- Agravo Regimental em ação cível originária nº 445/ES, Ple-
nário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve o
autor indicar, com precisão, todas as provas com que pretende
demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). Assim
à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-se. -Adv.
DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

131.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-957/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ... e outros x
MARCELO LUIS DO NASCIMENTO- “Vistos, etc...indefiro
a petição inicial, com fulcro no art. 295, III do CPC, em razão
da carência de interesse processual por parte do autor. Custas
“ex lege”. P.R.I.” Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

132.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-976/2004-PEDRO
VIANA x BV FINANCEIRA S/A - (f. 44) 1. Defiro a gratuida-
de de justiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/
50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, independen-
temente de pagamento de honorários advocatícios. 2. Deposito
oblativo no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da intimação
deste despacho. -Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS-
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LUIZ ROBERTO RECH 0039 001138/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0017 000727/1999
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0107 000583/2004
MANOELLA MANFRONI FILIPIN 0098 000359/2004
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0039 001138/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 0027 000436/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0012 001258/1998

0019 001187/1999
MARCELO VANZELLI 0072 001217/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0103 000494/2004

0056 001408/2002
0073 001259/2003

MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0036 000507/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0077 001475/2003

0090 000131/2004
0111 000720/2004
0114 000828/2004
0089 000119/2004
0082 001606/2003
0027 000436/2000

MARCO ANTONIO LANGER 0120 000911/2004
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0022 000007/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0073 001259/2003
MARCOS WENGERKIEWICZ 0088 000074/2004
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0015 000668/1999

0085 000001/2004
MARIA ELZI DE MATTOS T.BA 0071 001191/2003

MARIA GOMES SAMPAIO 0056 001408/2002
MARIA IZABELA SILVA DE OL 0101 000469/2004
MARIA LUIZA C.VASCONCELOS 0019 001187/1999
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0007 000716/1997
MARILZA MATIOSKI 0009 001194/1997
MARLON CHARLES BERTOL 0054 001315/2002
MARTA P. BONK RIZZO 0044 000295/2002
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0100 000442/2004
MAURICIO VIEIRA 0118 000864/2004

0021 001424/1999
MICHELE DE SOUZA SELEME 0020 001338/1999
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0051 001069/2002
MILENE VICENTE TAKEDA 0093 000178/2004
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 0030 000854/2000
MIRIAM KLAHOLD 0001 000273/1995
MOACIR BORGES JUNIOR 0106 000566/2004
MOACIR CORREIA FILHO 0036 000507/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0022 000007/2000
MURILO CELSO FERRI 0078 001487/2003
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0005 000613/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0086 000030/2004

0027 000436/2000
NEUSA MARIA CANDIDO 0131 000982/2004
NEWTON JOSE DE SISTI 0024 000253/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0077 001475/2003

0090 000131/2004
0089 000119/2004
0082 001606/2003
0027 000436/2000

OLIVIO H. R. FERRAZ 0017 000727/1999
OTAVIO ERNESTO MASCHESINI 0013 000448/1999
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0122 000916/2004
PAULO CESAR DE LARA 0062 000545/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0028 000474/2000

0074 001266/2003
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0033 000224/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 0033 000224/2001
PEDRO BRANDI NETO 0123 000929/2004
PEDRO VIEIRA CESAR 0054 001315/2002
REGINALDO BAITLER 0034 000245/2001
RENATO BELTRAMI 0029 000610/2000
RENATO GALVAO CARRILLO 0053 001285/2002
RICARDO BAITLER 0034 000245/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0041 001523/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0013 000448/1999
RICARDO GIOVANNETTI 0046 000410/2002

0002 000698/1995
RICARDO LUCAS CALDERON 0094 000233/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0053 001285/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0055 001357/2002
ROBERTO ZACARIAS 0002 000698/1995
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0050 000852/2002
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0051 001069/2002
RODRIGO O. DE BITTENCOURT 0066 000737/2003
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0085 000001/2004
RODRIGO SHIRAI 0054 001315/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0024 000253/2000
ROGERIO COSTA 0003 000969/1995

0004 001256/1995
0071 001191/2003

ROGERIO IURK RIBEIRO 0010 001506/1997
ROGERIO VERAS 0061 000516/2003
ROMARA COSTA BORGES 0027 000436/2000
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0016 000680/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0057 001409/2002

0110 000709/2004
0067 000762/2003

RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0020 001338/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 0041 001523/2001
SANDRA APARECIDA BORITZA 0089 000119/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0051 001069/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0131 000982/2004
SERGIO STABELINI MINHOTO 0001 000273/1995
SILVIA CRISTINA XAVIER 0060 000440/2003
SUELY CRISTINA MšHLSTEDT 0003 000969/1995
TANIA DE SOUZA SOARES 0004 001256/1995
TANIA MARIA PEDROSO 0011 000693/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0031 001308/2000
TATIANA KALKO 0061 000516/2003
TATIANA M. R. VIRMOND MUN 0044 000295/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0109 000631/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0073 001259/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0108 000589/2004
TONY MARCELO GONZALES RIV 0051 001069/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 0071 001191/2003
VALDINEI SANTOS SILVA 0041 001523/2001
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0053 001285/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0019 001187/1999
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0015 000668/1999
VICENTE MAGALHAES 0065 000681/2003
VICTOR A.A. BONFIM MARINS 0107 000583/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0081 001578/2003

0076 001470/2003
0053 001285/2002

ZENICE MOTA CARDOZO 0021 001424/1999
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0011 000693/1998

1.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-273/1995-FINANCI-
ADORA MESBLA S/A. - CRED.,FIN.E INVESTIM. x AQUI-
LA MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA. -Fica a parte inte-
ressada intimada a proceder o pagamento do(s) oficio(s)
expedido(s) e postagem, no valor de R$ 9,00.—Adv. SERGIO
STABELINI MINHOTO e MIRIAM KLAHOLD-

2.-DEC. DE ILEGALIDADE DE CLAUSU-698/1995-CIPA-
TE COMPANHIA DE PAVIMENTACAO E TERRAPLANA-
GEM x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias. -Adv. FELIX SADY ROMAZINI, ROBERTO ZACA-
RIAS, JOCLER JEFERSON PROCOPIO, LUCIANE MARLI
SIGNORI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI, RICARDO
GIOVANNETTI, CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE,
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO e JULIO BARBOSA

LEMES FILHO-

3.—969/1995-GUSTAVO ALBERTO HOSSRI HORNEMANN
x MIGUEL BABINSKI- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Em face
ao exposto e mais o que dos autos constam, julgo PROCEDEN-
TE O PEDIDO formulado por GUSTAVO ALBERTO HOSSRI
HORNEMANN, em detrimento de MIGUEL BABINSKI , para
declarar a subsistência da medida liminar efetivada (fls. 34 e
41). Outrossim, CONDENO a ré, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, ante a ausência de con-
denação fixo com substrato no artigo 20, par. 47 do CPC, em
R$ 200,00 (duzentos reais). Certifique-se nos utos nº 1.256/95
o desfecho desta ação. P.R.I. Adv. ROGERIO COSTA, SUELY
CRISTINA MšHLSTEDT e JOSE TORQUATO TILLO-

4.-ORDINARIA DE RESC. DE CONTRAT-1256/1995-GUS-
TAVO ALBERTO HOSSRI HORNEMANN x MIGUEL BA-
BINSKI- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. em face ao exposto e
mais o que dos autos constam: 1) QUANTO A AÇÃO: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por
GUSTAVO ALBERTO HOSSRI HORNEMANN, para: a) DE-
CLARAR RESCINDIDO o Contrato de Empreitada celebrado
entre GUSTAVO ALBERTO HOSSRI HORNEMANN e MI-
GUEL BABINSKI (fls. 36 a 43); b) CONDENAR o réu ao pa-
gamento do valor prefixado a titulo de cláusula penal (fls. 42),
vale dizer: 30% sobreo valor do contrato, atualizado monetari-
amente a partir do ajuizamento da ação, com juros de mora de
6% ao ano, devidos a partir da citação. 2) QUANTO A RE-
CONVENÇÃO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido recon-
vencional deduzido por MIGUEL BABINSKI, condenando-o
ao pagamento das csutas processuais e honorários advocatíci-
os, ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo
com o parágrafo 4º do artigo 20, do Código de Processo Civil,
dispositivo que visa impedir a digressão dos relevantes servi-
ços advocatícios e que preve a fixação dos honorários em valor
fixo (nas causas de valor suntuoso ou de pequeno valor e na-
quelas em que não há conedenação líquida, como a presente),
levando em conta os critérios estabelecidos nas alíneas “a”,
“b” e “c” do parágrago 3º. P.R.I. Adv. ROGERIO COSTA,
LUCIANA ROCHA NARCISO, TANIA DE SOUZA SOARES,
JOSE TORQUATO TILLO e JOSE LUIZ T. TILLO-

5.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-613/1996-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONS.S/C LTDA x RODOAMERI-
CA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA- 1. Indefiro o pedi-
do de expedição de oficio ao 15º Registro de Imóveis de São
Paulo/SP porquanto a informação pretendida pelo exequenbte
pode ser promovida independente da intervenção deste juizo.
2. Pretendendo o exequiente o prosseguimento do feito deve
apresenar demonstrativo atualizado do débito. Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS-

6.—130/1997-BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x
MGM-ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SOCIETARI-
AS LTDA e outros- Manifeste-se o exquwente sobre o petitó-
rio retro em cinco dias. Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-716/1997-RENA-
TO SERGIO BAGGIO x GEORGES PANTAZIS- A circuns-
tância narrada no petitório retro não enseja a intimação do exe-
cutado por edital posto que se tratando de medida excepcional
deve ser preceddida por todas as diligências recomendadas para
obter o endereço do devedor. Neste sentido: “...”. Por hora se
mostra inócuo o pedido deduzido na petição retro para os fins
ali propostos; daí porque determino a a expedição de oficio a
Delegacia da Receita Federal solicitando informações à respei-
to do atual endereço do executado. Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA e MARIANA SILVA
MARQUEZANI-

8.-INVENTARIO-872/1997-MARA RUBIA KELLER SARTO-
RI x (ESPOLIO)FERNANDO ANTONIO SARTORI- Sobre a
avaliação apresentada pela Fazenda Pública manifeste-se o in-
ventariante em cinco dias. Adv. ALDACI DO CARMO CAPA-
VERDE-

9.—1194/1997-CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO VER-
DE x ELEVI SOARES AMARAL e outros- Sobre o laudo de
avaliação apresentado, manifeste-se o exequente em cinco dias.
Adv. MARILZA MATIOSKI e ADYR TACLA FILHO-

10.-DECLARATORIA-1506/1997-SONIA MARA CUSTODIO
x CONSUELO DE MENEZES GARCIA e outros- Diante da
informação retro, remetam-se os autos ao arquivo.Adv. AN-
TONIO CEZAR F. PINTO e ROGERIO IURK RIBEIRO-

11.-INDENIZACAO-693/1998-OSNI PAES x TROMBINI-
PAPEL E EMBALAGENS S/A- VISTOS ETC. III - DISPOSI-
TIVO Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inicial formulado por OSNI PAES em face de TROMBINI -
PAPEL E CELULOSE S.A., o qu faço nos termos do art. 269,
inciso I do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao patrono da autyora,
os quais arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), con-
siderando a natureza, o trabalho desenvolvido e o tempo des-
pendido para a causa, não se olvidando qwue ao autor foram
deferidos os benefícios da justiça gratuita, observando-se a re-
gra do art. 12 da lei 1.060/50. P.R.I. - AVOCO! Segue despa-
cho em duas (2) laudasd. VISTOS E EXAMINADOS OSNI
PAES ajuizou a presente ação em face de TROMBINI - PAPEL
E EMBALAGENS S/A culminando com a prolação de senten-
ça às fls. 233 a 240, que houve por bem julgar improcedente o
pedido. Todavia, na parte dispositiva, constou por equivoco,
que: “Condeno o autor no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ao patrono da autora”, quando o corre-
to seria “ao patrono da ré”. SÃO OS FATOS EM SÍNTESE.
Trata-se de evidente inexatidão material passífel de correção
até mesmo ex officio consoante disposto no inciso I do artigo
463 do CPC. Evidentemente não incorrerá nenhuma ofensa ao
trânsito em julgado, até porque não se trata de alteração subs-
tancial, mas de erro material cujo a correta opção já estava de-

clinada na decisão. Vejamos o seguinte julgado: “...”. Em face
ao exposto, determino de oficio a correção do erro material
para DECLAR que deverá ser lido “ao pastrono da ré”em lugar
de “ao patrono da autora” como constou. Averbe-se a presente
decisão no verso da sentença registrada consoante disposto na
norma 2.2.14 do CP. Adv. ANESIO KOWALSKI, ZULMIRA
CRISTINA LEONEL e TANIA MARIA PEDROSO-

12.-DEPOSITO-1258/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA -Ofício para Re-
ceita Federal à disposição da parte. (CUSTO DE R$ 7,00) -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

13.-INDENIZACAO-448/1999-OSNI RODRIGUES e outros x
SERGIO BROCANELLI- Oficie-se para a REceita Federal para
verificação do endereço do executado. Indefiro o pedido de
expedição de oficio para a Sanepar e INSS tendo em vista que
estes órgãos não prestam tais informações. Adv. LUIZ ANTO-
NIO BERTOCCO, OTAVIO ERNESTO MASCHESINI e RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-501/1999-SIEMENS LTDA
x FILE E FRITAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- A
executada interpos embargos de declaração em face da senten-
ça de fls. 276/279 aduzindo que é omissa por não ter analisado
os argumentos por ela deduzidos em impugnação ao laudo pe-
ricial e não ter oportunizado a apresdentação de pareceres da
imobiliária (fls. 281/283). Além disso, cumpre ressaltar que
“desde que os fundamentos adotados bastem pa justificaro con-
cluido na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a
um os argumentos utlizados pela parte” (RSTJ 151/229). Por
fim, constata-se que os embargos demonstram a não concor-
dância da embargante com o resultado constante no julgado,
circunstância que não autoriza a oposiçào de embargos decla-
ratórios. diante do exposto, rejeito os presentes embargos de
declaração. Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, ALCEU
BODOT e ANDREIA CANDIDA VITOR-

15.—668/1999-COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRI-
FICANTES JK x PETROPAR - PETROLEO E PARTICIPA-
COES LTDA- O aritgo 511, CPC, estabelece que “no ato da
interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exi-
gido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusi-
ve, porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção”. DEs-
te modo, o recorrente, no momento da interposição do recurso,
deve apresentar o comprovante do preparo das custas recur-
sais. Na espécie, contudo, interposta a apelaÇão de f. 121/124,
esta veio desacompanhada do referido comprovante, deduzin-
do o réu pedido de assistência judiciária gratuita. Indefiro o
pedido (f. 125) e intimada pelo Diário da Justiça de 04/agosto/
2004 (quarta-feira) para que efetuasseo preparo do recurso de
apelação, no prazo de 5 dias disposto no parágrafo segundo do
artigo 511, CPC, a apelante apresentou o comprovante do pa-
gamento do preparo do recurso em 16/agosto/2004 (Segunda-
feira), oportunidade em que já havia decorrido o prazo legal
mencionado, razão pela qual deixo de recebe-la, declarando-a
deserta. Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI e MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-680/1999-ALESSANDRO
MARCELO WAINER MARTINS x CONSTRUTORA GUS-
TAVO BERMAN LTDA- Quanto a execução deve ser observa-
do o dipsosto no item 5.8.1.1., código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. Desde já assinalo que a penhora na for-
ma pretendida nãop ode ser deferida porquanto a propriedade
do bem objeto de alienação fiduciária não é do devedor fiduci-
ário. Com efeito, “O bem alienado fiduciariamente não pode
ser objeto de penhora nas execuções ajuizadas contra o deve-
dor fiduciário”(súmula nº 242, do TFR). Adv. ROSALINA
MARIA DE QUADROS SCHEFFER e ADILSON LUIS FER-
REIRA-

17.—727/1999-SYDNEY DE SOUZA LOBO ISFER x BAN-
CO ITAU S/A e outros- Proceda a Serventia as anotações ne-
cessária quanto ao pedido retro., Manifestem-se as partesd, em
cinco dias, quanto à formalização de acordo e interesse no pros-
seguimento do feito. aAdv. CARLOS ROBERTO DE MATOS,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, OLIVIO H. R. FERRAZ, ELIANE M.
L. STANKIEVICZ, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

18.-COBRANCA (EXE)-907/1999-COND. EDIFICIO CEN-
TERVILLE e outros x CIDADELA S.A.-...em face ao exposto,m
DEFIRO o requerimento retro formulado. Expeça-se oficio ao
Banco Central com observância do disposto nas normas 5.8.2 e
5.8.2.1 do CN. (CUSTAS DO OFICO/POSTAGEM R$ 9,00).
Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR, CRISOSTHO-
MO RIBEIRO, CLAUDINEI BELAFRONTE, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

19.-DECLARATORIA DE INCIDENCIA-1187/1999-CARLOS
HENRIQUE VIEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Tendo em conta o deduzido pelo réu discrimine
quais os cheques pretende seja encaminahda a microfilmagem
(fls. 371), em cinco dias. Adv. ARY BRECARENSE COSTA
JUNIOR, LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, MARIA LUIZA
C.VASCONCELOS, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1338/1999-
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AN-
GELA BEATRIZ BUSATTO -Manifeste-se a parte acerca da
correspondência devolvida às fls.-Adv. MICHELE DE SOU-
ZA SELEME e RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-1424/1999-DELCIO JOAO
RIBEIRO x YARA PEDROSO- VISTOS ETC. DISPOSITIVO.
Em face ao exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formu-
lado por DELCIO JOÃO RIBEIRO, e consequentemente JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado em RECONVENÇÃO
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por YARA PEDROSO, condenando o reconvindo Delcio João
Ribeiro ao pagamento dos aluguéis compreendidos entre o mes
de setembro de 1999 a desembro de 2003, no valor de R$ 300,00,
corrigidos monetariamente e com juros de 6% a/a, incidentes a
partir do vencimento de cada aluguel, liquidável por simples
cálculo. Outrossim, CONDENO o autor-reconvindo ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 15% sobre o valor da condenação (CPC art. 20, par.
3º do CPC). P.R.I. Adv. MAURICIO VIEIRA e ZENICE MOTA
CARDOZO-

22.-RESCISAO CONTRATUAL-7/2000-FINAUSTRIA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros x DANIEL ZA-
NARDI -Anote-se o substabelecimento retro. Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. MOISES
BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, KARINE CRISTINE DA COSTA e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

23.-DEPOSITO-50/2000-ABN AMRO S/A. x JOSE CARLOS
CAVALCANTI -Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls.161, em cinco dias. Promovas a Escriva-
nia o bloqueio do veículo.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

24.-INDENIZ.P/ DANOS MORAIS E MAT-253/2000-EMER-
SON CEZAR MACHADO e outros x SOCIEDADE RADIO
EMISSORA PARANAENSE S.A. e outros -Recebo o recurso
de apelação interposto em ambos efeitos, face a sua tempesti-
vidade. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-
razões no prazo de quinze dias. -Adv. LORIVAL FAVORET-
TO, NEWTON JOSE DE SISTI e ROGERIA DOTTI DORIA-

25.-DEPOSITO-261/2000-BANCO CITIBANK S/A x ROBER-
TO DE SOUZA RIBEIRO -Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

26.-ANULACAO DE TITULO EXTRAJUDIC-294/2000-ZUL-
MIRO RIBEIRO DA SILVA x MAURO LUIZ FUCKS -Rece-
bo o recurso de apelação interposto em ambos efeitos, face a
sua tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo,. apre-
sentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. LUIZ CE-
SAR TOPPEL KEMPINSKI e LEANDRO GALLI-

27.-DEPOSITO-436/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
LUCILIA RODRIGUES DOS SANTOS -Intime-se a parte in-
teressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, CARY CESAR MONDINI, NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ROMARA COS-
TA BORGES e LEA BORTOLON-

28.-DEPOSITO-474/2000-BANCO ABN AMRO S/A x PAU-
LO ROBERTO MARQUES -Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. FABIANA SILVEIRA,
KARINE SIMONE POFAHL e PAULO GUILHERME PFAU-

29.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-610/2000-FAISSAL
ASSAD RAAD e outros x SEME RAAD -Intime-se o Advoga-
do (ITALO TANAKA JUNIOR), via Diário da Justiça, a proce-
der a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as ad-
vertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento,
certifique-se,e após conclusos.-Adv. RENATO BELTRAMI,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALIETE RODRIGUES
MARINHO e ITALO TANAKA JUNIOR-

30.—854/2000-MOACYR JOSE WALTER x INDUSTRIAS
KARSON LTDA. -Vistos etc... Durante o trâmite processual as
partes noticiaram a formalização de acordo às fls. 484/486.
Diante do exposto HOMOLOGO por sentença para que surta
seus jurídicos e legais efeitos o noticiado acordo, e de
conseq•ência JULGO EXTINTO o feito na forma do artigo
269,III do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,
arquive-se os autos com as cautelas de estilo e baixas necessá-
rias. Custas na forma do acordo. P.R.I.-Adv. ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, MIRIAM
CANFIELD PETRECCA e FRANK RICHARD FAST-

31.—1308/2000-ANGELA REGINA DE SOUZA ARZAO x
CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Sobre os esclarecimentos prestadfos pelo perito, manifestem-
se as partes em cinco dias. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ANGELA REGINA DE SOUZA ARZAO, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D’AVILA OLIVEI-
RA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. FLEISCHFRESSER e
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

32.-DEPOSITO-125/2001-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x SEBASTIAO LEONIR PEREIRA DA SILVA -Fica a parte
intimada a proceder o pagamento das despesas dos oficios ex-
pedidos e postagem (01) - R$ 21,00)-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

33.-CAUTELAR INOMINADA-224/2001-LUIZ SERGIO
NEIVA DE LIMA VIEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. e ou-
tros- O autor interpos embargos de declaração a sentença de
fls. 307/313, para “confirmar a liminar pelo prazo de lei, con-
dicionada a propositura da ação principal tão logo apresenta-
dos os documentos necessários a recomposição do cálculo” (f.
316/347). Inexiste omissão na sntença embargada. Aliás, das
razões dos pre sentes embargos extrai-se a não concordância
do embargante com o rsultado do julgado, essa situação, contu-
do, não dá ensejo à oposição de embargos decalratórios, por-
quanto tal duscordância, como é elementar, não constitui tema
para ser rediscutivo o thema decidendum. Diante do exposto,
rjeito os presentes embargos de declaração. Adv. PAULO SER-
GIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, CARLOS MURILO

PAIVA e ADYR RAITANI JUNIOR-

34.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-245/2001-MANO-
EL PEREIRA SANTOS x ROSA LIMA DE SOUZA -Recebo o
recurso de apelação interposto em ambos efeitos, face a sua
tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar
contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. ADRIANA TEI-
XEIRA DE FREITAS NASSAR, RICARDO BAITLER e RE-
GINALDO BAITLER-

35.-COBRANCA C/C INDENIZ.PERD.DAN-256/2001-AN-
TONIO FRANCO DE LIMA x COMPANHIA DE SEGUROS
MINAS BRASIL- Intime-se através do Diário da Justiça, o pro-
curador da executara para que deposite o valor remanescente
sob pena de prosseguimento da execução. Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO, AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO e ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE-

36.-INDENIZACAO POR DANOS FISICOS-507/2001-ADE-
MIR FERRAREZI x EXPRESSO MARINGA LTDA. e outros-
1. Intimem-se as rés a proceder ao depósito do valor dos hono-
rários perciais, em cinco dias. após, intime-se o sr. perito para
dar inicio aso trabalhos, com a entrega do laudo no prazo de
trinta dias, devendo informar ao juizo, com antecedência, o local
e data da realização da respectiva prova, a fim de que as partes
deles tomem ciência, nos moldes do art. 431-A, do CPC. 2.
Autorizo o desentrannhamento dos documentos requeridos pelo
autor, mediante substituição por fotocópia autenticada. 3. REi-
tere-se o oficio expedido ao INSS. Adv. ANDRE PEREIRA
DA SILVA, MOACIR CORREIA FILHO, ELIZANDRA PA-
REJA TONDINELLI e MARCIO ARIOVALDO FELICIO
GARCIA-

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-588/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x LEILA PEREIRA DE VASCONCELOS
CZAYA -Fica a parte interessada intimada a proceder o paga-
mento do(s) oficio(s) expedido(s) (01) e postagem, no valor de
R$ 54,00.—Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE
POFAHL-

38.—668/2001-MARIA MARTA DA SILVA x NELCI NUNES
DA SILVA- Sobre o laudo pericial, em dez dias, manifeste-se a
requerente. após, dê-se vista ao MP. Adv. ISLEI CEZAR DO-
MINGUEZ-

39.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1138/2001-SONIA
SCHEFER x MARIA DA CONSOLACAO DA SILVA HAS-
SE- VISTOS ETC. DISPOSITIVO Diante do exposto julgo pro-
cedente o pedido da autora para declarar a inexistência da sen-
tença proferida nos autos 233/92, que tramitaram nesta 19ª Vara
cível. Condeno a ré ao pagamento das despesas pocesuais e
honorários advocatícios em favor dos procuradores da autora,
ora fixados em R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). Por
força do que dispõe o parágrafo 4º do artigo 20 do CPC, que
visa impedir a digressão dos relevantes serviços advocatícios,
seja nas causas de pequeno valor, de valor suntuoso ou em que
não houver condenação (esta última circunstância presenmte
nesta demanda), os honorários advocatícios são fixados com
embasamento nos critérios estabelecido nas alíneas “a”, “b” e
“c” do parágrafo 3º do citado dispositivo. Após o transito em
julgado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, a fim de
ser restabelecido o registro referente ao negócio jurídico anu-
lado pela sentença cuja inexistência frente a utora é decretada.
P.R.I. Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES,
ANTONIO FONSECA HORTMANN, CYRILLO PREVIDI
JUNIOR e JOCELINO ALVES DE FREITAS-

40.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1384/2001-LOUR-
DES XAVIER DE SIQUEIRA e outros x BBVA LEASING
BRASIL S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL -Recebo o
recurso de apelação interposto em ambos efeitos, face a sua
tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar
contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. ADRIANA MU-
RARA DIAS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

41.—1523/2001-L.R.J. COMERCIO DE PUBLICACOES E
INFORMATICA LTDA. x BAUGARTEN GRAFICA LTDA.-
VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo (1)
improcedentes as ações cautelar e principal e (2) procedente a
reconvenção para o fim cde condenar a autora/reconvinda no
pagamento em favor da ré/reconvinte do valor das duplicatas
em questão, com o acréscimo de correção monetária e juros de
mora de 0,5% ao mes, a partir de cada vencimento. Ainda, con-
deno a autora/reconvinda no pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios, ora fixados em 15% sobre o va-
lor da condenação, nos termos do artigo 20, par. 3º, do CPC,
bem ckmo no pagamento de multa por litigâbcia de má-fé arbi-
trada em 1% de R$ 1.582,66, valor a ser atualizado a contar de
6 de novembro de 2001 (data da propositura da açãi cautelar).
Oficie-se ao competente Cartório de Protesto, determinando a
lavratura e o regiustro dos respectivos protestos, em conformi-
dfade ao item 12.6.2.2, do CN. P.R.I. Adv. VALDINEI SAN-
TOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA, CELSO FER-
NANDO GUTMANN, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU e EUSTAQUIO NEREU LAUS-
CHNER-

42.-MEDIDA CAUTELAR-143/2002-TECNOPOCOS -
PERF.E ASSIST.TEC.DE POCOS ARTE.LTDA. x ROLF
VENSKE- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. em face ao exposto
e mais o que dos autos constam, julgo IMPROCEDENTE O
PEDIDO formulado por TECNOPOÇOS - PERFURAÇÃO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE POÇOS ARTESIANOS LTDA,
JOSÉ FERRAZ DE MEDEIROS JUNIOR e RAIMUNDO
RODRIGUES DAMASCENO, condenando-os ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que, ante a
ausência de condenação fixo como substrato no artigo 20, par.
4º do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Certifique-se nos
autos correlatos, o desfecho da presente ação. P.R.I. Adv. FRAN-
CISCO G. ANDREOLI e CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

43.-MED.CAUT.DE EXIBIC.DOCUMENTOS-191/2002-NIL-
TON PISCONTI MACHADO x 12º TABELIONATO DE CU-
RITIBA- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Em face ao exposto e
mais o que dos autos constam, DECLARO ULTIMADO o pro-
cedimento cautelar, condenando a parte ré, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
R$300,00 (trezentos reais), nos moldes do artigo 20, par. 4º do
CPC. Outrossim, determino a extração de cópias integrais do
procedimento, com remessa à Douta Corregdoria Geral da Jsu-
tiça para conheicmento, bem como ao Ministério Público, para
as provudências que entender adequada à espécie. P.R.I. Adv.
CLAUDIO PISCONTI MACHADO e JOSE ANTONIO PEI-
XOTO DE OLIVEIRA-

44.—295/2002-FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA e
outros x HAMILTON CESAR LECHETA- VISTOS ETC. DIS-
POSITIVO. Em face ao exposto e mais o que dos autos cons-
tam, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
para CONDENAR o réu ao pagamento em, favor do autor das
mensalidades vencidas no período de 10 de abril de 2001 a
dezembro de 2001, no valor de R$ 239,00 (duzentos e trinta e
nove reais) cada, sobre os quais incidirão correção monetária,
juros de mora de 1%ao mes e mjlta de2%, a partir de cada
vencimento. Diante da sucumbência recíproca, DISTRIBUO a
responsbailidade pelas despesas processuais na proporção de
50% para cada litigante, e fixo os honorários advocatícios ao
patrono da autora em 10% por cento sobre o vlaor da condena-
ção, levando em conta o artigo 20, par. 3º, do CPC e ao patrono
do réu. A verba poderá ser compensada nos moldes do artigo
21, caput do CPC, observando a distribuição proporcional aci-
ma fixada (50%). P.R.I. Adv. MARTA P. BONK RIZZO, TATI-
ANA M. R. VIRMOND MUNHOZ e CELIA REGINA ALVES
DE CAMARGO-

45.-RESCISAO DE PROPOSTA DE COMPR-387/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPRENDIMENTOS LTDA. x ELIANE
DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte interessada acerca do trân-
sito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. IGOR FILUS LU-
DKEVITCH-

46.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-410/2002-PETROXIM
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. x BANCO
BRADESCO S.A.- 1. Intime-se a parte interessada a atender a
solicitação do Perito advertindo-a de que a não entrega dos
documentos indicados prejudicará a resposta aos quesitos apre-
sentados (f. 229). 2. autorizo o perito nomeado a prcoeder ao
levantamento de 50% dos honorários periciais, conforme re-
querido. Adv. RICARDO GIOVANNETTI e DANIEL HA-
CHEM-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-472/2002-CALHAS
GABARDO LTDA. e outros x TELELISTAS LTDA.- VISTOS
ETC, DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo improcedentes
os pedidos da autora e condeno-a no pagamento das custas pro-
cessuais e hopnorários advocatícios em favor da ré, ora fixados
em R$ 3.000,00 (tres mil reais) (artigo 20, pars. 3º e 4º,m do
CPC). P.R.I. MAdv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA,
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, FERNANDA F.
MAFRA PARUCKER E SILVA e LACYR GUARENGHI-

48.—591/2002-LAUDETE FERREIRA DE LIMA x IVONE-
TE APARECIDA FERREIRA DE LIMA- TERMO DE
CURADOR(A) CARENTE DE ASSINATURA. Adv. ALES-
SANDRA CRISTINE DE LIMA-

49.-ANULATORIA DE TIT.CAMBIAL-604/2002-EDUARDO
CARLOS GONCALVES x ANTALUM COMERCIO DE ALU-
MINIO LTDA.- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. em face ao exp-
soto e mais o que dos autos constam JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido formulado por EDUARDO CARLOS GONÇAL-
VES, nos presentes autos n. 604/02, bem como JULGO IM-
PROCEDENTE a ação cautelar em apenso, autuada sob n. 317/
02, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro, para ambas as demandas,
em R$ 500,00 (quinhentos reais) o que faço comfundamento
no artigo, 20, par. 4º do CPC. REproduza-se a presente decisão
nos autos 317/02 em apenso e, após o trânsito em julgado, ex-
peça-se oficio ao Tabelionato de Protesto de Títulos para as
providências cabíveis. Dou esta por publicada em audiência e
as partes por intimadas. Registre-se. Adv. FRANCISCO FER-
RAZ BATISTA, EVELISE MIOTTO, GLAUCIUS GHEBUR e
GUSTAVO BERTO ROCA-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-852/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ADILSON DA SIL-
VEIRA -Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em
julgado da r. sentença de fls. -Adv. IVANISE MARIA TRATZ e
ROBSON JOSE EVANGELISTA-

51.-REPARACAO DE DANOS-1069/2002-CELIA BUGNO
DE MOURA x BRASIL TELECON S.A. e outros- Empresa
Brasileira de Telecomunicações s/A - Embratel apresente Em-
bargos de Delaração sustentando que há omissão na sentença
de fls. 1189 a 204 quanto a solidariedade ou não da conmdena-
ção ao pagamento de indenização por danos morais e verbas de
sucumbência. Em que pese a manifestação da embargante é
evidente que não houve qualquer omissão no julgado atacado.
Com efeito, da leitura do dispositivo infere-se que a condena-
ção, tanto em relação ao pagamento de indenização quanto aos
pagamento das custas e honorários, recaí sobre ambas as re-
queridas, de forma conjunt e solidária. Diante do exposto rejei-
to os presentes embargos de declaração. Adv. LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO, ADRIANO MINOR UEMA, MICHELE PATRICIA
ROVARIS, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, ANDREZA
CRISTINA BAGGIO TORRES, TONY MARCELO GONZA-
LES RIVERA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
SANDRA REGINA RODRIGUES-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1202/2002-ARY
MYLLA x SILVIO VIEIRA e outros -Manifeste-se a parte so-
bre a carta precatória devolvida.-Adv. LUIZ CARLOS QUEI-
ROZ e CALISTO VENDRAME Sb-

53.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1285/2002-DENI-
SE ELISABETE FIOR x BANCO ITAU S/A. -Anote-se o subs-
tabelecimento RETRO. Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA,
RENATO GALVAO CARRILLO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHE-
REMETA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

54.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1315/2002-KELLI CRISTI-
NA ARAGON x MIGUEL DIAS DE SOUZA- autos a disposi-
ção em cartório para sua retirada pela parte autora. Adv. RO-
DRIGO SHIRAI, PEDRO VIEIRA CESAR, MARLON CHAR-
LES BERTOL e HEROLDES BAHR NETO-

55.-INDENIZACAO-1357/2002-LAUREN HELENE KUEH-
NE e outros x SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA-
VISTOS ETC. III - DIPSOSITIVO. Diante do exposto JULGO
EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, relativamen-
te ao pedido formulado por LAUREN HELENEKUEHNE e
ELISABETH SOVINKI KUEHNE em face de SERVOPA S.A.
COMÉRCIO E INDÚSTRIA, no que se refere ao pagamento
de indenização securitária pelo contrato de seguro de vida em
grupo do qual o Sr. Claudio Kuehene era segurado, a requerida
era estipulante, e Novo Hamburgo Cia. de Seguros Geraisa era
seguradora por reconhecer a ilegitimidade de parte passiva da
requerida, o que faço nos termos do art. 267, inciso VI, do
CPC. Outrossim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido inicial formulado por LAUREN HELENE KUEHNE
e ELISABETH SOVINKI KUHENE em face de SERVOPA S.A.
COMÉRCIO E INDÚSTRIA para o fim de condenar a requeri-
da ao pagamento de uma indenização por danos morais as au-
toras, no importe de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), corrigi-
da monetariamente pelo INPC desde a data desta sentença,
acrescido de juros legais, na forma dafundamentação supra,
desde a demissão (06.09.2001) até o efetivo pagamento. Con-
deno a requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios ao patrono das autoras, os quais arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçào, consideran-
do a natureza, o trabalho desenvolvido e o tempo despendido
para a causa. P.R.I. Adv. AIMORE OD ROCHA e ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-1408/2002-LEONILDA TE-
REZINHA SCHULIS e outros x MARCOS ANTUNES NETO
e outros -Recebo o recurso de apelação interposto em ambos
efeitos, face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, que-
rendo,. apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADA-
RO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL e MARIA
GOMES SAMPAIO-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO-1409/2002-DERLI PE-
REIRA x BANCO BMG S/A -Recebo o recurso de apelação
interposto em ambos efeitos, face a sua tempestividade. Vistas
ao apelado para, querendo,. apresentar contra-razões no prazo
de quinze dias. -Adv. IVAIR JUNGLOS, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

58.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-157/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x IVONETE DOS SANTOS STEPHAN -
VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Em face ao exposto e mais o
que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
para CONSOLIDAR EM MÀOS DO PROPRIETÁRIO FIDU-
CIÁRIO a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem ali-
enado fiduciariamente (“automóvel marca Fiat, modelo EDX,
ano 1997, gasolina, cor verde, placa CIR 3206, chassi
9BD176026V028258”). Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), o que faço com fundamento no arti-
go 20, parágrafo 4º do CPC. “Os honorários de advogado, na
busca e apreensão acima, -regem-se pelo par. 4º, e não pelo
par. 3º, do art. 20 do CPC-”-. (grifamos). P.R.I. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

59.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-278/2003-BANCO FINA-
SA S/A. x CARLA ROCHA LOURDES DA SILVA DITTERT
-Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado
da r. sentença de fls. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI-

60.—440/2003-GELMA SALETE MADALOZZO x PATRICIA
MADALOZZO BORDINI -VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Em
face ao exposto, e mais o que dos Autos constam, julgo PRO-
CEDENTE o pedido para DECRETAR A INTERDIÇÃO de
PATRICIA MADALOZZO BORDINI, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3º, II, 1.775 e seguintes, todos do Código Ci-
vil, e, de acordo com o parágrafo único do art. 1.183 do Código
de Processo Civil, nomeio GELMA SALETE MADALOZZO,
CURADORA, mediante compromisso de que trata o artigo
1.187, I do CPC. Cumpram-se as formalidades dispostas no
artigo 1.184 do CPC e art. 9, III do CC, inscrevendo-se a sen-
tença no Registro de Pessoas Naturais, publicando-se por três
vezes, com intervalos de dez (10) dias, constando do edital os
nomes da interdita e da curadora. Acolho o parecer ministerial
retro para, nos termos do artigo 1.190 do CPC, dispensar a es-
pecialização da hipoteca legal. P.R.I. -Adv. SILVIA CRISTI-
NA XAVIER-

61.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-516/2003-ALTA-
IR SEBASTIAO DE CASTRO JUNIOR e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A.- anote=se a procuração e subs-
tabelecimento retro. Intime-se o réu para, no prazo de dez dias,
deposite o valor correspondente aos honorários periciais. Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR
TABORDA ALVES, ROGERIO VERAS, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e TATIANA KALKO-

62.-COMPENSATORIA PO DANOS MORAIS-545/2003-A.R.
e outros x J.L.R.- 1. O autor requer seja comunicado ao DE-
TRAN/PR e Registro de Imóveis da 2ª Circusnscrição de Curi-
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tiba para que promovam o registro da presente ação junto ao
cadastro de automóveis e imóveis pertencentes ao réu e sua
esposa. Argumentam que o réu utiliza-se de sua esposa para
“desviar valores recebidos de sua rescisão contratual”e que a
medida é a “unica possibilidade”de resguardar seus direitos (fls.
175/181). Sem adentrar na probabilidade do autor obter exito
nesta ação de indenização, evidente que o pedido ora deduzido
não pode ser apreciado em sede incidental. com efeito, a pre-
tensão deve ser formuilada mediante ação própria e seu acolhi-
mento dependerá do preenchimento dos requisitos legais. 2.
Outrossim, determino que a SErventia proceda: a) a numeração
da folha subsequente a fls. 175 com as retificações necessári-
aS; B) A ANOTAÇÃO JUNTO A autuação da participaçãodo
Ministério Público (fls. 161), nos termos do item 5.2.5, II CN/
CGJ; c) verificação se houve manifestação da perita nomeada.
após, voltem conclusos. Adv. PAULO CESAR DE LARA e
DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

63.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUTELA-581/2003-DANI-
EL DE JESUS MONZANI x SERASA S/A-CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/- VISTOS ETC. DISPOSI-
TIVO. Em face ao expsoto, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado por DANIEL DE JESUS MONZANI, para CON-
SOLIDAR a decisão de fls. 33 e 34, que antecipou a tutela,
para compelir a requerida SERASA S/A CENTRALIZAÇÀO
DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A a providenciar a baixa
definitiva nos seus cadastros, dos cheques 246807, 246818 e
254657 (conta corente 025.785-9, Banestado). Outrossim,
CONDENO a ré, ao apgamento das custas processuais e
honor;arios advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), nos moldes do par. 4º, artigo 20 do CPC. P.R.I. Adv.
CAROLINA KOTZIAS, ESMERALDA VIEIRA DOS SAN-
TOS e FERNANDA BLASIO PEREZ-

64.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-662/2003-ELVI-
RA REGINA QUITILIANO LOPES x SALVATORE DI CHIA-
RA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II e
JEFERSON RIBEIRO-

65.-INDENIZACAO-681/2003-ANA MARIA DO CARMO e
outros x HOSPITAL XV - CLINICA DE FRATURAS E OR-
TOPEDIA LTDA- VISTOS EM SANEADOR. DECISÃO. Em
face ao exposto DECLARO SANEADO o processo, e nos ter-
mos supra mencionados DEFIRO a produção da prova pericial.
Para realização da perícia designo o Dr. OSMIR MIQULUSSI
DA SILVA, sob a égide de seu grau, intimando-se para mani-
festar-se quanto a posibilidade recebimento dos honorários ao
final da demanda (Assistência Judiciária). Poderão as partes,
no prazo de cinco (5) dias, indicar assistente técnico e formular
quesitos (CPC, art. 421). Adv. ANA CAROLINA LOPES OL-
SEN, VICENTE MAGALHAES, JULIO BROTTO e JOSE
ROBERTO TRAUTWEIN-

66.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-737/2003-ESTA-
NISLAU DROSZCZ x BV FINANCEIRA S.A.CREDITO
FINANCIAM.E INVESTIMENTO -Recebo o recurso de ape-
lação interposto em ambos efeitos, face a sua tempestividade.
Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-razões no
prazo de quinze dias. -Adv. RODRIGO O. DE BITTENCOURT
DRUSZCZ, JORGE DURVAL DA SILVA, ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

67.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-762/2003-BMG LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILBERTO
JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO -Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls. E OFICIO de fls.
107-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-850/2003-ESTER GISELE
MARCHESANI x FORTUNATO SANTORO -Considerando o
parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam
as partes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e,
sendo esta viável, deverá er nesse prazo apresentada uma pro-
posta nos autos. Na mesma oportunidade especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir indicando sua pertinên-
cia e finalidade. Desde logo é salientado que se não houver
proposta de acordo, será na sequência deliberado sobre o pedi-
do de produção de provas. -Adv. CARLOS BUARQUE FRAN-
CO NETO e FORTUNATO SANTORO-

69.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1087/2003-BANCO DO
BRASIL S/A. x EDIMILSON JOSE DE ALMEIDA -VISTOS
ETC. DISPOSITIVO. Em face ao exposto e mais o que dos
autos constam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CON-
SOLIDAR EM MÀOS DO PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem alienado fidu-
ciariamente (“motocicleta marca Kasinski, Modelo Magik, cor
vermelha, chassi 93FJ125U22M000211, ano/modelo 2002/
2003”). Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), o que faço com fundamento no artigo 20, pará-
grafo 4º do CPC. “Os honorários de advogado, na busca e apre-
ensão acima, -regem-se pelo par. 4º, e não pelo par. 3º, do art.
20 do CPC-”-. (grifamos). P.R.I. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

70.-DEPOSITO-1161/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A. x FERNANDO DI CHIARA -Vistos etc... Isto Posto, HO-
MOLOGO por sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos a desistência formulada pelo Autor, e via de
conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no arti-
go 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em Jul-
gado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa
necessárias. P.R.I.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

71.-INDENIZACAO C/C TUTELA ANTEC.-1191/2003-LU-
CILE JUSTUS x NADIO SANZOVO e outros- Tendo em vista
que o pedido de ilegitimidade passiva formulado plea FUNEF
já foi apreciado por este juizo as fls. 341, item 2, cumpra-se o
determinado no despacho de fls. 340/351.Adv. CILENE MA-

RIA SKORA, MARIA ELZI DE MATTOS T.BANZZATTO,
UMBERTO GIOTTO NETO e ROGERIO COSTA-

72.-INDENIZACAO SECURITARIA-1217/2003-MAGALI
TEREZINHA ELAUTERIO x GENERALI DO BRASIL -
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS- ante os documen-
tos apresentados pela ré manifeste-sea autora em cinco dias.
Adv. DIOMEDES LUIS BASTOS e MARCELO VANZELLI-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-1259/2003-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ESIC SEGU-
RANCA BANCARIA COMERCIAL LTDA.- MANIFESTE-SE
A AUTOARA acerca do petitório de fls. 57/61, em cinco dias.
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI-

74.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1266/2003-FINANCEI-
RA ALFA S/A-CRED.,FINANCIAM.E INVESTIMENTO x
MYRIAN THEREZINHA GUIMARAES LOPES -Manifeste-
se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça às fls.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIA-
NA SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

75.—1288/2003-EMBALANEWS INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA x ESCAVE LOCACOES SERVI-
COS LTDA.- VISTOS ETC. Em face ao exposto HOMOLO-
GO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
o pedido de desistência formulado e, consequentemente JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO, o que faço com fundamento no artigo 267, VIII do CPC.
Custas pelo requerente. Honorários nihil. P.R.I. ANTONINHO
PEREIRA DA SILVA-

76.-REVISIONAL-1470/2003-FRANCISCO CARLOS KLOSS
x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO- Faculto a manifesta-
ção do autor acerca do petitório retro, em cinco dias. Adv.
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

77.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1475/2003-BANCO DI-
BENS S/A. x FRANCISCO SUNTAQUE SOBRINHO -Fica a
parte intimada a proceder o pagamento das despesas dos ofici-
os expedidos e postagem (01) - R$ 9,00)-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

78.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1487/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x ROSANGELA PECAS PARA INFOR-
MATICA LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-
Adv. MURILO CELSO FERRI-

79.-REVISAO CONTRATUAL-1515/2003-SERGIO BARBO-
SA DE FARIAS e outros x RAKSA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. -Considerando o parágrafo 3º do arti-
go 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela
Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá er nesse prazo apresentada uma proposta nos autos. Na
mesma oportunidade especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Desde
logo é salientado que se não houver proposta de acordo, será
na sequência deliberado sobre o pedido de produção de provas.
-Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

80.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1516/2003-LUIZ
CARLOS ANTUNES x NILSON LOURENCO- Designo a data
de 21/outubro/2004, às 15:00 horas para realização da audi-
êbncia de conciliação, prevista no art. 331 do CPC. Adv. JO-
NAS BORGES, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e
CLAUDINEI DOMBROSKI-

81.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1578/2003-
BANCO ITAU S/A. x PAULO NOVAES MIRANDA -Anote-
se o substabelecimento retro. Defiro o pedido de vista dos au-
tos pelo prazo de cinco dias. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

82.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1606/2003-BANCO ITAU
S/A. x SIDNEY ALFREDO PEZZONI SALAZAR -Vistos etc...
Isto Posto, HOMOLOGO por sentença para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos a desistência formulada pelo Autor, e
via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro
no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada
em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e
baixa necessárias. P.R.I.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e ODECIO LUIZ PERALTA-

83.-2002/2003- x — Celebrado entre as partes Araucária Ad-
ministradora de Consórcios Ltda e Roberto Lacerda Dal Pra,
contrato com garantia de alienação fiduciária, narra a parte
autora que a parte ré está inadimplente, motivo pelo qual re-
quer a busca e apreensão do bem alienado. Ora, aplicável ao
caso o Código de Defesa do Consumidor, nos termos do que
dispõe seu artigo 3º Parágrafo 2º. Por conseq•ência, aliado ao
contido nos artigos 6º inciso VIII, e 51, inciso XV do mencio-
nado Codex, o juízo competente é aquele onde a parte ré se
estabelece. Diante do exposto, por mais que no contrato possa
haver cláusula elegendo outro foro, o presente feito deve ser
processado na comarca onde a parte ré é estabelecida; daí por
que determino o cancelamento da distribuição, permanecendo
o seu registro para o caso de efetivamente a parte autora pre-
tender dar aqui seguimento no feito, com recurso da presente
decisão. ADV. -

84.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO 01 - COBRANÇA - COND. RES. ED.
NÁPOLI X JANDIRA PANICO.- R$ 164,50 - ADV. BETRIZ
SANTI 02 - COBRANÇA - ASSOCIAÇÃO DOS MORADO-

RES DO CONJ. RES. JARDIM VERGINIAS IV X HAROL-
DO DONIZETTI BEBBER.- R$ 277,50 - ADV. LEANDRO
GALLI

85.—1/2004-JOSE FERNANDES DA GRACA x STARB
MOTO LTDA e outros -Considerando o parágrafo 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei
nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá er nesse prazo apresentada uma proposta nos autos. Na
mesma oportunidade especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Desde
logo é salientado que se não houver proposta de acordo, será
na sequência deliberado sobre o pedido de produção de provas.
-Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, JOEL KRA-
VTCHENKO, RODRIGO RAMATIS LOURENCO, BERNAR-
DO SCHIMMELPFENG DE SOUZA e ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

86.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-30/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A. x EMIDIO FRANCA- 1. Defiro o requeri-
mento de f. 21/25 para converter a presente ação de Busca e
Apreensão em Ação de Depósito, nos termos do artigo 4º do
Decreto-Lei nº 911/60, alterado pela lei n. 6.071/74. Proce-
dam-se as anotações necessárias. 2. cit-se a ré... (CUSTAS DO
OFICIAL DE JUSTIÇA - R$ 40,00). Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

87.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-35/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x CARLOS EDUARDO MARQUES- au-
tos disponíveis à parte interessada para sua retirada de cartó-
rio. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

88.—74/2004-BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.
x POLIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA. e outros -Considerando o parágrafo 3º do artigo 331 do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº
10.444, de 07 de maio de 2002, digam as partes em cinco dias
sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, deve-
rá er nesse prazo apresentada uma proposta nos autos. Na mes-
ma oportunidade especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Desde logo
é salientado que se não houver proposta de acordo, será na
sequência deliberado sobre o pedido de produção de provas. -
Adv. DANIEL HACHEM e MARCOS WENGERKIEWICZ-

89.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-119/2004-DINARTE
ROLIN ELIAS x BANCO BMC S/A.- VISTOS ETC. DISPO-
SITIVO. Em face ao exposto e mais o que dos autos constam,
consideando a ausência de resistência a pretensão deduzida,
julgo PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado por
DINARTE ROLIN ELIAS, em face do BANCO BMC S/A, de-
clarando ultimado o procedimento cautelar, distribuindo entre
as partes, os honorários advocatícios, compensados por força
do artigo 21, caput do CPC. Custas pelo requernte, observan-
do-se o disposto no artigo 12, da lei 1.060/50 (Assistência Ju-
diciária). P.R.I. Adv. SANDRA APARECIDA BORITZA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

90.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-131/2004-BANCO ITAU
S/A. x MARCIO APARECIDO DOS SANTOS -Vistos etc...
Isto Posto, HOMOLOGO por sentença para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos a desistência formulada pelo Autor, e
via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro
no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada
em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e
baixa necessárias. P.R.I.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

91.—151/2004-IVETE SANFORD x ELIANE LETNAR e ou-
tros -Considerando o parágrafo 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07
de maio de 2002, digam as partes em cinco dias sobre a possi-
bilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá er nesse
prazo apresentada uma proposta nos autos. Na mesma oportu-
nidade especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir indicando sua pertinência e finalidade. Desde logo é salien-
tado que se não houver proposta de acordo, será na sequência
deliberado sobre o pedido de produção de provas. -Adv. IVE-
TE SANFORD e ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA-

92.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-167/2004-BANCO ABM
AMRO REAL S/A. x ANTONIO IVANOVITCH JORGE- Ante
a informação retro, proceda a Escrivnaia o bloqueio do veículo
junto ao DETRAN/PR. pretendendo a autora a conversão da
presente ação de busca e apreensão em depósito, deve discri-
minar o débito em atraso posto que “A petição inicial de con-
versão da busca e apreensão em depósito deve discriminar o
valor do débito em atraso, com toda a sua evolução, indicando
as taxas de correção monetária e de juros aplicados, periodici-
dade de imposição de encargos, para que ser deferida e ensejar
ao réu o exercicio do direito constitucional da ampla
defesa”)Lex-JTA 168/338).Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

93.—178/2004-IDEVALDO PELAQUIM JUNIOR x CONS-
TRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA. -Considerando o
parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam
as partes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e,
sendo esta viável, deverá er nesse prazo apresentada uma pro-
posta nos autos. Na mesma oportunidade especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir indicando sua pertinên-
cia e finalidade. Desde logo é salientado que se não houver
proposta de acordo, será na sequência deliberado sobre o pedi-
do de produção de provas. -Adv. LEANDRO LUIZ ZANGA-
RI, LUCIANE FLAUZINO e MILENE VICENTE TAKEDA-

94.—233/2004-BANCO BANESTADO S/A. x ITAMAR ABIB
NEVES e outros- Sobre o petitório retro, manifestem-se os
embargantes em cinco dias/. Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, RICARDO LUCAS CALDERON e FERNANDA BAS-
TOS KAMMRADT-

95.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-242/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x AHMAD NOSSABEIN FILHO -Vistos
etc... Durante o trâmite processual as partes noticiaram a for-
malização de acordo às fls. 28. Diante do exposto HOMOLO-
GO por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos o
noticiado acordo, e de conseq•ência JULGO EXTINTO o fei-
to na forma do artigo 269,III do Código de Processo Civil. De-
firo o pedido de dispensa do transito em julgado, arquive-se os
autos com as cautelas de estilo e baixas necessárias. Custas na
forma do acordo. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

96.—304/2004-IRONEI TABORDA DOS SANTOS x LUNEIS
CARLOS PASINI- 1. Deferida a autora o benefício da assistên-
cia judiciária, insurge-se o réu ao argumento de que ela tem
condições de arcar com as despesas processuais, sendo que dele
recebeu o veículo Corsa. POr mais que tal fato tenha ocorrido,
a propriedade de veículo nào demonstra a possibilidade finan-
ceira necesásria a revogação do benefício. Assim, como a im-
pugnação encontra-se desprovida de comprovaçào, é ora rejei-
tada, com fundamento n oartigo 7º, da Leri nº 1.060/50. 2 -
Superada a possibilidade de conciliação nesta oportundiade são
fixados os pontos controvertidos: natureza da relação entre as
partes e os efeitos daí decorrentes, a prática de atos pelo réu, a
ocorrência de danos a autora e o nexo causal entre estes atos e
os danos. É indeferido o pedido do réu de produção de prova
pericial porquanto não esclarecido em que ela consistiria e qual
seria a sua finalidade. Por outro lado, é deferida a produçào de
prova oral, consistente no depoimento pessoal do réu e na in-
quirição de testemunhas a serem arroladas no prazo de 20 dias
a contar da intimação desta decisão. Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 23 de novembro de 2004, às
14:00 horas. Adv. ANTONIO PELLIZZETTI e CESAR ZER-
BINI DE ARAUJO-

97.-DECLARATORIA SUMARIA-347/2004-PAMPER - CO-
MERCIO DE MADEIRAS E TRAMSPORTES LTDA. x CI-
CLOVENT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-O procedi-
mento tramita sem eiva, consoante já declarado por despacho
de fls. 47 a 49. Constato, entretanto, que a Serventia não ado-
tou as cautelas inerentes a interposição de agravo retido em
audiência, devendo portanto dar cumprimento à norma 5.2.5,
III, do CN. A controvérsia rside na eficácia da recibo de quita-
ção. Alega a ré que o documento foi obtido por ardil, aduzindo
em síntese o pagamento daquantia de R$ 200,00 (duzentos re-
ais), estando ainda pendentes os valores representados nas du-
plicatas emitidas. Para análise quanto a necessidade de oitiva
de testemunhas, esclareça o autor, no prazo de dez (10) dias,
quanto a forma de pagamento, facultando a juntada de cópia
dos cheques utilizados, caso em que restará de todo cumprido
o ônus probatório, permitindo o julgamento antecipado da lide.
Do contrário, tornem para análise de designação de audiência
ou pericia cont;abil (nos livros fiscais das empresas litigantes).
Adv. EDGAR LENZI-

98.—359/2004-PAULO ROBERTO BONET x ALENSKI CO-
MERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA.- VIS-
TOS ETC. DISPOSITIVO. Em face ao exposto REVOGO a
medida de sustação de protesto e JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO o que faço com
fundamento nos artigos, 803, 806, 808, I, 267, IV, do CPC.
Expeça-se oficio a Cartório de Protesto de Títulos a fim de que
seja protestado o cheque em questão. Condeno a requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20,
par. 4º do CPC. P.R.I. Adv. JULIANO MENEGUZZI DE BER-
NERT, MANOELLA MANFRONI FILIPIN, ADRIANO
MORO BITTENCOURT e JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

99.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-438/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x MARIA DIVA SILVEIRA BATAGLIN -
Vistos etc... Durante o trâmite processual as partes noticiaram
a formalização de acordo às fls. 16/17. Diante do exposto HO-
MOLOGO por sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o noticiado acordo, e de conseq•ência JULGO EX-
TINTO o feito na forma do artigo 269,III do Código de Proces-
so Civil. Defiro a dispensa do transito em julgado, conforme
requerido pela partes. Intiem-se o Oficial de Justiça a devolver
o mandado. Após arquivem-se com as baixas necessárias. P.R.I.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-442/2004-PATRIK COR-
NELSEN x BANCO ITAU S.A.- É irrefutável a incidência do
Código de Defesa do Consumidor em relaçãop aos contratos
bancários diante do disposto no art. 3º, par. 2º, Lei 8.078/90,
conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ora
exemplificado: “...”. Desta forma presentes os requisitos exigi-
dos pelo art. 6º, inciso VIII da legislação consumerista, o pedi-
do de inversão do ônus da prova formulado pelo autor é acolhi-
do, pois não lhe é exigido o conhecimento técnico sobre os
cálculos realizados pelo réu a fim de chegar nos valores lança-
dos e cobrados no contrato em questão. E, tratando-se de de-
manda proposta em face de instituição financeira, esta, como
fornecedora, tem em seu poder os elementos técnicos,. cientifi-
cos e contábeis que serão necessários para a apuração da exis-
tência do direito do consumidor, restando evidenciada a supe-
rioridade do réu. Por consequência, é ônus do réu a comprova-
ção da regularidade daqueles valores lançados e cobrados em
decorrência do contrato celebrado, frente aos argumentos de-
duzidos pelo autor, inclusive de capitalização de juros, Daí
poque, invertido o ônus probatório, lhe é ora facultada a mani-
festação sobre as provas que pretende produzir, no prazo de 5
dias, o que resultará na sua responsabilidade emn arcar com as
despesas processuais dai oriundas. Salienta-se que se o réu não
quiser produzir provas, arcará com as consequências da inver-
são do ônus da prova, notadamente com o acolhimento de ale-
gações deduzidfas pelo autor que o juizo entender não rechaça-
das pela contestação e pela prova documental constante nos
autos. O STJ vem reiteradamente se pronunciando nesse senti-
do, o que é exemplificado com a seguinte decisão: “...”. Adv.
EDISON DE MELLO SANTOS, MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

101.—0469/2004-MARTA CONSUELO OSINAGA SCHRI-
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CKTE e outros x ESPOLIO DE JANDIR SCHRICKTE -Vistos
etc. Deste modo, com fuclro na Lei nº 6858/80, defiro o pedi-
do, para o fim de autorizar os rquerentes a procederem o levan-
tamento dos valores depositados junto ao Banco Itaú S/A, agên-
cia 0548, conta nº 68850-6 em “aplicação tipo PIC” em nome
de Jandir Schrickte, com os rendimentos legais. Fixo em 30
(trinta) dias o prazo de validade do presente alvará, dispensada
a prestação de contas. Transitada em julgado, expeça-se o com-
petente alvará. P.R.I. -Adv. MARIA IZABELA SILVA DE OLI-
VEIRA-

102.-PRESTACAO DE CONTAS-493/2004-FABIA CAMAR-
GO x AYMORE FINANCIMENTOS - ABN AMRO BANK -
Vistos etc. Em face ao exposto e mais o que dos autos constam,
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela (concessão de
liminb ar incidntal), determinando a CITAÇÃO da parte reque-
rida para, comparecer à audiência a ser realizada no dia 20/
outubro/04 às 14:00 horas, ocasião em que será tentada a con-
ciliação e, na hipótese de reasultar inexitosa, oferecer-se-á res-
posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas, e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena de presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo au-
tor (CPC, arts. 278 e 319). Oriento as partes no sentido que
compareçam à audiência em condições de transigir, trazendo
propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis. Havendo necessidade de prova oral e não ocorrendo
qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e II, será
designada audiência de instrução e julgamento para data próxi-
ma. Proceda a Serventia a retificação da autuação e registros
processuais quanto as emendas da inicial e observe que cópias
destas devem acompanhar a carta de citação. -Adv. ANGELI-
TA ACOSTA-

103.-REVISIONAL - SUMARIO-494/2004-JOSE DO CARMO
BADARO e outros x BANCO BRADESCO S/A.- 1. Acolho a
emenda da inicial. Pretendem os autores a revisão de contrato
de abertura em conta corrente, especialmente em relação a taxa
de juros utilizada pela ré e sua incidência de forma capitaliza-
da. Invocando a ilegalidade da divida cobrada pela ré, requer a
concessão de tutela antecipada para suspensão dos efeitos de
protesto de nota promissória em nome do autor Derli Lessnau.
2. O artigo 273 do CPC contempla a antecipação total ou parci-
al dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial. Na espé-
cie, a tutela, isto é, o provimento pretendido para o momento
da sentença não contempla qualquer comando em relação aos
titulos de crédito que tenham sido emitidos pelo autor em favor
da ré. Não existe, deste modo, correspondência entre o provi-
mento final com o pedido de suspensão dos efeitos do protesto
de título. No entanto, quando o autor, a título de antecipação
de tutela, requerer providência de natureza cautelar, o parágra-
fo 7º do dispositivo referido, instituido pela lei no. 10.444/02,
autoriza o deferimento de medida em caráter incidental do pro-
cesso ajuizado se presentes os respectivos pressupostos, o que
ocorre no caso. Com efeito, as alegações deduzidas na inicial
de qu a nota promissória teria sido assinada em branco e preen-
chida para indicar o débito existente em conta corrente carac-
terizam o fumus boni iuris na forma exigida para concessão da
liminar. Além disso, são notórios osa prejuízos decorrentes do
protesto de titulo, circunstância que demonstra o periculum in
mora. Por isso, defiro a liminar pleiteada a fim de que sejam
suspensos os efeitos do protesto da nota promissória emitida
por Derli Lessnau emn favor da parte ré. Oficie-se ao Tabelio-
nato de Protesto dando conta da presente decisão. 3. Cite-se o
réu para,... Adv. MARCIA SEVERINA BADARO-

104.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-527/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A. x KARLA RISTINE FELIX- Sobre a
exceção de pré-executividade, manifeste-e o exequwente, em
cinco dias. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

105.-REVISAO CONTRATUAL-541/2004-VALERIO ALVES
DOS SANTOS x BANCO VOLKSWAGEN S/A.- Defiro ao
autor o beneficio da assistência judiciária. Acolho a emenda da
inicial de fls. 41/43. Proceda-se sua anotação junto a autuação
conforme determina o item 5.2.5, III, do CN/CGJ. Cite-se o
réu, para no prazo de 15 dias, apresentar resposta...Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

106.—566/2004-PROJEFIBRA TELECOMUNICACOES
LTDA. x MASTHER INSTALACAO E CONSTRUCAO DE
REDES LTDA. e outros- Custas processuais a cargo do autor
no valor de R$ 23,00. Adv. JULIANA DE ALMEIDA VELIN-
CAS e MOACIR BORGES JUNIOR-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-583/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JAMIL FELIZ & FI-
LHOS LTDA.- Diante da proposta de acordo formulada pelo
embargante, faculto a manfiestação do requerente, em cinco
dias. Adv. DOUGLAS DOS SANTOS, VICTOR A.A. BON-
FIM MARINS e MAGDA CRISTIANE DETSCH-

108.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-589/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA SOLECI VAR-
GAS DE OLIVEIRA -Custas cotadas pelo sr. Oficial de Justiça
(fls. 33) a cargo do autor, no valor de R$ 200,00, -Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA-

109.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-631/2004-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x ANA MARIA DA GRACA RAMOS -
Vistos etc... Durante o trâmite processual as partes noticiaram
a formalização de acordo às fls. 15/16. Diante do exposto HO-
MOLOGO por sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o noticiado acordo, e de conseq•ência JULGO EX-
TINTO o feito na forma do artigo 269,III do Código de Proces-
so Civil. Defiro a dispensa do trânsito em julgado, arquive-se
os autos com as cautelas de estilo e baixas necessárias. Custas
na forma do acordo. P.R.I.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

110.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-709/2004-BANCO FI-
NASA S/A. x MARIA DAS GRACAS GALVAO -Vistos etc...
Isto Posto, HOMOLOGO por sentença para que surta seus ju-

rídicos e legais efeitos a desistência formulada pelo Autor, e
via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro
no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada
em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e
baixa necessárias. P.R.I.-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

111.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-720/2004-BANCO DI-
BENS S/A x ROGERIO DA SILVA PAZ -Vistos etc... Isto Pos-
to, HOMOLOGO por sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos a desistência formulada pelo Autor, e via de
conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no arti-
go 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em Jul-
gado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa
necessárias. P.R.I.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

112.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-738/2004-
LOURDES APARECIDA VINHA x B.V. FINANCEIRA S/A -
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Defiro a autora o
beneficio da assistência judiciária. O procedimento a se adotar
é o sumário, em razão do valore atribuído à causa (art. 275, I,
CPC, redação dada pela Lei 10.444/02 - 60 x R$ 260,00). Deve,
deste modo, em dez dias ser emendada a inicial para que seja
ela adequada ao rito sumário ou para que seja retificado o valor
da causa, levando em conta a vantagem econômica pretendi-
da.-Adv. IVONE STRUCK-

113.—783/2004-GONÇALVES & ADAMATTI LTDA. x
THINK SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA. -Tendo em
vista o valor atribuido a causa o feito seguirá o rito sumário
(artigo 275, I, CPC), Procedam-se as retificações necessárias
junto a autuação e registros processuais. Acolho a emenda da
inicial (fls. 30/36). Determino a CITAÇÃO da parte requerida
para, comparecer à audiência a ser realziada no dia 20 de outu-
bro de 2004, às 14:20 horas, ocaisão em que será tentada a
conciliação e, na hipótese de resultar inexitosa, oferecer-se-á
resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena de presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo au-
tor (CPC, arts, 278 e 319). Oriento as partes no sentido que
compareçam à audiência em condições de transigir, trazendo
propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis. Havendo a necessidade de prova oral e não ocorren-
do qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e II,
será designada audiência de instrução e julgamento para data
próxima. -Adv. GILBERTO JAIR ADAMATTI-

114.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-828/2004-BANCO DI-
BENS S/A x OBNILT PERES E SILVA -Vistos etc... Isto Pos-
to, HOMOLOGO por sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos a desistência formulada pelo Autor, e via de
conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no arti-
go 267, VIII, do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do transito em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo e baixa necessárias. Desentranhe-se os documentos
acostados a inicial, conforme requerido. P.R.I.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-831/2004-
BANCO SAFRA S/A x WALDEMAR ALEXANDRE -Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

116.—843/2004-JOAO RIBEIRO DE FREITAS x JOSE VIEI-
RA e outros- 1. Homologo por sentença o pedido de desistên-
cia da ação em relação ao réu Banco do Estado de Santa Cata-
rina S/A deduzido pelo autor (f.29) e, de consequência, julgo
extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Pro-
movam-se as anotações necesárias. P.R.I. 2. Tendo em vista
que na espécie não é obrigatória a citação por mandado, expe-
ça-se carta para citação do réu José Vieira, conforme requerido
pelo autor. 3. lavre-se a termo a caução prestada pelo autor.
Adv. GUMERCINDO VEIGA FILHO-

117.—849/2004-ANIART GRAFICA EDITORA LTDA. x
ANTONIO ALVARO LUZ -VISTOS ETC. Em face ao exposto
e mais o que dos autos autos constam, DEFIRO o pedido de
antecipação de tutela, para: a) DETERMINAR a expedição de
oficio comunicando a suspensão dos efeitos dos protestos (fls.
18 e 19) em relação ao número de inscrição junto ao CNPJ/MF,
ficando os Srs. Notários, impedidos de expedir certidão quanto
a existência de protesto dos títulos: DPL Nº 1418001, Distri-
buiçào nº 2262 (fls.18) e DPL nº 1418002, Distribuição nº
507170 (fls. 19) quanto ao número de inscrição junto ao CNPJ/
MF, devendo dar integral cumprimento as normas 12.6.1 e se-
guintes do Código de Normas da Corregedoria. b) DETERMI-
NAR a CITAÇÃO da parte requerida para, comparecer à audi-
ência a ser realziada no dia 18 de outubro de 2004, às 14:40
horas, ocaisão em que será tentada a conciliação e, na hipótese
de resultar inexitosa, oferecer-se-á resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se reque-
rer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indi-
car assistente técnico, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (CPC, arts, 278 e
319). Oriento as partes no sentido que compareçam à audiência
em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com
cálculos atualizados e alternativas possíveis. Havendo a neces-
sidade de prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses
previstas nos arts. 329 e 330, I e II, será designada audiência de
instrução e julgamento para data próxima. -Adv. CLAUDIO
RIBEIRO MARTINS e JULIANA PUPO-

118.-MED.CAUTEL.PROD.ANTEC.PROVAS-864/2004-MA-
RIANA PONTALDI BALBI x STALL AUTOMOVEIS -Para a
concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, a parte deve
afirmar a sua condição de pobreza na petição que juntar aos
autos, conforme determina o art. 4º, da Lei nº 1.060/50, isto é,
“Quem deve firmar a delcaração é a parte, de próprio punho,
sendo licito, também, que o seu advogado o faça, desde que
tenha recebido poderes para esse fim (art. 1º da Lei nº 7.115/
83)”(TJDF - AGI 20010020038895 - 1ª T.Civ. - Rel. Des. Ar-

noldo Camanho de Assis - DJU 04.12.2002 - p. 23). Conside-
rando que a declaração apresentada pela autora refere-se aos
autos nº 285/2003, da 6ª Vara cível desta Comarca, concedo o
prazo de dez dias para o pedido. -Adv. MAURICIO VIEIRA-

119.-DESPEJO C/C COBRANCA-876/2004-GUO SHU LING
e outros x LEONARDO AUGUSTO NASCIMENTO SENFF e
outros- Acolho a emenda da inicial. Citem-se os réus...(CUSTAS
DE AR - R$ 24,00) Adv. LILIAN SIMONE FURLANETO e
JOSE REINOLDO ADAMS-

120.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-911/2004-CARLOS
LORENZON e outros x HSBC BANK BRASIL S/A.- 1. Aco-
lho a emenda de fls. 18. Para os fins do artigo 277 do CPC,
designo audiência para o dia 20 de outubro de 2004, às 15:20
horas....3. cite-se o réu para, comparecer a audiência, nela ofe-
recendo defesa...Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

121.-REPETICAO DE INDEVITO (SUMAR)-912/2004-EDNA
CARLOS SANTIAGO x CARTAO UNIBANCO LTDA. -Man-
tenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. As
informações serão prestadas quando solicitadas. Cumpra-se o
despacho agravado. -Adv. HELIN TELOGIDES ROCHA-

122.—916/2004-AULI DE SOUZA CAMARGO x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS - Constats-se que o advogado que subs-
creve a inicial não tem mandato ou substabelecimento outorga-
do nos autos, assim intime-se para regularizar a representação
processual, em dez dias. -Adv. LIANA MARIA TABORDA
RAMOS e PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES-

123.-REINTEGRACAO DE POSSE-929/2004-LUIZ HENRI-
QUE OLIVEIRA DA CUNHA x MARCIO LOPES VIEIRA-
Vistos etc. LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA DA CUNHA ajui-
zou a presenmte ação de reintegração de posse em face de
MARCIO LOPES VIEIRA, aduzindo em síntese que foi vitima
de logro (estelionato), sendo desapossado de seu bem (veículo)
por ato criminoso de EDSON EMANUEL CAMPOS, o qual
alienou o veículo do réu. SÃO OS FATOS EM SÍNTESE. A
retomada do bem foi concedida em ação de busca e apreensão,
por issom levando-se em conta que não h;a relação jurídica
obrigacional entre o autor e ré que se sujeite à rescisão ou anu-
lação, prosseguirá o feito onservando o rito ordinário, por for-
ça do artigo 924, do cpc. Em face ao exposto, determinando
com fundamento no0 artigo 924, do CPC, a citação do réu,
para oferecer resposta no prazo de quinze (15) dias, sob pena
de presumirem acetios como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (CPC, art. 285). Adv. PEDRO BRANDI NETO e
ANTONIO CESAR A. RUSSO-

124.—930/2004-NADIM ABRAO ANDRAUS FILHO x
GRASSTECNO GRAMADOS PAISAGISMO E SERVICOS
LTDA. - Em face ao exposto e mais o que dos autos constam,
RECEBO e emenda à inicial, facultando que se cumpra o dis-
posto no artigo 276 do CPC, caso queira se valer desta prova,
no prazo de 48 horas. Outrossim, INDEFIRO o pedido de ante-
cipação de tutela. DETERMINO a CITAÇÃO da parte requeri-
da para, comparecer à audiência a ser realziada no dia 21 de
outubro de 2004, às 15:20 horas, ocaisão em que será tentada a
conciliação e, na hipótese de resultar inexitosa, oferecer-se-á
resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena de presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo au-
tor (CPC, arts, 278 e 319). Oriento as partes no sentido que
compareçam à audiência em condições de transigir, trazendo
propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis. Havendo a necessidade de prova oral e não ocorren-
do qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e II,
será designada audiência de instrução e julgamento para data
próxima. -Adv. FERNANDO BLASZKOWSKI-

125.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-947/2004-SID-
NEI DOS REIS x CITIBANK BANCO CITIBANK S.A.-
ADM.DE CART.DE CRED. -Para a concessão dos benefícios
da gratuidade judiciária, a parte deve afirmar a sua condição de
pobreza na petição que juntar aos autos, conforme determina o
art. 4º, da Lei nº 1.060/50, isto é, “Quem deve firmar a delcara-
ção é a parte, de próprio punho, sendo licito, também, que o
seu advogado o faça, desde que tenha recebido poderes para
esse fim (art.  1º da Lei nº 7.115/83)”(TJDF - AGI
20010020038895 - 1ª T.Civ. - Rel. Des. Arnoldo Camanho de
Assis - DJU 04.12.2002 - p. 23). Deste modo, deve o requeren-
te, em dez dias, adequar o pedido, observados esses requisitos.
-Adv. KELI CRISTINA DOS REIS-

126.—948/2004-ANA MARIA MENDES TRAMUJAS DE
AZEVEDO e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO JOSE TRA-
MUJAS DE AZEVEDO -Para a concessão dos benefícios da
gratuidade judiciária, a parte deve afirmar a sua condição de
pobreza na petição que juntar aos autos, conforme determina o
art. 4º, da Lei nº 1.060/50, isto é, “Quem deve firmar a delcara-
ção é a parte, de próprio punho, sendo licito, também, que o
seu advogado o faça, desde que tenha recebido poderes para
esse fim (art.  1º da Lei nº 7.115/83)”(TJDF - AGI
20010020038895 - 1ª T.Civ. - Rel. Des. Arnoldo Camanho de
Assis - DJU 04.12.2002 - p. 23). Deste modo, devem os reque-
rentesd, em dez dias, adequar o pedido, obsdervados esses re-
quisitos. -Adv. CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

127.-DECLARATORIA (SUMARIA)-954/2004-MAURO
CRISTIANO MORAIS e outros x WSI BRAZIL CENTERS
LTDA. e outros -O procedimento a se adotar é o sumário, em
razão do valore atribuído à causa (art. 275, I, CPC, redação
dada pela Lei 10.444/02). Deve, deste modo, em dez dias ser
emendada a inicial para que seja ela adequada ao rito sumário
ou para que seja retificado o valor da causa, levando em conta
a vantagem econômica pretendida, com a complementação das
taxas judiciárias e das custas.-Adv. ALBERTO XAVIER PE-
DRO-

128.—963/2004-ZILDA MARIA LOPES x CASSIO JOSE
BATISTA LOPES- Primeiramente intime-se a requerente a apre-

sentar documento apto a demonstrar que é mãe do interditan-
do, para os fins do artigo 1.177, I, CPC. Adv. ELENI MORA-
ES BARROS-

129.—967/2004-BANCO BRADESCO S.A. x RAIMUNDA
DA CRUZ CARNEIRO -Intime-se a parte interessada a proce-
der o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

130.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-973/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x MARILENE REGINA ALMEI-
DA REGINATO -Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

131.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-982/2004-BANCO OU-
RINVEST S/A. x RONDINERI DA SILVA PORTO -Intime-se
a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expe-
dição do mandado.-Adv. SEBASTIAO MIRANDA PRADO e
NEUSA MARIA CANDIDO-
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1.-ARROLAMENTO-76/1990-IVES PONESTKE x AFFON-
SO PONESTKE e outros- DESPACHO DE FLS. 102. - Conta-
dos e preparados, voltem-me para a homologacao da retifica-
cao. - DESPACHO DE FLS. 103 verso. - Preparar as custas
processuais em cinco dias no valor de R$ 198,35.- Adv. JOAO
SOARES DOS REIS-

2.-REPARACAO DE DANOS-1261/1995-REAL PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S/A. x RIO NORTE SUL ADMINISTRA-
CAO E FISCALIZACAO LTDA.- Preparar as custas solicita-
das pela contadoria as fls. 36 verso, diretamente naquela ser-
ventia.- Adv. GIOVANNI COSTANTINO e ANTONIO DIL-
SON PEREIRA-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-551/1996-EGBERT
DE GROOT x TERPLAN S/A EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS E AGRICOLAS e outros- Preparar as custas solicita-
das pela contadoria as fls. 669 diretamente naquela serventia.-
Adv. JOAO MARIA BRANDAO, OLIVAR CONEGLIAN,
LUIZ F. MARTINS BONETTE e ALTIVO JOSE SENISKI-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-281/1999-TSENG CHIH
CHIEN x LAILA A. ZRAIK- Nos autos de consignacao em
apenso expeca-se alvara conforme requerido no item 4 da peti-
cao de acordo, fls. 226/227. Apos baixem-se e arquivem-se.-
Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA,JACQUELINE
MARIA MOSER, CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO,
HUSSEIN ZRAIK e LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-362/1999-TSENG
CHIH CHIEN x LAILA A. ZRAIK- Acerca do oficio as fls.
163-164, manifeste-se a parte interessada, no prazo de cinco
dias.- Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e LUIS
ALEXANDRE CARTA WINTER-

6.-COBRANCA-571/1999-CONDOMINIO DO EDIFICIO
NOSSA SENHORA AUXILIADORA x LUCIA PICCININ
ROZEMBERG- Manifestem-se as partes, em cinco dias sobre
o calculo de fls. 227/228, no valor de R$ 913,18. - Adv. BOLI-
VAR ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES-

7.-INVENTARIO-986/1999-MARISE DE CASSIA BRUCH
PELIZARO e outros x RUBEM PELIZARO- Manifestem-se
os interessados em cinco dias sobre o calculo do ITCM de fls.
183. - Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

8.-EXECUCAO-1045/2000-TATIANA HERRERIAS e outros
x SUL AMERICA - AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA-
Retirar o alvara.- Adv. JUAREZ SANTANA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-916/2001-SUPERSILVA SU-
PERMERCADO LTDA e outros x JOSILEI HUMBERTO TIS-
SI- Recebo os recursos constantes às fls. 275-305 e 307-318,
apenas no seu efeito devolutivo, conforme preceito do artigo
520, inc. V, do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes
para apresentarem contra-razões. Por tratar-se de prazo comum,
conforme disposição do artigo 40, parágrfo 2º do Código de
Processo Civil, os autos não deverão sair do cartório. - Adv.
LAURI JOAO ZAMBONI e JOAO CARLOS DALEFFE-

10.-DECLARATORIA-1195/2001-RODRIGO ROCHA MA-
ZZONETTO ME - FIRMA INDIVIDUAL x VICTORIA CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA- Oficie-se como requerido às
fls. 82. Retirar o oficio. - Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

11.-INDENIZACAO-1359/2001-OSMAR PEDROSA COSTA
x AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS e outros-
Concedo carga dos autos, pelo prazo de 5 dias. - Adv. GIOR-
GIA ENRIETTI BIN e NILTON RAMALHO JUNIOR-

12.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-659/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x VICENTE NELIO LONGO- Recolher a importância de R$
40,00 visando a diligência através de mandado. - Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

13.-INDENIZACAO-849/2002-PEDRO COSTA BRUNETA e
outros x JORGE TADEU CROCETTI- Tendo em vista a certi-
dão de fls. 148, concedo ao requerido o prazo de 05 (cinco)
dias para se manifestar sobre o documento de fls. 139 e petição
de fls. 138. - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

14.-EXECUCAO-937/2002-BANCO BRADESCO S/A x RO-
DONEW TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA e outros- DESPACHO DE FLS. 109: Preliminarmente,
diante do documento juntado às fls. 105/108, vista à Dra. Cura-
dora Especial. DESPACHO DE FLS. 111: Preliminarmente,
determino seja o arresto convertido em penhora. Em seguida,
aguarde-se o prazo de embargos, intimando-se a Curadora Es-
pecial. DESPACHO DE FLS. 114: Intime-se a cônjuge do de-
vedor para os fins do art. 669, parágrafo único do CPC, bem
como o credor hipotecário conforme preceitua o art. 615, II do
CPC e também para os fins da petição de fls. 104. - Adv. MU-
RILO CELSO FERRI-

15.-COBRANCA-1105/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x
COMERCIO DE FLORES TRES IRMAOS LTDA e outros-
redesigno audiência conciliatória para o dia 08 de novembro
de 2004, às 10:45 horas. Mediante antecipação das despesas,
intime-se. - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CESAR PONTE-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1154/2002-ORLANDO
HAUER x GABRIEL MIKAEL CHAMMA- Para a realização

da audiência de Instrução e Julgamento, redesigno o dia 08 de
novembro de 2005, às 14:00 horas. Após, antecipadas as des-
pesas intimem-se as testemunhas, na oportunidade arroladas. -
Adv. EDGARD LUIZ CAVACANTI DE ALBUQUERQU-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-1263/2002-PAULO CESAR
ANTUNES PADILHA e outros x ADAO CHAGAS MACHA-
DO e outros- Sobre os documentos juntados a contestação,
manifeste-se a parte autora no prazo de lei. - Adv. REGINA
LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA e MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JUNIOR-

18.-ARROLAMENTO-1479/2002-JAIRO LUIZ SCHWENG-
BER e outros x CRISPINO SCHWENGBER- Concedo o prazo
de 60 (sessenta) dias. Após, intime-se o inventariante para os
fins devidos. - Adv. ELIEL SCHONEBORN DE MORAES-

19.-COBRANCA-190/2003-RUBENS ANDRADE DOS SAN-
TOS x VERA CRUZ SEGURADORA -Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. ANA
PAULA LOPES DA COSTA, CINTIA FERNANDES DE SOU-
ZA e OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR-

20.-MONITORIA-210/2003-BANCO ITAU S/A x RAUL FE-
LIX- Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no pra-
zo de lei. - Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e ALE-
XANDRE CHEMIM-

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-456/2003-BAN-
CO ITAU S/A. x JOAO CARLOS DE OLIVEIRA -Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-665/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x DORIVAL DELAGASSA- Re-
tirar o edital. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

23.-INDENIZACAO-668/2003-MARIA DA GLORIA BOA
MORTE e outros x FABIO DE ALMEIDA BITTENCOURT-
Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em
cinco dias. - Adv. EDELSON FERNANDO DA SILVA-

24.-COBRANCA-923/2003-LEONARDO CZARNY x LO-
SANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA- Tendo em vista
a proximidade da data de realização da audiência de instrução
e julgamento, concedo vista dos autos a parte autora somente
em cartório. - Adv. ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA
VALE e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

25.-COBRANCA-972/2003-ILCA WEISS x VERA CRUZ
SEGURADORA S/A- Providenciar o depósito de R$ 7,00 re-
ferente ao ofício expedido. - Adv. ALTIVO JOSE SENISKI e
WILSON MAINGUE NETO-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1035/2003-JOAO
KOTECKI e outros x LEILA BETIN- Fica intimada a parte
interessada para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça. - Adv. EDISON FOGACA DA SILVA e GIULIANO
DOMIT OD ROCHA-

27.-EXECUCAO-1085/2003-ADILSON ODAIR VALENTE x
CARLOS TEODORO TOKARS -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. JOSE CAR-
LOS ROSA-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-1117/2003-ANA LIGIA
CONSTANTE ALVES x FINAUSTRIA CIA. DE CREDITO
FINANCIAMENTO- Primeiramente faz saber ao autor, que a
serventia em meomento algum escusou-se em atender a deter-
minação deste juizo. Denota-se que o autor até o momento não
antecipou as custas via porte de correio, conforme despacho de
fls. 57. Nesse sentido não há como atender o pedido de fls. 66/
67. O fato do autor ter sido beneficiado pela assistência judici-
ária gratuita, não condiz com o pagamento de despesas de por-
te de correio (EBCT), que aliás, são despesas de baixo valor.
Tendo em vista a proximidade da audiência conciliatória e a
não citação do requerido até o presente momento, redesigno a
audiência para o dia 08 de novembro de 2004, às 10:30 horas.
Mediante antecipação das despesas, cite-se. - Adv. ROMY
CARRARO BARBOSA e MAURILIO VIANA PEREIRA-

29.-COBRANCA-1182/2003-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SIMONE KNOPHA
e outros- Redesigno para audiência de conciliação o dia 20 de
dezembro de 2004, Às 14:30 horas. Oficie-se a Comarca de
Guarapuava, onde encontra-se distribuida a carta precatória,
informando a nova data da audiência. - Adv. IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

30.-EXECUCAO-1208/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x LIZA DISTRIBUIDORA LTDA e
outros- Fica intimada a parte interessada para se manifestar
acerca do expediente de fls. 111, em cinco dias. - Adv. SILVA-
NA LEA FETTER-

31.-DECLARATORIA-1350/2003-TANIA LUISA BEBER e
outros x CREDI REI FACTORING E FOMENTO LTDA- De-
signo audiência conciliatória para o dia 15 de dezembro de 2004,
às 15:00 horas. Procedam-se as diligências necessárias. - Adv.
ANDRE CARPE NEVES-

32.-DESPEJO-1430/2003-LOURIVAL JOAO HANNEMANN
x ANDRESSA REGINA BONN DOS SANTOS -Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-
Adv. ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA e ROSICLER
REGINA BONN-

33.-EXECUCAO-1617/2003-BANCO DO BRASIL S/A. x AIR-
TON JOSE THEODOROVICZ -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. JOSAFA AN-
TONIO LEMES-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-41/2004-BANCO

ABN AMRO REAL S/A. x NEUSA KOSLOWSKI CASSU-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se acerca do regu-
lar prosseguimento do feito, no prazo de 5 dais. - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-123/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x UNIVERSUL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA e outros- DESPACHO DE FLS. 42:
O requerente postulou às fls. 33 a 35, tão somente a suspensão
do procedimento. Diante do contido às fls. 38, manifeste-se
preliminarmente o autor, quanto ao cumprimento do acordo,
bem como se intenta abrir mão do procedimento especial que
lhe garante o contrato celebrado cuja exclusão intenta. DES-
PACHO DE FLS. 44: Mediante antecipação das custas de lei,
expeça-se mandado. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

36.-ARROLAMENTO-131/2004-DIRCEU AGOSTINHO TU-
LIO e outros x JACY GULIN TULIO- Retirar a certidão de
retificação. - Adv. RUI FERREIRA DA COSTA-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-290/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOELMA COSTA DE
OLIVEIRA- Recolher a importância de R$ 40,00 visando a di-
ligência através de mandado. - Adv. LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS e JANE LABES-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-337/2004-NASARENO FA-
RIAS x ELEVA INDUSTRIA, COM. E MANUTENCAO DE
ELEVADORES L- Intimem-se as partes acerca das provas que
pretendem produzir, justificando-as. - Adv. ROGERIO IURK
RIBEIRO-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-341/2004-JOIAS WOLF
LTDA x CRYSTAL SHOPPING CENTERS LTDA- Intimem-
se as partes para indicar as provas que pretendem produzir, jus-
tificando-as. - Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR e ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-372/2004-LOURIVAL
PEDRO KALED e outros x BANCO BRADESCO S/A- Ofi-
cie-se a 4º Vara Cível da Comarca de Osasco-SP, requerendo a
devolução da Carta Precatória, mesmo sem cumprimento. Após,
recolhidas as custas com terceiro (EBCT), expeça-se carta de
citação como requerido às fls. 76. - Adv. KELY C. DULSKIS
BUENO-

41.-IMISSAO DE POSSE-373/2004-ELISAMARA RIBAS
GODOI x ANTONIO GOMES- Mantenho a decisão de fls. 171,
pelos seus próprios fundamentos. havendo pedido de informa-
ções, comunique-se tal circunstância a Egrégia Corte, bem como
o cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil. In-
timem-se as partes para indicarem as provas que pretendem
produzir, justificando-as. - Adv. MILTON TEODORO DA SIL-
VA e MOYSES GRINBERG-

42.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-375/2004-
MANOEL MESSIAS SILVA JUNIOR x CALOI NORTE S/A-
Aguarde-se pelo prazo de 15 dias a efetivação do depósito. -
Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA e OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA-

43.-INDENIZACAO-479/2004-LUCIANO JEFERSON KURIU
x BANCO DO BRASIL S/A- Intimem-se as partes para apre-
sentarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. -
Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI e ACACIO COR-
REA FILHO-

44.-DECLARATORIA-524/2004-JOAO REGIS FASSBENDER
TEIXEIRA e outros x GRACIOSA COUNTRY CLUB- Sobre
a contestação e documentos de fls. 94/253, manifeste-se a par-
te autora en 10 dias. - Adv. ANDYARA Mª DA G. F. MENE-
ZES TEIXERA e PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DE-
MCHUK-

45.-COBRANCA-525/2004-CONDOMINIO EDIFICIO LON-
DON PARK x JOSE NEWTON DALLABONA- Recolhidas as
custas com terceiro EBCT, expeça-se a carta de citação no en-
dereço lançado às fls. 45. - Adv. SOLANGE DO ROCIO WAL-
TER-

46.-DECLARATORIA-596/2004-ARILSON SOUZA LUIS e
outros x POLLOSHOP PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA- DESPACHO DE FLS. 60: Cite-se pela via
postal. DESPACHO DE FLS. 209: Sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 63/208, manifeste-se a parte autora em 10 dias. -
Adv. ROBSON OCHIAI PADILHA e MARCIA ZANIN-

47.-INDENIZACAO-735/2004-AFONSO BICALHO ABOUD
x BANCO ITAU S/A- DESPACHO DE FLS. 1186: Em face do
valor conferido a causa, o rito a ser adotado é o sumário - art.
275 I do Código de Processo Civil. Nesse sentido, concedo o
prazo de 10 dias para emenda da inicial, observando o artigo
276 da Lei Adjetiva. DESPACHO DE FLS. 1188: Defiro a
emenda a inicial. Preliminarmente, intime-se a parte autora para
complementar as custas processuais, bem como recolher as
custas com terceiros EBCT. Anotações necessárias (rito ordi-
nário). Após, cite-se. - Adv. PAULO CESAR DE SIQUEIRA
CASTRO-

48.-INDENIZACAO-939/2004-MANFREDO NELSON RUTZ
x EMPRESA CRISTO REI LTDA- No presente scaso a prova
pericial será necessária. Portanto desde já, adoto o rito ordiná-
rio, em consonância com o artigo 277, parágrafo 5º, do Código
de Processo Civil. Anote-se. defiro o pedido de assistência ju-
diciária gratuita. Expeça-se mandado de citação. - Adv. REGI-
NA C. GOMES GUIMARAES-

49.-EXECUCAO-963/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x ACADEMIA PHYSICAL CENTER LTDA e outros- Medi-
ante preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se
mandado de citação e penhora. Para o caso de pronto pagamen-

to, fixo a verba honorária em 10% - Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

50.-EXECUCAO-965/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x LUIZA DA SILVA CAVALCANTE- Mediante o preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado de citação
e penhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo a verba ho-
norária em 10%. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO.

1.REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO. – SPAIPA S/A INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS X BATEL PROMOÇÕES AR-
TISTICAS E PUBLICIDADE LTDA. – R$ 609,00. - ADV.-
JAQUELINE LOBO DA ROSA –

2.REPARAÇÃO DE DANOS. – NADIR DOMINGUES MEN-
DONÇA X ANACLECIA DEL COLI ANTUNES. – R$ 483,00.
– ADV. ANTONIO SBANO. –

3.COBRANÇA. – CONDOMÍNIO EDIFICIO JOÃO PAULO
II X LUIZ CARLOS CORREA SOARES. – R$ 220,50. – ADV.
– PEDRO MACENTE. -

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 027/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0003351-4
REU: CARLOS ROBERTO GIROLDIN.
ADV: DRA SIMONE DACOREGIO MIKETEN.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DATADA DE 02/04/
2004 QUE ABSOLVEU O REU.

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003501-6
REU: JULIO CESAR GONCALVES DA COSTA.
ADV: OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE ACER-
CA DAS TESTEMUNHAS NAO ENCONTRADAS, PRAZO:
CINCO DIAS

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000109-3
REU: JOSIANE D’AGOSTINI.
ADV: DRA RUBIA TOMICO ONO.
OBJETO: INTIMA-LA PARA APRESENTAR AS ALKEGA-
COES FINAIS.

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007247-0
REU: DAVINE HENRIQUE FERNANDES.
ADV: DRS. IVO BRUGNOLO MACEDO E ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DATADA DE 02/
08/04 QUE ABSOLVEU O REU.

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007388-6
REU: SINARA MELO PURIFICACAO,MARCOS AURELIO
RAMOS DE PAULA.
ADV: DRS; ALVARO BORGES JUNIOR E GILBERTO GA-
ESKI.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
08/11/04, AS 15.00HS PARA OUVIDA DE TESTEMU-
NHASM, NA COMARCA DE ASTORGA-PR.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001704-3
REU: LUIZ CARLOS BRAZ,OSEAS ELIAS DA CUNHA.
ADV: DRS. ALCEU GIESE E RAUL DE ARAUJO SANTOS.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA SE MANIFESTAREM NA
FASE DO ART. 500 DO CPP.3

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002386-8
REU: MARCELO NORONHA SILVA.
ADV: DR MARIO ROGERIO DIAS.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006348-7
REU: SONIA APARECIDA DE PAIVA.
ADV: DR EDSON DUPSK.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DATADA DE 02/08/
04 QUE CONDENOU A RE A PENA DE 01 ANO E 04 ME-
SES DE RECLUSAO EM REGIME ABERTO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005453-6
REU: RICARDO NICOLAU.
ADV: DR CELSO DA SILVA LABRES.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE NESTA DATA FOI EXPE-
DIDA C.PRECATORIA APRA A COMARCA DE CERRO
AZUL-PR PARA OUVIDA DA TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007115-5
REU: JUDITH TAVARES SPRENGER LOBO.
ADV: DR MARCELO ATHUR GOMES OSTI.
OBJETO: INTIMA-LO DA EXPEDICAO DE CARTAS PRE-
CATORIAS PARA AS COMARCAS DE QUEDAS DO IGUA-
CU E MARIALVA-PR PARA OUVIDA DAS TESTEMUNHAS
LA RESIDENTES.

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008427-3

Crime

4ª Vara Criminal



190190190190190 2ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/2004

REU: JOEL SODRE DOS SANTOS.
ADV: DRA DALVA CAMARGO.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR SOBRE AS
TESTEMUNHAS QUE NAO COMPARECERAM, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS.

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005434-1
REU: DINOMAR MICALDI,ANDRE LUIZ VICENTE PIN-
TO.
ADV: DRS. RENATO VOTTO BRAGA E CELSO DA SILVA
LABRES.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA APRESENTAREM ALEGA-
COES FINAIS, DENTRO DO PRAZO MLEGAL.

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004823-8
REU: WALLAS SILVA ALMEIDA.
ADV: DR IRINEU SOARES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008174-0
REU: JOAO DIVAIR FERREIRA GONCALVES.
ADV: DRA DIRCE DE PAULA MION.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DOA RT. 500 DO C.P.P.

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008189-8
REU: LUIZ ROBERTO MARTINS,ELOIR SIQUEIRA DE
FRANCA,GILBERTO NUNES DE ARAUJO.
ADV: DRS. CESAR ZERBINI DE ARAUJO, PEDRO RIBEI-
RO FILHO E BENJAMIN PEDRO ZANOTO.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DATADA DE 22/
06/2004 QUE CONDENOU O REU GILBERTO A PENA DE
02 ANOS,07 MESESD E 15 DIAS DE RECLUSAO EM RE-
GIME SEMI-ABERTO E ABSOLVEU OS REUS LUIZ E
ELOIR

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008342-4
REU: GILMAR KIENEN,CARLOS EDUARDO ALVES MA-
CHADO.
ADV: DRA MARIA HELENA MACENO LOES E SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT.
OBJETO: INTIMA-LAS PARA QUE SE MANIFESTEM NA
FASE DOA RT. 499 DO CPP.

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013443-6
REU: ERICH WILLIAN SEIXAS.
ADV: DRA. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DO ART. 499 DO CPP

18 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001745-8
REU: ANDRE DOS ANJOS NASCIMENTO.
ADV: DRA TEREZA L PEREIRA HAUARI.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DOA RT. 499 DO CPP.

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002187-0
REU: RODRIGO BATISTA TABORDA.
ADV: DR JOAO PAULO BONFIM.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DOA RT. 499 DO CPP.

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003662-2
REU: MARCIO AURELIO DOS SANTOS.
ADV: DR. ALOYR MARIO SABBAG NETO.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA
O DIA 01/10/2004, AS 1330 HORAS.

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005247-4
REU: GERSON BORGES VIEIRA.
ADV: NELO GABRIEL DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO DESIGNADA PARA
17.09.2004, AS 13:30 HORAS

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 027/2004
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R E L A Ç Ã O Nº 22/2004
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA – PARANÁ
DR. ORESTES DILAY

01. AÇÃO PENAL Nº 2004.4461-7 RÉU PRESO
RÉU: CLOTILDE MARA ALMEIDA PRADO
MEIRE JOSEANE DA SILVA
ADVOGADO: DR. EDUARDO ZANONCINI MILEO
DESPACHO: PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

DR. EDUARDO ZANONCINI MILEO 01

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 031/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004696-2
REU: NILTON ALMEIDA CHAVES .
ADV: OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: Aud. dia 31/08/2004 as 14:00hs junto a Comarca de
Piraquara - PR.

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004800-2
REU: ALVARO HENRIQUE DO AMARAL MAIA.
ADV: LUCIA ITAMARA FARIAS HOFFMANN SHIRAISHI.
OBJETO: Acolho os embargos ... iniciara o cumprimento da
pena em regime aberto mediante condições. Pena de dois anos
de reclusão.

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0006075-4
REU: VITOR LETO LEMOS.
ADV: ROBERTO MOROZOWSKI.
OBJETO: Defiro o pedido, nova data para 21/09/2004 as
13:40hs.

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0000334-5
REU: LOURDES MARGARIDA THOME,AGOSTINHO
THOME.
ADV: JEANNE D’ARC CRUZ LIMA NAREZI.
OBJETO: Ciente do retorno da Carta Precatória com oitiva de
Terezinha.

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005823-2
REU: SIDNEI MACHADO.
ADV: MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA.
OBJETO: Apresente suas alegações finais.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005947-1
REU: VALDENIR INACIO DA SILVEIRA.
ADV: GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO.
OBJETO: Ciente da expedição de C.precatória a Comarca de
Apucarana para oitiva da testemunha Odete.

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003027-2
REU: JOSE SAMARONE GOMES,MARCIO LUIZ FAGUN-
DES.
ADV: LUIZ CLAUDIO FALARZ, CLAUDIA APARECIDA
RODRIGUES PEREIRA.
OBJETO: Apresentem suas alegações finais (art. 500 CPP.)

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003326-5
REU: ALVARO HENRIQUE DO AMARAL MAIA.
ADV: LUCIA ITAMARA FARIA HOFFMANN SHIRAISHI.
OBJETO: ... rejeito os embargos ... Para que se possibilite o
recebimento do recurso o acusado deve recolher-se ao ergastu-
lo publico.

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000412-7
REU: MARCIO ROGERIO CORDEIRO,RODOLFO SOUZA.
ADV: EDILAINE VIEIRA DA SILVA, DIRCEU LUIZ BER-
TOLIM PRECOMA.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002675-9
REU: MARCOS AURELIO BARBOSA,JULIO CESAR CAE-
TANO.
ADV: FRANCISCO AFFONSO CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art, 500 CPP).

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002899-9
REU: RONALDO MAGALHAES MACHADO,KELLY DE
LIMA SALLES.
ADV: JAMIL CURI.
OBJETO: Para oitiva de Djalma, Elias e Ronaldo designo dia
02/09/2004 as 14:45hs.

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004595-8
REU: EMANUEL TIAGO ARAUJO DE OLIVEIRA, FER-
NANDO ANTONIO CHAVES.
ADV: DEBORA MARIA CEZAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005044-7
REU: RICARDO CESAR HERNANDES.
ADV: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005138-9
REU: SIMONE APARECIDA DOS SANTOS,ALICE VIEIRA
DOS SANTOS.
ADV: KARINA MARIA MEHL.
OBJETO: Aud. testemunha de defesa dia 24/09/2004 as 15hs.
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1.—31176/1994-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MARIA ILI DIAS e outros -Instruir a carta de citacao e provi-
denciar o pagamento do AR - R$10,00-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

2.—31640/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MACEDO VEICULOS LTDA e ou-
tros -Instruir a carta de citacao e providenciar o pagamento do
AR - R$10,00-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

3.—32837/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MARILENE ANACLETO LUZ -Ins-
truir a carta de citacao e providenciar o pagamento do AR -
R$10,00-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR -

4.—32888/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MAURICIO KAMOROSKI -Provi-
denciar pagamento do AR - R$10,00-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

5.—33166/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MARINA FELIPPI e outros -Instruir
as cartas de citacao e providenciar o pagamento dos ARs -
R$20,00-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

6.—33170/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ROMILDO CRUZ DOS SANTOS -
Providenciar pagamento do AR - R$10,00-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

7.—33660/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x AUTO PECAS XAXIM LTDA e
outros -Instruir a carta de citacao e providenciar o pagamento
do AR - R$10,00-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

8.—35504/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x CONEXAO ELETRICA COM MAT
HID ELE FER LTDA e outros -Providenciar pagamento do AR
- R$10,00-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

9.-ORDINARIA-35737/1996-EMPRESA PRINCESA DO
NORTE S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Preparadas as custas, voltem. R$ 342,93-Adv.AROLDO
ANTONIO GLOMB, JULIO J. JUNIOR-

10.—35827/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MARCOS JOSE DA COSTA SAN-
TOS -Instruir a carta de citacao e providenciar o pagamento do
AR - R$10,00-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

11.—35987/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MAURO CUSTODIO DA SILVA -
Providenciar pagamento do AR - R$10,00-Adv. SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA-

12.-ORD. REVISAO DE PROVENTOS-36073/1997-JOSE
DORIVAL PEREZ x ESTADO DO PARANA-Mantenho a de-
cisÆo guerreada, por seus pr¢prios fundamentos.Ad cautelam,
manifeste-se o sr. contador judicial acerca da peti‡Æo de fls.
466/467, em at‚ cinco dias.Cumprido o item anterior, e com as
informa‡äes da contadoria, digam as partes no prazo comum
de cinco dias.Adv. JULIO J. JUNIOR, JOSE DORIVAL PE-
REZ, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO e YEDA VARGAS RIVABEM
BONILHA-

13.—36097/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ASTECA IND E COM DE CERA-
MICA LTDA. -Instruir a carta de citacao e providenciar o pa-
gamento do AR - R$10,00-Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR -

14.—37576/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x EVANISE LUCIANO GOULART -
Providenciar pagamento dos ARs - R$20,00-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

15.—37657/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x DANIEL ALVES RIBEIRO -Provi-
denciar pagamento do AR - R$10,00-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-38369/1998-RIO PARA-
NA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
DALTON E. PEREIRA & CIA. LTDA. -Instruir a carta de cita-
cao e providenciar o pagamento do AR - R$10,00-Adv. NIL-
TON BUSSI e CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI-

17.—38450/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x WTC WORLD TRAINNING CEN-
TER LTDA. e outros -Instruir as cartas de citacao e providenci-
ar o pagamento dos ARs - R$20,00-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-40549/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x GFS ASSESSO-
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RIA TECNICA S/C LTDA. -Preparadas as custas, voltem. R$
41,93-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41601/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEM ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. e outros -Preparadas as
custas, voltem. R$ 15,56-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, CLEBER MARCONDES, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, ANTONIO
LUIZ PEREIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO
JUNIOR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41680/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x MARINEI VENTURI e outros -Preparadas as custas, voltem.
R$ 11,35-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

21.-DEPOSITO-43661/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x EDUARDO SILIO DEBO-
NI -Preparadas as custas, voltem. R$ 231,96-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-12/2001-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x MORGENSTERN AUDIO PRODU-
CAO LIMITADA -Ao autor, face o decurso do prazo de sus-
pensao do processo.-Adv. ANTONIO MORIS CURY-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-787/2001-ERY ROSA
DOS REIS x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTA-
DO DO PARANA -Preparadas as custas, voltem. R$ 23,40-
Adv. MARTA KRUK-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25/2003-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CURITIBA -Preparadas as custas, vol-
tem. R$ 20,51-Adv. ROSA DAUM MACHADO,LUIZ CELSO
BRANCO-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-579/2003-BRASIL
ALCION PORTUGAL e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Preparadas as custas, voltem. R$ 17,15-Adv.
MARIO LUIZ ANDREASSA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-1287/2003-BADOTTI
ALIMENTOS LTDA x DIRETOR DE OPER.E CONT.II DA
AG.DE FOMENTO DO PR. -Preparadas as custas, voltem. R$
38,36-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

27.-ORDINARIA-1312/2003-JOSEMERY TEREZINHA RES-
NAUER QUEIROZ x ESTADO DO PARANA -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 80.00 TESTEMUNHAS AUDI-
ENCIA -Adv. CELSO LUCINDA e EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1723/2003-ALAI-
TO ROSNER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Preparadas as custas, voltem. R$ 18,13-Adv. LORENA
PANKA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA-2169/2003-ALEDAIR ZEM
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Prepara-
das as custas, voltem. R$ 24,85-Adv. GERMANO LAERTES
NEVES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

30.-EXECUCAO DE SENTENCA-2630/2003-MANOEL PE-
REIRA DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Preparadas as custas, voltem. R$ 31,99-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2701/2003-RUTH
THEREZA ZILIAN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Preparadas as custas, voltem. R$ 13,30-Adv. MARCIO
CLEMENTINO SOARES e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-2750/2003-DATAGEO GE-
OLOGIA E GEOFISICA S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o
pagamento das custas processuais.R$ 23,80-Adv. RAUL DE
ARAUJO SANTOS e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D’AVILA-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-2905/2003-PROMOVE-
RE TERCEIRIZA LTDA e outros x CHEFE DA FISCAL. DO
ISS DO MUNICIPIO DE CURITIBA -Preparadas as custas,
voltem. R$ 57,40-Adv. ALESSANDRA SCHUTA e LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-2941/2003-UREPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SUPERINTENDENTE
DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA -Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 30,45-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-3071/2003-EMBAIXADA
DE ZION SNOOKER E VIDEO BAR LTDA x SECRETARIO
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -Preparadas as custas,
voltem. R$ 43,26-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DA-
NIELLE ROSA E SOUZA-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-3287/2003-DELTA TEC-
NOLOGIA E CONSULTORIA S/C LTDA x COMITE DE
GESTAO E CONTROLE e outros -Preparadas as custas, vol-
tem. R$ 63,98-Adv. DAVI DEUTSCHER FILHO 2443464-

37.-SUMARISSIMA-3467/2003-AGLAIR DO ROCIO MOLI-
NARI ZEQUINAO e outros x INSTITUTO DE PREVID. DO
MUNIC. DE CTBA - IPMC e outros -Preparadas as custas,

voltem. R$ 59,64-Adv. ANDRESSA ROSA, RAQUEL COS-
TA DE SOUZA e CLOVIS GALVAO PATRIOTA-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-3511/2003-UREPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SUPERINTENDENTE
DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA -Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 17,15-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-462/2004-LAURO
KLAS JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Preparadas as custas, voltem. R$ 7,63-Adv. CLEVERSON
JOS• GUSSO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-526/2004-BRUNO HEN-
RIQUE GOSLAR e outros x DIRETORA DA ESCOLA MUN.
JAGUARIAIVA -Preparadas as custas, voltem. R$ 32,65-Adv.
DANIEL ALCANTARA SOARES-

41.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2446/2004-MARIA
DA LUZ GOMES DE MACEDO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$50.00
COMPLEMENTAR -Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN-

42.-FALENCIA-1343/2001-EFORGS EMPRESA FORNECE-
DORA GLOBAL DE SOLUCOES LTDA x MASTERLINK
AUTOMACAO PREDIAL LTDA. -Preparadas as custas, vol-
tem. R$ 7,72-Adv. ALICINIO LUIZ, JULIANO MENEGUZZI
BERNERT e JULIANA BRAGA COELHO-

43.-IMPUGNACAO-187/2002-DIRCE IRANI GALLO x
MEGA CRED. ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Preparadas as custas, voltem. R$ 9,10-Adv. LUIZ AN-
TONIO GUSSO-

44.-DECLARACAO DE CREDITO-208/2002-ANGELA
LASKA x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTI-
CIPACOES LTDA -Preparadas as custas, voltem. R$ 8,56-Adv.
ISMAEL DA SILVA MATOS-

45.-FALENCIA-189/2004-GERDAU S/A x HEATFLOW VA-
PORIZADORES LTDA -Preparadas as custas, voltem. R$
23,33-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, FABIO FER-
NANDES LEONARDO e RENATO JOSE BORGERT-

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DRA ANGELA MARIA MACHADO COSTA
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1113/2004-CARLOS MARIO
HAMPF e outros x BANCO BANESTADO S/A -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
CARLOS MARIO HAMPF-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-1114/2004-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO -Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

3.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1119/2004-J MALUCE-
LLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código
de Processo Civil.—Adv. ALAN MESNIKI, CARLOS HEN-

RIQUE PETRELLI e CESARIO RICARDO MARCONCIN-

4.-FALENCIA-1120/2004-MARLES INDUTRIA TEXTIL E
COMERCIO LTDA x AFRIKI INDUSTRIA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA -Feito que aguarda pagamento de cus-
tas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257,
do Código de Processo Civil.—Adv. SONIA REGINA CANA-
LE MAZIEIRO e JULIANA LACERDA DA SILVA-

5.-ORDINARIA-1121/2004-MOVAX - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PERFIS LTDA x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. FA-
BRICIO RESENDE CAMARGO e NESTOR FRESCHI FER-
REIRA-

6.-BUSCA E APREENSAO-325/1990-BADEP - BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA x AUTOMATON EM-
BALAGENS PLASTICAS LTDA -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-261/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO HIROSHI
HASEGAWA E OUTRO -Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem. R$ 101,35.—Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-8/1994-BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO x VALDIR DE ALMEI-
DA E OUTRO -Defiro a petição de fls. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-174/1994-RENI OR-
MINDA SERFAS x COHAPAR - COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA -Intime-se a parte interessada para anteci-
par o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO,
WILSON NALDO GRUBE, OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

10.-INDENIZACAO-282/1995-WILSON FARIAS x ESTADO
DO PARANA -Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às
fls. , em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no
prazo legal.—Adv. VIVIANE GIRARDI, RICARDO HENRI-
QUE WEBER-

11.-DECLARATORIA-34/1996-EBEC ENGENHARIA BRA-
SILEIRA DE CONSTRUCOES S/A e outros x COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -Defiro a petição de
fls. -Adv. SANDRO VICENTINI, PAULO V. DE B. MARTINS
JUNIOR e SANDRO GILBERT MARTINS-

12.-DECLARATORIA-499/1996-PALAZZO PIZZARIA LTDA
e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 47,42.—Adv. WILSON NALDO GRUBE,
PAULO AUGUSTO GRUBE-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1161/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROZANGELA DE
CACIA CALOMENO CAZAMAJOU e outros -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 16,19. .—Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1649/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ALCEU CELSO CHELLA e outros -Contados pelo va-
lor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
264,31.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

15.-CONSTITUTIVA DE REV.DE ENQUAD-543/1997-VIVO-
NEIA RODRIGUES NUNES x FUNDACAO CULTURAL DE
CURITIBA -Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às fls. ,
em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo
legal.—Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, MAU-
RA GLORIA LANZONE-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1453/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EKKO-
MATIC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -Manifeste-
se o sindico no prazo legal.—Adv. MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES-

17.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-642/1998-INDUS-
TRIA E COMERCIO ERVA MATE FOLHA VERDE e outros
x BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EX-
TREMO BRDE- Manifestem-se os escipientes, sobre os docu-
mentos juntados, em cinco dias. Intimem-se.- Adv. TADEU
KARASEK JUNIOR, ANA MARIA MALQUEVICZ e EDE-
GARD A.C.LESSNAU-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-732/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x MARILENE FORBECK SICURO -Contados pelo valor
da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
18,26.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1125/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BYCMAN CO-
MUNICACAO VISUAL LTDA e outros -Defiro a petição de
fls. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

20.-76REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-752/1999-DER/
PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x
JOAO BRANDENBURGER -Recebo o recurso em seu efeito
somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, que-
rendo.—Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-651/2000-BAN-
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CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROGES SEZOSKI e
outros -Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).—Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

22.-ANULAT.DE ATO JURID.PED.INDEN-1021/2000-JOAO
LUIZ SOARES x ESTADO DO PARANA -Vista aos apelados
para responderem no prazo legal.—Adv. LUIZ A. DE CARLI,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, LILIAN DIDONE,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS-

23.-ORDINARIA DECLARATORIA-1352/2000-NUTRILATI-
NA LABORATORIOS LTDA x ESTADO DO PARANA -Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem. R$ 312,76.—Adv. HAROLDO RIBEIRO DE FA-
RIA JUNIOR-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-840/2001-MARIA REGI-
NA CLETO MELLUSO x DIRETOR PRESIDENTE DO PA-
RANAPREVIDENCIA -Manifestem-se as partes.—Adv. CRIS-
TIANE REGINA CLETO MELUSO, SAMUEL TORQUATO
e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-

25.-INTERPELACAO JUDICIAL-85/2002-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x AUGUS-
TO APARECIDO LIZIERO e outros -Recebo o recurso em seu
efeito somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar,
querendo.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e
LIRIANE LOVATO-

26.-INTERPELACAO JUDICIAL-653/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JOSE
OSCAR PEDRO e outros -Interpelem-se, na forma requerida.
Após contados e preparados, entreguem-se os autos à suplican-
te independentemente de traslado, “ex vi” do art. 872, do CPC.—
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

27.-REVISIONAL-676/2002-JORGE LUIZ MARTINS TAVA-
RES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Defiro a petição de fls. -Adv. MARCOS HENRIQUE MEN-
DES VILELA-

28.-INTERPELACAO JUDICIAL-816/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JOSE
CARLOS OBIALSKI DA SILVA e outros -Interpelem-se, na
forma requerida. Após contados e preparados, entreguem-se os
autos à suplicante independentemente de traslado, “ex vi” do
art. 872, do CPC.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR
CAPRONI-

29.-INTERPELACAO JUDICIAL-33/2003-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x VAL-
DEMIRO JULIO DOS SANTOS e outros -Interpelem-se, na
forma requerida. Após contados e preparados, entreguem-se os
autos à suplicante independentemente de traslado, “ex vi” do
art. 872, do CPC.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO-

30.-INTERPELACAO JUDICIAL-102/2003-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x LUIZ
CARLOS DE MORAES e outros -Interpelem-se, na forma re-
querida. Após contados e preparados, entreguem-se os autos à
suplicante independentemente de traslado, “ex vi” do art. 872,
do CPC.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

31.-COMINATORIA-127/2003-MUNICIPIO DE CURITIBA x
TEREZINHA MADALENA DOLLNY HAYGERT e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

32.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-503/2003-RAUL
RIBEIRO CARDOSO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA
-Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às fls. , em ambos
os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.—
Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-759/2003-ROMILDO
NUNES VELOZO x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA
DE SAUDE DO GOVERNO PR -Contados pelo valor da inici-
al devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 7,93.—Adv.
WOLNEY CESAR RUBIN, RAFAEL COSTA MONTEIRO-

34.-RESTITUICAO-935/2003-ELSA PEDRELLI DE LIMA x
PARANAPREVIDENCIA e outros -Vista aos apelados para
responderem no prazo legal.—Adv. LUIZ BRESOLIN, CAS-
SIANO LUIZ IURK, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-939/2003-TEODOSIA
BARDAL VERENKA e outros x PARANAPREVIDENCIA e
outros -Vista aos apelados para responderem no prazo legal.—
Adv. ANTONIO KROKOSZ, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA, FABIANO JORGE STAINZACK e ESTEFANIA MARIA
DE QUEIROZ BARBOZA-
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36.-ORDINARIA DE COBRANCA-981/2003-GLACI TERE-
ZINHA STREMEL e outros x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tros -Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às fls. , em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo
legal.—Adv. ANTONIO KROKOSZ-

37.-RESTITUICAO-65/2004-GLACY COSTA MARTINS x
PARANAPREVIDENCIA e outros -Vista aos apelados para
responderem no prazo legal.—Adv. LUIZ BRESOLIN, ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LA-

CERDA-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-111/2004-ANTONIO DE
JESUS MILANI FILHO x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO PARANA -Recebo o recurso em seu efei-
to somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, que-
rendo.—Adv. CLESTER LEAL STADLER, GUSTAVO HEN-
RIQUE JUSTINO OLIVEIRA, JEFFERSON ISSAC JOAO
SCHEER e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

39.-EXECUCAO FISCAL-410/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x LAERTES JOSE
BASTOS DO ROSARIO -Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem. R$ 234,40.—Adv.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-481/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ATHOS
BRANDALIZE e outros -Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem. R$ 14,35.—Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-607/2004-MORENO &
DIAS LTDA x DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN e outros -Contados pelo valor da inici-
al devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 47,53.—
Adv. FERNANDO MARTINS DA SILVA-

42.-DECLARATORIA-718/2004-SOLANGE MARCOS PAS-
SOS x ESTADO DO PARANA e outros- Intime-se a autora
para, em 10 dias, emendar a petição inicial, fundamentando as
razões de fato e de direito que sustentam seu pedido, bem como,
bem como juntada aos autos os documentos essenciais ao co-
nhecimento do feito, principalmente, fotocópias do ato do qual
busca a nulidade. Devero, também, esclarecer a alegada cone-
xão com feito qe tramita no juízo da 1ª VFP, como informado
na exordial. Int.- Adv. SILVINO BRANDAO-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-975/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x JOAO CE-
SAR CARNEIRO e outros -Nos presentes autos, encontra-se
na contra capa, documentos para serem retirados e encaminha-
dos pela parte interessada.—Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-977/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x JEAN MAU-
RICE MORO DE ASSUMPCAO e outros -Nos presentes au-
tos, encontra-se na contra capa, documentos para serem retira-
dos e encaminhados pela parte interessada.—Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-980/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x YOLANDA
SILVA COSTA DE OLIVEIRA e outros -Nos presentes autos,
encontra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.—Adv. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA-

46.-RESTITUICAO DE MERCADORIA-114/1992-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE-SUDC-
COP x COMERCIO DE QUEIJOS BARIGUI LTDA -Nos pre-
sentes autos, encontra-se na contra capa, documentos para se-
rem retirados e encaminhados pela parte interessada.—Adv.
VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI-

47.-AUTO FALENCIA-341/1994-OTAN CONSTRUTORA
LTDA x A MESMA- Antes de apreciar o pedido de fls. 709/
711, deve o Síndico sobre ele se manifestar, em cinco dias.
Outrossim, defiro o pedido de fls. 715/716, devendo ser publi-
cado a quadro de credores e expedidos os ofícios ao INSS e aos
bancos, na forma requerida. Intimem-se e cumpra-se.- Adv.
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, BRAZILIO
BACELAR NETO, MARGARIDA BENVINDA COSTA DE
SOUZA, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, MAURO
FONSECA DE MACEDO, ELADIO PRADO JUNIOR, IVAN-
DO SANTOS SOUZA e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-77/1995-FABIO MAME-
DIO E OUTROS x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Mani-
feste-se a falida.—Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

49.-RESTITUICAO DE BENS-752/1996-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADUSOLO FERTI-
LIZANTES S/A -Manifeste-se o requerente sobre a petição de
fls. 129. Int.—Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., JAMES
THOMPSON LEMER-

50.-HABILITACAO TRABALHISTA-1320/1996-ROSILDA
APARECIDA DE PAIVA x MADEFLEX INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

51.-DECLARACAO DE CREDITO-668/1997-EMMA MAIER
x MADEIREIRA MALENZA LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. ALBINO KLUGE-

52.-CAUTELAR INOMINADA-436/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA -Conta-
dos e preparadas as custas, voltem. R$ 98,72.—Adv. EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, ADEMIR A. J. ROSSETO, LUIZ
FERNANDO Z. TORRES-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-995/1999-CLARIANT S/
A x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Manifeste-se
o requerente.—Adv. THEREZINHA DE JESUS C. WINKLER-

54.-HABILITACAO DE CUSTAS-118/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x FAM FABRICA DE ARTEFATOS META-
LICOS LTDA -Recebo o recurso em seu efeito somente devo-
lutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv.

BRAZILIO BACELAR NETO e JOAO CASILLO-

55.-RESTITUICAO-570/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ
A LT -Vista aos apelados para responderem no prazo legal.—
Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER, JOAO CASILLO, BRA-
ZILIO BACELAR NETO e LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-207/2002-VERA LUCIA
GARGIONI VARGAS x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

57.-RESTITUICAO-56/2004-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. IDELANIR
ERNESTI-

58.-PRECATORIO REQUISITORIO-3/2004-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -EVA MARISA
RODRIGUES x ESTADO DO PARANA- Cumpra-se a provi-
dência referida no despacho de fls.- Adv. MARCO ANTONIO
DE SOUZA, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

59.-EXECUCAO FISCAL-402/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RAMINED COM DE GENEROS
ALIMENTICIOS -Contados e preparadas as custas, voltem. R$
140,91.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

60.-EXECUCAO FISCAL-456/1994-FAZENDA PUBLICA DO
PARANA x DEBORA MARIA ROSSETO DELAZERI -Con-
tados e preparadas as custas, voltem. R$ 386,62. .—Adv. ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

61.-EXECUCAO FISCAL-526/1994-FAZENDA PUBLICA DO
PARANA x SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA -Conta-
dos e preparadas as custas, voltem. R$ 61,12.—Adv. ADRIA-
NA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

62.-EXECUCAO FISCAL-430/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TAIAMA AGUAS MINERAIS LTDA
-Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 20,91.—Adv.
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

63.-EXECUCAO FISCAL-530/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULO VELLOSO IND COM DE
OPTICA -Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 20,91.—
Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

64.-EXECUCAO FISCAL-491/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TOP MASSAS COMERCIO E DIST
DE ALIMENTOS e outros -Contados e preparadas as custas,
voltem. R$ 298,26.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-

65.-EXECUCAO FISCAL-668/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SM MOVEIS E ESTOFADOS LTDA
-Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 261,91.—Adv.
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

66.-EXECUCAO FISCAL-414/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FARMABLEY COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA e outros -Contados e preparadas as
custas, voltem. R$ 266,91.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY-

67.-EXECUCAO FISCAL-788/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TABLE LINE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outros -Contados e preparadas as custas,
voltem. R$ 235,41.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-

68.-EXECUCAO FISCAL-802/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ATTRAKTIVA IND E COM DE
ARTIGOS ARTESANAIS LTDA e outros -Contados e prepa-
radas as custas, voltem. R$ 256,41.—Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY-

69.-EXECUCAO FISCAL-988/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x H G B COFRES E MOVEIS DE
ACO LTDA e outros -Contados e preparadas as custas, voltem.
R$ 235,41.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY-

70.-EXECUCAO FISCAL-18599/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CELIA REGINA SENS e outros-
Remeta-se os autos ao Contador para colculo do débito e hono-
rorios advocatícios.- Adv. HELOISA HELENA DE OLIVEI-
RA SOARES, PAULO VINICIO FORTES FILHO e AIRTON
SAVIO VARGAS-

71.-EXECUCAO FISCAL-46013/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x GEORGIJ SEREDA e outros- Tendo
em vista que o exequente não concordou com os bens inidca-
dos a penhora, torno ineficoz a nomeação e, tendo em vista que
não aceita a nomeação cabe ao credor indicar bens para penho-
ra, oficie-se ao Detran/PR, na forma requerida. Intimem-se e
cumpra-se.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, GEOR-
GIJ SEREDA e SIMONE KOHLER-

72.-EXECUCAO FISCAL-48375/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x FLORIANO MALINOSKI e outros -
Vistos e examinados estes autos. Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente exe-
cução, face o pagamento de fls., nos termos do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. Proceda-se a baixa na distribui-
ção. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.—Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

73.-EXECUCAO FISCAL-51034/2002-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x VITOR CREUZ e outros -Vistos e

examinados estes autos. Julgo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente execução, face
o pagamento de fls., nos termos do disposto no artigo 794, inci-
so I, do CPC. Proceda-se a baixa na distribuição. P.R.I. Levan-
te-se a penhora se o caso.—Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-
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JOEL SAMWAYS NETO 0005 006873/0000
JONAS BORGES 0071 025502/0000

0074 025607/0000
0010 009779/0000

JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0021 013446/0000
JONATHAS VALERIO DA SILVA 0004 004069/0000
JOREL SALOMAO KHURY 0011 010035/0000
JORGE DERBLI 0003 000229/2003

0043 021532/0000
0046 021906/0000

0045 021820/0000
JORGE LUIZ BORGES 0079 025905/0000
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LE 0021 013446/0000
JOSE CARLOS ROSA 0084 025952/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0011 010035/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0061 024908/0000
JOSE DORIVAL PEREZ 0055 023433/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0027 018231/0000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0092 016026/0000
JOSE MARIA TORTATO 0093 016375/0000
JOSE VIANA BONFIM 0080 025914/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0011 010035/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0017 011893/0000

0040 021427/0000
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0032 019847/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0011 010035/0000
KIYOSHI ISHITANI 0091 013899/0000
LAERTES B. DE OLIVEIRA 0095 020427/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0032 019847/0000

0050 022972/0000
LAURO CAETANO VALENTIN 0042 021470/0000
LAYR FERREIRA 0011 010035/0000
LENIR GONCALVES DA SILVA 0038 020741/0000
LENIR GONCALVES DA SILVA 0038 020741/0000
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0061 024908/0000
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0011 010035/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 019371/0000

0035 020122/0000
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0002 017939/0001
LILIAN DIDONE 0046 021906/0000
LIRIANE LOVATO 0011 010035/0000
LUCIANA RIBEIRO 0030 019717/0000

0033 019909/0000
LUCIANA SAAD 0058 024592/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0032 019847/0000
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0052 023149/0000
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0009 009635/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0025 015294/0000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0068 025262/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0073 025543/0000
LUIR CESCHIN 0004 004069/0000

0022 013745/0000
0008 009180/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0017 011893/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0015 011583/0000

0008 009180/0000
0009 009635/0000
0025 015294/0000
0013 010597/0000
0055 023433/0000
0053 023395/0000
0060 024870/0000
0071 025502/0000
0074 025607/0000
0075 025629/0000
0010 009779/0000
0007 008905/0000

LUIZ ALBERTO BLANCHET 0059 024672/0000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0100 021175/0000
LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCI 0040 021427/0000
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0097 020567/0000

0093 016375/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0011 010035/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0011 010035/0000
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0095 020427/0000
LUIZ CARLOS FURTADO DOS S 0039 020820/0000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0011 010035/0000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0037 020699/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0028 019371/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0026 017633/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0034 019953/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0062 024927/0000

0066 025093/0000
0078 025864/0000
0050 022972/0000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0024 015237/0000
0035 020122/0000

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0073 025543/0000
MANOEL FRANCISCO DE PAULA 0093 016375/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0008 009180/0000

0010 009779/0000
0007 008905/0000

MARCELO JOSE FORIN 0093 016375/0000
MARCIA DA SILVA RODRIGUES 0099 020954/0000
MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER 0032 019847/0000
MARCIA YUKA AKASKI 0051 023117/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0076 025764/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0025 015294/0000

0014 011520/0000
0018 012359/0000

MARCO AURELIO CARNEIRO 0004 004069/0000
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 0015 011583/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0032 019847/0000
MARGARETH ZANARDINI 0009 009635/0000
MARIA APARECIDA DE ALBUQU 0044 021684/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0095 020427/0000
MARIA DANIELA FERREIRA RO 0097 020567/0000
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0050 022972/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0004 004069/0000

0008 009180/0000
0044 021684/0000

MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0093 016375/0000
MARINA TALAMINI 0011 010035/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0101 021177/0000

0100 021175/0000
MAURI JOSE ROIKA 0004 004069/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0015 011583/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0029 019544/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0060 024870/0000
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0058 024592/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0009 009635/0000

0013 010597/0000
MILTON FERREIRA 0031 019815/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0013 010597/0000
MOACIR ANTONIO PERAO 0083 025924/0000
MOACYR LORUSSO 0005 006873/0000
MOLOTOV PASSOS 0095 020427/0000
MOZART PIZZATO ANDREOLI 0065 025082/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0013 010597/0000
NATALINO BARIVIERA 0076 025764/0000
NELISSA ROSA MENDES 0022 013745/0000
NELSON ESQUIRRA FILHO 0093 016375/0000
NEREU AUGUSTO T DE GANTER 0016 011591/0000

0093 016375/0000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0022 013745/0000
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0093 016375/0000
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 0011 010035/0000
OCTAVIO ALADIO VAZ 0016 011591/0000
ODILA MARIA TORRES FARIA 0015 011583/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0035 020122/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0017 011893/0000
OSNI MARCOS LEITE 0004 004069/0000
OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIO 0056 024043/0000
PATRICIA DARINA CAMENAR 0050 022972/0000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0061 024908/0000
PAULO CARVALHO 0091 013899/0000
PAULO CORTELLINI 0001 010335/0001
PAULO REZA CAMPOS 0093 016375/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0028 019371/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0011 010035/0000

0058 024592/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0013 010597/0000
PAULO TUMA 0059 024672/0000
PAULO VENICIO FORTES FILH 0038 020741/0000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0085 018631/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0067 025186/0000

0090 048003/2001
0089 047791/2001
0088 047351/2001
0087 046422/2001
0085 018631/0000
0065 025082/0000

PEDRO PAULO PAMPLONA 0093 016375/0000
PEDRO PAULO VITOLA 0024 015237/0000
PRISCILA CRUZ BALCEWICZ 0050 022972/0000
RAFAEL FADEL BRAZ 0093 016375/0000

0093 016375/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0053 023395/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0026 017633/0000

0070 025315/0000
0072 025525/0000

RAUL MARCOS KUSDRA 0012 010107/0000
RENATA P. RAMOS DE OLIVEI 0011 010035/0000
RENE PELEPIU 0054 023422/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0012 010107/0000
RICARDO KEY S. WATANABE 0030 019717/0000
RICARDO MORALES BRUM 0061 024908/0000
RITA MARIA N. L. DE PAULA 0063 025036/0000
ROBERTO LAFFRANCHI 0051 023117/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0067 025186/0000
RODRIGO ROCKENBACH 0099 020954/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0071 025502/0000
ROGER SANTOS FERREIRA 0059 024672/0000
ROGERIO DISTEFANO 0013 010597/0000

0005 006873/0000
RONALD LEITE SCHULMAN 0022 013745/0000
RONALD ROESNER JUNIOR 0048 022877/0000

0049 022926/0000
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0011 010035/0000
ROSANGELA DO SOCORRO ALVE 0045 021820/0000

0052 023149/0000
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0012 010107/0000
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 0063 025036/0000
ROSI MARY MARTELLI 0022 013745/0000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0012 010107/0000
SAMUEL TORQUATO 0009 009635/0000

0053 023395/0000
0010 009779/0000

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 010107/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0101 021177/0000

0100 021175/0000
SERGIO ALVES RAYZEL 0011 010035/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0003 000229/2003
SERGIO PAULO BARBOSA 0004 004069/0000
SIDNEY MARTINS 0056 024043/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0023 014969/0000

0024 015237/0000
0006 007560/0000
0029 019544/0000

SILVIA MARIA DUARTE PINSD 0093 016375/0000
SIMONE KOHLER 0064 025048/0000

0068 025262/0000
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0041 021448/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0096 020447/0000
SIND- BRAZILIO BACELLAR N 0093 016375/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0085 018631/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0095 020427/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0101 021177/0000

0100 021175/0000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0011 010035/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0019 012377/0000
SUMAYA CHEDE 0093 016375/0000
TALES DE SODR• E MACEDO 0032 019847/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0016 011591/0000
TEREZA ELVIRA GOMES COVEL 0011 010035/0000
THALES MORAIS DA COSTA 0021 013446/0000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0012 010107/0000
UILDE MARA ZANICOTTI OLIV 0035 020122/0000
ULISSES SILVIO GELBERT 0006 007560/0000
VALDEK MENEGHIN SILVA 0036 020123/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0063 025036/0000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0035 020122/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0093 016375/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0023 014969/0000

0024 015237/0000
0006 007560/0000

0029 019544/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0043 021532/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0024 015237/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0035 020122/0000
VICENTE MAGALHAES 0070 025315/0000

0072 025525/0000
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIN 0030 019717/0000

0033 019909/0000
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0030 019717/0000

0033 019909/0000
VIRGILIO DEL GIUDICE 0095 020427/0000
VIRGINIA HELENA VIANNA RO 0061 024908/0000
VITORIO KARAN 0051 023117/0000
VIVIAN CRISTINA LIMA 0082 025922/0000
WALDEMAR PONTE DURA 0005 006873/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0042 021470/0000
WALKYRIA DE JESUS D‘AVILA 0093 016375/0000
WILTON VICENTE PAESE 0016 011591/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0043 021532/0000

0046 021906/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0093 016375/0000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0023 014969/0000

1.-COBRANCA DE AUTOS-10335/0001-JUIZO DA 3ª VARA
DA FAZENDA PUBLICA x PAULO CORTELLINI. -Arrole a
Escrivania todos os Autos de processos porventura com exces-
so de carga ao Advogado Paulo Cortellini. Intime-se-o nova-
mente, desta feita via telefônica e D.J., a devolvê-los em 48:00h,
tudo com as advertências do art. 196 do CPC e dos itens
“2.10.2.3” a “2.10.4” do Código de Normas, sem prejuízo à
expedição de Mandados de Busca e Apreensão. Adotadas es-
sas cautelas e ainda assim não atendida esta determinação, a
seguir manifestem-se os interessados, a falida e o “parquet”,
requerendo o que de direito. Dil. -Adv. PAULO CORTELLINI-

2.-COBRANCA DE AUTOS-17939/0001-JUIZO DA 3ª VARA
DA FAZENDA PUBLICA x LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS. -Atualize a Escrivania o rol de todos os Autos de proces-
sos porventura com excesso de carga à Advogada Liana Maria
Taborda Ribas. Intime-se-á novamente, desta feita via D.J. e
telefônica, a devolvê-los em 48:00h, tudo com as advertências
do art. 196 do CPC e dos itens “2.10.2.3” a “2.10.4” do Código
de Normas, sem prejuízo à expedição de Mandados de Busca e
Apreensão, dentre outras. Adotadas essas cautelas e ainda as-
sim não atendida esta determinação, a seguir manifestem-se os
interessados, apurando-se quem sejam os representantes legais
da parte contrária e o “parquet”, requerendo o que de direito.
Dil. -Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

3.-PREC. REQUISITORIO-229/2003-ABGAIL GRACA FA-
TORI e OUTROS x ESTADO DO PARANA. -Com a anuência
do executado (fl. 130) e do Ministério Público (fls. 132 e v.),
determino desde logo a exclusão de Lenita Maria de Oliveira
do Precatório em epígrafe, considerando que não foi promovi-
da a execução da Sentença em relação à sua pessoa, tão pouco
apurado o valor do respectivo débito. Defiro, outrossim, o pe-
dido de juntada das peças referidas à fl. 125, no item “b”. Feito
isso voltem. Int. e dil. -Adv. JORGE DERBLI, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-4069/0000-JOSE MA-
NOEL PINTO DE CAMARGO e outros x DEPARTAMENTO
DE ESTR DE ROD DO PR. -Inicialmente, pela ordem, vão-se
anotando as informações de fls. 515, 534 e v. e 554, relativas à
revogação de substabelecimentos, mandatos e à constituição
de novos Procuradores. Ainda, consoante requereu o DER-PR,
os sucessores de José Manoel Pinto de Camargo deverão se
habilitar nos Autos na forma da Lei, apresentando a documen-
tação requerida às fls. 552/553, cientificando-se-os, ao ensejo,
do que pleiteou seu anterior Advogado à fl. 556. Na seq•ência,
deverão se pronunciar sobre o pedido de habilitação de Vilson
Píccoli, de fls. 560 e s., ouvindo-se na seq•ência o DER e o
Ministério Público, com o que poderá este Juízo atender a v.
determinação da Presidência do E. TJPR (fls. 559 e 579), a
quem cópia deste despacho deverá ser encaminhada com ur-
gência, porquanto apenas nesta data recebeu, este Juízo, os
Autos em epígrafe conclusos, tomando ciência dos ofícios de
fls. 558 e 578, da Diretoria do Departamento Econômico e Fi-
nanceiro, atentando a Escrivania a respeito. Int. e dil. -Adv.
DAVI DEUTSCHER, JONATHAS VALERIO DA SILVA,
MAURI JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER FILHO, OSNI
MARCOS LEITE, MARCO AURELIO CARNEIRO, ALUI-
ZIO ANTUNES JR., LUIR CESCHIN, CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS, SERGIO PAULO BARBOSA, FLAVIO BUENO,
MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON e ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA-

5.-INDENIZACAO-6873/0000-FERNANDO DENES x ESTA-
DO DO PARANA. -...Após pague-se, retendo-se as importân-
cias apuradas e custas processuais. Int. -Adv. WALDEMAR
PONTE DURA, MOACYR LORUSSO, ROGERIO DISTEFA-
NO, JOEL SAMWAYS NETO e ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7560/0000-BAN-
CO BANESTADO S.A x PROJETO ETIQUETAS E ADESI-
VOS LTDA e outros. -1. Em face do alegado às fls. 337/338,
torno sem efeito o despacho de fl. 334. Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos, mediante substituição por
fotocópia e termo nos autos. Procedam-se as retificações ne-
cessárias. 2. Manifeste-se o Exeq•ente. Int. -Adv. SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e ULISSES SILVIO GELBERT-

7.-ORDINARIA-8905/0000-MARIA APARECIDA MORAES
LESSA x IPE. -Atualize-se o montante devido a título de cus-
tas e demais despesas processuais. A seguir, sobre esta conta e
aquela de fl. 199, digam o executado e o “parquet”. Int. e dil. -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, ELOINA DA CRUZ
MACHADO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

8.-ORDINARIA-9180/0000-MARLENE HOLZMANN x IPE
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e outros. -DESPACHO DE FL. 394: Conserte-se a autuação.
Atenda-se o v. despacho de fl. 391, seguindo, “ad cautelam”,
cópias da decisão reduzindo o valor da execução e da certidão
atestando o respectivo trânsito em julgado, aguardando-se o
pagamento deferido à fl. 389, para efeito de extinção do pro-
cesso executivo. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 420: Prelimi-
narmente, sobre o contido às fls. 396 a 419, digam a parte
exeq•ente e o Ministério Público. Int. e dil. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, DARCI KASPRZAK, LUIR CESCHIN,
IZABEL CRISTINA MARQUES, MARIA MARTA RENNER
W. LUNARDON, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

9.-REVISAO DE PENSAO-9635/0000-HELENA BUFREN
DIAS x INSTITUTO DE PREVID ESTADO IPE. -Concedo
vista dos autos ao Estado do Paraná, por cinco (5) dias. Int. -
Adv. MARGARETH ZANARDINI, LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA, SAMUEL TORQUATO, ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, MIGUEL RAMOS CAMPOS e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-

10.-REVISAO DE PENSAO-9779/0000-ESTHER FORSTER
MORAES x IPE e outros. -A autora tinha legitimidade para
pleitear o direito em causa, inclusive em nome de seu filho
Marcelo Forster Moraes, à época menor. Em relação a esse di-
reito reconhecido à autora, operou-se a coisa julgada material,
sendo lídimo que ele ora reclame a parte que lhe competia,
objeto de pagamento futuro, independentemente de outras for-
malidades. A uma, porque a hipótese seria de litisconsórcio
necessário unitário, sujeitando-se a eficácia da Sentença à cita-
ção de todos os litisconsortes, a qual, como ressalvam Nelson
Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, pode ser aferida
posteriormente: “(...) Caso o litisconsorte necessário que não
integrou a relação processual, concorde com a sentença e se
submeta a seu comando, sendo isto possível por tratar-se de
matéria de direito disponível, reputa-se eficaz a
sentença...”(grifou-se). A possibilidade de formação de litis-
consórcio ulterior configura exceção ao princípio da “perpetu-
atio legitimationis”, segundo Luiz Rodrigues Wambier, Flávio
Renato Correia de Almeida e Eduardo Talamini, como decor-
rência lógica de que a “sentença deveria decidir uniformemen-
te para todos os que se encontrassem no mesmo pólo da relação
jurídica”. Como é de natureza jurídica da relação de direito
material que gera a unitariedade, logo, não há obstáculo pro-
cessual ou material que impeça o litisconsorte de ingressar ul-
teriormente no pólo ativo desta relação jurídica processual, em
especial porque se submete aos comandos da Sentença (às fls.
529/531 e 543/544) em que seu direito foi reconhecido e decla-
rado, e que mesmo agora é incontroverso, pois existe expressa
anuência do requerido para com sua pretensão (fls. 535/536),
sendo ela tácita de parte da autora, sua mãe, que preferiu silen-
ciar não obstante intimada por duas vezes (fls. 552-v. e 554),
de modo a desestimular-se a animosidade ou a litigiosidade
contida. Deverão, com isso, ser retificados a autuação e os re-
gistros. Admitido o litisconsorte ativo à lide, é de se deferir o
pedido de fls. 529 a 531, para que se lhe pague o que lhe foi
reconhecido como de direito pela Sentença, e ainda agora pe-
las partes originárias e pelo Ministério Público (fl. 546), o que
seja, 50% do valor devido no período compreendido entre ou-
tubro de 1988 e agosto de 1990, objeto do pedido de execução,
enquanto menor beneficiado com 50% do valor da pensão pre-
videnciária deixada pelo pai Antônio Mossorunga Moraes. Para
esse fim, em transitando em julgado esta decisão, dever-se-á
oficiar, destacando-se do montante do crédito a ser depositado,
o valor de que é titular o litisconsorte, a quem a autora-
exeq•ente é genitora, de outro modo, deveria prestar contas.
Int. e dil. -Adv. EDILANIO ROGERIO DE ABREU, JONAS
BORGES, IRINEU TONINELLO, SAMUEL TORQUATO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

11.-ACAO POPULAR-10035/0000-OSWALDO CURY x CO-
HAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA e ou-
tros -”Defiro os pedidos de fls. 1.659 (anote-se) e 1.660/1.661.
Int. e dil.” -Adv. HUGO RAMOS DE OLIVEIRA, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, IVAN XAVIER VIANNA FILHO, LAYR
FERREIRA, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, RENATA
P. RAMOS DE OLIVEIRA, JOREL SALOMAO KHURY, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, DIONE VANDERLEI MARTINS, EDGAR DAVID
GUSSO, JOSE CID CAMPELO FILHO, ARARE GONCAL-
VES CORDEIRO, LEONARDO SPERB DE PAOLA, TERE-
ZA ELVIRA GOMES COVELLO, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI,
JAIR LIMA GEVAERD FILHO, JOAO GUILHERME COLLI-
TA, MARINA TALAMINI, AIRTON MIRANDA BOZZA,
PAULO ROBERTO F. PEREIRA, JULIO CESAR CAPRONI,
LIRIANE LOVATO, NOEL LOBO GUIMARAES NETO,
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI e SERGIO
ALVES RAYZEL-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-10107/0000-ALTEVIR
ROSE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -I-
Anote-se a procuração. II- Concedo vista dos autos à Constru-
tora Junção Ltda., por cinco (5) dias. Int. -Adv. RAUL MAR-
COS KUSDRA, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI
GOMES BASILIO, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ROSAN-
GELA WOLFF DE QUADROS MORO, RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e
TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

13.-REVISAO DE PENSAO-10597/0000-BAZILICA DO RO-
SARIO ALVES x IPE e outros. -Assiste “razão” ao Estado do
Paraná, “razão” pela qual revogo a decisão de fl. 312, repor-
tando-me por medida de celeridade, aos fundamentos expostos
às fls. 315 a 317. A propósito, noticiado o óbito da autora,
titular do direito, manifeste-se seu Advogado, aguardando-se a
habilitação de seus sucessores, na forma da Lei. Int. e dil. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE, ELINOR JOU-
KOSKI, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, ROGERIO

DISTEFANO, MIGUEL RAMOS CAMPOS e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-11520/0000-NAIR DE
ALMEIDA RAMOS x IPE e outros -”De conformidade com o
artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolu-
ção no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.”
-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

15.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-11583/0000-AL-
BERTINA LAGOS MARTINS MERCER e outros x IPE. -
Aguarde-se no arquivo provisório, enquanto se processam a
“ação” principal sob nº 12.512 e a “carta de sentença” sob nº
16.561, nos termos requeridos pelo Ministério Público (às fls.
688 e v. e 695) e pelo Estado (à fl. 694), para evitar-se tumulto
processual. Não constando que a Inventariante do Espólio de
Maria de Lourdes Saldanha Faria haja revogado/outorgado po-
deres ao Advogado que representava a “de cujus”, ou que este-
ja a advogar em causa própria, haja vista os termos de sua peti-
ção às fls. 696/697, intime-se o Advogado a ratificar esta “pe-
tição”, sob pena de desentranhamento, aguardando-se a habili-
tação dos sucessores nos respectivos Autos, na forma da Lei.
Int. e dil. -Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL, MAURO RI-
BEIRO BORGES, CLEMERSON MERLIN CLEVE, MARCOS
RUY FRANCO DE MACEDO, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e ODILA MARIA TORRES FARIA DA SIL-
VA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-11591/0000-EDUARDO
SOUZA DE BITTENCOURT x SOCIEDADE EUNICE WEA-
VER -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. OCTAVIO ALA-
DIO VAZ, NEREU AUGUSTO T DE GANTER PEPLOU,
WILTON VICENTE PAESE, FABIO LEANDRO TOKARS,
GABRIEL BRAGA FARHAT, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, ADRIANA ANTUNES M. ARANHA
HAPNER, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e TARCISIO ARA-
UJO KROETZ-

17.-COBRANçA-11893/0000-MARILDA PEREIRA QUINTAS
CARDOZO x ESTADO DO PARANA. -A penhora do crédito
dos Procuradores do Estado sobre parte do crédito de que é
titular a autora-exeq•ente nestes Autos, já foi deferida nos
apensos sob nº 21.427, aguardando-se, no mais, o integral cum-
primento do despacho de fl. 336. Int. e dil. -Adv. LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA, CLAUDIA MARIA BARBOSA,
GISELE SOARES, OSMANN DE OLIVEIRA, DALMI MA-
RIA DE OLIVEIRA, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-12359/0000-VANIRADE
LIMA CORDEIRO e outros x INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO e outros -”De conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-12377/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO x MAINARDES E CIA
LTDA. -Face à devolução da Precatória, diga o Autor, em cin-
co (5) dias. Int. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

20.-ORDINARIA-12916/0000-NEIDE ANTUNES FERREIRA
x ESTADO DO PARANA -”De conformidade com o artigo 196
do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-

21.-ORDINARIA-13446/0000-LUIZ DE GARAY BRANCO
DA CUNHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros. -Sobre o pedido de fls. 417/418, manifeste-se o Execu-
tado. Após, apreciarei o pedido de fl. 414. Int. -Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO, CARMEM SILVIA M.G. DE BORBA,
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, JONAS ROBERTO
JUSTI WASZAK, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

22.-CARTA DE SENTENCA-13745/0000-LUIZ GASTAO
MONTE CARMELO x ESTADO DO PARANA. -Regularize o
exeq•ente a sua representação processual, eis que “a priori” se
confundem, à fl. 402, substabelecente e substabelecida, cum-
prindo-se ao empós a parte final do despacho de fl. 386, inclu-
sive no que respeita à nova petição de fls. 399/400. Int. e dil. -
Adv. ROSI MARY MARTELLI, NILZA SALLETE FERREI-
RA DA SILVA, NELISSA ROSA MENDES, DEBORA FRAN-
CO DE GODOY ANDREIS, ANA CLAUDIA BENTO GRAF,
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, GISELA DIAS,
RONALD LEITE SCHULMAN, LUIR CESCHIN e ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14969/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO CANDIDO
PEREIRA DE CASTRO NETO e outros. -Haja vista o acima
certificado, vista dos Autos aos exeq•entes somente em Car-
tório (art. 196, CPC). Anote-se outrossim o informado à fl. 52,
intimando-se o Banestado a regularizar a sua representação
processual nos Autos e a manifestar-se sobre o pedido de subs-
tituição processual da Rio Paraná, de fls. 56 e s., tanto mais
que suas Advogadas não o estão igualmente a representar nes-
tes Autos. Int. e dil. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15237/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LILITA STOFELLA BALLA e outros. -Concedo à Exeq•ente,
vinte (20) dias para apresentação do cálculo. Int. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA CRISTI-
ANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-

RECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-15294/0000-IPE -INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x ISOLI-
NA SOARES. -Haja vista os levantamentos de fls. 89/91, di-
gam as partes quanto ao seguimento do processo executivo.
Int. e dil. -Adv. LUCIANO ROCHA WOISKI, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA-

26.-INDENIZACAO-17633/0000-CLAUDINEI DOS SANTOS
MOREIRA x ESTADO DO PARANA. -Haja vista a anuência
das partes para com a proposta declinada à fl. 548 (expressa e
tácita - fls. 552 e 553), intime-se o Sr. Perito a dar início aos
trabalhos, apresentando seu Laudo em 45 dias. Int. e dil. -Adv.
ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO
JUNKES, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e LUIZ GUI-
LHERME B. MARINONI-

27.-REPARACAO DE DANOS-18231/0000-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL LTDA x ESTADO DO PARANA
(FLS 56) e outros. -Atenda-se a v. determinação de fls. 156/
157, manifestando-se as partes em face do exposto no item “a”,
e a seguir o Ministério Público, enquanto a Escrivania cumpre
o disposto no item “b”. Int. e dil. -Adv. CIRO BRUNING,
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN, FLAVIO BUENO, JOSE FERNANDO PUCHTA e
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19371/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TANIA MARA
RONQUINI. -I- Anote-se a procuração. II- Concedo vista dos
autos ao Exeq•ente, pelo prazo legal. Int. -Adv. CARLOS
ALBERTO M DE MELO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19544/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIMIR
GONCALVES DE ARAUJO -”Vistos, etc... Homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do firmado entre as partes às fls. 158/163 e, em conseq•ência,
julgo extinto o processo nos termos do art. 269, III, do CPC.
Publique-se, registre-se, intime-se. Custas e honorários na for-
ma acordada. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e DIR-
CE YUKARI S AZEVEDO DA SILVEIRA-

30.-CAUTELAR INOMINADA-19717/0000-MARIO MAR-
TINS PINHO FERREIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -1. Defiro o pedido de juntada de substabe-
lecimento. Anote-se. 2. Intime-se o Requerido para imediato
cumprimento da liminar, sob pena de multa no valor equivalen-
te a 10% sobre o valor dado à causa. 3. Indefiro o pedido de
expedição de ofício ao Banco Central, eis que cumpre ao Re-
querido promover as medidas necessárias ao efetivo cumpri-
mento da liminar. 4. Preparados, voltem. Int. -Adv. VICTOR
ALBERTO AZI BOMFIN MARINS, LUCIANA RIBEIRO,
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, DALTON AN-
TONIO SCHLTZ GABARDO, GIZELLE AMBONI PETRI,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e RICARDO KEY S.
WATANABE-

31.-DESAPROPRIACAO-19815/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x INVESTMOBILI
S/A. -Cientifique-se a Sanepar dos novos documentos juntados
pela requerida a partir da fl. 202. Sem prejuízo, intime-se a
requerida Investmobili S.A., do pedido de substituição proces-
sual deduzido pela autora às fls. 206 e s. (art. 42 e õõ, do CPC).
Int. e dil. -Adv. MILTON FERREIRA, CLEVERSON JOSE
GUSSO e ADRIANA RIOS MENEGHIN-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-19847/0000-TRANSPORTA-
DORA SULISTA S/A e outros x ESTADO DO PARANA -
”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICZ, CLAUDIO ZANKOSKI, JULIANO ARLINDO CLI-
VATTI, TALES DE SODRÉ E MACEDO, LUCIANE CAMAR-
GO KUJO MONTEIRO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI e MARCIA DI-
EGUEZ LEUZIMGER-

33.-NULIDADE DE CLAUSULAS-19909/0000-MARIO
MARTINS PINHO FERREIRA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. -Entendo cabível o julgamento anteci-
pado da lide. À conta e preparo. Int. -Adv. LUCIANA RIBEI-
RO, VICTOR ALBERTO AZI BOMFIN MARINS, VICTOR
ALEXANDRE BOMFIM MARINS, DALTON ANTONIO
SCHLTZ GABARDO, GIZELLE AMBONI PETRI e ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA-

34.-REPARACAO DE DANOS-19953/0000-ALUIZIO KULIK
x PREFEITURA MUNICIAL DE CURITIBA. -DESPACHO
DE FL. 269: 1. Decisão em separado. 2. Desapensem-se estes
dos autos nº 8628.; -DECISÃO DE FLS. 270/277: Vistos, etc...
Face ao exposto, julgo procedente o pedido do Autor, conde-
nando o Requerido ao pagamento de perdas e danos, em face
da desapropriação por utilidade pública, no valor de R$
17.121,60 (dezessete mil, cento e vinte e um reais e sessenta
centavos), devidamente corrigidos. Referida importância deve-
rá ser atualizada monetariamente a partir da data do laudo do
Perito até efetivo pagamento; devendo ainda incidir juros mo-
ratórios, de 6% ao ano, do trânsito em julgado desta até efetivo
pagamento; juros compensatórios de 12% ao ano, devidos a
título de ressarcimento pelo não uso da propriedade, contados
da data do apossamento e até o efetivo pagamento do preço.
Deve, ainda, o Requerido arcar com as custas e despesas deste
processado, incluindo-se nelas os honorários do perito oficial,
assistente técnico e honorários de advogado, que fixo em R$
2.000,00, com fundamento no art. 20, õ 4º do CPC., porque
vencida a Fazenda Pública. Efetivado o pagamento da justa
indenização, poderá o Requerido transcrever a área em seu
nome, devendo ser expedido o competente mandado para re-

gistro desta na Circunscrição imobiliária competente e para os
fins legais. Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. Publi-
que-se, registre-se, intimem-se. -Adv. CICERO ALESSANDRO
GUERIOS, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, DANI-
ELLE VERNIZI ELIAS e LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20122/0000-LUIZ
ANTONIO CARAMORI e outros x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL CEF e outros -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CLAUDIA LORE-
NA CARRARO VARGAS, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR,
UILDE MARA ZANICOTTI OLIVEIRA, ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

36.-DECLARATORIA-20123/0000-RICARDO KNOLL e ou-
tros x UNIAO FEDERAL e outros. -Sobre o requerido à fl. 180
e, alternativamente, sobre as condições para eventual parcela-
mento, diga antes de mais o Sr. Perito, manifestando-se na
seq•ência as partes. Int. e dil. -Adv. VALDEK MENEGHIN
SILVA e DOUGLAS MARCEL PERES-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20699/0000-JOAO
BATISTA ATHANAZIO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -”De conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-20741/0000-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. LENIR GONCALVES
DA SILVA, PAULO VENICIO FORTES FILHO, FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA e LENIR GONCALVES DA SIL-
VA FILHO-

39.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-20820/0000-
LAURO BRAGA DE MELO x ESTADO DO PARANA. -1. Ao
Autor para comprovar o alegado às fls. 515/516. 2. Vista ao
Ministério Público. Int. -Adv. LUIZ CARLOS FURTADO DOS
SANTOS, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JOAO CONCEI-
CAO E SILVA e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21427/0000-ESTADO DO
PARANA x MARILDA PEREIRA QUINTAS CARDOZO. -
Atualizando o Estado o valor de seu crédito, defiro o pedido de
penhora deste valor, sobre parte do crédito de que é titular a
autora-exeq•ente nos Autos em apenso, sob nº 11.893. Ado-
tem-se as cautelas de estilo, intimando-se a executada ao pre-
paro das custas deste processo, aguardando-se no mais, o efeti-
vo pagamento, para fins do disposto no item 5.13.4 do Código
de Normas. Int. e dil. -Adv. ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e LUIZ AN-
SELMO ARRUDA GARCIA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-21448/0000-AECIC AS-
SOC DAS EMPRESAS DA CIDADE IND DE CURITIBA x
CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE CURITIBA. -Da
petição retro, dê-se ciência à Impetrante. Int. -Adv. CLEBER
MARCONDES, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES e ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA-

42.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21470/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ARNO
FELICIANO DE CASTILHO e outros. -Primeiramente, inti-
me-se a Autora para manifestar-se sobre o teor do documento
de fl. 199. Após, apreciarei o pedido de fl. 196, considerando-
se que, com o falecimento de uma das partes, o processo deve
ser suspenso. Int. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA,
CLEVERSON JOSE GUSSO e LAURO CAETANO VALEN-
TIN-

43.-ORDINARIA-21532/0000-CLEMENTINO ZETOLA JU-
NIOR e outros x ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o V.
Acórdão. Int.” -Adv. JORGE DERBLI, EDWIL CALIANI,
WOLNEY LUIZ BAGGIO, VERA GRACE PARANAGUA
CUNHA e JOE TENNYSON VELO-

44.-REVISAO DE PROVENTOS-21684/0000-INES BAISE x
ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv.
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, MARIA APARECIDA DE
ALBUQUERQUE, MARIA MARTA RENNER W. LUNAR-
DON, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e FLAVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO-

45.-ORDINARIA DE PREC COMINATORIO-21820/0000-
ACYR CAVALI DA LUZ e outros x ESTADO DO PARANA -
”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. JORGE DERBLI, EDWIL
CALIANI, EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER, JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER e ROSANGELA DO SOCOR-
RO ALVES-

46.-ORDINARIA-21906/0000-ACIR JOSE BREZEZINSKI e
outros x ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão.
Int.” -Adv. JORGE DERBLI, EDWIL CALIANI, WOLNEY
LUIZ BAGGIO, LILIAN DIDONE, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER e DEBORA FRANCO DE GODOY AN-
DREIS-

47.-CAUTELAR INOMINADA-22744/0000-DIRECAO ESTA-
CIONAMENTO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vis-
tos, etc... Face ao exposto, julgo procedente o pedido da ação
cautelar e, em conseq•ência, condeno o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios já fixa-
dos na ação principal. Publique-se, registre-se, intimem-se. -
Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO-

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-22877/0000-DIRE-
CAO ESTACIONAMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE CU-
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RITIBA. -DESPACHO DE FL. 205-V.: 1. Apense-se aos autos
principais. 2. Decisão em separado.; -DECISÃO DE FLS. 206/
209: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente o pedido
da ação cautelar e, em conseq•ência, condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios já
fixados na ação principal. Publique-se, registre-se, intimem-
se. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR e ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO-

49.-ORDINARIA-22926/0000-DIRECAO ESTACIONAMEN-
TOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedente o pedido, declarando a nulidade
do ato que indeferiu o pedido de concessão de alvará à Autora,
devendo ser expedida a devida autorização, atendidas as exi-
gências legais, em conseq•ência, condeno o Requerido ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), com fundamento no art.
20, õ 4º, do CPC. Recorro de ofício ao Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. Publique-se, registre-se e intimem-se. -Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD
ROESNER JUNIOR e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

50.-ORDINARIA-22972/0000-TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA x ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo improcedente o pedido exordial, por absoluta
ausência dos requisitos legais necessários ao deferimento da
compensação de créditos pretendida. Pela sucumbência, fica a
Autora condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com fundamento no art. 20, õ 4º do CPC. Publique-se, registre-
se, intimem-se. -Adv. MARIA ISABEL BARTH COSTAMI-
LAN, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, LUIZ OTAVIO
GOES, PATRICIA DARINA CAMENAR, PRISCILA CRUZ
BALCEWICZ e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

51.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-23117/0000-FRAN-
CISCO BELO GALINDO FILHO e outros x CARTORIO DIS-
TRITAL DO BACACHERI e outros. -Intime-se os autores a
inserir no pólo passivo desta relação jurídica processual o ce-
dente Paulo Cyro Mainguê, na condição de litisconsorte passi-
vo necessário, sob as penas da Lei, haja vista o disposto no art.
47 do CPC, para o que deverão apresentar uma terceira contra-
fé e prover novos recursos ao Meirinho para sua citação. Int. e
dil. -Adv. ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA, MAR-
CIA YUKA AKASKI, ROBERTO LAFFRANCHI, VITORIO
KARAN e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-23149/0000-EDMAR
JOSE CHAGAS x PRESIDENTE DA BANCA EXAM. BAN-
CA CONC.POL.CIVIL EST -”Cumpra-se o V. Acórdão, pen-
dendo Recurso de AgIn ao E. STF (fl. 216). Int.” -Adv. LUCI-
ANE ROSA KANIGOSKI, JACINTO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e
ROSANGELA DO SOCORRO ALVES-

53.-ORDINARIA-23395/0000-JOSE BAPTISTA FROES e
outros x ESTADO DO PARANA e outros -”Cumpra-se o V.
Acórdão. Int.” -Adv. J. M. DE MACEDO CARON, GENTIL
ALMEIDA CAMPOS, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL e SAMUEL
TORQUATO-

54.-COBRANçA-23422/0000-AMALIA GONZAGA CIAVO-
LELLI x ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao ex-
posto, julgo procedente o pedido da Autora para condenar o
Requerido ao pagamento das férias do ano de 2001, na propor-
ção de 11/12 (onze doze avos), acrescida do terço constitucio-
nal, devidamente corrigida. Outrossim, condeno o Requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção, com fulcro no art. 20, õ 3º, do CPC. Recorro de ofício ao
E. Tribunal de Justiça. Publique-se, registre-se, intimem-se. -
Adv. RENE PELEPIU, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

55.-DECLARATORIA-23433/0000-LUZIA FERNANDES DE
CAMPOS x ESTADO DO PARANA. -Cientifiquem-se os re-
queridos dos novos documentos juntados às fls. 137 a 134. A
seguir, à especificação fundamentada de provas, abrindo-se ao
empós vista dos Autos ao Ministério Público, para estes fins.
Int. e dil. -Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI e ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA-

56.-INDENIZACAO-24043/0000-CINZIA MARGARETH
VENANCIO x EMPRESA CRISTO REI LTDA. e outros. -Ini-
cialmente cientifiquem-se os requeridos do novo documento
juntado às fls. 226/227 (art. 398, CPC). Int. e dil. -Adv. CAN-
DIDO ANTONIO DEMBISKI, EDUARDO O REILLY
C.BARRIONUEVO, OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIOR, AN-
TONIO MORIS CURY, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e SIDNEY MARTINS-

57.-ORD. DE REPET DE INDEBITO-24507/0000-IDA BU-
DEL TOALDO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”De
conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.
Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da Lei.” -Adv. CARLA ANGELICA HE-
ROSO GOMES-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24592/0000-JOSE JANU-
ARIO NEGRI x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Defiro o pedi-
do de vista dos autos pelo prazo legal. Int. -Adv. HELENA
DELLAPE JARDIM PASSARINI, PAULO ROBERTO F. PE-
REIRA, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e LUCIANA SAAD-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-24672/0000-COMFLO-
RESTA CIA CATARINENSE DE EMPREEND.FLORESTAIS
x CHEFE DO DEPTO. DE FISCALIZACAO E LIC. DO IAP -
”Vistos, etc... Julgo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se o Distribuidor para
as anotações devidas. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. PAU-
LO TUMA, CAROLINA ZAMBERLAN FLORES, LUIZ AL-
BERTO BLANCHET, ROGER SANTOS FERREIRA e GA-
BRIEL MONTILHA-

60.-CESSAO DE CREDITO-24870/0000-TRANSPORTADO-
RA EROL LTDA. e outros x INSTITUTO DE PREVIDENCIA
E ASSIST. DO EST. - IPE. -Inicialmente cumpre à requerente,
pronunciar-se sobre as ressalvas lançadas às fls. 25/26. A se-
guir manifeste-se o Ministério Público sobre a cessão almeja-
da. Int. e dil. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE AS-
SIS, DARCI KASPRZAK, JACINTO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-

61.-RESTAURACAO DE AUTOS-24908/0000-ARNALDO
DORNELLES AMARAL x BAVARIUM PARK RESTAURAN-
TE E CHOPARIA LTDA. e outros. -DESPACHO DE FL. 793:
1. Despachei em separado. 2. Cumpra-se o item “2” do despa-
cho de fl. 259.; -DESPACHO DE FL. 794: 1. Com a juntada da
escritura pública de ratificação - fls. 113/114, não há mais ra-
zão para manter-se a suspensão do presente feito, uma vez que
desapareceu o interesse no reconhecimento da nulidade da es-
critura de cessão de créditos anteriormente trazida aos autos,
diante da ratificação da cessão. Oportuno salientar que a even-
tual nulidade daquela escritura não ensejaria o reconhecimento
da nulidade da escritura de ratificação, considerando-se que o
referido documento contém todos os elementos necessários para
produzir efeitos, principalmente por se tratar de negócio que
não exige instrumento público. Ademais, ainda que se conside-
re a cessão formalizada na data em que foi lavrado o novo do-
cumento, não há razão para não se manter os termos do acordo
já homologado e, portanto, ratifico nesta oportunidade a sen-
tença homologatória de fl. 25. No que se refere à alegada im-
possibilidade de homologação do referido acordo, reporto-me
aos termos dos despachos de fls. 25 e 48/49, salientando, ain-
da, que qualquer nulidade deverá ser questionada em ação pró-
pria. 2. Indefiro o pedido de expedição de carta de adjudica-
ção, uma vez que no caso em exame as partes firmaram acordo
transferindo o bem penhorado como parte do pagamento do
débito. Não houve, portanto, adjudicação, ou seja, transferên-
cia coativa do bem penhorado. Por conseguinte, não há como
ser expedida carta de adjudicação. Intimem-se.; -DESPACHO
DE FL. 797: Indefiro o pedido retro, uma vez que a homologa-
ção do acordo não dispensa as partes das formalidades legais
necessárias para a transferência do bem. Int. -Adv. VIRGINIA
HELENA VIANNA ROCHA, RICARDO MORALES BRUM,
JOSE DO CARMO BADARO, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, PATRICIA DUTRA DA SILVA, LEONARDO ANTO-
NIO FRANCO, EGON BOCKMANN MOREIRA e CLAUDIA
TOSIN KUBRUSLY-

62.-DECLARATORIA-24927/0000-ALAOR COVALESKI x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -I. Examinando detidamente os
Autos, tem este Juízo que a lide comporta julgamento antecipa-
do, conforme requereu o autor à fl. 12, item d, limitando-se o
requerido a especificar genericamente suas provas à fl. 40, ao
qual este Juízo procederá amparado no inciso I do artigo 330
do Diploma Processual Civil, a que remete o õ 2º do artigo
278, bastando ao exame dos pontos controvertidos, a prova
documental produzida neste caderno. II. Assim, passando em
julgado essa decisão, abra-se vista dos Autos ao Ministério
Público para parecer, “ad cautelam”, a fim de que no futuro
não se arguam prejuízos a mais ampla defesa, e a seguir voltem
conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. GASTAO
SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI, EROS SOWINSKI e LUIZ OTAVIO GOES-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-25036/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x NANCY FARIA SILVA GILIOLI. -Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo improcedentes os presentes em-
bargos à execução e, em conseq•ência, condeno o Embargan-
te ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que fixo em 10% sobre o valor dos embargos. Publique-se,
registre-se, intime-se. -Adv. VALDIR JULIO ULBRICH, AL-
VARO DIRCEU DE C. VIANA, ROSE MARY B. DE CAMAR-
GO VIANNA e RITA MARIA N. L. DE PAULA SOARES-

64.-DECLARATORIA-25048/0000-IRIA PRODLIK x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA. -Considerando-se os termos da mani-
festação de fl. 21, informando da impossibilidade de concilia-
ção, deixo de realizar a audiência prevista no art. 277 do CPC.
À impugnação. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, SIMONE KOHLER e ELIANE CRISTI-
NA ROSSI CHEVALIER-

65.-DECLARATORIA-25082/0000-FRANCISCO LAERCIO
GRECA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Nos Autos em apen-
so, sob nº 25.082, recolha-se o Mandado de Citação devida-
mente cumprido, pronunciando-se neles o exeq•ente. Nestes,
recebo as emendas à inicial de fls. 175 a 178, fazendo-se a
propósito as retificações necessárias na autuação e registros,
inclusive quanto à inserção da Comercial AFG Ltda. no pólo
ativo. Apresentada também cópia da petição de emenda para
seguir com a contrafé, cite-se o requerido, na forma da Lei, e
decorrido o prazo à resposta, manifeste-se o autor. Por derra-
deiro consigno que se preciso, deverão os autores autenticar
futuramente as peças que compõem os Autos, assim como de-
vem submeter ao r. Juízo de Direito competente, pedido funda-
mentado de remessa de Autos a este. Int. e dil. -Adv. MOZART
PIZZATO ANDREOLI e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

66.-DECLARATORIA-25093/0000-ANTONIO ALVES DE
SOUZA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -I. Examinando deti-
damente os Autos, tem este Juízo que a lide comporta julga-
mento antecipado, conforme requereu o autor à fl. 09, item d,
limitando-se o requerido a especificar genericamente suas pro-
vas à fl. 34, ao qual este Juízo procederá amparado no inciso I
do artigo 330 do Diploma Processual Civil, a que remete o õ 2º
do artigo 278, bastando ao exame dos pontos controvertidos, a

prova documental produzida neste caderno. II. Assim, passan-
do em julgado essa decisão, abra-se vista dos Autos ao Minis-
tério Público para parecer, “ad cautelam”, a fim de que no futu-
ro não se arguam prejuízos a mais ampla defesa, e a seguir
voltem conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
EROS SOWINSKI e GASTAO SCHEFER FILHO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-25186/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. Int.”-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA H. MACIEL-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-25262/0000-PRIMIZIA
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x CHEFE DA FISCA-
LIZACAO DO ISS DO MUNICIPIO DE CTBA. -Vistos, etc...
Desta forma, não resta dúvidas quanto à ilegalidade do ato pra-
ticado pelo Impetrado em não autorizar a emissão dos blocos
de notas fiscais. Face ao exposto, concedo a segurança pleitea-
da, confirmando os termos da liminar. Custas pelo Município
de Curitiba. Publique-se, registre-se, intimem-se. Recorro de
ofício ao E. Tribunal de Justiça. -Adv. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES, CARLOS ANTONIO LESSKIU e SIMONE
KOHLER-

69.-REIVINDICATORIA-25299/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x FRANCISCO FORQUIM -”Diga a Exeq•ente. Int.”-
Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e EDGAR
DAVID GUSSO-

70.-INDENIZACAO-25315/0000-EUGENIO GIACON NETO
e outros x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 254:
1. Dada a natureza da ação e dos pedidos, encontrando-se o
imóvel rural de propriedade dos autores ocupado há vários anos,
sujeito à depredação de parte consideração de seu patrimônio,
ao que se verifica os compelindo à adoção de diversas medidas
judiciais certamente onerosas e até aqui infrutíferas, excepcio-
nal e provisoriamente lhes concedo os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei
nº 1.060/50. Em complemento, informem-se-nos por carta, que
tais benefícios os isentam, igualmente, do pagamento de hono-
rários advocatícios porventura contratados à execução deste
serviço (art. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ), os quais
entretanto não se confundem com os de sucumbência. 2. Cite-
se o requerido por Mandado, na pessoa de seu representante
legal, e decorrido o prazo ao oferecimento de Resposta, pro-
nunciem-se então os autores. 3. A seguir, à especificação fun-
damentada de provas e por fim, ao “parquet”. 4. Int. e dil.; -
DESPACHO DE FL. 268: Penitencia-se este Juízo pelo invo-
luntário equívoco em que incorreu, em 1º lugar com os Advo-
gados dos autores e em 2º lugar com os próprios autores, moti-
vado certamente pelo fato de que a Certidão de fl. 252 reflete a
ausência de depósitos iniciais, informando-se à fl. 253 a falta
de preparo das custas do Meirinho, quiçá pelo notório excessi-
vo volume de serviços nesta Vara, pois com efeito não há, na
inicial, nenhum pedido de concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, como noticiam às fls. 259/260. Aten-
te a Escrivania à documentação de fls. 261 a 264, para retificar
a Certidão de fl. 252, justificando a ocorrência, e anote-se o
informado à fl. 267, encaminhando-se cópia deste despacho
aos autores, por carta, citando-se o requerido, na forma da Lei.
Int.  e dil.;  -DESPACHO DE FL. 285: Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) autor(es), no pra-
zo legal. Int. -Adv. VICENTE MAGALHAES, RAUL ALBER-
TO DANTAS JUNIOR e ANA CAROLINA LOPES OLSEN-

71.-ORDINARIA-25502/0000-URSULINA CABRAL MA-
CHADO x ESTADO DO PARANA e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-

72.-CAUTELAR INCIDENTAL-25525/0000-EUGENIO GIA-
CON NETO e outros x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO
DE FL. 22: Cumpra-se o despacho exarado nos Autos princi-
pais, incontinente. Presentes o “fumus boni iuris” e o “pericu-
lum in mora”, haja vista a modificação do “status quo” e a ne-
cessidade de recuperar a área objeto do pedido de indenização,
defiro a medida liminar requerida, nomeando para proceder à
perícia o Dr. Guy Pereira de Almeida, que poderá ser localiza-
do pelo fone 363-1462. Oportunamente intime-se-o a manifes-
tar a aceitação do encargo, nesta hipótese declinando proposta
de honorários, com os quais arcarão os autores, em com ela
anuindo, autorizado desde logo o levantamento de 50% para o
início dos trabalhos, a restarem concluídos no prazo máximo
de 30 dias. Dessa decisão intimem-se os autores e o requerido
pelo meio mais célere, e também a que no prazo da resposta
formulem quesitos e indiquem Assistentes Técnicos, queren-
do, para o que deverão ser providos recursos ao Meirinho, em
sendo pessoal e por Mandado a citação de ente público. Int. e
dil.; -DESPACHO DE FL. 31: Defiro o pedido de desapensa-
mento, para o integral cumprimento do despacho de fl. 22, sem
prejuízo ao andamento do processo principal. Int. e dil. -Adv.
VICENTE MAGALHAES, EDELSON FERNANDO DA SIL-
VA e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

73.-DECLARATORIA-25543/0000-SELI SILVA e outros x
MINICIPIO DE CURITIBA e outros. -Encaminhe-se cópia deste
despacho à r. autoridade requisitante, haja vista o ofício de nº
“0255/2004 - 3ª CCv”, datado de 16 de julho último e juntado
aos Autos em 29 de julho (fl. 684-v.), dando-lhe ciência, inici-
almente, de que este Juízo “a priori” mantém a decisão agrava-
da, de fl. 465, reportando-se aos fundamentos nela expostos
por medida de celeridade, isto “s.m.j.” dos insignes membros
da Colenda 3ª Câmara Cível do E. TJPR, a fim de instruir o
Recurso de Agravo por Instrumento sob o nº 161.421-3, cons-
tando que os Agravantes deram cumprimento ao disposto no
art. 526 do CPC, em 05.7.04 (fls. 491 e s.), e mais, que à fl. 467
pleitearam a desconsideração do pedido de antecipação de tu-
tela, por inexistir na inicial, o que “a priori” poderia importar
em ato incompatível com a vontade de recorrer, para os efeitos
do art. 503, õ ún. do CPC, seguindo com este despacho cópia

daquela petição (doc. nº 01). Posto isso, como ao Recurso ma-
nejado foi negado efeito suspensivo, senão veja-se à fl. 703,
intimem-se os autores a, querendo, impugnar a resposta às fls.
510 e s. Int. e dil. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA
MARIA LIMA SCHEIDWEILER e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-

74.-ORDINARIA-25607/0000-MARIA AMELIA DE ABREU
LIMA x ESTADO DO PARANA e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e FABIANO JORGE STAINZACK-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-25629/0000-MARIA FA-
GUNDES CAMARGO x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. GASTAO SCHEFER FILHO e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-25764/0000-ELIAS MO-
REIRA x DIRETOR GERAL DO DEPTO. DE TRANSITO -
DETRAN/PR. -Da análise dos elementos que constam dos au-
tos, permite-se concluir, a princípio, serem relevantes os fun-
damentos do pedido, considerando-se que de acordo com o laudo
de exame de veículo a motor, do Instituto de Criminalística,- fl.
45 - não foram observados sinais ou vestígios que evidencias-
sem adulteração do chassi do veículo de propriedade do Impe-
trante. Ademais, a exigência de apresentação de laudo de perí-
cia técnica completo não se afigura legal, uma vez que não há
elementos nos autos que demonstrem que o exame realizado
não pudesse constatar eventual adulteração. Cumpre ressaltar
que a irregularidade que ensejou o bloqueio, conforme docu-
mento de fl. 36, é relativa aos dígitos do chassi e não em decor-
rência do local em que foram emitidos os decalques. Noutro
ponto, não tendo sido verificada adulteração, não há razão para
se exigir que a informação do fabricante fosse prestada posteri-
ormente ao exame. Além disso, resta configurado o fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois o Impe-
trante está impedido de usar o veículo de sua propriedade. As-
sim sendo, concedo a liminar para o fim de autorizar o recolhi-
mento do IPVA e do seguro obrigatório do veículo. Oficie-se
determinando o cumprimento da liminar. Intimem-se. -Adv.
NATALINO BARIVIERA e MARCIO GOBBO COSTA-

77.-ORDINARIA-25858/0000-ASSEFACRE ASSOC. DOS
SERV. DA FAZ. REC. EST.PR. x ESTADO DO PARANA. -
Embora o Autor tenha mencionado o õ 3º do art. 461 do CPC,
não formulou pedido de liminar. Cite-se. Int. -Adv. FUAD
SALIM NAJI e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

78.-DECLARATORIA-25864/0000-NIVALDO BUSINARI x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -Defiro o pedido de justiça gra-
tuita. Para audiência de conciliação prevista no art. 277 do CPC,
designo o dia 26/10/2004, às 14:00 horas. Cite-se. Intimem-se.
-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES e GASTAO SCHEFER FILHO-

79.-ORDINARIA-25905/0000-DORACILIO PEREIRA LOPES
x IPMC-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERV. DO
M.CTBA. -Intime-se o autor a emendar a inicial, ante o valor
atribuído à causa, os termos em que especificou provas à fl. 11
e a redação dada aos arts. 275, I e s. do CPC, a fim de que este
Juízo possa designar audiência conciliatória, em prevalecendo
o rito sumário. Int. e dil. -Adv. JORGE LUIZ BORGES-

80.-CESSAO DE CREDITO-25914/0000-GELINSKI E CIA
LTDA e outros x ESTADO DO PARANA -”Sobre a cessão de
crédito, digam os demais interessados, no prazo legal. Int.”-
Adv. JOEL FERREIRA LIMA, ANAURELINA PIRES CRE-
MA, JOSE VIANA BONFIM e ATHOS PEDROSO-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-25920/0000-ILO MANDU-
LAC x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Ao Autor para
juntar instrumento de mandato. Int. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e GASTAO SCHEFER FILHO-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-25922/0000-ROSANGE-
LA DOS SANTOS x NUCLEO REG. DE EDUCACAO DA
AREA METROP. NORTE e outros. -Da análise dos elementos
que constam dos autos, permite-se concluir, a princípio, serem
relevantes os fundamentos do pedido, pois o ato impugnado
afigura-se ilegal, por não ter sido assegurado à impetrante o
direito ao contraditório e ampla defesa, apesar de estar prestan-
do serviço no CEEBJA São Francisco há mais de um ano. Ade-
mais, resta demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou
de difícil reparação, considerando-se que o cumprimento da
decisão implicará na redução de seus vencimentos. Destarte,
defiro o pedido de concessão de liminar, de acordo com os ter-
mos do pedido. Oficie-se para cumprimento da liminar. Notifi-
quem-se as Impetradas e cite-se o litisconsorte passivo. Inti-
mem-se. -Adv. VIVIAN CRISTINA LIMA-

83.-DECLARATORIA-25924/0000-HERCILIO ORBEN x ES-
TADO DO PARANA e outros. -Ao Autor para emendar a inici-
al, observando o disposto nos artigos 275, I e 276 do CPC.
Intimem-se. -Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-25952/0000-CLEIDE
DONATA DE MELO x DELEGADO REGIONAL DA
RECEITA,JOSE ABEL BRINA OLIVA. -Da análise dos ele-
mentos que constam dos autos, permite-se concluir, a princí-
pio, serem relevantes os fundamentos do pedido, pois tendo
havido retificação da partilha, com a substituição da decisão
homologatória, conforme mencionado no despacho de fl. 32,
não há como se reconhecer a validade da partilha anteriormen-
te homologada e, por conseguinte, a existência de doação. Ade-
mais, resta configurada a possibilidade de dano, uma vez que,
sem o recolhimento do imposto, a Impetrante não poderá dis-
por de seus bens. Destarte, defiro o pedido de liminar permitin-
do que a Impetrante pague o imposto de transmissão sobre o
excesso da meação, de acordo com a nova partilha. Oficie-se.
Notifique-se a Impetrada para prestar informações. Intimem-
se. -Adv. JOSE CARLOS ROSA-
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85.-EXECUCAO FISCAL-18631/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TRACON TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA
e outros. -Defiro os pedidos de fls. 132/133. Providos recursos
ao Meirinho, intime-se o depositário dos bens a apresentá-los
dentro de 05 dias ou a indicar precisamente o seu atual para-
deiro, sob as penas da Lei. Int. e dil. -Adv. CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR,
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, EROS SOWINSKI, CRISTINA H. MACIEL e
DANIELE CRISTIANE DRULLA-

86.-EXECUCAO FISCAL-27400/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IGOR LUBI KRAVTCHENKO e outros -”De con-
formidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advo-
gado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da Lei.” -Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

87.-EXECUCAO FISCAL-46422/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AGOSTINHO HILARIO DE OLIVEIRA e outros -
”Contados e preparados, voltem. Int. R$ 223,41-”-Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA H. MACIEL e
EROS SOWINSKI-

88.-EXECUCAO FISCAL-47351/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BRUNO AFONSO RODRIGO e outros -”C. e P.,
voltem. R$ 195,41-”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

89.-EXECUCAO FISCAL-47791/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANDRE DOLINSKI CAMPOS e outros -”À conta e
preparo. Int. R$ 209,41-”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, HELOISA HELENA DE O SOARES CORVELLO e
CARLOS ANTONIO LESSKIU-

90.-EXECUCAO FISCAL-48003/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DEBORA MENDES FABRIS e outros -”C. e P.,
voltem. R$ 209,41-”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
HELOISA HELENA DE O SOARES CORVELLO e CARLOS
ANTONIO LESSKIU-

91.-FALENCIA-13899/0000-FRIGORIFICO UMUARAMA
LTDA x ALMEIDA CRUZ COMERCIAL ALIMENTICIA
LTDA. -Ante o acima certificado, vista dos Autos à requerida
somente em Cartório (art. 196, CPC). Anote-se. Intime-se o
autor a requerer o que for a bem de seus direitos em 05 dias,
sob as penas da Lei, ante as Certidões negativas do Meirinho.
Int. e dil. -Adv. KIYOSHI ISHITANI e PAULO CARVALHO-

92.-FALENCIA-16026/0000-TROPICAL DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
PESCADOS DOURO LTDA -”De conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-16375/0000-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE HONJO S/A x HONJO S/A COMER-
CIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS MF. -Primeiramen-
te, deverá o subscritor da petição retro, juntar instrumento de
mandato. Int. -Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO, VANETE
STEIL VILLATORI, SIND- BRAZILIO BACELLAR NETO,
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, SILVIA MARIA DUARTE
PINSDORF, EDSON RICARDO T. SAMPAIO, SUMAYA
CHEDE, YOSHIHIRO MIYAMURA, DANIEL HACHEM,
NEREU AUGUSTO T DE GANTER PEPLOU, GLAUCO
SANSON DA SILVA, JOSE MARIA TORTATO, CLAUDIO
BARBOSA, PEDRO PAULO PAMPLONA, RAFAEL FADEL
BRAZ, ANTONIO CESAR GUARNIERI, WALKYRIA DE
JESUS D‘AVILA GIACOMEL, JOAO LUIZ DE OLIVEIRA
ROSA, JOAO F. E. PEIXOTO DE OLIVEIRA, MARIENE
MIRANDA SCHMIDT, RAFAEL FADEL BRAZ, MANOEL
FRANCISCO DE PAULA, NIVEO PERSIO FERREIRA VI-
EIRA, ANTONIO CARLOS MARTINS DOS SANTOS, PAU-
LO REZA CAMPOS, NELSON ESQUIRRA FILHO, MAR-
CELO JOSE FORIN e CHRISTIANE SEIDEL-

94.-FALENCIA-19182/0000-DEROSSO ABASTECIMENTO
LAVAGEM E LUBRIFICACAO LTDA x VINHEIRO REFEI-
COES LTDA e outros -”De conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. CRIS-
TINA DE MATTOS BARROS-

95.-ALVARA JUDICIAL-20427/0000-CESAR JOSE CHEDE
x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO ALVORADA
LTDA. -DESPACHO DE FL. 45: Decisão em separado, com
02 laudas. Penitencio-me pelo involuntário atraso, decorrente
do notório excessivo volume de serviços nesta Vara, recebendo
este Juízo dezenas de autos de processos ao mesmo tempo con-
clusos para sentenciar e despachar, grande parte dos quais de
natureza prioritariamente urgente. Int. e dil.; -DECISÃO DE
FLS. 46/47: Vistos, etc... Nessas condições, hei por bem julgar
procedente o pedido de expedição de Alvará, para que o Sr.
Síndico possa proceder ao Registro da Escritura Pública de
Dação em Pagamento das unidades nºs 1.401 e 1.402 do Edifí-
cio Stanford, regularizando-se, assim, o domínio fático, aten-
dendo-se às exigências do Cartório de Registro de Imóveis. Fica,
destarte, o requerente, responsável pelo pagamento das custas
processuais porventura remanescentes. Oportunamente, certi-
ficado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as anotações
e comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.,
arquivem-se os Autos. P.R.I.C. -Adv. VIRGILIO DEL GIUDI-
CE, MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA SANTOS, LAERTES B. DE OLIVEIRA, MO-
LOTOV PASSOS e SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI-

96.-FALENCIA-20447/0000-ETERNIT S/A. x WANDERLEI
MARCAL DE SOUZA - ME e outros -”De conformidade com
o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devo-
lução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
Lei.” -Adv. SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

97.-FALENCIA-20567/0000-BOUQUET IND. E COM. LTDA.
x SILKTEX DISTRIB. DE PROD. TEXTEIS LTDA. -Colha-

se antes de mais a assinatura faltante na petição de fls. 180/
183, cientificando-se a autora dos novos documentos juntados
às fls. 184/197, intimando-se-á bem assim a que se manifeste
sobre o pedido de fls. 199/200. Forme-se, outrossim, novo vo-
lume dos Autos (item 2.3.9, C.N.). Int. e dil. -Adv. JACOMO
ANDREUCCI FILHO, MARIA DANIELA FERREIRA RODI-
NI, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e DANIELLE ROCHA BRA-
SIL-

98.-IMPUGNACAO DE CREDITO-20709/0000-SESI SERVI-
CO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPTO. REG. PR x IECSA
GTA TELECOMUNICACOES LTDA -”De conformidade com
o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devo-
lução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
Lei.” -Adv. FERNANDA EHALT VANN-

99.-FALENCIA-20954/0000-BKS CENTER BRAS LTDA x
MARILUCE DOMINGUES FERNANDES - ME -”À conta e
preparo. Int. R$ 19,13-”-Adv. CLAUDIA AREIAS DE CAR-
VALHO DA SILVA, MARCIA DA SILVA RODRIGUES, HE-
LAINE MARI BALLINI MIANI e RODRIGO ROCKENBA-
CH-

100.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21175/0000-
GERALDO SANTOS LIMA x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndi-
co, no prazo legal. Int.”-Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES,
SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA,
SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA RE-
GINA MORALES DOS SANTOS e MARLUS JORGE DO-
MINGOS-

101.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21177/0000-
FAUSTO LEODORA DE MELO x ARMDO CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a
Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. JAIR APARECI-
DO AVANSI, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI
BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAU-
DIA REGINA MORALES DOS SANTOS e MARLUS JORGE
DOMINGOS-
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SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0028 027231/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0010 016892/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0028 027231/0000

0007 016471/0000
0014 019174/0000
0045 031154/0000

SINDICO: FERNANDO CESAR A 0023 021678/0000
STELLA MARIS MACHADO NATA 0035 028297/0000
SUELI AP. CURIONI DO CARM 0021 020114/0000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0049 031720/0000
TAMI ROLDAN HIRAI 0004 011092/0000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0010 016892/0000
TOLEB BALECHE BARBOSA 0055 033580/0000

0056 035242/0000
TOM BREMMER 0021 020114/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 0012 018293/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0021 020114/0000
VALERIA EVENCIO DE CARVAL 0027 025274/0000
VALIANA WARGHA CALIIARI 0058 041783/0000
VANESSA CAPELI 0061 042409/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0045 031154/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0047 031252/0000

0034 027953/0000
0042 029972/0000
0020 019970/0000

VIVIANE STALDER FAGUNDES 0021 020114/0000
WAGNER RICARDO ODRI 0007 016471/0000
WALDEMAR PLUSCHKAT NETO 0028 027231/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0020 019970/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0046 031239/0000

0029 027234/0000
0039 028472/0000
0041 028549/0000
0038 028417/0000
0037 028402/0000

WASHINGTON N. S. HUNGRIA 0017 019417/0000
WILTON VICENTE PAESE 0031 027533/0000

1.-GRATIFICACAO DE RISCO DE VIDA-665/0000-ARMAN-
DO VASCO FIGUEIREDO e outros x ESTADO DO PARA-
NA- “1. Em face da impugnaçao de fls. 1623/1624, mais a “de-
nuncia” de fls. 1611/1612, o pleito de fls. 1587/1590 nao pode
ser homologado, apesar da manifestaçao de fls. 1606/1607 do
Estado do Paraná. Em face disso, nao pode agora criar nova
discussao jurídica a respeito da cessao de crédito (fls. 1596/
1597) nesta seara, até porque, a rigor, o Poder Judiciário nao se
presta a ficar homologando ou nao cessoes de crédito feitas por
particulares. 2. Pelas ponderaçoes de fls. 1598/1600 a retensao
ali pedida é viável de modo a que acolho aquele pedido. 3. Por
outro lado, a cessao de crédito postulada às fls. 1639/1640, nao
pode ter homologaçao, atento ao depósito de fl. 1354 a ao deli-
berado pelo Estado à fls. 1643. 4. Por fim, quanto ao pedido de
fl. 1645, manifestem-se os requerentes e todos os cessionários.
5) Como há dinheiro público envolvido no caso e até delito em
tese noticiado, abra-se vista ao Ministério Público, nao poden-
do prevalecer a Recomendaçao citado a fls. 1054 em face de
normas processuais federais e da Lei Maior. 6. Deve a serven-
tia remanejar as folhas dos autos, pois totalmente fora da or-
dem”. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA,
DEMETRIO BEREHULKA, DANIEL ARAUJO CARNEIRO,
PAULO HENRIQUE BEREHULKA, HENRIQUE EHLERS
SILVA, LUIZ GUSTAVO LEME, ALESSANDRO MAGNO
MARTINS, JULIANO MARTINS, JOSE MANOEL DE MA-
CEDO CARON, NELSON IMTHON BUENO, LIGUARU
JOSE DO ESPIRITO SANTO, PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA, SERGIO PAULO BARBOSA, CLAUDIA SOU-
ZA HAUS, JOEL SAMWAYS NETO, ALESSANDRO MAG-
NO MARTINS, LUIZ CARLOS SLONIK, LUIZ EDSON GUS-
TAVO, JOSE FERNANDO PUCHTA e JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, ROSELY BRASIL
DOS SANTOS, FABRICIO PETRELI TAROSSO

2.—8041/0000-GABRIEL IRINEU DO PRADO x ESTADO
DO PARANA -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efei-
to, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se
a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, CARLOS E. J. BORGES DE MACEDO RIBAS e ARI-
ANNA NICOLAI PETROVSKY-

3.-REPARACAO DE DANOS-10857/0000-SIDINEI PALHA-
RINI x ESTADO DO PARANA- “Considerando o desinteresse
do MP no feito, manifeste-se o exequente sobre o expediente
de fls. 322 a 325, assim como efetue o preparo das custas”. -
Adv. CELSO LUCINDA, IGO IWANT LOSSO, ROBERTO
SANTOS OLIVEIRA, RONALD FABIANI, CLAUDIA SOU-
ZA HAUS, GISELA DIAS CHEDE, LUIR CESCHIN e MA-
NOEL HENRIQUE MAINGUE-

4.-CONDENACAO-11092/0000-C.R. ALMEIDA S/A ENG. E
CONSTRUCOES x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA:
Vistos. HOMOLOGO a cessao de parte do Precatório 48.609/
97, na forma convencionada na escritura de fls. 2043/2044, em
favor de Sengés Papel e Celulose Ltda, no valor de
R$3.800.000,00 (tres milhoes oitocentos e oitenta mil reais)”.
PRI. (Desp. fl. 2141) “Nada a reconsiderar. Eventual irresigna-
çao deve ser dirigida a instância “ad quem”. -Adv. GUILHER-
ME BELTRAO DE ALMEIDA, JOAQUIM MUNHOZ DE
MELLO, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, RAFA-

EL MUNHOZ DE MELLO, ALDO CATENACCI, EGON
BOCKMANN MOREIRA, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, LUIZ ANTONIO ZANLORENZI, RICARDO JOR-
GE ROCHA PEREIRA, ANTONIO AUGUSTO VIEIRA GOU-
VEIA, ADOLFO MANOEL DA SILVA, JOAO HORTMANN,
JOEL FERREIRA LIMA, LARISSA B. FEREIRA DE MELO,
IVAN CLOVIS DE QUADROS ASSAD, HERACLITO ALVES
RIBEIRO JUNIOR, GILBERTO JACOB, ADRIANA ELIZA
FEDERICHE, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, JORGE
GOMES ROSA NETO, TAMI ROLDAN HIRAI, JOSAFA
ANTONIO LEMES, HERACLITO ALVES RIBEIRO JR, LA-
RISSA B. FEREIRA DE MELO, HERACLITO ALVES RIBEI-
RO JR, CLEMERSON MERLIN CLEVE, DALCY ANTONIO
GUGELMIN, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNAR-
DON, CLAUDIA SOUZA HAUS, LUIR CESCHIN, PAULO
V. DE B. MARTINS JUNIOR, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DEISE A. BORBA M. E SILVA, CHRISTIANNE REGINA L.
POSFALDO, AMADEU ALIDE NETTO, MARIA LUIZA
CARVALHO RODRIGUES, JOEL FERREIRA LIMA, FRAN-
CISO BRAZ NETO, MICHELLE PINTERICH, MARIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA e
SANDRO VICENTINI-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16191/0000-DINA-
CIR BAHRER DA CRUZ x IPE e outros- “Ciente da promoçao
ministerial retro. Agora analisando a discórdia do Estado do
Paraná, quanto aos cálculos apresentados pela exequente, de
fato, percebe-se o equívoco havido por essa em razao de ter
usado como data base o mês de abril de 2003, quando o correto
seria o mês de maio de 2003. Daí, acolho o pedido de fls. 311/
312 para uqe surta os seus jurídicos e legais efeitos. Expeça-se
a certidao devida, com as cautelas legais”. -Adv. PAULO COR-
TELLINI, MARCOS RUY FRANCO MACEDO, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO, PAULO GOMES JUNIOR e ISABE-
LA CRISTINE MARTINS RAMOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16410/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DOURIVAL BRAZ
SIMOES e outros -”Manifeste-se o exequente em prossegui-
mento”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

7.-FALENCIA-16471/0000-INDUSTRIA E COMERCIO ME-
TALURG ATLAS x SIDERVALI COM E REPRES DE FER E
ACO- “Defiro o pedido de fl. 405, vez que corroborado pelo
Ministério Público a fls. 412, devendo a Sra. Ana Luiza sócia
da falida na seq•ência, ser notificada para receber os livros
depositados perante a Serventia”. -Adv. MARIA CRISTINA
DE LUCCA, WAGNER RICARDO ODRI, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI, RODOLFO GARDINI FAGUNDES, MAR-
CELO AUGUSTO ANGIOLETTI, JOEL GERALDO COIM-
BRA, ALTAIR ROBERTO RUSCHEL e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

8.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16512/0000-ELIZA-
BETH PEREIRA DE SOUZA x IPE e outros- “Diante da ex-
pressa concordância da fazenda, bem como a manifestaçao fa-
vorável do Ministério Público, homologo a conta de fls. 223/
224. Expeça-se precatório nas forma do art. 730, I do CPC”. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, LEONARDO DA COSTA, CLAUDINEI BELA-
FRONTE, SERGIO STABELINI MINHOTO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO e IRINEU TONINELLO-

9.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16521/0000-DOMI-
TILA BUENO NUNES x IPE e outros- “Indefiro o pedido de
fls. 297, pois o Estado foi sim citado nos termos do art. 730 do
CPC, conforme se vê atraves da certidao de fls. 242, sendo que
em seguida apresentou a manifestaçao de fls. 243”. -Adv. GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS

10.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-16892/0000-
EMAEX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA x - “.... As-
sim, entendo que a alienaçao dos bens, ainda que por valor
inferior ao da avaliaçao, no caso, mostra-se vantajosa e atende
ao escopo do procedimento falimentar, que é a satisfaçao dos
credores. Considerando-se a natureza dos bens e o valor atri-
buído aos mesmos, dispenso as formalidades do artigo 118 da
Lei de Falências, autorizando desde já a expediçao de alvará
para alienaçao dos bens da massa pelo valor aposto na proposta
acostada às fls. 590”. -Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FI-
LHO, SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARAES, CAR-
LOS DE ALMEIDA BRAGA, NOEMIA MARIA DE LACER-
DA SCHUTZ, ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA, IVAN
RUBENS BUENO MENDES, GUIDO JOSE DOBELI, JOSE
PAIS SOBRINHO, CELIA MARIA MACIEL DA SILVA, PE-
DRO PAULO PAMPLONA e THEMIS HELENA KINDLEIN
VICENTINI-

11.-INDENIZACAO-16936/0000-FRANCISCO CAVALHEI-
RO x ESTADO DO PARANA- “Intime-se o autor para retirar
as cartas precatórias, no prazo de 48 horas”. -Adv. GENERO-
SO VIDAL DE ANDRADE-

12.-ACAO ORDINARIA-18293/0000-SINDICATO DOS SERV
PUBL MUNIC CBTA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Consi-
derando que a ordem estabelecida no artigo 655 do CPC nao é
absoluta e atento ao fato de que a execuçao deve se fulcrar na
forma menos onerosa à parte executada, nao se olvidando con-
tudo da potencialidade de satisfazer o crédito, acredito que o
bem indicado pela devedora pode ser penhorado, nao subsis-
tindo a simples discordância de fls. 579. Em sendo assim, la-
vre-se termo de penhora do bem indicado à fls. 575, com as
cautelas legais. Diligencie-se”. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI, MIRIAN APARECIDA GONCALVES, DI-
MAS SALUSTIANO DA SILVA, ANDRESSA CALDAS,
MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA, LIDSON JOSE
TOMAZ, VALDENICE AMALIA FURTADO, JOSE VALTER
RODRIGUES, ERENISE DO ROCIO BORTOLINI e MARI-
LENA INDIRA WINTER-

13.-INDENIZACAO-19150/0000-GERALDO FRANCO RO-
DRIGUES x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Abra-se vistas dos
autos ao autor”. -Adv. ORANDI ALMEIDA-

14.-AUTO FALENCIA-19174/0000-EKXEL CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x - “Como requer o síndico (fls. 678)”. -
Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, ADRIANA BASSO e ILKA REGINA CORREA-

15.-DECLAR. CUM COM COMINATORIA-19233/0000-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS MARILON LTDA x ESTADO
DO PARANA- “Manifestem-se as partes sobre o retorno da
carta precatória”. -Adv. MERIANE DA GRACA SANDER,
LAERDIO PAVESI ESTEVES e MARCIO LUIZ FERREIRA
DA SILVA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-19315/0000-ESTADO DO
PARANA x LUIZ CARLOS CORDEIRO -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justiça, em cinco dias.”-Adv. FLAVIO BUENO-

17.-ORD. DE NUL DE ATO ADMINISTR-19417/0000-JAZ-
MIN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x FUNDE-
PAR -”Intime-se a parte credora para manifestar-se a respeito
da certidao do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv.
ANTONIO ZAMIR CARNEIRO, ROSANE VIDA CANFIELD
e WASHINGTON N. S. HUNGRIA-

18.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-19425/0000-RA-
CHEL LIMA PUGLIESE x IPE- “Expeça-se precatório requi-
sitório como requer à fl. 165 e com as cautelas legais”. -Adv.
BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA,
SAMUEL TORQUATO e LUIR CESCHIN-

19.-ACAO ORDINARIA-19469/0000-IOLANDA DO CARMO
PEREIRA x INSTITUTO DE PREV.ASSIS.AOS SERV.EST.PR
- IPE- “Antes de deliberar a respeito do pleito de fls. 190, ma-
nifeste-se o Estado do Paraná sobre ele”. -Adv. ELINOR JOU-
KOSKI, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

20.—19970/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x NILZA RIBEIRO DE ALCANTARA -”Aguarde-se no
arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessada, com
baixa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, ALCIR SPERANDIO, WAL-
TER BORGES CARNEIRO e JOAO ADEMIR R. PONTES-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-20114/0000-MERIDIO-
NAL LEASING S/A ARREND MERC x CASA DOS FREIOS
COMERC E INDUSTRIA -”A conta e preparo: R$8,56 (oito
reais e cinquenta e seis centavos)”. -Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, SUELI AP. CURIONI DO CARMO, MARTINS GATI
CAMACHO, TOM BREMMER, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, LUIS RE-
NATO FERREIRA DA SILVA, VIVIANE STALDER FAGUN-
DES-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-20764/0000-JOAO CIO-
LO NETO e outros x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP
DE VALORE- “Intimem-se os requerentes como requer o sín-
dico”. -Adv. GILMAR TADEU TREVIZAN, GILBERTO FLA-
VIO MONARIN-

23.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-21678/0000-SEL-
VAMAR COMERCIO DE APARELH A GAS x - “Sobre o con-
tido no expediente retro, manifeste-se o síndico”. -Adv. SIN-
DICO: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-23250/0000-EUNICE
ARBIGAUS DE SALLES e outros x IPE- “Diga a Fazenda”. -
Adv. IRINEU TONINELLO, ARNALDO ALVES DE CAMAR-
GO NETO, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-23592/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MARBO PRODUTOS
QUIMICOS LTDA -”Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se
estes autos ao egregio Tribunal de Alçada do Parana.”-Adv.
ARISTIDES A. T. FRANCA-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-24513/0000-J.P. BRIGINA E
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”So-
bre a proposta de honorarios do Sr. Perito, manifestem-se as
partes”.-Adv. LUIZ FERNANDO WORWK PENTEADO, FER-
NANDO ORESTES RIGONI, MAURICIO PIRAGIBE SAN-
TIAGO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

27.—25274/0000-JOSE PLACIDO S. SCHEIN e outros x ES-
TADO DO PARANA “Suspendo este feito por noventa dias”. -
Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, LUIZ CAR-
LOS CALDAS, LUIR CESCHIN, JOEL SAMWAYS NETO,
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, ANDREA
M. A. DE MIRANDA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR,
CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, JOSE FERNANDO
PUCHTA e VALERIA EVENCIO DE CARVALHO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-27231/0000-KHA-
LED ANIS HAJAR x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Reme-
tam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens deste
Juízo”. -Adv. AHMAD MOHAMAD EL TASSE, WALDEMAR
PLUSCHKAT NETO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO,
CARLOS ROBERTO CLARO, SIMONE MARTINS SEBAS-
TIAO e CINTIA ESTEFANIA FERNANDES-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27234/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON APARE-
CIDO SIGNORI -”Abra-se vista dos autos”.-Adv. WALTER

JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

30.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-27430/0000-ATM
PUBLICIDADE LTDA x CHROMETAL SERVICOS TECNI-
COS LTDA e outros- “... Intimem-se os causídicos de fls. 105,
a fim de que informem este Juízo o endereço atual da requeri-
da”. -Adv. ETEL EDUARDO TURBAY POLONIO e ALE-
XANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

31.-INDENIZACAO-27533/0000-ESTADO DO PARANA x
MUNICIPIO DE BALSA NOVA “Presentes os pressupostos
de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades le-
gais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná”. -Adv. LUIZ GUILHERME MARINONI, WILTON
VICENTE PAESE, FLAVIO BUENO, NELSON SCIAVON
RACHINSKI e MARCOS PUPPI RACHINSKI-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27817/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERVIA COMER-
CIO DE MANUF LTDA e outros -”Intime-se o autor para reti-
rar ofício”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

33.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27936/0000-ADE-
NAI MARI MAINARDES DE SOUZA e outros x ESTADO
DO PARANA- “Havendo repressa concordância da Fazenda
Pública, bem como do Ministério Público, expeça-se precató-
rio no valor de 896,69 (oitocentos e noventa e seis reais e ses-
senta e nove centavos)”. -Adv. MARIO BRASILIO ESMA-
NHOTTO FILHO, FABIANA MEYENBERG VIEIRA, CAR-
MEM GLORIA ARRIGADA ANDRIOLI e ARIANNA NICO-
LAI PETROVSKY-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27953/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x REGIO
CONSERVAS ALIMENTICIAS e outros- “Intimem-se as par-
tes do ofício retro”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA-

35.-ACAO DE COBRANCA-28297/0000-VALDIVIA BRUDE-
CK SIZANOSKI e outros x IASP INST DE ACAO SOCIAL
PR -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme
disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apela-
da, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art.
518, do CPC)”.-Adv. JEFFERSON AUGUSTO KRAINER,
OLIMPIO PAULO FILHO, MARIA ELOISA SILVERIO e
STELLA MARIS MACHADO NATAL-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-28365/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x J.M. TRANSPORTADO-
RA UNIDAS LTDA -”Postas em pratica as anotacoes e caute-
las de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. JOSE MIGUEL
A. SARMENTO, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28402/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALLAN WALTER
RODRICK PUSCH e outros -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28417/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELINISE A. ZA-
NARDINI SCHONEWEG e outros -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28472/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS ROBER-
TO CARREIRA e outros -”Abra-se vista dos autos”. -Adv.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

40.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-28541/0000-
COHAB CT x PAULO PEREIRA DA FONSECA e outros -
”Postas em pratica as anotacoes e cautelas de estilo, arquivem-
se estes autos”.-Adv. JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28549/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADEMIR DA SIL-
VA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Adv. WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-29972/0000-VILSON JOSE
WOBETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tros -”Recebo o recurso de apelaçao (fls. 258/266), no duplo
efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Inti-
me-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em
quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

43.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-30074/0000-ESTA-
DO DO PARANA x VALDIR MARCHETTO- “Manifeste-se o
interessado sobre o retorno da carta precatória”. -Adv. MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO e CESAR LUIZ TAVAR-
NARO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31064/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RETIFICA UNI-
AO DE MOTORES LTDA e outros -”Aguarde-se no arquivo
provisorio, a manifestacao da parte interessada, com baixa ex-
clusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. ARIS-
TIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

45.-IMPUGNACAO AO CREDITO DECLARA-31154/0000-
CEF S/A x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMENTO
CONSTRUCAO LTDA- “Intimem-se as partes e síndico da
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proposta de honorários do perito”. -Adv. RAQUEL CRISTINA
BALDO, CLOVIS MARTINS, GLADYS LUCIENNE DE
SOUZA CORTEZ, MARCELO BUZATO, SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO, EDSON ISFER, VANETE STEIL VI-
LLATORI e MARCELA VILLATORE-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31239/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELIZABETE AN-
GELA PEREIRA -”Abra-se vista dos autos”. -Adv. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

47.—31252/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x TEREZA LES FOERSTER e outros -”Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se estes autos ao egregio Tribunal
de Alçada do Parana.”-Adv. ANNA CAROLINA DE CAMAR-
GO BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, DEISE A. BORBA M. E SILVA,
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, MARIA ALICE CAR-
NEIRO DE FIGUEIREDO e ANTONIO RUDOLFO HANAU-
ER-

48.-ORD. DE REVOGACAO DE ATO JURI-31527/0000-
MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRU-
TORA CAXIAS LTDA -”Recebo o recurso de apelaçao, no
duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC.
Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes,
em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. NATANIEL RICCI
e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

49.-ACAO DE COBRANCA-31720/0000-SANEPAR S/A x
CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA- “Manifeste-se a
Sanepar”. -Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN, TADEU
DONIZETI BARBOSA RZNISKI, IDA REGINA PEREIRA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-31754/0000-ROSANGELA
GOMES DA SILVA FERREIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “A inércia do embargante, que deixou de efetu-
ar o depósito dos honorários periciais, há que se reputada como
desinteresse na produçao da prova, consoante ficou assente no
despacho retro. Assim, contados e preparados, retorne para sen-
tença: R$604,40 (seiscentos e quatro reais e quarenta centa-
vos)”. -Adv. JOSE ROBERTO CAVALCANTI, JOAO MAR-
CELO DA CRUZ, DALTON ANTONIO S. GABARDO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e GIZELE AMBONI PETRI-

51.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-31884/0000-CAMA-
RA MUNICIPAL DE MARINGA x ESTADO DO PARANA e
outros -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, con-
forme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias.
(art. 518, do CPC)”.-Adv. ORWILLE ROBERTSON DA SIL-
VA MORIBE e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO-

52.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-31899/0000-LE-
NIRA DE JESUS MACHADO GARCIA e outros x DER PR-
“Atendendo o Protocolo nº 78.823/04 (despacho de fls. 296),
passo a analisar a natureza do precatório a ser pago à parte
vencedora do processo de conhecimento, pois o delineado a
fls. 289 tratou do assunto genericamente. O artigo 100, pará-
grafo 1º-A da Lei Maior nos traz as diretrizes do problema:
“...”. Considerando que o buscado no caso concreto diz respei-
to a débito oriundo de condenaçao do DER e indenizaçao, ele
tem a natureza alimentícia na forma pregada pelo dispositivo
constitucional. Enfrentando caso semelhante, a jurisprudência
enfocou: “...”. Em sendo assim, completo o despacho de fls.
289, com as ponderaçoes aqui colacionadas, revendo entao o
posicionamento de que a dívida seria às determinaçoes de fls.
289, com as onderaçoes aqui colacionadas, revendo entao o
posicionamento de que a dívida seria de natureza comum. No
mais, atenda-se as determinaçoes de fls. 296 itens “a” e “b”. -
Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA, LUIZ FERNANDO VIEIRA DE
MELO e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-31977/0000-ELZA CON-
SOLIN BONIFACIO x DIRETORES TECNICOS DO SERV
SOC AUT PARANAEDUCACAO- “Como requer (fls. 103)”. -
Adv. MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA-

54.—33269/0000-LUIZ BETASSE e outros x BANESTADO
S/A CREDITO IMOBILIARIO “Recebo o recurso de apela-
çao, no seu duplo efeito devolutivo. Exegese do artigo 520, V,
do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à
parte contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sentar contra-razoes recursais”.-Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S. BADARO e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-33580/0000-GENERAL
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x DIRETOR DO DEPTO
DE CONTROLE DE EDIF SEC MUN URB e outros- “SEN-
TENÇA: Vistos... Ante o exposto, nos termos do artigo 267,
inciso VI do, Código de Processo Civil, e artigo 8º da Lei 1.533/
51, julgo extinto o presente processo sem julgamento de méri-
to. Custas pelo impetrante. Deixo de arbitrar os honorários su-
cumbenciais, diante da inteligência da Súmula 512 do Supre-
mo Tribunal Federal e Sumula 105 do Superior Tribunal de
Justiça”. PRI -Adv. TOLEB BALECHE BARBOSA-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-35242/0000-GENERAL
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x SECRETARIO MUN DO
URBANISMO DO MUN CTBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, nos termos do 269, inciso I, do Código Processual
Civil, concedo parcialmente a segurança pleiteada. Destarte,
declaro nula, diante da ausência de fundamentaçao, a decisao
proferida pelo Secretário Municipal de Urbanismo no âmbito
do procedimento administrativo 114.870/99. Consecutivamen-
te, ficam cessados todos os seus efeitos. Custas pelo impetra-
do. Deixo de arbitrar honorários sucumbenciais, diante da inte-
ligência da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal e Sumula

105 do Superior Tribunal de Justiça. Oficie-se à autoridade
coatora nos termos do artigo 11 da Lei 1533/51. Independente
de recurso voluntário, os autos devem ser remetidos para o egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para fins de reexa-
me necessário”. PRI -Adv. TOLEB BALECHE BARBOSA-

57.-INDENIZACAO-35847/0000-ESTADO DO PARANA x
ALBERTO KUJAVSKI- “Para audiência de instruçao e julga-
mento, onde será prestado o depoimento pessoal do réu e in-
quiridas as testemunhas arroladas na inicial, seguindo o termo
de audiência de fls. 205, designo o dia 06/12/04, às 14:00 ho-
ras. Intimme-se. =-Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO, FLAVIO BUENO, MAURICIO ANTONIO P. ADAMO-
WSKI e LAURO ARTHUR G.DE SA RIBEIRO-

58.-ACAO CIVIL PUBLICA-41783/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x AGENCIA DE FOMEN-
TO DO PARANA S.A e outros- “A Volkswagen do Brasil LTda,
ao mesmo tempo em que comunica a interposiçao de agravo de
instrumento contra o despacho que entendu pelo julgamento
antecipado da lide, posteriormente convertido pela 2ª Instância
em agravo retido, postula a reconsideraçao do posicionamento
deste Juízo, a fim de possa ser produzida provas nesta deman-
da, mormente a pericial. Em primeiro lugar, há o pleito a Agên-
cia de fomento do Paraná S.A, onde seguindo tentativa anterior
do Estado do Paraná, quer figurar no pólo ativo da lide. Ora, da
mesma forma pela qual analisei o pedido do Estado, o faço
aqui o aplicando entao o despacho de fls. 583, seguindo o deli-
neado pelo Parquet, a fls. 664. Visto isso, sobre a reconsidera-
çao do despacho de fl. 696, manifestem-se os outros réus e o
Ministério Público, no sentido de que se desejam a produçao
de provas. Em caso positivo, devem especificar o porquê da
prova. Depois, irei deliberar a respeito das razoes invocadas
pela Volkswagen, à fls. 715/723. Por enquanto fica suspenso o
despacho atacado”. -Adv. RENE DOTTI, ARNALDO PENTE-
ADO LAUDISIO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GE-
RALDO ROBERTO LEFOSSE JR, VALIANA WARGHA CA-
LIIARI, ROGERIA DOTTI DORIA, SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA e EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

59.-INTERPELACAO JUDICIAL-42015/0000-COHAB CT x
ISRAEL COLUCCI e outros -”Manifeste-se o interessado so-
bre oficios retro”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE HAMILTON
DIAS-

60.-FALENCIA-42129/0000-ACOS PINHAIS LTDA - ME x
JGB - ENGENHARIA CIVIL LTDA- “Para evitar celeuma fu-
tura, já que o pleito de fls. 241 é muito genérico, as partes
devem esclarecer o respeito das custas e honorários advocatíci-
os”. -Adv. EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA, JOSE AN-
TONIO DE FREITAS e SANDRA MARA NETZ DE PAULA-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-42409/0000-ANGELO
GABRIEL DA SILVA x DIRETOR DO PARANAPREVIDEN-
CIA- “Atenda-se a promoçao ministerial retro”. -Adv. VANES-
SA CAPELI-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42515/0000-
DER PR x ELIAS PINHEIRO- “Manifeste-se o autor sobre o
retorno da carta precatória”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

63.-PRECEITO COMINATORIO-42541/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x CLAUDIO LIZIAS GOULART -”Sobre o
contido na contestaçao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-42562/0000-MARCOS
TRASPADINI x DIRETOR DE ADMINISTRACAO DA CO-
PEL S/A e outros- “Conheço dos embargos de delcaraçao e
lhes dou provimento para esclarecer que a dispensa do impe-
trante, ou do candidato admitido em seu lugar, caso concedida
a segurança, se dará em razao de decisao judicial. As implica-
çoes disso na esfera trabalhista nao interessa ao processo. Ano-
to, ainda, quanto ao impedimento contido no artigo 73, inciso
VI, da Lei nº 9.504/97, que é também o fato de a admissao se
dar em razao de decisao judicial o que afasta o suposto óbice,
como também as sançoes a que aludem os parágrafos 4º a 7º do
mesmo artigo. Finalmente, é indiscutível que ao impetrante in-
cumbe demonstrar os fatos contitutivos de seu direito. Tal ônus,
porém, nao o obriga a indicar desde logo, na petiçao inicial, os
litisconsortes necessários e qualificá-los, notadamente porque
essa indicaçao ou qualificaçao depende de informaçoes a seu
respeito que a autoridade impetrada certamente prestará, pois
agora o Juízo está ordenando que assim se faça, com funda-
mento no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 1533/51. Intimem-
se”. -Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI, REJA-
NE MARA S D`ALMEIDA e LUCIMAR DE PAULA-

65.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-42597/0000-
ANA FRANCISCA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “Intime-se o autor do ofício retro”. -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FI-
LHO e LUIZ OTAVIO GOES-

66.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42600/0000-AN-
TONIO TOME DE FARIAS x INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE - ICS e outros- “Aguarde-se a realizaçao da audiência
ou juntada de contestaçao”. -Adv. GASTAO SCHEFER FILHO,
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MARIA
FRANCISCA A. MOHR-

67.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42601/0000-NEL-
SON RIBEIRO DE CRISTO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros- “Rejeito o estranho pedido de fls. 62, vez que ali sali-
enta a respeito de questao a serem apreciados quando do julga-
mento da demanda”. -Adv. GASTAO SCHEFER FILHO, ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e HYPERIDES ZA-
NELLO NETO-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-42623/0000-EBERSON
DE GODOY x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-

COES LTDA e outros- “”Como requer fl. 69". -Adv. KARLA
NEMES YARED-

69.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42681/0000-SIL-
VIO AFONSO DE JESUS x INSTITUTO CURITIBA DE SAU-
DE - ICS e outros- “Onde está escrito IPMC, no penúltimo
paro de fls. 72, leia-se ICS, havendo no caso erro material.
Quanto ao limite da liminar, está claro que diz respeito ao “Có-
digo 688”, daí sequer deve ser conhecido os embargos apresen-
tados. A questao atinente à natureza da contribuiçao nao mere-
ce análise a título de cogniçao sumária. Por fim, como bem
salientado pelo Município de Curitiba, este Ente Político fica-
rá, inegavelmente, desonerado a prestar os serviços médico-
hospitalares à parte autora, a partir da data da efetivaçao da
medida liminar. No mais, cumpra-se a decisao liminar”. -Adv.
GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MARIA FRANCISCA A. MOHR-

70.-ANULATORIA-42705/0000-ARNOLDO LIMA DOS SAN-
TOS x TRIBUNAL DE CONTAS DO EST DO PARANA- “1)
- O Tribunal de Contas do Estado, malgrado figurar o pólo pas-
sivo da açao, nao tem personalidade jurídica, por ser mero ór-
gao auxiliar do poder legislativo ( e sua personalidade é mera-
mente judiciária). Orgao da natureza dos tribunais de contas só
podem residir em Juízo na lides internas, em confronto com
outros órgaos ou contra o Poder do Estado e, no momento em
que, alguns destes lhes retire prerrogativas ou lhes afronte di-
reitos que lhes sao próprios, porque indesjungíveis de seus fins
constitucionais, como no caso dos autos. Portanto, deve ser
regularizado o pólo passivo da demanda, com permanência
apenas do Estado do Paraná. II - Continua a parte autora a nao
atender as normas processuais, contradizeno-se, já que colo-
cou o valor da causa de R$10.000,00 (dez mil reais), importân-
cia essa que afeta o rito sumário, e ao mesmo tempo busca a
seq•ência do processo pelo rito ordinário. Deve entao, escla-
recer esse ponto. III - Deverá o autor cumprir o item 9.4.6 do
Código de Normas, nao atendido, conforme certidao de fl. 66”.
-Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-42758/0000-REINALDO
KOTSAN x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Como o
rquerido apresentou contestaçao, sendo certo que nao se faz
acordo nestas questoes (direito indisponível), perdeu a sua ra-
zao de ser a audiência designada para o proximo dia 02/09.
Assim, sobre a defesa apresentada, manifeste-se a parte autora
em cinco dias”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO e HYPERIDES ZANE-
LLO NETO-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-42761/0000-ALCEU OSNI
LACERDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”Mante-
nho a decisao objurgada que, por seus próprios fundamentos.
Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator, bem como,
o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código e Pro-
cesso Civil”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, GASTAO SCHEFER FILHO e LIDSON JOSE TOMASS-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42839/0000-
COPEL DISTRIBUICAO S.A x MODESTO E PINTO LTDA-
“Manifeste-se a exequente sobre a nomeaçao de bens a penho-
ra”. -Adv. MARIA CECILIA W. LOMELINO DE FREITA-

74.-ACAO ORDINARIA-42840/0000-LUISA CORDELIA
SOALHEIRO x ESTADO DO PARANA- “Defiro a emenda da
inicial a fls. 64. Cumprido o despacho de fls. 33, cite-se o re-
querido, na pessoa de seu representante legal, com as cautelas
legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222 “c” do
CPC, para que ofereça defesa no prazo legal, seguindo o rito
ordinário no caso”. -Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI e NEL-
SON ANTONIO SGUARIZI-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-42921/0000-MU-
NICIPIO DE SANTA MARIANA x DER PR- “Sobre o contido
na impugnaçao retro, manifeste-se o embargante”. -Adv. FUAD
SALOMAO-

76.-ANULATORIA C/ REP INDEBITO-42986/0000-MEL PAN
PAES E DOCES LTDA x COPEL S/A -”Mantenho a decisao
objurgada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às
razoes do agravo. Oportunamente, comunique-se ao eminente
Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526
do Código e Processo Civil”.-Adv. ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-43087/0000-ESTADO DO
PARANA x REINILDIS DA APARECIDA SVIERCOSKI -
”Recebo os embargos para discussao com suspensao do curso
do feito principal. Intime-se o Embargado para, apresentar im-
pugnaçao”. -Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e
MARCO ANTONIO DE SOUZA-

78.—89445/2003-EMA ANDRADE KOVALESKI E OUTRA
x ESTADO DO PARANA\ e outros- “Intime-se a credora da
certidao retro”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

79.—3993/2004-ALICE SIQUEIRA x ESTADO DO PARANA-
“Intime-se o credor da cartidao de fls. 116”. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA-

80.-EXECUCAO FISCAL-25986/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HOSPITAL NOVO MUNDO LTDA e outros- “So-
bre o contido no expediente retro, manifestem-se as partes.”
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CINTIA ESTEFANIA
FERNANDES e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

81.-REPARACAO DE DANOS-284/2004-SANDRA MARA
OLIVEIRA SOARES ESCHER x ESTADO DO PARANA-
“Considerando que a ora postulante é engenheira agrônoma e
pede uma quantia elevada a título de indenizaçao contra o Es-
tado do Paraná, nao tem cabimento parcelar as custas proces-
suais iniciais devidas, inexistindo fundamento legal a tanto, de
modo que indefiro tal pretensao. Deve arcar com as custas, aten-

to ao art. 257 do CPC. Intime-se”. -Adv. JOSINALDO DA SIL-
VA VEIGA-

82.-REPARACAO DE DANOS-285/2004-JOHN CARUANA
x ESTADO DO PARANA- “Considerando que o ora postulante
é sarcedote e pede uma quantia elevada a título de indenizaçao
contra o Estado, nao tem cabimento parcelar as custas proces-
suais iniciais devidas, inexistindo fundamento legal a tanto, de
modo que indefiro tal pretensao. Deve arcar com as custas, aten-
to ao art. 257 do CPC”. -Adv. JOSINALDO DA SILVA VEI-
GA-
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MARCOS LUIZ MASKOW 0020 000253/2004
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0001 001873/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0021 000524/2004
MATTOGROSSENSE DO SUL B.D 0002 002238/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 0003 000061/2002
MICHEL LAUREANTI 0050 002294/2004
NADIEGE KARINA M. DELL’AN 0031 001439/2004
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 0045 002263/2004
PAULO FRANCISCO REUSING J 0007 000742/2003
PAULO ROBERTO JENSEN 0032 001485/2004
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0022 000560/2004
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0004 001127/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0003 000061/2002
SANDRA E. AC. CERVI DE AL 0027 001175/2004
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0018 000010/2004
SANDRO PONZERA 0017 003382/2003
SILVIO ESPINDOLA 0042 002238/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0005 002508/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0015 002677/2003
TANIA MARA GARCIA COSTA 0026 001119/2004
TATIANA NATAL 0033 001498/2004
VALDIR STEDILE 0036 001744/2004
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0025 001091/2004

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1873/2001-M.M.C.F. e ou-
tros x M.A.C.F.-Manifeste-se a parte interessada.Int.Adv. MA-
RIA ETERNA VIDAL RANGEL-

2.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2238/2001-R.A.S. x
P.A.S.-Ao exeqüente incumbe a apresentação de memória dis-
criminada e atualizada do calculo, conforme dicção do art. 604
do CPC. Defiro o pedido de vistas pelo prazo de cinco
dias.Int.Adv. MATTOGROSSENSE DO SUL B.DE SOUZA e
AIRTON SAVIO VARGAS-
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3.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-61/2002-A.A.B.
e outros x J.D.-Conforme as informações de fls.1308 e 1317
não houve a juntada das certidões negativas de débitos para
com o Fisco Federal, razão pela qual os formais de partilha
ainda não foram expedidos. Destarte, intimem-se os interessa-
dos a diligenciar, providenciando a juntada das certidões fal-
tantes no prazo de 10 dias.Int.Adv. BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEN, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR
e MAURICIO MUSSI CORREA-

4.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1127/2002-R.B. e
outros x J.D.-Ratifique-se o acordo em juízo.Int.Adv. ROBER-
TA SANDOVAL FRANCA e ADELCIO MARTINS DOS SAN-
TOS-

5.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2508/2002-D.M.P. x J.T.P.-
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão supra, em cinco
dias.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA e JOSIANE APARE-
CIDA PIURCOSKI-

6.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-600/2003-M.A.V.D.S. x
J.B.D.S.-Manifeste-se a parte autora acerca das respostas dos
ofícios juntados aos autos em 10 dias.Int.Adv. JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

7.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-742/2003-J.T. e ou-
tros x J.D.-Renove-se a intimação de fls.08.Para tal emenda
concedo o derradeiro prazo de dez dias.Int.Adv. PAULO FRAN-
CISCO REUSING JUNIOR-

8.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-905/2003-
A.D.S.C. e outros x J.D. -O processo foi sentenciado as fls.18,
inclusive com transito em julgado. Ante a inércia das
partes,lancem-se baixas, inclusive no distribuidor e arquivem-
se.-Adv. ENOS DE CASTRO DEUS FILHO-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-946/2003-L.M.
e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gência pendente compete a parte. Assim, ante a inércia das
partes,lancem-se baixas,inclusive na distribuição e arquivem-
se.Int.—Adv. EMIR MARIA SECCO DA COSTA-

10.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1304/2003-
H.P.S. x E.N.L.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
do sr. oficial de justiça de fls.73 verso no prazo de cinco
dias.Int.Adv. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA e EUROLI-
NO SECHINEL DOS REIS-

11.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1534/2003-M.A.M. x
M.A.M.-Manifeste-se a parte autora acerca das respostas dos
ofícios juntados aos autos em dez dias.Int.Adv. CELIA ROSA
HERINGER DITTMAR-

12.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1880/2003-A.C.B.
x J.A.B.-Designo audiência de conciliação e saneamento (CPC,
art.331) para o dia 16/12/2004 as 14:00 horas.Int.Adv. GLAU-
CIUS GHEBUR e EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1966/2003-F.S. e
outros x F.I.S.S.-Ao núcleo de conciliação.Int.Adv. LUIZ AL-
BERTO GONÇALVES, FLAVIO LINS e EDMAR LOCKS-

14.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2162/2003-R.R.D. x J.D.-
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do sr. oficial de
justiça de fls.27 verso no prazo de cinco dias.Int.Adv. ADAU-
TO RIVAELTE DA FONSECA-

15.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2677/2003-J.C.R. x A.R.-
Ratifique-se o acordo em juízo.Int.Adv. SIMONE MARQUES
SZESZ e ANDRE GUILHERME ZAIA-

16.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-2933/2003-L.B.P. e
outros x G.N.-Intime-se o advogado do autor para que emende
a inicial de acordo com os requisitos do art. 282, II e VII do
CPC em cinco dias.Int.Adv. GORGON NOBREGA-

17.-REC.UNIAO EST.C/C DISS.UN.EST-3382/2003-A.M.S.
x M.M.S.D.-Ante a inércia da parte requerida, indefiro a gra-
tuidade. Ciência ao requerido dos documentos de fls.67/70.No
prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes as provas
que desejam produzir, declinando o objetivo e pertinência, sob
pena de indeferimento.Int.Adv. SANDRO PONZERA, CLAU-
DIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER e JEFFERSON LUIZ
TRYBUS-

18.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-10/2004-O.A. e
outros x -O processo foi sentenciado as fls.26 inclusive com
transito em julgado. Dessa forma, aguardando-se eventual ma-
nifestação da parte interessada, lancem-se baixas, inclusive no
distribuidor e arquivem-se.Int.Adv. SANDRA REGINA FI-
GUEIREDO e CARINA LANTMANN MORAIS-

19.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-239/2004-J.G.J.
e outros x -Conforme certidão de fls.69 verso o mandado de
averbação já foi expedido.Intime-se a diligenciar. Int.Adv. ELCI
BOZZA e EDNA SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO-

20.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-253/2004-M.C.L. x
A.G.D.S.-Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de
fls.24/26 no prazo de 10 dias.Int.Adv. MARCOS LUIZ
MASKOW-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-524/2004-M.C.F.L. e ou-
tros x V.L.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre certidão
retro.Int.Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

22.-SEPARACAO DE CORPOS-560/2004-R.S.J. x H.C.J.L.-
Ciência ao requerido acerca dos documentos de fls.68/
75.Int.Adv. PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS e LUIZ
HENRIQUE ZANELATO-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-657/2004-
A.G.A.C. e outros x S.N.-Manifeste-se a parte autora sobre a

certidão do sr. oficial de justiça de fls.14 no prazo de cinco
dias.Int.Adv. ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO-

24.-SEPARACAO DE CORPOS-939/2004-D.S.R. x A.R.-Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da certidão supra, em cinco
dias.Int.Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

25.-ALIMENTOS-1091/2004-R.D.G.B.K. x I.R.K.-Sobre a
contestação e documentos juntados, diga a parte autora em 10
dias.Aguarde-se a audiência designada, apos o que, não haven-
do acordo, será deliberado acerca do pedido de fls.108, ultimo
parágrafo.Int.Adv. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE e
LUIZ ANTONIO DAROS-

26.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1119/2004-A.T. x
M.C.M.-Intime-se a parte excepta para querendo manifestar-se
no prazo de dez dias, (CPC,art.308).Int.Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA e TANIA MARA GARCIA COSTA-

27.-SEPARACAO DE CORPOS-1175/2004-N.S.P. x E.P.-Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da certidão supra em cinco
dias.Int.Adv. SANDRA E. AC. CERVI DE ALMEIDA-

28.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-1233/2004-A.A.R. x
D.L.C.Z.-Cumpra-se o item “1” do despacho de fls.41 para tanto
concedo-lhe o derradeiro prazo de cinco dias sob pena de ex-
tinção do processo. Na mesma oportunidade, manifeste-se acer-
ca da contestação de fls.46/52.Int.Adv. JOSE VICENTE DE
OLIVEIRA KARAM e ANDRE GUILHERME ZAIA-

29.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1397/2004-E.P. x T.K.-
Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.21/23
no prazo de 10 dias.Int.Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELI-
CE e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

30.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1407/2004-E.T. x
A.P.S.A.-Manifeste-se a parte autora acerca das respostas dos
ofícios juntados aos autos em dez dias.Int.Adv. LIBIAMAR DE
SOUZA-

31.-DISS.UN.EST. C/C PARTILHA-1439/2004-M.A.M. e ou-
tros x -Intimem-se os requerentes a fim de que juntem duas
declarações com firma reconhecida, comprovando a existência
da união estável.Int.Adv. NADIEGE KARINA M.
DELL’ANTONIO-

32.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1485/2004-
R.L.S.C.G. x J.C.G.C.J. e outros-Anote-se a procuração de
fls.60. Igualmente, anote-se a interposição do agravo retido
(fls.62/65) dando-se ciência a parte contraria.Feito isso, cum-
pram-se integralmente as deliberações de fls.10/11 e 48/49.Co-
leta de material para o dia 31/08/2004 as 11:00 horas na Clini-
ca de Doenças Hereditárias.Int.Adv. AROLDO JOAQUIM
CAMILLO FILHO, JOSE CID CAMPELO, ELIZEU LUCIA-
NO DE ALMEIDA FURQUIM e PAULO ROBERTO JENSEN-

33.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1498/2004-A.P.R. x
L.E.H. -1-Admito a inicial com complementação de fls.12 e
fls.15. 2-Considerando o teor do Decreto Judiciário 039-D.M,
do e. Tribunal de Justiça, datado de 20/03/2003, em especial o
contido no seu artigo 2º, que reza destinarem-se os Núcleos de
Conciliação a atender as pessoas economicamente carentes,
assim consideradas na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a
homologação judicial de acordos relativos a matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino que sejam os autos en-
caminhados ao NUCLEO para previa audiência de tentativa de
conciliação.Int.—Adv. TATIANA NATAL-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1674/2004-P.P.O.B. e ou-
tros x L.F.B.-Vistos, etc... 1-Trata-se de uma execução de titu-
lo executivo extrajudicial, em que a exeqüente alega o inadim-
plemento do executado, referente as parcelas de abril a junho
de 2004. Diz-se do assunto, Y.S.C., a fls.957, “Se em tese, acor-
do extrajudicial não homologado não tem força executória”,
admite-se, contudo que e cobrável mediante ação executória o
acordo sobre a prestação alimentícia, desde que reúna as con-
dições de divida liquida e certa provada por escrito assinado
pelo devedor e duas testemunhas”. Desta forma, foram verifi-
cados os pressupostos de admissibilidade da petição inicial. 2-
Quanto ao rito do art. 733: Cite-se o executado para em três
dias pagar, provar que pagou, ou justificar impossibilidade de
pagamento, em relação ao debito dos meses de abril, maio e
junho de 2004, mais os que vencerem no curso desta execução
ate efetivo pagamento, sob pena de prisão civil. 3-Defiro o be-
neficio do art. 172 parágrafo 2º do CPC, sendo necessário. 4-
Fixo honorários em dez por cento do valor do debito, arcando
ainda o executado com as custas processuais e diligencias do
sr. oficial de justiça. 5-Junte-se ao mandado citatório copia do
calculo.Defiro a gratuidade processual.Int.Adv. MARCIA ELI-
ZABETE DE O.TORNESI-

35.-ALT. DE CLAUSULA DE GUARDA-1740/2004-R.G.J. x
A.R.F.G.-Diga o autor sobre a contestação de fls.37/40 em 10
dias.Int.Adv. ELIZEO ARAMIS PEPI e JORGE EVENCIO DE
CARVALHO-

36.-ARROLAMENTO DE BENS-1744/2004-S.R.S.B. e outros
x M.B.C.-Vistos.... Assim, com fundamento no art. 855 e segs.
do CPC, defiro liminarmente o arrolamento dos bens listados a
fls.72/73. Expeça-se mandado, e apos a efetivação da medida,
depositem-se os bens em mãos da requerida. Feito isso, cite-se
a requerida para querendo contestar no prazo de cinco dias (CPC,
art. 802) cientificando-lhe do ônus do art. 803 do mesmo Esta-
tuto. Quanto ao pedido de “suspensão dos efeitos da procura-
ção outorgada pela Sra.M.B.C. para suas filhas M.C.B. e
D.B.C.”, (f.79) remeto as autoras ao procedimento próprio e ao
juízo competente, porque aqui não e o palco adequado para
discussão de valia de negocio jurídico, notadamente em rela-
ção aos outorgados na procuração que não figuram no pólo
passivo da demanda.Publique-se a decisão de fls.84/86.Mani-
feste-se a autora sobre a contestação e petição de fls.192 em
cinco dias.Int.Adv. CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO e
VALDIR STEDILE-

37.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1761/2004-L.A.O.R. e
outros x -Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II do CPC. Defiro a gratuidade. Ratifique-
se o acordo em juízo.Int.Adv. BABYTON PASETTI-

38.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1912/2004-R.F.G. e
outros x E.J.R. e outros -1-Admito a inicial com complementa-
ção de fls.20/21.2-Considerando o teor do Decreto Judiciário
039-D.M, do e. Tribunal de Justiça, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no seu artigo 2º, que reza destinarem-se os
Núcleos de Conciliação a atender as pessoas economicamente
carentes, assim consideradas na forma da Lei Federal nº 1060/
50, para a homologação judicial de acordos relativos a matéria
de competência das Varas de Família, determino que sejam os
autos encaminhados ao NUCLEO para previa audiência de ten-
tativa de conciliação.Int.—Adv. CARMEN ESTER ROMERO-

39.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-2117/2004-L.L.A.S.
x J.L.S.-1-Concedo o prazo de 10 dias para que a autora provi-
dencie: a)declaração firmada de próprio punho atestando a im-
possibilidade de arcar com as custas do processo e honorários
advocatícios sem prejuízo de seu próprio sustento; b) docu-
mento atestando a propriedade e/ou posse sobre o imóvel obje-
to de pretendido afastamento; c)copia do boletim, de ocorrên-
cia ou da representação na Delegacia da Mulher com laudo de
lesões corporais ou declarações de testemunhas como prova
das agressões que afirma ter sofrido.Int.Adv. BORIS ANTO-
NIO BAITALA-

40.-SEPARACAO DE CORPOS-2166/2004-A.S.M. x
K.R.F.M.-1-Considerando o teor da cert. de fls.30 verso, que
atesta a existência de outra ação de separação de corpos envol-
vendo as mesmas partes em pólos invertidos, determino que o
cartório certifique o desfecho daquele processo, inclusive even-
tual decisão liminar nele proferida (com copia, se positivo). 2-
Na cautelar de separação de corpos não ha espaço para compe-
lir a parte contraria ao deposito de elevada quantia em dinhei-
ro, porque essa discussão e própria do processo principal onde
haverá amplo debate acerca da partilha. Caberia, em tese, o
arrolamento cautelar no caso de receio de dissipação de bens.
3-Portanto, concedo o prazo de dez dias para que o autor, nesse
aspecto, adeque a inicial.Int.Adv. ALEXSANDRO GUTERRES
CARVALHO-

41.-EXEC.DE OBRIGAÇAO DE FAZER-2236/2004-K.U.H.
x G.K.H. e outros- Junte o titulo que pretende executar.Int.Adv.
FERNANDO MUNIZ SANTOS e HIANAE SCHRAMM-

42.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2238/2004-M.M.P. x
O.C.P. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II,CPC. 2-Defiro a gratuidade. 3-Conside-
rando o teor do Decreto Judiciário 039-D.M, do e. Tribunal de
Justiça, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu
artigo 2º, que reza destinarem-se os Núcleos de Conciliação a
atender as pessoas economicamente carentes, assim considera-
das na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a homologação
judicial de acordos relativos a matéria de competência das Va-
ras de Família, determino que sejam os autos encaminhados ao
NUCLEO para previa audiência de tentativa de
conciliação.Int.—Adv. SILVIO ESPINDOLA-

43.-PARTILHA DE BENS-2256/2004-D.M. x E.E.S.R.-Nomeio
D.M. inventariante, devendo prestar compromisso legal em cin-
co dias e as primeiras declarações dentro de vinte dias, da data
em que prestou o compromisso.Int.Adv. LUIZ GUSTAVO
MARINONI-

44.-ALT. DE CLAUSULA DE GUARDA-2259/2004-F.A.B. e
outros x -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. Ratifique-se o acordo em juízo.Int.-
Adv. JEFFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE-

45.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-2263/2004-S.A.M. x
A.C.N.L.-Ciência as partes da remessa dos autos.Int.Adv. NOEL
LOBO GUIMARAES NETO e IVAN XAVIER VIANNA FI-
LHO-

46.-AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-2273/2004-L.S.
x V.A.N.-1-Concedo o prazo de 10 dias para que a autora com-
plemente a inicial aos seguintes fins: a) demonstre razoavel-
mente (por declarações) a existência da união estável, com o
requerido e o seu período; b) esclareça a quem pertence o imó-
vel objeto de morada do casal; c)observe os requisitos dos arts.
282 e 801 do CPC para aceitação da inicial. 2.Int. Em tempo:
Apresente a autora declaração firmada de próprio punho ates-
tando a impossibilidade de arcar com as custas do processo e
honorários do patrono sem prejuízo de seu próprio
sustento.Int.Adv. MARCIA REGINA SIERACKI-

47.-DISS.SOC.FATO C/C. ALIMENTOS-2274/2004-A.M.V. x
C.C.M. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II,CPC. 2-Defiro a gratuidade. 3-Conside-
rando o teor do Decreto Judiciário 039-D.M, do e. Tribunal de
Justiça, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu
artigo 2º, que reza destinarem-se os Núcleos de Conciliação a
atender as pessoas economicamente carentes, assim considera-
das na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a homologação
judicial de acordos relativos a matéria de competência das Va-
ras de Família, determino que sejam os autos encaminhados ao
NUCLEO para previa audiência de tentativa de
conciliação.Int.—Adv. JULIO MITSUO FUJIKI-

48.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-2292/2004-N.A.
x E.J.P. e outros -1-Determino o processamento em segredo de
justiça, conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade. 3-
Intime-se a autora a emendar a inicial tendo em vista que no
pólo passivo da presente demanda devem constar todos os her-
deiros do “de cujus” e como observa-se da certidão de fls.09,
uma das herdeiras não foi incluída na exordial. 4-Para tanto,
concedo-lhe o prazo de 10 dias.Int.-Adv. JOSE DA SILVA
CARNEIRO-

49.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2293/2004-C.R.O. x

D.V.O. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade. 3-A citação
por edital e medida de exceção.Deve a parte autora, portanto,
diligenciar no sentido de localizar o paradeiro do réu para cha-
mamento pessoal, inclusive se for o caso, por meio de informa-
ções mediante requisição judicial. 4-Para tanto, concedo-lhe o
prazo de 10 dias.Int.-Adv. EDUARDO BRUNING-

50.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-2294/2004-R.L.O.L.
e outros x C.C.S.-Preliminarmente comprove a parte autora a
impossibilidade de arcar com as custas do processo sem preju-
ízo de seu próprio sustento por meio de declarações firmada de
próprio punho. Na mesma oportunidade, intime-se a compro-
var que detém a guarda da menor, uma vez que o documento
acostado as fls.12 nada demonstra neste sentido.Para tanto,
concedo-lhe o prazo de dez dias.Int.Adv. MICHEL LAURE-
ANTI-
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ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0011 000545/1992

0014 000878/1992
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0054 001296/2003
ARY CORREIA LIMA 0091 002508/2003
BEATRIZ SANTI 0114 003104/2003
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0078 002109/2003

0089 002382/2003
CARLA REGINA CORTES TABOR 0021 001441/1994
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0047 002540/2002
CARLOS AUGUSTO ZENI 0028 000214/1995
CARLOS ROLF FISCHER 0051 001196/2003
CELSO FERREIRA DE CASTRO 0004 000367/1991
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 0114 003104/2003
CLAUDIO FRAGA 0061 001652/2003
CLEVIS VASQUINHO LAPINSKI 0046 002526/2002
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0123 001485/2004

0072 001926/2003
0124 001701/2004

DANTE ALFREDO MOLINARI 0023 001720/1994
0025 001807/1994

DEFENSORIA PUBLICA DO EST 0040 001378/2000
0056 001558/2003
0043 000223/2002
0051 001196/2003
0068 001756/2003
0093 002602/2003
0012 000589/1992

DEISI LACERDA 0090 002408/2003
DENISE SCOPARO 0085 002231/2003
DOVANI ZANGARI 0097 002646/2003
DUILIO SANTOS SOARES 0001 000706/1979
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0047 002540/2002
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0116 003123/2003
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0087 002288/2003
EDSON LUIZ DA ROCHA 0045 001889/2002
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0031 001815/1995
ELIETE DE PAULA XAVIER ZI 0020 000011/1994
ELIZABETH BRASSAC CORTIAN 0015 001158/1992
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0043 000223/2002
EMERSON LUIZ SCHMIDT 0086 002246/2003
EPAMINONDAS RONCHINI MONT 0059 001608/2003
ERENI INES CASARIN 0084 002199/2003
ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIO 0095 002613/2003

0055 001329/2003
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0036 001718/1996
FABIO TEIXEIRA 0107 002855/2003
FABIO XAVIER DA SILVA 0066 001735/2003
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0100 002742/2003
FLORI ANTONIO TASCA 0027 002282/1994
FORTUNATO SANTORO 0061 001652/2003
GABRIEL BRAGA FARHAT 0038 000612/1997
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0061 001652/2003
GERALDO PINHEIRO DE BRITO 0080 002125/2003
GILBERTO LUIZ BONAT 0097 002646/2003
GINA WALT MENDES DA SILVA 0019 001924/1992
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0049 001149/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0067 001749/2003
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0081 002151/2003
IOLANDA MARIA GOMES 0031 001815/1995
IRINEU PALMA PEREIRA 0022 001634/1994
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0092 002510/2003

0115 003113/2003
ITAMAR NIENKOETTER 0065 001684/2003
ITO TARAS 0044 000787/2002
IVONE STRUCK 0029 000831/1995
JAIME LUIZ SCHLUGA 0016 001584/1992
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JEFERSON RIBEIRO 0037 001860/1996
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0028 000214/1995
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0120 000288/2004

0048 001129/2003
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0101 002799/2003
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 0034 000977/1996
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0039 001067/1997

0033 000347/1996
0095 002613/2003
0055 001329/2003

JOCELIA APARECIDA LULEK 0023 001720/1994
0025 001807/1994

JOEL PEDRO TULIO 0118 003168/2003
JORGE LUIS FERREIRA DE AG 0071 001840/2003
JOSE ANTONIO DOS REIS CHA 0031 001815/1995
JOSE BASILIO ARRUDA MELLO 0035 001618/1996
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 0109 002925/2003
JOSE MAURICIO RIBAS PASSO 0070 001837/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0035 001618/1996
JOSE REINOLDO ADAMS 0079 002118/2003

0121 000831/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0096 002621/2003

0119 003173/2003
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0067 001749/2003

0079 002118/2003
JUAREZ BORTOLI 0022 001634/1994
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0022 001634/1994
JULIO CESAR FARIAS POLI 0077 002053/2003
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0087 002288/2003
LENINE TONIOLO 0069 001802/2003
LETICIA ARAUJO LEONI MILL 0042 002598/2001
LILIANA ORTH DIEHL 0038 000612/1997
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 0102 002803/2003

0074 002026/2003
0054 001296/2003

LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0026 001924/1994
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0125 001716/2004
LUIZ ALBERTO MARIN 0021 001441/1994
LUIZ ANTONIO SOTTOMAIOR D 0005 000592/1991
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0058 001604/2003

0060 001627/2003
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0082 002161/2003
MARA REGINA MACENTE 0063 001667/2003
MARCELO KALIL 0082 002161/2003
MARCELO OLIVA MURAVA 0117 003124/2003
MARCIA PICAN•O PROCKMANN 0062 001663/2003
MARCIA REGINA SIERACKI 0032 001817/1995
MARCIO AURELIO SILVERIO 0042 002598/2001
MARCIO HOFMEISTER 0040 001378/2000
MARIA CAROLINA MACEDO 0103 002806/2003
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0017 001744/1992
MARIA DAS GRA•AS CHAVES 0016 001584/1992
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0066 001735/2003
MARIA HELENA TEIXEIRA N. 0012 000589/1992
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 0064 001680/2003
MARIO DUARTE PRATES 0059 001608/2003
MARLUS FABIANO SIGWALT 0108 002905/2003
MAYNARD MOREIRA 0088 002311/2003
MINISTERIO PUBLICO DO PAR 0106 002832/2003
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0062 001663/2003
MOACIR DE CASTRO FARIA 0073 002018/2003

0076 002046/2003
MOACIR JOSE BARANCELLI 0003 000141/1991
MOACYR DE CASTRO FARIA 0018 001852/1992
MOYSES GRINBERG 0098 002726/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0104 002824/2003
NIVALDO MORAN 0009 001826/1991
NORBERTO TREVISAN BUENO 0113 003096/2003
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0109 002925/2003
OILSON ANTONIO TODESCHI 0020 000011/1994
OSMANN DE OLIVEIRA 0057 001576/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0122 000928/2004

0061 001652/2003
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0056 001558/2003

0058 001604/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0061 001652/2003
PEDRO MACENTE 0063 001667/2003
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0090 002408/2003
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0105 002826/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0008 001810/1991
REIMAR TRAPP 0038 000612/1997
REINALDO JOSE ANDREATTA 0042 002598/2001

0103 002806/2003
RENATA CINTIA GIACOMETTI 0048 001129/2003
RENO CARNEIRO DA SILVA 0010 000026/1992
RICARDO PREZUTTI 0052 001241/2003
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0112 003090/2003

0072 001926/2003
0124 001701/2004
0019 001924/1992

RONE MARCOS BRANDALIZE 0071 001840/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0029 000831/1995

0030 001156/1995
SANDRA E. A. CERVIDES ALM 0002 001596/1990

0005 000592/1991
SANDRA JUSSARA K. SIQUEI 0006 001384/1991

0007 001646/1991
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0093 002602/2003
SINCLAIR PORTES DA ROSA 0110 003071/2003
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0110 003071/2003
TADEU FERNANDES 0013 000837/1992
TANIA MARA PODGURSKI 0024 001740/1994
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0080 002125/2003
VALDECY SCHON 0126 001792/2004
VALDEMIR BISPO 0039 001067/1997

0033 000347/1996
VALERIA CALIANI DECHTON 0110 003071/2003
VALERIA GASPARIN 0104 002824/2003
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 0041 002111/2000
VICENTE ROSA DE SOUSA 0001 000706/1979
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0075 002027/2003
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 0005 000592/1991
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0069 001802/2003

WALTER DOS ANJOS 0088 002311/2003
WILSON ACCIOLY DE BARROS 0008 001810/1991
WLANIZE DA SILVA SERPA 0053 001264/2003

1.-ACAO DE ALIMENTOS-706/1979-I.T.M.S. x F.P.S. -Inti-
me-se a parte autora e seu advogado, pessoalmente, para dar
andamento ao feito, em 48:00 horas, sob pena de extinçao.-
Adv. VICENTE ROSA DE SOUSA, ANGELA RIBEIRO VI-
LLATORE e DUILIO SANTOS SOARES-

2.-SEPARACAO DE CORPOS-1596/1990-M.C.N. x S.A.G.-
Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o presente processo, sem julgamento de mérito,
com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, considerando a desistência manifes-
tada pelas partes à fl. 30 do processo em apenso. Custas na
forma da lei. -Adv. SANDRA E. A. CERVIDES ALMEIDA-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-141/1991-J.P. x D.P.- Homologo,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência retro manifestada, em consequência, julgo extinto
o presente procedimento, com fundamento no disposto pelo
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. -Adv. MOACIR JOSE BARANCELLI-

4.-DIVORCIO CONSENSUAL-367/1991-A.D. e outros x
J.D.V.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls.
28 destes autos, em consequência, julgo extinto o presente pro-
cesso, ora em fase de execuçao de alimentos, com fundamento
no disposto pelo artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. -Adv. CELSO FERREIRA DE
CASTRO-

5.-ANULACAO DE CASAMENTO-592/1991-M.C.N. x
S.A.G.N.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada e, em
consequência, julgo extinto o presente procedimento, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. -Adv. SANDRA E. A.
CERVIDES ALMEIDA, AMELIA MARIA CARMEN ZAN-
CHI, LUIZ ANTONIO SOTTOMAIOR DE SOUZA e VINI-
CIUS ANTONIO GASPARINI-

6.-SEPARACAO DE CORPOS-1384/1991-C.A.R. x E.Q.B.R.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, em consequência,
julgo extinto o presente procedimento, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Custas na forma da lei. -Adv. SANDRA JUSSARA K. SI-
QUEIRA-

7.-SEPARACAO JUDICIAL-1646/1991-C.A.R. x E.Q.B.R.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada em consequência,
julgo extinto o presente procedimento, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Custas na forma da lei. -Adv. SANDRA JUSSARA K. SI-
QUEIRA-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-1810/1991-P.A.P. x E.P.- Homo-
logo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual concordou
a Representante do Ministério Público e, em consequência, julgo
extinto o presente procedimento, com fundamento no disposto
pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei. -Adv. WILSON ACCIOLY DE BARROS e
REGINA YURICO TAKAHASHI-

9.-DIVORCIO CONSENSUAL-1826/1991-L.A.R.P. e outros
x J.D.V.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a
qual concordou a Representante do Ministério Público e, em
consequência, julgo extinto o presente procedimento, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. -Adv. NIVALDO MO-
RAN-

10.-SEPARACAO DE CORPOS-26/1992-L.F.A.T. x S.R.S.T.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei. -Adv. RENO CARNEIRO DA
SILVA-

11.-SEPARACAO DE CORPOS-545/1992-L.M.P.S. x C.P.S.-
Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o presente processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, considerando a desistência manifes-
tada pela autora à fl. 11 do procesos em apenso. Custas na for-
ma da lei, considerando que a autora nao apresentou declara-
çao de insuficiência econômica. -Adv. ARIEL VENTURA DE
ANDRADE-

12.-REGULAMENTACAO DE VISITA-589/1992-L.C.C.M. x
P.M.F.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada e, em con-
sequência, julgo extinto o presente procedimento, com funda-
mento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. -Adv. DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO e MARIA HELENA TEIXEIRA N.
DALL‘IGNA-

13.-SEPARACAO JUDICIAL-837/1992-O.F. x M.A.Q.F.- Ho-
mologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual concordou
a Representante do Ministério Público e, em consequência, julgo
extinto o presente procedimento com fundamento no disposto
pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei. -Adv. TADEU FERNANDES-

14.-SEPARACAO JUDICIAL-878/1992-L.M.P.S. x C.P.S.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, e, em consequên-
cia, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei, considerando que a autora nao
apresentou declaraçao de insuficiência econômica. -Adv. ARI-
EL VENTURA DE ANDRADE-

15.-DIVORCIO JUDICIAL-1158/1992-M.L.S.N. x J.I.N.- Ho-
mologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual concordou
a Representante do Ministério Público e, em consequência, julgo
extinto o presente procedimento, com fundamento no disposto
pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei. -Adv. ELIZABETH BRASSAC CORTIA-
NO-

16.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-1584/1992-L.G. x
C.M.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual
concordou a Representante do Ministério Público e, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. -Adv. MARIA DAS GRAÇAS
CHAVES e JAIME LUIZ SCHLUGA-

17.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1744/1992-M.L.C. x
- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei. -Adv. MARIA CELIA PINTO
KUCHMINSKI-

18.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1852/1992-J.O.O. x
J.R.C.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada e, em con-
sequência, julgo extinto o presente procedimento, com funda-
mento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça
gratuita. -Adv. MOACYR DE CASTRO FARIA-

19.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-1924/1992-C.R.M.V.
x L.S.R.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, em con-
sequência, julgo extinto o presente procedimento, com funda-
mento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. -Adv. RITA DE CAS-
SIA RIBEIRO e GINA WALT MENDES DA SILVA-

20.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-11/1994-A.C.A. x
E.S.M.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual
concordou a Representante do Ministério Público e, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei. -Adv. OILSON ANTONIO
TODESCHI e ELIETE DE PAULA XAVIER ZIESEMER-

21.-SEPARACAO CONSENSUAL-1441/1994-P.T. e outros x
-A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. LUIZ ALBERTO MARIN e
CARLA REGINA CORTES TABORDA-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1634/1994-J.L.P. x
B.R.C.P.- Cumpra-se a r. decisao de fls. 63/64, dando ciência
às partes do seu teor. Nada mais sendo requerido, arquive-se. -
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e JU-
LIA GLADIS LACERDA ARRUDA-

23.-SEPARACAO DE CORPOS-1720/1994-N.N. x D.M.S.N.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério e, em consequência, jul-
go extinto o presente procedimento, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Custas na forma da lei. -Adv. JOCELIA APARECIDA LU-
LEK e DANTE ALFREDO MOLINARI-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-1740/1994-R.O.S. x G.P.S.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei. -Adv. TANIA MARA POD-
GURSKI-

25.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-1807/1994-
N.N. x D.M.S.N.- Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada,
com a qual concordou a Representante do Ministério Público
e, em consequência, julgo extinto o presente procedimento, com
fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas na forma da lei. -Adv. JOCELIA
APARECIDA LULEK e DANTE ALFREDO MOLINARI-

26.-SEPARACAO JUDICIAL-1924/1994-J.A.G.J. x
R.M.V.Z.D.- Homologo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, em
consequência, julgo extinto o presente procedimento, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. -Adv. LUCI RAYMUN-
DO DAMAZIO-

27.-DIVORCIO JUDICIAL-2282/1994-A.C. x R.A.S.C.- Ho-
mologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual concordou
a Representante do Ministério Público e, em consequência, julgo
extinto o presente procedimento, com fundamento no disposto
pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Cus-

tas na forma da lei. -Adv. FLORI ANTONIO TASCA-

28.-REGULAMENTACAO DE VISITA-214/1995-R.K. x
S.A.S.- Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o presente processo, sem julgamento de
mérito, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, considerando que a visitaçao
paterna restou estabelecida quando da dissoluçao do matrimô-
nio das partes. Custas legais. -Adv. CARLOS AUGUSTO ZENI
e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

29.-REGULAMENTACAO DE VISITA-831/1995-V.F.S. x
A.M.F.S.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls.
72 destes autos, ratificado às fls. 73, e, em consequência, julgo
exinto o presente processo, com fundamento no disposto pelo
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. -Adv. IVONE STRUCK e ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-

30.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1156/1995-A.I.P. x
C.R.S.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei. -Adv. ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1815/1995-R.E.R. e ou-
tros x R.S.J.R. -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. ELCELY TE-
RESINHA FRANKLIN, JOSE ANTONIO DOS REIS CHA-
GAS e IOLANDA MARIA GOMES-

32.-SEPARACAO DE CORPOS-1817/1995-M.A.L.L. x
J.P.L.F.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei. -Adv. MARCIA REGINA SI-
ERACKI-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-347/1996-G.N.C. x I.F.C.-
Considerando-se a extensa execuçao promovida no presente
feito, determino que seguira tao somente pelo rito do artigo
732 do do CPC. Desta forma, eventual débito emergencial de-
verá ser executado em procedimento próprio. -Adv. JOCELAI-
NE MORAES DE SOUZA e VALDEMIR BISPO-

34.-CONVERSAO EM DIVORCIO-977/1996-A.C.B. x
G.G.S.- A prestaçao jurisdicional já foi entregue. Dê-se baixa
na distribuiçao e arquivem-se os autos. -Adv. JOAQUIM AL-
CIDES NEIVA DE MACEDO-

35.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1618/1996-J.R. e ou-
tros x J.R.S.- Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto este processo, com fulcro no dis-
posto pelo artigo 267, III, do CPC, tendo em vista a inércia da
parte autora, por mais de trinta dias, embora intimada na forma
do artigo 267, parágrafo 1º, do CPC. Sem custas, diante dos
benefícios da justiça gratuita que ora defiro em prol dos postu-
lantes. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e JOSE
BASILIO ARRUDA MELLO-

36.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1718/1996-B.E.S. e
outros x J.O.O.- Julgo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o presente processo, sem jul-
gamento do mérito, com fundamento no disposto pelo artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil, pela perda do ob-
jeto, considerando o requerimento constante do termo de audi-
ência. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita que
ora defiro em prol dos postulantes. -Adv. EXPEDITO BAR-
BOSA MARTINS-

37.-BUSCA E APREENSAO-1860/1996-C.D.S. x V.F.- Homo-
logo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestada, em consequência, jul-
go extinto o presente procedimento, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Custas na forma da lei. -Adv. JEFERSON RIBEIRO-

38.-ATRIBUICAO PATRIMONIAL-612/1997-M.M. x D.C. e
outros -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. GABRIEL BRAGA
FARHAT, LILIANA ORTH DIEHL e REIMAR TRAPP-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1067/1997-F.N.C. e outros
x I.F.C. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. JOCELAINE MORA-
ES DE SOUZA e VALDEMIR BISPO-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-1378/2000-T.P.N.G.S. e outros
x A.G.S.- Manifeste-se a parte requerida quanto ao despacho
de fls. 109, I. -Adv. MARCIO HOFMEISTER-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-2111/2000-B.C.L. e outros x Z.L.
-A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS-

42.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2598/2001-S.C.G.L.
x L.L.L. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. MARCIO AURE-
LIO SILVERIO, LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO e REI-
NALDO JOSE ANDREATTA-

43.-SEPARACAO JUDICIAL-223/2002-M.A.L.C. e outros x
D.F.C. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. ELIZETE CORREA
DE SOUZA e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

44.-SUPRIMENTO JUDICIAL-787/2002-J.A.P. x -A parte in-
teressada, para retirar o expediente que encontra-se na contra-
capa dos autos.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e ITO TA-
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RAS-

45.-DIVORCIO CONSENSUAL-1889/2002-C.M.M.N. x
M.L.N.M.- Indefiro pretensao retro, sendo que tal providência
deverá ser solicitada administrativamente pelas partes. -Adv.
EDSON LUIZ DA ROCHA-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2526/2002-G.L.S. x J.C.S.
-A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. CLEVIS VASQUINHO LA-
PINSKI-

47.-DIVORCIO JUDICIAL-2540/2002-E.P.D.S. x A.P.S. -A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos.-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

48.-SEPARACAO JUDICIAL-1129/2003-A.B.S.B. x B.F.B.-
Defiro a produçao das provas solicitadas pela parte autora às
fls. 64, consistente na inquiriçao de testemunhas. Para a audi-
ência de intruçao e julgamento, designo a data de 14/10/04, às
15:30 horas, na sede deste juízo. -Adv. JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE e RENATA CINTIA GIACOMETTI-

49.-DIVORCIO JUDICIAL-1149/2003-E.M.D.S. x S.C.D.S. -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

50.-ACAO DE ALIMENTOS-1191/2003-A.B.A. x B.A. -So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

51.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1196/2003-T.S. x
L.A.S.- Compulsando os autos, constata-se que os alimentos
efetivamente foram fixados “intuito familiae”, ou seja, em fa-
vor de todos os filhos do requerente. Assim, para regularizar o
feito, devem os demais beneficiários serem chamados a inte-
grar a lide, pois ainda que procedente a presente demanda, os
demais filhos teriam, em tese, direito de acrescer à cota desti-
nada à requerida. Desta forma, cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 63, item I. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e CARLOS ROLF FISCHER-

52.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1241/2003-L.S. x M.F.A.
-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. RICARDO PREZUTTI e ALEXANDRA FISTA-
ROL-

53.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-1264/2003-A.W. e
outros x -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. WLANIZE DA SIL-
VA SERPA-

54.-ACAO DE ALIMENTOS-1296/2003-R.S.K. e outros x
R.F.K. -Diante da certidao retro, intime-se a parte autora na
pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. ARTUR
GABRIEL FERREIRA e LOURENCO IACZINSKI DA SIL-
VA-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1329/2003-J.C.V. e outros
x L.R.V.- Ao preparo das custas. -Adv. JOCELAINE MORA-
ES DE SOUZA, ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR e AN-
GELA BENGHI-

56.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1558/2003-N.P.P.O. e
outros x R.V.O. -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. PAULO RO-
BERTO DE ALMEIDA TELLES JR. e DEFENSORIA PUBLI-
CA DO ESTADO-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-1576/2003-P.S.S. e outros x J.S.-
Indefiro o pedido de fls. 19/21, tendo em vista que o mesmo
deverá ser requerido em autos próprios, a fim de nao causar
tumulto processual. Desentranhem-se as referidas peças, se re-
querida, restituindo-as a parte interessada. -Adv. OSMANN DE
OLIVEIRA-

58.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-1604/2003-A.R.L.
x B.A.A.S. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELLES JR.-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-1608/2003-R.H.A.K.K. e outros
x H.A.K.K.- Mantenho, por ora, a decisao que fixou os alimen-
tos, eis que nao há provas nos autos da impossibilidade do re-
querido em arcar com o pensionamento devido. Devem as par-
tes juntar cópia das três últimas declaraçoes de imposto de ren-
da. Intimem-se as partes para que se manifestem quanto à even-
tual produçao de provas, indicando sua finalidade, ou se con-
cordam com o julgamento antecipado do feito. A parte autora
deverá juntar aos autos comprovantes de suas despesas men-
sais, a fim de estabelecer a sua necessidade, bem como juntar
os comprovantes de rendimentos de sua genitora. -Adv. EPA-
MINONDAS RONCHINI MONTALVAO e MARIO DUARTE
PRATES-

60.-DIVORCIO CONSENSUAL-1627/2003-R.M. e outros x -
Defiro petitório retro. -Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEM-
PINSKI-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1652/2003-V.M.M.P. e
outros x R.J.D.S.- A parte exequente deverá indicar bens do
devedor à penhora, eis que o feito segue tao somente o rito do
artigo 732 do CPC, sob pena de suspensao do feito. -Adv. PAU-
LO SERGIO NOWACKI, FORTUNATO SANTORO, PAULO
CESAR BULOTAS, CLAUDIO FRAGA e GEORGIA SAB-
BAG MALUCELLI-

62.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1663/2003-J.B.C. x
N.M.O.C.- Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial, para o fim de converter a separa-
çao judicial de J.B.C. e N.M.O.C. em divórcio e, consequente-
mente, declarar dissolvida a sociedade conjugal. Volte, a di-
vorcianda, a assinar o seu nome de solteira, ou seja, N.M.O.
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do patrono da parte adversa, que arbi-
tro em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º,
Código de Processo Civil, tendo em vista o seu grau de zelo
profissional, o trabalho desenvolvido e a natureza da causa. -
Adv. MARCIA PICANÇO PROCKMANN e MITSUYO FU-
GIMOTO STONOGA-

63.-SEPARACAO CONSENSUAL-1667/2003-X.B.P. e outros
x - Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçao de fls. 02/04 preenche os requisitos exigi-
dos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil, e o
parecer favorável da Representante do Ministério Público, ho-
mologo, po sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/04, ra-
tificado às fls. 11, pelo que declaro dissolvida a sociedade con-
jugal, ao tempo em que homologo a partilha de bens. Volte a
separanda a assinar o seu nome de solteira, ou seja, X.S.B.
Custas na forma da lei. -Adv. PEDRO MACENTE e MARA
REGINA MACENTE-

64.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1680/2003-J.J.M. x
D.R.M. e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. MARILIS TANIA
JURCZYSZYN-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1684/2003-A.G.L. e ou-
tros x M.A.G.L.- A exequente deverá juntar aos autos planilha
do débito, discriminando-se mês a mês, tudo em observância
os termos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial. -Adv. ITAMAR NIENKOETTER-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1735/2003-E.L.R.V. e ou-
tros x E.E.- Apesar de nao ser procedimento comum em pro-
cesso de execuçao, designo audiência para tentativa de concili-
açao para o dia 04/10/04 às 15:00 horas. Deve a parte autora
apresentar cálculo atualizado do débito e comprovantes de ren-
dimentos do requerido. -Adv. FABIO XAVIER DA SILVA e
MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

67.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1749/2003-C.D.A. x
J.R.C.- Intimem-se as partes, para que compareçam em cartó-
rio no prazo de cinco dias, a fim de que ratifiquem os termos do
acordo entabulado. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI
e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1756/2003-M.E.P.B. e
outros x J.B. -Admito a emenda feita à inicial. Diante da decla-
raçao de insuficiência econômica assinada de próprio punho
pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios da assistên-
cia judiciária. Indefiro a expediçao de ofício conforme solici-
tado à fl. 90, tendo em vista que confere à parte apresentar
todos os documentos indispensáveis a propositura da demanda.
Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e.
Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os
Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas à maté-
ria de competência das Varas de Família, determino a remessa
destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de
conciliaçao.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e
ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1802/2003-G.R.A.G. e
outros x J.B.G. -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. LENINE TO-
NIOLO e VIVIANE AMORIM CASTILHO-

70.-DIVORCIO JUDICIAL-1837/2003-M.F.M.P. x O.J.P. -Di-
ante da certidao retro, intime-se a parte autora na pessoa de seu
procurador constituído, via Diário da Justiça, para que provi-
dencie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. JOSE MAURICIO RI-
BAS PASSOS-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1840/2003-J.R.R.K. e ou-
tros x L.K. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. JORGE LUIS FERREIRA DE AGUIAR
e RONE MARCOS BRANDALIZE-

72.-ACAO DE ALIMENTOS-1926/2003-M.C.S.C. x D.J.R. -
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO e DANIEL GILBER-
TO LEMOS PEREIRA-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-2018/2003-J.M.A. x D.F.A.-
Defiro o pedido retro. Nova data para o ato postergado: dia 16/
09/04 às 14:30 horas. -Adv. MOACIR DE CASTROFARIA-

74.-CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVIS.-2026/2003-
M.V.C. x C.A.B. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. LOURENCO IAC-
ZINSKI DA SILVA-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2027/2003-R.H.S.C. e
outros x R.C.C. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. VILMA REGIA
RAMOS DE REZENDE-

76.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2046/2003-F.D.S. e
outros x J.N.D.N. -Sobre a devoluçao da carta precatória, mani-

feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004.-Adv. MOACIR DE CASTRO
FARIA-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2053/2003-M.R.S. e ou-
tros x E.V.S.-Sobre a resposta do ofício, intime-se a parte inte-
ressada. -Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

78.-ACAO DE ALIMENTOS-2109/2003-M.V.L. e outros x
L.B.L. -Nova data para o ato postergado, dia 25/10/04, às 15:00
horas. A parte interessada, para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos.-Adv. BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEN-

79.-DIVORCIO JUDICIAL-2118/2003-R.M.B.A. x P.R.A. -
Para a audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à qual de-
verÆo comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo a data de 04/10/04, às 13:45 horas, na
sede deste Juízo.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e
JOSE REINOLDO ADAMS-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-2125/2003-A.E.D.S.S. e outros
x A.G.S.- Ao preparo das custas. -Adv. GERALDO PINHEI-
RO DE BRITO FILHO e TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

81.-ACAO DE ALIMENTOS-2151/2003-R.D.V.D. e outros x
J.O.D.S.D.J. -Diante da certidao retro, intime-se a parte autora
na pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. GUATA-
CARA SCHENFELDER SALLES-

82.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2161/2003-E.S. x
L.M.S. e outros- Sobre o laudo, digam as partes. Intimem-se as
partes para que se manifestem quanto a eventual produçao de
provas, indicando sua finalidade, ou se concordam com o jul-
gamento antecipado do feito. A parte requerida deverá juntar
aos autos comprovantes dos rendimentos de sua genitora, bem
como de suas despesas mensais. A parte autora, deverá juntar
aos autos fotocópia das declaraçoes de imposto de renda dos
últimos três anos. -Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM e MAR-
CELO KALIL-

83.-DIVORCIO JUDICIAL-2162/2003-E.L.N. x E.B.N.- Ho-
mologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de partilha de bens constante das fls. 30 e 36
destes autos de divórcio judicial litigioso, em que sao partes
E.L.N. e E.B.N., e mando que se cumpra e guarde como nele
contém e determina. -Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO
DE LIMA-

84.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2199/2003-M.C.F. x
C.S.C.- Posto isso, defiro parcialmente o pedido de antecipa-
çao de tutela, reduzo parcialmente o autor do pagamento da
pensao alimentícia, no equivalente a metade da pensao, ou seja,
meio salário mínimo. Oficie-se ao órgao responsável pelos des-
contos, observando-se as advertências do artigo 22 da lei de
alimentos. Designo audiência de conciliaçao e apresentaçao de
defesa/contestaçao para o dia 11/10/04, às 15:00 horas. -Adv.
ERENI INES CASARIN-

85.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2231/2003-O.M. x
R.F.M. e outros- Diante do exposto, defiro parcialmente o pe-
dido de antecipaçao de tutela deduzido pelo alimentante, para
exonerá-lo da pensao alimentícia paga em favor de seu filho
R.F.M. com a imediata cessaçao de pagamentos, mantendo-se
a obrigaçao anteriormente fixada em favor da filha F.F.M. e da
ex-mulher R.C.F., no equivalente a 22% sobre os rendimentos
mensais do autor, descontados os valores obrigatórios. Expe-
ça-se imediatamente ofício ao órgao empregador, para que se
procedam aos novos descontos, nos vencimentos do autor, au-
torizando a entrega ao procurador da parte, ou através do cor-
reio AR, se for o caso. Intime-se a parte autora acerca da certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 45, em cinco dias. -Adv.
DENISE SCOPARO-

86.-DIVORCIO JUDICIAL-2246/2003-G.A.O. x N.M.O.N. -
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor
da requerente. No mais, cumpra-se o item 2 do despacho de fls.
13. A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-
se na contra-capa dos autos.-Adv. EMERSON LUIZ SCHMI-
DT-

87.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2288/2003-P.R.T.O. x
R.T.O.N. e outros- Mantenho a decisao agravada por seus pró-
prios fundamentos. Ciente do agravo interposto. No mais, aguar-
de-se o pedido de informaçoes do E. Tribunal de Justiça. -Adv.
EDIVALDO MERCER GONCALVES, ADILSON ARY TO-
DESCHI e KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2311/2003-G.A.P. e outros
x N.A.P.- A parte exequente deverá indicar bens do devedor
passíveis de penhora, sob pena de suspensao do feito. -Adv.
WALTER DOS ANJOS e MAYNARD MOREIRA-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2382/2003-L.F.F.T. e ou-
tros x L.C.F.T. -Diante da certidao retro, intime-se a parte au-
tora na pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Jus-
tiça, para que providencie o andamento do feito no prazo de
48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. BEN-
VINDA DE LIMA BRENNEISEN-

90.-SEPARACAO CONSENSUAL-2408/2003-R.P.S. e outros
x - Recolham-se os impostos devidos. -Adv. PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO e DEISI LACERDA-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2508/2003-R.V.O.S. x
M.F.A.E. -Sobre a devoluçao da carta precatória, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº 01/2004.-Adv. ARY CORREIA LIMA-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2510/2003-R.F.S.D.S. e
outros x A.R.D.S. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. ITAMAR LUIZ
MONTEIRO CORTES-

93.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2602/2003-J.N.Z. x
M.C.N. e outros -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a
parte autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA DA
SILVA e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

94.-DIVORCIO CONSENSUAL-2608/2003-W.G.G. e outros
x -Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/04, ratificado às fls. 14, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de
solteira, ou seja. Defiro a dispensa do prazo recursal em rela-
çao à este decisório. Custas na forma da lei.-Adv. ANA CLAU-
DIA FREIBERGER PUZYNA-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-2613/2003-L.R.V. x J.C.V.-
Ao preparo das custas. -Adv. ERNESTO DE OLIVEIRA JU-
NIOR e JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

96.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2621/2003-R.T.O. e ou-
tros x V.C.S.- Ao preparo das custas. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES e ALTHAIR COSTA SOUZA-

97.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2646/2003-G.K.D.S. e
outros x H.B.J.- Intimem-se as partes, para que compareçam
em cartório no prazo de cinco dias, a fim de que ratifiquem os
termos do acordo entabulado. -Adv. DOVANI ZANGARI e
GILBERTO LUIZ BONAT-

98.-DIVORCIO CONSENSUAL-2726/2003-E.G.C. e outros x
- Expeça-se o competente formal de partilha. -Adv. MOYSES
GRINBERG-

99.-ACAO DE ALIMENTOS-2735/2003-R.S.A. x G.L.A.-
Sobre o laudo, digam as partes. Mantenho, por ora, a decisao
que fixou os alimentos, eis que nao há provas nos autos da
impossibilidade do requerido em arcar com o pensionamento
devido. Deve a parte autora apresentar cópia dos rendimentos
de sua genitora, bem como comprovante de seus gastos men-
sais, no prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA e ALEXANDRE BILIERI-

100.-ACAO DE ALIMENTOS-2742/2003-T.R.M. e outros x
D.M.- Deve a parte autora informar o endereço atualizado do
requerido no prazo de dez dias. -Adv. FERNANDO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2799/2003-R.A.V.M. e
outros x J.V.M.- Deve a parte exequente informar se o débito
atual foi integralmente quitado ou se ainda há débito pendente.
-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e JOAO BATISTA DE
ARRUDA JUNIOR-

102.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2803/2003-M.V.C. x
C.A.B. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº 01/2004.-Adv. LOURENCO IACZINSKI DA
SILVA-

103.-ACAO DE ALIMENTOS-2806/2003-J.B. e outros x I.C.
-Diante da certidao retro, intime-se a parte autora na pessoa de
seu procurador constituído, via Diário da Justiça, para que pro-
videncie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. MARIA CAROLINA
MACEDO e REINALDO JOSE ANDREATTA-

104.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2824/2003-M.S.B.J. e
outros x M.S.B.- Designo audiência de conciliaçao e apresen-
taçao de defesa/contestaçao para o dia 20/10/04, às 14:15 ho-
ras. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA GAS-
PARIN-

105.-ACAO DE ALIMENTOS-2826/2003-P.H.C.D.S. e outros
x R.S.L.D.S. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004.-Adv. REGINA CARDOSO A.
ANDRADE COSTA-

106.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2832/2003-B.R.F. e
outros x A.M.C.- Nova data para audiência de conciliaçao, de-
signo o dia 28/09/04, às 13:45 horas. -Adv. MINISTERIO PU-
BLICO DO PARANA e ANDREA DOMINGUES FAVARIM-

107.-SEPARACAO CONSENSUAL-2855/2003-V.L.S.R. e
outros x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os reque-
rentes esclareçam acerca dos alimentos em prol do filho me-
nor, no que pertine à forma do pagamento. No mesmo lapso,
apresente, o varao, declaraçao de insuficiência econômica de
próprio punho. -Adv. FABIO TEIXEIRA-

108.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2905/2003-M.A.C.P.
x P.A.G.- Defiro, em parte, o pleito de fls. 49, autorizando, tao
somente, a suspensao do curso procedimental pelo prazo de
seis meses. -Adv. MARLUS FABIANO SIGWALT-

109.-ACAO DE ALIMENTOS-2925/2003-A.J.Q. e outros x
J.L.Q.F. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS e
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ODAIR SABOIA CORDEIRO-

110.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-3071/2003-
C.R.D. x O.P. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a
parte autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. VALERIA CALIANI DECHTON,
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e SINCLAIR PORTES DA
ROSA-

111.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3074/2003-A.F.R. x
V.C.R. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº 01/2004.-Adv. AFONSO GOMES MARTINEZ-

112.-DIVORCIO CONSENSUAL-3090/2003-B.P.C. e outros
x -A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-
se na contra-capa dos autos.-Adv. RITA DE CASSIA RIBEI-
RO-

113.-CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVIS.-3096/2003-
M.M.N. x E.N. -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. NORBERTO
TREVISAN BUENO-

114.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3104/2003-J.M.F. x
S.A.C.- Acerca dos documentos juntados com a impugnaçao à
contestaçao, manifeste-se a parte requerida, querendo, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BE-
PPLER e BEATRIZ SANTI-

115.-DIVORCIO CONSENSUAL-3113/2003-C.M. e outros x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/08, ratificado às fls. 49, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento, bem como homologo a partilha de bens. Volte
a divorcianda a assinar o seu nome de solteira. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas de lei.-
Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-

116.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3123/2003-M.M.O.
x G.B.P.- De consequência, antecipo parcialmente os efeitos
da tutela, para o fim de conceder, de forma provisória, a guada
da menor L. à postulante. Lavre-se termo. -Adv. EDGAR JOSE
DOS SANTOS-

117.-SEPARACAO JUDICIAL-3124/2003-M.C.M.O. x J.C.V.-
A representaçao processual da autora nao resultou formalizada
nos autos tal como determinado no item “2” de fl. 24 e reitera-
do no item “1” de fl. 30, eis que o instrumento acostado à fl. 35
foi por ela outorgado para o fim específico de contestar deman-
da cautelar de separaçao de corpos contra si proposta por seu
marido. Assim, concedo, em prorrogaçao, o prazo de dez dias
para tal finalidade. -Adv. MARCELO OLIVA MURAVA-

118.-ACAO DE ALIMENTOS-3168/2003-M.G.A. e outros x
F.A. -A parte interessada, para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos.-Adv. ANE PATRICIA CHE-
MIN BRANCO e JOEL PEDRO TULIO-

119.-ALVARA-3173/2003-S.M.N. x - Analisando-se o título
judicial que fixou a obrigaçao alimentar, verifica-se que nao
houve qualquer estabelecimento quanto a incidência dos des-
contos sobre o saldo do FGTS. Sendo este benefício de caráter
eminentemente indenizatório, indispensável a anuência do ali-
mentante para que o pleito inicial seja efetivamente apreciado.
Desta forma, determino que a parte autora proceda à emenda
do pedido inicial, de modo que passe a constar no pólo passivo
da demanda o alimentante, observado o teor do artigo 282, II e
VII do Código de Processo Civil. -Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES-

120.-DIVORCIO JUDICIAL-288/2004-I.S. x S.B.M.S. -A parte
interessada, para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos.-Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE-

121.-DIVORCIO JUDICIAL-831/2004-P.R.A. x R.M.B.A.-
Doravante, todos os atos processuais referentes a este feito de-
verao ser efetivados nos autos em apenso sob nº 2118/2003, de
demanda de idêntico objeto e causa de pedir, a fim de que se
obtenha julgamento conjunto. -Adv. JOSE REINOLDO ADA-
MS-

122.-CONVERSAO EM DIVORCIO-928/2004-S.B.M. x -A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos.-Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

123.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1485/2004-L.A.C.
x L.M.P. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. DANIEL GILBER-
TO LEMOS PEREIRA-

124.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1701/2004-D.J.R. x
M.C.S.C.- Intime-se ao excepto para se manifestar em dez dias.
-Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA e RITA DE
CASSIA RIBEIRO-

125.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1716/2004-R.M.P.S.P. x
A.H.P.S.P. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-1792/2004-L.N.O. x D.V.O.
e outros- Atenda-se ao parecer ministerial. -Adv. VALDECY
SCHON-

VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
JUIZ DE DIREITO - DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
RELACAO Nº 79/2004
PRECATORIAS CIVEIS
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALDEMAR DOMINGOS TRAZZI 0003 000366/2004

1.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO-23/2004-Oriundo da
Comarca de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CI-
VEL -BANCO NOSSA CAIXA S/A x NUTRIS NUTRICAO E
TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA-Manifeste o exequente
sobre a certidao de fl.16, esclarecendo se ratifica a peticao cuja
reproducao foi juntada aos autos e dirigida na sua via original
ao j.deprecante.Intimem-se.ADV.ALEXANDRE NELSON
FERRAZ.

2.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE SENTENCA-143/
2004-Oriundo da Comarca de BENTO GONCALVES - RS - 2
VARA CIVEL DE -TERRAPLANAGEM EKITERRA LTDA x
PARANA EQUIPAMENTOS S/A-1.Intimem-se a Exequente,
por seu advogado, via Diario da Justica, para que diga sobre o
deposito realizado em pagamento e sua satisfacao.2.No silen-
cio, oficie-se a origem informando o deposito de fls.14 e soli-
citando que informe conta para transferencia, de preferncia junto
Caixa Economica Federal.ADV.ADROLDO DAL MASS, LI-
JANE MIKOLASKI.

3.-INV.PAT C/C PED.CONC.ALI.PROV-366/2004-Oriundo da
Comarca de ITAPOLIS - SP - 1 VARA CIVEL DE -ANGELA
DE FATIMA MARTINS DOS SANTOS e outros x EVERSON
DO NASCIMENTO-Adv. ALDEMAR DOMINGOS TRAZZI-

4.-CARTA PRECATORIA EXONERACAO DE ALIMENTOS-
392/2004-Oriundo da Comarca de RIO GRANDE - RS - 4
VARA CIVEL DE -LUIZ SOARES DE OLIVEIRA x NOEMI
PEREIRA DE ILIVEIRA e outros-1.Sobre o certificado a fl.04,
diga o Requerente, promovendo o andamento.2.Intimem-
se.3.No silencio, devolva-se.4.Atenda-se(fl.05).ADV.BIANIR
FERREIRA TEIXEIRA.

5.-CARTA PRECATORIA ACAO ORDINARIA-413/2004-
Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 25 VARA CIVEL
DE -PEDRO SIBIRKIN x CREDITO IMOBILIARIO HSBC S/
A-1.Intimem-se o interessado, por seu advogado, via Diario da
Justica, a providenciar o recolhimento das custas de diligencia
do Sr.Meirinho.1.1.Aguarde-se, por trinta dias.1.2.No silencio,
devolva-se.ADV.JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA.

6.-EXECUCAO-634/2004-Oriundo da Comarca de JAGUARI-
AIVA/PR - JEC -F.DELGADO E CIA. x CHEMIN TRANS-
PORTES FLORESTAIS e outros-

7.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO FISCAL-683/2004-
Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC - VARA FAZENDA
PUBLICA -MUNICIPIO DE JOINVILLE x BAMERINDUS
S/A CREDITO IMOBILIARIO-Sobre o requerimento de fls.08
e seguintes, manifeste-se o exequente.Intemem-
se.ADV.GIBERTO DE FREITAS,ELCIO KOVALHUK.

8.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO FISCAL-697/2004-
Oriundo da Comarca de PORTO ALEGRE - RS - 6 VARA DE
FAZENDA -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x JABUR
PNEUS S/A-Da avaliacao, digam as partes.Intimem-
se.ADV.ANTONIO TIMM.

9.-CARTA PRECATORIA ALIMENTOS-794/2004-Oriundo da
Comarca de NOVA FRIBURGO - RJ - 2 VARA DE FAMILIA
-GABRIELA GANDOLFE CANDIDO e outros x JOAO CAN-
DIDO-Diga a parte autora sobre o certificado a fl.07.Intimem-
se.ADV.CELSO RICARDO FREITAS CAVALCANTI, BAR-
BARA B.B.AZAMBUJA, LIDIA CARPI DA SILVA.

10.-CARTA PRECATORIA INDENIZACAO-849/2004-Oriun-
do da Comarca de ROLANDIA/PR - JEC -IZABEL PEDRO-
SO AMARO x TELEPAR - BRASIL TELECOM S/A-1.Inti-
mem-se a Exequente, por seu advogado, via Diario da Justica,
para que diga sobre o deposito realizado e sua satisfacao.2.No
silencio, oficie-se a origem informando o deposito de fls.17 e
solicitando que informe conta para transferencia, de preferen-
cia junto ao Banco Itau S.A.ADV.JOSE MARIA DA SILVA,
KARINA ZANIN DA SILVA,LUIS FELIPE CUNHA.

11.-CARTA PRECATORIA EXEC.DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL-922/2004-Oriundo da Comarca de MARINGA/PR - 1§
JEC -FERNANDA HOFFMANN MARQUES x BRASIL TE-
LECOM S/A-1.Intimem-se a Exequente, por seu advogado, via
Diario da Justica, para que diga sobre o deposito realizado em
pagamento e da sua satisfacao.2.No silencio, oficie-se a ori-
gem informando o deposito de fls.12 e solicitando que informe
conta para transferencia, de preferencia junto ao Banco Itau
S.A.ADV.SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI,LUIS FELIPE
CUNHA.

12.-CARTA PRECATORIA EMBARGOS DO DEVEDOR-
1116/2004-Oriundo da Comarca de PORTO ALEGRE - RS -
18 VARA CIVEL DE -RENE BRASIL MARQUES x XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA-1.Em face do acima certi-
ficado, e do que consta a fl.43, diga o autor se possui interesse
nas oitivas deprecadas, promovendo o que devido.2.Aguarde-
se, por dez dias.3.No silencio, devolva-se com as cautelas de
estilo.ADV.PAULO DE TARSO DRESCH DA SILVEIRA,
NELSON ROBERTO SANTAFE GIACOMINI.

13.-CARTA PERCATORIA EXECUCAO DE SENTENCA-
1169/2004-Oriundo da Comarca de FLORIANOPOLIS/SC - 3¦

VARA CIVEL DE -JAIRO CESAR RAMOS VIEIRA e outros
x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA-1.Sobre a
nomeacao, diga o exequente, em cinco dias.Intimem-
se.ADV.MAURICIO BATALHA MACHADO, ADILSON LUIS
FERREIRA, MELISSA LOYOLA MISTRONGUE.

14.-CARTA PRECATORIA INDENIZACAO-1191/2004-
Oriundo da Comarca de CASIMIRO DE ABREU/RJ - JEC -
JOSE CHAVARRI GOMES NETO x BRASIL TELECOM -
TELEPAR-1.Intimem-se o exequente, por seu procurador, via
Diario da Justica, para que se manifeste quanto ao deposito
efetuado e sua suficiencia.2.Aguarde, por trinta dias.3.No si-
lencio, oficie-se pra o fim do item”1" deste despacho, solici-
tando ainda pra a transferencia do numerario ja depositado, de
preferencia junto ao Banco Itau S.A.ADV.CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA ROSA, LUIS FELIPE CUNHA.

15.-CARTA PRECATORIA RESSARCIMENTO DE DANOS-
1357/2004-Oriundo da Comarca de PAPANDUVA - SC - VARA
UNICA -INDIANA SEGUROS S/A x MUNICIPIO DE PAPAN-
DUVA-Diante do certificado pelo Sr.Meirinho a fl.30 verso,
diga o interessado indicando o endereco de testemunha depre-
cada, a fim de possibilitar a sua regular intimacao para o ato
marcado, em cinco dias.Intimem-se, via Diario da
Justica.ADV.LODI MAURINO SODRE,MARIANGELA SIL-
VEIRA SENNA.

16.-CARTA PRECATORIA SEPARACAO JUDICIAL LITIGI-
OSA-1428/2004-Oriundo da Comarca de GAMA - DF - 2¦
VARA DE FAMILIA -MARIO RICARDO SEGURO x MONI-
CA ALBUQUERQUE RAMOS SEGUROS-1.Sobre o laudo de
fl.04, digam as partes, por seus advogados, via Diario da Jusi-
tica, eo Ministerio Publico.2.Intimem-se.3.Sem oposicao, de-
volva-se, com as cautelas de estilo.ADV.JOSE RODRIGUES
NETO.

17.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-1440/2004-Oriundo da Comarca de SANTA MARIA -
RS - 3¦ VARA CIVEL DE -MAX AR CONDICIONADO RE-
FRIGERACAO E AUTOMOCAO LTDA x DUPLO AR LTDA-
Sobre a nomeacao de fl.13/15, diga a exequente em cinco
dias.Intimem-se.ADV.SANDRO SEIXAS TRENTIM, ANTO-
NIO LEO FRANCO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MAR-
CO ANTONIO GOMES DE 0LIVEIRA.

18.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE SENTENCA-
1461/2004-Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC - JESP -
JOAO CARLOS RIBEIRO x SUL AMERICA CAPITALIZA-
CAO S/A-Do deposito de fls.23 e da sua suficiencia, diga o
credor, em cinco (05) dias, promovendo o que entender.Intimem-
se, por seu advogado, via Diario da Justica.ADV.EDSON CAR-
LOS NEVES NOGUEIRA, EVERTON LUIS DE AGUIAR,
MARCOS VALERIO FORNER, MILTON LUIZ CLEVE JUS-
TER, FLAVIO MENDES BENINCASA.

19.-CARTA PRECATORIA RECLAMACAO-1493/2004-
Oriundo da Comarca de PARANAGUA - PR - JESP -LUIZ
CARLOS F. DO ROSARIO x LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA -O EDITAL ENCONTRA-SE A DISPOSI•éO
DO(S) REQUERENTE(S) PARA O SEU DEVIDO CUMPRI-
MENTO.-Do deposito de folha 10 e da sua suficiencia,diga o
credor, em cinco (05) dias, promovendo o que entender.Intimem-
se, por seu advogado, via Diario da justica.ADV.ROGERIO
DE PAULA ALVES,CLAUDIA REGINA LEONE DE SOUZA
ALVES,MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIAN-
NA.

20.-CARTA PRECATORIA EXEC.DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL-1504/2004-Oriundo da Comarca de CAMPO MOURAO
- PR - JESP -CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
SOL VERMELHO x BANCO BANESTADO S/A-1.Diga o
Exequente, ante a certidao do Meirinho e documentos que a
acompanham, promovendo o que entender e de direito.Intimem-
se, por seu advogado, via Diario da Justica.2.No silencio, de-
volva-se, observadas as cautelas de estilo.ADV.PAULO VANI
COSTA.

21.-COBRANCA DE AUTOS-1567/2004-Oriundo da Comar-
ca de PARANAGUA - PR - 2¦ VARA CIVEL DE -HAMBURG
SUD BRASIL LTDA x PLASTICOS DO PARANA LTDA-

22.-CARTA PRECATORIA EXEC.DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL-1570/2004-Oriundo da Comarca de UMUARAMA - PR
- 1¦ VARA CIVEL DE -MARTIN SCHEMER e outros x PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S.A. e outros-1.Da nomeacao
de fl.16/18, diga o exequente, em cinco dias.2.Intimem-se-o,
por seu procurador, via Diario da Justica.ADV.ADENILSON
CRUZ, WANDIMARY SANTOS, LUCIANO DELL AGNO-
LLO KUHN.

23.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1604/2004-Oriundo da Comarca de ITAPEVA - SP - 3¦ VARA
CIVEL DE -LEONARDO KULIK VASCONCELOS DE MI-
RANDA SANTORO x MAURICIO DE MIRANDA SANTO-
RO-1.Intimem-se o exequente, por seu procurador, via Diario
da Justica, para que se manifeste quanto ao deposito efetuado e
sua suficiencia.2.Aguarde-se, por trinta dias.3.No silencio, ofi-
cie-se para o fim do item”1" deste despacho, solicitando ainda
conta para a transferencia do numerario ja depositado, de pre-
ferencia junto ao Banco Itau S.A.ADV.KARIN HASSE.

24.-CARTA PRECATORIA MONITORIA-1612/2004-Oriundo
da Comarca de PARANAGUA - PR - 2¦ VARA CIVEL DE -
LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS S.A. x PNEU HAU-
ER BRASIL LTDA-1.Sobre a nomeacao, diga o exequente, por
sua procuradora, em cinco dias.2.Intimem-se.ADV.LUCIANA
DE MELLO RODRIGUES. CARLOS A. TAGLIARI.

25.-CARTA PERCATORIA EXECUCAO DE SENTENCA-
1687/2004-Oriundo da Comarca de LONDRINA - PR - 2¦ VARA
CIVEL DE -ANGELICA GONCALVES DOS SANTOS e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S/A-1.Intimem-se as partes, por
seu procurador, via Diario da Justica, para que deposite o valor

referente a penhora e intimacao das diligencias do
Sr.Meirinho.Intimen-se.ADV.OTAVIO GUILHERME
ELY,SILVANA DAL PIZZOL ELY,DAVID JOVINO GIACO-
MINI.

26.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE SENTENCA-
1698/2004-Oriundo da Comarca de LONDRINA - PR - 9¦ VARA
CIVEL DE -ANA MARIA LOURENCO e outros x CAIXA
SEGURADORA S/A-1.Intimem-se os interessados, por seus
procuradores, a providenciar o recolhimento das custas das di-
ligencias do Sr.Meirinho.2.Apos, expeca-se mandado de
penhora.3.Intimem-se.ADV.OTAVIO GUILHERME ELY, SIL-
VANA DAL PIZZOL ELY,JOVINO GIACOMINI.

27.-CARTA PRECATORIA ACAO DE COBRANCA-1714/
2004-Oriundo da Comarca de PATO BRANCO - PR - 2¦ SER-
VENTINA CIVEL -BANCO DO BRASIL S/A x PEDRO CIE-
CHOWICZ DE SIQUEIRA-1.Diga o autor, por seu advogado,
acerca da certidao do Sr.Meirinho(fl.06).2.Prazo de cinco
dias.3.No silencio, devalva-se, com as cautelas de
estilo.4.Intimem-se.ADV.JOSAFA ANTONIO LEMES, CESAR
AUGUSTO GAZZONI.

28.-CARTA PRECATORIA ORDINARIA-2443/2004-Oriundo
da Comarca de LONDRINA - PR - 4¦ VARA CIVEL DE -GE-
NEIDE IZAURA RODRIGUES e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S/A e outros-1.Intimem-se a exequente para, em cinco
dias, providenciar a pagamento das diligencias do Sr.Oficial de
Justica para a penhora ja determinada.2.Intimem-
se.ADV.OTAVIO GUILHERME ELY, SILVANA DAL PIZZOL
ELY, JOVINO GIACOMINI.

29.-CARTA PRECATORIA ALIMENTOS PROVISIONAIS-
2500/2004-Oriundo da Comarca de ITAJAI - SC - VARA DE
FAMILIA -FRANCINY VICTORIA DA SILVEIRA e outros x
LUIZ VALTECIR SILVEIRA-1.Designo o dia 28 de setembro
de 2004, as 14:00 horas para a oitiva deprecada.1.1.Intimem-
se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advo-
gados, via Diario da Justica.Se o caso, de-se ciencia ao
MP.2.Oficie-se a origem comunicando o aqui
ordenado.ADV.HERMAR ESPINDOLA PATRIANOVA, RO-
DRIGO JOSE MACHADO, JOSEMAR SIEMANN, ANA
KARINE BROGES FONTENELLE.

30.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-2547/2004-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP -
7¦ VARA CIVEL DE -CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA
x CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA-Sobre o deposito e
sua suficiencia, diga o Exequente.Intimem-se.ADV.LAURO
SOTTO, SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA.

31.-CARTA PRECATORIA EXEC.DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL-2608/2004-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR - 2¦
JESP -SONIA DE BARROS AKAMINE x HSBC SEGUROS (
BRASIL ) S/A-Do certificado a fl.16 verso e documentos jun-
tos, diga a Exequente, promovendo o andamento, em cinco (05)
dias.Intimem-se.ADV.EDVALDO LUIZ DA ROCHA, ORLAN-
DO ALEXANDRINO.

32.-CARTA PRECATORIA ACAO MONITORIA-2680/2004-
Oriundo da Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR - 1¦
VARA CIVEL -ALBERTINO ANTUNES x INDIANA CIA.
DE SEGUROS GERAIS-Do certificado a fls 14 verso e docu-
mento junto, diga o Exequente, promovendo o andamento, em
cinco (05) dias.Intimem-se.ADV.ADAO FERNANDES DA
SILVA.

33.-CARTA PRECATORIA RECLAMACAO ORDINARIA-
2688/2004-Oriundo da Comarca de COLORADO - PR - JESP
-FATIMA CILENE ZARBIN x COPEL DISTRIBUICAO S/A-
1.Tome-se por termo a nomeacao, ou seja, o deposito efetuado
para a garantia do Juizo, intimando-se a executada, atraves de
seu advogado, via Diario da Justica, para, em tres dias, compa-
recer em Juizo para assinar o termo de constricao e de deposito
fiel, ficando ciente, na mesma ocasiao, de que o prazo para
embargar, de dez dias, tem inicio da data da assinatura do
documento.ADV.EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE,
ADRIANA DE PAULA BORATTO.

34.-CARTA PRECATORIA DEPOSITO-2868/2004-Oriundo da
Comarca de CARIACICA - ES - 1¦ VARA CIVEL DE -NUTRI-
GAS S/A x POL GAS COMERCIO REPRESENTACOES
LTDA-Por falta de pauta disponivel, indefiro de fls.27.Intimem-
se.ADV.WILSON MARQUETI JUNIOR, JABES MIGUEL
MORAES.

35.-ACAO DE RESSARCIMENTO-2887/2004-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS - PR - VARA UNICA -COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x ESIO JOANUSSI-
1.Do deposito havido em pagamento e da sua suficiencia, diga
o Exequente, requerendo o que entender, em cinco (05)
dias.Intimem-se, por seu advogado, via Diario da Justica.2.No
silencio, noticie-se a origem o pagamento ocorrido, solicitando
conta para transferencia, preferencialmente junto ao Banco Itau
S.A.2.1.Aguarde-se por trinta (30) dias.3.Sem resposta, autori-
zo o levantamento, pela senhora Escriva, do numerario deposi-
tado a fl.31 e seus consectarios legais e a sua transformacao,
deduzidas as despesas pertinentes, em choque administrativo
nominal ao juizo de origem, a ser enviado com a deprecada em
devolucao.ADV.EDUARDO BRUNING.

36.-CARTA PRECATORIA INDENIZACAO-3238/2004-
Oriundo da Comarca de MARINGA - PR - 3¦ VARA CIVEL
DE -EROMILDA FERNANDES FERREIRA x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-1.Intimem-se a parte au-
tora para antecipar ao Sr.Oficial de Justica as despesas para a
penhora e intimacao.2.Aguarde-se, por sessenta dias.3.No si-
lencio, devolva-se.ADV.ADRIANO FERNANDES FERREIRA,
VALDIR ROBERTO A.SANTANA.

37.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-3534/2004-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR - 1 VARA CIVEL -KRAFT LACTA SUCHARD
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BRASIL S/A x CARLI & VIGNATTI LTDA-1.Intimem-se a
exequente, por sua procuradora, via Diario da Justica, a proce-
der o preparo das custas do Sr.Avaliador.2.Feito, isso, a avalia-
cao pretendida.3.Devolva-se, apos, com as cautelas de
estilo.ADV.MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA COSTODIO
FILHO.

38.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-4303/2004-Oriundo da Comarca de ARAUCARIA - PR
- VARA UNICA -IMARIBO INDUSTRIA E COMERCIO x
ARTPALLET INDUSTRIA E COMERCIO DE PALETES-In-
timem-se a parte interessada para que efetue o pagamento da
custas processuais, bem como recolhimento das diligencias do
Sr.Meirinho.ADV.MAISA GORETTI LOPES SANTANA.

VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
JUIZ DE DIREITO - DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
RELACAO Nº 81/2004
PRECATORIAS CIVEIS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

1.-CARTA PRECATORIA EXUCUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-101/2004-Oriundo da Comarca de ARARAS - SP - 2
VARA CIVEL DE -CLAUDETE ANDRADE DE OLIVEIRA
x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-1.Do deposito havido em
pagamento e da sua suficiencia, digam os exequentes, reque-
rendo o que entender, em cinco (05) dias.Intimem-se, por seu
advogado, via Diario da Justica.2.No silencio, noticie-se a ori-
gem o pagamento ocorrido, solicitando conta para transferen-
cia junto ao Banco Itau S.A.2.1.Aguarde-se por sessenta (60)
dias.2.2.Sem resposta, autorizo o levantamento, pela
Sra.Escriva, do numerario depositado a fl.25 e seus consectari-
os legais e a sua transformacao, deduzidas as despesas perti-
nentes, em cheque administrativo nomianal ao juizo de origem,
a ser enviado com a depredaca em devolucao.ADV.LUIS RO-
BERTO OLIMPIO, PAULO ROBERTO FADEL.

2.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-145/2004-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP -
42¦ VARA CIVEL DE -MAIRA MARGARETE GARDINI x
JOSE EDISON DE ALMEIDA e outros-1.Diga a exequente,
ante o certificado a fl.14 verso, promovendo o andamento do
processo.2.Prazo de cinco dias.3.Intimem-se.ADV.AFONSO
RODEGUER NETO.

3.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE ALIMENTOS-
163/2004-Oriundo da Comarca de COLOMBO - PR - VARA
UNICA -ANDREI FERREIRA MARQUES x ELIO FERREI-
RA MARQUES -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
proceder a prisao civil do Sr.ELIO PEREIRA MARQUES, por
nao residir no endereco fornecido nos autos, nao sabendo os
vizinhos informar o seu paradeiro). Adv.WALDIR DONIZETE
DE OLIVEIRA.

4.-CARTA PRECATORIA ACAO MONITORIA-555/2004-
Oriundo da Comarca de CAMPINAS - SP - 6 VARA CIVEL
DE -SVS DO BRASIL SEMENTES LTDA x ELIDA FAGUN-
DES -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica (dexei de citar a ELIDA
FAGUNDES, tendo em vista informacoes no local, de que foi
inquilina e mudou-se a quase 2 anos e nao conhece seu atual
end.). Adv.NELSON ADRIANO DE FREITAS.

5.-CARTA PRECATORIA REVISAO DE ALIMENTOS-916/
2004-Oriundo da Comarca de ITAPORANGA/SP - VARA JU-
DICIAL DE -J.P.D.S.R. x A.R.O.R. e outros -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (dexei de intimar o Sr.ARIOVALDO BER-
TOLIN DOS SANTOS, tendo em vista que o mesmo nao mais
reside nesse endereco, mudou-se a mais ou menos quatro me-
ses, para local na sabido). Adv.MARTA DE FATIMA MELO.

6.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE ALIMENTOS-
971/2004-Oriundo da Comarca de CASCAVEL - PR - VARA
UNICA -JAQUELINE DE OLIVEIRA MOREIRA e outros x
DEVANILDO COLTRO MOREIRA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar e intimar o Sr.DEVANIDO COLTRO
MOREIRA, posto que no endereco indicado, e um predio com
14 aptos.,e segundo informacoes, a requerida e pessoa desco-
nhecida ali). Adv.DANIELLE HAUBERT PASCHOAL.

7.-CARTA PRECATORIA ALIMENTOS-1126/2004-Oriundo
da Comarca de BELO HORIZONTE - MG - 12 VARA DE
FAMILIA -MARIA ISABEL LIDIA CACHECHE RODRI-
GUES e outros x MAGALHAES DOMINGOS NGANDA
RODIRGUES -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
o sr. MAGALHAES DOMINGOS N.RODRIGUES, tendo em
vista encontrar a casa fechada e com informacoes do proprieta-
rio do imovel Sr.HERON, de que o mesmo reside no local mora
so, viaja muito,encontra-se atualmente em viajem nao sabe
quando volta e e dificil encontra-lo ). Adv.ADRIANA COR-
REIA SILVA.

8.-CARTA PRECATORIA DISSOLUCAO DE SOCI. DE
FATO-1301/2004-Oriundo da Comarca de PICARRAS - SC -
VARA UNICA -KEILA DANIELE PEDON FROMHOLZ x
LEANDRO SAROTE-1.Do certificado a fl.07, diga a autora,
promovendo o andamento.Intimem-se.2.No silencio, devolva-
se, com as cautelas de estilo.ADV.CINARA MARIA REIS.

9.-CRATA PRECATORIA EMBARGOS A EXECUCAO-1352/
2004-Oriundo da Comarca de SAO DOS JOSE DOS PINHAIS
- PR - 1 VARA -WALTER DAL TOSO JUNIOR x TCHEDO-
CES DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA-1.Comprovem os
subscritores do requerimento de fls.26/27 os seus poderes de
representacao.2.Atendida a solicitacao supra, encaminhe-se

copia da peticao a origem, aguardando-se pelo prazo convenci-
onado para o pagamento (02/08/05).2.1.Decorrido e no silen-
cio, devolva-se.3.Nao atendida a determinacao do item 1, inti-
mem-se o Exequente para, em cinco (05) dias, promover anda-
mento do processo.3.1.No silencio, devolva-se.4.Intimem-
se.ADV.DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO.

10.-CARTA PRECATORIA COBRANCA DE AUTOS-1567/
2004-Oriundo da Comarca de PARANAGUA - PR - 2¦ VARA
CIVEL DE -HAMBURG SUD BRASIL LTDA x PLASTICOS
DO PARANA LTDA-1.Diga a exequente, em cinco dias, acer-
ca da nomeacao de fls.28/30.2.Recolha-se o mandado
expedido.3.Intimem-se.ADV.IWERSON L.WRONSK, FRAN-
CISCO EDUARDO BRIGGS.

11.-CARTA PRECATORIA EXEC.DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL-1659/2004-Oriundo da Comarca de SANTO ANGELO -
RS - 3¦ VARA CIVEL DE -NELSON ZIMMER & CIA LTDA x
HOMEOPATIA WLADEMIRO PEREIRA LABORATORIO
INDUSTRI e outros-1.Sobre a nomeacao, diga a exequente,
em cinco dias.ADV.MARCOS ROBERTOS DOS SANTOS,
ALEXANDRE FIDALSKI.

12.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE SENTENCA-
1694/2004-Oriundo da Comarca de LONDRINA - PR - 5¦ VARA
CIVEL DE -ACACCIO GOMES FARIAS TELLES e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A-1.Ao interessado pra providen-
ciar o pagamento das diligencias para a penhora.2.Intimem-se-
o, por seu procurador, via Diario da Justica.ADV.OTAVIO
GUILHERME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, DAVID
JOVINO GIACOMINI.

13.-CARTA PRECATORIA FALENCIA-1730/2004-Oriundo da
Comarca de COLOMBO - PR - VARA UNICA -HARCEMA
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA x ESTE JUIZO -Em cin-
co dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar a Sra.NEUSA EVA
G. HARTMANN, tendo em vista informacoes no local, qu nao
conhece a requerida). Adv.MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM DE MACEDO.

14.-DIVORCIO-1735/2004-Oriundo da Comarca de BARUE-
RI - SP - 4¦ VARA CIVEL DE -ANDREA APARECIDA DOS
SANTOS SILVA CORDEIRO x ADAO MACHADO CORDEI-
RO -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o Sr.ADAO
MACHADO CORDEIRO, por nao residir o mesmo neste en-
dereco). Adv. MARIA CUSTODIA FERREIRA.

15.-INV.PAT C/C PED.CONC.ALI.PROV-1755/2004-Oriundo
da Comarca de TEODORO SAMPAIO - SP - VARA UNICA -
GEISA CARLA MENDES OLIVEIRA x JAQUELINE BEA-
TRIZ GIRALDINO DOMINGUES -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de intimar a Sra. ROSANGELA MENDES DE
OLIVEIRA por nao localizar o n. 428 nesta rua, sendo que os
vizinhos das casas de numeracao proxima nao souberam infor-
mar o seu paradeiro). Adv.JOSE MARIN NETO TERCEIRO,
CECIL MOREIRA RIBEIRO.

16.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1979/2004-Oriundo da Comarca de BARBOSA FERRAZ - PR
- VARA UNICA -MONICA SOUZA SILVA x ALAIR FER-
REIRA DA SILVA-1.Do deposito havido em pagamento e da
sua suficiencia, diga a Exequente, requerendo o que entender,
em cinco (05) dias.Intimem-se, por seu advogado, via Diario
da Justica.2.No silencio, notice-se a origem o pagamento ocor-
rido, solicitando conta para transferencia, preferencialmente ao
Banco Itau S.A.2.1.Aguarde-se por sessenta (60) dias.2.2.Sem
resposta, autorizo o levantamento, pela Sr.Escriva, do numera-
rio depositado a fls.10 e seus cosectarios legais e sua transfor-
macao, deduzidas as despesas pertinentes, em cheque adminis-
trativo nominal ao juizo de origem, a ser enviado com a depre-
cada em devolucao.ADV.RONALDO FRANCA DE ANDRA-
DE.

17.-CARTA PRECATORIA INDENIZACAO POR DANOS
MORASIS-2005/2004-Oriundo da Comarca de PONTA GROS-
SA - PR - 1 VARA CIVEL DE -PERICLES DE HOLLEBEM
MELLO x ORGANIZACOES EDUCADORA DE PUBLICA-
COES LTDA-1.Designo o dia 27 de setembro de 2004, as 14:00
horas para a oitiva deprecada.1.1.Intimem-se,a(s) testemunha(s)
por mandado, e as partes, por seus advogados, via Diario da
Justica.Se o caso, de-se ciencia ao MP.2.Oficie-se a origem
comunicando o aqui ordenado.ADV.GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA.

18.-CARTA PRECATORIA DIVORCIO LITIGIOSO-2157/
2004-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
- VARA FAMILIA -MARCOS GERMANO SCHLOGL x CAR-
LA ANDREA ANTON DA CRUZ SCHLOGL-1.Diante do cer-
tificado pelo Sr.Meirinho a fl.20, diga o interessado indicando
o endereco da testemunha deprecada a fim de possibilitar a sua
regular intimacao pra o ato marcado, em cinco dias.2.Intime-
se-o, por seu advogado, via Diario da Justica.ADV.ENILSON
LUIZ WILLE, ANTONIO SERGIO PALU FILHO.

19.-CARTA PRECATORIA INDENIZACAO-2307/2004-
Oriundo da Comarca de JAGUARUNA - SC - VARA UNICA -
VICENTE DE PAULO FREITAS DOS SANTOS x ANNY LYS
WERNECK BRASIL-1.Designo o dia 22 de novembro de 2004,
as 14:30 horas para a oitiva deprecada.1.1.Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diario de Justica.Se o caso, de-se ciencia ao MP.2.Oficie-
se a origem comunicando o aqui ordenado e solicitando copia
da procuracao outorgada pela segunda re.ADV.MARCIA SAN-
DRINI CASCAES, MARILENE DO ESPIRITO SANTO, RE-
NAN MACIEL BRASIL, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA.

20.-CARTA PRECATORIA DIVORCIO LITIGIOSO-2588/
2004-Oriundo da Comarca de TELEMACO BORBA - PR -
VARA UNICA -SILVANETE GONZAGA ALBUQUERQUE
x NARCISO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE -Em cinco dias,

diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar o requerido NARCISO RI-
BEIRO DE ALBUQUERQUE, pelo fato de que em diligencia
no endereco indicado, o mesmo e desconhecido no local).
Adv.KARINE ISABELLE BENCK.

21.-CARTA PRECATORIA COBRANCA DE AUTOS-2668/
2004-Oriundo da Comarca de ARARANGUA - SC - 2¦ VARA
CIVEL DE -MARCELO ANDREI PEREIRA - ME FIRMA
INDIVIDUAL x AGF BRASIL - ALLIANZ GROUP SEGU-
ROS LTDA-1.Diante do certificado pelo Meirinho a fl.54 ver-
so, diga o interessado, indicando o endereco da testemunha
deprecada, a fim de possibilitar a sua regular intimacao para o
ato marcado para o dia 22/09/2004, as 15:00 horas, em cinco
dias.ADV.LEONIDAS PEREIRA, MIRIAM PINTO SCHELP,
RUBIA BEZ BIROLO.

22.-CARTA PRECATORIA REPETICAO DE INDEBITO-
2670/2004-Oriundo da Comarca de LONDRINA - PR - 1¦ VARA
CIVEL DE -COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-1.Diga a exequente, por sua procuradora e em cinco
dias, acerca da nomeacao “apresentada”.2.Intimem-
se.ADV.ROSANGELA KHATER, SERGIO RICARDO DE
ALMEIDA, PAULO C. DE HOLANDA GUERRA.

23.-CARTA PRECATORIA ALIMENTOS-2842/2004-Oriundo
da Comarca de LIMA DUARTE - MG - 1¦ INSTSANCIA -
R.J.A.S. e outros x A.B.D.S. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de intimar o Sr.ANTONIO BISPO DOS SAN-
TOS, por nao residir neste endereco). Adv.ELZA DE PAIVA
DELGADO CARELLI.

24.-CARTA PRECATORIA INDENIZACAO-2891/2004-
Oriundo da Comarca de POUSO ALEGRE - MG - VARA UNI-
CA -JOSE CARLOS DA SILVA x EMPRESA FOLHA DA
MANHA-1.Designo o dia 29 de setembro de 2004, as 14:40
horas para a oitiva deprecada.1.1.Intimem-se, a(s) testemunha(s)
por mandado, e as partes, por seus advogados, via Diario da
Justica.Se o caso, de-se ciencia ao MP.2.Ofiicie-se a origem
comunicando o aqui ordenado.ADV.MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES BARBOSA, SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUE-
REDO, GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI, DANIE-
LA DE OLIVEIRA TOURINHO, VIRGINIA VERIDIANA
BARBOSA GARCIA, MARA BELISARIO BARBOSA LEAL.

25.-CARTA PRECATOIRA ACAO DE COBRANCA-3596/
2004-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR - 1¦ VARA CI-
VEL DE -ELZA CRISTINA CARNEIRO LITWINCZUK x
HSBC SEGUROS BRASIL S.A.-Tome-se por termo a nomea-
cao de fl.40, intimando-se o Executado, atraves de seu advoga-
do, via Diario da Justica, para, em tres (03) dias, por seu repre-
sentante legal, pessoalmente, comparecer em Juizo para assi-
nar o termo de constricao, ficando ciente, na mesma ocasiao,
de que o prazo para embargar, de dez (10) dias, etm inicio da
data da assinatura do documento.ADV.EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, PAULO ROBERTO FADEL.
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01 1997.0008693-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ELENA GARCIA CAMARGO X ASJ TURISMO LTDA.
(E OUTRO) REITERO O DESPACHO QUANTO AO
PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DE PESSOA JURÍ-
DICA. EXPEÇA-SE MANDADO DE INTIMAÇÃO AOS
SÓCIOS ... Adv(s) JOSE EDUARDO QUINTAS DE ME-
LLO, JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, CONSU-
ELO GUASQUE, VIVIANE CRISTINA AMORIM CAS-
TILHO

02 1998.0009352-1/0 - Execução de Título Judicial JOAO
CARLOS DA ROCHA (E OUTRO) X ADRIANA COR-
REA FONTES Retirar ofício em Cartório Adv(s) JEFFER-
SON OSCAR HECKE

03 1998.0011941-5/0 - Execução de Título Judicial JOAO GO-
MES PINHEIRO X CLUBE ATLETICO PARANAENSE
ESCLAREÇA A RÉ, EM ESPECIAL QUANTO A CLÁU-
SULA DEZ DO CONTRATO EM 05 DIAS Adv(s) SER-
GIO ROBERTO RODRIGUES, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, GIL JUSTEN SANTANA

04 2000.0010199-0/0 - Execução de Título Judicial ANDREA
DE ALBUQUERQUE KERN X NELSON DA CONCEI-
CAO DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 48
HORAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) NADIA MA-
RIA BORATO

05 2000.0013631-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
VIANA X VISA HSBC (E OUTRO) AO EXECUTADO
PARA DEPOSITAR O VALOR DE R$ 1005,39, SOB
PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s) CRYSTIA-
NE LINHARES, CAMILLA TATIANE PILASTRE MEN-
DES, DR. OLDEMAR MARIANO

06 2000.0015538-1/0 - Processo de Conhecimento EUGENIO
RODRIGUES DE ATHAYDE X APARECIDO MONTEI-
RO DE ARAUJO Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) SANDRA MELISSA DE MEDEIROS

07 2000.0016723-1/0 - Processo de Conhecimento NELSON
FRAIZ ALVES X JACIRA MARCOLINO PAREDES Re-
tirar ofício em Cartório Adv(s) ROGERIO DANTE DE OLI-

VEIRA JUNIOR

08 2001.0006780-6/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CIS EPAMINONDAS DE ALMEIDA X EMPRESA DE
MUDANCAS GIULIAN Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS

09 2001.0009681-4/0 - Execução de Título Judicial DIVA
RENI DA CRUZ X COENGE- CONSTRUCAO E EM-
PREEDIMENTOS LTDA Manifestar-se sobre o pagamen-
to efetuado Adv(s) ELIZABETH B. LOPES MURAKA-
MI, DR. JOSE CARDOSO

10 2001.0017023-2/0 - Processo de Conhecimento AGUINAL-
DO RODRIGUES CLAUDINO X CARREFOUR COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA Redesignação de Audiência de
Conciliação as 19:15 do dia 21/09/2004 Adv(s) ISABE-
LLA MANITA CANNELL, DAMIEN PABLO DE OLI-
VEIRA THEIS

11 2001.0019284-8/0 - Execução de Título Judicial DR RO-
GERIO OSTERNACK RIBEIRO X SR ODAIR SCHWIN-
DER (E OUTROS) SUSPENDO O LEILÃO. MANTENHO
A PENHORA DA QUAL DEVERÁ SER INTIMADO O
DEVEDOR EXECUTADO Adv(s) GISELE CARTA RI-
BEIRO, EDSON LUIZ GABRIEL

12 2002.0005392-9/0 - Processo de Conhecimento ZILDO
COSTA X JOAQUIM ANTONIO MONTEIRO ANGE-
LUCCI (E OUTRO) Indicar bens à penhora no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GELSON
AREND, LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO

13 2002.0006782-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS MARCELO X NET CURITIBA SENTENÇA JUL-
GANDO EXTINTO O PROCESSO FACE A INCOMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO Adv(s) ANGELA MARIA MARCE-
LO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRAN-
CA, CLAUDIO XAVIER PETRYK

14 2002.0008052-7/0 - Processo de Conhecimento LAURA
FRAGOSO PIRES ADAO (E OUTRO) X VERA CRUZ
SEGURADORA S/A MANIFESTAR-SE SOBRE AS CUS-
TAS, TENDO EM VISTA O PROVIMENTO DO RECUR-
SO. Adv(s) DJANIR PEDRO PALMEIRA, SERGIO STA-
BELINI MINHOTO

15 2002.0008489-1/0 - Processo de Conhecimento REGINAL-
DO RIBEIRO GONCALVES X UNIBANCO Julgo extin-
to o processo sem julgamento de mérito Adv(s) CLAUDIO
XAVIER PETRYK

16 2002.0008493-0/0 - Execução de Título Judicial HENRI-
QUE MALTACA X JOAO SOARES DOS REIS Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) NEREU DE OLI-
VEIRA, JOAO SOARES DOS REIS

17 2002.0008581-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO TADEU NICHELE X EDGARD MAGNO ZEQUI-
NAO - FIRMA INDIVIDUAL (E OUTRO) Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ROBERTO CARLOS
BOSSONI MOURA

18 2002.0009689-0/0 - Processo de Conhecimento NOEL LU-
CIO DE FARIAS X ISDRALIT S.A. INDUSTRIA E CO-
MERCIO INDEFIRO Adv(s) JUAREZ DE PAULA, VERA
LUCIA FERREIRA DE PAULA, ALDO JOSE DE PAU-
LA

19 2002.0010469-8/0 - Processo de Conhecimento IWALDA
TECLA PEIXOTO X VALDEMINA DOS SANTOS PEI-
XOTO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) IVO BRUGNOLO MACEDO, RAIMUNDO FIR-
MINO DOS SANTOS

20 2002.0013719-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES BADUI MACHADO X FISCOJURIS PU-
BLICAÇÕES JURIDICAS LTDA. Informar o correto en-
dereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES

21 2002.0015817-8/1 - Processo de Conhecimento MARIA
ROSELI GONCALVES DA LUZ (E OUTRO) X CON-
SORCIO NACIONAL PANAMERICANO S/C LTDA In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALEXAN-
DRE CESAR DA SILVA, ADRIANO MUNIZ REBELLO

22 2002.0023981-0/0 - Processo de Conhecimento ERIVEL-
TON LADWIG X VITTORAZZI AUTOMOVEIS (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JENETE DE FATIMA S. B. BRINGHNTI

23 2002.0025349-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FRANCISCO GUTERRES X DENIZE MARCAL VIEI-
RA FACE A INFORMAÇÃO DIGA O AUTOR Adv(s)
JOSÉ VALTER RODRIGUES

24 2002.0026069-0/0 - Execução Título Extrajudicial ILIA-
NA BRUNI MICHELANGELI X OLGA MARIA NIERA-
TKA CABE A EXEQUENTE LOCALIZAR BENS A PE-
NHORA ... Adv(s) KAREN DALA ROSA

25 2002.0027797-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SENCHECHEN DA LUZ X J.B.S. CONSTRUCAO CI-
VIL A PERICIA SERÁ REALIZADA NO DIA 28/09/2004
ÀS 16:00 HORAS. Adv(s) RAQUEL REGINA BENTO
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26 2003.0005785-4/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
ANTÔNIO BÜHRER X PAULO TOPOROSKI Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) EMILY KARIME
UBA NASSAR

27 2003.0006154-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
STANDLER NETTO X RODONORTE CONS. DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS S/A JUNTE O RECLAMANTE
COMPROVANTE (CERTIFICADO DE PROPRIEDADE
DO VEÍCULO FORNECIDO PELO DETRAN) DE QUE
EFETIVAMENTE É O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO
SINISTRADO E MENCIONADO NOS ORÇAMENTOS
APRESENTADOS Adv(s) LEONARDO KOVARA BOA-
RETTO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
MARCOS GOMES SALVADOR

28 2003.0006184-1/0 - Processo de Conhecimento CRISTIA-
NE MARQUES MACHADO X SONAE DISTR BRASIL
SA AO REQUERIDO PARA PROCEDER O PAGAMEN-
TO DA QUANTIA DE R$ 618,00 NO PRAZO DE 48
HORAS, SOB PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇADA.
Adv(s) RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA

29 2003.0006980-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
PADILHA BARBOSA X BANCO ITAU S/A Manifestar-
se sobre o pagamento efetuado Adv(s) GILBERTO LUIZ
BONAT, FABRÍCIO KAVA

30 2003.0010286-9/0 - Processo de Conhecimento SOLON
VON MAYWTZ GANTER X JOAO RAFAEL NEVES DA
SILVA O PEDIDO É DE DANO MATERIAL CUJO VA-
LOR DEVE SER DEMONSTRADO. COMPROVAR EM
15 DIAS OS ALEGADOS DESEMBOLSOS Adv(s) CA-
ROLINA DE CASTRO WANDERLEY, MAURICIO BO-
NATTO GUIMARAES

31 2003.0013971-6/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO ALVES DE ARAÚJO SEGUNDO X IESIR TARABA-
INE (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 19:15 do dia 21/09/2004 Adv(s) ANTONIO LEAL
DE AZEVEDO JUNIOR, JOB ROCHA PEREIRA

32 2003.0022759-8/0 - Processo de Conhecimento JORGE
FERNANDES DOS SANTOS X BANCO FININVEST S/
A Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
FRANCIELI LAHUD DE LIMA

33 2003.0026603-9/0 - Execução Título Extrajudicial IVAL-
DO FRANCISCO ZEFA X LOURDES BORDIGNON In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LIZEU N.
RIBEIRO

34 2004.0001088-9/0 - Processo de Conhecimento ALVARIS-
TO SANTOS MAFFRA X LUIZ FERNANDO BORATO-
LUZZI DANIEL (E OUTRO) Redesignação de Audiência
de Conciliação as 14:00 do dia 27/10/2004 Adv(s) DIR-
CEU ZANONI

35 2004.0002521-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
MAURICIO BRANCO SILVA X ELAINE MARIA SAL-
MAZO (E OUTRO) INDEFIRO O PEDIDO EIS QUE
EVENTUAL PROCESSO ÉTICO É PROTEGIDO POR
SIGILO .. Adv(s) PAULO MAURICIO BRANCO

36 2004.0003269-7/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO ANTONIO PARIGOT DE SOUZA X CALIXTO AN-
TONIO HAKIM NETO COMPARECER NESTA SECRE-
TARIA NO PRAZO DE 10 DIAS PARA PROMOVER A
FORMALIZAÇÃO DA PENHORA. Adv(s) ROBERTO
ROCHA GOMES, SILVIA AMÉLIA MATTIOLI, ROXA-
NA LIGIA DE ARAUJO HAKIM

37 2004.0004936-8/0 - Execução Título Extrajudicial CEL-
SO DE FREITAS NUNES X ANDREZZA M. FRIGERI
CARMASSI Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) DR. JOAO INACIO CORDEIRO

38 2004.0005361-0/0 - Processo de Conhecimento GERCÍ-
LIO DOS SANTOS X GUAIRA PNEUS LTDA. INDEFI-
RO O PEDIDO. AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA Adv(s)
ALEXANDRE GONÇALVES MENDES RODRIGUES,
NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR, ANDRE PEIXO-
TO DE SOUZA

39 2004.0005386-1/0 - Processo de Conhecimento MARTA
DO ROCIO SMANIOTTO ROSEVICZ X LORENA MA-
CHADO BUSS LOPES (E OUTRO) Aguarde-se a audiên-
cia designada Adv(s) CARLOS AUGUSTO N. BENKEN-
DORF

40 2004.0005944-4/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
HELENA MANTOVANI X BRISTOL ADMINISTRAÇÃO
DE HOTEIS E CONDOMINIOS (E OUTRO) Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia
18/10/2005 Adv(s) RODRIGO DA ROCHA ROSA

41 2004.0005945-6/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO LUIS DE SOUZA PIRES (E OUTROS) X LUIZ A.
DE FREITAS ROSA INDEFIRO O CHAMAMENTO DE
TERCEIRO Adv(s) NATALY SOSSAI REYS

42 2004.0006367-0/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
HERMES FUSIGER X BANCO BRADESCO S/A NÃO
COMPROVADO O ALEGADO, INDEFIRO O PEDIDO
DE ADIANTAMENTO. Adv(s) CAROLINA M. GUIMA-
RAES DE SA R. REFATTI, FABIANA SILVA BORBA

43 2004.0007314-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA

ELIZABETE FAVARO X EDEMAR FRITZ JUNIOR Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
MARCELO ALESSANDRO BERTO

44 2004.0008896-0/0 - Processo de Conhecimento ELZA
CARVALHO JARDIM X SAUDE PLUS ASSISTENCIA
MEDICA S/C LTDA Redesignação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 19:00 do dia 27/09/2004 Adv(s)
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO

45 2004.0009959-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
RODOLFO HERZ X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
AO REQUERENTE PARA SE MANIFESTAR QUANTO
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Adv(s)
LOURDES BERANADETE BELTRAMI RIVAROLI

46 2004.0010070-2/0 - Processo de Conhecimento CHRYS-
TIAN MARCELO RODRIGUES X AW EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO DESIGNADA PARA 31/08/2004 ÀS 19:30
HORAS Adv(s) VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI,
AIRTON SAVIO VARGAS

47 2004.0010348-4/0 - Processo de Conhecimento CRISTA
BECKER X CONSORCIO NACIONAL PANAMERICA-
NO S/C LTDA Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) ana louise ramos dos santos

48 2004.0010472-6/0 - Processo de Conhecimento DINORAH
WZIATEK X LEONICE ANTONIA ASSUNÇÃO E SIL-
VA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) NIL-
TON DE MATTOS CALDAS

49 2004.0010505-5/0 - Processo de Conhecimento CLAUDE-
MIR ANGELO VALLE X SAMARA DO ROCIO COR-
DEIRO SANTOS Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) DR. JOAO INACIO CORDEIRO

50 2004.0010714-4/0 - Processo de Conhecimento ALCIDES
ALMEIDA DA SILVA X ISAIAS AUTOMOVEIS Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) EMER-
SON N. KULAK

51 2004.0011198-8/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
JOSE DA SILVA X CORUJÃO CONSORCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA JUNTAR PROCURAÇÃO PARA REGU-
LAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. Adv(s) PETRUS
TYBUR JUNIOR

52 2004.0012883-7/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X MARIA IRENE CORDEI-
RO Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

53 2004.0015367-0/0 - Processo de Conhecimento CÉLIA
ZAQUIE CURY ZACHARIAS X BRASIL TELECOM Re-
designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 09/
09/2004 Adv(s) EDISON DE MELLO SANTOS
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0013 000364/2002

DICESAR BECHES VIEIRA JUN 0019 000782/2003
0016 000026/2003
0013 000364/2002

FABIO AUGUSTO ODPPIS 0008 000798/1998
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0011 000278/2001
GILBERTO STINGLIN LOTH 0021 000089/2004

0014 000902/2002
0027 001007/2004
0025 000676/2004

ISAIAS MAURICIO JUNIOR 0009 000101/1999
IVANISE NEIVA DOZORETZ KO 0028 001084/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0030 001210/2004
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0028 001084/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0021 000089/2004

0014 000902/2002
0027 001007/2004
0025 000676/2004

JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0003 000307/1993
JOSE TADEU SALIBA 0002 000375/1988

0001 000042/1979
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0011 000278/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0012 000713/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0010 000154/2001

LUIS FERNANDO DIETRICH 0017 000162/2003
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0028 001084/2004
MARCELO ZIOLLA PIETZSCH 0026 000814/2004
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0006 000100/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0012 000713/2001
MARCOS ALVES DA SILVA 0003 000307/1993
MARCOS WACHOWICZ 0002 000375/1988
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0029 001166/2004

0003 000307/1993
MICHEL LUIZ PADILHA 0006 000100/1998
MIEKO ITO 0023 000339/2004
MIRIAN REGINA KNAPIK 0017 000162/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0011 000278/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0020 000983/2003
OKSANDRO GON•ALVES 0011 000278/2001
OSMAR NODARI 0007 000774/1998
PAOLA PAIVA DA SILVEIRA - 0024 000640/2004
PAULO CAMILO DE GODOY 0011 000278/2001
ROBERTO VILLA VERDE FAHRI 0024 000640/2004

0024 000640/2004
RODRIGO SHIRAI 0015 001069/2002
SANTINO SAGAIS 0031 001227/2004
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0011 000278/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0004 000122/1994

0009 000101/1999
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0023 000339/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0022 000270/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0004 000122/1994
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0010 000154/2001
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0018 000252/2003

1.-INVENTARIO-42/1979-EVA IAREK MEYNEK x ALBER-
TO IAREK e outros- Manifeste-se o inventariante, prazo de 05
dias.- Adv. JOSE TADEU SALIBA-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-375/1988-IZIDORO
AURLIANO KMIECIK x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Vistos etc. CONSIDERANDO que houve acordo en-
tre as partes, fls. 117. Preenchidos os requisitos legais. Ante o
exposto, JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269,
III do CPC. Expeca-se Alvara para levantamento da importan-
cia depositada em favor do Banco. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente arquive-se.- Adv. JOSE TADEU
SALIBA e MARCOS WACHOWICZ-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/1993-LUIZ
DE CARVALHO x AMILTON KARAS- ...DECIDO. Nao pro-
cede o pleito do executado. A penhora esta correta e foi lavra-
da em face do imovel objeto da transcricao nr. 11.182 do Livro
3 - B, do Registro de Imoveis local. A questao das benfeitorias
da foi objeto de decisao judicial, seja nos embargos de deve-
dor, seja nos embargos de terceiro, logo, preclusa sua discus-
sao, eis que albergada pela coisa julgada. Outrossim, com rela-
cao as benfeitorias, cumpre clarear que houve a avaliacao dos
mesmos, ja que tem aplicabilidade o principio de que o acesso-
rio acompanha o principal. Assim, nao ha que se falar em nuli-
dade da penhora, que se mantem higida e eficaz. Desse modo,
indefiro o pedido de fls. 223/230, para confirmar a realizacao
da 2¦ praca. Intimem-se.- Adv. MARCOS ALVES DA SILVA,
MARIA DE LOURDES RODRIGUES, JOSE DA COSTA
VALIM FILHO, DICESAR BECHES VIEIRA e DANIEL
MORENO PORTELLA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x STEELSOLDAS
FABRICA•AO, MONT E MANUT IND LTDA e outros- Defi-
ro. (...requerer a suspensao do feito, com fulcro no art. 791,
inciso III do Codigo de Processo Civil, como e de direito.)-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/1995-IVO
CABRINI x LUIZ SIDNEI CABRINI- Manifeste-se o exequen-
te, prazo de 05 dias.- Adv. ALOISIO SUPLICY WIEDMER-

6.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-100/1998-TRANS-
PORTES ROSSATO S.A x TRANSPORTADORA ARPO
LTDA., ap. aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Pro-
testo nr. 029/1998, em que contendem as mesmas partes.- Vis-
tos etc. ...Recebo o recurso nos seus regulares efeitos, pois tem-
pestivos e regularmente preparados. A apelada para suas con-
tra razoes, em 15 dias. Apos, encaminhe-se ao EGREGIO TRI-
BUNAL DE ALCADA. Intimem-se. Diligencias necessarias.-
Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO, MICHEL LUIZ PA-
DILHA e BERTO RECH NETO -

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-774/1998-TRANS-
CORP DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBIL
x ARAUCARIA VIAGENS E TURISMO LTDA- Manifeste-se
o exequente, prazo de 05 dias.- Adv. OSMAR NODARI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-798/1998-SAMIR
TRAYA & CIA LTDA x DIGITUS DISTRIBUIDORA DE LI-
VROS TECNICOS LTDA e outros- Manifeste-se o exequente,
prazo de 05 dias.- Adv. FABIO AUGUSTO ODPPIS-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-101/1999-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x METALMEC IND. MET. MECANICA LTDA- A requerida
citada por edital nomeio Curador o Dr. Isaias Mauricio Junior,
fls. 70. De-se-lhe vista.- Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e ISAIAS MAURICIO JUNIOR-

10.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-154/2001-ELIZA-
BETH SHICA NAGATA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Defiro. 10 dias. (...c) vista dos autos pelo prazo de 10
dias.)- Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

11.-USUCAPIAO-278/2001-ALCELINO ADEMETRIO TAVA-
RES DA SILVA e outros x VILSON INACIO DIETRICH e
outros- A conta e preparo. Apos voltem conclusos. (valor das
custas processuais R$ 319,75)- Adv. PAULO CAMILO DE
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GODOY, BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO,
JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, ANA
MARIA JORGE BATISTA, OKSANDRO GON•ALVES e
MURILO CLEVE MACHADO-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-713/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x AMARILDO FELECIO DA SILVA-
Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA e de con-
sequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA-

13.-INDENIZACAO-364/2002-ELIZEU LOPES FERNANDES
e outros x SERGIO GON•ALVES DA SILVA e outros- Expe-
ca-se edital, conforme decidido em audiencia. (apresentar a
minuta do edital)- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNI-
OR, DICESAR BECHES VIEIRA-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-902/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VALDIR RIBEIRO DE FARIA -
...DECIDO. CONSIDERANDO o que foi requerido com os
documentos que a instruem. O pleito atende os requisitos le-
gais, com especial atencao ao contido no artigo 4§ do Decreto-
Lei 911/69 e presentes os pressupostos de admissibilidade do
pedido, hei por bem, DEFERIR, a medida pleiteada e CON-
VERTO A ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ACAO
DE DEPOSITO. Efetuem-se as necessarias anotacoes e retifi-
cacoes, inclusive junto ao Distribuidor. OFICIE-SE como re-
querido as fls. 28: “...” CITE-SE O REQUERIDO, na forma do
artigo 902 do CPC, para em cinco dias: a- ... b-... Expeca-se
mandado. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

15.-HABILITA‡AO DE CREDITO-1069/2002-JOSE RAI-
MUNDO DO NASCIMENTO AMARO x HORACY SANTOS
& CIA LTDA- Manifeste-se a falida, prazo de 05 dias.- Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO e RODRIGO SHIRAI-

16.-REPARACAO DE DANOS-26/2003-ANTENOR DE OLI-
VEIRA x BUFFET RISOTOLANDIA- Vistos etc. Recebo o
recurso, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e desneces-
sario o preparo, ja que beneficiario da assistencia judiciaria. A
apelada, para as contra razoes, em 15 dias. Apos, encaminhe-
se ao Egregio Tribunal de Alcada. Intimem-se. Diligencias ne-
cessarias.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, DICE-
SAR BECHES VIEIRA e AFONSO CELSO NUNES-

17.-USUCAPIAO-162/2003-ALMIR ANTUNES WALTER e
outros x IMOBILIARIA SAO PAULO S/C LTDA- ...Custas
pelos autores na proporcao de 50%, em homenagem ao acordo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.
(valor das custas processuais R$ 1.070,26)- Adv. MIRIAN
REGINA KNAPIK e LUIS FERNANDO DIETRICH-

18.-DIVISAO-252/2003-IZIDORO TABOR x EMILIO TABOR
e outros- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. WLA-
DIR DE OLIVEIRA FRANCO-

19.-USUCAPIAO-782/2003-ERNESTO BRAINE e outros-
Atenda-se a cota ministerial.- Adv. DICESAR BECHES VIEI-
RA e DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-

20.-ORDINARIA-983/2003-SOUZA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x RAIMUNDO SOARES DOS SAN-
TOS e outros- ...Apos arquive-se. (valor das custas processuais
R$ 18,40)- Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-89/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x REMI RODRIGUES JUNIOR- Vis-
tos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de con-
sequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-270/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAO BASSO- Defiro. Depreque-
se. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-339/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CELSO
BOROCHOK- ...Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente arquive-se. (valor das custas processu-
ais R$ 8,40)- Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO
ITO-

24.-MONITORIA-640/2004-VIA DUPLA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x TRANSPORTES ROGLIO LTDA-
Vistos etc... Para fins de tentativa conciliatoria, nos termos do
artigo 331 do CPC, com redacao dada pela lei 8952/94, desig-
no audiencia, para o dia 03/11/04, as 14:00 horas, nao havendo
acordo, sera saneado o feito. Intimem-se as partes. Diligencias
necessarias.- Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, CHRISTINA
FRANCO MONTERIO, ROBERTO VILLA VERDE FAHRI-
ON, PAOLA PAIVA DA SILVEIRA e ROBERTO VILLA VER-
DE FAHRION-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-676/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x HELIO DARIO ANDREIS- ...Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando
a liminar, para deferir em definitivo a busca e apreensao de um
automovel marca FORD, modelo VERONA LX, ano 1989, al-
cool, cor dourada, placas BHG 8456, chassi
9BFZZZ54ZKB040972, para consolidar nas maos do Banco
autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer a alie-
nacao do mesmo. CONDENO O REQUERIDO nas custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 400,00 na

forma do artigo 20, parag. 4§, do Codigo de Processo Civil, em
face da pouca complexidade da causa. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

26.-ARROLAMENTO-814/2004-ISAURA DOS SANTOS x
FRANCISCA DE ASSUN•AO LOUREN•O- Manifeste-se o
inventariante, prazo de 05 dias.- Adv. CLAUDIANA FILA e
MARCELO ZIOLLA PIETZSCH-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1007/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANA CLAUDETE TOZETTO
DA SILVA- Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTEN-
CIA e de consequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. GILBER-
TO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1084/2004-VALVERDE
TRATORES LTDA x VALTRA DO BRASIL LTDA, ap. aos
autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 401/2002, em
que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 1084/2004:
Vistos e etc... Trata-se de Embargos a execucao. A embargada
poe pedido de suspensao dos embargos, em razao que de nao
houve a garantia do juizo. Com efeito, procede a reclamacao
da embargada. A embargante nao cumpriu a determinacao ju-
dicial, confirmado em grau de recurso, de depositar 15% do
faturamento ate a importancia executada, R$ 315.000,00. De-
positou uma parcela e embargou, nao mais depositando. Sendo
assim, nao ha garantia do Juizo, logo, nao ha como analisar os
embargos. Dai que, acolho o pleito da embargada e suspendo
os embargos, e em razao disso, a execucao deve prosseguir ate
que a executada deposite os R$ 315.000,00. Intimem-se.- AU-
TOS NR. 401/2002: Manifeste-se a exequente, prazo de 05
dias.- Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, IVA-
NISE NEIVA DOZORETZ KORNELHUK e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-

29.-ALVARA-1166/2004-ROSA WOJCIK MARTANS x VI-
CENTE HENRIQUE MARTANS, ap. aos autos de Alvara Ju-
dicial nr. 040/2002, ap. aos autos de Inventario nr. 763/2001,
em que contendem as mesmas partes.- Manifeste-se a autora,
prazo de 05 dias. -Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1210/2004-B V
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x MAU-
RICIO IDALINO- (valor do deposito inicial R$ 714,00 - sob
pena de cancelamento da distribuicao)- Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

31.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-1227/2004-BRASLO-
TE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x JULIO CUS-
TODIO DE MELO e outros- ...Tais fatos justificam a conces-
sao da medida pleiteada. Desse modo, DEFIRO O PLEITO DE
TUTELA ANTECIPADA, para determinar a expedicao de man-
dado de reintegracao de posse, inclusive uso de forca policial
se necessario que desde ja defiro. Citem-se para contestar que-
rendo no prazo de lei. Intime-se.- Adv. SANTINO SAGAIS-

32.-CARTA PRECATORIA-103/2000-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - SEXTA VARA CIVEL -BORTOLOTTO
TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA x ORION TRANS-
PORTES DE CARGAS LTDA- Vistos etc... Defiro. (...deter-
minar que seja determinado o envio ao Arquivo Provisorio da
Precatoria acima referida, ate que se consiga localizar bens da
devedora que possam garantir o credito pleiteado....)- Adv.
BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI -PR
RELACAO Nº 35/2004
JUIZ SUBST. - DR. GLAUCO A. DE OLIVEIRA
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 342/1986 - CI-
PASA - ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x JOSE RILDO
DA SILVA ELETRO DOMESTIC - Sobre o prosseguimento da
execucao, manifeste-se o credor, no prazo de 5 dias, sob pena
de arquivamento. Int. Em 06.08.04. Adv. VERA LUCIA AN-
TONIASSI VERONEZ-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 277/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO YOSHIO NAKAMURA - Inti-
me-se o exequente para manifestacao quanto ao prosseguimen-
to do feito, em cinco dias. Em 02.08.04. Adv. JOSE FERNAN-
DES DA SILVA-

3.-ACAO MONITORIA - 332/1997 - ASSAI MOTOR LTDA x
OSMAR CHEHADE - ... Intime-se a parte promovente para
manifestacao quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias.
Em 06.08.04. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 103/1999 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x SIDNILSON MENDES e ou-
tros - Intime-se o exequente para comprovar documentalmente
as alegacoes contidas na peticao de fls. 132, no prazo de 5 dias.
Em 06.08.04. Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABOIA-

5.-INDEN.DANOS PES. C/C DAN.MOR. - 021/2000 - LUI-
ZA ANTUNES BORGES x MUNICIPIO DE ASSAI e outros -
Para a audiencia prevista no art. 331 do CPC, designo o dia 29/
09/04, às 13:30 horas. Em 05.08.04. Adv. JOSE DE OLIVEI-
RA PAES, ADEMIR SIMOES, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, GLAUCO IWERSEN e MARCIO KAKUMOTO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 136/2001 - BAN-
CO BANESTADO S/A x YASSUCO INOUE VICENTE e ou-
tros - ... Com a vinda das informacoes, colha-se a manifestacao
da parte exequente, em cinco dias. Em 02.08.04. Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 138/2001 - BAN-
CO BANESTADO S/A x YASSUCO INOUE VICENTE e ou-
tros - ... De-se vista à parte exequente, para manifestacao quanto
ao prosseguimento do feito. Em 12.07.04. Adv. SHIROKO
NUMATA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO - 205/2001 - JOSE CAETA-
NO NETO e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A - Re-
cebo a apelaçao em seus jurídicos e legais efeitos. A parte ape-
lada, pelo prazo legal, para o oferecimentos de suas contra-
razoes de recurso. Em 24.06.04. Adv. ANDREA BERNABEL
FURLAN e JOSE CARLOS SABATKE SABOIA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO - 213/2001 - JOSE CAETA-
NO NETO e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A - Re-
cebo a apelaçao em seus jurídicos e legais efeitos. A parte ape-
lada, pelo prazo legal, para o oferecimentos de suas contra-
razoes de recurso. Em 24.06.04. Adv. ANDREA BERNABEL
FURLAN e JOSE CARLOS SABATKE SABOIA-

10.-COBRANCA - 240/2001 - PKY CONSULTORIA S/C
LTDA x MUNICIPIO DE ASSAI - Para efetuar o pagamento
da diligencia do Sr. Oficial de Justica para intimacao das teste-
munhas arroladas. Em 16.08.04. Adv. JOSE DE OLIVEIRA
PAES-

11.-ORD. DE REVISAO DE APOSENTAD. - 291/2001 - LUIZ
DO BONFIM BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS - Intime-se o autor para se mani-
festar sobre a certidao de fl. 113, no prazo de 5 dias. Em
03.08.04. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO
GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

12.-INTERDICAO - 136/2002 - NILSON VITORIANO DO
PRADO x ANTONIO VITORIANO DO PRADO FILHO - ...
Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, apresentarem
quesitos. Em 05.08.04. Adv. IZABEL CRISTINA G. SILVA
ARAUJO e ALEXANDRE VINICIUS DE LIMA OLIVEIRA-

13.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 149/2002 - MA-
RIA APARECIDA FELIPE x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - Recebo a apelaçao interpos-
ta, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se vista dos autos
à parte apelada para responder. Em 05.08.04. Adv. FRANCIS-
CO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO, NIL-
TON RODRIGUES DE SANTANA e MICHEL FEGURY JU-
NIOR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO - 188/2002 - YOSHINORI
FUCUDA x MUNICIPIO DE ASSAI - I. Nomeio para a reali-
zacao da pericia deferida pela decisao de fls. 156/157 o conta-
bilista Sergio Henrique Miranda de Souza. II. Nos termos do
art. 421, @ 1º, do CPC, intimem-se as partes ... , para queren-

do, indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos, no
prazo de 5 dias. III. Indefiro o pedido formulado no item 4 da
peticao de fls. 161/162 porque é do embargante o onus de pro-
var os fatos que alega. IV. Intime-se novamente o embargante
para dar cumprimento às determinacoes contidas no item 11 da
decisao de fls. 156/157. ... Em 05.08.04. Adv. YOSHINORI
FUCUDA e MARCIO KAKUMOTO-

15.-INTERDICAO - 269/2002 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x WALDEMAR ANTONIO
DE OLIVEIRA - Para manifestar-se sobre apresentacao do laudo
pericial. Em 04.08.04. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

16.-INTERDICAO - 079/2003 - ANA VIEIRA RODRIGUES
DA SILVA x JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO - ... So-
bre a apresentacao do laudo pericial, manifestem-se as partes,
em 5 dias, informando acerca da necessidade de producao de
outras provas. Int. Em 06.08.04. Adv. DENISON HENRIQUE
LEANDRO e KINOE IRENE IKEDA-

17.-RESSARCIMENTO - 118/2003 - IDE SALIM FELICIO x
PAULO VALINI e outros - Ante o disposto no artigo 398 do
CPC, manifeste-se o réu sobre os documentos de fls. 109/115.
Int. Em 05.08.04. Adv. IVAN DE OLIVEIRA COSTA-

18.-COBRANCA - 119/2003 - IDE SALIM FELICIO x PE-
DRO VALINI - Ante o disposto no art. 398 do CPC, manifeste-
se o réu sobre os documentos de fls. 109/115. Int. Em 05.08.04.
Adv. IVAN DE OLIVEIRA COSTA-

19.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 136/2003 - IZA-
BEL MARTINS DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Especifiquem as partes, no prazo
de 5 dias, as provas que pretendem produzir, esclarecendo suas
respectivas finalidades. Em 05.08.04. Adv. JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MICHEL FE-
GURY JUNIOR-

20.-COBRANCA - 171/2003 - ALUMIPAC LTDA x ELIZEU
ARRUDA TAVARES E CIA. LTDA - Para manifestar-se sobre
o oferecimento de bem à penhora, os quais sao vários itens,
avaliados em R$ 1.980,00 (mil, novecentos e oitenta reais). Em
02.08.04. Adv. ANGELA CHIRNEV PEDOTTI e MARIA PAU-
LA FUGANTI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 197/2003 -
COOP. DE CRED. RURAL DA REG. NORTE DO PARANA -
SICREDI x MARILIA DE DIRCEU R. DO AMARAL SOA-
RES DE JESUS e outro - ... Diga a parte exequente, sobre o
prosseguimento do feito. Em 09.08.04. Adv. MARCELO FA-
RINHA-

22.-REINT.POSSE C/C PED. LIMINAR-210/2003-PEDRO
VALINI x IDE SALIM FELICIO - Ante o disposto no artigo
398 do CPC, manifeste-se a parte ré, querendo, sobre os docu-
mentos de fls. 166/168. No mesmo prazo, especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo suas respectivas finalidades. Em 05.08.04. Adv. IVAN
DE OLIVEIRA COSTA e MARIA LUCIA FERREIRA BAR-
BOSA-

23.-APOSENTADORIA POR IDADE - 241/2003 - ONICE
BARROS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS - Especifiquem as partes, no pra-
zo de 5 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo suas respectivas finalidades. Em 05.08.04. Adv.
NILTON RODRIGUES DE SANTANA e MICHEL FEGURY
JUNIOR-

24.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS - 244/2003 - SIL-
VIA PAULINO DA SILVA e outros x EMPRESA SUL MINAS
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO - ... Diante do expos-
to, indefiro os pedidos formulados por intermédio da peticao
de fls. 94/101. Ante o certificado às fls. 89, comprovem os re-
querentes, no prazo de 5 dias, a distribuicao da precatoria e a
publicacao do edital. Em 05.08.04. Adv. WAGNER JOSE COL-
TRO e VICENTE DE PAULA-

25.-EXECUCAO P/QUANTIA CERTA - 263/2003 - FRAN-
CISCO TAIZO KANOSHIKI SHIRASHIGUI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Para manifestar-se sobre a nomeacao de
bem à penhora. Em 28.07.04. Adv. ANDREA BERNABEL
FURLAN-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 281/2003 -
COOP. CRED. RURAL REG. NORTE DO PARANA - SICRE-
DI x IVAN FARIAS DE SOUZA e outro - ... Intime-se a parte
exequente para manifestacao quanto ao prosseguimento do fei-
to. Em 01.08.04. Adv. MARCELO FARINHA-

27.-ANULATORIA - 198/2004 - ELPIDIO CLARO DE OLI-
VEIRA x UNIWELD INDUSTRIAL LTDA e outros - ... Inti-
me-se o autor para, no prazo de 10 dias, completar a inicial
com os requisitos estabelecidos no art. 276 do CPC. Int. Em
05.08.04. Adv. YOSHINORI FUCUDA-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 236/2004 - BANCO
DO BRASIL S/A x FRANCISCO TAIZO KANOSHIKI SHI-
RASHIGUI - Ante o disposto no art. 742 do CPC, aguarde-se a
seguranca do juízo, nos termos do art. 737, caput, do mesmo
Código. Int. Em 05.08.04. Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO e
ANDREA BERNABEL FURLAN-

29.-ARROLAMENTO SUMARIO - 241/2004 - MARIA APA-
RECIDA DE SOUZA SANTOS x VALTER GONCALVES DOS
SANTOS - ... deverá a inventariante regularizar a situacao do
espolio perante o fisco estadual e apresentar a respectiva cer-
tdiao atestando a inexistencia de débitos, para o que concedo o
prazo de 15 dias. Int. Em 05.08.04. Adv. YOSHINORI FUCU-
DA-

30.-EXECUCAO FISCAL - 044/1991 - CONS. REGIONAL
DE MED.VETER. 3A REG. x NELSON L. DA SILVA & CIA

Assaí
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LTDA - Para manifestar-se sobre a resposta do oficio expedido
à Caixa Economica Federal que foi transferido o valor existen-
te na conta, no valor de R$ 143,19, dando prosseguimento ao
feito, em 5 dias. Em 22.07.04. Adv. RAFAEL DE SAMPAIO
CAVICHIOLI-

31.-EXECUCAO FISCAL - 075/2002 - CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x MARIA
CORTEZ WILCKEN - ... de-se vista à parte exequente, para
manifestacao quanto ao prosseguimento do feito, observadas
as disposicoes do art. 25, da Lei nº 6.830/80. Em 09.07.04.
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

32.-EXECUCAO FISCAL - 552/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIA DA SILVA ALVES - ...
Diante do exposto, indefiro o pedido formulado às fls. 32. Int.
Em 05.08.04. Adv. JANUARIO SILVERIO DE SOUZA-

33.-EXECUCAO FISCAL - 007/2003 - CONSELHO REG., DE
ENGENH., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x JOSE APARE-
CIDO DOS SANTOS - Intime-se a parte exequente para mani-
festacao sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Em
09.08.04. Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
RELAÇÃO n.º 023/04

Advogado Ordem Processo
ADRIANA DE PAULA BARATTO 008 271/02
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 049 083/04
ANA FÁBIA RIBAS DE OLIVEIRA 010 007/02
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA 029 119/04
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA 030 120/04
BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA 036 049/00
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 056 174/99
CARLOS ALEXANDRE PERIN 021 208/04
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 015 164/04
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO 017 138/04
CÉLIO VITOR BETINARDI 014 267/03
CIRO CECATTO 008 271/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 004 135/04
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 009 179/04
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 010 007/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 011 187/04
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 023 293/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 036 049/00
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 055 327/03
CRISTINA BELINATI GARCIA LOPES 022 157/03
ERALDO LACERCA JÚNIOR 003 229/04
ERALDO LACERDA JÚNIOR 001 227/04
ERALDO LACERDA JÚNIOR 002 228/04
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 041 133/95
FLAVIANO BELNATI GARCIA LOPES 022 157/03
JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS 058 175/04
JEANE CARLA REDIN 044 245/03
JIOMAR JOSÉ TURIM 008 271/02
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR 033 142/88
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR 029 119/04
JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR 030 120/04
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 008 271/02
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 051 282/02
KARINE CRISTINA DA COSTA 049 083/04
KATHIA LISANE BOEHS 010 007/02
KATHIA LISANE BOEHS 018 010/04
KATHIA LISANE BOEHS 047 091/04
KATHIA LISANE BOEHS 050 092/00
KATHIA LISANE BOEHS 051 282/02
KELSONS AMATO 044 245/03
KELSONS AMATO 047 091/04
LÍSIAS CAMARGO ANDRADE ZANONI 055 327/03
LUIZ CARLOS FABRIS 033 142/88
LUIZ CELSO DALPRÁ 048 277/85
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA 042 262/02
LUIZ HECKE 012 002/95
LUIZ ROBERTO RECH 013 249/02
MARA CLÁUDIA DIB DE LIMA 013 249/02
MARCOS HENRIQUE MENDES VILELLA 045 225/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 005 002/97
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 006 008/98
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 007 003/01
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 019 007/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 020 072/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 024 022/98
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 025 010/02
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 026 013/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 027 012/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 028 039/01
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 031 031/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 032 032/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 034 035/98
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 038 019/00
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 039 033/04

MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 040 034/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 046 014/97
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 053 026/02
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 054 045/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 057 028/98
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 060 005/98
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 061 058/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 063 015/94
NATACHA MACHADO FERREIRA 042 262/02
NATANOEL ZAHORCAK 062 044/95
OKSANDRO O. GONÇALVES 029 119/04
OKSANDRO O. GONÇALVES 030 120/04
PAULO SERGIO GUEDES 056 174/99
PÉRICLES JANDYR ZANONI 055 327/03
RAFAEL AMBROSIO DIAS 059 086/04
RAFAEL AMBROSIO DIAS 064 033/04
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 044 245/03
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA 048 277/85
RONALD ROESNER JUNIOR 017 138/04
ROSANA MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 016 222/00
ROSIANE APAREDICA MARTINZ 022 157/03
RUDI JOSÉ VIEIRA 050 092/00
SILVIO BATISTA 008 271/02
VANDERLEI TAVERNA 035 154/04
YARA ALEXANDRA DIAS 037 158732
YARA ALEXANDRA DIAS 043 184/02
YARA ALEXANDRA DIAS 052 153/04

001. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 227/04 – Jamil Airton
Santos e outro x Município de Bocaiúva do Sul – PR – Com-
provem os requerentes suas condições de pobres, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do pedido de assis-
tência judiciária – Adv. Eraldo Lacerda Júnior.

002. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 228/04 – Edgar Antonio
Machado e outros x Município de Bocaiúva do Sul – PR –
Comprovem os requerentes suas condições de pobres, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do pedido de
assistência judiciária – Adv. Eraldo Lacerda Júnior.

003. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 229/04 – Antonio Farias
dos Santos outro x Município de Bocaiúva do Sul – PR – Com-
provem os requerentes suas condições de pobres, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do pedido de assis-
tência judiciária – Adv. Eraldo Lacerda Júnior.

004. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 135/04
– Espólio de João Polli Sobrinho – Embora tenha o autor apre-
sentado a correta descrição do imóvel, silenciou quanto a sub-
divisão do imóvel em duas áreas distintas, consoante manifes-
tação do Oficio de Registro de Imóveis de fls. 19, item 3. Sobre
isso, manifeste-se o espólio autor, em cinco (5) dias – Adv.
Clinio Leandro Leandro Lino Lyra.

005. EXECUTIVO FISCAL – 002/97 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Madeireira Bocaiúva Ltda. e outros – De-
ferido o pedido de expedição de ofícios às instituições finan-
ceiras – retirar os ofícios – Adv. Marina Cerqueira Leite de
Freitas Luis.

006. EXECUTIVO FISCAL – 008/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Mainardes e Medeiros Ltda. e outros –
Deferido o pedido de expedição de ofícios às instituições fi-
nanceiras – retirar os ofícios – Adv. Marina Cerqueira Leite de
Freitas Luis.

007. EXECUTIVO FISCAL – 003/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Flávio José da Silva Arnz – Deferido o
pedido de expedição de ofícios às instituições financeiras –
retirar os ofícios – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

008. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 271/02 – Companhia
Paranaense de Energia – Copel x Roberto Sprengel e outros –
Aguardem-se pelo prazo de dez (10) dias a apresentação dos
pareceres dos assistentes técnicos indicados pelas partes (art.
433, § único do CPC) – Advs. José Roberto dos Santos Júnior,
Adriana de Paula Baratto, Jiomar José Turim, Ciro Ceccato,
Silvio Batista.

009. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 179/04
– Florestal Tunas Ltda. x Cidadela S/A – A autora em dez (10)
dias sobre a contestação de fls. 26/27 – Adv. Clinio Leandro
Lino Lyra.

010. DECLATÓRIA- 007/02 – Paulo Cezar Gomes x João do
Rocio Slompo e outra – Especifiquem as partes, no prazo de
cinco (5) dias as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo em caso de perícia – Advs. Ana Fábia Ribas de
Oliveira, Clinio Leandro Lino Lyra, Kathia Lisane Boehs.

011. INTERDITO PRIBITÓRIO – 187/04 – Emilio Ribeiro da
Silva x Ângelo Silva Lopes e outra – Despacho deferindo a
juntada do rol de testemunhas – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

012. EXECUTIVO FISCAL – 002/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Grabesa Exploração e Comércio de Miné-
rios Ltda. – Sobre o petitório de fls. 83 da Fazenda Pública
Estadual, manifeste-se o Doutor Causídico signatário da peti-
ção de fls. 09 e do termo de nomeação de bens a penhora de fls.
19 – Adv. Luiz Hacke.

013. EXECUÇÃO – 249/02 – Pavin Pavin e Cia Ltda. x Ana
Dubow Palma – Indefiro o pedido de bloqueio de “possíveis
valores” destinados a restituição do imposto de renda da exe-
cutada, cabendo a exeqüente indicar outros bens passíveis de

penhora – Advs. Luiz Renato Rech, Mara Cláudia Dib de Lima.

014. INVENTÁRIO – 267/03 – Espólio de Carlos Lucas Tor-
ques – Apresente a inventariante o plano de partilha... – Adv.
Célio Vitor Betinardi.

015. COBRANÇA – 164/04 – Sérgio Hrenechen X Município
de Tunas do Paraná – Ao autor em dez (10) dias sobre a contes-
tação de fls. 17/20 – Adv. Carlos Eduardo Parucker e Silva.

016. FALÊNCIA – 222/00 – Tubotec Ind. e Com de Tubos e
Peças Ltda. – Defiro o pedido de fls. 221 da Síndica da Massa
Falida, constituindo novo preposto na pessoa da Doutora Ro-
sana Maria de Fátima Vieira. Manifeste-se a síndica, na pessoa
de seu novo preposto, sobre a petição e documentos de fls. 211
da Fazenda Pública Estadual – Adv. Rosana Maria de Fátima
Vieira

017. EXECUÇÃO – 138/04 – Decosil – Indústria e Comércio
de Vestuário Ltda. x Garja Comercial Industrial Ltda. – Defiro
o pedido de suspensão do feito consoante o requerido pela au-
tora – Advs. Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roes-
ner Junior.

018. INVENTÁRIO – 010/04 – Espólio de Paulo Antonio La-
zzarotto – Proceda a inventariante o recolhimento do imposto
devido, consoante laudo da Fazenda Pública Estadual – Adv.
Kathia Lisane Boehs.

019. EXECUTIVO FISCAL – 007/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Marciléia Dias do Rosário – Defiro o pedi-
do de sobrestamento do feito, consoante o requerido pela exe-
qüente – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

020. CARTA PRECATÓRIA – 072/04 – Juízo da Vara de Fa-
zenda Pública de São Paulo – SP – Execução Fiscal –
11.029.373-0 – Fazenda Pública do Estado de São Paulo x Trans-
portes Cargas Rodolin e Rodolin Ltda. – A exequente em cinco
(5) dias sobre a certidão negativa do senhor Oficial de Justiça –
Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

021. CAUTELAR – 208/04 – Água Mineral Pedra Branca Ltda.
x Banco Itaú S/A –Proceda-se ao cálculo das custas processu-
ais, observando-se o valor econômico da causa (titulo protesta-
do), consoante despacho de fls. 21. Preparado os autos, vol-
tem-me conclusos para decisão – R$. 525,15 – Adv. Carlos
Alexandre Perin

022. BUSCA E APREENSÃO – 157/03 – BV Financeira S/A,
Crédito Financiamento e Investimento x Claudecir dos Santos
– Ao preparo da conta – R$. 11,92 – Advs. Flaviano Belinati
Garcia Lopes, Cristiane Velinati Garcia Lopes, Rosiane Apare-
cida Martinez.

023. REIVINDICATÓRIA – 293/02 – Helio Nasuno x Luis
Henrique Goettems - Defiro o pedido de fls. 129. Antecipem
os autores o valor das custas e das diligências de intimação, de
conformidade com a Instrução n.º 03/99 da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

024. EXECUTIVO FISCAL – 022/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Indústria de Conservas Ito Ltda. – Deferido
o pedido de inclusão do sócio gerente no pólo passivo da exe-
cução e citação do sócio mencionado – Adv. Marina Cerqueira
Leite de Freitas Luis.

025. EXECUTIVO FISCAL – 010/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Serraria Benato Ltda. – Deferido o pedido
de expedição de mandado para constatação e avaliação do bem
penhora e de reforço de penhora – Adv. Mariana Cerqueira Leite
de Freitas Luis.

026. EXECUTIVO FISCAL – 013/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Serraria Benatto Ltda. – Deferido o pedido
de expedição de mandado para constatação e avaliação do bem
penhora e de reforço de penhora – Adv. Marina Cerqueira Lei-
te de Freitas Luis.

027. EXECUTIVO FISCAL – 012/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrozio Savaris – Deferido o
pedido de expedição de mandado para constatação e avaliação
do bem penhorado – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas
Luis.

028. EXECUTIVO FISCAL – 039/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrozio Savaris – Deferido o
pedido de expedição de mandado de reforço de penhora – Adv.
Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

029. EMBARGOS – 119/04 – Banco Banestado S/A e outra x
José Melquiades da Rocha e outros – As partes são legítimas,
estão bem representadas, encontram-se presentes as condições
de ação e os requisitos processuais, demonstrando legítimo in-
teresse na lide. Não havendo nulidade ou irregularidade dou
por saneado o feito. Quando a preliminar argüida pelo embar-
gante, não lhe assiste razão, em face ao trânsito em julgado da
decisão do Superior Tribunal de Justiça, denegando seguimen-
to ao agravo de instrumento interposto contra a decisão que
inadimitiu ao recurso especial (fls. 799/800), e, inexistindo re-
cursos pendentes a execução é definitiva. Ante a necessidade
demonstrada pelas partes às fls. 39/43, venho a deferir a produ-
ção da prova pericial contábil, correndo as despesas pelo Em-
bargante, na forma do art. 33 do CPC. Apresentem as partes no
prazo comum de dez (10) dias, os quesitos a serem respondidos
pelo Senhor Perito Judicial, e na mesma oportunidade indiquem
querendo os Assistentes Técnicos. Nomeio como Perito Judici-
al o Doutor Wilson Alberto Zappa Oog, inscrito no CRC/PR
sob n.º 21.594-0/0, com endereço profissional à Avenida Can-
dido de Abreu, 660, Edifício Palladium. Em Curitiba, PR., que
deverá manifestar aceitação ao encargo e apresentar a proposta
de honorários e forma de pagamento, no prazo de cinco (5)
dias, após oferecimento de quesitos, a seguir intime-se a em-
bargante, para que no prazo de cinco (5) dias, manifeste-se so-

bre a proposta e deposite os honorários do Louvado sob pena
de ser indeferida a prova requerida – Advs. Oksandro O. Gon-
çalves, Aristides Alberto Tizzot França, José Mequiades da
Rocha Júnior.

030. EMBARGOS – 120/04 – Banco Banestado S/A e outra x
José Melquiades da Rocha e outros – As partes são legítimas,
estão bem representadas, encontram-se presentes as condições
de ação e os requisitos processuais, demonstrando legítimo in-
teresse na lide. Não havendo nulidade ou irregularidade dou
por saneado o feito. Quando a preliminar argüida pelo embar-
gante, não lhe assiste razão, em face ao trânsito em julgado da
decisão do Superior Tribunal de Justiça, denegando seguimen-
to ao agravo de instrumento interposto contra a decisão que
inadimitiu ao recurso especial (fls. 799/800), e, inexistindo re-
cursos pendentes a execução é definitiva. Ante a necessidade
demonstrada pelas partes às fls. 37/41, venho a deferir a produ-
ção da prova pericial contábil, correndo as despesas pelo Em-
bargante, na forma do art. 33 do CPC. Apresentem as partes no
prazo comum de dez (10) dias, os quesitos a serem respondidos
pelo Senhor Perito Judicial, e na mesma oportunidade indiquem
querendo os Assistentes Técnicos. Nomeio como Perito Judici-
al o Doutor Wilson Alberto Zappa Oog, inscrito no CRC/PR
sob n.º 21.594-0/0, com endereço profissional à Avenida Can-
dido de Abreu, 660, Edifício Palladium. Em Curitiba, PR., que
deverá manifestar aceitação ao encargo e apresentar a proposta
de honorários e forma de pagamento, no prazo de cinco (5)
dias, após oferecimento de quesitos, a seguir intime-se a em-
bargante, para que no prazo de cinco (5) dias, manifeste-se so-
bre a proposta e deposite os honorários do Louvado sob pena
de ser indeferida a prova requerida – Advs. Oksandro O. Gon-
çalves, Aristides Alberto Tizzot França, José Mequiades da
Rocha Júnior.

031. EXECUTIVO FISCAL – 031/04 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Água Mineral Pedra Branca Ltda. – Antes
mesma de ser citada a executada compareceu em Cartório, efe-
tuou o recolhimento das custas processuais e dos honorários
advocatícios. Diga a exeqüente, em cinco (5) dias acerca do
recolhimento do débito – Adv. Marina Cerqueira Leite de Frei-
tas Luis.

032. EXECUTIVO FISCAL – 032/04 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Palamad Ind. e Com. de Madeiras e Emba-
lagens Ltda. – Antes mesmo de ser citada a executada compa-
receu em cartório, efetuou o recolhimento das custas processu-
ais e posteriormente nomeou bens a penhora. Sobre a oferta,
manifeste-se a exeqüente, em cinco (5) dias – Adv. Marina
Cerqueira Leite de Freitas Luis.

033. INDENIZAÇÃO – 142/88 – Jurandyr de Souza e outros x
Companhia Paranaense de Energia – Copel – Aos exeqüentes
em cinco (5) dias sobre o petitório de fls. 335/337 – Advs. Joel
Macedo Soares Pereira Júnior, Luiz Carlos Fabris.

034. EXECUTIVO FISCAL – 035/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Indústria de Conservas Ito Ltda. e outros –
Deferido o pedido de inclusão e exclusão de sócios da executa-
da e de expedição de Ofício a Delegacia da Receita Federal –
retirar o ofício – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

035. ALIMENTOS – 154/04 – NKC x FAC – Deferido o pedi-
do de sobrestamento do feito até janeiro de 2.005 – Adv. Van-
derlei Taverna.

036. INDENIZAÇÃO – 049/00 – Município de Adrianópolis x
Velasques Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda.
– Acolho o pedido de renunciado Doutor Sergio Henrique Mi-
randa de Sousa (fls. 172). Em substituição nomeio o Doutor
Sidney Millen Zappa, engenheiro civil, inscrito no CREA/PR.,
sob n.º 18176-D, com escritório à rua Conselheiro Araújo, 90,
sala 32, em Curitiba, PR., perito cadastrado neste Juízo, que
deverá formular sua proposta de honorários em cinco (5) dias –
Advs. Bruno Augusto Gonçalves Vianna, Clinio Leandro Lino
Lyra..

37. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 158732 – Solange Apa-
recida Frazão dos Santos e outro x Secretaria Municipal da
Educação da Prefeitura Municipal de Tunas do Paraná – Ciên-
cia as partes da baixa dos autos – adv. Alexandra Yara Dias.

38. EXECUTIVO FISCAL – 019/00 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Isabel Zamicut Laminados – Defiro o pedido
de fls. 48. Cite-se, na forma requerida, observadas as formali-
dades legais – retirar carta precatória – Adv. Marina Cerqueira
Leite de Freitas Luis.

039. EXECUTIVO FISCAL – 033/04 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Jerônimo Polli Guimarães e Cia Ltda. –
Cite-se, como requer, no caso de pagamento ser efetuado em
cinco dias, contados da citação, arbitro os honorários em 10%
sobre o valor corrigido do débito corrigido; após esse prazo
arbitro os honorários em 20% sobre o valor do débito corrigido
– Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis

040. EXECUTIVO FISCAL – 033/04 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Woodgrosss Beneficiamento de Madeiras
Ltda.. – Cite-se, como requer, no caso de pagamento ser efetu-
ado em cinco dias, contados da citação, arbitro os honorários
em 10% sobre o valor corrigido do débito corrigido; após esse
prazo arbitro os honorários em 20% sobre o valor do débito
corrigido – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis

041. INDENIZAÇÃO – 133/95 – Antonio de Lima Rocha x
Banco do Estado do Paraná S/A – Defiro o pedido de fls. 180.
Aguardem-se em arquivo provisório, manifestação da exeqüente
– Adv. Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.

042. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 262/02
– Jacob Moises Torques e outros c Valter Seganfredo – Prossi-
ga-se intimando-se os contestantes para querendo, em cinco
dias, formular quesitos e indicar assistente técnico – Advs. Luiz
Fernando Nadolny Loyola, Natacha Machado Ferreira.
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043. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 184/02 – Ministério Público
do Estado do Paraná x Elcio Berti – Ante a não concordância
do Doutor Promotor de Justiça quanto ao parcelamento da dí-
vida em 40 vezes e, considerando ainda a nova manifestação
ministerial de fls. 235, indefiro o pedido pleiteado pelo réu às
fls. 229. Intime-se o réu para cumprimento da decisão judicial,
pagamento a multa que lhe foi imposta – Adv. Yara Alexandra
Dias.

044. INDENIZAÇÃO – 245/03 – Mara Brasil Pereira de Souza
x Luiz Bonatto – As partes são legítimas, estão bem represen-
taras, encontram-se presentes as condições de ação e os requi-
sitos processuais, demonstrando legítimo interesse na lide. Não
havendo nulidade ou irregularidade dou por saneado o feito.
Defiro as provas de natureza oral e documental requeridas pe-
las partes e designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 27 de outubro de 2.004, às 14:30 horas, na sala de audiên-
cias do Fórum local – Advs. Kelsons Amato, Renato da Silva
Oliveira, Jeane Carla Redin.

045. INDENIZAÇÃO – 225/04 – Belgairo Cordeiro dos San-
tos e outra x Altair Cordeiro dos Santos e outra – Defiro provi-
soriamente a gratuidade de justiça, nomeando-se-lhe como ad-
vogado dativo o subscritor da exordial. Citem-se os requeri-
dos, por todos os termos da inicial, para contestar o pedido,
querendo, sob pena de revelia – Adv. Marcos Henrique Men-
des Villela.

046. EXECUTIVO FISCAL – 014/97 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Antonio de Lima Rocha e Cia. Ltda. e ou-
tros – deferido o pedido de intimação da executa, por carta
registrada com aviso de recebimento, para comprovar ou efetu-
ar o pagamento das verbas devidas – retirar carta de intimação
– Adv. Marina Cerqueira Leite.

047. BUSCA E APREENSÃO – 091/04 – Josué Braz de Fran-
ça x Marco Antonio Campos – Ante a concordância do autor,
defiro o pedido de fls. 22 e designo audiência conciliatória para
o dia 30 de setembro de 2.004, às 14:00 horas – retirar cartas
de intimações – Advs. Kelsons Amato, Kathia Lisane Boehs.

048. NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 277/95 – Aristides
Miguel Jacinto Ferreira e outra x José Rafael Dalprá e outros –
Defiro o pedido de fls. 585. Expeça-se mandado ao Ofício de
Registro de Imóveis, nos termos da r. decisão de fls. 306/315 –
Advs. Rogaciano Saraiva de Oliveira, Luiz Celso Dalprá.

049. DEPÓSITO – 083/04 – B.V. Financeira S/A x Tito Maria
dos Santos – Defiro o pedido de conversão da ação de busca e
apreensão em depósito, com fundamento no artigo 4º, do De-
creto Lei 911/69. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusi-
ve no Distribuidor, e retifique-se a autuação e registros cartorá-
rios. Cite-se o devedor, com as advertências legais, para em
cinco (05) dias entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou con-
signar o valor do débito, ou ainda, contestar a ação (CPC, art.
902, II) – Advs. Karine Cristina da Costa, Alessandra Cordeiro
Stabach.

050. REPARAÇÃO DE DANOS – 092/00 – João Batista de
Souza e outra x Helmut Jorge Moser e outro – Face aos termos
da certidão supra.aguardem os presentes autos em cartório, a
manifestação da parte interessada quanto a eventual interesse
no prosseguimento da execução. Se nada for requerido, arqui-
vem-se os autos. Quanto ao gravame do veículo indicado na
petição de fls. 286, já houve determinação deste Juízo para o
levantamento, consoante decisão de fls. 216/223, aguardando-
se apenas a retirada do ofício expedido ao Detran – Advs. Ka-
thia Lisane Boehs, Rudi José Vieira.

051. REINEGRAÇÃO DE POSSE – 282/02 – Companhia Pa-
ranaense de Energia – Copel x Willian Cervantes e outra –
Aguardem-se pelo prazo de dez (10) dias a apresentação do
parecer assistente técnico indicado pela autora (art. 433, § úni-
co do CPC) – Advs. José Roberto dos Santos Júnior, Kathia
Lisane Boehs.

052. INDENIZAÇÃO – 153/04 – Francisco Furquim de Faria
x E.A.C. Florestal Ltda – A autora em dez (10) dias sobre a
contestação e documentos que a instruem – Adv. Yara Alexan-
dra Dias.

053. EXECUTIVO FISCAL – 026/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrosio Savaris – A exeqüente
em dez (10) dias sobre a avaliação de fls. 27 – Adv. Marina
Cerqueira Leite de Freitas Luis.

054. EXECUTIVO FISCAL – 045/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrosio Savaris – A exeqüente
em dez (10) dias sobre a avaliação de fls. 23 – Adv. Marina
Cerqueira Leite de Freitas Luis.

055. CONFIRMAÇÃO DE TESTAMENTO – 327/03 – Raquel
Gonçalves dos Santos x Espólio de Alice Gonçalves dos San-
tos – As partes são legítimas, estão bem representadas, encon-
tram-se presentes as condições de ação e os requisitos proces-
suais, demonstrando legítimo interesse na lide. Não havendo
nulidade ou irregularidade dou por saneado o feito. Defiro a
prova de natureza oral e documental requeridas pelas partes.
Oficie-se ao Hospital de Clínicas de Curitiba, PR., requisitan-
do o prontuário médico da testadora Alice Gonçalves dos San-
tos, qualificada nos autos. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 20 de outubro de 2.004, às 14:10 horas p
retirar oficio e cartas de intimações – Advs. Péricles Jandyr
Zanoni, Lísias Camargo Andrade Zanoni, Clinio Leandro Lino
Lyra.

056. COBRANÇA – 174/99 – Espólio de Hilton Santos x Sirte
Santana e outro – Oficie-se as instituições financeiras solici-
tando informações quanto à existência de contas bancárias em
nome dos executados. Quanto a penhora do veículo citado na
petição de fls. 269, se encontra devidamente formalizada (fls.
159), podendo o exeqüente pleitear a avaliação e demais atos
executórios, mediante carta precatória à Comarca de Curitiba,

PR. Oportunamente, apreciarei o pedido de penhora de valores
em conta bancária dos executados – Advs. Carlos Alberto Cos-
ta Machado, Paulo Sérgio Guedes.

057. EXECUTIVO FISCAL – 028/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Madeireira Bocaiúva Ltda. – A exeqüente
em cinco dias sobre os expedientes da Delegacia da Receita
Federal – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

058. USUCAPIÃO – 175/04 – Luciano José Perussi e outra x
Município de Tunas do Paraná – Aos autores em dez (10) dias
sobre a petição e documentos que a instruem – Adv. Jacy Goet-
ten de Brito Santos

059. GUARDA E RESPONSABILIDADE - -086/04 – LDDD
– Para realização de estudo social na residência dos requeren-
tes e dos pais biológicos, oficie-se ao Serviço de Assistência
Social deste Município. Audiência para a oitiva dos requeren-
tes e dos pais biológicos, dia 13 de setembro de 2.004, às 14:00
horas. Citem-se os pais biológicos, para querendo, impugnar o
pedido em dez (10) dias, sob pena de revelia – Adv. Rafael
Ambrosio Dias.

060. EXECUTIVO FISCAL – 005/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Tubotec Ind e Com de Tubos e Peças Ltda.
– Defiro o pedido de sobrestamento do feito, consoante o re-
querido pela exeqüente às fls. 126 – Adv. Marina Cerqueira
Leite de Freitas Luis.

061. EXECUTIVO FISCAL – 058/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Extração e Comércio de Areia Orso Ltda. –
A exeqüente, em cinco (5) dias sobre a nomeação de bens a
penhora – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

062. CARTA PRECATÓRIA – 044/95 – Juízo da Décima Vara
Cível da Comarca de Curitiba – PR – Execução – 1916/95 –
Banco Nacional S/A x Luiz Carlos Polli e outro – Defiro o
pedido de suspensão do feito, consoante o requerido pela exe-
qüente às fls. 82 – Adv. Natanoel Zahorcak

063. EXECUTIVO FISCAL – 015/94 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Transmine – Transporte de Minérios S/A –
A exeqüente em cinco dias sobre os expedientes da Delegacia
da Receita Federal – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas
Luis.

064. DESAPROPRIAÇÃO – 033/04 – Município de Bocaiúva
do Sul – PR x Luiz Carlos Polli – Cite-se o expropriado, por
todos os termos da inicial, para contestar o pedido, sob pena de
revelia. Renove-se a intimação da expropriante para o depósito
prévio, no prazo de cinco (5) dias – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LAR-
GO
RAQUEL SALOMÉ CECHIN – ESCRIVÃ
JUIZ: LUIZ CLAUDIO COSTA – JUIZ DE DIREITO DE-
SIGNADO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO N.º 33/04

Alexandre Zolet
Vilson Gudoski
Maria Lúcia Stroparo
Juleane de Quadros
João Antônio Dabrowski
Ivo Cezario Gobatto de Carvalho
Raphael Marcondes  Karan
Luiz Mazza
Luciano Chizini e Chemin
Karime Cecyn Pietszkowski
Mauro Soviersoski Tatara
Alexandre S. Gonçalves
Guilherme S. Gonçalves
Alexandre Zolet
Cesar Eduardo Misael de Andrade
Luiz Antônio Mores
Solaine Maria Barbieri
Maria de Fatima da Silva
Laercio M. Torezin
Elis Raquel Sari Fraga
Gisele de Oliveira Parchen
Ricardo Cheang
Vital Cassol da Rocha
José Antônio Vale
Dorival Tarabauca
Renato Bruno Fuhrmann
Dirceu Augustinho Zanlorenzi
Osmar Andrade Zotto
Kathia Lanusa Wiezzer
Fortunato Santoro
Eneas Henrique dos Santos Distéfano
José Mauricio Gnata Telles
Renato Bruno Fuhrmann
Nelson Luiz de Lacerda Cruz
Hugo de Almeida Barbosa
Ezaltina Rosi Gabardo Alves
Salvador Antunes de Mello
Audici Augustinho Da Silva
Osmar Andrade Zotto
Kathia Lanusa Wiezzer
Wilmar Aloísio Pereira Dos Santos
Raquel R.B.Farah
Fabiano Luiz Andreassa
Celso Vedolin Teixeira
Marcos Puppi Rachinski
Sergio Ney  de O. C. Kroetz

Autos 450/00 – Alimentos – JADC X CAC “Audiência de con-

Campo Largo

ciliação, instrução e julgamento dia 12/08/04 às 16:15 horas”
Advogados: Alexandre Zolet X vilson Gudoski

Autos 557/02 – Divórcio Direto Litigioso – JV X DAV “Audi-
ência de conciliação dia 17/08/04 às 10:00 horas” Advogado:
Vilson Gudoski

Autos 175/03 – Alimentos – FNFV X RFV “Audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento redesigno o dia 07/12/04 às
15:45 horas” Advogado: João Antônio Dabrowksi

Autos 433/04 – Revisional de alimentos – BFA X MSFA “Emen-
de a inicial, no prazo de 10 dias, juntando aos autos o acordo/
sentença que fixou os alimentos” Advogada: Maria Lúcia Stro-
paro

Autos 286/04 – Execução de alimentos – LRS, ERS, ERS X
JRS “Sobre a justificativa apresentada, bem como comprovan-
tes de pagamento, manifeste-se a parte exequente, em 05 dias”
Advogada: Juleane de Quadros

Autos 382/02 – Execução de alimentos – LCGM X ACML
“Manifeste-se a genitora do exequente para em 05 dias, infor-
mar o atual paradeiro do menor” Advogado: João Antônio Da-
browski

Autos 169/03 – Investigação de Paternidade c/c alimentos –
FCSS X JLB “Sobre o laudo, manifestem-se as partes. Audiên-
cia de instrução e julgamento com tentativa conciliatória dia
14/09/2004 às 10:00 horas” Advogados: Marcos Puppi Ra-
chinski X Luiz Antônio Mores

Autos 79/04 – Divórcio Litigioso – MDMSS X GAS “Audiên-
cia de instrução e julgamento dia 05/05/05 às 13:15 horas”
Advogada: Maria de Fatima da Silva
Autos 227/04 – Alimentos – GSA X AFA “Deve a genitora da
menor assinar a petição de fls. 15, juntamente com a procura-
dora” Advogada: Maria Lúcia Stroparo

Autos 290/99 – Separação Judicial Consensual – LOP X MFDP
“Considerando que no acordo de fls. 47 não houve qualquer
deliberação de que o cônjuge varão construiria uma casa para a
ex-esposa, indefiro o pedido de fls.50” Advogado: Vilson Gu-
doski

Autos 152/04 – Investigação de Paternidade c/c alimentos –
DMO X JMSP “Forneção o novo endereço do requerido, em
05 dias” Advogada: Karlla Maria Martini

Autos 317/04 – Dissolução de sociedade civil de fato – MWV
X RCK “Esclareça se a ação é consensual e, se for o caso,
emendá-la, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento”
Advogado: Laercio M. Torezin

Autos 353/04 – Medida Cautelar para afastamento do lar con-
jugal – EF X FF “Deferido o pedido de fls. 16/17 e suspendido
o processo pelo prazo de seis meses” Advogados: Ivo Cezario
Gobatto de Carvalho, Raphael Marcondes  Karan

Autos 965/02 – Alimentos – GMS, GMS X PVS “Sobre a in-
formação de fls. 18, manifeste-se a autora em 05 dias” Advo-
gado: Luiz Mazza

Autos 840/03 – Dissolução de sociedade de fato – SAT X AJP
“Sobre a certidão de fls. 25 verso, manifeste-se a autora, em 05
dias” Advogado: Vilson Gudoski

Autos 147/02 – Execução de alimentos – GG X MAFG “Defe-
rido o pedido de vistas dos autos pelo prazo de 05 dias” Advo-
gados: Luciano Chizini e Chemin, Karime Cecyn Pietszkowski

Autos 91/04 – Medida Cautelar preliminar de separação de
corpos – MGB X JRVB “Digam as partes sobre o prossegui-
mento, no prazo de 05 dias” Advogados: Mauro Soviersoski
Tatara

Autos 263/03 – Pedido de guarda – GD, EAFD “Manifestem-
se os requerente sobre o endereço atual da genitora JS, no pra-
zo de 05 dias” Advogada: Maria Lúcia Stroparo

Autos 245/01 – Separação Judicial – VLCA X CFA “Junte aos
autos instrumento procuratório, em 10 dias” Advogada: Karlla
Maria Martini

Autos 889/03 – Revisão de alimentos c/c tutela antecipada –
JAM X LRS “Sobre a certidão de f ls. 15 verso, manifeste-se a
autora, em 05 dias” Advogado: João Antônio Dabrowski

Autos 726/03 – Guarda c/c alimentos – AS X ALO “ Sobre a
certidão de fls. 17, manifeste-se a autora, em 10 dias” Advoga-
da: Maria Lúcia Stroparo

Autos 918/02 – Separação Judicial Consensual – NTGS X NAS
“Deferido o pedido de vistas dos autos, por 05 dias” Advoga-
da: Juleane de Quadros

Autos 679/02 – Ordinária de reconhecimento de sociedade de
fato, disso., partilha, ind., alimentos, guarda e visitas – MCL X
DCJ “Junte aos autos certidão atualizada do imóvel a ser parti-
lhado, em 10 dias” Advogadas: Karlla Maria Martini, Juleane
de Quadros

Autos 59/04 – Execução de alimentos – LRM X LTM “Sobre o
bem oferecido à penhora, manifeste-se a exequente, em 10 dias”
Advogada: Ezaltina Rosi Gabardo Alves

Autos 446/04 – Separação Judicial Consensual – LPL , APML
“Apresentem os requerentes novo acordo, no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção do processo” Advogada: Karlla Maria
Martini

Autos 512/02 – Divórcio Direto – CG X SLBC “Sobre a certi-
dão de fls. 41 verso, manifeste-se a parte requerente, em 05

dias” Advogada: Karlla Maria Martini

Autos 438/04 – Divórcio Litigioso – JAS X VLS “Emende a
inicial, juntando certidão atualizada do registro de imóveis, em
10 dias” Advogada: Gisele de Oliveira Parchen

Autos 304/04 – Separação Judicial Consensual c/c alimentos –
ADFB, GPB “Devem os requerentes comparecerem em Juízo,
no prazo de 10 dias, a fim de ratificarem os termos da inicial”
Advogado: Vilson Gudoski

Autos 294/04 – Homologação de acordo – VAM, GAM “Mani-
festem-se as partes acerca do parecer ministerial de fls. 09 ver-
so, em 05 dias” Advogada: Karlla Maria Martini

Autos 216/04 – Execução de alimentos – LPT X HCT “Junte
aos autos instrumento procuratório para peticionar em nome do
executado, em 05 dias” Advogada: Maria Lúcia
Stroparo

Autos 128/03 – Investigação de Paternidade c/c anulação de
ato jurídico – FL, MGL “Designado o dia 04/10/2004 às 10:00
horas para a realização do exame pericial de DNA das partes,
no Laboratório Frischmanns Aisengart, sito à Rua Anne Frank,
4145, em frente ao terminal do Carmo, Curitiba – Pr” Advoga-
do: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos

Autos 505/04 – Medida cautelar de Busca e Apreensão de Me-
nor – JS X ATB “Por despacho datado de 17/08/04, foi manti-
da, por ora, a decisão de fls. 15/16, pelo fundamento ali expos-
tos. Solicitado a remessa dos autos 2058/04 da 1ª Vara da In-
fância e Juventude para esta Comarca, para que ambas as ações
possam ser processadas e julgadas por este Juízo” Advogados:
Vilson Gudoski X Renato Bruno Fuhrmann

Autos 390/04 – Divórcio Direto Litigioso – VDS X EOCS
“Emende a inicial, juntando certidão atualizada do registro de
imóveis, no prazo de 10 dias” Advogado: Vilson Gudoski

Autos 345/04 – Oferta de alimentos c/c reg. visitas – ASS X
LCBS “Sobre a certidão de fls. 20 verso, manifeste-se o autor,
em 05 dias” Advogado: José Mauricio Gnata Telles

Autos 941/03 – Separação Consensual – ENR X SCBR “Inde-
ferido o pedido de fls. 22/23, estabelecendo o prazo de 10 dias
para que a autora efetive a desocupação do imóvel, contados
da data da intimação do seu procurador, sob pena de despejo”
Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi

Autos 207/03 – Investigação de paternidade c/c alimentos –
MVL X AAP “Sobre o laudo, manifestem-se as partes, em 10
dias” Advogados: Vilson Gudoski X Juleane de Quadros

Autos 203/04 – Separação Judicial Litigiosa – RSP X MFP “Por
sentença datada de 04/08/04, homologado o acordo feito às fls.
55, decretando a separação judicial do casal, com fundamento
no § do art. 1.120 do CPC, combinado com o art. 1.574, do
Código Civil. A requerente voltará a usar o nome de solteira.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o mandado para averba-
ção no Registro Civil”  Advogados: Hugo de Almeida Barbosa
X Nelson Luiz de Lacerda Cruz

Autos 299/00 – Investigação de paternidade c/c alimentos –
RB X RHO “Manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias,
acerca do laudo de fls. 79/82 e especifiquem as provas que
pretendem produzir, quanto ao pleito de alimentos, justifican-
do-as e demonstrando sua pertinência, sob pena de indeferi-
mento” Advogados: Alexandre S. Gonçalves, Guilherme S.
Gonçalves X Mauro Soviersoski Tatara

Autos 541/01 – Alimentos – KP X CRP “Regularize a repre-
sentação processual e manifeste-se acerca do pedido de fls. 51/
52, no prazo de 10 dias” Advogada: Karlla Maria Martini

Autos 487/04 – Revisional de alimentos c/c tutela antecipada –
BCF, ALF X JJF “Audiência de conciliação, instrução e julga-
mento dia 14/04/05 às 15:00 horas” Advogada: Juleane de Qua-
dros

Autos 140/98 – Dissolução de sociedade de fato c/ tutela ante-
cipada – “Aos apelantes e reciprocamente apelados para as con-
tra-razões, no prazo de 15 dias” Advogados: Ricardo Cheang
X Vital Cassol da Rocha

Autos 39/03 – Investigação de Paternidade c/c alimentos –
RDMP X CSZ “Designado o dia 05/10/2004 às 15:00 horas
para a realização do exame pericial de DNA das partes, no
Laboratório Frischmanns Aisengart, sito à Rua Anne Frank,
4145, em frente ao Terminal do Carmo, Curitiba – Pr” Advoga-
dos: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos X Dorival Tarabauca

Autos 428/04 – Investigação de paternidade c/c alimentos –
JHS X LMS “Indeferido o pedido de fixação de alimentos, vez
que o vínculo de parentesco não está comprovado” Advogado:
Vilson Gudoski

Autos 416/04 – Separação Judicial Litigiosa – OW X ML “Au-
diência de conciliação dia 11/05/05 às 14:00 horas” Advogado:
João Antônio Dabrowski

Autos 373/04 – Separação Judicial Litigiosa – MSVR X ACR
“Audiência de cocniliação dia 11/05/05 às 14:30 horas” Advo-
gada: Karlla Maria Martini

Autos 847/03 – Execução de alimentos – MP X EM “Junte aos
autos o documentos procuratório, para peticionar em nome do
executado, em 05 dias” Advogado: Marcos Puppi Rachinski

Autos 275/04 – Medida Cautelar Preliminar de separação de
corpos – LSS X MRS “Manifeste-se a requerente, sobre a cer-
tidão de fls. 18 verso, em 05 dias” Advogada: Norma Rozario
Vidal Tatara
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Autos 138/04 – Alimentos – JXS X CRS “Indeferido o pedido
de fls. 15/16” Advogado: Vilson Gudoski

Autos 572/04 – Alimentos – MP X LAP “Audiência de concili-
ação, instrução e julgamento dia 19/10/04 às 10:00 horas” Ad-
vogado: Marcos Puppi Rachinski

Autos 375/04 – Alimentos provisionais – AMC X SC “Por des-
pacho datado de 17/08/04, deferido em parte o pedido para fi-
xar os provisionais em R$ 200,00, devendo ser corrigido pelo
INPC, anualmente. Determinado seja oficiado ao empregador.
Aguarde-se a manifestação da autora sobre a resposta”  Advo-
gados: Elis Raquel Sari Fraga X Dirceu Augustinho Zanlorenzi

Autos 269/03 – Ordinária de pedido de partilha – MCR X CJC
“Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra, em 10 dias” Advogado: Eneas Henrique dos Santos Distéfa-
no

Autos 858/01 – Separação Judicial Litigiosa – CAH X NBBH
“Devem as parte especificarem, no prazo comum de cinco dias,
as provas que pretendem produzir, em relação às três ações,
justificando-as e demonstrando sua pertinência, sob pena de
indeferimento” Advogados: Mauro Soviersoski Tatara X Dir-
ceu Augustinho Zanlorenzi

Autos 858/01 - Separação Judicial Litigiosa – CAH X NBBH –
“Manifeste-se o autor acerca da impugnação ao valor da causa,
no prazo de 05 dias ( art. 261, do CPC), nos autos de impugna-
ção ao valor da causa de nº 799/02, em apenso” Advogado:
Advogado: Mauro Soviersoski Tatara

Autos 827/01 – Divórcio Judicial – MJL X RGL “Audiência de
instrução e julgamento dia 16/11/04 às 09:30 horas. O rol de
testemunhas deverá ser depositado em Cartório no prazo de 60
dias” Advogados: Karlla Maria Martini X Luiz Mazza

Autos 190/00 – Guarda e responsabilidade c/c tutela antecipa-
da – ACM X CSM “Audiência de instrução e julgamento dia
29/10/04 às 15:00 horas. O rol de testemunhas deverá ser de-
positado em cartório no prazo de 60 dias” Advogado: Dirceu
Augustinho Zanlorenzi

Autos 87/02 – Exoneração de alimentos – AQ X MAP “Audi-
ência de conciliação dia 06/12/04 às 14:45 horas” Advogados:
Osmar Andrade Zotto, Kathia Lanusa Wiezzer X Fortunato
Santoro

Autos 326/02 – Investigação de Paternidade c/c alimentos –
TAS X CO “Por sentença datada de 22/04/04, homologado o
acordo celebrado entre as partes às fls. 12/13 e 21/22 e julgado
extinto o processo, com julgamento de mérito, com fulcro no
art. 269, III, do CPC” Advogados: Wilmar Aloísio Pereira dos
Santos X Norma Rozario Vidal Tatara

Autos 322/03 – Investigação de Paternidade c/c alimentos –
GR X OB “Audiência de conciliação dia 28/04/05 às 15:00
horas” Advogados: Juleane de Quadros X Marcos Puppi Ra-
chinski

Autos 523/04 – Alimentos – SFM X PML “Audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento dia 19/05/05 às 13:15 horas”
Advogada: Maria Lúcia Stroparo

Autos 249/03 – Partilha de bens – FSR X RRMR “Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste-se o autor, em
10 dias” Advogado: Silvio Seguro

Autos 716/03 – Conversão de separação em Divórcio – EB X
KCIB “Manifeste-se o requerente, sobre a certidão de fls. 17
verso, no prazo de 05 dias, apresentando o novo endereço da
requerida” Advogada: Solaine Maria Barbieri

Autos 383/04 – Exoneração de alimentos c/c tutela antecipada
– DC X MLA “Por despacho datado de 27/07/04, indeferido o
pedido de tutela antecipada, devendo o feito seguir seus trâmi-
tes regulares. Audiência de conciliação, instrução e julgamen-
to dia 14/04/2005 às 15:30 horas” Advogado: Marcos Puppi
Rachinski

Autos 327/02 – Negatória de filiação c/c investigação de pater-
nidade e retificação de registro civil – LMRH X BAH, PU “Au-
diência de conciliação, dia 28/04/05 às 15:30 horas” Advoga-
dos: Norma Rozario Vidal Tatara X Celso Vedolim Teixeira

Autos 638/02 – Investigação de paternidade c/c alimentos –
RPAN X MZ “Sobre o laudo, manifestem-se as partes, em 10
dias” Advogados: Karlla Maria Martini X Salvador Antunes de
Mello

Autos 434/04 – Pedido de guarda e responsabilidade – VES X
TPS, EPS “Emende a inicial, cumprindo o disposto no art. 282,
incisos II e VII, do CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial” Advogada: Karlla Maria Mar-
tini

Autos 363/04 – Dissolução de União estável c/c tutela anteci-
pada de sep. Corpos, alimentos, guarda e visitas – JM X AB
“Emende a inicial, no prazo de 10 dias, regularizando o pólo
ativo da ação, sob pena de indeferimento da petição inicial”
Advogado: Marcos Puppi Rachinski

Autos 313/04 – Execução de alimentos – KAP X ASP “Tendo
em vista o ofício de fls. 29, dos autos nº 118/00, esclareça a
parte autora, em 05 dias” Advogada: Maria Lúcia Stroparo

Autos 339/04 – Dissolução Consensual de sociedade de fato –
RB, FCS “Junte aos autos matrícula atualizada do imóvel ad-
quirido do casal, no prazo de 10 dias” Advogada: Maria Lúcia
Stroparo

Autos 878/02 – Execução de alimentos – JAN, AJN X ACN
“Informe a exequente se houve pagamento de alguma presta-

ção alimentícia após a propositura da ação, no prazo de 05 dias”
Advogado: Alexandre Zolet

Autos 750/03 – Execução de alimentos – SPS X RPS “Junte
aos autos procuração, no prazo de 05 dias” Advogado: Cesar
Eduardo Misael de Andrade

Autos 387/04 – Revisional c/c exoneração de alimentos – ECCS
X VCS, JCS “Emende a inicial, regularizando o pólo passivo
da relação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento” Advogado: João Antônio Dabrowksi

Autos 431/02 – Execução de alimentos – EJPO X ARO “Audi-
ência de conciliação e saneamento dia 10/09/2004 às 09:00
horas” Advogado: Marcos Puppi Rachinski X Silvio Seguro

Autos 835/03 – Investigação de Paternidade c/c alimentos –
RCP X SAF “Audiência de conciliação dia 06/04/05 às 13:15
horas” Advogados: Norma Rozario Vidal Tatara X Vilsoin
Gudoski

Autos 370/02 – Alimentos – JS X AS, CS, SST “Manifestem-se
os requeridos sobre o pedido de desistência de fls. 100/101, no
prazo de 05 dias” Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos San-
tos

Autos 319/01 – Execução de alimentos – AQA X AFA “Deve o
subscritor da petição de fls. 26, juntar procuração e se manifes-
tar sobre a justificativa de fls. 29, no prazo de 05 dias” Advo-
gado: João Antônio Dabrowski

Autos 162/03 – Separação Consensual – RCA, MFAA “Devem
as partes recolherem o imposto devido descrito às fls. 20” Ad-
vogado: Heitor Otavio de Jesus Lopes

Autos 29/02 – Divórcio Direto – MCS X ACS “Manifestem-se
as partes sobre o contido às fls. 75, em 05 dias” Aqdvogado:
Sergio Ney  de O. C. Kroetz

Autos 466/04 – Separação Judicial Litigiosa c/c tutela anteci-
pada – SC X JMSC “Audiência de conciliação dia 27/04/05 às
13:15 horas. Deferido a tutela antecipada para conceder ao pai
o direito de visita em finais de semanas alternados, devendo a
visita ocorrer na casa da mãe, dada a idade da menina, até que
se decidam as demais questões da separação. Determinada a
citação da requerida.”

Autos 463/03 – Alimentos – ABPS X JCS “Por sentença datada
de 23/06/04, homologado o acordo e julgado extinto os proces-
sos de nº  03/04 e 463/03, com fundamento no artigo 269, III,
do CPC, decretando o divórcio do casal”  Advogada: Norma
Rozario Vidal Tatara

Autos 352/04 – Dissol. Soc. Conjugal c/c guarda e resp., c/c
tutela antecipada – MAS X IRS “Por despacho datado de 05/
08/04, indeferido o pleito para negar a tutela antecipada” Ad-
vogado: José Antônio Vale

Autos 730/02 – Exoneração De Encargo Alimentar C/C Tutela
Antecipada – GI X FI “Emende a Inicial, regularizando o pólo
passivo da demanda, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial” Advogado: Ivo Cezario Gobatto De
Carvalho

Autos 83/04 – Divórcio Direto Consensual – Jps X Mgo “Emen-
de A Petição Inicial, Adequando-A Ao Procedimento Cabível
E Juntando Fotocópia Autenticada Da Certidão De Casamento
Devidamente Averbada, No Prazo De 10 Dias, Sob Pena De
Indeferimento Da Petição Incial” Advogado: Vilson Gudoski

Autos 23/04 – Dissolução De Sociedade Conjugal C/C Alimen-
tos – Devem Os Requerentes Comparecerem Em Juizo, A Fim
De Ratificarem Os Termos Da Inicial, No Przo De 10 Dias”
Advogado: Silvio Seguro

Autos 808/02 – Revisão De Alimentosc/C Tutela Antecipada –
Savl X Clc “Sobre A Certidão De Fls 22, Manifeste-Se A Parte
Autora, Em 05 Dias” Advogado: João Antônio Dabrowski

Autos 407/02 – Execuçao De Alimentos – Mg X Mg “Sobre A
Contestação/Justificativa De Fls. 34, Manifeste-Se A Parte
Exequente, Em 05 Dias” Advogado: Vilson Gudosk

Autops 685/02 – Execução De Alimentos – Jrf, Mcf, Mbf X
Vmf “Junte Demonstartivo Atualizado Do Débito, Abatendo-
Se Os Valores Já Pagos Por Ocasião Do Acordo Celebrado Pe-
las Partes E/Ou Outros Pagamentos Efetuados No Decorrer Da
Açào, No Prazo De 10 Dias” Advogada:Norma Rozario Vidal
Tatara

Autos 481/03 – Conversão De Separaçao Judicial Em Divórcio
– Nfm, Jag “ Emende A Inicial No Prazo De 10 Dias, A Fim De
Juntar A Certidão De Casamento Devidamente Averbada” Ad-
vogada: Norma Rozario Vidal Tatara

Autos 584/02 – Revisional De Alimentos – Wrvs X Lcls “Ma-
nifeste-Se Acerca Do Pedido De Fls. 62 (Art. 267, Parágrafo 4º
Cpc), No Prazo De 05 Dias” Advogada: Audici Augustinho Da
Silva

Autos 180/02 – Reconhecimento E Dissolução De Sociedade
De Fato C/C Guarda De Menores – Pk X Alp “Informe O En-
dereço Atual Da Parte Requerida, No Prazo De 10 Dias” Ad-
vogada: Norma Rozario Vidal Tatara

Autos 504/01 – Separação Judicial Consensual – Tm X Ebsm
“Atenda A Solicitação Da Fazenda Pública, Em 10 Dias” Ad-
vogados: Osmar Andrade Zotto, Kathia Lanusa Wiezzer X
Wilmar Aloísio Pereira Dos Santos

Autos 106/03 – Divórcio Direto Consensual – Gcr X Mlfr “Aten-
dam A Solicitação Da Fazenda Pública, Em 10 Dias” Advoga-
dos: Juleane De Quadros

Autos 240/03 – Execuçào De Alimentos – Ahas X Cas “Sobre
A Justificativa E Documentos, Manifeste-Se A Parte Exequen-
te, Em 05 Dias” Advogada:Juleane De Quadros

Autos 360/04 – Execuçào De Alimentos – Ghrs X As”Emende
A Inicial, Adequando O Pedido Ao Rito E Comprovando Os
Valores Devidos, No Prazo De 10 Dias, Sob Pena De Indeferi-
mento” Advogada: Raquel R.B.Farah

Autos 489/02 – Conversão De Separação Judicial Em Divórcio
– Mps X Jcs “Junte-Se Cópia Da Certidão De Casamento Devi-
damente Averbad, No Prazo De 05 Dias” Advogada: Karlla
Maria Martini

Autos  654/02 – Reconhecimento E Dissolução De Sociedade
De Fato – Io X Jfv “Manifestem-Se As Partes Sobre O Prosse-
guimento Do Feito, No Prazo De 05 Dias” Advogados: Fabia-
no Luiz Andreassa X Celso Vedolin Teixeira

Autos 302/04 – Conversão De Separação Judicial Litigiosa Em
Divórcio Direto Consensual – Sama, Ia “Devem As Partes Com-
parecerem Em Juízo, A Fim De Ratificarem Os Termos Da In-
cial, No Prazo De 10 Dias, Bem Como Deve Os Requerentes
Emendarem A Incial” Advogado: João Antônio Dabrowski

Autos 163/01 – Adoçao – Jes “Deve O Requerente Juntar Os
Documentos Faltenates No Prazo De 05 Dias” Advogado: Mar-
cos Puppi Rachinski

Autos 290/02 – Revisional De Alimentos – Lp, Lp X Wp “Ma-
nifeste-Se A Autora, Sobre A Contestação Apresentada, No
Prazo De 10 Dias” Advogada: Karlla Maria Martini

Autos 963/02 – Conversão De Separação Judicial Em Divórcio
– Pbs X Zs “Sobre A Contestação Apresentada, Manifeste-Se
O Autor, Em 10 Dias” Advogado: João Antônio Dabrowski

Autos 34/03 – Execução De Alimentos – Wm, Mcm X Vm
“Sobre A Satisafação Do Crédito, Manifeste-Se A Parte Exe-
quente, Em 05 Dias” Advogado: Ivo Cezário Gobbato De Car-
valho

Autos 481/04 – Alimentos – Acsn X Vn “Audiência De Conci-
liação, Instrução E Julgamento Dia 14/04/05 Às 14:30 Horas”
Advogada: Norma Rozario Vidal Tatara

Autos 317/03 – Revisional De Alimentos – Vof X Mrc “Por
Despacho Nos Autos, Reduzido Para 15% O Valor Pago Pelo
Requerente À Requerida. Revogado O Despcho De Fls. 30,
Último Parágrafo. Designado O Dia 06/04/05 Às 14:30 Horas
Para Audiência De Conciliação, Instrução E Julgamento” Ad-
vogados: Gioser Antônio Olivette Cavet

Autos 553/04 – Medida Cautelar De Busca E Apreensão De
Menor – Fgr X Eas “Por Despacho Datado De 06/08/04, Deter-
minada A Busca E Apreensão Da Menor B.G.S., E Citação Do
Requerido” Advogado: Vilson Gudoski
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0006 000830/1995
JAMIL JOSEPETTI 0003 000007/1992
JESIEL SCHEMBERGER 0117 000037/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0041 000014/2001
JOAO PAULO STRAUB 0026 000397/1998
JOAQUIM M. PAES DE CARVAL 0021 000574/1997
JOAQUIM QUIRINO MENDES 0057 000237/2002
JORGE LUIZ MOHR 0117 000037/2003
JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 0033 000029/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0026 000397/1998

0025 000378/1998
JOSE BENJAMIM MAIA PASTRE 0016 000006/1997
JOSE BENTO VIDAL 0052 000068/2002
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0052 000068/2002
JOSE CARLOS FABRI 0006 000830/1995
JOSE CARLOS SEVERINO 0085 000149/2004
JOSE CARLOS VIEIRA 0034 000097/2000
JOSE LUIZ GURGEL 0011 000329/1996

0069 000191/2003
0093 000248/2004

JOSIANE GODOY 0075 000342/2003
0076 000351/2003

JOSILDO VAZ SANTOS 0019 000417/1997
JULIANO LUIS ZANELATO 0092 000245/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0075 000342/2003

0076 000351/2003
0074 000312/2003

JULIO MARTINS QUEIROGA 0011 000329/1996
0038 000347/2000
0077 000370/2003
0037 000242/2000

JURANDI FELIPES 0020 000440/1997
0036 000167/2000
0018 000273/1997
0094 000259/2004
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KARINE CRISTINA DA COSTA 0080 000026/2004
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0116 000102/2001
LEILA DE FATIMA C.C. OLIV 0096 000280/2004
LUCIANA SEZANOWSKI 0064 000060/2003
LUIS FRANCISCO MORAES DEI 0061 000402/2002
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0084 000119/2004

0007 000050/1996
0108 000310/2003
0104 000310/2002
0107 000249/2003

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0029 000069/1999
LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA 0036 000167/2000
MAGDA EGGER 0062 000403/2002
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0006 000830/1995
MARA REIS SALLES 0094 000259/2004
MARCELLO GUSTAVO GOLDONI 0044 000039/2001

0015 000694/1996
MARCELO ADRIANO CAMPANER 0059 000368/2002
MARCELO SERGIO PEREIRA 0073 000299/2003

0060 000370/2002
0049 000301/2001
0065 000101/2003
0057 000237/2002
0039 000356/2000
0090 000208/2004
0029 000069/1999
0023 000243/1998
0053 000104/2002
0088 000178/2004

MARCIA LORENI GUND 0075 000342/2003
0076 000351/2003
0074 000312/2003
0010 000296/1996
0042 000015/2001
0007 000050/1996

MARCIANA RODRIGUES DA SIL 0050 000303/2001
MARCIO BERBET 0098 000286/2004
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0015 000694/1996
MARCO AURELIO CASTALDO CL 0053 000104/2002
MARCOS AURELIO REAMI 0025 000378/1998
MARCOS DE CASTRO ALVES 0040 000363/2000
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0059 000368/2002
MARCUS E. PERES DA SILVA 0034 000097/2000
MARGARETE CRISTINA VERONA 0017 000007/1997

0056 000223/2002
MARIA LUCILIA GOMES 0064 000060/2003
MARIANGELA CUNHA 0012 000407/1996

0011 000329/1996
0069 000191/2003
0112 000419/2003
0115 000459/2003
0109 000315/2003

MARIO ALVES CARDOSO 0051 000034/2002
MARLI DA LUZ RIBEIRO TABO 0062 000403/2002
MAURO COMINATTO MEN 0082 000093/2004
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0052 000068/2002
MAXMILIAN GOMES COLHADO 0048 000290/2001

0006 000830/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0060 000370/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0060 000370/2002
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 0058 000348/2002

0070 000254/2003
NELSON PEDROSO JUNIOR 0084 000119/2004
NILTON BUSSI 0017 000007/1997
NIVALDO POSSAMAI 0033 000029/2000

0032 000384/1999
OLDEMAR MARIANO 0073 000299/2003
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0089 000199/2004
OSVALDO BARROS CAVALCANTE 0011 000329/1996
PATRICIA PEREIRA DE LIMA 0087 000159/2004
PAULINO EVANGELISTA 0058 000348/2002
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0119 000013/2004
PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 0082 000093/2004
PAULO VANI COSTA 0102 000251/2002
PEDRO CARLOS PALMA 0044 000039/2001

0028 000535/1998
0004 000362/1995
0056 000223/2002
0072 000265/2003
0042 000015/2001
0007 000050/1996
0024 000366/1998
0046 000188/2001
0002 000349/1991
0032 000384/1999
0043 000017/2001
0008 000076/1996
0005 000363/1995
0045 000181/2001

PEDRO TEIXEIRA PINTO 0047 000280/2001
0027 000409/1998

REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0060 000370/2002
RENATO FERNANDES SILVA JU 0071 000256/2003
RICARDO FRANCISCO COSMO 0051 000034/2002
ROBERTA ONISHI 0062 000403/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0073 000299/2003
ROBERTO RIVELINO VECCHI 0059 000368/2002
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 0021 000574/1997
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0003 000007/1992

0058 000348/2002
0086 000158/2004
0009 000222/1996
0006 000830/1995

RODRIGO GHESTI 0064 000060/2003
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0079 000024/2004
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0035 000166/2000

0022 000139/1998
RUBENS SANCHES HERNANDES 0003 000007/1992

0001 000545/1988
0058 000348/2002
0009 000222/1996
0006 000830/1995

SILVIA FATIMA SOARES 0047 000280/2001

TEODORO METCHKO FILHO 0001 000545/1988
TOSHIHARU HIROKI 0038 000347/2000

0008 000076/1996
VALDECY SCHON 0018 000273/1997
VALDEMAR KLEMANN 0053 000104/2002
VALDIR BALAN 0033 000029/2000

0032 000384/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0078 000442/2003
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0103 000289/2002

0108 000310/2003
0112 000419/2003
0111 000359/2003
0100 000150/2001
0115 000459/2003
0109 000315/2003
0106 000369/2002
0104 000310/2002
0102 000251/2002
0107 000249/2003
0114 000454/2003
0113 000443/2003
0099 000125/2001
0101 000174/2001
0110 000333/2003
0105 000323/2002

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0055 000167/2002
WALDOMIRO BARBIERI 0046 000188/2001

0033 000029/2000
0078 000442/2003

WALMOR JUNIOR DA SILVA 0035 000166/2000
0022 000139/1998
0048 000290/2001
0089 000199/2004

WALTER DA COSTA 0006 000830/1995
WALTER KRUSE 0006 000830/1995
WASHINGTON FRAGOSO VERAS 0071 000256/2003
WILTON FERRARI JACOMINI 0059 000368/2002
ZULMAR FACHIN 0014 000469/1996

1.-INDENIZACAO-545/1988-DELESIA LUIGIA SLOMP e
outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -Face a mani-
festação de fls. 468/472, o feito executivo h´ de ter continui-
dade, voltando a fluir o prazo de apresentação de embargos
(Lei 9.494/97), sendo que as intimações dos Exequentes, de
ora em diante, devrão ser feitas na pessoa do subscritor da pe-
tição retro. -Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO, RU-
BENS SANCHES HERNANDES e TEODORO METCHKO
FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-349/1991-COM-
PANHIA MOURAOENSE DE AUTOMOVEIS - CIMAUTO x
PEDRO ROBERTO TEODORO DE OLIVEIRA -Vistos e exa-
minados estes autos nº 349/91. Tendo em vista que a composi-
ção havida entre as partes, conforme noticiado às fls. 120/121,
julgo extinta a presente execução, o que faço por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, com fuclro no arti-
go 794, I, do CPC, determinando o arquivamento do processo,
observadas as formalidades legais. -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA, EDUARDO MARQUES DA SILVA e DEOCLECIA-
NO DADAMO CARNEIRO-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-7/1992-JOAO ALVES DE
REZENDE e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -
Sobre o novo calculo apresentado pela auditoria do Ministerio
Publico 2º grau, manifestem-se as partes. -Adv. JAMIL JOSEPET-
TI, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, RUBENS SAN-
CHES HERNANDES e ROBERVANI PIERIN DO PRADO-

4.-EXECUCAO-362/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DAVID MARQUES MOREIRA e outros -Vistos e
examinados estes autos nº 362/95. Homologo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, conforme termo de fls. 52/58 e, de consequên-
cia, julgo extinto o presente feito, o que faço com fulcro no
artigo 269, III, do CPC. Custas e honor´rios na forma pactua-
da pelas partes. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN,
PEDRO CARLOS PALMA e CAETANO EDUARDO OTAVI-
ANO-

5.-EXECUCAO-363/1995-PEDRO CARLOS PALMA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -A parte autora para pa-
gamento das custas processuais finais no valor de R$ 598,00
(quinhentos e noventa e oito reais). -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA-

6.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-830/1995-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x BANCO DO BRASIL S/A -Manifes-
tem-se as partes. -Adv. RUBENS SANCHES HERNANDES,
ROBERVANI PIERIN DO PRADO, MAXMILIAN GOMES
COLHADO, JAIRO BASSO, JOSE CARLOS FABRI, MANO-
EL RONALDO LEITE JUNIOR, WALTER DA COSTA, WAL-
TER KRUSE, CARLOS ALBERTO STOPPA e IDEVAN INA-
CIO DE PAULA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-50/1996-BRADESCO LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x POSTO DE
MOLAS GERMANI LTDA -Para o feitos aquivados, defiro
carga pelo prazo de dez (10) dias. Para os feitos em andamen-
to, defiro o exame em cartorio desde que não estejam tramitan-
do em segredo de justiça. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e MARCIA LORENI GUND-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-76/1996-BANCO
BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA HANEL LTDA e
outros -Quanto ao interesse na continuidade do feito, diga Exe-
quente em 05 (cinco) dias. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

9.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-222/1996-MUNICIPIO
DE CAMPO MOURAO x CICERO LINO DOS ANJOS -Sobre
a impugnação de fls. 229/231, manifeste-se a parte adversa. -
Adv. IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-296/1996-BAN-

CO ITAU S/A x ZANONI - TRANSPORTES RODOVIARIO
DE CARGAS LTDA -Para o feitos aquivados, defiro carga pelo
prazo de dez (10) dias. Para os feitos em andamento, defiro o
exame em cartorio desde que não estejam tramitando em segre-
do de justiça. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MAR-
CIA LORENI GUND-

11.-USUCAPIAO-329/1996-NATALIA CORREIA MARTINS
x LOTEADORA COMETA SOCIEDADE COMERCIAL LTDA
-A Requerida para apresentar suas alegações finais no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL, MARIANGELA
CUNHA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-407/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A x CAVALHERI COM. DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA e outros -Copia da conta geral j´
foi encaminhada ao Juizo Deprecado, conforme oficio de fl.
245. Pedido de liberação de valores depositados no Juizo De-
precante deve ser l´ apresentado. -Adv. EDSON MONTOR
OZORIO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-417/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMERCIO DE CARNES E FRIOS
MARCO ANTONIO LTDA e outros -Tendo em vista o contido
nos documentos de fls. 115/117, bem como na informação de
fls. 119, suspendo o praceamento. Antes de determinar nova
avaliação, manifeste-se o Exequente sobre o contido no petitó-
rio de fs. 120/126. -Adv. EDSON MONTOR OZORIO-

14.-469/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x
PAULO CEZAR STANISZEWSKI -Defiro em parte, o reque-
rimento de fls. 244/245,a fim de determinar a intimação do
Executado para que, em possuindo, indique bens suscetíveis de
penhora, ciente do disposto no art. 600, IV, do CPC. -Adv.
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

15.-ALVARA-694/1996-CAIO ROBALDO MARQUES x -A
parte autora para atender a cota Ministerial fls. 176. -Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI, FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-6/1997-TELECO-
MUNICACAO DO PARANA S/A - TELEPAR x ARLETE
SUZANA ALDRIGUE -Vistos e examinados estes autos nº 06/
97. Tendo em vista que a composição havida entre as partes
conforme noticiado às fls. 89/90, julgo extinta a presente exe-
cução, o que faço por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, deter-
minando o arquivamento do processo, observadas as formali-
dades legais. -Adv. JOSE BENJAMIM MAIA PASTRELO e
ERIKA FERNANDA RAMOS-

17.-USUCAPIAO-7/1997-LIDIA GIGISKI x NILTON BUSSI,
MARIA INES A. BUSSI -A parte autora para providenciar o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DOU-
GLAS RENATO BRZEZINSKI-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-273/1997-MARIO MINIUK
& CIA LTDA x RIO PARANA-COMPANHIA SECUR. DE
CERDITO FINANCEIROS -Manifestem-se as partes sobre a
redução de honor´rios do Sr. Perito de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais), para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). -
Adv. VALDECY SCHON, JAIR FELIPES e JURANDI FELI-
PES-

19.-INVENTARIO-417/1997-JOSE ROZEMILTON WOI-
CKOSKI DE LIMA e outros x SEVERINO AMARO DE LIMA
-”(...) Isto posto, mantanho a decisão de fls. 71, na medida em
que não existia qualquer óbice para a nomeação da condômina
e genitora dos herdeiros ao cargo de inventariante; e, conside-
rando o pedido dos herdeiros e da própria inventariante, remo-
vo Olanda Woicikoski do cargo para o qual foi nomeada, no-
meando em substituição o herdeiro José Rozemilton Woicikoski
de Lima, o qual fica dispensado de prestar compromisso, por
serem hoje todos os herdeiros maoires e capazes (art. 1032 do
CPC), devendo providenciar o pagamento do imposto devido.
Junte-se cópia do presente despacho nos autos de Execução
sob nº 233/86. -Adv. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI e JO-
SILDO VAZ SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-440/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DARCI FERREIRA
DE MELLO -Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o autor. -Adv. JAIR FELIPES e JURANDI
FELIPES-

21.-DECLARATORIA-574/1997-ROBERTO CARLLOS PE-
REIRA GIMENEZ x POLICIA MILITAR DO PARANA e ou-
tros -As partes para alegações finais no prazo sucessivo de 10
(dez) dias. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE, ELSO DE
SOUZA NOVAES-

22.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-139/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MADEREIRA HANEL
LTDA e outros -Sobre a contestação e documentos que acom-
panham , digam os Requeridos em 05 (cinco) dias. -Adv. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA e RUBENS CARLOS BITTEN-
COURT-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-243/1998-FRANCISCO
MONTEIRO DE OLIVEIRA e outros x COMERCIO DE BE-
BIDAS LINO e outros -A parte autora para providenciar o re-
colhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA, EWERTON SOLER CONSALTER-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-366/1998-DEO-
NICE DIANIN SZPAK x MARCO ANTONIO POLISELI DE-
ZAN e outros -Sobre a certidão retro, diga Exequente, face
manifestação de fls. 265/267. -Adv. PEDRO CARLOS PAL-
MA-

25.-INDENIZACAO-378/1998-CATARINA MENDES QUEI-
ROZ x FINIVEST S/A -Vistos e examinados estes Autos nº

378/98. Homologo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, confor-
me termo de fls. 226/228 e, de consequência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fulcro no artigo 269, III, do CPC.
Custas e honor´rios na forma pactuada pelas partes. -Adv.
FABIANA ARAUJO TOMADON, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA e MARCOS AURELIO REAMI-

26.-INDENIZACAO-397/1998-NOELI FERREIRA DE LIMA
x FININVEST S/A -Vistos e examinados estes autos nº 397/98.
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme ter-
mo de fls. 156/158 e, de consequência, julgo extinto, o que
faço com fuclro no artigo 269, III, do CPC. Custas e honor´rios
na forma pactuado pelas partes. -Adv. FABIANA ARAUJO
TOMADON, JOAO PAULO STRAUB e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

27.-INDENIZACAO-409/1998-INES MALANOTI SOARES x
MARTINS E PERES LTDA - ME -O Requerimento de fls. 188/
190 não tem condições de ser atendido: primeiro, porque o fa-
turamento di´rio da executada é reduzido, conforme o infor-
mado na certidão de fls. 185-v, sendo impratic´vel que o Sr.
Meirinho fique indeterminado número de dias a se dedicar ex-
clusivamente ao interesse da Exequente que, embora relevante,
não o é a ponto de inviabilizar os interesses de tantos outros
jurisdicionados, que, igualmente, ncessitam do trabalho e de-
dicação dos Srs. Oficiais de Justiça, exacerbados pelos núme-
ros de feitos em trâmite neste Juizo; segundo, porque e recon-
siderando a última parte do despacho de fls. 184, não se mostra
mesmo possível que se ordene ´ penhora sobre a totalidade do
faturamento (TASP. 10ª. C. AI 631225-096, Rel. Juiz Soares
Levada, j. 24.5.2000, CPC - Comentado Nelson Nery Nunior),
a fim de não inviabilizar o funcionamento da empresa. Ade-
mais, se a penhora sobre a totalidade do faturamente j´ era
materialmente difícil de ocorrer, além de presumidamente in-
suficiente para garantir o credito exequendo, quanto mais as-
sim se mostra caso a constrição seja ordenada somente em par-
te dele; terceiro, a presença da Exequente frente ao estabeleci-
mento executado só seria possível caso fosse ela nomeado ad-
ministradora. Só que, além de temer´ria a indicação, não ha-
veria de surtir efeitos pr´ticos justamente pela quase insignifi-
cância da constrição, tornando invi´vel o processo de execu-
ção. Assim, manifeste-se o Exequente quanto ao interesse no
prosseguimento da execução. -Adv. ADMIR VIANA PEREI-
RA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-535/1998-DAVID MAR-
QUES MOREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Vistos e examinados estes autos nº 535/98. Homologo por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 142/143 e, de
consequência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fulcro no artigo 269, III, do CPC. Custas e honor´rios na for-
ma pactuada. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e IRENE MA-
RIA BRZEZINSKI DIANIN-

29.-EXECUCAO-69/1999-BANCO REAL S/A x JOAO PE-
DRO PERDONCINI e outros -Manifeste-se o autor acerca da
informação de fl. 69. -Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

30.-INVENTARIO-136/1999-ELZA BARBOSA x MANOEL
VICTOR TEIXEIRA -Manifestem-se os interessados, no prazo
de cinco (05) dias, sobre o esboço de partilha. -Adv. IRAN
ROBERTO BRZEZINSKI e IRENE MARIA BRZEZINSKI
DIANIN-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-143/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TEOFILO BOIKO e
outros -Manifeste-se o autor acerca do prosseguimento do fei-
to. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-384/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x CIZ - BORTOLINI & CIA LTDA -Manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial. -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA, NIVALDO POSSAMAI e VALDIR BALAN-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-29/2000-JOSE PEQUIM
NETO x BANCO DO BRASIL S/A -”(...) Desta forma, consi-
derando que na primeira fase, reconheceu-se apenas a obriga-
ção do Requerido na prestação de contas; considerando que o
Requerido não nega ser o Requerente titular de conta corrente
em sua Agência; considerando que o Requerido, antes da con-
testação, tomou conhecimento do número correto da conta
banc´ria do Requerente, face da demanda à inicial, apresen-
tando sua defesa, tendo havido erro acidental na inicial quanto
à informação do número da conta, e erro material na decisão de
fls. 127/134, permanece incólume a decisão que o condenou à
prestação de contas, a qual dever´ ser cumprida, sob pena de
não poder impugnar as contas que vierem a ser apresentadas
pelo Requerente. -Adv. NIVALDO POSSAMAI, VALDIR BA-
LAN, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA, CARLOS AL-
BERTO BEZERRA e WALDOMIRO BARBIERI-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-97/2000-SPAIPA
S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x R. RIBEIRO
SOARES E SANTOS LTDA -Manifeste-se o autor, ante o con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, “que deixou de proce-
der a penhora, tendo em vista que nada encontrou em nome da
executada. -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PE-
RES DA SILVA-

35.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-166/2000-MADE-
REIRA HANEL e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -”(...) Isto posto, julgo parcialmente procedente a ação,
para acolher o pedido de lançamento de débitos não previstos
nos contratos e acolher os pedidos de revisão dos contratos,
afastando a capitalização mensal de juros, devendo ser anual;
determinar a aplicação do INPC como índice de correção
monet´ria; limitar os juros remuneratórios à taxa de 12% ao
ano; excluir a multa e encargos moratórios, condenando, de
consequência, o Requerido a proceder a devolução do valor
cobrado a maior, sendo que em dobro, no que se refere aos
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valores de capitalização de juros efetivamente pagos, e se for-
ma simples no que se refere aos valores dos juros cobrados e
pagos acima de 12% ao ano. O valor a ser devolvido dever´
ser corrigido pelo INPC, desde o pagamento indevido e acres-
cido de juros de mora de0,5% ao mês, a contar da citação. Em
razão da sucumbência recíproca, condeno o Requerido ao pa-
gamento de 80% e os Requerentes de 20% das custas e despe-
sas processuais. Fixo a verba honor´ria em 20% do valor atri-
buído à causa, devidamente corrigido, o que faço considerando
a natureza da demanda, o local da prestação dos serviços, o
zelo profissiomal, com fuclro no par. 4º, do art. 20 do CPC,
sendo que 80% desse valor dever´ ser pago pelo Requerido
aos patronos dos requerentes e 20% desse valor dever´ ser
pago pelos Requerentes aos Patronos do Requerido, vedada a
compensação por força do art. 23 do EA. -Adv. RUBENS CAR-
LOS BITTENCOURT, WALMOR JUNIOR DA SILVA e IRE-
NE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

36.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-167/2000-JOSE
MARQUES BEZERRA e outros x BANCO ITAU S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO -Sobre a petição de fls. 321 e documen-
tos que o acompanhou, manifeste-se, querendo o Requerido
em 05 (cinco) dias. -Adv. JAIR FELIPES e JURANDI FELI-
PES-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-242/2000-JOSE PEREIRA
DE SOUZA x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -Manifeste-se o Procurador da Massa. -Adv. ADMIR
VIANA PEREIRA-

38.-COBRANCA-347/2000-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x CICERO LINO DOS
ANJOS -Pela sistem´tica processual (art. 604, CPC) dever´ o
autor apresentar o calculo do montante pelo qual pretende o
prosseguimento do feito. -Adv. TOSHIHARU HIROKI-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-356/2000-JOAO
BAPTISTA CAMPOS x GERALDO DIMAS STANISZEWSKI
-O Exequente dever´ dizer se pretende continuar a execução
para entrega de coisa incerta, ou para recebimento da quantia
certa, indicando, de qualquer forma, a quantidade ou valor res-
pectivos. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FA-
BIANA H. ZAGOTTO CONSALTER-

40.-IMPUGNACAO VALOR DA CAUSA-363/2000-ADEMIR
CARVALHO CINTRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Concedido vista dos autos ao procurador do
requerido. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

41.-ACAO DE DEPOSITO-14/2001-FINANCEIRA ALFA S.A-
CRED.FIN.INV.COMP.REAL INV.S/A x J.F. INDUSTRIA E
RECUPERACAO DE MAQUINAS E.E. -Vistos e examinados
estes autos nº 14/01. Homologo por sentença, para fins do con-
tido no par´grafo único do art. 158, do CPC, o pedido de de-
sistência da ação e, de consequência, julgo extinto o feito, com
fuclro no art. 267, VIII, do CPC, determinando o seu arquiva-
mento, após procedidas as devidas anotações e baixa determi-
nando o seu aquivamento, após procedidas as devidas anota-
ções e baixa. Custas pela desistência. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

42.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-15/2001-BANCO
BRADESCO S/A x SANDRO ALBERTO SILVA MARODIN -
Para o feitos aquivados, defiro carga pelo prazo de dez (10)
dias. Para os feitos em andamento, defiro o exame em cartorio
desde que não estejam tramitando em segredo de justiça. -Adv.
MARCIA LORENI GUND e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

43.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-17/2001-BANCO
BRADESCO S/A x FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS
-Matenho a decisão agravada pelos próprios fundamentos. Em
havendo solicitação de informações, dê-se conta da presente
decisão e do cumprimento das disposições do art. 526, do CPC.
-Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

44.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-39/2001-BANCO
BRADESCO S/A x VAILTON MACHADO VICENTE -”(...)
Deste modo, indefiro pedido retro, devendo o Requerente se
manfestar quanto ao interesse na continuidade do feito. -Adv.
PEDRO CARLOS PALMA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-181/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x PETROMOURAO-COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLE LTDA -Manifeste-se a parte so-
bre o contido no ofico nº 7.204/2004, o qual encontra-se arqui-
vado em cartorio em pasta reservada face o seu carater confi-
dencial. Ciente ainda de que o referido expediente permane-
cer´ arquivado pelo prazo de 30 (trinta) dias após o que ser´
incinerado. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

46.-REVISONAL DE CONTRATO-188/2001-MARIO AU-
GUSTO STANISZEWSKI x BANCO BRADESCO S/A -”(...)
Isto posto, julgo parcialmente procedentes os Embargos à Exe-
cução para rejeitar as perlimiares arguidas, com a ressalva de
que não responderão os anuentes com o contido nos aditivos
que não assinaram de próprio punho, e no mérito dar provi-
mento para: decretar a nulidade da estipulação da variação cam-
bial pela inobservância ao disposto no art. 6º, da Lei 8.880/94,
bem como reconhecer a superveniência de onerosidade exces-
siva do contrato, tendo aplicação as disposições do Código
Defesa de Consumidor ao contrato firmado entre as partes, de-
terminando, de consequência, a substituição da indexação cam-
bial pelo INPC desde o início da contratação e liberação do
valor; asfastar a cobrança da multa moratória; decretar a nuli-
dade da cl´usula impontualidade, sendo que os juros serão
computados no percentual de 12% ao ano, com capitalização
semestral. Em razão da sucumbência recíproca, condeno o
Embargado ao pagamento de 80% e os Embargantes de 20%
das custas e despesas processuais. Fixo a verba honor´ria em
10% do valor atribuido à causa, o que considerando a natureza
da demanda, o local da prestação do serviço, o zelo profissio-
nal, com fuclro no par. 4º, do art. 20, do CPC, sendo que o
Embargado pagar´ aos Patronos dos Embargantes 80% desse

valor e os Embargantes pagarão 20% desse valor aos Patronos
do Embargado. Julgo parcialmente procedente a ação revisio-
nal, acolhendo parcialmente os pedidos nela inseridos para de-
cretar a nulidade da cl´usula de indexação cambial por ofensa
ao art. 6º, da Lei nº 8.880/94, bem como reconhecer a superve-
niência de onerosidade excessiva do contrato, tendo aplicação
as disposições do CDC ao contrato firmado entre as partes,
determinando, de consequência, a substituição da indexação
cambial pelo INPC desde o início da contratação, ficando con-
firmada a tutela antecipada. De consequência, condeno o Re-
querido a repetir ao Requerente o valor cobrado a maior, de
forma simples atualizado pelo INPC desde o pagamento inde-
vido e acrescido de juros de mora de0,5% ao mês, a contar da
citação. Em razão da sucumbência recíproca, condeno o Re-
querente ao pagamento de 20% e o Requerido de 80% das cus-
tas e despesas profissionais. Fixo a verba honor´ria em 15%
do valor atribuido à causa, o que faço considerando a natureza
da demanda, o local da prestação do serviço, o zelo profissio-
nal, com fuclro no par. 4º, do art. 20, do CPC , seno que o
Requerido pagar´ aos Patronos do Requerente 80% desse va-
lor e o Requerente pagar´ 20% desse valor aos Patronos do
Embargado. Junte-se cópia da presente decisão nos autos de
Embargos à Execução sob nº 18/02. Após o trânsito em julgado
da presente decisão, junte-se cópia também nos autos de Exe-
cução em apenso, sob nº 297/01. -Adv. WALDOMIRO BAR-
BIERI e PEDRO CARLOS PALMA-

47.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-280/2001-EDIL-
SON DONIZETE DE FRANCA x COMPANHIA DE HABILI-
TAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR e outros -Face da decisão
de fl. 85, que determinou a inclusão no pólo passivo da deman-
da das herdeiras de Luiz Agostinho dos Santos, promovam os
Requerentes suas citações, devendo fornecer os nomes com-
pletos e endereços. -Adv. ANDREY LEGNANI-

48.-REVISONAL DE CONTRATO-290/2001-FERTIMOU-
RAO AGRICULA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Mani-
festem-se as partes sobre a proposta do Sr. Perito Judicial, no
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). -Adv. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA, JAIRO BASSO e MAXMILIAN
GOMES COLHADO-

49.-COBRANCA-301/2001-BANCO DO BRASIL S/A x PROT
SPORT IND. E COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e
outros -”(...) Diante do exposto julgo procedente a ação para o
fim de, acolhendo parcialmente o pedido nela inserido, conde-
nar as Requeridas a pagar ao Requerente a quantia de quatorze
mil seiscentos vinte e sete reais trinta e sete centavos (R$
14.627,37), devidamente corrigida, a partir do ajuizamento da
ação pela média do IGPDI/INPC, e acrescida dos juros de mora
de meio por cento (0,5%) ao mês, a partir da citação, e da mul-
ta de dois por cento (2%) sobre o valor da condenação. Pela
sucumbência, condeno as Requeridas ao pagamento das custas
processuais, além dos honor´rios advocatícios em favor do
patrono do Requerente, os quais, considerados o grau de zelo
profissional, o local da prestação e o tempo so sreviço, a natu-
reza e a importância da demanda, fixo em dez por cento (10%)
da condenação. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA e HE-
LIO DIAS FRANCA-

50.-INVENTARIO-303/2001-VALDEREZ TEREZINHA SAN-
TOS ALBUQUERQUE x MOACYR ALBUQUERQUE -Re-
servo-me para apreciar o pedido liminar de fl. 27 após a apre-
sentação do contrato de arrendamento pela inventariante, oca-
sião em que ser´ apreciada a impugnação à avaliação dos bens
mencionados no laudo. -Adv. MARCIANA RODRIGUES DA
SILVA-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-34/2002-SUPER-
GAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x VALDECIR RO-
DRIGUES PEREIRA GAS e outros -A parte autora para com-
provar nos autos a publicação do edital por três vezes, confor-
me determina o art. 232, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil. -Adv. MARIO ALVES CARDOSO e RICARDO FRAN-
CISCO COSMO-

52.-REVISONAL DE CONTRATO-68/2002-VIACAO GAR-
CIA LTDA e outros x ATERFI - ADM. DE TERMINAIS RO-
DOVIÁRIOS LTDA -”(...) Diante do exposto, julgo proceden-
te a ação e, acolhendo os pedidos nela inseridos, declaro a nu-
lidade da cl´usula 12ª, item 12.1 dos contratos de locação fir-
mados entre as partes, e condeno a Requerido a devedor às
Requerente a quantia de quarenta e um mil e quarenta reais (R$
41.040,00), que dever´ ser corrigida pela média do IGPDI/
INPC a partir do ajuizamento da ação (01.02.2002), e acresci-
da de juros de mora a partir da citação (09.8.2002). Conside-
rando o grai de zelo profissional com que atuaram os advoga-
dos das Requerentes, o local da prestação e o tempo do serviço,
a natureza e a importância da demanda, o valor atribuido à cau-
sa, condeno a Requerida ao pagamento de honor´rios advoca-
tícios no equivalente a doze por cento (12%) sobre o valor da
condenação, havendo a Requerida de arcar, ainda, com o paga-
mento das custas judiciais. -Adv. MAURO SOARES DE OLI-
VEIRA, JOSE BENTO VIDAL e JOSE BENTO VIDAL FI-
LHO-

53.-INDENIZACAO-104/2002-CLUADIOMAR CASALVARA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A e outros -Designado o dia 19 de agosto de 2004 às 15:30
horas para oitiva de testemunha, junto ao Juizo de Direito da
Comarca de Assis Chateubriand-PR. Designado o dia 16 de
novembro de 2004, às 14:00 horas para oitiva de testemunha,
junto ao Juizo de Direito da Comarca de Umuara-PR. -Adv.
MARCO AURELIO CASTALDO CLOMECKEN, EDSON
SEGURA BATILANI, ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNI-
OR, VALDEMAR KLEMANN, EDSON SEGURA BATILA-
NI, MARCELO SERGIO PEREIRA e EDMUNDO MANOEL
SANTANA-

54.-REINVIDICATORIA-161/2002-UNIAO SUL BRAS. DA
IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO DIA x ALFREDO DE
SOUZA -Para o ato postergado redesigno o dia 22/09/04, às
13:00 horas, para a audiência de tentativa de conciliação. A

parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

55.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-167/2002-BAN-
CO ABN AMRO S/A x MARCOS ANTONIO RIBAS -Sobre
manifestação retro, diga Requerente. -Adv. CRISTIANE VIEI-
RA DO NASCIMENTO e VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES-

56.-MONITORIA-223/2002-CACILDO JOSE ZONATTO x
MARCO ANTONIO POLISELI DEZAN e outros -Sobre a pro-
posta de honor´rios, no valor R$ 1.900,00 (um mil e novecen-
tos reais), manifestem-se as partes. -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA, MARGARETE CRISTINA VERONA e DAISY
LUCY DEZAN SILVEIRA-

57.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-237/2002-JORGE LUIZ
BAGGIO x JACINTO BAGGIO e outros -O pedido retro não
pode ser acolhido, sendo que a certidão dever´ ser providenci-
ada administrativamente, com o pagamento dos débitos fiscais,
caso existente. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

58.-COBRANCA-348/2002-ROBERTO DE ALMEIDA JOR-
GE x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -A parte autora para
atender a cota Ministerial, “juntando copia do Contrato de Tra-
balho firmado entre o autor, Roberto de Almeida Jorge, e o
requerido Municipio de Campo Mourão, imprescindivel para
analise da demanda”. -Adv. PAULINO EVANGELISTA, MO-
SHE LABIAK EVANGELISTA-

59.-INDENIZACAO-368/2002-INDUSTRIA DE PRODUTOS
NATURAIS DESHYDRATER LTDA x BRASIL TELECOM
S/A -A parte autora para requerer o que de direito. -Adv. RO-
BERTO RIVELINO VECCHI-

60.-COBRANCA-370/2002-WALMIR FERREIRA LIMA x
CAIXA SEGURADORA S/A -A parte Requerida para eftuar o
deposito dos honor´rios periciais, no valor de R$ 200,00 (du-
zentos reis). -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONI-
CA FERREIRA MELLO BIORA e REGIANE BANDEIRA
RASTELLI-

61.-FALENCIA-402/2002-JOANETA CALCADOS LTDA x
PINEZE E PEREIRA LTDA -A parte ante, ante o contido na
certidão de fls. 61-verso, “Que para obter informações junto a
Receita Federal (cópia de declaração de imposto de Renda) a
parte deve demonstrar que recolheru a GUIA-DARF. E quanto
aos demais órgãos à parte indicar os endereços para que sejam
feitas as solicitações”. -Adv. ARI GOMES FERREIRA e LUIS
FRANCISCO MORAES DEIRO-

62.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-403/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VALDINEIA APARECIDA PAI-
XÃO -Ao autor, ante o contido na certidão de fls. 52, “que para
obter informações junto a Receita Federal (cópia de declaração
de imposto de Renda) a parte deve demonstrar que recolheu a
GUIA-DARF. E quanto aos demais órgãos à parte dever´ indi-
car os endereços para que sejam feitas as solicitações. -Adv.
MARLI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA EGGER e
ROBERTA ONISHI-

63.-ALVARA-9/2003-YRACI DOS SANTOS SILVA x -A par-
te autora para atender a cota Ministerial, “Verifica-se que nao
houve a juntada dos documentos pessoais das herdeiras Maria
de Fatima S. Leite, Maria de Lourdes Leite de Lima e Adriana
dos Santos Leite, tão somente procuração aos causidio, razão
pela qual, pugna o Ministerio Publico de 1º Grau sejam acosta-
dos os referidos documentos, retificando-se a autuação, pas-
sando a constar as herdeiras supracitadas como requerente”. -
Adv. CEZAR AUGUSTO FERREIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-60/2003-BANCO
BRADESCO S/A x VALENTIN DONIZETI ANGUERA -So-
bre o pedido de fls. 49/50, diga Requerente. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO
GHESTI e MARIA LUCILIA GOMES-

65.-PROTESTO C/ALIENACAO DE BENS-101/2003-JOAO
ROBERTO BRESCHILIARE e outros x COMERCIO DE BE-
BIDAS LINO e outros -A parte autora para providenciar o re-
colhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CON-
SALTER, EDMUNDO MANOEL SANTANA-

66.-NOTIFICACAO-144/2003-EDA MARIA SLOMP e outros
x ERMILINDO APARECIDO DA ROCHA e outros -A parte
autora para publicar o edital expedido. -Adv. CRISTIANO
AUGUSTO V. CALIXTO-

67.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-173/2003-BAN-
CO FINASA S/A x JOAO TRINDADE FERNANDES -Infor-
me a parte autora acerca do cumprimento da carta precatoria. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

68.-MONITORIA-190/2003-BANCO DO BRASIL S/A x IRE-
NE DARIA SZAPAK - Ante o contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. JAIR FELIPES-

69.-COBRANCA-191/2003-MARIA BARBOSA DOS SAN-
TOS e outros x COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA GOIOERE LTDA -Vistos e examinados estes autos nº 191/
2003. Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme ter-
mo de fls. 229/230 e, de consequência, julgo extinto o presente
feito, o que faço com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Custas
e honor´rios na forma pactuada pelas partes. -Adv. MARIAN-
GELA CUNHA, JOSE LUIZ GURGEL, IZALVI BARRETO
DA SILVA e ABDIAS ABRANTES NETO-

70.-INTERDICAO-254/2003-IZETE BATISTA x ALEXAN-
DRO BATISTA -Manifestem-se os interessados sobre o laudo
pericial. -Adv. MOSHE LABIAK EVANGELISTA-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-256/2003-COO-
PERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x JOAO RESENDE RODRIGUES -Manifeste-se o Exequente.
-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

72.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-265/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A x RODOVIARIO PITANGA LTDA -Vis-
tos e examinados estes autos nº 265/2003. Homologo por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 16/18 e, de
consequência, julgo extinto o feito, o que faço com fulcro no
artigo 269, III, do CPC. Custas e honor´rios na forma pactua-
da pelas partes. Custas e honor´rios na forma pactuada pelas
partes. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

73.-CAUTELAR DE EXIBICAO-299/2003-JULIO GIOVANE-
LLI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Sobre o contido na petição reto, digam os Requerentes em 10
(dez) dias. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA
FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER, EDMUNDO MANO-
EL SANTANA-

74.-PRESTACAO DE CONTAS-312/2003-JOSE ANTONIO
SCRAMIN x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -”(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, a fim de determinar que o Requerido preste contas ao Re-
querente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à
conta corrente nº07.220-71, agência 0016, desde o período de
2001 até o presente momento, devendo juntar o contrato firma-
do entre as partes, bem como os extratos pertinentes, esclare-
cendo quais os percentuais de juros cobardos; a origem deles;
os indices de correção monet´ria utilizados e seus percentu-
ais; existência ou não de capitalização; origem de cada lança-
mento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em vigor
entre as partes; o significado dos códigos indicados à fl. 3, e se
foram cobrados valores referentes aos mesmos, indicar cl´usula
do contrato em que se embasou e legitimidade da cobrança;
existência de autorização para compra de seguro, apresentando
a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresen-
tando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vie-
rem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da sucumbência,
condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais, bem
como ao pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Re-
querente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com
fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a
natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho de-
senvolvido. —Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR-

75.-PRESTACAO DE CONTAS-342/2003-ANTONIO BATIS-
TA LODI x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO -”(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, a fim de determinar que o Requerido preste contas ao Re-
querente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à
conta corrente nº 33.904-44, agência 0016, no período de 22
de maio de 1996 até o presente momento, devendo juntar o
contrato firmado entre as partes, bem como os extratos perti-
nentes, esclarecendo quais os precentuais de juros cobrados; a
origem deles; os indices de correção monet´ria utilizado e seis
percentuais; existência ou não de capitalização; origem e cada
lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norm em
vigor entre as partes; o significao dos códigos indicados à fl. 3,
e se foram cobrados valores referentes aos mesmos, incidar
cl´usula do contrato em que se embasou e legitimidade de co-
brança; existência de autorização para compra de seguro, apre-
sentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não
apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas
que vieram a ser apresentadas pelo Requerente. Face da su-
cumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria aos Pa-
tronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quarentocen-
tos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, con-
siderando a natureza da demanda, o valor ateibuido à causa, o
trabalho desenvolvido. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR e JOSIANE GODOY-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-351/2003-CESAR STRADA
x BANCO HSBC BRASIL S/A -”(...) Diante do exposto, julgo
procedente o pedido, a fim de determinar que o Requerido preste
contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
referente à conta corrente nº 07299-17, agência0014, no perí-
odo de janeiro de 1984 até o presente momento, devendo juntar
o contrato firmado entre as partes, bem como os extratos perti-
nentes, esclarecendo quais os percentuais de juros cobrados; a
origem deles; os indices de correção monet´ria utilizado e seus
percentuais; existência ou não de capitalização; origem de cada
lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em
vigor entre as partes; o significado dos códigos indicados à fl.
3, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos, incidar
cl´usula co contrato em que se embasou e legitimidade da co-
brança; existência de autorização para compra de seguro, apre-
sentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não
apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas
que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da su-
cumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como o pagamento da verba honor´ria aos Pa-
tronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos
reais) com fulcro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, conside-
rando a natureza da demanda, o valor atribuída à causa, o tra-
balho desenvolvido. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR e JOSIANE GODOY-

77.-COBRANCA-370/2003-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x SILVIO DE ALMEIDA
PIRES -Vistos e examinados estes autos nº 370/03. Confedera-
ção Nacional da Agricultura - CNA; Federação da Agricultura
do Estado do Paran´-FEP e Sindicado Rural de Campo Mou-
rão, ajuizaram a presente ação de cobrança contra Silvio de
Almeida Pires. Determinada a citação, veio a informação de
que o Requerido é falecido. Foram os Requerente intimados
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para manifestação, o que se vê à fl. 153, nada requerendo. Em
razão de tal conduta, foram intimados pessoalmente para dar
andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de arquiva-
mento, o que restou comprovado à fl. 156, quedando, mais uma
vez silentes. Deste modo, tendo sido a parte interessada inti-
mada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta
nele existente, que lhe impede o prosseguimento, deixando es-
coar o prazo concedido, sem qualquer providência, abando-
nando a causa por mais de 30 (trinta) dias, com fundamento no
art. 267, III, e par. 1º, do CPC, julgo extinto o processo, conde-
nando os Requerentes ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Transitada em julgado a presente decisão, arquive-se,
observadas as formalidades legais. -Adv. JULIO MARTINS
QUEIROGA-

78.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-442/2003-RUBENS
ANTONIO DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A e outros -Mani-
feste-se o autor sobre a contestação fls. 122/167. -Adv. WAL-
DOMIRO BARBIERI-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/2004-COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x CASA RIO BRAN-
CO DE SECOS E MOLHADOS LTDA -A parte autora para
providenciar junto ao Juizo de Direito da Comarca de Jundiai-
SP, o recolhimento da taxa judiciaria correta (foi recolhida no
codigo 233-1, quando deveria ter sido recolhida no código 230-
6). -Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-26/2004-B V FI-
NANCEIRA S.A C.F.I x IZAIAS CHAMBERLAN -Vistos e
examinados estes autos de Ação de BUSCA E APREENSÃO
sob nº 26/2004, em que é Requerente B.V. FINANCEIRA S/A
em face de IZAIAS CHAMBERLAIN. HOMOLOGO, por sen-
tença, para os fins previstos no par´grafo único do art. 158 do
Código de Processo Civil, o pedido de desistência formulado
pela Requerente, e de consequência, julgo EXTINTO o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, o que faço com fundamento
no art. 267, VIII, daquele diploma processual. Custas pela Au-
tora. Oportunamente, arquive-se. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

81.-ARROLAMENTO-28/2004-IDA FARRIS SCATTU x AL-
BINO SCATTU -Julgo por sentebça para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/05, dos auros de
ARROLAMENTO dos bens deixados por ALBINO SCATTU,
inicialmente qualificado, atribuindo aos nela e ressalvados os
direitos de terceiros. Pagas as custas, expeça-se a competente
Carta de Adjudicação em favor da viuva-meeira, vez que estão
nos autos os documentos necess´rios. -Adv. ANDREY LEG-
NANI-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-93/2004-VICENTE PAES
GESUALDO e outros x FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA
-As partes, para especificação das provas que, efetivamente,
pretendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. MAURO COMINATTO MEN
e PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-

83.-ALVARA-108/2004-ERONDINA THOMAZ TAKEDA x -
Sobre manifestação do Ministerio Publico, diga exequente. -
Adv. ARNO VALERIO FERRARI-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-119/2004-HIROSHI
KASHIWAGI x LUIZ CARLOS CAMPOS -A prova até o mo-
mento produzida não é suficiente para o deferimento da limi-
nar. As testemunhas ouvidas em audiência de justificação dis-
seram que nunca tinham estado na propriedade antes da altera-
ção da divisa. Assim, com seu depoimentos, não é possivel afas-
tar a alegação do Requerido no sentido de que detém a posse
do imóvel h´ muitos anos. Sem duvida as declarações de fls.
58/60 foram firmadas por pessoas de reconhecida idoneidade.
No entento, para amparar decisões, necess´rios que os depoi-
mentos sejam prestados sobre o crivo do contraditório. Deste
modo, entendo por bem em instruir o feito, possibilitando a
produção de outras provas, para então firmar convencimento
acerca do alegado. Tendo em vista a matéria alegada em defesa
colha-se manifestação do Ministério Publico. -Adv. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, ERALDO TEODORO DE
OLIVEIRA e NELSON PEDROSO JUNIOR-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-149/2004-ALCEU
SARTOR - SUPERMERCADO x CELIA REGINA ZARAME-
LLA -Vistos e examinados estes autos nº 149/2004. Tendo em
vista que o crédito foi quitado pelo devedor, conforme noticia-
do às fls. 21, julgo extinta a presente execução, o que faço por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com
fuclro no artigo 794, I, do CPC, determinando o arquivamento
do processo, observadas as formalidades. -Adv. JOSE CAR-
LOS SEVERINO-

86.-DESAPROPRIACAO-158/2004-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x PISMEL - ADM. DE BENS PROPRIOS LTDA -
A parte autora para providenciar o cumprimento da carta pre-
catoria expedida. -Adv. ROBERVANI PIERIN DO PRADO-

87.-ARROLAMENTO-159/2004-ASTOR AUGUSTO DA SIL-
VA x NAIR RODRIGUES DA SILVA -Apresente Inventariante
o plano de partilha, bem como comprovante do recolhimento
do imposto causa mortis. -Adv. PATRICIA PEREIRA DE LIMA-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-178/2004-IVETE
SEIBT FERNANDES x UNIMED REGIONAL DE CAMPO
MOURAO -As partes, para especificação das provas que, efe-
tivamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance e a
finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. DAISY LUCY
DEZAN SILVEIRA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CON-
SALTER, MARCELO SERGIO PEREIRA e EDMUNDO
MANOEL SANTANA-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2004-PEQUITO CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A -As partes, para especificação das provas que, efetiva-
mente, pretendem produzir, declinando seu real alcance e a fi-

nalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. WALMOR JUNI-
OR DA SILVA, OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e GIOVA-
NA CHRISTIE FAVORETTO-

90.-ALVARA-208/2004-LUIZ FERNANDO MENDES DE
ALMEIDA e outros x -Antes de determinar a avaliação do imó-
vel descrito na inicial, manifestem-se os Requerentes sobre a
cota Ministerial. -Adv. CARLA FABIANA H. ZAGOTTO
CONSALTER e MARCELO SERGIO PEREIRA-

91.-ALVARA-225/2004-ILMA BARBOSA NUNES x -A Re-
querente para atender a cota Ministerial. -Adv. ARY PASCO-
AL DE OLIVEIRA JUNIOR-

92.-ARROLAMENTO-245/2004-ZENY INTROVINI DA
CRUZ x ANTONIO JOSE DA CRUZ -Nomeio o requerente
ZENY INTRONVINI DA CRUZ, ao cargo de inventariante,
independente de compromisso legal. Junte o inventariante cer-
tidão negativa do Estado de São Paulo e comprovante do reco-
lhimento do imposto causa mortis do Imóvel situada em Taru-
mã-SP. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

93.-ARROLAMENTO-248/2004-ARMINIO ANTONIO GI-
TAHY JUNIOR e outros x ARMINIO ANTONIO GITAHY -
Nomeio o requerente ARMINIO ANTONIO GITAHY JUNI-
OR, ao cargo de inventariante, idependente de compromisso
legal. Junte o inventariante comprovante do recolhimento do
imposto causa mortis, bem como do imposto iter vivos. -Adv.
JOSE LUIZ GURGEL-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2004-J. BRANDT E
CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -As partes,
para especificação das provas que, efetivamente, pretendem
produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena
de indeferimento. -Adv. MARA REIS SALLES, JURANDI
FELIPES e JAIR FELIPES-

95.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-278/2004-MARCIA
JUSTINI TRAMONTINI FONSECA x FERTIMOURAO
AGRICULA LTDA -Recebo a inicial e defiro o prazo de cinco
dias para o deposito. Após, cite-se a Requerida para levantar o
depósito ou oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias,
observando-se o disposto no art. 896 do CPC. A elagação de
que o deposito não é integral só ser´ admissível se a Requeri-
da indicar o montante que entende devido. Alegada a insufici-
ência do depósito e indicar o montante que se entende devido,
é lícita a complementação pela Requerente no prazo de 10 (dez)
dias, contados da sua intimação. Poder´, também, a Requerida
levantar, desde logo a quantia depositada, com a consequente
liberação parcial da Requerente porsseguindo-se o processo
quanto à parcela controvertida. -Adv. FRANK YUKIO YAMA-
NAKA e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

96.-ARROLAMENTO-280/2004-JOAO MARIA BORGES x
IRENE FERREIRA BORGES -O pagamento das custas dever´
ser realizada ao final, antes da entrega dos formais. Nomeio
Inventariante o viúvo-meeiro JOÃO MARIA BORGES, ide-
pendentemente de compromisso legal. Junte o inventariante
comprovante do recolhimento do imposto causa mortis. -Adv.
LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI-

97.-ARROLAMENTO-284/2004-JOSE DOS SANTOS x MA-
RIA DE LOURDES CREMONINI SANTOS -Nomeio Inven-
tariante MANOEL ULISSES CREMONINI, devendo prestar o
compromisso legal. Junte o inventariante comprovante do re-
colhimento do imposto causa mortis, bem como certidão nega-
tiva municipal. -Adv. ADRIANO LIMA TOLDO-

98.-CURATELA-286/2004-AVACILIO BERBET e outros x
FABIO WACILLIO TEIXEIRA BERBET -A parte requerente
a fim de que juntem relatório médico sobre o estado de saúde
do requerido, para melhor embasar o pedido de tutela antecipa-
da. -Adv. MARCIO BERBET-

99.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-125/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x SILVE-
RIO DOS REIS -A fixação da verba honor´ria em favor do cura-
dor nomeado tem se dado em feitos executivos, exceto nos de
execução fiscais, isto em razão do contido no art. 39, da Lei 6.830/
80. Assim, renove-se a intimação do Douto Cuardor nomeado para
o que entender de direito. -Adv. ANDREY LEGNANI-

100.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-150/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ALVA-
RO VIGATO -Em substituição nomeio o Drª Carolina Amaral
Castanheira Lopes, sob a fé de seu grau, bem como para reque-
rer o que entendeter de direito. -Adv. CAROLINA AMARAL
CASTANHEIRA LOPES-

101.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-174/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x AR-
MANDO ALVES BONFIN -A fixação da verba honor´ria em
favor do curador nomeado tem se dado em feitos executivos,
exceto nos de execução fiscais, isto em razão do contido no art.
39, da Lei 6.830/80. Assim, renove-se a intimação do Douto
Cuardor nomeado para o que entender de direito. -Adv. AN-
DREY LEGNANI-

102.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-251/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x EXPE-
DITO A. DOS SANTOS -Em substituição nomeio o Drº Paulo
Vani Costa, sob a fé de seu grau, bem como para requerer o que
entendeter de direito. -Adv. PAULO VANI COSTA-

103.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-289/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x MA-
RIA LUCIA DE OLIVEIRA -A fixação de verba honor´ria em
favor do curador nomeado tem se dado em feitos executivos,
exceto nos de execução fiscal, isto em razão do contido no art.
39, da lei 6.830/80. Assim o Curador nomeado para requerer o
que entender de direito. -Adv. ANDREY LEGNANI-

104.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-310/2002-FAZENDA

PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x EUNI-
CE DE OLIVEIRA CRUZ -Em substituição nomeio o Drº Luis
Gonzaga de Oliveira Aguiar, sob a fé de seu grau, bem como
para requerer o que entendeter de direito. -Adv. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

105.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-323/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x AN-
TONIO TRINDADE NETTO -A fixação da verba honor´ria
em favor do curador nomeado tem se dado em feitos executi-
vos, exceto nos de execução fiscais, isto em razão do contido
no art. 39, da Lei 6.830/80. Assim, renove-se a intimação do
Douto Cuardor nomeado para o que entender de direito. -Adv.
ANDREY LEGNANI-

106.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-369/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ANI-
BAL ROCHA SOARES -Em substituição nomeio o Drª Caroli-
na Amaral Castanheira Lopes, sob a fé de seu grau, bem como
para requerer o que entendeter de direito. -Adv. CAROLINA
AMARAL CASTANHEIRA LOPES-

107.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-249/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x AD-
MIR RUZZON -Em substituição nomeio o Drº Luis Gonzaga
de Oliveira Aguiar, sob a fé de seu grau, bem como para reque-
rer o que entendeter de direito. -Adv. LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR-

108.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-310/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x PEDRO
OGLIARI -Em substituição nomeio o Drº Luis Gonzaga de
Oliveira Aguiar, sob a fé de seu grau, bem como para requerer
o que entendeter de direito. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLI-
VEIRA AGUIAR-

109.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-315/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x GUI-
DO CALTRAN -Em substituição nomeio o Drª Mariangela
Cunha, sob a fé de seu grau, bem como para requerer o que
entendeter de direito. -Adv. MARIANGELA CUNHA-

110.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-333/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x RUI
EDGAR CRUZ PEYROTEO -A fixação da verba honor´ria
em favor do curador nomeado tem se dado em feitos executi-
vos, exceto nos de execução fiscais, isto em razão do contido
no art. 39, da Lei 6.830/80. Assim, renove-se a intimação do
Douto Cuardor nomeado para o que entender de direito. -Adv.
ANDREY LEGNANI-

111.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-359/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JAIR
DO VALE SOUZA -Em substituição nomeio o Drª Carolina
Amaral Castanheira Lopes, sob a fé de seu grau, bem como
para requerer o que entendeter de direito. -Adv. CAROLINA
AMARAL CASTANHEIRA LOPES-

112.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-419/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ESPO-
LIO DE RAUL AMARAL GUTIERREZ -Em substituição no-
meio o Drª Mariangela Cunha, sob a fé de seu grau, bem como
para requerer o que entendeter de direito. -Adv. MARIANGE-
LA CUNHA-

113.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-443/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x MA-
RIA LUCIA LIMA SANTIAGO -Em substituição nomeio o Drª
Fabiana Araujo Tomadon, sob a fé de seu grau, bem como para
requerer o que entendeter de direito. -Adv. FABIANA ARAU-
JO TOMADON-

114.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-454/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JOA-
QUIM VITOR -Em substituição nomeio o Drª Fabiana Araujo
Tomadon, sob a fé de seu grau, bem como para requerer o que
entendeter de direito. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

115.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-459/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x BENE-
DITO LUIZ DOS SANTOS -Em substituição nomeio o Drª
Mariangela Cunha, sob a fé de seu grau, bem como para reque-
rer o que entendeter de direito. -Adv. MARIANGELA CUNHA-

116.-CARTA PRECATORIA-102/2001-Oriundo da Comarca de
JZ. DA 4ª V.C. DA COM. DE MARINGA - PR -COMERCIO
DE TECIDOS R MANSUR LTDA x J C TRINDADE E TRIN-
DADE LTDA e outros -Ante o contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. KATIA C. PUCCA
BERNARDI e DIRCEU BERNARDINI JUNIOR-

117.-CARTA PRECATORIA-37/2003-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE PONTA GROSSA-PR -ORLAN-
DO PEDROSO DA SILVA x EXPRESSO NORDESTE LTDA
-A parte autora para juntar copia da matricula atualizada. -Adv.
JESIEL SCHEMBERGER-

118.-CARTA PRECATORIA-2/2004-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO DA COM. DE MAMBORE-PR -MADEPIATTI -
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA x LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA -Diga o autor. -Adv. CARLA FABIANA H. ZA-
GOTTOCONSALTER-

119.-CARTA PRECATORIA-13/2004-Oriundo da Comarca de
JZ.DE DTO.DA COM.DE ENGENHEIRO BELTRAO -NEL-
SON DA SILVA x KVITSCHAL E RIEKE LTDA -Ao (s)
Executado(s) para comparecer em Juízo, no prazo de tres (3)
dias e assinar o termo de oferecimento de bens, e também acei-
tar o encargo de deposit´rio. -Adv. IZAEL SKOWRONSKI-

120.-CARTA PRECATORIA-76/2004-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE BALSAS-MA -BRUNA BREDA
PETECK x VALDIR PETECK -Manifestem-se os interessados

sobre a avaliação no valor de R$ 5.333,33 (cinco mil trezentos
e trinta e três reais e trinta e três centavos). -Adv. ALBARA
MARIA D’ALMEIDA LINS-
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0043 000153/2003
0001 000162/1999
0057 000253/2003
0053 000247/2003
0054 000248/2003
0055 000249/2003
0013 000061/2002
0056 000252/2003

JONAS ADALBERTO PEREIRA 0072 000082/1999

Cantagalo
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JOSE ANTONIO PAVLAK 0020 000166/2002
JOSE DE PAULA XAVIER 0073 000028/2000
JUAREZ FERREIRA DA SILVA 0022 000204/2002
JUAREZ FERREIRA SILVA 0026 000285/2002
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0003 000048/2000

0007 000262/2001
0052 000228/2003
0005 000139/2000
0051 000225/2003
0065 000061/2004
0046 000171/2003
0041 000129/2003

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0013 000061/2002
0012 000058/2002
0021 000196/2002

MAGDA L.R.EGGER 0077 000059/2004
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0035 000076/2003
MARIA GLACI MAYER 0016 000097/2002
MARILI R. TABORDA 0077 000059/2004
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 0042 000130/2003
NADIEGE K. MARCHETTI DELL 0063 000051/2004
NEMORA PELLISSARI LOPES 0035 000076/2003
ODIR ANTONIO GOTARDO 0009 000042/2002

0010 000047/2002
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 0033 000056/2003
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0037 000104/2003
SAMUEL FERREIRA XALÇO 0047 000172/2003

0071 000142/2004
0023 000221/2002

VALTER SCHAFFER MEHRT 0072 000082/1999
0075 000065/2000
0074 000064/2000
0009 000042/2002
0010 000047/2002
0045 000169/2003

WALDIR F. RECCANELLO 0002 000038/2000
WANDERLEY DO CARMO 0072 000082/1999

1.-AVERIGUAÇAO DE PATERNIDADE-162/1999-J.L.S. e
outros x P.R.C.A. - O pedido retro deve ser deduzido em autos
apartados, devidamente distribuidos e registrados, juntamente
com fotocópias autênticas da sentença e de certidão de trânsito
em julgado. - Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38/2000-UNI-
MED GUARAPUAVA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO x PEDRO DE PAULA XAVIER - Diante da quitação
integral do débito exequendo noticiado pela exequente (fls. 36),
JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no art. 794, inc. I,
do CPC, autorizando os necessários levantamentos. Custas re-
manescentes pelo executado (no valor de R$ 14,00). - Adv.
ANA VALCI SANQUETA e WALDIR F. RECCANELLO-

3.-AÇAO DE ALIMENTOS-48/2000-M.O.S.N. x V.P.D.S. -
Defiro o pedido e suspendo o processo pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, na forma requerida às fls. 53. - Adv. ABRAO JOSE
MELHEM e LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

4.-DIVORCIO DIRETO-133/2000-F.D. x N.V.D. - 1) Defiro a
produção dos seguintes meios de prova: a) depoimento pessoal
da autora; b) prova testemunhal, na forma do art. 407 do CPC.
(...) 3) Designo o dia 31 de agosto de 2004, às 15h30min, para
realização de audiência de instrução e julgamento, devendo o
rol de testemunhas ser depositado até 10 (dez) dias antes da
audiência, com as especificações das testemunhas na forma do
art. 407, Código de Processo Civil, com a redação dada pela
Lei 10.358/2001. - Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM e FER-
NANDO BERTUOL PIETROBON-

5.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-139/2000-J.L.L. e
outros x A.L.F. - ...3. Diante do exposto, com fundamento no
art. 87 do CPC, indefiro o pedido de remessa dos autos à Co-
marca do novo domicílio da parte autora, sem prejuízo do di-
reito de desistência da ação nos casos admitidos em lei (r. deci-
são de fls. 67/68). Intime-se o patrono da parte autora para
manifestar interesse no prosseguimento do processo no prazo
de 05 (cinco) dias (r. despacho de fls. 71). - Adv. LUCIANE
MELHEM KARASINSKI e ABRAO JOSE MELHEM-

6.-SEPARAÇAO JUDICIAL-25/2001-R.L.N.O. x J.F.F.O. - 1.
Ciência às partes da reconstituição efetuada. 2. Declaro insta-
lado o incidente de restauração de autos. 3. À luz do disposto
na norma do art. 1.064 do CPC, aplicada em analogia, inti-
mem-se as partes e o Ministério Público para apresentar em
Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias: “I - certidões dos atos cons-
tantes do protocolo de audiências do cartorio por onde haja
ocorrido o processo; II - cópia dos requerimentos que dirigiu
ao juiz; III - quaisquer outros documentos que facilitem a res-
tauração.” - Adv. ESTEVAM DAMIANI-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-262/2001-L.P.G. e outros x
A.G. - Intime-se o autor para dar andamento ao processo em 05
(cinco) dias. - Adv. ABRAO JOSE MELHEM e LUCIANE
MELHEM KARASINSKI-

8.-DIVOCIO LITIGIOSO-4/2002-E.C.W.P. x N.R.P. - Diante do
contido na petição de fls. 35, defiro o pedido de adiamento da
audiência e designo o dia 09 de novembro de 2004, às 14h00min
para a realização do ato, devendo a i. procuradora juntar a peti-
ção original e o atestado médico no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. ABRAO JOSE MELHEM e ELCIO MARCELO BOM-

9.-AÇAO PREVIDENCIARIA-42/2002-NERCINDA RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL -INSS - ...Diante do exposto, julgo improcedente
o pedido formulado por NERCINDA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL e declaro extinto o processo com julgamento do méri-
to com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC. Deixo de con-
denar a autora ao pagamento das verbas de sucumbência por
força do art. 129, parágrafo único da Lei 8.213/91. - Adv. ODIR
ANTONIO GOTARDO, ANDREIA INDALENCIO ROCHI e
VALTER SCHAFFER MEHRT-

10.-AÇAO PREVIDENCIARIA-47/2002-LAUDEMIRA KUP-
CZAK x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS - ...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido for-
mulado por LADEMIRA KUPCZAK em face do INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL e declaro extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito com fundamento no art. 269,
inc. I do CPC. Deixo de condenar a autora ao pagamento das
verbas de sucumbência por força do artigo 129, parágrafo úni-
co da Lei 8.213/91. - Adv. ODIR ANTONIO GOTARDO, VAL-
TER SCHAFFER MEHRT e ANDREIA INDALENCIO RO-
CHI-

11.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-51/2002-G.R.B.M.M. e
outros x J.M.M. - À conta e preparo (Valor total de R$ 249,41).
- Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

12.-AÇAO DE COBRANÇA-58/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x CELESTINO
MINTKEWSKI - ...2. Com a resposta do Ofício expedido à
Prefeitura Municipal de Virmond, Setor UMC-Incra (...Em todo
o território do município de Virmond, 1 (um) módulo rural cor-
responde a 18 (dezoito) hectares), abra-se vista às partes pelo
prazo comum de 03 (tres) dias. - Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e ELCIO MARCELO BOM-

13.-AÇAO DE COBRANÇA-61/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MIGUEL JA-
SINSKI - ...2. Com a resposta do Ofício expedido à Prefeitura
Municipal de Virmond, Setor UMC-Incra (...Em todo o territó-
rio do município de Virmond, 1 (um) Módulo Rural correspon-
de a 18 (dezoito) hectares0), abra-se vista às partes pelo prazo
comum de03 (tres) dias. 3. Maniefste-se a parte requerida, no
mesmo prazo, sobre os editais juntados às fls. 136/139. - Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA e JOAO MORAIS DO BON-
FIM-

14.-REGULAMENTAÇAO DE VISITA-70/2002-F.G.P. x J. -
(Custas processuais na forma da r. sentença de fls. 34/35, no
valor total de R$ 211,71). - Adv. ELCIO JOSE MELHEM e
FRANCISCO A.S. MARTINS-

15.-DIVORCIO DIRETO-74/2002-N.R.D. x A.N.D. - 1) De-
termino a produção das seguintes provas: a) depoimento pesso-
al da autora; b) prova testemunhal, na forma do art. 407 do
CPC. (...) 3) Designo o dia 31 de agosto de 2004, às 14h45min,
para realização de audiência de instrução e julgamento. (Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 30 verso). - Adv.
JOAO MORAIS DO BONFIM e FERNANDO BERTUOL PI-
ETROBON-

16.-USUCAPIAO-97/2002-JORGE BURDELLA e outros x O
JUIZO - (Juntar aos autos comprovante da intimação (Aviso de
Recebimento) do representante da Fazenda Pública Estadual -
Obs.: A Carta de Intimação foi recebida em Cartório para enca-
minhamento - fls. 30). - Adv. MARIA GLACI MAYER-

17.-DIVORCIO DIRETO-111/2002-N.B. x F.S.B. - ...Diante
do exposto, declaro EXTINTO o processo sem julgamento de
mérito e o faço com fulcro no art. 267, inc. VI do CPC, por
carência de ação, decorrente da falta de interesse processual.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais
(no valor total de R$ 292,91), isentando-a nos termos do art. 12
da Lei 1.060/50. - Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

18.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-129/2002-M.A.M.
x M.M. - 1. Manifestem-se as partes e o Ministério Público
sobre o Laudo de Avaliação de fls. 80/83 (...Consequentemen-
te importa a presente avaliação na sua totalidade em R$
62.460,00 (sessenta e dois mil quatrocentos e sessenta reais),
em 05/02/2004), no prazo de 10 (dez) dias. 2. Designo o dia 30
de novembro de 2004, às 15h00min, para realização de audiên-
cia de instrução e julgamento, devendo o rol de testemunhas
ser depositado até 10 (dez) dias antes da audiência, com as
especificações das testemunhas na forma do art. 407, do CPC,
com a redação dada pela pela Lei 10.358/2001. - Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, FERNANDO BERTUOL PIE-
TROBON e ELCIO MARCELO BOM-

19.-SEPARAÇAO JUDICIAL-160/2002-I.D.S.S. x I.J.S. - 1.
Citado pessoalmente, o(a) réu(ré) deixou de oferecer resposta
no prazo legal, conforme se vê da certidão de fls. 23/24, de
forma que declaro a sua revelia. 2. Designo o dia 14 de setem-
bro de 2004, às 14h15min, para realização de audiência de ins-
trução e julgamento, devendo o rol de testemunhas ser deposi-
tado até 10 (dez) dias antes da audiência, com as especifica-
ções das testemunhas na forma do art. 407, CPC, com a reda-
ção dada pela Lei 10.358/2001. - Adv. ABRAO JOSE ME-
LHEM-

20.-DIVORCIO DIRETO-166/2002-R.S.S. x N.C.S. - ...2. Di-
ante do atestado de fls. 40, designo o dia 14 de setembro de
2004, às 15h00min, para a realização da audiência de instrução
e julgamento. - Adv. ABRAO JOSE MELHEM, JOAO MO-
RAIS DO BONFIM e JOSE ANTONIO PAVLAK-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-196/2002-VANDA BUGAY
MIERZVA x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Para a realização da
prova pericial contábil, nomeio perito o Sr. Eraldo José dos San-
tos Souza, que deverá ser intimado para manifestar-se sobre o
encargo e apresentar proposta de honorários no prazo de 5 (cin-
co) dias, com cópia dos quesitos formulados às fls. 80, já que o
embargado deixou de apresentar quesitos (fls. 82). 2. Intimem-
se as partes para manifestar-se sobre a proposta (...levando-se
em conta os quesitos levantados pela parte requerente, constan-
tes nas fls. 80 dos referidos autos, fixo os honorários periciais
em R$ 520,00. O valor acima diz respeito à perícia relacionada
aos quesitos levantados, sendo que a apresentação de quesitos
suplementares, serão objeto de nova análise de honorários) no
prazo comum de 10 (dez) dias, devendo a parte embargante efe-
tuar o depósito dos honorários no mesmo prazo. - Adv. ABRAO
JOSE MELHEM e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

22.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-204/2002-H.A.R.

e outros x A.F. - (...) 2. Fixo como pontos controvertidos: a) a
paternidade do autor; b) a capacidade econômica da parte au-
tora e do réu, para fins de aferição do binômio necessidade-
possibilidade. 3. Defiro a produção das seguintes provas: a)
depoimento pessoal das partes; b) inquirição das testemunhas
arroladas pelo réu às fls. 26; c) prova pericial consistente em
exame genético de DNA. (...) 6. Designo o dia 23 de setembro
de 2004, às 14h00min, para realização de audiência de instru-
ção e julgamento. - Adv. JUAREZ FERREIRA DA SILVA e
JOAO MORAIS DO BONFIM-

23.-MONITÓRIA-221/2002-PALMALI INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS LTDA x VANDA MARIA MIERZVA - Ofereci-
da a impugnação, abra-se vista ao réu, ora embargante para
manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALÃO-

24.-SEPARAÇAO JUDICIAL-266/2002-O.P. x L.C.K. - ...Ante
ao exposto, satisfeitas as formalidades legais, com fulcro no
art. 1.124 do CPC, HOMOLOGO, por sentença, para produção
de seus jurídicos efeitos, o acordo de fls. 34/35 e DECRETO a
separação judicial entre O. P. K. e L. C. K. A separanda voltará
a usar o nome de solteira, qual seja, O. P. Expeça-se o devido
mandado de averbação. As custas serão suportadas por ambas
as partes, isentando-a autora na forma do art. 12 da Lei 1.060/
50. - Adv. FERNANDO BERTUOL PIETROBON-

25.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-277/2002-MAR-
COS ALESSANDRO ARCANJO e outros x MARIO PETRIU
- (...) 2. Rejeito a preliminar de inépcia da contestação alegada
pela parte requerida. 3. Fixo como pontos controvertidos: a) a
paternidade do autor; b) a capacidade econômica da parte au-
tora e do réu, para fins de aferição do binômio necessidade-
possibilidade. 4. Defiro a produção das seguintes provas: a)
depoimento pessoal das partes; b) inquirição de testemunhas;
c) prova pericial consistente em exame genético de DNA. (...)
5. Intimem-se as partes para apresentar, no prazo de 10 (dez)
dias comprovante de rendimentos, para possibilitar a realiza-
ção da prova pericial por meio do Convênio de Execução do
Convênio DNA, do Programa DNA. - Adv. ELCIO MARCE-
LO BOM, FABIO FERREIRA e CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR-

26.-AVERIGUAÇAO DE PATERNIDADE-285/2002-E.S. e
outros x J.M. - Intimem-se as partes para juntar aos autos o
laudo do exame genetico de DNA noticiado pelo suposto pai. -
Adv. JUAREZ FERREIRA SILVA-

27.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-290/2002-F.W.S. e outros
x A.D.S.S. - ...Diante do exposto, indefiro a inicial e declaro
EXTINTO o processo sem julgamento de mérito e o faço com
fulcro no art. 267, inc. I e art. 295, III, ambos do CPC, por
carência de ação, decorrente da falta de interesse processual.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais
(no valor total de R$ 188,41), isentando-a na forma do art. 12
da Lei 1.060/50. - Adv. FERNANDO BERTUOL PIETROBON-

28.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-313/2002-S.M. e
outros x S.G.S. - 1. A preliminar de ilegitimidade passiva, na
forma em que foi arguida confunde-se com o mérito pelo que
afasto tal preliminar. (...) 3. Fixo como pontos controvertidos:
a) a paternidade do autor; b) a capacidade econômica da parte
autora e do réu, para fins de aferição do binômio necessidade-
possibilidade. 4. Defiro a produção das seguintes provas: a)
depoimento pessoal das partes; b) prova testemunhal, na forma
do art. 407 do CPC; c) prova pericial consistente em exame
genético de DNA. (...) 7. Designo o dia 23 de setembro de 2004,
às 15h30min, para realização de audiência de instrução e jul-
gamento. - Adv. ABRAO JOSE MELHEM e FERNANDO
BERTUOL PIETROBON-

29.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-27/2003-Z.R. x
O.B.A. - 1. Citado pessoalmente, o réu deixou de oferecer res-
posta no prazo legal, conforme se vê da certidão de fls. 22, de
forma que declaro a sua revelia. 2. Defiro a produção dos se-
guintes meios de prova: a) depoimento pessoal das partes; b)
prova testemunhal, na forma do art. 407 do CPC. (...) 4. Desig-
no o dia 30 de novembro de 2004, às 16h00min, para realiza-
ção de audiência de instrução e julgamento, devendo o rol de
testemunhas ser depositado até 10 (dez) dias antes da audiên-
cia, com as especificações das testemunhas na forma do art.
407 do CPC, com a redação dada pela Lei 10.358/2001. (...) 6.
Considerando o parecer favorável da representante do Ministé-
rio Público (fls. 23), determino a intimação do comprador do
imóvel descrito na inicial, Sr. ILARIO ZAGO, para informar se
já pagou a totalidade do preço, comprovando o pagamento, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou se pagou parte do preço,
devendo o pagamento do saldo devedor ser efetuado na data
pactuada entre as partes, porém mediante depósito em conta
bançaria à disposição do Juízo, para garantia do direito da au-
tora. 7. Sem prejuízo, intime-se a autora para juntar matrícula
atualizada dos bens imóveis que compõem o patrimônio do casal
no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. ESTEVAM DAMIANI-

30.-AÇ.RESSARC.POR.DANO.ACI.VEIC-34/2003-ERNES-
TO GIACOMIM x MUNICIPIO DE CANDOI - (Manifeste-se
o autor sobre o contido na informação da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, às fls. 54 verso). - Adv. JOAO MO-
RAIS DO BONFIM-

31.-ORDINARIA DE CANCEL. D PROTES-39/2003-TERE-
ZINHA DO BELEM PADILHA DOS SANTOS x UNIVER-
SAL - AUDITORIA E CONTABILIDADE S/C LTDA. - 1. Sem
prejuízo, designo o dia 07 de dezembro de 2004, às 14h45min,
para a audiência de conciliação (CPC, art. 331). 2. Intimem-se
as partes para que compareçam pessoalmente à audiência acom-
panhadas de seus advogados ou estes com poderes para transi-
gir. 3. Caso não obtida a conciliação, serão decididas as ques-
tões processuais pendentes, inclusive a análise de prelimina-
res, fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas a
serem produzidas, nos termos do art. 331, parágrafo 2º do CPC.
- Adv. IBERE EDUARDO SASSO e FERNANDO BERTUOL
PIETROBON-

32.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-46/2003-M.A.A.S.
x V.M.D.S. - 1) Fixo os alimentos provisionais em R$ 100,00
(cem reais), devendo ser pago pelo réu diretamente à autora até
o dia 10 de cada mês, mediante recibo, vencendo a primeira
parcela em 10 de julho de 2004. 2. No prazo comum de 5 (cin-
co) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem efeti-
vamente produzir, indicando precisamente o objeto, extensão e
relevância para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento
(Código de Processo Civil, art. 130). (...) 4) Sem prejuízo, de-
signo o dia 25 de novembro de 2004, às 14h15min. 5) Intimem-
se as partes para que compareçam pessoalmente em audiência
acompanhadas de seus advogados. 6) Caso não obtida a conci-
liação, serão decididas questões processuais pendentes, fixa-
dos os pontos controvertidos e deferidas as provas a serem pro-
duzidas, nos termos do art. 331, parágrafo 2º do CPC. - Adv.
ELCIO MARCELO BOM e ABRAO JOSE MELHEM-

33.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-56/2003-E. J.
MAGRI MADEIRAS LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS FOZ DO JORDAO LTD e outros - ...3. Inde-
firo o pedido formulado às fls. 58, visando a busca e apreensão
do referido cheque, eis que este foi repassado a terceiro e é
objeto de cobrança judicial em outra Comarca, devendo o ora
requerente formular a defesa pertinente naquele Juízo. (...) 4.
De igual modo, o pedido de fls. 63 para cancelar a distribuição
não merece acolhimento, pois não tem respaldo legal. (...) -
Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

34.-AÇAO CIVIL PUBLICA-60/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOAO KONJUNSKI e ou-
tros - 1. Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as
provas que pretendem efetivamente produzir, indicando preci-
samente o objeto, extensão e relevância para o deslinde do fei-
to, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130) sem prejuizo de
eventual julgamento antecipado da lide. Em caso de requeri-
mento de prova pericial, formulem, desde logo, os quesitos e
indiquem, querendo, assistente técnico. - Adv. FERNANDO
BERTUOL PIETROBON-

35.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-76/2003-E.S.M. e
outros x W.F. - (...) 2. Fixo como pontos controvertidos: a) a
paternidade do autor; b) a capacidade econômica da parte au-
tora e do réu, para fins de aferição do binômio necessidade-
possibilidade. 3. Defiro a produção das seguintes provas: a)
depoimento pessoal das partes; b) inquirição de testemunhas;
c) prova pericial consistente em exame genético de DNA. (...)
4. Intimem-se as partes para apresentar, no prazo de 10 (dez)
dias comprovante de rendimentos, para possibilitar a realiza-
ção da prova pericial por meio do Convênio de Execução do
Convênio DNA, do programa DNA. - Adv. FERNANDO BER-
TUOL PIETROBON, NEMORA PELLISSARI LOPES, AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA e MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES-

36.-SEPARAÇAO JUDICIAL-103/2003-L.T.S.B. x J.A.B. - 1.
Ciente do provimento parcial do agravo. 2. Cumpra-se o Acór-
dão nº 1827 da 2ª C.Cível, conforme já determinado às fls. 69.
3. Designo a audiência de conciliação (CPC, art. 331) para o
dia 18 de novembro de 2004, às 16h15min. 4. Intimem-se as
partes para que compareçam pessoalmente em audiência acom-
panhadas de seus advogados ou estes com poderes para transi-
gir. 5. Caso não obtida a conciliação, serão decididas as ques-
tões processuais pendentes, inclusive a análise quanto às preli-
minares, fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas
a serem produzidas, nos termos do art. 331, parágrafo 2º do
CPC. - Adv. CELITO LUCAS e JOAO MORAIS DO BON-
FIM-

37.-SEPARAÇAO JUDICIAL-104/2003-T.M.B.P. x F.P. - 1)
Designo a audiência de conciliação (CPC, art. 331) para o dia
19 de outubro de 2004, às 16h00min. 2. Intimem-se as partes
para que compareçam pessoalmente à audiência acompanha-
das de seus advogados. 3) Caso não obtida a conciliação, serão
decididas questões processuais pendentes, inclusive a análise
de preliminares, fixados os pontos controvertidos e deferidas
as provas a serem produzidas, nos termos do art. 331, parágra-
fo 2º do CPC. - Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM e RODRI-
GO CORONA MENEGASSI-

38.-ARROLAMENTO-108/2003-VITOLDO CHERVINSKI x
TEREZINHA MILESKI CHERVINSKI - Intime-se a Fazenda
Pública Municipal (Virmond) para verificação do recolhimen-
to dos tributos, na forma determinada às fls. 28. - Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM-

39.-AÇAO DE ALIMENTOS-110/2003-N.C.D.S. e outros x
N.N.D.S. - Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.
20, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. ELCIO MARCELO BOM-

40.-CONVERSAO / DIVORCIO SEP. JUD-120/2003-N.R. x
J.N.A. - ...Diante do exposto, julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial para converter em divórcio a prévia separa-
ção judicial da partes. Declaro dissolvido o matrimônio pelo
divórcio, obedecendo-se às condições e cláusulas estipuladas
no processo de separação judicial. A autora já utiliza o nome
de solteira. Ressalvo às partes o direito de discussão sobre even-
tual controvérsia em ação própria e autônoma. Condeno o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
ao curador nomeado, fixados em R$ 200,00, considerando o
tempo despendido, a singeleza da causa e o lugar de prestação
do serviço, na forma do art. 20, parágrafo 4º do CPC. Transita-
do em julgado, expeça-se mandado de averbação e arquivem-
se, mediante as anotações e baixas necessárias. - Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM e FERNANDO BERTUOL PIETRO-
BON-

41.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-129/2003-C.J.G. e outros
x J.L.D.S.G. - ...Ante ao exposto, HOMOLOGO O AJUSTE
CELEBRADO POR C. J. G. e J. L. S. G., para que produza
seus jurídicos e legais efeitos. Na forma do artigo 269, III, do
CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM EXAME DE
MÉRITO, passando as cláusulas e condições avençadas e faze-
rem parte da sentença. Considerando o princípio da causalida-
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de, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais,
as quais deverão permanecer suspensas, na forma do art. 12, da
Lei 1.060/50. - Adv. ABRAO JOSE MELHEM e LUCIANE
MELHEM KARASINSKI-

42.-REPARACAO DE DANOS-130/2003-JOSE RIBEIRO x
AVICOLA PATO BRANCO LTDA. e outros - ...2...Encontram-
se satisfeitas as condições da ação e os pressupostos para o
desenvolvimento válido e regular do processo, de forma que o
declaro saneado. 3. Fixo como pontos controvertidos os seguin-
tes: a) culpa no acidente envolvendo o autor; b) existência e
montante de danos materiais sofridos pelo autor; c) existência
e percentual da redução da capacidade laborativa do autor; d)
existência de dano moral sofrido pelo autor; e) capacidade eco-
nômica do autor e dos réus. 4. Defiro a produção dos seguintes
meios de prova: a) depoimento pessoal da autora; b) prova tes-
temunhal, na forma do art. 407 do CPC; c) prova pericial con-
sistente em exame médico do autor para verificar a existência
de redução da capacidade laborativa e extensão das lesões cor-
porais sofridas. 5. Defiro os quesitos apresentados pela parte
autora às fls. 09 e pela parte ré às fls. 52. 6. Tendo em vista que
ambas as partes requereram a prova pericial, os honorários do
Dr. Perito serão suportadas por ambas as partes, 50% (cinquen-
ta por cento) para a parte autora e 50% (cinquenta por cento)
pela parte ré. 7. Nomeio Perito Judicial Dr. ILTON FRANZO-
NI, médico atuante em Laranjeiras do Sul/PR, sob a fé de seu
grau. (...) 11. Para a realização da audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 23 de novembro de 2004, às 15h30min.
- Adv. ELCIO MARCELO BOM, MAURICIO SIDNEY FA-
ZOLO e ANDREY HERGET-

43.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-153/2003-J.A.B.
x L.T.S.B. - ...Considerando que o autor não apresentou qual-
quer comprovação que justificasse a impugnação ao valor da
causa e sequer requereu a realização de prova pericial neste
incidente, acolho o bem lançado parecer ministerial e julgo
improcedente o incidente, para manter o valor da causa atribu-
ído pela parte autora, sem prejuízo de posterior alteração para
menos ou para mais, por ocasião da partilha de bens. Condeno
o réu J. A. B. ao pagamento das custas e demais processuais,
nos termos do art. 20, parágrafos 1º e 2º do CPC, não sendo o
caso de fixação de honorários advocatícios neste incidente.
Certifique-se o desfecho nos autos principais. - Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM e CELITO LUCAS-

44.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS PROVISO-163/2003-
M.A.M. x M.M. - ...Isto posto, e acolhendo o parecer ministe-
rial retro, julgo EXTINTO O PROCESSO movido por M. A.
M. em face de M. M., já qualificados, sem exame de mérito,
nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais, as quais deverão permane-
cer suspensas na forma do art. 12, da Lei 1.060/50. - Adv. FER-
NANDO BERTUOL PIETROBON, ELCIO MARCELO BOM
e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-

45.-AÇAO PREVIDENCIARIA-169/2003-MARIA DA LUZ
DE BARROS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS - Especifiquem as partes as provas que pretendem
efetivamente produzir, indicando precisamente o objeto, ex-
tensão e relevância para o deslinde do feito ou manifestem-se
quanto ao julgamento antecipado da lide, no prazo comum de
05 (cinco) dias. - Adv. VALTER SCHAFFER MEHRT-

46.-AÇAO DE ALIMENTOS-171/2003-I.A.W. e outros x R.W.
- Designo o dia 14 de outubro de 2004, às 14h00min, para rea-
lização do ato postergado. - Adv. ELCIO MARCELO BOM,
LUCIANE MELHEM KARASINSKI e ABRAO JOSE ME-
LHEM-

47.-SEPARAÇAO JUDICIAL-172/2003-E.P.B.C. x L.V.S.C. -
1) Considerando que o valor fixado refere-se a alimentos pro-
visionais e diante da renda do réu informada por seu emprega-
dor, mantenho o valor fixado às fls. 12. (...) 3. No prazo co-
mum de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes as provas que
pretendem efetivamente produzir, indicando precisamente o
objeto, extensão e relevância para o deslinde do feito, sob pena
de indeferimento (Código de Processo Civil, art. 130). (...) 5.
Sem prejuízo, designo a audiência de conciliação (CPC, art.
331) para o dia 30 de novembro de 2004, às 14h15min. 6) Inti-
mem-se as partes para que compareçam pessoalmente à audi-
ência acompanhadas de seus advogados. 7) Caso não obtida a
conciliação, serão decididas questões processuais pendentes,
fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas a serem
produzidas, nos termos do art. 331, parágrafo 2º do CPC. - Adv.
SAMUEL FERREIRA XALÃO, ELCIO JOSE MELHEM e
JOAO MORAIS DO BONFIM-

48.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-180/2003-M.P.E.P.
e outros x S.F.R. - ...2. Fixo como pontos controvertidos: a) a
paternidade do autor; b) a capacidade econômica da parte au-
tora e do réu, para fins de aferição do binômio necessidade-
possibilidade. 3. Defiro a produção das seguintes provas: a)
depoimento pessoal das partes; b) inquirição das testemunhas
arroladas pelo réu às fls. 26; c) prova pericial consistente em
exame genético de DNA. (...) 6. Designo o dia 23 de novembro
de 2004, às 14h00min, para realização de audiência de instru-
ção e julgamento. - Adv. ESTEVAM DAMIANI-

49.-AÇAO DE ALIMENTOS-203/2003-L.K.C.M. e outros x
C.L.M. - ...Ante ao exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo PROCEDEN-
TE o pedido de ALIMENTOS, formulado por L. K. C. M. em
face de C. L. M., já qualificados, para fixar alimentos ao re-
querente, no montante de 33% (trinta e tres por cento) sobre a
renda informada na exordial (trezentos reais), tendo em vista
as condições presumíveis do alimentante e da alimentada, forte
no art. 1.695, do Código Civil. Por força do princípio da su-
cumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios ao patrono da parte “ex ad-
versa”, os quais fixo em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais),
considerando a natureza da causa, o trabalho despendido e o
grau de zelo do profissional (Código de Processo Civil, art. 20,
parágrafo 4º). - Adv. ELCIO MARCELO BOM-

50.-AÇAO DE ALIMENTOS-204/2003-T.L.O. e outros x V.P.O.
- ...Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na
inicial e declaro extinto o processo com fulcro no art. 269, inc.
I do mesmo Código, condenando o réu V. P. O. ao pagamento
de pensão alimentícia à autora T. L. O., no valor equivalente a
1/3 do salário mínimo, a ser pago diretamente pelo réu à geni-
tora da requerente, até o dia 5 de cada mes, mediante recibo.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios ao patrono da autora, que arbitro
em 10% sobre o valor da causa, tendo em vista a singeleza da
causa e que o processo correu à revelia, observados também os
parâmetros do art. 20, parágrafo 3º, do CPC. - Adv. ELCIO
MARCELO BOM-

51.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-225/2003-E.F.I. e
outros x M.P.S. - 1. Citado pessoalmente, o(a) réu(ré) deixou
de oferecer resposta no prazo legal, conforme se vê da certidão
de fls. 12 verso, de forma que declaro a sua revelia. 2. Designo
o dia 14 de outubro de 2004, às 14h45min, para realização de
audiência de instrução e julgamento, devendo as testemunhas
ser depositado até 10 (dez) dias antes da audiência, com as
especificações das testemunhas na forma do art. 407, CPC, com
a redação dada pela Lei 10.358/2001. - Adv. LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI-

52.-SEPARAÇAO JUDICIAL-228/2003-MARIA IRLETE OLI-
VEIRA SCHADEK x HILARIO SCHADEK - 1. Designo o dia
19 de outubro de 2004, às 14h00min, para a audiência de con-
ciliação (CPC, art. 331). 2. intimem-se as partes para que com-
pareçam pessoalmente à audiência acompanhadas de seus ad-
vogados ou estes com poderes para transigir. 3. Caso não obti-
da a conciliação, serão decididas as questões processuais pen-
dentes, inclusive a análise de preliminares, fixados os pontos
controvertidos e deferidas as provas a serem produzidas, nos
termos do art. 331, parágrafo 2º do CPC). - Adv. ABRAO JOSE
MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI e ELCIO
MARCELO BOM-

53.-AÇAO CIVIL PUBLICA-247/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x GUICLEITON JULIANI -
1. Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir, indicando precisa-
mente o objeto, extensão e relevância para o deslinde do feito,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130) sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado da lide. Em caso de requerimento
de prova pericial, formulem, desde logo os quesitos e indiquem,
querendo, assistente técnico. - Adv. JOAO MORAIS DO BON-
FIM-

54.-AÇAO CIVIL PUBLICA-248/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ELEVIR ANTONIO NE-
GRELO - 1. Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco)
dias, as provas que pretendem efetivamente produzir, indican-
do precisamente o objeto, extensão e relevância para o deslin-
de do feito, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130) sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide. Em caso
de requerimento de prova pericial, formulem, desde logo os
quesitos e indiquem, querendo, assistente técnico. - Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM-

55.-AÇAO CIVIL PUBLICA-249/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x EDILSON BRANDELEI-
RO - 1. Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as
provas que pretendem efetivamente produzir, indicando preci-
samente o objeto, extensão e relevância para o deslinde do fei-
to, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130) sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado da lide. Em caso de requeri-
mento de prova pericial, formulem, desde logo os quesitos e
indiquem, querendo, assistente técnico. - Adv. JOAO MORAIS
DO BONFIM-

56.-AÇAO CIVIL PUBLICA-252/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ RENATO ALVES DA
SILVA e outros - Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cin-
co) dias, as provas que pretendem efetivamente produzir, indi-
cando precisamente o objeto, extensão e relevância para o des-
linde do feito, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130) sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide. Em caso
de requerimento de prova pericial, formulem, desde logo os
quesitos e indiquem, querendo, assistente técnico. - Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM-

57.-AÇAO CIVIL PUBLICA-253/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x NESTOR BURKOSKI PE-
TRIO - 1. Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,
as provas que pretendem efetivamente produzir, indicando pre-
cisamente o objeto, extensão e relevância para o deslinde do
feito, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130) sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado da lide. Em caso de reque-
rimento de prova pericial, formulem, desde logo os quesitos e
indiquem, querendo, assistente técnico. - Adv. JOAO MORAIS
DO BONFIM-

58.-AÇAO PREVIDENCIARIA-17/2004-FLORIANO STE-
FANSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Intime-se a parte autora para replicar, em 10 (dez) dias
(CPC, arts. 326 e 327). - Adv. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS-

59.-BUSCA E APREENSAO - MENOR-23/2004-R.L.O. x
R.O.A. - Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a
contestação. - Adv. ELCIO MARCELO BOM-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-25/2004-FRIGORIFICO
GUZERA LTDA. e outros x ALAOR FRITZ - ...O juízo de
admissibilidade dos presentes embargos depende da garantia
do juízo mediante penhora regular. Diante da afirmação do exe-
cutado de que os bens arrestados não são de sua propriedade,
deve a parte embargante indicar bens à penhora de sua propri-
edade e desembaraçados para garantia do juízo, como pressu-
posto para o recebimento dos presentes embargos. Aguarde-se
a regularização da penhora nos autos de execução. - Adv. CE-
SAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO e GILVANO
COLOMBO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/2004-FRIGORIFICO
GUZERA LTDA e outros x ALAOR FRITZ - ...Primeiramente
deve o embargante emendar a inicial para dar atendimento aos
requisitos do art. 282 do CPC, requerendo a citação do embar-
gado. O Juízo de admissibilidade dos presentes embargos de-
pende da garantia do juízo mediante penhora regular. Diante da
afirmação do executado de que os bens arrestados não são de
sua propriedade, deve a embargante indicar bens à penhora de
sua propriedade e desembaraçados para garantia do juízo, como
pressuposto para o recebimento dos presentes embargos. Aguar-
de-se a regularização da penhora nos autos de execução. - Adv.
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO e GILVANO
COLOMBO-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-39/2004-JULIO CE-
SAR ALVES RIBEIRO x SANTANDER BRASIL ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A - ...Diante do exposto, julgo im-
procedente a exceção arguida para o fim de declarar a compe-
tência deste Juízo de Cantagalo para o processamento da ação
de reparação de danos. Condeno o excipiente ao pagamento
das custas processuais deste incidente. - Adv. ANDRE LUIS
ALMEIDA PALHARINI e EDSON TOME-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2004-TISKOSKI AGRO-
PECUARIA LTDA. x ROSEVALDO ZIMERMANN - ME -
...2. Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 3.
Intime-se o credor para impugná-los no prazo de 10 (dez) dias.
- Adv. NADIEGE K. MARCHETTI DELL‘ANTONIO e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

64.-INDENIZACAO-56/2004-IVAIR CESAR PETRECHEN e
outros x JOSE VALDECI DE PAULA e outros - (Manifestem-
se os autores sobre o contido às fls. 29 e 29 verso - informaçao
da EBCT “Ausente o requerido Sergio Barduino03 dias, retor-
nou Carta de Citação). - Adv. ANA CAROLINA ROHR-

65.-AÇAO DE ALIMENTOS-61/2004-G.R.M. e outros x
R.M.M. - 1) Fixo os alimentos proviórios, a serem pagos men-
salmente pelo réu durante o curso deste processo, a partir da
citação, no equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário
mínimo vigente, tendo em vista não haver comprovação dos
rendimentos do requerido. 2) Para a realização de audiência de
conciliação e julgamento, designo o dia 19/10/2004, às
15h00min.(...) 4) As partes deverão fazer-se acompanhar por
suas testemunhas, no máximo de tres, apresentando no ato as
demais provas de que dispuserem.(...) 7) Defiro, por ora, o be-
nefício da justiça gratuita em favor da parte autora, diante da
alegação de pobreza, sob as penas da lei. (Manifeste-se o autor
sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 14
verso). - Adv. ABRAO JOSE MELHEM e LUCIANE MELHEM
KARASINSKI-

66.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-63/2004-D.K.B. e
outros x J.C. - Abra-se vista à parte autora, pelo prazo de 10
(dez) dias, para manifestar-se sobre a contestação. - Adv. EL-
CIO MARCELO BOM-

67.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-66/2004-S.T.S.M. e outros
x O.G.M. - ...Faculto a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, para sanar os defeitos apontados, sob pena de indeferi-
mento. - Adv. ELCIO MARCELO BOM-

68.-CURATELA-72/2004-GILMAR CAMARGO NOGUEIRA
x CARMELINDA PEREIRA NOGUEIRA - ...1. Designo o dia
09 de setembro de 2004, às 14h20min, para a realização da
audiência de interrogatório. (...) Defiro, por ora, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita, sob as penas da Lei. - Adv.
ELCIO MARCELO BOM-

69.-CURATELA-73/2004-ABEL NEPOMUCENO x PEDRO
NEPOMUCENO - ...1. Designo o dia 09 de setembro de 2004,
às 14h40min para a realização da audiência de interrogatório.
(...) 3. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, sob as penas da lei. - Adv. ELCIO MARCELO BOM-

70.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-81/2004-CARLOS
GILBERTO DA ROSA x GENI RODIO WECKERTH - (Ao
autor para que efetue o preparo das custas referentes à diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça - citação da requerida), as quais
deverão ser recolhidas através de Guia de Recolhimento de
Custas - GRC). - Adv. ELCIO MARCELO BOM-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-142/2004-WANDA BU-
GAY MIERCZVA x ELOI SEBASTIAO CONJUNSKI - À par-
te autora para efetuar o preparo das custas, no valor de R$
483,00, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição, conforme previsão do Código de Normas da
douta Corregedoria-Geral da Justiça, itens 5.2.3 e 5.2.3.2. -
Adv. SAMUEL FERREIRA XALÃO-

72.-CARTA PRECATORIA-82/1999-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP.DE
TRAB.RUR.E REF. AGRARIA DO CENTRO OESTE - Dian-
te do contido às fls. 239, arquivem-se provisoriamente estes
autos, com lançamento de baixa somente no Boletim Mensal
de Movimento Forense, aguardando a iniciativa da exequente
(INSS). - Adv. APARECIDO GODOI BUENO, VALTER
SCHAFFER MEHRT, WANDERLEY DO CARMO e JONAS
ADALBERTO PEREIRA-

73.-CARTA PRECATORIA-28/2000-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -FAZENDA NACIO-
NAL x COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
CANTAGALO LTDA - ...Manifestem-se as partes sobre a ava-
liação e conta no prazo de 10 (dez) dias (Atualização da conta:
Total R$ 37.864,10, em 28/07/2004. Laudo de Avaliação: ...Face
a tais informações, importa a presente avaliação pelo valor de
R$ 17,00 o m2, totalizando R$ 13.600,00 (treze mil e seiscen-
tos reais), em 28/07/2004). - Adv. GILMAR CARLOS DE RÉ
e JOSE DE PAULA XAVIER-

74.-CARTA PRECATORIA-64/2000-Oriundo da Comarca de

GUARAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONIO CARLOS
SOUZA SOBEZAK - Manifeste-se a exequente sobre o conti-
do na petição de fls. 93 e documentos. - Adv. VALTER SCHA-
FFER MEHRT-

75.-CARTA PRECATORIA-65/2000-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONIO CARLOS
SOUZA SOBEZAK - Manifeste-se a exequente sobre o conti-
do na petição de fls. 98 e documentos. - Adv. VALTER SCHA-
FFER MEHRT-

76.-CARTA PRECATORIA-81/2003-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL/PR - VARA CIVEL -BANCO BA-
NESTADO S/A x MATHEUS PAULINO DA ROCHA e outros
- Arquivem-se provisoriamente estes autos, com lançamento
de baixa somente no Boletim Mensal de Movimento Forense,
aguardando a iniciativa da parte credora. - Adv. JAIRO BATIS-
TA PEREIRA-

77.-CARTA PRECATORIA-59/2004-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR - 2ª VARA CIVEL -B.V.S. x M.S. - (Manifes-
te-se o autor sobre o contido na Certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 15 e 17). - Adv. MAGDA L.R.EGGER e MARILI
R. TABORDA-

78.-ADOÇÃO-16/2001-I.P.L. e outros x I.L.S. - ...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido e concedo aos requerentes
I. P. L. e L. L. a adoção de I. L. S., que passará a chamar-se I. L.
O. L., ficando os pais biológicos destituídos do pátrio poder.
Após o trânsito em julgado, a sentença deve ser inscrita no
Registro Civil, por mandado, cancelando-se o registro original,
lavrando-se um outro com o nome dos requerentes como pais
da criança e os nomes dos ascendentes daqueles como avós do
infante, nos moldes do art. 47 do ECA. - Adv. ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 14/2004
Juíza de Direito: Mila Aparecida Alves da Luz
Escrivão: Edemir Bozeski

ADVOGADO ÍNDICE
Ane Patrícia Chemim Branco 017
Celso Luis de Souza Cordeiro 001
Celso Luis de Souza Cordeiro 015
Celso Luis de Souza Cordeiro 018
Ilde Helena Gurkewicz 011
Ivo Ary Meier Junior 010
João Batista de Arruda Junior 004
João Guilherme Addison Genaro 014
Leia Maria de Faria Melech 007
Marcos Gomes Salvador 013
Marcos Renan Salvati 003
Marcos Renan Salvati 008
Marcos Renan Salvati 016
Raquel de Andrade Krause 012
Vanderlei Taverna 002
Vanderlei Taverna 005
Vanderlei Taverna 009
Walter Ronaldo Basso 006

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Defiro o pedido de emenda à inicial, anote-
se na D.R.A. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para dar andamen-
to ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção dos
autos. Intimem-se.”
Ação de Execução de Alimentos nº 114/03 – F. F. F. x F. F.
Advogado(s):Celso Luis de Souza Cordeiro

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Intimem-se os requerentes para juntar duas
declarações para comprovação do lapso temporal no prazo de
10 dias, após vista ao Ministério Público.”
Ação de Divorcio Consensual nº 402/04 – J. M. de B. e outros
x o Juízo.
Advogado(s): Vanderlei Taverna

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Arbitro os honorários advocatícios do Dr.
Marcos Renan Salvati, defensor nomeado do adolescente, em
R$200, 00 ( Duzentos Reais). Intime-se.”
Ação de Procedimento para Apuração de Ato infracional nº
130/1998 – Ministério Público x o Juízo
Advogado(s): Marcos Renan Salvati

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Intime-se o procurador de parte autora, como
retro requerido.”
Ação de Dissolução de Sociedade de Fato nº 838/1997 – R. dos
S. x J. B. da S.
Advogado(s): João Batista de Arruda Junior

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Intimem-se para efetuar o pagamento dos
autos”
Ação de Divórcio Litigioso nº 842/02 – M. A. de A. x O. de A.
Advogado(s): Vanderlei Taverna

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Diga a parte autora, na pessoa de seu procu-
rador, acerca da certidão de fls. 26 (“Cite-se a mãe biológica
do infante, dos termos da presente ação, podendo contestá-la,
querendo, no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo,
presumirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na
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petição inicial.”). Intimem-se”
Ação de Guarda e Responsabilidade nº 199/04 - I. de O. e ou-
tros x o Juízo
Advogado(s): Walter Ronaldo Basso

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Diga a parte autora, na pessoa de seu procu-
rador, acerca da certidão de fls. 47 verso. Intimem-se.”
Ação Revisional de Alimentos nº 1163/02 – A. A. C. x E. L. C.
Advogado(s): Leia Maria de Faria Melech

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho: “ Tendo em vista a ausência da repre-
sentante dos requerentes, bem como o contido na certidão
de fls. 40 vs., manifeste-se o doutor procurador dos reque-
rentes, em cinco (05) dias, sob pena de arquivamento do
feito.”
Ação de Alimentos nº 1254/00 – A. R. V. e outros x M. V.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Tendo em vista a ausência da requerente,
embora intimada, conforme consta da certidão do Sr. Oficial
de Justiça às fls. 65, manifeste-se o doutor procurador da re-
querente, em 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de arquiva-
mento do feito.”
Ação Revisional de Alimentos nº 223/01 – M.A.C. e outros x
G.A.C.
Advogado(s): Vanderlei Taverna

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Defiro o pedido de assistência judiciária
provisoriamente, autorizando a requerente a efetuar o pagamento
de custas processuais ao final. Intime-se a parte autora para,
em 10 (dez) dias, efetuar o recolhimento da taxa de Funrejus e
guia do Ministério Público. Após, retornem conclusos.”
Ação de Dissolução de Sociedade de Fato nº 285/04 – L.F.F. x
V.J.L.
Advogado(s): Ivo Ary Meier Junior

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Defiro o pedido de assistência judiciária pro-
visoriamente, autorizando a requerente a efetuar o pagamento
de custas processuais ao final. Intime-se a parte autora para,
em 10 (dez) dias, efetuar o recolhimento da taxa de Funrejus e
guia do Ministério Público. Após, retornem conclusos.”
Ação de Separação Judicial Litigiosa nº 282/04 – S.A.M.B. x
V. dos S. B.
Advogado(s): Ilde Helena Gurkewicz

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Indefiro o pedido de assistência judiciária.
O requerente, prima facie, possui situação econômica estável,
pois possui profissão definida, constituiu advogado particular,
quando existe Defensoria Pública nesta Comarca, a qual aten-
de a população carente, não restando dúvidas de que possui
condições para arcar com as despesas processuais. Intimem-se
a parte autora para, em dez dias, efetuar o preparo das custas
iniciais, bem como o recolhimento da taxa de Funrejus e guia
do Ministério Público.”
Ação de Divórcio Consensual nº 298/04 – N. da S. J. x o Juízo
Advogado(s): Raquel de Andrade Krause

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Especifiquem as partes quais as provas que
pretendem produzir. Após, ao Ministério Público para igual fim.
Por fim, retornem conclusos.”
Ação de Separação Judicial Litigiosa nº 1298/02 – D. de F.X.S.
x L. R. S.
Advogado(s): Marcos Gomes Salvador

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Cumpra-se o item 02, do r. despacho de fls.
64. Intimem-se. Após, nova vista ao Ministério Público.”
Ação de Execução de Alimentos nº 836/02 – T.M.L. de M. e
outros x F.P. de M.
Advogado(s): João Guilherme Addison Genaro

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Defiro a gratuidade processual à requeren-
te. Tendo em vista a planilha de cálculo de fls., cite-se, o deve-
dor para, e, 03 dias. efetuar o pagamento das três (03) últimas
prestações, provar que o fez ou demonstrar a impossibilidade
de fazê-lo ( art. 733), sob pena de prisão. Diligencias necessá-
rias.”
Ação de Execução de Alimentos nº 34/04 – R. de L. P. e outros
x M.M. dos S.
Advogado(s): Celso Luis de Souza Cordeiro

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Tendo em vista o contido na petição de fls.
50, na qual o procurador dos requerentes, requereu o arquiva-
mento dos presentes autos, tendo em vista desinteresse proces-
sual de seus clientes, por sentença , julgo extinto os presentes
autos, sem a apreciação de mérito, e o faço com fulcro no art.
267, VIII, CPC. P. R. I. Decorrido o prazo legal, arquive-se.”
Ação de Separação Judicial Contenciosa c/c Liminar de Sepa-
ração de Corpos nº 624/96 – N. de A. D. x E. D.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Intime-se como retro requerido.”
Ação de Divórcio Litigioso Transformado e, Divórcio Consen-
sual nº 99/96 - M.S. da S. e S. F. da S. x o Juízo
Advogado(s): Ane Patrícia Chemim Branco

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Expeça-se alvará para o levantamento da
importância depositada, em favor da representante legal da cre-
dora.”
Ação de Execução de Alimentos nº 274/02 – P. A. H. C. e ou-
tros x L. dos S. C.
Advogado(s): Celso Luis de Souza Cordeiro

CARTORIO CIVEL DA
COMARCA DE CORONEL VIVIDA
FLAVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
JUIZA DE DIREITO
RELACAO 31/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0025 000121/2004
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0025 000121/2004
AFONSO BUENO 0025 000121/2004
AIRTON JOSE ALBERTON 0007 000043/1999
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0004 000203/1995

0015 000190/2003
0028 000172/2004
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GILMAR CARLOS DE RE 0030 000027/2001
HELDER MARTINEZ DAL COL 0001 000394/1988
INES LUCAS 0026 000128/2004
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JORGE ELOIR MAURER 0017 000247/2003
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0002 000075/1995
0014 000019/2003

JOSE FERNANDO VIALLE 0009 000198/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0025 000121/2004
JULIO CESAR CASPANI 0009 000198/2001
LUCIANO CABRAL DE MELO GA 0018 000302/2003
LUIS EDUARDO REZENDE 0009 000198/2001
LUIZ FERNANDO BALDI 0013 000293/2002

0011 000035/2002
0010 000229/2001

LUIZ GERALDO FERREIRA 0002 000075/1995
MARCELO VARASCHIN 0007 000043/1999
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0023 000069/2004

0022 000040/2004
MARCO AURELIO CERANTO 0022 000040/2004
NERII L. CEMZI 0024 000119/2004
NILTO SALES VIEIRA 0027 000167/2004
ROBSON BISCOLI 0008 000115/2001

0007 000043/1999
SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0020 000403/2003
ULISSES FALCI JUNIOR 0024 000119/2004
VALTER MUNARETTO 0008 000115/2001

0019 000398/2003
VILSON ANTONIO BEBER 0030 000027/2001
WANDENIR DE SOUZA 0001 000394/1988

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-394/1988-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA COA-
MO x JOAO ROQUE KESSLER - As partes para que se mani-
festem sobre os cálculos de fls. 244/248, no prazo de 05 (cin-
co) dias. - Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL, WANDE-
NIR DE SOUZA e EGIDIO MUNARETTO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-75/1995-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIAL
PASQUALOTTO LTDA - Indefiro o requerimento de suspen-
são do processo, pois a hipótese não se amolda ao preceituado
no artigo 265 do Código de Processo Civil. Requeira o autor o
que entende necessário para o prosseguimento do feito, sob
pena de extinção do processo sem julgamento de mérito nos
moldes do artigo 267, inciso III do código de Processo Civil. -
Adv. JORGE LUIZ DE MELO, LUIZ GERALDO FERREIRA
e JONES MARIO DE CARLI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-195/1995-AGENOR
PIZZATTO x ALBERTO DERLAN PINTO - Ao exeqüente para
que efetue o pagamento das custas no valor de R$ 28,51 (vinte e
oito reais e cinqüenta e um centavos), no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-203/1995-OLI BER-
NARDI x VILIMAR LOTTI - Diga a parte exeqüente sobre a peti-
ção e documento de fls. 55/56, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv.
AURIMAR JOSE TURRA e ANDERSON MANIQUE BARRE-
TO-

5.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-92/1997-NILSON CE-
ZAR MEZZOMO x JOSÉ GARIBALDI PEREIRA DUTRA e ou-
tros - Ao requerente para que se manifeste sobre o prosseguimento
da execução, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-391/1998-V.F SU-
PERMERCADO LTDA x ZECAB INDUSTRIA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA - Ao requerente para que efetue o pagamento
das custas no valor de R$ 63,68 (sessenta e três reais e sessenta e
oito centavos), no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

7.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-43/1999-R.R.S.M.C.M. x A.R.
- Vistos e etc... Diante do exposto e também com fulcro na manifes-
tação ministerial retro, determino que seja o executado intimado
para que, no prazo de03 (três) dias, efetue o pagamento da pensão
alimentícia, prove que já o efetuou ou justifique a impossibilidade
de faze-lo, sob pena de prisão. - Adv. EDUARDO MUNARETTO,
ROBSON BISCOLI, MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE
ALBERTON-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-115/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x ESTOCEL INDUSTRIA DE ESTOFADOS
LTDA e outros - Defiro como requer as fls. 75. Suspendo o feito
pelo prazo de 01 (um) ano. - Adv. ELADIO LUIZ ROOS, VALTER
MUNARETTO, EGIDIO MUNARETTO, ROBSON BISCOLI e
EDUARDO MUNARETTO-

9.-AÇAO ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-198/2001-IVANIR
BORSATTO x SANTOS SEGURADORA S/A - Vistos e etc... Di-
ante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado
na inicial, nos termos que sustentei na fundamentação, e condeno o
autor, sucumbente, ao pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais, com fundamento no artigo 20, pará-
grafo 4º, do código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (um
mil reais), considerando, para tanto, a natureza da causa e o tempo
efetivamente exigido do advogado para a execução de seu trabalho.
- Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK, CASSIO LISANDRO
TELLES, JOSE FERNANDO VIALLE, LUIS EDUARDO REZEN-
DE, DANILO MACHADO PERILLO, EDUARDO MUNARET-
TO e JULIO CESAR CASPANI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2001-ESTADO DO PARA-
NA x EDITE CARMES DA SILVA - Defiro conforme requerido as
fls. 113. Suspendo o curso do processo pelo prazo de 30 (trinta)
dias. - Adv. LUIZ FERNANDO BALDI e JONES MARIO DE
CARLI-

11.-INVENTARIO-35/2002-SUELI D’AVILA DUTRA x JUVEN-
TINO DA SILVA TEIXEIRA - A inventariante para que se mani-
feste nos autos sobre a petição e documentos juntados as fls. 116/
151, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. DARCI GALVAN, LUIZ
FERNANDO BALDI, EGIDIO MUNARETTO e JONES MARIO
DE CARLI-

12.-MONITORIA-91/2002-MANUEL CASTANHA E CIA LTDA
x DORACY CAPRINI GARBIM - Defiro o pedido de fls. 46. Aguar-
de-se em arquivo provisório pelo prazo de 01 (um) ano. - Adv.
CAROLINA AMARAL C. LOPES-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-293/2002-JOSE DA SIL-
VA PERAO e outros x DER/PR - DEPART. DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA - As partes para que se manifestem so-
bre a complementação ao laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.
- Adv. GILBERTO VERALDO SCHIAVINI e LUIZ FERNANDO
BALDI-

14.-DEC.REV.CLAUS.CONT.C/CREP.IND-19/2003-ARAREDES
DE JESUS DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - Vistos. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova reiterado
as fls. 127, cumpre destacar que este foi indeferido através do des-
pacho de fls. 107/109, o qual restou irrecorrido. Oportuno ainda
lembrar que a inversão do ônus da prova não consiste em inverter o
ônus financeiro de sua produção, o qual, na forma do artigo 33, do
CPC, deve ser suportado por aquele que a requereu, ou pelo autor,
quando ambas as partes a requereram ou no caso de sua realização
ser determinada, de oficio, pelo juízo. No caso em tela, portanto, o
autor devera arcar com os honorários periciais, os quais fixo em R$
1.600,00 (um mil e seiscentos reais), de acordo com o valor orçado
pelo Sr. Perito com base em recomendações do Conselho Regional
de Contabilidade do Estado do Paraná. Ao autor para que efetue o
deposito dos honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias, para
que então se possa dar inicio aos trabalhos, observando-se que, ini-
cialmente, apenas 50% do valor depositado deve ser liberado ao Sr.
perito. - Adv. AURIMAR JOSE TURRA, JORGE LUIZ DE MELO
e FABIOLA OLIVO-

15.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-190/2003-DANILO
RAFAIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - As partes para que se manifestem sobre o laudo pericial de
fls. 98/100, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. ANDERSON MA-
NIQUE BARRETO, GILBERTO VERALDO SCHIAVINI e ED-
SON LUIZ MARTINS-

16.-INTERDICAO CUM.C.CURATELA-215/2003-CARLINHOS
DA SILVA x JOSE JAIR DA SILVA - Ao autor para que se manifes-
te sobre o laudo pericial de fls. 37, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

17.-ORDINARIA DE COBRANÇA-247/2003-ENEAS MENDON-

CA DE ANUNCIACAO e outros x JOSE CARLOS MAESTRE-
LLI - Vistos. Declaro-me suspeita, por motivo de foro intimo, para
continuar a atuar no presente feito, o que faço com fundamento no
artigo 135, parágrafo único, do código de Processo Civil. Em sendo
assim, determino o imediato encaminhamento destes autos ao i. Juiz
Substituto desta Seção Judiciária, para os devidos fins. - Adv. EGI-
DIO MUNARETTO, JORGE ELOIR MAURER, EDUARDO
MUNARETTO e AYRTON ABREU E OLIVEIRA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2003-TOZZO & CIA LTDA
x A.B. SUPERMERCADO LTDA - Especifiquem as partes, no prazo
de 10 (dez) dias, as provas que eventualmente pretendam produzir,
justificando sua necessidade. - Adv. LUCIANO CABRAL DE
MELO GARGIONI e EDUARDO MUNARETTO-

19.-INVENTARIO-398/2003-CLOVES DE CARLI x TRANQUI-
LO DESIDERIO DE CARLI (ESPOLIO) e outros - Suspendo o
curso do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requeri-
do as fls. 61. - Adv. VALTER MUNARETTO-

20.-EXECUCAO FORÇADA-403/2003-GILMAR LUIZ ARCA-
RI x INES VIZZOTTO TITON - Ao requerente para que efetue o
pagamento das custas e condução do avaliador que importam em
R$ 67,00 (sessenta e sete reais), no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv.
ARLINDO FERREIRA FREITAS e SONIVALTAIR DA SILVA
CASTANHA-

21.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1/2004-CARLOS ALBER-
TO MARCON x BANCO ITAU S/A - Especifiquem as partes, no
prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua necessidade, sob pena de indeferimento. - Adv. ANTO-
NIO OZIRES B. VIEIRA, JORGE LUIZ DE MELO e FABIOLA
OLIVO-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-40/2004-SAN RAFAEL SEM.
E CEREAIS LTDA x BASF S/A - Especifiquem as partes, no prazo
de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua
necessidade, sob pena de indeferimento. - Adv. AURIMAR JOSE
TURRA, MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI e MARCO
AURELIO CERANTO-

23.-DECLARATORIA DE NULIDADE-69/2004-SAN RAFAEL
SEM. E CEREAIS LTDA x BASF S/A - Especifiquem as partes, no
prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justifican-
do sua necessidade, sob pena de indeferimento. Ao réu para que fique
ciente sobre o teor dos documentos de fls. 42/53. - Adv. AURIMAR
JOSE TURRA e MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

24.-DESPEJO-119/2004-CATARINA SCHIAVINI x CLAUDINO
OLIMPIO FACCIONI - Manifeste-se o autor sobre a contestação e
documentos de fls. 26/35, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA, ULISSES FALCI JUNIOR, CLECI MARIA
DARTORA e NERII L. CEMZI-

25.-INDENIZACAO-121/2004-ROSANE LUIZA MENEGATI
COVATTI x BANCO PANAMERICANO S/A - Especifiquem as
partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,
justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento. - Adv.
ANGELO ALBERTO MENEGATI BOSCHI, ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES VEN-
TUREL e AFONSO BUENO-

26.-MEDIDA CAUTELAR-128/2004-INES LUCAS x ANGELO
MENEGATTI (ESPOLIO) e outros - A parte requerente para que se
manifeste sobre os documentos de fls. 31, no prazo de 05 (cinco)
dias. - Adv. INES LUCAS e ANGELO ALBERTO MENEGATTI
BOSCHI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/2004-MECANICA INDUS-
TRIAL LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A - Recebo os
embargos para discussão, determinando a suspensão da execução.
Ao embargado para que, querendo, apresente resposta, no prazo de
10 (dez) dias. - Adv. EGIDIO MUNARETTO e NILTO SALES
VIEIRA-

28.-MONITORIA-172/2004-MILTON LUIZ PIZZATTO x FER-
NANDO FIDALSKI BARRETO - Recebo os embargos de fls. 16/
21, opostos contra o pedido monitório e que serão processados de
acordo com o parágrafo 2º do artigo 1.102-C do código de Processo
Civil. Ao embargado/autor para se manifestar sobre os embargos, no
prazo de 15 (quinze) dias. - Adv. EGIDIO MUNARETTO, EDUAR-
DO MUNARETTO e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-100/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x DA-
NILO ZANATTO - A parte exeqüente para que se manifeste sobre
a certidão de fls. 59, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

30.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-27/2001-UNIAO x HO-
NORATO CHIQUIM - Revogo o despacho de fls. 140 e determino
que os presentes autos sejam remetidos ao Tribunal Regional Fede-
ral da 4º Região, com as cautelas de praxe e as homenagem deste
juízo. - Adv. GILMAR CARLOS DE RE, JOAO LUIZ DE LAIA e
VILSON ANTONIO BEBER-
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ANIZIO JORGE DA SILVA MOU 0001 000004/1999
BENIGNO CAVALCANTE 0001 000004/1999
CARLOS RICARDO PENAYO DE 0009 000349/2002
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 0002 000308/2000
CLEIDELUCIA S. PRETTE 0015 000394/2003
EDUARDO RIBEIRO NETO 0008 000089/2002
ELVIO LEGNANI 0007 000606/2001
GILVANA PESSI MAYORCA 0001 000004/1999
GLADSTON FERREIRA DA SILV 0013 000053/2003
GUILHERME ZORATO 0010 000408/2002
JORGE AUGUSTO MATOS 0010 000408/2002
JOSE FERNANDO VIALLE 0002 000308/2000
JUSILEI SOLEIDE MATICK 0006 000535/2001
LUIZ CARLOS GOMES 0013 000053/2003

0003 000221/2001
LUIZ CARLOS PROVIN 0002 000308/2000
MARCIA M. C. HAUPTMAN 0005 000495/2001
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0006 000535/2001

0012 000618/2002
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 0001 000004/1999
MARIO FERNANDO MATTOS FER 0003 000221/2001
MAURICIO MACHADO FERNANDE 0009 000349/2002
OKSANDRO GONCALVEZ 0014 000201/2003
OSLI DE SOUZA MACHADO 0018 000301/2004
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0004 000309/2001
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0011 000534/2002
RAMON JOAO CORREA 0001 000004/1999
REGINALDO P. PALAZZO 0017 000746/2003
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0004 000309/2001
WALTER WOLFESGRAU 0001 000004/1999
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0019 000408/2004

0016 000619/2003

1.-FALENCIA-4/1999-LEXIUS CONTABILIDADE x HOSPITAL
E MATERNINDADE IGUACU LTDA- Vistos etc. Homologo por
sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a conta de
fls. 408, no valor de R$ 606,21 (seiscentos e seis reais e vinte e um
centavos), sujeita aos reajustes legais, até o efetivo pagamento,
referente às custas processuais não preparadas, para os fins do
disposto no art. 585, V do CPC.- Adv. BENIGNO CAVALCAN-
TE, ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA, WALTER WOLFES-
GRAU, RAMON JOAO CORREA, GILVANA PESSI MAYOR-
CA e MARIO ESPEDITO OSTROWSKI.

2.-EXECUCAO-308/2000-GRENDENE SOBRAL S.A. e outros
x JOSE LUIZ SOUZA & CIA LTDA- Vistos etc. Homologo por
sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a conta de
fls. 120/121, no valor de R$ 201,60 (duzentos e um reais e sessen-
ta centavos), sujeita aos reajustes legais, até o efetivo pagamento ,
referente às custas processuais não preparadas, para os fins do
disposto no art. 585, V do CPC.- Adv. JOSE FERNANDO VIAL-
LE, LUIZ CARLOS PROVIN e CARLOS ROBERTO GOMES
SALGADO.

3.-ACAO MONITORIA-221/2001-ESMERINDO DA SILVA x
TEREZA GOMOLONK- A parte interessada foi intimada para
providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente,
que lhe impede o prosseguimento, deixando os autos paralisados,
sem qualquer providencia. Em consequencia, com fundamento no
art. 267, inciso III, parágrafo 1º do CPC, julgo extinto o processo,
condenando a parte referida ao pagamento das custas processuais.
Oportunamente, arquivem-se os autos.- Adv. LUIZ CARLOS
GOMES e MARIO FERNANDO MATTOS FERREIRA.

4.-EXECUCAO P/QUANTIA CERTA-309/2001-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x HERMOGENES DE
OLIVEIRA- Sobre o cálculo de fls. 52/53, no valor de R$ 24.728,13
(vinte e quatro mil, setecentos e vinte e oito reais e treze centa-
vos), manifestem-se os interessados.- Adv. ROMEU FELIPE
BACELLAR FILHO e PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA.

5.-COBRANCA-495/2001-EDIFICIO CASA BLANCA x JOSE
LOSANIS NORONHA e outros- Promova o autor o recolhimento
da diferença do valor referente a diligência do sr. oficial de justiça,
conforme certidão de fls.107 verso.- Adv. MARCIA M. C. HAUPT-
MAN.

6.-COBRANCA-535/2001-JUSI PESSOA CORPA MERCURIO
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU. Sobre o cálculo de fls.82,
no valor de R$12.532,63 (doze mil, quinhentos e trinta e dois reais
e sessenta e três centavos), manifestem-se as partes.- Adv. JUSI-
LEI SOLEIDE MATICK e MARCOS VINICIUS AFFORNALLI.

7.-ACAO DE DEPOSITO-606/2001-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PESCADO VIC-
TORIA- Ao preparo das custas referente a diligência do sr. avali-
ador judicial no valor de 1.760 VRC.- Adv. ELVIO LEGNANI.

8.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-89/2002-PEDRO HEN-
RIQUE VIVARELLI x CLAUDIO ENRIQUE L MARTINZ- A
parte interessada foi intimada para providenciar o andamento do
feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prossegui-
mento, deixando os autos paralisados, sem qualquer providencia.
Em consequencia, com fundamento no art. 267, inciso III, pará-
grafo 1º do CPC, julgo extinto o processo, condenando a parte ao
pagamento das custas processuais. Oportunamente, arquivem-se
os autos.- Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO.

9.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-349/2002-VOLNEI
DE VARGAS x EDIFICIO PORTAL DO IGUACU- Vistos etc.
Homologo por sentença para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos a conta de fls.90, no valor de R$761,69 (setecentos e sessenta
e um reais e sessenta e nove centavos), sujeita aos reajustes legais,
até o efetivo pagamento, referente às custas processuais não pre-
paradas, para os fins do disposto no art. V do CPC.- Adv. CAR-
LOS RICARDO PENAYO DE MELO e MAURICIO MACHA-
DO FERNANDES.

10.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-408/2002-CENTRO DE
ANALISES CLINICAS PARANA S/C LTDA x ESTADO DO
PARANA- Designada audiência de instruçao e julgamento, para o
dia 21/12/04, às 15:00 horas. Promova o requerido a remessa da

carta precatória e ofício. Sobre a certidão de fls. 975, manifeste-se
o autor.- Adv. JORGE AUGUSTO MATOS e GUILHERME ZO-
RATO.

11.-DECLARATORIA-534/2002-ALEXEI DA COSTA SANTOS
x FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY- Promova o autor o
recolhimento da diferença do valor referente a diligência do sr.
oficial de justiça, conforme certidão de fls. 99 verso.- Adv. PAU-
LO SERGIO DIAS DA SILVA.

12.-MANDADO DE SEGURANCA-618/2002-SAULO FERREI-
RA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR- Vistos etc. Ho-
mologo por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos
a conta de fls. 72, no valor de R$ 281,04 (duzentos e oitenta e um
reais e quatro centavos), sujeita aos reajustes legais, até o efetivo
pagamento, referente às custas processuais não preparadas, para
os fins do disposto no art. 585, V do CPC.- Adv. ADRIANA RI-
BEIRO COSTA e MARCOS VINICIUS AFFORNALLI.

13.-INDENIZACAO-53/2003-AGEU VAZ DE ALMEIDA x
MOINHO ITAIPU- Ao preparo das custas no valor de R$ 614,04
(seiscentos e quatorze reais e quatro centavos).- Adv. LUIZ CAR-
LOS GOMES e GLADSTON FERREIRA DA SILVA.

14.-ACAO DE DEPOSITO-201/2003-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x RENI LARA GOMES- Sobre a certidão do sr. oficial de
justiça de fls. 64 verso, manifeste-se o autor.- Adv. OKSANDRO
GONCALVEZ.

15.-DESCONSTITUTIVA DE PENALIDADE-394/2003-NEUSA
MARIA BACOFF PAIM x FOZTRANS -INST.DE TRANSP.E
TRANS.DE FOZ DO IGUACU- A parte interessada foi intimada
para providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele exis-
te, que lhe impede o prosseguimento, deixando os autos pralisa-
dos, sem qualquer providencia. Em consequencia, com fundamento
no art. 267, inciso III, parágrafo 1º do CPC, julgo extinto o proces-
so, condenando a parte referida ao pagamento das custas proces-
suais.- Adv. CLEIDELUCIA S. PRETTE.

16.-DESPEJO-619/2003-FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY
x EVA APARECIDA VALENTIN- Sobre a certidão do sr. oficial
de justiça, manifeste-se o autor.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEI-
XEIRA.

17.-ALVARA JUDICIAL-746/2003-LUCAS RIBEIRO DA SIL-
VA e outros x O JUIZO- A parte interessada foi intimada para
providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente,
que lhe impede o prosseguimento do feito, deixando os autos pa-
ralisados, sem qualquer providencia. Em consequencia, com fun-
damento no art. 267, inciso III, parágrafo 1º do CPC, julgo extinto
o processo, condenando a parte referida ao pagamento das custas
processuais. Oportunamente, arquivem-se os autos.- Adv. REGI-
NALDO P. PALAZZO.

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-301/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x AREA CONFECÇOES LTDA- Promova o autor o re-
colhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça,
conforme certidão de fls. 39.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO.

19.-DESPEJO-408/2004-FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY
x GISELLE REGALADO FURSTENBERGER- Promova o autor
o recolhimento da diferença no valor referente a diligência do
sr.oficial de justiça. Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

20.-CAUTELAR INOMINADA-443/2004-JAISON ANTONIO
SAREMBA e outros x PAULO FERNANDES ROSSATO- Pro-
mova o autor a remessa do ofício de citaçao.- Adv. ALEX DI-
SARZ.
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ADEMAR MARTINS MONTORO 0007 000385/2001
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0030 000439/2004
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0006 000083/2001
ALVARO MARTINHO WALKER 0008 000137/2002
ANDRE LOPES MARTINS 0012 000012/2003
ANDREIA RICCI SILVA CARVA 0015 000256/2003
ANDREIA STRASSBURGER 0027 000423/2004
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFE 0005 000034/2001
CIRO BRUNING 0009 000262/2002
DEIZE COLOMBO CONTIERO 0017 000494/2003
DIRCEU EDSON WOMMER 0017 000494/2003
EDSON MARCOS BRAZ 0011 000451/2002
GENESIO NAILOR FINGER 0001 000221/1997
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0009 000262/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0020 000176/2004

0024 000213/2004
0023 000212/2004
0022 000192/2004
0021 000191/2004

JOSE CARLOS MARQUES 0017 000494/2003
KEILA CRISTINA DA CRUZ 0018 000047/2004
LAURA ANTUNES DE MATTOS 0032 000449/2004
LEILA DE FATIMA C.C. OLIV 0029 000438/2004

0025 000342/2004
LUCIANE FERREIRA 0008 000137/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0019 000147/2004
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0017 000494/2003
MARCOS ANTONIO PANCIER 0010 000388/2002
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0028 000429/2004
OKSANDRO GONCALVEZ 0016 000489/2003
OSLI DE SOUZA MACHADO 0013 000182/2003
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0003 000170/1998

PEDRO DA LUZ 0026 000403/2004
POLIANA CAVAGLIERI S. DOS 0031 000447/2004
RENATO PEDRO DE SOUSA 0014 000248/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0002 000324/1997

0004 000286/2000
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0011 000451/2002
VERA C. ALMADA FERREIRA 0033 000186/1998
VERONICA DUARTE AUGUSTO 0005 000034/2001
YARA SUELI LANG 0009 000262/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x CONSTRUTORA KRAUS RODRI-
GUES LTDA, VALDOMIRO RODRIG- Sobre o prosseguimen-
to do feito, manifeste-se o autor.- Adv. GENESIO NAILOR
FINGER.

2.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-324/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x EXPOMIL MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se o autor.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/1998-NAYR
DE MAGALHAES BERTIPAGLIA x MOACIR BIESUZ- So-
bre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor.- Adv. PAU-
LO SERGIO DIAS DA SILVA.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-286/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x DOMINGOS CAPO
GONCALEZ- Promova o autor a retirada da carta de adjudica-
çao.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

5.-USUCAPIAO-34/2001-IRACEMA AMELIA RAMOS x
MASUAKI OMORI E SUA ESPOSA- Redesignada a audiên-
cia de instruçao e julgamento para o dia 16/03/05, às 15:00
horas.- Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO e CARLOS
SERGIO SCHIMMELPFENG.

6.-BUSCA E APREENSAO-83/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x JOSE LUIZ PELISSARI MONTANHINI- Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-385/2001-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x EMANOEL RODRIGUES DO
NASCIMENTO e outros- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor.- Adv. ADEMAR MARTINS MONTO-
RO.

8.-INDENIZACAO-137/2002-WANDREY ALVES RANGAO
x JUARES CARVALHO- Redesignada audiência de concilia-
çao, para o dia 07/12/04, às 14:30 horas.- Adv. LUCIANE FER-
REIRA, ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e ALVARO MAR-
TINHO WALKER.

9.-COBRANCA-262/2002-AUGUSTO WANDSCHER x SAN-
TANDER BRASIL S/A - CORR. E ADM. DE SEGUROS-
Manifeste-se a parte contrária acerca da petiçao e documentos
de fls.127/141.- Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
YARA SUELI LANG e CIRO BRUNING.

10.-INTERDICAO-388/2002-TEREZINHA GONCALVES x
LUCIO NAVARRO- Promova o autor a remessa do ofício.- Adv.
MARCOS ANTONIO PANCIER.

11.-REIVINDICATORIA-451/2002-WANI DE ANDRADE
QUINTERO EROUD x NADER MUSSABH YOUSSEF AL
MARI e outros- Promova o exequente o recolhimento da guia,
referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. VALTER
CANDIDO DOMINGOS e EDSON MARCOS BRAZ.

12.-COBRANCA-12/2003-KLEPPE S/A x IMPORTADORA E
EXP. DE ALIMENTOS IGUACU LTDA- Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de
justiça.- Adv. ANDRE LOPES MARTINS.

13.-EXPROPRIATORIA-182/2003-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x ANIZIO DE JORGI e outros- Ao
requerente para esclarecer se pretende a imissão na posse do
imóvel.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO.

14.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-248/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARA - SANEPAR x ANITA
RODRIGUES DOS SANTOS e outros- Sobre o laudo, mani-
festem-se as partes.- Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA.

15.-USUCAPIAO-256/2003-JOAO ANTUNES VIEIRA e ou-
tros x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA- Apresente o autor
04(quatro) cópias da inicial (p/acompanhar mandado de cita-
çao). - Adv. ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO.

16.-BUSCA E APREENSAO-489/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE MARIA FERREIRA DE SOUZA- Promova o
autor a remessa do ofício.- Adv. OKSANDRO GONCALVEZ.

17.-DESPEJO-494/2003-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA x ROBERTO MEZZA CUBILLA- Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligência do
sr. oficial de justiça.- Adv. JOSE CARLOS MARQUES, DEI-
ZE COLOMBO CONTIERO, DIRCEU EDSON WOMMER e
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

18.-REPETICAO DE INDEBITO-47/2004-EDIONEZ ARAU-
JO QUEIROS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-
Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-se o autor.- Adv.
KEILA CRISTINA DA CRUZ.

19.-BUSCA E APREENSAO-147/2004-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x JOSE CARLOS BORGES TEIXEIRA- Promova o
autor o recolhimento da guia referente a diligência do sr. ofici-
al de justiça.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

20.-REPETICAO DE INDEBITO-176/2004-MARIA BERNA-

DETE DE MOURA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-
Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-se o autor.- Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO.

21.-REPETICAO DE INDEBITO-191/2004-JAIRO FRANCIS-
CO DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-
Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-se o autor.- Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO.

22.-REPETICAO DE INDEBITO-192/2004-ESTEBAN MEN-
DEZ x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Sobre a contesta-
çao apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO.

23.-REPETICAO DE INDEBITO-212/2004-ELIMAR WASLA-
WICK x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Sobre a contes-
taçao apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO.

24.-REPETICAO DE INDEBITO-213/2004-ADENIO LICE-
RIO APPELI x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Sobre a
contestaçao apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO.

25.-USUCAPIAO-342/2004-LAZARO FERREIRA DA SILVA
x ANTONIO LOUREIRO LEMES DE SOUZA- Designado para
o dia 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, audiência de con-
ciliaçao.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI.

26.-DESPEJO-403/2004-OMAR MOHAMAD SAFA x MOHA-
MAD KASSEM AHMAD- Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. PE-
DRO DA LUZ.

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-423/2004-EMPRE-
SA HOTELEIRA NICOR S/A x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de justi-
ça.- Adv. ANDREIA STRASSBURGER.

28.-DECLARATORIA-429/2004-SIND. DOS EMPREGADOS
EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO x MULTIPLA PRES-
TADORA DE SERVICOS LTDA- Promova o autor a remessa
da carta precatória.- Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ.

29.-INTERDICAO-438/2004-MARLENE MARIA PIO x RO-
SANGELA MARIA PIO- Para interrogatório da interditanda
foi designado o dia 15/03/05, às 14:30 horas.- Adv. LEILA DE
FATIMA C.C. OLIVI.

30.-EXECUCAO-439/2004-BETONBRAS CONCRETO LTDA
x ANTONIO NUNES RIBEIRO- Promova o autor o recolhi-
mento da guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.-
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

31.-INVENTARIO-447/2004-ESTELA MAGDALENA DAVA-
LOS FUJII x ESP. DE ARACELI MARIA TOKIE PINO DA-
VALOS- Nomeada como inventariante a requerente, sob com-
promisso a ser prestado em 05 (cinco) dias.- Adv. POLIANA
CAVAGLIERI S. DOS ANJOS.

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-449/2004-TV GLO-
BO LTDA x HAROLDO DAVISON- Promova o autor o prepa-
ro das custas processuais e taxas devidas.- Adv. LAURA AN-
TUNES DE MATTOS.

33.-EXECUCAO FISCAL-186/1998-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x MARIO ROCHA DA
PAZ- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exequen-
te.- Adv. VERA C. ALMADA FERREIRA.
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ADRIANA RIBEIRO COSTA 0020 000452/2004
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0011 000129/2003
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ALVARO DE ALBUQUERQUE NET 0003 000165/1997
AMANDA GIMENES DE C. COUT 0017 000335/2004
BENIGNO CAVALCANTE 0005 000142/2000

0012 000192/2003
CARLOS ALBERTO FERREIRA P 0009 000427/2002
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JOAO EVANGELISTA MOREIRA 0013 000402/2003
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 0015 000018/2004
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0015 000018/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0011 000129/2003
MARCO AURELIO FAGUNDES 0010 000542/2002
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 0020 000452/2004
NEUSA MARIA DE SOUZA 0013 000402/2003
PAULO ROBERTO MARTINI 0018 000363/2004
RENATO MARTINS LOPES 0001 000338/1996
RICARDO NEVES COSTA 0006 000338/2000
ROSILENE PROSPERO 0010 000542/2002
SADI MEINE 0013 000402/2003
SIDNEI PRESTES JUNIOR 0013 000402/2003
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0003 000165/1997
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VANESSA DA NEVES PICOUTO 0019 000402/2004
VITOR HUGO NACHTYGAL 0014 000445/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1996-SOLAR
COMERCIO DE TELHAS LTDA x ATLANTIDA TURISMO
LTDA - ME- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito.- Adv. RENATO MARTINS LOPES.

2.-COBRANCA-40/1997-RICARDO MUCELIN x BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS- Recebo as apelaçoes nos
seus efeitos legais. Ao apelado para manifestar sobre o recurso
adesivo de fls. 370.- Adv. GERALDO JOSE WIETZKOSKI.

3.-INDENIZACAO-165/1997-EDIVALDO GREGORIO e ou-
tros x COOPERATIVA HABITAC. DA FRONTEIRA - CO-
HAFRONTEIRA e outros- Deferido o prazo requerido às fls.
561.- Adv. VALTER CANDIDO DOMINGOS, ALVARO DE
ALBUQUERQUE NETO e JAAFAR AHMAD BARAKAT.

4.-EXECUCAO FORCADA-300/1997-AVICOLA BOM
FRANGO x MILANO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA-
Deferido a suspensão do feito pelo prazo máximo de 180 (cen-
to e oitenta) dias.- Adv. EDSON MARCOS BRAZ.

5.-ACAO DE DEPOSITO-142/2000-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x JONES LAERCIO PREUSSLER- Nomeado como cura-
dor especial o Dr. Benigno Cavalcante, que deverá contestar o
feito no prazo de quinze (15) dias.- Adv. BENIGNO CAVAL-
CANTE.

6.-BUSCA E APREENSAO-338/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x DEJAIR MARTINHO FORTES- Deferido a sus-
pensão do feito pelo prazo requerido.- Adv. RICARDO NE-
VES COSTA.

7.-BUSCA E APREENSAO-5/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. x CELSO ANTONIO BERTOLDI- Deferido a suspensão
do feito pelo prazo requerido.- Adv. ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO.

8.-APONSENTADORIA P/TEMPO DE SER-98/2002-JOSE-
FINA NETTO BECKER x MUNICIPIO SANTA TEREZINHA-
Sobre os documentos juntados, manifeste-se o autor.- Adv.
GERALDO JOSE WIETZKOSKI.

9.-ACAO DE DEPOSITO-427/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x LUCI VIEIRA- So-
bre o cálculo, manifestem-se as partes.- Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e CARLOS
ALBERTO FERREIRA PAEZ.

10.-INDENIZACAO-542/2002-GENI MARIA LICHKOSKI x
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA- Sobre a con-
testaçao apresentada pela parte denunciada, manifestem-se as
partes em dez (10) dias.- Adv. MARCO AURELIO FAGUN-
DES e ROSILENE PROSPERO.

11.-BUSCA E APREENSAO-129/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x OLIVIO NEU- Deferido o prazo requerido às fls.
72.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

12.—192/2003-NAIR NOQUELI ABDALA e outros x BEA-
TRIZ TABORDA DE MAGALHAES e outros- Nomeado como
curador especial o Dr. Benigno Cavancante, que deverá con-
testar o feito no prazo de dez (10 ) dias.- Adv. BENIGNO CA-
VALCANTE.

13.-DECLARATORIA-402/2003-ESPOLIO DE JOAO CAR-
LOS E OUTRA x METROPOLITANA PARAGUACU- Sobre
as contestaçoes apresentadas pelas denunciadas, manifestem-
se as partes em dez (10) dias.- Adv. NEUSA MARIA DE SOU-
ZA, SIDNEI PRESTES JUNIOR, JOAO EVANGELISTA
MOREIRA e SADI MEINE.

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-445/2003-AGEU GABRI-
EL VIEIRA x NEIDE BATISTA JAMIUK e outros- Deferido a
suspensão do feito, pelo prazo requerido.- Adv. VITOR HUGO
NACHTYGAL.

15.-COBRANCA-18/2004-CONGRAFI - ARTES GRAFICA
LTDA x CLAUDIA REGINA GOMES - LU BAGULHAO-
Promova a parte autora o recolhimento das diligências do sr.
oficial de justiça.- Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO e MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA.

16.-INDENIZACAO-200/2004-DIEGO SANTOS DE OLIVEI-
RA x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A- Sobre a contes-
taçao apresentada, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias.-
Adv. CARLOS HENRIQUE ROCHA.

17.-PRESTACAO DE CONTAS-335/2004-MARCO ANTO-
NIO DA CUNHA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a
contestaçao apresentada, manifeste-se a parte autora.- Adv.
AMANDA GIMENES DE C. COUTINHO.

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/2004-JOSE BENEDI-
TO MOREIRA x PAULO FERREIRA MUNIZ- Sobre a im-
pugnaçao apresentada, manifeste-se a parte embargante.- Adv.
PAULO ROBERTO MARTINI.

19.-INVENTARIO-402/2004-CLADIR MARIA DE SOUSA x
ESPOLIO DE MAXIMINO TOSI e outros- Ao inventariante
para prestar as primeiras declaraçoes no prazo de vinte (20)
dias.- Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI e VANESSA DA
NEVES PICOUTO.

20.-COBRANCA-452/2004-PEDRO AUGUSTO VOLPATO x
ADOLFO JOSE PERUZZO- Ao autor, para que emende a ini-
cial, adequando o pedido com o procedimento previsto na le-
gislaçao processual, especialmente considerando o valor da
causa.- Adv. MARIO ESPEDITO OSTROWSKI e ADRIANA
RIBEIRO COSTA.

21.-CARTA PRECATORIA-46/2004-Oriundo da Comarca de
J.D. PRIMEIRA VARA CIVEL LONDRINA PARANA -UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S C LTDA x
DOMINGOS HEITOR FERRARI- Promova o autor o recolhi-
mento da guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.-
Adv. ELTON ALAVER BARROSO.
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ADEMAR MARTINS MONTORO 0013 000063/2004
ELIANE DAVILLA SAVIO 0012 000139/2003
ELTON ALAVER BARROSO 0016 000359/2004
ENIR BECKER 0008 000498/1999
FABIANO VIUDES 0002 000880/1995
GUILHERME ZORATO 0012 000139/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0016 000359/2004
JORGE ANDRE MENEZES 0007 000200/1999
JUSTO ALFREDO AYALA 0005 000476/1998

0007 000200/1999
MAGDA GUIMARAES DE PINHO 0010 000422/2000
MARCO AURELIO FAGUNDES 0005 000476/1998

0003 000544/1997
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0014 000233/2004
MARILENE CAR FELICIANO 0015 000269/2004
OSLI DE SOUZA MACHADO 0009 000367/2000
SERGIO VULPINI 0001 000476/1992
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0010 000422/2000

0006 000512/1998
0004 000637/1997

VERONICA DUARTE AUGUSTO 0011 000243/2002

1.-COBRANCA-476/1992-ECAD ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECAD. E DISTRIB x HOTEIS DO PARANA S/A-
Sobre os ofícios, manifeste-se o interessado.- Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-880/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ESIDIO
GONCALVES MOREIRA e outros- Desentranhe-se o manda-
do e ofício de fls. 176/178, para integral cumprimento, deven-
do o exequente dar suporte ao sr. oficial de justiça para o cum-
primento das diligências.- Adv. FABIANO VIUDES.

3.-COMINATORIA-544/1997-JORGE SOARES FRAGOSO x
LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRIS
LTDA- Vista dos autos a parte exequente.- Adv. MARCO AU-
RELIO FAGUNDES.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-637/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RONALDO ANTONIO
PAIVA- Ao preparo das custas no valor de R$ 218,77 (duzen-
tos e dezoito reais e setenta e sete centavos).- Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI.

5.-ACAO ORDINARIA-476/1998-JOAO BAUMGARDT x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Sobre os esclarecimen-
tos prestados pelo sr. perito às fls. 485/539, manifestem-se as
partes.- Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES e JUSTO AL-
FREDO AYALA.

6.-ACAO MONITORIA-512/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x POLO SUL CAMBIO E TURISMO LTDA. e
outros- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

7.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-200/1999-SUZA-
NA MARIA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU- Sobre o laudo apresentado, manifestem-se as partes.- Adv.
JORGE ANDRE MENEZES, JUSTO ALFREDO AYALA.

8.-RESCISAO DE CONTRATO-498/1999-KAMAL OSMAN
e outros x OTILIA RODRIGUES AZEVEDO- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o exequente.- Adv. ENIR BE-
CKER.

9.-ORDINARIA-367/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x ELE-
NIR DE ALMEIDA ALENCAR- Deferido a suspensão do fei-
to pelo prazo requerido.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO.

10.-REPARACAO DE DANOS-422/2000-NELSON RICAR-
DO FAZOLO x REDE GLOBO DE TELEVISAO- Designada
audiência nos autos de Carta Precatória de nº 1185/2004, na
Comarca de Cuiabá/MT, para o dia 14/09/04, às 16:30 horas,
conforme ofício de fls. 173.- Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e MAGDA GUIMARAES DE PINHO SALENGUE.

11.-ACAO DE DEPOSITO-243/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x REGINA LEGLAY
FERNANDES ROCHA- Nomeada como curadora especial a
Dra. Veronica Duarte, que deverá contestar o feito em 15 (quin-
ze) dias.- Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO.

12.-INVENTARIO-139/2003-VANIA NOELI RODRIGUES x
ESPOLIO VICENTE DE PAULA RODRIGUES- Diante da
documentaçao acostada pela inventariante, manifeste-se a Fa-
zenda Pública, bem como sobre a avaliaçao de fls.59/61, no
valor de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reeais),
manifestem-se as partes.- Adv. ELIANE DAVILLA SAVIO e
GUILHERME ZORATO.

13.-BUSCA E APREENSAO-63/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL x JUAN FERNANDEZ MARTINEZ- Sobre os depó-
sitos de fls. 60 e 66, manifeste-se a parte autora.- Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO.

14.-ALVARA-233/2004-DANILO SANTA CATHARINA x O
JUIZO- Sobre a pretensão da Fazenda Pública de fls. 16, mani-
festem-se os autores.- Adv. MARCOS VINICIUS AFFOR-
NALLI.

15.-ALVARA-269/2004-JANDIRA MOTTA CAPITANI e ou-
tros x O JUIZO- Aos autores Marlene Capitani e Rosenilda
Capitani, para que juntem cópia de documentos que compro-
vem o seu parentesco com o falecido João Francisco Capitani.-
Adv. MARILENE CAR FELICIANO.

16.-BUSCA E APREENSAO-359/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CELSO CEZAR DOS
SANTOS- Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento
do feito.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO.
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ADERBAL SOUTO GOMES 0013 000803/2003
ADRIANA RIBEIRO COSTA 0016 000331/2004
ALDAMIRA G. DE ALMEIDA AF 0003 000655/1997
ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO 0006 000350/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0008 000372/2002
ANDREIA STRASSBURGER 0018 000432/2004
CARLOS WISLAND SANWAYS 0009 000508/2002
CASSIO LUIZ GOMES MACHADO 0011 000620/2002
CIDNEI MENDES KARPINSKI 0001 000090/1989
CLECIO ALMEIDA VIANA 0009 000508/2002
EDSON MARCOS BRAZ 0009 000508/2002
ERIAN KARINA NEMETZ 0012 000757/2003
FABIO BRANDAO CARVALHO 0019 000440/2004
GUILHERME ZORATO 0011 000620/2002
IRACELE GALLI DE SOUZA 0010 000613/2002
IVANDRO ANTONIOLLI 0001 000090/1989
JUSTO ALFREDO AYALA 0007 000580/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0020 000441/2004
MAGDA LUIZA R. EGGER 0014 000056/2004

0015 000310/2004
MARCO AURELIO FAGUNDES 0007 000580/2001
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 0002 000314/1995
MAURICIO MACHADO FERNANDE 0017 000334/2004
NEUSA MARIA DE SOUZA 0019 000440/2004
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0020 000441/2004
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0005 000368/2000
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0009 000508/2002
WALTER WOLFESGRAU 0004 000227/2000
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0010 000613/2002

1.-INDENIZACAO-90/1989-PEDRO ALVES e outros x JOSE
LUIZ DA SILVA e outros- Sobre os ofícios, manifeste-se o cre-
dor.- Adv. IVANDRO ANTONIOLLI e CIDNEI MENDES
KARPINSKI.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/1995-GENU-
INO JOAO COSTA x NILZA GUILHERME FUZETTI- Ao
preparo das custas no valor de R$ 385,71 (trezentos e oitenta e
cinco reais e setenta e um centavos).- Adv. MARIO ESPEDI-
TO OSTROWSKI.

3.-ORD.DE COBRANCA-655/1997-LUCIA MARIA VALIA-
TI MARAN e outros x INVEST - EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA.- Sobre o ofício de fls.316/318, manifeste-
se o autor.- Adv. ALDAMIRA G. DE ALMEIDA AFORNALLI.

4.-EMBARGOS DE DEVEDOR-227/2000-ROSANGELA
REZANDE ROZIN x MILTON DILKIN- Promova o autor o
depósito da 1ª parcela, referente aos honorários do sr. perito,
no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).- Adv.
WALTER WOLFESGRAU.

5.-INDENIZACAO-368/2000-AMO FOZ - EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x GM LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Ao advogado, para devolver
o processo em cartório no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.-
Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA.

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-350/2001-LAN HUNG
YAO x BRADESCO SEGUROS S.A.- Promova o autor a reti-
rada do ofício.- Adv. ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO.

7.-ORDINARIA-580/2001-JOAO SOUZA DIAS x MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUACU- Recebo a apelaçao nos seus efei-
tos legais. Ao apelado para suas contra-razões no prazo legal.-
Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES.

8.-BUSCA E APREENSAO-372/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO SERGIO FERREIRA DAMIAO- Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligência do
sr. oficial de justiça.- Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

9.-EMBARGOS DE DEVEDOR-508/2002-CLAUDIO GUER-
GOLET x JENY ALVES ANELMO- Redesignada a audiência
de conciliaçao para o dia 28/10/04, às 14:30 horas.- Adv. ED-
SON MARCOS BRAZ, VALTER CANDIDO DOMINGOS,
CLECIO ALMEIDA VIANA e CARLOS WISLAND
SANWAYS.

10.-INDENIZACAO-613/2002-EDIEFERSON CLARINDO
RODRIGUES e outros x ROTTA DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA- Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-
se o autor.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA, IRACELE
GALLI DE SOUZA.

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-620/2002-VALDECIR
FRANCISCO LEITE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Sobre o cálculo de fls.70/71, no valor de
R$1.173,13 (mil, cento e setenta e três reais e treze centavos),
manifestem-se as partes.- Adv. CASSIO LUIZ GOMES MA-
CHADO e GUILHERME ZORATO.

12.-ORDINARIA-757/2003-JANATHAS DE SOUZA PAIXAO
NETO x FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-se o autor no
prazo legal.- Adv. ERIAN KARINA NEMETZ.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/2003-FELI-
CISSIMO AURELIANO SILVA JUNIOR x ADELAIDE KOTZ
e outros- Sobre o ofício de fls. 63, manifeste-se o autor.- Adv.
ADERBAL SOUTO GOMES.

14.-ACAO DE DEPOSITO-56/2004-BANCO VOLKSWAN-
GEN x ONESIO JOSE CRISOSTOMO- Promova o autor o re-
colhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de jus-
tiça.- Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER.

15.-BUSCA E APREENSAO-310/2004-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x ALTAIR LUIZ DE MORAES- Promova o autor a
juntada do original da petiçao de fls. 26/30.- Adv. MAGDA
LUIZA R. EGGER.

16.-COBRANCA-331/2004-COND.DO CONJ. RESIDENCI-
AL VILLAGE SAN FRANCISCO x EVANDRO PASINE- De-
signado para o dia 22/03/05, às 15:00 horas, audiência de con-
ciliaçao. Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. ADRIANA RIBEIRO
COSTA.

17.-INDENIZACAO-334/2004-PROCARRO SOS 24H SER-
VIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA x AUTO VIDROS CASCA-
VEL LTDA- Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-se o
autor no prazo de dez (10) dias.- Adv. MAURICIO MACHA-
DO FERNANDES.

18.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-432/2004-S.T.T.C. EVEN-
TOS LTDA x VIAÇAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP-
Promova o autor o recolhimento da guia, referente a diligência
do sr. oficial de justiça.- Adv. ANDREIA STRASSBURGER.

19.-RESCISAO DE CONTRATO-440/2004-CELONI DE FA-
TIMA NERING e outros x NILTON DEL CASTANHEL- Inde-
ferido o pedido de tutela antecipada. Promova o autor a remes-
sa do ofício.- Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA e FABIO
BRANDAO CARVALHO.

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-441/2004-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x IZAURA DE SOUZA- Promova o
autor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. ofici-
al de justiça.- Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e PE-
DRO IVO MELO DE OLIVEIRA.
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ALEXANDRE NELSON FERRAZ O 0026 000064/2004
ANA LUCIA B C LAFFRANCHI 0025 000038/2004
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FABIO R A GUIMARAES OAB/S 0027 000085/2004
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FLAVIANO BELLINATI G. PER 0018 000614/2003
GENESIO N. FINGER OAB/PR 0029 000088/2004
GILBERTO FIOR OAB/PR 292 0019 000723/2003
GIOVANI DE O SERAFINI OAB 0009 000333/2003
HARRI KLAIS OAB/PR 16.664 0028 000087/2004
HIRAN JOSE DENES VIDAL OA 0007 000158/2003

0011 000370/2003
IVO PALUDO - OAB/PR 11.55 0024 000011/2004
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 0002 000586/2002
JEFERSON FOSQUIERA OAB/PR 0020 000778/2003
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0012 000401/2003
JOAO EMILIO DE MENDONCA 1 0015 000482/2003
JOSE BENTO VIDAL OAB/PR 3 0007 000158/2003
JOSE ROBERTO RIBEIRO OAB/ 0010 000369/2003
KEITY SUTO TROMEBELI OAB/ 0003 000009/2003
LEANDRO DE OLIVEIRA OAB/P 0020 000778/2003
LEILA DE FATIMA OLIVI 289 0021 000806/2003
LUIZ JORGE GRELLMAN OAB/P 0003 000009/2003
MAISA GORETTI LOPES SANT 0028 000087/2004
MANOEL MONTEIRO DE ANDRAD 0008 000276/2003
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0004 000011/2003
MARIANA FAVORETO 34681/PR 0015 000482/2003
MARIO ESPEDIDO OSTROVSKI 0005 000084/2003
MIRIAN S. A. KRAUSE OAB/P 0002 000586/2002
REINALDO CAETANO DOS SANT 0022 000809/2003
SILVIO RORATO OAB/PR 19. 0009 000333/2003
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0001 000380/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0026 000064/2004
VANISE MELGAR TALAVERA 27 0016 000589/2003
WAGNER PLAZA MACHADO JR 0014 000405/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-380/1998-RIO
PARANA CIA DE SECURITIZADORA DE CRED. FINANC.
x EXPOCAM EXPORTADORA DE CONFECCOES LTDA e
outros -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. TATIANA P.
KAMINSKI OAB.PR.17997-
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2.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-586/2002-ANAIL-
CE DALLBA DAMIN e outros x MOACIR GHEIDIN BIFF e
outros -Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito no valor
de R$ 3.300,00, manifestem-se em cinco dias.-Adv. JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO e MIRIAN S. A. KRAUSE
OAB/PR 33.904-A-

3.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-9/2003-JOSE RO-
BERTO DA SILVA x CREDICARD S/A - ADMINIST. DE
CORTOES DE CREDITO. -Converto o presente julgamento
em diligencia. Em homenagem ao principio do contraditorio,
de-se ciencia ao requerido acerca do documento juntado pelo
requerente de fls. 069, para que querendo se manifeste no pra-
zo de 05 dias. Sobre o agravo retido, diga a parte agravada. -
Adv. LUIZ JORGE GRELLMAN OAB/PR 25832-B e KEITY
SUTO TROMEBELI OAB/28.376-

4.-PROTESTO INTERRUPTIVO DA PRES-11/2003-BB -
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO VILA PORTES LT e
outros. -Autos a disposiçao em Cartorio. -Adv. MARIA FILO-
MENA MARTINS PESTANA e CARLOS ROBERTO FERRA-
REZI 12796/PR-

5.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-84/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
JJS TRANSPORTES LTDA -Efetuar o preparo das custas pro-
cessuais em cinco dias, no valor de R$ 7,00. -Adv. MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI 8522/PR-

6.-MONITORIA-105/2003-MULTIREDE FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA. -Indefiro o petitorio retro. Nao se vislumbra vinculo
juridico de direito material entre a empresa mencionada no pe-
dido de fls. 89/96 e o autor. Manifeste-se o autor, no prazo de
10 dias, quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. BRUNA
HOMEM DE SOUZA OSMAN 34164/PR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-158/2003-IBAN
ANTONIO BENITEZ x GILMAR SCHAFER.-Comprovar a
propriedade dos bens mencionados no petitorio de fls. 52/53. -
Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL OAB/PR29.154 e JOSE
BENTO VIDAL OAB/PR 3863-

8.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-276/2003-LIN KOU
CHAN x ZHARA ALI HAIFSI. -O presente feito ja se encon-
tra sentenciado. O credor, em assim querendo, devera manejar
a competente execuçao. -Adv. MANOEL MONTEIRO DE
ANDRADE 27861/PR-

9.-ALVARA JUDICIAL-333/2003-GISLAINE FERREIRA
DOS SANTOS e outros. -Chamo o feito a ordem. O presente
alvara tal como se encontra nao ha como ser deferido, pelo que
determino aos requerentes que colham a anuencia de Ednaldo
Pereira da Silva, para que possam receber o seguro menciona-
do na exordial, ou ainda, que o memso venha integrar o polo
ativo da presente açao. Prazo de 15 dias. -Adv. SILVIO RORA-
TO OAB/PR 19.481 e GIOVANI DE O SERAFINI OAB/PR
19567-

10.-ARROLAMENTO SUMARIO-369/2003-MARIA DE
LOURDES BACARIN RIBEIRO x ESPOLIO DE IVES FRU-
TUOSO RIBEIRO -Dar cumprimento a cota da Fazenda, no
prazo de dez dias.-Adv. JOSE ROBERTO RIBEIRO OAB/SC
12327-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/2003-AGIP
DO BRASIL S/A x GOLDEN FOZ SUITE HOTEL. -Regulari-
ze, no prazo de cinco dias, sua representaçao processual.-Adv.
HIRAN JOSE DENES VIDAL OAB/PR29.154-

12.-INVENTARIO NEGATIVO-401/2003-ADRIANO BUENO
BARBOSA x ESPOLIO DE JUSCELINO BUENO BARBO-
SA -Oficios a disposiçao em Cartorio.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO 33580/PR-

13.-ABERTURA DE INVENTARIO-403/2003-DIANY CRIS-
TINA DE FREITAS SILVA x ESPOLIO DE NEIDE DE FREI-
TAS -Efetuar o preparao para confecçao da avaliaçao, que im-
porta em 500 VRC. (Obs. Pagamento em Guia propria).-Adv.
BRUNO F MARTINS MIGLIOZZI 19497/PR-

14.-ACAO ORDINARIA-405/2003-MARCO ROBERTO SOU-
ZA x SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO TRES FRONTEI-
RAS-UNIFOZ -Efetuar o preparo das custas processuais em
cinco dias, no valor de R$ 28,00. -Adv. WAGNER PLAZA
MACHADO JR 33589/PR-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-482/2003-ITAIPU BINACI-
ONAL x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU. -Acolho integralmente o judicioso parecer ministe-
rial como razoes de decidir. Com efeito, inegavel e o interesse
da Uniao nas causas em que figure como re a Empresa Binaci-
onal. Desta forma, firme no que dispoe os incisos I e II, do art.
109, da Constituiçao Federal, declaro a incompetencia deste
juizo da 4ª Vara Civel da Comarca de Foz do Iguaçu, determi-
nando a Escrivania que, uma vez transitada a presente decisao,
proceda as anotaçoes e comunicaçoes necessarias e remeta os
autos a uma da Varas Civeis da Justiça Federal de Foz do Igua-
çu. -Adv. MARIANA FAVORETO 34681/PR, ERICA MARTA
GAVETTI 17283/PR, JOAO EMILIO DE MENDONCA 17496-
A/PR e CESAR EDWARD ABBATE SOSA 16.179 PR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/2003-SER-
VICO NAC APREND COM ADM REG NO ESTADO PR-
SENAC x MARCIO LUIZ SOARES DA SILVA -Efetuar o pre-
parao para confecçao da avaliaçao, que importa em 500 VRC.
(Obs. Pagamento em Guia propria).-Adv. VANISE MELGAR
TALAVERA 27316/PR-

17.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-601/2003-
ODAIR AZEVEDO PINHEIRO x ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS S/A- CASAS PERNANBUCANAS. -Regularize, no

prazo de cinco dias, sua representaçao processual. -Adv. ANA
LUCIA MENDES FERREIRA OAB/SP131-

18.-BUSCA E APREENSAO-614/2003-BANCO FINASA S/
A e outros x DANIEL BARRETO.-Manifeste-se sobre o oficio
de fls. 044. -Adv. FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ 24102-
B-

19.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-723/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSUE HENRIQUE DA SILVA -Manifes-
te-se em dez dias, acerca da impugnaçao de fls. 26/30.-Adv.
GILBERTO FIOR OAB/PR 29289-

20.-BUSCA E APREENSAO-778/2003-HSBC BANK BRA-
SIL SOCIEDADE ANONIMA-BANCO MULTIPLO x ELIA-
NE TEREZINHA PIVA -Oficio a disposiçao em Cartorio. -Adv.
LEANDRO DE OLIVEIRA OAB/PR 27.561 e JEFERSON
FOSQUIERA OAB/PR 17.973-

21.-ALVARA JUDICIAL-806/2003-ILDAUSA BRECHER
DOS SANTOS. -Ainda que, em tese, cabivel o reconhecimento
incidenter tantum da relaçao estavel entre a autora e o extinto,
mister comprovar-se o estado civil do autor da herança. Deste
modo, junte a autora copia atualizada da certidao de nascimen-
to do morto, a fim de que se verifique a existencia de averba-
çao de casamento deste com terceira pessoa.-Adv. LEILA DE
FATIMA OLIVI 28999/PR-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-809/2003-
OBERGER E PORTILHO LTDA x IGUASSU OXI ENTRE-
TENIMENTO LTDA. -A aludida sucessao de empresas nao
admite apenas a alegaçao informal. Devera o exequente com-
provar a alteraçao do contrato social da executada, demons-
trando tratarem-se da mesma pessoa juridica a antiga e a atual
empresa. -Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS
16599PR-

23.-CARTA PRECATORIA-35/2003-Oriundo da Comarca de
JD 2V CIVEL DA COMARCA DE LAJEADO - RS -HAENNS-
GEN E CIA LTDA x GENILSON NASCIMENTO DE SOU-
ZA. -Indefiro o petitorio retro, posto que ja foi cumprido pelo
Sr. Oficial de Justiça conforme se verifica da certidao de fls.
28-v. Indique o exequente, no prazo de 05 dias, bens em nome
do executado passiveis de penhora, para a garantia da execu-
çao, devendo comprovar a propriedade. -Adv. FERNANDO
PERETTI SCHAFFER 37772/RS-

24.-CARTA PRECATORIA-11/2004-Oriundo da Comarca de
JD V CIVEL COM SAO MIGUEL DO IGUACU -TERRA-
PLENAGEM SIRLENE LTDA x EUGENIO ADALBERTO
PIETSCH -Concedo o prazo de dez dias para que, assine a pe-
tiçao de fls. 17, sob pena de desentranhamento dos autos.-Adv.
IVO PALUDO - OAB/PR 11.556-

25.-CARTA PRECATORIA-38/2004-Oriundo da Comarca de
JD DA 3ª VARA CIVEL COM DE LONDRINA - PR -UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x FABIO RI-
CARDO VALERIO DE SOUZA -Efetuar pagamento da dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/
99.-Adv. ANA LUCIA B C LAFFRANCHI 164816-SP-

26.-CARTA PRECATORIA-64/2004-Oriundo da Comarca de
JD 7 V CIVEL COM CURITIBA - PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BERNARDINO DOMINGOS REIS -Efetuar o
preparao para confecçao da avaliaçao, que importa em 770 VRC.
(Obs. Pagamento em Guia propria).-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ OAB/SC10945 e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI OAB25474-

27.-CARTA PRECATORIA-85/2004-Oriundo da Comarca de
JD 2 V CIVEL COMARCA DE ARACATUBA - SP -J U UN-
GARO - AGRO PASTORIL LTDA x TRANSPORTADORA
ALEXANDRE LTDA. -Indefirido, por ora, o pedido de arres-
to. Deferido a expediçao do oficio ao DETRAN. -Adv. FABIO
R A GUIMARAES OAB/SP 191275-

28.-CARTA PRECATORIA-87/2004-Oriundo da Comarca de
JD 16 V CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -PR -VAL-
MIR CONSOLI x GRAFICA ELZA LTDA -Efetuar pagamen-
to da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimen-
to nº 01/99.-Adv. HARRI KLAIS OAB/PR 16.664 e MAISA
GORETTI LOPES SANT ANA 16824-

29.-CARTA PRECATORIA-88/2004-Oriundo da Comarca de
JD V UNICA DA COMARCA DE CORINTO - MG -BANCO
BRADESCO S/A x ARLINDO DOMINGUES DA ROSA e
outros -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. GENESIO N. FIN-
GER OAB/PR 5925/B-
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1.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-151/2001-EDIL-
VAN COELHO PIMENTEL x GUAHYRA TRANSPORTES
LTDA. e outros. -Esclareçam as partes o que pretendem com o
presente processo, vez que o mesmo restou sentenciado e ex-
tinto as fls. 303. -Adv. JAVERT RIBEIRO DA FONSECA
NETO, JOSE CARLOS BUSATTO OAB/PR 5.116 e SONIA
MARIA S. WEBER OAB/PR 18.289-

2.-RESCISÇO DE COMPROMISSO-523/2001-EIS - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA x ISTELI-
NA MARIA DA SILVA e outros -I- Se tempestivo (CPC, art.
508), recebo a apelaçao nos efeitos legais, o apelado para res-
ponder em 15 dias (CPC, arts. 508 e 518). -Adv. JAAFAR
AHMAD BARAKAT OAB/PR 28.975, BENIGNO CAVAL-
CANTE OAB/PR 25.441-A e NEUSA MARIA DE SOUZA
OAB/PR 13.670-

3.-REPARACAO DE DANOS-32/2002-JOAQUIM THIS e
outros x DAVID MARTINS MIRANDA e outros. -Para audi-
encia de oitiva da testemunha VERA LUCIA CAETANO AGUI-
AR, foi designada para o dia 23/09/2004, as 15:00 horas (JUI-
ZADO DA 2ª VARA CIVEL DE VILA VELHA - ES). Para
audiencia de inquiriçao da testemunha VALDELIRIO DE CAR-
VALHO, foi designada para o dia 11/05/2005, as 15:30 horas
(JUIZADO DA 3ª VARA CIVEL DE CASCAVEL - PR). -Adv.
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243, ELADIO SOA-
RES DA SILVA OAB/SP188023, LEILA DE FATIMA OLIVI
28999/PR e MARCIO SERGIO DIAS. OAB/SP114.579-

4.-COBRANCA-148/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SOLAR DAS LARANJEIRAS e outros x ASSAAD YOUSSEF
MOUAWAD e outros. -Isto posto e pelo mais que dos autos
consta, JULGO EXTINTA a presente Execuçao, com satisfa-
çao do credor, o que o faço nos termos do inciso I, do art. 794,
do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se. Custas na
forma da lei.-Adv. ELIANA MARIA COLUSSO e ROBERTO
CHIMANSKI OAB/PR 10.221-

5.-INTERDICAO-665/2002-MINISTERIO PUBLICO x LUCIO
RAMIREZ -Edital a disposiçao em Cartorio -Adv. VERONI-
CA D. AUGUSTO OAB.PR.16.662-

6.-ARROLAMENTO-19/2003-CLEUZA RODRIGUES MOU-
RA DE LIMA x ESPOLIO DE MANOEL PEDRO DE LIMA. -
Considerando que o presente inventario ja foi devidamente en-
cerrado, indefiro o petitorio de fls. 60/64. Doutra banda, auto-
rizo o pedido de fls. 66/67, devendo as partes serem intimadas
para, querendo, procederem a sobrepartilha. -Adv. AMANDA
GIMENES DE C. COUTINHO e ADRIANO JOSE DE OLI-
VEIRA OAB 27918-

7.-ABERTURA DE INVENTARIO-104/2003-SILVIA DE OLI-
VEIRA VICENTE e outros x ESPOLIO DE ARISTIDES MEN-
DES VICENTE. -Diga o inventariante se pretende adotar o rito
do arrolamento, situaçao que evitaria maiores formalidades. Em
caso afirmativo, apresente as competentes certidoes. Carta Pre-
catoria a disposiçao em Cartorio. -Adv. HIRAN JOSE DENES
VIDAL OAB/PR29.154-

8.-REINTREGACAO DE POSSE-290/2003-MIRIA ZWIRTES
e outros x MAURICIO ALESSI e outros. -Manifestem-se os
autores, quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. CARLOS
ALBERTO F PAEZ OAB/PR 10589-

9.-DECLARATORIA-412/2003-ANTONIO CARLOS DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -I- Se
tempestivo (CPC, art. 508), recebo a apelaçao nos efeitos le-
gais, o apelado para responder em 15 dias (CPC, arts. 508 e
518). -Adv. EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR e
JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

10.-DECLARATORIA-426/2003-EDENILCE GUIMARAES
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
I- Se tempestivo (CPC, art. 508), recebo a apelaçao nos efeitos
legais, o apelado para responder em 15 dias (CPC, arts. 508 e
518). -Adv. EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR e
JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2003-AN-
GLO AMERICANO ESCOLAS INTEGRADAS LTDA x MAR-
CIA MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN. -Comprove a
propriedade dos bens indicados a penhora. -Adv. SANDRA
MARIS D‘ PASQUALI LEONARDO-

12.-IMPUGNACAO A PEDIDO DA J.G.-624/2003-MARIA
DE LOURDES DA SILVA x JUAREZ TIBURCIO DA SILVA -
Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-se em
dez dias.-Adv. LUIZA M SILVA DE ALMEIDA 132441/SP-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-729/2003-JOAQUIM TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

- PR -Pelos mesmos motivos esposados as fls. 131, rejeito o
apelo retro. Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE
HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

14.-COBRANCA-793/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ELIANA DA SILVA ALLIANA e
outros. -Preliminarmente, no prazo de 15 dias, regularize sua
representaçao processual. -Adv. JEFFERSON DO C.ASSIS
OAB/PR 4.680-

15.-INDENIZACAO-152/2004-JOSE APARECIDO FARIA e
outros x MAURICIO BENEDET e outros. -Informe o endere-
ço do requerido Valmor Benedet, posto que indispensavel a sua
citaçao. Prazo de 15 dias, sob pena de extinçao. -Adv. CLE-
VERSON LUIZ BENITEZ 32146/PR-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-163/2004-ANGE-
LA MARIA FRANCISCA ARGUELO x EXPORTACAO DE
PRODUTOS MANUFAT MIRA TRADING LTDA -Efetuar
pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº01/99.-Adv. MARCO AURELIO DE O. ALMEI-
DA 30.666-

17.-ANULATORIA-202/2004-ANOAR MUSTAFA JABER x
MARIA DA LUZ MACHADO NIEMIES -Efetuar o preparo
das custas da reconvençao, no prazo legal, no valor de R$
639,00. -Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/PR 30.145-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-220/2004-ASSUNTA MA-
NENTI BENEDET x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a impugnaçao e documentos juntados, mani-
feste-se em dez dias.-Adv. CLAUDIA CANZI OAB/PR 15.565-

19.-DECL INEXIXTENCIA DEBITO-249/2004-RAFAEL
SAVEDRA RODRIGUES x FININVEST S/A e outros -Sobre
as contestaçoes e documentos juntados, manifeste-se em dez
dias.-Adv. CLEVERTON LORDANI OAB/PR 33798-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/2004-JULI-
ANA RIBAROLLI PEREIRA SILVA ZANONI x MABEL
MARTA MIDON e outros -Efetuar pagamento da diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv.
CASSIA APARECIDA MIZIARA-

21.-INVENTARIO-455/2004-ARMINDO WANDSCHEER e
outros x ESPOLIO DE PAULO WANDSCHEER -Nomeio in-
ventariante o Sr. ARMINDO WANDSCHEER. Prestar compro-
misso em cinco dias e, em 20 dias, as primeiras declaraçoes. -
Adv. MARIA LIZIANE MACHADO BRUM-

22.-CARTA PRECATORIA-69/2004-Oriundo da Comarca de
JD 7 V CIVEL COMARCA DE LONDRINA - PR -FRANCIS-
CA APARECIDA DE SOUZA BASTTISTIN e outros x
TRANSPORTES RODOVIARIOS TUCANO LTDA -Efetuar
pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº 01/99.-Adv. MILTON C MACEDO GALVAO
OAB/PR 13528-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-254/1987-MERIDIO-
NAL S/A x ALTAIR K SILVERIO E OUTROS - Intime-se a auto-
ra para que junte aos autos documentos que comprovem a sua
nova razão social. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/
PR 3.941-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-450/1987-MERIDIO-
NAL S/A x ARLINDO KOCH E OUTRO - Intime-se a autora
para que junte aos autos documentos que comprovem a sua nova
razão social. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR
3.941-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-553/1987-MERIDIO-
NAL S/A x ANTONIO LUIZ SANTOS E OUTROS - Intime-se a
autora para que junte aos autos documentos que comprovem a sua
nova razão social. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/
PR 3.941-

4.-Declaratória Inex.Obrig.Camb.-406/1993-COAMIG x ANDRA-
DE E MIESSA LTDA - Intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias replicar a contestação de fls.77/78. -Adv. PAULO R.
C. PACENKO OAB/PR 8.368-

5.-INDENIZAÇAO-41/1994-VANDERLEI CESAR STEFFENS
x REMAC S/A TRANSP RODOVIARIOS - Ante o exposto, jul-
go por sentença, para que produza seu jurídicos e legal efeito
EXTINTO este processo n.º 41/94 de Indenização em fase de exe-
cução de sentença, em virtude da transação celebrada entre as par-
tes (C.P.C., art. 269, inciso III). Custas e honorários na forma do
ajuste. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, AIRTON JOAO PENTEA-
DO OAB/PR 14.315-

6.-RESPONSABILIDADE CIVIL-30/1995-CAMARA MUNICI-
PAL DE GUARAPAUVA x OLIVIO RIBEIRO ROSSETIM -
Redesigno audiência de Instrução e Julgamento,para o dia de 30
de Setembro de 2004, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Inti-
mem-se. -Adv. ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425 e GIL-
BERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-239/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ISRAEL KRETSCHMER -
Intime-se a autora para que junte aos autos documentos que com-
provem a sua nova razão social. -Adv. EDNI DE ANDRADE
ARRUDA OAB/PR 3.941-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-288/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CLEUNICE MARIA IAMUKI
- Intime-se a autora para que junte aos autos documentos que com-
provem a sua nova razão social. -Adv. EDNI DE ANDRADE
ARRUDA OAB/PR 3.941-

9.-DECLARATORIA-304/1995-MADEREIRA 277 LTDA x IND
DE MADEIRAS CLAUDINO LTDA - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 2283/2003 de
fls.101, enviado a Global Telecom S/A. -Adv. PAULO R. C. PA-
CENKO OAB/PR 8.368-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-536/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x IND COM DE IMPOR EX-
PORT MAD AWN LTD - Intime-se a autora para que junte aos
autos documentos que comprovem a sua nova razão social. -Adv.
EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-642/1995-AVIPAL S/
A AVICULTURA E AGROPECUARI x FERNANDO JOSE
COSTA E OUTROS - Suspendo o andamento deste feito, pelo
prazo de (90) NOVENTA dias. Intime-se e aguarde-se. Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991.

12.-DECLARATORIA-93/1996-JAIR BRANDALISE x BANCO
ITAU S/A -Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo
das custas processuais de fls. 297, a qual importa em R$ 451,49. -
Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-117/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x VIGANDO LUIZ VALCA-
NAIA JR E OUTROS - Intime-se a autora para que junte aos autos
documentos que comprovem a sua nova razão social. -Adv. EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

14.-DESPEJO-453/1996-ASTECA EMPREEND IMOBILIARI-
OS LTDA x FROG COM DE BEBIDAS LTDA E OUTRO - Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de trinta (30) dias. Inti-
me-se e aguarde-se. -Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA
OAB 14.560-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-510/1996-MAURILIO DE
SOUZA x DN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Intimem-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a DECISÃO da Apelação,
assim transcrita: Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego
seguimento a Apelação Cível 224.919-0, com fulcro no art. 508 c/
c o art. 557, ambos do CPC. Intime-se. Atendidas as formalidades
legais, baixem os autos ao Digno Juízo de Origem. -Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA OAB/PR 10.565 e JOSE EDESIO DE
MATTOS OAB/PR 5.452-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-524/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOSE EDUARDO CAVA-
LHEIRO - Intime-se a autora para que junte aos autos documentos
que comprovem a sua nova razão social. Adv. EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA OAB/PR 3.941.

17.-DECLARATORIA-424/1997-DURVAL SCHIMIN & CIA
LTDA e outros x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A - Inti-
me-se o autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, em cinco (05) DIAS. -Adv. CESAR AUGUS-
TO GULARTE DE CARVALHO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-512/1997-JULIO CESAR
PENZ x MARIA APARECIDA DE ANDRADE CARNEIRO -
Recebo a apelação nos efeito devolutivo (CPC, art. 520 V). Ao
apelado, para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra razões -
art. 508. Lance-se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após,
remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. -Adv.
ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA-271/1998-ARTESIL MOVEIS
LTDA x SOELI TEREZINHA MARTINI TOLEDO - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo de Avaliação de fls.
135/137, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). -Adv. RO-
MEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

20.-REPARACAO DE DANOS-747/1998-PEDRO FURQUIM
DE SOUZA E CAROLINA PADILHA D SOUZA x EXPRESSO
PRINCESA DOS CAMPOS S/A - Manifestem-se no prazo de cinco
(05) dias sobre a decisão do recurso especial de fls. 432, assim
transcrito: “...Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se.” Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA OAB/PR
10.565 e CARLOS WERZEL OAB/PR 10.646-

21.-INDENIZAÇAO-760/1998-JOSE LUIZ BECK FILHO E
KATIA N. KUNTZ BECKER x METAL SUL INDUSTRIA DE
MOVEIS TUBULARES LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 177, a qual
importa em R$ 560,10. -Adv. ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA
OAB 23.641-

22.-EMBARGOS A EXECUÇAO SENTENÇA-149/1999-RE-
MAC S/A TRANSPORTES RODOVIÁRIOS x VANDERLEI
CESAR STEFFENES E OUTRA - Ante o exposto, julgo por sen-
tença, para que produza seu jurídicos e legais efeitos EXTINTO
este processo n.º 149/1999 de Embargos e Execução de Sentença,
em virtude da transação celebrada entre as partes (C.P.C., art. 269,
inciso III). Custas e honorários na forma do ajuste. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/
PR 14.315 e IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-352/1999-SAN RA-
FAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA x STEFAN FAULSTICH
- Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas
processuais de fls. 50, a qual importa em R$ 26,00. -Adv. HEL-
DERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-242/2000-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCIA CRISTINA VEIGA - Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de um (01) ANO. Inti-
me-se e aguarde-se. -Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR
14.315-

25.-PEDIDO DE FALENCIA-540/2000- (CN. art. 2.9.4.3) x
GUAIRA COMERCIO DE TELAS LTDA - Cumpra-se o parecer
ministerial de fls.134, assim transcrito: “...Pugno, pela manifesta-
ção do Sr. Síndico. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR
10.419-

26.-Ord.de Desconstituição de Tl.-670/2000-S. ZAMPIERI E CIA.
LTDA. x POTENCIAL PETROLEO LTDA. - Considerando que
não houve manifestação do autor, quanto o depósito dos honorári-
os periciais, presume-se a desistência da produção de prova. Para
a audiência de Instrução e Julgamento, designo a data de 07 de
Outubro de 2004, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se
as partes pessoalmente, para que compareçam a audiência, para
prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão. O rol de teste-
munhas no prazo do despacho de fls. 75. Intimem-se. -Adv. MAR-
COS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954, GUILHERME J.
TEIXEIRA DE FREITAS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/2001-STEFAN FAULSTI-
CH x SAN RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA. - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas proces-
suais de fls. 59, a qual importa em R$ 322,00. Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061.

28.-ORDINARIA-141/2001-HERBERT MULLER E OUTROS x
UNIBANCO - UNIAO DO BANCOS BRASILEIROS S.A - Inti-
mem-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre o Laudo de Avaliação de
fls. 998/1123. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938
e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-207/2001-BLACAR-
DINI FRITZ GADOTTI x ELIANE MARA TEIXEIRA - Mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre 2º Auto de Arremata-

ção Negativo de fls. 93. Adv. JOSE DE PAULA XAVIER OAB/
PR 10.295

30.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-330/2001-CLAU-
DIO CESAR SAMPAIO x AUTO POSTO BORORO LTDA -
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05)
dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que
fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probató-
ria requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na
mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo. -Adv.
VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378 e EDINARA ZAGO
OAB/PR 27.154-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-555/2001-HELMUTH BER-
LING. x FERTIBRAS S/A - ADUBOS E INSETICIDAS. - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas
processuais de fls. 326,00, a qual importa em R$ 326,00. -Adv.
PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003-

32.-COBRANÇA-289/2002-SILVANE DE FATIMA MORO x
ITAU SEGUROS S/A - HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre
as partes, com o que declaro extinto estes autos de Execução de
Sentença, em que é requerido Itaú Seguros S/A, e autora Silvane
de Fátima Moro(CPC, arts 269, inc. III). Custas e honorários, na
forma do ajuste. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, fa-
çam-se as anotações, comunicações e arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA
OAB/PR 9.954, JOSE OLINTO NERCOLINI OAB/PR 2.822-

33.-Deposito-329/2002-UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S.A x ORLANDO MENDES SILVA - Ante a
manifestação do autor, requerendo o prosseguimento do feito, re-
designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de
Setembro de 2004, às 16:00 horas. Intimem-se. Outrossim mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 112 verso, assim transcrita: Certifi-
co que devolvo o respeitável mandado em Cartório, sem o devido
cumprimento, em razão da Autora, não ter efetuado o Depósito
das custas no valor de CR$ -35,00 (TRINTA E CINCO REAIS)
para fazer face às despesas com diligencias ao Oficial de Justiça,
de acordo com a tabela de custas e Provimento n. 09/99 da Corre-
gedoria de Justiça, e artigo 19 do CPC. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO 16948, AURELIANO JOSE AREDES OAB/
PR 12.087 e GILBERTO STINGLIN LOTH OAB/PR 34230-

34.-INDEN. POR DANO MORAL/MATERIA-467/2002-DEL-
CIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE x PINHEIRAO COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros - So-
bre a segunda certidão de fls. 88, diga o autor, no prazo de cinco
(05) dias. Intime-se. -Adv. JANETE ILIBRANTE OAB/PR 18.505-

35.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-655/2002-GENIVAL DE
JESUS OLIVEIRA x VALINOX MANUFATURAS INOXIDA-
VEIS LTDA - Intime-se a parte denunciante para, no prazo de 10
(dez) dias replicar a contestação apresentada pela denunciada de
fls. 55/65. Adv. LUIZ CARLOS PROVIN OAB/PR 22.366.

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-802/2002-JOAO VALDIR DE
ALMEIDA x MOINHO ATLANTICO S/A - UNIDADE LON-
DRINA - Para audiência de conciliação e saneamento, à qual de-
verão comparecer as partes/e ou seus procuradores habilitados a
transigir, designo o dia 29 de Setembro de 2004, às 15:30 horas,
na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. -Adv. LETICIA
DO N. E S. FRANCO 31.526-B, RICARDO DOMINGUES BRIT-
TO OAB 25.825 e MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

37.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-18/2003-ICASEC-
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC x
ANTONIO BEDIN E DILMA TOLEDO BEDIN - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 670/
2004 de fls. 33/47, enviado a Delegacia Regional da Receita Fe-
deral. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

38.-ORDINARIA DE COBRANÇA-130/2003-TAQUARI- CO-
MERCIO E TRANSPORTE RODOVIARIO DE GAS e outros x
CLAUDI TEREZINHA GREGOLIN NANTES - Para audiência
de conciliação e saneamento, à qual deverão comparecer as par-
tes/e ou seus procuradores habilitados a transigir, designo o dia 29
de setembro de 2004, às 15:00 horas, na sede deste Juízo (CPC,
art. 331). Intimem-se. -Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/
PR 10.529 e ODIR ANTONIO GOTARDO OAB/PR 28606-B-

39.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-149/2003-CLAUDINIR
DIAS DE CAMPOS x BOESE & CIA lTDA - Muitas são as ações
de indenizações que aguardam a nomeação de perito, a fim de que
se seja realizada prova pericial e tenham prosseguimento até final
sentença. Apesar dos inúmeros ofícios expedidos ao Conselho
Regional de Medicina, Secretaria de Saúde e Órgão Previdenciá-
rio, dentre outros, solicitando a indicação de profissional para re-
alizar a perícia, não há aceitação entre os profissionais indicados,
diante da impossibilidade das partes em arcar com o pagamento
dos honorários. Assim, determino a intimação das partes, para que
manifestem a possibilidade de efetuar o pagamento dos honorári-
os periciais. Intimem-se. Adv. LETICIA DO N. E S. FRANCO
31.526-B, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823.

40.-INDENIZAÇAO-170/2003-MARCOS ANDRE VOLOCHATI
x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A - In-
time-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob
o nº 595/2004 de fls. 44, enviado ao Juízo da Comarca de São
Paulo (setor de Precatórias Cíveis). -Adv. ZAMIR ALBERTO
LACERDA MARTINI-

41.-ORDINARIA DE COBRANÇA-360/2003-COTRASA- CO-
MERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x ROBER-
TO ANDRE BOCCHI - Especifiquem as partes, querendo, no prazo
comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, in-
dicando, de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art.
130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade
de acordo. -Adv. CICERO JOSE ALBANO OAB/PR 29.628 e
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

42.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-446/2003-DEODORO
ARAUJO MARCONDES x BARTOLOMEU GAVANSKI E JU-
DITH DE OLIVEIRA GAVANSKI - Intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 (dez) dias replicar as contestações de fls. 99/119 e
120/131.-Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-479/2003-AMILTON
LINO DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO S/A - Especifiquem as partes, querendo, no prazo co-
mum de cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indi-
cando, de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art.
130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade
de acordo. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792
e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

44.—577/2003-CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICUL-
TURA - CNA E FEDE e outros x JOSE ERNESTO ARAUJO
BUENO - Defiro o pedido de adiamento da audiência, tendo em
vista a insuficiência de tempo para cumprimento da carta precató-
ria de citação do requerido. Redesigno o ato para o dia 28 de Se-
tembro de 2004, às 16:00 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se.
-Adv. ELISABETH M. SPENGLER OAB/PR 10.369-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-583/2003-CLEITON GUILAN-
DE x DORIVAL NUNES ARAUJO - Aguarde-se a data designa-
da para a audiência de instrução e julgamento. (15 de setembro de
2004, às 15:30). Adv. AURO ALMEIDA GARCIA OAB/PR
10.046 e RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529

46.—593/2003-CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICUL-
TURA - CNA, FEDERA e outros x KOKITI MORISAWA - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas
processuais de fls. 167, a qual importa em R$ 238,00. Adv. ELI-
SABETH M. SPENGLER OAB/PR 10.369.

47.-ORDINARIA DE CANC.C/C INDENIZ-756/2003-THIAGO
MILLAN MAIBUK DALZOTO x BANCO BCN S/A - Especifi-
quem as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as
provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos jurí-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória reque-
rida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma
oportunidade expressem a possibilidade de acordo. -Adv. MAR-
CO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR OAB 10855-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-771/2003-ADRIANA THIMO-
TEO DO NASCIMENTO x VERA LUCIA THIMOTEIO - Com
a entrega dos documentos em cartório, intime-se a requerida, para
que apresente a prestação de contas ou contestação, no prazo de
cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv. SIMONE DACOREGIO MI-
KETEN 19664/PR-

49.-INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-21/2004-EUNICE
DE OLIVEIRA NASCIMENTO x CASA BAHIA COMERCIAL
LTDA - Para audiência de conciliação e saneamento, à qual deve-
rão comparecer as partes/e ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir, designo o dia 09 de Setembro de 2004, às 16:00 horas, na
sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. -Adv. ADRIANO
M. DE OLIVEIRA OAB/PR 32.765-

50.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-78/2004-IZABEL MEN-
DONCA DA MOTA CERSOSIMO x CARRARO LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA e outros - Ciente da Interposição de agravo
de instrumento, aguarde-se o pedido de informações. Intimem-se.
Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954 e SER-
GIO BATISTA HENRICHS OAB 18.459.

51.-INTERDITO PROIBITORIO-302/2004-OSNI PASCOALINO
MACHADO x RUDI PAULO MACHADO - Defiro por ora os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Cite-se o (a) interdi-
tando (a), para o seu interrogatório que designo para a data de 22
de Setembro de 2.004, às 13:30 horas, na sede deste Juízo (CPC,
art. 1.181). Cientifique-se-lhe que, a partir do dia aprazado, terá
início o prazo de cinco (05) dias para impugnação do pedido inici-
al (CPC, art. 1.182). Dê-se ciências ao Representante do Ministé-
rio Público. Intimem-se. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
OAB 11.105-

52.-CARTA PRECATORIA-50/2004-Oriundo da Comarca de 17ª
VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA/PR - MARCO AN-
TONIO LANGER x FENIX EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA - Defiro o pedido de adiamento da audiência
de inquirição redesignando o ato para o dia 14 de setembro de
2004, às 15:30 horas na sede deste Juízo. -Adv. MANOEL DAHER
OAB/PR 4.646 e SIMONE R.CRISTO LEITE OAB/PR 23.937-
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1.-EXECUCAO-625/1988-COAMIG - COOP. AGROP. MIS-
TA DE GUARAPUAVA x ADAO GONCALVES DE LIMA.
Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de um (01) ano. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

2.-EXECUCAO-650/1988-WALDEMAR DO NASCIMENTO
& CIA. LTDA x JOVENTINO FERNANDES ROCHA. Sus-
pendo o andamento do feito, conforme faculta o art. 791, III/
CPC. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

3.-INDENIZACAO-212/1990-JOAO FREDERICO ALVES x
EDSON DA SILVA (ESPOLIO) e outros. Entabulado acordo en-
tre as partes, pleiteiam os requerente o recebimento do valor de R$
14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinq•enta reais), decorrente
do atraso no pagamento das prestações acordadas, conforme cláu-
sula estipulada na avença (fls. 1006/007). Os requeridos afirmam
que os requerentes aceitaram a quantia paga, razão pela qual não
há que se falar na exigência de multa que entende ser abusiva e
execessiva. Com razão os requeridos. Se os autores aceitaram a
quantia ofertada é de se denotar, no mínimo, que renunciaram ao
direito estabelecido contratualmente, pois quando o pagamento
for em quotas periódicas, a quitação da última estabelece, até pro-
va em contrário, a presunção de estarem solvidas as anteriores,
como preconiza a norma contida no art. 322 do CC. Advs. JA-
QUELINE CENGIA RIBAS e IBERE EDUARDO SASSO.

4.-EXECUCAO-264/1992-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x PAULO APARECIDO PELEGRINI. Ante o exposto,
JULGO extinta a ação, com julgamento de mérito, com funda-
mento nos artigos 794, inciso I e 795 do CPC. Custas na forma
da lei. Oficie-se à 2ª Vara Cível local, solicitando a baixa da
penhora no rosto dos autos 4458/91, como requerido. Oportu-
namente, arquivem-se os autos. Adv. PAULO ROBERTO CAR-
NEIRO PACENKO.

5.-DEPOSITO-337/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS

BRASILEIROS S/A x CLEBERTO DO NASCIMENTO E SIL-
VA. Arquivem-se os autos, onde se aguardará a manifestação
da parte interessada. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

6.-EXECUCAO-347/1995-DIMED - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA x CLAUFARMA FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA. Intime-se o exequente para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, esclareça a realização do acordo menci-
onado às fls. 85. Adv. MARIA LUIZA ALCANTARA SGUA-
RIO.

7.-COBRANCA-539/1995-ROBERTO ANTONIO KNESO-
WITSCH x PAULINVEST - ADMINISTRACAO DE CON-
SORCIOS S/C LTDA. Retornem os presentes autos ao arquivo.
Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

8.-EXECUCAO-641/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x BASSANI ALVES COMERCIO DE ROUPAS LTDA
e outros. Defiro o pedido de fls. 29. Ao arquivo provisório até
posterior manifestação do exequente. Adv. PAULO ROBER-
TO CARNEIRO PACENKO.

9.-EXECUCAO-860/1995-D. PASCHOAL AUTOMOTIVA
LTDA x VERCY DE NOEL DOMINGUES. Ante o exposto,
JULGO EXTINTO o feito sem julgamento de mérito, com fun-
damento no art. 267, incisos II e III do CPC. Custas remanes-
centes pelo exequente. Adv. RUY OLIVEIRA MELO.

10.-MONITORIA-919/1995-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x JORDAN RIVER INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECOES LTD e outros. Indefiro o pedido retro, vez
que a diligência é ônus da parte interessada. Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

11.-EXECUCAO-77/1996-BANCO NACIONAL S/A x FRAN-
CISCO CARLOS SPYRA JUNIOR e outros. Indefiro o pedido
retro, vez que a diligência é ônus da parte interessada. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

12.-EXECUCAO-816/1996-AVIPAL S/A.- AVICULTURA E
AGROPECUARIA x AGROPECUARIA OURO COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA e outros. Intime-se a exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se nos autos,
requerendo o que entender de direito. Adv. JOAO ROBERTO
CHOCIAI.

13.-EXECUCAO-456/1998-ZEAGRO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA. x MOACIR CESAR DOS ANJOS e outros. De-
firo o pedido de fls. 24. Ao arquivo provisório até posterior
manifestação do exequente. Adv. MARCOS ANTONIO MAI-
ER CARVALHO.

14.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-221/1999-RAMES NI-
COLAS HOSNI e outros x EMILIANO DE JESUS MEDEI-
ROS e outros. Recebo o recurso adesivo de fls. 325/334. Abra-
se vistas aos recorridos para responder no prazo de lei. Advs.
JAYME SOUZA ALVES e MARCOS ANTONIO MAIER
CARVALHO.

15.-MONITORIA-290/1999-AGRINFOL-AGRO INDUSTRI-
AL FELISBINO ORTIZ LTDA. x COEMA-COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA. Regularize o embar-
gante sua representacão processual, ante o falecimento dos re-
presentantes legais da embargada, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

16.-BUSCA E APREENSAO-374/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x ANTONIO DE OLIVEIRA CAMAR-
GO. Retornem os presentes autos ao arquivo, onde se aguarda-
rá manifestação do autor. Advs. JOSE ANTONI0 OGIBOSKI
DE ALMEIDA e VALDEMAR MORÁS.

17.-EXECUCAO-499/1999-BANCO BRADESCO S/A. x
AGROPECUARIA AGUAS BELAS LTDA. e outros. Suspen-
do o andamento do feito, conforme faculta o art. 791, III/CPC.
Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

18.-DECLARATORIA-518/1999-GELOM INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA x BRASHOLANDA S/A. - EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS. Suspendo o andamento do feito,
conforme faculta o art. 791, III/CPC. Adv. CARMEN GLÓRIA
ARRIAGADA ANDRIOLI.

19.-EMBARGOS-16/2000-RUI GUIMARAES PUPO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. Ante o exposto, HOMO-
LOGO por sentença para todos os fins de direito o acordo das
partes constantes de fls. 156/158 dos autos e, DECLARO ex-
tinta a ação, com julgamento de mérito, com fundamento nos
artigos 269, III do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos.
Advs. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e HELDERLIANE MA-
CHADO DA LUZ RICKLI.

20.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-243/2000-
ROYAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x JOAO FRAN-
CISCO DE SOUZA FERRO VELHO-ME e outros. Face a in-
formação da não localização da requerida, manifeste-se a auto-
ra. Adv. NEZIO TOLEDO.

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-299/2000-HEBERT DA SIL-
VA PARANHOS x BANCO FORD S/A. Aguarde-se a resposta
ao ofício expedido ao DETRAN, pelo prazo de 20 (vinte) dias.
Advs. FABIO FERREIRA, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA.

22.-EXECUCAO-356/2000-BANCO BRADESCO S/A. x LUIZ
SERGIO FEIJO DOS SANTOS e outros. Defiro o pedido de
fls. 60. Ao arquivo provisório até posterior manifestação do
exequente. Advs. LUCIANO ALVES BATISTA e VALDEMAR
MORÁS.

23.-INDENIZACAO-475/2000-CALIXTO MASSARO x MU-
NICIPIO DE GUARAPUAVA. ANTE O EXPOSTO, julgo pro-
cedente a ação, condenando o requerido a pagar ao autor o

valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), corrigidos monetaria-
mente da data da avaliação até o efetivo pagamento (Súmula
561 do STF), usando-se o índice do INPC, acrescidos de juros
compensatórios à taxa de 12% ao ano (Súmula 113 do STJ),
incidentes a partir da citação, mais juros moratórios na base de
6% ao ano, a contar do trânsito em julgado da sentença. Com
fulcro nas disposições do art. 20, parágrafo 3º/CPC, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao patrono do autor, no valor equivalente a 15%
do total da condenação, considerando o trabalho realizado. Ao
contador para elaboração do cálculo do valor devido conforme
esta decisão. Satisfeito o preço, servirá esta sentença como tí-
tulo hábil para o competente registro imobiliário. Advs. RO-
MEU FELCHAK e JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JU-
NIOR.

24.-INDENIZACAO-715/2000-CARLOS MURILO PAIVA x
SANTO ANGELO COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA.
Considerando que as testemunhas a serem ouvidas residem fora
da Comarca, suspendo a realização da audiência anteriormente
designada, determinando a expedição das respectivas Cartas
Precatórias, conforme pedido de fls. 268. Em razão da impos-
sibilidade médica apresentada pela Advogada Mara Simioni de
apresentar rol das testemunhas no prazo previsto, reabro a mes-
ma o prazo e admito o rol apresentado às fls. 270/272. Oportu-
namente, será designada nova audiências. Advs. VALTER CAR-
LOS MARQUES, AMAURI ROBERTO BALAN e MARA DO
ROCIO SIMIONI.

25.-EXECUCAO-376/2001-MALHARIA MARCU’S LTDA x
TEREZINHA GAGIOLA. Diga o exequente. Adv. JOSE AIR-
TON GONÇALVES.

26.-EXECUCAO-91/2002-INDUSTRIA RIO DO POCO LTDA
x JOSE MARCOS SCHIMIN e outros. O exequente noticia a
sub-rogação do seu cédito em favor da Indústria Rio do Poço
Ltda, razão pela qual dá quitação ao débito reclamado. Com
fundamento nos arts. 346 e ss, do CC e inciso III do art. 567,
acolho a substituição processual de fls. 34, haja vista ter ocor-
rido, na espécie sub-rogação pessoal passando o exequente a
ter direito de crédito perante o devedor principal. Altere-se o
pólo ativo da demanda para que passe a constar Indústria Rio
do Poço Ltda. Aguarde-se em arquivo provisório a manifesta-
ção da exequente. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

27.-EXECUCAO-97/2002-COMAGRIL S/A VEICULOS E
MAQUINAS AGRICOLAS x NILSON JOSE TONON. Diante
da decisão do agravo de instrumento às fls. 83/88, manifeste-se
o exequente quanto ao seguimento do feito. Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI.

28.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-130/2002-LEOCA-
DIA DRANSKI DE LIMA x ANTONIA CORDEIRO. ANTE
O EXPOSTO, julgo improcedente a ação, pelo que condeno a
autora ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil, quinhentos re-
ais), nos termos do art. 20 parágrafo 4º do CPC, tendo em conta
o trabalho desenvolvido e o tempo exigido para o deslinde da
causa, obsevando-se a norma contida no art. 12 da Lei 1060/
50. Advs. ROBERTO LOPES SILVESTRI e FRANCISCO A.
SIQUEIRA MARTINS.

29.-ORDINARIA-236/2002-HERMANN KARLY x ALPHEU
MILLA QUEIROZ. Considerando que ambas as partes mani-
festaram interesse em eventual composição e diante da impos-
sibilidade de comparecimento de uma das partes a audiência já
designada com este fim, re-designo para o dia 20/09/04, às 14:00
horas. Advs. ALENCAR LEITE AGNER e CRISTIANE ME-
LLUSO.

30.-EXECUCAO-325/2002-SHARK TRATORES E PECAS
LTDA x PAULO ANTONIO SBERZE. Suspendo o andamento
do feito, conforme faculta o art. 791, III do CPC. Adv. BEA-
TRIZ HELENA DOS SANTOS.

31.-COBRANCA-340/2002-RITA MARIA MARTINS AN-
DRADE x UNIBANCO SEGUROS. ANTE O EXPOSTO, jul-
go procedente a ação, pelo que determino o requerido a pagar
ao autor o valor equivalente à cobertura indicada para morte
natural do titular do seguro, ou seja, R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), acrescido de correção monetária, calculada pelo INPC,
mais juros de mora a razão de 6% ao ano, contados a partir da
data do óbito do cônjuge do segurado - 22.10.2001 ( fls. 19).
Com fulcro nas disposições do art. 20 parágrafo 3º/CPC, con-
deno a requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios ao patrono do autor, no valor equivalente a
20% do valor total da condenação. Advs. ALAIR VALTRIN e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

32.-DESPEJO-372/2002-ALPHEU MILLA QUEIROZ x HAR-
MANN KARLY. Consaiderando que ambas as partes manifes-
taram interesse em eventual composição e diante da impossibi-
lidade de comparecimento de uma das partes a audiência já
designada com este fim, re-designo para o dia 20/09/04, às 14:00
horas. Advs. CRISTIANE MELLUSO e ALENCAR LEITE
AGNER.

33.-INDENIZACAO-565/2002-EDENEA GOMES e outros x
TRANSTELLI LTDA. Intimem-se as partes para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre o contido no ofício de
fls. 54. Advs. SAMUEL FERREIRA XALAO e GELSON SAI-
BO.

34.-RESSARCIMENTO (SUMARIA)-566/2002-COTRASA-
COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x
WALTER SEBASTIAO ARAUJO SILVA. Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Jsutiça, manifeste-se a parte autora, em
05 (cinco) dias. Adv. SILVIO BATISTA.

35.-DESPEJO-588/2002-OCALINA PEREIRA DA LUZ x
ROSECLER GONCALVES. Face o termo de fls. 49, diga a
autora. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

36.-INDENIZACAO (SUM)-675/2002-JURACI NEUMANN e
outros x TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO OESTE
LTDA. Argui o requerido inépcia da inicial, uma vez que a
narrativa dos fatos se confundem, o que, via de conseq•ência
acarreta na contradição dos pedidos formulados. Contudo, sem
razão a ré, pois a petição inicial só pode ser indeferida, por
inécpcia, quando o vício apresenta tal gravidade que impossi-
bilite a defesa do réu, ou a própria prestação jurisdicional (STJ
3ª Turma, Resp. 193.100-RS, rel. Min. Ari Pargendler, j.
15.10.01, não conheceram, v.u. DJU 4.2.02, P. 345), o que não
é o caso dos autos, pois, como se vê a requerida ofertou defesa.
Assim, afasto a prejudicial. A prejudicial de ilegitimidade pas-
siva não merece prospoerar. A própria requerida reconhece es-
tar conduzido as vítimas no momento do evento danoso. Por-
tanto, não há como acolher a prejudicial, mesmo porque even-
tual responsabilidade sobre os danos causados aos autores é
matéria de mérito de defesa que acarreta na procedência ou
não dos pedidos deduzidos. Assim, rejeito a prejudicial de ile-
gitimidade passiva. A prejudicial de carência de ação, por au-
sência de interesse de agir, deduzida pelo primeiro réu (fls. 39/
41), não pode ser acolhida. A pretensão de indenização por
danos material e moral decorrente do sinistro se encontra ple-
namente deduzida na inicial, o que não justifica qualquer das
hipóteses previstas no ordenamento jurídico vigente (parágrafo
único do art. 295 do CPC). Dessa forma rejeito a preliminar
deduzida. Quanto a insurgência da requerida acerca do deferi-
mento dos benefícios da gratuidade da justiça, saliente-se que
a final será examinada a questão, conforme os prórpios funda-
mentos da decisão de fls. 196. Pleitea o denunciado a denunci-
ação da lide à Delci William da Rocha Gadolfi e Amadeu Rit-
ter de Morais, este proprietário do veículo que entende ser cau-
sador do acidente que era conduzido por aquele. Com a devida
venia a seu nobre patrono, sem razão o denunciado. A empresa
permissionária de serviço público tem o dever indenizatório
diante da norma contida no art. 37, parágrafo 6º da C.F, pois
assume os riscos da atividade econômica assumida. Assim, como
empresa concessionária de serviço coletivo, responde objetiva-
mente pelos danos causados a seus usuários, porque a presun-
ção de culpa, somente se esgota diante de prova de que o fato
ocorreu por culpa exclusiva das vítimas, o que não se demons-
tra nos autos. Do mesmo entendimento é jurisprudenciadomi-
nante. Portanto rejeito o pedido de denunciação da lide. Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 27 de outu-
bro de 2.004, às fls. 14:00 horas. Apresentem as partes, que-
rendo, o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de preclusão. Advs. ANTONIO CARLOS KOPPE, SA-
MUEL FERREIRA XALAO e JOSE OLINTO NERCOLINI.

37.-MANUTENCAO DE POSSE-682/2002-HERMANN KAR-
LY x ALEXANDRE MAFESSUMI PINTO e outros. Conside-
rando que ambas as partes manifestaram interesse em eventual
composição e diante da impossibilidade de comparecimento de
uma das partes a audiência já designada com este fim, re-desig-
no para o dia 20/09/04, às 14:00 horas. Advs. ALENCAR LEI-
TE AGNER e CRISTIANE MELLUSO.

38.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-40/2003-VITOR
HUGO RIBEIRO BURKO x RADIO GUAIRACA FM 92 e
outros. Em relação ao pedido do requerido, formulado às fls.
184/185, bem observou o autor ao afirmar que por ocasião da
contestação (art. 300) deve o réu impugnar o pedido do autor e
especificar as provas que pretenda produzir. Em consonância
com este, o art. 396 prescreve expressamente que compete à
parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art.
297), com os documentos destinados a provar-lhes as alega-
ções. Por estas razões, indefiro os pedidos formulados. Verifi-
co que houve um equivico ao designar-se audiência de instru-
ção e julgamento, pelo qual suspendo sua realização. Entendo-
ser necessária à tentativa de conciliação nos termos do art. 331
do CPC, razão pela qual designo o dia 08/11/04, às 14:00 ho-
ras. Advs. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, LUCIANO ALVES
BATISTA e MARA DO ROCIO SIMIONI.

39.-ALVARA-158/2003-MARCIELLE APARECIDA SANTOS
SILVEIRA e outros x MANOEL PEDRO FONSECA DA SIL-
VEIRA. Diga a requerente, atendendo o parecer de fls. 25. Adv.
LUIZ ALBERTO BIANCO.

40.-CAUTELAR INOMINADA-183/2003-SOLANGE APARE-
CIDA SANTOS ADRONSKI e outros x PATOIND-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRIC.LT. Intime-se
novamente os requerentes da presente cautelar, para que se
manifestem, sob as penas da lei. Adv. ERALDO FERREIRA
DE LIMA.

41.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-202/2003-GRUMMT
& GRUMMT LTDA x CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA.
Diga a autora. Adv. SERGIO FANUCCHI.

42.-REPARACAO DE DANOS-206/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EUCLIDES VIQUACHE
DA ROSA. ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a ação, pelo
que condeno o requerido a pagar ao autor o valor de R$ 4.288,00
(quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais), a título de repara-
ção dos danos causados no veículo pertencente ao autor. Com
fulcro nas disposição do art. 20 parágrafo 3º/CPC, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao patrono do autor, no valor equivalente a 20%
do total da condenação. Adv. OMAR CASSIANO DOS SAN-
TOS.

43.-COBRANCA-212/2003-ZEAGRO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA x ENTRE RIOS VEICULOS LTDA e outros.
Todos os requeridos alegam a ilegitimidade para figurar no pólo
passivo da demanda, seja por ausência de relação obrigacional,
seja por inexistência de responsabilidade pessoal, uma vez ina-
plicável a teoria da desconsideração da personalidade jurídica.
Contudo, a preliminar se confunde com o mérito da questão,
razão pela qual deixo para analisa-la ao final da lide. Pleiteam
a primeira, o segundo e o quarto requeridos a denunciação da
lide à Cooperativa dos Transportadores Autônomos de Guara-
puava - COTRAG, alegando que a administração do grupo de
participantes do consórcio, assumido pelo autor era de respon-
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sabilidade desta. Como se sabe, a denunciação da lide, só deve
ser admitida quando o denunciado estega obrigado, por força
de lei ou de contrato, a garantir o resultado da demanda, caso o
denunciante resulte vencido, vedada a intromissão de funda-
mento novo não constante da ação originária (RSTJ 142/346),
o que não é o caso dos autos. Observe-se que a nota fiscal e a
duplicata de fls. 89/90 não é capaz de comprovar a existência
de relação contratual entre as partes, como querem os requeri-
dos. Note-se, ainda, que o pedido de veículo, bem como os
boletos e recibos de fls. 10/34, não demonstram qualquer rela-
ção obrigacional com a COTRAG. Portanto, não há como aco-
lher o pedido de denunciação a lide. Concedo ao autor os bene-
fícios da gratuidade da justiça, para que as custas processuais
sejam quitadas ao final da lide. Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando a sua
finalidade, sob pena de preclusão (art. 130/CPC). Na mesma
oportunidade, digam as partes quanto ao interesse na designa-
ção de audiência de que trata o art. 331 do CPC, ante a norma
contida no parágrafo 3º do mesmo dispositivo. Advs. MAR-
COS ANTONIO MAIER CARVALHO, IBERE EDUARDO
SASSO e FABIO FARES DECKER.

44.-COBRANCA-216/2003-IVO ANDREGHETTO x ENTRE
RIOS VEICULOS LTDA e outros. O terceiro requerido alega
sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, ante
a ausência de relação obrigacional com o autor, sustentando
que eventual responsabilidade só seria admitida, na hipótese
de desconsideração da personalidade jurídica, que não foi ob-
jeto de pedido pelo autor, ainda porque aduz ter se retirado da
empresa em 03.12.2001. Os demais sócios - segundo e quarto
requeridos - sustetam ilegitimidade passiva, porque não há re-
lação jurídica com o requerente. Contudo, afasto as prelimina-
res arguidas, para serem apreciadas no momento da decisium,
tendo em vista que estas se confundem com o meritum causae.
Pleiteam a primeira, o segundo e o quarto requeridos e denun-
ciação da lide à Cooperativa dos Trabalhadores Autônomos de
Guarapuava - COTRAG, alegando que a administração do gru-
po de participantes do consórcio, assumido pelo autor era de
responsabilidade desta. Como se sabe a denunciação a lide só
deve ser admitida quando o denunciado esteja obrigado, por
força de lei ou de contrato, a garantir o resultado da demanda,
caso o denunciante resulte vencido, vedada a intromissão de
fundamento novo não constante da ação originária (RSTJ 142/
346), o que não é o caso dos autos. Observe-se que os recibos
de fls. 9/16 foram emitidos pelo primeiro réu. Portanto, não
resta nos autos qualquer demonstração obrigacional com a
COTRAG. Assim, não há como acolher o pedido de denuncia-
ção da lide. Com fulcro no art. 110/CPC, pleteiam o primeiro,
segundo e quarto requeridos o sobrestamento do feito, tendo
em vista a instauração de procedimento criminal que tem por
objeto o bem objeto do contratofirmado com o primeiro réu.
Ocorre que a suspensão do processo, na hipótese de que trata o
art. 110 do CPC, é facultante, estando entregue ao prudente
exame do Juiz, em cada caso, que deve ter em linha de conta a
possibilidade de decisões contraditórias. Pois, bem, pelos mes-
mos fundamentos explicitados acima, rejeito a alegação. Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, demons-
trando sua finalidade, sob pena de preclusão (art. 130/CPC).
Na mesma oportunidade, digam as partes quanto ao interesse
na designação de audiência de que trata o art. 331 do CPC, ante
a norma contida no parágrafo 3º do mesmo codex. Advs. MAR-
COS ANTONIO MAIER CARVALHO, FABIO FARES DE-
CKER e IBERE EDUARDO SASSO.

45.-EXECUCAO-264/2003-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x FRANCISCO REINORD ESSERT.
Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. FABIO FARES DE-
CKER.

46.-FALENCIA-283/2003-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA x G.TAVARES ME. Ante a informa-
ção do Sr. Avaliador Judicial de fls. 137, (custas R$ 23,10),
manifeste-se a parte autora. Advs. CARLOS ROBERTO NAU-
FEL e JAYME ABDANUR.

47.-REPARACAO DE DANOS-328/2003-DIRCEU DA SIL-
VA MACHADO x CIMACON-COM.DE MATERIAIS P/
CONSTRUCAO LTDA. ANTE O EXPOSTO, julgo improce-
dente a ação, pelo que, com fulcro no parágrafo 4º do art. 20 do
CPC, condeno o autor ao pagamento das custas processuais, na
forma do art. 12 da lei1060/50, mais honorários advocatícios
ao patrono do requerido, no valor equivalente a R$ 3.000,00
(três mil reais). Advs. RODRIGO BETTEGA RESSETI, JOSE
CARLOS PIAIA e FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA.

48.-MONITORIA-445/2003-NILZA LUSTOSA MARTINS x
POSTO DE GASOLINA JUCABREU LTDA. Pleitea o execu-
tado a nulidade da citação de fls. 14, haja vista a negligência do
meirinho que não realizou a diligência na sede do requerido,
citando pessoa física diversa do seu objeto descumprindo, as-
sim, os requisitos da lei. Dessa forma, requer a revogação da
decisão que converteu o mandado inicial em executivo, para se
posse reabrir prazo para oferecimento de embargos (fls. 19/
20). A sua vez a exequente refuta os argumentos da manifesta-
ção, afirmando que a pessoa citada nos presentes autos é repre-
sentante legal da empresa ora executada, conforme comprova
da alteração contratual que junta (fls. 34/37). Pois bem. Como
demonstram os documentos de fls. 22/23 e 34/37, a pessoa que
recusou opor o ciente no mandado de citação de fls. 14 - Elóra
Camargo Abreu é representante legal da empresa requerida,
como bem pondera o exequente. Nessa hipótese, a represen-
tante legal é plenamente capacitada para assinar o instrumento
citatório. Assim, não há como acolher a insurgência do execu-
tado. Intime-se o Oficial de Justiça para que efetue a juntada
do mandado devidamente cumprido, no prazo de 05 (cinco)
dias. Advs. PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO e MA-
RIO BORGES DA SILVA.

49.-INTERDICAO-477/2003-MARIA DA GRAÇA SILVA
HART x ANTONIO GILSON HART. Intime-se a requerente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra a cota de fls. 31.
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

50.-INTERDICAO-629/2003-OLIVIR PEREIRA DE CAMPOS
x ROSELMIRA DE CAMPOS. ANTE O EXPOSTO, julgo pro-
cedente a ação e, com fundamento no art. 1767, inciso III, do
CPC, declaro a interdição de ROSELMIRA DE CAMPOS, qua-
lificada na inicial e nomeio-lhe como curador o requerente
OLIVIR PEREIRA DE CAMPOS seu irmão, que deverá pres-
tar regular compromisso nos autos. Fica o curador dispensado
da especificação da hipoteca legal, haja vista o grau de paren-
tesco das partes e a sua presunção de idoneidade, mesmo por-
que inexistem bens em nome da interditanda. Determino que o
curador preste contas semestralmente dos valores que vir a re-
ceber em benefício da curatelada, nos termos da manifestação
ministerial. Adv. LUCIANO RIBEIRO VITORASSI.

51.-COBRANCA-639/2003-EDSON LUIZ PRIMAK x
SAK’SOM IMPORTACAO E COMERCIO DE BRINQUEDOS
LTDA. Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, demonstrando a sua finalidade, sob a pena de
preclusão. Na mesma oportunidade, digam as partes, quanto ao
interesse na designação de audiência de que trata o art. 331 do
CPC, ante a norma contida no parágrafo 3º, do mesmo disposi-
tivo. Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO e JOSE
AMORITI TRINCO RIBEIRO.

52.-DECLARATORIA-674/2003-RAQUEL TESSARI e outros
x GRALHA AZUL SAUDE S/A e outros. Sobre a petição de
fls. 182/185 e documentos fls. 186/190, manifestem-se os re-
queridos, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. JOSE OLINTO
NERCOLINI e MARCO ANTONIO FARAH.

53.-REIVINDICATORIA-765/2003-ELIAS J. CURI S/A x
PAULO AFONSO FARAH e outros. Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando a
sua finalidade, sob a pena de preclusão. Advs. JOSUÉ COR-
RÊA FERNANDES e FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEI-
RA.

54.-INVENTARIO-108/2004-ANDRESSA LEMES SIQUEIRA
x AROLDO SIQUEIRA. Manifestem-se os herdeiros habilita-
dos às fls. 51/59. Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

55.-REVOCATORIA-216/2004-HORSTMANN & CORREIA
LTDA(MASSA FALIDA) x OLIVEIRA & NEDILHA LTDA.
Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. EDNI DE ANDRADE
ARRUDA.

56.-BUSCA E APREENSAO-343/2004-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x SANDRO DE
OLIVEIRA PEDROSO. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

57.-BUSCA E APREENSAO-385/2004-BV FINANCEIRA S/
A x PAULO SERGIO BUHRER Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco)
dias. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

58.-SEQUESTRO (CAU)-427/2004-JOSEF WEINKETZ e ou-
tros x CAROLINE SILVESTRI ARAUJO. Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em 05 (cinco) dias. Adv. ROBERTO EURICO SCHIMIDT
JUNIOR.

59.-EXECUCAO FISCAL-199/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CENTRO DE TOMOGRAFIA SAO
VICENTE LTDA. Intime-se a executada, para que instrua a
petição de fls. 152/154, com documentos hábeis, devidamente
autenticados, conforme posição da exequete às fls. 172. Adv.
ALESSANDRO FREDRICO DE PAULA.

60.-CARTA PRECATORIA-175/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 18ª CIVEL CURITIBA-PR -PARMA
QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD.QUIM.LT
x CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA. Para a
arrematação dos bens penhorados, designo a data de 27 de se-
tembro de 2.004, às 09:40 horas , a ser realizada no átrio do
Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da
avaliação, designo a data de 08 de outubro de 2.004 , no mes-
mo horário e local para sua venda a quem mais der, desde que
o valor ofertado não seja vil. Adv. VICTORIO HAUAGE.
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01. REPARAÇÃO DE DANOS – 039/04 – Altranil Alimentos
e transportes Ivaiporã Ltda. x Jorge Benedito Silvestrini e Ou-
tros – Ao HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo, sobre o
acordo de fls. 962/963 – Audiência de conciliação e saneamen-
to designada para o dia 04.08.04, às 14:00 horas ficou prejudi-
cada, sendo o processo suspenso até o cumprimento desta inti-
mação – Adv. Edmar Luiz Costa Junior.

02. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 358/97 – Pavan & Cia.
Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná – À embargante-
executada, sobre os cálculos de fls. 148/149 e 153, bem como
sobre a avaliação de fls. 152: R$ 2.200,00 fevereiro/04 – Para
a arrematação foram designados os dias 06.09.2004 e
20.09.2004, às 10:00 horas – Adv. Ari Prudêncio da Silva.

03. ANULATÓRIA – 102/04 – Leonilde de Lourdes Vieira da
Silva x Ballan Representações Comerciais Ltda. – Designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 21.10.2004, às
14:00 horas – “...IV. Deixo para analisar o pedido de prova
pericial na audiência, após a produção da prova oral...” – À
autora, para providenciar o depósito de R$ 47,00, referente a
expedição e postagem e diligência do Oficial de Justiça de fls.
47v. – À ré, para retirar de cartório a precatória de oitiva de
testemunha e providenciar seu cumprimento, bem como o res-
pectivo preparo pela expedição: R$ 7,00 – Advs. Leslie José
Pereira de Arruda e Odair Cordeiro dos Santos.

04. BUSCA E APREENSÃO – 333/04 – BV Financeira S.A.
Crédito Financiamento e Investimento x José Godinho Coelho
Filho – À autora, para retirar de cartório a precatória de Busca
e Apreensão e providenciar seu cumprimento, bem como para
providenciar o depósito de R$ 16,00, referente as expedições e
postagem de fls. 16v. e 20v. – Adv. Emerson Lautenschlager
Santana.

05. INDENIZAÇÃO – 251/03 – Pedro Wilson Papin x Antonio
Vila Real e Outro – Redesignada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 09.11.2004, às 14:00 horas – Aos réus, para
adequarem o número de testemunhas, conforme o disposto no
CPC – Advs. Alikan Zanotti e Mariuza de Jesus Ieger Gruba.

06. ALVARÁ – 040/01 – Luiz Fernando Ueki de Parvas e Ou-
tros – Aos autores, para o preparo da conta de fls. 40 e publica-
ção de aviso de fls. 41: R$ 14,03 setembro/03 – Adv. Ari Pru-
dêncio da Silva.

07. EXCEÇÃO – 017/04 – TV SBT Canal 4 de São Paulo S.A.
x Glauber Melo Peres – “...Diante do exposto,..., com fulcro
no art. 100, inciso V, alínea “a”, do Código de Processo Civil,
rejeito a execução de incompetência deste Juízo...Custas pelos
excipientes...” – Advs. Guilherme de Salles Gonçalves e Julio
Cesar da Costa.

08. DECLARATÓRIA – 306/04 – Joelma Perico Fabbi x Para-
ná Banco S.A. – Redesignada audiência de conciliação para o
dia 22.10.2004, às 13:30 horas – À autora, para retirar de car-
tório a precatória de citação e providenciar seu cumprimento –
Advs. Fernando José Santílio e Rodrigo Nicoletti Alves.

09. DECLARATÓRIA – 307/04 – Joelma Perico Fabbi x Ban-
co Itaú S.A. – Redesignada audiência de conciliação para o dia
22.10.2004, às 14:00 horas – À autora, para retirar de cartório
a precatória de citação e providenciar seu cumprimento – Adv.
Fernando José Santílio.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 450/04 – Ilse Moreira Rosa
x União Federal – Ao embargante, para providenciar o depósi-
to de R$ 55,08 agosto/04, referente a complementação das cus-
tas processuais e funrejus, no prazo de 05 dias, sob as penas da
lei – Adv. Ari Prudêncio da Silva.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 458/04 – Sergio Neves
x Miqueias Guelles Neiva – Ao embargante, para provi-
denciar o depósito de R$ 54,91 agosto/04, referente a com-
plementação das custas processuais e funrejus, no prazo de
05 dias, sob as penas da lei – Adv. Ademir Prudêncio da
Silva.

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 445/04 – Sérgio Bonifá-
cio e Outra x Celso Ferreira Leite e Outra – “...Assim, da aná-
lise dos autos, observa-se a conveniência da justificação prévia
do alegado, visto que não restaram suficientemente provados
os fatos narrados, na forma do art. 927, inc. I, II e III do CPC.
Assim, designo audiência para o dia 31de agosto de 2.004, às
16:00 horas, devendo as testemunhas arroladas pelo autor, com-
parecer independentemente de intimação...” – Adv. Gilmar
Rodrigues Batista.

13. INDENIZAÇÃO – 118/04 – Alfredo Leal x Caravele Veí-
culos Ltda. – Ao autor, sobre a contestação e documentos de
fls. 31/93, no prazo de 10 dias – Adv. Julio Cesar da Costa.

14. REPARAÇÃO DE DANOS – 260/03 – A. Pontes Trans-
portes Ltda. e Outro x Meicol Peças e Serviços Diesel Ltda. –
Às partes, para especificar as provas que realmente pretendem
produzir, justificando-as, no prazo de 05 dias, sob pena de in-
deferimento – Advs. Valdecy Schön e Manoel Carlos Martins
Coelho.

15. CARTA PRECATÓRIA – Curitiba-PR – 20ª Vara Cível –
194/03 – Associação dos Cotistas de Rádio Táxi Sereia x João
Batista da Silva – À autora-exeqte., sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, ante o decurso do prazo legal, sem oposi-
ção de embargos à execução – Adv. Fabricio Passos Azevedo.

16. ORDINÁRIA – 240/03 – Aparecida Mostachio x Maria
Aparecida dos Santos – À autora, sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 225/232, no prazo de 10 dias – Adv. Claudinei
Belafronte.
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Paulo Roberto Belo 14 327/01
15 504/98
16 086/04
31 387/98
51 035/04

Renato de Oliveira 01 240/03
02  1.362/03
03  1.363/03
04 1.357/03
05  1.361/03
06  1.353/03
07  1.358/03
08 029/03
10 377/00

COBRANÇA DE AUTOS – autos que devem ser devolvidos a
cartório:

01. FISCAL – 204/023 – Município de Ariranha do Ivaí x Fran-
cisco Severino – Adv. Renato de Oliveira;

02. FISCAL – 1.362/03 – Município de Ariranha do Ivaí x Fran-
cisco Severino – Adv. Renato de Oliveira;

03. FISCAL – 1.363/03 – Município de Ariranha do Ivaí x Abel
Vieira Novais – Adv. Renato de Oliveira;

04. FISCAL – 1.357/03 - Município de Ariranha do Ivaí x Is-
mael Ferreira Pinto – Adv. Renato de Oliveira;

05. FISCAL – 1.361/03 – Município de Ariranha do Ivaí x Se-
bastião Miguel – Adv. Renato de Oliveira;

06. FISCAL – 1.353/03 – Município de Ariranha do Ivaí x João
Braz da Silva – Adv. Renato de Oliveira;

07. FISCAL – 1.358/03 – Município de Ariranha do Ivaí x Es-
mael Pereira de Carvalho – Adv. Renato de Oliveira;

08. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 029/03 – Valmir Hort x
Reimar Renato Rodrigues – Adv. Renato de Oliveira;

09. INVENTÁRIO – 239/99 – Espólio de José Miguel Filho –
Adv. Melvis Muchiuti;

10. INVENTÁRIO – 377/00 – Espólio de Maria Aparecida
Soares Araújo – Adv. Renato de Oliveira;

11. FISCAL – 322/91 – Município de Ivaiporã x Francisco
Galvão – Adv. João Renato Bitencourt de Oliveira;

12. EXECUÇÃO – 078/02 – Zap Comércio de Bebidas Ltda. x
Ana Sirlene Lemes de Oliveira – Adv. Linco Kczan;

13. INVENTÁRIO – 696/97 – Espólio de Antonio Rocato –
Adv. Cláudio Toshio Mori;

14. ARROLAMENTO – 327/01 – Espólio de Juvelina Gomes
da Silva – Adv. Paulo Roberto Belo

15. ARROLAMENTO – 504/98 – Espólio de Vicencia Ferreira
Lima – Adv. Paulo Roberto Belo;

Ivaiporã
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16. ARROLAMENTO – 086/04 – Espólio de Waldemar Kurtz
– Adv. Paulo Roberto Belo;

17. ARROLAMENTO – 071/04 – Espólio de João Tomé – Adv.
Melvis Muchiuti;

18. REPARAÇÃO DE DANOS – 216/03 – Antenor Jacinto de
Souza x Hermínio Damião Neto – Adv. Melvis Muchiuti;

19. EXECUÇÃO – 045/01 – Emerson da Costa Consentino x
Emídio Marques Morais – Adv. Ari Prudêncio da Silva;

20. INVENTÁRIO – 101/01 – Espólio de Marlene Wichert
Morais – Adv. Ari Prudêncio da Silva;

21. ARROLAMENTO – 354/97 – Espólio de Senka Rosva-
doski – Adv. Ari Prudêncio da Silva;

22. MANDADO DE SEGURANÇA – 226/03 – Leonor de Souza
Alves Cheque x Câmara de Vereadores do Município de Ivai-
porã – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba;

23. ARROLAMENTO – 319/04 – Espólio de Noemia Costa
Sanches – Adv. Fernando José Santílio;

24. ORDINÁRIA – 263/02 – Maria Cândida Rodrigues x Insti-
tuto Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de
Souza;

25. ORDINÁRIA – 291/02 – Marina Baldo x Instituto Nacio-
nal do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de Souza;

26. ORDINÁRIA – 060/04 – Aparecida Pereira de Godoy x
Instituto Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza
de Souza;

27. FISCAL – 124/98 – Instituto Nacional do Seguro Social
I.N.S.S. x Ipail Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios
de Ivaiporã Ltda. – Adv. Márcia Eliza de Souza;

28. EXECUÇÃO – 124/03 – Selmi & Cia Ltda. x Custódio da
Fonseca e Fonseca Ltda. – Adv. Marcello Cesar Pereira Filho;

29. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS – 261/03 – Aldo
Massaharu Makita x Makit’s Indústria de Alimentos Ltda. –
Adv. Ivan Carvalho Martins;

30. ARROLAMENTO – 150/04 – Espólio de Benoni Pereira
Fagundes e Outra – Adv. Marli Aparecida Pereira Fagundes;

31. EXECUÇÃO – 387/98 – Banco do Brasil S.A. x Moysés
Pereira – Adv. Paulo Roberto Belo;

32. INVENTÁRIO – 358/03 – Espólio de Uzzeil Abrahão Rahal
– Adv. José Macias Nogueira Júnior;

33. MANDADO DE SEGURANÇA – 124/04 – Pedro Wilson
Papin x Presidente da Câmara de Vereadores de Ivaiporã – Adv.
Melvis Muchiuti;

34. ARROLAMENTO – 236/99 – Espólio de Gregório João
dos Santos – Adv. Melvis Muchiuti;

35. DESPEJO – 093/03 – Édison Roberto Massei x Dércio Ni-
caretto – Adv. Édison Roberto Massei;

36. EXECUÇÃO – 582/95 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Mário Filho Assunção – Adv. Marcello Cesar Pereira Filho;

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 086/98 – Mário Filho As-
sunção x Banco do Estado do Paraná S.A. – Adv. Marcello
Cesar Pereira Filho;

38. COBRANÇA – 150/01 – Comércio de Derivados de Petró-
leo M.O. Ltda. x Gilmar do Rosário Serra – Adv. Flávio Perei-
ra Teixeira;

39. EXECUÇÃO – 104/90 – Banco do Brasil S.A. x Madeirei-
ra da Paz Ltda. – Adv. Omar Yassim;

40. COBRANÇA – 362/00 – R.D. Comércio de Produtos Agrí-
colas e Veterinários Ltda. x Carlos Manoel Dias – Adv. Flávio
Pereira Teixeira;

41. MONITÓRIA – 374/02 – S.V. Comércio de Combustível
Ltda. x Pedro Brito – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

42. EXECUÇÃO – 119/04 – Flávio Pereira Teixeira x Valdir
da Silva Oliveira – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

43. ARROLAMENTO – 270/02 – Espólio de João Verenka Fi-
lho – Adv. José Clemente Martins;

44. ARROLAMENTO – 240/99 – Espólio de Nardi Tassi –
Adv. Melvis Muchiuti;

45. EXECUÇÃO – 629/96 – Banco Bradesco S.A. x Piresmar
Indústria e Comércio de Confecções Ltda. e Outros – Adv. José
Ivan Guimarães Pereira;

46. COBRANÇA – 325/01 – Brasicar Auto Mecânica S.A. Ltda.
x Prefeitura Municipal de Arapuã – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

47. INTERDIÇÃO – 030/04 – Marlene Vilas Boas x Márcio
Vilas Boas – Adv. Creusa Pereira Teixeira;

48. FISCAL – 337/92 – Município de Ivaiporã x Leonil Garcia
– Adv. José Clemente Martins;

49. FISCAL – 338/92 – Município de Ivaiporã x Leonil Garcia
– Adv. José Clemente Martins;

50. INDENIZAÇÃO – 047/04 – Maria Pereira Lacerda x Sér-

gio Roberto Carvalho – Adv. Omar Yassim;

51. CARTA PRECATÓRIA – Campo Mourão – Vara Federal –
035/04 – Caixa Econômica Federal x Serralheria e Pedreira
Nossa Senhora do Rocio – Adv. Paulo Roberto Belo;

52. ORDINÁRIA – 285/02 – João Batista Balan x Instituto
Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de
Souza;

53. ORDINÁRIA – 292/02 – Adenilson Francisco Maximiano
x Instituto Nacional do Seguro Social – I.N.S.S. – Adv. Márcia
Eliza de Souza;

54. ORDINÁRIA – 283/02 – Nicola Aparecido Fecini x Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza
de Souza;

55. INDENIZAÇÃO – 476/97 - Ótica Plaza x Albari José Pires
– Adv. José Macias Nogueira Júnior;

56. AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE – 025/04 – Raven-
na da Costa x José Lauro de Almeida – Adv. Gilmar Rodrigues
Batista.
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -494/1988- COM-
PANHIA PAULISTA DE FERTILIZANTES x CLEODES IVA-
CIUK. “Ante a conta no valor de R$ 8.166,24 manifestem-se
as partes.” -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

2.-COMPLEMENTACAO DE PENSAO PREVIDENCIARIA
-594/1993- WILMA DA APARECIDA PADILHA ZIEGLER e
outros x I.N.S.S. “Dou por boa as contas apresentadas às fls.
743/744.” -Adv. ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA-

3.-FALENCIA -440/1995- BAIK INDUSTRIA E COMERCIO
DE BICICLETAS. “...Manifestem-se os interessados...acerca
da proposta contida às fls. 458.” -Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
RAFAEL STEC TOLEDO, FRANCISCO CORDEIRO, MA-
RIENE MIRANDA SCHMIDT, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, ALVARO RODRIGUES DE LIMA, MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG, CLAUDIO MELO COLACO e PAU-
LO SERGIO FERRARI-

4.-FALENCIA -121/1996- IMALASA - INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS LAPA. “Ante o contido às fls. 1.506/1.513, intimem-
se os interessados para manifestação...” -Adv. ANTONIO DRE-
VEK, JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES, WIL-
SON BLEY LIPSKI, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA
e MARIA LUCIA WEINHARDT-

5.-DESPEJO -706/1997- MIGUEL BILL e outros x ANGELA
AMABILE DE SANTANA. “Tendo em vista que houve o pre-
paro das custas, conforme certidão de fls. 75, e tendo em vista
o contido na petição de fls. 67, com fulcro no artigo 267, VIII
do CPC, julgo extinto o presente feito...” -Adv. PAULO SER-
GIO FERRARI e HELBA REGINA M. DE MORAIS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -780/1997- CO-
OPERATIVA MISTA BOM JESUS x LAERCIO DENIS
KNAUT e outros. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. MAR-
CELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

7.-ACAO MONITORIA -75/1998- GILSON DO VALE RIBEI-
RO - ME e outros x TRANSPORTES RODOVIARIOS AVE-
NIDA. “Antes de apreciar o acordo de fls. 140/141, manifeste-
se o Embargante dos autos de nº 264/2004...” -Adv. MAURI-
CIO PIZZATO DE SOUZA NETO e FABIANO PEDRO HOOG
KALED-

8.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS -766/1998- IRENE
MAYER DIAS e outros x DER - DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL ESTRADAS DE ROGAGEM. “Contados e preparados,
conclusos.” (Custas remanescentes no valor de R$ 305,65). -
Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR, ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EVANDRO MULITER-
NO DE QUADROS-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA -216/1999- BANCO DO
ESTADO DO PARANA x PAULO GIOVANI TISIAN SERE-
NA. “Intime-se a parte vencedora a se manifestar acerca de seu
interesse na execução do julgado.” -Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI e VALERIO SCHMIDT-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO -867/1999- VICENTE GRE-
MSKI e outros x BANCO DO BRASIL. “...Ante o exposto,
julgo parcialmente procedentes os presentes embargos para
determinar: devem ser extirpadas do cálculo do débito a capi-
talização mensal dos juros, passando a semestral e a comissão
de permanência; que os juros remuneratórios incidentes são de
12% ao ano; que os juros moratórios serão calculados no per-
centual de 1% ao mês; que o débito seja corrigido monetaria-

mente, pelo INPC/IBGE. Em face da parcial sucumbência, con-
deno os litigantes ao pagamento proporcional das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que arbitro em 15% do va-
lor da presente condenação.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e
FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO -31/2000- LIA MARCIA
KUGERATSKI DE SOUZA x BANCO DO BRASIL. “Conta-
dos e preparados, conclusos.” (Custas remanescentes no valor
de R$ 311,50.) -Adv. MARCIA REGINA RODAKOSKI e
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA -100/2000- BANCO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO FERREIRA DE ALMEI-
DA MACIEL. “Recebo o recurso em seus efeitos suspensivo e
devolutivo (art. 520 do CPC). Intime-se o Apelado para ofere-
cimento de contra-razões...” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e
VALERIO SCHMIDT-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA -356/2000- FERTILIZAN-
TES SERRANA x VENDELINO BEZUBEK. “Ante o contido
às fls. 56/57, intimem-se o Requerente para manifestação.” -
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA -158/2001- BANCO DO
BRASIL x EDI FIORANTE POLATI. “Ante o contido às fls.
68/70, intime-se o Requerente para manifestação.” -Adv. IRA-
JA NELCI CASTILHO e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

15.-DEPOSITO -249/2001- BANCO BRADESCO x CARLOS
MARCELO ALBERTI PIRES. “Para audiência de conciliação,
designo a data de 28/04/2005, às 13:30 horas.” -Adv. DANIEL
HACHEM e JOSE TADEU SALIBA-

16.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -470/2001- T.A.F.
x O.A.F. “Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes. Tendo em vista o
contido na petição de fls. 37/38, com fulcro no artigo 269, III
do CPC, julgo extinto o presente feito, com julgamento do
mérito. Defiro o requerimento do benefício da Assistência Ju-
diciária Gratuita.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI-

17.-INDENIZACAO -572/2001- VERA BEATRIZ MAGA-
LHAES BATISTA x IVANA FURIATTI. “Recebo o recurso em
seus efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520 do CPC). Intime-
se o Apelado para oferecimento de contra-razões...” -Adv.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e MAURO CRISTI-
ANO MORAIS-

18.-ACAO DE COBRANCA -615/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
SILVANO BORBA. “O documento de fls. 104, não será apre-
ciado neste momento, tendo em vista que o Requerente deverá
apresentar o já determinado às fls. 102.” -Adv. RAFAELLO
FONTANA-

19.-ACAO DE COBRANCA -621/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO
JOSE DO AMARANTE. “Para audiência de conciliação, de-
signo a data de 28/03/2005 às 14:30 horas.” -Adv. RAFAELLO
FONTANA-

20.-ACAO DE COBRANCA -623/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HERO-
NIMO AUGUSTO WISNIESKI. “Intime-se o Requerente para
informar o nome e endereço do Inventariante, a fim de que
possa dar regular andamento ao feito.” -Adv. RAFAELLO FON-
TANA-

21.-ACAO DE COBRANCA -626/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IZIDO-
RO SARNICK. “Da baixa do presente, dê-se conhecimento as
partes, para que requeiram o que de direito.” -Adv. ALEXAN-
DRE P. NEIVA DE LIMA e RAFAELLO FONTANA-

22.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR -24/2002- BAN-
CO BRADESCO x TRANSPORTADORA RODOPESA. “Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
celebrado entre as partes. Tendo em vista o contido na petição
de fls. 88/89, com fulcro no artigo 269, III do CPC, julgo extin-
to o presente feito, com julgamento do mérito. Expeça-se Alva-
rá para levantamento dos valores, conforme requerido às fls.
88. Proceda-se a liberação do veículo, conforme requerido.” -
Adv. RODRIGO GHESTI e JULIO CESAR DALMOLIN-

23.-COBRANCA - RITO SUMARIO -29/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MANOEL CANDIDO GREGORIO. “Contados e preparados,
conclusos.” (Custas remanescentes no valor de de R$ 101,50.)
-Adv. RAFAELLO FONTANA-

24.-COBRANCA - RITO SUMARIO -41/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PEDRO PAULA CORDEIRO. “Intime-se o Requerente para
informar a este Juízo, o nome e endereço do Inventariante, a
fim de que possa dar regular andamento ao feito.” -Adv. RA-
FAELLO FONTANA-

25.-COBRANCA - RITO SUMARIO -45/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ESTA-
CILIA CORDEIRO ALVES. “Deve o Requerente juntar a cer-
tidão de óbito da Requerida, bem como, promover a habilita-
ção dos herdeiros ou sucessores.” -Adv. RAFAELLO FONTA-
NA-

26.-COBRANCA - RITO SUMARIO -51/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x HELE-
NA KOSSOSKI. “Intime-se o Requerente para informar o nome
e endereço do Inventariante, a fim de que possa dar regular
andamento ao feito.” -Adv. RAFAELLO FONTANA-

27.-INVENTARIO -328/2002- ESP. GILBERTO RODRIGUES
x TEREZINHA DA SILVA RODRIGUES e outros. “Homolo-
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go para que produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha
amigável de fls. 02/05, dos bens deixados por falecimento de
Gilberto Rodriguês, atribuindo aos nela contemplados seus res-
pectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvado direitos
de terceiros. Transitada em Julgado e cumprido o contido no
parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC, expeçam-se os respecti-
vos formais de partilha.” “Aguardando o recolhimento do im-
posto.” -Adv. MARLENE STEC TOLEDO e VALERIO SCH-
MIDT-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA -694/2002- DAVIFAR - CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS x PREFEITURA MUNICIPAL
DA LAPA. “Manifestem-se as partes sobre a resposta do ofício,
bem como para que informem se existem demais provas à produ-
zir.” -Adv. CELSO LOURENCO DOS SANTOS, SAMIRA KA-
RAM SEMAAN e MARILANE TON RAMOS BAGGIO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE -123/2003- MARIO MO-
REIRA DE SOUZA e outros x SEBASTIAO SAMPAIO.
“...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a presente
ação, para reintegrar os autores na posse do bem descrito na
inicial, nos termos do levantamento planimétrico de fls. 44,
ordenando ao requerido que desfaça as cercas, devolvendo o
acesso à propriedade dos postulantes, bem como retire todas as
edificações que erigiu no imóvel dos mesmos, devolvendo o
bem aos autores no estado em que se encontrava antes do esbu-
lho. Condeno os requeridos ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.700,00,nos
termos do artigo 20, parágrafo 3º e 4º do Código de Processo
Civil. Expeça-se o competente mandado de reintegração, fi-
cando, desde já, autorizada a requisição judicial de força poli-
cial, se necessário se fizer.” -Adv. HELBA REGINA M. DE
MORAIS e LUIZ CARLOS GEMIN-

30.-INDENIZACAO -146/2003- RENATO CACHOROSKI
MARTINS e outros x MUNICIPIO DA LAPA. “Ante o contido
às fls. 66/68, intimem-se a parte autora a proceder o depósito
das custas iniciais e Funrejus, sob pena de extinção.” -Adv.
ADEL EL TASSE-

31.-ALVARA -292/2003- MARIA EDUARDA SIQUEIRA DOS
SANTOS e outros. “...Intime-se a requerente para que apresen-
te certidão de dependentes em nome do falecido junto ao INSS.”
-Adv. DJENANE FAYAD SCHREINER-

32.-COBRANCA -428/2003- ROSILDA APARECIDA DE
ALMEIDA MARTINS x ITAU SEGUROS. “Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para a data de 14/03/2005, às
15:30 horas. Intimem-se as partes a comparecerem pessoalmente
a fim de prestarem depoimento, advertindo-os dos efeitos da
confissão, bem como as testemunhas eventualmente arroladas.”
-Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e
JOSE OLINTO NERCOLINI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -552/2003- DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL x CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9º REGIAO. “Tendo em vista o contido na
petição de fls. 203, com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80,
julgo extinto o presente feito e os autos de execução fiscal sob
nº 318/98... Levante-se a penhora, conforme requerido. Inti-
me-se o embargado a proceder o preparo dos honorários advo-
catícios no valor de R$ 1.500,00.” -Adv. SILVIO LUIZ DE
COSTA e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

34.-ACAO DE COBRANCA -571/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE PI-
ETRASZKI. “Tendo em vista a impugnação de fls. 132/135,
intime-se o requerido para manifestação.” -Adv. RAFAELLO
FONTANA e JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

35.-ACAO DE COBRANCA -573/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LEVI
OSMAR STANGE. “Ante o contido às fls. 125/162, intime-se
o Requerente para manifestação.” -Adv. RAFAELLO FONTA-
NA e ENEAS JEFERSON MELNISK-

36.-ACAO DE COBRANCA -577/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OLIVIO
GARCIA. “Antes de decidir acerca das preliminares argüidas,
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pre-
tendem produzir. Após, voltem os autos conclusos.” -Adv.
RAFAELLO FONTANA e ENEAS JEFERSON MELNISK-

37.-ACAO DE COBRANCA -583/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RAPHA-
EL ROMANKIV. “Ante o contido às fls. 122/157, manifeste-se
o Requerente.” -Adv. RAFAELLO FONTANA e ENEAS JE-
FERSON MELNISK-

38.-ACAO DE COBRANCA -586/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VOTO-
RIO OPALINSKI. “Designo audiência de instrução e julgamento
para a data de 14/03/2005, às 14:30 horas. Intimem-se as partes
a comparecerem pessoalmente a fim de prestarem depoimento,
advertindo-os dos efeitos da confissão, bem como as testemu-
nhas eventualmente arroladas.” -Adv. RAFAELLO FONTANA
e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

39.-ACAO DE COBRANCA -595/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO HUPALO. “Tendo em vista a notícia de falecimento do
Requerido, conforme certidão de fls. 118/verso, intime-se o
Requerente para juntar a certidão de óbito do Requerido. Após,
voltem conclusos.” -Adv. RAFAELLO FONTANA-

40.-ACAO DE COBRANCA -597/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALBER-
TO BECH NETO. “Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir e o que desejam provar com cada
uma delas.” -Adv. RAFAELLO FONTANA e ENEAS JEFER-
SON MELNISK-

41.-ACAO DE COBRANCA -603/2003- CONFEDERACAO

NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EDUAR-
DO KLOSSOSKI. “Tendo em vista a impugnação de fls. 251/
257 e documentos de fls. 258/276, intime-se o requerido para
manifestação.” -Adv. RAFAELLO FONTANA e ALEXANDRE
P. NEIVA DE LIMA-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -697/2003-
A.P.S.M. e outros x J.A.S.A. “Cumpra-se a quota ministerial
de fls. 23...” PARECER: “...requer a manifestação da reque-
rente, sob pena de extinção e arquivamento.” -Adv. KIVAL
DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR e SAMIRA KARAM
SEMAAN-

43.-COBRANCA -714/2003-BUCHI - INSUMOS AGRICO-
LAS e outros x CIA. ANTARCTICA PAULISTA/IBBC/FILI-
AL ANTARCTICA. “Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando a finalidade de cada
uma dela. Defiro o requerimento de juntada da procuração e
documento de fls. 86/106.” -Adv. ALESSANDRUS CARDO-
SO, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

44.-ALIMENTOS -852/2003- C.H.O. e outros x I.C.O. “Ante
a certidão de fls. 14, intimem-se a Requerente para manifesta-
ção.” -Adv. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO-

45.-INDENIZACAO -99/2004- LAPANET SOLUCOES IN-
FORMATIZADAS e outros x EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES e outros. “Para audi-
ência de conciliação, designo a data de04/04/2005 às 14:30
horas.” -Adv. ERICA MARTA GAVETTI e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

46.-MANDADO DE SEGURANCA -129/2004- LUIZ LU-
CASKI e outros x PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO
DE CONTENDA. “Da baixa do presente, dê-se conhecimento
as partes.” -Adv. RAFAEL AUGUSTO PEREIRA e IVO CE-
ZARIO GOBBATO DE CARVALHO-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA -162/2004- URBANIZA-
DORA LAPEANA x BENEDITO NILSON RAMIN ROSA.
“Ante a contestação apresentada, manifeste-se o autor.” -Adv.
FABIOLA RITTER MORO e KIVAL DELLA BIANCA PA-
QUET JUNIOR-

48.-ACAO CIVIL PUBLICA RESPONSABILIDADE -169/
2004- MINISTERIO PUBLICO DO PARANA x CONGRES-
SO RECREATIVO DA LAPA - PARANA e outros. “Ante o
contido às fls. 183/186, manifeste-se o Requerido. Após, vol-
tem conclusos.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET
JUNIOR, VALERIO SCHMIDT, MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA e SEBASTIAO VERGO POLAN-

49.-BUSCA E APREENCAO C/ LIMINAR -182/2004- B.V.
FINANCEIRA C.F.I. x MARIA CRISTINA LAUS PEREIRA.
“Tendo em vista o contido na petição de fls. 14/15, com fulcro
no artigo 269, III do CPC, julgo extinto o presente feito, com
julgamento do mérito. Proceda-se as baixas e comunicações
necessárias. Eventuais custas remanescentes, pelo executado.”
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO -319/2004- LUIZ CARLOS
BRUZAMOLIN e outros x BANCO DO BRASIL. “Ante a im-
pugnação apresentada, manifeste-se o embargante.” -Adv. JOAO
MARCELO DA CRUZ e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -379/2004- COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICI-
PIO DE CONTENDA. “Recebo os embargos, por tempestivo.
Em consequência, suspendo o curso da execução. Intime-se o
embargado para, querendo e no prazo de 10 dias apresentar
impugnação.” -Adv. JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRAN-
CO e LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO -531/2004- ANA MARIA
SCHINDA DE PAULA ME e outros x BANCO DO BRASIL.
“Recebo os embargos, por tempestivo. Em consequência, sus-
pendo o curso da execução. Intime-se o embargado para, que-
rendo e no prazo de 10 dias apresentar impugnação...” -Adv.
LUIZ CARLOS SLONIK e FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO-

53.-EXECUCAO FISCAL -16/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x AIRTON RODRIGUES DOS SANTOS. “Tendo em vista o
contido na petição de fls. 12, com fulcro no artigo 794, I do
CPC, julgo extinta a presente execução...” -Adv. SAMIRA
KARAM SEMAAN-

54.-EXECUCAO FISCAL -65/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA. “Tendo em
vista o contido na petição de fls. 16, com fulcro no artigo 794,
I do CPC, julgo extinta a presente execução. Proceda-se as bai-
xas e notificações necessárias. Pagas eventuais custas rema-
nescentes, arquivem-se.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

55.-EXECUCAO FISCAL -79/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x CASA DA TERRA COM. E REPRES. AGROP. “Tendo em
vista o contido na petição de fls. 15, com fulcro no art. 794, I
do CPC, julgo extinto o presente feito...” -Adv. SAMIRA KA-
RAM SEMAAN-

56.-EXECUCAO FISCAL -120/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x EXPEDICTO MILCZEWSKI. “Tendo em vista o contido na
petição de fls. 12, com fulcro no artigo 794, I do CPC, julgo
extinta a presente execução...Pagas eventuais custas remanes-
centes, arquivem-se.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

57.-EXECUCAO FISCAL -518/2002- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x DANIR GARBOSA. “Tendo em vista que o pracea-
mento restou negativo, conforme se vê de fls. 28/29, intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-

58.-EXECUCAO FISCAL -602/2002- MUNICIPIO DE CON-

TENDA x JOSE REINALDO CREVELIN. “Tendo em vista o
contido na certidão de fls. 22, intime-se o exequente para ma-
nifestação.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

59.-EXECUCAO FISCAL -605/2002- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x JUVINO ISIDORO PACHECO. “Tendo em vista o
contido na certidão de fls. 26, intime-se o exequente para ma-
nifestação.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

60.-EXECUCAO FISCAL -669/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x INDUSTRIA E COMERCIO VEIGA COIMBRA. “Tendo em
vista que já decorreu o prazo requerido às fls. 28, intime-se o
exequente para manifestação.” -Adv. SAMIRA KARAM SE-
MAAN-

61.-EXECUCAO FISCAL -709/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x CASA DA TERRA COM. E REPRES. AGROP. “Tendo em
vista o contido na petição de fls. 14, com fulcro no art. 794, I
do CPC, julgo extinto o presente feito...” -Adv. SAMIRA KA-
RAM SEMAAN-

62.-EXECUCAO FISCAL -851/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x MAURO CESAR GANZERT. “Ante o contido às fls. 18, in-
timem-se o Exequente para manifestação.” -Adv. SAMIRA
KARAM SEMAAN-

63.-EXECUCAO FISCAL -117/2003- MUNICIPIO DE CON-
TENDA/PR x CONTRUTORA PEDRO PAULA. “Tendo em
vista que já decorreu o prazo requerido às fls. 32, intime-se o
exequente para manifestação.” -Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-

64.-EXECUCAO FISCAL -174/2003- MUNICIPIO DE CON-
TENDA/PR x CLEODES IVACIUK. “Tendo em vista o conti-
do na petição de fls. 20, com fulcro no art. 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto o presente feito...” -Adv. LAIS TEREZI-
NHA KLENKI MARTINS-

65.-EXECUCAO FISCAL -188/2003- MUNICIPIO DE CON-
TENDA/PR x EDUARDO FURMAN. “Tendo em vista o con-
tido na petição de fls. 16, com fulcro no artigo 794, I do CPC,
julgo extinta a presente execução...” -Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-

66.-EXECUCAO FISCAL -227/2003- MUNICIPIO DA LAPA
- PARANA x SEBASTIAO KRAINSKI PINTO. “Ante o conti-
do às fls. 17/verso, manifeste-se a Exequente.” -Adv. SAMIRA
KARAM SEMAAN-

67.-EXECUCAO FISCAL -342/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x TECITEXTIL REPRESENTACOES COMERCIAIS. “Tendo
em vista que já decorreu o prazo requerido às fls. 11, intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

68.-TUTELA -45/2002- J.C.K.M. x J.K.S. e outros. “Junte-se
a estes autos as certidões dos antecedentes criminais da Reque-
rente. Após, voltem conclusos para sentença.” -Adv. SAMIRA
KARAM SEMAAN-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - PR
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELAÇAO Nº. 28/2004.
JUIZ DE DIREITO - JOSE CICHOCKI NETO
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IVAN LUIZ GOULART 0146 000025/2004
IZABEL CRISTINA GOMES S. 0086 000362/2003
JACIRA ROSA TONELLO 0013 000792/1998

0244 000525/2004
JAIR ANCIOTO 0198 000351/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0103 000707/2003

0104 000708/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0265 000589/2004

0042 000589/2001
JERONIMO FRANCISCO NETO 0275 000609/2004
JOAO ALBERTO GRACA 0124 000962/2003
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0088 000407/2003
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0063 000832/2002
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0301 000105/2004
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0129 000986/2003
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0155 000102/2004
JOAO GARCIA SANCHES 0100 000655/2003
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0143 000013/2004
JOAO MARCELO RIBEIRO 0262 000584/2004
JOAO MARIA BRANDAO 0003 000648/1994
JOAO PEDRO TAGLIARI 0044 000681/2001
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0253 000571/2004

0002 000293/1994
JOAO TAVARES DE LIMA 0127 000980/2003
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0015 000887/1998
JORGE ALIX TANUS AMARI 0043 000672/2001
JOSE ANTONIO MARCAL ROMEI 0032 000845/2000
JOSE ANTONIO NASCIMENTO D 0301 000105/2004
JOSE AUGUSTO GONÇALVES 0054 000521/2002
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0300 000099/2004
JOSE CARLOS DIAS NETO 0154 000085/2004
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0009 000044/1998
JOSE DA ROCHA CARNEIRO 0071 000096/2003
JOSE MONTEIRO GONCALVES 0005 000333/1996
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0055 000546/2002

0038 000373/2001
0154 000085/2004

JOSE VALNIR ZAMBRIM 0207 000387/2004
0103 000707/2003
0065 000890/2002
0066 000908/2002
0093 000513/2003
0206 000381/2004

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0279 000614/2004
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0285 000620/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0085 000345/2003
JOSUE GROTTI 0296 000137/2000
JULIANA GEMIN LOEPER 0131 001002/2003
JULIANO TOMANAGA 0110 000789/2003

0050 000420/2002
0047 000214/2002

JULIETA DAHER VALETINI 0077 000213/2003
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0137 001063/2003

0253 000571/2004
0063 000832/2002
0082 000300/2003
0026 000233/2000
0286 000623/2004

JULIO JACOB JUNIOR 0223 000458/2004
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0274 000607/2004
KARINE SAYURI OLIVEIRA DA 0124 000962/2003
KATIA NAOMI YAMADA 0006 000467/1996
LAURO FERNANDO ZANETTI 0207 000387/2004

0103 000707/2003
0111 000814/2003
0065 000890/2002
0066 000908/2002
0093 000513/2003
0206 000381/2004

LAURO PALMA 0198 000351/2004
LEANDRO I. C. DE ALMEIDA 0251 000569/2004

0166 000262/2004
0165 000261/2004
0128 000985/2003
0272 000604/2004
0264 000588/2004
0273 000605/2004
0263 000587/2004

LEANDRO TOLEDO VOLPATO 0064 000888/2002
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0038 000373/2001

0154 000085/2004
0060 000738/2002

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0052 000496/2002
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0068 000972/2002

0121 000929/2003
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0039 000455/2001

0034 000129/2001
LUIS EDUARDO PALIARINI 0089 000418/2003
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0097 000590/2003
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0090 000439/2003
LUIZ FABIANI RUSSO 0010 000206/1998
LUIZ FERNANDO MAIA 0160 000162/2004
LUIZ LOPES BARRETO 0076 000185/2003
MANUEL PEREIRA DOS REIS 0288 000628/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0141 001092/2003
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0078 000245/2003
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0120 000913/2003
MARCELO TESCHEINER CAVASS 0138 001075/2003
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0144 000016/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0015 000887/1998
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0213 000428/2004
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0117 000880/2003
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0138 001075/2003
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0030 000656/2000
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0080 000290/2003

0081 000291/2003
0144 000016/2004

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0119 000901/2003
MARCOS JOSE DE PAULA 0009 000044/1998

0212 000408/2004
MARCOS LEATE 0205 000373/2004

0051 000449/2002
MARCUS BATISTA DA SILVA 0026 000233/2000
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0163 000244/2004

0116 000871/2003
0142 001100/2003

MARGARIDA SATHLER 0119 000901/2003
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0287 000627/2004
MARIA DO CARMO PINHATARI 0035 000133/2001
MARIA ELIZABETH JACOB 0067 000942/2002

0182 000307/2004
0178 000301/2004
0151 000064/2004
0174 000296/2004
0152 000073/2004
0169 000283/2004
0168 000282/2004
0175 000297/2004
0171 000285/2004
0172 000286/2004
0170 000284/2004
0173 000287/2004
0217 000439/2004
0220 000442/2004
0216 000438/2004
0215 000436/2004
0232 000482/2004
0231 000481/2004
0241 000500/2004
0237 000496/2004
0240 000499/2004
0228 000477/2004
0134 001020/2003
0227 000476/2004
0229 000478/2004
0226 000475/2004
0233 000483/2004
0234 000484/2004
0180 000303/2004
0181 000304/2004
0177 000299/2004
0176 000298/2004
0135 001036/2003
0179 000302/2004
0183 000308/2004
0184 000309/2004
0185 000310/2004
0186 000311/2004
0201 000365/2004
0202 000366/2004
0203 000369/2004
0208 000392/2004
0214 000435/2004
0219 000441/2004
0218 000440/2004
0109 000785/2003
0268 000595/2004
0284 000619/2004
0283 000618/2004
0289 000631/2004
0290 000632/2004
0291 000633/2004
0292 000634/2004
0280 000615/2004
0254 000572/2004
0255 000573/2004
0260 000578/2004
0261 000579/2004
0258 000576/2004
0259 000577/2004
0257 000575/2004
0256 000574/2004
0282 000617/2004
0267 000594/2004
0281 000616/2004
0269 000596/2004

MARIA GORETTI FRANCO DE P 0009 000044/1998
MARIA JOSE STANZANI 0118 000888/2003

0161 000163/2004
MARIA LUCIA FERREIRA BARB 0140 001088/2003
MARIA T. NAVARRO 0077 000213/2003

MARINOSIO ALVES FRANCO 0016 000955/1998
MARIO ROCHA FILHO 0019 000830/1999

0095 000530/2003
MARIO SENHORINI 0075 000167/2003
MARIO VIEIRA MARCONDES NE 0069 000011/2003

0073 000140/2003
MARISA APARECIDA SOARES 0047 000214/2002
MARYLISA LEONOR F. BALBIN 0054 000521/2002
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0124 000962/2003
MAURO VIOTTO 0118 000888/2003
MAURO ZARPELAO 0164 000257/2004
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0252 000570/2004
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0191 000327/2004

0209 000395/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0048 000284/2002
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0252 000570/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0040 000519/2001
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0094 000519/2003
MYLENE REGINA VEIGA 0120 000913/2003
NEILAR TEREZINHA LOURENCO 0132 001005/2003
NESTOR FRESCHI FERREIRA 0049 000290/2002
NEWTON CARLOS MORATTO 0006 000467/1996
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0092 000460/2003
NILTON ROBERTO DA SILVA S 0082 000300/2003
NIVALDO GOTTI 0193 000338/2004
ODAIR BUZATO 0112 000823/2003
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0099 000647/2003
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0132 001005/2003

0068 000972/2002
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0101 000656/2003
PATRICIA DE IPANEMA M. DO 0082 000300/2003
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0189 000322/2004

0204 000370/2004
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0113 000859/2003
PAULO ROBERTO ALMEIDA SIL 0022 000066/2000
PAULO ROBERTO BONAFINI 0040 000519/2001
PAULO WAGNER CASTANHO 0094 000519/2003
PEDRO GARCIA CANDIDO 0014 000811/1998
REGINA APARECIDA DA SILVA 0005 000333/1996
REGINALDA DA SILVA ALBERT 0136 001055/2003
REJANE OKANO RILLO 0048 000284/2002

0054 000521/2002
RENATA ANTUNES GARCIA 0157 000127/2004
RENATA DEQUECH 0100 000655/2003

0122 000955/2003
RENATO BARROS DE CAMARGO 0159 000139/2004

0004 000635/1995
RENATO TAVARES YABE 0017 000076/1999

0127 000980/2003
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0048 000284/2002
RICARDO KIFER AMORIM 0139 001080/2003
RICARDO LAFFRANCHI 0084 000328/2003

0060 000738/2002
RICARDO RAMALHO CARDOSO 0083 000324/2003
RINALDO CELIO BARIONI 0125 000969/2003
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0222 000448/2004
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIO 0098 000639/2003
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0006 000467/1996

0248 000555/2004
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0145 000018/2004
ROBERTO LAFFRANCHI 0038 000373/2001
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0033 000001/2001
ROGER PIAZZALUNGA 0020 000906/1999
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0153 000083/2004
ROMEU SACCANI 0001 001463/1983
RONALDO GOMES NEVES 0025 000117/2000
RONALDO GUSMAO 0087 000392/2003

0091 000441/2003
0108 000769/2003

ROSA MARIA DE MELLO BOMFI 0101 000656/2003
ROSILENE PROSPERO 0020 000906/1999
RUI SANTOS DE SA 0068 000972/2002

0121 000929/2003
RUI ZANCARLI SOUZA 0121 000929/2003
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0139 001080/2003
SANDY PEDRO DA SILVA 0150 000046/2004
SANIA STEFANI 0225 000462/2004

0224 000461/2004
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0041 000550/2001
SEBASTIAO BUENO DOS SANTO 0072 000105/2003
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0011 000471/1998

0063 000832/2002
0144 000016/2004

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0018 000496/1999
0029 000540/2000
0149 000037/2004
0046 000010/2002

SERGIO ANTONIO MEDA 0008 000655/1997
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0140 001088/2003
SERGIO CANAN 0059 000685/2002
SERGIO EDUARDO CANELLA 0221 000446/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0207 000387/2004

0103 000707/2003
0111 000814/2003
0111 000814/2003
0065 000890/2002
0066 000908/2002
0093 000513/2003
0102 000682/2003
0206 000381/2004

SHIROKO NUMATA 0053 000498/2002
0084 000328/2003
0130 001000/2003
0020 000906/1999

SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0061 000790/2002
0210 000403/2004

SONIA APARECIDA YADONI 0059 000685/2002
SONIA REGINA DIAS BARATA 0296 000137/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0207 000387/2004

0103 000707/2003
0111 000814/2003
0065 000890/2002
0066 000908/2002

0093 000513/2003
0206 000381/2004

SURIA HELENA LIMA VALENTI 0077 000213/2003
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0075 000167/2003
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0076 000185/2003
TORAMATU TANAKA 0037 000329/2001
ULLYSSES AIRES MERCER 0015 000887/1998
VALDECI ELEUTERIO 0040 000519/2001
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0106 000755/2003
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0156 000105/2004
VALENTIM ZAZYCKI 0050 000420/2002
VALERIA ZULMIRA CINESI 0013 000792/1998
VANIO CEZAR POPPI 0075 000167/2003
VANIR GENTIL BARBOSA 0032 000845/2000
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0079 000275/2003

0058 000684/2002
VICENTE DE PAULA 0147 000028/2004
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0112 000823/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0105 000748/2003

0211 000404/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0075 000167/2003
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0114 000864/2003
WILSON VALENTINI 0077 000213/2003
ZIRBO QUINTINO PONTES FIL 0271 000601/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1463/1983-EM-
PRESA JORN. FOLHA DE LONDRINA LTD x FACHADA
COM. MAT. P/CONSTRUCAO LTDA. “ Requeira a Credora o
que for de direito. Int.” -Adv. ROMEU SACCANI-

2.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-293/1994-APARECI-
DA MARIA DE MORAES x CONDOMINIO ED. VILLAGE
CHAMPAGNAT. “ Cobre-se a devolucao dos autos no prazo
de 48:00 horas. Int.” -Adv. AILTON DOMINGUES DE SOU-
ZA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-648/1994-EZE-
QUIEL BRITO OLIVEIRA x ELIZA MARA ROSA GAL-
LEGO e outros -”A(o) Credor(a), em face da certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. JOAO MARIA BRAN-
DAO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-635/1995-CONFIANCA MI-
NERADORA LTDA e outros x MAQBRIT COMERCIO E
INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA. “ A manifestacao da
Autora sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica.” -Adv. BRU-
NO PEDALINO, RENATO BARROS DE CAMARGO JUNI-
OR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/1996-DANI-
EL ALCAZAR x TIA MARA COMERCIO DE LATICINIOS
LTDA e outros. “ Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 221),
de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao
do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. EDNO MONTEIRO
GONCALVES, ALBERTO MELHADO RUIZ, JOSE MONTEI-
RO GONCALVES, REGINA APARECIDA DA SILVA RO-
CHA-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-467/1996-DOUGLAS FERR-
RO e outros x FLAVIO FERNANDES SISTI. “ Aguarde-se a
decisao do recurso especial interposto (fls. 451).” -Adv. RO-
BERTO DE MELLO SEVERO, CRISTINA DE LIMA ASSAF,
KATIA NAOMI YAMADA, ADYR SEBASTIAO FERREIRA
e NEWTON CARLOS MORATTO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-537/1996-LEVI
STRAUSS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
NEVER LAND INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros -”A(o) Credor(a), em face da certidao
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. ABRAHAO DAWI-
DSON, BERENICE ZALMORA GARCIA, ARTUR HUMBER-
TO PIANCASTELLI-

8.-EMBARGOS DE TERCEIROS-655/1997-VALDO FARO-
RETO e outros x MAQBRIT COMERCCIO E INDUSTRIA
DE MAQUINAS -” Para a audiencia de instrucao e julgamento
designo o dia 09 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas. Inti-
mem-se os procuradores das partes para comparecerem na au-
diencia, acompanhados das mesmas.”. -Adv. FABIO ROTTER
MEDA, SERGIO ANTONIO MEDA e ANTONIO PEDRO
MARQUEZI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1998-DORI-
VAL RIBEIRO x ALFERRAZ DISTRIBUIDORA DE ALU-
MINIO LTDA. e outros. “ A conta e preparo. Valor R$ 319,64.
Int.” -Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, MARCOS
JOSE DE PAULA e MARIA GORETTI FRANCO DE PAU-
LA-

10.-MONITORIA-206/1998-CANTABRIA AUTO PEÇAS
LTDA. x UEKAWA AUTO ELETRICA LTDA. “ A manifesta-
cao do Autor em face da certidao do Sr. Avaliador.” -Adv. LUIZ
FABIANI RUSSO-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-471/1998-JAMIL JANENE
e outros x BANCO GERAL DO COMERCIO S.A. -” Para os
fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 16 de JUNHO de
2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir. - Adv. CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

12.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-557/1998-PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS x PEDRO BALDO
FILHO. “ Defiro o pedido de fls. 86, de suspensao da execucao
da sentenca desta acao. Vencido o prazo, a manifestacao da
Autora/Credora sob intimacao.” -Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI-

13.-CANCELAMENTO DE PROTESTO SUM.-792/1998-
MARIA SUELY VIEIRA MAIA x ESPOLIO DE LIBORIO
PEDALINO. “ Manifeste-se a parte vencedora seu interesse ou
nao na execucao da sentenca. Int.” -Adv. BRUNO PEDALI-
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NO, JACIRA ROSA TONELLO e VALERIA ZULMIRA CI-
NESI-

14.-COBRANCA - SUMARIO-811/1998-CONDOMINIO DO
EDIFICIO RESIDENCIAL TORRE DE CADIZ x GISELE
SPILLER ALONSO e outros. “ Manifeste-se a Autora/Credora
seu interesse no prosseguimento ou nao da execucao da senten-
ca desta acao. Int.” -Adv. PEDRO GARCIA CANDIDO-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-887/1998-GAVEA CON-
FECÇOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. “ Aguarde-se o pra-
zo do pedido retro (fls. 75), de suspensao deste processo. Ven-
cido o prazo, a manifestacao das partes sob intimacao.” -Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, ULLYSSES AIRES MER-
CER, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e ANA CAROLINA DE MORAES ALVES-

16.-MONITORIA-955/1998-ULTRACON COBRANÇA TER-
CEIRIZADA LTDA. x SANDRA MARIA S. D. OLIVATI. “
Manifeste-se a parte vencedora seu interesse no prosseguimen-
to ou nao do presente processo. Int.” -Adv. DANIELA KALIL,
GISLENE MENDONÇA DE OLIVEIRA, IRONDE PEREIRA
CARDOSO, ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK, MARI-
NOSIO ALVES FRANCO-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIO-76/1999-ROSELI APA-
RECIDA MATIAS DOMINGUES x UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE LONDRINA. “ Recebo a Apelacao de fls. 384/388
nos seus efeitos legais. Vista a Apelada para, querendo, ofere-
cer suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. RENATO
TAVARES YABE-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-496/1999-CONTINENTAL
BANCO S/A x JUNIOR CEZAR SILVA SANTOS. “ Com a
carta precatoria expedida a fls. 49/50, tornem-me preparados.
Int.” -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e FRANK
OHASHI SAITA-

19.-INDENIZACAO - ORDINARIO-830/1999-ARTHUR
EDUARDO PIMENTA x FUNDAÇAO REDE FERROVIARIA
DE SEGURIDADE SOCIAL-REF. “ Recebo a Apelacao de fls.
474/485 nos seus efeitos legais. Vista ao Apelado para, queren-
do, oferecer suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv.
MARIO ROCHA FILHO-

20.-INDENIZACAO - ORDINARIO-906/1999-IRACI DOS
SANTOS RAMOS x COMPANHIA LOSANGO. “ A manifes-
tacao do autor sobre a certidao do Sr. Avaliador. “ -Adv. SHI-
ROKO NUMATA, DENISE NUMATA NISHIYAMA PANISIO,
ROGER PIAZZALUNGA -

21.-MONITORIA-18/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x JOSE BERNARDO DE LIMA SOBRINHO -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. EDER
GORINI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/2000-EN-
GEX COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA x PEDREI-
RA CLARCK LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exe-
pdientes. int”- -Adv. PAULO ROBERTO ALMEIDA SILVEI-
RA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x JULIA TIEKA MIOSHI KAWATA -”Aten‡Æo Sr. Advoga-
dos, retirar exepdientes. int”- -Adv. ALICIO MALAVAZI-

24.-INVENTARIO-111/2000-VERA LUCIA LIBERATO DIAS
x FRANCISCO DIAS -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exe-
pdientes. int”- -Adv. GERSON DA SILVA-

25.-COBRANCA - ORDINARIO-117/2000-OSNEY MAR-
QUES MOURE x JACI CESAR DE AGUIAR e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES-

26.-COBRANCA - ORDINARIO-233/2000-EDERALDO SO-
ARES e outros x BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO
S.A. e outros -” Para a audiencia de instrucao e julgamento
designo o dia 15 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas. Inti-
mem-se para comparecimento as partes e seus advogados, bem
como o Sr. Perito, este, com observancia do disposto no artigo
435, do C.P.C. Intimem-se as testemunhas tempestivamente
arroladas. -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, MARCUS
BATISTA DA SILVA, CRISTIANE DA PENHA YASSUDA e
DORIVAL PADUAN HERNANDES-

27.-INVENTARIO-271/2000-FAUSTINA CATHARINO DA
SILVA x ROSALINA DE JESUS. “ A manifestacao da Inventa-
riante sob intimacao. Int.” -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR.-

28.-DESPEJO-277/2000-JOEL DUARTE x DONIZETE IDA-
LINO DE ASSIS e outros -”A(o) Credor(a), em face da certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. CASSIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA-

29.-COBRANCA - ORDINARIO-540/2000-BB FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x LUCIANO MARCOS PATSKO -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. SEBASTIAO SEI-
JI TOKUNAGA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-656/2000-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x
TAKEKI NISHIYAMA. “ Cobre-se a devolucao dos autos no
prazo de 48,00 horas. Intime-se.” -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-665/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIA S.A. x SABARALCOOL S.A. AÇUCAR
E ALCOOL e outros. “ Requeira a Credora o que for de direito.
Int.” -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

32.-NULIDADE DE DOACAO - ORDINAR.-845/2000-MAR-
CIA ELAINE DE ARAUJO FERNANDES e outros x PAULO
HENRIQUE ARANTES HORTO -” Para os fins do artigo 331,
do C.P.C., designo o dia 06 de JUNHO de 2005, as 14:30 ho-
ras. Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem
na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a
transigir e para especificarem as provas que pretendem produ-
zir. Int.”. -Adv. JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHA-
RA e VANIR GENTIL BARBOSA-

33.-INDENIZACAO - ORDINARIO-1/2001-PAULO ROBER-
TO BAGGIO x EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A -”
Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 13 de JU-
NHO de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das
partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. CARLOS ALBER-
TO MARICATO, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRI-
ANO BABOSA-

34.-MONITORIA-129/2001-INSTITUTO FILADELFIAA DE
LONDRINA x LEONICE CANTARUTI PIERRIN LISSI -” Para
os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 28 de JUNHO de
2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO e LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

35.-DESPEJO-133/2001-KOSUMI IRITANI x JAILSON SAN-
TOS LIMA e outros. “ Manifeste-se a parte vencedora seu inte-
resse no prosseguimento ou nao da execucao da sentenca desta
acao. Int.” -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA e MA-
RIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/2001-JOSE
WALDECIR ROMAGNOLO x ENGARRAFADORA LUPET
LTDA. “ Manifeste-se o Credor seu interesse no prosseguimento
ou nao do presente processo. Int.” -Adv. BENEDITO LEPRI-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-329/2001-FLIPPER CAL-
ÇADOS E CONFECÇOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”A(o) Credor(a), em face da certidao
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. TORAMATU TA-
NAKA, GILBERTO NAGAZAWA TANAKA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x GALE-
NO ALVES VORIA. “ Requeira a Credora o que for de direito.
Int.” -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS, ROBERTO LAFFRANCHI-

39.-DECLARATORIA - ORDINARIO-455/2001-FRANCISCO
DE ASSIS BRITO x IRACEMA QUINTILHANO -” Para os
fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 30 de MAIO de
2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Intimem-se. Ciente a Dra. Curadora.”. -
Adv. ADEMIR SIMOES e LUCINEIA MOREIRA MACHA-
DO-

40.-INDENIZACAO - ORDINARIO-519/2001-JANY APARE-
CIDA MACHADO e outros x BAPTISTA DE MARTINI e ou-
tros -” A controversia nos presentes autos esta no estabeleci-
mento da responsabilidade pelo acidente descrito e pelos da-
nos dele advindos, bem como, a sua delimitacao. Desde ja de-
signo a audiencia de instrucao e julgamento para o dia 03 de
MARÇO de 2005, as 14:00 horas. Intimem-se. -Adv. EDUAR-
DO DOS SANTOS, VALDECI ELEUTERIO, PAULO ROBER-
TO BONAFINI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAU-
CO IWERSEN-

41.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-550/2001-RAIMUN-
DO BRUM x BANCO MATONE S.A. -” Para os fins do artigo
331, do C.P.C., designo o dia09 de JUNHO de 2005, as 14:30
horas. Intimem-se os procuradores das partes para comparece-
rem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados
a transigir e para especificarem as provas que pretendem pro-
duzir. Int.”. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e SAVIO
ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

42.-MONITORIA-589/2001-MARAJO BELLA VIA AUTO-
MOVEIS LTDA. x GENOVEVA FATIMA RODRIGUES DE
LIMA -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a”. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA, ANA PAU-
LA DELGADO DE SOUZA-

43.-ORD.DECL. INEX.OBRIG.CAMBIAL-672/2001-UNI-
MED DE LONDRINA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDIC x HOSPITAL DO CORAÇAO - ASSOCIAÇAO DE
SANATORIO SIRI. “ Para os fins do artigo 331, do C.PC.,
designo o dia 05 de maio de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se
os procuradores das partes para comparecerem na audiencia
acompanhados das mesmas, e/ou, habilitados a transigir e es-
pecificarem as provas que pretendem produzir.” -Adv. ARMAN-
DO GARCIA GARCIA, JORGE ALIX TANUS AMARI, FA-
BIO KADI e CARLOS LEITE CESAR NETO-

44.-COBRANCA - SUMARIO-681/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HOME-
RO MASCARO GARCIA. “ A manifestacao das Autoras em
face do pedido de fls. 378. Int.” -Adv. JOAO PEDRO TAGLI-
ARI, EDER GORINI-

45.-INDENIZACAO - ORDINARIO-940/2001-LUIZ GANAS-
SIN x JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS e outros. “ Recebo a
Apelacao de fls. 162/165 nos seus efeitos legais. Vista aos Ape-
lados para, querendo, oferecerem suas contra-razoes no prazo
legal. Int.” -Adv. ANTONIA MARIA DA COSTA-

46.-EMBARGOS DE TERCEIROS-10/2002-LUIS CLAUDIO

DA COSTA x BANCO ABN AMRO REAL S.A. -” Para os
fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 19 de MAIO de
2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. CLEWERSON MORAES e
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

47.-COBRANCA - ORDINARIO-214/2002-BRUNA FARIAS
SOARES x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS -” Para
os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 24 de MAIO de
2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. MARISA APARECIDA SOA-
RES, JULIANO TOMANAGA e ARTHUR CARLOS R. MUL-
LER-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-284/2002-UNIBANCO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x VIACAO
GARCIA LTDA. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o ar-
tigo 269-III, do C.P.C., Extinta a presente ACAO DE REINTE-
GRACAO DE POSSE, processada sob nº.000284/2002, pro-
movida por UNIBANCO LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL, em face da Transacao realizada pelas partes (fls.
472/473), que Homologo, determinando a liberacao dos veicu-
los e baixa das restricoes junto ao SPC e SERASA, conforme
requerido a fls. 472 e, ainda, autorizo o desentranhamento dos
documentos solicitados, mediante recibo nos autos, devendo
os mesmos ser substituidos por “xerox” autenticada”. Custas
na forma da lei. P.R.I.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, REJANE OKANO RILLO e
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA-

49.-COBRANCA - SUMARIO-290/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA-e outros x GERAL-
DO DA SILVA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao
e julgamento, para o proximo dia 15 de FEVEREIRO de 2005,
as 14:30 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defe-
sa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem
produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. DINARTE BITEN-
COURT, FABRICIO RESENDE CAMARGO, NESTOR FRES-
CHI FERREIRA e FREDERICO MOREIRA CAMARGO-

50.-INVENTARIO-420/2002-SANCIA CRISTINA MARIM
MIRANDA x VALDEMAR MIRANDA. “ Manifeste-se a In-
ventariante seu interesse no prosseguimento ou nao do presen-
te Inventario. Int.” -Adv. VALENTIM ZAZYCKI e JULIANO
TOMANAGA-

51.-COBRANCA - SUMARIO-449/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ITAPORA x ANNA PAOLA BIGARELLI DANTAS
e outros -”Redesigno audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e jul-
gamento, para o proximo dia 16 de MARÇO de 2005, as 14:30
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
MARCOS LEATE-

52.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-496/2002-MARIA
ROSA DE SOUZA CAETANO x UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE LONDRINA -” Para a audiencia de instrucao e julga-
mento designo o dia 07 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas. Int.”. -Adv. LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEI-
RO e HAMILTON ANTONIO DE MELO-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-498/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A. x DENISE BERNARDO FERREIRA.
“ Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes. Intimem-se.” -
Adv. SHIROKO NUMATA e CARLOS ALBERTO MARICA-
TO-

54.-REPARAÇAO DE DANOS - ORDINAR.-521/2002-VIA-
CAO GARCIA LTDA x EDNILSON PIVA -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 23 de MAIO de 2005, as
14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. MARYLISA LEONOR F. BALBI-
NO, REJANE OKANO RILLO, ELISANGELA FERNANDES,
DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DAMAS e JOSE
AUGUSTO GONÇALVES-

55.-MONITORIA-546/2002-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x HEMERSON PEREIRA. “ Requeira
a Autora/Credora o que for de direito. Int.” -Adv. JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS-

56.-ADJUD. COMPULSORIA - SUMARIO-574/2002-OSVAL-
DO PEREIRA DOS SANTOS x SILVIO MARION -” Para os
fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia01 de JUNHO de
2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA e
ADEMIR SIMOES-

57.-INDENIZACAO - SUMARIO-612/2002-JULIANO DA
SILVA MAUROSSO x LUIZ OTAVIO RAMPAZZO e outros -
” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 29 de
JUNHO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores
das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. FRANCISCO
BARBOSA e ALCEU JOSE BERMEJE-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-684/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x JULIO CESAR ROSSETTO. “
Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 33), de suspensao des-
ta acao. Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Autor(a) sob

intimacao.” -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

59.-INDENIZACAO - SUMARIO-685/2002-NEIRILZA
FRANCISCONI MARTINS e outros x EDITORA CRT VIVER
& VIVER e outros -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C.,
designo o dia 31 de MAIO de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se
os procuradores das partes para comparecerem na audiencia,
acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para
especificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv.
SONIA APARECIDA YADONI e SERGIO CANAN-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-738/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA x MARGARIDA SEBAS-
TIANA LOPES -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa
do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI-

61.-REPARAÇAO DE DANOS - ORDINAR.-790/2002-DO-
RALICE APARECIDA DOS REIS x PREFEITURA DO MU-
NICIPIO DE LONDRINA. “ A manifestacao da Autora em face
da contestacao de fls. 46/62. Int.” -Adv. SIMONE ANDREAT-
TI ASSUNCAO-

62.-INDENIZACAO - SUMARIO-811/2002-ADEMIR ALCA-
DE SATURNINO e outros x SUPER MUFFATO SUPERMER-
CADOS. “ Recebo o recurso adesivo de fls. 160/187 nos efei-
tos do recurso de Apelacao. Vista a Apelada para, querendo,
oferecer suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, DANIEL ALEXANDRE BEAL,
ELVIS BITTENCOURT e GILBERTO JACHSTET-

63.-COBRANCA - ORDINARIO-832/2002-QUADRA CONS-
TRUTORA LTDA x ILEMAR DE SENA e outros -” Para os
fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 12 de MAIO de
2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. JULIO CEZAR NALIM SA-
LINET, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e JOAO CAR-
LOS MESSIAS JUNIOR-

64.-INDENIZACAO - ORDINARIO-888/2002-JOSE DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA -” Autos nC. 888/2002.
Vistas em saneador. Da ilegitimidade passiva as causam: Ra-
zao assiste ao digno representante do Ministerio Publico na sua
manifestacao de fls.284 verso. O autor apontou como funda-
mento de fato para a indenizacao pretendida a legalidade da
sua prisao e ainda o dever estatal de velar pela integridade fisi-
ca e moral da pessoam mantida de forma provisoria ou defini-
tiva em estabelecimento prisional. Logo, nao se questiona tao
so a conduta dos agentes poublidos (policiais/carcereiros) mas
o descumprimento do dever estatal de manter incolume o de-
tento. A legitimidade passiva, portanto, e evidente, pois o Esta-
do, atraves de seus agentes, e acusado de causar danos morais,
devendo responder a a‡ao indenizatoria, sendo pertinente a sua
manuten‡ao polo passivo da presente relacao processual. Defi-
ro como provas os depoimentos pessoais e a prova testemu-
nhal, cujo rol devera ser ofertado ate 15-(quinze) dias antes da
audiencia (art. 407, do C.P.C.), viabilizando as intimacoes e
conhecimento da parte contraria. Designo audiencia de instru-
cao para o dia 16 de Novembro de 2004, as 14:00 Horas. Inti-
mem-se.” -Adv. DENILSON DE OLIVEIRA SILVA, LEAN-
DRO TOLEDO VOLPATO e FABIOLA DE ALMEIDA ZA-
NETTI-

65.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-890/2002-SAFRA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x NILTON
JOSE BREVE -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo
o dia 14 de JUNHO de 2005, 14:30 horas. Intimem-se os pro-
curadores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS e EDUARDO DOS SANTOS-

66.-COBRANCA - ORDINARIO-908/2002-JACYRA HARUE
INAY KIKUCHI x JOSE SEVERINO TAVARES DA SILVA -”
Para a audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 17 de
FEVEREIRO de 2005, as 14:00 horas. Intimem-se os procura-
dores das partes para comparecerem na audiencia, acompanha-
dos das mesmas. Int.”. -Adv. DARCIO SABBATINI BARBO-
SA, GISELE ASTURIANO MARTINS, LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS-

67.-ALVARA JUDICIAL-942/2002-ROSEMEIRE BARBOSA
LIMA DA COSTA e outros x O JUIZO. “ Intime-se a parte
Requerente para atender o parecer ministerial de fls. 36.” -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

68.-EMBARGOS DE TERCEIROS-972/2002-SILVIA HELE-
NA SCHIMIDT x RUI SANTOS DE SA -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 20 de JUNHO de 2005, as
14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO, RUI SANTOS DE SA e LEOPOLDO PIZZOLATO DE
SA-

69.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-11/2003-MSL -
ENGENHARIA LTDA x PAVISERVICE- SERVIÇOS DE PA-
VIMENTAÇAO LTDA. “ Requeira a parte vencedora o que for
de direito. Int.” -Adv. MARIO VIEIRA MARCONDES NETO-

70.-ACAO DE DEPOSITO-82/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x JOSE CLAUDIO FERREIRA MENEZES. “ A
manifestacao da Autora em face da contestacao de fls. 34/48.
Int.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2003-PNEU-
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RAMA LTDA x LUIZ SEBASTIAO PEROZIM. “ A manifes-
tacao do Autor sobre a certidao do Sr. Avaliador.” -Adv. JOSE
DA ROCHA CARNEIRO-

72.-INTERDICAO-105/2003-NATALINA GRANJA DA SIL-
VA x RODRIGO GRANJA DA SILVA -”A(o) Credor(a), em
face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. SE-
BASTIAO BUENO DOS SANTOS-

73.-DECLAR.NUL. ATO JURIDICO ORD.-140/2003-MSL
ENGENHARIA LTDA x PAVISERVE SERVIÇOS DE PAVI-
MENTAÇAO LTDA. “ Requeira a parte vencedora o que for
de direito. Int.” -Adv. MARIO VIEIRA MARCONDES NETO-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/2003-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x LORENA SILVEI-
RA HILDENBERG e outros. “ A manifestacao das partes so-
bre o laudo de avaliacao. Valor R$ 7.500,00.” -Adv. CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO-

75.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-167/2003-WANDER-
LEI CABRAL x MADSON DOMINGOS e outros -” Para os
fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 10 de MAIO de
2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. GERALDO SAVIANI DA SIL-
VA, MARIO SENHORINI, VANIO CEZAR POPPI, SUSANA
VALERIA GALHERA GONÇALVES e WANDERLEI DE
PAULA BARRETO-

76.-COBRANCA - ORDINARIO-185/2003-CAMARA DE
IMOVEIS DE LONDRINA x MARCUS VINICIUS MASCHIO
OLIVER e outros -” Para a realizacao da audiencia de instru-
cao e julgamento designo o dia 22 de FEVEREIRO de 2005, as
14:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas. -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA e LUIZ LOPES BARRETO-

77.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-213/2003-ROBER-
TA COSTA NORTS x MAGISTRAL LAB. DE MANIPULA-
ÇAO LTDA -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o
dia 17 de MAIO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procu-
radores das partes para comparecerem na audiencia, acompa-
nhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. MA-
RIA T. NAVARRO, WILSON VALENTINI, SURIA HELENA
LIMA VALENTINI BERTIN e JULIETA DAHER VALETINI-

78.-RESCISORIA - SUMARIO-245/2003-MERCEDES ITI-
MURA SATAKE x KARACHI PISOS E REVESTIMENTOS
LTDA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julga-
mento, para o proximo dia 16 de FEVEREIRO de 2005, as
15:00 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa,
tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem pro-
duzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ-

79.-ACAO DE DEPOSITO-275/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x MARIANGELA GONZAGA BRAGA. “ A ma-
nifestacao da Autora em face da contestacao de fls. 39/59.” -
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

80.-COBRANCA - SUMARIO-290/2003-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL ARIANE x AGOSTINHO BACK -”Designo au-
diencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo
dia 02 de FEVEREIRO de 2005, as 15:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS e
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

81.-MONITORIA-291/2003-NORFACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA x JOSE BARBINO -” Para os fins do ar-
tigo 331, do C.P.C., designo o dia 28 de JUNHO de 2005, as
15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VAS-
CONCELLOS e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

82.-INDENIZACAO - ORDINARIO-300/2003-RENATA FER-
REIRA VIÇOSO x POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PA-
RANA e outros -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., desig-
no o dia 30 de JUNHO de 2004, as 15:00 horas. Intimem-se os
procuradores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. NIL-
TON ROBERTO DA SILVA SIMAO, PATRICIA DE IPANE-
MA M. DO VALLE, JULIO CEZAR NALIM SALINET, DA-
RIO BECKER PAIVA e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

83.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-324/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO BELA VISTA x SINDICOND-PR-SIND.
COND. PREDIOS E ED. COM. RES. -” Para os fins do artigo
331, do C.P.C., designo o dia 06 de JUNHO de 2005, 15:00
horas. Intimem-se os procuradores das partes para comparece-
rem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados
a transigir e para especificarem as provas que pretendem pro-
duzir. Int.”. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS e RICARDO
RAMALHO CARDOSO-

84.-INDENIZACAO - SUMARIO-328/2003-MARIA ALVES
DE OLIVEIRA CAETANO x UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C.,
designo o dia 17 de MAIO de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se
os procuradores das partes para comparecerem na audiencia,
acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir.”. - Adv.
SHIROKO NUMATA, DENISE NUMATA NISHIYAMA PA-
NISIO e RICARDO LAFFRANCHI-

85.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-345/2003-GILBERTO

KUMMER x HSBC SEGURO SAUDE S/A -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 18 de MAIO de 2005, as
14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir. Int.”. -Adv. GIACOMO RIZZO, HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO e JOSUE DYONISIO HECKE-

86.-COBRANCA - ORDINARIO-362/2003-COOPERATIVA
AGROP. DE PRODUÇAO INTEG. DO PR LTDA x LUCAS
SEVERINO DOS SANTOS -” Autos nº. 362/2003. Vistos em
saneador, A controversia nestes autos reside no fato do reu ter
tido uma frustracao de safra que o impediu de adimplir o con-
trato com a cooperativa autora e ainda a questao de direito se a
multa no valor estipulado e legal ou nao, ja que o contrato foi
efetivado em dolar americano. Defiro como provas o depoi-
mento pessoal do reu e a prova testemunhal do autor e do reu,
cujo rol devera ser ofertado ate 15 dias antes da audiencia (art.
407, do CPC), viabilizando as intimacoes e conhecimento de
parte contraria. Designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 01 de MARCO de 2005, as 14:00 horas. Intimem-
se.”. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e IZABEL CRISTI-
NA GOMES S. DE ARAUJO-

87.-LOCUPLETAMENTO ILICITO SUMAR.-392/2003-CA-
APSML-CAIXA DE ASSIST. AP. PENSOES DOS SERV. MUN
x CESAR ELIAS ISSA. “ A conta e Preparo. Valor R$ 469,94.
DESPACHO 2- A manifestacao da autora sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica.” -Adv. RONALDO GUSMAO-

88.-EMBARGOS DO DEVEDOR-407/2003-HIDRAPAR IN-
DUSTRIA DE CONCRETO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -” Para os fins do artigo 331, do
C.P.C., designo o dia 15 de JUNHO de 2005, as 14:30 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir e para especificarem as provas que pretendem produzir.
Int.”. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI-

89.-INDENIZACAO - ORDINARIO-418/2003-MARWAN
ANTOUN x EMC DO BRASIL REVESTIMENTOS E CONS-
TRUÇOES LTDA. -” Para a audiencia de instrucao e julga-
mento designo o dia 14 de FEVEREIRO de 2005, as 14:00
horas. Intimem-se os procuradores das partes para comparece-
rem na audiencia, acompanhados das mesmas. -Adv. LUIS
EDUARDO PALIARINI e CARLOS EDUARDO DA SILVA
PREVIATELLO-

90.-COBRANCA - SUMARIO-439/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ESPOLIO
DE LOURENCO FREIRE DA SILVA -” Autos nº. 439/2003.
Redesigno audiencia inaugural do rito sumario para o dia 27 de
AGOSTO de 2004, as 14:30 horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. LUIZ
ANTONIO CICHOCKI-

91.-LOCUPLETAMENTO ILICITO SUMAR.-441/2003-CA-
APSML-CAIXA DE ASSSIT.AP.PENSOES DOS SERV. MU-
NIC x ELISA CRISTINA XAVIER -”Redesigno audiencia de
concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 21 de
MARÇO de 2005, as 14:30 horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. RO-
NALDO GUSMAO-

92.-MONITORIA-460/2003-BANCO DO BRASIL S.A. x
ADHEMAR MOREIRA NETO FI e outros -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 21 de JUNHO de 2005, as
14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. GILBERTO PEDRIALI, CLOVES
JOSE DE PINHO e NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

93.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-513/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x EDSON CONCEIÇAO DE
OLIVEIRA “A alienacao fiduciaria e averbada no Detran e no
documento obrigatorio para o transito do veiculo (certificado
de registro e licenciamento de veiculo), sob responsabilidade
daquele orgao competente, por isso, em atencao do pedido re-
tro (fls.52), defiro, apenas, a anotacao da presente acao junto
ao DETRAN, para prevencao de terceiros interessados. Oficie-
se a diligencia da Autora. Intime-se. Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS-

94.-COBRANCA - SUMARIO-519/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO KENNEDY x JOSE NOVAES FARACO -”Rede-
signo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 22 de MARÇO de 2005, as 14:30 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. PAULO WAGNER CASTANHO e MOYSES CAR-
DEAL DA COSTA-

95.-REPARAÇAO DE DANOS - ORDINAR.-530/2003-MA-
RIA EMILIA CABRAL BRAGA e outros x SECRETARIA DE
ESTADO DE TRANSPORTES DE MATO GROSSO -” Para
os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 16 de MAIO de
2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. MARIO ROCHA FILHO e
CARLOS EMILIO BIANCHI NETO-

96.-INDENIZACAO - ORDINARIO-583/2003-VERA LUCIA
PIRES DOS SANTOS x MAURICIO MARTINS e outros -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI-

97.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-590/2003-JEOMAR

ALVES DA GAMA x ESTADO DO PARANA e outros -”De-
signo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 03 de FEVEREIRO de 2005, as 15:00 horas, cujo
ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/2003-BEST
RENT A CAR LTDA x EMERSON FERREIRA DA SILVA. “
Requeira a credora o que for de direito. Int.” -Adv. ROBEN-
SON MAXIMO FIM JUNIOR-

99.-REINTEGRACAO DE POSSE-647/2003-JOAO GASPAR
PEDROSO DA ROCHA JUNIO e outros x ALTINO FREIRE
FILHO e outros -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., desig-
no o dia 14 de JUNHO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os
procuradores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. ODI-
LON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIR e ALTINO FREI-
RE FILHO-

100.-EMBARGOS DO DEVEDOR-655/2003-LUIZ ANTONIO
FERTONANI e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI LTDA. -” Para os fins do artigo 331, do
C.P.C., designo o dia 08 de JUNHO de 2005, as 14:30 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir e para especificarem as provas que pretendem produzir.
Int.”. -Adv. RENATA DEQUECH e JOAO GARCIA SAN-
CHES-

101.-EXECUCAO DE OBRIG. NAO FAZER-656/2003-MAR-
COS ALEXANDRE DOMINGUES x SERCOMTEL S/A -”
Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 07 de JU-
NHO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das
partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. ROSA MARIA DE
MELLO BOMFIM, OSMAR VIEIRA DA SILVA, GISLAINE
A. GOBETTI MAZUR e GENI ROMERO JANDRE POZZO-
BOM-

102.-ACAO DE DEPOSITO-682/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GILBERTO GARCIA. “ A manifestacao da Auto-
ra sobre a certidao do Sr. oficial de Justica.” -Adv. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO-

103.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-707/2003-JANELAS
RAMOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros x BAN-
CO BANESTADO S/A. -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C.,
designo o dia 22 de JUNHO de 2005, as 14:30 horas. Intimem-
se os procuradores das partes para comparecerem na audien-
cia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e
para especificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS-

104.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-708/2003-JANELAS
RAMOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros x BAN-
CO DO BRASI S/A. -” Para a audiencia de instrucao e julga-
mento designo o dia 24 de FEVEREIRO de 2005, as 14:00
horas. Intimem-se os procuradores das partes para comparece-
rem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados
a transigir e para especificarem as provas que pretendem pro-
duzir. Int.”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, ANA PAU-
LA DELGADO DE SOUZA e BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA-

105.-COBRANCA - SUMARIO-748/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x WILSON LUIZ
DE MELLO -”Redesigno audiencia de concilia‡ao, instru‡ao
e julgamento, para o proximo dia 17 de MARÇO de 2005, as
14:30 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa,
tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem pro-
duzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

106.-INDENIZACAO - ORDINARIO-755/2003-BACHIR
NASSAR x TAM-LINHAS AEREAS S/A -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 23 de JUNHO de 2005, as
14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORA-
RO, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e VALDECI WENCES-
LAU BARAO MARQUES-

107.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-759/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x VALDECIR ROBERTO. “ A
alienacao fiduciaria e averbada no Detran e no documento obri-
gatorio para o transito do veiculo (certificado de registro e li-
cenciamento de veiculo), sob responsabilidade daquele orgao
competente, por isso, em atencao do pedido retro (fls. 38), de-
firo, apenas, a anotacao da presente acao junto ao Detran, para
prevencao de terceiros interessados. Oficie-se e intime-se.” -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

108.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-769/2003-CA-
APSML-CAIXA DE AS.AP.PENS.SERV.MUN. DE LONDRI-
NA x MARILDA COSTA DA SILVA -”A(o) Credor(a), em face
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. RONAL-
DO GUSMAO-

109.-INDENIZACAO - ORDINARIO-785/2003-SIMONE
COSTA DE OLIVEIRA x SANEPAR-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA -” Para os fins do artigo 331, do
C.P.C., designo o dia 02 de JUNHO de 2005, as 14:30 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-

sigir e para especificarem as provas que pretendem produzir.
Int.”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e FLAVIA LUCIA
MOSCAL DE BRITTO MAZUR-

110.-COBRANCA - SUMARIO-789/2003-DEZENIR DOS
SANTOS DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S.A e outros.
“ A manifestacao da Autora em face da contestacao de fls. 43/
68. Int.” -Adv. JULIANO TOMANAGA-

111.-EMBARGOS DO DEVEDOR-814/2003-MARCO ANTO-
NIO GALASSINI DA SILVA x BANCO RURAL -” Para os
fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 11 de MAIO de
2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. ANDRE BALBINO BONNES,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

112.-INDENIZACAO - ORDINARIO-823/2003-ALESSAN-
DRO ALVES DE ANDRADE e outros x SOCIEDADE HOS-
PITALAR SANTA CASA DE BANDEIRANTES e outros -”
Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 09 de MAIO
de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. VLAMIR ANTONIO DA SIL-
VA, ALEX ADAMCZIK, CARLA CRISTINA C. S. GIOVA-
NETTI e ODAIR BUZATO-

113.-INDENIZACAO - ORDINARIO-859/2003-JOVINA AL-
VES CORDEIRO x COPEL DISTRIBUICAO S.A. -” Para os
fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 25 de MAIO de
2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. CARLOS FERNANDES DA
VEIGA e PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA-

114.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-864/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x GILDA MARIA MARQUEZI-
NI. “ Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 25 de
maio de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das
partes para comparecerem na audiencia acompanhados das
mesmas, e/ou, habilitados a transigir e especificarem as provas
que pretendem produzir.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO e WILSON LOPES DA CONCEICAO-

115.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-866/2003-HSBC
BANK BRASIL S.A.- BANCO MULTIPLO x CELIO DE AN-
DRADE. “ A alienacao fiduciaria e averbada no Detran e no
documento obrigatorio para o transito do veiculo (certificado de
registro e licenciamento de veiculo), sob responsabilidade da-
quele orgao competente, por isso, em atencao do pedido retro
(fls. 27), defiro, apenas, a anotacao da presente acao junto ao
Detran, para prevencao de terceiros interessados. Oficie-se a di-
ligencia da Autora. Intime-se.” -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

116.-COBRANCA - SUMARIO-871/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL TIETE III x VERA LUCIA COSTA DESSUNTI -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 13 de ABRIL de 2005, as 14:30 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

117.-MONITORIA-880/2003-LUCIA DANIELA DOS SAN-
TOS x M.O. SARAIVA e LOBATO LTDA -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 09 de JUNHO de 2005, as
15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA e DARCI FELIX JUNIOR-

118.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-888/2003-GREMIO
LITERARIO E RECREATIVO LONDRINENSE x BANCO
BCN S.A. -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o
dia 24 de MAIO de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procu-
radores das partes para comparecerem na audiencia, acompa-
nhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir. Int.”. -Adv.
MAURO VIOTTO e MARIA JOSE STANZANI-

119.-INDENIZACAO - ORDINARIO-901/2003-CILSO APA-
RECIDO DA SILVA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇOES -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 01
de JUNHO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procurado-
res das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados
das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem
as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. MARCOS DU-
TRA DE ALMEIDA e MARGARIDA SATHLER-

120.-DECLARATORIA - ORDINARIO-913/2003-JZK CONS-
TRUCOES LTDA. x GABRIELLA CAMPOS GONCALVES -
” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 31 de
MAIO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores
das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA e MYLENE REGINA VEIGA-

121.-DECLA.INEX.RELACAO JURID. ORD-929/2003-RO-
BERVAL LEANDRO FARIAS x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o
dia 23 de MAIO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procu-
radores das partes para comparecerem na audiencia, acompa-
nhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. RUI
SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA e RUI
ZANCARLI SOUZA-

122.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-955/2003-ANDRE
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LUIZ DE LIMA CARVALHO x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S.A. - BANESPA -” Para os fins do artigo 331,
do C.P.C., designo o dia 30 de MAIO de 2005, as 15:00 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir e para especificarem as provas que pretendem produzir.
Int.”. -Adv. RENATA DEQUECH e ALEX LUNARDELLI
VALENTE-

123.-IMISSAO DE POSSE-957/2003-BANCO ITAU S.A. x
OSMAR PELIZONI MORBI e outros “Vistos, Etc... 1. Nao se
justifica a concessao de provimento liminar em acao de imis-
sao de posse a entidade financeira que, promovendo (ela pro-
pria) atos de execucao por credito imobiliario, venha a adjudi-
car o imovel alienado com garantia hipotecaria, do qual figura-
va como credor. A operacao concessiva do titulo do dominio
sobre o bem transparece nula, em virtude de se operar um in-
disfarcavel pacto pacto comissorio, vedado pela ordem juridi-
ca atual (art.1428 CCv). e precedente (765 CCv/1916). 2. Evi-
denciando-se, assim, seria duvida a respeito da validade do ti-
tulo invocado, e razoavel que se denegue o provimento liminar
de carater irreversivel, que podera comprometer, irremediavel-
mente, a esfera juridica dos demandados. 3. Ademais, deixara
de cumprir o imovel residencial seu fim social, pois a autora,
como entidade bancaria, dele nao necessita para fins “residen-
ciais”; enquanto durar a tramitacao deste processo ate decisao
definitiva, em maos dos reus estara cumprindo o imovel sua
funcao social. 4. Precedentemente a ouvida dos requeridos e
arbitraria a fixacao de taxa de ocupacao quando, como na es-
pecie, residem duvidas objetivas a respeito da validade do titu-
lo exibido pelo requerente. Por isso, indefiro a liminar pleitea-
da. 4. Cite-se com advertencias legais. 5. Intime-se a promo-
vente. -Adv. DENISE NUMATA NISHIYAMA PANISIO-

124.-INDENIZACAO - ORDINARIO-962/2003-WALDIR
AZOLINI x CARLOS CAMARGO e outros -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 16 de MAIO DE 2005, as
14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS, MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA,
JOAO ALBERTO GRACA e KARINE SAYURI OLIVEIRA
DA ROCHA-

125.-EMBARGOS DO DEVEDOR-969/2003-DANIEL JOSE
DIAS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -”
Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 12 de MAIO
de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. RINALDO CELIO BARIONI
e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

126.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-970/2003-CLAU-
DEMIR EUZEBIO DOS SANTOS E CIA LTDA x BANCO
DO BRASIL S.A. -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., de-
signo o dia 18 de MAIO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se
os procuradores das partes para comparecerem na audiencia,
acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para
especificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA
NAVARRO e EDUARDO LUIZ CORREIA-

127.-EMBARGOS DO DEVEDOR-980/2003-FRANCISCA
RAMOS DE CAMARGO MAZZINI x MAURO AKIO TAKE-
DA -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 27 de
JUNHO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores
das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA, FLORIANO YABE e RENATO TAVARES YABE-

128.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-985/2003-JOEL
BRAMBILA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Designo audi-
encia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo
dia 14 de ABRIL de 2005, as 14:30 horas, cujo ato se restringi-
ra a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a
aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”.
-Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA-

129.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-986/2003-JAIR
BERALDO e outros x BANCO BRADESCO S.A. -” Para os
fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 23 de JUNHO de
2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA e
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

130.-DECLARATORIA - ORDINARIO-1000/2003-RICARDO
GONÇALVES STRENGER x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia
08 de JUNHO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procura-
dores das partes para comparecerem na audiencia, acompanha-
dos das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especifica-
rem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, SHIROKO NUMATA
e DENISE NUMATA NISHIYAMA PANISIO-

131.-INDENIZACAO - ORDINARIO-1002/2003-ADILSON
SILVA x CAIXA SEGUROS AUTO -” Para os fins do artigo
331, do C.P.C., designo o dia 13 de JUNHO de 2005, as 15:00
horas. Intimem-se os procuradores das partes para comparece-
rem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados
a transigir e para especificarem as provas que pretendem pro-
duzir. Int.”. -Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA e JULIA-
NA GEMIN LOEPER-

132.-COBRANCA - ORDINARIO-1005/2003-SOLIMAR APA-
RECIDA MOREIRA TONETT e outros x OSCAR TACLA
IMOVEIS S/C LTDA e outros -” Para os fins do artigo 331, do
C.P.C., designo o dia 30 de JUNHO de 2005, as 14:00 horas.

Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir e para especificarem as provas que pretendem produzir.
Int.”. -Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, FRANCIS-
CO AGUILERA FILHO, FABIO DE CAMPOS LILLA, FRE-
DERICO DE MOURA THEOPHILO e NEILAR TEREZINHA
LOURENCON MARTINS-

133.-INDENIZACAO - ORDINARIO-1008/2003-CARLOS
VITOR TIBURCIO x ESPOLIO DE MASSAYUKI HATA-
NAKA -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a”. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

134.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1020/2003-
LOURDES CARLOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -”De-
signo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 20 de ABRIL de 2005, as 14:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

135.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1036/2003-
NATALINO MARTINS PAULINO x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julga-
mento, para o proximo dia 23 de MARÇO de 2005, as 14:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

136.-DECLARATORIA - ORDINARIO-1055/2003-BRAGA,
BRAGA & COMPANHIA LTDA x ANTONIO FERNANDES
DOS REIS OLIVEIRA -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C.,
designo o dia 19 de MAIO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se
os procuradores das partes para comparecerem na audiencia,
acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para
especificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv.
GERALDO CAETANO RODRIGUES e REGINALDA DA
SILVA ALBERTONE-

137.-CONCORDATA PREVENTIVA-1063/2003-PAVIBRAS -
PAVIMENTAÇAO E OBRAS LTDA. x O JUIZO. “ 1- Inega-
velmente, merecidas as referencias elogiosas dispendidas pela
concordataria ao eminente Perito, Benedito da Silva, que dili-
gentemente tem prestado servicos junto a esta Vara Civel. To-
davia, assentada a impossibilidade de satisfacao dos honorari-
os pretendidos, e razoavel a designacao de outro expert ao tra-
balho acometido. Diante disso, revogo o despacho que nomeou
o nominado perito (fls. 1.030) e, por isso, em substituicao, no-
meio o Sr. Hideo Nakayama que, aceitando o encargo, devera
em 05 (cinco) dias prestar o compromisso regulamentar e for-
mular proposta de honorarios. 2- Intimem-se.” -Adv. JULIO
CEZAR NALIM SALINET e CARLOS FREDERICO VIANA
REIS-

138.-COBRANCA - ORDINARIO-1075/2003-VENOPAR
SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA - ME x VOLKSWAGEN
SERVIÇOS FINANCEIROS e outros -” Para os fins do artigo
331, do C.P.C., designo o dia 16 de JUNHO de 2005, as 14:30
horas. Intimem-se os procuradores das partes para comparece-
rem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados
a transigir e para especificarem as provas que pretendem pro-
duzir. Int.”. -Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI
e MARCELO TESCHEINER CAVASSANI-

139.-REVISAO PROVENTOS - SUMARIO-1080/2003-SU-
PERMERCADOS 21 LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. -” Para os fins do artigo 331, do
C.P.C., designo o dia 02 de JUNHO de 2005, as 15:00 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir e para especificarem as provas que pretendem produzir.
Int.”. -Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, EDE-
RALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

140.-MONITORIA-1088/2003-UNOPAR - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x HUMBERTO LUIZ
VICENTIN -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o
dia 27 de JUNHO de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se os pro-
curadores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e MARIA LUCIA FERREIRA
BARBOSA-

141.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1092/2003-
NEODILSON BRAZAO x ARISTEU JOSE BARON -” Desig-
no audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 26 de AGOSTO de 2004, as 15:30 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

142.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1100/2003-MARCOS
ROGERIO LOBO COLLI x CONDOMINIO MARGENS DO
IGAPO -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia
07 de JUNHO de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procura-
dores das partes para comparecerem na audiencia, acompanha-
dos das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especifica-
rem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. CARLOS
FREDERICO VIANA REIS e MARCUS VINICIUS GINEZ
DA SILVA-

143.-EMBARGOS DO DEVEDOR-13/2004-S.R.M. AUTO
POSTO LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA -” Para os fins
do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 21 de JUNHO de 2005,
as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para
comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou
habilitados a transigir e para especificarem as provas que pre-
tendem produzir. Int.”. -Adv. GERALDO CAETANO RODRI-
GUES e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

144.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-16/2004-AGRO-
PECUARIA LONDRINA LTDA x BANCO BRADESCO S.A.

-” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 18 de
OUTUBRO de 2004, as 15:00 horas. Intimem-se os procura-
dores das partes para comparecerem na audiencia, acompanha-
dos das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especifica-
rem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA, MARCIO PEREIRA DA SILVA e
MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS-

145.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2004-BIO-
TRONIK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ESPOLIO DE
TATSUO KOYASHIKI. “ A manifestacao do Autor sobre a
certidao do Sr. Avaliador.” -Adv. ROBERTO KAZUO RIGO-
NI FUJITA-

146.-COBRANCA - ORDINARIO-25/2004-ELIANE CLARAS
DO NASCIMENTO x SEGURADORA NATIONWIDE MA-
RITIMA VIDA E PREVIDENCIA. “ A manifestacao da Auto-
ra em face da contestacao de fls. 47/61 e documentos que a
acompanham. Int.” -Adv. IVAN LUIZ GOULART-

147.-INDENIZACAO - ORDINARIO-28/2004-PEDRO IDAL-
GO e outros x A. YOSHII - ENGENHARIA E CONSTRUÇO-
ES LTDA. “ A manifestacao dos Autores em face da contesta-
cao de fls. 55/72 e documentos que a acompanham. Int.” -Adv.
VICENTE DE PAULA-

148.-COBRANCA - SUMARIO-35/2004-MOACI MENDES
LEITE x CARLOS EDUARDO SANTA ROSA -”Redesigno
audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o pro-
ximo dia 10 de FEVEREIRO de 2005, as 15:00 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. GERVASIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR-

149.-INDENIZACAO - ORDINARIO-37/2004-JOSE APRE-
CIDO DE ALMEIDA x BANCO ABN AMRO REAL S.A. -”
Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 20 de JU-
NHO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das
partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. GERSON PAU-
LUS DE CAMPOS e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

150.-MONITORIA-46/2004-INDUSTRIAL LEVORIN S.A. x
D.K.S COMERCIO E INDUSTRIA DE BICICLETA LTDA. -
”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

151.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-64/2004-ITA-
MAR DAS NEVES x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Desig-
no audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 23 de FEVEREIRO de 2005, as 14:30 horas, cujo
ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

152.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-73/2004-JAN-
DIRA MARIA GARCIA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”De-
signo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 28 de FEVEREIRO de 2005, as 14:00 horas, cujo
ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

153.-COBRANCA - SUMARIO-83/2004-ROSALY TIKAKO
NISHIMURA x INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJ. UR-
BAN0 DE LONDRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 28 de FEVEREI-
RO de 2005, as 14:30 horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. RO-
GER STRIKER TRIGUEIROS-

154.-DECLARATORIA - ORDINARIO-85/2004-PEDRO DE
LOURENÇO x BANCO DO BRASIL S.A. -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 29 de JUNHO de 2005, as
14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS e JOSE CARLOS DIAS
NETO-

155.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-102/2004-JOYCE
MARISA DIAS x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL -
”1.- Indefiro o pedido de tutela antecipada, pois inadimissivel
a imposicao desse comando jurisdicional a quem nao e parte
no processo. Cite-se para em audiencia de concilia‡ao, instru‡ao
e julgamento, para o proximo dia 20 de ABRIL de 2005, as
14:30 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa,
tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem pro-
duzidas. Cite-se. Intime-se o promovente”. -Adv. JOAO EVA-
NIR TESCARO JUNIOR-

156.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-105/2004-WA-
LID KASSEM GHADBAM e outros x CONSTRUTORA CA-
NAA LTDA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e
julgamento, para o proximo dia 21 de FEVEREIRO de 2005,
as 14:30 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defe-
sa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem
produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. VALDECIR CARLOS
TRINDADE-

157.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-127/2004-ESPO-
LIO DE PEDRO ARINOS DA CUNHA FILHO x UNIMED
LONDRINA -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o
dia 22 de JUNHO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os pro-
curadores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. ADER-
BAL DA CUNHA BERGO, DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES, ARMANDO GARCIA GARCIA e RENATA ANTUNES
GARCIA-

158.-NOTIFICACAO-133/2004-VANILDO ANTONIO MA-
RAFON x MG PLASTICOS - M.V.I.I. COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA. “ Manifeste-se a parte promovente seu interesse
no prosseguimento ou nao da presente medida cautelar. Int.” -
Adv. GISELLE AMORIN DA COSTA FREITAS-

159.-NOTIFICACAO-139/2004-PENCIL CONSTRUÇOES
LTDA x MARCELO FERREIRA DE MOURA -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR-

160.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/2004-KIN-
NER DO BRASIL LTDA x FLG ARTIGOS INFANTIS LTDA
EPP -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a”. -Adv. LUIZ FERNANDO MAIA-

161.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/2004-
BANCO BRADESCO S.A. x LUMAPEL COMERCIAL LTDA
e outros -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a”. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

162.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-165/2004-ANA
CAROLINA KUDSE x BANCO FININVEST S.A. -” Vistos,
etc... Assim defiro a tutela antecipatoria requerida, para que o
Banco Fininvest se abstenha de inscrever o nome do autor no
cadastro de inadimplentes do SCPC e SERASA a fim obstar
prejuizo por restricao do credito enquanto se discute a divida e
se ja inscrito o nome da autora, oficie-se aos mencionados re-
gistros de protecao do credito para que retire o nome da autora,
ate ulterior deliberacao. Tratando-se de rito sumario, designo
audiencia para o dia 30/03/05, as 14:30 horas, em que se res-
tringira a apresentacao de defesa, tentativa de conciliacao e
apreciacao de provas a serem produzidas. Cite-se a parte pro-
movida para comparecer na audiencia e nela oferecer defesa
escrita ou oral, sob pena de serem havidos por aceitos, como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, devendo mediante pre-
vio requerimento no prazo legal, especificar as provas que pre-
tende produzir. Determino o comparecimento pessoal das par-
tes. Oficie-se e intime-se.” -Adv. ALEXANDRE DEBONI-

163.-COMINATORIA - SUMARIO-244/2004-CONJUNTO
RESIDENCIAL SAVEIROS x ADEMIR SANCHES HERNAN-
DES e outros -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e
julgamento, para o proximo dia 02 de FEVEREIRO de 2005,
as 14:30 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defe-
sa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem
produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARCUS VINICIUS
GINEZ DA SILVA-

164.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-257/2004-SOARES
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA x BANCO ITAU S.A. -” Con-
cedo a autora os beneficios da assistencia judiciaria . Designo
audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o pro-
ximo dia 08 de SETEMBRO de 2004, as 14:30 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. EDERALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-

165.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-261/2004-JOAO
GOMES VARGIAO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Desig-
no audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 10 de FEVEREIRO de 2005, as 14:30 horas, cujo
ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA-

166.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-262/2004-CICERA
MARIA DO CARMO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”De-
signo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 02 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA-

167.-INDENIZACAO - SUMARIO-279/2004-CARLOS RE-
NAN RODRIGUES x CENTRO DE EDUCAÇAO PROFISSI-
ONAL INTEGRADO -”Designo audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 23 de FEVEREI-
RO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. AN-
TONIO CARLOS DE OLIVEIRA ARAUJO-

168.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-282/2004-JO-
AQUIM DE SOUZA LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 08 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

169.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-283/2004-
CLAUDIO ELIAS DE CARVALHO x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julga-
mento, para o proximo dia 03 de FEVEREIRO de 2005, as
14:30 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa,
tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem pro-
duzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

170.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-284/2004-LU-
CINDA MARIA FORTES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 16 de FEVEREIRO de 2005, as 14:00 horas,
cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

171.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-285/2004-LEO-
NINA DA SILVA PINSEGHER x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamen-
to, para o proximo dia 10 de FEVEREIRO de 2005, as 14:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
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va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

172.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-286/2004-MARIA
CELIA DA CRUZ AMARO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 15 de FEVEREIRO de 2005, as 14:00 horas,
cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

173.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-287/2004-PAU-
LO STRELLING NETTO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 21 de FEVEREIRO de 2005, as 14:00 horas,
cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

174.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-296/2004-JOSE
SOARES DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamen-
to, para o proximo dia 02 de MARÇO de 2005, as 14:30 horas,
cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

175.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-297/2004-ED-
VALDO DOMINGOS AMARAL x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamen-
to, para o proximo dia 15 de FEVEREIRO de 2005, as 14:30
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

176.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-298/2004-CAR-
LOS KIRNEV x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Designo au-
diencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo
dia 22 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato se restrin-
gira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a
aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

177.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-299/2004-PAL-
MIRA ALVES DA CRUZ x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 21 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

178.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-301/2004-SID-
NEI PAULAN x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Designo au-
diencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo
dia 14 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato se restrin-
gira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a
aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

179.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-302/2004-IRALDA
GOMES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Desig-
no audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 24 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

180.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-303/2004-LICE-
RIO DE MELLO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Designo
audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o pro-
ximo dia 16 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

181.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-304/2004-VI-
VALDO SEBASTIAO BITTENCOURT x MUNICIPIO DE
LONDRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e
julgamento, para o proximo dia 17 de MARÇO de 2005, as
14:00 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa,
tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem pro-
duzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

182.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-307/2004-NO-
BERTO DORIVAL RAIMUNDO x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamen-
to, para o proximo dia 10 de MARÇO de 2005, as 14:30 horas,
cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

183.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-308/2004-JU-
LIO JOSE SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Designo
audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o pro-
ximo dia 28 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

184.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-309/2004-GAS-
PARINO GOMES PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA
-”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento,
para o proximo dia 29 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas,
cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

185.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-310/2004-ELI-
ONE DA SILVA FREITAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 30 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao

e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

186.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-311/2004-OS-
VALDO MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Desig-
no audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 31 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

187.-COBRANCA - SUMARIO-314/2004-SOCIEDADE CON-
DOMINIO ILHA DO SOL x PAULO A. N. DUTRA-ME -”De-
signo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 16 de FEVEREIRO de 2005, as 14:30 horas, cujo
ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. FERNANDO CHAGAS-

188.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-319/2004-ABNER
PAULINO PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”De-
signo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 14 de MARÇO de 2005, as 14:30 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

189.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-322/2004-ADE-
BALDO MARTINS SANTOS x BANCO ITAU S.A. -”Desig-
no audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 08 de MARÇO de 2005, as 14:30 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO-

190.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-323/2004-ANTONIO
LEONARDO PENACHIONI x MUNICIPIO DE LONDRINA
-”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento,
para o proximo dia 10 de MARÇO de 2005, as 14:00 horas,
cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

191.-COBRANCA - SUMARIO-327/2004-MUNICIPIO DE
TAMARANA x PLINIO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 01 de FEVEREIRO de 2005, as 14:30 horas,
cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR-
CIA e FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI-

192.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-330/2004-LUIS
CLAUDIO FAVERO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Desig-
no audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 04 de ABRIL de 2005, as 14:30 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

193.-ARROLAMENTO-338/2004-CRISTINA FRANCISCA
GASPAR RODRIGUES x ANTONIO FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros. “ A Inventariante em face da manifestacao retro
(fls. 47), da Fazenda Publica Estadual. Int.” -Adv. NIVALDO
GOTTI-

194.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-343/2004-ISAAC
ALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Designo
audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o pro-
ximo dia 03 de FEVEREIRO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

195.-INDENIZACAO - ORDINARIO-344/2004-NILSON RA-
MOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Designo audiencia de
concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 24 de
MARÇO de 2005, as 14:30 horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

196.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-345/2004-ENRIQUE
DO LAGO MURBAK x MUNICIPIO DE LONDRINA -”De-
signo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 11 de ABRIL de 2005, as 14:30 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

197.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-350/2004-BATISTA
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Designo
audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o pro-
ximo dia 07 de ABRIL de 2005, as 14:30 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

198.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-351/2004-PAULO
RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR x FUEL - FUNDAÇAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -”Designo
audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o pro-
ximo dia 28 de MARÇO de 2005, as 14:30 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. JAIR ANCIOTO e LAURO PALMA-

199.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-359/2004-MOISES
CESAR x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Designo audiencia
de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 05
de ABRIL de 2005, as 14:30 horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. EMER-

SON REGINALDO RAIMUNDO-

200.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-364/2004-JOSE
APARECIDO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA
-”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento,
para o proximo dia 06 de ABRIL de 2005, as 14:30 horas, cujo
ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

201.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-365/2004-AN-
TONIO VIDAL e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -”De-
signo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 04 de ABRIL de 2005, as 14:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

202.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-366/2004-JOSE
ERIVAN DE MENDONÇA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julga-
mento, para o proximo dia 05 de ABRIL de 2005, as 14:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

203.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-369/2004-INEZ
PEREZ IPOLITO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 06 de ABRIL de 2005, as 14:00 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

204.-INDENIZACAO - SUMARIO-370/2004-ROSA ELIZEU
x NELSON FERREIRA MARQUES -”Designo audiencia de
concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 23 de
MARÇO de 2005, as 14:30 horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. PA-
TRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO-

205.-INTERDICAO-373/2004-AULIA MAESIMA x NORI-
MOTO MAESIMA -”A(o) Credor(a), em face da certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE e GUILHERME REGIO PE-
GORARO-

206.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-381/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x APARECIDO PINTO CAR-
DOZO. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 267-
VIII, do C.P.C., Extinta a presente ACAO DE BUSCA E APRE-
ENSAO FIDUCIARIA, processada sob nº.000381/2004, pro-
movida por BANCO ABN AMRO REAL S.A. contra APARE-
CIDO PINTO CARDOZO, em face da Desistencia requerida
as fls. 18, que Homologo. Entregue-se os documentos solicita-
dos, mediante recibo nos autos, devendo os documentos desen-
tranhados ser substituido por “xerox”. Custas ja computadas.
P.R.I.” -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM
e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

207.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-387/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x LORIVAL DOS SANTOS RE-
CUPERADORA ME. “ Requeira a Autora o que for de direito
em face da devolucao da carta precatoria itinerante retro. Int.”
-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS-

208.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-392/2004-SI-
MONE DA SILVA GONÇALVES e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e
julgamento, para o proximo dia 07 de ABRIL de 2005, as 14:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

209.-COMINATORIA - SUMARIO-395/2004-MUNICIPIO DE
TAMARANA x PLINIO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 01 de FEVEREIRO de 2005, as 14:00 horas,
cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR-
CIA e FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI-

210.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-403/2004-ITALA-
MARA NASCIMENTO LANGAME x UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -” Designo audiencia de
concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 02 de
FEVEREIRO 2005, as 14:00 horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. - Adv. SI-
MONE ANDREATTI ASSUNCAO-

211.-COBRANCA - SUMARIO-404/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x FRACUA FRUTUOSO
DUARTE e outros -”Designo audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 29 de MARÇO de
2005, as 14:30 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

212.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-408/2004-MA-
NOEL EDESIO CABRAL x ITAUCARD FINANCEIRA S.A.
CRED. FINANC. INVEST. -” Vistos, etc... Assim, defiro a
antecipacao da tutela no sentido de determinar a exclusao do
autor dos cadastros do SCPC, SERASA e SINAD enquanto a
divida esta sendo discutida em juizo. Designo o dia 31/03/2004,
as 14:30 horas, para a audiencia de conciliacao, determinando

o comparecimento das partes pessoalmente, podendo se fazer
representar por preposto com poderes para transigir. Cite-se a
requerida, com antecedencia minima de 10 (dez) dias e com a
advertencia de que, deixando de comparecer injustificadamen-
te a audiencia, serao reputados verdadeiros os fatos alegados
na peca inicial (art. 277, # 2º, do CPC), ciente de que na mes-
ma audiencia, caso nao seja querida ou obtida a conciliacao,
podera oferecer atraves de advogado, sua resposta escrita ou
oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Expe-
ca-se o mandado respectivo. Oficie-se e intime-se.” -Adv.
MARCOS JOSE DE PAULA-

213.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-428/2004-ROBER-
TO GARCIA e outros x BANCO BRADESCO S.A. -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

214.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-435/2004-MA-
RIA JOSE DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julga-
mento, para o proximo dia 11 de ABRIL de 2005, as 14:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

215.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-436/2004-JOSE
DIRCEU MIOTO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 19 de ABRIL de 2005, as 14:00 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

216.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-438/2004-GI-
SELE DE FATIMA DA CRUZ e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e
julgamento, para o proximo dia 18 de ABRIL de 2005, as 14:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

217.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-439/2004-
JOAO BERNARDES RAMOS e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e
julgamento, para o proximo dia 13 de ABRIL de 2005, as 14:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

218.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-440/2004-EL-
SON NUNES DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamen-
to, para o proximo dia 28 de FEVEREIRO de 2005, as 15:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

219.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-441/2004-
MAURICIO GALDINO DE CAMARGO e outros x MUNICI-
PIO DE LONDRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 12 de ABRIL de
2005, as 14:00 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

220.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-442/2004-ATAI-
DE INACIO]ORLANDO DEGUTS e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e
julgamento, para o proximo dia 14 de ABRIL de 2005, as 14:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

221.-COBRANCA - SUMARIO-446/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO LILIAN x MARCO ANTONIO ABE -”Designo au-
diencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo
dia 01 de FEVEREIRO de 2005, as 15:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. SERGIO EDUARDO CANELLA-

222.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-448/2004-DANIEL
JOSE MARIANELLI x AMARILDO BATISTA FERREIRA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 25 de ABRIL de 2005, as 14:30 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

223.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x ECO 2000 - AUTO POS-
TO LTDA. e outros. “ A manifestacao da Autora sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.” -Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

224.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-461/2004-DJA-
IR HERNANE BIM x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 19 de ABRIL de 2005, as 14:30 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. SANIA STEFANI-

225.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-462/2004-CAR-
LOS HAROLDO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA e outros -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e
julgamento, para o proximo dia 18 de ABRIL de 2005, as 14:30
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. SANIA STEFANI-

226.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-475/2004-ED-
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SON JOSE RODRIGUES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 27 de ABRIL de 2005, as 14:00 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

227.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-476/2004-EU-
RIDECE BURGUI x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Designo
audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o pro-
ximo dia 25 de ABRIL de 2005, as 14:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

228.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-477/2004-MANO-
EL PAES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 11 de MAIO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

229.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-478/2004-MA-
RIO RUFINO MATTIA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”De-
signo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 26 de ABRIL de 2005, as 14:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

230.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-480/2004-CA-
APSML - CAIXA DE ASSIST. APOSENT. PENSOES SERV.
x JURANDIR DE SOUZA SILVA -”A(o) Credor(a), em face
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. CRISTI-
ANE MARIA HAGGI FAVERO-

231.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-481/2004-ED-
MUNDO CHARGAS CAVALCANTE x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julga-
mento, para o proximo dia 04 de MAIO de 2005, as 14:00 ho-
ras, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa
de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

232.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-482/2004-WIL-
SON ANTONIO ERBUNIO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 03 de MAIO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

233.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-483/2004-MA-
RINA RUBIA FERREIRA DE MENEZES x MUNICIPIO DE
LONDRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e
julgamento, para o proximo dia 28 de ABRIL de 2005, as 14:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

234.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-484/2004-EU-
RICO LOPES RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamen-
to, para o proximo dia 02 de MAIO de 2005, as 14:00 horas,
cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

235.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-489/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x MARCOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a”. -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANAT-
TA e ERIKA EHARA-

236.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-491/2004-ADAIL-
TON SEBASTIAO PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julga-
mento, para o proximo dia 28 de ABRIL de 2005, as 14:30
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUN-
DO-

237.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-496/2004-
ROSA DE OLIVEIRA HONORIO x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julga-
mento, para o proximo dia 09 de MAIO de 2005, as 14:00 ho-
ras, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa
de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

238.-COBRANCA - SUMARIO-497/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL AMERICA DO NORTE II x EDSON ELIAS
GOMES e outros -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao
e julgamento, para o proximo dia 02 de MAIO de 2005, as
14:30 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa,
tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem pro-
duzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. FERNANDO JOSE MES-
QUITA e ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

239.-COBRANCA - SUMARIO-498/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL AMERICA DO SUL II x ANTONIO CARLOS
DE OLIVEIRA e outros -”Designo audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 03 de MAIO de
2005, as 14:30 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA e ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

240.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-499/2004-JAIR
MACHADO MENDES x MUNICIPIO DE LONDRINA -”De-
signo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o

proximo dia 10 de MAIO de 2005, as 14:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

241.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-500/2004-LU-
CIA APARECIDAD DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julga-
mento, para o proximo dia 05 de MAIO de 2005, as 14:00 ho-
ras, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa
de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

242.-INDENIZACAO - SUMARIO-509/2004-ELISABETE
SENA DE PAULA x ADIR ROEHSIG e outros -”Designo au-
diencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo
dia 27 de ABRIL de 2005, as 14:30 horas, cujo ato se restringi-
ra a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a
aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”.
-Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO-

243.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2004-
MASAO MATSUMOTO x NOEMI HOFMANN -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. ELEZER DA SILVA NANTES e CECILIO
MAIOLI FILHO-

244.-DESPEJO-525/2004-ISABEL MONTEIRO LAZZARINI
x CARLOS ROBERTO CORREA PARDAL e outros -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. JACIRA ROSA TONELLO-

245.-HABILITACAO DE CREDITO-528/2004-MARCOS
JOSE DE MIRANDA FAHUR x ADALBERTO VIEIRA & CIA
LTDA. “ 1) Intime-se pessoalmente o falido para que se mani-
feste no prazo de tres dias; 2) Expeca-se edital de aviso para
que os interessados manifestem-se no prazo de 10 dias; 3) Di-
ligencias necessarias.” -Adv. AILTON DOMINGUES DE SOU-
ZA-

246.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-531/2004-APA-
RECIDO EDGAR VIEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para
o proximo dia 26 de ABRIL de 2005, as 14:30 horas, cujo ato
se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao
e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

247.-COBRANCA - ORDINARIO-533/2004-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA x MARCIA MARIA DA SILVA e ou-
tros -” Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julga-
mento, para o proximo dia 02 de MARÇO de 2005, as 15:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. ALESSANDRO MARINELLI DE
OLIVEIRA e FRANCISCO CESAR SALINET-

248.-MED. CAUT. PROD. ANTEC.PROVAS-555/2004-MA-
RINGA DIVERSOES ELETRONICAS LTDA x ESTADO DO
PARANA. “ a) Indefiro o pedido de producao antecipada de
provas, eis que o pedido e inconcebivel. O pedido cautelar de
producao antecipada de provas serve para assegurar a produ-
cao de provas que podem desaparecer ou deteriorar-se com o
tempo, e nao para determinar que se proceda com diligencias -
as quais deverao ser efetuadas em eventual e/ou futuro inqueri-
to policial. b) Diligencias necessarias.” -Adv. ROBERTO DE
MELLO SEVERO-

249.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-563/2004-JU-
LIO CESAR DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ Em
termos de emenda a inicial, adeque o Autor o rito (sumario) a
presente acao, e, cumpra o disposto no artigo 84, do C.P.C.
Prazo de 10 (dez) dias. Int.” -Adv. EDMUNDO PEREIRA BIT-
TENCOURT-

250.-MANDADO DE SEGURANCA-565/2004-SINDICATO
DOS EMPREGADOS COM. HOT. E SIMILARES e outros x
SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA MUNICIPIO
LONDRINA. “ Junte o impetrante o mencionado Codigo Tri-
butario Municipal. Apos, voltem.” -Adv. DORIVAL CARDO-
SO e ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ-

251.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-569/2004-LUCIENE
APARECIDA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA. “
Em termos de emenda a inicial adeque a Autora a presente acao
ao rito proprio (sumario) e para cumprir o contido no artigo 84,
do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias. Int.” -Adv. LEANDRO I. C.
DE ALMEIDA-

252.-INDENIZACAO - SUMARIO-570/2004-W.V. REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS S/C LTDA x INFIBRA DO PA-
RANA CIMENTO AMIANTO LTDA -”Designo audiencia de
concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 04 de
MAIO de 2005, as 14:30 horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. MIL-
TON COUTINHO DE MACEDO GALVAO e MERCIO DE
MACEDO GALVAO-

253.-IMPUGNACAO DE CREDITO-571/2004-SITA CONCRE-
BRAS S.A. x PAVIBRAS - PAVIMENTAÇAO E OBRAS LTDA.
“ A manifestacao dos interessados sob intimacao. Int.” -Adv.
JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, JULIO CEZAR
NALIM SALINET e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

254.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-572/2004-AN-
DRE PARRA MARTINEZ x MUNICIPIO DE LONDRINA. “
Em termos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no
artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

255.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-573/2004-IRA-

CI PALHARES DANJO x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ Em
termos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a pre-
sente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no
artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

256.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-574/2004-
VERA LUCIA SANTOS SILVA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. “ Em termos de emenda a inicial, adeque a parte promo-
vente a presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o dis-
posto no artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

257.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-575/2004-VIC-
TOR VACARIO x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ Em termos
de emenda a inicial, adeque a parte promovente a presente acao
ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no artigo 84, do
C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

258.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-576/2004-MA-
RILDA FERREIRA DE REZENDE x MUNICIPIO DE LON-
DRINA. “ Em termos de emenda a inicial, adeque a parte pro-
movente a presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o
disposto no artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

259.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-577/2004-
FRANCISCO ANACLETO LIMA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA. “ Em termos de emenda a inicial, adeque a parte pro-
movente a presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o
disposto no artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

260.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-578/2004-VAL-
DINEI ALVES CARDOSO x MUNICIPIO DE LONDRINA. “
Em termos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no
artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

261.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-579/2004-CAR-
LOS APARECIDO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LON-
DRINA. “ Em termos de emenda a inicial, adeque a parte pro-
movente a presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o
disposto no artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

262.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-584/2004-PISO
CENTER PISOS E REVESTIMENTOS DE MADEIRA LTDA
x BANCO DO BRASIL S.A. -”Designo audiencia de
concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 21 de
FEVEREIRO de 2005, as 15:00 horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. JOAO
MARCELO RIBEIRO-

263.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-587/2004-NEIDE
RUVINO CENEGALI x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ Em
termos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a pre-
sente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no
artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias. Int.” -Adv. LEAN-
DRO I. C. DE ALMEIDA-

264.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-588/2004-ROSE-
MILDA LAUREANO x MUNICIPIO DE LONDRINA “Em
termos de emenda a inicial adeque a parte promovente a pre-
sente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no
artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv. LEAN-
DRO I. C. DE ALMEIDA-

265.-COBRANCA - SUMARIO-589/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x HELTON DIOMAR
DE LIMA e outros -”Designo audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 23 de FEVEREI-
RO de 2005, as 15:00 horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARRO-
SO-

266.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-592/2004-MARIA
CRISTINA RODRIGUES SANTANA x GRAUNA CONSTRU-
ÇOES CIVIS LTDA. -” Designo audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 08 de MARÇO de
2005, as 15:00 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES-

267.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-594/2004-JO-
AQUIM MOREIRA MARQUES x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. “ Em termos de emenda a inicial, adeque o Autor a presen-
te acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no artigo
84, do C.P.C. Prazo de (dez) dias. Int.” -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

268.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-595/2004-JU-
AREZ APARECIDO DO AMARAL x MUNICIPIO DE LON-
DRINA “Em termos de emenda a inicial, adeque a parte pro-
movente a presente acao ao rito proprio e cumpra o disposto no
artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias. Int. Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

269.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-596/2004-CE-
LESTINO LAZARO CORREIA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. “ Em termos de emenda a inicial, adeque o Autor a presen-
te acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no artigo
84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias. Int.” -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

270.-HABILITACAO DE CREDITO-600/2004-PAULO TEI-
XEIRA ALVES e outros x ADALBERTO VIEIRA & CIA

LTDA. “ A manifestacao da Requerida sob intimacao. Int.” -
Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA e ISABELA VIA-
NA REIS-

271.-HABILITACAO DE CREDITO-601/2004-SINDICATO
TRAB. IND. ALIM. AFINS E DO CAFE SOLUVEL x SABI-
NO & SOUZA LTDA “Intime-se a parte promovente para efe-
tuar e deposito previo das custas processuais no prazo legal.
R$ 85,75 (oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) -
Adv. ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO-

272.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-604/2004-JAIR ZA-
NON x MUNICIPIO DE LONDRINA “Em termos de emenda
a inicial, adeque a parte promovente a presente acao ao rito
proprio (sumario) e cumpra o disposto no artigo 84, do C.P.C.
Prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEI-
DA-

273.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-605/2004-DELMA
CONRADO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA “Em
termos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a pre-
sente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no
artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv. LEAN-
DRO I. C. DE ALMEIDA-

274.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-607/2004-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A. x JOAO PAULO MOURA A.
DE OLIVEIRA “Intime-se a parte promovente para efetuar o
deposito previo das custas processuais e o recolhimento da GRC
- Oficial de Justica. R$ 553,00 (Quinhentos e cinquenta e tres
reais) Int. -Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

275.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-609/2004-OSVAL-
DO RONQUINI e outros x JULIO MESSIAS BISPO e outros.
“ Aos Autores para emendarem os termos da inicial. Devem: a)
adequar os polos ativo e passivo da relacao processual; b) alte-
rar o valor dado a causa e recolher as taxas e custas processu-
ais; c) informar se foram inventariados os bens dos vendedores
e, em caso positivo, noticiar a fase ou o resultado do processo
e juntar copia dos documentos. Prazo de 10 (dez) dias, sob
risco de indeferimento da inicial. Intimem-se.” -Adv. JERONI-
MO FRANCISCO NETO-

276.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-611/2004-JOSE
MOREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA “Em
termos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a pre-
sente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no
artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv. ED-
MUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

277.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-612/2004-OZI-
RES MELENDRE x MUNICIPIO DE LONDRINA “Em ter-
mos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a presente
acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no artigo
84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias. -Adv. EDMUNDO PE-
REIRA BITTENCOURT-

278.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-613/2004-RO-
QUE RODRIGUES x MUNICIPIO DE LONDRINA “Em ter-
mos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a presente
acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no artigo
84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv. EDMUNDO
PEREIRA BITTENCOURT-

279.-COBRANCA - ORDINARIO-614/2004-M.A.S. ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x SANEPAR COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA “Intime-se a par-
te promovente para efetuar o deposito previo das custas pro-
cessuais e o recolhimento da GRC - Oficial de Justica. R$ 616,00
(seiscentos e dezesseis reais) -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO-

280.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-615/2004-
DELZUITA MARIA DE JESUS SILVA x MUNICIPIO DE
LONDRINA “Em termos de emenda a inicial, adeque a parte
promovente a presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra
o disposto no artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias. Int. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

281.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-616/2004-JE-
SUS MARTINS FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA.
“ Em termos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no
artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

282.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-617/2004-ADIR
MARIANO x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ Em termos de
emenda a inicial, adeque a parte promovente a presente acao
ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no artigo 84, do
C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

283.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-618/2004-JE-
SUS APARECIDO VIEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA
“Em termos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no
artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

284.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-619/2004-ERE-
NICE ALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA
“Em termos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no
artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

285.-DECLARATORIA - ORDINARIO-620/2004-PAULO
SERGIO FAZAN x EMILIO BENITO ALONSO FERNANDEZ
e outros “Vistos, Etc..., Indefiro o pedido de tutela antecipada,
ante a ausencia dos requisitos dispostos no artigo 273 do CPC.
Apos, cite-se os requeridos para responderem. Consigne-se no
mandato que nao sendo contestada a acao, se presumirao acei-
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tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (arts. 285
e 319 do CPC). Dil. Int. -Adv. JOSINALDO DA SILVA VEI-
GA-

286.-IMPUGNACAO DE CREDITO-623/2004-AMITECH
BRAZIL TUBOS S.A. x PAVIBRAS - PAVIMENTAÇAO E
OBRAS LTDA. “ A manifestacao da Requerida sob intima-
cao.” -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET e CARLOS
FREDERICO VIANA REIS-

287.-COBRANCA - SUMARIO-627/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO x ALAN
FERREIRA FAUSTINE -” Designo audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 10 de MARÇO de
2005, as 15:00 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARIA DAS GRA-
CAS VICELLI-

288.-ARROLAMENTO-628/2004-LEONILDA NOGUEIRA
ANDRE x JOAO PINHEIRO ANDRE. “ Nomeio a Requerente
- LEONILDA NOGUEIRA ANDRE, Inventariante, indepen-
dentemente de termo. Ouca-se a Fazenda Publica Estadual sob
vista. Apresentadas as certidoes negativas de debitos fiscais
(Estadual e Federal) e o comprovante do recolhimento do Im-
posto de Transmissao “ Causa-Mortis”, tornem-me. Int.” -Adv.
MANUEL PEREIRA DOS REIS-

289.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-631/2004-LUIZ
NALON x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ Em termos de emen-
da a inicial, adeque a parte promovente a presente acao ao rito
proprio (sumario) e cumpra o disposto no artigo 84, do C.P.C.
Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

290.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-632/2004-WAL-
DELEI DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ Em ter-
mos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a presente
acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no artigo
84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

291.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-633/2004-HE-
LENA DE ANDRADE SILVA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. “ Em termos de emenda a inicial, adeque a parte promo-
vente a presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o dis-
posto no artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

292.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-634/2004-
MAURICIO MONTEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA. “
Em termos de emenda a inicial, adeque a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no
artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

293.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-636/2004-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO
x ANTONIO VALDEMAR MARONI “Intime-se a parte pro-
movente para efetuar o deposito previo das custas processuais
e o recolhimento da GRC - Oficial de Justica no prazo legal.
R$ 164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centa-
vos). Int. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

294.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-638/2004-JO-
SIAS LOURENÇO DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. “ Em termos de emenda a inicial, adeque a parte promo-
vente a presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o dis-
posto no artigo 84, do C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

295.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-639/2004-TU-
MORU SERA x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ Em termos
de emenda a inicial, adeque a parte promovente a presente acao
ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto no artigo 84, do
C.P.C. Prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. EDMUNDO PEREIRA
BITTENCOURT-

296.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-137/2000-Oriundo da
Comarca de IBIPORA-PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x AÇOSUL IND. E COM. DE FERRO E
AÇO LTDA. -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do
Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. SONIA REGINA DIAS BARA-
TA C. BISPO e JOSUE GROTTI-

297.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-1/2003-Oriundo da Co-
marca de CORNELIO PROCOPIO - PR -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CONFECÇOES CARTO-
LA LTDA e outros. “ A manifestacao da Fazenda Publica Es-
tadual sob vista. Int.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZA-
NETTI-

298.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-69/2003-Oriundo da
Comarca de CIANORTE-PR/ VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CONFECCOES CAR-
TOLA LTDA. “ A manifestacao da Fazenda Publica Estadual
sob vista. Int.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

299.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2004-Oriundo da
Comarca de ROLANDIA - PR -FATIMA FERNANDES CA-
SARIN x ITAMAR DE ALMEIDA SOUZA e outros. “ Intime-
se o Procurador da Autora/Credora para se manifestar sobre a
certidao negativa de penhora do Sr. Oficial de Justica. Int.” -
Adv. GILBERTO BAUMANN DE LIMA-

300.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-99/2004-Oriundo da
Comarca de CAMBE - PR - VARA CIVEL -JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI x BB LEASING S.A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -” Para inquiricao da testemunha
qualificada as fls.02, designo o dia 29 de SETEMBRO de 2004,
as 15:30 horas. Intime-se a testemunha, servindo esta de man-
dado e os advogados das partes atraves da Impresnsa Oficial.
Informe-se ao Juizo Deprecante. “. - Adv. JOSE AUGUSTO

RODRIGUES FORMIGONI e CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO-

301.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2004-Oriundo da
Comarca de GUARANIAÇU - PR -JOSE NUNES FERREIRA
x CESBE S.A. ENGENHARIA E EMPRENDIMENTOS. -”
Para inquiricao das testemunhas qualificadas as fls.02, designo
o dia04 de OUTUBRO de 2004, as 15:30 horas. Intimem-se as
testemunhas e os procuradores das partes atraves da Imprensa
Oficial. Informe-se ao Juizo Deprecante.”. -Adv. JOAO ED-
MIR DE LIMA PORTELA, JOSE ANTONIO NASCIMENTO
DE LOYOLA e FLAVIO ANTONIO FRANZIN-

COMARCA DE LONDRINA -
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº 31/2004 9ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DRª CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI.
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EDSON LANÇAS CAPUTO, RONALDO GOMES NEVES e
FLAVIO BENTO-

5.-ORDINARIA-39/1994-MARCO ALEXANDRE BERTI-
ZZOLO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - “
Intimem-se as partes para, como requestado pelo Doutor Pro-
motor de Justica, se manifestarem, sobre o c lculo retro, no
prazo comum de cinco dias”.- Adv. WANDERLEI PAVAN,
MARIA CRISTINA JUD BELFORT, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, BERNADETE GOMES DE SOUZA e SONIA REGI-
NA D.BARATA C.BISPO-

6.-EXECUÇAO-764/1995-HERBITECNICA DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA. x ADOLAR FERNANDES SOUTO - “
... Diante disso, decreto a fraude a execucao. Expeca-se man-
dado de penhora sobre os bens onerados em fraude a execucao
em valor suficiente a satisfacao cr‚dito do exequente”.- Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e LUIZ OTAVIO PICADA GAZEN-

7.-EXECUÇAO-10/1996-BANCO REAL S/A. x MARCOS
ANTONIO BRANDAO e outros -Manifeste-se a parte credora,
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prossegui-
mento. Em nao havendo qualquer manifestacao, arquivem-se.
Intime-se.-Adv. WALTER ESPIGA-

8.-EXECUÇAO-414/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x AGROPECUARIA VEZOZZO SC. LTDA e outros
-Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05)
dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. JOSE
DORIVAL PEREZ-
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Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, em termos de-
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Adv. JOAO ALBERTO GRAÇA-

11.-APREENSÇO E DEPOSITO-250/1997-IRMAOS JABUR
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MARINOSIO ALVES FRANCO-

13.-EXECUÇAO-333/1998-JOSE EDUARDO MASSARIOL x
ELAINE PANSOLIN DE SOUZA - “ ... Sobre a peticao de fls.
196/197, manifeste-se o executado no prazo de dez dias”.- Adv.
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI, GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JR e JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

14.-ANULATORIA-410/1998-LUBRIDIESEL COMERCIO
DE LUBRIFICANTES. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A. - “ Esclareca a credora se assume tamb‚m a diferenca de R$
207,01, mencionada no despacho de fl. 495, relativamente as
custas apontadas no c lculo de fl. 481”.- Adv. VALERIA MAR-
TINS OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

15.-FALENCIA-429/1998-INDUSTRIA TEXTIL ALTAMIRA
LTDA. x ELONIL INDUSTRIA E COMECIO DE CONFEC-
COES. - “ Nomeio em substituicao o Dr. Sergio ..., como s¡ndico
da massa falida de Elonil Ind. e comarcio de confeccoes”.- Adv.
SERGIO ANTONIO MEDA-

16.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-139/1999-LAKTRON
INDUSTRIA MERALURGICA LTDA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A e outros - “ Preparar custas finais no impor-
te de R$ 7,00 + R$ 63,00, dos autos em apenso nº 373/99”.-
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, LAURO
FERNANDO ZANETTI, DORIVAL PADUAN HERNANDES
e ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-361/1999-LAERCIO PERA-
RO e outros x ELEVADORES SUR S/A - “ ... Portanto, a omis-
sao nao lhe impediria de exercer eventual preferencia, pelo que
indefiro o pleito de fls. 149/150, de consequencia, defiro o de
fl. 166. O im¢vel foi adjudicado nestes autos. Portanto, nenhu-
ma penhora aqui a ele relativa devera ser baixada. Salvo enga-
no, houve equ¡voco na redacao do of¡cio de fls. 167, razao pela
qual deixo de determinar a baixa solicitada. Oficie-se ao CRI”.-
pelo Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL, MARCELO SOU-
ZA LOPES e LUCIANA VEIGA CAIRES-

18.-ALVARA-450/1999-MARIA LUCIA MOREIRA FERREI-
RA x ESTE JUIZO -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. NELSON
GARCIA PERANDREA-

19.-EXECUÇAO-591/1999-DIVINO CARLOS BRANQUI-
NHO - ME x IRMÇOS NASSER LTDA e outros - “Defiro a
postulcao retro (fl. 130), tao logo recolhidas as custs do Sr.
Oficial de Justica”.- Adv. OSVALDO DAMIAO VEIGA FI-
LHO-

20.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-685/1999-DULCE MA-
ZZONETO FRACCAROLI x ADALBERTO VIEIRA & CIA
LTDA - “Intime-se a autora para dar andamento ao feito, no
prazo de 48:00 horas”.- Adv. WALTER ESPIGA-

21.-COBRANCA (EXE)-206/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x JOSE GILSON VON STEIN e outros -contados e prepara-
dos, tornem-me. R$ 99,50.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA
e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

22.-OUTROS PROCESSOS-210/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOAO HERVATIM
- “ Manifestar-se, querendo, em face das informacoes contidas
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nos of¡cios juntados a partir da pag. 132”.;- Adv. KATIA CRIS-
TINA GRACIANO-

23.-INVENTARIO-283/2000-EUSDRA TEODORO FRANCO
x WILSON DE JESUS FRANCO - “ Suspenda-se pelo prazo
de sessenta dias”.- Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

24.-ARROLAMENTO-292/2000-MARIA DO CARMO DA
SILVA x JOSE RODRIGUES DOS SANTOS - “ Suspenda-se
pelo per¡odo de seis meses”.- Adv. JOSE MAURICIO DA
COSTA-

25.-INDENIZACAO-559/2000-PAULO HENRIQUE DE SOU-
ZA x CONCESSIONµRIA DA RODOVIA PRESIDENTE
DUTRA -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo
comum de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir”-Adv. EVERSON ANDRE XAVIER, HORACIO FER-
NANDES NEGRAO FILHO e FABIANA T. T. SIMIONI-

26.-COBRANCA (SUM)-105/2001-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELIAS RODRIGUES
DA SILVA -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, so-
bre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

27.-EXECUÇAO-130/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x R C A COMERCIO DE MAT P/CONSTRUCAO LTDA e
outros -Retirar of¡cio(s).-Adv. WALTER ESPIGA-

28.-HABILITAÇÇO DE CR•DITO-202/2001-EUGENIO SO-
BRADIEL FERREIRA e outros x MASSA FALIDA TEIXEI-
RA JR COM CEREAIS MANUF LTDA - “Aos autores para,
nos termos da postulcao do Sr. S¡ndico, comprovarem o transi-
to em julgado da decisao enfocada na inicial, no prazo de cinco
dias”.- Adv. WAGNER PETER KRAINER JOSE-

29.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-277/2001-JOSE APA-
RECIDO PEREIRA e outros x CARMELINDO CAXIAS NAR-
DONI e outros - “ Para continuacao da instrucao designo o dia
06 de dezembro do ano em curso, as 14 horas”.- Adv. CECI-
LIA INACIO ALVES, DELY DIAS DAS NEVES, EDERAL-
DO SOARES e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

30.-EXECUÇAO-890/2001-ATACADAO DISTRIBUICAO
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADENAUER SERES-
SUELA -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.
FERNANDO EDUARDO PRISON-

31.-INTERDICAO-947/2001-ANA SILVA x ELISABETH ELI-
AS DA SILVA - “Intime-se as partes, para atenderem a Promo-
cao Ministerial retro, no prazo comum de cinco dias (pela inti-
macao da requerente e da requerida para que se manifestem
sobre o laudo pericial juntado as fls. 96/97, que concluiu pela
plena capacidade da interditanda para os atos da vida civil)”.-
Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e MARIO RO-
CHA FILHO-

32.-REPARACAO DE DANOS-986/2001-WALMIR NIERO x
GILBERTO ANTONIO GALLO - “ Recebo, em seus efeitos
suspensivo e devolutivo, o recurso retro. Vista ao autor/apela-
do para ofertar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze
dias”.- Adv. SATURNINO FERNANDES NETO, ABRAHAO
ISSA NETO e LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT-

33.-EXECUÇAO-4/2002-COLTEX INDUSTRIA TEXTIL
LTDA x DU PERLA INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA - “ Manifestar-se, querendo, em face das in-
formacoes encartadas a partir da pag. 83”.- Adv. CHISTIANE
SCHRAMM GUISSO-

34.-EXECUÇÇO-341/2002-MARILI RODRIGUES DA COS-
TA x ELPIDIO ANTONIO DA COSTA - “Manifeste-se a cre-
dora, no prazo de cinco dias, em face da nomeacao de bens a
penhora retro formulada (fls. 55/56)”.- Adv. LUIZ NEGRAO
MARQUES-

35.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-673/2002-JAIR COE-
LHO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARANA 12 CI - “ I - Recebo o recurso retro (fls. 106/112), em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. II - Ao r‚u/apelado para
ofertar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias”.- Adv.
MARCELO PEREIRA COSTA e RONY MARCOS DE LIMA-

36.-COBRANCA (ORD)-752/2002-WALTER DE CARVALHO
x CASSI CAIXA DE ASSIST FUNC BANCO DO BRASIL S/
A - “Retirar carta precat¢ria”.- Adv. SERGIO ANTONIO
MEDA-

37.—882/2002-ARMINDA PAULUS KEMMER x WANDEIR
LUCAS MANZANO -”Especifiquem as partes, com precisÆo,
no prazo comum de cinco dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir”-Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEI-
RO e IVAN LUIZ GOULART-

38.-BUSCA E APREENSAO (FID)-996/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x HUILSE ANTUNES DOS SANTOS -Re-
tirar of¡cio(s).-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

39.-ARROLAMENTO-117/2003-HELENA DE LOURDES
FRANCO DE SOUZA x ONOFRE CANDIDO FRANCO e
outros - “ Retirar formal de partilha”.- Adv. MARIA APARE-
CIDA PIVETA-

40.-EXECUÇAO-125/2003-IPASSU COMERCIO DE FERRO
E ACO LTDA x EDELTRUDES NUNES PINHEIRO - “ Defi-
ro o pedido retro (fls. 43/44), logo ap¢s o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justica”.- Adv. SEBASTIAO MORBI
CLAUDINO-

41.-TUTELA-340/2003-APARECIDA MATEUS MARCON-
DES x CAIO JUNIOR DE PAULA MATEUS - “ Intime-se a
requerente para atender a promocao ministerial retro, no prazo

de cinco dias (pela intimacao da requerente para que esclareca
se ‚ a irma mais velha do ¢rfao, uma vez que a certidao de ¢bito
de fls. 11 informa que este possui cinco irmaos e que nos ter-
mos do artigo 1.731, inciso II, do C¢digo Civil, no caso de
tutela pelos colaterais, os mais velhos preferem aos mais mo-
cos, quando no mesmo grau)”.- Adv. WILSON LOPES DA
CONCEIÇÇO-

42.-INDENIZACAO-432/2003-FERNANDO JORGE DE ME-
LLO DELAROZA x TACIE MOVEIS LTDA -contados e pre-
parados, tornem-me. R$ 749,00 + 1 AR R$ 8,00 = R$ 757,00".-
Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA NADAI e ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA-

43.-EXECUCAO-508/2003-SICILIANO S/A x CENTRO DE
ENSINO DE LONDRINA - “ Defiro o pedido retro (fls. 193/
194), tao logo recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justica-
Adv. GILBERTO JACHSTET-

44.-INVENTARIO-543/2003-SONIA JAUBERTI RIBEIRO x
ODETE NUNES DA SILVA - “ Indefiro a postulacao retro (fls.
46/47), em face de a decisao de fl. 41 ter feito se esgotar a
prestacao jurisdicional. Intime-se a inventariante para proce-
der, querendo, a avbertura de novo invent rio, ou arrolamen-
to”.- Adv. MARCIA TESHIMA-

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-572/2003-MARIA DAS
GRACAS DA SILVA x SEGURADORA BOA VISTA - SCHE-
LL -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cin-
co(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.
MARCELO PEREIRA COSTA-

46.-COBRANCA (SUM)-751/2003-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x MARCELO DA
COSTA SOARES - “ Manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fls. 139 ver-
so)”.- Adv. DINARTE BITENCOURT-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-771/2003-S. x B.B. -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

48.—778/2003-PEDRO TAKESHI NEZEN x REGINALDO
JUSTINO DOS SANTOS e outros -Manifeste-se a parte pro-
movente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de pros-
seguimento. Intime-se.-Adv. JEFFERSON BOMBARDI FREI-
TAS-

49.-EMB. A EXECUCAO-781/2003-BANCO BANESTADO
SA e outros x LINEU DE PINHO e outros - “ ... Isto posto e
diante de tudo o mais que dos autos consta, acolho a prelimina-
re de ilegitimidade ativa da embargante Rio Paran  Companhia
Securitizadora de Cr‚ditos Financeiros e JULGO EXTINTO o
processo em relacao a ela, o que faco com fulcro no artigo 267,
inciso VI do CPC, condenando-a em honor rios advocat¡cios
ao patrono dos embargados, que arbitro em R$ 800,00, e JUL-
GO IMPROCEDENTES os presentes embargos, restando sub-
sistente a penhora, condenando o embargante Banestado, pela
sucumbˆncia no pagamento de honor rios advocat¡cios ao pa-
trono dos embargados, que fixo em vinte por cento (20%) so-
bre o d‚bito corrigido, j  abrangida a verba honor ria devida na
execucao, o que faco tudo com base no artigo 20, parag. 4º, do
CPC, tendo; em vista a natureza da demanda, o tempo despen-
dido e o grau de zelo do patrono do embargado. Condeno os
embargantes ainda “pr¢ rata” nas custas e despesas processu-
ais”.- Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES, LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA e WALTER BITTAR e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-858/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ELVIS APARECIDO SIMåES -Retirar
of¡cio(s).-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

51.-EMB. A EXECUCAO-908/2003-EMPLOYER ORGANI-
ZACAO DE RECUSOS HUMANOS LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no pra-
zo comum de cinco dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir”-Adv. ALMERINDO PEREIRA e CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-

52.-ARROLAMENTO-966/2003-JUNKO CYOJI HAYASHI x
MITIO HAYASHI - “ Retirar formal de partilha”.- Adv. KE-
LLY CRISTIANE BORGES VISSOSI-

53.-DEPOSITO-972/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
APARECIDO FERREIRA CORDEIRO -Retirar of¡cio(s).-Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

54.—993/2003-OSVALDIR MENDONCA x UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - “ Reitero, nesta fase
processual, o despacho de fl. 113 (... A preliminar de falta de
interese de agir nao merece acolhida haja vista a existencia ou
inexistencia do dano formulado refere-se diretamente ao m‚rito
da demanda ocasiao em que sera apreciada. III - Assim, consi-
derando que o feito versa sobre mat‚ria exclusivamente de di-
reito e que a parte f tica j  encontra-se satisfatoriamente de-
monstrada nos autos, entendo que o mesmo comporta julga-
mento no estado em que se encontra. Contados e preparados,
voltem, R$ 23,00 - sendo 02 ARs e 01 of¡cio)”.- Adv. CAR-
LOS AUGUSTO RUMIATO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

55.-FALENCIA-1067/2003-DPR TELECOMUNICAÇåES
LTDA x J JUNIOR ENGENHARIA LTDA -”Nomeio Curador
Especial ao r‚u citado por edital, na pessoa do Dr. NARCISO
FERREIRA, que dever  ser intimado, para em aceitando o mu-
nus, apresentar contesta‡Æo, no prazo legal”.—Adv. NARCI-
SO FERREIRA-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-1088/2003-JOSE CELES-
TINO GALVAO x GERENTE DE MANUTENCAO BENEFI-
CIOS INST PREV ESTADO - despacho de fl. 103 “Mantenho,
por seus pr¢prios e jur¡dicos fundamentos, a decisao agravada,

o que dever  ser oportunamente informado ao Nobre Relator”
despacho de fl. 147 “Intime-se o impetrante para atender a pro-
mocao ministerial retro, no prazo de cinco dias (tendo em vista
a juntada, pelo impetrado, de diversos documentos junto com
as informacoes, requeiro, a bem do contradit¢rio, seja dada
oportunidade ao impetrante para, querendo, sobre os mesmos
se manifestar)” despacho de fl. 152 “Deve a pr¢pria agravante
tomar as providencias retro requeridas, devendo a serventia
disponibilizar-lhes os autos”.- Adv. CLAUDINEY DOS SAN-
TOS e FABIANO JORGE STAINZACK-

57.-REPARACAO DE DANOS-1093/2003-VANDERLEI
CORREIA BARBOZA x JORGE FUKACE e outros -”Especi-
fiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir” -Adv. GISE-
LE ASTURIANO MARTINS, ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO, ANDRE LUIS BORSATO e AIRTON MARTINS
MOLINA-

58.—1099/2003-PAULO MINORU KOBAYASHI x JOAO
JANJACOMO e outros -”Especifiquem as partes, com pre-
cisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir”-Adv. REGINALDO MONTICELLI
e MARIO FERREIRA LEITE-

59.-EMB. A EXECUCAO-1116/2003-MAXIMUM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as
partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. BRUNO PE-
DALINO e SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO-

60.-EMB. A EXECUCAO-15/2004-GREMIO LITERARIO E
RECREATIVO LONDRINENSE x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum
de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir”-Adv. REGINALDO MONTICELLI e CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA-

61.-BUSCA E APREENSAO (FID)-71/2004-BANCO FINA-
SA SA x LEONICE MARIA DO NASCIMENTO CONCATO -
Retirar carta precat¢ria.-Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELINATI G. PEREZ-

62.-EXECUCAO DE HIPOTECA-148/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA COHAB LD x DORIS MACE-
DO REIS - “ Intime-se para os fins da promocao ministerial
retro (tendo a exequente juntado documentos novos as fls. 71/
88, ‚ de se intimar o excipiente para que sobre eles se manifes-
te, no prazo de cinco dias, na forma do artigo 398 do CPC)”.-
Adv. WILSON LOPES DA CONCEIÇÇO-

63.-ANULACAO DE TESTAMENTO-150/2004-LUZIA CLI-
MACO MARIOTTO e outros x VALTER CLIMACO e outros -
“ Intimem-se os autores, para darem atendimento a promocao
ministerial retro, no prazo de cinco dias (requeiro, primeira-
mente, sejam os autores intimados a promover a juntada do
comprovante de recolhimento das custas ao fundo especial do
ministerio publico, nos termos das leis estaduais nº 12.241/98
e 13.611/2002. Ap¢s nova vista)”.- Adv. TORAMATU TA-
NAKA-

64.-INVENTARIO-165/2004-GENIVALDO BEZERRA DA
SILVA x ANTONIO BALBINO SILVA -contados e prepara-
dos, tornem-me. R$ 830,00. -Adv. MILTON COUTINHO DE
MACEDO GALVÇO-

65.-BUSCA E APREENSAO (FID)-181/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A x IRACI LOURENCO DE OLIVEIRA -”Ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s)
retro juntado (s)”.-Adv. ERIKA EHARA-

66.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-206/2004-EDGARD
ALVES x BANCO FIAT S/A - “ ... V - Para a audiˆncia de que
trata o art. 277 do CPC designo o dia 09/03/2005, …s 15 horas
... “.- Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

67.—246/2004-COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS
CAMPOS VERDES x OFELIA BARION GONCALVES - “
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a
excecao de pr‚-executividade de fls. 26/40”.- Adv. CLOVIS
BARROS BOTELHO NETO-

68.-INDENIZACAO-282/2004-VIVIANE ARRUDA x EX-
PRESSO RODOVIµRIO ATLANTICO S/A -”Manifestar-se, no
prazo de cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo
que voltou”.-Adv. ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS-

69.-ARROLAMENTO-291/2004-FERNANDO EUGENIO DO
NASCIMENTO x HERMINIA COLOMERA DO NASCIMEN-
TO - “ Ao inventariante para dar atendimento, com urgˆncia,
no prazo de dez dias, as postulacoes de fls. 60/61”.- Adv. TE-
REZINHA DEMARTINO-

70.-BUSCA E APREENSAO (FID)-314/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x POLO ASSESSORIA EM SEGUROS S/
C LTDA -Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a
parte autora, dentro do prazo de cinco dias”.-Adv. IDELANIR
ERNESTI-

71.-COBRANCA (ORD)-316/2004-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTR ECAD x TV CABO RESIS-
TENCIA S/C LTDA - “ ... intime-se o autor para complementa-
cao do dep¢sito inicial e das demais taxas devidas, no prazo de
dez dias. II - De consequencia, a conversao de rito pleiteada
pela r‚ fica atendida, j  que, ante o valro fixado a causa, o feito
comporta rito ordin rio. Todavia, considerando que o processo
j  atingiu fase de r‚plica, na ausencia de qualquer prejuizo as
partes, desde logo, determino a intimcao do autor para, em cin-
co dias, especificar as provas que efetivamente pretende pro-
duzir; ... IV - tendo em vista o pleito de fls. 214/218, de dep¢sito
das importƒncias incontroversas, pela r‚, e autorizacao de di-

vulgacao integral das obras audiovisuais que compoe sua pro-
gramacao, defiro tal pleito, mesmo porque o valor ‚ incontro-
veso e atende aos interesses do autor, j  que o dep¢sito apresen-
ta car ter liberat¢rio. Assinalo o prazo de dez dias para a efeti-
vacao do dep¢sito das importƒncias incontroversas vencidas,
devendo as vincendas serem efetuadas no prazo de trinta dias
do primeiro dep¢sito; V - ... o dep¢sito, caso venha a efetiva-
mente ser efetuado, revogo entao a liminar concedida pelo des-
pacho inicial, que j  se encontra com seus efetios suspensos por
forca do agravo de intrumento (fls. 208), ... VII - Efetivado o
dep¢sito, faculto ao autor seu levantamento e, caso assim re-
querer, expeca-se alvar ; ... IX - para manifestar-se, em cinco
dias, sobre o interesse e possibilidade de conciliacao em
audiˆncia de que trata o artigo 331 do CPC, sendo que, nao
havendo possibilidade de conciliacao, os autos serao saneados
em gabinete. (complementar custas no importe de R$ 325,00 e
FUNREJUS de R$ 251,00”.- Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS-

72.—363/2004-KATIA APARECIDA DE OLIVEIRA x JOAO
GILBERTO PRATA CARNIO -Sobre a contesta‡Æo e docu-
mentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de dez
dias.Intime-se.-Adv. DIMAS J. OLIVEIRA-

73.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-418/2004-NET
LONDRINA LTDA x ESCRITORIO CENTRAL DE ARRE-
CADACAO DISTRIBUICAO ECA - “ ... tendo em vista a
concordƒncia externanda pelo autor/impugnado, bem como
considerando, bem como considerando as substanciosas argu-
mentacoes da r‚/impugnante ... fixo o valor da causa em R$
216.404,68 ... Condeno o impugnado no pagamento das custas
e despesas processuais deste incidente, sendo que honor rios
advocat¡cios nao sao devidos. ... (CUSTAS DESTE: R$
25,00)”.- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

74.-EXECUCAO DE SENTENCA-420/2004-ANA MARIA
LOURENCO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A - “des-
pacho de fl. 706 (Digam as partes em tres dias j  que a verba
honor ria do Sr. Perito nao compoe a divida, mas sim consiste
em despesas processuais, com as quais j  concordam quando da
proposta. Nada opondo, expeca-se alvar )”- Adv. MARCELO
GAMBORGI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-

75.-EXECUCAO DE SENTENCA-421/2004-ADENIDE TO-
MAZ DA SILVA + 91 AUTORES x CAIXA SEGURADORA
S/A - “despacho de fl. 522 (Digam as partes em tres dias, j  que
a verba honor ria do perito ‚ despesa processual, com a qual as
partes concordaram quando da proposta. Nada opondo, expe-
ca-se alvar )”.- Adv. MARCELO GAMBORGI, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

76.-COBRANCA (SUM)-432/2004-SOCIEDADE DOS AD-
QUIRENTES DE LOTES DA EST BOMTEMPO x PAULO
ROBERTO MARTINS TRISTAO - “ Manifestar-se em face da
restituicao da carta citat¢ria ante a ausencia do reu”.- Adv. INA-
JA MARIA DA C.VIANNA SILVESTRE-

77.-INVENTARIO-443/2004-SANTINA DIAS DA COSTA x
AUREO JOSE DA COSTA - “I - Intime-se a requerente para
no prazo de dez dias promover a regularizacao de sua represen-
tacao processual, inclusive promendo o procedimento pr¢prio
para tal fm, face a not¡cia de sua imcapacidade, existente na
exordial ... II - Defiro a requerente os beneficios da gratuidade
processual provisoriamente”.- Adv. SANDRO RAFAEL BA-
RIONI DE MATOS-

78.—458/2004-CUNHA & CASTRO LTDA x CMTU-LD
COMPANHIA MUNIC DE TRANSITO E URBANIZACAO -
“ Intime-se a autora, para atender a promocao ministerial retro,
no prazo de cinco dias (requeiro, primeiramente, seja a autora
intimada a promover a juntada do comprovante de recolhimen-
to das custas ao Fundo Especial do Minist‚rio P£blico, nso ter-
mos das leis estaduais nº 12.241/98 e 13.611/2002. Ap¢s nova
vista)”.- Adv. RONALDO GOMES NEVES-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-461/2004-JOSE ALVES
MOREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia
do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes,
designo o dia 10/03/2005, …s 14 horas”.- -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-462/2004-BENEDITO DE
OLIVEIRA COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a
audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as
partes, designo o dia 10/03/2005, …s 14 horas”.- -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-468/2004-HORACIO AL-
VES DOS REIS x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a
audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as
partes, designo o dia 10/03/2005, …s 14 horas”.- -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-469/2004-NILSON OLIVEI-
RA RAMOS x MUNICIPI8O DE LONDRINA -”Para a
audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as
partes, designo o dia 10/03/2005, …s 14 horas”.- -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-470/2004-MANOELO FER-
REIRA RAMALHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a
audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as
partes, designo o dia 10/03/2005, …s 14 horas”.- -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-472/2004-CARLOS LEONE-
LIO DE CANINE x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a
audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as
partes, designo o dia 10/03/2005, …s 14 horas”.- -Adv. NA-
DYA FERNANDA FRANCO FERREIRA-

85.-HABILITACAO EM INVENTARIO-473/2004-CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL x OS SUCESSORES DE REOVAL-
DO MIORALI - “ Manifeste-se a requerente, querendo, no pra-
zo de cinco dias, quanto a impugnacao de fls. 14/15”.- Adv.
PAULO HENRIQUE GARDEMAN-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-484/2004-OSVALDO MA-
RIM x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia do
artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes, de-
signo o dia 10/03/2005, …s 14:30 horas”.- -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-485/2004-EVA CATARINA
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a
audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as
partes, designo o dia 10/03/2005, …s 14:30 horas”.- -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-486/2004-JOAO CARDOSO
MATOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia do
artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes, de-
signo o dia 10/03/2005, …s 14:30 horas”.- -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-487/2004-ELIAS ANTUNES
CAMARGO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - “ Ten-
do em vista o n£mero de autores, intimem-se-os para o dep¢sito
pr‚vio das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuicao (art. 257 do CPC), R$ 165,00”.- Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

90.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-494/2004-SANTINI DIAS
DA COSTA x AURA MARIA DA COSTA e outros - “ Mante-
nho, por seus pr¢prios e jur¡dicos fundamentos, a decisao agra-
vada, informando-se, oportunamente, ao Nobre Relator”.- Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e SANDRO RAFAEL
BARIONI DE MATOS-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-506/2004-OLINDA MINAS
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia do
artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes, de-
signo o dia 10/03/2005, …s 15 horas”.- -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-518/2004-JOSE DINIZ FI-
LHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia do
artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes, de-
signo o dia 10/03/2005, …s 15 horas”.- -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-519/2004-CARLOS PORFI-
RIO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a
audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as
partes, designo o dia 10/03/2005, …s 15 horas”.- -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-524/2004-HELIS PILER x
MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia do artigo 277
do CPC, a que deverÆo comparecer as partes, designo o dia
10/03/2005, …s 15 horas”.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-525/2004-JACINTO GON-
CALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Para a audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo com-
parecer as partes, designo o dia 10/03/2005, …s 15 horas”.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-526/2004-JOSE CARLOS
PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia
do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes,
designo o dia 10/03/2005, …s 15 horas”.- -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-527/2004-HILDA MARTINS
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a
audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as
partes, designo o dia 10/03/2005, …s 15 horas”.- -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-535/2004-ZENEIDE MAR-
TINS VAZ SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a
audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as
partes, designo o dia 10/03/2005, …s 15:00 horas”.- -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-536/2004-DAVID PEREIRA
TIAGO x MUNICIPI0O DE LONDRINA -”Para a audiˆncia
do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes,
designo o dia 10/03/2005, …s 15:00 horas”.- -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

100.—542/2004-SUPERMERCADO LUEDGIL LTDA e ou-
tros x MC CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
- “ I - Como se vˆ do despacho de fls. 139/140, a constricao no
valor pretendido as fls. 147 foi em car ter acautelat¢rio, pelo
que indefiro o pleito de fls. 147; II - Sobre a peticao e docu-
mentos de fls. 160/184, digam os autores em cinco cinco dias”.-
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO
LUIZ HILLE e HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-557/2004-TANIA MARIA
PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia
do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes,
designo o dia 10/03/2005, …s 15:30 horas”.- -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-558/2004-QUITERIA BAR-
BOSA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para
a audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer
as partes, designo o dia 10/03/2005, …s 15:30 horas”.- -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-559/2004-DALVA DIAS
DO CARMO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia

do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes,
designo o dia 10/03/2005, …s 15:30 horas”.- -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

104.-REPETICAO DE INDEBITO-560/2004-ALMIR TREVI-
SAN x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia do
artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes, de-
signo o dia 10/03/2005, …s 15:30 horas”.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-561/2004-CARLOS AL-
BERTO DE SOUZA CAMILO x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Para a audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo
comparecer as partes, designo o dia 10/03/2005, …s 15:30 ho-
ras”.- -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

106.-REPETICAO DE INDEBITO-562/2004-ADAO TOMAS
DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a
audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as
partes, designo o dia 10/03/2005, …s 15:30 horas”.- -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-563/2004-LUIZ CARLOS
SHIMIDT x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia
do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes,
designo o dia 10/03/2005, …s 15:30 horas”.- -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-564/2004-ALCEBIDES DA
COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia do
artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes, de-
signo o dia 10/03/2005, …s 15:30 horas”.- -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

109.-REPETICAO DE INDEBITO-578/2004-JOAO PEREIRA
GODOY x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia
do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes,
designo o dia 10/03/2005, …s 15:30 horas”.- -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

110.-REPETICAO DE INDEBITO-583/2004-LUIZ PEREIRA
CARDOSO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia
do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes,
designo o dia 10/03/2005, …s 15:30 horas”.- -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

111.-REPETICAO DE INDEBITO-584/2004-YOSHIAKI YA-
MASHITA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia
do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes,
designo o dia 10/03/2005, …s 15:30 horas”.- -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

112.-REPETICAO DE INDEBITO-586/2004-JOSE MARIA DE
SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a audiˆncia do
artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes, de-
signo o dia 10/03/2005, …s 15:30 horas”.- -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

113.—590/2004-GENY SILVEIRA SANTOS x MUNICIPIO
DE LONDRINA -”Para a audiˆncia do artigo 277 do CPC, a
que deverÆo comparecer as partes, designo o dia 09/03/2005,
…s 14 horas”.-Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA-

114.-REPETICAO DE INDEBITO-605/2004-ORLANDO
JOEL DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Para a
audiˆncia do artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as
partes, designo o dia 10/03/2005, …s 15:30 horas”.- -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

115.-ARROLAMENTO-608/2004-YOSHIKO CHIBA OMO-
TO x YOSHIKO KAZO OMOTO - “ Nomeio inventariante a
vi£va-meeira YOSHIKO CHIBA OMOTO, independentemen-
te de termo de compromisso, devendo a mesma ser intimada
para formalizar a ren£ncia mencionada a fl. 07, item VI, por
meio de instrumento p£blico, no prazo de dez dias”.- Adv.
ANTONIO ALCANTARA FILHO-

116.-BUSCA E APREENSAO (FID)-629/2004-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PAULO HENRI-
QUE DA SILVA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

117.-ORDINARIA-638/2004-PALMIRIANE DA SILVA RO-
DRIGUES x LINDRONETE TEREZINHA IAMAMURA - “
INDEFIRO a liminar pleiteada por nao se verificar em juizo
sum rio e liminar o requisito do fumus boni juris, pois o cheque
emitido sem estar nominado e sem cl usula nao a ordem res-
tringindo sua circulacao como se ve claramente do documento
de fls. 11 ... II - Cite-se, na forma e para os devidos fins postu-
lados na exordial, com as advertˆncias de estilo ... “.- Adv.
RENATO DELLA COLETA-

118.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-70/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x FERNANDO SILVA GONCALVES - “
Ao Sr. Contador para elaboracao de c lculo geral a fim de se
aferir o valor atual do debito, devendo o devedor, nesse inte-
rim, informar o quantum e a que t¡tulo o numer rio se acha
depositado perante o juizo da 4ª Vara C¡vel, R$ 10.076,84,
c lculo do dia 06/08/2004”.- Adv. SALETE TEREZINHA DE
SOUZA e FERNANDO S. GONCALVES-

119.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-337/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARTI FIOS
LTDA - “ Defiro o pedido de fl. 16. ( ... requer seja intimada a
executada, na pessoa de seu procurador e advogado, para com-
provar a existencia e propriedade dos bens ofertados, para que
possa manifestar-se posteriormente)”.- Adv. BERNADETE
GOMES DE SOUZA e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

120.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-520/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO BRASIL x MAXIMUM IND
E COM LUBRIFICANTES LTDA - “ Defiro o pedido retro (fl.
18) ... requer seja intimada a executada, na pessoa de seu pro-

curador e advogado, para comprovar a existencia e proprieda-
de dos bens ofertados ...”.- Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA e VALQUIRIA REGINA VIOLIN-

121.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/2002-Oriundo da
Comarca de ASSAI - PR - V UNICA -JOSE DE OLIVEIRA
PAES x BANCO AMERICA DO SUL S/A -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a (recolher guia do Sr. Oficial de Justica, no importe de
R$ 40,00".—Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

122.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/2004-Oriundo da
Comarca de CAMBE - PR - V UNICA -JUIZO DE DIREITO
DA VARA CIVEL DE CAMBE x SHIROKO NUMATA - “
Preparar custas no importe de R$ 141,00”.- Adv. SHIROKO
NUMATA-

123.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2004-Oriundo da
Comarca de MARILIA - SP - 5ª V CIVEL -MARLENE ZU-
LEIDE DE OLIVEIRA x ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. MI-
LENA PIMENTA NOGUEIRA-
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OTONIEL JACINTO DA SILVA 0061 001011/2003
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 0088 000057/2003
PAULO ROBERTO BONAFINI 0031 000852/2001
RENATA SILVA BRANDAO 0028 000050/2001
RENATO BARROS CAMARGO JR 0017 000856/1999
RENATO TAVARES YABE 0002 000252/1995
RICARDO LAFFRANCHI 0074 000595/2004
ROBERT PONTEDURA 0054 000492/2003
RODRIGO DA CUNHA PEREIRA 0063 000051/2004
ROMEU SACCANI 0085 000023/1999
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0067 000138/2004
RUI SANTOS DE SA 0039 000357/2002
SANDY PEDRO DA SILVA 0035 000184/2002
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0065 000078/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0008 000219/1998
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0066 000113/2004
SERGIO DE SOUZA 0037 000218/2002
SERGIO RICARDO NUTTI MARA 0007 000133/1998
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0015 000821/1998
SHIROKO NUMATA 0092 000030/2004

0028 000050/2001
0016 000810/1999

SONIA REGINA D. BARATA C. 0085 000023/1999
0044 000653/2002

TONY ALVES 0026 000770/2000
VANESSA VANZELA 0077 000690/2004
VERA LUCIA BARBEIRO OPORT 0057 000608/2003
VIVIANE POMINI 0037 000218/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0076 000676/2004

0079 000785/2004
WALTER ESPIGA 0049 000015/2003
WANDER LUIZETO FEREZIN 0043 000652/2002
WILSON LEITE DE MORAIS 0019 000977/1999
WILSON MARIA SELLA 0026 000770/2000

1.-EXECUCAO-234/1993-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED FINANCEIROS x PAVSOLO-PAVIMEN-
TACAO E OBRAS LTDA EO e outros- “Manifeste-se o exe-
qüente sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias.” - Adv. LUCIANA BERRO-

2.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-252/1995-JOSE DE FA-
TIMA E SILVA x FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE LONDRINA- “Sobre o c lculo manifeste-se o interes-
sado no prazo legal.” - Adv. ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA e RENATO TAVARES YABE-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-442/1996-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS LTDA x ADEMIR SILVA PINHEIRO
MACHADO e outros - “Sobre o ofício de fls44-46 diga o cre-
dor em cinco dias.” - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-683/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NEUSA MARIA KERCHE DE ME-
NEZES e outros-Em que pese a suspensão deste processo em
razao dos embargos, oficie-se ao banco Itaú solicitando infor-
mações quanto ... importância existente na conta vinculada a
esta ação. II- Pela nova sistem tica processual, cumpre ao cre-
dor apresentar a planilha atualizada da dívida.” - Adv. JOSE
CARLOS GHELARDI e EDGARD CORTES DE FIGUEIRE-
DO-

5.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-758/1996-ARLINDO
DESSUNTI x MAXIGAS-COM. PROD. E AP. GAS LTDA e
outros- “Ante a alegação de fraude ... execuçã, manifeste-se a
executada, em cinco dias.” - Adv. CARLOS ROBERTO LU-
NARDELLI-

6.-EXECUCAO-730/1997-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x EDMIR VIECILI e outros- “Sobre o pedido de fls. 41/52 e
documentos manifestemn-se os executados.” - Adv. OSMAR
VIEIRA DA SILVA-

7.-DECLARATORIA-133/1998-INFIBRA DO PARANA CI-
MENTO AMIANTO LTDA x COMPANHIA DE CIMENTO
PORTLAND MARINGA- “Avoco os autos. A caução foi subs-
tituída a pedido da autora, a quem incube arcar com as despe-
sas decorrentes, especialmente os atos de averbação da garan-
tia.” - Adv. MARA SUELY O. E SILVA TARELHO, FABIO
DA ROCHA GENTILE, SERGIO RICARDO NUTTI MARAN-
GONI, MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO e DENIL-
SON DA ROCHA E SILVA-
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8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-219/1998-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x VIRESA IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA e outros - “Ante o ofício vindo do no-
bre Juízo Deprecado de Paranacity, intime-se o credor para que
manifeste-se sobre nos autos de carta precatoria em cinco dias,
o que dever ser feito diretamente naquele juízo.” - Adv. SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA e LUCINEIA MOREIRA
MACHADO-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-372/1998-B.B.
FINANCEIRA S/A x MAURO VIOTTO e outros- Cumpre ai
credor providenciar cópias das peçcas dos autos a fim de for-
mar os autos de execução provisória. - Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO e GUSTAVO ROBERTO DE SA
PEREIRA-

10.-USUCAPIAO-552/1998-MITRA DIOCESANA DE LON-
DRINA x MARCO ANTONIO LAFFRANCHI E ESPOSA-
Ante o exposto, julgo procedente o pedido para declarar a aqui-
sição do domínio por usucapião do domínio por usucapiao da
autora mitra diocesana de Londrina sobre a area descrita na
exordial. Expeça-se o competente mandado parao registro no
CRI da comarca, satisfeitas as obrigações fiscais. Custas e pa-
gamento de funrejus por conta ds autora.” - Adv. MARIO RO-
CHA FILHO e NELY LOPES CASALI-

11.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-630/1998-DIOGENES
ANTONIO SCHIAVON x BANCO ITAU S/A- CREDITO IMO-
BILIARIO- “Posto isso julgo parcialmente procedente o pedi-
do formulado nesta ação ordin ria revisional de contrato sob
nº630/1998, para o fim de determinar a taxa referencial, com o
índice de atualização do saldo devedor pelo INPC e , de conse-
qüência, deferir a compensação de valores eventualmente apu-
rados em favor do réu com aqueles por ele devido e, condenar
o réu na repetição de eventual indébito, tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Julgo parcialmente procedente os Em-
bargos ... Execução, sob nº291/2000, para o fim de determinar
a substituição da taxa referencial, como índice de atualização
do saldo devedor, pelo INPC. após, transitada em julgado esta
sentença, dê-se seguimento ... execução, se necess rio. Julgo
procedente a ação cautelar sob nº629/1998, para o fim de tor-
nar definitiva a liminar anteriormente concedida. Consideran-
do que houve sucumbência recíproca, condeno os litigantes ao
pagamento das custas processuais na razão de 2/3 pelo autor e
1/3 pelo réu e arbitro os honor rios advocatícios em 20% sobre
o valor efetivo do débito, valor esse que ser igualmente rateado
entre os procuradores das partes na proporção acima mencio-
nadas, j incluído aqui os honor rios das três ações acima cita-
das.” - Adv. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ-

12.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-644/1998-MERCIA DEL
NERY x BANESTADO S/A- CREDITO IMOBILIARIO- “Ante
o exposto, julgo provados os artigos de liquidação e declaro
liquida a condenação nos valores apontados na petição e plani-
lha de fl. 275/300, devidamente corrigidos e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condeno o exe-
cutado ao pagamento das custas procesuais e de honor rios ad-
vocatícios, que arbitro em quantia equivalente a 10% sobre o
valor da condenação.” - Adv. MARCOS ROGERIO LOBO
COLLI e MOACI MENDES LEITE-

13.-ALVARA JUDICIAL-655/1998-ROBSON PAULO RODRI-
GUES e outros - “Manifeste-se o requerente sobre o parecer
ministerial de f. 71/72 atendenso os questionamentos do ilustre
representante do ministério público.” - Adv. MARIA APARE-
CIDA PIVETA CARRATO-

14.-DECLARATORIA-735/1998-AIRTON RODRIGUES
MARTINS e outros x PAVILON-AUTARQUIA DO SERV DE
PAVIMENTACAO DE LONDR - “Expeça-se mandado, desde
que recolhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv. IOLAI-
NE KISNER TEIXEIRA, ELLEN PATRICIA CHINI e MARIA
CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY-

15.-MONITORIA-821/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x DORIVAL PRUDENCIO-Sobre a resposta vinda da Re-
ceita Federal, diga o Credor. - Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-

16.-MONITORIA-810/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x CARMINO SOLEO e outros- “Intime-se as partes
para que que digam se pretendem produzir outras provas, espe-
cificando sua utilidade. não havendo interesse, venham-me os
sutos conclusos para sentença, observando a ordem cronológi-
ca em relação aos demais feitos.” - Adv. SHIROKO NUMATA
e CARMINO SOLEO-

17.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-856/1999-JUDITE AL-
VES PEDRA DE ALMEIDA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A- “ Posto isso julgo parcialmente procedente o
pedido formulado para: a) declarar a ilegalidade na capitaliza-
ção de jusros elevada a efeito pelo réu, determinando seja ela
expurgada do saldo devedor; b0reconhecer a ilegalidade na uti-
lização da TR como índice de correção monet ria, determinan-
do a sua substituição pelo INPC; c) condenar o réu na devolu-
ção em dobro dos valores pagos ... maior pelo autor, devida-
mente corrigidos pelo INPC e ac4rescidos de juros de mora de
6% ao ano a partir da data da citação. Considero que houve
sucumbência recíproca, condeno os litigantes ao pagamento das
custas processuais na razão de 1/3 pela autora e 2/3 pelo réu e
arbitro os honor rios advocatícios em 20% sobre o valor do
proveito econ”mico auferido pela autora, valor esse que sera
rateado entre os procuradores das partes na proporção acima
mencionada.” - Adv. RENATO BARROS CAMARGO JR e
GILBERTO PEDRIALI-

18.-BUSCA E APREENSAO-957/1999-BANCO FIAT S/A x
JOAO LUIZ MARCAL e outros- “(...) De conseguinte, declino
da competência deste juízo para apreciar o pedido de busca e
apreensão e determino, após o trânsito em julgado desta deci-
são, a remessa dos autos para o juízo de direito da Comarca de
Loanda/PR. Outrossim, revogo o despacho que havia concedi-
do a liminar de busca e apreensão e determino que o automóvel

seja imediatamente devolvido ao requerido. Custas pelo reque-
rente.” - Adv. CRYSTIANE LINHARES-

19.-INDENIZACAO - ORD-977/1999-WALDEMAR MEN-
DONCA DA SILVA x JOSE M. JANENE-Defiro o pedido de f.
185/186, para suspender a audiência designada para o dia 16/
06/2004, ...s 14:30 horas intime-se o autor para que em dez
dias, forneça o ender4eço de seu contituinte, a fim de possinbi-
litar a tomada do seu depoimento pessoal por precatória, o que
dese j , deferido. Deve o réu retirar a deprecata para o devido
encaminhamento.” - Adv. WILSON LEITE DE MORAIS e
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

20.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-73/2000-TEREZA
MOSCON BOVO x ANTONIO VALDECIR GONCALVES-
“(Sentença de fls.50-59) Isto posto, julgo improcedentes os
pedidos de anulação e indenização e indenização contidos na
inicial. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais
e honor rios advocatícios, fixados estes em R$-600,00 e ressal-
vado o benefício da assistência gratuita.” (Recurso de apelação
Fl.65) Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e
no prazo legal, apresentar suas contra-razões, sob pena de pros-
seguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paran . - Adv. CARLOS FERNANDES DA
VEIGA e OSVALDO SESTARIO FILHO-

21.-DEPOSITO-126/2000-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x EDSON AUGUSTO DA SILVA
MAIA- “Considerando a gravidade do alegado, apesar de que o
requerido em diversas oportunidades poderia ter alegado e não
o fez, inclusive na contestação da ação de depósito.Ocorre que
o documento juntado em fls. 128/129 é relevante e portanto
por hora, suspendo o mandado de prisão contra o requerido
edson augusto da silva maia. Espeça-se alvar de soltura se por
outro motivo não estiver preso. Diligências necess rias. Mani-
feste-se a Autora sobre o alegado em fls. 123/138.” - Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS e JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

22.-INVENTARIO-144/2000-CARLOS ADOLFO NISHIDA
MAYRINK GOES x ORLANDO MAYRINK GOES-Sobre o
pedido de reserva de bens efetuado por Maria Camargo (fl.904)
manifeste-se o invnetariante e os demais herdeiros no prazo de
cinco dias: b) Em relação ... decisão agravada de fls. 903, man-
tenho pelos seus próprios fundamentos; c) Diligências necess
rias.” - Adv. MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR, AR-
TUR GOMES FERREIRA, LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOU-
VEIA e ELIANA MARA BROSSI-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-191/2000-FIAT LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x HELENA FALCAO
BRANDAO CORTES- “Manifeste-se o autor em cinco dias.” -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-

24.-DEPOSITO-199/2000-BANCO ABN AMRO S/A x WAL-
MIR MENDES- “Ante o exposto, julgo em parte procedente o
pedido de depósito para o fim de condenar o réu, a restiruir o
bem descrito na exordial. Condenoa ré ao pagamento das cus-
tas processuais e honor rios advocatícios que arbitro em 15%
sobre o valor de débito, devidamente corrigido.” - Adv. IVAN
PEGORARO e EDERALDO SOARES-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-363/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x MARMORARIA SANTAMA-
RINA LTDA - “Vistos e etc. Considerando que o executado
efetuou o pagamento de parte da dívida, j levantado pela cre-
dora, e que esta renunciou ao seu crédito restante, requerendo
a extinção do processo, hei por bem em Julgar extinta referida
execução o que faço com arrimo no art. 794, II e III, do CPC,
determinando o arquivamento dos autos. Custas pagas. Faculto
a entrega dos documentos que instruíram a inicial, mediante
recibo, desde que substituídos por cópia.” - Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN e EDUARDO PUBLIESI LIMA-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-770/2000-ASSOC DO DESEN-
VOLV DA IND INFORMAL DO PR -ADIPAR x FRANCISCO
NEGRI FILHO- “Entretanto, não reconheço a existência das ale-
gadas omissões e contradições. Porque, tanto as questões preli-
minares como a de mérito foram examinados, ainda que sucinta-
mente. e não h nenhuma contradição em se admitir pedido de
prestação de contas frente ... alegação de que j foram prestados a
terceiro.” - Adv. WILSON MARIA SELLA e TONY ALVES-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-809/2000-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x MULTIBRATEC-
INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outros- “Manifeste-
se o credor, em cinco dias, sobre o seu interesse no prossegui-
mento do feito. Em caso de silêncio arquivem-se os autos.” -
Adv. ALEX LUNARDELLI VALENTE-

28.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-50/2001-MJB-ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-BANESTADO- “Diante do exposto julgo parcialmen-
to rpocednete o processo para decretar a nulidade da cl usula
7.2 dos contratos e estabelecer a taxa de juros remnuneratórios
em 1% ao mês, vedada a capitalizaç mensal, com a revisão de
todos os valores apurados; b) determinar o expurgo da capitali-
zação de juros, na forma apurada no laudo pericial; c) determi-
nar a restituição de todos os valores debitados indevidamente
na conta corrente da autora. Os valores a serem restituídos de-
verão ser corrigidos monetariamente a partir da data de cada
lançamento efetuado pelos índices adotados pela Contadoria
Judicial e deverão ser acrescidos de juros de mora de 0,5% ao
mês, a partir da citação até 10.01.02 e a partir daí, no percentu-
al de 1% ao mês d) condenar o réu ao pagamento das custas
processuais , de honor rios periciais, que arbitro em R4 4.000,00
e de honor rios advocatícios, que arbitro em quantia equivalen-
te a 20% sobre o valor da condenação, posto que a autora de-
caiu de parte mínima do pedido.” - Adv. RENATA SILVA
BRANDAO e SHIROKO NUMATA-

29.-ARROLAMENTO-476/2001-NEUZA NAGATA SATO e

outros x NOBUYUKI SATO- “Intime-se a inventariante para
que emcaminhem estes autos ... receita estadual para avaliação
dos bens encontr veis nesta comarca.” - Adv. ADEMIR SIMO-
ES-

30.-REVISAO CONTRATUAL-594/2001-HP REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A - “Dê-se ciência ...s partes da proposta de honor
rios formulada pelo Sr. Perito (valor R$-1.200,00), cumprindo
ao Requerente efetuar o respectivo depósito no prazo de cinco
dias.” - Adv. ANA PAULA PARRA LEITE e MARIA JOSE
STANZANI-

31.-COBRANCA - SUM.-852/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO FOLHA DE LONDRINA-BL ANGELICA x BEATRIZ
REGINA RIBEIRO DA SILVA - “Ante o ofício vindo do nobre
Juízo Deprecado de Foz do Iguaçu, intime-se o autor para que
recolhas as custas no valor de R$-168,00, o que dever ser feito
diretamente naquele juízo.” - Adv. PAULO ROBERTO BO-
NAFINI-

32.-INDENIZACAO - SUM-871/2001-AMOS SOARES DO
NASCIMENTO x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL e outros- “Tendo em vista a não ma-
nifestação da ré Fundação Rede ferrovi ria de seguridade doci-
aal, defiro o pedido de fls. 322, excluindo da presente lide a
requerida acima.” - Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA,
JOSE NOGUEIRA FILHO, JOSE DORIVAL PERES e FER-
NADO SCHIFINO SOUTO-

33.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-973/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x JOSE CLAUDIO DUARTE-
“Tendo em vista o requerimento do réu, depositando as chaves
do imóvel, objeto da demanda, pela transferência do local de
trabalho, intime-se a autora para o recebimento das chaves,
mediante recibo e levantamento do depósito.” - Adv. FERNAN-
DO JOSE MESQUITA e MARCIA TESHIMA-

34.-REPARACAO DE DANOS - SUM-8/2002-SUZETE LO-
BATO BARBOSA x FRANCISMIR PEREIRA LEMES - “Dê-
se ciência ...s partes da proposta de honor rios formulada pelo
Sr. Perito (valor R$1.500,00).” - Adv. JULIANO TOMANA-
GA e ADILSON JUAREZ SLA JAHN-

35.-INDENIZACAO - ORD-184/2002-IGUATE TRANSP
COM E IMPORT DE CARNES E DERIVADS LT x SANTAN-
DER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - “So-
bre o ofício de fls. , digam os interessados em cinco dias.” -
Adv. SANDY PEDRO DA SILVA, LEONARDO KOVARA
BOARETTO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
CARLOS RENATO CUNHA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

36.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-189/2002-REFEAN
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e ou-
tros x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - “A conta e pre-
paro, vindo-me para homologação (Valor R$-14,00).” - Adv.
MARCELLO PEREIRA COSTA e CAROLINE GARCETE-

37.-REPARACAO DE DANOS - SUM-218/2002-ARLINDO
PEREIRA DE ARAUJO NETO x ANICETO LUIZ ALBER-
TON- “Ante o exposto julgo procedente o pedido contido na
inicial para condenar o réu ao pagamento de indenizaçãono valor
de R$-11.900,00 com juros de meio por cento ao mês e corre-
ção monet ria, que decverão incidir desde a época dos fatos até
o efetivo pagamento. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honor rios advocatícios de 10% sobre o valor da
condenação.” - Adv. VIVIANE POMINI e SERGIO DE SOU-
ZA-

38.-INVENTARIO-344/2002-HORDALIA OLIVEIRA DE
SOUZA x PEDRO JOSE DE SOUZA- “homologo o plano de
partilha. Com o transito em julgado da decisão expeça-se o
Formal de partilha,.” - Adv. CYLMARA CARDOSO-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-357/2002-CARLOS AL-
BERTO FERREIRA SANTOS x ATO DO SR COORD DA
CAE- UEL - “Cumpre ao Impetrante recolher as custas refe-
rentes a atuação do Ministério Público, no valor de R$-3,00,
no prazo de cinco dias. Após faça-se vista ao ilustre repesen-
tante do Ministério Público.” - Adv. RUI SANTOS DE SA-

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-436/2002-AVEN-
TIS CROSCIENCE BRASIL LTDA x DISPAGRO AGROPE-
CUARIA LTDA e outros - “Ante o ofício vindo do nobre Juízo
Deprecado de Chapecó Dê-se ciência ao autor das praças l de-
signadas, sendo a 1º para o dia 23 de agosto de 2004 e 2º para
o dia 02 de setembro de 2004.” - Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

41.-ARROLAMENTO-487/2002-DANIEL PALHAO x VITOR
PALHAO- “Homologo o plano de partilha apresentado, deter-
minando oque se cumpra o que nele se contém, ressalvando-se
erros e omissões e, assim, eventuais direitos de terceiros. Tran-
sitado em julgado a decisão, expeça-se o competente Formal
de Partilha, após arquivem-se os autos.” - Adv. NIDIA KOSI-
ENCZUK R. G. SANTOS-

42.-BUSCA E APREENSAO-599/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RICARDO DUARTE- “Considerando o pedido
de desistência e a concordância do réu, com esteio insculpido
no art. 267, VIII, do CPC, declaro extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito.” - Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM e
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-652/2002-METAL BELO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS e outros x FINAN-
CO FACTORING LTDA - “Para a realização da perícia no-
meio Leonidas Gil B.Almeida... Faculto ...s partes a indica-
ção de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, no
prazo comum de dez dias.” - Adv. ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA, WANDER LUIZETO FEREZIN e GILBERTO
JACHSTET-

44.-DECLARATORIA-653/2002-DIRCE GONCALVES DA
SILVA x PANAPREVIDENCIA e outros- “Publique-se o des-
pacho de fls. 123, e , no mais , aguarde-se.(Não h questões
processuais pendentes. A controvérsia gira em torno da legali-
dade dos descontos dos proventos dos autores a título de con-
tribuição previdenci ria e restituição dos valores descontos.
Tramita ADIn a respeito da constitucionalidade dos descontos.
é de se deferir a antecipação de tutela para determinar abste-
nha-se de descontar dos proventos dos autores a contribuição
previdenci ria, ante o fundado receio de dano de difícil repara-
ção ou mesmo irrepar vel, e existência de verossimilhança do
alegado. Expeça-se mandado.).” - Adv. LUIZ FABIANI RUS-
SO, CASSIANO LUIZ IURK e SONIA REGINA D. BARATA
C. BISPO-

45.-COBRANCA - ORD-706/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x MAURO VIOTTO-Sobre a impugnação a contestação , bem
como o pedido seguinte, diga o réu em dez dias.” - Adv. FER-
NANDA S VIOTTO-

46.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-778/2002-JOSE MARIO
KERCHES MUNHOS x UNIBANCO S/A-Ante o exposto, jul-
go procedente o pedido para o fim de: a) determinar que o re-
querido proceda ... exibição de toda a movimentação banc ria
da conta corrente em que o requerente é titular, o contrato ori-
ginal de abertura da conta corrente, aditivos avisos e comuni-
cados de alterações e/ou prorrogação das taxas de juros e tari-
fas que foram praticadas na movimentação da conta corrente
mencionada, sem “nus para o requerente, no prazo de 30 dias
sob pena de multa cominatória diaria de R$-100; b) confirmar
a liminar concedida ...s fls. 147/148 e via de conseqüência,
manter a suspensão do registro dos nomes do requerente junto
aos bancos de dados, tais como SERASA e no SCI, realizados
pelo requerido, cujos registros são resultantes dos débitos de-
correntes da conta corrente acima. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocaticios que
fixo em R4-2.000,00 devidamente corrigidos.” - Adv. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e EDERALDO SOA-
RES-

47.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-957/2002-JOSE
ALBERTO CORREIA DA SILVA x IMOBILIARIA RYRON
S/C LTDA.- “Ante a devolução das cartas de citação manifes-
tem-se os interessados.” - Adv. EMERSON CARLOS DOS
SANTOS e ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA-

48.-RESCISAO DE CONT C/C COBRANCA-11/2003-JOSE
NILSON LIMA DA SILVA x SENA CONSTRUCOES LTDA.-
“Sobre a contetação ... reconvensão e impugnação, apresenta-
das pelo Autor/reconvindo, diga a parte contr ria.” - Adv. JOSE
MONTEIRO GONCALVES e ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-15/2003-PISO CENTER PI-
SOS E REVESTIMENTOS DE MADEIRA LTDA. x BANCO
REAL S/A.- “Posto isso, julgo procedente o pedido inicial a
fim de determinar ao réu que no prazo de 48 horas preste con-
tas ... autora, na forma mercantial, conforme determina o art.
917 do CPC, bem como trga aos autos cópia das contratos por
ela requeridas no parecer técnico acostado a inicial. Condeno o
réu ao pagamento das custas e despesas processuais e honor
rios advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.” -
Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE e WALTER
ESPIGA-

50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-37/2003-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A. x MARCIO ROGERIO DIORIO-
“Manifeste-se o exeqüente quanto ao seu interesse no prosse-
guimento da execução, em cinco dias.” - Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-232/2003-ADRIA-
NO MARRONI x BANCO SANTANDER S/A. - “Ante a regra
do õ 3º do art. 331 do Código de Processo Civil manifeste-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, sobre eventual possibi-
lidade de acordo. Não havendo disposição para tanto, voltem-
me conclusos para decisão de saneamento ou mesmo julgamento
antecipado, se o feito comportar.” - Adv. ADRIANO MARRO-
NI e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-259/2003-ANTONIO DARKI
CANO x BANCO BANESTADO S/A.- “Diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial para: a) condenar o réu a pres-
tar as contas no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser
lícito impugnar as que o autor apresentar, b) condenar o réu ao
pagamento das custas processuais e de honor rios advocatícios,
que arbitro em R$-1.500,00. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e LAURO FERNANDO ZANETTI-

53.-DESPEJO-305/2003-SIRLEI DE LOURDES VIOLIM FA-
BRI x VILSON PORFIRIO ALVES- “Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial e decreto a extinção do processo
para: a) declarar rescindo o contrato de locação celebrado en-
tre as partes; b) condenar o réu ao pagamento dos aluguéis ven-
cidos até a data da desocupação do imóvel, bem como das co-
tas condominais, devidamente corrigido e acrescido de juros
de mora de 0,5% ao mês: c) condenar ao pagamento das custas
processuais e honor rios advocatícios , que arbitro em quantia
aquivalente a R$-500,00. Fica, todavia, suspensa a condena-
ção , nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.” - Adv. NIDIA
KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

54.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-492/2003-PATRI-
CIA ANDREAN GIROLDO x MARCIO ANTONIO DOS SAN-
TOS- “Ante o exposto, confirmo a liminar de antecipação da
tutela e determino o cancelamento do apontamento para pro-
testo e decreto a nulidade do título, concdenando o réu ao pa-
gamento das custas processuais e honor rios advocatçios, estes
no valor de R$-300,00.” - Adv. ROBERT PONTEDURA-

55.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-541/2003-SIRLEI DE
LURDES VIOLIM FABRI x VILSON PORFIRIO ALVES-
“Considerando que a requerente, intimada, através de seu pro-
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curador, para preparar as custas no prazo de trinta dias, perma-
neceu inerte, julgo extinta o presente incidente, com fulcro no
artigo 257 do código de processo Civil, determino o seu desa-
pensamento e arquivamento, com as anotações necess rias.” -
Adv. IVAN PEGORARO-

56.-REVISAO CONTRATUAL-571/2003-EDSON VANDER
DOS SANTOS x FINASA S/A.- “Avoquei os autos. I- Em face
da certidão supra, revogo o despacho anterior. II- autorizo o
autor a purgar a mora com base ba prestação mensal, cujo o
valor é R$-365,23. Prazo de cinco dias. III- Observe-se, no mais,
o despacho de fl. 870, e proceda-se a citação e a intimação da
ré.” - Adv. FABIANE NORAH SCHNAID-

57.-INVENTARIO-608/2003-SIMONE ESTELA LOPES AR-
RUDA x MARTA DOMITILA LOPES. “Julgo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha de
fls. 213 dos bens que ficaram pelo falecimento de MARTA
DOMITILA LOPES, e mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e determina, ressalvados os direitos de tercei-
ros.... Decorrio do o prazo leagl, expeça-se formal de partilha,
após arquive-se.... Custas ex-lege” - Adv. ANDRE LUIS AQUI-
NO DE ARRUDA e VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO-

58.-DECLARATORIA-691/2003-MARIA JOSAINE DA SIL-
VA x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR-
“Intime-se as partes para que digam se pretendem produzir pro-
vas, especificando sua utilidade. Não havendo interesse na pro-
dução de provas, renova-se vista ao Ministério Público, vindo-
me os autos, na seqüência, conclusos para decisão.” - Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e LYDIO ANTONIO
AMORIM-

59.-MONITORIA-698/2003-ALESSANDRO WILLIAN COS-
TA x JJ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS OTICOS LTDA.-
Manifeste-se o embargante sobre a resposta do embargado.” -
Adv. LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES-

60.-FALENCIA-830/2003-CINEXPAN IND. E COM. LTDA.
x CORDEIRO E COSTA LTDA. - “Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv. ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

61.-REVISAO CONTRATUAL-1011/2003-RICARDO MI-
GUEL BELLINI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. - “So-
bre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. OTONIEL JA-
CINTO DA SILVA-

62.-MONITORIA-11/2004-ELIAS TELES DE ALMEIDA x
JOSE MILTON COELHO DOS SANTOS - “Homologo o acor-
do(...) e determino a suspensão do processo até integral cum-
primento do pacto, que dever ser iformado pelas partes para o
arquivamento dos autos. Concedo ...s partes os benefícios da
Assistência Judici ria Gratuita.” - Adv. ALISSON KLEBER
VINZENTIM-

63.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-51/2004-OSWALDO
DE OLIVEIRA SANTOS e outros x HELIO AUGUSTO DA
SILVA JUNIOR e outros - “Sobre a contestação e documentos
que a instruem, diga a parte promovente, querendo em 10 dias.”
- Adv. RODRIGO DA CUNHA PEREIRA-

64.-OBRIGACAO DE FAZER-56/2004-DUIM E DUIM LTDA
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - “Cite-se... Expeça-
se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao meiri-
nho.” - Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

65.-BUSCA E APREENSAO-78/2004-BANCO DO BRASIL
S/A. x PAULO ANGELO DE GOES-I- A Estipulação de ga-
rantia não consiste por si só, motivo para conssiderar nula a cl
usula com base no art. 51 do CPC. II- O réu que discorda do
valor da dívida pode depositar o entende devido. III- A m -fé
deve ser alegada em ação própria. - Adv. LUCIANA VEIGA
CAIRES e SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/2004-INDUSTRIA DE
SORVETES TUBARAO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
“I- Recebo os embargos, com a suspensão da execução. II Inti-
me-se o embargado para a impugnação, querendo e no prazo
legal, sob pena de proseguimento.” - Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

67.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-138/2004-ANTO-
NIO CARLOS DO NASCIMENTO x BANCO BANESTADO
S/A. - “Vistos e etc. Considerando que o executado liquidou o
débito em execução, através de pagamento extrajudicial notici-
ado nos autos, hei por bem em Julgar extinta referida execução
o que faço com arrimo no art. 794, I, do CPC, determinando o
arquivamento dos autos. Custas pagas.” - Adv. ROSANA CA-
MARANI DA SILVA-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-171/2004-BANCO FIAT S/
A x PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - “Homo-
logo o acordo(...) e determino a suspensão do processo até in-
tegral cumprimento do pacto, que dever ser iformado pelas partes
para o arquivamento dos autos.” - Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-

69.-ALVARA JUDICIAL-197/2004-EUNICE MELO ALMEI-
DA x - “Intime-se a requerente para que retire o alvar judicial,
para seus devidos fins, em 48 horas.” - Adv. ANA CAROLINA
ARNALDI-

70.-EXECUCAO-234/2004-C.N.I - CORRETORA DE NEGO-
CIOS IMOBILIARIOS LTDA x LUIZ CARLOS NASCIMEN-
TO BLAIA- “Indefiro o pedido de desentranhamento do man-
dado para penhora d bens do executado, haja lvista que cabe ao
exeqüente indicar os bens a serem penhorados. - Adv. OSMIL-
DO BUENO DE OLIVEIRA-

71.-BUSCA E APREENSAO-533/2004-BANCO FINASA x
ELISANGELA MATEUS - “Vistos e examinados. Homologo o

pedido de extinção (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, de-
terminando o arquivamento dos autos. Custas pagas.” - Adv.
IVAN PEGORARO-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-581/2004-OTICA VISO
CENTER LTDA -EPP e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO
DE LONDRINA-PR- “Sem o direito líquido e certo, os impe-
trantes são carecedores de ação por falta de interesse de agir,
circunstância que impõe o indeferimento da inicial e a extinção
do processo. Custas na forma da lei.” - Adv. CLAUDIA RO-
DRIGUES-

73.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-584/2004-MA-
RIA APRECIDA MORENO x EDSON HITOSHI NAKAGA-
WA e outros - “Intime-se a exeqüente para que retire o alvar
judicial, para seus devidos fins, em 48 horas.” - Adv. IVAN
PEGORARO-

74.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-595/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x BARBA-
RA HELIODORA GOLLNER MEDEIROS MOREIRA - “So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente.” - Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

75.-ACAO POPULAR-664/2004-CESAR PRUNER e outros x
ESPOLIO DE FLAVIO OLIVEIRA FILHO -Intime-se a parte
autora para que retire a carta de citação AR para postagem, em
cinco dias (custas R$ 7,00). - Adv. LUCIANO CARLOS FRAN-
ZON-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-676/2004-LUCELIA
MARIA MEDEIROS SILVA x DIRETORIA DA 17ºREG. DE
SAUDE DE LONDRINA/PR - “Sobre as informações presta-
das pela impetrada, diga o impetrante em cinco dias.” - Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

77.-DECLARATORIA-690/2004-EMERSON DA SILVA LIMA
x BANCO SANTANDER S/A- “Defiro a tutela antecipada. in-
time-se o autor para que retire a carta AR/MP, bem como os
ofícios para postagem. - Adv. VANESSA VANZELA-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-783/2004-WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS x ATO DO PREFEITO DO MUNICI-
PIO DE LONDRINA- “Quando concedi a liminar não me lem-
brei da proibição legal ora invocada. Razão pela qual, torno
sem efeito a antecipação de tutela específica ou típica.” - Adv.
MARA ALICE GONCALVES-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-785/2004-CELIA MEDEI-
ROS GALL e outros x ATO DO SECRETARIO MUNICIPAL
DE SAUDE e outros-Intime-se a parte autora para que forneça
as necess rias cópias da Iniciao para que se possa proceder a
citação. - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

80.-OBRIGACAO DE FAZER-801/2004-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x PALO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA- “Assim, hei por bem conceder a
tutela liminarmente. Expeça-se o mandado que dever conter as
providências supra mencionadas a serem observadas pela de-
manda, sob pena de incorrer em multa di ria no valor de R$-
2.000,00. Proceda-se a intimação da demanda para acompa-
nhar a medição do estoque e a instalação de equipamento de
controle de venda de combustíveis. expeça-se notifição dos fi-
adores da requerida, por carta, com aviso de recebimento, em
mãos próprias. A Autora deve antecipar as custas das diligênci-
as ora deferidas.” - Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E SIL-
VA-

81.-RESOLUCAO CONTRATUAL - ORD-818/2004-CARLOS
ROBERTO SIMON FAVORETTO e outros x ICARO AUGUS-
TO LAGROTTA- “Defiro a liminar de reintegração na posse.
Expeça-se o competente mandado, com a citação do réu para
que conteste, no prazo de quinze dias, com as advertências do
art. 285 do CPC. Os autores devem antecipar as custas das di-
ligências ora deferidas.” - Adv. MAURICIO F. MARTUCCI-

82.-EXECUCAO FISCAL-76/1993-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x DORIVAL GOMES PEREIRA- “Sobre a exceção de pré-
executividade, manifeste-se o credor em dez dias.” - Adv. EL-
LEN PATRICIA CHINI-

83.-EXECUCAO FISCAL-13/1996-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x NATEL GOMES DE OLIVEIRA FILHO-Sobre a exce-
ção de pré-executividade, manifeste-se o credor em dez dias. -
Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

84.-EXECUCAO FISCAL-119/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x VALDECIR CALEFFI- “Sobre a exceção de pré-exe-
cutividade, manifeste-se o credor em dez dias.” - Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

85.-EXECUCAO FISCAL-23/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA GESSY LEVER LTDA-
Para a solução da controvérsia, cumpre as partes providencias
a juntada da resolução do Conselho Monet rio Nacional, em
vigor, que regula a fiança ban ria. - Adv. SONIA REGINA D.
BARATA C. BISPO e ROMEU SACCANI-

86.-EXECUCAO FISCAL-544/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x DIVANO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
E DECORACOES- “Sobre a exceção de pré-executividade
manifeste-se o credor em dez dias.” - Adv. ELLEN PATRICIA
CHINI-

87.-EXECUCAO FISCAL-448/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ARNALDO BISPO BARBOSA- “Intime-se o subs-
critor de fl. 12 para que regularize sua representação processu-
al, bem como para que junte aos autos , se houver, comprovan-
te de abertura de invent rio.” - Adv. JORGE CUSTODIO FER-
REIRA-

88.-CARTA PRECATORIA-57/2003-Oriundo da Comarca de

IBIPORA - PR - VARA CIVEL -ILZA BENEDITA DE OLI-
VEIRA x INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS FENIX
LTDA.- “Intime-se a parte credora para que dê regular prosse-
guimento ... deprecata em cinco dias, sob pena de devolução.”
- Adv. PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO-

89.-CARTA PRECATORIA-175/2003-Oriundo da Comarca de
IBIPORA - PR - VARA CIVEL -MARA JOSE MARTINS
BUENO x ESTADO DO PARANA - “Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
FABIO APARECIDO FRANZ-

90.-CARTA PRECATORIA-4/2004-Oriundo da Comarca de
PIRACICABA - SP - 3º VARA CIVEL -SERVEX TRANSPOR-
TES RAPIDOS LTDA. x ANTONIO ALAOR MENDES - “In-
time-se o credor para que se manifeste sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, devolva-se a presente ao nobre Juízo De-
precante.” - Adv. FABIO LORENZI LAZARIM-

91.-CARTA PRECATORIA-8/2004-Oriundo da Comarca de
SERTANOPOLIS - PR - VARA CIVEL -FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS x RUBENS FA-
VORETO - “Intime-se o credor para que se manifeste sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. De-
corrido o prazo sem manifestação, devolva-se a presente ao
nobre Juízo Deprecante.” - Adv. ADALGISA APARECIDA
DARCIN ALSOUZA-

92.-CARTA PRECATORIA-30/2004-Oriundo da Comarca de
BELA VISTA DO PARAISO-PR -SHIROKO NUMATA x
ROSALINA MARIA ALVES PEDRAO e outros-Cumpra-se
servindo esta de mandado, desde que recolhidas as custas do
Sr. Oficial de Justiça. Após, devolva-se ao nobre juízo depre-
cante, com as nossas homenagens.” - Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

93.-CARTA PRECATORIA-33/2004-Oriundo da Comarca de
SERTANOPOLIS - PR - VARA CIVE -FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS x M E C FOLHEA-
DOS LTDA - “Intime-se o credor para que se manifeste sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. De-
corrido o prazo sem manifestação, devolva-se a presente ao
nobre Juízo Deprecante.” - Adv. ADALGISA APARECIDA
DARCIN ALSOUZA-

94.-CARTA PRECATORIA-38/2004-Oriundo da Comarca de
SERTANOPOLIS - PR - VARA CIVEL -FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS x NOVA CACHO-
EIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - “Inti-
me-se o credor para que se manifeste sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, devolva-se a presente ao nobre Juízo De-
precante.” - Adv. ADALGISA APARECIDA DARCIN ALSOU-
ZA-
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Fernando Silva Goncalves 0088 000685/2004
Flaviano Bellinati Garcia 0058 001028/2003
Flavio Cesar Guimaraes 0025 000820/2000
Gilberto Pedriali 0007 000287/1993
Gislaine Aparecida Gobeti 0076 000479/2004
Guilherme Regio Pegoraro 0045 000377/2003
Gustavo Justus Do Amarant 0012 000603/1996
Gustavo Roberto De Sa Per 0005 000377/1992
Hamilton Antonio De Melo 0057 001005/2003
Haroldo Coutinho Gomes 0095 000036/1986

0094 000640/1984
Henrique Afonso Pipolo 0047 000519/2003
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0009 000086/1994
Irineu Codatto 0052 000879/2003
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0034 000068/2002

0055 000949/2003
0043 000161/2003
0045 000377/2003

Ivan Luiz Gontijo Junior 0009 000086/1994
Ivo Alves De Andrade 0041 000882/2002
Ivone De Castro Ruhmann 0013 000708/1996
Jair Antonio Wiebelling 0056 000987/2003
Jefferson Do Carmo Assis 0027 000248/2001
Joao Carlos De Oliveira 0075 000476/2004
Joao Luiz Martins Esteves 0030 000407/2001
Joao Soares Caldas 0054 000937/2003
Joao Tavares De Lima 0006 000443/1992

0030 000407/2001
0001 000678/1983

Joao Tavares De Lima Filh 0001 000678/1983
Jose Antonio Moreira 0099 000032/2004
Jose Carlos De Oliveira 0032 000968/2001
Jose Carlos Dias Neto 0040 000716/2002

0037 000324/2002
Jose Chiezi De Oliveira 0032 000968/2001
Jose Cicero Celestino 0018 000439/1999
Jose Monteiro Goncalves 0011 000221/1996
Jose Norival Da Silva 0014 000810/1996
Josue Dyonisio Heckc 0024 000708/2000
Juliano Tomanaga 0048 000692/2003
Kelly Cristiane Borges Vi 0029 000303/2001

0061 000218/2004
Lauro Fernando Zanetti 0036 000306/2002
Luciano Nogueira Da Silva 0070 000392/2004
Luis Fernando Decanini 0099 000032/2004
Maisa Carla Orcioli De C. 0060 000109/2004
Manuel Pereira Dos Reis 0026 000174/2001
Marcello Pereira Costa 0084 000603/2004
Marcelo Maschio Cardozo C 0047 000519/2003
Marcelo Mitsi 0096 000273/2002
Marcia Cristina Mileski M 0027 000248/2001
Marcia L. Gund 0056 000987/2003
Marcia Regina Da Silva 0014 000810/1996
Marcia Teshima 0049 000707/2003

0031 000748/2001
Marcio Rogerio Depolli 0020 000609/1999
Marcos C. Do Amaral Vasco 0063 000236/2004
Marcos Veltrini Ticianell 0031 000748/2001
Maria Augusta Dias De Sou 0024 000708/2000
Maria Christina De Freita 0015 000690/1997
Maria Elizabeth Jacob 0072 000437/2004

0059 001125/2003
0092 000769/2004
0085 000609/2004

Maria Terezinha Navarro 0064 000248/2004
Marina De Oliveira 0044 000192/2003

0042 000961/2002
0010 000627/1995
0046 000439/2003

Marinete Violin 0051 000832/2003
0053 000889/2003
0050 000831/2003

Marisa Da Silva Sigulo 0098 000104/2000
Mauro Shiguemitsu Yamamot 0029 000303/2001

0061 000218/2004
Mauro Viotto 0004 000318/1992
Miguel Horst Bompeixe Koh 0016 000830/1997
Moises Eduardo Bueno De O 0001 000678/1983

0003 000128/1990
Nelson De Souza Galvan 0042 000961/2002

0010 000627/1995
0046 000439/2003

Nivaldo Gotti 0004 000318/1992
0005 000377/1992

Oduwaldo De Souza Calixto 0039 000570/2002
Paulo Afonso Magalhaes No 0019 000531/1999
Paulo Cesar Tieni 0096 000273/2002

0023 000638/2000
Paulo Nobuo Tsuchiya 0083 000558/2004
Paulo Roberto Bonafini 0033 000061/2002
Rafael Nogueira De Gama 0029 000303/2001
Raquel Santos Champe 0093 000776/2004
Regina Gutierrez Arballo 0084 000603/2004
Renata Alexsandra Reami R 0024 000708/2000
Renata Galindo Ortega G. 0100 000087/2004
Ricardo Costa Espiga 0041 000882/2002
Ricardo Domingues Brito 0036 000306/2002
Ricardo Kifer Amorim 0079 000506/2004

0082 000546/2004
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Robson Carlos Pereira Dos 0057 001005/2003
Rodavlas Lhamas Ferreira 0013 000708/1996
Roger Striker Trigueiros 0028 000273/2001
Ronaldo Gusmao 0028 000273/2001

0066 000328/2004
Rosangela Khater 0009 000086/1994

0011 000221/1996
Rui Santos De Sa 0035 000263/2002
Sandy Pedro Da Silva 0045 000377/2003
Sebastiao Domingues Da Lu 0097 000351/2003
Sergio Verissimo De Olive 0062 000235/2004
Shealtiel Lourenco Pereir 0036 000306/2002

0065 000290/2004
Silmara Regina Lamboia 0062 000235/2004
Sineide Aparecida Viaro 0074 000466/2004
Sonia Regina D. Barata C. 0098 000104/2000
Soraia Araujo Pinholato 0025 000820/2000
Sueli Cristina Galleli 0036 000306/2002
Tadeu Arilson Stulzer 0019 000531/1999
Tania Tamiko Iizuka Pitsi 0021 000849/1999
Temis Chenso Da Silva Rab 0033 000061/2002
Thiago Fernando Correa 0073 000445/2004
Waldir Da Silva Machado 0087 000682/2004
Walter Espiga 0041 000882/2002
Wilson Lopes Da Conceicao 0022 000580/2000
Yolanda Nella Voigt Cosen 0090 000753/2004

1.-Cobranca-678/1983-Irmax Lubrificantes S/A X Helio Mar-
tins -Intime-Se O Procurador Do Autor, Para, No Prazo De 48
Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regu-
lar Do Feito, Sob Pena De Arquivamento. Intime-Se.-Adv. Joao
Tavares De Lima, Joao Tavares De Lima Filho E Moises Eduar-
do Bueno De Oliveira-

2.-Execucao De Titulos Extrajud-5/1985-David Bearutti X
Antonio Carlos A. Vianna -Intime-Se O Procurador Do Exe-
quente, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos Neces-
sários Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Sob Pena De Ar-
quivamento. Intime-Se.-Adv. Antonio Carlos Lovato-

3.-Despejo-128/1990-Joaquim Pagani X Celso Ferreira Da
Costa- Face O Contido Na Certidôo Retro, Manifestem-Se As
Partes, No Prazo De 15 Dias, Sobre O Interesse No Prossegui-
mento Do Feito. Após, À Conclusôo. Adv. Carlos Alberto Gro-
lli, Fernando Busto Moreno E Moises Eduardo Bueno De Oli-
veira-

4.-Sustacao De Protesto-318/1992-Waldemar Pelisson X Davi
Roberto Stadler- A Baixa Dos Autos Fica Condicionada Ao
Preparo Das Despesas Processuais, Assim Deve O Requerido
Efetuar O Pagamento Das Mesmas No Prazo De 15 Dias. Inti-
me-Se. Adv. Mauro Viotto E Nivaldo Gotti-

5.-Declaratoria-377/1992-Waldemar Pelisson X Davi Roberto
Stdler- A Baixa Dos Autos Fica Condicionada Ao Preparo Das
Despesas Processuais, Assim Deve O Requerido Efetuar O
Pagamento Das Mesmas No Prazo De 15 Dias. Intime-Se. Adv.
Gustavo Roberto De Sa Pereira E Nivaldo Gotti-

6.-Ordinaria De Cobranca-443/1992-C.V.R. Assessoria Imobi-
liaria S/C Ltda X Casa Vila Real S/Z Com. Importacao- Intime-
Se O Autor Para Retirar A Carta Precatória Em Cartório. Inti-
me-Se. Adv. Joao Tavares De Lima-

7.-Execucao De Titulos Extrajud-287/1993-Banco Do Brasil
S/A X Carlos Franchello E Outros -Sobre A Resposta De Ofí-
cios De Fls.326/328, Manifeste-Se A Parte Interessada. Inti-
mem-Se.-Adv. Gilberto Pedriali E Carlos Franchello-

8.-Despejo-481/1993-Amadeu Mortari Netto X Mariano Casa-
nova Thome E Outros- Manifeste-Se A Parte Promovente, No
Prazo De 05 Dias, Quanto Ao Interesse No Prosseguimento Do
Feito. Intime-Se. Adv. Claudemir Molina-

9.-Açao De Cobrança C/Execuçao-86/1994-Lourival Nicolau
X Mundial Seguradora S/A E Outros- Defiro O Levantamento
Requerido. Expeça-Se Alvará. Após, Manifeste-Se O Exequente
Acerca Da Satisfaçôo Do Débito. Intime-Se. Adv. Aduvalter
Ernandes De Souza, Rosangela Khater, Humberto Tsuyoshi
Kohatsu E Ivan Luiz Gontijo Junior-

10.-Despejo-627/1995-Comercio E Industria Sahao S/A X
Sahao Palace Hotel- Sobre O Contido Às Fls.1.160, Manifes-
tem-Se As Partes, No Prazo Comum De 05 Dias. Após, À Con-
clusôo. Adv. Nelson De Souza Galvan, Adyr Sebastiao Ferrei-
ra E Marina De Oliveira-

11.—221/1996-Neyde Storel Veiga E Outros X Bradesco Se-
guros S/A E Outros- Deve A Parte Interessada Vir Retirar O
Ofício Em Cartório. Intime-Se. Adv. Jose Monteiro Goncalves,
Edno Monteiro Goncalves, Claudio Antonio Canesin, Dania
Maria Rizzo E Rosangela Khater-

12.-Declaratoria-603/1996-Helio Tadayoshi Fujioka X Aiko
Fujioka -... Em Face Do Exposto, Julgo Procedentes Em Parte
O Pedido, Para O Fim De, Com Base Nos Artigos 102, Inci-
so Ii, C/C Art.147, Inciso Ii, Do Cc/96, C/C, Anular Os Atos
Jurídicos Que Transferiram Os Bens Relacionados Na Inici-
al. Rejeito, Contudo, O Pedido De Condenaçôo Da Ré, For-
mulado No Item 3.5 Da Petiçôo Inicial, Ante As Considera-
çùes Já Realizadas Na Fundamentaçôo. Por Outro Lado, Julgo
Improcedente O Pedido De Reconvençôo, Deduzido Às
Fls.562/563. Por Entender Que O Autor Decaiu Da Parte
Mínima Do Pedido, Condeno A Ré Ao Pagamento Integral
Das Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários
Advocatícios, Estes Arbitrados Em 15% Sobre O Valor Da
Condenaçôo, Abrangeno Neste Aspecto Tanto A Lide Pri-
mária, Quanto A Reconvençôo, Observando-Se O Disposto
Nos Artigos 11 E 12 Da Lei N.1.060/50, Haja Vista Que
Ambas As Partes Sôo Beneficiárias Da Assistência Judiciá-
ria, Ora Deferida Para Todos Os Fins. Publique-Se. Regis-
tre-Se. Intimem-Se. -Adv. Gustavo Justus Do Amarante E
Augusto Jondral Filho-

13.-Indenizacao-708/1996-Elizabete Pereira Sposito E Outros
X Estado Do Parana- Dê Ciência Às Partes Da Decisôo De
Fls.388/390, Inclusive Ao Ministério Público. Cumpra-Se. Adv.
Rodavlas Lhamas Ferreira, Ivone De Castro Ruhmann E Cibe-
lle Diana Mapelli Corral Boia-

14.-Sustacao De Protesto-810/1996-Papar Paineis Rodoviarios
X Engenorte Const. Civil Ltda- Tendo Em Vista A Transaçôo
Firmada Entre As Partes, Noticiada Às Fls.290/291, Declaro
Extintas A Presente Açôo Ordinária E A Medida Cautelar Em
Apenso, Com Fulcro No Art.269, Inciso Iii Do Cpc, Para Que
Surtam Seus Efeitos Jurídicos E Legais. P.R.I. Pagas As Even-
tuais Custas Remanescentes, Oportunamente Proceda-Se A
Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se. Adv. Marcia Regina
Da Silva, Jose Norival Da Silva E Eduardo Luiz Correia-

15.-Execucao De Titulos Extrajud-690/1997-Municipio De
Londrina X Eleve-Promocoes E Eventos Ltda E Outros- Reno-
ve-Se A Intimaçôo Do Exequente A Manifestar-Se Pelo Pros-
seguimento Do Feito, Consignando-Se As Advertências Do
Artigo 267, Iii E Õ 1º Do Cpc. Intime-Se. Adv. Maria Christina
De Freitas R.Pugsle-

16.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-830/1997-Bb Leasing S/A
Arrendamento Mercantil X Metalurgica T.A Ltda- Sobre O
Pedido De Fls.402/406, Manifeste-Se O Executado. Intime-Se.
Adv. Carlos Eduardo Sardi-

17.-Cobraca De Autos-493/1998-Cartorio Da 8 V. C. De Lon-
drina X Juizo De Direito Da 8 V. C. Da Com. De Londrina-
Intime-Se O Dr. Abelardo Vieira De Macedo, Para No Prazo
De 05 Dias, Restituir-Se Os Autos Acima Mencionados, Em
Cartório. Intime-Se. Adv. Abelardo Vieira De Macedo-

18.-Embargos A Execucao-439/1999-Julio Massayoshi Ogasa-
wara X Antonio Rodrigues Dos Santos- ...Face Ao Exposto,
Julgo Improcedente Os Embargos, Condenando-Se, Em Con-
sequência, O Embargante Às Custas E Despesas Processuais,
Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$
1.000,00, Sopesados Os Critérios Legais Do Cpc. Nôo Se Vis-
lumbra, Sob O Prisma Processual, Quaisquer Das Hipóteses
Previstas No Artigo 17 Do Cpc, Razôo Pewla Qual Deixo De
Aplicar As Sançùes Decorrentes Da Litigância De Má-Fé. Pu-
blique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Jose Cicero Celesti-
no E Aduvalter Ernandes De Souza-

19.-Rep. De Danos Morais-531/1999-Otavio Takao Fujimoto
X Luis Fernando Dos Reis Silva -Sobre A Certidôo De Fls.109,
Manifeste-Se A Parte Interessada No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se.-Adv. Paulo Afonso Magalhaes Nolasco E Tadeu Aril-
son Stulzer-

20.-Execucao De Titulos Extrajud-609/1999-Banco Do Estado
Do Parana S/A X Vera Lucia Giatti- Diga A Executada Se Ain-
da Mantêm O Proposito De Compor A Obrigaçôo Em Execu-
çôo, Oferecendo Proposta, Se For O Caso. Intime-Se. Adv.
Marcio Rogerio Depolli E Adolfo Luis De Souza Gois-

21.-Cobranca-849/1999-Juraci Jose Pinheiro X Antonio Jose
Pinheiro- Sobre O Decurso Do Prazo De Embargos, Manifes-
te-Se A Parte Interessada. Intime-Se. Adv. Tania Tamiko Iizuka
Pitsilos E Christian Trevisan Weldling-

22.-Responsabilidade Civil-580/2000-Ilson Antonio Henrique
De Oliveira X Banco Do Estado Do Parana-Banestado -Rece-
bo A Apelaçôo Em Seus Efeitos Legais. Vistas Ao(S)
Apelado(S) Para Responder(Em) No Prazo Legal. Intimem-Se.
-Adv. Wilson Lopes Da Conceicao-

23.-Embargos A Execucao Fiscal-638/2000-Ademar Antonio
Ranolfi E Outros X Municipio De Londrina- Pagas As Custas
Remanescentes, Oportunamente Proceda-Se A Baixa Na Dis-
tribuiçôo E Arquivem-Se. Adv. Fernando Jose Mesquita E Paulo
Cesar Tieni-

24.-Indenizacao-708/2000-Wilson Correia X Maria Alice C.
Faustino E Outros- Quanto Ao Requerimento De Fls.168, For-
mulado Pelo Sr. Perito, Manifestem-Se Os Requeridos E A
Denunciada, No Prazo Comum De 05 Dias. Intimem-Se. Adv.
Renata Alexsandra Reami Romanos, Maria Augusta Dias De
Souza Manfrin, Dely Dias Das Neves E Josue Dyonisio He-
ckc-

25.-Repeticao De Indebito-820/2000-Hosana Metalurgica Ltda
X Julio Cesar Da Silva- Deve A Parte Interessada Vir Retirar O
Ofício Em Cartório. Intime-Se. Adv. Flavio Cesar Guimaraes E
Soraia Araujo Pinholato-

26.-Sumarissima De Cobranca-174/2001-Cond. Edif. Willie
Davids X Antonio Brugneti- Sobre O Contido Retro, Manifes-
te-Se A Parte Interessada. Adv. Manuel Pereira Dos Reis-

27.-Declaracao De Insolvencia-248/2001-Airton Jose Marchette
X Maria Rosa Romano- Intime-Se A Ré Para Aoresente, No
Prazo De 10 Dias, Todos Os Documentos Solicitados Pelo Ilustre
Perito Nomeado. Intimem-Se. Adv. Cristiane Yumi Ito, Jeffer-
son Do Carmo Assis E Marcia Cristina Mileski Martins-

28.-Cobranca-273/2001-Ingrid Lidia Bettner X Caixa De As-
sist. Aposent. E Pensoes Dos Serv.-Caap -Recebo O Recurso
De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte
Apelada Para Responder Em 15 Dias. Oportunamente, Enca-
minhem-Se Os Autos, Independentemente De Novo Despacho,
Ao Egrégio Tribunal De Justiça Do Estado Do Paraná, Para Os
Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv.
Roger Striker Trigueiros, Ronaldo Gusmao E Cristiane Maria
Haggi Favero-

29.-Indenizaçao Por Acidente Aut.-303/2001-Rosely De Sou-
za Santos Kestering X Edson Luiz Carvalho -Contados E Pre-
parados, Tornem Conclusos Para Homologaçôo. R$ 215,00.
Intimem-Se.-Adv. Kelly Cristiane Borges Vissosi, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Carlos Eduardo Speltri, Rafael Nogueira

De Gama E Fernanda Wile Posniak-

30.-Ordinaria De Nulidade-407/2001-Wajdi Ibrahim El Haoli
X Municipio De Londrina- Atenda-Se A Promoçôo Ministerial
Retro. Intimem-Se As Partes Para Se Manifestarem No Prazo
Comum De 05 Dias. Cumpra-Se. Adv. Joao Tavares De Lima E
Joao Luiz Martins Esteves-

31.-Ordinaria De Obrigacao De Faz-748/2001-Valmir Ferreira
De Miranda E Outros X Espolio De Joaquim Francelino Dos
Santos E Outros -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se
O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Marcia Teshi-
ma E Marcos Veltrini Ticianelli-

32.-Falencia-968/2001-Viscardi Pecas E Servicos Ltda X Trans-
parana S/A- Cientifique-Se As Partes E O Ministério Público
Acerca Da Baixa Doa Autos Da Instância Superior. Adv. Jose
Chiezi De Oliveira E Jose Carlos De Oliveira-

33.-Cobranca-61/2002-Organizacao Contabil Nacional S/C Ltda
X Piso Center-Pisos E Revestimentos De Madeira Ltda- Rece-
bo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Inti-
me-Se A Parte Apelada Para, Querendo, Oferecer Suas Contra-
Razùes No Prazo De 15 Dias. Oportunamente, Encaminhem-
Se Os Autos, Independentemente De Novo Despacho, Ao Egré-
gio Tribunal De Alçada Do Estado Do Paraná, Para Os Devi-
dos Fins, Com As Nossas Homenagens. Adv. Paulo Roberto
Bonafini E Temis Chenso Da Silva Rabelo-

34.-Busca E Apreensao-68/2002-Continental Banco S/A X Fran-
cisco Catharino - Considerando Os Termos Da Petiçôo De
Fls.33, Julgo Extinto O Presente Feito Com Fulcro No Artigo
267, Viii Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv.
Ivan Ariovaldo Pegoraro-

35.-Busca E Apreensao-263/2002-Dair Rodrigues Pedro X Sin-
val Fonseca Antonio -Sobre A Certidôo De Fls.65, Manifeste-
Se A Parte Interessada No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Fatima Aparecida Lucchesi E Rui Santos De Sa-

36.-Monitoria-306/2002-Banco Itau S/A X London Gesso Ind.
E Art. De Gesso Ltda E Outros- Edital De Cita;Áo Em Carto-
rio, Providenciar Diskete Para Remessa Ao D.J. Adv. Sueli
Cristina Galleli, Shealtiel Lourenco Pereira Filho

37.-Cobranca-324/2002-Confederacao Nacional Da Agricultu-
ra.-Cna, Federac E Outros X Alexandre Fragoso Da Costa -
Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos.
Intime-Se A Parte Apelada Para Responder Em 15 Dias. Opor-
tunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Independentemente De
Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Justiça, Para Os De-
vidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv. Jose
Carlos Dias Neto E Eliane Benini Oliveira-

38.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-357/2002-Banco Do Bra-
sil S/A X Antonio Carlos Martins E Outros- Traslade-Se A
Decisôo Do Presente Feito Junto Aos Autos Principais. Intime-
Se O Impugnante Ao Preparo Ads Custas Processuais Finais.
Com O Preparo Das Custas, Arquive-Se Mediante As Baixas
Necessárias, Conforme Determinado Na R. Decisôo De Fls.013.
Adv. Carlos Alberto Francovig Filho E Alessandro Magno
Martins-

39.-Execucao De Titulos Extrajud-570/2002-J.Yamazaki & Cia
Ltda X Grafica E Editora Universigraf Ltda- Considerando A
Petiçôo De Fls.044 Usque046, Homologo O Acordo Realiza-
do Entre As Partes E Suspendo O Presente Feito Até 19/10/
2004. Vencido O Prazo De Suspensôo, Intime-Se A Exequente
A Manifestar Acerca Do Cabal Cumprimento Do Acordo Rea-
lizado. Intime-Se. Adv. Enivaldo Tadeu Cunha E Oduwaldo
De Souza Calixto-

40.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-716/2002-Alexandre Fra-
goso Da Costa X Confederacao Nacional Da Agricultura.-Cna,
Federac E Outros- Considerando O Trânsito Em Julgado Da
Decisôo Do Presente Incidente, Traslade-Se A R. Decisôo Nos
Autos Principais E Desapense-Se Este Feito Dos Autos Princi-
pais. Intime-Se O Impugnado Ao Preparo Das Custas Proces-
suais Remanescentes. Com O Preparo Arquive-Se. Adv. Eliane
Benini Oliveira E Jose Carlos Dias Neto-

41.-Ordinaria De Cobranca-882/2002-Banco Abn Amro Real
S/A X Aldemir Flores- O Pedido De Fls.53/54 Nôo Merece
Deferimento. O Réu Na Presente Demanda Deve Comprovar A
Verossimilhança Em Suas Alegaçùes, Bem Como Demonstrar
O Risco De Difícil Reparaçôo Das Circunstâncias Subjacen-
tes. Assim, Indefiro O Peido Retro. Adv. Walter Espiga, Ricar-
do Costa Espiga E Ivo Alves De Andrade-

42.-Embargos Do Devedor-961/2002-Sarao Palace Hotel Ltda
E Outros X Comercio E Industria Sahao S/A-Em Liquidacao-
Remeta-Se O Presente Feito Ao Contador Conforme Determi-
nado Às Fls.243 Eis Que O Preparo A Que Se Refere A Embar-
gante Em Petiçôo De Fls.244, Trata-Se De Complemento De
Funrejus. Após, Concedo O Prazo De 10 Dias À Embargante
Manifestar-Se Sobre Os Documentos Juntados Às Fls.181/228
E 230/238. Deve A Embargante Ainda, Com O Cálculo, Efetu-
ar O Preparo Da Diferença Das Custas Conforme Determinado
Em Decisôo Proferida No Incidente De Impugnaçôo Ao Valor
Da Causa Nº 192/2003. Intime-Se. Adv. Marina De Oliveira,
Adyr Sebastiao Ferreira E Nelson De Souza Galvan-

43.-Deposito-161/2003-Banco Finasa S/A X Sandro Barbosa
Da Silva -Sobre A Certidôo De Fls.46, Manifeste-Se O Reque-
rente No Prazo De 05 Dias. Intimem-Se.-Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro-

44.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-192/2003-Comercio E In-
dustria Sahao X Sahao Palace Hotel- Traslade A Decisôo Des-
te Feito Nos Autos Principais Nº 961/2002. Desapense-Se Este
Feito E Intime-Se O Impugnado Ao Pagamento Das Custas Pro-
cessuais Remanescentes. Com O Preparo, Arquive-Se Median-
te As Baixas Necessárias. Intime-Se. Adv. Adyr Sebastiao Fer-

reira E Marina De Oliveira-

45.-Medida Cautelar-377/2003-Suroma Comercial Agricola
Ltda X Carina Rigo- Sobre O Laudo Apresentadas Pelo Sr.
Perito, Manifestem-Se As Partes No Prazo De 05 Dias. Inti-
mem-Se. Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Guilherme Regio Pe-
goraro E Sandy Pedro Da Silva-

46.-Producao Antecipada De Provas-439/2003-Sahao Palace
Hotel Ltda X Comercio E Industria Sahao S/A-Em Liquidacao-
Dê-Se Atendimento Ao Item 1 Do Parecer Ministerial De
Fls.453. Atendido, Renove-Se Vista Ao Ministério Público.
Intime-Se. Adv. Marina De Oliveira, Nelson De Souza Galvan
E Adyr Sebastiao Ferreira-

47.-Embargos Do Devedor-519/2003-Kouchi Yui E Outros X
Claudio Jose Magalhaes- ...Circunscrito Ao Exposto, Julgo
Procedentes Em Parte Os Embargos, Para Reduzir, Apenas, O
Valor Dos Honorários Advocatícios Devidos, Nos Termos Da
Fundamentaçôo, Mantendo-Se, Na Íntegra, Os Demais Aspec-
tos. Por Entender Que Houve Sucumbência Recíproca Entre
As Partes, Com Fulcro No Artigo 21, Caput, Do Cpc, Determi-
no Que, Nestes Autos, As Custas E Despesas Processuais Fi-
cam Rateadas Em 50% Para Cada Qual, Neutralizados, Tam-
bém, Os Honorários Advocatícios. Nos Termos Do Artigo 739,
Õ 2º, Do Cpc, A Execuçôo Deverá Prosseguir Em Relaçôo Aos
Valores Incontroversos. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
Adv. Henrique Afonso Pipolo E Marcelo Maschio Cardozo
Chaga-

48.—692/2003-Joel Ribeiro Da Silva X Jose Araujo Dos San-
tos E Outros- Sobre O Ofício De Fls.21, Manifeste-Se A Parte
Promovente, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Juliano
Tomanaga-

49.-Rescisao De Contrato-707/2003-Marlene Sede Ferreira X
Carlos Senso Sakuma E Outros -Sobre A Contestaçôo Oferta-
da, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-
Adv. Marcia Teshima-

50.—831/2003-Irma Mainardi Fernandes Da Silva E Outros X
Universidade Estadual De Londrina- Atenda-Se A Promoçôo
Ministerial Retro. Intime-Se A Requerente, Para Emendar A
Inicial, No Prazo De 10 Dias. Após A Regularizaçôo, Intime-
Se A Requerida Para Nova Manifestaçôo, No Prazo De 05 Dias.
Intime-Se. Adv. Carla Andrea Dias Ribeiro E Marinete Violin-

51.—832/2003-Nilza Silva Mirabile E Outros X Universidade
Estadual De Londrina- Atenda-Se A Promoçôo Ministerial
Retro. Intime-Se Q Requerente, Para Emendar A Inicial, No
Prazo De 10 Dias. Após A Regularizaçôo, Intime-Se A Reque-
rida Para Nova Manifestaçôo, No Prazo De 05 Dias. Intime-
Se. Adv. Carla Andrea Dias Ribeiro E Marinete Violin-

52.-Execucao De Titulos Extrajud-879/2003-Vm-Empreendi-
mentos E Participacoes S/C Ltda X Herminio Maia Ramos E
Outros -Sobre A Resposta De Ofícios De Fls.28/43, Manifes-
te-Se A Parte Interessada. Intimem-Se.-Adv. Irineu Codatto-

53.—889/2003-Diva Goes X Universidade Estadual De Lon-
drina- Atenda-Se A Promoçôo Ministerial Retro. Intime-Se A
Requerente, Para Emendar A Inicial, No Prazo De 10 Dias.
Após A Regularizaçôo, Intime-Se A Requerida Para Nova Ma-
nifestaçôo, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Carla An-
drea Dias Ribeiro E Marinete Violin-

54.-Despejo-937/2003-Joao Soares Caldas X Jose Dal Belo E
Outro -Face Ao Exposto, Julgo Procedente O Pedido, Para Fim
De Decretar A Rescisôo Da Locaçôo Contratada, Determinar
O Despejo Do Locatário, Bem Como Condená-Lo Ao Paga-
mento Dos Aluguéis Vencidos Em 01/08/2003, 01/09/2003 E
01/10/2003; Das Taxas De Condomínio De 05/12/2002 E 05/
10/2003; Além Das Três Parcelas De Iptu Mencionadas Na Ini-
cial - Inclusive Daquelas Que Se Venceram No Curso Da De-
manda Até A Efetiva Desocupaçôo, Entrega Das Chaves Ou
Imissôo De Posse - Acrescidos Da Multa Contratual Estipula-
da Em Contrato, Além De Juros De Mora De 1% Ao Mês, E
Correçôo Monetária, Observado O Inpc, Contados Do Venci-
mento Das Obrigaçùes. Fixa-Se O Prazo De 15 Dias Para De-
socupaçôo, Findo O Qual Deverá Ser Expedido Mandado De
Despejo. Em Caso De Execuçôo De Sentença, Fixo O Valor
Da Cauçôo, Real Ou Em Dinheiro, Em 12 Meses O Valor Do
Aluguel. Condena-Se, Por Fim O Réu Ao Pagamento Das Cus-
tas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advocatíci-
os, Os Quais Fixo Em R$ 100,00, Considerando O Tempo Des-
pendido, A Ausência De Dilaçôo Probatória E A Pouca Com-
plexidade Da Demanda, Na Forma Do Art.20, Õ4º Do Cpc.
Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Joao Soares Cal-
das-

55.-Alvara Judicial-949/2003-Rodrigo Verri Pitta X O Juizo-
Manifeste-Se A Parte Requerente, Quanto Ao Interesse No Pros-
seguimento Do Feito. Intime-Se. Adv. Ivan Ariovaldo Pegora-
ro-

56.-Sumarissima De Cobranca-987/2003-Osvaldo De Souza
Campos Filho X Finastria Arrendamento Mercantil S/A- Ten-
do Em Vista A Certidôo Supra, Manifeste-Se O Autor, Retor-
nando Após Para Nova Designaçôo. Adv. Jair Antonio Wiebe-
lling E Marcia L. Gund-

57.-Cobranca-1005/2003-Samira Prioli Jayme X Universidade
Estadual De Londrina-Uel- Quanto Ao Disposto Às Fls.48,
Manifeste-Se A Parte Requerente No Prazo De 05 Dias. Inti-
me-Se. Adv. Robson Carlos Pereira Dos Santos E Hamilton
Antonio De Melo-

58.-Busca E Apreensao-1028/2003-Bv Financeira S/A Credito
Financiamento E Investim X Reinaldo Cesar Ida -...Em Face
Do Exposto, Julgo Procedente O Pedido, E, Consequentemen-
te, Declaro Rescindido O Contrato, Consolidando Nas Môos
Do Autor A Propriedade E A Posse Plena E Exclusiva Do Bem
Descrito Na Inicial, Cuja Apreensôo Liminar Torno Definitivo.
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Levante-Se O Depósito Judicial, Facultando-Se A Venda Pelo
Autor, Na Forma Do Art.3º Parágrafo 5º, Observadas As Con-
diçùes Do Art.1º, Parágrafos 4º, 5º E 6º, Todos Do Decreto Lei
911/69, Cumpra-Se, Ainda, O Disposto No Art.2º Do Dec. Lei
911/69, Oficiando-Se Ao Detran, Comunicando Estar O Autor
Autorizado A Proceder A Transferência A Terceiros Que Indi-
car. Condeno, Em Consequência, O Réu Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor Do Débito,
Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Inti-
mem-Se. -Adv. Flaviano Bellinati Garcia Perez E Emerson L.
Santana-

59.-Repeticao De Indebito-1125/2003-Plinio Chiararia X Mu-
nicipio De Londrina- Atenda-Se A Promoçôo Ministerial Re-
tro. Intime-Se O Requerente Para Regularizaçôo, No Prazo De
10 Dias. Cumpra-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob E Celso Za-
moner-

60.-Medida Cautelar Inonomada-109/2004-Sindicato Dos Em-
pregados Do Comercio De Londrina X Sindicato Empregados
Do Com.Var.De Generos Alimen.- Deve O Autor Providenciar
O Disquete Para A Publicaçôo Do Edital. Intime-Se. Adv. Mai-
sa Carla Orcioli De C. Santos-

61.-Alvara Judicial-218/2004-Espolio De Bendito Rodrigues
De Castro X O Juizo- Manifestem-Se Os Requerentes Se A
Adoçôo Mencionada Às Fls.20/21 Trata-Se De Adoçôo De Fato
Ou De Direito. Na Mesma Oportunidade, Informe Sobre A Idade
Do Rapaz, No Caso De Possível Intervençôo Do Ministério
Público. Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Mauro Shiguemit-
su Yamamoto E Kelly Cristiane Borges Vissosi-

62.-Mandado De Seguranca-235/2004-Muffato Lamboia & Cia
Ltda X Prefeito Do Municipio De Londrina E Outros- Sobre
As Informaçùes Prestadas, Manifeste-Se O Impetrante. Na
Mesma Oportunidade, Diga Sobre A Decisôo Do Eg. Tribunal
De Justiça Do Paraná. Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Sil-
mara Regina Lamboia E Sergio Verissimo De Oliveira Filho-

63.-Revisao Contratual-236/2004-Antonio Fernandes De As-
sis X Banco Bradesco Sa -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Ma-
nifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Marcos C. Do Amaral Vasconcellos-

64.-Execucao De Titulo Judicial-248/2004-Esperanza Garcia
Cid X Banco Do Estado Do Parana- Sobre O Depósito Efetua-
do, Manifeste-Se O Autor. Adv. Maria Terezinha Navarro-

65.-Monitoria-290/2004-Banco Sudameris Brasil S/A X Mar-
celo Antonio Pedalino- Edital A Disposiçao Para Publicaçao,
Providenciar Diskete Para Remessa Ao Dj. Adv. Shealtiel Lou-
renco Pereira Filho-

66.-Mandado De Seguranca-328/2004-Solange Fortunato San-
tos X Superintendente Da Caixa De Assitencia E Outros- Quanto
Ao Disposto Às Fls.194, Manifeste-Se A Impetrante No Prazo
De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Cesar Bessa, Ronaldo Gusmao E
Cristiane Maria Haggi Favero-

67.-Acao Declaratoria De Inexiste-331/2004-Sebastiao Pinto
Ribeiro X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofer-
tada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-
Se.-Adv. Emerson Reginaldo Raimundo-

68.-Deposito-369/2004-Jairo Melo Costa X Agf-Brasil Segu-
ros S/A E Outros -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-
Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Alvino
Aparecido Filho-

69.—378/2004-Joao De Deus Alves X Imobiliaria E Constru-
tora Aragarca -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O
Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Donizetti Anto-
nio Zilli-

70.-Reparacao De Danos-392/2004-Mecanica Mano Rocha Ltda
X Samuel Godim De Macedo- Designo O Dia 10/02/2005, Às
14:00 Horas, Para A Audiência Preliminar. Renove-Se A Cita-
çôo Do Réu, Na Forma Requerida, Para Comparecer À Audi-
ência, Ocasiôo Em Que Poderá Defender-Se, Desde Que Por
Intermédio De Advogado. Fica O Réu Ciente De Que, Nôo
Comparecendo E Nôo Se Fazendo Representar Por Preposto
Com Poderes Para Transigir, Ou Nôo Se Defendendo, Presu-
mir-Se-Ôo Aceitos Como Verdadeiros Os Fatos Alegados Na
Inicial, Salvo Se O Contrário Resultar Da Prova Dos Autos.
Nessa Audiência Será Proposta Conciliaçôo E O Réu Poderá
Apresentar Defesa E/Ou Pedido Contraposto, Contendo Docu-
mentos E Rol De Testemunhas, Assim Como, Pretendendo Prova
Técnica Pericial, Indicar Quesitos A Assistente Tecnico. Na
Mesma Audiência Será Decidido Sobre A Produçôo De Pro-
vas, Designando-Se Outra Data Para Instruçôo, Se Necessário.
Intime-Se A Parte Autora E Seu Advogado. Adv. Luciano No-
gueira Da Silva-

71.-Indenizacao-424/2004-Renata De Fatima Gomes X Muni-
cipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-
Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Carlos
Renato Cunha-

72.-Repeticao De Indebito-437/2004-Florindo Parra Martines
E Outros X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofer-
tada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-
Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

73.-Arrolamento Bens C/Partilha-445/2004-Maria Inez Chris-
tovao Pereira E Outros X Valdomiro Alves Pereira- Nomeio
Inventariante A Requerente Maria Inez Chistovôo Pereira, Que
Deverá Prestar Compromisso Em 05 Di. Intime-Se A Inventa-
riante Para Dar Cumprimento Aos Itens 2 E 3 Do Parecer Mi-
nisterial De Fls.52. Cumpra-Se. Adv. Thiago Fernando Correa-

74.-Inventario Negativo-466/2004-Aurice Maria Da Costa X
Vagner Luiz Da Costa- A Rigor, Inventário Negativo É Ultili-

zado Para Se Declarar A Inexistência De Bens E/Ou Direitos
Hereditários, Permitindo Novo Casamento Sem Imposiçôo Ao
Regime De Separaçôo De Bens. Todavia, Parece Nôo Ser O
Caso Vertente, Haja Vista Que A Requerente Ingressou Na Jus-
tiça Trabalhista Para Obter Haveres Naquela Seara, Decorren-
tes Do Suposto Contrato De Trabalho Firmado Pelo Falecido.
Assim, Nomeio Inventariante A Requerente Aurice Maria Da
Costa, Que Prestará Compromisso Em 05 Dias E Declaraçùes
Nos 20 Dias Subsequentes. Em Tais Declaraçùes Deverá Ser
Esclarecido A Existência De Crianças E/Ou Adolescentes, O
Que Determinará A Necessidade De Intervençôo Do Ministé-
rio Público. Esclareço, Desde Logo, Que O Presente Feito De-
verá Ter Seu Trâmite De Acordo Com As Normas Processuais
Em Vigor Até Ulterior Sentença. Caso Contrário, Ou Seja, Se
Houver Inércia Dos Interessados Na Prática Dos Atos Proces-
suais Respectivos, Este Juízo Nôo Hesitará Em Extinguir O
Processo Sem Julgamento De Mérito, Oficiando-Se Aos Juízos
Referentes Às Demandas Acima Mencionadas, Dando-Lhes
Ciência Do Fato. Esclareço, Por Fim, Que Caso Se Apurem
Direitos E Haveres Trabalhistas, Necessários Será A Conver-
sôo Do Rito Para Inventário Comum, Por Óbivo. Oportuna-
mente, À Conclusôo. Adv. Sineide Aparecida Viaro-

75.-Mandado De Seguranca-476/2004-Supermercado Luedgil
Ltda X Municipio De Londrina- Sobre As Informaçùes Presta-
das, Manifeste-Sae O Impetrante. Na Mesma Oportunidade,
Diga Sobre A Decisôo Do Eg. Tribunal De Justiça Do Paraná.
Intime-Se. Adv. Joao Carlos De Oliveira E Carlos Roberto Sca-
lassara-

76.-Indenizacao-479/2004-Src Assessoria E Consultoria S/C
Ltda X Adriana Angelica De Campos -Sobre A Contestaçôo
Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se.-Adv. Gislaine Aparecida Gobeti Mazur-

77.-Declaratoria-485/2004-Ricardo Alexandre Sandoli X Bra-
sil Telecom S/A -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se
O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Fernando
Chagas-

78.-Revisao Contratual-503/2004-Antonio Carlos Cianca E
Outros X Banco Hsbc Bamerindus S/A -Sobre A Contestaçôo
Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se.-Adv. Enivaldo Tadeu Cunha-

79.-Execucao De Titulos Extrajud-506/2004-Unibanco - Uni-
ao De Bancos Brasileiros S/A X Confecçoes Cartola Ltda E
Outros- Sobre A Nomeaçôo De Bens, Manifeste-Se O Credor.
Intime-Se. Adv. Ederaldo Soares E Ricardo Kifer Amorim-

80.-Revisao Contratual-520/2004-Jauru Comercio De Auto
Peças Ltda X Banco Santander Banespa S/A -Sobre A Contes-
taçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias.
Intimem-Se.-Adv. Adhemar De Oliveira E Silva Filho E Alex
Lunardelli Valente-

81.-Indenizacao-534/2004-Joao Rubens Landio Rodrigues X
Galvonorte Galvanizacao De Metais Ltda -Sobre A Contesta-
çôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. In-
timem-Se.-Adv. Carlos Roberto Lunardelli-

82.-Indenizacao-546/2004-Vivian Eickhoff Maschio X Univer-
sidade Estadual De Londrina E Outros -Para A Audiência De
Que Tarta O Art. 277 Do Código De Processo Civil, A Qual
Deverôo Comparecer As Partes, Designo O Dia 01/11/2004,
Às 15:30 Horas, Oportunidade Em Que Será Tentada A Conci-
liaçôo E O Requerido Poderá Apresentar Defesa, Através De
Advogado. -Adv. Ederaldo Soares E Ricardo Kifer Amorim-

83.-Mandado De Seguranca-558/2004-Antonio Alves & Filho
Ltda X Prefeito Do Municipio De Londrina-Pr- Sobre As In-
formaçùes Prestadas, Manifeste-Se O Impetrante. Na Mesma
Oportunidade, Diga Sobre Decisôo Do Eg. Tribunal De Justiça
Do Paraná. Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Claudia Rodri-
gues E Paulo Nobuo Tsuchiya-

84.-Mandado De Seguranca-603/2004-Emil Saca X Diretor
Geral Do Detran Estado Do Parana- Manifeste-Se O Impetran-
te Sobre As Informaçùes Prestadas Às Fls.179/194 Em 10 Dias.
Intime-Se. Adv. Marcello Pereira Costa E Regina Gutierrez
Arballo-

85.-Consignaçao Em Pagamento-609/2004-Paulo Soares Da
Silva X Copel - Companhhia Paranense De Energia Eletrica-
...Diante Disso, Determino Que A Ilustre Procuradora Da Au-
tora Emende A Petiçôo Inicial, Nos Moldes Antes Aventados,
No Prazo De 10 Dias, Sob Pena De Indeferimento. Intime-Se.
Adv. Maria Elizabeth Jacob-

86.-Repeticao De Indebito-627/2004-Dionizio Lopes X Muni-
cipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-
Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Edmundo
Pereira Bittencourt-

87.-Usucapiao-682/2004-Pedro Pereira X Transportadora Ca-
nhon Ltda- Deve O Autor Providenciar O Disquete Para A Pu-
blicaçôo Do Edital. Intiem-Se. Adv. Waldir Da Silva Machado-

88.-Usucapiao-685/2004-Emilia Teresa Aparecida Martins X
Banco Itau S/A- Intime-Se O Autor Para Providenciar Cópia Da
Inicial Para A Citaçôo E Para Retirar Os Ars Em Cartório. Por
Ora, Defiro Os Benefícios Da A.J.G. Cite-Se, Pessoalmente, Para
Respoender No Prazo De 15 Dias, A Pessoa Em Cujo O Nome
Estiver Registrado O Imóvel, Assim Como Os Confinantes Com
Endereço Certo. Citem-Se, Por Edital, Com Prazo De 30 Dias,
Os Eventuais Interessados Ausentes, Incertos E Desconhecidos.
Cientifiquem-Se, Por Via Postal, Para Que Manifestem Eventual
Interesse Na Causa A Uniôo, O Estado, E O Município, Encami-
nhando-Se A Cada Ente Cópia Da Incial E Documentos Que A
Instruíram. Ciência Ao Ministério Público. Intimem-Se. Adv.
Fernando Silva Goncalves E Cristiane Yumi Ito-

89.-Repeticao De Indebito-713/2004-Getulio Martins Lima X

Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Ed-
mundo Pereira Bittencourt-

90.-Embargos De Terceiro-753/2004-Reinaldo Ramos Pereira E
Outros X Maria Da Penha Siqueira De Souza- Recebo Os Em-
bargos Para Discussôo, Sem, Contudo, Determinar A Suspensôo
Da Praça Agendada Para Esta Data. Saliento, Para Tanto, Que,
Além Dos Custos Já Efetivados Para Realizaçôo De Tal Ato,
Nada Obsta À Realizaçôo Da Praça, Ficando Condicionado O
Desfecho Da Execuçôo, Com Expediçôo De Carta A Quem De
Direito, Ao Resultado Dos Embargos De Terceiro, Circunstân-
cia A Ser Alertada Pelo Leiloeiro Durante A Realizaçôo Do Even-
to. Cite-Se A Ré, Nos Termos Do Artigo 1.053 Do Cpc, Obser-
vadas As Formaliades Legais Pertinentes. Sobre A Certidôo De
Fls.15, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intime-Se. Adv. Yo-
landa Nella Voigt Cosentino E Eduardo Sene Cardoso-

91.-Declaratoria-766/2004-Josiane Medina X A.C.P. Correia Ltda-
Nota-Se Pelos Fatos Narrados Na Exordial, A Fim De Se Obter A
Prestaçôo Jurisdicional, Que Tendo A Autora Emitido Título De
Crédito Em Favor De Sua Irmô Em Valor Razoável, Bem Como A
Cauçôo Oferecida Nos Autos De Medida Cautelar Em Apenso,
Presume-Se Nôo Ser Pessoa Pobre Na Acepçôo Jurídica Razôo
Porque Indefiro O Pedido De Assistência Judiciária, Devendo Esta
Fazer O Depósito Inicial Das Custas Processuais. Com O Preparo,
À Conclusôo. Intime-Se. Adv. Claudia Akemi Mito Furtado-

92.-Repeticao De Indebito-769/2004-Durvalino Da Silva X Mu-
nicipio De Londrina - Defiro O Pedido De Assistência Judiciária
Gratuita Em Favor Do Autor. Custas Ao Final. Considerando Que
A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado
Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Con-
versôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ain-
da, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da
Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere
Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De
Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De
48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

93.-Execucao De Titulo Judicial-776/2004-Armando Tomaze-
la E Outros X Banco Do Brasil S/A- Indefiro O Pedido De
Assistência Judiciária Gratuita, Face O Pequeno Valor Das
Custas Que Incidirôo Sobre O Processo, Bem Como Serem
Quatro Autores, Podendo Ratear Entre Si O Valor Respectivo.
Intime-Se Ao Preparo. Após, À Conclusôo. Adv. Raquel San-
tos Champe-

94.-Execucao Fiscal-640/1984-Conselho Regional Dos Corre-
tores De Imoveis - 6ºRe X Clovis Claudio Da Silva- Face Ao
Contido Na Certidôo Retro, Manifeste-Se O Exequente, No
Prazo De 15 Dias, Sobre O Interesse No Prosseguimento Do
Feito. Após, À Conclusôo. Adv. Haroldo Coutinho Gomes-

95.-Execucao Fiscal-36/1986-Conselho Regional Dos Corre-
tores De Imoveis - 6ºRe X Joao Frigerio Neto- Face O Contido
Na Certidôo Retro, Manifestem-Se As Partes, No Prazo De 15
Dias, Sobre O Prosseguimento Do Feito. Após, À Conclusôo.
Adv. Haroldo Coutinho Gomes-

96.-Execucao Fiscal-273/2002-Municipio De Londrina X Wil-
son Roberto Da Costa Silva- Defiro A Substituiçôo Da Penho-
ra Conforme Requerido, Lavrando-Se O Termo Respectivo.
Intime-Se O Executado, Na Pessoa De Seu Procurador, A Em
03 Dias, Comparecer Em Cartório Afim De Assinar O Termo
Supra. Efetivada A Penhora, Oficie-Se Ao C.R.I. Para A Res-
pectiva Averbaçôo, Bem Como Intime-Se O Cônjuge Do Exe-
cutado Acerca Da Constriçôo Realizada. Intime-Se. Adv. Pau-
lo Cesar Tieni E Marcelo Mitsi-

97.-Execucao Fiscal-351/2003-Departamento De Estradas Ro-
dagem X Benedito Acacio M. Da Silva- Sobre O Petitório De
Fls.104, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 05 Dias. Inti-
me-Se. Adv. Antonio Carlos Cabral De Queiroz, Augusto Ma-
chado Correia E Sebastiao Domingues Da Luz-

98.-Carta Precatoria-104/2000-Oriundo Da Comarca De Co-
marca De Sao Jose Do Rio Preto-Sp -Fazenda Do Estado De
Sao Paulo X Navarro Bando & Cia Ltda E Outros- Atendo Ao
Contido No Ofício De Fls.64. Manifeste-Se O Interessado So-
bre O Contido Na Certidôo De Fls.65(Verso). Intime-Se. Adv.
Marisa Da Silva Sigulo E Sonia Regina D. Barata C. Bispo-

99.-Carta Precatoria-32/2004-Oriundo Da Comarca De Vara
Civel De Tangara Da Serra-Mt -Luis Fernando Decanini X Ja-
bur Pneus S/A- Manifeste-Se O Exequente Acerca Do Interes-
se Na Manutençôo Desta Carta Precatória Perante Este Juízo
No Prazo De 05 Dias. Nôo Havendo Manifestaçôo, Devolva-
Se, Solicitando O Preparo Das Custas Processuais. Intime-Se.
Adv. Luis Fernando Decanini E Jose Antonio Moreira-

100.-Carta Precatoria-87/2004-Oriundo Da Comarca De 4ª Vara
Da Fazenda - Presidente Prudente -Fazenda Do Municipio De
Presidente Prudente X Ana Lucia De Alencar Esteves- Tendo
Em Vista A Informaçôo Contida Na Certidôo Do Oficial De
Justiça, Defiro O Reforço Policial E O Arrombamento, A Ser
Executado Com Moderaçôo E Razoabilidade, Desde Que Ne-
cessário Para O Cumprimento Da Medida. Sobre As Demais
Solicitaçùes, Opostas Na Referida Certidôo, Manifeste-Se A
Requerente No Prazo Legal. Adv. Renata Galindo Ortega G.
Abegao-
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Noticiada Às Fls.270/271, Declaro Extinto O Presente Proces-
so Executório, Com Fulcro No Art.794, Inciso I, Do Cpc, Bem
Como Os Autos Em Apenso Para Que Surtam Seus Efeitos Ju-
rídicos E Legais. P.R.I. Pagas As Eventuais Custas Remanes-
centes, Oportunamente Proceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E
Arquivem-Se. Adv. Walter Espiga E Sebastiao Da Silva Ferrei-
ra-

2.-Execucao-851/1995-Jorge Hachimine X Maria Do Carmo
Dias Campos- Defiro O Requerimento Retro. Proceda-Se O
Respectivo Desentranhamento, Conforme Determina O Códi-
go De Normas. Após, Nova Vista Ao Autor. Adv. Renato Tava-
res Yabe-

3.-Monitoria-988/1995-Carlos Augusto De Alcantara X Orlan-
do Gomes Junior E Outros- Intime-Se O Credor, Para Praticar
Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Sob
Pena De Extinçôo, Sem O Julgamento De Mérito. Anote-Se,
Para Os Devidos Fins. Cumpra-Se. Adv. Tania Tamiko Iizuka

Pitsilos, Carmen Das Gracas Silva Marins, Danilo Kazuo Ma-
chado Miyazaki, Vera Lucia Ap. Antoniassi Veronez, Orlando
Gomes, Ana Paula Lima Braga, Altair Rodrigues De Paula,
Geraldo Saviani Da Silva, Eder Gorini, Joao Pedro Tagliari,
Jose Carlos Martins Pereira, Luiz Carlos Do Nascimento E Fran-
cisco Spisla-

4.-Ordinaria Rescisao De Contrat-71/1996-Banco Economico
S/A X Eiji Matsuguma- Sobre O Trânsito Em Julgado Da Sen-
tença Retro, Manifeste-Se A Parte Interessada No Prazo De 05
Dias. Intime-Se. Adv. Settimo Pieroti E Maria Nubia De Orte-
ga-

5.-Execucao De Titulos Extrajud-367/1996-Banco Do Estado
Do Parana Sa X Comercio De Carnes E Frios Prisma Ltda E
Outros- Sobre A Exceçôo De Pré-Executividade Oposta, Ma-
nifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se. Adv.
Robson Carlos Pereira Dos Santos-

6.-Interdicao-682/1996-Maria Sulidade Da Cruz Bezerra X
Frederico Dos Santos Zachias- ...Diante Do Exposto, Julgo
Procedente O Pedido De Fls.50/51, Visto Que O Requerido Já
Fora Declarado Absolutamente Incapaz De Exercer Pessoal-
mente Os Atos Da Vida Civil, Na Forma Do Artigo 5º, Ii, Do
Código Civil E, De Acordo Com O Artigo 454 Do Código Ci-
vil, Nomeando-Lhe Curador O Requerente. Lavre-Se O Com-
petente Termo, Intimando-Se O Curador Ora Nomeado A Assi-
ná-Lo. Por Nôo Existirem Bens A Administrar E Por Possuir O
Curador Vínculo De Parentesco Com O Requerido, Nôo Há
Necessidade De Especializaçôo De Hipoteca Legal. Inscreva-
Se A Presente Decisôo No Registro De Pessoas Naturais E
Publique-Se Uma Vez No Diário Da Justiça, Nos Termos Dos
Artigos 12, Iii, Do Código Civil E 1.184 Do Cpc, Este Combi-
nado Com O Artigo 232, Iii Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se.
Intimem-Se. Após O Trânsito Em Julgado, E Cumpridas As
Determinaçùes Supra, Arquivem-Se. Adv. Valkiria Aparecida
Lopes Ferraro E Luis Claudio Andrade Neves-

7.-Embargos De Terceiro-83/1997-Agnaldo Galvao X Nilson
Loureiro Rodrigues- ...Em Face Ao Exposto, Julgo Procedente
O Pedido Para Fim De Desconstituir A Penhora Levada A Efeito
Nos Autos Em Apenso. Em Consequência, Condeno Os Em-
bargantes, Em Igual Proporçôo, Ao Pagamento Das Custas E
Desdesas Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Es-
tes Arbitrados Em 15% Sobre O Valor Da Causa, Sopesados
Os Critérios Legais, E Observado O Entendimento Da Súmula
14 Do Stj. Registre-Se. Publique-Se. Intimem-Se. Adv. Rapha-
el Andre Neto, Agenor Domingos Lovato Cogo Junior E Car-
los Roberto Lunardelli-

8.-Execucao De Titulos Extrajud-177/1997-Manoel Pereira Da
Silva X Miguel Forte Neto- Desde Que Pagas As Eventuais
Custas Remanescentes, Inclusive As Dos Autos Em Apenso,
Proceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se. Intime-
Se. Adv. Sergio Barros E Marcio Augusto Barreiros Garcia-

9.-Ressarcimento De Danos-655/1997-Real Previdencia E Se-
guros S/A X Adriana Paula Pizaia E Outros -Intime-Se O Pro-
curador Do Autor, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os
Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Sob
Pena De Extinçôo, Sem Julgamento De Mérito. Intime-Se.-Adv.
Jose Ademar Borges, Miguel Estevam Micsik, Paula Paes Hen-
ri Guitton, Elaine Cristina Andreotti E Armando Garcia Gar-
cia-

10.-Consignaçao Em Pagamento-796/1997-Nilceia Catarina
Viera X Zapata Com. De Motos Ltda- Pagas As Eventuais Cus-
tas Remanescentes, Oportunamente Proceda-Se A Baixa Na
Distribuiçôo E Arquivem-Se. Cumpra-Se. Adv. Valkiria Apa-
recida Lopes Ferraro E Claudemir Molina-

11.-Despejo-127/1998-Henrique Blanco X Andre Luiz Teixei-
ra- Defiro O Pedido Retro. Proceda-Se A Autualizaçôo Da
Avaliaçôo. Após, Vista Aos Procuradores Descritos Às Fls.277.
Intime-Se. Adv. Celso Aldinucci E Sebastiao Nei Dos Santos-

12.-Embargos De Terceiro-158/1998-Municipio De Guaraci X
Banco Do Estado Do Parana Sa- Considerando Os Termos Da
Manifestaçôo De Fls.343 Em Que O Banco Itaú S.A Concorda
Com O Acordo Realizado E Juntando A Certidôo De Cessôo
De Crédito Referente A Este Processo, Autorizo O Levanta-
mento Da Importância Depositada Conforme Guia De Depósi-
to Judicial De Fls.331. Portanto, Diante Do Acima Exposto,
Bem Como A Transaçôo Realizada Entre As Partes Acostada
Às Fls.326/328, Homologo O Acordo Havido Entre As Partes
E Julgo Extinto O Presente Feito Com Fulcro No Art.269, Iii
Do Cpc. Registre-Se. Cumpra-Se. Defiro A Desistência De Pra-
zo Recursal Requerida No Item 6 Da Petiçôo De Fls.326/328.
Expeça-Se Alvará. Custas Na Forma Convencionada. Adv. Clau-
dio Pavan, Clovis Ribeiro Da Silva, Daniel Barbosa Maia, Da-
niele Scarante E Jose Dorival Perez-

13.-Mandado De Seguranca-267/1998-Luiz Carlos Bellinetti E
Outros X Prefeitura Municipal De Londrina- Dê-Se Ciência Às
Partes Da Baixa Do Processo, Inclusive Ao Ministério Públi-
co. Intimem-Se. Adv. Luiz Carlos Bellinetti E Salete Teresinha
Souza Moraes-

14.-Declaratoria-410/1998-Marco Antonio Dias Lima Castro
X Banco Itau S/A- Tendo Em Vista O Pagamento Realizado
Pelo Devedor, Declaro Extinto O Presente Processo Executó-
rio, Com Fulcro No Art. 794, Inciso I, Do Cpc, Para Que Sur-
tam Seus Efeitos Jurídicos E Legais. P.R.I. Pagas As Eventuais
Custas Remanescentes, Oportunamnete Proceda-Se A Baixa Na
Distribuiçôo E Arquivem-Se. Adv. Marco Antonio Dias Lima
Castro, Ederaldo Soares E Mauro Zarpelao-

15.-Busca E Apreensao-302/1999-Banco Pontual S/A X Ga-
briela Patricia Alves De Moraes- Manifeste-Se O Autor No
Eventual Interesse No Prosseguimento No Feito. Intime-Se. Adv.
Sebastiao Seiji Tokunaga-

16.—312/1999-David Romero X Ijiat Agencia De Viagens E

Turismo Limitada- Com Fundamento No Artigo 657, Parágra-
fo Único, Do Cpc, Indefiro A Nomeaçôo A Penhora, Atento A
Ela Se Opos O Exequente, Quer Pelas Razùes Invocadas Às
Fls.303/304, Quer Pelo Disposto No Artigo 655, Õ 2º, Do
Mesmo Diploma. Proceda-Se, Pois, A Penhora Conforme Re-
querido Pelo Exequente Na Petiçôo Retro. Deve A Parte Auto-
ra Retirar As Cartas Precatórias Em Cartório. Intimem-Se. Adv.
Ronaldo Gomes Neves, Cristina De Lima Assaf, Katia Naomi
Yamada, Joao Tavares De Lima Filho, Fabricio Massi Salla E
Leandro Ambrosio Alfieri-

17.-Execucao De Hipoteca-318/1999-Banco Itau S/A X Jose
Renato Mantovanni E Outros- Face Ao Pedido Deduzido Às
Fls.282/285, Manifeste-Se A Parte Contrária E Mesmo O Ar-
rematante, No Prazo Comum De 15 Dias. Após, À Conclusôo.
Adv. Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli,
Cristovao Colombo Dos R. Miller, Alexandre Balbino Alves
Da Silva, Joao Luiz Martins Esteves E Carlos Roberto Scalas-
sara-

18.-Execucao De Titulos Extrajud-692/1999-Marajo Bella Via
Automoveis Ltda X Marlene Maria Comar Neves- Consideran-
do O Total Cumprimento Do Acordo Havido Entre As Partes
Conforme Anunciado Às Fls.54, Bem Como O Pagamento Das
Custas Processuais Conforme Recibos Postados Na Conta De
Custas De Fls.55, Julgo Extinto O Presente Feito Com Fulcro
No Artigo 794, I Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intime-Se.
Oportunamente, Com O Trânsito Em Julgado, Arquive-Se,
Mediante As Baixas Necessárias. Adv. Beatriz Terezinha Da
Silveira Moura E Ana Paula Delgado De Souza-

19.-Mandado De Seguranca-854/1999-Francisco Ademir X
Ciretran - Londrina- Aguarde-Se A Decisôo Da Impetrada, No
Tocante Ao Requerimento Administrativo De Fls.221. Adv.
Marcelo Leal De Lima Oliveira E Alcione Bastos Ribas-

20.-Medida Cautelar Sust.Protesto-87/2000-J. Junior Engenha-
ria Ltda X Mac Projetos Industriais S/C Ltda -Circunscrito Ao
Exposto, Julgo Improcedente O Pedido Contido Na Inicial,
Revogando A Liminar Concedida Às Fls.13/14. Condena-Se,
Em Consequência, O Requerente Ao Pagamento Das Custas E
Despesas Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Es-
tes Arbitrados Em R$ 500,00, Sopesados Os Critérios Legais.
Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv. Joao Vicente Ca-
pobianco, Carlos Frederico Reina Coutinho E Filipe Alves Da
Mota-

21.-Declaratoria De Inexigibilida-176/2000-J. Junior Engenha-
ria Ltda X Mac Projetos Industriais S/C Ltda -Circunscrito Ao
Exposto, Julgo Improcedente Os Pedidos Deduzidos Na Inici-
al. Em Consequência, Condeno O Autor Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em R$ 500,00, Sopesados Os Critérios
Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Rejeito O Pedi-
do De Litigância De Má-Fé, Face Às Consideraçùes Realiza-
das Na Fundamentaçôo. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
-Adv. Elaine Cristina Portelinha, Carlos Frederico Reina Cou-
tinho E Marcelo De Bortolo-

22.-Execucao-853/2000-Empresa De Transportes Atlantida X
Comercio De Alimentos De Araujo Ltda E Outros -Intime-Se
O Procurador Do Autor, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar
Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Sob
Pena De Extinçôo, Sem Julgamento De Mérito. Intime-Se.-Adv.
Samir Thome Filho-

23.-Alvara Judicial-861/2000-Anatalice Campos Peres Banza-
to X Gerson Banzato -Sobre A Certidôo De Fls.59, Manifeste-
Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Luiz
Carlos Do Nascimento-

24.-Mandado De Seguranca-54/2001-Nadir Jamil Bauab X Pre-
feito Do Municipio De Londrina E Outro- Pagas As Custas
Remanescentes, Proceda-Se À Baixa Na Distribuiçôo E Arqui-
vem-Se. Adv. Roberto De Mello Severo E Carlos Roberto Sca-
lassara-

25.-Indenizacao-204/2001-Paulo Ferrer X Elza Godoy E Ou-
tros- Sobre O Recurso Adesivo, Manifeste-Se O Autor, No Prazo
Legal. Após, Independentemente De Despacho, Subam Os
Autos Para O Eg.Tribunal De Justiça Do Paraná Para Os Devi-
dos Fins, Com Nossas Homenagens. Intime-Se. Adv. Joao Vi-
cente Capobianco, Elaine Cristina Portelinha, Eduardo Blan-
co, Adenilson Cruz E Roosevelt Mauricio Pereira-

26.-Mandado De Seguranca-226/2001-Construtora Brock Ltda
X Diretor Admin.Do Hosp.Universitario Reg.Norte Pr- Dê-Se
Ciência Às Partes Da Baixa Dos Autos, Inclusive Ao Ministé-
rio Público. Intimem-Se. Adv. Paulo Giovani Fornazari E Ma-
ria Cristina Jud Belfort-

27.-Ressarcimento De Danos-520/2001-Augusto Machado De
Oliveira X Jovania Suckow E Outros- “Sobre A Certidoa Ne-
gativa Do Oficial De Justi;A Com Relaçao A Intimaçao Das
Testemunhas Sebastiao Ramos Dos Santos E Vilson Primo Dalla
Costa, Manifeste-Se O Autor.- Adv. Alex Adamczik,

28.-Monitoria-572/2001-Joao Bosco Fernando Correia X Moi-
ses Jose De Assis- Considerando A Nôo Oposiçôo De Embar-
gos Certificado Pelo Escrivania, Manifeste-Se O Exequente Pelo
Prosseguimento Do Feito, Em05 Dias. Intime-Se. Adv. Jeroni-
mo Francisco Neto E Jeronimo Francisco Neto-

29.-Sumaria-732/2001-Nilson Caetano X Fininvest S/A Adm.
De Cartoes De Credito- Nôo Havendo Outras Provas A Serem
Produzidas, Determino Que O Autor Efetue O Pagamento Das
Custas Remanescentes. R$ 99,75. Após, Voltem Conclusos Para
Julgamento. Intime-Se. Adv. Almir Rodrigues Sudan-

30.-Prestaçao De Contas-861/2001-Condominio Do Edif.Olga
E Outros X Marlene Matos De Assis- Homologo, Por Senten-
ça, O Acordo Firmado Entre As Partes À Fls.141, Determinan-
do Que Se Cumpra O Nele Contido. Em Consequência, Decla-

ro Extinto O Processo, Com Julgamento De Mérito, Nos Ter-
mos Do Artigo 269, Inciso Iii, Do Cpc. Custas Pagas. Honorá-
rios Advocatícios Nos Termos Do Avençado. Publique-Se. Re-
gistre-Se. Intime-Se. Oportunamente, Com O Trânsito Em Jul-
gado, Arquive-Se Mediante As Baixas Necessárias. Adv. De-
borah L. Lobo Munis E Sylvio Ramos Junior-

31.-Cobranca-939/2001-Ademar Troiano E Outros X Munici-
pio De Londrina -...Circunscrito Ao Exposto, Declaro Extinto
O Processo, Com Julgamento Do Mérito, Nos Termos Do Arti-
go 269, Inciso Iv Do Cpc, Por Vislumbrar, Na Espécie, A Inci-
dência Da Prescriçôo, Conforme Aduzido Na Fundamentaçôo,
Pelo Que Julgo Improcedente O Pedido Deduzido Na Inicial.
Em Consequência, Condeno Os Autores Ao Pagamento Das
Custas Processuais E De Honorários Advocatícios, Que Arbi-
tro Em R$ 5.000,00, Sopesados Os Critérios Legais. Ciência
Ao Ministério Público. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
-Adv. Joao Carlos De Oliveira E Paulo Cesar Tieni-

32.-Despejo-967/2001-Claudio Gaspari X Michael Teodor L.
Rodrigues E Outros- Considerando O Integral Cumprimento
Do Acordo Havido Entre As Partes Conforme Anunciado Na
Petiçôo Retro, Julgo Extinto O Presente Feito Com Fulcro No
Artigo 794, I Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intime-Se.
Oportunamente, Com O Trânsito Em Julgado, Arquive-Se,
Mediante As Baixas Necessárias. Adv. Ivan Ariovaldo Pegora-
ro E Wolney Cesar Rubin-

33.-Indenizacao-1002/2001-Ana Maria Capeloto Macohin X
Kraft Lacta Suchard - ...Em Face Do Exposto, Julgo Proceden-
te O Pedido Inicial Para O Fim De Condenar A Ré Ao Paga-
mento De Danos Morais Em Favor Da Autora, No Valor De R$
4.000,00, Acrescidos De Juros De Mora, No Importe De 0,5%
Ao Mês, Além De Correçôo Monetária, Observado O Inpc,
Ambos Contados A Partir Da Data Do Fato. Em Consequência,
Condeno A Ré Ao Pagamento Das Custas E Despesas Proces-
suais, Além De Honorários Advocatícios, Arbitrados Em 15%
Sobre O Valor Da Condenaçôo, Sopesados Os Critérios Le-
gais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Soraia Ara-
ujo Pinholato E Agenor Domingos Lovato Cogo Junior-

34.-Inventario-65/2002-Ines Aparecida Da Silva Sepa E Ou-
tros X Luiz Gonzaga Sepa -Intime-Se A Procuradora Da Inven-
teriante, Para, No Prazo De 48 Horas, Subscreva A Petiçôo De
Fls.68/69, Sob Pena De Desentranhamento Da Mesma. Cum-
pra-Se. -Adv. Raquel Santos Champe-

35.-Busca E Apreensao-216/2002-Continental Banco Sa X Ser-
gio Luiz De Andrade- Sobre A Certidôo De Trânsito Em Julga-
do De Fls.101, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intime-Se.
Adv. Flaviano Bellinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia
Lopes E Marco Antonio Busto De Souza-

36.-Indenizacao-261/2002-Jose Mohamed Janene X Solange
Vicentin- Intime-Se Novamente O Requerente, Através De Seu
Procurador Para Que No Prazo De 48 Horas, De Andamento
Ao Feito, Sob Pena De Extinçôo E Arquivamento. Adv. Adolfo
Luis De Souza Gois-

37.-Medida Cautelar Sust.Protesto-285/2002-Fernando Eduar-
do Azevedo De Almeida X Domingos Fernandes Filho- ...Pelo
Exposto, Ratifico A Decisôo De Fls.48 Dos Autos Em Apenso
Que Revogou A Liminar Concedida Inicialmente, E Julgo Im-
procedente O Pedido Contido Na Inicial. Condena-Se, Em Con-
sequência, O Requerente Ao Pagamento De Custas E Honorá-
rios Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 500,00, Sopesados
Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv.
Marcio Augusto Barreiros Garcia E Manoel Geraldo Toledo
Costa-

38.-Sobrepartilha-342/2002-Leda Maria Monteiro Matos X
Hugo Goncalves Matos -Intime-Se O Procurador Do Autor,
Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao
Prosseguimento Regular Do Feito, Sob Pena De Extinçôo, Sem
Julgamento De Mérito. Intime-Se.-Adv. Antonio Dib Gagni-

39.-Busca E Apreensao-387/2002-Banco Abn Amro Real Sa X
Edevaldo Arantes- Requeira A Parte Promovente O Que Lhe
Cabe Por Direito, No Prazo De 10 Dias. Transcorrido O Prazo
Sem Manifestaçôo, Proceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E
Arquive-Se. Intime-Se. Adv. Shealtiel Lourenco Pereira Filho,
Lauro Fernando Zanetti E Silas Rodrigues Silva-

40.-Deposito-473/2002-Banco Abn Amro Real S/A X Jose
Roberto Lopes Da Silva- Intiem-Se A Parte Autora Para Provi-
denciar O Disquete Para A Publicaçôo Do Edital. Intime-Se.
Adv. Pedro Paulo Pedrosa E Ivan Ariovaldo Pegoraro-

41.-Monitoria-612/2002-Levi Ribeiro Dos Santos X Cristiane
Claudino C. Wendhiy -Sobre A Certidôo De Fls.33, Manifeste-
Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Moi-
ses De Godoy-

42.-Deposito-700/2002-Finaustria Comp. De Cred. Financia-
mento E Invest. X Mauro Aparecido Camargo -Face Ao Ex-
posto, Exceto No Que Alude À Prisôo Civil, Julgo Procedente
O Pedido, Condenando O Réu, Como Devedor Fiduciário, A
Restituir Ao Autor, No Prazo De 24 Horas, O Veículo Descrito
Na Inicial, Ou Pagar A Importância Devida. Em Consequên-
cia, Condeno O Réu Ao Pagamento Das Custas E Despesas
Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Arbitrados Em
10% Sobre O Valor Do Débito, Sopesados Os Critérios Legais.
Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Nelson Paschoa-
lotto E Eric Garmes De Oliveira-

43.-Habilitacao De Credito-711/2002-Solange Cardoso X Massa
Falida De Industria De Roupas Confianca Ltda- Aguarde-Se A
Fase De Liquidaçôo. Intime-Se. Adv. Sandra Cristina Martins
N.G. Paula-

44.-Declaratoria-738/2002-Fernando Eduardo Azevedo De Al-
meida X Domingos Fernandes Filho -Circunscrito Ao Exposto,
Julgo Improcedente Os Pedidos Deduzidos Na Inicial. Em Con-
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sequência, Condeno O Autor Ao Pagamento Das Custas E Des-
pesas Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes
Arbitrados Em R$ 500,00, Sopesados Os Critérios Legais. Pu-
blique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv. Marcio Augusto Bar-
reiros Garcia E Manoel Geraldo Toledo Costa-

45.-Monitoria-941/2002-Grupo Educacional Universitario S/C
Ltda X Eriete Maria Alves Takahashi -Homologo, Por Senten-
ça, O Acordo Firmado Entre As Partes À Fls.50/51, E De Con-
sequência Declaro Extinto Este Feito, Com Julgamento De
Mérito, Nos Termos Do Artigo 269, Iii Do Cpc. Custas Confor-
me Convencionado. Honorários Advocatícios Nos Termos Do
Avençado. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Oportuna-
mente, Com O Trânsito Em Julgado, Arquive-Se Mediante As
Baixas Necessárias. -Adv. Rejane Okano Rillo-

46.-Embargos Á Arremataçao-13/2003-L.A Comercio De Pe-
ças Ltda X Antonio Carlos Tobias Combustiveis -Designo Au-
diência De Conciliaçôo E Saneamento Para O Dia 27/10/2004,
Às 14:00 Horas. Intimem-Se As Partes E Seus Procuradores,
Ciente De Que Nesta Oportunidade, Caso Nôo Se Realize Acor-
do, Será Saneado O Processo E, Ainda, Serôo Fixados Os Pon-
tos Controvertidos E Determinadas As Provas A Serem Produ-
zidas. Intimem-Se. -Adv. Luiz Antonio Gralike, Andre Luiz
Righeti E Jose Carlos Dias Neto-

47.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-42/2003-Dalila Maria Fran-
ga Rosa X Noel Boezer Junior- Intime-Se O Excipiente Ao Pre-
paro Das Custas. Com O Preparo Arquive-Se. Adv. Glauco
Cavalcanti De Oliveira E Luis Fernando Gomes-

48.-Revisao Contratual-109/2003-Fabio Edgar Silva X Ca-
pemi-Caixa De Peculios, Pensoes E Montepuios- Manifes-
te-Se, Pois, No Prazo De 10 Dias O Réu No Interesse Da
Realizaçôo Da Prova Pericial. Havendo Interesse Venham
Os Autos Conclusos Para Nomeaçôo De Perito E Demais
Providências. Nôo Havendo Interesse, E A Ausência De
Manifestaçôo No Prazo Retro, Permitirá Esta Conclusôo,
Venham Os Autos Conclusos Para Sentença. Intime-Se. Adv.
Joao Evanir Tescaro Junior, Cicero Belin De Moura Cordei-
ro, Auracyr Azevedo Moura Cordeiro E Eros Belin De Mou-
ra Cordeiro-

49.-Indenizacao-162/2003-Wanderly Ferreira Navarro Gomes
X Global Villag Telcom -Deve A Parte Interessada Compare-
cer Em Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Wilson
Lopes Da Conceicao, Elisandre Maria Beira, Gysele Vieira Silva
E Helen Katia Silva Cassiano-

50.-Declaratoria-215/2003-Marcos Aparecido Floriano X Vec-
tra Construtora Ltda -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus
Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada Para Responder
Em 15 Dias. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Inde-
pendentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De
Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens.
Intime-Se. -Adv. Tony Alves E Claudio Cesar Machado More-
no-

52.-Medida Cautelar Sust.Protesto-284/2003-Gleicy Ramos
Rocha X Acdc Factoring Fomento Comercial Ltda- Deve A
Parte Autora Efetuar O Pagamento Das Custas Remanescentes.
R$ 35,51. Intime-Se. Adv. Ronaldo Gomes Neves-

53.-Cancelamento De Protesto-350/2003-Ednir Berzotti X Ori-
val Previoli -Considerando A Intimaçôo Do Autor Através De
Seu Procurador, Bem Como Pessoalmente A Dar Prossegui-
mento No Feito, Tendo Este Em Ambas As Ocasiùes Deixado
De Fazê-Lo, Julgo Extinto O Presente Feito Com Fulcro No
Art.267, Iii E Õ1º Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-
Se. Oportunamente, Com As Baixas Necessárias, Arquive-Se.
-Adv. Valdony Porto Cestari-

54.-Busca E Apreensao-412/2003-Uniao Adm. De Consorcios
S/C Ltda X Urias Cassimiro S. Junior- Sobre O Petitório De
Fls.64/65, Manifeste-Se A Parte Requerente No Prazo De 05
Dias. Intime-Se. Adv. Jefferson Do Carmo Assis E Wilian Zen-
drini Buzingnani-

55.-Alvara Judicial-571/2003-Thais Mauri Teodoro E Outros
X O Juizo- Cumpra-Se A Promoçôo Ministerial De Fls.41v.
Intime-Se. Adv. Marcelo Laranjo Quadros E Andre Luis Aqui-
no De Arruda-

56.-Inventario-602/2003-Terezinha Oliveira Bononi X Jose
Antonio Bononi- Sobre A Certidôo De Trânsito Em Julgado,
Manifeste-Se A Parte Requerente. Intime-Se. Adv. Rita De
Cassia Ferreira Leite-

57.-Monitoria-725/2003-Farmacia Vale Verde Ltda X Sind.
Agua Esgoto Londrina E Regiao- Sobre A Nomeaçôo De Bens
De Fls.58/59, E Sobre A Certidôo De Fls.62, Manifeste-Se O
Autor. Intime-Se. Adv. Marco Antonio Dias Lima Castro E
Carlos Roberto Ferreira-

58.-Embargos De Terceiro-880/2003-Marcia Regina Ramos
Marques E Outros X Finasa Administrcao E Planejamento S/
A- ...Circunscrito Ao Exposto, Julgo Procedente Os Presentes
Embargos De Terceiro Para O Fim Determinar O Cancelamen-
to E Levantamento Do Ato Constritivo Respectivo. Todavia,
Nos Termos Da Fundamentaçôo, Condeno Os Embargantes Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuias Já Antecipa-
das, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em
R$300,00, Sopesados Os Critérios Legais. Oportunamente, Pro-
ceda-Se Ao Levantamento Da Cauçôo. Registre-Se. Publique-
Se. Intimem-Se. Adv. Mario Rocha Filho E Maria Jose Stanza-
ni-

59.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-992/2003-Ignes Anuncia-
ta Zani X Jose Carlos Nicacio- ...Diante Do Exposto, Julgo
Improcedente O Pedido De Impugnaçôo Ao Valor Da Causa,
Mantendo O Seu Valor Originário, O Que Faço Com Funda-
mento No Art.259, Ii Do Cpc. Condeno O Impugnante Ao Pa-
gamento Ads Custas Processuais. Publique-Se. Intimem-Se.

Adv. Marcelo Lupoli Guissoni E Nidia Kosienczuk R. G. San-
tos-

60.-Monitoria-1064/2003-Crd Const. Ref. Decoracao Ltda X
Ademir Medina Sanches -Sobre A Resposta De Ofícios De
Fls.36/38, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intimem-Se.-Adv.
Marcio Luiz Niero-

61.-Arrolamento-1141/2003-Ana Cardoso Segontim E Outro X
Alceno Segantim- Intime-Se A Inventariante Para Colacionar
Aos Autos As Certidùes Negativas De Tributos Dos Demais
Bens Imóveis Relacionados, Nos Termos Dos Artigos 189 E
192 Do Cnt. Como Forma De Agilizar O Processamento Do
Feito Poderá, Ainda, A Parte Requerente Recolher Os Tributos
Respectivos, Bem Como Colher As Verificaçùes Das Fazendas
Públicas, Nos Termos Do Art.1031, Õ 2º Do Cpc. Após Voltem
Conclusos. Cumpra-Se. Adv. Sebastiao Nei Dos Santos-

62.-Busca E Apreensao-49/2004-Banco Bradesco S/A X Infi-
bra Do Parana Cimento Amianto Ltda- A Requisiçôo De Pro-
vas De Fls.60/61, Nôo Guardam Consonância Com A Contes-
taçôo. Dessa Forma Indefiro O Pedido Retro. Contados E Pre-
parados, Voltem Conclusos Para Julgamento. Intime-Se. Adv.
Gilberto Pedriali, Fernando Marco Rodrigues De Lima E Mara
Suely Oliveira E Silva Maran-

63.-Arrolamento-250/2004-Maria Aparecida Paleari Da Silva
E Outros X Aparicio Felismino Da Silva -Homologo, Para Que
Surta Seus Jurídicosa E Legais Efeitos, A Partilha Amigável
Celebrada Entre As Partes, Todas Capazes E Regularmente
Representadas Nos Autos, Referente Aso Bens Deixados Por
Aparício Felismino Da Silva. Juntadas Aos Autos Todas As
Certidùes Negativas De Débito, Pagas As Custas Processuais E
Comprovados Nos Autos Pela Fazenda Pública Estadual O Pa-
gamento De Todos Os Tributos Devidos, Expeça-Se Formal De
Partilha, Certidôo De Pagamento Ou Carta De Adjudicaçôo,
Conforme O Caso. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv.
Aldo Cezar Makiolke-

64.-Repeticao De Indebito-362/2004-Laercio De Oliveira E
Outros X Municipio De Londrina- Manifestem-Se Os Autores
Sobre A Contestaçôo E Documentos. Intime-Se. Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

65.-Repeticao De Indebito-366/2004-Severino Antonio Da Silva
E Outros X Municipio De Londrina- Manifestem-Se Os Auto-
res Sobre A Contestaçôo E Documentos. Intimem-Se. Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

66.-Embargos Do Devedor-388/2004-Joice Meire Da Silva X
Jose Isper- ...Diante Do Exposto, Julgo Extinto O Presente Pro-
cesso, Sem O Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Art.267,
Iv Do Cpc. Deixo De Condenar Em Custas E Honorários Ad-
vocatícios, Face Aos Benefícios Da A.J.G. Que Concedo A
Embargante. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Rita
De Cassia Ferreira Leite E Ronaldo Gomes Neves-

67.-Execucao De Titulos Extrajud-425/2004-Dimitri Giglio
Barbosa Zanin X Rodrigo Fernando C Carneiro- O Credor Re-
quer A Expediçôo De Ofício Á Receita Federal E Ao Bacen,
No Sentido De Localizar Bens E Direitos Do Devedor Afim De
Viabilizar A Penhora. Todavia, O Acolhimento De Referido
Pleito Somente Será Acatado Se Comprovado Documentalmente
Nos Autos Que A Parte Exequente Envidou Todos Os Esforços
Possíveis No Sentido De Apurar A Existênciade Bens E Direi-
tos Em Nome Do Devedor, Sem Obter Êxito. Circunscrito Ao
Exposto, Indefiro O Pedido Retro. Intimem-Se. Adv. Maykon
Jonatha Richter-

68.-Inventario-428/2004-Diomar Da Silva Soares Denobi E
Outros X Jose Denobi- Nomeio Inventariante A Requerente
Diomar Da Silva Soares Denobi, Que Prestará Compromisso
Em 05 Dias. No Mais, Deve A Parte Requerente, Dar Cumpri-
mento A Promoçôo Ministerial De Fls.69. Intime-Se. Adv. Jose
Roberto Morel-

69.-Alvara Judicial-453/2004-Ozelia Aparecida Vieira De Go-
doi X Marcelino Felisbino De Godoi- Apresente Os Requeren-
tes Certidôo Negativa De Dependentes Junto Ao Inss, Bem
Como A Documentaçôo Pessoal Dos Herdeiros Citados Às
Fls.25. Intime-Se. Adv. Sergio Henrique Gomes-

70.-Monitoria-467/2004-Cobrafaz Fomento Mercantil E Asses-
soria Ltda X Auto Posto Campo Verde Ltda- Cancele-Se A
Distribuiçôo, Haja Vista Que Os Emb. Monitorios Devem Ser
Juntados Nos Próprios Autos. Ficam, Pois, Um Efeito Todos
Os Atos Decorrentes Da Distribuiçôo. Após, Junte-Se Aos Autos
Correspondentes. Adv. Paulo Roberto Dos Santos E Jefferson
Do Carmo Assis-

71.-Inventario Negativo-510/2004-Neusa Pereira De Souza E
Silva E Outros X Pedro Juliane Da Silva- Nomeio Inventarian-
te A Requerente Neusa Pereira De Souza, Que Prestará Com-
promisso Em 05 Dias, Devendo A Mesma, Inclusive, Ser Inti-
mada Para Cumprir O Disposto No Item 2 Da Promoçôo Mi-
nisterial. Intime-Se. Adv. Hamilton Antonio De Melo-

72.-Execucao De Hipoteca-523/2004-Companhia De Habita-
cao De Londrina-Cohab-Ld- X Paulo Soares Correa E Outros -
Sobre A Certidôo De Fls.79, Manifeste-Se O Exequente No
Prazo De 10 Dias. Intimem-Se. -Adv. Ludmeire Camacho Mar-
tins, Denise Teixeira Rebello Maia E Edson Evangelista Da
Silva-

73.-Ordinaria De Obrigacao De Faz-529/2004-Condominio
Conjunto Folha De Londrina X A. A. Transalarme Sistema De
Seguranca Ltda -Sobre A Certidôo De Fls.69, Manifeste-Se O
Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Silvio Jose
Farinholi Arcuri-

74.-Indenizacao-543/2004-Claudemir Maia De Oliveira X Ra-
dio Brasil Sul Ltda- Tramita Por Este Juízo Demanda Com A
Mesma Causa De Pedir E Pedido Que A Desta Demanda, Con-

forme Autos N. 544/01, Em Fase De Julgamento. Assim, Face
A Conexôo, Bem Como Com Vistas A Evitar Eventuais De-
cisùes Conflitantes, Determino O Apensamento Destes Autos
Aos Autos N.544/01. Dê-Se Ciência Às Partes, Facultando-Se-
Lhes Requerer O Que De Diretio. Após, À Conclusôo Para Jul-
gamento Simultâneo. Intimem-Se. Cumpra-Se. Adv. Maria Eli-
zabeth Jacob E Rodrigo Erasmo De Melo-

75.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-544/2004-Radio Brasil Sul
Ltda X Claudemir Maia De Oliveira- ...Diante Do Exposto,
Nos Termos Do Art. 258 Do Cpc, Julgo Improcedente A Pre-
sente Impugnaçôo Ao Valor Da Causa Para Fins De Manter O
Valor De 300 Salários-Mínimos A Ela Atribuído. Condeno A
Impugnante No Pagamento Das Custas E Despesas Processu-
ais. Publique-Se. Intimem-Se. Adv. Rodrigo Erasmo De Melo
E Maria Elizabeth Jacob-

76.-Execucao De Titulos Extrajud-567/2004-Caixa De Assis-
tencia, Aposentadoria E P[Ensoes Dos E Outros X Maria Ara-
ujo De Moraes -Sobre A Certidôo De Fls.21, Manifeste-Se O
Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Cristiane
Maria Haggi Favero-

77.-Declar.De Inexistencia De Rel-584/2004-Maria Delasir
Valentini X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofer-
tada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-
Se.-Adv. Leandro I.C.De Almeida-

78.-Declaratoria-600/2004-Carlos Massao Matsuda X Munici-
pio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se
O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Leandro
I.C.De Almeida-

79.-Repeticao De Indebito-615/2004-Waldomiro Rodrigues
Teixeira X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofer-
tada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-
Se.-Adv. Edmundo Pereira Bittencourt-

80.-Execucao De Titulos Extrajud-619/2004-Banco Do Brasil
S/A X Sergio Fouad Nabhan -Sobre A Certidôo De Fls.23,
Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-
Adv. Sebastiao Seiji Tokunaga E Frank Ohashi Saita-

81.-Despejo-623/2004-Condominio Shopping Royal Plaza X
Mirian Raquel Garcia Ferreira- Sobre O Petitório De Fls.115,
Manifeste-Se O Requerente, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se.
Adv. Rubens Rossini Filho-

82.-Indenizacao-640/2004-Maria Das Dores Da Silva X Sera-
sa- Centralizacao De Servicos Dos Bancos S/A -Sobre A Con-
testaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias.
Intimem-Se.-Adv. Alexandre Deboni-

83.-Mandado De Seguranca-675/2004-J.A. Soncella & Cia Ltda
X Prefeito Municipal De Londrina- Sobre As Informaçùes Pres-
tadas, Sobre O Pronunciamento Do Eg. Tribunal De Justiça,
Bem Como Sobre O Parecer Do Ministério Público, Manifes-
te-Se O Impetrante, No Prazo De 10 Dias. Após, Á Conclusôo.
Adv. Durval Antonio Sgarioni Junior-

84.—683/2004-Jose Augusto Pesenti X Unimed De Londrina-
Cooperativa De Trabalho Medico- Tendo Em Vista A Perda O
Objeto Da Demanda, Declaro Extinto O Presente Processo, Sem
O Julgamento De Mérito Do Feito, Com Fulcro No Art.267,
Inciso Vi Do Cpc, Para Que Surtam Seus Efeitos Jurídicos E
Legais. P.R.I. Deixo De Condenar Em Honorários De Sucum-
bência, Ante A Ausência De Constituiçôo De Relaçôo Jurídica
Processual. Custas Judiciais Já Pagas. Adv. Rosemery Brenner
Dessotti E Renata Cristina Obici-

85.-Cautelar P/Exibiçao De Doc.-690/2004-Lucilia Alves De
Melo X Banco Itau S/A -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Marco
Antonio Pereira Soares-

86.—694/2004-Jorge Bittar Filho E Outros X Luiz Favoreto Jr
-Sobre A Certidôo De Fls.42, Manifeste-Se O Exequente No
Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Renato Barros De Camar-
go Junior-

87.-Monitoria-704/2004-Keuton Comercio E Representacoes
Ltda E Outros X L.R. Instituto De Depilacao Sc Ltda -Sobre A
Certidôo De Fls.25, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De
10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Haydee De Lima Bavia Bittencourt-

88.-Repeticao De Indebito-708/2004-Jose Carlos Bufalo X
Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Ca-
roline Thon E Leonardo Santos Bomediano Nogueira-

89.-Revisional-726/2004-Adeildo Marques Dos Santos E Ou-
tros X Estado Do Parana -Sobre A Certidôo De Fls.1199, Ma-
nifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-
Adv. Sonia Aparecida Yadomi E Alisson Kleber Vizentin-

90.-Inventario-734/2004-Avair Emerich X Leila Emerick E
Outros -Nomeio A Requerente Avair Emerich, Inventariante
Dos Espólios De Leila Emerich E Alfredina De Souza Emme-
rich, Independentemente De Termo. Honologo, Para Que Surta
Seus Jurídicos E Legais Efeitos, A Partilha Amigável Celebra-
da Entre As Partes, Todas Capazes E Regularmente Represen-
tadas Nos Autos, Referente Aos Bens Deixados Por Leila Eme-
rich E Alfredina De Souza Emmerich. Pagas As Custas Proces-
suais Nos Autos Pela Fazenda Pública Estadual, O Pagamento
De Todos Os Tributos Devidos, Expeça-Se Formal De Partilha,
Certidôo De Pagamento Ou Carta De Adjudicaçôo, Conforme
O Caso. Publique-Se. Registre-Se. Intime-Se. -Adv. Osmar
Antonio Pelisson-

91.-Repeticao De Indebito-742/2004-Mario Bruneli Filho X
Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Ma-
ria Elizabeth Jacob-

92.—768/2004-Anisio Ribas Bueno Neto E Outros X Banco
Itau S/A- Deve O Autor Vir Retirar Em Cartório A Carta De
Citaçôo. Intime-Se. Adv. Marco Antonio Brandalize-

93.-Repeticao De Indebito-778/2004-Doralice Santana Da Ro-
cha X Municipio De Londrina - Defiro O Pedido De Assistên-
cia Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando Que
A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasia-
do Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na
Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Consideran-
do, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Pres-
taçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efeti-
va E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Pos-
sibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordi-
nário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Jose Franklin
Falocci Filho-

94.-Repeticao De Indebito-779/2004-Antonio Lopes De Almei-
da X Municipio De Londrina - Defiro O Pedido De Assistência
Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando Que A
Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado
Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na
Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Consideran-
do, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Pres-
taçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efeti-
va E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Pos-
sibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordi-
nário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Nadya Fer-
nanda Franco Ferreira-

95.-Sustacao De Protesto-784/2004-Palmiriane Da Silva Ro-
drigues X Fabiana Aparecida D. Balan- ...Circunscrito Ao Ex-
posto, Defiro A Sustaçôo Pugnada, Que, Para Os Fins Dos Ar-
tigos 806 E 808, I, Do Cpc, Se Considera Efetivada Nesta Data.
Expeça-Se, Pois, Ofício Ao Oficial De Protesto Para Os Devi-
dos Fins. Contudo, Para A Manutençôo Da Medida, Deverá O
Requerente Prestar, No Prazo Impreterível De 05 Dias, Cau-
çôo, Real Ou Em Dinheiro, No Valor Do Título, Lavrando-Se
O Competente Termo Nos Autos; Cite-Se O Requerido, Na
Forma Do Artigo 802, Com As Advertências Do Artigo 803,
Ambos Do Cpc. Deve A Parte Interessada Retirar O Ofício Em
Cartório. Intimem-Se. Adv. Renato Della Coleta-

96.-Inventario-786/2004-Reginaldo Morgado E Outros X Ina-
cio Francisco Morgado- Dado O Caráter Negocial Do Arrola-
mento Sumário, Envolvendo Direitos Hereditários, É Indispen-
sável Instrumento De Mandato Também Do Cônjuge Do Her-
deiro Casado. A Partilha, Por Sua Vez, Deve Ser Clara. Isto É,
Deve Dizer Se Haverá, Ou Nôo, Cessôo Gratuita Ou Onerosa
Entre Os Herdeiros; Se Receberôo Sua Quota-Parte Em Di-
nheiro Ou Haverá Instituiçôo De Condomínio. Intimem-Se, Pois,
Os Interessados A Regularizar A Situaçôo, No Prazo De 10
Dias. Após, À Conclusôo. Adv. Renata Junko Oguido-

97.-Impugnacao A Assit.Judiciaria-788/2004-Municipio De
Londrina X Laercio De Oliveira E Outros- Ao Impugnado Para
Responder No Prazo De05 Dias. Intime-Se. Adv. Ana Lucia
Bohmann E Maria Elizabeth Jacob-

98.-Impugnacao A Assit.Judiciaria-789/2004-Municipio De
Londrina X Severino Antonio Da Silva E Outros- Ao Impugna-
do Para Responder No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Ana
Lucia Bohmann E Maria Elizabeth Jacob-

99.-Execucao Fiscal-17/2004-Fazenda Pub. Do Estado Do Pa-
rana X Maximun Industria E Comercio Lubrificantes Ltda-
Defiro O Pedido Retro. Intime-Se A Executada Para Que Com-
prove A Exixtência E Propriedade Do Bem Ofertado, No Prazo
De 05 Dias. Cumpra-Se. Adv. Cibelle Diana Mapelli Corral
Boia, Bruno Pedalino E Valquiria Regina Violin-

100.-Carta Precatoria-117/2004-Oriundo Da Comarca De 3ª
Vara Civel Da Comarca De Curitiba-Pr -Alvaro Miguel Rychuv
X Nidia Farina Lamy E Outros -Sobre A Certidôo De Fls.16,
Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-
Adv. Rogerio Iurk Ribeiro-

Comarca De Londrina -Pr
Cartorio Da 8ª Vara Civel
Juiz De Direito: Jose Ricardo Alvarez Viann
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1.-Consignaçao Em Pagamento-634/1988-Abelardo Candeo
Lopes E Outros X Unimed De Londrina -Deve A Parte Interes-
sada Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-
Se.-Adv. Mauro Viotto E Armando Garcia Garcia-

2.-Inventario-179/1990-Marina Helena Ramos Da Silva X Ivo
Nobre Da Silva -Deve A Parte Interessada Retirar O Formal De
Partilha Em Cartório. Intime-Se.-Adv. Abelardo Vieira De
Macedo-

3.-Concordata Preventiva-617/1991-Manuel Rodrigues Ventu-
ra & Cia Ltda X E Outros -Deve A Parte Interessada Compare-
cer Em Cartório Para Retirar O Edital De Intimaçôo. Intimem-
Se.-Adv. Joao Tavares De Lima-

4.-Execucao De Titulos Extrajud-253/1992-Paulo Rodrigues
Rosa X Andrea Maria Aires Pinto Da Silva -Deve A Parte Inte-
ressada Vir Retirar Em Cartório A Carta De Intimaçôo. Inti-
mem-Se.-Adv. Edmundo Pereira Bittencourt, Katia Regina Sil-
va Alves E Luiz Antonio Bralike-

5.-Ordinaria De Cobranca-443/1992-C.V.R. Assessoria Imobi-
liaria S/C Ltda X Casa Vila Real S/Z Com. Importacao -Deve
A Parte Interessada Retirar Em Cartório A Carta Precatória.
Intimem-Se. -Adv. Joao Tavares De Lima-

6.-Cobranca-62/1994-Jose Elpidio De Castro X Rio Novo Com.
E Ind. De Cimento Ltda -Deve A Parte Interessada Retirar Em
Cartório A Carta Precatória. Intimem-Se. -Adv. Artur Humber-
to Piancastelli-

7.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-969/1995-Bandeirantes S.A
- Arrendamento Mercantil X Auto Posto Andradeltda -Deve A
Parte Autora Recolher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O
Cumprimento Do Mandado. Intime-Se.-Adv. Ederaldo Soares
E Ricardo Kifer Amorim-

8.-Execucao De Titulo Judicial-210/1996-Vilma Aparecida
Damascena X C.S.R. Planejamento Rpomoçoes E Relaçoes
Publi.Lt. E Outros -Deve A Parte Interessada Comparecer Em
Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto, Kelly Cristiane Borges Vissosi E Eder Clai
Ghizzi-

9.-Rep. De Danos Morais-309/1996-Massami Izumi X Izaias
Rodrigues -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em Cartório
A Carta De Sentença. Intimem-Se.-Adv. Marco Antonio De
Andrade Campanelli-

10.-Restituicao De Parcelas-355/1997-Elizabeth Martins Dos
Reis X Maria Eliza Torino Peres Diogo Meguel Peres -Deve A
Parte Interessada Recolher A Guia Do Oficial De Justiça, Para
O Cumprimento Do Mandado. Intime-Se.-Adv. Marcos De
Queiroz Ramalho, Katia Cristina Miranda E Marcos Aurelio
Da Silva-

11.-Execucao De Titulos Extrajud-523/1997-Banco Do Estado
Do Parana S/A X Jorge Taki -Deve A Parte Interessada Com-
parecer Em Cartório Para Retirar Ofícios. Intimem-Se.-Adv.
Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli E Ana
Carolina De Moraes Alves-

12.-Habilitacao De Credito-534/1997-Rafael Befrem & Cia X
M.Ayoub & Cia Ltda -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em
Cartório A Carta De Imtimaçôo. Intimem-Se.-Adv. Alcides
Pereira De Souza, Adelmo Luiz Correa De Faria E Claudia
Rodrigues-

13.-Execucao De Titulos Extrajud-273/1998-Milenia Agro Ci-
encias S/A X Santo Tadeu Elingson Coelho -Deve A Parte In-
teressada Retirar Em Cartório A Carta Precatória. Intimem-Se.
-Adv. Claudio Antonio Canesin E Sadimar Maggioni-

14.-Execucao-506/1998-Banco Bandeirantes Sa X Licio Lelio
Francisconi Sm -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em Car-
tório A Carta De Intimaçôo. Intimem-Se.-Adv. Ederaldo Soa-
res-

15.-Monitoria-698/1998-Malharia Bete Red Ltda X Merladete
& V.Merladete -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em Car-
tório A Carta De Imtimaçôo. Intimem-Se.-Adv. Juvenal Anto-
nio Da Costa-

16.—838/1998-Suziannemara Pancier E Outros X Denise Cris-
tina Labigalini Villa -Deve A Parte Interessada Comparecer Em
Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.- Adv. Jorge Luiz De
Oliveira Lovato

17.-Arrolamento-877/1998-Luciano Jose Rosa X Maria Jose Da
Rosa -Deve A Parte Interessada Retirar O Formal De Partilha
Em Cartório. Intime-Se.-Adv. Fatima Aparecida Lucchesi-

18.-Falencia-13/1999-Fame Fabrica Da Aparelhos E Material
Eletrico Ltda X Eletrozetti Com. De Mat.Eletrico Ltda -Deve

A Parte Interessada Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofí-
cios. Intimem-Se.-Adv. Ana Lucia Macedo Mansur E Eduardo
Dos Santos-

19.—541/1999-Leonor Mazer Kopciwezynski E Outros X Ba-
nestado S/A - Cred. Imobiliario -Deve A Parte Autora Reco-
lher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O Cumprimento Do
Mandado. Intime-Se.-Adv. Almir Rodrigues Sudan, Daniela
Pazinatto E Shiroko Numata-

20.-Embargos Do Devedor-576/1999-Antonio Lemes Da Silva
E Outros X Delcio Cruciol -Deve A Parte Interessada Retirar
Em Cartório A Carta Precatória. Intimem-Se. -Adv. Jean Car-
los Storer E Joao Henrique Cruciol-

21.-Execucao De Titulos Extrajud-665/1999-Rio Parana S.C.F
X M.A.D. Hanel & Cia Ltda E Outros -Deve A Parte Interessa-
da Retirar Em Cartório A Carta Precatória. Intimem-Se. -Adv.
Shiroko Numata-

22.-Execucao De Titulos Extrajud-845/1999-Jose Apareci-
do Cardoso X Maria Celia Matias -Deve A Parte Interessada
Recolher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O Cumprimen-
to Do Mandado. Intime-Se.-Adv. Rosana Camarani Da Sil-
va, Jose Carlos De Oliveira E Miguel Horst Bompeixe Koh-
ler-

23.-Despejo-866/1999-Yoshinori Nakagawa X Grasiela Bonesso
Lagana E Outros -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em
Cartório A Carta De Intimaçôo. Intimem-Se.-Adv. Eneas Cos-
tas Guimaraes Filho E Adilson Juarez Sala Jahn-

24.-Execucao De Titulos Extrajud-26/2000-Banco Do Estado
Do Parana S/A X Construtora J. Gabriel Ltda E Outros -Deve
A Parte Interessada Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofí-
cio. Intimem-Se.-Adv. Airton Martins Molina E Agenor Do-
mingos Lovato Cogo Junior-

25.-Cobranca De Quota De Condomin-91/2000-Condominio
Edificio Marumby X Yvonne Tognolli -Deve A Parte Autora
Recolher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O Cumprimento
Do Mandado. Intime-Se.-Adv. Jose Maury Monteiro Filho E
Pericles Jose Menezes Deliberador-

26.-Deposito-139/2000-Uniao Adm. De Consorcios S/C Ltda
X Vicente Casusa -Deve A Parte Autora Recolher A Guia Do
Oficial De Justiça, Para O Cumprimento Do Mandado. Intime-
Se.-Adv. Jefferson Do Carmo Assis-

27.-Execucao De Titulos Extrajud-167/2000-Milenia Agro Ci-
encias S/A X Coop. Mista Dos Prod. De Soja De Goiatuba Ltda
E Outros -Deve A Parte Interessada Comparecer Em Cartório
Para Retirar Ofício. Intimem-Se. -Adv. Claudio Antonio Cane-
sin-

28.-Indenizacao-299/2000-Maria Da Graça Daguer X Marina
Gonçalves Fernandes -Deve A Parte Interessada Retirar Em
Cartório A Carta Precatória. Intimem-Se. -Adv. Robson Mar-
celo Antunes Martins E Marcelo Alves Valduga-

29.-Execucao De Hipoteca-438/2000-Banco Itau S/A X Ma-
ria Delino De Matos Alves -Deve A Parte Interessada Reco-
lher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O Cumprimento Do
Mandado. Intime-Se.-Adv. Shiroko Numata E Moises De
Godoy-

30.-Execucao De Titulos Extrajud-531/2000-Dibeba Distribui-
dora De Bebidas Bandeirantes Ltda X Lago Diversoes Ltda -
Deve A Parte Interessada Comparecer Em Cartório Para Reti-
rar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Rosangela Khater E Pedro Rodri-
go Khater Fontes-

31.-Interdicao-855/2000-Maria Aparecida De Lima X Antonio
Donizete Chagas -Deve A Parte Interessada Comparecer Em
Cartório Para Retirar Ofícios. Intimem-Se.-Adv. Valdecir Eleu-
terio E Vanilton De Freitas Scoponi-

32.-Monitoria-80/2001-Cipasa - Comercio De Veiculos Limi-
tada X Ernestina Leme Trocoli -Deve A Parte Interessada Com-
parecer Em Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Alan
Pietraroia Nogueira-

33.-Inventario Judicial-210/2001-Waldinei Simoes Pinto E
Outros X Domingos Simoes Pinto -Deve A Parte Autora Reco-
lher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O Cumprimento Do
Mandado. Intime-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

34.-Indenizacao-253/2001-Lourival Rolim X Pedro Muffato &
Cia Ltda -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em Cartório As
Cartas De Intimaçôo. Intimem-Se.-Adv. Marco Antonio Dias
Lima Castro, Rodrigo Brum E Roberto Wypych Junior-

35.-Busca E Apreensao-343/2001-Uniao Administradora De
Consorcios S/C Ltda X R.C.A.-Com. De Materiais P/ Constru-
cao S/C Ltda -Deve A Parte Interessada Comparecer Em Car-
tório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Jefferson Do Car-
mo Assis E Elton Alaver Barroso-

36.-Execucao De Titulos Extrajud-538/2001-Gines Cortes Pon-
ce X Evandro Ferreira Tavares -Deve A Parte Autora Recolher
A Guia Do Oficial De Justiça, Para O Cumprimento Do Man-
dado. Intime-Se.-Adv. Rafael Augusto De Lima-

37.-Busca E Apreensao-587/2001-Paranamotor S/C Ltda-Ad-
ministracao De Consorcios X Adilson Goncalves De Oliveira -
Deve A Parte Interessada Comparecer Em Cartório Para Reti-
rar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Jefferson Do Carmo Assis, Bea-
triz Terezinha Da Silveira Moura E Osmildo Bueno De Olivei-
ra-

38.-Indenizacao-599/2001-Ana Maria Das Graças Santos Aqui-
no X Giramundo Agencia De Viagens Ltda -Deve A Parte Inte-
ressada Retirar Em Cartório A Carta Precatória. Intimem-Se. -

Adv. Robson Marcelo Antunes Martins E Paulo Arcoverde
Nascimento-

39.-Monitoria-845/2001-Heide Loterias Ltda X Rubens Rezen-
de De Barros -Deve A Parte Interessada Comparecer Em Car-
tório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Tania Valeria De
Oliveira Oliver, Luiz Lopes Barreto, Maria N. De Ortega E
Lucinea Maria Portello Luz-

40.-Execucao De Titulos Extrajud-890/2001-Alexandre Dani-
el Belluomini X Antonio Eduardo Ribeiro E Outros -Deve A
Parte Interessada Recolher A Guia Do Oficial De Justiça, Para
O Cumprimento Do Mandado. Intime-Se.-Adv. Danilo Serra
Goncalves E Mario Rocha Filho-

41.-Indenizacao-14/2002-Regina Melchior X Telecomunicacoes
Sao Paulo S/A -Deve A Parte Interessada Retirar Em Cartório
A Carta Precatória. Intimem-Se. -Adv. Mario Rocha Filho E
Fabricio Massi Salla-

42.-Declar.De Inexistencia De Rel-204/2002-Gesualdo Palizar
X Losango Promotora De Vendas Ltda -Deve A Parte Interes-
sada Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-
Se.-Adv. Giovani Pires De Macedo-

43.-Execucao De Titulos Extrajud-257/2002-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino X Elcio Correia Leite -Deve A
Parte Interessada Retirar Em Cartório A Carta Precatória. Inti-
mem-Se. -Adv. Roberto Laffranchi-

44.-Execucao De Hipoteca-272/2002-Companhia De Habita-
cao De Londrina-Cohab-Ld- X Guilherme Ribeiro Soares Fi-
lho E Outros -Deve A Parte Interessada Recolher A Guia Do
Oficial De Justiça, Para O Cumprimento Do Mandado. Intime-
Se.-Adv. Denise Teixeira Rebello Maia E Helio Esteves Do
Nascimento-

45.-Execucao De Hipoteca-273/2002-Companhia E Habitacao
De Londrina-Cohab-Ld X Vilson Mouro E Outros -Deve A Parte
Interessada Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofícios. In-
timem-Se.-Adv. Edson Evangelista Da Silva E Carlos Alexan-
dre Rodrigues-

46.-Cobranca-385/2002-Condominio Residencial Solar Bragan-
ca X Jefferson Barros Baptista -Deve A Parte Autora Recolher
A Guia Do Oficial De Justiça, Para O Cumprimento Do Man-
dado. Intime-Se.-Adv. Paulo Afonso Magalhaes Nolasco, An-
dreia Aparecida Aguilar E Rafaella Moreira Balsanelo-

47.-Arrolamento-606/2002-Ary Helmut Sibenieck E Outros X Asta
Sibenieck Esp. De: -Deve A Parte Interessada Retirar O Formal
De Partilha Em Cartório. Intime-Se.-Adv. Mauro Aparecido-

48.-Alvara Judicial-659/2002-Jefferson Lima Iglesias X O Jui-
zo -Deve A Parte Interessada Comparecer Em Cartório Para
Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Eduardo Sene Cardoso-

49.-Arrolamento-790/2002-Ester Garcia Saraiva Silva X Artur
Camilo Garcia E Maria Rosa Silva Garcia -Deve A Parte Inte-
ressada Retirar O Formal De Partilha Em Cartório. Intime-Se.-
Adv. Glaucius Cavalcanti Silva-

50.-Acao Revisional De Contrato-807/2002-Antonio Fernando
Camargo Ferraz X Banco Do Brasil S/A -Deve A Parte Interes-
sada Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofícios. Intimem-
Se.-Adv. Regis Luis Jacques Bohrer E Eduardo Luiz Correia-

51.-Declar.De Inexistencia De Deb-869/2002-A. Adriano Da
Silva E Cia Ltda X Cobravel Factoring Fomento Mercantil Ltda
E Outros -Deve A Parte Interessada Comparecer Em Cartório
Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Elizabeth Rao E Luis
Guilherme Pegoraro-

52.-Monitoria-941/2002-Grupo Educacional Universitario S/C
Ltda X Eriete Maria Alves Takahashi -Deve A Parte Interessa-
da Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-
Adv. Rejane Okano Rillo-

53.-Busca E Apreensao-4/2003-Banco Volkswagen S.A X Os-
valdo Ianoni -Deve A Parte Interessada Comparecer Em Cartó-
rio Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Vantuir Amilson
Guimaraes-

54.-Despejo-129/2003-Irene Corrado Franco X Franco Moveis
E Decoracoes Ltda -Deve A Parte Interessada Comparecer Em
Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Fernando Lima
E Joao Tavares De Lima-

55.-Medida Cautelar Sust.Protesto-284/2003-Gleicy Ramos
Rocha X Acdc Factoring Fomento Comercial Ltda -Deve A
Parte Interessada Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofício.
Intimem-Se.-Adv. Ronaldo Gomes Neves-

56.-Despejo-328/2003-Banco Panamericano S/A X Zildete
Santos Ferreira -Deve A Parte Interessada Comparecer Em
Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Nelson Pascho-
alotto E Vantuir Amilson Guimaraes-

57.-Deposito-336/2003-Banco Finasa S/A X Alex Issami Pal-
ma Hiromori -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em Cartó-
rio A Carta De Citaçôo. Intimem-Se.-Adv. Flaviano Bellinati-

58.-Execucao-338/2003-Cirilo Mestre X Luciana C. Luizao
Pimenta E Outros -Deve A Parte Interessada Comparecer Em
Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Marcos Leate E Guilherme Regio Pegoraro-

59.-Açao De Deposito-424/2003-Banco Panamericano S/A X
Luiz Carlos Batista De Souza -Deve A Parte Interessada Com-
parecer Em Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv.
Vantuir Amilson Guimaraes-

60.-Deposito-445/2003-Banco Honda S/A X Wilson Pereira
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Silva -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em Cartório A Carta
De Citaçôo. Intimem-Se.-Adv. Vantuir Amilson Guimaraes-

61.-Execucao De Titulos Extrajud-668/2003-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Eduardo Carolensky
Junior -Deve A Parte Autora Recolher A Guia Do Oficial De
Justiça, Para O Cumprimento Do Mandado. Intime-Se.-Adv.
Roberto Laffranchi-

62.-Despejo-933/2003-Jose De Alencar S. Cordeiro X Beatriz
Patemo Riniera -Deve A Parte Interessada Retirar Em Cartório
A Carta Precatória. Intimem-Se. -Adv. Joao Batista Manela De
Cordeiro-

63.-Deposito-988/2003-Banco Abn Amro Real S/A X Ademir
Carvalho Campos -Deve A Parte Interessada Retirar Em Cartó-
rio A Carta Precatória. Intimem-Se. -Adv. Ivan Pegoraro-

64.-Execucao De Titulos Extrajud-1053/2003-Luiz Carlos Fer-
reira Prado X Aparecido Joaquim Silverio E Outros -Deve A
Parte Autora Recolher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O
Cumprimento Do Mandado. Intime-Se.-Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro-

65.-Acao De Emissao De Posse Cc A-1062/2003-Banco Ba-
nestado S/A X Jose Toshio Okubo -Deve A Parte Autora Reco-
lher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O Cumprimento Do
Mandado. Intime-Se.-Adv. Marcio Rogerio Depolli-

66.-Interdicao-46/2004-Alfredo Dias Da Mota X Aparecida
Sueli Mota -Deve A Parte Interessada Comparecer Em Cartó-
rio Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Raquel Mercedes
Motta, Thalita Tuma E Sandra Matsubara-

67.-Acao Declaratoria-51/2004-Noema De Matts Santos X
Banco Mercantil Do Brasil Sa -Deve A Parte Interessada Com-
parecer Em Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Ana
Olimpia Michelan, Lauro Fernando Zanetti, Jose Valnir Zam-
brim E Shealtiel Lourenco Pereira Filho-

68.-Ressarcimento De Danos-66/2004-Hsbc Seguros Brasil S/
A X Ivanete De Souza Della Coletta -Deve A Parte Interessada
Vir Retirar Em Cartório A Carta De Citaçôo. Intimem-Se.-Adv.
Dely Dias Das Neves-

69.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-82/2004-Panamericano
Arrendamento Mercantil Sa X Arnicel Hoekele -Deve A Parte
Interessada Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofício. Inti-
mem-Se.-Adv. Erika Ehara E Aloysio Seawright Zanatta-

70.-Inventario-103/2004-Angelica Herek Dellarosa E Outros X
Felipe Hereck -Deve A Parte Interessada Retirar O Formal De
Partilha Em Cartório. Intime-Se.-Adv. Rita De Cassia Ferreira
Leite-

71.—141/2004-Municipio De Londrina X Valdemir Aparecido
Martins E Outros -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em
Cartório As Cartas De Citaçôo. Intimem-Se.-Adv. Carlos Ro-
berto Scalassara-

72.-Cobranca-196/2004-Amauri Administradora De Consorci-
os Ltda X Xisto Humberto Salari E Outros -Deve A Parte Au-
tora Recolher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O Cumpri-
mento Do Mandado. Intime-Se.-Adv. Denise Seixas-

73.-Protesto Para Inalienacao-252/2004-Vanessa Garcia Duar-
te Campos X Aparecida Rosa De Campos E Outros -Deve A
Parte Interessada Comparecer Em Cartório Para Retirar A Car-
ta Precatória. Intimem-Se. -Adv. Ivan Martins Tristao E Saadia
Maria Borba Martins-

74.-Despejo-255/2004-Vilson Luiz Pestum X Reginaldo Seleti
E Outros -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em Cartório A
Carta De Ciência. Intimem-Se.-Adv. Cloves Jose De Pinho,
Nidia Kosienczuk R. G. Santos E Helio Francisco Freitas-

75.-Açao Monitoria-478/2004-Pre Grafhi Com. De Maq. E Mat.
Graficos Ltda. X Grafica E Editora Do Norte Ltda. -Deve A
Parte Autora Recolher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O
Cumprimento Do Mandado. Intime-Se.-Adv. Simone Boer Ra-
mos-

76.-Indenizacao-546/2004-Vivian Eickhoff Maschio X Univer-
sidade Estadual De Londrina E Outros -Deve A Parte Interes-
sada Comparecer Em Cartório Para Retirar A Carta De Intima-
çôo. Intimem-Se.-Adv. Ederaldo Soares E Ricardo Kifer Amo-
rim-

77.-Execucao De Titulos Extrajud-566/2004-Caixa De Assis-
tencia, Aposentadoria E Pensoes Dos E Outros X Luiz Alberto
Cerqueira Lima -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em Car-
tório A Carta De Itimaçôo. Intimem-Se.-Adv. Cristiane Maria
Haggi Favero-

78.-Monitoria-577/2004-Espolio De Brasiliano Lins E Outros
X Banco Meridional Do Brasil S/A -Deve A Parte Interessada
Vir Retirar Em Cartório A Carta De Citaçôo. Intimem-Se.-Adv.
Raquel Santos Champe-

79.-Execucao De Honorarios-582/2004-Christian Trevisan
Wendling X Cetel -Centro De Analises Clinicas Ltda -Deve A
Parte Autora Recolher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O
Cumprimento Do Mandado. Intime-Se.-Adv. Christian Trevi-
san Weldling-

80.-Monitoria-588/2004-Casa Viscardi S/A Comercio E Impor-
tacao X Ancora Assessoria Empresarial -Deve A Parte Interes-
sada Vir Retirar Em Cartório A Carta De Citaçôo. Intimem-
Se.-Adv. Luiz Lopes Barreto-

81.-Nulidade De Ato Juridico-590/2004-Jose Claudio Reale X
Sindicato Dos Servidores Publicos Municipais Londr -Deve A
Parte Interessada Vir Retirar Em Cartório A Carta De Citaçôo.

Intimem-Se.-Adv. Victor E. Almeida Heremann-

82.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-620/2004-Jairo Apareci-
do Roque X Lairton Reganhan -Deve A Parte Interessada Vir
Retirar Em Cartório A Carta De Citaçôo. Intimem-Se.-Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

83.-Prestaçao De Contas-686/2004-Celson Toshiro Taguti X
Banco Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Multiplo -Deve A Parte
Interessada Vir Retirar Em Cartório A Carta De Citaçôo. Inti-
mem-Se.-Adv. Jair Antonio Wiebelling-

84.-Indenizacao-688/2004-Rogerio Gil Garcia X Banzai Foto
Book -Deve A Parte Interessada Retirar Em Cartório A Carta
Precatória. Intimem-Se. -Adv. Giane Lopes Tsuruta-

85.-Indenizacao-689/2004-Cleide Maria Da Cruz X Finivest S/
A - Administracao De Cartoes De Credito -Deve A Parte Inte-
ressada Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-
Se.-Adv. Cristiane Bergamin Morro-

86.-Repeticao De Indebito-705/2004-Milton Correa De Almeida
X Banco Fiat S.A -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em
Cartório A Carta De Citaçôo. Intimem-Se.-Adv. Elizabeth Rao-

87.-Cobranca-712/2004-Uniao Administradora De Consorcios
Ltda X Joao Santos Da Rosa E Outros -Deve A Parte Interessa-
da Vir Retirar Em Cartório Aa Cartas De Citaçôo. Intimem-
Se.-Adv. Jefferson Do Carmo Assis E Elton Alaver Barroso-

88.-Mandado De Seguranca-725/2004-Leandro Cleber Lupto-
wicz X Secretario De Estado Da Saude Do Parana -Deve A
Parte Interessada Retirar Em Cartório A Carta Precatória. Inti-
mem-Se. -Adv. Clesia Augusta De Faveri Brandao-

89.-Busca E Apreensao-731/2004-Banco Finasa X Mario Be-
nevini -Deve A Parte Interessada Retirar Em Cartório A Carta
Precatória. Intimem-Se. -Adv. Ivan Pegoraro-

90.-Interpelacao Judicial-738/2004-Joao Novaski Neto X Con-
sorcio Nacional Tedesco -Deve A Parte Interessada Vir Retirar
Em Cartório As Cartas De Intimaçôo. Intimem-Se.-Adv. Joao
Francisco Zarpellon-

91.-Indenizacao-739/2004-Silvana Aparecida Neves De Oliveira
X Bolivar Calcados -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em
Cartório A Carta De Citaçôo. Intimem-Se.-Adv. Rogerio Feres
Gil-

92.-Prestaçao De Contas-743/2004-Aldivino Alves Pereira E
Outros X Unibanco - Uniao De Bancos Brasileiros S/A -Deve
A Parte Interessada Vir Retirar Em Cartório A Carta De Cita-
çôo. Intimem-Se.-Adv. Antonio Alves Pereira Neto-

93.-Indenizacao-749/2004-Clemilda Silva Do Valle E Outros
X Alcides Pereira De Souza E Outros -Deve A Parte Interessa-
da Vir Retirar Em Cartório As Cartas De Citaçôo. Intimem-
Se.-Adv. Solange Tissot-

94.-Alvara Judicial-761/2004-Sussomo Marubayasshi E Outros
X Setsue Marubayashi -Deve A Parte Interessada Comparecer
Em Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv. Alisson
Kleber Vizentin E Sonia Aparecida Yadomi-

95.-Declaratoria-762/2004-Debora Priscila Da Costa X Banco
Itau S/A E Outros -Deve A Parte Interessada Vir Retirar Em
Cartório As Cartas De Citaçôo. Intimem-Se.-Adv. Rafael Sou-
za Pereira-

96.—768/2004-Anisio Ribas Bueno Neto E Outros X Banco
Itau S/A -Deve A Parte Interessada Comparecer Em Cartório
Para Retirar Carta De Citaçôo. Intimem-Se.-Adv. Marco Anto-
nio Brandalize-

97.-Sustacao De Protesto-784/2004-Palmiriane Da Silva Ro-
drigues X Fabiana Aparecida D. Balan -Deve A Parte Interes-
sada Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-
Se.-Adv. Renato Della Coleta-

98.-Execucao Fiscal-464/1999-Fazenda Pub. Do Estado Do
Parana X Sidnei Silva Dos Santos -Deve A Parte Interessada
Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-Se.-Adv.
Cibelle Diana Mapelli Corral Boia-

99.-Carta Precatoria-79/2004-Oriundo Da Comarca De Juizo
De Direito Da 4 Vc Comarca De Foz -Paulo Afonso Magalha-
es Nolasco X Aurivete Aparecida Pires -Deve A Parte Interes-
sada Recolher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O Cumpri-
mento Do Mandado. Intime-Se.-Adv. Paulo Afonso Magalhaes
Nolasco E Mauricio Defassi-

100.-Carta Precatoria-102/2004-Oriundo Da Comarca De Se-
vicos Anexos Da Fazenda - Taubate-Sp -Prefeitura Municipal
De Taubate/Sp X Getulio Profeta Ribeiro -Deve A Parte Inte-
ressada Comparecer Em Cartório Para Retirar Ofício. Intimem-
Se.-Adv. Sergio Luiz Do Nascimento-
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1.-Separacao Consensual-879/1994-M.L.A.A. X P.C.A. Ao
Autor Para Que Traga Aos Autos O Endereço Da Empregadora
Do Alimentante.-Adv.Wilson Lopes Da Conceicao-

2.-Execucao De Titulo Judicial-935/1995-M.C.A.S. X R.C.O.
— Aos Exequentes, Sobre O Contido As Fls.292/295.-Adv.
Aparecido Rodrigues-

3.-Execucao De Titulo Judicial-1657/1996-I.M.C. X L.P.C.F. -
Designado O Dia 22/10/2004, Às 14:00 Horas Para Realização
De Leilao Dos Bens Avaliados As Fls.117..-Adv. Marco Anto-
nio Dias Lima Castro-

4.-Execucao De Alimentos-753/1997-V.S.D. E Outros X
A.B.D.Conforme Bem Exposto Pelo Dd. Promotor De Justiça
Oficiante No Feito, O Pedido Feito Executado As Fls.117/118
Deve Ser Indeferido, Vez Que A Divida De Alimentos Nao
Poede Ser Compensadfa Com Outra Qualquer , Conforme O
Exposto No Art.373, Incisoii Do Codigo Civil. Assim Sendo
Designado Nova Data Para A Realizacao Da Praça Do Bem
Penhorado, Qual Seja O Dia 22/10/04 E 22/11/04 Às 14:00
Horas.-Adv. Giane Lopes Tsuruta E Andre Rezende Miguel E
Silva-

5.-Execucao De Alimentos-592/1999-L.M. X
J.A.C.M.Homologo A Avalicao De Fls.205.Outrossim, Desig-
no Os Dias 08/10/2004 As 14:00 Horas, Para A Realizacao Da
Primeira Praça E O Dia 08/11/2004 Às 14:00 Horas Para A
Realização Da Segunda Praça. —Adv. Izidoro Flumignan, Le-
ner Escudero Marchi Cruz, Andre Rezende Miguel E Silva E
Carlos Eduardo Sardi-

6.-Embargos A Execucao-1123/1999-N.M.D.S. X E.M.D.S. Ao
Embargante.-Adv. Augusto Flavio Vieira-

7.-Execucao De Alimentos-653/2000-L.M. X J.A.C.M.Ante O
Contido As Fls.92, Homologo O Laudo De Avaliacao De Fls.89,
Para Que Este Surta Efeitos Legais E Juridicos. Outrossim
Designo Os Dias 18/10/2004 As 14:00 Para A Realizacao Da
1º Praca E O Dia 18/11/2004 Às 14:00 Horas Para A Realiza-
cao Da 2ª Praças.—Adv. Izidoro Flumignan E Carlos Eduardo
Sardi-

8.-Divorcio Direto Consensual-2070/2000-M.L.D.S. E Outros
X J. Face O Efeito Infrigente Dos Embargos Opostos, Determi-
no Que O Requerido Sobre Ele Se Manifeste, No Prazo De 05
Dias.-Adv. Alessandro Brandalize E Rita De Cassia Ferreira
Leite-

9.-Separacao Judicial Litigiosa-455/2001-V.O.R. X W.A.R.
Mantenho A Decisao Agravada Uma Vez Que Os Fundamen-
tos Invocados Nas Razoes Recursais Nao Se Monstram, A Prin-
cipio, Suficiente Para Modificar O Entendimento Manifestado
No Despacho Atacado,Mesmo Porque Embora Afirme O Agra-
vante Que O Processo Contem Nulidades, ... No Tocante A
Regularizacao Nda Representante Processual, Devera A Auto-
ra Faze-Lo No Prazo De 10 Dias, Para Tanto Devendo Ser Inti-
mado Pessoalmente, Devendo Ainda A Sua Procuradora Subs-
crever A Peticao De Fls.60/61, Em Igual Prazo.-Adv. Eliana
Alves De Moraes E Marcos Daniel V. Ticianelli-

10.-Separacao Judicial Litigiosa-689/2001-R.A.P. X C.L.N.P.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Susana Tomoe Yuyama-

11.-Separacao Consensual-793/2001-R.M.B. E Outros X J. Ao
Interessado. -Adv. Nereu Mercer De Lima E Maria Aparecida
Piveta Carrato-

12.-Negatoria De Paternidade-1403/2001-A.M.G.R. X T.G.G.R.
E Outros — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do La-
boratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 11/11/
2004 Às 14:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-
Adv. Paulo Roberto Bonafini E Wilian Zendrini Buzingnani-

13.-Investigacao De Paternidade-1415/2001-L.F.M. E Outros
X O.J.R. Em Decorrencia Do Resultado Do Exame
Pericial(Dna) De Fls. 61/71 Dando Conta De Que O Requerido
E Pai Biologico Da Menor Laleska Fernanda Mançano, Arbi-
tro Alimentos Provisorios Em 30% Dos Rendimentos Liquidos
Do Réu A Serem Pagos Pelo Mesmo Ate O 5º Dia Util Ce Cada
Mes Subsequente Ao Vencimento, Apos Aintimacao. -Adv.
Fernanda Carolina Adam, Cecilia Inacio Alves, Luciana Sgar-
bi E Marcia Teshima-
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14.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1556/2001-L.E.S. E Outros
X M.M.N. Ante O Contido No Laudo De Fls. 61/75, Dando
Conta Da Grande Probabilidade Da Existencia De Relaçao De
Parentesco, Paternidade, Entre Autor E O Reu, Presentes Por-
tanto Os Requisitos Do Art. 273 Cpc. Bem Como Ante Enten-
dimento Jurisprudencial Que Segue:... Fixo Alimentos Provi-
sorios Em Favor Da Requerente No Montante De01 (Um) Sa-
lario Minimo, Devidos A Partir Da Intimacao Pessoal Do Reu
Da Presente Decisao, A Serem Pagos Ate O Quinto Dia Util
De Cada Mes, Mediante Pagamento Diretamente A Represen-
tante Legal Do Requerente Ou Deposito Em Conta Corrente
Por Ela Oportunamente Indicada. Outrossim, Aguarda-Se Au-
diencia Ja Designada. Intime-Se. -Adv. Jorge Luis Ribeiro Re-
zende E Marisa Yassuko Inagaqui-

15.-Revisional De Alimentos-27/2002-S.H.D.S. X
A.A.M.H.D.S. -Recebo A Apelacao De Fls.159/167 Em Am-
bos Os Efeitos. Ao Interessado, Silsomar Henrique Dos San-
tos, Para, Querendo, Apresentar Contra-Razoes No Prazo De
Quinze Dias. Apos, Ao Ministerio Publico E Em Seguida Su-
bam Ao Egregio Tribunal De Justica Com As Nossas Homena-
gens. -Adv. Sandra Lucia Alves Da Conceicao- Df E Nidia
Kosienczuk R. G. Santos-

16.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-363/2002-M.H.A.S. E Ou-
tros X S.A.S. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do
Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 08/
10/2004 Às 08:30 Horas, Para Coleta De Material Para Exa-
me.-Adv. Angela Karina Chirnev Pedotti E Antonio Edson
Martins Nogueira-

17.-Execuçao De Sentença-527/2002-E.T.S. X A.C.B. -Desig-
nado O Dia 29/10/2004, Às 14:00 Horas Para Realização Da 1ª
Praça, E O Dia 29/11/2004 As 14:00 Horas Para A Realizacao
Da 2ª Praça. Adv. Joao Ademar Menta-

18.-Modificacao Guarda De Filho-881/2002-C.R.A. X R.F.A.
Segundo Se Infere Dos Documentos De Fls.07/08 Os Filhos
Das Partes Alcancaram A Maioridade, O Que A Principio Ex-
tingue O Poder Familiar E Via De Regra O Dever De Guarda,
Sendo Que Em Relacao Aos Alimentos Basta Aos Filhos Co-
municarem Que Deles Nao Mais Necessitam Ou Que Estes Lhe
Sao Providos Pelo Autor Para Operar-Se A Exoneracao. Assim
Sendo Determino Que O Autor Se Manifeste Em 05 Dias Quanto
Ao Interese Na Continuidade Do Feito, Sob Pena De Em Nao
Fazendo Ocorrer Sua Extincao Por Falta De Interesse Proces-
sual Superveniente.-Adv. Jorge Luis Ribeiro Rezende-

19.-.Nvestigacao De Paternidade-944/2002-M.H.P.O. E Outros
X R.J.M.P. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do
Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 08/
10/04 Às 08:30 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-
Adv. Bruno Noronha Bergonse, Jeronimo Jatahy De Camargo
Neto, Waldemeriton Negrao De Oliveira E Waldemeriton Ne-
grao De Oliveira Jr.-

20.-Separacao Judicial Litigiosa-1102/2002-S.R.C.L.X E.G.L.
Ao Requerido. -Adv. Renata Silva Brandao-

21.-Regulamentacao De Guarda-1109/2002-A.F.A. X A.A. —
Sentença De Fls. 62/65, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Expos-
to E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O
Presente Pedido Para Atribuir Aos Autores, Com Exclusivi-
dade, A Guarda Da Neta Kawana , Fixando Regime De Visi-
tas Ao Reqierido Aos Finais De Semanas Alternados, Das
08h00 As 18h00, Na Residencia Dos Requerentes, Conde-
nando-O, Ainda Ao Pagamento Das Cuastas Processuais E
Honorarios Advocaticios Que Ora Arbitro Em R$ 240,00,
Lavrando-Se O Respectivo Termo De Guarda Em Favor Dos
Requerente, Imtimando-Se Oportunamente, Estas Para Que
O Firme Em Cartorio, Juntando-Se Copia Aos Autos. -Adv.
Rosangela Lie Miya-

22.-Alimentos-1229/2002-C.A. E Outros X K.K.A. — Sen-
tença De Fls. 91/94, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Acao Para Determinar O Pagamento Pela Requeida De
Alimentos, Em Favor Das Neras, No Valor Nora Fixo Em R$
50,00 Slario Minimo Mensal, A Serem Pagos Diretamente A
Mae Das Requerentes Ou Mediante Deposito Na Conta Cor-
rente Oportunamente Indicada, Condenando, Ainda, A Re-
querida Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos Hono-
rarios Advocaticios A Razao De 10% Do Valor Da Condena-
nacao, Contudo Dispensando-A Por Ora, De Tal Face A Con-
cessao Dos Beneficios Da Assistencia Judiciaria Gratuita.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros E Odilon Alexandre S. Mar-
ques Pereira-

23.-Execucao De Alimentos-1438/2002-N.B.L.G. E Outros X
E.M.F.F.G. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Regi-
naldo Monticelli-

24.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1440/2002-S.I. X N.D.S.R.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Giane
Lopes Tsuruta-

25.-Alimentos-1760/2002-N.F.C. E Outros X L.F.C. Faculto Ao
Requerido, Em05 Dias, Para Juntar Documentos Que Compro-
vem O Alegado As Fls.92. -Adv. Maria Lucilda Santos-

26.-Regulamentacao De Visitas-1784/2002-S.C.H. X M.A.C.F.
Defiro O Pedido De Fls.253/254. Apos Ao Arquivo-Adv. An-
tonio Carlos O. De Araujo, Emerson Carlos Dos Santos E Ca-
rolina Gavetti Alves-

27.-Execucao De Alimentos-1825/2002-N.O.J. E Outros X N.O.
Sobre O Contido As Fls.59vs, Manifeste-Se O Exequente No
Prazo Legal.-Adv. Raquel Cabrera Borges, Roberto Murawski
Rabello-

28.-Alimentos-1836/2002-M.D.G. E Outros X A.G. -Redesig-
no O Dia 30/06/2005 Às 15:30 Horas Para Realização Do Ato

Postergado.-Adv. Giane Lopes Tsuruta E Maria Elizabeth Ja-
cob-

29.-Reconhecimento De Paternidade-1838/2002-A.S.A. E Ou-
tros X A.C.M. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Carlos Sergio Cape-
lin, Andre Luiz Righetti-

30.-Retificacao-2157/2002-A.C.C. X J. — Ao(S) Autor(Es).-
Adv. Antonio Carlos Cantoni-

31.-Inominada-2232/2002-R.M.L.R. X G.C.L.R. Defiro O Pei-
do De Fls.111. Redesigno O Dia 17/09/04 As 13:30 Horas Para
Realizacao Do Ato Postegado.-Adv. Sandy Pedro Da Silva E
Carmen Das Gracas Silva Marins-

32.-Execucao De Alimentos-2603/2002-R.A.G.P. E Outros X
E.G.P. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Glauco
Cavalcanti De Oliveira Jr.-

33.-Revisional De Alimentos-178/2003-R.G.S. X G.G.S. E
Outros -Designado O Dia 06/09/2005, Às 15:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliaacao, Ins-
trução E Julgamento. Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresenta-
cao De Rol De Testemunhas.-Adv. Marco Antonio Pereira So-
ares, Roberto Marcelino Duarte E Jorge Luiz Ideriha-

34.-Execucao De Alimentos-426/2003-J.P.M.C. E Outros X
G.C.S.C. — Aos Exequentes, Sobre O Contido Na Certidao
De Fls.58/58v-V.-Adv. Reginaldo Monticelli-

35.-Separacao Judicial Litigiosa-437/2003-M.A.G.T. X A.C.T.
-Designado O Dia 05/09/2005, Às 16:30 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Tentativa De Conciliação E Deixo De
Intimar O Réu Por Nao Constar Nos Autos O Seu Atual Ende-
reço.-Adv. Caroline Thon, Leonardo Santos B. Nogueira E Vil-
son Donizete Galvao-

36.-Alimentos-441/2003-B.K.A.M. E Outros X G.B.M. Emen-
de A Autora A Inicial, Regularizando A Representacao Proces-
sual, Sob Pena De Indeferimento.-Adv. Maria Antonia Goncal-
ves-

37.-Execucao De Alimentos-769/2003-E.D.C. E Outros X
E.D.C. -Defiro O Pedido De Fls.22 Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Rodavlas Lhamas Ferreira-

38.-Divorcio Direto Litigioso-1241/2003-D.V.M.S. X F.M.S.
— Sentença De Fls. 48/50, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Acao Para Decretar O Divorcio Das Partes, Voltan-
do A Autora A Usar Seu Nome De Solteira, Condenando A
Esta A Guarda Exclusiva Dos Filhos Menores Do Casal, Bem
Como, Condenando O Requerido Ao Pagamento De Alimentos
Em Favor Dos Filhos Menores Em 50% Do Salario Minimo E
Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos Honorarios Ad-
cocaticios Que Ora Fixo Em R$ 240,00. -Adv. Agenor D. Lo-
vato Cogo Jr. E Marcia Teshima-

39.-Alimentos-1518/2003-H.F.P.P. E Outros X J.R.P. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marcio Antonio Mi-
azzo-

40.-Execucao De Alimentos-1536/2003-N.M.D.R. E Outros X
C.F.D.R. Ao Requerido Para Comparecer Em Cartorio Para
Assinar O Termo De Oferecimento De Bens A Penhora.-Adv.
Moaci Mendes Leite E Gervazio Luiz De Martin Junior-

41.-Alimentos-1714/2003-J.C.Z.C. E Outros X J.L.C.F. — So-
bre O Expediente Devolvido Às Folhas 23, Manifestem-Se O
(S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Claudia Maria Tagata-

42.-Retificacao De Assento-1823/2003-J.A.S. X J. — Senten-
ça De Fls. 44/45, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo
O Mais Que Dos Autos Consta Julgoprocedente A Retificacao
Pleiteada Na Inicial Para Que Seja Acrescido Ao Nome Da
Autora O Patronimico Paterno Amendola Heninzl Passando Esta
A Se Chamar Jaqueline Alves Amendola Heinzl, Permanecen-
do Inalteradas As Demais Informacoes Constantes Do Registro
Civil Da Autora. Custas Solvidas. -Adv. Carlos Jose Fragoso E
Joao Paulo Rodrigues De Lima-

43.-Alimentos-1873/2003-R.A.D.S.M. E Outros X M.S.M. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Vitalino Rodrigues Netto-

44.-Separacao Judicial Litigiosa-1878/2003-A.A.C.T. X C.B.T.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni-

45.-Execucao De Alimentos-2163/2003-A.P.L.G. E Outros X
C.P.G. Face O Contido Na Peticao De Fls. 48. Dando Conta De
Que A Execucao Foi Paga, Julgo Extinto O Presente Processo,
Com Fulcro No Disposto Do Art.794, Inciso I, Do Codigo De
Processo Civil. -Adv. Humberto Tsuyoshi Kohatsu E Wagner
De Oliveira Barros-

46.-Rec.De Soc. Fato C/C Partilha-2361/2003-M.A.D.S.O. X
M.S.D.N. E Outros — Vista A Parte Autora Para Trazer Aos
Autos Cópia Da Petição Inicial, Para Devido Cumprimento Do
Despacho De Fls. 27.-Adv. Ademir Simoes-

47.-Execucao De Alimentos-2464/2003-R.P.C. E Outros X A.C.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Magno Alexandre
Silveira Batista, Marcello Pereira Costa-

48.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2576/2003-I.P.S. X
S.M.Trata-Se De Embargos De Declaracao Oposto Contra A
Sentenca De Fls.65/66, Na Qual A Embargante Ocorrer Omis-
sao Na Dita Sentenca Que Teria Deixado De Analisar O Pedi-
do Deduzido Nos Autos 2578/03, Relativo A Declaracao Da

Obrigatoriedade De, Por Ocasiao Da Venda Do Imovel Atri-
buido Ao Autor Ser Procedida A Partilha Do Produto De Tal
Venda Entre Estre E Os Filhos Do Casal, ... Nao Ha, Portanto,
A Omissao Apontada Nos Embargos, Pois A Sentenca Que Se
Pretende Declarar Abordou O Questionamento, E Expressa-
mente Desacolheu A Prejudicial Apontada, Mesma Porque A
Acao Declaratoria Segue Rito Proprio E Diverso Daquele Que
Foi Imprimido A Presente Demanda, Motivos Pelos Quais Co-
nheco Dos Embargos Posto Que Tempestivos Deixando Porem
De Dar-Lhesprovimento, Matendo A Senteça Declaranda Nos
Termos Em Ora Se Encontra.-Adv. Casemiro Framil Filho, Fer-
nando Silva Goncalves E Cristiane Yumi Ito-

49.-Separacao Judicial Litigiosa-2752/2003-R.M.T.D. X A.C.D.
-Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido De Fls. 26/28.
Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arqui-
vo.-Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

50.-Alteracao De Clausula-2776/2003-J.V. X A.G. E
Outros.Ante Os Elementos Trazidos Aos Autos Ate O Momen-
to, Considerando-Se Que Embora As Filhas Doa Utor Tenham
Alcancado A Maioridade, Nao Ha Demonstracao Nos Autos
De Que A Primeira Ré Tenha Condicoes De Sozinha Prover O
Proprio Sustento, Razao Pela Qual Indefiro A Liminar Pleitea-
da. Sobre A Emenda De Fls.52/58 Digam As Rés Em 05 Dias
Manifestando-Se Especificamente Sobre O Pedido De Inclu-
sao No Polo Passivo Da Demanda Da Filha Amanda Angelica.
-Adv. Roger Piazzalunga E Marcelo Jiran Queiroz-

51.-Execucao De Alimentos-2997/2003-M.M.R. E Outros X
M.B.R. -Defiro O Pedido De Fls.51 Pelo Prazo De 60 Dias. -
Adv. Juliano Tomanaga-

52.-Execucao De Alimentos-3068/2003-H.H.R. E Outros X
P.R.C. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Maria Au-
gusta Dias De Souza Manfrin-

53.-Med. Cautelar Incidental-102/2004-E.J.S. X N.R.O. Avo-
quei Os Autos Nesta Data. Considerando A Circusnstancia De
Que Nao Obstante Estejam As Menores, Filhas Das Partes, Sob
A Guarda Exclusiva Do Autor, Tal Situacao Nao Autoriza O
Afastamento Absoluto Da Mae De Suas Filhas, Sendo Que A
Convivencia Com Os Pais E Direito Garantido A Crianca Nos
Termos Do Art.19 Da Lei 8069/90, Sendo Que No Caso Ver-
tente, Ante A Falta De Fixacao De Regime De Visitas Por Par-
te Da Mae, Tal Direito Nao Vem Sendo Observado, Fixo Tal
Regime, De Oficio, Para Que Estas Se Deem Aos Sabados E
Domingos Alternados, No Periodo Entre 09h00 E 18h00, Inti-
mando-Se As Partes Para Que Deem Cumprimento A Presente
Decisao, Sob Pena De Desobediencia.-Adv. Walderi Santos Da
Silva E Aparecido Medeiros Santos-

54.-Retificacao-274/2004-A.A.T. X J. -Defiro O Pedido De
Fls.20 Pelo Prazo De 60 Dias. -Adv. Wagner De Oliveira Bar-
ros-

55.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-385/2004-R.C.D. X A.S.
-Defiro O Pedido De Fls.25 Pelo Prazo De 60 Dias. -Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

56.-Dissol. De Uniao Estavel-456/2004-L.D.S. X W.R.B.C. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Joao Eli-
seu Da Costa Sabec-

57.-Separacao Judicial Litigiosa-471/2004-M.A.S. X R.C.S. -
Defiro O Pedido De Fls.21 Pelo Prazo De 90 Dias. -Adv. Jose
Roberto Reale-

58.-Execucao De Alimentos-511/2004-N.F.G. E Outros X
L.R.C.G. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.12, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Soraia Araujo Pinholato-

59.-Separacao Judicial Consensual-543/2004-C.F.R. E Outros
X J. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Pra-
zo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extin-
ção.-Adv. Fernando Marco Rodrigues De Lima-

60.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-550/2004-G.O.S. E Outros
X E.A.Em Decorremcia Do Resultado Do Exame Pericial (Dna)
De Fls.42/48 Dando Conta Que O Requerido E Pai Biologico
Da Menor , Arbitro Alimentos Provisorio Em 1/2 (Meio) Sala-
rio Minimo Mensal A Serem Pagos Pelo Requerido Ate 5º Dia
Util De Cada Mes Subsequente Ao Vencido, Apos A Intima-
cao. Do Mai, Designo O Dia 05/09/05 As 15:00 Horas Para Ba
Realizacao De Audiencia De Conciliacao, Instrucao E Julga-
mento.-Adv. Fabio Tome Soares E Claudia Maria Tagata-

61.-Separacao Judicial Litigiosa-586/2004-R.M.C. X
V.G.D.C.Defiro O Pedido De Fls.653, 05 Dias.-Adv. Ivan Mar-
tins Tristao, Saadia Maria Borba Martins E Marina Fukuda-

62.-Regulamentacao De Visitas-597/2004-G.F.S. X A.C.M.M. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 32, Manifestem-Se O
(S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Douglas Bean Bernardo-

63.-Duvida Inversa-718/2004-L.D.C. X C.R.I.O. — Sentença
De Fls. 50/52, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O
Mais Que Dos Autos Consta Julgo Improcedente A Duvida Ora
Suscitada, Para Determinar Que Cada Imovel Seja Devidamen-
te Resgistrado Em Matricula Propria, De Acordo Com A Lei
6015/73, Condenando, Outrossim, A Autora Ao Pagamento Das
Custas Incidentes No Processo.-Adv. Ivan Pegoraro E Guilher-
me Pegoraro-

64.-Execucao De Alimentos-779/2004-L.F. E Outros X A.R.M.
— Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Tereza C. M. Massaneiro-

65.-Declaratoria-907/2004-C.G. X H.V.C. Ao Preparo Pelo

Autor Reconvinte No Prazo De 10 Dias.-Adv. Juliana Foch-

66.-Alimentos-991/2004-J.L.D.U. X J.M.Q.U. — Com Assis-
tência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Alimen-
tos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is),
A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada
Mês. Designado O Dia 05/09/05 Às 14:00 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E
Julgamento.-Adv. Gilda De Almeida Ghelardi-

67.-Divorcio Direto Consensual-1020/2004-A.J.C. E Outros X
J. Ao Autor Para Que Traga Copias Necessarias Para Expedi-
cao Do Formal De Partilha.-Adv. Marisa Yassuko Inagaqui-

68.-Execucao De Alimentos-1103/2004-Y.M.P. E Outros X
L.A.T.P. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

69.-Execucao De Alimentos-1104/2004-L.M.W. E Outros X
E.W.W. — Aos Exequentes Para Juntar Aos Autos Instrumento
De Procuracao No Prazo De 10 Dias, Sob Pena De Extincao. -
Adv. Edna Maria Nascimento Donato-

70.-Revisional De Alimentos-1115/2004-A.T. X V.L.F.T. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Raul Aparecido De Camargo Bueno E Samir
Thome Filho-

71.-Regulam. De Guarda E Visitas-1142/2004-E.H.A. X H.M.A.
E Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Cilene Benassi Perozin, Juliara Aparecida Goncalves-

72.-Separacao Judicial Litigiosa-1208/2004-M.A.D.S. X J.P.S.
Face O Aligado Na Razoes Recursais E No Arrazoado De
Fls.86/95, Dando Conta Com Razoavel Seguranca, De Que Os
Rendimentos Atuais Do Requerido Nao Sao Aqueles Declina-
dos Na Inicial, ... Motivos Pelos Quais Fixo O Valor Dos Ali-
mentos Provisorios Em Favor Da Autora Em 02 Salarios Mini-
mos Mensais A Serem Pagos Nos Mesmos Moldes Ja Determi-
nados. -Adv. Eneas Costa Guimaraes Filho E Saturnino Fer-
nandes Netto-

73.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1231/2004-G.F.O. E Ou-
tros X J.L.O. Face Os Documentos De Fls.46/50, Dando Conta
A Principio Da Real Capacidade Economica Do Requerido,
Reduzo O Valor Dos Alimentos Provisoriamente Fixados As
Fls.18 Para R$ 80,00 Reais Mensais, Devidos A Partir Da Cita-
cao. Sobre Os Documentos De Fls.46/51, Manifeste-Se O Au-
tor Em 10 Dias.-Adv. Patricia Eliane Da Rosa E Nivaldo Gotti-

74.-Alimentos-1234/2004-T.C.G.R. E Outros X L.F.R. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Ali-
mentos Provisórios Em 30% Dos Rendimentos Liquidos Do Re-
querido Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º
Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 31/05/2005 Às 14:00
Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De Concilia-
ção, Instrução E Julgamento. -Adv. Maria Antonia Goncalves-

75.-Execucao De Alimentos-1265/2004-J.D.S.S. E Outros X
C.M.S. —Sentença Fls. 17. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls. 14, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Vitalino Rodri-
gues Netto-

76.-Homologacao De Acordo-1269/2004-M.A.F. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Juliara Aparecida Goncalves-

77.-Retificacao-1285/2004-L.C.B. E Outros X J. — Sentença
De Fls. 29/31, (...Vistos Etc... Considerando As Provas Apre-
sentadas Que Comprovam De Modo Satisfatório Os Termos
Da Exordial, Defiro O Pedido De Retificação Deduzido Na
Inicial Para Determinar A Retificação. Sem Custas De Lei.—
Adv. Ademir Simoes-

78.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1292/2004-N.M.S.S. E
Outros X A.S. -Sobre A Contestação E Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

79.-Alimentos-1338/2004-T.M.S. X S.L.M. A Certidao De Pu-
blicacao De Fls.19 E Equivocada, Posto Conforme Se Ve As
Fls.17, Os Alimentos Fixados E Sobre Os Rendimentos Liqui-
dos Do Requerido, E Nao Sobre O Salario Minimo, Razao Pela
Qual, Determino A Nova Publicacao Da Referida Decisao. Fi-
xado Os Alimentos Provisorios Em 1/3(Um Terço) Dos Rendi-
mentos Liquidos Do Réu, Valor Que Entende Razoavel Entre
Os Elementos Unilateralmente Trazidos Aos Autos, A Serem
Pagos Pelo Requerido Ate O 5º Dia Util De Cada Mes Subse-
quente Ao Vencimento, Apos A Citacao.-Adv. Luci Belarmino
Pereira-

80.-Homologacao De Acordo-1440/2004-J.C.B. E Outros X J.
—Sentença De Fls. 15.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 02/12, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

81.-Separacao Consensual-1533/2004-J.R.N. E Outros X J. Aos
Autores Para Que No Prazo De 10 Dias, Juntem Aos Autos Sua
Representacao Processual, Bem Como Certidao De Casamen-
to, Sob Pena De Extincao. -Adv. Vlamir Antonio Da Silva-

82.-Separacao Judicial Consensual-1576/2004-J.A.C.S.J. E
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Outros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Firmino Sergio Silva-

83.-Alimentos-1645/2004-F.C.T. E Outros X V.T. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Cesar Augusto Ulhoa
C. De Oliveira-

84.-Alimentos-1687/2004-J.F. X G.F. E Outros — Com Assis-
tência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Alimen-
tos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is), A
Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês.
Designado O Dia 19/08/2005 Às 15:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julga-
mento. -Adv. Antonio Macedo De Almeida-

85.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-1774/2004-R.A.V. X M.F. ...
Defiro O Arrolamento Dos Bens Direitos Descritos Na Inicial,
Com Fundamento Nos Arts. 895e Ss Do Cpc, Vez Que Presen-
tes O Fumus Boni Juris, Consubstanciado Nos Indicios De
Existencia De Uniao Estavel, Tais Como A Prole Comum, E O
Periculum In Mora, Nos Termos Acima Deduzidos, Lavrando-
Se O Respectivo Auto Nomeando-Se O Requerido Depositario
Fiel De Tais Bens E Direitos, Respondendo Eventualmente Pelos
Encargos Do Depositario Infiel,... Fixo Alimentos Provisionais
Em Favor Da Autora E Da Prole Comum Em 35% Dos Rendi-
mentos Liquidos Do Requerido, A Serem Descontados Direta-
mente Em Seus Vencimentos Junto Ao Municipio De Tamara-
na. Deixo De Expedir Oficio Ao Empregador Por Nao Constar
O Nº Da Conta Da Requerente Nos Autos..-Adv. Joao Francis-
co Goncalves-

86.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1789/2004-L.E.G. E Ou-
tros X J. -Indefiro O Pedido De Assistência Judiciaria Gratuita
Em Favor Dos Requerentes, Posto Que Conforme Jurisprudên-
cia Do Egrégio Tribnal De Justiça, Tem Dito Que A Presunção
De Veracidade Das Declarações Do Postulante É Apenas Rela-
tiva, Dizendo Que Não Ilegal Condicionar Ao Juiz A Conces-
são Da Gratuidade À Comprovação Da Miserabilidade Juridi-
ca, Se A Atitude Ou Cargo Exercido Pelo Interessado, No Caso
Comerciante, Fazem Em Principio Presumir Não Se Trata De
Pessoa Pobre (Stj, Rj 868/185). Por Isso Indefiro, Devendo Os
Mesmos Efetuar O Preparo Em 10 Dias, Sob De Indeferimen-
to.-Adv. Marcio Augusto Barreiros Garcia-

87.-Separacao Judicial Litigiosa-1838/2004-F.A.A. X F.S.G.A.
-Designado O Dia 05/09/2005, Às 14:30 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Tentativa De Conciliação.-Adv. Luceli
Cerqueira Lopes-

88.-Separacao Judicial Litigiosa-1863/2004-W.A. X D.A.A. -
Designado O Dia05/09/05, Às 16:00 Horas Para Realização Da
Audiência De Tentativa De Conciliação..-Adv. Arivaldy Rosa-
ria Stela Alves-

89.-Alimentos-1871/2004-L.F.F.R. E Outros X I.R. E Outros
— Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
do Os Alimentos Provisórios Em 02(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 05/09/05 Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento..-Adv. Adir Nestor Bonfim-

90.-Divorcio Direto Consensual-1878/2004-J.A.C. E Outros X
J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação Em
10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Antonio Aparecido Moreira-

91.-Execucao De Alimentos-1887/2004-L.G.V. E Outros X L.V.
-Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com A Jun-
tando Planilha De Acalculos Atualizada Referente Ao Debito
Em Execucao, Vez Que A Planilha Juntada Aos Autos Nao Se
Refere Ao Valor A Ser Executado, Sob Pena De Indeferimen-
to.-Adv. Juliano Tomanaga-

92.-Divorcio Direto Consensual-1892/2004-G.S.F. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Maria Antonia Goncalves-

93.-Divorcio Direto Consensual-1898/2004-J.A.G.C. E Outros
X J. Emende Os Autores A Inicial Com Juntada Dos Documen-
tos Indispensaveis A Propositura De Acao.-Adv. Rita De Cas-
sia Ferreira Leite-

94.-Alimentos-1899/2004-E.V.N.P. E Outros X R.O.P. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 06/09/05 Às 14:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento. -Adv. Wilson Lopes Da Conceicao-

95.-Execucao De Alimentos-1909/2004-G.S.P. E Outros X
E.G.A. Emende O Autor A Inicial, Em 10 Dias, Juntando Do-
cumentos Que Comprove A Citacao Do Requerido Dos Ali-
mentos Fixados Em Acao De Alimentos, Sob Pena De Indefe-
rimento.-Adv. Giane Lopes Tsuruta-

96.-Divorcio Direto Consensual-1910/2004-H.M.S. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

97.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1913/2004-P.H. E Outros
X R.P.S. Emende O Autor A Inicial, Em 10 Dias, Juntando
Copia De Sua Certidao De Nascimento, Sob Pena De Indeferi-
mento.-Adv. Gisele Asturiano Martins-

98.-Separacao Judicial Consensual-1915/2004-J.B.S.S. E Ou-
tros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

99.-Execucao De Alimentos-1922/2004-A.D.B. E Outros X
L.G.O.B. Emende A Exequente A Inicial De Procuracao Onde
Conste A Menor Como Outorgante, Sob Pena De Indeferimen-
to Da Inicial.-Adv. Leopoldo Pizzolato De Sa-

100.-Divorcio Direto Consensual-1924/2004-J.R.A. E Outros
X J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lap-
so Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação
Em 10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Maria Antonia Goncalves-
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1.-Separacao Consensual-397/1978-L.N.D.M. X A.R.D.M. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Casemiro Framil Filho-

2.-Separacao Consensual-633/1987-I.M.L. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Juliana Pisicchio Zanoni Parron-

3.-Registro De Nasc.Extemporaneo-179/1990-M.L. X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Fabio Fernandes Neves Benfatti-

4.-Pedido De Providencias-506/1990-Cons.De Reg.E Fisc.De
Loteamentos De Londrina X A Planort Empreend.Imobil.E
Agricolas Ltda. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Maria Fernanda F. Ros-
si-

5.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-734/1990-A.C. X N.I. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Joao Calsavara Neto-

6.-Alvara Judicial-833/1990-C.R.L. X — Devolver Os Autos
Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv.
Maria Fernanda F. Rossi-

7.-Divorcio Direto Consensual-177/1991-M.S.L. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Mauro S. Yamamoto-

8.-Separacao Judicial Litigiosa-226/1991-M.A.M.P. X A.P. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Ademir Simoes-

9.-Divorcio Direto Consensual-504/1991-M.M.H. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

10.-Exoneracao De Alimentos-1325/1991-J.L. X J.L. E Outros
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Mauro S. Yamamoto-

11.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1416/1991-I.M.O. E Ou-
tros X H.D.S.P.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob
As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Sebastiao Domingues
Da Luz-

12.-Alimentos-896/1992-F.P.S. E Outros X M.S.L. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Claudiney Dos Santos-

13.-Separacao Consensual-502/1993-R.C.C.O. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Maria Lucia Pierro-

14.-Separacao Consensual-1256/1994-M.F.M.A. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Fernandes Da Veiga-

15.-Separacao Consensual-1653/1994-A.P.G. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

16.-Separacao Consensual-1900/1994-Alice Barbosa De Cas-
tro X Antonio De Castro — Devolver Os Autos Em (48) Horas,
Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Joao Calsavara
Neto-

17.-Revisional De Alimentos-213/1995-L.M.S. X J.B.S.N. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Karina Manarin De Souza-

18.-Medida Caut. Alimentos Prov.-1596/1995-P.A.R. E Outros
X E.R. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Braulino Bueno Pereira-

19.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1646/1996-A.C.S. E Ou-
tros X T.T.H. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Mauricio Da Costa-

20.-Revisional De Alimentos-242/1997-M.V.C. X C.H.N. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Busto De Souza-

21.-Retificacao-270/1997-B.F. E Outros X — Devolver Os
Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Eneas Costa Guimaraes Filho-

22.-Anulacao Ato Juridico-547/1997-E.E.B. X A.A.P.G. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Julio Cezar Nallin Salinet-

23.-Providencias-992/1997-C.F. X C.D.P. — Devolver Os Au-
tos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Carlos Franchello-

24.-Caut.Incidental Prod.Prova-1025/1997-C.F. X C.D.P. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Carlos Franchello-

25.-Declaratoria-1136/1997-C.F. X C.D.P. — Devolver Os
Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Carlos Franchello-

26.-Separacao Judicial Litigiosa-1801/1997-E.M.K. X L.W.K.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Jorge Brandalize-

27.-Alimentos-282/1998-D.N.S. E Outros X P.J.S. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Marcia Teshima-

28.-Execucao De Alimentos-1002/1998-E.M.D.S. X N.M.D.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Luiz Fernando Coelho Da Cunha-

29.-Separacao Judicial Litigiosa-1404/1998-C.S.P.R. X V.R. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Marcio Luiz Niero-

30.-Execucao De Alimentos-1829/1998-A.F.S.J. X A.F.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Marcus Vinicius Bruneti-

31.-Separacao Consensual-1850/1998-M.R. X A.J.C. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Soraia Araujo Pinholato-

32.-Alimentos-1898/1998-D.E.S.R. X A.D.R. — Devolver Os
Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Oswaldo Americo De Souza Junior-

33.-Execucao De Alimentos-2603/1998-D.P.R. E Outros X V.R.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

34.-Alimentos-470/1999-B.F.T.F. E Outros X D.S.F. E Outros
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Abelardo Vieira De Macedo-

35.-Regulamentacao De Visitas-726/1999-Marco Valerio De
Carvalho X Luciana Andrade Nogueira — Devolver Os Autos
Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv.
Marco Antonio Busto De Souza-

36.-Divorcio Direto Litigioso-1151/1999-E.S.B. X M.D.S.B.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

37.-Execucao De Alimentos-1229/1999-D.E.D.S.R. E Outros
X A.D.R. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
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Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Oswaldo Americo De Souza
Junior-

38.-Revisional De Alimentos-1800/1999-H.C.P. E Outros X
H.V.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Renato Tavares Yabe-

39.-Alter. Guarda E Respon.-1926/1999-A.F.J. X L.S.F. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Carlos Alberto Salgado-

40.-Execucao De Alimentos-2496/1999-A.R.S. E Outros X
J.A.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Alcides Pereira De Souza-

41.-Alimentos-2709/1999-L.F. E Outros X A.F. — Devolver
Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C.
—Adv. Humberto Tsuyoshi Kohatsu-

42.-Alimentos-2780/1999-F.A.G. E Outros X P.L.G. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Casemiro Framil Filho-

43.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2972/1999-A.F.J. X L.S.F.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Alberto Salgado-

44.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-743/2000-B.T.B. E Ou-
tros X J.S.D.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Carlos Martins
Pereira-

45.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-848/2000-W.M. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Roberto De Mello Severo-

46.-Separacao De Corpos-887/2000-C.A.A. X M.B.B. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Lucineia Moreira Machado-

47.-Execucao De Titulo Judicial-975/2000-I.M.C. X L.P.C.F.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Rodrigo Brum Silva-

48.-Adocao-1058/2000-A.M.K.S. E Outros X J. — Devolver
Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C.
—Adv. Sheila Maria Mendes Angelo-

49.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1435/2000-L.L.S. E Outros
X M.A.B. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Neuza Maria De Oliveira-

50.-Modificacao De Clausulas-1872/2000-Y.G. E Outros X D.C.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Paulo Roberto Bonafini-

51.-Separacao Consensual-1884/2000-Renato Franca Dos San-
tos E Outros X O Juizo — Devolver Os Autos Em (48) Horas,
Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Isabela Viana
Reis-

52.-Alimentos-1896/2000-W.D.S. E Outros X J.A.S. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Marcia Teshima-

53.-Revisional De Alimentos-2241/2000-W.C.M. E Outros X
C.A.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Gilcimary Regina De Souza-

54.-Dis. De Sociedade De Fato-2257/2000-G.R.F. X Z.A.F. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Tirone Cardoso De Aguiar-

55.-Separacao Consensual-2505/2000-J.P.P.S. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Adriano Alves Da Silva-

56.-Declaratoria-378/2001-A.M.K.S. X J. — Devolver Os Au-
tos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Sheila Maria Mendes Angelo-

57.-Execucao De Alimentos-447/2001-A.S. E Outros X I.I.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Edson Jose Vianna-

58.-Investigacao De Paternidade-638/2001-J.T.R.P. E Outros
X E.R.M.A. E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas,
Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Romeu Do
Amaral Filho-

59.-Execucao De Alimentos-688/2001-I.C.I. X G.N.C.I. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Ana Paula Lima Braga-

60.-Execucao De Alimentos-737/2001-M.H.P.M. E Outros X
N.G.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Nohad Abdallah-

61.-Regulamentacao De Visitas-1086/2001-E.S.L. X S.C.L. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Augusto Jondral Filho-

62.-Alimentos-1140/2001-L.P. E Outros X R.J.M. E Outros —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Gustavo Lessa Neto-

63.-Alimentos-1273/2001-M.C.S. X R.V. — Devolver Os Au-
tos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Marcia Leiko Da Silva-

64.-Alimentos-1309/2001-Z.S.O.P. X E.V.P. — Devolver Os
Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Rosangela Lie Miya-

65.-Execucao De Alimentos-1643/2001-C.C.P. E Outros X
C.L.N.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Haydee De Lima Bavia Bitten-
court-

66.-Separacao Judicial Litigiosa-1666/2001-W.A.T.C. X W.S.C.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Jose Roberto Reale-

67.-Separacao Consensual-1732/2001-M.J.P.J.T. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Franchello-

68.-Execucao De Alimentos-1796/2001-M.C.S. X R.V. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Marcia Leiko Da Silva-

69.-Separacao Judicial Litigiosa-1801/2001-I.P.L. X A.T.L. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

70.-Divorcio Direto Consensual-2016/2001-A.B.M. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

71.-Execucao De Alimentos-2083/2001-A.C.S. X T.T.H. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Jose Mauricio Da Costa-

72.-Divorcio Direto Litigioso-2114/2001-N.C.S.T. X A.T. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Nadia Hommerschag Nora-

73.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2214/2001-F.L.M.F. X
L.D.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Andrea De Monteiro Munhoz-

74.-Separacao Consensual-2566/2001-W.S.N. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

75.-Separacao Consensual-66/2002-A.F.S. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Mauricio Jose Morato De Toledo-

76.-Execucao De Alimentos-313/2002-C.H.P.S. E Outros X
R.C.F.C. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Edson Jose Vianna-

77.-Separacao Judicial Litigiosa-675/2002-S.C.L. X E.S.L. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Augusto Jondral Filho-

78.-Separacao Judicial Litigiosa-718/2002-C.F.S.S. X H.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Adriano Alves Da Silva-

79.-Execucao De Alimentos-754/2002-A.C.S. E Outros X A.C.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

80.-Execucao De Alimentos-809/2002-G.C.A.N. E Outros X
G.N.C.I. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Ana Paula Lima Braga-

81.-Execucao De Alimentos-810/2002-G.C.A.N. E Outros X
G.N.C.I. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Ana Paula Lima Braga-

82.-Investigacao De Paternidade-966/2002-A.M.S.M. E Outros
X R.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Oswaldo Americo De Souza Juni-
or-

83.-Separacao Judicial Litigiosa-1113/2002-R.V.T. X E.S.T. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Shiroko Numata-

84.-Execucao De Alimentos-1180/2002-L.S.F.S. E Outros X
J.E.F.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Sandra Matsubara-

85.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1292/2002-E.H.V. E Ou-
tros X D.C.L. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Ana Paula Lima Braga-

86.-Investigacao De Paternidade-1363/2002-R.F.M.S. E Outros
X S.S. E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Veronica Ruhmann-

87.-Execucao De Alimentos-1421/2002-A.A.T.C. E Outros X
J.C.C. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Rosangela Khater-

88.-Execucao De Alimentos-1506/2002-S.P.L. E Outros X N.L.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Ademir Simoes-

89.-Separacao Consensual-1571/2002-C.S.L.D.O.L. X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Marcelo Baldassarre Cortez-

90.-Retificacao-1588/2002-L.L.M. X J. — Devolver Os Autos
Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv.
Antonio Lourenco Martins-

91.-Retificacao-1790/2002-I.S.B. X J. — Devolver Os Autos
Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv.
Esdras Dantas De Souza-

92.-Retificacao-1860/2002-M.L.B. X J. — Devolver Os Autos
Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv.
Jose Olimpio De Paula-

93.-Execucao De Alimentos-1868/2002-B.T.B. E Outros X
J.S.D.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Carlos Martins Pe-
reira-

94.-Separacao Consensual-1885/2002-K.W.R. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Maria Lucia Ferreira Reichembach-

95.-Divorcio Direto Consensual-2036/2002-J.A.S. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marcia Teshima-

96.-Execucao De Alimentos-2049/2002-L.P. E Outros X R.J.M.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Gustavo Lessa Neto-

97.-Separacao Consensual-2136/2002-M.P.P. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Rogerio Feres Gil-

98.-Separacao Consensual-2150/2002-G.E.K. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Vera Regina Escudeler-

99.-Separacao Consensual-2215/2002-A.I.S. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Claudia Maria Tagata-

100.-Modificacao Guarda De Filho-2271/2002-H.B.N. X P.G.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Vinicius Da Silva Borba-

101.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2333/2002-M.D.D.B.M.
X S.R.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Rogerio Pellegrini-

102.-Execucao De Alimentos-2336/2002-K.W.A.M. E Outros
X A.C.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Luciano Teixeira Odebrecht-

103.-Alimentos-2660/2002-J.A.O. E Outros X O.B.O. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

104.-Investigacao De Paternidade-2690/2002-C.A.D.B.O. X
A.B. E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Maria Elizabeth Jacob-

105.-Separacao Consensual-94/2003-H.S. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Neida Santiago Amalfi-

106.-Separacao Consensual-124/2003-I.R.N. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. J. A. Marcal Romeiro Bchara-

107.-Liquidacao De Sentenca-177/2003-T.G.C. E Outros X D.C.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Dorival Cardoso-

108.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-323/2003-J.F.M. E Outros
X S.R. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Eliana Alves De Moraes-

109.-Separacao Consensual-491/2003-A.T.K. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Humberto Tsuyoshi Kohatsu-

110.-Cautelar De Guarda-514/2003-C.A.A.A. X H.C.F. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Aureo Osmar Poyer Nogueira-

111.-Alimentos-613/2003-A.C.S.H. X T.T.H. E Outros — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Jose Mauricio Da Costa-

112.-Execuçao De Sentença-717/2003-T.O. X E.M. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Robson Marcelo A. Martins-

113.-Execucao De Alimentos-767/2003-B.T.B. E Outros X
J.S.D.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Carlos Martins Pereira-

114.-Execucao De Alimentos-781/2003-M.A.C.S. E Outros X
W.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Antonia Maria Da Costa-

115.-Execucao De Alimentos-782/2003-M.A.C.S. E Outros X
W.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Antonia Maria Da Costa-

116.-Separacao Consensual-857/2003-E.C.S.Q. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni-

117.-Med. Caut. Sep. De Corpos-1059/2003-M.C.R. X F.R. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Ana Paula Lima Braga-

118.-Execucao De Alimentos-1124/2003-A.F.G.O.C. E Outros
X A.C.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Abel Ferreira-

119.-Revisional De Alimentos-1301/2003-L.M.A.S. E Outros
X J.R.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Oswaldo Americo De Souza
Junior-

120.-Execucao De Alimentos-1332/2003-G.M.S. E Outros X
A.L.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Braulino Bueno Pereira-

121.-Alteracao De Clausula-1372/2003-F.L. X A.C.W. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Sandro Rafael Barioni De Matos-

122.-Execucao De Alimentos-1421/2003-C.A. X M.F.B. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

123.-Revisional De Alimentos-1601/2003-M.R.P. X N.P. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Vinicius Da Silva Borba-

124.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1621/2003-A.C.O.F. E
Outros X L.A.O. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Alberto Maricato-

125.-Execucao De Alimentos-1649/2003-J.C.P.D.S. E Outros
X C.D.D.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Oscar Nascimento-

126.-Execucao De Alimentos-1730/2003-B.V.G.M. E Outros
X V.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Eliana Alves De Moraes-

127.-Separacao Judicial Consensual-1739/2003-S.R.M.S. E
Outros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Donizetti Antonio Zilli-

128.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-1937/2003-A.P.G. X M.F.N.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Abel Ferreira-

129.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2059/2003-A.D.S.B. E
Outros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Oswaldo Americo De Souza
Junior-

130.-Execucao De Alimentos-2210/2003-D.C.C. E Outros X
W.D.R.C. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Claudio Sergio Balekian-

131.-Separacao Judicial Litigiosa-2221/2003-D.G.N. X D.E.N.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Sheila Maria Mendes Angelo-

132.-Separacao Judicial Litigiosa-2271/2003-C.H.P. X E.P.F.P.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Oswaldo Americo De Souza Junior-

133.-Retificacao-2329/2003-F.D.S.D. X J. — Devolver Os
Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Paulo Wagner Castanho-

134.-Divorcio Direto Consensual-2483/2003-W.J.M. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Joao Francisco Goncalves-

135.-Execucao De Alimentos-2570/2003-A.A.F. E Outros X
R.A.F. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Francisco Eduardo De Oliveira-

136.-Execucao De Alimentos-2602/2003-J.G.J.L. E Outros X
F.J.P.L. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

137.-Divorcio Direto Consensual-2608/2003-J.M.S. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

138.-Separacao Consensual-2614/2003-J.P.G. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Dely Dias Das Neves-

139.-Divorcio Direto Consensual-2660/2003-D.B.P. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Luiz Negrao Marques-

140.-Execucao De Alimentos-2738/2003-D.L.S. E Outros X
R.S.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Henrique Afonso Pipolo-

141.-Separacao Consensual-2754/2003-J.C.S.J. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Neida Santiago Amalfi-

142.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2812/2003-L.P.N. X
R.D.S.R. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Valdecir Carlos Trindade-

143.-Execucao De Titulo Judicial-2853/2003-R.V.T. E Outros
X E.S.T. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Shiroko Numata-

144.-Separacao Consensual-2957/2003-J.C.D.S. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Kelsen Christina Zanotti-

145.-Divorcio Direto Consensual-3039/2003-R.O.S. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Maria Arlete Bernardi Bim-

146.-Separacao De Corpos-3044/2003-D.B.S. X R.F.D.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Claudia Akemi Mito Furtado-

147.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-3054/2003-J.P.M.T. E
Outros X C.F.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Francisco Eduardo De
Oliveira-

148.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-46/2004-A.R.S. X M.A.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Giselle Amorin Costa-
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149.-Med.Caut.De Sep.De Corpos-103/2004-M.B.S. X D.C.B.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

150.-Rec. E Dis. Socie. De Fato-177/2004-L.H.M. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Joao Marcelo Martins Bandeira-

151.-Divorcio Direto Consensual-361/2004-N.C.P. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Elisangela Marceli Areano Pedrosa-

152.-Embargos A Execucao-433/2004-P.J.S. E Outros X
G.V.K.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Sebastiao Domingues Da Luz-

153.-Divorcio Direto Litigioso-454/2004-E.S.P. X J.A.P. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

154.-Divorcio Direto Consensual-525/2004-A.S. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Wilson Lopes Da Conceicao-

155.-Execucao De Alimentos-549/2004-F.R.A.T. E Outros X
R.L.T. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

156.-Execucao De Alimentos-684/2004-B.C.S. E Outros X
P.S.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Edson Jose Vianna-

157.-Execucao De Alimentos-1065/2004-A.F.F.M. E Outros X
A.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

158.-Incidente De Falsidade-1206/2004-E.M.T.M. E Outros X
I.F. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Busto De Souza-

159.-Separacao Consensual-1276/2004-V.S.F. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Rita De Cassia Maistro-

160.-Execucao De Alimentos-1362/2004-M.F.S. E Outros X
V.H. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

161.-Separacao Consensual-1513/2004-P.C.F. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Paulo Roberto Bonafini-
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1.-CONCORDATA PREVENTIVA-457/1985-SEMAR - SE-
MENTES MARIALVA x ESTE JUIZO. 1- Defiro o pedido de
sub-roga‡âo de cr‚dito formluado por Cl¢vis Virgentin …s fls.
829. 2- Intime-se o ComissÇrio para dar atendimento aos itens
“a” - apresentar o quadro geral de credores; e “b” - apresentar
em Cart¢rio, ap¢s a publica‡âo do quadro geral de credores,
relat¢rio, acompanhado de laudo de perito, nos termos ao art.
169, X da LF, da cota ministerial, no prazo de 15 dias. -Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331, ROBERTO
PERALTO, CLEBER JOSE RANGEL DE SA, CLOVIS VIR-
GENTIN, ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTI-
NH, WALTER LUIS CANELOSSI, ADEMIR ARMELIN, WI-
LLIAMS OLIVEIRA DOS REIS, ENIO MEDEIROS FILHO,
CARLOS PIOLI, ALBERTO GREGORY GIARETTA, ALDO
DE ALMEIDA, FERNANDO DE OLIVEIRA, ARNO WIN-
TER, ANTONIO AUGUSTO NASCIMENTO BATISTA,
MAURO AMARAL BRUM, LENER ESCUDERO MARCHI
CRUZ, RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA DE CARVALH,
ODAIR MARIO BORDINI, ENIO MEDEIROS FILHO, CAR-
LOS IVAN MISSEL BIANCON, CARLOS RAIMUNDO BU-
AIS COSTA, GILBERTO MASSARO, LUIZ RUSSO, CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN, PAULO ROGERIO TORRADO,
PAULO ROBERTO IVANOSKI, ANTAO BATISTA DE
BRUM, GERALDO TEDARDI, VICENTE DE PAULO RUS-
SO, MAURO FURTADO DE LACERDA, MURILO C. AN-
NES, JORGE LUIZ SPERA, EDSON J. MARASSI, ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO e ANDREIA C. A. GERALDINI-

2.-DESAPROPRIACAO-139/1995-O MUNICIPIO DE MARI-
ALVA x THEODORO DAL POZZO e outros -Preliminarmen-
te, manifeste-se o Curador especial, em cinco (05) dias.-Adv.
ANTONIO GONÇALVES-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/1995-ADELINO GAR-
BUGIO x MARCOPOLO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA. Defiro o pedido de fls.434 (remessa ao contador,
R$.4.790,99, levantamento da penhora e arq. da execu‡âo. -
Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107, AN-
TONIO HOMERO MADRUGA CHAVES e WALDUR TREN-
TINI-

4.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-518/1996-BRADES-
COS SEGUROS S/A x BARRIONUEVO, PEDRO & CIA
LTDA. Defiro a suspensâo requerida as fls. 261guarde-se no
arquivo a manifesta‡âo dos interessados. -Adv. VALMIR BRI-
TO DE MORAES, ALEXANDRE BRITO DE MORAES e
JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-

5.-ACAO MONITORIA-536/1996-ESP. DE ZENITO BAL-
TRAMIN E OUTROS x ANTONIO CONEGLIAN. Intime-se
o esp¢lio para efetuar o pagamento das custas processuais,
R$.3.172,82, no prazo de 10 dias, sob pena de execu‡âo. -Adv.
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES, ALEX PANERARI
OAB/PR 9637-

6.-INVENTARIO-218/1997-PRICILA C. VELOSO E OUTROS
x VALTER BRAGA VELOSO. Intime-se na forma requerida
(seja a inventariante intimada, na pessoa de seu procurador para
que diligencie sobre o valor do tributo a ser pago, ap¢s isto,
seja ela autorizada a proceder o levantamento da quantia ne-
cessÇria para a quita‡âo do tributo). -Adv. PAULO ROBERTO
LUVISETI-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-258/1997-VALDEMIR MA-
XIMO ALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Intimem-
se as partes para se manifestar, no prazo de 3 dias. -Adv. AIR-
TON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO
FORASTIERI. DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSéO (SEIS
MESES). -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR
10.331, MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456, TO-
MAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951 e LEONIR
MARIA GARBUGIO OAB/PR13.930-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CHUMEL IND. COM. DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA e outro. RETIRAR OFICIO. -
Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARCOS ANTONIO
CARNEIRO DA CUNHA e outros. Para a primeira e segunda
pra‡as designo os dias 05/10/2004 e 19/10/2004, …s 09:40
horas. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e TOMAZ MAR-
CELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSON MAÇAO -
Contados e Preparados R$.269,86. -Adv. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NILSON DONIZETE LOPES, E ROLF
ALBRECHT. Defiro a suspensâo requerida, pelo prazo de 30
dias. -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE ELIEZER
BORNIA MOREIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/2000 e EM-
BARGOS A EXECUCAO - 159/2000 - -BANCO DO BRASIL
S/A x ANTONIO DINARDI e outros. R$.449,64. -Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI e PAULO ROBERTO LUVISETI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-90/2000-BAN-

CO DO BRASIL S/A x DAMILTON JOAO PAVESI e outros -
Quanto a informa‡âo retro, manifeste-se o Exequente, em trˆs
dias. -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2000-SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA e outros -Manifestem-se os interessados, em trˆs
dias. -Adv. PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA, JU-
LIO CHRISTIAN LAURE e CLOVIS VIRGENTIN-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2000-SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA -Manifestem-se os interessados, em trˆs dias. Adv.
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA, JULIO CHRIS-
TIAN LAURE e AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR
10.331-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2000-SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA e outros -Manifestem-se os interessados, em trˆs
dias. -Adv. PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA e
JULIO CHRISTIAN LAURE-

18.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-278/2000-JOSE
MARCILIO QUINALHA e outros x SERASA-CENTRALIZA-
ÇAO DE SERVIÇOS DE BANCOS S.A. Julgado extinto o fei-
to nos termos do artigo 794, I do C¢digo de Processo Civil. -
Adv. ADEMIR ARMELIN e ANDREIA FERREIRA-

19.-ARRESTO-64/2001-SAGRES - DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA x ANISIO ALVES DOS PASSOS - ME e
outros -Contados e Preparados R$.204,73. -Adv. AIRTON
MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e MARLI GONZALEZ
SOUZA FORTI OAB13302-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/2001-LIANG COM DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros x ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LTDA. 1- Intimem-se as partes para
se manifestarem no prazo de 5 dias sobre o pedido de fls. 458.
2- Caso nâo haja obje‡âo, a per¡cia serÇ realizada com base
nos documentos carreados a estes autos. -Adv. CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS, MAURO COMINATTO MEN e WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO-

21.-COBRANCA-355/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA- CNA x DIRCEU GARCIA PERIM.
Defiro o requerimento retro (suspenso at‚ 20/09/2004). -Adv.
DIRCEU VERONEZE, LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS
e KELLY CRISTINA DE SOUZA-

22.-COBRANCA-3/2002-RENATO ANTONIO DALLA COS-
TA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA. Aguardem-
se. -Adv. MAURICIO KENJI YONEMOTO, FABRICIA KU-
TNER REDER e DOUGLAS L. COSTA MAIA-

23.-INTERDICAO-45/2002-JOAO RODRIGUES x SERVI-
LHO DE JESUS RODRIGUES -Ante as considera‡ùes apre-
sentadas defiro o pedido de substitui‡âo de curador do interdi-
tado SERVILHO DE JESUS RODRIGUES, determinando a
remo‡âo do encargo do Sr. Joâo Rodrigues e a nomea‡âo de
CARLOS ROBERTO RODRIGUES como curador. -Adv. AN-
TONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA-

24.-ACAO CIVIL PUBLICA-157/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO x MUNICIPIO DE MARIALVA e outros. ... declino da
competˆncia e determino remessa dos autos ao Tribunal de
Justi‡a do ParanÇ, competente, originariamente, para o julga-
mento desta causa. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/
PR 20456, JOAO CELSO MARTINI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARLI GONZALEZ SOUZA FORTI
OAB13302, LEONIR MARIA GARBUGIO OAB/PR13.930,
ADELCIO JOSE ZENNI, ALESSANDRO S. VALLER ZEN-
NI e DOUGLAS L. COSTA MAIA-

25.-CAUTELAR INOMINADA-202/2002-CENTRAIS ELE-
TRICAS DO PARA S.A. (CELPA) x V. B. P. I. LTDA. 1- A
decisâo de fls.378/381 julgou “procedente” a cautelar de
produ‡âo antecipada de provas. Portanto, pass¡vel de apela‡âo.
2- Assim, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. 3-
Intime-se o apelado para contra-arrazoar, querendo, no prazo
lefal. -Adv. ANDRE AUGUSTO MENDES MACHADO e
CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

26.-ARROLAMENTO-273/2002-ELIZABETE LIMA URSO-
LINO x JOAO URSOLINO. Intime-se a inventariante para se
manifestar, no prazo de 5 dias. -Adv. ELIANE REGINA DOS
SANTOS-

27.-CURATELA-310/2002-ANA MARIA DE JESUS DOS
SANTOS x MANOEL LAURINDO DOS SANTOS. Prestar
compromisso de curadora, no prazo de cinco dias. -Adv. TO-
MAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/2002-MI-
GUEL ARCHANJO LEAL x CAFEEIRA E CEREALISTA
FELTRIN LTDA e outros. Manifestem-se as partes no prazo de
3 dias. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107
e ADELCIO JOSE ZENNI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/2002-SA-
GRES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x HEITOR
VALDIER FAXINA. Manifestem-se os interessados em trˆs dias.
-Adv. APARECIDO DOMINGOS ERREIRAS LOPES e APA-
RECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-

30.-CURATELA-84/2003-ANA MARIA GONÇALVES DOS
SANTOS SALOMAO x JOSIANE APARECIDA GINO. Pres-
tar compromisso de curadora, no prazo de cinco dias. -Adv.
TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951 e LEONIR
MARIA GARBUGIO OAB/PR13.930-

31.-REPARACAO DE DANOS-227/2003-MARLENE SUTIL
DA SILVA x RONE DE SOUZA ROSA e outros -... 2. inti-

Marialva
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mem-se as partes, para, querendo, apresentarem suas derradei-
ras alega‡ùes no prazo sucessivo de 10 dias. -Adv. JOVI VIEI-
RA BARBOSA - 164329 SP e SAULO DE MELO JUNIOR-
OAB-PR 22106-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2003-CRISTIANO
BATISTA LUCHEZI x CASA DA AGRICULTURA DE MA-
RINGA LTDA -Contados e Preparados R$.326,10. -Adv. AN-
TONIO MANSANO NETO e AIRTON MARTINS MOLINA
OAB/PR 10.331-

33.-ALVARA JUDICIAL-298/2003-CLAUDIMAR DE SOU-
ZA MATOS. Manifestem-se os interessados em trˆs dias. -Adv.
ANDERSON SILVA DOLCE OAB- 34.245-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/2003-GER-
DAU S/A x PAULO ZUFFO -Manifeste-se o Exequente, em
trˆs dias. -Adv. ROGERIO VERDADE-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-362/2003-MARIAGRO
AGRICOLA LTDA x SYNGENTA PROTEÇAO DE CULTI-
VOS LTDA. Este Ju¡zo jÇ se manifestou acerca do pedido de
exclusâo do nome da Embargante do SERADA e outros ¢rgâos
de restri‡âo ao cr‚dito por meio da decisâo de fls. 150/151, que
nâo foi objeto de recurso, portanto a questâo estÇ preclusa.
Nomeio perito o SAr. Aguimar Gon‡alves Ribeiro... -Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI e JOSE CARLOS VIEIRA-

36.-ARROLAMENTO-387/2003-JOAO MAITAN - CPF
100.326.659-20 x ANDERSON MAITAN - CPF 036.045.419-
48 -Homologado a partilha dos bens deixados por falecimento
de ANDERSON MAITAN. -Adv. REGINA CELIA CARDO-
SO DE ANDRADE ASS-

37.-COBRANCA-400/2003-BANCO DO BRASIL S/A CGC/
MF 00.000.000/1691-88 x V.G. FREIRE & CIA LTDA ME
CNPJ 84.985.977/0001-03 e outros. 1- O Requerente …s fls.
104/105 concordou com o valor dos honorÇrios do perito. en-
tretanto, requereu a inversâo do “nus da prova, e, consequente-
mente, requereu que o Banco arque com o “nus da prova peri-
cial. 2- Assim, intime-se o Banco para se manifestar sobre o
pedido de inversâo do “nus da prova, no prazo de 5 dias. 3- Por
fim, fixo o valor dos honorÇrios do perito em R$.500,00 (qui-
nhentos reais), valor este compat¡vel com os honorÇrios prati-
cados na regiâo para a realiza‡âo de per¡cias similares... -Adv.
JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037 e LEANDRO
CEZAR SACOMAN-

38.-ACAO MONITORIA-429/2003-IRMAOS JABUR S/A
VEICULOS E PERTENCES x SELMA MANZATTO FELTRIN
- ME. ... DECLARO A INEFIC”CIA da aliena‡âo do ve¡culo
Caminhâo Mercedez Benz, modelo LS 1938, 1999/1999, die-
sel,  cor branca, placas, AAF-5800, chassi
9BM69609XB200819, Renavam 72.331169-2, realizada entre
a Executada e Gizela Ragazzi. Retirar Of¡cio. -Adv. LEONAR-
DO FRANCIS OAB/PR 15.970-

39.-ARROLAMENTO-4/2004-JOAO WALKER DAMASCE-
NO CPF 206.273.789-00 e outros x JOSE SATIRO DAMAS-
CENO CPF 123.420.509-25 -Retirar Retifica‡âo. -Adv. AN-
TONIO ELSON SABAINI-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-22/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A CNPJ-059.285.411/0001-13 x CAR-
LOS AURELIO QUEIROS SILVEIRA CPF- 773.255919-34.
Julgado extinto o presente feito nos termos do artigo 269, III do
C¢digo de Processo Civil. -Adv. PAULA REGINA GASPA-
RETTO OAB/PR34483-

41.-PREVIDENCIARIA-33/2004-MARCOS ANTONIO DE
SOUZA- RG 093.290-5-SSP-SP x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Manifeste-se o requerente, quanto a
contesta‡âo retro apresentada. -Adv. JOSE WLADEMIR GAR-
BUGIO-OAB/PR 17107-

42.-RETIFICACAO DE REGISTRO NASCI-60/2004-MARIA
LURDES GOLINE AMERICO x -Manifeste-se o Requerente,
na forma retro requerida (para melhor esclarecer a retifica‡âo
que pretende). -Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-
PR19991-

43.-ARROLAMENTO-64/2004-SILVANA BELIZARIO BAR-
BOSA DE SOUZA-CPF 74935232900 e outros x ONILIO
BELIZARIO e outros. Atenda o pedido retro (30 dias para aten-
der a determina‡âo). -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

44.-INTERDICAO-69/2004-LUZIA FELBER BATISTA DO
NASCIMENTO x CONSTANTINO BATISTA DO NASCIMEN-
TO. Manifestem-se as partes, no prazo legal, quanto ao laudo
pericial apresentado. -Adv. DAYSE ROSA MALACARIO-

45.-ARROLAMENTO-79/2004-ANTONIA MARCIANO BER-
GAMIN E OUTROS x JOAO BERGAMIN. Homologado a
partilha dos bens deixados por falecimento de JOéO BERGA-
MIN. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

46.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-84/2004-LUIZ FELI-
PE SANCIANI e outros x HOSPITAL SAO PEDRO LTDA e
outros. Intime-se o procurador dos autores sobre as ressalvas
feitas pelos requeridos …s fls. 165/166, no prazo de 05(cinco)
dias. -Adv. FARES JAMIL FERES-

47.-ARROLAMENTO-119/2004-MARIA HELOIZA DRUGO-
VICH OLIVEIRA e outros x ALDA NADALIN DRUGOVI-
CH -Retirar retifica‡âo. -Adv. JOSE BUZATTO- OAB/PR 6480-

48.-INTERDICAO-123/2004-ARISTEU APARECIDO GOU-
LART x MILTON GOULART ESPIRITO SANTO -Manifes-
tem-se as Partes, no prazo legal, quanto ao laudo pericial apre-
sentado. -Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-
PR19991-

49.-ALVARA JUDICIAL-144/2004-SONIA PEPINELLI OLE-

GARIO - RG 1950303-3-SSP/PR x -Retirar AlvarÇ. -Adv.
RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

50.-RETIFICACAO DE REGISTRO NASCI-151/2004-OR-
LANDA BERNARDO DE OLIVEIRA x -Retirar mandado.-
Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

51.-CESSAÇAO DE ATIVIDADES-152/2004-LAERCIO BEN-
TO DE LIMA x MILTON SILVA FILHO. ... designo o dia 30
de agosto de 2004, …s 15:30 horas, para a realiza‡âo da
audiˆncia de tentativa de concilia‡âo. -Adv. RUTH APARECI-
DA FALCOMER OAB-PR19991-

52.-ACAO CIVIL PUBLICA-161/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO x PAULO TADASHI HONDA. ... declino da competˆncia
e determino remessa dos autos ao Tribunal de Justi‡a do Pa-
ranÇ, competente, originariamente, para o julgamento desta
causa. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-

53.-HABILITACAO EM CONCORDATA-172/2004-MIRI-
AN JOVEDI DE CASTRO ERNANDES e outros x ESPO-
LIO DE DONIZETE HERNANDES.1 Defiro o pedido de
Justi‡a gratuita. 2 Apensem-se aos autos de inventario. 3
Intime-se o espolio requerido para se manifestar, no prazo
de 5 dias. -Adv. DOUGLAS L. COSTA MAIA e APARECI-
DA SIDNEIA DA SILVA-OAB15713-

54.-INVENTARIO-176/2004-IZABEL PINTO BATISTA -
CPF 062489509-20 x JOAQUIM PIRES BATISTA NETO.
Homologado a partilha dos bens deixados por falecimento
de JOAQUIM PIRES BATISTA NETO. -Adv. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

55.-ARROLAMENTO-185/2004-MARINA DE SOUZA x
JOSE FRANCISCO DE SOUZA. Intime-se a inventariante
para juntar aos autos no prazo de 5 dias a prova do faleci-
mento dos genitores do inventariado, ou seja, Jos‚ dias de
Souza e Angela Silv‚rio de Souza. -Adv. LEONIR MARIA
GARBUGIO OAB/PR13.930 e TOMAZ MARCELLO BE-
LASQUE-OAB/PR13951-

56.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-209/2004-WAG-
NER ALBERTO PELIZER - CPF 005.222.259-42 x CA-
MARGO RIB. AUTO PECAS LTDA - ME e outros. Defiro
o prazo de 10 dias para os fins retro solicitados (localizar o
novo endere‡o da empresa requerida). -Adv. AIRTON
MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2004-
PAULO SAID - CPF 539.587.119-20 x BENEDITO BAR-
BOSA DE LIRA - CPF 204.912.639-53. Homologado o
acordo formulado entre as partes de fls. 23/24, suspenden-
do o feito nos termos do artigo 265, II do CPC. -Adv. AIR-
TON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e GILBERTO
FERREIRA DA SILVA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/2004-
THOMAZ E OLIVEIRA LTDA CGC-05.394.766/0001-11
x E.O.A. DA SILVA E CIA LTDA CGC- 05.789.343/0001-
09 -Manifeste-se o Exequente, em trˆs dias, quanto ao ofe-
recimento de bens retro. -Adv. NOHAD ABDALLAH-

59.-ALVARA JUDICIAL-225/2004-ZILDA MARIA PAGLI-
OTO RG-5.335.997-9 x -Ante as considera‡ùes apresenta-
das e levando-se em considera‡âo o parecer do Minist‚rio
P£blico e tratando-se o feito de Jurisdi‡âo VoluntÇria, DE-
FIRO O PEDIDO INICIAL de fls. 02/03, para autorizar o
recebimento pretendido. -Adv. RUTH APARECIDA FAL-
COMER OAB-PR19991-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/2004-
COCARI- COOPERATIVA AGROPECU’ARIA E INDUS-
TRIAL x JOSE JACOS DE SOUZA CPF- 397.632.859-68
-Manifeste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO OABPR15502 e JOSE MARCOS
CARRASCO OAB/PR 16909-

61.-CURATELA-234/2004-NEUSA DE FATIMA CANUTO
DE MORAES CPF 937492879-53 x SERGIO RAYMUN-
DO DE MORAES -Julgado extinto o presente feito nos ter-
mos do artigo 269, VIII do C¢digo de Processo civil. -Adv.
ADELINO GARBUGGIO OAB/PR 13.548-

62.-MEDIDA CAUTERLAR ATIPICA-235/2004-AGEU
BERGAMO CPF- 608.905.099-72 x RS COMERCIO DE
PECAS PARA VEICULOS LTDA -Retirar of¡cio. -Adv. RI-
CARDO ANTONIO RAMPAZZO OABPR28810-

63.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-253/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x NELSON ALVES FABIANO -Ma-
nifeste-se o Requerente, quanto ao contido na certidâo re-
tro. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES OAB
27798-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-256/2004-CO-
MERCIAL MECANICA UNIVERSAL CNPJ 03723962/
0001-67 x PIGA E NEGRINI LTDA CNPJ- 84936160/0001-
37 -Manifeste-se o Exequente, em trˆs dias, quanto ao con-
tido na certidâo retro. -Adv. VALDEMAR DE ANDRADE
OAB-MS 2256-

65.-INTERDICAO-259/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x IRAI SOBARANSKI. Para o
interrogat¢rio da interditanta foi designo o dia 16/09/2004,
…s 16:00 horas. 2- Nomeio a Dra. Ruth Aparecida Falco-
mer da Silva como curadora da interditanda, nos termos do
artigo 1179 do CPC. - Adv. RUTH APARECIDA FALCO-
MER OAB-PR19991-

66.-RETIFICACAO DE ASSENTAMENTO-263/2004-RA-
IMUNDO RIBEIRO DE MATTOS. Defiro os benef¡cios da
justi‡a gratuita. -Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER

OAB-PR19991-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-265/2004-BAN-
CO BCN S/A x LAUDICEIA KATIA MONTANHER -Re-
colher diligˆncia do Oficial de Justi‡a. -Adv. JOSE PLI-
NIO SILVA-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-266/2004-EDENEL-
CIO CASAVECHIA CPF- 387.248.209-20 x BANCO BA-
NESTADO S/A CNPJ- 60.701.190/0001-04. RECOLHER
A GUIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. -Adv. MARIA RE-
GINA VIZIOLI OAB/PR 20.561-

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-267/2004-EDEL-
CIO CASAVECHIA CPF- 387.248.399-49 x BVANCO BA-
NESTADO S/A CNPJ- 60.701.190/0001-04. RECOLHER
A GUIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. -Adv. MARIA RE-
GINA VIZIOLI OAB/PR 20.561-

70.-ARROLAMENTO-268/2004-MILDES CONSTANCIA
LOPES e outros x ADALGIZO ANTONIO LOPES. ... Ho-
mologado a partilha dos bens deixados por falecimento de
ADALGIZO ANTONIO LOPES. -Adv. PIERRE GAZARI-
NI SILVA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2004-
DIMPER COMERCIAL LIMITADA x E O A DA SILVA E
CIA. LTDA. ME. -1- Decidindo com fundamento no artigo
657, parÇgrafo £nico do CPC, indefiro a nomea‡âo de bens
… penhora de fls. 37/38, atendo a que a ela se op“s o exe-
quente, por razùes que acolho (fls.56). 2- Nâo se cogita de
nomea‡âo de outros bens. Nâo aceitos os nomeados e ten-
do sido indicados outros pelo exequente, na forma do arti-
go 657 “caput”, parte final, do CPC, devem ser penhorados
os bens indicados pelo exequente. -Adv. WILIAN DE ARA-
UJO HERNANDEZ e MARLI GONZALEZ SOUZA FOR-
TI OAB13302-

72.-INDENIZA‡AO P/DANOS MATERIAIS-271/2004-CLO-
VIS SABINO DOS SANTOS CPF- 591.077.409-30 x MANN-
GA VEICULOS E IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA-
ME -Retirar Carta de Cita‡âo. -Adv. CECILIA YAE KURODA
OAB/PR 20.488-

73.-DECLARATORIA DE NULIDADE-272/2004-AGEU
BERGAMO CPF 608.905.099-72 x RS COMERCIO DE PE-
CAS PARA VEICULOS LTDA -Efetuar o recolhimento da
diligˆncia do Sr. oficial de Justi‡a. -Adv. RICARDO ANTO-
NIO RAMPAZZO OABPR28810-

74.-ARROLAMENTO-280/2004-NAIR MEIRA PEREIRA x
RUBENS ALVES PEREIRA. Homologado a partilha dos bens
deixados por falecimento de RUBENS ALVES PEREIRA. -
Adv. GILBERTO FERREIRA DA SILVA-

75.-EXECUCAO FISCAL-111/1994-I.N.S.S. x VILELA DIS-
TRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA. Defiro o pedido de
fls. 156 (suspensâo por 30 dias). -Adv. KELY KUHNEN-

76.-EXECUCAO FISCAL-35/1996-A FAZENDA NACIONAL
x IND.COM.E IMPORTACAO CHAPERMARK LTDA e ou-
tros. 1- Indefiro o pedido de redu‡âo da penhora, acolhendo os
argumentos do exequente. -Adv. LEANDRO CEZAR SACO-
MAN-

77.-EXECUCAO FISCAL-55/1999-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CHUMEL IND. E
COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA. Defiro o pedi-
do de fos. 108/109 (suspensâo por 60 dias). -Adv. KELY
KUHNEN-

78.-EXECUCAO FISCAL-51/2000-INSS x CHUMEL IND
E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros-
. Defiro o pedido de fls. 70/71 (suspensâo por 60 dias).
Adv. KELY KUHNEN-

79.-EXECUCAO FISCAL-80/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x FASHION NEW POINT CONFECÇO-
ES LTDA e outros -Manifestem-se os interessados em trˆs
dias. -Adv. BEATRIZ FONSECA DONATO-

80.-CARTA PRECATORIA-133/2003-Oriundo da Comar-
ca de 2A. VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CREAA -
CONSELHO REGIONAL DE ENG.ARQ.E AGRONOMIA
x MARCOS AURELIO VOLPATO -Contados e Preparados
R$.260,63. -Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

81.-CARTA PRECATORIA-40/2004-Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DE MANDAGUARI- PR -ELIANA SA-
LETE DA SILVA x EMERSON JOVEDI DE CASTRO -
Contados e Preparados R$.149,72. -Adv. CARLOS MAS-
SAITI HIGUTI e ANACLETO GIRALDELI FILHO OAB-
PR15502-

82.-CARTA PRECATORIA-79/2004-Oriundo da Comarca
de 2a. VARA FEDERAL DE MARINGA - PR -CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF x FARMACIA
LUCIO LIMITADA CNPJ- 76.0272.376/0001-17. Designo
os dias 23/09/2004 e08/10/2004, …s 09:00 horas, para a
realiza‡âo do primeiro e segundo leilùes, respectivamente.
-Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-

83.-CARTA PRECATORIA-81/2004-Oriundo da Comarca
de 3ª VARA FEDERAL DE MARINGA - PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x AUGUSTO ZACARONI
THON e outros -Contados e Preparados R$.133,36. -Adv.
ENIO DOMINGUES-

84.-CARTA PRECATORIA-94/2004-Oriundo da Comarca
de 6º VARA CIVEL DE MARINGA - PR -AGROMARTE
COM. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x JOSE
JACOS DE SOUZA -Contados e Preparados R$.42,23. -
Adv. EDSON LUIZ DAL BEM-

COMARCA DE MEDIANEIRA -
UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 39/04
Juiz Substituto -filomar Helena Perosa Care
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1.-COBRANÇA-315/1999-DILVO LUIZ LANZARINI x CIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL - Por medida de economia e
celeridade processual, ao contador para realizacao da conta de
custas - R$ 458,00 - Designado o dia02/02/05, as 14.00 horas,
para audiencia de conciliacao - na audiencia deverao compare-
cer as partes ou seus procuradores habilitados a transigir, mu-
nidos de propostas concretas tendentes a buscar a composicao
- art. 125, IV do CPC - Adv. LACI DE ROCCO SASSA, FLA-
VIA MAGNONI SEHENEM e WANDERLEI DE PAULA
BARRETO-

2.-REPARACAO DE DANOS-147/2002-JOSE CALIXTO DOS
SANTOS e outros x TRANSKAMER TRANSPORTES LTDA
e outros - Redesignada audiência de instrução para o dia 02/03/
2005, às 14:00 horas - a parte que pretender intimação através
de Oficial de Justiça deve quitar antecipadamente a GRC - -
Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM, ANTONIO CARLOS
CANTONI e JOSE FERNANDO VIALLE-

3.-INDENIZACAO-24/2003-BELMIRA RODRIGUES DA
SILVA e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL e outros -Redesignada audiência de instrução
para o dia 03/03/2005, às 15:00 horas - a parte re deve quitar
antecipadamente a GRC do Oficial de Justica - mantido no mais
os termos do despacho anterior - Adv. ANTONIO TARCISIO
MATTE, LUIZ CARLOS PASQUALINI e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-

4.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-195/2003-OLIVAR AS-
SIS DE LIMA x PEDRO DE ANDRADE e outros -Redesigna-
da audiência de conciliação para o dia 17/02/2005, às 14:30
horas, na qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou
através de procurador com poderes para transigir-Adv. IRINEU
CREMA-

5.-COBRANÇA-215/2003-BANCO DO BRASIL S/A x JOAO
CARLOS WELTER - Redesignada audiência de conciliação
para o dia 02/02/2005, às 14:30 horas, na qual as partes deve-
rão comparecer pessoalmente, ou através de procurador com
poderes para transigir - ao autor para depositar o valor do AR -
Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

6.-ANULATORIA-291/2003-DENI LUIZ CELUPPI x COO-
PERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA
- Redesignado o dia 22/02/05, as 14.00 horas, para audiencia
de conciliacao - na audiencia deverao comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir, munidos de propos-
tas concretas tendentes a buscar a composicao - nao obtida a
conciliacao serao fixados os pontos controvertidos, decididas
eventuais questoes processuais pendentes, determinadas as pro-
vas a serem produzidas, designando-se audiencia de instrucao
e julgamento, se necessario for - ate a data da audiencia, as
partes poderao especificar as provas que efetivamente preten-
dem produzir, declinando sua necessidade-Adv. ANA LUIZA
DE PAULA XAVIER, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-

Medianeira
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TIÃO e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

7.-ANULACAO DE TITULO-84/2004-ANTONIO GIRON x
SANTIN BARATTO - Redesignada audiência de conciliação
para o dia 16/02/2005, às 14:30 horas, na qual as partes deve-
rão comparecer pessoalmente, ou através de procurador com
poderes para transigir - ao autor para quitar GRC do Oficial de
Justica - Adv. ALFREDO GOMES DE MORAES-

8.-RESSARCIMENTO-95/2004-IRIO ELIAS x ALBERTO
ANGELO CORTEZE - Redesignada audiência de conciliação
para o dia 15/02/2005, às 14:00 horas, na qual as partes deve-
rão comparecer pessoalmente, ou através de procurador com
poderes para transigir-Adv. MARCIA MAYUMI HOTA VI-
CENTINI e EDILSON CHIBIAQUI-

9.-COBRANÇA-100/2004-BANCO DO BRASIL S/A x CAI-
BATE COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA e
outros - Redesignada audiência de conciliação para o dia 02/
02/2005, às 15:00 horas, na qual as partes deverão comparecer
pessoalmente, ou através de procurador com poderes para tran-
sigir - Ao autora para depositar a GRC do Oficial de justica e
valores dos ARs - Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

10.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-101/2004-ADEMIR
WAMMES SCHMIDT x A FELLINI & CIA LTDA -Designada
audiência de conciliação para o dia 15/02/2005, às 14:00 ho-
ras, na qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou
através de procurador com poderes para transigir - ao autor
para depositar o AR - Adv. JANI TEREZINHA AMBROSIO-

11.-INDENIZACAO-118/2004-JP LANZARINI CIA LTDA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL -Designada audiência de conciliação para o dia 16/02/
2005, às 15:00 horas, na qual as partes deverão comparecer
pessoalmente, ou através de procurador com poderes para tran-
sigir - ao autor para retirar a correspondencia ou depositar o
valor do AR - Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

12.-COBRANÇA-145/2004-LEONIR FRANCISCO LORO x
JURANDIR BONGIOLO -Redesignada audiência de concilia-
ção para o dia 15/02/2004, às 14:30 horas, na qual as partes
deverão comparecer pessoalmente, ou através de procurador
com poderes para transigir-Adv. RICARDO FERREIRA DA-
MIAO JUNIOR-

13.-RESSARCIMENTO-146/2004-WALDIR DOMINGOS
BRUN x DANIEL DE MATOS SILVA - Redesignada audiên-
cia de conciliação para o dia 16/02/2004, às 14:00 horas, na
qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou através de
procurador com poderes para transigir-Adv. RICARDO FER-
REIRA DAMIAO JUNIOR-

14.-APOSENTADORIA-179/2004-NADIR CLAUDINO ME-
NEGON x INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA
SOCIAL -Designada audiência de conciliação para o dia 03/
02/2005, às 15:00 horas, na qual as partes deverão comparecer
pessoalmente, ou através de procurador com poderes para tran-
sigir-Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-193/2004-MAR-
LI JABROWSKI x SIRLEI ROSANA ELY e outros -Designa-
da audiência de conciliação para o dia 17/02/2005, às 14/00
horas, na qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou
através de procurador com poderes para transigir - indeferido o
pedido liminar - Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS-

16.-RESSARCIMENTO-233/2004-ABASTECEDORA COSTA
OESTE LTDA e outros x MAXIMINO FERLIN -Redesignada
audiência de conciliação para o dia 17/02/2005, às 15:00 ho-
ras, na qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou
através de procurador com poderes para transigir - Adv. RI-
CARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR, MARCIA MAYU-
MI HOTA VICENTINI, KELLY REGINA PAVANI VULPINI
MORAES e SERGIO VULPINI-

17.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-274/2004-LUIZ SAN-
TANA MAIA x NILSON DOS SANTOS e outros -Designada
audiência de conciliação para o dia 03/02/2005, às 14:30 ho-
ras, na qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou
através de procurador com poderes para transigir - ao autor
para retirar oficio ou depositar o valor do AR - Adv. SYLLAS
DE LIMA-

18.-INDENIZACAO-297/2004-SEBASTIAO ALVES DE OLI-
VEIRA\ x JAIME PUTON -Designada audiência de concilia-
ção para o dia 03/02/2005, às 14:00 horas, na qual as partes
deverão comparecer pessoalmente, ou através de procurador
com poderes para transigir-Adv. VERONICA DUARTE AU-
GUSTO-

19.-CARTA PRECATORIA-35/2004-Oriundo da Comarca de
JARAGUA DO SUL - 1ª VARA FEDERAL -ALFONSO EI-
CHINGER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Redesignado o dia 23/02/2005, às 14:00 horas,
para inquirição da testemunha -Adv. TANIA INESITA MAUL
e ELIETE CHEMIN-

20.-CARTA PRECATORIA-67/2004-Oriundo da Comarca de
TRES PASSOS - 1ª VARA -ERICA RODHE WELTER x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Rede-
signado o dia 23/02/2005, às 1430_ horas, para inquirição da
testemunha -Adv. MARISTELA DA ROSA PORTO e ELIETE
CHEMIN-

21.-CARTA PRECATORIA-76/2004-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA CIVEL -EZEQUIEL FRAN-
CISCO DE MELO x ESTADO DO PARANA -Designado o dia
24/02/2005, às 14:00 horas, para inquirição da testemunha -
Adv. JORGE AUGUSTO MATOS e FRANCISCO F.M.PAES
DE BARROS FILHO-

22.-CARTA PRECATORIA-82/2004-Oriundo da Comarca de

SAO MIGUEL DO IGUACU - PR -VILSON MARTINS RIGO
x RODOVIA DAS CATARATAS SA -Designado o dia 24/02/
2005, às 14:30 horas, para inquirição da testemunha -Adv. JU-
LIANO HUCK MURBACH e SILVANA MARIA GRIZA-

23.-CARTA PRECATORIA-110/2004-Oriundo da Comarca de
CORBELIA - PR - VARA CIVEL -DEOCLECIO LIRA x
AGROINSUMOS BRAGANEY LTDA -Designado o dia 24/
02/2005, às 15:00 horas, para inquirição da testemunha - Ao
interessado para depositar as custas do cartorio e oficial de jus-
tica - Adv. NILTON LUIS MARCHI e JOAO PEREIRA DA
SILVA JUNIOR-

24.-CARTA PRECATORIA-140/2004-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL - JOINVILLE - SC -JOAO QUEIROZ DE
ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Designado o dia 23/02/2005, às 15:00 horas, para
inquirição da testemunha -Adv. GEOVANI COELHO e DE-
BRA MATOS BOMFIM SILVA-

25.-CARTA PRECATORIA-145/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 1ª VARA CIVEL -ANDREY NATAL
BAYER SIVIERO x UNIVERSIADE PARANAENSE - UNI-
PAR -Designado o dia 22/02/2005, às 15:00 horas, para inqui-
rição da testemunha -Adv. JOSE ACURCIO CAVALEIRO DE
MACEDO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-
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1.-INDENIZACAO-40/1988 - LUIZ ALBERTO GLASER e
outros x O ESTADO DO PARANA - SOBRE O CONTIDO AS
FLS. 726/729. DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. JOSE CID
CAMPELO, JOSE CID CAMPELLO FILHO, RAFAEL DA
COSTA CONTADOR, CARLOS ABRAO CELLI, MARILEI
LOMBARDI e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

2.-CIVIL PUBLICA-61/1993-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA SAO PEDRO DE
VACARIA LTDA- DEVE A PARTE RE NO PRAZO DE 120
DIAS, COMPROVAR NOS AUTOS TER PROCEDIDO A
DEMOLICAO DAS EDIFICACOES EXISTENTES NA AREA.
DEVE AINDA, EM IGUAL PRAZO APRESENTAR NOS
AUTOS PLANO DE RECUPERACAO DA FLORA NO LO-
CAL, INDICANDO AS EFETIVAS MEDIDAS JA ADOTA-
DAS PARA TANTO. Adv. PAULO MACARINI e AMORY
RIBEIRO PIRES-

3.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-71/1993-MASSA
FALIDA DA INDUSTRIA DE PAPEL SAO MARCOS LTDA
x EXPRESSO MARCOSANTO TRANSPORTE LTDA - AS
ALEGACOES DAS PARTES, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
COM VISTA DOS AUTOS FORA DE CARTORIO PELOS
PRIMEIROS QUINZE DIAS PELA PARTE AUTORA E, PELO
DEMAIS PRAZO, PELA PARTE RE. - Adv. ELIANE THIES-
SEN-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-74/1993-MASSA FALIDA
DA INDUSTRIA DE PAPEL SAO MARCOS LTDA x RAPI-
DO MARCOSANTO ENCOMENDAS LTDA - INTIMACAO
DA PARTE RE PARA A EFETIVACAO DO PREPARO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS A QUE FORAM CONDENADOS
EM SENTENCA, NO VALOR R$ 301.91 (TREZENTOS E UM
REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS). - Adv. DAVID
THIESSEN-

5.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-32/1996-EDEMAR
NENTWIG E MARLI APARECIDA F. NENTWIG x ALFRE-
DO CAVALLI - DEVE A PARTE AUTORA PROVIDENCIAR
O PREPARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCEN-
TES NO VALOR DE R$ 655,98 (SEISCENTOS E CINQUEN-
TA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), NO
PRAZO LEGAL.- Adv. AFONSO CELSO NUNES, PEDRO
PAULO PAMPLONA-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-122/1996-IVONETE
BALTAZAR DOS SANTOS e outros x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MORRETES - DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv.
MAGALI HORTENCIA R. DOS SANTOS, SIDNEY ANTU-
NES DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS ATHAYDE e PE-
DRO SERGIO L. J. GRANJA-

7.-USUCAPIAO-12/1997-ORLANDO VIEIRA E S/M ROSILE-
NE F. VIEIRA x -1-RECEBO O RECURSO DE APELACAO
EM SEUS EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 2- AO
APELADO PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 518 DO
CPC, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (ART. 508 CPC). -
Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI, MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-51/1997-MARTINS SEBAS-
TIAO KREUSCH e outros x IRINEU DE SOUZA - DEFERI-
DO O PEDIDO DE FLS. 397, NA FORMA DA LEGISLA-
CAO E NORMAS REGULAMENTARES APLICAVEIS A
ESPECIE. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI-

9.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-53/1998-R.J.A.C. e
outros x E.O. PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO COM A INICIAL NOS PRESENTES
AUTOS. SEM CUSTAS. P.R.I. -Adv. ANTONIO CARLOS
ATHAYDE-

10.-INTERDICAO-94/1998-IZOLINA LEMES DOS SANTOS
x ANTONIO DIVONSIR LEMES RODRIGUES - SOBRE O
LAUDO PERICIAL, DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv.
MIRIANE MALUCELLI ROYER-

11.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-103/1999-MAURICIO
DE OLIVEIRA x O MUNICIPIO DE MORRETES - DIGAM
OS INTERESSADOS. - Adv. SERGIO LUIZ CHAVES, LUCI-
ANO GUBERT DE OLIVEIRA, MARCIO GUBERT DE OLI-
VEIRA, ANTONIO CARLOS ATHAYDE e PEDRO SERGIO
L. J. GRANJA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-6/2000-ORLANDO VIEI-

RA e outros x EURIDES FERNANDES PATRICIO e outros -
1-RECEBO O RECURSO DE APELACAO EM SEUS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 2- AO APELADO
PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 518 DO CPC, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (ART. 508 CPC). -Adv. NA-
RELVI CARLOS MALUCELLI e SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA-

13.-ALIMENTOS-31/2000-K.T.M. e outros x M.F.R. -DESIG-
NADA AUDIENCIA PRELIMINAR PARA OS FINS DE CON-
CILIACAO, ORDENACAO E SANEAMENTO DO PROCES-
SO (ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 24 DE SETEMBRO
DE 2.004, AS 14:45 HORAS. DEVEM AS PARTES NELA
COMPARECEREM, OU SE FAZEREM REPRESENTAR POR
PROCURADOR HABILITADO A TRANSIGIR. TODOS CI-
ENTES QUE, NAO HAVENDO CONCILIACAO NA AUDI-
ENCIA SUPRA DESIGNADA, SERA SANEADO E ORDE-
NADO O PROCESSO, COM A FIXACAO DOS PONTOS
CONTROVERTIDOS, DECISAO QUANTO AS EVENTUAIS
QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINA-
CAO DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ALEM DA
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO, SE NECESSARIO. (ART. 331, PARAG. 2º DO
CPC).-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER e JEAN COL-
BERT DIAS-

14.-USUCAPIAO-47/2000-ADILSON JOSE RAMOS x - SO-
BRE O CONTIDO NA PROMOCAO MINISTERIAL DE FLS.
82/83, DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA.
Adv. MATOGROSSENSE DO SUL BRANDAO SOUZA-

15.-CURATELA-100/2000-MATHILDE PEREIRA ALVES x
SELMA ALVES - DIGA A DRA. PROCURADORA QUAN-
TO A REALIZACAO DO EXAME PERICIAL. - Adv. MIRIA-
NE MALUCELLI ROYER-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-185/2000-F.C.V.R. e ou-
tros x H.R.- HOMOLOGADO, POR SENTENCA, PARA QUE
PRODUZAM OS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, OS TER-
MOS DA TRANSACAO FIRMADA ENTRE AS PARTES,
CONFORME FLS. 42/43 E 51. P.R.I. Adv. MIRIANE MALU-
CELLI ROYER e PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

17.-CIV.PUB. REP. DANOS AMBIENTAI-75/2001-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO ESTADO DO PARANA - IAP x PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -DESIGNADA
AUDIENCIA PRELIMINAR PARA OS FINS DE CONCILIA-
CAO, ORDENACAO E SANEAMENTO DO PROCESSO
(ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 29 DE SETEMBRO DE
2.004, AS 10:00 HORAS. DEVEM AS PARTES NELA COM-
PARECEREM, OU SE FAZEREM REPRESENTAR POR PRO-
CURADOR HABILITADO A TRANSIGIR. TODOS CIENTES
QUE, NAO HAVENDO CONCILIACAO NA AUDIENCIA
SUPRA DESIGNADA, SERA SANEADO E ORDENADO O
PROCESSO, COM A FIXACAO DOS PONTOS CONTRO-
VERTIDOS, DECISAO QUANTO AS EVENTUAIS QUES-
TOES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINACAO
DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ALEM DA DESIG-
NACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO, SE NECESSARIO. (ART. 331, PARAG. 2º DO CPC).-
Adv. HELIO DUTRA DE SOUZA, MARIA RACHEL PIOLI
KREMER, PAULO ROBERTO CHIQUITA e ARNO APOLI-
NARIO JUNIOR-

18.-USUCAPIAO-97/2001-ARLINDO PETENUSSO x JOSE
CARLOS ALVES PINTO e outros -DESIGNADA AUDIEN-
CIA PRELIMINAR PARA OS FINS DE CONCILIACAO,
ORDENACAO E SANEAMENTO DO PROCESSO (ART. 331
CPC), PARA A DATA DE 04 DE OUTUBRO DE 2.004, AS
15:00 HORAS. DEVEM AS PARTES NELA COMPARECE-
REM, OU SE FAZEREM REPRESENTAR POR PROCURA-
DOR HABILITADO A TRANSIGIR. TODOS CIENTES QUE,
NAO HAVENDO CONCILIACAO NA AUDIENCIA SUPRA
DESIGNADA, SERA SANEADO E ORDENADO O PROCES-
SO, COM A FIXACAO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS,
DECISAO QUANTO AS EVENTUAIS QUESTOES PROCES-
SUAIS PENDENTES E DETERMINACAO DAS PROVAS A
SEREM PRODUZIDAS, ALEM DA DESIGNACAO DE AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO, SE NECES-
SARIO. (ART. 331, PARAG. 2º DO CPC).-Adv. ANTONIO
CARLOS ATHAYDE, JOAO PAULO BOMFIM e AMARIL-
DO PEDRO GULIN-

19.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-114/2001-M.B.N. e
outros x A.T. TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PETI-
TORIO DE FLS. 110/111, ASSINADO PELA PARTE RE E
SUA PROCURADORA, BEM COMO DO PETITORIO DE
FLS. 127/128 ASSINADO PELA DRA. PROCURADORA DA
PARTE AUTORA (FLS. 44), HOMOLOGADOS, POR SEN-
TENCA, PARA QUE PRODUZAM TODOS OS JURIDICOS
E LEGAIS EFEITOS, OS TERMOS DA TRANSACAO FIR-
MADA NOS AUTOS, JULGANDO EXTINTO O PROCES-
SO, COM JULGAMENTO DO MERITO. P.R.I.-Adv. BERNA-
DETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO, LUIZ CARLOS
LEANDRO FILHO, DANIELE DE LIMA ALVES, NARELVI
CARLOS MALUCELLI e MIRIANE MALUCELLI ROYER-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-162/2001-DILBERTO
CONSENTINO x MUNICIPIO DE MORRETES - DIGAM AS
PARTES SE PRETENDEM A PRODUCAO DE PROVAS. -
Adv. ILIA DE MOURA E COSTA e SERGIO LUIZ CHAVES-

21.-DEPOSITO-170/2001-FINAUSTRIA -CIA DE CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x SILMARA GONCALVES -
SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DE CITACAO (FLS. 76)
DIGA A APRTE AUTORA. - Adv. MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JORGE TAGATA - SOBRE CALCU-
LO ELABORADO AS FLS. 154/155, DIGA A PARTE AUTO-
RA. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-
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23.-DECLARATORIA-57/2002-LOIZETY SUELI CIDREIRA
x JOAQUIM AUGUSTO ROSALINO DA SILVA -DESIGNA-
DA AUDIENCIA PRELIMINAR PARA OS FINS DE CONCI-
LIACAO, ORDENACAO E SANEAMENTO DO PROCESSO
(ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 10 DE SETEMBRO DE
2.004, AS 14:00 HORAS. DEVEM AS PARTES NELA COM-
PARECEREM, OU SE FAZEREM REPRESENTAR POR PRO-
CURADOR HABILITADO A TRANSIGIR. TODOS CIENTES
QUE, NAO HAVENDO CONCILIACAO NA AUDIENCIA
SUPRA DESIGNADA, SERA SANEADO E ORDENADO O
PROCESSO, COM A FIXACAO DOS PONTOS CONTRO-
VERTIDOS, DECISAO QUANTO AS EVENTUAIS QUES-
TOES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINACAO
DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ALEM DA DESIG-
NACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO, SE NECESSARIO. (ART. 331, PARAG. 2º DO CPC).-
Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-127/2002-G.F.N. e outros
x O.D.S.N. -TENDO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA
DESISTIU DO PROSSEGUIMENTO DA ACAO, CONFOR-
ME PETICOES DE FLS. 47E 51, JULGADO, EXTINTO O
PROCESSO COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. VIII DO ART. 267 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO
O TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCI-
AS LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLI-
CAVEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SIDNEY ANTU-
NES DE OLIVEIRA e PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

25.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-133/2002-M.P.E.P. e
outros x E.K. - DEVE O DR. PROCURADOR SUBSCRITOR
DO PETITORIO DE FLS. 124 PROPOR A DEVIDA ACAO
DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL, INDICANDO, ES-
PECIFICAMENTE, AS VERBAS QUE ENTENDE DEVIDAS,
COM A RESPECTIVA PLANILHA DE CALCULO. - Adv.
ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

26.-ARROLAMENTO-169/2002-NAIR AZEVEDO PEDRO-
ZO x - DIGA O DR. PROCURADOR SSOBRE AO SEGU-
MENTO DO FEITO. PRAZO DEZ DIAS. - Adv. PEDRO SER-
GIO L. J. GRANJA-

27.-REPARACAO DE DANOS-190/2002-NERCI BACK x
HUMBERTO BICCA JUNIOR - JULGADO IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS
FORMULADO NA INICIAL, CONDENADO A PARTE AU-
TORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DEMAIS DESPE-
SAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS, OS
QUAIS FORAM FIXADOS NO PERCENTUAL DE 5% (CIN-
CO POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA
CAUSA. - Adv. FABIANA C. RAMPAZZO ALMEIDA e GUA-
TACARA SCHENFELDER SALLES-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-70/2003-BANCO
BANESTADO S/A x JULIO SHINGO - DIGAM OS INTE-
RESSADOS. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

29.-MONITORIO-78/2003-SULTRAT COMERCIO DE PE-
CAS PARA TRATORES x PREFEITURA MUNICIPAL DE
MORRETES - DIGA A PARTE EMBARGADA. - Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-96/2003-TURRANCE HO-
TEL INTERNACIONAL LTDA x ODULPHO GOYANA DE
PAIVA BARACHO -DESIGNADA AUDIENCIA PRELIMI-
NAR PARA OS FINS DE CONCILIACAO, ORDENACAO E
SANEAMENTO DO PROCESSO (ART. 331 CPC), PARA A
DATA DE 04 DE OUTUBRO DE 2.004, AS 16:00 HORAS.
DEVEM AS PARTES NELA COMPARECEREM, OU SE FA-
ZEREM REPRESENTAR POR PROCURADOR HABILITA-
DO A TRANSIGIR. TODOS CIENTES QUE, NAO HAVEN-
DO CONCILIACAO NA AUDIENCIA SUPRA DESIGNADA,
SERA SANEADO E ORDENADO O PROCESSO, COM A
FIXACAO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS, DECISAO
QUANTO AS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSUAIS
PENDENTES E DETERMINACAO DAS PROVAS A SEREM
PRODUZIDAS, ALEM DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTO, SE NECESSARIO. (ART.
331, PARAG. 2º DO CPC).-Adv. MOACIR CARLOS MES-
QUITA, ROBERTO CAMPANELLA CANDELARIA, NEL-
SON GRAMASIO e KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JU-
NIOR-

31.-MONITORIO-185/2003-JOAQUIM AUGUSTO ROSALI-
NO DA SILVA x LOIZETY SUELY CIDREIRA - ESPECIFI-
QUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRO-
DUZIR, JUSTIFICANDO NECESSIDADE E PERTINENCIA.
- Adv. REGINA SOLENY JIMENEZ LOPES e SIDNEY AN-
TUNES DE OLIVEIRA-

32.-INCIDENTE DE FALSIDADE-187/2003-JOAQUIM AU-
GUSTO ROSALINO DA SILVA x LOIZETY SUELI CIDREI-
RA -DESIGNADA AUDIENCIA PRELIMINAR PARA OS
FINS DE CONCILIACAO, ORDENACAO E SANEAMEN-
TO DO PROCESSO (ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 10
DE SETEMBRO DE 2.004, AS 15:00 HORAS. DEVEM AS
PARTES NELA COMPARECEREM, OU SE FAZEREM RE-
PRESENTAR POR PROCURADOR HABILITADO A TRAN-
SIGIR. TODOS CIENTES QUE, NAO HAVENDO CONCILI-
ACAO NA AUDIENCIA SUPRA DESIGNADA, SERA SA-
NEADO E ORDENADO O PROCESSO, COM A FIXACAO
DOS PONTOS CONTROVERTIDOS, DECISAO QUANTO
AS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES
E DETERMINACAO DAS PROVAS A SEREM PRODUZI-
DAS, ALEM DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO, SE NECESSARIO. (ART. 331,
PARAG. 2º DO CPC).-Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA-

33.-ARRESTO-188/2003-JOAQUIM AUGUSTO ROSALINO
DA SILVA x LOYZETY SUELI CIDREIRA -DESIGNADA

AUDIENCIA PRELIMINAR PARA OS FINS DE CONCILIA-
CAO, ORDENACAO E SANEAMENTO DO PROCESSO
(ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 10 DE SETEMBRO DE
2.004, AS 14:30 HORAS. DEVEM AS PARTES NELA COM-
PARECEREM, OU SE FAZEREM REPRESENTAR POR PRO-
CURADOR HABILITADO A TRANSIGIR. TODOS CIENTES
QUE, NAO HAVENDO CONCILIACAO NA AUDIENCIA
SUPRA DESIGNADA, SERA SANEADO E ORDENADO O
PROCESSO, COM A FIXACAO DOS PONTOS CONTRO-
VERTIDOS, DECISAO QUANTO AS EVENTUAIS QUES-
TOES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINACAO
DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ALEM DA DESIG-
NACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO, SE NECESSARIO. (ART. 331, PARAG. 2º DO CPC).-
Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

34.-INTERDITO PROIBITORIO-217/2003-TANIA MARA DA
SILVA BARRETO x ADAO DA SILVA E SUA MULHER e
outros -DESIGNADA AUDIENCIA PRELIMINAR PARA OS
FINS DE CONCILIACAO, ORDENACAO E SANEAMEN-
TO DO PROCESSO (ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 19
DE NOVEMBRO DE 2.004, AS 15:00 HORAS. DEVEM AS
PARTES NELA COMPARECEREM, OU SE FAZEREM RE-
PRESENTAR POR PROCURADOR HABILITADO A TRAN-
SIGIR. TODOS CIENTES QUE, NAO HAVENDO CONCILI-
ACAO NA AUDIENCIA SUPRA DESIGNADA, SERA SA-
NEADO E ORDENADO O PROCESSO, COM A FIXACAO
DOS PONTOS CONTROVERTIDOS, DECISAO QUANTO
AS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES
E DETERMINACAO DAS PROVAS A SEREM PRODUZI-
DAS, ALEM DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO, SE NECESSARIO. (ART. 331,
PARAG. 2º DO CPC).-Adv. NILSON RAMON, LUIZ CLAU-
DIO ROEDEL CORREIA, JULIANO B. CORREIA, MARLY
BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

35.-DIVORCIO CONSENSUAL-16/2004-A.C.C. e outros x -
DECRETADO, POR SENTENCA, O DIVORCIO DO CASAL,
DISSOLVENDO A SOCIEDADE CONJUGAL, NA FORMA
CONSTANTE DA PETICAO INICIAL E DO TERMO DE
RATIFICACAO. ARBITRADO CUSTAS PROCESSUAIS NO
VALOR EQUIVALENTE A 20% DA TABELA VIGENTE,
DEIXANDO DE FIXAR VERBA HONORARIOA NATE AO
CARATER CONSENSUAL. Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER-

36.-REC UNIAO ESTAVEL C/C ALVARA-44/2004-R.S. x
V.R.C.- MANIFESTE-SE O DR. PROCURADOR DA PARTE
REQUERENTE. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

37.-ALIMENTOS-62/2004-V.V.L. e outros x L.P.L. HOMO-
LOGADA POR SENTENCA, PARA QUE PRODUZAM TO-
DOS OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, OS TER-
MOS DA TRANSACAO FIRMADA, EM CONCILIACAO,
PELAS PARTES INTEGRANTES DA RELACAO JURIDICA
PROCESSUAL INSTAURADA NESTES AUTOS, EXTIN-
GUINDO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MERI-
TO. P.R.I. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

38.-INVENTARIO NEGATIVO-76/2004-LOACIR ALVES
FERNANDES x IZAURA FERREIRA DO CARMO FERNAN-
DES - ANTE A INEXISTENCIA DE BENS A INVENTARI-
AR E A AUSENCIA DE CONTRARIEDADE DOS HERDEI-
ROS, NADA HAVENDO A HOMOLOGAR, FOI DECLARA-
DA A INEXISTENCIA DE BENS A INVENTARIAR EM
RELACAO A IZAURA FERREIRA DO CARMO FERNADES
E FOI JULGADO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MERITO, POR FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL, UMA DAS CONDICOES DA ACAO, COM FUN-
DAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. VI DO ART. 267
DO CPC. - Adv. ANTONIO CELSO PINTO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/2004-JOSE IVANIR
FRANCO e outros x ESPOLIOS DE ANTº GOMES JR. E
EVANIRA C. E GOMES - SOBRE O CONTIDO AS FLS. 20,
DIGA A PARTE EMBARGANTE. - Adv. MARIA LUCI SU-
CLA-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-83/2004-ARMINDO CATA-
NHA x TURA SILVEIRA ROSASSE - SOBRE A IMPUGNA-
CAO DIGA O EMBARGANTE. Adv. CRISTIANE PUCHE-
VAILLO SOUZA-

41.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-113/2004-F.H.C. x -
PELO EXPOSTO, DEFERIDO O PEDIDO DE RETIFICACAO
FORMULADO NA INICIAL, JULGANDO-O PROCEDEN-
TE, PARA O FIM DE DETERMINAR A RETIFICACAO DO
ASSENTO DE NASCIMENTO DE FELIPE HENRIQUE COS-
TA PARA O FIM DE INCLUIR O NOME PATRONIMICO DE
SEU PAI, PASSANDO A CONSTAR SEU NOME COMO FE-
LIPE HENRIQUE COSTA SANTOS. P.R.I.Adv. FABIANO
ANTONIO F. MEIRA-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-124/2004-HUM-
BERTO BICCA JUNIOR x MARIA MOSCARDIN e outros -
ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE EFETIVA-
MENTE, DESEJAM E PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFI-
CANDO A NECESSIDADE E PERTINENCIA. - Adv. GUA-
TACARA SCHENFELDER SALLES e SIDNEY ANTUNES
DE OLIVEIRA-

43.-USUCAPIAO-126/2004-MASSA FALIDA INDUSTRIAS
DE PAPEL SAO MARCOS LTDA x CASA FRANCA GOMES
LTDA - DEVE O DR. PROCURADOR ANEXAR CERTIDAO,
AINDA QUE NEGATIVA, QUANTO AO NOME DA PES-
SOA EM QUE ESTA TRANSCRITO O DOMINIO DO IMO-
VEL. DEVE, AINDA ESCLARECER OS MOTIVOS PELOS
QUAIS REQUEREU A CITACAO DA TRANSMITENTE DO
IMOVEL USUCAPIENDO. - PRAZO DEZ DIAS. - Adv. RUI
SCUCATO DOS SANTOS-

44.-ALIMENTOS-128/2004-L.V. e outros x V.J.J.- CIENCIA
AO DR. PROCURADOR QUANTO A DEVOLUCAO DA

CARTA DE CITACAO ENCAMINHADA AO REQUERIDO
POR MOTIVO DE AUSENCIA. - Adv. ANTONIO CELSO
PINTO-

45.-ALIMENTOS-129/2004-L.V. e outros x R.E.J.- CIENCIA
AO DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA QUANTO A
DEVOLUCAO DA CARTA DE CITACAO DO REQUERIDO,
POR NAO EXISTIR O Nº INDICADO NO ENDERECO DO
MESMO. Adv. ANTONIO CELSO PINTO-

46.-REGULAMENTAÇÇO DE VISITA-141/2004-C.C. x
J.P.N.C. - DEFERIDO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE
TUTELA FORMULADO COM A INICIAL, DE MODO A
GARANTIR O EXERCICIO DO DIREITO DE VISITA DO
REQUERENTE EM RELACAO A SEUS FILHOS, EM DIAS
ALTERNADOS, POR 2 (DUAS) HORAS, NO MINIMO, SEM
PREJUIZO DAS ATIVIDADES ESCOLARES DOS MENO-
RES, E, NO CASO DE SABADO OU DOMINGO, POR 4
(QUATRO) HORAS NO MINIMO. DETERMINADA A CI-
TACAO DA PARTE REQUERIDA PARA OFERECER RES-
POSTA, QUERENDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. -
Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL
TEIXEIRA-

47.-EXECUCAO FISCAL-7/1996-FAZENDA NACIONAL -
UNIAO x AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL MORRETES
S/A - DE VEZ QUE CUMPRIDA A OBRIGACAO PELO
DEVEDOR, CONFORME REFERIDO AS FLS. 91/93, JUL-
GADO, EXTINTA A EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO
PRESCRITO PELO INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ
CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, EXPECA-SE
MANDADO PARA LEVANTAMENTO DA PENHORA, E
UMA VEZ ISSO, ARQUIVEM-SE, DEVIDAMENTE OBSER-
VADAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTA-
RES E APLICAVEIS A ESPECIE. CUSTAS NA FORMA DA
LEI. P.R.I.-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER, VANESSA
NOBELL GARCIA e MARCO ANTONIO RIBAS-

48.-CARTA PRECATORIA CIVEL-8/1996-Oriundo da Comar-
ca de 3ª V. FAZ. PUB. FALENCIAS E CONCORDATAS -BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BADEP x
NOVA ERA COMERCIO E INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA
- DE VEZ QUE A ARREMATACAO DO BEM OCORREU
ANTES DO REGISTRO DA PENHORA, NAO HA COMO
ACOLHER O PLEITO DA FAZENDA ESTADUAL, CON-
FORME PEDIDO DE FLS. 413, O QUAL FOI INDEFERIDO.
- Adv. OKSANDRO O. GONCALVES, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, DIRCEU APARECIDO VIEIRA, EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOSA e MARIA CRISTINA L.
DOS SANTOS-

49.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-10/2002-M.V. C. x
L.G.C.A.- MANIFESTE-SE A DRA. PROCURADORA DA
REQUERENTE QUANTO AO CONTIDO NA MANIFESTA-
CAO MINISTERIAL DE FLS. 48.- Adv. SANDRA E AC.
CERVI DE ALMEIDA-

50.-SUPRIMENTO DE IDADE-7/2004-H.J.N. x M.R.L. - EM
VISTA DOS ELEMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS E, AIN-
DA, AO QUE CONSTA DA BEM LANCADA MANIFESTA-
CAO DO DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO AS FLS. 21, CUJOS, MOTIVOS E FUNDAMEN-
TOS O MM. JUIZ ADOTOU COMO RAZOES PARA DECI-
DIR, TENDO EM VISTA NAO HAVER PREVISAO NOR-
MATIVA CAPAZ DE RESPALDAR JURUDUCAMENTE O
PEDIDO DE SUPRIMENTO DE IDADE, FOI JULGADO
IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO COM A INI-
CIAL. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
JUIZA DE DIREITO:  Dra. LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Relação nº 15/2004

Indíce de Publicação

Dr. ACYR DE OLIVEIRA PONTES
Dr. ADIRSON DE OLIVEIRA JÚNIOR
Dr. ALEXANDRE HERCULANO DE BRUM
Dr. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA
Drª. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER
Dr. ANDREY HERGET
Dr. ANTONIO RAMPAZZO
Dr. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA
Dr. ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA
Dr. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO
Dr. AURO ALMEIDA GARCIA
Dr. AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO
Dr. AVELINO BELTRAME
Dr. BRENO MARQUES DA SILVA
Dr. CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER
Dr. CÁSSIO LISANDRO TELLES
Dr. CELITO ARGENTA
Dr. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI
Drª. EDILENE LUZ MACHADO GRAF
Dr. EDSON LUIZ MARTINS
Drª. ELIANDRA CRISTINA WINCK
Dr. ÉLIO RESENDE DE OLIVEIRA
Dr. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
Dr. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO
Drª. FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
Dr. FELIPE CORONA MENEGASSI
Dr. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
Dr. FLÁVIO MÜLLER
Dr. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
Drª. GRACIELA GONÇALVES PARZIANELLO
Dr. HERODITES TADEU RIBAS PACHECO
Drª. IRISNEI LEITE DE ANDRADE
Dr. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

Drª. JAQUILINE LAZZARETTI
Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO
Dr. JOÃO BATISTA RIBAS STAHLSCHMIDT
Dr. JOÃO LUIZ DE LAIA
Dr. JONNY PAULO DA SILVA
Dr. JORGE LUIZ DE MELO
Dr. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO
Dr. JOSÉ FERNANDO VIALLE
Dr. JULIANO KERNE PEDROSO
Dr. LEANDRO CAMARGO MARTINS
Dr. LISANDRO TELLES DE CAMARGO
Dr. LUIZ ANTÕNIO DE SOUZA
Dr. LUIZ CARLOS PASQUALINI
Dr. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA
Dr. LUIZ ROBERTO CADORE
Dr. MARCELO CONTE
Dr. MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO
Dr. MARCOS DULCIR MOZZER FIM
Dr. MAURÍCIO FLÁVIO MAGNANI
Dr. MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER
Dr. NILTO SALES VIEIRA
Dr. ODILON MARTINS JUNIOR
Dr. OKASANDRO OSDIVAL GONÇALVES
Dr. OSVALDO BETIN BOARETO
Dr. RAUL SILVEIRA BOENO
Dr. RENATO PEDRO DE SOUSA
Dr. RODRIGO MENEZES
Dr. SELSO NATALIN SONZA
Drª. SÍLVIA FÁTIMA SOARES
Dr. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES
Drª. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
Dr. VALDEMAR MORÁS
Dr. VALDÉRICO DALLA COSTA
Dr. VINICIUS AMORIM

1. ANULATÓRIA – 185/04 – Eurides Correia da Silva X Par-
tido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB Diretório
Municipal de Palmas e outro – Alega o segundo requerido,
quando da sua contestação, que a petição inicial é inepta por-
que o autor fala na inicial que o vicio de vontade foi pautado
no erro e em outras oportunidades cita o dolo como sendo o
fator justificante da nulidade indicada. Verificando a inicial de
fls., denota-se que não há inépcia da inicial, pois da narração
dos fatos (vicio de consentimento quando da assinatura do do-
cumento) decorre logicamente a conclusão, qual seja a nulida-
de do instrumento de renúncia apresentado. Assim, rejeito o
argumento a este teor apresentado. Deixo de designar audiên-
cia preliminar, porque a possibilidade de acordo, no caso em
questão, é pouco provável, considerando o interesse politico
envolvido, no entanto, caso haja a intenção em transacionar,
deverá esta ser denunciada nos autos. Fixo como pontos con-
trovertidos: 1) Se o autor tinha consiciência da renúncia firma-
da? 2) Se os pagamentos feitos pela Prefeitura Municipal ao
autor o foram pessoalmente ou através da mulher deste? 3) Se o
Diretório Regional do PMDB pode ser responsabilizado pelos
dados indicados na inicial, caso auferida a veracidade destes.
Defiro a produção de provas orais, consistentes no depoimento
pessoal das partes e testemunhais, que deverão ser arroladas
com antecedência mínima de 15 dias, antes da audiência desig-
nada. Indefiro a produção de prova pericial porque dispensável
para o deslinde da lidde apresentada. Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 07 de outubro de 2004, às 14:00
horas – Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO;
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI e ODILON MARTINS
JUNIOR.

2. ARROLAMENTO – 125/97 – Espólio de Waldemar Mário
Casagrande – Intime-se a inventariante para apresentar o esbo-
ço de partilha dos bens a serem inventariados, em 10 dias para
posterior homologação desta – Adv. JOAIR RIBAS DE ME-
LLO.

3. AUTORIZAÇÃO – 140/04 – Laura Lopes de Santana de
Lara Guedes – Homologo para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o pedido de desistência de fls., determinando, por con-
sequinte, a extinção do processo com fundamento no artigo 267,
VIII do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos – Advs.
JOAIR RIBAS DE MELLO.

4. AUTORIZAÇÃO – 437/02 – Maria Lúcia Wosnes da Silva e
outros – Considerando o fato dos valores existentes orifinados
do FGTS em nome do extinto Nicanor da Silva já terem sido
levantados, conforme documento de fl. 38, determino a extin-
ção do processo por perda de objeto na forma do artigo 267,m
IV do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos – Adv. CAR-
LOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER.

5. BUSCA E APREENSÃO – 172/04 – Consórcio Nacional
Embracon S/C Ltda. X Paulo Gutemberg Camargo – Manifes-
te-se o requerente – Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

6. BUSCA E APREENSÃO – 81/98 – Banco Bradesco S.A. x
Favetti Comércio de Madeiras Ltda. – O processo se encontra
arquivado provisoriamente, considerando a ausência de bens
passiveis de constrição. Assim, aguarde-se no arquivo provisó-
rio eventual manifestação da parte interessada – Adv. NILTO
SALES VIEIRA.

7. CAUTELAR – 114/03 – Aldoino Goldoni e outra X Banco
do Brasil S.A. – Diga o interessado – Adv. CELITO ARGEN-
TA.

8. CAUTELAR – 115/03 – Aldoino Goldoni e outra X Banco
do Brasil S.A. – Diga o interessado – Adv. CELITO ARGEN-
TA.

9. CAUTELAR – 230/04 – Adobe Systems Incorporated e ou-
tros X Serrarias Campos de Palmas S.A. – Sobre a contestação
digam os autores – Adv. FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER.

10. CAUTELAR – 36/99 – Deolinda Lazaretti Laba X Moacir
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Calza – Considerando as informações de fls. 205/206, intime-
se a Sra. Deolinda para que exiba os documentos solicitados,
de modo a possibilitar a satisfação integral do acordo – Adv.
JAQUILINE LAZZARETTI.

11. COBRANÇA – 309/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Norihisa Abe – Reduza-se a termo a
nomeação de bens à penhora – Adv. ODILON MARTINS JU-
NIOR.

12. COBRANÇA – 59/95 – Ana Bonato X Victor Hugo Dresch
e outra – Ao preparo – Adv. ANTONIO RAMPAZZO.

13. COMINATÓRIA – 353/03 – Sindicato dos Funcionários e
Servidores Públicos Municípais de Palmas-PR – Sindservim X
Município de Palmas – Considerando a decisão exarada pelo
Egrégio Tribunal no julgamento do agravo de instrumento in-
terposto, passo a julgar a preliminar de ilegitimidade ativa ‘ad
causam´. Segundo o entendimento da Superior Instância para
que fosse possivel o manejamento do pedido inicial seria ne-
cessário que o autor comprovasse o registro junto ao Ministé-
rio do Trabalho e Emprego, ainda quando da propositura do
requerimento, não sendo possível que tal ausência seja suprida
em momento posterior. Assim não havendo dúvidas de que o
autor não tinha o registro junto ao Ministério do Trabalho e
Emprego quando firmou o pedido inicial, vez que até o presen-
te momento não há noticias de que tenha conseguido o registro
mencionado, o pedido inicial deve ser extinto por ausencia de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular
do processo, nos termos do artigo 267 IV do CPC, tornando
sem efeito, por conseguinte, a tutela anteriormente concedida,
bem como cancelamento a audiência designada. Condeno o
autor ao pagamento de custas processuais e honorários advoca-
tícios da parte adversa, os quais fixo em R$1.000,00 (um mil
reais), corrigidos a partir desta data, atendido o grau de zelo do
profissional – Advs. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER
e LEANDRO CAMARGO MARTINS.

14. DECLARATÓRIA – 168/04 – Ministério Público X João
Maria Ferreira e outra – Para a oitiva dos requeridos, bem cmo
da Conselheira Tutelar Evaldina, e ainda da testemunha arrola-
da pelos requeridos, designo dia 06 de outubro de 2004, às
13:00 horas – Adv. ACYR DE OLIVEIRA PONTES.

15. DEPÓSITO – 209/03 – Banco Santander Meridional S.A.
X Angelita Marques da Silva – Em face ao exposto Julgo Pro-
cedente o pedido inicial, a fim de condenar a requerida a resti-
tuir ao autor os bens descritos na inicial ou o equivalente em
dinheiro. Desde já autorizo o autor a proceder ao levantamento
dos valores depositados em conta poupança vinculada a este
Juízo, buscando saldar parcialmente o débito pendente, caso
não seja o veículo restituido pela autora, no prazo de cinco
dias, contados do trânsito em julgado desta decisão. Ressalta-
va-se, desta já, a autora, a faculdade disciplinada no artigo 906
do CPC, se for necessário. Condeno o requerido ao pagamento
de custas processuais e honorários advocaticios, os quais fixo
em 10% do valor atribuido aos bens que pretende ver restituido
– Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO e RAUL
SILVEIRA BOENO.

16. DESPEJO – 370/02 – José Antonio Zini X Pedro Paulo
Machado – Intime-se o autor para que esclareça se pretende a
produção de provas orais, bem como para se manifestar sobre a
contestação apresentada – Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO.

17. EMBARGOS - 296/04 – Francisco de Souza Silva e outra
X Paulo Alexandre Bonato – Intimem-se os autores para emen-
darem a inicial de modo a constar nesta peça o valor atribuido
à causa, o que deverá ser firmado, no prazo de 10 dias – Adv.
RAUL SILVEIRA BOENO.

18. EMBARGOS – 161/04 – Elaine Angelina Batistella – Fir-
ma Mercantil X BV Financeira S.A. – Crédito, Financiamento
e Investimento – Recebo o recurso de agravo retido, matente-
nho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Inti-
me-se a parte adversa para, querendo, se manifestar sobre o
agravo interposto. Como pontos controvertidos: se a aquisição
firmada pela autora é valida? Se a autora tinha conhecimento
do contrato de financiamento firmado pela requerida e terceira
pessoa. Defiro a produção de provas orais, consistentes no de-
poimento das pessos indicadas à fl. 58, pelo que designo dia 04
de novembro de 2004, às 14:00 horas – Advs. FELIPE CORO-
NA MENEGASSI; EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

19. EMBARGOS – 289/04 – Adriana Selk Pontes X Ivone Es-
tene – Recebo os embargos para discussão, suspendendo, por
consequinte, o curdo do processo executivo. Intime-se o em-
bargado para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de
10 dias – Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO.

20. EMBARGOS – 303/02 – Agrofel Comércio de Produtos
Agricolas Ferrarin Ltda. X Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
– Assim, intime-se para que esclareça se o acordo foi satisfei-
to, salientando, outrossim, que permanecendo o silêncio, have-
rá a presunção no sentido do pacto Ter sido satisfeito na sua
integralidade – Advs. FLÁVIO MÜLLER e BRENO MAR-
QUES DA SILVA.

21. EMBARGOS – 304/02 – Agrofel Comércio de Produtos Agri-
colas Ferrarin Ltda. X Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda. – o
presente processo se encontra paralisado desde o mês de outubro
de 2003, oportunidade em que o embargante comunicou que o
acordo firmado não teria sido integralmente satisfeito. Passado
mencionada data, apesar de intimado por duas vezes, através do
Diário da Justiça, no sentido do prazo de suspensão requerido ter
se esgotado, o requerente permaneceu silente. Assim, intime-se
para que esclareça se o acordo foi satisfeito, salientando, outros-
sim, que permanecendo o silêncio, haverá a presunção no sentido
do pacto ter sido satisfeito na sua integralidade – Advs. FLÁVIO
MÜLLER e BRENO MARQUES DA SILVA.

22. EXECUÇÃO – 07/02 – Acácio José Santos Mendes X

Manoel Antonio Camargo Nunes – Considerando o documento
de fl. 43 impossibilitada se encontra a venda judicial do veícu-
lo indicado. De outra banda, ao que tudo indica, o requerido
está com parcelas em atraso do veículo junto ao credor fiduci-
ário. Assim, intime-se o exequente para que indique outros bens
passíveis de constrição – Adv. RAUL SILVEIRA BOENO.

23. EXECUÇÃO – 126/99 – Banco do Estado do Paraná S.A.
X B.P. Transportes Rodoviários Ltda., e outro – Intime-se o
exequente para apresentar cálculo atualizado da dívida indica-
da nos presentes autos. Permanecendo o silêncio deste, aguar-
de-se, em Cartório, por 90 dias – Adv. ANDREY HERGET.

24. EXECUÇÃO – 128/98 – Transgobbi Transportes Rodoviá-
rios Ltda. X Companhia de Seguros América do Sul Yasuda –
Tendo ocorrido acordo entre as partes, determino, com funda-
mento no artigo 269, III do CPC, a extinção dos presentes au-
tos. Custas ‘ex-lege´. Oportunamente, arquivem-se os autos –
Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO e JOSÉ
FERNANDO VIALLE.

25. EXECUÇÃO – 131/98 – Transgobbi Transportes Rodoviá-
rios Ltda. X Companhia de Seguros América do Sul Yasuda –
Tendo ocorrido acordo entre as partes, determino, com funda-
mento no artigo 269, III do CPC, a extinção dos presentes au-
tos. Custas ‘ex-lege´. Oportunamente, arquivem-se os autos –
Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO e JOSÉ
FERNANDO VIALLE.

26. EXECUÇÃO – 143/04 – Sul América Cia. Nacional de
Seguros X Palmali Ind. de Alimentos Ltda. – Não tendo sido
aceitos pelo credor a indicação dos bens nomeados à penhora
pelo executado, diligencie o Sr. Oficial de Justiça na busca de
outros bens passíveis de penhora, ressaltando que deverá ser
feita preferencialmente em dinheiro – Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER e JULIANO KERNE PEDROSO.

27. EXECUÇÃO – 150/02 – Banco Banestado S.A. X Ademir
Sangali e outro – Sobre o contido no ofício de fl. 54, Diga o
exerquente – Adv. VALDÉRICO DALLA COSTA.

28. EXECUÇÃO – 185/03 – Aquineo de Paula e outra X Adri-
ano Brasil e outra – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 35 verso, Diga o exequente – Adv. ALEXANDRE HER-
CULANO DE BRUM.

29. EXECUÇÃO – 188/04 – Banco Itaú S.A. x M.E. Andrade
Dornelles e outra – Sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 20, Diga o exequente – Adv. JORGE LUIZ DE MELO.

30. EXECUÇÃO – 189/03 – Banco Bradesco S.A. X Indústria
de Confecções cortelini Ltda., e outra – Desentranhem0se os
documentos de fls. 47/48, considerando o pedido do exequen-
te. No mais, aguarde-se, no arquivo provisório por 12 meses,
considerando a ausência de bens do executado passiveis de
constrição – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

31. EXECUÇÃO – 200/96 – Banco Bradesco S.A. X João Da-
rio Lopes de Melo e outro – O processo se encontra arquivado
provisoriamente, considerando a ausência de bens passíveis de
constrição. Assim, aguarde-se no arquivo provisório eventual
manifestação da parte interessada – Adv. NILTO SALES VIEI-
RA.

32. EXECUÇÃO – 228/01 – Lisandro Telles de Camargo e outra
X Maredir Fátima Maciel de Araújo – A executada ainda não
foi citada para a presente execução, razão pela qual não se pode
saber de antemão se haverá ou não o pagamento dos valores
devidos espontaneamente. Assim, deixo de arbitrar os honorá-
rios pretendidos, mesmos porque a presente lide diz respeito
exatamente a execução de honorários advocaticios. Expeça-se
carta precatória à Comarca de Curitiba para que seja procedida
a citação e demais atos de execução da executada em questão –
Advs. LISANDRO TELLES DE CAMARGO e EXPEDITO
EUGENIO STEFANELLO LAGO.

33. EXECUÇÃO – 253/97 – Banco do Estado do Paraná S.A.
X Ivo Vitório Pagliosa e outro – Intime-se o exequente para
apresentar cálculo atualizado da dívida indicada nos presentes
autos. Permanecendo o silêncio deste, aguarde-se , em Cartó-
rio, por 90 dias – Adv. ANDREY HERGET.

34. EXECUÇÃO – 277/97 – Transgobbi Transportes Rodoviá-
rios Ltda. X Companhia de Seguros América do Sul Yasuda –
Tendo ocorrido acordo entre as partes, determino, com funda-
mento no artigo 269, III do CPC, a extinção dos presentes au-
tos. Custas ‘ex-lege´. Oportunamente, arquivem-se os autos –
Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO e JOSÉ
FERNANDO VIALLE.

35. EXECUÇÃO – 278/97 – Transgobbi Transportes Rodoviá-
rios Ltda. X Companhia de Seguros América do Sul Yasuda –
Tendo ocorrido acordo entre as partes, determino, com funda-
mento no artigo 269, III do CPC, a extinção dos presentes au-
tos. Custas ‘ex-lege´. Oportunamente, arquivem-se os autos –
Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO e JOSÉ
FERNANDO VIALLE.

36. EXECUÇÃO – 280/98 – Banco Bradesco S.A. X Erculano
Martins dos Reis e outro – O processo se encontra arquivado pro-
visoriamente, considerando a ausência de bens passíveis de cons-
trição. Assim, aguarde-se no arquivo provisório eventual manifes-
tação da parte interessada – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

37. EXECUÇÃO – 286/99 – Zozinmo Hammerschmidt X José
Edercio Reis – Tendo sido integralmente satisfeito o débito in-
dicado nos presentes autos, determino a extinção do processo
com fundamento no artigo 794, I do CPC. Levante-se a penho-
ra firmada nos autos. Oportunamente, arquivem-se os autos –
Adv. JOÃO BATISTA RIBAS STAHLSCHMIDT.

38. EXECUÇÃO – 39/96 – Concórdia Companhia de Seguros
X Eduardo José Bortoli e outros – Conisderando as raz~~oes

indicadas no petitório de fls., expeça-se nova carta precatória
para os fins no petitório de fls. 440/442, vez que a anterior-
mente expedida foi extraviada. Leilão designado os dias 03 e
24 de novembro de 2004, às 09:00 horas. Nomeio como leiloi-
ro o Sr. Airton Queiroz Silva – Advs. AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO; ODILON MARTINS JUNIOR e
GRACIELA GONÇALVES PARZIANELLO.

39. EXECUÇÃO – 458/98 – Mercado de Alimentos Rokan Ltda.
X Izilda Pereira – denota-se que houve a venda das casas edifi-
cadas no lote penhorado nos autos a terceiras pessoas. Ainda
que seja certo a transferência de bens imóveis somente ocorre
com a devida transcrição no Cartório de Registro de Imóveis,
não é menos certo que poderão estes terceiros ingressarem com
o competente embargos de terceiros, buscando reaver a posse
sobre o imóvel, assim, antes de ser designado leilão, manifes-
te-se o exequente – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES
PACHECO.

40. EXECUÇÃO – 48/98 – Banco Banestado S.A. X Ademiro
Casagrande e outro – Intime-se o exequente para que esclareça
a respeito do interesse no prosseguimento do feito. Saliente-se
que permanecendo o silêncio os autos aguardarão no arquivo
provisório – Adv. ANDREY HERGET.

41. EXECUÇÃO – 80/00 – Banco Meridional do Brasil S.A. X
Pedro José Marcon e outra – Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 150 verso, Diga o exequente – Adv. EXPEDITO
EUGENIO STEFANELLO LAGO.

42. EXECUÇÃO – 81/00 – Banco Meridional do Brasil S.A. X
Pedro José Marcon – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 207 verso, Diga o exequente – Adv. EXPEDITO EUGE-
NIO STEFANELLO LAGO.

43. FISCAL – 117/00 – Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Paraná X Aldemar Osternack Pedroso – Á avaliação
e conta geral, dizendo as partes – Adv. RODRIGO MENEZES
e VINICIUS AMORIM.

44. FISCAL – 129/02 – Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Paraná Xfarmácia Cacique Ltda. – Á avaliação e
conta geral, dizendo as partes – Adv. RODRIGO MENEZES e
VINICIUS AMORIM.

45. FISCAL – 194/03 – CONSELHO Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronômia – CREA X Antonio Cristiano Lara
Sampaio – Tendo sido integralmente pagos os valores, objeto
de cobrança nestes autos determino, com fundamento no artigo
794, I do CPC, a extinção do processo. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos – Advs. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

46. FISCAL – 25/04 – Institutuo Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qaulidade Industrial – INMETRO X R.H.D. Au-
ffinger Distribuidora de Combustíveis Ltda. – Sobre as certi-
dões do Sr. Oficial de Justiça de fl. 13 verso, Diga o exequente
– Adv. ÉLIO RESENDE DE OLIVEIRA.

47. FISCAL – 27/00 - Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Ervateira Pagliosa Ltda. – As custas já foram pagas
conforme certidão de fls. 84. Defiro o pedido suspensivo pelo
prazo de um ano – Adv. OSVALDO BETIN BOARETO.

48. FISCAL – 49/01 – União X Auro da Aparecida Ramos de
Mello – Leilão designado para os dias 06 e 20 de outubro de
2004, às 14:00 horas – Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA e AURO
DA APARECIDA RAMOS DE MELLO.

49. FISCAL – 96/02 - Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quiteura e Agronômia – CREA X ANTONIO Cristiano Lara
Sampaio – Á avaliação e conta, dizendo as partes – Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e PAULO CÉSAR LAGO
DE ALMEIDA.

50. INDENIZAÇÃO – 04/03 – Jussara Pereira dos Santos X
Ivonei de Lima e outra – Considerando a informação de fl. 183,
diga o exequente – Adv. LUIZ ROBERTO CADORE.

51. INDENIZAÇÃO – 149/03 – Vânio Fernando Tormena Ci-
seski X Vilmar Borges – Intime-se o requerido para depositar
os honorários solicitados pelo ‘expert´, uma vez que nada falou
a respeito do valor pleiteado; saliento, outrossim, que o depó-
sito deverá ser firmado no prazo de 10 dias, sob pena de inde-
ferimento da prova requerida – Adv. LISANDRO TELLES DE
CAMARGO.

52. INDENIZAÇÃO – 217/02 – Ivanir Domingos Raldi e outra
X Banco do Brasil S.A. – Recebo o recurso de apelação inter-
posto pelo Banco do Brasil em ambos os seus efeitos. Intime-
se a parte adversa para, querendo, contra-razoar, no prazo legal
de 15 dias – Adv. ODILON MARTINS JUNIOR.

53. INDENIZAÇÃO – 259/97 – Nelson Carlos Jonasson e ou-
tros X Ivanir Paulo Cadorin – Sobre o laudo pericial comple-
mentar de fls. 488, manifestem-se as partes – Advs. JOSÉ
ANTONIO MARCONDES PACHECO e ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK.

54. INDENIZAÇÃO – 278/04 – Symantec Corporation e outra
X Serrarias Campos de Palmas S.A. – No entanto, como não é
possivel permitir que a situação quanto a ausência de licença
para a utilização dos programas de computador permaneça ‘sine
die´, mas em contrapartida, buscando evitar a paralisação das
atividades da empresa requerida, em razão da ausência firma-
da, concedo parcialmente a medida cautelar, estabelecendo o
prazo de 60 dias, contados da intimação da presente, para que
o requerido regularize a situação dos programas de computa-
dor utilizados, sendo certo que depois de mencionado período
será estaqbelecida multa diária de R$500,00 (quinhentos re-
ais), por dia de utilização irregular destes programas – Adv.
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER.

55. INDENIZAÇÃO – 279/04 – Symantec Corporation e outra

X Serrarias Campos de Palmas S.A. – No entanto, como não é
possivel permitir que a situação quanto a ausência de licença
para a utilização dos programas de computador permaneça ‘sine
die´, mas em contrapartida, buscando evitar a paralisação das
atividades da empresa requerida, em razão da ausência firma-
da, concedo parcialmente a medida cautelar, estabelecendo o
prazo de 60 dias, contados da intimação da presente, para que
o requerido regularize a situação dos programas de computa-
dor utilizados, sendo certo que depois de mencionado período
será estaqbelecida multa diária de R$500,00 (quinhentos re-
ais), por dia de utilização irregular destes programas – Adv.
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER.

56. INDENIZAÇÃO – 282/00 – Ernesto Araújo Winckler X
Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR. – Recebo o recurso
de agravo retido por tempestivo, sendo que mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos. Intime-se a parte
adversa para tomar ciência do agravo retido interposto. No mais,
aguarde-se a audiência já designada – Advs. ANTONIO RAM-
PAZZO e AURO ALMEIDA GARCIA.

57. INDENIZAÇÃO – 93/02 – Ereni Terezinha Cardoso Ecks
X M.S. Bottoni & Cia. Ltda. – Deixo de designar a audiência
prevista no artigo 331 do CPC porque tendo o requerido sido
citado por edital a possibilidade de transsação pe pouco prová-
vel. Como ponto controvertido: A requerida foi responsável pelo
acidente de trabalho que vitimou o autor? Se há responsabili-
dade qual o valor a ser indenizado? Houve perda da capacidade
laborativa. Defido a produção de provas orais, consistentes no
depoimento pessoal do autor e testemunhais, a serem previa-
mente arroladas com anteced~encia mínima de 15 dias antes da
audiência a ser designada. Deixo de deferir o pedido para de-
poimento pessoal da ré porque está em lugar incerto e não sabi-
do. Defido o pedido para a realização de prova perricial, con-
sistentes em verificar a perda de capaciddade laborativa do autor,
para a qual nomeio o Dr. Edson Luiz Granzotto. Intime-se as
partes para apresentarem quesitos e querendo, indicarem assis-
tentes técnicos – Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE
SIQUEIRA e ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

58. INDENIZAÇÃO – 94/97 – Klaiton de Souza Ribeiro X
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e outros –
Considerando a informação de fl. 845, diga o interessado –
Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA.

59. INTERDIÇÃO – 292/04 – Ministério Público X Alice Pi-
gurski – Interrogatório da interdita designado para o dia 08 de
setembro de 2004, às 13:30 horas. Nomeio como curador da
requerida, o Dr. Marco Antonio Rampazzo, sob a fé de seu
grau. Intime-se-o da nomeação, bem como para apresentar de-
fesa, ainda que seja por negativa geral – Adv. MARCO ANTO-
NIO RIBAS RAMPAZZO.

60. INVENTÁRIO – 134/95 – Espólio de José Ferreira Ribas –
Diga o inventariante – Adv. HERODITES TADEU RIBAS
PACHECO.

61. INVENTÁRIO – 203/91 – Espólio de José Luiz Andras-
chko – Considerando o petitório de fl. 73, aguarde-se, no ar-
quivo provisório, a manifestação do inventariante – Adv. HE-
RODITES TADEU RIBAS PACHECO.

62. INVENTÁRIO – 242/04 – Espólio de Nelci Pinheiro –
Defiro o pedido suspensivo – Adv. ALOISIO DE CAMARGO
FONSECA.

63. MANDADO DE SEGURANÇA – 138/03 – Emerson Al-
mir Lucchese X Prefeito Municipal de Palmas – Intime-se o
interessado da conta de fls., bem como esclarecendo que não
sendo requerida a execução, no prazo de 10 dias, os autos se-
rão arquivados – Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEI-
DA.

64. MONITÓRIA – 06/04 – Comércio de Tecidos Silva Santos
Ltda. X Indústria de Confecções Cortelini Ltda. – Aguarde-se
a audiência designada, pois a embargante poderá produzir pro-
vas no ato, já marcado – Advs. ARMANDO QUINTELA DE
MIRANDA e ANDREY HERGET.

65. MONITÓRIA – 259/04 – Mary Art São Paulo Ind. e Co-
mércio Ltda. X Aurea de Lima do Rosário – Recebo os embar-
gos para discussão. Intime-se o embargado para, querendo, ofe-
recer impugnação, no prazo de 15 dias – Adv. AURO DA APA-
RECIDA RAMOS DE MELLO.

66. NULIDADE – 192/04 – Jaqueline Marcondes X Espólios
de Sarah Ferreira Taques Guimarães e outros – Sobre a contes-
tação apresentada, manifeste-se a requerente – Adv. ODILON
MARTINS JUNIOR.

67. NULIDADE – 301/03 – Massa Falida de Paletsul Indústria
de Paletes Ltda. X Município de Palmas – Recebo o recurso em
sem duplo efeito. Intime-se o apelado para responder, queren-
do, no prazo legal – Adv. CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜR-
GER.

68. ORDINÁRIA – 164/04 – Elias Roberto Santos de Jesus X
Oli Silvestre e outra – Ainda que os requeridos não tenham
oferecido peça contestatória, oportunidade em que se faz pre-
sumir como verdadeiros os fatos alegados da inicial, é certo
que não há comprovação dos danos materiais auferidos, consi-
derando as melhorias e acessões firmnadas no lote do lotea-
mento irregular. Assium, buscando saber quais foram estas
melhorias e acessões, nomeio como perita a Sra. Avaliadora
Judicial – Leila Fátima de Lima, que deverá dirigir-se ao lote
noticiado e verificar quais foram às edificações firmadas, bem
como o valor atribuido a estas. Intime-se o autor para esclare-
cer se pretende a formulação de quesitos diversos do acima
indicado. Após, intime-se a perita da nomeação e indique os
valores das custas a serem cobrados, de acordo com a tabela
respectiva. Sendo informado o valor, intime-se o autor para efe-
tuar o depposito do numerário, autorizando a perita a levanta-
lo. Após, deverá indicar dia, horário e locaql onde serão reali-
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zados os trabalhos na forma do artigo 431 A do CPC, entregan-
do o laudo em Cartório, no prazo de 30 dias – Adv. LISAN-
DRO TELLES DE CAMARGO.

69. ORDINÁRIA – 198/04 – Sidney Luiz Zanettini X Banco
do Brasil S.A. – Sobre a contestação apresentada, diga o autor
– Adv. AVELINO BELTRAME.

70. ORDINÁRIA – 211/04 – Julio Cezar de Castro Ozório X
Banco Itaú S.A. – Sobre a contestação apresentada, diga o au-
tor – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO.

71. ORDINÁRIA – 25/01 – Calcilda Viri Alves e outro X AGF
Brasil Seguros S.A. – Ao preparo – Adv. ANDREY HERGET.

72. ORDINÁRIA – 62/96 – Indústria Pinho Palmense Ltda. X
Companhia Paranaense de Energia Elétrica – COPEL e outra –
Compulsando os autos denota-se que somente foi deferida a
realização de prova pericial, sendo desnecessária a designação
de audiência de instrução e julgamento. De outra banda, deno-
ta-se que os esclarecimentos solicitados pelo requeridos para
serem prestados pelo ‘expert´ dizem respeito apenas a diver-
gências quanto ao cálculo dos valores da tarifa, o que deverá
ser determinado em sentença para posterior apuração, assim é
desnecessário o pedido para que o perito preste os esclareci-
mentos indicados. Portanto, não havendo mais provas a serem
produzidas, retornem os autos às partes para apresentação de
alegações finais – Advs. LEANDRO CAMARGO MARTINS;
LUIZ CARLOS PASQUALINI e IRISNEI LEITE DE ANDRA-
DE.

73. ORDINÁRIA – 95/04 – Basf S.A. x José Leonardo Brunet-
to – Ainda que o autor pretenda o julgamento antecipado da
lide, é certo que a parte adversa poderá buscar a instrumento
processual, mesmo porque já mostrou tal intenção quando ao
oferecimento de constestação. Assim, intime-se o requerido para
que indique se insiste no interesse de produzir provas orais,
considerando o pedido de julgamento antecipado da lide firma-
do pelo autor e, havendo interesse, será proferido despacho
saneador, cancelando-se a audiência designada, pois o autor
não tem interesse em firmar acordo – Adv. EXPEDITO EUGE-
NIO STEFANELLO LAGO.

74. POSSESSÓRIA – 173/01 – Armando Broch X Ademar dos
Santos e outros – Intime-se o autor para se manifestar a respei-
to do documento de fl. 260 – Adv. EDILENE LUZ MACHA-
DO GRAF.

75. POSSESSÓRIA – 210/02 – Companhia de Habitação do
Paraná – COHAPAR X Juarez Jesus Ferreira – Aguarde-se, no
arquivo provisório, eventual manifestação da parte interessa-
da, vez que os pedidos suspensivos estão sendo requeridos su-
cessivamente - Adv. SÍLVIA FÁTIMA SOARES.

76. POSSESSÓRIA – 302/91 – João Antonio Ferreira dos San-
tos X Espólio de Maria Querino dos Santos – Em face ao
exposto determino a extinção do processo sem apreciação do
mérito, com fundamento no artigo 267, IV do CPC. Condeno
o autor ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (um mil reais), corri-
giveis a partir desta data, atendido o grau de zelo do profissi-
onal, a complexidade da demanda e por fim, o valaor da cau-
sa – Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO e LISANDRO TEL-
LES DE CAMARGO.

77. PRECATÓRIA – 10/03 – Juíz Federal de Francisco Bel-
trão-PR. – (Execução – 2001.70.07.000443-8 - Caixa Econô-
mica Federal – CEF X Madetonio comercial de Madeiras Ltda.,
e outro – À avaliação, dizendo as partes – Adv. LUIZ ANTÕ-
NIO DE SOUZA.

78. PRECATÓRIA – 121/96 – Juíz Federal de Francisco Bel-
trão-PR. – (Execução – 96.4011084-1 – Caixa Econômica Fe-
deral – CEF X Nildo Tonial e outros) – Intime-se o exequente
para que apresente o cálculo atualizado do débito ainda devi-
do, bem como deverá indicar bens do executado passíveis de
constrição, em 10 dias – Adv. LUIZ ANTÕNIO DE SOUZA.

79. PRECATÓRIA – 163/03 – Juízo de Direito da 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba-PR. –
(Possessória – 107/99 – Banestado Leasing S.A. X Indústria
Pinho Palmense Ltda.) – Considerando que o primeiro leilão
está designado para dia 31/08 do corrente ano, não haverá
tempo hábil para que as diligências necessárias para a prepa-
ração do leilão sejam firmadas, portanto, suspendo os leilões
designados – Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RÃES.

80. PRECATÓRIA – 180/03 – Juíz Federal de Francisco Bel-
trão-PR. – (Execução – 2003.70.07.003316-2 - Caixa Econô-
mica Federal – CEF X Marco Antonio Costa e outro – À ava-
liação, dizendo as partes – Adv. LUIZ ANTÕNIO DE SOU-
ZA.

81. PRECATÓRIA – 22/04 – Juiz o Federal de Francisco Bel-
trão-PR. – (Execução – 2002.70.07.003939-1 – Caixa Econô-
mica Federal – CEF X Edu Taques de Oliveira e outro) – Diga
o credor – Adv. LUIZ ANTÕNIO DE SOUZA.

82. PRECATÓRIA – 36/95 – Juízo Federal de Francisco Bel-
trão-PR. – (Execução – 2000.70.07.002106-7 – Caixa Econô-
mica Federal – CEF X Eugênia de Cesaro e outro) – Intime-se
o exequente para trazer aos autos o cálculo atualizado do va-
lor devido, bem como deverá indicar outros bens em nome do
executado, passíveis de constrição. Permanecendo o silêncio
por mais de 30 dias, restituam-se os autos à Origem – Adv.
LUIZ ANTÕNIO DE SOUZA.

83. PRECATÓRIA – 76/98 – Juizo de Direito da Vara Cível
da Comarca de União da Vitória-PR. – (Execução – 105/98 –
Theotonio Lobas X Arcendino Vaz de Oliveira Pontes) – So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 132, Diga o exe-
quente – Adv. MAURÍCIO FLÁVIO MAGNANI.

84. PRECATÓRIA – 93/96 – Juízo de Direito da 2ª Vara Cí-
vel da Comarca de Pato Branco-PR – (Execução – 302/96 –
Banco Bradesco S.A. X Marcos Antonio Pereira e outro) –
Leilão designado para os dias 04 e 25 de novembro de 2004,
às 14:30 horas – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

85. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 124/04 – Tressino Trans-
portes Rodoviários Ltda. X Banco Santander Meridional S.A.
– Portanto, considerando a incompetência absoluta deste Juí-
zo para o julgamento da causa, remetam os autos à Justiça
Federal – Advs. MARCELO CONTE e JONNY PAULO DA
SILVA.

86. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 322/01 – Wilson Luiz Pa-
gliosa e outro X Banco do Estado do Paraná S.A. – Assim,
com fundamento no artigo 20, º 4º do CPC fixo honorários
advocatícios no importe de R$1.000,00 (um mil reais), aten-
dido o grau de zelo do profissional e a simplicidade da causa.
Portanto, Julgo Procedente os presentes embargos, incluindo
nestes os valores referentes aos honorários advocatícios nos
moldes supra determinados, permanecendo, no mais, a sen-
tença da forma como lançada – Advs. VALDEMAR MORÁS
e ANDREY HERGET.

87. PREVIDENCIÁRIA – 302/04 – José Osvaldo Siqueira x
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Tendo chegado
ao meu conhecimento que o autor é proprietário de imóvel
rural, bem como proprietário de automóvel, surgem dúvidas a
respeito de sua miserabilidade, necessária para wque tenha os
benebicios de assistência judiciária. Assim, deverá o autor
firmar declaração de próprio punho dando conta da impossi-
bilidade em arcar com as custas processuais, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento do pedido – Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI.

88. PREVIDENCIÁRIA – 343/03 – Horácia de Oliveira Popp
X Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Recebo o
recurso em ambos os efeitos legais. Intime-se o apelado para
responder – Adv. EDSON LUIZ MARTINS.

89. REPARAÇÃO – 346/02 – Inês Terezinha Pagliosa Loca-
telli X Renato de Tarcio Antunes Sendeski – Considerando a
ausência de bens passíveis de penhora em nome da executa-
da, arquivem-se provisoriamente os autos – Adv. EXPEDITO
EUGENIO STEFANELLO LAGO e LISANDRO TELLES DE
CAMARGO.

90. RESPONSABILIDADE – 498/02 – Antônio Cristiano Lara
Sampaio X Empresa J.C.R. S/A. – Em face ao exposto Julgo
Procedente o pedido inicial, condenando o requerido em res-
sarcir os danos morais sofridos pelo autor, considerando a ma-
téria jornalistica relatada na inicial, no importe de R$5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos a partir desta data e acrescidos
de juros de mora, contados da citação, Condeno o requerido
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais fixo em 10% do valor da contestação, atendido o
grau de zelo do profissional – Advs. CARLOS ALCIDES
ALBERTI BÜRGER; MARCOS DULCIR MOZZER FIM e
ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

91. REVISÃO – 358/03 – Trans Gobbi Transportes Rodo-
viários Ltda. X Autolatina Leasing S.A. Arrendamento Mer-
cantil – Considerando o valor elevado dos honorários re-
queridos pela Sra. Pewrita, nomeio em substituição a Sra.
Vivian Serpa Cerutti Motta, sob a fé de seu grau. Intime-
se-a da nomeação, bem como para formular proposta de
honorários, intimando-se, a seguir, as partes desta. Haven-
do concordância das partes, intime-se o autor para deposi-
tar os honorários solicitados. Com o depósito, intime-se a
perita que deverá indicar, na forma do artigo 431 A do CPC,
dia, horário e local para o início dos trabalhos periciais,
devendo entregar o laudo em Cartório, no prazo de 20 dias,
contados do inicio destes. Desde já autorizo o levantamen-
to de 50% dos honorários quando do inicio dos trabalhos e
o remanescente ao final. Quanto ao pedido para liberação
do veículo, transferindo ao autor definitivamente, Defiro o
mesmo, devendo, no entanto, o autor permanecer na quali-
dade de fiel depositário do bem e, caso pretenda a substi-
tuição do veículo, a garantia deverá ser firmada sobre o
novo bem adquirido. Expeça-se alvará. Lavre-se o termo
de compromisso de fiel depositário. Oficie-se ao Detran –
Advs. ADIRSON DE OLIVEIRA JÚNIOR; ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA e OKASANDRO OSDIVAL
GONÇALVES.

92. REVOGATÓRIA – 148/04 – Diogenes Francisco Almeida
Serpa e outra X José Honório Almeida Serpa – Assim, tendo o
requerido sido notificado encontra-se revogado o mandado de
fls., somente no concernente aos poderes outorgados pelos re-
querentes. Comunicque-se ao Cartório Tabelionato desta cida-
de para que proceda a averbação da revogação firmada no ins-
trumento de mandato respectivo, bem como se abstenha de pra-
ticar qualquer ato com base na procuração indicada. Feitas as
intimações devidas, após o pagamento das custas e decorridas
48 horas, entreguem os autos aos autores independente de tras-
lado – Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

93. SINDICÂNCIA – 75/04 – T.L. – Assim, diante da ausência
de elementos caracterizadores de possível conduta irregular
praticada pela pela Tabeliã responsável pelo Tabelionato desta
cidade, na forma do artigo 18 do Acórdão 7.556 determino o
arquivamento dos presentes autos. Encaminhe-se cópia desta
decisão à Egrégia Corregedoria Geral Justiça – Advs. SELSO
NATALIN SONZA e CÁSSIO LISANDRO TELLES.

94. TUTELA – 249/04 – Anderson José Machado X Este Juízo
– Intime-se o autor para que junte aos autos o atestado de sani-
dade fisica e mental, além dos antecedentes criminais referen-
tes a sua pessoa. Por outro lado, na forma do parecer ministeri-
al, sendo o reqauerente casado deverá ser colhida a anuência
de sua mulher. Por fim, para a audiência da adolescente benefi-
ciada designo dia 15 de setembro de 2004, às 13:30 horas –
Adv. JAQUILINE LAZZARETTI.
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OLIVEIRA MELLO x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA -SENTENÇA- “...Considerando-se
que o autor renunciou ao direito sobre que se funda a ação,
com a anuência da parte ré, julgo extinto o processo na forma
do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Custas proces-
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e outros -SENTENÇA- “...Ante o exposto, julgo improcedente
os embargos de terceiro. Condeno os embargantes ao pagamento
das custas e despesas processuais e em honorários advocatícios

Palotina
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ao patronos dos embargados que ofertaram contestação, os quais
fixo em R$-1.000,00 (um mil reais) cada um, na forma do art.
20, parágrafo 4 do CPC...” -Adv. JOAO C. L. RODRIGUES
OAB/PR 25.494B, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360, DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B e CLAU-
DIA MARA ARECO OAB/PR 19.630-

23.-EMBARGOS DE TERCEIROS-125/2003-ENRIQUE AR-
BOLEYA ALONSO e outros x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -SENTENÇA- “...Ante o exposto,
julgo improcedente os embargos de terceiro. Condeno os embar-
gantes ao pagamento das custas e despesas processuais e em
honorários advocatícios ao patrono do embargado que fixo em
R$-1.000,00 (um mil reais), na forma do art. 20, parágrafo 4 do
CPC. P.R.I...” -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

24.-COBRANCA RITO SUMARIO-260/2003-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ALCIDES LAZZARI - Custas de acordo com o artigo 19 do
CPC., no valor de R$-72,20. Preparo em cinco dias. -Adv. JOAO
I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363-

25.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-370/2003-COOPERA-
TIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x MI-
GUEL ARCANGELO CARMELO - Custas de acordo com o
artigo 19 do CPC, no valor de R$-61,15. Preparo em cinco dias.
-Adv. LAURINDETE C. SILVA OAB/PR 12.713-

26.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-371/2003-COOPERA-
TIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x MI-
GUEL ARCANGELO CARMELO - Custas de acordo com o
artigo 19 do CPC, no valor de R$-62,05. -Adv. LAURINDETE
C. SILVA OAB/PR 12.713-

27.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-389/2003-ELE-
TRO MARINGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTD x COOPERATIVA DE ELETRECIDADE RURAL DE
PALOTINA LTDA e outros -SENTENÇA- “...Considerando-
se que as partes compuseram amigavelmente, homologo o pre-
sente acordo para que surta seus efeitos legais e jurídicos, e
julgo extinto o processo na forma do artigo 269, III, do Código
de Processo Civil. Custas processuais pela parte ré. Cumpridas
as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. NELCIDES ALVES
BUENO OAB/PR 19.043, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-

28.-AÇAO MONITORIA-56/2004-ROGERIO DIRCEU LER-
NER x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA -
Custas complementares no valor de R$-352,39 ou 3.356,09V
RCs. Preparo em cinco dias. -Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

29.-EXECUÇAO FISCAL - OUTROS-32/1981-FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL x J.MARTELLI & CIA LTDA (EM
EXECUÇÃO DE SENTENÇA). - Manifeste-se o exequente,
em cinco dias acerca do contido às fls. 361 verso (...realizadas
busca nesta Vara e junto ao Cartório Distribuidor, nenhuma
carta precatória foi localizada com referência ao autos retro
mencionados e data mencionada...Curitiba/PR.). -Adv. GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e LUCIO CLOVIS PE-
LANDA OAB/PR 26.360-

30.-CARTA PRECATORIA-75/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA,PR-1ªVARA DA SUBSECAO JUDICIARI -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x URBANO FRAN-
CISCO HUBNER - Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre
a certidão de fls. 12 (...decorreu o prazo legal sem qualquer
manifestação do executado, para pagamento do débito ou ofe-
recer embargos, mesmo devidamente intimado...). -Adv. DEL-
FER DALQUE DE FREITAS-

31.-CARTA PRECATORIA-76/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA,PR-1ªVARA DA SUBSECAO JUDICIARI -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x CESAR RECH e
outros - Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca da certidão
de fls. 12 (...decorreu o prazo sem qualquer manifestação do
executado...). -Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

32.-AGRAVO-23/2004-ROMI GULLICH ZANIN x COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA - In-
timem-se as partes da baixa dos presentes autos. -Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR
VARA CÍVEL
Juiz de Direito: Flávia Braga de Castro Alves
Relação Nº 14 / 04 Data 10. 08 . 2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO.

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Alcindo de Souza Franco 01 077/98
Alessandro Henrique Bana Pailo 08 078/04
Arnaldo Romualdo Martins 03 008/99
Anderson Rossini Pereira 23 147/04
Antonio Carlos Monteiro 32 329/02
Conceição Aparecida de Castro 04 123/97
Cristiane Belinati Garcia Lopes 19 225/03

24 215/03
Elizete Sandra Simões dos Anjos 06 101/04

07 126/01
22 290/99
30 028/02
31 185/02
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36 196/03
Fábio Luis Franco 25 112/04

26 096/04
Fernando Covezzi da Silva 27 320/02
José Antonio Volpi da Silva 20 080/03
José Carlos Farias 05 153/99

17 052/04
18 109/03

José Marega 02 015/97
17 052/04

José Wlademir Garbúggio 15 133/03
Luciane Moessa de Souza 26 096/04
Luiz Alceu Gomes Bettega 28 211/03
Mauro Lúcio Rodrigues 20 080/03
Neusa Maria Cândido 21 074/04
Osvaldo Benedito Buniotti 04 123/97
Renato Farta Lano 14 129/02
Rodrigo Augusto de Carvalho Campos 09 037/03

10 343/01
11 035/03
12 003/00
13 003/97
16 065/04
18 109/03

Rogério Guedes Pereira 29 019/02
Romeu Luiz Bogoni 34 126/04

35 143/04
37 008/04

Rosângela Bueno Galo 33 110/00
Sueli Lemes de Toledo Amorim 02 015/97

01. EXECUÇÃO - 77/98 - Alcindo de Souza Franco x Ademar
Antonio Militão. Ao exequente, sobre o decurso do prazo de
suspensão do feito. Adv. Alcindo de Souza Franco.

02. EXECUÇÃO - 15/97 - Credimar Cooperativa de Crédito
Rural de Maringá Ltda x Paulo Lemes de Toledo e outro. Às
partes sobre a avaliação realizada no Juízo de Cidade Gaúcha/
Pr. Advs. José Marega e Sueli Lemes de Toledo Amorim.

03. EXECUÇÃO - 08/99 - Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros x João Hidalgo Martines e outro.
Designado os dias 13 e 27 de outubro de 2004, às 14:00 horas,
para realização de leilões. Ao exequente para retirar edital para
publicação e depositar diligência do Sr. Oficial de Justiça (R$-
60,00). Adv. Arnaldo Romualdo Martins.

04. EXECUÇÃO - 123/97 - João Batista Scalcon x Município
de Mirador. Às partes sobre a juntada da decisão dos embar-
gos, para requerer o que de direito. Advs. Conceição Apareci-
da de Castro e Osvaldo Buniotti.

05. MONITÓRIA - 153/99 - L. C. Silva Paraíso x Marcelino
Colombo. Ao requerente, sobre o decurso do prazo de suspen-
são do feito. Adv. José Carlos Farias.

06. EXECUTIVO FISCAL - 101/04 - Município de Paraíso do
Norte x Jorge Gongora Villela. Ao exequente, sobre o decurso
do prazo sem interposição de embargos. Adva. Elizete Sandra
Simões dos Anjos.

07. EXECUTIVO FISCAL - 126/01 - Município de Paraíso do
Norte x Jacira de Abreu Galindo. Ao exequente, sobre o decur-
so do prazo sem interposição de embargos. Adva. Elizete San-
dra Simões dos Anjos.

08. EXECUTIVO FISCAL - 78/04 - Município de Paraíso do
Norte x Colarol Comércio e Indústria Laticínios Rondon Ltda.
“Intime-se a executada, na pessoa de seu Procurador Judicial,
para comparecer em Cartório e reduzir a termo os bens ofereci-
dos à penhora.” Adv. Alessandro Henrique Bana Pailo.

09. EXECUTIVO FISCAL - 37/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x José dos Santos Nicolossi. Designados os dias
13 e 27 de outubro de 2004, às 09:30 horas, para realização de
leilão. À exequente para retirar edital para publicação e depo-
sitar diligências do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Rodrigo Augus-
to de Carvalho Campos.

10. EXECUTIVO FISCAL - 343/01 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Rubens Padilha. Designados os dias 13 e 27
de outubro de 2004, às 10:30 horas, para realização de leilão.
À exequente para retirar edital para publicação e depositar di-
ligências do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Rodrigo Augusto de
Carvalho Campos.

11. EXECUTIVO FISCAL - 35/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Joel Carrascosa Tamborim. Designados os dias
13 e 27 de outubro de 2004, às 10:00 horas, para realização de
leilão. À exequente para retirar edital para publicação e depo-
sitar diligências do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Rodrigo Augus-
to de Carvalho Campos.

12. EXECUTIVO FISCAL - 03/00 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Cerâmica Mancha Verde Ltda e outro. Designa-
dos os dias 13 e 27 de outubro de 2004, às 09:00 horas, para
realização de leilão. À exequente para retirar edital para publi-
cação e depositar diligências do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
Rodrigo Augusto de Carvalho Campos.

13. EXECUTIVO FISCAL - 03/97 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Cortibelli Indústria de Cortinas Ltda. À exe-
quente, sobre a informação do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Ro-
drigo Augusto de Carvalho Campos.

14. EXECUTIVO FISCAL - 129/02 - Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Paraná x Colarol - Comércio e Indús-
tria de Laticínios Rondon Ltda. Designados os dias 13 e 27 de
outubro de 2004, às 13:30 horas, para realização de leilão. À
exequente para retirar edital para publicação e depositar dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Renato Farta Lano.

15. CARTA PRECATÓRIA - 133/03 - Nova Esperança/Pr -

Execução - 572/03 - Valmor Menegatti x Auto Posto Arenito
Ltda. “Quanto ao contido na certidão de fls. 26/vº, manifeste-
se o interessado.” Adv. José Wlademir Garbúggio.

16. CARTA PRECATÓRIA - 65/04 - Paranavaí/Pr - 1ª Vara
Cível - Executivo Fiscal - 388/03 - Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Laticínios Amaporã Ltda. Ao exequente, para de-
positar diligências do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Rodrigo Au-
gusto de Carvalho Campos.

17. CARTA PRECATÓRIA - 52/04 - Paranavaí/Pr - 1ª Vara
Cível - Execução - 253/94 - Cocamar Cooperativa de Cafeicul-
tores e Agropecuaristas de Maringá Ltda x Domingos Como e
outro. Advs. José Marega e José Carlos Farias.

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 109/03 - Ariovaldo Canas-
sa x Fazenda Pública do Estado do Paraná. “Vistos, etc... Pelo
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Condeno o
embargante ao pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios que arbitro em R$-300,00...” Advs. José Car-
los Farias e Rodrigo Augusto de Carvalho Campos.

19. BUSCA E APREENSÃO - 225/03 - BV Financeira Sa x
Carlos Antonio Malaquias. Ao requerente sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. Adva. Cristiane Belinati Garcia Lopes.

20. REPARAÇÃO DE DANOS - 80/03 - Adelson Canuto Ro-
cha x Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana -
Coopcana Ltda. Às partes, sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito. Advs. Mauro Lúcio Rodrigues e José Antonio Volpi
da Silva.

21. BUSCA E APREENSÃO - 74/04 - Omni Sa C. F. I. x Natal
Aparecido da Silva. “1. Defiro o pedido de fls. 22/23, o que
faço com fundamento no art. 4º do Decreto-lei nº 911/69, com
a redação da Lei 6.071/74 e converto a ação de busca e apre-
ensão em depósito. 2. Cite-se o devedor, com as advertências
legais (arts. 285 e 319 do CPC), para, em 5 dias: a) entregar a
coisa, depositá-la em Juízo ou consignar-lhe o equivalente em
dinheiro; ou b) contestar a ação.” Ao requerente para efetuar o
depósito das diligências do Oficial de Justiça (R$-25,00). Adva.
Neusa Maria Cândido.

22. ANULATÓRIA - 290/99 - Antonio Donizete Prates x Rhan-
der Cunha Soares e outros. “1. Em análise aos autos verifica-se
a ausência de nomeação de curador ao réu citado por edital; 2.
Desta forma, com fundamento no art. 9º inc. II do Código de
Processo Civil, nomeio Curadora Especial ao Réu Revel a Dra.
Elizete Sandra Simões dos Anjos, sob a fé de seu grau, que
aceitando o encargo deverá representá-lo nos autos. 3. Abra-
lhe vistas para requerer o que entender de direito...” Adva. Eli-
zete Sandra Simões dos Anjos.

23. HABEAS DATA - 147/04 - Maria Rozeli Lima x Prefeitura
Municipal de Mirador. “Vistos, etc... Primeiramente, cumpre
salientar que não é possível a obtenção de documentos pela via
do habeas data, posto que o mesmo é um remédio jurídico pro-
cessual, de natureza constitucional que se destina a garantir,
em favor da pessoa interessada o direito de acesso aos regis-
tros, o direito de retificação dos registros e o direito de comple-
mentação dos registros. Todavia, o acesso aos habeas data pres-
supõe, dentre outras condições de admissibilidade, a existên-
cia do interesse de agir. Ausente o interesse legitimador da ação,
torna-se inviável o exercício desse remédio constitucional, ha-
vendo carência da ação... Desta forma, como pretende a Re-
querente a obtenção de documentos, incabível é a presente
medida. Ante o exposto, indefiro a inicial e em conseqüência,
JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mé-
rito, o que faço com fulcro nos artigos 267, inciso I c/c 295,
inciso III do Código de Processo Civil...” Adv. Anderson Ros-
sini Pereira.

24. BUSCA E APREENSÃO - 215/03 - BV Financeira Sa x
Dicleo Garcia Luz. “Vistos, etc... JULGO EXTINTA a pre-
sente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO que BV Financei-
ra Sa move contra Dicleo Garcia Luz, o que faço com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil...” Adva.
Cristiane Belinati Garcia Lopes.

25. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 112/04 - Ban-
co do Brasil Sa x Rui Barbosa Pacheco e outra. “Diga o reque-
rente.” Adv. Fábio Luis Franco.

26. REPARAÇÃO DE DANOS - 96/04 - Rui Barbosa Pacheco
e outra x Banco do Brasil Sa. “Às partes, para que no prazo de
10 dias manifestem o interesse na produção de provas, especi-
ficando-as e justificando a necessidade das mesmas.” Advs.
Luciane Moessa de Souza e Fábio Luis Franco.

27. USUCAPIÃO - 320/02 - Paulo Sérgio Aníbal e outra x João
Sale e outra. “Aos requerentes para que atendam o contido na
cota ministerial retro, item III.” Adv. Fernando Covezzi da Sil-
va.

28. COBRANÇA - 211/03 - Araucária Administradora de Con-
sórcio SC Ltda x Valdecyr da Silva Picão e outro. “Para o ato
postergado designo o dia 30/11/2004, às 14:00 horas...” Ao re-
querente para efetuar o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça (R$-60,00). Adv. Luiz Alceu Gomes Bettega.

29. INVENTÁRIO - 19/02 - Espólio de Jones Primão. À inven-
tariante para recolhimento do imposto causa mortis. Adv. Ro-
gério Guedes Pereira.

30. INVENTÁRIO - 28/02 - Espólio de Nivaldo Aparecido
Francisco. “Manifeste-se a inventariante sobre o requerimento
de fls. 40 da Fazenda Pública Estadual.” Adva. Elizete Sandra
Simões dos Anjos.

31. PREVIDENCIÁRIA - 185/02 - Neuza Aparecida da Silva x
Instituto Nacional do Seguro Social. “Sobre a contestação e
documentos juntados, manifeste-se a requerente. Adva. Elizete
Sandra Simões dos Anjos.

32. PREVIDENCIÁRIA - 329/02 - Fátima Aparecida Zari Nait-
zke da Silva x Instituto Nacional do Seguro Social. “Vistos,
etc... Ante o exposto e ao mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a presente ação. Condeno a autora ao pa-
gamento de custas, despesas processuais e honorários advoca-
tícios que fixo em 10% do valor da causa, observando-se ser a
autora da gratuidade processual...” Advs. Elizete Sandra Si-
mões dos Anjos e Antonio Carlos Monteiro.

33. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 110/00 - F. M. da
S. x C. T. Ao requerente sobre o ofício recebido do Banco.
Adva. Rosângela Bueno Galo.

34. DIVÓRCIO CONSENSUAL - 126/04 - N. D. P. G. dos S. e
outro. Aos requerentes para retirar mandado de inscrição para
cumprimento. Adv. Romeu Luiz Bogoni.

35. DIVÓRCIO DIRETO - 143/04 - I. F. x S. G. E. F. “Quanto
ao requerimento de Justiça Gratuita, deve o requerente juntar
aos autos a devida declaração, nos termos da Lei 1.060/50 e
suas alterações, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indefe-
rimento.” Adv. Romeu Luiz Bogoni.

36. SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 196/03 - A. B. e outra.
Aos requerentes para retirar formal de partilha. Adva. Elizete
Sandra Simões dos Anjos.

37. TUTELA - 08/04 - S. A. F. B. “Renove-se a intimação à
requerente (À requerente para acostar certidão do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca em nome de Lourdes Fer-
reira Barbosa e de Carlos Eduardo, bem como informar se
houve partilha de bens deixados por João Ferreira Barbosa,
acostando-se a documentação pertinente). Adv. Romeu Luiz
Bogoni.

1ª VARA CÍVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO: GERALDO DUTRA DE A. NETO
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÉ
RELAÇÃO Nº 254/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADMAR CORREA DA SILVA 0015 000152/2004
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0011 000403/2003
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0018 000211/2004
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0008 000139/2003
ANDREY HERGET 0014 000111/2004

0012 000013/2004
0001 000034/1997
0010 000236/2003
0013 000018/2004

ANGELO PILATTI NETO 0004 000047/2001
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0020 000292/2004
ARAO DOS SANTOS 0016 000176/2004
AURIMAR JOSE TURRA 0001 000034/1997
CAROLINA EMYGDIO DO NASCI 0022 000173/2003
CASSIO LISANDRO TELLES 0006 000311/2002
CELITO ARGENTA 0005 000110/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0009 000170/2003
EDSON TOME 0013 000018/2004
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0017 000187/2004
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0022 000173/2003
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ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0021 000296/2004
FABIO ROGERIO HARDT 0003 000374/1999
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0009 000170/2003
GEOGIA ANDREA DOS SANTOS 0016 000176/2004
GUIDO VITOR GUERRA 0007 000428/2002
GUILHERME GEHLEN 0022 000173/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0011 000403/2003
JOSE ZELINDO BOCASANTA 0019 000241/2004
KAREM L. CORREA DA SILVA 0015 000152/2004
LAERCIO ANTONIO VICARI 0014 000111/2004
LUCIANO DALMOLIN 0002 000011/1998
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0022 000173/2003
MAURICIO S. FAZOLO 0014 000111/2004

0010 000236/2003
0013 000018/2004

MAX HUMBERTO RECUERO 0012 000013/2004
PATRICIA NORONHA 0016 000176/2004
SIDNEI MARCELO FASSINI 0003 000374/1999
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 0007 000428/2002
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0004 000047/2001

1.-ACAO MONITORIA-34/1997-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x GESUE ANTONIO PAGGI-<< Manifeste-se
sobre calculo juntado as fls. 303/304.>>-Adv. ANDREY HER-
GET e AURIMAR JOSE TURRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/1998-GEMA
PASSAMAI PEREIRA x DIONERES RIZZO DE SOUZA e
outros-<< Despacho de fl.32: ... Para a caracterizacao da frau-
de a execucao prevista no inciso II do artigo 593 do CPC e
necessaria a presenca concomitante dos seguintes elementos:
A) que a acao tenha sido ajuizada; B) que o adquirente saiba da
existencia da acao(...); C) que a alienacao ou oneracao dos bens
seja capaz de reduzir o devedor a insolvencia. ... Nessa cir-
cunstancias, comprove a exequente, em 10dias, que o adqui-
rente do imovel tinha ciencia do ajuizamento da presente de-
manda e que a alienacao do bem reduziu o devedor a insolven-
cia.>>-Adv. LUCIANO DALMOLIN-

3.-ACAO MONITORIA-374/1999-IAB ASSESSORIA TRIBU-
TARIA LTDA x TRANSUDOESTE TRANSPORTADORA
SUDOESTE LTDA-<< Manifeste-se sobre oficios juntados as

Paraíso do Norte
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fls. 203 e 205/206.>>-Adv. FABIO ROGERIO HARDT e SID-
NEI MARCELO FASSINI-

4.-ORDINARIA-47/2001-ALTAIR JOSE MOTTA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A.-<< Aguarda a retirada de al-
vara judicial.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA
PEREIRA ALVES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/2001-CELI-
TO ARGENTA x ILUMIDIA MARKTING S/C LTDA-<<
Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv. CELITO
ARGENTA-

6.-REVISIONAL-311/2002-LUIZ FRANCISCO BEBER x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.-<<
Manifeste-se sobre a juntada de manifestacao do Assistente
Tecnico quanto ao laudo pericial as fls. 256/258.>>-Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-428/2002-COLE-
GIO MATER DEI S/C LTDA x VICENTE SCHIAVENIN FER-
REIRA e outros-<< O 1º executado e maior de idade e respon-
de pessoalmente pela divida em execucao. Esclareca a exequente
se tem interesse na penhora sobre o credito dos executados nos
autos nº533/02 de Acao de Execucao que tramita perante a Vara
de Familia desta comarca.>>-Adv. GUIDO VITOR GUERRA
e VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-139/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x FREDY MAGLARIO
SOBRADO SUAREZ-<< Manifeste-se sobre certidao do Sr.
Oficial de Justica juntada a fl. 72.>>-Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-170/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
SHIRLEY FOLADOR-<< Aguarda a retirada de edital para a
devida publicacao.>>-Adv. FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

10.-COMINATORIA-236/2003-REDOLFINO PASTORELLO
E CIA LTDA (TRR PASTORELLO) x MAXIMINO PASTO-
RELLO E CIA LTDA-<< Aguarda a retirada de oficio para
postagem.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S. FA-
ZOLO-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-403/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES
x JAIR CZIKACZEVSKI-<< Despacho de fls. 29: Concedo o
prazo de 30 dias, como retro requerido. Aguarda a retirada de
oficio para postagem.>>-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

12.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-13/2004-DANI-
EL DE SOUZA MACHADO x NEILI TEREZINHA PARAVI-
SI e outros-<< Manifeste-se sobre oficio juntado as fls. 96 e
98/100.>>-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO, ANDREY
HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

13.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-18/2004-JOSE
CARLOS WESTPHAL x FORMOBILE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA<<Manifestem-se as partes so-
bre a proposta de honorarios periciais de fls. 97.>>-Adv. ED-
SON TOME, ANDREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

14.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-111/2004-ADELAR DE
FREITAS x SICREDI - SISTEMA DE CREDITO COOPERA-
TIVO e outros-<< Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI,
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAU-
RICIO S. FAZOLO-

15.-ARROLAMENTO-152/2004-LUIZA DE CESARO CAVAL-
LER ROCHA x ESPOLIO DE JOAO JOSE DA ROCHA-<<
Despacho de fl. 85: Atenda-se a cota ministerial.>>- Adv. KA-
REM L. CORREA DA SILVA e ADMAR CORREA DA SILVA-

16.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-176/2004-VI-
VALDINO RODRIGUES - SEMI JOIAS - ME x UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-<< Manifeste-se
sobre contestacao e documentos juntados as fls. 146/208 no
prazo de 10 dias.>>-Adv. ARAO DOS SANTOS, PATRICIA
NORONHA e GEOGIA ANDREA DOS SANTOS CARVA-
LHO-

17.-ALVARA JUDICIAL-187/2004-CLEONICE SCHIOCHET
e outros x ESTE JUIZO-<< Aguarda a retirada de oficio para
postagem, bem como aguarda a juntada da contra-fe e manifes-
tacao sobre oficio juntado as fls.42.>>-Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK-

18.-ACAO DE COBRANCA-211/2004-TAKASHI AB x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA-<< Manifeste-se o autor sobre contestacao juntada as
fls. 20/50, no prazo de dez dias.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO-

19.-USUCAPIAO-241/2004-ALBINO WERLANG e outros x
ESTE JUIZO-<< Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-
Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA-

20.-COBRANCA-292/2004-SAULE PEREIRA x HSBC SEGU-
ROS S.A.-<< Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-
Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

21.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-296/2004-HP HO-
TEL LTDA x MINASGAS S/A DISTRIBUIDORA DE GAS
COMBUSTIVEL-<< Despacho de fls. 43: ... Reservo-me para
apreciar o pedido antecipatorio apos a ouvida da parte contra-
ria. Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv. ER-
LON F. CENI DE OLIVEIRA-

22.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-173/2003-Oriundo da

Comarca de CURITIBA - PR - 11ª VARA CIVEL -LOREN-
DATA INFORMATICA LTDA x POLISAUDE OPERADORA
DE PLANO DE SAUDE LTDA-<< Manifeste-se sobre proposta
de honorarios periciais juntada a fl. 32.>>-Adv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, GUILHERME GEHLEN, CARO-
LINA EMYGDIO DO NASCIMENTO e MARCO AURELIO
RODRIGUES MOREY-

1ª VARA CÍVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO: GERALDO DUTRA DE A. NETO
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÉ
RELAÇÃO Nº 255/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0011 000442/2002
ANDREY HERGET 0012 000239/2003

0007 000609/1999
0008 000041/2002
0002 000181/1996

ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0003 000239/1996
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0015 000501/2003
DENISE MARICI OLTRAMARI T 0014 000478/2003
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0008 000041/2002
EGIDIO MUNARETO 0004 000406/1996
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0006 000305/1999
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0007 000609/1999

0008 000041/2002
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0010 000277/2002

0009 000218/2002
GISELE PASSOS TEDESCHI 0014 000478/2003
JANE LUCIA GULKA 0014 000478/2003
JULIO CESAR JUNQUEIRA DOS 0013 000467/2003
LUIZ FERNANDO POZZA 0020 000249/2004
MAURICIO S. FAZOLO 0012 000239/2003

0007 000609/1999
MAX HUMBERTO RECUERO 0019 000162/2004

0018 000149/2004
MONICA FRANCO BRESOLIN 0001 000178/1996
PEDRO MOLINETE 0019 000162/2004

0018 000149/2004
ROSEMAR ANGELO MELO 0022 000279/2004
SEBASTIAO BOTTO DE BARROS 0005 000292/1998
SIDNEI MARCELO FASSINI 0017 000137/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0021 000263/2004
VERA LUCIA SCHREINER 0008 000041/2002
VICTOR HUGO TRENNEPHOLL 0016 000081/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SIL-
VERIO E MENEZES LTDA e outros-<< Decorreu o prazo sem
manifestacao da parte.>>-Adv.MONICA FRANCO BRESO-
LIN-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SUB EMPREITEIRA REIS S/C LTDA
e outros-<< Manifeste-se sobre certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca juntada a fl. 363, (... nao logrei localizar bens dos executa-
dos para dar garantia a divida. Posto isso, solicito que o autor
indique nos autos os bens que conhece e pretende que sejam
penhorados.).>>-Adv. ANDREY HERGET-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/1996-LA-
VOURA INDUSTRIA E COMERCIO OESTE S/A x MOINHO
VERE LTDA e outros-<< A conta e preparo no valor de R$
792,84 em 17/08/2004.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATIS-
TA VIEIRA-

4.-EXECUCAO P/ ENTREGA COISA CER-406/1996-CELI-
NA DA VEIGA e outros x ESPOLIO DE HELIO LUIZ BINI e
outros-<< Manifestes-e sobre certidao de fl. 197/verso, (... que
ate presente data nao foi entregue a GRC em cartorio.).>>-Adv.
EGIDIO MUNARETO-

5.-FALENCIA-292/1998-JULIE JOY INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x SVIDZINSKI & SVIDZINSKI LTDA-
ME<<Manifeste-se sobre a certidao de fls. 201/vº.>>-Adv.
SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/1999-PIERINA CAN-
TERLE BONATTO x JACIR ANTONIO SANGALLI-<< Ma-
nifeste-se sobre o decurso do prazo de suspensao.>>-Adv. ELI-
ZANDRO MARCOS PELLIN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ISABEL FATIMA MAT-
ZENBACHER e outros-<< Manifeste-se sobre o decurso do
prazo pleiteado, (30dias).>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO S. FAZOLO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41/2002-INCOPAL - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS PATO B e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-<< Manifeste-se
sobre o laudo pericial juntado as fls. 183/191.>>-Adv. VERA
LUCIA SCHREINER, EGBERTO PEREIRA JUNIOR, AN-
DREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

9.-CAUTELAR INOMINADA-218/2002-JOSE DARCI LEO-
NARDI x SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PATO BRANC e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr.
R$ 106,71 em 17/08/2004)>>-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI-

10.-NULIDADE DE PROCESSO ELEITORA-277/2002-JOSE
DARCI LEONARDI x SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE PATO BRANC e outros -<<A Conta e Prepa-
ro (Vlr. R$ 28,00 em 17/08/2004)>>-Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-

11.-ACAO MONITORIA-442/2002-PATOESTE ELETRO INS-

TALADORA LTDA. x ALFA IND. E COM. DE FUNDIDOS
LTDA.-<< Manifeste-se sobre o decurso do prazo de suspen-
sao.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/2003-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
ALINE GOMES NUNES DA SILVA-<< Manifeste-se sobre o
decurso do prazo sem a oposicao de embargos.>>-Adv. AN-
DREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

13.-ALVARA JUDICIAL-467/2003-MARINEIDE BATISTA
CARDOSO x ESTE JUIZO-<< Manifeste-se sobre o decurso
do prazo sem prestacao de contas.>>-Adv. JULIO CESAR JUN-
QUEIRA DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-478/2003-DANIEL
BUGONI e outros x BANCO BANESTADO S/A-<< Manifes-
te-se sobre o decurso do prazo sem a oposicao de embargos.>>-
Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, GISELE PAS-
SOS TEDESCHI e JANE LUCIA GULKA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON ARY MARIOTTI-<< Mani-
feste-se sobre o decurso do prazo de suspensao.>>-Adv. CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

16.-ALVARA JUDICIAL-81/2004-CLOVIS JOSE DE MOU-
RA x ESTE JUIZO-<<Despacho de fls. 28: Manifeste-se a par-
te contraria.>>-Adv. VICTOR HUGO TRENNEPHOLL-

17.-APREENSAO E DEPOSITO-137/2004-EOGENIO MOU-
RA CAMPOS x JOSE ADEMIRSON MELO e outros-<< Ma-
nifeste-se sobre o decurso do prazo de suspensao.>>-Adv. SID-
NEI MARCELO FASSINI-

18.-DANO MATERIAL E MORAL-149/2004-NALIA DAMA-
SIO DA SILVA x ARI SIQUEIRA-<< Manifeste-se sobre o
decurso do prazo sem contestacao.>>-Adv. MAX HUMBER-
TO RECUERO e PEDRO MOLINETE-

19.-INVENTARIO-162/2004-LUCAS AURELUK e outros x
ESPOLIO DE PLACIDINA PINHEIRO AURELUK-<< Mani-
feste-se sobre o decurso do prazo do edital.>>-Adv. MAX
HUMBERTO RECUERO e PEDRO MOLINETE-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA-249/2004-ADRIANA
CRISTINE BURGARDT e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-<< Manifeste-se sobre o decurso do prazo
sem oposicao de embargos.>>-Adv. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-263/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x OLINDA REJANE DOS SANTOS
DIAS -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo ar-
tigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-279/2004-ARTUR
RESENER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-<< Manifeste-se sobre o decurso do prazo sem a oposicao de
embargos.>>-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

COMARCA DE PEABIRU.
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Anezio dos Santos
Belchior Queiroz da Rocha
Candido Mendes Neto
Celso Hideo Makita
David Camargo
Dorimar Cleber Targa Pereira
Edmundo Manoel Santana
Edoel Rocha
Edson Montor Ozorio
Elaine Ricci
Ercilio Cesar Dutra
Ewton Einar Bazanini
Fabiana Araujo Tomadon
Fabiula Schmidt
Felicio Melocra
Fernando Dayrton Dias
Fernando de Paula Xavier
Flaviano Belinati Garcia Perez
Geraldo Alberti
Hailton Jose Modesto D’Avila
Izalvi Barreto da Silva
Jair Felipes
Joaquim Quirino Mendes
Laercio Marcos Geron
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo
Luiz Guilherme Vanin Turchiari
Marcelo Sergio Pereira
Marciana Rodrigues da Silva
Marcio Rogerio Depolli
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa
Maria Alice Castilho dos Reis
Marlisa Dias Pinto
Miria Maria Boll Peres
Nubia Mendes
Paulo Cesar Braga Fernandes
Pedro Leal
Tatiana Messias da Silva
Tirsiley Debora Formigoni Correia

01) - PRESTAÇÃO DE CONTAS - 139/2001
Raimundo Miguel da Silva e outros x Bento Sergio da Silva e
outros. Aos requerentes para a retirada do edital. Considerando
a inexistência de pedidos de esclarecimentos adicionais, aguar-
de-se a audiência designada. Advs. Marcos Aurelio Rodrigues
da Costa. Celso Hideo Makita.

02) - EMBARGOS - 217/2000
Antonio Armando Antoniassi x Eugenio de Vicêncio. Ciência
as partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado. Advs. Tirsiley Debora Formigoni Correia. Izalvi Bar-
reto da Silva.

03) - ARROLAMENTO - 177/2003
Maria de Loudes dos Santos x Luiz Antonio dos Santos. À in-
ventariante para o preparo das custas, R$. 311,94. Adv. Nubia
Mendes.

04) - COBRANÇA - 227/2002
Carlos Klayn x Municipio de Araruna. Recebido a apelação,
uma vez que tempestiva em ambos os efeitos. Ao apelante para
o preparo das taxas de remessa e retorno. Ao apelado para res-
ponder (CPC, art. 518). Advs. Elaine Ricci. Marciana Rodri-
gues da Silva.

05) - EMBARGOS DE TERCEIRO - 302/97
Josue Mariot x Banco do Estado do Paraná S/A. Ciência as
partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado. Advs. Izalvi Barreto da Silva. Paulo Cesar Braga Fer-
nandes.

06) - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO EM FASE DE EXE-
CUÇÃO - 17/2001
Antonio Vieira e outros x Santo Ganassin. Sobre o oferecimen-
to de bem à penhora, manifeste-se o exequente. Adv. Izalvi
Barreto da Silva.

07) - DESPEJO - 185/2003
Hitoshi Miyasaki x Joel Gonzaga da Silva. Ao requerido para o
preparo das custas remanescente, R$. 115,88. Adv. Felicio
Melocra.

08) - ALVARÁ - 66/2003
Juliana dos Santos Diniz e outros. Manifestem-se os requeren-
tes. Adv. Edoel Rocha.

09) - EXECUÇÃO - 80/95
Banco do Brasil S/A. x Arlindo Plez. Sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 93, manifeste-se o exequente. Adv. Edson
Montor Ozorio.

10) - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - 137/
94
Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental x Hiram
Mora Castilho. Ao executado para o preparo das custas, R$.
1.452,48. Adv. Maria Alice Castilho dos Reis.

11) - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE COMPRA E VEN-
DA - 76/99
Antonio Francisco Antunes x Dirceu Bazzo e outra.”... Isto
posto, deixo de acolher as preliminares de ilegitimidade ativa e
passiva, com fundamento no artigo 3º CPC; e no mérito julgo
improcedente o pedido do autor, Antonio Francisco Antunes,
nestes autos nº. 76/99, de Ação Dissolutória de Sociedade de
Compra e Venda de Caminhão c/c Ressarcimento de Parte Paga
do Bem c/c Medida Preventiva de Alienação de Bens, ajuizada
em face de Dirceu Bazzo e Dirce Bazzo, com fundamento no
artigo 333, inciso I CPC. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais ar-
bitro em R$. 3.700,00, nos termos do artigo 20 º 4º CPC. ...”
Advs. Ercilio Cesar Dutra. Candido Mendes Neto.

12) - COBRANÇA - 129/2004
Aparecida Izolina Venancio x Municipio de Peabiru. A autora
para impugnar. Adv. Miria Maria Boll Peres.

13) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 05/2003
Banco do Estado do Paraná S/A. x Ariovaldo Jose Tolomeotti.
Manifeste-se o exequente. Adv. Marcio Rogerio Depolli.

14) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 21/2001
Luiz Antonio Belline x Instituto Nacional do Seguro Social.
Sobre o parecer de fls. 254/255, manifeste-se o requerente. Adv.
David Camargo.

15) - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 134/2004
João de Bitencourt x Banco Itaú S/A. Ao requerente para o
preparo das custas remanescentes, R$. 33,96. Adv. Fernando
de Paula Xavier.

16) - DIREITO À HERANÇA C/C ANULAÇÃO DE ATO JU-
RÍDICO - 253/2003
Wilson de Moraes e outros x Justino de Moraes e outro. Sobre
as contestações e documentos manifeste-se o autor. Adv. Fer-
nando de Paula Xavier.

17) - IMOUGNAÇÃO DO DIREITO DE ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - 158/2004
Justino de Moraes x Wilson de Moraes e sua mulher e outros.
Ao requerente para o preparo das custas, R$. 205,25, com a
advertência do artigo 257 CPC. Adv. Belchior Queiroz da Ro-
cha.

18) - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 159/2004
Justino de Moraes x Wilson de Moraes e sua mulher e outros.
Ao impugnante para o depósito inicial, R$. 656,75, com a ad-
vertência do artigo 257 CPC. Adv. Belchior Queiroz da Rocha.

19) - EXCEÇÃO DE IMCOMPETÊNCIA - 160/2004
Justino de Moraes x Wilson de Moraes e sua mulher e outros.
Ao excipiente para o preparo, R$. 205,25, com a advertência
do artigo 257 CPC. Adv. Belchior Queiroz da Rocha.
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20) - IMPUGNAÇÃO DO DIREITO DE ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - 161/2004
Antonio Leonildo de Moraes x Wilson de Moraes e outros. Ao
requerente para o preparo das custas R$. 205,25. Adv. Dorimar
Cleber Targa Pereira.

21) - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 162/2004
Antonio Leonildo de Moraes x Wilson de Moraes e outros. Ao
impugnante para o depósito inicial, R$. 656,75, com a adver-
tência do artigo 257 CPC. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

22) - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 163/2004
Antonio Leonildo de Moraes x Wilson de Moraes e outros. Ao
excipiente para o preparo da custas, R$. 205,25, com a adver-
tência do artigo 257 CPC. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

23) - CARTA APREATÓRIA - 52/2004, ORIUNDA DA VARA
CÍVEL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR.
Fazenda Pública do Municipio de Cruzeiro do Oeste x Jose
Pedro Baratti. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 6
verso, manifeste-se a exequente. Adv. Hailton Jose Modesto
D’Avila.

24) - CARTA PRECATÓRIA - 15/2003, ORIUNDA DA 1ª
VARA CÍVEL DE CAMPO MOURÃO.
Fertimourão Agricola Ltda. x Jose Domingos de Carvalho.
Manifeste-se a exequente. Adv. Marcelo Sergio Pereira.

25) - EXECUÇÃO FISCAL - 45/2004
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia X
Getulio Francisco. Sobre o oferecimento de bem à penhora,
manifeste-se o exequente. Adv. Pedro Leal.

26) - ALVARÁ JUDICIAL - 241/2003
Olivia Cristina Tonette, rep. por sua genitora Tereza Povidaico
Tonette. Manifeste-se a requerente. Adv. Edmundo Manoel
Santana.

27) - EXECUÇÃO FISCAL - 20/2004 - 21/2004 - 22/2004
Fazenda Pública do Municipio de Peabiru x Farah Yussef Said.
Manifeste-se a exequente. Adv. Laercio Marcos Geron.

28) - EXECUÇÃO DE TESTAMENTO PÚBLICO - 243/2003
Anezio dos Santos x Olivia Longo Pante. Manifeste-se o testa-
mento, em 10 dias. Adv. Anezio dos Santos.

29) - PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS - 41/
2004
Izaias Cândido da Silva x Sumie Kian. Sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 47, manifeste-se o requerente. Adv. Ge-
raldo Alberti.

30) - EMBARGOS DOS DEVEDORES - 133/2004
Marcos Antônio Casali e outros x Banco Banestado S/A. Sobre
a impugnação manifestem-se os embargantes. Adv. Edmundo
Manoel Santana.

31) - MONITÓRIA - 39/99
Banco do Estado do Paraná S/A. x Antonio Joaquim Luiz Dias.
Homologado, por sentença, para que produza seu jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência da ação, com fundamen-
to no artigo 267, º 4º do CPC. Em consequência, declarado
extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamen-
to no artigo 267, inciso VIII do CPC. Custas na forma da lei.
Oportunamente arquive-se. Adv. Jair Felipes.

32) - MONITÓRIA - 40/99
Banco do Estado do Paraná S/A. x Antonio Joaquim Luiz Dias.
Homologado, por sentença, para que produza seu jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência da ação, com fundamen-
to no artigo 267, º 4º do CPC. Em consequência, declarado
extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamen-
to no artigo 267, inciso VIII do CPC. Custas na forma da lei.
Oportunamente arquive-se. Adv. Jair Felipes.

33) - MANUTENÇÃO DE POSSE - 138/2004
Celso Romualdo Ferrari e outra x Valdomiro Smaha e outra.
Sobre a contestação, manifestem-se os autores. Adv. Luiz Al-
fredo da Cunha Bernardo.

34) - EXECUÇÃO - 53/2002
Fernando de Paula Xavier x Sandra Helena Bilhar Di Filippo.
Ao exequente para a retirada do edital. Adv. Fernando de Paula
Xavier.

35) - USUCAPIÃO - 293/2003
Joaquim dos Santos Filho x Marcionillo Carlos de Souza So-
brinho e sua esposa. Especifiquem as partes as provas que de-
sejam produzir, em 05 dias. Adv. Anezio dos Santos. Fernando
de Paula Xavier.

35) - COBRANÇA - 199/2001
Jorge Pereira de Souza x Autobens - Administração de Consór-
cios S/C. Ltda. Ao requerente para que requeira o que entender
de direito. Adv. Anezio dos Santos.

36) - EMBARGOS - 191/2002
Agropratas Agropecuária Ltda. e outro x União (Fazenda Naci-
onal). Aos embargantes para complementação das custas. Adv.
Marlisa Dias Pinto.

37) - EMBARGOS - 190/2002
Agropratas Agropecuária Ltda. e outro x União (Fazenda Naci-
onal). Aos embargantes para a complementação do preparo.
Adv. Marlisa Dias Pinto.

38) - RESCISÃO DE CONTRATO - 77/2001
Carlos Roberto Elias x Adriana Mello Faria Marçal e outro. Ao
requerente para a retirada da carta precatória. Adv. Fernando
Dayrton Dias.

39) - EXECUÇÃO - 275/2002
Erikson Camargo Chandoha x João Luiz Garcia Werneck. Ao

exequente para a retirada do edital. Adv. Tatiana Messias da
Silva.

40) - CONTRAPROTESTO - 99/2004
Jair Cordeiro dos Santos x João Guilherme de Carvalho. Ao
requerente para a retirada do ofício. Adv. Fabiana Araujo To-
madon.

42) - INDENIZAÇÃO - 113/2004
Delcidio Rorato x New Holland Latino Americana Ltda., New
Agro Máquinas Agrícolas Ltda. e New Agro Máquinas Agríco-
las Filial. “... Isto posto, ante os elementos dos autos deixo de
acolher a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela pri-
meira requerida, com fundamento no art. 18 CDC e no mérito
julgo procedente o pedido de fls. 34, para condenar as requeri-
das New Holland Latino Americana Ltda., New Agro Máqui-
nas Agrícolas Ltda. e New Agro Máquinas Agricolas Filial a
pagar ao autor, Delcidio Rorato, a importância de R$. 40.000,00,
dos quais R$. 17.232,08 referem-se a prejuizos materiais e lu-
cros cessantes e R$. 22.767,92 referem-se aos danos morais,
acrescidos de juros a partir da citação e correção monetária a
partir da propositura da ação, com fundamento no art. 12 CDC.
Condeno as requeridas ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% do valor
da condenação, nos termos do art. 20 º 3º CPC. Deixo de con-
denar o autor como litigante de má-fé, posto não configurados
os requisitos do art. 17, I a VII CPC, isto é, não restou demons-
trada que o requerente tenha deduzido pretensão contra lei ou
fato incontroverso, nem que tenha alterado a verdade dos fatos,
usado o processo para conseguir objetivo ilegal, provocado in-
cidentes infundados, procedido de modo temerário, nem dedu-
zido alegações inverossímeis, para a obtenção de vantagem ilí-
cita. ...” Advs. Fabiana Araujo Tomadon. Fabiula Schmidt. Luis
Guilherme Vanin Turchiari.

43) - ARROLAMENTO - 136/2004
Maria Veronica Rodrigues Vieira x Jose Corcino Vieira. Parti-
lha homologada. Custas na forma da lei. Transitada em julgado
dê-se vista a Fazenda Pública para os fins do º 2º do Art. 1031
do CPC. Adv. Felicio Melocra.

44) - USUCAPIÃO - 138/2001
Jose Ribeiro x Benedito de Souza Gomes. Arquivem-se. Adv.
Fernando de Paula Xavier.

45) - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 86/2004
Nadia de Oliveira x Autobens - Administração de Consórcios
S/C. Ltda. À requerente para a retirada da carta precatória. Adv.
Candido Mendes Neto.

46) - ARROLAMENTO - 172/2004
Georgina Inacio Ramalho x Angelino Camilo Ramalho. À in-
ventariante para o preparo das custas remanescentes, R$. 12,75.
Adv. Laercio Marcos Geron.

47) - BUSCA E APREENSÃO - 149/2004
Banco Finasa S/A. x Luiz Carlos de Oliveira. Ao requerente
para o preparo das custas remanescentes, R$. 19,75. Adv. Fla-
viano Belinati Garcia Perez.

48) - EXECUÇÃO - 265/98
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Marcos Fernando Santana Sampaio e outro. Homologado,
por sentença o acordo celebrado entre as partes nestes autos, às
fls. 51/55 e declarado extinto o processo, ante a composição
havida entre as partes, com fundamento no artigo 269, inciso
III, c/c artigo 598 do CPC. Arquivem-se. Adv. Paulo Cesar Braga
Fernandes.

49) - EXECUÇÃO - 266/98
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x João Laureano. Homologado, por sentença o acordo celebra-
do entre as partes nestes autos, às fls. 94/98 e declarado extinto
o processo, ante a composição havida entre as partes, com fun-
damento no artigo 269, inciso III, c/c artigo 598 do CPC. Ar-
quivem-se. Adv. Paulo Cesar Braga Fernandes.

50) - INVENTÁRIO - 139/2002
Luiz dos Santos x Augusto Izidoro dos Santos. 1. Caso as par-
tes tenham interesse em conciliar-se, devem trazer aos autos
uma minuta do acordo. Não é o caso de designação de audiên-
cia de conciliação, conforme requerido às fls. 240. 2. Manifes-
tem-se as partes sobre a avaliação (art. 1009 do CPC). Caso
não haja impugnação, devem ser apresentadas as últimas de-
clarações, no prazo de 10 dias. (art. 1012 CPC). Advs. Anezio
dos Santos. Fernando de Paula Xavier.

51) - EXECUÇÃO - 252/96
Santo Ganassin x Antonio Vieira e outros. Considerando: a)
Que a eventual apelação na decisão que julgou improcedentes
os Embargos a Arrematação, será recebido, em regra, no efeito
devolutivo. B) Que o arrematante depositou o preço, o qual se
encontra vinculado ao Juízo; c) Que o arrematante empregará
zelo e cuidados ao bem, além do uso e da manutenção deste,
que o depositário público não tem condição de empregar, em
benefício a utilização e a vida útil do bem, visando a efetivida-
de do processo e evitar maior deterioração ao bem, defiro o
pedido de fls. 244. Lavre-se termo de fiel depositário. Advs.
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa. Ewton Einar Bazanini.
Izalvi Barreto da Silva.

52) - USUCAPIÃO - 227/2003
Jose Candido Neto e outra x Candido Mendes e outros. “... Isto
posto, ante os elementos dos autos, julgo procedente o pedido
inicial, neste processo nº. 227/2003, de Ação de Usucapião, ajui-
zada por Jose Candido Neto e Maria Leonice Candido, em face
de Candido Mendes e Francisca Victor da Fonseca, representa-
dos pelos herdeiros Jose Candido Mendes, Francisco de Paula
Victor Mendes, Antonio Candido de Souza Mendes e Maria
Natália de Oliveira e seus respectivos cônjuges, para declarar o
domínio dos autores, José Candido Neto e Maria Leonice Candi-
do Neto, sobre o bem imóvel descrito às fls. 04/05 e documenta-
do às fls. 17/19, com fundamento no art. 1238, parágrafo único

do CC/02, art. 319 e 941 CPC. Esta sentença servirá de titulo
para matrícula, oportunamente, no Cartório do Registro de Imó-
veis da Comarca. Condeno os requeridos ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 20 º 4º
CPC. Oportunamente expeça-se mandado para registro, no Re-
gistro de Imóveis da Comarca, satisfeitas as obrigações fiscais,
conforme art. 945 CPC. E certifique-se nos autos de inventário,
mencionados às fls. 05. ...” Adv. Joaquim Quirino Mendes.

53) - USUCAPIÃO - 14/2003
Edvaldo Barbosa x Jose Gasparini e sua esposa. “... Isto posto,
ante os elementos dos autos, julgo procedente o pedido inicial,
nestes autos nº. 14/2003, de Ação de Usucapião, ajuizada por
Edvaldo Barbosa, em face de José Gasparini e esposa, para
declarar o domínio do autor, Edvaldo Barbosa, sobre o bem
imóvel descrito às fls. 03 e documentado às fls. 08/10, com
fundamento no art. 1238, parágrafo único do CC/02 e art. 941
CPC. Esta sentença servirá de titulo para matrícula, oportuna-
mente, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca. Con-
deno os requeridos ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor
atribuído à causa, nos termos do art. 20 º 4º CPC. Condeno os
requeridos ao pagamento de honorários advocatícios ao cura-
dor nomeado, os quais arbitro em R$. 300,00. Oportunamente
expeça-se mandado para registro, no Registro de Imóveis da
Comarca, satisfeitas as obrigações fiscais, conforme art. 945
CPC. ...”Advs. Elaine Ricci. Ewton Einar Bazanini.

54) - INVENTÁRIO - 102/2002
Creonesse Vicente da Silva Avanço x Laurindo Jose Avanço.
Partilha homologada. Transitada em julgado, dê-se vista dos
autos à Fazenda Pública, para os fins do parágrafo 2º, do art.
1.031, do Código de Processo Civil. Adv. Anezio dos Santos.

55) - EXECUÇÃO - 95/2002
Vanderlei Cardoso Just x Alcides Joaquim Torquato e outra.
Praças designadas para os dias 02 e 16 de setembro de 2004, às
15:15 horas, nos autos nº. 150/2003 de Carta Precatória da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Nova Esperança-Pr. Adv. Mar-
celo Sergio Pereira.

COMARCA DE PEABIRU
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA
MESQUITA FAVARO.
JUIZA SUBSTITUTA - DRA. RENATA ELIZA FONSE-
CA DE BARCELOS COSTA.
RELAÇÃO Nº. 25/2004

Agnaldo Hudson Ferradoza da Silva
Alfeu Ribas Kramer
Braulio Belinati Garcia Perez
Candido Mendes Neto
Daisy Lucy Dezan Silveira
Dely Dias das Neves
Djalma Ferreira Aguiar
Douglas Renato Brzezinski
Edalmo da Silva
Edoel Rocha
Edson Montor Ozorio
Fernando de Paula Xavier
Gilmar Aparecido Cardoso
Irineu Chiqueto Junior
Isabel Cristina Melo Saldan
João Alves da Cruz
João Joaquim Martinelli
Laercio Marcos Geron
Lucio Bagio Zanuto Junior
Marcelo Sergio Pereira
Nubia Mendes
Paulino Evangelista
Pedro Carlos Palma
Vantuir Amilson Guimarães

01) - ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 143/2003
Aparecida de Toledo e Maria Regina Trevisan, rep. por sua
mãe x Expresso Nordeste Ltda. Audiência de instrução e julga-
mento designada para o dia 16 de setembro de 2004, às 13:30
horas. Adv. Dely Dias das Neves.

02) - MONITÓRIA - 244/2000
Banco Bamerindus do Brasil S/A. x Tavares & Silvestre Ltda. e
outros. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 52, mani-
feste-se o exequente. Adv. Douglas Renato Brzezinski.

03) - EXECUÇÃO FISCAL - 28/2004 - 30/2004 - 31/2004 -41/
2004 - 42/2004.
Fazenda Pública do Municipio de Peabiru x Americo Gonçal-
ves Dias. Celia Simão Broza. Celia Simão Broza. Luiz Augus-
to Tonette. Luiz Augusto Tonette, respectivamente. Manifeste-
se a exequente. Adv. Laercio Marcos Geron.

04) - USUCAPIÃO - 314/2003
Osvaldo Manfrim e sua mulher x Pedro Ribeiro dos Santos.
Manifestem-se os autores e especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, para efeito de saneamento. Adv. Edal-
mo da Silva.

05) - CARTA PRECATÓRIA - 59/2004, ORIUNDA DA 8ª
VARA CÍVEL DE LONDRINA-PR.
Banco Mercantil de São Paulo S/A. x Antenor Pasello e outra.
Sobre a avaliação, R$. 2.385.320,00, manifeste-se o exequen-
te. Adv. Pedro Carlos Palma.

06) - MONITÓRIA - 89/2000
Antonio Carlos Ferreira x Claudia E. da Silva Braga - ME. e
outro. Considerando a morte da pessoa física e que a execução
é contra a pessoa jurídica e outro, apresente o exequente o con-
trato social da empresa requerida. Adv. Paulino Evangelista.

07) - EXECUÇÃO - 08/2003
Banco do Brasil S/A. x Aipin Industria de Produtos Alimentí-

cios Ltda. e outros. Ao exequente para a retirada do edital. Adv.
Marcelo Sergio Pereira.

08) - ANULATÓRIA DE ASSENTO DE ÓBITO - 225/2003
Tereza Martins Machado x Manoel Machado e outro. À reque-
rente para a retirada do mandado. Aos requeridos para o prepa-
ro das custas R$. 150,00. Advs. Fernando de Paula Xavier. Alfeu
Ribas Kramer.

09) - CARTA PRECATÓRIA - 51/2004, ORIUNDA DA 1ª
VARA CÍVEL DE CAMPO MOURÃO
Banco do Brasil s/a. x CMBC Confecções Ltda. - ME. e ou-
tros. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 15, manifes-
te-se o exequente. Adv. Edson Montor Ozorio.

10) - REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 139/2004
O. M. Comércio de Combustíveis Ltda. x Brasil Telecom S/A.
e outro. Manifeste-se o autor. Adv. Lucio Bagio Zanuto Junior.

11) - ALVARÁ - 65/2003
Santiago Sabahi Gabelini e outros. Renovando intimação, aos
requerentes para prestar contas do alvará, com advertência da
remessa de peças ao Min. Público. Adv. Edoel Rocha.

12) - EMBARGOS EM FASE DE EXECUÇÃO - 138/2000
Osvaldo Valarini x Amilton Henrique Martins. Renovando in-
timação, manifeste-se o exequente. Adv. Irineu Chiqueto Juni-
or.

13) - BUSCA E APREENSÃO - 130/2004
Adriano Martins de Souza x Claudio da Silva. Renovando inti-
mação, manifeste-se o requerente. Adv. Djalma Ferreira Agui-
ar.

14) - CARTA PRECATÓRIA - 65/2004, ORIUNDA DA 1ª
VARA CÍVEL DE CAMPO MOURÃO
Banco Fiat S/A. x Ivo Jose Barzotto. Manifeste-se o requeren-
te. Adv. Vantuir Amilson Guimarães.

15) - EXECUÇÃO - 201/2000
Fernando Henrique Pareja Ortega x Irineu Tolomeotti e outra.
À Dra. Isabel Cristina Melo Saldan, para as providências nos
termos do art. 45 CPC. Adv. Isabel Cristina Melo Saldan.

16) - EXECUÇÃO - 41/2003
Banco Banestado S/A. x Aloysio Gomes Carneiro e outros.
Renovando intimação, ao exequente para o preparo das custas
remanescentes R$. 98,40. Adv. Braulio Belinati Garcia Perez.

17) - DECLARATÓRIA - 42/2003
Renato Toaldo, Prefeito do Municipio de Araruna x Genesio
Marques de Souza. Manifestem-se as partes. Gilmar Apareci-
do Cardoso. Agnaldo Hudson Ferradoza da Silva.

18) - EMBARGOS DE TERCEIRO - 26/2004
Lucelia de Oliveira Dezan x Rosangela Eliana Bergamo Mar-
tins. Manifeste-se a embargante. Adv. Daisy Lucy Dezan Sil-
veira.

19) - PEDIDO DE LAVRATURA DE CERTIDÃO DE NASCI-
MENTO - 60/2003
Manoel Soares da Silva. Manifeste-se o requerente. Adv. Nu-
bia Mendes.

20) EXECUÇÃO FISCAL - 20/2004 - 21/2004 - 22/2004
Fazenda Pública do Municipio de Peabiru x Farah Yussef Said.
Declarado, por sentença, extinta as execuções, com fundamen-
to no artigo 794, inciso I e 795 do CPC. Oportunamente arqui-
ve-se. Adv. Laercio Marcos Geron.

21) - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - 10/2001
Banco Bradesco S/A. x Mauro Rosa. Ante a petição de fls. 77/
80 e 94, noticiando composição amigável ente as partes, o cum-
primento desta e requerendo a extinção do feito, nos termos do
artigo 269, inciso III e artigos 331, 448 e 449, todos do CPC,
declaro extinto o processo, com julgamento do mérito. Oportu-
namente arquive-se. Advs. Pedro Carlos Palma. João Alves da
Cruz.

22) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 104/
2001
Café Damasco S/A. x Irineu Tolomeotti & Cia. Ltda. e outros.
Manifeste-se o exequente. Adv. João Joaquim Martinelli.

23) - ARROLAMENTO - 218/2002
Cleonice Aparecida dos Santos x Jose Antonio dos Santos.
Manifeste-se a inventariante. Adv. Candido Mendes Neto.

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
Vara Unica - Cartório Cível
Juiz de Direito - Dr. Eduardo Novacki
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HELDERLIANE MACHADO L. RI 0003 000406/1998
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MAGALI SCHEMBERGER SCHAFR 0018 000061/1991
0026 000252/2000
0019 000075/1991
0032 000329/2000
0017 000059/1990
0028 000305/2000
0033 000103/2001
0007 000105/2002
0013 000038/2004
0008 000004/2003
0020 000018/1992
0031 000319/2000
0027 000273/2000
0030 000315/2000
0025 000152/2000

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0010 000331/2003
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0010 000331/2003
RENATO SEQUINEL 0009 000188/2003

0015 000329/2004
0016 000330/2004

THELMA HAYASHI AKAMINE 0024 000036/2000
0022 000041/1999
0034 000020/2002
0001 000128/1982
0023 000044/1999
0002 000044/1997
0021 000088/1998
0036 000032/2003

VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0006 000338/2001
VERGINIA MARA PEDROSO 0010 000331/2003

1.-Discriminatoria-128/1982-Estado do Parana e outros x TER-
PLAN S.A - EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS e outros -
” Sobre o contido as fls. 1470/1473, manifeste-se o Estado do
Parana em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

2.-Busca e Apreensao-Cautelar-44/1997-ESTADO DO PARA-
NA x Ademir de Souza -” Sobre a negativa do meirinho que em
sintese diz que, deixou de proceder a penhora em bens do exe-
cutado, face nao encontra-los, manifeste-se o exequente, em
cinco (05) dias.” -Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A x MOINHO E COMERCIO DE CERE-
AIS VALUS LTDA e outros -” Julgado extinto com fulcro no
artigo 794/II/CPC. Custas na forma da lei.”-Adv. HELDERLI-
ANE MACHADO L. RICKLI-

4.-INDENIZACAO-105/2000-Marcos Rogerio Mendes e ou-
tros x E.M.j. Transportes Ltda -” Sobre o contido as fls. 293/
295, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO e CICERO BELIN DE MOURA CORDEI-
RO-

5.-INTERDICAO-187/2001-EUGENIO MELNIK x Doroteia
Melnik -” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv. ELI COR-
REA FERNANDES-

6.-Execucao de alimentos-338/2001-R.F.M. x J.M.S. -” Sobre
a negativa do meirinho que em sintese diz que deixou de citar o
requerido, tendo em vista que o mesmo encontra-se em lugar
incerto e nao sabido, manifeste-se o autor, em cinco dias, re-
querendo o que de direito.”-Adv. VANIA MARA MOREIRA
DOS SANTOS e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-

7.-Alimentos-105/2002-S.A.M. e outros x P.S.M. -” Julgado
extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da
lei.”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/2003-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO PR x
OLARIO JOAO MARIA LTDA -” Julgado extinto com fulcro
no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei.”-Adv. MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

9.-USUCAPIAO-188/2003-Dionizio Parkuts e outros x -” Jul-
gado procedente o pedido inicial.”-Adv. Renato Sequinel-

10.-INDENIZACAO-331/2003-Jose Aroldo Diacheki x Anto-
nio Augusto Pacheco -” Especifiquem as partes, de forma con-
creta e objetiva, as provas que pretendem produzir, no prazo de
cinco dias, justificando sua necessidade e pertinencia, sob pena
de indeferimento.”-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI, VERGINIA MARA PEDROSO e MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-444/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x Flavio Senakievicz -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Joao Roberto
Chociai-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x Miguel Novak e outros -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Joao Roberto
Chociai-

13.-Execucao de alimentos-38/2004-S.D.S. e outros x W.S. -”
Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na for-
ma da lei.”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-259/2004-Megastar Pro-
mocao e Eventos Ltda x PREFEITO MUNICIPAL e outros -
”...JULGO EXTINTO o presente feito, pela perda superveni-
ente do objeto, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC.”-
Adv. LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

15.-Arrolamento-329/2004-Amelia Karaszouski x Pedro Ka-
raszouski -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte
comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devidos, para

que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. Renato Se-
quinel-

16.-Arrolamento-330/2004-Nadia Karaszouski Kurhan x Jose
Karaszouski e outros -” Homologada a partilha amigavel. De-
vendo a parte comprovar nos autos o recolhimento dos impos-
tos devidos, para que sejam expedidos os formais de partilha “-
Adv. Renato Sequinel-

17.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-59/1990-MUNICI-
PIO DE PRUDENTOPOLIS x MADEREIRA RIO LAJEADO
LTDA -” Sobre o contido as fls. 30, manifeste-se o exequente
em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. MA-
GALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

18.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-61/1991-MUNICI-
PIO DE PRUDENTOPOLIS x LUIZ RENATO DURSKI & CIA
LTDA -” Sobre o contido as fls. 75, manifeste-se o exequente
em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. MA-
GALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

19.-EXECUCAO FISCAL-75/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Augusto Fila -” Sobre o contido as fls. 40,
manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-

20.-EXECUCAO FISCAL-18/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Bernardi & Cia Ltda -” Sobre o contido
as fls. 42/46, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando
o que entender de direito.” -Adv. MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

21.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-88/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Luiz Carlos Roth -”
Sobre o contido na certidao da escrivania, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

22.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-41/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Delicias da Vovo Ltda
-” Sobre o contido as fls. 117, manifeste-se o exequente em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. THELMA
HAYASHI AKAMINE-

23.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-44/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Requiao & Luz Ltda
-” Sobre o contido as fls. 206, manifeste-se o exequente em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. THELMA
HAYASHI AKAMINE-

24.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-36/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO LUIZ MES-
SIAS DE MELLO JUNIOR -” Sobre o contido na fls. 86, mani-
feste-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

25.-EXECUCAO FISCAL-152/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Marli Teresinha Eurich Poli -” Julgado extin-
to com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei.”-
Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

26.-EXECUCAO FISCAL-252/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x J.V.C. Santos & Cia Ltda -” Sobre o contido
as fls. 82/92, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando
o que entender de direito.” -Adv. MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

27.-EXECUCAO FISCAL-273/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Antonio Bonilla Fernandes -” Sobre o
contido as fls. 69/70, manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. MAGALI SCHEM-
BERGER SCHAFRANSKI-

28.-EXECUCAO FISCAL-305/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Wes Representacoes Comerciais Com. S/C
Ltda -” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que,
deixou de proceder a penhora em bens do executado, face nao
encontra-los, manifeste-se o exequente, em cinco (05) dias.” -
Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

29.-EXECUCAO FISCAL-314/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Tadeu Marcinek -” Sobre o contido as fls. 66/
69, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

30.-EXECUCAO FISCAL-315/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Temosko Comercio de Disco Ltda -” Sobre o
contido as fls. 87/90, manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. MAGALI SCHEM-
BERGER SCHAFRANSKI-

31.-EXECUCAO FISCAL-319/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Roberto Tokarski -” Sobre o contido as fls.
79, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-

32.-EXECUCAO FISCAL-329/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sergio Michalouski -” Sobre o contido as fls.
42/44, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-

33.-EXECUCAO FISCAL-103/2001-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Marli Teresinha Eurich Poli -” Julgado extin-
to com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei.”-
Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

34.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-20/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Delicias da Vovo Ltda
-” Sobre o contido as fls. 122, manifeste-se o exequente em 05

dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. THELMA
HAYASHI AKAMINE-

35.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-77/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x Cerealista Tuiuiu Ltda ME e outros -” So-
bre a negativa do meirinho que em sintese diz que, deixou de
proceder a penhora em bens do executado, face nao encontra-
los, manifeste-se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv. JOAO
LUIZ DE LAIA-

36.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-32/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES
PRUDE LTDA -” Sobre o contido as fls. 29/42, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

37.-Carta Precatoria-91/2004-Oriundo da Comarca de PASSO
FUNDO/RS - 1ª VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S.A x
Jose Nestorino da Silva e Cia Ltda ME e outros -” Ao autor
para no prazo legal, efetuar o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 316,50, ciente de que em trinta dias nao for
preparado serÈ cancelada a distribuicao nos termos do art. 257
do CPC.” -Adv. JOSE CARLOS PIAIA-
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1.-ARROLAMENTO-118/1998-NEUZA ISRAEL e outros x
NICOLAU ROQUE DE OLIVEIRA e outros- Defiro o pedido
de fls. 69. Prazo: 30 dias. Cumpra-se o ultimo paragrafo do
despacho de fls. 66. Int. Adv. EDEVAL BUENO e NEUSA
MARIA ISRAEL-

2.-INDENIZACAO (ORD)-298/2000-JULIO MORANDI x
SILOM SCHIMIDT e outros- Recebo a apelacao, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Ao apelado, para apresentar con-
tra-razoes, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado do Parana, ob-
servando as cautelas de estilo. Int. Adv. NILSO ROMEU SGUA-
REZI, NERI MAZZOCHIN, NAUDE PEDRO PRATES, EDE-
VAL BUENO e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

3.-REPARACAO DE DANOS-144/2001-NERI MAZZOCHIN
x RADIO GRANDE LAGO LTDA- Recebo a apelacao, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado, para apresentar
contra-razoes, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os pre-
sentes aitos ao Egregio Tribunal de Al‡ada do Estado do Para-
na, observando as cautelas de estilo. Int. Adv. NERI MAZZO-
CHIN, NAUDE PEDRO PRATES e EDEVAL BUENO-

4.—168/2002-JAIR JORGE DE ANDRADE e outros x ESTE
JUIZO- Tendo em vista a certidao de fls. 45-verso, manifeste-
se o autor e o Ministerio Publico. Int. Adv. SILVIA MATTEI,
OSMAR CODOLO FRANCO e JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN-
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5.-REPARACAO DE DANOS-191/2002-SADI DE MOURA -
FI x RADIO GRANDE LAGO LTDA- Recebo a apelacao, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. A apelado, para apresen-
tar contra-razoes, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os
presentes autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, observando as cautelas de estilo. Int. Adv. DIATIUCA
EMANUELA DE MOURA, PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI, EDEVAL BUENO e NAUDE PEDRO PRATES-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-358/2002-SILVANA XA-
VIER DO REGO e outros x REITOR DA UNIVERS. DO OES-
TE DO PARANA-UNIOESTE e outros- Ciencia as partes e ao
Ministerio Publico da baixa dos autos com o v. Acordao de fls.
288/303. Apos, arquivem-se os presentes autos. Int. Adv. JOEL
ROBERTO HAUENSTEIN, OSMAR CODOLO FRANCO e
ISABELA MARQUES HAPNER-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-383/2002-JOSE AUGUSTO
HIPPLER x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Sobre as fls. 91/93, manifeste-se a parte adversa, no pra-
zo de 10 dias. Apos, voltem os autos em conclusao. Int. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR
CODOLO FRANCO e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-386/2002-BACIQUETTI &
BACIQUETTI LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Sobre as fls. 90/93, manifeste-se a parte adversa,
no prazo de 10 dias. Apos, voltem os autos em conclusao. Int.
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
OSMAR CODOLO FRANCO e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-389/2002-CONFECCOES
IBRAHIN LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Sobre as fls. 102/104, manifeste-se a parte adver-
sa, no prazo de 10 dias. Apos, voltem os autos em conclusao.
Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
OSMAR CODOLO FRANCO e EDMAR LUIZ COSTA JR.- X
- ALDEMAR MARIANO.

10.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-48/2003-CASSINI
TRANSPORTES S/C LTDA x BANCO VOLKSWAGEN S/A-
Analisando os autos verifica-se que o nome dos procuradores
do Banco do Estado do Parana nao estavam relacionados quan-
do da ocasiao da intimacao na relacao 10/2004, bem como o
oficio encaminhado aos advogados que constam na inicial nao
chegou ate as maos do advogado, conforme se verifica as fls.
281. Desta forma redesigno a audiencia para o dia 09/12/2004,
as 14:45 horas, devendo constar o nome do procurador do Ban-
co Dr. Oksandro Goncalves. Intime-se o mesmo ainda de todo
o teor do despacho de fls. 261. ... Int. (Obs.: despacho de fls.
261: ... Intime-se pessoalmente o requerido a recolher a impor-
tancia necessaria ao cumprimento do mandado de reintegracao
de posse, pelo Sr. Meirinho. Na sequencia, especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, no pra-
zo de 10 dias. ...) Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, NA-
DIA MAZUREK, GIOVANI WEBBER e OKSANDRO GON-
CALVES-

11.-ORDINARIA-70/2003-CONTRUTORA BROCK LTDA x
MUNICIPIO DE SANTA HELENA- Sobre as fls. 79/80, mani-
feste-se a Fazenda Publica, no prazo de 10 dias. Int. Adv. LOUR-
DES C. AVANZI FUHR e EDEVAL BUENO-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-275/2003-WALDOMIRO
POLESE x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Sobre as fls. 127/129, manifeste-se a parte adver-
sa, no prazo de 10 dias. Apos, voltem os autos em conclusao.
Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, EDMAR LUIZ COSTA JR. e ROBERTO A. BUSA-
TO-

13.-CAUTELAR INOMINADA-310/2003-LUIZ PIZZINATTO
x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DE BAN-
COS- Recebo a apelacao, em seu efeito devolutivo. Ao apela-
do, para apresentar contra-razoes, no prazo de 15 dias. Apos,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Alcada
do Estado do Parana, observando as cautelas de estilo. Int. Adv.
CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/2003-MAEDA E MIKA-
MI LTDA x FERNANDO RODRIGUES- Recebo a apela‡ao,
em seu efeito devolutivo, o que o fa‡o com fulcro no artigo
520, inciso V, do C.P.C. Ao apelado, para apresentar contra-
razoes, no prazo de 15 dias. Apos, desapensem-se os presentes
autos, remetendo-o ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado
do Parana, observando as cautelas de estilo. Int. Adv. JULIO
CEZAR KAY, OSMAR CODOLO FRANCO, RENATO AL-
BERTO NIELSEN KANAYAMA e SANTINO RUCHINSKI-

15.—1/2004-R.N.D.S. e outros x A.O.- Sobre a contestacao
apresentada, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. Apos,
conclusos para designacao de audiencia de conciliacao. Int. Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER e AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO-

16.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-34/2004-C.G.T. x M.G.P.
e outros- Defiro o requerido na cota ministerial. Intime-se o
autor, a emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de incluir
no polo passivo da presente demanda, a filha Renata Gaioski
Pinheiro Thaumaturgo. Apos, proceda-se nova citacao nos ter-
mos do art. 321 do Codigo de Processo Civil. Int. Adv. EDE-
VAL BUENO-

17.-ORDINARIA-130/2004-TEREZINHA MADALENA BOT-
TEGA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-
... Manifeste-se o autor. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAU-
LO FERNANDO BRAGHINI, MARCELO WORDELL GU-
BERT, ROMEU DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

18.- ORDINARIA-131/2004-ARNO LORENO SEHN x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -... Manifeste-

se o autor. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FER-
NANDO BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS
SCHEWINSKI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU
DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

19.-ORDINARIA-132/2004-ADELSON LUIZ ALVES x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -... Manifeste-
se o autor. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FER-
NANDO BRAGHINI, MARCELO WORDELL GUBERT,
ROMEU DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

20.-ORDINARIA-133/2004-LORAIDE TECH x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -... Manifeste-se o
autor. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU
DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

21.-ORDINARIA-134/2004-TARCISIO SANTI x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -... Manifeste-se o
autor. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU
DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

22.-ORDINARIA-136/2004-RENATA DE OLIVEIRA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -... Manifeste-
se o autor. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FER-
NANDO BRAGHINI, MARCELO WORDELL GUBERT,
ROMEU DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

23.-ORDINARIA-137/2004-CORNELIO SERVAT x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -... Manifeste-se o
autor. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI,
MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e
SANDRA JUSSARA RICHTER-

24.-ORDINARIA-138/2004-ARMINDO JACOMINI x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -... Manifeste-
se o autor. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FER-
NANDO BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS
SCHEWINSKI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU
DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

25.-ORDINARIA-140/2004-PAULO DE OLIVEIRA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -... Manifeste-
se o autor. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FER-
NANDO BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS
SCHEWINSKI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU
DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

26.-ORDINARIA-141/2004-ROQUE JOAO SMANIOTTO x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -... Mani-
feste-se o autor. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO
FERNANDO BRAGHINI, MARCELO WORDELL GUBERT,
ROMEU DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

27.-ORDINARIA-144/2004-GERMINO RYCHWICKI x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- Cumpra-se o
determinado no segundo paragrafo do despacho de fls. 33. Int.
Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI e MARCE-
LO WORDELL GUBERT- X- ROMEU DENARDI x SAN-
DRA JUSSARA RICHTER.

28.-ORDINARIA-145/2004-COSME AUGUSTO FERREIRA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -... Ma-
nifeste-se o autor. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO
FERNANDO BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS
SCHEWINSKI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU
DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

29.-ORDINARIA-146/2004-NEUZA MARIA WENZEL x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- ...Mani-
feste-se a requerente no prazo de dez dias. Int. Adv. FLAVIA
PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRAGHINI, MARCE-
LO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e SANDRA
JUSSARA RICHTER-

30.-ORDINARIA-147/2004-ELOI BOTH x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SANTA HELENA- ...Manifeste-se o autor. Adv. FLA-
VIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRAGHINI, ANA
PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI, MARCELO WORDELL
GUBERT, ROMEU DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

31.-ORDINARIA-148/2004-SERGIO DEMBISKI x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -... Manifeste-se o
autor. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI,
MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e
SANDRA JUSSARA RICHTER-

32.-ORDINARIA-201/2004-RUDIMAR DE OLIVEIRA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -... Mani-
feste-se o autor. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO
FERNANDO BRAGHINI, MARCELO WORDELL GUBERT,
ROMEU DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

33.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-252/2004-ZELI
SALETE LOESCH x MARCOS LOESCH RECKERS- Intime-
se conforme requerido pelo Ministerio Publico. Int. Adv. CAR-
MEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER e NEUSA MA-
RIA ISRAEL-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHULZ & ANGE-
LI LTDA- Tendo em vista que nao foi encontrado bens do de-
vedor sobre os quais possam recair a penhora, de acordo com o
art. 40 da Lei 6830/80, suspendo o curso da execucao pelo pra-
zo de 01 (Um) ano. Neste interregno nao correra a prescricao.
Decorrido o prazo de 01 (Um) ano sem se encontrar bens, ar-
quivem-se os autos. Int. Adv. MARCELO CESAR MACIEL

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-43/2002-FAZENDA

PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ARLIN-
DO DE BONA- Defiro o prazo de suspensao requerido. Decor-
rido este, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. ROMEU DENARDI-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-235/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L ROMANOWSKI
UTILIDADES- Defiro o pedido de fls. 51. Decorrido o prazo,
manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias. Int. Adv. MAR-
CELO CESAR MACIEL

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-18/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AL-
TINO BENJAMIN F DOS SANTOS- Tendo em vista o pedido
de fls. 22, suspendo o feito pelo prazo de 08 (oito) meses. De-
corrido o prazo, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. ROMEU DENARDI-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-55/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AL-
TINO BENJAMIN F DOS SANTOS- Defiro o prazo de sus-
pensao requerido. Decorrido este, manifeste-se a exequente,
no prazo de 10 dias. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-112/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIS DUARTE
MENDONCA- Tendo em vista que nao foi encontrado bens do
devedor sobre os quais possam recair a penhora, de acordo com
o art. 40 da Lei 6830/80, suspendo o curso da execucao pelo
prazo de 1 (um) ano. Neste interregno nao correra a prescricao.
Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem encontrar bens, arqui-
vem-se os autos. Int. Adv. MARCELO CESAR MACIEL.

40.—16/2002-M.P. x C.F.M. e outros- Recebo a apelacao, em
seu efeito devolutivo com a relacao a adolescente Claudineia
Flora Miguel. Abra-se vista a apelante, para arrazoar seu ape-
lo. Apos, ao apelado, para apresentar contra-razoes, no prazo
de 10 dias. Na sequencia, conclusos para sustentacao ou refor-
ma. Quanto a adolescente Cidineia Flora Miguel, intimem-se
seus genitores, conforme determina o art. 190, inciso II do Es-
tatuto da Crianca e do Adolescente, expedindo-se ainda man-
dado de busca e apreensao da mesma, devendo os autos fica-
rem suspensos com relacao a esta, ate o cumprimento do man-
dado. Com relacao a adolescente Tatiane, aguarde-se o cum-
primento da prestacao de servicos a comunidade. Consideran-
do que a adolescente Claudineia informou que pretende recor-
rer da sentenca, extraiam-se copias dos presentes autos, des-
membrando-se o feito com relacao a mesma, a fim de que pos-
sam ser encaminhados ao Egregio Tribunal de Justica. Int. Adv.
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

41.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-29/2002-M.C.S.T. x
C.D.- Sobre a contestacao apresentada, manifete-se a reque-
rente, no prazo de 10 dias. Apos, de-se vista dos autos ao Mi-
nisterio Publico. Int. Adv.SANDRA JUSSARA RICHTER X
NEUSA MARIA ISRAEL-

42.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-101/2002-G.C. e ou-
tros x F.C.C.L.- Tendo em vista a certidao de fls. 45-verso,
manifestem-se os autores e o Ministerio Publico. Apos, voltem
conclusos os autos. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

43.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-124/2003-A.V.H. e
outros x M.C.D.S. e outros- Tendo em vista a certidao de fls.
38-verso, manifestem-se os autores e o Ministerio Publico. Int.
Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

44.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-125/2003-J.E.C. e
outros x G.G.D.S. e outros- Junte-se aos presentes autos a cer-
tidao de Obito de Santa Gimenez conforme requerido pelo M.P.
...Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER e HUDSON FER-
REIRA D ANGELO-

45.—30/2004-M.P.E.P. x J.S.D. e outros-... Para a audiencia
de Instrucao e julgamento designo o dia 14/12/2004 as 16:30
horas. ... Diligencias necessarias. Adv. JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

46.-ADOCAO-30/2003-A.P. e outros x A.P.M.M.- Defiro o
requerimento ministerial. Diligencias necessarias. Int. Adv.
DIATIUCA EMANUELA DE MOURA e PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI-
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01 – EXECUÇÃO FISCAL – 013/04 – Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia X Benjamin Marques –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exe-
quente (citado o executado, nada encontrado em seu nome para
penhora) – Adv. Pedro Leal.

02 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 099/01 – Natael Emeren-
ciano X Banco do Brasil S/A – Recurso recebido nos efeitos
devolutivo e suspensivo, ao recorrido para apresentar contra-
razões em 15 dias – Adv. Waldomiro Barbieri.

03 – DESPEJO – 227/03 – Terezinha Alves Penha X Claude-
mir Aparecido de Araújo – Homologado o acordo realizado
nos autos e julgado extinto o processo, nos temos do art. 269,
inc. III do CPC – Advs. Luiz Carlos Sanches e Daniel Alves.

04 – AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER – 288/01 - Ivan Augus-
to Borges X José Francisco do Couto Filho – Ao preparo das
custas finais (R$ 399,16) – Adv. Álvaro Branco.

05 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 041/02 – Município de
Lunardelli X Conselho Regional de Farmácia do Estado do
Paraná – Embargos julgado improcedentes, com fulcro no art.
20 º 4º do CPC – Adv. Melvis Muchiutti e Rodrigo Luiz Mene-
zes.

06 – BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – 062/03 – Erondina de
Oliveira Teixeira X INSS – Às partes sobre a decisão de fls. 79/
80 – Adv. Maria Elizabeth Jacob

07 – ORDINÁRIA – 285/01 – Zacarias Cavalari Carvalho X
Estado do Paraná e Município de Godoy Moreira – Processo
julgado extinto sem julgamento do m;eiroto, com fulcro no art.
267, incs. IV, VI e XI c/c art. 282, inc. IV e art. 286 todos do
CPC – Advs. Wilson Luiz Darienzo Quinteiro

08 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 203/03 – Aristeu Pedro
Rossini X Nelson do Carmo & Cia Ltda. – Sobre a impugnação
e documentação juntada, diga o embargante m 10 dias – Adv.
Paulo Roberto Bello.

09 – USUCAPIÃO – 269/01 – João dos Santos X José Francis-
co de Queiroz e outros – Atenda-se a cota de fls. 76, apresen-
tando certidão negativa do Cartório de Registro de Imóveis lo-
cal em seu nome e de sua esposa – Adv. Nei Carvalho da Silva.

10 – COBRANÇA – 238/00 – Confederação Nacional da Agri-
cultora e outros X Fernando Bonifácio - Tendo o segundo lei-
lão realizado negativamente, manifeste-se os exequentes - Adv.
Reinar Renato Rodrigues.

11 – BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – 058/03 – Esmênia
Prudencio Maia X INSS – Ciência as partes sobre a documen-
tação juntada – Adv. Maria Elizabeth Jacob.

12 – EXECUÇÃO – 193/95 – Banco Bamerindus do Brasil S/A
X José de Oliveira Pavaneti e outro – Tendo os embargos de
terceiro julgados procedentes, cuja sentença transitou em jul-
gado sem interposição de recurso, diga o exequente – Adv. Clo-
vis Roberto de Paula.

13 – EXECUÇÃO – 142/02 – Espólio de Jocenyr de Carvalho
Guilherme X Jair Pavato e outros – Informem as partes se o
acordo noticiado foi cumprido, possibilitando a extinção do
feito – Advs. Ivan Carvalho Martins e Claudio Parpinelli

14 – ARROLAMENTO – 170/04 – Francisco Ferreira e outra
X Moacyr Francisco – Julgado por sentença o plano de partilha
apresentado às fls. 04/05 destes autos – Adv. Omar Yassim.

15 – ARROLAMENTO – 108/04 – Aristeu Bernardes e outros
X José Bernardes Ramos e Cristina Ramos Ribeiro – Julgado
por sentença a partilha amigável celebrado nestes autos – Adv.
Celso Hideo Makita

16 - COBRANÇA – 103/03 – Neli Schuindt X Paraná Cia de
Seguros / Itaú Seguros – Processo julgado procedente conde-
nando as rés ao pagamento de indenização correspondentes a
40 salários mínimos, decorrente do seguro obrigatório de da-
nos pessoas causados por veículos automotores, corrigidos
monetariamente a partir da data do evento danoso e juros mo-
ratórios a partir da citação, condenando-as ainda, ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios em 20%
sobre o valor da condenação, conforme art. 20 º 4º do CPC –
Adv. Lecir Maria Scalassara e Susana Valéria Galhera Gonçal-
ves

17 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 099/04 – Valdecir José
de Lima X Arthur Johannes Baumgartner – Apresentem as par-
tes as provas que pretendem produzir em 05 dias, justificando-
as – Advs. José Macias Nogueira Junior e Claudio Parpinelli

18 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 002/04 – Marcos Valério
Leite Dilio X Arthur Johannes Baumgartner – Apresentem as
partes as provas que pretendem produzir em 05 dias, justifican-
do-as – Advs. José Macias Nogueira Junior e Claudio Parpine-
lli

19 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 074/04 – Agenor Gonçal-
ves Dias e outra X Banco Banestado S/A – Apresentem as par-
tes as provas que pretendem produzir em 05 dias, justificando-
as. Manifeste-se o embargado sobre a documentação juntada –
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Advs. José Macias Nogueira Junior e Shiroko Numata.

20 – MONITÓRIA – 141/04 – Auto Posto Florão Ltda. X Jo-
ceyr de Carvalho Guilherme – Embargos recebidos, ao embar-
gado para impugnar em 10 dias – Adv. Antonio Fidelis

21 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 162/04 – Na-
talício Aparecido Batista X Estado do Paraná – O º 1º do art. 4º
da Lei 1.060/50 estabelece sanção para aquele que, estando
sem condições de suportar as custas processuais e honorários
advocatícios, requerer os benefícios da justiça gratuita. Assim,
deve o advogado da parte juntar procuração com poderes espe-
cais, para requerer, sob as penas da lei, os benefícios da assis-
tência judiciária, ou juntar declaração assinada pelo autor, sob
pena de indeferimento – Adv. Melvis Muchiutti.
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1.-INVENTARIO-609/1994-LAIR CORDEIRO DE CARVA-
LHO x JOSE CELSO CAVALIN DE CARVALHO-Intime-se o
requerente para vir assinar o termo de Re-Ratificacao.- Adv.
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA-

2.-MONITORIA-880/1999-ANGELO LUZ MARANHO x
JOAO WILSON NEGRELLI-Vista ao autor face as declaraco-
es encaminhas com o oficio de fls. 139 e seguintes da Receita
Federal.- Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, JULIO
FARAH NETO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-156/2000-PETROLINA
STASIAK e outros x ZELIA ALVES e outros-Vista as partes
face o laudo pericial de fls. 238 e seguintes.- Adv. JULIO CE-
SAR SCHNEIDER PEREIRA, SILVIO RUBENS MEIRA PRA-
DO, ODAIR LOURENCO, AMAURI MARTINS DA CRUZ e
MARCIO CESAR MELECH-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-575/2000-SAN JOSE CAM-
PANY CHEMICAL LTDA x BANCO BANDEIRANTES S/A-
Digam as partes se ainda tem provas a produzir. Em caso con-
trario abrirei prazo para razoes finais. Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA
TAVARES-

5.-INTERPELACAO JUDICIAL-823/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x DOLO-
RES SANTIAGO BEIRA e outros -A conta e preparo do valor
de R$ 80.30.Prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO e ANA LUCIA MARTINS VALGUDA-

6.-ORDINARIA-284/2001-TEREZINHA ROSA ALVES x
ANTONIO LINDOMAR SANTANA DA CRUZ-Indefiro o
pedido de fls. 347 eis que o prazo do despacho de fls. 344 e em
comum. Intime-se. Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-

7.-RECLAMATORIA-374/2001-LUIZ CARLOS DAS CHA-
GAS e outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIJUCAS
DO SUL -A conta e preparo do valor de R$ 110.25.Prazo de
cinco dias.-Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZINI-

8.-COBRANCA-939/2001-AURORA LEAL DA CRUZ DA
SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A -A conta e preparo do
valor de R$ 42.71.Prazo de cinco dias.-Adv. LUIR CESCHIN-

9.-ORDINARIA-953/2001-ADIR LUSTOSA DE LIMA e ou-
tros x DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DO MOVI-
MENTO DEMO- e outros -A conta e preparo do valor de R$
319.90.Prazo de cinco dias.-Adv. CHRISTIANO SOUZA
NETO-

10.—1058/2001-JORGE JUARES DE MOURA x AIR LESS
SERRANA SERVICOS LTDA e outros-Intime-se o requerido
face o Agravo de Instrumento de fls. 428 e seguintes. Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, ALESSANDRA
FANTON DE S PORTO e MARCOS DE OLIVEIRA MOREI-
RA-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-321/2002-SULLIVAN AVE-
LLEDA LIBERATO e outros x MARELIS DO ROCIO LIBE-
RATO -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o pedido de prestacao
de contas e destituicao da Inventariante , conforme consta do
petitorio de fls. 231, prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-332/2002-CON-
SULTORIA JURIDICA SBANO E SBANO JUNIOR x RENO-
VADORA DE PNEUS MERCURIO LTDA-Deferido o pedido
de suspensao do feito,prazo 60 dias. Adv. ANTONIO SBANO
JUNIOR-

13.-REPARACAO DE DANOS-734/2002-JANIO CARDOSO
DA SILVA x SERRALHERIA METALJAX LTDA-Vista as
partes face o decurso do prazo de suspensao do feito.-Adv. LUIZ
ALBERTO GONCALVES, ALEXANDRE BONZATTO, CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA e CELIA REGINA ALVES DE
CAMARGO-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-1041/2002-CLAUDIOMI-
RO MENDES DE OLIVEIRA x IROMEQ INDUSTRIA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-Deferido o pedido
de elastecimento do prazo por 30 dias.- Adv. RICARDO MAR-
CELO FONSECA, DENISE MARTINS AGOSTINI-

15.-HABILITACAO DE CREDITO-1126/2002-TOME ENGE-
NHARIA E TRANSPORTES LTDA x CARGOTEINER OPE-
RADORA LOGISTICA LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para que comprove a efetiva prestacao dos servicos conforme
consta do petitorio de fls. 38/39. Prazo 5 dias.-Adv. SIDNEI
GARCIA DIAZ-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-244/2003-DI-
VESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA x WENCESLAU BONIFACIO DA SILVA-Intime-se o
autor para retirar os oficios.- Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e DAIA-
NE SANTANA RODRIGUES-

17.—373/2003-EVA APARECIDA DE ALMEIDA MACHA-
DO x M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros-Vista a
autor de que nao foram efetuadas as citacoes tendo em vista
que a requerente nao apresentou as contra-fes necessarias. Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

18.-MEDIDA CAUTELAR-462/2003-ACE SEGURADORA S/
A x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA-Decorri-
do o prazo entregue-se a parte.-Adv. LUIZ EDSON FALLEI-
ROS, LUIZ ANTONIO DE AGUIAR MIRANDA, ANTONIO
TEIXEIRA DE CASTRO FILHO, LEMMON VEIGA GUZZO,
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

19.-INDENIZACAO-502/2003-LUFER INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA x REVESLAM LTDA -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT, GUSTAVO BEZERRA TENO-
RIO e PATRICIA FORSTER FRANCO SALGADO-

20.—557/2003-CELSO JOSE FREITAS x BANCO LLOYDS
S/A LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA -A conta
e preparo do valor de R$ 580.71.Prazo de cinco dias.-Adv.
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR-

21.-USUCAPIAO-877/2003-ZDZISLAW PISARSKI e outros
x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para esclarecer sobre a titu-
laridade de direito sobre o imovel, conforme consta do petito-
rio de fls. 58. Prazo 5 dias.-Adv. LEOPOLDO ANTONIO
SOKOLOWSKI-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1139/2003-ELO COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA

PUBLICA ESTADUAL -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1145/2003-ABASTECEDO-
RA DE ALIMENTOS MAMORE LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

24.-BUSCA E APREENSAO-474/2004-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x VAGNO FONSECA DE MOURA-De-
ferido o pedido de suspensao do feito, prazo 30 dias. Adv. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI-

25.-BUSCA E APREENSAO-946/2004-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x CLAU-
DIO BUDZIAK-Vista as partes face o apensamento destes au-
tos aos autos n. 414/2001.- Adv. CARLA FABIANA EVERS,
MARCOS ANTONIO ZAITTER e ALCINDO LIMA NETO-

26.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-962/2004-MARIO
ALBERTO DE BRITO x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo a
excecao. Suspendo o curso da lide principal. Vistas ao excep-
to.- Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI e LEONDINA ALI-
CE MION PILATI-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-963/2004-MARIA JANE-
TE BRAZ DE LIMA x INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIO-
LO S/A-Vista as partes.- Adv. GILBERTO T DOMBROSKI,
JOAQUIM JOSE G. RAULI, RENATO LUIS MENDES CAN-
TELLI, CARLOS ROBERTO CLARO, JOAO CASILLO, OS-
NILDO PACHECO JUNIOR e TELMO DORNELLES-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 92/04

01. REPARAÇÃO DE DANOS – 279/01 – Abel Tetu Lamberg
x Auto Viação Nossa Senhora do Carmo x Interbrazil Segura-
dora S/A – Com o objetivo de propiciar igual tratamento às
partes, determina-se que doravante as intimações ao procura-
dor da denunciada sejam realizadas pelo Diário da Justiça.
Determinado ao causídico substabelecido ás fls. 253 para efe-
tuar o depósito dos honorários do perito, dando-lhe ciência da
determinação acima, acerca das intimações do Diário da Justi-
ça em caráter exclusivo. – Adv. FELIPE ALVES DA MOTA

02. EXECUÇÃO – 889/04 – Banco Banestado S/A x Joana
Helena Stabile de Oliveira e outro – Ao exeqüente ante ausên-
cia de averbação da constrição no Registro Imobiliário, de vez
que não preparadas as custas respectivas, devendo efetua-las
diretamente no cartório da 1ª Circunscrição, dando cumprimento
ao art. 659, º 4º do CPC. – Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR

03. DESAPROPRIAÇÃO – 313/02 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná- Sanepar x João Leodoro Plantes e outra – Ao
requerido ante a entrega do laudo pericial em cartório, para
que o mesmo providencie as considerações de seu assistente
técnico, na forma e no prazo do art. 433, º único do CPC. –
Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA

04. USUCAPIÃO – 952/03 – Vitor Ângelo Fabro e outra – Ao
autor para que retire o edital expedido e providencie sua publi-
cação, fazendo oportuna comprovação nos autos. – Adv. ALOY-
SIO RÔA

05. DESAPROPRIAÇÃO – 716/99 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná- Sanepar x Imóveis Bassoli Ltda. – “Uma vez que
houve concordância do chamado ao processo Gerson Deschak
Pereira, o qual tem a competência de levantar os valores, ha-
vendo a satisfação da indenização pela desapropriação do imó-
vel, declaro extinto o presente processo nos termos do art. 794,
I do CPC. Desde já, defiro a dispensa do trânsito em julgado se
requerido. Pagas eventuais custas remanescentes, as quais de-
verão permanecer retidas no levantamento da importância, ex-
peça-se alvará de levantamento do valor depositado; levanta-
mento do bem penhorado; expedição de ofício ao Registro Imo-
biliário para atendimento do petitório de fls. 256, dê-se baixa
na distribuição, arquivando-se os presentes autos”. – Adv. CLE-
VERSON JOSÉ GUSSO – ODACYR CARLOS PRIGOL –
AMANCIO CUETO

06. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1076/02 – João Batista
Tozi x Município de São José dos Pinhais e outro – Rejeitados
os embargos declaratórios interpostos pelo Município de São
José dos Pinhais, por falta de amparo legal. – Adv. SORAIA
AL FARAH – DANIEL DE CARVALHO – ODACYR CAR-
LOS PRIGOL

07. BUSCA E APREENSÃO – 529/04 – Banco Sudameris do
Brasil S/A x Sonia Maria Barufaldi da Silva – Proferida a deci-
são, julgando procedente o pedido inicial de busca e apreensão
do veículo devidamente descrito na peça vestibular, em favor
do requerente. Condenada a requerida nas custas processuais e
honorários advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à cau-
sa. – Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI

08. BUSCA E APREENSÃO – 150/04 – BV Financeira S/A x
Marcos José da Costa – Proferida a decisão, julgando proce-
dente o pedido inicial de busca e apreensão do veículo devida-
mente descrito na peça vestibular, em favor do requerente.
Condenada a requerida nas custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

09. BUSCA E APREENSÃO – 563/04 – HSBC Bank Brasil S/
A x Paulo Sergio Coelho – Proferida a decisão, julgando pro-
cedente o pedido inicial de busca e apreensão do veículo devi-
damente descrito na peça vestibular, em favor do requerente.
Condenada a requerida nas custas processuais e honorários

advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv.
TONI MENDES DE OLIVEIRA

10. BUSCA E APREENSÃO – 580/03 – Banco Santander Bra-
sil S/A x Luis Carlos Zaninelli – Proferida a decisão, julgando
procedente o pedido inicial de busca e apreensão do veículo
devidamente descrito na peça vestibular, em favor do reque-
rente. Condenada a requerida nas custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa. –
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI

11. BUSCA E APREENSÃO – 697/04 – Banco Ourinvest S/A
x Maria Helena Mourão de Andrade – Proferida a decisão, jul-
gando procedente o pedido inicial de busca e apreensão do ve-
ículo devidamente descrito na peça vestibular, em favor do re-
querente. Condenada a requerida nas custas processuais e ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa.
– Adv. NEUSA MARIA CANDIDO

12. BUSCA E APREENSÃO – 114/04 – Banco Panamericano
S/A x Ailton Torres da Silva – Proferida a decisão, julgando
procedente o pedido inicial de busca e apreensão do veículo
devidamente descrito na peça vestibular, em favor do reque-
rente. Condenada a requerida nas custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa. –
Adv. ANGELA ESSER

13. EXECUÇÃO – 1228/2003 – Gildo Setim x Antonio Setim
Neto – Ao executado para que junte comprovações de que o
imóvel serve de residência da família, bem como junte certi-
dões passadas por ambos os cartórios de registro de imóveis da
Comarca, atestando inexistirem outros imóveis em seu nome –
Adv. MAFUZ ANTONIO ABRÃO

14. BUSCA E APREENSÃO – 638/04 – Banco Finasa S/A x
Dionísio Pierozan – Ao autor, ante a certidão negativa de apre-
ensão. – Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

15. EXECUÇÃO – 815/04 – Banco do Brasil S/A x Moyses
Schelela – Ao exeqüente para que manifeste-se acerca do con-
tido no pronunciamento de fls. 89 e documentos juntados. –
Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI

16. EMBARGOS – 1151/04 – Moyses Schelela x Banco do
Brasil S/A – Recebidos os embargos para discussão. Ao em-
bargado para que manifeste-se, no prazo de lei. – Adv. GE-
VERSON ANSELMO PILATI

17. INTERDIÇÃO – 1140/04 – Delma de Assis Gonçalves x
Daniela Gonçalves Cavalcanti – Deferida a gratuidade proces-
sual à postulante. Designada a data de 10 de Setembro de 2.004,
às 15:00 horas, para o interrogatório da requerida. – À autora
para que instrua o feito com certidões passadas por ambos os
cartórios de registro de imóveis da Comarca, acerca da existên-
cia ou não de bens de raiz em nome da requerida. – Adv. ELAY-
NE AUXILIADORA DE FREITAS

18. REPARAÇÃO DE DANOS – 1095/04 – Manoel Soares x
C&A Modas Magazine Ltda. e outra – Deferida a tutela anteci-
pada requerida, determinando a exclusão do nome do reque-
rente junto ao SCPC, enquanto tramitar a presente demanda.
Ao autor para que retire os ofícios expedidos, providenciando
o endereçamento dos mesmos. – Adv. – Adv. CLEIA SUELI
TREVISAN

19. EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO – 1443/03 – Guanabara
Indústrias Químicas Ltda. x Eroleno Gehrke e outros – Nome-
ada curadora especial a Dra. Suely Cristina Muhlstedt, que
deverá vir manifestar-se no feito em defesa aos réus citados
por edital. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

20. REVISÃO DE CONTRATO – 811/04 – Aparecida Fátima
Rodrigues Oliveira Gonçalves x Marcos Antonio de Almeida e
outra – À autora para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a
contestação apresentada. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS

21. PRECATÓRIA – 108/03 – 11ª V. V. de Curitiba-PR – Ban-
co ABN Amro Real S/A x Hamilton Tadeu Piedade Santos –
Ao autor, ante a certidão negativa de busca e apreensão. – Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ

22. BUSCA E APREENSÃO – 549/04 – Banco Abn Amro Real
S/A x Eloísa Clara Baptista – Ao autor, ante a certidão negativa
de busca e apreensão. – Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ

23. REVISÃO DE CONTRATO – 1126/04 – Adão Veng e ou-
tros x Maria Luiza Nunes de Faria – Aos autores para que pro-
videnciem o desmembramento dos autos, na forma do art. 46, º
único do CPC, devendo corresponder uma ação à cada contra-
to. – Adv. PAULO SERGIO WINCKLER

24. EXECUÇÃO – 1113/04 – Claudino & Campos Ltda. x Bas-
col Brasil Construções e Obras Ltda. – À exequente, para que
retire carta precatória, providenciando o cumprimento da mes-
ma. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

25. REVISÃO DE CONTRATO – 559/03 – Hercules dos San-
tos Neves x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outros – Revoga-
do integralmente a decisão que nomeou o contador judicial para
a realização da perícia. Nomeado perito, em substituição, o Dr.
Glouver Willian Fae, para que realize a prova pericial. Às par-
tes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e indiquem assis-
tentes técnicos. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

26. EXECUÇÃO – 599/01 – Wiwst S/A x Cetroton Indústria e
Comércio de Cadeiras e Compensados Ltda. e outros – Ao exe-
qüente, ante ofício da Vara de Registros Públicos e Acidentes
de Trabalho e Precatórias Cóveis de Curitiba, solicitando o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 146,75 e da
diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00. – Adv.

São José dos Pinhais
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27. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
E DÉBITO – 30/02 – Maria Cristina Malinoski x Unibanco S/
A União de Bancos Brasileiros S/A – Mantido o despacho ata-
cado, por seus próprios fundamentos. – Adv. MIGUEL SLO-
WIK

28. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARTIGOS – 05/93 –
Lucia Fonsaca x Hiwatt Indústria Química Ltda. – Mantido o
despacho atacado, por seus próprios fundamentos. – Adv. JU-
LIO MILITÃO DA SILVA

29. REPARAÇÃO DE DANOS – 759/98 – Espólio de Osvaldo
Ferreira Lopes x Estado do Paraná – Ao exequente, para que
retire carta precatória, providenciando o cumprimento da mes-
ma. – Adv. SAREMA OLIJNIK

30. EXECUTIVO FISCAL – 193/97 – Fazenda Nacional x
Castmetal Produtos Metalúrgicos Ltda. – Ao síndico para que
traga informações sobre a fase processual da falência. – Adv.
TELMO DORNELLES

31. PRECATÓRIA – 341/01 – 9ª V. C. de Curitiba-PR – Pedro
Aguiar Valente x Janjel Arantes – Indeferido o pedido de fls.
73, por ausência de previsão legal. – Adv. BENEDITO DOS
SANTOS

32. EMBARGOS DO DEVEDOR – 686/02 – João Veroni da
Fonseca Moura x Terezinha Andrade Piedade Fagundes – À
embargada para que retire a carta de sentença expedida. – Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 973/98 –
Banco Bradesco S/A x Rogério Cabral Monteiro e outro – Pro-
ferida a decisão, julgando extinta a presente ação, na forma do
art. 794, inciso I do CPC. – Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES

34. REVISÃO DE CONTRATO – 110/04 – Irvando Roque Faver-
sani x Banco Santander Brasil S/A – Ao requerido para que mani-
feste-se, em 05 dias, sobre a proposta de acordo apresentada ás fls.
364. – Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

35. MONITÓRIA – 863/02 – Construcel Construções de Obras
elétricas Ltda. x Telemont Engenharia de Telecomunicações S/
A – Às partes, ante a entrega do laudo pericial em cartório,
devendo as mesmas providenciarem tão somente as considera-
ções de seus assistentes técnicos (fls. 210 e 214) na forma e no
prazo d art. 433, º único do CPC. – Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI – REGES JOSE REIMANN

36. INEXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO – 602/
03 – Bilhares Celli Indústria e Comércio Ltda. x Município de
São José dos Pinhais – Ao embargante para que antecipe o va-
lor dos honorários do perito (50%) na forma colocada no últi-
mo parágrafo de fls. 104. – Adv. MARIANA SETENARESKI
AHRENS DORIGON

37. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 585/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outros x Jorge Luiz Santana – À autora
para efetivo cumprimento ao despacho de fls. 79, em sua inte-
gridade, posto que o pronunciamento de fls. 81 não atende ao
que foi determinado. – Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES

38. NOTIFICAÇÃO – 828/04 – Rosivaldo Correa x Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul – Ao autor para que retire os au-
tos, independente de traslado. – Adv. JOSE ALVES DE GOU-
VEA JUNIOR

39. ARRESTO – 364/04 – Denilson Casagrande e outro x Pe-
dro Almir Cordeiro Ao autor, ante a certidão negativa de arres-
to. – Adv. – JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

40. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 863/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. x Dairton Flauzino dos Santos e outra –
Indeferida a tutela antecipada postulada na prefacial. Ao autor
para que retire o edital expedido e providencie sua publicação,
fazendo oportuna comprovação nos autos. – Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES

41. USUCAPIÃO – 1131/04 – Amália Batista Banak – Aos
autores para que instruam o feito com guia ART, devidamente
recolhida em nome do profissional que confeccionou a planta e
memorial descritivo. Deverão também trazer cópia de sua cer-
tidão de casamento. – Adv. TELMO DORNELLES

42. USUCAPIÃO – 1130/04 – Eduardo Batista da Rocha – Ao
autor para que instrua o feito com guia ART devidamente reco-
lhida em nome do profissional que confeccionou a planta e
memorial descritivo. – Adv. TELMO DORNELLES

43. ARROLAMENTO – 1146/04 – Valdir Cláudio Kuzma –
Nomeado Benedito Kuzma inventariante dos bens deixados por
falecimento de Valdir Cláudio Kuzma. Ao inventariante para
que instrua o feito com certidão negativa de débitos passada
pela Receita Federal em nome do autor da herança. – Adv. RI-
CARDO CETNARSKI

44. USUCAPIÃO – 1154/04 – Panagro Empreendimentos Flo-
restais Ltda. – À autora para que emende a inicial, requerendo
expressamente a citação dos confrontantes, na forma do art.
942 do CPC. Deverá esclarecer a informação consignada no 4º
parágrafo de fls. 05 “só há necessidade de citação de um con-
frontante, da Fazenda Estadual.” – Adv. CARLOS CRISTIA-
NO DE CAMARGO ARANHA

45. DEPÓSITO – 33/02 – BV Financeira S/A x José Pereira de
Jesus – À autora para que retire o edital expedido e providencie
sua publicação, fazendo oportuna comprovação nos autos. –
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

46. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 522/03 – M. M. Incor-

porações S/C Ltda. x Francisco de Assis Zimmer e outra – In-
deferida a tutela antecipada postulada na prefacial. Ao autor
para que retire o edital expedido e providencie sua publicação,
fazendo oportuna comprovação nos autos. – Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES

47. INDENIZAÇÃO – 723/04 – Maria Eulália Nascimento da
Luz x São José Emergências Médicas S/C- Ecco Salva – À au-
tora para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação
apresentada. – Adv. ANDREIA PEREIRA ZANELLA

48. REVISÃO DE CONTRATO – 590/04 – Jose Peres Macha-
do x Arpo Empreendimentos Imobiliários Ltda. – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protes-
tem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma
objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com
a realização da prova técnica. – Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS – JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

49. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 800/03 – Mililotes Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. e outras x Everson Tansini –
Indeferida a tutela antecipada postulada na prefacial. Ao autor
para que retire o edital expedido e providencie sua publicação,
fazendo oportuna comprovação nos autos. – Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES

50. BUSCA E APREENSÃO – 245/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Nivaldo Redede Alves – Ao preparo das custas. R$
42,95. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

51. RESCISÃO DE CONTRATO – 672/03 – Astra Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. x Arlete Pasqualim Pinto e outro –
Ao preparo das custas. R$ 8,40. – Adv. LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY

52. ORDINÁRIA – 1141/04 – Laucira da Silva x Instituto Na-
cional do Seguro Social- INSS – Nomeado o Dr. Carlos Albiro-
ne Toazza, sob o compromisso de seu grau, atuar em defesa
dos interesses da autora, devendo, querendo, ratificar os ter-
mos da peça inicial. – Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA

53. DEPÓSITO – 1105/02 – BV Financeira S/A x Lauro Anto-
nello – Ao autor para que antecipe o valor da diligência do
meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Nor-
mas. – Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO

54. ANULATÓRIA – 1414/03 – Fael Luce do Brasil Ltda. x
Malta Pinturas Industriais Ltda. – À requerida para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a proposta apresentada às fls. 42. –
Adv. SERGIO TERNUS

55. EMBARGOS DO DEVEDOR – 432/99 – Berti & Cia. Con-
tadores Associados S/C x Fazenda Nacional – À exeqüente,
ante o depósito efetivado relativamente ao precatório, para as
providências que entender pertinentes. – Adv. EMILIANA SI-
QUEIRA SILVA

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 969/01 –
Lembrasul Supermercados Ltda. x Maeng Construções Civil
Ltda. – Ao exeqüente para que manifeste-se sobre a exceção de
pré-executividade oposta. – Adv. LENIR GONÇALVES DA
SILVA FILHO

57. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 514/
03 – Robertus Comércio e Representações Ltda. e outra x Ban-
co Sudameris do Brasil S/A – Fixados os honorários periciais
em R$ 1.000,00 a serem pagos em duas parcelas de R$ 500,00,
tornando o valor cobrado mais justo e correto. À parte reque-
rente, advertindo-lhe de que não os aceitar fará com que a pro-
va seja considerada renunciada. – Adv. LAURO CAVERSAN
JUNIOR – SILVIO MARTINS VIANNA

58. INDENIZAÇÃO – 645/04 – Sueli Aparecida Charal Tibur-
cio x Britânia Eletrodomésticos S/A – À autora para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada e docu-
mentos juntados. – Adv. MARINEIDE SPALUTO

59. REIVINDICATÓRIA – 1511/03 – Lourival Louir Berti x
Ivalda Baroque – Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a contestação apresentada. – Adv. JOSÉ CARLOS AL-
VES SILVA

60. EXECUÇÃO – 903/04 – Banco Banestado S/A x Paulo
Cristiano Franco da Silva e outra – Ao exeqüente para que
manifeste-se sobre a exceção de pré-executividade oposta. –
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR

61. INDENIZAÇÃO – 841/04 – Maria Odete de Oliveira x
Britânia Eletrodomésticos S/A – À autora para que manifeste-
se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada e documentos
juntados. – Adv. MARINEIDE SPALUTO

62. PRECATÓRIA – 238/01 – 7ª V. C. de Curitiba- PR – Emí-
lio Romani S/A x Ildo Bonadiman Nonato – Ao exeqüente para
que, em 05 dias, dê cumprimento à determinação de fls. 58,
sob pena de ser devolvida no estado em que se encontra. – Adv.
JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA

63. INVENTÁRIO – 842/02 – Jose Alves Bastos – Ao inventa-
riante para efetiva manifestação de prosseguimento. – Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN

64. BUSCA E APREENSÃO – 1320/02 – Banco BMC S/A x
Manoel do Carmo Santos – A autor para que instrua o feito
com memória discriminada do débito que pretende executar,
na forma dos artigos 604 e 614 do CPC. – Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA

65. DECLARATÓRIA – 1139/04 – Adolfo Gomes x Município
de São José dos Pinhais – Determinada a delimitação do litis-
consorte facultativo ativo, desdobrando-se uma demanda para
cada requerente, visando a rápida solução do litígio, nos ter-
mos do art. 46, parágrafo único do CPC. – Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR

66. REVISÃO DE CONTRATO – 1174/04 – Micheli de Lima
Biscaia x Calso Zani e outra – Ao autor para que emende a
inicial, esclarecendo de forma inconteste, quem figura no pólo
passivo do feito, posto que a maneira como confeccionada a
exordial, dá margem à interpretações dúbias. – Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

67. ALVARÁ – 1172/04 – Genuíno Batista Chuch – Ao autor
para que instrua o feito com certidão passada pelo Instituto
Nacional do Seguro Social- INSS acerca da inexistência de
dependentes habilitados perante a Previdência Social. – Adv.
SOLANGE APARECIDA LEAL PADILHA GIBRIM

68. ARROLAMENTO – 1159/04 – Jose Albanski – Nomeada
Julia Cranar Albanski inventariante dos bens deixados por fa-
lecimento de Jose Albanski. À inventariante para que dê aten-
dimento ao artigo 225 da Lei de Registros Públicos e itens
16.2.5, Inciso I e 5.8.11 do Código de Normas, posto que o
imóvel ainda não se encontra matriculado. Deverá, ainda, ocor-
rer declaração de que as partes assumem inteira responsabili-
dade pelas medidas e confrontações indicadas, omissas no títu-
lo anterior. – Adv. CLEIA SUELI TREVISAN

69. DEPÓSITO – 1209/02 – Banco Sudameris Brasil S/A x
Argeleu de Moraes Carvalho – Ao autor para que manifeste-se,
em 10 dias, sobre o pronunciamento do Curador Especial. –
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES

70. INVENTÁRIO – 268/04 – Maria da Dores Setim – Ao in-
ventariante para que retire o ofício expedido, providenciando o
endereçamento do mesmo. – Adv. MARCELO TORTOZA BIG-
NELLI

71. RESCISÃO DE CONTRATO – 847/02 – Imóveis Bassoli
Ltda. x José Zolvino de Souza e outra – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. ZEILA PACHECO DE OLI-
VEIRA LONDERO – GILVAN ANTONIO DAL PONT –
MANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES

72. DEPÓSITO – 747/01 – HSBC Bank Brasil S/A x Carlos
Alberto Gularte – Ao autor para que retire os ofícios expedi-
dos, providenciando o endereçamento dos mesmos. – Adv.
ERLON DE FARIA PILATI

73. REPARAÇÃO DE DANOS – 560/95 – Auto Viação Sanjo-
tur Ltda. x Município de Joinville – Expedido alvará, em favor
do autor, para saque dos valores depositados em conta de pou-
pança. Entretanto, a entrega do alvará fica condicionada à jun-
tada de manifestação do autor, dando efetiva quitação dos va-
lores, manifestando-se acerca da extinção do feito. – Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA

74. RESCISÃO DE CONTRATO – 661/04 – Campobello In-
corporações Ltda. x Celso Emanoel de Abreu de Melo e outro
– Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contesta-
ção apresentada e documentos juntados, bem como o pronun-
ciamento de fls. 107 e cálculos apresentados. – Adv. ANISIO
DOS SANTOS

75. PRECATÓRIA – 149/03 – 4ª V. Faz. Pública de Curitiba-
PR – Banco de Desenvolvimento do Paraná x Indsonsa Indús-
tria de Sondas e Equipamentos Ltda. e outros – Ao exeqüente
para que, em 05 dias, efetue o preparo das custas do Sr. Avali-
ador, sob pena da carta ser devolvida no estado em que se en-
contra. – Adv. LIZ HELENA RAPOSO – EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA

76. PRECATÓRIA – 295/03 – 13ª V. C. de Curitiba- PR – Ci-
tibank S/A x Supermercado Paulista Ltda. e outros – Ao exe-
qüente para que, em 05 dias, dê atendimento à determinação de
fls. 37, sob pena da carta ser devolvida no estado em que se
encontra. – Adv. ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA

77. PRECATÓRIA – 188/02 – 20ª V. C. de Curitiba-PR – Lau-
ro Lima dos Santos x Brasifone Administradora de Telefones
Ltda. – Ao exeqüente para que, em 10 dias, comprove a publi-
cação do edital expedido, sob pena da carta ser devolvida no
estado em que de encontra. – Adv. SAMIR EL HAJJAR

78. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 102/02 – Carmem Lúcia
Machado x Banco Santander Meridional S/A – Recebido o re-
curso adesivo interposto pela autora, em ambos os efeitos le-
gais. À requerida, para oferecimento de contra-razões. – Adv.
CAROLINE GARCETE

79. DEPÓSITO – 602/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Carlos Alberto Cavalcanti da Silva – Deferida a suspensão re-
querida, após o que, deverá ocorrer manifestação de prossegui-
mento, independente de novas intimações. – Adv. SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE

80. ORDINÁRIA – 880/04 – João Batista Ferreira da Cruz x
Câmara Municipal de São José dos Pinhais – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. –
Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI

81. PRECATÓRIA – 92/04 – 9ª V. C. de Curitiba-PR – João

Batista C. Aguiar x Amilton de Souza e sua esposa – Ao exe-
qüente pra cumprimento integral às determinações de fls. 11,
uma vez que o pronunciamento de fls. 17 não esgota o que foi
determinado. – Adv. JOSÉ DO CARMO BADARÓ

82. REGISTRO DE TESTAMENTO – 546/04 – Osvaldo Pi-
mentel – Nomeada testamenteira a própria donatária e cônjuge
supérstite, senhora Marinha Correa Pimentel, que deverá vir
prestar o compromisso respectivo, no prazo de 05 dias. – Adv.
JOÃOZINHO SANTANA

83. INVENTÁRIO – 669/99 – Dercio Massuchin – À inventa-
riante para que instrua o feito com certidões negativas de débi-
tos fiscais passadas pelas Receitas Federal e Municipal, em
nome do autor da herança. – Adv. CELSO FERNANDO GUT-
MANN

84. DESAPROPRIAÇÃO – 749/04 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná- Sanepar x João Carlos Canzan e outra – À autora
para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apre-
sentada. – Adv. MILTON FERREIRA

85. REVISÃO DE CONTRATO – 451/04 – Elisio de Paula
Pacheco e outro x OCA Engenharia e Empreendimentos Ltda.
– Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA – 76
ADRIANO MUNIZ REBELLO – 53
ALEXANDRE NELSON FERRAZ – 21
ALEXANDRE NELSON FERRAZ – 22
ALOYSIO RÔA – 04
AMANCIO CUETO – 05
ANDREIA PEREIRA ZANELLA – 47
ANGELA ESSER – 12
ANISIO DOS SANTOS – 74
AUGUSTINHO DA SILVA – 32
BENEDITO DOS SANTOS – 31
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 52
CARLOS CRISTIANO DE CAMARGO ARANHA – 44
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER – 34
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO – 85
CAROLINE GARCETE – 78
CELSO FERNANDO GUTMANN – 63
CELSO FERNANDO GUTMANN – 83
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 50
CLEIA SUELI TREVISAN – 18
CLEIA SUELI TREVISAN – 68
CLEVERSON JOSÉ GUSSO – 05
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES – 14
DANIEL DE CARVALHO – 06
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 17
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA – 75
EMILIANA SIQUEIRA SILVA – 55
ERALDO LACERDA JUNIOR – 65
ERLON DE FARIA PILATI – 72
FELIPE ALVES DA MOTA – 01
GEVERSON ANSELMO PILATI – 15
GEVERSON ANSELMO PILATI – 16
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 71
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA – 03
JOÃOZINHO SANTANA – 82
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI – 35
JOSE ALVES DE GOUVEA JUNIOR – 38
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 24
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 39
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 48
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 59
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 73
JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA – 62
JOSÉ DO CARMO BADARÓ – 81
JULIO MILITÃO DA SILVA – 28
KARINE CRISTINA DA COSTA – 45
LAURO CAVERSAN JUNIOR – 57
LEANDRO CABRERA GALBIATI – 07
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO – 56
LEONEL TREVISAN JUNIOR – 02
LEONEL TREVISAN JUNIOR – 60
LIZ HELENA RAPOSO – 75
LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO – 26
LUIZ CARLOS JAVOSCHY – 51
MAFUZ ANTONIO ABRÃO – 13
MANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES – 71
MARCELO TORTOZA BIGNELLI – 70
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA – 64
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI – 10
MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON – 36
MARINEIDE SPALUTO – 58
MARINEIDE SPALUTO – 61
MIGUEL SLOWIK – 27
MILTON FERREIRA – 84
NEUSA MARIA CANDIDO – 11
NILSO ROMEU SGUAREZI – 80
ODACYR CARLOS PRIGOL – 05
ODACYR CARLOS PRIGOL – 06
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 20
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 25
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 48
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 66
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 85
PAULO SERGIO WINCKLER – 23
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REGES JOSE REIMANN – 35
RICARDO CETNARSKI – 43
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 08
SAMIR EL HAJJAR – 77
SAREMA OLIJNIK – 29
SERGIO LUIZ FERNANDES – 33
SERGIO TERNUS – 54
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE – 79
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 25
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 37
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 40
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 46
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 49
SILVIO MARTINS VIANNA – 57
SOLANGE APARECIDA LEAL PADILHA GIBRIM – 67
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES – 69
SORAIA AL FARAH – 06
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 19
TELMO DORNELLES – 30
TELMO DORNELLES – 41
TELMO DORNELLES – 42
TONI MENDES DE OLIVEIRA – 09
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO – 71

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 93/04

Os autos Abaixo deverão ser devolvidos em cartório no prazo
de 24 horas, sob pena de apreensão, comunicação à OAB para
instauração de procedimento disciplinar, cominação de multa e
outras especificadas no art. 196 do CPC e CN. Caso o processo
tenha sido devolvido nesse ínterim, favor desconsiderar a inti-
mação:

01. INDENIZAÇÃO – 13/02 – Adriana Ferreira dos Santos x
João Vieira da Silva – carga dia 19.06.02. – Adv. MARIA
MERCEDES UBA

02. ARROLAMENTO – 684/00 – Adalberto Garcia – carga dia
02.07.02. – Adv. MARIO AUGUSTO BELTRAMIN JUNIOR

03. ARROLAMENTO – 135/97 – Julio Morizaki – carga dia
24.07.02. – Adv. MARIA MERCEDES UBA

04. RESCISÃO DE CONTRATO – 722/02 – Jamil Antonio
Bacila Sade x Grupo J. P. Souteiro – carga dia 08.11.02. – Adv.
MARIA MERCEDES UBA

05. ANULATÓRIA – 667/99 – Maria Luiza Mazzeto Bezerra x
Manoel Marcos Gomes – carga dia 22.11.02. – Adv. MARIA
MERCEDES UBA

06. EXECUÇÃO – 653/98 – Ico Comercial. S.A. x Antonio
Carlos Moratelli – carga dia 22.11.02. – Adv. MARIA MER-
CEDES UBA

07. EXECUTIVO FISCAL – 240/95 – Município de São José
dos Pinhais x Amauri Martins da Cruz – carga dia 10.12.02. –
Adv. AMAURI MARTINS DA CRUZ

08. ARROLAMENTO – 09/00 – Estanislawa Kiecz Cetnarsky
– carga dia 26.02.03. – Adv. MARIA MERCEDES UBA

09. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 837/01 – Sueli Terezinha
Michelson x Jair Meneguim – carga dia 11.03.03. – Adv. HEN-
RY HASSE

10. ARROLAMENTO – 644/03 – Manoel Gomes de Carvalho
– carga dia 10.07.03. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT

11. ORDINÁRIA – 200/89 – Witold S. Chaberek x Joaquim
Lopes – carga dia 04.08.03. – Adv. JOAQUIM LOPES

12. EXECUÇÃO – 800/99 – AGL Comércio e Importação Ltda.
x Michele Daoud El Chook – carga dia 27.08.03. – Adv. LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN

13. ARROLAMENTO – 411/03 – Relindis Waldeck Ferreira –
carga dia 15.09.03. – Adv. JOSÉ FERNANDO RODRIGUES
VIEIRA

14. LIQUIDAÇÃO – 1170/96 – Rosicléia Ramos x Pan Enge-
nharia e Telecomunicações Ltda. – carga dia 31.10.03. – Adv.
MARIA MERCEDES UBA

15. USUCAPIÃO – 1075/03 – Hildonir Kolhbeck x Anacleto
Oliveira Pires – carga dia 07.01.04. – Adv. PIERRE ANDRA-
DE DOS SANTOS

16. INDENIZAÇÃO – 375/98 – Nelson Fogiatto x Casan In-
dústria de Pré Moldados de Concreto – carga dia 14.01.04. –
Adv. MARIA MERCEDES UBA

17. MEDIDA CAUTELAR – 374/02 – Amarildo Rosa x Radio
Eldorado do Paraná S/A – carga dia 27.02.04. – Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA

18. INTERDITO PROIBITÓRIO – 547/96 – Joaquim Lopes e
sua mulher x José Bernardino Neto – carga dia 05.03.04. –
Adv. JOAQUIM LOPES

19. INDENIZAÇÃO – 163/02 – Arceu Bueno Rebello x Enge-
omec Engenharia e Obras Elétricas Ltda. – carga dia 05.03.04.
– Adv. MARIA MERCEDES UBA

20. INVENTÁRIO – 1007/03 – Silvio Przedzmirski – carga dia
12.04.04. – Adv. WILLIAN FERREIRA

21. ARROLAMENTO – 28/02 – José Francisco Negoseki –
carga dia 13.04.04. – Adv. ADRIANA ZBALESKI

22. BUSCA E APREENSÃO – 1376/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Jean Carlos de Lima Carneiro – carga dia 22.04.04.
– Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

23. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 764/02 – Mais e
Mais Imóveis Ltda. x Antonio Petroski Sobrinho e outra – car-
ga dia 22.04.04. – Adv. LUIZ RENATO COSTA AMORIM

24. USUCAPIÃO – 121/87 – Erlon Donavan Rotta Ribeiro e
sua mulher x Manoel Alves Guerreiro e outros – carga dia
23.04.04. – Adv. EDOUARD ELIAS THOMÉ

25. EXECUÇÃO – 1069/03 – Mackson Confecções Ltda. x
José Roberto Germano da Silva – carga dia 29.04.04. – Adv.
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR

26. INVENTÁRIO – 588/04 – Vilmar da Cunha – carga dia
07.05.04. – Adv. MARIA MERCEDES UBA

27. ARROLAMENTO – 892/02 – Octavio Winheski – carga
dia 13.05.04. – Adv. JANETE DE F. B. B. BRINGHENTI

28. INVENTÁRIO – 949/02 – Eduardo Ferreira da Cruz – car-
ga dia 14.05.04. – Adv. DANIEL DE CARVALHO

29. INVENTÁRIO – 186/02 – Antonio Inácio Pereira – carga
dia 14.05.04. – Adv. DANIEL DE CARVALHO

30. EXECUTIVO FISCAL – 1485/03 – Município de São José
dos Pinhais x Companhia de Habitação Popular de Curitiba –
carga dia 19.05.04. – Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 18/95 – Galeão Supermer-
cados Ltda. x Instituto Nacional do Seguro Social- INSS – car-
ga dia 20.05.04. – Adv. TOBIAS ANTONIO DE BRITO

32. ARROLAMENTO – 262/04 – Osvaldo Gusso – carga dia
20.05.04. – Adv. JANETE DE F. B. B. BRINGHENTI

33. BUSCA E APREENSÃO – 647/02 – BV Financeira S/A x
Benedita Aparecida Marani – carga dia 21.05.04. – Adv. KA-
RIMEN MELO WEISS LIU

34. USUCAPIÃO – 730/02 – Athaide Rodrigues de Miranda e
outra – carga dia 21.05.04. – Adv. TEOMAR PIACESKI

35. REGISTRO DE TESTAMENTO – 932/02 – João Romário
Moreira – carga dia 21.05.04. – Adv. ILIÃ DE MOURA E
COSTA

36. REVISÃO DE CONTRATO – 551/03 – Ari de Souza e
outros x M. M. Incorporações S/C Ltda. – carga dia 24.05.04. –
Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

37. ARROLAMENTO – 640/04 – Duzulina Schnipak – carga
dia 25.05.04. – Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA

38. INVENTÁRIO – 625/97 – Maria Francisca M. Cordeiro –
carga dia 25.05.04. – Adv. DANIEL DE CARVALHO

39. INVENTÁRIO – 1450/03 – Ruze Walters Procopio – carga
dia 26.05.04. – Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA

40. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE – 603/03 –
Carlos Alberto Gevert x Intensimed Serviços Medico Hospita-
lares Ltda. – carga dia 26.05.04. – Adv. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA

41. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1135/02 – Alba Rejana
de Lima Naneve e outros x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda.
– carga dia 27.05.04. – Adv. SILVIO ESPINDOLA

42. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1134/02 – Alba Rejane
de Lima Naneve e outros x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda.
– carga dia 27.05.04. – Adv. SILVIO ESPINDOLA

43. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1012/02 – Rinaldo Mello
x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – carga dia 27.05.04. –
Adv. SILVIO ESPINDOLA

44. FALÊNCIA – 962/98 – Indústria de Artefatos de Cimento
Ceolin Ltda. x Schatz Construções e Empreendimentos Ltda. –
carga dia 27.05.04. – Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU

45. INVENTÁRIO – 221/99 – Ezondina Pedroso Ribas – carga
dia 27.05.04. – Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO

46. INVENTÁRIO – 129/94 – Antonio Moleta – carga dia
27.05.04. – Adv. AIRTON LUIZ PADILHA

47. FALÊNCIA – 477/00 – Indústria e Comércio de Calçados
B. S. Ltda. x Adriana Modas Comércio de Roupas Feitas Afifi
Ltda. – carga dia 28.05.04. – Adv. KARIMEN MELO WEISS
LIU

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 35/03 –
Banco do Brasil S/A x Agenor Luiz Goulart – carga dia 31.05.04.
– Adv. VÂNIA DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CARTA

49. EXECUÇÃO – 421/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Roseli Milano – carga dia 31.05.04. – Adv. VÂNIA DE FÁTI-
MA CEZAR LUIZ CARTA

50. USUCAPIÃO – 1113/97 – João Batista Luiz x Nelson Gas-
parin e outros – carga dia 01.06.04. – Adv. JUAREZ DA COS-
TA CESAR

51. INDENIZAÇÃO – 125/02 – Hyperlog Ltda. x Gol Trans-
portes Aéreos Ltda. – carga dia 01.06.04. – Adv. FABIO HEN-
RIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS

53. INDENIZAÇÃO – 129/98 – Carlos Humberto Fernandes

Silva x Construtora Junção Ltda. – carga dia 02.06.04. – Adv.
RICARDO C. BECKER

54. ALVARÁ – 1300/03 – Madalena da Rocha Stocco – carga
dia 03.06.04. – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 443/99 –
Banco do Brasil S/A x Elza Tuyoko Inoue – carga dia 04.06.04.
– Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

56. PRECATÓRIA – 124/04 – Paulo Mac Donald Chisi x Edi-
tora e Impressora M´Boicy – carga dia 08.06.04. – Adv. ADE-
LINO VENTURI JUNIOR

57. USUCAPIÃO – 965/01 – Leo Claiton dos Santos Araujo –
carga dia 09.06.04. – Adv. JOSÉ DOMINGUES

58. USUCAPIÃO – 799/02 – Jose Gonçalves da Silva e outra –
carga dia 09.06.04. – Adv. JOSÉ DOMINGUES

59. ARROLAMENTO – 793/04 – Hyda Sochaczewsky – carga
dia 16.06.04. – Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 406/01 –
Banco Banestado S/A x Paulo Moises Selzelin e outra – carga
dia 17.06.04. – Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI

61. MONITÓRIA – 248/97 – Banco Itaú S/A x Nutrare Comér-
cio, Importação e Exportação de Alimentos Ltda. e outro – car-
ga dia 17.06.04. – Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI

62. PRECATÓRIA – 122/04 – Juízo Federal da 2ª V. de Ponta
Grossa-PR – Inmetro x Auto Posto Regente Ltda. – carga dia
17.06.04. – Adv. ELIANE DE LIMA

63. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 500803/03 – Sebastião
A. Santos x Lídia Maria Anselmi – carga dia 17.06.04. – Adv.
VALDINEI SANTOS SILVA

64. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 01590678/03 – Sebasti-
ão A. Santos x Lídia Maria Anselmi – carga dia 17.06.04. –
Adv. VALDINEI SANTOS SILVA

65. USUCAPIÃO – 443/91 – A Pequena Obra da Divina Provi-
dência – carga dia 18.06.04. – Adv. CARLOS KRUEGER

66. ARROLAMENTO – 1319/02 – José Padilha – carga dia
21.06.04. – Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO

67. EXECUTIVO FISCAL – 109/99 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x M.R. Ramos de Lima e Cia Ltda. – carga dia
22.06.04. – Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL

68. ARROLAMENTO – 845/04 – João Carlos da Costa – carga
dia 23.06.04. – Adv. JOÃO NELSON KINAL

69. ARROLAMENTO – 996/98 – Maria dos Santos Cruz –
carga dia 23.06.04. – Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA

70. ALVARÁ DE PESQUISA – 1160/03 – Euro da Silva Tabor-
da Ribas x Ministério de Minas e Energia – carga dia 23.06.04.
– Adv. MARCIO MUINOS

71. ARROLAMENTO – 492/92 – Antonio Grochka – carga dia
23.06.04. – Adv. SILVENEI DE CAMPOS

72. REPARAÇÃO DE DANOS – 712/96 – Antonio Tomaz de
Faria x Nutrimental S/A Indústria e Comércio de Alimentos –
carga dia 24.06.04. – Adv. ELIAS GONÇALVES DA LUZ

73. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE MERCANTIL – 143/98
– Carlos Alejandro Pellegrini x Rosane Maria de Souza – carga
dia 24.06.04. – Adv. NELIOS ANTONIO UZEYKA JUNIOR

74. EXECUTIVO FISCAL – 139/03 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x José Eurico dos Santos – carga dia 24.06.04.
– Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA

75. EXECUTIVO FISCAL – 563/01 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x IPPM Indústria Paranaense de Plásticos e
Metalúrgica Ltda. – carga dia 24.06.04. – Adv. DANIELLA
LETÍCIA BROERING

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 751/99 –
Banco Itaú S/A x Nutrare Comércio, Importação e Exportação
de Alimentos Ltda. – carga dia 24.06.04. – Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI

77. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO – 406/02
– Solange Ferreira Acessórios ME x Calmix Preparação de
Argamassa e Concreto Ltda. – carga dia 25.06.04. – Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA

78. INVENTÁRIO – 1167/03 – Paulo Motim – carga dia
28.06.04. – Adv. FERNANDO DELORGES SOUZA REIS

80. BUSCA E APREENSÃO – 903/02 – Banco Safra S/A x
Aerodata S/A Engenharia e Aerolevantamentos e outras – car-
ga dia 29.06.04. – Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

81. PRECATÓRIA – 125/04 – 16ª V. C. de Curitiba-PR – Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais x Vam Projetos Inst. Tel.
– carga dia 29.06.04. – Adv. IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN

82. EMBARGOS – 509/04 – Luiz Valmir Lustosa x Cooperati-
va de Crédito Rural Sudeste Paraná – carga dia 29.06.04. –
Adv. TOBIAS ANTONIO DE BRITO

83. RESCISÃO DE CONTRATO – 782/03 – Rafam Participa-
ções e Empreendimentos Imobiliários e outros x Anselmo Ala-
mir da Rosa e outra – carga dia 30.06.04. – Adv. MARIA ILMA
CARUSSO

84. PRECATÓRIA – 264/03 – 24ª V. C. de São Paulo-SP –
Miguel Roberto Pereira Nunes x Constutora Casa Real Ltda. e
outro – carga dia 30.06.04. – Adv. RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 979/96 –
Banco do Brasil S/A x Altavir Zaniolo e outros – carga dia
01.07.04. – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

86. COMINATÓRIA – 1021/01 – Marcio Antonio Maciano e
outra x Valdir Both e outra – carga dia 01.07.04. – Adv. WI-
LLIAN ANTONIO N. PIRES SOUZA

87. ARROLAMENTO – 1495/03 – Oswaldo Schafhauzer –
carga dia 02.07.04. – Adv. ZARA HUSSEIN

88. REVISÃO DE CONTRATO – 669/02 – Elisandra Cardoso
Crestani x Banco Santander Meridional – carga dia 02.07.04. –
Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO

89. REVISÃO DE CONTRATO – 670/02 – B. Q. Comércio de
Materiais de Construção Ltda. x Banco Santander Meridional
S/A – carga dia 02.07.04. – Adv. ALTAMIRANO PEREIRA
NETO

90. REVISÃO DE CONTRATO – 539/04 – Jose Lucas de Sou-
za x Banco Fiat S/A – carga dia 02.07.04. – Adv. ELIZEU
MACIEL

91. COBRANÇA – 736/04 – BB Administradora de Cartões de
Crédito S/A x Adelir Franquetto Schelela FI – carga dia
02.07.04. – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

92. COBRANÇA – 737/04 – Banco do Brasil S/A x Adelir
Franquetto Schlela FI – carga dia 02.07.04. – Adv. AUGUSTI-
NHO DA SILVA

93. COBRANÇA – 814/04 – Banco do Brasil S/A x Moyses
Schelela e outra – carga dia 02.07.04. – Adv. AUGUSTINHO
DA SILVA

94. ALVARÁ – 820/04 – Edevanira S. P. Negoseki – carga dia
02.07.04. – Adv. MARCELO NASSIF MELUF

95. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 188/99 – GM Leasing S/A
Arrendamento Mercantil x Alfa Sistemas de Eletricidade e Tele-
fonia Ltda. – carga dia 02.07.04. – Adv. TELMO DORNELLES

96. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 651/97 –
Banco do Brasil S/A x Integral Indústria Peças Para Veículos e
Máquinas Agrícolas e outros – carga dia 02.07.04. – Adv. LEO-
NEL STEVAM FILHO

97. DECLARATÓRIA DE INDÉBITO – 222/01 – José Pedro
Cidral de Siqueira e outros x Município de São José dos Pi-
nhais – carga dia 05.07.04. – Adv. GLAUCIA LORENÇO
STENCEL BOZZI

98. PRECATÓRIA – 203/03 – 18ª V. C. de Curitiba-PR – Ban-
co Bandeirantes S/A x Gilberto Vanderlei Vogt e outra – carga
dia 06.07.04. – Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO

99. ARROLAMENTO – 253/04 – Altair Mario Martins – carga
dia 06.07.04. – Adv. MIGUEL CESAR SETIM

100. EMBARGOS – 481/04 – Luciano Assolari x Condomínio
Conjunto Residencial Colônia Rio Grande – carga dia 06.07.04.
– Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO

101. INDENIZAÇÃO – 205/98 – Tadeu Leicenko x Madeira
Lazaretti Ltda. – carga dia 07.07.04. – Adv. JAMES ELI DE
SOUZA

102. ARROLAMENTO – 235/97 – Teodora Mazer da Concei-
ção – carga dia 07.07.04. – Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO

103. INDENIZAÇÃO – 250/04 – Jose Nadir Buhrer x Brades-
co Seguros S/A – carga dia 08.07.04. – Adv. MARIA MERCE-
DES UBA

104. USUCAPIÃO – 1245/96 – João Aleixo Bolino e sua mu-
lher – carga dia 08.07.04. – Adv. MARIA MERCEDES UBA

105. INVENTÁRIO – 540/04 – Wanderley Carlos Stringhini –
carga dia 08.07.04. – Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR

106. EXECUÇÃO – 09/04 – Bankboston Banco Múltiplo S/A
x Alves Satiko & Cia. Ltda. – carga dia 08.07.04. – Adv. ABEL
ANTONIO REBELLO

107. INVENTÁRIO – 722/00 – Luiz Ceccon – carga dia
09.07.04. – Adv. GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES

108. ANULATÓRIA – 893/00 – VAM Projetos e Instalações
de Redes Telefônicas Ltda. x Brasil Grion Indústria e Comér-
cio Ltda. – carga dia 09.07.04. – Adv. HELIO PEREIRA CURY
FILHO

109. DECLARATÓRIA – 1318/02 – Agências de Correios Fran-
queada Afonso Pela Ltda. x Prefeitura Municipal de São José
dos Pinhais – carga dia 12.07.04. – Adv. MANOEL GIOVANO
ABELHA

110. COBRANÇA – 544/99 – Condomínio Conjunto Residen-
cial Jardim das Américas x Lindacir Peron – carga dia 13.07.04.
– Adv. MARIA MERCEDES UBA

111. ALVARÁ – 851/04 – Ivan Rodrigues e outra – carga dia
14.07.04. – Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA

112. DEPÓSITO – 1431/03 – HSBC Bank Brasil S/A x Daniel
Assunção – carga dia 15.07.04. – Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATI
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113. PRECATÓRIA – 134/03 – 6ª V. C. de Curitiba-PR – Ban-
co Bamerindus do Brasil S/A x Kátia Dal Toso e outro – carga
dia 15.07.04. – Adv. ERLON DE FARIA PILATI

114. ARROLAMENTO – 1413/03 – Jeanete Ietsch Hungaro –
carga dia 16.07.04. – Adv. IVAN RIBAS

115. ARROLAMENTO – 854/04 – Valdomiro Lader – carga
dia 16.07.04. – Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA

116. USUCAPIÃO – 335/04 – Sandro Luiz Araújo de Carvalho
– carga dia 16.07.04. – Adv. LUIZ ANTONIO MORAES

117. BUSCA E APREENSÃO – 428/02 – BV Financeira S/A x
Mera Maria de Oliveira – carga dia 19.07.04. – Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA

118. BUSCA E APREENSÃO – 286/04 – Banco Sudameris do
Brasil S/A x Jahyr Tesserolli – carga dia 19.07.04. – Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA

119. USUCAPIÃO – 650/97 – Espólio de Pedrina de Fátima
Macan Oliveira – carga dia 19.07.04. – Adv. LUCIANA CRIS-
TINA ALMEIDA MATOSO

120. INVENTÁRIO – 443/01 – Rozalina Maoski – carga dia
20.07.04. – Adv. BARTOLOMEU ALVES SILVA

121. FALÊNCIA – 1058/97 – Armarinhos Paraná Santa Catari-
na Ltda. x Ruth Maria Szcepanski Sander & Cia. Ltda. – carga
dia 20.07.04. – Adv. SADI FRANZON

122. ARROLAMENTO – 312/04 – Nelson Marcondes Ribas e
outra – carga dia 20.07.04. – Adv. JOSÉ SILVERIO SANTA
MARIA

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ABEL ANTONIO REBELLO – 106
ADELINO VENTURI JUNIOR – 105
ADELINO VENTURI JUNIOR – 56
ADRIANA ZBALESKI – 21
AIRTON LUIZ PADILHA – 46
ALEXANDRE NELSON FERRAZ – 22
ALEXANDRE NELSON FERRAZ – 80
ALTAMIRANO PEREIRA NETO – 88
ALTAMIRANO PEREIRA NETO – 89
AMAURI MARTINS DA CRUZ – 07
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL – 67
AUGUSTINHO DA SILVA – 54
AUGUSTINHO DA SILVA – 55
AUGUSTINHO DA SILVA – 85
AUGUSTINHO DA SILVA – 91
AUGUSTINHO DA SILVA – 92
AUGUSTINHO DA SILVA – 93
BARTOLOMEU ALVES SILVA – 120
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR – 25
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 115
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 37
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 69
CARLOS KRUEGER – 65
DANIEL DE CARVALHO – 28
DANIEL DE CARVALHO – 29
DANIEL DE CARVALHO – 38
DANIELLA LETÍCIA BROERING – 75
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA – 59
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA – 74
EDOUARD ELIAS THOMÉ – 24
ELIANE DE LIMA – 62
ELIAS GONÇALVES DA LUZ – 72
ELIZEU MACIEL – 90
ERLON DE FARIA PILATI – 112
ERLON DE FARIA PILATI – 113
FABIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS – 51
FABRICIO PASSOS AZEVEDO – 66
FERNANDO DELORGES SOUZA REIS – 78
GILMAR LUIS ROSA PINHO – 100
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI – 97
GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES – 107
HELIO PEREIRA CURY FILHO – 108
HENRY HASSE – 09
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 35
IVAN RIBAS – 114
IVONE TEREZINHA RANZOLIN – 81
JAMES ELI DE SOUZA – 101
JANETE DE F. B. B. BRINGHENTI – 27
JANETE DE F. B. B. BRINGHENTI – 32
JOÃO NELSON KINAL – 68
JOAQUIM LOPES – 11
JOAQUIM LOPES – 18
JOEL SIQUEIRA BUENO – 102
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 17
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 77
JOSÉ DOMINGUES – 57
JOSÉ DOMINGUES – 58
JOSÉ FERNANDO RODRIGUES VIEIRA – 13
JOSÉ SILVERIO SANTA MARIA – 122
JUAREZ DA COSTA CESAR – 50
JULIO BARBOSA LEMES FILHO – 98
KARIMEN MELO WEISS LIU – 33
KARIMEN MELO WEISS LIU – 47
KARINE CRISTINA DA COSTA – 117
KARINE CRISTINA DA COSTA – 118
LEONEL STEVAM FILHO – 96
LUCIANA CRISTINA ALMEIDA MATOSO – 119
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 12
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA – 40
LUIZ ANTONIO MORAES – 116
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – 30
LUIZ CARLOS DA ROCHA – 111
LUIZ RENATO COSTA AMORIM – 23
MANOEL GIOVANO ABELHA – 109
MARCELO NASSIF MELUF – 94

MARCIO MUINOS – 70
MARIA ILMA CARUSSO – 83
MARIA MERCEDES UBA – 01
MARIA MERCEDES UBA – 03
MARIA MERCEDES UBA – 04
MARIA MERCEDES UBA – 05
MARIA MERCEDES UBA – 06
MARIA MERCEDES UBA – 08
MARIA MERCEDES UBA – 103
MARIA MERCEDES UBA – 104
MARIA MERCEDES UBA – 110
MARIA MERCEDES UBA – 14
MARIA MERCEDES UBA – 16
MARIA MERCEDES UBA – 19
MARIA MERCEDES UBA – 26
MARIO AUGUSTO BALTRAMIN JUNIOR – 02
MIGUEL CESAR SETIM – 99
NELIOS ANTONIO UZEYKA JUNIOR – 73
PAULO ROBERTO BARBIERI – 60
PAULO ROBERTO BARBIERI – 61
PAULO ROBERTO BARBIERI – 76
PIERRE ANDRADE DOS SANTOS – 15
RICARDO C. BECKER – 53
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER – 84
RICARDO DOS SANTOS ABREU – 44
RUY CARNEIRO TEIXEIRA – 39
SADI FRANZON – 121
SILVENEI DE CAMPOS – 71
SILVIO ESPINDOLA – 41
SILVIO ESPINDOLA – 42
SILVIO ESPINDOLA – 43
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 10
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 36
TELMO DORNELLES – 95
TEOMAR PIACESKI – 34
TOBIAS ANTONIO DE BRITO – 31
TOBIAS ANTONIO DE BRITO – 82
VALDINEI SANTOS SILVA – 63
VALDINEI SANTOS SILVA – 64
VÂNIA DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CARTA – 48
VÂNIA DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CARTA – 49
WILLIAN ANTONIO N. PIRES SOUZA – 86
WILLIAN FERREIRA – 20
ZARA HUSSEIN – 87
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO – 45

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 94/04

01. ARROLAMENTO – 747/95 – Leonardo Guibur – À inven-
tariante, ante a manifestação de fls. 81/84, providenciando o
recolhimento do imposto de transmissão em suas duas modali-
dades. – Adv. VINICIUS MORO CONQUE

02. COBRANÇA – 1394/03 – Eliana Veiga da Silva e outros x
Bradesco Seguros S/A – Aos autores para que manifestem-se,
em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. AIRTON
LUIZ PADILHA

03. INDENIZAÇÃO – 967/00 – Fabio de Cris Osmar da Silva
x Banco Meridional do Brasil S/A – Nomeada curadora especi-
al a Dra. Miriam Ângela Cavalheiro, que deverá vir manifes-
tar-se no feito em defesa à litisconsorte passiva necessária, ci-
tada por edital. – Adv. MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO

04. REVISÃO DE CONTRATO – 423/04 – Rio Tejo Gêneros
Alimentícios x Banco do Brasil S/A – Às partes para que espe-
cifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. JULIANA LICZACOWSKI MAL-
VEZZI – LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

05. EXECUTIVO FISCAL – 336/98 – Conselho de Química
da 9ª Região x Cev-plast Indústria de Produtos Plásticos Ltda.
– Deferida a suspensão requerida, aguardando oportuna mani-
festação de prosseguimento por parte do exeqüente. – Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA

06. EXECUTIVO FISCAL – 335/98 – Conselho de Química
da 9ª Região x Cev-plast Indústria de Produtos Plásticos Ltda.
– Deferida a suspensão requerida, aguardando oportuna mani-
festação de prosseguimento por parte do exeqüente. – Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA

07. PRECATÓRIA – 45/04 – 6ª V. C. de Curitiba-PR – Condo-
mínio Edifício Cidade de Petrópolis x Sociedade Construtora
Cidadela Ltda. – Ao exeqüente para que comprove que efetuou
o preparo das despesas respectivas junto ao cartório de registro
de imóveis, propiciando a averbação da constrição, para o que
foi intimado às fls. 23. – Adv. RICARDO LUCAS CALDE-
RÓN

08. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1247/03 – Acotubo In-
dústria e Comércio Ltda. x Himelub Indústria Metalúrgica Ltda.
– Ao síndico para que diligencie junto ao Juízo da 1ª Vara Cí-
vel, para os esclarecimentos necessários, ante a notícia de de-
cretação de quebra nos autos 559/1999 naquele juízo, em data
anterior à da falência nº. 817/01. – Adv. TELMO DORNEL-
LES

09. COBRANÇA – 108/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura x José Schulis – Aos autores para que antecipem o va-
lor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do Código de Normas. – Adv. RAFAELLO FONTANA

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1430/03 – Daniel
da Silva x Fazenda Nacional – Às partes para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. IRINEU PETERS – FLAVIO DE FREITAS
PANNUTI

11. ALVARÁ – 1468/03 – Herbert Bastos – Deferida a suspen-
são pelo prazo requerido, apos o que, deverá ocorrer manifes-
tação de prosseguimento, independente de novas intimações. –
Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA

12. RESCISÃO DE CONTRATO – 1060/03 – Campobello In-
corporações Ltda. x Luiz Carlos Lopes de Oliveira e outros –
Mantido o despacho atacado, por seus próprios fundamentos. –
Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

13. BUSCA E APREENSÃO – 574/02 – Cipasa Administrado-
ra de Consórcios Ltda. S/C x José Carlos Vicente – Deferida a
suspensão pelo prazo requerido, após o que, deverá ocorrer
manifestação de prosseguimento, independente de novas inti-
mações. – Adv. MARTA PATRÍCIA BONK RIZZO

14. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 602/04 – Antonio Euzébio
de Oliveira e outros x Município de São José dos Pinhais e
outra – Aos autores para que manifestem-se, em 10 dias, sobre
as contestações apresentadas. – Adv. ROGÉRIO POPLADE
CERCAL

15. EXECUÇÃO – 485/95 – Banco Mercantil do Brasil S/A x
Olivir Pedro Pereira – A questão de cessão de crédito à Caixa
Econômica Federal- CEF já foi definitivamente equacionada,
conforme decisão de fls. 208 dos autos de embargos, conforme
apontado às fls. 147. Determinado, entretanto, que os autos
permaneçam em cartório, pelo prazo solicitado às fls. 159, po-
dendo ser consultado pela interessada Caixa Econômica Fede-
ral. – Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES

16. EXECUTIVO FISCAL – 334/98 – Conselho de Química
da 9ª Região x Cev-plast Indústria de Produtos Plásticos Ltda.
– Deferida a suspensão requerida, aguardando oportuna mani-
festação de prosseguimento por parte do exeqüente. – Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA

17. MONITÓRIA – 28/99 – Banco Bandeirantes S/A x Cleocir
Marcos Bogo – Determinado aguardo da devolução da preca-
tória, devidamente cumprida. – Adv. VALQUIRIA APARECI-
DA DE CARVALHO

18. REVISÃO DE CONTRATO – 791/04 – Edicarlos Conser-
vas Ltda. e outros x Banco do Brasil S/A – Aos autores para
que manifestem-se, em 10 dias, sobre a contestação apresenta-
da. – Adv. DORVAL ANGELO CURY SIMÕES

19. REVISÃO DE CONTRATO – 271/04 – Dirceu Innocencio
da Silva x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória. Caso pro-
testem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de for-
ma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES

20. COBRANÇA – 767/02 – Casa do Serralheiro Ltda. x Co-
mércio de Peças para Motos Sete Galo Ltda. – Ao autor ante a
correspondência devolvida de citação da requerida, sem o de-
vido cumprimento. – Adv. ADYR TACLA FILHO

21. MONITÓRIA – 200/99 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros x Antonio Francisco da Cunha
Neto – Ao autor ante a correspondência devolvida de intima-
ção do requerido, sem o devido cumprimento. – Adv. VÂNIA
DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CARTA

22. REVISÃO DE CONTRATO – 1110/04 – Enio Aletaif x
Banco ABN Amro Real S/A – Deferida a tutela antecipada re-
querida, para fins de determinar a exclusão do nome do reque-
rente junto ao Serasa, SCPC ou similares, bem como, manter o
requerente na posse do imóvel enquanto tramitar a presente
demanda. Ao autor para que retire os ofícios expedidos, provi-
denciando o endereçamento dos mesmos. – Adv. MAYLIN
MAFFINI

23. REVISÃO DE CONTRATO – 1105/04 – Genilson Anjo da
Silva e outra x Ecoterra Construções, Incorporações e Comér-
cio Ltda. – Deferida a tutela antecipada requerida em parte,
autorizando o depósito das parcelas no valor de R$ 191,00,
bem como retirar o nome e se abster de enviar o nome da re-
querente junto ao cadastro de restrição de crédito. – Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

24. REVISÃO DE CONTRATO – 1106/04 – Ailda Coelho x
M. M. Incorporações S/C Ltda. e outra – Deferida a tutela an-
tecipada requerida em parte, autorizando o depósito das parce-
las no valor de R$ 33,97, bem como retirar o nome e se abster
de enviar o nome da requerente junto ao cadastro de restrição
de crédito. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

25. REVISÃO DE CONTRATO – 1104/04 – Sirley Soares x
Companhia São José de Habitação – Deferida a tutela anteci-

pada requerida em parte, autorizando o depósito das parcelas
no valor de R$ 65,97, bem como retirar o nome e se abster de
enviar o nome da requerente junto ao cadastro de restrição de
crédito. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

26. EXECUTIVO FISCAL – 400/99 – Fazenda Nacional x
Schatz Construções e Empreendimentos Ltda. – Ao síndico,
para que manifeste-se acerca da manifestação de fls. 34 e pre-
tensão de fls. 43, prestando os esclarecimentos necessários. –
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

27. REVISÃO DE CONTRATO – 855/03 – Adenilson Pereira
da Silva x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Desaco-
lhidos os embargos na parte referente à apreciação das limina-
res e acolhidos na parte relativa à nomeação do perito – Nome-
ado, em substituição, o Dr. Glouver Willian Fae. Às partes,
para que formulem quesitos e indiquem assistentes, em 05 dias,
sendo que a perícia será paga ao final pela parte vencida. –
Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

28. REVISÃO DE CONTRATO – 764/03 – Luiz Carlos Teixei-
ra x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outros – Desacolhidos os
embargos na parte referente à apreciação das liminares e aco-
lhidos na parte relativa à nomeação do perito – Nomeado, em
substituição, o Dr. Glouver Willian Fae. Às partes, para que
formulem quesitos e indiquem assistentes, em 05 dias, sendo
que a perícia será paga ao final pela parte vencida. – Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES

29. RESCISÃO DE CONTRATO – 859/02 – Domingos Pissaia
e outros Orlando Ribeiro da Silva – Ao procurador para que
retire a contestação desentranhada. – Adv. TEOMAR PIACESKI

30. INTERDITO PROIBITÓRIO – 1238/02 – Concessionária
Ecovia Caminho do Mar S/A x Movimento União Brasil Cami-
nhoneiro e outros – À autora para que retire o edital expedido e
providencie sua publicação, fazendo oportuna comprovação nos
autos. – Adv. LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ

31. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 333/02 – Genésio
A. Mendes & Cia Ltda. x Viana e Seixas Ltda. – À exequente
para que retire o edital expedido e providencie sua publicação.
– Adv. GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR

32. REVISÃO DE CONTRATO – 1338/03 – Luiz Carlos Fon-
seca e outros x VR Imóveis Ltda. – Deferido o pedido de vistas
formulado às fls. 278, pelo causídico recém contratado. – Adv.
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO

33. INDENIZAÇÃO – 545/01 – Cleverson Luiz da Silva x
Município de São José dos Pinhais – Às partes para que mani-
festem-se, no prazo comum de 10 dias, sobre os esclarecimen-
tos prestados pelo perito. – Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO – CLAUDIO SOCCOLOSKI

34. RESCISÃO DE CONTRATO – 83/01 – OCA Engenharia e
Empreendimentos Ltda. x Maria do Carmo Zocollotti – Às par-
tes, ante a entrega dos laudos periciais em cartório (fls. 251 e
293 e complemento de fls. 314), para que as mesmas providen-
ciem tão somente as considerações de seus assistentes técnicos
(fls. 127, 134 e 289) na forma e no prazo do art. 433, º único do
CPC. (Cabendo ressaltar que um dos assistentes técnicos já se
manifestou às fls. 274/283). – Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO – FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA

35. INDENIZAÇÃO – 20/01 – Eva Izabel Rodrigues Vale e
outro x HSBC Bank Brasil S/A – Ao requerido para que retire
o ofício expedido, providenciando o endereçamento do mes-
mo. – Adv. DOUGLAS DOS SANTOS

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 685/00 –
Moore Brasil Ltda. x ABS Administradora de Bens e Serviços
Ltda. – Desconsiderada a personalidade jurídica da empresa
executada, determinando a citação dos ex-sócios Bento Gomes
Chagas, Adonisedequiz Xavier, José Carlos da Rocha e José
Roberto Orquiza. Ao exequente, para que retire as cartas pre-
catórias, providenciando o cumprimento das mesmas. – Adv.
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS

37. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 672/04 – Município de São José
dos Pinhais x Sergio Domingos Moreira – Determinada a re-
messa dos autos à 1ª Vara Cível desta Comarca. – Adv. INGER
KALBEN SILVA – ROGÉRIO IURK RIBEIRO

38. BUSCA E APREENSÃO – 954/04 – Ivone Lima Santaneli
x Nilson Samir Mahmod – À autora para que manifeste-se so-
bre o depósito efetivado, à título de purgação da mora, bem
como acerca da liberação do veículo apreendido. – Adv. VAL-
MIR RIBEIRO

39. COBRANÇA – 1157/04 – Guia Veículos Ltda. x Gtec En-
genharia Ltda. – Designada audiência para o dia 06 de Dezem-
bro de 2.004, às 13:00 horas. – Adv. CARLOS AUGUSTO
MARINONI

40. DECLARATÓRIA – 231/04 – Maria Helena dos Santos x
Município de São José dos Pinhais – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

41. DECLARATÓRIA – 272/04 – Mauro Donizete Piassi x



258258258258258 2ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/2004

Município de São José dos Pinhais – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

42. DECLARATÓRIA – 229/04 – Nilcelia Sales da Luz x Mu-
nicípio de São José dos Pinhais Às partes para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
– GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

43. DECLARATÓRIA – 348/04 – Janete Anam x Município de
São José dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
– GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

44. DECLARATÓRIA – 276/04 – José Sebastião Caetani x
Município de São José dos Pinhais – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

45. DECLARATÓRIA – 273/04 – Paulo Gomes de Lima x
Município de São José dos Pinhais – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

46. DECLARATÓRIA – 274/04 – Silvana Candido x Municí-
pio de São José dos Pinhais – Às partes para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
– GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

47. DECLARATÓRIA – 275/04 – Vera Lucia Aparecida Ferrei-
ra Pereira x Município de São José dos Pinhais – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não
havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela produ-
ção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, escla-
recendo os pontos que pretendem demonstrar com a realização
da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

48. DECLARATÓRIA – 277/04 – Joaquim Barbosa dos Santos
x Município de São José dos Pinhais – Às partes para que espe-
cifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

49. DECLARATÓRIA – 235/04 – Marisa do Nascimento Ri-
beiro x Município de São José dos Pinhais – Às partes para que

especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

50. DECLARATÓRIA – 236/04 – Vera Lucia Rolim Monteiro
x Município de São José dos Pinhais – Às partes para que espe-
cifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

51. DECLARATÓRIA – 232/04 – Ivete Vosgerau x Município
de São José dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
– GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

52. DECLARATÓRIA – 237/04 Aparecida Oliveira Silva Fer-
reira x Município de São José dos Pinhais – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

53. DECLARATÓRIA – 233/04 – Mirian Cezaria Cerino x
Município de São José dos Pinhais – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

54. DECLARATÓRIA – 234/04 – Jussara Rodrigues de Almei-
da x Município de São José dos Pinhais – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

55. DECLARATÓRIA – 43/04 – Ivani Faria da Silva x Municí-
pio de São José dos Pinhais – Á autora para que manifeste-se,
em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI

56. DECLARATÓRIA – 625/04 – José Aparecido de Oliveira
x Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

57. DECLARATÓRIA – 615/04 – Abrão Rodrigues x Municí-
pio de São José dos Pinhais – Ao autor para que manifeste-se,
em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI

58. DECLARATÓRIA – 611/04 – Edson Jonas Marafigo x
Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

59. DECLARATÓRIA – 626/04 – Ronildo de Oliveira dos San-
tos x Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. –
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

60. DECLARATÓRIA – 618/04 – Antonio Ferreira Nunes x
Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

61. DECLARATÓRIA – 25/04 – José Amaral Barrabarra x

Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

62. DECLARATÓRIA – 614/04 – Miguel Pereira do Vale x
Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

63. DECLARATÓRIA – 623/04 – Laudemir Antonio Ferran-
din x Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. –
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

64. DECLARATÓRIA – 622/04 – Sidnei Jose Gomes x Muni-
cípio de São José dos Pinhais – Ao autor para que manifeste-
se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI

65. DECLARATÓRIA – 620/04 – Gilberto Santana x Municí-
pio de São José dos Pinhais – Ao autor para que manifeste-se,
em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI

66. DECLARATÓRIA – 624/04 – Pedro Zaramela x Município
de São José dos Pinhais – Ao autor para que manifeste-se, em
10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI

67. DECLARATÓRIA – 619/04 – Olívio de Franca x Municí-
pio de São José dos Pinhais – Ao autor para que manifeste-se,
em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI

68. DECLARATÓRIA – 613/04 – Juvenal Gonçalves de Car-
valho x Município de São José dos Pinhais – Ao autor para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresen-
tada. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

69. DECLARATÓRIA – 612/04 – Mauro José Pereira da Cruz
x Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.
– Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

70. DECLARATÓRIA – 617/04 – Domingos Saco de Oli-
veira x Município de São José dos Pinhais – Ao autor para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresen-
tada. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

71. DECLARATÓRIA – 627/04 – Nilton de Almeida Cardo-
so x Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.
– Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

72. DECLARATÓRIA – 23/04 – Aliceu Celestino de Morais
x Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.
– Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

73. DECLARATÓRIA – 17/04 – Eloir Ribas x Município de
São José dos Pinhais – Ao autor para que manifeste-se, em
10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI

74. DECLARATÓRIA – 514/04 – João Batista Soares x Mu-
nicípio de São José dos Pinhais – Ao autor para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

75. DECLARATÓRIA – 621//04 – Marcos da Costa Ramos
x Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.
– Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

76. BUSCA E APREENSÃO – 1121/04 – Banco Fiat S/A x
Ricardo Dileto Folador – Ao autor, ante a certidão negativa
de citação do requerido. – Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA

77. BUSCA E APREENSÃO – 885/04 – BV Financeira S/A
x Ana Maria Rodrigues – Ao autor, ante a certidão negativa
de busca e apreensão. – Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA

78. BUSCA E APREENSÃO – 901/04 – Banco Volkswagen
S/A x Adelir Boeno – Ao autor, ante a certidão negativa de
busca e apreensão. – Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI

79. PRECATÓRIA – 160/04 – Comarca de Piraquara-PR –
Tsuyoshi Kuramochi e outro x Josemary Stemlachuk – De-
signada a data de 02 de Dezembro de 2.004, às 13:00 horas
para a inquirição deprecada, consistente na oitiva do senhor
Cláudio Vargas Chicon, na qualidade de testemunha arrola-
da pela requerida Josemari Stelmachuk. – Adv. YOSHIRO
MIYAMURA – TALEL YOUSSEF HAMUD

80. ARROLAMENTO – 254/04 – Ana Maria de Lima – Ao
inventariante para que providencie o recolhimento do im-
posto inter-vivos, relativamente à cessão de direito. – Adv.
RICARDO CETNARSKI

81. IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA – 1111/04 –
Borda do Campo Participações e Empreendimentos Ltda. e
outros x Augustinho Novatski e outros – Aos impugnados
para que manifestem-se, em 10 dias. Sobre a impugnação
oposta. – Adv. PAULO SERGIO WINCKLER – PAULINO
DE SIQUEIRA CORTES NETO

82. EXECUTIVO FISCAL – 387/03 – Fazenda Nacional x
Imapa Equipamentos Industriais Ltda. – À executada para
que compareça, em 03 dias, pessoalmente ou através de pro-
curador com poderes específicos para formalizar o auto de

penhora. Dessa data passará a fluir o prazo para embargos. –
Adv. NELSON LUIZ VELLOSO FILHO

83. EXECUTIVO FISCAL – 990/03 – Instituto Nacional do
Seguro Social- INSS x Cooperativa de Laticínios Curitiba
Ltda.- Clac e outro – À executada para que compareça, em
03 dias, pessoalmente ou através de procurador com pode-
res específicos para formalizar o auto de penhora. Dessa data
passará a fluir o prazo para embargos. – Adv. CARLOS AL-
BERTO BORRELLI BARBOSA

84. PRECATÓRIA – 148/04 – 1ª V. de Chapecó-S/C – Caixa
Econômica Federal- CEF x Vanderlei e Muller Automóveis
Ltda. e outro – Ao exeqüente, ante o arresto efetivado, para
as providências constantes do art. 654 do CPC. – Adv. VI-
VIANE STADLER FAGUNDES

85. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 687/02 – M. M. In-
corporações S/C Ltda. e outros x Alivio Nilvo Pottker –
Deferida ao reconvinte a gratuidade processual. Ao autor,
para preparo das custas de fls. 241 relativas ao feito princi-
pal (R$ 178,50). – Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES

86. USUCAPIÃO – 458/02 – Sociedade Paranaense de Cul-
tura – À autora para atendimento às determinações de fls.
46. – Adv. MARCOS AURÉLIO SOUZA PEREIRA

87. REVISÃO DE CONTRATO – 905/04 – Heli Ângelo Vi-
lar Epifanio e outros x Cimad Construções Ltda. e outra –
Aos autores para que retirem as peças desentranhadas, pro-
videnciando o desmembramento do feito. – Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER

88. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 1287/02 – João Ba-
tista Simon x O Camargo & Filho – À curadora especial no-
meada, dando-lhe ciência da nomeação e para que venha ma-
nifester-se no feito. – Adv. NARA ELAYNE XAVIER DA
SILVA

89. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 112/01 – Adriano Au-
gusto de Miranda x Xerox do Brasil Ltda. – Determinado
aguardo da decisão de mérito do agravo interposto ao qual
foi atribuído efeito suspensivo. Oportunamente será apreci-
ado o pedido de fls. 73. – Adv. JEANE BURDA NICOLA –
RODRIGO BEVILACQUA

90. EXECUTIVO FISCAL – 13/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Comércio e Indústria de Rações Costei-
ra Ltda. – À executada para que compareça, em 03 dias, pes-
soalmente ou através de procurador com poderes específi-
cos para formalizar o auto de penhora. Dessa data passará a
fluir o prazo para embargos. – Adv. RENATA CRISTINA
MENEGASSI FERNANDES

91. EXECUÇÃO – 1251/03 – Cooperativa de Crédito Rural
Sudeste Paraná x Jorge Adir de Almeida Cruz e outro – Ao
preparo das custas. R$ 208,55. – Adv. ADSON GABINO
DE MORAES JUNIOR

92. INDENIZAÇÃO – 757/04 – Carlos Augusto Barbosa x
Indústria Metalúrgica Ablass Ltda. – Ao preparo das custas.
R$ 328,41. – Adv. GILBERTO LUIZ BONAT

93. DESPEJO – 116/03 – Ernesto Bino Neto x Recanto dos
Sonhos Ltda. – Ao autor, ante as informações prestadas pela
Copel e Receita Federal. – Adv. RONY CÉSAR CENTE-
NÁRIO VALENZA

94. BUSCA E APREENSÃO – 97/04 – Omni S/A x Rafael
dos Santos Toledo – Ao autor, ante as informações prestadas
pela Receita Federal. – Adv. NEUSA MARIA CANDIDO

95. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1044/
99 – Jorge Davi Cury x Alciomar Gruber & Cia Ltda. – Aos
interessados, ante as informações prestadas pela Receita
Federal. – Adv. LUIS FERNANDO MOSCARDI

96. EXECUÇÃO – 28/04 – Apuy Madeiras Ltda. x Feliz &
Companhia Ltda. – Ao exeuente, ante as informações pres-
tadas pela Receita Federal. – Adv. NEIMAR BATISTA

97. BUSCA E APREENSÃO – 830/01 – Linck S/A Equipa-
mentos Rodoviários e Indústria Ltda. x Reomar Construtora
de Obras Ltda. – Às partes, ante a conta de fls. 189, no valor
de R$ 19.744,83, devendo a requerida efetuar o depósito
respectivo. – Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA –
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA

98. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 23/03 – Valter
da Rosa Gandolfo e outra x Antonio Leônidas de Carvalho –
Aos interessados, ante o demonstrativo formulado pelo Con-
tador Judicial. – Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO –
HOMERO RASBOLD

99. REPARAÇÃO DE DANOS – 415/02 – Adriano Fernan-
des de Andrade x Efrain César de Lima – Ao preparo das
custas. R$ 217,05. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT

100. BUSCA E APREENSÃO – 851/98 – Banco Itaú S/A x
Indústria e Comércio de Móveis Ouro Fino Ltda. – Aos inte-
ressados, ante o Laudo de Avaliação (R$ 3.260,00). – Adv.
ANTONIO SBANO JUNIOR – ALESSANDRO KIOSHI
KISHINO

101. INVENTÁRIO – 214/04 – Reni Terezinha Andrade Mi-
ckus – Aos interessados, ante o Laudo de Avaliação (R$
81.000,00). – Adv. NELSON MAOSKI

102. ARROLAMENTO – 1161/04 – Francisco Antonio Bento
– Nomeada Lina da Costa Bento inventariante dos bens dei-
xados por falecimento de Francisco Antonio Bento. À in-
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ventariante para que dê atendimento às determinações de fls.
18, devendo tomar conhecimento das mesmas em cartório. –
Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA

103. DEPÓSITO – 325/04 – BV Financeira S/A x Cleiton
Cristiano Cordeiro de Salles – Ao autor, ante a certidão ne-
gativa de citação. – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ

104. PRECATÓRIA – 186/03 – 4ª V. Faz Pública de Curiti-
ba-PR – Bando Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul- BRDE x Francisco Adelino da Rosa e outra – Ao exe-
qüente para que providencie o recolhimento do imposto de
transmissão e preparo das custas. – Adv. EDEGARD A. C.
LESSNAU

105. ARROLAMENTO – 296/04 – José João Gabardo – De-
terminada a retirada dos autos pela inventariante e o conse-
qüente encaminhamento dos mesmos à Procuradoria fiscal da
Fazenda Pública Estadual, para que esta se pronuncie nos ter-
mos do º 2º do Artigo 1.031 do CPC e sobre a regularidade do
recolhimento do imposto de transmissão, representado pelas
guias acostadas aos autos. – Adv. MARCELO VANZELLI

106. INVENTÁRIO – 516/03 – Maria Aparecida de Souza
Queiroz – O documento de3 fls. 41 não se presta aos fins a
que se destina. Deverá vir documento sob forma de certidão,
passada pelo órgão competente, através de Servidor também
competente, que ateste que até o momento do cancelamento
da inscrição não existam débitos pendentes de pagamento
em nome da autora da herança, pois o fato da inscrição ha-
ver sido cancelado não pressupõe, necessariamente, a ine-
xistência de débitos. – Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA

107. MONITÓRIA – 339/03 – Uni Combustíveis Ltda. x Car-
los Eduardo Pelanda – À autora para que diligencie junto ao
juízo deprecado, acerca do cumprimento da precatória ex-
pedida. – Adv. VICENTE PAULA SANTOS

108. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 735/04
– Alceu Conceição Machado Filho e outros x Banco Banesta-
do S/A – Aos exeqüentes para que manifestem-se sobre o de-
pósito efetivado. Deverão manifestar-se, ainda, acerca da pre-
catória expedida, sendo certo que se o depósito sobre o valor
em execução, deverão solicitar a baixa da mesma junto ao
Juízo Deprecado. – Adv. ALCEU MACHADO FILHO

109. ALVARÁ – 545/04 – Amélia Labes – Não conhecidos
os embargos de declaração, uma vez que intempestivos. –
Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

110. DECLARATÓRIA – 484/03 – MEC Plast Comércio de
Artefatos Plásticos Ltda. x LS Business Factoring e Fomento
Mercantil – Nomeada curadora especial a Dra. Valdinei Santos
Silva, que deverá vir manifestar-se no feito em defesa à reque-
rida citada por edital. – Adv. VALDINEI SANTOS SILVA

111. USUCAPIÃO – 323/04 – Edmundo Knaut e outra – De-
signada audiência de conciliação para o dia 14 de Dezembro de
2.004, às 13:00 horas. – Adv. WILSON JOSE DOS SANTOS

112. USUCAPIÃO – 1217/02 – Miguel Adir Machado e outra
– Aos autores para que promovam o recolhimento da guia rela-
tiva ao Fundo Especial do Ministério Público, na forma preco-
nizada no parecer de fls. 121 – Designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 1º de Dezembro de 2.004, às 13:00
horas. – Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM

113. PRECATÓRIA – 206/04 – Comarca de Matinhos-PR –
Pedro Ribeiro dos Santos x Mercado Super Rede – Designada
a data de 13 de dezembro de 2.004, às 13:00 horas, para a in-
quirição deprecada, consistente na oitiva do senhor José Alte-
vir de Andrade, na qualidade de testemunha arrolada pela parte
requerida. – Adv. NELSON WALTER DA SILVA – SAMIRA
NABBOUH ABREU

114. INDENIZAÇÃO – 541/ 96 – Eliane Fiúza x Rosivaldo Cor-
rea e outro – À exeqüente, ante a carta precatória devolvida com
penhora negativa. – Adv. PAULINO SIQUEIRA CORTES NETO
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COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL -
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 45/2004
JUIZ DE DIREITO -INES MARCHALEK ZARPELON

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 0030 000321/2004
ALCEU BIANCOLINI FILHO 0028 000267/2004

0036 000407/2004
ALEXANDRE MELZ NARDES 0045 000153/2003
ARGOS FAYAD 0006 000504/2001

0021 000171/2004
0001 000189/1997
0013 000160/2003

CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 0006 000504/2001
0011 000803/2002

CELIA LUZIA H. D. GRACIA 0010 000315/2002
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 0032 000341/2004

0013 000160/2003
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0013 000160/2003
CRISTIANO DE ASSIS NIZ 0034 000401/2004
DENISE MORAES NOVICKI 0007 000548/2001

0005 000216/2001
0014 000453/2003
0015 000576/2003
0031 000326/2004
0027 000241/2004
0018 000061/2004
0029 000281/2004
0017 000030/2004
0028 000267/2004
0003 000149/2001
0019 000080/2004
0023 000184/2004
0025 000227/2004
0024 000186/2004

EDIVALDO APARECIDO DE JES 0037 000416/2004
0038 000417/2004

EDMAR FERNANDO GELINSKI 0008 000602/2001
ELIANE FERNANDA PINTO DE 0004 000183/2001

0020 000107/2004
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 0009 000201/2002
ENEAS JEFERSON MELNISK 0041 000423/2004

0035 000405/2004
0008 000602/2001
0040 000422/2004
0010 000315/2002

FABIANE LOPES BUENO NETTO 0044 000054/1999
FABIO LUIZ PEREIRA 0042 000424/2004
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JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0043 000015/1996
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TELMA VALERIA C. MARCON 0004 000183/2001

1.-INVENTARIO-189/1997-FRANCISCO LUIZ ULBRICH x
MARIANA SKODOWSKA KAMINSKI. “Preliminarmente
deve o procurador regularizar a petição de fls. 228/229, pois
sequer se tem conhecimento quem está postulando.” Adv. AR-
GOS FAYAD-

2.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-99/2001-
W.M.C.B. e outros x J.K.B. “Aguarde-se no arquivo a manifes-
tação da parte interessada.” Adv. SONIA DROZDA-

3.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-149/2001-C.X.O.
e outros x P.R.X.O. Diga a exequente. Adv. DENISE MORA-
ES NOVICKI-

4.-INDENIZACAO-183/2001-CARMEM CAMARGO DE
MACEDO e outros x CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMEN-
TACAO LTDA. e outros. Designado o dia 14-09-2004, às 14:00
horas, para o ato deprecado, junto à Vara de Cartas Precatórias
Cíveis da Comarca de Campo Grande, Mato Grosso do Sul.
Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN, FERNANDO
CESAR J. TOPOROWICZ, PAULO ROBERTO CHIQUITA,
ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA, JANE RESI-
NA FERNANDES DE OLIVEIRA e TELMA VALERIA C.
MARCON-

5.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-216/2001-M.V.P.
e outros x M.G.M.P. Diga o exequente. Adv. DENISE MORA-
ES NOVICKI-

6.-USUCAPIAO-504/2001-JOSE ADEMYR PADILHA e ou-
tros. Vista às partes, por cinco dias cada uma. -Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS e ARGOS FAYAD-

7.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-548/2001-M.V.P.
e outros x M.G.M.P. Diga o exequente. Adv. DENISE MORA-
ES NOVICKI-

8.-DECLARATORIA-602/2001-PODALIRIO FERREIRA

TERRES x AMALIA KUZNIK TERRES. Digam as partes, cada
qual em cinco dias. Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI e
ENEAS JEFERSON MELNISK-

9.-REPARACAO DE DANOS-201/2002-NELSON WRU-
BLESKI e outros x COMPANHIA DE TELECOMUNICACO-
ES DO PARANA - TELEPAR -”I. Intime-se o exequente, para
que no prazo de dez dias efetue o depósito das despesas do Sr.
Oficial de Justiça. II. Depositado o valor, desentranhe-se o
mandado para o integral cumprimento”.-Adv. ENEAS HENRI-
QUE DOS SANTOS DISTEFANO-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-315/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VAMIL ZAMBOSKI. “...julgo improcedente o pedido incial.
Condeno as autoras ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios da parte contrária, que com fundamento
no art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, arbitro
em R$ 400,00. Julgo, finalmente, extinto o processo, o que faço
com fundamento no art. 269, inc. I, do mesmo Estatuto Proces-
sual Civil. Oportunamente, arquivem-se. Custas de lei.” Adv.
CELIA LUZIA H. D. GRACIA e ENEAS JEFERSON MEL-
NISK-

11.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-803/2002-E.S.A.
e outros x E.J.C.A. Junte em dez dias no cálculo do débito.
Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/2003-SILVIO YAROS
x CONSELHO REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONO-
MIA - CREA -”I. Intime-se o exequente, para que no prazo de
dez dias efetue o depósito das despesas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. II. Depositado o valor, desentranhe-se o mandado para o
integral cumprimento”.-Adv. FERNANDO CESAR J. TOPO-
ROWICZ-

13.-USUCAPIAO-160/2003-JOSE CARLOS VILLELA ALVES
e outros. “Salvo engano, o imóvel está incluído nos bens a se-
rem inventariados nos autos nº 189/87, em que é inventariada
Mariana Skodowski Kaminski. Assim, intimem-se os Drs. Clau-
dionor Oliveira Souza e Argos Fayad, procuradores naqueles
autos, para que se manifestem, cada qual em cinco dias. Após,
digam os autores em mesmo prazo...” Adv. CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO, CLAUDIONOR OLIVEIRA SOU-
ZA e ARGOS FAYAD-

14.-ALIMENTOS-453/2003-J.D.S.F. e outros x G.P.F. Vista às
partes, sobre a juntada do documento e para apresentar alega-
ções finais, no prazo de dez dias para cada uma. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI e GENESI MARIA NALIN BETTANIN-

15.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-576/2003-A.A.B.
e outros x C.S.B. Decretada a prisão do executado, pelo prazo
de 30 dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

16.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-25/
2004-LIDIA CZERVINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. “I. Sobre a contestação e documen-
tos, diga a autora em dez dias. II. Após, especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir no prazo de cinco dias.” Adv.
TATYANE P. PORTES STEIN e MARIANTONIETA P. FER-
RAZ-

17.-MODIFICACAO DE GUARDA-30/2004-E.P.M. x S.M.F.
Manifeste-se a requerida. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

18.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-61/2004-
M.F.F.V. e outros x A.R.S.V. Diga o exequente. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI-

19.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-80/2004-
S.L.L.M. x I.M. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

20.-DESAPROPRIACAO-107/2004-PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. x SEBASTIAO POPUASKI KAMINSKI e outros.
Deferido o pedido de fls. 68. Adv. ELIANE FERNANDA PIN-
TO DE OLIVEIRA-

21.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-171/2004-A.R.K. x
D.A.L.K. Sobre a petição de fls. 36/37, manifeste-se o reque-
rente. Adv. ARGOS FAYAD-

22.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-179/
2004-ANGELA DE SOUZA JESUS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. “I. Sobre a contestação e
documentos, diga a autora em dez dias. II. Após, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir no prazo de cinco
dias. “Adv. TATYANE P. PORTES STEIN e MARIANTONIE-
TA P. FERRAZ-

23.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-184/2004-
J.C.M.S. e outros x A.C.S. Diga a exequente. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI-

24.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-186/2004-
J.C.P.G. e outros x J.C.G. Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de seis meses. Decorrido este, manifeste-se o exequente.
Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

25.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-227/2004-M.V.P.
e outros x M.G.M.P. Diga a exequente Adv. DENISE MORA-
ES NOVICKI-

26.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-233/2004-R.P.S.
e outros x J.M.S. Diga o exequente. Adv. FABIO LUIZ PEREI-
RA-

27.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-241/2004-L.M.
e outros x R.C.B. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

28.-REIVINDICATORIA-267/2004-RENATA RUCKEVISKI
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x GILBERTO RUTCKEVISKI e outros. “I. Sobre a contes-
tação e documentos, diga a autora em dez dias. II. Após,
especifiquem as partes em cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir.” Adv. DENISE MORAES NO-
VICKI e ALCEU BIANCOLINI FILHO-

29.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-281/2004-
L.M. e outros x R.C.B. Diga a exequente. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-321/2004-EDILSON
PCHEBELA x LEONILDO EWERLING e outros -”I. Inti-
me-se o exequente, para que no prazo de dez dias efetue o
depósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Deposita-
do o valor, desentranhe-se o mandado para o integral cum-
primento”.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

31.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-326/2004-DOU-
GLAS ELIEZER LOPES WALTER e outros. “I. Intime-se o
requerente, para que no prazo de dez dias, junte aos autos
cópia autenticada dos documentos de fls. 05 e 06. Para a
oitiva de João Rogerio Walter, irmão do falecido, designo o
dia 11-10-2004, às 15:30 horas.” Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

32.-ALVARA-341/2004-ALISSON SANTANA WANCOS-
NIK e outros. Atenda-se a cota ministerial em dez dias. Adv.
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

33.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-386/2004-
E.M.K. e outros x O.M.M.”...intime-se a exequente, para
que no prazo de dez dias, junte aos autos o título executivo
judicial.” Adv. TATYANE P. PORTES STEIN-

34.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-401/2004-
J.C.L. e outros x O.N.L. Concedido o prazo de 15 dias para
a juntada da procuração. Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

35.-CAUTELAR-405/2004-U.P.K. x D.B. Manifeste-se o au-
tor. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-407/2004-C.L.G.
e outros x L.T. Junte aos autos no prazo de dez dias, a pro-
curação original devidamente preenchida. Adv. ALCEU BI-
ANCOLINI FILHO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2004-ELIZEU LUIS
LANGER x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. “I. Recebo os embargos para discussão, determinando a
suspensão dos autos principais. II. Intime-se o exequente,
doravante denominado embargado, para impugnar, queren-
do, no prazo de trinta dias.” Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/2004-ELIZEU LUIS
LANGER x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. “I. Recebo os embargos para discussão, determinando a
suspensão dos autos pricipais. II. Intime-se o exequente, do-
ravante denominado embargado, para impugnar, querendo,
no prazo de trinta dias.” Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-420/2004-ERIVEL-
TO DA SILVA DUTRA x EDINA DAIANE CORREIA. Ma-
nifeste-se a excepta em dez dias. Adv. GENESI MARIA NA-
LIN BETTANIN-

40.-USUCAPIAO-422/2004-WALDOMIRO PAULO PAR-
ZEWSKI. “Intime-se o requerente, para que no prazo de dez
dias, junte aos autos a certidão de casamento, devendo nesta
constar a averbação da separação. Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

41.-ALIMENTOS-423/2004-I.K.D. e outros x A.L.D. “Inti-
me-se a autora para que no prazo de dez (10) dias, emende a
inicial, sob pena de indeferimento, uma vez que há incom-
patibilidade entre a fundamentação (Lei de Alimentos) e a
parte final (art. 733, CPC).” Adv. ENEAS JEFERSON ME-
LNISK-

42.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-424/2004-C.D.S.
x S.A.S. “...Designo a audiência de conciliação para o dia
09-12-2004, às 16:00 horas, para a audiência de concilia-
ção. Fixo os alimentos provisórios em 33% dos vencimentos
do requerido, devidos a partir da citação, cientificando a
autora de que poderá executá-los desde logo. Cite-se o re-
querido...” Adv. FABIO LUIZ PEREIRA-

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-15/1996-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA (CREA) x
JOAO CIRO GUIMARAES. “I. Suspendo o curso do pro-
cesso até 23 de junho de 2006. II. Decorrido este, manifes-
te-se o exequente.” Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

44.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-54/1999-FAZENDA
NACIONAL x MIROTO & PRZYVITOWSKI LTDA. e ou-
tros. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de três me-
ses. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv. FABIA-
NE LOPES BUENO NETTO BESSA-

45.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-153/2003-UNIAO x MI-
ROTO & PRZYVITOWSKI LTDA. e outros. Deferido o pe-
dido de suspensão pelo prazo de três meses. Decorrido este,
manifeste-se a exequente. Adv. ALEXANDRE MELZ NAR-
DES-

46.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-34/2004-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x ROBER-
TO FERREIRA BUENO. Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo de 60 dias. Decorrido este, manifeste-se o exe-
quente. Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-
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1.-MONITORIA-192/1998-SUPERMERCADO CABRAL x
JOSE GUILHERME VOIGHT -I. Designo o dia 04-11-2004,
às 9:40 horas, para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em
primeira praça, por preço não inferior ao da avaliação. II. Não
havendo licitante, a venda será feita no dia 18-11-2004, às 9:40
horas, em segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expe-
çam-se editais, com os requisitos legais, deles constando a exis-
tência ou não de ônus, afixando-se uma via no lugar de costu-
me, e dispensada a publicação em razão do art. 686, parágrafo
3º do Código de Processo Civil. IV. Intimem-se o procurador
do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como
se houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qual-
quer uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário...”-Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK e FRANCISCO LIRIO DE OLI-
VEIRA PORTES-

2.-EXECUCAO DE HIPOTECA-411/1998-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x GILBERTO RUTCKEVISKI. “Em razão do paga-
mento efetuado, julgo extinto o processo, o que faço com fun-
damento no art. 794, inc.I, do Código de Processo Civil. Cus-
tas de lei. Expeça-se alvará. Levante-se a penhora. Oportuna-
mente, arquivem-se.” Adv. JOSE ELI SALAMACHA, CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS, NORBERTO TREVISAN
BUENO e ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x OMAR ORESTES OLIVEIRA & CIA.
LTDA. “I. Concedo o prazo de 30 dias. II. Decorrido este, diga

o exequente.”-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x OMAR ORESTES OLIVEIRA & CIA.
LTDA. e outros. “I. Concedo o prazo de 30 dias.II. Decorrido
este, diga o exequente.” Adv. ROBERTO A. BUSATO-

5.-INDENIZACAO-240/1999-ESPOLIO DE ALVINO WAVR-
ZENCZAK e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - SU-
PERINTENDENCIA DA INDU e outros. Vista às partes para
alegações finais, cada qual no prazo de dez dias. Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS, GENESI MARIA NALIN
BETTANIN, ARNO APOLINARIO JUNIOR, PAULO ROBER-
TO CHIQUITA e FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ-

6.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-271/1999-JOAREZ
EDUARDO OLESKOWICZ e outros x EMILIO EDUARDO
SUREK e outros -I. Designo o dia 04-11-2004, às 9:50 horas,
para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça,
por preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitan-
te, a venda será feita no dia 18-11-2004, às 9:50 horas, em
segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais,
com os requisitos legais, deles constando a existência ou não
de ônus, afixando-se uma via no lugar de costume, e publican-
do-se outra, por uma única vez em uma das rádios locais. IV.
Intimem-se o procurador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como se houver(em), o(s) credor(es)
hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas feriado, ficam
desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário...”-Adv. JAIR BATISTA NASCIMENTO,
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA, EDMAR FERNANDO
GELINSKI e JOSE TADEU SALIBA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x MIGUEL TRZASKOS e outros. Con-
cedido o prazo de 30 dias. Decorrido este, diga p exequente.
Adv. ROBERTO A. BUSATO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/2001-ALCIDES JORDAO
DE FREITAS e outros x BANCO DO BRASIL S/A.” Sobre a
impugnação, manifeste-se o embargado-exequente em dez dias.”
Adv. ROBERTO A. BUSATO-

9.-MONITORIA-317/2001-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x ANA BORGES DOS SANTOS. Extinto o processo
com fulcro no art. 267, III do CPC. Custas de lei. Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK-

10.-ORDINARIA-333/2001-TKACZYSZYN & RIBEIRO
LTDA. x TISCOSKI & CIA. LTDA. “Recebo a apelação (f.
223/230) em ambos os efeitos. Intime-se a apelada para, que-
rendo, apresentar resposta em quinze dias. Decorrido esse pra-
zo, com ou sem resposta e independentemente de nova conclu-
são, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça...”Adv.
TADEU OLIVA KURPIEL e NADIEGE KARINA M.
DELL’ANTONIO-

11.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-477/2001-T.D.S.M. x
M.M. “Designo audiência de conciliação para o dia 13 de se-
tembro de 2004, às 14h. Intimem-se os advogados via Diário
da Justiça e as partes pessoalmente. Dê-se ciência à represen-
tante do Ministério Público. “ Adv. DENISE MORAES NOVI-
CKI e TADEU OLIVA KURPIEL-

12.-COBRANCA - ORDINARIO-554/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A x PORT COMPENSADOS ESPECIAIS LTDA. e ou-
tros. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 30 dias.
Decorrido este, manifeste-se o exequente. Adv. ROBERTO A.
BUSATO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-112/2002-M.P. e
outros x C.A.L. Designado o dia 13.09.2004, às 9h30, na Av.
Visconde de Guarapuava, 2.652, centro, Curitiba, para a coleta
do material, para a realização do exame de DNA. Adv. AR-
GOS FAYAD-

14.-REVOGACAO DE GUARDA-259/2002-S.A.R. x S.P.S.
Homologado o acordo e extinto o processo com fulcro no art.
269, inc. III c/c art. 584, III do CPC. Custas de lei. Adv. CLAU-
DIONOR OLIVEIRA SOUZA e TATYANE P. PORTES STEIN-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-478/2002-ELIS REGINA
HIRT AMARAL e outros x VILMA OLIVIA RAMALHO
AMARAL. Ciência às partes da baixa dos autos. Adv. FABYA-
NO A.S. PRESTES e VIRGILIO CESAR DE MELO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-669/2002-FE-
PAR FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SSG ENGENHARIA
LTDA. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de trinta
dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv. SERGIO
LUIZ MAYER-

17.-ANULATORIA-697/2002-PEDRO NOVAKI e outros x
FLORI PEREIRA DA SILVA e outros. “Diga, pois, o Dr. Pro-
curador dos autores no prazo de cinco dias.” Adv. ALCEU BI-
ANCOLINI FILHO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/2002-MG
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. x JOSE CARLOS R.
DE ALMEIDA. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
dois meses. Decorrido este, manifeste-se o exequente. Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

19.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-835/2002-
J.C.P.G. e outros x J.C.G. Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de seis meses. Decorrido este, diga o exequente. Adv.
DENISE MORAES NOVICKI-

20.-MONITORIA-85/2003-SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA. x ZENO CHICHOSKI. “I. Defiro o pedido de fls. 106/
107. II. Lavre-se termo de penhora e depósito. Com a assinatu-
ra, oficie-se ao Serasa para exclusão das anotações referentes
ao executado. Também desentranhe-se o cheque de f. 94, com

devolução ao mesmo. III. Cumpridos estes atos, suspendo o
feito até 25.02.2005. III. Junte-se cópia de fls. 106/107 e deste
despacho nos autos nº 74/2003 vindo os mesmos conclusos.”
Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e ENEAS HEN-
RIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/2003-LEONARDO
STANISZEWSKI FILHO x FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA. “Ciência às partes da baixa dos autos.”Adv. DEMER-
SON LUIS FURTADO LEVANDOSKI e FIRMINO DE PAU-
LA SANTOS LIMA-

22.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-188/2003-
J.C.P.G. e outros x J.C.G. Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de seis meses. Decorrido este, diga o exequente. Adv.
DENISE MORAES NOVICKI-

23.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-208/2003-E.L.D. x
V.N. Ciência ao requerido da petição de fls. 33/36. Adv. DENI-
SE MORAES NOVICKI-

24.-ARROLAMENTO-235/2003-EDSON JOSE CORDEIRO
DOS SANTOS x VALMIR ARGEMIRO ROCHA. Diga o in-
ventariante. Adv. DJENANE FAYAD SCHREINER-

25.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-319/2003-
J.C.P.G. e outros x J.C.G. Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de seis meses. Decorrido este, diga o exequente. Adv.
DENISE MORAES NOVICKI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/2003-EURIDES DE
OLIVEIRA x MANAH S/A. “I. Recebo a apelação (f. 56/71)
em ambos os efeitos, de acordo com o disposto no art. 520, V,
do CPC, e conforme requerimento da própria apelante (f. 57).
II. Intime-se o apelado, para querendo, apresentar resposta em
quinze dias.” Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

27.-USUCAPIAO-499/2003-MIGUEL LAKONSKI e
outros.”Intime-se mais uma vez”. Adv. CLAUDIONOR OLI-
VEIRA SOUZA-

28.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-532/2003-
R.B.P.D.S. e outros x A.C.F.D.S. Extinto o processo com ful-
cro no art. 794, I, do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVI-
CKI-

29.-INVENTARIO-615/2003-LAERTES CORDEIRO FRAN-
CO x MAURICIO DOS SANTOS ZAKRZESKI. Homologada
a partilha. Comprovado o pagamento dos impostos e custas pro-
cessuais, expeçam-se os respectivos formais. Adv. DJENANE
FAYAD SCHREINER-

30.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-49/2004-T.G. e
outros x A.P. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES NO-
VICKI-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-100/2004-EUZEBIO SALES
FRANCO x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA. Diga o
embargante em dez dias. Adv. FERNANDO CESAR J. TOPO-
ROWICZ-

32.-USUCAPIAO-116/2004-JOAO EZEQUIEL IUZVIAK. “I.
Intime-se o autor para que no prazo de dez dias, corrija o polo
ativo com o ingresso de sua esposa, juntando ainda, cópia da
certidão de casamento. II. Em mesmo prazo, especifique as pro-
vas que pretende produzir.” Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-136/2004-LUCIA ITA-
NAIR GUIMARAES DOS SANTOS e outros x PETROBRAS
- PETROLEO BRASILEIRO S/A e outros. Sobre a preliminar,
contestações e documentos, manifestem-se os autores no prazo
de quinze dias. Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI e FER-
NANDO CESAR J. TOPOROWICZ-

34.-COBRANCA - ORDINARIO-156/2004-EDENILSON
AUGUSTO CORDEIRO x ALBERTO JAMHOUR. “I.Intime-
se o autor-reconvindo, para que conteste, querendo, no prazo
legal. II. Após, sobre a contestação, diga o réu-reconvinte no
prazo de dez dias. “Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK e
GENESI MARIA NALIN BETTANIN-

35.-USUCAPIAO-158/2004-PEDRO DE LIMA DOMINGUES
e outros. “I. Sobre a contestação e documentos, digam os auto-
res em dez dias. II. Após, especifiquem as partes, as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias.” Adv.
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA e ELISANGELA DE A.
RETZLAFF GODOY-

36.-ARROLAMENTO-248/2004-LUCIA ITANAIR GUIMA-
RAES DOS SANTOS x DARIO DE ASSIS FERMIANO DOS
SANTOS. “I. Concedo o benefício da justiça gratuita, bem como
o prazo de 30 dias para regularização. II. Após, diga a inventa-
riante também sobre o ofício de fls. 31.” Adv. CRISTIANO DE
ASSIS NIZ-

37.-INTERDICAO-273/2004-J.B. x M.B.”I. Defiro o pedido
de assistência judiciária. II. Defiro o item a da cota de f. 16.
Assim, intime-se o requerente para que junte cópia de sua cer-
tidão de casamento, devidamente autenticada. Deverá ainda,
esclarecer se o interditando possui filhos e, em caso positivo,
anexar cópias das respectivas certidões de nascimento. III.
Designo audiência para interrogatório do interditando para o
dia 13 de setembro de 2004, às 13h30. Cite-se o interditando/
Intime-se o requerente, por seu advogado/Ciência à represen-
tante do M.P./Intime-se também o procurador do INSS, uma
vez que o pedido certamente visa o recebimento do benefício
junto àquela entidade...” Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-287/2004-BORTOLO GIS-
LON x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. Sobre a im-
pugnação, diga o embargante em dez dias. Adv. LUIZ DANI-
EL FELIPPE-
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39.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2004-AECIO FLAVIO
MAGNANI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. “I. Recebo
os embargos para discussão, determinando a suspensão do cur-
so da execução. II. Intime-se o embargado para, querendo, im-
pugná-los, no prazo de dez dias. “Adv. ROBERTO A. BUSA-
TO-

40.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-385/2004-M.C.
BARBOSA ASSESSORIA DE RECUPERACAO CREDITO LT
x DILSON LUIS KASPRZAK. “I. Processe-se na forma do art.
261 do C.P.C. sem suspensão do processo principal. II. Intime-
se o autor para que se manifeste em cinco dias. “ Adv. SILVA-
NA CAMILO PINHEIRO e CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-
DROS-

41.-ALVARA-410/2004-MARISTELA APARECIDA CUBAS
BORBA e outros. Deferido o pedido inicial. Adv. DJENANE
FAYAD SCHREINER-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-438/2004-MUNICIPIO DE
SAO MATEUS DO SUL x MIQUELINA SONIA CHOMA
JUASKI - ME e outros. “...concedo a liminar, para determinar
a reintegração de posse do autor no imóvel onde se acha insta-
lado o Terminal Rodoviário. Expeça-se mandado que deverá
ser cumprido pelos Srs. Oficiais de Justiça, e em sendo neces-
sário, com o auxilio da autoridade policial. Citem-se os reque-
ridos que ainda não foram cientificados do ato. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público.” Adv. FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA-

43.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-23/1997-FAZENDA NA-
CIONAL x SPICE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA Deferi-
do o pedido de suspensão pelo prazo de um ano. Decorrido
este, manifeste-se a exequente. Adv. LUIZ FERNANDO COE-
LHO-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO PARANA x CONFEITARIA E MERCEARIA JO-
JUNA LTDA. Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS-

45.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-39/2001-A UNIAO x
CECCON & CIA. LTDA. Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de seis meses. Decorrido este, manifeste-se a exequente.
Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-4/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANDRESON PINHEI-
RO FERREIRA. Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

47.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-499/2003-UNIAO x PAU-
LO EDUARDO F DE B FORNARI ME. Deferido o pedido de
fls. 60. Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/1997-Oriundo da
Comarca de RIO NEGRO - PARANA -DIMON DO BRASIL
TABACOS LTDA. x MARIO CHULA e outros. Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo de 30 dias. Decorrido este,
manifeste-se a exequente. Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO-

49.-MODIFICACAO DE GUARDA-32/2004-I.A.D.S. e outros
x M.A.D.S.L. e outros. “Ao réu revel, citado via edital, nomeio
curadora a Dra. Simone M. Gelinski, sob a fé de seu grau”.
Adv. SIMONE MARINA GELINSKI-

50.-GUARDA-37/2004-L.M.R. e outros x W.R.L. “I. Ao réu
citado via edital, nomeio curadora a Dra. Simone M. Gelinski,
sob a fé de seu grau. II. Intime-se-a para apresentação de defe-
sa em dez dias. III. Na sequência, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias.” Adv.
CRISTIANO DE ASSIS NIZ e SIMONE MARINA GELINSKI-

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL -
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 48/2004
JUIZ DE DIREITO -INES MARCHALEK ZARPELON
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1.-COBRANCA DE AUTOS-106/1993-JUIZO DE DIREITO
x ADVOGADOS. Autos que devem ser devolvidos em cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e aprrensão e
perda do direito de vista fora do cartório. Dr. Eliandro Brosto-
lim - autos nº 389/95; Dr. Edmar Fernando Gelinski - autos nºs
543/03, 522/03, 349/03, 408/03, 492/03, 279/03, 397/01, 416/
03, 534/03, 51/03, 299/03, 221/03, 354/03, 431/03, 83/03, 407/
03, 133/02, 460/03, 170/03, 93/03, 234/03, 536/03, 377/03, 75/
03, 165/01, 156/98, 141/94, 150/98, 07/00, 121/98, 106/98, 122/
02, 99/98, 38/98, 40/98, 147/98, 236/01, 528/03, 366/01, 68/
03, 321/01, 35/02, 459/03, 441/03, 415/03, 172/00, 609/03, 36/
02, 45/02, 53/02, 100/01, 43/01, 211/00, 210/00, 88/01, 181/
01, 298/01, 362/01, 92/01, 410/01, 428/01; Dra. Djenane F.
Schreiner - autos nº 526/00, 429/99, 740/02, 198/04, 485/03,
34/02; Dr. Argos Fayad - autos nºs 685/02, 638/02, 557/03,
273/01, 499/01, 11/04, 14/04, 241/03, 195/96; Dra. Denise M.
Novicki - autos nºs 1140/41, 294/00, 291/03; Dr. Eneas Henri-
que Distéfano - autos nºs 267/01, 217/01, 16/03, 792/02, 502/
03, 62/94, 539/03; Dr. Alceu Biancolini Filho - autos nº 685/
98; Dr.Eneas J. Melnisk - autos nºs 314/99, 244/99, 252/02,
400/98, 338/88, 194/98, 384/97; Dr. Rogério Dyniewicz - au-
tos nº 108/00; Dr. Caio Graco A. Quadros - autos nºs 426/01;
06/04, 125/98, 83/04, 510/03, 439/01, 757/98; Dr. Francisco
Lirio Portes - autos nºs 462/00, 760/98; Dr. Tadeu O. Kurpiel -
autos nº 252/94; Dr. Edivaldo Aparecido de Jesus - autos nºs
10/2004, 181/94, 17/95; Dr. Martim F. Ribas - autos nº 205/98;
Dr. Luiz Alberto Lima - autos nº 112/00; Dr. Clovis Jose G.
Distefano - autos nºs 458/02, 453/02; Dra. Genesi M. Bettanin
- autos nºs 37/01, 728/98; Dr. Ademir Gonçalves - autos nºs 24/
01, 607/00. Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI, ELIAN-
DRO BROSTOLIN, DJENANE FAYAD SCHREINER, ARGOS
FAYAD, DENISE MORAES NOVICKI, ENEAS HENRIQUE
DOS SANTOS DISTEFANO, ALCEU BIANCOLINI FILHO,
ENEAS JEFERSON MELNISK, ROGERIO DYNIEWICZ,
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS, FRANCISCO LI-
RIO DE OLIVEIRA PORTES, TADEU OLIVA KURPIEL,
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS, MARTIN FRANCIS-
CO RIBAS, LUIZ ALBERTO DE LIMA, CLOVIS JOSE GU-
GELMIN DISTEFANO, GENESI MARIA NALIN BETTANIN
e ADEMIR GONCALVES.

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/1997-PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO SUL x CONSELHO REG.
ENG. ARQT. E AGRONOMIA - CREA. “Nestes autos de em-
bargos nº 185/97 já houve a execução e expedição de precató-
rio, devidamente deferido (fls. 81). Assim, soam incompreen-
síveis ao Juízo as petições de fls. 83, 85/86 e 91/92, já que não
se sabe se está havendo desistência do precatório já formaliza-
do ou o peticionante está pretendendo a execução das custas e
honorários dos autos de executivo. Esclareça, pois.” Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

3.-MONITORIA-453/1997-OLIVEIRA & LICHESKI LTDA.
x GERALDO PRZYTOWSKI. “Deselegante, desrespeitosa e
desnecessária a forma como V. Exa. se manifestou no parágra-
fo terceiro da petição de fls. 63. Bastava pedido de reconside-
ração e/ou agravo de instrumento para eventual modificiação
da decisão, já que o culto procurador tem razão em seu reque-
rimento. Ao analisar a certidão do Sr. Oficial de Justiça, efeti-
vamente esta Magistrada não atentou para o fato de que os bens
relacionados guarnecem o estabelecimento comercial do exe-
cutado e não sua residência, razão porque são perfeitamente
penhoráveis. Ante o exposto, reconsidero o despacho de fls.
62, e determino a penhora, nos moldes do pedido de fls. 61.”
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1998-CASA
DO MENOR DE SAO MATEUS DO SUL x JEFERSON BAL-
TAZAR MORAES. Diga a exequente. Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK-

5.-INDENIZACAO-488/1998-GERSON LUIZ CORDEIRO x

DUDEK & CIA LTDA. “Ciência às partes da baixa dos autos”.
Adv. ERNANI BORTOLINI, VALDIR GEHLEN, GILBERTO
TADEU DOMBROSKI e FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-

6.-EMBARGOS-216/2000-CARLOS DONALD ANEZ UR-
GEL x BANCO DO BRASIL S.A. “Ciência às partes da baixa
dos autos.” Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI e
MOACYR ALVARO DE SOUZA-

7.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-330/2000-MANAH
S/A x JOAO WALPEKOWKSI NETO. “Cientifiquem-se as
partes do inteiro teor do documento de fls. 99/100, para que as
mesmas possam solicitar a exclusão das anotações.”Adv. DI-
CESAR BECHES VIEIRA e EDMAR FERNANDO GE-
LINSKI-

8.-ARROLAMENTO-381/2000-GERALDO DIAS DA ROCHA
x EDUARDO RIBEIRO DA ROCHA. “Defiro. Int.” Adv. AL-
CEU BIANCOLINI FILHO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2001-PEDRO ADIR BRI-
TO MACUCO x BUNGE FERTILIZANTES S/A. “Ciência às
partes da baixa dos autos”. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA
SOUZA e DICESAR BECHES VIEIRA-

10.-COBRANCA - ORDINARIO-554/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A x PORT COMPENSADOS ESPECIAIS LTDA. e ou-
tros. “Defiro. Diga o autor”. Adv. ROBERTO A. BUSATO-

11.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-596/2001-H.P.L. Defe-
rido o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. Adv. FRAN-
CISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

12.-INDENIZACAO-49/2002-FRANCISCO JOZWIAK e ou-
tros x NELSON REDIVO e outros. “I. Defiro o pedido de pri-
oridade no andamento do feito. II. De outro lado, não há como
se iniciar audiência com condição suspensiva, ou seja, poster-
gar a análise da necessidade ou não do depoimento pessoal da
autora para o momento da realização do ato. Ou a desistência
do depoimento ou então não se tem possibilidade de manter a
data. III. Intime-se, pois, os autores, para que em cinco dias,
digam se deistem ou não do depoimento de Roseli.” Adv. TA-
TYANE P. PORTES STEIN e ADRIANO ANHE MORAN-

13.-INDENIZACAO-261/2002-ALTAMIR TABORDA DE
OLIVEIRA x BANCO BMC S/A. Ao recorrido para apresentar
contra-razões querendo. Adv. DIOGENES ANTONIO CRA-
CO-

14.-INDENIZACAO-527/2002-ORIMAR MADZGALA NA-
DOLNY x PEDRO JORGE BILEK. Diga o autor. Adv. ENE-
AS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

15.-ANULATORIA-697/2002-PEDRO NOVAKI e outros x
FLORI PEREIRA DA SILVA e outros. “Diga o Dr. procurador
dos requeridos, após o decurso do prazo do despacho de fls.
74.” Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-55/2003-ALCEU
BIANCOLINI FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A. -
PETROBRAS. “...julgo extinto o processo, o que faço com fn-
damento no art. 794, I, do C.P.C. Custas de lei e pela executa-
da. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO e ELIANE FERNAN-
DA PINTO DE OLIVEIRA-

17.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-373/2003-J.E.P. e
outros. Ao Dr. Procurador para que apresente o casal perante
este Juízo no dia 10.09.2004, às 10:40 horas. Adv. FRANCIS-
CO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-385/2003-M.P.E.P.
e outros x D.L. Sobre o resultado do exame de DNA, manifes-
te-se o requerido em cinco dias. Adv. FABIO AMARAL NO-
GUEIRA-

19.-COBRANCA - ORDINARIO-412/2003-RAVATO DIESEL
LTDA. x JOSE OTAVIO LEMOS e outros. “... VIII - Ante o ex-
posto: a) em relação a ré Tatiane Zanchi Lemos, jugo extinto o
processo, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, porque parte ilegí-
tima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança. Em conse-
quência, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatí-
cios, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), à vista do dispos-
to no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, e as diretrizes estabelecidas no
parágrafo anterior, considerada, principalmente, a natureza singe-
la da questão, o fato de ter sido constituído o mesmo advogado
que patrocinou a defesa do co-réu e a desnecessidade de instrução
do feito; b) julgo procedente a cobrança, com fundamento no art.
269, I, do CPC, para o fim de condenar o réu José Otávio Lemos
ao pagamento de R$ 30.767,10 (trinta mil, setecentos e sessenta e
sete reais e dez centavos), corrigidos a partir do ajuizamento da
demanda pelo INPC e com incidência de juros de mora simples de
0,5% desde a citação. Condeno-o, ainda, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% so-
bre o valor atualizado da condenação, tendo em vista o contido no
art. 20, parágrafo 3º, do CPC, em especial a natureza singela da
demanda e a ausência de instrução e, c) julgo improcedente a re-
convenção, na forma do art. 269, I, do CPC. Condeno o réu recon-
vinte ao pagamento das custas processuais relativas à reconven-
ção e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), consoante o disposto no art. 20, parágrafo 4º, do
CPC e as diretrizes estabelecidas no parágrafo anterior, considera-
da, principalmente, a simplicidade da demanda e a ausência de
instrução.” Adv. ARGOS FAYAD, TADEU KURPIEL JUNIOR e
CLEVERSON KURPIEL.

20.-ACAO PREVIDENCIARIA-482/2003-ANDRE LUIZ IAS-
CHAKI PACHECO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Ciência às partes do estudo social de fls.51/
53. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN e MARIANTONIETA
P. FERRAZ-

21.-MANUTENCAO DE POSSE-559/2003-MARIA DA LUZ

FERRAZ AVELAR e outros x ANTONIO JOSE PORTES JU-
NIOR. “As partes são legítimas e estão devidamente represen-
tadas, concorrendo os pressupostos processuais e as condições
da ação, não sendo necessária a presença dos outros, condômi-
nos no feito eis que não se trata de pedido de divisão e/ou de-
marcação... De outro lado, caso a liminar estivesse equivocada
caberia ao prejudicado o ingresso do recurso pertinente, sendo
totalmente desnecessária e vazia a colocação do requerido. No
que pertine a preliminar, é de se ver que os autores não preten-
dem a extinção do condomínio, caso em que seria preciso pos-
tular pela ação divisória. O que querem é a manutenção na pos-
se do bem que adquiriram, o qual está perfeitamente descrito e
individuado para esta ação, que é pertinente para o caso... As-
sim, rejeito a preliminar. Defiro a produção da prova documen-
tal, oral, consistente em dpoimentos pessoais, sob pena de con-
fesso e inquirição de testemunhas e para tanto, designo o dia
11/08/2005, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e
julgamento. Defiro ainda a realização da prova pericial, e para
tanto, nomeio Sirio Ernest, sob a fé de seu grau. Intime-se para
apresentação de proposta de honorários no prazo de dez (10)
dias, sobre a qual as partes devem se manifestar em igual pra-
zo. Faculto às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apre-
sentação de quesitos no prazo de cinco dias.” Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA.

22.-INDENIZACAO-628/2003-MARLI MORES MUSIALAK
x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. “Efetivamente a
autora tem dois filhos menores, os quais devem integrar o pólo
ativo desta ação. Assim, intime-se-á, para que no prazo de dez
dias emende a inicial, incluindo no pólo ativo os filhos da auto-
ra.” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN-

23.-ARROLAMENTO-649/2003-MARIO SERGIO MELNIK
NIZER x LEONID NIZER. Homologada a partilha. Compro-
vado o pagamento dos impostos e custas processuais, expe-
çam-se os formais de partilha. Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK-

24.-CAUTELAR DE VERIF.DE PROVAS-24/2004-PEDRO
DOUVAN x M.G. ENGENHARIA LTDA.”...Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
laudo pericial de fls. 66/111, complementado às fls. 119/121.
Ante a inexistência de lide, não há sucumbência neste
feito...Permaneçam os autos em cartório, no arquivo, facultan-
do aos interessados o pedido de certidões, na forma do art. 851
do CPC. Custas de lei.”Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL e
REGINA FATIMA WOLOCHN-

25.-MONITORIA-69/2004-GHENO, CASTRO & CIA. LTDA.
x SEBASTIAO MUSZALAKI PEREIRA & CIA. LTDA. -”I.
Intime-se o exequente, para que no prazo de dez dias efetue o
depósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Depositado
o valor, desentranhe-se o mandado para o integral cumprimen-
to”.-Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e SIMO-
NE MARINA GELINSKI-

26.-MONITORIA-71/2004-GHENO, CASTRO & CIA. LTDA.
x SEBASTIAO MUSZALAKI PEREIRA & CIA. LTDA. -”I.
Intime-se o exequente, para que no prazo de dez dias efetue o
depósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Depositado
o valor, desentranhe-se o mandado para o integral cumprimen-
to”.-Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e SIMO-
NE MARINA GELINSKI-

27.-MONITORIA-92/2004-GHENO, CASTRO & CIA. LTDA.
x GILSON MOACIR DUTRA & CIA. LTDA. -”I. Intime-se o
exequente, para que no prazo de dez dias efetue o depósito das
despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Depositado o valor, de-
sentranhe-se o mandado para o integral cumprimento”.-Adv.
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e SIMONE MARI-
NA GELINSKI-

28.-ARROLAMENTO-164/2004-PEDRO FERREIRA DE
MORAES x ELVIRA RIBEIRO DE MORAES. “Aguarde-se
no arquivo”. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO-

29.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-208/2004-S.M.T.
e outros x J.R.L.T. Diga o exequente. Adv. TATYANE P. POR-
TES STEIN-

30.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-326/2004-DOU-
GLAS ELIEZER LOPES WALTER e outros. Diga o autor. Adv.
DENISE MORAES NOVICKI-

31.-REVISIONAL DE P. ALIMENTICIA-436/2004-G.P.R.D.S.
e outros x S.A.F.D.S.”...concedo a liminar para estabelecer a
pensão em 20% do salário mínimo, devida a partir da citação.
Para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, desig-
no o dia 17.03.2005, às 15:00 horas. Cite-se o requerido e inti-
me-se o autor...”Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

32.-ALIMENTOS-442/2004-I.G.W. e outros x T.W. “...intime-
se o autor para que emende a inicial, demonstrando a impossi-
bilidade do pai em prestar os alimentos, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento da inicial.” Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK-

33.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-82/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ADAO THAKA.
Ante a certidão do oficial de justiça de fls. 22 verso e docu-
mento de fls. 23, diga o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-69/1998-Oriundo da Co-
marca de RIO NEGRO - PARANA -DIMON DO BRASIL
TABACOS LTDA. x ROSA DOBRZYBSKI DE LARA e ou-
tros. Deferido o pedido de fls. 67. Adv. WALMOR FLORIA-
NO FURTADO-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR - 8ª V. FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x LUIS RENATO DE ALMEIDA e ou-



262262262262262 2ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/2004

tros. Ante a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a exe-
quente. Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL -
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 47/2004
JUIZ DE DIREITO -INES MARCHALEK ZARPELON
JUIZ SUBSTITUTO - SIBELE LUSTOSA
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1.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-74/1998-A.F.W. e
outros.Restabelecida a sociedade conjugal dos requerentes. Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

2.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-708/1998-JUSSEMA-
RA DE LOURDES SIQUEIRA x MANOEL PEDRO SIQUEI-
RA. Diga a exequente. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SAN-
TOS DISTEFANO-

3.-INDENIZACAO-346/1999-FRIDA MARIA PAULA PRO-
HMANN x SUPERMERCADO 70. “...homologo, por senten-
ça, o cálculo de liquidação da execução, no valor de R$
4.847,66. Intime-se a exequente quanto ao pedido de fls. 204.”
Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA e CAIO GRACO
DE ARAUJO QUADROS-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-29/2000-MINISTERIO
PUBLICO e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PE-
TROBRAS. “...julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
para o efeito de condenar a requerida Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás, já qualificada, ao pagamento de indenização por
danos morais no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil re-
ais), acrescida de juros e correção monetária a partir desta de-
cisão. Em razão de pequena parcela de sucumbência, condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais, periciais e
honorários advocatícios da parte contrária, que com supedâneo
no art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, fixo em
10% sobre o valor da condenação. Julgo, finalmente, extinto o
processo, com fundamento no art. 269, inc. I, do mesmo Esta-
tuto Processual Civil. Oportunamente, arquivem-se.” Adv.
ARNO APOLINARIO JUNIOR e ELIANE FERNANDA PIN-
TO DE OLIVEIRA-

5.-INVENTARIO-429/2001-CLEVERSON RICARDO DE
SOUZA e outros x ANTONIO MACIEL DE SOUZA. “I. Às
f.59 foi determinada a intimação da parte para que esclarecesse
o motivo da constituição de usufruto em favor da ex-mulher do
de cujus, bem como se foi realizada partilha quando da separa-
ção, comprovando, de qualquer forma, através de certidão. II.
Tal determinação ainda não foi atendida, visto que a petição de
f. 60 veio desacompanhada de qualquer documento e, com a
petição de f. 64, juntou cópia de uma inicial de separação con-
sensual e de parecer do Ministério Público, sem, contudo, có-
pia de eventual decisão e, nem mesmo da certidão determina-

da. III. Assim, intime-se a parte interessada para que dê inte-
gral atendimento à decisão de f. 59.” Adv. TADEU OLIVA
KURPIEL-

6.-ORDINARIA-560/2001-FRANCISCO TOMAS DE NORO-
ES MILFONT x PETROS - FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL. “...julgo procedente o pedido inici-
al, para o efeito de determinar a revisão do benefício do autor,
com aplicação da URP/FEV/89 e I.S.B. de 1,9936131 (fls. 346).
Sobre as parcelas vencidas deverão incidir juros e correção
monetária. Condeno o réu ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que com fulcro no art. 20,
parágrafo 3º do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas
vincendas. Custas de lei.” Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

7.-INDENIZACAO-181/2002-SEBASTIAO DOS SANTOS x
SUPERPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTOS
LTDA. e outros. Sobre o pedido de fls. 316, manifestem-se as
partes, cada qual em cinco dias. Adv. TATYANE P. PORTES
STEIN, ARNO APOLINARIO JUNIOR, ELIANE FERNAN-
DA PINTO DE OLIVEIRA e MAURI JOSE ROIKA-

8.-USUCAPIAO-707/2002-IVO ISRAEL KUZMA e outros.
Esclareçam os autores as dúvidas dos contestantes, no prazo de
dez dias. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK e CLAUDIO-
NOR OLIVEIRA SOUZA-

9.-REVOGACAO DE DOACAO-732/2002-YOLANDA ZE-
NAIDE PROHMANN DE LIMA x ANTONIO CARLOS PRO-
HMANN KACSZCSZUK. “...julgo extinto o processo sem fun-
damento de mérito, o que faço com fundamento no art. 267,
inc. IV, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios da
parte contrária, que com fundamento no art. 20, parágrafo 4º
do mesmo Estatuto Processual Civil, arbitro em R$ 1.500,00.
Custas de lei. Oportunamente, arquivem-se.” Adv. DENISE
MORAES NOVICKI e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES-

10.-ARROLAMENTO-276/2003-NATALIA TOMASZEWSKI
GRUNEK x CASIMIRO GRUNEK. Sobre o ofício de fls. 81,
manifeste-se a inventariante, no prazo de dez dias. Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK-

11.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-318/2003-L.P.S.
e outros x S.S. Digam os exequentes. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

12.-ALIENACAO JUDICIAL-365/2003-JORGE OSDOSKI x
ZELIA WISNIEWSKI OSDOSKI. Diga o Dr. Procurador da
requerida. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTE-
FANO-

13.—369/2003-JOSE OTAVIO LEMOS x OSVALDO MIRO
MARQUES. “...Ante o exposto, e com fulcro no art. 267, VI,
julgo extinta a medida cautelar de arresto por perda de objeto.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes fixados em R$ 300,00, considerada,
principalmente, a natureza singela da demanda e a ausência de
instrução do feito. Oportunamente, levante-se a caução presta-
da nestes autos (f.26).” Adv. TADEU KURPIEL JUNIOR e
ENEAS JEFERSON MELNISK-

14.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-382/2003-L.B.S.
e outros x J.A.S. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
seis meses. Decorrido, diga o exequente. Adv. DENISE MO-
RAES NOVICKI e ARGOS FAYAD-

15.-DESAPROPRIACAO-458/2003-MUNICIPIO DE SAO
MATEUS DO SUL x RESINSUL IND. COMERCIO DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA.. “I. À ré revel, nomeio curadora a
Dra. Tatyane P. Stein, sob a fé de seu grau. II. Intime-se-a.”
Adv. TATYANE P. PORTES STEIN.

16.-DANO MORAL-460/2003-LUTHERO DANGLARES ZI-
MERMANN x BARIGUI S/A. - CRED. FINANCEIRA E IN-
VESTIMENTO. “...julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, para o efeito de condenar a requerida ao pagamento de
indenização por dano moral no importe de R$ 5.200,00 (cinco
mil e duzentos reais), acrescidos de juro a partir da citação e
correção monetária da data da decisão. Como a sucumbência
se deu somente com relação ao valor e portanto mínima, con-
deno ainda a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios da parte contrária, que com fundamento
no art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, arbitro
em 15% sobre o valor da condenação. Custas de lei. Oportuna-
mente, arquivem-se.” Adv. MARTIN FRANCISCO RIBAS e
ARNOLDO AFONSO O. PINTO-

17.-INVENTARIO-463/2003-TERESA RASSOAF KUCZERA
x GERONIMO KUCZERA. Sobre o laudo da Fazenda Públi-
ca, manifeste-se a inventariante em dez dias. Adv. ENEAS JE-
FERSON MELNISK-

18.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-490/2003-ESTE JUI-
ZO x LUCIANE DE LOURDES WITKOWSKI ALVES. “No-
meio, em substituição, a Dra. Djenane Fayad Schreiner, sob a
fé de seu grau. Adv. DJENANE FAYAD SCHREINER-

19.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-530/2003-T.G. e
outros x A.P. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES NO-
VICKI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-536/2003-RAVA-
TO DIESEL LTDA. x ANDRE KALUGIN e outros. “I. O arres-
to se dá quando o devedor não é localizado para citação e nos
autos não há qualquer notícia quanto a não realização desse ato.
II. Quanto à baixa na hipoteca, igualmente neste momento não é
posssível, pois não basta para tanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. III. Assim, diga o exequente se houve a citação dos exe-
cutados no juízo deprecado, para então ser analisado o pedido de

arresto.” Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

21.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-537/2003-
D.W.K.D.S. e outros x J.M.F.D.S. Digam os exequentes. Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

22.-COBRANCA - ORDINARIO-585/2003-HELENA MAZUR
RUTKOWSKI x BRADESCO SEGUROS S/A.”Defiro o pedi-
do de prioridade no andamento do feito. Antecipo a audiência
para o dia 16/12/2004, às 16:30 horas. Renovem-se as diligên-
cias”. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN-

23.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-631/2003-J.K.S.
x H.S. Extinto o processo com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

24.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-636/2003-J.W.S.
e outros x L.C.D.S.S. Extinto o processo com fulcro no art.
794, I, do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/2003-OSVALDO MIRO
MARQUES x JOSE OTAVIO LEMOS. “...ante o exposto, e
com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo improcedentes os em-
bargos. Condeno o embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 400,00
(quatrocentos reais), a vista do disposto no art. 20, parágrafo 4º
do CPC, e as diretrizes estabelecidas no parágrafo anterior,
considerada, principalmente, a natureza singela da demanda e
o fato de não ter sido necessário a instrução do feito. Ante a
concessão dos benefícios da assistência judiciária (f. 07),fica
suspenso o pagamento das custas e honorários, na forma do art.
12 da Lei 1060/50”. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK,
TADEU KURPIEL JUNIOR e TADEU OLIVA KURPIEL-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-656/2003-CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS x BANCO DO BRASIL S/
A. “Concedo o prazo de dez dias. Decorrido este, manifeste-se
o executado. “ Adv. ROBERTO A. BUSATO-

27.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-57/2004-S.V. x
K.C.B. Convertida em divórcio a separação dos requerentes.
Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

28.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-130/2004-A.G.F.
e outros x I.F. Extinto o processo com fulcro no art. 794, I, do
CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

29.-ARROLAMENTO-166/2004-LEOCADIA STAROSTA
ORMIANIN x IVO ORMIANIN. “I. Defiro o pedido de habili-
tação de Roseana Huk Ormianin. II. Sobre o pedido de fls. 24/
25 e documentos de fls. 35/36, diga a inventariante em dez
dias.” Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e DENISE
MORAES NOVICKI-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-286/2004-BANCO
FINASA S.A. x CLAUDIO LUIZ LEDUR. Ante a certidão do
oficial de justiça de fls. 20 verso, diga a requerente. Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-320/2004-JOSE CHULA
FERRAZ x EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA. Sobre a contestação e documentos, diga o autor em dez
dias. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

32.-ARROLAMENTO-332/2004-DEAHYR FERREIRA E SIL-
VA x OSVALDO DE PAULA E SILVA. Manifeste-se a inven-
tariante. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

33.-INVENTARIO-348/2004-SIDNEIA APARECIDA DE
MORAES BODO x GIOVANNI CLODE BODO. Sobre as pri-
meiras declarações e valores atribuídos aos bens, manifeste-se
a Fazenda Pública. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

34.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-365/2004-J.I.N.
e outros. Convertida em divórcio a separação dos requerentes.
Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

35.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-378/2004-SONIA
MARIA SARDANHA e outros x Decretada a separação dos
requerentes. Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI-

36.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-383/2004-B.A.O. e
outros. Decretada a separação dos requerentes. -Adv. DJENA-
NE FAYAD SCHREINER-

37.-ALIMENTOS-423/2004-I.K.D. e outros x A.L.D. “Intime-
se a requerente para que no prazo de dez (10) dias, emende a
inicial, sob pena de extinção, adequando ao pedido ao que dis-
põe a Lei de Alimentos, na qual estão baseados os fundamen-
tos da ação, incompatível que o pedido final, que é de execu-
ção.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

38.-ARROLAMENTO-431/2004-INES HOFFMAN RIBEIRO
x JOSE NASCIMENTO RIBEIRO. “...II. Nomeio inventarian-
te a requerente, independente de compromisso. III. Intime-se-
a, para que no prazo de dez (10) dias, junte aos autos: a) Cópia
autêntica da Certidão de Casamento de Juarez Hoffman Ribei-
ro e de Joacir José hoffman Ribeiro, bem como as procurações
de suas respectivas esposas. b) Certidão Negativa de Débito
Municipal, Estadual e Federal, oficiando-se esta última. IV.
Proceda a inventariante a autenticação dos documentos de fls.
11, 12, 13, 14, 15, 16, 18 e 19. V. Lavre-se Termo de Desistên-
cia”. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO-

39.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-204/2002-UNIAO x VIL-
SON CARLOS PICININI - ME Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo de um ano. Decorrido este, manifeste-se a exe-
quente. Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-14/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EUNICE CATARI-
NA MESQUITA. Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-
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FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0001 000357/1997
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1.-INVENTARIO-357/1997-BANCO DO BRASIL S/A. x AL-
CEBIR DE SOUZA CORDEIRO. “I. Mantenho a decisão agra-
vada pelos fundamentos nela expostos, ainda mais se levando
em consideração que o bem está sujeito a desaparecimento,
conforme certidão supra, sendo que o produto da venda ficará
em depósito, à disposição do Juízo, até solução da lide. II. Inti-
me-se o procurador da inventariante, para que no prazo de dez
dias, indique a localização do bem, sob as penas da lei.” Adv.
JOSE ELI SALAMACHA, FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI-
RA PORTES.

2.-USUCAPIAO-86/2001-LUIZ MAURI KRYCHAK e outros.
“...intimem-se os requerentes, para que no prazo de trinta dias,
atendam a determinação do despacho de fls. 62.” Adv. ARGOS
FAYAD-

3.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-443/2001-C.R.Z.
x H.S.S. e outros. “I. Designo a audiência de conciliação para o
dia 31.03.2005, às 15:00 horas. II. Fixo os alimentos provióri-
os em cinquenta por cento (50%) dos vencimentos do requeri-
do, devidos a partir da citação, cientificando a autora de que
poderá executá-los desde logo. II. Cite-se o requerido, com as
advertências legais, para responder no prazo de 15 dias a con-
tar-se da data da audiência designada.” Adv. JAMIL ABDO-

4.-USUCAPIAO-696/2002-ARESTIDES GARSTKA e outros.
“...julgo procedente a ação de usucapião para declarar o domí-
nio dos promoventes sobre a seguinte área...Esta sentença ser-
virá de título para matrícula, oportunamente, no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca. Custas de lei. Expedido o
mandado necessário, arquivem-se os autos.” Adv. CAIO GRA-
CO DE ARAUJO QUADROS-

5.-USUCAPIAO-773/2002-MOVEIS 25 DE JULHO LTDA.
Julgada procedente a ação de usucapião. Adv. ARGOS FAYAD-

6.-ANULACAO DE CASAMENTO-51/2003-J.G. x L.F.C.V.
“I. O documento de fls. 06 refere-se ao casamento religioso,
não havendo menção de que tenha sido realizado pelas leis ci-
vis. II. Assim, intime-se a requerente para que em dez dias,
junte aos autos certidão comprovando a realização do casamento
civil. “Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

7.-ARROLAMENTO-132/2003-OSORIO PADILHA FAGUN-
DES x MATHIAS DE SOUZA FAGUNDES e outros. Homolo-
gada a partilha. Adv. ARGOS FAYAD-

8.-USUCAPIAO-197/2003-ZENO RADZIKOWSKI e outros.
Julgado procedente o pedido inicial. Adv. CLAUDIONOR
OLIVEIRA SOUZA-

9.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-224/2003-W.P.L.



2ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/2004 263263263263263

e outros x V.L.L. Decretada a prisao do executado, pelo prazo
de 30 dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-268/2003-C.L.G. e
outros x L.T. Decretada a prisao do executado, pelo prazo de
30 dias. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO e CAIO GRACO
DE ARAUJO QUADROS-

11.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-351/2003-
L.H.O.J. e outros x L.C.O.J. Digam os exequentes. Adv. ENE-
AS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

12.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-406/2003-M.P.
e outros x V.C.S. Decretada a prisão do executado, pelo prazo
de 30 dias. Adv. ARGOS FAYAD-

13.-EONERACAO DE PENSAO ALIMENT-481/2003-A.M.D.
x D.M.D. Homologado o acordo e extinto o processo com ful-
cro no art. 269, III c/c 584, III do CPC. Adv. LAZARO APA-
RECIDO VILLAS BOAS MATTOS e DENISE MORAES
NOVICKI-

14.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-538/2003-
L.H.O.J. e outros x L.C.O.J. Redesignado o ato para o dia
23.09.2004, às 13:15 horas. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO e EDMAR FERNANDO GELINSKI-

15.-ANULATORIA-601/2003-LUCIANO KIESKOWSKI e
outros x ESPOLIO DE DARI DO ROSARIO e outros. “...julgo
procedente o pedido inicial, para o efeito de declarar nula a
penhora e consequente arrematação e que recaiu sobre o imó-
vel matriculado sob nº 13, do R.I. local. Concedo o benefício
da Justiça Gratuita para ambas as partes. Transitada em julga-
do, junte-se cópia nos autos 365/2000 de Execução de Título
Extrajudicial. Oportunamente, arquivem-se.” Adv. FERNAN-
DO CESAR J. TOPOROWICZ e ENIO G C NOGARA-

16.-ARROLAMENTO-648/2003-DULCINEIA SONIA PRO-
HMANN x ZOE LUIZA PUGSLEY PROHMANN. Proceda a
inventariante, no prazo de dez dias, a autenticação dos docu-
mentos juntados no processo. Adv. CLOECYR ALMEIDA
CORDEIRO JUNIOR-

17.-ARROLAMENTO-12/2004-SERGIO KWIATKOWSKI
STASIAK x CASIMIRO STASIAK. Homologada a partilha.
Adv. ARGOS FAYAD-

18.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-75/2004-
T.W.N.M.S. e outros x M.R.M.S. Digam os exequentes. Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

19.-INVENTARIO-117/2004-ESTANISLAU STAVNI x VALE-
RIA DRABESKI STAVNI. Homologada a partilha. Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK-

20.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-139/2004-
M.E.A.M. e outros x J.P.M. Diga a exequente. Adv. EDMAR
FERNANDO GELINSKI-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-162/2004-I.G.P. e
outros x J.O.F.P. Extinto o processo com fulcro no art. 269, III
do CPC. Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI-

22.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-168/2004-P.S.R.
e outros x G.P.R. Digam os exequentes. Adv. GENESI MARIA
NALIN BETTANIN-

23.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-216/2004-
A.P.L.R. e outros x P.H.R. “...determino a citação, com base no
art. 733, das pensões referentes aos meses de abril, maio e ju-
nho do corrente ano. “ Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

24.-REVISIONAL DE P. ALIMENTICIA-242/2004-W.J.S.C.B.
e outros x M.A.L.B. Diga a exequente. Adv. DENISE MORA-
ES NOVICKI-

25.-ARROLAMENTO-254/2004-MOACIR DIAS DUTRA x
JANDIRA DA COSTA DUTRA. À inventariante. Adv. ENE-
AS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

26.-JUSTIFICAÇAO DE OBITO-262/2004-CERINO DE SOU-
ZA x ALZIRA VIEIRA DE SOUZA. Deferido o pedido inicial.
Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

27.-INDENIZACAO-306/2004-DILSON LUIZ KASPRZAK x
BANCO PANAMERICANO e outros. “I. Uma vez que a re-
querida procedeu à retirada das inscrições, o pedido liminar
perdeu o objeto. II. Defiro o pedido do benefício do art. 191,
do CPC. Anote-se na capa. III. Sobre as contestações e docu-
mentos, diga o autor em dez dias. IV. Após, especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, no pra-
zo de cinco dias. V. Oficie-se ao SERASA solicitando informa-
ções sobre a data da inclusão e da exclusão. VI. Para a audiên-
cia de conciliação e saneamento, designo o dia 31.05.2004, às
14:50 horas”. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS,
SILVANA CAMILO PINHEIRO e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-318/2004-MARIA INES
TOPOROWICZ GUEPERT x FAZENDA PUBLICA NACIO-
NAL. “...julgo procedente o pedido inicial, para o efeito de
desconstituir o auto de fls. 18 dos autos de Executivo Fiscal nº
89/2002. Julgo, finalmente, extinto o processo, o que faço com
fundamento no art. 269, inc. I do mesmo Estatuto Processual
Civil. Levante-se a penhora. Sem custas. Após o trânsito em
julgado, certifique-se nos autos de execução, com o desapen-
samento destes. Oportunamente, ao arquivo”. Adv. CRISTIA-
NO DE ASSIS NIZ-

29.-INVENTARIO-345/2004-LEOCADIA KILAROWSKI
ROMANOVSKI x EDWINO ROMANOVSKI. Vista à Fazen-
da Pública para que se manifeste sobre as primeiras declara-
ções e valores atribuídos aos bens. Adv. EDIVALDO APARE-

CIDO DE JESUS-

30.-ARROLAMENTO-440/2004-SUZANA HUC WISNI-
EWSKI x ALFONSO WISNIEWSKI. A inventariante para que
no prazo de dez dias, proceda a autenticação dos documentos
constantes no processo, bem como junte aos autos cópia do
CPF do inventariado. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI-
RA PORTES-

31.-INVENTARIO-444/2004-JOAO ALEIXO KULIGOWSKI
x MARIANO KULIGOWSKI -”1. Nomeio como inventariante
o requerente, sob compromisso que deverá ser prestado no pra-
zo de cinco (05) dias e primeiras declarações no prazo de vinte
(20) dias, lavrando-se termo. 2. Citem-se após, a Dra. Promo-
tora e os interessados não representados, se for o caso, bem
como a Fazenda (art.999 do CPC), manifestando-se ela sobre
os valores e podendo, se deles discordar, juntar prova de cadas-
tro, em vinte (20) dias (art.1.002) ou atribuir valores, que po-
derão ser aceitos pelos interessados (art. 1.008), manifestando-
se expressamente. 3. Havendo concordância, quanto às primei-
ras declarações e quanto aos valores, iniciais ou atribuidos, às
últimas declarações (art. 1001) e digam, em dez (10) dias (art.
1.012). 4. Se concordes, ao cálculo e digam, em cinco (05) dias
(art. 1.013).-Adv. DIVANGELA P M KULIGOWSKI-

32.-ARROLAMENTO-448/2004-EVA DUCATE LEGOWSKI
PIETZCHAKI x JULIO FERREIRA PIETZCHAKI. Cumpra a
inventariante a determinação de fls. 24. Adv. CLAUDIONOR
OLIVEIRA SOUZA-

33.-ARROLAMENTO-452/2004-MARIA JATCZAK KUIAVA
x ALCEU GRONEK KUIAVA. Cumpra a inventariante a de-
terminação de fls. 18. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI-
RA PORTES-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-453/2004-L.N. e
outros x P.D. “...Indefiro a fixação de alimentos provisórios,
eis que inexiste nos autos prova pré-constituida da
paternidade...”Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-12/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX DO
BRASIL IND.COM. DE CORRETIVOS LTDA. Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias. Decorrido este,
manifeste-se a exequente. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-16/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V C C LACERDA &
CIA LTDA e outros. Deferido o pedido de suspensão pelo pra-
zo de 60 dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-3/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
CABRAL LTDA. Extinto o processo com fulcro no art. 794, I
do CPC. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-44/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R A BORTOLINI
LUCINIO. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60
dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-47/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX DO
BRASIL OND E COM CORRETIVOS LTDA. Deferido o pe-
dido de suspensão pelo prazo de 180 dias. Decorrido este, ma-
nifeste-se a exequente. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-193/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TKACYSZYN &
RIBEIRO LTDA. -I. Designo o dia 04.11-2004, às 10:15 ho-
ras, para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira
praça, por preço não inferior ao da avaliação. II. Não haven-
do licitante, a venda será feita no dia 18.11-2004, às 10:15
horas, em segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expe-
çam-se editais, com os requisitos legais, deles constando a
existência ou não de ônus, afixando-se uma via no lugar de
costume, dispensada a publicação em razão do que dispõe o
art. 686, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. IV. Inti-
mem-se o procurador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como se houver(em), o(s) credor(es)
hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas feriado, fi-
cam desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequen-
te, no mesmo horário...”-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-264/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IVONE MARIA
CLAZER MAYER -I. Designo o dia 04-11-2004, às 10:10 ho-
ras, para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira
praça, por preço não inferior ao da avaliação. II. Não haven-
do licitante, a venda será feita no dia 18-11-2004, às 10:10
horas, em segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expe-
çam-se editais, com os requisitos legais, deles constando a
existência ou não de ônus, afixando-se uma via no lugar de
costume, dispensada a publicação em razão do que dispõe o
art. 686, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. IV. Inti-
mem-se o procurador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como se houver(em), o(s) credor(es)
hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas feriado, fi-
cam desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequen-
te, no mesmo horário...”-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS.

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-118/2004-Oriundo da
Comarca de CANOINHAS - SC - 1ª VARA -ZENAIDE DE
LIZ SAMPAIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Para o ato deprecado, designado o dia 07-
10-2004, às 13:30 horas. Adv. FRANCISCO VITAL PE-
REIRA-
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ANGELA ESSER 0034 000366/2004
APARECIDO GODOI BUENO 0045 000036/1997
ARGOS FAYAD 0004 000112/2000
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0030 000305/2004

CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 0003 000123/1998
0007 000473/2001

CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 0040 000441/2004
0039 000426/2004

CLOECYR ALMEIDA CORDEIRO 0015 000589/2003
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0037 000403/2004
CRISTIANO DE ASSIS NIZ 0050 000072/2003
DEMERSON LUIS FURTADO LEV 0003 000123/1998
DENISE MORAES NOVICKI 0010 000428/2002

0016 000593/2003
0029 000233/2004
0013 000224/2003
0024 000132/2004
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DJENANE FAYAD SCHREINER 0027 000206/2004
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EDIVALDO APARECIDO DE JES 0046 000037/2000
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EDMAR FERNANDO GELINSKI 0023 000113/2004
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ELIANE FERNANDA PINTO DE 0006 000183/2001
ELIAS ED MISKALO 0009 000409/2002
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 0025 000150/2004

0031 000346/2004
ENEAS JEFERSON MELNISK 0011 000802/2002
FABRICIO TORRES 0011 000802/2002
FERNANDO CESAR J. TOPOROW 0019 000625/2003
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0009 000409/2002
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0042 000468/2004

0022 000099/2004
GENESI MARIA NALIN BETTAN 0026 000189/2004

0021 000098/2004
0028 000211/2004

JANE RESINA FERNANDES DE 0006 000183/2001
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0047 000419/2001

0043 000044/1996
JORGE C. OLIVEIRA BECHTLO 0041 000457/2004
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0002 000068/1998
LUIZ FERNANDO SPONCHIADO 0037 000403/2004
NELSON OLIVAS 0001 000008/1994
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0006 000183/2001
PLINIO ALOISIO BACH 0012 000193/2003
ROGERIO DYNIEWICZ 0032 000347/2004
ROSSANDRA MONTEIR0 C. COD 0037 000403/2004
SIMONE MARINA GELINSKI 0017 000606/2003
TADEU OLIVA KURPIEL 0018 000613/2003

0020 000089/2004
TATYANE P. PORTES STEIN 0002 000068/1998

0014 000446/2003
TELMA VALERIA C. MARCON 0006 000183/2001
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0002 000068/1998
VALERIO SCHMIDT 0036 000389/2004
WALMOR FLORIANO FURTADO 0049 000069/1998
WANDERLEY DO CARMO 0048 000655/2003

1.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-8/1994-JULIA
DROBNIEWSKI STUKOSKI e outros x TADEU DROBNI-
EWSKI e outros -”I. Intime-se o exequente, para que no prazo
de dez dias efetue o depósito das despesas do Sr. Oficial de
Justiça. II. Depositado o valor, desentranhe-se o mandado para
o integral cumprimento”.-Adv. NELSON OLIVAS-

2.-INVENTARIO-68/1998-ISABEL CRISTINA LATTUADA
SIQUEIRA x MANOEL PEDRO SIQUEIRA. “Acato o pedido
de substituição, eis que as razões expostas pelo digno procura-
dor são relevantes. Para atuar no feito, nomeio a Dra. Tatyane
P. Portes Stein.” Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO, TO-
BIAS ANTONIO DE BRITO, TATYANE P. PORTES STEIN-

3.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-123/1998-VALERIA DE
LIMA MACIEL x DIMAS GERALDO FURTADO STA-
NISZEWSKI. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes,
cada qual em dez dias. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS e DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-112/2000-ESPOLIO DE IDO-
RICO WAISS e outros x DISTEFANO STOCO LTDA. Ao re-
querido-recorrido, para apresentar contra-razões. Adv. ARGOS
FAYAD-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-124/2001-BUNGE
FERTILIZANTES S/A. x IZIDORO FURMAN. Extinto o pro-
cesso com fulcro no art. 794, I, do CPC. Custas de lei. Adv.
DICESAR BECHES VIEIRA-

6.-INDENIZACAO-183/2001-CARMEM CAMARGO DE
MACEDO e outros x CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMEN-
TACAO LTDA. e outros. Sobre a certidão do oficial de justiça
de fls. 467 verso, digam as requeridas, cada qual em cinco dias.
Adv. PAULO ROBERTO CHIQUITA, ELIANE FERNANDA
PINTO DE OLIVEIRA, JANE RESINA FERNANDES DE
OLIVEIRA e TELMA VALERIA C. MARCON-

7.-USUCAPIAO-473/2001-AURORA JOSE MARCONDES
OLENHIKI x JOAO CARLOS IGNASZEWSKI e outros. Ex-

tinto o processo com fulcro no art. 794, I, do CPC. Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS-

8.-USUCAPIAO-29/2002-SIRIO ERNST e outros. Julgado pro-
cedente o pedido inicial. Adv. ARGOS FAYAD-

9.-ANULATORIA-409/2002-JULIANO MILESKI x ADRIA-
NO ROQUE SKODOWSKI. “I. Indefiro a realização da prova
pericial para comprovar o analfabetismo funcional do autor,
por entender que as provas existentes nestes autos são suficien-
tes para a decisão. II. Vista às partes para alegações finais, cada
qual em cinco dias.” Adv. ELIAS ED MISKALO e FIRMINO
DE PAULA SANTOS LIMA-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-428/2002-M.P. e
outros x A.J.D. Deferido o pedido de vista, pelo prazo de dez
dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-802/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LAURA LICI
PACHECO. Extinto o processo com fulcro no art. 267, VIII do
CPC. Custas de lei. Adv. FABRICIO TORRES e ENEAS JE-
FERSON MELNISK-

12.-DECLARATORIA-193/2003-TRANSPORTADORA DE
CARGAS TRACAO LTDA. x RENOVADORA ARCOS LTDA.
Ante a devolução pela EBCT da carta de intimação expedida
ao representante legal da requerida intimando-o a comparecer
na audiência designada, com a informação “não procurado”,
diga a requerente. Adv. PLINIO ALOISIO BACH-

13.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-224/2003-W.P.L.
e outros x V.L.L. Diga o exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-446/2003-TRANS-
PORTES MARAU LTDA. x ESPOLIO DE MANOEL PEDRO
SIQUEIRA. “...Para atuar no feito, nomeio a Dra. Tatyane P.
Portes Stein.” Adv. TATYANE P. PORTES STEIN-

15.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-589/2003-W.A.S.
x J.B.F.G. Diga a requerente. Adv. CLOECYR ALMEIDA
CORDEIRO JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-593/2003-
A.S.F.P. e outros x L.J.T.P. Digam os exequentes. Adv. DENI-
SE MORAES NOVICKI-

17.-INTERDICAO-606/2003-E.S.P. x L.P. “Acato o pedido de
substituição, eis que as razões expostas pelo digno procurador
são relevantes. Para atuar no feito, nomeio a Dra. Simone Ma-
rina Gelinski. Adv. SIMONE MARINA GELINSKI-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-613/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO x IBERE BECKERT DE OLIVEIRA. “...Para a realização
da perícia nomeio o engenheiro agrônomo Mário Iemark. Inti-
mem-se as partes para apresentarem quesitos e, querendo, indi-
car assistente técnico, no prazo de cinco dias (art. 421 do CPC).”
Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

19.-ALIMENTOS-625/2003-J.M.F. e outros x D.B.F. Diga o
Dr. Procurador da autora. Adv. FERNANDO CESAR J. TO-
POROWICZ-

20.-ALVARA-89/2004-MARIA DUBENA. “...defiro em parte
o pedido, e determino sejam expedidos dois alvarás, um em
nome de Maria Dubena (acima qualificada), autorizando-a a
levantar o correspondente a 91,67% dos valores depositados, e
eventuais rendimentos, no Banco Banestado S.A. (atualmente
Banco Itau), na conta poupança n. 07010-5, da agência 235 de
Antonio Olinto, em nome de Joaquim Dubena; e outro alvará
em nome de Iria Balabam Dubena (brasileira, viúva, agriculto-
ra, portadora do RG nº 9.010343-3 e inscrita no CPF sob n.
004.573.089-07, residente em Campina, Antonio Olinto/PR),
na qualidade de representante legal dos herdeiros de Paulo Jor-
ge Dubena, para levantamento do restante (8,33%) daquela
mesma conta poupança. Ante o pequeno valor a ser levantado,
dispenso a prestação de contas. Expeçam-se alvarás, com reci-
bo nos autos...” Adv. TADEU OLIVA KURPIEL.

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-98/2004-P.C.V. e
outros x M.S. “...Para atuar no feito, nomeio a Dra. Genesi
Maria Nalin Betanin.” Adv. GENESI MARIA NALIN BET-
TANIN-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-99/2004-D.M.U. e
outros x F.P.L. “Acato o pedido de substituição, eis que as ra-
zões expostas pelo digno procurador são relevantes. Para atuar
no feito, nomeio o Dr. Francisco Lirio de Oliveira Portes. “Adv.
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

23.-INTERDICAO-113/2004-I.I.J. x R.I.J.”Acato o pedido de
substituição, eis que as razões expostas pelo digno procurador
são relevantes. Para atuar no feito, nomeio o Dr. Edmar Fer-
nando Gelinski”. Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-132/2004-I.G.P. e
outros x O.W.A.N. “... Para atuar no feito, nomeio a Dra. Deni-
se Moraes Novicki.” Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

25.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-150/2004-M.S.Z. x
J.S.Z. “Acato o pedido de substituição, eis que as razões ex-
postas pelo digno procurador são relevantes. Para atuar no fei-
to, nomeio o Dr. Enéas Henrique dos Santos Distéfano.” Adv.
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

26.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-189/2004-M.L.D.S. x
A.A.B. “Acato o pedido de substituição, eis que as razões ex-
postas pelo digno procurador são relevantes. Para atuar no fei-
to, nomeio a Dra. Genesi Maria Nalin Bettanin”. Adv. GENE-
SI MARIA NALIN BETTANIN-

27.-INTERDICAO-206/2004-S.S. x E.J.S. Manifeste-se o re-
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querente. Adv. DJENANE FAYAD SCHREINER-

28.-DECLARATORIA-211/2004-VALDERI HARMATA x
NELSON BORTOLUZZI DA SILVA. Diga a Dra. Procurador
do autor. Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN-

29.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-233/2004-R.P.S.
e outros x J.M.S. “Acato o pedido de substituição, eis que as
razões expostas pelo digno procurador são relevantes. Para atuar
no feito, nomeio a Dra. Denise Moraes Novicki”. Adv. DENI-
SE MORAES NOVICKI-

30.-DIVORCIO DIRETO-305/2004-M.L.K.F. x A.J.A.F. Diga
a requerente. Adv. ARGOS FAYAD-

31.-SEPARACAO DE CORPOS-346/2004-C.M.L. x E.S. Diga
a requerente. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DIS-
TEFANO-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-347/2004-ILDEFONSO
SANDRO GUIMARAES x BANCO DO BRASIL S.A. “...es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir no pra-
zo de cinco dias. Uma vez que o feito trata de direitos disponí-
veis, designo o dia 31/03/2005, às 14:40 horas, para a audiên-
cia de conciliação e saneamento.” Adv. ROGERIO DYNIEWI-
CZ-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-354/2004-FRAN-
CIELE DE LIMA HAINOCZ e outros x CASIMIRO HAINO-
CZ Digam os requerentes em dez dias. Adv. DENISE MORA-
ES NOVICKI-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-366/2004-B.V.
FINANCEIRA S/A.-CREDITO, FINANC,INVESTIMENTO x
JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA. Ante a certidão do oficial
de justiça de fls. 15 verso, diga a requerente. Adv. ANGELA
ESSER-

35.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-368/2004-
H.S.S.A. e outros x C.R.Z. Diga a exequente. Adv. DJENANE
FAYAD SCHREINER-

36.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-389/2004-N.W.
e outros x E.A.W. Digam os exequentes. Adv. VALERIO SCH-
MIDT-

37.-INDENIZACAO-403/2004-ERVATEIRA REI VERDE
LTDA x CLAUDIO LUIZ LEDUR e outros. “Muito embora a
transferência dos veículos se dê pela tradição, tão somente os
documentos de fls. 411/413 não servem para provar esse fato,
pelo que não há como se acatar o pedido formulado pelo reque-
rido Claudio. No que tange ao pedido de fls. 442/444, igual-
mente não há como se acolhê-lo, posto que há necessidade da
produção de provas para a comprovação das alegações e isto
somente poderá ser feito, então mediante ação própria. Indefi-
ro, pois, os pedidos de fls. 406/408 e 442/444. Quanto à deter-
minação de reparos da motocicleta, não cabe a terceiro efetuar
estes, pelo que indefiro o pedido. Diante da notícia da existên-
cia de um veículo Golf GLX em nome de Claudio e um veículo
Gol 1000, cor prata, de propriedade do segundo requerido, de-
firo o pedido tornando-os indisponíveis. Oficie-se ao Detran,
para proceder ao bloqueio dos automóveis. Oficie-se também à
Junta Comercial, para que em dez dias, encaminhe cópia do
contrato social da empresa Nunes & Ledur. Sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a autora em dez dias. Após,
especifiquem as partes se tem provas a produzir, cada qual em
cinco dias.” Adv. LUIZ FERNANDO SPONCHIADO, CLO-
VIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, EDMAR FERNANDO
GELINSKI e ROSSANDRA MONTEIR0 C. CODAGNONE-

38.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-424/2004-C.D.S. x
S.A.S. “Acato o pedido de substituição, eis que as razões ex-
postas pelo digno procurador são relevantes. Para atuar no fei-
to, nomeio a Dra. Djenane Fayad Schreiner.” Adv. DJENANE
FAYAD SCHREINER-

39.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-426/2004-
O.J.V.G. e outros. Convertida em divorcio a separacao dos re-
querentes. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

40.-USUCAPIAO-441/2004-MARIA NELITE RODRIGUES.
Diga a requerente. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

41.-USUCAPIAO-457/2004-LERY SCHMIDT. “Intime-se a
requerente, para que no prazo de dez dias, informe a quanto
tempo está amasiada.” Adv. JORGE C. OLIVEIRA BECHTLO-
FF-

42.-REVISIONAL DE P. ALIMENTICIA-468/2004-N.S.A. x
D.D.L. e outros. Cumpra o autor a determinação de fls. 24.
Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-44/1996-CONSELHO
REG ENG ARQ E AGRONOMIA - CREA x JOAO SERGIO
FERRAZ. “Tendo em vist a quitação do débito ora executado
conforme petição de fls. 123, julgo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos extinto o processo, o que
faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo
Civil. Expeça-se alvará para que seja realizada a movimenta-
ção na conta de depósito judicial. Levante-se a penhora. Cus-
tas de lei... Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CECCON & CIA.
LTDA. e outros. Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

45.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-36/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MIROTO &
PRZYVITOWSKI LTDA. e outros. Ante a resposta do ofício
de fls. 93/99. Adv. APARECIDO GODOI BUENO-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-37/2000-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTEFANO & STO-
CO LTDA. e outros. Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

47.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-419/2001-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANGELITO
GRELACORDO. “Indefiro o pedido de fls. 10, uma vez que
em razão da inexistência de restrição, cabe ao exequente dili-
genciar.” Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

48.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-655/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x NOVAKI MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. “I. Defiro pelo prazo
de quinze dias. II. Decorrido este, manifeste-se o exequente.”
Adv. WANDERLEY DO CARMO-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-69/1998-Oriundo da Co-
marca de RIO NEGRO - PARANA -DIMON DO BRASIL
TABACOS LTDA. x ROSA DOBRZYBSKI DE LARA e ou-
tros. “A execução está suspensa por força do despacho proferi-
do nos autos nº 100/2004, de embargos em apenso.” Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO-

50.-DESTITUICAO PATRIO PODER-72/2003-C.P.A. x
S.M.M.C. “Acato o pedido de substiuição, eis que as razões
expostas pelo digno procurador são relevantes. Para atuar no
feito, nomeio o Dr. Cristiano de Assis Niz.” Adv. CRISTIANO
DE ASSIS NIZ-
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Índice de Publicaçao

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGIR CARLOS COMUNELLO- 0013 000345/2003
ALESSANDRO M.SACRAMENTO-4 0008 000023/2003
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO- 0018 000475/2003
ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI- 0017 000463/2003
CESAR AUGUSTO SCHOMMER-34 0014 000386/2003

0031 000190/2004
0011 000207/2003
0032 000200/2004
0009 000136/2003

CESAR E.MISAEL DE ANDRADE 0029 000126/2004
CRISTINA S.V. GHELLERE-15 0012 000218/2003
EDENIR R.DE SANTANA-115.3 0036 000333/2004
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-2 0034 000229/2004
EMERSON DENIZ FRIEDRICH-2 0005 000541/2002
ESTEVAO RUCHINSKI-25069-A 0014 000386/2003
FERNANDO DE SOUZA LEAL-29 0013 000345/2003
GELSON JOAO SAROLLI-34948 0021 000575/2003
GENESIO NAILOR FINGER-592 0001 000209/1997
GILVANO COLOMBO-26043/PR 0031 000190/2004
GIOVANI DE O. SERAFINI-19 0020 000569/2003

0039 000016/2003
GISAH MYARA MAYSONNAVE 0006 000626/2002
GRACIELLA BARANOSKI-35148 0020 000569/2003
IJAIR VAMERLATTI-14928/PR 0014 000386/2003

0001 000209/1997
0026 000740/2003
0011 000207/2003
0010 000163/2003
0006 000626/2002
0029 000126/2004
0027 000072/2004
0003 000222/1999
0002 000212/1999

ISABEL CRISTINA ROSSONI-3 0035 000291/2004
IVO PALUDO-11556/PR 0007 000703/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING-2 0034 000229/2004

0019 000482/2003
JEAN CARLO CANESSO-34181/ 0022 000670/2003
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 0011 000207/2003

0010 000163/2003
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0011 000207/2003

0010 000163/2003
JOSE GALVAO F.CALDANI-100 0025 000739/2003
KARIN L.H.MUSSI BERSOT-28 0026 000740/2003

0028 000080/2004
LEANDRO DE OLIVEIRA-29283 0007 000703/2002
MAGDA LUIZA R.EGGER-25731 0023 000732/2003
MARCELO CESAR MACIEL-3481 0038 000013/2004
MARCELO T.CAVASSANI-29404 0008 000023/2003
MARCIA MAYUMI M.VICENTINI 0027 000072/2004
MARCIA REGINA RODACOSKI-1 0032 000200/2004

0009 000136/2003
MARCO ANDRE S. BACELAR-19 0002 000212/1999
MARGARETE INES BIAZUS LEA 0013 000345/2003
MARLENE LEITHOLD-22619/PR 0037 000352/2004
MARLUS FABIANO SIGWALT-31 0032 000200/2004

0009 000136/2003
NILTON LUIZ ANDRASCHKO-90 0007 000703/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO-143 0019 000482/2003
PAULO E. FERREIRA-30355/P 0030 000148/2004
PAULO JOSE PRESTES-31878/ 0004 000369/2001

0018 000475/2003
PEDRO IVO M.DE OLIVEIRA-3 0014 000386/2003
RAFAEL SAVARIS GHELLERE-3 0022 000670/2003
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 0027 000072/2004
ROBERTA ONISHI-26891/PR 0023 000732/2003
RODRIGO DOLFINI-26897/PR 0033 000227/2004
SILVIO RORATO-19481/PR 0039 000016/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0028 000080/2004

0025 000739/2003

0024 000735/2003
0003 000222/1999

VANESSA DE OLIVEIRA DIAS- 0037 000352/2004
VERA LUCIA BASTIANI-34.37 0015 000415/2003

0016 000416/2003
WILSON BOKORNY FERNANDES- 0004 000369/2001

0018 000475/2003

1.-DEPOSITO-209/1997-BANCO BRADESCO S/A x FRAN-
CISCO UBIALI -”Deferida a suspensao do feito pelo prazo de
180 dias, nos termos do petitório de fls.126.” Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-5925/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HINOON IND.DE CALCADOS LTDA.
e outros. “Ciência às partes acerca dos termos do despacho de
fls.162, nos seguintes termos:-”Em atençao ao petitório de
fls.158/159, resta deferida a desistência quanto a precatória
relativa a Comarca de Novo Mundo-MS. No mais, seja dado
observância às determinações constantes às fls.143 em relaçao
aos bens localizados nesta Comarca. Em se analisando o pre-
sente processado constata-se que o exequente chegou a decli-
nar, durante a tramitaçao dos autos, a existência de possibilida-
de de acordo. Assim sendo, determino seja a parte autora inti-
mada para manifestaçao acerca da delimitaçao do paradeiro do
executado e, em sendo positiva a informaçao, declinar o ende-
reço fidedigno do mesmo (situaçao que implicará em intima-
çao pessoal antes da realizaçao de arremataçao (seja tal cir-
cunstância observada pelo Sr. Escrivao). Adv. MARCO AN-
DRE S. BACELAR-19449/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/
PR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SELVINO LAZARON
e outros. “Nos termos do despacho de fls.142, em cinco (5)
dias sucessivos, manifestem-se as partes sobre os documentos
carreados aos autos (fls.137/141)”. Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17997/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-369/2001-LEVI JOSE COR-
REIA DE CARVALHO x PASSARELA REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C LTDA -(em fase de execuçao de sentença)-
“Por sentença de 12/08/04 (fls.184), o feito foi julgado extinto,
com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Custas pelo exequente
(requerida na açao principal)”. Adv. PAULO JOSE PRESTES-
31878/PR e WILSON BOKORNY FERNANDES-15467/PR-

5.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-541/2002-LAU-
RA FRIEDRICH x LINDOVINO MANENTTI. “”Conforme
despacho de fls.21 - parte final, em cinco (5) dias, manifeste-se
a exequente acerca da permanência de interesse na conversao
do feito, visto a deliberaçao de fls.19 (circunstância que garan-
tiria o juízo)”. Adv. EMERSON DENIZ FRIEDRICH-26875/
PR-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-626/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JOSE ARISTEU
TABORDA e outros. “Conforme despachos de fls.24, 38 e 46,
em cinco (5) dias sucessivos, indiquem as partes as provas que
pretendem produzir no feito”. -Adv. GISAH MYARA MAY-
SONNAVE e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/2002-AUTO POSTO
FORMULA 1 LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL. “Nos termos do despacho de fls.74, em cinco (5) dias
comuns, manifestem-se as partes acerca da proposta de hono-
rários do perito judicial (fls.77), orçada em R$-1.500,00”. Adv.
IVO PALUDO-11556/PR; NILTON LUIZ ANDRASCHKO-
9062/PR e/ou LEANDRO DE OLIVEIRA-29283/PR-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x AUREA ESTELA ALVES DA ROCHA.
“Ao requerente para retirar em Cartório o edital de citaçao da
requerida, para as publicações na forma da lei”. Adv. MARCE-
LO T.CAVASSANI-29404-A/PR e/ou ALESSANDRO
M.SACRAMENTO-49062-A/PR-

9.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-136/2003-MOI-
NHO IGUACU AGROINDUSTRIAL LTDA x DELVINO FRA-
CARO. “Ciência às partes acerca do despacho de fls.242, onde
o Juízo esclarece ter prestado as informações requeridas decor-
rentes do agravo de instrumento interposto pelo executado.
Deferido o pleito de fls.232/233 no que tange a retificaçao face
a alteraçao contratual do exequente. No mais, aguarde-se ma-
nifestaçao do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná”. Adv. CESAR AUGUSTO SCHOMMER-34166/PR; MAR-
LUS FABIANO SIGWALT-31445/PR e/ou MARCIA REGINA
RODACOSKI-13601/PR-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-163/2003-
G.GONZATTI & CIA LTDA x JORGINHO CARDOSO DE
AZEVEDO. “Em despacho proferido às fls.106, o Juízo defe-
riu a oitiva da testemunha do requerido neste Juízo. Ante ao
exposto, foi designada audiência para às 14:40 horas do dia 14/
09/2004, devendo a testemunha comparecer independentemente
de intimaçao judicial, bem como os procuradores judiciais de-
verao dar conhecimento da audiência a seus patrocinados”.
“Deve o procurador judicial do requerido, juntar aos autos a
deprecata que lhe foi entregue para cumprimento em Foz do
Iguaçu, uma vez que nao há notícias nos autos de que a mesma
tenha sido distribuída junto ao Juízo deprecado”. Adv. IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR; JOAO AUGUSTO MARTINS FI-
LHO-16752/PR e/ou JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-
33580/PR-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/2003-JORGINHO CAR-
DOSO DE AZEVEDO x G.GONZATTI & CIA LTDA, “Ciên-
cia às partes acerca dos termos dos despachos de fls.43 e 44
para, em querendo, no prazo sucessivo de cinco (5) dias, re-
quererem o que entenderem de direito”. -Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO-16752/PR e/ou JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-33580/PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR
e/ou CESAR AUGUSTO SCHOMMER-34166/PR-

12.-ALVARA-218/2003-ANGELO BONGIOLO x O JUIZO.
“Em sentença de 14/8/04 (fls.90), foram julgadas boas as con-
tas apresentadas. P.R.I.” Adv. CRISTINA S.V. GHELLERE-
15585/PR-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-345/2003-ADALGIR CAR-
LOS COMUNELLO x ABRELINO STEFFLER. “Por sentença
de 18/08/04 (fls.120/124), pelos fundamentos expostos pelo
Juízo, foi julgado procedente o pleito inicial para o fim de re-
conhecer a obrigaçao do requerente em prestar contas, bem como
para o fim de julgar devidos os valores apresentados pelo re-
querente a título de prestaçao de contas. Via de consequência,
julgo extinto o presente feito com fulcro no art. 269, I do CPC.
Condenado o requerido ao pagamento das custas processuais.
Abstém-se o Juízo de condenar o requerido ao pagamento de
honorários advocatícios, vez a inexistência de qualquer reque-
rimento neste sentido (ausência de emenda/requerimento de
condenaçao em honorários advocatícios quando da remessa à
Justiça Comum). P.R.I.” Adv. ADALGIR CARLOS COMU-
NELLO-5431/PR; MARGARETE INES BIAZUS LEAL-9883/
PR e/ou FERNANDO DE SOUZA LEAL-29.715/PR-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-386/2003-E.STEIN & CIA
LTDA x MOINHO IGUACU LTDA -”Recebo o recurso em
seu dúplice efeito (interposto pelo requerido). À parte contrá-
ria, para apresentaçao das contra-razões recursais dentro do
prazo legal”. -Adv. ESTEVAO RUCHINSKI-25069-A/PR e/ou
PEDRO IVO M.DE OLIVEIRA-33329/PR; IJAIR VAMER-
LATTI-14928/PR e/ou CESAR AUGUSTO SCHOMMER-
34166/PR-

15.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-415/2003-EXPE-
DITO ROCHA DA SILVA x LUCIO ZATTA e outros. “Por
sentença de 06/8/04 (fls.31/32), pelos fundamentos expostos
pelo Juízo, o feito foi julgado extinto, dterminando-se o cance-
lamento da distribuiçao, nos termos do art. 257 do CPC e 5.2.4
do CN. Sem custas. P.R.I.” Adv. VERA LUCIA BASTIANI-
34.378/B-PR-

16.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-416/2003-EXPEDITO
ROCHA DA SILVA x LUCIO ZATTA e outros. “Por sentença
de 13/8/04 (fls.27/28), o feito foi julgado extinto determinan-
do-se o cancelamento na distribuiçao, nos termos do art. 257
do CPC e 5.2.4 do CN. Sem custas. P.R.I.” Adv. VERA LUCIA
BASTIANI-34.378/B-PR-

17.-COBRANCA-463/2003-JACKSON CIVIERO x EXECU-
TIVOS SEGUROS. “Conforme despachos de fls.65 e 120, em
cinco (5) dias, manifeste-se o requerido acerca dos pleitos de
fls.66 e 118/119, apresentados pelo requerente”. -Adv. ANGE-
LINO LUIZ R.TAGLIARI-29486/PR-

18.-DESPEJO-475/2003-R.M.DE SOUZA & CIA.LTDA e ou-
tros x PASSARELA - REPRESENTACOES COMERCIAIS S/
C LTDA. “Ciência às partes acerca do despacho de fls.85, nos
seguintes termos:-”1. Compulsando os autos verifica-se que a
questao de mérito, na presente demanda, trata-se de matéria
preponderantemente de direito, nao havendo necessidade de
ampliaçao probatória. 2. Nos termos do art. 330, inciso I, do
Código de Processo Civil, o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, motivo pelo qual REVOGO o despacho judicial
de fls.83/84, na parte em que deferiu a produçao de provas em
audiência. 3. À conta e preparo. Após, retornem conclusos para
sentença. 4. Intimem-se.” “Ante ao exposto, no prazo comum
de dez (10) dias, querendo, manifestem-se as partes, ficando
desde já cientificados de que em nada sendo requerido, o feito
será concluso para prolaçao de sentença, visto que as custas
processuais já foram devidamente preparadas”. Adv. PAULO
JOSE PRESTES-31878/PR e/ou ALEXANDRE PAVELSKI
FILHO-32327/PR; WILSON BOKORNY FERNANDES-
15467/PR-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-482/2003-SEMILDO BE-
CKER x BANCO DO BRASIL S/A -”Recebo o recurso em seu
dúplice efeito (interposto pelo requerente). À parte contrária,
para apresentaçao das contra-razões recursais dentro do prazo
legal”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e
OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

20.-DISSOL.SOCIEDADE CONJ.DE FATO-569/2003-C.M. x
R.C.A. “Nos termos do despacho de fls.32, em dez (10) dias,
manifeste-se o requerente sobre a contestaçao e documentos
(fls.34/70)”. Adv. GRACIELLA BARANOSKI-35148/PR e/ou
GIOVANI DE O. SERAFINI-19567/PR-

21.-ARROLAMENTO-575/2003-IRINEU MARIO GRIESANG
x ESPOLIO DE IRACEMA SCHENKEL GRIESANG. “Con-
siderando-se o teor da certidao de fls.46, manifeste-se o inven-
tariante em cinco (5) dias”. Adv. GELSON JOAO SAROLLI-
34948-B/PR-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-670/2003-IRACI
LEUDES ARDT e outros x TRANSPORTADORA FANNY S/
A e outros. “Conforme despacho de fls.83, em cinco (5) dias,
decline o denunciante onde pretende seja feita a citaçao (ob-
serve-se o fornecimento de dois endereços). Após, cumprida a
determinaçao a escrivania dará prosseguimento aos demais ter-
mos do despacho”. Adv. JEAN CARLO CANESSO-34181/PR
e/ou RAFAEL SAVARIS GHELLERE-31881/PR-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-732/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARILICE WELTER GENEHR. “Face
o depósito efetivado (fls.30vº), em cinco (5) dias, manifeste-se
o autor requerendo o que entender de direito; ficando desde já
cientificado de que em nada sendo requerido, o feito será ar-
quivado, visto que já foi decretada a extinçao do processo”.
Adv. MAGDA LUIZA R.EGGER-25731/PR e/ou ROBERTA
ONISHI-26891/PR-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x ARSELINO ROQUE DA SILVA e
outros. “Conforme despacho de fls.32, em cinco (5) dias, indi-
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que o exequente as cláusulas do contrato que prevêem a aplica-
çao de índices diversos dos adotados pela contadoria judicial”.
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-739/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x FRANCISCO BARTOLOMEU e ou-
tros. “Em cinco (5) dias comuns, manifestem-se as partes quanto
ao efetivo cumprimento do acordo celebrado (fls.25/26)”. Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR e JOSE GALVAO
F.CALDANI-10065/PR-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-740/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x CONSTANTE SCARIOT NETO e
outros. “Por sentença de 06/08/04 (fls.29), o feito foi julgado
extinto, com fulcro no art.794, I do CPC. Custas processuais e
honorários advocatícios, deverao ser saldados de acordo com o
entabulado pelas partes às fls.24/25. Deferido o pedido de de
fls.28 (dispensa do prazo recursal). P.R.I.” Adv. KARIN
L.H.MUSSI BERSOT-28944/PR e IJAIR VAMERLATTI-
14928/PR-

27.-DECLARATORIA-72/2004-DIRCEU PEREIRA DA SIL-
VA x DERLI MATTIONI. “Conforme despachos de fls.28/29 e
42, em cinco (5) dias sucessivos, indiquem as partes as provas
que pretendem produzir no feito, justificando a utilidade das
mesmas”. Adv. MARCIA MAYUMI M.VICENTINI-15536/PR
e/ou RICARDO FERREIRA DAMIAO JR-20816/PR; IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x LUCIO BENEDITO ZGIERSKI e
outros. “Ao exequente para retirar em Cartório o ofício para
levantamento dos valores que se encontram depositados nos
autos”. Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR e/
ou KARIN L.H.MUSSI BERSOT-28944/PR-

29.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-126/2004-
CONSTANTE SCARIOT NETO x PROVISA - PROGRAMA
VIDA E SAUDE LTDA. “Em despacho de fls.75, o Juízo de-
signou audiência de tentativa de conciliaçao, saneamento e/ou
julgamento antecipado do feito, restando designado o dia 13/
09/04 às 16:20 horas. Desde já ficam as partes intimadas para
declinarem de quais provas efetivamente pretendem produzir
no feito”. “Ante ao exposto, devem os procuradores judiciais
darem conhecimento a seus patrocinados para que estejam pre-
sentes, ou representados por procurador com poderes específi-
cos para transigir”. Adv. IJAIR VAMERLATTI-14928/PR e
CESAR E.MISAEL DE ANDRADE-17523/PR-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-148/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x JOAO DOS SANTOS DA SILVA. “Decorrido em data de 04/
08/04 o prazo para o requerido apresentar contestaçao. Ante ao
exposto, em cinco (5) dias, manifeste-se o requerente sobre o
andamento ao feito”. Adv. PAULO E. FERREIRA-30355/PR-

31.-ORD.COM PED.ANT.DE TUTELA-190/2004-PEIXOTO
E MARSOLA LTDA x MOINHO IGUACU LTDA. “Nos ter-
mos dos despachos de fls.66/68 e 172, em cinco (5) dias co-
muns, indiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir no feito”. -Adv. GILVANO COLOMBO-26043/
PR e CESAR AUGUSTO SCHOMMER-34166/PR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/2004-DELVINO FRA-
CARO x MOINHO IGUACU LTDA. “Nos termos do despa-
cho de fls.243, em cinco (5) dias comuns, indiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir”. Adv. MAR-
CIA REGINA RODACOSKI-13601/PR e/ou MARLUS FABI-
ANO SIGWALT-31445/PR; CESAR AUGUSTO SCHOM-
MER-34166/PR-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-227/2004-BANCO
ITAU S/A x JOSE ROBERTO DE SOUZA. “Em 06/08/04 de-
correu o prazo para o requerido contestar o presente feito. Ante
ao exposto, em cinco (5) dias, manifeste-se o autor quanto ao
prosseguimento dos demais atos do processo, notadamente quan-
to ao contido na certidao (fls.26vº) e documemtos (fls.27/28)”.
Adv. RODRIGO DOLFINI-26897/PR-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-229/2004-CERAMICA VIS-
TA ALEGRE LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO. “Conforme despacho de fls.59, em cin-
co (5) dias comuns, indiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir no feito”. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24151-B/PR e EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR-24928/PR-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-291/2004-A.O. x R.S. “Con-
siderando-se a manifgestaçao ministerial (fls.35), em cinco (5)
dias, manifeste-se o autor, requerendo o que entender de direi-
to”. Adv. ISABEL CRISTINA ROSSONI-36828/PR-

36.-INDENIZACAO-333/2004-MARIO BISPO DE OLIVEI-
RA e outros x DIMAS PINHEIRO. “Em que pese o esclareci-
mento tombado aos autos às fls.06, tem-se que necessário se
mostra a regularizaçao do instrumento procuratório, nos ter-
mos legais. Assim sendo, resta determinado a intimaçao da parte
para fins de depósito das custas (fls.59) e regularizaçao do ins-
trumento procuratório”. “Ante ao exposto, os autos foram re-
metidos ao Contador Judicial para elaborar o cálculo das cus-
tas processuais e FUNREJUS, cujo valor total importa em R$-
835,36 que deverá ser preparado dentro do prazo de cinco (5)
dias, comprometendo-se a Escrivania quanto ao preenchimen-
to da guia do FUNREJUS e seu respectivo recolhimento, assim
como deverá a parte regularizar o instrumento procuratório
conforme determinado pelo Juízo”. Adv. EDENIR R.DE SAN-
TANA-115.300/SP-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-352/2004-BANCO DO
BRASIL S.A. x R.S AMIDOS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros. “Conforme despacho de fls.72, em cinco (5)
dias, deve ser juntado aos autos cópias do documento de cons-
tituiçao do requerente. Após regularizado o feito, a escrivania

dará prosseguimento aos demais termos do despacho”. -Adv.
MARLENE LEITHOLD-22619/PR e/ou VANESSA DE OLI-
VEIRA DIAS-9637-E/PR-

38.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-13/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NETCELL COMER-
CIO DE ENTRETENIMENTO E COMUNIC. LTDA -”Deferi-
da a suspensao do feito pelo prazo de 30 dias, nos termos do
petitório de fls.09.” Adv. MARCELO CESAR MACIEL-34816-
B/PR-

39.-TUTELA-16/2003-G.K. x J. “Conforme despacho de fls.14,
em cinco (5) dias, deve a requerente complementar a inicial,
devendo declarar acerca da existência/inexistência de patrimô-
nio do menor a ser administrado (inclusive bens herdados com
o passamento dos genitores). Necessário se faz a apresentaçao
de prova documental”. Adv. SILVIO RORATO-19481/PR e/ou
GIOVANI DE O. SERAFINI-19567/PR-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/1995-ARDSON LELLIS
DA COSTA E SILVA x CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA DO ESTADO DO PARANA -Adv. Rodrigo Menezes-
Ao exequente (Conselho) para depósito das custas do oficial
de justiça para proceder a citação do executado - R$ 30,00 ci-
tação, R$ 30,00 penhora e R$ 30,00 intimação penhora.

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-32/1996-LUIZ ANTONIO DE
CAMARGO x ELIANA FERNANDES NOGUEIRA DE ARA-
UJO -Adv. Ruy Luiz Quintiliano- Ao exequente para retirada
em cartório de carta precatória expedida para citação.

3.-INDENIZACAO-357/1996-MARIA DA GLORIA RODRI-
GUES DE OLIVEIRA e outros x KLABIN FABRICADORA
DE PAPEL E CELULOSE -DIV.PARANA -Adv. Marcia R
Nunes de Souza Valeixo, Jose Cesar Valeixo Neto e Miguel
Luiz Conte- Efetivamente é vergonhosa a situação destes autos
ajuizados em 1996, há quase dez anos. Afora as questões pro-
cessuais pendentes, verifica-se que o feito foi “empurrado” por
este Juízo, diante de pedidos feitos e documentos juntados, sem
a devida necessidade. E pior, os autos encontravam-se indevi-
damente paralisados, com peças soltas em Cartório, sendo cer-
to que as necessárias providências administrativas já foram pro-
videnciadas pela Direção do Fórum da Comarca. Um verdadei-
ro absurdo. Todavia, e para que se chegue, finalmente ao des-
linde final desta “epopéia judicial”, determino que se oficie ao
INSS, fornecendo os dados exigidos às fls.313, para que se
encaminhe ao Juizo cópias de todos os prontuários, consultas e
requisições existentes perante a Autarquia, em nome de José
G.Oliveira.Oficie-se ainda aos Hospitais deste Município,
fls.307. Ainda que trate de providência que ao meu ver seria
desnecessária ao feito, mas uma vez que já se chegou à presen-
te situação, determino de ofício, que se oficie ao Detran, para
que informe acerca da habilitação dos envolvidos no acidente,
no que pertine à validade da CNH dos mesmos.Silente a reque-
rida presume-se ter desistido do incidente de falsidade
noticiado.Sem prejuízo, solicite-se ao Tribunal informações
acerca do AI. As provas requeridas, cuja ratificação se deter-
minou apenas para fins de regularização do feito, já foram de-
feridas e consistem em prova documental,depoimento pessoal
das partes e testemunhal. Para realização de audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 17 (dezessete) de dezembro
de 2.004, às09:00 (nove) horas, data mais próxima possível na
pauta; salientando-se que as audiências regulares estão sendo
designadas para o ano próximo vindouro, sendo que o ato ora
marcado o foi para a referida data apenas em respeito ao “des-
respeito” já havido com os envolvidos neste processo.Int. as
partes e seus advogados. Int. as testemunhas arroladas, com
exceção da residente fora da Comarca, que deverá ser trazida
pelo autores, independente de intimação.

4.-USUCAPIAO-350/1998-MARIA DA LUZ VIEIRA DA SIL-
VA e outros x ASSOCIACAO DE PROTECAO E MATERNI-
DADE INFANCIA -Adv. Katia Lopes Mariano-
Sentença....Diante do exposto, considerando a disposição do
art.267,III,CPC, não tendo as partes promovido as diligências
que lhe competiam, deixando o feito paralisado demonstrando
absoluta negligência e abandono, julgo extinto o presente fei-
to, sem julgamento do mérito. Custas pelo autores.

5.-REVISIONAL DE CONTRATO-65/1999-A S SIQUEIRA &
SIQUEIRA LTDA x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Adv. Sandra Regina de Medeiros. À autora para
depósito dos honorários periciais no valor de R$ 1.400,00 (hum
mil e quatrocentos reais)

6.-REPARACAO DE DANOS-88/1999-ESPEDITO RODRI-
GUES DE ALMEIDA x J R PEDROSO & QUADROS LTDA -
Adv. Ciro Alexandre Cosmoski Campagnoli- ao exequente ante
a correspondência devolvida - Seguradora Gralha Azul de
fls.343/344 e certidão do Sr.Oficial de Justiça.

7.-ALVARA JUDICIAL-118/1999-MARIA JAQUELINE GON-
CALVES x -Adv. Eduardo Herbert Lagos Bona- ..Sentença -
diante do exposto, considerando a disposição do art.267,III,CPC,
não tendo as partes promovido as diligências que lhe competi-
am, deixando o feito paralisado, demonstrando absoluta negli-
gência e abandono, JULGO EXTINTO o presente feito, sem
julgamento do mérito. Custas pela autora.

8.-DESTITUICAO DE TUTOR-151/1999-JANETE APARECI-
DA DE PAULA SILVA x JOSE LUIZ DE PAULA -Adv. Katia
Lopes Mariano e Daniela Cordeiro Pedroso- Sentença ...Dian-
te do exposto, considerando a disposição do art.267,III,CPC,
não tendo as partes promovido as diligências que lhe competi-
am, deixando o feito paralisado demonstrando absoluta negli-
gência e abandono, JULGO EXTINTO o presente, sem julga-
mento do mérito. Custas pela autora.

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-55/2000-ROSNEI RIBEIRO DE
ARRUDA e outros x LUIZ PEREIRA DA SILVA representado por
e outros -Adv. Ruy Luiz Quintiliano- Sobre a preliminar e docu-
mentos juntados pelo embargado, diga o embargante em cinco dias.

10.-COBRANCA-90/2000-BANCO DO ESTADO DO PARNÁ
S/A x CARLOS GOMES DA SILVA FILHO E CIA LTDA e
outros -Adv. Jose Eli Salamacha- Ao autor para manifestação
da certidão do Oficial de Justiça de fls.174 verso.

11.-DESPEJO P/FALTA PAGAMENTO C/C-175/2000-FER-
NANDO ANTONIO SEIZI HIRAIWA x MARCIO MONTA-
NHA AMARAL e outros -Adv. Jose Soares Filho-
Sentença...Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução, determinando, via de consequência, seu arquivamento.

12.-PRESTACAO DE CONTAS-15/2001-LEILA CRISTINA

BENVENUTTI NEVADO x JOSE DA COSTA VALIM FILHO
-Adv. Jose Soares Filho e Jose da Costa Valim Filho- Designa-
da audiência (depoimento pessoal requerido) para dia 15 (quin-
ze) de dezembro de 2.004, às 15:30 (quinze e trinta) horas. O
não comparecimento importará na confissão da matéria fática.

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-72/2002-SEBASTIAO APA-
RECIDO DELFINO x CONSELHO REGIONAL ENG ARQ
AGRON - CREA -PR -Adv. Victorio Alves da Silva- Sobre a im-
pugnação e documentos anexos, manifeste-se a parte embargante.

14.-COBRANCA-133/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x ESTACILIO BORGES
DE OLIVEIRA -Adv. Donizete Geliski- Ao requerido para de-
pósito das custas Oficial de Justiça para mandado de intimação
expedido - intimação testemunhas para audiência 30.11.04 -
valor R$ 157,50.

15.-INDENIZACAO DANOS MORAIS E MA-220/2002-MA-
RILSA APARECIDA MOREIRA x BANCO ITAÚ S/A -Adv.
Dinizar Domingues, Murilo Zanetti Leal- Defiro o pedido re-
tro. Oficie-se para cumprimento da medida liminar relativa-
mente a todos e quaisquer títulos referentes a conta menciona-
da na inicial, o que, ao que se verifica da decisão, foi deferido.
Considerando que o autor não manifestou-se, efetivamente so-
bre a contestação ofertada, não obstante tenha tomado ciência
do despacho para tanto, já que apresentou o pedido retro, pre-
sume-se não pretender impugnar.Assim, designo audiência de
conciliação para dia02 (dois) de fevereiro de 2.005, às 16:00
(dezesseis) horas. Intimem-se, defendo as partes comparecer
acompanhadas de advogados e munidas de proposta concreta
para realização de composição amigável. Até o ato poderão
indicar as provas que pretendem efetivamente produzir, demons-
trando a necessidade e extensão das mesmas.

16.-BUSCA E APREENSÃO-264/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x JORDAO FLAUZINO DA CRUZ -Adv. Ivan
Pegoraro, Pedro Paulo Pedrosa e Marcos Leate- Ao autor para
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 49,20 (qua-
renta e nove reais e vinte centavos)

17.-COBRANCA-329/2002-CASSIMIRO MACIEL x SEGU-
RADORA GRALHA AZUL -Adv. Waldi Moreira Soares- So-
bre a correspondência devolvida, segundo a qual o requerido,
mudou de endereço, diga o autor.

18.-BUSCA E APREENSÃO-355/2002-BV FINANCEIRA S/
A x JOSEMAR LEONEL DOS SANTOS -Adv. Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes e Flaviano Bellinati Garcia Perez- ao autor
para depósito na Comarca de Reserva-PR do valor de R$ 187,00
(cento e oitenta e sete reais) referente a custas processuais re-
ferente a deprecata enviada.

19.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-2/2003-PATRICIA
APARECIDA FERREIRA x JOSE CARLOS BRIZOLA -Adv.
Andre Luiz Batezatti e Victorio Alves da Silva- As partes para
as alegações finais no prazo comum de dez (10) dias.

20.-BUSCA E APREENSÃO-28/2003-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x OSWALDO SPOSITO FILHO -Adv. Leandro Cabrera
Galbiati- Ao autor para pagamento das custas remanescentes
no valor de R$ 26,60 (vinte e seis reais e sessenta centavos)

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-115/2003-SUPER-
MERCADO BARATEIRO LTDA x SIND EMPR COM DE P
GROSSA SIND EMPR COM TEL BORBA -Adv. Joao Luiz
Stefaniak- Ciente da juntada retro. Intime-se o peticionário da
peça apresentada para requerer o que for de seu interesse, rela-
tivamente ao valor nestes autos.

22.-MONITORIA-157/2003-RETIMAQ RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x ANTONIO AUGUSTO DA SILVA -Adv.
Joao Ney Marçal- Ao autor paga pagamento das custas rema-
nescentes no valor de R$ 25,20 (vinte e cinco reais e vinte cen-
tavos)

23.-BUSCA E APREENSÃO-182/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVEST. x NEIDE GONCALVES
DE OLIVEIRA GARCIA -Adv. Rosiane Aparecida Martinez-
Ao autor para retirada em cartório de edital de citação expedi-
do.

24.-COBRANCA-184/2003-BANCO ITAU S/A x FRANCIS-
CO CAR FONS PRESENTES e outros -Adv. Jose Eli Salama-
cha- Ao autor ante a devolução da correspondencia da carta de
citação da requerida Edna Hormen Fonseca.

25.-INDENIZACAO-288/2003-ELIANE DE JESUS SKA-
LINSKI repr. os seus filhos e outros x INDUSTRIAS KLABIN
S/A -Designo o dia 16(dezesseis) de dezembro de 2.004, às
15:30 (quinze e trinta) horas, para realização da obrigatória
audiência de conciliação e saneamento, prevista no art. 331 do
CPC, até o que poderão os interessados indicar as provas que
efetivamente desejam produzir. Às partes para comparecerem
pessoalmente ou através de seus procuradores, munidos de pro-
posta concreta para realização de composição amigável. Cien-
tifique-se o Ministério Público, se for o caso de intervenção do
“Parquet”. -Adv. Jose Soares Filho e Joaquim Miro-

26.-ALVARA JUDICIAL-293/2003-OLINDA REGINA DE
LIMA x -Adv. Dinizar Domingues- O despacho de fls.54 não
foi integralmente cumprido.Int.

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-300/2003-JUER
RODRIGUES DE OLIVEIRA x TEREZINHA DE JESUS SAN-
TOS LANDOVSKI -Adv. Vera Lucia dos Santos- Ao exequen-
te para manifestação da certidão do Oficial de Justiça de fls.14.

28.-INTERDICAO-315/2003-NAIR DE JESUS NESTOR x
CARLOS DORIVAL RIBEIRO -Adv. Marcos Teixeira Carnei-
ro- Ao Curador à lide para que oferte contestação.

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-342/2003-WILSON BAR-
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BOSA DE OLIVEIRA e outros x CARINA CRISTIANE CU-
NHA -Adv. Marcos Teixeira Carneiro- Sobre a impugnação,
diga o embargante.

30.-ARROLAMENTO-5/2004-IVETE GUIMARAES HOL-
MEN x ESPOLIO DE TEREZINHA FERREIRA DOS SAN-
TOS -Adv. Karine Isabelle Benck- Sentença....HOMOLOG por
sentença para que surta efeitos jurídicos e legais, a partilha de
fls.02/09 destes autos, adjudicando a cada herdeiro a parte que
lhe couber, ressalvado eventuais direitos de terceiros. Conside-
rando a cessão de direitos realizada, determino a competente
adjudicação.Abra-se vista a Fazenda Pública.

31.-ALVARA JUDICIAL-9/2004-MARIA INES DOS SANTOS
e outros x JUSTICA PUBLICA -Adv. Frederico Mercer Gui-
maraes- Aos requerentes para a devida prestação de contas em
cinco dias, sob as advertências legais.

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-11/2004-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO AROL-
DO BATISTA -Adv. Francisco Morato Crenitte, Karina de Rossi
Leocadio e José Martins- Sobre a certidão retro, diga o reque-
rente.

33.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-23/2004-AUGUSTO
DE ALMEIDA x VALE DO TIBAGI COMERCIO E INDUS-
TRIA S/A -Adv. Karine Isabelle Benck e JOSE SOARES FI-
LHO- A fim de se evitar nulidade futura, ao réu revel, citado
por edital, nomeio Curador o Dr. José Soares Filho, sob a fé de
seu grau. Int. para contestação.

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-26/2004-RECAPA-
DORA DE PNEUS PARANASUL LTDA x LUIZ CARLOS
SIQUEIRA -Adv. Victorio Alves da Silva- Decorrido o prazo
de suspensão, diga o exequente.

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-29/2004-FORCA
DO AÇO IND. E COM. DE FERRO LTDA. x ADRIANO DE
JESUS BUENO -Adv. Joao Augusto de Almeida e Juliano Luiz
Zanelato- Ao exequente ante a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls.45/46.

36.-INDENIZACAO DANOS MORAIS E MA-34/2004-AN-
TONIO JURANDI e outros x EZIEL CORDEIRO DE LARA -
Adv. Henrique Blaskievicz, Luiz Antonio Zanlorenzi e Andre
Diniz Affonso da Costa- Sobre a baixa dos autos de AGRAVO
DE INSTRUMENTO 261.400-6, digam as partes. Em nada re-
querido, arquivem-se com as anotações de praxe.

37.-BUSCA E APREENSÃO-118/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EZAIR LOPES DOS SANTOS -Adv. Vantuir
Amilson Guimaraes- Despacho fls.27 - ...concedo a liminar
pleiteada para que proceda a busca e apreensão do bem aliena-
do fiduciariamente, devendo o mesmo ser entregue ao
requerente....Fls.29/30 - Ao autor ante a certidão do Sr. oficial
de Justiça de fls.29/30.

38.-DIVISAO E DEMARCACAO DE TERRA-151/2004-
ZARA SANTIAGO x JOAO SANTIAGO FILHO -Adv. Joel
Dutra- A requerente não deu cumprimento integral ao despa-
cho exarado. Deverá, no prazo de 10 (dez) dias e em derradeira
oportunidade, comprovar nos autos - através da competente
certidão -, a ausência de interposição de inventário do faleci-
do; trazer aos autos documento atualizado do imóvel em ques-
tão - fls.06/10 - obtendo-o nesta Comarca ou em Ortigueira.

39.-BUSCA E APREENSÃO-152/2004-BANCO BRADESCO
S/A x CARLOS SANTOS CAMARGO -Adv. Vantuir Amilson
Guimaraes e Nelson Paschoalotto- Sentença.....JULGO, por
sentença, extinto este processo de Busca e Apreensão, promo-
vido por Banco Bradesco S/A, o que decido com fundamento
art. 267, III,IV do CPC.

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-168/2004-GER-
DAU SA x JOSE ELOIR SCHAMBAKLER -Adv. Jose Eli Sa-
lamacha- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exe-
quente.

41.-ARROLAMENTO-181/2004-VALDECI PROENCA GON-
CALVES x MARIA AVANI DE PROENCA - ESPOLIO e ou-
tros -Adv. Andressa Martins- Em derradeira oportunidade, sob
pena de remoção, concedo o prazo de cinco (05) dias para a
inventariante dar integral cumprimento aos despachos de fls.
29 e 35.

42.-REVISAO CLAUSULA CONTRATUAL-201/2004-MON-
TALVE MONTE ALEGRE VEICULOS LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A -Adv. Jose Albari Slompo de Lara- Sobre a con-
testação, diga o autor.

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-202/2004-MONTALVE
MONTE ALEGRE VEICULOS LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A -Adv. Jose Albari Slompo de Lara- Sobre a
impugnação, diga o Embargante.

44.-DECLARATÓRIA-223/2004-CLEONICE CONTIN - MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÕES FI x LENÇÓIS EQUIPAMEN-
TOS RODOVIÁRIOS LTDA -Adv. Silvio Cesar de Medeiros-
Sobre a contestação apresentada pelo requerido, diga a autora.

45.-BUSCA E APREENSÃO-275/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x NEIDE GONZAGA DE OLIVEIRA GARCIA -
Adv. José Martins- Despacho fls.21...diante do exposto, enten-
dendo estarem presentes os requisitos, concedo a liminar plei-
teada para que proceda a busca e apreensão do bem alienado...
Ao autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls.23.

46.-ARROLAMENTO-299/2004-PATROCíNIO DA ROSA e
outros x OTáLIA LUCAS DE MELLO - ESPóLIO -Adv. Eder
Romel- Nomeio inventariante o cessionário Raul Mario Speltz,
independente de termo. Intime-se-o a instruir os autos, juntan-
do a cessão de direitos do viúvo, Sr. Patrocínio à Pieter, bem

como as certidões negativas de débitos da Fazenda Pública,
Municipal, Estadual e Federal. Após, voltem.

47.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-300/2004-LEN-
ÇÓIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA x CLEONI-
CE CONTIN - MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES - FI -Adv.
Silvio Cesar de Medeiros- Sobre a impugnação, manifeste-se o
autor, ora impugnado, em cinco dias.

48.-EMBARGOS DE TERCEIROS-303/2004-CINTIA CRIS-
TINA CARVALHO x RECAPADORA DE PNEUS PARANA-
SUL LTDA -Adv. Waldi Moreira Soares- Analisando detida-
mente os autos, verifico que a posse da embargante restou pro-
vada com a inicial, pelo menos de início, ressalvado, é certo, o
posterior desenvolvimento do feito. Desta feita, defiro liminar-
mente os Embargos, expedindo-se mandado de manutenção de
posse em seu favor, que só receberá o bem, após prestar a com-
petente caução (art.826 e ss. cc.art.1051 do CPC). Após cite-se
a embargada para contestar no prazo de dez dias, art.1053 do
CPC. Suspenda-se o feito principal quanto ao bem embargado.

49.-ALVARA JUDICIAL-312/2004-JOAQUINA IGINA DOS
SANTOS ROSA x -Adv. Marcos Bahena- Sentença....DEFIRO
O PEDIDO INICIAL, autorizando a requerente Joaquina, atra-
vés de sua filha Eva, a proceder o levantamento da importância
oriunda de crédito dos depósitos do PIS/PASEP junto à CEF
em nome de Sebastião José Rosa. Fixo em 30 (trinta) dias o
prazo de validade do presente alvará, sendo desnecessária a
prestação de contas.

50.-USUCAPIAO-323/2004-THEREZINHA ALVES FER-
NANDES x -Adv. Andre Luiz Ribeiro Dabul- Ao autor para
que emende a inicial em dez (10) dias, sob pena de indeferi-
mento.

51.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-324/2004-VALTER
BORGES JANGADA e outros x OTáVIO BORGES DE OLI-
VEIRA e outros -Adv. Rubens Benck- Ao autor para retirada
em cartório de edital de citação expedido para publicação.

52.-INTERDICAO-330/2004-DAVID FREDERICO SANTOS
x ARAÃO SANTOS -Adv. Paulo Rogério Alves Ferreira e Mi-
chelli Lopes Carvalho- Defiro a gratuidade legal. Designo o
dia 02 (dois) de fevereiro de 2.005, às 14:00 (quatorze) horas
para que o interditando compareça perante este Juízo para fins
art. 1181 CPC. Para a função de Curador provisório nomeio o
Sr. David Frederico Santos. Como Curador à lide, nomeio a
Dra. Michelli Lopes de Carvalho, sob a fé de seu grau. Int.
salientando que a apresentação da contrariedade deverá se dar
apenas após o interrogatório do interditando.

53.-INVENTARIO-335/2004-VERA LUCIA MARCOVI FER-
REIRA x JANETE ROCHA MARCOVI -Adv. Osvane Adolfo
Mendes- Autorizo o recolhimento de custas oportunamente.
Nomeio inventariante a requerente Sra.Vera Lucia Marcoci
Ferreira, sob compromisso, que deverá ser prestado no prazo
de cinco dias. Após, às declarações preliminares em vinte dias.
Em seguida, citem-se os herdeiros não representados, interes-
sados, a Fazenda e Ministério Público.

54.-INDENIZACAO DANOS MORAIS E MA-350/2004-
ADRIANO BRATEK x DORPINE MADEIRAS LTDA -Adv.
Jose Soares Filho- Defiro a gratuidade legal. Tratando-se de
ação que envolve acidente de trabalho, o rito a ser adotado é o
sumário. A fim de que não se alegue prejuízo futuro, ao autor
para emendar a inicial, informando se efetivamente está abrin-
do mão dos benefícios de tal rito, e das provas que deveriam ter
sido especificadas já na inicial (quesitos e rol de testemunhas)

55.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-274/2001-UNIAO FE-
DERAL x MARIA LUIZA DE OLIVEIRA BEREZA -Adv.
Marcos Bahena- ao executado para comparecer em cartório para
lavratura termo de nomeação de bens, no prazo legal.

56.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-266/2002-UNIAO FE-
DERAL x BENEDITO JORGE MACHADO & CIA LTDA -
Adv. Dinizar Domingues- ao executado para comparecer em
cartório para lavratura termo de nomeação de bens, no prazo
legal.

57.-CARTA PRECATORIA-151/1996-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PONTA GROSSA 2a.V.FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x WALDECIR FLORENTI-
NO SIQUEIRA -Adv. Marcos Babinski Marochi- Ao autor ante
a conta de atualização da avaliação de fls.25 no valor de R$
7.284,53 (sete mil, duzentos e oitenta e quatro reais e cinquen-
ta e três centavos)

58.-CARTA PRECATORIA-45/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE UMUARAMA 1a.V.CIVEL -CIAX -COMER-
CIO DE PETROLEO LTDA x ACS COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -Adv. Paulo Moreli- Sobre a certidão do
meirinho, diga o exequente.

59.-CARTA PRECATORIA-8/2003-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PONTA GROSSA 1A.V.FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x RENY JEFERSON BAP-
TISTA e outros -Adv. Marcos Babinski Marochi e Victorio Al-
ves da Silva- Digasm as partes sobre a avaliação procedida,
total R$ 192.500,00 (cento e noventa e dois mil, quinhentos
reais). - Ao exequente para informar endereço atual dos reque-
ridos Larena, Reny e Renata para intimação da avaliação.

60.-CARTA PRECATORIA-28/2004-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PONTA GROSSA 1A.V.FEDERAL -BANES-
TADO SA CRED IMOB E OUTRA x OSVALDO JAVORSKI -
Adv. Claudia Lorena Carraro Vargas- A autora para regulariza-
ção, uma vez que a petição veio desacompanhada do documen-
to mencionado.

61.-CARTA PRECATORIA-56/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PARANA - 9ª VARA CÍVEL -VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A x ARNALDO BUENO DE CAMARGO -

Adv. Anna Heloisa Zagonel Negrao- Para realização do ato
deprecado, designo o dia 01 (primeiro) de fevereiro de 2.005,
às 14:00 (quatorze) horas, data mais próxima possível na pau-
ta, haja vista a prioridade dada aos feitos de natureza eleitoral.

62.-CARTA PRECATORIA-98/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-Pr.- 1ª V.DE EXECUÇÕES FISCAIS -ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL x ANAHI TAVARES NO-
GUEIRA -Adv. Juliana Maia Benato- ao exequente para reco-
lhimento das custas iniciais, em cinco dias, sob pena de baixa
na distribuição.

63.-CARTA PRECATORIA-107/2004-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2ª VARA CÍVEL -VALDECI GE-
RARDI DE SOUZA x COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA e outros -Adv. Pedro Henrique de Souza Hil-
genberg, Jeferson Luiz de Lima, Rafael Justus Buhrer e Gusta-
vo Souza Neto Mandalozzo- Para realização do ato deprecado,
designo o dia 10 (dez) de novembro de 2.004, às 16:30 (dezes-
seis e trinta) horas, data mais próxima possível na pauta, haja
vista o acúmulo de serviços e, notadamente a prioridade dada
aos feitos de natureza eleitoral.

64.-INQUERITO JUDICIAL-4/1996-SINDICO MASSA FALI-
DADE DE ARAMTEL IND COM MOVEIS x ARAMTEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Adv. Joaquim
Alves de Quadros- Sentença...diante do exposto, com base na
fundamentação supra dispendida, reconheço a prescrição da pre-
tensão punitiva, e, via de consequência, com fulcro no art. 28
do CPP, determino o arquivamento deste caderno investigató-
rio.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR.
VARA CÍVEL, FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO:- DR. FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO.
RELAÇÃO Nº 08/2004.
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01. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS – 403/03 – W.H.G. x H.J.F. – Exame de DNA pelo
Laboratório MAGGI = R$ 450,00 a vista; ou entrada de R$ 265,00
+ 1 x R$ 215,00 = R$ 480,00; entrada R$ 205,00 + 2 x R$ 155,00
= R$ 515,00; entrada de R$ 175,00 + 3 x R$ 125,00 = 550,00;
entrada R$ 160,00 + 4 x R$ 110,00 = R$ 600,00; e entrada de R$
145,00 + 5 x R$ 95,00 = R$ 620,00. Advogados:- DR. GILSON
LUIZ DA SILVA (autor) e DR. JULIO CEZAR TISSIANI BON-
JORNO (réu).

02. USUCAPIÃO – 116/02 – VALMIRA CÂNDIDA DE JESUS
x ESPÓLIO DE ALBERTO JACKSON BYINGTON JUNIOR E
OUTRO – Diante do contido na certidão supra, intime-se o Cura-
dor nomeado. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

03.  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL – 169/
04 – JAIME FLORES x LOURDES BUZZUTTI MACHADO –
Intime-se o credor, para manifestar-se quanto ao contido na Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 32, dos autos, na forma da lei.
Advogado:- DR. HÉLIO LULU.

04. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 349/03 – HÉLIO JOSÉ VEN-
TURI x LUCINEIA APARECIDA DE PICOLI – Recebo o pre-
sente recurso, abra-se vista para as contra-razões de apelação.
Advogado:- DR. ADÉLIO DRUCIAK.

05. ARROLAMENTO – 153/04 – TIAGO PERIALDE MARMOL
– Diante do contido na certidão supra, intimem-se os requerentes
para prestar contas no prazo de cinco dias, sob pena de incorrer
em crime de responsabilidade. Advogada:- DRa. MARISTELA
PEZZINI.

06. SEPARAÇÃO DE CORPOS – 302/04 – R.G.D. x D.S.D. –
Abra-se vista dos autos a requerente para manifestar-se sobre a
contestação apresentada. Prazo de cinco (05) dias. Advogado:-
DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

07. ORDINÁRIA – 390/03 – MUNICÍPIO DE XAMBRÊ x ES-
TADO DO PARANÁ – Especifiquem as partes se desejam a pro-
dução de alguma outra prova, indicando a pertinência e relevân-
cia. Advogado:- DR. PAULO CESAR DE SOUZA.

08. ARROLAMENTO – 179/03 – ESPÓLIO DE SUELI MOA-
RES DE OLIVEIRA – Não há dúvida que assiste razão à Fazenda
Pública ao pleitear o recolhimento do tributo incidente sobre o
empréstimo compulsório. A petição de fls. 38 não apresenta ne-
nhuma justificativa que importa na exclusão do crédito tributário
para fins de recolhimento do ITCMD. Por outro lado, denota-se
mediante documento fornecido pela própria Fazenda Pública, fls.
35, que o valor do empréstimo compulsório já foi liberado medi-
ante a expedição de alvará, o que impossibilita qualquer medida
deste juízo quanto ao bloqueio dos valores em nome do de cujus.
Resta desta forma, a via administrativa e fiscal para a cobrança do
imposto devido. Sendo assim, arquivem-se os presentes autos. Int.
Advogado:- DR. AMILTON DOMIGUES DE MORAIS.

09. PEDIDO DE GUARDA – 11/04 – M. F. E. S. E OUTRO x A.
E. A. S. – Intime-se a parte autora, para manifestar-se quanto a
contestação apresentada, na forma da lei. Advogado:- DR. ED-
SON BOTELHO.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 178/04 – MUNICÍPIO DE
XAMBRÊ x RAULINDO JOSÉ DA SILVA – Contados e prepa-
rados, voltem (valor das custas processuais R$ 204,50). Advoga-
do:- DR. PAULO CÉSAR DE SOUSA.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 179/04 – MUNICÍPIO DE
XAMBRÊ x NEUZA COLUSSI BARROS – Contados e prepara-
dos, voltem. Advogado:- DR. PAULO CESAR DE SOUSA.

12. ORDIN´RIA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
IDADE RURAL C/C COBRANÇA DAS VENCIDAS E VIN-
CENDAS – 82/04 – MARIA DE LOURDES BOSSA x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Aguarde-se deci-
são final. Advogados:- DR. GILBERTO JULIO
SARMENTO(autora) e DR. AUGUSTO STAHLSCHMIDT
RIBAS(réu).

13. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 336/04 – INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x MARIA DE LOURDES
BOSSA – Recebo a presente exceção com suspensão dos autos
principais. Ao excepto para contestar em 15 dias. Advogado:- DR.
GILBERTO JULIO SARMENTO.

14. ARROLAMENTO – 277/04 – ESPÓLIO DE APARECIDA
DE LURDES PERES RUFATO – Intime-se o inventariante a dar
atendimento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls.
107, dos autos, na forma da lei. Prazo de dez (10) dias. Advoga-
do:- DR. ANDERSON WAGNER MARCONI.

15. ARROLAMENTO – 278/04 – ESPÓLIO DE RUBENS RU-
FATO - Intime-se o inventariante a dar atendimento ao requerido
pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 112/113, dos autos, na for-
ma da lei. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. ANDERSON
WAGNER MARCONI.

16. ARROLAMENTO – 234/04 – ESPÓLIO DE REDUCINO
SOARES – Intime-se a inventariante a dar atendimento ao reque-
rido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 55 e documentos que a
acompanha, na forma da lei. Prazo de dez (10) dias. Advogado:-
DR. SEBALDO JOÃO FIGUEIREDO.

17. MONITÓRIA – 268/98 – LUIZ CARLOS ERCOLIN X CÂ-
MARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ E OUTRO – Especifiquem
as partes se desejam produzir alguma outra prova, caso contrário,
contados e preparados, voltem. Advogados:- DR. JOÃO ROMÃO
GONZALES AGUILERA(autor); DR. GABRIEL BRAZ
ELIAS(réu) e DR. PAULO CESAR DE SOUSA(Município).

18. ARROLAMENTO – 207/04 – ESPÓLIO DE EMÍLIA CO-
VEZZI TROMBETTA – Intime-se o inventariante a dar atendi-
mento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 254/
255, dos autos, na forma da lei. Prazo de dez (10) dias. DR. LUIZ

Xambrê
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CARLOS SIRIGU.

19. MANDADO DE SEGURANÇA – 265/04 – NILSON LEITE
DA SILVA x PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ – Intime-se
o requerente a dar atendimento ao requerido pelo Representante
do Ministério Público, às fls. 120, dos autos, na forma da lei. Ad-
vogado:- DR. EDSON BOTELHO.

20. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 259/04 – F.P.V. x J.G.V. –
Vista a parte autora, para manifestar-se quanto a contestação apre-
sentada. Advogada:- DRa. JACQUELINE ROSADA TRAZZI.

21. MANDADO DE SEGURANÇA – 267/04 – MARINO B ATIS-
TA LEITE x PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ – Intime-se
o requerente a dar atendimento ao requerido pelo Representante
do Ministério Público, às fls. 122, dos autos, na forma da lei. Ad-
vogado:- DR. EDOSN BOTELHO.

22. MANDADO DE SEGURANÇA – 270/04 – DIONISIO DE
OLIVEIRA x PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ – Intime-
se o requerente a dar atendimento ao requerido pelo Representan-
te do Ministério Público, às fls. 122, dos autos, na forma da lei.
Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

23. MANDADO DE SEGURANÇA – 269/04 – MARCELO DA
SILVA DE OLIVEIRA x PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ
– Intime-se o requerente a dar atendimento ao requerido pelo Re-
presentante do Ministério Público, às fls. 124, dos autos, na forma
da lei. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

24. ALIMENTOS(EXECUÇÃO) – 77/85 – M.G.J. x A.P.R. –
Manifeste-se o credor quanto ao contido no ofício de fls. 222, dos
autos. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

25. ARROLAMENTO – 223/03 – ESPÓLIO DE ANGELICA
MIRANDA PINTO – Intime-se o inventariante a dar atendimento
ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 57, dos autos,
na forma da lei. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. ANTO-
NIO LUIZ ROSA DE MELO.

26. ALVARÁ JUDICIAL – 300/03 – TEREZINHA APARECIDA
DOSSO E OUTROS – Manifestem-se os requerentes sobre o pe-
dido de fls. 81/82 e documentos que a acompanham. Prazo de dez
(10) dias. Advogada:- DRa. MARIA TEREZA ARAÚJO COR-
DTS.

27. ARROLAMENTO – 141/04 – ESPÓLIO DE GUIMARÃES
GOMES DE FARIA – Intime-se a inventariante a dar atendimento
ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 31/32, dos
autos, na forma da lei. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR.
LUIZ CARLOS DE ABREU.

28. ARROLAMENTO – 195/98 – ESPÓLIO DE ALBINO FER-
REIRA DE QUEIROZ – Notifique-se na forma da lei (requerido
pelo Ministério Pública a notificação da procuradora das partes,
para providenciar a juntada da procuração outorgada pelo único
herdeiro não habilitado nos autos, sob pena de serem adotadas as
medidas cabíveis, inclusive da esfera criminal). Advogada:- DRa.
ANDREIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA.

29. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 183/04 – C.V.S. E
OUTRA – Intimem-se os requerentes a darem atendimento ao re-
querido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 29, dos autos, na
forma da lei. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. RONALD
ROGÉRIO LOPES SMARZARO.

30. ALVARÁ JUDICIAL – 220/04 – GEOVANA LETÍCIA CAR-
RILHO SORDI – Intime-se a requerente, para dar atendimento ao
requerido pelo Representante do Ministério Público, às fls. 60,
dos autos, na forma da lei. Advogada:- DRa. ELIDA CRISTINA
MONDADORI.

31. ALVARÁ JUDICIAL – 211/04 – CREUZA BARRETO RA-
NITE E OUTROS – Intime-se a requerente a dar atendimento ao
requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 26, dos autos, na
forma da lei. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DRa. LÍCIA
GREGÓRIO.

32. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 260/04 - A.F.S. E
OUTRA – Intimem-se os requerentes a darem atendimento ao re-
querido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 21, dos autos, na
forma da lei. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. ANTONIO
LUIZ ROSA DE MELO.

33. ARROLAMENTO – 248/04 – ESPÓLIO DE GILSON NE-
GREIROS DE ANDRADE – Intime-se o inventariante a dar aten-
dimento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 33,
dos autos, na forma da lei. Prazo de dez (10) dias. Advogado:-
DR. SILVANO DECARLI.

34. ARROLAMENTO – 231/04 – ESPÓLIO DE ODILE JACO-
MINI RANOLFI – Intime-se o inventariante a dar atendimento ao
requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 44, dos autos, na
forma da lei. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. JUAREZ
DOS SANTOS JUNIOR.

35. ARROLAMENTO – 311/04 – ESPÓLIO DE PASCHOALIM
FERRARI – Intime-se a inventariante a dar atendimento ao reque-
rido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 31, dos autos, na forma
da lei. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. FÁBIO JOSÉ
MATEUS GUIMARÃES.

36. ARROLAMENTO – 282/04 – ESPÓLIO DE DOMINGOS
ROMAGNA – Intime-se a inventariante a dar atendimento ao re-
querido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 41, dos autos, na
forma da lei. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. GERALDO
ALBERTI.

37. ARROLAMENTO – 301/04 – ESPÓLIO DE ANGELICA
HIPOLITA SANCHEZ – Intime-se o inventariante a ar atendi-
mento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 76, dos
autos, na forma da lei. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR.
MARIO HARA.

38. ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE A TRABALHADOR RURAL, C/C COBRANÇA
DAS VENCIDAS E VINCENDAS – 155/04 – JOSEFA ALVES
DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL – Aguarde-se a decisão da exceção. Advogados:- DR. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO(autora) e DR. AUGUSTO STAHLS-
CHMIDT RIBAS(réu).

39. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 337/04 – INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x JOSEFA ALVES DE AN-
DRADE – Recebo a presente exceção de incompetência relativa
com suspensão dos autos principais. Ao excepto para a resposta
no prazo legal. Advogado:- DR. GILBERTO JULIO SARMEN-
TO.

40. ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE RURAL, C/C COBRANÇA DAS VENCIDAS E
VINCENDAS – 81/04 – JANDIRA BOSSA x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL – Aguarde-se a decisão sobre a
exceção. Advogados:- DR. GILBERTO JULIO
SARMENTO(autora) e DR. AUGUSTO STAHLSCHMIDT
RIBAS(réu).

41. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 335/04 – INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x JANDIRA BOSSA – Re-
cebo a presente exceção com suspensão dos autos principais. Ao
excepto para resposta no prazo legal. Advogado:- DR. GILBER-
TO JULIO SARMENTO.

42. EMBARGOS DE TERCEIROS – 146/91 – JOÃO ALVES DE
SOUZA E OUTRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL – Em vista do reconhecimento jurídico do pedido julgo
extinta a execução nos moldes do art. 795 do CPC, determino a
requisição de pagamento da quantia de R$ 1127,23 (hum mil cen-
to e vinte e sete reais e vinte e três centavos), a qual deverá seguir
os trâmites da resolução nº 240 do CJF, uma vez que não ultrapas-
sa o montante de R$ 5181,00 (cinco mil, cento e oitenta e um
reais). Advogados:- DR. JOSÉ MARIA DO COUTO(autor) e DR.
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS(ré).

43. ALIMENTOS – 138/04 – E.C.R.F. x J.P.F. – Diante do conti-
do na certidão supra, abra-se vistas dos autos a credora para infor-
mar se recebeu as pensões diretamente do devedor. Advogado:-
DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

44. ALIMENTOS (EXECUÇÃO) – 103/02 – J.F.S. x L.I.S. – Di-
ante do contido na certidão supra, decreto a revelia do devedor e
de conseqüência nomeio curador especial na pessoa do DR. JU-
LIO CESAR TICIANI BONJORNO, advogado militante nesta
Comarca, o qual em aceitando o encargo deverá se manifestar nos
autos. Advogado:- DR. JULIO CESAR TICIANI BONJORNO.

45. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS(EXECUÇÃO) – 197/99 – J.E.Z. x V.M.S. – Diante
do contido na certidão supra, manifeste-se o credor. Advogado:-
DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

46. ALVARÁ JUDICIAL – 309/04 – VICTÓRIA BARBOSA –
Intime-se a requerente, para dar atendimento ao requerido pelo
Representante do Ministério Público, na forma da lei(requerido
pelo Ministério Público, a juntada de certidões negativas cíveis
dos vendedores do imóvel que se pretende adquirir, bem como
aquelas relacionadas ao próprio imóvel a ser adquirido, como: Fiscal
{Municipal, Estadual e Federal} e Vintenária) . Advogada:- DRa.
ELVIRA GOMES RIBEIRO.

47. ALVARÁ JUDICIAL – 308/04 – JOSÉ LUQUE GOMES FI-
LHO – Intime-se o requerente, para dar atendimento ao requerido
pelo Representante do Ministério Público, na forma a lei(requerido
pelo Ministério Público, a notificação do requerente para que es-
clareça qual o destino do valor a se apurado com a venda da sua
parte no imóvel descrito na inicial). Advogada:- DRa. SIMONE
APARECIDA DE FREITAS.

48. DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL – 244/04 – MA-
RIA IZALDINA BRAVIN x CLAUDIA MARIA BIAZON E
OUTROS – Intime-se a requerente, para dar atendimento ao re-
querido pelo Representante do Ministério Público, às fls. 30vº,
dos autos. Após, vista ao Representante do Ministério Público, na
forma da lei(requerido pelo Ministério Público, a juntada da certi-
dão de óbito de Antonio Biazop). Advogado:- DR. VALDEMIR
AMÉRICO CAMOZZATO.

49. ARROLAMENTO – 310/04 – ESPÓLIO DE MANOEL MAR-
TIN MARTIN – Intime-se a inventariante, para dar atendimento
ao requerido pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, às 73/74,
dos autos. Advogado:- DR. FÁBIO JOSÉ MATEUS GUIMA-
RÃES.

50. ALVARÁ JUDICIAL – 163/04 – ANA LUIZA TORREZAN
BONIFÁCIO E OUTROS – Diante do contido na certidão supra,
intimem-se os requerentes a prestar contas no prazo de dez (10)
dias, sob pena de responderem por crime de responsabilidade e
desobediência a uma ordem judicial. Advogada:- Dra. RUTH
APARECIDA FALCOMER DA SILVA.

51. ARROLAMENTO – 362/03 – ESPÓLIO DE LUIZA DE
AQUINO CARVALHO – Intime-se o inventariante a manifestar-
se sobre o contido no ofício de fls. 48 e documentos que o acom-
panham. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. EVERALDO
BERALDO.

52. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM
PEDIDO ALIMENTOS(EXECUÇÃO) – 240/95 – J.G. x F.P.V. –
Diante do contido no ofício de fls. 182 e documentos que o acom-
panham, abra-se vista dos autos as partes, para manifestação no
prazo em comum de cinco dias. Advogados:- DR. GABRIEL BRAZ
ELIAS(autora) e DR. ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO(réu).

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 322/98 – RIO
PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS x RIGOTO & RIGOTO LTDA E OUTROS –
Intime-se o credor a manifestar interesse no prosseguimento do

presente feito, sob pena de extinção. Prazo de dez (10) dias. Ad-
vogado:- DR. DANIEL BARBOSA MAIA e DRa. DANIELE
SCARANTE.

54. ARROLAMENTO – 207/03 – ESPÓLIO DE MARIA BUHS
– Intime-se o inventariante a dar atendimento ao requerido pela
Fazenda Pública Estadual, às fls. 83, dos autos. Prazo de dez (10)
dias. Advogada:- DRa. DANIELI CRISTINA MARCON.

55. SEPARAÇÃO JUDICIAL POR MÚTUO CONSENTIMEN-
TO – 246/04 – V.R. E OUTRA – Intimem-se os requerentes darem
atendimento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual, às fls.
60/61, dos autos. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. ANTO-
NIO AMADEU PALAZZO.

56. COBRANÇA C/ PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA –
421/02 – MARCIA ANGELA GONÇALVES x MUNICÍPIO DE
XAMBRÊ – Ciência as partes dos documentos juntados para os
devidos fins. Int. Advogados:- DR. MARCELO LABEGALINI
ALLY(autora) e DR. PAULO CESAR DE SOUSA(ré).

57. ALVARÁ JUDICIAL – 291/03 – WESLEY ALLAN MAR-
TINS E OUTROS – Diante do contido na certidão supra, inti-
mem-se os requerentes, para prestar contas no prazo de dez (10)
dias, conforme determinado, sob pena de incorrer em crime de
desobediência e responsabilidade. Advogado:- DR. AHMAD
ABDALLAH.

58. ARROLAMENTO – 352/03 – ESPÓLIO DE LÚCIA DALVA
DE FIGUEREDO – Diante do contido na certidão supra, intime-
se o inventariante a manifestar interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ter o feito prosse-
guimento de ofício, sob pena de incorrer em crime de desobediên-
cia a uma ordem judicial e responsabilidade. Advogado:- DR.
WALTER ALEXANDRINO.

59. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 04/04 – MUNICÍPIO DE
XAMBRÊ x CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ – Contados
e preparados, voltem(a conta de custa importa em R$ 635,00).
Advogado:- DR. PAULO CESAR DE SOUZA.

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
MARIO CESAR BUENO
Escrivão Designado
DR. ELISIANE MINASSE – JUIZA DE DIREITO
RELAÇÃO N. 050/04

01-P. CRIME N. 1997.5-0 – JOSÉ LUIZ DALLA STELLA –
Apresentar alegações finais, prazo legal. Adv. HUGO DE AL-
MEIDA BARBOSA.

02- P. CRIME N. 2001.66-8 – MARCOS BUENO VAZ;
EDUARDO FERREIRA DE MORAIS e AGNALDO DO CAR-
MO WERNECK – Manifestar-se na fase do artigo 499, CPP.
Adv. ARLEI AZOLIN; BENJAMIM PEDRO ZONATO e ALUS
NATAL ALESSI.

03- P. CRIME N. 2003.247-8 – PLINIO CASTELAN JUNIOR
– Manifestar-se sobre a testemunha arrolada como “namorada
de José Maria Xavier”, prazo de três dias. Adv. MONICA ELAI-
NE CECCON MACHADO.

04- P. CRIME N. 2003.287-7 – JOSÉ MARIA XAVIER – Apre-
sentar alegações finais, prazo legal. Adv. FÁBIO ANDRÉ
WEILER.

05- P. CRIME N. 2004.534-7 – MARCILIO FERREIRA e
SOLANGE RODRIGUES DA CRUZ – Inquirição testemunha
denúncia DIA 14/09/04, ÀS 13:30 HS. Adv. ZANDAÍRA DA
SILVA e MARZIO FERRARO JUNIOR.
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COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL
João Vicente Peres - Escrivão
Reginaldo Wilson Rezende - Auxiliar
Juíza de Direito: Dra. FERNANDA TRAVAGLIA DE MA-
CEDO
Relação nº030/2.004.

COBRANÇA DE AUTOS.

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimado a devolver
em Cartório, no prazo legal de 48:00 horas, os autos que encon-
tram-se com prazo excedido, sob as normas e as penas da lei.

NATUREZA NÚMERO DATA DA CARGA ADVOGADO
Autos 025/02 09.07.04 Dr. ISO V. DE MEDEIROS
Autos 028/04 14.07.04 Dr. SATURNINO G. DINIZ

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª. ÂNGELA REGINA RAMINA
DE LUCCA
Relação nº 07/2004

Nome dos Advogados Processo  Ordem
Abrão José Melhem 07/03  3
Adriano Martins de Oliveira 36/01  4
Air Azevedo de Moura 08/03  2
Carlos Eduardo Vila Real 36/01  4
Cleandro da Silva Padilha 36/01  4
Luciane Melhen Karasinski 08/03 e 07/03  2 e 3
Romero Cezar Santos de Lima Junior 08/03 e 07/03 2 e 3
Ronildo de Oliveira Lima 68/99  5
Samuel Ferreira Xalão 08/03 e 07/03  2 e 3
Xander Nóbrega 06/01  1

1. processo-crime nº 06/01. Réu Celso dos Santos. Designado
o dia 15 de setembro de 2004, às 15h00min, para realização de
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa
residente na Comarca, bem como foi expedida carta precatória
ao Foro Central, Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba/PR. Advogado Xander Nóbrega.

2. processo-crime nº 08/03 (Ação Penal do TJPR nº 126248-2).
Réus Matheus Paulino da Rocha, Luiz Carlos Thomé, Lindo-
mes Alves de Oliveira e Celso José Poyer. Designado o dia 22
de setembro de 2004, às 14h00min, para realização de audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa. Advo-
gados Dr. Ayr Azevedo de Moura, Dra. Luciane Melhen Kara-
sinski, Samuel Ferreira Xalão e Romero Cezar Santos de Lima
Junior.

3. processo-crime nº 07/03 (Ação Penal do TJPR nº 64293-9).
Réu Matheus Paulino da Rocha. Designado o dia 13 de setem-
bro de 204, às 15h00min, para realização de audiência de in-
quirição das testemunhas arroladas pela defesa. Advogados Dra.
Luciane Melhen Karasinski, Abrão José Melhem, Samuel Fer-
reira Xalão e Romero Cezar Santos de Lima Junior.

4. processo-crime nº 36/01. Réus Eloil José Menon Zimermann,
Sidenei Marcos da Silva, Anselmo Garcia dos Santos e Claiton
Roberto Rocha de Abreu. Ciência às partes do retorno dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Alçadas. Advogados Dr. Adriano
Martins de Oliveira, Dr. Cleandro da Silva Padilha e Dr. Carlos
Eduardo Vila Real.

5. processo-crime nº 68/99. Réu João Rosmário de Paula. À
defesa para que no prazo de 05(cinco) dias manifeste-se sobre
o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça às fl. 207-verso,
bem como a respeito da testemunha Elisandro Miranda. Advo-
gado Ronildo de Oliveira LIma.

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz: DR. VALMIR ZAIAS COSECHEN
RELAÇÃO N. 13/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Ademilson dos Reis 03 2004.0248-8
Algacir Teixeira de Lima 02 2004.0277-1
Antonio Canan 02 2004.0277-1
Michel Rodrigo de Lima 01 2004.0175-9

01– Carta Precatória– 2004.0175-9– réu: Marcio Endrigo Pic-
coli de Oliveira;
Ato: Intimação do defensor, da data designada para audiência
de inquirição da testemunha de denúncia para o dia 01/09/2004
às 13:30 horas.
Adv. Dr.MICHEL RODRIGO DE LIMA;

02– Carta Precatória nº 2004.0277-1; réu: Jadir Everaldo Du-
arte e outro;
Ato: Intimação dos defensores da data designada para audiên-
cia de inquirição de testemunha de acusação para o dia 01/09/
2004 às 13:30 horas.
ADV. DR. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA; DR. ANTONIO
CANAN;

03- Carta Precatória nº 2004.0248-8, réu: Adair José Buss e
outros
Ato: Intimação dos defensores da data designada para audiên-
cia de inquirição de testemunha de acusação para o dia 08/09/
2004 às 13:30 horas.
Adv. DR. ADEMILSON DOS REIS.

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO HENRIQUE COELHO
ORTOLANO
Relação nº 21/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
AIRTON POMPEU REIS 01 12/2003
ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS 02 27/2002
MOACIR JOSÉ COLOMBO 03 76/2000
PAULO ROBERTO BOND REIS 01 12/2003
SÉRGIO BOND REIS 01 12/2003

Crime

Almirante Tamandaré

Altônia

Catanduvas

Cascavel

Cantagalo
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1- Autos de Processo Crime nº 12/2003, em que a Justiça Pú-
blica move contra o réu SANDRO VENESKOSKI – Intimação
– “Foi designado o dia 15/12/2004, às 13:30 horas, para a in-
quirição, no Juízo da Segunda Vara Criminal de Cascavel-PR,
de testemunha de acusação. Bem como foi redesignado o dia
08/11/2004, às 15:00 horas, para a inquirição, neste Juízo, de
testemunhas de acusação” Adv. AIRTON POMPEU REIS, PAU-
LO ROBERTO BOND REIS e SÉRGIO BOND REIS.
................................................................................................
2- Autos de Processo Crime nº 27/2002, em que a Justiça Pú-
blica move contra o réu CARLOS DA SILVA NUNES – Inti-
mação – “Manifeste-se a defesa para apresentação de razões de
recurso, no prazo legal (08 dias), conforme preceitua o art. 600
do Código de Processo Penal” Adv. ELISÂNGELA ALONÇO
DOS REIS.
................................................................................................
3- Autos de Processo Crime nº 76/2000, em que a Justiça Pú-
blica move contra o réu VANDERLEI PEDRO RIBEIRO RI-
CHEN – Intimação – “Manifeste-se a defesa para apresentação
de alegações finais, no prazo legal (03 dias), conforme precei-
tua o art. 500 do Código de Processo Penal” Adv. MOACIR
JOSÉ COLOMBO.

RÉU PRESO
COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 020/2004
JUIZ DE DIREITO: Dr. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Odair Batista de Oliveira 01 007/2004

01. PROCESSO CRIME 007/2004 – DIOGO MESQUITA DA
SILVA e OUTROS– “Para apresentação de razões de recurso
pelo prazo de oito dias (art. 600-CPP).” – Adv. Odair Batista
de Oliveira - OAB/PR 9571.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 47/2004
Dr. Luciano Campos de Albuquerque

Fernando Cesar Resta Antunes 03,
Jairo Moura 02
Jeferson Fosquiera 06
Joel Fernando Gonçalves 01
Jossimar Ioris 05
José Smarczewski Filho 04

01 – Processo Crime 2004.1536-9 – réu EDMILSON CHRIS-
TANEK E KLEBER SEGATO PEREIRA DA SILVA – Intimar
o Defensor – Para se manifestar na fase do artigo 406 do CPP,
no prazo legal. – Advogado/s: Dr. Joel Fernando Gonçalves

02 – Processo Crime 2004.1774-4 – réu ADEMILSON LUIZ
DE VASCONCELOS E ANDERSON LUIZ SCWINGEL – In-
timar o Defensor da Sentença de fls.158/172 – “Concedo liber-
dade provisória ao réu Anderson Scwingel diante da absolvi-
ção. Expeça alvará de soltura se por “al” não estiver preso”. –
Advogado/s: Dr. Jairo Moura

03 – Processo Crime 2003.2538-9 – réu JULIANO NETO – Inti-
mar o Defensor – Para se manifestar na fase do artigo 499 do CP,
no prazo legal. – Advogado/s: Dr. Fernando Cesar Resta Antunes

04 – Processo Crime 2002.1207-2 – réu EDSON IZIDORO – In-
timar o Defensor – Para se manifestar na fase do artigo 499 do CP,
no prazo legal. – Advogado/s: Dr. José Smarczewski Filho

05 – Processo Crime 1997.371-7 – réu JAIR MARTINS RO-
CHA – Intimar o Defensor da Sentença de fls. 145 – “Dessa
forma, reconhecendo a prescrição antecipada em perspectiva,
julgo extinta a punibilidade criminal em relação ao fato delitu-
oso”. – Advogado/s: Dr. Jossimar Ioris

06 – Processo Crime 1996.22-8 – réu ANTONIO CARLOS
CARRIJO – Intimar o Defensor da Sentença de fls.192 – “Des-
sa forma, reconhecendo a prescrição antecipada em perspecti-
va, julgo extinta a punibilidade criminal em relação ao fato
delituoso”. – Advogado/s: Dr. Jeferson Fosquiera

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 48/2004
Dr. Luciano Campos de Albuquerque

Ademar Martins Montoro 05
Aurora Zilio 01
Erivaldo Carvalho Lucena 05
Jossimar Ioris 02
Luiz Eduardo de Souza 06
Osmar L. Junior 04
Ronaldo Antonio Botelho 02
Washington Luiz Stelle Teixeira 03,05

Os advogado/s abaixo ficam intimados para audiência de sor-
teio de jurados no dia 09/09/2004 às 9:00 horas.

01 – Processo Crime 2004.2297-7 – réu FRANCISCO JOSE
DROZYNSKI – Advogado/s: Dr. Aurora Zilio

02 – Processo Crime 2004.1012-0 – réu ODORNY TYMUS E

MARIA DO CARMO TYMUS – Advogado/s: Dr. Ronaldo
Antonio Botelho e Jossimar Ioris.

03 – Processo Crime 2004.1305-6 – réu NILTON DESPESSEL
– Advogado/s: Dr. Washington Luiz Stelle Teixeira

04 – Processo Crime 2004.4194-5 – réu ODAIR DE PAULA
SIQUEIRA – Advogado/s: Dr. Osmar L. Junior

05 – Processo Crime 2002.3366-5 – réu ANILTON CARDOSO
DA COSTA; FLAVIO DA ROSA SILVEIRA E JOSE DA ROSA
SILVEIRA – Advogado/s: Dr. Ademar Martins Montoro, Wa-
shington Luiz Stelle Teixeira e Erivaldo Carvalho Lucena

06 – Processo Crime 2003.2602-4 – réu EDIVAN RODRIGUES
– Advogado/s: Dr.Luiz Eduardo de Souza

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANÁ.
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS
Juíza de Direito: Christine Kampmann Bittencourt
RELAÇÃO nº 13-2004

ADVOGADO(S): Nº DOS AUTOS Nº ORDEM
Samuel Ferreira Xalão 1168/03 01

1. Autos de Livramento Condicional nº 1168/03. Réu: Pedro
Assis de Lima. “Por decisão proferida aos 05.07.2004, foi in-
deferido o pedido de substituição da prestação de serviços à
comunidade por doação de cestas básicas, devendo o réu retor-
nar imediatamente a prestação de serviços à comunidade”.
Advogado Samuel Ferreira Xalão.

Comarca de Guarapuava-pr
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin-Juíza de Direito
Lea Aparecida Vaz Portella-Escrivã
Jackson Likes-Aux. Cartório
RELAÇÃO Nº 35/04

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS:
01. Dr. ELCIO MARCELO BOM;

01. Autos de Carta Precatória n.º 2004.13765 – Joelcio José
Cordeiro de Abreu “Audiência de inquirição de testemunha -
dia 09 de setembro de 2004, às 10.30 horas”. ADV. Dr. Elcio
Marcelo Bom.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Escrivão: Airton Casemiro Cogenievski
RELAÇÃO: 07/04

ADVOGADOS INTIMADOS:
Dr. Rubens Antônio de Lima (01)
Dr. Rodrigo Bettega Resseti (01)
Dr. Sebastião dos Santos (01)
Dr. Marcos Antônio Marques Góes (02)
Dr. Fernando Madureira (03)
Dr. Eliane Regina dos Santos (03)

01- Autos de processo crime nº 156/01
Réus: João da Rosa, Sidney Mario Siqueira e Jorge Brizola.
Defensores: Drs. Ulysses de Mattos (dativo), Sebastião dos
Santos, Rubens Antônio de Lima e Rodrigo Bettega Resseti
(constituídos).
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo designou
a data de 17.11.2004, às 14:00 horas, para audiência de inquirição
das testemunhas arroladas na defesa do réu Jorge Brizola.

02- Autos de processo crime nº 71/01
Réu: Celso Adriano Kloster.
Defensor: Dr. Marcos Antônio Marques Góes.
Objeto: Intimar mencionado advogado que este Juízo em decisão
datada de 01.03.2004, julgou extinta a punibilidade do réu nos
termos dos artigos 109, VI, 107, IV e 110, todos do Código Penal.

03- Autos de processo crime nº 67/02
Réus: Hermes Soares da Silva Filho e Nilson Calende.
Defensores: Drs. Fernando Madureira e Eliane Regina dos
Santos.
Objeto: Intimar mencionados advogados que foi designada a
data de 14.12.2004, às 14:40 horas no Juízo da 4a. Vara Crimi-
nal da Comarca de Maringá, para audiência de inquirição das
testemunhas da defesa lá residentes; 16.08.2004, às 15:00 ho-
ras junto à VEP de Ponta Grossa para inquirição das testemu-
nhas da defesa lá residentes e 25.08.2004, às 14:00 horas no
Juízo de Direito da Comarca de Sarandi, para inquirição das
testemunhas da defesa lá residentes.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
MAMBORÊ – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: Dr..RENATO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR
RELAÇÃO Nº18/2004

Índice de Publicação

ADVOGADOS nº ordem nº processo
CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA 001 08/2002

JOÃO ALVES CRUZ 002 27/2003
MARA REIS SALLES 003 08/2002
PAULO VANI COSTA 004 08/2002
RUBENS LUIS SARTORI 005 08/2002

01-PROCESSO CRIME Nº 08/2002
Autor: O Ministério Público
Réu: FABIANO FRAGOSO
Adv.: Dr. Cláudio Camargo de Arruda
OBJETO: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, no dia 08 de
outubro de 2004, às 8h30m., no Salão do Tribunal do Júri, onde
será submetido a julgamento o réu Fabiano Fragoso e no dia 16
de setembro de 2004, às 9h00, na sala de audiências, para o
sorteio dos Jurados.

02-PROCESSO CRIME Nº 27/2003
Autor: O Ministério Público
Réu: Luiz Augusto Franco Galvão
Adv.: Dr. João Alves Cruz
OBJETO: Intimá-lo para se manifestar na fase do artigo 499 do
CPP., no prazo legal.

03-PROCESSO CRIME Nº 08/2002
Autor: O Ministério Público
Réu: FABIANO FRAGOSO
Adv.: Dr. Mara Reis Salles.
OBJETO: Intimá-la para comparecer neste Juízo, no dia 08 de
outubro de 2004, às 8h30m., no Salão do Tribunal do Júri, onde
será submetido a julgamento o réu Fabiano Fragoso e no dia 16
de setembro de 2004, às 9h00, na sala de audiências, para o
sorteio dos Jurados.

04-PROCESSO CRIME Nº 08/2002
Autor: O Ministério Público
Réu: FABIANO FRAGOSO
Adv.: Dr. Paulo Vani Costa
OBJETO: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, no dia 08 de
outubro de 2004, às 8h30m., no Salão do Tribunal do Júri, onde
será submetido a julgamento o réu Fabiano Fragoso e no dia 16
de setembro de 2004, às 9h00, na sala de audiências, para o
sorteio dos Jurados.

05-PROCESSO CRIME Nº 08/2002
Autor: O Ministério Público
Réu: FABIANO FRAGOSO
Adv.: Dr.Rubens Luis Sartori
OBJETO: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, no dia 08 de
outubro de 2004, às 8h30m., no Salão do Tribunal do Júri, onde
será submetido a julgamento o réu Fabiano Fragoso e no dia 16
de setembro de 2004, às 9h00, na sala de audiências, para o
sorteio dos Jurados.

1a VARA CRIMINAL DE MARINGÁ-PARANÁ
JUIZ: DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇAO Nº 020/2004 – DATA: 24.08.2004

ADVOGADOS

ALFREDO ANTONIO CANEVER 06
ANTONIO CARLOS ANDRADE VIANA 17
ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA 01
CARLOS JOSE MERIZO 03
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 06
DARCI LISBOA 19
DELIVAR TADEU DE MATOS 09
DINO COSTA CURTA 05
EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO 07
ELIZEU DE CARVALHO 15
FUAD BENEDITO TUIL 08
ISRAEL BATISTA DE MOURA 10
JORGE ANTONIO NASSAR CAPARO 03
JOSE CICERO DE OLIVEIRA 13
JOSE EDUARDO M. MASTRELI 16
JOSE TEODORO ALVES 18
KELLY CRISTINA DE SOUZA 05
MANOEL BATISTA NETO 04
MARCELO KINTZEL GRACIANO 09
MARCIO BERBERT 19
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS 06
MILTON TAZIMA 11
MUNIRA MUHANNAD AHMUD 05
ORWILE R. DA SILVA MORIBE 09
PAULO SHIRO YAMASHITA 14
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE 09
SALO ROBERTO BIAZI 12
SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA 03
SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES 02
VANDERLEI CARLOS SARTORI 09

1- Processo crime 2003.1743.2 – acusado ADILSON DE OLI-
VEIRA. Diga a defesa para apresentar as razoes de recurso no
prazo legal. Adv. Dr. ARISTOTELES RONDON GOMES PE-
REIRA.

2- Processo Crime 044/2000 – acusados JAIR PASSARELA e
outros. Diga a defesa sobre os documentos de fls. 1302/1343.
Adv. Dr. RUBENS DE OLIVEIRA e DR. SEBASTIAO DA
COSTA GUIMARÃES.

3- Processo Crime 2002.2.3 – acusados WILSON AFONSO
ENES. Audiência de inquirição de testemunha de acusação dia
22.12.2004, às 13:30 horas, perante o juízo da 3a vara criminal
de Foz do Iguaçu-Pr. Adv. Dr. SAMUEL RICARDO RANGEL
SILVEIRA, DR. JORGE ANTONIO NASSAR CAPARO e DR.
CARLOS JOSE MERIZIO.

4- Processo Crime 2002.227.1 – acusado ALAN THIAGO DOS
SANTOS. audiência de inquirição de testemunha de acusação

dia 22.10.2004, as 16.00 horas, perante o juízo da vara crimi-
nal de Sarandi-Pr. Adv. Dr. MANOEL BATISTA NETO.

5- Processo crime 1998.014.0 – acusados ELIAS ALVES DE
BRITO e CARLOS ALVES DOS SANTOS. Diga a defesa na
fase do artigo 500 do CPP. Adv. Dr. DINO COSTA CURTA,
DRA. KELLY CRISTINA DE SOUZA e DRA. MUNIRA
MUHAMMAD AHMUD.

6- Carta precatória 2004.2072.9 da comarca de Loanda-Pr –
acusados LIRIO ALBERTI e ONESSIMO GELLI RAYMUN-
DO. Inquirição de testemunha de acusação dia 15.09.2004, às
09:30 horas. Adv. Dr. ALFREDO ANTONIO CANEVER, DR.
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e DR. CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES.

7- Carta precatória 2004.2211.0 – acusado FABIO ALVES DOS
SANTOS. inquirição de testemunha de acusação dia 30.09.2004, às
10:30 horas. Adv. Dr. EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO.

8- Processo crime 1999.024.0 – acusado LEANDRO FRAN-
CISCO GOMES. Diga a defesa para fornecer o endereço atual
do acusado. Adv. Dr. FUAD BENEDITO TAUIL.

9- Processo crime 265/2003 – acusados DIVANIR MORENO
TOZATI e outros. Acórdão 16540 da 1a câmara criminal do
Tribunal de Justiça datado de 13.05.2004 foi negado provimento
ao recurso. Adv. Dr. MARCELO KINTZEL GRACIANO, DR.
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, VANDER-
LEI CARLOS SARTORI, DR. DELIVAR TADEU DE MATOS
e DR. ORWILE R. DA SILVA MORIBE.

10-  Processo crime 191/2002 – acusado ROBERTO SILVA.
Diga a defesa na fase do artigo 500 do CPP. Adv. Dr. ISRAEL
BATISTA DE MOURA.

11-  Processo crime 2002.1212.9 – acusado WESLEY DA SIL-
VA SANTOS. sentença de 03.08.2004 foi desclassificado o cri-
me do artigo 12 para o 16 da lei 6368/76, com os favores do
artigo 89 da lei 9099/95. adv. Dr. MILTON TAZIMA.

12-  Pedido de providencias 525/2003 – requerente ETELVINA
TRENTO BROETO – requerido AMANCIO JOSE RODRI-
GUES. Diga a requerente. Adv. Dr. SALO ROBERTO BIAZI.

13-  Processo crime 2004.519.3 – acusado CARLOS EDUAR-
DO DE OLIVEIRA. Diga a defesa na fase do artigo 500 do
CPP. Adv. Dr. JOSE CICERO DE OLIVEIRA.

14-  Processo crime 2002.381.2 – acusado RINILDO GIROL-
DO DE MELO. Sentença de 06.08.2004 o réu foi absolvido
com base no artigo 386 VI do CPP. Adv. Dr. PAULO SHIRO
YAMASHITA.

15-  Processo crime 2002.347.2 – acusado FERNANDO DA
SILVA SANTANA. Sentença de 05.08.2004 o réu foi condena-
do a pena de 01 de reclusão e 10 dias multa, sob regime aberto,
sendo a pena privativa de liberdade substituída por duas restri-
tivas de direito – prestação de serviços a comunidade e limita-
ção de fins de semana. Adv. Dr. ELIZEU DE CARVALHO.

16-  Processo crime 060/2000 – acusado JOSE FERNANDES
DA CRUZ. Devolva-se os autos em cartório em 24 horas. Adv.
Dr. JOSE EDUARDO M. MASTRELI.

17-  Processo crime 194/2003 – acusado DECIO BASSO. De-
volva-se os autos em cartório em 24 horas. Adv. Dr. ANTO-
NIO CARLOS ANDRADE VIANA.

18-  Processo crime 123/2003 – acusado MANOEL DJAUMA
FONSECA. Devolva-se os autos em cartório em 24 horas. Adv.
Dr. JOSE TEODORO ALVES.

19-  Processo crime 460/2002 – acusado RIVADAVIA DERLI
DE CARVALHO. Devolva-se os autos em cartório em 24 ho-
ras. Adv. Dr. DARCI LISBOA e DR. MARCIO BERBERT.

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: DRª. FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
RELAÇÃO Nº 010/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Abel de Souza Morangueira 03  51/01
Dr. José Antonio Dumas 01 02/03
Dr. José Carlos Farias 02 26/02

03 51/01
04 27/03

1. Processo Crime nº. 02/03 – Alair Paes da Silva – intimação
do Doutor Defensor, para fins do artigo 500, do Código de Pro-
cesso Penal. Adv. – Dr. José Antonio Dumas.

2. Processo Crime nº 26/02 – Idário Ferreira dos Santos – inti-
mação do Doutor Defensor, para fins do artigo 500, do Código
de Processo Penal – Adv. Dr. José Carlos Farias.

3. Processo Crime nº. 51/01 – José Carlos Farias – intimação dos
Doutores Defensores de que foi designado perante o Juízo de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranavaí/Pr, o dia 27.09.2004,
às 14:00, horas, para inquirição das testemunhas de defesa. – Advs.
– Drs. Abel de Souza Moranqueira e José Carlos Farias.

4. Processo Crime nº. 27/03 – José Carlos Farias – intimação
do Doutor Defensor da expedição de Carta Precatória à Co-
marca de Faxinal/Pr, para inquirição da testemunha Maria So-
lange Martinez – Adv. – Dr. José Carlos Farias.

Congonhinhas

Foz do Iguaçu

Mamborê

Irati

Guarapuava

Maringá

Paraíso do Norte
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COMARCA DE PARANAGUÁ-PR.
Cartório da 2ª Vara Criminal
Juiz de Direito: Dr. ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
Escrivão Criminal: ARISTOTELES COELHO ROSA JU-
NIOR
RELAÇÃO Nº 10/2004

Índice de Advogados:

Drª Claudimara Calore de Souza - 05
Dr. Edmilson Petroski - 02
Dr. Emerson Nicolau Kulek – 01
Dr. Lourivaldo da Silva Junior – 03
Dr. Luiz Antonio Illipront - 04
Drª. Mirian Regina Lopes Carvalho – 01
Dr. Nelmon J. Silva Jr - 06

01 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2004.415-4 – JP x
EVERSON LUIZ DE MIRANDA. “ Considerando que, por
exclusão implícita da lei, não cabe recurso em sentido estrito
da decisão que não concede Liberdade Provisória, que deve ser
acatada pela via do “habeas corpus”, não conheço do presente
pedido”Advogados: Dr. Emerson Nicolau Kulek. Drª. Mirian
Regina Lopes CArvalho.

02 – P. C. 50/03 – JP x ANDERSON PORTELA e EDMILSON
PORTELA – Defensor manifestar na fase do art. 499 do C.P.P.
Advogado Dr. Edmilson Petroski.

03 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2004.502-9 – Réu:
ALESSANDRO VEIGA MENDES – Indeferido o Pedido de
Liberdade Provisória, mantendo a custódia do indiciado. Ad-
vogado Dr. Lourivaldo da Silva Junior.

04 – P. C. 42/99 JP x CARLOS ANTONIO OVIEDO VIGO,
EDUARDO VINICIUS VILA e VALMIR MACHADO COR-
DEIRO – Dr. Defensor no prazo de lei apresentar as alegações
finais art. 500 do C.P.P. Advogado Dr. Luiz Antonio Illipront.

05 – C. P. 2004.706-4 J. da Vara Criminal de Mamborê – Pr. ré:
DIVINA MARTINS DA SILVA – Designado dia 20/09/2004 às
15:40 horas inquirição de testemunha da acusação. Adv. Drª
Claudimara Calore de Souza.

06 – P. C. 23/03 – 2003.65-3 – JP x ERLISON HENRIQUE
DE FARIAS e EVERSON MENDONÇA DEMBINSKI – R.
SENTENÇA CONDENATÓRIA: Julgado procedente a denún-
cia do M. P. para condenar ambos os réus , nas sanções do art.
157, º3º do C. Penal, apenados em 20 anos de reclusão, inte-
gralmente em regime FECHADO e 10 dias-multa ( valor de 1/
10 o dia multa) a cada um dos réus. Adv. Dr. Nelmon J. Silva
Jr.

1ª Vara Criminal, Tribunal do Júri, Corregedoria dos Pre-
sídios e Execuções Criminais da Comarca de Paranaguá –
Paraná.
Roberson Geraldo Taques
Escrivão Designado
Relação nº 12/2004
RÉU PRESO
Data: 24-08-2004

Advogado(s): ordem processo
Carlos Roberto de Matos – OAB/PR 12.775 01 2004.390-5

Intimação(ões)
01- Denunciado: Valdir Luiz Eiglmeir de Souza – Os autos en-
contram-se em Cartório para os fins do artigo 499 do CPP. Int.
e dil. Necessárias. Paranaguá, 24 de agosto de 2004. (a) Dr.
Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, Juiz de Direito Desig-
nado.

PONTA GROSSA - PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª VANIA MARIA DA SILVA
KRAMER
RELAÇÃO Nº 012/2004

01.- AÇÃO PENAL Nº 340/00 – WANDIRLAU DE BRITO .-
“ Designado o dia 16/09/2004,às 14:40 horas, para audiência
de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa” .- ADV.:
DR. GILMAR KHUN

02.- AÇÃO PENAL Nº 070/02 (2001.0101-0) – PAULO MAR-
COS FUGIHARA – “Designado o dia 10/09/2004, às 14:40
horas, para audiência de inquirição das testemunhas arroladas
pela acusação”.- ADV.: DR. MARIO ELIAS SOLTOSKI JU-
NIOR

03.- AÇÃO PENAL Nº 419/99 (1992.010-7) – HEITOR JOSÉ
MALAQUIAS; ELSON E. DA SILVA. GERALDO ANDRÉ S.
DA SILVA; MARCELO DOS S. MARESKI .- “ Ao Defensor
do acusado Heitor, para que apresente defesa prévia, no prazo
de três dias”.- ADV.: Designado o dia 29/11/2004,às 15:45 ho-
ras, para audiência na comarca de Maringá – Pr. “ADV.: MAR-
QUEZ HUDSON CORES; DR. IRIO JOSÉ T. KRUN; DR.
JOÃO FRANCISCO GLIZT

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS CONSTANTES DA RELA-
ÇÃO Nº 012/2004
01.- DR. GILMAR KUHN
02.- DR. MARIO ELIAS SOLTOSKI JUNIOR
03.- DR. MARQUEZ HUDSON CORES;
04.- DR. IRIO JOSÉ T. KRUN;
05.- DR. JOAO FRANCISCO GLIZT

VARA CRIMINAL
COMARCA DE RESERVA
LISTA Nº 13/2004
Juiz de Direito: Dr.ª LUCIANI DE LOURDES TESSERO-
LI RIBAS DE OLIVEIRA

Índice:

NOME Nº
GILMAR COSTA VAZ 3
LUIZ FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 2
LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 3
MARIA GORETTI PEREIRA 1
RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO 4
WALDI MOREIRA SOARES 5

1. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME n.º 75/2004, em que
figura como requerente VIVALDINO PEREIRA DE ANDRADE.
Intimo-a para que, dentro do prazo legal, manifeste-se acerca da
cota do Ministério Público, a qual possui o seguinte teor: “... Ante a
notícia estampada nos autos principais, segundo a qual ao requeren-
te foi concedida ordem de Habeas Corpus, estando ele, portanto, em
liberdade, não há que se falar em execução provisória da pena. Con-
tudo, antes que se determine a extinção do presente, requeiro seja o
interessado, através de seu advogado, intimado a se manifestar so-
bre o deslinde do feito...”. Adv. Maria Goretti Pereira.

2. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME n.º 76/2004, em que
figura como requerente JOSÉ ERCULANO FRANCISCO. Intimo-
o para que, dentro do prazo legal, manifeste-se acerca do deslinde
do feito, haja a vista a concessão de ordem de Habeas Corpus ao
requerente. Adv. Luiz Fernando Lopes de Oliveira.

3. PROCESSO-CRIME n.º 28/2002, em que figuram como acusa-
dos GILSON VINÍCIUS GRAVIESKI e MARCOS ROBERTO
FERREIRA DO AMARAL. Intimo-os de que fora designada a data
de 24 de NOVEMBRO de 2004, às 10:30 h, para a realização da
respectiva audiência de inquirição da testemunha Lúcia de Matos.
Adv. Gilmar Costa Vaz, Adv. Luis Fernando Lopes de Oliveira.

4. PROCESSO-CRIME n.º 27/2002, em que figura como acusado
JOSÉ SIDES PINTO DA COSTA. Intimo-o de que fora designada a
data de 01 de DEZEMBRO de 2004, às 13:15 h, para a realização
da audiência de inquirição das testemunhas arroladas na defesa pré-
via. Adv. Ricardo Luiz Rios Brandão.

5. PROCESSO-CRIME n.º 05/2003, em que figuram como acusa-
dos CLAUDEMIR DE SOUZA RIBEIRO e MARCOS JANISCH
FLORIANO. Intimo-o de que fora apresentado aditamento à de-
núncia oferecida nos autos supracitados, bem como intimo-o para
que se manifeste dentro do prazo legal. Adv. Waldi Moreira Soares.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Relação n.º 34/2004
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 01 2004.882-6

01) Processo Crime nº 2004.882-6 – Ministério Público do Estado
do Paraná X Eder Camargo Silveira – “... Diante do disposto julgo
procedente a denúncia para condenar o denunciado Eder Camargo
Silveira, como incurso nas sanções do artigo 157, º 2º, inciso I e II
do Código Penal ... torno a pena definitiva, fixando-a em 5 anos e 6
meses de reclusão ... o regime inicial para o cumprimento da pena
deverá ser o semi-aberto (artigo 33, º 2º, ‘b’ do Código Penal) a ser
cumprido na Colônia Penal Agrícola ou estabelecimento similar” –
Advogado: Dr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 13.301).

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - ESTADO
DO PARANÁ.
JUIZ: Dr. SANDRA TAMARA GAYER.
Relação nº. 06/2004.-

Advogado  Ordem Autos
Dr. Enir Becker 00l Proc.Crime nº83/03-A.
Dr. Edeval Bueno 002 Proc.Crime nº. 55/02.
Dr. Sérgio Barros da Silva 003 Proc.Crime nº30/03-A.
Dr. Reginaldo P. Palazzo 004 Proc.Crime nº. 14/04.

01 – Processo Crime nº. 83/03-A.– ADRIANO ROBERTO AVE-
LAR – “Audiência interrogatório do réu, na sede deste Juízo,
no dia 16 de setembro de 2004, às 13:00 horas”. Adv. Dr. Enir
Becker – OAB-PR. 30.097.-

02 – Processo Crime nº. 55/02 – EDER KAEFER e outro –
“Por sentença deste Juízo datada de 25-06-2004, foi o 1º réu:
EDER KAEFER, PRONUNCIADO como incurso nas sanções
do Art. 121 “caput”, c.c. o Art. 61, II “e”, ambos do Cód. Pe-
nal, e o 2º réu: EDSON GENARO KAEFER, foi IMPRONUN-
CIADO, sendo na mesma oportunidade declarada extinta a pu-
nibilidade do mesmo, face a ausência de representação contra
o mesmo. Adv. Dr. Edeval Bueno OAB-PR.21.724.-

03 – Processo Crime nº. 30/03-A. – VALMIR DOS SANTOS e
outro – “Intime-se o defensor do réu Valmir da Silva, a tombar
aos autos instrumento procuratório, sob pena de permanência

de suspensão do feito com relação ao réu Valmir dos Santos”.
Adv. Dr. Sérgio Barros da Silva – OAB-PR. 15.632.-

04 – Processo Crime nº. 14/04 – JOSEMAR REIS – “Por sen-
tença deste Juízo datada de 22-07-2004, foi o réu CONDENA-
DO nas sanções do Art. 14 da Lei 10.826/03, à pena de 02(dois)
anos de reclusão e 10(dez) dias multa, em regime aberto”. Adv.
Dr. Reginaldo P. Palazzo – OAB-PR. 31.665.-

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - ESTADO
DO PARANÁ.
JUIZ: Dr. SANDRA TAMARA GAYER.
Relação nº. 07/2004.-

Advogado  Ordem Autos
Dr. Cláudio Pizzatto 001 Proc. Crime nº. 139/78
Dr. Antonio Henrique Marssaro Junior 002 Proc. Crime nº. 08/04
Dr. Daniel Nunes Martins 003 Carta Prec. nº. 113/04
Drª. Ana Maria Antunes Pereira 004 Carta Prec. nº. 118/04
Dr. Reinaldo Caetano dos Santos 005 Carta Prec. nº. 120/04
Dr. Javert Ribiero da Fonseca Neto 005 Carta Prec. nº. 120/04
Dr. Vanderlei Cunha 006 Carta Prec. nº. 116/04
Dr. Sérgio Bond Reis 007 Ped.Provid.nº. 28/04
Drª. Gabriela Damião Cavalli 008 Proc. Crime nº. 62/00

01 – Processo Crime nº. 139/78 – WILSON CARDOSO DE SÁ –
“Por sentença deste Juízo datada de 14-05-2004, foi julgada extinta
a punibilidade do mesmo, nos termos do Art. 107, IV, 1ª Parte do
Cód. Penal”. Adv. Dr. Cláudio Pizzatto – OAB-PR. 9.246.-

02 – Processo Crime nº. 08/04 – IVO DE MELO – “Por despacho
deste Juízo datado de 04-08-2004, foi declarado a nulidade dos atos
processuais realizados em audiência datada de 29-04-04. Para audi-
ência de inquirição das testemunhas de acusação, na sede deste Ju-
ízo, foi designado o dia 09 de setembro de 2004, às 15:00 horas”.
Adv. Dr. Antonio Henrique Marssaro Junior – OAB-PR. 28.214.-

03 – Carta Precatória nº. 113/04 – VALDIR DE OLIVEIRA – Oriun-
da dos Autos de Processo Crime nº. 70/00 do Juízo da Vara Crimi-
nal de Matelândia – PR. “Audiência, inquirição de testemunha de
acusação, na sede deste Juízo no dia 03 de setembro de 2004, às
16:45 horas”. Adv. Dr. Daniel Nunes Martins.-

04 – Carta Precatória nº. 118/04 – ÉLSON VIEIRA DE SOUZA –
Oriunda dos Autos de Processo Crime nº. 24/00 do Juízo da vara
Criminal de Santa Helena – PR. “Audiência inquirição de testemu-
nha de acusação, na sede deste Juízo no dia 03 de setembro de 2004,
às 16:10 horas”. Adv. Drª. Ana Maria Antunes Pereira.

05 – Carta Precatória nº. 120/04 – LUIZ JAIRO AIRES DOS SAN-
TOS e outro – Oriunda dos Autos de Processo Crime nº. 2002.1182-
3 do Juízo da 2ª. Vara Criminal de Foz do Iguaçu – PR. “Audiência,
inquirição de testemunhas de defesa do réu João, na sede deste Juí-
zo no dia 03 de setembro de 2004, às 15:40 horas”. Adv. Dr. Reinal-
do Caetano dos Santos – OAB-PR. 16.599, e Dr. Javert Ribeiro da
Fonseca Neto.

06 – Carta Precatória nº. 116/04 – LEANDRO SCHWARZER BAR-
BOSA DA COSTA – Oriunda dos Autos de Processo Crime nº. 62/04
do Juízo da Vara Criminal de Medianeira – PR. “Audiência, inquiri-
ção de testemunha de acusação, na sede deste Juízo, no dia 03 de
setembro de 2004, às 15:10 horas”. Adv. Dr. Vanderlei Cunha.-

07 – Pedido de Providências – MOISÉS ANTONIO RIBEIRO –
“Considerando a juntada do Laudo Pericial, determino a extração
de fotocópias do presente feito e juntada aos autos principais. Após
diga o requerente e o MP. Em nada sendo requerido, promova-se o
arquivamento dos presentes Autos”. Adv. Dr. Sérgio Bond Reis –
OAB-PR. 13.984.-

08 – Processo Crime nº. 62/00 – ADELAR RODRIGUES DE GO-
DOYS – “Vista à defesa para os fins do Art. 499 do CPP”. Adv. Drª.
Gabriela Damião Cavalli – OAB-PR. 30.811

COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUIZ: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
RELAÇÃO N.º 10/04

Autos nº. 26/01 de Processo Crime
Réus: SANCLER JOSÉ DE QUADRO, LEO RENATO DOS
SANTOS GOMES, ALCEBÍADES CORDEIRO DE QUA-
DROS, PAULO PIRES e SANCHES JOSÉ DE QUADROS.
Objeto: Intimar o procurador DR. PAULO GROTT FILHO,
O.A.B. nº 6.084, para que no prazo legal, ofereça alegações
finais nos autos acima (art. 500 do CPP).

Autos nº 33/04 de Processo Crime.
Réu: ANTONIO MARCOS FERREIRA
Objeto: Intimar o defensor DR. NELSON ANCIUTTI BRO-
NISLAWSKI, OAB nº 27.521,
Para que no prazo legal, ofereça alegações finais nos referidos
autos. (art. 500 do CPP)
Teixeira Soares, 11 de agosto de 2004

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: GUSTAVO GERMANO FRANCIS-
CO ARGUELLO

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO Nº 39/2004.

1. Dr. Evandro Slongo
2. Dr. Levi Palma

3. Dr. Luiz Eduardo de Souza
4. Dr. Orival Correa de Siqueira Junior
5. Dr. Sérgio Canan
6. Dr. Guiomar Mário Pizzato

RELAÇÃO Nº 39/2004

1. Processo Crime n.º 151/2002 – Réu: FABIO RAMÃO
WOCHNER – Intimá-lo da decretação da extinção de punibi-
lidade, pelo integral cumprimento da pena antecipada que lhe
foi imposta. Adv(s).: Dr. Evandro Slongo.

2. Carta Precatória n.º 2004.809-5 – Réu (s): Antônio Marcos
Santos, Arnildo Hein, Jaconias Felipe de Souza, Marcio Lúcio
Santos, Marcos Gomes Ferreira e Sinivaldo Clemente de Oli-
veira – Intimá-lo da designação de audiência de inquirição de
testemunhas de defesa, a qual se realizará no dia 17 de Setem-
bro de 2004, às 15:30 horas, nesta Comarca. Adv.: Levi Pal-
ma

3. Processo Crime n.º 15/2000 – Réu: Mauro Maciel – Intimá-
lo da expedição de Carta Precatória para inquirição das teste-
munhas arroladas na defesa prévia de fls. 31/32 da Comarca de
Foz do Iguaçu, despacho de fls. 68/v, sendo que foi designado
o dia 21 de Outubro de 2004, às 13:15 horas, por aquela Co-
marca. Advs.: Dr. Luiz Eduardo de Souza e Dr. Orival Cor-
rea de Siqueira Junior.

4. Processo Crime n.º 72/89 – Réus: Ademar Wilhelms e Ma-
rino Luiz Wilhelms – Intimá-los do conteúdo da certidão de
fls. 271/v. Advs.: Dr. Sérgio Canan e Dr. Guiomar Mário
Pizzato.

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZA SUPERVISORA: ANGELA REGINA RAMINA DE
LUCCA
Relação n. 004/2004

Nome dos Advogados Processo Ordem
Adonise Janaina Chaicoski 91/03 01
Waléria Virmond César Chruscinki 91/03 01

1. ação de execução nº 91/03. Exeqüente Olinda Franzoni
Chruscinski. Executada Sandra Lessi Rossetin. Designado o dia
13 de setembro de 2004, às 14h00min para realização de audi-
ência de conciliação. Advogadas Adonise Janaina Chaicoski e
Waléria Virmond César Chruscinski.

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – COMARCA DE CAS-
CAVEL/PR
Rel. 01/2004
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS

ADVOGADOS AUTOS

Dr. ALTAMIRO J. DOS SANTOS 103/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. RUI DA FONSECA 67/2004 – 68/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. JOSÉ SMARCZEWSKI FILHO 57/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. JULIANE BUBLITZ FERREIRA 81/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. GIOVANI WEBBER  77/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. BRENO FAGUNDES RAMOS 78/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. LUIZ FERREIRA LEITE 75/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. RONIZE FANTIN  79/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS 31/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Paranaguá Reserva

Ponta Grossa

São José dos Pinhais

Teixeira Soares

São Miguel do Iguaçu

Toledo

Cantagalo

Cascavel

Juizados Especiais
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Dr. CARLOS ALEXANDRE BARLETA DIAS  85/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 87/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA25/2004 – 26/2004
–27/2004 – 48/2004 – 102/04 – 66/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. RONALDO LUIZ BARBOZA  64/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 49/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. CRISTIAN LUIZ DONIN FELIPETTO 69/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. EVERTON FALEIRO DE PADUA  76/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. JOEL VIDAL DE OLIVEIRA50/2004 –51/2004 –52/2004
–53/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. PAULO ROBERTO BOND REIS  34/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. GABRIEL ANGELO LUVISON  83/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do 2º Juizado
Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza: DR. SANDRA BAUERMANN
RELAÇÃO N. 072/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Alessandro Antoniazzi 05 1233/2003
Alessandro Antoniazzi 29 1464/2001
Alex Sandro Gallio 14 1216/2002
Alex Sandro Sonda 12 1783/2001
Almirante Melati 23 1096/2001
Amauri S. Sampaio 10 245/2004
Anestor Gaspar da Silva 17 29/2001
Anestor Gaspar da Silva 24 934/2002
Antonio Amado Elias Filho 17 29/2001
Augusto José Bittencourt 02 515/2004
Breno Fagundes Ramos 16 589/2004
Carmela Manfroi Tissiani 30 1247/2003
Christiane Massaro Lohmann 20 712/2001
Danúbio Cunha da Silva 19 1073/2001
Darlon Carmelito de Oliveira 03 411/2004
Donizetti de Oliveira 04 123/2001
Edinaldo Linhares de Oliveira 03 411/2004
Evilásio de Carvalho Júnior 01 1384/2002
Fabio André Zakseski 21 884/2002
Fábio Henrique Melati 23 1096/2001
Fabrício Rogério Becegato 07 265/2003
Flávio A de A Fernandes 07 265/2003
Francielle C. Silva 02 515/2004
Ivoir Rodrigues de Oliveira 01 1384/2002
Jaime Mariano 11 748/1998
Jair Antonio Wiebelling 27 1869/2003
Jair Antonio Wiebelling 28 1849/2003
Jalcemir de Oliveira 25 1748/2001
Janete M. Claser Silva 04 123/2001
Jean Carlos Machado 29 1464/2001
Jesus Ferraz Ribeiro 22 513/2001
José Carlos Marques 06 220/2003
José Fernando Prezotto 18 728/1996
José Maurício Luna dos Anjos 14 1216/2002
José Renascir Marcondes 11 748/1998
José Smarczewski Filho 08 701/2003
Kleber de Oliveira 06 220/2003
Lauri da Silva 02 515/2004
Leocrécio de Souza 01 1384/2002
Lourival Caetano 19 1073/2001
Lourival Caetano 31 487/2001
Marcelo Sergio Pereira 13 264/2002
Márcia Ferreira dos Santos 15 1734/2001
Michel Aron Platchek 29 1464/2001
Milton Coninck 09 825/2002
Neusa Fatima Refatti 20 712/2001
Neusa Lazarini da Rosa 10 245/2004
Otávio Gutkoski 20 712/2001
Patrícia Francisco de Souza 02 515/2004
Patrícia Regina Pereira 01 1384/2002
Patrícia Regina Pereira 22 513/2001
Paulo Reneu S. Santos 26 842/1998
Rodrigo Augusto Alves de Andrade 23 1096/2001
Sandro Mattevi Dal Bosco 30 1247/2003
Sergio Bond Reis 09 825/2002

Silvio Silva 19 1073/2001
Silvio Silva 31 487/2001
Solange da Silva Machado 15 1734/2001
Ubirajara Ayres Gasparini 15 1734/2001
Valdir Oliveira 18 728/1996
Zelindo Tibola 31 487/2001

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERI-
DAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAUER-
MANN
RELAÇÃO Nº 072/2004

01 – Autos - 1384/2002 – Indenização – Ivoir Rodrigues de
Oliveira x Leocrécio de Souza – Vistos e examinados... Homo-
logo, por sentença, o acordo entabulado entre as partes, encar-
tado em fls. 34-35. E, de conseqüência, declaro extinto o pre-
sente processo com julgamento do mérito, ...ADV. DR. PATRÍ-
CIA REGINA PEREIRA; DR. IVOIR RODRGIUES DE OLI-
VEIRA; DR. LEOCRÉCIO DE SOUZA; DR. EVILÁDIO DE
CARVALHO JÚNIOR.

02- Autos – 515/2004 – Ação de indenização – Adão Sergio
Rodrigues x Fabiana Baldi – Indefiro o pedido de inclusão da
seguradora no pólo passivo, apresentado em audiência (fls. 34).
A uma porque é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de
demanda indenizatória ajuizado por terceiro a seguradora, com
quem aquele não tem qualquer relação jurídica de direito mate-
rial. A duas porque tal pleito também não pode ser acolhido
como denunciação à lide, já que incabível no âmbito do juiza-
do especial, conforme exegese do artigo 10 da Lei 9099/95.
Aguarde-se, assim, a audiência de instrução e julgamento já
designada. ADV. DR. AUGUSTO JOSÉ BITTENCOURT; DR.
LAURI DA SILVA; DR. PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA; DR. FRANCIELLE C. SILVA;

03- Autos- 411/2004 – Cobrança – Edílson Antonio Fabris x
Claudinei Antonio Trombeta – Vistos e examinados ... Ante a
notícia de acordo entre as partes, julgo extinto o presente pro-
cesso com julgamento do mérito...ADV. DR. EDINALDO LI-
NHARES DE OLIVEIRA; DR. DARLON CARMELITO DE
OLIVEIRA.

04- Autos- 123/2001 – Execução – Moacir Ferreira Leite x José
Siqueira Cavalcante – Vistos e examinados... Julgo extintas as
execuções 123/01, 129/01 e 1122/00, com fundamento no arti-
go 794, II, do Código de Processo Civil, combinado com as
disposições da Lei n. º 9.099/95, ante o total cumprimento do
acordo, já homologado em fls. 47. Cumpra-se integralmente o
item 7 do respectivo acordo.ADV. DR. JANETE M. CLASER
SILVA; DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA;

05- Autos- 1233/2003 – Cobrança – Iraci de Fátima Duarte x
Antonio da Silva Estrela e Débora de Freitas Estrela – Ante o
exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
por ilegitimidade ativa ad causam da requerente, o que faço
com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. ...Oportunamente,
arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, autorizando-se o
desentranhamento dos documentos, mediante cópia de fls. 05-
07, 12-13, 16, e certidão das demais...ADV. DR. ALESSAN-
DRO ANTONIAZZI;

06- Autos- 220/2003 – Leider Provin x Odontovel – Homolo-
go, por sentença, a decisão proferida em fls. 98/108, pelo(a)
MM (a) Juiz(a) Leigo(a) que dirigiu a instrução, o que faço
com fundamento no artigo 40 da Lei nº 9.099/95. ADV. DR.
KLEBER DE OLIVEIRA; DR. JOSÉ CARLOS MARQUES;

07- Autos- 265/2003 – Reclamação – Francisco Alcides Pele-
grinello x Paulo Sérgio dos Reis - ...Ante o exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial e o pedido contraposto....ADV. DR.
FLÁVIO A DE A FERNANDES; DR. FABRÍCIO ROGÉRIO
BECEGATO;

08- Autos- 701/2003 – Execução – Orlando João Klock x Cle-
demir Marchiori – ...Julgo parcialmente procedentes os embar-
gos à execução... para o fim de reconhecer o excesso de execu-
ção e determinar o abatimento da importância de R$ 2.000,00...
da nota promissória objeto da execução....Homologo, por sen-
tença, a decisão proferida em fls. 31-34, pelo (a) MM (a) Juiz
(a) Leigo(a) que dirigiu a instrução...ADV. DR. JOSÉ SMAR-
CZEWSKI FILHO;

09- Autos- 825/2002 – Ação de ressarcimento – Ivanilda de
Oliveira Ribeiro x Organização Comercial e Imobiliária Trive-
latto Ltda - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. SERGIO BOND
REIS; DR. MILTON CONINCK;

10- Autos- 245/2004 – Execução – Nercinda de Oliveira x Maria
Hilda de Oliveira - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. AMAURI
S. SAMPAIO; DR. NEUSA LANZARINI DA ROSA.

11- Autos- 748/98 – Execução – José Renacir Marcondes x
Armerindo Gomes da Silva - Intime-se o procurador do autor
para fornecer o atual endereço do autor, bem como para se
manifestar sobre fls. 13, no prazo de 05 dias. ADV. DR. JAI-
ME MARIANO; DR. JOSÉ RENASCIR MARCONDES.

12- Autos- 1783/2001 – Ação de reparação de danos – Adão
Machado de Farias x Lojas Arapuá s/a e Máxima Promotora de
Vendas - Intime-se o autor para fornecer o atual endereço do
reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. ALEX SANDRO
SONDA.

13- Autos –264/2002 – Ação de indenização – Valdir Pereira
da Silva x Orlando Bedin e cia Ltda e Continental Banco –
CDC Lojas – Ante o exposto, julgo procedente o pedido inici-
al, condenando os requeridos Big Móveis (Orlandobedin e Cia
Ltda) e Continental Banco S/A, solidariamente a pagar ao re-
querente, a título de indenização por danos morais, o valor de
R$ 7,200,00 corrigido monetariamente pelo INPC...ADV. DR.
MARCELO SERGIO PEREIRA.

14- Autos- 1216/2002 – Execução – Gilson de Lima x Editoro
Gazeta do Paraná Ltda - Vistos e examinados... Homologo, por
sentença, para que produza todos os efeitos jurídicos e legais,
o acordo entabulado entre as partes (fls. 61/63). E, de conseqü-
ência, julgo extinta a presente execução... ADV. DR. JOSÉ
MAURICIO LUNA DOS ANJOS; DR. ALEX SANDER
GALLIO.

15- Autos- 1734/2001 – Ação de indenização – Sandra Regina
Fernandes de Albuquerque x Empresa Sulamericana de trans-
portes de Ônibus - Intime-se o autor para fornecer o atual ende-
reço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. SOLANGE
DA SILVA MACHADO; DR. UBIRAJARA AYRES GASPA-
RIN; DR. MARCIA FERREIRA DOS SANTOS;

16-Autos- 589/2004 – Ação de reparação de danos – Volnei
Bavaresco x Diomedes Miguel da Costa e outros - Intime-se o
autor para fornecer o atual endereço do reclamado, no prazo de
05 dias. ADV. DR. BRENO FAGUNDES RAMOS

17- Autos- 29/2001 – Reparação de dano – Dionísio João Co-
ratto x Edson José Perlin – Renovem-se as intimações, anotan-
do-se os valores das custas... (Intimação das partes para em 48
horas, proceder o pagamento das custas processuais, a que res-
taram condenadas no acórdão, sob pena de execução...cada parte
foi condenada ao pagamento das custas processuais no valor de
R$ 78,75). ADV. DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO; DR.
ANESTOR GASPAR DA SILVA;

18- Autos- 728/1996 – Cobrança – Arlindo Francisco Brun x
Clair Regina Foltz – Intimação de que foi designado para a
realização do leilão o dia 18 de agosto de 2004 às 13:30 horas,
por lance igual ou superior ao da avaliação atualizada. O leilão
será realizado no Fórum desta Comarca, em frente à Secretaria
deste Juizado.ADV. DR. JOSE FERNANDO PREZOTTO ; DR.
VALDIR OLIVEIRA;

19- Autos- 1073/2001 – Cobrança – Ricardo Kressin x Pau-
lo César Vieira da Silva - Intimação de que foi designado
para a realização do leilão o dia 18 de agosto de 2004 às
13:30 horas, por lance igual ou superior ao da avaliação atu-
alizada. O leilão será realizado no Fórum desta Comarca,
em frente à Secretaria deste Juizado.ADV. DR. DANUBIO
CUNHA DA SILVA; DR. SILVIO SILVA; DR. LOURIVAL
CAETANO; DR.

20- Autos- 712/2001 - Cobrança – Nelson Martini x Ney de
Souza – Intimação de que foi designado para a realização do
leilão o dia 18 de agosto de 2004 às 13:30 horas, por lance
igual ou superior ao da avaliação atualizada. O leilão será
realizado no Fórum desta Comarca, em frente à Secretaria
deste Juizado.ADV. DR. CHRISTIANE MASSARO LOH-
MANN; DR. NEUSA FATIMA REFATTI; DR. OTÁVIO
GUTKOSKI;

21- Autos- 884/2002 – Cobrança – Sergio Damiani x José Go-
mes Soares – Defiro o pedido mediante cópia e certidão nos
autos. ADV. DR. FABIO ANDRÉ ZAKSESKI.

22- Autos- 513/2001 – Ação de reintegração de posse – Enedy
Rita Villaca Rocha x Adão Raimundo de Jesus – Vistos e exa-
minados... Homologo, por sentença, para que produza todos os
efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre as partes...
E, de conseqüência julgo extinta a presente execução. ADV.
DR. PATRÍCIA REGINA PEREIRA; DR. JESUS FERRAZ
RIBEIRO;

23- autos- 1096/2001 – Execução – Irineu Meurer x Sérgio
Miecoanski – Sobre o ofício de fls. 79, manifeste-se as partes,
no prazo de cinco dias. ADV. DR. ALMIRANTE MELATI;
DR. FÁBIO HENRIQUE MELATI; DR. RODRIGO AUGUS-
TO ALVES DE ANDRADE;

24- Autos- 934/2002 – Cobrança – Jandir Schmitt x José Nu-
nes - Sobre o auto de arrematação negativa, manifeste-se o au-
tor no prazo de 05 dias. ADV. DR.ANESTOR GASPAR DA
SILVA;

25- Autos- 1748/2001 – Execução – Maira Madalena Pezzi
Bueno x Gilmar Scapini Coutinho – Sobre o depósito de fls.
45, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. ADV. DR.
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO.

26- Autos- 842/98 – Cobrança – Paulino José Agazzi x Marco
Antonio Mazalotti Danguy – Sobre o ofício e documentos de
fls. 83/85, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.ADV.
DR. PAULO RENEU S. SANTOS.

27- Autos- 1869/2003 – Execução – Jair Antonio Wiebelling x
Rose Mari Pissinatti Sperotto - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING.

28- Autos- 1849/2003 – Execução – Jair Antonio Wiebelling x
Celso Pereira Barreto - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING.

29- Autos- 1464/2001 – Execução – José Elídio Antonio x Maria
Juraci E. Ferreira – Intime-se o embargante para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a impugnação aos embar-
gos e documentos juntados. ADV. DR. MICHEL ARON PLA-
TCHEK; DR. JEAN CARLOS MACHADO; DR. ALESSAN-
DRO ANTONIAZZI.

30- Autos- 1247/2003 – Viviane Lopes Zanata x Jane Angeli –
Sobre o ofício e documentos de fls. 27 à 30, manifestem-se as
partes no prazo de cinco dias. ADV. DR. SANDRO MATTEVI
DAL BOSCO; DR. CARMELA MANFROI TISSIANI;

31- - Autos – 487/2001 – Execução – vistos e examinados...
Julgo extinta a presente execução ... ADV. DR.ZELINDO TI-
BOLA; DR. LOURIVAL CAETANO; DR. SILVIO SILVA;

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL - PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAU-
ERMANN

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação nº 07/
04 - Audiências

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

Adriano Tissiani Pereira da Silva 25 1007/03
Altamiro J. dos Santos 26 767/03
Álvaro Pinto Chaves 09 945/03
Ana Maria Kondrat 17 1042/02
André Carneiro de Azevedo 23 1622/03
Breno Fagundes Ramos 13 170/03
Breno Fagundes Ramos 29 589/04
Camile Santos de Souza 14 838/03
Carla Karen Assakura 05 417/02
Cynara Aparecida Almeida Anzolin 22 14/04
Danielle Haubert Paschoal 13 170/03
Deise Grapiglia 28 1359/04
Denílson Gonzaga Barreto 12 835/03
Dino Costacurta 14 620/02
Dirceu Edson Wommer 10 551/03
Edmar Luiz Costa Jr. 27 744/03
Edson Luiz Massaro 03 756/03
Edson Luiz Massaro 04 755/03
Edson Rodrigo da Silva 01 1331/04
Eduardo Biavati Lazarini 28 1359/04
Eduardo Biavatti Lazzarini 18 629/02
Eduardo Guelfi Pereira da Cruz 25 1007/03
Evilásio de Carvalho Junior 21 1020/03
Fernanda Cristina Parzianello 26 767/03
Hailton Sérgio Carvalho 34 832/04

Hilário Orlandi 19 1100/03
Joaquim Pereira Alves Junior 25 1007/03
Jonias de O. e Silva 12 835/03
José Carlos Marques 07 1712/03
José Henrique Schusterschitz Astolfi 02 1594/02
José Mauricio Luna dos Anjos 31 640/04
Joseane Cristina Rodrigues 10 551/03
Juliano Ricardo Tolentino 10 551/03
Jurandir R. Parzianello Junior 20 686/03
Lauro Henrique Luna dos Anjos 27 744/03
Luiz Carlos Alves de Oliveira 23 1622/03
Luiz Carlos Migliavacca 32 1301/04
Luiz Carlos Provin 29 589/04
Manoel B. dos Santos 12 835/03
Manoel B. dos Santos 16 555/03
Marcelo de Oliveira Nicolau 17 1042/02
Marcio Leandro Garcia Fonseca 33 826/04
Marcos Vinicius Boschirolli 06 751/00
Mateus Pedro Turra 06 751/00
Mauricio Kavinski 17 1042/02
Mirian M. de Andrade Kessler 08 749/02
Murilo Francisco Teodoro 19 1100/03
Nadia Diniz Correa 23 1622/03
Néri Luiz Simon 22 14/04
Olides Berticelli 16 555/03
Orivaldo Luzetti 11 1418/03
Paulo Giovani Fornazari 25 1007/03
Paulo Sérgio Rodrigues 13 170/03
Petronius Brasil Luconi 15 544/02
Renato Pedro de Souza 18 629/02
Roger Deivis Leite 06 751/00
Rui da Fonseca 20 686/03
Sandro Augusto Fadanelli 21 1020/03
Sandro Augusto Fadanelli 30 812/04
Sandro Mattevi Dal Bosco 29 589/04
Sérgio Bond Reis 24 1516/03
Shirley Dalva Bento 14 620/02
Silvia Regina Mascarello Massaro 03 756/03
Silvia Regina Mascarello Massaro 04 755/03
Simone Monteiro Fleig 09 945/03
Vanessa Trezzi 03 756/03
Vanessa Trezzi 04 755/03

RELAÇÃO Nº 07/04 – AUDIÊNCIAS

1 - Autos 1331/04 – Indenização – Leônidas dos Santos Leal x
Brasil Telecom S/A - Designada audiência de conciliação para
o dia 15/10/2004 às 10:30 horas. Advertência: Fica o advogado
também responsável pelo comparecimento de seu constituinte.
ADV. DR. EDSON RODRIGO DA SILVA.

2 – Autos 1594/02 – Cobrança – Etelvina Fernandes Briguente
e outra x Idma Regina Perine Balbino - Entendo possível a de-
signação de audiência conciliatória em execução de título judi-
cial, diante dos princípios orientadores que devem nortear o
processo no âmbito do Juizado, buscando, sempre que possí-
vel, a conciliação ou transação, como forma de composição
dos litígios, conforme inteligência do artigo 2º da Lei nº. 9.099/
95. Razão pela qual, designo audiência conciliatória para o dia
14/10/2004, às 13:30 horas, a ser presidida por esta magistra-
da. Advertência: Fica o advogado também responsável pelo
comparecimento de seu constituinte. ADV. DR. JOSÉ HENRI-
QUE SCHUSTERSCHITZ ASTOLFI.

3 – Autos 756/03 – Cobrança – Eduardo Meirelles Monteiro x
Samuel Maciel da Rosa - Designada audiência de conciliação
para o dia 05/11/2004 às 08:50 horas. Advertência: Fica o ad-
vogado também responsável pelo comparecimento de seu cons-
tituinte. ADV. DR. EDSON LUIZ MASSARO. SILVIA REGI-
NA MASCARELLO MASSARO. VANESSA TREZZI.

4 – Autos 755/03 – Cobrança – Josenei Milani x Samuel Maci-
el da Rosa - Designada audiência de conciliação para o dia 05/
11/2004 às 08:30 horas. Advertência: Fica o advogado também
responsável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV.
DR. EDSON LUIZ MASSARO. SILVIA REGINA MASCA-
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RELLO MASSARO. VANESSA TREZZI.

5 – autos 417/02 – Reclamação – Ricardo Teixeira de Quadros
x Ilca Tavares e outro - Entendo possível a designação de audi-
ência conciliatória em execução de título judicial, diante dos
princípios orientadores que devem nortear o processo no âmbi-
to do Juizado, buscando, sempre que possível, a conciliação ou
transação, como forma de composição dos litígios, conforme
inteligência do artigo 2º da Lei nº. 9.099/95. Razão pela qual,
designo audiência conciliatória para o dia 08/10/2004, às 15:30
horas, a ser presidida por esta magistrada. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. CARLA KAREN ASSAKURA.

6 – Autos 751/00 – Reparação de Danos – Gledson Flávio
Martine Victorino x Claudia Blasius - Entendo possível a de-
signação de audiência conciliatória em execução de título judi-
cial, diante dos princípios orientadores que devem nortear o
processo no âmbito do Juizado, buscando, sempre que possí-
vel, a conciliação ou transação, como forma de composição
dos litígios, conforme inteligência do artigo 2º da Lei nº. 9.099/
95. Razão pela qual, designo audiência conciliatória para o dia
08/10/2004, às 14:30 horas, a ser presidida por esta magistra-
da. Advertência: Fica o advogado também responsável pelo
comparecimento de seu constituinte. ADV. DR. MATEUS PE-
DRO TURRA. ROGER DEIVIS LEITE. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI.

7 – Autos 1712/03 – Reparação de Danos – Rosana Inez Jorge
x Luciane Raquel de Souza Ferrari e outro - Designada audiên-
cia de conciliação para o dia 08/10/2004 às 14:00 horas. Ad-
vertência: Fica o advogado também responsável pelo compare-
cimento de seu constituinte. ADV. DR. JOSÉ CARLOS MAR-
QUES.

8 – autos 749/02 – Cobrança – Marco Antônio Abreu de An-
drade x Antônio Abelardo Passos Gomes e Susana Leite da
Rosa Gomes - Entendo possível a designação de audiência con-
ciliatória em execução de título judicial, diante dos princípios
orientadores que devem nortear o processo no âmbito do Juiza-
do, buscando, sempre que possível, a conciliação ou transação,
como forma de composição dos litígios, conforme inteligência
do artigo 2º da Lei nº. 9.099/95. Razão pela qual, designo audi-
ência conciliatória para o dia 08/10/2004, às 13:30 horas, a ser
presidida por esta magistrada. Advertência: Fica o advogado
também responsável pelo comparecimento de seu constituinte.
ADV. DR. MIRIAN M. DE ANDRADE KESSLER.

9 – autos 945/03 – Indenização – Jacir Bortolini x Banco San-
tander Brasil S/A – Mantenho a decisão de fls. 56 por seus
próprios fundamentos. Havendo matéria de fato controvertida,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/12/
2004 às 14:00 horas. Advertência: Fica o advogado também
responsável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV.
DR. SIMONE MONTEIRO FLEIG. ALVÁRO PINTO CHA-
VES.

10 – autos 531/03 – Reclamação – Nelson Roberti x Consórcio
Nacional Panamericano e outro – 1. A parte requerida sequer
indicou qual prova, que reputa complexa, seria necessária no
caso em exame, e que acarretaria a incompetência do juizado
especial. Assim, afasto referida preliminar. 2. As preliminares
de ilegitimidade passiva ad causam confundem-se, em parte,
com próprio mérito e com ele serão apreciadas. 3. Deve ser
dada a oportunidade à produção de provas diante da existência
de fatos controvertidos. Assim, designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 07/12/2004, às 14:00 horas. Advertên-
cia: Fica o advogado também responsável pelo comparecimen-
to de seu constituinte. ADV. DR. DIRCEU EDSON WOMMER.
JULIANO RICARDO TOLENTINO. JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES.

11 – Autos 1418/02 – Reclamação – Alcindo Sezefredo Muller
x Orivaldo Luzetti - Designada audiência de instrução de ins-
trução e julgamento para o dia 06/12/2004 às 14:00 horas. Ad-
vertência: Fica o advogado também responsável pelo compare-
cimento de seu constituinte. ADV. DR.ORIVALDO LUZETTI.

12 – Autos 835/03 – Reparação – Samuel da Silva x João Ba-
tista Pavesi e outro - Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 13/12/2004 às 14:00 horas. Advertência: Fica
o advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. MANOEL B. DOS SANTOS. DENIL-
SON GONZAGA BARRETO. JONIAS DE O. E SILVA.

13 - Autos 170/03 – Cobrança – Luiz Antônio Daniliszyn x
SINEG Sinistro de Seguros S/C Ltda - Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 01/12/2004 às 14:00 horas.
Advertência: Fica o advogado também responsável pelo com-
parecimento de seu constituinte. ADV. DR. DANIELLE HAU-
BERT PASCHOAL. PAULO SÉRGIO RODRIGUES. BRENO
FAGUNDES RAMOS.

14 – Autos 620/02 e 838/03 – Indenização – Herminia Terezi-
nha Senchechem x Lojas Dudony - Herminia Terezinha Sen-
chechem x Fininvest S/A – I – Reconheço a conexão existente
entre os autos nº 620/02, em face da identidade de objeto e da
cauda de pedir que há entre os mesmos, determinando, assim, a
reunião com fulcro no art. 105 CPC. II – Diante da intenção
probatória manifestada pela requerida à f. 25 e da existência de
matéria de fato a ser elucidada, determino a designação de data
para a realização de audiência de instrução e julgamento. De-
signada audiência de instrução e julgamento para o dia 10/12/
2004 às 14:00 horas. Advertência: Fica o advogado também
responsável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV.
DR. SHIRLE DALVA BENTO. CAMILE SANTOS DE SOU-
ZA. DINO COSTACURTA.

15 – Autos 544/02 – Execução – João Carlos da Silva x Cleo-
dete Fernandes - Designada audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 01/12/2004 às 09:00 horas. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. PEDTRONIUS BRASIL LUCONI.

16 – Autos 555/03 – Obrigação – João Maria de Oliveira x Ivo
Raimundo dos Santos - Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 09/12/2004 às 14:00 horas. Advertência:
Fica o advogado também responsável pelo comparecimento de
seu constituinte. ADV. DR. MANOEL B. DOS SANTOS. OLI-
DES BERTICELLI.

17 – Autos 1042/02 – Edson Luiz Miliavaca x Unimed - Desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 01/12/2004
às 10:00 horas. Advertência: Fica o advogado também respon-
sável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV. DR.
MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU. ANA MARIA KON-
DRAT. MAURICIO KAVINSKI.

18 – Autos 629/02 – Execução – Luiz Antônio Lopes x Cleide
E. Feier Defacci – Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 02/12/2004 às 14:00 horas. Advertência: Fica
o advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. EDUARDO BIAVATTI LAZZARINI.
RENATO PEDRO DE SOUSA.

19 – Autos 1100/03 – Reclamação – Sirlei Pereira Ferreira
Bonfim x Nivaldo Mascarello - Designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 11/11/2004 às 18:00 horas. Adver-
tência: Fica o advogado também responsável pelo compareci-
mento de seu constituinte. ADV. DR. HILÁRIO ORLANDI.
MURILO FRANCISCO TEODORO.

20 – Autos 686/2003 – Reparação – Eliane dos Santos e outro
x Condomínio Sul Brasileiro - ...5. Declaro, pois, saneado o
processo, e havendo matéria de fato controvertida designo au-
diência de instrução e julgamento para o dia 11/11/2004 às 17:00
horas. Intimem-se, com a advertência da necessidade de com-
parecimento pessoal e de que poderão arrolar até 3 testemu-
nhas. Advertência: Fica o advogado também responsável pelo
comparecimento de seu constituinte. ADV. DR. RUI DA FON-
SECA. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR.

21 – Autos 1020/03 – Execução – Evilasio Schimitz x Sebasti-
ão Andoza Ferreira – 1. Deve ser dada a oportunidade à dela-
ção probatória. 2. Designo audiência de instrução e julgamen-
to, a ser presidida por Juiz Leigo, ou na ausência, por esta ma-
gistrada, para o dia 17/12/2004 às 13:00 horas. 3. Oportuna-
mente, intimem-se as partes e seus procuradores, advertindo-
os da necessidade de comparecimento pessoal e de que pode-
rão apresentar até 3 testemunhas. Advertência: Fica o advoga-
do também responsável pelo comparecimento de seu constitu-
inte. ADV. DR. EVILÁSIO DE CARVALHO JUNIOR. SAN-
DRO AUGUSTO FADANELLI.

22 – autos 14/04 – Reparação – Eron Gustavo Zeni x Editora
Gráfica Tribunal do Paraná Ltda e outro - Designo audiência
de instrução e julgamento, a ser presidida por Juiz Leigo, ou na
ausência, por esta magistrada, para o dia 17/12/2004 às 13:00
horas. Oportunamente, intimem-se as partes e seus procurado-
res, advertindo-os da necessidade de comparecimento pessoal
e de que poderão apresentar até 3 testemunhas. Advertência:
Fica o advogado também responsável pelo comparecimento de
seu constituinte. ADV. DR. CYNARA APARECIDA DE AL-
MEIDA ANZOLIN. NÉRI LUIZ SIMON.

23 – Autos 1622/03 – Indenização – Carlos André Dala Chiesa
x Transpiotto Transportes Ltda – No mais, havendo matéria de
fato controvertido, designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 16/12/2004 às 17:00 horas. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. LUIZ CARLO ALVES DE OLIVEI-
RA. NADIA DINIZ CORREA. ANDRÉ CARNEIRO DE AZE-
VEDO.

24 – Autos 1516/03 – Reclamação – Ademir Batista dos Santos
x Suzana Valdenir Perboni e outro – Existindo fatos controver-
tidos que dependem de produção de prova em audiência, ne-
cessária à designação de instrução e julgamento. Com funda-
mento no artigo 5º da lei 9099/95, designo audiência de instru-
ção e julgamento a ser presidida por Juiz Leigo, ou na ausên-
cia, por esta magistrada, para o dia 16/12/04 às 14:00 horas.
Oportunamente, intimem-se as partes e seus procuradores, ad-
vertindo-os da necessidade de comparecimento pessoal e de
que poderão apresentar até 3 testemunhas. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. SÉRGIO BOND REIS.

25 – Autos 1007/03 – Reparação – Waldir Gonçalves x Banco
Mercantil do Brasil Ltda. e outro - Designada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 14/12/2004 às 14:00 horas. Ad-
vertência: Fica o advogado também responsável pelo compare-
cimento de seu constituinte. ADV. DR. ADRIANO TISSIANI
PEREIRA DA SILVA. EDUARDO GULEFI PEREIRA DA
CRUZ. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR. PAULO GIO-
VANI FORNAZARI.

26 – Autos 767/03 – Reclamação – Altamiro J. dos Santos x
Brasil Telecom S/A - Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 09/12/2004 às 18:00 horas. Advertência: Fica
o advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. ALTAMIRO J. DOS SANTOS. FER-
NANDA CRISTINA PARZIANELLO.

27 – Autos 744/03 – Indenização – Vilma Martins Victor e ou-
tro x HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo - Designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 09/12/2004 às 14:00
horas. Advertência: Fica o advogado também responsável pelo
comparecimento de seu constituinte. ADV. DR. LAURO HEN-
RIQUE LUNA DOS ANJOS. EDMAR LUIZ COSTA JR.

28 – Autos 1359/04 – Rescisão – Luiz Lingoski x Sidinei Bar-
bosa - Designada audiência de conciliação para o dia 08/11/
2004 às 08:50 horas. Advertência: Fica o advogado também
responsável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV.
DR. DEISE GRAPIGLIA. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI.

29 – Autos 589/04 – Reparação – Volnei Bavaresco x Diome-

des Miguel da Costa e outros - Designada audiência de concili-
ação para o dia 05/11/2004 às 11:10 horas. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. BRENO FAGUNDES RAMOS. SAN-
DRO MATTEVI DAL BOSCO. LUIZ CARLOS PROVIN.

30- autos 812/04 – Cobrança – Valdoir Lauber x Cícero Gui-
marães de Almeida - Designada audiência de conciliação para
o dia 05/11/2004 às 11:10 horas. Advertência: Fica o advogado
também responsável pelo comparecimento de seu constituinte.
ADV. DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI.

31 – Autos 640/04 – Cobrança – Celso Roberto da Silva x Lu-
zia Silva Davi - Designada audiência de conciliação para o dia
05/11/2004 às 10:30 horas. Advertência: Fica o advogado tam-
bém responsável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV.
DR. JOSÉ MAURICIO LUNA DOS ANJOS.

32 – Autos 1301/04 – Anulação – Julia D’Arc Cordeiro x Dau-
ry Augusto - Designada audiência de conciliação para o dia 21/
10/2004 às 10:10 horas. Advertência: Fica o advogado também
responsável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV.
DR. LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA.

33 – Autos 826/04 – Despejo – Leonilda Conceição Ferreira x
Francinaldo José dos Santos e outro - Designada audiência de
conciliação para o dia 08/11/2004 às 08:30 horas. Advertência:
Fica o advogado também responsável pelo comparecimento de
seu constituinte. ADV. DR. MARCIO LEANDRO GARCIA
FONSECA.

34 – Autos 832/04 – Ressarcimento - Nivaldo Effgen x Helio
Ribeiro Mendes - Designada audiência de conciliação para o
dia 08/11/2004 às 10:10 horas. Advertência: Fica o advogado
também responsável pelo comparecimento de seu constituinte.
ADV. DR. HAILTON SÉRGIO CARVALHO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -
Relação Nº : 013/2004

001 1995.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO ROCIO DE QUADROS CARVALHO X ANTONIO LI-
DIO Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) RONILDO DE OLIVEIRA LIMA,
ANTONIO LAVRATTI PONTES

002 1996.0000003-5/0 - Execução Título Extrajudicial CIRO
JOSÉ SIMIONI X MARCO AURELIO MOREIRA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARA DO
ROCIO SIMIONI

003 1996.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO KURQUIEVICZ X REPRESENTAÇÃO DA METALUR-
GICA RICO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA Manifestar-
se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) VOLMIR ELÓI,
VALDIR ANTONIO KURQUIEVICZ

004 1996.0000008-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ONFRE DENARDI X DIVONZIR LUIZ GUMIERO Julgo
improcedente os embargos apresentados e determino o prosse-
guimento da execução. Leilão designado para o dia 19/10/
2004,e, 26/10/2004, às 09:30. Antes atualize-se a avaliação,
apresentando o credor o cálculo atualizado da conta geral.
Adv(s) EUNICE PEREIRA GUIMARAES, ANTONIO LA-
VRATTI PONTES

005 1997.0000021-3/0 - Processo de Conhecimento MICHA-
EL STOCK X MARCO AURÉLIO DEL CASTILHO DOS
SANTOS (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 16:00 do dia 06/10/2004 Adv(s) JOSE BONIFACIO DE
BARROS GARCIA JUNIOR, DOUGLAS AYRES DE AGUIR-
RE, DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE

006 1998.0000029-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
INEZ TECHY BOHATCZUK X AFANOR ALVES FERREI-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) EDNI DE ANDRADE ARRUDA

007 1999.0000056-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOA-
CIR PROSTARDE X JOSE CARLOS BOGUCHEWSKI Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ELAINE POLISSENI, JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEI-
DA

008 1999.0000058-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
FERNANDES AMARAL X RIOSUKE KAWAKAMI Manifes-
tar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) MILTON LUIZ
DOS SANTOS TIEPOLO

009 1999.0000059-0/0 - Execução Título Extrajudicial EDIL-
SON DE CARVALHO X RIOSUKE KAWAKAMI Manifestar-
se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) MILTON LUIZ
DOS SANTOS TIEPOLO

010 2000.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento OMAR
CASSIANO DOS SANTOS X SANDRA JOSITELMA DE
OLIVEIRA Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) OMAR CASSIANO DOS
SANTOS

011 2000.0000027-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
GODOI X HONORATO FERNANDES BUGAI Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ANTONIO ALBINO CORDEIRO DA COSTA

012 2000.0000056-6/0 - Processo de Conhecimento CELSON

LUIZ PACHECO X CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ALENCAR LEITE AGNER

013 2000.0000071-0/0 - Execução Título Extrajudicial RUDI-
VAL KASCZUK X JUCIMERE AMARAL DOS SANTOS Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

014 2001.0000019-1/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
LOPES DE ANDRADE BATISTA X ADRIANA KARPINSKI
DE GÓES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA
REZENDE

015 2001.0000031-0/0 - Execução de Título Judicial DECIO
MIOZZO X LORENICE MARIA CIVIEIRO Dar prossegui-
mento ao feito em 48 horas, indicando bens a penhora, sob
pena de extinção. Adv(s) ANTONIO LAVRATTI PONTES,
SAMUEL FERREIRA XALAO

016 2001.0000036-1/0 - Processo de Conhecimento KATHA-
RINA BUHALI X ARISTOTELES KAMINSKI (E OUTRO)
Ante ao teor da certidão de fls. 50, diga a exequente. Adv(s)
JAIME LUIS TRONCO, FERNANDO KAMINSKI DE OLI-
VEIRA

017 2001.0000077-9/0 - Processo de Conhecimento ELIANA
DE FATIMA PIRES X MARCOS HAUAGGE DE OLIVEIRA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
LIGIA MARY BISCHOF, MARCOS SUNG IL JO

018 2001.0000079-5/0 - Execução Título Extrajudicial TERE-
ZA FERREIRA WIEDERMANN X HELIO LUIZ DOS SAN-
TOS JUNIOR Preliminarmente, subscreva-se a petição de fls.
24 dos autos. Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

019 2002.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento ALFEU
CHERATTO X LEONILDA BORILLE Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALAIR VAL-
TRIN, LIBIAMAR DE SOUZA

020 2002.0000016-7/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
MARIA BEREZUSKA DACORÉGIO X TEREZINHA APA-
RECIDA ROZA MARÇAL Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI

021 2002.0000036-1/0 - Processo de Conhecimento MARILEU-
SA APARECIDA PULGA X COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL SAÚDE Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) RENATO GOES PENTEADO
FILHO, JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR

022 2002.0000042-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DIONE MAIER CARVALHO X ECLAIR DE OLIVEIRA
MACHADO Dar prosseguimento ao feito em 48 horas, sob pena
de extinção. Adv(s) MARCOS ANTONIO MAIER CARVA-
LHO

023 2002.0000063-9/0 - Processo de Conhecimento GRISARD
E BUCH LTDA X EUNICE DE OLIVEIRA BELLO STOCK-
LER Dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. Adv(s) RENATO GOES PENTEADO FILHO

024 2002.0000065-5/0 - Processo de Conhecimento FLAVIA
REGINA EIDAM PROCHE X NILTON CEZAR MACHADO
(E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM, ALFEU RIBAS
KRAMER, ALFEU RIBAS KRAMER

025 2002.0000066-3/0 - Execução Título Extrajudicial GRI-
SARD E BUCH LTDA X CLAUDINEI DE SOUSA (E OU-
TRO) Dar prosseguimento ao feito em 48 horas, indicando en-
dereço da devedora, sob pena de extinção. Adv(s) RENATO
GOES PENTEADO FILHO

026 2002.0000067-1/0 - Execução Título Extrajudicial GRI-
SARD E BUCH LTDA X DIMAS DOMINGUES RIBEIRO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) RENATO GOES PENTEADO FILHO

027 2002.0000070-1/0 - Execução Título Extrajudicial CHEHA-
DE WADIH TAHECH X CLAUDIA FARIAS FRANCO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) JOSE CANESTRARO

028 2002.0000072-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DOS
SANTOS VAZ (E OUTRO) X SUELI TANIA FERREIRA Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ELIZANIA CALDAS FARIA, ELIZANIA CALDAS FARIA,
JAYME ABDANUR

029 2002.0000085-0/0 - Execução Título Extrajudicial DIL-
MAR DA SILVA BOEIRA X RECIR MUHLSTEDT DO PRA-
DO (E OUTRO) Dar prosseguimento ao feito em 48 horas, face
do constante as fls. 48 verso e 49. Adv(s) CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO

030 2002.0000091-4/1 - Execução de Título Judicial JONAS
SOARES DE MELO X LUÍS ANTUNES REGIANE Julgo
improcedente os embargos apresentados. Adv(s) CARLOS
ALBERTO MILAZZO, SAMUEL FERREIRA XALAO

031 2002.0000096-5/0 - Processo de Conhecimento OLEADEL
DE LIMA X EVALDO JOSÉ PEGORARO Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO

032 2002.0000140-6/0 - Processo de Conhecimento ZENIEL
BARBOSA DE OLIVEIRA X DIAKSON RAMALHO COR-
REA Dar prosseguimento ao feito em 48 horas, indicando bens
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a penhora, sob pena de extinção. Adv(s) VALDEMAR RAMA-
LHO DOS SANTOS

033 2002.0000143-0/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
MENDES DE OLIVEIRA X DESPACHANTE DIPLOMATA
(E OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI

034 2002.0000152-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉA
GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/A (E OUTRO) Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) EDINARA ZAGO, FABIO FERREIRA

035 2002.0000208-9/0 - Processo de Conhecimento ADOLAR
CARNEIRO X CALÇADOS PERON LTDA Manifestar-se nos
autos no prazo de cinco dias Adv(s) IBERE EDUARDO SAS-
SO

036 2003.0000008-7/0 - Processo de Conhecimento ERAMIL-
DA ANDRADE X MARCELO DE LIMA Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) FERNANDO KA-
MINSKI DE OLIVEIRA, ALFEU RIBAS KRAMER

037 2003.0000062-1/0 - Processo de Conhecimento FLORA
APARECIDA DE LIMA X RAVEL MODAS Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

038 2003.0000063-3/0 - Processo de Conhecimento ALAIR
VALTRIN X LENI DA SILVA Dar prosseguimento ao feito em
48 horas, indicando o endereço da devedora, sob pena de ex-
tinção. Adv(s) ALAIR VALTRIN, ANA VALCI SANQUETA

039 2003.0000064-5/1 - Execução de Título Judicial HELE-
NA HAURESKO TERNOWSKI X INDIANARA ALMEIDA
MEIRA Dar prosseguimento ao feito em 48 horas, indicando
bens a penhora, sob pena de extinção. Adv(s) VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS

040 2003.0000067-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLE-
VERSON WENDLER X ROMILDO ALVES (E OUTROS)
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) FERNANDO KAMINSKI DE OLI-
VEIRA

041 2003.0000081-1/0 - Execução Título Extrajudicial OTA-
GIR SCHIMIM X NILDO IGNÁCIO DE MELLO Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
RODRIGO BETTEGA RESSETTI

042 2003.0000097-3/1 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO OLIVIR BAHLS X JOANIN NOVAK Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) NENETTI ADELAR ORZECHO-
WSKI, ANDREIA SILVANE TYSKI

043 2003.0000102-6/0 - Processo de Conhecimento NELSON
GETESKI X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS Regularize sua representação processual, sob pena do não
conhecimento do recurso interposto. Adv(s) JAYME ABDA-
NUR, FLAVIO MENDES BENINCASA, CLAUDIO ROTUN-
NO

044 2003.0000105-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO FARAH X BRASIL TELECOM S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) MARCO ANTONIO FARAH, FABIO FERREI-
RA

045 2003.0000128-9/0 - Execução Título Extrajudicial NOE-
DI KARAM X DIVONZIR DIJUBANOVSKI Indicar bens à
penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

046 2003.0000184-7/0 - Processo de Conhecimento EZEQUI-
EL DOBGINSKI X CIMAGIL COMERCIO DE VEICULOS
LTDA (E OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de cinco
dias Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, MARA DO ROCIO
SIMIONI, FERNANDO CISCATO BASTOS

047 2003.0000193-6/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Manifestar-se
nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) GUSTAVO ALEXAN-
DRE GARCIA, FABIO FERREIRA

048 2003.0000205-1/0 - Processo de Conhecimento JOSUÉ
JOSÉ DE CARVALHO X MARIA DO PRADO INDUSTRIA
E COMÉRCIO LTDA Sentença de revelia Adv(s) MILTON
LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

049 2003.0000216-4/0 - Execução Título Extrajudicial CÍRIO
AURÉLIO DACORÉGIO X RODRIGO AUGUSTO REGIA-
NI Dar prosseguimento ao feito em 48 horas, inclusive se acei-
ta o bem oferecido a penhora as fls. 12. Adv(s) LUCIANE
MELHEM KARASINSKI, SAMUEL FERREIRA XALAO

050 2003.0000253-2/0 - Processo de Conhecimento ZILDA
NAUMETZ DELGADO X BANCO ITAÚ S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ROSAMA-
RIA BORGES VIEIRA, JOAO ROBERTO CHOCIAI

051 2003.0000268-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ PI-
ETRAS X JOSÉ AGUINALDO REGIANE DE SOUZA Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCOS ANTO-
NIO MAIER CARVALHO, ANA VALCI SANQUETA

052 2003.0000272-2/0 - Execução Título Extrajudicial RODRI-
GO ANDRE TOME X ANTONIO GERARDI BRUSQUE De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 8:30 do
dia 17/09/2004 Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

053 2003.0000299-7/0 - Processo de Conhecimento ISABEL

CRISTINA MARICATO NOBUKUNI (E OUTRO) X BAN-
CO FIAT S/A Sentença julgando improcedente o pedido do re-
querente Adv(s) ROMEU FELCHAK, ROMEU FELCHAK,
RONALDO LIMA MACHADO

054 2003.0000300-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE RE-
NATO POLAK (E OUTRO) X COMERCIAL MAGA MÓVEIS
LTDA (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) CARLOS AL-
BERTO MILAZZO, CARLOS ALBERTO MILAZZO, SAU-
LO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO

055 2003.0000301-4/0 - Processo de Conhecimento ESTELLA
ANTONELLI X BCR VIAGENS E REPRESENTAÇÕES TU-
RISTICAS LTDA Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido do requerente Adv(s) PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO, DAVID BRENER

056 2003.0000302-6/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA DO BELÉM PADILHA DOS SANTOS X UNIMED
GUARAPUAVA Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente Adv(s) IBERE EDUARDO SASSO,
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO

057 2003.0000304-0/0 - Processo de Conhecimento ENI MA-
RIA ROSA X VILSON JOSE PEREIRA PINTO Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
NIVALDO MORAN, DOUGLAS SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA MENDES

058 2003.0000310-3/0 - Execução Título Extrajudicial UBI-
RAJARA ANTONIO NEVES X ANTONIO ALBINO COR-
DEIRO DA COSTA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco
dias Adv(s) LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO, ANTO-
NIO ALBINO CORDEIRO DA COSTA

059 2004.0000014-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DE
OLIVEIRA X BANCO BMC S/A Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) JOSE LUIZ LOUREI-
RO PALOTA, PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA

060 2004.0000016-0/0 - Processo de Conhecimento CHRISTI-
AN CIQUELERO X BANCO DO BRASIL/VISA/OUROCARD
Sentença de revelia Adv(s) ANTONIO CARLOS KOPPE

061 2004.0000017-1/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
NE FURLAN X OSCAR FRANCISCO VILLA NOVA Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia
20/09/2004 Adv(s) FLAMARION ZACCHI

062 2004.0000018-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA DE ALMEIDA X FININVEST Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ANTONIO
CARLOS KOPPE

063 2004.0000027-2/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
WEGNER DE VARGAS X COMÉRCIO DE VEÍCULOS SAN-
TA CRUZ Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA, HELDER-
LIANE MACHADO DA LUZ RICKLI

064 2004.0000029-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃOZI-
NHO SZEUCZUK X SERGIO OTOLAKOSKI (E OUTRO)
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) MAR-
COS ANTONIO MAIER CARVALHO

065 2004.0000045-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO C. PACENKO X ALFREDO STEFFEN JUNIOR
Dar continuidade ao feito em 48 horas, informando o atual en-
dereço do reclamado, sob pena de extinção Adv(s) NENETTI
ADELAR ORZECHOWSKI

066 2004.0000046-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ ELI-
AS RIBEIRO X SIMÕES AUTOMÓVEIS - M. SIMÕES DA
SILVA E CIA LTDA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) THERCIUS ANTONIO GABRI-
EL NEIVA REZENDE, AMAURI PAULO CONSTANTINI

067 2004.0000047-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO AQUILES DE LATES X BOLICHE QUINZE LTDA Sen-
tença de revelia Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI

068 2004.0000048-6/0 - Processo de Conhecimento DARIO
FERNANDES MADUREIRA CORDEL X BANCO ITAU S/A
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ALAIR VALTRIN, VITOR LEAL JUNIOR

069 2004.0000053-8/0 - Processo de Conhecimento CELIO
FERNANDO ALVES DE FRANÇA X EMBRATEL -EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
MARCUS VINICIUS IATSKIV, ADRIANO ZAGORSKI

070 2004.0000071-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO DE FREITAS X DIVONEY KRIZONOSKI - BIOS
INFORMÁTICA Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 10:00 do dia 20/09/2004 Adv(s) ULISSES FALCI
JUNIOR, PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO

071 2004.0000087-8/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-
VO STADLER (E OUTRO) X LUIZ ANTONIO SYDOR (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) LUCIANA MEDEIROS ROMANI, FULVIO
LUIS STADLER KAIPERS

072 2004.0000099-2/0 - Processo de Conhecimento ANA VAL-
CI SANQUETA X ELISABETH PACHECO TYSKI Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ANA
VALCI SANQUETA

073 2004.0000101-0/0 - Processo de Conhecimento FABIO
GUSTAVO FISCHBORN X ALCINDO CARDOZO DA CRUZ
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)

ALFEU RIBAS KRAMER, VICTORIO HAUAGE

074 2004.0000104-5/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA BELEM DOS ANJOS X PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S/A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES, EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR

075 2004.0000116-0/0 - Processo de Conhecimento HUSSEIN
SAFIEDDINE X RODONORTE - EMPRESA DO GRUPO
CCR Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia
22/09/2004 Adv(s) JORGE WADIH TAHECH

076 2004.0000122-3/0 - Processo de Conhecimento ORLI JU-
NIOR VAZ (E OUTRO) X SERGIO IVAN ROCHA (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 9:00 do dia 20/10/2004 Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

077 2004.0000126-0/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO DANTE COLAÇO X TUBOGIL INDÚSTRIA E CO-
MERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 8:30 do dia 22/09/
2004 Adv(s) MARA DO ROCIO SIMIONI

078 2004.0000139-7/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO DANTE COLAÇO X IZELIDA DOS SANTOS Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia
20/09/2004 Adv(s) MARA DO ROCIO SIMIONI

079 2004.0000143-7/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEIA JOSEFI X GALAXY BRASIL LTDA Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) ALA-
IR VALTRIN

080 2004.0000176-5/0 - Processo de Conhecimento JOACIR
PROSSAROL X ELIANE OLIVEIRA BRUNSFELD Manifes-
tar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI

081 2004.0000184-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO AVILA DO CARMO X CARLITO B. NELDAS Dar pros-
seguimento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção. Adv(s)
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

082 2004.0000228-4/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA DE LOURDES ALVES X EMBRATEL -EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES (E OUTRO) Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ARTEMIO PEREIRA, ISABEL APA-
RECIDA HOLM, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO

083 2004.0000239-7/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-
VO ALEXANDRE GARCIA X BANCO DO BRASIL/VISA/
OUROCARD Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 8:30 do dia 20/09/2004 Adv(s) GUSTAVO ALEXAN-
DRE GARCIA

084 2004.0000241-3/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS RENATO EURICH X SILVIO SUTIL RIBEIRO Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 22/
09/2004 Adv(s) LUCIANA HAAS

085 2004.0000250-2/0 - Processo de Conhecimento ANÉZIO
BASTOS SILVÉRIO X JOÃO MARIA LASKOSKI Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 06/10/2004
Adv(s) JULIANA SILVERIO

086 2004.0000260-3/0 - Execução Título Extrajudicial IRENE
GASPAR DE QUADROS X SONIA BAHIA MONTEIRO In-
dicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) MARCIA ELAINE PERIN LEITE, JAY-
ME SOUZA ALVES

087 2004.0000265-2/0 - Processo de Conhecimento JAKSON
AQUILES BUSNELLO (E OUTRO) X JUBILAR MÓVEIS
COMÉRCIO E INDUSTRIA, IMPORTADORA E EXPORTA-
DO (E OUTROS O recurso interposto pela primeira reclamada
não foi preparado, assim considerando, julgo-o deserto. Adv(s)
ADRIANO MUNIZ REBELLO, CASSIO VIECELI

088 2004.0000266-4/0 - Processo de Conhecimento LÉIA CRIS-
TINA LEMES SIQUEIRA X OTTO JOÃO GERMANO De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 06/10/
2004 Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI

089 2004.0000280-5/0 - Execução Título Extrajudicial ELE-
NICE RICKLI KRICHAKI X ALZIRO FERREIRA DA SILVA
& FILHOS LTDA -ME Homologo por sentença o acordo efetu-
ado entre as partes Adv(s) JOSE BONIFACIO DE BARROS
GARCIA JUNIOR

090 2004.0000283-0/0 - Processo de Conhecimento SILVES-
TRE EVANGELISTA DE ALMEIDA X ANDERSON DA
ROCHA DOS SANTOS Redesignação de Audiência de Conci-
liação as 14:20 do dia 30/09/2004 Adv(s) ELAINE POLISSE-
NI

091 2004.0000293-1/0 - Processo de Conhecimento CRISTIA-
NE CORREA X ANTONIO AILTON CALIXTO Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
RODRIGO BETTEGA RESSETTI

092 2004.0000299-2/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ ANDREIS X PAULO CÉSAR GARCIA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 13/09/
2004 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO

093 2004.0000300-8/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
FERNANDO SOUZA X IMOBILIARIA SCHIER LTDA Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
PATRICIA CARLA FERNANDES, IBERE EDUARDO SASSO

094 2004.0000355-1/0 - Processo de Conhecimento ELHANE

BAIRROS BLANC X LUIZ GUSTAVO TACLA Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ANA VALCI
SANQUETA

095 2004.0000367-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
IZAURO BARBOSA X LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ELAINE POLISSENI

096 2004.0000427-2/0 - Processo de Conhecimento CINTHIA
DO NASCIMENTO E SILVA X SLAVEL Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) LETICIA DO
NASCIMENTO E SILVA FRANCO, ELIZANIA CALDAS
FARIA

097 2004.0000429-6/0 - Processo de Conhecimento IVONEI
CARLOS FERREIRA DOMINGUES X BANCO ITAÚ S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JOAO PINTO RIBEIRO NETO, JOAO ROBERTO
CHOCIAI

098 2004.0000436-1/0 - Processo de Conhecimento SIRLEI
DE FÁTIMA DOS SANTOS X LOBO MOTOS LTDA (E
OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
do requerente Adv(s) ROMEU FELCHAK, LETICIA DO NAS-
CIMENTO E SILVA FRANCO

099 2004.0000467-6/0 - Processo de Conhecimento ALFRE-
DO SZABO X NILTON GONÇALVES CORDEIRO FILHO
(E OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ARI-
ANE SIQUEIRA PEREIRA, IBERE EDUARDO SASSO

100 2004.0000467-6/0 - Processo de Conhecimento ALFRE-
DO SZABO X NILTON GONÇALVES CORDEIRO FILHO
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:40 do dia 30/09/2004 Adv(s) ARIANE SIQUEIRA PEREI-
RA, IBERE EDUARDO SASSO

101 2004.0000483-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA
UCZAK X KILINMAK INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

102 2004.0000491-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIO
MAURO CARDOZO X GLOBAL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI, ANA WILMA GUI-
DELLI

103 2004.0000502-1/0 - Processo de Conhecimento WILMAR
MILLRATH X V.F.M. BUENO E CIA LTDA (E OUTRO) In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SERGIO ROBER-
TO LOSSO

104 2004.0000535-0/0 - Processo de Conhecimento AUTO
MECÂNICA CENTER X ANTONIO ZANCO (E OUTRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) OSMAEL
LYCENKO

105 2004.0000586-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANDRADE DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 27/09/
2004 Adv(s) GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

106 2004.0000591-8/0 - Processo de Conhecimento ELOIZA
WIBBELT LIMA X REAL PREVIDÊNCIAS E SEGUROS S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 27/
09/2004 Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES

107 2004.0000592-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA X REAL PREVIDÊNCI-
AS E SEGUROS S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 19:15 do dia 27/09/2004 Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL
LOPES

108 2004.0000593-1/0 - Processo de Conhecimento LORIVAL
DOS SANTOS (E OUTRO) X REAL PREVIDÊNCIAS E SE-
GUROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as 19:30
do dia 27/09/2004 Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES

109 2004.0000595-5/0 - Processo de Conhecimento DORACI
DE FÁTIMA DA SILVA X REAL PREVIDÊNCIAS E SEGU-
ROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do
dia 28/09/2004 Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES

110 2004.0000596-7/0 - Processo de Conhecimento LÍDIA
CHECHUREK STORA X REAL PREVIDÊNCIAS E SEGU-
ROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:20 do
dia 28/09/2004 Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES

111 2004.0000602-1/0 - Processo de Conhecimento LUCIMA-
RA DA APARECIDA BATISTA X REAL PREVIDÊNCIAS E
SEGUROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as
14:40 do dia 29/09/2004 Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LO-
PES

112 2004.0000621-1/0 - Processo de Conhecimento MARISA
DE LOURDES BERTONCELO X REAL PREVIDÊNCIAS E
SEGUROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 05/10/2004 Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LO-
PES

113 2004.0000622-3/0 - Processo de Conhecimento EDINIL-
SON SALATESKI X HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 05/
10/2004 Adv(s) ANDREIA SILVANE TYSKI

114 2004.0000623-5/0 - Processo de Conhecimento LEONOR
BECKER X CASSEMIRO TRAJANOSKI Designação de Au-
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diência de Conciliação as 14:40 do dia 05/10/2004 Adv(s) ELAI-
NE POLISSENI

115 2004.0000624-7/0 - Processo de Conhecimento AURIMAR
TEIXEIRA DA ROSA X STELL TELEFONIA RURAL De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 05/10/
2004 Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

116 2004.0000625-9/0 - Processo de Conhecimento SONIA
HUREN & CIA LTDA - ME X NESTLE BRASIL LTDA De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 05/10/
2004 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO

117 2004.0000626-0/0 - Processo de Conhecimento LOURDES
BIANCHI X ATAÍDE DE DEUS LIMA Designação de Audi-
ência de Conciliação as 15:40 do dia 05/10/2004 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA

118 2004.0000627-2/0 - Processo de Conhecimento ALDO
LEAL SZAIKOVSKI X JOÃO PAULINO AZEREDO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 06/10/2004
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

119 2004.0000628-4/0 - Processo de Conhecimento OZIAS
SANTANA X BRASILAC INDÚSTRIAS QUIMICAS LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 06/
10/2004 Adv(s) SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURA-
DO

120 2004.0000629-6/0 - Processo de Conhecimento RUDINEI
ANTONIO MILANI X VALDECIR DUBENA Designação de
Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 06/10/2004 Adv(s)
VICTORIO HAUAGE

121 2004.0000630-0/0 - Processo de Conhecimento HEMER-
SON JOSÉ MAURÍLIO DA CRUZ X JABUR PNEUS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 06/
10/2004 Adv(s) KELLEN VANESSA KAMINSKI RODRI-
GUES DE FRANCA

122 2004.0000638-5/0 - Processo de Conhecimento GISLENE
MÁRCIA LISE FASSINI X IDILSON KRETCHMER Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 07/10/2004
Adv(s) SIDNEI MARCELO FASSINI

123 2004.0000639-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JUNIOR X OSVALDY
IVAN BUDAL Designação de Audiência de Conciliação as
16:00 do dia 07/10/2004 Adv(s) JOSE BONIFACIO DE BAR-
ROS GARCIA JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 087 2004.0000265-2/0
ADRIANO ZAGORSKI 069 2004.0000053-8/0
ALAIR VALTRIN 019 2002.0000003-5/0
ALAIR VALTRIN 038 2003.0000063-3/0
ALAIR VALTRIN 068 2004.0000048-6/0
ALAIR VALTRIN 079 2004.0000143-7/0
ALENCAR LEITE AGNER 012 2000.0000056-6/0
ALFEU RIBAS KRAMER 024 2002.0000065-5/0
ALFEU RIBAS KRAMER 024 2002.0000065-5/0
ALFEU RIBAS KRAMER 036 2003.0000008-7/0
ALFEU RIBAS KRAMER 073 2004.0000101-0/0
AMAURI PAULO CONSTANTINI 066 2004.0000046-2/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 082 2004.0000228-4/0
ANA VALCI SANQUETA 018 2001.0000079-5/0
ANA VALCI SANQUETA 038 2003.0000063-3/0
ANA VALCI SANQUETA 051 2003.0000268-2/0
ANA VALCI SANQUETA 072 2004.0000099-2/0
ANA VALCI SANQUETA 094 2004.0000355-1/0
ANA WILMA GUIDELLI 102 2004.0000491-8/0
ANDREIA SILVANE TYSKI 042 2003.0000097-3/1
ANDREIA SILVANE TYSKI 113 2004.0000622-3/0
ANTONIO ALBINO
CORDEIRO DA COSTA 011 2000.0000027-2/0
ANTONIO ALBINO
CORDEIRO DA COSTA 058 2003.0000310-3/0
ANTONIO CARLOS KOPPE 060 2004.0000016-0/0
ANTONIO CARLOS KOPPE 062 2004.0000018-3/0
ANTONIO LAVRATTI PONTES 001 1995.0000005-1/0
ANTONIO LAVRATTI PONTES 004 1996.0000008-6/0
ANTONIO LAVRATTI PONTES 015 2001.0000031-0/0
ARIANE SIQUEIRA PEREIRA 099 2004.0000467-6/0
ARIANE SIQUEIRA PEREIRA 100 2004.0000467-6/0
ARTEMIO PEREIRA 082 2004.0000228-4/0
CARLOS ALBERTO MILAZZO 030 2002.0000091-4/1
CARLOS ALBERTO MILAZZO 054 2003.0000300-2/0
CARLOS ALBERTO MILAZZO 054 2003.0000300-2/0
CASSIO VIECELI 087 2004.0000265-2/0
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 029 2002.0000085-0/0
CLAUDIO ROTUNNO 043 2003.0000102-6/0
DAVID BRENER 055 2003.0000301-4/0
DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE 005 1997.0000021-3/0
DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE 005 1997.0000021-3/0
DOUGLAS SEBASTIAO
DE OLIVEIRA MENDES 057 2003.0000304-0/0
EDINARA ZAGO 034 2002.0000152-0/0
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 006 1998.0000029-9/0
ELAINE POLISSENI 007 1999.0000056-6/0
ELAINE POLISSENI 090 2004.0000283-0/0
ELAINE POLISSENI 095 2004.0000367-6/0
ELAINE POLISSENI 114 2004.0000623-5/0
ELCIO JOSE MELHEM 024 2002.0000065-5/0
ELCIO JOSE MELHEM 052 2003.0000272-2/0
ELCIO JOSE MELHEM 076 2004.0000122-3/0
ELCIO JOSE MELHEM 115 2004.0000624-7/0
ELIZANIA CALDAS FARIA 028 2002.0000072-8/0
ELIZANIA CALDAS FARIA 028 2002.0000072-8/0
ELIZANIA CALDAS FARIA 096 2004.0000427-2/0
EUNICE PEREIRA GUIMARAES 004 1996.0000008-6/0
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR 074 2004.0000104-5/0
FABIO FERREIRA 034 2002.0000152-0/0
FABIO FERREIRA 044 2003.0000105-1/0

FABIO FERREIRA 047 2003.0000193-6/0
FERNANDO CISCATO BASTOS 046 2003.0000184-7/0
FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA 016 2001.0000036-1/0
FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA 036 2003.0000008-7/0
FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA 040 2003.0000067-0/0
FLAMARION ZACCHI 061 2004.0000017-1/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 043 2003.0000102-6/0
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 071 2004.0000087-8/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 037 2003.0000062-1/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 105 2004.0000586-6/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 047 2003.0000193-6/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 063 2004.0000027-2/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 081 2004.0000184-2/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 083 2004.0000239-7/0
HELDERLIANE MACHADO
DA LUZ RICKLI 063 2004.0000027-2/0
IBERE EDUARDO SASSO 035 2002.0000208-9/0
IBERE EDUARDO SASSO 056 2003.0000302-6/0
IBERE EDUARDO SASSO 093 2004.0000300-8/0
IBERE EDUARDO SASSO 099 2004.0000467-6/0
IBERE EDUARDO SASSO 100 2004.0000467-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 082 2004.0000228-4/0
JAIME LUIS TRONCO 016 2001.0000036-1/0
JAYME ABDANUR 028 2002.0000072-8/0
JAYME ABDANUR 043 2003.0000102-6/0
JAYME SOUZA ALVES 086 2004.0000260-3/0
JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JR 021 2002.0000036-1/0
JOAO PINTO RIBEIRO NETO 097 2004.0000429-6/0
JOAO ROBERTO CHOCIAI 050 2003.0000253-2/0
JOAO ROBERTO CHOCIAI 097 2004.0000429-6/0
JORGE WADIH TAHECH 075 2004.0000116-0/0
JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA 007 1999.0000056-6/0
JOSE BONIFACIO DE
BARROS GARCIA JUNIOR 005 1997.0000021-3/0
JOSE BONIFACIO DE
BARROS GARCIA JUNIOR 013 2000.0000071-0/0
JOSE BONIFACIO DE
BARROS GARCIA JUNIOR 089 2004.0000280-5/0
JOSE BONIFACIO DE
BARROS GARCIA JUNIOR 123 2004.0000639-7/0
JOSE CANESTRARO 027 2002.0000070-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 059 2004.0000014-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 101 2004.0000483-0/0
JULIANA SILVERIO 085 2004.0000250-2/0
KELLEN VANESSA KAMINSKI
RODRIGUES DE FRANCA 121 2004.0000630-0/0
LETICIA DO NASCIMENTO
E SILVA FRANCO 096 2004.0000427-2/0
LETICIA DO NASCIMENTO
E SILVA FRANCO 098 2004.0000436-1/0
LIBIAMAR DE SOUZA 019 2002.0000003-5/0
LIGIA MARY BISCHOF 017 2001.0000077-9/0
LUCIANA HAAS 084 2004.0000241-3/0
LUCIANA MEDEIROS ROMANI 071 2004.0000087-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 020 2002.0000016-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 049 2003.0000216-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 067 2004.0000047-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 080 2004.0000176-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 088 2004.0000266-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 117 2004.0000626-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 118 2004.0000627-2/0
LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO 058 2003.0000310-3/0
MARA DO ROCIO SIMIONI 002 1996.0000003-5/0
MARA DO ROCIO SIMIONI 046 2003.0000184-7/0
MARA DO ROCIO SIMIONI 077 2004.0000126-0/0
MARA DO ROCIO SIMIONI 078 2004.0000139-7/0
MARCIA ELAINE PERIN LEITE 086 2004.0000260-3/0
MARCO ANTONIO FARAH 044 2003.0000105-1/0
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 022 2002.0000042-6/0
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 051 2003.0000268-2/0
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 064 2004.0000029-6/0
MARCOS SUNG IL JO 017 2001.0000077-9/0
MARCUS VINICIUS IATSKIV 069 2004.0000053-8/0
MARIA CECILIA DE
OLIVEIRA SALDANHA 045 2003.0000128-9/0
MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO 029 2002.0000085-0/0
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 008 1999.0000058-2/0
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 009 1999.0000059-0/0
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 048 2003.0000205-1/0
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 033 2002.0000143-0/0
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 042 2003.0000097-3/1
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 065 2004.0000045-0/0
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 102 2004.0000491-8/0
NIVALDO MORAN 057 2003.0000304-0/0
OMAR CASSIANO DOS SANTOS 010 2000.0000014-0/0
OSMAEL LYCENKO 104 2004.0000535-0/0
PATRICIA CARLA FERNANDES 093 2004.0000300-8/0
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO 055 2003.0000301-4/0
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 070 2004.0000071-6/0
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA 059 2004.0000014-6/0
RENATO GOES PENTEADO FILHO 021 2002.0000036-1/0
RENATO GOES PENTEADO FILHO 023 2002.0000063-9/0
RENATO GOES PENTEADO FILHO 025 2002.0000066-3/0
RENATO GOES PENTEADO FILHO 026 2002.0000067-1/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 041 2003.0000081-1/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 091 2004.0000293-1/0
ROMEU FELCHAK 053 2003.0000299-7/0
ROMEU FELCHAK 053 2003.0000299-7/0
ROMEU FELCHAK 098 2004.0000436-1/0
RONALDO LIMA MACHADO 053 2003.0000299-7/0
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 001 1995.0000005-1/0
ROSAMARIA BORGES VIEIRA 050 2003.0000253-2/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 015 2001.0000031-0/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 030 2002.0000091-4/1
SAMUEL FERREIRA XALAO 031 2002.0000096-5/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 049 2003.0000216-4/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 116 2004.0000625-9/0
SAULO FRANCISCO
RODRIGUES DOURADO 054 2003.0000300-2/0
SAULO FRANCISCO
RODRIGUES DOURADO 119 2004.0000628-4/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 074 2004.0000104-5/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 106 2004.0000591-8/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 107 2004.0000592-0/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 108 2004.0000593-1/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 109 2004.0000595-5/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 110 2004.0000596-7/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 111 2004.0000602-1/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 112 2004.0000621-1/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 046 2003.0000184-7/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 092 2004.0000299-2/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 103 2004.0000502-1/0
SIDNEI MARCELO FASSINI 122 2004.0000638-5/0
THERCIUS ANTONIO
GABRIEL NEIVA REZENDE 014 2001.0000019-1/0
THERCIUS ANTONIO
GABRIEL NEIVA REZENDE 066 2004.0000046-2/0
ULISSES FALCI JUNIOR 070 2004.0000071-6/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 032 2002.0000140-6/0
VALDIR ANTONIO KURQUIEVICZ 003 1996.0000004-3/0
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS 039 2003.0000064-5/1
VICTORIO HAUAGE 073 2004.0000101-0/0
VICTORIO HAUAGE 120 2004.0000629-6/0
VITOR LEAL JUNIOR 068 2004.0000048-6/0
VOLMIR ELÓI 003 1996.0000004-3/0
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 056 2003.0000302-6/0

SEGUNDO (2º) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE LONDRINA
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
RELAÇÃO Nº 15/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(a) N º de Ordem Autos
Oscar do Nascimento 01 2002.020-1
Vera Alice Rossi 02 2002.032-5
Tereza Cristina Moreira Massaneiro 02 2002.032-5
Vanilton de Freitas Scoponi 03 2003.136-6
Milton Coutinho de Macedo Galvão 04 2003.430-6
Érica Martins Frediani 04 2003.430-6
Clóvis Rodrigues 05 2003.503-5
Elizabeth Nadalin 06 2003.508-6
Márcio Mitio Itiyama 07 2004.182-1
Mário Rocha Filho 08 2004.225-9
Adilson Juarez Sala Jahn 08 2004.225-9
Vanilton de Freitas Scoponi 09 AP 2002.140-2
Clóvis Rodrigues 10 QC 2003.395-4
Geovaney Leal Bandeira 11 QC 2003.601-5
André Luiz Gonçalves Salvador 11 QC 2003.601-5
Déspina Athanasio Perusso 12 QC 2004.214-3
Silas Rodríguez da Silva 13 QC 2004.961-0
Leonardo Francis 13 QC 2004.1009-0
Marcelo Leal de Lima Oliveira 13 QC 2004.1009-0
Silas Rodrigues da Silva 14 QC 2004.1481-8
Mônica Cesário Pereira Cotelo 15 QC 2004.1515-6
Firmino Sérgio Silva 16 QC 2004.1563-6
Celso Aldinucci 17 Despacho ao ofício

nº 168/2004, do Departamento da Polícia Civil do Paraná

01 – Procedimento – 2002.020-1 – Emerson Giovane Andino e
Leone Siqueira Silva X Fábio Lourenço. Sentença datada de
03.08.2004 extinguiu as punibilidades das infrações penais, ante
o cumprimento da medida aplicada em transação. Advogado:
Oscar do Nascimento.

02 – Procedimento – 2002.032-5 – Alexsandra Bertolaci Go-
mes Oliveira X Lucia Maria Aversa Ribeiro. Sentença datada
de 05.08.2004 extinguiu as punibilidades das infrações penais:
1) face à decadência do direito de queixa da Vítima, no tocante
ao crime de injúria e 2) ante a ocorrência da prescrição puniti-
va do Estado, em relação ao crime de ameaça. Advogadas: Vera
Alice Rossi e Tereza Cristina Moreira Massaneiro.

03 – Procedimento – 2003.136-6 – Leandro Thiago Godoy, Ana
Maria Alves da Cruz, Roseli de Fátima Righi, Sander Cassios
Negri e Edson Furtado X os mesmos. Sentença datada de
05.08.2004 extinguiu as punibilidades das infrações penais, ante
a decadência do direito de representação das Vítimas. Advoga-
do: Vanilton de Freitas Scoponi.

04 – Procedimento – 2003.430-6 – Jean Daniel Santos Simões
X Francisco Jesus de Oliveira. Sentença datada de 03.08.2004
extinguiu a punibilidade da infração penal, ante o cumprimen-
to da medida aplicada em transação. Advogados: Milton Couti-
nho de Macedo Galvão e Érica Martins Frediani.

05 – Procedimento – 2003.503-5 – Isac Hermenegildo da Silva
X José Rufino da Mota. Sentença datada de 05.08.2004 extin-
guiu a punibilidade da infração penal alusiva ao crime de ame-
aça, ante o cumprimento da medida aplicada em transação.
Outrossim, julgou extinta a punibilidade da infração penal alu-
siva ao crime de difamação, ante a decadência do direito de
queixa da Vítima. Advogado: Clóvis Rodrigues.

06 – Procedimento – 2003.508-6 – Jean Daniel Santos Simões
X Francisco Jesus de Oliveira. Sentença datada de 03.08.2004
extinguiu a punibilidade da infração penal, ante o cumprimen-
to da medida aplicada em transação. Advogada: Elizabeth Na-
dalin.

07 – Procedimento – 2004.182-1 – a Coletividade X Mário
Claudemir Germinari. Sentença datada de 05.08.2004 extin-
guiu a punibilidade da infração penal, ante o cumprimento da
medida aplicada em transação. Advogada: Márcio Mitio Itiya-
ma.

08 – Procedimento – 2004.225-9 – Juracy das Neves Rodri-
gues e Sérgio dos Santos Abe X os mesmos. Despacho datado
de 17.08.2004: ... 2) Em relação aos pedidos formulados à fl.
11 e reiterados à fl. 27: a) a audiência preliminar pleiteada já
está designada para o dia 08.09.2004, às 14:45 horas; b) a re-

quisição de cópia da fita onde consta a reportagem que teria
ensejado o crime contra honra, deve ser analisada na queixa-
crime eventualmente proposta; c) indefiro o pedido formulado
no último parágrafo de fl. 11, por falta de amparo legal e por
absoluta falta dos recursos materiais e humanos necessários à
guarida e à fiscalização da medida pleiteada ...”. Advogados:
Mário Rocha Filho e Adilson Juarez Sala Jahn.

09 – Ação Penal – 2002.140-2 – Ministério Público X Flávio
Roberto Ferreira. Despacho datado de 10.08.2004: “Diante da
segunda certidão de fl. 118 e do documento de fl. 119, aguarde-
se o cumprimento da pena privativa de liberdade por parte do
Réu ...”. Advogado: Vanilton de Freitas Scoponi.

10 – Queixa-crime – 2003.395-4 – João Célio Muniz X Rober-
to Gonçalves Teixeira. Decisão tomada em audiência datada de
17.08.2004 houve por bem o Magistrado suspender audiência
e designar o dia 19.10.2004, às 15:15 horas para prossegui-
mento do feito, devendo ser intimado o Advogado do Quere-
lante, assim como reiterada a requisição de antecedentes. Ad-
vogado: Clóvis Rodrigues.

11 – Queixa-crime – 2003.601-5 – Davis Andrade de Oliveira
da Cruz X Manoel Osvaldo de Souza. Sentença datada de
06.08.2004 extinguiu a punibilidade da infração penal, ante o
cumprimento da medida aplicada em transação. Advogados:
Geovaney Leal Bandeira e André Luiz Gonçalves Salvador.

12 – Queixa-crime – 2004.214-3 – Márcio Leiko da Silva X
Rafael de Lima Armelin. Despacho datado de 11.08.2004: “Di-
ante do contido na certidão de fl. 23, a qual dá conta de que os
autos nº 0184/03 (CP, art. 140, de alçada privada) e 1065/03
(CP, art. 147, de alçada pública, condicionada à representa-
ção), tratam-se ainda de Procedimento para Apuração de Infra-
ção Penal, ao passo que, os presentes autos de Queixa-crime,
já se referem à própria Ação penal privada (CP, arts. 139 e
140), deve a Querelante melhor esclarecer o pedido formulado
à fl. 21 ...”. Advogada: Déspina Athanasio Perusso.

13 – Queixa-crime – 2004.961-0 – Otávio Luiz Cavicchioli X
Edinelson Augusto Mello. Despacho datado de 06.08.2004:
“Intime-se a Querelante para, no prazo de cinco (05) dias e sob
as pena da lei: 1) regularizar sua representação processual, nos
termos do artigo 44, do Código de Processo Penal; 2) emendar
a petição: a) esclarecendo quem é o proprietário do imóvel que
teve o portão danificado: se ele Querelante, ou se seu pai, Otá-
vio Cavicchioli (os endereços residenciais constantes nos do-
cumentos de fls. 09 e 12 são distintos); b) excluindo da peça
exordial os pedidos aludidos às infrações referentes aos crimes
de ameaça (de alçada pública condicionada à representação e
que, ao que parece, está sendo apurado nos autos nº 0204/04 –
2004.956-3) e de invasão de domicílio (de alçada pública in-
condicionada e que, se for o caso, deve ser levado ao conheci-
mento da autoridade competente através dos meios próprios)”.
Advogado: Silas Rodríguez da Silva.

14 – Queixa-crime – 2004.1009-0 – Jabur Pneus S/A e Jabursat
Jabur Pneus Rastreamento de Veículos Ltda X Elton Eber Go-
mes, Jacinto das Neves Ferreira e Augustus Cezar Aniceto das
Neves Ferreira. Despacho datado de 05.08.2004: “Para reali-
zação da audiência postergada (fl. 64 vº), em relação aos que-
relados Jacinto e Augustus Cezar, designo o dia 19.10.2004, às
14:15 horas ... Intimem-se as Querelantes, através de seu Ad-
vogado, para informar a que se refere o documento de fl. 108”.
Advogados: Leonardo Francis e Marcelo Leal de Lima Olivei-
ra.

15 – Queixa-crime – 2004.1481-8 – Otávio Cavicchioli X Edi-
nelson Augusto Mello. Despacho datado de 09.08.2004: “Inti-
me-se a Querelante para, no prazo de cinco (05) dias e sob as
pena da lei: 1) regularizar sua representação processual, nos
termos do artigo 44, do Código de Processo Penal; 2) emendar
a petição, excluindo os pedidos alusivos às infrações penais
referentes aos crimes de ameaça (de alçada pública condicio-
nada à representação e que, ao que parece, está sendo apurado
nos autos nº 0204/04 – 2004.956-3) e de invasão de domicílio
(de alçada pública incondicionada e que, se for o caso, deve ser
levado ao conhecimento da autoridade competente através dos
meios próprios)”. Advogado: Silas Rodríguez da Silva.

16 – Queixa-crime – 2004.1515-6 – Manoel Messias da Silva
X Márcia Regina dos Santos Souza da Silva. Despacho datado
de 06.08.2004: “Data venia, a juntada da procuração de fl 11,
não atendeu a regularização determinada na alínea ‘a’, do des-
pacho de fl. 07. De outro lado, o Querelante não atendeu à
determinação contida na alínea ‘c’, do referido despacho. De
outra parte, e agora em face da juntada dos documentos de fls.
12/14, deve o Querelante esclarecer se foram instaurados os
respectivos procedimentos ou processos alusivos a esses docu-
mentos e, em caso positivo, informar, mediante documento, suas
atuais fases de tramitação. Portanto, intime-se o Querelante para,
no prazo de cinco (05) dias, regularizar sua representação e
atender as determinações supra, sob as penas da lei”. Advoga-
da: Mônica Cesário Pereira Cotelo.

17 – Queixa-crime – 2004.1563-6 – Sônia Regina Alves Mo-
reira X Maria José Rosa Venâncio. Despacho datado de
13.08.2004: “Intime-se a Querelante para, no prazo de cinco
(05) dias, regularizar sua representação processual, nos termos
do artigo 44, do Código de Processo Penal, sob as penas da
lei”. Advogado: Firmino Sérgio Silva.

18 – Despacho ao ofício nº 168/2004, do Departamento da
Polícia Civil do Paraná, 10ª SDP – Despacho datado de
06.08.2004: “... Segundo consta, as máquinas teriam sido regu-
larmente apreendidas e, portanto, pressupõe-se a lavratura dos
correspondentes Termos de Apreensão e Circunstanciado. Dessa
forma, cabe à parte interessada pleitear a restituição das referi-
das máquinas à autoridade judicial competente, mediante as
vias próprias. Assim, dê-se ciência à Peticionária MVC – Lo-
cação de Máquinas Eletrônicas Ltda – ME, inserida neste ex-
pediente, bem como à digna Autoridade Policial, arquivando-
se este após”. Advogado: Celso Aldinucci.
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PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 79/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA
NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADRIANA GASTALDI 01 791/04
CAROLINE PAGAMUNICI/
SÁVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA 02 1565/01
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO/
ROGEL MARTINS BARBOSA 03 608/02
GERALDO PEGORARO FILHO/
LUIZ GILBERTO VALÉRIO 04 1134/03
SÉRGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS/
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 05 3620/02
RAMADIS MIRANDA LUIZ 06 3460/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 07 333/04
FERNANDO CÉSAR AGUIAR 08 3965/03
NELCIDES ALVES BUENO 09 145/04
NELCIDES ALVES BUENO 10 193/04
NELCIDES ALVES BUENO 11 68/04
MARCELO DANTAS LOPES 12 1479/02
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 13 429/04
CLEVERSON MARCEL COLOMBO/
JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO 14 1940/03
MARA APARECIDA ROLIM/
ANTÔNIO CARLOS B NARENTE 15 3918/01
ROGÉRIO VERDADE 16 1315/03
RICARDO COSTA BRUNO 17 241/02
GUSTAVO TÚLIO PAGANI 18 366/04
RICARDO COSTA BRUNO 19 242/02
SÉRGIO DA SILVA LIMA/
ANTÔNIO DIAS DOURADO 20 498/04
LUIZ MANRIQUE 21 1480/03
CLÓRIS DE FÁTIMA CAMPESTRINI/
WANDERLEI LUKACHEWSKI 22 875/02
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 23 2218/01
CÉSAR AUGUSTO MORENO 24 1957/00
ROSICLER ADRIANA
LOURENÇO DE ALMEIDA 25 1967/03
IVANDRO SANTOS SOUZA 26 151/02
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 27 3630/02
EDVALDO LUIZ DA ROCHA/
ORLANDO ALEXANDRINO 28 3530/03
MILTON PLÁCIDO DE CASTRO/
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 29 648/04
CELI MAYUMI FURUKAWA/
MÔNICA DALTOÉ 30 2251/02
MARIA DE LARA DONHA CLARO/
ALECSANDRE GALDIANO DARÉ 31 3803/03
BÁRBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA 32 741/04
ORLANDO ALEXANDRINO 33 72/04
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 34 350/04
CASSIANO VINÍCIUS NEVES 35 2565/02
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES 36 2075/03
HELENO GALDINO LUCAS 37 3846/03
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 38 780/04
ALEXANDRE PIETRÂNGELO DE LIMA/
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 39 640/04

01 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 791/04 –
ADRIANA GASTALDI X GABRIEL APARECIDO LUIZ. Para
manifestação face a certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV.
ADRIANA GASTALDI

02 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 1565/01 – AE-
DERSON RIBEIRO X ASPEN PARK SHOPPING CENTER –
Às partes para ciência da baixa do processo, aguardando-se por
30 dias eventual pedido de execução o qual, se formulado e
acompanhado de memória de cálculo, acarretará a imediata
expedição de mandado executivo. ADV. CAROLINE PAGA-
MUNICI/SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA

03 – REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – 608/02 – FLÁ-
VIO DA SILVA X PAPATUDO COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA. – Para ciência da baixa do processo. ADV. ALESSAN-
DRO DE GASPARO PINTO/ROGEL MARTINS BARBOSA

04 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 1134/03 –
JOSUÉ FERREIRA DA SILVA X WEGG EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Às partes para ciência da baixa
do processo, aguardando-se por 30 dias eventual pedido de
execução o qual, se formulado e acompanhado de memória de
cálculo, acarretará a imediata expedição de mandado executi-
vo. ADV. GERALDO PEGORARO FILHO/LUIZ GILBERTO
VALÉRIO

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3620/02
– JOSÉ ROBERTO MOSCARDI X LUIZ CARLOS BOAVEN-
TURA-ME – Para comparecimento perante este Juízo, em au-
diência de Instrução e Julgamento designada para o dia 19/10/
04, às 14h. ADV. SÉRGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS/
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

06 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3460/03
– LEVI NORA RIBEIRO X WALGUIR FERNANDO SILVA.
Para ciência do indeferimento do pedido de suspensão do pro-
cesso, devendo indicar bens passíveis de penhora, no prazo de
10 dias, pena de arquivo. ADV. RAMADIS MIRANDA LUIZ

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 333/04 –
MARTIN BERTO DE SOUZA X GECILDA DUTRA DA SIL-
VA. Para manifestação acerca da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. ADV. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA

08 – OBRIGAÇÃO DE FAZER – 3965/03 – NEIDE PONTES

DE AMORIM X FABIO DE MATO. Para manifestação no pra-
zo de 10 dias, se possui interesse no prosseguimento do feito,
devendo indicar o correto e atual endereço da parte reclamada
sob pena de arquivo. ADV. FERNANDO CÉSAR AGUIAR

09 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 145/04 –
NELCIDES ALVES BUENO X ANDRÉIA RAMOS AZULI-
NO. Para manifestação acerca da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. ADV. NELCIDES ALVES BUENO

10 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 193/04 –
NELCIDES ALVES BUENO X ROZINEI APARECIDA ZONI.
Aguarde-se a manifestação espontânea da parte pelo de 30 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação será arquivado. ADV.
NELCIDES ALVES BUENO

11 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 68/04 –
NELCIDES ALVES BUENO X ALZIRA ROMANI DA COS-
TA. Aguarde-se a manifestação espontânea da parte pelo de 30
dias. Decorrido o prazo sem manifestação será arquivado. ADV.
NELCIDES ALVES BUENO

12 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1479/02
– NOELY BENDO FURLAN X VANESSA LOREJAN. Aguar-
de-se a manifestação espontânea da parte pelo de 15 dias. De-
corrido o prazo sem manifestação será arquivado. ADV. MAR-
CELO DANTAS LOPES

13 – EXECUÇÃO – 429/04 – NELSON APARECIDO DA SIL-
VA X JOSÉ CARLOS MARCOLINO. Para ciência do indefe-
rimento da suspensão do processo, devendo indicar bens passí-
veis de serem penhorados em 10 dias, pena de arquivo. ADV.
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

14 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 1940/03 –
ELIZABETH BERNARDELLI GONGORA ZUCOLI X RO-
DOBENS ADMINISTRAÇÃO DE PROMOÇÕES LTDA.
Às partes para ciência da baixa do processo. Aguarde-se
no arquivo provisório até 30 dias depois do prazo previsto
para o encerramento do plano consorcial, em que a parte
autora poderá pedir a execução da sentença. ADV. CLE-
VERSON MARCEL COLOMBO/JÚLIO CÉSAR PIUCI
CASTILHO

15 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3918/01 – EUNICE APA-
RECIDA QUAGLIA X IMOBILIÁRIA PAIAGUÁS - Às par-
tes para ciência da baixa do processo, aguardando-se por 30
dias eventual pedido de execução o qual, se formulado e acom-
panhado de memória de cálculo, acarretará a imediata expedi-
ção de mandado executivo. ADV. MARA APARECIDA RO-
LIM/ANTÔNIO CARLOS B NARENTE

16 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1315/03 – TERESA CRIS-
TINA GURGEL AMARAL X BANCO ITAÚ S.A – Para mani-
festação acerca do cálculo do contador. ADV. ROGÉRIO VER-
DADE

17 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 241/02 –
ALISSON RODRIGO ZELLI X BOM BOLO BAR E PADA-
RIA LTDA. Para manifestação acerca da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. ADV. RICARDO COSTA BRUNO

18 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUEICIAL – 366/04 –
ALETHEIA TISSIANA PAGANI X CLAUDECIR HERNAN-
DES CIMENES. Para manifestação acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. ADV. GUSTAVO TULIO PAGANI

19 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 242/02 –
ALISSON RODRIGO ZELLI X APARECIDO ROSA. Para
manifestação acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV.
RICARDO COSTA BRUNO

20 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 498/04 – MARIA APA-
RECIDA SALTÃO X ANIBAL RODRIGUES.Para compare-
cimento perante o Juizado, em audiência de Instrução e Julga-
mento designada para o dia 20/10/04, às 09h30min. ADV. SÉR-
GIO DA SILVA LIMA/ANTÔNIO DIAS DOURADO

21 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1480/03 – LUIZ AUGUSTO
ZUCOLOTTO FERRAZ X E J S AZEVEDO CONFECCÕES
ME – Para ciência do despacho que indeferiu o pedido de ex-
pedição de ofício, devendo assim a parte indicar o correto e
atual endereço da executada, em 10 dias, pena de arquivo. ADV.
LUIZ MANRIQUE

22 – REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 875/02 – TEREZA LUI-
ZA DA SILVA X BANCO ITAÚ S/A – Cientifique-se as partes
da baixa do processo, aguardando-se por 30 (trinta) dias even-
tual pedido de execução do procurador da parte recorrida, ten-
do em vista que a recorrente foi condenada ao pagamento de
20% sobre o valor da causa em honorários, o qual, se formula-
do e acompanhado de memória de cálculo, acarretará a imedi-
ata expedição de mandado executivo. ADV. CLÓRIS DE FÁ-
TIMA CAMPESTRINI/WANDERLEI LUKACHEWSKI

23 – REPARAÇÃO DE DANOS - 2218/01 – KUMEKAO
YOITI X CLAUDINEI ALVES E OUTROS. Reporto-me ao
despacho de fls. 92/93 cabendo a parte autora diligenciar na
busca de bens passíveis de penhora de propriedade do primeiro
executado e indicar o correto e atual endereço do segundo, no
prazo de 10 dias, sob pena de arquivo. ADV. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ

24 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1957/00 – MOACIR DA
SILVA X PEDRO SOARES. Para manifestação nos autos, di-
zendo se possui interesse na imediata adjudicação dos bens
constritados. ADV. CÉSAR AUGUSTO MORENO

25 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1967/
03 – ORISVALDO DOS REIS X PAULO KOISHI BERNAR-
DES. Audiência de embargos designada para o dia 22/09/04
às 10h. ADV. ROSICLER ADRIANA LOURENÇO DE AL-
MEIDA

26 – AÇÃO DE COBRANÇA – 151/02 – NIVALDO COLAS-
SIMO X ALEX SANDRO TAVARES DE SOUZA. Aguarde-se
a manifestação da parte pelo prazo de 30 dias, devendo indicar
bens passíveis de serem penhorados de propriedade do execu-
tado. Decorrido o prazo sem manifestação o processo será ar-
quivado nos termos do artigo 267, inciso III do Código de Pro-
cesso Civil c/c. artigo 53, parágrafo 4.º da Lei 9.099/95. ADV.
IVANDO SANTOS SOUZA

27 – OBRIGAÇÃO DE DAR – 3630/02 – NERI ROSA LEITE
X FLAVIO MATIAS DA SILVA. Manifeste-se a parte exeqüente
acerca do efetivo cumprimento da obrigação pela parte recla-
mada, conforme decisão de fls. 10. ADV. LUIS GUILHERME
VANIN TURCHIARI

28 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3530/03 – NAYR CARASKI
X ITAÚ SEGUROS S/A – Encaminhe-se à E.Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, com as nossas homenagens. ADV. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA/ORLANDO ALEXANDRINO

29 –RESTIUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 648/04 – CLAU-
DIO FERNANDES DA ROCHA X CONSÓRCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN LTDA. “...julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, condenando o requerido a restituir as parcelas
desembolsadas....”. ADV. MILTON PLÁCIDO DE CASTRO/
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO

30 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2251/02 – JOSÉ APARECI-
DO DA CUNHA X RODNEI CARLOS MULLER FERNAN-
DES. Para ciência do Termo de Depósito de fls. 62/verso, no
valor de R$2.425,43, bem como para ciência da conta elabora-
da às fls. 65, no valor de R$1.148,04, referente ao saldo rema-
nescente. ADV. CELI MAYUMI FURUKAWA/MÔNICA DAL-
TOÉ

31 – RESTIUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 3803/03 – AL-
MIR ALVES DE OLIVEIRA X CONSÓRCIO ARAUCÁRIA.
“...julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condenando
o requerido a restituir as parcelas desembolsadas....” adv. MA-
RIA DE LARA DONHA CLARO/ALECSANDRE GALDIA-
NO DARÉ

32 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 741/04 –
EUGENIO FRACASSO FILHO X GILSON ALMEIDA SAN-
TOS. Audiência de embargos designada para o dia 20/09/04 às
10:30horas. ADV. BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA

33 – AÇÃO DE COBRANÇA – 72/04 – MÁRCIA REGINA
APARECIDA CASADO X BRADESCO SEGUROS S/A – Para
manifestação nos autos acerca do petitório de fls. 80. ADV.
ORLANDO ALEXANDRINO

34 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 350/04 –
MARTIN BERTO DE SOUZA X LUCIANA APARECIDO
ANDRETO. “Tendo em vista a manifestação espontânea da
parte executada, com base no artigo 18, parágrafo 3o da Lei
9.099/95, presume-se válida a sua citação. Ao exeqüente para
que forneça o endereço da parte executada sob pena de arqui-
vo. Por não estar seguro o Juízo, inoportuna a apreciação do
petitório de fls. 23, por se tratar de matéria de embargos, o que
deve ser feito em audiência. ADV. MARCO ALEXANDRE DE
SOUZA SERRA

35 – RESTIUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 2565/02 – LA-
ERTE GOBBI E OUTRO X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA. “Defiro o pedido de desentranhamento dos docu-
mentos que instruem a inicial, mediante substituição por cópia
autenticada.” ADV. CASSIANO VINÍCIUS NEVES

36 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2075/03
– LUIZ GIMENEZ BERA X JOSÉ CARLOS ANDREASSE.
Para manifestação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. ADV. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

37 – RESTIUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 3846/03 –
SANDRA APARECIDA DA SILVA X UNILANCE ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA. “...julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, condenando o requerido a restituir
as parcelas desembolsadas....” ADV. HELENO GALDINO
LUCAS

38 – AÇÃO DE COBRANÇA – 780/04 – SANDRA MARIA
FUHRMANN CERVILLA X CCV ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA. “...julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, condenando o requerido a restituir as parcelas
desembolsadas....” ADV. RUI CARLOS APARECIDO PICO-
LO

39 – AÇÃO DECLARATÓRIA – 640/04 – SELMA MEDEI-
ROS DE LIMA X UNIÃO ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA.
“...julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condenando
o requerido a restituir as parcelas desembolsadas....” ADVB.
ALEXANDRE PIETRANGELO DE LIMA/ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR.
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CIMINAL
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR:- DR. FÁBIO CALDAS
DE ARAÚJO.
RELAÇÃO Nº 06/2004.
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01. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 77/03 –
GILSON LUIZ DA SILVA x EDSON MATEUS DA SILVA –
Diante do contido na certidão supra, intime-se o credor para
manifestar interesse no prosseguimento do presente feito, sob
pena de extinção.- Prazo de cinco dias. Advogado:- DR. GIL-
SON LUIZ DA SILVA.

02. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C DANOS
MORAIS – 23/04 – MARINEZ DE ARAÚJO ROQUE x ALI-
MENTOS ZIOMAR LTDA – Parte final da sentença proferi-
da às fls. 24, dos autos:- Homologo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes (fls. 22/23), e de conseqüência julgo extinta a
presente ação, e o faço com base no art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, determinado o arquivamento dos
presentes autos, na forma da lei. Advogado:- DR. GILSON
LUIZ DA SILVA(autora) e DR. JOHNNY M.
CAPICHTEN(ré).

03. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 79/03 – ESPÓLIO DE JOSÉ
FRANCISCO DOS SANTOS FILHO x ANTONIO FRANCIS-
CO DA SILVA – Parte fanal da sentença proferida às fls. 35/
42, dos autos:- Ex positis, julgo improcedente os embargos
apresentados mantendo incólume o título executivo impugna-
do. Sem custas e honorários. Advogado:- DR. JULIO CEZAR
TISSIANI BONJORNO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DOUTOR PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA.
MM. Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Cidade
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
de conformidade com as disposições do Regulamento do Con-
curso de Auxiliares da Justiça.

FAZ SABER a quem interessa possa, que nos autos n.º 01/
99 de Concurso para Provimento do Cargo de Oficial de
Justiça da Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná,
através do respeitável pronunciamento judicial de fls. 42-
43, foram considerados habilitados ao Concurso para pro-
vimento de 02 (dois) cargos de Oficiais de Justiças de Ci-
dade Gaúcha, Estado do Paraná, os candidatos abaixo rela-
cionados:

1. ADEMILSON APARECIDO ORTELAN;
2. ADEMIR RODRIGUES NOVAIS;
3. ADILIO VANDERLAN PINHEIRO SCHWERZ;
4. ADILSON DO NASCIMENTO;
5. ADILSON JOSÉ DOS SANTOS;
6. ADRIANA MONTEIRO DA SILVA;
7. ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS;
8. ADRIANO PRETO;
9. AGNALDO RODRIGUES;
10. AILTON LUIZ SCHULZ;
11. ALBERTO GIMENEZ BARELA;
12. ALCINO RAFAEL MORETTI JUNIOR;
13. ALESSANDRA RENATA YAMAÇAKE;
14. ALESSANDRO ALVES DE ANDRADE;
15. ALESSANDRO BARBOSA TORRES;
16. ALESSANDRO MORO;
17. ALEXANDER PELISSARI DE SOUZA;
18. ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA;
19. ALEXANDRE DIAS BARCELOS;
20. ALEXANDRE FAKER RIBEIRO;
21. ALEXANDRE LUCENA;
22. ALEX DE OLIVEIRA LEITE;
23. ALEXSON PAULENA;
24. ALICE DOS SANTOS;
25. ALLYNE BEATRIZ CASSOL DA ROSA;
26. ALMIR BAHRI;
27. ALUIZIO SANTOS DE ALMEIDA;
28. ÁLVARO ANTONIO PEREIRA;
29. AMARILDO ANDRÉ ALVES COSTA;
30. AMAURI DANIEL DE CARVALHO;
31. ANALU BERNARDETE GRANDIZOLI;
32. ANA NICE GEMELLI HENDGES;
33. ANA PAULA DE OLIVEIRA;
34. ANDERSON KLEIN;
35. ANDREA SIMONI DA SILVA BORTOLOTO;
36. ANDRÉ BORGES DA SILVA;
37. ANDRÉ LUIS LISBOA CAMPANERI;
38. ANDRESSA DE PINHOS BOLONHEZI;
39. ANGELITA DOS SANTOS RIBEIRO;
40. ANGELO JOSÉ SASSO;
41. ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA;
42. ANGÉLICA DOTTO;
43. ANTONIO CIRÍACO;
44. ANTONIO FILHO DOS SANTOS;
45. ANTONIO GILBERTO DE CARVALHO;
46. ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO;
47. ANTONIO LUIS GEREZ DE AZEVEDO CAMPOS VAZ;
48. ANTONIO MARCOS CARDOSO DE MATOS;
49. ANTONIO PICCININ;
50. ANTONIO SANCHES MARTINS;
51. ANTONIO VALDECIR UZUELI;
52. APARECIDA RODRIGUES MINIGUCI MORETTI;
53. APARECIDA VERONICA MANTOVANI;
54. APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS;
55. ARCANJO DIAS BERNARDO;
56. ARMANDO LOPES JUNIOR;
57. AZENIR HIDEO KAMIMOTO;
58. BELCKIOR TEODORO;
59. BERNARDETE APARECIDA DE ARAUJO ROCHINSKI;
60. BIANKA LUCIA ALMEIDA BARBOSA;
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61. BRAZ VIEIRA;
62. BRUNO LUIZ LUCAS NOGUEIRA;
63. CARLA MENDES;
64. CARLOS ALBERTO BOVO;
65. CARLOS AUGUSTO BALAN;
66. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL;
67. CARLOS HENRIQUE TENORIO CAVALCANTE;
68. CARLOS JOAQUIM RIBEIRO LIMA;
69. CARLOS LIMA LEAL;
70. CARLOS LECZUK;
71. CARLOS MATHIAS PENTER CORREA;
72. CARLOS TENORIO DA SILVA;
73. CÁSSIA SANTANA DE CARVALHO;
74. CELSO LOPES DOS SANTOS;
75. CELSO ROQUE PUTOV;
76. CÉSAR EUGÊNIO FLORIANO;
77. CÉZAR AUGUSTO SASSO;
78. CHRISTIAN MULINARI BOSKA;
79. CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA;
80. CHRISTIANO RIBEIRO DO PRADO JUNIOR;
81. CÍCERO DE MADUREIRA PAULA;
82. CINTIA PRISCILA ANDREATTA;
83. CLAUDEMIR PINHEIRO;
84. CLAUDEMIR SOUZA DE ALMEIDA;
85. CLAUDENIR RODRIGUES PEREIRA;
86. CLAUDINEI KAMMER;
87. CLAUDIO EVANDRO CARDOSO DE SÁ;
88. CLÁUDIO FERNANDES DA SILVA;
89. CLEBER APARECIDO RASTELLI NAVARRO;
90. CLEBER JUNIOR DOS SANTOS;
91. CLEOMAR BUENO DA ROCHA;
92. CLEUZA PERON;
93. CLORIVALDO ANDRIATI;
94. CRISAINE MIRANDA GRESPAN;
95. CRISTIANE PAGANI;
96. CRISTIANE SALETE TAKEDA;
97. CRISTIANE SIMONE KIMURA;
98. DAMIÃO GOMES DA SILVA;
99. DANILO ANDRIGO ROCCO;
100. DANILO LEMES FREIRE;
101. DARTHSON ADRIANO AGUIAR BONASSOLI;
102. DECIO LUIZ ROCHA;
103. DENISE MASSERA;
104. DEVAIR NUNES;
105. DIONÉIA COLAÇO DA SILVA;
106. DIONSON LUIZ BERNDT;
107. DOMINGOS SÁVIO MENEGUETTI;
108. DONIZETE APARECIDO RUGERI;
109. DONIZETI VITORIANO;
110. DORIAM APARECIDA ROSA;
111. DOUGLAS D’ALCANTARA KIZERLLA GUANAES;
112. DOUGLYMAR JORGE ESCANE;
113. DOVANIR VOLPATO TRISTÃO;
114. EBER PRESTES DE MELLO;
115. ECLAYLSON MELCHIZEDEQUE RODRIGUES;
116. EDGAR DENER RODRIGUES;
117. EDGAR SOUZA DA SILVA;
118. EDILSON CARLOS DE ALMEIDA;
119. EDILSON ROBERTO REYNEN;
120. EDINA APARECIDA CARDOSO MARQUES;
121. EDIVAN CARLOS RAFAINE;
122. EDSILVANO RODRIGUES GARCIA;
123. EDSON JAMIL MARCELINO;
124. EDUARDO CLARO FAMELI;
125. EDUARDO DESIDÉRIO;
126. EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA;
127. EDUARDO PEREIRA LEONARDE;
128. EDUARDO PIARDI DE LIMA;
129. ELCIO SANTOS SILVA;
130. ELEANDRO PAULO BONASSOLI;
131. ELESSANDRA COELHO PEREIRA DE CARVALHO;
132. ELIANDRO FONSECA GUIMARÃES;
133. ELIANE APARECIDA PIEROLI;
134. ELISA KAZUE UMEMURA KUSSIMA;
135. ELISANGELA FRAGA;
136. ELISÂNGELA REGINA PAPP;
137. ELISANGELA VIEIRA;
138. ELYZANDRO FONSECA GUIMARÃES;
139. ELVIS ERON CAMPOS;
140. ELZEVIR PEREIRA SANTOS;
141. EMERSON LUIS GOLTZ BENATTI;
142. ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR;
143. ERCIO GOIS RIBEIRO;
144. ERICA CRISTINA BERNARDO DA SILVA;
145. ESTHER LEITE ALVES;
146. EVANDRO DA SILVA;
147. EVANDRO DE REZENDE CRACCO;
148. EVERTON KOJO;
149. EVERTON SANDRO ROZZO PIVA;
150. EZILDETE CEZAR PEREIRA;
151. FABIO AURELIO BORGES MONTEIRO;
152. FABIO FERREIRA DA COSTA;
153. FABIO GARCIA LEITE;
154. FERNANDO BUENO DA GRAÇA;
155. FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS;
156. FERNANDO SANCHES GRACI;
157. FLAVIO GERALDO DE OLIVEIRA;
158. FRANCINE DO NASCIMENTO SOSTER;
159. FRANCISCO COMOGLIO SZEMBER;
160. FRANCISCO EDVAN LEANDRO;
161. FRANCISCO JOSÉ DO NASCIMENTO;
162. FREDERICO AUGUSTO MARTINS LESSA;
163. GEISON JOSÉ SIMÕES SANTOS;
164. GELSON JOSÉ FIORENZA;
165. GELSON KOVALHUK;
166. GERSOMAR DE SOUZA;
167. GERSON IASTRESKI;
168. GERSON RANGEL DE ALMEIDA;
169. GILBERTO BORGES DA SILVA;
170. GILDO ALVES DE SOUZA;
171. GILVANE LOPES PAZ;
172. GISELI RODRIGUES OLIVEIRA;
173. GISSÉRRI AUGUSTO HARTWIG;

174. GONZAGA SEVERO DA SILVA;
175. GUTEMBERGUE DA SILVA SOARES;
176. HEBER MANASSÉS RODRIGUES;
177. HEIDE MARY FLAUZINO;
178. HELJO FEITEN;
179. HELLAYNE MÁRCIA FERREIRA RODRIGUES;
180. HELTTON THADEU LEME DOS SANTOS;
181. HERMES BENAGLIA SOBRINHO;
182. HERON CARLOS ZANGARI;
183. HILDA AMÁLIA COELHO MARTINS;
184. HOBYSON AMADOR LIMA;
185. HUGO COUTINHO DA SILVA;
186. IDELMA ROSA TAVARES;
187. ILSON SOARES DE CARVALHO;
188. IONE MARIA ANANIAS MEDINA;
189. IRINEU GOVEIA;
190. ISABELA TIEKO YAMAMOTO;
191. ISAQUE LEITE;
192. ISMAEL EGEA VIGO JUNIOR;
193. ISMAEL POLÉTTI;
194. ITACIARA MARIA DE SOUZA PINTO;
195. IVANI GONÇALVES KORCHAK;
196. IVANTUIR LOPES DA SILVA;
197. JAIR DE OLIVEIRA E SOUZA;
198. JAIRO QUERO;
199. JANDERSON AMADEU MORÁS;
200. JANECLÉIA MARTINS XAVIER DELBONE;
201. JANETE RODRIGUES DE JESUS;
202. JAQUELINE VIANA CIRICO;
203. JOANI ROSA DA SILVA;
204. JOÃO EDSON FEITOSA;
205. JOÃO MARCOS VIEIRA;
206. JOÃO RICARDO VIEIRA BISTAFFA;
207. JOELSON ANTONIO BALASTRELLI;
208. JOHNNELY DE SOUZA LEAL;
209. JORGE ALBERTO PALOSCHI;
210. JORGE DONISETE FRANCO TEZOLIN;
211. JORGE FURLAN;
212. JORGE LUIZ DA SILVA;
213. JOSÉ APARECIDO DA ROSA;
214. JOSÉ APARECIDO DOMENEGHETTI;
215. JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS;
216. JOSÉ CARLOS DE QUEIROZ;
217. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS FILHO;
218. JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS;
219. JOSÉ EDSON FRANCO;
220. JOSÉ GERALDO ANACLETO;
221. JOSÉ GILMAR SAVI MUNDO;
222. JOSÉ GILVAN DE OLIVEIRA;
223. JOSELIA BAHIA GOBETTI;
224. JOSÉ LUIZ DE SOUZA;
225. JOSÉ LUIZ RODRIGUES MARTINS;
226. JOSEMAR DE OLIVEIRA CAMARGO;
227. JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA;
228. JOSÉ PEREIRA DE LIRA FILHO;
229. JOSÉ RENATO ALVES DE ALMEIDA;
230. JOSÉ RENATO DE MATOS;
231. JOSÉ RIBAMAR MENDES;
232. JOSÉ RICARDO;
233. JOSÉ ROBERTO LOUREIRO;
234. JOSÉ RUBENS DOS SANTOS;
235. JOSÉ WILSON DOS SANTOS;
236. JOSIANE APARECIDA PRADO LIMA;
237. JOSMAR SCHEMUDA;
238. JULIANA CHRISTINA BETONI;
239. JULIANE PEREIRA LEONARDE;
240. JULIANO CAMPELLO;
241. JULIANO DOS SANTOS;
242. JULIANO FRANCISCO MARTINS;
243. JULIANO RIBEIRO GOMES;
244. JULITA FERNANDES COSTA MAFRA;
245. JUNIA SILVA SANTOS;
246. JUSSARA DOTTO SCOTTI;
247. KEILLY MELISSE ZAN;
248. LAERCIO TOMAZ;
249. LANGLIBER PORTES FRAGA;
250. LARISSA PEDRALI PINTO;
251. LAURO NONCHARCHO VIEIRA;
252. LEANDRO ALENCAR MISTRO PICCININ;
253. LEANDRO FREITAS BENATTI;
254. LEANDRO LUIZ ZANGARI;
255. LEANDRO RELINGS DA SILVA;
256. LEIDE MARCIA LOPES;
257. LENI FATIMA SIMONI DOMINGOS;
258. LEONARDO DE CASTRO AMORIM;
259. LEONARDO DIAS FERREIRA;
260. LEONARDO FERNANDES DE SOUZA;
261. LEONCIO BELON;
262. LEONCIO DA SILVA;
263. LEONOR DE LIMA LOPES;
264. LÍGIA JANEGITZ SCHWERZ;
265. LIRIO GODINHO DOS SANTOS;
266. LUCELIA GIARETTA MATTIELLO;
267. LUCIANE FLAUZINO;
268. LUCIANE WAMMES DA SILVA;
269. LUCIANO ANTONIO RODRIGUES;
270. LUCIANO DA SILVA ROSA;
271. LUCIANO VINHOLI;
272. LUCIMAR LUIS GUIMARÃES;
273. LÚCIO JURANDIR LEITE DE ANDRADE;
274. LUIS ANTONIO BARRETO;
275. LUIS DE SOUZA SILVA;
276. LUIS HENRIQUE FERNANDES MONTEIRO;
277. LUIZ ANTONIO LONI;
278. LUIZ ANTONIO PEREIRA;
279. LUIZ CARLOS DE MELO LIMA;
280. LUIZ CARLOS PINTO;
281. LUIZ CEZAR PEREIRA;
282. LUIZ GUILHERME NOGUEIRA GERMANO VARGAS
REZENDE;
283. LUIZ PASCOAL BETONI;
284. LUZINARO GOMES DOS SANTOS;
285. MAIKEL LUIS FIM;

286. MARCELO CLAUDIO DA SILVA;
287. MARCELO LUCIANO ZANELLI;
288. MARCELO KAWASAKI;
289. MARCIA BEDUM;
290. MARCIA CRISTINA SARAN;
291. MARCIA INÊS DOTTO;
292. MARCIO ANTONIO MIAZZO;
293. MARCIO AUGUSTO DIAS;
294. MARCIO DO CARMO GUEDES;
295. MARCIO JOSÉ DA SILVA;
296. MARCIO SATO;
297. MARCIO WAMMES DA SILVA;
298. MARCO ANTONIO ARICINI;
299. MARCOS ANTONIO ATAYDE;
300. MARCOS ANTONIO DA SILVA;
301. MARCOS LUIZ SURMANI;
302. MARCOS ROBERTO LOVATTO;
303. MARCOS VINÍCIO TACK;
304. MARCOS VINICIUS GERES BERGANTINI;
305. MARCUS JAIR CARRARO;
306. MARCUS SERGIO RODRIGUES FERREIRA;
307. MARIA ANGELA DO NASCIMENTO;
308. MARIA DE FÁTIMA VARINI TONELLO;
309. MARIA DE LOURDES SANTIAGO;
310. MARIA DOLORES LEITE MENDES GONÇALVES;
311. MARIA ELZA MONTEIRO DE LIMA;
312. MARIA HELENA DE OLIVEIRA SANTOS;
313. MARIA INÊS DE OLIVEIRA SANTOS;
314. MARIA LÚCIA VIANA;
315. MARILDA FERREIRA GUIMARÃES;
316. MARIO LANÇA PAES;
317. MARONILDO DONIZETE CARNEZI;
318. MARONITA LEITE;
319. MARZELI APARECIDA DE LARA;
320. MASSUMI FUKACE;
321. MAURICIO CARESIA;
322. MAURICIO ZANFERRARI BRAGA;
323. MAURO DE AZEVEDO RIBEIRO;
324. MAYCON ROBERTO BALAN;
325. MICHELE FUTAGAMI;
326. MOACIR BENITES GUNTENDORFER;
327. MOACIR JOSÉ CAPELATTI;
328. MOISÉS ANTONIO AGOSTINHO;
329. NATALINA INACIO LIMA PIAZZA;
330. NEIDE APARECIDA DIAS;
331. NELMIR VALÉRIO SALLES BITTAR;
332. NELSON MARQUES;
333. NEUZA PEREIRA DE ARAÚJO GONÇALVES;
334. NEWTON AKIHIRO TAKAHASHI;
335. NEYCIVAL DE MELLO;
336. NILTA MARIA DE REZENDE;
337. NOBORU FUKACE;
338. NOEL AIRES DO BONFIM;
339. NORBERTO PAMIO;
340. NIVALDO DA COSTA SILVA;
341. ODAIR APARECIDO LOPES;
342. OLIVIO FRANCISCO VILLELA NETO;
343. ORACIR ALBERTO PIRES DO PRADO;
344. OSEMIR APARECIDO QUEIROZ;
345. OSVALDINO RODRIGUES DE SOUZA;
346. OVIDIO MICHELATO FILHO;
347. PASCOAL VICENTE DO REIS;
348. PAULO CESAR GONÇALVES;
349. PAULO CESAR OLEINIK;
350. PAULO ROBERTO CARDOSO DOS REIS;
351. PAULO SCHIKOVSKI;
352. PAULO SERGIO AVANCI;
353. PAULO SERGIO DA SILVA MINELLO;
354. PAULO ROBERTO MINGORI;
355. PETTERSON APARECIDO MENEGATI;
356. PETTERSON DE ALMEIDA VIEIRA;
357. RAQUEL EUNICE LAUTERT;
358. RAFAEL POLÉTTI;
359. RAFAEL VIVA GONZALES;
360. RAMIREZ FERNANDES ABDALA DA SILVA;
361. RAQUEL VIVA GONZALES;
362. REGINA CLEMENTINO DE CASTRO SILVA;
363. REGINALDO BATISTA DE ARAUJO;
364. REGINALDO IRINEU CARDOSO;
365. REJANE CORDEIRO DE MELLO;
366. RENATA KLEIN STRUCKEL;
367. RENATA MASSERA;
368. RENATO GONÇALVES DE OLIVEIRA;
369. RICARDO GÉLAMO D’AGOSTINHO;
370. RICARDO RAFAEL MORETTI;
371. RICARDO SHIROSHIMA;
372. RICARDO VIOTTO;
373. RICHARD LOUIZ FLAUZINO;
374. ROBERTO BELUSSO;
375. ROBERTO DE JESUS ZANCHETI;
376. ROBERTO DE OLIVEIRA FAUSTINO;
377. ROBERTO FINGER;
378. ROBERTO MAZZETO MORON;
379. ROBERTO POZZONOFE;
380. ROBSON JÚNIOR VALERIO;
381. RODRIGO PACHECO;
382. ROGÉRIO SPÉCIA;
383. RONALDO ARAÚJO;
384. RONALDO DE ANDRADE CARVALHO;
385. RONALDO JULIANO YAMAÇAKE;
386. RONALDO LOPES COSTA;
387. RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO;
388. RONI PETER ZANGARI;
389. ROSA KEIKO SHIMADA YONEMURA;
390. ROSANGELA IGNÁCIO BUENO;
391. ROSELI CARMEN MAFFINI DE BRIDA;
392. ROSEMEIRE MATHIAS THOMÉ;
393. ROSILDA RAU VICENTE;
394. ROSINEIDE DE OLIVEIRA FERREIRA;
395. ROSINEIDE IGNÁCIO BUENO;
396. RUBEN RAMIRES ANTUNES DE SOUZA;
397. RUBENS LAUER;
398. RUDINEI FRANCISCO RECH;

399. SALOMÃO HEITOR ALVES DOS SANTOS;
400. SAMIR BRAZ ABDALLA;
401. SAMUEL LEITE;
402. SAMUEL RODRIGUES DE MELO;
403. SANDRA AGOSTINI KLEIN;
404. SANDRA APARECIDA RODRIGUES;
405. SANDRA MARIA FARIA DE OLIVEIRA DOMICIANO;
406. SANDRA REGINA PARPINELLI DE CARVALHO;
407. SANDRO MARCOS CANDIDO SILVA;
408. SEBASTIÃO CALIXTO TAVARES;
409. SELMA DE ALMEIDA FERNANDES;
410. SERGIO FERNANDES;
411. SERGIO LAUDO BOLOGNINI;
412. SERGIO MURILO LOUREIRO;
413. SÉRGIO RENATO YAMAÇAKE FILHO;
414. SHEILA REGINA DA SILVA NOSTALIS;
415. SIDINEI SANTANA ALMEIDA;
416. SIDNEI ALVES DA SILVA;
417. SIDNEI APARECIDO TERRA;
418. SILVANA CLAUDIA BARREIRO;
419. SILVANA GONÇALVES RIBEIRO;
420. SILVANIA RITA BRANCA DE MORAES;
421. SILVANA ROSANE POLZIN;
422. SILVIO MUNIZ LIMA;
423. SIMONE FERNANDES;
424. SIMONE ZILIANE;
425. SONIA APARECIDA CENCI CAMPIGOTTO;
426. SONIA MARIA FRIGATO;
427. SUELI APARECIDA TASSI;
428. TATIANA MARIA RODRIGUES STOLSIS;
429. TEREZA IZETE GIACOMINI;
430. TEREZINHA DA SILVA MORSELE;
431. TONI CESAR MENDES;
432. TRAJANO DOS SANTOS;
433. VALCENIR LAU DA SILVA;
434. VALDECIR DUDA;
435. VALDECIR SUTIL;
436. VALDEIR DELANHESE;
437. VALDEMIR AZEVEDO DIAS;
438. VALDENISIO HOFFMANN;
439. VALDINEI DE MEIRA;
440. VALDINEI TOMIATTO;
441. VALDIR VIEIRA PINTO;
442. VALMIR IVAN ENUMO;
443. VANDA DO AMARAL PARREIRA;
444. VANESSA GARCIA OLIANI;
445. VANETE RODRIGUES DE FREITAS;
446. VANIZE INÊS DALLA COSTA PEDRO;
447. VANTUIL NATALINO DE CARVALHO;
448. VERA LÚCIA VIEIRA BISTAFFA;
449. VERIDIANA VILLELA VERMELHO;
450. VERONICE DELA TORRE DOS SANTOS LAZZA-
RI;
451. VICTOR HUGO VANDRESEN;
452. VILMA SOARES DOS SANTOS;
453. WAGNER DE LIMA;
454. WALDECIR TOSKI DOS SANTOS;
455. WALDIR JOSÉ DOS SANTOS;
456. WALTECYR DE AZEVEDO DIAS;
457. WALTER GIOLO;
458. WASHINGTON SANTOS TEODORO;
459. WILSON CLEMENTINO SOARES;
460. WILSON FORLAN AMARAL;
461. WILSON GUILHERME RODRYGO DE ANDRADE
BRAGA;
462. WILSON MARCOS DE SOUZA;
463. WLADEMIR SCRAMIN.

Outrossim, ficam, portanto, os candidatos acima nomina-
dos intimados de que foi designada por Este Juízo a data
de 18 de setembro de 2004, às 8:00 horas para a prova ob-
jetiva, eliminatória, com duração de 04 (quatro) horas, e às
14:00 horas a prova subjetiva classificatória, com duração
de 04 (quatro) horas, que realizar-se-á nas dependências
da Escola Municipal Paulo Freire, Ensino fundamental lo-
calizada a rua Lagoa Vermelha n.º 2075 em Cidade Gaú-
cha, Estado do Paraná, devendo comparecerem na data de-
signada, munidos de documento de identidade, bem como
devendo trazer caneta esferográfica na cor preta. Somente
serão corrigidas as provas subjetivas dos classificados com
nota superior a 5,0 (cinco). O candidato deverá compare-
cer ao local da realização das provas com antecedência
mínima de 15 (quinze) minutos. Em cumprimento ao Regu-
lamento do Concurso, transcreve-se os artigos 22 a 25 do
dito regulamento. Reprodução dos artigos 22 a 25 do Re-
gulamento do Concurso.

Art.22- O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e
documento de identidade para ter ingresso nos locais de
realização das provas e bem assim em qualquer fase do Con-
curso sempre que solicitado. Parágrafo Único. Todos os can-
didatos, obrigatoriamente, assinarão lista de presença, que
deve constar dos autos principais. Art. 23- A ausência do
candidato, na hora e local designado para as provas, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento da respecti-
va inscrição. Art. 24- As provas serão feitas sem consulta,
sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. Art. 25- É vedado ao candidato assinar
as provas, escrever seu nome, número de inscrição ou opor
qualquer sinal que possa identificá-lo, em lugar não indi-
cado para a finalidade, sob pena de anulação da mesma e
conseqüente eliminação do concurso. E para que cheguem
ao conhecimento de todos e não se possa no futuro alegar
ignorância, expediu-se o presente edital de INTIMAÇÃO,
que será afixado no local de costume no edifício do fórum
local e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná,
aos doze dias do mês de agosto do ano dois mil e quatro.
Eu,________( Carmem Maria Corrales Barbosa) Secretá-
ria da Direção do Fórum que digitei e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
Juiz de Direito Diretor do Fórum
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PROTOCOLO Nº: 7432 / 2004 – PGJ-MP/PR

INTERESSADO: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊN-
CIAS E CONCORDATAS
JUIZ LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
SOB Nº 7432 / 2004 - PGJ-MP/PR, EM FACE DA NECESSI-
DADE DE VERIFICAR O NÃO CUMPRIMENTO DE OR-
DEM JUDICIAL PARA DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA.

AVISO 041/2004

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas
pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 7432/2004-
PGJ-MP/PR, que cuidam de documentos oriundos do Juízo da
2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curiti-
ba, onde o Juízo de Direito Luiz Osório Moraes Panza refere
eventual necessidade de adoção das providências necessárias,
em face do não cumprimento de ordem judicial, concedida em
sede de tutela antecipada, para desocupação de imóvel perten-
cente ao Município de Curitiba.

Curitiba, 24 de agosto de 2004

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

P O R T A R I A  Nº 161

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Resolução nº 621, de 12 de abril de 2004, tendo em vista o
contido no protocolado nº 6888/2004-MP/PR, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CLAYTON MARANHÃO, como
presidente,  e o Promotor de Justiça Doutor DOMINGOS
THADEU RIBEIRO DA FONSECA, bem como os Servido-
res RAFAEL KOTAKA, FABIANO SALDANHA SALES
DA SILVA e FABIO HENRIQUE DOS SANTOS, como
Membros, para comporem a Comissão com vistas à realização
de testes seletivos para estagiários de ensino médio e do curso
de direito, ficando, em conseqüência,  revogada a Portaria nº
307/2003.

Curitiba, 04 de agosto de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO EM 2º GRAU

DIRETOR-GERAL

P O R T A R I A  Nº 162

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Resolução nº 621, de 12 de abril de 2004, tendo em vista o
contido no protocolo nº 3838/2004-MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
de Aceite Definitivo do Convite nº 07/2004-MP/PGJ:

JOSIAS CHROMIEC JUNIOR, como Presidente;
ADRIANA KOPPLIN CARRILHO,
ANDERSON JAMIL LOPES,
MAURÍCIO PINHEIRO DE OLIVEIRA, como membros.

Curitiba, 06 de agosto de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO EM 2º GRAU

DIRETOR-GERAL

RAFAEL KOTAKA
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº 163

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Resolução nº 621, de 12 de abril de 2004, tendo em vista o
contido no protocolo nº 4934/2004-MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
de Aceite Definitivo do Convite nº 08/2004-MP/PGJ:

PAULO RICARDO DAMBISKI, como Presidente;
CLEUSA DE SOUZA,

ROMERITO CHARMESCKY GOYA FILHO,
RUDIMAR RIBEIRO DE LIMA, como membros.

Curitiba, 06 de agosto de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO EM 2º GRAU

DIRETOR-GERAL

RAFAEL KOTAKA
Diretor do DRH/PGJ

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 35/04

SEGREDO DE JUSTIÇA
RECLAMAÇÃO Nº 97/2004

Origem : ARAPONGAS
Reclamante : P. A. C.
Advogado : Dr. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
Reclamado : C.A.C.R.

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Ulysses
Lopes, proferiu o seguinte despacho à f. 1660 dos autos supra
nominados:
“No prazo de 5(cinco) dias, diga o “representante” sobre os
documentos de fs. 1283/1659.
Repito e enfatizo: documentos de fs. 1283/1659.
Curitiba, 23 de agosto de 2004.”
—————————————————————————
——————————————-
Em 24/08/2004

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUÍZO ELEITORAL DA 48ª ZONA

JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO

RELAÇÃO n.º 002/04

Advogado Ordem Processo
YARA ALEXANDRA DIAS 001 2261/2004
MARCOS HENRIQUE MENDES
VILELA 001 2261/2004
001.RECURSO ELEITORAL – 2261/04 – Marcos Antonio
Baldão e outro – Cumpra-se o venerando acórdão. Ciência às
partes da baixa destes autos. Advs. Yara Alexandra Dias e
Marcos Henrique Mendes Vilela.
Em 25 de agosto de 2.004

Márcia Cristina de Castro
Chefe de Cartório

P O R T A R I A Nº 152/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 410/2002 – TRE de
09.05.2002 e na Resolução nº 415/2004-TRE de 01.04.2004, e
o contido no protocolizado sob nº 17.550/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R a Doutora NOELI SALETE TAVARES RE-
BACK, Juíza da 15ª Zona Eleitoral da Comarca de PONTA
GROSSA, para, sem prejuízo das demais atribuições, atuar no
Procedimento referente ao Registro de Pesquisa do CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS, em virtude
de manifesto impedimento do Juiz de Direito da 14ª Zona Elei-
toral da mesma Comarca, Doutor JOSE SEBASTIÃO FAGUN-
DES CUNHA.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 18
de agosto de 2004.

a-Des.MOACIR GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA Nº 151/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com o disposto na Resolução nº 410/2002-TRE de
09.05.2002, considerando o protocolado nº 13012/2004-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora FLAVIA BRAGA DE CASTRO AL-
VES, Juíza da 100ª Zona Eleitoral da Comarca de PARAÍSO
DO NORTE, para, sem prejuízo de suas demais atribuições,
atuar nos Autos de AÇÃO PENAL ELEITORAL Nº 01/2002,
que tramitam perante a 138ª Zona Eleitoral da Comarca de

PARANAVAÍ, em virtude de manifesta suspeição do Juiz de
Direito Titular, Doutor Osvaldo Canela Júnior.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 18
de agosto de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 104/2004
PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 08548 / 2003
Autor: CELIA REGINA CARRANO DE OLIVEIRA
Réu: PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA E OU-
TRO

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está intimando a ré PLANER
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para comparecer à audiência de instru-
ção, a realizar-se no dia 20.10.2004, às 15h01min, na sala de
audiências da 4ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita à Av. Vicen-
te Machado, 400, 8º piso, Curitiba-PR.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 10 de agosto de 2004.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 102/2004
PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 01930 / 2004
Autor: JOSIAS RODRIGUES MENEZES
Réus: CANADA ADMINISTADORA DE SERVICOS LTDA.
e outro

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está notificando a ré CANADA
ADMINISTADORA DE SERVICOS LTDA, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, da propositura da ação supra e para
comparecer à audiência a realizar-se no dia 19.10.2004, às
12h56min, na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de
Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400, 8º piso, Curitiba-
PR, quando poderá apresentar suas respostas, sendo-lhe facul-
tado designar preposto, na forma prevista no § 1º, do art. 843,
da CLT.
O inteiro teor da inicial se encontra à disposição, na Secretaria
da Vara.
O não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 103/2004
PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 21573 / 2003
Autor: MICHELLE KARINE BURATTI
Réus: NOVOS TALENTOS PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA.
SUPPORT SOLUTION PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está notificando as rés NOVOS
TALENTOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA e SUPPORT
SOLUTION PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação supra e
para comparecerem à audiência a realizar-se no dia 27.10.2004,
às 12h54min, na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de
Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400, 8º piso, Curitiba-
PR, quando poderão apresentar suas respostas, sendo-lhes fa-
cultado designar preposto, na forma prevista no § 1º, do art.
843, da CLT.
O inteiro teor da inicial se encontra à disposição, na Secretaria
da Vara.
O não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato.

O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 –8.º piso - 80.420-010

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA, expedido nos autos
da ação trabalhista EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE nº 9666/
2003, cujas partes são OLGA KUTZ, Autora, e BERÇO DE
OURO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, TOUCHANT
COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, ARLETE PIMENTEL LEAL
(FI), ALAN SILVEIRA ABDEL MAJID e KHALIL SILVEI-
RA ABDEL MAJID, Réus.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando BERÇO DE OURO
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, ora em lugar in-
certo e não sabido, Réu nos autos supracitados, em que figura
como Autora OLGA KUTZ, da propositura de ação trabalhis-
ta, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria desta
Vara do Trabalho, localizada na Rua Vicente Machado, n.º 400,
8.º piso, nesta Capital, bem assim, de que foi designada audi-
ência UNA, que realizar-se-á dia 09.11.2004, às 14h31min, no
mesmo endereço, ocasião em que deverá comparecer e apre-
sentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir pelo ge-
rente ou por qualquer preposto que tenha conhecimento dos
fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º), fi-
cando ciente, ainda, de que a ausência injustificada implicará
revelia e confissão quanto à matéria de fato. Com a defesa,
deverá, ainda, apresentar toda a prova documental referente ao
alegado vínculo de emprego, nos termos do artigo 845, da CLT,
bem como as demais provas que julgar necessárias, constantes
de documentos e testemunhas (máximo três), as quais deverão
comparecer independentemente de intimação, podendo apre-
sentar nomes e endereços das mesmas na Secretaria do Juízo
para as respectivas intimações até quinze dias antes da audiên-
cia, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos dezeno-
ve dias do mês de agosto do ano de 2004. Eu, Vicente Primo da
Silva, Técnico Judiciário, digitei e eu, _________________Lu-
cimeri F. K. C. Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º Piso (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista PS n. 4116/2003, cujas partes são KARINA SIMÕES
DURANTE, Autora, e SANTANA CONSERVADORA LTDA
e BANCO DO BRASIL S/A, Rés.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza Titular
da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando SANTANA CONSER-
VADORA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, primeira
Ré nos autos supracitados, para que fique ciente da sentença
proferida por este Juízo, às fls. 53/55, cujo teor poderão os
interessados tomar conhecimento na Secretaria da Vara, locali-
zada no endereço supra. Fica a Ré cientificada ainda de que,
transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias
para interposição de recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e qua-
tro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei e
eu, ________________________, Lucimeri F.K.de C. Ribas,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do TrabalhO

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8º piso - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, SOB O RITO SUMARÍSSIMO, expedido nos
autos da ação trabalhista PS 2030/2003, cujas partes são JOSÉ
ROSA DAS NEVES, Autor, e PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C
LTDA, e BANCO UNIBANCO, Réus.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza Titular
da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando PRINCIPAL VIGILÂN-
CIA S/C LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, primeira Ré
nos autos supracitados, em que figura como Autor JOSÉ ROSA
DAS NEVES, da propositura da ação trabalhista, cujo teor po-
derá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, localizada
na Rua Vicente Machado, n.º 400, 8.º piso, nesta Capital, bem
assim, de que foi designada audiência UNA, que realizar-se-á
dia 29 de novembro de 2004, às 15h46min, no mesmo endere-
ço, ocasião em que deverá comparecer e apresentar resposta
(CLT art. 847), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qual-
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quer preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas decla-
rações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda,
de que a ausência injustificada implicará revelia e confissão
quanto à matéria de fato. Com a defesa, deverá, ainda, apresen-
tar toda prova documental referente ao alegado vínculo de em-
prego, nos termos do artigo 845, da CLT, bem como as demais
provas que julgar necessárias, constantes de documentos e tes-
temunhas (máximo de duas), as quais deverão comparecer in-
dependentemente de intimação, devendo comprovar, por escri-
to, que foram convidadas, sob pena de serem indeferidas as
intimações daquelas que deixarem de comparecer.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos dezeno-
ve dias do mês de agosto do ano de 2004. Eu, Vicente Primo da
Silva, Técnico Judiciário, digitei, e eu, __________ Lucimeri
F. K. de Castilho Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

Autos : 007 RT 761/2001
Exeqüente : MARIZA CORDEIRO DE LIMA
Executada : APMI-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE QUATRO BARRAS

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza titu-
lar da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO
a executada acima para pagamento ao Exeqüente da impor-
tância abaixo discriminada, atualizada até 31/08/2004, ou para
garantia da execução, em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao Exeqüente ........... 26.661,25
Custas ........................................ 533,23
INSS Empregador ..................... 718,70
TOTAL ................................ 27.913,18

Deverá, ainda, anotar a CTPS da exeqüente, conforme Senten-
ça de fls. 209, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara, bem
como, entregar-lhe as guias necessárias ao requerimento do
seguro-desemprego (“Comunicação de Dispensa”), sob pena
de pagamento de indenização em valor equivalente a que faria
jus, nos termos da legislação vigente por ocasião da dispensa.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 26 de
agosto de 2004. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em 24/
08/2004, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

Autos : 007 RT 13017/2002
Exeqüente : CARLA CRISTINE ALBACH DE OLIVEIRA
Executada : SUELENE LUCI FELTRIN

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza titu-
lar da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO
o executado SUELENE LUCI FELTRIN para pagamento ao
Exeqüente da importância abaixo discriminada, atualizada até
31/08/2004, ou para garantia da execução, em 48 horas, sob
pena de penhora.

Devido ao Exeqüente ........... 35.122,67
Custas ........................................ 702,45
INSS Empregador .................. 5.017,62
TOTAL ................................ 40.842,74

Deverá, ainda, retificar a CTPS da exeqüente, conforme Sen-
tença de fls. 88, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 26 de
agosto de 2004. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em 25/
08/2004, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00081-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000456-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONILDE DOS SANTOS
Réu: EMPRESA CRISTO REI LTDA
Advogado(s): PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CAS-
TRO-PR21010
ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER-PR33414
Ciência as partes que os autos serão encaminhados à Distribui-
ção para que sejam redistribuídos para 5a vara de Trabalho em
razão de connexão com autos 12244-2002 daquela Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000931-1986-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: MARIO TOREGIANI
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA-
PR27493
guia de retirada encaminhada a CEF à disposição da reclama-
da.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001076-1990-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ DE MORAES KORMANN
Réu: FILMED COMÉRCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFI-
COS N-P DAVID BOSAN LIVRARI
FILMESC COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA IMAGENO-
LOGIA N-O DAVID BOSAN LIVRARI
FILMEX PROD RADIOGRAFICOS N-P DAVID B LIVRARI
RAD-MED PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS LTDA N-P
DAVID BOSAN LIVRARI
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
Ciência dos termos do desp. de fl. 789.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001106-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORIVAL LISBOA CANNE
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
guia de retirada encaminhada a CEF à disposição da reclamada
para levantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 002685-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR LEOCADIO VELOSO VALQUEZ
Réu: POSTO DE SERVICO ROSARIO LTDA
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
guia de retirada encaminhada a CEF à disposição da reclamada
para levantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003878-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO MARCOS DA SILVA
Réu: BRUNI CONSTRUCAO CIVIL LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
XONIX CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232
Manifestar-se acerca das intimações devolvidas.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006583-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIANE COGO TREVISAN
Réu: LABORTEC LABORATORIO TECNICO DE PROTESE
DENTARIA S-C LTDA
Advogado(s): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCAL-
VES-PR20848
Manifestar-se acerca da notificação devolvida sob pena de apli-
cação so art. 267 III do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006755-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS PEREIRA DA SILVA
Réu: MARCEVOYA MERCEARIA LTDA
SUPERMERCADO VO JUCA LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Manifestar-se acerca da notificação devolvid.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007023-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIZA HELENA BALESTRIN MENDES
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
Manifestar-se acerca da petição de fl. 557.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007163-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LINO BIANCHI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): GUSTAVO MOREIRA GORSKI-PR30597
guia de retirada encaminhada a CEF à disposição da reclamada
para levantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007187-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONEL SCHIER
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 124.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007819-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DORANDI DE PAULA
Réu: BANCO GENERAL MOTORS BRASIL S-A
GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
Alvará encaminhado a CEF à disposição da reclamada para le-
vantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008353-1992-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO KOVALIUK FILHO
Réu: BRASILSAT HARALD S-A
Advogado(s): MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-PR18251
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição da reclama-
da para levantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010688-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SADI COELHO DA CRUZ
Réu: CAMPING CLUB DO BRASIL
Advogado(s): JOAO CARLOS DALEFFE-PR20321
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição da reclama-
da para levantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013417-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO TARGINO DE ARAUJO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s): ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES-
PR22496
MARI NEUZA GERWINSKI-PR35452
Manifestem-se as reclamadas acerca dos cálculos do autor, nos
termos do desp. de fl. 225. O prazo é sucessivo, iniciando-se
pela primeira reclamada, o prazo da segunda reclamada passa-
ra a fluir decorridas 48 horas do término do prazo da primeira.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015924-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA DE LIMA
Réu: SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-PR10591
Alvará encaminhado a CEF à disposição da reclamada para le-
vantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017327-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERT POTT
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição do autor para
levantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019626-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATALINO RODRIGUES
Réu: BENAPAR EQUIPAMENTOS DE FUNDACAO E GEO-
TECNICA LTDA
Advogado(s): ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-PR31379
Alvará encaminhado a CEF à disposição do autor para levanta-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019796-1996-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO MACHADO ARMENIO
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JUAREZ DE PAULA-PR9296
VERIDIANA MARQUES MOSERLE-PR24735
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição da reclama-
da para levantamento. Ciência as partes de que poderão desen-
tranhar os documentos que acompanharam a inicial e a contes-
tação mediante certidão nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025228-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL RIBEIRO DO NASCIMENTO
Réu: MINERVA DIMAX COMÉRCIO FARMACEUTICO
LTDA
Advogado(s): LUIZ TRYBUS-PR4215
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição do autor para
levantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025378-1994-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARALDO FELICIANO SKIBINSKI
Réu: BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S-A
Advogado(s): BENTO DE OLIVEIRA E SILVA-PR4772
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição do autor para
levantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 032329-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOISES TEIXEIRA GOES
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Guia de retirada e alvará encaminhados a CEF à disposição da
re para levantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 033713-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE MARIA MACHADO WRIGHT
Réu: UNISYS BRASIL LTDA
Advogado(s): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-PR14435
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição do autor para
levantamento.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00126-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000001-1995-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO VAZ
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
RENATO VAZ-PR17049
JULIO CESAR ZEM CARDOZO-PR19374
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 492-493.

PROCESSO TRT-PR 0008-ACPU 000023-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDESC SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE CURI-
TIBA E REGIÃO
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA IZABEL S-C
LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
CIÊNCIA DE QUE A AUDIENCIA RESTOU MARCADA
PARA 18.11.04, AS 15H35.

PROCESSO TRT-PR 0008-EAEJ 000159-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS ALVES
Réu: LOJA DE MOVEIS USADOS PARANA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977

VISTAS AO EXEQUENTE, PELO PRAZO DE DEZ DIAS,
DAS INFORMACOES DE FLS. 63 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000358-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS CESAR DOMINGUES MENDES
Réu: DA VINCI TEXTIL LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636

MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DO ORA NO-
TICIADO PELA MM. VARA DEPRECADA, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000366-1991-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFREDO GONCALVES DE MAIA
Réu: INCOTA IMPERMEABILIZACOES LTDA.
LUIZ RENATO MUELLER
Advogado(s): REJANE FONTES-PR17299

MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DO CERTIFI-
CADO AS FLS. 292, PARA REQUERER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001038-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON APARECIDO VIEIRA
Réu: CONSEVI CONSTRUCAO E SEGURANCA VIARIA
LTDA
DINABRAS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
LINEU RATTON FILHO
PLINIO DIRCKSEN
Advogado(s): JOAO EDUARDO LOUREIRO-PR23863

CIÊNCIA AO EXEQUENTE DA DEVOLUCAO DA INTIMA-
ÇÃO DE FLS. 312, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE
DIREITO NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001155-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO SERGIO RODRIGUES DE LIMA
Réu: AST CONSERVACAO E DESENVOLVIMENTO EM-
PRESARIAL LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629

AINDA QUE INTEPESTIVO, POSSIBILITO MANIFESTA-
CAO DO REU, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001356-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE DRONG
Réu: CILMARA MARQUES LIMA (ESPÓLIO)
CIRO RENATO SANT´ANA DE ARAUJO
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
MILTON MARQUES DE LIMA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205

VISTAS

Vistas ao exeqüente das informações enviadas pela DRF-Pr,
pelo prazo de dez dias, diretamente na Direção do Fórum devi-
do ao sigilo fiscal.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001522-1990-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO ODILON MOREIRA
Réu: UNIAO FEDERAL
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA-PR5750
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS-RJ24771

INTIMEM-SE AS PARTES DA DECISÃO DE FLS.322-325.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001684-1998-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA PACHECO EVANGELISTA
Réu: GOYANA S-A INDÚSTRIAS BRASILEIRAS DE MA-
TERIAS PLASTICAS
Advogado(s): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-
PR18339

INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002162-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUCIA VALENGA PARIZOTTO
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): LEONARDO CASAGRANDE-PR24819

JUNTE A EXECUTADA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, OS
DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002508-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO WOHL
Réu: TORNEARIA INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363

INTIME-SE O EXEQUENTE, PARA QUE NO PRAZO DE
CINCO DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003241-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: EDUARDO TASCHEK
Réu: MONTEFIORI MOVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121

INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 5
DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003315-1997-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON AYRES MACHADO MOREIRA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): TONY EDEN SOARES DA ROCHA-PR16813
MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVALHO-PR17974

INTIMEM-SE AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 765-766.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003449-1996-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA OLIVEIRA E SILVA
Réu: IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JU-
RIDICAS LTDA
Advogado(s): IOLANDA INES OSTROWSKI-PR18695
DIGA A RECLAMADA, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-CS 003492-1999-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CHAVES ROCHA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382

Intime-se a executada para os fins do artigo 884 da CLT.
Ciência ao exeqüente da garantia do juízo.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004040-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEUSITA MOREIRA DOS SANTOS
Réu: LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

INTIME-SE
Intime-se a exeqüente para que, no prazo de cinco dias, requei-
ra o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 004062-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILEI DOS SANTOS
Réu: DELOURDES TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802

I-Suspenda a 2a. hasta designada, dando ciência ao leiloeiro.
II-Homologo o acordo, entabulado pelas partes às fls. 107-108,
observando o aditamento de fls. 125, quanto ao valor de cada
parcela, nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos.
III-Custas pela executada e demais despesas já cotadas às fls.
117, mais a despesa de diligência do leiloeiro de fls. 112..
IV-Concede-se a executada o prazo legal, para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária.
V-Intime-se a executada para pagamento da despesa de fls. 112,
no prazo de dez dias..
VI-Oficie-se a DRF-PR nos termos da determinação às fls. 120.
VII-Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004190-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI KLESZCZUK
Réu: AT GONTARSKI (ME)
Advogado(s): MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-
PR9303

MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM DEZ DIAS, ACER-
CA DO CERTIFICADO AS FLS. 168, PARA REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004394-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIAN ARIEL BOURSCHEIDT
Réu: ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334

MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, QUANTO A CERTIDÃO NEGATIVA DA DEPRECA-
TA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004509-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DE MIRANDA DOS SANTOS
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521

INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005438-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR SANTANA DOS SANTOS
Réu: BERNARDO VALENTINI & CIA LTDA
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI-PR27133

INTIMEM-SE AS PARTES DA DECISÃO DE FLS153-154.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005449-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAIANA FRANCINI GOEDERT
Réu: JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO

Advogado(s): MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA
REGIANI-PR9495

CIÊNCIA
Ciência ao exeqüente, para requerer o que entender de direito
em dez dias.
Silente, ao leilão.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005594-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANISSE VITORASSO
Réu: AMARILDO SEIGO
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

MANIFESTE-SE
Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.199, em
dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005616-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUNICE MAXIMIANO BARBOSA
Réu: LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

MANIFESTE-SE
Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.175, em
dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005785-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DA PENHA SILVA
Réu: AMARILDO SEIGO
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

MANIFESTE-SE
Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.204, em
dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005789-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA PEREIRA DA SILVA AMARAL
Réu: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

MANIFESTE-SE
Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.343, em
dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005809-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CEZARINO DA CRUZ
Réu: AMARILDO SEIGO
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

MANIFESTE-SE
Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.189, em
dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005952-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARACI CONCEICAO DE ARAUJO
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNI-
OR-PR15171

INTIME-SE A EXECUTADA PARA COMPROVACAO NOS
AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, DOS DEPÓSITOS DO
FGTS DO PERIODO TRABALHADO, SOB PENA DE PA-
GAMENTO DO VALOR APONTADO NO ITEM 8 DA INI-
CIAL, COM OS ACRESCIMOS LEGAIS, CONFORME R.
DECISÃO DE FLS. 102-106. NO SILENCIO, EXECUTE-SE
OBSERVANDO O VALOR INFORMADO PELO EXEQUEN-
TE AS FLS. 238.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006656-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR CARLOS SCHULTZ
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO ANTONIO EMILIO
POSITIVA LIMPEZA E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA
S-C LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676

CIÊNCIA
A executada encontra-se regularmente citada (fls.176-verso),
bem como já determinado bloqueio de contas junto ao convê-
nio BACEN-JUD-fls.182, pelo que prejudicado o requerido pelo
INSS às fls.190.
Assim sendo, encaminhe-se o feito ao arquivo provisória, dan-
do-se ciência ao exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006773-1999-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA ALVES DRE
Réu: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA
EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA S-
C LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): NEURI BARBIERI-PR9474
INES ROSOLEM-PR19205
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS-RJ24771

INTIMEM-SE AS PARTES DA DECISÃO DE FLS.525-527.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007393-1995-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE JESUS MATIAS
Réu: CECILIA TOCKUS SILBERSPITZ
KURT-TOCKUS COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
SUMAYA CHEDE CANSINI-PR18925

MANIFESTE-SE
Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.258-260,
em dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007441-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNESTINA PINTO ANZOATEGUI
Réu: LANCHONETE TABORDA RIBAS LTDA (ME)
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192

MANIFESTE-SE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, QUANTO AS ALEGACOES DE FLS. 46.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008208-1999-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO DE ARAUJO COUTO
Réu: TRORION S-A
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584

MANIFESTE-SE
Anote-se e observe-se junto ao sistema informatizado, como
requerido.
Manifeste-se o exeqüente acerca dos bens nomeados à penho-
ra, em cinco dias.
Silente, expeça-se mandado de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009416-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUESON ALVES DE LIMA
Réu: QUALIDADE ASSESSORIA E ADMINISTRACAO EM
RECURSOS HUMANOS LTDA
XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497

Informe o reclamante, no prazo de cinco dias, o endereço atu-
alizado do banco HSBC agênciA 240.
Reitere-se o ofício de fls. 250, conforme determinado às fls.
256.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011558-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELMA CRISTINA POLLI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761

VISTAS A RECLAMADA DO DOCUMENTO DE FLS. 243,
NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014803-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO SOTERO FERREIRA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210
MARINA MANGINI-PR29262

Considerando a minha convocação para atuar junto ao E. TRT
9ª Região, a partir de 16-08-2004, adia-se o julgamento para a
data de 25-10-2004 às 17:58h.
Intimem-se as partes.

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AOS RECLAMADOS CONFIS-
CAL CENTRO DE ORIENTAÇÃO FISCAL, PUBLICON IN-
FORMAÇÕES JURÍDICAS LTDA, JEAN GUILHERME DA
SILVA e GIVALDO COSTA, extraído dos autos do processo:
RT-08965/2004, em que é reclamante IVONE ALVES DE
ANDRADE.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que ficam NOTIFICADOS os recla-
mados acima nomeados, em local incerto, a comparecerem pe-
rante a 11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente
Machado, 400 3º andar, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
será realizada no dia 6 (seis) de agosto de 2004, às 14h00min,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 843 da C.L.T.),
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo Gerente ou por
qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T.,
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obri-
garão. Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas
no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 28 de agosto de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00177-2200

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001075-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO DOS SANTOS
Réu: TUCANO SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): NORBERTO TREVISAN BUENO-PR4610
FLS. INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DOS VALO-
RES APRESENTADOS PELO INSS, EM 10 DIAS, SOB CO-
MINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003877-2002-(60 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILSON LUIZ DOS SANTOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ITEL EDUARDO TUBAY POLONIO-PR23963
FLS. 152: DEFIRO (DILAÇÃO PRAZO 60 DIAS PARA APRE-
SENTAÇÃO DOS CÁLCULOS DE EXECUÇÃO).

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004470-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ FRANCO DE GODOY
Réu: LEAO DE JUDA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
ROMA SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
Advogado(s): ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-PR19072
FLS. INTIME-SE A PRIMEIRA RÉ PARA PAGAMENTO DOS
VALORES APRESENTADOS PELO INSS, EM 10 DIAS, SOB
COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005887-1999-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MERCEDES NAZARA FERREIRA
Réu: P PADRAO COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): FREDERICH MARK ROSA SANTOS-PR10416
FLS. INTIME-SE A RÉ PARA RECOLHER, EM 10 DIAS, OS
VALORES APRESENTADOS PELO INSS, SOB COMINA-
ÇÃO DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008287-1996-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO JOSE DA SILVEIRA
Réu: AMARAL REIS E RIBAS LTDA
KARPINSKI RIBAS & BARANCELLI LTDA (ME)
Advogado(s): PAULO SERGIO GUEDES-PR25648
FLS. INTIME-SE A SEGUNDA RÉ PARA PAGAMENTO DOS
VALORES APRESENTADOS PELO INSS FL. 595 VERSO,
EM 10 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO, COM A DESIGNAÇÃO DA HASTA PÚ-
BLICA E ACRÉSCIMO DAS DESPESAS DECORRENTES.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008533-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATA KELLI GONCALVES
Réu: EULALIA MARQUES
LALINHA PRESENTES E BRINQUEDOS LTDA (ME)
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
FLS. INTIME-SE A PRIMEIRA RÉ PARA PAGAMENTO DOS
VALORES APRESENTADOS PELO INSS, EM 10 DIAS, SOB
COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00179-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000061-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL CRISTINA PEREIRA CIBIN
Réu: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 262
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000522-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IEDA MARIA APARECIDA RADWANDSKI
Réu: ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): GIOVANNA LEPRE SANDRI-PR26386
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 98
CIÊNCIA PARA OS FINS PREVISTOS NO ART. 884, DA
CLT. ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GR NRS. 232114 E 232088

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001109-2004-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLEI JOSE DELLE
Réu: PONTO DE VENDA ARQUITETURA LTDA
Advogado(s): RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-
PR22810
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 61
INDEFERIDO O REQUERIDO AS FLS. 58

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001683-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEO CANDIDO RIBEIRO
Réu: KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 515
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA,
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ACOLHENDO A PETIÇÃOFLS. 498 COOMO IMPUGNA-
CAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002613-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIAS LINO DA SILVA
Réu: LANCHONETE GULA MALUCA LANCHES
Advogado(s): DOUGLAS DOS SANTOS-PR22966
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 223
ANOTAR A CTPS, SOB PENA DO ATO SER PRATICADO
PELA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 003288-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI RODRIGUES DA SILVA FERREIRA
Réu: LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUIMARAES PIAZZETTA-PR34085
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 31
CIÊNCIA DO VALOR FIXADO PELO INSS A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE EX-
PEDICAO DO OFICIO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005555-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS APARECIDO LASKOSKI
Réu: MARCELO RODRIGO MARTINS SILVERIO
PEDRO SERGIO NUNES
VALDIR ERLO DE ALEXANDRE
CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA
GERALDO CAMPANHOLI
ROMANO ANTONIO ZAMBON
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
ANDERSON LOVATO-PR25664
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 373
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005587-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANDRO DAUDT DA COSTA
Réu: ADRIANNE MARTIN BAPTISTA
ALEXANDRE JOSE MARTIN BAPTISTA
MEGA TURISMO PASSAGENS E CAMBIO LTDA
TITO CHAO
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 292
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. 288, INDE-
FERINDO A PRETENSAO FORMULADA AS FLS. 286

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006094-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TERESA LASKA
Réu: IVETE ROSA GIACHINI ARAKARI
Advogado(s): JOELSON DOS SANTOS ROCHA-PR25789
CIÊNCIA DA OS FLS. 164
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMB1ARGOS A EXE-
CUCAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006570-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATAIR ROCHA KLEINA
Réu: PROVINCIA BRASILEIA DA CONGREGACAO DAS
IRMAS FILHAS DA CARIDADE DE SAO VICENTE DE
PAULO INSTITUTO SAO JOSE
Advogado(s): PATRICIA DARINA CAMENAR-PR26202
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 134
COMPROVAR A REGULARIDADE DOS DEPOSITOS DO
FGTS, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA PELA QUAN-
TIA EQUIVALENTE, COM MULTA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008094-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON DOS SANTOS
Réu: ESTACIONAMENTO STOP CAR LTDA
HELCIO KRONBERG (LEILOEIRO)
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-PR30591
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 51
INDEFERIDO O REQUERIDO AS FLS. 43-44, COM BASE
NO ART. 264 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008110-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR SCHMIDT
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): JOSE REINOLDO ADAMS-PR20394
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 336
CIÊNCIA DO BLOQUEIO JUDICIAL EFETUADO EM CON-
TA CORRENTE (FLS. 309 E 326)

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008835-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CANDIDA TEREZINHA STEMPINHAK
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO ADMINISTRADORA DE BENS E SERVICOS
LTDA
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 864
NOMEADA EM SUBSTITUICAO PARA REALIZACAO DA
PERICIA A MEDICA ASTRID VIOLA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009370-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAZARO MOREIRA
Réu: BOSCA S-A TRANSPORTES COMÉRCIO E REPRE-
SENTACOES
Advogado(s): DANIELA MARI WERKHAUSER-PR27587
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 64
CIÊNCIA DO VALOR FIXADO PELO INSS A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DA EX-

PEDICAO DE OFICIO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009374-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI DE ALMEIDA CAMARGO
Réu: JL RIZENTAL LTDA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
CIÊNCIA DA OS FLS. 114
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA, DE FACIL COMERCIALIZACAO E DESONERADOS
DE ONUS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009856-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR APARECIDO DOS SANTOS
Réu: UP PAINEIS E CARTAZES LTDA
Advogado(s): CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-
PR9750
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 79
MANIFESTAR-SE QUANTO AO ALEGADO, JUNTANDO
O COMPROVANTE DE PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011550-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO LUIZ GARBELOTTI
Réu: TEAM ROBOTICA DI TECNOLOGIA AUTOMAZIO-
NE MECCANICA LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
CIÊNCIA DA OS FLS. 221
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013025-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA DE SOUZA BATISTA
Réu: MERCANTIL CURITIBA LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 153
RETIRAR A CTPS, EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013357-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON ANTONIO DA SILVA
Réu: ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DA OS FLS. 393
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015073-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA CAROLINE DA COSTA
Réu: MOSES MOTORS LTDA
Advogado(s): MARIA INES DIAS-PR17711
JAMES WAHL-PR19441
HOMOLOGACAO DE ACORDO.
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES.
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS PELA RE,
DEVE A RE PROCEDER A COMPROVACAO DO RECO-
LHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
CONF. DESP. FLS. 94.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015181-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO LUIZ CAMPOS
Réu: DAGRANJA AGROINDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 126
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA, IN-
FORMANDO SOBRE O PROCEDIMENTO DE CARGA
RAPIDA PARA XEROX

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017240-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAMES RICARDO FILPO
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-PR21384
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 643
COMPROVAR O REPASSE A FUSAN, DEVIDAMENTE
ATUALIZADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017294-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO RUFFINO JUNIOR
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): CELIO LUCAS MILANO-PR24580
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 85
COMPROVAR A REGULARIDADE DOS DEPOSITOS DO
FGTS E MULTA, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA POR
QUANTIA EQUIVALENTE. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017677-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLAIR RAMOS DA SILVA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 923
SUSPENSA A TRAMITACAO PROCESSUAL ATE 15 DE
JANEIRO DE 2005. (DATA DE PREVISAO DO CREDITO).

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018373-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO PANINI
Réu: BERNARD KRONE DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE VEICULOS INDÚSTRIAIS E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR HERTT GRANDE-PR24270
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 43

CIÊNCIA DO VALOR FIXADO PELO INSS A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE EX-
PEDICAO DE OFICIO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019233-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
Réu: ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS
PUBLICAS DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
CA-PR31416
CIÊNCIA DA OS FLS. 247
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMB1ARGOS A EXE-
CUCAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019328-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AQUELLE MIRANDA
Réu: AZ SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA
Advogado(s): ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA-PR26286
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 154
PROMOVER A JUNTADA DAS GUIAS PARA HABILITA-
CAO AO RECEBIMENTO DO FGTS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021271-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO STORI
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-PR11552
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-PR25864
HOMOLOGACAO DE ACORDO.
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES.
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS PELA RE,
DEVE A RE PROCEDER A COMPROVACAO DO RECO-
LHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
CONF. DESP. FLS. 343.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021972-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DE OLIVEIRA CABRAL
Réu: HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): EVELYN FABRICIA DE ARRUDA-PR28224
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 466
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022306-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA PIMENTEL
Réu: SUELI DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): LUIS CARLOS VASSELAI-PR26639
CIÊNCIA DA OS FLS. 97
INDICAR OUTROS BENS DA EXECUTADA PARA A GA-
RANTIA DO JUIZO, SOB PENA DA FACULDADE SER
TRANSFERIDA AO CREDOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 025363-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE ZANELLA DE SOUZA
Réu: OSMAR JOSE LAZARI
RETIBA RETIFICADORA DE MOTORES CURITIBA LTDA
RICARDO SAMWAYS LAZARI
SIMONE SAMWAYS LAZARI
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
CIÊNCIA DA OS FLS. 280
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMB1ARGOS A EXE-
CUCAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 025623-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR AUGUSTO LOPES
Réu: CDB COMÉRCIO DE VEICULOS IMPORTADOS LTDA
CRISTIANE SOUZA SILVA
LIBRE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VEICULOS
LTDA
MARIA CRISTINA NEVES DAS CHAGAS
WILTON MATOS ROCHA
ZILA CASTRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-PR29199
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 312
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA, IN-
DEFERINDO O REQUERIDO NA PETIÇÃO PROT. NR.
189207

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 025887-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVENAL CELESTINO FERNANDES
Réu: TEAM ROBOTICA INDÚSTRIA DI TECNOLOGIA
ELETRICA AUTOMAZIONE MECANICA LTDA
Advogado(s): ISIONE STEENBOCK FIM-PR19396
CIÊNCIA DA OS FLS. 280
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMB1ARGOS A EXE-
CUCAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 026132-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DISNEY JESUS VELOSO MOREIRA
Réu: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR-PR12351
CIÊNCIA DA OS FLS. 355
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMB1ARGOS A EXE-
CUCAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 026161-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIANE SEMISKI
Réu: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
Advogado(s): JOZILDO MOREIRA-PR20177
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
HOMOLOGACAO DE ACORDO.
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES.

CUSTAS PELA RE, NO IMPORTE DE R$ 562,0, DEVE A
RE PROCEDER A COMPROVACAO DO RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA CONF. DESP. FLS.
1094.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 026549-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON FARIA DE OLIVEIRA
Réu: MOINHO CURITIBANO S-A
Advogado(s): TOLEB BALECHE BARBOSA-PR25535
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 556
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DE EMOLUMENTOS
PARA O FORNECIMENTO DE CERTIDÃO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 027473-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR RODRIGUES
Réu: MULTI-FRUTAS COMÉRCIO EXPORTACAO E IM-
PORTACAO LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-PR29217
HOMOLOGACAO DE ACORDO.
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES.
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS PELA RE,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO. DEVE A RE PROCE-
DER A COMPROVACAO DO RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA CONF. DESP. FLS. 219.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 027921-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEVINO VIEIRA
Réu: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL DEMOISELLE
LM TAVARES & CIA LTDA
LOURIVAL MARIANO TAVARES (ESPÓLIO)
NATALÇIA RIBEIRO TAVARES
Advogado(s): NEWTON WALDIR BERGAMO-PR22630
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 229
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA, IN-
DEFERINDO O REQUERIDO AS FLS. 222 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 030222-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR DA SILVA
Réu: DENSO DO BRASIL LTDA
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 242
INDEFERIDO O REQUERIDO AS FLS. 241

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 030768-1999-(2 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERICO TRASSI
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 728
PROMOVER O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCES-
SUAIS PENDENTES E DEVIDAMENTO ATUALIZADAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 031216-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITOR RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: SAMIA YOUSSEF CHARAFEDDINE
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
CIÊNCIA DO DESP-OS DE FLS. 164
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA, IN-
DEFERINDO O REQUERIDO AS FLS. 163.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00125-2004

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
foi proferida decisão nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0651-ET 000318-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CENTRAL NACIONAL DE PRODUCOES LTDA
Réu: LUIZ ISMAEL ALVES FERREIRA
RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS DA ROCHA-PR13832
SONIA RAMIRA STEFF-PR14063
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO-PR21624
REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, CFE.
DECISÃO DE FLS.313.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000377-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIO SANTANA
Réu: JAZMIN IMPORTADORA LTDA
RUBY EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): ILDE HELENA GURKEWICZ-PR15315
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE-PR21834
REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CFE
DECISÃO DE FLS.162-163.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000388-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA FRANCISCA LUTEMBARCK
Réu: ACADEMIA AGUA VERDE LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS-PR20136
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, CFE TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS.30.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000412-2002-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OZIAS RODRIGUES LACERDA (ESPÓLIO)
Réu: NEDSON AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s): GERALDO MOCELLIN-PR12711
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI
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TO, CFE TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS.90.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000628-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO FALAVINHA
Réu: INTERCLEAN S-A
SONAE BRASIL S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
SANDRA APARECIDA STOROZ-PR32050
REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CFE.
DECISÃO DE FLS.129.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000731-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROQUE ALOISIO LUNKES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CFE
DECISÃO DE FLS.562, DEVENDO AS RÉS REGULARIZA-
REM SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. FICANDO
CIENTES TAMBÉM OS AUTORES, DA INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO ORDINARIO PELAS RÉS, DISPONDO DO MES-
MO PRAZO PARA CONTRA RAZÕES.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002476-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAROLINA DAROS
Réu: FRATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTA-
FA-PR14050
BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR-PR14916
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CFE
DECISÃO FLS.378.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004060-2001-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO GONCALVES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
ACOLHIDOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, CFE DECI-
SÃO DE FLS.320-321.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004191-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO RIBEIRO DA SILVA
Réu: FOTO BLACK HORSE
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, CFE TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS.19.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007028-1998-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ZANINI
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO-PR26656
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-PR29015
SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE, FLS.613-630
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007283-1996-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR IRUME
Réu: TRANSPORTES E VEICULOS PARANA LTDA
Advogado(s): ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-PR18443
EMBARGOS À EXECUÇÃO REJEITADOS, CFE DECISÃO
DE FLS.220-221.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008828-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS CAROPRESO PINHEIRO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
CFE DECISÃO DE FLS.231.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009522-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIANE RACIOP
Réu: CIRCULO MILITAR DO PARANA
Advogado(s): ANDRE LUIS MANFRE-PR31625
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
CFE DECISÃO DE FLS.96.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009549-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO EDUARDO CRESPIM
Réu: EXAL ADMINISTRADORA DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA
Advogado(s): WAJIH EL MESSANE JUNIOR-PR16483
CARLOS ANTONIO TASCHNER-PR24490
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS, CFE DECI-
SÃO DE FLS.546-547.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00126-2004

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões-contraminuta ao recurso interposto pela parte contrária
nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000584-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON ANTONIO MANGUCCI

Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): FABIANO LUIZ SEGATO-PR24642
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005131-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ DE OLIVEIRA WERNECK
Réu: BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): RODRIGO THOMAZINHO COMAR-PR30910
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007283-1996-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR IRUME
Réu: TRANSPORTES E VEICULOS PARANA LTDA
Advogado(s): ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-PR18443
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO AGRAVO INTER-
POSTO, AGRAVO AUTUADO EM APARTADO (AP-04-04)

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009953-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA CRISTINA PELANDA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010316-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISE DA SIVA MIRA CORDEIRO
Réu: FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CULTU-
RA CIÊNCIA E TECNOL
ISEP INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA-PR29205
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS, CFE DECI-
SÃO DE FLS.375-376.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010356-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO LAURETH AVILA
Réu: RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s): EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS, CFE DECI-
SÃO DE FLS.305.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010663-2001-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO AGUERO
Réu: DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): YOSHIHIRO MIYAMURA-PR7086
MARCOS WILSON SILVA-PR11693
EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHI-
DOS, CFE DECISÃO DE FLS.445-448.

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 010869-1997-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTURILDE DE OLIVEIRA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013600-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS RODRIGUES DA SILVA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ANDRE ALVES WLODARCZYK-PR29918
RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELO AUTOR,
FLS.195-197 DOS AUTOS.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00127-2004

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

PROCESSO TRT-PR 0651-EAEJ 000055-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAIANE GOMES DE MORAES
Réu: LINEA INFORMATICA LTDA
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
Fornecer o nome e o endereço do Síndico da massa falida.

PROCESSO TRT-PR 0651-MC 000129-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DOS SANTOS CONSERVA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA

Advogado(s): ANDRE ALVES WLODARCZYK-PR29918
COMPROVAR o recolhimento das custas processuais, bem
como, aquelas decorrentes da diligência realizada pelo Oficial
de Justiça, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000602-2001-(2 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGIS JOSE BALBINO
Réu: ALFREDO ARENDT
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
Manifestar-se sobre o não cumprimento do acordo celebrado.
Prazo 48horas.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000607-2001-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS ALEXANDRE
Réu: PEDRO ADEMIR JULIATTO (ME)
Advogado(s): CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-PR16540
LEILÃO DESIGNADO PARA OS DIAS 17-09-2004 E 30-009-
2004 A PARTIR DAS 14:00HORAS NA RUA SYLVANO
ALVES DA ROCHA LOURES,262-A(FDOS)-CIC, TUDO
CONFORME DESPACHO DE FLS.158-160.

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 000802-2003-(94 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BELO
Réu: BANCO ITAU S-A
EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): MARCIA PICANCO PROCKMANN-PR20379
Ciência do inteiro teor deste despacho de fls.195.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001106-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALBERTO VIEIRA JUNIOR
Réu: HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
INDEFERIDO o requerimento de fls.355, indicar bens passí-
veis de penhora, de forma específicacfe despacho de fls.356.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001379-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA APARECIDA RIBEIRO
Réu: BOA COZINHA COMES E BEBES LTDA
GRACIOSA COUNTRY CLUB
Advogado(s): JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GON-
CALVES-PR21470
CIÊNCIA teor deste despacho e indicar bens passíveis de pe-
nhora (fls.124), ou requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001462-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA MARIA RODRIGUES
Réu: SERVICE CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA DO PA-
RANA LTDA
AAM DO BRASIL S-A
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
KARLA MAIA PEIXOTO DE VASCONCELLOS ROCHA-
RJ102471
HOMOLOGADO acordo celebrado fls.53-54 dos autos cfe ata
de audiência de fls.72.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001656-2000-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNELSON DOS SANTOS
Réu: POLICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MUL-
TIPLOS DO ESTADO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
Nada a deferir quanto a petição de fls.13, autos arquivados na
forma do art.844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001893-2003-(30 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DALZIRA LAURINDO DO ROSARIO VELOSO
Réu: MARCELO ANTONIO DA SILVA
NELSON FARET FILHO
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
COMPROVE NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS, ATÉ O DIA 15 DO MÊS
SUBSEQUENTE AO DO PAGAMENTO DO ACORDO, IN-
CLUSIVE DA PARCELA A SEU CARGO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001988-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JESSE LUCAS BARBOSA
Réu: VEICOM COMUNICACAO VISUAL LTDA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740
CIÊNCIA do inteiro teor deste despacho (fls.82),e para que
requeira o que entender de direito..

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002001-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGUINALDO COSTA SANTOS
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO MURICY
Advogado(s): LINEU ROQUE STERTZ-PR33211
Depositar em JUIZO ou recolher mediante guias DARF as cus-
tas processuais referente diligencia Oficial de Justiça (fls.122).

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002217-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRESSA DE CARVALHO
Réu: SIGEL COMUNICACAO VISUAL LTDA
Advogado(s): NIVAL FARINAZZO FILHO-PR18134
TRAZER aos autos as Certidões de Nascimento das sucesso-
ras, bem como, declarações de próprio punho, conforme des-
pacho de fls.49.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002425-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUCIA FALLAT DE SA RIBAS
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667

Proceder recolhimento do valor devido a título de custas pro-
cesuais.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002434-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEANDRA DA SILVA SPADETO
Réu: SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
DENISE MARTINS AGOSTINI-PR17344
Apresentar nova discriminação de verbas do acordo, cfe despa-
cho de fls.176..

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002545-2002-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUILHERMANDO LINO DA SILVA
Réu: IRMAOS MAUAD LTDA
PROMAGMA S-A
Advogado(s): JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM-PR20584
Ciência do teor deste despacho (fls.97) e para que indique bens
da executada passíveis de penhora, sob pena de suspensão do
processo pelo prazo de 01(hum) aNº

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002583-2003-(13 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE PEREIRA
Réu: MASSA FALIDA DE HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126
Informar o nome do Síndico da Massa Falida, cfe despacho de
fls.144.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002730-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOISA HELENA ALBUQUERQUE DA SILVA
Réu: LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Informar o correto e atual endereço da reclamada, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002754-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA ALVES DE MENDONCA
Réu: INSTITUTO DO CORACAO DE CURITIBA S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Apresentar contra razões ao Recurso Ordinario interposto pela
parte autora, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002756-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI DE OLIVEIRA
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-PR12793
Recolher as custas processuais devidas nos presentes autos, cfe
despacho de fls.327.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003071-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MANOEL TRINDADE JUNIOR
Réu: APACES ASSOCIACAO DOS PROFESSORES E ALU-
NOS DO CES DE CURITIBA
Advogado(s): DARIO DE BRITO B F PRADA-PR26171
Proceder a emenda da INICIAL, discriminando os exatos valo-
res de cada um dos pedidos formulados, sob pena de extinção
do processo sem julgamento do mérito, cfe despacho de fls.65.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003305-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR DA SILVA
Réu: BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
GS7 PINTURAS LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Trazer aos autos, cópia do Contrato Social da primeira recla-
mada cfe despacho de fls.19.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003417-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL VALDIR BUENO VIDAL
Réu: JOSE LUIZ MAIA
Advogado(s): LUIZ CARLOS DE MELO LIMA-PR31656
Apresentar o endereço correto da Ré ou indicar a forma de cum-
prir a diligência, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 003566-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA DA SILVA PRATA
Réu: BAR E RESTAURANTE DONA OZELIA
PAULO FREDERICO GUIMARAES & CIA LTDA
Advogado(s): VIVIANE STADLER FAGUNDES-PR27023
Manifestar-se sobre as alegações do INSS, fls.137, sob pena de
execução pela diferença do valor a recolher.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003676-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GESSE LEAS DE OLIVEIRA
Réu: FNC SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): VANESSA CAPELI-PR31377
Proceder a emenda da inicial, apontando o valor do pedido de
item IX, cfe despacho de fls.14.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004300-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA MAZZAROTTO BENATO
Réu: ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
SILVANE BUSINI POTRICH-PR16886
Corrigido equívoco existente na ata de audência de fls.22-23,
cfe despacho de fls.27.
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PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004640-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS PASSOS
Réu: PASTORAL DO TRABALHADOR E DO ESTUDANTE
PARANAENSE
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
Indicar bens passíveis de penhora, cfe despacho de fls.111.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004660-1998-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DJANIRA MAZZADRI AZEVEDO
Réu: PEDRO GULINOSKI
Advogado(s): WILMAR ALVINO DA SILVA-PR12386
Depositar em Juízo o valor remanescente da dívida, sob pena
de prosseguimento da execução, com a penhora de bens de sua
propriedade.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004808-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICTOR TRAVINSKI
Réu: DELLA BIANCA & ELPO LTDA
ELCIO ELPO
Advogado(s): MAURICIO GAVANSKI-PR23823
Esclarecer ao Juízo se houve o pagamento das últimas parcelas
do acordo firmado, cfe despacho de fls.97.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005238-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALIRIO DE SOUZA
Réu: CONSTRUNIVEL CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
Audiência adiada para o dia 08-11-2004 às 15:50 horas.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005296-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENI DOS SANTOS
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Apresentar o endereço correto da 1ª Ré ou indicar a forma de
cumprir a diligência, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005565-2002-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LISANGELA DO ROCIO CARLIN
Réu: CARLOS ROBERTO LEPREVOST LUCCHESI
INSTITUTO DE BELEZA CHARLOTTE HAIR
Advogado(s): ROSIMEIRI GOMES BASILIO-PR26627
LEILÃO DESIGNADO PARA OS DIAS 07-10-2004 E 28-10-
2004 A PARTIR DAS 14:00HORAS, NA RUA SYLVANO
ALVES DA ROCHA LOURES,262-A(FUNDOS)-CIC-CURI-
TIBA-PR, TUDO CONFORME DESPACHO DE FLS.103-105

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007049-1997-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURORA LUZIA PEDROSO
Réu: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO
DE 10 DIAS, SOB PENA DE SEREM PENHORADOS OS
BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA NA PETIÇÃO DE
FLS.354.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007120-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO BRILHANTE DA SILVA
Réu: ANTONIO CLEMENTINO COSTA NETO
Advogado(s): ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-
PR25792
CIÊNCIA DE QUE O JUÍZO DETERMINOU A EXPEDIÇÃO
DE GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR E DO
INSS, CORRESPONDENTE AO PRODUTO OBTIDO COM
A ARREMATAÇÃO DE BEM EM LEILÃO, E PARA QUE
EFETUE NO PRAZO LEGAL O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RELATIVAS À
COTA DO EMPREGADOR, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO COM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007172-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR CEZAR ALVES DA CRUZ
Réu: EDSON NASCIMENTO MARCOS
KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE FABRICADAS LTDA
Advogado(s): NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-PR29200
WELLINGTON JOSE FRANQUI-PR32828
MANIFESTAR-SE COM REFERENCIA AO CONTIDO NO
DESPACHO DE FLS.198 E DE QUE O JUÍZO DETERMI-
NOU A EXPEDIÇÃO DE GR EM FAVOR DO AUTOR, COR-
RESPONDENTE AO VALOR PENHORADO EM SUA CON-
TA BANCÁRIA, BEM COMO, EFETUAR NOS PRAZOS
LEGAIS O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007295-1997-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI BENEDITA RODRIGUES
Réu: FRANCY´S CABELEREIROS UNISSEX
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO. PRAZO 10
DIAS. NO SILENCIO OS AUTOS SERÃO DEVOLVIDOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007620-1999-(30 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNESTINA FAVILE MIRANDA
Réu: STORGIL COMÉRCIO DE ROUPAS FEITAS LTDA
Advogado(s): VILSON GUDOSKI-PR22572
MANIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DO DESPACHO DE
FLS.207.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007736-2003-(5 dias)

Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON GRIMM
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): JOSE MAURO LANGER-PR13106
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS À PE-
NHORA. PRAZO 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007758-1997-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WACILIO ZACACHUKA (ESPÓLIO)
Réu: JOSE DORIGO & FILHOS LTDA
Advogado(s): KATIA REGINA LEITE FERRAZ-PR14388
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.697 E
DOS DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007979-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR LUIS DA SILVA
Réu: JANINE DA SILVA THIESEN
KOLBO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LOTERICOS
LTDA
Advogado(s): GENESIO PONTOGLIO-PR20686
CARLOS DAHLEM DA ROSA-RS21051
VISTAS DO DESPACHO DE FLS.190, REQUERENDO O
QUE ENTENDEREM DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008107-2003-(30 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA CUNHA BAPTISTA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): ADRIANO MINOR UEMA-PR33413
PRESTAR ESCLARECIMENTOS A ESTE JUÍZO, SE HOU-
VE A DEVIDA RETIFICAÇÃO NA CTPS DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008326-2002-(24 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PALMIRA CEZNE
Réu: MASSA FALIDA DE HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126
INFORMAR O NOME DO SÍNDICO DA MASSA FALIDA,
DESPACHO DE FLS.111.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008458-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INES ANDREIA KLAKOSKI DE OLIVEIRA
Réu: BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA-PR14050
REJEITADO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009178-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIANE WICHINIESKI
Réu: MDM CONSULTORIA DE MARKETING LTDA
TIM TELEPAR CELULAR
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DA EXECUTADA
DE FLS.139-140 E DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHA-
RAM.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009218-1998-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA SOUZA SILVA
Réu: DESPACHANTE CAPLAN
Advogado(s): MARCOS ANTONIO J SILIO-PR14404
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO DE FLS.202, REQUE-
RENDO QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009455-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSA PRESTES
Réu: ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
ALTERNATIVA MANUTENCAO E ZELADORIA LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.204, RE-
QUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009493-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO BERTOLIN
Réu: BRUNI COSNTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): GILKA SANTOS GOMES DE CASTRO-PR9850
EFETUAR PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS
ATÉ O DIA 15 DO MÊS SUBSEQUENTE AO DO PAGA-
MENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO ACORDO, BEM
COMO, O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS INCLUSIVE DA PARCELA A SEU CAR-
GO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009613-1999-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRECILIO LOMES DO NASCIMENTO
Réu: BOVINI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
DEXTER ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACO-
ES LTDA
FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
REMO COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
SOFTBEEF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
MANIFESTAR-SE SOBRE DEVOLUÇÃO DA CP NÃO
CUMPRIDA.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009926-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ AUGUSTO NOVICKI
Réu: SITESE SISTEMA TECNICO DE SEGURANCA S-C
LTDA
Advogado(s): JOSE CARDOSO-PR10895

VISTAS DA CERTIDÃO DE FLS.54-57, REQUERENDO O
QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010102-2002-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA DE FARIAS
Réu: TEC CER REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHO-
RA, OU COMPROVE NOS AUTOS QUE A EXECUTADA
NÃO POSSUI BENS PARA GARANTIR A EXECUÇÃO,
DESP. DE FLS.140.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010109-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHEL SANTOS DE OLIVEIRA
Réu: CM ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS LTDA
CONDOMINIO DOS EDIFICIOS SAINT PATRICK E SAINT
PAUL
CONDOMINIO EDIFICIO MARIA LUISA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA-PR19876
Apresentar o endereço correto da 3ª Ré ou indicar a forma de
cumprir a diligência, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010236-1997-(90 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOILSON DOS SANTOS BORGES
Réu: SESI SERVICOS SOCIAL DA INDÚSTRIA DEPARTA-
MENTO REGIONAL DO PARANA
Advogado(s): MARCO ANTONIO GUIMARAES-PR22427
GR REENVIADA AO BANCO E À DISPOSIÇÃO, CFE DES-
PACHO DE FLS.326.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010394-2002-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLI TABORDA RIBAS
Réu: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
GLOBEX UTILIDADES S-A
RECOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): NELSON BELTZAC JUNIOR-PR13083
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-PR18673
CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE-PR22691
CIÊNCIA DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM
RELAÇÃO AS DUAS PRIMEIRAS RÉS PELO VALOR A SER
APURADO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO, DEDUZIDOS OS
VALORE PAGOS PELA TERCEIRA E QUARTA RÉS EM
VIRTUDE DO ACORDO DE FLS.233-234.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010718-2002-(2 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOEMIA MOREIRA DOS SANTOS QUEIROZ
Réu: CUIDADOS INTENSIVOS DAS NACOES S-C LTDA
Advogado(s): HELENIZE CRISTINE DIETRICH-PR27021
RECOLHER A DIFERENÇA DA IMPORTÂNCIA DEVIDA
A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO E PENHO-
RA DE BENS PARA GARANTIA DO SALDO REMANES-
CENTE DA EXECUÇÃO. PRAZO 48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010937-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEU RODRIGUES MACHADO
Réu: JOAO OSMAR HORST (ME)
Advogado(s): MAURICIO DE OLIVEIRA-PR23480
Apresentar o endereço correto da Ré ou indicar a forma de cum-
prir a diligência, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010997-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVONSIR LOPES DE OLIVEIRA
Réu: PETIT CAR OFICINA MECANICA LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
Apresentar o endereço correto da Ré ou indicar a forma de cum-
prir a diligência, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011147-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ BOPP
Réu: CONSORCIO LFM DM DEF PARANASAN
DM CONSRUTORA DE OBRAS LTDA
LFM ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
SAMEC COMÉRCIO E CONSTRUCOES LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FERROVIARIA
LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Apresentar o endereço correto da 2ª Ré ou indicar a forma de
cumprir a diligência, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011314-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO CARLOS CAVALHEIRO
Réu: ELETROFRIO LTDA
Advogado(s): DIRCEU PAGANI-PR4866
ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
AUDIÊNCIA PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 16-09-2004 ÀS 13:29HORAS,
CFE DESPACHO DE FLS.394.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011322-2000-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOLINO RIBEIRO DA SILVA
Réu: ASCP LTDA

Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
INDIQUE O ATUAL, CORRETO E COMPLETO ENDERE-
ÇO DA EXECUTADA, A FIM DE QUE SE POSSA PROCE-
DER À PENHORA DOS BENS NOMEADOS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011366-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALIRIO FRAGAL
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 29-09-2004
ÀS 14:45HORAS, FICANDO O AUTOR CIENTE DE QUE
EM CASO DE AUSÊNCIA O PROCESSO SERÁ EXTINTO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO E AS RÉS COM AS CO-
MINAÇÕES DE PRAXE.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011654-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURICIO ASSIS GABRIEL
Réu: ANNE MARIE EXPORTACAO INDÚSTRIA COMÉR-
CIO DE COSMETICOS LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
JOSIANE DALLA COSTA-PR31556
VISTAS AS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O
LAUDO PERICIAL. PRAZO:05 DIAS.
PRAZO RECTE INICIA-SE EM:30-08-2004.
PRAZO RECDA INICIA-SE EM:09-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012657-2002-(30 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO RODRIGUES FERRAZ
Réu: BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA
Advogado(s): TAMAR NANCI CHRISTMANN-PR14293
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-PR16535
CIÊNCIA DO INTEIRO DO DESPACHO DE FLS.272, DOS
AUTOS.

1. Assiste razão ao autor. Não houve sua intimação acerca da
data designada para inquirição da testemunha perante o Juízo
deprecado.

2. RETIREM-SE os autos da pauta de 19.08.2004.

3. OFICIE-SE ao Juízo Deprecado solicitando que seja desig-
nada nova data para inquirição da testemunha, em vista da au-
sência de intimação do autor, bem como que este Juízo seja
informado de referida data, possibilitando a intimação das par-
tes. DESENTRANHE-SE a carta precatória 13-2004 (nosso
número), enviando-a anexa ao ofício a ser expedido.

4. INTIMEM-SE as partes deste despacho.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012668-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIOLA CRISTINA DE MELO COSTA
Réu: CARDIOLOGIA VIDALON DIAGNOSTICO NAO IN-
VASIVO S-C LTDA
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO TASCHNER-PR24490
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS, SOBRE O OFI-
CIO DA RECEITA FEDEERAL, FLS.190 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012737-2002-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO FERNANDO DA COSTA
Réu: LACIR GUARENGHI
ODACYR CARLOS PRIGOL
Advogado(s): PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO-
PR3340
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA O DIA 13-10-2004 ÀS
13:25HORAS, PARA RATIFICAÇÃO DO ACORDO CELE-
BRADO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013260-2000-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE DE FATIMA DOS SANTOS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): DANIELE ESMANHOTTO-PR22408
Manifestação de interesse em nova remessa da guia (gr), fls.272,
ao Banco, cfe despacho de fls.279.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013499-2000-(60 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO JOSE BARTOSIEVICZ
Réu: BANCO FIBRA S-A
Advogado(s): CRISTINA KARSOKAS-SP114504
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS.321,
DOS AUTOS.
2. Os valores disponibilizados nos presentes autos ao réu de-
vem ser sacados por meio de guia de retirada e não alvará judi-
cial. As guias de retirada são remetidas à Caixa Econômica
Federal, posto de Serviço desta Justiça Especializada. Se dese-
ja sacar referida importância deverá fazê-lo junto àquela agên-
cia, ou contatá-la para viabilizar a possibilidade de transferên-
cia para agência na cidade de São Paulo.

3. Visto que há determinação da Presidência em conjunto com
a Corregedoria deste E. TRT, no sentido de que as intimações
dirigidas aos advogados sejam por meio de publicação no Diá-
rio da Justiça, conforme Portaria JP-Correg nº 01-2000. O fato
do advogado possuir escritório em outro estado não justifica
que lhe seja dispensado tratamento diverso daquele utilizado
quanto aos advogados que atuam neste estado. Dessa forma, a
intimação à patrona da ré deverá ser feita mediante publicação
no Diário da Justiça.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013691-1999-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERACI DE PAULA QUADROS
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Réu: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA
IZABEL
MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS-PR23861
TRAZER AOS AUTOS DOCUMENTOS HÁBEIS QUE COM-
PROVEM QUE O SR.ADÃO CARISSIMO FIGURA, ATU-
ALMENTE, COMO SÓCIO GERENTE DA EXECUTADA,
POSSIBILITANDO A CITAÇÃO EM SEU NOME.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 023396-1999-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS CLOTARDO HOFFMANN
Réu: IBG INDÚSTRIA GRASILEIRA DE GASES LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
DESIGNADO LEILÃO NOS DIAS 17-09-2004 E 30-09-2004,
SEMPRE A PARTIR DAS 14HORAS, A SEREM REALIZA-
DOS NA RUA SYLVANO ALVES DA ROCHA
LOURES,262A-CIC, TUDO CONFORME DESPACHO DE
FLS.249-251.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 033288-1997-(30 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELMIRO PASSOS MARCOS
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA-PR2555
INDEFERIDO pedido formulado na petição de fls. 633. IN-
DEFERIDO também requerimento da petição de fls.634, cfe
despacho de fls.635-636 dos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00128-2004

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impugnar
os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo Sr. Peri-
to (ou pela parte contrária, se for este o caso dos autos) na
forma do art. 879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de pre-
clusão. Os prazos serão sucessivos e contados na forma do art.
184 do Código de Processo Civil, considerando o dia do come-
ço as datas abaixo indicadas:

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 000914-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU MENDES FARIAS
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 30-08-2004
PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 13-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001061-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CELINA DA SILVA FERREIRA
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
CICERO ALESSANDRO GUERIOS-PR22782
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 30-08-2004
PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 13-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 003063-1996-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO ANASTACIO COSTA
Réu: BASTEC ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA
EM TELEINFORMATICA LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): VICTOR FEIJO FILHO-PR11633
Manifestar-se sobre os cálculos de liquidação readequados pelo
autor, cfe despacho de fls.572.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004004-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEU PINTO GUILHERME
Réu: PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-
PR16863
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA-PR28647
Prazo do autor: 30-08-2004
Prazo do réu: 13-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010027-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO DE AZEVEDO DELDUQUE DE MACE-
DO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
ENRICO MIGUEL NICHETTI-PR25115
MARCO ANTONIO PEIXOTO-PR26913
Prazo do autor: 30-08-2004
Prazo do réu: 13-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010409-1996-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLENICE OLINDA TONHOLI
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
PRAZO DO AUTOR I NICIA-SE EM:30-08-2004
PRAZO DA RECDA INICIA-SE EM:13-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010598-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURDES FORTES LUIS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471

PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM:30-08-2004
PRAZO DA 1ªRECDA INICIA-SE EM:13-09-2004
PRAZO DA 2ªRECDA INICIA-SE EM:23-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012100-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ALCEU FERREIRA
Réu: NILTON BRITO
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM:30-08-2004
PRAZO DO RECDA INICIA-SE EM:13-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012185-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL GAPSKI PEREIRA
Réu: REMOTOL LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-PR19488
JOAOZINHO SANTANA-PR23034
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM:30-08-2004
PRAZO DA RECDA INICIA-SE EM:13-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012950-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE WALTER RODRIGUES FILHO
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ROGERIO COSTA-PR14913
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM:30-08-2004
PRAZO DA RECDA INICIA-SE EM:13-09-2004

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00154-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-ACp 000057-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRI-
VADA DO ESTADO DO PARANA
Réu: CERBERUS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-PR28462
VISTAS DA PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000455-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVA MARTINS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL PRAZO SU-
CESSIVO DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR.
O PRAZO DA RECLAMADA INICIA-SE EM 09-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000477-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES SOUZA DIAS
Réu: JOSE AUGUSTO SIMOES DE MIRANDA
RAIMUNDO ZANQUETA
VIS SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
VIS SOL HOTELARIA E TURISMO LTDA
VIS SOL HOTELARIA LTDA
VISAO ADMINISTRADORA DE BENS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA NA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000629-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI MELERE
Réu: AZ IMOVEIS LTDA
Advogado(s): MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR-
PR27509
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000744-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE LUIZ SOUZA RAMOS
Réu: PROSSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES E SEGURANCA
Advogado(s): ANA CRISTINA STIER DE CEREIJO-PR26556
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO ADIADA PARA O DIA 27-
10-2004 AS 14H30MINUTOS

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001118-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONEI MARAFIGO MATOS
Réu: CELSO AUGUSTO SCROBOT
LUIZ CARLOS SCROBOT
PEDRO PAULO SCROBOT
Advogado(s): ALCIDES BIER DOS SANTOS-PR17319
O PRIMEIRO E SEGUNDO REUS DEVERÃO COMPROVAR
O RECOLHIMENTO DOS VALORES DEVIDOS AO INSS
EM CINCO DIAS., SOB PENA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001398-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELMA TATIANE TAQUES MONTEIRO
Réu: ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
WENSAY REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-

PR20178
INTIMAÇÃO AO RECLAMADO DEVOLVIDA “NÃO EXIS-
TE O NUMERO INDICADO”

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001732-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR SCHIEZARO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS PELA PRIMEIRA RÉ
R$ 1.775,00, QUE DEVERÁ COMPROVAR SEU RECOLHI-
MENTO NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA EXECU-
ÇÃO. A AÇÃO PROSSEGUIRA EM FACE DOS AUTORES
AMIR NERI E ANA CLUCK.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002783-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO DE JOSE GONCALVES DE FREITAS
Réu: PLASCOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
Advogado(s): OLGA GUALBERTO-PR16226
VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003123-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GESSE PINTO RABELO
Réu: PSN MONTAGENS E MANUTENCAO INDÚSTRIAL
LTDA
Advogado(s): ARNILDO IVO MAURER-PR5580
ROBERTO CARLOS GOLDMAN-PR20926
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 22-10-2004
AS 16H15MINUTOS

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003513-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NINFA BOEING DA SILVA
Réu: SANTA ROSA (ME)
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO DEVOLVIDA “RUA
NÃO CONSTA NO GUIA”

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004052-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENESIO GABRIEL DE OLIVEIRA
Réu: SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
VISTAS DA PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004130-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS CARLOS ANDRADE AMATTI
Réu: COTRANS COMÉRCIO TRANSPORTE E LOCACAO
DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): ACACIO CORREA FILHO-PR5264

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.752:
CIÊNCIA DE QUE SERA DESIGNADA HASTA PÚBLICA E
QUE O DÉBITO SERÁ ACRESCIDO COM AS DESPESAS
DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.
DISPÕE DE DEZ DIAS PARA REMIÇÃO DA DÍVIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004319-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANYEL DE CASTRO ADAMI
Réu: VIGA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): MARIA SOLANGE MARECKI PIU VIEIRA-
PR32148
AS PARTES DEVERAO APRESENTAR DISCRIMINAÇÃO
DAS VERBAS, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADAS
QUITADAS PREFERENCIALMENTE AS DE NATUREZA
SALARIAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004884-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA DE LIMA DE AGUIAR MESSIAS
Réu: DECOSIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUA-
RIO LTDA
Advogado(s): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.323:
CIÊNCIA DE QUE SERÁ DESIGNADA HASTA PUBLICA E
QUE O DÉBITO SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS
DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO. DISPOE DE DEZ
DIAS PARA REMIÇÃO DA DÍVIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 005200-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DIRCEU RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: PIZZARIA RANDELLA LTDA
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-
PR6482
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-PR29383

LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 10-09-04, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620.
Caso nega-tivo havera novo LEILAO no dia 24-09-04, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006233-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO LUIZ TREVISAN
Réu: ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA (PON-
TIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA)

Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
VISTAS DA PETIÇÃO DE FL.735

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006340-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANTON TAVORA PESCADINHA FILHO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689
AUDIENCIA DE JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
14-09-2004 AS 17H38MINUTOS

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006540-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORILDA FRANCISCA GONDARSKI
Réu: HOTEL PRESIDENTE
RESTAURANTE STILLUS LTDA
Advogado(s): ADRIANO MORO BITTENCOURT-PR25600
O RECLAMADO DEVERA TRAZER AOS AUTOS O DE-
MONSTRATIVO MENCIONADO A FL.131, SOB PENA DE
SE NOMEAR PERITO JUDICIAL PARA APRESENTAÇÃO
DE CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007238-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE WANDERLEY DE JESUS FERREIRA
Réu: LOG METAL METALURGICA LTDA
Advogado(s): IONE REGINA SLIVIANY-PR14410
NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO DEVOLVIDA “MOTIVO
DESCONHECIDO”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007866-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE FARIAS
Réu: PROSERVVI BANCO DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): ARMANDO GUINEZI-SP113588
JUNTE-SE APENAS A PETIÇÃO. QUANTO A FOTOCOPIA
DA FOLHA PONTO QUE ACOMPANHA, DEVOLVA-SE, EIS
QUE ENCERRADA A INSTRUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008457-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DOS SANTOS NOGUEIRA
Réu: MAKRO ATACADISTA S-A
TRANSPORTADORA MARKO LTDA
Advogado(s): JEFFERSON LUIZ TRYBUS-PR21670
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA NA CP 161-02 SP-SP

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008695-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLECH PEREWALO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.208:
INDEFERE-SE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR
A FL.200-201, HAJA VISTA QUE PRECLUIU SEU PRAZO
PARA IMPUGNAR OS CALCULOS HOMOLOGADOS,
GIZE-SE CALCULOS ESTES APRESENTADOS PELO PRO-
PRIO AUTOR. COM O INTUITO DE SE EVITAR FRAU-
DES, INTIME-SE-O PARA QUE RETIRE A GR 180824 DE
FL.195 SOB PENA DE RECOLHÊ-LA; E COM CONSE-
QUENTE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009879-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA STOPPA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-PR14435
A RECLAMADA DEVERA RECOLHER O VALOR AINDA
PENDENTE REFERENTE AO INSS, CONFORME FL.266,
ATRAVES DE GPS, COMPROVANDO NOS AUTOS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010281-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO FRANCISCO VIEIRA
Réu: AUTO MECANICA M D LTDA
CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
CIÊNCIA AO AUTOR DE QUE AS TESTEMUNHAS INDI-
CADOS NÃO SÃO DOMICILIADAS NESTE MUNICIPIO,
NÃO SENDO POSSIVEL A INTIMAÇÃO DAS MESMAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011376-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZAQUE SILVA DE OLIVEIRA
Réu: GA CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA
TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO LTDA
ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S-A
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO DEVOLVIDA “MOTIVO-
MUDOU-SE - DESCONHECIDO”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011731-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIONISIO SLOMINSKI
Réu: LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S-C LTDA
RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCOR-
PORACOES LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
ERLON DE FARIA PILATI-PR23091
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-PR32552
A AUDIENCIA DE JULGAMENTO FOI DESIGNADA PARA
O DIA 14-09-2004 AS 17H36MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012055-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELLE BOTAN
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Réu: IMOBILIARIA SENZALA LTDA
Advogado(s): HERMINDO DUARTE FILHO-PR6400
DEVERA PROVIDENCIAR O RECONHECIMENTO DE FIR-
MA DA PROCURAÇÃO DE FL.55, PARA POSSIBILITAR A
LIBERAÇÃO DE GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012093-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL PRINCIVAL
Réu: CSN MARKETING DIRETO LTDA
Advogado(s): OLINTO ROBERTO TERRA-PR28929
MANDADO DEVOLVIDO PELO OFICIAL “EXECUTADO
MUDOU-SE”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012156-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MAIRINK DE OLIVEIRA
Réu: BANCO NACIONAL S-A
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO-
PR8962
NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
DELIMITAM-SE OS CALCULOS APRESENTADOS AS
FL.751-752

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015365-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS SERGIO FAND
Réu: KARINA ALIMENTOS LTDA
TOG DIVERSOES ELETRONICAS LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
A RÉ DEVERÁ RECOLHER AS CUSTAS EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015417-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RICARDO KOLODYEY
Réu: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
MALLUCELLI & FILHOS LTDA (MASSA FALIDA) SINDI-
CO CLEBER DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): PAULO EDUARDO GUEDES-PR24499
O RECLAMANTE DEVERA RETIRAR GUIA DE RETIRA-
DA DIRETAMENTE NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016132-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO DE MENEZES DE OLIVEIRA
Réu: PROSEGUR PARANA TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANCA LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016284-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR SANTOS DAS NEVES
Réu: ALEXANDRE BEKIN
JOSE EDUARDO BEKIN
Advogado(s): LURDES MARIA SOKOLOWSKI-PR20802
NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO DEVOLVIDA “MOTIVO-
MUDOU-SE “

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017642-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON DO VALE FORTES
Réu: COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-
PR5593
O PRIMEIRO RECLAMADO DEVERA TRAZER AOS AU-
TOS OS DOCUMENTOS FALTANTES CONFORME APON-
TADO A FL.273.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017895-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DO PRADO E SOUZA
Réu: SOMOLAS DISTRIBUIDORA E PECAS SPRENGER
LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
DEVERA O RÉU DEPOSITAR EM FAVOR DO AUTOR R$
265,89 NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE SE RE-
NOVAR A PENHORA ON LINE VIA BACEN-JUD.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019367-1995-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DIRCEU ANSAI
Réu: MASSA FALIDA LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO
E TERRAPLENAGEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ROSE PAULA MARZINEK-PR15353
NADA A DEFERIR, ANTE A RETIRADA DA CERTIDÃO
DE HABILITAÇÃO FL.448-V.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019871-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS DE CASTRO
Réu: PLA DO BRASIL IND E COMÉRCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
DEVERA O PROCURADOR DO AUTOR INFORMAR O
ENDEREÇO DE SEUS CONSTITUINTE, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020382-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVETE TEREZINHA POSSENTI
Réu: CREATE MARKETING E COMUNICACOES LTDA
ELIHARA EDITORA LTDA
FAST JOB COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS
LTDA
GREENWICH AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

NELSON FERRI
Advogado(s): NORBERTO TREVISAN BUENO-PR4610
LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES-PR15874
A AUDIENCIA DE JULGAMENTO FOI DESI0GNADA
PARA O DIA 14-09-2004 AS 17H37MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020812-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDERINO OSMAR DE SOUZA
Réu: ORLANDO CINI JUNIOR
ORLANDO CINI JUNIOR-PESSOA FISICA
Advogado(s): RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA-PR21774
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021878-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.331 “TENDO EM VISTA
QUE A SEGUNDA RÉ NÃO FOI DEVIDAMENTE INTIMA-
DA PARA IMPUGNAR OS CALCULOS APRESENTADOS,
DECLARA-SE A NULIDADE DOS ATOS PRATICADOS
DESDE FL.312”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022143-1998-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR FERREIRA DA SILVA
Réu: GENOINO MORAIS SANTOS
GENRUDRIFE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
JOAO PINHEIRO RIBEIRO (ME)
RUTE ANSELMO MORAIS DOS SANTOS
Advogado(s): HERMES CAPPI JUNIOR-PR17293
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO DE FL.2239

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024393-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANADIR TEREZINHA LEAL CAVALHEIRO
Réu: BERTE COMÉRCIO DE FERRO E ACO LTDA
Advogado(s): OTTO JOAO LYRA NETO-PR18316

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.402:
CIÊNCIA DE QUE SERA DESIGNADA HASTA PÚBLICA E
QUE O DÉBITO SERÁ ACRESCIDO COM AS DESPESAS
DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.
DISPÕE DE DEZ DIAS PARA REMIÇÃO DA DÍVIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024831-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALUISIO ANTONIO CROCETTI
Réu: L GUIMARAES & CIA LTDA (TEMPERA INTERBOX
INDÚSTRIA DE VIDROS E ACESSORIOS LTDA)
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA NA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026867-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTONIEL SANTOS NETO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ADROALDO JOSE GONCALVES-PR20834
CRISTINA SOUZA LEMOS-PR21220
VISTAS DOS CALCULOS REFEITOS PELO PERITO. PRA-
ZO SUCESSIVO A SE INICIAR PELO REU. O PRAZO DO
AUTOR SE INICIA EM 113-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 028699-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO DOS SANTOS MACEDO
Réu: ARAUJO SILVEIRA & CIA LTDA
POSTO CABRAL LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568

Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 10-09-04, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns) penhorado
(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial, Plinio
Barroso de Castro Filho,fone 336-7620. Caso nega-tivo havera
novo LEILAO no dia 24-09-04, as 14h00, ficando V.Sa. ciente,
ainda, de que o prazo para quaisquer medidas processuais con-
tra o ato de expropriacao comecara a fluir 05 dias apos a hasta
publica, independentemente de nova INTIMAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO DEVOLVIDA “MOTIVO-
MUDOU-SE “

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando JAIR MULLER E
ALINE ZUANAZZI LEMOS, ora em lugar incerto e não sabi-
do, reclamados nos autos de Reclamatória Trabalhista RT n°
622/00, em que é reclamante JUSSARA MULLER, para paga-
rem em 48 horas a importância abaixo descrita, nos termos do

art. 880 da CLT, conforme decisão de fls. 161 que incluiu os
sócios no pólo passivo da ação e de fls.360 que determinou a
citação.
PRINCIPAL .............................. R$ 2.122,09
CLÁUSULA PENAL 30% ....... R$    636,63
INSS ......................................... R$    511,06
TOTAL ..................................... R$ 3.269,78
TOTAL DE TRÊS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE
REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS, ATUALIZADOS
ATÉ 31/08/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 26 de agosto de 2004. Eu ______ Jorge Gino
Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando PAULO DANIEL FER-
REIRA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamado nos au-
tos RT n° 736/99, em que é reclamante ENERI COSTA, para
pagar em 48 horas a importância abaixo descrita, nos termos
do artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls.123 que in-
cluiu o sócio no pólo passivo.
PRINCIPAL ............................ R$  63509,99
CUSTAS PROCESSUAIS ...... R$    1270,20
HON CONTABEIS ................ R$      600,35
INSS EMPREGADOR ........... R$  11279,91
EDITAIS ................................. R$      186,08
TOTAL ................................... R$ 76.846,53
TOTAL DE SETENTA E SEIS MIL , OITOCENTOS E QUA-
RENTA E SEIS REAIS E CINQÜENTA E TRÊS CENTAVOS,
ATUALIZADOS ATÉ 31/08/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 26 de agosto de 2004. Eu ______ Dinaci Zeglin
Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
TRANSPORTADORA RÁPIDO PAULISTA LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré TRANSPOR-
TADORA RÁPIDO PAULISTA LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, em que é autor AGNALDO BONKA, a
comparecer à audiência designada para o dia 29.09.2004 às
13h35m, relativa à Ação Trabalhista Nº 00725/2004, na sede
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua
CEL. JOAQUIM PALHANO,62, para prestar depoimento, sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pre-
tenda ouvir. O não-comparecimento importará em revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 20 de Agosto de 2004. Eu ___________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
ORB MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

LTDA - PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando ORB MONTA-
GEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, reclamada nos autos da Ação Trabalhista
PS 322/02, em que é autor JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA, para
vistas, pelo prazo de dez dias, do cálculo de liquidação apre-
sentado pelo autor, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada na forma do art.879, § 2 da CLT, sob
pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-

tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 20 de Agosto de 2004. Eu ___________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000089-2004
30-08-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00004-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIANE APARECIDA STANGHERLIN BORTO-
LUZZI
Réu(s) :SIDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia inicial antes
designada para o dia 16.09.2004, fica adiada para o dia
05.10.2004 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00002-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :ADRIANO ANTONIO RIBEIRO DE ALMEI-
DA
Requerido(s) :ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADE-
SIVOS LTDA
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01544-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :DIVINO DALLA LASTRA
Requerido(s) :COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE LTDA
Adv(s) :LUIZ OTAVIO GOES (222-5379) PR25857
Manifeste-se o credor, em 10 dias, acerca do(s) bem(ns) ofe-
recido(s) a penhora, devendo indicar, em caso de discordan-
cia, no mesmo prazo, outro(s) bem(ns) do devedor passiveis
de penhora.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00002-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- PEDRO RODRIGUES ALVES
EXECUTADO (S)- APARECIDO SALES LOPES E CIA LTDA
Adv(s) :MARCELO KOVALHUK (229-4083) PR15334
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica a fl.17.

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00008-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAUTO CINO LEAL
Réu(s) :WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Adv(s) :MARIA WROBEL SCHATZ PR27529
Audiencia inicial designada para o dia 23.09.2004, as 13h13m
Indeferida a liminar pleiteada eis que nao se vislumbra, por
ora, o “fumus boni juris”.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00015-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :GILBERTO ANTONIO CARDOSO
Reclamada(s) :WS ASSESSORIA E TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA
Reclamada(s) :COMAU PRESTADORA DE SERVICOS
Reclamada(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (642-1554)
PR28231
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00027-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :VANESSA SCHIMITT
Reclamada(s) :NEWEST CONTABILIDADE
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, quanto a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica a fl.81.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00030-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :VALDELICE REDUCINO
Reclamada(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E
MECANICA LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00087-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARCOS ANTONIO PADILHA
Reclamada(s) :MARTINS VAZ CONSTRUTORA E SERVI-
COS LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária
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preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00156-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LEONILDO VIEIRA DE MOURA
Reclamada(s) :DSD CONST. E MONTAGENS LTDA
Adv(s) :RICARDO ALBERTO ESCHER (642-1988) PR32129
Intima-se o autor para que, em dez dias, forneca o endereco
para notificacao da reclamada, bem como emende a peticao ini
cial justificando a formacao do litisconsorcio passivo, sob
pena de seu indeferimento e extincao do processo, sem julga-
mento do merito, nos termos do art.267, inciso I, do CPC.
Audiencia UNA adiada para o dia 15.10.2004, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00185-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARILENE DAS NEVES
Reclamada(s) :ECOPLASTIC COMERCIO DE PLASTICOS
E PAPEIS RECICLAD
Adv(s) :RUBIA BAJA (642-1635) PR26989
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 15.10.2004 as 14h45min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00187-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :EDILSON GONZAGA DOS SANTOS
Reclamada(s) :WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA
Reclamada(s) :CSN COMPANHIA SIDERURGICA NACIO-
NAL
Reclamada(s) :TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANA
Adv(s) :ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 15.10.2004 as 15h00min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00188-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ADRIANA GRACHIK
Reclamada(s) :LIDIO SARETTO RESTAURANTE
Adv(s) :CLAUDETE DE FATIMA ALBINO PR26170
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 15.10.2004 as 15h15min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00189-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :HORACIO DA SILVA
Reclamada(s) :MOTEL QUEENS N-P PROPRIETARIA VAN-
DA DE FATIMA ROJA
Adv(s) :ROSSANA ALVES MOURE PR15835
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 15.10.2004 as 15h30min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00190-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CARLA PACHECO ALVES
Reclamada(s) :LOJAS LAURITA LTDA
Adv(s) :WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS
PR30314
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 15.10.2004 as 15h45min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00271-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :COSME ANTONIO BARROSO CAFE
Reclamada(s) :ASSAHI MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA
Reclamada(s) :ULTRAFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERTILIZANTES
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00321-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :SEBASTIAO RIBEIRO LEITE
Reclamada(s) :ORB MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
Reclamada(s) :FASTTEL ENGENHARIA LTDA
Reclamada(s) :ABB
Reclamada(s) :ELETROSUL S-A
Adv(s) :ATILA DUDERSTADT (332-5454) PR25102
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00324-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JACQUES DOUGLAS BEBIANO
Reclamada(s) :ORB MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
Reclamada(s) :FASTTEL ENGENHARIA LTDA
Reclamada(s) :ABB
Reclamada(s) :ELETROSUL S-A
Adv(s) :ATILA DUDERSTADT (332-5454) PR25102
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00325-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :FRANSERGIO OLIVEIRA DE PAULA
Reclamada(s) :ORB MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
Reclamada(s) :FASTTEL ENGENHARIA LTDA
Reclamada(s) :ABB
Reclamada(s) :ELETROSUL S-A
Adv(s) :ATILA DUDERSTADT (332-5454) PR25102
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00030-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JORGE ZIEMER PEREIRA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS PR27585
Pericia medica designada para o dia 15.09.2004, as 14h30min.
Endereco- Rua Vicente Machado, 1901 - Batel - Curitiba-PR.
PERITO- SERGIO ESPOSITO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00031-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARLENE FERREIRA DA LUZ PEREIRA
Réu(s) :ENEBRAS MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Adv(s) :EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR PR23011
Adv(s) :RAPHAEL MARCONDES KARAN (392-3978)
PR30375
Converte-se o julgamento em diligencias e determina-se que a
empresa re junte aos autos, no prazo de 5 dias, todos os a-
testados medicos mencionados nos controles de jornada acosta
dos aos autos as fls.257-272, sob as penas do art.359 do CPC
Apos, vistas a parte autora por igual prazo.
Intima-se a reclamada para assinar o substabelecimento de
fl.447.
PRAZOS-
Reclamada- de 31.08.2004 a 06.09.2004.
Autor- de 10.09.2004 a 14.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00045-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOVENTINO FERREIRA
Réu(s) :WS ASSESSORIA E TERCEIRIZACAO DE SERVI-
COS LTDA
Réu(s) :COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia inicial antes
designada para o dia 16.09.2004, fica adiada para o dia
05.10.2004 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00047-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO FERREIRA DE MELO
Réu(s) :ID PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA (N-P DA
SOCIA)
Réu(s) :HOTEL VOVO NANA LTDA (N-P DA SOCIA)
Adv(s) :FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA PR31349
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00074-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HELIO JOSE PADILHA
Réu(s) :DIAGRAMA METALURGICA LTDA
Réu(s) :SADIPE SERV AUXILIARES DE DIST DE PETRO-
LEO LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00097-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RILMESON ALVES MARIN
Réu(s) :ODORICO FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) :J L C PINTURAS E REFORMAS S-C LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Embargos a Execucao interpostos pela primeira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00106-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PLINIO COOPER MOREIRA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Embargos a Execucao interpostos pela Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00107-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SELMA FELIX TENORIA
Réu(s) :HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS
PR36692
Vistas a Reclamada, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00108-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO WISNIEWSKI
Réu(s) :EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA
Adv(s) :NATANOEL ZAHORCAK PR12921

Adv(s) :GILBERTO BRUNATO DALABONA PR15430
Pericia designada para o dia 01.09.2004, as 10h30min, na se-
de da reclamada.
PERITO- PAULO GUERINO BASSO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00112-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROGERIO CZARNESKI
Réu(s) :BELKA ADUBOS E DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA
Réu(s) :EXPRESS WORKIN MAO DE OBRA TEMPORA-
RIA LTDA
Réu(s) :FERTILEZE AGRICOLA LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Adv(s) :LUIZ RENATO PEDROSO (324-4110) PR27490
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (642-1554)
PR28231
Considerando-se o requerimento conjunto das partes, adia-se
a audiencia de instrucao para o dia 30.09.2004 as 10h30min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00117-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO IVANOR DA SILVEIRA
Réu(s) :ELO ASSESSORIA DE SERVICOS LTDA
Réu(s) :NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00146-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSANGELA MARIA SOARES DA SILVA
Réu(s) :SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00148-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CELINA GAWLAK DA COSTA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761-A
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00172-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSANA PUGSLEY
Réu(s) :ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Adv(s) :ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00175-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAERTES SEBASTIAO VAZ PADILHA
Réu(s) :AUTO POSTO ECOLOGIA
Adv(s) :FERNANDO PREVIDI MOTTA PR25335
Intima-se o procurador da reclamada para assinar a peticao
de fls.108-109.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00185-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SILVIO ANDRE TRZASKOS
Réu(s) :CASSOL S-A INDéSTRIA E COM•RCIO
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00195-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA MARGARETE KAMINSKI
Réu(s) :INDUSTRIA DE PAPELAO HORLLE LTDA
Adv(s) :PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00199-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELOIR RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715

Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00222-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HELIO MARCIANO AFONSO DE TOLEDO
Réu(s) :DFS ADMINISTRA•AO LIMPEZA E
CONSERVA•AO LTDA
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00234-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVAN ALEX BONATO
Réu(s) :HIDROGAS MONTAGEM DE SISTEMAS PREDI-
AIS LTDA
Réu(s) :AGIP DO BRASIL S-A
Adv(s) :LUIS CARLOS BARRETO PR17609
Adv(s) :PAULO ROBERTO M DE MACEDO (222-9417)
PR3340
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia inicial antes
designada fica adiada para o dia 28.09.2004 as 13h05min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00245-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSNI MARCOS TABORDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE OX - METAL E USINAGEM
LTDA
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia inicial antes
designada para o dia 16.09.2004, fica adiada para o dia
05.10.2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00250-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NILCEIA APARECIDA SANTOS MARIA
Réu(s) :NIVALDO ANTONIO DOS SANTOS COMERCIO DE
SACARIAS-ME
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) :ROQUE POSSER BORGES
Réu(s) :CLEVERSO LEANDRO BORGES
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca da certidao do
Sr. Oficial de Justica a fl.123.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00254-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEODIR DE CARVALHO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00259-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DANIELLI APARECIDA FRANQUITO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00260-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIGUEL SOARES PINTO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00285-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO CEZAR PEDROSO SIQUEIRA
Réu(s) :JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Réu(s) :CSN COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :WILIAM MUSSAK MONTEIRO PR22676
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia inicial antes
designada para o dia 16.09.2004, fica adiada para o dia
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05.10.2004 as 13h36min.
Intima-se o autor para que, no prazo de cinco dias, indique
o correto endereco da primeira reclamada, nos termos do art.
259, do CPC, sob pena de extincao do processo sem julgamen-
to do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00286-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DENIR GOMES SIQUEIRA
Réu(s) :JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Réu(s) :CSN COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia inicial antes
designada para o dia 16.09.2004, fica adiada para o dia
05.10.2004 as 13h35min.
Intima-se o autor para que, no prazo de cinco dias, indique
o correto endereco da primeira reclamada, nos termos do art.
259, do CPC, sob pena de extincao do processo sem julgamen-
to do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00288-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NOILI MARIA LOPATA
Réu(s) :LAR LAPEANO DE SAUDE LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :SERGIO MORES PR29072
Ao Autor- Manifeste-se a parte Autora, no prazo de cinco
dias.
Ao Reclamado- Vistas, pelo prazo de cinco dias.
PRAZOS-
Autor- de 31.08.2004 a 06.09.2004.
Reclamado- de 10.09.2004 a 14.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00290-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDRE NAPOLIAO DE ALMEIDA
Réu(s) :WS ASSESSORIA E TERCEIRIZACAO DE SERVI-
COS LTDA
Réu(s) :COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia inicial antes
designada para o dia 16.09.2004, fica adiada para o dia
05.10.2004 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00296-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CELSO RAMOS DE OLIVEIRA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :VALERIA HATSCHBACH FERREIRA PR17777
Pericia designada para o dia 02.09.2004, as 15h30min, na se-
de da reclamada.
PERITO- PAULO GUERINO BASSO.
Vista as partes, pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez
dias, da pericia medica apresentada as fls.247-250.
PRAZOS-
Autor- de 31.08.2004 a 09.09.2004.
Reclamada- de 13.09.2004 a 22.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00301-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :THAIS CRISTINA RODRIGUES
Réu(s) :MARILENE GANZERT WEINHARDT
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA (642-1554) PR6058
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00317-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DEMETRIUS ELIOT BRUNING
Réu(s) :NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s) :ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO (353-3868)
PR17023
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00319-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIA LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Indique o autor, em dez dias preclusivos, o correto endereco
no qual possa ser a executada regularmente citada, sob pena
de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00323-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SILMARA PRUDENCIO DA SILVA
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00344-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDREIA APARECIDA ANCAY
Réu(s) :TRANSPORTES ROSSATO S-A

Adv(s) :MARCIA MONTALTO ROSSATO (233-7869)
PR16823
Adv(s) :BERNADETE CARDOSO GUEDES FERREIRA
PR17309
Converte-se o julgamento em diligencias e determina-se que a
empresa re junte aos autos, no prazo de 5 dias, os originais
dos documentos de fls.403-404-405, bem como de fls.496 e
497
sob as penas do art.359 do CPC, conforme Termo de Audiencia
de fl.853.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00364-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROGERIO DELMONDES SEGANTINI
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Réu(s) :MANOEL SALGUEIRO DOS SANTOS
Adv(s) :RICARDO LUCAS CALDERON PR25654
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00369-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SAMUEL MOTELEVICZ
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Réu(s) :CICERO JAIME BLEY JUNIOR
Réu(s) :MARCOS ANTONIO RITTER
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica, a fl.191.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00370-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DIRLENE MARIA COLACO
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Réu(s) :CICERO JAIME BLEY JUNIOR
Réu(s) :MARCOS ANTONIO RITTER
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica a fl.221.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00373-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HENRIQUE TOMAZ PIKULSKI
Réu(s) :NOVOZYMES LATIN AMERICA LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA PILONI (232-6061) PR14504
Indeferido o requerimento de fls.444-445, eis que a Sra Peri
ta detem conhecimento tecnico que justifique a solicitacao
dos exames.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00391-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDRE SANTOS
Réu(s) :ECODATA ENG.SERV.ESPEC.COMPUTACAO S-C
LTDA
Réu(s) :TECNA TECNOLOGIA AMBIENTAL S-C LTDA
Réu(s) :CICERO JAYME BLEY JUNIOR
Réu(s) :VILMAR FARIA DA SILVA
Réu(s) :MARCOS RITER
Adv(s) :LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
Intima-se o autor para que requeira o que entender de direi-
to. Frisa-se que o Juizo nao se encontra garantido.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00394-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAQUIM PEDRO DO NASCIMENTO
Réu(s) :GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00396-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EMANUELLI PANASSOLO
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ
Réu(s) :MARIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00397-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERSON LUIZ BIANCHI
Réu(s) :GL ELETRO ELETRONICOS LTDA (SUCESSORA
DE LORENZETT
Adv(s) :CASSIO ARIEL MORO (224-6037) PR32666
Adv(s) :CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Pericia designada para o dia 01.09.2004, as 08h30min, na se-
de da reclamada.
PERITO- PAULO GUERINO BASSO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00407-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DANIELE DE CASSIA LIMA SILVA

Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :NEI LUIS MARQUES PR10613
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00410-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CRISTOVAO SALLES DE CASTRO
Réu(s) :OCIDENTAL PETROLEO LTDA
Adv(s) :KARLA SCHONEWEG WOLF PR21546
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00425-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON WAGNER DA LUZ
Réu(s) :MIGUEL LESNIOVSKI, ESPOLIO DE - TRIGO - ME
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00442-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARINEIDE AMARAL FERNANDES
Réu(s) :VWM EMPREITEIRA NA CONSTRUCAO CIVIL
Adv(s) :MARIA JOSE C DANTAS CAVALCANTE PR30198B
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00446-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ DANIEL DA SILVA
Réu(s) :ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS PLASTI-
COS LTDA
Adv(s) :REJANE FONTES (232-7845) PR17299
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00447-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO PAULO MORETTO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE INCOSEL IND COM ENG ELE-
TRICA LTDA
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Adv(s) :LEOCIMARY TOLEDO STAUT (232-1616) PR10989
Adv(s) :GEORGE BUENO GOMM PR1454
Adv(s) :IVANDO SANTOS SOUZA PR6915
Ao Autor- Intima-se a parte autora para, em 10 dias, retirar a
Comunicacao de Dispensa e o TRCT, na Secretaria desta Vara.
As Reclamadas- Vistas as Reclamadas, pelo prazo de 05 dias.
PRAZOS-
Autor- de 31.08.2004 a 09.09.2004.
Primeira Reclamada- de 10.09.2004 a 14.09.2004.
Segunda Reclamada- de 17.09.2004 a 21.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00448-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CESAR VITORIO OLIVIER
Réu(s) :MASSA FALIDA DE INCOSEL IND COM ENG ELE-
TRICA LTDA
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Adv(s) :LEOCIMARY TOLEDO STAUT (232-1616) PR10989
Adv(s) :GEORGE BUENO GOMM PR1454
Adv(s) :IVANDO SANTOS SOUZA PR6915
Ao Autor- Intima-se a parte autora para, em 10 dias, retirar a
Comunicacao de Dispensa e o TRCT, na Secretaria desta Vara.
As Reclamadas- Vistas as Reclamadas, pelo prazo de 05 dias.
PRAZOS-
Autor- de 31.08.2004 a 09.09.2004.
Primeira Reclamada- de 10.09.2004 a 14.09.2004.
Segunda Reclamada- de 17.09.2004 a 21.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00465-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RAFAEL GOMES DE ALMEIDA
Réu(s) :JOEL FIST DE FREITAS
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Adv(s) :CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO(335-
2727) PR22813
Pericia designada para o dia 10.09.2004, as 10h30min.
Endereco- Rua Sete de Setembro, 1369 - Campo Largo - PR.
PERITO- JAKSON MOREIRA PINTO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00478-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAO STEKLAIN MACHADO
Réu(s) :APARECIDO LOCATELLI
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da

nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00486-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCO ANTONIO FEDERHEN
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Embargos a execucao interpostos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00486-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BENITO RODRIGUES BENTO
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00487-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIDNEI HELIODORO DA SILVA
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00493-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBERTO CARLOS DA COSTA
Réu(s) :RZ ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :TORTUGA PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
Adv(s) :OSNIR MAYER PR22584
Adv(s) :PETRUS TYBUR JUNIOR PR25702
Adv(s) :NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Pericia designada para o dia 09.09.2004, as 08h30min, na se-
de da segunda reclamada.
PERITO- JAKSON MOREIRA PINTO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00495-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALCEMIR BENEDITO DE OLIVEIRA
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Adv(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Intima-se a reclamada para que, querendo, apresente resposta
aos documentos apresentados as fls.299 e seguintes, no prazo
de oito dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00516-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALOISIO SANTANA
Réu(s) :TERPASUL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00557-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALOISIO SANT’ANA
Réu(s) :ODORICO FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00558-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMIR PAULO FERREIRA MACHADO
Réu(s) :JS CONSTRUCAO CIVIL
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00581-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO GREICKE MOLINA
Réu(s) :LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA M F N-P
SINDICO SR PA
Adv(s) :PAULO ROBERTO PEREIRA (342-1243) PR21468
Adv(s) :MARCIO GABRIELLI GODOY (345-9339) PR28830
Tomar ciencia da decisao de fl.254.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00582-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAURO DOS SANTOS
Réu(s) :LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA - MF - N-
P SINDICO
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Adv(s) :PAULO ROBERTO PEREIRA (342-1243) PR21468
Adv(s) :MARCIO GABRIELLI GODOY (345-9339) PR28830
Tomar ciencia da decisao de fl.163.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00589-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DOMINGOS FERREIRA GONCALVES
Réu(s) :CLAYTON TREVISAN
Adv(s) :BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA PR13738
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia inicial antes
designada para o dia 16.09.2004, fica adiada para o dia
05.10.2004 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00599-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVO MARQUES DE LIMA
Réu(s) :MALTEC MOLAS DE PRECISAO LTDA
Adv(s) :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00632-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMAURI KUCZKOWSKI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :JOSIANE TRINKEL (345-9893) PR16189
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00634-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUAREZ NADOLNY
Réu(s) :MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUS-
TIVEL LTDA
Adv(s) :OLIMPIO PAULO FILHO (322-4252) PR5815
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00637-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :KELLY CHRISTINA SABINO
Réu(s) :HORFRAN-COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE HORACY DOS SANTOS E CIA
LTDA
Adv(s) :ZORAIDE BATISTELA (243-4914) PR14490
Embargos a Execucao interpostos pela primeira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00640-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CRISTIANO DE STEFANI
Réu(s) :CMVG ENGENHARIA SOCIEDADE LIMITADA
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Indeferido o pedido de expedicao de oficio a empresa estra-
nha a lide, eis que a apresentacao do correto endereco da re
clamada que pretende ver citada e diligencia que compete a
parte interessada.
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art.259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00654-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBSON LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) :GUILHERME DE SOUZA GOOD
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00656-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NILSON SALVADOR RODRIGUES
Réu(s) :EFICIENTE SOLDAS
Réu(s) :SOBREMETAL RECUPERA•AO DE METAIS LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.10, da CPE 2566-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00687-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DARLEI FERNANDO DA SILVA
Réu(s) :CHARLOTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTI
Adv(s) :PAULO GUILHERME S MAUAD PR16725
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica, a fl.246.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00705-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANA QUILO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu

lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00706-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO BUDZIAK
Réu(s) :GERDAU S-A
Adv(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00709-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOVENTIL JOSE MENDES
Réu(s) :MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL
Adv(s) :EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO PR17857
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00714-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAUTO JOSE DA SILVA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00716-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO CARLOS DIAS FERNANDES
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00724-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANA PEREIRA DE ANDRADE ZANETTI
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Adv(s) :RODOLFO VON MULLER BERNECK (382-7240)
PR30372
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00725-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LENIZE MARIA PACHECO
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Adv(s) :RODOLFO VON MULLER BERNECK (382-7240)
PR30372
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00726-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIRTA CORREA ALVES
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Adv(s) :RODOLFO VON MULLER BERNECK (382-7240)
PR30372
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00729-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TEREZA CHILK
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Adv(s) :RODOLFO VON MULLER BERNECK (382-7240)
PR30372
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00730-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIZA DO ROCIO FERREIRA DA SILVA CAR-
LOTO
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Adv(s) :RODOLFO VON MULLER BERNECK (382-7240)
PR30372
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00731-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TEREZINHA DIAS DE SALES GOMES
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Adv(s) :RODOLFO VON MULLER BERNECK (382-7240)
PR30372
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00732-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WALDOMIRO GOMES PEREIRA FILHO
Réu(s) :SDM S P ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.05-verso, da CPE 765-2004, sob pena de arquivamento provi
sorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00750-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NEIDE MARIA FAGUNDES
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Adv(s) :JOSE CARLOS LARANJEIRA(223-3482) PR15661
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00763-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DIVANIR SCHULTZ NEU
Réu(s) :ANTONIO GLENIO F M DE ALBUQUERQUE
Réu(s) :AGISA AGRICOLA MERCANTIL LTDA
Adv(s) :TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL PR10387
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00777-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MOACIR ANTONIO RIGONI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00782-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE DARCI MARCONDES DOS SANTOS
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia inicial antes
designada para o dia 13.09.2004, fica adiada para o dia
01.10.2004 as 09h32min.
Intima-se o autor para que, no prazo de 05 dias, indique o
correto endereco da primeira reclamada, nos termos do art.
259, do CPC, sob pena de extincao do processo sem julgamen-
to do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00792-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVONE CIECHOVSKI VENDRAMETTO
Réu(s) :MAGALY DREHER FERREIRA-ME
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica a fl.119.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00798-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO BORGES SOBRINHO
Réu(s) :BELCONAV S-A
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00799-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO DE JESUS FERREIRA
Réu(s) :GERDAU S-A
Adv(s) :LUCIANE L.BOSQUIROLI BISTAFA PR14050
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24

horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00808-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO SCUR
Réu(s) :DANIEL IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :VALMIR TEIXEIRA (365-6035) PR20942
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00812-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO JULIO DOS SANTOS
Réu(s) :INCOSEL IND COM E ENGENHARIA ELETRICA
LTDA
Adv(s) :JOEL KRAVTCHENKO PR20892
Vistas a Parte Autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00826-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ESLAEDE PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO BRASIL
LTDA
Adv(s) :LUCIANE L.BOSQUIROLI BISTAFA PR14050
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00850-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FABIANO JOSE DE LARA
Réu(s) :EMPLOYER ORGANIZACAO RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Adv(s) :LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00862-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HELLITON KRAINSKI MACIEL
Réu(s) :MAURO CESAR GANZERT
Adv(s) :JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO PR36961
Intima-se o autor para que, em dez dias, junte aos autos a
matricula atualizada do imovel indicado, sob pena de arqui-
vamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00909-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALMIR MOREIRA PINTO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMESTI-
COS LTDA
Adv(s) :GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00917-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOEL VICENTE DE PAULA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Adv(s) :FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.09, da CPE 2286-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00918-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALCIDIO RIBEIRO GRITTEN
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO COSTA
Adv(s) :FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Intima-se o exequente para que, em dez dias, se manifeste
quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.22 da CPE
4779-2003).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00919-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMAR FAGA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO COSTA
Adv(s) :FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Manifeste-se o exequente, em dez dias, quanto a certidao de
fl.09, da CPE 2287-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00922-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BENEDITO ZANAO
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO COSTA (SOCIO)
Adv(s) :FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
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Manifeste-se o exequente, em dez dias, quanto a certidao de
fl.09, da CPE 2288-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00928-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO CESARIO
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00929-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO MARCOS FERNANDES
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00930-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO RENILDO DOS SANTOS HOLM
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00931-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO SUREK
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00932-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARIEL GOMES
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.12, da CPE 1863-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00933-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CACIANO ANGELINO DOS SANTOS
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00934-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00935-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDELENIR DOS SANTOS MELO
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00936-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO KRAUCHUK
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTEN•AO LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00936-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDIMAR ALVES DE ALMEIDA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673

Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.12, da CPE 1865-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00936-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE CLAUDINO DOS SANTOS
Réu(s) :MAURO ANTONIO DA SILVA
Réu(s) :LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00937-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELOI FERREIRA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00938-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ERACILDA KRAUS MIRANDA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00939-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ESPERANCA SLOBOJIAN STAREPROVO
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00939-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WAGNER APARECIDO GONCALVES DOS SAN-
TOS
Réu(s) :GELOPAR REFRIGERA•AO PARANAENSE LTDA
Adv(s) :ALCIONE ROBERTO TOSCAN (247-2692) PR16729
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2004 as 13h13m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00940-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAIR BUZINARO
Réu(s) :TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00941-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EZIEL DOS SANTOS MELO
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00941-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DANIEL SILVA DO NASCIMENTO
Réu(s) :LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA - MF - N-
P SINDICO
Réu(s) :DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Adv(s) :IDERALDO JOSE APPI (FONE-225-2657) PR22339
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00942-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MOACIR PEREIRA NICOLAU
Réu(s) :ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SUBAQUA-
TICOS LTDA
Réu(s) :WILSON EDGAR KRAUSE
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00942-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GENESIO CORDEIRO DA SILVA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO

Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00942-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CONCEICAO APARECIDA FERNANDES
Réu(s) :GERALDO J COAN E CIA LTDA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A - PE-
TROBRAS
Adv(s) :JACKSON LUIZ DEIP (329-5987) PR14867
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00943-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILMARA DE FATIMA ANDRADE
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00943-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EROZI JOSE CHAVES CAVALHEIRO
Réu(s) :CR INDUSTRIA E COMERCIO DE DIVISORIAS E
MOVEIS LTD
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00944-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IRENE DA SILVEIRA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00944-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ACIR DA SILVEIRA
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS LTDA
Réu(s) :GILSON MULLER BERNECK
Adv(s) :ITEL EDUARDO T POLONIO PR23963
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00945-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVONE BONIFACIO DA ROSA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00945-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO RIBEIRO
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 13h13m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00946-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO CARLOS CORDEIRO
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00947-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDERSON GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) :JAUSINO JOSE PEREIRA - ME
Réu(s) :SIEMENS
Réu(s) : CISA  CSN  INDUSTRIA  DE  ACOS  REVESTIDOS
S-A
Réu(s) :DAMIANI CLIMATIZACAO
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00948-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE CLAUDIO SANTIAGO DOS SANTOS
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO

Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00949-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONILDA DO CARMO SOLER
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00949-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) :DANCETERIA E LANCHONETE FIALLA LTDA -
ME STUDIO FL
Réu(s) :SUELI TEODORO FIALLA
Adv(s) :RICARDO ALBERTO ESCHER (642-1988) PR32129
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00950-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO ADARTE DE SOUZA
Réu(s) :AGIPLIQUIGAS S-A
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00950-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ CARLOS BAZARIN
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.10, da CPE 2347-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00950-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :IMCOPA IMPORTA•AO, EXPORTA•AO E INDUS-
TRIA DE OLEOS
Adv(s) :NILSON LEMES BUENO (627-6644) PR7707
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00951-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO MARQUES DOS SANTOS
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes
negativas apresentadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00952-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :UESLEI BORGES
Réu(s) :PALMONT MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :SMS ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00953-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAURI SOARES FRAGOSO
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00953-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILBERVAL DANIEL LOVATO
Réu(s) :GAFOR LTDA
Réu(s) :SHELL GAS BRASIL S-A
Adv(s) :DANIELA MARI WERKHAUSER (352-0036)
PR27587
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00954-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAURICIO MARQUES DOS SANTOS
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
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Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00954-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIGUEL CORREA
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00955-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELSON DA LUZ SANTOS
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00955-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALMERINDO DE ALMEIDA DA SILVA
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00956-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSNI JOSE FABRICIO
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00956-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO LOPES RAMALHO
Réu(s) :RONPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA
Adv(s) :CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 363-
2601 PR14487
Adv(s) :VANESSA TAMARA GOLIN PR27327
Vistas as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez dias.
PRAZOS-
Autor- de 31.08.2004 a 09.09.2004.
Reclamada- de 13.09.2004 a 22.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00956-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLODOALDO MOREIRA MENDES
Réu(s) :G & E MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
Réu(s) :COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E ENGENHARIA
LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00957-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO JAMIL FELIX
Réu(s) :FADEMA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00958-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :REGINA SERETCHUCK LOURENCO
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00958-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALEXANDRO DRANKA BACH
Réu(s) :FANATICO FUTEBOL CLUBE N-P SR VANIRO
RAMOS DA QUIN
Adv(s) :CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO PR14088
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00959-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SILVIO PEDROZO DE SIQUEIRA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA

Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00959-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDERSON DE ALMEIDA
Réu(s) :FANATICO FUTEBOL CLUBE N-P SR VANIRO
RAMOS DA QUIN
Adv(s) :CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO PR14088
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00960-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TADEU SURECKI
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto as certidoes ne
gativas apresentadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00960-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUAREZ DOS SANTOS
Réu(s) :FANATICO FUTEBOL CLUBE N-P SR VANIRO
RAMOS DA QUIN
Adv(s) :CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO PR14088
Audiencia Inicial designada para o dia 06.10.2004 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00961-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR BARBOZA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.09, da CPE 2741-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00971-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSICLEA SANTANA DE LIMA
Réu(s) :GJS SUPERMERCADO(N-P - SOELI MARIA KR-
ZYZANOWSKI)
Réu(s) :SILVIO KRZIANOWSKY
Adv(s) :CASSIO BETTEGA NASCIMENTO (262-7094)
PR30927
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00977-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS GERSON BARBOSA DA LUZ
Réu(s) :ART PALLET-INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
LETES LTDA
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (642-1554)
PR28231
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00978-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HELIO FISCHEBORN
Réu(s) :ART PALLET-INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
LETES LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01008-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDERSON LUIZ DINIZ
Réu(s) :JOSE ROBERTO ANDREASSA
Adv(s) :JOSIANE MARCIA D’ALLENCOURT PELLISSARI
PR14369
Vistas a Parte Autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01034-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SANDRA MARA PORTELA
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :VICENTE HIGINO NETO PR24250
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24

horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01058-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBERTO CARLOS SALVADOR MENDES
Réu(s) :SERGIO NIEDZIELUK - ME
Adv(s) :MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO
PR33820
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01162-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDRE LUIZ COELHO DE SOUZA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s) :PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01188-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO GUEDES DOS SANTOS
Réu(s) :KLAINER GROSS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :HUDSON BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Réu(s) :ERIVAM LAUTERIO DOS SANTOS
Réu(s) :DEVANIR LAUTERIO DOS SANTOS
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (642-1554)
PR28231
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01204-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONI GOSLAR ARAUJO
Réu(s) :SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) :CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA (222-9102)
PR12776
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01210-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDEMIRO RIBEIRO DE LIMA
Réu(s) :RESIPECAS INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA
Adv(s) :MARCIO HOFMEISTER PR17926
Intima-se a reclamada para que proceda as anotacoes necessa-
rias na CTPS do autor, em 10 dias, sob pena de o fazer esta
Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01262-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DEJANIRA DE JESUS SILVA
Réu(s) :ADEJA ASSOC DIRET ESC PUBL EDUCACAO JO-
VENS E ADULT
Réu(s) :ESTADO DO PARANA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01267-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDUARDO FELIPE DOS SANTOS
Réu(s) :SOCIEDADE OPERARIA BENEFICIENTE DE
ARAUCARIA-SOBA
Adv(s) :MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA MATOS
PR15647B
Intima-se a Reclamada para, em dez dias, proceder as devidas
anotacoes na CTPS do autor, sob pena de anotacao pela Secre-
taria da Vara e pagamento de multa no valor de R$ 1.000,00.
Na mesma oportunidade devera a reclamada manifestar-se so-
bre
os calculos de liquidacao apresentados pelo autor, devendo,
em caso de divergencia, oferecer impugnacao especificada na
forma do art.879, paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01301-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LINDOLFO SOARES
Réu(s) :LATVI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Adv(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer

nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01314-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDECI LEOPOLDO DE FREITAS
Réu(s) :AGWS SERVICOS TOPOGRAFICOS S-C LTDA
Réu(s) :TELE REDES E TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :GASPETRO PETROLEO BRASILEIRO S-A DIVISAO
DE GAS
Adv(s) :VALDOMIRO SANTIN (233-9973) PR18272
Intima-se o autor para que, em dez dias, apresente sua CTPS
na Secretaria desta Vara do Trabalho. No mesmo prazo, devera
apresentar seus calculos de liquidacao, inclusive da contri-
buicao previdenciaria a cargo do empregado e do empregador,
nos termos do art.879, paragrafo 1-B, da CLT (introduzido pe
la Lei 10.035-2000, de 25.10.2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01315-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO THEREZIO PORTES
Réu(s) :STANSZYK E STEPANSKI LTDA (ARREIAL)
Adv(s) :WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER PR10668
Manifeste-se a Reclamada, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01332-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE LAURO TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :VIACAO TINDIQUERA LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01353-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TERESINHA LEONCI CUTURE DE PAULA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO
PR9314
Intima-se a parte autora para assinar a peticao de fls.
724-725.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01376-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BRASILINO CAETANO PINHEIRO
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200) PR13733
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01380-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE LUIZ BASTOS
Réu(s) :AUTO POSTO 39
Adv(s) :RENATA POLETTI (3028-2344) PR33557
Intima-se o autor para, em dez dias, retirar o TRCT e o re-
querimento de Seguro Desemprego - SD, na Secretaria desta
Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01385-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE GONCALVES
Réu(s) :SINDICATO RURAL DE CONTENDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01397-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELSON FERREIRA CHAGAS
Réu(s) :EMPREYTTALL ENGENHARIA COMERCIO MON-
TAGENS INDUSTRI
Réu(s) :S.E.T. SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIU-
TI LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01421-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALAIDE DOS SANTOS LORENZO
Réu(s) :DOCE MEL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Réu(s) :SAHARA ALIMENTOS
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
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lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01431-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) :AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
Réu(s) :KR DO BRASIL LOC.DE MAO-DE-OBRA TEMPO-
RARIA LTDA
Réu(s) :SOLO VIVO IND.E COMERCIO DE FERTILIZAN-
TES LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intima-se o autor para que, em 10 dias, apresente a CTPS em
Secretaria para a anotacao do contrato de trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01432-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADILSON PERSIO
Réu(s) :AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
Réu(s) :KR DO BRASIL LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA
Réu(s) :SOLO VIVO COMERCIO DE ADUBOS LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intima-se o autor para que, em dez dias, apresente a CTPS em
Secretaria para a anotacao do contrato de trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01453-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SILVANA APARECIDA FERNANDES
Réu(s) :UNIAO AGRO ARA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :ANDRE LUIZ FRAN•A DE NARDE PR25060
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01454-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANA MARIA EMIDIO
Réu(s) :UNIAO AGRO ARA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :ANDRE LUIZ FRAN•A DE NARDE PR25060
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01477-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADENILSON JOSE RODRIGUES DE LIMA
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Adv(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200) PR13733
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01525-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CREUZA GALDINO DOS ANJOS
Réu(s) :HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA MG89933
Vistas a Reclamada, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01552-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EUGENIO BRANDINO DE OLIVEIRA
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200) PR13733
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01592-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JENESSI DA SILVA CORDEIRO
Réu(s) :JH MANUTENCAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA
Réu(s) :LIQUIGAS DO BRASIL S-A
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01593-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONARDO BATISTA
Réu(s) :GRAMEIRA ARAUCARIA LTDA
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.

Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01594-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO SERGIO ALVES
Réu(s) :FERROPLAST IND. E COM. DE PRODUTOS PLAS-
TICOS LTDA
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01600-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANGELA MARIA SFENDRYCH
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s) :MAURO JOSE AUACHE (233-7455) PR17209
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01601-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDMAR DERETTI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s) :LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI PR35266
Deferido a reabertura do prazo de dez dias para a Reclamada
se manifestar sobre os calculos de fls.643-644.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01607-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO MONTEIRO DOS SANTOS
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :ARNO APOLINARIO JUNIOR PR15812
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01659-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELISEU ARCILIO DOS SANTOS
Réu(s) :MASSA FALIDA DE LABRA IND BRASILEIRA DE
LAPIS S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01701-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCINEIA NASCIMENTO CALIXTO ALVES
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :JEFF MEIER (324-4110) PR23500
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01711-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAURI FELIX DA SILVA
Réu(s) :TRANSPORTADORA TEM TEM CARGAS LTDA
Réu(s) :ATIVA TRANSPORTADORA E ARMAZENS GERAIS
LTDA
Adv(s) :DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR PR19214
Manifeste-se o exequente, em dez dias, quanto a certidao de
fl.09, da CPE 1085-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01734-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ISRAEL MAROSKI LEAL
Réu(s) :WALESEG EMPRESA DE SEGURAN•A E VIGILAN-
CIA LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01745-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OZIAS DANIEL
Réu(s) :VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
Réu(s) :ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi

cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01748-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) :INDUSTRIA METALURGICA PARANAENSE S-A
Adv(s) :FABIO RICARDO FERRARI PR17498
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01786-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAURO DA SILVEIRA PINTO
Réu(s) :VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01992-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIGUEL BENEDITO RAMOS MAIOL
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02008-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RODRIGO MARCELO NIELSEN
Réu(s) :ADEMIR MENDES
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intima-se o autor para que requeira o que entender de direi-
to, no prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02038-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO GILMAR DIAS
Réu(s) :INTERMON ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02350-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO ALEIXO PORTELA
Réu(s) :ZORTEA CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) :EDISON BENJAMIN ZORTEA
Réu(s) :ENNEAS ZORTEA
Réu(s) :JOSE LUIZ RUARO BAGGIO
Réu(s) :ROGERIO LUIZ DELFINO
Réu(s) :FABIO DOS ANJOS SOUZA
Réu(s) :SENE RONDON SENNA
Réu(s) :CRISTIANO ZORTEA
Réu(s) :MICHELLE ZORTEA
Réu(s) :MARIANA ZORTEA
Adv(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.08, da CPE 2566-2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02575-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARILEY MARGOT B DE OLIVEIRA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE PR26076
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000090-2004
30-08-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00012-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :AUTO POSTO DISCOVERY LTDA
Embargado(s) :EDSON LUIZ BATISTA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Decisao de Sentenca as fls.54-55.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00014-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :TEREZINHA SOARES MARIM
Reclamada(s) :DOCE MEL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Reclamada(s) :AKIO KITAMURA
Reclamada(s) :DIVA CORDEIRO RODRIGUES

Reclamada(s) :CINESIO TELES CAMARGO
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Adv(s) :JOB ROCHA PEREIRA (365-1897) PR28499
Decisao de Sentenca as fls.70-73.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00063-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLOVIS DA SILVA
Réu(s) :UNIAO AGRO ARA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :MARIA JAQUELINE DE SOUZA KLINGENFUS
PR15876
Decisao de Sentenca as fls.111-117.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00102-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON RODRIGUES OLIVEIRA
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
Réu(s) :PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS PR27585
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.179-180.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00204-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VITOR VARGAS OLIVEIRA
Réu(s) :EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO
Adv(s) :LUIZ OTAVIO GOES (222-5379) PR25857
Decisao de Sentenca as fls.133-139.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00356-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIDNEY CESAR PADILHA
Réu(s) :TROMBINI ARTEFATOS COM.E BENEFICIAMEN-
TO DE PAPEIS
Adv(s) :CARLOS H A GEMAEL (666-9932) PR30832
Decisao de Sentenca as fls.142-149.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00934-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VILMAR BINN
Réu(s) :AUTO POSTO FIALLA II LTDA
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Adv(s) :RICARDO ALBERTO ESCHER (642-1988) PR32129
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.610.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01029-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERALDO TEIXEIRA DE ESPINDOLA
Réu(s) :HIDRAUPAR SERVICOS LTDA
Réu(s) :JOSE ANTONIO GOMES DA SILVA REPARACAO-
ME
Réu(s) :PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :NADIA JEZZINI PR21680
Adv(s) :IRINEU SOARES PR6237
Decisao de Sentenca as fls.100-112.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01059-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCIELI WILL
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Decisao de Sentenca as fls.169-175.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01300-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LOURIVAL DA ROCHA
Réu(s) :INCEPA INDUSTRIA CERAMICA DO PARANA
LTDA
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Adv(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551) PR25350
Decisao de Sentenca as fls.509-520.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01356-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS LEMOS
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :SMS ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA
Adv(s) :MARSELHA CRISTINA B. E LOPES PR24273A
Decisao de Sentenca as fls.194-207.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01526-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR VELAMES DE SOUZA
Réu(s) :NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s) :MIRIAM DE FATIMA KNOPIK (222-8235) PR11616
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.459-460.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000091-2004
30-08-2004

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00038-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NILSON SALVADOR RODRIGUES
Réu(s) :CARVALHO DE JULIO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) :LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO PR18361
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00264-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIA ALCANTARA MARINHO
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Réu(s) :FLEXICOTTON INDUSTRIA E COMERCIO DE
HASTES FLEXIVE
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Adv(s) :APARECIDO JOSE DA SILVA (225-6209) PR17607
RO interposto pelas partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00514-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VENDELINO CANDIDO MACHADO
Réu(s) :IMALASA INDUSTRIA DE MADEIRAS LAPA S-A -
MF
Adv(s) :MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00568-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDINEI MACHADO DA CONCEICAO
Réu(s) :TRUCK CENTER EQUIPAMENTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00584-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WILSON CARDOSO
Réu(s) :VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) :CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Agravo de Peticao interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00842-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO LAERTES VIEIRA DO NASCIMEN-
TO
Réu(s) :ALL - AMERICA LOGISTICA INTERMODAL LTDA
Réu(s) :IPIRANGA PETROQUIMICA S-A
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) :GIOVANI DA SILVA PR18452
Adv(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551) PR25350
RO interposto pelas reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01040-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FERNANDO DE SOUZA BUENO
Réu(s) :TEC - TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :ANA MARIA CITTI (253-0954) PR20965
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01193-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELISAMA FRANCO BEREZA
Réu(s) :INCEPA REVESTIMANTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01201-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AGNALDO DOS SANTOS SILVA
Réu(s) :GONVARRI BRASIL LTDA
Adv(s) :VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA PR17488
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01288-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERALDO ROHRBACHER
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :MARCOS WILSON SILVA (222-6767) PR11693
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01331-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOEL FIST DE FREITAS
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (252-2985)
PR26018
Impugnacao a Sentenca de liquidacao interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01358-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VANDERLEI GOMES
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
Adv(s) :TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO
PR9314
Agravo de Peticao interposto pela segunda reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01393-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA JOSE ALBANO
Réu(s) :PIZZARIA ABARE LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO MUNIZ(223-8205) PR14325
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01462-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RONALDO VILHALVA
Réu(s) :DALMORA & CIA LTDA
Adv(s) :RICARDO DOS SANTOS ABREU PR17142
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01477-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO CARLOS LEMES DE PAULA
Réu(s) :COOPERSAB SOCIEDADE COOPERATIVA DE
TRABALHADORES A
Réu(s) :SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Réu(s) :SOTRACARP TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
RO interposto pelo autor.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO ÀS RÉS
RICARDO OSAKA

VERA LUCIA SCHIMIDT
PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando RICARDO
OSAKA e VERA LUCIA SCHIMIDT, ora em lugar incerto e
não sabido, reclamadas nos autos da Ação Trabalhista N° 06-
2003, em que é autor SIMONE DO PRADO, de que foi profe-
rida decisão de sentença, conforme cópia nos autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 19 de Agosto de 2004. Eu __________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
MARIA DE LOURDES SOBANIA SCHEFFLER

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando MARIA DE
LOURDES SOBANIA SCHEFFLER, ora em lugar incerto e
não sabido, reclamada nos autos da Ação Trabalhista N° 01061-
1998, em que é autor MARILENE FERREIRA, de que foi pro-
ferida decisão de sentença, conforme cópia nos autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 19 de Agosto de 2004. Eu ___________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO ÀS RÉS
AMJR PROJETOS E OBRAS LTDA

ROSANGELA APARECIDA DE ANDRADE
ANTONIO MARCONDES MARTINS

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO as rés AMJR PRO-
JETOS E OBRAS LTDA, ROSANGELA APARECIDA DE
ANDRADE e ANTONIO MARCONDES MARTINS, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, em que é autor LUIZ ANTO-
NIO DA ROSA, a comparecerem à audiência designada para o
dia 18.10.2004 às 13h30m, relativa à Ação Trabalhista Nº 01147/
2003, na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do
Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62, para pres-
tar depoimento, sendo-lhes facultado designar preposto na for-
ma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretenda ouvir. O não-comparecimento im-
portará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT,
artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 20 de Agosto de 2004. Eu ___________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 - CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT nº 0460/2003

O Doutor Jorge Luiz Soares de Paula, MM. Juiz do Trabalho
Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO ROBER-
TO RODRIGUES PAIVA, ora em lugar incerto e não sabido,
Reclamado nos autos supra, que tem como Reclamante VAL-
DECIR AGUIAR, a pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
9.877,92 (nove mil, oitocentos e setenta e sete reais, noventa e
dois centavos), valor atualizado até 31/03/2004, conforme conta
abaixo discriminada.

Devido ao reclamante: . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 7,311,31
Custas Processuais: . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 158,30

Custas da execução – diligência Oficial de Justiça.. . . R$ 11,06
Despesas com publicação de editais . . . . . . . . . . . . . . .R$ 0,00
INSS do empregado: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . R$ 604,01
INSS do empregador: . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . R$ 1.793,24
IRRF do empregado: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 0,00
TOTAL DEVIDO:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 9.877,92

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário, e subs-
crito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 24 dias do mês de Agosto de 2004.

Jorge Luiz Soares de Paula
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 - CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT. N.º. 0604/2003

A Doutora CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, MMª. Juíza do tra-
balho Substituta da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na
forma da lei

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO LUCIA
DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH – ME., ora em
lugar incerto e não sabido, Sócias da Executada nos autos su-
pra, que tem como Exequente ZENAIDE FERREIRA DA SIL-
VA, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 17.028,90
(dezessete mil, vinte e oito reais e noventa centavos), valor atu-
alizado até 30/06/2004, conforme conta abaixo discriminada,
tudo conforme decisão proferida nos autos à fl. 100: “...Defiro,
sob as penas do art.233 do CPC...”.

Devido ao reclamante . . . . . . . . . . . . . . .......... R$ 14.878,75
Custas Processuais. . . . . . . . . . . . . . . . ................ R$ 309,32
Custas da execução – Dilig. Oficial de Justiça. . ...... R$ 22,16
Honorários do Calculista: . . . . . . . . . . . . .................. R$ 0,00
INSS parcela deduzida do cred. Empregado:. . .. .. R$ 587,59
INSS parcela do empregador: . . . . . . . . . . . ...... R$ 1.231,08
Imposto de Rendas Retido na Fonte: . . . . . . . . ......... R$ 0,00
TOTAL DEVIDO . . . . . . . . . . . . ..................... R$ 17.028,90

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens dos executa-
dos ora citados forem encontrados, para a garantia da execu-
ção, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efe-
tivando-se a avaliação dos mesmos.

Não sendo encontrado nem se apresentando os executados ora
citados, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário e subs-
crito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 17 dias do mês de Agosto de 2004.

Cynthia Okamoto Gushi
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 - CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS
Processo RT nº 0748/2003

O Doutor Jorge Luiz Soares de Paula, MM. Juiz do Trabalho
Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO HITOSHI
ALBERTO ARITA-ME e ou/ seus representantes legais, ora
em lugar incerto e não sabido, Reclamado nos autos supra, que
tem como Reclamante REGINA BARRETO MENEZES, para
pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ 30.417,33 (trinta
mil, quatrocentos e dezessete reais, trinta e três centavo), valor
atualizado até 30/06/2004, conforme conta abaixo discrimina-
da.

Devido ao reclamante: ....................................... R$ 22,080,50
Custas Processuais: ................................................. R$ 469,44
Custas da execução – Art. 789A ............................... R$ 11,07
INSS do empregado: ............................................ R$ 1.391,52
INSS do empregador: ........................................... R$ 6.464,80
TOTAL DEVIDO: .............................................. R$ 30.417,33

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.

Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário, e subs-
crito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 24 dias do mês de Agosto de 2004.

Jorge Luiz Soares de Paula
Juiz do Trabalho

R$ 684,00 - 49261/2004

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo n. RT 1320/93

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na forma da lei,
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO - IN-
DÚSTRIA DE CALÇADOS E CONFECÇÕES TMA LTDA,
na pessoa, sócio gerente Srº. MAHMOUD ALI ABOU SAFA
atualmente em lugar incerto e não sabido, reclamada no pro-
cesso supra, que tem como reclamante, DIVA CARDOSO
GOUVEIA, do despacho proferidos nos autos supra: “P/MA-
NIFESTA-SE, SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS P/
AUTOR, OU APRESENTAR OS SEUS, QUERENDO, NO
PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS.” -E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, o presente Edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado
na sede desta Junta, no local de costume. Dado e passado nesta
Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, aos 23 dias do mês de
agosto de 2004. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu, ......... Silas
José dos Santos Júnior Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

CAMPO MOURAO 2004/08/30 091 000032/2004

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000032/2004
30/08/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00001/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
EXEQUENTE (S): ALMENDES SANTOS
EXECUTADO (S): BRASUL TECIDOS E CONFEC•OES
LTDA
EXECUTADO (S): BROTHERS E CIA LTDA - ME
EXECUTADO (S): DORMEBEM COLCHOES E ESPUMA
LTDA
EXECUTADO (S): WEBER RODRIGUES GON•ALVES
EXECUTADO (S): WAGNER RODRIGUES GON•ALVES
ADV. (S): RUBENS PINHEIRO DA SILVA 044-222-1899
PR29572
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00006/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
EXEQUENTE (S): FABIANA MARIA DE OLIVEIRA
EXECUTADO (S): MARCIA R. CIRILO GOMES - ME (PE-
ROLA NOIVAS)
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): PEDRO TEIXEIRA PINTO PR12069
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00007/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
EXEQUENTE (S): SIRLENE ALVES BRANDAO
EXECUTADO (S): BONES CAMPO - LF DE OLIVEIRA E
CIA LTDA

Campo Mourão
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ADV. (S): MARCELLO GUSTAVO GOLDONI TEL.523-0419
PR30129
ADV. (S): RONALDO FRAN•A DE ANDRADE 529-3238
PR31372
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00003/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Embargante (S): MARCYA’S CHOCOLATES LTDA - ME
Embargado (S): REGIANE DA SILVA ROCHA
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00006/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Embargante (S): SAUL AUGUSTO GONCALVES
Embargado (S): MAXIMINO SOARES E OUTROS
ADV. (S): JULIANO LUIS ZANELATO (44) 523-8486
PR29602
ADV. (S): MARIA CRISTINA VIEIRA TEL. 44 226-3938
PR9360
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA

A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00006/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Embargante (S): OGAMAR ALVIN SOARES LINHARES
Embargado (S): LENI FERREIRA MENEZES
ADV. (S): LUIZ AUGUSTO W. TAQUES PR11135
ADV. (S): LAERCIO MARCOS GERON TEL.537-1900
PR15515
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00014/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Embargante (S): MARCYA’S CHOCOLATE LTDA
Embargado (S): OSMAR PEREIRA DE ARAUJO
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): ROBERTO TEIXEIRA DUARTE PR27724
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00017/2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): CELIA ROSA DA SILVA
RECLAMADA (S): PASCOAL ROZZENO
ADV. (S): EDSON MONTOR OZORIO PR14497B
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00034/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): VALDIR MURANTE
RECLAMADA (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI ME-
DRANO LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00035/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ELOY CASARIM
RECLAMADA (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI ME-
DRANO LTDA
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00040/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): MARCOS CUSTODIO
RECLAMADA (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI ME-
DRANO LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00060/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): FRANCISCO DE PADUA
RECLAMADA (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI ME-
DRANO LTDA
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-

BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00101/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ANDRE LUIS KOMLJAN LOPES
RECLAMADA (S): J. D. DA CRUZ (CABINES DOIS IRMA-
OS)
ADV. (S): DENILSON GONZAGA BARRETO PR21518
ADV. (S): CEZAR AUGUSTO FERREIRA TEL.525-2627
PR31636
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00178/2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): MARCEL NASCIMENTO WALTER
RECLAMADA (S): INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA
ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237
ADV. (S): CEZAR AUGUSTO FERREIRA TEL.525-2627
PR31636
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00213/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): MAYCON HUMBERTO ZUFFA
RECLAMADA (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES
BERSCH
ADV. (S): YURIM ALEXANDRE LUCAS 044-222-8783
PR19063
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00214/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): LUCIANA VIEIRA
RECLAMADA (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES
BERSCH
ADV. (S): YURIM ALEXANDRE LUCAS 044-222-8783
PR19063
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00215/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): DANIELLY HILDA ZUFFA
RECLAMADA (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES
BERSCH
ADV. (S): YURIM ALEXANDRE LUCAS 044-222-8783
PR19063
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO

OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00216/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): RICARDO TELLES NETO
RECLAMADA (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES
BERSCH
ADV. (S): YURIM ALEXANDRE LUCAS 044-222-8783
PR19063
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00249/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): PAULO SERGIO SILVA
RECLAMADA (S): CEMIC-CENTRO DE ESTUDO DO ME-
NOR E INTEGR.NA COMUN.
ADV. (S): JURANDIR NUNES MIRANDA PR13309
ADV. (S): WILSON RICARDO MOROSINI DOS SANTOS
PR32999
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00265/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): IRACEMA BRAGA VIEIRA
RECLAMADA (S): CELSO GUIMARAES DO VALE
ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00266/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ALCEU DIAS VANDERLEY
RECLAMADA (S): SERRARIA BURAK LTDA
ADV. (S): TEODORO METCHKO FILHO 044-575-1176
PR13783
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00272/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): NAIR LOPES
RECLAMADA (S): EILEMIR TEREZINHA RIGONATO FER-
REIRA - ME
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ADV. (S): FELICIO MELOCRA PR26138
ADV. (S): CEZAR AUGUSTO FERREIRA TEL.525-2627
PR31636
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE

QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00277/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): MARILZA BERNARDES VIEIRA
RECLAMADA (S): MARIA FERNANDES MARCELINO-ME
ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA TEL.525-1345 PR17185
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00323/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ALEXSANDRO VENTURA
RECLAMADA (S): TRATOR MAX PE•AS E SERVI•OS
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00349/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ANA RITA GONCALVES DE LIMA
RECLAMADA (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00008/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE NATAL PIMENTEL
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00016/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): APARECIDO OLIVEIRA SALOMAO
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA

ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00017/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LAURINDO DE OLIVEIRA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00018/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SATURNINO DIAS DA COSTA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00020/1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE TOMACHESKI
Reu (S): E. NOGUEIRA & CIA LTDA.
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO TEL.543-1228
PR20486
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00040/1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GILVANO CARNIATTO SANTOS

Reu (S): RADIO CLUBE DE UBIRATA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO
PR19924
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00044/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA MARTINS CARMINATI
Reu (S): SUEDYNEM - COMERCIO VESTUARIO LTDA -
ME
ADV. (S): ALESSANDRA CHRISTIAN ABRANTES PR28451
ADV. (S): SILVIA REGINA BIZAN 529-1822 PR32551
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00066/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MOISES CLAUDIO NASCIMENTO
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00067/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ALAIDE PEREIRA DE MOURA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00069/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ESPOLIO DE LUIZ APARECIDO COUTINHO
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00070/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NELSON DA SILVA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO

3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00071/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUCIANO MAURO JOSE
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00072/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ISRAEL CARVALHO
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00073/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADELSON RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO

3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00074/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE CARLOS PESENTE
Reu (S): COM. DE CAFE E CEREAIS JOMAPA LTDA.
ADV. (S): MAURO DALARME PR18606
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00075/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUIZ HIPOLITO
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
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PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00090/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00101/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LINDAMIR ELIZABETTE ALVES
Reu (S): ANITA DE CASTRO LIBERALLI
ADV. (S): MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA
PR18016
ADV. (S): TATIANA MESSIAS DA SILVA TEL.523-0554
PR31914
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00113/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SUELI MIRANDA MARTINS ROSA
Reu (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH -
ME
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00116/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE AIRTON DE ALMEIDA
Reu (S): M. MARIA MOURA E CIA LTDA
ADV. (S): GILBERTO JACOB PR17158
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00127/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NOEL DIAS DE CAMPOS
Reu (S): INDUSPINUS IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.
ADV. (S): MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997/523-8954
PR11131
ADV. (S): GILBERTO CARNIATI PR17897
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,

NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00139/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GENIVALDO ALVES DA SILVA
Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA.
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): ANTONIO AUGUSTO DA SILVA PR19204
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00151/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO COSTA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA

ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00158/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA JOSIANE SEREIA
Reu (S): LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA
ADV. (S): MARIA ROSANGELA PACHECO PR14944
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00159/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FRANCISCO DE ASSIS NARCISO
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA-
OBRA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00161/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NELSON BENEDITO
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA

ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00193/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): OTELO MANSANO
Reu (S): GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00194/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): WAGNER AUGUSTO DO AMARAL
Reu (S): GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00216/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARTINS VIEIRA COSTA
Reu (S): LOCADORA DE VEICULOS LOC BEM
Reu (S): OSMAR APARECIDO DA SILVA
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00219/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VERSI TOSTES FERREIRA
Reu (S): GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE, 489, EM
CAMPO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E
LEILAO NESTE AUTOS,
A SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA
PERALTO;FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00221/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO

Autor (S): MARCOS ANTONIO MALACRIDA
Reu (S): GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-

GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00238/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA DA CONCEICAO SOUZA
Reu (S): EILEMIR TEREZINHA RIGONATO FERREIRA -
ME
Reu (S): ONOFRE FERREIRA
ADV. (S): FELICIO MELOCRA PR26138
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00239/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JACOB SERBAY
Reu (S): OLARIA PONTO CERTO LTDA.
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
ADV. (S): MARCOS DE CASTRO ALVES PR5759
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00245/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): IVETI ALVES
Reu (S): SOC. CIVIL WALDEVINO P. DE CARVALHO - TV
AYMORE
Reu (S): SOCIEDADE CIVIL DRUZIANA DE CARVALHO -
TV CARAJAS
ADV. (S): PAULO VANI COSTA - FONE: (44) 523-2324
PR13674
ADV. (S): DENILSON GONZAGA BARRETO PR21518
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00263/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUIZ LOUREN•O SOUZA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
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BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00268/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JURACI JERONIMO CORREIA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00269/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CATARINO GON•ALO
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00310/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FLAVIO APARECIDO MURRO
Reu (S): USINA DE A•UCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00340/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NILSON FLAUSINO
Reu (S): MUHAMMAD KHAMIS AHMAD HISDHMED
ADV. (S): EWERTON SOLER CONSALTER TEL.523-8123
PR24858
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00383/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): IRENE DA SILVA KLEGIN

Reu (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO

PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00396/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GEOVANE APARECIDO FERNANDES
Reu (S): FABRICA DE MOVEIS CAMILA LTDA
Reu (S): SERGIO BENETTI
Reu (S): IRENE MOREIRA DA SILVA
ADV. (S): MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 044-537-1633
PR30425
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00399/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): AILTON DONIZETE FILATIERI
Reu (S): USINA DE A•UCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA.
ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
5223522 PR16958
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00404/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUIZ CARLOS DE PADUA
Reu (S): CODESA S/A - COMP.DE DESENV. URB. E SANE-
AMENTO S/A
ADV. (S): EMERSON FABIO CACELA ILTO 522-4078
PR31984
ADV. (S): ALEX PANERARI 044-222-8783 PR9637
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00428/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANDREY PEDROSO
Reu (S): AUTO POSTO CENTRO OESTE LTDA
Reu (S): AUTO POSTO BATISTI LTDA
Reu (S): UBIRATA COM.COMBUSTIVEIS LTDA (AUTO
POSTO BRASILIA
Reu (S): MILTON PASCHOALINO
Reu (S): AUTO POSTO BR 369 - ME
ADV. (S): EVARISTO STABILE NETO PR12960
ADV. (S): DENILSON GONZAGA BARRETO PR21518
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00439/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VITORIA DELLA MURA
Reu (S): MAIA & ANDRADE LTDA- N/P DR.CARLOS CILA
DE ANDRADE

ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00441/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VANDERLENE MARTINS DE OLIVEIRA
Reu (S): MAIA & ANDRADE LTDA- N/P DR.CARLOS CILA
DE ANDRADE
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00443/1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): O ESPOLIO DE ANTONIO SANTANA
Reu (S): TUBONORTE-IND. DE PRE-MOLDADOS DE CON-
CRETO LTDA.
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): MARIANGELA CUNHA TEL.523-2161 PR18218
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00447/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CLEMIRA RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S): MAIA & ANDRADE LTDA- N/P DR.CARLOS CILA
DE ANDRADE
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-

PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00448/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): IVONE DELLA MURA CAMPANO
Reu (S): MAIA & ANDRADE LTDA- N/P DR.CARLOS CILA
DE ANDRADE
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00474/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADRIANA PEREIRA NETI SILVA
Reu (S): SCHURMANN E SCHURMANN LTDA (RESTAU-
RANTE PE BRANCO)

ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): ELISANDRA DE CAMPOS SCHURMANN-543-
3105 PR33539
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00542/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALDIR PADILHA FERREIRA
Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00544/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): RONALDO GOMES CIRINO
Reu (S): KI-LATTE AGRO-INDUSTRIAL LTDA
ADV. (S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00555/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO GOMES DOS SANTOS
Reu (S): RADIO CLUBE DE UBIRATA LTDA
Reu (S): SOCIEDADE CIVIL WALDEVINO P.DE CARVA-
LHO (TV AYMORE
Reu (S): COMERCIO DE CEREAIS REIS LTDA
Reu (S): COMERCIO E INTEGRA•AO UBIRATANENSE
LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): DENILSON GONZAGA BARRETO PR21518
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00556/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): TUTA APARECIDO DO NASCIMENTO
Reu (S): RADIO CLUBE DE UBIRATA LTDA
Reu (S): SOCIEDADE CIVIL WALDEVINO P. DE CARVA-
LHO
Reu (S): COMERCIO DE CEREAIS REIS LTDA
Reu (S): COMERCIO E INTEGRA•AO UBIRATANENSE
LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): DENILSON GONZAGA BARRETO PR21518
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
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PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00601/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALDECIR GUIRAO ALVINA
Reu (S): M L CRUZ & CIA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00613/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADIR EZIDIO RIBEIRO
Reu (S): INDUSPINUS IND E COM DE MADEIRAS LTDA
ADV. (S): GILBERTO CARNIATI PR17897
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-

GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00679/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LAERTES RIBAS NAVARRO
Reu (S): TRANSPORTADORA TANAKA LTDA
Reu (S): POSTO SERVICE VILLA LOBOS LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): NELSON PEDROSO JUNIOR 523-1534 PR23957
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00686/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIANA SANTANA MENDONCA
Reu (S): SEDA TEXTIL - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00686/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUCIANO RIBEIRO DIAS
Reu (S): INDUSPINUS IND E COM DE MADEIRAS LTDA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO

PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00695/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ISRAEL DE OLIVEIRA
Reu (S): CODESA - COMPANHIA DE DESENV. URB.E SA-
NEAMENTO S/A
ADV. (S): ANTONIO FERNANDES COSTA TEL.522-1255
PR18779
ADV. (S): EMERSON FABIO CACELA ILTO 522-4078
PR31984
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00731/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EMERSON CARLOS PINHEIRO
Reu (S): PASCOAL RUZZENE & FILHOS LTDA
ADV. (S): MARIANGELA CUNHA TEL.523-2161 PR18218
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00743/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO MOREIRA DOS SANTOS
Reu (S): NELSON TEODORO DE OLIVEIRA- FAZENDA
PARAISO
ADV. (S): MARLENE DE CASTRO MARDEGAM PR17094
ADV. (S): JAIR FELIPES TEL.523-1231 PR9255
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00748/1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE DOS SANTOS
Reu (S): PAULO FERREIRA MUNIZ
ADV. (S): GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA PR14519
ADV. (S): LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00752/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ARTUR ALVES BARBOSA
Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA.
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;

FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00754/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SILVIO SOIS
Reu (S): INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI LTDA
ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237

ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00785/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LEILA APARECIDA DA SILVA
Reu (S): POLO CONFECCOES ME - ONOFRE FERREIRA
RIGONATO
ADV. (S): FELICIO MELOCRA PR26138
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00790/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CLEIA CAPELARI
Reu (S): GUARANI AUTOMOVEIS LTDA
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00800/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ARNALDO CORREA DA SILVA
Reu (S): Z. M. COMERCIAL AGRICOLA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00803/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JAMES FRANCISCO KLANK FILHO
Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO

AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00836/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): REGINALDO APARECIDO PEGUIM,
Reu (S): BARBARESCO INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV. (S): PAULO VANI COSTA - FONE: (44) 523-2324
PR13674
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00840/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): AGUINALDO APARECIDO PEGUIM
Reu (S): ESPOLIO DE VALDOMIRO BARBARESCO-
FAZ.SAO SEBASTIAO
ADV. (S): PAULO VANI COSTA - FONE: (44) 523-2324
PR13674
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00845/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOEL CAMARGO
Reu (S): HELIO JOSE BRANDAO
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
ADV. (S): TADEU CANOLA PR32998
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00857/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARLI SETSUKO NORIDUKI SANTOS
Reu (S): REICK DO BRASIL IND E COM. PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
ADV. (S): PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA PR29808
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00858/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO

Autor (S): JOSE ROMERO SANCHES
Reu (S): REICK DO BRASIL IND E COM. PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
ADV. (S): PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA PR29808
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
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SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00865/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DANIEL FRANCISCO DOS SANTOS
Reu (S): REICK DO BRASIL IND E COM. PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
ADV. (S): CARLOS ALVES PR6732
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00900/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DOMINGOS MOREIRA DA SILVA
Reu (S): USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA PR16787
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00936/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EUDES EDUARDO AMBROZIO
Reu (S): CODESA - COMPANHIA DE DESENV. URB.E SA-
NEAMENTO S/A
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): EMERSON FABIO CACELA ILTO 522-4078
PR31984
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00958/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): IRINEU FRIGO JUNIOR
Reu (S): BIANCA EMBALAGENS LTDA
Reu (S): INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI LTDA
Reu (S): INDUSTRIA DE PAPEL PINDAMONHANGABA
LTDA
ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00994/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): OSALDO VIEIRA DE MELO
Reu (S): ALGODOEIRA GOIOERE INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADV. (S): ELSON SUGIGAN PR15723
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334

PR19469
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01019/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELIZABETH ZANZOTTI DOS SANTOS
Reu (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH-
ME
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
ADV. (S): ALEX PANERARI 044-222-8783 PR9637
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01104/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JEFFERSON ANDRE PEREIRA DE MOURA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01105/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ISIDIO FERREIRA DA SILVA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-

PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01107/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROBERTO BONATTI DA SILVA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01108/2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ODAIR CRUZ
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01110/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUIZ SARAIVA NUNES
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01111/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): HELIO ANTUNES FERREIRA SOBRINHO
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01112/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADEMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01113/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADRIANO SANCHES
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-

VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01129/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): HENIO CORDEIRO DA SILVA
Reu (S): SANECAMP CONSTRU•AO CIVIL LTDA
Reu (S): AIRTON CEZAR DEITOS
ADV. (S): PAULO VANI COSTA - FONE: (44) 523-2324
PR13674
ADV. (S): PAULO SERGIO GONCALVES-523-4537 PR16111
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01136/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PAULO ROBERTO DO CARMO
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
ADV. (S): MARCIO BERBET 523-8123 PR28722
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01137/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PAULO SERGIO DOS SANTOS
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
ADV. (S): MARCIO BERBET 523-8123 PR28722
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01153/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): AROLDO GALESKI
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
ADV. (S): MARCIO BERBET 523-8123 PR28722
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01154/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EDGARD TOMADON
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
ADV. (S): MARCIO BERBET 523-8123 PR28722
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
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VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01155/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): IVAM TEOBALDO GERHARDT
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
ADV. (S): MARCIO BERBET 523-8123 PR28722
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01157/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): HENRIQUE ETGETON
Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA.
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01160/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FERNANDO FERRI MEDRANO
Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA.
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01179/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE MENDES FONSECA
Reu (S): SERGIO MIGUEL SPILKA - ME (PAKO TRATO-
RES)
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01233/1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUCIANO DA SILVA
Reu (S): LATICINIOS GOIOERE LTDA.
ADV. (S): ROSANGELA GIORDANO PELOI PR11050
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO

PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01295/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO DA SILVA
Reu (S): FAZENDA RIO AZUL
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-

PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01296/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROSINALDO SOARES DA SILVA
Reu (S): USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01298/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO
Reu (S): FAZENDA RIO AZUL
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO.
FICA INTIMADO
AINDA DE QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO PARA-
GRAFO 3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO
PARA EMBARGOS
FLUIRA A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATACAO,NO PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01318/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PAULO JOSE DOS SANTOS
Reu (S): OLARIA PONTO CERTO LTDA.
Reu (S): HENRIQUE SHWARTZ
ADV. (S): MARCOS DE CASTRO ALVES PR5759
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01341/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO MARIA DE ARAUJO
Reu (S): SABARALCOOL A•UCAR E ALCOOL
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO

AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01341/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO DOMINGUES
Reu (S): G. DIAS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ADV. (S): LUCIENE PETERLE PR13275
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01375/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAQUIM JOSE LEMES
Reu (S): INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI LTDA.
ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01457/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ESPOLIO DE EDUARDO MOREIRA DA SILVA
Reu (S): USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): GILMAR TADEO TREVIZAN PR17730
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01499/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE RAMAO DA SILVA
Reu (S): USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA PR16787
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01514/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOCELIO DE ALMEIDA
Reu (S): USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
ADV. (S): EMERSON FABIO CACELA ILTO 522-4078
PR31984
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;

FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01517/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO CARLOS CORDEIRO
Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01699/1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROBERTO CARLOS DA SILVA
Reu (S): CIMAUTO-CIA. MOURAOENSE DE AUTOMO-
VEIS
ADV. (S): LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO 525-
2083 PR14352
ADV. (S): CLAUDIA MARA PADILHA PR23757
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/09/2004, A PARTIR DA 9
HORAS PARA
A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS
HOTEL, SITO A RUA CRUZEIRO DO OESTE, 489, CAM-
PO MOURAO/PR,DE
QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PROCEDIMEN-
TO QU FACULTA O õ
3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM COMO QUE O PRAZO
PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO FLUI-
RA A PARTIR DA
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATACAO,DEVENDO-
SE OBSERVAR O PRA-
ZO PREVISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01750/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROSALVO RODRIGUES DE CAMPOS
Reu (S): ESPOLIO DE ARMANDO ALVES DE SOUZA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA (44) 568-
1701 PR28461
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01751/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SANDRA DOS SANTOS
Reu (S): ESPOLIO DE ARMANDO ALVES DE SOUZA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): CILA VIANA PEREIRA PR16563
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01754/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO MOURA
Reu (S): MOINHO ASTECA- M.C. ALDRIGUE
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
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FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01761/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADELINO BUSONI
Reu (S): NORBERTO PAREJA
ADV. (S): LUIZ FRANCISCO DE MELLO JUNIOR PR13353
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01798/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALTER BOTAN JUNIOR
Reu (S): CENTRAL MEDICA DE CORUMBATAI DO SUL
Reu (S): DR PAULO MARCELINO ANDREOLI GONCAL-
VES
Reu (S): DR ODILON ANDREOLI GONCALVES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S): FRANCISCO GON•ALVES ANDREOLI PR24280
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01799/1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): OLIVIA ANTUNES COSTA
Reu (S): KATIA T. DE MELO GASTALDO E EDSON GAS-
TALDO
ADV. (S): LAZARO DE SOUZA PR9928
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-

PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01911/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CARLOS SENETRA
Reu (S): OLARIA PONTO CERTO LTDA.
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
ADV. (S): MARCOS DE CASTRO ALVES PR5759
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01922/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO DOMINGUES DA SILVA
Reu (S): INDUSPINUS IND E COM DE MADEIRAS LTDA
ADV. (S): MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997/523-8954
PR11131
ADV. (S): GILBERTO CARNIATI PR17897
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-

PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO AINDA QUE SERA ADOTADO O PRO-
CEDIMENTO PREVISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01931/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CLAUDINEI ALVES DE LIMA
Reu (S): LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA
ADV. (S): MARIA ROSANGELA PACHECO PR14944
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01948/1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO GUILHERME DE CARVALHO
Reu (S): METALNORTE IND. E COM. DE CHAPAS E
PERFIL.LTDA.
ADV. (S): LUIS GONZAGA DE O. AGUIAR 523-2840
PR11767
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01954/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ARISTEU DE ARAUJO GOMES
Reu (S): FRANCISCO MARCIANO DA SILVA
ADV. (S): LUIZ CARLOS DE ABREU PR14793
ADV. (S): LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 44-522-7155
PR9798
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2004, AS 9 HORAS,
NO SALAO DO
TONELLO BUSINESS HOTEL, NA RUA CRUZEIRO DO
OESTE,489,EM CAM-
PO MOURAO, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
NESTES AUTOS, A
SER REALIZADO PELA LEILOEIRA ROBERTA PERALTO;
FICA INTIMADO
AINDA QUE SERA ADOTADO O PROCEDIMENTO PRE-
VISTO NO PARAGRAFO
3§ DO ART. 888 DA CLT, E DE QUE O PRAZO PARA EM-
BARGOS FLUIRA
A PARTIR DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATA-
CAO, NO PRAZO PRE-
VISTO NO CAPUT DO ART. 884 DA CLT.

VARA DO TRABALHO DE CASTRO
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

PUBLICAÇÃO GRATUITA NOS TERMOS DO
ART. 1216 CPC

O Dr. CASSIO COLOMBO FILHO, Juiz do Trabalho Titular
da Vara do Trabalho de Castro - PR, sita na Rua D. Pedro II,
1027 – Castro – PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, expedido nos processos RT 00053/2001,
00054/2001, 00055/2001, 00056/2001, 00058/2001, 00196/
2002 e 00226/2002, em que são exeqüentes ANTÔNIA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA, ADRIANE DE FATIMA DE OLI-
VEIRA, CICERO ROBERTO PAZ, FRANCISCO VIEIRA,
MARILAINE DE SOUZA CARNEIRO, JOSE PIRES DO PRA-
DO e EDISON DE MORAES DA SILVA, que está citando os
executados EDUARDO HUK, JERÔNIMO HUK, TEREZA
HUK e MÁRCIO HUK, considerados devedores subsidiários
de LAMICOMPE – LAMINADOS E COMPENSADOS LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, em 48 horas a
contar do vigésimo dia da publicação deste Edital, PAGAR ou
GARANTIR a execução no importe de R$ 41.019,46 (quarenta
e um mil, dezenove reais, quarenta e seis centavos), atualiza-
dos até 31/08/2004, sob pena de penhora de bens, quando en-
tão terá o prazo de cinco dias para interposição de EMBAR-
GOS. Os valores devidos, o são por força de acordos homolo-
gados nos autos, decisão judicial irrecorrível e despacho de fls.
70 do processo RT 00053/2001.

Discriminação dos valores devidos, atualizados até 31/8/2004:
Devido direto aos exeqüentes ........... R$ 33.010,99
INSS .................................................. R$ 2.687,39
Honorários Advocatícios .................. R$ 3.899,88
Custas ................................................ R$ 525,72
Publicação de Editais ........................ R$ 895,49
TOTAL .............................................. R$ 41.019,46
* Os valores serão atualizados na data do efetivo pagamento.
E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado no local de costume no átrio deste Fó-
rum e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Em Castro - PR, 16 de agosto de 2004. Eu, Cleonilson Lopes
de Castro, Técnico Judiciário, redigi e eu, .............. Wlademir
Antônio Jacomin, Diretor de Secretaria, subscrevo.

CASSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 - fone 472-5205

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM
PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR MAURO VASNI PAROSKI, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO os
reclamados ALDO HEIDEMANN e SERRARIA HEIDEMANN
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recerem perante esta Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil,
345, centro em IVAIPORÃ-PR, no dia 29 de setembro de 2004,
às 15h20min, para audiência UNA – RITO ORDINÁRIO, rela-
tiva à reclamatória trabalhista contra si proposta por JAIME
DISNER DOS SANTOS, autos RT 298/2004, quando poderá
oferecer sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, deven-
do apresentar defesa e oferecer as provas que julgar necessári-
as, constantes de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3(três), que deve-
rão ser arroladas devidamente qualificadas, até 15(quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos
843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC, ciente ainda de que se
encontra à sua disposição, cópia da petição inicial na Secreta-
ria desta Unidade Judiciária.
O não comparecimento de V.Sa. importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 25 de agosto de 2004.

CID GERARD MAURO VASNI PAROSKI
Diretor de Secretaria Juiz Titular

VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000031-2004
30-08-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-CS 00009-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Requerente(s): MARCIO ANTONIO ROSINSKI
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Requerido(s) : PREVI - CAIXA PREV. DOS FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL
ADV(S) : JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS
PR18484
ADV(S) : MARLENE LEITHOLD PR22619-B
APRESENTAR, QUERENDO, RESPOSTA A IMPUGNACAO
A SENTENCA DE LIQUIDACAO DO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-068-MC 00014-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : DILMA MIRANDA DOS SANTOS E OUTROS(18)
Réu(s) : TOLEDO AQUACULTURA IND.E COM.DE PEIXES
E DERIVADOS
ADV(S) : CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI PR27956
ADV(S) : MARCOS LAMARE PAULA PR34862
ACAO CAUTELAR EXTINTA, SEM JULGAMENTO DO
MERITO, COM FULCRO NO ART. 267, VI, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00117-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): IVANIR MARIA DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : CECILIA VALTER LEDESMA
ADV(S) : GEONES MIGUEL LEDESMA PEIXOTO MS7642
ACORDO HOMOLOGADO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00230-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : WADY MAURO CORREA DE LA LLANA
Réu(s) : BLAZIUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.
ADV(S) : NARADIBA SILAMARA GUERRA DE SOUZA
PR23122
COMPARECER PERANTE A SECRETARIA DA VARA DO
TRABALHO DE TOLEDO E FIRMAR A PETICAO DE FLS.
125-127, SOB PENA DE NAO CONHECIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00265-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ELIZEU PINHEIRO DE ARAUJO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
INFORMAR O ENDERECO ATUAL DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00276-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MOACIR JOVINO SCUZZIATO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
ADV(S) : JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS
PR18484
APRESENTAR, QUERENDO, RESPOSTA A IMPUGNACAO
A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00305-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : JOSE VIEIRA SATHLER
Réu(s) : CRZ CONSTRUCAO CIVIL LTDA.
ADV(S) : NEUSA MARIA ISRAEL PR34320
TENDO O AUTOR CONCORDADO COM A PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM SUSCITADA
PELA RE (FLS. 117), EXTINGUE-SE O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DOS ARTI-
GOS 267, VI E 295, II, AMBOS DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00408-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : HADEMILSO TEGON QUEIROZ
Réu(s) : PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA.
ADV(S) : ENIMAR PIZZATTO PR15818
JUNTAR AOS AUTOS OS CONTROLES DE PONTO RE-
QUERIDOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00418-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : SADI TURMINA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA.
ADV(S) : CARLOS ROBERTO NAUFEL PR19662-B
MANIFESTAR-SE ACERCA DO DOCUMENTO (FLS.501-
506) E DA PRETENSAO DO AUTOR DA UTILIZACAO DO
DOCUMENTO EM QUESTAO COMO PROVA EMPRESTA-
DA. O SILENCIO ACERCA DA UTILIZACAO DO DOCU-
MENTO EM QUESTAO COMO PROVA EMPRESTADA
SERA HAVIDO COMO CONCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00433-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MANOEL CELESTINO DE SOUZA
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ADESI-
VO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00487-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : DOVILIO FRACHINE
Réu(s) : INTEGRA - ADMINISTRACAO DE SERVICOS
LTDA.
Réu(s) : IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA 3979
DA CEF GUIA DE RETIRADA RELATIVA AO CREDITO
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00520-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : RUDI SCHMIDT
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA.
ADV(S) : RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
FLS. 422 – TENDO EM VISTA QUE O JUIZO ENCONTRA-
SE GARANTIDO, FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA
OS FINS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00608-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ALCEU CHAVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ADEMAR SANTOS QUEVEDO
Réu(s) : COSBEC - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA.
ADV(S) : LOURIVAL CAETANO PR23429
FOI HOMOLOGADO O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PAR-
TES E ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR OS
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS AUTOS E AIN-
DA, DEVERA O AUTOR DEPOSITAR EM JUIZO SUA CTPS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00734-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MOACIR JOSE GIUSTTI
Réu(s) : TOLEDO AQUACULTURA IND.E COM.DE PEIXES
E DERIVADOS
ADV(S) : CARLOS EDUARDO LULU PR35716
FICA CIENTE DA PENHORA REALIZADA NO ROSTO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00736-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : SEBASTIAO GOMES DA SILVA
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA.
ADV(S) : RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO REJEITA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00750-2003 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : DARIO DE MELLO

Castro

Ivaiporã

Toledo
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Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
FOI DEFERIDO O PRAZO PRETENDIDO PELO REU, CON-
FORME REQUERIDO AS FLS. 437.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00870-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : SENHORINHA DAS GRACAS SOARES RODRI-
GUES
Réu(s) : CARGILL AGRICOLA S-A.
Réu(s) : COOTRAPI-COOP.TRAB.PREST.SERV.AVULSOS
DE CVEL LTDA
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI PR20661
APRESENTAR, QUERENDO, RESPOSTA A IMPUGNACAO
A SENTENCA DE LIQUIDACAO E, NO MESMO PRAZO,
EMBARGAR A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00956-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MILTON PIRES MARTINS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
TENDO EM VISTA QUE O JUIZO ENCONTRA-SE GARAN-
TIDO, FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA OS FINS
DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01172-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : GUTEMBERGUE DA SILVA SOARES
Réu(s) : COAMO - COOP. AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA.
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA PR15513
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTE JUIZO OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS
DOS AUTOS E NA AGENCIA 3979 DA CEF O ALVARA
JUDICIAL EXPEDIDO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01189-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : OSMIR ANCHESKI MOTTA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO)
ADV(S) : FERNANDO BORGES MANICA PR29173
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PEDIDO DE SEQUESTRO,
NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 17 DA INSTRU-
CAO NORMATIVA
1-2003 DA PRESIDENCIA DO TRT-PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01199-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : JOAO CORREA DA SILVA
Réu(s) : PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA.
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
ADV(S) : RINALDO HIROYUKI HATAOKA PR26653
FORAM HOMOLOGADOS OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELA CONTADORA DO JUIZO E DETERMINADA A
CITACAO DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01790-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : VANDERLEI POLICENA DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
ADV(S) : JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS
PR18484
TENDO EM VISTA QUE O JUIZO ENCONTRA-SE GARAN-
TIDO, FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA OS FINS
DO ARTIGO 884 DA CLT.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 22-2004

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acórdãos:

TRT-PR-02594-1997-022-09-00-3-ACÓRDÃO:19435-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 13363-2004
EMBARGANTE AGUINALDO PEREIRA
Recorrente(s) : AGUINALDO PEREIRA
Recorrido(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA-APPA
ADVOGADO(S): CRISTIANO EVERSON BUENO-GERAL-
DO HASSAN-TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00763-2002-653-09-00-6-ACÓRDÃO:19436-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 15166-2004
EMBARGANTE ANTONIO CATANEO
Recorrente(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE ARA-
PONGAS-ANTONIO CATANEO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADALBERTO FONSATTI-DEBORAH
ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS-MARCOS DAUBER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01983-2003-024-09-00-3-ACÓRDÃO:19437-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : WALFREDO STROBERG-BANCO DO BRA-

SIL S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
ADVOGADO(S): JOAO CONCEICAO E SILVA-MARCOS
MULLER CWIERTINIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO. Sem divergên-
cia de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, observados os termos da fundamenta-
ção, a) determinar que na apuração da complementação deferi-
da sejam observados os critérios que já vêm sendo adotados
pelo reclamado, apenas com aumento da proporcionalidade.
Custas inalteradas, por ora. EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA – BANCO DO BRASIL. Na comple-
mentação de aposentadoria adota-se a norma regulamentar vi-
gente quando da admissão do empregado (En. 288-TST). O
benefício da proporcionalidade foi criado pela Circular-Funci
436-63. Os empregados admitidos anteriormente à data de sua
edição fazem jus à complementação integral, independentemen-
te dos trinta anos exigidos para aposentadoria serem de servi-
ços prestados exclusivamente ao Banco do Brasil.

Curitiba, 30 de agosto de 2004.

CIRLEY LOEBLEIN
Diretora do Serviço de Acórdãos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
PAUTA DE JULGAMENTO DA 3A. TURMA

PARA 1 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 13h30 HORAS.
QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51907-2003-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : OSVALDO PEREIRA PEDROZO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51908-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : PAULO SEVERO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51923-2003-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ILARIO DOS SANTOS MACEDO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51936-2003-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ARI ANTONIO VARGAS DE ANDRADE
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51937-2003-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : JOAO PAULAS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51977-2003-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : RAMIRO GOMES RIBEIRO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-52060-2003-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : VALDOMIRO PEREIRA FERNANDES
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52062-2003-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : AUGUSTO DOS SANTOS
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52073-2003-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : ODAIR DE DEUS DE LIMA
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52074-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : SERVINO PONTES
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52075-2003-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52076-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : PAULO PAPILE SOBRINHO
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52084-2003-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : JOSE DOS SANTOS
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52085-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : CILAS DE ABREU CARRIEL
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52091-2003-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : JOSE SLOCIAK
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52092-2003-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : JOSE FLORENCIO BONDAN
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52093-2003-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : ANTONIO TENORIO CERQUEIRA
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52094-2003-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : ELIZEU RENATO BUZZI
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-58225-2003-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : WAGNER WEBER CORDOVA
Recorrido : EXPRESSO MERCURIO S/A
Advogado : LURDES MARIA SOKOLOWSKI - HENRIQUE
SCHNEIDER NETO

TRT-PR-51037-2004-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : NIVALDO ALVES DE SOUZA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - MASSA FALIDA DE
ENGE RIO ENGENHARIA E
CONSULTORIA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - MARIAN-
NE SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51149-2004-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : JOSE FONTES
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ENGETEST SERVICOS
DE ENGENHARIA S/C LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - MARIAN-
NE SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51277-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : DION ZACHEU DA LUZ
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51279-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : JESUS HONORIO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51280-2004-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : VITORINO BERNARDO DE SENA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51304-2004-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : DARLEY S DIN CARNEIRO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51384-2004-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : TEODOLINO PEREIRA BIET
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51386-2004-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : JOSE BATISTA DOS SANTOS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51466-2004-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : VALTER SCHMITZ
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI - ANA MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-51478-2004-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ALDENOR ALMEIDA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE

Tribunal Regional da
9ª Região
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SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51479-2004-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : CELSO ALMEIDA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51744-2004-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : CARMEN IVONE NUNES NOGUEIRA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51909-2004-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : MARIO NAGATA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - LOGOS PARTICIPACO-
ES S/A
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - ANA
CHRISTINA TAGLIARI HELBLING - NESTOR APARECI-
DO MALVEZZI

TRT-PR-24436-2000-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : HOSPITAL DAS NACOES LTDA - SERGIO
APARECIDO DE LIMA – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA - MA-
RIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLINGELFUS - RAUL
ANIZ ASSAD

TRT-PR-24807-2000-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DAS
NACOES LTDA - MARCIA
PEREIRA DE MELO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO -
PAULO ROBERTO PEREIRA

TRT-PR-00866-2001-022-09-00-8
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Recorrido : ROSENALDO PEDRO BATISTA CARVALHO
Advogado : FABIANO ARCHEGAS - NORIMAR JOAO
HENDGES

TRT-PR-01437-2001-022-09-00-8
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ODIVAL MACHADO - AGUAS DE PARANA-
GUA S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DANIELA BRUM DA SILVA - NORIMAR JOAO
HENDGES

TRT-PR-02670-2001-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ROBERTO APARECIDO DE ALENCAR
Recorrido : JAYME CANET JUNIOR
Advogado : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO - CARLOS
JOSE COGO MILANES

TRT-PR-03105-2001-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ROBERT BOSCH LTDA - JOSE PEREIRA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - ALEXANDRE
EUCLIDES ROCHA - EUCLIDES
ALCIDES ROCHA - MARCO ANTONIO CESAR VILLATO-
RE

TRT-PR-04086-2001-013-09-00-6
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : MADCOMPEN O ATACADAO DO COMPEN-
SADO LTDA e outro
Recorrido : AMAURI LUIZ OLIVEIRA
Advogado : FLORI ANTONIO TASCA - ADILSON MENAS
FIDELIS

TRT-PR-09067-2001-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF

Recorrente : SERGIO REIS DA SILVA
Recorrido : AUTO TAXI PARIS LTDA
Advogado : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA - AN-
TONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR

TRT-PR-11750-2001-652-09-00-5
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : MOACIR CORREA - PLACAS DO PARANA S/
A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLEUSA SOUZA DA SILVA - ISRAEL CAETA-
NO SOBRINHO

TRT-PR-14693-2001-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : JOSE MATTOS DA SILVA - MASSA FALIDA
DE HORACY SANTOS & CIA
LTDA - SINDICO: FERNANDO PENTEADO
Recorrido : OS MESMOS e HORFRAN COMERCIAL ELE-
TRO MOVEIS LTDA - TRANSKALICO TRANSPORTES
LTDA
Advogado : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO - MOACIR
SALMORIA - PAULO ROBERTO PEREIRA - JOAO LUIZ
COSTA LOPES - JOSE EUCLAIR MARTINS

TRT-PR-16094-2001-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : CLASSICA TRANSPORTES E MUDANCAS
LTDA
Recorrido : THELMA ALVES BARBOSA
Advogado : DIONEI SCHENFELD - JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH - PATRICIA DE
FATIMA LEMES BACH - CLEUSA SOUZA DA SILVA

TRT-PR-22066-2001-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : JOAO AVELINO DE SOUZA CAMPOS
Recorrido : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado : MIRIAM PERSIA DE SOUZA - MURILO CLE-
VE MACHADO - ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA
LOPEZ HEREK

TRT-PR-00133-2002-670-09-00-7
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ANTONIO DA COSTA
Recorrido : POSTO MONTECARLO I E II LTDA
Advogado : MARIA MERCEDES UBA - DANIELA ANZUA-
TEGUI D’ASSUMPCAO SABATKE

TRT-PR-00137-2002-670-09-00-5
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : EDSON DA CRUZ
Recorrido : GUANABARA INDUSTRIAIS QUIMICAS LTDA
Advogado : EMIR BARANHUK CONCEICAO - ALEXAN-
DRA FISTAROL

TRT-PR-00211-2002-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : JOSE BUDZIAK - WESTAFLEX TUBOS FLE-
XIVEIS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK - HEN-
DRERSON VILAS BOAS BARANIUK - RUBENS CESAR
SFENDRYCH - TOMAZ DA CONCEICAO

TRT-PR-00271-2002-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : BRASIL SIQUEIRA DE FREITAS
Recorrido : BUENO CONSTRUCAO CIVIL LTDA - TRANS-
VEPAR TRANSPORTES E
VEICULOS PARANA LTDA - FURNAS CENTRAIS ELETRI-
CAS S/A
Advogado : JORGE ANDRE MENEZES - ALAISIS FERREI-
RA LOPES - JOSE BRITO DE
ALMEIDA SOBRINHO - MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM DE MACEDO - CARLOS WISLAND SAMWAYS

TRT-PR-00287-2002-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU - MOACIR
PEREIRA DE MORAES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLAUDIA REGINA LIMA - IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL - MARA DENISE VASSELAI

TRT-PR-00604-2002-023-09-00-0

ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : VALDECI SILVERIO DOS ANJOS
Recorrido : RADIO PONTAL DE NOVA LONDRINA LTDA
Advogado : SAUL BONIFACIO DOS SANTOS FILHO - ADE-
MARO DA SILVA BARREIROS

TRT-PR-00849-2002-093-09-00-9
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : MARCELO FUSCHIANI e outros (02)
Recorrido : ESPOLIO DE LUIZ FUSCHIANI
Advogado : JOSE DE OLIVEIRA PAES

TRT-PR-00939-2002-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : DJALMA LUCIO LAZARETTI MOREIRA - TV
A CABO CASCAVEL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARCOS ROGERIO SCHMIDT - NILCE REGI-
NA TOMAZETO VIEIRA

TRT-PR-01615-2002-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : EXPRESSO MERCURIO S/A - JORDECI RO-
DRIGUES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : HENRIQUE SCHNEIDER NETO - MARCO AN-
TONIO DE ANDRADE CAMPANELLI - MAURO MORO
SERAFIN

TRT-PR-03008-2002-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : MUNICIPIO DE MANDAGUARI -REMESSA EX
OFFICIO - MARCOS MAIAN - (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE SOU-
ZA - MARIA GECILDA RAMOS - MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM

TRT-PR-03439-2002-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : HAROLDO JOSE RODRIGUES
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Advogado : JULIANO TOMANAGA - ADEMILSON DE
MAGALHAES - ISABELA VIANA REIS

TRT-PR-04260-2002-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA - VAL-
DEMIR ALVES DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK - NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM

TRT-PR-04627-2002-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : MARCELO GOMES TRINDADE
Recorrido : ESTADO DO PARANA - EMBRASIL EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S/C LTDA
Advogado : FERNANDA ARANTES MANSANO - WILSON
LEITE DE MORAIS - CLECIUS
ALEXANDRE DURAN

TRT-PR-04839-2002-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : MARCIA APARECIDA DA SILVA
Recorrido : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado : LUIZ HENRIQUE VIEIRA - JOAO CELIO DE
MOURA BERTHE

TRT-PR-04977-2002-018-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS DO NORTE S/A ECONORTE -
JUNELIZA ALMEIDA DANTAS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL - LUIS DANIEL ALENCAR - MAISA CARLA ORCIOLI
- MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

TRT-PR-07179-2002-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF

Recorrente : SOARES & BORGES LTDA
Recorrido : HELENA DO AMARAL
Advogado : OSMIRES JOAO CARLOS TURRA - MARCIA
HELENA BADER MALUF

TRT-PR-09538-2002-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido : MARIA APARECIDA RODRIGUES DE ALMEI-
DA - COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DE CURITIBA COSMO
Advogado : HYPERIDES ZANELLO NETO - ROSANE SIL-
VEIRA DA COSTA

TRT-PR-10527-2002-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : EDILMAR APARECIDO MESSIANO
Recorrido : PSICO STREET COMERCIO CONFECCOES
ROUPAS LTDA - PS STREET
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado : CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA -
RENATO PINEDA SARTORI – CLECI TEREZINHA MU-
XFELDT

TRT-PR-10850-2002-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : CONDOMINIO EDIFICIO BOURBON - VAL-
DECIR DE SOUZA ESPINDOLA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DENISE CRISTINA MUCELINE - FABIO RICAR-
DO FERRARI - ODUVALDO
ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-11862-2002-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : WALTER EURIDES CRUZ
Recorrido : GEAGAEFE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
- S A R ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA
Advogado : ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA -
JOSE NAZARENO GOULART - CELINA GALEB NITS-
CHKE - MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA

TRT-PR-14509-2002-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : BRASILSAT HARALD S/A
Recorrido : JEISON MACIEL
Advogado : MARIA LUCIA WOOD SALDANHA - HENDER-
SON VILAS BOAS BARANIUK -
TOMAZ DA CONCEICAO

TRT-PR-14542-2002-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : LC ADAM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Recorrido : FERNANDO DA SILVA PEREIRA
Advogado : MARCIUS FONTOURA LASS - ROGERIO FER-
NANDO DA SILVA - DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO

TRT-PR-17881-2002-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : ELZA MARIANO
Recorrido : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
Advogado : ROQUE PORFIRIO - SIDNEY MARTINS

TRT-PR-00078-2003-017-09-00-8
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : JOSE ANTONIO BASSETO
Recorrido : CARGILL AGRICOLA S/A - MONSANTO DO
BRASIL LTDA
Advogado : WAGNER PIROLO - FRANCISCO AUGUSTO
MESQUITA - RICARDO CORDER PETRICIA

TRT-PR-00089-2003-091-09-00-8
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : CATIA CILENE PAGANI
Recorrido : ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE NOVA CANTU APAE
Advogado : RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES -
DIVONSIR GRAF

TRT-PR-00153-2003-666-09-00-0
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
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Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : HERCULANO FRANCISCO GIANESELA LIS-
BOA
Recorrido : PEDRO MARCONDES LEAL
Advogado : FABRICIO MAGGI REUSING - LUIZ FERNAN-
DO RIBEIRO FRANCO

TRT-PR-00190-2003-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ROMILDA PEREIRA - DORI INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FIRMINO SERGIO DA SILVA - TANIA TEIXEI-
RA

TRT-PR-00454-2003-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : VALDIR TAVARES DA SILVA
Recorrido : EXPRESS INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Advogado : ITACIR JOAQUIM DA SILVA - OSCAR IVAN
PRUX - RUBENS HENRIQUE DE FRANCA

TRT-PR-00665-2003-669-09-00-5
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ANTONIO BATISTA CORREIA - ME
Recorrido : WAGNER RICARDO TINTI DE SOUZA
Advogado : JOEL BORTOLASSI - SYMONE VIEIRA DE
ALMEIDA

TRT-PR-00762-2003-094-09-00-9
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : SANTINA FERREIRA RODRIGUES
Recorrido : ESTADO DO PARANA
Advogado : GISELE SOARES - GAZZI YOUSSEF CHAR-
ROUF

TRT-PR-00832-2003-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : OLIVEIRA S/C LTDA
Recorrido : EDIVELTO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado : LUIS EDUARDO PALIARINI - ANTONIO JOSE
SAVIANI DA SILVA

TRT-PR-00879-2003-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ANGELINA MORENO SALLA
Recorrido : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE SOU-
ZA - MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM - MARIA GECILDA RAMOS - NILCE NEIDE
TEIXEIRA - ROSSANA MOREIRA GOMES

TRT-PR-00883-2003-661-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : FATIMA ALI IBRAHIM DOS SANTOS
Recorrido : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE SOU-
ZA - MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM - MARIA GECILDA RAMOS - NILCE NEIDE
TEIXEIRA - ROSSANA MOREIRA GOMES

TRT-PR-00893-2003-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : LUIZ HENRIQUE ROSSONI
Recorrido : MOVEIS ITAQUI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL - ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

TRT-PR-00926-2003-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S/A -
ERIVELTON FONTOURA DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ABNER PEREIRA DA SILVA - FERNANDO TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA

TRT-PR-01155-2003-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : JOSE SALETI PAULINO - INCOLUSTRE IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUSTRES LTDA
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : CESAR AUGUSTO SCALASSARA - EDMILSON
NOGIMA - GERALDO ROBERTO
CORREA VAZ DA SILVA - OTAVIO RUFINO GOMES

TRT-PR-01264-2003-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : JOAO GALEB
Recorrido : TEXACO BRASIL LTDA
Advogado : VALERIA DE SOUZA PINTO - ARLINDO FER-
REIRA DE SOUZA

TRT-PR-02342-2003-662-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : DRAUZIO DE JESUS CAVALI - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA -
JOSE OSVALDO MOROTI – PAULO SHIRO YAMASHITA

TRT-PR-05497-2003-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : MUNICIPIO DE CURITIBA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : CELSO BARBOSA DA SILVA - COSMO COO-
PERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
Advogado : MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO -
CLAUDIO MELCHIORETTO

TRT-PR-10424-2003-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : WILSON TEIGAO JUNIOR
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : PATRICIA TOSTES POLI - MARA ELOA RA-
MOS BASSAN

TRT-PR-15436-2003-651-09-00-7
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : MIRTES MORAN CELLES
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - ANGE-
LA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA - ROGERIO MARTINS
CAVALLI - CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA

TRT-PR-02561-2003-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
RECLAMANTE(s) BERNADETE AIRES RIBEIRO
RECLAMADO(s) INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA
GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER - MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-00098-2004-657-09-00-8
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
RECLAMANTE(s) MARILES RUFINO DOS SANTOS
RECLAMADO(s) LEOTERIO & LEOTERIO LTDA - EMPRE-
SA DE OBRAS E SERVICOS
PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL EMPROSUL - MU-
NICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA
PETSCH - LEIA MARIA FARIA MELECH

Curitiba, 23 DE AGOSTO DE 2004

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
3A. TURMA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 5A. TURMA
PARA 02 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 10:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51340-2001-670-09-00-9
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRA-
SIL LTDA
Recorrido : ROSANA APARECIDA CLARO
Advogado : LUIS OSCAR SIX BOTTON - RUTH DA COSTA
GANDOLFO

TRT-PR-51847-2002-024-09-00-3

ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : WANDERLEI DE QUADROS FERREIRA
Advogado : ARNALDO BITTENCOURT - NAIM NASIHGIL
FILHO - ANDRESSA SOLTES FERNANDES

TRT-PR-51348-2003-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : MANOEL MARTINS DE ARAUJO FILHO
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - NEANDRO LUNAR-
DI

TRT-PR-51819-2003-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VICENTE JOSE ZEPPE
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI

TRT-PR-51824-2003-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JOSE XAVIER DO NASCIMENTO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA - JOSE
CARLOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI

TRT-PR-51948-2003-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JOSE CARLOS FERREIRA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-52009-2003-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : LUIZ JOAO DE SOUZA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-52014-2003-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR

Recorrente : ADHEMAR CASADO CALICCHIO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-52043-2003-658-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : GERALDO DE MATOS FONSECA
Recorrido : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-52077-2003-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : JOSE CORDEIRO DA SILVA
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52078-2003-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : VICENTE PEREIRA DE SOUZA
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-51002-2004-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : GASPAR ALCHAPAR
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51007-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR

Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ILDO DE BARROS MOURA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51034-2004-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : CELSO GOMES DA SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51064-2004-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : FRANCISCO GONCALVES PEREIRA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51065-2004-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ELI DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51112-2004-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : NATALINO PELEGRINI
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51114-2004-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MILTON NUNES DA SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51229-2004-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VALDECI BASSETTO
Recorrido : GELITA DO BRASIL LTDA
Advogado : SANDRA MARIA NASCIMENTO GONCALVES
SILVA - WALTER ALEXANDRINO

TRT-PR-51391-2004-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : INSTITUTO CURITIBA DE INFORMATICA
Recorrido : MARIA MITICO HOTTA
Advogado : VIVIANE CASTELLI - APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS

TRT-PR-51453-2004-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR

Recorrente : JOAO ALVES DA MOTA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51665-2004-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : LUIZ LEANDRO SOBRINHO
Recorrido : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51747-2004-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ABSALON CIRILO DE MEDEIROS
Recorrido : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-26193-1996-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : SANDRA MARIA CHAVES



302302302302302 2ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/2004

Recorrido : HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO
- BASTEC TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL -
RADIO E TELEVISAO
OM LTDA
Advogado : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA - MA-
RIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
- TOBIAS DE MACEDO - VICTOR FEIJO FILHO

TRT-PR-02583-1997-022-09-00-3
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente : GENIR LEANDRO DA SILVA
Recorrido : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANA-
GUA E ANTONINA - APPA
Advogado : GERALDO HASSAN - CRISTIANO EVERSON
BUENO - TATIANA LAZZARETTI
ZEMPULSKI

TRT-PR-00196-2000-654-09-00-2
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JONATO BALLES - VAN LEER EMBALAGENS
INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : KATIA REGINA ROCHA RAMOS - MARIO
BRASILIO ESMANHOTTO FILHO -
OSNIR MAYER

TRT-PR-01034-2001-670-09-00-1
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : PEGUFORM DO BRASIL LTDA
Recorrido : MARIA APARECIDA AMORIM DE OLIVEIRA
Advogado : EDSON HAUAGGE - ENRICO MIGUEL NI-
CHETTI - JOAOZINHO SANTANA

TRT-PR-02959-2001-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Recorrido : MAURICIO CARLOS DE ALMEIDA GARRET -
ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado : LUIZ MARCELO DA SILVA - MANOEL VAL-
DEMAR BARBOSA FILHO -
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES

TRT-PR-08967-2001-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTRO(S) 1
Recorrido : ROSEMARI GARCIA SANTOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR -
INDALECIO GOMES NETO - JACQUELINE PIERRI - ISAI-
AS ZELA FILHO

TRT-PR-08986-2001-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTRO(S) 1
Recorrido : WALDOMIRO SQUEANO
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR -
INDALECIO GOMES NETO - JACQUELINE PIERRI - MA-
RIANNE SILVA
MALVEZZI

TRT-PR-09862-2001-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : AZENIR CRISTOFOLINI
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : JAMIL CALEFFI - JAMIL NABOR CALEFFI -
AUDERI LUIZ DE MARCO

TRT-PR-11148-2001-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 1 -
ALAIR CILMARA PRACA CASTRO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - FA-
BIO RICARDO FERRARI - INDALECIO GOMES NETO -
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-11802-2001-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A - ADILSON ANDRA-
DE ROSA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
- EDILENE PEREIRA - LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA - RODRIGO THOMAZINHO COMAR

TRT-PR-15148-2001-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ANKE SCHUMACHER IDIOMAS - ME - JOA-
NA DE MELLO E SILVA ARRUDA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA ELIAS BOMFIM - ATILA DUDERS-
TADT - JAQUELINE TODESCO
BARBOSA DE AMORIM - MONICA DE ANDRADE

TRT-PR-22918-2001-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 1 -
PEDRO MARIOLI ALVES
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JANE
SALVADOR - RODRIGO MARTINS TAKASHIMA

TRT-PR-00311-2002-659-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA - ARLETE RODRIGUES
Recorrido : OS MESMOS
ESSETE SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS S/C
LTDA
Advogado : ANGELA NAIRA BELINSKI - EDILSON JAIR
CASAGRANDE - RENATA
CRISTINA OBICI - JAYME ABDANUR

TRT-PR-00336-2002-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : UNIAO -REMESSA EX OFFICIO - EDSON FER-
NANDES BRIZOLA - Recurso
Adesivo (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado : EDSON LUIZ DE FREITAS - GERSON ANTO-
NIO BALUTA - CARLOS EDUARDO
BLEY - JOSE MARCOS ALMEIDA

TRT-PR-00360-2002-668-09-00-6
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : FAVILLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - JONIS LUIZ
SCHMIDT (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADIR LUIZ COLOMBO - OSCAR ESTANISLAU
NASIHGIL - ROGERIO
POPLADE CERCAL - WASCISLAU MIGUEL BONETTI

TRT-PR-00394-2002-093-09-00-1
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : TOMITA ITAMURA - ESPOLIO DE ANTONIO
ALVES LEITE
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI
- FABRICIO CASSIO DE
CARVALHO ALVES - MONICA RIBEIRO BONESI

TRT-PR-00446-2002-072-09-00-9
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MASSA FALIDA DE OLVEPAR S/A INDUSTRIA
E COMERCIO - SINDICO:
VANILSO DE ROSSI - KARINA RADOIKA CRESTANI CAN-
TO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA APARECIDA ROCHA - ARLINDO
FERREIRA FREITAS - GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI - MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ - RITA DE CASSIA RIBEIRO

TRT-PR-00519-2002-022-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BUNGE FERTILIZANTES S/A - IVO GOMES
DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO - ELI-
ONORA HARUMI TAKESHIRO -
NORIMAR JOAO HENDGES

TRT-PR-00560-2002-022-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BUNGE FERTILIZANTES S/A - BERTOLINO
ALVES DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
FERTILIZANTES OURO VERDE S/A
Advogado : CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO - ELI-
ONORA HARUMI TAKESHIRO -
NORIMAR JOAO HENDGES - CLAUDIA WORMSBECKER
BARUZZO - ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO

TRT-PR-00923-2002-093-09-00-7
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MARCIA DE ALCANTARA - KARLA HENRI-
QUE CORNELIO PROCOPIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MONICA RIBEIRO BONESI - ROBERTO CHIN-
CEY ALBINO

TRT-PR-00936-2002-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : IRMA GENESSI DE BARROS
Recorrido : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado : DECIO RIBEIRO JUNIOR - ELIZEU LUCIANO
DE ALMEIDA FURQUIM -
FLAVIO RAMOS - JUSTUS ALFREDO AYALA

TRT-PR-01695-2002-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : OSVALDO GONCALVES DA LUZ - AGIP DO
BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DOMINGOS BORDIN - OMAR FAIR - OMAR
SFAIR - PAULO ROBERTO
MARQUES DE MACEDO

TRT-PR-01765-2002-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : LUIZ MARIO RIBEIRO
Recorrido : TELEVISAO NAIPI LTDA
Advogado : AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA - ADERBAL SOUTO GOMES

TRT-PR-02021-2002-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CARGILL AGRICOLA S/A
Recorrido : VANTIL DE OLIVEIRA
Advogado : JOAQUIM MIRO - ADAO MACEDO

TRT-PR-02477-2002-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - CLAUDE-
TE APARECIDA SCHNAIDER
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES

TRT-PR-02752-2002-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : LOJAS RENNER S/A
Recorrido : JOEL HOLOVATI - VIRTUAL PINTURAS E RE-
VESTIMENTOS LTDA
Advogado : GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARAES -
ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
- DARCI DOMINGUES

TRT-PR-03629-2002-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ONOFRE AUGUSTO LIMA
Recorrido : PROCTER & GAMBLE DO BRASIL INDUSTRI-
AL E COMERCIAL LTDA - MUNCK
SERVICOS DE GUINCHOS E GUINDASTES S/C LTDA -
MASSA FALIDA DE
HENISA HIDROELETROMECANICA EMPRESA NACIO-
NAL DE INSTALACOES
Advogado : EDMILSON NOGIMA - MAURICIO ZANLUCKI
- MARCELO AUGUSTO PIMENTA

TRT-PR-05072-2002-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : PLASTICASE INDUSTRIA DE EMBALAGENS
LTDA - ISAIAS ANCHIETA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GUILHERME PEZZI NETO - ROBERTO PIERRI
BORSCH - SANDRA ROAD COSENTINO

TRT-PR-09472-2002-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ALFREDO LONGOBARDI NETO - BANCO
BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - SERGIO
DE ARAGON FERREIRA

TRT-PR-17133-2002-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : JEFERSON DA CRUZ
Recorrido : FLORA TASSY LTDA
Advogado : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PAULO
ROBERTO MACHADO

TRT-PR-00002-2003-068-09-00-5
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MUNICIPIO DE TOLEDO - TRANSPORTEC
COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS
LTDA
Recorrido : JOAO JOAQUIM DA SILVA
Advogado : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - LUIZ
FERNANDO PALMA - ORLANDO
NEVES TABOZA - TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA -
TEREZINHA NEIDE
ANSELMI TABOZA

TRT-PR-00025-2003-017-09-00-7
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : CILA MOREIRA DE SOUZA
Recorrido : MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado : VALERIA CRISTINA DOS SANTOS - ALTAIR
CESAR RAMOS DOS SANTOS

TRT-PR-00029-2003-073-09-00-3
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : SERGIO JEREMIAS DE OLIVEIRA
Recorrido : ESPOLIO DE ALEXANDRE VON PRITZELWITZ
- MARIA GEORGINA VAN DER
LEYEN - BRUNO ALEXANDRE VON DER LEYEN
Advogado : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA - CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA

TRT-PR-00030-2003-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MARIA APARECIDA DA SILVA FREITAS
Recorrido : MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado : VALERIA CRISTINA DOS SANTOS - ALTAIR
CESAR RAMOS DOS SANTOS

TRT-PR-00031-2003-017-09-00-4
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : AMAURI DA SILVA
Recorrido : MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado : VALERIA CRISTINA DOS SANTOS - ALTAIR
CESAR RAMOS DOS SANTOS

TRT-PR-00058-2003-018-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SEBASTIAO DA SILVA
Recorrido : CINCO ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA
Advogado : ALVINO APARECIDO FILHO - MAURICIO FEL-
DMANN DE SCHNAID

TRT-PR-00058-2003-073-09-00-5
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : RACOES NUTRIVALE LTDA E OUTRO - MO-
ACIR BOLOGNESI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALDO MASSAHARU MAKITA - GRASIELA
MACIAS NOGUEIRA - JOAO MACIAS
NOGUEIRA - JOSE MACIAS NOGUEIRA

TRT-PR-00179-2003-072-09-00-0
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - VALMIR ANTO-
NIO GIACOMELLI
Recorrido : OS MESMOS
EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - INDALECIO
GOMES NETO - JORGE LUIZ DE
MELO - SANDRO ROQUE CORONA - BRAS RICARDO
COLOMBO - MARCIA
PICANCO PROCKMANN

TRT-PR-00188-2003-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU-LD - DANIEL
DE SOUZA ALMEIDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLAUDIA REGINA LIMA - IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL - MARIA
ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

TRT-PR-00230-2003-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ANDERSON RICARDO COELHO - MINASGAS
DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Advogado : DANIELA MARI WERKHAUSER - SILVANA
DOS SANTOS CHRISTO DE QUEIROZ - SILVIO BATISTA
- RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

TRT-PR-00238-2003-017-09-00-9
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
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Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO DE JACAREZINHO - FABIO AU-
RELIO DE OLIVEIRA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELIANA CRISTINA BITTENCOURT - LUIZ FER-
NANDO BALIELO ROSSI

TRT-PR-00296-2003-094-09-00-1
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTRO(S) 1 -
VALDOMIR PUTTON (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - MONICA FRAN-
CO BRESOLIN BOAL - SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA

TRT-PR-00435-2003-026-09-00-9
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ADEMIR ADJALMA ALEIXO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A e outro
Advogado : VALDIR GEHLEN - ALBERTO JACIEL PETRY
JUNIOR - EDUARDO DE
AZAMBUJA PAHIM

TRT-PR-00880-2003-094-09-00-7
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JOAO VENDERLAN DE OLIVEIRA LIMA
Recorrido : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
- BRASIL TELECOM S/A
Advogado : MARCELO HONJO - CLAUDIA ALESSANDRA
BILACHI - NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - LAER-
CIO LOSSO LISBOA

TRT-PR-00906-2003-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ASSOCIACAO DA CRIANCA E DO ADOLES-
CENTE DE LONDRINA ACALON
Recorrido : ANTONIA COMAZI LHEWICHESKI
Advogado : ANDREA DE MONTEIRO MUNHOZ - ROSAN-
GELA LIE MIYA SCHIMIDT

TRT-PR-01581-2003-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
Recorrido : MARCOS FARION
Advogado : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER -
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO
- VALDEMAR WAGNER JUNIOR - ADILSON CORREIA

TRT-PR-02509-2003-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JOAO APARECIDO SIBUCKS
Recorrido : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI

TRT-PR-05499-2003-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VALDIR ZARDINELLO
Recorrido : PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA - UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
Advogado : ANTONIO CARLOS CORDEIRO - ALANA MAR-
CHAND RENAUD

TRT-PR-00519-2003-089-09-00-5
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
RECLAMANTE(s) JOSE ORLANDO BARBOSA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE APUCARANA - VALTER
JORGE CATALAN JUNIOR - VALTER
JORGE CATALAN
Advogado : EDSON CARLOS PEREIRA - ANTONIO APA-
RECIDO CASTRO DOS SANTOS -
NILSO PAULO DA SILVA

TRT-PR-00081-2004-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECLAMANTE(s) JOSE ANTONIO DA LUZ E SILVA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 24 DE AGOSTO DE 2004
.

ALMIR SOARES
SECRETÁRIO DA 5A. TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 100/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/08/2004, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-03423-1999-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : MARCOS ELIAS MILLEO
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO(S)
JOSE CARLOS DO CARMO - MATHUSALEM ROSTECK
GAIA - SANDRA CALABRESE SIMAO - JOAO AUGUSTO
DA SILVA - JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI

TRT-PR-02681-2002-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER
SIDNEY LUIZ PEREIRA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
JULIANO TOMANAGA - ROSANGELA APARECIDA GIU-
ZIO - SANDRA PENTEADO

TRT-PR-02728-2002-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ROSA
PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA S/C
ADVOGADO(S)
MAURICIO GOMES DA SILVA - NEWTON MAURICIO
FRANCO RODRIGUES - DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR -  PAULO ANDRE MIARA

TRT-PR-03729-2002-001-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PATRICIA DE GOES
CORITIBA FOOT BALL CLUB
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
LAIS APARECIDA ZARAJCZYK PINDANGA - LOUISE
PEREIRA
GIONEDIS - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS -
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO

TRT-PR-02575-2003-002-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COPEL DISTRIBUICAO S/A
Recorrido : ELETRICA PRUENCIO LTDA
PAULO SERGIO SIQUEIRA
ADVOGADO(S)
ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO - OLGA GUR-
GINSKI

TRT-PR-02588-2003-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : LUIZ HENRIQUE BIAZZI
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA - JOSE OSVAL-
DO MOROTI - PAULO SHIRO YAMASHITA

TRT-PR-02637-2003-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : JACIRA DE FATIMA FREITAS
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES GERALDO KAPP

TRT-PR-02638-2003-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : SEBASTIAO CAMPANUCCI
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - DIONE ISABEL ROCHA
STEPHANES

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-07399-2001-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUIZ FERNANDO PINTO
Recorrido : OS MESMOS
INDOL DO BRASIL AGROQUIMICA LTDA
ADVOGADO(S)
JOELCIO FLAVIANO NIELS - LETICIA DANIELE SIMM -
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

TRT-PR-08662-2001-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES S/A
EDSON ALOIZIO MOREIRA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FABIO REIMANN - MARCOS WILSON SILVA - REGES
JOSE REIMANN

TRT-PR-00018-2002-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MASSA FALIDA DE SID INFORMATICA S/A
SINDICO: JOAQUIM LOPES FRAZAO
Recorrido : ALVARO DIAS HENRIQUE
ADVOGADO(S)
PATRICIA DE CAMARGO - ALVARO DIAS HENRIQUE

TRT-PR-00087-2002-666-09-00-7
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : ENIO REINALDO KOGUT
NORSKE SKOG PISA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
DC MOCELIN & CIA LTDA
CHEMIN TRANSPORTE FLORESTAL LTDA
ADVOGADO(S)
EDSON FERNANDO HAUAGGE - ENRICO MIGUEL NI-
CHETTI - LUIZ CABRAL FRANCO - LUIZ FERNANDO
RIBEIRO FRANCO - CARLOS ROBERTO NAUFEL - RI-
CARDO LUIZ RIOS BRANDAO

TRT-PR-04824-2002-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : ROBERTO DE OLIVEIRA
Recorrido : AUTO POSTO SAMUARA LTDA
ADVOGADO : ROSANGELA LIE MIYA SCHIMIDT - ADRI-
ANA ADELIS
AGUILAR - PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO

TRT-PR-04930-2002-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SERGIO PINTO DOS SANTOS
BERNECK AGLOMERADOS S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALCIONE ROBERTO TOSCAN - MARCELO WANDERLEY
GUIMARAES - VERIDIANA MARQUES MOSERLE

TRT-PR-05036-2002-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUCILENE ERNEGILDA BORTOLAZZI
ECKERT
Recorrido : IMPRESSORA PARANAENSE S/A
ADVOGADO(S)
JONAS CARVALHO GOULART - JONAS GOULART - MA-
NUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO - MARCELO RODRIGUES

TRT-PR-08416-2002-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LILIAN MARI MICHELON
Recorrido : DECISAO PASSAGENS E TURISMO LTDA
SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
ADVOGADO(S)
DENISE FILIPPETTO - VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI - CARLA CIENDRA COSTA

TRT-PR-00151-2003-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : REINALDO ONADIR CARON
SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ELIZEO ARAMIS PEPI - MAURO JOSELITO BORDIN

TRT-PR-07336-2003-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : AUREA ALVES MANOSSO
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S)
DILANI MAIORANI - LORENA MARINS SCHWARTZ -
GUSTAVO MOREIRA GORSKI - INDALECIO GOMES
NETO

TRT-PR-08905-2003-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS SERPRO
Recorrido : JOSE MEYER
ADVOGADO(S)
ANTONIO NELSON MORI - OCTAVIO HENRIQUE MEN-
DONCA
FILHO - AIRTON PEDRO DOS SANTOS

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:
Por Prevenção

TRT-PR-16815-1997-012-09-00-3
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Recorrido : LUIZ FERNANDO MARTINS
ADVOGADO(S)
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR - VALMIR PALU - RA-
QUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

TRT-PR-01053-2001-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Recorrente : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA e outro
VALE DO IVAI S/A ACUCAR E ALCOOL
Recorrido : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
ADVOGADO(S)
VERA LUCIA DE MELLO

TRT-PR-01147-2001-017-09-00-9
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : YOKI ALIMENTOS S/A
LUCINEIA FERNANDES COSTA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI - MIRIAM PERSIA DE

SOUZA - MURILO CLEVE MACHADO - WAGNER PIRO-
LO

TRT-PR-20512-2001-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido : NIVALDO DA SILVA MATOS
ADVOGADO(S)
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS - VITORIO
KARAN - JAIR APARECIDO AVANSI

TRT-PR-00175-2002-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : GILBERTO LOPES DE LIMA
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADVOGADO(S)
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI - LEO MARCOS PAI-
OLA - SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI
Por Prevenção

TRT-PR-00523-2002-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : ADAMASTOR DE SOUZA E OUTROS
Recorrido : PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS
ADVOGADO(S)
DENISE MARTINS AGOSTINI - RICARDO MARCELO
FONSECA - ADONIS GALILEU DOS SANTOS - PAULO
ROBERTO CHIQUITA

TRT-PR-00813-2002-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : FRANCISCO MARTIN DA SILVA
Recorrido : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
TRANSCOPA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA
ADVOGADO(S)
SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA G PAULA -
ANTONIO
EDWARD DE OLIVEIRA - JOCELINO ALVES DE FREITAS

TRT-PR-00832-2002-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
VANDERLEI FERREIRA
Recorrido : OS MESMOS
ESSETE SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS S/C
LTDA
ADVOGADO(S)
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA - EDILSON JAIR
CASAGRANDE - RENATA CRISTINA OBICI - JAYME AB-
DANUR

TRT-PR-02397-2002-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : JUCELINO JOSE DA SILVA
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
JOSE CARLOS MARQUES - MARILAN DE SOUZA - PE-
DRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN

TRT-PR-04035-2002-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : MARCIO APARECIDO DA SILVA
Recorrido : AB LINE APARELHOS TERAPEUTICOS LTDA
ADVOGADO(S)
ELSON DE SOUZA FONSECA - LUIZ ACACIO DE CAMAR-
GO JUNIOR

TRT-PR-08820-2002-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EMPRESA CRISTO REI LTDA
Recorrido : PEDRO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO(S)
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO - ANNELI-
ZE PIECHNIK BARROS

TRT-PR-11525-2002-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ESPOLIO DE AVELAR RIBEIRO DA ROSA
NETO
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A CEA-
SA/PR
Recorrido : OS MESMOS
SINDICATO DOS CARREGADORES AUTONOMOS DE
VOLUMES DE
CURITIBA
ADVOGADO(S)
ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES - ALCIONE RO-
BERTO TOSCAN - ACYR DE GERONE

TRT-PR-14413-2002-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Recorrido : AIRTON DOS SANTOS
ADVOGADO(S)
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA - JOSE PASTO-
RE

TRT-PR-21333-2002-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MAURICIO BARBOSA DRAPOYNSKI
GV SERVICOS DE MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
ADVOGADO(S)
JAEME GONCALVES DOS SANTOS - SERGIO LUIZ MO-
REIRA
DOS SANTOS DAL’LIN - JAEME GONCALVES DOS SAN-
TOS
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TRT-PR-22134-2002-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DINACIR ROCHA RIBEIRO
Recorrido : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE CON-
SERVACAO S/C LTDA
ADVOGADO(S)
EMIR BARANHUK CONCEICAO

TRT-PR-00060-2003-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Recorrente : PLACIDIO JOAQUIM DA SILVA
Recorrido : PPL RECUPERADORA LTDA
ADVOGADO(S)
LAERCIO DOS SANTOS LUZ - SERGIO LUIZ CANDEO

TRT-PR-00086-2003-091-09-00-4
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : WALTER DE OLIVEIRA
Recorrido : WILLIAN HENRIQUE SCARDELATO PERINI
ADVOGADO(S)
EDSON SCARDUA - WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO

TRT-PR-00106-2003-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Recorrente : JAIRO CAMBITO
Recorrido : JOEL SEVERINO CHAVES
ADVOGADO(S)
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES - RUBENS HENRI-
QUE DE FRANCA

TRT-PR-00156-2003-053-09-00-8
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente : JOSE MAXCIMOVICZ
Recorrido : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE GRA-
OS
ADVOGADO(S)
NEMORA PELLISSARI LOPES - FERNANDO BERTUOL
PIETROBOM

TRT-PR-00177-2003-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : TRANS-IGUACU EMPRESA DE TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA
Recorrido : MOACYR AUGUSTUS
ADVOGADO(S)
DEBORAH CHRISTIANE CARDOSO - LUIZ JORGE GRE-
LLMANN

TRT-PR-00182-2003-073-09-00-0
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Recorrente : CARLOS HENRIQUE PINTO FADEL
Recorrido : CICERO ANTONIO TRENTIN
ADVOGADO(S)
DELFIM SUEMI NAKAMURA - ALEX NASCIMENTO BE-
CEL - DIVONZIR MARTOS - JOSE EDINEUDES BATISTA

TRT-PR-00185-2003-091-09-00-6
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : ESPOLIO DE AMERICO VITTI
VENICIO VITTI
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALEX PANERARI - FERNANDO DE PAULA XAVIER - LUIZ
AUGUSTO WRONSKI TAQUES - YURIM ALEXANDRE
LUCAS

TRT-PR-00372-2003-096-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente : IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL
Recorrido : JOSE BARBOSA
ADVOGADO(S)
MIRIAN ALVES - CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL

TRT-PR-08230-2003-013-09-00-5
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RUGIERI MATEUS
Recorrido : TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
ADVOGADO(S)
ILDE HELENA GURKEWICZ - ISRAEL CAETANO SOBRI-
NHO

TRT-PR-91100-2003-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS
METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRI-
CO DE
MARINGA
Recorrido : PANICE & PANICE LTDA - ME
ADVOGADO(S)
JOAO GALDINO GOMES GONCALVES

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01580-2001-017-09-00-4
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : ELISANGELA RODRIGUES DA MOTA
YOKI ALIMENTOS S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI - MIRIAM PERSIA DE
SOUZA - MURILO CLEVE MACHADO - WAGNER PIRO-
LO

TRT-PR-09225-2001-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
HELENA DE JESUS DA COSTA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FABIANA MEYENBERG VIEIRA - MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA

NETO - MARCELO RODRIGUES - PAULO ANDRE CAR-
DOSO BOTTO JACON

TRT-PR-00192-2002-656-09-00-9
ORIGEM : VT CASTRO - PR
Recorrente : JOAO MARIA CARNEIRO
IGUACU CELULOSE PAPEL S/A - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
DIOGO FADEL BRAZ - RICARDO MACHADO

TRT-PR-00401-2002-655-09-00-8
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA
Recorrido : EDISON PITANGA THOMAZ
ADVOGADO(S)
CLAUDIO PIZZATTO - CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO -
MARCIA HELENA BADER MALUF

TRT-PR-00520-2002-022-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : DIRCEU DO NASCIMENTO - Recurso Adesivo
BUNGE FERTILIZANTES S/A
Recorrido : OS MESMOS
FERTILIZANTES OURO VERDE S/A e outro
RACE QUALITY CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA
ADVOGADO(S)
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO - ELIONORA HA-
RUMI TAKESHIRO - NORIMAR JOAO HENDGES - REGI-
ANE ANTUNES DEQUECHE

TRT-PR-02027-2002-661-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE
MANDAGUARI LTDA
ADVOGADO(S)
JOSE EVALDO BENTO MATOS JUNIOR - ROBERTSON
ALVES MENDONCA

TRT-PR-02446-2002-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : JABUR TOYOPAR IMPORTACAO E COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA
JOAO INOCENCIO RODRIGUES - Recurso Adesivo (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALBERTO DE PAULA MACHADO - CAIO MARCELO RE-
BOUCAS
DE BIASI - DANIELLE HIDALGO C ALBUQUERQUE -
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI - SIBE-
LY DE OLIVEIRA LAZARI

TRT-PR-00275-2003-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : JOCILDA APARECIDA MASSOQUETO
Recorrido : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
ADVOGADO(S)
ARNILDO IVO MAURER - EDUARDO GOMES FRENEDA
- INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-00313-2003-023-09-00-3
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : VALDECI JOSE SOARES
Recorrido : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADVOGADO(S)
IVA DUARTE AUGUSTO - JOSE CARLOS PEREIRA MAR-
CONI DA SILVA

TRT-PR-00326-2003-003-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : GUILHERME LUIZ SANDRI
ADVOGADO(S)
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO - ROGE-
RIO MARTINS CAVALLI - RICHARD HARTMANN

TRT-PR-00492-2003-671-09-00-1
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : JOSE AIRTON ANTUNES SANTIUCA
Recorrido : WILSON BUENO DE CAMARGO
ADVOGADO(S)
SILVIO CESAR DE MEDEIROS - GILMAR KUHN

TRT-PR-00514-2003-671-09-00-3
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : EDSON RIVELINO PEREIRA
Recorrido : PALEDSON INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
ADVOGADO(S)
ANDERSON TOLEDO NUNES PEREIRA - MARCOS BAHE-
NA

TRT-PR-00643-2003-094-09-00-6
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : JOSE CARLOS DA SILVA
Recorrido : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
e outro
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S)
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI - MAXIMILIANO
NAGL
GARCEZ - CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - NILCE
REGINA TOMAZETO VIEIRA - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-01285-2003-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR

Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : IMBUMAR MADEIRAS LTDA
ADVOGADO : JOSE EVALDO BENTO MATOS JUNIOR -
APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI

TRT-PR-01468-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : NELSON WEBER SEGUNDO
Recorrido : OLGA CAMILA
ESPOLIO DE WILSON NADOLINE e outro
ADVOGADO(S)
JOSE ROSELANO MORETTO - CRISTIANE AGATTI STA-
NOGA - SIMONE APARECIDA ZINI

TRT-PR-02128-2003-003-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RODOVIARIO BEDIN LTDA
Recorrido : GILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S)
PAULO CESAR CRUZ - ANA CLAUDIA ANDRADE DE
PROENCA FACCHINI BROCCO - CLAUDIO ROBERTO
ANDRADE DE PROENCA

TRT-PR-02128-2003-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DUARTE
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES GERALDO KAPP

TRT-PR-02248-2003-664-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : GEORGE ROBERTO WASHINGTON ABRAO
Recorrido : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
FUNCEF
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S)
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - ANTONIO DILSON
PEREIRA - RICARDO ZANELLO

TRT-PR-02260-2003-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ROSELI DE FATIMA PEREIRA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - SUELI MARIA ZDEBSKI

TRT-PR-02393-2003-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ECLEIA CIOLI
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - JOAO ANTONIO PIMEN-
TEL

TRT-PR-09872-2003-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HIRLEY CORADEL
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO(S)
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO - MOACIR SALMORIA -
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA

TRT-PR-09942-2003-651-09-00-7
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS SERPRO
Recorrido : LILIANA DO ROCIO CAMPOS CASTANHA
ADVOGADO(S)
ANTONIO NELSON MORI - LILIAN FIGUEIREDO HOLAN-
DA - AIRTON PEDRO DOS SANTOS

TRT-PR-10347-2003-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Recorrido : GERSON DUBIELA
ADVOGADO(S)
ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CARVALHO -
EDUARDO
GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MENDONCA AVE-
LAR - INDALECIO GOMES NETO - PAULO CESAR GRA-
DELA FILHO

TRT-PR-10436-2003-013-09-00-5
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSEVIR DE LIMA VAZ
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S)
MARCO ANTONIO ANDRAUS - BEATRIZ FERREIRA DA
COSTA HAUARE

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 101/2004
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/08/2004, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-19216-2002-652-09-40-2
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
AGRAVANTE : BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
AGRAVADO : EDSON LUIZ LAUFFER
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MADELON RAVAZ-
ZI HEYLMANN - CARLOS FERNANDO JORGE

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 102/2004
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 23/08/2004, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-07594-2003-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
RECLAMANTE(s) SUELI DE FATIMA DA SILVA
RECLAMADO(s) AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADVOGADO(S)
FLAVIO DIONISIO BERNARTT - MARIA INES ROXADE-
LLI PICCINI - CARLOS EDUARDO BLEY - DEONILDO
LUIZ BORSATTI

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
Secretária De Turma

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ

BOLETIM Nº 0072/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.01.024134-5 - MARIA DAS GRACAS MATTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2002.70.09.010560-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA OLINDA TAVARES
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2003.70.01.002432-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTENOR RODRIGUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). MILCA VIRGINIA NUNES, AIRTON JOSE
MARGARIDO

2003.70.01.004525-1 - MARIA LUZIA MARCONDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2003.70.01.004958-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCE PEREIRA LOPES
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2003.70.01.004962-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALQUIRIA DUTRA DA COSTA
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2003.70.01.005914-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCILIA CHAVES PINI
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2003.70.01.006225-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIANA ROSA DE OLIVEIRA
SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2003.70.01.006697-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ITALIA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2003.70.02.001754-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDITE MARIA SERAFIM GATTI
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Adv. : Dr(s). CLAUDIA ROCHA MENDES, JOSE MARCE-
LO NICOLETTI TEIXEIRA

2003.70.04.000616-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLVACIR BOVOLINI
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, JOAO LUIZ SPANCERSKI

2003.70.05.002635-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONETE ELIANE ZIELINSKI
Adv. : Dr(s). NILVA ANTONIA KIRCHKEIN

2003.70.11.001547-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CUSTODIA DA COSTA
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, IZAIAS LINO
DE ALMEIDA

2004.70.95.000048-2 - LEILIANE RIBEIRO DE JESUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.004349-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES LUCILLA GRANDI
GRANDO
Adv. : Dr(s). GELSON JOAO SAROLLI

2004.70.95.004379-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONI WEBER
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.95.004388-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORACI RAMOS ANTUNES
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.95.004391-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SELMA LIMA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento aoaos embargos de declaração.

RECURSO JEF

2002.70.01.028386-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUCLIDES ANTUNES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2002.70.03.009899-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE NAZATO CAVAZZA
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2002.70.07.002495-8 - IRINEU BAGGIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE, HSU HSIU WEI

2003.70.01.002333-4 - FRANCISCA ALVARINA DA SILVA
MATIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2004.70.95.000497-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSARINHA BARBOSA GONÇAL-
VES
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão negando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO JEF

2002.70.00.072228-4 - SONIA MARIA KRANZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA TONELLI KRANZ

2002.70.01.006945-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CASTORINO PIMENTEL
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2002.70.01.027371-1 - MARIA MARQUES ESTEVES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2002.70.01.029514-7 - GILBERTO AUGUSTO DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.030261-9 - ANA CORDOBA CORREIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON YOICHI TAKAHASHI

2002.70.09.003554-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EURIDECE FERREIRA CARDOSO
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, ROSEMARY
DE SOUZA GONCALVES

RECURSO MEDIDA CAUTELAR JEF

2003.70.00.033171-8 - SERAFIM STECANELLA NETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso do INSS e dando parcial provimento ao
recurso da autora.

RECURSO JEF

2003.70.06.002966-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIDIA DIAS HARMUCH
Adv. : Dr(s). VALTER SCHAEFER MEHRET, MARCUS VI-
NICIUS IATSKIV

O processo abaixo foi devolvido pela Coordenadoria dos Jui-
zados Especiais Federais da 4ª Região, com despacho negando
seguimento ao incidente.

MANDADO DE SEGURANÇA JEF

2003.70.00.042588-9 - JOAO AFONSO e Outros X JUIZ FE-
DERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRI-
NA-PR
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão acolhendo ques-
tão de ordem para negar provimento ao recurso.

RECURSO JEF

2004.70.95.005041-2 - NADIR HONORATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2004.70.95.005042-4 - DIRSO BASTOS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLISA DIAS PINTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.01.029569-0 - ANTONIA NENEN DUTRA GOMES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2003.70.01.000783-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE DE CASTOR MACHADO
LIMA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2003.70.01.007801-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DONARIA FERREIRA TOTI
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.000545-5 - EDSON SATIRO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO

2004.70.95.001637-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVO ROTH
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Vista às partes sobre a informação da Contadoria, por cinco
dias.

RECURSO JEF

2004.70.95.001880-2 - FLORENCIO VICTOR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.05.009695-2 - JOSE MARIA DE JESUS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

2003.70.01.006233-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURIDES MARIA DIAS
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2003.70.01.006527-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA MORO ZAQUI
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2003.70.01.006699-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORALICE CANDIDA DE JESUS
ARAUJO
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2003.70.01.006964-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELCINA JULIANA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2003.70.04.001298-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X ALDA NERIS
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

2003.70.07.000452-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSANE DA SILVA FARIAS
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE,
JAQUELINE BARBOSA

2004.70.95.003889-8 - RUTE THOMAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...vista ao autor pelo prazo de 10 dias.”

RECURSO JEF

2004.70.95.000033-0 - CLAUDIO JOSE PINTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a parte autora para que traga aos autos a inicial da
ação ajuizada sob nº 2001.70.00.016942-6, a fim de que se possa
analisar o alegado em suas razões de recurso, de não ocorrên-
cia de litispendência.”

RECURSO JEF

2004.70.95.005336-0 - MERCEDES MARTINS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,
bem como da petição e documentos juntados pelo INSS, inti-
me-se a parte autora para, querendo, se manifestar, no prazo de
10 dias, voltando-me, após, conclusos.”

RECURSO JEF

2003.70.00.031358-3 - ARY VARELA GUIMARAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a parte autora para que traga aos autos a inicial da
ação ajuizada sob nº 2003.70.00.031811-7 a fim de que se pos-
sa analisar o alegado em suas razões de recurso, de não ocor-
rência de litispendência.”

RECURSO JEF

2004.70.95.005554-9 - SEBASTIAO PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a parte autora para que traga aos autos a inicial da
ação ajuizada sob nº 2001.70.00.027616-4, a fim de que se possa
analisar o alegado em suas razões de recurso, de não ocorrên-
cia de litispendência.”

RECURSO JEF

2004.70.95.005182-9 - BENON KASMIERCZAK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a parte autora para que traga aos autos a inicial da
ação ajuizada sob nº 2001.70.00.021265-4, a fim de que se possa
analisar o alegado em suas razões de recurso, de não ocorrên-
cia de litispendência.”

RECURSO JEF

2004.70.95.005568-9 - MARIA DO CARMO ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que traga aos autos a inicial da
ação ajuizada na Comarca de Rio Negro, a fim de que se possa
analisar o alegado em suas razões, de não ocorrência de litis-
pendência.

RECURSO JEF

2004.70.95.005557-4 - LOURIVAL MANFREDINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALMOR FLORIANO FURTADO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a parte autora para que traga aos autos a inicial da
ação ajuizada sob nº 2001.70.00.003745-5, a fim de que se possa
analisar o alegado em suas razões de recurso, de não ocorrên-
cia de litispendência.”

RECURSO JEF

2004.70.95.005558-6 - MANOEL INACIO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a parte autora para que traga aos autos a inicial da
ação ajuizada sob nº 2001.70.00.006216-4, a fim de que se possa
analisar o alegado em suas razões de recurso, de não ocorrên-
cia de litispendência.”

RECURSO JEF

2004.70.95.005569-0 - EDUARDO DRONGEK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...vista à autora pelo prazo de 10 dias.”

RECURSO JEF

2003.70.00.001387-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APOLONIA ROMPAVA
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a parte autora para que traga aos autos a inicial da
ação ajuizada sob nº 2001.70.00.01688-4, a fim de que se pos-
sa analisar o alegado em suas razões de recurso, de não ocor-
rência de litispendência.”

RECURSO JEF

2004.70.95.005555-0 - ANDRE MIGUEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Na primeira parte da contestação do INSS (fl.33), consta in-

formação de que a autora foi interditada por meio de decisão
proferida nos autos nº 27/97 (Ação de Curatela) da comarca de
Paranacity. Dessa forma, o que se concluiu, a princípio, é que a
recorrente somente poderia pleitear em juízo caso fosse repre-
sentada por sua curadora. Com base no exposto, intime-se a
procuradora da autora para que, no prazo de 30 dias, preste os
esclarecimentos necessários ao deslinde da questão referente à
interdição da autora e, caso esta tenha realmente ocorrido nos
termos informados pelo INSS, regularize a representação pro-
cessual da requerente, nos termos do art. 8º do CPC.”

RECURSO JEF

2003.70.11.001676-5 - MARIA APARECIDA DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI, ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a parte autora para que traga aos autos a inicial da
ação ajuizada sob nº 2001.70.00.003748-0 a fim de que se pos-
sa analisar o alegado em suas razões de recurso, de não ocor-
rência de litispendência.”

RECURSO JEF

2004.70.95.005616-5 - ALCEU TEIXEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a parte autora para que traga aos autos a inicial da
ação ajuizada sob nº 2001.70.00.031818-0 a fim de que se pos-
sa analisar o alegado em suas razões de recurso, de não ocor-
rência de litispendência.”

RECURSO JEF

2004.70.95.005337-1 - SEBASTIAO GENIOR DE CAMAR-
GO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho negando se-
guimento ao recurso interposto, por intempestividade.

RECURSO JEF

2004.70.95.000501-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA BERTONI BACHIEGA
Adv. : Dr(s). LEVI PALMA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento aos embargos, sem alteração do mérito.

RECURSO JEF

2002.70.04.008114-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARTA BONANI
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a autora para, no prazo de 15 dias, juntar documen-
tos que comprovem sua condição de rurícola, podendo se tratar
de documentos em que conste a profissão de seu marido como
‘lavrador’ (ex.: certidão de nascimento dos filhos), assim co-
modocumentos que indiquem sua residência no meio rural du-
rante o período de carência (ex.: correspondências endereça-
das à autora ou a seu marido).

RECURSO JEF

2003.70.01.007690-9 - ALICE MOLOGNI BERALDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS R GOMES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a autora para dizer, no prazo de 15 dias, se renuncia
ao direito sobre o qual se funda a ação.
Caso não renuncie, deverá a autora, no mesmo prazo juntar
documentos que comprovem sua condição de rurícula.

RECURSO JEF

2003.70.11.000653-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SENHORINHA FERREIRA DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a parte autora para que traga aos autos a inicial da
ação ajuizada sob nº 2001.70.00.002941-7, a fim de que se possa
analisar o alegado em suas razões de recurso, de não ocorrên-
cia de litispendência.”

RECURSO JEF

2004.70.95.005530-6 - DALTON LUIZ BERALDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No processo abaixo, foi proferido acórdão dando parcial provi-
mento ao recurso do autor e negando provimento ao recurso do
INSS.

RECURSO JEF

2002.70.01.005334-6 - JOSE CARLOS PROENCA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se o recorrido para acostar aos autos, em 10 dias,
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declaração do proprietário da ‘data’ onde trabalha, acompa-
nhada do registro imobiliário da propriedade respectiva.

RECURSO JEF

2004.70.95.000164-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA BERNARDINO NO-
GUEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a recorrida para, em 20 dias, juntar prova da propri-
edade rural dos empregadores indicados nas fls. 21/23.”

RECURSO JEF

2004.70.95.000392-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA SOARES VIANA
Adv. : Dr(s). WILSON YOICHI TAKAHASHI

CURITIBA, 25 de agosto de 2004

MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS
SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA

RECURSAL/PR

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0157/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.006309-7 - ROSI JOSE ALVES FERREIRA CAR-
DOSO X SUPERVISORA DA EQUIPE CONCESSAO DO
INSS
Adv. : Dr(s). VICENTE HIGINO NETO, ATO FL. 112

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADOS OS COMPROVANTES, DÊ-SE VISTA À PAR-
TE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.074683-5 - VALDENOR PEDRO BATISTELLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, DESP. FL.
67- 2

2003.70.00.006853-9 - SILVIO TOREZIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 56-
2

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a contesta-
ção apresentada pelo INSS e/ou Lit. Passiva, no prazo de “dez
dias”. (Inc.V,art.206 do Provimento nº 05/03).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017868-4 - ARLINDO MENDES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, ATO FL. 37

2004.70.00.019094-5 - ALIPIO RAMOS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, ATO
FL. 122

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DESIGNO A AUDIÊNCIA DE ISNTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA O DIA 13/09/2004, ÀS 16:00 HORAS.
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DA
AUTORA E DA LITISCONSORTE PASSIVA RUTH DE FÁ-
TIMA NUNES,...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002385-8 - EDEME GONCALVES DA SILVA X
RUTHE DE FATIMA NUNES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DIEGO MARTINS
GASPARY, DESP. FL. 89

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE A APRESENTAR CON-
TRAFÉ PARA INSTRUIR O MANDADO EXECUTIVO. PRA-
ZO DE 10 DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054354-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TOSHIKATSU HANAI
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA, DESP. FL. 13- 2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA DIZER SE AINDA TÊM
ALGO MAIS A REQUERER. PRAZO SUCESSIVO DE QUIN-
ZE DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049839-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PEREIRA DE SANTANA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA, DESP. FL. 73

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR E CON-
DENO O RÉU AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, QUE
FIXO EM R$ 60,00, COM BASE NO ART. 20,§ 4° DO CPC.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.002846-3 - JOSUE ROSA DE MOURA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, SENT. RE-
TRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015123-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL X SIRLEI LEMES
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, DESP. FL. 20

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.
E SOBRE O DEPÓSITO EFETUADO, CIENTE QUE PARA
O LEVANTAMENTO DEVERÁ APRESENTAR PROCURA-
RAÇÃO ATUALIZADA.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.04315-5 - JUVENAL LAUREANO DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ATO FL. 515

95.00.06990-3 - ALMIR PIRES E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, ATO FL. 514

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000595-8 - JOAO VALDECIR TEIXEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO PINHEIRO DA COSTA, ATO FL.
123

2001.70.00.039592-0 - BASILIO ILKIW E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ATO FL. 143 E 148

2003.70.00.015888-7 - CARLOS CEZAR VIEIRA DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.021008-3 - RENATO PAULO MULLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 76

2003.70.00.021650-4 - JAIME JOAO BATISTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO R. GRADELA, ATO FL. 49

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.024520-6 - LAURECI MARIA SOUZA GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEIVCZ,
ATO FL. 50

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o de-
pósito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apre-
sentar procuração atualizada.

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

99.00.05108-4 - SAVERIO RONCHI E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 112

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041900-5 - EGON WEIGERT E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, ATO FL. 85

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.074207-6 - AUGUSTO DYBAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 73

2002.70.00.074480-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 96

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.016232-5 - LUIZ ANTONIO DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE CORNELSEN BROFMAN, ATO FL.
114

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-

PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.024735-5 - JORGE BATISTA MOREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, ATO FL. 38

2003.70.00.039523-0 - LUIZ SELLA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 42

2003.70.00.046723-9 - PAUL ARTHUR QUINLAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANI ROCHA, ATO FL. 34

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... DETERMINO A DEVOLUÇÃO AO INSS DO MONTAN-
TE DEPOSITADO EM FAVOR DO AUTOR LUIZ SEBASTI-
ÃO ALVES, PARA POSTERIOR REPASSE DESTA VERBA
DIRETAMENTE NA CONTA-BENEFÍCIODA PENSIONIS-
TA.
TENDO EM VISTA A CESSAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DOS
AUTORES ADÃO PALMER e LUIZ SEBASTIÃO ALVES E
A NÃO HABILITAÇÃO DE EVENTUAIS SUCESSORES,
DEVOLVAM-SE AO INSS OS VALORES DEPOSITADOS EM
FAVOR DELES.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.09006-0 - ROSELEIA MARIA DA SILVA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
310

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DA DECISÃO DAS FLS. 324/330, DÊ-SE VISTA ÀS PAR-
TES E, NADA SENDO REQUERIDO EM QUINZE DIAS, OS
AUTOS RETORNARÃO AO ARQUIVO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.07520-9 - MAURILIO IANTORNO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP. FL. 331

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DEPÓSITO DA FL.
592, DOCUMENTOS E CÁLCULOS COMPLEMENTARES
DAS FLS. 596/612.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.16040-2 - ALMIR FERREIRA E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 613

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA QUE A PROCURAÇÃO APRESENTA-
DA SE ENCONTRA DESATUALIZADA, DEVE O PROCU-
RADOR DA PARTE AUTORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
JUNTAR AOS AUTOS NOVA PROCURAÇÃO, ORIGINAL
E ATUALIZADA, DEVIDAMENTE DATADA, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028133-1 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, DESP.
FL. 242

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
PROVIDENCIAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, DECLARA-
ÇÃO DE PRÓPRIO PUNHO DE SEU REPRESENTADO
AFIRMANDO QUE SUA SITUAÇÃO ECONÔMICA NÃO
LHE PERMITE PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS E OS
HONORÁRIOS DE ADVOGADO SEM PREJUÍZO DO SUS-
TENTO PRÓPRIO OU DA FAMÍLIA,...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027978-6 - JOSE SZPAK X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI, DESP.
FL. 24

2004.70.00.027979-8 - MARIA HELENA GRECA BONATO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE BUSKEI MARINO, DESP. FL. 22

No(s) processo(s) abaixo foi proferido ato de secretaria para as
partes se manifestarem sobre o Laudo Pericial, trazendo suas
Alegações Finais no prazo sucessivo de “dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009886-6 - JOSE ARAMIS DALKE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, ATO FL. 306

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO, POR ORA, O PEDIDO DA FL. 86.
INTIME-SE O DEMANDANTE PARA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, JUSTIFICAR O MOTIVO PELO QUAL NÃO SE MA-
NIFESTOU NO MOMENTO OPORTUNO ACERCA DO IN-
TERESSE DA REQUISIÇÃO DO SEU CRÉDITO POR RPV
E, SE NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO, AGUARDE-SE O
PAGAMENTO DO PRECATÓRIO REQUISITÓRIO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.012012-4 - MARIA MADALENA ROMANICHEN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, DESP. FL. 89

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AUTOS DESARQUIVADOS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000031-3 - MARIA ELZA DE MAGALHAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre o retorno da carta
precatória e do que nela se contém, no prazo sucessivo de dez
dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076518-0 - JOAO CARLOS ROSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
ATO FL. 113

CURITIBA, 25 de agosto de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0132/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Proceda-se a secretaria a entrega do alvará junto à CEF/PAB
Jusitça Federal untimando-se a procuradora judicial a proceder
sua retirada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.51609-0 - ITAMAR DE OLIVEIRA BOECHAT E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

ACAO ORDINARIA

92.00.00556-0 - S/A CERAMICA IGUACU X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE SOUZA, JOAO CASI-
LLO

94.00.08681-4 - FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO
S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). TRICIANA CUNHA PIZZATTO, ANALUCIA
NEVES, ANA LUCIA NEVES

EMBARGOS DE TERCEIRO

94.00.10733-1 - LUIZ JECY DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

ACAO CAUTELAR

94.00.15288-4 - UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI

ACAO ORDINARIA

96.00.08277-4 - ADEMAR BORGES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA DE SOUZA SOARES

98.00.25795-0 - MILTON KONDLATSCH X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a autora EMPRESA PARANAENSE DE LIMPEZA
E COSNEVAÇÃO para que regularize sua representação pro-
cessual. Intimem-se as demais autoras constantes do discrimi-
nativo de fl. 189 para que tragam aos autos certidões atualiza-
das da Junta Comercial do Paraná, a fim de comprovar sua ati-
vidade.”

ACAO ORDINARIA

94.00.09685-2 - ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA
LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores, na pessoa de seu procurador judicial,
para que procedam, no prazo de 10 (dez) dias, a devolução dos
valores executados a maior aos cofres públicos, nos termos re-
queridos pela Uniaão.”
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ACAO ORDINARIA

96.00.12944-4 - ALCINO MARANGON E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para que especifiquem, no prazo de 10
(dez) dias, as provas que pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005453-3 - BRASCON - AUDITORES INDEPEN-
DENTES S/C X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE SAIF NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diga(m) o(s) Embargado(s), no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020834-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LURDES NUNES DE FREITAS
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Destarte, expendidos os fundamentos, não concedo liminar-
mente a segurança.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026875-2 - JOSELY HECKE DE ANDRADE X
GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA REGIONAL DO
MINISTERIO DO PLANEJAMENTO ORCAMENTO DO
PATRIMONIO DA UNIAO
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Expendidos os fundamentos, não concedo a antecipação da
tutela pretendida.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027167-2 - INGALISA SANDRI PAZZINI X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EWALDO WACHELKE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumprido o item anterior, dê-se vistas ao advogado da parte
autora para que tome ciência acerca dos termos juntados pela
rê.”

ACAO ORDINARIA

97.00.24835-6 - SELIMA BORGES MEDEIROS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA GELENSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Após, intime-se o autor para que manifeste-se sobre a contes-
tação, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023457-2 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO SOCCOLOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumprido item anterior, dê-se ciência sos autos à parte autora
para que tome ciÊncia do cumprimento do julgado em relação
a todos os autores.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02423-3 - ADERCO EUCLIDES ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021678-0 - MAGIUS METALURGICA INDUS-
TRIAL LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/
A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, ANGELO PRO-
VESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Expendidos os fundamentos, não concedo a antecipação da
tutela pretendida.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028217-7 - JOSE ROBERTO SZPERUN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TADEU KURPIEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito,m nos
termos do art. 71, da Lei 10.852/03...Aos exequentes para que
façam prova da necessidade, juntando aos autos, em 10 (dez)
dias, declaração de prório punho...Estipulo honorários advoca-
tícios em 5% do valor da execução, em razão do trabalho des-
pendido...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.020499-3 - GERALDO PEREIRA DOS SANTOS

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Acolho a petição retro. reconsidero o despacho de 29 para
determinar a citação da CEf no que se refere ao valor do Prin-
cipal mais as custas. Devem os honorários advocatícios ficar
pendentes até decisão final a ser proferida no agravo de isntru-
mento. intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.029199-0 - DAVID SERRATO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1. Estipulo honorários advocatícios em 5% do valor da execu-
ção...2. Defiro o pedido de pprioridade na tramitação do feito,
nos termos do art. 71, da Lei 10.841/03....3. Ao exequente para
que instrua a contrafé com cópia dos extratos das contas e pla-
nilhas de cálculo...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.028090-9 - CARLOS TURRA ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERTRUDES LIMA DE ABREU PEREIRA
XAVIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos autores para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promovam
a execução do julgado.”

ACAO ORDINARIA

97.00.23654-4 - RAMACRIS IVONE DE SOUZA DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de fl. 66, concedendo o prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do feito. Se cumprida diligência, retomem
imediatamente conclusos para apreciação.’

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008484-7 - FRANCISCO CARLOS LEMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Des’arte, expendidos os fundamentos, não concedo a anteci-
pação da tutela pedida por Paulo Roberto Tomson.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024518-1 - PAULO ROBERTO TOMSON X ANA-
TEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES e
Outro
Adv. : Dr(s). RENAN MACIEL BRASIL

CURITIBA, 25 de agosto de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

3a Vara de Execuções Fiscais
Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar.

Curitiba – PR Cep: 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 143/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2000.70.00.014056-0
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO: FISCAL SERVICE ASSESSORIA EMPRESARI-
AL S/C LTDA. ME - CNPJ 01.084.449/0001-48

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado FISCAL SERVI-
CE ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA. ME, na
pessoa de seu Representante Legal, para que, em 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 15.604,79
(quinze mil, seiscentos e quatro reais e setenta e nove centa-
vos) devido em 03/2003, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penho-
ra em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90.2.99.002136-36
e 90.6.99.005334-94.

Curitiba, 23 de agosto de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 144/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2003.70.00.000965-1
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO: g m b assessoria e consultoria ltda. - CNPJ
00.790.649/0001-53

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado G M B ASSESSO-

RIA E CONSULTORIA LTDA., na pessoa de seu Represen-
tante Legal, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento
no valor aproximado de R$ 4.073,06 (quatro mil, setenta e três
reais e seis centavos) devido em 10/2002, o qual será atualiza-
do por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de cus-
tas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 5 02 002122-28.

Curitiba, 23 de agosto de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇãO Nº 145/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2000.70.00.028794-7
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO: papbox industria De papéis e embalagens ltda. –
CNPJ 62.322.920/0001-83 E francisco carlos orefice gonçal-
ves – CPF 005.218.518-40

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado PAPBOX INDUS-
TRIA DE PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA., na pessoa de
seu Representante Legal e do executado FRANCISO CAR-
LOS OREFICE GONÇALVES, nos termos do art. 134, VII
do CTN, para que, em 05 (cinco) dias, efetuem o pagamento no
valor aproximado de R$ 25.371,39 (vinte e cinco mil, trezentos
e setenta e um reais e trinta e nove centavos), devido em 10/
2000, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
reçam garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.5.98.002497-
62.

Curitiba, 23 de agosto de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇãO Nº 146/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2000.70.00.010023-9 e apensos
(2000.70.00.024859-0 e 2000.70.00.003415-6)

- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO: d cereais comércio de produtos alimentícios ltda.
– CNPJ 77.983.815/0001-62 E esmael stremel ribeiro – CPF
399.020.488-20

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado D CEREAIS CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., na
pessoa de seu Representante Legal e do executado ESMAEL
STREMEL RIBEIRO, nos termos do art. 134, VII do CTN,
para que, em 05 (cinco) dias, efetuem o pagamento no valor
aproximado de R$ 6.532,32 (seis mil, quinhentos e trinta e dois
reais e trinta e dois centavos), devido em 02/2000; acrescido de
R$ 6.200,23 (seis mil, duzentos reais e vinte e três centavos)
em 07/2001 e de R$ 15.087,14 (quinze mil, oitenta e sete reais
e quatorze centavos) em 06/2001, os quais serão atualizados
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescidos de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereçam garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.6.97.005360-
23; 90.2.97.003156-80; 90.2.97.003155-08; 90.6.97.005359-
90; 90.7.99.003086-09; 90.2.99010252-56 e 90.6.99.025851-
06.

Curitiba, 23 de agosto de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇãO Nº 147/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 96.0009511-6
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO: hai comércio de artigos de couro e confecções ltda.
me – CNPJ 79.577.185/0001-51 E asta elisabet zuge – cpf
357.355.209-97

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada ASTA ELISABET
ZUGE, nos termos do art. 135, III do CTN, para que, em 05
(cinco) dias, efetue o pagamento no valor aproximado de R$
2.213,98 (dois mil, duzentos e treze reais e noventa e oito cen-
tavos), devido em 06/2002, o qual será atualizado por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 2 96 001451-
20.

Curitiba, 23 de agosto de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE intimação Nº 148/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) dias

PROCESSO n.º: 2000.70.00.016716-4
- EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

Executado: PANIFICADORA NOSSA SENHORA APARECI-
DA – cnpj 82.360.199/0001-23

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do depositário fiel, PAULO
CESAR DOS SANTOS SANDES – CPF 348.360.989-04, para
que entregue os bens penhorados (abaixo relacionados), no
depósito do leiloeiro oficial deste juízo, Sr. Fernando Martins
Serrano, com endereço na rua João Kalinowski, 355 – CIC –
fone: 245-8722, nesta capital, ou deposite o seu equivalente
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser de-
cretada sua prisão como depositário infiel (art. 5.º, LXVII da
Constituição Federal de 1988).

BEM(NS) PENHORADO(S): 02 (duas) conservadoras Self-
Service, modelo Vega 130, da marca AUDEN, aberto, compos-
to de base mais prateleiras, para conservação de frios e lacticí-
nios, ambas com 04 (quatro) anos de uso, reavaliadas por R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) cada, totalizando R$
3.000,00 (três mil reais), em 31/8/2001.

Curitiba, 23 de agosto de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 149/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 97.0005521-3 e apensos (97.0005523-0;
97.0007900-7; 97.0008023-4; 2001.70.00.020351-3;

2001.70.00.021649-0 e 2001.70.00.029841-0)
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO: CDB COM DE VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA.
– CNPJ 73.933.053/0001-39 E CRISTOVAM DIONISIO DE
BARROS CAVALCANTI JUNIOR – CPF 208.740.734-72

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do executado C D B COM
DE VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA., na pessoa de seu
Representante Legal e do executado CRISTOVAM DIONÍ-
SIO DE BARROS CAVALCANTI JUNIOR, DA PENHO-
RA realizada no rosto dos autos da Ação Cautelar de Seqüestro
nº 97.0011270-5 E DA PENHORA realizada no rosto dos au-
tos da Ação Cautelar de Seqüestro nº 97.0007553-2 ambas em
trâmite na 2ª Vara Federal Criminal desta Capital, até o limite
do débito exeqüendo e acréscimos legais, bem como para que,
querendo, ofereçam embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

VALOR DO DÉBITO: R$ R$ 945,96 (novecentos e quarenta
e cinco reais e noventa e seis centavos) em 03/97, acrescido de
R$ 1.891,96 (hum mil, oitocentos e noventa e um reais e no-
venta e seis centavos) em 03/97, acrescido de R$ 1.593,08 (hum
mil, quinhentos e noventa e três reais e oito centavos) em 04/
97, acrescido de R$ 479,76 (quatrocentos e setenta e nove reais
e setenta e seis centavos) em 04/97, acrescido de R$ 876.272,41
(oitocentos e setenta e seis mil, duzentos e setenta e dois reais
e quarenta e um centavos) em 07/2001, acrescido de R$
74.281,75 (setenta e quatro mil, duzentos e oitenta e um reais e
setenta e cinco centavos) em 07/2001, acrescido de R$
599.934,51 (quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e trinta
e quatro reais e cinqüenta e um centavos) em 09/2001, e de-
mais acréscimos legais.

Curitiba, 24 de agosto de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇãO Nº 150/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.000811-3
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO: GOBBO MÓVEIS COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA. – CNPJ 78.921.566/0001-43 E MARCUS
VINICIUS GOBBO – CPF 410.662.439-72

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado GOBBO MÓVEIS
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., na pessoa de
seu Representante Legal e do executado MARCUS VINICIUS
GOBBO, nos termos do art. 135, III do CTN, para que, em 05
(cinco) dias, efetuem o pagamento no valor aproximado de R$
2.733,52 (dois mil, setecentos e trinta e três reais e cinqüenta e
dois centavos) em 11/2001, o qual será atualizado por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereçam garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 7 99 002373-
10.

Curitiba, 23 de agosto de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇãO Nº 151/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 00.00.73323-7 e apensos (00.01.07378-8;
00.00.88072-8; 00.00.88073-6 e 00.00.87983-5)

- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS

ExecutadO: malharia e confecção jorge abdo ltda. – massa fa-
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lida – CNPJ 76.656.776/0001-26 E outros

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado VALDIMIR GU-
ZELA – CPF 049.921.138-34, nos termos do art. 135, III do
CTN, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento no va-
lor aproximado de R$ 89.470,81 (oitenta e nove mil, quatro-
centos e setenta reais e oitenta e um centavos), devido em 09/
2001, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 30.187.181-7;
30.238.602-5; 30.837.405-3; 30.837.404-5 e 30.837.406-1.

Curitiba, 23 de agosto de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0110/2004
Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto:
Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.007913-0 - LUIZ MOACIR DE SOUZA MARTINS
X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NA-
CIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO LONGO, (EXP:24/08/04,FL.494/497:
PUBLICAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº 6696)

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)
para comparecer(em) em Secretaria para retirada de Alvará Ju-
dicial nº 06/2004.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.010403-9 - MARCIA APARECIDA PASSOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZA CRISTINA COSLOSKI, (EXP:24/08/
04,FL.ALVARA : PUBLICAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº 6696)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Homologo o acordo celebrado entre DENIZE R. T. MARI-
NHO, LUCIANA S. FICHER, WIGANDO F. JUNIOR e a CEF.
...

DECLARATORIA

99.00.22994-0 - DENIZE REGINA TANNER MARINHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PEIXOTO, (EXP:24/08/
04,FL.274 : PUBLICAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº 6696)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelas PARTES) no
duplo efeito. Às contra-razões.
...”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033318-7 - DOMINGOS BORTOTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ LUCIO SILVA, (EXP:24/08/04,FL. 559 :
PUBLICAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº 6696)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo os pedidos de fls. 446/447, itens “c” e “d”;
-quanto ao item “c” será analisada, individualmente, em cada
processo de execução;
-quanto ao item “d”, somente poderá se verificar após o decur-
so;
-defiro os itens “a” e “b”;
-determinando a intimação da parte autora (os substituídos) para,
em 10 dias, promover execuções indicviduais, em autos aparta-
dos e distribuídos por dependência a este feito, acompanhados
dos elementos bastantes à execução, inclusive de cópia do pre-
sente despacho, em grupo de 10 autores em cada processo.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030684-6 - SINDICATO DOS SERVIDORES PU-
BLICOS FEDERAIS EM SAUDE - SINDPREVS/PR X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA,
(EXP:24/08/04,FL.451 : PUBLICAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº 6696)

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. ... Indefiro o pe-
dido da parte autora de fl. 292, ... Homologo o acordo celebra-
do entre MARLI C. CORDEIRO e a CEF. ...

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030610-0 - JUSSARA APARECIDA MORAES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (EXP:24/
08/04,FL. 293 : PUBLICAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº 6696)

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela

parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
... Intime-se a parte autora, querendo, promover a execução
pertinente (art. 632 do CPC), , ao menos em parte eventual-
mente não cumprida pela CEF. Decorrido 30 dias sem manifes-
tação , arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

99.00.26890-3 - MARIA CLARA NERATCA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (EXP:24/08/04,FL.
289 : PUBLICAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº 6696)

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

99.00.24387-0 - AGEU BORGES DA COSTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI, (EXP:24/08/
04,FL. 231 : PUBLICAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº 6696)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
despacho:
-determinando a intimação da parte autora para promover a
habilitação dos herdeiros na forma dos artigos 1.055 e seguin-
tes do CPC , requerendo citação do(a) requerido(a).

ACAO ORDINARIA

99.00.20315-1 - AGENOR SOARES DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA, (EXP:24/08/04,FL. 128 : PUBLI-
CAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº 6696)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17761-4 - GERSON AVILA HULBERT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI, MAR-
COS MATTIOLI, (EXP:24/08/04,FL. 134 : PUBLICAÇÃO: 30/
08/04, DJ Nº 6696)

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... Defiro o pedido de 30 dias da parte autora. ... Saliento que
é desnecessária a apresentação dos extratos bem como a elabo-
ração de cálculos, bastando, tão somente, requerer citação nos
termos do art. 632 do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.00.06417-8 - FLORIANO LASKAVSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SOUZA DOS SANTOS, MARCELO
JORGE DIAS DA SILVA, (EXP:24/08/04,FL. 339 : PUBLI-
CAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº 6696)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-manifestar-se sobre fls. 314.

ACAO ORDINARIA

99.00.05025-8 - ALVAIR BENTO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO,
(EXP:24/08/04,FL. 324 : PUBLICAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº
6696)

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. ... Indefiro o pe-
dido da parte autora de fls. 373/374, ... Homologo o acordo
celebrado entre ELISABETE DE G. R. LOPES e a CEF.”

ACAO ORDINARIA

99.00.04391-0 - ANTONIO JELSON PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK, (EXP:24/08/
04,FL. 375 : PUBLICAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº 6696)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“..., deverá a parte autora, EM 10 DIAS, promover a execução
pertinente (art. 632, do CPC) , ao menos na parte que entender
eventualmente não cumprida.

ACAO ORDINARIA

99.00.03703-0 - ROBERTO KUROGI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRESSA CALDAS, (EXP:24/08/04,FL. 434 :
PUBLICAÇÃO: 30/08/04, DJ Nº 6696)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“ ... a)Não conhecer de pedidos de homologação de acordos
extrajudiciais antes de instaurado o processo de execução. ...
b)Não conhecer de requerimento de prazo para o cumprimento
espontâneo do julgado. ... d)Indeferir pedidos de imposição de
multa pela ausência de cumprimento espontâneo do julgado.
e)Indeferir requerimento de apresentação de extratos pela CEF.

f)Determinar que os autores promovam a execução do julgado,
inclusive quanto a eventuais diferenças de créditos realizados
espontaneamente pela CEF, NO PRAZO MÁXIMO DE 30
DIAS, ... F)Determinar o arquivamento dos autos na hipótese
do decurso do prazo, ...i)Indeferir pedido de dilação de prazo
para a propositura da execução sem o arquivamento dos autos,
...”

ACAO ORDINARIA

99.00.03689-1 - ADENILDE MARIA CONSALTER DO NAS-
CIMENTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MIRIAN APARECIDA GONCALVES, ANDRES-
SA CALDAS, (EXP:24/08/04,FL.493/495: PUBLICAÇÃO: 30/
08/04, DJ Nº 6696)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.07999-8 - TUBOPLAN ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA E OUTRO X GERENTE REGIONAL DE ARRECA-
DACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, REINALDO
CHAVES RIVERA, (EXP:24/08/04,FL. 364 : PUBLICAÇÃO:
30/08/04, DJ Nº 6696)

CURITIBA, 25 de agosto de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0197/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS (T)
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
...julgo improcedente os presentes embargos,mantendo integral-
mente a decisão embargada..

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001209-1 - HAPNER E KROETZ ADVOGADOS
S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
...julgo parcialmente procedentes os presentes embargos,a fim
de reconhecer a existência das omissões apontadas, para com-
plementar a fundamentação da sentença, nos termos acima ex-
postos, permanecendo inalterado o restante do decisum.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001229-3 - ADILSON LUIZ HINTZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU,
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Mantenho a decisão agravada...Aguarde-se o julgamento do
Agravo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001471-3 - EDUARDO AUGUSTO DINIZ SEGO-
VIA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049050-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNALDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No processo abaixo foi proferida sentença julgando proceden-
tes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.002243-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DURVAL CASTILHO TABORDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELENITA IGNEZ BODANEZE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
. Intime- se o autor para que, desejando, promova a execução
dos valores que entende devidos nos moldes do art. 652 CPC,
instruindo a peça com cálculos individualizados, conforme ônus
processual que lhe recai. Prazo de 60 dias.
2. Na inércia, retornem conclusos para sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02287-7 - LOURIVAL AFONSO VIEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os) pela CEF.

ACAO ORDINARIA

95.00.02632-5 - ANTONIO PADILHA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Diga a parte autora em 20 dias

ACAO ORDINARIA

92.00.02659-1 - CRITERIO ADM E CORRETEGEM DE

SEGUROS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Tendo em vista que os autores não concordaram com os valores
depositados pela Caixa Econômica Federal, cabe aos mesmos
promover a execução do julgado, relativamente às diferenças
que entendem devidas, nos termos do art. 604 do CPC.
Não sendo promovida a execução do julgado, os autos serão
arquivados.Prazo 90 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02689-9 - JOSE FRANCISCO TKATCHUK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002782-3 - CLEMENTE COSTA - ESPOLIO X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO TREVISAN

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.00.04283-7 - SERGIO FELDMAN X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO CHALBAUD BISCAIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Oficie-se a CEF para transferência do depósito para a conta
informada. Após, intimem-se e arquivem-se...

ACAO CAUTELAR

90.00.02631-8 - INTERAGRO S/A ALIMENTOS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA FRANCO BRESOLIN, ANGELO PRO-
VESI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...DIGAM AS PARTES EM 10 DIAS,(CONTA FLS 58-60)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003494-7 - LUCELIA MULHO PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
...julgo parcialmente procedentes os presentes embargos...
Obs:prazo sucessivo, iniciando-se pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003738-5 - S/A CORTUME CURITIBA - MASSA
FALIDA E OUTRO X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEI-
RAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, ANGELO PROVESI, LUIZ
GEREMIAS DE AVIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
... abra-se vista ao requerente para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
(Vista fls 777/781-Prov.05/03,206,VI)

DECLARATORIA

93.00.04050-2 - PETROLINO COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Tendo em vista que os autores não concordaram com os valores
depositados pela Caixa Econômica Federal, cabe aos mesmos
promover a execução do julgado, relativamente às diferenças
que entendem devidas, nos termos do art. 604 do CPC.
Não sendo promovida a execução do julgado, os autos serão
arquivados.
Prazo fl 351.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.04810-3 - REOVALDO DE CAMARGO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Defiro o pedido para citação da parte executada por edital,
tendo em vista que todas as diligências realizadas até a presen-
te data, visando a localização do endereço para citação, resul-
taram infrutíferas.
2. Expeça-se edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para a cita-
ção da executada.
Aguarda retirada do Edital para publicação.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.004987-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ASSIS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Defiro o pedido de fl. 192. Designe a Secretaria dia e hora
para a realização de leilão dos bens penhorados à fl. 36...3.
Intime-se o exeqüente para atualizar o valor do débito...

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.005019-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS R
BASSA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora em 15 dias,
bem como, especifique e justifique as provas que pretende pro-
duzir.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006587-7 - CLAUDINE RODRIGUES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Mantenho a decisão agravada.
2. Sobre o Agravo Retido, manifeste-se a parte contrária.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006918-4 - LUIZ FERNANDO PALUCH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...Havendo concordância, providencie a parte requerente o pa-
gamento dos honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.07306-1 - GAVA E CIA LTDA X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Diga a CEF quanto a exceção de pré-executibilidade apresen-
tada pelo executado em 20 dias.

RESTAURACAO DE AUTOS

2000.70.00.007463-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODIMIR STOLLE E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro. Suspensa a lide por um ano.

EXECUCAO DIVERSA

97.00.07814-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLOVIS MARQUES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Os inúmeros exequentes receberam administrativamente ou
realizaram acordos extrajudiciais nos autos, sendo que o causi-
dico não manifesta pela quitação; 2.Cabe ao causídico execu-
tar, na forma dos artigos 604 e 652 do CPC, os valores eventu-
almente não pagos; 3.Prazo de trinta dias; 4. Na inércia, arqui-
vem-se os autos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07963-9 - ANTONIO LECHENAKOSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se as partes autoras para incluirem na lide a U.F.como
litisconsorte passivo necessário. Prazo 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008483-5 - DULCE ANTONIETA BORTOLON
PEDROSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Proceda-se a alteração de classe do processo para Execução de
Sentença.
2) Em razão da concessão de efeito suspensivo ao Recurso Es-
pecial 650.819/PR, a presente execução deve permanecer sus-
pensa até o julgamento do referido recurso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.08657-0 - MARIA ALBERTINA CARINO DE CAMAR-
GO E OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARINONI, LUIR CESCHIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contesta-
ção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008851-8 - BERMAN S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Mantenho a decisão. Aguarde-se o despacho no A.I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010673-5 - APARECIDO DA CRUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação,
e despacho recebendo apelação da CEF no efeito devolutivo.Às
contra-razões...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016586-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FRANCISCO PELLANDA
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Mantenho a decisão agravada...Vista ao MPF..

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024579-0 - TRIANGULO PISOS E PAINEIS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Mantenho a decisão agravada...Aguarde-se o despacho inicial
do Relator do Agravo.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.024942-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR ANTONIO VICENTINI
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
De fato, trata-se de precatório complementar, visto que os va-
lores executados não integram o precatório anteriormente ex-
pedido; 2.O próprio INSS concorda com o precatório comple-
mentar. 3.Em face ao exposto, revogo o R.despacho de fl.304 e
determino a expedição de precatório requisitório nos termos do
petitório de fl 302-3.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.08949-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS
PERFECTA CURITIBA LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO,
MAURO FONSECA DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Proceda-se à alteração da classe do processo para execução
de sentença.
2. Intime-se a parte executada para pagamento espontâneo dos
honorários advocatícios. Prazo de 10 (dez) dias.
3. Decorrido o prazo, sem manifestação, cite-se nos termos do
art. 652 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.08637-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TOZETTO E CIA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Cabe ao exequente pedir a citação da ré nos termos do artigo
730 CPC, dizendo o valor, com cálculos.Prazo 30 dias.

DECLARATORIA

95.00.08902-5 - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS MON-
TEIRO LOBATO LTDA E OUTROS X INST.NAC. DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. -
INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Arquive-se, em razão da sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.09766-8 - MARCOS ANTONIO ZACCARELLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TO-
LEDO

CURITIBA, 24 de agosto de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal
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DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Recebo os embargos suspendendo a execu-
ção a eles relativa, nos termos do artigo 791, inciso I, c/c artigo
739, parágrafo 1º, do CPC....(...), intime-se a parte embargada
para se manifeste, no prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020879-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIOVANA ELIZABETE BONA SARTOR
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL, FL 42

2004.70.00.023941-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO JOAO ZONATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN, FL 55

2004.70.00.024152-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TOBIAS PEREIRA MAIA - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, FL 44

2004.70.00.024486-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-

NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ODETE MA-
RIA DECZKA GRADISCHER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, FL 241

2004.70.00.024505-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIZ ALBERTI
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN, FL 34

2004.70.00.024731-1 - UNIAO FEDERAL X ELETROPAR
AUTO PECAS LTDA
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, FL 16

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”Sustentam os impugnantes que, apesar
dos embargos à execução em apenso terem sido opostos apenas
em relação ao exequente Roberto Batista Rosa, a embargante
atribuiu à causa valor relativo ao montante total da execução,
portanto, superior à quantia pleiteada pelo referido
exequente.Aduz,ainda, a existência de equívoco nos cálculos
da Impugnada em relação à forma de incidência da verba hono-
rária.
Intimada, a impugnada manifestou concordância com o novo
valor atribuído à causa (fl. 09), pelo que acolho o presente in-
cidente e fixo novo valor de R$ 6.321,63(seis mil, trezentos e
vinte e um reais e sessenta e três centavos) para os embargos à
execução nº 2002.70.00.035473-8.
Prossigam os embargos à execução considerando o novo valor
atribuído à causa por esta decisão.
Adirto ás partes que esta decisão tem caráter interlocutório,
sendo, portanto, passível de recurso de agravo.
(...).”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.069033-7 - ACIR DO ROSARIO MENDES E
OUTROS X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FNS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, FLS 11/12

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre
os cálculos da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.035473-8 - FUNDACAO NACIONAL DE SAU-
DE - FNS X ACIR DO ROSARIO MENDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, FLS 214 E
250

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A parte exequente peticionou a fim de re-
querer a execução dos valores incontroversos, uma vez que os
embargos opostos são parciais. Requereu o prosseguimento da
referida execução pelo valor de R$ 109.928,95 ou, sucessiva-
mente,  de R$ 92.593,36, montante reconhecido pela executa-
da, nos embargos, como devido. esta forma, aprecio o pleito de
fls. 746/754.
Nos termos do art. 587, do CPC: “a execução é definitiva, quan-
do fundada em sentença transitada em julgado ou em título ex-
trajudicial; é provisória, quando a entença foi impugnada me-
diante recurso, recebido só no efeito devolutivo.”
Como é o caso dos autos, o acórdão proferido tornou-se imutá-
vel conforme certidão de fls. 352, tendo sido iniciada a execu-
ção definitiva às fls. 632/718. Não há que se falar em execução
provisória, já que sobre o acórdão prolatado não restou recurso
interposto pendente de julgamento.Portanto, a execuçao defi-
nitiva não pode ser convertida em provisória, nem mesmo pela
oposição de embargos do devedor.
Ainda, há que se considerar o disposto no art. 739, § 2º do
CPC, que preceitua que a execução prosseguirá pela parte não
embargada.
Conforme se depreende da análise dos autos e pelos embargos
opostos, apenas parte da execução foi impugnada, uma vez que
a própria executada reconhece um determinado valor como
devido (R$ 73.199,63), este deve ser tido como o mínimo a ser
executado, cabendo a apreciação do remanescente em diver-
gência.
Em que pese as argumentações da parte exequente quanto a
ausência de impugnação dos honorários advocatícios relativos
aos autores que firmaram acoro administrativo com a ré e quanto
ao equívoco cometido por esta em relação à incidência dos des-
contos de IR e PSS neste momento processual,entendo que es-
tas questões deverão ser objeto de análise quando da prolação
da sentença nos embargos à execução, sob pena de se estar
prejudicado o feito. Desta forma, o montante incontroverso é
aquele expressamente apontado pela ré como devido(R$
73.199,63). Ou seja, sobre este montante reconhecido como
devido não há impugnação, sendo parciais os embargos à exe-
cução opostos.
Saliento que tal procedimento não acarreta prejuízo às partes,
uma vez que mesmo sendo totalmente procedentes ou improce-
dentes os embargos, o valor apresentado pela embargante como
correto deverá ser executado porque confirma a existência da
dívida daquele montante.
Assim, pelo acima exposto, defiro o pedido dprosseguimento à
execução do julgado pelo valor incontroverso que, ao contrário
do indicado às fls. 746/754, é de R$ 73.199,63, com posição
em 10/01. (...). Por fim, aguarde-se a decisão definitiva dos
embargos opostos com relação à parte divergente da execução.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.15809-4 - ACIR DO ROSARIO MENDES E OUTROS
X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FNS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, FLS 755/
756

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A fim de viabilizar o processamento do re-
curso interposto(fl. 295/321), intime-se a parte apelante para,
nos termos do art. 511, caput e § 2º, do CPC, promover o cor-
reto recolhimento das custas processuais, sob pena de desrção,

tendo em vista que o valor recolhido das custas processuais são
insufiientes(fl. 322).Prazo: 5(cinco) dias.
Defiro o pedido da CEF de fls. 323/324, a fim de que haja o
levantamento dos valores conignados judicialmente.Destarte,
expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados.
Cumpre salientar que o autor deverá efetuar os depósitos dire-
tamente na agência bancáriaresponsável pela manutenção de
seu contrato.
(...).”

CONSIGNATORIA

2000.70.00.016163-0 - MOACIR DE JESUS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO DA CRUZ, FL 325

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedente os pedidos dos autores para fins de de-
terminar:
a) determinar à ré que inclua o Adicional de Gestão Educacio-
nal (AGE), da Lei nº 9640/98, na base de cálculo da incorpora-
ção dos quintos/décimos dos Cargos de Direção ou Fuunção
Gratificada dos autores, segundo o valor da AGE previsto para
o cargo/função equivalente aquele que deu origem ao quinto/
décimo, cuja adequação será caso a caso;
b)condenar a requerida no pagamento das diferenças resultan-
tes da inclusão do adicional desde a vigência da Lei nº 9640/98
até a efetiva implantação do benefício, na forma do ítem ante-
rior, acrescido de correção monetária e juros;
c)determinar à requerida a aplicação aos autores às futuras re-
visões ou majorações que a gratificação em comento vier a so-
frer.
Quanto à correção monetária, esta deve incidir sobre as parce-
las devidas, sendo realizada com base no INPC/IBGE, com ful-
cro na lei nº 8177/91, acrescido de juros de mora, no percentu-
al de 0,5% ao mês (6% ao ano), a partir da citação da União
Federal, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9494/97, com reda-
ção dada pela MP nº 2180-35, de 24 de agosto de 2001.
Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, que
arbitro, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em R$
5.000,00.Custas ex lege.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017618-6 - CLOVIS RICARDO REMOR E OU-
TROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, FLS 93/105

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), rejeito a preliminar de carência de ação argüida pela ré.No
mérito, julgo parcialmente procedente a pretensão do autor, para,
reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a abril de
1998, condenar a ré no pagamento das diferenças salariais a
partir de abril 1998 até dezembro de 2000, eis que indevida
qualquer diferença após a MP nº 2131, de 28/12/00, relativa-
mente aos 28,86% efetivamente devidos e o índice efetivamen-
te aplicado para cada autor, tomando-se como base de cálculo
os proventos totais havidos no período vindicado.
Quanto a correção monetária esta deve incidir sobre as parce-
las devidas, sendo realizada com base no INPC/IBGE, com ful-
cro na lei nº 8177/91,acrescido de juros de mora, no percentual
de 0,5% ao mês (6% ao ano), a partir da citação da União Fe-
deral, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação
dada pela MP nº 2180-35, de 24 de agosto de 2001.
Tendo em conta a existência de sucumbência recíproca, ficam
os honorários advocatícios compensados, nos termos do art. 21
do CPC. Custas pro rata.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019075-8 - FABIO LUIZ BUENO DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA, FLS 41/
47

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”verifico que foi interposto recurso pela parte
autora (fls. 75/78), o qual, não obstante nomeado como apela-
ção, de acordo com o princípio da fungibilidade dos recursos,
deve ser recebido como recurso adesivo.
No entanto, compulsando os autos, verifico que não foi junta-
do comprovante de depósito que indique o recolhimento da
quantia relativa ao porte de remessa e retorno do recurso inter-
posto às fls. 75/78.Desta feita, a fim de viabilizar o processa-
mento do recurso interposto, intime-se a parte recorrente para
comprovar, no prazo de cinco dias, o recolhimento tempestivo
do porte de remessa e retorno , sob pena de deserçaõ.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.021241-9 - ALCEU FERREIRA LOPES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIAS POLI, FL 79

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de complementação do lau-
do, formulado pela parte autora às fls. 115/116, uma vez que as
questões atinentes á redução ou esvaziamento do conteúdo eco-
nômico do bem foram objeto de quesitos elaborados por ambas
as partes, tendo o laudo pericial respondido todos eles.
Em relação ao motivo de força maior, suscitado para a não apre-
sentação do laudo pelo Assistente Técnico da parte autora, Dr.
Rubens Gonçalves Pereira, intime-se a referida parte para que
comprove o óbito do perito, no prazo de dez dias, apresentan-
do, ainda, novo assistente técnico, sob pena de dar-se por supe-
rada a fase instrutória.
Intimem-se ambas as parte e, decorrido o prazo retro estabele-
cido sem manifestação da parte autora, registrem-se para sen-
tença.”
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ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021663-5 - EDUARDO FRANCO DEBONI E
OUTRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUILHERME
MOREIRA RODRIGUES, FL 119

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ante o trânsito em julgado da decisão de
embargos à execução, intime-se a executada para que tome as
medidas cabíveis, no sentido de viabilizar a liberação para
movimentação dos valores depositados na conta tipo recursal(fl.
220), em favor do autor, observados os valores definitivamente
fixados, desde que presentes quaisquer dos requisitos autoriza-
dores do referido levantamento, constantes do elenco dado pelo
artigo 20 da lei 8036/90.
Cumprido o ítem supra, intime-se o autor, por meio de seu pro-
curador, para que encaminhe seu pedido de levantamento de
saldo de conta vinculada à agência da CEF que lhe melhor con-
vier, uma vez que este pedido é ensejador da verificação, por
parte da referida entidade, quanto á existência dascondições de
liberação.
Ainda, intime-se a parte exequente para que, no prazo de dez
dias, emende a petição inicial de fls. 239/241, incluindo no
pólo ativo os demais exequentes ou comprovando a ausência
de interesse na execução do julgado em relação a estes autores,
nos termos do ítem IV, “f”, da decisão de fls. 235/238.
(...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.26678-0 - PEDRO OSCAR VALANDRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA,
FL 244

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”digam os autores sobre o prosseguimento do
feito, ou seja, se estão satisfeitos quanto ao valor de R$ 1.250,43
depositado às fls. 597/599, uma vez que a ré alega não preten-
der opor embargos à execução.Adverte-se que seu silêncio im-
plicará em concordância tácita e consequente remessa dos au-
tos ao arquivo, prazo 5 dias.
Havendo concordância quanto ao cumprimento do julgado, a
parte autora fica desde já ciente de que deverá encaminahr pes-
soal e individualmente seu pedido de levantamento de saldo de
conta vinculada á agência da CEF que lhe melhor convier, uma
vez que este pedido é ensejador da verificação, por parte da
referida entidade, quanto à existência das condições de libera-
ção.
Em caso de discordância, intime-se a parte autora para promo-
ver a execução do julgado no prazo de trinta dias, devendo a
petição inicial ser instruída com cópias dos extratos analíticos
das contas fundiárias.
Saliento que, não sendo promovida a execução no prazo acima
concedido, os autos serão remetidos ao arquivo, onde aguarda-
rão futura manifestação dos credores quanto à eventual preten-
são executória.”

ACAO ORDINARIA

98.00.00127-1 - FRANCISCO CARLOS AFONSO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, FL 600

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo improcedentes os presentes embargo do devedor, o
que faço para reconhecer como correto o montante exequendo
pelo co-exequente, ora embrgado, Amauri Denck, nos autos da
ação ordinária nº 95.00.02536-1, no valor de R$ 513,95, atua-
lizado até março de 2000.
Desse modo, deverá a CEF creditar na conta do FGTS do em-
bargado os respectivos valores,atualizados pelos critérios cons-
tantes do título judicial de março de 2000 até a data do crédito,
no prazo máximo de 30(trinta) dias, ficando desde já fixada
multa em caso de descumprimento no valor de R$ 100,00(cem
reais) por dia de atraso.
Condeno a CEF no pagamento de honorários advocatícios no
valor de R$ 200,00(duzentos reais), sem prejuízo da verba ho-
norária já fixada no processo de execução.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.030829-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMAURI DENCK
Adv. : Dr(s). VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN, FLS
81/84

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10(dez) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058865-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCEU GONCALVES DE QUADROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, FL
67

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido (fl. 31) de expedição de
ofícios à Copel, Sanepar, Brasil Telecom, Tim Telepar, Vivo e
Detran, pois incumbe à parte exequente realizar diligências
voltadas à obtenção do endereço do devedor.
À CEF para que, no prazo de 15(quinze) dias, indique o atual
paradeiro dos executados ou comprove ter “exaurido” sem êxi-
to as diligências para obtê-lo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.056769-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVO ANTUNES MARQUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, FL 32

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos:”Indefiro o pedido de fl. 30, porquanto este
Juízo realizou consulta com base no número do CPF (fl. 32),
mas o endereço constante na consulta é o mesmo declinado na
inicial. Desta feita, intime-se a CEF para que, no prazo de quinze
dias, se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.
(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052675-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOMAR MATHEUS PINTO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, FL 33

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 30 dias:
a)regularize sua representação processual, apresentando pro-
curação outorgadas por Ereovaldo Mesatto e José Mario Stres-
ser conforme determinado no ítem II de decisão de fl. 92.
b)regularize a representação processual de Auto Peças São Paulo
Ltda, comprovando que o subscritor da procuração de fl. 99
possui poderes para tanto.
c)esclareça quem são os “outros” proprietários do veículo pla-
ca QB-1521/PR conforme consta da certidão do Detran de fl.
34, bem como o fato de a certidão do Detran de fl. 32 apontar
como proprietária do veículo placa DP-7828/PR Floresmina
Chrol, a qual não integra o pólo ativo do feito.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045980-9 - FLORESMINA RIBEIRO DE ARAU-
JO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, FL 104

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido (fl. 58) de expedição de
ofícios à Copel, sanepar, detran, Brasil Telecom, Tim Telepar,
Vivo, Claro e à delegacia da receita Federal, pois incumbe à
parte autora realizar diligências voltadas à obtenção do endere-
ço do devedor.
À CEF para que, no prazo de 15(quinze0 dias, indique o atual
paradeiro da devedora ou comprove ter “exaurido” sem ~exito
as diligências para obt~e-la, porquanto as certidões juntadas
pela autora ás fls. 35/43 não são recentes 9maio de 2003).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045822-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA MARIA BUSS WULFF
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, FL 59

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), indefiro o pedido de suspensão formulado à fl. 106.
Infere-se da documentação acostada pela Fazenda Nacional às
fls. 107/114 que não subsiste a litispend~encia anteriormente
apontada envolvendo o Espólio de pedro Francisquinho. Pros-
siga-se com a execução.
A parte exequente para que, no prazo de 15(quinze) dias:
a)traga aos autos declaração assinada pelo Sr. Euclides Anto-
nio de resende, onde afirme, sob as penas da lei, não haver
outros herdeiros que com ele concorra no direito ao crédito
aqui postulado em favor do Espólio de Maria Angelita Pugas
Resende;
b)regularize a representação processual do Espólio de Zigmun-
do Michalowski, apresentando procuração(ões), nos termos das
conferida(s) em favor de Wladislava Mihalowski pelos “qua-
tro” filhos do de cujus nascidos do seu primeiro casamento,
conforme consta na certidão de óbito de fl. 46, eis que apenas
os filhos das segunas núpcias estão aqui devidamente
representados(fl. 47/52).
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041488-7 - MARIANO PRUCHNIAK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, FL 115

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido das fls. 143/144, uma vez
que em razão da matéria em questão, é necessa´ria a realização
de perícia contábil. Às partes para formulação de quesitos e
eventual indicção de assistente técnico.
Nomeio como perito o Contador Juarez Miguel Rossetim,...
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041215-9 - ESDID NICOLAU SOBRINHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS, FL 145

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.003235-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLOVIS APARECIDO PAZ DE ALMEIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LORENA PANKA, MONICA ELISA GRAMA-
NI, FL 31(ÍTEM 4)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Às partes para os fins do parágrafo 1º do
artigo 421 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039323-2 - DYQUIMICA INDUSTRIA QUIMICA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO, ALEXANDRA FISTAROL, CARLOS CAMPUZANO
MARTINEZ, FL 91(ÍTEM 3)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os emabargos à ação mo-
nitória para fins de extinguir o presente feito, com julgamento
do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC:
a)declarar a ilegalidade da cobrança de juros moratórios de modo
capitalizado;
b)afastar a incidência da taxa de rentabilidade variável, estabe-
lecendo-a no percentual de 1% ao mês, ante a ilegalidade da
cláusula potestativa pura que confere à credora o direito de
fixar aleatoriamente tal taxa.
Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com me-
tade das custas processuais, relembrando que o autor é benefi-
ciário da assistência judiciária gratuita (fl. 100).Os honorários
advocatícios devem ser compensados, na forma do art. 21, pa-
rágrafo único, do CPC.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030218-4 - WILMAR MOLINA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY PINTO VARELLA NETO, FLS 170/174

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela fazenda Naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E.STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).
Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento,...e,
em seguida remetam-se ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043474-6 - WAINY RUBELE FRANCA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT,
FLS 72/75

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo improcedentes o pedido de limitação da cobrança juros
incidentes sobre o contrato em discussão à taxa de 12% ao ano,
nos termos do art. 269,I, do CPC; quanto aos demais pedidos,
indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem análise
do mérito, com fulcro nos artigos 267,I, e 284, parágrafo úni-
co, do mesmo Estauto.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais, bem
como de honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cen-
to) do valor atualizado da causa, com base no art. 20, §4º do
CPC.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035154-7 - ADALGISA MANN FERREIRA MEN-
DES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADALGISA MENDES, FLS 70/74

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: .............................. ...- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito

em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes, devendo a parte autora, querendo, emen-
dar a petição inicial de fls. 245/294. Saliento que não são devi-
dos honorários advocatícios em relação aos autores que transa-
cionaram com a CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025475-9 - GILVAN FIRMINO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, FLS 331/
333

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: ................................. ...- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
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terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025146-1 - MARIA IVONE DE MELO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO, FLS 161/163

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ............................. ...- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito

em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes, devendo a parte autora, em querendo,
proceder à emenda da petição inicial de fls. 299/300, incluindo
no pólo ativo da execução todos os autores da ação ordinária,
uma vez que o pedido de citação nos termos do artigo 652 do
CPC, formulado pela parte autora, refere-se tão-somente aos
honorários advocatícios.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025263-5 - CLODOALDO DAL POZZO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, FLS 348/
350

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”O andamento dos feitos como este, em que
se busca aplicação dos expurgos inflacionários dos Planos Ve-
rão e Collor I às contas de FGTS, encontra-se muito tumultua-
do, situação esta que não mis pode ser mantida, pelas razões
que passo a expor:
A Caixa Econômica Federal vem reiteradamenterequerendo
prazo para cumprimento espontâneodo julgado. Na maioria das
vezes prazo requerido não é obedecido, bem como o julgado
não é cumprido integralmente.
Os autores, por sua vez, não promovem a execução do julgado,
insistindo para que a CEF o cumpra independente de execução,
sob pena de multa, ou para que apresente os extratos das contas
fundiárias para fins de apuração do valor devido.
Ainda, a CEF vem apresentando um enorme volume de peti-
ções, informando e requerendo a homologação de acordos ex-
trajudiciais firmados por alguns credores para o recebimento
das quantias a que faze jus, nos termos da Lei Complementar
nº 110/2001 - petições estas apresentadas sem qualquer organi-
ação-causando sério tumulto na Secretaria da Vara, pois muitas
petições vêm desacompanhadas do instrumento do acordo, ou-
tras são apresentadas em duplicidade, outras se referem a pes-
soas que não fazem parte da relação processual, alguns termos
de acordo são apócrifos, etc...
Some-se a isso o fato que, em ações com litisconsórcio, a CEF
vem apresentando diversas e sucessivas petições com o mesmo
teor em relação a cada um dos autores e em momentos distin-
tos, deixando de fora em um primeiro momento litisconsortes
que se encontram na mesma situação, para logo após apresen-
tar petição idêntica em relação a estes, retardando o andamento
do feito, uma vez que a apresentação desordenada de petições
gera um número desnecessário de conclusões ao juiz, resultan-
do em diversos despachos com o mesmo conteúdo, multipli-
cando o número de decisões(que poderia ser uma só, pois a
questão é a mesma e se trata de litisconsórcio), publicações,
intimações, enfim, multiplicando injustificadamente o número
de fases processuais necessárias ao término do feito.
O tumulto causado pelos fatos até aqui relatados é injustificá-
vel e prejudicial a ambas as partes, como se verá a seguir.

O cumprimento espontâneo da obrigação, como se depreende
do próprio vocábulo “espontâneo”, é uma faculdade da parte
devedora, a qual independe da concessão de qualquer prazo.
Ademais, a concessão de prazo para cumprimento espontâneo
é irrelevante e não tem o condão de impedir que a parte credora
promova a execução do julgado.
O Decreto nº 4777/2003 dispensou a homologação judicial dos
citados acordos extrajudiciais para fins de seu cumprimento
pela CEF. Dessa forma, a hoologação se torna desnecessá ria
pois, uma vez que não há processo de execução iniciado, não
há falar-se em extinção do que não existe (art. 269, III, CPC) e
a parte credora pode obter os mesmos efeitos da homologação
simplesmente deixando de promover a execução do julgado.
Ainda, em sendo iniciado o processo de execução, a existência
de acordo pode ser alegada em sede de embargos(art. 641, VI,
CPC).
Tendo em vista o número de petições apresentadas tanto pela
parte credora quanto pela CEF, atualmente há milhares de pro-
cessos em trâmite nesta Vara na situação acima eplicitada sem
que haja, no entanto, base processual para tanto, uma vez que o
processo de conhecimento já se findou e o processo de execu-
ção não se iniciou.
Para promover a execução do julgado, basta à parte credora
buscar os extratos necessários à feitura do cálculo (art. 604, do
CPC). De acordo com extratos podem ser obtidos gratuitamen-
te por três vias: a) Internet no site www.caixa.gov.br utilizan-
do-se a senha do Cartão do Cidadão dos exequentes;b) através
do auto-atendimeto, igualmente om o cartão do cidadão;c) atra-
vés do atendiemtno normal em qualquer agência da CEF no
país. Informações são prestadas através do Disque CAIXA-
0800-550101(ligação grauita).Dessa forma, não se justifica o
longo lapso transcorrido desde o trânsito em julgado sem a pro-
moção da execução da sentença condenatória.
Havendo cumprimento espontâneo pela CEF e discordando a
parte credora dos valores creditados, deverá esta promover a
execução da diferença que entenda devida, e não requerer que
a CEF seja intimada para efetuar novos depósitos, uma vez que
não se pode impor aquilo que, como já dito, é espontâneo.
Posto isso, decido.
a)Não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de instaurado o processo de execução. A provi-
dência deverá ser requerida pela CEF em sede de embargos à
execução eventualmente opostos.
b)Não conhecer de requerimentos de prazo para o cumprimen-
to espontâneo do julgado.
c)determinar que a Secretaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo pra a satisfação es-
pontâneo da obrigação.
d)Indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumpriento espontâneo do julgado.
e)Indeferir requerimentos de apresentação de extratos pela CEF.
f)Determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de créditos realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinta)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art. 177,CPC), ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de dívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nesses autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil.
Na petição inicial da execução deverá(ão) o(s) exequente(s)
requerer a citação da CEF, nos termos do art. 652 do CPC e,
obrigatoriamente, juntar memória discriminada dos
cálculos(CPC, art. 604), cópia dos extratos de FGTS necessári-
os e, ainda, se for o caso, documento comprovando a data de
eventual saque. Friso que a juntada de tais documentos, que
são indispensáveis à execução do julgado, no caso em tela, é
atribuição da parte interessada, qual seja, a parte exequente.
g)Determinar que as execuções de cada títulosejam propostas
em litisconsórcio ativo de todos os credores que figuraram como
parte ativa na ação de conhecimento.
Ressalto que a opção pelo litisconsórcio ativo na fase de co-
nhecimento é facultativa, devendo a parte autora arcar com tal
ônus na fase de execução. Ademais é inviável a manutenção da
prática consistente em executar parcialmete o julgado,tendo em
vista o tumulto causado no trâmite do processo, acarretando a
prática de atos em duplicidade e contrariando o princípio da
economia processual. Fica ressalvada a hipótese de algum dos
litisconsortes ter demonstrado não ter interesse na execução
por seu direito já estar satisfeito, ou em caso de execução de
honorários fixados na sentença exequenda.Em tais situações
deverá ser promovido o desmembramento do feito, sendo a ini-
cial de cada execução autuada em apartado e instruida com os
documentos essenciais a sua propositura, na forma determina-
da na aline anterior.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prao fixado na alíne “f” sem que seja dado início à execução
do julgado, independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das custas devidas.
i) Indeferir pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos. O arquivamento não
importa a perda do direito á execução, podendo a parte reativar
os autos para seu prosseguimento, após o recolhimento das cus-
tas processuais, desde que respeitado o prazo prescricional.
j)Determinar que, nos casos em que for promovida a execução,
depois de realizada a penhora, e decorrido o prazo legal sem a
propositura de embargos, intime-se a CEF para movimentar a
conta “garantia de embargos”, comprovando posteriormente os
depósitos efetivados.
k) determinar que, comprovando a CEF os depósitos nos autos,
deles intime(m)-se o(s) exequente(s) para se manifestar(em)
quanto à satisfação do crédito no prazo de 10 (dez) dias, obser-
vado, desde já, que o silêncio será interpretado como satisfa-
ção da obrigação. Decorrido o prazo com ou sem manifesta-
ção, venham os autos conclusos.
l)Observar, quanto ao levantamento de valores creditados pela
CEF, espontaneamente ou através da execução do julgado, que
cabe à parte credora encaminhar eventual pedido diretamente à
instituição financeira, que verificará estar o credor enquadrado
ou não em uma das hipóteses autorizadoras do saque, previstas

no art. 20 da Lei nº 8036/90.havendo honorários advocatícios a
serem executados, previstos no título exequendo, após a com-
provação do depósito pela CEF, pode a parte requerer seu le-
vantamento nos próprios autos.
autos. m) Revogar todas as decisões proferidas nestes autos em
sentido diverso do aqui estabelecido. Intimem-se as partes des-
ta decisão.”

ACAO ORDINARIA

98.00.20601-9 - IDA MARA BRUNETI DE TOLEDO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, FLS 309/311

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ............................... ...- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a
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execução da sentença mediante futuro desarquivamento, res-
peitado o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes, devendo a parte exequente emendar a
petição inicial de fls. 256/257, nos termos do ítem II, “f” e “g”,
desta decisão.”

DECLARATORIA

99.00.16974-3 - ROOSEVELT AGRIONE DE BARROS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR WOLLMANN, FLS266/268

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ante a certidão explicativa apresentada pela
parte executada (fl. 99), dou por inexistente a litispendência
em relação ao exequente João Batista Gomes.
Intimem-se.
O advogado do exequnete João Batista Gomes requer o desen-
tranhamento da procuração de fl. 06, a fim de reconhecer a
assinatura do mandatário (fl. 85). Todavia, indefiro o referido
pedido, porquanto na referida procuração de fl. 06 não consta a
data do instrumento do mandato.
Destarte, intime-se, novamente, o advogado para que, no prazo
de dez dias, regularize a representação processual supracitada,
devendo constar expressamente os poderes especiais de rece-
ber e dar quitação, com reconhecimento da firma do subscritor
do instrumento particular de mandato, bem como a data, nos
termos das portaris 03/99 e 13/2002 deste Juízo. Ficando desde
logo cientificado que o não atendimento da intimação acarreta-
rá a devolução dos valores despositados em favor do supra-
mencionado exequente ao Tribunal Regional federal da 4ª Re-
gião.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012780-1 - JOAO BATISTA GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO, FL 100

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte exequente para manifestar-se sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl. 28, conforme art. 206, Prov. nº 05/2003 do
E.TRF da 4ª Região.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016728-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO MENDES ALEXANDRE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, FL
31

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que o endereço constante nos
registros da Receita Federal é idêntico áquele da petição inici-
al, intime-se a CEF para se manifestar acerca do prossegui-
mento do feito no prazo de quinze dias.”

EXECUCAO DIVERSA

99.00.04540-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ ALBERTO ALVES DE MENDONCA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, DELMARI DIAS, FL 86

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), abra-se vista à parte autora.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

94.00.02522-0 - CELIA REGINA BOARON GEMBAROWSKI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, FL 524

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:Efetuado pela União o pagamento da con-
denação que lhe foi imposta, julgo extinto o processo, fazendo-
o por sentença para que se produzam jurídicos e legais efeitos,
com fundamento no artigo 794, I, do CPC.
Transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se os au-
tos.
Custas ex lege.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002832-2 - AIRTO DALAZUANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, FL
110

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de cinco dias, manifeste-se acerca dos extratos apresentados
pela CEF.
Decorrido o prazo supramencionado, sem manifestação da par-
te exequente ou manifestada a suficiência dos extratos trazidos
pela ré, inicie-se o prazo para execução do julgado, nos termos
da decisão de fls. 315/318.”

ACAO ORDINARIA

98.00.00987-6 - ROBERTO ROSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 328

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando vista a ré, por 15(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000334-0 - MARCOS ALBERTO PROTT X Adv.
: Dr(s). FRANCINE NOGUEIRA PRESTES, Rosemeri Simon
Bernardi, FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, FL 122(ÍTEM
3)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a CEF para manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de justiça(fl. 34), no prazo de dez dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.007427-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEISE APARECIDA LOPES DA SILVA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, FL 38

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme o artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF
da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013053-5 - INDUSTRIA PEDRO N PIZZATTO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, FL 164

JOSUÉ TOMAZI DE CARVALHO - DIRETOR DE
SECRETARIA EM EXERCÍCIO - 7ª VARA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL
RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO:
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0100/2004

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.079275-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CATARINA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
(MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS DA CONTADO-
RIA)

2004.70.00.000796-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENJAMIN MOCELIN, BOAVENTURA DAL MO-
LIM, EDUARDO ANTONIO DONATI, FLAVIO AUGUSTO
BORGES JUNIOR, GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS,
LAKE TONY NICOLAE, LOIVA UHLMANN CORDEIRO,
LUIZ CARLOS COSTA PINTO, NELSON ANTONIO DALA-
ZUANA, TADEU ALTIVIR BARTH, VALDIR ALVES, WAL-
MIR JOSE PERACETA
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS, TEOFILO L. SAN-
TOS NETO, (DESP. DE FLS. 116/117, ITEM 5)

2004.70.00.003717-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIRLANDE APARECIDA DA SILVA NICOLINI, NIL-
TON ANTONIO NICOLINI, ROSELAINE BRITO BAITALA,
GILMAR BAITALA, CLAUDIA APARECIDA CUSTODIO,
AROLDO FURQUIM DE OLIVEIRA, ALFREDO CEZAR
BARBOSA DOS SANTOS, LUIZ ALICIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). EDUARDO BASTOS DE BARROS, (DESP. DE
FLS. 176/177, ITEM 5)

2004.70.00.005615-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO STEIN, MARIA EUGENIA TON, ALFONSO
PEREZ CORREA, ARI MACHADO, GILBERTO BACH-
MANN
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (DESP. DE FLS.
122/123, ITEM 5)

2004.70.00.007070-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO JOSE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, (DESP.
DE FLS. 56/57, ITEM 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033723-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA MARIA PORTO
Adv. : Dr(s). AMILCAR LISBOA CONERADO, ROSANGE-
LA LISBOA CONERADO, (BAIXA DOS AUTOS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prosseguimento
da execução pelo valor incontroverso.

ACAO ORDINARIA

98.00.09386-9 - JOAO STEIN, MARIA EUGENIA TON, AL-
FONSO PEREZ CORREA, ARI MACHADO, GILBERTO
BACHMANN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN, (DESP. DA FL.
265)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026861-2 - UNIAO FEDERAL X MARIO CEZAR

BERTHO
Adv. : Dr(s). MARIKO L M RICARDO PEREIRA, (DESP. DA
FL. 114)

2004.70.00.027498-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEILA DO ROCIO CAPETA DA SILVA, VADISLAU
OKWIEKA
Adv. : Dr(s). GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS, (DESP.
DA FL. 127)

2004.70.00.027898-8 - UNIAO FEDERAL X FABIO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA, JOSELI DA SILVA GONÇALVES, IVAN
DO VALLE, CARLA LUZIA DE ALMEIDA CURVO SAL-
MAZO, SOLANGE PREHS IZAR, VALTER DOUKEY, DA-
NIELE REDDIN WEINERT
Adv. : Dr(s). MARIKO L M RICARDO PEREIRA, (DESP. DA
FL. 225)

2004.70.00.027949-0 - FAZENDA NACIONAL. X PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, (DESP. DA FL. 10)

2004.70.00.027951-8 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X EDITH DA ROCHA DA GRACA, ELSA MAITO
FERREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS WAGNER, MAURO CAVALCANTE
DE LIMA, (DESP. DA FL. 82)

2004.70.00.028257-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS RICETO, ERUNDY MARTINS
NETTO DE CASTRO
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, (DESP.
DA FL. 37)

2004.70.00.028317-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDEVALDO GONCALVES, NASEA-
SENO JESUS DA SILVA FILHO, NELITA MARA FAGUN-
DES, NOEMIA MARIA TEODORO DE SOUZA, ROSELIS
DE SOUSA SANTOS, SAMIRA NABIL NAKHLE, SEBAS-
TIAO AMADO GOMES, SILVANA DE SOUZA MERONIUK,
VANIA CARVALHO RAGNINI, WILSON RIBEIRO FELIX
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA, (DESP. DA FL. 18)

2004.70.00.028418-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO DIRCEU GULIN, ANA LEONICE FRANCIS-
QUINI GULIN
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, (DESP. DA FL. 75)

2004.70.00.028420-4 - UNIAO FEDERAL X ROBERTO CAR-
LOS MARLANGEON, LIETTE SOBREIRO GUIMARAES
Adv. : Dr(s). ANFILOFILO FERREIRA FURNKRANZ, CLAI-
TON FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR,
(*DESP. DA FL. 12)

2004.70.00.028442-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONARDO DELLA COLETTA SCHOLZ, PATRI-
CIA DELLA COLETTA SCHOLZ
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ,
(DESP. DA FL. 38)

2004.70.00.028454-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRASILIO PEREIRA DURSCKI - ESPOLIO, SALE-
ME CALIXTO, ALICE N. CALIXTO DURSKI
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUIS WESTPHAL, (DESP. DA
FL. 63)

2004.70.00.028715-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IURGUES BASSANESI
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN, (DESP. DA FL. 29)

2004.70.00.028716-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRMA SCHENKEL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (DESP. DA FL.
58)

2004.70.00.028718-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO ALVES DE OLIVEIRA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, (DESP. DA FL. 81)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Julgo
extinto o processo em relação a Antônio Mira, sem julgamento
do mérito; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS
EMBARGOS, para o fim de reduzir valor da execução. Conde-
no o embargado Antônio Mira ao pagamento de honorários
advocatícios, ora fixados. Deixo de condenar o INSS e os de-
mais embargados em honorários, em razão da sucumbência re-
cíproca.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000604-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABEL DIAS DE OLIVEIRA, ALICE
BRITO BELLOTO, ANTONIO JOAQUIM DE COSTA PEREI-
RA, ANTONIO MIRA, ELTHY RIBEIRO GOMES, EMMA
BASSI, FLAVIO ALVES DA SILVA, GERONIMO CORREIA
DAS NEVES, IDA BELTRAMI, IVANIR RENAUD MAR-
CONDES
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, (SENT. DE FLS. 526/529)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.023051-2 - UNIAO FEDERAL X PONTRAC
MAQUINAS AGRICOLAS S/A
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI, (DEFERE PRAZO - 20 DIAS)

2004.70.00.000791-9 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
WILSON ROBERTO RAITANI, CELSO TRAMONTINI FI-
LHO, SIBILA HERREROS TRAMONTINI, CELSO TRA-
MONTINI
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA, MARCILEY DA SIL-
VA GAVIOLI, (DEFERE PRAZO - 30 DIAS)

———————————————— Nos autos abaixo rela-
cionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO, conforme fundamenta-
ção e deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários
advocatícios, em virtude da sucumbência recíproca.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001608-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDEMIRO LORENZINI, ANALIA COELHO FIS-
CHER, AUGUSTO ALVES CORDEIRO, CILMARA CRISTI-
NA KUWAHARA, FERNANDO FANTINATO KUWAHARA,
IVONETE CORREA DE SOUZA, DIEDRICH AUGUSTO
MUNDEL, JASON FISCHER
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, (SENT.
DE FLS. 143/147)

2004.70.00.004766-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELEIDE DE MORAES BARBOSA, MARIANA DE
MORAES BARBOSA
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL, (SENT. DE FLS. 78/82)

2004.70.00.005235-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BELMIRA DE LIMA KLANK
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO BERLEZE, (SENT. DE FLS.
66/70)

2004.70.00.006078-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO MARINHO, ENNIO MARQUES FERREI-
RA, ALCIDES CAPELO, IARA DINA WIPPEL, DORACY
KLINGENFUS WIPPEL, OSNI OLEKSZECHEN, JOSE MAS-
CHIO FILHO, IGNEZ SIMIONI MASCHIO, JOSE SZCZE-
PANSKI, HELENA CIECIELSKI SZCZEPANSKI
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, (SENT.
DE FLS. 127/131)

2004.70.00.008780-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIRIA FRANCISCA MANICA
Adv. : Dr(s). VANDERLEY FARIAS, (SENT. DE FLS. 55/59)

2004.70.00.021996-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CHARLOTTA WAHRHAFTIG
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SUSANA HANEL, ROGERIO PO-
PLADE CERCAL, KELLY DE SOUZA PADILHA, (SENT. DE
FLS. 58/62)

2004.70.00.023737-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAUL ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). KLEBER MORAIS SERAFIM, (SENT. DE FLS.
80/84)

2004.70.00.024485-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELINO GIURIATTI, WILSON ALBERTON GIU-
RIATTI
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO,
(SENT. DE FLS. 47/51)

2004.70.00.025572-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO LIMA FILHO, ANDRE PAGNONCELLI
LIMA, FELIPE DE MELO LIMA
Adv. : Dr(s). SIMONE CERETTA LIMA, (SENT. DE FLS. 59/
63)

2004.70.00.025802-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZINA ZOCCOLI ERMEL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, (SENT.
DE FLS. 87/91)

2004.70.00.025803-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALETE FONTANA AMARAL, FRANCISCA LIBA-
NIO JURCHAKS
Adv. : Dr(s). MARLEI SEIBEL, (SENT. DE FLS. 71/75)

2004.70.00.025804-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO COSTA
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, (SENT. DE FLS. 67/71)

2004.70.00.026265-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETE TEREZINHA LESNIOSKI
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (SENT. DE FLS.
40/44)

2004.70.00.026505-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO DA CRUZ
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (SENT. DE FLS. 40/44)

2004.70.00.026509-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURILIO LEOPOLDO SCHMITT, MURILO DE
OLIVEIRA SCHMITT, LEANDRO DE OLIVEIRA SCHMITT,
LARISSA DE OLIVEIRA SCHMITT
Adv. : Dr(s). DANIELA LEITE LANGASSNER, (SENT. DE
FLS. 100/104)

2004.70.00.026511-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON FERREIRA PIMENTA
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT, (SENT. DE FLS. 46/
50)

——————————————————— Nos autos abai-
xo relacionados foi proferido sentença julgando improcedente
os embargos e condenando a embargante ao pagamento de ho-
norários, ora fixados. Foi determinada a intimação do embar-
gado para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.004060-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AFONSO GREBOGI, ELI MICKOS, ELVIRA DA
CRUZ TOZO, PEDRO TOZO, GERMANO MICKOS, LEO-
CADIA GREBOGGI MICKOS, MARCOS GRIBOGI
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT, (SENT. DE FLS.
117/128 E DESP. DA FL. 139)
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2004.70.00.005005-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO DI STEFANO FREITAS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, (SENT. DE FLS.
45/56 E DESP. DA FL. 65)

2004.70.00.005007-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDOMIRO WACILIKIW, SELVINA TERNOSKI
WACILIKIW, RONILDO LUCENA VARGAS, LUIZA SILVA
VARAS, SILVESTRE EDMUNDO BOJARSKI, JOSE OBER-
MEIER, ESTANISLAVA BANASZESKI, PEDRO MARKEWI-
CZ, JURASZEK MARKEWICZ
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, (SENT.
DE FLS. 190/202 E DESP. DA FL. 213)

2004.70.00.006671-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMBROZIO HALAMA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO, MARCELO
COLLEONE, (SENT. DE FLS. 75/86 E DESP. DA FL. 95)

2004.70.00.008636-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LYSANDRO AMADEU DE ANDRADE - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, (SENT.
DE FLS. 76/88 E DESP. DA FL. 97)

2004.70.00.008641-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LARS SWENSSON, REGINA VERA DAROS SWENS-
SON
Adv. : Dr(s). MARCIO DAROS SWENSSON, (SENT. DE FLS.
78/89 E DESP. DA FL. 98)

2004.70.00.010000-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELMO LUCAS FERREIRA
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ANA MERI SIMIONI
LOVIZOTTO, (SENT. DE FLS. 57/68 E DESP. DA FL. 77)

2004.70.00.013860-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIZA DE FATIMA REINALDIM SANTOS, RE-
NATO ANTONIO LOPES DOS SANTOS, FABIO JOSE LO-
PES DOS SANTOS, VANESSA APARECIDA LOPES DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA, (SENT. DE FLS.
42/53 E DESP. DA FL. 62)

2004.70.00.015520-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HEDVIRGEM BUBA AZEVEDO, HERBERT ROLO-
FF, HILARINA DA SILVA CORSI, HISAYOSHI SIGUIMU-
RA, HORTENCIA ALVES LARSON, IDUILIO RAMOS MA-
RAM, INGEBORG CLAASSEN JONSCHER, IRENA MILKO-
WSKA, IVO GOMES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA, (SENT. DE FLS. 174/
185 E DESP. DA FL. 194)

2004.70.00.021490-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JACKSON ROBERTO VIANNA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, (SENT. DE FLS.
25/36 E DESP. DA FL. 45)

2004.70.00.022860-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERSON DIAS AGIBERT
Adv. : Dr(s). IVAN KRUGER, (SENT. DE FLS. 46/57 E DESP.
DA FL. 66)

——————————————————— Nos autos abai-
xo relacionados foi determinada a intimação dos embargads
para se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, bem
como sobre o agravo retido interposto, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019340-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA CORDEIRO TRIAQUIM
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (DESP. DA FL.
60)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, conforme fun-
damentação e deixo de condenar as partes ao pagamento de
honorários advocatícios, em virtude da sucumbência recípro-
ca. Foi determinada a intimação do embargado para, querendo,
apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011777-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONILDA DALLAMARTA
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (SENT. DE FLS. 45/57 E DESP.
DA FL. 66)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do procura-
dor da embargante para assinar a inicial dos embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026267-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HIROMU ODA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
FLAVIO WARUMBY LINS, (DESP. DA FL. 80)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da embargada
para comprovar documentalmente todos os titulares da conta
nº 14801-5, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008778-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MERCIA CRISTINA SCHLOTTAG
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR RIBEIRO, (DESP. DA FL. 48)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE OS EMBARGOS, para o
fim de reduzir valor da execução. Condeno os embargados ao
pagamento de honorários advocatícios, ora fixados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.015013-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FIDENCIO DA SILVEIRA NETO, JOAO DIAS AN-
DRADE, SOELIR DA CUNHA ANDREATA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (SENT. DE
FLS. 90/92)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença homologando o pe-
dido de desistência do impetrante, e julgando extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026774-7 - RADIANTE ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICACOES LTDA X CHEFE DA AGENCIA DA
PREVIDENCIA SOCIAL DA VISCONDE DE GUARAPUA-
VA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, (SENT. DE
FLS. 282/283)

———————————————— Nos autos abaixo rela-
cionados foi proferida a seguinte sentença: Julgo improcedente
o pedido deduzido na inicial e DENEGO A SEGURANÇA.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.056473-7 - LAMISUL COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATI-
VO DO SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, CHEFE DA ARRECA-
DACAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (SENT.
DE FLS. 251/258)

2004.70.00.021867-0 - JEFFERSON KATEIVAS LEGUIZA-
MON X DIRETOR DO DECEN DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). SUZANA SCHWANSEE MOLL, (SENT. DE FLS.
107/111)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO, em relação ao diretor geral da ANEEL. E no mérito, CON-
CEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018057-5 - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA X
DIRETOR GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELETRICA, PRESIDENTE DA COMERCIALIZADORA
BRASILEIRA DE ENERGIA ELETRICA, PRESIDENTE DA
COPEL DISTRIBUICAO S/A
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,
(SENT. DE FLS. 302/310)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.000907-2 - ASSOCIACAO BANESTADO X SU-
PERINTENDENTE DA AGENCIA REGIONAL DA COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL,
DIRETOR PRESIDENTE DA COMERCIALIZADORA BRA-
SILEIRA DE ENERGIA ELETRICA CBEE, DIRETOR GE-
RAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA
ANEEL
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, (DESP. DA FL. 1037)

—————————————————— Nos autos abaixo
relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO EX-
TINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.078684-9 - TLD TELEDATA TECNOLOGIA DE
CONECTIVIDADE LTDA X PROCURADOR CHEFE DA
FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALTAMIRANO PEREIRA NETO, (SENT. DE
FLS. 53/54)

CURITIBA, 25 de agosto de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 68/2004
DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO - JUIZ FEDERAL
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Nos termos do PROVIMENTO
nº 05, de 20/06/2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Fede-
ral da 4ª Região c/c PORTARIA nº 01, de 22/06/2001, desta
Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Instância
Superior, e independentemente de despacho do Juiz, a Secreta-
ria intima as partes para requererem o que for de direito, no
prazo de trinta dias. Caso não haja manifestação, os autos se-

rão arquivados, mediante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003685-9 - AUTO MECANICA TOBE DIESEL
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DIRCEU EDSON WOMMER

Nos termos do Provimento n°05/03, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 30 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

ACAO ORDINARIA

99.60.11931-9 - ADAIR COSME DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12768-0 - MARLENE FERMINO DE FREITAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.05.003812-8 - ADAO FRIZZO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10893-7 - ORLANDO LEONOR e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.001843-9 - ZUZANA VIDAL X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/
2001, de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: intima parte
interessada acerca da Certidão do(a) Sr(ª). Oficial(a) de Justi-
ça.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.05.003452-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERMANDO KELM
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR, GILBERTO FIOR

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.003775-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DALCASTEL
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) decisão: “ISTO POSTO, suscito o conflito ne-
gativo de competência a ser dirimido pelo egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região. Intime-se.
(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.003798-1 - ADELAR DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/
2001, de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: intima a
parte autora para cumprir integralmente o despacho de fl. 49,
item “2”.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.05.007918-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO APARECIDO FACHINA
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Considerando a possibilidade de
se tratar, no presente caso, de hipótese de competência absolu-
ta do Juizado Especial Cível (Lei nº 10.259/01), deverá a Auto-
ra emendar a inicial, de forma a esclarecer a este Juízo se está
enquadrada na definição de microempresa ou empresa de pe-
queno porte (Lei nº 9.317/96), comprovando documentalmen-
te.

Prazo: 10 (dez) dias.

Pena: indeferimento.

Intime-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.004281-2 - INTERLAGOS MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.05.004295-2 - ANTONIO LUIZ COMIRAN - FI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Reputo desnecessária a produ-
ção de outras provas para o deslinde da primeira fase do feito.
Intimem-se. 2. Após, voltem conclusos para decisão.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.001349-6 - TRANSPOLIANA TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “..., intime(m)-se o(s) Exeqüe
nte(s) para que se manifeste(m) acerca da satisfação do seu
crédito, cientificando-o(s) de que o seu silêncio importará na
concordância tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo:
cinco dias....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005460-2 - MARLENE STOCK e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o pedido de desistência formulado
pela parte autora.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.05.001536-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) HOMOLOGANDO o(s) pedido(s) de Opção de
Nacionalidade.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.002423-8 - MARLISE MAYER MACHRY X
Adv. : Dr(s). IDA MARIA RUARO

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando PROCEDENTES os embargos à execu-
ção em relação a GENIR BORGES e ORIVAL MORAES GON-
ÇALVES(...) e IMPROCEDENTES em relação a JUREMA
CARMEN MIORANZA PREBIANCA(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001572-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORIVAL MORAIS GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001492-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS BARCELOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista que a única dili-
gência faltante neste feito refere-se ao leilão do veículo apre-
endido, bem como que nos autos de Incidente de Restituição de
Coisas Apreendidas nº 2004.70.05.000821-0, foi oportunizado
ao autor o ingresso com a demanda cível para demostrar a pro-
priedade do bem (fl. 234), intime-se o requerente para que, no
prazo de 30 dias, comprove documentalmente a propositura da
ação respectiva.

ACAO PENAL

2002.70.05.010208-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO MARCOS SOARES ALVES
Adv. : Dr(s). RUBIA MARA CAMANA, FABRICIO ROGE-
RIO BECEGATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) expedida(s)
Carta(s) Precatória(s) nº 506/04 à Justiça Federal em Ribeirão
Preto/SP p/ inquirição das testemunhas arroladas pela defesa,
devendo as partes cientificarem-se perante o Douto Juizo De-
precado acerca da data que vier a ser designada para a respec-
tiva audiência.

ACAO PENAL

2001.70.05.002599-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CELSO PEREIRA GUEDES
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Designo o dia 22 (vinte e dois)
de setembro de 2004, às 15:30 horas, para a realização de audi-
ência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação.

ACAO PENAL

2004.70.05.002189-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARINALDA RODRIGUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ERIVALDO CARVALHO LUCENA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Ante a informação supra, inti-
me-se o requerente para proceder ao recolhimento das custas
judiciais correspondentes, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição do feito.

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.05.004118-2 - CLAYTON JUNIOR FINOTO X MI-
NISTERIO PUBLICO FEDERAL

Varas Federais de
Cascavel
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Adv. : Dr(s). THAIANNA KLAIME, MICHELL RISSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “é O CASO DE JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.006517-0 - AGRO PECUARIA SANTA CRUZ
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUCAO FISCAL

94.60.12602-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA X C F LANGER E SOUZA LTDA

2002.70.05.002785-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
JOSE MILTON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Ao embargado para regularizar
a representação processual.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001020-3 - EXTINTORES NACIONAL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROVIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “O pedido de utilização do nume-
rário bloqueado para pagamento do crédito tributário é incom-
patível com o pedido de suspensão do processo decorrente do
parcelamento formalizado na via administrativa, razaõ pelo qual
indefiro-a...

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.004674-2 - FAZENDA NACIONAL. X MARCIO
MISIAK
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando: “...Isto Posto, julgo improcedente a pre-
tensão punitiva estatal. a fim de absolver os réus Oly Zetola
Borges e Juarez Borges Junior, com fulcro no art. 386, III, do
Código de Processo Penal. Transitada em julgado, proceda a
secretaria as anotações necessárias, bem como a baixa...

ACAO PENAL

2003.70.05.000550-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OLY ZETOLA BORGES, JUAREZ BORGES JUNIOR
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.003262-3 - BRASPLAC INDUSTRIAL MADEI-
REIRA LTDA e Outros X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intime-se a defesa p/ apresen-
tação das razões de apelação no prazo legal...

ACAO PENAL

95.60.11531-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DE-
MERVAL VIEIRA DE SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Intime-se também a embar-
gada Bombonatto Indústria e Comércio de Calçados Ltda para,
no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os documentos solicita-
dos pela Sra. Contadora à fl. 71.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001946-2 - UNIAO FEDERAL X BOMBONAT-
TO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente p/
emendar a pet. inicial, a fim de instruir o pedido com cálculos,
de forma discriminada, mês a mês, nos termos do art. 604 do
CPC, informando quais os indexadores de atual. monetária, os
respectivos períodos de aplicação , a incidência de juros e res-
pectiva taxa e, se for o caso, a base de cálculo e o percentual
utilizado na apuração dos honorários advocatícios. Prazo: 10
dias. Pena: indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002776-4 - EDEMAR ALOISIO SIMON X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado pela
Impetrante...Oficie-se a CEF...após, nada sendo requerido, ar-
quivem-se...

MANDADO DE SEGURANCA

99.60.11671-9 - V MESOMO E CIA LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista a certidão supra,
suspendo o feito até que seja decidida em definitivo a ação
rescisória interposta pela União.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003272-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IVANIR JOSE CANCI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Mantenha-se os autos em secre-
taria pelo prazo requerido.

ACAO CAUTELAR

93.60.10996-7 - CAVAG - INDUSTRIA & COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) ...Assim, inexistindo resíduos legalmente exigíveis
a serem executados, encontra-se satisfeito o crédito, razão pela
qual julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I, c/c art.
795, ambos do Código de Processo Civil. Encaminhe-se cópia
do demonstrativo de transferência à Caixa Econômica Federal
- CEF, autorizando a movimentação da(s) referida(s) contas
pelo(a) procurador judicial, e determinando o encerramento
administrativo da(s) mesma(s), encaminhando-se comprovante
da operação a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.10182-1 - PALMYRO HIRT X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

96.60.12100-8 - ERNESTO HUASCAR BLUM CAPOZZI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12114-8 - MIGUEL GIORDANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10905-0 - LUCIO BOURSCHEID X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.11449-6 - BISOLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

97.60.12629-0 - HELMAR PETRY X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

99.60.11214-4 - BORTOLI E BASSO LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

99.60.12118-6 - METROPOLITANA TRATORES LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.05.001203-6 - FERRARQUES COMERCIO E RE-
PRESENTAÇOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.05.004800-0 - CARLINHOS DE OLIVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2001.70.05.005230-0 - IVO VIEIRA DE CARVALHO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.000507-7 - CELSO PEREIRA e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.003231-7 - DULCE KOPPER e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2002.70.05.003235-4 - CRISTINE ANDREA SEIBT e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2002.70.05.007042-2 - ARINDA MARIA ALMEIDA e Outro
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VANDELISE STRIEDER

2003.70.05.000501-0 - TEREZINHA ZANINI BITTENCOURT
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Dispenso a verificação da pos-
sibilidade de litispendência/identidade de demandas, tendo em

vista que o depósito da fl. refere-se somente à execução da
verba honorária. 2. Assim, encaminhe-se cópia do referido de-
monstrativo de transferência à Caixa Econômica Federal - CEF,
autorizando a livre movimentação da(s) referida(s) contas
pelo(a) procurador judicial, e determinando o encerramento
administrativo da(s) mesma(s), encaminhando-se comprovante
da operação a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11886-4 - HELIA DANELLI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

97.60.11122-5 - TRANSPORTADORA DEBASTIANI LTDA
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

99.60.11234-9 - FRANCISCO FLORENTINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

99.60.11750-2 - ANTONIO LUIZ PEPLINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

99.60.13234-0 - LEONEL ALVES DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.001805-1 - APARECIDA SIMILLI SOARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2000.70.05.003818-9 - DIPAGRIL DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS AGRICOLAS LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.05.002715-9 - ALBINO ARGENTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.004445-9 - TRENTO BRANDALIZE E CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.005828-8 - ISIDORO PAIXAO DE NOVAIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.007903-6 - MARGARIDA MARIA BOCALON
WEISS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.007905-0 - RUTH PADARATZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.007926-7 - JANDIR ANTONIO COSER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.008395-7 - LOIDES ALVES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009271-5 - EUNILA FRUCTUOSO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Dispenso a verificação da pos-
sibilidade de Litispendência/Identidade de demandas, tendo em
vista que, nos termos da Portaria nº 10, de 09 de fevereiro de
2004, tal pesquisa deverá ser efetuada somente nos casos de
pagamentos oriundos de execução fundada em título formado
em Ação Civil Pública. 2. Assim, encaminhe-se cópia do refe-
rido demonstrativo de transferência à Caixa Econômica Fede-
ral - CEF, autorizando a livre movimentação da(s) referida(s)
contas pelo(a) procurador judicial, e determinando o encerra-
mento administrativo da(s) mesma(s), encaminhando-se com-
provante da operação a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10703-1 - ROTTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

97.60.13313-0 - FRANCISCO UBIALLI E CIA LTDA e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.60.10544-8 - SUPERMERCADO AMPESSAN LTDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2001.70.05.000243-6 - GENI SOARES DE OLIVEIRA e Ou-
tro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

2002.70.05.003232-9 - CELSO JOSE KONZEN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-

timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA

98.60.14220-3 - MUNICIPIO DE CAPITAO LEONIDAS
MARQUES e Outros X GERENTE REGIONAL DE ARRE-
CADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM CASCAVEL/
PR
Adv. : Dr(s). VERGILIO MARIANO DE LIMA

98.60.14430-3 - CAMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
DO PARANA e Outros X GERENTE REGIONAL DE ARRE-
CADACAO E FISCALIZACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Após, vista ás partes

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007465-1 - DELFINA VERGANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA LANZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.002827-9 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
PARANA SOLO COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.004620-9 - CLINICA MATERNO INFANTIL SAO
LUCAS S/C LTDA e Outro X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Como a impetração está dire-
cionada ao Diretor Presidente da Comp. Paranaense de
Energia....a COPEL é representada judicialmente pelo Supe-
rintendente da Distribuição Oeste cuja sede pertence à Subse-
ção Judiciária de Curitiba/PR, aquele Juízo Federal é compe-
tente para processar e julgar esta ação de mandado de seguran-
ça. Assim, declino da competência.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.004621-0 - M. G. VILAR E CIA LTDA e Outros X
DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA (COPEL) e Outros
Adv. : Dr(s). JACSON DAL’PRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Em homenagem à parte, conce-
do o derradeiro prazo de 10 dias...sob pena de indeferimento
da inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003791-9 - ALCAST DO BRASIL LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.004205-8 - CIMA ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

CASCAVEL, 24 de agosto de 2004

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 176/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Em virtude do exposto, extingo o processo sem julgamen-
to de mérito, fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo
Civil em relação a Adolfo Fernando de Faria, José Carlos Le-
mes, Luiz Roberto Sanways, Ana Marlize Serafim, Ângela
Aparecida Papanderea Luz, Eliud Parmezan, Raimundo de Brito
Almeida e José Maria Gonzalez Ferreras; julgo procedentes os

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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embargos para extinguir a execução dos honorários advocatíci-
os e para extinguir a execução proposta por Maria Lucia Villas
Boas de Faria no que tange à implantação da diferença do perí-
odo de fevereiro/91 e por Annibal Moreira de Carvalho, no que
tange ao período de abril/90.
Sem custas. Em virtude da sucumbência recíproca, dou por
compensados os honorários advocatícios.
Trasladem-se cópias das petições, documentos e despachos
desde a fl. 165, bem como desta sentença, para os autos n.º
95.101.0564-3, onde a execução deverá prosseguir.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela CEF.
Apresentado recurso ou decorrido prazo para tanto, intimem-
se os embargados da sentença e para contra-razões, se o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.002132-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANNIBAL MOREIRA DE CARVALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) 2. Conheço dos embargos, porque tempestivos.
No mérito, a insurgência não merece provimento.
É certo que as exeqüentes-embargadas Ana Marlize Serafim e
Ângela Aparecida Papandrea Luz firmaram termo de transação
para receberem administrativamente os valores referentes à
correção monetária dos saldos de suas contas vinculadas. Con-
tudo, isso não as impede de executarem a diferença entre o
valor pago administrativamente e o devido por força de senten-
ça transitada em julgado.
3. Em virtude do exposto, conheço dos embargos e nego-lhes
provimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se integralmen-
te a sentença de fls. 221/23-verso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.002132-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANNIBAL MOREIRA DE CARVALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Como visto, as partes transacionaram extrajudicialmente.
Considerando que são capazes e que o direito é disponível, es-
tão preenchidos os requisitos legais. Assim, homologo a tran-
sação extrajudicial, para que surta seus jurídicos efeitos.
Em razão do exposto, homologo a transação declaro extinto o
processo com julgamento do mérito (CPC, 269, III).
Fixo os honorários em 10% sobre o valor atribuído à causa,
valor dividido em igual proporção entre as partes. Custas pro-
cessuais pela autora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO DIVERSA

2001.70.02.000158-2 - ITAIPU BINACIONAL X ZILITE INES
VITORASSI FRASSETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO, POLIANA CA-
VAGLIERI S DOS ANJOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Desta forma, encontra-se a redação do parágrafo único do
artigo 12 da LIA.
Neste contexto, entendo correta a aplicação somente da pena
pagamento de multa civil no valor de 5 (cinco) vezes o valor da
remuneração percebida pelo réu - 5 vezes o valor atual do sub-
sídio percebido pelo PRF.
III. Dispositivo
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e,
por conseguinte, condeno o réu ao pagamento de multa civil no
valor de cinco vezes o valor da remuneração percebida pelo
réu - salário de Policial Rodoviário Federal.
Sem custas processuais ou pagamento de honorários advocatí-
cios, ante a reciprocidade de sucumbência - artigo 21 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo Reú.
Apresentado o recurso ou decorrido o prazo, intime-se o Autor
da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO DIVERSA

2002.70.02.005562-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E
OUTRO X GERSON ROCHA GONCALVES
Adv. : Dr(s). GLAUCIA MARIA ASCOLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Sobre a petição retro, verifica-se que a autora apresentou
contra-razões ao recurso de apelação interposto pela União,
fls.201/210. Como a CEF apresentou recurso de apelação pos-
teriormente, foi a autora expressamente intimada para contra-
razões aorecurso da CEF, fl. 247, item 3, parte final.Intime-
se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003932-2 - IGUACU DIESEL VEICULOS S/A -
IDISA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido e, por con-
seguinte:
a) determino ao INSS que conte e averbe o tempo de serviço

rural, qual seja, de 01.01.57 a 28.02.65, ao tempo de serviço
urbano;
b) condeno o INSS a conceder o benefício da aposentadoria
por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 88%
do salário-de-contribuição, nos termos da fundamentação;
d) condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações venci-
das e vincendas, desde a data da entrada do requerimento ad-
ministrativo - 04.03.1997 -, até a efetiva e definitiva implanta-
ção do benefício. Os valores atrasados serão corrigidos mone-
tariamente pelo índice legal e acrescidos de juros de mora cal-
culados em 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.
Condeno o réu, também, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento)
do valor das prestações vencidas até esta sentença, na forma da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
Reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intime-se primeiro o INSS. Apresen-
tado recurso ou decorrido o prazo, intime-se o Autor da senten-
ça, e sendo o caso, para apresentar as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.007463-2 - NEUSA MARIA KOCH E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS NOSCHANG

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) O veículo da autora transportava mercadorias sujeitas à
pena de perdimento e restou provado que ela teve participação
no ilícito fiscal.
Muito embora o valor das mercadorias ser inferior ao do veícu-
lo, a pena de perdimento não se mostra desproporcional, tendo
em vista que temos que levar em conta não só o dano ao erário,
mas também o ocasionado à economia popular e à saúde.
Assim sendo, não trazendo a autora elementos aptos a descons-
tituir a presunção de legitimidade do Auto de Infração, neces-
sário se faz a manutenção da decisão liminar.
3.Dispositivo
Em virtude do exposto, julgo improcedente o pedido formula-
do pela autora.
Condeno a autora a arcar com os honorários advocatícios à or-
dem de 10% sobre o valor atribuído à causa, bem como com as
custas processuais.
Após o transito em julgado, intime-se a autora para entregar o
veículo à Delegacia da Receita Federal no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de sujeitar-se às conseqüências do depositário
infiel.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.006182-4 - TRANSPORTADORA TURISTICA
LAGOA AZUL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se a Autora da sentença e para contra-razões, se o caso.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.006664-0 - MARIA LAURA MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

2003.70.02.006665-2 - SUEO HIRATA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

2003.70.02.006744-9 - OLDEMAR KANTOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE RICARDO KUHN

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para condenar o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do
benefício previdenciário da Autora, considerando a variação
do IRSM ocorrida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos
salários-de-contribuição integrantes do período básico de cál-
culo, quando então será procedida a conversão do benefício
pela URV de 28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, do
período compreendido entre os meses de setembro/98 a maio/
2003, mais a diferença apurada pela Contadoria referente ao
mês de junho/2003, inclusive sobre as gratificações natalinas,
com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção
monetária pelo IGP-DI a partir do vencimento de cada parcela;
e (3) pagar honorários advocatícios à base de 5% sobre o valor
das parcelas vencidas até a prolação desta sentença.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
a Autora da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.006664-0 - MARIA LAURA MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para condenar o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do

benefício previdenciário do Autor, considerando a variação do
IRSM ocorrida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos salá-
rios-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo,
quando então será procedida a conversão do benefício pela URV
de 28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, do período de
23.09.98 a abril/03, mais a diferença apurada pela Contadoria
referente ao mês de maio/2003, inclusive sobre as gratificações
natalinas, com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e
correção monetária pelo IGP-DI a partir do vencimento de cada
parcela, nos termos da fundamentação; (3) pagar honorários
advocatícios à base de 5% sobre o valor das parcelas vencidas
até a prolação desta sentença; e (4) arcar com as custas proces-
suais.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
o Autor da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.006665-2 - SUEO HIRATA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para condenar o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do
benefício previdenciário do Autor, considerando a variação do
IRSM ocorrida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos salá-
rios-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo,
quando então será procedida a conversão do benefício pela URV
de 28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, do período de
25.09.98 a abril/03, mais a diferença apurada pela Contadoria,
inclusive sobre as gratificações natalinas, com juros de mora
de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pelo IGP-
DI a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da fun-
damentação; e (3) pagar honorários advocatícios à base de 5%
sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação desta senten-
ça.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
o Autor da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.006744-9 - OLDEMAR KANTOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE RICARDO KUHN

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, acolho a preliminar de prescrição e,
por conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento de
mérito, na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Custas pelos Autores. Condeno-os, pro rata, em honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) do valor atribuído à cau-
sa.
Quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, indefiro-o
por ora, eis que não foi justificado e tampouco foram apresen-
tadas declarações de impossibilidade de custearem as despesas
do processo. Ademais, os Autores efetuaram o pagamento das
custas iniciais, o que leva a presumir que o pedido de assistên-
cia gratuita concomitante ao de desistência representa o meio
encontrado para se livrarem dos ônus da sucumbência.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela parte
Autora. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, inti-
me-se a União desta sentença e, sendo o caso, para apresentar
contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007283-4 - ELDOR LINK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do
CPC, julgo improcedente o pedido.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em 10 % sobre o valor atribuído à
causa, tudo conforme o artigo 20 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009844-6 - MARIA LUCIA TURISMO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, acolho a preliminar de prescrição e,
por conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento de
mérito, na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Custas pelos Autores. Condeno-os, pro rata, em honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) do valor atribuído à cau-
sa.
Quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, indefiro-o
por ora, eis que não foi justificado e tampouco foram apresen-
tadas declarações de impossibilidade de custearem as despesas
do processo. Ademais, os Autores efetuaram o pagamento das
custas iniciais, o que leva a presumir que o pedido de assistên-
cia gratuita concomitante ao de desistência representa o meio

encontrado para se livrarem dos ônus da sucumbência.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela parte
Autora. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, inti-
me-se a União desta sentença e, sendo o caso, para apresentar
contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.010016-7 - LAURO FRANZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do
CPC, julgo improcedente o pedido.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em 10 % sobre o valor atribuído à
causa, tudo conforme o artigo 20 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000216-2 - BRILHANTE TURISMO LTDA ME X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Assim, em face de a COFINS ter sido instituída por veí-
culo legislativo materialmente ordinário, pode ser alterada por
lei ordinária, razão pela qual não há inconstitucionalidade no
artigo 56 da Lei nº 9.430/96, sendo perfeitamente válida a re-
vogação da isenção dessa contribuição em desfavor das socie-
dades civis de prestação de serviços de profissão legalmente
regulamentada.

3. Dispositivo
Diante do exposto, afasto a preliminar suscitada e, no mérito,
julgo improcedente a demanda.
Custas pelas Autoras. Condeno-as, ainda, ao pagamento de
honorários advocatícios à União, que fixo em 10% do valor
atribuído à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelas Auto-
ras.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000648-9 - CONSULTORIO DE ECOGRAFIA
MATER DEI S/C LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Os documentos juntados pela Requerente às fls. 15/16, em-
bora autenticados pelo advogado subscritor da presente, en-
contram-se ilegíveis, dificultando a apreciação do pedido da-
Requerente. Regularize-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.000979-0 - MARGARIDA LUCIA GOTZ X O
JUIZO
Adv. : Dr(s). CARLOS LADIMIR ESTEVES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Assim, é de se acolher a preliminar de inadequação da via
do mandado de segurança argüida pela autoridade impetrada.
Cabe considerar que esta conclusão não impede que a impe-
trante promova outra ação, desta vez por rito que permita a
dilação probatória, e requeira a concessão de tutela de urgência
para assegurar a manutenção do benefício de natureza alimen-
tar.
3. Dispositivo
Em razão do exposto, indefiro a inicial por não ser caso de
mandado de segurança, nos termos do art. 8o, da Lei nº 1.533/
51 c/c art. 267, VI, do Código de Processo Civil e, por conse-
qüência, revogo a r. decisão de fls. 119/20.
Risquem-se as expressões injuriosas constantes da fl. 04, n. 7,
duas primeiras linhas até “sequer se ateve (...)” e nona linha, de
“levando tais fatos a crer (...)” até “pois”; e n. 8, duas últimas
linhas, a partir das reticências.
Oficie-se ao MM. Desembargador Federal Relator do Agravo
de Instrumento interposto.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.001321-4 - THEREZINHA PIOVESANI X CHE-
FE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade
passiva e extingo o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que fixo em R$ 300,00. A execução dessa
verba ficará suspensa enquanto perdurarem as condições que
ensejaram o deferimento da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo autor.

ACAO ORDINARIA
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2004.70.02.001395-0 - JOSE FAGUNDES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do, para o fim de reconhecer à parte autora o direito à repetição
dos valores pagos a maior a título de PIS e COFINS.
Os valores pagos a maior serão corrigidos monetariamente,
desde a data de cada um dos recolhimentos indevidos, segundo
a variação do índice apontado na fundamentação.
Em razão da sucumbência recíproca, que considero em igual
percentual, a União devolverá o valor da metade das custas e
cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus pa-
tronos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002082-6 - IRMAOS MAZZOCHIN LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Com a contestação, intime-se a Autora parase manifestar, no
prazo de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003190-3 - DIONISIO ROSA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) O pai das Requerentes é brasileiro nato, natural de Lajea-
do/RS (fl. 12), bem como sua mãe, natural de Roque Gonzáles/
RS (fls. 10/11); e as Requerentes comprovaram, às fls. 05, 08/
09 que residem no Brasil. Elas são, indiscutivelmente, brasilei-
ras natas, porque filhas de pais brasileiros, vieram residir no
Brasil e, agora, optam pela nacionalidade brasileira originária.
Nenhum outro requisito exige a Lei Maior.

3.Dispositivo
Ante o exposto, homologo a opção das Requerentes pela naci-
onalidade brasileira originária.
Sem custas, em razão do benefício da assistência judiciária gra-
tuita.
Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento ao dis-
posto no art. 29, VII e §2º, da Lei 6.015/73.
Comprovados os registros das opções no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Naturais, arquivem-se os autos, com baixa na
Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.003603-2 - LEILA REGINA SCHMIDT FENNER
E OUTRO X O JUIZO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI, MARIA DO
SOCORRO L.MONTEIRO PRADO
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) O pai da Requerente é brasileiro nato, natural de Cacho-
eira Paulista-SP (fl. 08), e restou comprovado, através do do-
cumento de fl. 20, que a Requerente reside no Brasil, no ende-
reço indicado na inicial. Ela é, indiscutivelmente, brasileira nata,
porque filha de pai brasileiro, veio residir no Brasil e, agora,
opta pela nacionalidade brasileira originária. Nenhum outro
requisito exige a Lei Maior.
3.Dispositivo
Ante o exposto, homologo a opção da Requerente pela nacio-
nalidade brasileira originária.
Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento ao dis-
posto no art. 29, VII e §2º, da Lei 6.015/73.
Comprovado o registro da opção no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Naturais, arquivem-se os autos, com baixa na Dis-
tribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.004273-1 - BRUNA ZARZA MACHADO X O
JUIZO
Adv. : Dr(s). ALEX DISARZ
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Intime-se a autora para cumprir o item 3 da decisão da fl.79-
v e cumpra-se integralmente aquela decisão.”
fl.79-v:”Atribuir à causa valor compatível com o conteúdo eco-
nômico pretendido na demanda, recolhendo a diferença das
custas processuais.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004765-0 - R C RIO TURISMO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

FOZ DO IGUAÇU, 24/08/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 180/2004

Despachos/decisões/sentenças proferidos pela Juiza Federal
Sílvia Regina Salau Brollo e Juiz Federal Sustituto Raphael
Cazelli de Almeida Carvalho, ambos da 1ª Vara Federal e Jui-
zado Especial Federal Cível de Foz do Iguaçu - PR. E intima-
ções de acordo com o Provimento nº 05/2003, de 20/06/2003,
art. 206, item 8, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região.
————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferida decisão com o seguinte teor:

“... Indefiro o pleito do INCRA em rediscutir, nesta ação, a
questão dominial. Intimem-se.
2- Promova-se a intimação da parte expropriada para promover
a execução do julgado (art. 730 do CPC).”

DESAPROPRIACAO

87.10.10481-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ARNALDO NU-
NES DA COSTA ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY FERREIRA NEVES

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferida decisão com o seguinte teor:

“... Solucionada, pois, a questão dominial, nos termos da sen-
tença exeqüenda, e a bem do erário, não se torna lícito ao desa-
propriado receber qualquer valor a título de indenização. Inti-
mem-se.
3. Oficie-se ao juízo que tem disponibilidade sobre o valor re-
ferente à sobra de emissão, solicitando a sua transferência para
PAB/JF, vinculando-o a este juízo e a estes autos. Após, inti-
me-se o INCRA para requerer o que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias.”

DESAPROPRIACAO

87.10.11889-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAO CONRADO
MESQUITA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES, MARIO ESPEDITO OS-
TROVSKI
————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferida decisão com o seguinte teor:

“... Assiste razão ao expropriado em requerer o levantamento
dos TDAs vinculados aos autos conforme acordo devidamente
homologado (fls. 51/2). Esclareça-se, a princípio, que esse ju-
ízo tem se manifestado, em situações análogas, pela suspensão
do pagamento de indenização enquanto não dirimida a questão
dominial. Mas, neste caso, além da existência de sentença ho-
mologatória do acordo, que até a presente data não há notícia
que esteja sendo objeto de ação anulatória, verifica-se pela ca-
deia dominial de fls. 144/50, que o imóvel tem origem válida,
ou seja, a titulação é oriunda do Ministério da Guerra, legal-
mente responsável pela distribuição de terras em nome da União.
Isto posto, defiro o pedido do expropriado Walter Keller para
promover o levantamento dos TDAs descritos na fl. 85. Inti-
mem-se.
2. Decorrido in albis o prazo recursal, expeça-se alvará.
3. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição.”

DESAPROPRIACAO

97.10.11202-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ALFREDO KELER
E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CEZAR GONCALVES VILLA

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1- Intimem-se as partes... para se manifestarem quanto ao re-
torno dos autos do Tribunal Regional Federal. Prazo 10 (dez)
dias...”

DESAPROPRIACAO

97.10.11748-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LORI MARIA STRI-
EDER
Adv. : Dr(s). ADEMAR MACIEL DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1- Analisando os autos, realmente não se encontra alvará de
levantamento a favor do expropriado. Entretanto, a sentença
homologatória do acordo firmado entre as partes foi proferida
em data de 22.09.1989 (fls. 95/6), com a devida intimação à
advogada do expropriado nos termos da certidão de fl. 96-ver-
so. Nos termos da r. sentença, houve expressa autorização para
a expedição de alvará para levantamento dos valores deposita-
dos com seus acréscimos. No entanto, decorridos mais de 14
(quatorze) anos, em nenhum momento nos autos o expropriado
veio aduzir que não recebeu os valores decorrentes do acordo
com o INCRA. Ao contrário, somente em data de 30.09.1997,
o expropriado, através de novo procurador, apresentou contes-
tação, alegando em síntese, ausência de perícia para determi-
nar o justo preço e caducidade do decreto expropriatório (fls.
105/6). Tal defesa, que foi desentranhada nos termos do r. des-
pacho de fl. 105/13, e os demais atos processuais praticados
pelo novo procurador, sequer fizeram menção aos valores ob-
jeto do acordo homologado. Em reiteradas diligências, a Caixa
Econômica Federal esclareceu que não foram localizadas con-
tas e/ou TDAs em nome do expropriado (fls. 206 e 237). Ob-
serva-se que o expropriado foi igualmente retitulado (fl. 118),
não resultando qualquer prejuízo com a desapropriação. Isto
posto, e considerando que decorrido um período superior a 14

(quatorze) anos, sem que o expropriado tenha insurgido quanto
ao não recebimento do valor decorrente do acordo formulado
com o INCRA, infere-se que já o tenha promovido, eis que
inexistente conta vinculada aos autos em seu nome. Intimem-
se.
2- Decorrido o prazo recursal in albis, arquivem-se com baixa
na distribuição.”

DESAPROPRIACAO

98.10.11677-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X SERGIO ZINCZUK
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZUS LEAL

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1- Intimem-se as partes... para se manifestarem quanto ao re-
torno dos autos do Tribunal Regional Federal. Prazo sucessivo
de 10 (dez) dias...”

DESAPROPRIACAO

98.10.12035-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X HENRIQUE WAL-
TOLITO KRAY E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

————————————————————— ————
——————-
Intimação de acordo com o Provimento nº 05/2003, de 20/06/
2003, art. 206, item 8, da Corregedoria-Geral da Justiça Fede-
ral da 4ª Região.

“Intimação das partes para manifestarem-se sobre o laudo do
Perito e do Assistente Técnico, em 05 (cinco) dias.”

DESAPROPRIACAO

98.10.12008-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAO SOARES
MACHADO
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE SOUZA LEAL, MARGARETE
INES BIAZUS LEAL

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“... dê-se vista aos expropriados pelo prazo de 10 (dez) dias.
3- Após, voltem conclusos para sentença.”

DESAPROPRIACAO

98.10.12123-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ERNESTO ANDRE-
OLLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ SERGIO ROSSI, JOAO PERON

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“... Apresentados os cálculos, vista às partes pelo prazo suces-
sivo de 5 dias.
2. Após, registrem-se para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.005706-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NESTOR
VARGAS
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE SOUZA LEAL, MARGARETE
INES BIAZUS LEAL
————————————————————— ————
———————

Foz do Iguaçu-PR, 20 de agosto de 2004.

WAGNER CAETANO BRUGINSKI
Diretor de Secretaria

1ª Vara Federal e Juizado
Especial Federal Cível

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 185/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo procedente a demanda, com
fundamento no art. 269, I, do CPC, e declaro nulo o decreto de
perdimento aplicado às mercadorias tidas como não declara-
das, as quais deverão ser restituídas à autora. Declaro extinta a
multa regulamentar do Imposto Sobre Produtos Industrializa-
dos aplicada à autora em função dos fatos analisados nesta ação
- Notificação de Lançamento das fls. 26-30.
Condeno a União ao pagamento de custas e honorários advoca-
tícios que, com base no art. 20, § 4o do Código de Processo
Civil, fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa.
Sentença exposta ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela União.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003456-0 - LABORATORIO SANOBIOL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CANZI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo procedente o pedido para

condenar o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do benefí-
cio previdenciário do Autor, considerando a variação do IRSM
ocorrida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos salários-
de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, quan-
do então será procedida a conversão do benefício pela URV de
28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, inclusive sobre
as gratificações natalinas, com juros de mora de 1% ao mês
desde a citação e correção monetária pelo IGP-DI a partir do
vencimento de cada parcela, nos termos da fundamentação; e
(3) pagar honorários advocatícios à base de 5% sobre o valor
das parcelas vencidas até a prolação desta sentença.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
o Autor da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.008194-0 - ARIOVALDO DE ANDRADE FREI-
RAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,
para:
a) determinar à fonte pagadora, Itaipu Binacional, como poder
geral de cautela e para se evitar a busca incessante do judiciá-
rio pelo autor para prevalecer os seus direitos, que se abstenha
de promover o desconto a título de imposto de renda, inciden-
tes sobre o abono pecuniário de férias. Oficie-se à ITAIPU BI-
NACIONAL para cumprimento desta decisão.
b) declarar prescritos os valores recolhidos anteriormente a 11
de dezembro de 1993;
c) condenar a ré à restituição dos valores recolhidos pelo autor
a título de imposto de renda incidente sobre o pagamento de
férias não gozadas, após 11 de dezembro de 1993, corrigidos
monetariamente pela UFIR (Lei nº 8.383/91) até dez/95, e após
pela SELIC (Lei nº 9.250/95), afastando-se o cômputo de qual-
quer outro índice de atualização e de juros, que já se encon-
tram inclusos no respectivo índice (AC 97.04.07846-3 - 1ª T -
Rel. Juiz Volkmer de Castilho - j. 29.4.97).
Considerando que o autor decaiu de parcela mínima do pedido,
condeno apenas a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação.
Submeta-se ao reexame necessário.
Intime-se o advogado Rubens Prates Jr. para assinar a petição
de fls. 29/33, no prazo de 5 (cinco) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a começar pela
União. Apresentado recurso ou decorrido o prazo, intime-se o
autor desta sentença e, se for o caso, para a apresentação de
contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.010036-2 - ARAMIS PEREIRA DE CARVALHO
FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:”
.Intime-se a parte apelada para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.010036-2 - ARAMIS PEREIRA DE CARVALHO
FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.010194-9 - NOGUEIRA TOUR VIAGENS E TU-
RISMO LTDA ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DA SILVA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: 1.Trata-se de ação monitória na qual a Itaipu compa-
rece à fl. 24 requerendo o arquivamento do feito.
Interpreto tal pedido com o de desistência do feito.
2. Diante do exposto, extingo o processo sem análise do mérito
com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Sem honorários porque não houve interposição de embargos
pelo executado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Acaso solicitado, defiro o desentranhamento de documentos,
substituídos por cópias autenticadas.
Oportunamente, arquivem-se.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.02.001294-5 - ITAIPU BINACIONAL X JOAO CON-
CEICAO LEANDRO FILHO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS
—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
Diante do exposto, Denego a Segurança.
Custas pela impetrante. Sem honorários advocatícios, confor-
me súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superi-
or Tribunal de Justiça.
Oficie-se ao E. TRF 4ª R, comunicando o teor desta sentença.
Remetam-se cópias das fls. 184/235 ao MPF, para apurar even-
tual prática delituosa - artigo 40 do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te. Apresentado recurso ou decorrido o prazo, oficie-se à au-
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toridade impetrada desta sentença e, sendo o caso, para a apre-
sentação de contra-razões. Ao final, dê-se vista ao Ministério
Público Federal.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.002309-8 - VITAL BRASIL COMERCIO LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, concedo em parte a segurança,
ratificando os termos da liminar de fls. 45/46 e 52 e, por conse-
guinte, determino à impetrada em atenção ao princípio da con-
tinuidade do serviço público, observada a sua área de atuação,
promova a prática dos atos administrativos concernentes ao
desembaraço aduaneiro, concluindo pela possibilidade ou im-
possibilidade de internação no território nacional das mercado-
rias descritas nas declarações de importação nº 04/0335462-0,
04/0335461-1, 04/0366576-5 e 04/0374891-1, fatura nº PAR
42263 e conhecimento de transporte nº PY 006 000848.”
Sem honorários advocatícios, conforme súmulas 512 do Supre-
mo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.
Como a impetrante sucumbiu de parte mínima do pedido, a
impetrada arcará com as custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetra-
da. Oficie-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.002862-0 - COMPANHIA DE TECIDOS NORTE
DE MINAS - COTEMINAS X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). EVERTON IVAR MELZ

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, concedo em parte a segurança,
ratificando os termos da liminar de fls. 43/44 e, por conseguin-
te, determino à impetrada em atenção ao princípio da continui-
dade do serviço público, observada a sua área de atuação, pro-
mova a prática dos atos administrativos concernentes ao de-
sembaraço aduaneiro, concluindo pela possibilidade ou impos-
sibilidade de internação no território nacional das mercadorias
descritas nas declarações de importação nº 04/0378263-0, 04/
0378264-8 e 04/0377140-9.
Sem honorários advocatícios, conforme súmulas 512 do Supre-
mo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.
Como a impetrante sucumbiu de parte mínima do pedido, a
impetrada arcará com as custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetra-
da. Oficie-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.002972-6 - TEIXEIRA REIS COMERCIAL DE
ALHO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, confirmo a liminar e concedendo
parcialmente a segurança, para determinar à autoridade impe-
trada que possibilite o desembaraço aduaneiro das mercadorias
importadas e das que serão importadas pela impetrante, cobran-
do as contribuições da COFINS e do PIS/PASEP apenas sobre
o valor aduaneiro, excluídos da base de cálculo os valores refe-
rentes ao ICMS e às próprias contribuições.
Oficie-se à autoridade impetrada na forma do art. 11 da Lei nº
1.533, de 31.12.1951.
Em razão da sucumbência recíproca, a União devolverá à im-
petrante a metade do valor das custas processuais. Sem hono-
rários advocatícios.
Com urgência, comunique-se o teor desta sentença ao MM.
Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento (fl.
82).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.003239-7 - CIMENTOS ITAIPU LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL DE FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO MARCONDES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
A União se insurge contra o deferimento do benefício da assis-
tência judiciária gratuita aos autores. Sustenta que, a teor do
art. 4o da Lei nº 1.050/60, o pedido de assistência deverá ser
formulado pelos próprios interessados ou por advogado com
poderes específicos para tal finalidade, não sendo esse o caso
dos autos. Afirma, ainda, que os impugnados não fazem jus ao
benefício porque declararam ser médios e grandes produtores
rurais e, como tal, possuem capacidade financeira para arcar
com as custas processuais.
Os impugnados, apesar de devidamente intimados, deixaram
de apresentar suas considerações, limitando-se a requerer a
desistência da ação em prol de Leonildo Luiz Cedenese.
A União insiste na cassação do beneficio anteriormente conce-
dido.
Decido.
Não assiste razão à impugnante. É desnecessária a juntada aos
autos de declaração de hipossuficiência firmada pela própria
parte interessada ou de procuração outorgada com poderes es-
peciais para o ato.
O art. 4o da Lei 1.060/50 estabelece que “a parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-

gado, sem prejuízo próprio ou de sua família “.
Como visto, a lei admite o pedido mediante simples afirmação
na petição inicial, não exigindo declaração de hipossuficiência
firmada pela própria parte.
O art. 38 do CPC, por sua vez, dispõe que a procuração geral
para o foro habilita o advogado a praticar todos os atos do pro-
cesso, salvo aqueles que o próprio artigo excepciona, para os
quais é necessária a outorga de poderes especiais. Contudo,
dentre as exceções elencadas taxativamente (numerus clausus)
pelo artigo, não constam os poderes para requerer assistência
judiciária gratuita.
A exigência de poderes especiais, contida na 2ª parte desse ar-
tigo, importa em restrição de direitos e, assim, não comporta
ampliações.
Refuto também a tese de que os impugnados, por se declararem
médios e grandes produtores rurais, possuem capacidade finan-
ceira para arcar com as despesas advindas do processo.
Ao formular o pedido de assistência, o advogado que represen-
ta a parte autora afirmou que se tratavam, em sua maioria, de
pequenos produtores rurais e que alguns, inclusive, já não mais
possuíam propriedade rurais.
A Lei nº 1.060/50, em seu art. 4o, §1o, estabelece que a parte
beneficiária da assistência será presumida pobre até prova em
contrário. Cuida-se de uma presunção iuris tantum de pobreza,
de maneira que a prova em sentido contrário deve ser cabal no
sentido de que a parte pode prover os custos do processo sem
comprometer seu sustento e o de sua família. Deve ser compro-
vada a situação atual do interessado, não bastam ilações acerca
de sua pretérita situação de proprietário de terras.
Os argumentos levantados pelo impugnante não são suficientes
para ilidir a presunção de que os autores são pobres e não têm
condições de suportar as custas processuais.
Em razão do exposto, indefiro a impugnação a pedido de assis-
tência judiciária gratuita e, em conseqüência, mantenho o be-
nefício já deferido no processo principal.
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004580-0 - HERBERTO CORNELIO GALLAS e
Outros X UNIAO FEDERAL e Outros
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA
—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, acolho a preliminar de prescrição
e, por conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento
de mérito, na forma do art. 269, IV, do Código de Processo
Civil.
Custas pelos Autores. Condeno-os, pro rata, em honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) do valor atribuído à cau-
sa. Contudo, ficará suspensa a execução dos valores enquanto
perdurarem o benefício da assistência judiciária gratuita, man-
tido no incidente processual em apenso.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela parte au-
tora. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intimem-
se os réus desta sentença e, sendo o caso, para apresentarem
contra-razões.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.02.004582-3 - UNIAO FEDERAL X HERBERTO
CORNELIO GALLAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA, ALEXANDRA MAN-
TELATO NEIVA, CHRISTIAN GUENTHER

FOZ DO IGUAÇU, 25/08/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEFDA SUBSE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0190/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
o seguinte despacho:” Ante o silêncio do autor, mas sobretudo
pelo princípio da insignificância, indefiro a petição das fls. 267/
269.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.16089-5 - IVO TURMINA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
___________________________________________
manifestação acerca da exceção de pré-executividade da CEF,
bem como acerca da sentença de extinção, nos termos do art.
794,I, c/c art. 795 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002080-8 - FRIDA EIDT X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC, referente aos autores CLEMENTE SOARES
DA SILVA e PERCIVAL ALBORGHETTI.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.14143-2 - GERALDO BARROS DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________

a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10441-5 - IGUACU DIESEL VEICULOS S/A-IDISA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE
___________________________________________
requerer o que entender de direito, haja vista o trânsito em jul-
gado da sentença de fls. 171/172. Prazo: 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001154-6 - BENEDITO PIRES DE MORAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
___________________________________________
manifestação acerca dos documentos juntados pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10577-2 - ELIO DA SILVA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA
___________________________________________
manifestação acerca dos documentos juntados pelo SUS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002733-2 - LUIZ CARLOS LAZZERI BREMM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH, ANDRE VINI-
CIUS BECK LIMA
___________________________________________
requer o que entender de direito, haja vista o trânsito em julga-
do da sentença de fls. 297/294. Prazo: 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.16098-4 - JUCARA ROSA CORTE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
___________________________________________
manifestação acerca do depósito efetuado pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15519-0 - MARIZENE RESCHKE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
___________________________________________
manifestar se concorda com os lançamentos efetuados pela CEF,
no prazo de 15 dias, ficando ciente que o silêncio será entendi-
do como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.003468-2 - ATAIDES LOURENCO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA
___________________________________________
manifestação acerca dos documentos juntados pela CEF. Pra-
zo: 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10291-7 - CONCEICAO CARNEIRO VIEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como acerca dos documentos apresenta-
dos pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10877-0 - DAVID MIRANDA BATISTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art.794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como manifestar se concorda com os lan-
çamentos efetuados pela CEF, ficando ciente que o silêncio
será entendido como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10561-6 - DAILTON PANARO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR,
MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI
___________________________________________
manifestar se concorda com os lançamentos efetuados pela CEF,
no prazo de 15 dias, ficando ciente que o silêncio será entendi-
do como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10412-0 - JOAQUIM GOMES MEIRA NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA
___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I,c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como acerca dos documentos juntados
pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10257-7 - ARNO NICOLAU PUHL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004889-0 - ARLEI ANGELO BERLANDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILLAC APARECIDA MARTINS DE AMO-
RIM
___________________________________________
manifestação acerca dos lançamentos efetuados pela CEF, no
prazo de 15 dias, ficando cientes que o silêncio será tido como
concordância, inclusive quanto ao crédito correspondente à
obrigaçãoprincipal. Em caso de discordância deverá ser pro-
movida a execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.10.12122-8 - ADEMIR JESUS DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO, YARA SUE-
LI LANG
___________________________________________
manifestação acerca dos lançamentos efetuados pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.003082-2 - ERISVALDO MARCELINO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA
___________________________________________
a baixa dos autos. Prazo: 15 dias.

ACAO ORDINARIA

98.10.16428-9 - JOSE PAULO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

2003.70.02.001199-7 - HERCILIO SANTANA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA
___________________________________________
o indeferimento por ora do pedido das fls. 43/47, visto que os
executados são beneficiários da Assistência Judiciária. Desta
forma, a execução da sentença deverá ficar suspensa, nos ter-
mos do art. 12, da Lei 1.060/50, arquivando-se os autos, po-
dendo ser desarquivados, caso as partes passem a suportar o
pagamento das custas, honorários e taxa de ocupação sem pre-
juízo do seu sustento e da sua família.

ACAO DIVERSA

2002.70.02.005095-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLENE ZARDINELLO NASCIMENTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, EGI-
DIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR
___________________________________________
os autos encontram-se disponíveis, em secretaria, para carga.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10870-2 - BERNARDINO LEDESMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________
o seguinte despacho:” Com base nos elementos existentes nos
autos e na forma do art. 604, do CPC, poderá ser promovida a
execução da verba honorária.” Prazo: 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.14137-6 - MARIA VALENTINA DE OLIVEIRA LIMA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, JANYTO O.S. DO
BOMFIM
___________________________________________
para regularizar sua representação, no prazo de 15 dias.

DESAPROPRIACAO

98.10.14200-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAO ARROQUE
FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
___________________________________________

FOZ DO IGUAÇU, 24 de agosto de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0191/2004
JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA
===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
a audiência designada para o dia 02 de setembro de 2004, às
9:00 horas, na comarca de Loanda-PR, para inquirição de tes-
temunhas da parte ré.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.02.005919-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AMILTO JOSE TONIDANDEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS,
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR, VITOR HUGO
NACHTYGAL, FERNANDA PRUGNER
___________________________________________
a decisão que indeferiu a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA
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2004.70.02.005244-0 - CORISCO TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIS GUIMARAES FARIAS
___________________________________________
a sentença de extinção do processo, sem exame do mérito, com
fulcro no art. 267, VI, do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.005365-0 - ADEMAR BRITZKE X CHEFE DO
POSTO DE BENEFICIOS DO INSS EM FOZ DO IGUACU-
PR
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI
___________________________________________
para o autor manifestar-se sobre os lançamentos efetuados pela
CEF, no prazo de 15 dias, ciente que o silêncio será entendido
como concordância.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.12248-7 - ITAMAR RODRIGUES MARQUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA
___________________________________________
a procuradora do Sindicato dos Trabalhadosres nas Indústrias
Urbanas de Foz do Iguaçu comparecer em secretaria, a fim de
retirar alvarás expedidos em seu nome.

ACAO CAUTELAR

92.10.10525-7 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS URBANAS DE FOZ DO IGUACU X ITAIPU
BINACIONAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ
___________________________________________
o despacho que determinou a expedição de Carta Precatória
para oitiva da testemunha indicada à fl. 224 e que indeferiu o
pedido de expedição de ofício à empresa fabricante do veículo
apreendido por entender o MM Juiz que cabe à parte autora a
constituição das provas acerca do direito alegado.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007944-0 - PASSARO GRANDE TRANSPORTE
E TURISMO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS
___________________________________________
a sentença de improcedência do pedido relativo à anulação do
leilão extrajudicial, bem como acerca da extinção do processo
sem julgamento do mérito, forte no art. 267, VI, do CPC, ainda
acerca da procedência da ação de imissão na posse.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003846-5 - DENISE MARTINS DE ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

ACAO DIVERSA

2002.70.02.001140-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELINA RODRIGUES DE ARAUJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM
___________________________________________
no prazo de 10 (dez) dias, dizer a autora se a execução menci-
onada à fl. 31 (94.0001180-6) se refere ao presente contrato e,
em caso afirmativo, esclarecer se houve interposição de em-
bargos, juntando cópia da respectiva inicial aos autos. Em caso
de negativa, fica a autora intimada para demonstrar se o con-
trato ora questionado é ou não objeto de execução em vara fe-
deral desta Seção Judiciária e, sendo afirmativa a resposta, igual-
mente comprove se houve interposição deembargos, anexando
cópia da inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005541-5 - PERFIL CONSTRUCAO CIVIL E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TORRES VEDANA
___________________________________________
para a Itaipu fornecer as coordenadas UTM dos marcos de pro-
jetos PEPC 601, PEPC 602 e PEPC 603, conforme solicitação
do perito, bem como para indicar um ou mais funcionários de
seu quadro, que tenham habilidade técnica para acompanha-
mento de trabalhos, a fim de evitar possíveis questionamentos
quanto aos procedimentos adotados na execução do novo le-
vantamento topográfico.

ACAO DIVERSA

2000.70.02.002092-4 - ITAIPU BINACIONAL X WALDEMAR
SOMAVILA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS
___________________________________________
a sentença de procedência da ação de improbidade administra-
tiva.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.02.006597-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E
OUTRO X MARCOS HASS MALLMANN
Adv. : Dr(s). RENATO MARTINS LOPES, ROBERTO MAR-
TINS LOPES
___________________________________________
a sentença de extinção com julgamento do mérito, forte no art.
269, inciso I do CPC, julgando procedente a ação para o fim de
consolidar a propriedade do INCRA sobre a área desapropria-
da, reputando nulos, de pleno direito, o título de propriedade
do expropriado, não sendo devida, por conseqüência, qualquer
indenização à mesma.

DESAPROPRIACAO

98.10.10948-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CAFEEIRA SAO
FRANCISCO DE PAULA LTDA
Adv. : Dr(s). AMIR JOSE FINOCCHIARO SARTI, MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI
___________________________________________

FOZ DO IGUAÇU, 24 de agosto de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0192/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA
===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
o despacho que recebeu o recurso de apelação em ambos os
efeitos e para o embargante, querendo, oferecer contra-razões
no prazo legal. Fica ainda intimado da sentença de procedência
do pedido, para desconstituir a penhora levada a efeito nos au-
tos do executivo fiscal relativamente ao imóvel pertencente à
embargante.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.02.006733-4 - ELAIDE TERESINHA JOHANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS
___________________________________________
para os embargantes se manifestarem em 10 (dez) dias, especi-
ficando e justificando as provas que entenderem necessárias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.02.005353-4 - REINALDO ALVES PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR
___________________________________________
o despacho de seguinte teor:”I-considerando que não houve
solução administrativa quanto ao valor pago a maior, o execu-
tado deverá ingressar com a ação própria para reaver os valores
que entende terem sido pagos indevidamente, visto que a exe-
cução fiscal não é o meio adequado para a referida discussão.
II-Intimem-se; III-Arquivem-se”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.02.002457-4 - FAZENDA NACIONAL. X MSOFT -
MERCANTIL DE SOFTWARE LTDA - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE
___________________________________________
manifestar-se, no prazo de 15 dias, tendo em vista a baixa dos
autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.003059-0 - M & N PALACE HOTEL LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS ALEXANDRE DA SILVA

2000.70.02.003090-5 - COMBINATO PALACE HOTEL LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS ALEXANDRE DA SILVA
___________________________________________
o despacho de seguinte teor: “(...) diante da renúncia anterior
do Banco FINASA, indefiro seu pedido de liberação da penho-
ra. Intime-se.(...)”

EXECUCAO FISCAL

96.10.10988-8 - FAZENDA NACIONAL. X EVALDO ECCEL
& CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARIA LUCILIA GOMES, MARIA DAS GRA-
ÇAS RIBEIRO DE MELO, JOSE CLAUDIO RORATO, EL-
VIO LEGNANI
___________________________________________
o despacho que deixou de receber a apelação interposta às fls.
124/137, haja vista que o recurso cabível contra a decisão é o
agravo de instrumento.

EXECUCAO FISCAL

97.10.12015-8 - FAZENDA NACIONAL. X COMERCIO DE
MALHAS PANAMA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE
___________________________________________
o despacho de seguinte teor: “1)A matéria versada na petição
das fls. 34-35 é própria dos embargos à execução, nos termos
do art. 745 do CPC, razão pela qual deixo de conhecê-la no
bojo do presente executivo fiscal; 2)O representante legal da
empresa executada deverá comparecer à Secretaria desta Vara
Federal para ser pessolamente intimado da penhora (fl. 27) e
assumir o encargo de fiel depositário.(...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.02.002507-7 - FAZENDA NACIONAL. X KANTOS-
TUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR
___________________________________________
o despacho de seguinte teor: “1)Conforme o inciso I do artigo
15 da Lei nº 6830/80, a substituição do bem penhorado só é
permitida ao executado se for por depósito em dinheiro ou fi-
ança bancária. Assim, aliado à discordância da Fazenda Nacio-
nal, indefiro o pedido do executado.(...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.02.003640-3 - FAZENDA NACIONAL. X NASSER
CHAMSEDDINE & CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES
___________________________________________
o indeferimento do pedido das fls. 193/196.

EXECUCAO FISCAL

95.10.11901-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X HUHANMAD HASAN SALEH HAMED E
CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI
___________________________________________
que foi extraída Carta de Sentença e para o procurador do autor
retirá-la em Secretaria.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001855-4 - ELIO PEDRO GIEHL e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS
___________________________________________
a sentença que rejeitou as preliminares e julgou improcedentes
os pedidos , extinguindo o processo com julgamento do mérito.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.02.004184-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO
CARDOSO DE A ANDRADE, SILVANA MARIA GRIZZA,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL
___________________________________________
a sentença de extinção em relação a Antonio Belo dos Santos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.10.12062-2 - ARLINDO G. DA COSTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG
___________________________________________
a sentença de extinção em relação a Janete Triches

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.14956-5 - FLORINDO DE ALMEIDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO
___________________________________________
para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 dias, cientes que
nada sendo requerido os autos serão arquivados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10330-1 - POMPILIO FONSECA DE RAMOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________
para os autores se manifestarem em 15 dias sobre a petição da
CEF, ciente que o silêncio será tido como concordãncia.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10345-0 - JOSE GERALDO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________
a sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.004718-8 - ZAIRA ISABEL RENOSTO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS
___________________________________________
se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria, no prazo de
10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.009141-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ABRELINO
CAPELARI
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE SOUZA LEAL, MARGARETE
INES BIAZUS LEAL
__________________________________________
a sentença de extinção em relação a Júlio César Mai e Carlos
Alberto Rocco.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002161-8 - CARLOS ALBERTO ROCCO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DECIO RIBEIRO JUNIOR
___________________________________________
a sentença de extinção em relação a Celso Luiz Andriolli Ra-
ber, Lauri Heller e Lo de Oliveira Valeriano.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10673-6 - CELSO LUIZ ANDRIOLLI RABER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO
___________________________________________
os autores se manifestarem, em 15 dias, sobre os lançamentos
efetuados pela CEF, cientes que o silêncio será entendido como
concordância e que o autor Albino Schulz deverá se manifestar
sobre as informações das fls. 311/315.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.14099-0 - ONDINA FRANCA TONIDANDEL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________
o deferimento do prazo de 45 dias requerido por Givaldo Be-
zerra Torres, bem como que, caso nada seja requerido, serão os
autos arquivados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10807-0 - JULIO HILCHECHEN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA
___________________________________________
a sentença de extinção em relação aos autores MARIA GON-
ÇALVES, PEDRO LOUREIRO DE MELLO, JOSIVALDO
JOSE DA SILVA e JULHA APARECIDA COL DEBELLA
TRASPADINO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.11225-4 - ELIANE MARIA GONCALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________
o despacho que recebeu o recurso de apelação das fls. 89/96,
em ambos os efeitos e para a parte autora, querendo, oferecer
contra-razões no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.02.005578-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROVANE LUIZ E TADIOTTO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA
___________________________________________
a sentença que extinguiu o processo em relação a CERSUL
COMERCIO DE CEREAIS SUL LTDA, EDUARDO MON-
TEIRO DE VALÕES e EDUARDO HOTEL LTDA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11547-6 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO X CERSUL
COMERCIO DE CEREAIS SUL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE
___________________________________________
a sentença de procedência do pedido liberatório, bem como
acerca da condenação do Banestado. Ficam ainda intimados
que a sentença de Embargos de Declaração assim decidiu: “(...)
acolho os embargos, ficando o item “a” da parte dispositiva da
sentença com a seguinte redação: “JULGO PROCEDENTE o
pedido liberatório, até a prestação de nº 165”.

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000697-0 - CARLOS ALBERTO DA CASTRO E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MONICA RI-
BEIRO TAVARES, KARIN LOIZE HOLLER, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI
___________________________________________
manifestar-se sobre os documentos juntados pela CEF, no pra-
zo de 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.007795-5 - JOSE ANGELO ANTUNES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA
___________________________________________
vistas para manifestação sobre o depósito efetuado pela CEF.
Prazo: 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.14369-9 - VANDAIR CARLOS SALES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________

FOZ DO IGUAÇU, 25 de agosto de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0194/2004
JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

“Sentença de IMPROCEDÊNCIA”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.009443-0 - ALMEZINA ROSA MONTEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA CAROLINA GALEAZZI
___________________________________________

“Sentença de IMPROCEDÊNCIA”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008617-1 - TEREZA FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT
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“Sentença de IMPROCEDÊNCIA”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.009830-6 - JOSE GOMES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIATIUCA EMANOELA DE MOURA, FLAVIA
PICCININ PAZ
___________________________________________

“Sentença de PROCEDÊNCIA”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003885-1 - ARNO MATZENBACHER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO
___________________________________________

“Sentença de PROCEDÊNCIA”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.001537-5 - NELSON TIMOTEO MEINERZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO MARTINHO WALKER
___________________________________________

“Sentença de PROCEDÊNCIA”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.001650-1 - JOSE MAIA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADIR LUIZ COLOMBO
___________________________________________

“Sentença de PROCEDÊNCIA”.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.02.007911-3 - DORVALINO JOSE DONDONI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GELSON JOAO SAROLLI
___________________________________________

“Manifestar-se acerca da petição do INSS”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.007720-0 - LEONILA MARTINEZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, PATRICIA GOTTARDE-
LLO FOSTER RUIZ
___________________________________________

“(...) 2) Intime-se o autor da sentença proferida, bem como para,
querendo, oferecer contra-razões no prazo de 10 dias (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.002926-0 - JOSIANE DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA CAROLINA GALEAZZI
___________________________________________

Conforme Portaria 04/2004, o advogado do autor deverá juntar
aos autos cópia integral do processo administrativo (capa a capa
e numerado), sob pena de indeferimento da inicial.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.005473-3 - ARZILA GOLFETTO COLOMBO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA
___________________________________________

“1) Designo audiência para tentativa de conciliação, instrução
e julgamento o dia 13/10/2004, às 14h”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004095-3 - CELVIRA ZANG FRUHLING X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE
___________________________________________

“1) Designo audiência para tentativa de conciliação, instrução
e julgamento o dia 08/09/2004, às 14h”. (...)

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004092-8 - DARCILO JOSE MUELLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE
___________________________________________

“1) Designo audiência para tentativa de conciliação, instrução
e julgamento o dia 06/09/2004, às 16h”. (...)

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.003972-0 - ELIZA SALVADOR MASSOLA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM
___________________________________________

“1) Designo audiência para tentativa de conciliação, instrução
e julgamento o dia 08/09/2004, às 16h”. (...).

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004384-0 - LORI SCHROEDER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BRUSCHI
___________________________________________

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 25 de agosto de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0139/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista tratar-se o valor devido de honorári-
os advocatícios, cumpra-se o disposto na Portaria nº 34/02 des-
te Juízo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000580-7 - CENTER SUDOESTE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA, ERNES-
TO ALESSANDRO TAVARES, TANIA MARIA DOS SAN-
TOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Cumpra-se o disposto na Portaria nº 34/02 deste
Juízo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.002021-3 - AUTO SOM GALEAZZI LTDA. E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Dê-se vista a parte autora quanto as manifestações
da CEF das fls. 559 e 562/565, pelo prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000180-6 - CLECY BATTAGLIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de dilação de prazo por 15 (quinze)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004636-0 - EVANIR LUIZ BALBINOT E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”II- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, se manifeste sobre a preliminar alegada pelo SE-
BRAE/DF quanto a inclusão no pólo passivo do feito da APEX
- Agência de Promoção de Exportações do Brasil (fls. 162/164).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003216-9 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
PAULO DE PALMAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Autorizo o levantamento da penhora efetuada nos
presentes autos. Intimem-se as partes para requererem o que
entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
a começar pela parte autora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.003030-5 - CARMEM LANZARINI FEDRIGO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000136-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLINDO FABIANE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACIR LUIZ GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI

2004.70.07.001975-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BANDINELI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAAFAR AHMAD BARAKAT, CARLOS RO-
BERTO GOMES SALGADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro a produção de prova testemunhal, requerida
pelas partes. Intimem-se as partes para que forneçam as cópias
necessárias para a expedição das deprecatas, sob pena de inde-
ferimento da prova pericial.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002988-2 - TRANSPORTES PATINHO DE OURO
LTDA X DENIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petição e documento de fls. 204/205 como
emenda à inicial, deferindo ainda o pedido de exclusão da União
Federal do pólo passivo do presente feito. (...) Após, suspenda-
se o andamento processual pelo prazo de cento e oitenta dias,
conforme requerido à fl.199. Decorrido o prazo, manifeste-se a
parte autora quanto ao prosseguimento do feito, independente-
mente de nova intimação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.001257-6 - MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO
OESTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Cmpra-se o disposto na Portaria nº 34/02 deste Ju-
ízo em relação ao valor remanescente (fl. 228.).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000137-1 - ELETRO URIO LTDA E OUTRO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Verifica-se que inicialmente o autor requereu a
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
invalidez, embora na via administrativa o pedido tenha sido
processado como de concessão do benefício assistencial à pes-
soa portadora de deficiência. Contudo, pela análise dos fatos
narrados na exordial, verifica-se que o demandante é portador
de deficiência física, acometido por paralisia infantil que o tor-
nou paraplégico, sem condições físicas de trabalhar e “que ne-
cessita de outra pessoa que lhe auxilie na vida cotidiana” (fls.
03/04). Considerando tais dados e, ainda, que pelos documen-
tos apresentados nota-se que o autor nunca exerceu atividade
laborativa ou mesmo foi contribuinte da Previdência Social,
não vislumbro a possibilidade do preenchimento dos requisitos
necessários à concessão do benefício de aposentadoria por in-
validez (qualidade de segurado/carência), tal como requerido
na petição inicial. Outrossim, verifica-se que o INSS não apre-
ciou, nem indeferiu qualquer requerimento formal do autor
quanto a concessão de aposentadoria por invalidez, com o que
estaria ausente, também, o pressuposto da pretensão resistida
que justificaria o interesse processual. Diante do exposto e con-
siderando a última parte do contido na petição de fl. 38, enten-
do que o feito merece prosseguimento quanto ao pedido de
concessão de benefício assistencial/amparo social a pessoa
portadora de deficiência física. 2. Quanto à antecipação dos
efeitos da tutela, indefiro, por ora, o pedido, uma vez que a
concessão antecipada do benefício, sem audiência da parte con-
trária, é providência excepcional, que só se justificaria diante
de prova inequívoca apresentada pela parte autora e convenci-
mento da verossimilhança da alegação por parte deste juízo.
No caso dos autos, porém, reputo necessária a realização de
perícia sócio-econômica, a fim de ser comprovada a veracida-
de das alegações da parte autora. 3. Dando prosseguimento ao
feito e considerando a necessidade de verificação da condição
econômico-social do autor, conforme alegado na inicial, deter-
mino a produção de pesquisa sócio econômica para este fim,
com fundamento no art. 130, do CPC. 4. Nomeio perita a Sra.
Lady Criss Berlatto, residente em Dois Vizinhos / PR (fone
046 536-3611). Intime-se, inclusive para apresentação do lau-
do pericial no prazo de 20 (vinte) dias. 5. Fixo os honorários
em R$ 176,10 (Cento e setenta e seis reais e dez centavos),
conforme Portaria do Conselho da Justiça Federal -CJF, nº 1,
de 2 de abril de 2004, cujo pagamento deverá ser requisitado
logo após a apresentação do laudo. 6. Intime-se a parte autora
para que, querendo, apresente quesitos e indique assistente téc-
nico, no prazo de 10 dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001360-0 - NILCIO GONCALVES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Dê-se vista à parte embargante do contido na peti-
ção da fl.1058.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.000788-5 - LAERCIO PERARO E OUTROS X
EMGEA-EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intimem-se as partes dos cálculos apresenta-
dos pela Contadoria.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.001400-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLON LARRE RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para juntar aos autos os
documentos solicitados pelo representante do Ministério Pú-
blico Federal à fl.10.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.07.001707-0 - FRANCE ELISE MOTA LAURENTI-
NO X Adv. : Dr(s). SILVANA DE MELLO GUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”I - Compulsando os autos verifico que o(s) autor(es)
ALMIR ANTONIO VERONA reside(m) em município(s) não
abrangido(s) por esta Subseção. Desta forma, tendo em vista
que este Juízo não é competente para processar o feito em rela-
ção ao(s) mesmo(s), determino o desentranhamento dos seus
documentos pessoais, bem como a intimação do procurador da
parte autora para fornecer cópia da petição inicial, no prazo de
10 (dez) dias, a fim de se fazer o desmembramento da presente.
II - Fornecida a cópia da inicial pelo procurador da parte auto-
ra, autue-se e cadastre-se a mesma, juntamente com os docu-
mentos pessoais do autor, bem como anexe-se cópia deste des-
pacho, e após remeta-se à Subseção de CURITIBA/PR, com
baixa na distribuição, procedendo-se também à exclusão de
ALMIR ANTONIO VERONA da presente.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000005-3 - ADAO ALVES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o benefício da Justiça Gratuita requerida pela
parte autora. Defiro ainda a suspensão do andamento processu-
al, nos termos do artigo 104, da Lei 8078/90, até o julgamento
definitivo da ação civil pública informada à fl.247.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005817-8 - LUIZ BINOTTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante ao exposto, declaro este Juízo incompetente
para processar e julgar o presente feito e determino a remessa
dos autos para a Justiça Estadual.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005740-3 - FRANCISCO ANTONINHO ALERI-
CO X JAIR VICENTE MARTINS
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, JESI-
EL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos apresentados pelo INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001464-0 - PLACIDINA RODRIGUES ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Considerando (a) a notícia do falecimento da par-
te autora, (b) a ausência de habilitação dos herdeiros, até por-
que a presença da autora era imprescindível ao deslinde do fei-
to, por se tratar de benefício de aposentadoria por invalidez e
por não ter sido concluída a perícia médica, (c) a ausência da
certidão de óbito da autora, não havendo prova cabal do seu
falecimento, e (d) a outorga do poder de “desistir” ao procura-
dor, homologo o pedido formulado e julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com supedâneo no art. 267, VIII, do
Cânone Processual. Demanda isenta de custas. Condeno a par-
te autora (espólio) ao pagamento da verba honorá-ria dos pro-
curadores dos requeridos que, em atenção ao § 4º, do artigo 20,
do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais) para cada um. Entre-
tanto, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita,
fica a obrigação decorrente da sucumbência suspensa pelo pra-
zo e condições previstas no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000463-7 - IVANETE RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. No caso dos autos, é desnecessária a citação da
União, pois a Terceira Seção do egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região, na sessão do dia 21 de junho de 2004, can-
celou a Súmula 61 daquela Corte, com base no entendimento
do Superior Tribunal de Justiça de que a União não é parte
passiva legítima nas ações relativas ao benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88. Nessas ações, o interesse da
União restringe-se ao âmbito financeiro, nos termos dos arts.
195, § 2º, e 204 da CF/88, 12 I, 27, 28 e 29, caput e parágrafo
único, da Lei nº 8.724/1993 e 32, parágrafo único, do Decreto
nº 1.744/1995, visto que com a edição deste regulamento, a
operacionalização do benefício assistencial foi transferida ao
INSS, que detém a legitimidade passiva. 1.1. Sendo assim, dei-
xo de apreciar o pedido da parte autora às fls. 84/85, primeiro
parágrafo, bem como, revogo o item 3 e 4 do despacho de fls.
81/82 e o item 10, do mesmo despacho, no que se refere a cita-
ção da União.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000826-3 - RENATO ISAIAS DEITOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURIMAR JOSE TURRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.001965-7 - DORVINA VELOSO TOFFOLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Pelas razões expostas, julgo improcedente o pedi-
do de revisão da renda mensal do benefício previdenciário do(a)
autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito, na for-
ma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001681-8 - CARLINDA GARCIA FREIRE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS ANDREIA KUNS

2004.70.07.001688-0 - PEDRO LEONARDO KOERICH X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS ANDREIA KUNS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da petição de fl. 76-verso.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.07.004282-1 - VICTORIO GRABSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante de todo o exposto, julgo procedente o pe-
dido formulado na inicial e extingo o processo com julgamento
de mérito, com supedâneo no art. 269, inciso I, do CPC, para o
fim de condenar o INSS a: a) revisar a renda mensal inicial do
benefício da parte autora, aplicando a variação do IRSM ocor-
rida em fevereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-
de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, para
posterior conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro
de 1994; b) pagar a diferença devida, desde a data da implanta-
ção do benefício, sendo que cada uma das prestações deve ser
corrigida monetariamente nos termos do item 2.2.2 do corpo
desta decisão e acrescida de juros de mora de 1,0% ao mês a
partir da citação, observando-se que as parcelas anteriores a
18.11.1998 foram fulminadas pela prescrição; c) tendo em vis-
ta a sucumbência, pagar os honorários advocatícios ao procu-
rador da parte autora, que fixo em 10% sobre o valor da conde-
nação, com fundamento no parágrafo único do artigo 21 do
Código de Processo Civil. Advirto que o valor fixado está de
acordo com a jurisprudência do TRF da 4ª Região e do STJ, a
qual é pacífica no sentido de que nas ações previdenciárias, se
procedente o pedido, os honorários devem corresponder a 10%
do somatório das prestações vencidas até a data da sentença e
não devem incidir sobre prestações vincendas, nos termos da
Súmula 111 do STJ (Embargos de Divergência em REsp nº
202.291/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 11.09.00;
REsp nº 187.766/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de
19.06.00; e REsp nº 375.706/PR, Rel. Min. Felix Fischer, jul-
gado em 03.12.01). Demanda isenta de custas. Sentença sujeita
ao reexame necessário por força do art. 475, inc. I, do Código
de Processo Civil (alterado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005359-8 - FRANCK RONDS DE ASSIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Francisco Beltrão, 20.08.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

BOLETIM DE Nº 154/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER
E DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Na seqüência, proceda-se a intimação da parte embargante para
que, em cinco dias, promova o depósito da verba honorária.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.06.005134-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DA LUZ FACHIN
Adv. : Dr(s). VALDECY SCHON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Apresentada a proposta de honorários, intime-se a parte em-
bargante para que deposite o montante, em igual prazo de 5
(cinco) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.06.000067-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELHANE DE BAIRROS BLANC
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Desapen-
sem-se os autos.

2 - Intime-se a executada para em dez dias, querendo, efetuar o
pagamento voluntário do débito em execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.001708-1 - ALPAMA TRANSPORTES E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO PINTO RIBEIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO,...
Sentença de fls.298/311.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003682-4 - SANTA MARIA CIA DE PAPEL E
CELULOSE E OUTRO X CENTRAIS ELETRICAS BRASI-
LEIRAS S/A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE, ANGELO PROVESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus efei-
tos jurídicos, a presente Execução Fiscal, tendo em vista o pa-
gamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil.

Declaro levantada a penhora constante do auto da fl. 15. certi-
fique-se nos autos nº 2002.70.06.003385-9.

Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, independente-
mente da cobrança das custas, nos termos do Provimento nº
109/1999 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.06.000558-7 - UNIAO FEDERAL X AGROPECUA-
RIA BOESE LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos
à arrematação,...
Sentença de fls.106/112.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.06.004108-0 - GILBERTO PIRES GOES & CIA LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PINTO RIBEIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Ante a decisão do agravo de Instrumento nº
2002.04.01.017545-0 (fl. 148), negando provimento ao agravo
de instrumento, cumpra-se o item 02, do despacho da fl. 126,
destes autos.

Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000739-0 - ELIAS FARAH NETO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

GUARAPUAVA, 16 DE AGOSTO DE 2004.

VANDERLÉIA JOSEFI
DIRETORA DE SECRETARIA SUBSTITUTA

BOLETIM DE Nº 156/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER
E DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Na seqüência, proceda-se a intimação da parte requerente para
que, em cinco dias, promova o depósito da verba honorária.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004895-8 - MARIO ZOZOFREDO GONCALVES
DA SILVA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). VALMIR BERNARDO PARISI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Ciência às partes da baixa dos presentes autos da superior
instância, devendo a parte credora, no prazo de quinze(15) dias,
promover a execução de sentença, na forma discriminada pelo
Código de Processo Civil, juntando memória discriminada e
atualizada do cálculo e contrafé para citação.
2.Com relação ao autor Jair Sebastião de Andrade, intime-se,
também, o advogado Gelson Luis Chaicoski para que traga aos
autos o respectivo instrumento de mandato, a fim de que a pe-
tição da fl. 280 seja posteriormente apreciada.

ACAO ORDINARIA

98.40.10365-2 - ANTONIO TOMAZ DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, GELSON LUIS
CHAICOSKI

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA aos
Embargados.
(Manifestar-se sobre fls. 26/27).

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.000745-6 - UNIAO FEDERAL X MARIO SEBAS-
TIAO ALBINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante do pedido formulado às fls. 45/47, desentranhem-se
os documentos de ARNALDO DITZEL e IRENO STRU-
CINSKI, os quais deverão ser entregues à advogada constituí-
da nos autos, mediante lavratura de certidão.

2. Após, encaminhem-se os presentes autos à SRIP para fins de
exclusão dos exeqüentes acima referidos do pólo ativo da exe-
cução e retificação do valor da causa para R$ 11.009,99 (onze
mil, nove reais e noventa e nove centavos).

3. Cumpridas as determinações supra, tendo em vista o fato de
que Ana Baby e Vassilio Bohaczuk faleceram deixando bens a
inventariar, intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de
dez (10) dias, promova a regularização de sua representação
processual, trazendo aos autos certidões explicativas dos in-
ventários, em que constem dados relativos às respectivas tra-
mitações, tais como nome do inventariante, rol de herdeiros e,
ainda, informação quanto à eventual existência de formal de
partilha.

4. Consigno, desde já, que nos casos em que tenha ocorrido a
partilha, a parte exeqüente deverá providenciar a juntada dos
instrumentos de mandato, com poderes para receber importân-
cias e conferir quitação, outorgados pelos herdeiros que tive-
rem seus nomes referidos na certidão expedida pelo Juízo do
inventário.

5. Quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista a regra
inserta no art. 20, § 4º, do CPC, fixo-os em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.06.000914-3 - ANA BABY (ESPÓLIO) E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...,julgo improcedentes os pedidos,...
Sentença de fls.347/352.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.002126-6 - TUCA BAIRROS INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL,...
Sentença de fls.212/217.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000516-9 - JOAQUIM XAVIER PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
EM FACE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do inicial,...
Sentença de fls.115/118.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.002252-0 - ANIVALDO ANTUNES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os presentes embargos,...
Sentença de fls. 49/51.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004040-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SALETE MOURA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al,...
Sentença de fls.128/132.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001347-6 - NICOLAO HLADKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial,...
Sentença de fls.60/64.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001045-5 - JOSE ANGELICO FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES

GUARAPUAVA, 17 DE AGOSTO DE 2004.

VANDERLÉIA JOSEFI
DIRETORA DE SECRETARIA SUBSTITUTA

VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE LONDRINA
SECRETARIA DA PRLONEF01
Boletim de Intimação 0016/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DA
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE
LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
extinta a presente ação de execução fiscal sem julgamento do
mérito, para que surta seus juríridos e legais efeitos, de acordo
com o § 3º e inciso V, do artigo 267, do CPC. Determino o
levantamento da penhora realizada (...) condeno a Fazenda
Nacional em honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00
(trezentos reais). (...)”

EXECUCAO FISCAL

95.20.13076-4 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) deixo
de acolher a exceção de pré-executividade proposta pela exe-
cutada, tendo em vista militar em favor da CDA presunção le-
gal de liquidez, exigibilidade e certeza, (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.003822-9 - FAZENDA NACIONAL. X IRMAOS
YOSHIDA LTDA
Adv. : Dr(s). GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO,
MIGUEL HILU NETO

2002.70.01.003823-0 - FAZENDA NACIONAL. X IRMAOS
YOSHIDA LTDA
Adv. : Dr(s). GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO,
MIGUEL HILU NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Defiro
o pedido de fl. 96, concedendo prazo improrrogável de 5 (cin-
co) dias, para cumprimento do despacho exarado à fl. 95. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16606-5 - DESIGNO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Ao Dr.
Adyr Sebastião Ferreira para que regularize sua representação
processual, apresentando instrumento de mandato outorgado
pela massa falida ou o termo que o nomeou síndico da massa,
no prazo de dez (10) dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13905-8 - COMPANHIA LONDRIMALHAS HERIN-
GER INDUSTRIA E COMERCIO S/A MF X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). JULIANA TORRES MILANI

————————————————————— No proces-
so abaixo foram proferidos os seguintes despachos: “(...) No
que pertine ao pedido de isenção de custas feito pela executada
(fl. 37), a presunção legal de miserabilidade não lhe atinge (...)
devendo esta provar a sua condição de pobre na acepção jurídi-
ca do termo, juntando aos autos documentos comprobatórios
da sua impossibilidade de arcar com as custas do processo sem
prejuízo de seu sustento próprio (administração regular das ati-
vidades empresariais). Assim, intime-se a executada pessoa
jurídica para juntar aos autos os referidos documentos, no pra-
zo de (10) dez dias, sob pena de indeferimento do pedido de
assistência judiciária gratuita.”
“(...) prossiga-se a execução. Desentranhe-se o mandado de fls.
para integral cumprimento. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.021345-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CORDEIRO E COSTA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se o embargante para regularizar a representação processual
juntando aos presentes autos termo de constituição de firma
individual e instrumento procuratório com os poderes da cláu-
sula ad judicia, (...). Recebo os Embargos para discussão, sus-
pendendo a execução. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.006473-0 - MARIO CARLOS LOURENCO MER-
CEARIA ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BONAFINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a executada para que colacione aos autos documento
como, por exemplo, certidão expedida pela citada Vara Federal
da Seção Judiciária de Goiás, onde tramita o processo nº
99.21534-5, informando a respeito da custódia de apólice - NR,

Varas Federais de
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Varas Federais de
Londrina
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sob nº 19977, Decreto-NR, Lei da Província da Bahia de 21/
04/1888, para efeitos de instrução deste feito. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.01.010215-5 - FAZENDA NACIONAL. X VINICO-
LA GUARAVERA LTDA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO MAMBRINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido inserido nestes Embargos, (...).
Deixo de condenar a Embargante ao pagamento de honorários
advocatícios, (...) determino o prosseguimento do processo de
execução fiscal em apenso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16138-1 - URBASA CONSTRUTORA E URBANIZA-
DORA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, com-
prove que possuía profissional registrado e habilitado perante
o CRF no período da fiscalização (fls. 122/128), bem como no
mesmo prazo colacione cópia do Certificado de Regularidade
deste ano. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005249-0 - JEREMIAS DE FREITAS E CIA LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) dê-
se vista à embargante para que se manifeste a respeito. (...)”
(QUANTO A MANIFESTAÇÃO DO EMBARGADO)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.010416-3 - CALUAN PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo procedente, em parte, os
pedidos iniciais e, por conseguinte, julgo extinta a execução
fiscal 96.201.1979-7, em apenso, nos termos do artigo 267, V e
art. 301, §§ 1º, 2º e 3º do CPC, no que diz respeito aos valores
relativos às competências 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 12/92, ficando
mantidos apenas os valores relativos à competência 11/92; com
fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo totalmente improcedentes
os demais pedidos formulados. (...) considerada a sucumbên-
cia recíproca em maior proporção pelo embargado, condeno-o
ao pagamento de verba honorária em favor do advogado da
embargante, que fixo em R$ 450,00, abrangidos ambos os fei-
tos, execução e embargos. (...) Sem custas (...) Intimem-se: a)
sendo a embargante na pessoa dos Drs. Jucelina Diniz e José
Carlos da Rocha, quando então deverão dizer a quem, atual-
mente, cabe a representação judicial da embargante, vez que o
substabelecimento de fl. 24, da execução, refere-se apenas ao
mencionado processo; (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.12252-8 - CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA, CO-
MERCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, JOSE CARLOS DA ROCHA

—————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) intime-se o exe-
cutado para apresentação de comprovante de parcelamento do
débito no prazo de 05 (cinco) dias. (...) esclareço que o prazo
acima concedido é improrrogável. Não havendo manifestação,
ato contínuo, proceda-se à penhora sobre bens do executado,
tantos quantos bastem para garantia da execução.”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.01.008467-6 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X JOSE FERNANDO SAMPAIO BRASIL
Adv. : Dr(s). SHIROKO NUMATA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Tendo
em vista o contido na certidão de fl. 93, determino: a) a suspen-
são, por ora, do cumprimento da decisão de fl. 88, item II, no
tocante à expedição de Alvará para levantamento do valor re-
manescente (...) em favor da Embargante. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006547-9 - J. MACEDO ALIMENTOS S/A - UNI-
DADE LONDRINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) de-
claro ineficaz a nomeação de bens efetuada pelo Executado.
Intime-se o Executado (...) quanto ao interesse na indicação de
outros bens à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.024973-3 - FAZENDA NACIONAL. X ANTONIO

CARLOS DE QUEIROZ
Adv. : Dr(s). ADRIANO ALVES DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) dê-
se vista à embargante acerca dos documentos (...) colacionados
pelo CRF. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.030013-1 - FARMACIA DROGAJEFFERSON
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA

2003.70.01.000008-5 - A P PELLOSO E CIA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA

—————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) conheço dos em-
bargos declaratórios por tempestivos, mas lhes nego provimen-
to, vez que ausente a omissão na decisão prolatada.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.15229-0 - INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANCA
LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, RE-
NATO LIMA BARBOSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) sus-
pendo os presentes autos, nos termos do artigo 265, inciso IV,
alínea ‘a’, do CPC, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.001925-2 - MAURO DONALD VALENTE X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SATURNINO FERNANDES NETTO

—————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) não há falar em
verbas sucumbenciais a serem executadas no presente proces-
so, motivo pelo qual, indefiro o pedido de fls. 61/64 (...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.12842-2 - FAZENDA NACIONAL. X MARCO AVICUL-
TURA LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
timem-se as partes. Devo desde já alertar que (...) o assistente
técnico indicado pelo embargante deverá oferecer seu parecer
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 433, parágrafo
único, do CPC.”

(JUNTADA DE LAUDO PERICIAL AOS AUTOS)

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.11982-9 - INSTITUTO PARANAENSE DE PATOLO-
GIA CLINICA SOCIEDADE CIVIL LIMITADA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) no
tocante a sua ilegitimidade deixo de acolher a exceção de pré-
executividade argüida pelo executado, tendo em vista militar
em favor da CDA presunção legal de liquidez, exigibilidade e
certeza, (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.007968-2 - FAZENDA NACIONAL. X EDSON
MARTINS
Adv. : Dr(s). RENATO CRUZ DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) de-
termino a suspensão, por ora, do cumprimento da decisão de
fls. 92/93, no tocante à expedição de Alvará para levantamento
do valor depositado (...), em favor da Executada. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.13102-1 - FAZENDA NACIONAL. X HAOULI E CIA
LTDA
Adv. : Dr(s). WAJDI IBRAHIM EL HAOULI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a Embargante para que dê cumprimento ao disposto no
artigo 4º, inciso II, da Lei nº 10.684/03, ou seja, renuncie ao
direito sobre o que se funda a ação, no prazo de (10) dez dias.
Ressalto que para que possa renunciar ao direito sobre o que se
funda a ação, a teor do disposto no artigo 38 do CPC, deverá o
procurador colacionar instrumento de mandato com poderes
especiais para tanto, haja vista que na procuração de fl. 74 não
se vislumbra a existência de referidos poderes. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.005403-3 - DIVANO INDUSTRIA COM DE MO-
VEIS E DECORACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
defiro o pedido de fls. 70/73 e 105/107, no que tange à exclu-
são judicial da executada do programa REFIS, uma vez que,
suspensa a execução, é defeso a prática de atos processuais,
ressalvadas as providências acautelatórias urgentes (...) indefi-
ro o pedido de fls. 289/303, no que pertine ao levantamento da
penhora efetivada nos presentes autos, pelos fundamentos aci-
ma externados. Intime-se as partes. Igualmente, intime-se a
executada para colacionar aos presentes autos os comprovan-
tes de pagamentos das três últimas parcelas vencidas do pro-
grama REFIS.”

EXECUCAO FISCAL

94.20.12363-4 - FAZENDA NACIONAL. X F JANNANI
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Recebo
os Embargos para discussão, suspendendo a execução. Ao
Embargado para impugnar no prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.006006-2 - FAZENDA NACIONAL. X ROLAN-
DO JOSE PIAZZALUNGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SATURNINO FERNANDES NETTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se o embargante para que se manifeste no prazo de 10
(dez) dias. (...)”
(QUANTO A JUNTADA DE DOCUMENTOS)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.003503-8 - JUAREZ TORREZ PEREZ X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 269, I, CPC, julgo, em parte, procedentes os pe-
didos iniciais para o fim de decretar a exclusão, relativamente
à massa falida: a) das multas moratórias exigidas através das
CDAs nº 90 7 97 000754-49, 90 7 97 000511-83, 90 7 97
000512-64, 90 6 97 003699-68, 90 6 97 002018-62, 90 2 97
001842-17 e 90 7 98 003071-98 respectivamente dos executi-
vos fiscais sob nºs 98.201.2139-6, 98.201.2226-0, 98.201.2228-
7, 98.201.2793-9, 98.201.2784-0, 99.201.0638-0 e
99.201.3423-6; b) das multas por infração exigidas através das
CDAs sob nºs 90 6 98 002481-86 e 90 6 98 002480-03, respec-
tivamente das execuções fiscais sob nº 99.201.2742-6 e
99.201.2744-2; c) juros de mora, apenas a partir da decretação
da falência da embargante, ou seja, 16.07.98. Julgo improce-
dentes os demais pedidos. (...) condeno a FN ao pagamento de
verba honorária que fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art.
20, § 4º, do CPC. A embargante, sobre o saldo devedor, arcará
com o encargo de 20% previsto no Dec.-lei 1.025/69 e altera-
ções, já inclusos nas CDAs, e que substitui a condenação em
honorários, nas execuções e nos embargos (..). Como no caso
em exame houve sucumbência recíproca (...), determino a com-
pensação entre os valores acima, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003739-7 - INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN-
CA LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO LIMA BARBOSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)
Recebo os Embargos para discussão, suspendendo a execução.
(...) intime(m)-se o(s) Embargante(s) para se manifestar, no
prazo de dez (10) dias, oportunidade em que deverá(ão) tam-
bém especificar as provas que pretenda(m) produzir, justifi-
cando-as. (...)”

(APRESENTADA IMPUGNAÇÃO)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003516-0 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAU-
DE DE LONDRINA X CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA - CRF
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR TIENI

2004.70.01.003518-3 - ANITA TABORDA- ME X CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO DA COSTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) dê-
se vista à embargante. (...)”
(JUNTADA DE DOCUMENTO PELO EMBARGADO)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.019507-4 - MARCO AVICULTURA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se a Embargante, para que colacione aos presentes autos, no
prazo de (10) dez dias, cópia integral do contrato/estatuto soci-
al da pessoa jurídica, (...). Recebo os Embargos para discus-
são, suspendendo a execução. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005562-5 - RH TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) revo-
go as decisões liminares de fl. 40-43 e 70-72, no que diz res-
peito à decretação da indisponibilidade dos bens do sócio co-
responsável, (...) O solicitado pelo petitório de fl. 564 da parte
requerida, já foi analisado pela decisão de fl. 543. Intimem-se
as partes para que especifiquem as provas que pretendam even-
tualmente produzir, bem como para que tomem ciência de to-
dos os documentos juntados ao feito, requerendo o que enten-
derem necessário. (...)”

ACAO CAUTELAR

2003.70.01.001888-0 - FAZENDA NACIONAL. X DISTRI-
BUIDORA DE TECIDOS CHAFIC LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ NEGRAO MARQUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “Pleiteia a
executada reconsideração quanto a decisão de fls. (...). Mante-
nho a aludida decisão pelos seus próprios fundamentos. Consi-
derando (...) que foi negado o efeito suspensivo requerido no
AI nº 2004.04.01.031477-0, determino, após a intimação da
executada (...), o cumprimento do despacho de fls. 45/46. (...)”

EXECUCAO FISCAL

97.20.14586-2 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

97.20.14593-5 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

97.20.14596-0 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) sus-
pendo o cumprimento do item 4, do despacho de fls. 20/21,
notadamente, quanto ao dever de efetuar o depósito de 5% so-
bre o faturamento da empresa no dia 10/08/2004. (...)”

CARTA PRECATORIA

2004.70.01.005516-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JABUR PNEUS S A
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidos os seguintes despachos:
“(...) determino a suspensão desta ação cautelar fiscal enquan-
to permanecer a empresa requerida no aludido parcelamento;
determino a suspensão da ordem de indisponibilidade constan-
te da decisão de fls. 67/70, tão-somente a partir de 30.7.2003,
inclusive, de tal sorte que, caso tenha sido efetivada a indispo-
nibilidade sobre bens dos requeridos até 29.7.2003, inclusive,
ela deverá ser mantida. (...) Por fim, desentranhe-se os docu-
mentos de fls. 163/166 e devolvam-nos ao procurador dos re-
queridos, mediante recibo, haja vista que não possuem perti-
nência para com este feito.”
“(...) revogo a liminar concedida e determino o imediato levan-
tamento dos bloqueios incidentes sobre os bens pertencentes
ao requerido Darcy Antonio Bativa. (...)”

ACAO CAUTELAR

2003.70.01.001892-2 - FAZENDA NACIONAL X ARMADO-
RA BATIVA S/C LTDA - ME, DARCY ANTONIO BATIVA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se (...) o procurador judicial, Dr. Adércio Francisco de
Souza para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe o atual
endereço da requerida Rosalina Nogueira do Amaral, uma vez
que não consta do mandato de fl. 190. (...)”

ACAO CAUTELAR

2003.70.01.002937-3 - FAZENDA NACIONAL. X SULBRA-
SIL INSTALACOES HIDRAULICAS SC LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
extinta a execução de sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do
CPC. (...)”

EXECUCAO FISCAL

98.20.13017-4 - FAZENDA NACIONAL. X CARLOS JOSE
DE CASTRO
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

—————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) excepcional-
mente, determino a intimação do executado, para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, cumpra a determinação de fl. 63, haja
vista que o documento de fls. 65/71, não se mostra suficiente
para comprovar a relação entre a ação ordinária nº 98.2014588-
0 e o tributo cobrado através desta execução fiscal. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.004490-7 - FAZENDA NACIONAL. X FLAVIO
TURQUINO



322322322322322 2ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/2004

Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) de-
firo o pedido de suspensão formulado pelo Exequente à fl. 36,
pelo prazo de três meses, sustando-se a realização de atos exe-
cutórios. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.028705-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IGAPO HOTELARIA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) pro-
ceda-se ao levantamento do bloqueio efetuado sobre o veículo
citado no item 2, expedindo-se, com urgência, ofício ao De-
tran. Intime-se Banco ABN AMRO REAL S/A, (...) a respeito
desta decisão, bem como para que, efetuada a alienação do
veículo, havendo saldo apurado em favor do requerido Elcio
Rossato (art. 66, § 4º, DL nº 911/69), reserve o valor, comuni-
cando imediatamente este Juízo, já que sobre tal direito, ou sua
perspectiva, é que reacaiu a penhora judicial. (...)”

CARTA PRECATORIA

2003.70.01.010165-5 - FAZENDA NACIONAL. X ROSSATO
- COMERCIO DE CALCADOS E MAGAZINE LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). SHEALTIEL L PEREIRA FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) re-
cebo os presentes embargos de terceiro e determino a suspen-
são do curso da execução fiscal nº 96.201.0415-3, relativamente
ao bem imóvel constituído apartamento nº...(...) considerando
que o embargante permanece na posse do imóvel (...) deixo de
determinar a expedição de mandado de manutenção na posse.
(...)”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.01.008366-9 - RICARDO GARCIA BALAROTTI X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO SARDI

LONDRINA, 24 de agosto de 2004

MARIA LUCIA GIMENES SILVA
DIRETORA DA SECRETARIA

VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE LONDRINA,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.
SECRETARIA DA PRLONEF01
Boletim de Intimação nº 0017/2004
—————————————————————
Nos termos do art. 206, inciso XLI, do Provimento nº 05, 20/
06/2003, da Eg. Corregedoria do TRF da 4ª Região, procedo à
intimação dos advogados para restituírem, em 24 (vinte e qua-
tro) horas, os autos abaixo relacionados, não devolvidos no prazo
legal. Após o que o fato será levado ao conhecimento do MM.
Juiz.

EXECUCAO FISCAL

88.20.11055-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ARFRIO CONSERTOS DE MAQUINAS
PARA REFRIGERACAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

88.20.11056-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ARFRIO CONSERTOS DE MAQUINAS
PARA REFRIGERACAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.10162-4 - RETIFICA LONDRIBLOCO LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

EXECUCAO FISCAL

97.20.15975-8 - FAZENDA NACIONAL. X SERGIO SUCU-
PIRA DUARTE
Adv. : Dr(s). JOAO LOPES DE OLIVEIRA

98.20.11452-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X W. SYSTEM SISTEMAS DE ENERGIA LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

98.20.11599-0 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ X DIEHL E CAMARGO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

98.20.12450-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MUSSI E MUSSI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSVALDO SESTARIO FILHO

98.20.12451-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MUSSI E MUSSI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSVALDO SESTARIO FILHO

1999.70.01.007401-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMACIA PLATINENSE LTDA
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA

99.20.15115-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INSTALACOES HIDRAULICAS SANTOS S/
C LTDA ME E OUTRO

Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002887-2 - DIEHL E CAMARGO LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.000733-6 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E X DIMARO S/A DIS-
TRIBUIDORA DE MAQUINAS RODOVIARIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

2002.70.01.004361-4 - FAZENDA NACIONAL. X CASA VIS-
CARDI S A COMERCIO E IMPORTACAO
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

2002.70.01.004629-9 - FAZENDA NACIONAL. X CASA VIS-
CARDI S A COMERCIO E IMPORTACAO
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

2002.70.01.004631-7 - FAZENDA NACIONAL. X CASA VIS-
CARDI S A COMERCIO E IMPORTACAO
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

2002.70.01.004919-7 - FAZENDA NACIONAL. X ANDREA
JACOMOSSI SANTANNA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.005172-6 - FARMACIA PLATINENSE LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.023797-4 - FAZENDA NACIONAL. X CASA VIS-
CARDI S/A COMERCIO E IMPORTACAO
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.001202-6 - DIMARO S/A DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS RODOVIARIAS X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

EXECUCAO FISCAL

2003.70.01.001411-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONSELHO LONDRINENSE DE ASSISTENCIA A
MULHER - CLAM E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO KUTIANSKI FRANCO

2003.70.01.007323-4 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.010746-3 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.011802-3 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.011828-0 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.012797-8 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.012934-3 - INSTALACOES HIDRAULICAS SAN-
TOS S/C LTDA ME X MARIA JOSE RIBEIRO DOS SAN-
TOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

EXECUCAO FISCAL

2003.70.01.014881-7 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.015132-4 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.015133-6 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004084-1 - CASA VISCARDI S/A COMERCIO E
IMPORTACAO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

EXECUCAO FISCAL

2004.70.01.006184-4 - FAZENDA NACIONAL. X CASA VIS-
CARDI S/A COMERCIO E IMPORTACAO
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

2004.70.01.006185-6 - FAZENDA NACIONAL. X CASA VIS-
CARDI S/A COMERCIO E IMPORTACAO
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

LONDRINA, 24 de agosto de 2004

MARIA LUCIA GIMENES SILVA
DIRETORA DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01
Boletim de Intimação nº 263/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZO-
NI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR
CRISTINA CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Considerando que a CEF diligenciou na busca de
bens passíveis de penhora sem lograr êxito (fls. 47/51), defiro
o pedido de quebra do sigilo bancário da Executada (...).
2 - Com as informações dê-se vista à parte exeqüente para re-
querer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.007710-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANIETE DE CASSIA ESTEVES
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.
Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a parte re-
querente para que recolha as custas de desarquivamento dos
autos”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005372-6 - ULYSSES FERREIRA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS, MARCELO DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Indefiro o pedido formulado à fl.258, item 2,
uma vez que incumbe à parte exeqüente diligenciar no sentido
de obter os documentos necessários à execução, salvo se for
comprovada a impossibilidade de assim proceder, o que não
restou demonstrado”.

ACAO ORDINARIA

98.20.13971-6 - MIRIAN SCHMIDT BUENO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) À Secretaria para desentranhar o recurso de ape-
lação de fls. 68/71, entregando-o ao seu subscritor, mediante
recibo nos autos”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008906-0 - ANDRE TAKAYUKI NARIJI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL RUIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) À Secretaria para desentranhar o recurso de ape-
lação de fls. 284/287, entregando-o ao seu subscritor, mediante
recibo nos autos”.

ACAO ORDINARIA

88.20.15571-0 - ANTONIO CARLOS NICOLINI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) É possível verificar que as partes estão dispostas
a compor amigavelmente. Considerando que as propostas par-
tem do valor da avaliação do imóvel e que idêntico procedi-
mento é observado nas tentativas de conciliação em audiência,
defiro o pedido de expedição de mandado de avaliação do imó-
vel (...).
Com a juntada do mandado de avaliação, dê-se vista às partes,
cabendo à CEF manifetar-se também quanto à petição das fls.
306/307".

ACAO ORDINARIA

99.20.13054-0 - REINALDO FERNANDES FARIA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, RENATO DO-
MINGUES BRITO, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XXVII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o(s)
procurador(es) da(s) parte(s) acerca da baixa dos autos do E.
TRF da 4a. Regiao, bem como para que requeiram o que de
direito no prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO SUMARIA

94.20.11223-3 - ARISTIDES ANTONIO JOSE MAKOWICH
X TASA TELECOMUNICACOES AERONAUTICAS S/A
Adv. : Dr(s). RUBENS ROSSINI FILHO, RICHARDSON
CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Ante o requerido à fl.115 dos autos apensos, defiro a
suspensão do feito por 180(cento e oitenta) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.12917-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X SERGIO CAMPANELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Ante o requerido à fl.115, defiro a suspensão do

feito por 180(cento e oitenta) dias.
2 - Intime-se e dê-se vista à CEF do expediente da fl.120".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.007832-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X SERGIO CAMPANELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Remetam-se os autos à contadoria judicial (...).
2 - Após, vista às partes, iniciando-se pelo INSS”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.016709-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA MARIA DE JESUS E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Considerando que a prova a ser produzida nos autos
deve destinar-se à comprovação dos fatos apontados na inicial,
sendo incabível a dilação probatória para questões estranhas
ao feito, indefiro a prova pericial requerida à fl.184, com ful-
cro no artigo 130 do CPC, uma vez que as questões discutidas
na presente relação processual (nulidade de cláusulas contratu-
ais) não demandam produção de prova pericial, sendo que os
documentos encartados aos autos são suficientes para à solu-
ção do feito”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006111-2 - EMI NAKAO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDEMIR MOLINA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Intimada a adequar o valor da causa, considerando
como termo ‘ad quem’ do cálculo a data da propositura da ação,
a parte autora se restringiu a atribuir o mesmo valor dado à
causa às fls. 17/22.
Ocorre que, para que seja sanada tal irregularidade, deverá a
parte autora emendar a inicial, trazendo novas planilhas de cál-
culo, considerando como termo ‘ad quem’ da conta a data da
propositura da ação e não a data da elaboração do cálculo, como
reiteradamente vem fazendo, no prazo de 10(dez) dias, sob pena
de indeferimento da inicial”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014735-7 - VALDEMAR DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA ADACHI DIAMANTE, MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Concedo novo prazo de 30(trinta) dias para que a
parte autora colacione aos autos as procurações faltantes, con-
forme requerido à fl.290”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10311-6 - AERTON ANGELO DA COSTA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para
manfiestar-se acerca da certidão de fl.242”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12198-0 - WILSON PEIXOTO X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, EDUAR-
DO FRANCISCO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item 1 pela Ré, dê-se vista dos autos
à parte autora pelo prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002545-0 - LUIZ CARLOS CORREA GIOVANE-
LLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA GARBUIO ROSSETTO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XXVII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o(s)
procurador(es) da(s) parte(s) acerca da baixa dos autos do E.
TRF da 4a. Regiao, bem como para que requeiram o que de
direito no prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024526-0 - ARLINDO CORNETTA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, EDUARDO BLAN-
CO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para que proceda ao recolhimento das
custas remanescentes apuradas nestes autos, no importe de R$
12,36".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020826-3 - EGBERTO VICENTE DE AZEVEDO
X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Intime-se a parte requerente para, no prazo de
10(dez) dias:
1.1 Justificar o novo valor atribuído à causa às fls. 36/37, eis
que, nada obstante afirme que seu débito junto à instituição de
ensino totaliza R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), o documen-
to acostado à fl.26 (cópia à fl. 27) dá conta da existência de um
total de débitos de apenas R$ 594,00 (quinhentos e noventa e
quatro reais) para junho do corrente ano.
Esclareça-se, por oportuno, que tal providência se impõe na
medida em que imprescindível à fixação do Juízo competente
para processar e julgar o presente feito, tendo em vista o dipos-
to no artigo 3o, pa. 3o, da Lei n. 10.259/01 (c/c Resolução n.
56/04 do TRF da 4a. Região) que estabelece regra de compe-
tência absoluta para processar os feitos cujo valor não supera
60 salários mínimos, consoante já asseverado à fl.35.
1.2 Justificar o pedido concernente à caução, considerando-se
que conforme afirmado na exordial a instituição de ensino ne-
gou-se a entabular qualquer acordo ou renegociação da dívida,
tendo inclusive recusado a terça parte do imóvel ora ofertada
em caução (fl.07, item ‘1.12’ dos autos).
1.3 Prestar esclarecimentos acerca da pretensão que tenciona
deduzir na ação principal a ser ajuizada, porquanto há na inici-
al apenas menção genérica a ‘ação de obrigação de fazer’. (...)”

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.008407-8 - MELANY LEMES TRINDADE X
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LC LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS LEATE, IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO

Londrina, 24 de agosto de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 152/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ...
Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.20.10936-1 - JOSE ANTONIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Suspenda-se o feito nos termos da decisão de fl. 76.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011049-4 - ALBERTO MELHADO RUIZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Recebo os embargos, com a suspensão da execução.
Ao(s) embargado(s) para responder(em) no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005112-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA CRISTINA SCHNITZLER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUE
PEREIRA

2004.70.01.005780-4 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
JOAO RUBENS GRACINDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO WAGNER MARQUESI

2004.70.01.006257-5 - WOLNEY BONIFACIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIRELLE NEME BUZALAF

2004.70.01.006502-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MADALENA HIRATA HATUMURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.01.006505-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS MARAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ante o adimplemento voluntário da obrigação ...
homologo o acordo entre a CEF e os autores ... para fim de
preclusão, evitando-se novas discussões. ... Nada sendo reque-
rido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.11492-4 - ROBERTO JANZ E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido do autor, ... art. 269,
I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento de honorários advo-
catícios ... os quais arbitro em R$50,00 ... condicionando a
execução, ... ao disposto no art. 12 da Lei 1060/50 ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005590-2 - NEREU VALERIO PAZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a suspensão do feito até o dia 03/09/04, con-
forme requerido ...

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11133-3 - ADELVIA DE ALMEIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Converto o feito em diligência. À parte autora para
que informe, por meio de documento hábil, a data até a qual o
autor, ou sua família, foi proprietário do imóvel rural descrito
nas fls. 29/30.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027666-9 - REINALDO JURKEVICZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Suspenda-se o feito nos termos da decisão de fl. 120.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014633-9 - SEVERINO INACIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Suspenda-se o feito nos termos da decisão de fl. 80.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009211-6 - JOSE ROBERTO SABOIA FRANCO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Suspenda-se o feito nos termos da decisão de fl. 134.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009001-2 - MARIO SALVADOR e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido de fls. 100/105. Mantenho a deci-
são agravada por seus próprios fundamentos. Suspenda-se o
feito nos termos da decisão de fl. 99.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012468-7 - EDMILSON MOLINA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Recebo os embargos, com a suspensão da execução.
Ao embargado para impugnação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004980-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARITA ZOEGA SOARES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

2004.70.01.006143-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X QUIRINO OSORIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.01.006144-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ONILDA MARIA GIORDANI SIMOES TUCA
Adv. : Dr(s). OSWALDO P DA COSTA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... declaro extinto o processo sem julgamento de mé-
rito, ... art. 257 e 267, IV, ambos do CPC. Custas pela parte
autora. Sem honorários ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016597-9 - REGINA GAMBA PASCHOALINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2003.70.01.016601-7 - CAROLINA BRAMBILLA CAVALLI-
NI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2004.70.01.000203-7 - DIONYSIO ANIZELLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Desentranhe-se o documento da fl. 81, conforme
requerido, entregando-se ao procurador da parte impetrante,
mediante recibo nos autos. ... nada mais sendo requerido, ar-
quivem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.014958-1 - TEREZINHA KIYOKO KAKITANI
TAME X CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinta a presente execução, com fulcro nos
arts. 295, V e 267, IV, em liame com 598, todos do CPC. Cus-
tas pagas. Sem honorários. Desde já, autorizo o desentranha-
mento dos documentos que acompanham a inicial, às expensas
da CEF, mediante a substituição por cópias autenticadas e reci-
bo nos autos ... arquivem-se ...

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.007184-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON BORGES DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2004.70.01.007263-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS FERMINO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.007429-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO BATISTA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Tendo em vista a necessidade de procuração com
poderes especiais para o requerimento de assistência judiciária
gratuita ..., à parte autora para que, em 10 dias, junte aos autos
declaração de próprio punho, ou de procurador com poderes
especiais, atestando a pobreza do interessado, ... Observo ...
que eventual utilização do poderes especiais deverá vir acom-
panhada de outorga expressa na procuração, com firma devida-
mente reconhecida.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006022-0 - JOAO EUDES DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KENIA DO AMARAL MORAES

2004.70.01.006282-4 - HARUNOBU KATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Oficie-
se ao DETRAN ... Sem custas. Sem honorários. Transitada em
julgado, arquivem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002376-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGENOR AMADEO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10
dias, sobre o laudo, a começar pela autora. Os assistentes téc-
nicos deverão oferecer os seus pareceres no prazo comum de
10 dias, após a intimação das partes sobre a apresentação do
laudo...

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.005213-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO CARLOS CARDOSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: A relação contratual de prestação de serviços advo-
catícios ... porventura existente ... é estranha ao presente pro-
cesso. ... Indefiro, pois, os pedidos articulados na petição de
fls. 121/123 ... Tendo em vista que a carta de adjudicação ex-
pedida já foi entregue à CEF ..., remetam-se os autos ao arqui-
vo, ...

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14945-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE VITORINO DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Tendo em vista a juntada ... do v. acórdão proferido
..., intime-se o autor, a fim de que ela, no prazo de 5 dias,
manifeste-se sobre o seu interesse no prosseguimento do feito,
e em que termos.

ACAO DIVERSA

94.20.13603-5 - ANDRE RICARDO PIERI X UNIAO FEDE-
RAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO VICENTE CAPOBIANGO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.12808-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AILTON RODRIGUES DE GOIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. Ao procurador da CEF, para
que subscreva a petição de fls. 36/67.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.007704-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEBORA ALVES SENEDESI
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... homologo, por sentença, o acordo ds fls. ... e julgo
extinta a presente ação, com supedâneo no art. 269, III, do CPC.
... Transitada em julgado a presente, arquivem-se.

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.003537-2 - MARCOS ANTONIO DEL PADRE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004850-0 - MARCOS ANTONIO DEL PADRE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS

CONSIGNATORIA

2000.70.01.006301-0 - MARCOS ANTONIO DEL PADRE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Deixo de receber a apelação da parte autora, ante o
preparo intempestivo do recurso ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000065-2 - JULICA DE SOUZA NETTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reconheço a competência para processar o feito.
Intime-se a CEF para recolher as custas, bem como para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.005312-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2004.70.01.005329-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS GAL-
BRI LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Defiro o prazo de 90 dias ao autor.

ACAO ORDINARIA

97.20.15332-6 - ASTROGILDA DE FIGUEIREDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido inicial e concedo a se-
gurança, para o fim de desobrigar a empresa SMP ... de reco-
lher os “Encargos de Natureza Emergencial” previstos nos arts.
1º e 2º da Lei 10.438/2002, os quais declaro inconstitucionais,
de forma incidental ... Sentença sujeita ao reexame voluntário
(art. 12, par. único da Lei 1.553/1951) ... A intimação da CBEE
deve ser realizada em nome dos advogados mencionados na fl.
211. ...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017144-0 - SMP MOBISUL INDUSTRIA MOVE-
LEIRA DO PARANA LTDA X GERENTE DA COPEL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 331 do CPC), ficando o dia 13/09/
2004, às 14:00 horas, para a realização do ato. Determino à
Secretaria que expeça mandado de avaliação do imóvel finan-
ciado, a ser cumprido até o dia 02/09/04, ficando as partes inti-
madas a tomarem conhecimento do valor da avaliação, mani-
festando-se, querendo, quanto à real possibilidade de acordo
na audiência designada. Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados de
providenciar o comparecimento destas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas perante a este Juízo ...
Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data a au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

RESTAURACAO DE AUTOS

97.20.14807-1 - RENATO DA SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 331 do CPC), ficando o dia 14/09/
2004, às 16:00 horas, para a realização do ato. Determino à
Secretaria que expeça mandado de avaliação do imóvel finan-
ciado, a ser cumprido até o dia 02/09/04, ficando as partes inti-
madas a tomarem conhecimento do valor da avaliação, mani-
festando-se, querendo, quanto à real possibilidade de acordo
na audiência designada. Intimem-se os procuradores das partes
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acerca da designação supra, os quais ficam encarregados de
providenciar o comparecimento destas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas perante a este Juízo ...
Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data a au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14613-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDUARDO DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 331 do CPC), ficando o dia 13/09/
2004, às 15:00 horas, para a realização do ato. Determino à
Secretaria que expeça mandado de avaliação do imóvel finan-
ciado, a ser cumprido até o dia 02/09/04, ficando as partes inti-
madas a tomarem conhecimento do valor da avaliação, mani-
festando-se, querendo, quanto à real possibilidade de acordo
na audiência designada. Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados de
providenciar o comparecimento destas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas perante a este Juízo ...
Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data a au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

CONSIGNATORIA

2000.70.01.007469-9 - CHRISTINE BACCARAT DE GODOY
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 331 do CPC), ficando o dia 13/09/
2004, às 16:00 horas, para a realização do ato. Determino à
Secretaria que expeça mandado de avaliação do imóvel finan-
ciado, a ser cumprido até o dia 02/09/04, ficando as partes inti-
madas a tomarem conhecimento do valor da avaliação, mani-
festando-se, querendo, quanto à real possibilidade de acordo
na audiência designada. Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados de
providenciar o comparecimento destas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas perante a este Juízo ...
Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data a au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001915-9 - JOAO CESAR SANCHES ROSSINI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, MARCOS RO-
GERIO LOBO COLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 331 do CPC), ficando o dia 14/09/
2004, às 14:00 horas, para a realização do ato. Determino à
Secretaria que expeça mandado de avaliação do imóvel finan-
ciado, a ser cumprido até o dia 02/09/04, ficando as partes inti-
madas a tomarem conhecimento do valor da avaliação, mani-
festando-se, querendo, quanto à real possibilidade de acordo
na audiência designada. Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados de
providenciar o comparecimento destas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas perante a este Juízo ...
Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data a au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.01.008681-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
WAGNER DE CAMPOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 331 do CPC), ficando o dia 13/09/
2004, às 15:00 horas, para a realização do ato. Determino à
Secretaria que expeça mandado de avaliação do imóvel finan-
ciado, a ser cumprido até o dia 02/09/04, ficando as partes inti-
madas a tomarem conhecimento do valor da avaliação, mani-
festando-se, querendo, quanto à real possibilidade de acordo
na audiência designada. Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados de
providenciar o comparecimento destas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas perante a este Juízo ...
Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data a au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo

como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

CONSIGNATORIA

97.20.13948-0 - WALTER COSTA BARROSO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, RENATO DOMIN-
GUES BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 331 do CPC), ficando o dia 13/09/
2004, às 14:00 horas, para a realização do ato. Determino à
Secretaria que expeça mandado de avaliação do imóvel finan-
ciado, a ser cumprido até o dia 02/09/04, ficando as partes inti-
madas a tomarem conhecimento do valor da avaliação, mani-
festando-se, querendo, quanto à real possibilidade de acordo
na audiência designada. Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados de
providenciar o comparecimento destas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas perante a este Juízo ...
Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data a au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003475-6 - MARCELO GONSALES SOARES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 331 do CPC), ficando o dia 13/09/
2004, às 16:00 horas, para a realização do ato. Determino à
Secretaria que expeça mandado de avaliação do imóvel finan-
ciado, a ser cumprido até o dia 02/09/04, ficando as partes inti-
madas a tomarem conhecimento do valor da avaliação, mani-
festando-se, querendo, quanto à real possibilidade de acordo
na audiência designada. Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados de
providenciar o comparecimento destas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas perante a este Juízo ...
Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data a au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001207-4 - MARIA ROSA DUTRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA, SEBASTIÃO
SEIJE TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 331 do CPC), ficando o dia 14/09/
2004, às 14:00 horas, para a realização do ato. Determino à
Secretaria que expeça mandado de avaliação do imóvel finan-
ciado, a ser cumprido até o dia 02/09/04, ficando as partes inti-
madas a tomarem conhecimento do valor da avaliação, mani-
festando-se, querendo, quanto à real possibilidade de acordo
na audiência designada. Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados de
providenciar o comparecimento destas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas perante a este Juízo ...
Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data a au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024559-4 - FRANCISCO JOSE MARQUEZINE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 331 do CPC), ficando o dia 14/09/
2004, às 15:00 horas, para a realização do ato. Determino à
Secretaria que expeça mandado de avaliação do imóvel finan-
ciado, a ser cumprido até o dia 02/09/04, ficando as partes inti-
madas a tomarem conhecimento do valor da avaliação, mani-
festando-se, querendo, quanto à real possibilidade de acordo
na audiência designada. Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados de
providenciar o comparecimento destas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas perante a este Juízo ...
Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data a au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.14638-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

SEBASTIAO CAETANO DE CAMARGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, AUGUS-
TO SEIKI KOZU

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 331 do CPC), ficando o dia 14/09/
2004, às 15:00 horas, para a realização do ato. Determino à
Secretaria que expeça mandado de avaliação do imóvel finan-
ciado, a ser cumprido até o dia 03/09/04, ficando as partes inti-
madas a tomarem conhecimento do valor da avaliação, mani-
festando-se, querendo, quanto à real possibilidade de acordo
na audiência designada. Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados de
providenciar o comparecimento destas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas perante a este Juízo ...
Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data a au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.11706-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ CARLOS TRAPP E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, RENATO
DOMINGUES BRITO

Londrina, 25/08/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA
Boletim de Intimação nº 340/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “À exequente para promover o andamento do feito,
...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003149-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOKEEPS BONES PROMOCIONAIS LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.000232-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS X YARA RAQUEL FALEIROS GUARIENTE E
OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro o pedido de fl. 104 para determinar a reali-
zação de perícia contábil ...Em 5 dias, indiquem as partes as-
sistentes técnicos e formulem quesitos. Nomeio a Dra. Vanessa
Magnani como perita ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.004985-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO DE SOUZA PONTE
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, PAULO JOSE OLI-
VEIRA DE NADAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro o pedido de fls... para devolver à autora o
prazo decorrente da intimação da sentença certificada na fl...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002196-8 - MONICA KONRAD SORACE E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.005794-0 - MONICA KONRAD SORACE E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro à CEF o prazo de 30 dias para os fins coli-
mados pela petição de fls. ...”

RESTAURACAO DE AUTOS

1999.70.01.008347-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO BAHLS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “À autora para juntar declaração sindical contendo
os índices de evolução salarial da categoria profissional previs-
ta em contrato para servir de base para o reajuste das presta-
ções do mútuo, desde a data da assinatura do contrato discuti-
do nos autos até pelo menos a data da propositura da ação, no
prazo de 30 dias. Ao Banco Banestado para juntar nos autos
planilha onde conste o valor originário do débito bem como
sua evolução, indicando, mês a mês, os índices utilizados para
correção monetária e os demais valores acrescidos, no prazo de
30 dias ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021392-1 - MARIA LUIZA DE MESQUITA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO ITAU S/A
- CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, SHIROKO
NUMATA

2004.70.01.002904-3 - MAISA KHOATA DE TOLEDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO BANES-
TADO S/A
Adv. : Dr(s). EDERALDO SOARES, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “À CEF sobre o pedido de realização de audiência
de conciliação formulado na fl. 145”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.14165-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X CARLOS BONASSA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Indefiro o pedido de fl... À exequente para promo-
ver o andamento do feito, requerendo o que for de direito”.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.005315-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVEIRA E VALE LTDA. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2004.70.01.005320-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X UEMP - COMERCIO E LAMINACOES DE PNEUS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Ao exequente sobre a petição de fls. 38/39 e para
requerer o que for de direito”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.018537-1 - CLOVIS ROCHA DE ALMEIDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “À exequente para juntar o documento mencionado
na petição de fl. 87 e que comprovaria a liquidação do contra-
to, bem como para atender a determinação contida no item b do
despacho de fl...”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.008769-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLI MARIANO PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... determino como cautela, a suspensão do proces-
so até a solução definitiva da questão pelo STF ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13702-2 - ALCEBIADES REINALDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2003.70.01.005514-1 - MIGUEL PENHA FILHO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito em relação
ao executado Roque da Silva.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002943-8 - UNIAO FEDERAL X JOSE FRANCE-
LINO DA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando que as partes não manifestaram inte-
resse na produção de outras provas além daquelas que constam
nos autos, registrem-se para sentença”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010915-0 - MANOEL BEZERRA JESUINO E
OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Deixo de receber o recurso adesivo, uma vez que
mnão existe interesse de agir a justificar o seu processamento
...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010933-2 - CLOVIS MANUEL BORKERT X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ao procurador do autor para que junte, no prazo de
10 dias, instrumento de procuração compoderes especiais para
renunciar ao crédito excedente a 60 salários mínimos, ou apre-
sente renúncia firmada pelo próprio autor ...’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.007670-9 - ORLANDO MAIMONE JUNIOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Deixo de apreciar o pedido de fl... Aos autores para
que requeiram o que for de direito ...”

ACAO ORDINARIA
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99.20.15679-5 - SILVANA DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000323-5 - DAVID MONTEIRO MURBA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO AUGUSTO BUENO

2003.70.01.009585-0 - MUNICIPIO DE CAMBE X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO GROLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ao subscritor das petições de fls. 151 e 158 para
honrá-las, no prazo de 10 dias”.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.012193-1 - WALMIR GOMES X CHEFE DO SE-
GURO SOCIAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.003099-9 - MARCIA REGINA DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL FERREIRA ROSA NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “À requerente para requerer o andamento do feito,
no prazo de 48h, sob as penas da lei”.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13201-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REGINA APARECIDA VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.018578-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO MARIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente em relação a alguns, extinto
sem julgamento de mérito e homologando a transação em rela-
ção a outros ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008233-0 - JOSE MARCELO PORTELA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CICHOCKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014325-9 - MATHILDE VIANA DE REZENDE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

2003.70.01.016879-8 - APARECIDA MENDES ADRIANI DA
SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... cumpram-se os itens II e seguintes do despacho
de fls... - dê-se vista aos réus ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025994-5 - MAURICIO GOMES DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO ITAU S/A
- CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.008578-2 - JACIR FRANCISCO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO VINHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Por essas razões, revogo o despacho de fl.s. 136/
137 e determino que a CEF devolva integralmente o valor inde-
vidamente levantado, monetariamente corrigido, no prazo de
10 dias ...”

ACAO CAUTELAR

93.20.12560-0 - DANILO JOSE CALEGARE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Indefiro o pedido de formulado pelos autores, tendo
em vista que os embargos à execução também impugnam o valor
principal no tocante aos juros aplicados ... Assim, deve-se aguar-
dar o trânsito em julgado dos embargos á execução para posteri-
or expedição de precatório e/ou requisição de pagamento”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.012372-8 - AGENOR BATISTA VIANA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo liminar.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007438-3 - JANE CARLA MAFESSONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Acolho os embargos de declaração de fls. 139/140
para esclarecer que a taxa de ocupação arbitrada no item III de
fl. 133 é devida apenas pela ocupante Jane Carla Maffesoni,
isto porque era ela a única possuidora do imóvel durante o pe-
ríodo em que é devida a taxa de ocupação, ...”

ACAO DIVERSA

2002.70.01.027554-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO ANTONIO COTECHESKI BOBROFF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, RACHEL
BOECHAT LUPPI

Londrina, 24/08/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.284/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Intime-se a parte exequente para complementar, em 05 cinco
dias, as custas de preparo, devendo observar o disposto na ta-
bela de custas do Conselho da Justiça Federal, sob pena de
deserçao.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011960-2 - JACOMO CIONI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
6. Manifeste-se a parte autora acerca da petiçao e documentos
de fls. 296/310.

ACAO ORDINARIA

97.20.12950-6 - ANTONIO MATIAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO BONESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
Intime-se apenas a parte exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.12557-1 - DERNIVAL ALVES DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2002.70.01.009118-9 - PEDRO ANTONIO FURLANETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.017178-1 - ANISIO JOSE RODRIGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2002.70.01.018272-9 - UTARO YAMASHITA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Manifeste-se a parte autora acerca do pedido da Fazenda
Nacional, à fl. 44-verso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006360-5 - CIANORTE - COMPANHIA DE AR-
MAZENS GERAIS NORTE DO PARANA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). BRUNO NORONHA BERGONSE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Deixo de apreciar o pedido de fl. 89, em razao do contido no
art. 463 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008288-0 - VENDELINO LEHMKUHL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Homologo o pedido de desistencia do feito e JULGO EXTIN-
TA a presente execuçao em relaçao ao JOSE CARLOS MAR-
CONDES.
...
Quanto aos demais exequentes, consigno que toda execuçao
para cobrança de credito necessita de titulo liquido, certo e
exigível, sob pena de nulidade.
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
Intime-se a parte exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013935-6 - ERALDO FERRARI CHAGAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... 2. Apresentados referidos documentos, aos autores para re-
quererem o quê de direito.

ACAO ORDINARIA

99.20.15407-5 - JOAO LUCIO DE SOUZA LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2. À CEF acerca dos embargos às fls. 33/42.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012702-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NARCISO FERREIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2. À Contadoria para realizaçao dos cálculos nos moldes deste
Juízo, observando recente decisao do STF.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.004314-0 - UNIAO FEDERAL X VANDERLEI
JOSE SEREIA
Adv. : Dr(s). CLAUDETE CARVALHO CANEZIN

2003.70.01.011652-0 - UNIAO FEDERAL X EDOXIO CAR-
DOSO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... à autora para réplica, registrando-se em seguida para senten-
ça.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001315-1 - VALERIA LUCIANI NUNES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE CRISTINA VIEZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2. Homologo o pedido de desistencia do recurso.
3. Certifique-se o transito em julgado, e após, às partes para
requererem o quê de direito, tendo em vista a condenaçao na
verba sucumbencial.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005959-9 - COBRASEG SERVICOS DE VIGI-
LANCIA E SEGURANCA S/C LIMITADA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido e NEGO
a segurança pretendida.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014597-0 - INFIBRA DO PARANA CIMENTO
AMIANTO LTDA X GERENTE DA COPEL EM LONDRINA
- PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Defiro pedido de fl. 304.

MANDADO DE SEGURANCA

91.20.13741-9 - SIND DO COM VAREJ DE COMB MINE-
RAIS DO EST DO PR E OUTRO X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execuçao, em
relaçao a FRANCISCO PEREIRA SILVA. ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003940-4 - FREDERICO DE CARVALHO FRA-
GA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA MELISSA LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O FEITO. ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016669-8 - MAURO JOSE MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

LONDRINA,24 DE AGOSTO DE 2004
_____________________________

MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY
DIRETORA DE SECRETARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. ADRIANO JOSE PI-
NHEIRO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0028/2004

======================================================================
Nos processos abaixo relacionados foram proferidas sentenças
de improcedência dos pedidos:

======================================================================

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.003845-8 - LINDALVA BRILHANTE FELIZATE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.03.006591-3 - TEREZINHA SPEGIORIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

2002.70.03.012328-7 - MARIA ZAIRE GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS PEREIRA DE CARVALHO

2002.70.03.014315-8 - MARIA ITAKURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LEMOS ALVES

2002.70.03.014336-5 - JOAO PEDRO FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA

2002.70.03.015279-2 - NATALINA SIVIERO MANTOVAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

2002.70.03.015870-8 - CARMEM PEREIRA CHRISTINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

2003.70.03.001627-0 - MIGUEL URNHANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA RODRIGUES MONTALVAO

2003.70.03.002314-5 - CELESTE APPARECIDA GENALI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2003.70.03.002739-4 - IOLANDA ORLANDINI DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ONESIMO APARECIDO BASSAN

2003.70.03.003825-2 - LUZIA CARDOSOS LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2003.70.03.003952-9 - MARIA SOARES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

Varas Federais de
Maringá
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2003.70.03.004586-4 - GERCINA DIAS GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2003.70.03.004824-5 - ALZIRINA PASIANI IGNACIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO FRANCISCO VICENTIN

2003.70.03.004857-9 - MARIA NEUZA YAMAKAWA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS

2003.70.03.004858-0 - GENOVEVA DOS SANTOS DE PAU-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES

2003.70.03.004874-9 - NATALINA AGUILERA PALMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALILA CAVALARO CASCARDO

2003.70.03.005246-7 - SEBASTIANA CHAVES NIETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER MASQUETE CALIXTI

2003.70.03.005631-0 - DALILA MEDINA DIAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA RODRIGUES MONTALVAO

2003.70.03.006395-7 - ZULMIRA JUSTINO PAIXAO DE
BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2003.70.03.006529-2 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA ER-
MINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.006842-6 - LOURIDES AMARO TROLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES AL-
MENARA

2003.70.03.007052-4 - AMELIA MODESTO CONSTANTINO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2003.70.03.007053-6 - PEDRO CONSTANTINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2003.70.03.007579-0 - CAROLINA FENTI DORICHELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES AL-
MENARA

2003.70.03.007597-2 - SIRLEY APARECIDA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA APARECIDA ROLIM

2003.70.03.008404-3 - PEDRO DAVID VIEIRA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TEREZINHA MAGIE POPOVITZ

2003.70.03.008614-3 - SERGIO COSTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANDREIA TORTOLA

2003.70.03.008738-0 - ZENILDA DA VEIGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.009220-9 - DIRCELIA SCHUKS SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

2003.70.03.009684-7 - OZANO DE ALMEIDA SOAREZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA L DE SOUZA RIBEIRO

2003.70.03.009970-8 - EDINA MEDO DE DEUS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2003.70.03.010839-4 - ESMAEL VENDRAMINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.010988-0 - JOSE FERNANDES TRIGUEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.013789-8 - RONALDO LEITE DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

2004.70.03.000061-7 - MARIA MADALENA PSZYBYLSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

2004.70.03.003110-9 - DIRCE DE JESUS TRINDADE RIBEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SHEYLA GRACAS DE SOUSA

======================================================================
MARINGÁ, 24 de agosto de 2004

SERGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 132/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que requeira o que de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, execução com cál-
culos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno dos
autos da Instância Superior.

ACAO SUMARIA

2000.70.03.003829-9 - CATARINA FERRAREZI DO PRADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLISA DIAS PINTO

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006074-8 - BATISTA E IZEPE LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre o
depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias, bem como
acerca da satisfação de seu crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.10194-0 - LUIS CARLOS SUZUKI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão: “...1. Re-
cebo e acolho as notificações de revogação dos poderes especi-
ais... outorgados ao advogado constituído nos autos, Dr. José
Lucas da Silva, pelos autores JARBAS RODRIGUES ALVES
FILHO, LUIZ ANTÔNIO POSSAR, MARIO AUGUSTO DA
CRUZ, ADEMAR JOSÉ VIEIRA, JONAS JOSÉ DE OLIVEI-
RA, JOSE ADEMILSON BROLESI e PAULO SÉRGIO PE-
REGO... 2. Autorizo a CEF, com esta decisão, a pagar aos au-
tores/exeqüentes os respectivos créditos, constantes do “Resu-
mo de Créditos Efetuados”... 4. Deve o advogado encaminhar
seus clientes (autores) à agência da CEF onde foram realizados
os depósitos, para recebimento dos valores, se atendidos os re-
quisitos da legislação regente... 6. Indefiro o requerimento de
intimação da CEF... houve sucumbência recíproca...”

ACAO ORDINARIA

95.30.10454-5 - JARBAS RODRIGUES ALVES FILHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre os
documentos de fls. 405/409.

ACAO ORDINARIA

95.30.10458-8 - ADEMIR VIEIRA DE GOUVEIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 30 dias, acerca da petição e documentos junta-
dos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.30.12794-0 - HELENA SILVERIO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestarem-se acerca da redistribuição dos autos a este
Juízo. III... intime-se a parte requerente para, no prazo acima,
comprovar o recolhimento das custas processuais, ou recolhê-
las caso ainda não tenha sido feito... sob pena de cancelamento
da distribuição...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003814-1 - OTAVIO PICOLI SOBRINHO E OU-
TRO X BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
concedendo a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.008814-0 - BRUNELLI E PAVESI LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). WALDIR JORGE PELARICO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
denegando a segurança e julgando extinto o processo, com jul-
gamento de mérito (art. 269, I, CPC).

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.015781-9 - TRIANGULO CONSTRUCAO CIVIL
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

2003.70.03.002754-0 - TINTAS SANTANOVA LTDA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS DE MARINGA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2004.70.03.002161-0 - POOLTECNICA QUIMICA LIMITA-
DA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

2004.70.03.002401-4 - MIYAMOTO OBARA E CIA LIMITA-
DA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... condiciono o deferimento dos benefícios da as-
sistência judiciária, à apresentação da respectiva declaração
atualizada e firmada pelo próprio autor, expondo que é pobre e
não pode arcar com as despesas processuais e honorários advo-
catícios, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua famí-
lia... II... intime-se o subscritor da petição inicial para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual, jun-
tando aos autos instrumento de mandato conferindo poderes
para o foro...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004362-8 - RAFAEL MALAQUIAS CAVALCAN-
TI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.005336-8 - JABUR - RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA X GERENTE DA COPEL EM MARINGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HAMILTON JOSE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 305/306.

ACAO ORDINARIA

95.30.10506-1 - TUTOMO TANOUE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TUTOMO TANOUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando improcedentes os pedidos do autor e declarando ex-
tinto o processo, com julgamento do mérito (art. 269, I, CPC).

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001116-3 - RICARDO CECCON BARREIROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO CECCON BARREIROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
deferindo o prazo de 30 dias para o autor se manifestar nos
termos da decisão de fl. 133 e indeferindo o pedido de apresen-
tação de discriminativo detalhado.

ACAO ORDINARIA

98.30.11170-9 - EVANDRO CARLOS FUSETTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 10 dias, acerca das informações de fls. 207/210
prestadas pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003106-2 - OTAVIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença decla-
rando extinta a execução em relação aos autores MOACIR
ARTUNGUE DALMAS, DERCIR SIMÕES DE MELLO e
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, com fundamento no art. 794,
inciso III, do CPC.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “...1. Autorizo a CEF, com esta decisão, a pagar à
parte autora os respectivos créditos, constantes do “Resumo de
Créditos Efetuados”... 3. Deve o advogado encaminhar seus
clientes (autores) à agência da CEF onde foram realizados os
depósitos, para recebimento dos valores, se atendidos os requi-
sitos da legislação regente... 6. Indefiro o requerimento de ex-
pedição de alvará para levantamento dos valores depositados a
título de honorários sucumbenciais... houve sucumbência recí-
proca...”

ACAO ORDINARIA

98.30.12334-0 - ROBERTO MARTINS RAMOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

MARINGÁ(PR), 25/08/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0173/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo extinto o processo de execução, com fun-
damento no inciso V do art. 267 do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.15175-8 - ALCEBIADES TAVARES WALTER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) no tocante ao autor Gilmar Pires, em razão da
ausência de informação dos dados necessários para o cumpri-
mento do julgado pela CEF, julgo extinto o processo de execu-
ção, sem julgamento do mérito, (...). Julgo extinto o processo,
nos termos do art. 794, I, do CPC, no tocante aos valores dis-
ponibilizados com base na Lei 10.555/2002, (...). Em relação
às adesões à LC 110/01, homologo o acordo celebrado entre as
partes e julgo extinto o processo (...).”

ACAO ORDINARIA

98.30.12627-7 - OTELINO GOMES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) indefiro o prosseguimento da execução com-
plementar e julgo extinto o processo, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10519-7 - JOB MENDONCA E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA, STAEL MARIA DE
OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) homologo o acordo celebrado entre o autor
DAVID GOBOR e a RÉ, nos termos da LC 110/2001 e julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito, (...). Em relação
à autora DORACI RAMOS DE OLIVEIRA, julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito, de acordo com o art. 269,
inciso II, do CPC, tendo em vista o pagamento administrativo
realizado pela RÉ e a ausência de impugnação pela parte auto-
ra. (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003139-6 - DAVID GOBOR E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) indefiro a inicial (CPC, artigo 267, I, c/c 295,
III). (...). Defiro desde já o desentranhamento dos documentos
que venham a ser solicitados pelo advogado.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004416-5 - ELIDIA ALESIO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2004.70.03.004435-9 - JOSE RAMOS DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) em relação ao autor ARNALDO FERREIRA
DA COSTA, ante a falta de título executivo apto ensejar a exe-
cução judicial, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos dos arts. 267, I, e 614, I, todos do CPC.
Quanto às adesões à LC 110/01 informadas à fl. 200, homologo
o acordo celebrado entre as partes e julgo extinto o processo,
(...). Julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, inc. I, do
CPC, em razão da satisfação da obrigação pelo cumprimento
do julgado, quanto aos valores constantes do cálculo da fl. 199,
e no tocante aos valores disponibilizados com base na MP nº
55/2002, conforme informado à fl. 198.”

ACAO ORDINARIA

98.30.13607-8 - ALAIDES NORCIA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX, RUBENS HENRIQUE DE
FRANCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, em relação aos
autores DIOMAR RIBEIRO JACOMINI, KATSUSHI ENDO e
ELENIRA DA SILVA RODRIGUES, por falta de interesse pro-
cessual, (...). Em relação às adesões à LC 110/01 informadas à
fl. 170, homologo o acordo celebrado entre as partes e julgo
extinto o processo, (...). Julgo extinto o processo, nos termos
do art. 794, inc. I, do CPC, em razão da satisfação da obrigação
pelo cumprimento do julgado, quanto aos valores constantes
do cálculo da fl. 169, e no tocante aos valores disponibilizados
com base na MP nº 55/2002, conforme informado à fl. 168.”
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ACAO ORDINARIA

99.30.12880-8 - SANTIN SEGUNDO BABOLIN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo extinto o processo, nos termos do art. 794,
inc. I, do CPC, em razão da satisfação da obrigação pelo cum-
primento do julgado, quanto aos valores constantes do cálculo
da fl. 267. Quanto aos honorários, ante a recusa da ré, cabe a
parte autora, querendo, promover a execução do julgado, na
forma da lei e sujeitando-se aos riscos decorrentes da medida.”

ACAO ORDINARIA

97.30.14463-0 - DAVID MUNIZ X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AFONSO BORGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) ante a ausência de impugnação pela parte auto-
ra, em relação ao autor Shinichi Yoshida, em razão de não ter
sido localizado no Cadastro Cidadão (fls. 207 e 216), e por
conseqüência, não ter sido encontrada nenhuma conta vincula-
da ao FGTS ao seu nome, julgo extinto o processo de execu-
ção, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso
VI, do CPC. Em relação às adesões à LC 110/01 informadas às
fls. 208 e 217, homologo o acordo celebrado entre as partes e
julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, inc. II, do
Código de Processo Civil. Julgo extinto o processo, nos termos
do art. 794, inc. I, do CPC, em razão da satisfação da obrigação
pelo cumprimento do julgado, no tocante aos valores disponi-
bilizados com base na Lei 10.555/2002, conforme discrimina-
do à fl. 209.”

ACAO ORDINARIA

97.30.16222-0 - ANDRE DE OLIVEIRA ALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUIZ DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) ante a ausência de impugnação pela parte auto-
ra, no tocante aos autores Milton Gomes dos Reis e Nivaldo
Gomes dos Reis, em razão da ausência de informação dos da-
dos necessários para o cumprimento do julgado pela CEF, jul-
go extinto o processo de execução, sem julgamento do mérito,
nos termos dos arts. 295, VI, parte final, e 267, inciso I e VI, do
CPC. Julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, inc. I,
do CPC, em razão da satisfação da obrigação pelo cumprimen-
to do julgado, quanto aos valores constantes do cálculo da fl.
210. Em relação às adesões à LC 110/01 informadas às fls.
211/212, homologo o acordo celebrado entre as partes e julgo
extinto o processo, nos termos do art. 794, inc. II, do Código de
Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

98.30.10779-5 - MILTON GOMES DOS REIS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES, MARCELO BAR-
ROS MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) declaro prescrito o direito relativo às prestações
anteriores a cinco anos da propositura da ação, e quanto ao
mérito, julgo parcialmente procedente o pedido (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010508-3 - HAMILTON FREITAS ECKS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA MARIA LOPES RODRIGUES DOS SAN-
TOS

2003.70.03.011630-5 - JOSE CARLOS GERHARD MATOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

2003.70.03.011644-5 - MARIA MADALENA CAVALINI SAN-
TANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.013531-2 - LUIZ ARCOVERDE ALBUQUERQUE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JOAO PEDRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo extinto o processo (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14519-7 - LUIZ CARLOS SCHROEDER E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

96.30.14732-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INACIO BARBON E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, MARI-
LLAC APARECIDA MARTINS DE AMORIM

97.30.10215-5 - LEONILDO CORAL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON PLACIDO DE CASTRO

98.30.10604-7 - CATSUZO NAKA E COMPANHIA LIMITA-

DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

98.30.13769-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TAKAE FUSSUMA
Adv. : Dr(s). MOISÉS ADÃO BATISTA

99.30.13138-8 - PAULO SERGIO ARMELIN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO, EDUARDO AMARAL
POMPEO, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

2000.70.03.004125-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X LABORATORIO DE ANA-
LISES CLINICAS SAO CAMILO S/C LIMITADA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, FABIO VERDAS-
CA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, quanto aos pedidos de revisão da conversão do benefí-
cio previdenciário em URV’s e da renda do benefício em ma-
nutenção nos meses de maio/96 e junho/97, com fundamento
no artigo 267, inciso VI, do CPC. No mais, julgo improcedente
o pedido, (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.012603-7 - ONIVALDO SIMOGINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) ante a ausência de impugnação pela parte auto-
ra, no tocante aos autores Roberto Peverari, Constante Batistão
e Raul Marangoni, em razão da ausência de informação dos
dados necessários para o cumprimento do julgado pela CEF,
julgo extinto o processo de execução, sem julgamento do méri-
to, (...). Julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, inc. I,
do CPC, em razão da satisfação da obrigação pelo cumprimen-
to do julgado, quanto aos valores constantes do cálculo da fl.
246. Em relação às adesões à LC 110/01 informadas às fls.
248/249 e 257, homologo o acordo celebrado entre as partes e
julgo extinto o processo, (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.12910-0 - ALICE ANANIAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...). Tendo em vista a desistência do levantamento
dos valores pertencentes à exeqüente Endogastrica Clínica de
Gastroenterologia e Endoscopia Digestiva Ltda, a importância
depositada em seu favor deve ser devolvida ao Egrégio Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região. (...). Quanto aos demais
exeqüentes, encontrando-se satisfeito o crédito, julgo extinto o
processo, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.006404-3 - ENDOGASTRICA CLINICA DE GAS-
TROENTEROLOGIA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) declaro prescrito o direito relativo às prestações
anteriores a cinco anos do ajuizamento desta ação e, quanto ao
mérito, julgo procedente o pedido (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009489-9 - ABILIO SANTOS BRAGANCA DE
AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.009490-5 - ALBERONI BUENO DE CAMARGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.009494-2 - MARIA INES MARTINS BAZARIN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.009496-6 - ANTONIO CENDOM GARRIDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo procedente o pedido e acolho os presentes
embargos para REDUZIR o valor da execução, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.003843-8 - UNIAO FEDERAL X RAMON GIME-
NES
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

MARINGÁ, 24 de agosto de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0174/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Designe, a Secretaria, data para o praceamento, com
as intimações e comunicações necessárias. Intimem-se os exe-
cutados, inclusive, de que não havendo licitante, o imóvel será
adjudicado à credora, no prazo de 48 horas (...), caso em que
também poderá haver remição do bem”;
e lançada a seguinte certidão: “DESIGNO o dia 23.11.2004, às
14:00 horas, para realização da praça única.”

EXECUCAO DIVERSA

95.30.10284-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MILTON FUJII E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

97.30.13158-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADILSON APARECIDO PIRES CARDOSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) reconsidero o despacho da fl. 203, e recebo o
recurso de apelação somente no efeito devolutivo.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.001758-7 - J AMATUZI S/C LTDA E OUTROS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PELISSARI CIDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Designe, a Secretaria, nova data para realização de
audiência de conciliação, com urgência. Intimem-se às partes
para comparecimento, ficando o procurador da parte autora
responsável pelo comparecimento desta. Para a realização do
ato, reputo desnecessária a reavaliação do bem”;
e lançada a seguinte certidão: “DESIGNADO o dia 17.09.2004,
às 14:00 horas, para realização de audiência de conciliação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013901-5 - IVONE BIAZIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Em face à certidão da fl. 41-verso, e tendo em vista
que as duas testemunhas arroladas residem em municípios per-
tencentes à Comarca de Nova Esperança, cancelo a audiência
anteriormente designada para o dia 01/09/2004, e determino a
remessa dos presentes autos, em caráter itinerante, ao juízo de
Direito da Comarca de Nova Esperança - Pr.”

CARTA PRECATORIA

2004.70.03.003378-7 - JOAO FREDERICO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), RETIRAR CARTA
PRECATÓRIA.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009086-9 - HELENA CALVO PESSOTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO NORA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) INDEFIRO a inicial (CPC, artigo 267, I,c.c.
295, III. (...). Defiro desde já o desentranhamento dos docu-
mentos que venham a ser solicitados pelo advogado.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004787-7 - ROSE MARY BITTENCOURT CAR-
MONA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2004.70.03.005310-5 - ISABEL CRISTINA SONA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se, primeiramente, a parte ré, através de seu
procurador, para cumprimento voluntário da condenação. Pra-
zo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.11076-6 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB X DIOKA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LIMITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO LOUREIRO, SERGIO MURI-
LO LOUREIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Apresentado o cálculo, vista à parte autora.”

ACAO SUMARIA

2000.70.03.004179-1 - AURELINA OLIVEIRA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e/
ou documentos, bem como indique ela as provas que pretende
produzir, declinando objetivamente sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003828-1 - LISSANDRO TADEU DE NEGREI-
ROS GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DA SILVA MORAES, JOSE DE
ALMEIDA GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1; (...); 2. indefiro o pedido retro. O raciocínio da
exeqüente só se aplica às Execuções Fiscais, (...); 3. Assim,
decreto a nulidade de todos os atos processuais praticados após
a decretação da falência, que ocorreu em 22/05/98, conforme
consta às fls. 129 e 129-v; 4. Intime-se a exeqüente acerca des-
sa decisão, bem como para que requeira o que entender de di-
reito, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção (art. 267, III,
do CPC).

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.003936-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMINE ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA
DE LAJES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do
julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da
Portaria 01/01 deste Juízo.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.003275-7 - ROSALINA SOARES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000672-6 - JOAO FERNANDES BATISTA E CIA
LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Manifestar-se acerca dos esclarecimentos adicio-
nais do perito. Prazo de 5 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001908-6 - FLAVIO VENTURA DE MELO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) TRAZER aos autos o comprovante de recolhi-
mento das custas processuais iniciais, sob pena de extinção.
Prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005354-3 - DANIEL CADAN X SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENILSON DA ROCHA E SILVA

MARINGÁ, 25 de agosto de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0154/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro
extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecen-
do o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo corre-
to valor, apurado pela embargante. Condeno a parte embargada
em honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor atribuído à causa, compensando-se com os
honorários devidos pela União na ação principal, sendo, por-
tanto, deduzidos do valor da restituição, quando da requisição
de pagamento. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.002191-8 - UNIAO FEDERAL X MESSIAS PE-
DRO SABINO
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

“(...) Às fls. 213 e 234, foi declarada extinta pela transação a
obrigação da CEF para com os autores Cicera Aparecida de
Brito, Lucio Rodrigues de Carvalho, Jorgenio Sebastiao Cama-
cho, Aparecida Perline, Flavio da Fonseca Alves, Antonio Fran-
cisco de Oliveira e Isaias de Souza Lima. Quanto ao autor Mario
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Cesar de Oliveira, depositado o valor pretendido por ele pela
CEF, foi intimado para manifestação, contudo quedou-se iner-
te. Sendo assim, reputo precluso o direito a qualquer insurgên-
cia. (...), com fulcro no art. 794, incisos I e II do CPC, julgo
extinto o processo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004187-7 - CICERA APARECIDA DE BRITO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

“(...), homologo a transação firmada por Carmem Lúcia dos
Santos Luciano, Wilson Gomes, Luiz Carlos Grimmes, Clébio
Luiz da Silva, Maria Regina Bazani e Luiza da Silva Rodri-
gues, nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.
(...), Quanto aos demais autores, houve concordância expressa
para com os depósitos efetuados pela CEF (fl. 283). (...), com
fulcro no art. 794, incisos I e II do CPC, julgo extinto o proces-
so.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003361-7 - ADRIANA DE SOUZA ALMEIDA
AMARAL E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

“(...), com fulcro no art. 794, inciso I do CPC, julgo extinto o
processo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004597-8 - CLAUDINEI FERREIRA SOBRINHO
- ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

“(...) À exceção do autor César Borges que não foi localizado
nem outorgou poderes para receber para seu procurador, que
teve seu crédito depositado em conta poupança desvinculada
do Juízo (fl. 175), e do autor Júlio Giovanelli, que teve seu
crédito penhorado e transferido para os autos nº
2000.70.03.002005-9, em trâmite na Vara Federal de Campo
Mourão, todos os demais autores já levantaram seus créditos
(fls. 140 e 164). (...), com fulcro no art. 794, I do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14532-4 - ZAUL PAZINATO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVALDO BATISTA DA SILVA

“(...) O que pretendem os embargantes, à evidência, é a modifi-
cação da sentença, e não o seu esclarecimento. O inconformis-
mo da parte autora com a sentença, porém, deve ser manifesta-
do com o recurso apropriado, e não através de embargos de
declaração. (...), rejeito os embargos de declaração,...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002812-9 - NERCIO MORO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PELISSARI CIDADE

“(...) O autor Jovanil da Silva Neves, embora intimado, não
apresentou os extratos comprovando saldo à época reclamada
(fl. 359). Quanto aos demais autores, depositado o valor pre-
tendido por eles pela CEF, foram intimados para manifestação,
contudo quedaram-se inertes. Sendo assim, reputo precluso o
direito a qualquer insurgência. (...), com fulcro no art. 794,
incisos I e II, e art. 267, inciso IV, todos do CPC, julgo extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

98.30.13527-6 - JOSE NEVES DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

No processo abaixo foram proferidas sentença e decisão:

Sentença:”(...), julgo totalmente improcedentes os pedidos for-
mulados pela embargante, na forma da fundamentação, extin-
guindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, I do CPC. Sem custas. Condeno a parte embargante
em honorários, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à cau-
sa, nos termos do art. 20 do CPC.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação, em seu efeito devo-
lutivo, de acordo com o art. 520, V do CPC. 2.Intime-se a parte
apelada para apresentar suas contra-razões no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.008570-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA APARECIDA SAMBINELLI
Adv. : Dr(s). WALTER ALEXANDRINO

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“(...) Decorrido o prazo sem manifestação da CEF ou manifes-
tando-se contrária aos cálculos, pondere o advogado quanto à
possibilidade de propor execução pelo artigo 632 do CPC, em
relação às diferenças.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002117-2 - NACIQ ALCURE LOPES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

“(...), com ou sem o pronunciamento da CEF, intime(m)-se o(s)
autor(es) para manifestação, também no prazo de 30 (trinta)

dias. Não havendo cumprimento espontâneo do julgado pela
Caixa no prazo marcado, pondere o advogado quanto à possi-
bilidade de propor execução pelo artigo 632 do CPC, em rela-
ção às diferenças de correção monetária nas contas de FGTS
da parte autora. Ressalto, no entanto, que havendo interesse na
execução de honorários, deve ser feita na forma do artigo 652
do CPC, simultaneamente.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000315-0 - CONCEICAO PEREIRA DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA TAKAKI

“1.Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo (520,
VII CPC). 2.Intime-se o apelado para, querendo, apresentar
contra-razões no prazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.000926-8 - AUGROS DO BRASIL LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

“1.Recebo os recursos de apelação da ré (fls. 416/419) e da
autora (fls. 420/427) no duplo efeito. 2.Intimem-se as partes
para apresentarem suas contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

96.30.15697-0 - MARCIA GOMES PASSOS DE CASTRO X
CONSTRUTORA ITAUNA LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMANCIO JOSE RODRIGUES, ENI DOMIN-
GUES

“1.Quanto à validação da arrematação havida às fls. 140-141,
não vejo óbice ao pedido formulado. Tal procedimento evitará
maior demora na tramitação deste feito, permitindo a satisfa-
ção, ainda que parcial, do crédito do exeqüente. Defiro, pois, o
pedido. 2.Fica também deferido o pedido de dispensa da multa
de 20% sobre o valor do lanço, desde que paga a totalidade do
valor atualizado da arrematação, da comissão do leiloeiro e das
custas da arrematação. É que, nesse caso, não sobejará prejuí-
zo ao exeqüente que justifique a aplicação do “caput” do artigo
695 do CPC. 3.Não cabe a este Juízo a solicitação do arquiva-
mento pretendido na alínea “d” à fl. 208.”

EXECUCAO FISCAL

97.30.13432-4 - FAZENDA NACIONAL. X MARINGA AGRO
PASTORIL E MERCANTIL INDUSTRIAL S/A APMISA
Adv. : Dr(s). EMILIO PICIOLI, LUIS PLINIO TELES

“Intime-se o exeqüente para que cumpra o item 2 do termo de
audiência à fl. 51, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de
extinção.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.03.001871-3 - BANCO BANESTADO S/A X GIL-
BERTO TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

“1.Designo o dia 02/09/2004, às 14h00min, para oitiva das tes-
temunhas arroladas às fls. 227-228 em audiência neste Juízo,
dada a informação da parte autora de que as testemunhas se
dispuseram a comparecer em audiência. Intimem-se as partes,
inclusive as testemunhas (estas por carta, com aviso de recebi-
mento). 2.Reservo-me para apreciar o recurso de agravo retido,
bem como o pedido de produção de prova pericial em audiên-
cia.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003228-2 - MARCIO PARZEWSKI X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

“Intime-se a parte exeqüente para, querendo, manifestar-se acer-
ca da petição e documentos às fls. 76-84, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.000937-2 - JULIO CESAR BOAROLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA

“1.Manifestando-se a CEF quanto à insuficiência de dados da
parte autora, intime-se o procurador a apresentá-los, no prazo
de quinze dias. 2.Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte
autora. Considerando-se que a parte pode obter os extratos ana-
líticos através do site www.caixa.com.br., havendo discordân-
cia quanto aos depósitos, deve apresentar os cálculos dos valo-
res que entende corretos, apontando a divergência, no prazo de
quinze dias.” (fls. 243+248).

ACAO ORDINARIA

99.30.10457-7 - PASCOAL OLIVIO FELIZE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

“1.Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito (art. 520
do CPC). 2.À parte apelada para apresentar contra-razões.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.000743-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURICI PELEGRINI JUNIOR
Adv. : Dr(s). LAURICI PELEGRINI JUNIOR

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Vista dos autos à parte autora, para que se manifeste sobre o
depósito, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo
de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

98.30.12055-4 - CLAUDIO ROBERTO BELLUSCI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

2000.70.03.003065-3 - MANOEL TOME DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0155/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foram proferidas sentença e decisão:

Sentença:”(...), julgo procedentes os presentes embargos para
determinar o levantamento da penhora sobre a meação da em-
bargante sobre o lote de terras (50%). Condeno a embargada
em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais).”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito (art.
520 do CPC). 2.Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razões no prazo legal.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.03.006777-0 - EDA BERGER NAUMANN X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JAIME PEGO SIQUEIRA

Sentença:”(...), afasto as preliminares e julgo procedentes os
pedidos, para condenar a CEF a creditar na conta vinculada do
FGTS a atualização monetária correspondente aos percentuais
de 42,72%, referente ao mês de janeiro/89, e de 44,80%, refe-
rente ao mês de abril/90. Descontados os reajustes já efetuados
nos referidos períodos, o saldo será recalculado desde então,
inclusive com relação aos saques eventualmente efetuados du-
rante os períodos mencionados. Sobre os valores apurados de-
verão incidir as atualizações monetárias previstas em lei, juros
legais na forma da legislação do FGTS, e juros de mora de 6%
a.a., a partir da citação. Condeno a CEF ao ressarcimento das
custas processuais adiantadas pela autora, não sendo aplicável
o art. 24-A, parágrafo único da Lei nº 9.028/95, com a redação
dada pela Medida Provisória nº 2102-29, de 27-03-2001, e suas
reedições, por tratar-se de reembolso. Sem honorários, na for-
ma da fundamentação.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito (art.
520 do CPC). 2.Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000972-4 - SOLON PINHEIRO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Intime-se a parte executada para que junte aos autos cópia
atualizada da matrícula do imóvel oferecido à penhora, bem
como para que comprove a anuência de seu proprietário e côn-
juge com a nomeação. Prazo: 10 (dez) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.000871-5 - FAZENDA NACIONAL. X SACARIA
RAMAJO LIMITADA
Adv. : Dr(s). RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI

“(...), intimem-se as partes para apresentar suas alegações fi-
nais. Prazo sucessivo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.03.002373-0 - SANDRA CRISTINA CAETANO
MOLEIRINHO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNA LUCIA DA MOTTA P C DE MELLO

“Intime-se a parte executada para que junte aos autos cópia
atualizada da matrícula do imóvel oferecido à penhora, bem
como para que comprove a anuência de seu proprietário e côn-
juge com a nomeação. Prazo: 10 (dez) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.007706-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN-
DRA REGINA
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA L DE SOUZA RIBEIRO

“Defiro o prazo requerido à fls., a contar da data do protoco-
lo.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10513-4 - AGAMENON JOAQUIM FERNANDES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

EXECUCAO DIVERSA

99.30.12124-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NOEMI DE OLIVEIRA SERAVALLI
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

“(...), vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias...” (cálcu-
lo do Contador).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.004714-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUTO MECANICA DALBEN S/C
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

“Quanto ao requerimento de transferência dos depósitos para
conta vinculada aos autos e expedição de alvará, ressalto que o
procedimento adotado pela ré não contraria o dispositivo da
sentença às fls. 217-222. Se os autores, nos termos da Lei 8036/
90, adquiriram direito ao saque, o que deve ser verificado ad-
ministrativamente, a CEF deverá pagar diretamente a diferen-
ça. A prova de que cumprem os requisitos legais cabe aos auto-
res, na esfera administrativa. Apenas se houver indeferimento
de saque é que se pode requerer em Juízo, nos autos.”

ACAO ORDINARIA

96.30.12366-5 - DOMINGOS DAL PIZZOL E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SPELINO PREDIGER

“Aguarde-se o julgamento definitivo do recurso interposto nos
embargos.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.005171-1 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A X WILSON FERNANDO MALACRIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES, HENRIQUE LAURIA-
NO DE SOUZA

“Suspendo o processo até o julgamento do recurso de apelação
interposto nos autos de Embargos à Execução nº 99.3010008-
3.”

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13177-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GILSON SERGIO MARTINS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO, IRAN
NEGRAO FERREIRA

“Defiro o pedido às fls. 111-112. Intime-se a CEF/EMGEA a
providenciar a exclusão do nome do executado do CADIN, caso
a inscrição tenho se dado por conta do débito extinto com a
adjudicação à fl. 100, juntando comprovante aos autos. Prazo
de 15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.15920-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RICARDO PACHECO
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

“Intime-se o procurador dos autores a manifestar-se sobre os
depósitos efetuados (fls. 643-644). Prazo de quinze dias. Dis-
cordando dos valores depositados, devem apresentar os cálcu-
los dos valores que entendem corretos, no mesmo prazo fixado
no item supra.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10449-9 - NEUSA TERUKO TAKESHITA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

“1.Defiro, como prova, unicamente a efetivação de perícia.
Saliento, desde já, que não cabe ao perito e sim ao juízo decidir
sobre os critérios jurídicos aplicáveis. Nomeio perito (a) Ro-
nilson Carlos Barbosa, Contador, CRC/PR 038659/O-3, (...),
fones 263-8331 e 9982-6020, e-mail contron@uol.com.br, em
Maringá/PR. 2.Intimem-se as partes para manifestação, nos ter-
mos dos artigos 421, parágrafo primeiro, e 433, parágrafo úni-
co, ambos do CPC. 3.Diante dos benefícios da assistência judi-
ciária gratuita, fixo os honorários periciais em R$ 234,00 (du-
zentos e trinta e quatro reais), posto que nos casos de gratuida-
de deve ser respeitado o limite imposto pelo CJF. Determino
que os honorários sejam pagos ao final pela parte ré, se vencida
na ação; ou requisitado o pagamento ao Tribunal, caso perde-
dora a parte requerente.”

CONSIGNATORIA

2003.70.03.007824-9 - ALVARO LUIZ TAROSSO E OUTRO
X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). ALFREDO M GARCIA

“(...) Quanto à prova pericial requerida pela autora, entendo
que prescindível ao deslinde da causa, uma vez que a análise
da linha de produção da empresa “para averiguar a possibilida-
de de terceirização da atividade-meio, sem comprometimento
da atividade-fim da empresa” pode ser realizada pelo próprio
Juízo em sentença, com os dados e documentos fornecidos pe-
las partes, não carecendo de técnico especializado. No tocante
ao requerimento de produção de prova oral, constato que even-



2ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/20042ª feira | 30/Ago/2004 329329329329329

tuais fatos que a autora pretenda demonstrar, conforme expos-
to na inicial, podem ser provados por meio de documentos, não
carecendo de oitiva de testemunhas. O mesmo se dá com a pre-
tensão da ré. A autora requer, ainda, a juntada de outros docu-
mentos. Nada obsta que a autora junte documentos novos ao
processo, inclusive para provar os fatos que ainda não provou e
que pretendia demonstrar por meio de oitiva de testemunhas.
Assim, defiro parcialmente os requerimentos de produção de
provas, possibilitando às partes a juntada de documentos, caso
queiram, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006574-6 - APITEC MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA EPP X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ESTER ALVES DE LIMA

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intime-se a parte impetrante do desarquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.000404-7 - ELPIDIO JOSE DE COLENTINO E
OUTROS X REPRESENTANTE DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

Vista dos autos à parte autora, para que se manifeste sobre o
depósito, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo
de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

95.30.10601-7 - CARLOS CESAR FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0123/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte impetrante
quanto ao preparo do recurso de apelação interposto, em cinco
dias. Provimento 05/03.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.008079-0 - CLINICA INFANTIL PINHEIROS
LTDA X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS EM PONTA GROSSA-PR
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002733-0 - REINOLDO CONSTANTINO MENE-
TRYER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.001046-1 - MARIA DOS ANJOS MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) dando par-
cial provimento aos embargos de declaração interpostos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.009882-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZABEL KREVEI SCHASTAI
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, LENITA BEATRIZ SI-
MIONATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) dando pro-
vimento aos embargos de declaração interpostos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011833-1 - IAN IANKI RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.012842-7 - JOAO PEDRO SEBASTIAO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que apresente impugna-
ção, devendo desde logo especificar as provas que pretende
produzir justificando-a quanto à sua pertinência e relevância,
bem como dizendo quais os fatos pretende provar por meio de
sua produção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001611-3 - MARIA DA LUZ GONCALVES DA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, apresente impugnação, devendo neste ato juntar aos autos
documento hábil a especificar se o auxílio de doença recebido
por seu marido foi, ou não concedido em função de um aciden-
te de trabalho.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001592-3 - MARIA APARECIDA DA COSTA DA
CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009356-5 - VILI ARTHUR REBISCHKE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA LOPES MARIANO

2003.70.09.012832-4 - JOHANN PLIESSNIG X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 102/104 da parte embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.002401-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADIL IACHAKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-
dos; cientificando as partes da redistribuição dos autos para
esta Vara e determinando a intimação da parte autora para que,
no prazo de dez dias, junte aos autos declaração firmada pelo
interessado na qual conste sua necessidade de ser amparado
pelos benefícios da justiça gratuita ou procuração com firma
reconhecida que contenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003704-9 - EVARISTO JORGE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que junte aos autos de-
claração firmada de punho pelo interessado, na qual conste sua
necessidade de ser amparado pelos benefícios da justiça gratui-
ta ou procuração com firma reconhecida na qual contenha ex-
pressamente tal poder, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009915-4 - MARIA DOLORES ALVES DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA

2004.70.09.003732-3 - ELISIA SANSON BARUSE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DE TARSO DELGADO

2004.70.09.003822-4 - ESTEFANA PROENCA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de cinco
dias, comprove o pagamento da outra metade dos honorários
periciais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007371-9 - HELCIO MARCOS COSTA RIBEIRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que se manifeste, no
prazo de dez dias, sobre a petição de fls. 59/63.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.006729-3 - LUIZ CARLOS UNFRIED X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

MANDADO DE SEGURANCA

99.90.12514-7 - CHEREDA E CIA LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA - PR
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ FÁVERO

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008863-6 - AIRTON MOREIRA PINTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI, SANDRA REGINA
DE MATTOS BERTOLETTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do prazo de vinte dias para que a autora proceda à regulariza-
ção do feito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013918-8 - RAQUEL DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, proceda à regularização do feito, sob pena de indeferi-
mento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007187-9 - MARIA DA GLORIA PREVEDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, cumpra o que foi determinando no item 3 do despacho de
fls. 35/36, sob pena de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008710-3 - LUDGERO PAVAO FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição e documentos de fls. apresentados pela CEF.
Portaria 05/02 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12653-4 - ABILIO DO CARMO MARTINS DA SILVA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.09.000419-5 - VITORINO NUNES DA TRINDADE
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedente o pedido da ação.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.09.002475-0 - RAFAEL CORDEIRO DOS SANTOS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO, MARCELO
GAIA

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009784-4 - ALZIRA RAIN PADILHA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

2003.70.09.011760-0 - ROSITA ROCHA DE MELLO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prosse-
guimento do feito, sendo que a ausência de manifestação im-
plicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.002151-0 - JOSE SUCHMANOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2001.70.09.003027-3 - ELIAS CASTAGNOLI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, comprove que recolheu indevidamente as contribuições
ao INCRA previstas no artigo 15, I e II, da LC nº 11/71 no
decênio anterior a propositura desta ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004650-2 - DALLEGRAVE MADEIRAS S/A E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO LUIS STASIAK

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-
mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-
deral desta Subseção Judiciária (Portaria 04/02 d. Juízo) e
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da parte
exeqüente para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se acerca
da satisfatividade do crédito recebido, sendo que a ausência de
manifestação implicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.000427-0 - FELIX OLESCOVE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) deixando
de conhecer dos embargos de declaração interpostos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.015193-0 - VALDIR DAVANTEL X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à Caixa Econômica Federal para que, especifique
as provas que pretende produzir, justificando-as quanto à sua
pertinência e relevância, bem como, dizendo quais os fatos pre-
tende provar por meio de sua produção, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001336-7 - LUIZ SGUARIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista ao exeqüente para que, em dez dias, manifeste-se,
requerendo o que entender necessário.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003563-9 - ZANONI ROGOSKI FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, manifeste-se quanto aos cálculos apresentados pelo INSS
e independentemente de anuência quanto aos cálculos, deverá
a parte autora, na mesma oportunidade, querendo, promover a
execução do julgado, requerendo a citação do INSS, sendo ne-
cessário instruir seu pedido com a memória atualizada e discri-
minada de cálculo apenas no caso de divergir com os valores
apurados nas planilhas juntadas pelo devedor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007171-1 - WALTER MEHL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009481-4 - JOAO MARIA DE PAULA SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) indeferin-
do a petição inicial e extingüindo o processo sem julgamento
de mérito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.015157-7 - JOSE RIBEIRO DE FARIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao desarquivamento dos autos, em cinco dias. Provi-
mento 05/03.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003059-8 - ALVINO LUPES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que junte aos autos de-
claração firmada de punho pelo interessado, na qual conste sua
necessidade de ser amparado pelos benefícios da justiça gratui-
ta ou procuração com firma reconhecida na qual contenha ex-
pressamente tal poder e, em caso de não cumprimento, devem
os autores, no mesmo prazo, efetivar o devido preparo do re-
curso de apelação, sob pena de não recebimento.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Ponta Grossa
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2002.70.09.009263-5 - PEDRO LOPES FILHO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR TELES FLORENZANO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) suspen-
dendo o cruso da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002470-8 - ATALIBIO DE ALCANTARA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2002.70.09.004505-0 - LUIS SIDNEI FERRARI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ

2002.70.09.005504-3 - MIGUEL ARAO RIBAS DROPA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

2002.70.09.005914-0 - ZENAIDE MENDES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2002.70.09.007209-0 - DIRLEI JOSE XAVIER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 57 e, em nada sendo requerido, arquivar
autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000737-1 - CARLOS JORGE HORNUNG E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, se manifeste acerca da satisfatividade da obrigação e, opor-
tunamente, o arquivamento dos autos.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.09.000345-3 - TEREZA TELES DOS SANTOS X Adv.
: Dr(s). MARIA CRISTINA BALUTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de trinta
dias, cumpra o determinado à fl. 121 e, em nada sendo requeri-
do, aquivar autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003963-3 - JAHIR SPINARDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedentes os embargos à execução e, oportunamente, de-
terminando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002253-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NANCY TEREZINHA FRANCA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.014604-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON CESARIO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da Caixa Econômcia Federal para que, em
dez dias, traga aos autos planilha demosntrando a evolução da
dívida desde seu vencimento até a data em que ela foi liquida-
da, ou seja, até a data em que o crédito foi colocado em
liquidação(CL), devendo no mesmo prazo, informar qual o sis-
tema utilizado para calcular as parcelas de amortização.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009880-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CRISTINA NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-

te quanto à petição e guia de depósito apresentada pela CEF.
Portaria 05/02 d. Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.003180-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRMA IUNG - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, se manifeste, requerendo o que entender necessário
ao prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003995-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDECIR FLORENTINO SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

1999.70.09.003996-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS PINHEIRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a manifestação da parte impugnada sobre a impugnação
ao valor da causa, em cinco dias.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.09.004200-8 - UNIAO FEDERAL X CARLOS HEN-
RIQUE DE MATTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista dos autos às partes, pelo prazo sucessivo de dez
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008858-2 - AGENORPI ARMAZENS GERAIS DO
NORTE PIONEIRO LTDA X CONAB - COMPANHIA NACI-
ONA DE ABASTECIMENTO
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) reconsi-
derando o despacho de fl. 40.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.010894-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO LUIZ DE LIMA DO AMARAL
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da procuradora judicial para que apresente
aos autos declaração firmada pelas exeqüentes, nas quais cons-
tem que não possuem condições de arcar com as custas e des-
pesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de seus
familiares ou procuração com firma reconhecida que contenha
expressamente tal poder.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.003509-0 - FRANCISCA MACCAGNANI CARA-
ZZAI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo a antecipação pleiteada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004045-0 - MARCOS FARION X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.004047-4 - MARCELO CHEMIM X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.004048-6 - EDER TADEU FELIPPE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO AGUSTINI

2004.70.09.004060-7 - BALTAZAR GONCALVES RAFAEL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO AGUSTINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da Caixa Econômica Federal a fim de que
promova o imediato cumprimento da decisão proferida pelo E.
Tribunal Federal da 4ª Região, sob pena de cominação de mul-

ta diária, assim como que, no prazo de cinco dias, justifique a
razão do atual descumprimento.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.09.001946-1 - APONG ACAO POPULAR DOS CAM-
POS GERAIS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, Magda Esmeralda dos San-
tos, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte ré para os fins do artigo 500 do
Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2003.70.09.007434-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADAILTON DA FONSECA
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
os dias 11 (onze) e 25 (vinte e cinco) de outubro de 2004, às
14:00 horas para a realização das arrematações.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.005209-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA DO ROCIO DIAS DA SILVA
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

Ponta Grossa, 12 de agosto de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0124/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010477-0 - ALISON PAULO LUNELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

2003.70.09.012609-1 - ALFREDO CRISTIANO NEUMANN
JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

2003.70.09.012610-8 - CARLOS ROGERIO GALVAO BRA-
SILEIRO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

2004.70.09.002640-4 - CELSO PEREIRA DOS SANTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para se manifeste no prazo
de quinze dias, quanto aos cálculos do INSS e independente-
mente de anuência quanto aos cálculos de liquidação apresen-
tados, deverá a parte autora, na mesma oportunidade, queren-
do, promover a execução do julgado, requerendo a citação do
INSS, sendo necessário instruir seu pedido com memória atua-
lizada e discriminada de cálculo apenas no caso de divergir
com os valores apurados pelo devedor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002141-0 - IVAN DOUGLAS KRAUSHAAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007358-0 - XEROMINA ZWEIRZYKOWSKI
SOBRINHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.09.008236-1 - VICTOR CAMARGO DE BRITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2003.70.09.008365-1 - ORLANDO FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2003.70.09.008702-4 - ANTONIO SZULHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2003.70.09.009473-9 - NELSON FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

2003.70.09.009895-2 - IVENE JULIA BARREIRO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2003.70.09.010111-2 - LAURO DIAS BAPTISTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA LOPES MARIANO

2003.70.09.010194-0 - ADEMIR DIAS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON EURICO DOS REIS

2003.70.09.010616-0 - JOAO NEY BARBOSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE MIARA

2003.70.09.012844-0 - TRANQUILO D AMBROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.09.002617-9 - LUIZ CARLOS COSTA PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo
o que entender pertinente e, em nada sendo requerido, arquivar
autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.002016-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, UNIAO FEDERAL, SASSE - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS X PEDRO HENRIQUE WEIRICH NETO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
MANOEL DINIZ PAZ NETO, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.010309-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLORIANO GEBIELUCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, apresente impugnação, devendo desde logo especificar as
provas que pretende produzir, justificando-as quanto à sua per-
tinência e relevância, bem como dizendo quais os fatos preten-
de provar por meio de sua produção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001024-0 - RENATO ZAMPIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.09.002238-1 - SEBASTIAO LOURIVAL CORREA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2004.70.09.002774-3 - ANASTACIO DOS SANTOS SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL GROTT

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (subscrever a petição inicial). Porta-
ria 05/02 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005424-5 - ANTONIO CARLOS FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) deixando
de conhecer dos embargos de declaração interpostos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010329-7 - IVONE PEREIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.09.014829-3 - ODAIL RAUL DE SOUZA X UNIAO
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FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004271-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEFRO MED S/C LTDA
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição e documentos de fls. apresentados pela CEF.
Portaria 05/02 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002459-1 - JULIO CESAR ALVES PINTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BERNARDI

2001.70.09.000411-0 - ANTONIO RIBEIRO LABRES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
extinto o processo.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.004008-4 - MARIA CELESTE PRADO BARBUR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que requeira o que
entender necessário ao deslinde do presente feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.003500-0 - NAJLA MIGUEL FERIGOTTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte embargante para que, no prazo de
dez dias, se manifeste sobre o pedido de complementação dos
honorários periciais (R$ 950,00) de fls. 278/279.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.001768-0 - LAMINADOS E COMPENSADOS 88
LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.004495-1 - OLGA SEDOSKI CHOCIAI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005270-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSWALDO MORO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do a produção da prova pericial; nomeando como perito judici-
al Clodoaldo Orlando Teixeira, devendo às partes indicarem
assistente técnico e formularem os quesitos em cinco dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.010140-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI, MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes dos cálculos apresentados, pelo
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002513-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AVANI BUTURE ANHAIA
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),

para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.09.001528-4 - LUZ DO SOL AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). JACOB R VALENTIN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prosse-
guimento do feito, sendo que a ausência de manifestação im-
plicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002439-6 - SOCIEDADE DE ENSINO E BENE-
FICIENCIA PROVINCIA DO SUL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls.(preparo do recurso de apelação),
em cinco dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009835-6 - JERSE DA SILVA REIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista às partes para manifestação quanto ao laudo perici-
al apresentado.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010271-9 - MARCIO MURILO GALVAO DE
MEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEANETH NUNES STEFANIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) dando pro-
vimento aos embargos de declaração interpostos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012835-0 - VALDILAU MARTINS PEDROSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.012836-1 - FRANCISCO ANTUNES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação interposto nos efeitos suspensivo e
devolutivo e determinando a intimação da apelada para, que-
rendo, apresentar contra-razões, no prazo de quinze dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010352-9 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PRUDENTOPOLIS X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). LUIS CESAR SANCHES

2003.70.09.003241-2 - HELEOMAR MARTINS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.004654-0 - GLACI SANTOS ALVES X Adv. :
Dr(s). LUCIANE FLORENZANO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) determi-
nando o prosseguimento da execução no montante de R$
5.928,40 valor posicionado para outubro/2003.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.002331-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do ofício nº 583/2004
em Secretaria, pelo procurador da parte requerente. Portaria
05/02 d. Juízo.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.010336-4 - EMILIANO CHRUN X Adv. : Dr(s).
PEDRO MARCIO GRABICOSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) rejeitando
a pretensão formulada na inicial.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.008307-9 - CELSO MANCE X Adv. : Dr(s). DE-
NISE CRISTINE DIVARDIN, LUIS RENATO SINDERSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) acolhen-
do parcialmente os embargos de declaração interpostos.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.002122-4 - PATOLOGIA MEDICA S/C LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA - PR
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) denegan-
do a ordem de segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.002917-0 - ECOFOR INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). GILBERTO DA ROSA

2004.70.09.002920-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS J. JACOMEL LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). GILBERTO DA ROSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) concedendo
parcialmente a segurança requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.003254-4 - MUNICIPIO DE TOMAZINA X GE-
RENTE REGIONAL DA ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). MOACIR ALVES DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010657-9 - ROBERTO MACHADO NEVES X
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA GROSSA,
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZEN-
DE

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto aos novos documentos apresentados pela CEF, em cin-
co dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000443-3 - VERCIONE SCHAFRANSKI JUNIOR
X MEGA AUDIO COMERCIO DE ACESSORIOS PARA
VEICULOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do procurador da parte autora para que, no
prazo de quinze dias, junte aos autos cópia do contrato firmado
com Maria Leonidia Esteche Pauzer, requerendo o que enten-
der necessário ao prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004061-8 - ANIBAL DE SOUZA BUENO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

Ponta Grossa, 13 de agosto de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL
DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA
BOLETIM 92/2004
___________________________________________ Proces-
sos para intimar o(s) autor(es) para, no prazo de 10 (dez) dias
manifestar(em)-se sobre a contestação, acompanhada ou não

de documentos, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso X, da Porta-
ria nº 06, de 10/7/2000, da 2ª Vara desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.004317-7 - ARNO PRANTE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.04.004366-9 - NELSON LUIZ POSSETI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.04.004610-5 - ANTONIO GONCALVES PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2003.70.04.004627-0 - MARCIO ANTONIO RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.04.004637-3 - GERALDO ZANETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.04.004655-5 - MOYSES PINHEIRO DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL

2003.70.04.004684-1 - JOSE ALVES BONFIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.04.004870-9 - ANTONIO NATAL NEGRISSOLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI

2003.70.04.005075-3 - ANTONIO CARDOSO MARQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.04.005305-5 - PEDRO DE SOUZA NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CEZAR ALAOR BOTURA

2003.70.04.005340-7 - RAYMUNDO NASCIMENTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.04.005551-9 - AUGUSTO GAIOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMAR ULIANA NETO

2003.70.04.005552-0 - HENRIQUE JOSE CICHOCKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMAR ULIANA NETO

2003.70.04.005683-4 - LAURA GARCIA SANTINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMAR ULIANA NETO

2003.70.04.005717-6 - ELIGIO FERNANDES ROLON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.04.005718-8 - RODOLFO MARTINS DE OLIVEIRA
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.04.005776-0 - NORISHI TATEIWA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2003.70.04.005777-2 - IRACY MESSIAS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2003.70.04.005778-4 - ARLENE SALGADO GRASIERE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2003.70.04.005779-6 - IRACI DE OLIVEIRA DAL BOIT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2003.70.04.005780-2 - OLIDES DE CARVALHO RAMALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2003.70.04.005781-4 - ANTONIO ROCHA CAVALCANTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2003.70.04.005790-5 - JOSE AUGUSTO DE PAULA NETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

Umuarama - PR, 16 de agosto de 2004

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado CID DEREN DESTEFANI,
na seguinte forma:
Dia 13 de setembro de 2.004, às 14:05 horas, por preço superi-
or ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 33.497/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tado CID DEREN DESTEFANI.
BEM: Lote de terreno com área total de 1.098,0 m2, contendo
área construída de 647,2 m2, localizado na Rua Jerônimo Dur-
ski nº. 437, Bairro Seminário, ind. fiscal nº 23.031.132.000-5,
matrícula nº 13.254 da 6ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$350.100,00 (trezentos e cinquenta mil e cem
reais), em 07/2.003.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, bem
como sua esposa, se casado for, da data acima designada, caso
não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, onze de agosto do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE VILSON HERBERT WIPPI-
CH, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O Doutor MARCO
ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de Direito da Terceira
Vara Cível da Comarca de Curitiba - Estado do Paraná, na For-
ma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, em especial o requerido
VILSON HERBERT WIPPICH, brasileiro, casado, instrumen-
tista, portador do RG/SP nº 20.504.586, inscrito no CPF/MF nº
087.018.918-20, que por este Juízo tramitam os autos sob nº
838/2001, de BUSCA E APREENSÃO – FIDUCIÁRIA, con-
tra VILSON HERBERT WIPPICH, proposto por SERVOPA
ADMI. DE CONSÓRCIOS S/C LTDA, fundamentando-se o
seguinte: “O Requerido aderiu ao Consórcio Servopa no Con-
trato nº 09847D, grupo nº 2025, cota nº060-6, correspondente
ao pagamento de 60 quotas reajustáveis. Em razão da adesão, o
Requerido recebeu o veículo marca: CITROEN; modelo: Z.X19
BR; ano de fabricação/modelo: 1993; cor: VERMELHA; chas-
si nº VF7N2B800P0B84808; placa: AZX-1919; sobre o qual
foi instituída a alienação fiduciária em garantia. O veículo ob-
jeto da alienação fiduciária em questão ficou sob a guarda e
responsabilidade do Requerido. O Requerido não pagou as par-
celas que venceram a partir da quota nº 032, inclusive (vencida
em 11/03/2001), ensejando desta maneira o vencimento anteci-
pado de todas as obrigações contratuais. Em decorrência do
não pagamento das quotas ocorreu a mora do requerido, com-
provada por meio da Notificação Extrajudicial. O montante atual
do débito do Requerido importa em R$ 10.928,24. Requerida a
busca & apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual
deverá ser concedida liminarmente. Requerida a expedição de
Carta Precatória Itinerante, devendo o veículo ser depositado
em mãos do Requerente ou pessoa por esta indicada. Executa-
da a liminar, requerida à citação do requerido. Requerida a con-
denação do requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios (20% sobre o valor da dívida). Reque-
rida a expedição de ofício ao DETRAN/PR determinando o
bloqueio judicial do veículo. Requerida a produção de todos os
meios de prova admitidos, inclusive o depoimento pessoal do
requerido. Dá-se à causa o valor de R$ 10.928,24. Curitiba, 4
de julho de 2001”. Fica citado através deste, o requerido VIL-
SON HERBERT WIPPICH,  dos termos da ação e ficando ci-
ente que poderá purgar a mora, caso já tenha pago mais de 40%
da dívida, ou ainda contestar a presente no prazo legal de TRÊS
(03) DIAS, a contar do 21º dia da primeira publicação deste,
sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). Dado e passado nesta Cidade  e Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, aos 18 de junho de 2004. Eu
(as) Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.

MARCO ANTONIO ANTONIASSI –
 Juiz de Direito.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 – 18º ANDAR – FONE:

233-4107 – FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR – OFICIAL

CIC Nº 0040565559/91 - EDITAL
EDITAL - ITALO CONTI  JÚNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis da Oitava (8ª) Circunscrição desta Comarca de Curiti-
ba-Pr., na forma da Lei etc.FAZ SABER, aos que o presente

Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se acham de-
positados em seu Cartório, na Rua José Loureiro n.º 133, 18º
Andar, nesta Capital, como determina o art. 19 da Lei 6.766, de
18.12.79, alterada pela Lei n.º 9.785, de 29.01.99, os Autos
contendo os documentos exigidos pelo Art. 18 da referida Lei
n.º 6.766, referente ao Loteamento aprovado pela Prefeitura
Municipal local sob n.º 2202, conforme Decreto n.º 927/02, de
28.11.2002, com a denominação de MORADIAS SÃO JOSÉ,
situado no Distrito de Umbará, nesta Capital, procedida no
imóvel denominado Lote 6-B , com a área total de 97.891,00m².,
confrontando com áreas da Sociedade Brasileira Cultural e
Caritativa São José, áreas de Durvalino de Andrade Lima; áre-
as de Júlio Muldeter; áreas de Maria Conceição da Cruz; com
arroio do Ganchinho e com o Ribeirão dos Padilhas, objeto da
Matrícula n.º 60.367, deste Ofício, de propriedade de “LOTE-
BRAS IMÓVEIS LTDA., cujos documentos ficam franquea-
dos ao exame dos interessados, na conformidade com o citado
do art.19. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se este edital que será publicado no “Diário da Justiça”  e
em jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro
ser impugnado no prazo de 15 (quinze ) dias, contados da data
da última publicação.
Curitiba,16 de Julho de 2004

ITALO CONTI JÚNIOR
TITULAR

I

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE FERNANDO ANTONIO
WILLINGTON
A DOUTORA LUCIANE R C LUDOVICO JUÍZA DE DIREI-
TO DE DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA LEI. FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramita sob nº 028205/
0000 proposta por MARISTELA CARDOSO WILLINGTON
em face de FERNANDO ANTONIO WILLINGTON, brasilei-
ro, casado, comerciante, portador da RG/PR nº 1.910.201 e
DO cpf nº 446.917.699-00, residente e domiciliado na Rua
Almirante Gonçalves, 352 – bairro Rebouças, nesta Capital.
Por sentença deste Juízo proferida em 26/05/2004, foi declara-
da a interdição de FERNANDO ANTONIO WILLIGTON, por
este apresentar esquizofrenia refrataria, declarando-o incapaz,
para administrar seus bens e reger sua pessoa, não podendo
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando a Sra.
MARISTELA CARDOSO WILLIGTON, brasileira, casada, do
lar, portador da RG/PR nº 4.960.174-3 e CPF nº 739.980.289-
00, residente e domiciliada na rua Almirante Gonçalves, 352 –
bairro Rebouças, nesta capital, para o encargo de Curadora. E
para que chegue ao conhecimento de todos será o presente afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba/PR aos 19/08/04. EU,
(a) MÁRIO MARTINS, Escrivã o fiz digitar e subscrevi.

(a) LUCIANE R C LUDOVICO
 - JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS SRS. JU-
VENCIO ANTUNES e JONATAS ANTUNES DO REFOR-
ÇO DE PENHORA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Edital de INTIMAÇÃO dos executados Srs. JUVENCIO AN-
TUNES, inscrito no CPF sob nº 161.134.209-06, JONATAS
ANTUNES, inscrito no CPF sob nº 876.700.709-00, atualmen-
te em lugar ignorado, referente a ação de nº 22371/0000 de
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL,  em que é
exeqüente CUIDADOS INTENSIVOS DAS NAÇÕES S/C
LTDA e executados  JUVENCIO ANTUNES  e  JONATAS
ANTUNES,  a qual tramita na 13a Vara Cível de Curitiba, sito
na Av. Cândido de Abreu, 535, 8º andar Edifício Montepar,
Centro Cívico, Ctba/Pr., para que  tomem ciência do REFOR-
ÇO DE PENHORA,  realizada sobre o imóvel a seguir descri-
to: Lote de terreno sob nº 12 da quadra nº 36 da Planta Lindóia,
situada nesta cidade, sem benfeitorias, com área total de
432,00m2, medindo 12,00m de frente para a rua 09 (atual rua
Joana D’arc) por 36,00m de extensão de frente aos fundos, em
ambos os lados, pelo lado direito divide com o lote n. 13, do
lado esquerdo divide com o lote n. 1-2-3, na linha de fundos
medindo 12,00m onde divide com parte  do lote n. 04, indica-
ção fiscal n 81.016.012-000-2 do Cadastro Municipal, confor-
me Matrícula n. 46.567 da 5a Circunscrição de Curitiba. Na
conformidade  com o despacho a seguir transcrito: Cite-se  por
edital com prazo de 20 (vinte) dias. II – Int. Ctba, 22 de junho

de 2004. (a) FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FI-
LHO – Juiz de Direito. O prazo contar-se-á a partir do 21º (vi-
gésimo primeiro) dia da publicação deste. O presente será afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Curiti-
ba/Pr, aos 03/08/04. Eu (as) Sueli de Fátima C. Gimenez San-
tos, Escrevente, o digitei e subscrevi.

 (as) LUCIANE R. C. LUDOVICO –
 Juíza de Direito Substituta.

 JUÍZO DE DIREITO DA 17 VARA CÍVIL DA
COMARCA DE CURITIBA

      EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

 PRAZO PARA EDITAL:30 dias
 PROCESSO N 3001/02 de interdição
 REQUERENTE : Maria Zilda Marques da Silva
 Requerido : Maria Ivanir Riberio  da  Silva
 OBJTIVO : Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo
foi decretada a interdição de Maria Ivanir Ribeiro , brasileira ,
solteira , por ser absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos  da vida civil e nomeando como curadora sua
prima Maria Zilda Marques da Silva ,brasileira , casada ,auxi-
liar de enfermagem , portadora do RG n. 5049622-8/PR ,resi-
dentes e domiciliados à rua Daniel Brambilla ,273 ,jardim campo
alegre , nesta capital .Curitiba,04 de agosto de 2004 . Eu
(Davi Moreira) Empregado Juramentado ,o digitei e subscrevi.

 Francisco Cardozo Oliveira
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 18ª (DÉCIMA OITAVA) VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURADORA
EDMA HAJ MUSSI CHELLA E INTERDITADO NORBER-
TO CHELLA. FAZ SABER a todos quantos virem o presente
edital de publicação de sentença de Interdição, ou dele conhe-
cimento tiverem que, nos autos de INTERDIÇÃO nº 1.449/
2002, em que é requerente EDMA HAJ MUSSI CHELLA e
interditando NORBERTO CHELLA, a requerente é beneficiá-
ria da Gratuidade Processual, por sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Décima Oitava Vara Cível, Dr. CARLOS
EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA, em data de 20 de maio
de 2004, foi decretada a interdição de NORBERTO CHELLA,
brasileiro, casado, odontólogo, portador da Carteira de Identi-
dade RG nº 404.576-PR., e inscrito no CPF/MF nº 016.132.359-
68, residente e domiciliado na Rua Buenos Aires, 21, aptº 01,
nesta Capital, declarando-o incapacitado para reger a sua pes-
soa e os atos da vida civil, por apresentar anomalia psíquica
irreversível, nomeando EDMA HAJ MUSSI CHELLA, brasi-
leira, casada, artista plástica, portadora da Carteira de Identi-
dade nº 674.195-9-PR., e inscrita no CPF/MF nº 024.984.829-
54, residente e domiciliada na Rua Buenos Aires, 21, aptº 01,
nesta Capital, como curadora, conforme dispõe o art. 1.177,
inciso II do CPC. Curitiba, 13 de julho de 2004. Eu, (a) (SU-
ZEMEIRE APARECIDA BORBA), Juramentada, digitei e subs-
crevi.

(a) HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ -
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 2º andar - CEP 80530-906 -
www.assejepar.com.br - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRA-
ZO DE 30 DIAS. A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO
RUTHES MMA. JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, POR NOE-
MAÇAO NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos
quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem
que, por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível se pro-
cessam os termos da ação de interpelação nº 299/2004, reque-
rida por RENATO PARANHOS COELHO contra ROSELI
BORGES PARANHOS COELHO, e em atendimento ao que
dos autos consta, fica a parte requerida, ROSELI BORGES
PARANHOS COELHO, portadora da cédula de identidade n0

0003256960/SSP-PR e inscrita no CPF/MF n0 928.506.509-00,
NOTIFICADA para os termos da ação, conforme petição inici-
al em resumo e despacho abaixo transcritos. PETIÇÃO INICI-
AL EM RESUMO: ‘RENATO PARANHOS COELHO, casado
em comunhão parcial de bens com a Sra. ROSELI BORGES
PARANHOS COELHO, que na constância do casamento ad-
quiriram na integralidade das quotas empresas NETSAM TEC-
NOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob
n0 04.978.846/0001-51, restando a Sra. ROSELI figurar indivi-
dualmente no Contrato Social, em face de alteração contratual,
a referida empresa, haja vista redação do novo Código de Ci-
vil. Em virtude da ruptura da sociedade conjugal havida em 09
de 12 de 2003, o Sr. RENATO não mais teve contacto com a
Sra. ROSELI, salvo a negativa dessa em prestar informações
acerca da empresa comercial do casal. Desejando prevenir
responsabilidade, prover a conservação e ressalva de seus di-
reitos, manifestar de forma inequívoca seu inconformismo com
a possibilidade de dilapidação patrimonial, bem como sua irre-
signação quanto à administração da empresa, e, ante a possibi-
lidade de alienação da pessoa jurídica referida, expõe publica-
mente que a Sra. ROSELI BORGES PARANHOS COELHO
não pode, em hipótese alguma, dispor, ceder, doar, permutar,
alienar, contrair dívidas, dilapidar, atrasar pagamentos ou por
em risco a saúde econômica da empresa, outrossim, prestar aval
ou fiança em nome da empresa NETSAN TECONOLOGIA E
INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 04.978.846/
0001-51.” (resumo apresentado pela própria parte). DESPA-

CHO: “Expeça-se edital. Não cabe discussão no presente pro-
cedimento (artigo 871 do Código de Processo Civil). Após,
decorrido o prazo do edital, com fundamento no artigo 872 do
CPC determino seja os autos entregues ao autor com as baixas
necessárias. Intime-se. Em 22 de junho de 2004. (a) Dra. As-
tríd M. Carvalho Ruthes - Juíza de Direito.” E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado
e afixado na forma da lei. Curitiba, 01 de julho de 2004. Eu, (a)
escrevente juramentado, que o digitei, subscrevo e assino por
determinação do MM. Juiz. Portaria 001/88).

(a) Paulo Sérgio Dubena
- Escrevente Juramentado

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU PEDRO ADIMIR DA
SILVA

O Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM. Juiz
de Direito da 1º Vara Criminal do Foro Central  da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba Estado do Paraná,  etc.

Prazo: 15 (QUINZE) DIAS

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado PEDRO
ADIMIR DA SILVA, brasileiro, natural de Campos Novos/
SC, filho de João Lourenço da Silva e de Sebastiana Rosa de
Morais, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te EDITAL com prazo de QUINZE DIAS cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
Criminal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 4º andar,
Curitiba/PR no dia 13 de outubro de 2004, às 13:00 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 229, caput e 230, caput, todos do
Código  Penal, autos nº 2003.11893-7 (266/2003)
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 18 dias do mês de agosto do ano de 2004. Eu,
________________(assinado) Auxiliar de Cartório, o subscre-
vi.

 (assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Juiz de Direito

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CRIMINAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SILAS CHAVES DA SILVA
                         PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
                         AÇÃO PENAL: Nº 199653472

 O DOUTOR ANTONIO  CARLOS  SCHIEBEL  FILHO  ,JUIZ
DE  DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE  CURITIBA,  CAPITAL   DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA
pessoalmente o réu SILAS CHAVES DA SILVA, filho  de  PE-
DRO  CHAVES  DA
SILVA e MARIA PAULINA CHAVES, atualmente em  LU-
GAR  INCERTO  E  NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-Oe chama-o  a  comparecer  pe-
rante  este Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 6º an-
dar / Centro, no dia 16/11/2004, às 13:15, a fim de ser  interro-
gado  nos  referidos autos,  a  que  responde  como  incurso  nas
sanções    do    ART  121-HOMICIDIO, PAR. 2, I, III E IV DO
CP.  DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,
25  de agosto de 2004, Estado do Paraná. Eu,     Escrivã  o
  subscrevi.

 ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

 EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU (S): -  Izaias de Souza

 - Dejanira Gonçalves dos Santos
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.7870-2

PRAZO: 15 (quinze) dias

 O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu Izaias de Souza, Sebastião de Souza e Rosa de
Souza, e Dejanira Gonçalves dos Santos, filha de Aristides
Gonçalves dos Santos e Alvina Maria da Silva Gonçalves, bra-
sileiros, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, ficam CI-
TADOS   a comparecerem perante este Juízo da 4ª Vara Crimi-
nal, na data de 30/09/2004 às 13:00 horas, a fim de ser interro-
gado e ver-se processar até final julgamento nos autos supra a
que responde, como incurso nas penas do art. 16, da Lei 6368/
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76. Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 23 de
agosto de 2004. Eu,                    _________ (Maria Nilza
Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

 JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Pedro Ricardo Zeferino
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2000.8638-0

PRAZO: 15 (quinze) dias

 O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu PEDRO RICARDO ZEFERINO, filho de
Antonio Zeferino e Maria Santina do Nascimento, brasileiro,
ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a com-
parecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 30/
09/2004 às 13:06 horas, a fim de ser interrogado e ver-se pro-
cessar até final julgamento nos autos supra a que responde,
como incurso nas penas do art. 10, caput, da Lei 9.437/97. Dado
e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 23 de agosto de
2004. Eu,                    _________ (Maria Nilza Ozelame),
Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): - Solange Rozana Martins
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2003.1561-5

PRAZO: 15 (quinze) dias

 O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente os réu SOLANGE ROZANA MARTINS,  filha de
Pedro Félix Martins, Julia Amaral Martins, brasileira, ora em
LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a comparecer
perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 30/09/2004
às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e ver-se processar até
final julgamento nos autos supra a que responde, como incurso
nas penas do art. 171, caput, do Código Penal. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca em Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Eu,                    _________ (Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o
subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): Paulo César de Oliveira
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.10379-2

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu  PAULO CESAR DE OLIVEIRA, filho
de Ulisses de Oliveira e Dione Lopes Ferreira, rg n° 2.453.973/
PR, natural de  Curitiba/PR, brasileiro, ora em LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica o mesmo INTI-
MADO de que na ação penal nº 2002.10379-2, onde foi denun-
ciado como incurso nos sanções do art. 155 § 4º, inciso II, c/c
com o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal, as penas de 06
(seis) meses de reclusão e pagamento de 05 (cinco) dias-mul-
ta, em regime fechado, ficando ainda intimado de que tem o
prazo de cinco (05) dias para que, querendo, possa recorrer à
superior instância. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná. Curitiba, 04 de agosto de 2004.
Eu,              (Maria Nilza Ozelame), escrivã o subscrevi.

 JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 RÉU: RAFAEL MOCELIN TORRES
AUTOS DE AÇÃO PENAL 1999.2182-7

Prazo:  15 DIAS

          O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.....  FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem
ou dele conhecimento tiverem que, não  tendo sido possível
INTIMAR PESSOALMENTE o réu RAFAEL MOCELIN TOR-
RES, filho de Milton de Lima Torres e de Lenita Marly Moce-
lin, nascido aos 20/08/1978, RG nº 6.456.742, ATUALMEN-
TE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
fica o mesmo intimado de que na Ação Penal sob nº 1999.2182-
7, onde foi denunciado como incurso no Art. 155, “caput”, art.
157, § 2º, Inciso I e II (2x) c.c. o art. 29 e 71, todos do Código
PeNAL, foi julgado improcedente a denúncia, para o fim de
absolver o acusado supramencionado por insuficiência de pro-
vas, para a condenação, com fundamentação no art. 386, inciso
VI, do Código de processo Penal, e, querendo poderá interpor
recurso da decisão absolutória, no prazo de cinco (05) dias, a
contar a partir do término do prazo do presente edital.
Para conhecimento  de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, quinta-feira, 26 de agosto
de 2004, Estado do Paraná. Eu,___ _Roseli T. Alexius Frari,
Escrivã o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): ULISSES KRUEL
PRAZO DE: 60 (sessenta) DIAS

AÇÃO PENAL: 1993.4841-4

                    O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE
E COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...   FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível INTIMAR pessoalmente o(a) Ré(u) ULISSES
KRUEL, filho de José Emilio Kruel e Aurora Rolim de Moura,
da sentença proferida nos autos supra referidos, onde encon-
tram-se incursos nas sanções do art. 171 “caput” do CP, pelo
presente procede a INTIMAÇÃO do mesmo, da parte final da
sentença que a seguir é transcrita: “Face o exposto julgo extin-
ta a punibilidade do indiciado Ulisses Kruel, com esteiro nos
art. 109 e incisos e art. 110 e parágrafos do CP e declaro extin-
to o processo ... “.  E, para que chegue ao conhecimento de
todos, determinou o MM. Juiz que se expedisse o presente edi-
tal que será afixado no local de costume, bem como publicado
no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorân-
cia. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Esta-
do do Paraná, aos 26 de agosto de 2004, Estado do Paraná. Eu,
____________________ (Jackson de Oliveira Mizerkowski)
Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): PAULO SERGIO DA SILVA
PRAZO DE: 60 (sessenta) DIAS

AÇÃO PENAL: 2000.4312-5

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREI-
TO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMAR-
CA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...   FAZ SABER a todos quantos o presente edi-
tal virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o(a) Ré(u) PAULO SERGIO
DA SILVA, filho de Luiz Carlos de Lima e Rosi de Lima, da
sentença proferida nos autos supra referidos, onde encontra-se
incurso nas sanções do art. 180 do CP, pelo presente procede a
INTIMAÇÃO do mesmo, da parte final da sentença que a se-
guir é transcrita: “Face o exposto julgo extinta a punibilidade
do acusado Paulo Sergio da Silva com esteio nos art. 107 IV c/
c art. 109 e 110 do CP. “.  E, para que chegue ao conhecimento
de todos, determinou o MM. Juiz que se expedisse o presente
edital que será afixado no local de costume, bem como publi-
cado no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue
ignorância. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curiti-
ba, Estado do Paraná, aos 26 de agosto de 2004, Estado do
Paraná. Eu, ____________________ (Jackson de Oliveira Mi-
zerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): CHARLES ROBERTO DUARTE
PRAZO DE: 60 (sessenta) DIAS

AÇÃO PENAL: 2000.7291-5

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREI-
TO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMAR-
CA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...    FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o(a) Ré(u) CHARLES RO-
BERTO DUARTE, filho de Benedito Dias Duarte e Maria Apa-
recida Duarte, da sentença proferida nos autos supra referidos,
onde encontra-se incurso nas sanções do art. 155 caput c/c art.

14 II do CP, pelo presente procede a INTIMAÇÃO do mesmo,
da parte final da sentença que a seguir é transcrita: “julgo ex-
tinta a punibilidade do acusado Charles Roberto Duarte ... “.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será afixado
no local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 26
de agosto de 2004, Estado do Paraná. Eu,
____________________ (Jackson de Oliveira Mizerkowski)
Escrivão o digitei e subscrevi.

 LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO
 RÉU: ELOIR DE JESUS LEAL DOS SANTOS.

 PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS

 O DOUTOR DÁRTAGNAN SERPA SA, MM. JUIZ DE DI-
REITO  DA   DECIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA,  ESTADO    DO PARANA, NA FORMA DA
LEI,...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente edital virem
com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar  pessoalmente  a:ELOIR  DE  JE-
SUS LEAL    DOS    SANTOS,    brasileiro,
CASADO(A),natural       de QUITANDINHA,nascido em 16/
10/1969,  5.541.845/PR,  filho  de  PEDRO LEAL DOS SAN-
TOS e de MARCOLINA LEAL DOS SANTOS, atualmente em
lugar incerto e  não  sabido,  pelo  presente  CITA-0(s)  e  CITA-
O(s)  e    CHAMA-O(s), a comparecer perante este Juízo da 10ª
Vara  Criminal,    sito à na Rua Mal.Floriano Peixoto, 672- 10º
andar-Forum  Criminal,    no dia 19/10/2004 às 13:15 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e   acompanhar(em) a todos os
dema is termos do processo  nº2003103042,   a que
responde(em)como incurso(s) nas sanções do (s) artigos(s) ART
 168-APROPRIACAO INDEBITA e PARAGRAFO  1o INCI-
SO III C/C  O  ARTIGOS    71 E 29 TODOS DO CODIGO
PENAL..
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de  Curitiba, 25 de
agosto de 2004.Eu, _(André Luis Bortolini),  o
 subscrevi.

 GISELE LARA RIBEIRO
 Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO

PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ALTAIR RODRIGUES DA SILVEIRA

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

A DOUTORA MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA,
M.M. JUÍZA DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DE CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Altair Rodrigues da
Silveira, , vulgo “reverendo” ou “gaúcho” brasileiro, solteiro,
amasiado, nascido em 24.04.1960, natural de Carazinho- Esta-
dodo Rio Grande do Sul, filho de Gonçalo Rodrigues da Silvei-
ra e de Jaci Camargo da Silveira, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer
perante o Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 11º andar,
Fórum Criminal, no dia 23.09.2004, às 13h30m, a fim de ser
interrogado e Acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso criminal nº 2004.1577-3, a que responde como incurso
nas sanções do artigo 288, caput, art. 168, parágrafo 1º, inciso
III e art. 340 todos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 24 de Agos-
to de 2004. Eu ——Aparecido Barbosa, Auxiliar de Cartório,
o digitei.

 Maria Lúcia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: JONATHA MENDES DE ABREU

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

A DOUTORA MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA,
M.M. JUÍZA DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DE CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem Com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Jonatha Mendes de
Abreu, brasileiro, solteiro, nascido em 25.11.1984, natural de
Curitiba, Estado do Paraná, filho de Hamilton Vaz Mendes de
Abreu e de Maria do Carmo de Souza Abreu, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante o Juízo de Direi-
to da Décima Primeira Vara Criminal, sito à Avenida Marechal
Floriano Peixoto, nº 672, 11º andar, Fórum Criminal, no Dia
05.10.2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e Acom-
panhar a todos os demais termos do processo criminal nº
2004.6422-7, a que responde como incurso nas sanções Do ar-

tigo 155 caput, c.c. art. 14, inciso II ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 24 de Agos-
to de 2004. Eu —Aparecido Barbosa, Auxiliar de Cartório, o
digitei.

Maria Lúcia de Paula Espíndola
 Juíza de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RUBENS FAVARO,
COM O PRAZO DE 15 DIAS.

A DOUTORA ELISIANE MINASSE, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DESTA COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ,
ESTADO DO PARANÁ, ETC... FAZ SABER a todos quantos
o presente Edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu 01-RUBENS FAVARO, vulgo “Mancha”, bra-
sileiro, casado, pintor, filho de Aristides Favaro e de Jardelina
Machado Favaro, ATUALMENTE EM LUGAR IGNORA-
DO, pelo presente CITA-O e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no DIA 03/OU-
TUBRO/2005, ÀS 13:00 HS, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar todos os demais termos do Processo Crime n.
1998.117-1 (128/98), que responde(m) ante este Juízo, incurso
nas sanções do art. 329, § 1º, do CP. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Almirante Tamandaré/PR, aos 16/
08/04. Eu__ __ que o digitei.

 ELISIANE MINASSE
 JUIZA DE DIREITO

Altônia

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
“

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO EDSON MARTINS
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 15 ( QUINZE ) DIAS.

A DOUTORA FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO,
MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,

 FAZ SABER ao acusado EDSON MARTINS DOS SANTOS,
brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Altônia, Pr., nascido
aos 01.10.1.981, filho de Francisco Florêncio dos Santos e de
Luzia aparecida Martins dos Santos, portador do R.G.
nº9.141.155-5-SP, residente e domiciliado, atualmente em lu-
gar incerto, que por este Juízo e Cartório do Crime, se proces-
sam os autos de Processo Crime nº051/2.004, que a Justiça
Pública desta Comarca lhe move, como incurso nas sanções do
artigo 214, c/c/ 224, alínea “a”, ambos do Código Penal.
E como consta dos autos que o acusado EDSON MARTINS
DOS SANTOS, se encontra em lugar incerto, não sendo possí-
vel CITÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com
prazo de (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer pe-
rante este Juízo, no próximo dia 16 de SETEMBRO de 2.004,
às 13:30 horas, a  fim de se ver processar e ser interrogado nos
autos supra.
E como o acusado EDSON MARTINS DOS SANTOS, encon-
tra-se em lugar incerto não se possível intimá-lo pessoalmente,
expediu-se o presente Edital, que será afixado cópia no lugar
de costume do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro.
Eu__ __ JOÃO VICENTE PERES, Escrivão, que redigi e
subscrevi.

 JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº08/91

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
“
EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO ANDERSON  AL-
VES DE SOUZA, COM PRAZO DE 15 ( QUINZE ) DIAS.
 A DOUTORA FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO,
MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,
 FAZ SABER ao acusado ANDERSON ALVES DE SOUZA,
brasileiro, natural de São Paulo, SP., nascido aos 31.01.1.979,
filho de José Alves de Souza e de Alzira Maria Alves de Souza,
portador do R.G. nº32.205.554-4-SP, residente e domiciliado,
atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório do
Crime, se processam os autos de Processo Crime nº070/2.004,
que a Justiça Pública desta Comarca lhe move, como incurso
nas sanções do artigo 171, caput, c/c/ § 2º, inciso VI, do Códi-
go Penal.
E como consta dos autos que o acusado ANDERSON ALVES
DE SOUZA, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
CITÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com pra-
zo de (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante
este Juízo, no próximo dia 24 de SETEMBRO de 2.004, às
13:30 horas, a  fim de se ver processar e ser interrogado nos
autos supra.
E como o acusado ANDERSON ALVES DE SOUZA, encon-
tra-se em lugar incerto não se possível intimá-lo pessoalmente,
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expediu-se o presente Edital, que será afixado cópia no lugar
de costume do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro.
Eu_ __ JOÃO VICENTE PERES, Escrivão, que redigi e subs-
crevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº08/91

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
“
EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO MARCOS PEREIRA
DA SILVA, COM PRAZO DE 15 ( QUINZE ) DIAS.

A DOUTORA FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO,
MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,

         FAZ SABER ao acusado MARCOS PEREIRA DA SIL-
VA, brasileiro, solteiro, açougueiro, natural de Guaíra, Pr., nas-
cido aos 03.03.1.981, filho de José Pereira da Silva e de Cleuza
Giopato da Silva, residente e domiciliado, atualmente em lu-
gar incerto, que por este Juízo e Cartório do Crime, se proces-
sam os autos de Processo Crime nº073/2.004, que a Justiça
Pública desta Comarca lhe move, como incurso nas sanções do
artigo 171, caput, c/c/ § 2º, inciso VI, do Código Penal.
E como consta dos autos que o acusado MARCOS PEREIRA
DA SILVA, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
CITÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com pra-
zo de (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante
este Juízo, no próximo dia 24 de SETEMBRO de 2.004, às
13:45 horas, a  fim de se ver processar e ser interrogado nos
autos supra.
E como o acusado MARCOS PEREIRA DA SILVA, encontra-
se em lugar incerto não se possível intimá-lo pessoalmente,
expediu-se o presente Edital, que será afixado cópia no lugar
de costume do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

 JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº08/91

Araucária

EDITAL CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTONIO JAIR LUIS,
COM O PRAZO DE 15 DIAS.

 O Drª. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMª. Juíza
de Direito da Única Vara Criminal do Foro Regional de Arau-
cária, estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias,  que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu ANTONIO JAIR
LUIS, brasileiro, nascido aos 04/09/1956, natural de São João
do Triunfo/PR, filho de Jorge Luis e de Osanda da Silva Luis,
RG nº 2.054.319-1, atualmente em lugar incerto, pelo presente
CITA-O para se ver processar perante o Juízo de Direito deste
Juízo nos autos de processo crime sob o nº 2003/507-8, que
lhes move a justiça pública, como incursos nas sanções do art.
331 do CP, bem como INTIMA-O a comparecer perante este
Juízo, no dia 13/09/2004 às 13:15 horas, a fim de ser interro-
gado.
Do que para constar mandou-se expedir o presente edital que
será afixado em lugar de costume neste fórum e publicado. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Araucária, aos vinte e três
dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu  __ ,
Escrivã designada, digitei e subscrevi.

 MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

 E D I T A L   D E    I N T E R D I Ç Ã O  N. º 100/2004.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Cláudio Costa, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Cidade e Comarca de

Araucária, Estado do Paraná.

Interdição n. º 138/1999.
Requerente: ALZIRA MARIA DA SILVA.
Requerido (a): LUIZ JOSE DA SILVA E MARIA ALZIRA DA
SILVA.
Data da decisão: 11/10/1999.
CURADOR (A): ALZIRA MARIA DA SILVA.
O (a) Curatelado (a) é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.
O presente edital que será publicado no Diário da Justiça, por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma do artigo 1.184
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Araucária Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro (2004).
 Eu,                           (Fábio Augusto de Lima), Empregado
Juramentado da Vara Cível que o digitei e subscrevi.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

 E D I T A L   D E    I N T E R D I Ç Ã O  N. º 101/2004.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Cláudio Costa, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Cidade e Comarca de

Araucária, Estado do Paraná.

Interdição n. º 303/2003.
Requerente: JANDIRA RUSSI DE SOUZA.
Requerido (a): CLODOALDO DED SOUZA.
Data da decisão: 10/11/2003.
CURADOR (A): JANDIRA RUSSI DE SOUZA.
O (a) Curatelado (a) é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.
O presente edital que será publicado no Diário da Justiça, por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma do artigo 1.184
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Araucária Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro (2004).
 Eu,                           (Fábio Augusto de Lima), Empregado
Juramentado da Vara Cível que o digitei e subscrevi.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   D E    I N T E R D I Ç Ã O  N. º 102/2004.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Cláudio Costa, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Cidade e Comarca de

Araucária, Estado do Paraná.

Interdição n. º 965/2003.
Requerente: DIRCE MARIA ZANCAN.
Requerido (a): WALTER ZANCAN.
Data da decisão: 27/04/2004.
CURADOR (A): DIRCE MARIA ZANCAN.
O (a) Curatelado (a) é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.
O presente edital que será publicado no Diário da Justiça, por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma do artigo 1.184
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Araucária Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro (2004).
 Eu,                           (Fábio Augusto de Lima), Empregado
Juramentado da Vara Cível que o digitei e subscrevi.

 LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   D E    I N T E R D I Ç Ã O  N. º 103/2004.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Cláudio Costa, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Cidade e Comarca de

Araucária, Estado do Paraná.

Interdição n. º 663/2003.
Requerente: JOÃO BATISTA DE SOUZA.
Requerido (a): JUCEMARA DE SOUZA.
Data da decisão: 27/04/2004.
CURADOR (A): JOÃO BATISTA DE SOUZA.
O (a) Curatelado (a) é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.
O presente edital que será publicado no Diário da Justiça, por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma do artigo 1.184
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Araucária Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro (2004).
 Eu,     (Fábio Augusto de Lima), Empregado Juramentado da
Vara Cível que o digitei e subscrevi.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   D E    I N T E R D I Ç Ã O  N. º 104/2004.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Cláudio Costa, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Cidade e Comarca de

Araucária, Estado do Paraná.

Interdição n. º 479/2003.
Requerente: IZABEL MACHADO SUREK.
Requerido (a): ANGELA MARIA SUREK.
Data da decisão: 27/04/2004.
CURADOR (A): IZABEL MACHADO SUREK.
O (a) Curatelado (a) é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.
O presente edital que será publicado no Diário da Justiça, por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma do artigo 1.184
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Araucária Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro (2004).
 Eu,                           (Fábio Augusto de Lima), Empregado
Juramentado da Vara Cível que o digitei e subscrevi.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   D E    I N T E R D I Ç Ã O  N. º 105/2004.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Cláudio Costa, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Cidade e Comarca de

Araucária, Estado do Paraná.

Interdição n. º 271/2004.

Requerente: BENEDITA DAS GRAÇAS SANTOS.
Requerido (a): FERNANDO DOS SANTOS RIBAS.
Data da decisão: 03/05/2004.
CURADOR (A): BENEDITA DAS GRAÇAS SANTOS.
O (a) Curatelado (a) é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.
O presente edital que será publicado no Diário da Justiça, por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma do artigo 1.184
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Araucária Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro (2004).
 Eu,                           (Fábio Augusto de Lima), Empregado
Juramentado da Vara Cível que o digitei e subscrevi.

 LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   D E    I N T E R D I Ç Ã O  N. º 106/2004.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Cláudio Costa, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Cidade e Comarca de

Araucária, Estado do Paraná.

Interdição n. º 1316/2003.
Requerente: MARIA CASTURINA DE SOUZA COLAÇO.
Requerido (a): EDSON BELMIRO DA SILVA.
Data da decisão: 29/06/2004.
CURADOR (A): MARIA CASTURINA DE SOUZA COLA-
ÇO.
O (a) Curatelado (a) é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.
O presente edital que será publicado no Diário da Justiça, por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma do artigo 1.184
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Araucária Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro (2004).
 Eu,                           (Fábio Augusto de Lima), Empregado
Juramentado da Vara Cível que o digitei e subscrevi.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   D E    I N T E R D I Ç Ã O  N. º 107/2004.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Cláudio Costa, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Cidade e Comarca de

Araucária, Estado do Paraná.

Interdição n. º 1006/2003.
Requerente: ELZA NASCIMENTO ELIAS.
Requerido (a): MARCIO ELIAS.
Data da decisão: 03/05/2004.
CURADOR (A): ELZA NASCIMENTO ELIAS.
O (a) Curatelado (a) é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.
O presente edital que será publicado no Diário da Justiça, por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma do artigo 1.184
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Araucária Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro (2004).
 Eu,                           (Fábio Augusto de Lima), Empregado
Juramentado da Vara Cível que o digitei e subscrevi.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   D E    I N T E R D I Ç Ã O  N. º 108/2004.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Cláudio Costa, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Cidade e Comarca de

Araucária, Estado do Paraná.

Interdição n. º 934/2003.
Requerente: TEREZINHA DE JESUS GOMES DE OLIVEIRA.
Requerido:  PEDRO APARECIDO GOMES DA SILVA OLI-
VEIRA.
Data da decisão: 23/07/2004.
CURADOR (A): TEREZINHA DE JESUS GOMES DE OLI-
VEIRA.
O (a) Curatelado (a) é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.
O presente edital que será publicado no Diário da Justiça, por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixado na

sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma do artigo 1.184

do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Araucária Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)

dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro (2004).

 Eu,       (Fábio Augusto de Lima), Empregado Juramentado da
Vara Cível que o digitei e subscrevi.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

Barracão

Juízo de Direito da Comarca de Barracão - Paraná
Cartório do Cível e Anexos

Rua Paraíba, nº 73 - Centro - CEP: 85.700-000
(0xx49) 644 1099

(Processo de Execução)
EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 20 dias

A Doutora BRANCA BERNARDI, Meritíssima Juíza de Direi-
to da Vara Cível e Anexos da Comarca de Barracão, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os termos da Execução nº 223/
03, onde é exeqüente BANCO BANESTADO S/A e executa-
dos SEBASTIÃO LUIS DO SANTOS E JOSÉ PAZINATO DO
NASCIMENTO, em atendimento ao que dos autos consta,
fica(m) o(s) executado(s) JOSÉ PAZINADO DO NASCIMEN-
TO, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob nº
425.177.109-53, atualmente em lugar incerto e não sabido,
CITADO para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados
do término do prazo do edital, pagar(em) o débito atualizado,
que importava em R$ 1.560,00 (UM MIL, QUINHENTOS E
SESSENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS), valor atuali-
zado até o dia 24/07/2003, e demais acréscimos legais (juros,
honorários advocatícios, correção monetária, custas processu-
ais, e demais encargos de lei), ou nomear(em) bens à penhora
sob pena de lhe ser(em) penhorados tantos bens quanto bas-
tem para garantir a execução. Ficando ciente(s) que após a
nomeação de bens a penhora terá o prazo de 10 (dez) dias para
oferecimento de embargos. E, para que cheque ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância
no futuro, mandou a Meritíssima Juíza expedir o presente Edi-
tal que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passa-
do, nesta cidade e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu,
, Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digi-
tar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO – ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E

COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DOS
RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,  AUSENTES E
DAQUELES EM CUJO NOME ESTIVER TRANSCRITO O
IMÓVEL USUCAPIENDO, BEM COMO, DE SEUS HERDEI-
ROS OU SUCESSORES E DEMAIS INTERESSADOS

A Doutora JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES,
MMª Juíza Substituta da Vara Cível da Comarca de Campo Largo
- Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº. 157/2003 em que é requerente MIRIAM
WEIGERT PENCAI e EDGARD WEIGERT FILHO,  e re-
querido ESTE JUÍZO. “Alegam os requerentes que são legíti-
mos possuidores do imóvel abaixo descrito, sendo adquirido
pelos usucapiendos na data de 25/05/99, através da Escritura
Pública de Cessão de Direito de Posse, onde compareceram
como outorgantes o Sr. Pedro Barboza Pinto e sua mulher
Margarida Santos Palma, os quais detinha a posse do imóvel
em tela de maneira mansa, pacífica, ininterrupta por mais de
20 anos, do imóvel situado na localidade de Itambé, neste
município e cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, con-
frontando com terras de Ilrangel Alves Semann, Pedro Barbo-
sa Pinto, Sucessores de Washington Sabóia da Nova, na mar-
gem esquerda o Rio Assungui, perfazendo a área de
21.455,70m²”. E para que chegue a conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que assinala o prazo de 20 dias o qual deverá
ser publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei,
cientes de que o prazo para a contestação será de 15 dias, a
partir da publicação deste. A presente citação valerá para todo
o processo, cientes também que não sendo contestada a ação,
serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor na inicial. Dado e passado neste Município e Comarca de
Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 08/07/04. Eu_ José Ve-
dolim Teixeira, Escrivão Designado o subscrevi.

JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 419/2000

A Doutora Jane dos Santos Ramos Rodrigues, Juíza Substitu-
ta da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 16/06/2004, foi decre-
tada a Interdição de LEONIDAS PORTELA, brasileiro, sol-
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teiro, nascido em 05/01/1948, filho de Otavio Portela e de
Maria Borges Portela, natural de Campo Largo-Pr., resi-
dente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo Lar-
go – Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, tendo sido nomeado seu curador o Sr. OTA-
VIO FERREIRA PORTELA, brasileiro, casado,  portador
do rg. nº 5.303.554-0-Pr., residente e domiciliado na Rua
das Rosas, 20, Miranda, Bom Jesus, nesta cidade e Comar-
ca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou
compromisso de Curador e esta no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação do
curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 09/08/2004. Eu ____________ José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado, o subscrevi.

JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 722/2001

A Doutora Jane dos Santos Ramos Rodrigues, Juíza Substitu-
ta da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 16/06/2004, foi
decretada a Interdição de ROSANA HARTMANN, brasilei-
ra, solteira, nascida em 13/09/1993, filha de Roberto Hart-
mann e Sirlei de Campos Lovato, natural de Campo Largo-
Pr., residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Cam-
po Largo – Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, tendo sido nomeado seu curador o
Sr. ROBERTO HARTMANN, brasileiro, casado,  portador
do rg. nº 3249629-6-Pr., residente e domiciliado na localida-
de do Jacuí, nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Esta-
do do Paraná, a qual  já prestou compromisso de Curador e
esta no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e
de nenhum efeito todos os atos, avenças os convenções que
celebrar sem a representação do curador. E para que chegue ao
conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa alegar
ignorância de futuro mandou expedir o presente edital que será
publicado e afixado em local de costume na forma da Lei. A
presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com interva-
los de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art.
184 do CPC. Sendo que este deve ser publicado sem custas,
em virtude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA
GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cam-
po Largo, Estado do Paraná aos 09/08/2004. Eu _  José Vedo-
lim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

            JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
JUÍZA SUBSTITUTA

Campo Mourão

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DA EXECU-
TADA: GUARANI AUTOMÓVEIS  LTDA, COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA - MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 037/2000,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ contra  GUARANI AUTO-
MÓVEIS LTDA.. E,  pelo presente edital  CITA  a   Executa-
da: GUARANI AUTOMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 77.329.704/0001-37, na
pessoa de seu Representante Legal: ESPÓLIO DE FRANCIS-
CO LAIRES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 163.825.799-
04,  atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da
presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as cobranças
dos débitos originários das certidões de Dividas Ativas nºs
02338283-0, 02388805-0 e 02388806-8, Que na data da pro-
positura da presente o saldo devedor da presente importa em
R$ 1.263,54, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à
importância de R$ 1.263,54 (Hum mil, duzentos e sessenta e
três reais e  cinquenta centavos), acrescida de juros, correção
monetária, honorários de advogado, custas processuais e de-
mais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens
à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido
sobre o seguinte bem à saber: “LOTE DE TERRAS nº A-1, DA
QUADRA nº 83, com àrea de 236,25 mts², situado na planta
desta Cidade e Comarca,  com os seguintes limites e confronta-
ções: A NOROESTE: limitando  por uma linha  reta numa
extensão 22,50 metros com o lote de nº 23; A NORDESTE:
Limita-se por uma linha  reta numa extensão  de 10,50 metros,
sendo 10,00 metros, com o lote  de nº 26 e 0,50  metros com o
lote  nº 29-A; A sudoeste, confronta-se com  pela testada do
alinhamento da Rua São Paulo numa extensão de 10,50 me-
tros; A Sudeste, limita-se  por uma  linha reta numa extensão
de 22,50 metros,  sendo 11,25 metros com o lote de nº A-3 e
11,25  metros  com o lote  nº A-2. Lote este  subdividido  do
Lote  A, da mesma quadra. Imóvel objeto da matricula nº 28.973

do CRI do  1º Oficio desta Comarca.” e de que o mesmo será
CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHORA,
ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para em-
bargarem, contados da data da primeira publicação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de julho do
ano dois mil e quatro. Eu,___ (Maria Geilza Nunes de Andrade
da Silva), Escrevente Juramentada que digitei e subscrevi.

 RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITAL  DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: MARIA
DO CARMO, WILSON VICENTE, EDSON E VANDER-

LEI, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA  RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA - MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 66/99,  de EXE-
CUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  ADILSON
VICENTE DA SILVA E OUTROS. E,  pelo presente edital
CITA os   Executados: MARIA DO CARMO, WILSON VI-
CENTE, EDSON  E VANDERLEI, herdeiros de  MARIA DE
LOURDES DA SILVA, atualmente em lugares incertos e não
sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por
objetos as cobranças dos débitos originários das certidões de
Dividas Ativas nºs 206/1999, 207/1999,208/1999, 209/1999,
210/1999, 211/1999, 212/1999, 23/999 referentes aos IPTUs
dos anos de 1993, 1994, 1995,  1996, 1997, 1998 e asfalto do
imóvel  Lote nº 16, da quadra nº 02, Jardim Fernando, nesta
Cidade, Que na data da propositura da presente o saldo deve-
dor da presente importa em R$ 2.062,75, e para que pague,
dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 2.062,75 (dois
mil, sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos), acresci-
da de juros, correção monetária, honorários de advogado, cus-
tas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro do mes-
mo prazo indique bens à penhora. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente que será afixado na séde deste Juízo no local
de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos vinte e dois  dias do mês de julho do ano dois mil e
quatro. Eu,___(Maria Geilsa Nunes de Andrade da Silva), Es-
crevente Juramentada que digitei e subscrevi.

  RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA - MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 408/2002,
de INTERDIÇÃO
requerida por  DIVONZIR WENNECK
contra  JANDIRA WENNECK
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ O pedido merece
prosperar. Em seu interrogatório de fl. 20, a Interditanda não
soube informar  sua idade,  não soube dizer quantos irmãos tem
nem quem é seu médico, demonstrando dificuldade em respon-
der o que lhe era indagado, conforme constou as fl.19. No lau-
do pericial restou consignado que a Interditanda é portadora de
retardo mental moderado, o que a torna totalmente incapaz para
os atos da vida civil ou para gerir seu próprio sustento.. Assim,
considerando que a interdição poderá  ser levantada a qualquer
momento, desde que comprovado cessada a causa que a deter-
minou, julgo procedente a ação e, acolhendo o pedido nela in-
serido, decreto  a interdição  de Jandira Wenneck, qualificado à
fl. 2,   o que faço  com fulcro  nos arts. 1167, III,. Do CC e
1.170 e seguintes do CPC., declarando-o absolutamente inca-
paz de praticar  atos da vida civil.  Nomeio-lhe curador  seu
irmão Divonsir Wenneck, inicialmente  qualificado,  o qual já
vem lhe dispensando os cuidados necessários. Inscreva-se a
presente decisão no Registro Civil e publique-se  na imprensa
de acordo com o estatuído no artigo 1.184 do CPC. Registrada
a sentença, intime-se  Curador para o termo de compromisso.
Sem custas. Publique-se. Registre-se e Intime-se.”
CURADOR NOMEADO :  DIVONZIR WENNECK
DATA DA SENTENÇA: 16/03/2004
CAUSA DA INTERDIÇÃO: RETARDO MENTAL MODERA-
DO LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de julho do ano de dois mil e quatro. Eu,__ _(Maria Geilsa
Nunes de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digi-
tei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE  BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA - MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 417/2002,
de INTERDIÇÃO
requerida por  VILMA PARTEKA VICENTE
contra  SUELI  PARTEKA VICENTE
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ O pedido merece
prosperar. Em seu interrogatório de fl. 12, a Interditanda não
demonstrou dificuldades para prestar informações elementares,
como,  por exemplo,  a sua idade. Disse  que não sai sozinha,
mas sempre acompanhada  da mãe e da irmão, ora Requerente.
Submetida à perícia médica, restou comprovada ser portadora
do  de Retardo Mental moderado, doença que a  torna total-
mente  dependente  e incapaz de gerir os atos da vida civil.
Assim, julgo  procedente  a ação, e, acolhendo pedido  nela
inserido, decreto a  interdição de Sueli  Parteka  Vicente,  o que
faço com fulcro  no art. 1170 e seguintes do CPC, nomeando-
se-lhe Curadora  sua irmã Vilma  Parteka  Vicente, inicialmen-
te qualificada. Fica dispensada da especificação  de hipoteca .
Inscreva-se a presente  decisão no Registro Civil e publique-se
na imprensa de acordo com o estatuído no art. 1.184 do CPC.
Registrada a sentença, intime-se  Curadora para termo de com-
promisso.  Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Campo Mou-
rão, 13 de abril de 2.004. (a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira –
Juiza de Direito.”
CURADORA NOMEADA :  VILMA  PARTEKA VICENTE
DATA DA SENTENÇA: 13/04/2004
CAUSA DA INTERDIÇÃO: RETARDO MENTAL MODERA-
DO
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de julho do ano de dois mil e quatro. Eu,__ __(Maria Geilsa
Nunes de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digi-
tei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE  BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

 A DOUTORA RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA - MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 147/97,
de INTERDIÇÃO
requerida por  JOÃO MOREIRA CANELA JUNIOR
contra  AIRTON MOREIRA CANELA
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ O pedido merece
prosperar. Conforme se vê do laudo pericial,  o Interditando é
portador  de transtorno  mental crônico,  não sendo capaz de
administrar bens, nem  dinheiro, nem gerar  seu próprio  sus-
tento, estando  incapacitado para o trabalho.  Deste modo,  para
que possa  Ter direito a beneficios junto ao INSS, necessário
seja a interdição decretada, com nomeação de curador que pas-
sará  a administrar o valor correspondente, em prol  de seus
interesses. Assim, considerando que a interdição poderá  ser
levantada a qualquer momento, desde que comprovado cessa-
da a causa que a determinou, julgo procedente a ação e, aco-
lhendo o pedido nela inserido, decreto  a interdição  de Airton
Moreira Canela, inicialmente qualificado,  o que faço  com
fulcro  nos arts. 1167, III,. Do CC e 1.170 e seguintes do CPC.,
declarando-o absolutamente incapaz de praticar  atos da vida
civil.  Nomeio-lhe curador  seu genitor João Moreira Canela
Junior. Inscreva-se a presente decisão no Registro Civil e pu-
blique-se  na imprensa  de acordo com o estatuído no artigo
1.184 do CPC. Registrada a sentença, intime-se  Curador para
o termo de compromisso.  Desnecessária especialização de
hipoteca.Publique-se. Registre-se e Intime-se.”
CURADOR NOMEADO :  JOÃO MOREIRA CANELA JU-
NIOR
DATA DA SENTENÇA: 16/03/2004
CAUSA DA INTERDIÇÃO: PSICOSE CRÔNICA
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de julho do ano de dois mil e quatro. Eu _(Maria Geilsa Nunes
de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digitei e
subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE  BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

 A DOUTORA RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA - MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL

DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 377/2002,
de INTERDIÇÃO
requerida por  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
contra  MARIA MITIE IANO
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ O pedido merece
prosperar. Já no interrogatório restou evidenciada a limitação
da Interditanda, a qual  não conseguiu responder a todas as
indagações  que lhe foram feitas. O laudo pericial, fls. 23/24, é
vlaro ao afirmar que a mesma é portadora de Retardo Mental
Leve, mas que  agravou-se em rzão de um derrame, estando em
cadeira de rodas, totalmente  dependente  de cuidados básicos,
face das seqüelas  apresentadas, de ordem neurológica e psi-
quiátrica. Constou, ainda,  que as seqüelas  são graves, perma-
nentes, não tendo a Interditanda condições de prover a própria
subsistência. Assim, julgo  procedente  a ação, e, acolhendo
pedido  nela inserido, decreto a  interdição  a interdição de
Maria  Mitie Iano, o que faço  com fulcro nos arts. 1767, III,
do CC e 1.170 e seguintes do CPC.Nomeio-lhe Curadora sua
irmã Rosa Shizuyo Yamanti,, Brasileira, viúva, residente e
domiciliada na Av. Presidente John Kennedy  , 350,  Lar Para-
ná, Campo Mourão-PR. Inscreva-se a presente  decisão no Re-
gistro Civil e publique-se na imprensa de acordo com o estatu-
ído no art. 1.184 do CPC.  Registrada a sentença, intime-se
Curadora para termo de compromisso.  Publique-se. Registre-
se e Intimem-se. Campo Mourão, 22 de junho de 2.004. (a)
Luzia Terezinha Grasso Ferreira – Juiza de Direito.”
CURADORA NOMEADA :  ROSA SHIZUYO YAMANTI
DATA DA SENTENÇA: 22/06/2004
CAUSA DA INTERDIÇÃO: RETARDO MENTAL LEVE
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de julho do ano de dois mil e quatro. Eu, ___(Maria Geilsa
Nunes de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digi-
tei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE  BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

Cantagalo

COMARCA DE CANTAGALO – PARANÁ
  ÚNICA VARA CRIMINAL

        Rua Santo Antônio, Jardim Social, fone 42 636 1561

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 (sessenta) dias

A Drª. Daniele Miola, MMª. Juíza Substituta da Única Vara
Criminal da comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente da sentença, o sentenciado VILMAR AMÂNDIO,
brasileiro, solteiro, agricultor, RG nº 055.190-R, natural de
Cantagalo/PR, filho de Sebastião de Lima Amândio e Maria
Rosa de Oliveira, atualmente em lugar incerto, pelo presente
fica o mesmo intimado, que nos autos de processo-crime sob o
nº 45/00, foi por sentença proferida aos 28/02/2003, foi des-
classificado a imputação contida na denúncia em relação ao
réu VILMAR AMÂNDIO, capitulada como art. 10, § 3º, inciso
I, da Lei 9.437/97 para o delito previsto no caput do mesmo
artigo (art. 10, caput, da Lei 9437/97). Após o trânsito em jul-
gado, remetem-se os autos ao Juizado Especial Criminal, in-
cluindo-se em pauta para realização de audiência preliminar E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do
sentenciado, expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, para que futu-
ramente não se alegue ignorância. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Cantagalo, aos 26 de agosto de 2004. Eu
__________ Pablo de Souza Nunes, Escrivão Designado, que
o digitei e subscrevi.

 Daniele Miola
 Juíza  Substituta

 COMARCA DE CANTAGALO – PARANÁ
   ÚNICA VARA CRIMINAL

 Rua Santo Antônio, Jardim Social, fone 42 636 1561

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

A Drª. Daniele Miola, MMª. Juíza Substituta da Única Vara
Criminal da comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente da sentença condenatória, o sentenciado LUIZ AN-
TÔNIO MEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, natural de
Videira/SC, nascido aos 28/07/1955, filho de Elorentino Meira
e Natália Fagundes, anteriormente residente à Vila Dariana, nº
86, nesta cidade e Comarca Cantagalo (PR), atualmente em lugar
incerto, pelo presente fica o mesmo intimado, que nos autos de
processo-crime sob o nº 39/99, foi por sentença proferida aos
23/04/2003, condenado nas sanções do art. 171, inciso I, do
Código Penal, a pena de 02 (dois) anos e 02 (dois) meses de
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reclusão e 90 (Noventa) dias-multa, em regime aberto, tendo
sido substituída a pena corporal por duas restritivas de direito
na modalidade: a) prestação de serviços à comunidade, em en-
tidades assistenciais, escolas hospitais e orfanatos, ou estabe-
lecimento congêneres, durante o tempo da pena, por sete horas
semanais, em sábados, domingos, ou em dias úteis de forma a
não prejudicar a jornada normal de trabalho; b) prestação pe-
cuniária no valor de 5 (cinco) salários mínimo, atendendo aos
parâmetros estabelecidos no art. 45, § 1º, do Código Penal. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do
sentenciado, expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá
interpor recurso, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar
do término do prazo em questão, para que futuramente não se
alegue ignorância. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cantagalo, aos 26 de agosto de 2004. Eu __________ Pablo de
Souza Nunes, Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

     Daniele Miola
   Juíza Substituta

E D I T A L
 (para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 25 a 28 dos
autos 000066/2003 , de   INTERDICAO, em que é requerente
BEATRIZ DOLORES PAVLAK BADE foi decretada a interdi-
ção de ROSA PAVLAK, tendo em vista que a requerida é por-
tadora de Esquizofrênia crônica,  tendo sido nomeado Curado-
ra a Sra. BEATRIZ DOLORES PAVLAK BADE, sendo que
referida representação é para todos os atos da vida civil, tendo
sido dispensado da especialização de hipoteca legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 20 de
agosto de 2.004. Eu,      (ALDO ANTONIO PAGANI), Escri-
vão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

Capanema

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO OSCAR
ALVES, CPF (não consta dos autos).

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER ao executado OSCAR ALVES, CPF nº (não cons-
ta dos autos), com endereço à Rua Caramurus, nº 154 - Bairro
São José Operário, nesta cidade de Capanema - PR, que encon-
tra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e pelo Cartório do Cível se processam os termos dos au-
tos nº 000033/2001, de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO,
em que é exequente MUNICIPIO DE CAPANEMA e executa-
do OSCAR ALVES., e para que, querendo, no prazo de cinco
(05) dias, se manifeste sobre o laudo de avaliação do bem pe-
nhorado ( Lotes Urbanos nºs 07 e 09, ambos da quadra 84, do
Setor SE, com área total de 1.000 m², cada um,  sem benfeito-
ria, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), cada, perfazendo a
avaliação o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), e conta
geral dos autos acima mencionados, totalizando o valor de R$
4.676,33.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 20 de
agosto de 2.004. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO AYRTON
ROLIN DE MOURA, CPF (não consta dos autos).

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER ao executado AYRTON ROLIN DE MOURA, CPF
nº (não consta dos autos), com endereço à Av. Brasil, nº 1701 -
Bairro São José Operário, nesta cidade de Capanema - PR, que
encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e pelo Cartório do Cível se processam os termos dos
autos nº 000038/2001, de EXECUCAO FISCAL - MUNICI-
PIO, em que é exequente MUNICIPIO DE CAPANEMA e exe-
cutado AYRTON ROLIN DE MOURA., e para que, querendo,
no prazo de cinco (05) dias, se manifeste sobre o laudo de ava-
liação do bem penhorado ( Lote Urbano nº 09, da quadra 81, do
Setor SE, com área total de 1.005 m², sem benfeitoria, no valor
de R$ 6.000,00 e conta geral dos autos acima mencionados,
totalizando o valor de R$ 4.240,62. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Capanema, Estado do Paraná,  aos 20 de agosto de 2.004. Eu,
(ALDO ANTONIO PAGANI), Escrivão da Vara Cível, o digi-
tei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

Capitão Leônidas Marques

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.-

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXO
AVENIDA TANCREDO NEVES, 530 - FONE 045-286-

1420
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO (S)
REQUERIDO(S) LUIZ LIMANA E ESPOSA (O) SE CASA-
DO (A) FOR, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 A DOUTORA SANDRA REGINA B. SIMÕES, Juíza de
Direito DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MAR-
QUES/ESTADO DO PARANÁ.

F A Z    S A B E R, que todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de ação
ALIMENTOS, sob o nº 000204/2004, requerente BRUNO
LUIZ LIMANA, ODETI ANA CALGARO LIMANA e MI-
NISTERIO PUBLICO, contra o requerido LUIZ LIMANA,
tendo o presente edital a finalidade de CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO do requerido LUIZ LIMANA, e esposa se casado
for, a fim de comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 04/
11/2004, às 13:30 horas, devendo comparecer acompanhado
de advogado e testemunhas, independentemente de prévio
depósito de rol, importando na ausência em confissão e reve-
lia. Na audiência se não houver acordo, poderá o réu contestar,
desde que o faça através de advogado, passando-se em segui-
da, a oitiva das testemunhas e a prolação de sentença. Fica ar-
bitrados alimentos provisórios em MEIO (1/2) SALÁRIO MÍ-
NIMO, à partir da citação, a serem depositados em cartório até
o dia dez (10) de cada mês. . E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será afixado no lugar de costume e na for-
ma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de.
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 24 de agosto
de 2.004. Eu_______________(ROSELEI FATIMA TOR-
MEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que
digitei e subscreví.

 SANDRA REGINA B. SIMÕES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.-

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXO
AVENIDA TANCREDO NEVES, 530 - FONE 045-286-

1420
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO (S)
REQUERIDO(S) NESIO DE MORAIS E ESPOSA (O) SE
CASADO (A) FOR, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

    A DOUTORA SANDRA REGINA B. SIMÕES, Juíza de
Direito DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MAR-
QUES/ESTADO DO PARANÁ.
F A Z    S A B E R, que todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de ação
ALIMENTOS, sob o nº 000311/2003, requerente PABLO
WILIAN NUNES DE MORAIS, MARINALVA NUNES e
MINISTERIO PUBLICO, contra o requerido NESIO DE
MORAIS, tendo o presente edital a finalidade de CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO do requerido NESIO DE MORAIS, e espo-
sa se casado for, a fim de comparecer à audiência de CONCI-
LIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para
o dia 23/02/2005, às 14:00 horas, devendo comparecer acom-
panhado de advogado e testemunhas, independentemente de
prévio depósito de rol, importando na ausência em confissão e
revelia. Na audiência se não houver acordo, poderá o réu con-
testar, desde que o faça através de advogado, passando-se em
seguida, a oitiva das testemunhas e a prolação de sentença. Fica
arbitrados alimentos provisórios em MEIO (1/2) SALÁRIO
MÍNIMO, à partir da citação, a serem depositados em cartório
até o dia dez (10) de cada mês. . E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será afixado no lugar de costume e na for-
ma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de.
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 24 de agosto
de 2.004. Eu_______________(ROSELEI FATIMA TOR-
MEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que
digitei e subscreví.

SANDRA REGINA B. SIMÕES
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO   FAZ SABER a todos que o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo foi declarada a  INTERDIÇÃO de PEDRO MOACIR
DE MORAIS de  deficiência mental, incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a).
DEJANIRA ALVES DA ROSA, residente e domiciliada(o)
nesta cidade e Comarca,  nos autos sob o nº 275/2002 de IN-

TERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a (o) interditando (a) em todos  os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por 03 (três)
vezes no diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leô-
nidas Marques, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2004.
EU                           ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA EMPREGADA JURAMENTADA QUE DIGITEI
IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO     FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo foi declarada a  INTERDIÇÃO de AUGUSTO
TANAZILDO de  deficiência mental, incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a).
MARGARIDA ATANAZILDO, residente e domiciliada(o)
nesta cidade e Comarca,  nos autos sob o nº 520/2001 de IN-
TERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a (o) interditando (a) em todos  os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por 03 (três)
vezes no diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leô-
nidas Marques, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2004.
EU       ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA EM-
PREGADA JURAMENTADA QUE DIGITEI IMPRIMI E
SUBSCREVÍ.

 SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO       FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo foi declarada a  INTERDIÇÃO de MARCOLINO
JOSE DA SILVA de  deficiência mental, incapaz de reger sua
própria vida, sendo-lhe nomeado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr.
(a). LAUDELINA MARIA DIAS,  residente e domiciliada(o)
nesta cidade e Comarca,  nos autos sob o nº 403/2002 de IN-
TERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a (o) interditando (a) em todos  os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por 03 (três)
vezes no diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leô-
nidas Marques, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2004.
EU      ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA EMPRE-
GADA JURAMENTADA QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBS-
CREVÍ.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

 ESCRIVÃO

 EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de ANTONIO MORETTI, de   deficiência men-
tal, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado (a)
CURADOR (A)  a (o) Sr. (a). JOAO CARLOS MORETTI,
residente e domiciliada(o) nesta cidade e Comarca,  nos autos
sob o nº 584/2001 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger a (o) interditando (a)
em todos  os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por 03 (três) vezes no diário da Justiça do Estado, com
intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 02
de agosto de 2004. EU                           ROSELEI FATIMA
TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA JURAMENTADA
QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO

 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de DELFINA ROSA DE JESUS, de   deficiên-
cia mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nome-
ado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a). DIOLINDO CARNEI-
RO DA SILVA, residente e domiciliada(o) nesta cidade e Co-
marca,  nos autos sob o nº 120/2002 de INTERDIÇÃO. A
curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
a (o) interditando (a) em todos  os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por 03 (três) vezes no diário da
Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques,
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2004. EU
ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA
JURAMENTADA QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

 SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO
  FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de TEREZINHA DE FATIMA VINHASKI de
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a).VENILDE TE-
REZINHA DE OLIVEIRA NUNES, residente e
domiciliada(o) nesta cidade e Comarca,  nos autos sob o nº 22/
2002 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indetermina-
do e tem a finalidade de reger a (o) interditando (a) em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
03 (três) vezes no diário da Justiça do Estado, com intervalo
de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 02 de agosto
de 2004. EU       ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA
EMPREGADA JURAMENTADA QUE DIGITEI IMPRIMI E
SUBSCREVÍ.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO
  FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de IVETE DIAS DA SILVA de  deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado
(a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a). MERCEDES DA SILVA,
residente e domiciliada(o) nesta cidade e Comarca,  nos autos
sob o nº 145/2002 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger a (o) interditando (a)
em todos  os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por 03 (três) vezes no diário da Justiça do Estado, com
intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 02
de agosto de 2004. EU                           ROSELEI FATIMA
TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA JURAMENTADA
QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

 SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO   FAZ SABER a todos que o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo foi declarada a  INTERDIÇÃO de ARNO MAYde  de-
ficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe
nomeado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a). ARNOLDO MAY,
residente e domiciliada(o) nesta cidade e Comarca,  nos autos
sob o nº 271/2002 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger a (o) interditando (a)
em todos  os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por 03 (três) vezes no diário da Justiça do Estado, com
intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 02
de agosto de 2004. EU      ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA EMPREGADA JURAMENTADA QUE DIGITEI
IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

 SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito
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Cascavel

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de CITAÇÃO de:
 ANTONIO RENATO GUBIANI

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0289/04, Ação de CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO, onde TEREZINHA MIER-
ZEWINSKI representada por ELENA MIERZEVINSKI,
Brasileira,  maior, casada,  professora, residente e domiciliado(a)
nesta cidade e Comarca de Cascavel-PR, move contra ANTO-
NIO RENATO GUBIANI, Brasileiro, separado judicialmen-
te,  residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho
de fls. 12, a seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de
justiça e com assistência judiciária gratuita. 2- Cite-se o re-
querido , por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
querendo, conteste os termos da presente ação, sob pena de
revelia. 3- Caso não responda à sua citação editalícia, desde
logo nomeio para atuar como curador, nos termos do artigo
9º, II, do Código de Processo Civil, a Dra. Cinthia Zacharias
Preisner, inscrita na OAB-PR sob o nº 30.722, que atuará sob
a fé de seu grau, a qual deverá ser intimado da presente no-
meação e, ainda, para que oferte contestação, ainda que por
negativa geral. 4- Após a apresentação de contestação por
advogado eventualmente constituído pela requerida, ou por
seu curador, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.”
Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que a já está separa-
da da parte requerida há mais de dois anos, e agora quer o Di-
vórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr., aos 23 dias do mês de Agosto de 2004.  Eu,   Thiago Dal-
fovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,  Eurí-
pedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

 CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 NILSON JOSÉ QUEVEDO

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1006/04, Ação de DIVÓRCIO DIRE-
TO, onde ZENAIDE BOITA DE ALMEIDA, Brasileira, mai-
or, casada, do lar, residente e domiciliado(a) no Município de
Lindoeste, cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra NIL-
SON JOSÉ QUEVEDO, Brasileiro, casada, do comércio,  re-
sidente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as
penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.
09, a seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e
com assistência judiciária gratuita. 2- Para realização de
audiência prévia de conciliação designo o dia 28 de Outubro
de 2004, as 15:20 horas, ficando desde logo ciente a parte
requerida que caso a ela não compareça, ou caso não se al-
cance êxito na tentativa conciliatória, de tal data passará a
correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os ter-
mos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
descritos na petição inicial 3- Por medida de economia pro-
cessual poderá requerente promover a juntada de declara-
ções de duas testemunhas, com firma reconhecida, que pos-
sam declarar que o casal encontra-se separado de fato há
mais de dois anos, ou trazê-las à audiência designada no item
1, retro, a fim de que sobre tal fato sejam inquiridas. 4- Cite-
se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. 5- Intimem-se.”
Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que a já está separa-
da da parte requerida há mais de dois anos, e agora quer o Di-
vórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr., aos 09 dias do mês de Agosto de 2004.  Eu,  Vanessa Scha-
edler, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 JURACI APARECIDO KRETZLER DE CARVALHO

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 672/04, Ação de DIVÓRCIO DIRE-
TO, onde ERONI PEREIRA KRETZLER DE CARVALHO,
Brasileira, maior, separada de fato, residente e domiciliado(a)
na cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra JURACI
APARECIDO KRETZLER DE CARVALHO, Brasileiro, sepa-
rado de fato, carpinteiro,  residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285,
do CPC, e despacho de fls. 12, a seguir transcrito;  “1- Proces-
sar em segredo de justiça e com assistência judiciária gratuita.
2- Para realização de audiência prévia de conciliação designo o
dia 06 de Outubro de 2004, as 15:00 horas, ficando desde logo
ciente a parte requerida que caso a ela não compareça, ou caso
não se alcance êxito na tentativa conciliatória, de tal data pas-

sará a correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os
termos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fa-
tos descritos na petição inicial 3- Por medida de economia pro-
cessual poderá requerente promover a juntada de declarações
de duas testemunhas, com firma reconhecida, que possam de-
clarar que o casal encontra-se separado de fato há mais de dois
anos, ou trazê-las à audiência designada no item 1, retro, a fim
de que sobre tal fato sejam inquiridas. 4- Cite-se por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias. 5- Intimem-se.” Ass. Juiz de Di-
reito . A parte autora alega que a já está separada da parte re-
querida há mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 09 dias
do mês de Agosto de 2004.  Eu, _  Vanessa Schaedler, auxiliar
de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,  , Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 ROJAIR CARLOS SECCO

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 842/04, Ação de DIVÓRCIO DIRE-
TO, onde ZENAIDE MARIOLLA SECCO, Brasileira, mai-
or, casada, comerciante, residente e domiciliado(a) na cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, move contra ROJAIR CARLOS
SECCO, Brasileiro,  residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do
CPC, e despacho de fls. 11, a seguir transcrito;  “1- Processar
em segredo de justiça e com assistência judiciária gratuita. 2-
Para realização de audiência prévia de conciliação designo o
dia 18 de Outubro de 2004, as 15:20 horas, ficando desde logo
ciente a parte requerida que caso a ela não compareça, ou caso
não se alcance êxito na tentativa conciliatória, de tal data pas-
sará a correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os
termos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fa-
tos descritos na petição inicial 3- Por medida de economia pro-
cessual poderá requerente promover a juntada de declarações
de duas testemunhas, com firma reconhecida, que possam de-
clarar que o casal encontra-se separado de fato há mais de dois
anos, ou trazê-las à audiência designada no item 1, retro, a fim
de que sobre tal fato sejam inquiridas. 4- Cite-se por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias. 5- Intimem-se.” Ass. Juiz de Di-
reito . A parte autora alega que a já está separada da parte re-
querida há mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 09 dias
do mês de Agosto de 2004.  Eu, __  Vanessa Schaedler, auxiliar
de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, __  Eurípedes Ma-
teus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cida-
de e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 ADÉLIA ELUTÉRIO DA LUZ DE OLIVEIRA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1221/04, Ação de DIVÓRCIO DIRE-
TO LITIGIOSO, onde LUVERCI DE OLIVEIRA, Brasilei-
ro, maior, casada, vendedor de sapato autônomo, residente e
domiciliado(a) na cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move con-
tra ADÉLIA ELEUTÉRIO DA LUZ DE OLIVEIRA, Brasilei-
ra, casada,  residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e
despacho de fls. 07, a seguir transcrito;  “1- Processar em se-
gredo de justiça e com assistência judiciária gratuita. 2- Para
realização de audiência prévia de conciliação designo o dia 15
de Dezembro de 2004, as 16:00 horas, ficando desde logo cien-
te a parte requerida que caso a ela não compareça, ou caso não
se alcance êxito na tentativa conciliatória, de tal data passará a
correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os termos
da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos des-
critos na petição inicial 3- Por medida de economia processual
poderá requerente promover a juntada de declarações de duas
testemunhas, com firma reconhecida, que possam declarar que
o casal encontra-se separado de fato há mais de dois anos, ou
trazê-las à audiência designada no item 1, retro, a fim de que
sobre tal fato sejam inquiridas. 4- Cite-se por edital, com prazo
de 20 (vinte) dias. 5- Intimem-se.” Ass. Juiz de Direito . A
parte autora alega que a já está separada da parte requerida há
mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 09 dias do mês de
Agosto de 2004.  Eu, ___ Vanessa Schaedler, auxiliar de Cartó-
rio, digitei o presente edital.  Eu,   Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comar-
ca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 DILETA DOS SANTOS MORAES

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 688/94, Ação de DIVÓRCIO DIRE-
TO LITIGIOSO, onde JOAQUIM DE MORAES, Brasilei-
ro, maior, casada, pedreiro, residente e domiciliado(a) na cida-

de e Comarca de Cascavel-Pr, move contra DILETA DOS SAN-
TOS MORAES, Brasileira, casada,  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do
Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 28, a seguir transcrito;
“1- Para realização de audiência prévia de conciliação designo
o dia 15 de Dezembro de 2004, as 14:40 horas, ficando desde
logo ciente a parte requerida que caso a ela não compareça, ou
caso não se alcance êxito na tentativa conciliatória, de tal data
passará a correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste
os termos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos descritos na petição inicial 2- Por medida de economia
processual poderá requerente promover a juntada de declara-
ções de duas testemunhas, com firma reconhecida, que possam
declarar que o casal encontra-se separado de fato há mais de
dois anos, ou trazê-las à audiência designada no item 1, retro, a
fim de que sobre tal fato sejam inquiridas. 3- Cite-se por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias. 4- Intimem-se.” Ass. Juiz de Di-
reito . A parte autora alega que a já está separada da parte re-
querida há mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 09 dias
do mês de Agosto de 2004.  Eu, ___  Vanessa Schaedler, auxi-
liar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___ _, Eurípedes
Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 OLAVO FELIPE DE REZENDE

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0632/03, Ação de DIVÓRCIO LITI-
GIOSO, onde MARIA JOSÉ DE SOUZA REZENDE, Bra-
sileira, maior, casada, do lar, residente e domiciliado(a) na ci-
dade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra OLAVO FELI-
PE DE REZENDE, Brasileiro, casado, borracheiro, residente
e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 25, a
seguir transcrito;  “1- Para realização do ato frustrado (audi-
ência prévia de conciliação), designo o dia 15  de Dezembro
de 2004, as 14:20 horas.  2. Cite-se o requerido por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, devendo nele constar que o prazo
para que apresente contestação será de 15 (quinze) dias, conta-
do a partir da data designada no item 1, retro. 3- Intime-se ”
Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que a já está separa-
da da parte requerida há mais de dois anos, e agora quer o Di-
vórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr., aos 09 dias do mês de Agosto de 2004.  Eu, ___  Thiago
Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
____ Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e
Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

 ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 DOUGLAS ELEANDRO MESQUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1205/03, Ação de SEPARAÇÃO JU-
DICIAL LITIGIOSA, onde MARINES BREDOW MES-
QUITA, Brasileira, maior, casada, do lar, residente e
domiciliado(a) na cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move con-
tra DOUGLAS ELEANDRO MESQUITA, Brasileiro, casa-
do, autônomo,   residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,
e despacho de fls. 68, a seguir transcrito;  “1- Para realização
de audiência prévia de conciliação designo o dia 23  de No-
vembro  de 2004, as 15:40 horas ficando  desde logo ciente a
parte requerida que caso a ela não compareça, ou caso não se
alcance êxito na tentativa conciliatória, de tal data passará a
correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os termos
da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos des-
critos na petição inicial. 2. Cite-se o requerido por edital, com
prazo de 20 9vinte) dias.” Ass. Juiz de Direito . A parte autora
alega que a já está separada da parte requerida há mais de dois
anos, e agora quer o Divórcio.  Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr., aos 09 dias do mês de Agosto de
2004.  Eu,  _, Vanessa Schaedler, auxiliar de Cartório, digitei o
presente edital.  Eu, ___  Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão
da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subs-
crevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:

JOSÉ LEAL DOS SANTOS

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0767/04, Ação de DIVÓRCIO DIRE-
TO, onde IZAURA BATISTA FIGUEREDO DOS SANTOS,
Brasileira, casada, agricultor, residente e domiciliado(a) nesta
Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra JOSÉ LEAL
DOS SANTOS, Brasileiro, casado, vigia,  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 20, a
seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com
assistência judiciária gratuita. 2- Para realização de audiên-
cia prévia de conciliação designo o dia 04 de Outubro de 2.004,
as 14:20 horas, ficando desde logo ciente a parte requerida
que caso a ela não compareça, ou caso não se alcance êxito
na tentativa conciliatória, de tal data passará a correr o pra-
zo de 15 (quinze) dias para que conteste os termos da ação,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na

petição inicial 3- Por medida de economia processual poderá
requerente promover a juntada de declarações de duas teste-
munhas, com firma reconhecida, que possam declarar que o
casal encontra-se separado de fato há mais de dois anos, ou
trazê-las à audiência designada no item 1, retro, a fim de que
sobre tal fato sejam inquiridas. 4- Cite-se por edital, com pra-
zo de 20 (vinte) dias. 5- Intimem-se.” Ass. Juiz de Direito . A
parte autora alega que a já está separada da parte requerida há
mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 19 dias do mês de
Agosto de 2004.  Eu, _______________________, Carolina
Celicia Piccinin Borges, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comar-
ca, o subscrevo.

ABILIO T. M. SODRE DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 PEDRO DAMBROSIO SOBRINHO

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0910/04, Ação de DIVÓRCIO DIRE-
TO LITIGIOSO, onde ROSELI PEZAVENTO DAMBRÓSIO,
Brasileira, casada, do lar, residente e domiciliado(a) nesta Ci-
dade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra PEDRO DAM-
BROSIO SOBRINHO, Brasileiro, casado, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 11, a se-
guir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com as-
sistência judiciária gratuita. 2- Para realização de audiência
prévia de conciliação designo o dia 20 de Outubro de 2.004, as
15:40 horas, ficando desde logo ciente a parte requerida que
caso a ela não compareça, ou caso não se alcance êxito na ten-
tativa conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de 15
(quinze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição inicial
3- Por medida de economia processual poderá requerente pro-
mover a juntada de declarações de duas testemunhas, com fir-
ma reconhecida, que possam declarar que o casal encontra-se
separado de fato há mais de dois anos, ou trazê-las à audiência
designada no item 1, retro, a fim de que sobre tal fato sejam
inquiridas. 4- Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias.
5- Intimem-se.” Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que
a já está separada da parte requerida há mais de dois anos, e
agora quer o Divórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel-Pr., aos 19 dias do mês de Agosto de 2004.  Eu,
____, Carolina Celicia Piccinin Borges, auxiliar de Cartório,
digitei o presente edital.  Eu, _ _, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comar-
ca, o subscrevo.

ABILIO T. M. SODRE DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 JOÃO MARIA DA SILVA NOGUEIRA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1092/04, Ação de DIVÓRCIO DIRE-
TO, onde IVONETE APARECIDA MODESTO NOGUEIRA,
Brasileira, maior, casada, cozinheira, residente e domiciliado(a)
na  cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra JOÃO
MARIA DA SILVA NOGUEIRA, Brasileiro, casado, residente
e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 16, a
seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com
assistência judiciária gratuita. 2- Para realização de audiência
prévia de conciliação designo o dia 15 de Outubro de 2004, as
14:20 horas, ficando desde logo ciente a parte requerida que
caso a ele não compareça, ou caso não se alcance êxito na ten-
tativa conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de 15
(quinze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição inicial
3- Por medida de economia processual poderá a parte reque-
rente promover a juntada de declarações de duas testemunhas,
com firma reconhecida, que possam declarar que o casal en-
contra-se separado de fato há mais de dois anos, ou trazê-las à
audiência designada no item 1, retro, a fim de que sobre tal fato
sejam inquiridas. 4- Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias. 5- Intimem-se.” Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega
que a já está separada da parte requerida há mais de dois anos,
e agora quer o Divórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Cascavel-Pr., aos 19 dias do mês de Agosto de 2004.
Eu, ___ Thiago Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presen-
te edital.  Eu, ____ , Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. SODRE DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO de:
 EUNICE EMMER DA SILVA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 2515/03, Ação de DIVÓRCIO DIRE-
TO, onde JOÃO ANTUNES DA SILVA, Brasileiro, maior, ca-
sado, aposentado, residente e domiciliado(a) nesta cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, move contra EUNICE EMMER DA
SILVA, Brasileira, casada, do lar,  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do
Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 12, a seguir transcrito;
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“1- Processar em segredo de justiça e com assistência judiciá-
ria gratuita. 2- Cite-se a requerida por edital, com prazo de 15
(quinze) dias, para que conteste. ” Ass. Juiz de Direito . A par-
te autora alega que a já está separada da parte requerida há
mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 19 dias do mês de
agosto de 2004. Eu,  ___, Thiago Dalfovo, auxiliar de Cartório,
digitei o presente edital.  Eu,  ___, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comar-
ca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 RAUL MACHINER RAMOS

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0557/04, Ação de DIVÓRCIO DIRE-
TO, onde TEREZINHA APARECIDA MORAES RAMOS,
Brasileira, maior, casada, do lar, residente e domiciliado(a) nesta
cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra RAUL MA-
CHINER RAMOS, Brasileiro, casado, servente,  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 16, a
seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com
assistência judiciária gratuita. 2- Para realização de audiência
prévia de conciliação designo o dia 14 de Outubro de 2004, as
14:40 horas, ficando desde logo ciente a parte requerida que
caso a ela não compareça, ou caso não se alcance êxito na ten-
tativa conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de 15
(quinze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição inicial
3- Por medida de economia processual poderá requerente pro-
mover a juntada de declarações de duas testemunhas, com fir-
ma reconhecida, que possam declarar que o casal encontra-se
separado de fato há mais de dois anos, ou trazê-las à audiência
designada no item 1, retro, a fim de que sobre tal fato sejam
inquiridas. 4- Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias.
5- Intimem-se.” Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que
a já está separada da parte requerida há mais de dois anos, e
agora quer o Divórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel-Pr., aos 20 dias do mês de agosto de 2004.  Eu,
___, Thiago Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, _ _, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de
Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO de:
 AMADO JESUS PEREIRA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1436/00, Ação de CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO, onde NILZA MA-
RIA DE SOUZA, Brasileira, maior, separada judicialmente,
residente e domiciliado(a) nesta cidade e Comarca de Casca-
vel-Pr, move contra AMADO JESUS PEREIRA, Brasileiro,
separado judicialmente, residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285,
do CPC, e despacho de fls. 21, a seguir transcrito; “ 1- Cite-se
o requerido por edital, com prazo de 20 (vinte) dias para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, conteste os termos da presente
ação, sob pena de revelia. 2- Decorrido “in albis” o prazo para
apresentação de contestação, desde logo nomeio como curador
especial o Dr. Jaime Mariano, inscrito na OAB-PR sob o nº
10.032, o qual deverá ser intimado da presente nomeação, bem
como para que conteste os termos da ação, ainda que faça por
negativa geral.  3- Na seqüência, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público.” Ass. Juiz de Direito . Dado e passado nes-
ta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 23 dias do mês de
Agosto de 2004.  Eu,  _, Thiago Dalfovo, auxiliar de Cartório,
digitei o presente edital.  Eu,  ___, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comar-
ca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 MARLENE DOS SANTOS MIAN

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1911/03, Ação de CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO, onde VICENTE
CELESTINO BARBON, Brasileiro, maior, separado judicial-
mente, tratorista, residente e domiciliado(a) nesta cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, move contra CREUZA RICARDO
DOS SANTOS, Brasileira, separada judicialmente,   residente
e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 18, a
seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com
assistência judiciária gratuita. 2- Cite-se a requerida, por edi-
tal, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, querendo conteste
os termos da presente ação, sob pena de revelia. 3- Caso não
responda à sua citação editalícia , desde logo nomeio para atu-
ar como curador, nos termos do artigo 9º , II, do Código do
Processo Civil, a Dra. Cinthia Zacharias, inscrita na OAB-PR
sob o nº 30.722, que atuará sob a fé de seu grau, a qual deverá
ser intimada da presente nomeação e ainda, para que oferte

contestação , ainda que por negativa geral. 4- Após a apresen-
tação de contestação por advogado eventualmente constituído
pela requerida, ou por sua curadora, abra-se vista dos autos  ao
Ministério Público. Ass. Juiz de Direito.  A parte autora alega
que a já está separada da parte requerida há mais de dois anos,
e agora quer o Divórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Cascavel-Pr., aos 23 dias do mês de Agosto de 2004.
Eu,  ___, Thiago Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o pre-
sente edital.  Eu,  ___, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO de:
 WILSON JOSÉ MARQUES

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 01086/04, Ação de CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO CONSENSUAL EM DIVÓRCIO, onde ELIO-
NETE SOARES DE SOUZA MARQUES, Brasileira, separada
judicialmente, maior, desempregada, residente e domiciliado(a)
nesta cidade e Comarca de Cascavel-PR, move contra WIL-
SON JOSÉ MARQUES, Brasileiro, separado judicialmente,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob
as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de
fls. 20, a seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça
e com assistência judiciária gratuita. 2- Cite-se o requerido ,
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, querendo,
conteste os termos da presente ação, sob pena de revelia. 3-
Caso não responda à sua citação editalícia, desde logo nomeio
para atuar como curador, nos termos do artigo 9º, II, do Código
de Processo Civil, o Dr. Marcelo Manoel, inscrito na OAB-PR
sob o nº 26.727, que atuará sob a fé de seu grau, a qual deverá
ser intimado da presente nomeação e, ainda, para que oferte
contestação, ainda que por negativa geral. 4- Após a apresenta-
ção de contestação por advogado eventualmente constituído pela
requerida, ou por seu curador, abra-se vista dos autos ao Minis-
tério Público.”  Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que
a já está separada da parte requerida há mais de dois anos, e
agora quer o Divórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel-Pr., aos 23 dias do mês de Agosto de 2004.  Eu,
_ ___, Thiago Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, __ __, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara
de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

                       ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO e  de:
 ILDO LUIZ DA COSTA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1533/04, Ação de   CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO , onde ANA JA-
QUELINE CORREA BERNARDO, Brasileira, maior, separa-
da, do lar, residente e domiciliado(a) nesta cidade e Comarca
de Cascavel-Pr, move contra ILDO LUIZ DA COSTA, brasi-
leiro, maior, separado, de profissão ignorada,  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 09, a
seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com
assistência judiciária gratuita. 2- Cite-se o requerido, por edi-
tal, com prazo de 20 (vinte) dias para que, querendo, conteste
os termos da presente ação, sob pena de revelia.  3- Caso não
responda à sua citação editalícia, desde logo nomeio para atuar
como curador, nos termos do artigo 9º , II, do Código de Pro-
cesso Civil, o Dr. Jaime Mariano, inscrito na OAB-PR sob o nº
10.095, que atuará sob a fé de seu grau, a qual deverá ser inti-
mado da presente nomeação e, ainda para que oferte contesta-
ção, ainda que por negativa geral. 4- Após a apresentação de
contestação por advogado eventualmente constituído pela re-
querida, ou por seu curador, abra-se vista dos autos ao Ministé-
rio Público.”   Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que a
já está separada da parte requerida há mais de dois anos, e ago-
ra quer o Divórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Cascavel-Pr., aos 19 dias do mês de Agosto de 2004.  Eu,
___, Thiago Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu ____, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara
de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 APARECIDO GERALDO DE SOUZA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1056/04, Ação de   DIVÓRCIO DIRE-
TO LITIGIOSO, onde LUZIA BENEDITA DE OLIVEIRA DE
SOUZA , Brasileira, maior, casada (separada de fato), domés-
tica, residente e domiciliado(a) nesta cidade e Comarca de Cas-
cavel-Pr, move contra APARECIDO GERALDO DE SOUZA,
brasileiro, casado,     residente e domiciliado(a) em lugar incer-
to e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do
CPC, e despacho de fls. 11, a seguir transcrito;  “1- Processar
em segredo de justiça e com assistência judiciária gratuita. 2-
Para realização de audiência prévia de conciliação designo o
dia 27 de Outubro de 2004, as 15:00 horas, ficando desde logo
ciente a parte requerida que caso a ela não compareça, ou caso

não se alcance êxito na tentativa conciliatória, de tal data pas-
sará a correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os
termos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fa-
tos descritos na petição inicial 3- Por medida de economia pro-
cessual poderá requerente promover a juntada de declarações
de duas testemunhas, com firma reconhecida, que possam de-
clarar que o casal encontra-se separado de fato há mais de dois
anos, ou trazê-las à audiência designada no item 1, retro, a fim
de que sobre tal fato sejam inquiridas. 4- Cite-se por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias. 5- Intimem-se.” Ass. Juiz de Di-
reito . A parte autora alega que a já está separada da parte re-
querida há mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 19 dias
do mês de Agosto de 2004.  Eu,   Thiago Dalfovo, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, _  Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

  Edital de CITAÇÃO  e INTIMAÇÃO de:
 ANTONIO CARNEIRO DE SOUZA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0225/04, Ação Ordinária de Divórcio
Direto, onde ROSA CARNEIRO DE SOUZA, Brasileira, mai-
or, casada, desempregada, residente e domiciliado(a) nesta ci-
dade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra ANTONIO CAR-
NEIRO DE SOUZA, Brasileiro, casado, comerciante,  residen-
te e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas
da lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 15, a
seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com
assistência judiciária gratuita. 2- Para realização de audiência
prévia de conciliação designo o dia 24 de Setembro de 2004, as
15:20 horas, ficando desde logo ciente a parte requerida que
caso a ela não compareça, ou caso não se alcance êxito na ten-
tativa conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de 15
(quinze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição inicial
3- Por medida de economia processual poderá requerente pro-
mover a juntada de declarações de duas testemunhas, com fir-
ma reconhecida, que possam declarar que o casal encontra-se
separado de fato há mais de dois anos, ou trazê-las à audiência
designada no item 1, retro, a fim de que sobre tal fato sejam
inquiridas. 4- Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias.
5- Intimem-se.” Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que
a já está separada da parte requerida há mais de dois anos, e
agora quer o Divórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel-Pr., aos 19 dias do mês de agosto de 2004.  Eu,
_ __, Thiago Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu,   Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de
Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

  PAULO DAMAS
Juiz de Direito Substituto

Edital de CITAÇÃO  de:
 ADELAR DE JESUS PADILHA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 2036/03, Ação de  CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO CONSENSUAL EM DIVÓRCIO, onde SAN-
DRA REGINA LOURENÇO, Brasileira, maior, separada judi-
cialmente, auxiliar de cozinha,  residente e domiciliado(a) no
e, cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra ADELAR
DE JESUS PADILHA, Brasileiro, casado, do lar,  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 10, a
seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com
assistência judiciária gratuita. 2- Cite-se a requerida, por edital
, com prazo de 20 (vinte) dias, para que querendo, conteste os
termos da presente ação, sob pena de revelia. 3- Caso não res-
ponda à sua citação editalícia, desde logo nomeio para atuar
como curador, nos termos do artigo 9º , II, do Código de Pro-
cesso Civil, a Dra. Cinthia Zacharias, inscrita na OAB-PR sob
o nº 30.722, que atuará sob a fé de seu grau, a qual deverá ser
intimada da presente nomeação e, ainda, para que oferte con-
testação, ainda que por negativa geral. 4- Após a apresentação
de contestação por advogado eventualmente constituído pela
requerida, ou por sua curadora, abra-se vista dos autos ao Mi-
nistério Público. Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que
a já está separada da parte requerida há mais de dois anos, e
agora quer o Divórcio. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel-Pr., aos 20 dias do mês de Agosto de 2004.  Eu,
_ ___, Thiago Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital. Eu, ___, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de
Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

  ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

 Edital de CITAÇÃO de:
  APOLINÁRIA DE LIZ BRASIL

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 2442/03, Ação de DIVÓRCIO DIRE-
TO, onde EZIDIO MARÇAL BRASIL, Brasileiro, maior, casa-
do, aposentado, residente e domiciliado(a) nesta cidade e Co-
marca de Cascavel-Pr, move contra APOLINÁRIA DE LIZ

BRASIL, Brasileira, casada,   residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art.
285, do CPC, e despacho de fls. 18, a seguir transcrito;  “1-
Processar em segredo de justiça e com assistência judiciária
gratuita. 2- Cite-se o requerido por edital, com prazo de 20
(vinte) dias, para que consteste os termos da ação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos descritos na petição inicial.  Ass. Juiz de Direito . A parte
autora alega que a já está separada da parte requerida há mais
de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 19 dias do mês de Agosto
de 2004.  Eu,   Thiago Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o
presente edital.  Eu, _ _, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão
da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subs-
crevo.

ABILIO T. M. SODRE DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de:
 SERGIO PEDRO MANFRIN

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1157/04, Ação de  HOMOLOGAÇÃO
DE DIVÓRCIO DIRETO, onde JOSENILDA SIRQUEIRA
DOS SANTOS, Brasileira, maior, casada, do lar,  residente e
domiciliado(a) nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move
contra FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS,  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 42, a
seguir transcrito;  “1- Para realização de audiência prévia de
conciliação designo o dia 08 de Novembro de 2004 às 13:40
horas, ficando desde logo ciente a parte requerida que caso a
ela não compareça, ou caso não se alcance êxito na tentativa
conciliatória, de tal passará a correr no prazo de 15 (quinze)
dias para que conteste os termos da ação, sob pena de presumi-
rem-se verdadeiros os fatos descritos na petição inicial. 2- Por
medida de economia processual poderá a requerente promover
a juntada de declarações de duas testemunhas, com firma reco-
nhecida, que possam declarar que o casal encontra-se separado
de fato, há mais de dois anos, ou trazê-las à audiência designa-
da no item 1, retro, a fim de que sobre tal fato sejam inquiri-
das.”   Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que a já está
separada da parte requerida há mais de dois anos, e agora quer
o Divórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel-Pr., aos 19 dias do mês de Agosto de 2004.  Eu,  ___, Thi-
ago Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e
Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. SODRE DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 JANETE MARLENE DA SILVEIRA SANTOS

FONSECA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 650/04, Ação de   DIVÓRCIO DIRE-
TO LITIGIOSO, onde JOSÉ MENDES DA FONSECA, Brasi-
leiro, maior, casado, pedreiro, residente e domiciliado(a) nesta
cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra JANETE MAR-
LENE DA SILVEIRA SANTOS FONSECA,  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 16, a
seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com
assistência judiciária gratuita. 2- Para realização de audiência
prévia de conciliação designo o dia 13 de Outubro de 2004, as
16:00 horas, ficando desde logo ciente a parte requerida que
caso a ela não compareça, ou caso não se alcance êxito na ten-
tativa conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de 15
(quinze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição inicial
3- Por medida de economia processual poderá requerente pro-
mover a juntada de declarações de duas testemunhas, com fir-
ma reconhecida, que possam declarar que o casal encontra-se
separado de fato há mais de dois anos, ou trazê-las à audiência
designada no item 1, retro, a fim de que sobre tal fato sejam
inquiridas. 4- Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias.
5- Intimem-se.” Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que
a já está separada da parte requerida há mais de dois anos, e
agora quer o Divórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel-Pr., aos 19 dias do mês de Agosto de 2004.  Eu,
_  Thiago Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente edi-
tal.  Eu __, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Fa-
mília e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

AUTOS Nº 309/2004
VISTOS, etc.

TEREZA DA COSTA VALLE, requereu a CURATELA de sua
irmã HEVERLI PRZEHDZIUK RIBEIRO, nascida aos 01/06/
1954, alegando ser a interditanda incapaz de gerir, por si, os
autos da vida civil.
Colheu-se informação técnica (f. 23/24) e foi ainterditanda in-
terrogada (f. 21), opinando o Ministério Público pelo deferi-
mento do pedido (fl. 26/32).
É O RELATÁRIO.
DECIDO.
HEVERLI PRZENDZIUK RIBEIRO deve realmente ser in-
terditada, pois, examinada, concluiu-se que a paciente possui
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seqüelas de outros traumatismos especificados na cabeça com
comprometimento do aparelho ocular, possui moléstia classifi-
cada como CID-10 - T90.8 e é incapaz para os atos da vida
civil.
ANTE O EXPOSTO, decreto a interdição de HEVERLI PR-
ZENDZIUK RIBEIRO, declarando-a incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma Art. 1767, I, CCB,
nomeio-lhe Curadora sua irmã TEREZA DA COSTA VALLE
que deverá prestar o compromisso legal.
Em obediência ao disposto no Art. 1765, § 3º, CCB, inscreva-
se a presente no Registro Civil e Publique-se no órgão oficial
por 3 vezes, com intervalos de 10 dias.
Em face a reconhecida idoneidade da Curadora, deixo de de-
terminar, por ora, a especialização da hipoteca.
Dispensada de custas.
i.r.i

Cascavel, 24 de 06 de 2004.
Fabrício Priotto Mussi

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO PEDRO
MARCHIORI – PRAZO DE TRINTA(30) DIAS.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, principalmente o executado PE-
DRO MARCHIORI, representante legal da firma LOJÃO DA
MOLEZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que está sendo INTI-
MADO nos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.
sob nº 1174/96, em que BANCO ITAU S/A move contra LO-
JÃO DA MOLEZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES E OUTROS, para que deposite os bens penhorados às
fls.37, constante de Quatro(4000) mil calças de Moleton juve-
nil, cores fortes, tamanho P.M.G, todas as peças são novas, no
prazo legal de 48:00 horas, sob pena de prisão civil, a fim de
sejam avaliados e vendidos em hasta pública. – E para que,
chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não pos-
sam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de julho
do ano de dois mil e quatro. Eu, __(Maria Lúcia Segateli) Em-
pregada Juramentada, que o datilografei e subscrevi.

MARIA LUCIA SEGATELI-EMPR.JURAMENTADA
(original Assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 CASCAVEL-PR

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM
________________________________________________

DILIGENCIA DO JUIZO

EDITAL DE INTMAÇÃO
Com prazo de Quinze (05) dias.

 O DOUTOR DR. FABRICIO PRIOTTO MUSSI, MM. JUIZ
DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM, DESTA COMARCA
DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER, ao que o presente edital vierem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este juízo e secretaria, se proces-
sam os autos de PEDIDO DE INCINERAÇÃO DE BENS,
registrado sob nº 20/2004 onde é requerente RODRIGO TI-
MÓTHEO TABORDA, Titular do Ofício do Distribuidor e Ane-
xos e requerido ESTE JUÍZO, tendo em vista que feito levan-
tamento junto ao Depósito Público desta comarca os bens abai-
xo relacionados, não possuem qualquer identificação a que pro-
cessos pertencem ou quem são seus proprietários, e ainda mais
em cumprimento ao Código de Normas, estes bens foram ins-
pecionados  por este Juízo e verificou-se que os mesmo encon-
tram-se em péssimo estado de conservação e funcionamento,
sem qualquer valor comercial. Portando o presente é expedido
para INTIMAÇÃO de eventuais interessados, os quais deve-
rão provar a propriedade dos bens, se for o caso, para que pos-
sam pedir junto a este juízo a sua restituição. Bem como, o
presente é expedido para  a INTIMAÇÃO  de todos de que foi
designado o dia 08 de setembro de 2004, às 13:30 hs., para a
realização da Incineração dos bens abaixo relacionados, a qual
se realizará sito a rua da Laminadora, 260, Sede do Depósito
Público desta Comarca.

Relação de bens para incineração: ITEM 3.14.8 DO CÓDI-
GO DE NORMAS.

01)Ficha controle do depósito nº 1769, 01 carcaça de veiculo
Ford Verona, em péssimo estado de conservação;
02)Ficha controle do depósito nº 1661, 01 12 laterais de veí-
culos, parte interna, varias marcas, em péssimo estado de con-
servação;
03)Ficha controle do depósito nº 1772, 06 bancos de veículos,
em péssimo estado de conservação;
04)Ficha controle do depósito nº 282, 03 bancos de ônibus,
cor branco e marron,  em péssimo estado de conservação;
05)Ficha controle do depósito nº 1774, 02 motores de veícu-
los, sem marca, sem funcionamento, em péssimo estado de con-
servação;
06)Ficha controle do depósito nº 1771, 01 painel de veiculo,
em mau estado de conservação;
07)Ficha controle do depósito nº 1770, 01 agregado de veícu-
lo, parte traseira, em péssimo estado de conservação;
08)Ficha controle do depósito nº 1501, 01 capô de veículo,
cor branco,  em péssimo estado de conservação;
09)Ficha controle do depósito nº 1471, 01 parte de capô de
veículo, em péssimo estado de conservação;
10)Ficha controle do depósito nº 729, 01 roda de ferro com

pneu, ambos em péssimo estado de conservação;
11)Ficha controle do depósito nº 728, 01 roda de ferro com
pneu, marca firestone T494, em péssimo estado de conserva-
ção;
12)Ficha controle do depósito nº 595, varias fechaduras de
portão, todas enferrujadas,  em péssimo estado de conserva-
ção;
13)Ficha controle do depósito nº 560, 01 moinho para moer
milho, manual, em péssimo estado de conservação;
14)Ficha controle do depósito nº 564, 01 tubo de oxigênio,
marca Gipel, cor verde, modelo 33,5kg/20lt, sem mangueira,
vazio, em péssimo estado de conservação;
15)Ficha controle do depósito nº 592, 01caixa de distribui-
ção, modelo central, enferrujada , em péssimo estado de con-
servação;
16)Ficha controle do depósito nº 463, 02 janelas de ferro,
modelo ventarola, com vidros quebrados, medindo 0,80x1,00m
e outra medindo 0,50x0,50, em mau estado de conservação;
17)Ficha controle do depósito nº440, 01 máquina de costura,
marca crosley, modelo antigo, cor preta, sem mesa, faltando
peças, em péssimo estado de conservação;
18)Ficha controle do depósito nº 1670, 03 calotas de veículos,
sem marca, em mau estado de conservação e funcionamento.
19)Ficha controle do depósito nº 1669, 03 rodas de ferro para
corria, enferrujadas,  em mau estado de conservação;
20)Ficha controle do depósito nº 1667, 06 platô de disco para
engrenagem, em péssimo estado de conservação;
21)Ficha controle do depósito nº 1657, 01 traseira de veículo
Kombi, cor branca, em péssimo estado de conservação;
22)Ficha controle do depósito nº 1652, 01 escapamento de
mobilete, amassado, cor preto, em péssimo estado de conser-
vação;
23)Ficha controle do depósito nº 1654, 02 tanques para com-
bustível, ambos amassados e enferrujados,  em péssimo estado
de conservação;
24)Ficha controle do depósito nº 1650, 01 extintor para vei-
culo, cor vermelho, com a validade vencida, em péssimo esta-
do de conservação;
25)Ficha controle do depósito nº 1647, 01 chassi de
veiculo(cortado a numeração), em péssimo estado de conser-
vação;
26)Ficha controle do depósito nº 1645,  07 bancos para veícu-
los, modelos traseiros e dianteiros, faltando encosto, em péssi-
mo estado de conservação;
27)Ficha controle do depósito nº 1639, 01 pedaço de caixa de
cambio de veiculo, marca Fiat, faltando peças, em péssimo es-
tado de conservação;
28)Ficha controle do depósito nº 1638, 01 motor, marca Kol-
bach, nº  série 334645, sem funcionamento, em péssimo estado
de conservação;
29)Ficha controle do depósito nº 1627, 01 capô dianteiro de
veiculo, cor azul, em péssimo estado de conservação;
30)Ficha controle do depósito nº 378, parte de 01 rolo de arra-
me, tipo recozido, em péssimo estado de conservação;
31)Ficha controle do depósito nº 353, 01 ferramenta de fazer
rosca em ferro, todo enferrujada, em péssimo estado de conser-
vação;
32)Ficha controle do depósito nº 293, 10 rádios para carro,
varias marcas e modelos, todos sem botão, quebrados, faltando
peças, em péssimo estado de conservação;
33)Ficha controle do depósito nº 280, 01 motor, modelo
B100L12, nº  série 6036JS, marca Eberle, sem funcionamento,
cabos cortados, em péssimo estado de conservação;
34)Ficha controle do depósito nº 274, 02 baterias, ambas sem
marcas, nº  série 590, todas em péssimo estado de conservação;
35) Ficha controle do depósito nº 290, 01 bateria, marca sa-
turno, em péssimo estado de conservação;
36)Ficha controle do depósito nº 273, 01 bateria, marca bel-
co, serie azul, em péssimo estado de conservação;
37)Ficha controle do depósito nº 690, 01 bateria, marca mou-
ra, modelo 14 FP 12v, em péssimo estado de conservação;
38)Ficha controle do depósito nº 01, 01 capô traseiro de vei-
culo, cor branco, marca Volkswagem, todo amassado, em pés-
simo estado de conservação;
39)Ficha controle do depósito nº 288, 02 rodas de ferro com
pneu, marca Uniroyal, modelo superpantera, aro 14, em mau
estado de conservação;
40)Ficha controle do depósito nº 287, 01 roda com pneu, aro
13, pneu marca Firestone, em mau estado de conservação;
41)Ficha controle do depósito nº 286, 01 roda com pneu, aro
14, pneu marca Good Year, em péssimo estado de conservação
42)Ficha controle do depósito nº 285, 01 roda com pneu, aro
15, pneu marca Good Year, em péssimo estado de conservação;
43)Ficha controle do depósito nº 284, 01 roda com pneu, aro
13, pneu marca Good Year, em péssimo estado de conservação;

OBSERVAÇÃO: 1) Todos os bens acima descritos não possu-
em qualquer identificação a que processo pertence; 2) Todos
os bens descrito na relação supra encontram-se devidamente
cadastrados junto ao deposito público; 3) Todos os bens descri-
tos nas fichas encontram-se em péssimo estado de conservação
e portando não possuem qualquer valor comercial.
DESPACHO: R.A – I – Assiste razão o Sr. Depositário Pú-
blico, pois há bens sob sua responsabilidade que não podem
ficar “Ad Perpetum” no deposito público, devendo ser dado
uma destinação aos mesmos.  Desta forma primeiramente IN-
TIME-SE via edital, com prazo 05 dias, possíveis interessa-
dos ou proprietários dos bens para manifestarem se possu-
em algum interesse nos bens, tendo em vista que os mesmo
não foram até a presente data identificados à que processos
pertencem ou quem são seus proprietários, sob pena de serem
os bens incinerados, se não forem reclamados, haja visto que
os mesmo encontram-se em péssimo estado de conservação e
funcionamento e sem qualquer valor comercial.  II – Decor-
rido o prazo acima estipulado sem manifestação, fica desde já
autorizado o Senhor depositário a incineração dos bens in-
servíveis e sem valor comercial.   II.a) Deve o Senhor Escri-
vão “Ad Hoc” designar  a data para a inspeção que trata o
item 3.14.8, inc III do CN., bem como, designar a data para
a incineração, devendo intimar de tudo este Juízo.  III- No-
meio escrivão “Ad Hoc”, para atuar neste feito o Senhor Ro-
drigo T Taborda, Depositário Público, o qual ficará responsá-
vel por todos os atos inerente a venda ou incineração dos bens,

inclusive autorizado a assinar editais, ofícios, termos, e demais
atos.  IV – Desta forma remeta-se urgentemente o presente
feito ao Senhor Escrivão “Ad Hoc”, para que o mesmo dê
cumprimento a este despacho.  Diligencias necessárias.  Cas-
cavel, 13 de julho de 2004  Fabrício Priotto Mussi  - Juiz de
Direito Diretor do Fórum
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, aos 13
dias do mês de agosto de 2004. Eu ______Rodrigo T Taborda –
Escrivão Ad Hoc, que digitei e subscrevi.

FABRICIO PRIOTTO MUSSI
Juiz de Direito em Exercício na Direção do Fórum

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – 20 (VINTE) DIAS = dos
possíveis interessados, ausentes, incertos ou desconhecidos, bem
como, seus respectivos cônjuges, se casados forem.
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de “AÇÃO DE USUCAPIÃO”, sob nº 906/
2004, em que são requerentes RONNY LEFFERS e s.m. RE-
NATA THEA DE JONG LEFFERS, pela qual os autores pre-
tendem adquirir o domínio sobre: “Um imóvel rural localizado
no lugar denominado Colônia Santa Leopoldina, neste municí-
pio, com a área de 12.369,00 m2, ou 1,2369 hectares, ou 0,5111
alqueires, contendo a seguinte confrontação: Estrada Munici-
pal com acesso para Colônia Santa Leopoldina; terras de Mar-
cos Antonio da Silva; terras de Cláudio Kugler e terras do pró-
prio autor Ronny Leffers”; sendo que mediante o presente edi-
tal, CITA os possíveis interessados, ausentes, incertos ou des-
conhecidos, bem como, seus respectivos cônjuges, se casados
forem, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da citação, contestar a ação. Consoante disposto no Art. 285,
segunda parte do CPC: “Não sendo contestada a ação, se pre-
sumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fato articulados
pelo autor”. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de julho
(07) do ano e dois mil e quatro (2004). Eu, _________ (Cleuza
Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada, que o di-
gitei, subscrevi e assino por  determinação do MM. Juiz de
Direito.

  Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada – Autorizada Portaria 24/87

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 276/2002, em que
é requerente CONCEIÇÃO APARECIDA DE CAMARGO e
requerido JOÃO DOS SANTOS SPERANDIO, sendo que me-
diante o presente edital dá conhecimento de que pela MMª.
Juíza de Direito desta Comarca, Dra. DENISE DAMO COMEL,
foi proferida decisão em data de 07/05/2004,  JULGANDO
PROCEDENTE o pedido, decretando a interdição de JOÃO
DOS SANTOS SPERANDIO, brasileiro, solteiro, portador da
CI/RG nº 7.985.953-2/PR, nascido em 30/11/1953, filho de
Leonides Sperandio Machado e Cândida dos Santos Speran-
dio, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente  os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inc. II, do CC,
e, de acordo com o que dispõe o artigo 1.775, § 1º, do CC,
nomeando-lhe como curadora a  Sra. CONCEIÇÃO APARE-
CIDA DE CAMARGO, brasileira, solteira, lavradora, com CI/
RG  nº 1.224.558-0/PR e CPF  nº 192421239-00, residente na
Rua Pedro Canha Salgado, 414 – Canta Galo – Castro/PR. A
curadora nomeada não poderá, de qualquer modo, alienar ou
onerar eventuais bens de propriedade do Interdito, sem autori-
zação do Juízo, bem como que os valores recebidos da entida-
de  previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saú-
de, alimentação e bem-estar do interdito. A curadora nomeada
deverá ainda submeter ao juízo, ao final de cada ano de admi-
nistração, o balanço respectivo (CC, art. 1.756); também pres-
tar contas de 2 em 2 anos, nos termos do que dispõe o artigo
919, do CPC. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, aos vinte e um (21) dias do mês de
julho (07) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu, ________,
(Cleuza Marlene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que
o digitei, subscrevi e assino por determinação da MMª. Juíza
de Direito.”

  Cleuza Marlene Resseti Guiloski
     Empregada Juramentada

Catanduvas

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA QUE
DECLAROU A INTERDIÇÃO DE  ROSAFINA DA

SILVA - PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de publicação da sentença que declarou a interdição de
ROSAFINA DA SILVA, proferida às fls. 24/268 , dos autos de
INTERDIÇÃO, nº 124/2002, em que é requerente OSMAR
ZORSI e requerida ROSAFINA DA SILVA, que tramita peran-
te esta Vara Cível de Catanduvas-PR, sito a Rua São Paulo, s/n,

Prédio do Fórum. Segue transcrita a parte dispositiva da sen-
tença supra mencionada: “... Ante do exposto, julgo proceden-
te o pedido para o fim de decretar a interdição da requerida
ROSAFINA DA SILVA, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do
art. 3º, inciso II do Código Civil e, em conformidade com o
disposto no artigo 1767, I, do mesmo código,  nomeando como
curador definitivo o senhor OSMAR ZORSI. Deixo de deter-
minar a especialização de hipoteca legal pela inexistência de
bens em nome da interditada e pela idoneidade do curador, tra-
tando-se de filho desta. Lavre-se o Termo de Compromisso. De
acordo com o disposto no art. 1.184, do CPC e art. 29, V, da lei
nº 6.015/73, oficie-se ao Registro Civil para as anotações ne-
cessárias e publique-se na imprensa local e órgão Oficial. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-se,
observadas as formalidades legais. Sem custas por ser o reque-
rente beneficiário da gratuidade processual.  Catanduvas, 26
de abril de 2004. (a) João Henrique Coelho Ortolano. Juiz de
Direito.” Pelo presente, ficam cientificados da sentença supra,
todos os interessados nos referidos autos. Catanduvas, 05 de
agosto de 2004. Eu_ _(Gilson Antonio Petry), Escrivão, digitei
e subscrevo.

JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO -
 JUIZ DE DIREITO

Cerro Azul

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, BEM COMO AQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO – PRAZO 30 DIAS
O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de
Direito de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei, etc. FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por meio desta CITA os réus ausentes, in-
certos e desconhecidos, bem como aquele em cujo nome por-
ventura esteja transcrito o imóvel usucapiendo, para que, que-
rendo, apresentem contestação, no prazo legal de quinze dias,
após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de reve-
lia, isto é, não sendo contestado, no prazo legal, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo reque-
rente NELSON CASERTA GIRARDI nos autos de USUCA-
PIÃO, registrado sob número 0144/04, que alega, em síntese,
por possuidor, por si e antecessores, por período superior a vin-
te anos de uma área de terras rural localizada no Bairro Var-
zeão, Município de Doutor Ulysses, Cerro Azul, PR, com a
área total de 7,4133 hectares, denominado Fazenda Custódio,
cujos confrontantes são: VILA BECA INDUSTRIAL MADEI-
REIRA, JAIR AMARAL, DONATO BATISTA MONTEIRO E
O PRÓPRIO REQUERENTE. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital
que será afixado no local de costume, para que ninguém alegue
ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul,
Paraná, aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quatro. Eu,_ ___(Alcides Antonio Adamante), escrivão, digitei
e subscrevi. Por determinação do MM. Dr. Juiz de Direito,
Portaria número 0003/90, assino o presente.

    ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
  ESCRIVÃO DO CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, BEM COMO AQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO – PRAZO 30 DIAS
O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de
Direito de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei, etc. FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por meio desta CITA os réus ausentes, in-
certos e desconhecidos, bem como aquele em cujo nome por-
ventura esteja transcrito o imóvel usucapiendo, para que, que-
rendo, apresentem contestação, no prazo legal de quinze dias,
após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de reve-
lia, isto é, não sendo contestado, no prazo legal, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo reque-
rente NELSON CASERTA GIRARDI nos autos de USUCA-
PIÃO, registrado sob número 0145/04, que alega, em síntese,
por possuidor, por si e antecessores, por período superior a vin-
te anos de uma área de terras rural localizada no Bairro Var-
zeão, Município de Doutor Ulysses, Cerro Azul, PR, com a
área total de 19,4432 hectares, denominado Fazenda Aurora,
cujos confrontantes são: VILA BECA INDUSTRIAL MADEI-
REIRA, OTACILIO DE JESUS SOUZA, DONATO BATISTA
MONTEIRO e EVANDRO RODRIGUES E PRÓPRIO RE-
QUERENTE. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital que será afixado no
local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura.
Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos tre-
ze dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu,_
_____(Alcides Antonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi.
Por determinação do MM. Dr. Juiz de Direito, Portaria número
0003/90, assino o presente.

  ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
  ESCRIVÃO DO CÍVEL

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO    VARA CRIMINAL CHOPINZI-
NHO, ESTADO DO PARANÁ.

                         EDITAL DE CITAÇÃO
 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PEDRO PRIMEIRO,  COM
PRAZO   DE 15  DIAS.      O Dr. PAULO CEZAR CARRAS-
CO REYES, Juiz de Direito da Vara Criminal  de Chopinzinho,
Estado do Paraná.     FAZ SABER a todos quantos o presente
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edital virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
PEDRO PRIMEIRO, filho de Jose Ribeiro da Silva e de Jandi-
ra Ribeiro da Silva, residente na Av. Getulio Vargas, s/nº centro
em São João, Nesta Comarca de Chopinzinho - Paraná, atual-
mente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O, a
fim de ser interrogado  nos autos de Processo Crime nº  16/
2004, que tramita perante este juízo, no dia 21 de outubro de
2004, às 13:00 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) arti-
go (s)  14 caput e art. 15 ambos da Lei 10.826/2003 c.c art. 69
do Código Penal.     Advertência: Não comparecendo ou não
constituindo advogado que o represente no processo, será de-
clarada a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá
ser suspenso o curso do processo.     Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Chopinzinho, aos  dias  17 de agosto do
ano de 2004.     Eu, ____(Tânia Maria Adams de Castro Amo-
rim) Escrivã Designada, o subscrevi.

    PAULO CEZAR CARRASCO REYES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO
   VARA CRIMINAL CHOPINZINHO, ESTADO DO

PARANÁ.
                      EDITAL DE INTIMAÇÃO
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU VOL-
MAR JOSE HARCKA,  COM  PRAZO   DE 90  DIAS.      O
Dr. PAULO CEZAR  CARRASCO REYES, Juiz  de Direito da
Vara Criminal  de Chopinzinho, Estado do Paraná.      FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente a VOLMAR JOSE HARCKA,
filho de Nelson Beluso Harcka e de Alfreda Harcka, residente
na rua em Vila Paraíso, município de São João, nesta Comarca
de Chopinzinho - Paraná, atualmente em lugar incerto e não
sabido. Pelo presente INTIMA-O, do inteiro teor da sentença
prolatada pelo MM. Juiz Doutor Paulo Cezar Carrasco Reyes,
datada de 14/07/04 que o CONDENOU, a pena de 03 (três)
anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa em regime aberto.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho,
aos 17 dias  do  mês  de  agosto do ano de 2004.     Eu,  __(Tâ-
nia Maria Adams de Castro Amorim) Escrivã Designada, o subs-
crevi.

 PAULO CEZAR CARRASCO REYES
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de ADILSON GOMES, brasileiro, solteiro, nascido aos
19.04.1968, filho  de Geraldo Gomes e  Maria dos Santos Go-
mes, residente e domiciliado na Vila Rural de Rondon, casa 13
KM 54 em Rondon-Pr., classificado como  portador de anoma-
lia congênita psíquica (psicose) de caráter permanente, inca-
paz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADOR
o seu pai Sr. GERALDO GOMES, brasileiro, solteiro, lavra-
dor,   residente no mesmo endereço, nos autos  n. 000231/1999
de INTERDICAO. A curatela é por tempo indeterminado e tem
a finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes
no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.-
JUSTIÇA GRATUITA  DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos vinte e dois
dias do mês de julho do ano dois mil e quatro.
Eu,_________(Carmem Maria Corrales Barbosa) Escrivã que
digitei e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

Cidade Gaúcha

Cornélio Procópio

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 264/02, a requerimento de SEBASTIÃO GA-
BRIEL foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO CAR-
MO GABRIEL, por sentença proferida em 04/12/02, cuja parte
dispositiva é do seguinte teor:   “ DECRETO A INTERDIÇÃO
DE MARIA DO CARMO GRABRIEL, brasileira, viúva, de-
clarando-a(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil. Em consequência, de acordo com o artigo
454, § 2º do Código de Processo Civil, nomeando como
curador(a) SEBASTIÃO GABRIEL. Inscreva-se a presente no
Registro de Pessoas Naturais, expeça-se ainda edital, com ob-
servância no Art. 1187 do Código de Processo Civil. Expeça-se
o competente edital, que deverá ser  publicado por três vezes
com intervalo de 10 dias.  – DRA. TELMA REGINA MAGA-
LHÃES CARVALHO – Juíza de Direito” . Expediu-se o pre-
sente edital, que deverá ser publicado por três vezes com inter-
valo de 10(dez) dias. Cornélio Procópio,  12 de agosto de 2004.
Eu,____________(Silvia Regina Camargo do Nascimento) –
Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi.

ANDRÉ ALBINO LUCCHESE
Escrivão Designado

Subscrito pôr autorização
da Portaria 02/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 352/02, a requerimento de DORVALINA DE
OAULA MARCONDES foi decretada a INTERDIÇÃO de
VILMA PICOLOTO, por sentença proferida em 08/08/03, cuja
parte dispositiva é do seguinte teor:   “ DECRETO A INTER-
DIÇÃO DE VILMA PICOLOTO, brasileira, sem ocupação, com
45 anos de idade, filho de Belmiro Picoloto e Maria Piccini
Picoloto, declarando-a(a) absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, de acordo com o Art. 454,
parágrafo segundo do Código de Processo Civil. Expeça-se o
competente edital, que deverá ser  publicado por três vezes com
intervalo de 10 dias.  – DRA. TELMA REGINA MAGALHÃES
CARVALHO – Juíza de Direito” . Expediu-se o presente edi-
tal, que deverá ser publicado por três vezes com intervalo de
10(dez) dias. Cornélio Procópio,  12 de agosto de 2004.
Eu,____________(Silvia Regina Camargo do Nascimento) –
Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi.

 ANDRÉ ALBINO LUCCHESE
Escrivão Designado

Subscrito pôr autorização
da Portaria 02/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 34/03, a requerimento de ODETE MARIA-
NO STOLBER foi decretada a INTERDIÇÃO de SEBASTIA-
NA GONÇALVES MARIANO, por sentença proferida em 27/
10/03, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:   “ DECRETO
A INTERDIÇÃO DE SEBASTIANA GONÇALVES MARIA-
NO, brasileira, solteira, incapaz, com 47 anos de idade, filha
de Acilino Francisco Mariano e Maria Gonçalves Mariano,
declarando-a(o) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, reputando como  causa da interdição “atraso
do desenvolvimento neuropsicomotor”, nomeando como
curador(a) ODETE MARIANO STOLBER. Inscreva-se  o pre-
sente no Registro de Pessoas naturias, expeça-se edital, com
observância no Artigo 1184 do Código de Processo Civil.  Ex-
peça-se o competente edital, que deverá ser  publicado por três
vezes com intervalo de 10 dias.  – DRA. TELMA REGINA
MAGALHÃES CARVALHO – Juíza de Direito” . Expediu-se
o presente edital, que deverá ser publicado por três vezes com
intervalo de 10(dez) dias. Cornélio Procópio,  12 de agosto de
2004. Eu,_ _(Silvia Regina Camargo do Nascimento) – Empre-
gada Juramentada, que digitei e subscrevi.

 ANDRÉ ALBINO LUCCHESE
Escrivão Designado

Subscrito pôr autorização
da Portaria 02/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 114/03, a requerimento de LUÍZA YOSHIE
ISOBE TANAKA foi decretada a INTERDIÇÃO de ARMAN-
DO SHOSSAKU ISOBE, por sentença proferida em 05/11/03,
cuja parte dispositiva é do seguinte teor:   “ DECRETO A IN-
TERDIÇÃO DE ARMANDO SHOSSAKU ISOBE, brasileiro,
solteiro, com 53 anos de idade, nascido em 02/10/1995, decla-
rando-a(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, reputando como como causa da interdição
“atraso do desenvolvimento neuropsicomotor”, nomeando como
curador(a) LUÍZA YOSHIE ISOBE TANAKA. Inscreva-se  o
presente no Registro de Pessoas naturias, expeça-se edital, com
observância no Artigo 1184 do Código de Processo Civil.  Ex-
peça-se o competente edital, que deverá ser  publicado por três
vezes com intervalo de 10 dias.  – DRA. TELMA REGINA
MAGALHÃES CARVALHO – Juíza de Direito” . Expediu-se
o presente edital, que deverá ser publicado por três vezes com
intervalo de 10(dez) dias. Cornélio Procópio,  12 de agosto de
2004. Eu,____________(Silvia Regina Camargo do Nascimen-
to) – Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi.

ANDRÉ ALBINO LUCCHESE
Escrivão Designado

Subscrito pôr autorização
da Portaria 02/03

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 628/02, a requerimento de SUELI LOPES
FERREIRA BUENO foi decretada a INTERDIÇÃO de ALES-
SANDRO DIMAS DA SILVA, por sentença proferida em 05/
11/03, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:   “ DECRETO
A INTERDIÇÃO DE ALESSANDRO DIMA DA SILVA, bra-
sileiro, solteiro, nascido em 10/08/1969, declarando-a(o) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, reputando como  causa da interdição “doença psiquiátri-
ca”, nomeando como curador(a) SUELI LOPES FERREIRA
BUENO. Inscreva-se  o presente no Registro de Pessoas natu-
rais, expeça-se edital, com observância no Artigo 1184 do Có-
digo de Processo Civil.  Expeça-se o competente edital, que
deverá ser  publicado por três vezes com intervalo de 10 dias.
– DRA. TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO – Juí-
za de Direito” . Expediu-se o presente edital, que deverá ser
publicado por três vezes com intervalo de 10(dez) dias. Corné-
lio Procópio,  12 de agosto de 2004. Eu,_ _(Silvia Regina Ca-
margo do Nascimento) – Empregada Juramentada, que digitei
e subscrevi.

ANDRÉ ALBINO LUCCHESE
Escrivão Designado

Subscrito pôr autorização
da Portaria 02/03

Coronel Vivida

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA - PR

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº
IVANI UHNO FINGER - ESCRIVÃ

ANA MARIA SCHULZ AUACHE – EMPREGADA
JURAMENTADA

EDITAL
 Prazo 30 dias

A DRA. FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE CORONEL VIVI-
DA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho prolatado às fls. 08
dos autos nº200/2004 de Divórcio em que é requerente Eliza-
bete Antunes Maciel de Lima e requerido José Francisco de
Lima, que por meio deste CITA O REQUERIDO JOSÉ FRAN-
CISCO DE LIMA, brasileiro, casado, servente, residente e do-
miciliado em lugar incerto e não sabido, para que, compareça
neste Juízo no dia  04 de novembro de 2004, às 16:30 horas,
para audiência de tentativa de conciliação, devendo compare-
cer acompanhado de advogado, ficando ciente de que não ha-
vendo conciliação iniciar-se-á o prazo de quinze dias para con-
testação. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada no prazo le-
gal de quinze dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Coronel Vivida aos vinte e nove dias do
mês de julho do ano dois mil e quatro. Eu, Ana Maria Schulz
Auache, auxiliar juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger,
escrivã, conferi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

  EDITAL
   Prazo 30 (trinta) dias

A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA

DE CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI,
ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às fls.
44, nos autos 209/2003 de  Investigação Paternidade c/c Ali-
mentos, em que é requerente J. F. F. representado por sua mãe
Edina Fernandes, e requerido Ademir Lautério, e por meio des-
te INTIMA O REQUERIDO ADEMIR LAUTÉRIO, brasilei-
ro, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para
que, compareça neste Juízo no dia 07 de outubro de 2004, às
16:00 horas, para audiência de instrução e julgamento. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida -  Estado
do Paraná, aos vinte três dias do mês de agosto do ano de dois
mil e quatro. Eu, Ana Maria Schulz Auache, empregada jura-
mentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

 FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito

Curiúva

  COMARCA DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), CLU-
BE DOS 13 DE SAPOPEMA, COM PRAZO DE 20 DIAS.
 A DOUTORA  LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ
TELLES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL, CO-
MERCIO E ANEXOS DA COMARCA DE CURIÚVA – ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a(os) executado(a)(s) CLUBE DOS 13 DE SA-
POPEMA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível da Comarca de Curiúva,
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 65/2003,
em que são: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA exequente  -e-
CLUBE DOS 13 DE SAPOPEMA executada. É o presente
Edital expedido para CITAÇÃO do(a)(s) mesmo(s) para que
pague(m) no prazo de 05 (cinco) dias a importância de R$-
6.850,75 (Seis mil, oitocentos e cinqüenta reais e setenta e cin-
co reais) acrescidas das cominações legais ou garantir(em) a
execução com nomeação de bens a penhora, caso não haja pa-
gamento nem a garantia da execução, será efetivada a penhora
em bens suficientes para a garantia da dívida. Ficando ainda
ciente de que o prazo para oferecimento de bens à penhora é de
30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do pre-
sente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Curiúva, Estado do Para-
ná, aos  vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e qua-
tro. Eu _  (Nelson Fernando Salles Bittar), Escrivão, que o fiz
digitar e subscrevi

LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA
PRAZO DE 15 DIAS

PRIMEIRA HASTA: Dia 04 de outubro de 2004, às 9:10 ho-
ras, por valor não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA HASTA: Dia 25 de outubro de 2004, às 9:10 ho-
ras, pelo maior lance oferecido, exceto se o preço ofertado for
vil.
OBSERVAÇÃO:  Recaindo a designação em feriado ou sus-
penso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil
subseqüente no mesmo horário.
LOCAL: Hall de entrada do edifício do Fórum da Comarca de
Curiúva - Paraná, situado à Rua Edmundo Mercer, 94.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA, sob nº 58/2004,
oriunda do Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Jaca-
rézinho - PR, extraída dos autos nº 79/1999 de Execução de
Titulo Extrajudicial, em que são: ESPÓLIO DE NEUZA MA-
RIA HOFFMANN QUEVEDO requerente -e- MOHAMMAD
AHMAD ABOU CHANINE requerido.
BEM: Uma área de terreno rural com 113,02 alqueires e fra-
ção, constituindo os lotes nº 1,2,3,4,5,6 e 7, situado na Fazen-
da Rio do Peixe ou Imbaú, Município de Sapopema-PR, com
as seguintes divisas, metragens e confrontações: LOTE Nº 01,
ÁREA: 20,66 ALQUEIRES: divisas, metragens e confronta-
ções: inicia-se no marco principal à margem do Rio Corredei-
ra. Deste ponto tomou-se o rumo de NW 71º00’mediu-se 435
metros, com rumo de 46º30’NE, até a divisa com o quinhão nº
V e mediu-se mais 930  metros, até encontrar a margem esquer-
da do Rio Corredeira, onde foi cravado um marco. Finalmente
subiu-se o referido Rio Corredeira e após mediu-se a distância
de 650 metros, chegou-se novamente principal onde foi inicia-
da esta medição. LOTE Nº 02 – ÁREA DE 20,45 ALQUEI-
RES: divisas, metragens e confrontações: iniciada no marco
principal cravado à margem esquerda do Rio Corredeira, deste
ponto tomou-se rumo NW 72º10’e mediu-se 1.520 metros até a
divisa do lote nº 06, onde foi cravado um marco. A seguir, mediu-
se 440 metros, com o rumo 46º30’NE até a divisa do lote nº 01,
onde foi cravado um novo marco. Prosseguiu-se acompanhan-
do a divisa do lote nº 01 e mediu-se 1.200 metros, até encontrar
a margem esquerda do Rio Corredeira, onde foi cravado um
marco. Finalmente subiu-se o referido Rio Corredeira, após
medir-se a distância de mais ou menos 600 metros, chegou-se
novamente ao marco principal, onde foi iniciada esta demarca-
ção. LOTE Nº 04 – ÁREA DE 16,53 ALQUEIRES: divisas,
metragens e confrontações: começa no marco principal crava-
do à margem do Rio Corredeira , deste ponto seguiu-se pela
divisa do quinhão nº III e mediu-se 1.6450 metros até a divisa
do lote nº 07, onde foi cravado um marco, a seguir mediu-se
395,00 metros, com o rumo 46º 30 NE’, até a divisa do lote nº
03, onde foi cravado novo marco, prosseguiu-se acompanhan-
do a divisa do lote nº 03 e com o rumo de 73º 45’SE, mediu-se
1500 metros, até finalmente subiu-se o referido Rio Corredeira
e após medir-se a distância de mais ou menos 200 metros, che-
gou-se novamente ao marco principal onde foi iniciada a de-
marcação. LOTE Nº 05, ÁREA DE 14,05: divisas, metragens e
confrontações: começa ao marco principal  cravado com a divi-
sa do quinhão V. Deste ponto seguiu-se com o rumo 46º 30’SW
e mediu-se a distância de 710 metros até a divisa com o lote nº
06, onde foi cravado um marco. Seguiu-se com o rumo 45º 30
NW a distância de 970 metros, pela divisa do lote nº 06 até a
divisa do quinhão V e após medir-se 1.220 metros, chegou-se
novamente ao marco principal onde foi iniciada a demarcação.
LOTE Nº 06, ÁREA DE 18,80 ALQUEIRES: divisas, metra-
gens e confrontações: começa no marco principal cravado com
a divisa do quinhão V. Deste ponto tomou o rumo SE 45º 30’ e
mediu-se 970 metros, até a divisa do lote nº 02, onde foi crava-
do um marco, a seguir mediu-se 580 metros, com SW 46º30’até
as divisa com os lotes 2, 3 e 4, onde foi cravado um novo mar-
co, prosseguiu-se acompanhando a divisa do lote nº 07, com o
rumo NW 28º 30’ e mediu-se 1.270 metros até a divisa do qui-
nhão V, onde foi cravado um marco. Finalmente seguiu-se pela
divisa do quinhão V, após medir-se 335 metros, chegou-se no-
vamente ao marco principal onde foi iniciada a demarcação.
LOTE Nº 07, ÁREA DE 22,73 ALQUEIRES: divisas, metra-
gens e confrontações: começa no principal marco cravado com
a divisa do quinhão. Deste ponto tomou-se o rumo SE 28º 30’,
mediu-se 1.270 metros até a divisa do lote nº 04, onde foi cra-
vado um marco, a seguir mediu-se 335 metros, com o rumo SW
46º 30, até a divisa com o quinhão XIX, onde foi cravado um
marco. Deste ponto pela divisa do lote nº 08, com o rumo NW
20º 15 e mediu-se 1.420,00 metros , até a divisa do quinhão V,
onde foi cravado um marco, finalmente seguiu-se pela divisa
do quinhão V e, após medir-se 350 metros chegou-se nova-
mente ao marco inicial, onde teve início esta demarcação. Imó-
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vel este registrado sob nº 6.471, RG – 01 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca, em nome do executado.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$-904.160,00 (Novecentos e quatro
mil e cento e sessenta reais), em data de 28/05/2004, que deve-
rá ser atualizada por ocasião da arrematação.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 28.528,95 (Vinte e oito mil, qui-
nhentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos) em data
de 09/01/2004, devendo ser atualizado por ocasião da hasta
publica.
ÔNUS, RECURSO, OU CAUSA PENDENTE:  Nada consta
nos autos, se houver ficará a cargo do arrematante.
INTIMAÇÃO:  Pelo presente edital fica(m) o(s) executado(s)
MOHAMMAD AHMAD ABOU CHANINE, devidamente in-
timado das designações supra, caso não,  seja(m) encontrado(s)
pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E,  para que chegue ao conhecimento do(s) devedor(es) e de
todos os interessados, mandou o MM. Juiz expedir o presente
Edital que será publicado na forma da Lei e afixado  no lugar
de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Curiúva, Estado do Paraná, aos  dezessete dias do
mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu _________(Nel-
son Fernando Salles Bittar), Escrivão o fiz digitar e subscrevi.

LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
JUÍZA DE DIREITO

Foz do Iguaçu

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE:  DARCI DE SOUZA MACHADO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº.: 334/01, de INTERDICAO, em
que e requerente MARTHA SPANIOL, e requerida: ELIZA
MARCIA CANZI, atendendo ao que lhe foi requerido, pela
presente, torna pública a sentença proferida às fls. 40, dos au-
tos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “DIANTE DO
EXPOSTO, decreto a interdição de ELIZA MARCIA CANZI,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 5º inciso II do Código
nomeio-lhe curadora MARTHA SPANIOL, com fulcro no art.
454, parágrafo 3º do C.C. A Curadora nomeada deverá prestar
o compromisso legal em cinco dias, ficando dispensada a pres-
tação de hipoteca. Cumpra-se o disposto no artigo 1184 do CPC.
Concedo ao requerente os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I.
Foz do Iguaçu, 02 de Outubro de 2002. (a) GUILHERME FRE-
DERICO HERNANDES DENZ – JUIZ DE DIREITO DESIG-
NADO. Despacho de fls. 56. Defiro o pedido de fls. 55, expe-
ça-se novo edital. (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA –
JUIZ DE DIREITO. E,  para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e no futuro ninguém possa alegar igno-
rância, mandou o MM. Juiz expedir o presente  edital, que será
publicado e afixado na forma da lei.   FOZ DO IGUAÇU, em
11 de Maio de 2.004- Eu, ___________________, ANDREIA
ROCKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramentada, o digi-
tei e subscrevi.

    ORIGINAL ASSINADO
 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, M.M.
JUIZ SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000367/2003 de
Interdição, promovida por Salete de Fátima da Silva, contra
Antenor Joõa Santana, que pelo presente INTIMA Terceiros e
Interessados, por todo o conteúdo da sentença em seguida trans-
crita. SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento de jurisdição
voluntária, consubstanciado em pedido de interdição ajuizado
por Salete de Fátima da Silva, no escopo de obter a curatela de
seu companheiro Antenor João Santana, sustentando seu pedi-
do no fato de que o requerido é portador de distúrbios mentais
que o tornam incapaz de exercer os atos da vida civil. Devida-
mente citado o interditando compareceu a audiência designada
pelo Juízo, mas não foi possível ser interrogado face a falta de
comunicação. Nessa ocasião foram formulados os quesitos im-
prescindíveis para efetiva demonstração dos argumentos lança-
dos na peça vestibular. Colhida a informação técnica, que se
encontra carreada à fl. 22, manifestou-se o Douto Agente Mi-
nisterial favoravelmente a interdição do interditando. 2. Enfa-
tizo, preliminarmente, que o feito comporta julgamento anteci-
pado, conforme faculta o disposto no artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil em virtude da desnecessidade da au-
diência de instrução e julgamento, prevista no artigo 1183, úl-
tima parte, do mesmo Diploma Legal, posto que as partes não
possuem outra provas a produzir, sendo inútil e procrastinató-
ria a realização do referido ato. 3. Levando em consideração a
narrativa expendida na peça vestibular, consoante o conjunto

provatório elencado aos autos, verifico a verossimilhança dos
fatos alegados. Ademais, o interrogatório e a perícia técnica
realizada não deixam dúvidas quanto à procedência do pedido,
vez que demonstraram de forma hialina a incapacidade do re-
querido para gerir os atos da vida civil. Na lição de Carvalho
Santos (Código Civil Interpretado, vol. VI, pág. 381), a interdi-
ção “é o ato pelo qual o Juiz retira, ao alienado, ao surdo-mudo,
ao pródigo a ao toxicômano, a administração e a livre disposi-
ção de seus bens”. 4. Diante do exposto, decreto a interdição
do requerido, para o fim de declará-lo absolutamente incapaz,
forte no artigo 3°, inciso II, do Código Civil. Para tanto, no-
meio-lhe curadora sua companheira, ora requerente, Salete de
Fátima da Silva, a qual deverá prestar compromisso nos termos
do artigo 1.187, do mesmo Diploma Legal, sendo desnecessá-
ria a especialização de hipoteca legal. Em atenção ao disposto
no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, combinado com o
artigo 9°, inciso III do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro; e publique-se na imprensa local e pela imprensa ofi-
cial por três vezes, com intervalo de dez dias. Conceda-se o
benefício da assistência judiciária. Publique-se. Registre-se
Intimem-se. Foz do Iguaçu, 09 de fevereiro de 2000. (a.). Cris-
tiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 19 de novem-
bro de 2003. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), o digi-
tei e subscrevi. Marcos Antonio de Souza Lima. Juiz Substitu-
to

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000762/2003 de
Substituição de Curador, promovido por Aldacyr Soners da
Rosa, contra Silvana Lucimar da Rosa, que pelo presente IN-
TIMA Terceiros e Interessados, por todo o conteúdo da sen-
tença em seguida transcrita. SENTENÇA: Vistos e examina-
dos... Trata-se de pedido de substituição de curador para a in-
terditanda Alicia  Rocha da Rosa formulado por Aldacyr So-
ners da Rosa, devidamente qualificado nos autos. Citada (cer-
tidão de fls. 17-verso), a curadora não apresentou contestação.
Às fls. 19, foi juntada declaração na qual a curadora nomeada
requer a nomeação do requerente como curador da interditanda
Alicia Rocha da Rosa, uma vez que não tem mais interesse na
curatela. O representante do Ministério Público manifestou-se
às fls. 22, concordando com o pedido inicial. É o relatório, em
síntese. Decido. Considerando que a curadora nomeada não
possui mais interesse a curatela, bem como havendo concor-
dância do Ministério Público e não existindo nenhum prejuízo
a interditanda Alicia Rocha da Rosa, o pedido inicial dever ser
acolhido. Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para nomear como curador de Alicia Rocha da Rosa o reque-
rente Aldacyr Soners da Rosa, o qual deverá ser intimado para
prestar o compromisso legal. Dispenso o requerente da especi-
alização da hipoteca, em razão da sua idoneidade. P.R.I. Foz
do Iguaçu, 14/04/2004. (a.) Cristiane Santos Leite . Juíza de
Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 16 de agosto de 2004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), o digitei e subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE AILAHTAN DO
BRASIL LTDA.

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000300/2003 de Execução,
promovida por Ailahtan do Brasil Ltda., contra Hala A Slei-
man, que pelo presente INTIMA o autor Ailahtan do Brasil
Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 02.802.929/0001-60, estando em lugar incerto e não
sabido, para manifestar se há interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. DESPA-
CHO: Intime-se por edital. F.I., 04.08.04. (a.). Rodrigo Luis
Giacomin. Juiz Substituto. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 09 de agosto de 2004. Eu,

_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE PARFACT PARANÁ

FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, M.M.
JUIZ SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000387/2000 de Revisão de
Contrato, promovida por Biterlei Antonio Victor, contra BB
Administradora de Cartões de Crédito S.A., que pelo presente
INTIMA o administrador do autor Parfact Paraná Factoring
Fomento Comercial Ltda., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 81.494.262/0001-51, estando em
lugar incerto e não sabido, para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. DESPACHO:
Intime-se por edital. F.I., 09.08.04. (a.). Marcos Antonio de
Souza Lima. Juiz Substituto. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 16 de agosto de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi. Marcos Antonio de Souza Lima. Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE MARCOS APARECI-
DO REIS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, M.M.
JUIZ SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000079/2004 de Monitória,
promovida por Marcos Aparecido Reis, contra Geraldo Almei-
da de Oliveira Junior, que pelo presente INTIMA o autor Mar-
cos Aparecido Reis, brasileiro, divorciado, vendedor, portador
do RG n° 14.560.864-5, estando em lugar incerto e não sabido,
para manifestar se há interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção. DESPACHO: Inti-
me-se por edital. F.I., 04.08.04. (a.). Marcos Antonio de Souza
Lima. Juiz Substituto. E, para que ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos 09 de agosto de 2004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Marcos Antonio de Souza Lima
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE HSU HUNG YANG
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000098/2003 de Execução,
promovida por Hsu Hung Yang, contra Janeslei Aparecida Flo-
riczak Machado, que pelo presente INTIMA o autor Hsu Hung
Yang, brasileiro naturalizado, casado, comerciante, estando em
lugar incerto e não sabido, para promover os atos que lhe com-
pete no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito.
DESPACHO: Intime-se por edital. F.I., 04.08.04. (a.). Rodri-
go Luiz Giacomin. Juiz Substituto. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos 09 de agosto de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto

Francisco Beltrão

Edital de interdição, com prazo de dez (10) dias. Processo nú-
mero 439/2003 – INTERDIÇÃO. Que  Ida Balestrin Koslo-
wski move contra Francisco koslowski, para Interdição DE
FRANCISCO KOSLOWSKI, tramitando na 2a. Vara Cível e
anexos de Francisco Beltrão – Paraná, sita à Rua tenente Ca-
margo, 2.112 – Causa: Portador de Epilepsia, em virtude de
Epilepsia que o torna incapacitado. LIMITE DA CURATELA:
Total incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida
civil. CURADORA : IDA BALESTRIN KOSLOWSKI – CPF
nº 294.841.039.87, residente e domiciliada à Rua Londrina,
697 – Bairro Vila Nova, nessa cidade. E para ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei, por três vezes
e com intervalo de dez( dez) dias. AS PARTES GOZAM DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

 Francisco Beltrão, 14 de maio de 2004.

             Wilma Titon   Rosselini Carneiro
     Empregada Juramentada  Juiz de Direito

Guaíra

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

A DOUTORA LETICIA MARINA CONTE – MMa. JUÍZA
DE DIREITO DA ÚNICA VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem , que por este juízo e cartório da única
vara de Família, tramitam os autos de  Ação de Divórcio Direto
Litigioso sob nº 156/2004, em que o Requerente ARISTEU
GOMES move contra a Requerida MARIA JOVEM DE RE-
ZENA JESUS GOMES, brasileira, casada, do lar, estando atu-
almente em lugar incerto e não sabido. E, como não foi possí-
vel CITAR pessoalmente a requerida acima qualificada, pelo
presente edital CITA-A para apresentar defesa, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias,  através de advogado, sob pena  de
presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial e
revelia, cujo resumo segue transcrito: “Os requerentes casa-
ram-se na data de 04.04.1983, sob o regime de comunhão par-
cial de bens; a união entre Requerente e Requerida permane-
ceu durante o período aproximado de 12 anos; que moravam na
cidade de Barra do Bugre – Mato Grosso, sendo que em 1995 a
Requerida abandonou o lar conjugal levando consigo duas fi-
lhas do casal, hoje maiores, encontrando-se em local não sabi-
do pelo requerente. Após ser abandonado pela Requerida, o
Requerente mudou-se para a cidade de Guaíra, onde reside desde
1995, data em que se findou a vida em comum e a dissolução
do casamento; que estão separados de fato desde 1995 e sem
possibilidade de reconstituição da vida em comum. Portanto,
há mais de 02 anos consecutivos, cumprindo assim o requisito
objetivo legal exigido; da união resultou o nascimento de duas
filhas; os bens adquiridos na Constancia do casamento foram
partilhados quando o requerente mudou-se para Guaíra; o re-
querente deseja que a requerida volte a usar o nome de solteira;
em face da impraticabilidade do retorno à vida em comum do
casal, em consonância com o permissivo do artigo 226, § 6º da
Constituição Federal, perfeitamente plausível o procedente se
mostra este pedido uma vez comprovado o lapso temporal exi-
gido; Requer os benefícios da Assistência Gratuita; a citação
da Requerida por edital, para querendo responder aos termos
da presente, no prazo legal, sob pena de confissão e revelia;
Vistas ao Ministério Público; A procedência dos pedidos e ao
final a decretação do divórcio judicial pleiteado por decurso de
02 anos consecutivos de separação de fato, com a consequente
expedição do mandado de averbação ao Competente Cartório
do Registro Civil, condenando o Requerido ao pagamento de
custas processuais, despesas e honorários advocatícios; Requer
a produção de todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente testemunhal e o depoimento pessoal da Reque-
rida, sob pena de confesso”.  Eu         (Shirlei Lurdes Bavares-
co) escrivã o subscrevo.

Guaíra/PR, 17 de Agosto de 2004.

     LETICIA MARINA CONTE
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

A DOUTORA LETICIA MARINA CONTE - MMa. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da Única
Vara de Família, tramitam os autos de Ação de Alimentos sob
nº 59/2004, que M.C.C., representado por sua mãe ELIZAMGE
NELCI BATISTA, que move contra JULIO CÉSAR CABRE-
RA, brasileiro, instrutor de auto escola, filho de Rubem Cabre-
ra e de Rosa Rozela Cabrera, residente atualmente em local
ignorado. E, como não foi possível CITAR pessoalmente o
Requerido acima qualificado, pelo presente edital CITA-O para
que apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias, através de
advogado, sob pena de revelia e presunção de veracidade dos
fatos alegados na inicial. CITA-O ainda, de que foi arbitrado
alimentos provisórios que são devidos a partir da citação, no
valor de R$ 200,00  (duzentos reais), que deverão ser pagos
mensalmente à genitora do autor, mediante recibo. Finalmente,
a citação do requerido do resumo da petição inicial que segue
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transcrito: “ O Requerente é filho do Requerido, conforme pro-
va a certidão de nascimento em anexo. Ao tempo de nascimen-
to da criança, os pais do menor moravam juntos, separando-se
em 1995, ocasião em que o Requerente ficou aos cuidados de
sua genitora, e o Requerido ficou residindo por mais algum
tempo nesta cidade e posteriormente foi morar na cidade de
Cascavel, seu atual endereço.  Há três anos o Requerido não
visita o filho, nem presta qualquer ajuda para custear as despe-
sas do mesmo, que são presumidas e estão sendo suportadas
exclusivamente pela genitora. A genitora do requerente atual-
mente encontra-se desempregada, trabalhando de forma autô-
noma e esporádica como manicura, única fonte de sobrevivên-
cia dela e de seu filho, atualmente morando ambos de favor na
casa de sua genitora/avó materna. Quanto ao requerido, a geni-
tora do requerente tem informações de que trabalha atualmente
como instrutor de auto-escola na Auto Escola Pra Frente Bra-
sil, o que lhe proporciona rendimentos mensais da ordem de
R$ 800,00 (oitocentos reais).  Requer os benefícios da Assis-
tência Judiciária; que sejam fixados liminarmente alimentos
provisórios em favor do requerente em razão de R$ 240,00; a
citação do requerido; a procedência dos pedidos com conse-
quente condenação do requerido ao pagamento de alimentos
em favor do requerido, no importe de R$ 240,00, ou em quan-
tia nunca inferior a ½ salário mínimo, bem como a condenação
do requerido nas custas, despesas e honorários advocatícios; a
produção de todos os meios de prova em direito admitidos “.
ADVERTÊNCIA: NÃO CONTESTADA A AÇÃO NO PRA-
ZO LEGAL, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDA-
DEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTO-
RA. Eu,                 (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o
subscrevo.

Guaíra - Pr.,  17 de Agosto de 2004.

       LETICIA MARINA CONTE
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL
FÓRUM – RUA BANDEIRANTES S/A

FONE – 044-642-1301

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Edital de intimação de sentença nos autos de interdição  e sob
o nº 67/2003, onde figuram como requerente MARIA APARE-
CIDA MADALENA DUARTE e requerido EDER DUARTE.
SENTENÇA – Pedido deferido por sentença exarada no dia
12/04/2004, com trânsito em julgado em 03/06/2004.
REQUERENTE – MARIA APARECIDA MADALENA DU-
ARTE.
REQUERIDO – EDER DUARTE
CURADOR – MARIA APARECIDA MADALENA DUARTE
Guaíra, 08 de julho de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO
-JUÍZA DE DIREITO

Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
NEZIL DOS SANTOS MARCONDES

(Justiça Gratuita)
Autos nº 681/03 de INTERDIÇÃO

Curadora: ESTANIL DOS S. MARCONDES
(Adv. Dra. Letícia do Nascimento e Silva)

Interdita: NEZIL DOS SANTOS MARCONDES

 O Dr. CÉSAR GHIZONI,  MM. Juiz Substituto em exercício
na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...              FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Ju-
ízo e respectivo Cartório está se processando os autos nº 683/
03 de INTERDIÇÃO que tem como requerente ESTANIL DOS
S. MARCONDES contra NEZIL DOS SANTOS MARCON-
DES,  cujos autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO
da mesma  para todos os atos civis, em virtude de ser portadora
de retardo mental grave e transtorno metal orgânico (CID10 –
F72 e F06). Foi nomeada Curadora, sob compromisso a senho-
ra MARA CAVALHEIRO CORREIA (art. 1184 do CPC). Opi-
nou favoravelmente o representante do Ministério Público.
 E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e nove
(29) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quatro
(2.004). u_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

CÉSAR GHIZONI
                                   Juiz Substituto

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: DURVAL
SCHIMIM,   brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF
010.273.609-04, sócios IVONE SIQUEIRA SCHIMIN e DUR-
VAL SCHIMIM.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 29/10/2004, às 09:00,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 12/11/2004, às 09:00,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 107/00 de Execução Fiscal

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: José Marcos Schimim
Avaliação Total: 5.000,00

 INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

         a) 10 metros cúbicos de madeira de imbuia serrado em
bruto de 1ª E 2ª qualidade de diversas bitolas, que avalia-se
pela importância de cinco mil reais, que à margem
sai..........................................................................R$ 5.000,00
 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

 Guarapuava, 18 de agosto de 2.004

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

 EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: INDÚS-
TRIAS MADEIRIT S/A,  pessoa jurídica de direito privado,
com sede à rua Bernardo Dominico, Boqueirão,  nesta cidade e
Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 29/10/2004, às 09:10,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 12/11/2004, às 09:10,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 111/98 de Execução Fiscal

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: o próprio executado
Avaliação Total: 20.850,50

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

        a) Um veículo, tipo caminhão, marca Mercedes Benz,
modelo L, 113, cor azul, ano 1974, carroceria aberta com guin-
cho, traçado, chassi 34413212001101, placas AIN – 8692, ca-
bine e motor em mau estado de conservação e funcionamento,
que avalia-se pela importância de vinte mil, oitocentos e cin-
qüenta reais, cinqüenta centavos, que à margem
sai..........................................................R$ 20.850,50
                      Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

 Guarapuava, 18 de agosto de 2.004

 ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: SIDNEY
FERREIRA DA SILVA,  pessoa jurídica de direito privado, na
pessoa de seu representante legal, podendo ser encontrado à
rua 05 de Outubro, 2331, Trianon, nesta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 11/10/2004, às 10:20,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 22/10/2004, às 10:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
 LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
de Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 144/03 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Sidney Ferreira da Silva
Avaliação Total: 570,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

 DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um televisão da marca LG, com controle remoto, 20’ pole-
gadas, que avalia-se pela importância de quinhentos e setenta
reais, que à margem sai.... ...R$ 570,00

                      Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 18 de agosto de 2.004

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: MADEI-
REIRA PRINCESA DOS CAMPOS LTDA, sócios JOSIAS
RICKLI, ROBERTO RICKLI SOBRINHO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 29/10/2004, às 09:40,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 12/11/2004, às 09:40,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 172/03 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário:  Ronaldo Rickli
Avaliação Total:  6.000,00.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Doze toneladas de pasta mecânica com 50% de umidade,
que avalia-se pela importância de seis mil reais, que à margem
sai....... ...........R$ 6.000,00

   Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 18 de agosto de 2.004

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: V V
HAAN & CIA LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, com
sede à Rodovia BR 373, Km 401, nesta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 11/10/2004, às 10:30,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 22/10/2004, às 10:30,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 410/03 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Vilson V. Haan
Avaliação Total: 1.368,96

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

 DESCRIÇÃO DOS BENS:

        a) Quarenta e seis painéis de pré-moldado, medindo 2,50
metros de altura por 1 metros de largura novos, que avaliam-se
pela importância de um mil, trezentos e sessenta e oito reais,
noventa e seis centavos, que à margem sai. ............................R$
1.368,96

 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

 Guarapuava, 18 de agosto de 2.004

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: MADEI-
REIRA PRINCESA DOS CAMPOS LTDA, sócios JOSIAS
RICKLI, ROBERTO RICKLI SOBRINHO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 29/10/2004, às 09:20,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 12/11/2004, às 09:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 054/99 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Raul e Ronaldo Rickli
Avaliação Total:  34.300,00.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a)Um regulador de turbina, completo com capacidade para 450
CV, com motor elétrico, pistão, correia e bomba, todos em bom
estado de funcionamento e conservação, que avalia-se pela
importância de quatorze mil reais, que à margem, sai
............................................................................R$ 14.000,00

b) Duas defolhadeiras e formadoras de pasta mecânica comple-
ta, com todos os motores, rolos e equipamentos para o seu com-
pleto funcionamento, fabricada pela empresa Mecânica Indus-
trial Bonsucesso Ltda, em regular estado de conservação, que
avalia-se pela importância de quatorze mil, trezentos reais, que
à margem sai.....................................................................R$
14.300,00

c) Doze toneladas de pasta mecânica com 50% de umidade,
que avalia-se pela importância de seis mil reais, que à margem
sai.............................................................R$ 6.000,00

                   Importa a presente avaliação em trinta e quatro mil
,  trezentos reais, que à margem
sai.........................................................................R$
34.300,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

  Guarapuava, 18 de agosto de 2.004

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: LUIZ
CEZAR FERNANDES DE LIMA, pessoa jurídica de direito
privado, na pessoa de seu representante legal, com sede nesta
cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 11/10/2004, às 10:40,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 22/11/2004, às 10:40,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 077/03 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário:  Luiz Cezar Fernandes de Lima
Avaliação Total:  550,00.
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INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Uma TV 20 polegadas, marca Mitsubich, em bom estado de
conservação e funcionamento, que avalia-se pela importância
de quinhentos e cinqüenta reais, que à margem
sai..............................................................................R$
550,00
 Eu_ ___(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão
que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 18 de agosto de 2.004

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

Jacarezinho

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 360/2002 de  PEDIDO DE
INTERDIÇÃO onde é Requerente HIDEMITSU TAKAHASHI,
e Requerido(a) PAULO YOSHISHIRO TAKAHASHI; OBJE-
TIVO: Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não
aleguem ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que
o(a) Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por
isso sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens
que venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos
autos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) do(a) Interditando(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 04 de agosto de 2004. a. Érys Urquiza Montei-
ro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

Irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE IRA-
TI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,   que nos autos de PEDIDO DE SUBS-
TITUIÇÃO DE CURADOR,  registrados sob nº.129/2004, em
que é Requerente: MARIA ANTONIA PIRES NETA  e, Re-
querido: AMADOR LINHARES;    FOI DEFERIDO POR ESTE
JUÍZO O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR DE
AMADOR LINHARES,  E EM SUBSTITUIÇÃO À AMADEU
LNHARES (falecido em 15/06/2003) curador nomeado nos
autos 025/1997,  foi NOMEADA CURADORA de AMADOR
LINHARES a Requerente  - SRA. MARIA ANTONIA PI-
RES NETA, brasileira,  solteira,  do lar, filha de Ermidio e
Carolina Pires da Silva,   portadora da C.I. RG   sob
nº.8.010.459-6-PR.,   residente na Rua Antonio Borasio,  06,
Bairro Lagoa, Irati – Pr.. A Curatela é por tempo indetermi-
nado e tem a finalidade de reger o interditado em todos os atos
de sua vida civil. O presente edital será publicado por três (03)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. A publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo
em vista ser a Requerente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Irati, Estado do Paraná, aos treze (13) dias do mês de
Agosto de dois mil e quatro.                  Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã  que digitei e subs-
crevi.-

          FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
                SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO,  re-
gistrados sob nº.078/80, em que foi Requerente: NELZA FO-
GAÇA DA SILVA  e, Requerida: MARIA CATARINA SQUI-
BA;   FOI DEFERIDO POR ESTE JUÍZO O PEDIDO DE
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR E EM SUBSTITUIÇÃO À
NELZA FOGAÇA DA SILVA – curadora nomeada de MARIA
CATARINA SQUIBA às fls.25/26, foi NOMEADA CURADO-

RA DE MARIA CATARINA SQUIBA, A SRA. ROSALINA
DE MEDEIROS,  brasileira, casada, do lar,  residente na
Via São João,  Rua Santa Catarina,  42.  A Curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a interditada
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez (10) dias. A publicação do presente deverá ser
GRATUÍTA tendo em vista ser a Requerente BENEFICIÁRIA
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos treze (13)
dias do mês de Agosto de dois mil e quatro. Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã  que digitei e subs-
crevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Ibiporã  COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ

FAZ SABER a todos que este edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que tramita neste juízo pedido de retificação no
Registro Imobiliário (autos nº 205/2004), formulado por Ane-
lita Stipp Amador e Thequito Amador, com relação ao imóvel
transcrito sob nº 15.250, fl.205 do livro 3-0, do CRI desta Co-
marca, tendo como um dos confrontantes Nilcea Rodrigues de
Rezende e Osmar Batista. Expediu-se o presente, com o prazo
de vinte (20) dias, pelo qual fica a supradita confrontante cita-
da, para, querendo, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre o
pedido na forma do art.213 § 2º, da Lei 6015/73. Para não ale-
gar ignorância no futuro, este Edital será afixado à porta do
Fórum local, no lugar de costume e publicado, por uma vez, na
Imprensa Oficial do Estado. Cumpra-se. Jacarezinho, Estado
do Paraná, aos catorze de julho do ano de dois mil e quatro. Eu,
_______ (Luiz Marcelo  A. Périco), Empregado Juramentado,
digitei e subscrevo.-

 Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
 Juiz de Direito

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ

Edital de notificação de Veja Veículos Ltda, CNPJ nº
78.212.867/0001-06, por seu representante legal, com o prazo
de 20 (vinte) dias, de que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível se processam os autos nº 141/2003, de Medida Cautelar
de Contraprotesto contra Alienação de Bens, que tem como
requerente Hélio D’Andréa Gentil, por seu advogado e procu-
rador, Dr. Marcelo Augusto de Oliveira Filho, OAB/PR nº
16.640, onde o requerente, desejando prevenir responsabilida-
des, prover a conservação e ressalva dos seus direitos (art.867
e seguintes do CPC), pede a baixa da anotação existente na
matricula nº 5.654, no CRI local, proveniente da Medida Cau-
telar de Protesto contra Alienação de Bens nº 314/96, desta
contra aquele. Deu a causa o valor de R$1 .000,00. Em despa-
cho inicial foi ordenado liminarmente a baixa da anotação de
que trata o pedido acima. Decorrido o prazo de 48 horas, de-
pois do 20 dias dilatórios da publicação, os autos serão entre-
gues à parte independentemente de traslado, cumprindo-se en-
tão o disposto no art.872 do CPC. Jacarezinho, Estado do Para-
ná, aos vinte e dois de agosto do ano dois mil e três. Eu, (Luiz
Marcelo A. Périco), Empregado Juramentado, digitei e subs-
crevo. -

Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

Jaguapitã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-
PARANÁ

ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
O Doutor RICARDO Mitsuo Abe, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Jaguapitã, Estado do Paraná, etc.-

         FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, de que por este Juízo e Cartório,
tramintam os autos nº. 128/98 de Sucessão Provisória em que é
Requerente O Ministério Público do Estado do Paraná e Re-
querida Ivanilde de Melo, e, de acordo com a decisão de fls. 18
dos autos acima referidos, foi declarado ABERTA A SUCES-
SÃO PROVISÓRIA da ausente IVANILDE DE MELO, man-
dou expedir o presente edital, para que herdeiros e terceiros
interessados, procedam o inventário e partilha dos bens, como
se a ausente fosse falecida, nos termos do disposto no art. 1.165,
do CPC, cientes ainda, de que a herança será considerada ja-
cente, se não comparecer interessado ou herdeiro que requeira
a abertura do inventário no prazo de 30 dias, contados após
seis meses da prolação da sentença (art.1.165, parágrafo único,
CPC). Dado e passado nesta cidade de Jaguapitã, Estado do
Paraná, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu__________ Maria Ivone Trapp Campaner,
Escrivã que digitei e subscrevi.-

RICARDO MITSUO ABE
Juiz de Direito.-

Jaguariaíva

  DILIGÊNCIAS DO JUÍZO
AVISO GERAL AOS CREDORES E INTERESSADOS

 Ação de Pedido de Falência
 Autos n.º 193/95

Requerente: Majomasa Madeiras Ltda
Requerida:   O Juízo.

       QUADRO GERAL DE CREDORES
MASSA FALIDA MAJOMASA MADEIRAS LTDA.

 (Valores corrigidos pela média do INPC e IGPB-I)

A – DÍVIDA DA MASSA FALIDA
Habilitante Autos Categoria
Valor R$
Custas Processuais 193/96 1.549,27

Total Parcial 1.549,27

B – DÍVIDAS DA FALÊNCIA
Habilitante Autos Categoria
Valor R$
01 – Acidente Trabalho

Francisco oliveira Morais 106/94 Privilegiado
24.980,00
Total Parcial
24.980,00
02 – Trabalhista

Adair Alves de Oliveira 106/94 Privilegiado
   1.457,62
Daril Rodrigues Machado 106/94 Privilegiado
   3.982,32
Claudemir da Silva 106/94 Privilegiado
   1.233,73
Gerônimo Skavinski 106/94 Privilegiado
   1.465,64
Josmar Drid de Mello 106/94 Privilegiado
   6.112,22
Maria Júlia Coen 106/94 Privilegiado
   1.249,75
Edinalva Aparecida Coen 106/94 Privilegiado
      713,50
Pedro Correa da Silva 106/94 Privilegiado
   3.070,03
José de Oliveira 106/94 Privilegiado
   2.881,31

106/94 Privilegiado
   1.709,47

106/94 Privilegiado
   1.544,00

106/94 Privilegiado
   1.770,32

106/94 Privilegiado
   2.533,22

106/94 Privilegiado
 13.861,71

106/94 Privilegiado
   2.003,03

106/94 Privilegiado
   2.122,54

                 Pelo presente, e na forma do disposto no Art. 114,
da Lei n.º 7.661, de 21/06/1945 (Lei de Falência), comunica
aos credores admitidos à falência e a todos os interessados atra-
vés do presente, que se dará início a realização do ativo e ao
pagamento do passivo.
                      Jaguariaíva, 18 de março de 2.004.

 MARCOS VINÍCIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

    DILIGÊNCIAS DO JUÍZO
AVISO GERAL AOS CREDORES E INTERESSADOS

                      Ação de Pedido de Falência
 Autos n.º 80/1997

Requerente: Pisa Florestal S/A
Requerida:   Pinex Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

       QUADRO GERAL DE CREDORES
MASSA FALIDA DE PINEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA

 (Valores corrigidos pela média do INPC e IGPB-I)

01 – CRÉDITO FISCAL FEDERAL
Habilitante                                 Autos           Categoria      Valor
R$
Fazenda Pública Nacional 149/2002 Priv.Geral
3.237,37
INSS– I.  Nac. Seguro Social 096/1998 Priv.Geral
6.653,19
INSS –nI. Nac. Seguro social 048/1995 Priv.Geral
14.066,72
Total Parcial
23.957,28

02 – CRÉDITO FISCAL ESTADUAL
Habilitante                                  Autos          Categoria      Valor
R$
Fazenda Pública Estadual 052/1997 Priv.Geral

7.849,29
Fazenda Pública Estadual 003/1997 Priv.Geral
6.134,23
Fazenda Pública Estadual 016/1995 Priv.Geral
6.723,77
Total parcial
20.707,26

03 – CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO
Habilitante                          Autos           Categoria             Valor
R$
Pisa Papel Imprensa S/A 172/1998 Quirografário
19.515,12
Cia. Paranaprint Emp. Flor. 013/1996 Quirografário
15.572,11
Fazenda PúblicaEstadual 016/1995 Quirografário
97.618,97
Total Parcial
132.706,20
Total Geral
177.370,74

     Pelo presente, e na forma do disposto no Art. 114, da Lei n.º
7.661, de 21/06/1945 (Lei de Falência), comunica aos credores
admitidos à falência e a todos os interessados através do pre-
sente, que se dará início a realização do ativo e ao pagamento
do passivo.
                      Jaguariaíva, 18 de março de 2.004.

 MARCOS VINÍCIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

Laranjeiras do Sul

VARA CIVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE LEONI DE
FATIMA GÓES. O Doutor JOÃO LUIZ MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da Vara Civel desta
Comarca de Laranjeiras do Sul, PR, na forma da Lei, etc...FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para
que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de
que neste Juízo e Cartório Civel se processou os autos n. 371/
99 de INTERDI,CÃO em que é autor: IZAIAS ALVES DE
GOES e ré: LEONI FATIMA GÓES no qual foi interditada e
declarada absolutamente incapaz a ré, Srta LEONI DE FATI-
MA GOES portadora da Certidão de Nascimento n. 35-A-76
fls. 214-verso do livro 02 do  CRC de Marquinho, nesta Co-
marca de L. do Sul PR, não sendo capaz de praticar por si só,
os atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens,
sendo nomeado curador em seu favor o seu pai Sr. IZAIAS
ALVES DE GOES, portador do CIC n. 456.333.719-68, o qual
não poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes de pro-
priedade da interditada, sem a prévia autorização do Juízo, sob
as penas de lei, conforme determinação da r. senten,ca, parte
dispositivca dela a seguir transcrita...Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido para o dim de decretar a interdição de LEONI
DA FÁTIMA GOES, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os autos da vida civil, nomeando como
curador seu pai IZAIAS ALVES DE GOES, nos termos dos
arts. 3º II e 1775 # 3º do atual Código Civil. Deixo de determi-
nar a especialização de hipoteca legal, pela inexistência de bens
em nome da interditanda, além disso, o curador nomeadod é
pai da mesma e goza de reconhecida idoneidade moral, com
base no art. 1.190 do Código de Processo Civil. Lavre-se Ter-
mo de Compromisso. Defiro a Gratuidade Processual. Conden-
do o Estado do Paraná ao pagamento de honorários advocatíci-
os ao Douto Advogado nomeado para defender os interesses da
autora, por Ter honrosamente prestado assistência judiciária à
requerente, o que arbitro em R$ 150,00 (cento e cinquenta re-
ais) nos moldes do artigo 22, ## 2º e 2º da Lei 8906/94. De
acordo com o disposto no artigo 1184 do Código de Processo
Civil, e artigo 9º, III do vigente Código Civil (antiggo art. 12,
III), oficie-se ao Registro Civil para anotações necessárias e
publique-se na imprensa local e órgão oficial. PRI. Em, 03/08/
04, (a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILO,
Juiz de Direito.
O preente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei
e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras
do Sul, Pr, aos dezessete dias do mês de agosdo de dois mil e
quatro. Eu, ___________, MARCOS MUZYKA, Escrivão do
Civil.

VARA CÍVEL DA COM. DE LARANJEIRAS DO SUL –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) ADE-
NAUR NESI CNPJ N.º 82.490.350/0001-48. Prazo de 30 (trin-
ta) dias. O DOUTOR JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE FILHO, Juiz de Direito desta Comarca de Laran-
jeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc... FAZ SABER, aos que
o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo pre-
sente INTIMA o(a) executado(a) ADENAUR NESI inscrito no
CNPJ n.º 82.490.350/0001-48 da penhora realizada em data de
21/10/2.003 no rosto dos n.º 2003.70.06.000212-0 de AÇÃO
ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE FINSOCI-
AL que tramita na Vara Federal de Guarapuava PR., para cré-
dito dos autos n.º 122/2.002 de EXECUÇÃO FISCAL em que
é exeqüene: FAZENDA NACIONAL e executado(a): ADE-
NAUR NESI e para embargar querendo no prazo de 30 (trinta)
dias, sob as penas de lei. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
57.  Intime-se por edital com prazo de 30 dias. Em 14/045/04.
(a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO
Juiz de Direito.
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da
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Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos vinte e sete dias do mês de maio do ano
dois mil e quatro. Eu, ____________________, MARCOS
MUZYKA, Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES e INTIMAÇÃO. O DOUTOR
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL PR., na forma da Lei, etc... faz saber
aos que o presente virem ou dele conhecimento que pelo pre-
sente o Sr. AIRTON QUEIRZO SILVA inscrito na matrícula da
Jucepar sob n.º 590, levará a LEILÕES os bens abaixo na for-
ma seguinte: PRIMEIRO LEILÃO dia 03 de dezembro de 2.004,
às 15:00 horas, por valor igual ou superior ao da avaliação e na
falta de licitantes SEGUNDO LEILÃO dia 17 de dezembro de
2.004, também às 15:00 horas, , a quem mais der, exceto preço
vil, ficando ciente que caso uma das datas supra mencionadas
ser feriado fica designado o 1º dia útil subsequente no mesmo
horário. LOCAL: Átrio do Fórum desta Comarca. PROCES-
SO-Autos n º 123/2.002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
exequente: FAZENDA NACIONAL e executada: BUREI &
COLARECZ LTDA, do bem seguinte: Uma prensa industrial
dupla com capacidade para 100 toneladas em bom estado de
conservação e em pleno funcionamento, avaliada por R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) em data de 20/12/2.002
e depositada em mãos do Sr. João Colarecz, depositário parti-
cular deste Juízo nos autos acima referidos. INTIMAÇÃO: pelo
presente fica intimada a devedora BUREI & COLARECZ LTDA
na pessoa de seu representante legal, das datas supra mencio-
nadas, caso não seja encontrado pelo Sr. oficial de Justiça.
ONUS: Não consta nos autos. DESPACHO: Inclua-se em pau-
ta para praceamento. Dil. nec.  Em, 15/06/04. (a) JOÃO LUIZ
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO Juiz de Direito.
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da lei
e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras
do Sul PR., aos oito dias do mês de julho do ano dois mil e
quatro. Eu,____________________, MARCOS MUZYKA,
Escrivão do Cível.

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDRACIR ALVES DE SOUZA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANDRACIR ALVES
DE SOUZA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
o nº 002350/2003 de ACAO DE ALIMENTOS proposta por
NATHANIEL HENRIQUE DE ANDRADE SOUZA e ROSAN-
GELA BATISTA DE ANDRADE E SOUZA contra ANDRA-
CIR ALVES DE SOUZA, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de ANDRACIR ALVES
DE SOUZA, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo, compareça à audiência designada para o dia 19/04/
2005, às 15:30, acompanhado de advogado devidamente habi-
litado, a fim de participar da tentativa de conciliação, sendo
esta inexitosa, apresentar defesa, através do advogado, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo(a)
requerente, ficando ciente ainda dos alimentos provisórios fi-
xados em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) mensais, corrigidos
de acordo com o índice de variação do salário mínimo vigente
no país, a serem pagos até o 5º dia útil do mês subsequente ao
vencimento, cuja audiência realizar-se-á em sala deste Juízo,
sito à Av. Duque de Caxias, 689 – Edifício do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de agosto de 2.004. Eu,
_____________________ (Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o
digitei e subscrevi e assino por determinação judicial, portaria
01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDECIRIA FATIMA CRISPIM
MENDES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a   VALDECIRIA FATI-
MA CRISPIM MENDES, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob nº 001303/2004 de
DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por BENEVETUTO MA-
CHADO MENDES contra VALDECIRIA FATIMA CRISPIM
MENDES, com fundamento no art. 226 parágrafo 6º C.F., para

que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de VALDECIRIA FATI-
MA CRISPIM MENDES, foi expedido o presente edital, fican-
do o mesmo devidamente CITADO, para comparecer em audi-
ência de Conciliação designada para o dia 18/04/2005, ás 13:30
e para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a
presente ação, cujo
prazo deflui da própria audiência, sob pena de presumir-se acei-
tos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartó-
rio, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edifício do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
19 de agosto de 2.004. Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO  JURAMENTADO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDINEI ANTONIO FIGUEI-
REDO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CLAUDINEI ANTO-
NIO FIGUEIREDO, residente e domiciliado(a) em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº 000531/2003 de SEPARACAO JU-
DICIAL LITIGIOSA, proposta por ESTER TEIXEIRA DE
BARROS contra CLAUDINEI ANTONIO  GUEIREDO, com
fundamento no art. 226 parágrafo 6º C.F., para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de
CLAUDINEI ANTONIO FIGUEIREDO, foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para com-
parecer em audiência de conciliação designada para o dia 18/
04/2005 ás 08:45 horas e para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de agosto de
2.004. Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscrevi e assino por determina-
ção judicial, portaria 01/2004.

 FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) REQUERIDO(S): IMO-
BILIÁRIA & EMPREEND. TERRA AZUL S/C. LTDA, na
pessoa de seu representante legal, inscrito no CNPJ/MF nº
81.878.530/0001-39 – respectivamente, atualmente em lugar
ignorado – COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem em especial aos requeridos supra nomi-
nados e qualificados, que perante este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, processam-se os autos de nº 879/03 de AÇÃO DE
COBRANÇA – Sumário em que ISABEL DE OLIVEIRA VAL-
LE, move contra IMOBILIÁRIA & EMPRREND. TERRA
AZUL S/C. LTDA. As partes celebraram um Contrato de Ad-
ministração de Aluguel referente ao imóvel localizado na Rua
Dr. Aristeu Santos Ribas nº 87, jd. Santa Mônica, nesta cidade,
por este contrato, a ré se obrigava a prestar serviços de divulga-
ção e angariação de clientes interessados na locação do bem,
pois bem em 25 de janeiro de 1999, a ré locou o imóvel, con-
forme contrato, entretanto a ré não cumpriu suas obrigações
contratuais não tendo diligenciado para que o locatário do bem
adimplisse seus deveres, restando devido pelo mesmo à autora
os aluguéis de novembro de 1999, dezembro de 1999, o valor
pela rescisão contratual e o valor da pintura do imóvel atribuiu
à causa o valor de R$ 5.140,00 (cinco mil, cento e quarenta
reais) (15/10/03). E por estar os requeridos supra nominados e
qualificados, em lugar ignorado é o presente para CITA-LO(S)
do inteiro teor da presente ação, para querendo responder aos
termos da ação pelo procedimento sumário e INTIMA-LO(S)
a comparecer(em) perante o Juízo da Primeira Vara Cível, sito
à Av. Duque de Caxias nº 689, em audiência de conciliação
designada para o dia 03 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 15:00
HORAS, acompanhados de advogado, ocasião em que poderá
apresentar defesa, sendo que o não comparecimento implicará
em revelia, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegado pelo autor (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
aos 10 de agosto de 2004. Eu (Edson José Brognoli), Titular de
Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi. MAURO HENRI-
QUE VELTRINI TICIANELLI Juiz de Direito ORIGINAL
ASSINADO.

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

 FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos sob nº 1025/2003 de INTERDIÇÃO requerida por
SANDRA JAQUELINE KOLOCSAY   contra IDALINA ES-
PADAR PEREIRA, nos quais foi decretada, por sentença data
de 26.04.2004, a INTERDIÇÃO de IDALINA ESPADAR
PEREIRA, brasileira, casada, residente na Rua Flor dos Al-
pes, nº 515, Parque Ouro Verde, declarando-o(a) absolutamen-
te incapaz de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe
curadora a sua filha SANDRA JAQUELINE KOLOCSAY,
cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o(a) interditando(a) em todos os atos da vida civil. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa, de futuro, alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma legal. Lon-
drina, 26 de agosto de 2004.
Eu,_______________________(Adnair da Cruz Napoli), fun-
cionária juramentada, que o digitei e subscrevi.
Obs. Assistência judiciaria

 JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO
 FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos sob nº 614/2003 de INTERDIÇÃO requerida por DE-
JANIRA MARCOLINO CORDEIRO contra ROBERTO
CARLOS CORDEIRO, nos quais foi decretada, por senten-
ça data de 26.04.2004, a INTERDIÇÃO de ROBERTO CAR-
LOS CORDEIRO, brasileiro, solteiro, residente na Rua Tere-
zinha Pereira Trindade, nº 263, J.São Jorge. declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer os atos de sua vida civil, nome-
ando-lhe curadora a sua irmã  DEJANIRA MARCOLINO
CORDEIRO, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o(a) interditando(a) em todos os atos da
vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma legal. Londrina, 26 de agosto de 2004.
Eu,_______________________(Adnair da Cruz Napoli), fun-
cionária juramentada, que o digitei e subscrevi.
Obs. Assistência judiciaria

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº. 205/2003 de CURATELA C/C PEDIDO DE
LIMINAR requerida por CLAUDINEI APARECIDO contra
SIRLENE APARECIDO, nos quais foi decretada, por sen-
tença data de 04/03/2004, a INTERDIÇÃO de SIRLENE
APARECIDO, brasileira, solteira, RG nº.8.267.183-8, residente
Na Rua C.M.P. nº.37, Conjunto União da Vitória II, Londrina-
Pr., declarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos de
sua vida civil, nomeando-lhe curador o seu irmão CLAUDI-
NEI APARECIDO, cuja curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger o(a) interditando(a) em todos os atos
da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma legal. O REQUERENTE É BENEFICIÁRIO DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  Londrina,02 de Agosto
de 2004. Eu,_______________(Célia Garcia da Silva), Escri-
vã Designada, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO
FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 481/2003 de INTERDIÇÃO requerida por APA-
RECIDA DA SILVA FERNANDES contra NELSON FER-
NANDES, nos quais foi decretada, por sentença data de 31/
03.2004, a INTERDIÇÃO de NELSON FERNANDES, bra-
sileiro, solteiro, residente na Rua Leopoldo Battine, nº105, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe curadora a sua mãe  APARECIDA
DA SILVA FERNANDES, cuja curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o(a) interditando(a) em to-
dos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma legal. Londrina, 26 de agosto de 2004.
Eu,_______________________(Adnair da Cruz Napoli), fun-
cionária juramentada, que o digitei e subscrevi.
Obs. Assistência judiciaria

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 784/2003 de INTERDIÇÃO requerida por SAN-
TOS BISPO DE OLIVEIRA contra AMIDE BISPO DE
OLIVEIRA, nos quais foi decretada, por sentença data de 26/
042004, a INTERDIÇÃO de AMIDE BISPO DE OLIVIE-
RA, brasileiro, residente na Rua Benedito Fernandes de Lima,
nº230,declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos
de sua vida civil, nomeando-lhe curador seu irmão  SANTOS
BISPO DE OLIVEIRA, cuja curatela é por tempo indetermi-
nado e tem a finalidade de reger o(a) interditando(a) em todos
os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma legal. Londrina, 26 de agosto de 2004.
Eu,_______________________(Adnair da Cruz Napoli), fun-
cionária juramentada, que o digitei e subscrevi.
Obs. Assistência judiciaria

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

  Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina  Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
Art. 1.184 do CPC.

A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-
rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 567/03
REQUERENTE: MARIA HELENA PIROLO FERREIRA
REQUERIDA: VERA LÚCIA PIROLO
DATA DA DECISÃO: 11/03/2004
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos
arts. 3º, inciso III  do Código Civil de acordo com o artigo
1.775 § 1º, do mesmo Codex e artigo 1.183,§  único, do Código
de Processo Civil.
CURADORA NOMEADA: MARIA HELENA PIROLO FER-
REIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 21/junho/2004.
Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

   CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
 JUÍZA DE DIREITO

  Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina  Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
Art. 1.184 do CPC.

A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-
rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 604/02
REQUERENTE: ROSA MARIA MARTINS DA SILVA
REQUERIDA: LUZIA GALHANO MARTINS
DATA DA DECISÃO: 12/03/2004
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos
arts. 3º, inciso III  do Código Civil de acordo com o artigo
1.775 § 2º, do mesmo Codex e artigo 1.183,§  único, do Código
de Processo Civil.
CURADORA NOMEADA: LUZIA GALHANO MARTINS
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 29/junho/2004.
Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

    CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA-

 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE:  ANTONIO DONIZETE
CHAGAS  Edital para conhecimento de terceiros, extraído dos
autos sob nº 855/00  de INTERDIÇÃO  de ANTONIO DONI-
ZETE CHAGAS, a requerimento de  MARIA APARECIDA
DE LIMA, que foram regularmente processados perante este
JuÍzo e Cartório da 8ª.Vara Civel, sendo decretada a interdição
do requerido ANTONIO DONIZETE CHAGAS, brasileiro,
solteiro, maior, incapaz,  residente e domiciliada  na Rua Har-
pia, 272, nesta cidade,  filho de Caetano Chagas Rabelo e Fran-
cisca Maria de Jesus, sendo o  mesma natural de Itajubá-MG,
nascido em 13/06/1956, sendo decretada a INTERDIÇÃO , atra-
vés de sentença, em 11/09/2003, transitada em julgado,  a qual
julgou procedente o pedido, decretando a interdição do reque-
rido, por considera-lo absolutamente incapaz, sendo nomeado
CURADORA  do interditado sua irmã – MARIA APARECI-
DA DE LIMA, já  tendo prestado o compromisso legal em
livro próprio,  pelo que serão considerados nulos e de nenhum
efeito todos os atos, avenças e convenções que o interditado
celebrar sem a assistência da curadora  nomeada.  Londrina, 11
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de setembro de 1997. Eu,_________________ (a)-Adnair da
Cruz Napoli, funcionária juramentada, subscrevi.

 JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATORIA DE
INTERDIÇÃO. FAZ SABER a todos os que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi
declarada a INTERDIÇÃO JUDICIAL de MAURO CÉZAR
CESTILLE, brasileiro, solteiro, portador da CIRG Nº
6.469.388-3-SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 993.972.939-15,
residente e domiciliado na Rua Eiti Siquimoto, 383, Cj. Santa
Rita III, nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, portador
de deficiência mental grave permanente, incapaz de reger sua
própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ANTÔ-
NIA APARECIDA CESTILLE, brasileira, viúva, pensionis-
ta, portadora da CIRG nº 5.762.105-2-SSP/PR, inscrita no CPF/
MF nº 730.983.459-34, residente e domiciliada no mesmo en-
dereço acima, nos autos nº 88/2002, de INTERDIÇÃO. A cu-
ratela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente edi-
tal será publicado por três vezes no Diário da Justiça do Esta-
do, com intervalo de dez dias. Londrina, 28 de abril de 2003.
Eu (NEUSA CARIS). Funcionária Juramentada que o subscre-
vi. RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO

JUÍZ DE DIREITO.
 ORIGINAL ASSINADO

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

FALÊNCIA DE PANIFICADORA E CONFEITARIA
FOFURA LTDA.

Edital de Intimação de Interessados e Credores da Falida PA-
NIFICADORA E CONFEITARIA FOFURA LTDA, com prazo
de vinte dias.
 Edital de intimação de interessados e credores da falida PA-
NIFICADORA E CONFEITARIA FOFURA LTDA, nos
autos sob nº 141/97 de FALÊNCIA, dos quais se extraiu o
presente edital para o fim específico de CONVOCAR os cre-
dores da falida para que, no prazo de dez dias, contados do
término do prazo do presente, requeiram o que for a bem dos
seus direitos, sob pena de encerramento da falência, porquanto
o Senhor Síndico informou que não remanesce bens da falida,
na forma do respeitável despacho de fls. 366 dos autos, cujo
teor segue transcrito: “Diante da notícia do Síndico (fls. 362/
363) de que não remanescem bens da falida, com a anuência do
Ministério Público (fls. 365), expeça-se edital, com prazo de
vinte dias, convocando os interessados a requererem o que for
a bem de seus direitos, no prazo de dez dias, na forma do que
dispõe o caput do artigo 75 da Lei de Falências. Encaminhe-se
o édito à publicação, por uma única vez, como expediente judi-
ciário. Londrina, 19 de agosto de 2004. (a) Mario Nini Azzoli-
ni - Juiz de Direito”. Parecer do Ministério Público - fl. 365:
“[...] À falta desta prova e de bens em nome da empresa a se-
rem arrecadados, outro caminho não há que não o apontado
pelo Dr. Síndico, vislumbrando-se a falência frustrada. Por isso,
é de se expedir o edital de que trata o artigo 75 da Lei de Falên-
cias para que em dez dias os interessados requeiram o que de
direito. Londrina, 22 de junho de 2004. (a) Eduardo de Mello
Chagas Lima – Promotor de Justiça”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será
publicado e afixado na forma legal. Londrina, 19 de agosto de
2004. Eu,_______________________(Carlos Henrique Lou-
ção), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

FALÊNCIA DE SUPERMERCADO HIPERBON LTDA.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE ENCERRA-
MENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA SUPERMERCADO
HIPERBON LTDA. E INTIMAÇÃO DE SEUS CREDORES E
INTERESSADOS, com prazo de Vinte Dias.

Edital de intimação de interessados e credores da falida SU-
PERMERCADO HIPERBON LTDA., inscrita no CNPJ nº
76.145.291/0001-78, tendo como sócios José Clímaco Liogi e
Creuza Davantel Liogi, nos autos sob nº 101/85 de FALÊN-
CIA, cujos termos passo a transcrever: “Vistos e examinados.
Autos nº 101/85. Ação de Falência. Massa Falida: SUPER-
MERCADO HIPERGON LTDA. I- O presente processo de fa-
lência de SUPERMERCADO HIPERBON LTDA. seguiu seus
trâmites, até a apresentação de relatório final, com pedido
expresso de encerramento (fls. 684/687), com o que concordou
a Doutora Promotora (fls. 754/756). II- Apresentado o relató-
rio final, deve o processo ser encerrado, na forma do Art. 132
da Lei de Falências. III- Pelo exposto, declaro encerrada a
falência de SUPERMERCADO HIPERBON LTDA., continu-
ando esta com a responsabilidade do passivo constantes do
relatório. Cumpra o Cartório o disposto nos §§ 2º e 3º do refe-
rido dispositivo (publicação da sentença por edital e entrega
dos livros ao falido). Fixo a remuneração do Síndico no valor
correspondente ao depósito em conta poupança, de R$-1070,00,
em 24/10/2000, com os acrescidos devidos até a data do efeti-
vo levantamento. Expeçam-se editais, oficiando-se para publi-
cação gratuita, e aguarde-se o decurso do prazo para recurso.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 11 de junho
de 2004. (a)- Mario Nini Azzolini – Juiz de Direito.” Pelo mes-
mo, ficam os credores da falida e eventuais interessados INTI-

MADOS de que, no prazo legal, poderão apresentar apelação
da referida decisão. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado e
afixado na forma legal. Londrina, 26 de agosto de 2004.
Eu,_______________________(Carlos Henrique Loução), Es-
crivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

FALÊNCIA DE VIRESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE ENCERRA-
MENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA VIRESA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. E INTIMA-
ÇÃO DE SEUS CREDORES E INTERESSADOS, com prazo
de Vinte Dias.

Edital de intimação de interessados e credores da falida VIRE-
SA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA., inscrita no CNPJ nº 80.185.036/0001-26, tendo como
sócios Francisco Mendes Ponces e Euripes Angélica Pereira
Ponces, nos autos sob nº 385/98 de FALÊNCIA, movida por
BRASPÉROLA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., cujos
termos passo a transcrever: “Vistos e examinados. Autos nº 385/
98. Ação de Falência. Requerente: BRASPÉROLA – INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO S.A. Massa Falida: VIRESA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. I- O presente pro-
cesso de falência de VIRESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA. deve ser encerrado, como requerido
pelo Síndico (fl. 580), com a concordância da Doutora Promo-
tora (fl. 581 – verso). Com efeito, os bens arrecadados mostra-
ram-se para as despesas do processo, o que faz incidir o dis-
posto no Art. 75 da Lei de Falências, devendo, sumariamente,
trilhar o procedimento de encerramento. Cumprido este pro-
cedimento, com a necessária publicação de editais (fl. 589),
nenhum credor se manifestou. A manifestação do Síndico ser-
ve de relatório, por espelhar a situação da falida. II- Diante
do exposto, nos termos do Art. 132 da Lei de Falências, decla-
ro encerrada a falência de VIRESA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA., que deve continuar pela res-
ponsabilidade do passivo. Cumpra o Cartório o disposto nos
§§ 2º e 3º do referido dispositivo (publicação da sentença por
edital e entrega dos livros ao falido). Encerrada a execução
universal, não se justifica o processamento das habilitações
em apenso, mesmo porque, para fazer valer seus direitos, os
habilitantes dispõem de título executivo. Motivo pelo qual jul-
go extintas as habilitações em apenso. Certifique-se nos res-
pectivos autos. Expeçam-se editais, oficiando-se para publica-
ção gratuita, e aguarde-se o decurso do prazo para recurso.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 11 de junho
de 2004. (a)- Mario Nini Azzolini – Juiz de Direito.” Pelo mes-
mo, ficam os credores da falida e eventuais interessados INTI-
MADOS de que, no prazo legal, poderão apresentar apelação
da referida decisão. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado e
afixado na forma legal. Londrina, 26 de agosto de 2004.
Eu,_______________________(Carlos Henrique Loução), Es-
crivão Designado, que o digitei e subscrevi.

 Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

FALÊNCIA DE CONDUTORES SUPER FIO LTDA.

Edital de Intimação de Interessados e Credores da Falida CON-
DUTORES SUPER FIO LTDA., com prazo de vinte dias.

Edital de intimação de interessados e credores da falida CON-
DUTORES SUPER FIO LTDA., nos autos sob nº 518/96 de
FALÊNCIA, dos quais se extraiu o presente edital para o fim
específico de CONVOCAR os credores da falida para que, no
prazo de dez dias, contados do término do prazo do presente,
requeiram o que for a bem dos seus direitos, sob pena de encer-
ramento da falência, porquanto o Senhor Síndico informou que
não remanesce bens da falida, na forma do respeitável despa-
cho de fls. 106 dos autos, cujo teor segue transcrito: “Diante do
contido no petitório do Síndico (fls. 99/101), com a anuência
do Ministério Público (fls. 105-verso), expeça-se edital, com
prazo de vinte dias, convocando os interessados a requererem
o que for a bem de seus direitos, no prazo de dez dias, na forma
do que dispõe o caput do artigo 75 da Lei de Falências. Enca-
minhe-se o édito à publicação, por uma única vez, como expe-
diente judiciário. Londrina, 19 de agosto de 2004. (a) Mario
Nini Azzolini - Juiz de Direito”. Parecer do Ministério Público
- fl. 105-verso: “MM. Juiz. Em vista do contido no relatório de
fls. 99/101 do Sr. Síndico, noticiando que se trata de falência
frustrada, é de se expedir o edital de que trata o art. 75, “caput”
do DL 7661/45, para que os interessados possam requerer o
que de direito. Londrina, 1º de julho de 2004. (a) Eduardo de
Mello Chagas Lima – Promotor de Justiça”. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital, o qual
será publicado e afixado na forma legal. Londrina, 19 de agos-
to de 2004. Eu,_______________________(Carlos Henrique
Loução), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

  SEGUNDO (2º) JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL
DA  COMARCA  DE LONDRINA - RUA SÃO PEDRO

N° 330,
VILA SIAM - CEP 86039-060 - TELEFAX  (43) 3356-

3129

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA ROSA DOS SANTOS
ASSENCIO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado do
Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente à vítima MARIA
ROSA DOS SANTOS ASSENCIO, brasileira, RG nº 4.753.440-
2/PR, natural de Londrina-PR, filha de Vicente Ferreira dos
Santos e Santinha Ferreira dos Santos, atualmente em lugar in-
certo, para, querendo, no prazo de trinta (30) dias, que será
contado após o decurso do prazo deste edital, ratificar a repre-
sentação já ofertada anteriormente nos autos nº 2003.108-0, de
Procedimento para Apuração de Infração Penal, instaurado em
face de Durvalino Carraro, incurso no artigo 147 do Código
Penal, que tramitam na Secretaria deste Juizado, sob pena de
retratação tácita e decadência desse direito e arquivamento dos
autos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 28 de
agosto de 2004. Eu, ___________ (Gisela Teixeira de Paiva),
Secretária do Juizado Especial Criminal, que o fiz digitar e subs-
crever.

   JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE ANTONIO DA SILVA
(R.G. nº 6.517.908-SSP/SP. e CIC nº 049.074.048-08), E DE
SEU(SUA) ESPOSO(A), SE CASADO(A) FOR, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de intimação do(a) devedor(a) – Sr(a). JOSE ANTONIO
DA SILVA (R.G. nº 6.517.908-SSP/SP. e CIC nº 049.074.048-
08), bem como, de seu(sua) esposo(a), se casado(a) for, atual-
mente em lugar ignorado, da CONVERSÃO DO ARRESTO
FLS. 71, EM PENHORA, nestes autos de EXECUÇAO FIS-
CAL - MUNICIPAL nº 25/1998, em que MUNICIPIO DE LON-
DRINA move contra JOSE ANTONIO DA SILVA; constrição
esta que recaiu sobre o(s) seguinte(s) bem (ns) imóvel(is):
“APARTAMENTO nº 1.003, situado no 10º pavimento superi-
or do Bloco B, do CONJUNTO RESIDENCIAL LUIS XVI,
localizado à Rua Sergipe, nº 1.600, desta Cidade de Londrina –
PR., com área bruta de 114,7663636m2, sendo 74,35625m2 de
área privativa e 40,41011363m2 de área de uso comum, inclu-
sive uma vaga de garagem, correspondendo ao apartamento uma
fração ideal do terreno de 1,13636364%, confrontando-se: Ao
SUL, com o apartamento de final 2, hall e escadas; ao NORTE,
com recuo junto as datas nºs 4, 14 e 19; a OESTE, com recuo
junto as datas nºs 11-A, 13 e 14; e, a LESTE, com o apartamen-
to de final 4, hall e escadas, com as demais características cons-
tantes na matrícula nº 38.986, do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Londrina – PR.”, cientificando-o(a)(s) ainda, que o
depósito do(s) referido(s) bem(ns), recaiu na pessoa da Depo-
sitária Pública desta Comarca – Sra. ANA PAULA TRISTÃO,
bem como, de que dispõe(m) do prazo de TRINTA (30) DIAS,
contados a partir do término do prazo deste, para, querendo,
apresentar(em) EMBARGOS. ADVERTÊNCIA: Decorrido o
prazo referido acima, sem apresentação de embargos à execu-
ção, dar-se-á prosseguimento a execução até integral satisfa-
ção do direito do Credor. Londrina, 05 de Agosto de 2004.
Eu_______________________(Vandecir dos Reis Loução),
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE CARLOS NOLF DAMI-
ANI (R.G. nº 1.774.008-SSP/PR. e C.P.F./MF nº 005.434.119-
15), E DE SEU(SUA) ESPOSO(A), SE CASADO(A) FOR,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de intimação do(a) devedor(a) – Sr(a). JOSE CARLOS
NOLF DAMIANI (R.G. nº 1.774.008-SSP/PR. e C.P.F./MF nº
005.434.119-15), bem assim, de seu(sua) esposo(a), se casado(a)
for, atualmente em lugar ignorado, da CONVERSÃO DO AR-
RESTO FLS. 32 EM PENHORA, nestes autos de EXECUÇAO
FISCAL - MUNICIPAL nº 552/1999, em que MUNICIPIO DE
LONDRINA move contra JOSE CARLOS NOLF DAMIANI;
constrição esta que recaiu sobre o(s) seguinte(s) bem (ns)
imóvel(is): “Uma área de terras medindo 5.884,73m2, situada
no PARQUE RECREATIVO FONTEQUE, nesta Cidade de
Londrina – PR., remanescente da subdivisão do lote nº 281, da
Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca de Londrina –
PR., dentro das seguintes divisas e confrontações: Começa num
marco cravado à margem direita da Água Itaúna e daí segue na
distância aproximada de 56m, com rumo de 00º 01’SW, con-
frontando com terras do lote nº 282, desta Gleba, até encontrar
outro marco; daí volve à esquerda e segue na distância de 80,3m,
com rumo de 88º 04’SW, confrontando com a terras das cháca-
ras nºs 31 – 32, até outro marco: daí volve à esquerda e segue
confrontando com terras das mesmas chácaras 31 – 32, na dis-
tância aproximada de 91m e com rumo de 11º 33’NW, até outro
marco cravado à margem direita da Água Itaúna e daí segue por
esta água acima, até encontrar o marco inicial fechando assim
o perímetro. Imóvel matriculado sob nº 3.282, e registrado sob

nº 2/3.282 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Londrina -
PR.”, cientificando-o(a)(s) ainda, que o depósito do(s)
referido(s) bem(ns), recaiu na pessoa do Depositária Pública
desta Comarca – Sra. ANA PAULA TRISTÃO, bem como, de
que dispõe(m) do prazo de TRINTA (30) DIAS, contados a
partir do término do prazo deste, para, querendo, apresentar(em)
EMBARGOS. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo referido
acima, sem apresentação de embargos à execução, dar-se-á pros-
seguimento a execução até integral satisfação do direito do
Credor. Londrina, 12 de Agosto de 2004. Eu__ __(Vandecir
dos Reis Loução), Escrivão Designado, que o digitei e subscre-
vi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 223/2003 de Interdição - Requerente: Adonias da Sil-
va Santos - Interditando: Luciano da Silva Santos - Data da
Sentença: 17 de junho de 2004 - Data do Trânsito em julgado
da sentença: 21 de julho de 2004 - Causa: deficiência mental -
Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida civil –
Curador: Adonias da Silva Santos. - E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital que será afixado e pu-
blicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos vinte um (21)
dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quatro (2.004).
Eu, (a) original assinado,(Silmara Elias Gomes de Paula), Es-
crivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 187/2002 de Interdição - Requerente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná - Interditanda: Genoliva Cardoso -
Data da Sentença: 21 de junho de 2004 - Data do Trânsito em
julgado da sentença: 21 de julho de 2004 - Causa: deficiência
mental - Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida
civil – Curador: Jurandir Francisco Cardoso. - E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital que será afixado
e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos vinte um (21)
dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quatro (2.004).
Eu, (a) original assinado,(Silmara Elias Gomes de Paula), Es-
crivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL -
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE = MIRALACTO IND. E COM.
DE LATICÍNIOS LTDA. e = LUIZ ANTONIO GODINHO
= Com prazo de 20 (Vinte) dias =
PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº 130/2001
de AÇÃO MONITÓRIA – CONVERTIDA EM EXECUÇÃO
DE TITULO JUDICIAL, movida pelo BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A., fica CITADO o devedor MIRALACTO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA. e LUIZ ANTO-
NIO GODINHO, para que no prazo de 24 horas paguem a im-
portância de R$ 318.764,36 (trezentos e dezoito mil, setecen-
tos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos) – atualiza-
da até 01/04/2004, mais acréscimos legais, ou ofereçam bens à
penhora, sob pena de serem penhorados bens para garantia da
dívida. Tudo de conformidade com o inciso II do art. 231 do
CPC. DESPACHO:- Tendo em vista que o requerido não depo-
sitou o valor da dívida, nem ofereceu embargos, converto o
mandado inicial em mandado executivo, nos termos do art. 1.102
do CPC. Citem-se para os termos do art. 652 do CPC. Diligên-
cias necessárias. Maringá, 12 de Maio de 2004. (a.) Dr. Mario
Seto Takeguma – Juiz de Direito. Nada mais. Maringá, 29 de
Junho de 2004. – Eu, (Bel. Waldemar Furlan), escrivão, digitei
e subscrevi.

MARIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL –
COMARCA DE MARINGA - PARANA

EDITAL DE CITACÃO DOS EXECUTADOS: C.R. OLIVEI-
RA MÁQUINAS - ME e CARLOS ROBERTO OLIVEIRA -
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV,
MM. Juiz de Direito Substituto da Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 636/2003., ação de EXE-
CUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, em que é exe-
quente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A., e executado:
C.R. OLIVEIRA MÁQUINAS - ME e CARLOS ROBER-
TO OLIVEIRA. E o presente edital expedido para CITAÇÃO
dos executados: C.R. OLIVEIRA MÁQUINAS -ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob nº

Maringá

Mandaguari
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03.563.436/0001-87, e CARLOS ROBERTO OLIVEIRA,
brasileiro, do comércio, devidamente inscrito no CPF/MF sob
nº 807.489.964, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto,
do inteiro teor da minuta da petição inicial, abaixo descrita e
para no prazo legal de 24 (Vinte e quatro) horas, efetuar(em) o
pagamento da dívida no montante de RS 82.869,59 (Oitenta e
dois mil, oitocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e nove
centavos), acrescido das cominações legais, ou nomear bens à
penhora, sob pena de penhora, em tantos quantos bastem para
garantir a divida. RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL:
EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DE
MARINGÁ. BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A., 1 - O Exe-
qüente celebrou com a primeira Executada, em 08/01/2002, o
instrumento Particular de Renegociação de Operação(ões) de
Crédito, tendo como avalista o segundo executado, no qual
confessaram ser devedores da exeqüente na quantia de R$
43.786,35(Quarenta e três mil, setecentos e oitenta e seis reais
e trinta e cinco centavos). 2 - Todavia o contrato não foi honra-
do, acarretando um saldo devedor de R$ 82.869,59(Oitenta e
dois mil, oitocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e nove
centavos), em data de 13/11/2003. 3 - Assim, é a presente para
mandar CITAR os executados, para, no prazo legal de 24(Vinte
e quatro) horas, pagar a importância supra, corrigida monetari-
amente, multa contratual, honorários advocatícios e custas pro-
cessuais, sob pena de não o fazendo lhes serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito exe-
qüendo e demais despesas. DESPACHO DO MM. JUIZ: “De-
firo o pedido de fls. 47. Expeça-se o competente edital para a
citação dos executados. Providências Necessárias. Maringá, 14
de Maio de 2004. SÁ RAVAGNANI -Juiz de Direito.” E, para
que ninguém no futuro venha alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei..
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 14 de Junho de 2004. Eu(LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o
presente. (CLAUDIA H. SGUAREZI FRANZONI/SILVIA
SOARES DA FONSECA) -Emp. Juramentadas.

GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2002.57-0

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de SIDNEY
NOGUEIRA DOS SANTOS, nascido aos 04.02.82, natural
de Maringá PR, filho de Vitório Alves dos Santos e Terezinha
Nogueira dos Santos, residente na Rua Martin Afonso, 294, Jd.
Novo Horizonte, em Maringá PR, e atualmente em local desco-
nhecido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no dia 05.10.2004, às 08:50 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do art. 155, caput, do CP, devendo comparecer obrigatori-
amente na presença de advogado, ciente de que caso não tenha
condições de constituir um, deverá procurar nos 10 dias antes
da audiência, por um dos núcleos de assistência judiciária gra-
tuita dessa cidade (UEM, FACULDADE MARINGÁ, CESU-
MAR). Por fim, fica advertido pelo mesmo edital, de que caso
não compareça(m), nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m)
declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspen-
dendo-se o processo e o curso do prazo prescricional, poden-
do, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado
e passado nesta cidade de Maringá, aos 24 de agosto de 2004.
Eu _______ escrivão, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2003.654-6

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de VILMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, nascido aos 16.01.68, natural de
Londrina PR, filho de Valter Vidal de Oliveira e Iracema Rosa
da Silva, residente na Av. Jules Vernes, 888, Jd. Maria Lucia,
em Londrina PR, e atualmente em local desconhecido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no dia 14.10.2004, às 08:50 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do
art. 304, e 171, caput (4x), e art. 171, caput, cc. arts. 14, II, 29
e 71, caput, 69, caput, todos do CP, devendo comparecer obri-
gatoriamente na presença de advogado, ciente de que caso não
tenha condições de constituir um, deverá procurar nos 10 dias
antes da audiência, por um dos núcleos de assistência judiciá-
ria gratuita dessa cidade (UEM, FACULDADE MARINGÁ,
CESUMAR). Por fim, fica advertido pelo mesmo edital, de que
caso não compareça(m), nem constitua(m) defensor(es), ser-
lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do CPP,
suspendendo-se o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o caso.
Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos 24 de agosto de
2004. Eu _______ escrivão, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2002.211-5

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de RICARDO

BUENO MACHADO, nascido aos 05.04.83, natural de Para-
íso do Norte PR, filho de Antonio Bueno Machado e Eni Maria
de Souza Machado, residente na Rua Rio Bom, 444, Pq. Alva-
mar, em Sarandi PR, e MARCELO MOLOGNI, natural de
Maringá PR, filho de Antonio Mologni e Raulina Gomes Mo-
logni, residente na Rua Pará, 695, Cidade Nova, em Maringá
PR, atualmente em local desconhecido, pelo presente cita-o(s)
e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia
13.04.2004, às 08:50 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do art. 180, caput,
do CP, devendo comparecer obrigatoriamente na presença de
advogado, e caso não tenha condições de constituir um, deverá
procurar nos 10 dias antes da audiência, por um dos núcleos de
assistência judiciária gratuita dessa cidade (UEM, FACULDA-
DE MARINGÁ, CESUMAR). Caso seja cabível, na mesma data
e horário, será feita proposta de suspensão condicional do pro-
cesso, de acordo com o art. 89, da Lei 9099/95, devendo, tam-
bém, comparecer acompanhado de Advogado. Por fim, fica
advertido pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m),
nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s)
revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser
decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado
nesta cidade de Maringá, aos 24 de agosto de 2004. Eu _______
escrivão, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ
Sérgio Roberto Cabral Krauss - Escrivão

Silvia F. de Castro C. Krauss - E. Juramentada
Elaine de Oliveira - E. Juramentada

Fórum Des. Euzébio Silveira da Motta
Av. Tiradentes nº 380 - Centro, 2ª andar
Fone (044) 223-0955 - CEP 87.013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) REQUERIDO, LEONIDES
WENCESLAU COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a(os) executado(a)(s) LEONIDES WENCESLAU,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de COBRANCA
sob nº 000283/2000, em que são: CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL MAIRA I requerente  -e- LEONIDES WENCESLAU
requerido. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO do(a)(s)
mesmo(s), para comparecer a audiência de  conciliação e sane-
amento, designada para o dia 28/9/2004 as 16:00 horas, oca-
sião em que poderá se defender através de advogado, nos ter-
mos da petição inicial resumida a seguir transcrita: “o requeri-
do é proprietário do apartamento nº 21, bloco 3 B do Condomí-
nio Requerente, e nessa condição é responsável pelo pagamen-
to das despesas e contribuições condominiais que correspon-
dem à sua fração-ideal, na forma da lei e da convenção de con-
domínio. Até a presente data, o requerido esta em atraso com o
pagamento das cotas de condomínio relativas aos meses de agos-
to/1998 a maio/2002, num total de R$-2.200,57. Como não foi
resgatado o débito, por omissão do requerido, o condomínio
requerente quer cobrar a soma devida, através deste procedi-
mento, com o acréscimo de juros moratórios, a contar dos res-
pectivos vencimentos, multa convencional de 20% (até 11/01/
2003) e 2% (a partir de 11/01/2003) e correção monetária na
forma estabelecida pelo art. 12 parágrafo 3º da Lei nº 4.591/64
e da Convenção de Condomínio, além das cotas que se vence-
rem no decurso da  lide e suas cominações, conforme determi-
na o art. 290 do estatuto processual civil. (A) Rogher Martin
Rodrigues Silva – Advogado. FICANDO DESDE JÁ CIENTE
DE QUE NÃO SENSO CONTESTADA A AÇÃO, PRESU-
MIR-SE-ÃO COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS
NA INICIAL. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2.004. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO(S) DOS REQUERIDOS,
ADEMIR ZANESCO e EDNA SOARES ZANESCO COM

PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a(os) requeridos ADEMIR ZANESCO e EDNA
SOARES ZANESCO, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os
autos de COBRANCA SUMARISSIMA sob nº 000364/2003,
em que são: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE reque-
rente  -e- ADEMIR ZANESCO e EDNA SOARES ZANESCO
requeridos. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO
do(a)(s) mesmo(s) para comparecerem a audiência de concilia-
ção e saneamento designada para o dia 07 de outubro de 2004,
as 16:15 horas, ocasião em que poderá defender-se através de
advogado, nos termos da petição inicial resumida a seguir trans-
crita: “Os requeridos, são proprietários do apartamento nº 432,
bloco 04, do Condomínio requerente e, nessa condição, res-

ponsáveis pelo pagamento das despesas e contribuições condo-
miniais que correspondem à sua fração-ideal, na forma da lei e
de convenção de condomínio. Até a presente data, os requeri-
dos estão em atraso com o pagamento das cotas de condomínio
relativas aos meses  de maio/1997 a novembro/1998, abril/1999
a junho/1999 e novembro/1999 a abril/2003, num total de R$-
17.157,35 (dezessete mil, cento e cinqüenta e sete reais e trinta
e cinco reais). Como não foi resgatado o débito, por omissão
dos requeridos, o condomínio autor quer cobrar a soma devida,
através deste procedimento, com o acréscimo de juros morató-
rios, a contar dos respectivos vencimentos, multa convencional
de 20% e correção monetária na forma estabelecida pelo art.
12, parágrafo 3º da Lei nº 4.591/64 e da Convenção de Condo-
mínio, além das cotas que se vencerem no decurso da lide e
suas cominações, conforme determina o art. 290 do estatuto
processual civil.Nestes termos, pede deferimento. Maringá, 25
de fevereiro de 2004. (A) Rhoger Martin Rodrigues Silva –
OAB/PR nº 33.125/PR. FICANDO DESDE JÁ CIENTES DE
QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-
SE-ÃO COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA
INICIAL PELO AUTOR. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determi-
nou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixa-
do e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 16 de agosto de
2.004. Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss),
Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) REQUERIDO
VANDERLEI PENACIOTTI, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  GIVANILDO N. CONSTANTINOV, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a(os) requerido VANDERLEI PENACHIOTTI,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de COBRANCA
sob nº 000734/2001, em que são: CONJUNTO RESIDENCI-
AL ANCHIETA II requerente  -e- MADALENA WATERKEM-
PER PENACHIOTTI e VANDERLEI PENACHIOTTI reque-
ridos. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO do(a)(s)
mesmo(s) dos termos da petição inicial resumida a seguir trans-
crita: “Os requeridos são proprietários do apartamento nº 04,
bloco B7 do Condomínio requerente e, nessa condição, res-
ponsáveis pelo pagamento das despesas e contribuições condo-
miniais que correspondem à sua fração-ideal, na forma da lei e
da convenção de condomínio. Até a presente data, os requeri-
dos estão em atraso com o pagamento das cotas de condomínio
relativas aos meses de dezembro/1999 a novembro/2001, num
total de R$-7+744,05 (sete mil, setecentos e quarenta e quatro
reais e cinco centavos). Como não foi resgatado o debito por
omissão dos requeridos, o condomínio requerente quer cobrar
a soma devida, através deste procedimento, com o acréscimo
de juros moratórios, a contar dos respectivos vencimentos, multa
convencional de 10% (até 11/01/2003) e 2% (a partir de 11/01/
2003) e correção monetária na forma estabelecida pelo art. 12,
parágrafo 3º da Lei nº 4.591/64 e da Convenção de Condomí-
nio, além das cotas que se vencerem no decurso da lide e suas
cominações, conforme determina o art. 290 do estatuto proces-
sual civil.” Mgá, 29/4/2004. (A) Rhoger Martin Rodrigues Sil-
va – OAB/PR 33.125/PR. FICANDO DESDE JÁ CIENTE DE
QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-
SE-ÃO COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA
INICIAL. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de julho de 2.004. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOÃO
BATISTA RODRIGUES, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  GIVANILDO N. CONSTANTINOV, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a(os) requerido João Batista Rodrigues, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Car-
tório do 6º Ofício, processam-se os autos de USUCAPIAO sob
nº 000039/1999, em que são: ANTONIO CARLOS LAZARO
SANCHES requerente  -e- O JUIZO requerido. É o presente
Edital expedido para CITAÇÃO do mesmo dos termos da peti-
ção inicial a seguir transcrita: “ANTONIO CARLOS LAZA-
RO SANCHES, brasileiro, casado, contador, residente e domi-
ciliado nesta cidade, através de seus procuradores, com escri-
tório profissional à Av. Duque de Caxias nº 599, 1º andar, sala
10, nesta cidade, com fulcro nos arts. 618 e 619 do CC, propor
a presente: AÇÃO DE USUCAPIÃO DO BEM MÓVEL. Dos
fatos: 1) O autor adquiriu o veículo marca/modelo VW Fusca
1500, ano 1972 e modelo 1972, chassi nº B5159486, placa ABD-
5579, através de compra em moeda corrente pagando a impor-
tância de CR$-13.000,00 (treze milhões de cruzeiros) à época,
do Sr. João batista Rodrigues, residente e domiciliado à Rua
Amazonas nº 26, Jardim Alvorada em Maringá (conforme ter-
mo de declaração em delegacia da Policia), em novembro de
1992. 2) Aos vinte e seis de fevereiro de 1993, 90 dias após a
compra o autor procurou o Departamento  competente, Detran-

Pr, para a regularização e transferência de cidade  e proprieda-
de para o autor, este foi surpreendido pelo funcionário daquele
Departamento ao comunicar-lhe que o numero do chassi esta
adulterado. 3) Ao constatar a veracidade de documento e depo-
imento do vendedor ( João Batista Rodrigues) e do comprador
a autoridade policial expediu o competente “Termo de Deposi-
to”, ao requerente. 4) Após todos os procedimentos legais fei-
tos através do Instituto de Criminalística da Policia Civil de
Maringá, foi constatado que o chassi do veiculo fora plantado,
embora o motor e carroceria, eixo dianteiro e eixo traseiro, são
originais, conforme documentos. 5) Evidencia-se Excelência
que o carro foi abalroado em acidente automobilístico por al-
gum proprietário anterior e por falta de informações adequadas
e legais não foi solicitada a remarcação junto ao DETRAN-PR.
O autor esta há mais de cinco anos, vem possuindo pacifica-
mente, sem interrupção, sem oposição (posse ad usucapionem
do móvel). 7) A posse manda e pacifica, ininterrupta e sucessi-
va do autor, há mais de cinco anos é provocada da seguinte
maneira: boa-fé, prova testemunhal e documental e demais pro-
vas admitidas em direito. 8) O imóvel, sem sequer há queixa de
furto ou roubo. 9) O autor tem a posse do móvel desde 1992,
conforme documentos, desde então o mesmo tem mantido ani-
mus domini, a posse do móvel, gozando mansa e pacificamen-
te, inclusive reformando melhorias, como pintura, som, pneus
e seguro obrigatório. 10) Não subsiste quaisquer duvidas quan-
to a ininterruptividade da posse do autor, conforme documen-
tos. Protestando provar o alegado por todos os meios de provas
permitidos  em Direito, inclusive depoimentos pessoais, prova
testemunhal, periciais, vistorias, etc...requer a Vossa Excelên-
cia, seja a presente ação julgada procedente, através da senten-
ça, declarando seu domínio no móvel em questão à qual solici-
ta-se ao DETRAN/PR, para a expedição do certificado de Re-
gistro e Licenciamento de Veículo em nome do requerente,
acrescentando RM (remarcado) na numeração do chassi. Para
efeitos fiscais, dá-se a causa o valor de R$-1.500,00. Nestes
termos , pede deferimento. Mgá, 05/5/1998. (A) Hosine Salem
– Advogado. FICANDO DESDE JÁ CIENTE DE QUE NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR NA INICIAL. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 15 de julho de 2.004.
Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escri-
vão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE MARINGÁ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

O Dr. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO,  JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRA-
BALHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PA-
RANÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 733/2004 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é reque-
rente LURDES CARDOSO DE LIMA e requerido JOSÉ RAI-
MUNDO DE LIMA. E como consta dos autos que o requerido
encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CI-
TADO do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida,
conforme a frente se vê: “A requerente através de advogado
devidamente constituído requereu ação de Divórcio Direto Li-
tigioso contra o requerido, que encontra-se atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, alegando ter contraído matrimônio
com o mesmo em 16 de junho de 1968; que o casal, durante o
convívio tiveram um filho, Santino Cardoso de Lima, já faleci-
do, e não foram adquiridos bens a partilhar. A autora tentou
várias vezes localizar o requerido, não obtendo êxito, motivo
pelo qual vem propor a presente ação requerendo a decretação
do divórcio, com a conseqüente extinção do vínculo matrimo-
nial”. Despacho fls.17: “1- Audiência para tentativa de Conci-
liação, Instrução e Julgamento para o dia 11 de outubro de 2004,
às 13:30 horas.  2- Cite-se, por edital, prazo de 30 dias, de
forma que decorram, no mínimo, 45 dias entre a primeira pu-
blicação e a data da audiência. 3- Para provável hipótese de
revelia, nomeio Curadora Especial à parte requerida na pessoa
da Dra. Elsa Cristina Galvão Marchiotto. 4- A eventual respos-
ta da parte requerida ou a contestação da Dra. Curadora (em
caso de revelia) deverá ser oferecida na audiência, imediata-
mente após a fase conciliatória, antes de iniciada a instrução.
5- Intimem-se. Cientes a Dra. Curadora e o representante do
Ministério Público. Maringá, 06 de agosto de 2004. (a.) Newton
Pereira - Juiz de Direito. OUTROSSIM,  fica o requerido pelo
presente edital INTIMADO a comparecer perante este juízo
no próximo dia 11 de outubro de 2004, às 13:30 horas, para
realização da audiência de conciliação, instrução e julga-
mento. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PUBLICADO
DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA
GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná aos 16 de Agosto de 2004. Eu
_______________________ (PAULO EDUARDO NAMI) Es-
crivão, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE MARINGÁ – PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA ADRIANA
PARDO CANTARELLI SALMAZO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 972/98 de
PEDIDO DE GUARDA em que figura como requerente RI-
CARDO CANTARELLI SALMAZO e como requerida ADRI-
ANA PARDO CANTARELLI SALMAZO. E como consta dos
autos que a requerida Adriana Pardo Cantarelli Salmazo, en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, fica a mesma INTI-
MADA a comparecer perante este Juízo, na sala de audiências,
no próximo dia 29 de outubro de 2004, às 14:00 horas, para
realização da audiência de instrução e julgamento, devendo
comparecer pessoalmente a fim de prestar depoimento pes-
soal, sob pena de confissão. OBS: O PRESENTE DEVERÁ
SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRA-
TAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 02 de agosto
de 2004. Eu___________________(PAULO EDUARDO
NAMI) Escrivão, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOÃO ALVES PIRES
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0424/2001 de INTERDIÇÃO, requerida por
ERENITA ALVES PIRES, foi decretada a interdição de JOÃO
ALVES PIRES, brasileiro, casado, portador da Certidão de
Nascimento nº 62.913, lavrada no Cartório de Registro Civil
do 1º Ofício desta Comarca, residente e domiciliado à Rua
Maranhão, 1060, Jardim Alvorada, nesta cidade, declarando-o
incapacitado para exercer os atos da vida civil, tendo sido
nomeado(a) curador(a) ERENITA ALVES PIRES, brasileira,
casada, aposentada, inscrita no CPF/MF sob nº 042.037.679-
89, residente e domiciliada à Rua Maranhão, 1060, Jardim Al-
vorada, nesta cidade. Maringá, 23 de Outubro de 2003. Eu, (a)
FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilo-
grafei e subscrevi.

(a)ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE NADIR
ESGARBOSA LOUREIRO, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a requerente NADIR ESGARBOSA LOUREI-
RO, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de IN-
TERDICAO sob nº 000454/1999, em que são: NADIR ESGAR-
BOSA LOUREIRO requerente  -e- VALDENICE ESGARBO-
SA LOUREIRO rerequerido. É o presente Edital expedido para
INTIMAÇÃO da mesma para no prazo de 48 horas dar prosse-
guimento ao feito,comprovando a publicação do Edital de In-
terdição, sob as penas da lei. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que
será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 11 de
agosto de 2.004. Eu ________________ (Sérgio Roberto Ca-
bral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: DE TRINTA (30)
DIAS.

Processo nº 000269/2000, de EXECUÇAO DE SENTENÇA
Exeqüente: CONDOMINIO CONJ. RES. PROFESSOR RUY
ALEGRETTI
Executado(a): NELSON ROSA MARTINS e MARIA GLORIA
MARTINS
Objeto: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s): NELSON ROSA
MARTINS inscrito no CPF/MF sob o n. 041..646.799-72 e
MARIA GLORIA MARTINS inscrita no CPF/MF sob o n.
555.642.329-68, da conversão do arresto realizado em penho-
ra, que recaiu sobre o imóvel: - “ . “ – Apartamento 33, é o 2o,
direito de frente de quem olha da fachada principal do bloco,
fazendo divisa na frente com apartamento n. 34 com área de
59,403750 m2, do Conjunto Residencial Professor Ruy Ale-
gretti, bloco A, objeto da matrícula n. 16.774 do CRI 2o Oficio
desta Comarca..”, para que, querendo embargue a execução,
no prazo de 10 (dez) dias, de conformidade com o respeitável
despacho de fls. 107 dos autos supra.

MARINGÁ, em 18 de junho de 2.004.- Eu,

___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-
se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ  DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA MOXOTO DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, NA PESSOA DE
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS: FRANCISCO VICEN-
TE MOMMENSOHN E JAMES GARCIA MOMMENSOH,
CREDORES E AUSENTES, TERCEIROS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a(os) interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de FALENCIA sob nº
000421/1998, em que são: INDUSTRIAS ANHEMBI S/A exe-
quente  -e- MOXOTO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA executados. É o presente Edital expedido para CONHE-
CIMENTO do(a)(s) mesmo(s), da decretação da sentença da
falência da requerida MOXOTO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA, nos termos da sentença prolatada em data de
06/4/2000 pelo MM. Juiz a seguir transcrita: “INDUSTRIAS
ANHEMBI S/A, expondo-se ser credora da requerida MOXO-
TO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pela quantia
de R$-62.883,00, representada por cinco duplicatas de sua
emissão, com lastro no art. 1º e parágrafo 3º do Decreto-Lei nº
7.661 de 21 de junho de 1975, declaração de falência da referi-
da devedora. Instruiu o pedido com as duplicatas já aludidas,
devidamente protestadas por falta de pagamento. Anexou tam-
bém comprovantes de entrega das mercadorias corresponden-
tes a operação mercantil a que se referem as cártulas. A ação
foi ajuizada no período de férias forenses e antes  mesmo de ser
a ré citada, consoante determinado no despacho de fls. 31 ver-
so a autora em nova postulação, requereu fosse a ré citada por
hora certa. Indeferida esta modalidade de citação, este Juízo
determinou fosse efetivada a citação via edital (fls. 34 verso).
A requerida ofereceu resposta as fls. 40/47, opondo-se ao pedi-
do. Preliminarmente impugnou a eficácia do protesto, para fins
de falência, por não comprovada a entrega do aviso a devedo-
ra, insurgindo-se também contra a falta do protesto especial a
que alude o art. 10 da Lei Falencial que conduz o feito a sua
extinção sem o julgamento do mérito. No mérito sustentou que
a autora utiliza-se de via extraordinária, coagindo-a mediante o
requerimento de falência a pagar a divida. Aduziu mais que a
outra relevante razão de direito esta na política econômica do
Governo Federal, com grave recessão, arruindo todas as previ-
sões e convertendo os devedores, contra sua vontade, em inadim-
plentes. Ofereceu imóvel de sócio-gerente em dação em paga-
mento da divida e requereu, enfim fosse rejeitado o pedido exor-
dial com a condenação da autora nos encargos da sucumbên-
cia. Sobre a contestação manifestou-se a autora (fls. 65/67).
Ad cautelam este Juízo determinou a ouvida da Dra. Curadora
Geral da Comarca e audiência de conciliação, com vistas  a
proposta de dação em pagamento. Instalada a solenidade e cons-
tatada a ausência de intimação da autora para a solenidade, por
contato telefônico foi cientificado o procurador, pelo mesmo
foi solicitado prazo para manifestação, conforme termo de fls.
70. Em seguida manifestou-se a autora as fls. 171/172, refuta-
do a proposta e reiterando pela declaração de quebra. Na sua
promoção de fls. 73/74 a Dra. Curadora Geral opinou pela de-
cretação da falência requerida. Pelo despacho de fls. 74 verso,
este Juízo determinou fosse feita a avaliação no bem ofertado
em dação, reconsiderando-o em seguida (fls. 77 verso). Conta-
dos os autos vieram-me conclusos. É o relatório. Passo a deci-
dir. Em que pese as substanciosas razoes expendidas pela re-
querida, a procedência de quebra mostra inarredável. Conso-
ante o relato, o pedido encontra-se instruído com as duplicatas
de fls. 9, 13, 17, 21, 25 acompanhadas dos comprovantes de
entrega das mercadorias correspondentes a respectiva opera-
ções mercantis, cártulas, estas devidamente protestadas pela falta
de pagamento, sem que a requerida tivesse manifestado qual-
quer impugnação no prazo legal, conforme se deprende dos
respectivos instrumentos de protesto. Tais  duplicatas constitu-
em, pois títulos hábeis a execução, a teor do art. 15 e seu inciso
II da Lei nº 5.474/68, razão pela qual procede inteiramente a
fundamentação do pedido exordial nas disposições do art. 1º
da Lei de Falências. De reverso, as preliminares argüidas pela
requerida são de manifesta improcedência. A requerida impug-
nou os protestos efetivados, em razão de não ser deles intimada
pessoalmente. Porém sequer negou o recebimento das cartas
intimatórias. Portanto, tenho que tal argüição não merece pros-
perar, ante as certidões do Sr. Oficial de Protesto de que as
cartas registradas se encontram registradas naquele oficio. De
igual modo, a impugnação pertinente ao protesto especial não
pode prosperar. O art. 10 da Lei de Falências diz que os títulos
não sujeitos a protesto obrigatório (como é o cheque) devem
ser protestados (protesto especial) para o fim, previsto na lei. O
art. 11 caput, diz de sua vez que para requerer a falência com
fundamento no art. 1º o pedido deve ser instruído com a certi-
dão do protesto, para caracterizar a impontualidade do deve-
dor. In casu, as duplicatas apresentadas para pagamento, tive-
ram o pagamento recusado e a recusa comprovada pelo protes-
to devidamente certificado. Em verdade é de ver que tais ques-
tões desmerecem maiores considerações, visto que a requerida
não nega a existência da divida em que embasa o pedido de
falência, de resto a autora não aceitou a dação em pagamento
oferecido para pagamento da divida. As demais questões susci-
tadas no mérito não podem constituir relevantes razão de direi-
to, a justificar o não pagamento da divida. A crise econômica
nacional, com repercussões na economia da empresa requeri-
da, não constitui no caso, razão relevante que justifique o não
da divida. É obvio que a requerida como comerciante que é
manipula os efeitos da crise e os resíduos inflacionários são
repassados ao consumidor final. Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido exordial e com fundamento no art. 1º do decre-
to-Lei 7.661 de 21/6/45, declaro a falência da devedora MO-

XOTO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita
no CGC nº 001.561.103/0001-45, com inscrição estadual nº
701.19988-6, com sede á Av. Colombo nº 8.644 nesta cidade
de Maringá, constituída pelos sócios Francisco Vicente Mom-
mensohn e James Garcia Mommensohn, gerenciada pelo pri-
meiro consignando que a presente declaração de falência é fei-
ta as 9:30 horas do dia 06/4/2000. Fixo o termo legal da falên-
cia na data de 06 de dezembro de 1999, sessenta dias antes do
primeiro protesto noticiado nos autos. Marco o prazo de vinte
dias para os credores apresentarem declarações e documentos
justificativos dos respectivos créditos. Por não conhecidos até
a presente data os credores, residentes e domiciliados nesta ci-
dade, oportunamente este Juiz nomeada sindico da falência.
Ad. Cautelam, determino sejam seqüestrados todos os bens
pertencentes a falida para posterior entrega ao sindico que for
nomeado. Expeça-se mandado. Intime-se o representante legal
da falida para exibir nos autos a relação dos seus credores, cons-
tando o valor dos respectivos créditos e o endereço de cada um
no prazo de duas horas, sob pena de prisão caso não faça. Cum-
pra-se o Escrivão  o disposto no art. 15 e 16 da Lei de Falênci-
as. Dê-se ciência. Ao Dr. Curador de Justiça. Mgá, 06/4/2000
(A) Joaquim Pereira Alves – Juiz de Direito. Que foi nomeado
por este Juízo, sindico o Dr. Nivaldo Paulo da Rosa, com ende-
reço profissional a Av. Brasil nº 4.312, 10º andar, sala 1005,
fone (044) 225-4795, nesta cidade e Comarca. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presen-
te Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 24 de junho de 2.004. Eu ________________ (Sérgio
Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TODOS CREDORES
TERCEIROS E INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000565/1999, de FALENCIA
Requerente: IND. GESSY LEVER LTDA
Requerida: SUPERMERCADO FRANZOLIN LTDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES TERCEIROS
E INTERESSADOS, da falência de SUPERMERCADO FRAN-
ZOLIN LTDA, para que dentro do prazo de 10 (dez) dias re-
quererem o que for a bem de seus direitos, de conformidade
com o artigo 75 da Lei de falências, na forma da Lei., tudo nos
termos e de acordo com o despacho proferido nos autos acima
referidos.
 MARINGÁ ,  em 10 de agosto de 2.004.- Eu,
_________________, BEL. MARLENE MARQUESINI, ES-
CRIVÃ, o digitei e subscrevi.
OBS.: DILIGÊCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES,
TERCEIROS AUSENTES E INTERESSADOS, COM

PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a  todos os interessados, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de FALENCIA
sob nº 000575/1996, em que são: FANTEX INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA requerente  -e- R.A TAIT CON-
FECCOES ME requerido. É o presente Edital expedido para
INTIMAÇÃO dos mesmos, da sentença de fls. 156 que decre-
tou encerrada a falência a seguir transcrita: “Vistos e examina-
dos os presentes autos sob nº 575/96 em que são FANTEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA requerente ingres-
sou com pedido de falência contra R.A TAIT CONFECCOES
ME. Declarada a falência (v. fls. 58) em 28/10/1996 até a pre-
sente data não conseguiu arrecadar bens (v. fls. 108), motivo
que levou o sindico a pedir o encerramento. Ouviu-se o Minis-
tério Publico (v. fls. 110, 114, 129 v, 150 e 155 v). Publicou
Editais dando conhecimento aos interessados  do encerramento
(v. fls. 148/149) e não houve manifestação. O sindico apresen-
tou relatório (v. fls. 153/155) e ouviu-se o Ministério Publico
(v. fls. 155 v). Diante do exposto, nos termos do art. 132 da Lei
de Falências, declaro encerrada a falência de R.A TAIT CON-
FECCOES ME, continuando esta com a responsabilidade pelo
passivo constante do relatório. Cumpra-se o Cartório o dispos-
to nos parágrafos do art. 132 da Lei de Falências. Expeçam-se
editais, oficiando-se para publicação gratuita e aguarde-se o
decurso do prazo para recurso (v. art. 132 parágrafo 2º da Lei
de Falências).P.R.I. Mgá, 18/02/2004. (A) Belchior Soares da
Silva – Juiz de Direito.”E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2.004.
Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escri-
vão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE
FRIGORIFICO PAISSANDU LTDA, NA PESSOA DE

SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE 20
DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a(os) requerente FRIGORIFICO PAISSANDU
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de SUS-
TACAO DE PROTESTO sob nº 000813/1999, em que são:
FRIGORIFICO PAISSANDU LTDA exequente  -e- ELITE DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA executados. É o pre-
sente Edital expedido para INTIMAÇÃO do(a)(s) mesmo(s) para
no prazo de 24 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena
de. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 23 de junho de 2.004. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 90 DIAS
 O SENHOR DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o sentenciado  LAURI ANTONIO DE SOUZA
MACHADO – RG. 2.369.177, nascido aos 14.09.1969 em
Toledo-PR, filho de Geraldo Machado e Juraci de Souza Ma-
chado.  ATUALMENTE ESTÁ EM LUGAR IGNORADO, pelo
presente fica o mesmo INTIMADO da sentença datada de
01.032004, pela qual o réu foi  CONDENADO à pena de 06
anos e 06 meses de reclusão, e 18 dias multa, sob Regime Semi
Aberto, como incurso no artigo 157 §2º I, II e V cc art. 29 do
CP, nos autos de Ação Penal 085/2001.
 Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  26
de agosto de 2004. Eu   Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de
Cartório, o digitei e  o subscrevo.

  JOAQUIM PEREIRA ALVES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 60 DIAS
O SENHOR DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o sentenciado  RENATO ANTONIO CACITA
– RG. 7.571.066, nascido aos 14.03.1978 em Maringá, filho de
Antonio Benedito Cacita e Lourdes Alexandre Cacita.  ATU-
ALMENTE ESTÁ EM LUGAR IGNORADO, pelo presente
fica o mesmo INTIMADO da sentença datada de 12.12.2003,
pela qual o réu foi  ABSOLVIDO, com base no artigo 386 VI
do CPP, nos autos de Ação Penal 2003.512.4.
 Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  26
de agosto de 2004. Eu   Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de
Cartório, o digitei e  o subscrevo.

    JOAQUIM PEREIRA ALVES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

 O DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pes-
soalmente o réu  ALEXANDER DE CARVALHO,  nascido
aos 25.05.1980 em Curitiba, filho de Aparecido Batista e Vale-
ria de Carvalho, RG. 2.451248-PR, atualmente em lugar igno-
rado, pelo presente fica o mesmo CITADO PARA QUE RES-
PONDA A ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE
10 DIAS, APRESENTANDO A DEFESA PRÉVIA E EVEN-
TUAL EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR
PRELIMINARES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE
DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTICA-
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ÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE
PRODUZIR E ARROLAR TESTEMUNHAS, nos autos de
processo crime 227/2003, incurso no artigo 16 da lei 6368/
76.. ADVERTÊNCIA: Não comparecendo o réu, nem constitu-
indo defensor, ficará suspenso o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser determinada a produção antecipa-
da das provas, e se for o caso, decretar sua prisão preventiva.
(artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
26 de agosto de 2004. Eu         Renato Carlos Gomes-Auxiliar
de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

  JOAQUIM PEREIRA ALVES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO TRI-
BUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 90 DIAS
 O SENHOR DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o sentenciado  CILANILDO FRANCISCO
PEREIRA – nascido aos 20.01.1972, filho de Cecílio Francis-
co Pereira e Anna das Dores Pereira.   ATUALMENTE ESTÁ
EM LUGAR IGNORADO, pelo presente fica o mesmo INTI-
MADO  da sentença datada de 23.03.2004, pela qual o réu foi
CONDENADO à pena de 01 ano, 02 meses e 10 dias de reclu-
são e 13 dias multa, sob Regime Aberto, como incurso no arti-
go 171 caput cc. 29  do CP, nos autos de Ação Penal 225//2000.
 Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  26
de agosto de 2004.  Eu    Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de
Cartório, o digitei e  o subscrevo.

   JOAQUIM PEREIRA ALVES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO TRI-
BUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ- PR.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu  AILTON MENDES ALENCAR,  RG.
10.453.204-MG, nascido aos 23.05.1981 em Poteirinha-MG,
filho de Antonio Alencar de Sá e Maria Mendes da Silva de Sá,
atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo CI-
TADO, para comparecer perante este juízo da 1ª VARA CRI-
MINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr, no DIA 21/OUTU-
BRO/2004 ÀS 16:30 HORAS,  a fim de ser interrogado nos
autos de processo crime nº 2004.68.0, incurso no artigo 155
§3º e 4o IV cc. art. 14, II do CP.  ADVERTÊNCIA: Não compa-
recendo o réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser deter-
minada a produção antecipada das provas, e se for o caso, de-
cretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
26 de agosto de 2004. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

 JOAQUIM PEREIRA ALVES
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO TRI-
BUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ- PR.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

 O DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente a ré  SIRLENE ALVES DE PAULA,  RG. 8.578.733-
PR, nascida aos 11.09.1973 em Centenário do Sul-Pr, filha de
Sebastião Antonio de Paula e Rosa Alves, atualmente em lugar
ignorado, pelo presente fica a mesma CITADA, para compare-
cer perante este juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de
MARINGÁ-Pr, no DIA 15/SETEMBRO/2004 ÀS 16:30 HO-
RAS,  a fim de ser interrogada nos autos de processo crime nº
2002.380.4, incursa no artigo 155 §4º II do CP.  ADVERTÊN-
CIA: Não comparecendo a ré, nem constituindo defensor, fica-
rá suspenso o processo e o curso do prazo prescricional, po-
dendo ser determinada a produção antecipada das provas, e se
for o caso, decretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
26 de agosto de 2004. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO TRI-
BUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ- PR.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu  DOGLAS MARTINS DOS SANTOS,  RG.
7.902.688.3, nascido aos 17.09.1983 em Dr. Camargo, filho de
Maria Martins dos Santos, atualmente em lugar ignorado, pelo
presente fica o mesmo CITADO, para comparecer perante este

juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr,
no DIA 14/SETEMBRO/2004 ÀS 16:30 HORAS,  a fim de
ser interrogado nos autos de processo crime nº 2003.646.5, in-
curso no artigo 155 caput e §4º I do CP.  ADVERTÊNCIA: Não
comparecendo o réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso
o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser deter-
minada a produção antecipada das provas, e se for o caso, de-
cretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
26 de agosto de 2004. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

           JOAQUIM PEREIRA ALVES
   Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO TRI-
BUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ- PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...
FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu   ANTONIO MARCOS POMPANINI DE
FREITAS,  natural de Maringá filho de Olívio de Freitas e
Veronice Pompanini de Freitas,  atualmente em lugar ignorado,
pelo presente fica o mesmo INTIMADO, para comparecer pe-
rante este Juízo no dia 14/SETEMBRO/2004, ÀS 10:40 HO-
RAS, para a realização da audiência Admonitória do Regime
Aberto, nos autos de ação penal 1999.52.5, incurso no artigo
10 da lei 9437/97.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
aos 26 de agosto de 2004. Eu                        Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

 JOAQUIM PEREIRA ALVES
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA
NEUZA YOKIARA SCHULT, COM O PRAZO DE 30

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte adversa NEUZA YOKIARA SCHULT, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
DIVORCIO LITIGIOSO sob n.º 000125/2002, em que é re-
querente ODILON CESAR SCHULTZ e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls. 41, foi determinada a ex-
pedição do presente edital para o fim de CITAR a parte ré
NEUZA YOKIARA SCHULT, atualmente em lugar incerto,
para que compareça no dia 20/09/2004, às 13:15 horas, pe-
rante este Juízo, sito à Rua Albano Muller, n.º 111 - Centro,
Edifício do Fórum, nesta Cidade e Comarca de Matinhos -
PR., a fim de tomar parte na audiência prévia de conciliação
nos autos supra, bem como, para querendo, no prazo legal de
15 (quinze) dias, contados da data da audiência, contestar a
ação, sob pena de não o fazendo, serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na inicial (art. 285, parte final, do
C. P. C.), onde a parte autora alega, em síntese, o seguinte:
Que contraíram matrimônio pelo regime de comunhão parci-
al de bens, cujo enlace ocorreu em 26/01/1995; Que o casal
não possui bens a partilhar e da união não adveio filho; Que
o casal está separado de fato há mais de 05 anos, estando a
parte ré em lugar ignorado; Pretende a requerente voltar a
usar o nome de solteira. DESPACHO: “ Para a realização do
ato postergado, designo o próximo dia 20/09/2004, às 13:15
horas. Expeça-se edital de citação da requerida. Ciência ao
Ministério Público. Diligências necessárias. Matinhos, ___/
____/2.004. (as). MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER  –
Juíza Substituta.” Matinhos 23 de julho de 2.004. Eduardo da
Silva, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (AIRTON JOSE
VENDRUSCOLO), Titular, o conferi e subscrevo.

 Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

 EDITAL DE CITAÇÃO DA MÃE BIOLÓGICA SRA.
JANAINA MARQUES LIMA, COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a mãe biológica da menor ora em questão Sra. JANA-
ÍNA MARQUES LIMA, que tramita por este juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de ADOÇÃO sob n° 000030/2004,
em que são requerentes M.P.N. e D.R. e, de conformidade como
o respeitável despacho de fls. 34, foi determinada a expedição
do presente edital para o fim de CITAR a mãe biológica da
menor R.D.D, atualmente em lugar incerto, para querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, contados após o decurso do prazo do
presente edital, oferecer resposta escrita, indicando as provas a
serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemu-
nhas e documentos, na forma do Art. 158, do Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente, CIENTIFICANDO-A ainda que foi
concedida liminar deferindo a guarda provisória da Criança
T.M.L., aos requerentes. (art. 285, parte final e 319, ambos do
C.P.C.). DESPACHO: “Processe-se em Segredo de Justiça.
Trata-se de pedido de adoção em relação à criança  T.M.L, for-
mulado por M.P.N. e D.R., sendo que liminarmente a guarda
da infante. O Ministério Público, instado a se manifestar, opi-
nou pelo deferimento do pedido. Assim tendo em vista que a
criança encontra-se na companhia e sob os cuidados dos reque-
rentes desde três meses de idade, e objetivando regularizar a
situação de fato existente, com fulcro no artigo 33, § 1°, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, concedo liminarmente a
guarda provisória da criança T.M.L., aos requerentes, median-
te termo de compromisso nos autos. Determino a citação por
edital da mãe biológica para que em 10 (dez) dias, ofereça res-
posta escrita, nos termos do artigo 158 do ECA. Determino
outrossim a realização de estudo psicossocial. Oficie-se. Ciên-

cia ao Ministério Público. Matinhos, 05 de julho de 2.004. (as)
MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER – Juíza Substituta”.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos,
Estado do Paraná. Aos 06 de julho de 2.004, Eduardo da Silva,
Funcionário Juramentado, o digitei. Eu (AIRTON JOSÉ VEN-
DRUSCOLO), Titular, o conferi e subscrevo.

Airton José Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.° 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVIL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS-PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente os confrontantes da área em questão CARLOS RO-
QUE DE OLIVEIRA FRANCO NETO, JOSÉ CAVASSIM,
ALCEU GALINO CASSI, e JUARES SAMUAL HECKE,
bem como suas respectivas esposas se casados forem, ECLIO-
NOR PEDRO HECKE e sua esposa MARIA DE LOURDES
BRANDÃO HECKE, DANTE GERÔNIMO HECKE e sua
esposa JULIA TEREZINHA RUPNIEWSKI HECKE, EL-
CIO DAVID HECKE e sua esposa LILIAN MARZOLLO
HECKE, ARIEL VENTURA DE ANDRADE e esposa JO-
SELY HECKE DE ANDRADE, que tramita por este juízo e
Serventia Civil e Anexos, os autos de RETIF. NO REG IMO-
BILIÁRIO sob nº 000520/2000, em que é requerente GOT-
TFRIED BRUNO ROHR e, de conformidade com o respeitá-
vel despacho de fls. 72, foi determinada a expedição do pre-
sente edital para o fim de CITAR os confrontantes acima no-
minados, atualmente em lugar incerto, para querendo no prazo
de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do pre-
sente edital, oferecerem contestação, sob pena de não o fazen-
do, serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial
(art. 285, parte final e 319, ambos do C.P.C.). MINUTA DA
INICIAL: SR. JUÍZ DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS DE PARANAGUÁ – PR. GOTTFRIED BRUNO
ROHR, brasileiro, através de sua advogada, adiante firmada,
comparece respeitosamente perante vossa excelência para re-
querer RETIFICAÇÃO DO REGISTRO DE IMÓVEIS, com
fundamento na Lei 6015/73, pelas razões que passa a expor: I -
O requerente adquiriu em 30 de agosto de 1.993, o lote do ter-
reno urbano, sob nº 5 da quadra I, da Planta “Parque Balneário
Grajaú” no Município de Pontal do Paraná, atual Comarca de
Matinhos, o qual possui de fato, as seguintes divisas e confron-
tações: “De frente para a Rua Curitiba, mede 15,00 metros por
40,00 metros de extensão no lado direito, confortando com os
lotes números 03 e 04 de propriedade, respectivamente de
CARLOS ROQUE DE OLIVEIRA FRANCO NETO e
JOSÉ CAVASSIM e pelo lado esquerdo, medindo 40,00 me-
tros, confrontando com o lote nº 06 do próprio requerente e
pelos fundos, mede 15,00 metros e confronta com o lote nº 16
de ALCEU GALINO CASSI, perfazendo a área total de 600,00
m/2 – Inscrição Imobiliária sob nº 06012200102300. II – Con-
tudo referido imóvel foi registrado de forma incorreta, quer tanto
as metragens, pois constou as medidas de 25 X 25, ou quanto a
localização do imóvel, que teria frente para a Rua São Paulo e
pelo lado esquerdo com a Rua Rio Negro, conforme descrição
constante na matrícula nº 26.555 de CRI de Paranaguá (Doc.
Anexo). III – Diante desse fato, o requerente tentou corrigir o
erro, administrativamente, consoante o requerimento em ane-
xo, sendo informado através de notificação do Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Paranaguá que deveria requerer a Retifi-
cação por via Judicial, já que o erro constou por documentos
repassados aquele cartório. Ante ao exposto e a presente para
requerer a Retificação do Registro de Imóvel, tal como descrito
no item I, referente a matrícula nº 26.555, sendo a final expedi-
do Mandado de Retificação ao CRI desta Comarca, na forma
dos artigos 212 e seguintes da Lei 6.015/73, dando-se pela pro-
cedência do pedido. Protesta-se por todos os meios de provas
em direito permitidas, especialmente documentais. Requer-se
ainda a intimação do Ilustre Representante do Ministério Pú-
blico, bem como, dos confrontantes senhores: CARLOS RO-
QUE DE OLIVEIRA FRANCO NETO, JOSE CAVASSIM
e ALCEU GALINO CASSI e suas esposas, se casadas forem
e a citação do Município de Pontal do Paraná e dos alienantes:
ECLIONOR PEDRO HECKE e sua mulher MARIA DE
LOURDES BRANDÃO HECKE, residentes a Rua Reveren-
do Paulo Hecke, 2.468 - e DANTE GERÔNIMO HECKE, e
sua mulher JULIA TEREZINHA RUPNIEWSKI HECKE,
residentes à Rua Nelson de Souza Pinto, 904 – Ahú e ELCIO
DAVID HECKE e sua mulher LILIAN MARZOLLO HE-
CKE, residentes à Rua Albano Reis, 66 – Ahú, e JUARES
SAMUAL HECKE, residente à Rua Colombo, 445, e JOSE-
LY HECKE DE ANDRADE e seu marido ARIEL VENTU-
RA DE ANDRADE, residentes à Rua Celeste Santi, 191- to-
dos em Curitiba – PR, através de A/R ou por Carta precatória,
para os efeitos do art. 213, parágrafo 2º da Lei 6015/73. Dá-se
a presente o valor de R$ 3.000,00. Termos em que  P. Deferi-
mento. Paranaguá, 09 de março de 2.000. IVETE MARIA CA-
RIBÉ DA ROCHA OAB nº 12329-A. DESPACHO: “Defiro o
pedido de fls. 71, expeça-se edital de citação dos confrontantes
com o prazo de 30 (trinta) dias. Matinhos, 28/05/03 (as.) PA-
TRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONESE – Juíza de
Direito.” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Matinhos, Estado do Paraná, aos 28 de julho de 2004. Leandro
Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei.
Eu (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Titular, o conferi e
subscrevo.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria

EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO JOÃO ALON-
SO NOVOA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente o requerido JOÃO ALONSO NOVOA, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de ALI-
MENTOS sob n.º 000565/2001, proposta por J. C. R. N. e W.
R. N. representados por sua mãe TEREZINHA RAMOS  e,
de conformidade com o respeitável despacho de fls. 50, foi
determinada a expedição do presente edital para o fim de CI-
TAR o requerido JOÃO ALONSO NOVOA, atualmente em
lugar incerto, paraque compareça no dia 02/09/2004, às 16:30

horas, perante este juízo, sito à Rua Albano Muller, nº 111 –
Centro, Edifício do Fórum, nesta Cidade e Comarca de Mati-
nhos – PR., a fim de tomar parte na audiência de conciliação
nos autos supra, ocasião em que deverá oferecer contestação,
sendo certo que a revelia, implicará na presunção de veracida-
de dos fatos contra si alegados. Outrossim fica ainda o mesmo
advertido de que os alimentos provisionais foram fixados em
R$ 80,00 (oitenta reais), que incidirão a partir da citação. DES-
PACHO: “Para realização do ato postergado, designo o dia 02/
09/2004, às 16:30 horas. Ciência ao Ministério Público. Dili-
gências necessárias. - Matinhos, 17 de junho de 2004. (as.)
MARIANA  GLUSZCYNSKI FOWLER – Juíza Substituta.” –
DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca  de  Mati-
nhos, Estado do Paraná. aos 02 de julho de 2004. Eduardo da
Silva, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, _____ (AIRTON
JOSE VENDRUSCOLO), Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA
ESMAEL DIAS MACHADO, COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte adversa ESMAEL DIAS MACHADO, que
tramita por este juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
DIVÓRCIO LITIGIOSO sob n° 002248/2004, em que é re-
querente SUELI PEREIRA MACHADO e, de conformidade
como o respeitável despacho de fls. 11, foi determinada a ex-
pedição do presente edital para o fim de CITAR a parte ré
ESMAEL DIAS MACHADO, atualmente em lugar incerto,
para que compareça no dia 02/09/2004, às 13:30  horas, pe-
rante este juízo, sito à Rua Albano Muller, n.° 111 – Centro,
Edifício do Fórum, nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR.,
a fim de tomar parte na audiência prévia de conciliação  nos
autos supra, bem como, para querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados da data da audiência, contestar a ação, sob
pena de não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial (art. 285, parte final, do C.P.C.), onde
a parte autora alega, em síntese, o seguinte: Que contraíram
matrimônio pelo regime de comunhão parcial de bens, cujo
enlace ocorreu em 24/02/1979; Que o casal não possui bens a
partilhar e da união, os mesmos tiveram um filho de nome
S.D.M.; Que o casal está separado de fato há mais de 20 anos,
estando a parte ré em lugar ignorado; Pretende a requerente
voltar a usar o nome de solteira. DESPACHO: “ I- Defiro a
parte autora os  benefícios da assistência judiciária gratuita. II-
Para a audiência preliminar de tentativa de conciliação (ou tran-
sigência de rito), designo o dia 02/09/2004, às 13:30 horas.
III- Cite-se o réu, através de edital, com o prazo de trinta (30)
dias, dos termos da presente ação, dos termos da presente ação,
para que  compareça perante este Juízo, e querendo, apresentar
defesa, através de advogado, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da audiência aprazada acima.
IV- Intime-se a parte autora, para que cumpra o item 5.4.3.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, apresen-
tando a minuta da petição inicial, para posterior expedição do
edital de citação. V- Ciência ao Ministério Público. Intimações
e demais diligências necessárias. Matinhos, 12/07/04. (as).
MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER – Juíza Substituta”.
Matinhos 14 de julho  de 2.004. Eduardo da Silva, Funcionário
Juramentado, o digitei. Eu (AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO),
Titular, o conferi e subscrevo.

Airton José Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.° 002/99

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA SERVEN-
TIA CÍVEL E ANEXOS COMARCA DE MATINHOS –
PR. EDITAL  DE  CITAÇÃO DOS REQUERIDOS JULI-
AN ANTONIO AYALA ARELLANO e MARIA ROSALI-
NA DIAZ DE AYALA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
especialmente os requeridos JULIAN ANTONIO AYALA ARE-
LLANO e MARIA ROSALINA DIAZ DE AYALA, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de COBRAN-
CA - RITO SUMARIO sob n.º 000511/2001, em que é reque-
rente CONDOMINIO EDIFICIO SAVANNAH e, de conformi-
dade com o respeitável despacho de fls. 77, foi determinada a
expedição do presente edital para o fim de CITAR os requeri-
dos JULIAN ANTONIO AYALA ARELLANO e MARIA RO-
SALINA DIAZ DE AYALA, atualmente em lugar incerto, para
que compareçam no dia 13/10/2004, às 10:00 horas, perante
este Juízo, sito à Rua Albano Muller, n.º 111 - Centro, nesta
Cidade e Comarca de Matinhos - PR., a fim de tomarem parte
na audiência de conciliação, nos autos supra, ocasião em que
deverão comparecer pessoalmente ou representados por pre-
posto com poderes para transigir e, em não sendo obtida a con-
ciliação, os requeridos oferecerão resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documentos e de rol de testemunhas. “Adver-
tindo-os de que o não comparecimento (injustificadamente),
reputar-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se o contrário resultar da prova dos autos (art. 285, parte
final, do C. P. C.)”, MINUTA DA INICIAL: EXCELENTÍSSI-
MO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MATINHOS – PR. CONDOMINICO EDIFÍCIO
SAVANNAH, (...), propor a presente AÇÃO SUMÁRIA DE
COBRANÇA. JULIAN ANTONIO AYALA ARELLANO E
MARIA ROSALINA DIAZ DE AYALA (...), no qual se postu-
la a condenação dos requeridos no pagamento da importância
de R$ 6.163,91, atualizada até agosto/2001, a título de taxas
condominiais do ap. 1001, vencidas e não quitadas, no período
de 10/97 a 07/01 e das taxas condominiais que vencerem no
curso da ação, com os devidos acréscimos legais. P. Deferi-
mento. Curitiba, 21/08/2001. (as) CHARLES ERVIN DREH-
MER – Advogado”. DESPACHO: “Para a realização do ato
postergado, designo o dia 13/10/2004, às 10:00 horas. Diligên-
cias necessárias. Matinhos, 02 de julho de 2004. (as.) MARIA-
NA GLUSZCYNSKI FOWLER – Juíza Substituta.” DADO  E
PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca  de  Matinhos, Estado do
Paraná, aos 08 de julho de 2.004. Eduardo da Silva, Funcioná-
rio Juramentado, o digitei. Eu, (as) (AIRTON JOSE VENDRUS-
COLO), Titular, o conferi e subscrevo.  Airton Jose Vendrus-
colo - Titular da Serventia. Por autorização Judicial da Por-
taria n.º 002/99.

Matinhos
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EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEI-
ROS,   COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

 A  Doutora  Nilce  Regina  Lima, MM. Juíza De     Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na
forma da lei, etc ...     FAZ SABER que pelo presente edital leva
a conhecimento  de terceiros, que por  sentença proferida em
18  de julho de 2003, nos autos de Curatela nº  119/2001, de-
cretou a INTERDIÇÃO de   JANAINA AVELINO DO NASCI-
MENTO, nascida em 01.09.1983, filha de Jose Avelino do Nas-
cimento e Iraci do Nascimento,  para todos os atos da vida ci-
vil, em face de apresentar-se definitivamente incapacitada  para
o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de caráter perma-
nente, nomeando como CURADORA  sua mãe   IRACI DO
NASCIMENTO.  E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, e para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Medianeira, 04 de   maio de 2004. Eu, ______
(Celio Barbosa), Juramentado, que digitei  e subscrevi.

 Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01 – Cível .

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma
da lei, etc ...
FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em 02 de dezembro de
2003, nos autos de Curatela nº 135/00, decretou a INTERDI-
ÇÃO de MARIA EMILIA DE MORAES, para todos os atos da
vida civil, em face de apresentar-se definitivamente incapaci-
tada  para o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de
caráter permanente, nomeando como CURADORA a Sra. AL-
VORECILDA MORAES. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, e para que ninguém alegue ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume. Medianeira, 26 de agosto de 2004.
Eu, ______ (Marileide Rodrigues), Juramentada, que digitei.

Nilce Regina Lima
Juíza de Direito

EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEI-
ROS,   COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

 A  Doutora  Nilce  Regina  Lima, MM. Juíza De     Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na
forma da lei, etc ...   FAZ SABER que pelo presente edital leva
a conhecimento  de terceiros, que por  sentença proferida em
14 de  novembro de 2003, nos autos de Curatela nº 170/2003,
decretou a INTERDIÇÃO de   GILMAR NONNEMACHER,
nascido em 06/07/1964, filho de Carlos Nonnemacher e Ceci-
lia Nonnemacher,  para todos os atos da vida civil, em face de
apresentar-se definitivamente incapacitada  para exercer pes-
soalmente,  os atos da vida civil,  nomeando como CURADO-
RA a  Srª.   ALARDIA FOLLMANN.  E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, e para que ninguém alegue ig-
norância, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Medianeira, 04 de
maio de 2004. Eu, _______________________ (Celio Barbo-
sa), Juramentado, que digitei  e subscrevi.

 Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01 – Cível .

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS PEDRO
DE ANDRADE E SUA ESPOSA ITALIA DE ANDRADE,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS:

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, MM. Juíza Substi-
tuta da Vara Cível de Medianeira, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc ...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, ou ainda a quem interessar possa, que pelo pre-
sente edital, ficam os requeridos PEDRO DE ANDRADE E
SUA ESPOSA ITALIA DE ANDRADE, brasileiros, casados,
ele opérario, ela do lar, residentes e domiciliados em lugar in-
certo e não sabido, INTIMADOS de que foi redesignada audi-
ência de conciliação para o dia 17 de fevereiro de 2005, às
14:30 horas, mantidos no mais, os termos do edital anterior-
mente expedido e devidamente publicado. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Medianeira-Pr., quinta-feira,
26 de agosto de 2004. Eu__________________ (Marileide
Rodrigues), escrevente juramentada que digitei e subscrevi.

  Filomar Helena Perosa Carezia
 Juíza Substituta

 EDITAL COM O PRAZO DE 15 DIAS PARA CITAÇÃO
      DO REQUERIDO JUCELINO JOSÉ DA SILVA.

 EDITAL de CITAÇÃO do requerido JUCELINO JOSE DA
SILVA, brasileiro, casado, pedreiro, estando em lugar incerto e
não sabido, de que perante este Juízo tem seus trâmites legais
os autos de AÇÃO de REPARAÇÃO DE DANOS, autuada
sob nº 201/99, requerida por SANTINA DE JESUS LEAL em
face de JUCELINO JOSÉ DA SILVA, cujo teor em síntese
diz:Que, em ação criminal o requerido foi condenado por este
Juízo, ficando demonstrada a irresponsabilidade do réu ao vo-
lante de seu veículo, cuja com sentença foi prolatada em 21/02/
95 e transitou em julgado sem recurso. Requer a procedência
da ação, a fim de ser o requerido  condenado ao pagamento do
valor de R$ 11.106,33 – a titulo de lucros cessantes; R$ 920,83,
mais R$ 26.000,00, relativo a condena~]ao do dano moral.
Requer Justiça Gratuita. Valorou a ação em R$ 38.027,16. As-
sim, fica o requerido citado da presente ação, para querendo,
apresentar contestação, no prazo legal, ficando ainda o reque-

rido advertido do inteiro teor do contido nos artigos 285 e 319
do Código de Processo Civil, “que não sendo contestada a pre-
sente ação reputar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo autor”.
Paranacity, 08 de agosto de 2004. Eu__ _ Maria Angélica da
Silva, Escrivã, o subscrevo.

  CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE DALCIO
PINTO DOS SANTOS.

EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de DALCIO PINTO
DOS SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado em lugar
ignorado, de que perante este Juízo tem seus trâmites legais os
autos n.º 03/2004 de Ação de Investigação de Paternidade,
requerida pôr Carlos Eduardo Barros da Silva rep. por sua
mãe Ana Paula da Silva, requerendo que a ação seja julgada
procedente, conferindo a paternidade de Carlos Eduardo Bar-
ros da Silva, com a conseqüente averbação no Registro Civil,
condenando o requerido no pagamento de alimentos, consis-
tente em ½ salário mínimo vigente à época do pagamento. Re-
quereu os benefícios da justiça gratuita. Valorou a causa em R$
1.400,00. Ficando, portanto, ciente de que poderá contestar a
presente ação, no prazo legal que é de 15 (quinze) dias.
Advertência - Fica a parte requerida ciente do contido nos
arts. 285 e 319 do CPC, “que não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor”.
OBS: O requerente faz jus aos benefícios da gratuidade pro-
cessual.
Paranacity, 11 de agosto de 2004. Eu________________ Ma-
ria Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

EDITAL de Interdição de ANTONIO PINTO CAMAGO,
requerida nos autos n.º 428/2003, movida por LUZIA PINTO
DE SOUZA em cujos autos foi decretada a INTERDIÇÃO de
ANTONIO PINTO CAMARGO, por estar o mesmo incapa-
citado para gerir suas atividades civis, na forma do artigo 1.775,
do Código Civil e artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
conforme decisão proferida às fls. 37/38, dos referidos autos,
em data de 28.06/04, que deferiu o pedido inicial, nomeando
como sua CURADORA a requerente LUZIA PINTO DE SOU-
ZA.
E para que chegue ao conhecimento de todos ou a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será afixado no
lugar de costume e publicado na imprensa local e no órgão ofi-
cial, por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma da lei.
Paranacity, 13 de agosto de 2004. Eu__________________
Maria Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

  Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
 Juiz de Direito

EDITAL Nº 105/2004 DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: MI-
REX ADMINISTRAÇÃO LTDA, na pessoa de seus represen-
tantes legais, NÚBIA GUERRA PEREIRA NONINHO, NIDIA
GUERRA PEREIRA MEIRA, HELENA GUERRA PEREIRA,
JOÃO TRINDADE PEREIRA FILHO, FABIO GUERRA PE-
REIRA, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves,  MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 93/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes: FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, exequente e
MIREX ADMINISTRAÇÃO LTDA, executado. Ficam pelo
presente edital CITADO o executado MIREX ADMINISTRA-
ÇÃO LTDA, na pessoa de seus representantes legais, NÚBIA
GUERRA PEREIRA NONINHO, NIDIA GUERRA PEREIRA
MEIRA, HELENA GUERRA PEREIRA, JOÃO TRINDADE
PEREIRA FILHO, FABIO GUERRA PEREIRA, para no prazo
de cinco (05) dias, efetuar o pagamento da importância de R$
17.228,07 (em 21/01/2003), referente a certidão de divida ati-
va nº 02641301-0 de 19/07/2002, ou no mesmo prazo nomear
bens à penhora em tantos bens quantos bastem para garantir o
pagamento do principal e demais cominações legais. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, mandou a MM. Juíza expedir o presente edital, com
o prazo de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 19
dias do mês de agosto de dois mil e quatro.
EU,  ___- Roberta Lourenço Guimarães, empregada juramen-
tada, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães - Escrivão
(Assino por determinação do MM. Juiz por força da

portaria nº 01/99).

Edital Para Conhecimento de Interessados
Prazo de 30 (trinta) dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná.
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem possa interessar, que
por este Juízo e Cartório Cível, se processam os autos sob o
n.º 88/2003 de Ação Popular em que é Autora Hertha Irena

Marcondes e Réu Clóvis Santo Padoan, para que, em havendo
interesse na demanda, querendo, promovam o andamento da
presente ação no prazo de 90 (noventa) dias, na forma preco-
nizada nos artigos 7º, inciso II e 9º da Lei 4717/65, conforme
resumo da petição inicial a seguir transcrito: “HERTHA IER-
NA MARCONDES, brasileira, judicialmente separada, apo-
sentada, residente e domiciliada à Rua das Acácias n.º 347,
nesta cidade e Comarca, onde é eleitora, título eleitoral nú-
mero 20183300655, 73ª Zona Eleitoral, e, conforme compro-
va a certidão anexa, no gozo de seus direitos políticos, identi-
ficada pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná,
sob RG número 1.239.584, contribuinte do Ministério da Fa-
zenda sob CPF número 071.378.189-00 vem, por seu advoga-
do ao final assinado, instrumento procuratório anexo, à pre-
sença de Vossa Excelência, fundamentado no artigo 5º inciso
LXXIII da Constituição da República, e na legislação ordiná-
ria, Lei número 4.717 de 29 de junho de 1.965, para propor:
AÇÃO POUPLAR contra: CLÓVIS SANTO PADOAN, pre-
feito municipal deste Município de Pato Branco, com endere-
ço junto a Prefeitura Municipal, na Rua Caramuru, 270, nesta
Cidade, onde deverá ser citado em caráter personalíssimo. Os
fatos: No dias 18 de junho do ano de 1.996, o Município de
Pato Branco, por ato do então Prefeito municipal, Cidadão
Delvino Longhi, contratou empréstimo junto ao Banco do
Estado do Paraná, no valor de R$=640.000,00, valor este cons-
tituído pelo FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO – FDU, decorrente do Decreto Estadual n.º
1.603/96 de 13.02.96, com verbas originárias do banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento –BID. O valor contrato des-
tinava-se a reconstrução do sistema viário central e readequa-
ção da Praça Presidente Vargas e para tal teve destinação. O
projeto arquitetônico foi elaborado pelo arquiteto Derli José
Fischer, vencedor do concurso levado a efeito pela municipa-
lidade para o fim anteriormente narrado e alterado sem prévia
autorização deste em desrespeito a direito autoral assegurado
pela Constituição da República. As obras em alteração estão
sendo levadas a efeito no trecho que compreende a Rua Igua-
çu, na esquina das Casa Pernambucanas, passando pela agên-
cia da Caixa Econômica, até a esquina da Loja Móveis Giaco-
bo, descaracterizando totalmente o projeto aprovado e para o
qual foi tomado o empréstimo. A ilegalidade A ”cláusula dé-
cimas sexta” do contrato de financiamento ora anexado, esta-
belece que: “... a inobservância por parte do MUNICÍPIO, de
qualquer das normas de procedimentos estabelecidos nos
MANUAIS ou cláusulas do CONVÊNIO DE ADESÃO e do
CONVÊNIO ou do presente contrato, a juízo da Secretaria do
Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU, acarretará o
vencimento antecipado das parcelas objeto do presente, após
ouvidas as partes”. Dentre as exigências, segundo é do co-
nhecimento do senhor Prefeito, da Câmara de Vereadores e
do arquiteto autor do projeto, o objeto do financiamento não
poderá sofrer alteração, sem prévia e expressa anuência do
órgão repassador, sob penas do estabelecimento na cláusula
anteriormente anotada. Vale dizer: que as alterações ora em
andamento ensejarão o vencimento antecipado das parcelas
posto que descumprem com o contido nos MANUAIS, CON-
VÊNIO DE ADESÃO e do CONVÊNIO, documentos estes
que a autora requer sejam requisitados junto à Administração
pública. A quebra das cláusulas contratuais por Sua Excelên-
cia, o Senhor Prefeito Municipal acarretará os prejuízo finan-
ceiros anteriormente narrados e mais. Os prejuízos aos muní-
cipes com o aviltamento do logradouro são de ordem pessoal
e de severas conseqüências. Pato Branco, ressente-se da falta
de praças e logradouros, sendo certo que a única praça efeti-
vamente existente é a Getúlio Vargas, onde as famílias e as
crianças podem desfrutar de alguma segurança, sem a preocu-
pação de trafego intendo. O mundo caminha para o objetivo
de oferecer maior espaço ao homem, limitando aos carros as
vias necessárias. Londres impede o fluxo de veículos no cen-
tro, com a cobrança de taxas excepcionais para coibir o in-
gresso desnecessário. A Rua das Flores em Buenos Aires, pre-
cursora na América do Sul no fechamento de ruas e avenidas
para os veículos, em preferência ao pedestre, foi copiada em
todos os quadrantes, inclusive na Capital do nosso Estado.
Segundo Sua Excelência, o cidadão Alcaide, aqui tem que ser
diferente: Vamos abrir as ruas para os carros e fechar para o
pedestre, não importa que isso venha contra o contrato firma-
do, contra a segurança das famílias, o lazer do povo, e até
contra a Constituição da República em seu art. 255 e seus
parágrafos e incisos no que couber. Soma-se a tudo o mais a
“Lei Orgânica do Município”, que providencia em seu art.
164 como deverá ser tratado o meio ambiente. As obras: A
notoriedade das modificações (os fatos notórios dispensam
provas) é, data vênia, inquestionável, entretanto, junta-se a
prova fotográfica, para melhor e pronta elucidação. A objeti-
vidade em caráter liminar: Visa a presente ação popular com-
pelir o requerido a rever seu ato administrativo, comprovada-
mente contrário às avenças contratuais, à Constituição da
República e a Lei Orgânica do Município, além de ser flagrante-
mente prejudicial à população, aos cofres do Município, nesse
“vai e vem” de constrói e desmancha, como se o dinheiro do
povo não merecesse respeito. A fumaça do bom direito autoriza
a concessão da medida liminar, pelo evidente periculum in mora,
para fazer cessar aquela modificação na fase em que se encontra,
fazendo reverter as obras ao statu quo ante com a verificação dos
prejuízos por conta do autorizador das modificações. As obras
estão sendo realizadas pelos recursos humanos e maquinárias da
municipalidade, entretanto perfeitamente mensuráveis por perí-
cia, as horas máquinas, os combustíveis e os salários dos funcio-
nários, desde o dia 10.03.03, data do começo das atividades. Da
ação popular: A ação popular tem por finalidade a invalidação
de atos ou contratos administrativos que sejam ilegais ou lesivos
ao patrimônio público de quaisquer dos entes da esfera adminis-
trativa, no caso a Municipal. Visa, também, atacar os atos que
não se coadunem com o princípio da boa administração pública
no que concerne ao meio ambiente, conforme preceitua o art. 5º,
LXXIII da Constituição da República. Sustentado na Constitui-
ção da República e na Lei Orgânica do Município, somado ao
contrato de financiamento anteriormente anotado e anexo, en-
tende, data vênia, a requerente, que a Fazenda Pública Munici-
pal encontra-se sob risco de severos prejuízos, na hipótese do
vencimento antecipado das prestações ou a reconstrução das obras
com recurso próprio. Da legitimidade: A requerente tem legiti-
midade para propor a presente ação, uma vez que se encontra no
pleno exercício de seus direitos políticos, conforme comprova
com a cópia xerox de seu Título de Eleitor, possuindo elementa-
res e legítimos direitos e deveres, porquanto, de nenhuma forma
a exclui a lei Maior, nem a Lei 4.717/65. “Art. 1º - Qualquer
cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declara-

ção de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do Dis-
trito Federal, dos Estados, dos Municípios,...”. “Parágrafo 3º - A
prova da cidadania para ingresso em juízo, será feita com o título
eleitoral, ou com documento que a ele corresponda”. O Ministé-
rio Público possui legitimidade concomitante para acompanhar
a ação, cabendo-lhe, - segundo o artigo 6º, parágrafo 4º, da lei
supra anotada – apressar a produção da prova e promover a res-
ponsabilidade civil, ou criminal (ou ambas) dos que nela incidi-
rem, sendo-lhe vedado, em qualquer hipótese, assumir a defesa
do ato impugnado ou dos seus autores. Ex. positis, respeitosa-
mente, requer: a) O recebimento da presente ação popular, jun-
tamente com os documentos que a instrui, com a determinação
de seu processamento na forma de direito e com a objetividade
demonstrada; b) A suspensão liminar das obras denunciadas, que
estão sendo executadas pelo Município por ordem do Chefe do
Poder Executivo, ao Arrepio do contrato firmado com o Banco
do Estado do Paraná, da Constituição da República e da Lei Or-
gânica do Município e pelo evidente periculum in mora, seguin-
do-se no feito até decisão final; c) Requisição dos MANUAIS do
CONVÊNIO DE ADESÃO E DO CONVÊNIO de que trata a
cláusula décima sétima do contrato firmado pelo Município em
data de 18.06.96 com o Banco do Estado do Paraná; d) A cita-
ção pessoal do requerido, no endereço inicialmente anotado
para vir, contestar o feito, no prazo de 20 (vinte) dias, cor-
rendo da entrega em cartório do mandado cumprido sob pena
de, em não fazendo, serem reconhecidos os atos denuncia-
dos como verdadeiros e, via de conseqüência, inquestioná-
veis; e) A intimação do representante do Ministério Público,
segundo determina o artigo 6º, parágrafo 4º da Lei 4.717/65;
f) E, depois de instruído o feito, seja julgada procedente a
presente ação popular para condenar o requerido que recons-
trua a Praça Presidente Vargas, às suas expensas, de confor-
midade com o projeto adredemente aprovado e financiado,
que ora anexamos; g) Admita-se a produção de todas as pro-
vas em direito permitidas, quais sejam, testemunhal, docu-
mental e pericial; h) Custas e preparo de conformidade com
o artigo 10 da Lei 4.717/65. Dá-se a presente o valor de
R$=20.000,00. Termos em que pede deferimento. Pato Bran-
co, 17 de março de 2.003. Georges Hamilton Serpa de Oli-
veira Viana. OAB/PR 27.062”. Tudo de conformidade com
r. despacho de fls. 407, a seguir transcrito: “Autos 88/03 1)
Publiquem-se os editais, na forma preconizada nos artigos
7º, inciso II e 9º da Lei 4717/65. 2) Após, oficie-se como
requerido pelo Ministério Público (fl. 404). Intimem-se. Di-
ligencie-se. D.S. Jederson Suzin. Juiz de Direito”. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de dezembro (12)
do ano dois mil e três (2003). Eu,............ (Paulo Cesar Ca-
ruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Edital n.º 123/2004.
Edital de leilão e intimação de AMBROSIO COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA ME, na pessoa de seu representante le-
gal, SR. VENANCIO AMBROSIO, com prazo de 10 (dez) dias.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) da executada
AMBROSIO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, na
seguinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: designado para o dia
20/09/2004 às 13:30 horas, por preço não inferior ao da avali-
ação. SEGUNDO LEILÃO: designado para o dia 07/10/2004,
às 13:30 horas, para venda a quem mais der, todavia, não po-
dendo o bem ser arrematado em importância inferior a 80% da
avaliação, sob pena de ser considerado preço vil. LOCAL: Edi-
fício do Fórum, Avenida Camilo di Léllis, n.º 633, 3º andar,
Centro, Pinhais/Pr. Processo: EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º
665/2000, em que figura como exequente FAZENDA NACIO-
NAL. VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.907,48 (dois mil, novecen-
tos e sete reais e quarenta e oito centavos), em data de 27/03/
2000. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “ 01 (um) veículo,
modelo REB/Casa de Roda CRCG, chassi n.º
9A9XXCRCGYPBT3046, cor preta, placa AJM-9507”. VA-
LOR DA AVALIAÇÃO: R$ 780,00 (setecentos e oitenta re-
ais). INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado
AMBROSIO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º
72501703/0001-04, na pessoa de seus representante legal, SR.
AMBROSIO VENANCIO, se por ventura não forem encontra-
dos para intimação pessoal. ADVERTÊNCIA: Não havendo
expediente forense no (s) dia(s) supra mencionado(s) fica des-
de já designado o primeiro dia útil subsequente. Fica o execu-
tado intimado conforme parágrafo 5º do artigo 687 do CPC.
Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos dois
(02) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e quatro.
(2004). Eu, ____________________ (Priscila Lisane Lopes)
Emp. Juramentada o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III
DO CÓDIGO CIVIL.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Inter-
dição de RONALDO ADRIANO DOMANSKI, brasileiro,

Pinhais

Pato Branco

Paranavaí

Medianeira

Paranacity

Piraquara
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solteiro, portador da carteira de identidade sob n.º 8.482.826-
2/ Pr, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada
curador, a Sr.ª CARMÉLIA ELIZA SCHMITZLER, brasi-
leira, divorciado, do lar, portadora da Carteira de Identidade
sob n.º 5.889.924-0/Pr, inscrita no C.P.F./M.F. sob n.º
616.203.789-49, nos de autos de INTERDIÇÃO sob n.º 574/
1998. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger a interditada em todos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara sete (07) de julho (07) do ano de dois mil e quatro
(2004).Eu, Luiz Antônio Siqueira, Escrivão, o fiz digitar e subs-
crevi.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III
DO CÓDIGO CIVIL.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Inter-
dição de DELCIO MORINI, brasileiro, casado, inscrito no
C.P.F./M.F. sob n.º 203.466.549-04, incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeada curador, a Sr.ª MARIA APA-
RECIDA DE CAMPOS MORINI, brasileira, casada, do lar,
portadora da Carteira de Identidade sob n.º 6.643.169-0/Pr, ins-
crita no C.P.F./M.F. sob n.º 960.618.139-49, nos de autos de
INTERDIÇÃO sob n.º 124/2003. A curatela é por tempo in-
determinado e tem a finalidade de reger a interditada em todos
os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara sete (07) de julho (07) do ano de dois mil e quatro
(2004).Eu, Luiz Antônio Siqueira, Escrivão, o fiz digitar e subs-
crevi.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

   EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS.

 O DOUTOR LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE,
MM. JUIZ DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA- PARANÁ.   F A Z   S A B E R a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nes-
ta vara tramita os autos de Ação de Inventário n.º 200/2003, em
que é inventariante LUIZ PEREIRA DE CASTRO e inventa-
riado JOSÉ PEREIRA DE CASTRO, e em atendimento ao
que dos autos consta, fica os herdeiros netos filhos da herdeira
LOURDES ANTUNES DE CASTRO, falecida em 20/04/2001,
a saber: JOSÉLIA DA LUZ DOS SANTOS, com qualifica-
ção e endereço ignorado, JUVINA APARECIDA DO SAN-
TOS, qualificação e endereço ignorado, VALDECIR DE JE-
SUS DOS SANTOS, qualificação e endereço ignorado, e os
herdeiros netos filhos de ANTONIO ANTUNES DE CASTRO,
falecido em 22/08/1980, a saber: ROSELI APARECIDA DE
CASTRO, brasileira, solteira, camareira, portadora do RG n.º
5436783-1, inscrita no CPF/MF n.º 744.815.798-7, residente e
domiciliada na Rua Rio Bragança, n.º 80, Bairro Palhoça La-
ranjeira, em Santa Catarina/SC; ANTONIO JUAREZ DE
CASTRO, brasileiro, casado, pedreiro, portador do RG n.º
4473123-0, inscrito no CPF/MF, sob n.º 757407539-0, residente
e domiciliado na rua Rio Bragança, n.º 80, Bairro palhoça La-
ranjeira, em Sana Catarina/SC, JURANDIR DE JESUS CAS-
TRO, brasileiro, solteiro, atendente de lanchonete, portador
do RG n.º 3088508-6, inscrito no CPF/MF sob n.º 0073383-
13, residente e domiciliado na Rua Rio Bragança, n.º 80, Bair-
ro Palhoça Laranjeira, em Santa Catarina/SC; CITADOS, para
que no prazo de 10 (dez) dias, habilitarem-se nos autos de in-
ventário, sob pena do feito prosseguir até a homologação da
partilha. CUMPRA-SE. Para conhecimento de todos expediu-
se o presente edital, que será publicado uma vez no diário da
Justiça e afixado no lugar de costume, no fórum local. DADO
e PASSADO nesta cidade e comarca de Pitanga. Aos vinte e
oito dias do mês de novembro de dois mil e três. Eu,
_______________ALBANI PULTER LUBCZYK, Escrivão
designado que o digitei e subscrevi.

 LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                               (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 002300/2003, de INTERDIÇÃO.

Requerente/Curadora: LINDAMIR APARECIDA PRESTES.
Interdito(a): FABIANO CESAR SIQUEIRA.
Causa da Interdição: anomalia física e mental.
Limites da Curatela: de caráter irreversível e incurável, que
 o impossibilita de forma permanente de exercer os atos da vida
civil.
Data da sentença: 02/Agosto/2004.
A ser publicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS
 DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Ponta Grossa, 09 de agosto de 2.004

MAGNUS VENICIUS ROX -
Juiz de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                                (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 002052/2003, de INTERDIÇÃO.
Requerente/Curadora: JAQUELINE ITAMARA RIBEIRO DE
CONTI.
Interdito(a): IZABEL RUTESKI.
Causa da Interdição: transtornos depressivo recorrente, eposó-
dio
 atual grave com sintomas psicóticos.

Limites da Curatela: de caráter irreversível, que a impossibilita
de forma permanente de exercer os atos da vida civil.
Data da sentença: 29/Abril/2004.
A ser publicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS DA
JUSTIÇA
 GRATUÍTA. Ponta Grossa, 04 de agosto de 2.004

MAGNUS VENICIUS ROX -
Juiz de Direito.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 30 dias.

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL - Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná  etc.
FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º 274/
2001 em que a Justiça Pública move contra: DÉRCIO LO-
PES, brasileiro, solteiro, natural de Jaguariaíva – Pr., filho de
Alcides Lopes e Maria Benedita Lopes, RG.: 1.376.954/PR.,
atualmente em lugar incerto e não sabido. E  sendo aí, ficam os
mesmos devidamente INTIMADO a comparecer na audiência
admonitória  A REALIZAR-SE NO DIA 25 DE AGOSTO DE
2004, ÀS 13:30 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DES-
TE JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, SITO A RUA
LEOPOLDO GUIMARÃES DA CUNHA, 590, VILA OFICI-
NAS, PONTA GROSSA-PARANÁ. E, Para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no Futuro não possam alegar ignorân-
cia, determinou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital,
que será afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Para-
ná, aos 04 dias do mês de junho do ano de  Dois mil e Quatro.
Eu______(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o subscrevi.

 Raul Vaz da Silva Portugal
  Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
REALEZA - PARANÁ

VARA CRIMINAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Doutor FABIANO BERBEL,  MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Realeza  Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções    e  Na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que foi designado o dia 20 de setem-
bro de 2004, às 18:00 horas, para realização no Salão do Tribu-
nal do Júri, de Sessão Pública, para discussão da implantação
de um “Conselho da Comunidade” ou “Conselho da Comuni-
dade e de Segurança” desta Comarca conforme previsão do ar-
tigo 80 da Lei nº 7.210/84. E para que chegue ao conhecimento
de todos mandei expedir o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos vin-
te dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu,
,Josefina M. Scanagatta –Escrivã, datilografei e subscrevi.

 FABIANO  BERBEL
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

 Expediente Judiciário

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.  JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

   F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada
a INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 496/2003, em que é reque-
rente ALBERI MARTINS DO PRADO, e requerido CLEO-
VAN MARTINS DO PRADO,  que tramita perante este Juízo
e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a interdição
de CLEOVAN MARTINS DO PRADO, declarando-a absolu-
tamente incapaz de reger os atos de sua vida civil, nomeando-
lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a) DARCY LO. Dado
passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná,
aos 05 de agosto de 2004. Eu, ____________, MARISTELA
FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

Expediente Judiciário

 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.  JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE   REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 012/2004, em que é reque-
rente ROSANGELA DA ROSA OLIVEIRA DE ASSIS, e
requerido OCLIDIO COELHO,  que tramita perante este Ju-
ízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a inter-
dição de OCLIDIO COELHO, declarando-a absolutamente
incapaz de reger os atos de sua vida civil, nomeando-lhe como
CURADOR(A) o(a) senhor(a) ROSANGELA DA ROSA
OLIVEIRA DE ASSIS. Dado passado nesta cidade e Comar-
ca de Realeza, Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2004.
Eu, __________________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
 Acusado(s): FERNANDO RESENDE

PRAZO:  15 DIAS

A DOUTORA LUCIANI DE LOURDES TESSEROLI RIBAS
DE OLIVEIRA - MMª Juíza de Direito da Única Vara Criminal
da Comarca de Reserva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital lerem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado FER-
NANDO RESENDE, brasileiro, solteiro, garçom, portador da
cédula de identidade/RG n.º 45.821.656-2 SP, natural de Curi-
tiba-PR, filho de Aristeu Resende e Janete Resende, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O dos
termos da denúncia oferecida nos autos de processo-crime n.º
15/2004, a qual possui o seguinte teor: “... No dia 29 de julho
de 2001, por volta das 20h10, na Avenida Cel. Rogério Borba,
nesta cidade e comarca, o denunciado FERNANDO RESEN-
DE, conduzia, com vontade livre e consciente, a motocicleta
CG 125, placas BMY-6002, sem habilitação, colocando em risco
a segurança alheia ao realizar manobras arriscadas na via pú-
blica consistente em empinar a motocicleta”. Pelo presente fica
o acusado INTIMADO para comparecer perante este Juízo na
data de 22 de SETEMBRO de 2004, às 13:00 h, a fim de se ver
processar e interrogar nos autos de processo-crime nº 15/2004
supracitados, onde foi denunciado por infração ao artigo 309
da Lei 9.537/97, ficando pelo presente CITADO para se ver
processar até final julgamento, devendo, ainda, comparecer
munido de seus documentos pessoais e acompanhado de de-
fensor e, na sua falta, ser-lhe-á nomeado um defensor dativo.
DADO e passado nesta cidade e Comarca de Reserva, Estado
do Paraná, aos 25 de AGOSTO de 2004. Eu (Ester Terezinha
Vieira), Escrivã do Crime, digitei e subscrevi.

LUCIANI DE LOURDES TESSEROLI RIBAS DE
OLIVEIRA

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE – WACLAW LOJ  CPF
18.101.409-97 E KRYSATINA LUCZAK LOJ – CPF

185.101.409-87   . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R    a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 905/1985   de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequente FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA, e executado MICROPO COM.
IND. ART. MADEIRAS E WACLAW LOJ E KRYSTINA LU-
CZAK LOJ       , os quais por encontrarem-se em lugar  incerto
e não sabido, fica através do presente edital, CITADO, para
pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do
Fórum da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São
José dos Pinhais/Pr., a quantia de R$  cr$ 7.196,734   , devida-
mente atualizada e corrigida, e acrescida das cominações le-
gais, representada pelas certidões de divida ativa nº  10502535-
18    , ou no mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens a
penhora, sob pena de lhe serem  penhorados ou arrestados tan-
tos bens quantos bastem para garantia da execução e para em-
bargar  querendo, no prazo de trinta (30) dias, contados da in-
timação da penhora (artigo 16 da lei 6830/80) sob pena de re-
velia. Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-
se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articula-
dos pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de
Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais, 05 de agosto  de 2004 . Eu_( carlos alberto bonim
), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE – GROSS ELETROELE-
TRÔNICA LTDA – CGC/MF 01787708/0001-05; - BROSS
ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA – CGC/MF
01280422, E – JEAN MARCOS DE SOUZA – CPF/MF
006.989.609-71. PRAZO TRINTA DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,
 F  A  Z    S A B E R        a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 305/2000 de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente a Fazenda Pública do
Estado do Paraná, e executados Gross Eletroeletrônica Ltda.
Bross Assessoria Empresarial S/C Ltda e Jean Marcos de Sou-
za, os quais por encontrarem-se em lugar  incerto e não sabido,
ficam através do presente edital, CITADOS, para pagarem no
prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da
Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pi-
nhais/Pr., a quantia de R$ 2.405,18 (dois mil, quatrocentos e
cinco reais e dezoito centavos), devidamente atualizada e cor-
rigida, e acrescida das cominações legais, representada pelas
certidões de divida ativa nº 02431539-8, ou no mesmo prazo
de cinco (05) dias nomearem bens a penhora, sob pena de lhe
serem  penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução e para embargarem querendo, no
prazo de trinta (30) dias, contados da intimação da penhora
(artigo 16 da lei 6830/80) sob pena de revelia. Advertindo-os
de que se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelos
mesmos como verdadeiros os fatos articulados pela exequente.
Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil. Para
constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais, 09 de agosto
de 2004 . Eu_______________(Sandro Isidio Bonato), Auxili-
ar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE – ARISTIDES DE OLIVEIRA
ROCHA – CPF 530.135.659-34   . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,
 F  A  Z    S A B E R       a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 60/2003   de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA       , e executado ARISTIDES DE
OLIVEIRA ROCHA  , o qual por encontrar-se em lugar  incer-
to e não sabido, fica através do presente edital, CITADO, para
pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do
Fórum da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São
José dos Pinhais/Pr., a quantia de R$ 317,55   , devidamente
atualizada e corrigida, e acrescida das cominações legais, re-
presentada pelas certidões de divida ativa nº 10024117-
0,100241118-8,100241119-6,10024120-0, ou no mesmo prazo
de cinco (05) dias nomear bens a penhora, sob pena de lhe
serem  penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução e para embargar  querendo, no prazo
de trinta (30) dias, contados da intimação da penhora (artigo 16
da lei 6830/80) sob pena de revelia. Advertindo-o de que se
não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-
se o presente.- São José dos Pinhais,  CINCO DE AGOSTO
de 2004 . Eu_______________( CARLOS ALBERTO BONIM
), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-
 Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

 EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE – COOPERATIVA DE LATICINIOS

CURITIBA LTDA    . PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça
e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de  Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO :   Autos 144/2002 de Carta Precatoria – 2a Vara
Civel de Canoinhas Sc., - expedida na açao de Execução Fiscal
REQUERENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA
REQUERIDO – COOPERATIVA DE LATICINIOS CURITI-
BA LTDA.
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 05 DE OUTU-
BRO DE 2004 E 19 DE OUTUBRO DE 2004
HORÁRIO : 9.15 HORAS
AVALIAÇÃO : R$ 1.339.855,00 ( HUM MILHAO TREZEN-
TOS E TRINTA E NOVE MIL OITOCENTOS E CINQUEN-
TA E CINCO REAIS )
ÔNUS :  constantes da matricula 39.683 do RI do primeiro
oficio da comarca.
DEPOSITÁRIO : Fernando Augusto de Almeida, repreentante
legal da executada
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : Lote de terreno designado pela letra U situado no qua-
dro urbano desta cidade, fazendo frente para a rua Norberto de
Brito, esquina com a rua Aristides França, com a area de
6.338,98 metros quadrados, avaliado por R$ 1.014.236,00 ( um
milhao  quatorze mil , duzentos e trinta e seis reais )  com a
seguinte edificação : uma construçao em alvenaria de estilo
barracao, com 02 pavimentos , destinada a comercio, de pa-
drao simples, coberta com telhas de amianto de 6 mm, com
estrutura e pes direito em ferro, com forro em pvc, com piso em
paviflex e mosaico com esquadrias em ferro, com a are ade
2.035,12 metros quadrados, em bom estado de conservação,
avaliado por r$  325.619,00 ( trezentos  e vinte e cinco mil
seiscentos e dezenove reais ).
Sao José dos Pinhais, cinco de agosto  de 2004. Eu___( Carlos
Alberto Bonim ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei
e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE – POSTO VAL-PARAÍSO LTDA –

CGC/MF 80565914/0001-39. PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abai-
xo descritos  e onde foram designadas as datas para leilão /
praça e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não
alcancem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da ava-
liação, serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde
que não se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam
encontrados pelo Sr. Oficial de  Justiça, ficam desde logo inti-
mados das datas pelo presente edital.
PROCESSO : Autos nº 267/99 de Ação de Execução Fiscal
REQUERENTE: A União
REQUERIDO: Posto Val-Paraíso Ltda
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 15/09/2004 e
29/09/2004
HORÁRIO : ambas às 09:15 horas
AVALIAÇÃO : R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
ÔNUS :  Não Consta nos autos
DEPOSITÁRIO : Marcio Adriel da Silva
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : Um mil seiscentos e sessenta e sete (1667) latas de
óleo para motores F1 Super Ipiranga SAE 20W40, contendo
cada frasco um litro.-
Sao José dos Pinhais, 14 de julho de 2004. Eu_______(Sandro
Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

São José dos Pinhais

Reserva

Realeza

Ponta Grossa

Pitanga
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EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO  DE – TAPAJÓS COM DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS E REPR COML LTDA – CGC/MF 75248823/
0001-30. PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abai-
xo descritos  e onde foram designadas as datas para leilão /
praça e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não
alcancem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da ava-
liação, serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde
que não se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam
encontrados pelo Sr. Oficial de  Justiça, ficam desde logo inti-
mados das datas pelo presente edital.
PROCESSO : Autos nº 485/2002 de Ação de Execução Fiscal
REQUERENTE: A Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Tapajós Com de Gêneros Alimentícios e Repr
Coml Ltda
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 22/09/2004 e
06/10/2004
HORÁRIO : ambas às 09:30 horas
AVALIAÇÃO : R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
ÔNUS : Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO : Luiz Carlos Amaro da Luz – representante
legal do executado
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : Uma Câmara Frio Completa para Climatização na di-
mensão 16.100 X 5750 X 4600 paredes em painéis Isojoint,
dupla face núcleo isolante em EPS., Poliestireno expandido
100mm., teto em paineis Isojoint, dupla face núcleo isolante
EPS., Poliestireno expandido 100m; piso sem isolamento.-
 Sao José dos Pinhais, 09 de agosto de 2004. Eu_ __(Sandro
Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

COMARCA DE SARANDI
EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Dra. Marlene de Castro Mardagam
   ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

 FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 324/03, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente GENTIL DOS SANTOS, e reque-
rida CLEONICE CASAGRANDE DOS SANTOS, sendo que
por sentença proferida pela Dra. Ana Isabel Antunes Mazzoti-
ni, M.M. Juíza de Direito desta Comarca, em 11 de maio de
2004, foi decretada a interdição de CLEONICE CASAGRAN-
DE DOS SANTOS brasileira, residente e domiciliada a Av.
Araucaria, nº 452, nesta cidade, ficando incapacitada para re-
ger sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminada, em virtu-
de de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomea-
da seu curador o requerente, GENTIL DOS SANTOS. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local    de costu-
me deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dois  do mês de julho de dois mil e quatro. Eu,___
_(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CRIMINAL DE SENGÉS

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOÃO CARLOS
DA SILVA

(AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 33/04)

O DOUTOR AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, JUIZ
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE SENGÉS,
ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JOÃO CARLOS DA
SILVA, vulgo “Carlinhos”, brasileiro, solteiro, operador de
máquina, R.G. n.º 9.234.167-4 SSP/PR., natural de Jaguariaí-
va-Paraná, nascido aos 05/09/1979, filho de Darci Felix da Sil-
va e Maria de Jesus Silva, residente no Bairro Cerrado da Ro-
seira, neste Município e Comarca, atualmente em lugar incer-
to, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Forum local, sito a Travessa Almi-
rante Tamandaré, 162, no dia 30 de setembro de 2004, às 13h,
a fim de ser(em) interrogado(s) e se ver processar nos Autos de
Processo Crime acima referido, como incurso(s) nas penas do(s)
artigo(s) 213, § único do Código Penal, ficando advertido de
que não comparecendo ou não constituindo advogado que o
represente no processo, será declarada a suspensão do curso do
prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sengés, Estado do
Paraná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de agosto (08) do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu,
Edilcéa Ribeiro Queiroz Copeti, Escrivã, o subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SERTANÓPOLIS-PR

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES
CRIMINAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – MÁRIO MEIRELES MOTA

- PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES  JÚNIOR-MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA COMARCA DE SERTANÓ-
POLIS - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.
FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias,  que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu  MÁRIO
MEIRELES MOTA, brasileiro, casado, pescador, nascido em
21/07/1960, natural de Assai-PR., RG n. 2.018.237-7-PR., fi-
lho de Manoel Mireles Mota e Maria José dos Santos então
residente na rua Santa Catarina, s/n., Taquara do Reino na Co-
marca de Ibiporã-PR., atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente cita-o e intima-o  para que compareça perante este Juízo
no dia 19 de outubro de 2004, às 14:30 horas, para realização
da audiência de interrogatório, referente aos autos de Processo
Crime n. 27/04 que lhe move a Justiça Pública desta Comarca,
como incurso nas penas do art. 121, § 2º, inciso IV, c/c art. 29,
ambos do Código Penal, cuja denúncia foi recebida em 06 de
abril de 2004.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sertanópolis - Esta-
do do Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de
dois mil e quatro (23/08/2004).Eu,_________  (Mara Cristina
Galles Calsavara), Escrivã do Crime que digitei e subscrevi.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
 Juiz de Direito.-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SERTANÓPOLIS-PR

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES
CRIMINAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – MÁRIO MEIRELES MOTA
- PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES  JÚNIOR-MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA COMARCA DE SERTANÓ-
POLIS - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias,  que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu  FERNAN-
DO VITORINO DA SILVA, vulgo “Gugu”, ou “Neguinho”,
brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, nascido aos 14/04/
1985, natural de Londrina-PR., filho de Miguel Vitorino da Silva
e Iraci dos Santos Silva, então residente na Rua Amazonas, n.
1.079, nesta cidade, atualmente em lugar incerto, pelo presente
cita-o e intima-o  para que compareça perante este Juízo no dia
19 de outubro de 2004, às 14:35 horas, para realização da audi-
ência de interrogatório, referente aos autos de Processo Crime
n. 37/04 que lhe move a Justiça Pública desta Comarca, como
incurso nas penas do art. 155 “caput” do Código Penal, cuja
denúncia foi recebida em 07 de junho de 2004.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sertanópolis - Esta-
do do Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de
dois mil e quatro (23/08/2004).Eu,__________(Mara Cristina
Galles Calsavara), Escrivã do Crime que digitei e subscrevi.

      FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
 Juiz de Direito.-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SERTANÓPOLIS-PR

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES
CRIMINAIS.

“EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA”

= PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS =
 O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR-MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS-
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...

F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente EDITAL virem,
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do
crime tramitam os autos de Processo Crime n.º 02/03 que a
Justiça Pública move contra MARIO JOSÉ DOS SANTOS,
vulgo “Maurinho Carroceiro”, brasileiro, solteiro, lavrador,
nascido em 23/12/1959, RG n. 9.114.262-7/PR., natural de
Porecatú-PR., filho de Maria Anunciata dos Santos, então resi-
dente e domiciliado nesta cidade, na rua Santa Catarina, em
frente a Igreja Batista, atualmente em lugar incerto, foi proces-
sado neste Juízo nos autos supra mencionados mediante de-
núncia oferecida pelo r. do Ministério Público em 21/02/2003,
como incurso nas penas do artigo 155, § 1º, por duas vezes, c/
c o art. 71, ambos do Código Penal. O processo correu seus
trâmites legais e por SENTENÇA deste Juízo proferida em 08/
04/2004, foi mesmo CONDENADO à pena de 01 (UM) ANO
E 07 (SETE) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME ABER-
TO e pagamento de 16 (DEZESSEIS) dias-multa no valor uni-
tário correspondente a um trigésimo do salário mínimo vigente
à época do fato, corrigido monetariamente desde então, como
incurso nas penas do art. 155, § 1º, c/c art. 71, ambos do Códi-
go Penal, sendo substituída a pena privativa de liberdade apli-
cada por duas penas restritivas de direito (art. 44, § 2º, segunda
parte, do CP) : assim eleitas: 01) prestação de serviços à comu-
nidade ou a entidades públicas ( art. 43, inciso IV do Código
Penal), consistente na atribuição de tarefas gratuitas ao senten-
ciado, devendo ser cumprida a razão de uma hora de tarefa por
dia de condenação 9art. 46 do CP); 02- interdição temporária
de direitos (art. 43, V, do CP), consistente na proibição de fre-
qüentar bares, lanchonetes, bailes, casas de tolerância e de jo-
gos, ainda que lícitos (bingo e vide-loteria), bem como estádios
ou campos de futebol (art. 47, inciso IV, do Código Penal),
ficando expresso que o descumprimento injustificado das res-
trições impostas implicará na subsistência da pena privativa de
liberdade aplicada cuja duração é idêntica a da pena privativa
de liberdade substituída, sendo condenado também ao paga-
mento das custas processuais, cuja sentença transitou em jul-
gado para acusação em 19 de abril de 2004.
E, como não tenha sido possível INTIMÁ-LO pessoalmente
desta decisão, expediu-se o presente EDITAL com o prazo de
90 (noventa) dias, que será afixado em o Saguão do Fórum
local, no lugar de costume, ficando, portanto, o referido sen-
tenciado intimado para ciência da sentença.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sertanópolis - Esta-
do do Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de
dois mil e quatro (23/08/2004).  Eu,__________(Mara Cristina
Galles Calsavara), Escrivã do Crime que digitei e subscrevi.

FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SERTANÓPOLIS-PR

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES CRIMINAIS.

“EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA”
= PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS =
O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR-MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS-
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...

F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente EDITAL virem,
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do
crime tramitam os autos de Processo Crime n.º 14/00 que a
Justiça Pública move contra MARCELO FRANCISCO DE
PAULA, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em 10/10/1977,
natural de Santo André-SP., RG n. 29.914.656-X/SP., filho de
Mauro Francisco de Paula e Maria Elena Jacinto, então resi-
dente e domiciliado nesta cidade, na rua Espírito Santo, Casa
13, Conjunto Esperança, atualmente em lugar incerto, foi pro-
cessado neste Juízo nos autos supra mencionados mediante
denúncia oferecida pelo r. do Ministério Público em 14/08/2000,
como incurso nas penas do artigo 121, “caput”, c/c art. 14, inc.
II do Código Penal. O processo correu seus trâmites legais e
por SENTENÇA deste Juízo proferida em 08/07/2004, foi de-
clarada extinta a punibilidade do réu quanto ao delito de lesão
corporal leve (art. 129, “caput”, do Código Penal), nos termos
do art. 107, inciso IV, do Código Penal, cujo réu foi CONDE-
NADO à pena de 01 (UM) ANO E 01 (UM) MES DE DETEN-
ÇÃO EM REGIME ABERTO e pagamento de 12 (DOZE) dias-
multa no valor unitário correspondente a um trigésimo do salá-
rio mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente
desde então, como incurso nas penas do art. 10, § 1º, inciso III,
da Lei n. 9.407/97, sendo substituída a pena privativa de liber-
dade aplicada por duas penas restritivas de direito (art. 44, §
2º, primeira parte, do CP) elegendo as previstas no art. 43, in-
cisos IV e V do Código Penal, quais sejam: 01) interdição tem-
porária de direitos, consistente na proibição de freqüentar ba-
res, lanchonetes, bailes, casas de tolerância e de jogos, bem
como estádios ou campos de futebol (art. 47, inciso IV, do Có-
digo Penal) 02)- prestação de serviços à comunidade, consis-
tente na atribuição de tarefas gratuitas ao condenado em enti-
dades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos ou estabeleci-
mentos congêneres, em programas comunitários e estatais, a
razão de uma hora de tarefa por dia de condenação (art. 46 e §§
do Código Penal), ficando expresso que o descumprimento in-
justificado das restrições impostas, implicará na subsistência
da pena privativa de liberdade aplicada cuja duração é idêntica
a da pena privativa de liberdade substituída,sendo condenado
também ao pagamento das custas processuais, cuja sentença
transitou em julgado para acusação em 20 de julho de 2004.
E, como não tenha sido possível INTIMÁ-LO pessoalmente
desta decisão, expediu-se o presente EDITAL com o prazo de
90 (noventa) dias, que será afixado em o Saguão do Fórum
local, no lugar de costume, ficando, portanto, o referido sen-
tenciado intimado para ciência da sentença.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sertanópolis - Esta-
do do Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de
dois mil e quatro (23/08/2004).  Eu,_________(Mara Cristina
Galles Calsavara), Escrivã do Crime que digitei e subscrevi.

FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
TEIXEIRA SOARES

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo Crime nº 24/01
Réus: JOAQUIM TOBIAS NETO e MIGUEL OSTRUFK
Prazo: 30 (trinta) dias.

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Teixeira Soa-
res, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...
FAZ  SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que não sendo possível INTIMAR
pessoalmente os denunciados JOAQUIM TOBIAS NETO e
MIGUEL OSTRUFK,  brasileiros, casados, lavradores, o pri-
meiro filho Horácio Tobias e Alzira Felix Tobias, e o segundo,
filho de Bruno Ostrufk e Julia Ostrufk, residentes no Assenta-
mento Nova Esperança, nesta Comarca, mandou passar o pre-
sente Edital, para intimá-los da sentença datada de 07 de julho
de 2004, que absolveu o segundo réu, e determinou que fosse
aberto vista para o Ministério Público, para, querendo, reque-
rer diligências quanto ao primeiro réu.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Teixeira So-
ares, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de agosto do
ano de dois mil e quatro.
Eu,            , Bel João Dib Endraues Júnior, Escrivão o escrevi.

MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO  -
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Processo nº 000275/1996, de  RESCISÃO DE CONTRATO
C/C BUSCA E APREENSÃO
Requerente(s):  WALDI MOEIRA SOARES
Requerido(s): MASSA FALIDA DE MALBA COMÉRCIO
DE LOUÇAS E FERRAGENS LTDA
Objeto: INTIMAÇÃO dos credores GADARI COMÉRCIO DE
ACESSÓRIOS PARA ELETRODOMÉSTICOS LTDA, PEIXO-
TO COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO LTDA, SILVACEU IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA, BAR-
TOFIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, SKIMPAR R.L.A.
MATERIAIS DE CONTRUÇÃO, PANEX S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, CASA SÃO PAULO IRMÃOS MARCONI
LTDA, CENTER LÍDER ATACADISTA, MECÂNICA E IN-
DÚSTRIA BOHRER LTDA, METALÚRGICA LOTH LTDA,
DARUSA DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS LTDA,
COMERCIAL FRANCOI LTDA, JMF UNIPORT ALIMEN-
TOS LTDA, ROBERT BOSH LTDA, FANNYLUX IND. E
COM. DE LUMINOSOS LTDA, ARPA DISTRIBUIDORA,
ATACADISTA DE BRINQUEDOS E UTILIDADES DOMÉS-
TICAS, DAVANTEL CIA LTDA, MÉRITO INDÚSTRIA ME-
TALÚRGICA LTDA,  para se manifestarem acerca do acordo
celebrado às fls. 259/260 dos autos supra citados. Telêmaco
Borba, 20 de agosto de 2004.- Eu, _____________, Neide de
Marques Monteiro, juramentada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO  -
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Processo nº 000015/1993, de  FALÊNCIA
Requerente(s):  AGA PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA e
UNIPEX DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA
Requerido(s):  DAMA DISTRIBUIDORA PARA VEÍCU-
LOS MONTE ALEGRE LTDA
Objeto: Tendo em vista que não foram encontrados bens para
serem arrecadados, pelo presente edital, com o prazo de 10
(dez) dias (art. 75 da Lei de Falências), ficam INTIMADOS
todos os interessados, a requerer o que for a bem dos seus di-
reitos, tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido
nos autos supra aludidos “Autos nº 15/93- Falência, Defiro a
cota ministerial retro(Tratando-se de falência frustrada, para
encerramento da mesma, que sejam expedidos editais previstos
no artigo 75, do Dec-lei nº 7.661/45.), Expeçam-se os editais,
como mencionado. Tel. Borba, 18 de maio de 2004, as) Sígret
Heloyna R. de Camargo Vianna, Juíza de Direito”. Telêmaco
Borba, em 20 de agosto de 2.004.- Eu, ___________________,
Neide de Marques Monteiro, juramentada, subscrevi.

 SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza deDireito

EDITAL DE INTIMAÇÃO  -
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Processo nº 000060/1992, de  FALÊNCIA
Requerente(s):  CASA DOS PNEUS S/A IMPORTAÇÃO D
COMÉRCIO
Requerido(s):  MAURO PIAZZO DA SILVA - MADEIRAS
Objeto: Tendo em vista que não foram encontrados bens para
serem arrecadados, pelo presente edital, com o prazo de 10
(dez) dias (art. 75 da Lei de Falências), ficam INTIMADOS
todos os interessados, a requerer o que for a bem dos seus di-
reitos, tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido
nos autos supra aludidos “Autos nº 60/1992- Falência, Defiro a
cota ministerial retro(...No mais, tratando-se de falência frus-
trada, antes de emitir manifestação acerca do arquivamento do
feito, que sejam expedidos editais necessários, na forma do ar-
tigo 75, parte final, da Lei de Falências...), Expeçam-se os edi-
tais, como mencionado. Tel. Borba, 24 de maio de 2004, as)
Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna, Juíza de Direito”. Telê-
maco Borba, em 20 de agosto de 2.004.- Eu, ____, Neide de
Marques Monteiro, juramentada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza deDireito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Processo nº 196/00 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL COM GARANTIA HIPOTECÁRIA
Exequente: BB – ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/A
Executado: HORÁCIO BUENO DA SILVA
INTIMAÇÃO do executado HORÁCIO BUENO DA SIL-
VA, atualmente residente em lugar incerto e não sabido de que
foi PENHORADO o lote de terreno urbano nº 04, da quadra nº
19, do loteamento denominado Parque Limeira, área 01, nesta
cidade, com área total de 396,00m2 (trezentos e noventa e seis
metros quadrados), objeto da matrícula  nº 13.097 do CRI des-
ta cidade, existindo no dito lote uma residência mista com apro-
ximadamente 70,00m2 (setenta metros quadrados), o qual en-
contra-se hipotecado em primeiro grau com o credor. Ficando
desde já intimado o devedor para opor embargos, querendo no
prazo de 10 (dez) dias. CUMPRA-SE, na forma da Lei. Telê-
maco Borba, 25 de junho de 2004. Eu,                    Regina de
Souza Morais, designada pela portaria 29/04,  subscrevi.

 SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Terra Boa
Cartório Cível e Anexos

Bel. Suelene Cock Corrêa Carraro – Escrivã
Rua Manoel Pereira Jordão, nº 120 – Edifício do Fórum.

Edital de Citação do Requerido, MANOEL SALES DE SOU-
ZA, bem sua esposa, se casado for, e os interessados ausentes
incertos e desconhecidos - Com prazo de 30(trinta) dias.

O Doutor José Roberto Silvério, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma da
lei etc. Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este D. Juízo, corre seus trâmites
legais os autos n. 202/2004 de Ação de Usucapião, em que LA-
ÉRCIO MOREIRA DIAS, MARIA JOANA TOCHIO DIAS,
move contra Companhia de Melhoramentos do Norte do Paraná
e MANOEL SALES DE SOUZA, qualificação ignorada,  estan-
do em  lugar incerto e não sabido, que fica CITADO do contido
na inicial, a saber: “LAÉRCIO MOREIRA DIAS, brasileiro,
casado, pedreiro, portador da Carteira de Identidade RG nº
2.120.634-2, SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 388.963.469-91,
e sua esposa, MARIA JOANA TOCHIO DIAS, brasileira, ca-
sada, do lar, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.905.858-
8, SSP/PR e inscrita no CPF sob nº  031.840.439-75,  residentes
e domiciliados  na Rua Indianópolis, nº 252, na cidade de Terra
Boa,  Estado do Paraná,  por sua procuradora  judicial infra fir-
mada, Cláudia Mara da Silva Faleiros  Fernandes, advogada
regularmente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção
do Paraná, sob n.º 20.549, com escritório profissional na Rua
Rui Barbosa, n.º 210, nesta cidade e comarca de Terra Boa, Es-
tado do Paraná, onde recebe avisos e ou intimações na forma da
lei, v ê m, mui respeitosamente a Douta presença de Vossa Exce-
lência, com base nos art. 1.238, parágrafo único c/c  art.  1.243
do  Novo Código Civil Brasileiro c/c os artigos 941/945 do Có-
digo de Processo Civil, propor AÇÃO DE USUCAPIÃO de
terras particulares em face de: COMPANHIA DE MELHO-
RAMENTOS DO NORTE DO PARANÁ,  pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 61.082.962.001-21, com
sede  na Estrada Jussara, caixa postal nº 67, na  cidade de Jussa-
ra, Estado do Paraná,   e  MANOEL SALES DE SOUZA, qua-
lificação ignorada,   em  lugar incerto e não sabido, pelos fatos e
fundamentos jurídicos a seguir expostos: Dos Fatos: Em data de
31 de maio de 2003, os Requerentes, juntamente com a Srª Luci-
lene Ribeiro Lapa, conforme Contrato Particular de Compromis-
so de Venda e Compra em anexo, adquiriram em do Sr. Sebasti-
ão Francisco da Silva o imóvel constituído pela  Data de Terras
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nº 02 (dois), da Quadra nº 74 (setenta e quatro), com área de
600,00m2, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a
Rua Indianópolis no rumo NO 30º55’ numa frente de 15,00
metros; com a dta nº 03 no rumo NE 59º05’ na distância de
40,00 metros; com a Quadra nº 82 no rumo SE 30º55’na lar-
gura de 15,00 metros; e finalmente, com a data nº 01 no rumo
SO 59º05’numa extensão de 40,00 metros”, todas as data
mencionadas pertencentes à quadra nº 74  da planta da cida-
de de Terra Boa. Os Requerentes alguns meses após adquirir o
imóvel comprou da Srª Lucilene Ribeiro Lapa a parte que lhe
cabia no imóvel. O Sr. Sebastião Francisco da Silva, possuidor
anterior do imóvel,  esteve na posse do imóvel usucapiendo  por
mais de quinze anos, posse esta que foi exercida  de forma man-
sa e pacífica, com animus domini até a data de 31.05.2003, quando
transferiu-a aos Requerentes com as mesmas características que
a  possuía. Os Requerentes após adquirirem a posse do imóvel
estabeleceram no mesmo sua  moradia habitual, inclusive  reali-
zaram no mesmo benfeitorias. Acrescendo-se a posse dos Re-
querentes a de seu antecessor imediato, Sr. Sebastião, tem-se
uma posse de mais de  16 (dezesseis) anos, posses estas que
foram contínuas e incontestadas, e exercidas com o mesmo anin-
mus dominus. 2. Do Pedido: Diante de todo exposto, juntando o
memorial descritivo e planta  atual  do imóvel, requer digne-se
Vossa Excelência  em receber a presente ação, para ao final jul-
gar totalmente procedente, determinando seja ao final expedido
mandado de transcrição ao Cartório de Registro de Imóveis des-
ta comarca. Requer, outrossim,  a citação por AR  dos confian-
tes, descritos em anexo,  da Requerida Companhia de Melhora-
mentos Norte do Paraná, e por edital  a citação do  Requerido
que esta em lugar incerto e ignorados, bem como demais tercei-
ros interessados. Requer, ainda, sejam intimados por A.R., para
que manifestem interesse na causa, os representantes da Fazen-
da Pública da União, do Estado e do Município. Que seja inti-
mado o Digno Representante do Ministério Público para  mani-
festar-se  sobre o feito. Protesta ainda pela produção de todas as
provas em direito admitidas, testemunhal, documental e pericial
que se fizerem necessárias. Dá-se a causa o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) para efeitos de fixação de alçada. Termos em
que, Pede deferimento. Terra Boa, 16 de agosto de 2004. Cláu-
dia Mara S. Faleiros Fernandes -  OAB/PR N.º  20.549. E para
que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do re-
querido e os demais interessados,  ausentes incertos e desconhe-
cidos, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo, no local de costume e publicado na
Imprensa Oficial. Cumpra na forma da lei. Dada e passado nesta
cidade e comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 19 (deze-
nove) dias do mês de 08 (agosto) do ano de 2004.
Eu_____________ (Suelene Cock Corrêa Carraro), Escrivã, que
o digitei e o subscrevi.

(a) - JOSÉ ROBERTO SILVÉRIO
 - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E NÃO SABIDOS  - com o prazo de vinte dias.
 Pelo presente, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos
para contestar, querendo,  a ação de usucapião n.º 98/04, movida
por José Trindade de Assunção, brasileiro, divorciado, lavrador,
residente na localidade de Barreiro, Município de Ventania, nes-
ta comarca,  referente ao imóvel  com 61,54 alqueires, com se-
guinte memorial descritivo: tem seu  PP O a margem do Rio
Alegre, daí segue ao rumo de 29º30’SE confrontando com Gil-
berto Leal numa extensão de 732,00 metros até o marco 01, lo-
calizado à margem da estrada de acesso à sede da propriedade,
daí segue ao rumo de 47º19’SE, margeando a referida estrada,
numa extensão de 125,52 metros até o marco 02, continua mar-
geando a referida estrada, em curva suavemente para a esquerda,
confrontando ainda com Gilberto Leal  numa extensão de 140,00
metros até o marco 03,  neste ponto deixa a referida estrada e
segue por cerca de arame farpado, ao rumo de 08º10’SE, con-
frontando com Industria de Compensados Sudati numa extensão
de 715,00 metros até o marco 04, deflete para a direita e segue
ao rumo de 78º50’SW, confrontando com a mesma numa exten-
são de 1.330,20 metros até o marco 05, localizado à margem de
um córrego, deflete para a direita e segue margeando o referido
córrego à jusante, por linha sinuosa, confrontando ainda com a
Indústria de Compensados Sudati numa extensão de 670,00 me-
tros até o marco 06, localizado na barra do córrego com um ar-
roio, daí segue a jusante do referido arroio por linha sinuosa,
confrontando com o espólio de João Brasiliense e Industria de
Compensados Sudati numa extensão total de 952,00 metros até
o marco 07, localizado na barra do referido arroio com o Rio
Alegre, daí segue confrontando com o Rio Alegre, pela margem
esquerda, à montante, por linha sinuosa numa extensão de 764,00
metros até o PP do presente memorial, cujo imóvel não está ma-
triculado no registro imobiliário e sobre  o qual o autor mantêm
posse mansa, pacífica e ininterrupta há mais de 10 anos. No imó-
vel  reside o autor. Ficam os citandos cientes de que terão o
prazo de quinze dias para contestar a ação, pena de revelia e
serem tidos por aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelos autores (advertência dos artigos 319 e 285 do C.P.C.). 0
presente será publicado na imprensa, na forma da lei. Tibagi, 02
de agosto de 2004. Eu         (Glaci Bittencourt de Geus), escrivã,
que digitei e subscrevi.

   JOAO BATISTA SPANIER NETO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS
O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). GUSTAVO G. FRANCISCO
ARGUELLO, MM. JUIZ(A) SUBSTITUTO DA VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA CO-
MARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente VILMAR DE PAULA, que por este Juízo e Car-
tório da Vara de Família, se processam os autos n.º 444/2004,
de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, em que é(são)
requerente(s) S.D.R.P., tendo este(a), em síntese, alegado o
seguinte: “Que é casada com o requerido desde 01/02/1984,
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens. Que dessa união,
nasceram três filhos, dois ainda menores. Que o casal adquiriu,
durante o casamento, um imóvel urbano, situado no Jardim Porto
Alegre, nesta Cidade de Toledo. Que depois de vinte anos de
bom convívio, no mês de maio de 2004, a autora foi até Campo
Mourão visitar seu filho que faz faculdade por lá e, retornando,

descobriu que o réu havia estuprado sua afilhada, o que foi
visto e relatado por sua filha do meio, que tem apenas 12 anos
de idade. Que após a dissipação da notícia, sua filha mais ve-
lha, com 18 anos, relatou que tal fato já havia ocorrido também
com ela, quando tinha apenas 13 anos. Que, diante desta situa-
ção, o réu sumiu de casa, sem deixar vestígios. Ante o exposto,
requer: - seja recebida a presente e, ao final, decretado o divór-
cio do casal; - a citação do requerido para que, querendo, con-
teste a ação, sob pena de confissão e revelia; - a concessão da
guarda dos filhos à autora e a fixação de alimentos a eles, no
valor de 1 (hum) salário mínimo ao mês; - a intervenção da
Ilma. Representante do MP; - A.J.G.” DESPACHO DE FLS.
14/15: “Processe-se em segredo de justiça e com assistência
judiciária. Cite-se o requerido via edital, com prazo de 20 (vin-
te) dias, e intimem-se as partes para audiência de tentativa de
reconciliação que designo para dia 26/10/04, às 16:30 horas,
consignando-se que não sendo obtida a conciliação, o requeri-
do terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audi-
ência, para, querendo, oferecer contestação, sob pena de reve-
lia (...) Havendo prova pré-constituída do parentesco, o que
deixa certa a obrigação de alimentar, fixo alimentos provisóri-
os devidos pelo requerido à filha menor Ana Flávia em 30%
(trinta por cento) do salário mínimo, hoje equivalente a R$ 78,00
(setenta e oito reais), devidos a partir da citação, que deverão
ser pagos até o dia 10 (dez) de cada mês, depositados direta-
mente em mãos da requerente, mediante recibo (...).”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE VILMAR DE PAULA.
 Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. Fica
ainda o(a) requerido(a) intimado(a) a pagar os alimentos provi-
sórios aos seus filhos, fixados em 30% (trinta por cento) do
salário mínimo vigente – hoje correspondentes a R$ 78,00 (se-
tenta e oito reais) –, a serem pagos a partir da citação, deposi-
tados diretamente em mãos da requerente,  mediante recibo,
até o dia 10 (dez) de cada mês.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 26 de agosto de 2004. Eu, (a) (Sérgio Lau-
rindo Filho), Auxiliar Juramentado, digitei e subscrevi.

(via original assinada em cartório)
GUSTAVO G. FRANCISCO ARGUELLO

JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
 O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). GUSTAVO G. FRANCISCO
ARGUELLO, MM. JUIZ(A) SUBSTITUTO DA VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA CO-
MARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente EDENILSON ARAÚJO, que por este Juízo e
Cartório da Vara de Família, se processam os autos n.º 424/
2004, de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, em que é(são)
requerente(s) R.A.P.N.A., tendo este(a)(s), em síntese, alegado
o seguinte: “Que é casada com o requerido desde 22/12/1993,
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens. Que dessa união,
não tiveram filhos e não adquiriram bens. Que três meses após
o casamento, a vida em comum tornou-se insuportável pois as
brigas eram muitas e o casal afastou-se em março de 1994. Que
após a separação de fato, a autora não teve mais notícias do
réu. Que a autora inclusive já constituiu outra família e inexis-
te possibilidade de reconciliação entre as partes. Que a autora
não tem interesse em receber alimentos, do que dispensa o re-
querido. Ante o exposto, requer: - seja recebida a presente e,
ao final, decretado o divórcio do casal, voltando a autora a usar
o nome de solteira; - a citação do requerido, via edital, para
que, querendo, conteste a ação, sob pena de confissão e reve-
lia; - a intervenção da Ilma. Representante do MP; - A.J.G.”
DESPACHO DE FLS. 12: “1. Processar-se em segredo de jus-
tiça e com assistência judiciária. 2. Cite-se o requerido via edi-
tal, com prazo de 20 (vinte) dias, para que conteste os termos
da presente ação, em 15 (quinze) dias. (...).”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO DE EDENILSON ARAÚJO.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 26 de agosto de 2004. Eu, (a) (Sérgio Lau-
rindo Filho), Auxiliar Juramentado, digitei e subscrevi.

(via original assinada em cartório)
GUSTAVO G. FRANCISCO ARGUELLO

JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). GUSTAVO G. FRANCISCO
ARGUELLO, MM. JUIZ(A) SUBSTITUTO DA VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA CO-
MARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente NADIA APARECIDA LOPES, que por este Ju-
ízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos n.º
380/2004, de AÇÃO DE GUARDA, em que é(são) requerente(s)
C.R.N., tendo este(a)(s), em síntese, alegado o seguinte: “Que
o autor e a ré mantiveram relacionamento amoroso, morando
juntos e tendo uma filha, nascida em 17/11/1997. Que o relaci-
onamento durou pouco mais de três anos, período no qual o
casal residiu em Foz do Iguaçu, numa casa alugada. Que em
julho de 2000, as partes resolveram por fim ao relacionamento
amoroso, quando a ré foi morar com sua mãe e a filha, na resi-
dência daquela, ficando com todos os móveis do casal, à épo-
ca. Que em outubro do mesmo ano, o autor veio morar em To-
ledo, com seus pais, ficando sem ver sua filha até julho de 2001,
quando a ré também veio morar nesta Cidade e trouxe a filha.
Que a filha passou a residir com o pai, pois a mãe, ora requeri-
da, alegava que ele não pagava pensão e que, portanto, não
tinha condições de mantê-la. Que, passado um ano, a mãe no-
vamente levou a menina embora para Foz do Iguaçu. Que na
época, a filha tinha quatro anos e já freqüentava a creche. Que
tal situação só durou alguns meses, pois a ré novamente trouxe
a filha para morar com o pai. Que, no entanto, em meados de
2003, a filha passou a dizer ao pai que queria novamente morar
com a mãe. Que desta última vez, a ré veio a Toledo buscar a
filha a pedido do autor, ficando estipulado que este passaria a

pagar R$ 50,00 ao mês como pensão alimentícia à sua filha,
que seriam entregues a um cunhado do autor, que os repassaria
à ré, mensalmente. Que, em fevereiro de 2004, o autor foi a
Foz do Iguaçu no velório de uma tia e resolveu aproveitar para
visitar a filha, já que não a via fazia algum tempo. Que nesta
visita, constatou que a ré havia sumido, sem deixar notícias de
seu paradeiro e que a sua filha estava com a avó materna, que
alegava não ter condições de cuidar dela pois o pai não ajuda-
va. Que então o autor ficou sabendo que a ré recebia sim o
dinheiro que ele mandava, porém gastava com outras coisas e
nunca chegava em favor de sua filha. Que, então, o autor deci-
diu trazer sua filha para Toledo e cuidar dela por aqui, tendo
em vista o desinteresse da mãe em permanecer com ela. Que as
visitas à filha, por parte da mãe, poderão ser realizadas uma
vez por mês, no primeiro fim de semana, iniciando-se no sába-
do pela manhã e terminando no domingo. Ante o exposto, re-
quer: - a citação da requerida por edital,  para, querendo, con-
testar o feito, sob as penas da lei; - a final procedência da ação,
decretando-se a guarda da filha ao autor, homologando o direi-
to de visitas à ré, na forma requerida; - a intimação do Ilmo.
Representante do MP; - a condenação da requerido nos ônus
sucumbenciais.” DESPACHO DE FLS. 14: “1. Processe-se em
segredo de justiça e com assistência judiciária. 2. Cite-se a ge-
nitora da infante via edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que, querendo, ofereça contestação, no prazo legal (...).”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO DE NADIA APARECIDA LOPES.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 26 de agosto de 2004. Eu, (a) (Sérgio Lau-
rindo Filho), Auxiliar Juramentado, digitei e subscrevi.

(via original assinada em cartório)
GUSTAVO G. FRANCISCO ARGUELLO

JUIZ SUBSTITUTO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
DOUTOR GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
JUIZ SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS ETC...

PROCESSO CRIME: 2001.043-9
RÉU: LUCIANO JACOBOWSKI NETO

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente a pessoa de LUCIANO JACOBOWSKI NETO,
vulgo “Tianinho”, brasileiro, solteiro, serviços gerais, natural de
Toledo/PR, filho de Zico Jacobowski e Constantina Jacobowski,
nascido em 01/05/1979, tendo como ultimo endereço a Rua Ba-
rili, 5769, BNH São Francisco, nesta cidade e comarca de Tole-
do/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Fica pelo presente Edital pelo prazo de 60 (SESSENTA) DIAS,
de que nos autos de processo crime n.º 2001.043-9, fora o mes-
mo por sentença de 05/03/2004, CONDENADO como incur-
so nas sanções do art. 329, “caput”, do Código Penal a pena
de: 08 (oito) meses de detenção no regime Aberto, podendo o
réu interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
transitar a sentença em julgado. E, para que todos saibam e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital
de Intimação, que será afixado no átrio do Fórum desta comar-
ca e publicado na forma de Lei n.º.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 24 de
agosto de 2004. Eu, ................(José Marcelo Morais Cardo-
so), Escrivão Criminal, digitei e assino. (I)

Por original assinado
GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ALEXANDRO MATOS DE
SOUZA.
PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVALO DE
DEZ DIAS.
A Doutora GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, Meritíssi-
ma Juíza Substituta da Comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-
ÇÃO E CURATELA sob nº 558/2003, em que NILCE ASSA-
GRA LUQUETI requer a Interdição de ALCIDES ASSAGRA,
cujo o qual consta a sentença de seguinte teor: NILCE ASSA-
GRA LUQUETI, propôs a interdição de seu irmão,  ALCIDES
ASSAGRA, ambos qualificados. Alega, que o requerido é por-
tador de doença mental, o que lhe impossibilitaria de adminis-
trar e gerir sua vida civil. Realizou-se audiência para interroga-
tório do interditando. Nesta oportunidade foi  nomeado perito.
À fls. 31 a apresentação do laudo médico. O MP, em  parecer
do ilustre Dr. PEDRO WALTER TORREZAN, à fls. 35/36,
manifesta-se pela procedência dos pedidos formulados. É o re-
latório. DECIDO. Neste caso, desnecessária audiência de ins-
trução e julgamento, com ouvida de testemunhas, tendo em vista
a evidente enfermidade do requerido, que realmente é portador
de doença mental. O Dr. MAURICIO BIANCO, médico nome-
ado perito, constatou, após exames, a existência de deficiência
mental, sendo esta permanente, o que faz o interditando inca-
paz de reger seus bens. A requerida é possuidora de capacidade
de direito, não tendo, porém, a chamada capacidade de fato (ou
de exercício), qual seja, a capacidade para exercitar pessoal-
mente todos ou alguns atos da vida civil, devendo ser represen-
tado ou assistido por aquelas pessoas designadas em lei. (AN-
TONIO CARLOS MARCATO, “Procedimento Especiais”, 8ª
ed., Malheiros, 1998, p. 305). Apresenta-se como absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil. A irmã é
a pessoa mais próxima, apresentando idoneidade moral, tendo
um lar estável, devendo ser nomeado curador. POSTO ISSO,
com fulcro no artigo 1.184, do CPC, DECRETO a interdição
de NEIDE APARECIDA MAGON FERNANDES e, DECLA-
RO-A absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil. Nomeio-lhe, como curador, JOSÉ FERNANDES.
Tendo em vista o disposto no art. 12, III, do CC, art. 1.184, do
CPC, e arts. 29, V, e 92, da Lei de Registros Públicos, inscreva-

se o presente no Registro de pessoas Naturais, devendo ser
pubicada pela imprensa local e pelo Órgão Oficial, por tr6es
vezes, com intervalo de dez (10) dias entre uma publicação e
outra, para que produza seus efeitos. Deixo de exigir a especi-
alização de hipoteca legal, tendo em vista que não se tem notí-
cias sobre a existência de bens nos autos, e porque o encargo
de curador já implica em sacrifício pelo autor. Custas, na for-
ma regimental, defiro o benefício da Justiça gratuita. Após, ar-
quive-se. P.R.I. Umuarama, 05 de maio de 2004. (as.) FREDE-
RICO MENDES JUNIOR - JUIZ DE DIREITO. E, para que de
futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o presente e
outros que serão publicados e afixados na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, aos 26 dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quatro. Eu,                , Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã,
que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

 DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE
UNIAO DA VITÓRIA  ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
CITANDO: NANCY DE OLIVEIRA FARIA, de qualifica-
ção ignorada, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO: Exe-
cução Fiscal sob nº 2260/1998, requerida pelo Município de
União da Vitória contra Nancy de Oliveira Faria. ORIGEM :
IPTU – 1993, 1994, 1995 e 1996. NATUREZA: Tributaria:
OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a divida re-
clamada no valor de R$ 1.659,01 (Hum mil, seiscentos e cin-
qüenta e nove reais e um centavo) em 22/12/98, mais os  acrés-
cimos legais, ou em igual prazo nomear bens a penhora, sob
pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a divida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo
05 (cinco) dias, fluira do trigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do debito, conver-
ter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30) dias para oposição de embargos.
União da Vitória, 26 de fevereiro de 2004.
Eu, Elaine B. Noga, digitei, e eu _____________Abegail A.
Mello, funcionaria juramentada, subscrevi.

  Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA  ESTADO DO PARANÁ

   EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS. CITANDO: HENRIQUE CELESTINO BUENO, atu-
almente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 1228/98, requerida pelo Município de União da Vitória con-
tra Henrique Celestino Bueno. OBJETO: para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 228,25
(duzentos e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos) em 24/
11/98, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 13 de maio de
2004. Eu, Elaine B. Noga, digitei, e eu_____________, Abe-
gail A. Mello, Funcionária Juramentada,  subscrevi.

Julia Conceição M. e F. Araújo
Juíza Substituta

JUIZO  DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE UNIAO DA VITÓRIA ESTADO DO PARANA.

  EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
CITANDO: ANDREA DALMAZ,  atualmente em lugar igno-
rado. PROCESSO:
Execução Fiscal  sob nº 469/02, requerida pelo Município de
União da Vitória contra Andrea Dalmaz. OBJETO:  para pagar
no prazo de cinco (5) dias, e divida reclamada no valor de R$
353,62 (trezentos e cinqüenta e três reais e sessenta e dois cen-
tavos) em  07/01/02, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens a penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a divida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluira do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do debito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30) dias para oposição de embargos. União da Vitória, 4
de marco de 2004. eu, Elaine B. Noga, e eu  ____, Abegail A.
Mello, Funcionaria Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.
CITANDO: FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA, de
qualificação ignorada, atualmente em lugar ignorado.  PRO-
CESSO:  Execução Fiscal sob  nº 1.848/98, requerida pelo
Município de União da Vitória contra Francisca Rodrigues de
Oliveira. ORIGEM: IPTU – 1993, 1994, 1995 e 1996. NATU-
REZA: Tributária:  OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$  1.036,29 ( Hum mil,
trinta e seis reais e vinte e nove centavo) em 28/12/98, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do trigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 01 de março de 2004. Eu, Elaine
B. Noga, digitei, e eu_________Abegail A.Mello, funcionária
juramentada, subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

Toledo

Tibagi


